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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 346
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 93850/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, ARY CORDEIRO, a partir de 30 de maio
de 2002, 14 data em que completou setenta (70) anos de
idade, no cargo de Oficial do Registro de Imóveis da Co-
marca de Ibaiti, nos termos do artigo 35, § 1º, inciso II e §
3º da Constituição Estadual, combinados com o artigo 40,
§ 1º, inciso II, da Constituição Federal, observado o dis-
posto no artigo 51 da Lei Federal 8.935/94, com proventos
integrais correspondentes ao nível E3, fixados para o car-
go supracitado, de entrância intermediária, conforme pre-
vê a Lei nº 11.719/97, e de acordo com a Declaração forne-
cida pela Carteira de Pensões dos Serventuários da Justiça,
em conformidade com o disposto no § 3º do artigo 3º e
artigo 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98, acrescidos
ainda, dos percentuais de 25% (vinte e cinco por cento) de
adicionais qüinqüenais e mais 25% (vinte e cinco por cen-
to) de adicionais anuais, conforme o disposto nos §§ 1º, 2º
e 3º, do artigo 16, da Lei nº 4975/64.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 347
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 24065/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, WALTER ZANOTTO LOPES, a partir
de 14 de março de 2002, data em que completou setenta
(70) anos de idade, no cargo de Escrivão Distrital de Pero-
bal, Comarca de Umuarama, nos termos do artigo 40, § 1º,
inciso II, da Constituição Federal, observado o disposto no
artigo 51 da Lei Federal 8.935/94, com proventos integrais
correspondentes ao nível D11, fixados para o cargo supra-
citado, de entrância intermediária, conforme prevê a Lei nº
11.719/97, e de acordo com a Declaração fornecida pela
Carteira de Pensões dos Serventuários da Justiça, em con-
formidade com o disposto no § 3º do artigo 3º e artigo 4º,
da Emenda Constitucional nº 20/98, acrescidos ainda, dos
percentuais de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais
qüinqüenais e mais 25% (vinte e cinco por cento) de adici-
onais anuais, conforme o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do
artigo 16, da Lei nº 4975/64.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 647
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 123251/2002, resolve
A U T O R I Z A R

STAEL MARIA PATITUCCI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete  do Vice-Presi-
dente símbolo DAS-4, a usufruir os 09 (nove) dias restan-
tes das férias alusivas a 1996, a partir de 09 de setembro
de 2002.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 689
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118037/2002, resolve
D E S I G N A R

CASSIANA FERREIRA LAMBACH, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba,
para prestar  serviços junto à Central  de Inquéri tos,
mantendo sua designação para a 4ª Vara da Fazenda
Pública, ficando em conseqüência revogada sua desig-
nação para a 2ª Vara de Execuções Penais,  todas da
Comarca de Curitiba.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 690
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118595/2002, resolve
L O T A R

JORGE LUIZ GUÉRIOS CURI, servidor do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, na Assessoria de Re-
cursos deste Gabinete, a partir de 18 de outubro de 2002, fican-
do em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 691
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 121818/2002, resolve
R E  V O G A R

a partir de 04 de junho de 2002, o item “d” da Portaria nº 009
de 08 de janeiro de 1999, que designou JURACI FERRAZ DE
OLIVEIRA, Escrivão Distrital de Bom Progresso, Comarca de
Arapongas, para responder pelo Ofício de Protesto de Títulos
da Comarca de Cantagalo.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 692
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 40040/2002, resolve
R E  V O G A R

a Portaria nº 838/98, que colocou a servidora LENIR STIVAL
POSSENTI, à disposição da Comissão Estadual Judiciária de
Adoção – CEJA.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 693
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 65699/2002, resolve
R E T I F I CA R

a Portaria nº 516 de 19 de julho de 2002, para que da mesma
passe a constar que a designação de WALDIR RAMOS AGUIR-
RA e demais revogações são a partir de 12 de junho de 2002, e
não como figurou.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1091-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.716/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para inte-
grarem a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da
Comarca de Cornélio Procópio, estabelecida pela Resolução nº
08/2000 - T.J.:

10ª Região - Turma Cível e Criminal
Presidente: Dr.RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES

DO AMARAL
Membros : Drª.MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO

Drª.TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Suplente  : Drª.ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E

SILVA

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 905-D.M., de 20/
08/2002, referente a designação dos Doutores Maristella An-
drade de Carvalho, Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Ama-
ral, Telma Regina Magalhães Carvalho e Ricardo Luiz Gorla.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº    1092-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.473/2002, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial
A U T O R I Z A R

o Desembargador JAIR RAMOS BRAGA, membro deste Tribu-
nal de Justiça, a se afastar de suas funções, no período de 11 a 15
de setembro do ano em curso, para participar do “XXXIX CUR-
SO DE ATUALIZAÇÃO PARA MAGISTRADOS”, em Termas
de Aguativa, promovido pela Escola da Magistratura do Paraná.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1093-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.473/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas fun-
ções, no período de 11 a 15 de setembro do ano em curso,
para participar do “XXXIX CURSO DE ATUALIZAÇÃO
PARA MAGISTRADOS”, em Termas de Aguativa, promovi-
do pela Escola da Magistratura do Paraná:

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1094-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 124.248/2002, resolve
D E S I G N A R

a Doutora FABIANA SILVEIRA KARAM BAGGIO, Juíza de
Direito Substituta da Comarca de Curitiba, para funcionar nos
autos de Imissão de Posse nº 1299/2001, em que é requerente
Francisca Gabriela Silva Lopes e requerida Cláudia Maria de
Campos Rymsza, em trâmite pela 17ª Vara Cível da mesma
comarca, em virtude da suspeição do Juiz de Direito Substituto
designado, Doutor Benjamim Acácio de Moura e Costa.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1907
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 98819/2002, resolve
C O N C E D E R

a VALCIRA DE FATIMA FERRI DA SILVA, servidora do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, 03 (três)

Magistrado Comarca/Vara/Seção Judiciária
a) ABILIO THADEU MELO SODRÉ

DE FREITAS
Assis Chateaubriand - Criminal e
Anexos

b) ADRIANA CARRILHO DANNA Rebouças
c) CHRISTINE KAMPMANN

BITTENCOURT
Guarapuava - de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios

d) D’ARTAGNAN SERPA SÁ Curitiba -10ª Criminal
e) DEVANIR MANCHINI Maringá - 2ª Criminal
f) EDUARDO NOVACKI Nova Esperança - Substituto da 56ª

S.J.
g) EVANDRO PORTUGAL Bandeirantes - Substituto da 50ª S.J.
h) FABIAN SCHWEITZER Curitiba - 2ª da Infância e da

Juventude
i) FERNANDO MOREIRA SIMÕES

JUNIOR
Sertanópolis

j) GABRIEL LEONARDO SOUZA
DE QUADROS

Imbituva

l) GAMALIEL SEME SCAFF Substituto em Segundo Grau
m) JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA

BREMER
Guarapuava - 1ª Cível

n) MARCELO DE RESENDE
CASTANHO

Jacarezinho - Substituto da 43ª Seção
Judiciária

o) MARCO ANTONIO
MASSANEIRO

Londrina - 1ª de Família e Anexos

p) MARIA LÚCIA DE PAULA
ESPÍNDOLA

Curitiba -11ª Criminal

q) MARIA ROSELI GUIESSMANN Curitiba – Substituta da Capital
r) MARISTELLA ANDRADE DE

CARVALHO
Santo Antonio da Platina - Criminal e
Anexos

s) MARLI TEREZINHA PEREIRA Wenceslau Braz
t) MAURO HENRIQUE VELTRINI

TICIANELLI
Londrina - 1ª Cível

u) ROBERTA CARMEN SCRAMIM
DE FREITAS

Iretama

v) ROBERTO ANTONIO MASSARO Curitiba - 1ª de Execuções Penais
x) ROBERTO DE VICENTE Substituto em Segundo Grau
y) RONALDO SANSONE GUERRA Castro - Cível
w) SÉRGIO LUIZ KREUZ Cascavel - da Infância e da Juventude
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

meses de licença especial, a partir de 31 de julho de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 04.01.92 e 03.01.97,
de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº1908
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 123582/2002, resolve
C O N C E D E R

a VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 04 (quatro) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, a partir de 09 de agosto de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1909
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 123580/2002, resolve
C O N C E D E R

a LENORA ISABELLA DE SOUZA REICHEN, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cin-
co) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da
família, a partir de 09 de setembro de 2002, de acordo com os
artigos 208, inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1910
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 123577/2002, resolve
C O N C E D E R

a NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS LOYOLA, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, 22 (vinte e dois) dias de licença para tratamento de saúde,
em prorrogação, a partir de 28 de agosto de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, combinado com o artigo
215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1911
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 120756/2002, resolve
C O N C E D E R

a RICARDO LEO M. GIAMBERARDINO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 45 (quarenta e cinco)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir
de 05 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1912
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-

dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 115058/2002, resolve
C O N C E D E R

a JULIAMARIS GUIMARÃES, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
28 de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1913
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125110/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CLÁUDIA LEITNER SILVA DE LEMOS, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 08 (oito) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de
16 de setembro de 2002.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1914
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 126993/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JOSÉ MARCELINO DA SILVA NETO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 1996, a partir

de 17 de setembro de 2002.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1915
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 126126/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CAROLINA DE OLIVEIRA MENDES, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
15 (quinze) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de
07 de outubro de 2002.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1916
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 126457/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JAIRO JOSÉ BARBOSA, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 14 (quatorze) dias restan-
tes de férias alusivas a 2001, a partir de 19 de setembro de 2002.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1917
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124070/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Andirá, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1918
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 122755/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 06 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 1992, concedidas a ADALBERTO ANTU-
NES ARAÚJO, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Jandaia do Sul, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 25 (vinte e cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1919
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 126425/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 13 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2001, concedidas a CLARICE TERESINHA
WALKER, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1920
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125770/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a ROSANA WALKIRIA DE
BASSI ALEXANDRINO, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1921
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124579/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2001, concedidas a NIVALDO ENDO, ser-
vidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Alto
Piquiri, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 25 (vin-
te e cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA Nº 09/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto:Reforma e Ampliação do Edifício do Fórum da Co-
marca de São José dos Pinhais.
Destino:Departamento de Engenharia e Arquitetura.
Data da abertura: 30 de outubro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão

de Licitações do Departamento do Patrimônio - situado na rua
Álvaro Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs.
(41) 350-2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão
retirar o referido edital e os anexos, em formato de um (01)
CD, no valor de R$ 10,00 (dez reais), mediante guia de reco-
lhimento ao Funrejus, conforme Portaria nº 09, de 26.12.00.

O edital poderá ser adquirido sem ônus através de “Down-
load” no “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao

Curitiba, 24 de setembro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

       RESENHA Nº 36/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e três dias
do mês de setembro de 2002, na sede do Departamento do Pa-
trimônio.

PROTOCOLO Nº 87.558/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2002
OBJETO: Aquisição de Mobiliários.
A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:
I – Desclassificar as proposta das seguintes empresas:
SANTEL MO COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS LTDA., por desatender o item 6 das observações do edi-
tal, deixando de apresentar amostra dos mobiliários cotados (ane-
xos V e VI), em estrita observância ao disposto no Capítulo IV –
DO JULGAMENTO, item 7, letra “a”, do edital convocatório;
CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., por
não atender as especificações técnicas, relativamente ao anexo
V, “as fechaduras das mesas foram colocadas na parte late-

ral e não frontal, bem como as fechaduras não são dobráveis

como solicitado”, e quanto ao anexo VI, “as portas dos armá-

rios não são dotadas de dobradiças com aberturas de 180°”,
conforme análise das amostras procedida pela Divisão de Con-
trole Patrimonial (fls. 143-144), em estrita observância ao dis-
posto no Capítulo IV – DO JULGAMENTO, item 7, letra “a”,
do edital convocatório;
MAQ. MÓVEIS INDÚSTRIA DE MÓVEIS, por não aten-
der as especificações técnicas, quanto ao anexo V, “os gavetei-
ros não possuem rodapé”, conforme análise das amostras pro-
cedida pela Divisão de Controle Patrimonial (fl. 143), em estri-
ta observância ao disposto no Capítulo IV – DO JULGAMEN-
TO, item 7, letra “a”, do edital convocatório.
II – Classificar as propostas remanescentes;
III- Julgar vencedoras da Tomada de Preços n° 29/2002, por
atenderem os requisitos formais exigidos no edital e por apre-
sentarem o menor preço por anexo, as seguintes empresas:
a) Rildo Vieira, no anexo V, pelo valor total de R$ 77.695,70
(setenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta
centavos);
b) Danisarte Móveis para Escritório Ltda., no anexo VI, pelo
valor total de R$ 30.289,00 (trinta mil, duzentos e oitenta e
nove reais).
IV - Sugerir a adjudicação às empresas vencedoras, o forneci-
mento do mobiliário licitado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 54/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e três dias do mês de setembro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.
PROTOCOLO Nº 46.754/2002
CONVITE Nº 66/2002
OBJETO:AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CENTRAL TE-
LEFÔNICA.
A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:
I – DESCLASSIFICAR a empresa TELECAP REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA., por desatendimento ao item 03 das
Normas do Edital (deixou de apresentar a declaração de que não
possuem em seu quadro funcional menores de dezoito anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezes-
seis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz);
II – DESCLASSIFICAR a empresa PANASERVICE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA., por desatendimento ao item 04 das
Observações do Edital (deixou de apresentar certificado de
homologação dos aparelhos comuns);
III – DESCLASSIFICAR a empresa MONYTEL S.A., em vista
de ter deixado de  atender as especificações do edital (deixou
de cotar unitariamente os materiais a serem utilizados, mão-de-
obra e deslocamento com seus respectivos custos, conforme
exigido no item 8 do Anexo I; bem como, deixou de atender o
sub-item 1, das especificações do Anexo I, uma vez que a cen-
tral telefônica cotada tem capacidade máxima de 86 portas,
descumprindo a exigência de expansibilidade em 100% que
exige que a central tenha capacidade de 92 portas);
IV - CLASSIFICAR as demais empresas participantes;
V – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 66/2002, a empresa
A SOLUÇÂO TELECOMUNICAÇÔES LTDA., pelo valor total
de R$ 10.960,00 (dez mil e novecentos e sessenta reais);
VI - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora o
equipamento licitado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04150

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aderbal Souto Gomes 009 0115800-5
Adriana Chaves de Paula 005 0129706-1
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 002 0117382-0/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 009 0115800-5
Andrea Sabbaga de Melo 005 0129706-1
Anito Rocha de Oliveira 002 0117382-0/01
Antonio de Jesus Moriggi 010 0116066-7
Arlindo Menezes Molina 002 0117382-0/01
Ary Chimentão 003 0124485-7
Carlos Murilo Paiva 002 0117382-0/01

Cristina Smidt Verona Ghellere 001 0110957-9
Eduardo Smidt Verona 001 0110957-9
Enio Luiz Costa 007 0129930-7
Fabrício Massi Salla 002 0117382-0/01
Fernando Mussi Pereira Paiva 008 0129953-0
Flávio Antonio Franzin 003 0124485-7
Guilherme G. C. d. A. Sachetim 003 0124485-7
Guilherme Kloss Neto 002 0117382-0/01
Ivan Ribas 005 0129706-1
João Otávio de Noronha 002 0117382-0/01
João Tavares de Lima Filho 002 0117382-0/01
José Carlos Vieira 004 0124841-5/01
Julio Cesar Brotto 009 0115800-5
Karin Loiz Holler 009 0115800-5
Leontamar Valverde Pereira 007 0129930-7
Luciana Calvo Perseke Wolff 008 0129953-0
Luciane Maria Mezarobba 005 0129706-1
Márcio Antonio Sasso 002 0117382-0/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0129706-1
Mara do Rocio Simioni 006 0129908-5
Marcos Ricardo Dallaneze e Silva 004 0124841-5/01
Marcus Eduardo Peres da Silva 004 0124841-5/01
Marina de Oliveira 002 0117382-0/01
Marylisa Leonor Francisco Balbino 003 0124485-7
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 005 0129706-1
Osvaldo Krames Neto 004 0124841-5/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 002 0117382-0/01
Pedro Augusto Vantroba 004 0124841-5/01
René Ariel Dotti 009 0115800-5
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0117382-0/01
Renato Goes Penteado Filho 006 0129908-5
Ricardo Jorge Rocha Pereira 003 0124485-7
Ricardo Mussi Pereira Paiva 008 0129953-0
Rogério Guedes Pereira 010 0116066-7
Rogeria Dotti Dória 009 0115800-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0117382-0/01
Romeu Saccani 004 0124841-5/01
Tatiana Piasecki Kaminski 009 0115800-5
Winicius Rubele Valenza 002 0117382-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0110957-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/80670. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000014 Inventário. Agra-
vante: Carlos Alberto Scarpari. Advogado: Cristina Smidt Ve-
rona Ghellere, Eduardo Smidt Verona. Agravado: Tereza Bor-
ges Albano, Serafim Alberto Albano, Armelinda Borges, Ivoni
Borges, Antônia Borges Alves, Antônio Borges, Deonilde Mog-
non Borges, Rosa Borges Acordi, Adrino Acordi, Soraia Cristi-
na Borges Piazza, Juciene de Souza Christ, João Sabino de
Souza, Jones Márcio de Souza, Rosalino Borges, Lourdes Teis
Borges. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Despacho:
I - Ante decurso de tempo transcorrido e dificuldade de intimar
os agravados, converto o feito em diligência, solicitando ao
Juízo monocrático, da Comarca de São Miguel do Iguaçu, in-
formações sobre o andamento do inventário sob o rito de arro-
lamento, requerido por Carlos Alberto Scarpari. II - Após, vol-
tem conclusos. Curitiba, 18 de setembro de 2002. DESª. CON-
CHITA TONIOLLO, RELATOR.

0002 . Processo:   0117382-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/53947. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1173820 Apelação Civel.     Apelante: Marcia
Sahão Turquino.     Advogado: Marina de Oliveira, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique
da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza.     Ape-
lado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Márcio Antonio Sasso,
Carlos Murilo Paiva, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Mene-
zes Molina, João Otávio de Noronha.     Interessado: Marcos
Antonio Franco.     Advogado: João Tavares de Lima Filho,
Fabrício Massi Salla, Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade. Embargante: Marcia Sahão Tur-
quino. Advogado: Marina de Oliveira, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
Tendo o recurso transitado em julgado, determino a baixa dos
autos à comarca de origem.  Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Desª. Conchita Toniollo,  Relator.

0003 . Processo:   0124485-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68737. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000265 Cobrança. Agravante: Via-
ção Garcia Ltda. Advogado: Flávio Antonio Franzin, Marylisa
Leonor Francisco Balbino, Guilherme Garcia Cid de Araújo Sa-
chetim, Ricardo Jorge Rocha Pereira, Ary Chimentão. Agrava-
do: Estar - Estação Turística Aéro-Rodoviária Ltda, Sebastião
Cavagnolli, Sebastião Cavagnolli Filho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Ao agravdo para contra a razão da apelação, digo, do recurso.
Em, 16/09/2002.   Juiz Conv. Airvaldo Stela, Relator.

0004 . Processo:   0124841-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/120068. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1248415 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.     Advogado: Marcus
Eduardo Peres da Silva, Pedro Augusto Vantroba, Romeu Sac-
cani, José Carlos Vieira, Marcos Ricardo Dallaneze e Silva.
Agravado: Copacel SA Comercial Paranaense de Cereais.
Advogado: Osvaldo Krames Neto. Embargante: Syngenta Pro-
teção de Cultivos Ltda. Advogado: Marcus Eduardo Peres da
Silva, Pedro Augusto Vantroba, Romeu Saccani, José Carlos
Vieira, Marcos Ricardo Dallaneze e Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Da decisão que denegou a liminar, interpõe embargos de
declaração Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.. Assevera, em
síntese, que a decisão contém obscuridade, contradição e omis-
são. Obscuridade quando afirma que o embargante estaria se
insurgindo contra a decisão do Juízo a quo ao converter em
falência o pedido de concordata preventiva porquanto o alvo

visado no recurso foi contra a homologação da proposta da fa-
lida de quitar os débitos pendentes através de dação em paga-
mento de imóvel situado no Estado do Maranhão. Aduz, tam-
bém, que a manifestação no sentido de "não há como modificar
a decisão atacada", revela inadmissível pré-julgamento do re-
curso. E que a decisão não precisou os motivos do indeferi-
mento e nem se manifestou sobre dispositivos inseridos na Lei
de Falências que autorizam a concessão da pretendida liminar
para impedir alienação de bens da massa, ou mesmo a dação
em pagamento, quando comprovado o requisito da lesão grave
e de difícil reparação, como no caso presente. Requer, no final,
seja consignado que o agravo de instrumento insurgiu-se con-
tra a homologação da dação em pagamento; fique esclarecido
não haver adiantamento sobre o julgamento do mérito e que
haja pronúncia específica sobre os artigos 123, § 4º e 17 da Lei
de Falências. II - Contra decisão unipessoal do relator diverge
o entendimento de caber ou não embargos de declaração. O
próprio Superior Tribunal de Justiça, na mesma Turma, tem
diferente posicionamento (DJU 22.03.99 - pág. 93, 1ª Turma -
por maioria acolheram e DJU de 24.04.00 - pág. 40 - 1ª Turma
- acolheram e DJU de 25.06.99 - pág. 26 - não conheceram). III
- Posiciono-me no sentido de acolher embargos de declaração
em decisões exaradas, unipessoalmente, pelo relator. IV - A
decisão ora atacada expôs, resumidamente, o requerido pelo
agravante. Ressaltou-se que o inconformismo do agravante re-
sidia no fato de a Lei de Falências não conferir poderes para a
assembléia de credores deliberar sob o modo de quitação dos
créditos. V - Impossível examinar-se o recurso sem acatar ou
rejeitar a decisão a quo, como quer o ora agravante. Não houve
pré-julgamento ao afirmar-se que: "Não há como modificar a
decisão atacada". A Lei de Falências, em seu artigo 123 precei-
tua, in verbis: "Qualquer outra forma de liquidação do ativo
pode ser autorizado por credores que representem dois terços
dos créditos". Ora é de sabença que os bens da massa só podem
ser vendidos por leilão ou por propostas, englobada ou separa-
damente. Entretanto, desde que os credores representem dois
terços (2/3) dos créditos habilitados, como no presente caso,
podem desautorizar qualquer forma de liquidação, mesmo não
estando prevista na lei. VI - Não há qualquer omissão, obscuri-
dade ou contradição na liminar denegada, que examinou crite-
riosamente os argumentos expendidos e confirmou a decisão
do juízo monocrático. VII - Rejeito os embargos de declaração,
por improcedentes. VIII - Vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 17 de setembro de 2002. DESª. CONCHITA
TONIOLLO RELATOR

0005 . Processo:   0129706-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124405. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39307 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo, Adriana
Chaves de Paula. Agravado: Poliana Keiko Hissao. Advogado:
Ivan Ribas, Maurício Dalbaran de Castro Ribas. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Recebo este agravo tão somente no seu efeito devolutivo. Dei-
xo de suspender a decisão agravada, em primeiro lugar, porque
esta se limita, apenas e unicamente, a determinar a abstenção
do corte de energia em caso de não pagamento das quantias
vencidas, o que demonstra a falta de congruência dos segundo
e terceiro pleitos formulados ao final da petição recursal. Em
segundo lugar, porque a documentação encartada neste instru-
mento sugere, ao menos em exame superficial, próprio desta
oportunidade, ser necessário que melhor sejam elucidados os
fatos antecedentes à propositura da demanda. Requisitem-se
informações ao Juízo e intime-se a Agravada para, querendo,
responder. Intimem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des.
Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0006 . Processo:   0129908-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87734. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000651 Ação Monitória. Agravan-
te: Maria Cintia Kuster Andreata. Advogado: Mara do Rocio
Simioni. Agravado: Emebe Alimentos Ltda. Advogado: Rena-
to Goes Penteado Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que
repeliu o pleito de levantamento de penhora, suscitado sob o
fundamento de se encontrarem ao abrigo da Lei nº 8.009/90 os
bens penhorados em ação monitória movida pela ora Agravada
contra a ora Agravante, constituídos de um aparelho de som,
um conjunto de estofados, uma cristaleira em madeira, um mi-
croondas, uma lava-louças elétrica e três coleções de livros.
Reitera a Agravante que tais bens são impenhoráveis nos ter-
mos da mencionada lei, enquanto que a decisão agravada sinte-
ticamente entendeu que não são eles essenciais às necessida-
des humanas (sic, f. 41). 2. Merece ser provido desde logo este
agravo de instrumento, consoante aquiesce o § 1º-A do art. 557
do CPC ("Se a decisão recorrida estiver em manifesto confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso"), porquanto o 'thema decidendum' está
sobejamente pacificado pela jurisprudência dominante do Su-
perior Tribunal de Justiça.  Os bens penhorados estão ao abrigo
do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.009/90 ("A impenho-
rabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a
construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza
e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou
móveis que guarnecem a casa, desde que quitados"), posto que
não encartáveis na exceção estatuído pelo art. 2º da mesma Lei
("Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte,
obras de arte e adornos suntuosos"). Todos os bens penhorados
se apresentam condizentes com uma vida familiar digna, não
ostentando o caráter de suntuosidade, aliás como proclamado
reiteradamente pelo Superior Tribunal de Justiça, o que se exem-
plifica com as seguintes ementas: "Processual civil. Execução
fiscal. Penhora sobre bens que guarnecem a residência. Impe-
nhorabilidade. Violação à lei federal não-configurada. Dissí-
dio jurisprudencial não-comprovado. Lei nº 8.009/90. Prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça. Súmula nº 83 do STJ.
São impenhoráveis os equipamentos que guarnecem a residên-
cia da família como a geladeira, a televisão, o freezer, a lava-
dora e secadora de roupa e a máquina de lavar louça, conside-
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rados como essenciais à habitabilidade condigna, não qualifi-
cados como objetos de luxo ou adorno. Dissídio pretoriano su-
perado. Violação à lei federal e divergência jurisprudencial não-
configuradas. Recurso não-conhecido "(REsp nº 120.572-RS,
Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª Turma, julgado em 27-04-99).
"Execução fiscal. Penhora. Televisão. Máquina de lavar roupa.
Ventilador. Aparelho de ar-condicionado. Sendo bens necessá-
rios à vida familiar, os móveis que guarnecem a residência são
impenhoráveis. Recurso improvido" (REsp nº 118.205-SP, Rel.
Min. Garcia Vieira, 1ª Turma, julgado em 03-03-99). "Execu-
ção. Penhora. Aparelhos domésticos (som, forno e freezer).
Exclusão da penhora. Lei nº 8.009/90. Recurso conhecido e
provido " (REsp nº 130.390-MG, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, 4ª Turma, julgado em 14-10-97). "PROCESSUAL CI-
VIL - LOCAÇÃO - LEI 8.009/90 - BEM DE FAMÍLIA - IM-
PENHORABILIDADE - FORNO DE MICROONDAS E APA-
RELHO DE AR CONDICIONADO - CARACTERIZAÇÃO
BENS - GUANECEDORES DA RESIDÊNCIA - INEXISTÊN-
CIA - SUPERFLUIDADE OU SUNTUOSIDADE - RECUR-
SO PROVIDO - I - A regra de impenhorabilidade da Lei 8.009/
90 alcança não apenas o imóvel residencial da família, mas
lança a regra protetiva também sobre os bens móveis que o
guarnecem, excetuados aqueles de natureza supérflua ou sun-
tuosos. Na hipótese, o forno de microondas e o aparelho de ar
condicionado penhorados não configuram bens supérfluos ou
suntuosos, merecendo, dessarte, a tutela desta norma protetiva.
II - Recurso especial conhecido e provido " (STJ  RESP 299392
- RS - 5ª T.  Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 09.04.2001 - p.
00381). "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PE-
NHORA - BENS DE FAMÍLIA - LEI 8.009/90 - 1. Os eletro-
domésticos, não são propriamente objetos suntuosos ou de arte,
constituindo-se em aparelhos de real utilidade para a família
como um todo, inclusive no que concerne ao lazer. 2. Por isso,
somente os que excedam, em número, às necessidades familia-
res estão desabrigados da impenhorabilidade prevista na Lei
8.009/90. 3. Recurso especial conhecido, porém, improvido"
(STJ - RESP 209389 - (199900290496) - SP - 2ª T. - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJU 26.06.2000 - p. 00145).
"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEI Nº 8.009/90 - BEM
DE FAMÍLIA (APARELHO TELEVISOR E GELADEIRA)  -
IMPENHORABILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO -
1. Na finalidade social que emerge da interpretação da Lei nº
8.009/90, este Egrégio Tribunal pacificou o entendimento que
geladeira e aparelho televisor não são objetos de natureza sun-
tuária. 2. Objetivo maior do legislador é a proteção da família,
fundamento do Estado, não do devedor. 3. Precedentes. 4. Re-
curso não conhecido. Decisão unânime" (STJ - RESP 201232 -
(199900048563) - SP - 2ª T. - Rel. Min. Franciulli Netto - DJU
02.05.2000 - p. 00133). Prestadio realçar que esse entendimen-
to veio a ser proclamado também em sede de embargos de di-
vergência, como se vê da seguinte ementa: "PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - (ART. 496, VIII,
CPC; ART. 266, RISTJ) - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHO-
RABILIDADE - LEI 8.009/90 - 1. A impenhorabilidade pro-
clamada pela Lei 8.009/90 objetiva proteger bens patrimoniais
familiares essenciais à habitalidade condigna. Essa inspiradora
proteção social, com origem no 'homestead' (E.U.A.), objetiva
manter as guarnições da casa, protegendo o devedor das agru-
ras de viver sem o mínimo de condições de comodidade. 2.
Excluídos os veículos de transporte, objetos de arte e suntuo-
sos, o 'favor compreende o que usualmente se mantém em uma
residência e não apenas o indispensável para fazê-la habitável.
Devem, pois, em regra, ser reputados insusceptíveis de penho-
ra aparelhos de televisão e de som'. (REsp. 136.678/SP -Rel.
Min. Eduardo Ribeiro). 3. Jurisprudência uniformizadora da
Corte Especial (102.000/SP  Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros). 4. Embargos rejeitados" (STJ - ED-REsp 110436 - SP
- 1ª S. - Rel. Min. Milton Luiz Pereira - DJU 08.03.2000 - p.
41). Na realidade, os bens que regularmente guarnecem uma
residência, mesmo que alguns se destinem, como um aparelho
de som ou um televisor, ao lazer ou ao entretenimento da famí-
lia, enquanto não se apresentem como enfeites opulentos ou de
excessiva valia são impenhoráveis, porquanto o escopo da nor-
ma é proporcionar um mínimo de conforto e de dignidade à
vida familiar. Afinal, como observa o Ministro Milton Luiz
Pereira, "a impenhorabilidade não alberga apenas os móveis
essenciais à moradia familiar, mas, também, aqueles de utilida-
de ao cotidiano familiar, excluídos os bens de luxo e adorno
(Lei 8.009/90). A compreensão das exclusões deve ter por lu-
zeiro a interpretação construtiva e a 'natureza das coisas' que
rege a vida familiar e de toda a sociedade (Est modus in rebus,
sunt certi denique fines - 'Sátiras' - Livro I, 1.106). Em contrá-
rio pensar, seria injuriar o bom senso" (REsp 142.356-SP, DJU
27.11.200, p. 130). De conseguinte, dou provimento a este agra-
vo de instrumento com lastro no art. 557, § 1º-A, do CPC e,
ainda, no inc. XX do art. 140 do Regimento Interno deste Tri-
bunal. Intimem-se. Curitiba, 18 de setembro de 2002 Des. Ro-
berto Pacheco Rocha,  Relator.

0007 . Processo:   0129930-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126929. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030288 Mandado de Segurança. Agravante: Regiane Cris-
tina Menck Cabral, Luzia Nunes Fonseca. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, Enio Luiz Costa. Agravado: Conselho da
Polícia Civil. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
As Agravantes obtiveram ordem mandamental para o fim de
prosseguirem nas demais fases do concurso sem levar em conta
os efeitos do teste de aptidão física, o que efetivamente já ocor-
reu. O mandado de segurança não tinha objetivo outro, por isso
sendo absolutamente incongruente o pleito de ser expedida or-
dem para o fim de serem nomeadas.  A decisão agravada, por-
tanto, está absolutamente correta, posto que o mandado de se-
gurança se encontra exaurido. De conseguinte, por ser mani-
festamente improcedente, nego seguimento a este agravo de
instrumento com lastro no art. 557, caput, do CPC e, ainda, no
inc. XX do art. 140 do Regimento Interno deste Tribunal. Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. Roberto Pa-
checo Rocha, Relator.

0008 . Processo:   0129953-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125775. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-

minal e Anexos. Ação Originária: 200200000205 Revisional de
Alimentos. Agravante: W. A. S.. Advogado: Ricardo Mussi Pe-
reira Paiva, Luciana Calvo Perseke Wolff, Fernando Mussi Pe-
reira Paiva. Agravado: B. A. S.  Representado(a). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido pelo agravante
em face da decisão que, nos autos da ação revisional de ali-
mentos que ajuizou contra a agravada, deixou para apreciar o
pedido de tutela antecipada após o oferecimento da contesta-
ção. 2. Vê-se que a decisão atacada não causou gravame ao
agravante. E assim o é porque ali nada se decidiu, relegando-se
a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento
posterior. Assim, sabido que a decisão que não causa gravame
à parte não pode sofrer recurso, impõe-se a negativa de segui-
mento do presente agravo. Posto isso, com fulcro no art. 557
do CPC, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 19
de setembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0009 . Processo:   0115800-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/128009. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000524 Reparação de Danos.
Agravante: Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Ader-
bal Souto Gomes, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, An-
drea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Agravado:
Nelson Ricardo Fazolo. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loiz Holler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Despacho:
I - Considerando que, nos termos da Medida Cautelar nº 2906-
RN (rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 12.2.2001, p. 112), "a
norma que elenca as hipóteses em que o recurso especial deve
ficar retido na origem comporta exceções" e que "nos casos em
que o recurso especial desafia decisão interlocutória versando
sobre competência para o julgamento e processamento da ação,
é razoável determinar-se o seu imediato processamento, defiro
o pedido de  fls. 527-528, deixando de aplicar, in casu , a regra
do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil; II - proces-
se-se, destarte, o recurso especial de fls.517-529; III - publi-
que-se . Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. TROIANO
NETTO, Presidente.

0010 . Processo:   0116066-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/131296. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000226 Ação Monitória. Agra-
vante: Lelefran Indústria e Comércio de Construção Ltda ME.
Advogado: Rogério Guedes Pereira. Agravado: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 137-141 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. TROI-
ANO  NETTO, Presidente.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03874 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 007 0125210-4
Adria Schwarz 020 0118021-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 035 0129253-5
Adriane de Aragon Ferreira 035 0129253-5
Ailson Jesus Levatti 030 0128177-6
Alceu Conceição Machado Filho 031 0128513-2

033 0128875-7
Alcione Bastos Ribas 001 0096270-3
Alcir Sperandio 001 0096270-3
Alexandre Furtado da Silva 039 0120850-8
Alfredo Antonio Canever 023 0119903-7
Allan Weston de Lima Wanderley 003 0121309-0/01
Álvaro de Albuquerque Neto 036 0121276-6
Amilcar Cordeiro Teixeira 008 0126350-7
Ana Claudia Duarte Pinheiro 014 0112526-2
Analu Riesemberg Gleich 039 0120850-8
André Renato Miranda Andrade 003 0121309-0/01

024 0120231-3
Anita Caruso Puchta 003 0121309-0/01
Anito Rocha de Oliveira 029 0127183-0
Antoniele Bortolini 025 0120285-1
Antonio Bassi 010 0050027-6
Antonio Fernandes Costa 032 0128759-8
Antonio Moris Cury 017 0116035-2
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 037 0123584-1
Antonio Vanderli Moreira 036 0121276-6
Arlindo Menezes Molina 029 0127183-0
Arnaldo José da Silva 012 0105184-3
Augusto Pastuch de Almeida 005 0123085-3
Bento Pereira de Camargo Neto 024 0120231-3
Carla Fabiana Hermann Zagotto 034 0128929-0
Carlos Alberto Bezerra 026 0122749-8
Carlos Alexandre Dias da Silva 038 0119036-1
Carlos Alexandre Negrini Bettes 001 0096270-3
Carlos Augusto Antunes 035 0129253-5
Carlos Augusto Cogo 032 0128759-8
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 006 0124190-3
Carlos Henrique Schiefer 027 0123837-7
Carlos Roberto Mariani 032 0128759-8
Carlos Wisland Samways 003 0121309-0/01
Cassia Cristina Hirata 012 0105184-3
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 035 0129253-5
Cassio Lisandro Telles 026 0122749-8
Cesar Augusto Praxedes 023 0119903-7

Christianne Regina L. Posfaldo 035 0129253-5
Cláudia Regina Furtado 035 0129253-5
Clécio Almeida Viana 003 0121309-0/01
Claudia Mara Ballei C. Trentin 013 0110385-3
Claudio Marchioro 012 0105184-3
Claudio de Andrade 038 0119036-1
Cleusa Braga Franquini 040 0121293-7
Cleverson José Gusso 025 0120285-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 003 0121309-0/01
Cristina de Lima Assaf 014 0112526-2
Dalton Luiz Dallazem 025 0120285-1
Danilo Moura Scriptore 040 0121293-7
Dionísio Olicshevis 009 0127788-5
Dionei Schenfeld 004 0119690-5
Djalma Antonio Muller Garcia 017 0116035-2
Duilio Santos Soares 010 0050027-6
Edgar David Gusso 017 0116035-2
Edmundo Manoel Santana 034 0128929-0
Edson Luiz Amaral 001 0096270-3

002 0096270-3/01
Edson Marcos Braz 028 0123920-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 031 0128513-2

033 0128875-7
Eduardo Talamini 006 0124190-3
Egon Bockmann Moreira 006 0124190-3
Elizabet Nascimento 041 0122136-1
Elizete Corrêa de Souza 004 0119690-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 036 0121276-6
Emma Aparecida Guazzelli 020 0118021-6
Eric Garmes de Oliveira 021 0118265-8
Estevam Capriotti Filho 017 0116035-2
Everaldo Beraldo 040 0121293-7
Fabiano José Bordignon 012 0105184-3
Fabio Goes Acerbi 021 0118265-8
Fabio Spagnolli 026 0122749-8
Fernando Edmilson Silva 013 0110385-3
Flavia Bettega 035 0129253-5
Genésio Sella 010 0050027-6
Gilberto Allievi 012 0105184-3
Glaucio Cezar Silva Molino 029 0127183-0
Glicerio Rodrigues Palma 039 0120850-8
Gonçalo Bonet Allage 025 0120285-1
Guilherme da Silva Estefanuto 030 0128177-6
Gustavo Cardoso Peixoto 005 0123085-3
Gustavo de Almeida Flessak 005 0123085-3
Heber Gomes da Silva 022 0118279-2
Heber Marcelo Gomes da Silva 022 0118279-2
Helio Constantinopolos 018 0116521-3
Hiran José Denes Vidal 036 0121276-6
Homero Vieira Neto 041 0122136-1
Indianara Alves de Quadros 028 0123920-7
Ingrid Schroeder Levy 006 0124190-3
Irece Nascimento Trein 013 0110385-3
Ismael Donizeti Petruci 037 0123584-1
Jacyra de Morais 040 0121293-7
Jeferson Cravol Barbosa 040 0121293-7
João Eduardo Pollesi 007 0125210-4
João Henrique Cruciol 027 0123837-7
João Otávio de Noronha 026 0122749-8

029 0127183-0
João de Souza Leitão Filho 019 0116646-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 024 0120231-3
Jocelaine Moraes de Souza 017 0116035-2
José Airton Gonçalves 011 0105033-1
José Augusto Ribas Vedan 032 0128759-8
José Bento Vidal 036 0121276-6
José Bento Vidal Filho 036 0121276-6
José Francisco Cunico Bach 004 0119690-5
José Roberto Balan Nassif 027 0123837-7
Jose Albino Bieszczad 024 0120231-3
Julio Cesar Ziroldo 032 0128759-8
Jurandir Mariscal 021 0118265-8
Katia Naomi Yamada 014 0112526-2
Keyla Monquero 012 0105184-3
Laura Rosa da Fonseca 035 0129253-5
Lidson José Tomass 019 0116646-5
Liliane Christina da Silva Zaponi 022 0118279-2
Lisiane Maria Mehl Rocha 035 0129253-5
Luciana Olicshevis 009 0127788-5
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 001 0096270-3

002 0096270-3/01
Luciano Braga Cortes 012 0105184-3
Ludovico Albino Savaris 034 0128929-0
Luiz Alberto Lima 020 0118021-6
Luiz Alexandre Barbosa 032 0128759-8
Luiz Carlos da Rocha 029 0127183-0
Luiz Catarin 020 0118021-6
Luiz Cláudio Sebrenski 008 0126350-7
Luiz Fernando de O. Carvalho 033 0128875-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0118265-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0121309-0/01
Márcio Alexandre Cavenague 011 0105033-1
Márcio Antonio Sasso 029 0127183-0
Márcio Pereira da Silva 014 0112526-2
Márcio Ribeiro Pires 026 0122749-8
Majoly Aline Araújo dos Anjos 019 0116646-5
Marçal Justen Filho 006 0124190-3
Marcelo Marco Bertoldi 009 0127788-5
Marcelo Sergio Pereira 034 0128929-0
Marcione Pereira dos Santos 023 0119903-7
Marco Antônio Lima Berberi 024 0120231-3
Marcos Venicius Zanella 001 0096270-3

002 0096270-3/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 017 0116035-2
Marilena Indira Winter 019 0116646-5
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 001 0096270-3

002 0096270-3/01
Maureen Daisy Redondo Machado 019 0116646-5
Milton Ferreira 025 0120285-1
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 016 0116015-0
Nelson Paschoalotto 021 0118265-8
Neri Antonio Garbin 018 0116521-3
Nilson Melo Virtuoso 031 0128513-2

Odair Vicente Moreschi 023 0119903-7
Odilon Reinhardt 025 0120285-1
Oscar Barbosa Bueno 032 0128759-8
Patrícia Bellucci Pazos 014 0112526-2
Patricia Blanc Gaidex 019 0116646-5
Paulo Maurício da Rocha Turra 016 0116015-0
Pedro Donaiski 035 0129253-5
Peregrino Dias Rosa Neto 031 0128513-2

033 0128875-7
Plínio Mendes Rabello 016 0116015-0
Rafael Boff Zarpelon 017 0116035-2
Reginaldo Antonio Koga 001 0096270-3
Renato Beltrami 031 0128513-2

033 0128875-7
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 032 0128759-8
Roald Amundsen Gomes 001 0096270-3
Roberto Ferreira Filho 021 0118265-8
Roberto Georgean 014 0112526-2
Robervani Pierin do Prado 034 0128929-0
Rodrigo Santos Otero 021 0118265-8
Ronaldo Gomes Neves 014 0112526-2
Ronni Fratti 006 0124190-3
Rony Marcos de Lima 001 0096270-3
Rosaldo Jorge de Andrade 025 0120285-1
Rubens Nelson Cunha 013 0110385-3
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 005 0123085-3
Samuél Machado de Miranda 001 0096270-3

002 0096270-3/01
Sebastião Garcia Neto 030 0128177-6
Sebastião da Silva Ferreira 014 0112526-2
Sidnei Marcelo Fassini 026 0122749-8
Silvia de Lima Moura 014 0112526-2
Sylvia Moniz da Fonseca 014 0112526-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 025 0120285-1
Valdemar Andreatta 010 0050027-6
Valfrido Dias França Filho 015 0113872-3
Valter Cândido Domingos 028 0123920-7
Valter Carlos Marques 026 0122749-8
Vera Lucia Borges 031 0128513-2

033 0128875-7
Victor Hugo Ribeiro 018 0116521-3
Vilma Gonçalves de Castilho 033 0128875-7
Viviane Aparecida Consolin 001 0096270-3
Waldemar de Araújo Filho 013 0110385-3
Walter Borges Carneiro 005 0123085-3
Zeferino Costenaro 013 0110385-3

Apelação Cível e Reexame Necessario
0001 . Processo:   0096270-3
Protocolo: 2000/79714.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019880 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - DER. Advogado: Samuél Machado de Miran-
da, Edson Luiz Amaral, Marcos Venicius Zanella, Maurício
Eduardo Sá de Ferrante, Luciane Aparecida Caxambu Volpi.
Apelado: Ademir Bernardo de Lima. Advogado: Reginaldo
Antonio Koga, Alcir Sperandio. Aut.Coatora: Diretor do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Interessado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexan-
dre Negrini Bettes, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida
Consolin, Roald Amundsen Gomes. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Embargos de Declaração Cível
0002 . Processo:   0096270-3/01
Protocolo: 2002/111240.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9627030 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Edson Luiz
Amaral, Marcos Venicius Zanella, Maurício Eduardo Sá de
Ferrante, Luciane Aparecida Caxambu Volpi. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Munir Karam

Embargos de Declaração Cível
0003 . Processo:   0121309-0/01
Protocolo: 2002/104802.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1213090 Reexame Necessário.
Remetente: Juiz de Direito.     Autor: Redram Construtora de
Obras Ltda.     Advogado: Clécio Almeida Viana, Carlos Wis-
land Samways, Allan Weston de Lima Wanderley.     Réu: De-
legado Regional da Receita Estadual de Cascavel.     Advoga-
do: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0119690-5
Protocolo: 2002/8450.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000144 Falência. Agravante: Antônio
Batista Felisbino. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Di-
onei Schenfeld. Agravado: Unimetal Estruturas Metálicas Ltda.
Advogado: Elizete Corrêa de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Vicente Misurelli

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0123085-3
Protocolo: 2002/48054.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023990 Ação de Despejo. Agra-
vante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Walter
Borges Carneiro, Gustavo Cardoso Peixoto, Sérgio Roberto Wey-
ne Ferreira da Costa. Agravado: Auto Posto Renascer Ltda. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva
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Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0124190-3
Protocolo: 2002/64038.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001214 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Global Telecom SA. Advogado: Eduardo Talamini, Car-
los Gustavo Nogari Andrioli, Ingrid Schroeder Levy, Marçal
Justen Filho, Egon Bockmann Moreira. Agravado: ANADEC -
Associação Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumi-
dor. Advogado: Ronni Fratti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0125210-4
Protocolo: 2002/76503.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000274 Pedido de Falência. Agravan-
te: By Brasil Empresa Brasileira de Confecções Ltda. Advoga-
do: Ademir Simões. Agravado: Têxtil Iraiva Ltda. Advogado:
João Eduardo Pollesi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0126350-7
Protocolo: 2002/89744.   Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000202 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Joel Vidal de França. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski.
Agravado: Renato Luiz Fernandes. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0127788-5
Protocolo: 2002/103072.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000662 Ação Monitória. Agravan-
te: Planshopping - Planejamento e Administração de Shopping
Centers SA, Emília Grossman. Advogado: Luciana Olicshevis,
Dionísio Olicshevis. Agravado: Alberto Haruo Igawa. Advo-
gado: Marcelo Marco Bertoldi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0010 . Processo:   0050027-6
Protocolo: 1996/38869.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000343 Reivindicatória. Apelan-
te: Zacarias Vidal de Oliveira. Advogado: Antonio Bassi, Val-
demar Andreatta. Apelado: Espólio de Abrão Dekker. Advoga-
do: Duilio Santos Soares, Genésio Sella. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0011 . Processo:   0105033-1
Protocolo: 2001/21212.   Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000201 Ação Civil Pública. Apelante:
Dalva Maria Barbosa Bernal. Advogado: Márcio Alexandre
Cavenague. Apelante: Valdecir Cândido da Silva. Advogado:
José Airton Gonçalves. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0012 . Processo:   0105184-3
Protocolo: 2000/141500.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000116 Ação Monitória. Apelan-
te: Altair Costa de Oliveira Bazei. Advogado: Fabiano José
Bordignon, Keyla Monquero. Apelante: Dirceu Bazei. Advo-
gado: Fabiano José Bordignon. Apelado: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi,
Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Claudio Marchi-
oro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0013 . Processo:   0110385-3
Protocolo: 2001/13061.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000463 Ordinária. Apelante: Jandi-
ra Lini Schneider, Jane Schneider. Advogado: Irece Nascimen-
to Trein, Fernando Edmilson Silva. Apelado: Iraci Lini da Sil-
va. Advogado: Rubens Nelson Cunha, Waldemar de Araújo
Filho, Claudia Mara Ballei Chacaroski Trentin. Apelado: Es-
pólio de Isair Lini. Advogado: Zeferino Costenaro. Interessa-
do: Nardir Lini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0014 . Processo:   0112526-2
Protocolo: 2001/95903.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000321 Indenização. Apelante: LC
Representações Comerciais SC Ltda. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves, Silvia de Lima Moura, Cristina de Lima Assaf, Katia
Naomi Yamada, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sebastião
da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva, Roberto Georgean,
Sylvia Moniz da Fonseca, Patrícia Bellucci Pazos. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0015 . Processo:   0113872-3
Protocolo: 2001/107526.   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000349 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Oilson José Zanlorenzi. Advogado: Valfrido Dias
França Filho. Apelado: Secretário de Estado da Educacao. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Apelação Cível
0016 . Processo:   0116015-0
Protocolo: 2001/128839.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000376 Rescisão de Contrato.

Apelante: Torreblanca Construções e Incorporações Ltda. Ad-
vogado: Plínio Mendes Rabello, Paulo Maurício da Rocha Tur-
ra. Apelado: Eliza Bozza Schwind, Zenilene Schwind, Anelize
Schwind, Elenize Schwind. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Sto-
noga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0017 . Processo:   0116035-2
Protocolo: 2001/130572.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032464 Reivindicatória. Apelante: Ursulina Silva de Deus.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Jocelaine Moraes de Souza.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina
Jobim Castor de Mattos, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0018 . Processo:   0116521-3
Protocolo: 2001/134730.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000682 Reparação de Danos. Ape-
lante: Rivail Sebastião Hoffmann. Advogado: Neri Antonio Gar-
bin. Apelante: Sérgio Pedro Luvison. Advogado: Victor Hugo
Ribeiro, Helio Constantinopolos. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0019 . Processo:   0116646-5
Protocolo: 2001/136309.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035087 Ordinária de Cobrança. Apelante: Glacir Sirce
de Oliveira. Advogado: João de Souza Leitão Filho. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter, Patricia Blanc Gaidex. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo:   0118021-6
Protocolo: 2001/148913.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000465 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Umuarama. Advoga-
do: Luiz Alberto Lima, Adria Schwarz, Luiz Catarin. Apelado:
Dirceu Sgorlon. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0021 . Processo:   0118265-8
Protocolo: 2001/150661.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000002 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Rodrigo Santos Otero, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Marcos Antônio Dobruski,
Antonio Plinio da Silva, Valex Exportadora de Café Ltda. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Rec.Adesivo: Marcos Antônio Dobruski. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0022 . Processo:   0118279-2
Protocolo: 2001/148194.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000317 Mandado de Segurança.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Comércio e Locação de Mesas Eletrônicas Dubar Ltda.. Advo-
gado: Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva,
Liliane Christina da Silva Zaponi. Aut.Coatora: Delegada de
Polícia do Município de Rolândia. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0023 . Processo:   0119903-7
Protocolo: 2002/10561.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000010 Cobrança. Apelante: Celio
Batista Martins Filho. Advogado: Odair Vicente Moreschi.
Apelante: Ciliomar Tortola. Advogado: Alfredo Antonio Cane-
ver, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível
0024 . Processo:   0120231-3
Protocolo: 2002/15023.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000166 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Casali Comercial Ltda. Advogado: Bento Perei-
ra de Camargo Neto, Jose Albino Bieszczad. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto, Marco Antônio Lima Berberi, André
Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0025 . Processo:   0120285-1
Protocolo: 2002/15864.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033418 Desapropriação. Apelante: Madecal Agro-Indus-
trial Ltda. Advogado: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dalla-
zem, Gonçalo Bonet Allage. Apelado: Sanepar Cia de Sanea-
mento do Paraná. Advogado: Milton Ferreira, Cleverson José
Gusso, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade. Apelante: Sanepar Cia de Sanea-
mento do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso, Milton
Ferreira, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado: Madecal Agro-Industrial
Ltda. Advogado: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dallazem,
Gonçalo Bonet Allage. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0026 . Processo:   0122749-8
Protocolo: 2002/43251.   Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000070 Depósito. Apelante:
Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda. Advo-
gado: Cassio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Val-
ter Carlos Marques, João Otávio de Noronha, Fabio Spagnolli,
Carlos Alberto Bezerra. Interessado: Miguel Carlos Rodrigues
de Aguiar. Advogado: Cassio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo
Fassini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível
0027 . Processo:   0123837-7
Protocolo: 2002/57294.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000056 Ação Monitória. Ape-
lante: Gráfica Leal Ltda. Advogado: João Henrique Cruciol.
Apelado: Aparecido Talhari. Advogado: Carlos Henrique Schi-
efer, José Roberto Balan Nassif. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0028 . Processo:   0123920-7
Protocolo: 2002/59254.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000176 Indenização. Ape-
lante: Pedro Jacob Lakus. Advogado: Edson Marcos Braz, Val-
ter Cândido Domingos. Apelado: Ramiro Augusto Pereira dos
Santos, Marizete Pereira dos Santos. Advogado: Indianara Al-
ves de Quadros. Apelante: Ramiro Augusto Pereira dos Santos,
Marizete Pereira dos Santos. Advogado: Indianara Alves de
Quadros. Apelado: Pedro Jacob Lakus. Advogado: Edson Mar-
cos Braz, Valter Cândido Domingos. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0029 . Processo:   0127183-0
Protocolo: 2002/97662.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000319 Ordinária. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Glaucio Cezar Silva Molino,
Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Joscelito
Giovanni Cé, Mayvelize Oliveira Cé. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0030 . Processo:   0128177-6
Protocolo: 2002/107415.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000050 Extincao/
cumprimento de Obrigações. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Santo Antônio da Platina. Advogado: Se-
bastião Garcia Neto. Apelado: Amanda de Oliveira Silva
Representado(a). Advogado: Ailson Jesus Levatti, Guilherme
da Silva Estefanuto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0031 . Processo:   0128513-2
Protocolo: 2002/110865.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042844 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado: Jacir Tei-
xeira dos Santos. Advogado: Nilson Melo Virtuoso.
Rec.Adesivo: Jacir Teixeira dos Santos. Advogado: Nilson Melo
Virtuoso. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida, Massa Falida de Hermes Macedo SA. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Sidney Mora

Apelação Cível
0032 . Processo:   0128759-8
Protocolo: 2002/113213.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000069 Ação Civil Pública. Apelan-
te: José Paulo Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan,
Oscar Barbosa Bueno, Carlos Augusto Cogo, Julio Cesar Zi-
roldo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Mu-
nicípio de Goioerê. Advogado: Ricardo Amaral Gomes Fer-
nandes, Luiz Alexandre Barbosa, Carlos Roberto Mariani. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José
Paulo Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Apela-
do: José Conrado dos Santos. Advogado: Antonio Fernandes
Costa. Apelado: Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0033 . Processo:   0128875-7
Protocolo: 2002/114692.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000748 Habilitação. Apelante: Nilton Hirt Mariano Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Casti-
lho. Apelado: Edivilson Rosa. Advogado: Luiz Fernando de
Oliveira Carvalho. Interessado: Hermes Macedo SA. Advoga-
do: Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Fi-
lho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0034 . Processo:   0128929-0
Protocolo: 2002/114993.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000376 Indenização. Ape-
lante: Associação de Pecuarista da Região de Campo Mourão.
Advogado: Marcelo Sergio Pereira, Edmundo Manoel Santana,
Carla Fabiana Hermann Zagotto, Robervani Pierin do Prado.
Apelado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribui-

ção. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora

Apelação Cível e Reexame Necessario
0035 . Processo:   0129253-5
Protocolo: 2002/118943.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000534 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Laura Rosa da
Fonseca, Pedro Donaiski. Apelado: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane
de Aragon Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Fla-
via Bettega, Cláudia Regina Furtado. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Reexame Necessário
0036 . Processo:   0121276-6
Protocolo: 2002/24875.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000225 Desapropriação.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Álvaro de Albuquerque Neto, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Antonio Vanderli Moreira. Réu: Ermínio
Gatti. Advogado: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal,
José Bento Vidal Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Reexame Necessário
0037 . Processo:   0123584-1
Protocolo: 2002/50416.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000064 Nulidade de Ato
Jurídico. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Antônio Rossato.
Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto. Réu: Município
de Jesuítas. Advogado: Ismael Donizeti Petruci. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0038 . Processo:   0119036-1
Protocolo: 2001/157807.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001500 Separação. Apelante:
C. A. . Advogado: Claudio de Andrade. Apelado: M. J. R. G.
M. . Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível
0039 . Processo:   0120850-8
Protocolo: 2002/21511.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002340 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: A. P. , C. P., C. S. P.. Advoga-
do: Glicerio Rodrigues Palma. Apelado: M. I. H. M. . Advoga-
do: Analu Riesemberg Gleich, Alexandre Furtado da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0040 . Processo:   0121293-7
Protocolo: 2002/24096.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000019 Revisional de Alimentos. Apelante: L. A. T. V.
. Advogado: Danilo Moura Scriptore. Apelado: M. A. Q. V.
(assistido(a)). Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol
Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais. Apelante:
M. A. Q. V.  (assistido(a)). Advogado: Everaldo Beraldo, Je-
ferson Cravol Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de
Morais. Apelado: L. A. T. V. . Advogado: Danilo Moura Scrip-
tore. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível
0041 . Processo:   0122136-1
Protocolo: 2002/33432.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000268 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: M. B. . Advogado: Homero Vieira Neto.
Apelado: L. F. B.  Representado(a). Advogado: Elizabet Nasci-
mento. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04170

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 005 0130010-7
Afranio Mayer Fernandes de Souza 009 0129823-7
Alcides Soares de Oliveira Neto 003 0129864-8
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0122745-0/02
Anito Rocha de Oliveira 006 0130040-5
Antonio Ferreira França 008 0116809-2
Antonio José da Luz Amaral Filho 007 0130049-8
Arivaldy Rosária Stela Alves 005 0130010-7
Carlos Erminio Allievi 004 0129982-1
Carlos Murilo Paiva 006 0130040-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 005 0130010-7
Eduardo Casillo Jardim 011 0123167-0
Fábio de Almeida Braga 001 0122745-0/02
Fabiano Lopes 010 0130030-9
Fabio Goes Acerbi 001 0122745-0/02
Ijair Vamerlatti 004 0129982-1
João Casillo 011 0123167-0
João Otávio de Noronha 006 0130040-5
José Antônio Gomes de Araújo 011 0123167-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 002 0123528-3
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Jurandir Mariscal 001 0122745-0/02
Luciana Pigatto Monteiro 011 0123167-0
Luiz Fernando M. Albuquerque 006 0130040-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0122745-0/02
Márcio Antonio Sasso 006 0130040-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0122745-0/02
Marcus Venicio Cavassin 002 0123528-3
Maria Antonia Gonçalves 005 0130010-7
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 005 0130010-7
Norton Emmel Muhlbeier 008 0116809-2
Odilon Reinhardt 002 0123528-3
Oscar Estanislau Nasihgil 008 0116809-2
Patricia de Barros C. Casillo 011 0123167-0
Roberto Ferreira Filho 001 0122745-0/02
Rosaldo Jorge de Andrade 002 0123528-3
Samuel de Souza Rodrigues 007 0130049-8
Simone Zonari Letchacoski 011 0123167-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 002 0123528-3
Tania Tamiko Iizuka 005 0130010-7
Werner Aumann 006 0130040-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122745-0/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125346. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227450 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.     Apela-
do: Aldemir das Dores de Araujo, Espólio de José Carlos de
Azevedo, Jorge Almeida Filho, Miguel Palomo Fernandes, Ju-
randir Nascimento dos Santos, Claudio Lourivaldo Kerber,
Eudes Rios Trindade, Gildemir da Silva Araújo, Luiz Ferreira
Lima, Júlio Cézar Araujo de Freitas, Ademiro José Simão,
Domingos Rodolfo Barezani, Hélio Wandscheer, Cleuza Maria
Lima Assunção, Valdeli Bilu Rodrigues.     Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Compulsando os autos vê-se que apenas a primeira e a últi-
ma página da petição de embargos estão juntadas aos autos,
impossibilitando o seu exame. 2. Assim, cientifique-se a em-
presa de consórcio interessada a complementar a peça recursal,
em até 05 (cinco) dias. 3. Intime-se. Curitiba, 20 de setembro
de 2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator.

0002 . Processo:   0123528-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55539. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000242 Ação Civil Pública. Agravante:
Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Marcus
Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge de
Andrade. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:
VISSTOS Trata-se de agravo de instrumento manejado pela
Companhia de Saneamento do Paraná em face do despacho que
declarou encerrada a fase instrutória da ação originária (civil
pública nº 242/97), sem que a agravante tivesse a oportunidade
de se manifestar sobre o laudo pericial, uma vez que, no prazo
assinado para tanto, os autos não se encontravam em Cartório.
Processado o recurso, com deferimento da liminar pleiteada na
exordial, sobreveio a informação de fls. 234, pela qual o Dr.
Juiz deu conta de que houve retratação da decisão agravada,
sendo outra proferida no sentido da concessão de novo prazo
para a manifestação da agravante sobre o referido laudo perici-
al. Relatado. Decido. A retratação ocorrida em primeiro grau
implica, nos termos do que dispõe o art. 529 do CPC, na preju-
dicialidade do recurso manejado. Outrossim, a ausência de
manifestação do agravado nestes autos faz presumir, consoante
ponderou a ilustre representante do Ministério Público, que o
mesmo nada tinha a opor diante da restituição de prazo para a
agravante. Bem a propósito desse tema, é a lição de Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, inserta no parecer
ministerial de fls. 243/245, a saber: ‘’Retratando-se, o juiz pro-
fere nova decisão. Se esta for de natureza interlocutória, pode-
rá o então agravado requerer que o Tribunal prossiga no julga-
mento do agravo.’’ Em nada requerendo, deduz-se que inexiste
qualquer interesse por parte do agravado, na continuidade des-
te feito. Destarte, dou por prejudicado este agravo de instru-
mento e, via de conseqüência, nego-lhe seguimento, com es-
teio nos arts. 529 e 557, ambos do CPC. Intimem-se. Curitiba,
23 de setembro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0003 . Processo:   0129864-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126297. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000284 Nulidade. Agravante: Diva
Pedroso, Dirce Alves de Carvalho Camargo, Maria Alice Juk
Costa, Edson Aparecido Coelho, Cleuza da Cruz Silva, Van-
derci Andrade de Proença Conceição, Adelia de Oliveira, Ma-
ria Irani Rodrigues Coelho. Advogado: Alcides Soares de Oli-
veira Neto. Agravado: Município de Carlópolis. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
Não defiro a providência almejada na forma liminar porque
não evidenciados de pronto os requisitos inerentes ao “fumus
boni iuris” e “periculum in mora”. Solicitem-se informações.
Intime-se o agravado para a contraminuta.  Curitiba, 20 de se-
tembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0004 . Processo:   0129982-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125882. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000197 Cobrança. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Erminio Allievi.
Agravado: Amauri Carra. Advogado: Ijair Vamerlatti. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
O Banco do Brasil S/A se insurge frente a decisão exarada nos
autos da ação de cobrança nº 197/2002 (fls. 33/34), pela qual
se fixaram os pontos incontroversos e os controversos, e se
determinaram as provas  a serem produzidas. Rebela-se contra
a imposição de apresentação de documentos e a realização de

perícia contábil. Todavia, não instruiu a petição recursal com o
substabelecimento da procuração outorgada por João Otávio
de Noronha para Márcio Antônio Sasso. O subscritor da inici-
al, Carlos Ermínio Allievi, ocupa o último lugar da cadeia de
substabelecimentos de procurações, que assim resultou que-
brada em decorrência da falta daquela. Corresponde a peça pro-
cessual de apresentação obrigatória (art. 525, inciso I, do CPC).
A sua ausência impossibilita o correto exame e deslinde da con-
trovérsia. Trata-se, pois, de agravo de instrumento deficiente-
mente instruído e portanto, manifestamente inadmissível. Des-
tarte, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 20 de
setembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0005 . Processo:   0130010-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126215. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000895 Alimentos.
Agravante: J. V. B., G. G. B.. Advogado: Maria Antonia Gon-
çalves, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia
Maria Tagata Rodrigues, Tania Tamiko Iizuka. Agravado: H.
O. B.  Representado(a), B. O. B.  Representado(a). Advogado:
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos Santos. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. 1. Defiro o processamento do presente agravo. 2. Em
sede de cognição sumária não vislumbro a necessidade de con-
cessão, “inaudita altera pars”, de qualquer medida que vise a
suspensão imediata do despacho agravado. 3. “Ex positis’, de-
termino: a) Solicitem-se informações a serem prestadas no pra-
zo legal, ao MM.  Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e ane-
xos da comarca de Londrina; b) Notifiquem-se os agravados,
para que dentro do prazo legal, apresente resposta; c) Dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral da Justiça; d) Após, retornem-
me conclusos. Curitiba, 23 de setembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA, Relator.

0006 . Processo:   0130040-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128593. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000229 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos
Murilo Paiva, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio Sasso,
Werner Aumann, João Otávio de Noronha. Agravado: Jamal
Munir Bark. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. I - Trata-se de tempestivo recurso de agravo de ins-
trumento interposto nos autos 229/02, contra decisão interlo-
cutória que rejeitou exceção de incompetência apresentada pelo
réu  Banco do Brasil (cópia às fls. 65/72-TJ). Contra este pro-
nunciamento judicial foram opostos embargos de declaração,
que mereceram acolhimento  fls. 79/82-TJ. Alega o agravante
que o agravado propôs a ação revisional de contrato na Comar-
ca de Curitiba, ignorando a cláusula constante de contrato, pelo
qual restou ajustado que o foro competente para dirimir qual-
quer pendência seria o da comarca onde é mantida a conta cor-
rente, no caso, Rio Branco do Sul - PR. Neste passo, diz ainda
que o juízo ‘a quo’ afastou a vigência do foro legal, consoante
dispõe o artigo 100, inciso IV, alíneas “b” e “d”, do Código de
Processo Civil, apontando que o foro correto seria onde se acha
a agência onde foi contraída a obrigação ou onde a obrigação
deve ser satisfeita, o que diz implicar em reforma da decisão.
Salienta, inclusive, que o Sr. Jamal Munir Bark, ora agravado,
tem domicílio profissional no referido Município. Pede o aco-
lhimento da exceção de incompetência, e remessa dos autos à
comarca de Rio Branco do Sul - PR. Vieram, então, os autos
conclusos. É o que cumpre a relatar. Segue a decisão e seus
fundamentos. II - O recurso em questão não merece seguimen-
to. Isto porque é manifestamente improcedente, em razão de
estar em confronto com a dominante jurisprudência deste Tri-
bunal, na medida em que se tem dito prevalecer às regras dita-
das pelo Código de Defesa do Consumidor frente ao foro de
eleição e o disposto no artigo 100, IV, e alíneas, do Código de
Processo Civil. É a interpretação dada aos artigos 3º, § 2º; 6º,
VIII e 51, IV, do Estatuto do Consumidor. Relembre-se, inici-
almente que, com a nova redação do artigo 557 do Código de
Processo Civil, dada pela Lei nº 9.756/98, cumpre ao relator
negar seguimento, de plano, a recurso manifestamente impro-
cedente, apreciando inclusive a matéria de fundo do recurso - o
mérito. A propósito, vide nota 4 ao citado artigo 557, feita por
Theotonio Negrão (in Código de Processo Civil e Legislação
Processual em vigor, 32ª edição, Saraiva, 2001, p. 638), nestes
termos: “Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusi-
ve, o mérito do recurso, desde que manifestamente improce-
dente (p. ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífi-
ca, embora não sumulada): STJ  2ª Turma, Ag. 142.320-DF,
rel. Min. Ari Pargendler, J. 12.06.97, negaram provimento, v.
u., DJU 30.06.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. Ensi-
nam também Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery,
quando comentam sobre o poder do relator com fulcro no arti-
go 557 do CPC, que:  “Ao relator na função de Juiz preparador
de todo e qualquer recurso do processual civil brasileiro, com-
pete o exame do Juízo de admissibilidade desse mesmo recur-
so. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admis-
sibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistên-
cia de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Tra-
ta-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exami-
ná-la de ofício. Pelas novas regras o relator tem, também, o
Juízo de mérito do recurso... (in Código de Processo Civil Co-
mentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor,
5ª edição, editora RT, 2001, p. 1067). E na seqüência, confir-
mam ainda que: “Na redação anterior, a norma se referia ape-
nas ao agravo, mas, na redação atual, a regra alcança todo e
qualquer recurso....” Por oportuno, veja-se também a posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CI-
VIL - RECURSO - DECISÃO DO RELATOR. O relator está
autorizado a negar seguimento a recurso improcedente, assim
considerado aquele que contraria jurisprudência pacífica do
Tribunal, ainda que não sumulado (CPC, 557, caput). Agravo
regimental improvido - STJ  Agravo Regimental nº 11.744-PE,
DJU em 22.04.96, p. 12.556. Portanto, é incontroversa a auto-
nomia legal do relator. III - Quanto ao mérito deste agravo de
instrumento, este Tribunal tem reiteradamente assim se posici-
onado: “PROCESSUAL CIVIL - CONSUMIDOR - CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - BANCO - AÇÃO MOVIDA

PELO CORRENTISTA DEVEDOR NO FORO DE SEU DO-
MICÍLIO ATUAL, ONDE O CREDOR TEM AGÊNCIA -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AJUIZADA PELO BAN-
CO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO PARA SEU DO-
MICÍLIO PRINCIPAL, NA CAPITAL FEDERAL, COM OP-
ÇÃO PELO DA COMARCA NA QUAL A CONTA FORA
ABERTA - RELAÇÃO DE CONSUMO - CARACTERIZAÇÃO
- NATUREZA ADESIVA DO CONTRATO - ABUSIVIDADE
DA CLÁUSULA - ESTIPULAÇÃO NÃO NEGOCIADA - DI-
FICULDADE DE ACESSO À JUSTIÇA PELO CONSUMI-
DOR - SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE A EX-
CEÇÃO COM BASE NAS NORMAS PROTETIVAS DO CON-
SUMIDOR - MANUTENÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DESPROVIDO (TJ-PR, Ac. nº 8691, 5ª C. Civ, unânime,
Rel. Des.Luiz César de Oliveira, participaram do julgamento
os Des. Bonejos Demchuk e Domingos Ramina, pub. em
17.06.2002). Outro: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FORO DO DO-
MICÍLIO DO AUTOR - PROVIMENTO. O consumidor, nos
termos do disposto na Lei 8078/90, pode propor ação de inde-
nização contra banco, no foro do seu domicílio” (TJ-PR Ac. nº
18962, 1ª C. Cív., unânime, Rel. Des. J. Vidal Coelho, partici-
param do julgamento o Des. Antônio Prado Filho e o Juiz Con-
vocado Airvaldo Stela Alves, pub. em 11.12.2000). Também:
“EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO. CONTRATO
DE ADESÃO. FORO DE ELEIÇÃO. CLÁUSULA ABUSIVA.
NULIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 51, IV, DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPRO-
VIDO (TJ-PR Ac. nº 18858, 3ª C. Cív., unânime, Rel. Des.
Jesus Sarrão, participaram do julgamento os Des. Nério Spes-
sato Ferreira e Regina Afonso Portes, pub. em 19.03.2001).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO DEVOLUÇÃO DE PRES-
TAÇÕES DE CONSÓRCIO. CONTRATO DE ADESÃO.
RELAÇÃO DE CONSUMO.  Nas relações de consumo, pre-
domina em favor do consumidor, não só os princípios da facili-
tação de defesa e de acesso à justiça, como também o princípio
maior de que as cláusulas contratuais lhe serão interpretadas
de maneira mais favorável. Assim, a despeito do foro de elei-
ção contratual e da regra geral de competência processual, pre-
valece, na espécie, o foro onde o consumidor melhor possa
exercitar a defesa de seus direitos.  Agravo não provido (TJ-PR
Ac. nº 18631, 2ª C. Cív., unânime, Rel. Des. Darcy Nasser de
Melo, participaram do julgamento os Des. Altair Patitucci e
Sidney Mora., pub. em 12.02.2001). Ainda: “FUNDAÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA
CONTRA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA FE-
CHADA  EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR  FORO DO DOMICÍLIO DO
ADERENTE  AGRAVO DESPROVIDO. Como o contrato en-
volvendo plano de previdência privada engloba benefícios pre-
videnciais e benefícios assistenciais, mediante contribuição
paritária das empresas patrocinadoras e dos associados, confi-
gura relação de consumo e como tal autoriza o ajuizamento da
ação contra a entidade de Previdência Privada no foro do do-
micílio do consumidor” (art. 101, I, CDC) (TJ-PR Ac. nº 6151,
6ª C. Cív., unânime, Rel. Juiz Convocado Domingo Ramina,
participaram do julgamento os Des. Cordeiro Cleve e Leonar-
do Lustosa, pub. em 05.03.2001). “AGRAVO INTERNO (ART.
557, § 1º, DO CPC)  NEGATIVA DE SEGUIMENTO À AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
PROFERIDA EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA  CON-
SÓRCIO  AÇÃO ORIGINÁRIA PROPOSTA NA COMARCA
DE PARANAVAÍ OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE
PRESTAÇÕES  FORO DE ELEIÇÃO  AUSÊNCIA DE QUAL-
QUER DOCUMENTO INDICATIVO DA FALSIDADE NA
DECLARAÇÃO DO DOMICÍLIO DOS AUTORES  CONTRA-
TO DE ADESÃO  RELAÇÃO DE CONSUMO  PREVALÊN-
CIA DO FORO ONDE O CONSUMIDOR POSSA MELHOR
EXERCITAR A DEFESA DE SEUS DIREITOS  RECURSO
MANIFESTAMENTE INFUNDADO  PROVIDÊNCIA ES-
CORREITA DO RELATOR  RENITÊNCIA DA EMPRESA DE
CONSÓRCIO INTERPONDO RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO  MULTA APLICADA  ART. 557, § 2º,  DO
CPC  RECURSO DESPROVIDO” (TJ-PR Ac. nº 21145, 2ª C.
Cív., unânime, Rel. Des. Hirosê Zeni, participaram do julga-
mento o Des. Ângelo Zattar e o Juiz Convocado Vitor Roberto
Silva, pub. em 24.06.2002). Igualmente: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -  AÇÃO
OBJETIVANDO DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES DE CON-
SÓRCIO - CONTRATO DE ADESÃO - RELAÇÃO DE CON-
SUMO. Nas relações de consumo predominam, em favor do
consumidor, não só os princípios da facilitação de defesa e de
acesso à justiça, como, também, o princípio maior de que as
cláusulas contratuais lhe serão interpretadas de maneira mais
favorável. Assim, a despeito do foro de eleição contratual e da
regra geral de competência processual, prevalece, na espécie, o
foro onde o consumidor melhor possa exercitar a defesa de seus
direitos. Agravo não provido (TJ-PR Ac. nº 19768, 2ª C. Cív.,
unânime, Rel. Des. Darcy Nasser de Melo, participaram do jul-
gamento os Des. Accácio Cambi e Ângelo Zattar, pub. em
22.10.2001). Mais: “CONTRATO DE ADESÃO - CONSÓR-
CIO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO - APLICAÇÃO
DAS REGRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA. Recurso provi-
do. É ineficaz a cláusula de eleição de foro nos contratos de
adesão quando dela advier sacrifício desproporcional para a
parte aderente, impossibilitando ou dificultando o acesso a Jus-
tiça (TJ-PR Ac. nº 168, 6ª C. Cív., unânime, Rel. Juiz Conv.
Ivan Bortoleto, participaram do julgamento os Des. Newton
Luz e Telmo Cherem, pub. em 18.09.1995). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CON-
TRATO DE ADESÃO-  CONSÓRCIO DE VEÍCULOS -  PRO-
VIMENTO. Nos contratos de adesão a grupo de consórcio pode
o consorciado, a despeito da cláusula de eleição de foro, de-
mandar no foro de seu domicílio, local do cumprimento das
obrigações contratuais, sob pena de se dificultar o acesso do
economicamente mais fraco ao Judiciário (TJ-PR Ac. nº 14950,
1ª C. Cív., unânime, Rel. Des. J. Vidal Coelho, participaram do
julgamento os Des. Sydney Zappa e Pacheco Rocha, pub. em
25.05.1998). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORO DE
ELEIÇÃO - CONTRATO DE ADESÃO-  CONSÓRCIO  POS-
SIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO - COMPETÊNCIA

- RECURSO PROVIDO -  DECISÃO UNÂNIME. A cláusula
de eleição de foro, quando inserta em contrato de adesão, pode
ser desconsiderada quando na prática significa o fechamento
das portas do Poder Judiciário à parte aderente e mais fraca
economicamente” (TJ-PR, Ac. nº 13048, 4ª C. Cív., unânime,
Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha, participaram do julga-
mento os Des. Wilson Reback e Troiano Netto, pub. em
30.03.1998). No mesmo sentido TJ-PR, Ac. nº 20822, 2ª C.
Civ., onde fui Relator, pub. em 13.05.2002; Ac. nº 19.288, 2ª
C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de Melo, pub. em 04.06.2001;
Ac. nº 18.631, 2ª C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de Melo,
pub. em 12.02.2001; Ac. nº 16137, 2ª C. Cív., Rel. Des. Sidney
Mora, pub. em 21.06.1999; Ac. nº 19.990, 2ª C. Cív., Rel. Des.
Darcy Nasser de Melo, pub. em 03.12.2001; Ac. nº 19.992, 2ª
C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de Melo, pub. em 03.12.2001;
TJ-PR, Ac. nº 18.282 4ª C. Cív., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, pub. em 26.03.2001, dentre outros. Por fim, os autos regis-
tram ser fato incontroverso que o agravado tem residência em
Curitiba. III - Nestas condições, amparado no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agra-
vo, por se tratar de recurso manifestamente improcedente. Opor-
tunamente, remeta-se o caderno processual ao juízo de origem,
para arquivamento. Intime-se. Curitiba, 20 de setembro de 2002.
Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

0007 . Processo:   0130049-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/128666. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001104 Alimentos. Impetran-
te: Antonio José da Luz Amaral Filho (advogado), Samuel de
Souza Rodrigues (advogado). Paciente: J. M. B. A.  (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Despacho:
Preliminarmente, comprove o impetrante o pagamento pelo
paciente das 3 (três) últimas prestações vencidas. Solicitem-se
informações a serem prestadas com urgência. Curitiba, 20 de
setembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0116809-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139060. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Famí-
lia Infância e Juventude. Ação Originária: 200000000432 Exe-
cução. Agravante: R. N.. Advogado: Oscar Estanislau Nasihgil,
Antonio Ferreira França. Agravado: D. W. G.. Advogado: Nor-
ton Emmel Muhlbeier. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento tirado dos Au-
tos nº 432/2000, de Ação de Execução de Título Judicial, ajui-
zada pelo agravado em face do agravante. Alega o agravante
que por ocasião da realização da audiência de conciliação nos
autos de investigação de paternidade proposta contra si pelo
agravado, ficou estabelecido que, em caso de procedência da
ação, a pensão alimentícia seria “devida apenas a partir da data
final do prazo para manifestação das partes sobre o laudo peri-
cial”. Todavia, na decisão que julgou procedente o pedido for-
mulado naquela ação, o MM. juiz “a quo” determinou que os
alimentos seriam devidos a partir da sentença, diferentemente
do que havia sido estabelecido entre os litigantes. Desta parte
da decisão, apenas o agravante interpôs recurso de apelação,
pleiteando que a pensão alimentícia fosse fixada a partir da
citação, consoante entende a jurisprudência dominante, e não a
partir da sentença e nem da data estabelecida no acordo inicial.
Esta pretensão foi acolhida pelo v. acórdão cuja cópia encon-
tra-se em fls. 50 a 58, tendo sido expressamente desconsidera-
do o acordo firmado entre as partes no processo e fixado como
termo inicial para pagamento da pensão alimentícia a data da
citação da ação de investigação de paternidade. Ademais, res-
tou consignado que tal termo poderia ser dispensado pelo agra-
vado, caso fosse de seu interesse. O aresto acabou por transitar
em julgado e o agravado optou por executar a decisão definiti-
va, fazendo contar os alimento da maneira como fora determi-
nado no v. acórdão, ou seja, a partir da sentença.  Contra esta
pretensão o agravante se insurgiu por intermédio de exceção de
pré-executividade, alegando excesso de execução, porquanto
havia sido estabelecido entre as partes que a pensão alimentí-
cia seria devida, em caso de procedência da ação, apenas a
partir da data final do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial. A exceção foi afastada e, desta decisão, o agra-
vante interpôs o presente recurso, que foi respondido pelo agra-
vado. Foram prestadas informações pelo MM. juiz singular e
oferecido parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça pugnan-
do pelo não conhecimento ou, alternativamente, pelo não pro-
vimento do agravo. Em síntese, é o relatório. De início, obser-
va-se que o MM. juiz “a quo” não restringiu a decisão agrava-
da, que afastou a exceção de pré-executividade, ao descabi-
mento do meio processual utilizado. Com efeito, no item 3 da r.
decisão impugnada, o MM. juiz singular decidiu pela ocorrên-
cia da coisa julgada, afastando a pretensão deduzida na exce-
ção de pré-executividade de forma substancial e nos seguintes
termos: “3. Deixo de acolher a exceção de pré-executividade
oferecida pelo executado porque, diversamente do que foi ale-
gado, a decisão definitiva nos autos originários de investigação
de paternidade, condenou-o ao pagamento dos alimentos a par-
tir da citação naquela ação (fls. 18/22 e 54/58)”. Tenho que o
posicionamento do d. julgador monocrático está correto, na
medida em que a pretensão deduzida na exceção de pré-execu-
tividade e, por conseqüência, na presente peça recursal, encon-
tra óbice na coisa julgada. Verifica-se que após a formalização
de acordo entre as partes na audiência de conciliação sobre o
termo inicial da obrigação de alimentos, em caso de procedên-
cia do pedido, sobreveio sentença que, neste aspecto, descon-
siderou o acordo e dispôs de maneira diversa.  O recurso de
apelação manejado pelo agravado, visando a reforma da sen-
tença para que os alimentos fossem devidos a partir da citação,
foi provido por este E. Tribunal tendo o v. acórdão transitado
em julgado. Portanto, é evidente que o agravante não pode mais
se insurgir contra dispositivo do v. acórdão objeto de execução
porque esta pretensão está vedada pela coisa julgada. Ressalte-
se não haver erro na execução do acórdão, pretendendo o agra-
vante modificar, na verdade, o próprio conteúdo do aresto, que
fixou o termo inicial dos alimentos como sendo  a data da cita-
ção na ação de investigação de paternidade, restando expressa-
mente consignado que o acordo anteriormente firmado entre as
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partes sobre este termo não prevalece. A ressalva quanto à pos-
sibilidade de dispensa do período anterior não ultrapassa a sua
literalidade, ou seja, de que o credor poderá e não deverá dis-
pensar o período anterior. Desejando que prevalecesse o acor-
do, os argumentos neste sentido deveriam ter sido deduzidos
mediante recurso próprio a ser interposto contra o acórdão, no
prazo legal. Em assim não ocorrendo, forçoso concluir que o
trânsito em julgado da r. decisão proferida pelo Tribunal impe-
de que a questão seja novamente discutida, agora no âmbito do
presente agravo de instrumento. Neste sentido: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - QUESTÃO JÁ DECIDIDA - COISA JUL-
GADA. Como o agravo de instrumento não é meio adequado
para o reexame de questão já decidida anteriormente em outro
recurso, cujo julgamento transitou em julgado, é impositivo o
seu não conhecimento”. “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INDENIZAÇÃO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA  CÁLCULO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - HOMOLOGAÇÃO-  MATÉRIA  COISA JULGADA
- RECURSO  - IMPROPRIEDADE - NÃO CONHECIMEN-
TO. Transitada em julgado decisão através v. acórdão de maté-
ria incidente sobre aplicabilidade de índice de correção mone-
tária em cálculo executório, referente ao mesmo objeto e partes
processuais do presente recurso é de não ser este conhecido
por sua manifesta impropriedade. Ressalte-se que o reconheci-
mento da coisa julgada afasta a necessidade de análise sobre a
propriedade da utilização da exceção de pré-executividade no
caso concreto, pois, repita-se, a pretensão foi afastada em seu
conteúdo material, ou seja, não se negou o seu conhecimento
porque deveria ser argüida em embargos. Diante do exposto, é
de se reconhecer que o pedido é manifestamente inadmissível
por afrontar a coisa julgada, de sorte que, com base no artigo
557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao agravo de instrumento. Curitiba, 23 de setembro de 2002.
JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA, Relator

0009 . Processo:   0129823-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124508. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000746 Indenização. Agravante: Afrânio
Mayer Fernandes de Souza. Advogado: Afranio Mayer Fernan-
des de Souza. Agravado: Dante Luiz Chociai. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. 1. O agravante insurge-se contra decisão que afas-
tou a preliminar de inépcia da inicial argüida na contestação,
sustentado a tese de ausência de causa de pedir. 2. Entretanto,
a toda a evidência, o que vem proposto no presente agravo de
instrumento não enseja provimento jurisdicional de urgência,
nem perigo de lesão grave ou de incerta e difícil reparação.
Com efeito, convertendo-se o presente recurso em agravo reti-
do, os argumentos nele articulados poderão ser reiterados pelo
agravante no momento da interposição de eventual apelação
para que deles o Tribunal conheça preliminarmente, nos ter-
mos do artigo 523 do CPC, sem que tal procedimento possa
acarretar prejuízo ao agravante. Destarte, com fundamento no
art. 527, II, do C.P.C., alterado pela Lei nº 10.352/01, converto
o presente agravo de instrumento em agravo retido, remetendo-
os ao respectivo juiz da causa. Curitiba, 23 de setembro de
2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA, Relator

0010 . Processo:   0130030-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128358. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039387 Mandado de Segurança. Agravante: Projel - Pla-
nejamento Organização e Pesquisas Ltda. Advogado: Fabiano
Lopes. Agravado: Presidente da Comissão de Licitações da Com-
panhia de Saneamento do Estado do Paraná - SANEPAR, Ge-
rente da Unidade de Serviços de Aquisições, Diretor Presidente
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Projel - Planejamento Organização e
Pesquisas Ltda, nos autos nº 39.387/2002, de mandado de se-
gurança, em trâmite perante a 4ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas.  Insurge-se a agravante com o despacho
que indeferiu a concessão de liminar em sede de mandado de
segurança, no sentido de suspender o processo de licitação na
modalidade concorrência nº 140/2002, que visa a contratação
de serviços de gestão do processo de faturamento. Alega, em
resumo, a ilegalidade da licitação pelo menor preço, pela exi-
gência de plano de trabalho e pré-qualificação. Requer a conces-
são do efeito suspensivo, ao efeito de suspender o processo li-
citatório, determinando que os agravados se abstenham de prati-
car qualquer ato. Ou, caso a fase de pré-qualificação já tenha
sido realizada seja sobrestada a produção de efeitos até a decisão
final. 2. Compulsando os autos, tenho que não estão configura-
dos os requisitos previstos no artigo 558, do Código de Processo
Civil, a justificar a suspensão requerida. É que a decisão vergas-
tada está adequadamente fundamentada e a concessão do efeito
suspensivo requer prova relevante do direito pleiteado, o que
nesta fase de cognição sumária, não ficou demonstrado de pla-
no. Ao contrário, não há, em princípio, indícios de ilegalidade
nas exigências feitas na licitação. Assim, mantenho inalterada a
decisão impugnada, até ulterior decisão do presente recurso.
Requisite-se informações ao juiz da causa (artigo 527, inciso IV,
do Código de Processo Civil). Intime-se o agravado, no endere-
ço declinado em f. 19, para os fins do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.  Para maior celeridade, autorizo o
chefe da Divisão Cível a assinar o ofício. Curitiba, 23 de setem-
bro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA, Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0011 . Processo:   0123167-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/50885. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
37978 Falência. Agravante: Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado: João Casillo, Patricia de Barros Correia Casillo,
Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro, Eduar-
do Casillo Jardim. Agravado: GDI Gestão Empresarial & De-
senvolvimento Internacional Ltda SC. Advogado: José Antô-
nio Gomes de Araújo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Vista Advogado: Patricia de Barros
Correia Casillo (PR022765)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04169

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cláudia Baptista Lopes 002 0127905-6
Dorimar Cleber Targa Pereira 003 0129750-9
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0114474-1
Gastão Meirelles Pereira 002 0127905-6
Gustavo H. dos Santos Viseu 002 0127905-6
Gustavo Lorenzi de Castro 002 0127905-6
José Antonio Trento 003 0129750-9
Josué Corrêa Fernandes 001 0114474-1
Kleber Cazzaro 001 0114474-1
Luiz Eduardo Goldman 001 0114474-1
Maurício José Matras 001 0114474-1
Ricardo Ravagnani 002 0127905-6
Sandra Mara Albach 001 0114474-1
Sidney Bastos Marcondes 001 0114474-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0114474-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115185. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000633 Inventário. Apelante: José
Samuel Curi, Rubens Curi, Cristina Rücker Curi, Jime Elias
Curi, Elizabeth Vieira de Araújo Curi. Advogado: Josué Cor-
rêa Fernandes, Kleber Cazzaro, Francisco de Paula Xavier Neto,
Sidney Bastos Marcondes. Apelado: Espólio de Lídia Scheidt
Curi. Advogado: Luiz Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach,
Maurício José Matras. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rosana Fachin. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Em despacho acostado às fls. 2494, esta Relatora determinou a ha-
bilitação dos interessados, consoante o disposto nos artigos 1055 e
seguintes do Código de Processo Civil, suspendendo o processo
principal, face o falecimento do apelado Elias José Curi. A par dis-
so, em petitório de fls. 2499/2501, os herdeiros José Samuel Curi,
Jime Elias Curi e sua mulher Elizabeth Vieira de Araújo Curi, Ru-
bens Curi e sua mulher Christina Rücker Curi, requereram que o
inventário do cônjuge supérstite seja processado juntamente com o
do pré-morto, fundamentando tal pleito nos artigos 1.043 e 462 do
Código de Processo Civil. Isto porque, entendem que, não obstante
ter sido proferida decisão singular, confirmada por este Tribunal, os
autos estão 'sub judice', diante da interposição dos Embargos Decla-
ratórios, aos quais poderá ser conferido efeito modificativo, uma
vez que a partilha levada a cabo foi no sentido dos bens permanece-
rem em comunhão. Sendo assim, não haveria julgamento final da
partilha propriamente dita, da genitora dos requerentes O pleito
merece acolhimento. Compulsando os autos verifica-se que a parti-
lha realizada no inventário da genitora dos petitcionários não transi-
tou em julgado, diante da não apreciação e julgamento dos embar-
gos declaratórios manejados. Por conseguinte, vislumbro a possibi-
lidade da suspensão dos autos sob nº 633/88 de inventario de Lídia
Scheidt Curi, a fim de que possa ser processado concomitantemente
com o do 'de cujus', no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa. Uma vez que não se deve olvidar, que o Juiz deve ter em
conta o princípio da celeridade e economia processual para deter-
minar o que convier à rápida e eficiente solução da questão, tendo
em mente sempre a menor onerosidade possível às partes. Destarte,
com fulcro no art. 1043 do Código de Processo Civil, determino a
suspensão do presente feito, com sua remessa ao Juízo de origem,
para a inventariança dos bens do falecido Elias José Curi. Intimem-
se. Curitiba, 20 de setembro de 2002.     DESª. REGINA AFONSO
PORTES  RELATORA

0002 . Processo:   0127905-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104736. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000522 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Dow Química SA. Advogado: Gustavo Loren-
zi de Castro, Ricardo Ravagnani, Gastão Meirelles Pereira, Cláu-
dia Baptista Lopes, Gustavo H. dos Santos Viseu. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO Tratam os autos de pedido de reconsideração maneja-
do por Dow Química S/A, contra os termos do despacho de fls. 160/
162 (TJ), que negou efeito suspensivo ao agravo. Aduz a recorrente
que a não concessão de efeito suspensivo ao recurso trouxe prejuí-
zos irreparáveis à agravante, visto que a decisão objurgada e oriun-
da do primeiro grau, foi proferida antes que a ora agravante apre-
sentasse contestação, fato que comprometeu seu direito de defesa.
Pede assim seja concedido o efeito suspensivo pleiteado, ou o rece-
bimento deste como agravo regimental. Da análise dos autos e das
razões encartadas no presente pedido de reconsideração, constato
que merece ele parcial acolhimento. Inicialmente convém enfatizar
que a decisão judicial objeto do agravo de instrumento, não contém
ilegalidade ou ausência de fundamentação. No entanto, sob a ótica
desta julgadora, o deferimento da requisição de cópias dos balanços
relativos aos anos de 1995 a 2001, bem como das respectivas decla-
rações de imposto de renda, se constituem em relativo excesso a ser
corrigido nesta via recursal.  Frise-se ademais que o deferimento
dos pedidos de requisição dos certificados de qualidade ambiental ,
bem como da documentação daquela que se encontre em vias de
processamento para obtenção de certificado ambiental, está intima-
mente ligado com o objeto da ação intentada pelo Ministério Públi-
co, daí porque entendo-o válido. Diante do exposto, acolho em par-
te o pedido de reconsideração, atribuindo efeito suspensivo ao re-
curso de agravo de instrumento, parcialmente e tão somente para
afastar a ordem de requisição de cópia dos balanços das rés relativas
ao período compreendido entre os anos de 1995 e 2001, bem como
das respectivas declarações de imposto de renda, mantendo no mais,
em todos os seus termos, o despacho objurgado. Oficie-se ao Juízo
de origem sobre o teor do presente despacho, encaminhando-lhe
cópia do mesmo. Cumpram-se as determinações de fls. 162. Intime-
se. Curitiba, 19 de setembro de 2002. DESª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0003 . Processo:   0129750-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/124293. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000269 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: J. S. F.  Representado(a). Advogado: José Antonio Tren-

to. Apelado: V. B. F.. Advogado: Dorimar Cleber Targa Perei-
ra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
Despacho: 1. Intime-se o advogado da apelante para que regu-
larize sua representação nos autos, no prazo de 05 dias, sob
pena de não conhecimento do recurso.  2. Após vistas à Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 19 de setembro
de 2002.  Des. Regina Afonso Portes - Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04111 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Kenhiti Issi 026 0109961-6
Ademilson de Magalhaes 025 0109662-8
Adolfo Luiz de Souza Góis 038 0125623-1
Adonis Galileu dos Santos 009 0100475-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 030 0122082-8
Adroaldo José Gonçalves 025 0109662-8
Aildo Catenacci 005 0125583-2
Alceu Conceição Machado Filho 015 0107195-4

016 0107207-9
Alexander de Paula Silva 041 0126878-0
Alithéia Cyrino Nascimento 043 0127009-9
Altivo José Seniski 004 0125531-8
Aníbal Bim 043 0127009-9
Ana Cláudia França Podolak 015 0107195-4
Ana Lúcia França 041 0126878-0
Ana Maria Lopes R. d. Santos 043 0127009-9
Anastácio Borges dos S. Junior 024 0109318-5
André Renato Miranda Andrade 011 0105235-5

031 0123108-1
Andréia Cunha 006 0126038-6
Anemere Dulaba 034 0124089-5
Antonio Augusto Ferreira Porto 039 0126161-0
Antonio Geraldo Scupinari 023 0109242-6
Antonio Gracindo de Oliveira 027 0110655-0
Antonio Tavares Bueno 013 0106421-5
Antonio Vanderli Moreira 001 0104588-7
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 010 0101371-0
Arnaldo Conceição Junior 004 0125531-8
Arnaldo José da Silva 024 0109318-5
Arno Andreas Giesen 040 0126510-3
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 023 0109242-6
Athos Procopio de Oliveira Junior 044 0127795-0
Augusto Seiki Kozu 029 0117376-2
Aureliano Pernetta Caron 001 0104588-7
Bernadete Gomes de Souza 019 0108233-3
Brazilio Bacellar Neto 030 0122082-8
Bruno Jose de S Bandeira de Mello 008 0126805-7
Candice Karina Souto M. d. Silva 024 0109318-5
Carlos Arnaldo Falbo Lara 014 0106915-2
Carlos Augusto Antunes 022 0108919-8

030 0122082-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0126038-6
Carlos Fernando Correa de Castro 008 0126805-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0101371-0
Carlos Ladimir Esteves 017 0107376-9
Carlos Werzel 013 0106421-5
Charles Fernando N. P. Assunção 043 0127009-9
Christianne Regina L. Posfaldo 030 0122082-8
Claudio Xavier Petryk 041 0126878-0
Cleci Terezinha Muxfeldt 028 0116423-2
Clemerson Merlin Cleve 010 0101371-0
Cynthia Garcez Rabello 030 0122082-8
Dalmi Maria de Oliveira 010 0101371-0
Dalton José Borba 023 0109242-6
Damien Pablo de Oliveira Theis 028 0116423-2

032 0123142-3
Deise Corrêa Monteiro de B. Hinz 045 0126322-3
Delires Maria Accadrolli 026 0109961-6
Dirceu Pertuzatti 037 0125474-8
Diva Ribeiro Lima 020 0108592-7
Djalma Sigwalt 036 0125070-0
Douglas Renato Brzezinski 026 0109961-6
Edeval Bueno 017 0107376-9
Edgar Lenzi 033 0123194-7
Edison Roberto Massei 019 0108233-3
Edmar Hispagnol 014 0106915-2
Edson Jamil Safadi 009 0100475-9
Edson Scardua 023 0109242-6
Eduardo Luiz Bussatta 034 0124089-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 015 0107195-4

016 0107207-9
Egidio Munareto 037 0125474-8
Elisa Maria Loss Medeiros 020 0108592-7
Enrico Rodrigues Freitas 018 0107714-9
Ernesto Antunes de Carvalho 014 0106915-2
Eva Maciel 042 0127002-0
Fábio Amaral Nogueira 041 0126878-0
Fábio Bertoli Esmanhotto 011 0105235-5
Fábio Roberto Kampmann 041 0126878-0
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 006 0126038-6
Fauzi Bakri 041 0126878-0
Fernando Teixeira Ruiz 021 0108702-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 022 0108919-8
Francisco Ferreira Claudino 025 0109662-8
Francisco Irineu Brzezinski 026 0109961-6
Francisco Jaco Sonaglio 039 0126161-0
Gelsi Francisco Accadrolli 026 0109961-6
Gelson Barbieri 003 0125439-9
Gelson de Oliveira Cardoso 020 0108592-7
Geraldo Caldas Barbosa 024 0109318-5
Geroldo Augusto Hauer 004 0125531-8
Gilmar Kuhn 014 0106915-2
Gilson Roberto Cecatto Santos 007 0126320-9

Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0124956-1
Gizelle Amboni Petri 006 0126038-6
Glaucio Cezar Silva Molino 025 0109662-8
Grace Daniela da Silva 003 0125439-9
Haroldo Rodrigues Fernandes 009 0100475-9
Henrique Lauriano de Souza 036 0125070-0
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 046 0125250-8
Horacio Fernandes Negrão Filho 040 0126510-3
Hudson Carlos Medeiros Guimarães 023 0109242-6

024 0109318-5
Hudson Ferreira D'angelo 017 0107376-9
Iria Emilia Evangelista Bezerra 003 0125439-9
Irineu Norberto de Mello Gozzo 008 0126805-7
Irineu Roberto Alves 014 0106915-2
Ironde Pereira Cardoso 015 0107195-4
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0124956-1
Ivone Fatima Freitas 019 0108233-3
Izabel Cristina Marques 030 0122082-8
Izabel Demilson A Goscinscki 025 0109662-8
Jaime Domingues Brito 021 0108702-3
Jefferson Isaac João Scheer 033 0123194-7
João Candido Michalski 044 0127795-0
João Casillo 028 0116423-2
João Graciano Campos Lustosa 026 0109961-6

037 0125474-8
João Laerte Ribas Rocha 039 0126161-0
João Otávio de Noronha 025 0109662-8

029 0117376-2
João Pereira 025 0109662-8
Joaquim Alves de Quadros 014 0106915-2
Joel Henrique Melnik 016 0107207-9
Jonas Roberto Justi Waszak 026 0109961-6

037 0125474-8
Jorge Rafael Santar 037 0125474-8
Jorge Sincora dos Santos 009 0100475-9
José Aparecido Froes 011 0105235-5
José Carlos Marques 023 0109242-6

024 0109318-5
José Carlos Vieira 018 0107714-9
José Cesar Valeixo Neto 004 0125531-8
José Dantas Loureiro Neto 022 0108919-8
José Eli Salamacha 013 0106421-5
José Losso Filho 039 0126161-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 032 0123142-3
Jose Elias de O. G. d. Nascimento 008 0126805-7
Josué Grotti 019 0108233-3
Juliana Paula da Silva 040 0126510-3
Julio Cezar Kay 017 0107376-9
Julio Jacob Junior 022 0108919-8
Karem Oliveira 003 0125439-9

005 0125583-2
Karen Christine Farah 039 0126161-0
Kleber Antonio Toffalini Ferreira 025 0109662-8
Lúcio Clovis Pelanda 032 0123142-3
Lana Meire Navarro 047 0126165-8
Leonildo Bagio 034 0124089-5
Leticia Ferreira da Silva 019 0108233-3
Lincoln Tadeu Cerkunvis 032 0123142-3
Luci Raymundo Damázio 010 0101371-0
Luciano Salimene 035 0124946-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0124956-1
Luis Oscar Six Botton 039 0126161-0
Luiz Amiral Henriques 047 0126165-8
Luiz Antonio Bertocco 020 0108592-7
Luiz Antonio Cher 021 0108702-3
Luiz Carlos Raimundo 047 0126165-8
Luiz Eduardo Martins Berger 014 0106915-2
Luiz Rodrigues Wambier 013 0106421-5
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 004 0125531-8
Márcio Antonio Sasso 029 0117376-2
Marcel Ahmed Hammoud 016 0107207-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0124956-1
Marcelo Marques Munhoz 004 0125531-8
Marcia Regina Rodacoski 036 0125070-0
Marco Antônio Lima Berberi 003 0125439-9

005 0125583-2
011 0105235-5
031 0123108-1

Marco Antônio de Souza 002 0124956-1
Marco Antonio Farah 039 0126161-0
Marco Antonio Padovani 017 0107376-9
Marcos Augusto Malucelli 044 0127795-0
Marcos José da Silva Guimarães 015 0107195-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 018 0107714-9
Maria Elisa Brazão 044 0127795-0
Maria Joseane Fronczak 031 0123108-1
Maria Luci Sucla 044 0127795-0
Maria de Lourdes Rodrigues 045 0126322-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 003 0125439-9

005 0125583-2
Marisa da Silva Sigulo 019 0108233-3
Maurício de Paula S. Guimarães 015 0107195-4

016 0107207-9
Mauricio Westphalen Ramina 028 0116423-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 021 0108702-3

042 0127002-0
Miguel Antonio Slowik 041 0126878-0
Miguel Cavali Miranda 011 0105235-5
Milton João Betenheuser Junior 024 0109318-5
Murillo Espinola de Oliveira Lima 020 0108592-7
Naude Pedro Prates 017 0107376-9
Nelson Ferreira D'angelo 017 0107376-9
Nestor Hartmann 034 0124089-5
Neusa Fátima Refatti 007 0126320-9
Nilton Luiz Pacheco Loures 046 0125250-8
Nivaldo Paulo da Rosa 043 0127009-9
Odilon Reinhardt 032 0123142-3
Osmann de Oliveira 010 0101371-0
Osmar Codolo Franco 017 0107376-9
Osvaldir Nodari 028 0116423-2
Otávio Gutkoski 007 0126320-9
Otavio Ernesto Marchesini 020 0108592-7
Patrícia Klassen 034 0124089-5
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Patrícia Tomazeli 028 0116423-2
Paulo José Gozzo 008 0126805-7
Paulo Roberto Barbieri 020 0108592-7
Paulo Roberto Ferreira Pereira 012 0106408-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0124956-1
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 034 0124089-5
Peregrino Dias Rosa Neto 015 0107195-4

016 0107207-9
Rafaela Almeida do Amaral 015 0107195-4

016 0107207-9
Ramiro Avellar Fonseca 044 0127795-0
Regina Celia Giacomet 012 0106408-2
Renato Alberto Nielsen Kanayama 017 0107376-9
Renato Beltrami 015 0107195-4

016 0107207-9
Renato Cordeiro 014 0106915-2
Renato Francisco Zilli 013 0106421-5
Renato Pedro de Sousa 032 0123142-3
Ricardo Donald Pereira 036 0125070-0
Ricardo França Roveri 040 0126510-3
Ricardo Giuseppe de Vicente 032 0123142-3
Roberto Chincev Albino 047 0126165-8
Roberto Luiz Pedrotti 025 0109662-8
Roberto Staub 039 0126161-0
Roberto de Mello Severo 018 0107714-9
Robson Ivan Stival 008 0126805-7
Robson Jesus Navarro Sanchez 029 0117376-2
Rogério Verdade 006 0126038-6

036 0125070-0
Romeu Saccani 018 0107714-9
Romina Vizentin 020 0108592-7
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 028 0116423-2
Rosaldo Jorge de Andrade 032 0123142-3
Rubens Sizenando Lisboa Filho 035 0124946-5
Rui Portugal Bacellar 030 0122082-8
Ruy Fonsatti Júnior 032 0123142-3
Sônia Maria Betine 042 0127002-0
Sônia Regina Dias Barata 019 0108233-3
Sabine Denise Giesen 040 0126510-3
Sadi Bonatto 025 0109662-8
Sandra Sarmento de Morais 008 0126805-7
Saturnino Fernandes Netto 038 0125623-1
Shirleny Maria dos Santos Massei 019 0108233-3
Sidinei Cândido de Almeida 029 0117376-2
Silvio Luis Gonçalves 041 0126878-0
Simone Zonari Letchacoski 028 0116423-2
Solaine Maria Barbieri 003 0125439-9
Solange Rita Marczynski 009 0100475-9
Stefan Klaus Gildemeister 017 0107376-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 032 0123142-3
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0126038-6
Thais Aranda Barrozo 038 0125623-1
Valdemar Moras 037 0125474-8
Valquiria Bassetti Prochmann 033 0123194-7
Vanessa Valéria Rosenstock 045 0126322-3
Wilmar Eppinger 004 0125531-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 031 0123108-1
Zelia Meireles Escouto 045 0126322-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0104588-7
Protocolo: 2001/17028.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000516 Ação Popular.
Agravante: Fiscal Tecnologia e Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Agravado: Antônio Van-
derli Moreira. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0124956-1
Protocolo: 2002/74613.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700035851 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravado: Edith Regailo da Silva. Advogado: Marco Antônio
de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0125439-9
Protocolo: 2002/78875.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000213 Depósito. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Karem Oliveira, Marco Antônio Lima Berberi. Agra-
vado: CASSOL Pré-Fabricados Ltda. Advogado: Gelson Bar-
bieri, Solaine Maria Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra,
Grace Daniela da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0125531-8
Protocolo: 2002/79949.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000992 Indenização. Agravante:
Lojas Arapuã SA. Advogado: Altivo José Seniski, Marcelo
Marques Munhoz, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Arnaldo Conceição Junior. Agravado: Neide de Sá da Silva.
Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar
Valeixo Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0125583-2
Protocolo: 2002/80317.   Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000323 Embar-
gos a Execução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agra-
vado: I B Q Indústrias Químicas Ltda. Advogado: Aildo
Catenacci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0126038-6
Protocolo: 2002/85583.   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000552 Cobrança. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha,
Gizelle Amboni Petri, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz.
Agravado: Ralph Jones, Marlene de Lemos Jones. Advogado:
Rogério Verdade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0126320-9
Protocolo: 2002/78769.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000520 Inventário. Agravante:
Berenice Rozentalski. Advogado: Neusa Fátima Refatti, Otá-
vio Gutkoski. Agravado: Alcides Rozentalski. Advogado: Gil-
son Roberto Cecatto Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0126805-7
Protocolo: 2002/93709.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000724 Cautelar Inominada.
Agravante: Auto Posto CDB Ltda. Advogado: Irineu Norberto
de Mello Gozzo, Paulo José Gozzo. Agravado: Esso Brasileira
de Petróleo Ltda. Advogado: Carlos Fernando Correa de Cas-
tro, Robson Ivan Stival, Bruno Jose de S Bandeira de Mello,
Jose Elias de Ollivier Grego do Nascimento, Sandra Sarmento
de Morais. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Cível
0009 . Processo:   0100475-9
Protocolo: 1999/30464.   Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000465 Cobrança. Apelante: Usina Cen-
tral do Paraná SA - Agricultura, Indústria e Comércio. Advoga-
do: Haroldo Rodrigues Fernandes, Edson Jamil Safadi. Apela-
do: Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Adonis Galileu dos
Santos, Jorge Sincora dos Santos, Solange Rita Marczynski.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0010 . Processo:   0101371-0
Protocolo: 2000/131775.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000642 Declaratória. Apelante: Carlos Roberto Perboni,
João Vicente dos Santos. Advogado: Luci Raymundo Damá-
zio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Olivei-
ra, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cleve, Dalmi Maria
de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0011 . Processo:   0105235-5
Protocolo: 2001/23988.   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 7900000596 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Gráfica Emílio Ltda.
Advogado: Miguel Cavali Miranda, José Aparecido Froes. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0012 . Processo:   0106408-2
Protocolo: 2001/36348.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500000745 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Apelante:
Francisca dos Santos. Advogado: Regina Celia Giacomet. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferrei-
ra Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0013 . Processo:   0106421-5
Protocolo: 2001/31960.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000281 Ação Monitória. Apelan-
te: BB  Financeira SA - Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier,
Carlos Werzel. Apelado: Terezinha Magdal. Advogado: Anto-
nio Tavares Bueno, Renato Francisco Zilli. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler

Apelação Cível
0014 . Processo:   0106915-2
Protocolo: 2001/40078.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000521 Ação Monitória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Edmar
Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo
Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Transportadora Rodovin
Ltda, Sérgio Provin. Advogado: Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn,
Luiz Eduardo Martins Berger. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0015 . Processo:   0107195-4
Protocolo: 2001/42848.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042421 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Industrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Concei-
ção Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do
Amaral. Apelado: Indústria de Papel e Papelão São Roberto

SA. Advogado: Ana Cláudia França Podolak, Ironde Pereira
Cardoso, Marcos José da Silva Guimarães. Interessado: Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler

Apelação Cível
0016 . Processo:   0107207-9
Protocolo: 2001/42835.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041706 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Indús-
trias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Ma-
chado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral. Ape-
lado: Softdib Consultoria e Aplicativos em Processamento de
Dados Ltda. Advogado: Marcel Ahmed Hammoud, Joel Henri-
que Melnik. Interessado: Massa Falida de Indústrias Químicas
Melyane SA. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0017 . Processo:   0107376-9
Protocolo: 2001/44153.   Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000348 Ação de Preferência.
Apelante: Maeda e Mikami Ltda. Advogado: Renato Alberto
Nielsen Kanayama, Julio Cezar Kay, Osmar Codolo Franco.
Apelado: Fernando Rodrigues. Advogado: Marco Antonio Pa-
dovani, Edeval Bueno, Naude Pedro Prates. Interessado: Gra-
cia Borba Rodrigues, Yara Borba Rodrigues. Advogado: Ste-
fan Klaus Gildemeister. Interessado: Eduardo Rodrigues Juni-
or, Adhemar de Oliveira Rodrigues, Tânia Mara de Oliveira
Rodrigues Perondi, Marcia das Graças Osorio Rodrigues. Ad-
vogado: Carlos Ladimir Esteves. Interessado: Maria Appareci-
da de Oliveira. Advogado: Hudson Ferreira D'angelo, Nelson
Ferreira D'angelo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0018 . Processo:   0107714-9
Protocolo: 2001/46094.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000584 Ordinária. Apelante: Book
Diversões Ltda, Mônica Cristina Negreiros Herpich, Claiton
Jameston Herpich, Fernando Cesar Moya de Moraes. Advoga-
do: Roberto de Mello Severo. Apelado: Spaipa SA Indústria
Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu Saccani, José Carlos
Vieira, Enrico Rodrigues Freitas, Marcus Eduardo Peres da
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo:   0108233-3
Protocolo: 2001/54908.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000129 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Mari-
sa da Silva Sigulo, Josué Grotti, Sônia Regina Dias Barata,
Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Cooperativa Central Agro -
Industrial Ltda - CONFEPAR. Advogado: Shirleny Maria dos
Santos Massei, Ivone Fatima Freitas, Edison Roberto Massei.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0020 . Processo:   0108592-7
Protocolo: 2000/85802.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000930 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Romina
Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de Oliveira Car-
doso. Apelado: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-
co. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível e Reexame Necessario
0021 . Processo:   0108702-3
Protocolo: 2001/59564.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000264 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Gre-
en Nature Comércio, Representação, Importação e Exportação
Ltda. Advogado: Fernando Teixeira Ruiz, Jaime Domingues Brito,
Luiz Antonio Cher. Aut.Coatora: Delegado da 6ª Delegacia Re-
gional da Receita Estadual. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:   0108919-8
Protocolo: 2001/60900.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043642 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Pedro Jesus Martinez Alonso. Advo-
gado: José Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Julio Jacob Junior. Aut.Coatora: Superintendente
da Agência de Rendas de Curitiba Setor Itcmd. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0023 . Processo:   0109242-6
Protocolo: 2001/63646.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000390 Ação Monitória. Apelante: Ban-

co do Estado do Paraná SA. Advogado: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães, José Carlos Marques, Antonio Geraldo Scupina-
ri, Dalton José Borba, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apela-
do: Pedro Antônio Franciscato Tessarolo. Advogado: Edson Scar-
dua (Curador Especial). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0024 . Processo:   0109318-5
Protocolo: 2001/63650.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000234 Ação Monitória. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães, José Carlos Marques, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apela-
do: Nascimento e Torrezan Ltda, Zedequias Marques do Nasci-
mento. Advogado: Anastácio Borges dos Santos Junior, Candice
Karina Souto Maior da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0025 . Processo:   0109662-8
Protocolo: 2000/95125.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000473 Indenização. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Roberto Luiz Pedrotti, Glaucio Cezar
Silva Molino, Adroaldo José Gonçalves, Sadi Bonatto, João
Otávio de Noronha. Apelado: Terezinha Nelci Teza Gonsalves.
Advogado: João Pereira, Kleber Antonio Toffalini Ferreira,
Francisco Ferreira Claudino, Izabel Demilson A Goscinscki,
Ademilson de Magalhaes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0026 . Processo:   0109961-6
Protocolo: 2001/68546.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000088 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA em Liquidação Ex-
trajudicial. Advogado: Ademar Kenhiti Issi, Jonas Roberto Justi
Waszak, Francisco Irineu Brzezinski, Douglas Renato Brze-
zinski, João Graciano Campos Lustosa. Apelado: Rejes André
Rojas. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria
Accadrolli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0027 . Processo:   0110655-0
Protocolo: 2001/76165.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000202 Interpelação Judicial. Apelan-
te: Ântimo Bettini, Dirce Alves Bettini. Advogado: Antonio
Gracindo de Oliveira. Apelado: Amauri S. Espósito, Salete Elena
Vivian Espósito, Misael Borges Nóbrega e Sua Mulher, Aldé-
rio Fortuna e Sua Mulher, Gilio Antônio Fortuna, Silão Luiz
Fortuna, João Reginato, Elvira Bettin Reginato, Euzébio Regi-
nato, Helena Mario Reginato, Antônio Ferreira de Almeida,
Maria de Lourdes Almeida Ferreira, Odair Bernardes, Maria
Lúcia Maireno Bernardes, Leonir Bernardes, Arlete Vendrame
Bernardes, Aldino José Fortuna, Maria Hanauer Fortuna, Ciri-
lo Garibaldi Bertozzi, Inez Vivian Bertozzi, José Carlos Rossi,
Lidia Silva e Rossi, Célio Antônio Rossi, Eulizabete Sales Rossi,
Roberto Sottoriva Reginato e Sua Mulher, Maurilio José Regi-
nato e Sua Mulher, Antônio Sidnei Canassa, Clodoir Hedmar
Canassa, Leila Bettin Reginato Canassa, Leide Reginato, Fá-
bio Reginato, Sandra Gorete de Souza Sobral Reginato, Adria-
no José Reginato, Banco do Brasil SA, Banco Banestado SA,
Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti

Apelação Cível
0028 . Processo:   0116423-2
Protocolo: 2001/133957.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000395 Ordinária. Apelante:
Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone Zo-
nari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia To-
mazeli. Apelado: Jocélia Cortiano Martins. Advogado: Roque
Sérgio D'Andréa Ribeiro da Silva, Cleci Terezinha Muxfeldt,
Mauricio Westphalen Ramina. Apelante: Jocélia Cortiano Mar-
tins. Advogado: Roque Sérgio D'Andréa Ribeiro da Silva, Cle-
ci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina. Apela-
do: Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Gal-
vão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia
Tomazeli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0029 . Processo:   0117376-2
Protocolo: 2001/143614.   Comarca: Jaguapita. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000129 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Sidinei
Cândido de Almeida, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha, Robson Jesus Navarro Sanchez. Apelante: Sidinei
Cândido de Almeida. Advogado: Sidinei Cândido de Almeida.
Apelado: João Francisco Anselmo, Denilson Lopes Farias.
Advogado: Augusto Seiki Kozu. Interessado: Paulo Pinto de
Andrade, Maria do Carmo Montanha de Andrade. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa

Apelação Cível e Reexame Necessario
0030 . Processo:   0122082-8
Protocolo: 2002/34006.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037013 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Izabel Cristina Marques. Apelado: Massa Falida de Mo-
inho Graciosa Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Inte-
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ressado: Rui Portugal Bacellar Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Rui Portugal Bacellar. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0031 . Processo:   0123108-1
Protocolo: 2002/46369.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000491 Mandado de Segurança. Apelan-
te: Davilma Gomes de Aguilar, Maria Gessi Davies, Aparecida
Viana de Oliveira Arruda, Antônio Espedito Borges, Marley Lili-
an Mick, Maria Aparecida Trizzi Silva. Advogado: Wilson Luiz
Darienzo Quinteiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ma-
ria Joseane Fronczak, Marco Antônio Lima Berberi, André Rena-
to Miranda Andrade. Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional de
Educação de Loanda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0032 . Processo:   0123142-3
Protocolo: 2002/46406.   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000300 Indenização cumula-
da com perdas e danos. Apelante: Evoni Miron Knack. Advoga-
do: Ricardo Giuseppe de Vicente, Damien Pablo de Oliveira
Theis, Lincoln Tadeu Cerkunvis, Ruy Fonsatti Júnior, Lúcio Clo-
vis Pelanda. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Renato Pedro de Sousa, José Luiz Costa Taborda
Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Ro-
saldo Jorge de Andrade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0033 . Processo:   0123194-7
Protocolo: 2002/50292.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022514 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelado: Mormai Diversões Eletrônicas Ltda.
Advogado: Edgar Lenzi. Aut.Coatora: Delegado Geral de Polí-
cia Civil do Estado do Paraná, Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0034 . Processo:   0124089-5
Protocolo: 2002/56765.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000485 Indenização. Apelante:
Trento Brandalize e Cia Ltda. Advogado: Pedro Antonio Coe-
lho de Souza Furlan, Patrícia Klassen, Anemere Dulaba, Eduar-
do Luiz Bussatta, Leonildo Bagio. Apelado: Rosângela Iun-
gheblode de Souza Benetti. Advogado: Nestor Hartmann.
Rec.Adesivo: Rosângela Iungheblode de Souza Benetti. Advo-
gado: Nestor Hartmann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0035 . Processo:   0124946-5
Protocolo: 2002/68883.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000234 Exibição de Do-
cumentos. Apelante: Casa de SaúdeDr João Lima Ltda. Advo-
gado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Apelado: Luciane Al-
ves Ferreira Barbosa. Advogado: Luciano Salimene. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0036 . Processo:   0125070-0
Protocolo: 2002/74496.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000474 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Orandir Martins. Advogado: Rogério Verdade, Ri-
cardo Donald Pereira. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná, Sindicato Rural de Astorga, Sindicato Rural de Maringá.
Advogado: Henrique Lauriano de Souza, Djalma Sigwalt, Mar-
cia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0037 . Processo:   0125474-8
Protocolo: 2002/78141.   Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000312 Prestação de Contas.
Apelante: Pasqualotto e Companhia Ltda. Advogado: Valde-
mar Moras. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em
Liquidação), Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Egidio Munareto, João Graciano Campos Lustosa, Jonas
Roberto Justi Waszak, Jorge Rafael Santar, Dirceu Pertuzatti.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0038 . Processo:   0125623-1
Protocolo: 2002/77986.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000842 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Ali Yossef de Novaes Issa. Advo-
gado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Apelado: Silvia Ilnicki de
Azevedo. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aran-
da Barrozo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0039 . Processo:   0126161-0
Protocolo: 2001/58006.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000070 Indenização. Apelante:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: João Laerte Ribas
Rocha, Luis Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto,
Francisco Jaco Sonaglio, Roberto Staub. Apelado: Flama Fomen-
to Mercantil Ltda. Advogado: José Losso Filho, Karen Christine
Farah, Marco Antonio Farah. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0040 . Processo:   0126510-3
Protocolo: 2002/89934.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000450 Dissolução/

reconhecimento de Sociedade. Apelante: Sebastião Ferreira dos
Santos. Advogado: Horacio Fernandes Negrão Filho. Apelado:
Olga Flaustina da Cruz. Advogado: Sabine Denise Giesen, Arno
Andreas Giesen, Ricardo França Roveri, Juliana Paula da Sil-
va. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0041 . Processo:   0126878-0
Protocolo: 2002/93393.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001334 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França,
Alexander de Paula Silva, Silvio Luis Gonçalves. Apelado: Yara
Leonor Amaral Nogueira. Advogado: Fábio Amaral Nogueira,
Fauzi Bakri, Fábio Roberto Kampmann. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Cível
0042 . Processo:   0127002-0
Protocolo: 2002/95768.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000385 Embargos a
Execução. Apelante: Platex Indústria e Comércio de Artefatos
de Latex Ltda. Advogado: Eva Maciel, Sônia Maria Betine.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0043 . Processo:   0127009-9
Protocolo: 2002/95808.   Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000218 Sonegados. Apelante:
Regina Maria Aparecida Cyrino. Advogado: Alithéia Cyrino
Nascimento, Ana Maria Lopes Rodrigues dos Santos, Charles
Fernando Nocchia Piveta Assunção. Apelado: Maria Luiza
Duarte Alves Cyrino Teixeira, Felício José Duarte Alves Cyri-
no. Advogado: Nivaldo Paulo da Rosa, Aníbal Bim.
Rec.Adesivo: Maria Luiza Duarte Alves Cyrino Teixeira, Felí-
cio José Duarte Alves Cyrino. Advogado: Nivaldo Paulo da
Rosa, Aníbal Bim. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0044 . Processo:   0127795-0
Protocolo: 2002/102566.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900001054 Ação Monitória.
Apelante: Banco Safra SA. Advogado: Marcos Augusto Malu-
celli, João Candido Michalski, Maria Elisa Brazão, Athos Pro-
copio de Oliveira Junior, Ramiro Avellar Fonseca. Apelado:
Líder Distribuidora, Exportadora e Importadora de Alimentos
Ltda, José Vicentini de Souza. Advogado: Maria Luci Sucla
(Curador Especial). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0045 . Processo:   0126322-3
Protocolo: 2002/89393.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000243 Busca e Apre-
ensão de Menor. Agravante: A. P. . Advogado: Maria de Lour-
des Rodrigues. Agravado: J. F. R. . Advogado: Deise Corrêa
Monteiro de Barros Hinz, Zelia Meireles Escouto, Vanessa
Valéria Rosenstock. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0046 . Processo:   0125250-8
Protocolo: 2002/74447.   Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000264 Investigação de
Paternidade/maternidade. Apelante: E. G. C. , C. R. C.. Advo-
gado: Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Apelado: W. R. C. .
Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Cível
0047 . Processo:   0126165-8
Protocolo: 2002/85777.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000209 Re-
visional de Alimentos. Apelante: M. M. . Advogado: Luiz Car-
los Raimundo, Luiz Amiral Henriques. Apelado: M. M. J.
Representado(a), V. L. O. M. Representado(a). Advogado: Ro-
berto Chincev Albino, Lana Meire Navarro. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04153

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Neto 008 0129844-6
Ademir Simões 004 0127685-9

009 0129904-7
Akêmi Maria Borcezzi 004 0127685-9
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0129661-7
Alicio Malavazi 005 0129543-4
André Renato Miranda Andrade 001 0126873-5

002 0119741-7/01
Aristides Alberto Tizzot França 011 0097312-0
Arivaldy Rosária Stela Alves 004 0127685-9

009 0129904-7
Ary Bracarense Costa Junior 006 0129661-7
Benedito Pedro de Almeida 008 0129844-6
Blas Gomm Filho 011 0097312-0
Carla Cristina Chrispim d. Santos 002 0119741-7/01
Celso Hiroshi Iocohama 008 0129844-6
Claudia Maria Tagata Rodrigues 004 0127685-9

009 0129904-7
Clecius Alexandre Duran 001 0126873-5

Cloecyr Almeida Cordeiro 013 0125532-5
Egberto Pereira Júnior 002 0119741-7/01
Fábio de Almeida Braga 006 0129661-7
Fabio Goes Acerbi 006 0129661-7
Frederico Mercer Guimarães 003 0124262-4
Geraldo Alberti 008 0129844-6
Henrique Wiliam Bego Soares 001 0126873-5
Izaias Alberti 008 0129844-6
Jesus Alves Soares 001 0126873-5
João Ilson Rubens Francisco 010 0129929-4
Joel Lamonica Crespo 008 0129844-6
José Cid Campelo 012 0124936-9
José Roberto Reale 004 0127685-9
José Rodrigo Sade 012 0124936-9
JoséAlmeida Leão 009 0129904-7
Jurandir Mariscal 006 0129661-7
Leonilda Zanardini Dezevecki 013 0125532-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 002 0119741-7/01
Linneu de Souza Lemos 010 0129929-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0129661-7
Luz Marina Campos Guerra 005 0129543-4
Lydio Antonio Amorim 008 0129844-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0119741-7/01
Marcelo Nassif Maluf 011 0097312-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0129661-7
Marco Antônio Lima Berberi 001 0126873-5

002 0119741-7/01
Marcos André da Cunha 001 0126873-5
Maria Aparecida Piveta 004 0127685-9

009 0129904-7
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 011 0097312-0
Maurício José Matras 013 0125532-5
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 009 0129904-7
Mercio de Macedo Galvão 007 0129777-0
Milton Coutinho de Macedo Galvão 007 0129777-0
Nereu Mercer de Lima 003 0124262-4
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 012 0124936-9
Roberval Kugler Mendes 011 0097312-0
Rolf Koerner Junior 012 0124936-9
Sérgio Botto de Lacerda 012 0124936-9
Silvia Arruda Gomm 011 0097312-0
Vera Lucia Schreiner 002 0119741-7/01
Vinicius de Andrade Mendes 011 0097312-0
Vivalda Sueli Borges Carneiro 005 0129543-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126873-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93517. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000340 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Henrique Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos An-
dré da Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00121362
Junte-se.  À manifestação da Fazenda Pública Estadual, em dez
dias.  Int.  Em, 10/9/02.  Des. Domingos Ramina
Relator.

0002 . Processo:   0119741-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/103956. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1197417 Agravo de Instrumento.
Agravante: Açucar e Álcool Bandeirantes SA.     Advogado:
Carla Cristina Chrispim dos Santos, Vera Lucia Schreiner.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Liana Sarmento de Mello Quaresma, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Embargante: Açucar e Álcool Bandeirantes SA. Ad-
vogado: Carla Cristina Chrispim dos Santos, Vera Lucia Schrei-
ner, Egberto Pereira Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
1. Açúcar e Álcool Bandeirantes S/A opôs embargos de decla-
ração em face do Acórdão nº 8780, desta Quinta Câmara Cível,
alegando omissão do julgado que apreciou apenas um dos pe-
didos formulados no agravo de instrumento, referente ao ofere-
cimento à penhora de título da dívida pública, mas omitiu-se
quanto ao pedido de impedimento da penhora efetivar-se sobre
faturamento da empresa. 2. O presente recurso de embargos de
declaração deve ser rejeitado liminarmente. Primeiro, porque o
advogado que assina a petição dos embargos não apresentou
instrumento de procuração outorgado pela parte ou substabele-
cimento de poderes das advogadas constituídas (cfr. doc. fl.
91-TJ), não podendo, pois, atuar em Juízo para representar a
agravante Açúcar e Álcool Bandeirantes S/A. Em segundo lu-
gar, os embargos de declaração são manifestamente improce-
dentes, pois versam sobre matéria não decidida em primeiro
grau e que também não foi objeto de recurso. Com efeito, na
execução fiscal que lhe promove a Fazenda Pública do Estado
do Paraná, a agravante ofereceu à penhora título de dívida pú-
blica (fl. 98-TJ), que não foi aceito pela credora, a qual reque-
reu a expedição de mandado para a penhora de bens de propri-
edade da executada suficientes à garantia da dívida fiscal (fl.
119/125-TJ), sobrevindo a decisão ora agravada que deferiu o
pedido da exeqüente, determinando a penhora de tantos bens
quanto bastem para a garantia do crédito tributário em execu-
ção. O recurso de agravo de instrumento, igualmente, cingiu-se
a impugnar essa decisão, defendendo a possibilidade de a pe-
nhora recair sobre título da dividia pública, pois a execução
deve se dar do modo menos gravoso ao executado e a penhora
deve seguir a ordem estabelecida em lei. Como se vê, em ne-
nhum momento houve pedido da credora de penhora de por-
centagem sobre o faturamento da empresa; como não houve
decisão em primeira instância a esse respeito; e, igualmente,
não houve qualquer menção a esse fato na petição recursal.
Por óbvio que o Acórdão nº 8780 desta Quinta Câmara Cível
nada poderia decidir acerca da questão de penhora sobre fatu-
ramento da empresa, pois totalmente fora dos limites impostos
pelo recurso e da própria decisão agravada. Ante a ausência de
poderes do subscritor dos embargos e porque manifestamente

improcedentes, rejeito liminarmente o processamento dos pre-
sentes embargos de declaração. 3. Intime-se. Curitiba, 20 de
setembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA   Relator.

0003 . Processo:   0124262-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59991. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9100000137 Ação Popular. Apelante:
Waldomiro Maia. Advogado: Frederico Mercer Guimarães.
Apelado: Wilson Nogueira Pupo. Advogado: Nereu Mercer de
Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra a decisão
de fs. 78/89 do Juízo da  Vara Única  da Comarca de Ortigueira
que em autos de ação popular, julgou-a procedente, condenan-
do o réu e os beneficiários, a fazer a reposição do débito oriun-
do das condutas ilegais praticadas durante a gestão do réu como
Prefeito de Ortigueira, bem como condenou os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 20%
sobre o valor da condenação.   II - A decisão recorrida não
merece ser analisada sob o enfoque da questão de mérito, pois
constata-se, induvidosamente, a intempestividade do recurso
interposto, porque o apelante foi dado por intimado da decisão
ora atacada, pelo Diário da Justiça de 08/10/2001, iniciando o
prazo em 15/10/2001 inclusive (f. 124) e, interpôs o recurso
em 30/10/2001  (f. 125), sendo que o prazo para a interposição
do apelo escoou-se em 29/10/2001, portanto, extemporâneo  o
recurso, "ex vi"  do art. 508 do C. P. Civil. III - Assim, com
base no artigo 557 do mesmo Código, nego seguimento ao re-
curso de apelação. IV - Intimem-se, e posteriormente arqui-
vem-se os autos. Curitiba, 20 de setembro de 2002. DES. AN-
TONIO GOMES DA SILVA - RELATOR.

0004 . Processo:   0127685-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101317. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000718 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. B.
V.. Advogado: Maria Aparecida Piveta, Ademir Simões, Akê-
mi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues. Agravado: K. G. T.  Representado(a). Advo-
gado: José Roberto Reale. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECONSIDERADA A DE-
CISÃO AGRAVADA PELO JUIZ SINGULAR - PERDA DE
OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. A reconsideração da
decisão pelo Juiz "a quo", torna prejudicado o recurso, pela
perda do seu objeto. I - Cuida-se de recurso intermediário ante
o despacho de f. 16, do Juízo de Direito da 1ª Vara de Família
e Anexos da Comarca de Londrina que, em ação de investiga-
ção de paternidade cumulada com alimentos, determinou o pa-
gamento dos alimentos provisionais em favor do menor agra-
vado, na importância de 1 (um) salário mínimo a ser pago todo
quinto dia útil, pessoalmente à representante legal do menor,
ou a ser depositado em conta por ela fornecida. Pelo despacho
de fs. 34/36, foi concedido, em parte, liminar de suspensivida-
de recursal, ao fito de reduzir em 50% - (cinqüenta por cento) -
, o valor do pensionamento arbitrado pelo Juiz Singular. II -
Segundo se infere dos autos às fs. 50/51, o Juiz "a quo" recon-
siderou a decisão agravada, "ante os fatos e elementos de prova
que instruem o pedido de fs. 91/107, reduzo o valor dos ali-
mentos devido ao autor para 25% do salário mínimo" (f. 51).
Assim, o presente recurso perdeu seu objeto, restando-se pre-
judicado. Deste modo, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. III - Deste despa-
cho dê-se conhecimento, via ofício, ao juiz singular. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2002. DES. ANTONIO
GOMES DA SILVA  RELATOR

0005 . Processo:   0129543-4   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/121943. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000631 Alimentos.
Agravante: A. N. N.. Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Agravado: M. E. S. M. N.  Representado(a).
Advogado: Luz Marina Campos Guerra. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  1 - A. N. N. interpôs agravo de instrumento na ação
de alimentos que lhe move M. E. S. M. N. Insurge-se contra
decisão singular que arbitrou alimentos provisórios em 4,5 sa-
lários mínimos, valor que deverá ser pago até o dia 05 de cada
mês. Alega que está impossibilitado de cumprir com a obriga-
ção imposta, pois recebe R$ 700,00 (setecentos reais) como
salário mensal, possui mulher e uma filha para sustentar. Dian-
te do binômio necessidade/possibilidade requer que seja con-
cedido efeito suspensivo modificativo ao recurso para que seja
reduzido o valor dos alimentos para R$ 140,00 (cento e quarenta
reais). 2 - O agravante juntou neste agravo sua folha de paga-
mento no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, bem
como as despesas que tem com sua família, aluguel, água, luz,
telefone, etc., o que autoriza a antecipação dos efeitos recursais,
para reduzir os alimentos provisórios, até a decisão final deste
agravo, ao valor de um (1) salário mínimo (atuais R$ 200,00), o
que melhor se ajusta às possibilidades materiais do agravante, ao
menos à luz dos elementos coligidos nesta fase inicial. Comuni-
que-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual prestará infor-
mações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.
526, do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se o
agravado para responder no decêndio. Após, encaminhe-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 13 de se-
tembro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo:   0129661-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124183. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000605 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Bra-
ga. Agravado: Mohamed Ali Awada, Wilson Lucera, José Fran-
cisco de Carvalho, Francisco Rufino da Mata, Conavel Sorocaba
Eletrônica de Aeronaves Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
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VISTOS.  1 - CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA. inter-
pôs agravo de instrumento na exceção de incompetência argüi-
da no processo da ação declaratória de incidência de correção
monetária cumulada com restituição de parcelas pagas que lhe
movem MOHAMED ALI AWADA, WILSON LUCERA, JOSÉ
FRANCISCO CARVALHO, CONAVEL SOROCABA ELE-
TRÔNICA DE AERONAVES LTDA. e FRANCISCO RUFI-
NO DA MATA. Insurge-se contra decisão singular que rejeitou
a exceção, condenando o excipiente ao pagamento das custas,
e, em conseqüência determinou o prosseguimento da ação prin-
cipal. Alega o recorrente que a Comarca de Paranavaí não cor-
responde ao foro eleito, nem ao local onde está situada sua
sede, tampouco possui filial naquela Comarca. Salienta, ainda,
que os agravados não são domiciliados em Paranavaí, e que
inexiste litisconsórcio que autorize a demanda conjunta e que
o domicílio dos advogados não pode prevalecer. Assim, requer
o provimento do agravo para que seja considerado competente
o foro do local onde está localizado o estabelecimento respon-
sável pela organização e administração do grupo consorciado,
ou seja, a Comarca de São Bernardo do Campo/SP, se não for
este o entendimento deve prevalecer o foro do domicílio da
filial do agravante, Curitiba/Pr, devendo ser acolhida a exce-
ção, pois totalmente descabido o ajuizamento da ação principal
na Comarca de Paranavaí. 2 - O valor dado à causa é de R$
10.000,00 (dez mil reais) em 30 de agosto de 2001, equivalente
a 55,55 salários mínimos, eis que na época o valor do salário
mínimo era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais conforme regis-
trado no Código de Processo Civil - Theotonio Negrão - 33ª
edição,- pág. 1992). O Código de Processo Civil, com as alte-
rações da Lei 10.444, de 07 de maio de 2002, prevê em seu art.
275, inciso I, o procedimento sumário para as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo.
Como decorre do art. 104, III, letra f (Emenda Constitucional
14, de 10/12/2001) da Constituição Estadual, compete ao Tri-
bunal de Alçada julgar em grau de recurso as ações de procedi-
mento sumário. Nessa razão, determino a remessa dos autos
àquela Corte de Alçada, com base no art. 140, inciso XXVII,
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, salientando, por
oportuno, que se trata de questão já sedimentada por decisões
deste Tribunal (Acórdão n. 3672 - 5ª C. Cív.; Acórdão nº 3650
- 5ª C. Cív.). Curitiba, 13 de setembro de 2002 Des. Luiz Cezar
de Oliveira Relator

0007 . Processo:   0129777-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123794. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000975 Revisional
de Alimentos. Agravante: T. T. O.  Representado(a), R. T. O.
Representado(a). Advogado: Milton Coutinho de Macedo Gal-
vão, Mercio de Macedo Galvão. Agravado: L. O.. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:
VISTOS. 1 - T. T. O. e R. T. O., representados por sua genitora
C. S. T. na ação revisional de alimentos que lhes move L. O.
Insurgem-se contra decisão singular que reduziu o valor dos
alimentos ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a serem
pagos mensalmente a partir da citação. Alegam que são pesso-
as pobres e necessitam dos alimentos no valor de 1 salário mí-
nimo, requerem o provimento do recurso. 2 - O recurso não
deve ser conhecido por ausência de peça necessária (art. 525,
inciso II, do Código de Processo Civil). Além das peças ditas
obrigatórias, o agravo deve ser instruído com as peças necessá-
rias ao exato conhecimento da causa. No caso em análise, a
certidão de intimação da decisão agravada deveria ser juntada
ao instrumento, pois é indispensável ao exame da tempestivi-
dade do agravo. No panorama da jurisprudência, é exemplar o
acórdão no RESP 200833/PR, em foi relator o Min. Francisco
Falcão: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA IN-
DISPENSÁVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTRO-
VÉRSIA. IMPROVIMENTO. I - O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do
CPC e também com as necessárias a correta apreciação da con-
trovérsia. A falta de qualquer delas acarretará o não conheci-
mento do recurso, por instrução deficiente. II - Recurso não co-
nhecido." Assim nego seguimento ao recurso, pois manifesta-
mente inadmissível, eis que instruído deficientemente. Curitiba,
17 de setembro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0008 . Processo:   0129844-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125005. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000004 Indenização. Apelante:
Natalicio de Aquino Souza, Claudemir Pedriconi, Osmar Au-
gusto da Conceição, Joaquim Bernardo de Souza, Neuza Savi-
ani Rodrigues. Advogado: Geraldo Alberti, Joel Lamonica Cres-
po, Celso Hiroshi Iocohama, Izaias Alberti. Apelado: Instituto
Agronômico do Paraná IAPAR. Advogado: Lydio Antonio
Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Apelado: Cooperativa
Agropecuária Goioerê Ltda COAGEL. Advogado: Abdias
Abrantes Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por NATALÍCIO
DE AQUINO SOUZA e outros, contra a sentença que julgou
improcedente o pedido formulado na "Ação de Indenização",
declarando, o Dr. Juiz prejudicado o exame da denunciação da
lide. 2. À causa foi dado o valor de R$ 2.650,00 (dois mil e
seiscentos e cinqüenta reais), pouco mais que vinte salários
mínimos à época do ajuizamento. Com o advento da Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto
deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Processo
Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60 (ses-
senta) salários mínimos no procedimento sumário, os recursos
já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor da cau-
sa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remetidos ao
Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da lei pro-
cessual. Com efeito, a competência dos tribunais, fixada pela
Constituição de cada Estado, em conformidade com o que dis-
põe o art. 125 da Constituição Federal, é de natureza funcional
(art. 93 do Código de Processo Civil) e, a exemplo da compe-
tência hierárquica (que é uma espécie da funcional), é de cará-
ter absoluto, improrrogável e inderrogável (cfr. arts. 87, parte
final e 111, do Código de Processo Civil). A respeito, o egrégio
Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, afirmando a com-

petência absoluta dos tribunais: "INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO CAUSADO EM
ACIDENTE DE VEÍCULO. É INDERROGÁVEL A COMPE-
TÊNCIA FIXADA PELO CRITÉRIO FUNCIONAL. COMPE-
TÊNCIA RECONHECIDA, NO CASO, DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVI-
DO". (REsp. nº 6863, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro,
DJU de 25.11.91). "PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA
RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL.
NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI
COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A com-
petência do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado
recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de
ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza abso-
luta. II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à
interposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento,
que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento. III - O entendimento
adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a altera-
ção de sua competência deixou de declarar a nulidade do ato
decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil". (REsp. nº 152870, 4ª
Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99).
E, segundo o art. 104, III, 'f' da Constituição Estadual, "Com-
pete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as ações
de procedimento sumário". Assim, a competência para julga-
mento do presente recurso de apelação está afeta ao egrégio
Tribunal de Alçada, em que pese tenha sido a causa processada
pelo procedimento ordinário, em face da aplicabilidade imedi-
ata das leis processuais e da indisponibilidade do rito, assim
como pelo disposto na parte final do art. 87 do Código de Pro-
cesso Civil. Por tais razões, não conheço do apelo com remessa
ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente para o jul-
gamento do presente. Curitiba, 20 de setembro de 2002. Des.
DOMINGOS RAMINA, Relator.

0009 . Processo:   0129904-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125696. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000970 Alimentos.
Agravante: P. H. C.. Advogado: Maria Aparecida Piveta, Ade-
mir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Ta-
gata Rodrigues, JoséAlmeida Leão. Agravado: E. H. F. C.
Representado(a), G. F. C.  Representado(a), L. F. C.
Representado(a). Advogado: Melquiades Arcoverde Cavalcan-
ti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Despacho:
I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento para reformar
decisão interlocutória proferida em ação de Alimentos, movida
por E H F C e outros (representados), P H C (autos n.º 970/
2002). O "decisum" arbitrou "initio litis" o pagamento de ali-
mentos no valor de um salário mínimo. Alega o agravante, em
síntese, que "se encontra desempregado, sem condições finan-
ceiras para dispor de UM SALÁRIO MÍNIMO MENSAL a tí-
tulo de alimentos provisórios". Pugna, ao final, seja dado pro-
vimento ao recurso para reduzir a fixação da verba alimentar
para 1/3 (um terço) do salário mínimo mais uma cesta básica.
Concessão de Assistência Judiciária Gratuita deferida pelo Vice-
Presidente em exercício, ilustre Des. Sydney Zappa (doc. de fl.
14). II. Admito o processamento do agravo. III. Em um análise
preliminar, entendo presentes os requisitos necessários à con-
cessão parcial do efeito suspensivo almejado, quais sejam: a
relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência
de lesão grave ou de difícil reparação ao agravante. Entretanto,
não se revela recomendável que os filhos sofram, abruptamen-
te, em sede de cognição sumária, substancial redução da verba
destinada à sua manutenção. Destarte, concedo parcialmente o
efeito suspensivo a fim de reduzir o valor dos alimentos anteri-
ormente estabelecidos para 1/2 (meio) salário mínimo mais uma
cesta básica, até ulterior decisão do feito. IV. Requisitem-se
informações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de
forma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ci-
ência da presente decisão, indagando-lhe, ainda, acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil. V. Intime-se o Procurador dos agravados, para que res-
ponda e junte cópias de peças dos autos que entender conveni-
entes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inci-
so III, do artigo 527, do Código de Processo Civil. VI. Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba, 20 de setembro de 2002. Des. Bonejos Demchuk  Relator.

0010 . Processo:   0129929-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126951. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17777 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: João Il-
son Rubens Francisco. Advogado: João Ilson Rubens Francis-
co. Agravado: Massa Falida de Metalpi Mecânica Industrial
Pinheirinho Ltda. Advogado: Linneu de Souza Lemos Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - O despacho agravado (f. 7) faz referência ao parecer minis-
terial de fs. 374/375, o qual não acompanhou a inicial. Para
melhor compreensão do teor da decisão objurgada, junte o agra-
vante cópia do indicado parecer.                                             II
- Outrossim, pela Divisão, junte-se cópia do Acórdão nº 2287,
indicado à f. 38.  Em 20.9.02.  Des. Antonio Gomes da Silva,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0011 . Processo:   0097312-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/117354. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700019947 Reparação de Danos.
Apelante: Patrícia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Mar-
celo Nassif Maluf. Apelado: Banco Meridional do Brasil SA.
Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França.
Apelante: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Maurí-
cio Gomm Ferreira dos Santos, Silvia Arruda Gomm, Blas
Gomm Filho, Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Patrí-

cia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado: Vinicius de An-
drade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Ma-
luf. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Fleury Fernandes. Despacho:
Admito os embargos de fls. 298 a 304, diante do disposto no
art. 538 do CPC.  Prossiga-se na forma da Lei.  Curitiba, 20 de
setembro de 2002.  Des. Domingos Ramina, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0012 . Processo:   0124936-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/71527. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000116 Indenização. Apelante: R.
V. G. M.. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: R. R. M. S.. Advo-
gado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante:
R. R. M. S.. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelado: R. V. G. M.. Advogado: José Cid Campelo,
José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Observação: Para
cumprir despacho de fls. 517. Vista Advogado: Rolf Koerner
Junior (PR006247), Sérgio Botto de Lacerda (PR011476)

0013 . Processo:   0125532-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79966. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000202 Modificação de
Guarda. Agravante: C. A. C.. Advogado: Cloecyr Almeida
Cordeiro. Agravado: M. T. G. M.. Advogado: Maurício José
Matras, Leonilda Zanardini Dezevecki. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Observa-
ção: em face do despacho de fls. 137. Vista Advogado: Cloecyr
Almeida Cordeiro (PR015193)

Departamento Judiciário        Emetido em 24/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04152 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Geraldo Pellanda 012 0125128-1
Adalberto Antonio da Silva 005 0126147-0
Ademar Martins Montoro 017 0126754-5
Adilson Luis Ferreira Filho 024 0118433-6
Adriana Augusto Ribeiro da Silva 006 0126565-8
Airton Pedro dos Santos 010 0124508-5
Alcione Bastos Ribas 013 0125246-4
Alexandre Barbosa da Silva 004 0124517-4
Aloisio de Camargo Fonseca 020 0121940-1
Amanda dos Santos Domareski 017 0126754-5
Ana Maria Lopes Pinto 023 0125472-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 001 0118393-7
André Renato Miranda Andrade 004 0124517-4
Andréa Martins Menezes Pinheiro 001 0118393-7
Anita Caruso Puchta 004 0124517-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 004 0124517-4
Antonio Carlos Camponez 010 0124508-5
Antonio Carlos Guimarães Taques 026 0121197-0
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 025 0126505-2
Antonio Toninho Furtado 019 0121147-0
Antonio Vanderli Moreira 020 0121940-1
Antonio Vilmar Goulart 011 0125063-5
Antonio Walmik Araújo Marcal 021 0122375-8
Arlindo Menezes Molina 007 0127963-8
Arnaldo José Romão 019 0121147-0
Bruno Fernando Martins Migliozzi 017 0126754-5
César Augusto Brotto 025 0126505-2
Carla Angélica Heroso Gomes 008 0122930-9
Carlos Arthur Xavier Bettes 013 0125246-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0118393-7
Cesar Tadra 026 0121197-0
Christine Castanho Jorge 022 0123196-1
Claudia Denise Schmid 001 0118393-7
Débora Teixeira dos Santos 006 0126565-8
Dalva de Souza Abondanza 017 0126754-5
Deoclecio Bispo da Silva 019 0121147-0
Dione Isabel Rocha Stephanes 021 0122375-8
Edimar Portela Marcondes 026 0121197-0
Edna Yoshie Miamoto 015 0125981-8
Eladio Luiz Roos 003 0124516-7
Elaine Iolanda Pidori Nóbrega 006 0126565-8
Eli Zella Jorge 022 0123196-1
Eliane da Costa Machado Zenamon 024 0118433-6
Elizandro Marcos Pellin 009 0124088-8
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 020 0121940-1
Euclides Eudes Panazzolo 004 0124517-4
Fábio dos Reis Ruiz 005 0126147-0
Fabiana Vanessa Achy de Almeida 018 0127024-6
Fabio Peralta Zumas 013 0125246-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 001 0118393-7
Fernanda Fernandes 005 0126147-0
Fernando Martins da Silva 014 0125353-4
Francisco Carlos Melatti 009 0124088-8
Francisco Gonçalves Andreoli 007 0127963-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0124219-3
Hermindo Duarte Filho 026 0121197-0
Iliã de Moura e Costa 014 0125353-4
Indianara Alves de Quadros 020 0121940-1
Irineu Gobo Filho 019 0121147-0
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 024 0118433-6
João Antônio Pimentel 021 0122375-8
João Otávio de Noronha 003 0124516-7

007 0127963-8
018 0127024-6

José Eduardo Silverino Caetano 006 0126565-8
José Nazareno Goulart 011 0125063-5
Jose Alexandre Stefano 015 0125981-8
Julio César Piuci Castilho 015 0125981-8
Katiane Fátima Pellin 009 0124088-8

Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0124219-3
Luis Otávio Lemes de Toledo 012 0125128-1

014 0125353-4
Luiz Afonso Miguel 007 0127963-8
Luiz Fernando Zalewski Torres 007 0127963-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0124219-3

004 0124517-4
Márcio Antonio Sasso 003 0124516-7

018 0127024-6
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 014 0125353-4
Mara Lucia das Dores Dri 016 0126512-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0124219-3
Marcelo Fabiano Flopas 016 0126512-7
Marcelo Honjo 004 0124517-4
Marcia Helena Dalcol 025 0126505-2
Marcia Sandra Tumelero de Bona 004 0124517-4
Marco Antônio de Souza 023 0125472-4
Marco Antonio Zanetti Heller 011 0125063-5
Marcos da Rocha Coutinho 016 0126512-7
Maria Helena Kuss 008 0122930-9
Maria Ines Roxadelli 011 0125063-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 014 0125353-4
Mario Santos Emerich 015 0125981-8
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 021 0122375-8
Mieko Ito 010 0124508-5
Miguel Ramos Campos 023 0125472-4
Milene Cristine Nader 025 0126505-2
Milton Vieira da Silva 015 0125981-8
Monica de Andrade 024 0118433-6
Nelson João Klas Junior 025 0126505-2
Newton Roberto Teixeira de Castro 026 0121197-0
Nilson Ney Moreira 015 0125981-8
Nilton Rodrigues de Santana 009 0124088-8
Omires Pedroso do Nascimento 008 0122930-9
Oscar Fleischfresser 013 0125246-4
Otavio Salvadori 018 0127024-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0124219-3
Pedro Garcia Cândido 009 0124088-8
Rafael Boff Zarpelon 012 0125128-1
Regina Fátima Wolochn 021 0122375-8
Renata Dequech 018 0127024-6
Renato Serpa Silverio 026 0121197-0
Roald Amundsen Gomes 013 0125246-4
Roberta Onishi 014 0125353-4
Roberto Carlos Goldman 006 0126565-8
Roberto Georgean 014 0125353-4
Rony Marcos de Lima 013 0125246-4
Rosangela Pasqualin dos Santos 013 0125246-4
Sandra Cristina Maia 001 0118393-7
Shirley Faetthe de A. Karigyo 002 0124219-3
Simone Marques Szesz 010 0124508-5
Sonia Maria de Oliveira Faust 007 0127963-8
Sonny Brasil de Campos Guimarães 026 0121197-0
Sylvia Moniz da Fonseca 014 0125353-4
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0118393-7
Telson José Fernandes 005 0126147-0
Valdemar Moras 003 0124516-7
Vera Lúcia Alves 006 0126565-8
Vitor Cesar Bonvino 015 0125981-8
Volney Campos dos Santos 011 0125063-5
Werner Aumann 007 0127963-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0118393-7
Protocolo: 2001/155107.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001459 Ordinária. Agravante:
Raimundo Romildo da Silva Pinheiro. Advogado: Andréa Mar-
tins Menezes Pinheiro, Claudia Denise Schmid. Agravado:
Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba -
UNIMED de Curitiba - MEDIPAR. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, San-
dra Cristina Maia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0124219-3
Protocolo: 2002/64430.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038812 Declaratória. Agravante: Rosalina Fátima de
Jesus da Silva, Carlos Murilo da Silva Representado(a), Luiz
Felipe Jesus da Silva Representado(a), Sonia Aparecida Mar-
tins, Edilaine Cristina Martins (assistido(a)), Simone Andrea
Martins Representado(a), Paulo Brisola, Josefina Gonçalves da
Silva, Sueli Garcia Guedes, Odila da Conceição Barbosa de
Sales, Idalina Dias Freitas, Olívio Martins de Melo, Antônio
Damasio Nunes, Glerio Martins Melo, Benedito Paulo Zanela-
to, Idorveley Moacir de Camargo, João Telicesqui, Rita Couti-
nho da Silva, Alcides Francisco, Rossil José Cruz, Luveci Al-
ves, Marieta Pereira da Silva Mendes, Olimpio Alves da Silva,
João Fernandes. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Kari-
gyo. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124516-7
Protocolo: 2002/70404.   Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000036 Prestação de Contas.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eladio Luiz Roos,
João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Agravado: A
Oldoni & Cia Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124517-4
Protocolo: 2002/69656.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000323 Reparação de Danos.
Agravante: Marciano Luiz Capeletti. Advogado: Marcia San-
dra Tumelero de Bona, Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo
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Honjo. Agravado: Instituto de Saúde do Paraná, Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade, Annete Cristina de
Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126147-0
Protocolo: 2002/86549.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000170 Ação Monitória. Agra-
vante: Adalberto Antônio da Silva. Advogado: Adalberto An-
tonio da Silva. Agravado: Onofre Henrique de Souza, Maria
Santuza de Souza. Advogado: Telson José Fernandes, Fernan-
da Fernandes, Fábio dos Reis Ruiz. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0126565-8
Protocolo: 2002/91775.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000464 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Dipress Distribuidora de Imprensa Nacio-
nal e Internacional Ltda. Advogado: José Eduardo Silverino
Caetano, Débora Teixeira dos Santos, Vera Lúcia Alves, Adri-
ana Augusto Ribeiro da Silva, Elaine Iolanda Pidori Nóbrega.
Agravado: Giga - Press Distribuidora e Comércio Ltda. Advo-
gado: Roberto Carlos Goldman. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0127963-8
Protocolo: 2002/104177.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027102 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Mi-
guel, João Otávio de Noronha, Arlindo Menezes Molina, Wer-
ner Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres. Agravado: Veni-
cio Faust, Sônia Maria de Oliveira Faust. Advogado: Francisco
Gonçalves Andreoli, Sonia Maria de Oliveira Faust. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0008 . Processo:   0122930-9
Protocolo: 2002/46430.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000400 Embargos a Execução. Ape-
lante: Rádio e Televisão OM Ltda. Advogado: Omires Pedroso
do Nascimento, Carla Angélica Heroso Gomes. Apelado: Ho-
norino Andreguetto. Advogado: Maria Helena Kuss. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0009 . Processo:   0124088-8
Protocolo: 2002/56919.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000285 Anulatória. Apelante:
Roberto Edgardo Guglielmi. Advogado: Nilton Rodrigues de
Santana, Pedro Garcia Cândido, Francisco Carlos Melatti. Ape-
lado: Giuliana Jacobs, Marco Aurélio Herdina. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin, Katiane Fátima Pellin. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0010 . Processo:   0124508-5
Protocolo: 2001/58578.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000853 Indenização. Apelante:
Jaime Antônio Minatti. Advogado: Airton Pedro dos Santos.
Apelado: Altair Rodrigues de Jesus. Advogado: Antonio Car-
los Camponez. Apelado: Luiz Clóvis Bordin. Advogado: Mi-
eko Ito, Simone Marques Szesz. Apelante: Luiz Clóvis Bordin.
Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz. Apelado: Jaime
Antônio Minatti. Advogado: Airton Pedro dos Santos. Apela-
do: Altair Rodrigues de Jesus. Advogado: Antonio Carlos Cam-
ponez. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0011 . Processo:   0125063-5
Protocolo: 2002/67834.   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000709 Rescisão de Contrato.
Apelante: Helcin Participações e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Antonio Vilmar Goulart, Volney Campos dos Santos,
Marco Antonio Zanetti Heller, Maria Ines Roxadelli, José Na-
zareno Goulart. Apelado: Terezinha de Jesus Oliveira Raab,
Sílvio Raab. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0012 . Processo:   0125128-1
Protocolo: 2002/72468.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001325 Divisão e Demarc. de Ter-
ras Particulares. Apelante: Eliezer Sebastião da Silva, Maria
Aparecida Novak da Silva, Jorge Francisco de Paula, Dilma de
Fátima Marques de Paula, Jeremias Antônio da Cruz, Marilene
Guimarães da Cruz, Luiz Fernandes Gonzaga Filho, Maria da
Costa Gonzaga, Luiz Fernandes, Jandira Alves Fernandes, Ivo
Tillmann, Ana Sirlene G. Tillmann, Jandira da Silva, Antônio
Camilo da Silva, Joaquim Ferreira, Rosária Rosalina Ferreira.
Advogado: Acir Geraldo Pellanda. Apelado: Edson Moreira
Marques. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Interessado: José
Luiz Moreira, Ida de Bastos Moreira, Soily Griten Sieben. Ad-
vogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0013 . Processo:   0125246-4
Protocolo: 2002/74796.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800001753 Mandado de Segurança. Apelante: Rosamar dos
Santos Turner. Advogado: Fabio Peralta Zumas, Carlos Arthur
Xavier Bettes. Apelado: Departamento de Trânsito no Estado
do Paraná-DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Oscar
Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes, Rosangela Pasqualin
dos Santos, Alcione Bastos Ribas. Aut.Coatora: Diretor do
Departamento de Trânsito no Estado do Paraná-DETRAN. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0014 . Processo:   0125353-4
Protocolo: 2001/53380.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700001355 Declaratória. Ape-
lante: Joaquim Santos Picanço, Juarez Gazzola Picanço. Advo-
gado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis
Otávio Lemes de Toledo. Apelado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Roberto Geor-
gean, Sylvia Moniz da Fonseca. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0015 . Processo:   0125981-8
Protocolo: 2002/83407.   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000386 Ordinária. Apelante: Rodobens
Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio César Piuci
Castilho, Nilson Ney Moreira, Milton Vieira da Silva, Jose
Alexandre Stefano, Vitor Cesar Bonvino. Apelado: Zelia Mo-
reno da Silva, Raquel Claudino da Silva, Mirian Claudino da
Silva. Advogado: Mario Santos Emerich, Edna Yoshie Miamo-
to. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0016 . Processo:   0126512-7
Protocolo: 2002/89956.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000402 Indenização. Apelante:
Alzira Gomes Jacuboski. Advogado: Marcos da Rocha Couti-
nho. Apelado: Almir Gaspar. Advogado: Mara Lucia das Dores
Dri, Marcelo Fabiano Flopas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0017 . Processo:   0126754-5
Protocolo: 2002/92995.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000026 Extinção de Con-
dominio. Apelante: Odete Ignes Bertol. Advogado: Bruno Fer-
nando Martins Migliozzi, Ademar Martins Montoro, Amanda
dos Santos Domareski. Apelado: Alice Romano Bertol, Clóvis
Antônio Bertol. Advogado: Dalva de Souza Abondanza. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0018 . Processo:   0127024-6
Protocolo: 2002/95751.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000079 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabiana Vanessa Achy de
Almeida, Otavio Salvadori, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Apelado: Nereu Achiles Caniatti, Neli Terezi-
nha Marchezan Caniatti. Advogado: Renata Dequech. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga

Reexame Necessário
0019 . Processo:   0121147-0
Protocolo: 2002/24832.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000018 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jacyr Ferreira. Advogado: De-
oclecio Bispo da Silva. Réu: Prefeito Municipal de Telêmaco Bor-
ba. Advogado: Antonio Toninho Furtado, Arnaldo José Romão,
Irineu Gobo Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Reexame Necessário
0020 . Processo:   0121940-1
Protocolo: 2002/32457.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000210 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: José Hagge - FI.
Advogado: Indianara Alves de Quadros, Aloisio de Camargo
Fonseca. Réu: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Reexame Necessário
0021 . Processo:   0122375-8
Protocolo: 2000/112446.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000534 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná (Substituto Processual). Réu: Secretário
Municipal de Saúde. Advogado: Regina Fátima Wolochn, An-
tonio Walmik Araújo Marcal, Dione Isabel Rocha Stephanes,
João Antônio Pimentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima
Parubocz. Interessado: Lázaro de Almeida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

Reexame Necessário
0022 . Processo:   0123196-1
Protocolo: 2002/50374.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000396 Mandado de Seguran-

ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Nelson José Vigolo,
Caetano Polato. Advogado: Eli Zella Jorge, Christine Castanho
Jorge. Réu: Chefe do Posto Fiscal Mello Peixoto/PR. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Reexame Necessário
0023 . Processo:   0125472-4
Protocolo: 2002/74789.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000608 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Cam-
pos. Réu: Flornalina Souza dos Santos. Advogado: Marco An-
tônio de Souza, Ana Maria Lopes Pinto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0024 . Processo:   0118433-6
Protocolo: 2001/155732.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001909 Modificação de Cla-
usula. Agravante: R. R. S. . Advogado: Adilson Luis Ferreira
Filho, Eliane da Costa Machado Zenamon. Agravado: A. S. F.
. Advogado: Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim, Monica
de Andrade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0025 . Processo:   0126505-2
Protocolo: 2002/91238.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000353 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: É. L. M. . Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol, Milene
Cristine Nader. Agravado: C. G. . Advogado: Nelson João Klas
Junior, César Augusto Brotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0026 . Processo:   0121197-0
Protocolo: 2002/23974.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700000049 Exoneração de Alimen-
tos. Apelante: M. A. A. R. , A. A. R. (assistido(a)), A. A. R..
Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques, Cesar Tadra.
Apelado: C. E. G. R. . Advogado: Hermindo Duarte Filho, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Renato Serpa Silverio, Edimar
Portela Marcondes, Newton Roberto Teixeira de Castro.
Rec.Adesivo: C. E. G. R. . Advogado: Hermindo Duarte Filho,
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Renato Serpa Silverio,
Edimar Portela Marcondes, Newton Roberto Teixeira de Cas-
tro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04154

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Contar 001 0107907-4
José Plinio Silva 001 0107907-4
Laercio Fondazzi 001 0107907-4
Moacyr Correa Filho 001 0107907-4
Noeme Francisco Siqueira 001 0107907-4
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 001 0107907-4
Sandra Maria dos Santos 001 0107907-4
Saturnino Cavazzani Netto 001 0107907-4

Vista ao(s) Autor(es) - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0107907-4   Reexame Necessário
     Protocolo: 2001/47780. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 8900000415 Ação Popular. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Alberto Contar. Advogado: Alberto
Contar. Réu: Município de Maringá. Advogado: Noeme Fran-
cisco Siqueira, Sandra Maria dos Santos, Laercio Fondazzi. Réu:
Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda. Advogado: José Pli-
nio Silva, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Interessado: Saturnino Cavazzani Netto. Advoga-
do: Saturnino Cavazzani Netto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Cordeiro Cleve

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04155

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alceu Conceição Machado Filho 007 0127948-1
André Luiz Bonat Cordeiro 007 0127948-1
André Renato Miranda Andrade 005 0119918-8
Carlos Oswaldo Morais Andrade 002 0129951-6
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 003 0129965-0
Clecius Alexandre Duran 005 0119918-8
Fernanda Lopes Martins 006 0127643-1
Fernanda Villela Boni 006 0127643-1
Fernando Augusto Sperb 007 0127948-1
Flávio Folador 001 0129545-8
Geraldo Mocellin 002 0129951-6
Henrique Wiliam Bego Soares 005 0119918-8
Jesus Alves Soares 005 0119918-8
João Belmiro dos Santos 006 0127643-1
João Sérgio Rausis 004 0130054-9
Leonardo Dolfini Augusto 001 0129545-8
Leoni Aldete Prestes Naldino 001 0129545-8
Luiz Alberto Oliveira de Luca 006 0127643-1
Luiz Cesar Ribeiro 004 0130054-9

Luzardo Thomaz de Aquino 006 0127643-1
Márcia Cristina da Silva 005 0119918-8
Marcia Caldas 007 0127948-1
Marco Antônio Lima Berberi 005 0119918-8
Marcos André da Cunha 005 0119918-8
Mirian Saiomara Araujo Krause 003 0129965-0
Newton Schimmelpfeng 003 0129965-0
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 007 0127948-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129545-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122044. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000001703 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. E. C.. Advogado: Leo-
nardo Dolfini Augusto, Flávio Folador. Agravado: R. M. P..
Advogado: Leoni Aldete Prestes Naldino. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II  Em sede de cognição su-
mária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores para
concessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, com base
no inciso III, art. 527 e 558 do CPC, porquanto houve reforma
da decisão singular por este Tribunal, nos autos de ação revisi-
onal de alimentos intentada pela agravada, que deu provimento
ao recurso de apelação interposto pelo agravante, consideran-
do a falta interesse processual à ex-cônjuge que busca alimen-
tos por via inadequada após dispensá-los validamente, razão
da extinção da ação sem julgamento do mérito (fl. 113).  Assim
sendo, concedo o almejado efeito suspensivo ao recurso, na
forma pretendida.  III - Oficie-se ao MM. juiz de direito, para
que, em 10 (dez) dias, preste as informações que entender ne-
cessárias. IV - Intime-se a agravada para responder, querendo,
no prazo de dez (10) dias. V - Autorizo o sr. chefe de seção, a
subscrever os atos de ofício para integral cumprimento deste
despacho. Em 20.09.2002. Des. Ramos Braga - Relator.

0002 . Processo:   0129951-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126062. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000458 Inventário. Agravante:
Hollandina Lydia Mathias de Souza. Advogado: Geraldo Mo-
cellin. Agravado: Wili Crhistmann. Advogado: Carlos Oswal-
do Morais Andrade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso
para regular processamento. II - Anteriormente à analise do
pedido de concessão do efeito suspensivo ao recurso, solici-
tem-se informações urgentes, ao MM. juiz a quo, a fim de que
esclareça, especificamente, a situação dos bens em relação aos
quais foi requerida a substituição da penhora, conforme consta
no despacho de fl. 11, e o eventual reconhecimento de fraude à
execução no tocante à cessão de direitos hereditários efetivada
pelo herdeiro Frederico Manoel de Souza, conforme consta na
decisão agravada de fl. 16.  III - Autorizo o sr. chefe de seção,
a subscrever os atos de ofício, para integral cumprimento deste
despacho. Em 19.09.2002. Des. Ramos Braga, Relator.

0003 . Processo:   0129965-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126603. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000907 Caute-
lar. Agravante: P. M. G.. Advogado: Newton Schimmelpfeng,
Carlos Sérgio Schimmelpfeng. Agravado: F. N. P. G.. Advoga-
do: Mirian Saiomara Araujo Krause. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso
para regular processamento. II - Em sede de cognição sumária,
não vislumbro, por enquanto, a ocorrência das hipóteses de le-
são grave e de difícil reparação para a concessão do efeito sus-
pensivo. Considerando ainda as ponderações contidas na deci-
são liminar, no sentido de que foram juntados documentos pela
agravada ''que demonstram a necessidade urgente do deferi-
mento da liminar pretendida na exordial, isto em razão de séri-
os problemas de saúde da autora, posto que, em princípio, se
assim não o for, poderá acarretar em conseqüências irreversí-
veis para a mesma'', reservo-me a apreciar o pleito quando do
julgamento definitivo do presente agravo. III - Oficie-se ao
eminente juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações que entender necessárias. IV - Intime-se a agrava-
da, para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V -
Autorizo o sr. chefe de seção a subscrever os atos de ofício,
para integral cumprimento deste despacho. Curitiba, 20 de se-
tembro de 2002. Des. Ramos Braga, Relator.

0004 . Processo:   0130054-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128700. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002172 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Agravante: R. R.. Advogado: Luiz Cesar
Ribeiro, João Sérgio Rausis. Agravado: L. A.. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para processamento. II - Tendo em vista que na alegação
de necessidade de assistência judiciária impera a presunção juris
tantum, concedo a liminar pleiteada. II - Oficie-se ao eminente
juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informa-
ções que entender necessárias. III - Intime-se o agravado para
responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o
sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento deste despacho. Em 23.09.2002. Des. Ramos Bra-
ga, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0119918-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/9959. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000387 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC - Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Jesus Alves Soares, Márcia Cristina da Silva, Henrique Wiliam
Bego Soares. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha, Clecius Alexandre Du-
ran, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Cor-
deiro Cleve. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
Intime-se o apelado para manifestar-se acerca da petição de
fls. 113/114.  Curitiba, 23 de setembro de 2002.  Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner, Relator.
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0006 . Processo:   0127643-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/136074. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001177 Rescisão de Contrato.
Apelante: Jairo José Santos Pereira. Advogado: Fernanda Lo-
pes Martins, Fernanda Villela Boni. Apelado: Da Ros Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, Manuel Lopes Pichel. Advoga-
do: João Belmiro dos Santos, Luzardo Thomaz de Aquino, Luiz
Alberto Oliveira de Luca. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Despacho:
Considerando a decisão de fls. 355/356, bem como sua funda-
mentação, indefiro o pedido de fls. 360. Intime-se. Curitiba, 23
de setembro de 2002. Juiz convocado Paulo Roberto Hapner,
Relator.

0007 . Processo:   0127948-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105436. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001305 Rescisão de Contrato.
Agravante: GPM Empreendimentos Imobiliários Ltda, Matcon
Fomento Comercial Ltda. Advogado: Alceu Conceição Macha-
do Filho, André Luiz Bonat Cordeiro, Fernando Augusto Sperb.
Agravado: Valter Duarte. Advogado: Marcia Caldas, Sandra
Mara Abil Russ dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento nº 127.948-
1, de Curitiba  17ª Vara Cível, em que são agravantes GPM
Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro, e agravado Valter
Duarte. GPM Empreendimentos Imobiliários Ltda e Matcon
Fomento Comercial Ltda agravam de instrumento o despacho
proferido na Ação Ordinária de Rescisão contratual com Pedi-
do de Tutela antecipada de Reintegração de Posse nº 1305/2001,
que designou o dia 25 de fevereiro de 2004, para a realização
da audiência de conciliação. Os presentes embargos não mere-
cem conhecimento, porque são intempestivos. De acordo com
a certidão de fls. 54, o referido despacho foi publicado em data
de 28 de junho de 2002, tendo os agravantes protocolado a
petição em data de 12 de agosto de 2002 (fls. 18), quando já
havia expirado o prazo, pois levando em consideração o perío-
do de férias forense (02 a 31 de julho), no dia 09 de agosto.
Assim, porque manifestamente intempestivos, não conheço dos
embargos. Curitiba, 23 de setembro de 2002. Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04165

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 001 0124135-2
Alexandre Postiglione Bührer 001 0124135-2
Amarildo Miguel Leal 001 0124135-2
Arnaldo José da Silva 002 0129378-7
Carlos Sergio Capelin 002 0129378-7
Celia Alejandra Pais 001 0124135-2
Dirlene de Andrade Hermann 001 0124135-2
Gelson Roberto Klein 007 0129928-7
Gentil Guido de Marchi 003 0129889-5
Ida Regina Pereira 006 0124667-9
João Guilherme Zimmermann 005 0130029-6
José Carlos Dias Neto 002 0129378-7
José Carlos Ribeiro de Souza 002 0129378-7
José Luiz Costa Taborda Rauen 006 0124667-9
Karin Gerlinger Gomes 001 0124135-2
Kelly Jacob Nofoente 005 0130029-6
Kelly Pinto Soares 007 0129928-7
Marcus Venicio Cavassin 006 0124667-9
Mauricio Feldmann de Schnaid 005 0130029-6
Nereu Vidal Cezar 003 0129889-5
Odilon Reinhardt 006 0124667-9
Renata Dequech 006 0124667-9
Ricardo Francisco Cosmo 002 0129378-7
Rubens Pinheiro da Silva 004 0129950-9
Sania Stefani 002 0129378-7
Stael Maria de Oliveira 003 0129889-5
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 006 0124667-9
Viviane Thomaz Rosanova 006 0124667-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124135-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62757. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000235 Mandado de Segurança.
Agravante: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado:
Celia Alejandra Pais, Adelangela de Arruda Moura Steudel,
Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann, Karin
Gerlinger Gomes. Agravado: Tiago Ferreira Bubniak. Advoga-
do: Alexandre Postiglione Bührer. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA, inconformada com a r.decisão que em Mandado de Segu-
rança, impetrado por TIAGO FERREIRA BUBNIAK, conce-
deu a liminar pleiteada, determinando se promovesse imediata-
mente a matrícula do impetrante no curso para o qual foi clas-
sificado, entendendo ter havido erro no preenchimento das va-
gas, o que caracterizaria desvio de poder, oferece o presente
recurso de agravo. Relatando que a manutenção da liminar con-
cedida ao agravado, causa graves transtornos à Universidade
Estadual de Ponta Grossa, forçada a matricular quem não pos-
sui este direito, a agravante aduz que o próprio agravado reco-
nhece que não compareceu no dia e hora designados em Bole-
tim Informativo expedido pela impetrada e entregue a todos os
candidatos por ocasião do término da segunda etapa das pro-
vas. Ademais, sustenta que é inegável que o candidato aprova-
do deve observar, para sua matrícula, os prazos e condições
estipulados no ato convocatório, que vincula, como lei interna,
tanto a Universidade como todos os vestibulandos. O mero fato
de pagar a inscrição, garante tão somente o direito à realização
dos exames para seu ingresso no curso, sendo seu o dever de
comparecer para efetuar a matrícula. Concluiu pela reforma da
decisão, cassando-se a liminar concedida. Consoante despacho
de fls. 59, atribuiu-se efeito suspensivo ao agravo, sob a égide

do art.527, II, do CPC, até o pronunciamento definitivo da Câ-
mara.  A D.Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento
do agravo de instrumento interposto, entendendo que o agrava-
do não pode ser considerado omisso por não ter comparecido
na data da matrícula. O Dr. Juiz "a quo" noticiou a reconsidera-
ção da decisão liminar às fls.98-TJ.  É o relatório. II- Conhe-
cendo-se do recurso, é de se convir que, com a reforma da
r.decisão impugnada pelo Dr.Juiz, o agravo perdeu seu objeto,
restando prejudicado. Revendo a decisão agravada, o
d.magistrado considerou em sua retratação, os argumentos apre-
sentados pelo ilustre representante do Ministério Público.  Hou-
ve, assim, subseqüente perda do interesse recursal, e, por força
do exercício legal do juízo de retratação, prejudicado estaria o
reexame do despacho agravado neste grau de jurisdição ( art.529
do CPC ), ocorrendo a perda de objeto do recurso. Assim, pelo
exposto, em face da perda do objeto, julgo prejudicado o agra-
vo, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil. Cu-
ritiba, 20 de setembro de 2002. Desª Denise Martins Arruda,
Relatora.

0002 . Processo:   0129378-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/145088. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000015 Indenização. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Ricardo Francisco
Cosmo, Carlos Sergio Capelin, José Carlos Dias Neto, José
Carlos Ribeiro de Souza, Arnaldo José da Silva. Apelado: Her-
cules Joares Nogueira. Advogado: Sania Stefani. Rec.Adesivo:
Hercules Joares Nogueira. Advogado: Sania Stefani. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de ação de indenização por danos morais (nº 15/
2001), ajuizada por HÉRCULES JOARES NOGUEIRA, em
face do BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., fundamen-
tada em título executivo extrajudicial  Instrumento Particular
de Confissão, Composição de Dívida, forma de Pagamento e
Outras Avenças (fl. 16) -, visando receber indenização por da-
nos morais, em razão da inscrição indevida de seu nome nos
apontamentos dos órgãos de proteção ao crédito, em valor a ser
arbitrado pelo juízo. O Dr. Juiz julgou procedente a demanda,
condenando o réu nas verbas de sucumbência. Dessa decisão,
recorrem, a vencida, e, adesivamente o autor, pugnando, am-
bos, pela reforma da sentença. Os recursos foram contra-arra-
zoados. Os autos foram encaminhados ao egrégio Tribunal de
Alçada que, pelo despacho de fls. 87 e 88, julgando-se incom-
petente, remeteu-os a este Tribunal. 2. A competência para pro-
cessar e julgar o recurso é do e. Tribunal de Alçada do Estado,
porque: a) a decisão recorrida foi proferida nos autos de ação
de indenização por danos morais decorrente de Instrumento
Particular de Confissão, Composição de Dívida, forma de Pa-
gamento e Outras Avenças  título executivo extrajudicial -, e b)
de acordo com o que dispõe o artigo 104 (nova redação), inciso
III, letra "g", da CE, compete ao Tribunal de Alçada julgar, em
grau de recurso "as execuções por título extrajudicial e ações
que lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de
competência do Estado, à falência e à concordata." A jurispru-
dência do Órgão Especial, apreciando a matéria em exame, já
assentou: "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL - CONEXÃO. Competindo ao Tri-
bunal de Alçada julgar, em grau de recurso, "as execuções de
título extrajudicial e ações que lhe forem conexas, exceto as
relativas à matéria fiscal de competência do Estado, a falência
e a concordata", por força do art. 103, inc. III, alínea g, da
Constituição Estadual, nesse preceito se subsomem todas as
ações cuja "causa petendi" repouse em título executivo extra-
judicial". (acórdão nº 3.648) No mesmo sentido, mencione-se
o acórdão nº 3.676  também do Órgão Especial. 3. Por isso,
DECLINO da competência para o e. Tribunal de Alçada do
Estado, de acordo com o artigo 140, inciso XXVII, do Regi-
mento Interno, determinando que os autos sejam devolvidos
aquele Colegiado, para os fins de direito. Curitiba, em vinte de
setembro de dois mil e dois. DES. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0003 . Processo:   0129889-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125763. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000777 Separação.
Agravante: O. S. C.. Advogado: Gentil Guido de Marchi, Ne-
reu Vidal Cezar. Agravado: R. P. S. C.. Advogado: Stael Maria
de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:
1 - Volta-se o recurso contra decisão que, na Ação de Separa-
ção Litigiosa ajuizada pela agravada em face do agravante, fi-
xou em favor dela alimentos provisórios de R$ 3.000,00. Pre-
tende o recorrente reduzir esse valor para R% 600,00, porque
seus rendimentos mensais totalizam em torno de R$ 2.000,00,
pois não é o proprietário e sim sócios de outras pessoas nas
empresas mencionadas pela agravada. Pediu fosse o agravado
dotado de efeito suspensivo. 2 - Pelo menos num primeiro exa-
me não detecto a presença dos requisitos necessários a tanto, e
por isso nego efeito suspensivo ao agravo. 3 - Incluir nos regis-
tros e na autuação os nomes dos advogados da agravada, de
acordo com os dados constantes da fotocópia da procuração
que lhes foi outorgada. 4 - Oficie-se ao Dr. Juiz de
Direito,solicitando-lhe informações, que deverão ser prestadas
em 10 (dez) dias; e intime-se a agravada a responder, queren-
do, em igual prazo. Curitiba, 18 de setembro de 2.002. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo:   0129950-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126713. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039140 Mandado de Segurança. Apelante: Marco An-
tônio de Souza. Advogado: Rubens Pinheiro da Silva. Apela-
do: Diretor de Ensino da Academia Policial Militar do Guatu-
pê, Presidente da Comissão de Concursos da Academia Polici-
al Militar do Guatupê. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. DA DECISÃO, proferida nos autos de mandado de seguran-
ça (nº 827/2002), impetrado por MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, contra ato do DIRETOR DE ENSINO E O PRESIDENTE
DA COMISSÃO DE CONCURSOS DA ACADEMIA POLI-
CIAL MILITAR DO GUATUPÊ DA POLÍCIA MILITAR DO

PARANÁ, que indeferiu a inicial, por entender que o autor não
possui direito líquido e certo, amparado por mandado de segu-
rança, de acordo com o que dispõe o art. 8°, da Lei n° 1533/51,
o impetrante interpôs recurso de apelação, pedindo a reforma
da sentença, para que lhe seja concedida a segurança impetrada
2. Por falta de preparo, não conheço do presente recurso.  Dis-
pondo o art. 511 do C.P.Civil, que: "No ato de interposição do
recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legisla-
ção pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de retorno,
sob pena de deserção", e exigindo a legislação o recolhimento
das custas, verifica-se que o apelante não efetivou o preparo das
custas recursais.  A jurisprudência do STJ confirma tal exigência
legal, neste julgado: "A teor do art. 511, do CPC, o não paga-
mento do preparo por quem não goza de isenção legal, implica
na deserção da apelação." (RESP 182.553-SP)  Assim, ocorren-
do deserção do apelo  falta de preparo das custas recursais - , não
há como se dar andamento à presente apelação.  3. Por isso,
DECLARO a deserção deste recurso, de acordo com o disposto
no artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno.  4. INTIMEM-
SE e, oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem, para
os devidos fins.  Curitiba, em vinte de setembro de dois mil e
dois.  Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo:   0130029-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127324. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000515 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Plastmóveis Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Kelly
Jacob Nofoente, Mauricio Feldmann de Schnaid. Agravado: Sul-
brasil Indústria e Comércio de Acessorios Plasticos Ltda. Advo-
gado: João Guilherme Zimmermann. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
D E C I S Ã O. 1 - Insurge-se a agravante contra liminar defe-
rida na Medida Cautelar de Busca e Apreensão ajuizada pela
agravada, alusiva à "totalidade dos objetos com imitação subs-
tancial e idênticos aos desenhos industriais registrados sob os
nºs DI 6102614-0 e DI 5901446-6, fabricados pela Agravada e
industrializados sem autorização pela Agravante, sob a deno-
minação de `SAN MARTIN` e `SUÉCIA´, bem como de todos
os moldes de ferros utilizados para industrialização dos res-
pectivos puxadores, com a intenção de garantir a abstenção to-
tal da violação...". Sustenta, em suma, a agravante, que não se
faziam presentes os requisitos necessários ao deferimento da
liminar em favor da agravada, e que antes desta obter o registro
de seus desenhos industriais a recorrente já vinha fabricando
os controvertidos produtos. Acrescenta que a medida é exces-
siva  e teve o condão de adiantar a tutela jurisdicional buscada
na ação principal, e além disso o Dr. Juiz não impôs à agravada
que prestasse caução. Aduz, ainda, que os produtos da agravada
não satisfazem os requisitos de novidade e originalidade, essen-
ciais para que possam obter a proteção da lei.   Requereu fosse o
agravo dotado de efeito suspensivo. 3 - Não vislumbro, de pron-
to, os requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo ao
agravo, e por isso deixo de concedê-lo. Muitos dos documentos
de que se serve a recorrente, pelo menos num primeiro exame,
parece que são novos, e não passaram ainda pelo juízo de pri-
meiro grau de jurisdição, nem pelo crivo do contraditório. 4 -
Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, solicitando-lhe informações a
serem prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se a agravada a res-
ponder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 20 de setembro de
2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0124667-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73145. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000331 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Mar-
cus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Ida Regina Pereira, Odilon Rei-
nhardt. Agravado: Mega-Ar Equipamentos Hidráulicos Ltda,
Genius-Ar Equipamentos Hidráulicos Ltda. Advogado: Renata
Dequech, Viviane Thomaz Rosanova. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
1) Sobre os documentos juntados pelo agravado, diga a agra-
vante. 2) Intime-se. Em, 20.09.02. Juiz Cunha Ribas, Relator
Conv.

0007 . Processo:   0129928-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126925. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001414 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: C. H. C. S.  Representado(a).
Advogado: Kelly Pinto Soares, Gelson Roberto Klein. Agra-
vado: J. H. R. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ri-
bas. Despacho:
Vistos.  1) Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento,
manejado pelo Agravante acima nominado, em face de  pro-
nunciamento do Dr. Juiz de Direito, que lhe indeferiu o bene-
fício de Justiça Gratuita.  Juntou algumas peças dos autos. É a
síntese. 2) O recurso  infelizmente  não pode ser conhecido. É
que está deficientemente instruído. Não constam dos autos o
Mandato à parte "ex adversa", tampouco certidão da data da
efetiva intimação da decisão recorrida.  Assim sendo, não aten-
deu o Agravante ao disposto no art. 525,  inc. I, do CPC.
Trata-se de entrave ao conhecimento do recurso, porque o torna
manifestamente inadmissível. Nesse cariz, hei por bem, negar
seguimento do recurso, com esteio no art. 557, do CPC.  3)
intime-se.  4) Arquive-se.   Curitiba, 20 de Setembro de 2002.
CUNHA RIBAS, Juiz Relator, convocado.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/09/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04172

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cleci Terezinha Muxfeldt 001 0116423-2
Damien Pablo de Oliveira Theis 001 0116423-2
João Casillo 001 0116423-2
Mauricio Westphalen Ramina 001 0116423-2
Osvaldir Nodari 001 0116423-2
Patrícia Tomazeli 001 0116423-2
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 001 0116423-2
Simone Zonari Letchacoski 001 0116423-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0116423-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133957. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000395 Ordinária. Apelante:
Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone Zo-
nari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia To-
mazeli. Apelado: Jocélia Cortiano Martins. Advogado: Roque
Sérgio D'Andréa Ribeiro da Silva, Cleci Terezinha Muxfeldt,
Mauricio Westphalen Ramina. Apelante: Jocélia Cortiano Mar-
tins. Advogado: Roque Sérgio D'Andréa Ribeiro da Silva, Cle-
ci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina. Apela-
do: Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Gal-
vão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia
Tomazeli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I - As apelações foram julgadas prejudicadas em 18 último,
tendo em vista a petição de fls. 293/294, a petição fotocopiada
de fls. 296/297, assim como a homologação da desistência no-
ticiada às fls. 298. II - Verifico, contudo, que os autos que ori-
ginaram o presente recurso de apelação são os de nº 395/2000,
de ação ordinária de adjudicação compulsória cumulada com
obrigação de fazer (liberação de hipoteca), com pedido comi-
natório e indenização por dano moral e pedido alternativo por
perdas e danos, que tramitaram perante a 10ª Vara Cível desta
Capital. Por outro lado, o acordo juntado às fls. 296/297 refe-
re-se aos autos nº 429/01, em trâmite perante a 5ª Vara Cível
desta Capital, como pode se constatar do carimbo de numera-
ção de página. III - Trata-se portanto de questões diversas, que
deram origem à confusão que resultou, equivocadamente, na
extinção do processo, considerando-se prejudicados os recur-
sos. IV - Posto isto, ante a existência de erro material, reinclua-
se o feito em pauta. Curitiba, 20 de setembro de 2002 Des.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Relação No. 2002.04162

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcelo Harger  001 0129880-2
Welington Torres Cosenza  001 0129880-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Processo:   0129880-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/126275. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031813 Anulatória. Autor: Enio Luiz Costa. Advogado:
Welington Torres Cosenza, Marcelo Harger. Réu: Estado do
Paraná. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Deveria acompanhar a presente petição de ação rescisória, o
comprovante do pagamento das respectivas custas (art. 128 RI-
TJPR). Evidencia-se, portanto, infringência ao disposto no ar-
tigo 126, II, "a" do Regimento Interno desta Corte. Por esse
motivo, julgo deserta a presente ação rescisória. Intimem-se.
Após, ao arquivo. Curitiba, 20 de setembro de 2002. DES.
ALTAIR PATITUCCI Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04167

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0010109-1/06
Célio Pereira Oliveira Neto 001 0010109-1/06
Joel Geraldo Coimbra 001 0010109-1/06
Joel Samways Neto 001 0010109-1/06
Luir Ceschin 001 0010109-1/06
Luiz Felipe Haj Mussi 001 0010109-1/06
Luiz Fernando Zornig Filho 001 0010109-1/06
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0010109-1/06
Nelson Olivas 001 0010109-1/06
Raul Alberto Dantas Junior 001 0010109-1/06
Sérgio Botto de Lacerda 001 0010109-1/06
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0010109-1/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0010109-1/06   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2001/144077. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
10109105 Embargos a Execução.     Embargante: Estado do
Paraná.     Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Luir
Ceschin, Joel Samways Neto, Joel Geraldo Coimbra, Raul Al-
berto Dantas Junior.     Embargado: Eiji Iassaka.     Advogado:
Nelson Olivas, Luiz Felipe Haj Mussi, Célio Pereira Oliveira
Neto, Luiz Fernando Zornig Filho. Embargante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Como se trata de embargos de declaração com pedido de in-
fringência, vista ao Embargado.  Int.  Data supra (03 de abril de
2002).  Desembargador Roberto Pacheco Rocha.  Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04168

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fábio Teixeira 002 0129228-2
Fabio Alexandre Sombrio 003 0129942-7
Gil Cesar Dantas Bruel 002 0129228-2
Guilherme Tomizawa 002 0129228-2
Jean Mauricio de Silva Lobo 001 0007154-1
Jiomar José Turin 001 0007154-1
Jiomar José Turin Filho 001 0007154-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0007154-1   Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 1989/31923. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8900000005 Cautelar. Autor: William
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Kalluf e Sua Mulher. Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo.
Réu: Teresinha Veronica Stocco. Advogado: Jiomar José Tu-
rin, Jiomar José Turin Filho. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Despacho:
Defiro a suspensão requerida na petição de fl. 486, pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Int.  Ctba., 18/09/2002. Des. Octávio
Valeixo Relator

0002 . Processo:   0129228-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/119158. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000859 Rescisão de Contrato.
Autor: Manoel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domingues de
Aguiar. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Guilherme Tomi-
zawa, Fábio Teixeira. Réu: João Alexandre dos Santos Jun-
queira da Silva, Maria Alice Cordeiro Junqueira da Silva. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:
2- Citem-se os réus, que poderão responder, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 491 do Código de Processo
Civil. Int.  Ctba., 18.09.2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0003 . Processo:   0129942-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/125835. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000427 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Sílvia Letícia Ludke, Valdirene Colognesi Mar-
ques, Vilma Cristina de Campos, Elisângela de Miguel Gaspar
Fonseca, Ineide Ruiz Lima, Antônio Carlos de Lima, Rosivani
de Fátima Pereira, Maria Aparecida Ferreira Brites de Moraes,
Jacqueline de Oliveira Pinheiro, Vanilde Marsango Sangalli,
Afonso Zeneu Neumann, Tânia Maria Berti, Michela Gime-
nez. Advogado: Fabio Alexandre Sombrio. Impetrado: Secre-
tária de Educação do Estado do Paraná. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Silvia Letícia Ludke e outros, em face de ato da
Secretária de Educação do Estado do Paraná, consistente na
falta de pagamento da gratificação "difícil acesso", aos profes-
sores impetrantes. II - Reservo-me para apreciar a liminar após
as informações da autoridade impetrada e da regularização dos
documentos, pelos impetrantes.  III - Notifique-se a autoridade
apontada como coatora para que preste as informações que en-
tender necessárias, no prazo de dez dias. IV - Manifestem-se
os impetrantes: a) quanto a ausência dos documentos de Mi-
chela Gimenez; b) o recebimento do benefício postulado  por
Antonio Carlos de Lima (f.70-71).  VII - Intimem-se. Curitiba,
20 de setembro  de 2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04160

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0126550-7
Carlos Augusto Antunes 001 0126550-7
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0126550-7
Claudia de Souza Haus 001 0126550-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 002 0129205-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126550-7
Roberto Nelson Brasil P. Filho 001 0126550-7
Rodrigo Guimaraes 001 0126550-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0126550-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/91636. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005141 Decreto. Impetrante: Cruiser Táxi Aéreo Ltda.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Gui-
maraes. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advoga-
do: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
1) Não vislumbro neste momento, em que residiria interesse à
liminar, à vista de que idêntico efeito já foi formulado e deferi-
do em primeira instância (fls. 05, item 2.b-2.1 e 2.b/2.1 de fls.
223). Não há interesse para tal pleito, em que pese a relevância
dos argumentos da impetração. Não há o que se deferir portan-
to.  2) À douta PGJ.  Em 20.09.2002. Juiz Cunha Ribas,  Rela-
tor Conv.

0002 . Processo:   0129205-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118848. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000112 Portaria. Impetrante: Milton Ferreira, Aldemar
Cardoso, Vilson Fernandes Castalgin, Edvaldo Moraes, Ivete
Maria Gomes Stadnik. Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do Foro Extra-
judicial de Curitiba. Litis Ativo: Andrea da Costa Macedo Del
Ricardi. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos. 1) Por petição de fls. 307/308, ANA PAULA MACE-
DO PREHS e LUIZ ALBERTO DA COSTA MACEDO,  pos-
tulam seus ingressos no polo ativo da lide, ao argumento de
serem substitutos legais indicados da titular do 12º Tabelionato
desta Cidade, e indicam o segundo acima, para assumir tempo-
rariamente o cargo da titular que temporariamente está afasta-
da do cargo.   Juntam os documentos de fls. 310/313.  É a
suficiente síntese.   2) A pretensão de ingresso dos acima nomi-
nados requerentes, no polo ativo da impetração, data venia, não
pode ser deferida neste feito. É que a Autoridade impetrada já
foi notificada e prestou as informações.  Assim incide no caso
o veto consagrado no princípio da estabilidade da lide,  a que
alude o art. 41 do CPC.  Por essa seteira já tive oportunidade de
relatar no e. Tribunal de Alçada deste Estado, no Agravo de
Instrumento nº  114233-0, de Londrina - 6ª Vara Cível, em acór-
dão assim ementado:   "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO - PRETENSÃO DE INCLUSÃO NO POLO PASSI-
VO  DE PESSOAS QUE NÃO PARTICIPARAM DO PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO, EMBORA FIADORES -
MEDIDA, ADEMAIS, APARELHADA COM A CITAÇÃO
DOS EXECUTADOS E DEFINIÇÃO QUANTO A PENHO-
RA - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 41 DO

CPC - PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE DA INSTÂNCIA -
RECURSO IMPROVIDO".  Efetivamente, dispõe o aludido
dispositivo do CPC:   "Só é permitida, no curso do processo, a
substituição voluntária das partes nos casos  expressos em lei".
Trata-se de regra processual relativamente nova no Brasil, que
surgiu com o Código de Processo Civil de 1.973, já que ausen-
te no diploma processual anterior. Como lembra ALEXANDRE
DE PAULA:  "O artigo estabelece a regra que a lei processual
portuguesa denominou  de princípio da estabilidade da instân-
cia, segundo o qual  citado o réu, a instância deve manter-se a
mesma quanto às pessoas, ao pedido e à causa de pedir, salvas
as possibilidades de modificação consignadas na lei (art. 268).
A estabilidade deve manter-se, inclusive, no curso do processo
de  execução." ( in Código de Processo Civil Anotado, 6ª Edi-
ção, Editora Revista dos Tribunais, pág. 350). Este mesmo au-
tor, na obra e página citadas, aponta julgado da 2ª Câm. do
TARS, de 12.03.85, na apel. 184058386, rel. Juiz Clarindo
Favretto; JTARS, 68/204, no sentido de que:  "A  composição
da demanda não se altera por vontade unilateral de uma só das
partes,  nem para se fazer a ampliação, nem para se  fazer a
diminuição subjetiva da mesma. Não se verificando a ilegitimi-
dade passiva de partes, para a causa, nela são mantidas tal como
figuram na composição subjetiva inicial da ação."  O E. S. T. J,
tem decidido que:  "Mandado de Segurança.  A admissão  de
litisconsorte ativo após o deferimento da medida liminar con-
traria o princípio do juiz natural, convertido em norma legal
pelo art. 251 do CPC; a regra evita a escolha do juiz da causa,
bem assim os inconvenientes daí decorrentes, até de ordem
moral." (STJ. 2ª Turma, REsp. 89.581-PR, Rel. Min. Ari Par-
gendler, j. 2.6.98, DJU de 29.06.98, pág. 139).  No mesmo
sentido: RTFR-3ª Reg. 10/151. Ainda:  "O pedido de ingresso
em mandado de segurança como litisconsorte ativo só pode ser
formulado antes de prestadas as informações." (STJ. 1ª Seção,
MS. 5.509-DF, AgRg, rel. Em.  Min. Garcia Vieira, julgado em
12.08.98, DJU de 08.09.98, pág. 171).   3) Nesse entendimen-
to, "hei por bem"  indeferir o pleito de ingresso no "polo ativo"
do mandamus, dos ora requerentes ANA PAULA MACEDO
PREHS e LUIZ ALBERTO DA COSTA MACEDO. 4) Tendo
em vista a juntada de documentos às fls. 85/300, e por suas
relevâncias, em tese, determino que se abra vista deles, aos
impetrantes (CPC. Art.  398).     5) Intimem-se.  Curitiba,  19 de
Setembro de 2.002. CUNHA RIBAS, Juiz relator, convocado.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04164

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Antonio Peixoto de Oliveira 001 0129205-9

Vista ao(s) Impetrante(s) - MANIFESTAR-SE SOBRE DOCU-
MENTOS JUNTADOS - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0129205-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118848. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000112 Portaria. Impetrante: Milton Ferreira, Aldemar
Cardoso, Vilson Fernandes Castalgin, Edvaldo Moraes, Ivete
Maria Gomes Stadnik. Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do Foro Extra-
judicial de Curitiba. Litis Ativo: Andrea da Costa Macedo Del
Ricardi. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Motivo:
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04158

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 006 0107787-2/03
Adriana Soares Lockmann 025 0120414-2/02
Adroaldo José Gonçalves 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
Almir Tadeu Botelho 007 0112889-4/03
Amarilis Vaz Cortesi 004 0101244-8/02
Andréa Pastuch Carneiro 002 0100830-0/03

003 0100830-0/04
Antonio Gonçalves 007 0112889-4/03
Antonio Luis de Miranda Ferreira 004 0101244-8/02
Arnaldo José da Silva 022 0112502-2/03

023 0113518-4/02
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 022 0112502-2/03
Ary Bracarense Costa Junior 014 0123930-3/01

015 0125082-0/01
Augusto Pastuch de Almeida 002 0100830-0/03

003 0100830-0/04
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 026 0088851-3/05

027 0088851-3/06
Cícero José Zanetti de Oliveira 011 0117462-3/02
Caio Augusto Miranda Ramos 002 0100830-0/03

003 0100830-0/04
Carla Zanellato Krzizanowski 006 0107787-2/03
Carlos Yoshihiro Sakiyama 012 0119924-6/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 017 0099030-1/04

018 0099030-1/05
Cassia Cristina Hirata 023 0113518-4/02
Cesar Augusto Terra 006 0107787-2/03
Cezar Eduardo Ziliotto 001 0100485-5/03

002 0100830-0/03
003 0100830-0/04

Christiani Maria Sartori Barbosa 014 0123930-3/01
015 0125082-0/01
021 0110475-2/03
024 0116193-9/02
025 0120414-2/02

Cilene Maria Skora 006 0107787-2/03
Claudio Antonio Ribeiro 005 0106947-4/01
Clidionora Aparecida C. Pimenta 012 0119924-6/02
Crismacleyton Pamplona 021 0110475-2/03
Cristiana Almeida de Camargo 006 0107787-2/03
Débora Franco de Godoy 005 0106947-4/01

Dalmi Maria de Oliveira 026 0088851-3/05
027 0088851-3/06

Daniela Anzuategui D'Assumpção 013 0123204-8/02
Deise Almira Borba Moura e Silva 022 0112502-2/03

023 0113518-4/02
Diego Santos Rossi 015 0125082-0/01
Dulce Esther Kairalla 016 0111198-4/03

017 0099030-1/04
018 0099030-1/05

Edgar David Gusso 017 0099030-1/04
018 0099030-1/05

Eduardo Munaretto 010 0117260-9/01
Egidio Munareto 010 0117260-9/01
Eric Garmes de Oliveira 014 0123930-3/01

015 0125082-0/01
021 0110475-2/03
024 0116193-9/02
025 0120414-2/02

Euclides José Vargas Neto 008 0117074-3/01
009 0117074-3/02

Eunice Brugnerotto 008 0117074-3/01
009 0117074-3/02

Fábio de Almeida Braga 014 0123930-3/01
Fabio Goes Acerbi 014 0123930-3/01

015 0125082-0/01
021 0110475-2/03
024 0116193-9/02
025 0120414-2/02

Fabrício Zipperer 013 0123204-8/02
Faurlin Narezi 011 0117462-3/02
Fernanda de Souza Rocha 001 0100485-5/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0106947-4/01
Floriano Galeb 011 0117462-3/02
Frederico Korndorfer Neto 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
Haylson José Basso 010 0117260-9/01
Heloisa Guarita Souza 011 0117462-3/02
Horst Landgraf 022 0112502-2/03
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 001 0100485-5/03
Irineo Ruaro 023 0113518-4/02
Irineu José Peters 008 0117074-3/01

009 0117074-3/02
Ivanise Maria Tratz 011 0117462-3/02
Ivone Roldão Ferreira 012 0119924-6/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 016 0111198-4/03

017 0099030-1/04
018 0099030-1/05

Jaime Stivelberg 026 0088851-3/05
027 0088851-3/06

João Leonelho Gabardo Filho 006 0107787-2/03
João Luiz Agner Regiani 012 0119924-6/02
João Otávio de Noronha 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
José Cid Campelo 016 0111198-4/03
José Guilherme Barbosa Leite 004 0101244-8/02
Jurandir Mariscal 024 0116193-9/02
Karin Cristina Borio Mancia 006 0107787-2/03
Lamartine Braga Cortes Filho 013 0123204-8/02
Leandro Cezar Sacoman 007 0112889-4/03
Leila Aparecida Ferreira Garcia 012 0119924-6/02
Leonardo Souza 004 0101244-8/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0099030-1/04

018 0099030-1/05
Luís Henrique D. Escarmanhani 014 0123930-3/01

015 0125082-0/01
Luciane Cristina Borges da Cruz 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
Luiz Daniel Felippe 004 0101244-8/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0110475-2/03

024 0116193-9/02
025 0120414-2/02

Márcia Aparecida de Jesus Pitta 007 0112889-4/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0106947-4/01

016 0111198-4/03
017 0099030-1/04
018 0099030-1/05

Marcelo Adriano Taborda 006 0107787-2/03
Marcelo Chlad 010 0117260-9/01
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 006 0107787-2/03
Marissol Jesus Filla 001 0100485-5/03
Moacir Antonio Perao 023 0113518-4/02
Nelson João Klas 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
Nelson João Klas Junior 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
Nelson Paschoalotto 014 0123930-3/01

015 0125082-0/01
021 0110475-2/03
024 0116193-9/02
025 0120414-2/02

Nelson Saraiva dos Santos 023 0113518-4/02
Nereu Carlos Massignan 008 0117074-3/01

009 0117074-3/02
Nivaldo Jaques 008 0117074-3/01

009 0117074-3/02
Norberto Trevisan Bueno 016 0111198-4/03
Osmann de Oliveira 026 0088851-3/05

027 0088851-3/06
Patrícia Kubaski de Araújo 013 0123204-8/02
Pedro Henrique Xavier 001 0100485-5/03

002 0100830-0/03
003 0100830-0/04

Regilda Miranda Heil 008 0117074-3/01
009 0117074-3/02

Renato Pineda Sartori 023 0113518-4/02
Rene Pelepiu 022 0112502-2/03
Roberto Ferreira Filho 021 0110475-2/03

024 0116193-9/02
025 0120414-2/02

Roberto Luiz Pedrotti 019 0110370-2/04
020 0110370-2/05

Roberto Nelson Brasil P. Filho 005 0106947-4/01
Robson Carlos Biscoli 010 0117260-9/01

Robson José Evangelista 011 0117462-3/02
Rodrigo Guimaraes 005 0106947-4/01
Rogério Danguy Cleto 022 0112502-2/03
Rosangela Khater 001 0100485-5/03

002 0100830-0/03
003 0100830-0/04

Rossana Cartergiani Campestrini 011 0117462-3/02
Sérgio Luiz Fernandes 013 0123204-8/02
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 007 0112889-4/03
Sadi Bonatto 019 0110370-2/04

020 0110370-2/05
Solange Candida Wuicik 006 0107787-2/03
Valter Munareto 010 0117260-9/01
Vanessa Volpi Bellegard 017 0099030-1/04

018 0099030-1/05
Wadson Nicanor Peres Gualda 012 0119924-6/02
Waleria Christina de Oliveira 026 0088851-3/05

027 0088851-3/06
Walter Borges Carneiro 002 0100830-0/03

003 0100830-0/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0100485-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/76708. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1004855 Apelação Civel. Recorrente:
Mazur & Cia Ltda. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Cezar
Eduardo Ziliotto. Recorrido: Cervejaria Reunidas Skol Caracu
SA. Advogado: Rosangela Khater, Marissol Jesus Filla, Fer-
nanda de Souza Rocha, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0100830-0/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/106700. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1008300 Apelação Civel. Recorrente:
Mazur & Cia Ltda. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro
Henrique Xavier. Recorrido: Cervejarias Reunidas Skol Cara-
cu SA. Advogado: Rosangela Khater, Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Au-
gusto Pastuch de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0100830-0/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/106692. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1008300 Apelação Civel. Recorrente:
Mazur & Cia Ltda. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro
Henrique Xavier. Recorrido: Cervejarias Reunidas Skol Cara-
cu SA. Advogado: Rosangela Khater, Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Au-
gusto Pastuch de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0101244-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77606. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1012448 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Shell Brasil SA. Advogado: José Guilherme Barbosa Lei-
te, Leonardo Souza, Antonio Luis de Miranda Ferreira. Recorri-
do: Jaber Felippe e Cia Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi,
Luiz Daniel Felippe. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0106947-4/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/96941. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1069474 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Recorrido: Amado Zonatto, Armando Soichi Iwaya, Sérgio
Zacarias, Sílvio Rodolfo Liegel, Siomara Lopes Gomide, Syl-
vio Sebastiani, Valdomira Demeterco, Walter José Peixer, Zel-
ma Lopes Woijcik, Zenaide Silva Filho. Advogado: Roberto
Nelson Brasil Pompeo Filho, Claudio Antonio Ribeiro, Rodri-
go Guimaraes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0107787-2/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112380. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1077872 Apelação Civel. Recorrente:
Gustavo Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman. Advogado:
Cilene Maria Skora, Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto,
Carla Zanellato Krzizanowski. Recorrido: Edith Maria Pellan-
da. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto
Terra. Interessado: Berman SA - Engenharia e Construções.
Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik,
Cristiana Almeida de Camargo, Marcelo Adriano Taborda, Karin
Cristina Borio Mancia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0112889-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/92651. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1128894 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Valdecir Brun Garcia, Cecília Bolonheis Garcia. Advogado:
Almir Tadeu Botelho, Antonio Gonçalves, Márcia Aparecida
de Jesus Pitta. Recorrido: Jairo Rampazzo, Cleide Aparecida
Polessi Rampazzo. Advogado: Leandro Cezar Sacoman, Sér-
gio Yoshikazu Miryamoto Navarrete. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo:   0117074-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36498. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1170743 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: José Marques, Alzira Bertoldo Marques. Advogado:
Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil, Iri-
neu José Peters. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0117074-3/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/36972. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1170743 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: José Marques, Alzira Bertoldo Marques. Advogado:
Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil, Iri-
neu José Peters. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0010 . Processo:   0117260-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118659. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1172609 Apelação Civel. Recorrente:
Gramphos Comércio de Abrasivos e Máquinas Ltda. Advoga-
do: Marcelo Chlad. Recorrido: Mecânica Industrial Ltda. Ad-
vogado: Egidio Munareto, Valter Munareto, Robson Carlos
Biscoli, Eduardo Munaretto. Interessado: Halyson José Basso
Síndico da Massa Falida. Advogado: Haylson José Basso. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0117462-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/117887. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1174623 Apelação Civel. Recorren-
te: D. C. C., C. C.. Advogado: Robson José Evangelista, Faur-
lin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira,
Ivanise Maria Tratz. Recorrente: G. C.. Advogado: Heloisa
Guarita Souza. Recorrido: F. W. B.. Advogado: Rossana Car-
tergiani Campestrini. Interessado: A. A. R.  (Curador Especi-
al). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0119924-6/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/126832. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1199246 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores em Estabe-
lecimento de Ensino de Maringá SINTEEMAR. Advogado: João
Luiz Agner Regiani. Recorrido: Fundação Universidade Esta-
dual de Maringá, Reitoria da Fundação Universidade Estadual
de Maringá. Advogado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Wad-
son Nicanor Peres Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidio-
nora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0123204-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127004. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1232048 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes, La-
martine Braga Cortes Filho, Fabrício Zipperer. Recorrido: Ma-
riel Alfredo Budant de Araujo. Advogado: Daniela Anzuategui
D'Assumpção, Patrícia Kubaski de Araújo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0123930-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127007. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1239303 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga. Recorrido:
Januário Felipe, Jacir Augustinho Dalla Vecchia. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0125082-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127014. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1250820 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: José Silva
Nogueira, Geraldo Fernandes. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Interessado(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo
: 15 dias
0016 . Processo:   0111198-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/88506. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1111984 Apelação Civel. Recorrente: Com-
panhia de Empreendimentos Hospitalares CEH. Advogado: José
Cid Campelo. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Dulce Esther Kairalla, Júlio Cesar Ribas
Boeng. Interessado: Massa Falida de Companhia de Empreen-
dimentos Hospitalares - CEH. Advogado: Norberto Trevisan
Bueno. Interessado: Norberto Trevisan Bueno Síndico da Mas-
sa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo : 10 dias
0017 . Processo:   0099030-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106975. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 99030102
Recurso Especial Civel. Agravante: Benedito Pereira Martins (mai-
or de 65 anos), Dinorah Alves Pereira (maior de 65 anos). Advo-
gado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard, Edgar David Gusso. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Júlio Cesar
Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0018 . Processo:   0099030-1/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/106977. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 99030103
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Benedito Pereira Mar-
tins (maior de 65 anos), Dinorah Alves Pereira (maior de 65 anos).
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arria-
gada Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard, Edgar David Gusso. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Júlio
Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0019 . Processo:   0110370-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/119811. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 110370202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Roberto Luiz Pedrotti,
Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha, Adroaldo José Gonçal-
ves, Frederico Korndorfer Neto. Agravado: Lauro Gaissler Tei-
xeira de Freitas. Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson
João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz

0020 . Processo:   0110370-2/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/119813. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 110370203 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Roberto Luiz

Pedrotti, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha, Adroaldo José
Gonçalves, Frederico Korndorfer Neto. Agravado: Lauro Gais-
sler Teixeira de Freitas. Advogado: Nelson João Klas Junior,
Nelson João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz

0021 . Processo:   0110475-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/126279. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 110475202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes
Acerbi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Agra-
vado: Paulo Delmir Viotto. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho

0022 . Processo:   0112502-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/124668. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 112502202 Recurso Especial Civel. Agravante:
Alex Landgraf. Advogado: Rene Pelepiu, Horst Landgraf. Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Rogério Dan-
guy Cleto, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto, Deise Almira Borba Moura e Silva

0023 . Processo:   0113518-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/124660. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 113518401 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Iri-
neo Ruaro, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Dei-
se Almira Borba Moura e Silva, Renato Pineda Sartori. Agra-
vado: Avanir de Oliveira. Advogado: Nelson Saraiva dos San-
tos, Moacir Antonio Perao

0024 . Processo:   0116193-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/122037. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 116193901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Antunes Alonso e Cia Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho

0025 . Processo:   0120414-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/122025. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120414201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Adriana Soares Lockmann, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: Lourenço Niehues, João Coradassi. Advogado: Ro-
berto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0026 . Processo:   0088851-3/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/111697. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 88851303 Recurso Especial Civel.
Agravante: W. R. O.. Advogado: Osmann de Oliveira, Waleria
Christina de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Agravado: M.
A. R. G.. Advogado: Jaime Stivelberg, Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro. Agravado: D. R. N. A. A. I. N. 8.. Comple-
mento:  (em Cartório)

0027 . Processo:   0088851-3/06   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/111698. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 88851304 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: W. R. O.. Advogado: Osmann de Oliveira,
Waleria Christina de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Agra-
vado: M. A. R. G.. Advogado: Jaime Stivelberg, Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro. Agravado: D. R. N. A. A. I. N. 8..
Complemento:  (em Cartório)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04159

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel Mohamad Ali Awada 024 0116685-2/01
Adilson Luiz Ferreira 004 0107787-2/02

015 0110180-8/02
Adyr Sebastião Ferreira 001 0108759-2/01
Alceu Conceição Machado Filho 008 0101832-8/02
Alessandro Cota 023 0114805-6/01
Aletheia Cristina Biancolini 003 0117251-0/01
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 026 0118663-4/01
Ana Lúcia França 026 0118663-4/01
Anders Frank Schattenberg 025 0116884-5/02
Anderson Lovato 005 0076251-2/02
Andrey Herget 019 0112505-3/02
Andreza Cristina Stonoga 023 0114805-6/01
Antonio Celestino Toneloto 023 0114805-6/01
Arnaldo José da Silva 019 0112505-3/02
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 019 0112505-3/02
Augustinho da Silva 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 021 0113964-6/01
Benedito Pedro de Almeida 001 0108759-2/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 021 0113964-6/01
Carla Zanellato Krzizanowski 004 0107787-2/02
Carlos Arnaldo Falbo Lara 010 0106858-2/03
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 022 0114667-6/01
Carlos Roberto Mattos do Valle 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Carmen Ester Romero 026 0118663-4/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 012 0108997-2/01
Cassio Lisandro Telles 019 0112505-3/02
Cesar Augusto Terra 004 0107787-2/02

Christian Trevisan Wendling 001 0108759-2/01
Cilene Maria Skora 004 0107787-2/02
Claudia Maria Barbosa 022 0114667-6/01
Claudio Xavier Petryk 026 0118663-4/01
Cristiana Almeida de Camargo 004 0107787-2/02
Débora Franco de Godoy 006 0101471-5/02
Deise Almira Borba Moura e Silva 003 0117251-0/01
Denise Martins Agostini 020 0113160-8/01

022 0114667-6/01
Dionísio Olicshevis 023 0114805-6/01
Douglas Rogério Leite 010 0106858-2/03
Edmar Fernando Gelinski 018 0111636-9/02
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 008 0101832-8/02
Elisandre Maria Beira 012 0108997-2/01
Elizabeth Maroja Aulicino 023 0114805-6/01
Emerson Luiz Bachmann 010 0106858-2/03
Enio Expedito Franzoni 024 0116685-2/01
Erlon Antonio Medeiros 019 0112505-3/02
Ernesto Antunes de Carvalho 003 0117251-0/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 021 0113964-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0106858-2/03
Evelin Holzmann de Almeida 015 0110180-8/02
Ewerton Lineu Barreto Ramos 021 0113964-6/01
Fabio Luis Franco 024 0116685-2/01
Fernando Almeida de Oliveira 007 0101579-6/01
Firmino de Paula Santos Lima 018 0111636-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0101471-5/02
Francisco Carlos Duarte 023 0114805-6/01
Francisco Ramirez da S. R. Junior 012 0108997-2/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 023 0114805-6/01
Geraldo Munhoz de Mello 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Gil Cesar Dantas Bruel 007 0101579-6/01
Gisele Soares 020 0113160-8/01

022 0114667-6/01
Graciela Iurk Marins 015 0110180-8/02
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 025 0116884-5/02
Haroldo Cesar Nater 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Henoch Gregorio Buscariol 012 0108997-2/01
Henrique Henneberg 025 0116884-5/02
Hestevard Martin 002 0108417-9/02
Idamara Rocha Ferreira 003 0117251-0/01
Ideval Inácio de Paula 024 0116685-2/01
Ieri do Amaral Schroeder 023 0114805-6/01
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 008 0101832-8/02
Iria Regina Marchiori 001 0108759-2/01
Irineu Roberto Alves 010 0106858-2/03
Izaias Lino de Almeida 024 0116685-2/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 014 0109884-4/01
Jaime Comar 003 0117251-0/01
James Thompson Lemer 023 0114805-6/01
João Alci Oliveira Padilha 025 0116884-5/02
João Antonio Catarino F. Pires 014 0109884-4/01
João Leonelho Gabardo Filho 004 0107787-2/02
João Otávio de Noronha 024 0116685-2/01
Joe Tennyson Velo 020 0113160-8/01
José Antonio Peres Gediel 020 0113160-8/01
José Bento Vidal 005 0076251-2/02
José Bento Vidal Filho 005 0076251-2/02
José Schell Junior 025 0116884-5/02
Julio Assis Gehlen 025 0116884-5/02
Juvenal Antonio da Costa 011 0106925-8/01
Karin Cristina Borio Mancia 004 0107787-2/02
Katya Kozicki 022 0114667-6/01
Keity Suto Trombeli 012 0108997-2/01
Laerdio Pavesi Esteves 014 0109884-4/01
Lidson José Tomass 007 0101579-6/01
Luci Raymundo Damázio 009 0105136-7/02
Luciana Olicshevis 023 0114805-6/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 020 0113160-8/01

022 0114667-6/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 023 0114805-6/01
Luiz Gustavo Pujol 026 0118663-4/01
Lydio Antonio Amorim 001 0108759-2/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0108759-2/01

006 0101471-5/02
009 0105136-7/02
014 0109884-4/01
020 0113160-8/01
022 0114667-6/01

Majoly Aline Araújo dos Anjos 007 0101579-6/01
Marcelo Adriano Taborda 004 0107787-2/02

015 0110180-8/02
Marcelo Conceição Andretta 010 0106858-2/03
Marcia Helena Dalcol 015 0110180-8/02
Marco Antonio Johnson 018 0111636-9/02
Marcos João Rodrigues Salamunes 024 0116685-2/01
Maria D'Arc de Souza 026 0118663-4/01
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 004 0107787-2/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 010 0106858-2/03
Marilena Indira Winter 007 0101579-6/01
Maurício Sidney Fazolo 019 0112505-3/02
Maureen Daisy Redondo Machado 007 0101579-6/01
Mauricio Galeb 023 0114805-6/01
Meriane da Graça Sander 014 0109884-4/01
Milton João Betenheuser Junior 003 0117251-0/01
Moyses Grinberg 007 0101579-6/01
Nivaldo Foncatti 011 0106925-8/01
Oscar Fleischfresser 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Osmann de Oliveira 002 0108417-9/02
Paulo Sérgio Guedes 013 0109129-8/02
Peregrino Dias Rosa Neto 008 0101832-8/02
Rafael Marques Gandolfi 008 0101832-8/02
Rafaela Almeida do Amaral 008 0101832-8/02
Renato Beltrami 008 0101832-8/02
Roald Amundsen Gomes 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Roberto Gonçalves Martins 013 0109129-8/02
Rogério Distefano 014 0109884-4/01
Roggi Attilio Ercole Filho 008 0101832-8/02
Ronaldo Schubert 026 0118663-4/01

Rui Portugal Bacellar 008 0101832-8/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0108759-2/01

009 0105136-7/02
022 0114667-6/01

Sadi Bonatto 024 0116685-2/01
Sadi José de Marco 021 0113964-6/01
Samantha Albini 015 0110180-8/02
Sergio Antonio Meda 006 0101471-5/02
Silvio André Brambila Rodrigues 008 0101832-8/02
Solange Candida Wuicik 004 0107787-2/02

015 0110180-8/02
Tatiana Kalko 010 0106858-2/03
Telmo Dornelles 016 0110349-7/01

017 0110349-7/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0108759-2/01

009 0105136-7/02
022 0114667-6/01

Valdeci Maria de Oliveira Milan 025 0116884-5/02
Valmir Schreiner Maran 025 0116884-5/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 015 0110180-8/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 015 0110180-8/02
Waleria Christina de Oliveira 002 0108417-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0108759-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/23290. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1087592 Apelação Civel. Recorrente:
Jailson Santos Lima. Advogado: Christian Trevisan Wendling,
Iria Regina Marchiori, Adyr Sebastião Ferreira. Recorrido: Ins-
tituto Agronômico do Paraná IAPAR. Advogado: Lydio Anto-
nio Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto
de Lacerda, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Proferido: no proto-
colado sob nº 2002.00122451
1. Junte-se  e proceda-se às devidas anotações; 2. indefiro o
presente pedido de reconsideração  de despacho, uma vez que
"não é aplicável ao recurso extraordinário (e por extensão, ao
recurso especial) a norma inscrita no art. 13 do CPC, razão
pela qual a ausência do necessário instrumento de mandato ju-
dicial legitima,  quando imputável a omissão ao advogado da
parte recorrente, o não-conhecimento do apelo extremo inter-
posto" ( RE nº 140.882-1-SP, rel. Min. Celso de Mello, DJU
25.8.95, p.26.028).  Veja--se, da mesma forma, que, comple-
mentando o  teor de sua Súmula 115, segundo a qual "na ins-
tância especial é inexistente recurso interposto por advogado
sem procuração nos autos",  o egrégio Superior Tribunal apon-
tou que  "tal há de se entender desde o momento em que na
origem se interpõe o recurso. Publicado o acórdão e correndo o
prazo para a interposição do especial, a instância ordinária já
cumpriu e acabou o ofício jurisdicional, de modo que não é pos-
sível seja, ali, sanado o defeito. O que rege a espécie não é o art.
13, mas o art. 37 do CPC, que instrui a Súmula 115" (Embargos
de Declaração no Recurso Especial nº 100.531-SP, rel. Min. Nil-
son Naves, RSTJ 105, p. 225). 3. Deixo igualmente de receber o
presente pedido como embargos de declaração, eis que não apon-
tada, nos termos do artigo 535, CPC,  qualquer obscuridade, con-
tradição ou omissão que justifique a interposição de tal recurso.
4.  Publique-se .    Curitiba, 13 de setembro  de 2002. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício

0002 . Processo:   0108417-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/34151. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1084179 Apelação Civel. Recorren-
te: A. F. S.. Advogado: Osmann de Oliveira, Waleria Christina
de Oliveira. Recorrido: G. S.. Advogado: Hestevard Martin.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00122314
I - Junte-se; II - indefiro o presente pedido, de vez que a intima-
ção do despacho que denegou seguimento também ao Recurso
Especial Cível nº 108.417-9/02 foi regularmente procedida, nos
termos do artigo 236 do Código de Processo Civil, através da
publicação no Diário da Justiça do Estado nº 6.178, de 5 de
agosto de 2002, página 45, segunda coluna, número de seqüên-
cia 0016; III - publique-se e prossiga-se. Em 19 de setembro de
2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0003 . Processo:   0117251-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54422. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1172510 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Milton João Betenheuser Junior, Ida-
mara Rocha Ferreira, Deise Almira Borba Moura e Silva, Ale-
theia Cristina Biancolini, Ernesto Antunes de Carvalho. Re-
corrido: Antônio Miranda, Maria Andrade Miranda. Advoga-
do: Jaime Comar. Recorrido: Marli de Fátima Miranda Domin-
gues. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00125032
I  - Junte-se; II - nos termos do artigo 42, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, manifestem-se, preliminarmente, os
recorridos, no prazo de cinco (5) dias; III - intime-se e, oportu-
namente, voltem os autos conclusos.  Em 19 de setembro de
2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0004 . Processo:   0107787-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/104264. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1077872 Apelação Civel. Recorrente:
Berman SA - Engenharia e Construções. Advogado: Adilson
Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cristiana Almeida de
Camargo, Marcelo Adriano Taborda, Karin Cristina Borio Man-
cia. Recorrido: Edith Maria Pellanda. Advogado: João Leone-
lho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra. Interessado: Gustavo
Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman. Advogado: Cilene Maria
Skora, Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto, Carla Zane-
llato Krzizanowski. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00117573
I - Junte-se; II - o presente pedido será apreciado por ocasião
do exercício, por esta Presidência, do juízo de admissibilidade
do recurso especial interposto nos autos de nº 107.787-2/02; III
- publique-se e prossiga-se. Em  3 de setembro de 2002. Des.
TROIANO NETTO, Presidente.

0005 . Processo:   0076251-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/40756. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 762512 Apelação Civel. Recorrente:
Lancom Empreendimentos de Habitação Pyrys Ltda. Advoga-
do: Anderson Lovato. Recorrido: Josefina Lazzarini. Advoga-
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do: José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:   0101471-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/38821. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1014715 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.
Advogado: Sergio Antonio Meda. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Despacho:  Admite o Recurso.

0007 . Processo:   0101579-6/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/47356. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1015796 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba, Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC. Advogado:
Marilena Indira Winter, Maureen Daisy Redondo Machado,
Lidson José Tomass, Fernando Almeida de Oliveira, Majoly
Aline Araújo dos Anjos. Recorrido: Mercedes Dantas Bruel.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Moyses Grinberg. Interes-
sado: Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Município de Curitiba IPMC. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0101832-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/140072. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1018328 Apelação Civel. Recorrente: Julio
Inkote, Denilze de Araújo Souza Inkote. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Rui Portugal
Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Er-
cole Filho. Recorrido: Cidadela S/A. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino
Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Renato Bel-
trami. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0105136-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/13782. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1051367 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Albino Cidral, Francisco Teodoro da Silva, Joanni Ferreira da
Silva, Gesnel Veiga, Jurandir Gomes da Silva, Alcides Jacinto
Figueiredo, Olivio  Pereira de Oliveira, Francisco Pereira de
Ramos Rodrigues, Leocádio Alves Fidalgo, Aristides Lopes,
João Miguel de Souza, Geraldino Bispo de Oliveira, Floriano
Koneski, Rubens Guimarães de Souza, Braz dos Anjos Rocha,
Mario Barbosa, Santino Alves dos Santos, Octaviano Bordeja-
co, Jaime Batista Cordeiro, Dirceu Paulista dos Santos, Fran-
cisco Procópio de Oliveira, Clarito da Silva, Antonio Alves do
Nascimento, Cid Teixeira de Alvarenga, José Vieira, Orestes
Irineo Pichecki, Ary Silveira Ramos, Antonio Miguel Zarur,
Manoel Alves da Silva, Antonio Osnir Terres, Jerceu Apareci-
do Morais, Angelo Dias, Roberto Navarro, José Roberto Si-
mões, Pedro Cardoso da Silva, Raul Carlos  Lewek, Henrique
Camilo da Cruz, Anildo dos Santos, Darcir Djalma Moratelli,
Marino Daher, Darcy Borges de Carvalho, Edwaldo Gomes
Machado, Moacir Lobo, Celso Ferreira da Cruz, Fabio luiz
Rincoski, Luiz Carlos Nenezes Deliberador, Jurandir Cabral
Lima, Manoel da Cruz Netto, Darci Ermelino dos Santos, De-
val Francisco da Silva, Elpidio Batista dos Santos, Éder Luis
Pereira, Américo Adão dos Santos, Paulo Barbosa de Maga-
lhães Junior, Orides Pereira da Silva, José Sergio Calderon,
Vitorino Aparecido de Freitas, Moacir Belchior, Aparecido
Néspoli, Edilson Soares, Decio Mittmann, Tarciso Adolfo de
Souza, José Leopoldino, Rubens Gonçalves, Valdelicio Alves
Barbosa, Romildo Lozano, Pedro Aparecido Rodrigues, Mau-
ro Cardoso da Costa, Oswaldo Maciel, Oscar Maciel, Ozório
Mota, Clodoaldo Lima de Paiva, Antônio Luiz Cairone, Wag-
ner Calazzani Alvez, Tarcizo Ribeiro, João José Pereira, Ro-
berto Nassif, Maurício Ferraz de Almeida, Luiz Cotecheski,
Benedito Garcia Ribeiro, Elias Castilho, José Carlos Jarcobert
Braga, Hugo Miranda, Bento Motta D´Avila, Antonio Tavares
Duarte, Raymundo dos Santos, Pedro Rodrigues de Paiva Neto,
Jorge Luiz da Silva, Osni Martins Moreira, Israel da Silva, Jor-
ge Alexandre Rocha Fernandes, Benedito Soares Pereira, Zilda
Coradine Leite, José Lemes Filho, Jaime Tim, Benedito Ribei-
ro da Luz, Fernando Carlos Bento, Roberto Carlos de Castro,
Clovis Antonio Gemin, Antonio Norberto de Souza, Luiz Otá-
vio de Moraes, Pedro Eugênio Coelho de Oliveira, Oscar Leal,
José Alexandre, Jahyr Francisco Gonçalves, Jorge Fernandes
da Silveira, Manoel Garcia Ribeiro, Vulmar Fernandes da Sil-
veira, Pedro Moises Ribeiro, Jorge Marinho, Antonio Vicente
Ramos, Hilton Rosa de Castro, José Roberto Simões, José Ra-
imundo dos Santos, Geraldo de Souza Martins, Luiz Roberto
Costa, Osmar de Oliveira, Almir Nunes de Carvalho, Francisco
Theodoro Cordeiro Netto, Hipólito Silvério, Ivo Ribeiro, Te-
rêncio Alves da Silva, Pedro Taborda dos Santos, Adrião Pinto
Ferreira, Wilson Bueno, Hildebrando Alves do Nascimento,
Rivaldo Celestino dos Santos, Nelci Correia Shimamoto, Jair
Domingues Gomes, Edmir Edson da Cruz, Jorge Luiz Antônio,
José Batista da Rosa, Zeferino de Oliveira Silva, Jesus Pedro
de Carvalho, Carlos Alberto Janicki, José Tenório de Lima, Is-
rael Henrique de Lima, Walmir Alexandre Alves, Milton Perei-
ra, Paulo Antônio Barioni, Paulo Roberto Bicudo, Marcos Ed-
milson Costa, Luis Carlos Beitum, Jaime Francisco da Silva,
Jeferson Carlos Marques, José Benedito dos Santos, José Car-
los Benis, Laerth Scharf da Silva Bruner, Ivan Bruno de Olivei-
ra, Dejalma Antonio Santos Gonçalves, Amauri Garcia, Ante-
nor Valério de Pontes, Celso Cieslak, Maria Vitória de Paula,
José Sebastião de Andrade, João Augusto Valério Filho, Edu
Loureiro dos Santos, Rubens Benedito Pereira, Ildefonso A
Costa Carvalho, Sergio Dalben, João Francisco dos Santos Neto,
Karin Denise Krasinski, Ademir Costa, Edson Celestino dos
Santos, Edgar da Silva, Magno Silvério, Carlos Teixeira Pinto,
Robinson R. Avancine, Santa Rosalina de Souza, Vanderley
Candido, Luiz Antonio da Silva, Diogenes Gonçalves, Jim
Daywes Albano, Sebastião Conde da Costa, José Condol da
Costa, Cleoacy Santos Dias, Ermínio Julio Lucinda, João Ma-
ria Agostinho, Sirlei Venancio de Oliveira, Mário Gapski, Aloir
de Reis Xavier, Wellington de Farias Ramos, Vradimir Filardo,

Osvaldo Alves de Souza, Claro Lourenço Chaves, Adão dos
Santos, Akila Takemoto, Guilherme José Santos Silvério, An-
tonio Salata, Irio Silva Grochentz, Luiz da Paz, Natalício Teo-
doro Gonzaga, José Faria de Souza, Odilon Chagas Ramos,
José Francisco Figueiredo, Romeu Carneiro de Medeiros, Arau-
to Linhares da Silva, Izaltino Tomaz, Rui Lopes Galvão, João
Frederico Alves, Antonio Carlos de Paula Ribas, Donatílio
Becker, Antonio Ferreira, Luiz Valmir Schimiter da Luz, Antô-
nio Ferreira dos Santos, Nilson Luiz Cordeiro Salata, Irineu
Francisco dos Santos, Walter Bento de Gois, Sidney Pereira de
Lara, José Maria de Souza, José de Fatil dos Santos, Valdenil
Leal de Carvalho, Luiz Alberto Xavier, Laesso Pedro da Silva,
Valter da Costa, Nelson dos Santos, Cesar Augusto Moreira,
Mario Barbosa da Silva, Minoru Arimatsu, Silvio Alves, Air-
ton Sérgio Diniz, Marcos Luiz Garmatter, Manoel Peña Mar-
tins, Edgar Calisto dos Santos, Wilson João Marcionílio Alves,
Vicente Farias, Mauro Barros da Silva, Julio Cezar Pena da
Silva, Milton Carlos Damasceno Ferreira, Benedito de Souza
Palma Neto, Anna Lairda Linzmeyer Ribeiro, Mauro Franco,
Jeferson Parucci Félix, José Maria de Oliveira, Alvaro Benedi-
to da Silva, João Batista Peres, Agostinho da Rosa Santos, Val-
ter Lima Marcelino, Antonio Luiz dos Santos Fragatti, Moisés
Crepaldi de Godoy, Sergio Antonio Pereira de Souza, Eliomar
Gouveia, Elias Lemes Gonçalves Júnior, João Antunes de Oli-
veira, Beline Marques de Oliveira, Milton Roberto Costa, João
Rosinei Froes, Amador Leite da Silva Sobrinho, Roque Bueno
de Oliveira, Disney Cesar Cordeiro Lins, Francisco Almeida
Filho, Laercio Marcelino Biano, José Carlos de Oliveira, Air-
ton Balbino Filho, Deber Bezerra, Marcos Vinicius Schpallir, Ail-
son Batista dos Santos, Vandemir Alves Barbosa, Lauro Apareci-
do dos Santos, João Batista Principe, Paulo Lourenço Ferreira,
Carlos Alberto Alves da Cruz, Paulo Alves da Cruz, Haroldo Alar-
con Ximenes, Paulo Marques Bonfim, Décio José Pereira, Ismael
de Souza Ramos, Almir de Carvalho, João Batista Dias Martins,
Arialdo Rodrigues Froes, Ozéias Pinto de Godoy, Luiz Carlos
Duarte, Luiz Carlos de Carvalho, João Corrêa de Camargo, Carlos
Rangel da Costa, Nicola da Rocha Pinto, Reginaldo Silva de Oli-
veira, Izail Nicoleti, Djalma Machado de Camargo, Ademar Ro-
drigues, Reinaldo Gomes de Morais, Elio Andrade Santana, Luiz
Carlos Bueno, Valdir Dino Batista, José Franco da Silva, Samuel
Marques Pina, José Franco da Silva, Douglas Monteiro da Silva,
Lazaro Rodrigues da Silva, Edison Luiz Abel da Silva, Anésio de
Oliveira Pinson, Ivam Raimundo, Luiz Mendes de Oliveira, Ivo
de Souza, Reginaldo Ventura Silva, Ademir Constantino, Mario
João Luchini, Nilson José Corrêa, Gerson Moreira Freire, Domin-
gos dos Santos, Abrão Rosa de Almeida, João Clóvis de Camargo,
José Pereira de Moraes, Atanázio Pinto de Godoy, Aparecido
Gomes Moreira, Braz José dos Santos Maciel, Mauricio Antonio
Pelacini, Hamilton Leite, Haroldo dos Reis, Luiz Ferreira, Doni-
zete Fernandes da Costa, Gilberto Calixto, Benjamin Silvério dos
Santos, Isaac Rosa de Almeida, Neivaldo Soares, Oswaldo José
da Silva, Cilso Lopes, Marcos Valentim Damasceno, Domingos
Chessman Herbella, Vacinir Aparecido de Castro, Edinir Del'Anhol
Pereira, Francisco Alves da Silva, Francisco Alves de Carvalho,
Olivito Ferreira dos Santos, Alziro Rodrigues da Silva, José Oli-
vio Cordeiro. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0106858-2/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/154567. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1068582 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Maria Lúcia Lins Conceição de
Medeiros, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Irineu Roberto Alves, Tatiana Kalko. Recorrido:
Flavio Herberle Junior. Advogado: Emerson Luiz Bachmann,
Marcelo Conceição Andretta, Douglas Rogério Leite. Despa-
cho:  Admite o Recurso.

0011 . Processo:   0106925-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/29798. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1069258 Ação Rescisória. Recorrente: Pneu
Forte Recapagem de Pneus Ltda. Advogado: Nivaldo Foncatti.
Recorrido: Naves Representações Comerciais Ltda. Advoga-
do: Juvenal Antonio da Costa. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0012 . Processo:   0108997-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/23002. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1089972 Apelação Civel. Recorrente:
Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advoga-
do: Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Keity
Suto Trombeli, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Francisco Ra-
mirez da Silva Rei Junior. Recorrido: Procon/FI. Interessado:
Coordenador do Procon Foz do Iguaçu. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0109129-8/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/54628. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1091298 Apelação Civel. Recorrente: Sin-
val Tadeu Amaral Reis. Advogado: Paulo Sérgio Guedes. Recor-
rido: Roberto Massaaqui Ishikawa. Advogado: Roberto Gonçal-
ves Martins. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0109884-4/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/34312. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1098844 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogé-
rio Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Distri-
buidora de Bebidas Jandaia Ltda. Advogado: Meriane da Gra-
ça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Fa-
rinha Pires. Despacho:  Admite o Recurso.

0015 . Processo:   0110180-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15872. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1101808 Apelação Civel. Recorrente:
Glaudes Zem. Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins,
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Re-
corrido: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado:
Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Evelin Holz-
mann de Almeida, Marcia Helena Dalcol, Marcelo Adriano
Taborda, Samantha Albini. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0016 . Processo:   0110349-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/13705. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1103497 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cuiabá Comér-
cio de Veículos Ltda. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello,
Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Recorrido: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Ha-
roldo Cesar Nater, Carlos Roberto Mattos do Valle, Roald
Amundsen Gomes, Oscar Fleischfresser. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:   0110349-7/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/16173. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1103497 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cuiabá Comér-
cio de Veículos Ltda. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello,
Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Recorrido: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Ha-
roldo Cesar Nater, Carlos Roberto Mattos do Valle, Roald
Amundsen Gomes, Oscar Fleischfresser. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0111636-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/33008. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1116369 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Arlete Terezinha Piaunoski Au-
gustyniak. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Recorri-
do: Município de São Mateus do Sul. Advogado: Edmar Fer-
nando Gelinski, Marco Antonio Johnson. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0112505-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49188. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1125053 Apelação Civel. Recorrente:
Comercial de Produtos Alimentícios Verê LTDA, Lenocir José
Pascoalotto, Aldérico Pascoalotto. Advogado: Cassio Lisandro
Telles. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Arnaldo José da Silva, Andrey Herget, Erlon Antonio Medei-
ros, Maurício Sidney Fazolo, Arnoldo Afonso de Oliveira Pin-
to. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0113160-8/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/29064. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1131608 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Nadir Kotsuka da Silva, Nancy Fernandes Couto Fialho, Neide
Palharini de Oliveira, Noly Rienk Zander, Odabela Nicolli So-
ares, Orley Gonçalves Villa, Ozelah Marques de Oliveira, Pau-
lina Tchaika Milus, Rachel de Mello Machado Lima, Regina
Olinda Benatto Mancio da Silva, Rinaldo Bernadeli, Rita Co-
senza Lino, Rituca Imaguire, Romilda Drozdz, Rosim Massa-
biki, Rosires Carmen dos Santos Vogas, Rosita Guérios Fer-
nandes, Rubens Alves, Sara Rodrigues Dias, Sheila Regina
Chedid, Sônia Fonseca de Faria Rodelli, Tereza Faquini, Tere-
za Lopes Mair, Tereza Maziero, Tereza Yaremtchuk, Tereza
Zagrobelny, Tereza Regina de Camargo Vianna Mansur, Tere-
zinha Barbosa de Souza Matos, Therezinha Elizabeth Victor
da Silva, Therezinha Siqueira Russo. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José
Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:   0113964-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/76712. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1139646 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Eloir Alves Rodrigues - ME.
Advogado: Sadi José de Marco, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro. Recorrido: Município de Francisco Beltrão. Advo-
gado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 260-264, 267-271 e de fls. 273-277, eis que
protocolizadas, intempestivamente, através de fac-simile, em
19 de agosto de 2002, quando o prazo para sua apresentação,
cuja contagem iniciara em 2 do mesmo mês (certidão de fls.257),
havia findado no dia  16 de agosto;  II -  mantenho entretanto a
juntada do instrumento de mandato de fl. 272, determinando
que se proceda às devidas anotações; III - publique-se, arqui-
vem-se as petições desentranhadas e voltem-me os autos con-
clusos. Curitiba 13 de setembro de 2002. Des. ALTAIR PATI-
TUCCI, Presidente em exercício

0022 . Processo:   0114667-6/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/29065. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1146676 Apelação Civel. Recorrente: Deolinda Aguirre Ma-
lhersi, Oliveira Carvalho de Almeida, Loide Corrêa da Silva,
Zulica Masae Miyaji, Alice Salles Storm, Maria Anete Moreira
Silva, Amélia Fóggia Gomes, Maria Ivone Ferraz Martim Ro-
bles, Maria de Lourdes Ramos da Cunha, Regina Célia Guima-
rães Ferreira, Josefa Bezerra de Araújo, Alma Matte Spies,
Nelson José Spies, Sebastiana Ayres de Aguirre Martinelli, Ja-
cira Ramos Belasque, Helena Jorge Gomes Costa, Elisabeth de
Jesus Ribeiro, Laura de Souza Leite, Lautice Bonacin Viana da
Cunha, Elvira Valerio Pazinatto, Regina Helena Valério Cit,
Leni Asmé Simionato, Irene Sabatovitch de Mattos, Terezinha
Pomper Mayer Zago, Walmor Zago, Alvezi dos Santos Costa.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Deni-
se Martins Agostini. Recorrente: Edna Brugnolo Yanai, Afon-
so Schmidt, Leny Bette Mora Von Der Osten. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque. Recorrente: Maura Dias Gonçalves.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Clau-
dia Maria Barbosa, Katya Kozicki. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0023 . Processo:   0114805-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/32590. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1148056 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros

Junior, Antonio Celestino Toneloto, Luiz Carlos João Arbugeri
Filho, James Thompson Lemer, Elizabeth Maroja Aulicino.
Recorrido: Lorna Betina Stein Santos. Advogado: Mauricio
Galeb, Ieri do Amaral Schroeder, Alessandro Cota, Francisco
Carlos Duarte, Andreza Cristina Stonoga. Interessado: Espaço
Nobre Empreendimentos Imobiliários LTDA. Advogado: Dio-
nísio Olicshevis, Luciana Olicshevis. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0116685-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54408. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1166852 Apelação Civel. Recorrente: João
Carinhana Filho, Sueli Aparecida Tacon Carinhana. Advoga-
do: Izaias Lino de Almeida, Adel Mohamad Ali Awada, Enio
Expedito Franzoni, Marcos João Rodrigues Salamunes. Recor-
rido: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Luis Franco, Ide-
val Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0116884-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/92695. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1168845 Apelação Civel. Recorrente: Comér-
cio de Laticínios Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci
Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran, Anders Frank Schat-
tenberg. Recorrido: Cooperativa Central de Laticínios do Para-
ná Ltda. Advogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henri-
que Henneberg, José Schell Junior, Valdeci Maria de Oliveira
Milan. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:   0118663-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/53740. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1186634 Apelação Civel. Recorrente: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavi-
er Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Carmen Ester
Romero, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Recorrido: Valdinei
Vieira Ceve. Advogado: Maria D'Arc de Souza, Ronaldo Schu-
bert. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04136

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
José Teodoro Alves 001  0119788-0
Valdir Judai 001  0119788-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0119788-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/7500. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Impetrante: Valdir Judai (advogado), José Teodoro Al-
ves (advogado). Paciente: Manoel Ribeiro dos  Santos Filho
(Réu Preso), Bráz de Lima (Réu Preso), Luiz Antônio Marceli-
no Nunes de Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Despacho:
Repetiu-se esta impetração nos autos sob nº 128.741-6, em apen-
so. Ambos os pedidos serão julgados, simultaneamente, naque-
loutro feito. Int.  Curitiba, 18 de setembro de 2002. Miguel
Kfouri Neto, Relator Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04141

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luciane Melhem Karasinski  001 0113805-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0113805-2
Samuel Ferreira Xalão  001 0113805-2

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para requerimento de diligências, de acor-
do com o disposto no artigo 10, da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0113805-2   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/108621. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 200100001234 Procedimento Administrativo. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Matheus Paulino
da Rocha. Advogado: Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar
Santos de Lima Júnior, Luciane Melhem Karasinski. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Motivo:  Para requerimento de diligências, de acordo com
o disposto no artigo 10, da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado:
Samuel Ferreira Xalão (PR016061), Luciane Melhem Karasinski
(PR026365), Romero Cézar Santos de Lima Júnior (PR029950)

Departamento Judiciário        Emetido em 24/09/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - Grupo de Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04166 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Grupo de Câmaras
Criminais a realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 001 0126502-1
Altair Astor Raimundo 002 0113092-5
Eurolino Sechinel dos Reis 001 0126502-1

003 0115317-5
Filomena Cecilia Duarte 004 0127233-5
Mario Sérgio Keche Galiciolli 004 0127233-5

Mandado de Segurança (gr-cr)
0001 . Processo:   0126502-1
Protocolo: 2002/91193.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200002707 Autos de
Implantação. Impetrante: Rodrigo Feijó da Costa (Réu Preso).
Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis, Adel El-Tasse. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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Revisão Criminal (Gr)
0002 . Processo:   0113092-5
Protocolo: 2001/103619.   Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: Ação Penal. Requerente: Antônio Ju-
arez Brites (em seu favor - réu preso). Def.Público: Altair As-
tor Raimundo. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Revisão Criminal (Gr)
0003 . Processo:   0115317-5
Protocolo: 2001/120014.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9300000136 Ação Penal. Reque-
rente: Sílvio Soares da Silva (em seu favor - réu preso).
Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
visor: Des. Carlos Hoffmann.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança - ECA
0004 . Processo:   0127233-5
Protocolo: 2002/98389.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000119
Destituição de Patrio Poder. Impetrante: J. C. S. . Advogado:
Filomena Cecilia Duarte, Mario Sérgio Keche Galiciolli. Im-
petrado: J. D. C. F. I. V. I. J. F. A. . Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/09/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04151

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128202-4   Habeas Data (gr-cr)
Protocolo: 2002/108681. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000168 Ação Penal. Impetrante: Gerson
Gonçalves da Silva (em seu favor - réu preso). Impetrado: Che-
fe da Divisão de Processo Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
1.Gerson Gonçalves da Silva requer 'habeas data' para saber do
andamento do pedido revisional por ele intentado perante esta
Corte de Justiça e registrado sob nº 123.751-2. 2.A teor da Sú-
mula 2 do STJ  "Não cabe o habeas data (CF 5º, LXXII, letra
"a") se não houve recusa de informações por parte da autorida-
de administrativa." 3.No caso, o pedido revisional não corre
em sigilo e qualquer informação sobre a marcha processual da
ação revisional poderia ser obtida diretamente junto a Divisão
Judiciária ou mera consulta ou, ainda, através do defensor públi-
co nomeado para defender os interesses do requerente. Não há,
todavia, qualquer recusa no fornecimento das informações, re-
quisito indispensável à propositura do 'habeas data'. 4.Por esses
motivos, indefiro liminarmente o pedido de 'habeas data'. 5.To-
davia, em respeito a pessoa que se encontra presa e sabendo das
dificuldades que ela tem na obtenção de informações, determino
que lhe seja encaminhada cópia da informação de fls. 13 a 15 o
que, em verdade, atinge o objetivo que deu ensejo a presente
impetração. 6.Intime-se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba,
03 de setembro de 2002. CARLOS HOFFMANN, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04140

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Paulo Rogério Sanches 001  0118558-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0118558-8/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/88643. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1185588 Apelação Crime. Re-
corrente: Luís Antônio Minuci. Advogado: Paulo Rogério San-
ches. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de li-
berdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de prisão
temporária, bem como conhecimento de prisão em flagrante,
desde que tais matérias não se encontrem sob a competência pre-
venta de algumas das Varas Criminais, de internação provisória
e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente in-
frator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plantão
Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:
a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início - 30/09/02  (17:00 horas)
                                        Término  - 07/10/02  (17:00 horas)
DR. MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉ-
RITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum Crimi-
nal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

            40/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
Nº 2001.040-1/1.
RECORRENTE: J. C. B.
ADVOGADOS: ANTENOR DEMETERCO NETO, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e ANTONIO CLAU-
DIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO.
RELATORA: DESª. REGINA AFONSO PORTES.
ACÓRDÃO: 9231.
LIVRO: CM-83.
FLS: 23/30.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: PENA DISCIPLINAR – OFICIAL DE REGISTRO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS – INOBSERVÂNCIA DAS
NORMAS TÉCNICAS DE SEU MISTER – REGISTRO DE
DOCUMENTOS SEM OBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO DO-
MICILIÁRIO – ARTIGO 12 DA LEI Nº 8935/94 EM HAR-
MONIA COM O ARTIGO 130 DA LEI Nº 6015/73 – AUSÊN-
CIA DE REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL – NOR-
MA DE CARÁTER GERAL – INEXISTÊNCIA DE CONTRO-
VÉRSIA ACERCA DA PRÁTICA DOS ATOS REGISTRÁRI-
OS CONTRÁRIOS A PRESCRIÇÃO LEGAL – DECISÃO
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 427/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 410 de 16 de setembro de 2002, para que da mes-
ma passe a constar que a designação de Rossana Overcenko é
para secretariar as sessões da 7ª Câmara Cível e em Composi-
ção Integral e de Venício José Duarte as sessões da 1ª Câmara
Cível e em Composição Integral e não como ali constou.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 428/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
D E S I G N A R

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, matrícula nº 5.767, Asses-
sor Jurídico nível E-9, para secretariar as sessões do Segundo
Grupo de Câmaras Criminais deste Tribunal de Alçada, fican-
do em conseqüência revogada a designação de Maria Apareci-
da Lemos, efetivada pela Portaria nº 410/2002.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 429/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
77.458/2002, resolve
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de setembro de 2002, o
afastamento das funções de motorista de Jean Sidney Trevisan,
matrícula nº 232, Motorista nível C-6 do Quadro de Servidores
da Secretaria deste Tribunal, de conformidade com o laudo
médico expedido pela Divisão de Assistência Médica do Tri-
bunal de Justiça.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03090 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 004 0142981-2/04
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 002 0136913-7/02
André Guilherme Zaia 014 0172796-2/01
Antonio Carlos Guimaraes Taques 007 0154367-3/01
Armando Luiz Marcon 015 0173560-6/02

Augusto Pastuch De Almeida 015 0173560-6/02
Bruno Pedalino 011 0166457-3/01
Caio Augusto Miranda Ramos 015 0173560-6/02
Carlos Alberto Francovig Filho 013 0171283-6/01
Celia Regina Marcos Pereira 014 0172796-2/01
Celso Antonio Rossi 003 0137002-3/02
Cesar Luiz Tavarnaro 009 0164125-8/02
Christian Trevisan Wendling 004 0142981-2/04
Cláudio Xavier Petryk 002 0136913-7/02
Cátia Yuri Takahara Iranaga 010 0164253-7/02
Edegard Augusto C. Lessnau 014 0172796-2/01
Eduardo Munaretto 012 0166614-8/02
Eduardo Sabedotti Breda 006 0149266-8/04
Egídio Munaretto 012 0166614-8/02
Elisa Gomes Torres 002 0136913-7/02
Fernando Antonio Moura F. Silva 017 0189940-1/01
Gustavo Cardoso Peixoto 015 0173560-6/02
Gustavo De Almeida Flessak 015 0173560-6/02
Harri Klais 001 0131328-8/02
Ilmo Tristão Barbosa 010 0164253-7/02
Irineu Codato 014 0172796-2/01
Irineu Ruaro 008 0163239-3/02
Jacira Rosa Tonello 011 0166457-3/01
Janaína Alves Arcenio Garms 013 0171283-6/01
Jaziel Godinho De Morais 003 0137002-3/02
Joao Antonio Vieira Filho 001 0131328-8/02
Joao Guizzo 016 0175814-7/01
Jocelani Pinzon De Souza 008 0163239-3/02
Jorge Luiz Martins 001 0131328-8/02
José Carlos Dias Neto 011 0166457-3/01
José Cid Campêlo 016 0175814-7/01
José Francisco Cunico Bach 005 0143805-1/02
Juliana Torres Milani 004 0142981-2/04
Laércio Alcântara Dos Santos 015 0173560-6/02
Liliana Ribas Tavarnaro 009 0164125-8/02
Luiz Fernando Palma 002 0136913-7/02
Luiz Guilherme Muller Prado 006 0149266-8/04
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 002 0136913-7/02
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 015 0173560-6/02
Maciel Tristão Barbosa 010 0164253-7/02
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 001 0131328-8/02
Marcus Roberto I. Oppido 016 0175814-7/01
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 006 0149266-8/04
Michele Geiger 006 0149266-8/04
Natal Hilário Dossena 012 0166614-8/02
Oldemar Mariano 001 0131328-8/02
Omar José Baddauy 004 0142981-2/04
Osires Geraldo Kapp 009 0164125-8/02
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 002 0136913-7/02
Ricardo Augusto Morgan 015 0173560-6/02
Roberto Antonio Busato 001 0131328-8/02
Robson Carlos Biscoli 012 0166614-8/02
Rogério De Souza Chedid 017 0189940-1/01
Ruy Gastão De Andrade Azevedo 007 0154367-3/01
Sadi Bonatto 013 0171283-6/01
Samuel Machado De Miranda 007 0154367-3/01
Sandro Cesar Pelissari Da Silva 003 0137002-3/02
Sergio Augusto Amaral Cidade 005 0143805-1/02
Solange Thomé 009 0164125-8/02
Sérgio Antonio Meda 010 0164253-7/02
Sérgio Canan 002 0136913-7/02
Toni Mendes De Oliveira 001 0131328-8/02
Valeria Zulmira Cinesi 011 0166457-3/01
Viviane Muller Prado 006 0149266-8/04
Winicius Rubele Valenza 002 0136913-7/02

Despachos Vice-presidente
001. 0131328-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/132814.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1313288
Apelação Cível.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.:
Toni Mendes de Oliveira.  Adv.: Joao Antonio Vieira Filho.
Recorrido: José Olímpio de Paula Xavier.  Adv.: Harri Klais.
Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.: Jorge Luiz Martins.
Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
002. 0136913-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/136438.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 136913701 Embar-
gos Infringentes.  Autos Complementares: 9500000332 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500000623 Embargos a Execução.  Recorrente: Agrícola Spe-
rafico Ltda.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.:
Sérgio Canan.  Adv.: Winicius Rubele Valenza.  Adv.: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk.  Adv.: Winicius Rubele
Valenza.  Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Adv.: Elisa Gomes Torres.  Adv.: Luiz Renato Pereira
Santa Ritta.  Adv.: Luiz Fernando Palma.  Adv.: Cláudio Xavi-
er Petryk.  Adv.: Elisa Gomes Torres.  Adv.: Luiz Renato Perei-
ra Santa Ritta.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
003. 0137002-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/108309.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jacarezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 137002301
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 9800000119
Medida Cautelar.  Recorrente: Misericordia de Jacarezinho.
Recorrente: Ken Tokumoto.  Adv.: Celso Antonio Rossi.  Re-
corrido: Benedito Fernandes de Oliveira.  Recorrido: Fátima
de Carfi Fernandes de Oliveira.  Adv.: Jaziel Godinho de Mo-
rais.  Adv.: Sandro Cesar Pelissari da Silva.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0142981-2/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/34881.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 142981203 Embargos
Infringentes.  Autos Complementares: 9600000420 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Albano Hoebel Junior.
Recorrente: Ana Zélia Hoebel.  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.
Adv.: Juliana Torres Milani.  Adv.: Christian Trevisan Wen-
dling.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar José Bad-
dauy.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
005. 0143805-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/132812.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1438051 Apelação Cível.  Recorrente: Julio de Souza.  Recor-
rente: Laide de Souza.  Adv.: José Francisco Cunico Bach.
Recorrido: Maria Gisela Schaffer Rodrigues.  Adv.: Sergio
Augusto Amaral Cidade.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
006. 0149266-8/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/129947.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 149266802 Em-
bargos Infringentes.  Recorrente: Ana Carolina Schimmelpfeng
Marques.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Adv.: Mauro Eduar-
do Jaceguay Zamataro.  Recorrido: Maria Bittencourt Linha-
res.  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Adv.: Viviane Mul-
ler Prado.  Adv.: Michele Geiger.  Interessado: Fama - Funda-
ção de Assistência Ao Menor Aprendiz.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
007. 0154367-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/126118.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1543673 Ação
Rescisória.  Recorrente: Construtora Rifo Ltda.  Adv.: Antonio
Carlos Guimaraes Taques.  Adv.: Ruy Gastão de Andrade Aze-
vedo.  Recorrido: Altair Oliveira Piloto.  Recorrido: Raquel
Oliveira Piloto.  Adv.: Samuel Machado de Miranda.  Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0163239-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/149539.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1632393
Apelação Cível.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Irineu Ruaro.  Recorrido: Confecções e Transportes Tal-
les Ltda.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
009. 0164125-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/107757.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1641258 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000337 Exibição de
Documentos.  Autos Complementares: 9800000337 Exibição
de Documentos.  Recorrente: Tavarnaro Imóveis Ltda.  Adv.:
Solange Thomé.  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Adv.: Liliana
Ribas Tavarnaro.  Recorrido: Município de Ponta Grossa.  Adv.:
Osires Geraldo Kapp.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
010. 0164253-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/66848.  Matéria: Execução.  Comarca: Santa
Mariana.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1642537 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000013 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Alberto Carlos Delamuta.
Recorrente: Elizabete Delamuta Guillen.  Adv.: Sérgio Anto-
nio Meda.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Recorrido:
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda.  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa.  Adv.: Maciel Tristão Bar-
bosa.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
011. 0166457-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/154976.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1664573
Apelação Cível.  Recorrente: Antonio Marcos Dametto.  Adv.:
Jacira Rosa Tonello.  Adv.: Valeria Zulmira Cinesi.  Adv.: Bru-
no Pedalino.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
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Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
REsp nº 166.457-3/01 (Ap. Cív. nº 166.457-3, de Londrina, 2ª
V. Cív.) fls. 2

Despachos Vice-presidente
012. 0166614-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/155608.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1666148 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000221 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Adv.:
Robson Carlos Biscoli.  Recorrido: Atílio Cemim.  Adv.: Natal
Hilário Dossena.  Despacho:
Em face do exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
013. 0171283-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/135695.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1712836
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000143 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Adv.: Sadi Bonatto.
Recorrido: João Pelizaro.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
014. 0172796-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/105844.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1727962 Agravo de Instrumento.  Re-
corrente: Londrina Auto Shopping Ltda.  Adv.: Irineu Codato.
Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Recorrido: Banco Regio-
nal de Desenvolvimento do Extremo Sul - B R D e.  Adv.: An-
dré Guilherme Zaia.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
015. 0173560-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/136811.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1735606
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000381
Ação Cominatória.  Recorrente: Companhia Brasileira de Pe-
tróleo Ipiranga S/a.  Adv.: Caio Augusto Miranda Ramos.  Adv.:
Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.: Armando Luiz Marcon.
Adv.: Gustavo Cardoso Peixoto.  Adv.: Ricardo Augusto Mor-
gan.  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Recorrido: H. J. Lau-
rindo & Cia Ltda.  Adv.: Laércio Alcântara dos Santos.  Adv.:
Lúcio Bagio Zanuto Júnior.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
016. 0175814-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/16925.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1758147
Apelação Crime.  Recorrente: Melânia Kuiawa Wisniewski.
Recorrente: Diego Kuiawa Wisniewski.  Recorrente: Anderson
Kuiawa Wisniewski.  Adv.: José Cid Campêlo.  Recorrido:
Construtora Triunfo Ltda.Adv.: Joao Guizzo.  Adv.: Marcus
Roberto I. Oppido.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
017. 0189940-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/84675.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1899401
Apelação Cível.  Recorrente: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Fer-
nando Antonio Moura Fialho Silva.  Recorrido: Noemi Ange-
lotti Alves.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03103 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 020 0198436-1/02

021 0198451-8/01
Adriana De Alcântara 001 0164480-4/02
Alfredo Antonio Canever 003 0177678-9/02
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 003 0177678-9/02
Anastácio Borges Dos S. Junior 020 0198436-1/02

021 0198451-8/01
Andrey Herget 014 0190876-3/02
André Ricardo Brusamolin 010 0184514-1/03
Antonio Celestino Toneloto 014 0190876-3/02
Aparecido Albino Dechiche 009 0184112-7/01
Arnaldo Aparecido Coração 009 0184112-7/01

Carlos Alberto Francovig Filho 018 0197040-1/01
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 013 0190456-1/01
Carlos Werzel 017 0195916-2/01
Celso Lucinda 006 0179217-4/01
Cesar Augusto Praxedes 003 0177678-9/02
Claudio Soccoloski 006 0179217-4/01
Cristiane De Oliveira Azim 013 0190456-1/01
Cícero Da Silva 001 0164480-4/02
Daniel Hachem 011 0184627-3/01

012 0187644-6/02
016 0193801-8/01
020 0198436-1/02
021 0198451-8/01

Danielle Anne Pamplona 010 0184514-1/03
Eliandra Cristina Winck 005 0178877-6/01
Evaldo Hofmann Junior 017 0195916-2/01
Fabiana Garcia Amaral 009 0184112-7/01
Fernando Antonio Moura F. Silva 005 0178877-6/01
Fernando M. Pereira Paiva 007 0181098-0/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 016 0193801-8/01
Fábio Rogério B. F. Dos Santos 002 0175835-6/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 014 0190876-3/02
Hamilton Schmidt Costa Filho 007 0181098-0/01
Helena Mussolino 001 0164480-4/02
Hudson Carlos M. Guimarães 020 0198436-1/02

021 0198451-8/01
Inger Kalben Silva 006 0179217-4/01
Itel Eduardo Turbay Polonio 003 0177678-9/02
Janaína Alves Arcenio Garms 018 0197040-1/01
José Dantas Loureiro Neto 016 0193801-8/01
José Eli Salamacha 017 0195916-2/01
José Roberto Sapateiro 019 0197781-7/01
João Pereira 006 0179217-4/01
Karime Monastier Farah 011 0184627-3/01
Kleber Veltrini Tozzi 013 0190456-1/01
Luci Regina Basarin 012 0187644-6/02
Luiz Carlos D'agostini 002 0175835-6/02
Luiz Carlos D'agostini Júnior 002 0175835-6/02
Luiz Carlos Franco 015 0191621-2/01
Luiz Carlos Lima 005 0178877-6/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 008 0183458-4/02
Luiz Rodrigues Wambier 017 0195916-2/01
Marcelo Oliva Murara 015 0191621-2/01
Marcelo Varaschim 014 0190876-3/02
Marcione Pereira Dos Santos 003 0177678-9/02
Marco Antonio Brandalize 008 0183458-4/02
Maria Alice C. D. Figueiredo 007 0181098-0/01
Marilene Trevisan 006 0179217-4/01
Mauricio Julio Farah 011 0184627-3/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 001 0164480-4/02
Moaci Mendes Leite 008 0183458-4/02

019 0197781-7/01
Nereu Carlos Massignan 002 0175835-6/02
Odair Saboia Cordeiro 013 0190456-1/01
Oldemar Mariano 004 0178566-8/02
Oswaldo Telles 005 0178877-6/01
Pedro Paulo Pamplona 010 0184514-1/03
Ramon De Medeiros Nogueira 013 0190456-1/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 011 0184627-3/01

021 0198451-8/01
Ricardo Mussi Pereira Paiva 007 0181098-0/01
Roberto Antonio Busato 004 0178566-8/02
Roberto Benghi Del Claro 012 0187644-6/02
Roberto Cezar Pinto 017 0195916-2/01
Ronaldo Antônio Botelho 001 0164480-4/02
Rui Scucato Dos Santos 010 0184514-1/03
Sandra Negri Cogo 015 0191621-2/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 009 0184112-7/01
Suzinaira De Oliveira Villela 015 0191621-2/01

017 0195916-2/01
Valdir José Bassi 009 0184112-7/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 009 0184112-7/01
Walter Toffoli 004 0178566-8/02
Wilson Benini 002 0175835-6/02
Winicius Rubele Valenza 003 0177678-9/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0164480-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/109723.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1644804 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000508 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Maria da Luz Giovanetti.  Adv.:
Helena Mussolino.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixei-
ra.  Adv.: Adriana de Alcântara.  Recorrido: Maria de Lourdes
Rondeau Araújo.  Adv.: Cícero da Silva.  Adv.: Ronaldo Antô-
nio Botelho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0175835-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/101619.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1758356 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Pedro Sbardelotto.  Recorrente: Nei
José Sbardelotto.  Adv.: Wilson Benini.  Adv.: Fábio Rogério
B. F. dos Santos.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.  Recorrido:
Agro Veterinária Martini Ltda.  Adv.: Luiz Carlos D'agostini.
Adv.: Luiz Carlos D'agostini Júnior.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0177678-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/124941.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1776789
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000093 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000228 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000270 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Carlos Sildemar Poppi.
Recorrente: Claudecir Adão Verdério.  Recorrente: Luiz Air-
ton Verdério.  Recorrente: Edneu Áureo Verdério.  Recorrente:
Issássio Barranco.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.:
Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.
Adv.: Itel Eduardo Turbay Polonio.  Recorrido: Destilaria de
Álcool Ibaiti Ltda.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.
Adv.: Winicius Rubele Valenza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0178566-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108333.  Matéria: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1785668 Apelação Cível.
Recorrente: Jose Filipak.  Adv.: Walter Toffoli.  Recorrido:
Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Recorrido: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Multiplo.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.:
Oldemar Mariano.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0178877-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/116357.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1788776 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000122 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Sasse - Companhia Naci-
onal de Seguros Gerais.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fia-
lho Silva.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Recorrido: Nair Felipe
Pereira.  Adv.: Eliandra Cristina Winck.  Adv.: Oswaldo Telles.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0179217-4/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/112779.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1792174
Apelação Cível.  Recorrente: Sebastião Moro.  Adv.: Celso Lu-
cinda.  Adv.: Marilene Trevisan.  Recorrido: Município de São
José dos Pinhais.  Adv.: Inger Kalben Silva.  Adv.: Claudio Soc-
coloski.  Adv.: João Pereira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0181098-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109750.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1810980 Apelação
Cível.  Recorrente: José Carlos Pereira Paiva.  Adv.: Ricardo
Mussi Pereira Paiva.  Adv.: Fernando M. Pereira Paiva.  Recor-
rido: Condomínio Edifício Padua.  Adv.: Hamilton Schmidt
Costa Filho.  Adv.: Maria Alice Carneiro de Figueiredo.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0183458-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108988.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1834584 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000907 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Mo-
aci Mendes Leite.  Recorrido: Virgilio Ferreira do Nascimento.
Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola.  Adv.: Marco Antonio Bran-
dalize.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0184112-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/117626.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1841127
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000571 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.:
Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo Aparecido Cora-
ção.  Adv.: Valdir José Bassi.  Recorrido: Shodo Yamamoto.
Recorrido: Minoru Uratani.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.
Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0184514-1/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/121931.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1845141 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Eliane Deborah Juke Benke.
Recorrente: Jair Benke.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.:
André Ricardo Brusamolin.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.
Recorrido: Esmeralda Cit Scucato.  Adv.: Rui Scucato dos San-
tos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0184627-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109470.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1846273 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000696 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Recorrido: Nakamex Comércio e Exportação de Madeiras.
Recorrido: Cássio Henrique Nakad Marrez.  Adv.: Mauricio
Julio Farah.  Adv.: karime Monastier Farah.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0187644-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109613.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1876446 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Rodrigo Benghi Del Claro.  Adv.:
Roberto Benghi Del Claro.  Recorrido: Banco Boavista Intera-
tlântico S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Luci Regina Basarin.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0190456-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/117639.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1904561 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.
Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.: Kleber Veltrini
Tozzi.  Recorrido: Jorge André Melo.  Adv.: Odair Saboia Cor-
deiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0190876-3/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/112629.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1908763 Apelação Cível.  Re-
corrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio Ce-
lestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.:
Andrey Herget.  Recorrido: Norberto Viccari.  Adv.: Marcelo
Varaschim.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0191621-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109055.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1916212 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000000024 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000024 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
N. Erdmann & Cia. Ltda.  Recorrente: Zoé Maria Erdmann.
Recorrente: Neodi Erdmann.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Vil-
lela.  Adv.: Sandra Negri Cogo.  Recorrido: Fox Distribuidora
de Petróleo Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Adv.: Marcelo
Oliva Murara.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0193801-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109469.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1938018 Apelação
Cível.  Recorrente: Boavista S/a- Arrendamento Mercantil.
Adv.: Daniel Hachem.  Recorrido: Tranzoli Transportes de
Cargas Ltda.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Fernan-
do Wilson Rocha Maranhão.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0195916-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109075.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1959162 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000158 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira
Villela.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.
Recorrido: Comercial de Alimentos Agibertluz Ltda.Recorrido:
Roubert Machado da Luz.  Adv.: Roberto Cezar Pinto.  Adv.:
Evaldo Hofmann Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0197040-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/106561.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1970401
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000152 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000009 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000391 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000242 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Recorrido: Taku
Takahashi.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0197781-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108987.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1977817
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000189 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Moaci Mendes Leite.  Recorrido: José Leite
de Lima.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
020. 0198436-1/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/112979.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1984361 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000390 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Francisco Scarpati Neto.  Re-
corrente: Waldimir Antônio Neves Scarpari.  Adv.: Anastácio
Borges dos Santos Junior.  Adv.: Abdias Abrantes Netto.  Re-
corrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:
Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
021. 0198451-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109479.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1984518 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000022 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Adv.:
Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Recorrido: Ishamu Shi-
mizu.  Recorrido: Alberto Yutaro Okamoto.  Adv.: Abdias
Abrantes Netto.  Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03111 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 004 0177170-8/02
Carlos Alberto Zanatta 007 0184102-1/02
Diogo Antonio Maciel Bello 011 0203262-6/01
Elcio José Melhem 005 0178724-0/01
Emma Aparecida Guazzelli 001 0128664-4/01
Isabel De Fátima Szary Herber 010 0191110-4/01
Joaquim Rocha 003 0161790-3/02
Jonas Nóbila Arpino 009 0186825-7/01
Jose Vieira Rosa 007 0184102-1/02
José Leocádio De Camargo 012 0204746-1/01
Luiz Fernando Fortes De Camargo 012 0204746-1/01
Marcelo Pacheco Pirolo 006 0180123-4/01
Maria Das Dores De Andrade 005 0178724-0/01
Renan Ferreira Da Silva 008 0186584-1/01
Saudino Deoclyde Barbiero 002 0156763-3/01

Despachos Presidente
001. 0128664-4/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 1999/117013.  Comarca: Umuarama.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 1286644 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9400000080 Inquerito Policial.  Recorrente:
Sidnei Pereira do Nascimento Réu Preso.  Def Pub: Emma
Aparecida Guazzelli.  Recorrido: Ministério Público.  Despa-
cho:

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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I - Cumpra-se a veneranda a decisão. II - Intimem-se. III- Bai-
xem-se.

Despachos Presidente
002. 0156763-3/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/53002.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara única.  Comarca: Pato Branco.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1567633 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9900000005 Inquerito Policial.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Pedro de Lara Réu Preso.  Adv.:
Saudino Deoclyde Barbiero.  Despacho: Encaminhem-se os
Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
003. 0161790-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/104302.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara única.  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 161790301 Recurso
Especial.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Francisco
Gilmar de Abreu Réu Preso.  Adv.: Joaquim Rocha.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda a decisão. II - Intimem-se. III- Bai-
xem-se.

Despachos Presidente
004. 0177170-8/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/72073.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1771708 Revi-
são Criminal.  Autos Complementares: 192000 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 162000 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido:
Valdenir Assis de Oliveira Réu Preso.  Def Pub: Althair Astor
Raimundo.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo
ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
005. 0178724-0/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/51458.  Matéria: Criminal.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara única.  Comarca: Medianeira.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1787240 Apelação Crime.  Recor-
rente: Ministério Público.  Recorrido: Márcio Cristiano Rosso
Réu Preso.  Adv.: Elcio José Melhem.  Interessado: Rodrigo
Flausino da Silva.  Adv.: Maria das Dores de Andrade.  Despa-
cho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superi-
or Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
006. 0180123-4/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/114741.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 1801234 Habe-
as Corpus.  Autos Complementares: 200100040489 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200000112780
Inquerito Policial.  Recorrente: Odair José da Silva Réu Preso.
Adv.: Marcelo Pacheco Pirolo.  Recorrido: Ministério Público.
Despacho:
I - Cumpra-se a venernada decisão. II - Intimem-se. III - Bai-
xem-se.

Despachos Presidente
007. 0184102-1/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/58211.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1841021 Apelação Crime.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Otair Domingos Martins.  Adv.:
Carlos Alberto Zanatta.  Recorrido: Antonio Carlos de Souza.
Adv.: Jose Vieira Rosa.  Despacho: Encaminhem-se os Autos
do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
008. 0186584-1/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/57699.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Ta-
mandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 1865841
Apelação Crime.  Autos Complementares: 200100000056 In-
querito Policial.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido:
Carlos Roberto Fidelis de Jesus Réu Preso.  Adv.: Renan Fer-
reira da Silva.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Proces-
so ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
009. 0186825-7/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/3543.  Matéria: Criminal.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 1868257 Habeas Cor-
pus.  Recorrente: Rudimar Canci Réu Preso.  Recorrente: Már-
cia Aparecida da Costa Réu Preso.  Adv.: Jonas Nóbila Arpino.
Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a venernada decisão. II - Intimem-se. III - Bai-
xem-se.

Despachos Presidente
010. 0191110-4/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/60278.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ubiratã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 1911104 Habeas Corpus.  Autos Complemen-
tares: 9600000008 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério
Público.  Recorrido: Camilo Roberto Dalal Réu Preso.  Adv.:
Isabel de Fátima Szary Herber.  Despacho: Encaminhem-se os
Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
011. 0203262-6/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/112751.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 2035626 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200200035479 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200200043714 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva.  Recorrente: Bel. Diogo Anto-
nio Maciel Bello.  Recorrente: Sonito Bonfim Santana Réu Pre-
so.  Recorrente: Clair Roque Dias Amaral Réu Preso.  Adv.:
Diogo Antonio Maciel Bello.  Recorrido: Ministério Público.
Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente

012. 0204746-1/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/112045.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 2047461 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200200017938 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Recorrente: Edson Luis de Azevedo
Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.:
José Leocádio de Camargo.  Recorrido: Ministério Público.
Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível
Relação Nº 2002.03105 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Ademar Kenhiti Issi 0014 0180226-0
Adilson Lass 0002 0191930-6
Adélio Druciak 0019 0187352-3
Ailton Ferreira 0028 0196079-8
Airton Martins Molina 0035 0198017-6
Alexandre Teruyuki Ishii 0043 0201775-0
Ana Paula Finger 0048 0204374-5
Andrea Bavaresco 0050 0206080-6
Andrey Herget 0046 0203898-6
André A. Wlodarczyk 0050 0206080-6
Angela M. Barbarulo 0050 0206080-6
Anna Carolina de C. Beltrão 0020 0189810-8
Antonio Carlos Bini 0024 0191733-7
Antonio Carlos Cantoni 0032 0196202-7
Antonio Carlos Menegassi 0030 0196136-8

0035 0198017-6
Antonio Carlos Schurmiak 0022 0190814-3
Antonio Celestino Toneloto 0047 0204078-8
Antonio Galdino Vieira da Silv 0042 0201524-3
Antonio Geraldo Scupinari 0047 0204078-8
Antonio Sbano 0027 0194410-1
Antonio Sbano Junior 0027 0194410-1
Antonio Sergio Palu Filho 0027 0194410-1
Arnaldo Faivro Busato Filho 0040 0200273-7
Arno Apolinário Junior 0005 0200943-4
Bráulio Belinati Garcia Perez 0035 0198017-6
Camilo de Toni 0010 0145307-8
Carlos Jose Dal Piva 0015 0180702-5
Carlos Roberto Tavarnaro 0051 0206483-7
Carlos Werzel 0025 0193644-3
Celso Augusto Milani Cardoso 0044 0202199-4

0045 0202200-2
Cesar Augusto Gazzoni 0046 0203898-6
Cesar Luiz Tavarnaro 0051 0206483-7
Cleosny Slompo 0004 0200488-8
Clodoaldo de Meira Azevedo 0028 0196079-8
Cristiane Regina Bortolini 0003 0197670-9
Damien Pablo de Oliveira 0001 0203434-2
Daniel Henrique Antunes Santos 0052 0210962-2
Danilo Moura Scriptore 0013 0175938-2
Dante Parisi 0022 0190814-3
Deiber Magalhaes Silva 0033 0197662-7
Denise Numata Nishiyama Panisi 0030 0196136-8
Dorival Paduan Hernandes 0037 0198359-9

0042 0201524-3
Ederaldo Soares 0007 0205418-6
Emilio Simplicio Weber 0012 0173259-8
Enimar Pizzatto 0048 0204374-5
Erlon Antonio Medeiros 0046 0203898-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0026 0193836-1

0037 0198359-9
Fabiana Cristina Braun 0039 0198609-4
Fabricio Ferreira 0004 0200488-8
Fernada Trajano de Cristo 0006 0204780-3
Flora Margarida Clock Schier 0049 0205656-6
Francisco A. de Camargo Beltrã 0020 0189810-8
Francislaine Guidoni 0033 0197662-7
Fábio Ferreira Bueno 0017 0185822-2
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0047 0204078-8
Genésio Nailor Finger 0048 0204374-5
Geraldo Majela Pessoa Tardelli 0050 0206080-6
Gilvan Antonio Dal Pont 0027 0194410-1
Guiomar Mario Pizzatto 0048 0204374-5
Helderliane M. d. L. Rickli 0049 0205656-6
Henoch Gregório Buscariol 0021 0190697-2
Irapuan Caesar da Costa 0036 0198026-5
Irineu Roveda Junior 0010 0145307-8
Isabella Vieira M. Henriques 0050 0206080-6
Ivone Pavato Batista 0018 0186400-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0029 0196101-5
Jairo Vicente Clivatti 0039 0198609-4
Jamil Josepetti Junior 0029 0196101-5
Jean Carlo Leeck 0032 0196202-7
Jorge Luiz Lombard Chaves 0009 0211028-9
Jose Francisco de Lara Schinda 0040 0200273-7
Jose Pereira de Moraes Neto 0008 0209916-3
José Albari Slompo de Lara 0011 0150025-4

0041 0201448-8
0051 0206483-7

José Altevir Mereth B. Cunha 0011 0150025-4
0041 0201448-8
0051 0206483-7

José Djalma Ferreira de Mattos 0012 0173259-8
José do Carmo Badaró 0034 0197808-3
José Eli Salamacha 0011 0150025-4

0025 0193644-3
0036 0198026-5
0052 0210962-2

José Pento Neto 0017 0185822-2
João Carlos de Oliveira 0007 0205418-6
João Carlos de Oliveira Júnior 0007 0205418-6

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

João Casillo 0003 0197670-9
João Conte Júnior 0009 0211028-9
João Maria de Jesus C. Araújo 0015 0180702-5
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Karin Loize Holler 0031 0196166-6
Kiyoshi Ishitani 0026 0193836-1
Koohiti Kussima 0017 0185822-2
Luciana Pigatto Monteiro 0003 0197670-9
Luciana Veiga Caires 0044 0202199-4
Luciano Dalponte 0027 0194410-1
Luis Roberto Santos 0029 0196101-5
Luiz Carlos Franco 0002 0191930-6

0005 0200943-4
Luiz Fernando Brusamolin 0008 0209916-3

0034 0197808-3
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguia 0023 0190851-6
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0001 0203434-2
Luiz Rodrigues Wambier 0025 0193644-3

0026 0193836-1
0037 0198359-9

Lutero de Paiva Pereira 0014 0180226-0
Magali Schemberger Schafranski 0052 0210962-2
Marcel Grácia Pereira 0001 0203434-2
Marcelo Dias Dedubiani 0043 0201775-0
Marcelo Oliva Murara 0002 0191930-6

0005 0200943-4
Marcius Fontoura Lass 0002 0191930-6
Marco Antônio de A. Campanelli 0033 0197662-7
Marco Aurélio Rodrigues Palma 0018 0186400-0
Marcos Augusto Malucelli 0038 0198385-9
Marcus Vinícius N. Burko 0024 0191733-7
Maria Zeli Andreazza 0012 0173259-8
Mauricio Flavio Magnani 0039 0198609-4
Messias Queiroz Uchôa 0043 0201775-0
Mieko Ito 0021 0190697-2
Márcia Dysarsz 0031 0196166-6
Márcio Rogerio Depolli 0035 0198017-6
Norberto Vicente de Castro 0016 0182478-2
Norma Suely Wood S. Moraes 0008 0209916-3
Octavio Cesario Pereira Junior 0037 0198359-9
Oksandro Osdival Gonçalves 0006 0204780-3
Orlando Anzoategui Junior 0016 0182478-2
Osvaldo Krames Neto 0048 0204374-5
Paulo Ambrosio 0004 0200488-8
Paulo de Tarso R. d. Castro 0014 0180226-0
Paulo Roberto Chiquita 0005 0200943-4
Pedro Lilito Franceschi 0002 0191930-6
Reynaldo Esteves 0038 0198385-9
Roberto Cezar Pinto 0049 0205656-6
Robison Luiz Sega 0025 0193644-3
Rosa Maria Zaniboni 0009 0211028-9
Ruth Coatti 0034 0197808-3
Sandra Meneghini de Oliveira 0003 0197670-9
Sebastião Seiji Tokunaga 0044 0202199-4

0045 0202200-2
Shiroko Numata 0030 0196136-8
Tarlom Falleiros Lemos 0033 0197662-7
Tatiana Piasecki Kaminski 0031 0196166-6
Tatiane Dutra 0006 0204780-3
Telma de Toledo Pereira 0023 0190851-6
Telma Gutierrez de Morais 0006 0204780-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 0037 0198359-9
Valdecir Pagani 0013 0175938-2
Valdecy Schon 0024 0191733-7
Vilma Thomal Ghelardi 0030 0196136-8
Vitor Lotoski 0039 0198609-4
Wagner Pereira Bornelli 0014 0180226-0
Waldemar Ernesto F. Junior 0031 0196166-6
Walter Luiz Antoniassi 0019 0187352-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0203434-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000156 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Comissária Galvão S/a - Correta-
gem de Imóveis  Adv.: Damien Pablo de Oliveira  Agravado:
Espólio de Joaquim Ferreira do Amaral Filho  Adv.: Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto, Marcel Grácia Pereira  Relator:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fa-
chin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0191930-6  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000053 Medida Cautelar
Agravante: Jose de Jesus Karas - Fi  Adv.: Marcius Fontoura
Lass, Adilson Lass, Pedro Lilito Franceschi  Agravado: Fox
Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Luiz Carlos Franco, Mar-
celo Oliva Murara  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0197670-9  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001116 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Ivo Luiz Boschetti  Adv.: Luciana
Pigatto Monteiro, João Casillo  Agravado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira, Cristiane Regina Bortoli-
ni  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0200488-8  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9400001034 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Alexej Von Rogoschin, Lucimara Sil-
vano Von Rogoschin  Adv.: Fabricio Ferreira, Cleosny Slompo
Agravado: Comércio de Carnes 3m Ltda  Adv.: Paulo Ambro-
sio  Interessado: Alimentus Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0200943-4  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Cartas Precatorias Civeis  Ação Originária: 200000002678

Carta Precatória/Ordem  Agravante: Fox Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda, Augusto Cesar Tramujas Samwys, Ana Lúcia Ama-
tuzzi Samways  Adv.: Luiz Carlos Franco, Marcelo Oliva Mu-
rara  Agravado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás  Adv.: Arno
Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita  Relator: Juiz Con-
vocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0204780-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000000006 Decla-
ratória  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Gutierrez
de Morais, Oksandro Osdival Gonçalves  Agravado: Mara Regina
Nunes  Adv.: Tatiane Dutra, Fernada Trajano de Cristo  Relator:
Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0205418-6  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000555 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: João Carlos Livoti  Adv.: João Carlos
de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior  Agravado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares  Relator: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0209916-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000421 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin  Agravado: Oscar Paluch  Adv.: Jose Pereira de
Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha Moraes  Relator:
Juiz Cristo Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0211028-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200200026723 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Niposul Ltda  Adv.: Jorge Luiz
Lombard Chaves  Agravado: Global Bebidas e Alimentos Ltda
Adv.: João Conte Júnior, Rosa Maria Zaniboni  Relator: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0145307-8  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000299 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Sérgio Chiamenti - Me  Adv.: Irineu Roveda
Junior  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Cami-
lo de Toni  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa
(Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0150025-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9600000177 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Karla Transportes Ltda, Espólio de Carlos
Sérgio Chemin, Nercy Zoel Chemin  Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara  Rec.adesivo: Ban-
co Meridional do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0173259-8  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000356 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Theolina Rudell  Adv.: Emilio Simplicio Weber
Apelado: Leandro Martinho Fachinello  Adv.: Maria Zeli An-
dreazza, José Djalma Ferreira de Mattos  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0175938-2  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9400000151 Embargos de Terceiro  Apelante: Massayuki Sato
Adv.: Danilo Moura Scriptore  Apelado: Savel - Comércio de
Veículos Ltda  Adv.: Valdecir Pagani  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0180226-0  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000116 Embargos a Execução
Apelante: Agropratas Agropecuária Ltda., Antenor Santos Al-
ves, Fernando Henriques  Adv.: Lutero de Paiva Pereira, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro, Wagner Pereira Bornelli  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S. A. - Em Liquidação Extrajudi-
cial  Adv.: Ademar Kenhiti Issi  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0180702-5  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000719 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: João Maria de Jesus Cam-
pos Araújo  Apelante: B. Iwanko & Cia Ltda, Boleslau Iwanko,
Irio Iwanko  Adv.: Carlos Jose Dal Piva  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0182478-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000779 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Norberto Vi-
cente de Castro  Apelado: Ernesto Bernardo Michel, Sueli Maria
Castelhano Michel  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Relator:
Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0185822-2  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000408 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Koohiti Kussima
Rec.adesivo: Sergio Sangion  Adv.: José Pento Neto, Fábio
Ferreira Bueno  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0186400-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001202 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Antonio Natal Proêncio de Figueiredo, Elizabeth
Regina Bortolaz de Figueiredo  Adv.: Ivone Pavato Batista
Apelado: Francisco Hagmeyer Junior  Adv.: Marco Aurélio
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Rodrigues Palma  Interessado: Alan Ladimir Correa, Samanta
Maia Correa  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0187352-3  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000221 Embargos de Terceiro  Apelante: Estanislau Hor-
vat  Adv.: Walter Luiz Antoniassi  Apelado: Adelio Druciak
Adv.: Adélio Druciak  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0189810-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000033922
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Francisco A. de Camargo Beltrão, Anna Carolina de
Camargo Beltrão  Apelado: Thorsten Dorn - Firma Individual
Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Pereira  Relator:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fa-
chin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0190697-2  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001050 Embargos a Execução
Apelante: Aerodata S/a - Engenharia de Aerolevantamentos
Adv.: Henoch Gregório Buscariol  Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a  Adv.: Mieko Ito  Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0190814-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000041 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Altivo Ferreira Filho  Adv.: Dante Parisi
Apelado: Associação dos Deficientes Físicos do Paraná  Adv.:
Antonio Carlos Schurmiak  Relator: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0190851-6  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000287 Declaratória  Apelante: Construtora
Malavazi Ltda  Adv.: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar  Apela-
do: Lousano Industria de Condutores Elétricos Ltda  Adv.: Tel-
ma de Toledo Pereira  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revi-
sor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0191733-7  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000108 Embargos a Execução
Apelante: Edson Stipp, Adolfo Stipp  Adv.: Valdecy Schon,
Marcus Vinícius Nascimento Burko  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Antonio Carlos Bini  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0193644-3  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000142 Embargos a
Execução  Apelante: José Kunz  Adv.: Robison Luiz Sega
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0193836-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9500016557 Em-
bargos a Execução  Apelante: Incoexma Indústria Comércio e
Exportação de Madeiras Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani
Rec.adesivo: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa
(Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0194410-1  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000432 Declaratória  Apelante:
Indústria Metal Mecânica Foggiatto Ltda  Adv.: Gilvan Anto-
nio Dal Pont, Antonio Sergio Palu Filho  Apelado: Banco Itaú
S/a  Adv.: Antonio Sbano Junior, Luciano Dalponte, Antonio
Sbano  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz
Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0196079-8  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000211 Embargos a Execução
Apelante: Walter Colturato  Adv.: Ailton Ferreira  Apelante:
Banco do Brasil S/ A  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0196101-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000354 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado de Sao Paulo Sa  Adv.:
Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado:
Andreza Eli Lopes  Adv.: Luis Roberto Santos  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0196136-8  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000188 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Nu-
mata, Vilma Thomal Ghelardi, Denise Numata Nishiyama Pa-
nisio  Apelado: Aldriano de Jesus Matias, José Caviquioli Ma-
tias  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0196166-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:

2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000310 Embargos a
Execução  Apelante: Aterfi Farmácia Ltda, Nelson da Cunha
Júnior  Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Márcia Dy-
sarsz  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Tatiana
Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler  Relator: Juiz Convoca-
do Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0196202-7  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000114 Embargos a Execução  Apelante:
Olga dos Santos Oleranos  Adv.: Jean Carlo Leeck  Apelado: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0197662-7  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000934 Declaratória  Ape-
lante: Itaguaçu Corretora de Seguros S/c Ltda  Adv.: Marco
Antônio de Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Tar-
lom Falleiros Lemos  Apelado: Network Consulting S/c Ltda
Adv.: Deiber Magalhaes Silva  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0197808-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000052 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Wanessa Beltrame, Reginaldo Roberto  Adv.:
José do Carmo Badaró, Ruth Coatti, João Nelson Kinal  Apela-
do: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0198017-6  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000218 Embargos a Execução
Apelante: Aparecido Zamboti Rodrigues, Antônia Isabel dos
Santos Rodrigues, Benedito de Jesus Rodrigues, Aparecida
Casado Henrique Rodrigues  Adv.: Antonio Carlos Menegassi
Apelado: Banco Banestado S/A  Adv.: Márcio Rogerio Depo-
lli, Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina  Re-
lator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0198026-5  Comarca: Mallet  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000063 Embargos a Execução
Apelante: Lauro Busko  Adv.: Irapuan Caesar da Costa  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0198359-9  Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000333 Embargos a
Execução  Apelante: Frigolup - Frigorífero Lupionópolis Ltda,
Francisco Kazuo Tanaka, Fabiana Yuri Tanaka Cavalcante,
Haruko Nakagawa Tanaka  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim
Wambier  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Octavio Cesario Pereira Junior  Apelado: Rio Paraná - Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Dorival Pa-
duan Hernandes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0198385-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900068595 Embargos a Execução  Apelante: Banco Santan-
der Noroeste S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Apelado:
Jeferson Nicolelli Ramos, Letizia Delfina Gervazoni  Adv.:
Reynaldo Esteves  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira
Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0198609-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000891 Embargos a
Execução  Apelante: Américo Iwanki  Adv.: Mauricio Flavio
Magnani, Vitor Lotoski, Fabiana Cristina Braun  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jairo Vicente Clivatti
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira
Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0200273-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000208 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Facpar - Fomento Comercial do Paraná Ltda
Adv.: Jose Francisco de Lara Schinda  Apelado: Etelvina An-
gela Pelanda  Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201448-8  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000392 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Albari
Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Apelado:
Luciano Gomes Marques de Souza  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0201524-3  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000310 Embargos a Arrematação
Apelante: José Carlos da Cruz, Maria Iranilda Cruz  Adv.: An-
tonio Galdino Vieira da Silva  Apelado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Dorival Paduan
Hernandes  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor:
Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0201775-0  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000152 Embargos a
Execução  Apelante: Alcides Joaquim Torquato  Adv.: Alexan-
dre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani  Apelado: Lademir
Aparecido Franchetti  Adv.: Messias Queiroz Uchôa  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0202199-4  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000171 Decla-
ratória  Apelante: Isac Dias dos Reis Neto  Adv.: Celso Augus-
to Milani Cardoso  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sebas-
tião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Caires  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0202200-2  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000307 Em-
bargos a Execução  Apelante: Dirceu Dias dos Reis, Nair Leite
dos Reis  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor:
Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0203898-6  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000285 Cobrança  Ape-
lante: Elia Parzianello Zatta, Itacir Zatta  Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: An-
drey Herget, Erlon Antonio Medeiros  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0204078-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000615 Indenização  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto  Apelante: Ali Abdulilah Omeiri
Adv.: Antonio Geraldo Scupinari  Rec.adesivo: Banco Itaú S/a
Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino
Toneloto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0204374-5  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000473 Declaratória  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Genésio Nailor
Finger, Ana Paula Finger  Apelado: Ademir Luiz Chiumento  Adv.:
Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto
Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0205656-6  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000217 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Helderliane Ma-
chado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock Schier  Apelado:
Alberto Bosak & Filhos Ltda, Alberto Bosak, Lubina Terno-
vski Bosak, Alberto Bosak Filho, Raquel Maria Roth Bosak,
Aluízio Bosak, Rosana Gemim Bosak  Adv.: Roberto Cezar
Pinto  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0206080-6  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001226 Anulatória  Ape-
lante: Empresa Folha da Manhã Ltda  Adv.: Angela M. Barba-
rulo, Geraldo Majela Pessoa Tardelli, Isabella Vieira Machado
Henriques  Rec.adesivo: Flávio Perelles  Adv.: Juliana Perel-
les, André A. Wlodarczyk, Andrea Bavaresco  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0206483-7  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000036 Medida Cautelar  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Albari Slompo de
Lara, José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Apelado: Solano Cân-
dido Lopes  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro, Cesar Luiz Tavar-
naro  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0210962-2  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000044 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros  Adv.: José Eli Salamacha, Daniel Henrique
Antunes Santos  Apelado: Espólio de Vassílio Dupczak, Wil-
son Dupczak, Cecília Basniak Dupczak  Adv.: Magali Schem-
berger Schafranski  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz
Rosana Fachin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Integral
Relação Nº 2002.03107 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Integral a realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Albino Kluge 0010 0180695-5/01
Alcir Sperandio 0001 0135459-4/01
Amando Barbosa Lemes 0001 0135459-4/01
Arnaldo Aparecido Coração 0008 0178605-0/01
Daniel Hachem 0005 0174556-6/02
Edgar Domingos Menegatti 0010 0180695-5/01
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0009 0180188-5/01
Enio Expedito Franzoni 0003 0146712-3/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 0006 0175231-8/01
Frederico Korndörfer Neto 0006 0175231-8/01

0010 0180695-5/01
Geraldo Doni Junior 0001 0135459-4/01
Geraldo José do Amaral Gentile 0005 0174556-6/02
Jander Luís Catarin 0009 0180188-5/01
José Eli Salamacha 0002 0146034-4/01
José Francisco Pereira 0003 0146712-3/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 0001 0135459-4/01
Kiyoshi Ishitani 0004 0151290-5/01
Lair Ferreira da Motta 0003 0146712-3/01
Lauri João Zamboni 0007 0177046-7/01
Luciana Pigatto Monteiro 0009 0180188-5/01

Luiz Alberto Oliveira de Luca 0007 0177046-7/01
Luiz Fernando Kuster 0004 0151290-5/01
Marco Antonio Joaquim 0005 0174556-6/02
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0002 0146034-4/01
Marcos João Rodrigues Salamune 0003 0146712-3/01
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0005 0174556-6/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0009 0180188-5/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 0004 0151290-5/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0008 0178605-0/01
Vanda Lucia Tavares de Barros 0001 0135459-4/01
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0010 0180695-5/01
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0008 0178605-0/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0135459-4/01  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 1354594 Apelação Cível  Embargan-
te: Bandeirantes S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros, Amando Barbosa
Lemes  Embargante: Comércio e Representações de Máquinas Joca
Ltda  Adv.: Alcir Sperandio, Geraldo Doni Junior  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0146034-4/01  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1460344 Apelação Cível  Embargante:
Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: José Eli
Salamacha  Embargado: Luiz Fernando Pase  Adv.: Marcos
Antonio Ferreira Bueno  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0146712-3/01  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 1467123 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Embar-
gado: Achilles Parma Neto  Adv.: Lair Ferreira da Motta, Mar-
cos João Rodrigues Salamunes, Enio Expedito Franzoni  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0151290-5/01  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Civel  Ação Originária: 1512905 Apelação Cível
Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Kuster
Embargado: Incoexma Indústria Comércuio Exportação de
Madeira Ltda, Edson Mizuho Iwamura, Izabel Belusso Iwamu-
ra  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0005.  PROCESSO: 0174556-6/02  Comarca: Curiuva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1745566 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Marco Antonio Joaquim,
Daniel Hachem  Embargado: Orfamal - Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Geraldo José do Amaral
Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

MEDIDA CAUTELAR (C. INT.)
0006.  PROCESSO: 0175231-8/01  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel
Ação Originária: 1752318 Ação Rescisória  Requerente: Clé-
cio Reiter, Catarina Maria Reiter, cesar raiter, Lorita Angela
Piovesan Reiter, Cleo Reiter, Selmira Reiter  Adv.: Eros Belin
de Moura Cordeiro  Requerido: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto  Relator: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0007.  PROCESSO: 0177046-7/01  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Civel  Ação Originária: 1770467 Apelação Cível
Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto Oliveira
de Luca  Embargado: Comercial Vasselai de Alimentos Ltda,
Wilson Wilmar Vasselai  Adv.: Lauri João Zamboni  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0008.  PROCESSO: 0178605-0/01  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 1786050 Apela-
ção Cível  Embargante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Co-
ração  Embargado: Cohabite Empreendimentos Habitacionais
Ltda.  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0009.  PROCESSO: 0180188-5/01  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Civel  Ação Originária: 1801885 Apelação Cível
Embargante: H S B C Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Jander Luís Catarin, Eliane
Marcia Lass Stankievicz  Embargado: Ivo Luiz Boschetti  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0010.  PROCESSO: 0180695-5/01  Comarca: Palmas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1806955 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Par-
dal, Frederico Korndörfer Neto  Embargado: Jorge Yassushiro
Terada, Antonio Takeshi Terada, Sonia Matiko Terada  Adv.:
Albino Kluge, Edgar Domingos Menegatti  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03108 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Abel Antônio Rebello 0017 0195440-3
Adriano Muniz Rebello 0017 0195440-3
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Alcirene Adriana da Silva 0008 0185726-5
Alessandro M. d. Sacramento 0024 0200262-4
Alexandre Frederico B. Schwart 0018 0195551-1
Alexandre Pelissari Cidade 0002 0194138-4
Aline Fagundes 0029 0209058-6
Anne Cristine Rodrigues 0013 0193078-9
Antonio Cesar Ziegemann 0001 0182122-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0009 0186758-1

0026 0201290-2
Arlindo Ferreira Freitas 0025 0200783-8
Caetano Eduardo Otaviano 0019 0195928-2
Carlos alberto Araújo Rovel 0012 0192813-4
Carlos Alberto de O. Fraga 0025 0200783-8
Carlos Werzel 0022 0198704-4
Chedid Milhano Neto 0013 0193078-9

0029 0209058-6
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0022 0198704-4
Cristiane Belinati Garcia Lope 0004 0141658-4

0008 0185726-5
0016 0195149-1
0027 0201858-4

Cícero José Albano 0030 0210964-6
Daniel Hachem 0011 0192370-4

0021 0197556-4
Daniel Honorato Soares Filho 0013 0193078-9
Egídio Munaretto 0011 0192370-4
Enio Medeiros Filho 0015 0194065-6
Fabiana Silveira 0029 0209058-6
Fernando Chin Fei 0006 0147558-3
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0004 0141658-4

0008 0185726-5
0016 0195149-1
0027 0201858-4

Francisco Juraci Bonatto 0023 0199640-9
Helenton Fancin T. d. Fonseca 0016 0195149-1
Hermes Cappi Junior 0030 0210964-6
Jaime Dias de Oliveira Junior 0017 0195440-3
James Wahl 0006 0147558-3
Jamil João Ziegemann 0001 0182122-5
Jefferson do Carmo Assis 0010 0187174-9
Jose Eli Salamalha 0001 0182122-5
José Eli Salamacha 0022 0198704-4
José Francisco da Silva 0024 0200262-4
José Paulo Granero Pereira 0004 0141658-4
João Cândido Michalski 0020 0196984-4
João Leonelho Gabardo Filho 0023 0199640-9
Julio Cesar Melo Lopes 0025 0200783-8
Karina Maria Mehl 0022 0198704-4
Karine Cristina da Costa 0003 0197390-6
Karine Simone Pofahl 0029 0209058-6
Kelly Francine Pazello Chedid 0013 0193078-9

0029 0209058-6
Laércio Ademir dos Santos 0010 0187174-9
Liliane Gruhn Pagani 0025 0200783-8
Luciana Sezanowski 0002 0194138-4

0012 0192813-4
0014 0193284-7
0024 0200262-4

Luiz Rodrigues Wambier 0001 0182122-5
0022 0198704-4

Magno Alexandre S. Batista 0014 0193284-7
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 0005 0143970-3
Marcello Pereira Costa 0014 0193284-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 0024 0200262-4
Marcos Alberto Picoli 0030 0210964-6
Marcos Augusto Malucelli 0007 0180381-6

0015 0194065-6
0020 0196984-4

Marcos D. de Almeida 0014 0193284-7
Maria Denise M. d. Oliveira 0012 0192813-4
Marilei Lombardi Contador 0021 0197556-4
Mauricio Kavenski 0018 0195551-1
Mônica Franco Bresolin 0025 0200783-8
Nenetti Adelar Orzechowski 0028 0202358-3
Nilto Sales Vieira 0011 0192370-4
Oksandro Osdival Gonçalves 0009 0186758-1

0026 0201290-2
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0028 0202358-3
Priscila Geziski 0002 0194138-4
Rafael da Costa Contador 0021 0197556-4
Rodrigo Dolfini 0014 0193284-7
Rogério de Souza Chedid 0013 0193078-9

0029 0209058-6
Romeu Felchak 0028 0202358-3
Romulo Ferreira da Silva 0023 0199640-9
Rosiane Aparecida Martinez 0004 0141658-4
Silvio Batista 0030 0210964-6
Tobias Fernando Madureira 0022 0198704-4
Vera Lucia Schreiner 0006 0147558-3
Vergilio Paulo Tuoto Stemberg 0004 0141658-4
Victor Geraldo Jorge 0005 0143970-3
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0014 0193284-7
Walmor Júnior da Silva 0019 0195928-2
Walter Toffoli 0007 0180381-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0182122-5  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000052 Cobrança
Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jose Eli Salamalha, Luiz
Rodrigues Wambier  Agravado: Estanislava Walecki, Josiane
Walecki  Adv.: Jamil João Ziegemann, Antonio Cesar Ziege-
mann  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0194138-4  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000007 Busca e Apreensão  Agravante: Solange Mu-
nhoz Arroyo Lopes  Adv.: Alexandre Pelissari Cidade  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: Priscila Geziski, Luciana Seza-
nowski  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0197390-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a

Vara Civel  Ação Originária: 200200000161 Busca e Apreen-
são  Agravante: Fináustria Cia de Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa  Agravado: Joa-
quim do Matão Araujo  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0141658-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001334 Ação de Depósito
Apelante: Companhia Real de Investimento - C F I  Adv.: José
Paulo Granero Pereira, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Ape-
lado: Marcelo de Souza Pinto  Adv.: Vergilio Paulo Tuoto Stem-
berg  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0143970-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000861 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Pedro Bottega, Lindamir Peruci  Adv.: Maisa
Goreti Lopes Sant`ana  Apelado: Banco do Brasil Financeira
S/a Crédito Financiamento e Investimento  Adv.: Victor Geral-
do Jorge  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0147558-3  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001581 Ação Monitória
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Fernando
Chin Fei, James Wahl  Apelado: Simone Margareth de Carva-
lho Abdala  Adv.: Vera Lucia Schreiner  Relator: Juiz Convo-
cado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revi-
sor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0180381-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000940 Declaratória  Ape-
lante: Banco Santander Noroeste  Adv.: Marcos Augusto Ma-
lucelli  Apelado: Clínica do Pé  Adv.: Walter Toffoli  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0185726-5  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000058 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Rec.adesivo: Alceu da
Silva Junior  Adv.: Alcirene Adriana da Silva  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Bar-
ros

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0186758-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800017919 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Banestado Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristi-
des Alberto Tizzot França  Apelado: Nova Rota Comercial
Importadora e Exportadora  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce
Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0187174-9  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000298 Embargos a Execução
Apelante: Miguel Elias Fadel Neto  Adv.: Laércio Ademir dos
Santos  Apelado: União Administradora de Cpnsórcios S/c Ltda
Adv.: Jefferson do Carmo Assis  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dul-
ce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0192370-4  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000153 Busca e Apreensão
Apelante: Mecânica Industrial Ltda  Adv.: Egídio Munaretto
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Nilto Sales Vieira, Daniel
Hachem  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0192813-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000867 Reintegração de
Posse  Apelante: Celso Renato Zaia  Adv.: Maria Denise Mar-
tins de Oliveira  Apelado: Volkswagen Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Luciana Sezanowski, Carlos alberto
Araújo Rovel  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0193078-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000070269 Reintegração de Posse  Apelante: Ironaldo Pe-
reira de Deus Júnior  Adv.: Rogério de Souza Chedid, Kelly
Francine Pazello Chedid, Chedid Milhano Neto  Apelado: Com-
panhia Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Anne
Cristine Rodrigues, Daniel Honorato Soares Filho  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0193284-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000363 Ação de Depósito
Apelante: Silvana Beviláqua dos Santos  Adv.: Marcello Perei-
ra Costa, Magno Alexandre Silveira Batista, Marcos D. de Al-
meida  Apelado: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Luciana Seza-
nowski, Rodrigo Dolfini, Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta
Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0194065-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000063 Reintegração de Posse
Apelante: Bbv Leasing Brasil S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Desafio Locadora de Ve-
ículos Ltda  Adv.: Enio Medeiros Filho  Relator: Juiz Mendes

Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0195149-1  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000083 Reintegração de Posse
Apelante: Stella Maris da Silva Azzi de Geus  Adv.: Helenton
Fancin Taques da Fonseca  Apelado: Fibra Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce
Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0195440-3  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001309 Ação de Depósito
Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Adriano Muniz Re-
bello, Jaime Dias de Oliveira Junior, Abel Antônio Rebello
Apelado: Anderson Ferreira dos Santos  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0195551-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000979 Reintegração de
Posse  Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Adv.: Mauricio Kavenski  Apelado: Walkyria Gluszcynski Fo-
wler  Adv.: Alexandre Frederico B. Schwartz  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0195928-2  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000004 Busca e
Apreensão  Apelante: Manassés Representações Comerciais
Ltda  Adv.: Walmor Júnior da Silva  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Caetano Eduardo Otaviano  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0196984-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001302 Ação de Depósito
Apelante: Zenilda Justina de Andrade  Curador: Sonia I. Fer-
nandes  Apelado: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: Marcos
Augusto Malucelli, João Cândido Michalski  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0197556-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000764 Ação de Depósito
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apela-
do: R. B. Madeiras e Representações S/c Ltda  Adv.: Rafael da
Costa Contador, Marilei Lombardi Contador  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0198704-4  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000389 Indenização  Apelante:
Geraldo Tadeu Prestes  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Apela-
do: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel
Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Ga-
maliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0199640-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000355 Reintegração de Posse
Apelante: José Carlos Lima dos Santos  Adv.: Francisco Juraci
Bonatto, Romulo Ferreira da Silva  Apelado: Abn Amro Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho
Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Ga-
maliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0200262-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000032 Reintegração de Posse
Apelante: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Luciana Sezanowski, José Francisco da Silva, Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado:
Daniel Zanardi  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Cos-
ta Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200783-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000071 Anulatória  Apelante: Aldino Alberto Parzianello
Adv.: Julio Cesar Melo Lopes, Arlindo Ferreira Freitas  Apela-
do: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.: Mônica
Franco Bresolin, Liliane Gruhn Pagani, Carlos Alberto de Oli-
veira Fraga  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0201290-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000050 Reintegração de
Posse  Apelante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto
Tizzot França  Apelado: Road Indústria Comércio e Constru-
ções S/a  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0201858-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000386 Reintegração de Posse
Apelante: Bmf Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res  Apelado: Marcus Iraja Ribeiro  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dul-
ce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO: 0202358-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000258 Ação de Depósito
Apelante: Banco Noroeste S/a  Adv.: Paulo Roberto Carneiro
Pacenko, Nenetti Adelar Orzechowski  Apelante: Solange Fá-
tima Silva  Adv.: Romeu Felchak  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0209058-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000356 Reintegração de
Posse  Apelante: Roseli Zlatanof Fuchs  Adv.: Rogério de Sou-
za Chedid, Kelly Francine Pazello Chedid, Chedid Milhano
Neto  Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Karine Simone Pofahl, Aline Fagundes, Fabiana Silveira  Re-
lator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0210964-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000328 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Cotrasa - Comércio de Transportes e Veículos
Ltda  Adv.: Marcos Alberto Picoli, Cícero José Albano, Silvio
Batista  Apelado: Rui Rogério Piovesan  Adv.: Hermes Cappi
Junior  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Men-
des Silva

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03098 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 02/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Luiz Colombo 0016 0173823-8
Alberto Silva Gomes 0024 0180732-3
Aldo de Mattos Sabino Junior 0026 0181536-5
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0016 0173823-8
Alicio Malavazi 0042 0194048-5
Almir Tadeu Botelho 0008 0155698-7
Amabilon Balcomuni 0044 0197820-9
Amando Barbosa Lemes 0005 0202280-0
Ana Paula Muggiati dos Santos 0011 0164213-3
Anastácio Borges dos S. Junior 0001 0195356-6
Andre Luiz da Silva Araujo 0006 0202903-8
André Renato Miranda Andrade 0007 0140857-3
Angela Maria Appezzatto 0052 0208380-9
Anne Carla Gabriel 0047 0204124-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 0016 0173823-8
Antonio Classmann 0022 0178383-9
Antonio de Jesus Moriggi 0040 0193973-9
Antonio G. F. M. d. Albuquerqu 0041 0194005-0
Antônio Martins Neto 0046 0203666-4
Aramis Schrut 0014 0170441-4
Ari Prudêncio da Silva 0015 0170792-6
Aurimar José Turra 0008 0155698-7
Benedito Alves Rodrigues 0013 0165537-2
Camilo de Toni 0022 0178383-9
Candido Francisco de Oliveira 0036 0192446-3
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0026 0181536-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0020 0176957-1
Carlos Eduardo M. Hapner 0011 0164213-3
Carlos Felisbino 0007 0140857-3
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0032 0186424-0
Cesar Augusto Gazzoni 0010 0163418-4
Cesar Marçal Cerconde 0002 0195939-5
Cilene Fanhani 0042 0194048-5
Cleci Maria Dartora 0008 0155698-7
Damien Pablo de Oliveira 0009 0159838-7
Daniel Hachem 0017 0174436-9

0025 0181413-7
0053 0209068-2

Danielle Rosa Ferreira da Cost 0050 0206996-9
Darci Classmann 0022 0178383-9
Dely Dias das Neves 0023 0179522-0
Divonsir Borba Cortes Filho 0050 0206996-9
Dulce Esther Kairalla 0007 0140857-3
Edmilson Antonio Hubert 0052 0208380-9
Edson Luiz Gabriel 0047 0204124-5
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0007 0140857-3
Emerson Del Re 0011 0164213-3
Ernesto A de Carvalho 0006 0202903-8
Estevão Ruchinski 0031 0184900-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0006 0202903-8
Fabiano José Bordignon 0016 0173823-8
Fernando Chin Fei 0032 0186424-0
Fernando Ricardo B. Silveira 0006 0202903-8
Flavia Cristiane Machado 0037 0192780-0
Flávia Cristiane M. Lorusso 0002 0195939-5
Flávio Pereira Teixeira 0015 0170792-6
Fábio Z. C. Silva 0052 0208380-9
Gilberto Adriane da Silva 0003 0196090-7
Gilberto Antõnio Panizzi Filho 0031 0184900-7
Gilvana Pessi Mayorca 0027 0181659-3
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0009 0159838-7
Graciela Iurk Marins 0014 0170441-4
Guido Victor Guerra 0010 0163418-4
Heli Alberto Zeni 0049 0206821-7
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0003 0196090-7
Ismael José Dezanoski 0036 0192446-3
Ivo Paludo 0021 0177048-1
Jair Ribeiro 0011 0164213-3
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0036 0192446-3
Joani Raduy 0054 0210569-1
Joao Alberto Serbake 0039 0193630-9
Joao Bonifacio Cabral Junior 0007 0140857-3
Joaquim Cardoso da S. Filho 0007 0140857-3
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0016 0173823-8
Jonas Roberto Justi Waszak 0027 0181659-3
Jose Alves Machado 0051 0207588-1
Jose Elias Vilela Matos 0029 0182755-4

0030 0183726-7
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Jose Secundino de O. Filho 0007 0140857-3
José Aparecido Borges d. Santo 0044 0197820-9
José Augusto Amaral Patruni 0035 0190395-3
José Carlos Marques 0010 0163418-4
José de Oliveira Paes 0028 0182264-8
José Francisco Cunico Bach 0009 0159838-7
José Glauco Carula 0043 0197346-8
José Tadeu Saliba 0051 0207588-1
João Carlos Gomes 0001 0195356-6
João Casillo 0041 0194005-0
João Henrique da Silva 0047 0204124-5
João Ricardo Cunha de Almeida 0036 0192446-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 0005 0202280-0

0020 0176957-1
Kiyoshi Ishitani 0034 0190141-5
Lacir Guarenghi 0026 0181536-5
Laercio Chemim 0007 0140857-3
Lauro Avellar Machado Filho 0024 0180732-3
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0012 0165128-3
Leticia de Souza Baddauy 0028 0182264-8
Liliane Andrea Amaral 0045 0199810-1
Luciana Gulineli Pinto 0006 0202903-8
Luciano Braga Cortes 0018 0175424-3
Luciara Loureiro Nunes 0033 0189686-2
Luiz Antonio de Souza 0038 0193011-4
Luiz Carlos Barbosa 0048 0204971-4
Luiz Carlos D'agostini 0008 0155698-7
Luiz Carlos Pupim 0007 0140857-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0024 0180732-3
Luiz Guilherme Muller Prado 0033 0189686-2
Marcelo Farinha 0013 0165537-2
Marcia dos Santos Barao 0025 0181413-7
Marcia Regina Frasson 0018 0175424-3
Marco Antonio Araujo Miliari 0054 0210569-1
Marco Antonio Padovani 0027 0181659-3
Marcos Antonio de O. Leandro 0045 0199810-1
Marcos Antonio Piola 0012 0165128-3
Marcos Augusto Damiani 0040 0193973-9
Marcos Augusto Malucelli 0031 0184900-7

0034 0190141-5
Maria Christina de F. Ramos 0023 0179522-0
Maria Denise M. d. Oliveira 0039 0193630-9

0043 0197346-8
Maria Helena Lazof 0044 0197820-9
Maria Ines de Morais Oliveira 0038 0193011-4
Mario de Natal Balera 0007 0140857-3
Marlus Jorge Domingos 0024 0180732-3
Mauro Soares de Oliveira 0045 0199810-1
Moacir de Melo 0004 0199792-8
Moshe Labiak Evangelista 0019 0176740-6
Nair Labiak Evangelista 0019 0176740-6
Neimar Batista 0026 0181536-5
Nelson Rosa dos Santos 0052 0208380-9
Neri Antonio Garbin 0010 0163418-4
Neri Luiz Cemzi 0008 0155698-7
Nobuo Nishimoto 0012 0165128-3
Odilon Iark Guerios 0007 0140857-3
Omar José Baddauy 0028 0182264-8
Orildo Volpin 0027 0181659-3
Oscar Ivan Prux 0054 0210569-1
Oscar Silverio de Souza 0050 0206996-9
Otélio Renato Baroni 0007 0140857-3
Patrícia Tomazeli 0041 0194005-0
Paulino Evangelista 0019 0176740-6
Paulo Maurício da Rocha Turra 0037 0192780-0
Paulo Moreli 0045 0199810-1
Paulo Renato Lopes Raposo 0024 0180732-3
Paulo Roberto Barbieri 0003 0196090-7
Pedro Miguel 0046 0203666-4
Pedro Paulo Vitola 0037 0192780-0
Plinio Luiz Bonança 0009 0159838-7
Raquel Wollert 0031 0184900-7
Raul Solheid 0053 0209068-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0025 0181413-7
Renato Amauri Knieling 0049 0206821-7
Renato Baleroni 0048 0204971-4
Renato Ribeiro Schmidt 0032 0186424-0
Renê José Stupak 0029 0182755-4

0030 0183726-7
Rita de Cassia Alves 0017 0174436-9
Rodrigo R. Lourenco 0050 0206996-9
Rogerio Dyniewicz 0014 0170441-4
Rolando Valcir Spanholo 0002 0195939-5
Rudimar Roque Spanholo 0002 0195939-5
Salvador Henrique von Holleben 0018 0175424-3
Sandra Eliza Guimaraes 0007 0140857-3
Santino Ruchinski 0027 0181659-3
Sergio Virmond Lima Picchetto 0032 0186424-0
Simone Monteiro Fleig 0018 0175424-3
Simone Zonari Letchacoski 0041 0194005-0
Sérgio wilson Maldonado 0046 0203666-4
Tatiana Kalco 0006 0202903-8
Tatiana Piasecki Kaminski 0021 0177048-1
Telismara Aparecida D. Klimion 0029 0182755-4
Valdir Lemos de Carvalho 0007 0140857-3
Vanda Lucia Tavares de Barros 0020 0176957-1
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0037 0192780-0
Vergílio Cesar de Melo 0004 0199792-8
Victor Alberto Azi B. Marins 0014 0170441-4
Vitor Lotoski 0004 0199792-8
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0042 0194048-5
Walter dos Anjos 0035 0190395-3
Walter Toffoli 0017 0174436-9
Wanderlei de Oliveira Cardoso 0046 0203666-4
Wascislau Miguel Bonetti 0016 0173823-8
Wilson Carlos Kuhn 0016 0173823-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0195356-6  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000270 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: José Lázaro Batista  Adv.: Anastácio
Borges dos Santos Junior  Agravado: José Milton Ribeiro  Adv.:
João Carlos Gomes  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0195939-5  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000101 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Battistella Indústria e Comércio Ltda
Adv.: Cesar Marçal Cerconde  Agravado: Indústria de Móveis
Guaíba S/a  Adv.: Rudimar Roque Spanholo, Rolando Valcir
Spanholo  Interessado: Atílio Bortoli Loss, Zair Tereza Areis
Loss  Adv.: Flávia Cristiane Magalhães Lorusso  Relator: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0196090-7  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001156 Consignação em
Pagamento  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá No-
gueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri  Agravado:
Edineia Orlikoski  Adv.: Gilberto Adriane da Silva  Relator:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pin-
to)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0199792-8  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000695 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Bernardon & Irmãos Ltda  Adv.:
Vergílio Cesar de Melo, Moacir de Melo  Agravado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Vitor Lotoski  Interessado: Jane Aparecida Ber-
nardon Gimenes, Sérgio Roberto Bernardon  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0202280-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000699 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes  Agrava-
do: Denilson Mendes, Carlos Roberto de Morais  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0202903-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001151 Declaratória  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Tatiana Kalco, Ernesto A de Carvalho  Agravado: Eugênio
Aersênio Weber, Wanda Weber  Adv.: Andre Luiz da Silva Ara-
ujo, Fernando Ricardo Bresser Silveira, Luciana Gulineli Pinto
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson
Vidal Pinto)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0140857-3  Comarca: Antonina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 8200000234 Ação Discriminatória
Apelante: Estado do Paraná, Instituto Ambiental do Paraná -
Iap  Adv.: André Renato Miranda Andrade, Dulce Esther Kai-
ralla, Luiz Carlos Pupim, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Joao
Bonifacio Cabral Junior  Apelado: Manoel Sérgio da Costa
Adv.: Laercio Chemim  Apelado: Jacy Almeida Souza, Regi-
naldo Alves Souza, Maria do Pilar Almeida Belém, Theófilo
Fonseca Belém, Maria José Cruz Marquetti, Yedda Cruz Stier,
João Marcolino dos Santos, Leonor Pinto de Almeida, Alceu
Pinto de Almeida, José Peixoto Pinto, Ilza Pinto Cassilha, Ani-
bal Vieira Cassilha  Adv.: Mario de Natal Balera  Apelado:
Tiago Peixoto Pinto, Elza do Carmo Pinto, Espolio de Pedro
Peixoto Pinto, Petroneo Pereira Pinto, Terezinha Pereira Pinto,
Manoel de Jesus Supp, Ana Martins Gouveia, Edjarme Cândi-
so Xavier  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho  Apelado:
Mozart Feijó de Mendonça, Maria Helena de Mendonça  Adv.:
Carlos Felisbino  Apelado: Mário Stadler de Souza, Cely Pel-
legrini de Souza  Adv.: Otélio Renato Baroni  Apelado: Espó-
lio de Rosália Pinto Cruz  Curador: Mário de Natal Balera
Apelado: Nilzo Rizzo Maia, Dil Maia Guimarães, Eda Maia
Guimarães, João Guilherme Guimarães  Adv.: Valdir Lemos de
Carvalho  Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Joaquim Cardoso da Silveira Filho, Sandra Eliza Guima-
raes, Odilon Iark Guerios  Apelado: João Marcolino dos San-
tos, Eurides Gouveia, Jorge Pereira da Silva, Antonio Roberto
Tosato, Rubens Ludevino Tosato, José Deodato Skroski, Petrô-
nio Guimbala, Décio Vidal Pacheco Monteiro, Irineu Stapas-
soli, Dalva Maria Gapiski, Ana Maria Gapiski, Otto Wilhelm
Hupfeld, Laertes Dante Gobbo, José Pereira Marques, Marcos
Pancier, Igreja Evangélica Assembléia de Deus, José Viana Neto,
Manoel Cabral, Luiz Carlos Rosa, Jaime Elias, Arcedina Car-
valho da Veiga, Laudeni Queiroz de Almeida, Igreja Presbiteri-
ana Renovada, Aparecida Garcia do Nascimento, Antonio Ro-
drigues da Silva, Doramil da Cruz, Miguel da Silva Dias, Rau-
delino Dias, Angelo Pereira da Silva, Gotino Ramos, Domício
Gomes da Silva, Francisco Lourenço Sobrinho, Messias Oli-
veira do Carmo, Francisco Carvalho da Veiga, Moacir Soares
da Silva, Antonio Rodrigues da Silva, Rosália Pinto, Leonor
Pinto, Juvêncio Pinto, Antonio Pinheiro, Sebastiana Teófilo,
Miguel Zadoroznei  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0155698-7  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9400000273 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Itacir Alvaro Copatti, Ivani Jaime Copatti  Adv.:
Aurimar José Turra  Apelado: Cooperativa Agropecuaria Gua-
rany Ltda -capeg  Adv.: Luiz Carlos D'agostini, Cleci Maria
Dartora, Neri Luiz Cemzi, Almir Tadeu Botelho  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0159838-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9000000101 Reintegração de Posse
Apelante: Samira Farah  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ra-
mos  Apelado: Rosa Maria de Souza  Adv.: José Francisco
Cunico Bach, Plinio Luiz Bonança, Damien Pablo de Oliveira
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0163418-4  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000211 Embargos a Execução  Apelante: Alimentare Dis-

tribuidora de Alimentos Ltda, Orlando Bez  Adv.: Cesar Au-
gusto Gazzoni  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Guido Victor Guerra, José Carlos Marques, Neri Antonio Gar-
bin  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0164213-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001503 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Citibank N.a.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos San-
tos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Emerson Del Re  Ape-
lado: Barigui Veículos Ltda  Adv.: Jair Ribeiro  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0165128-3  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000165 Embargos de Terceiro  Apelante: Jeanne Margari-
da Capdebosq Morita  Adv.: Marcos Antonio Piola  Apelado:
Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa  Adv.: Leonora Vi-
eira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimoto  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0165537-2  Comarca: Nova Fátima  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000062 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Canp - Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda
Adv.: Marcelo Farinha  Apelado: Ademar - Comércio de Com-
bustíveis Ltda  Adv.: Benedito Alves Rodrigues  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0170441-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000363 Embargos a Arre-
matação  Apelante: I. V. Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Aramis Schrut  Apelante: Henrique Dyniewicz  Adv.:
Rogerio Dyniewicz, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Gra-
ciela Iurk Marins  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0170792-6  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000700 Adjudicação Compulsó-
ria  Apelante: Osires Ribas de Camargo, Márcia Ester Fernan-
des Camargo  Adv.: Ari Prudêncio da Silva  Apelado: José Jor-
ge Zabroski  Adv.: Flávio Pereira Teixeira  Relator: Juiz Con-
vocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0173823-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000332
Habilitação de Crédito  Apelante: Genésio Nailor Finger  Adv.:
Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto  Apelado: Massa Insolvente de Coopera-
tiva Agropecuária Mista do Oeste Ltda - Coopagro  Adv.: Fabi-
ano José  Bordignon  Apelado: Moacir Maximino, Abrilino
Lamag  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Adir Luiz Co-
lombo, Wascislau Miguel Bonetti  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0174436-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600064635 Revisão de Contrato  Apelante: Banco Boavista
Interatlântico S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Rafes - In-
corporações e Construções Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita de
Cassia Alves  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0175424-3  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000262 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Elcira Ogair Domingues  Adv.: Salvador Hen-
rique von Holleben, Marcia Regina Frasson  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Simone Monteiro Fleig, Lucia-
no Braga Cortes  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0176740-6  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000034 Execu-
ção de Título Extrajudicial  Apelante: Aldo Rasi  Adv.: Paulino
Evangelista, Nair Labiak Evangelista, Moshe Labiak Evange-
lista  Apelado: Sintracoop - Sindicato dos Trabalhadores Em
Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais do
Estado do Paraná  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0176957-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9800018420 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Apela-
do: Andréia Veiga Damasio  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz
Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0177048-1  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000348 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Tatiana Piasecki Kaminski  Apelado: Odilo Arlindo Schons,
Maria Terezinha Schons  Adv.: Ivo Paludo  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0178383-9  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000080 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Camilo de

Toni  Apelado: Zelmir Pereira Freire, Aristides Eleutério Frei-
re  Adv.: Darci Classmann, Antonio Classmann  Relator: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0179522-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000399 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Londrina  Adv.: Maria Christina
de Freitas Ramos  Apelado: Bamerindus Companhia de Segu-
ros  Adv.: Dely Dias das Neves  Relator: Juiz Convocado Kus-
ter Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0180732-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000134 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Pavimix Pavimentações Ltda, Neuto Bau, Luiz
Fernando Bau  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo  Apelado:
Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Lauro Avellar Machado Filho,
Marlus Jorge Domingos, Alberto Silva Gomes, Luiz Gonzaga
Moreira Correia  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0181413-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000238 Embargos a Execução
Apelante: Manoel Henrique de Matos, Abilia Della Betta de
Matos  Adv.: Marcia dos Santos Barao  Apelado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz
Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0181536-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001480 Revisão de Contrato
Apelante: Enzo Escaletti Júnior, Marlene Moreira Scaletti, Esly
Scaletti Menta  Adv.: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino
Junior, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Júnior  Apelado:
Banco Banorte S/a  Adv.: Lacir Guarenghi  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0181659-3  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000387 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Orildo Volpin, Jonas Roberto Justi Waszak  Rec.adesivo: Di-
pallever Distribuidora Paranaense de Detergentes Ltda, Edgar
Lazzarini, Edna Saes Lazzarini  Adv.: Gilvana Pessi Mayorca,
Marco Antonio Padovani, Santino Ruchinski  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0182264-8  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000186 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Le-
ticia de Souza Baddauy  Apelante: Walter de Oliveira  Adv.:
José de Oliveira Paes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0182755-4  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000003 Medida Cautelar  Ape-
lante: Deragro Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.:
Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont  Ape-
lado: Jeronimo Wesgueber  Adv.: Jose Elias Vilela Matos  Re-
lator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron
Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0183726-7  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000021 Cobrança  Apelante:
Deragro Dsitribuidora de Insumos Agricolas Ltda.  Adv.: Renê
José Stupak  Apelado: Jerônimo Wesgueber  Adv.: Jose Elias
Vilela Matos  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes
(Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0184900-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000220 Anulação de
Ato Jurídico  Apelante: Rosalvo Tavares da Silva  Adv.: Este-
vão Ruchinski, Raquel Wollert  Apelado: Habitasul Crédito
Imobiliário S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli, Gilberto
Antõnio Panizzi Filho  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0186424-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000206 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Cristina Guimarães Sampaio  Adv.: Carlos Oswal-
do Morais Andrade  Apelado: Moro S/a - Construções Civis
Adv.: Fernando Chin Fei, Renato Ribeiro Schmidt, Sergio Vir-
mond Lima Picchetto  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0189686-2  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Cartas Precatorias Civeis  Ação Originária: 200000000004
Embargos de Terceiro  Apelante: Rodobens Administração e
Promoções Ltda  Adv.: Luciara Loureiro Nunes  Apelado: Giu-
seppe Antonio Bianco  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado
Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0190141-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000370 Indenização  Ape-
lante: Belka Adubos e Defensivos Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani
Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.:
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Marcos Augusto Malucelli  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0190395-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000920 Ação de Depósito  Ape-
lante: Vila Real Laboratórios Ltda, Andrelino Barros Gonçal-
ves Vilela  Adv.: Walter dos Anjos  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: José Augusto Amaral Patruni  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0192446-3  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000034 Embargos a
Execução  Apelante: Cia. de Cimento Itambé  Adv.: João Ri-
cardo Cunha de Almeida, Jaudê Ricardo Loures Rocha, Candi-
do Francisco de Oliveira  Apelado: Disk Cimento Material de
Construção Ltda  Adv.: Ismael José Dezanoski  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0192780-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900031387 Em-
bargos a Execução  Apelante: Crs Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda, Joseph Claude Hasson, Sílvio Hasson  Adv.: Paulo
Maurício da Rocha Turra  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a  Adv.: Pedro Paulo Vitola, Flavia Cristiane Machado,
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0193011-4  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000333 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Antônio Valdir Borgo  Adv.:
Luiz Antonio de Souza, Maria Ines de Morais Oliveira  Apela-
do: Luiz Carlos Crespim  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0193630-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001152 Declaratória  Ape-
lante: Editora Gráfica Arins Ltda  Adv.: Maria Denise Martins
de Oliveira  Apelado: Flapel Papéis Ltda  Adv.: Joao Alberto
Serbake  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0193973-9  Comarca: Terra Rica  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000021 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Vanina Lacerda Rodrigues, Aguinaldo Sérgio
Lacerda Rodrigues  Adv.: Marcos Augusto Damiani  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Mori-
ggi  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0194005-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001000 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Maria Amastha Zibetti  Adv.: Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Patrícia Tomazeli  Apelante: D. M.
Construtora de Obras Ltda  Adv.: Antonio Glênio Faria Mar-
condes de Albuquerque  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0194048-5  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000375 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cec Construções e Empreendimentos Ltda, Clau-
dicesar Pereira Caldeiras, Edina Regina Miliatti Caldeiras  Adv.:
Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro  Apelado: Ce-
crisa Empreendimentos Cerâmicos  Adv.: Cilene Fanhani  Re-
lator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vi-
dal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0197346-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000310 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Glauco Carula  Ape-
lado: Fucam Equipamentos Agroindustriais Ltda, Fundição
Cambará Ltda, Antonio Romulo Michelato, Ozelina Antonia
Zanetti Michelato  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson
Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0197820-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001048 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Drogatorres Comércio de Medicamen-
tos Ltda  Adv.: Amabilon Balcomuni, José Aparecido Borges
dos Santos  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Helena
Lazof  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0199810-1  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000428 Embargos a Execução  Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Mau-
ro Soares de Oliveira  Apelado: Manoel da Silva Lisboa  Adv.:
Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane
Andrea Amaral  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0203666-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000267 Revocatória  Apelante:
Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda  Adv.: Pedro Miguel
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado
Apelado: Pedro Moreno Romero, Eliza Aparecida Romero,
Pedro Luiz Romero  Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso
Apelado: Rosângela Paião, Reginaldo Donizete Divino Paião,

Rosane Cláudia Paião  Adv.: Antônio Martins Neto  Relator:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson
Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0204124-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000042 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Leopoldo Costa Meyer, Rita de Cássia Trevi-
san Meyer  Adv.: Anne Carla Gabriel, Edson Luiz Gabriel
Apelado: Maria Eunice Felix da Silva  Adv.: João Henrique da
Silva  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0204971-4  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000077 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Renato Baleroni  Adv.: Renato Baleroni  Apela-
do: Maria Alves dos Santos Cavalcante  Adv.: Luiz Carlos Bar-
bosa  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0206821-7  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000402 Embargos a Execução  Apelante: Distribuidora
de Bebidas Oeste Ltda, Hélio de Oliveira Barbosa, Renato
Amauri Knieling  Adv.: Renato Amauri Knieling  Apelado:
Banco Real S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Relator: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0206996-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000967 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Adilson Luiz Serbake  Adv.: Oscar Silverio
de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa, Rodrigo R. Louren-
co  Apelado: Cláudia Ramos Neves Dariz  Adv.: Divonsir Bor-
ba Cortes Filho  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0207588-1  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000447 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rogério Tadeu Filla - Fi  Adv.: José Tadeu Sali-
ba  Apelado: Comércio de Cereais Areia Branca Ltda  Adv.:
Jose Alves Machado  Relator: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0208380-9  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000490 Medida Cautelar
Apelante: Asadiesel Petróleo Ltda  Adv.: Edmilson Antonio
Hubert, Angela Maria Appezzatto, Fábio Z. C. Silva  Apelado:
Empresa Transportadora Aliança Bandeirantes Ltda  Adv.: Nel-
son Rosa dos Santos  Relator: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0209068-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000442 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ottilio Mônaco, Pedro de Paula Freitas  Adv.:
Raul Solheid  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Daniel Hachem
Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0210569-1  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000246 Embargos a Execução  Apelante: Walter de Bi-
agi, Toad Confecções  Adv.: Joani Raduy, Marco Antonio Ara-
ujo Miliari  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oscar Ivan
Prux  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro
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Indianara Farias De Camargo 008 0213543-9
Joao Renato Do Nascimento 012 0213823-2
José Maurício Luna Dos Anjos 003 0210251-4
José Plinio Silva 005 0210688-1
João Carlos Messias Júnior 002 0210054-5
Kleber Faria Mascarenhas 003 0210251-4
Lauro Fernando Zanetti 002 0210054-5
Lauro Henrique Luna Dos Anjos 003 0210251-4
Lolinna Chan 011 0213747-7
Luis Carlos Migliavacca 004 0210632-9
Maria Daiana Bueno De Camargo 006 0212550-0
Marilda De Luca Furtado 004 0210632-9
Melissa Achcar Capriglione 003 0210251-4

Naim Nasihgil Filho 004 0210632-9
Omar Rodrigues Chaves 011 0213747-7
Orlando Anzoategui Junior 006 0212550-0
Patricia Dutra Da Silva 013 0213909-7
Realina Pereira Chaves Batistel 009 0213555-9
Rossandra M. D. C. Codagnome 004 0210632-9
Sandro Wilson Pereira D. Santos 010 0213680-7
Sebastião Da Silva Ferreira 002 0210054-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 013 0213909-7
Sérgio Antonio Meda 001 0209907-4/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 006 0212550-0

Despachos Relator
001. 0209907-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/113052.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2099074 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9900000269 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000226 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Sérgio Antônio Meda.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Biaggi.  Interessado: homero bernardelli junior.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que,
à época, negou seguimento ao presente agravo de instrumento
em face de sua manifesta inadmissibilidade.
Ocorre que após análise das razões apresentadas, conclui-se
que razão assiste ao agravante. A decisão objeto do recurso de
agravo de instrumento (fls.35/38) decorreu de provocação do
agravante que, como exeqüente, manifestou-se pela improce-
dência da compensação de honorários. Não tendo sido esclare-
cido como caberia dita compensação, o agravante apresentou
embargos declaratórios, decidindo o ilustre Magistrado a quo
que os honorários pertencem à partes. Esta decisão originou a
interposição do agravo de instrumento.
De fato, a decisão, de caráter interlocutório, não pôs fim ao
processo, mas tão-somente decidiu questão incidental, dando
seguimento ao processo executório. Assim, cabível o recurso
nos termos do artigo 522, do Código de Processo Civil, que
dispõe: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo
de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento".
II - Pelo exposto, recebo o presente recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do §1º, do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                  Relator

Despachos Relator
002. 0210054-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105240.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000511
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Safra S/a.  Adv.: Lau-
ro Fernando Zanetti.  Agravado: Incobel Importaria de Bebidas
e Produtos Alimentícios Ltda.  Agravado: Ruzzon Investimen-
tos e Serviços Ltda.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
João Carlos Messias Júnior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos etc...
Trata-se de agravo de instrumento, com efeito suspensivo ati-
vo, interposto em face de decisão interlocutória monocrática,
proferida pelo juiz da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
na Ação Ordinária de Revisão de Contratos Sucessivos, Nuli-
dade de Cláusulas, cumulado com Repetição de Indébito, com
pedido de antecipação parcial de tutela, que deferiu parcial-
mente a antecipação da tutela pretendida, para o fim específico
de suspender a eficácia da 8ª cláusula contratual, que constitui
garantia de alienação ficuciária ao credor, bem como para deter-
minar que a parte ré  se abstenha de inscrever os nomes da autora
nos órgãos de proteção ao crédito.
Aduziu que a determinação de suspensão viola seu direito cons-
titucional de acesso à Justiça, porquanto o juiz da 4ª Vara Cí-
vel, ao ser informado do trâmite desta, paralisou o prossegui-
mento da Ação de Busca e Apreensão, ajuizada pelo ora agra-
vante em 11 de julho de 2002, antes da intimação do despacho
recorrido, que se deu em 19 de julho de 2002.
                            Sustentou que se encontram ausentes os pres-
supostos para a concessão da tutela antecipada, defendendo que
o objetivo da ação revisional é a discussão a respeito das tarifas
e encargos cobrados, bem como a capitalização em contas ga-
rantidas, e não a cláusula 8ª do referido instrumento.
                            Argumentou que o contrato firmado não pa-
dece de vícios, incidindo sobre o mesmo o princípio do "pacta
sunt servanda".
                            Vieram os autos conclusos, é o relatório, em
síntese, passo a analisar o pedido liminar.
                            Considerando que o próprio agravante traz
notícia do ajuizamento da Ação de Busca e Apreensão em ou-
tra Vara Cível da Comarca de Londrina, posterior ao ajuiza-
mento desta Ação Ordinária de Revisão e Contratos Sucessivos
e demais pleitos, não há que se falar em violação ao princípio
constitucional de acesso à Justiça, previsto no artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição da República de 1988, porquanto exer-
ceu seu direito subjetivo de ação ao ajuizar a medida cautelar
específica.
                            Verifica-se que ambas as partes exerceram
seu direito constitucionalmente garantido, porém uma antes da
outra. Cumpre consignar que, na oportunidade em que o ma-
gistrado estiver diante de dois direitos fundamentais que, apa-
rentemente, são incompatíveis, aplica-se o princípio da pro-
porcionalidade e razoabilidade.
                            Tal orientação não significa que um direto
foi preferido em detrimento do outro, e sim de que o processa-
mento de um, no momento em que ambos foram-lhe apresenta-
dos, revelou-se mais relevante, com maior de intensidade de
preservação por meio da prestação jurisdicional.
                            Sendo assim, afigura-se razoável suspender
a debatida cláusula, posto que a sua ampla eficácia autoriza a

prática de atos que podem representar lesão grave e de difícil
reparação, consoante consignado no despacho ora recorrido,
ao passo que a atacada paralisação processual da Ação de Bus-
ca e Apreensão se apresenta, à primeira vista, medida preventi-
va, cuja finalidade consiste em evitar a existência de decisões
contraditórias.
                            Mister se faz destacar que a decisão de sus-
pensão não extinguiu o processo, tampouco julgou o pedido
improcedente. Simplesmente foi acautelatória, na medida em
que a análise do mérito da nulidade da cláusula em análise é
questão prejudicial ao exercício do direito subjetivo de ação,
bem como de seu prosseguimento processual, com relação à
Busca e Apreensão.
                            Aliás, considerando que ambas as ações tem
fundamento num mesmo contrato, constata-se que há identida-
de da causa de pedir, os feitos podem estar a revelar uma hipó-
tese de conexão. De fato, se assim ocorrer, posto que reúnem
as mesmas partes, discrepando tão-somente a finalidade (pedi-
do), em trâmite em Varas Cíveis da mesma Comarca, tal confli-
to se resolve segundo o critério da prevenção.
                            Entretanto, considerando o tempo decorrido
desde a ciência até o advento da presente decisão, relega-se a
análise deste tópico quando da decisão final, na Sessão de Jul-
gamento, tendo em vista eventual modificação da situação em
primeiro grau, que pode acarretar em julgamento prejudicado
do presente recurso.
                            Por outro lado, com relação à alegação de
que o objetivo desta ação é apenas revisional das tarifas e en-
cargos, e não a cláusula 8ª do contrato debatido, não deve pre-
valecer, posto que um dos pedidos cumulados é o que pretende
a nulidade de cláusulas, além do pedido expresso de antecipa-
ção parcial da tutela, com a finalidade de suspender a eficácia
desta cláusula.
                            Diante dos argumentos supra expendidos,
por não vislumbrar a presença dos requisitos do fumus boni
iuris e periculum in mora indefiro o pedido liminar e o preten-
dido efeito suspensivo ativo, com fundamento no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil.
                            Oficie-se ao juiz da 10ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina para que o mesmo preste as informações
que entender devidas, no prazo de 10 (dez) dias.
                            Oficie-se ao juiz da 4ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina para que o mesmo informe sobre o anda-
mento da Ação de Busca e Apreensão em que figuram como
partes o Banco Safra S/A e Incobel Importaria de Bebidas e
Produtos Alimentícios Ltda. e outro, no prazo de 10 (dez) dias.
                            Intime-se o agravante, pelo diário oficial, na
pessoa do seu procurador.
                            Intimem-se os agravados, sob registro e com
aviso de recebimento, no endereço constante das fls. 18, para
que responda no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil.
                            Após, voltem-me.
                            Curitiba, 17 de setembro de 2002.
                            Toshiharu Yokomizo
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0210251-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106962.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000573 Medida Cautelar.  Agra-
vante: Texaco Brasil S/a - Produtos de Petróleo.  Adv.: Kleber
Faria Mascarenhas.  Adv.: Melissa Achcar Capriglione.  Agra-
vado: Bf Comércio de Combustíveis Ltda.  Adv.: José Maurí-
cio Luna dos Anjos.  Adv.: Lauro Henrique Luna dos Anjos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Despacho:
Vistos etc...
Trata-se de agravo de instrumento, com efeito suspensivo ati-
vo, interposto em face de decisão interlocutória monocrática,
proferida pelo juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel,
na Medida Cautelar de Sustação de Protestos, que deferiu limi-
narmente a pretendida sustação de duplicatas sem aceite, envi-
adas a protesto.
                            Sustentou que a argumentação fática narra-
da pelo agravado se encontra desacompanhada de qualquer
comprovação e da demonstração do fumus boni iuris e do peri-
culum in mora, desmerecedora de credibilidade, posto que não
se pode confundir a relação locatícia com a de compra e venda
de combustíveis, que são diversas e não ensejaram a realização
de qualquer espécie de acordo de compensação.
                            Aduziu que não houve sequer indício de pro-
va do suposto acordo entre as partes e a sua alegação não é
elemento suficiente para demonstrar os requisitos necessários
para a concessão da liminar, pois a documentação juntada é de
que as duplicatas sacadas foram encaminhadas a protesto com
lastro em notas fiscais, que possuem assinatura do recebedor
das mercadorias e carimbo da empresa.
                            Vieram os autos conclusos, é o relatório, em
síntese, passo a analisar o pedido liminar.
                            Inicialmente, cumpre consignar algumas con-
siderações sobre o processo cautelar. Sendo assim, verifica-se
que tem a finalidade de assegurar antecipadamente, de forma a
resguardar os efeitos da providência definitiva, antecipação que
se faz para prevenir o dano que pode advir da demora natural
da solução do litígio.
Para a tutela cautelar, portanto, basta a provável existência de
um direito, a ser tutelado no processo principal, adicionado ao
perigo que poderá decorrer da normal demora no andamento
processual.
                            Destarte, exige-se à tutela cautelar a aparên-
cia do direito posto em Juízo, a qual é de natureza provisória,
visando constituir as condições necessárias à segurança da fu-
tura atribuição do bem da vida que for reconhecido por senten-
ça.
                            A concessão ou não da medida liminar re-
sulta de sumária e incompleta cognição, baseada nos funda-
mentos da inicial da cautelar apresentada e tem por finalidade
assegurar eficácia e utilidade prática do processo.
                            Feitas estas ponderações, constata-se que o
agravado, ao sustentar a existência de um suposto acordo entre
o mesmo e o ora agravante, que importaria em compensação de
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valores da compra de combustíveis com a repetição do paga-
mento indevido de aluguéis, sequer indicou início de prova.
Apenas argumentou, sem demonstrar que possuía, ao menos,
uma fumaça de bom direito, que seria plausível o direito de
sustar o protesto das duplicatas sem aceite, acompanhadas da
nota fiscal de entrega das mercadorias.
                            Em não estando presente o requisito do fu-
mus boni iuris, há que se revogar a liminar concedida sem a
ouvida da parte contrária, porquanto apoiada em meras alega-
ções do agravado.
                            Neste sentido, este Tribunal de Alçada já
decidiu o que segue:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO - CONCESSÃO DE LIMINAR - AUSÊNCIA DE INDÍCI-
OS ATESTANDO A PLAUSIBILIDADE DO DIREITO INVO-
CADO PELA AUTORA, OU SEJA, FALTA DE COMPROVA-
ÇÃO DO ´FUMUS BONI IURIS` - LIMINAR CASSADA -
RECURSO PROVIDO.
Para a concessão de medidas liminares em ações cautelares de
sustação de protesto é indispensável que a parte autora com-
prove a existência dos requisitos necessários, quais sejam, o
´fumus boni iuris` e o ´periculum in mora`, sendo descabida a
concessão liminar da medida se apoiada em meras alegações
do requerente, inexistindo, nos autos, nem mesmo indícios de
que os argumentos despendidos para tanto são verídicos." (TA/
PR, Ag. In. n.º 165760-1, Ac. nº 11712, 5ª Câm. Cív., rel. Juiz
Ronald Juarez Moro, p. 16/03/2001).
 "PROCESSO CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO
LIMINAR CONCEDIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO DA
PLAUSIBILIDADE DO DIREITO INVOCADO - REVOGA-
ÇÃO DA LIMINAR - PROVIMENTO DO AGRAVO.  Se há
demonstração documental de atendimento aos   requisitos ne-
cessários  para  a  realização do protesto por indicação,   colo-
cando  em  duvida  a veracidade das afirmativas lançadas na
petição inicial, é de ser revogada a liminar, por ausência do
requisito da plausibilidade do direito  invocado. Agravo de ins-
trumento conhecido e provido." (TA/PR, Ag. In. n.º 91.101-3,
Ac. nº 5150, 5ª Câm. Cív., rel. Juíza Denise Martins Arruda, p.
04/10/1996).
 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. LI-
MINAR CONCEDIDA. IMPOSSIBILIDADE DO CREDOR
DE AJUIZAR AÇÃO EXECUTIVA. SUPRIMENTO DO PRO-
TESTO POR DECISÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
Recurso parcialmente provido.
Sendo os títulos apontados em protesto duplicatas mercantis
não aceitas, acompanhadas de comprovantes de entrega de
mercadorias, é requisito obrigatório que sejam submetidas à
protesto para preencher os requisitos legais de executividade -
art. 15 da Lei 5.474/68, e, havendo conflito de interesses, dado
que. Se de um lado notório os efeitos danosos do protesto, de
outro, impedí-lo  gera a conseqüência de inibir o direito de
ação executiva do portador dos títulos de crédito, contrariando
expressamente a previsão do art. 585, par. 1º, do CPC, e, art.
5º, inc. XXXV, da CF; por decisão judicial suprir-se-á os re-
quisitos legais, possibilitando a cada parte exercer seu direito
de ação." (TA/PR, Ag. In. n.º 134.594-4, Ac. nº 11427, 4ª Câm.
Cív., rel. Juiz convocado Jurandyr Souza Junior, p. 06/08/1999).
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO - LIMINAR CONCEDIDA -
AUSÊNCIA, PORÉM, DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS -
REVOGAÇÃO DA MEDIDA - RECURSO PROVIDO. Au-
sentes os pressupostos necessários a concessão da liminar -
perigo da demora a plausibilidade do direito -, é de se revogar
a respectiva medida." (TA/PR, Ag. In. n.º 65.770-5, Ac. nº 4988,
4ª Câm. Cív., rel. Juiz Campos Marques, p. 26/08/1994).
                            Diante dos argumentos supra expendidos,
por não vislumbrar a presença dos requisitos do fumus boni
iuris e periculum in mora na liminar deferida pelo juiz mono-
crático, defiro o efeito suspensivo ativo, com fundamento no
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.
                            Oficie-se ao juiz da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Cascavel para que o mesmo preste as informações
que entender devidas, no prazo de 10 (dez) dias.
                            Intime-se o agravante, pelo diário oficial, na
pessoa do seu procurador.
                            Intime-se o agravado, sob registro e com
aviso de recebimento, no endereço constante das fls. 18, para
que responda no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil.
                            Após, voltem-me.
                            Curitiba, 17 de setembro de 2002.
                            Toshiharu Yokomizo
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0210632-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107812.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000149 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000377 Ação
Monitória.  Agravante: Souza Cruz S.a.Adv.: Luis Carlos Mi-
gliavacca.  Adv.: Marilda de Luca Furtado.  Agravado: Paulo
Cezar Bagnhuk.  Adv.: Rossandra Monteiro da Cunha Codag-
nome.  Interessado: Banco do Brasil S.a.Adv.: Naim Nasihgil
Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos, etc. ...
O presente Recurso merece conhecimento, eis que presentes os
pressupostos de admissibilidade.
                            I.- Da análise dos documentos trazidos aos
autos, especialmente os de fls. 37 e verso, a decisão de fls. 38 e
de fls. 46 e 47 e verso, foram expedidas 02 (duas) Cartas Pre-
catórias e, embora inexistindo prova expressa e específica en-
tendo, com a devida vênia, que a 2ª (segunda) delas foi expedi-
da de forma errônea, considerando a decisão contida no docu-
mento de fls. 45;
                            II.- Tendo em vista esses fatos, a decisão
agravada encontra-se correta, pois, o ilustre Juiz prolator da
decisão agravada não tinha conhecimento do constante no do-
cumento de fls. 37 verso;
                            III.- Verifica-se, contudo, que a citação ocor-
reu no dia 16 de novembro de 1.996 (fls. 37 verso), enquanto o
bem objeto da penhora foi dado em garantia pignoratícia atra-

vés do documento firmado em 13 de março de 1.997 (fls. 39 e
40), o que caracteriza a fraude a execução, com base no art.593,
inciso II, do Código de Processo Civil, eis que encontrava-se
caracterizada a relação jurídica processual;
                            IV.- Por esses motivos, e por entender que o
caso é de provisão jurisdicional de urgência, com base no art.
527, inciso II, do Código de Processo Civil, concedo a medida
liminar, e suspendo a eficácia da decisão agravada, como de-
claro a ineficácia da garantia pignoratícia em relação à credo-
ra, ora agravante, até a decisão definitiva desta Câmara;
                            V.- Embora encontre-se o Recurso autuado
como da Comarca de Rio Negro, oficie-se ao Juízo da Vara
Cível da Comarca de União da Vitória, que é o deprecado, co-
municando sobre a presente decisão como, no prazo de 10 (dez)
dias, preste as informações eventualmente existentes;
                            VI.- Cumpra-se o disposto no inciso V, do
mesmo artigo;
                            VII.- Intimem-se.
                            Curitiba,  19  de  setembro  de  2.002.
                                             Toshiharu Yokomizo.
                                                   (Juiz Relator).

Despachos Relator
005. 0210688-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108482.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000036
Revisão de Contrato.  Agravante: Luiz Biondo.  Agravante:
Odila Camilo Biondo.  Adv.: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes.  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior.  Agravado: Ban-
co Banestado S/a.  Adv.: José Plinio Silva.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho:
I.- A decisão agravada foi proferida nos Autos de Ação de Re-
visão Contratual de Natureza Declaratória, significando que,
como o contrato foi firmado por entidade autorizada a proce-
der as operações bancárias, é inegável a incidência das normas
do Código de Defesa do Consumidor, por força do disposto no
seu art. 3º, § 2º.
                            II.- No caso em análise, com a devida vênia,
a inversão do ônus da prova não se circunscreve apenas no art.
6º, inciso VIII, do citado Código, mas conjugado com o art. 14
e seus parágrafos, onde existem as previsões da inversão do
ônus da prova por imposição legal;
                            III.- Por esses motivos, com fundamento no
art. 527, inciso II e III, c/c o art. 558, ambos do Código de
Processo Civil, concedo a liminar, e suspendo a eficácia da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara;
                            IV.- Oficie-se ao Juízo da causa comunican-
do sobre a presente e que, no prazo de 10 (dez) dias, preste
informações eventualmente existentes;
                            V.- Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso
V do citado Código;
                            VI.- Intimem-se.
                            Curitiba,  18  de  setembro  de  2.002.
                                   Toshiharu Yokomizo - Juiz Relator.

Despachos Relator
006. 0212550-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119507.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001470
Imissão de Posse.  Autos Complementares: 9900000381 Con-
signação em Pagamento.  Agravante: Nilce Kaolu Aoki Susaki.
Agravante: Frank Kanehico Susaki.  Adv.: Orlando Anzoategui
Junior.  Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo.  Agravado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Des-
pacho:
                            Vistos, etc. ...
                            O presente Recurso merece conhecimento,
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
                            I.- A decisão agravada consiste em "1. Int.,
como requerido (fls. 116)." (fls. 179), e o pedido refere-se a "...
intimação dos Réus para que entreguem voluntariamente em
juízo, no prazo de 5 dias, as chaves do imóvel." (fls. 156).
                            II.- Uma das causas de pedir do agravado se
assenta no fato de constar na contestação que os agravantes
"podem ser encontrados" no endereço diferente do imóvel rei-
vindicado, presumindo-se que houve a desocupação do imóvel,
objeto da ação, contudo, inexistem provas nos autos de que o
imóvel situado à Av. Cândido de Abreu, 427, sala 601, Centro
Cívico, seja de natureza residencial mas, ao contrário, presu-
mindo-se de natureza comercial, por tratar-se de uma sala;
                            III.- A decisão agravada foi proferida na au-
diência de conciliação e saneamento e, em que pese a possibi-
lidade de concessão da tutela antecipada, e ante a inexistência
de prova de que os agravantes possuem outros imóveis residen-
ciais, incumbe ao Poder Judiciário determinar o cumprimento
do dispositivo constitucional de direito à moradia, consagrado
no Capítulo "Dos Direitos Sociais" (art. 6º, "caput"), eis os
motivos pelos quais, concedo a medida liminar mas, tão so-
mente, para suspender a eficácia quanto à entrega das chaves e
a conseqüente desocupação do imóvel, até a decisão final do
presente Recurso pela Câmara;
                            IV.- Oficie-se ao Dr. Juiz da causa comuni-
cando sobre a presente decisão, e para que, no prazo de 10
(dias) dias, preste informações eventualmente existentes;
                            V.- Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso
V, do Código de Processo Civil;
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  19  de  setembro  de  2.002.
                                             Toshiharu Yokomizo.
                                                   (Juiz Relator).

Despachos Relator
007. 0213188-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122219.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000219 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Irineu Monteiro da
Silva.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: De-
nilson Gonzaga Barreto.  Agravado: Cooperativa Agropecuária
União Ltda.  Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Adv.: Fabio de Oli-
veira D`alecio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-

tor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
Visto
I- Defiro a formação do agravo.
II- Em dez dias o doutor Juiz Singular deverá prestar as infor-
mações que entender pertinentes.
III- Em igual prazo poderá o agravado apresentar resposta e
juntar documentos.
IV- Insurgiu-se o agravante contra decisão monocrática que
deixou de reconhecer a impenhorabilidade do bem arrematado
por não constituir-se em propriedade rural familiar, nos termos
da Constituição Federal.
A matéria estampada no recurso - impenhorabilidade do bem
de família - é relevante, a qual deve ser solucionada antes da
expedição da carta de arrematação do bem para se evitar preju-
ízo de difícil reparação, motivo pelo qual atribuo efeito sus-
pensivo ao agravo.
Oficie-se. Int.
Curitiba, 13 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

Despachos Relator
008. 0213543-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125314.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000888
Revisão de Contrato.  Agravante: Newton Luiz Pareira.  Agra-
vante: Ivani Lopes Pinheiro Pereira.  Adv.: Indianara Farias de
Camargo.  Agravado: Banestado S/a Crédito Imobiliário.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisito de admissibilidade.
II - Contudo, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado,
concluindo-se que o artigo 260, do Código de Processo Civil
não se aplica à espécie, já que se pretende a discussão de todas
as cláusulas contratuais, bem como de valores já pagos e pres-
tações a serem pagas, devendo ser aplicado ao caso o inciso V,
do artigo 259.
III - Solicite-se informações ao ilustre Magistrado a quo, para
que as preste em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                  Relator

Despachos Relator
009. 0213555-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125299.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001026
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Gilberto Batis-
tel.  Adv.: Realina Pereira Chaves Batistel.  Agravado: Rigo-
danzo Engenharia, Transporte, Indústria e Comércio Ltda.  Adv.:
Fabiana Rigodanzo Berretta.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
Visto
I- Defiro a formação do agravo.
II- Em dez dias o doutor Juiz Singular deverá prestar as infor-
mações que entender pertinentes.
III- Em igual prazo poderá o agravado apresentar resposta e
juntar documentos.
IV- Insurgiu-se o agravante contra decisão monocrática que
determinou o cancelamento da prenotação do registro da carta
de arrematação expedida nos autos de execução, sob o pressu-
posto de suposta fraude.
Todavia, simples suspeita de fraude não pode invalidar a Carta
de Arrematação prenotada, razão porque atribuo o efeito sus-
pensivo ao recurso até ulterior deliberação deste Colegiado.
Oficie-se. Int.
Curitiba, 18 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

Despachos Relator
010. 0213680-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125953.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000766
Revisão de Contrato.  Agravante: Piergo Indústria e Comércio
de Aço Ltda.  Agravante: Piergo Gotti.  Agravante: Alessandri-
na Gotti.  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos.  Adv.: Fre-
derico Augusto Lopes de Oliveira.  Agravado: Companhia Si-
derúrgica Nacional S/a.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Piergo Indústria e Comércio de Aço Ltda., Pierino Gotti e Ales-
sandrina Gotti agravam de instrumento a decisão proferida nos
autos nº 766/2002, de ação Ordinária de Revisão de Negócio
Jurídico com Anulação de Condições Ilegais, Apuração de Va-
lores Pagos, Repetição de Indébito dos Valores Pagos em Ex-
cesso, Perdas e Danos, com Pedido de Antecipação de Tutela,
que ajuizaram contra Companhia Siderúrgica Nacional S.A.,
através da qual o magistrado singular, entendendo inaplicável
o Código de Defesa do Consumidor e a falta de verossimilhan-
ça das alegações iniciais, indeferiu a antecipação da tutela para
que a requerida se abstivesse de inscrever seus nomes nos ca-
dastros restritivos de crédito, bem como retirá-los, se inscritos,
e, ainda, de expedição de ofícios os cadastros de inadimplentes
que refere, para a retirada de seus nomes ou não inscrevê-los
enquanto durar a demanda revisional.
Alegam que a decisão encontra-se em confronto com a juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, que tem
reconhecido a impossibilidade jurídica de inscrição em cadas-
tro de restrição de crédito de pessoa que demanda em juízo
contra o alegado débito ou contra a regularidade do título; te-
cem considerações acerca dos encargos cobrados; sustentam a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; pugnam
pelo provimento de plano do agravo, ou pela concessão do efeito
suspensivo, e, ao final, pela reforma da decisão atacada.
A argumentação apresentada pela agravante causa repercussão
na medida em que há demanda em juízo, relativamente ao dé-
bito.
Assim, em face do perigo da demora e conseqüente ocorrência
de dano de difícil reparação, concedo o pleiteado efeito sus-
pensivo.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez (10) dias.

Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo legal.
Int.
Curitiba, 17 de setembro de 2002
Juiz Conv. Vicente Misurelli - Relator

Despachos Relator
011. 0213747-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126146.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001259 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Antonio Tsutomu
Koda.  Adv.: Lolinna Chan.  Agravado: Receita Fomento Mer-
cantil Ltda.Adv.: Claudio Fulle.  Adv.: Omar Rodrigues Chaves.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
                            O presente Recurso conhecimento, eis que
presentes os pressupostos de admissibilidade.
                            O agravante visa com o presente Recurso, a
reforma da decisão, apenas em relação ao  contido no item 3,
com  "... a determinação da complementação da apresentação
de documentos hábeis a respeito do processo falimentar, ..."
(fls. 05).
                            Consigno, inicialmente, que no processo
existe o momento apropriado para a prática de atos processu-
ais, o que incumbia ao agravante ter cumprido os dispositivos
legais.
                            Por outro aspecto, a pretensão deveria ser
dirigida ao juiz da causa, pois, pelo acima transcrito verifica-se
que, efetivamente, nenhum reparo existe na decisão agravada,
uma vez que inexistem documentos necessários para tutelar a
pretensão do agravante, não podendo esta Corte presidir e im-
pulsionar o processo no 1º (primeiro) grau de jurisdição.
                            Por esses motivos, por ser o recurso mani-
festamente inadmissível, com base no art. 557, "caput", do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  19  de  setembro  de  2.002.
                                   Toshiharu Yokomizo - Juiz Relator.

Despachos Relator
012. 0213823-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126123.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000414 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Espólio de Francisco Claudino Neto.
Adv.: Joao Renato do Nascimento.  Agravado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Flora Margarida Clock Schier.  Adv.: Helderliane
Machado da Luz Rickli.  Interessado: Indústria de Madeiras
Claudino.  Interessado: Paulo Roberto Claudino de Camargo.
Interessado: Sonali Costa Camargo.  Interessado: Azauri Ge-
raldo Camargo.  Interessado: Aline Maria Claudino Camargo.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos n. 414/1998, de Exe-
cução de Título Extrajudicial ajuizada pelo agravado BANCO
DO BRASIL S/A contra a aqui também agravada INDÚSTRIA
DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA. e OUTROS, em curso
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava.
Encontrando-se em fase de alienação judicial dos bens constri-
tados nos autos, dentre eles o imóvel rural contendo benfeitori-
as objeto da matrícula n. 3.057, do 2º Ofício Imobiliário de
Guarapuava, foi aquele bem arrematado por um terceiro: OSNI
CARLOS RAULIK.
No entanto, o ESPÓLIO ora agravante, com invocação da qua-
lidade de sócio quotista da empresa executada, requereu a re-
mição do bem arrematado nos autos (f. 35-37/TA), cujo pedido
foi recusado pelo digno juízo recorrido, nos termos do r. despa-
cho de f. 25/TA, ao fundamento de que não houvera o corres-
pondente depósito, pelo remitente, do valor da arrematação no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a alienação judicial.
Adveio, então, o pedido do agravante de f. 40-41/TA, por meio
do qual reiterou-se o requerimento no sentido de que fosse ad-
mitida a pretendida remição do bem arrematado, cujo requeri-
mento também foi rejeitado pelo juízo a quo que, pelo despa-
cho de f. 33/TA, remeteu o ESPÓLIO para esta via recursal.
Sustenta o agravante, em síntese, que não está sendo feita, em
primeiro grau, a melhor exegese do art. 788, inciso I, do CPC,
vedando-se, desta forma, o seu direito à pretendida remição.
Por fim, requereu o agravante o processamento deste agravo
com efeito suspensivo.
Relatei.
II - No caso dos autos, vislumbram-se razões para o processa-
mento do recurso com o pretendido efeito suspensivo, conquanto
há risco de lesão grave e de difícil reparação para a hipótese de
prosseguimento do processo de origem no estado em que se
encontra, nomeadamente, a perspectiva de iminente expedição
e/ou registro da carta de arrematação, bem como a entrega da
posse do indigitado imóvel ao arrematante.
Defiro, pois, o pretendido efeito suspensivo, porém, exclusiva-
mente para que não seja expedida e/ou registrada - no Ofício
Imobiliário - a competente a carta de arrematação.
III - Dispensáveis, in casu, as informações do Juízo recorrido,
ante o conteúdo das decisões judiciais reproduzidas nestes au-
tos.
IV - Colham-se as contra-razões recursais, observando-se que
devem ser intimados, para esse fim, os agravados BANCO DO
BRASIL S/A e INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA., assim como o arrematante - OSNY CARLOS RAU-
LIK, cujos dados constam à f. 18/TA, o que deverá ser feito na
forma requerida nas razões de recurso, via postal com aviso de
recebimento.
V - Considerando que o agravante é um ESPÓLIO, deve este
esclarecer, em 05 (cinco) dias, se há interesse do Ministério
Público para uma eventual consulta àquela instituição quanto à
sorte do presente apelo, sob pena de nulidade do procedimento
recursal.
VI - Oportunamente, retornem conclusos.
VII - Intime-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz  Relator Convocado
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Despachos Relator
013. 0213909-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127221.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017922 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Editora Arco Íris Ltda.  Agravan-
te: Sylvio Barreto.  Agravante: Anna Dematte Barreto.  Adv.: Pa-
tricia Dutra da Silva.  Agravado: Banco Sudaméris Brasil S/a.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Fi-
lho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.

I - O presente recurso deriva-se dos autos n. 17.922/1997, de
Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo agravado BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A contra os agravantes EDITO-
RA ARCO IRIS LTDA. e OUTROS, em curso perante a 12ª
Vara Cível da Capital.
Encontrando-se em fase de avaliação dos bens penhorados nos
autos, a saber, um lote de livros que se encontra em depósito
judicial nas mãos de um dos executados - SYLVIO BARRETO
(cf. f. 19-v/TA), o digno Juízo recorrido determinou que fos-
sem aqueles livros apresentados pelo nominado depositário no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser-lhe decre-
tada a prisão por quebra do depósito (f. 44/TA).
Adveio, então, o requerimento dos agravantes de f. 45-46/TA,
que reitera pedido que fora anteriormente formulado no senti-
do de que seja efetuada a avaliação indireta dos livros ou, alter-
nativamente, a substituição daqueles bens por outro lote, con-
quanto, a seu ver, tratam-se de bens fungíveis e, pois, suscetí-
veis de substituição.
Esse requerimento dos recorrentes foi rejeitado pelo juízo a
quo que, pelo despacho de f. 47/TA, afiançou estar decidida a
questão com o despacho anteriormente proferido (f. 109 ou 44/
TA), ocasião em que se determinou fosse procedida a avaliação
sobre os bens cuja localização fora indicada pelos executados,
que deveriam atender o citado despacho de f. 109 quanto à
apresentação dos demais livros para avaliação.
Sustentam os agravantes, em síntese, que não está sendo obser-
vado o princípio do art. 620 do CPC, de forma que a execução
se processe pelo modo menos gravoso para o devedor, notada-
mente quando se está disponibilizando um outro lote de livros,
inclusive mais valiosos, para substituir aqueles já constritados,
posto possível essa substituição.
Por fim, os agravantes requereram o processamento deste agra-
vo com efeito suspensivo.
Relatei.
II - No caso dos autos, vislumbram-se razões para o processa-
mento do recurso com o pretendido efeito suspensivo, conquanto
há risco de lesão grave e de difícil reparação para a hipótese de
prosseguimento do processo de origem no estado em que se
encontra, nomeadamente, a perspectiva de iminente ordem de
prisão do nominado depositário particular.
Defiro, pois, o pretendido efeito suspensivo.
III - Dispensáveis, in casu, as informações do Juízo recorrido,
ante a clareza das decisões judiciais reproduzidas nestes autos.
IV - Colham-se as contra-razões recursais e, oportunamente,
retornem conclusos para o julgamento.
V - Intime-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz  Relator Convocado

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03065 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Amaro Alves 047 0213907-3
Adriano De Quadros 002 0159223-6
Alcindo Lima Neto 043 0213650-9
Alessandro M. D. Sacramento 005 0189527-8

008 0199358-6
010 0200473-7

Alexandre Nelson Ferraz 037 0213255-4
044 0213676-3
046 0213847-2

Altamirano Pereira Neto 014 0202771-6
Amauri Baptista Salgueiro 013 0202121-6
Ana Rosa De L. Lopes Bernardes 019 0204004-8
Anne Cristine Rodrigues 012 0201266-6
Antonio Cesar Ziegemann 017 0203520-3
Antonio Cezar Ferreira Pinto 006 0190722-0
Ari De Souza Freire 016 0203231-1
Aribert João Rannow 022 0211155-1
Aristides Alberto Tizzot França 026 0212445-4

029 0212792-8
030 0212806-7

Arnaldo Aparecido Coração 035 0213052-3
Carla Fabiana Evers 022 0211155-1

032 0212910-6
Carlos Stahlschmidt Maia 005 0189527-8
Carlos Werzel 015 0203210-2

017 0203520-3
Claudinei Dombroski 019 0204004-8
Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0201958-9

007 0198888-5
021 0207686-2

Cássia Denise Franzoi 029 0212792-8
Cássio Nagasawa Tanaka 010 0200473-7
César Augusto Terra 025 0212414-9

027 0212557-9
Daniel Hachem 016 0203231-1
Edmar Luis Costa Junior 009 0200040-8
Eliana Alves De Moraes 001 0201958-9
Eliezer Castro De Queiroz 035 0213052-3
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 047 0213907-3
Evaristo Aragão F. D. Santos 033 0212912-0
Fabiano Duda Taborda 037 0213255-4
Fernanda Troian 014 0202771-6

038 0213519-3

Flaviano Bellinati Garcia Peres 007 0198888-5
021 0207686-2
024 0212327-1

Frederich Mark Rosa Santos 019 0204004-8
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 018 0203932-3

020 0206028-6
041 0213556-6

Gercino Bett Junior 046 0213847-2
Jamil João Ziegemann 017 0203520-3
Joel Ferreira Lima 031 0212909-3
Jorge Luiz Roskosz 007 0198888-5
José Eli Salamacha 015 0203210-2

017 0203520-3
José Lagana 031 0212909-3
José Luís Almirão 027 0212557-9
José Valmir Zambrim 010 0200473-7
João Batista Athanásio 041 0213556-6
João Batista Do Nascimento 035 0213052-3
João Edmir De Lima Portela 002 0159223-6
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 004 0185896-2
Julio Cesar Piuci Castilho 045 0213706-6
Karine Cristina Da Costa 039 0213549-1

042 0213649-6
043 0213650-9

Leandro Cabrera Galbiati 042 0213649-6
043 0213650-9

Leandro Yasuo Kimura 006 0190722-0
Leonora Vieira De Melo Ramalho 034 0213048-9
Liliane Andrea Amaral 040 0213551-1
Luciana Berro Costa Kannenberg 011 0200981-4
Luciana Sezanowski 004 0185896-2

048 0214103-9
Luciane Machado 023 0212025-2
Luciano Chizini Chemin 013 0202121-6
Lucílio Da Silva 016 0203231-1
Luiz Gastao Mocellin 009 0200040-8
Luiz Rodrigues Wambier 015 0203210-2

017 0203520-3
033 0212912-0

Mara Elis Codato 028 0212685-8
Marcela Villatore 020 0206028-6
Marcelo Fabiano Greskiv 011 0200981-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 005 0189527-8

008 0199358-6
010 0200473-7

Marco Antonio Johnson 036 0213177-5
Marcos Antonio Barbosa 003 0180125-8
Marcos Antonio De O. Leandro 040 0213551-1
Marcos Antonio Zaitter 022 0211155-1

032 0212910-6
Maria Denise M. D. Oliveira 008 0199358-6
Mariane Cardoso Macarevich 035 0213052-3
Maurício Antônio P. Adamowski 003 0180125-8
Maurício De Godoy Garcia Duarte 028 0212685-8
Murilo Celso Ferri 047 0213907-3
Natanoel Zahorcak 003 0180125-8
Nobuo Nishimoto 034 0213048-9
Noel Garcez França Junior 026 0212445-4

030 0212806-7
Oksandro Osdival Gonçalves 026 0212445-4
Paulo Roberto Jensen 031 0212909-3
Rafael Justus De Brito 018 0203932-3

020 0206028-6
Regina Aparecida De B. D. Silva 042 0213649-6
Regina Yurico Takahashi 020 0206028-6
Rogerio G. Thome 030 0212806-7
Rogério De Souza Chedid 011 0200981-4

023 0212025-2
024 0212327-1

Ronaldo Lima Machado 023 0212025-2
Rosiane Aparecida Martinez 024 0212327-1
Rosângela Da Rosa Correa 035 0213052-3
Salazar Barreiros Júnior 002 0159223-6
Samir Thomé 030 0212806-7
Santino Ruchinski 048 0214103-9
Sergio Schulze 019 0204004-8
Shiroko Numata 028 0212685-8
Silvana Aparecida Cezar Ponte 004 0185896-2
Sílvia Kubota Baba 015 0203210-2
Tatiana Valesca Vroblewski 019 0204004-8
Toramatu Tanaka 010 0200473-7
Toshiharu Hiroki 004 0185896-2
Tulio Marcelo Denig Bandeira 026 0212445-4
Valéria Caramuru Cicarelli 037 0213255-4

044 0213676-3
046 0213847-2

Despachos Vice-presidente
001. 0201958-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71955.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000057 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Nelson Tadachi Ima-
gawa.  Adv.: Eliana Alves de Moraes.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
ção: Despacho do Vice-presidente.
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de  2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0159223-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/72444.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200000000073 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Botelho Fomento Mercantil Ltda.  Adv.:
Adriano de Quadros.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.:
João Edmir de Lima Portela.  Agravado: João Maria dos Santos
Netto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, encaminhando-se cópia da decisão agravada (fl.
41), e intime-se o agravado, pessoalmente, nos termos e para
os efeitos do inciso V do artigo 527, do Código supracitado.
Curitiba, 18 de setembro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
003. 0180125-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112995.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000719 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Genaro Publicidade e Promoções
Ltda.Apelante: Rubens Aparecido Genaro.  Adv.: Maurício
Antônio Pellegrino Adamowski.  Apelante: Banco Nacional S.
A (em Liquidação Extrajudicial).  Adv.: Natanoel Zahorcak.
Adv.: Marcos Antonio Barbosa.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
I - Considerando a concordância manifestada às folhas 373,
defiro o pedido de fls. 370/371. II) Após, seja incluído na pau-
ta, para julgamento em mesa. Curitiba, 13 de setembro de 2002.

Despachos Relator
004. 0185896-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133551.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000352 Busca e Apreen-
são.  Apelante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Apelado: Ademir Perei-
ra da Silva.  Adv.: Toshiharu Hiroki.  Adv.: Juliana Kikue Me-
deiros Hiroki.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I.O presente recurso não comporta o seguimento, pois, segun-
do registrado à fl. 86, foi concedido à apelante a oportunidade
para suprir deficiência na sua representação, já que as eminen-
tes advogadas que subscrevem a petição recursal não estavam
devidamente constituídas.
Cientificada do referido despacho, foi ensartado o instrumento
de mandato de fl. 89; só que as ilustres advogadas não estão
inseridas no rol de procuradores constituídos pelo autor Itaú
seguros S/A. Importante ressaltar que a Lei 8.906, de 4 de ju-
lho de 94 (que dispõem sobre o estatuto da advocacia), por seu
artigo 15, §3º, estabelece que os advogados reunidos em socie-
dade devem apresentar à parte, por procurações outorgadas in-
dividualmente aos advogados, indicando, em tal situação, a
sociedade a que fazem parte. Por isso, o mandado conferido à
sociedade de advogados M.L. Gomes Advogados e Associa-
dos, não é quanto basta para regularizar a representação da
apelante.
II.Pelos motivos acima expostos e com amparo nos art. 557 do
Código de Processo Civil, hei por bem denegar seguimento ao
presente recurso, por não satisfeito o contido no despacho de
fl. 86, que havia oportunizado a regularização da representa-
ção processual da apelante.
III.Baixem-se os autos à Divisão para as diligencias comple-
mentares de intimação e retorno à Comarca de origem.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
005. 0189527-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4031.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000837
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Apelado: Adelir Boeno.  Adv.: Carlos Stahlschmi-
dt Maia.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.O presente recurso não reúne condição de admissibilidade
pela intempestividade da interposição.
Com efeito, dispõe o art. 508 do CPC que “Na apelação, nos
embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso espe-
cial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência,
o prazo para interpor e para responder é de quinze (15) dias.”
(grifei).
Dentre os pressupostos de admissibilidade do recurso, arrola-
se a tempestividade.
No caso em exame, a ilustre parte apelante fez uso da possibi-
lidade prevista na lei 9.800/99, mediante a transmissão da peça
recursal via “Fax” observado o prazo estabelecido, para dentro
dos cinco dias seguintes, remeter os originais da peça.
Entretanto, em que pese a manifestação do douto juízo a quo
acerca da tempestividade do recurso, a certidão de f. 64-vº é
clara em atestar que, no último dia do prazo, dia 06/11/2000,
“...o Cartório recebeu, via fax, cópia da petição contendo uma
página...” e que ...”A petição original foi protocolada em
09.11.2000, às 09.27horas, contendo quinze páginas.”
Ora, além daquela página única ser datada de 03/11/00 e as
outras quatorze serem datadas de 1º/11/00, portanto, dois dias
antes (?!), quando em tese deveriam ter a mesma data, está cla-
ro que não pode ser considerado interposto o recurso de modo
adequado eis que a única peça tempestivamente apresentada,
refere-se ao simples requerimento do apelo, sendo flagrante-
mente intempestivas as razões do inconformismo.

É certo que a possibilidade da utilização de transmissão de da-
dos e imagens tipo fac-símiles ou outro meio similar para prá-
tica de atos processuais, veio prestigiar as partes, adequando o
aparelho judiciário a tecnologia de seu tempo, porém, tal re-
curso não pode se transformar em ferramenta destinada a alte-
rar prazos recursais ou suprir injustificada falta da parte.
Destarte, considerando que o prazo de oferecimento do recurso
completo, expirou-se em data de 06/11/00 e que na referida
data, pelo sistema de protocolo integrado houve remessa ape-
nas da petição de f. 65, desacompanhado das necessárias ra-
zões de apelo, entendo que o recurso não poderá ser conhecido
dado que seu conteúdo de informismo foi protocolado intem-
pestivamente.
Nesse sentido já julgou este Tribunal:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECUR-
SO INTERPOSTO VIA “FAX” - PRECEDENTES DESTA
CORTE E DO COLENDO STF - LEI Nº 9.800, DE 26/05/1999,
DOU DE 27/05/1999 - PERMISSIBILIDADE DE TRANSMIS-
SÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO FAC-SÍMILE OU OU-
TRO SIMILAR, PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSU-
AIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA - INAPLI-
CABILIDADE AO CASO CONCRETO - INTEMPESTIVIDA-
DE DO “FAC-SÍMILE’. PROCURADOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - PRECEDEN-
TE - 1. Agravo Regimental interposto contra decisão que ne-
gou seguimento a outro agravo regimental em face da sua in-
tempestividade. 2. Entendimento deste relator de que nenhum
obstáculo impede a interposição de recurso mediante, apenas,
a utilização do “fac-símile”, avanço tecnológico que veio para
encurtar e facilitar o acesso dos jurisdicionados ao Poder Judi-
ciário. 3. O colendo STF (AgReg nos Embargos de Divergên-
cia no RÉ nº 208782/SP), consignou que, na hipótese de inter-
posição de recurso mediante “fax”, faz-se necessário que a pe-
tição original ingresse no protocolo da Corte em tempo oportu-
no, sob pena de ser considerado intempestivo. 4. Com a edição
da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999, DOU de 27 de maio de
1999, permitiu-se “às partes a utilização de sistema de trans-
missão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar,
para a prática de atos processuais que dependem de petição
escrita” (art. 1º), “devendo os originais ser entregues em juízo,
necessariamente, até cinco dias da data de seu término” (art.
2º). 5. Protocolada a petição dos presentes, via fax, em 18/09/
2001, o prazo para a sua protocolização eximir-se-ia em 10/09/
2001. O agravante somente apresentou o recurso a destempo,
ou seja, bem após o término do prazo legal. 7. Agravo regimen-
tal não provido. (STJ - AGRAGA . 390716 - RJ - 1ª T. - Rel.
Min. José Delgado - DJU 08.04.2002)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO RECURSAL
TRANSMITIDA MEDIANTE “FAX” - LEI Nº 9.800, DE 26/
5/99 - ORIGINAIS APRESENTADOS FORA DO PRAZO
LEGAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO - A utilização de fac-símile, para a veiculação de peti-
ções recursais, não exonera a parte recorrente do dever de apre-
sentar, dentro do prazo adicional a que alude a Lei nº 9.800/99
(art. 2º, caput), os originais que se referem às peças transmiti-
das por meio desse sistema, sob pena de não-conhecimento,
por intempestividade, do recurso interposto mediante “fax”.
Precedentes. (STF - AGRAG - 299089 - MG - TP - Rel. Min.
Celso de Mello - DJU 09.03.2001 - p. 00107)
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - LEI 9.800/99 -
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VIA FAX - TRANSMISSÃO
DEFICIENTE - INTEMPESTIVIDADE - I - A Lei 9.800, de
27 de maio de 1999, permite às partes a utilização de sistema
de transmissão de dados e imagens tipo “fac-símile” para a prá-
tica de atos processuais que dependam de petição escrita, dis-
pondo que os originais devem ser entregues até cinco dias úteis
da data do término do prazo. II - A interposição de recurso, nos
termos facultados pela Lei 9.800/99, responsabiliza a parte pela
inteireza, qualidade e fidelidade do material transmitido, bem
como quanto à entrega do documento ao órgão judiciário sem
prejuízo do cumprimento dos prazos correspondentes. Desta
feita, não obstante a inovação da aludida lei, tem-se por intem-
pestivo o Agravo Regimental interposto de forma deficiente,
carente das razões recursais. IV - Agravo não conhecido.” (STJ
- AROMS 12044 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU
12.03.2001 - p. 00156)(destaques meus)
2.Portanto, sendo pressuposto de admissibilidade dos recursos
em geral, dentre outros (regularidade da representação proces-
sual do recorrente, a tempestividade da interposição e a tem-
pestividade do preparo), há de se concluir pela inadmissibili-
dade do presente recurso pela intempestividade da interposi-
ção das razões de apelação. Sem as razões, a apreciação do
apelo resta prejudicada.
3.Posto isto, nego seguimento ao recurso por inadmissível (art.
557 do CPC), determinando a baixa dos autos à origem, após
as anotações devidas.
Intime-se.
Curitiba, 10 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
006. 0190722-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17834.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000357 Ação de
Depósito.  Apelante: José do Carmo Junior.  Adv.: Antonio Cezar
Ferreira Pinto.  Apelado: Banco Fiat S/a.  Adv.: Leandro Yasuo
Kimura.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Em face da petição protocolada sob nº 124502/2002, que infor-
ma composição das partes, está demonstrado o desinteresse do
apelante na análise do recurso, referente aos autos de Busca e
Apreensão  convertida em depósito, sob nº 357/99. Em conse-
quência, declaro extinto o procedimento recursal e determino a
baixa do autos à Vara de Origem, nos termos do art. 92, VII do
Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 16 de
setembro de 2002.

Despachos Relator
007. 0198888-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95137.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
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Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000620
Reintegração de Posse.  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Josélia Aparecida
Kloth.  Adv.: Jorge Luiz Roskosz.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
I.A questão ventilada no presente recurso de apelação é a mes-
ma que ensejou a anterior interposição do recurso de agravo de
instrumento (fls. 47/60), ou seja, do alegado não cabimento da
purgação da mora, em que ação de reintegração de posse.
O recurso de agravo de instrumento, acima referido, não foi
conhecido, por deficiência quanto à sua formação (cópias de
folhas 61/62). Portanto, agora, em sede de apelação, é de ques-
tionada matéria já coberta pela preclusão.
Não pode a ora apelante, através do presente recurso de apela-
ção, contornar o insucesso do recurso anteriormente lançado.
II.À vista disso, com amparo no artigo 557, “caput”, do Código
de Processo Civil, denego seguimento ao presente recurso de
apelação.
III.Cientifiquem-se as partes.
IV.Depois de decorrido o prazo previsto no artigo 557, §1º, do
Código de Processo Civil, baixem-se os autos ao Juízo de ori-
gem, para os devidos fins.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
008. 0199358-6  Apelação Cível
zProtocolo: 2001/115068.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000516 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Apelado: Wellington Carlos de
Almeida.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou pro-
cedente pedido de Ação Revisional decorrente de contrato de
Arrendamento Mercantil (leasing), determinando a revisão de
cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação cam-
bial do dólar pela correção monetária pelos índices do INPC,
declarando a nulidade de nota promissória e letra de câmbio
nos termos da fundamentação.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sen-
tença para julgar plenamente válida a indexação pela variação
cambial, atacando-a unicamente nesse ponto.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
Considerando que o recurso em manejo, atacou unicamente a
questão da cláusula de indexação do dólar, em face da qual,
defendeu a validade do pactuado, somente esse ponto é conhe-
cido e enfrentado.
2.Quanto a questão da indexação em dólar.
Esta Câmara, atualmente a única com competência regimental
para conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil
e alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido
de acolher pedido revisional para substituição da indexação do
dólar pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas
na expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando li-
vre o câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana, ex-
perimentaram uma oscilação que sequer expressava a realida-
de do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especia-
listas, uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que
viesse a se estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém,
de qualquer modo a impossibilitar a continuidade do cumpri-
mento dos contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratan-
tes na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de
Defesa do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulida-
de dos ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos
artigos 6º, inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contra-
tos da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na dou-
trina, as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas
às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti, assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR
- 1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o co-
merciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos

e serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso des-
provido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qual-
quer outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcio-
nais, isto é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o dese-
quilíbrio de direitos e obrigações entre as partes contratantes, a
lesão. O Poder Judiciário, o estado, em última análise intervém
na relação contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade
das partes, para modificar uma manifestação livre de vontade,
para impor um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este
novo direito contratual do consumidor, caracteriza as normas
do CDC como intervenção estatal no espaço antes reservado
para a autonomia da vontade, de acordo com os postulados so-
ciais da nova teoria contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilí-
brio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre
as prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contra-
to. Em outras palavras, o elemento autorização da ação modifi-
cadora do Judiciário é resultado do objetivo da engenharia con-
tratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade exces-
siva para o consumidor, resultado de simples fato supervenien-
te, fato que podia ser previsto e não foi.”

Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orien-
tação unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de en-
tendimentos de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça,
que efetivamente é de manifesta onerosidade excessiva, a inde-
xação do valor das prestações ao dólar norte-americano cujo
reconhecimento autoriza a modificação da cláusula tida por
abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:

REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO - INDEXAÇÃO
EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE CAMBIAL
DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL - APLICABILIDA-
DE DO ART. 6, INCISO V DO CDC - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé objetiva do consumi-
dor e direito de informação. Necessidade de prova da captação
de recurso financeiro proveniente do exterior. - O preceito ins-
culpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa a prova do
caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a demons-
tração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o con-
sumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas. - A equação econômico-financeira deixa de ser respeita-
da quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não
é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor in-
dexada em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco
da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das
instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob-
servado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”,
31 e 52 do CDC). - (STJ - REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 22.10.2001 - p. 00319)

ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE - CAPTAÇÃO
DE RECURSOS NO EXTERIOR - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO DÓLAR NORTE-AMERI-
CANO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC - NULIDADE DE CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6, V, E 51, IV DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - “Na consignatória é possível a discussão de cláusula
contratual, exatamente porque o debate que se trava é que se-
guirá à declaração definidora dos contornos jurídicos das obri-
gações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a indexação das
prestações pela variação cambial nos contratos de arrendamen-
to mercantil somente quando comprovado que os recursos tive-
ram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”. (AC. 9317,
8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não há porque
excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras do
Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consu-
midor nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC.
9812, 4 C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promoven-
do a substituição do índice de atualização monetária, por força
do artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812,
4. CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500
- (12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSU-
MO CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR

NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ADO-
ÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6, rel. Juiz
MENDES SILVA).

Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos re-
cursos no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da exces-
siva onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-la:
“É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrele-
vantes tanto a licitude da contratação com atualização vincula-
da à variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN)
como a eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido
captados no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se pren-
de, única e exclusivamente, à circunstância de que a alteração
da política cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosi-
dade excessiva, do que resulta a incidência dos artigos 6º, inci-
so V e 51, §1º, inciso III do CDC. Nesse particular também
está consolidada a jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo
INPC a partir do ajuizamento da ação (MAI 99), mesmo que os
recursos tenham sido captados no exterior, por ter havido dese-
quilíbrio contratual e excessiva onerosidade para os requerentes.
Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara espe-
cializada, o recurso de Apelação não está a admitir seguimen-
to, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do art. 557
do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base no dis-
posto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 17 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT,
1995, 2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa
do Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág.
32.

Despachos Relator
009. 0200040-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102490.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guara-
tuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000517 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Comércio de Bebidas Guaratuba
Ltda.  Adv.: Luiz Gastao Mocellin.  Apelado: Hsbc Leasing
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I.Verifico que a empresa ora apelante, no curso da presente
demanda, esteve representada judicialmente pelo saudoso ad-
vogado Dr. Luiz Fernando Mocellin, ocorrendo sua defunção,
em momento anterior à prolação da respeitável sentença ora
recorrida.
A lamentável ocorrência foi comunicada ao Juízo de primeiro
grau quando já vem em curso o prazo reservado para contesta-
ção. Pois, segundo registrado às folhas 149, o inicio do prazo
recursal foi assinado para o dia 4 de agosto de 2000. A petição
noticiando a ocorrência do óbito foi juntada aos autos no dia
10 de agosto do mesmo ano. A intimação da parte, para regula-
rizar a representação, se deu no dia 24/10/00 (folhas 157).
A petição recursal (folhas 160/164), foi apresentada a cartório
no dia 16 de novembro do mesmo ano.
Assim, a intempestividade do presente recurso é manifesta.
II.A suspensão prevista no artigo 265, inciso I, do código de
processo Civil tem eficácia até o momento em que a parte é
cientificada do falecimento de seu procurador, competindo-lhe,
no prazo em que lhe resta, regularizar a sua representação, pois,
como se tem por evidenciado, o prazo recursal retomou sua
contagem.
Mesmo em se admitindo o restabelecimento do prazo, após in-
timação da parte, para constituir outro procurador, no caso, o
“dies a quo” para recorrer estaria marcado para do dia 25 de
outubro, exaurindo-se no dia 8 de novembro. A petição recur-
sal (folhas 160/164), foi apresentada a cartório no dia 16 do
mesmo mês. Portanto, quando já consumado o transito em jul-
gado da respeitável sentença.
III.À vista disso, com base no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso cientificando-se
as partes, com posterior baixa dos autos ao Juízo de primeiro
grau.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0200473-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120824.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000992 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9900000892 Medida
Cautelar.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Apela-
do: Luiz Wanderlei Romaniszen.  Adv.: Cássio Nagasawa Ta-
naka.  Adv.: Toramatu Tanaka.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou pro-
cedente pedido de Ação Revisional decorrente de contrato de
Arrendamento Mercantil (leasing), determinando a revisão de

cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação cam-
bial do dólar pela correção monetária pelos índices do INPC/
IBGE.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sen-
tença para julgar plenamente válida a indexação pela variação.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
2.Quanto a indexação em dólar.
Esta Câmara, atualmente a única com competência regimental
para conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil
e alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido
de acolher pedido revisional para substituição da indexação do
dólar pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas
na expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando li-
vre o câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana, ex-
perimentaram uma oscilação que sequer expressava a realida-
de do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especia-
listas, uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que
viesse a se estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém,
de qualquer modo a impossibilitar a continuidade do cumpri-
mento dos contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratan-
tes na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de
Defesa do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulida-
de dos ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos
artigos 6º, inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contra-
tos da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na dou-
trina, as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas
às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti, assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR
- 1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o co-
merciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos
e serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso des-
provido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qual-
quer outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcio-
nais, isto é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o dese-
quilíbrio de direitos e obrigações entre as partes contratantes, a
lesão. O Poder Judiciário, o estado, em última análise intervém
na relação contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade
das partes, para modificar uma manifestação livre de vontade,
para impor um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este
novo direito contratual do consumidor, caracteriza as normas
do CDC como intervenção estatal no espaço antes reservado
para a autonomia da vontade, de acordo com os postulados so-
ciais da nova teoria contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilí-
brio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre
as prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contra-
to. Em outras palavras, o elemento autorização da ação modifi-
cadora do Judiciário é resultado do objetivo da engenharia con-
tratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade exces-
siva para o consumidor, resultado de simples fato supervenien-
te, fato que podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orien-
tação unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de en-
tendimentos de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça,
que efetivamente é de manifesta onerosidade excessiva, a inde-
xação do valor das prestações ao dólar norte-americano cujo
reconhecimento autoriza a modificação da cláusula tida por
abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO - INDEXAÇÃO
EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE CAMBIAL
DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL - APLICABILIDA-
DE DO ART. 6, INCISO V DO CDC - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé objetiva do consumi-



pág. 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

dor e direito de informação. Necessidade de prova da captação
de recurso financeiro proveniente do exterior. - O preceito ins-
culpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa a prova do
caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a demons-
tração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o con-
sumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas. - A equação econômico-financeira deixa de ser respeita-
da quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não
é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor in-
dexada em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco
da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das
instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob-
servado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”,
31 e 52 do CDC). - (STJ - REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE - CAPTAÇÃO
DE RECURSOS NO EXTERIOR - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO DÓLAR NORTE-AMERI-
CANO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC - NULIDADE DE CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6, V, E 51, IV DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - “Na consignatória é possível a discussão de cláusula
contratual, exatamente porque o debate que se trava é que se-
guirá à declaração definidora dos contornos jurídicos das obri-
gações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a indexação das
prestações pela variação cambial nos contratos de arrendamen-
to mercantil somente quando comprovado que os recursos tive-
ram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”. (AC. 9317,
8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não há porque
excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras do
Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consu-
midor nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC.
9812, 4 C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promoven-
do a substituição do índice de atualização monetária, por força
do artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812,
4. CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500
- (12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSU-
MO CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ADO-
ÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6, rel. Juiz
MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos re-
cursos no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da exces-
siva onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrele-
vantes tanto a licitude da contratação com atualização vincula-
da à variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN)
como a eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido
captados no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se pren-
de, única e exclusivamente, à circunstância de que a alteração
da política cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosi-
dade excessiva, do que resulta a incidência dos artigos 6º, inci-
so V e 51, §1º, inciso III do CDC. Nesse particular também
está consolidada a jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo
INPC/IBGE a partir do ajuizamento da ação, na forma da r.
sentença, mesmo que os recursos tenham sido captados no ex-
terior, por ter havido desequilíbrio contratual e excessiva one-
rosidade para o requerente.
Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara espe-
cializada, o recurso de Apelação não está a admitir seguimen-
to, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do art. 557
do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base no dis-
posto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 17 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT,
1995, 2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa
do Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág.
32.

Despachos Relator
011. 0200981-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131033.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000252 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Cia Itau Leasing Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg.  Adv.:

Marcelo Fabiano Greskiv.  Apelado: Joceli Terezinha V. Maci-
el.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1.Trata-se de Apelação Cível interposta por CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sentença
proferida nos autos de REITEGRAÇÃO DE POSSE, n° 252/
2001, da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que extinguiu
o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, revogando a liminar
concedida inicialmente e determinando a restituição do veícu-
lo à requerida. Condenando a autora, ora apelante, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, arbi-
trados em 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), nos termos do
§ 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil.
A parte apelante, em síntese, afirma possuir direito adquirido
sobre a reintegração do bem, visto que o ato jurídico foi perfei-
to, preenchendo todos os requisitos legais, já que na época, não
existia o entendimento jurisprudencial evocado pelo juiz mo-
nocrático, e que tal entendimento que embasou a extinção da
lide é regra geral, e toda regra comporta exceções, não poden-
do ser aplicada sempre, sem considerar  os aspectos de cada
processo. No mérito, aduz ser inadmissível a mudança da natu-
reza do contrato de arrendamento mercantil para compra e ven-
da, haja vista que o contrato foi celebrado de comum acordo
entre as partes. Com relação ao Valor Residual Garantido pago
antecipadamente, aduz ser este um saldo previsto nos contratos
de leasing, onde representa a remuneração do capital investido
pela arrendadora na aquisição do bem e o ressarcimento dos
custos administrativos operacionais. Atesta que o contrato de
arrendamento mercantil não pode ser descaracterizado para
compra e venda, visto ser uma garantia ao arrendador de que
no final do contrato, receba quantia mínima a título de depreci-
ação pela utilização do bem.
Diante do exposto requer seja reformada a sentença proferida
pelo juiz singular, no sentido de que se reconheça, em virtude
da data do ajuizamento do processo , e pelo fato do apelado ter
sido revel, a ofensa ao direito da apelante, visto tratar-se de ato
jurídico perfeito. Por fim, requer seja recebido e conhecido o
recurso interposto, para ao final, ser provido, consolidando-se,
a posse do veículo nas mãos da apelante.
A parte apelada, apresentou contra-razões, alegando carência
de ação, pela descaracterização do contrato de leasing, para
compra e venda, pugnando pela manutenção da sentença prola-
tada pelo juiz “a quo”, devendo ser negado seguimento ao re-
curso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Proces-
so Civil.
2. Ao analisar os pressupostos de admissibilidade, constato que
o recurso de apelação não se encontra devidamente instruído,
haja vista que o preparo foi realizado fora do prazo cabível, em
descumprimento ao disposto no artigo 511 do Código de Pro-
cesso Civil, segundo o qual:
 “No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção”.
Verifica-se dos autos que a r. sentença foi publicada no Diário
da Justiça do dia 11 de setembro de 2001, tendo início a conta-
gem do prazo recursal no dia 12 de setembro de 2001, encer-
rando-se no dia 26 de setembro de 2001.
Ocorre que, apesar de o recurso ter sido interposto tempestiva-
mente, o preparo só foi realizado no dia seguinte a sua interpo-
sição, conforme se verifica da autenticação mecânica do Ban-
co às fls. 101, não existindo, portanto, a simultaneidade exigi-
da pelo artigo citado.
Sobre a questão, esta tem sido a orientação do STJ:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato de interposição do re-
curso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepara-
do após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal, deve
ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final do
mesmo artigo” (STJ-Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel. Min.
Menezes Direito, j. 16.4.97, negaram provimento, 10 votos a 7,
DJU 3.11.97, p. 56.203. No mesmo sentido: Corte Especial,
Resp 135.612-DF, rel. p. o ac. Min. Garcia Vieira, j. 17.12.97,
não conheceram do recurso, 10 votos a 9, DJU 29.6.98, p. 3).
(In Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 30ª ed. atual.
até 5 de janeiro de 1999, São Paulo : Saraiva, 1999, p. 517).
No mesmo sentido, já foi proferida decisão perante a Quarta
Câmara deste Tribunal, a qual integro.
 “APELAÇÃO CÍVEL. GUIA DE PREPARO JUNTADA POS-
TERIORMENTE AO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.
INSTRUÇÃO Nº 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA. DESERÇÃO.
Segundo orientação jurisprudencial mais moderna, a guia de
recolhimento das custas do preparo deve acompanhar a petição
do recurso, conforme instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral
da Justiça.
Recurso não conhecido”.
(Apelação Cível nº 0153361-7, Ac. 12904, julg. em 07/06/00,
rel.convocado Fernando Bodziak)
3.Nestas condições, nego seguimento ao recurso, por ser inad-
missível, com fundamento no artigo 557 “caput”, do Código de
Processo Civil.
4.Intimem-se.
5.Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de setembro de 2002
Costa Barros
     Relator

Despachos Relator
012. 0201266-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119115.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001419 Ação
de Depósito.  Apelante: Hélio Geraldo da Silva.  Curador: Re-
gina Yurico Takahashi.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Anne
Cristine Rodrigues.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Hélio Geraldo da Silva da
sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão
convertida em ação de depósito, ajuizada por Banco Itaú S/A.
em face do apelante, para condenar o réu a entregar o veículo

alienado fiduciariamente ou depositar o saldo devedor, devida-
mente atualizado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de prisão.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso merece provimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o inciso II do artigo 1o. da Resolução n. 1/
2000, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Câmara. Em
tais condições, na forma do permissivo inscrito no § 1º-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso para afastar a cominação da prisão civil.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
013. 0202121-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136182.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000640 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9900001138 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Ana Cristina da Silva Barbosa.  Adv.:
Luciano Chizini Chemin.  Apelado: Excel Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
ANA CRISTINA DA SILVA BARBOSA recorre da sentença
proferida pelo juízo monocrático que julgou procedente a Ação
Declaratória de Nulidade de Cláusula Contratual c/c com Re-
visional de Cláusula Contratual com pedido de Antecipação de
Tutela, sob n.º 640/99, que move contra EXCEL LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, perante a 7a Vara Cí-
vel de Curitiba.
A apelação cinge-se, unicamente, ao pedido de limitação de
juros, ante a auto-aplicabilidade do art. 192, § 3o da Constitui-
ção Federal.
Conquanto intimado para contra-arrazoar o recurso (fl. 71),
deixou o apelado de se manifestar, subindo os autos a esta Cor-
te.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e unifor-
memente observada por esta Câmara Cível Especializada, é de
ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Não assiste razão a apelante, uma vez que pacífica a não auto-
aplicabilidade da norma insculpida no art. 192, § 3o da Consti-
tuição Federal:
Tal posicionamento é adotado pela Câmara, de forma unânime,
como se observa nos seguintes arestos:
 “CONTRATO DE MÚTUO. MÚTUO FIRMADO PARA LI-
QUIDAÇÃO DE SALDO EM CONTA DE CHEQUE ESPE-
CIAL. REVISÃO PRETENDIDA PELO MUTUÁRIO. PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO.
Juros remuneratórios. Alegação de desrespeito ao artigo 192, §
3o da Constituição Federal. Dispositivo que depende de regu-
lamentação.
Essa norma constitucional, em que pesem os doutos entendi-
mentos em contrário, não é auto-aplicável, estando na depen-
dência de lei complementar que estruturará o sistema financei-
ro nacional.
(...)”.
(AC 192943-7, Acórdão 16213, 4a C.C., Rel. Juiz Sergio Ro-
drigues, pub. 13/09/02).
 “ARRENDAMENTO MERCANTIL. REVISÃO CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO ADIM-
PLIDO. IRRELEVÂNCIA. PERÍCIA. CONCLUSÕES NÃO
INFIRMADAS. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. INADMISSIBI-
LIDADE. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISPOSITIVO
DE EFICÁCIA CONTIDA. ADIN 4-7-DF E SÚMULAS 121 E
596, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
(...)
O Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição por de-
legação dela própria (art. 102), assentou que o seu artigo 192, §
3o, é de eficácia contida, dependendo sua aplicação de oportu-
na regulamentação legislativa”.
(AC 178720-2, Acórdão 15840, 4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-

va, pub. 02/08/02).
 “APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA CU-
MULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRENTE. PROVA PERICI-
AL NÃO REALIZADA POR INÉRCIA DO AUTOR QUE NÃO
DEPOSITOU OS HONORÁRIOS PROPOSTOS PELO PERI-
TO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MATÉRIA
DE ORDEM PUBLICA. APLICABILIDADE AOS CONTRA-
TOS FIRMADOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
AFASTAMENTO DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS DO CON-
TRATO. (TR) TAXA REFERENCIAL. FATOR INACEITO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
INDEMONSTRAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO DO APELAN-
TE (ART. 333, I DO CPC). JUROS REMUNERATÓRIOS. LI-
MITAÇÃO CONSTITUCIONAL (12% AO ANO). ARTIGO
192, § 3O, DA CARTA MAGNA DE 1.988. NORMA DE EFI-
CÁCIA CONTIDA, DEPENDENTE DE REGULAMENTA-
ÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
- O artigo 192, § 3o, da Carta da República, é norma que de-
pende de regulamentação para sua aplicabilidade, sendo válido
os encargos pactuados pelas partes, ainda que superiores ao
limite estabelecido na atual Constituição Federal”.
(AC 178907-9, Acórdão 15149, 4a C.C., Rel. Juiz Clayton
Camargo, pub. 22/02/02).
 “JUROS REAIS. ARTIGO 192, § 3O, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA, DE-
PENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO PARA SUA APLICA-
ÇÃO.
O artigo 192, § 3o da Constituição Federal, que limita os juros
reais a 12% (doze por cento) ao ano, não é norma auto-aplicá-
vel, mas sim programática, de eficácia contida e dependende
de regulamentação”.
(AC 166058-0, Acórdão 14975, 4a C.C., Rel. Juiz Fernando
Wolff Bodziak, pub. 07/12/01).
No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justi-
ça, respectivamente:
 “Instituição financeira. Limitação de juros. Não auto-aplicabi-
lidade do art. 192, § 3o. Precedente do Plenário. RE conhecido
e provido”.
(RE 231548/RS, STF - 2a T, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 17/
09/99, p. 66).
 “Cheque especial. Limitação de juros. Capitalização. Preques-
tionamento. Precedentes da Corte.
Já está firmado o entendimento sobre a não existência do limite
de juros de 12% ao ano, não sendo auto-aplicável o art. 192, §
3o, da Constituição da República, pacificada a questão no Co-
lendo Supremo Tribunal Federal”.
(REsp 171754/DF, STJ - 3a T., Rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, DJ 17/05/99, p. 200).
Assim, não obstante meu entendimento pessoal no sentido da
auto-aplicabilidade da norma constitucional, curvo-me ao po-
sicionamento majoritário dos demais integrantes da Câmara.
Do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo-se a douta
sentença recorrida.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
014. 0202771-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131646.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001443 Ação
de Depósito.  Apelante: Guararapes Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Fernanda Troian.  Adv.: Altamirano
Pereira Neto.  Apelado: Elvira Maria do Rosário.  Curador:
Luiz O. L. de Toledo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Guararapes Administrado-
ra de Consórcios S/C Ltda. da sentença que julgou procedente
a ação de busca e apreensão convertida em ação de depósito,
ajuizada pela apelante em face de Elvira Maria do Rosário,
afastando a cominação da prisão civil da devedora fiduciária.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o artigo 11, inciso I, b, do Regimento Inter-
no, alterado pela Resolução n. 3/2001, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
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recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
015. 0203210-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152523.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000339
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Apelado: Valdir Gonçalves.  Adv.: Sílvia Ku-
bota Baba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banco ABN Amro S/A. da
sentença que julgou parcialmente procedente a ação de busca e
apreensão convertida em ação de depósito, ajuizada pelo ape-
lante em face de Valdir Gonçalves, afastando a cominação da
prisão civil do devedor fiduciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o inciso II do artigo 1o. da Resolução n. 1/
2000, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
016. 0203231-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150253.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000657 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000754 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Ari de Souza Freire.  Apelante:
Paulo de Vitro Agra.  Apelante: Elaine Geraldino de Lima.
Apelante: Vicente de Novaes Agra.  Adv.: Lucílio da Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Com o Relatorio, Passo os Autos ao Juiz
Revisor.
Verificando que não há nos autos a procuração outorgada pelos
apelantes DOIS ao advogado que os representa; suspendo o
processo a fim de que seja o mesmo intimado a sanar tal omis-
são, no prazo de dez (10) dias.
Curitiba, 23 de setembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
017. 0203520-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151625.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000115
Ação de Depósito.  Apelante: Heinz Ricardo Lepper.  Adv.:
Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Com o Relato-
rio, Passo os Autos ao Juiz Revisor.
Verificando que o instrumento procuratório do fl. 73 não foi
assinado pelo apelante HEINZ RICARDO LEPPER, suspendo
o processo, marcando o prazo de dez (10) dias para a sua regu-
larização.
Intime-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
018. 0203932-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154677.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000743
Ação de Depósito.  Apelante: Hélio Belarmino Xavier.  Cura-
dor: Regina Y. Takahashi.  Apelado: Servopa Administradora
de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva
de Lima Filho.  Adv.: Rafael Justus de Brito.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Hélio Belarmino Xavier da
sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão
convertida em ação de depósito, ajuizada por Servopa Admi-
nistradora de Consórcios S/C Ltda. em face do apelante, para
condenar o réu a entregar o veículo alienado fiduciariamente
ou depositar o saldo devedor, devidamente atualizado, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de prisão.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso merece provimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o artigo 11, inciso I, letra b, do Regimento
Interno, alterado pela Resolução n. 3/2001, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Câmara. Em
tais condições, na forma do permissivo inscrito no § 1º-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso para afastar a cominação da prisão civil.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
019. 0204004-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156928.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000223 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Alexandre Antônio Ramos.  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Tatiana Valesca
Vroblewski.  Adv.: Sergio Schulze.  Adv.: Ana Rosa de L. Lo-
pes Bernardes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
ALEXANDRE ANTÔNIO RAMOS recorre da sentença profe-
rida pelo juízo monocrático que julgou procedente a Ação de
Busca e Apreensão, sob n.º 223/01, que lhe move BANCO ABN
AMRO REAL S/A, perante a 9a Vara Cível de Curitiba.
Em suas razões recursais, aduz o apelante, em síntese: nulida-
de da sentença por cerceamento de defesa, ante a ausência de
dilação probatória; inconstitucionalidade do § 2o, do art. 3o do
Decreto-lei 911/69; necessidade de revogação da liminar con-
cedida, uma vez que o bem é instrumento de trabalho do ape-
lante; que o contrato firmado é inválido, devido às cláusulas
abusivas que o compõe; que seja reconhecida a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor ao contrato dos autos; ne-
cessidade de afastamento das taxas de juros e valores ilegais e
abusivos cobrados pela apelada; que haja a limitação dos juros
em 12% ao ano; ilegalidade da capitalização de juros; que a
comissão de permanência e a correção monetária não são cu-
muláveis; ilegalidade da utilização da TR; que lhe seja conce-
dida a repetição de indébito em dobro.
Pede, por fim, o provimento do recurso e a inversão dos ônus
sucumbenciais.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta juris-
prudência uniformemente observada por esta Câmara Cível
Especializada, é de ser julgado na forma autorizada pelo art.
557 do CPC.
De início, ressalta-se que a questão relativa à liminar concedi-
da haveria de ser objeto de agravo à época da sua concessão.
Aqui, julga-se o processo, em definitivo.
O juízo sentenciante entendeu pela procedência da presente
ação, uma vez que a apelante, em contestação, não restringiu
sua defesa às matérias elencadas no artigo 3o, § 2o do Decreto-
lei 911/69.
Não merece reforma tal decisão. Vejamos.
Dispõe o artigo 3o, §2o do mencionado Decreto-lei, que se
cuidando de defesa em ação de busca e apreensão, “... só se
poderá alegar o pagamento do débito vencido ou o cumprimen-
to das obrigações contratuais”.
A contestação ofertada pretendeu a discussão do contrato e de

seus encargos, matérias que não podem ser conhecidas, uma
vez que estranhas à lide, ante a restrição do Decreto-lei 911/69.
A ação de busca e apreensão visa somente a retomada do bem,
não se tratando de cobrança da dívida, razão pela qual não pode
o contrato ser objeto de discussão.
Acresça-se a isso o fato de não ter o apelante comprovado ne-
nhuma das hipóteses permitidas pelo Decreto-lei mencionado.
Esta Câmara Especializada já se posicionou quanto aos limites
da defesa em ação de busca e apreensão, o que significa o reco-
nhecimento de sua constitucionalidade, conforme os seguintes
arestos:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. LIMITES DA DEFESA.
A ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 visa, tão
somente, a retomada do bem ante a mora do devedor e não a
cobrança da dívida, razão pela qual não se pode travar discus-
são sobre cláusulas contratuais e encargos nesta via processu-
al, se o devedor não manifesta intenção de purgar a mora, salvo
evidente infração à lei ou ao contrato”.
(AC 205772-5, Acórdão 16107, 4a C.C., Rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, pub. 06/09/02).
 “II - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO. MATÉRIA DE DEFESA. ENCARGOS
E CLÁUSULAS CONTRATUAIS. DISCUSSÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. LIMITES DO DECRETO-LEI 911/69. INCIDÊN-
CIA. ARTIGO 3O, § 2O. APLICABILIDADE.
A busca e apreensão visa tão somente a retomada do bem, ante
a mora do devedor, não a cobrança da dívida. Assim, não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual,
nos termos da disposição do artigo 3o, § 2o, do Decreto-Lei
911/69".
(AC 188829-3, Acórdão 16003, 4a C.C., Rel. Juiz Sergio Ro-
drigues, pub. 23/08/02).
 “APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO DE BEM
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE. SENTENÇA DECLARATÓRIA DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL E CONCESSÃO DE DOMÍNIO E POS-
SE DA COISA EM MÃOS DO AUTOR. RECURSO ARGÜIN-
DO, PRELIMINARMENTE, A INCOMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO, SOB A ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE LITISCON-
SÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO COM RELAÇÃO AO BN-
DES. INACOLHIMENTO. ALEGADA IRREGULARIDADE
NA CONSTITUIÇÃO DA MORA, PORQUANTO DESCUM-
PRIDA A SÚMULA 72/STJ. INOCORRÊNCIA. MÉRITO
RECURSAL QUE VISA À DISCUSSÃO DA DÍVIDA. VIA
IMPRÓPRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 3O, § 2O, DO DE-
CRETO-LEI 911/69. RECURSO DESPROVIDO.
(...)
3 - Não é passível de apreciação em sede de busca e apreensão
de bem alienado fiduciariamente, a discussão sobre o contrato
e o modo como foi calculado o saldo devedor, devendo o recor-
rente ajuizar ação própria para tanto, posto que, nessa deman-
da a matéria de defesa esta restrita tão somente a alegação de
pagamento da dívida vencida ou o cumprimento das obriga-
ções contratuais, conforme dispõe o art. 3o, § 2o, do Decreto-
Lei 911/96".
(AC 178685-8, Acórdão 15884, 4a C.C., Rel. Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida, pub. 02/08/02).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DECRETO-
LEI 911/69, ARTIGO 3O, CAPUT. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO, SOB FUNDA-
MENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE E IRREGULA-
RIDADE NA COMPROVAÇÃO DA MORA. NÃO OCOR-
RÊNCIA. LEGISLAÇÃO RECEPCIONADA PELA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1.988. NOTIFICAÇÃO. DL 911/69,
ART. 2O, § 2O. DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. RECUR-
SO PROVIDO.
O Colendo Supremo Tribunal Federal, Corte que por disposi-
ção constitucional (CF, art. 102) tem a responsabilidade da sua
guarda, assentou que o Dec. Lei 911/69 não ofende os princípi-
os constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do contradi-
tório, ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade de re-
querer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente
(art. 3o, caput) e ao restringir a matéria de defesa alegável em
contestação”.
(AI 197018-9, Acórdão 15760, 4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 14/06/02).
 “APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. ALEGAÇÃO DE MATÉRIAS NÃO PER-
TINENTES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Em sede de ação de busca e apreensão, descabe a apreciação
de matérias que tenham o condão de invalidar o contrato ou
discutir suas cláusulas. Conforme dispõe o artigo 3o, § 2o do
Decreto-lei 911-69, o devedor somente pode fundamentar sua
defesa com base no pagamento do débito e no cumprimento do
contrato”.
(AC 164806-8, Acórdão 14766, 4a C.C., Rel. Juiz Fernando
Wolff Bodziak, pub. 26/10/01).
Assim, considerando que o pedido inicial não era de cobrança,
a contestação não pode elastecer os limites da lide.
Insta salientar, que caso pretenda discutir o contrato, deve o
apelante se valer de uma ação revisional ou outra que lhe seja
similar.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo-se a
douta decisão recorrida.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
020. 0206028-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17740.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000107 Ação
de Depósito.  Apelante: Servopa Administradora de Consórci-
os S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Fi-
lho.  Adv.: Marcela Villatore.  Adv.: Rafael Justus de Brito.
Apelado: Rubens Cordeiro.  Adv.: Regina Yurico Takahashi.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Servopa Administradora de
Consórcios S/C Ltda. da sentença que julgou procedente a ação
de busca e apreensão convertida em ação de depósito, ajuizada

pela apelante em face de Rubens Cordeiro, afastando a comi-
nação da prisão civil do devedor fiduciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o artigo 11, inciso I, letra b, do Regimento
Interno, alterado pela Resolução n. 3/2001, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
021. 0207686-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93397.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000270 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Continental Banco S/a.  Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Apelado: Waldomiro de Mattos Araújo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revi-
sor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
Intime-se a advogada subscritora da petição de fl.66 para apre-
sentar a respectiva procuração, no prazo de 5 (cinco) dias. (a)
Mendes Silva

Despachos Relator
022. 0211155-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77171.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000369 Ação
de Depósito.  Apelante: Slaviero Decisão Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers.  Adv.: Mar-
cos Antonio Zaitter.  Adv.: Aribert João Rannow.  Apelado:
Olir Brandalize.  Curador: Luiz O. L. de Toledo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revi-
sor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Trata-se de apelação interposta por Slaviero Decisão Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda. da sentença que julgou parci-
almente procedente a ação de busca e apreensão convertida em
ação de depósito, ajuizada pela apelante em face de Olir Bran-
dalize, afastando a cominação da prisão civil do devedor fidu-
ciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o inciso II do artigo 1o. da Resolução n. 1/
2000, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
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infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
023. 0212025-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83977.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001119 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: João Luis dos Reis Santos.  Adv.:
Rogério de Souza Chedid.  Apelado: Fiat Leasing S/a - Arreda-
mento Mercantil.  Adv.: Luciane Machado.  Adv.: Ronaldo Lima
Machado.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.O presente recurso não reúne condição de admissibilidade
pela intempestividade da interposição.
Com efeito, dispõe o art. 508 do CPC que “Na apelação, nos em-
bargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no
recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para
interpor e para responder é de quinze (15) dias.” (grifei).
Dentre os pressupostos de admissibilidade do recurso, arrola-
se a tempestividade.
No caso em exame o prazo de oferecimento do recurso expi-
rou-se às 13 horas e 00 minutos do dia 1º/03/02 (Sexta-feira)
porque publicada a sentença em data de 08/02/02 (Sexta-feira),
iniciou-se a contagem do prazo a partir do dia 13/02/02 (Quar-
ta-feira de cinzas) ao meio dia, porém, a ilustre parte recorren-
te protocolou a Apelação somente em 06/03/02.
Por outra via, “O curador especial não integrante do MP não
tem privilégio de prazo (JTJ 168/248)” muito embora o Defen-
sor Público o tenha por força do art. 5º, §5º da Lei de Assistên-
cia Judiciária. Assim, também não caberia argumentar que a
parte estaria no prazo de recurso da douta curadoria e mesmo
que assim fosse, tal prerrogativa não aproveitaria a procurador
constituído que para beneficiar-se, deveria assumir o feito após
recurso oposto. Todavia, como já dito, à curadoria não se privi-
legia com contagem em dobro do prazo mas apenas à Defenso-
ria Pública.
2.Portanto, sendo pressuposto de admissibilidade dos recursos
em geral, dentre outros (regularidade da representação proces-
sual do recorrente, a tempestividade da interposição e a tem-
pestividade do preparo), há de se concluir pela inadmissibili-
dade do presente recurso pela intempestividade da sua interpo-
sição.
3.Posto isto, nego seguimento ao recurso por inadmissível (art.
557 do CPC), determinando a baixa dos autos à origem, após
as anotações devidas.
Intime-se.
Curitiba, 19 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
024. 0212327-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80813.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000370 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane Apareci-
da Martinez.  Apelado: Raphael Pires Ferreira Azevedo.  Adv.:
Rogério de Souza Chedid.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Alfa Arrendamento Mer-
cantil S/A. da sentença que, em autos de ação de reintegração
de posse promovida pela apelante em face de Raphael Pires
Ferreira Azevedo, julgou extinto o processo, sem análise do
mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 11, campo F), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator
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Despachos Relator
025. 0212414-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82201.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000964 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: César Au-
gusto Terra.  Apelado: Cícero Fonseca.  Curador: Diana Soraia
Tabalipa Pimentel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banco ABN AMRO S/A.
da sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão
convertida em ação de depósito, ajuizada pelo apelante em face
de Cícero Fonseca Dias, afastando a cominação da prisão civil
do devedor fiduciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o inciso II do artigo 1o. da Resolução n. 1/
2000, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Por derradeiro, rejeita-se a argüição de negativa de vigência
relativamente aos artigos 4º do Decreto-Lei 911/69, 904, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil e 5º, inciso LXVII,
da Constituição Federal, já que a prisão civil é negada ao fun-
damento de que o depósito na alienação fiduciária é atípico, de
sorte que não há vulneração ao mencionados dispositivos le-
gais.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
026. 0212445-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84966.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000464 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100000078 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Antão Ibanês Bueno.  Adv.: TU-
LIO MARCELO DENIG BANDEIRA.  Apelado: Banco Vo-
lkswagen S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aris-
tides Alberto Tizzot França.  Adv.: Noel Garcez França Junior.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata-se de apelação afrontando sentença que julgou proceden-
te a ação de busca e apreensão convertida em depósito, ajuiza-
da por Banco Volkswagen S/A. em face de Antão Ibanês Bue-
no. A intimação deu-se através de publicação no Diário da Jus-
tiça em 19 de abril de 2002 (fl. 111), passando a fluir o prazo
recursal a partir do dia 22 do mesmo mês e exaurindo-se em 06
de maio de 2002. Destarte, é intempestiva a petição recursal
apresentada no protocolo judicial integrado no dia 09 de maio
(fl. 112), ou seja, depois de esgotada a quinzena aludida no
artigo 508 do Código de Processo Civil.
Ressalta-se que o Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratu-
ra, que prevê a carência de três dias, aplica-se somente aos
processos que tramitam no interior.
Consoante a lição de Sérgio Bermudes (A Reforma do Código
de Processo Civil, 2ª ed., Saraiva, pg. 122),
Pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível ... a inadmissibilidade ocorre, faltando qualquer dos
pressupostos recursais subjetivos, ou objetivos, como a legiti-
midade e o interesse recursais, ou a recorribilidade, a tempesti-
vidade, a adequação (grifei).
Nestas condições, tenho o recurso por inadmissível, e, a teor
do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimen-
to.
Intime-se.
Em 18 de setembro de 2002.
Mendes Silva,
Relator.

Despachos Relator
027. 0212557-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119056.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000503
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Zogbi S/a.  Adv.: César

Augusto Terra.  Agravado: Roberto Antonio Sartori.  Adv.: José
Luís Almirão.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
1. Da r. decisão monocrática, a ilustre parte agravante maneja o
correspondente recurso, tempestivamente, presentes as peças
obrigatórias (art. 525 do CPC).
2.Todavia, verifica-se a ausência de peça necessária ao ade-
quado conhecimento da pretensão recursal, o que impede seja
dado seguimento ao recurso.
Com efeito, esta Corte já tem estabelecido que o recurso de
Agravo, para comportar conhecimento, deve se fazer acompa-
nhar não só das peças obrigatórias como também daquelas que
se mostrarem necessárias ao julgamento da controvérsia, veda-
do à parte agravante, suprir a falta a posteriori.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 150.390-6, DE LOANDA -
VARA CÍVEL AGRAVANTES: JOSE ALCEU SASSI E AGRA-
VADO: BANCO DO BRASIL S/A RELATOR: JUIZ LAURO
AUGUSTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA NA FORMAÇÃO - PEÇAS NECESSÁRIAS - NÃO CO-
NHECIMENTO -
I - Na sistemática processual vigente, é de responsabilidade do
agravante, instruir o instrumento, não apenas com as peças obri-
gatórias, mas também, com as necessárias, qual sejam, todas
aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da
controvérsia deduzida.
II - Na ausência de tais peças, acarreta a conseqüência do não
conhecimento do recurso. (TAPR - AI 150390600 - (12500) -
Loanda - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
- DJPR 19.05.2000)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO - AÇÃO REVISIONAL - TUTELA AN-
TECIPADA - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
NECESSÁRIAS - DEVER DE VERACIDADE E LEALDADE
PROCESSUAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO NÃO
CONHECIDO -
1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também necessárias ao conhecimento das ques-
tões discutidas, sob pena de impossibilitar o seu conhecimen-
to, por não propiciar o exame da correlação do pleiteado no
recurso com aquilo que foi objeto de apreciação pela decisão
recorrida. (TAPR - AI 152597300 - (10369) - Curitiba - 8ª C.Cív.
- Rel. Juiz Augusto Lopes Cortês - DJPR 12.05.2000)
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PE-
ÇAS NECESSÁRIAS - SEGUIMENTO NEGADO - IMPOS-
SIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - AGRAVO DESPRO-
VIDO - RECURSO INADMISSÍVEL - ARTIGO 557, PARÁ-
GRAFO 2, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA
APLICADA - É ônus do agravante instruir o agravo de instru-
mento com as peças indispensáveis para possibilitar o exato
conhecimento da questão suscitada nos autos a fim de aferir a
correção ou não da pretensão deduzida pela recorrente. A omis-
são acarreta o não conhecimento do recurso por instrução defi-
ciente porquanto incabível diligência de complementação. Sen-
do manifestamente inadmissível o agravo, condena-se o agra-
vante a pagar ao agravado multa de dez por cento do valor cor-
rigido da causa nos termos do artigo 557, parágrafo 2, do Códi-
go de Processo Civil. (TAPR - AG 153977501 - (12962) - Cu-
ritiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000).
(grifei)
3.No caso em apreço, o ilustre agravante se limita a informar
que “...o requerido compareceu aos autos requerendo a remes-
sa dos autos ao contador, com o intuito de purgar a mora”, não
esclarecendo se o fez por meio de advogado.
Sendo de supor que o tenha feito por meio de advogado, verifi-
co que padece o instrumento formado pela ilustre parte agra-
vante da ausência do instrumento de procuração de que trata o
inciso I do art. 525 do CPC, sem o quê o recurso revela-se
inadmissível.
No sentido de inadmitir o recurso pela falta de procuração, é
volumosa a jurisprudência deste Tribunal, valendo citar apenas
os seguintes arestos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇA ESSENCIAL - PRO-
CURAÇÃO OUTORGADA A UM DOS AGRAVANTES -
FALTA - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR (CPC,
ART. 557) - IRRESIGNAÇÃO AGRAVO (ART. 557, 1º, CPC)
NOMINADO COMO REGIMENTAL - Alegações de injustiça
da decisão e de que com relação aos demais recorrentes há re-
gularidade formal invocação das disposições pertinentes ao li-
tisconsórcio (art. 48, CPC) - Sustentação que não abala os fun-
damentos da decisão agravada - Subsistência desta - Agravo
conhecido como inominado e desprovido. (TAPR - AG
153198401 - (9944) - Maringá - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Mendes
Silva - DJPR 05.05.2000)
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA
NECESSÁRIA - SEGUIMENTO NEGADO - RECURSO
SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS - AGRAVO NÃO CONHECIDO - Não se conhece de
agravo inominado subscrito por advogado sem procuração nos
autos. (TAPR - AG 152040901 - (12960) - Bocaiúva do Sul - 3ª
C.Cív. - Rel. Juiz Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000)
4.Não bastasse isso, vislumbra-se ausência de lesividade à ilustre
parte agravante na medida em que é unânime o entendimento
desta Câmara especializada, com base em precedente do STJ
no sentido de que, na hipótese de purgação da mora nos feitos
que tramitam pelo rito de busca e apreensão na forma do DL
911/69, não se incluem honorários de advogado.
Nesse sentido:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. REQUERIMENTO DE PURGAÇÃO DA MORA. ALE-
GAÇÃO DE INCLUSÃO NO CÁLCULO DE PRESTAÇÕES
VENCIDAS APÓS A PURGAÇÃO DA MORA. INOCORRÊN-
CIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA INDEVIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE  PROVI-
DO.
Não se pode falar de prestações vencidas após a purgação da
mora, quando não apreciado ainda o respectivo pedido.
“Os honorários advocatícios não se incluem na conta para a
purgação da mora, no contrato de alienação fiduciária, pois não
constitui débito garantido com a liberdade de locomoção do

réu. Art. 3º, §1º, art. 2º, §º do DL 911/69” (STJ-RESP 141307-
RS - rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar).”
(AI nº 188.518-5 de Curitiba, 4ª CC - rel. Juiz Costa Barros)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - PURGA DA MORA - CÁLCULO
- HONORÁRIOS E CUSTAS - EXCLUSÃO - DECRETO-LEI
911/69, ARTS. 2º §1º E 3º, 3º, §§1º E 3º - INTELIGÊNCIA -
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
VERBAS DEVIDAS, EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA CAU-
SALIDADE E SUCUMBÊNCIA, MAS INEXIGÍVEIS PARA A
PURGAÇÃO DA MORA - RECURSO DESPROVIDO.
Muito embora devidos em razão dos princípios da sucumbên-
cia e causalidade, as custas e honorários advocatícios não po-
dem integrar o cálculo para a purga da mora em ação de busca
e apreensão (DL 911/69), arts. 2º, §1º e 3º, §§1º e 3º, porque se
cuida de medida que afasta em definitivo a possibilidade de
depósito e prisão civil, inerentes à ação disciplinada pelo refe-
rido diploma legal.
Os honorários advocatícios não se incluem na conta para a pur-
gação da mora, no contrato de alienação fiduciária, pois não
constituem débito garantido com a liberdade de locomoção do
réu (STJ)”.
(AI nº 187.622-0 - 4ª CC - rel. Juiz Mendes Silva).
4.Posto isto, na esteira do entendimento já sedimentado desta
Corte, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
028. 0212685-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119308.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000482
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Meridional de São Pau-
lo S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Agravado: Osni Lúcio.  Adv.:
Mara Elis Codato.  Adv.: Maurício de Godoy Garcia Duarte.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes, a princípio, os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC in opportuno tempore.
2.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC, detalhando se a parte agravada
realizou depósito em relação a todas as parcelas em aberto ou
não.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 19 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
029. 0212792-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120778.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000292 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Agravado: Adilson Baldim.  Adv.: CÁSSIA DENISE FRAN-
ZOI.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore.
2.Vislumbrando a plausibilidade do direito da parte Agravante
(fumus boni juris), em especial no que diz respeito ao exercício
de direito de ação e não exclusão do Poder Judiciário de lesão
ou ameaça de direito de que trata o art. 5º, inciso XXXV da CF,
bem como a possibilidade de resultar em lesão grave e de difí-
cil reparação (periculum in mora) se cumprida a determinação
do douto juízo a quo no tocante ao depósito do bem deferido à
ilustre parte agravada,  apresentando-se neste momento rele-
vante a fundamentação ofertada, concedo efeito suspensivo ao
cumprimento da decisão recorrida naquele tópico, até que se
pronuncie em definitivo a Câmara.
Os demais pleitos deferidos em primeiro grau (abstenção de
inclusão do nome do agravado no SERASA e SPC e do protes-
to de títulos cambiários vinculados ao contrato em discussão),
não guardam aparência de ilegalidade, razão pela qual o efeito
suspensivo não lhes alcança.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
030. 0212806-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120777.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001167 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Noel
Garcez França Junior.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Agravado: Lima Escavações Ltda.  Adv.: Samir Thomé.  Adv.:
Rogerio G. Thome.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
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cho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
031. 0212909-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122018.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000273
Busca e Apreensão.  Agravante: Ramilto Barbosa Lima Júnior.
Adv.: Joel Ferreira Lima.  Agravado: Exitus Consultoria e Pla-
nejamento Tributário Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Agra-
vado: Rogério Luiz Zeraik Abdalla.  Adv.: José Lagana.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo afrontando o despacho reproduzido à f. 18,
que forte nos artigos 125, IV e 331, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, designou audiência de conciliação.
O recurso não prospera e deve ter o seu seguimento negado, a
teor do permissivo inscrito no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, haja vista que afronta pronunciamento judicial
irrecorrível e, por isso, manifestamente inadmissível.
É do seguinte teor o despacho hostilizado: I - Considerando
que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo a
data de 28/04/04, às 14:00 horas para a realização da audiência
de conciliação (arts. 125, IV e 331 do CPC). II - Oriento as
partes no sentido de que compareçam à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis.
Como facilmente se percebe, o pronunciamento judicial hosti-
lizado nada mais fez do que designar data para audiência de
conciliação, que em princípio se afeiçoa ao comando emergen-
te dos artigos 125, IV e 331, ambos do Código de Processo
Civil. Trata-se de mero despacho, que nada decidiu, e como tal
não contém carga de lesividade nem gerou sucumbência, pres-
supostos de admissibilidade de todo e qualquer recurso. Ajus-
ta-se à hipótese contemplada pelo § 3º do artigo 162 do Código
de Processo Civil, incidindo a regra encerrada no artigo 504 do
mesmo diploma legal. Conforme a dicção do professor José
Frederico Marques (Manual, Processo de Conhecimento, 3o.
vol., pgs. 118 e 127), requisito primordial e básico, inarredável
e imperativo, em todo recurso, é a lesividade, para o recorren-
te, da sentença ou decisão contra a qual recorre. Sem prejuízo
ou gravame a direito da parte, não tem esta o direito de recorrer
(grifei). Além disso, há um pressuposto fundamental, pressu-
posto dos pressupostos de admissibilidade de qualquer recur-
so: a sucumbência.
Em idêntico sentido - e enfatizando o liame entre interesse e
sucumbência -, no caso específico de agravo, confira-se o ma-
gistério de Carlos Silveira Noronha (Do Agravo de Instrumen-
to, Forense, pgs. 88/89): O interesse em recorrer ... só viceja e
se dinamiza a partir do momento em que o juiz profere uma
decisão qualquer, seja interlocutória, terminativa ou definitiva.
A partir desse instante, o interesse processual ... fica agora en-
volvido por uma circunstância emergente do pronunciamento
judicial, chamada sucumbência.... Sem esse plus que emerge
do ato judicial gravoso, irrelevante se nos afigura o interesse
potencial, remoto, que os sujeitos processuais possam ter para
recorrer. Só merece consideração aqui o interesse atual que
advém do gravame imposto pela sentença ...
Consoante anotado por Theotônio Negrão (CPC, 32a. ed., ver-
bete 504:2), é irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta
lesividade à parte (RT 570/137).
É verdade que impressiona negativamente a data da audiência,
eleita com evidente desatenção ao prazo previsto pelo disposi-
tivo de regência, mas isso é problema a ser resolvido perante o
próprio juízo de origem e não converte em recorrível pronunci-
amento judicial que não o é.
Conforme elucida Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do
CPC, Malheiros, 3ª ed., pgs. 190/191), o seguimento deve ser
negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias, (a)
quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de não
conhecimento), ...
Sérgio Bermudes, por vez, explicita que a inadmissibilidade
ocorre, faltando qualquer dos pressupostos recursais subjeti-
vos, ou objetivos, como a legitimidade e o interesse recursais,
ou a recorribilidade, ... (A Reforma do CPC, Saraiva, 2a. edi-
ção, pg. 122).
Em tais condições, e com espeque no alhures citado artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao ilustre juiz pro-
lator da decisão agravada, remetendo-se-lhe reprodução de in-
teiro teor da presente.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
032. 0212910-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121976.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000786
Medida Cautelar.  Agravante: Casagrande Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers.  Adv.: Mar-
cos Antonio Zaitter.  Agravado: Schmidt Organização e Legali-
zação de Documentos.  Agravado: Carlos Alberto Schmidt.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), de se admitir o processamento do recurso, reservan-
do-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC, in opportuno
tempore.
2. Não vislumbrando, ainda que superficialmente e em sede de
cognição sumária, haja restado demonstrado o alegado perigo
de dano do qual possa advir lesão grave e de difícil reparação,
nem a presença dos requisitos ensejadores da concessão da li-
minar negada em primeiro grau, indefiro-a também nesta ins-
tância, remetendo a questão para decisão Cameral.
3. Com efeito, em que pese o relato da exordial do Agravo de
Instrumento impressionar, percebo que a inicial da Medida
Cautelar proposta não relatou os mesmos fatos e além disso,
nenhum dos graves fatos alegados, tais como o encerramento
da empresa agravada e a mudança de domicílio do avalista foi
por qualquer modo demonstrada, ainda que superficial e não
exauriente forma. Assim, em que pese impressionar o relato
inaugurado nesta instância, não se vislumbra a necessária ve-
rossimilhança a configurar requisito à concessão da medida.
4. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
033. 0212912-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121926.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000975
Rescisão de Contrato.  Agravante: Banestado Leasing S/a Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: Transpor-
tes Braghini Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou  deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, daí porque indefiro o pedido nesse sentido formula-
do; tampouco é caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, dispensando-se por ora a intimação da agravada,
ainda não citada.
Curitiba, 12 de setembro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
034. 0213048-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121879.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000377 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Finasa Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Leonora Vieira de Melo Ramalho.  Adv.:
Nobuo Nishimoto.  Agravado: Águia Distribuidora de Petróleo
Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
1.Em que pese a presença dos requisitos extrinsicos (tempesti-
vidade, regularidade formal e preparo), não se verifica na hipó-
tese, o primeiro dos requisitos intrínsicos (cabimento, legiti-
mação, interesse, inexistência de fato impeditivo ou extintivo
do poder de recorrer).
“Ao cabimento do recurso ligam-se as idéias de recorribilidade
do pronunciamento e de adequação do recurso pelo qual terá
optado a parte”1.
Com efeito, o presente recurso não tem cabimento consideran-
do que se insurge contra ato judicial que postergou a aprecia-
ção de pedido de antecipação da tutela para depois de estabele-
cido o contraditório.
Tal determinação judicial, encontra-se lastreada na prerrogati-
va que o Juiz tem em dirigir o processo (art. 125 do CPC). É ao
Juiz e não às partes que cabe determinar se haverá de apreciar
pedido antecipatório, com ou sem contraditório.
A doutrina de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, in CPC Comentado, RT, 3ª ed., pág. 548
dispõe que no tocante ao pedido de tutela antecipatória, ...”Se
para a concessão da liminar o juiz entender necessário, desig-
nará audiência de justificação prévia. Para ela deverá ser cita-
do e intimado o réu...”, vale dizer, não está obrigado a apreciá-
la desde logo.
Quanto a possibilidade processual do juiz assim proceder, já se
têm manifestado inclusive outras Cortes do país:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - POSTERGAÇÃO EM CASO ESPECÍFICO PARA A
APRECIAÇÃO DO CONTRADITÓRIO - POSSIBILIDADE -
1. Agravo de Instrumento interposto de decisão que relegou a
apreciação de pedido de tutela antecipada para o momento pos-
terior à contestação. Interposição de agravo regimental da de-
cisão que indeferiu o efeito suspensivo.
2...

3. A convicção do Juiz, exigida pelo art. 273 do CPC, é imi-
nentemente subjetiva, e somente pode ou deve ser questionada
em caso extremo, onde revele flagrante e teratológica negação
de direito.
4. Hipótese de justificativa formal suficiente para admitir seja
postergada a apreciação da antecipação da tutela em atenção
ao contraditório.
5. Agravo a que se nega provimento ao agravo de instrumento,
prejudicado o regimental. (TRF 3ª R. - AgRg-AI 55.412 -
(97.03.062428-6) - SP - 6ª T. - Rel. Juiz Santos Neves - DJU
13.12.2000 - p. 200)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA APÓS A CONTESTAÇÃO -
1. A antecipação de tutela pode ser concedida tanto no início
quanto no curso do processo, desde que antes da sentença e em
presença dos requisitos necessários, nos termos do art. 273, do
CPC.
2. Concedida parcialmente a medida, o pagamento cujo cum-
primento se exige depende da verificação da efetiva prestação
do serviço. 3. Agravo improvido. (TRF 2ª R. - AI 20.993 -
(97.02.13409-9) - 3ª T. - Rel. Juiz Paulo Freitas Barata - DJMG
08.06.2000)
A doutrina da Profª TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
in Os Agravos no CPC Brasileiro, RT, 3ª ed., págs. 434/435,
defende com fervor não só a possibilidade como a obrigatorie-
dade do contraditório até mesmo nas antecipações de tutela
concedidas pelo 2º grau de jurisdição. Com muito maior razão,
o fazê-lo no 1º grau.
Portanto, de nenhuma reprovabilidade a determinação do dig-
no Juízo de primeiro grau em remeter a apreciação do pedido
de antecipação da tutela para após o contraditório.
Inexistindo manifestação do nobre juízo de primeiro grau quanto
ao pedido antecipatório, é caso de negar seguimento ao recurso
nos termos do art. 557 do CPC, pelo fato de que ainda não
houve decisão, não se identificando teor de lesividade à nobre
parte recorrente. Além do mais, mostra-se inadmissível que este
Tribunal venha a se pronunciar em grau de recurso, contra de-
cisão ainda não proferida, que é efetivamente o que se pede,
eis que a antecipação não foi negada mas apenas postergada
para momento oportuno.
2.Destarte, pelas razões supra expostas, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fulcro no art. 557 do CPC por incabí-
vel.
Intime-se.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
      RELATOR CONVOCADO
1  WAMBIER, Teresa Arruda Alvim - Os Agravos no CPC Bra-
sileiro, RT, 3ª ed., pág. 106.

Despachos Relator
035. 0213052-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122921.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000668 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Laser Glass Temper Indústria e
Comércio de Vidros Ltda.  Adv.: Eliezer Castro de Queiroz.
Adv.: João Batista do Nascimento.  Agravado: Gm Leasing S/a
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Mariane Cardoso Macarevich.
Adv.: Rosângela da Rosa Correa.  Adv.: Arnaldo Aparecido
Coração.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Re-
lator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), de se admitir o processamento do recurso, reservan-
do-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC, in opportuno
tempore.
2. Não vislumbrando perigo de dano do qual possa advir lesão
grave e de difícil reparação, indefiro o pedido de efeito suspen-
sivo da r. decisão agravada mormente considerando que os úni-
cos argumentos ofertados a sustentar o pedido de efeito sus-
pensivo, são: a) o de que a ação possessória não se presta para
reaver o veículo em face da antecipação da VRG que demuda o
contrato em compra e venda. Entretanto, a ação não é posses-
sória mas sim de rescisão de contrato c/c com pedido reintegra-
tório e as dificuldades financeiras não respaldam juridicamen-
te o pleito suspensivo.
3. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 19 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
036. 0213177-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123606.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001048 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Conseg Segurança Administrado-
ra de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Marco Antonio Johnson.
Agravado: Transat Transportes e Comércio Ltda.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do

Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
037. 0213255-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124014.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200001652 Busca e
Apreensão.  Agravante: Cristiane Hapen.  Adv.: Fabiano Duda
Taborda.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.: Alexan-
dre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.O presente Agravo de Instrumento não tem condições de ser
admitido.
Ocorre que padece o instrumento formado pela ilustre parte
agravante, da ausência de certidão de intimação de que trata o
inciso I do art. 525 do CPC, sem o quê se torna impossível à
segunda instância, avaliar a tempestividade do recurso, reve-
lando-se inadmissível.
No sentido de inadmitir o recurso pela falta da referida certi-
dão, é volumosa a jurisprudência deste Tribunal, valendo citar
apenas os seguintes arestos:
AGRAVO - DESPACHO DO RELATOR QUE NEGOU SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVA-
DA - ARGUMENTO DE QUE NÃO HOUVE A PUBLICA-
ÇÃO - SITUAÇÃO QUE NÃO SUPRE A MENCIONADA
AUSÊNCIA - 1. Mesmo quando apresentadas fotocópias de
todas as peças do processo, há necessidade de uma certidão da
escrivania dando conta que a decisão agravada ainda não foi
publicada, ou então uma certidão na qual conste a data em que
o procurador da parte interessada foi intimado pessoalmente.
2. Em outras palavras é imprescindível e necessária a mencio-
nada certidão para registrar o dia em que começou a fluir o
prazo recursal, a fim de que se possa verificar a tempestividade
do recurso. Agravo desprovido. (TAPR - AgRg 152272101 -
(12354) - Corbelia - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira - DJPR
17.03.2000)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA
OU DE QUE A MESMA NÃO SE APERFEIÇOOU - PEÇA
ESSENCIAL - AUSÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO - Acompanham a petição de agravo, obrigatoria-
mente, sob pena de não ser ele conhecido (ou melhor, de não
ser admitido), cópia da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação (ou certidão de que ela ainda não ocorreu)
(Sérgio bermudes). (TAPR - AI 127163800 - (8499) - Almiran-
te Tamandare - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Mendes Silva - DJPR
12.03.1999)
AGRAVO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DA EFETIVA INTIMAÇÃO -
Peça obrigatória. Não conhecimento. A certidão da escrivania
comprovando a data em que o advogado foi, efetivamente, inti-
mado da decisão agravada, é, hoje, peça obrigatória que deve
acompanhar a petição recursal, pena de não conhecimento da
insurgência, por impossibilidade de verificação de sua tempes-
tividade (art. 525, I do CPC). Agravo desprovido. (TAPR - AG
152967501 - (12566) - Curitiba - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho - DJPR 28.04.2000)
AGRAVO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO REGULAR DA EFETIVA INTI-
MAÇÃO - PEÇA OBRIGATÓRIA - JUNTADA DO MANDA-
DO QUE NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA - NÃO CONHECI-
MENTO - A certidão regular da escrivania comprovando a data
em que o advogado foi, efetivamente, intimado da decisão agra-
vada, é, hoje, peça obrigatória que deve acompanhar a petição
recursal, pena de não conhecimento da insurgência, por impos-
sibilidade de verificação de sua tempestividade (art. 525, I do
CPC). A certidão de juntada do mandado não supre a exigência
legal. Recurso desprovido. (TAPR - AG 133330601 - (11126) -
Curitiba - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR
07.05.1999)
Observe-se que não basta uma certidão qualquer mas há de ser
da intimação da parte interessada ou mesmo da não publicação
da decisão da qual recorre.
A formação do instrumento é agora um ônus da parte agravante
e não mais da escrivania, como ocorria no regime anterior, de
sorte que a sua não apresentação apresenta-se como fator im-
peditivo de admissibilidade, razão pela qual, nos termos do
“caput” do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agra-
vo.
Curitiba, 19 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
038. 0213519-3  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/125123.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000506 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Fernanda Troian.  Paciente:
Roberto Lopes da Silveira.  Adv.: Fernanda Troian.  Impetrado:
Juiz de Direito da Oitava Vara Civel da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
2.O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sen-
tido de inadmiti-la. O Supremo Tribunal Federal, até o momen-
to, tem mantido entendimento em sentido contrário.
3. Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supre-
mo Tribunal Federal. Esta digna Câmara, todavia, tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
4.Destarte, ressalvando o entendimento deste relator e apesar
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de comungar com o teor do r. decisum monocrático, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, entendo cabível o princípio
do in dubio pro reo diante do quê, CONCEDO A LIMINAR
PLEITEADA para determinar a EXPEDIÇÃO DE SALVO-
CONDUTO EM FAVOR DO PACIENTE (§4º art. 660, CPP)
5.Enviando cópia da presente decisão (§5º, ob. cit.), solicitem-
se as informações do ilustrado Juízo monocrático, a serem pres-
tadas no prazo de dez dias, inclusive esclarecendo se a pena de
prisão foi estabelecida/confirmada por este TAPR, se possível
com remessa de cópia do v. acórdão, abrindo-se após vista à
Douta Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF

Despachos Relator
039. 0213549-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125004.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000876
Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Agravado: Construct Consultoria Projetos e Construções
Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
040. 0213551-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124996.  Matéria: Leasing.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000240 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Cláudia de Fátima Ferreira.  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Liliane Andrea
Amaral.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Na hipótese em análise, evidencia-se a probabilidade de le-
são grave e de difícil reparação tendo em vista os possíveis
danos a serem suportados pelo agravante, máxime se cumprida
a decisão ora em ataque, até a definitiva decisão da causa, res-
tando demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos
pelo art. 558 caput do CPC.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito ativo, para o
fim de determinar, em caráter liminar, a exclusão do nome da
recorrente dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito, até
final julgamento deste agravo.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 152.803-6
2

Despachos Relator
041. 0213556-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125275.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000566
Busca e Apreensão.  Agravante: Servopa Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho.  Agravado: Wilton Mendes Corrêa.  Adv.: João
Batista Athanásio.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, daí porque indefiro o pedido nesse sentido formula-
do; tampouco é caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, intimando-se o agravado, nos termos e para os fins
do inciso V do artigo 527 do mesmo diploma legal.
Curitiba, 17 de setembro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
042. 0213649-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125772.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000867
Busca e Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Karine Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.
Agravado: Ivo Miguel Sbierski.  Adv.: Regina Aparecida de
Barbara da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz

Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes, a princípio, os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC in opportuno tempore.
2.Apesar de comungar pessoalmente do entendimento esposa-
do pelo ilustre Dr. Juiz a quo no sentido de permitir a purga da
mora independente do percentual de pagamento contratual re-
gistrado em face da plena incidência do CDC ao regime estabe-
lecido no DL 911/69, contrariamente ao que tem decidido o egré-
gio STJ do qual ouso discordar por razões honestas, seria levia-
no de minha parte deixar de considerar que nos feitos em que
tenho a relatoria, compõem o quorum de votação comigo os
eminentes Juízes Ruy Cunha Sobrinho e Mendes os quais vêm
mantendo entendimento no sentido da não admissibilidade.
Destarte, ante a probabilidade de restar vencido na decisão ca-
meral como vem ocorrendo em casos semelhantes, deixo de
exercer a opção de manter desde logo a r. decisão de primeiro
grau de modo a evitar prejuízos maiores às partes e ao proces-
so, diante do quê, vislumbrando a plausibilidade da tese da parte
Agravante (fumus boni juris) e a possibilidade de resultar em
lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora) se cum-
prida a determinação do douto juízo a quo, apresentando-se
neste momento, relevante a fundamentação ofertada a teor dos
entendimentos esposados pelos demais eminentes julgadores
que participarão do julgamento do recurso, concedo efeito sus-
pensivo ao cumprimento da decisão recorrida, até que se pro-
nuncie em definitivo a Câmara.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
043. 0213650-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125776.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001476
Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Agravado: Ivo Paes da
Cruz.  Adv.: Alcindo Lima Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes, a princípio, os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC in opportuno tempore.
2.Apesar de comungar pessoalmente do entendimento esposa-
do pelo ilustre Dr. Juiz a quo no sentido de permitir a purga da
mora independente do percentual de pagamento contratual re-
gistrado em face da plena incidência do CDC ao regime estabe-
lecido no DL 911/69, contrariamente ao que tem decidido o
egrégio STJ do qual ouso discordar por razões honestas, seria
leviano de minha parte deixar de considerar que nos feitos em
que tenho a relatoria, compõem o quorum de votação comigo
os eminentes Juízes Ruy Cunha Sobrinho e Mendes Silva (ou
Costa Barros na ausência de um dos anteriores), os quais vêm
mantendo entendimento no sentido da não admissibilidade.
Destarte, ante a probabilidade de restar vencido na decisão ca-
meral como vem ocorrendo em casos semelhantes, deixo de
exercer a opção de manter desde logo a r. decisão de primeiro
grau de modo a evitar prejuízos maiores às partes e ao proces-
so, diante do quê, vislumbrando a plausibilidade da tese da parte
Agravante (fumus boni juris) e a possibilidade de resultar em
lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora) se cum-
prida a determinação do douto juízo a quo, apresentando-se
neste momento, relevante a fundamentação ofertada a teor dos
entendimentos esposados pelos demais eminentes julgadores
que participarão do julgamento do recurso, concedo efeito sus-
pensivo ao cumprimento da decisão recorrida, até que se pro-
nuncie em definitivo a Câmara.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 20 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
044. 0213676-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125951.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000966
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco General Motors S/a.
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz.  Agravado: Divaldo Cortez.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Cuida a espécie de recurso de Agravo de Instrumento mane-
jado por BANCO GENERAL MOTORS S/A., contra decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, nos autos de Busca e Apreensão sob nº 966/
02, proposta em face de DIVALDO CORTEZ e que indeferiu o
pedido de liminar em favor da autora, conservando o bem na
posse do réu, determinando se proceda à sua citação.

Alega que estão presentes os requisitos para concessão da limi-
nar, haja vista a comprovação da mora pela notificação extraju-
dicial juntada aos autos, bem como cláusula resolutória expressa
no contrato.
Por tais razões, requer seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso para conceder a liminar, antecipando a tutela ante a pos-
sibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação e, ao fi-
nal, dado provimento para reformar a decisão, deferindo a li-
minar de busca e apreensão para que o bem seja entregue ao
agravante.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele
conheço e, de plano, passo a análise do mérito, de acordo com
o disposto no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil
que assim permite ao relator.
Pois bem, o artigo 3º do Dec. Lei 911/69 é claro ao dispor:
O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o
devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fidu-
ciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que
comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
No caso dos autos, o réu foi notificado no endereço constante
do contrato, conforme documentos de f. 29/31-TA.
Neste sentido têm sido o posicionamento majoritário da Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, da qual sou integrante.
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR INDE-
FERIDA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI
911/69. RECURSO PROVIDO.
O Decreto-lei nº 911/69 e, em especial, seu artigo 3º foi inte-
gralmente recepcionado pela novel Constituição Federal, sen-
do impositiva a concessão da medida liminar de busca e apre-
ensão do bem objeto da alienação fiduciária, observados os re-
quisitos exigidos naquele dispositivo legal.
(Ac. 6878 - Quinta Câmara Cível - Rel. Juiz Clayton Camar-
go).
Da mesma forma, já decidiu o ilustre juiz Mendes Silva, nos
autos de Agravo de Instrumento nº 189130-5, DJ 11/03/2002,
ao fundamentar que:
 “...Insta que se frise: com o respeito por todos os títulos devi-
do àqueles que sustentam a inconstitucionalidade da liminar
obrigatória, a constitucionalidade do Decreto-Lei 911/69 já foi
reiteradamente proclamada pelo Supremo Tribunal Federal,
guardião maior da Constituição Federal, por delegação dele
própria (art. 102). Senão, confira-se o que se decidiu quando
do julgamento do Recurso Extraordinário n. 141.320-RS, em
acórdão da lavra do Ministro Octávio Gallotti: O Dec.Lei 911/
69 não ofende os princípios constitucionais da igualdade, da
ampla defesa e do contraditório, ao conceder ao proprietário
fiduciário a faculdade de requerer a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente (art. 3º, caput) e ao restringir a maté-
ria de defesa alegável em contestação (art. 3º, parágrafo 2º). (
Theotonio Negrão, CPC, 28ª ed., verbete 3:4b, pg. 748)...”.
3. Em face do exposto, tratando-se de recurso em conformida-
de com a lei, dou  provimento ao agravo de instrumento, para o
efeito de deferir a liminar de busca e apreensão, de acordo com
o artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de setembro de 2002
COSTA BARROS
    Juiz relator

Despachos Relator
045. 0213706-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126002.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000790
Rescisão de Contrato.  Agravante: Dibens Leasing S/a Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Agrava-
do: José Honório Aires.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. DIBENS LEASING S/A.  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL., agrava, por instrumento, de decisão proferida nos autos
de Rescisão de Contrato cumulada com Reintegração de Posse
sob nº 790/2002, por ele movida contra JOSÉ HONÓRIO AI-
RES e que indeferiu a liminar de restituição do veículo.
Alega, em síntese, que estão presentes os requisitos para con-
cessão da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil, uma vez que a parte ré, ora agravada,
encontra-se inadimplente frente ao contrato de arrendamento
mercantil firmado entre as partes, deixando de pagar as parce-
las a partir da de nº 21 de um total de 36; que a agravada foi
notificada extrajudicialmente e que o contrato possui cláusula
de rescisão antecipada em caso de descumprimento. Demais
disso, alega que existe a possibilidade de deterioração e ou
ocultação do bem objeto do arrendamento.
Assim sendo, requer preliminarmente, seja concedido efeito
ativo ao recurso e, ao final provido para determinar a reintegra-
ção da agravante na posse do bem.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo ativo, pois, não se trata de ilegalidade mani-
festa, de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação,
requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 213706-6     f. 2
1
2

Despachos Relator

046. 0213847-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126827.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000332
Revisão de Contrato.  Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli.  Agravado: José Carlos Arruda Proen-
ça.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. FIBRA LEASING S/A.  ARRENDAMENTO MERCANTIL.,
agrava, por instrumento, de decisão proferida nos autos de Pro-
cedimento Ordinário c/c pedido de liminar sob nº 332/2002,
movido por JOSÉ CARLOS ARRUDA PROENÇA. e que de-
terminou a inversão do ônus da prova, determinando a produ-
ção da prova pericial contábil que será suportada pela parte
requerida.
Alega, em síntese, que o Código de Defesa do Consumidor e a
inversão do ônus da prova não são cabíveis no caso, já que às
instituições financeiras são aplicadas as leis do Sistema Finan-
ceiro Nacional. Portanto, cabe ao autor fazer prova de suas
alegações, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso e, ao final, provido para determinar a não aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, bem como, seja suportada
pelo agravado a produção da prova pericial.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 213847-2     f. 2
1
2

Despachos Relator
047. 0213907-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127138.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001262
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Brandesco S/a.  Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Agravado: Stout Comércio de Madeiras Ltda.  Adv.: Adilson
Amaro Alves.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
048. 0214103-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128789.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200000457 Busca e Apreensão.  Agravante:
Transportes Terrestre Ltda.  Adv.: Santino Ruchinski.  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. TRANSPORTES TERRESTRE LTDA., agrava por instru-
mento de decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão
sob nº 457/2002, movida por BANCO BRADESCO S/A. e que
indeferiu pedido da ré para que o bem permaneça em poder do
seu representante legal, na condição de depositário fiel.
Alega, em síntese, que o pleito é adequado, a fim de se evitar
maiores danos de difícil reparação, sendo o bem imprescindí-
vel para o desempenho das atividades da parte agravante, que
trabalha no ramo de transportes.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ativo e,
ao final, provido o recurso para cassar a decisão recorrida.
2. Na hipótese em análise evidencia-se a probabilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, restando demons-
trados, in casu, todos os requisitos estabelecidos no artigo 558
do Código de Processo Civil.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para determinar que o bem permaneça em mãos da autora, no-
meando-se depositário fiel seu representante legal, até o julga-
mento definitivo da súplica recursal ora deduzida.
3. Oficie-se ao douto Juízo de origem, informando-lhe acerca
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do teor desta decisão, bem como solicitando-lhe as informa-
ções que entender oportunas, a serem prestadas em dez (10)
dias.
4. Intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar
sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que
entender necessárias.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 214103-9          f. 2

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03067 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE  DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandre Nelson Ferraz 003 0193314-0
Karine Simone Pofahl 003 0193314-0
Leda Regina Gambetta 001 0171048-7
Luciano Braga Cortes 001 0171048-7

002 0176281-2
Romagueira Nunes De Avila Filho 003 0193314-0
Simone Monteiro Fleig 002 0176281-2
Vlamir Emerson Ferreira 001 0171048-7

002 0176281-2

Despachos Relator
001. (REPUBLICAÇÃO) 0171048-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/56166.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000320 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000210 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Ondina Indústria e Comér-
cio de Pláticos Ltda.  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.:
Leda Regina Gambetta.  Rec.adesivo: Banestado Leasing S. A.
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Movto Republicado: 07/08/2002.  Motivo: Republicação.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
I- Manifeste-se o recorrente, em 5 (cinco) dias, a respeito do
petitório de fls. 174/175, em que foi requerido a homologação
de desistência do presente apelo. Curitiba, 28 de junho de 2002.

Despachos Relator
002. (REPUBLICAÇÃO) 0176281-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58068.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000470 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 9900000210 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ondina Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda.Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.
Apelado: Banestado Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Luciano Braga Cortes.  Adv.: Simone Monteiro Fleig.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Movto Repu-
blicado: 07/08/2002.  Motivo: Republicação.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
I- Manifeste-se o recorrente, em 5 (cinco) dias, a respeito do
petitório de fls. 58/59, em que foi requerido a homologação de
desistência do presente apelo.  Curitiba, 28 de junho de 2002.

Despachos Relator
003. (REPUBLICAÇÃO) 0193314-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29200.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021332 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200000000153 Se-
quencia Anual.  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Karine Simone
Pofahl.  Apelado: Prentice Carvalho Júnior.  Adv.: Romagueira
Nunes de Avila Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Movto Republicado: 14/08/2002.  Motivo: Republi-
cação.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou par-
cialmente procedente Ação de Reintegração de Posse decor-
rente de contrato de Arrendamento Mercantil (leasing), promo-
vida pelo credor arrendante acolhendo o pedido, porém, deter-
minando a devolução do valor pago pelo requerido a título de
VRG pago antecipadamente.
A questão, todavia, merece enfrentamento sob outro enfoque
eis que o exame do contido nos autos, revela a existência de
vício contratual a inviabilizar a própria ação proposta.
Com efeito, segundo jurisprudência pacificada no Superior Tri-
bunal de Justiça e uniformemente observada por esta Câmara
Cível, tem-se por inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
"A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação."
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garan-
tia (VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRAN-
ÇA ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA
596/STF - A opção de compra, com o pagamento do valor
residual ao final do contrato, é uma característica essencial
do leasing. A cobrança antecipada dessa parcela, embutida
na prestação mensal, desfigura o contrato, que passa a ser
uma compra e venda a prazo (art. 5º, c, combinado com o
art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de 12.09.1974, alterada pela
Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o desaparecimento da
causa do contrato e prejuízo ao arrendatário. Reintegração
deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas presta-

ções, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de rein-
tegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782 -
SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - VRG - CO-
BRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZAÇÃO PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - ENTEDIMENTO
PACIFICADO 3ª E 4ª TURMAS - EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA - CABIMENTO - AGRAVO DESPROVIDO - I - A
jurisprudência dominante da Terceira e Quarta Turmas desta
Corte orienta-se no sentido de que a cobrança do valor residual
garantido descaracteriza o contrato de leasing para compra e
venda a prazo, autorizando, destarte, o relator a negar segui-
mento a recurso especial em confronto com essa orientação. II
- A existência de julgado isolado e divergente do entendimento
predominante, que não prevaleceu nas manifestações posterio-
res da Turma, não afasta a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente. III - São cabíveis embargos de divergência
contra acórdão proferido em agravo no recurso especial contra
decisão que apreciou o mérito. IV - O contrato de leasing tem
como característica essencial a oferta unilateral do arrendante
ao arrendatário, no termo do contrato, da tríplice opção em
adquirir o bem, devolvê-lo ou renovar o contrato. V - A co-
brança antecipada do Valor Residual Garantido, obrigação pre-
vista em normas regulamentares, que garante ao arrendador o
recebimento de quantia final de liquidação do negócio, caso o
arrendatário opte por não exercer o direito de compra ou pror-
rogar o contrato, implica na descaracterização do contrato de
arrendamento mercantil, vez que tal exigência não deixa ao
devedor outra opção senão a aquisição do bem. VI - A imposi-
ção da cobrança do VRG, antecipadamente, exorbita os limites
da Lei 6.099/74, com as alterações da Lei 7.132/83, sendo o
pagamento de tal parcela mera faculdade do arrendatário. (STJ
- AGRESP 286332 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira - DJU 07.05.2001 - p. 00151)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEI-
RO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a juris-
prudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direi-
to Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a
cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de arren-
damento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valen-
do mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reinte-
gração de posse porque então não haverá ensejo a se falar em
esbulho possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a
posse do bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é re-
sultante de uma posse injusta enquanto que o inadimplemento
de um contrato de compra e venda, transmuda o enfoque para o
terreno da inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se
insere a figura do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegra-
ção de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilida-
de jurídica do pedido, hipótese em que impõe-se ao juiz, de
ofício, dela conhecer ex vi do art. 301, inciso X e seu parágrafo
4º c/c art. 267, VI e §3º, todos do CPC .
3.Assim sendo, estando a decisão recorrida em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal
de Justiça e desta Câmara especializada, estribado no art. 557,
§1º-A do Código de Processo Civil, reconheço a carência da
ação face a descaracterização do contrato e declaro extinto o
processo sem julgamento de mérito (Art. 267, inciso VI do CPC).
Outrossim, a autora deverá arcar somente com o pagamento
das custas processuais e não com o dos honorários advocatíci-
os, uma vez que a matéria foi conhecida de ofício, na esteira do
disposto no art. 22 c/c art. 267, §3º do CPC, restando conse-
quentemente prejudicado o recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 12 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03069 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amauri Silva Torres 001 0209793-0
Izabela Cristina Rucker Curi 001 0209793-0
José Augusto Araújo De Noronha 001 0209793-0
Luiz Rodrigues Wambier 001 0209793-0
Marcos Aurélio Reami 001 0209793-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0209793-0

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
001. 0209793-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64183.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000278 Revisão de
Contrato.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.
Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Apelado: Espólio de
Beatriz Luiza Delle Dias.  Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha.  Adv.: Amauri Silva Torres.  Adv.: Marcos Aurélio Reami.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Motivo: Pe-
dido de vista.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03066 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
João Marcelo Da Cruz 001 0211504-4

Despachos Relator
001. 0211504-4  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/111642.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000043034
Cobrança.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: O. Lon-
ghi & Cia Ltda.  Adv.: João Marcelo da Cruz.  Interessado:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo
Juízo da 19a Vara Cível desta Capital, em face da redistribui-
ção da Ação Ordinária, ajuizada por O. Longhi & Cia Ltda
contra Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, mo-
tivado por decisão proferida pelo Juízo da 1a Vara da Fazenda
Pública que se deu por incompetente para processar e julgar o
feito sob o entendimento de que o exeqüente perdeu sua condi-
ção de empresa com participação majoritária do Estado do Pa-
raná na composição do capital social.
Alega o suscitante ser aplicável o artigo 87, do Código de Pro-
cesso Civil e que a alteração quanto à situação do aludido Ban-
co (referente ao estado da pessoa jurídica) não se mostra rele-
vante para determinar a modificação da competência da Vara
da Fazenda.
Desnecessária a ouvida do juiz suscitado em face das razões
consignadas em sua decisão.
2.Sobre a questão já se posicionou esta Corte de Justiça no sen-
tido de ser a Vara de Fazenda Pública competente para apreciar
e julgar os feitos já ajuizados, de acordo como o que determina o
art. 87 do CPC, destacando-se acórdão do Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis, relatado pelo eminente Juiz Rogério Coelho:
A PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO NÃO LHE RETIRA O
PRIVILÉGIO DE TER OS SEUS FEITOS JÁ AJUIZADOS,
OU SEJA, TODOS OS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO,
JULGADOS PELA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, POIS A
COMPETÊNCIA SE DEFINE NO MOMENTO DA PROPO-
SITURA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 87, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (AC. 963, UNÂNIME, JUL-
GAMENTO EM 22.03.01).
3.Posto isto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito para
fixar a competência do juízo suscitado para julgar o feito origi-
nário.
Intimem-se
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03109 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ahmad Mohamad El Tasse 003 0206836-8/01
Ana Lucia Pesch Martins 004 0211445-0
Ana Paula Carias Muhlstedt 004 0211445-0
Carlos Vanderlei Muhlstedt 004 0211445-0
Cassiana De Aben Athar P. Gomes 006 0212600-5
Cid Francis Guebert Hugen 008 0213707-3
Darlan Rodrigues Bittencourt 009 0213736-4
Eduardo Teixeira Silveira 010 0213794-6
Georgete Inês Buratti 003 0206836-8/01
Gilberto Rossetto 005 0211834-7
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 007 0213554-2
Jose Roberto Della T. Trautwein 002 0205493-9
Josemar Vidal De Oliveira 004 0211445-0
José Bolivar Bretas 005 0211834-7
José Xavier Silva 006 0212600-5
Karla Maria Trevizani 008 0213707-3
Lucia Dalazoana 006 0212600-5
Luiz Antonio Pinto Santiago 004 0211445-0
Marcelo Nassif Maluf 002 0205493-9
Márcia Montalto Rossato 002 0205493-9
Paulo Cesar Cruz 001 0194766-8
Paulo Cesar Silveira 002 0205493-9
Pedro Henrique Xavier 008 0213707-3
Rogerio Galli Berardi 009 0213736-4
Sandra Cristina De O. Sampaio 010 0213794-6
Suely Cristina Muhlstedt 004 0211445-0
Thales Morais Da Costa 010 0213794-6
Tânia Mara Pereira 007 0213554-2
Wilson J. Assumpção 005 0211834-7
Wilson Jose Andersen Ballão 010 0213794-6

Despachos Relator
001. 0194766-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60099.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020436 Declaratória.  Apelante: Edio Mancini.  Adv.:
Paulo Cesar Cruz.  Apelado: Estado do Paraná.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Despacho:
Vistos.
1- Edio Mancini manejou o presente recurso de  Apelação a
fim de ver reformada a decisão proferida pelo MM. Dr. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que julgou
parcialmente procedente o pedido contido nos Autos de Decla-
ratória.
O apelante, servidor público estadual, aposentado da Secreta-
ria do Estado da Justiça, ajuizou a presente ação para afastar a
incidência do redutor constitucional, requerendo ainda que o

Estado do Paraná o restituísse de todos os valores descontados
indevidamente, no entanto, a sentença fora acolhida parcial-
mente, determinando que o redutor salarial incida sobre a gra-
tificação de zona, função gratificada, gratificação de produti-
vidade e gratificação de risco de vida.
O Estado do Paraná interpôs contra-razões a fim de ver manti-
da a decisão monocrática no que diz respeito à incidência do
redutor salarial sobre a gratificação de zona.
2. . A análise dos autos leva à conclusão de que o julgamento
do recurso interposto foge da competência deste Tribunal de
Alçada.
É o entendimento da jurisprudência:
COMPETÊNCIA RECURSAL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - REDUTOR DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA
DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO. É DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO A COMPETÊNCIA PARA CONHECER
DO PRESENTE RECURSO, PORQUE NÃO SE CONTÉM NA
PREVISÃO EXAUSTIVA DO ARTIGO 103-III DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL, QUE DEFINE A COMPETÊNCIA
DESTE TRIBUNAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. (Ape-
lação Cível nº55639-6, da Comarca de Londrina, da 3ª Vara
Cível, do TA em que fora juiz relator Newton Luz; nº do proto-
colo 1992/1539)
Ademais, entende-se que a competência para apreciar o feito
não é deste Tribunal de Alçada, uma vez que a matéria não se
encontra elencada no rol de competências designadas a este
Tribunal,  estabelecidas no art.103 da Constituição Estado.
Assim, com fundamento no art. 101, VIII da Constituição Esta-
dual do Paraná, determino a remessa destes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4. Diligências necessárias.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
           RELATORA

Despachos Relator
002. 0205493-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87998.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000661
Revisão de Contrato.  Agravante: Shopping Metropolitano Ltda.
Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Adv.: Jose Roberto Della Tonia
Trautwein.  Agravado: Arnaldo Hadlich.  Agravado: Cristina
Miyazaki.  Agravado: Luis Fernando Hornes Ferrari.  Agrava-
do: Márcio Hiroshi Honda.  Adv.: Márcia Montalto Rossato.
Adv.: Paulo Cesar Silveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Inexistindo fato novo que venha altuar as questões debatidas
na lide e não havendo previsão legal para pleito de eventual
reconsideração, deixo de apreciar o pedido de fls. 405/406-
TA. Intime-se.

Despachos Relator
003. 0206836-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/96195.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 2068368
Agravo de Instrumento.  Agravante: Enxovais Casa da Sogra
Importação, Exportação Ltda.  Adv.: Georgete Inês Buratti.
Agravado: Ibrahim Hammoud.  Agravado: Jamile Ibrahim Ham-
moud.  Agravado: Ali Hammoud.  Agravado: Zeine Hammoud.
Adv.: Ahmad Mohamad El Tasse.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS, ...
Inconformado com o despacho que negou seguimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto contra decisão proferida  nos au-
tos de Ação de Despejo, o agravante interpôs recurso com base
no § 1º do artigo 557 do CPC, alegando em síntese:
O despacho atacado negou segmento ao recurso interposto pela
falta de autenticação das peças obrigatórias estabelecidas no
art. 544, § 1º do CPC, em total desacordo com a decisão profe-
rida pela primeira Câmara Cível, que entende pela desnecessi-
dade de autenticação por inexistir norma legal que tipifique
sua exigência como pressuposto processual, este artigo ainda
determina de forma expressa, que estão dispensadas as autenti-
cações das peças que instruem o agravo de instrumento ao STF
e STJ.
Ademais, o Jornal da Ordem, de 08 de julho de 2002 realça a
tese de que o advogado tem fé pública, não havendo necessida-
de de autenticação das fotocópias, e pode se verificar que as
peças juntadas no recurso estão todas rubricadas pela advoga-
da subscritora com seu número da OAB/Pr, além de constarem
a rubrica dos auxiliares do Cartório da 14ª Vara Cível.
Requer, amparado pelo disposto no art. 557, § 1º do CPC, seja
admitida a retratação da decisão recorrida determinando seu
regular processamento ou,  se apresente o processo em mesa
para manifestação da douta Câmara recursal.
É o relatório, decido:
Distribuídos os autos no período de férias forenses coube ao
digno Presidente deste Tribunal a análise preliminar do recurso
interposto, onde se negou seguimento ao recurso pela falta de
autenticação das peças juntadas.
A  distribuição do presente se deu em 11.07.2002, quando vi-
gente a Lei n° 10.352/2001que,  alterando o § 1° do artigo 544
do CPC, dispôs que: "... As cópias das peças do processo pode-
rão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua
responsabilidade pessoal".
O próprio Superior Tribunal de Justiça, anteriormente à Lei n°
10.352/2001, já entendia que, ".. a falta  de formal autentica-
ção  da cópia, por si, não obsta o conhecimento, salvo  entoan-
do-se louvação a exacerbado  formalismo  e criando-se cisma à
instrumentalidade  do processo, com desnecessário óbice à pres-
tação jurisdicional pedida"( RSTJ 87/31)
"A falta de autenticação das peças que acompanham a pream-
bular do agravo de instrumento constitui mera irregularidade,
não se traduzindo num vício de natureza substancial, capaz de
ensejar o não conhecimento do recurso, conforme se depreen-
de do disposto no art. 525, I, do CPC" (TTSP- RT 768/209).
O  artigo 525, I, do CPC, aponta expressamente como a petição
inicial será instruída, e atentando-se à literal disposição  legal,
não há como se falar em instrução deficiente, porquanto  não
há exigência  da autenticação das peças.
A autenticação, agora pode ser feita pelo próprio advogado,
sob a fé de seu grau, e à falta de exigência legal para a hipótese
de cópias autenticadas,  não pode prevalecer o despacho ataca-
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do, que negou o seguimento  do agravo de instrumento, limi-
narmente, sob o fundamento de que as peças trasladadas não
estavam devidamente autenticadas.
 Esta Corte, por seu Órgão Especial, em sessão realizada 23 de
agosto de 2002, considerando a alteração introduzida no artigo
544, § 1º do CPC pela Lei nº 10.352/01 e o contido no ofício nº
168/02-GP da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Pa-
raná, editou a Resolução nº 08/2002 para o fim de:
"Introduzir parágrafo único ao art. 207 do Regimento Interno
do Tribunal de Alçada, com a seguinte redação:
'Art. 207...
Parágrafo único. As cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob a fé de seu
grau, assumindo pessoalmente a responsabilidade criminal pela
declaração'."
Assim, exercendo o juízo de retratação conferido pelo art. 557,
§ 1º do CPC, dou provimento ao presente para que se dê segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento interposto.
Intime-se.
Faça a agravante prova do cumprimento do art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Em face do despacho exarado pelo MM. Juiz singular, em Ação
de Despejo, quer reformou a decisão interlocutória  agravada,
deixando de receber o recurso de apelação, declarando-o in-
tempestivo, interpôs a agravante o recurso de agravo de instru-
mento, pleiteando o efeito suspensivo.
Em se considerando a fundamentação apresentada, bem como
a evidência do cumprimento imediato do mandado de despejo,
tenho que o efeito suspensivo deve ser concedido até o julga-
mento deste e assim o defiro.
Intime-se o agravado para que responda  em igual prazo, facul-
tando-se-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e
conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Voltem ao final conclusos ao Relator.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
004. 0211445-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78638.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000394
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000029
Interpelação Judicial.  Apelante: Ernani Fidler.  Adv.: Ana Paula
Carias Muhlstedt.  Adv.: Suely Cristina Muhlstedt.  Adv.: Car-
los Vanderlei Muhlstedt.  Apelado: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Josemar Vidal de Oli-
veira.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Ana Lucia
Pesch Martins.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos ...
Da sentença que julgou procedente o pedido manejado nesta
Ação de Resolução de Contrato c/c Reintegração de Posse e
Perdas e Danos, interpôs recurso a parte sucumbente, argumen-
tando:
O MM. Juiz deferiu a produção da prova pericial para a apura-
ção dos valores pagos até a presente data, contudo, determinou
também a realização de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, não procedendo à perícia contábil requerida pelo
apelante.
A perícia se faz necessária para a apuração dos valores pagos e
o locupletamento indevido pela retenção total das parcelas pa-
gas, pois tais valores avançam às multas contratuais permitidas
por lei.
Aponta nulidade da sentença proferida extra petita, afirmando
que o ilustre Juiz fundamentou sua decisão no fato da autora
não receber o que lhe era devido, entretanto,  a ação não se
funda em tal alegação, mas sim no fato do apelante ter locado o
imóvel a terceira pessoa alheia ao contrato sem a anuência da
apelada.
A sentença deixou de ser fundamentada em relação ao julga-
mento antecipado da lide, não informando se as provas anteri-
ormente pleiteadas e deferidas não eram necessárias para a ins-
trução da mesma.
Afirma que houve contradição entre a fundamentação e o dis-
positivo, pugnando pela nulidade da sentença atacada. Ainda,
o decisum deixou de fundamentar se a rescisão se operou em
face a locação à terceira pessoa, ou se a cláusula suscitada re-
fere-se apenas a transferência.
De outro lado, motivou o magistrado quanto às perdas e danos
em subjetivismo, tornando nula a presente sentença.
No mérito, aduz que não transgrediu a cláusula contratual sus-
citada pela apelada, pois não transferiu ou vendeu os direitos
oriundos do contrato em tela.
No tocante à perda total das parcelas pagas é vedada pela legis-
lação pátria. Ademais, afirma que o Código do Consumidor
aplica-se a esta hipótese. Em não sendo esse entendimento, in-
voca o artigo 920 e 924, ambos do Código Civil.
Requer sejam acatadas as preliminares argüidas, e caso venci-
das estas, pugna pela reforma da sentença.
Recebido o recurso, foi contra-arrazoado pelo seu improvimen-
to.
Remetidos os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.
É o relato, passo à decisão:
Trata-se de Recurso de Apelação interposto em Ação de Resci-
são Contratual c/c Reintegração de Posse,  fundada em Cessão
e Transferência de Promessa de Compra e Venda, processada
pelo rito ordinário, cujo valor atribuído à causa extrapola o
limite de 20 (vinte) vezes o salário mínimo, impondo a compe-
tência para conhecer e julgar o recurso ao egrégio Tribunal de
Justiça desse Estado.
Em maio de 2000, quando proposta a ação, o valor do salário
mínimo vigente no país era de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e
um reais), que multiplicados por 20, chega-se ao montante de
R$ 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais).
Assim, tendo sido atribuído à inicial o valor de R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais), foi imposto à ação o rito ordiná-
rio, o que implica na competência recursal do Tribunal de Jus-
tiça, uma vez que de acordo com a Constituição Estadual do
Paraná, essa competência é residual (art. 101, VIII, da CE/89)

e ao Tribunal de Alçada compete julgar em segundo grau de
jurisdição somente aquelas ações elencadas no inciso III, do
art. 103, da mesma Carta Estadual, onde não se vislumbra a
hipótese em tela.
 "COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA, CUMULADA COM REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE, PERDAS E DANOS E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO. ARTS. 103, III E 104 DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA"(TAPR - Agravo de Instrumento 160905000 - Juiz
Conv. Noeval de Quadros - Sétima Câmara Cível - Julg: 11/12/
00 - Ac.: 11828 - Public.: 02/02/01).
Cumpre ressaltar que o fato de terem sido cumulados pedidos,
dentre os quais figura a reintegração de posse, tal não basta
para determinar a competência dessa Corte, prorrogando-se a
competência do Tribunal de Justiça em face dos demais, con-
forme decidido em casos similares:
 "COMPETÊNCIA - RESCISÃO DE CONTRATO - PROMES-
SA DE COMPRA E VENDA - AÇÃO QUE NÃO SE IDENTI-
FICA COMO POSSESSÓRIA - PEDIDO COMPLEMENTAR
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, COM INVOCADA CU-
MULAÇÃO - FATO DESINFLUENTE - NATUREZA DA
CAUSA INALTERADA - VALOR SUPERIOR A VINTE SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - MATÉRIA NÃO ATRIBUÍVEL AO
TRIBUNAL DE ALÇADA - JULGAMENTO AFETO AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO COM
REMESA DOS AUTOS"(TAPR - Ac. 5736 - 6ª Câm. Cível).
O pedido possessório é mera conseqüência da postulação prin-
cipal, desde que ao final se julgue procedente a ação. De outro
lado, não estando elencado tal feito nas disposições do art. 103,
III da Constituição Estadual vigente, implica na competência
recursal do Tribunal de Justiça, que nos termos da Carta Esta-
dual, art. 101, VIII, tem competência residual.
Nesse sentido, já se pronunciou este Juízo:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO PROFERI-
DO EM AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE BEM MÓVEL, INTERPOSTA PELO RITO
ORDINÁRIO E CUJO VALOR DA AÇÃO EXCEDE A VIN-
TE SALÁRIOS MÍNIMOS - PEDIDO POSSESSÓRIO QUE E
MERA CONSEQÜÊNCIA DO PRINCIPAL - PREVENÇÃO
NÃO CONFIGURADA - NÃO ADEQUAÇÃO AO ROL DE
AÇÕES DA COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM RE-
MESSA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COMPETENTE PARA
TANTO.
O fato de terem sido cumulados pedidos, dentre os quais figura
a reintegração de posse, tal não basta para determinar a compe-
tência desta corte, prorrogando-se a competência do Tribunal
de Justiça em face dos demais.
A remessa equivocada a este tribunal e conseqüente distribui-
ção de feitos que não são de competência desta corte, não pode
implicar no reconhecimento da prevenção.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 147060800 - CASCAVEL -
Relator ANNY MARY KUSS - SEXTA CAMARA CIVEL -
Julg: 05/06/00 - Ac.: 10225 - Public.: 04/08/00).
Ante o exposto, outra conclusão não há, além de declinar a
competência para conhecer e julgar o presente recurso ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Pelo exposto, em face da incompetência recursal do Tribunal
de Alçada, determino sejam os autos baixados do registro de
pendência para julgamento deste relator  e remetidos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
005. 0211834-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77863.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000028 Ação Monitória.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Gilberto Rossetto.  Rec.adesivo: José Boli-
var Bretas.  Adv.: Wilson J. Assumpção.  Adv.: José Bolivar
Bretas.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Despacho:
Vistos, ...
Irresignado com a decisão do juízo de 1º grau, na qual foram
julgados parcialmente procedentes os embargos opostos à ação
monitória, recorre o Apelante alegando, em síntese, que não é
possível a discutir a origem do débito, ante ao fato de que hou-
ve novação da dívida e porque não foi alegado qualquer vício
de consentimento.
Aduz que não é possível reduzir os juros contratados para 12%
a.a., porque a norma do art. 192, § 3° da Constituição Federal
não é auto aplicável.
Ainda, no que se refere à capitalização, afirma que para ser
excluída, se faz necessário provas, as quais inexistem nos pre-
sentes autos.
Requer o provimento do recurso, para reformar a sentença  a
quo mantendo como valor integrante da dívida o valor de R$
18.383,56, provenientes do saldo devedor do contrato 14650-
0, mantendo os juros pactuados na confissão no patamar de
2,10% e invertendo os ônus sucumbenciais.
Recebido o recurso, foi contra-arrazoado pelo seu improvimen-
to.
O Apelado apelou adesivamente, alegando, em síntese, que os
contratos discutidos estão protegidos pelo CDC, na medida em
que há norma expressa que trata da abusividade nos contratos
adesivos.
Sustenta ser ilegal a correção monetária com base na TBF, vez
que a mesma é conhecida a remunerar e não corrigir o valor do
dinheiro, segundo critérios unilateralmente adotados pelas ins-
tituições financeiras, devendo a mesma ser afastada.
Requer o provimento do Apelo para que seja determinada a
substituição da TBF pelo índice INPC/IBGE, bem como sejam
os honorários advocatícios majorados, uma vez que a sucum-
bência do recorrido foi bem superior a fixada na sentença.
Remetidos os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.
É o breve relato, passo à decisão:

Ingressou inicialmente o autor-recorrente com execução de Tí-
tulo Extrajudicial, alegando ser credor do Apelado na impor-
tância de R$ 40.377,00 (Quarenta mil, trezentos e setenta e
sete reais), representada pelo Instrumento Particular de Con-
fissão de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças.
Da decisão de fls. 15/16, que reconheceu faltar título  executi-
vo, pressuposto processual, ao entendimento de que havia por-
va da dívida sem força  de título executivo, conheceu da pre-
sente como ação monitória.
Desse despacho  foi interposto Agravo de Instrumento, tendo
esta Câmara confirmado a decisão, mandando que se proces-
sasse como ação  monitória, adaptando-se ao tipo de procedi-
mento legal, sem todavia, adentrar no mérito da ação.
Ocorre que, andou mal o douto magistrado singular ao deter-
minar a remessa dos autos a este Tribunal de Alçada, eis que
compete ao Tribunal de Justiça  o julgamento do presente ape-
lo, por estar se discutindo na monitória  dívida oriunda de Con-
trato de  Abertura de Crédito em Conta Corrente o qual não
configura título executivo extrajudicial, sendo que  o valor da
ação originária ultrapassa em muito o limite de alçada de 20
(vinte) e até 60 (sessenta) vezes o salário mínimo vigente no
país.
É muito provável que o douto juiz singular tenha entendido
que, pelo fato de o referido Agravo ter sido apreciado por este
Tribunal, ocorra a  prevenção para o julgamento dos recursos
de apelação.  Todavia, tal prevenção no ocorre no presente caso,
porque no julgamento do Agravo não se  adentrou no mérito da
ação, tendo somente se decidido quanto ao procedimento ade-
quado ao seu processamento.
Outrossim, ainda não haveria como se entender a prevenção
desta Câmara para julgar o presente recurso, porque só se pode
falar de prevenção entre órgãos judicantes igualmente compe-
tentes. Neste sentido:
"CONSORCIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS, COM ATUALIZAÇÃO - COMPETÊN-
CIA AFETA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO TI-
RADO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA E JULGADO,
ANTERIORMENTE, PELO TRIBUNAL DE ALÇADA - INE-
XISTÊNCIA DE PREVENÇÃO - LEI N. 8078/90: APLICA-
ÇÃO (...)
1. Incluindo-se o processo principal entre aqueles da compe-
tência recursal do Tribunal de Justiça, o fato de ter o Tribunal
de Alçada equivocadamente conhecido e julgado recurso, tira-
do contra sentença que julgou improcedente processo inciden-
te, não previne a competência daquele Tribunal (de Alçada),
porque só se pode falar de prevenção entre órgãos judicantes
igualmente competentes." (TJPR - Apelação Cível -  Quinta
Câmara Cível - Relator: Desembargador Carlos Hoffmann -
pub.: 08/05/95)
Com olhos aos dispositivos da Constituição Estadual de 1989,
especificamente àqueles onde está determinada a competência
dos Tribunais de Justiça e de Alçada do Estado, temos que a
competência desse último é expressa enquanto que a daquele é
residual.
Tal conclusão sobrevem da leitura do inciso VIII, do art. 101,
que disciplina a competência privativa do Tribunal de Justiça
incluindo: "julgar, em grau de recurso, as causas não atribuídas
por esta Constituição expressamente à competência dos Tribu-
nais de Alçada, ou, por, lei aos órgãos recursais dos juizados
especiais."(grifamos)
Por outro lado, no inciso III, do art. 103, da Constituição Esta-
dual, no qual está arrolada a competência recursal do Tribunal
de Alçada, não estão incluídas as Ações Monitórias, procedi-
mentos especiais recentemente introduzidos em nosso ordena-
mento jurídico.
Surge daí o primeiro argumento no sentido de que competência
para conhecer este recurso está afeta ao egrégio Tribunal de
Justiça, nos termos do seguinte julgado:
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - PROCEDI-
MENTO ESPECIAL - ARTIGO 103, INCISO III, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMEN-
TO DA APELAÇÃO - REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA
CORTE.
A ação monitória, de procedimento especial, não se insere na
competência desta Corte, devendo ser julgada pelo egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná (art. 103, inciso III, da
Constituição do Estado do Paraná." (TAPR - Apel. Cível
133952-2 - Rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha - 7ª Câm. Cível
- julg. 24/05/99 - Ac. 9265 - publ. 18/6/99).
Por outro lado, no inciso III, do art. 103, da Constituição Esta-
dual, não estão incluídas as ações onde se pretendo o pagamen-
to de dívida expressa em título que não se insere no rol taxativo
do art. 585, do CPC, e cujo valor de alçada, supera e muito o
contido no art. 275, I,  do CPC.
 "APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MO-
NITÓRIA - VALOR SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNI-
MOS - COMPETÊNCIA RECURSAL - NÃO CONHECIMEN-
TO DA APELAÇÃO - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
1. Tratando-se de apelação interposta em ação monitória, re-
centemente instituída em nosso sistema processual através da
Lei 9.079/95 e incluída entre os procedimentos especiais de
jurisdição contenciosa, a competência recursal está afeta ao
egrégio Tribunal de Justiça, nos termos do art. 101, inciso III,
da Constituição Estadual." (TAPR - Apel. Cív. 148335-4 - Rel.
Juiz Prestes Mattar - 7ª Câmara Cível - julg. 08/05/00 - Ac.
10812 - publ. 26/05/00)
"AÇÃO MONITÓRIA. COMPETÊNCIA RECURSAL. TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. RECURSOS NÃO CO-
NHECIDOS COM REMESSA AO TRIBUNAL COMPETEN-
TE.
1. A matéria recursal não está prevista dentre as especificadas
da competência deste Tribunal de Alçada, conforme se vislum-
bra do artigo 103, inciso III, alíneas "a" a "m" da Constituição
Estadual do Paraná.
2. Além da competência especificada por matéria, são de atri-
buição deste Tribunal todas aquelas que dizem respeito ao rito
sumário, excluídas as elencadas no inciso II, do artigo 275, o
inciso I reporta-se as causas cujo valor não excedam 20 (vinte)
salários mínimos vigentes no país.
3. Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamen-
to, a competência é do egrégio Tribunal de Justiça.

4. Recursos não conhecidos." (TAPR - Apel. Cível 137.184-0 -
Rel. Juiz Tufi Maron Filho - 5ª Câm. Cível - julg. 05/04/00 -
Ac. 10605 - publ. 28/04/00)
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COMPETÊNCIA
RECURSAL. MATÉRIA QUE SE INSERE NA COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, PORQUAN-
TO NÃO ELENCADA NO ART. 103, III, "A" A "M", DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E SENDO O
VALOR DA AÇÃO SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECI-
DO NO ART. 275, I, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO." (Apel. Cív. 144.821-9 - Rel. Juíza Dulce Maria Cecconi -
8ª Câm. Cív. - julg. 05/03/01 - Ac. 11611 - publ. 16/03/01)
Diante destas premissas e dos precedentes jurisprudenciais co-
lacionados, outra conclusão não há além de  se declinar a com-
petência para conhecer e julgar o presente recurso ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Em face do exposto, por despacho, declino da competência para
o Egrégio Tribunal de Justiça, determinando sejam os autos
remetidos àquela Corte, bem como sejam baixados no registro
de pendência de julgamento deste Relator.
Intime-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
006. 0212600-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102782.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000849
Mandado de Segurança.  Agravante: Sei Sociedade de Educa-
ção Integral S/c Ltda.  Adv.: Lucia Dalazoana.  Adv.: Cassiana
de Aben Athar Pires Gomes.  Agravado: Paolla Athena Rocha.
Adv.: José Xavier Silva.  Interessado: Colégio Integral.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Despacho:
Vistos.
1. A agravante ofereceu recurso de agravo de instrumento  in-
conformado com a decisão interlocutória proferida nos autos
de Mandado de Segurança pelo MM. DR. Juiz de Direito  da 2ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba -Pr, que deferiu liminar
pleiteada pela agravada determinando que Paolla Athena Ro-
cha fosse imediatamente matriculada na 1ª série do colégio In-
tegral do Ensino Fundamental, a fim de que freqüente as aulas
regularmente e participe dos demais eventos escolares, até o
final do ano letivo ou ulterior deliberação judicial.
A parte agravante alegou em seu recurso como preliminar a
incompetência absoluta (ratione materiae), por entender ser
competente para julgar a ação principal a Vara da Infância e
Juventude, por tratar de interesses afetos a uma criança e pode-
ria ser apreciada por este juízo a quo devido a ser matéria de
ordem pública.
Não sendo acatada por esta Corte a preliminar argüida requer a
agravante à concessão do efeito suspensivo, por estar presentes
os requisitos necessários. Alega ainda a inexistência de direito
líquido e certo, da falta de contrato e de matrícula escolar, de
inadimplência contumaz e por fim da perda do objeto do man-
dado de segurança.
Requereu por fim, que a preliminar fosse acolhida e caso não
seja este o entendimento pleiteia pelo deferido do efeito sus-
pensivo e que o recurso seja julgado ao final procedente.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o co-
nhecimento do recurso se impõe.
A agravante tem razão quanto à incompetência da 2ª Vara Cí-
vel para julgar a matéria alvo do mandado de segurança em
questão, tanto é que em petição protocolado com o n° 00123637/
2002 (proferida posteriormente a interposição do recurso) o
magistrado de 1° grau declinou da sua competência e determi-
nou a remessa dos autos a uma das Varas da Infância e Juventu-
de desta Capital, com base no art. 148, Inc. IV do ECA.
Estando prejudicado a primeira questão alvo deste agravo, pas-
so a analisar a liminar concedida pelo juízo a quo.
Em princípio, toda decisão proferida por juízo incompetente
deve ser anulada perdendo conseqüentemente a sua eficácia,
porém em casos extremamente excepcionais, pode o juízo ab-
solutamente incompetente apreciar e conceder liminar, quando
se der conta de que não há tempo hábil para que a providência
seja postulada no juízo competente e posteriormente ordenar a
remessa dos autos a este, isto se dá com base na jurisdição
única, onde o estado tem como principal objetivo à obtenção
da paz social, ou seja, a visar o bem comum, tentando solucio-
nar da melhor forma os litígios e as insatisfações entre as par-
tes, por meio dos seus órgãos jurisdicionais.
Em síntese, a concessão desta liminar por juízo incompetente
se dá por seu caráter urgente e quando for necessária a preser-
vação do direito ameaçado (ressalvando que existe a possibili-
dade de eventual reapreciação oportuna pelo juízo competen-
te).
No caso em análise, parte-se do prisma de que direitos básicos
da criança se encontram em discussão e a retirada neste mo-
mento do convívio da menor com outras crianças e principal-
mente não permitir a sua freqüência às aulas poderá a vir cau-
sar lesões tanto em seu âmbito educacional, quanto social.
Neste momento, não manter a liminar deferida só causaria mais
lesões a criança, pois a revogando conseqüentemente a ela não
mais será permitida a freqüência às aulas, provocando uma si-
tuação insustentável (a criança freqüentou a escola no início
do ano, depois não -lhe foi permitido freqüenta-la por parte da
agravante, posteriormente foi deferido a liminar possibilitando
novamente a freqüência da criança nas aulas e agora seria re-
vogada esta liminar), daí porque fica configurado a necessida-
de da manutenção da medida.
O mais coerente é a criança esperar o termino da prestação
jurisdicional em uma situação mais estável possível, sem enor-
mes traumas ou mudanças radicais, por isto é necessária à ma-
nutenção da liminar até posterior apreciação pelo juízo compe-
tente.
Ademais, embora alegue a agravante que a agravada se encon-
tra inadimplente desde o ano anterior e alegue ainda que a pró-
pria agravada confessou a sua dívida, o fato é que a escola
permitiu a freqüência da criança quando a genitora, e represen-
tante da menor, foi à escola tentar um acordo, ou seja, assumiu
um risco decorrente de um acordo verbal entre elas.
Por este motivos, mantenho os efeitos da liminar concedida até
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ulterior apreciação pelo juízo competente.
Tendo em vista, que a decisão proferida nos autos de mandado
de segurança perderá o seu efeito e que nova decisão quanto à
manutenção ou não da liminar será proferida pelo juízo compe-
tente, prejudicado se torna este agravo de instrumento.
Sendo assim, com base no art. 557 do CPC nego seguimento de
plano ao presente agravo de instrumento.
3. Intimem-se.
4. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
           RELATORA

Despachos Relator
007. 0213554-2  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/125107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
9200000535 Ação Ordinária.  Requerente: Sindicato dos Tra-
balhadores No Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo
do Estado do Paraná.  Adv.: Heglisson Tadeu Mocelin Neves.
Adv.: Tânia Mara Pereira.  Requerido: Sindicato dos Trabalha-
dores No Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo de
Ponta Grossa e Região.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, provi-
dencie cópia da inicial da "ação ordinária de atos constituti-
vos" que intentara contra o requerido e da sentença nelaprofe-
rida. Após, nova conclusão.

Despachos Relator
008. 0213707-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126031.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000289
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000621 De-
claratória.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.
Adv.: Karla Maria Trevizani.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.
Agravado: Jayme Isac Fritschtein.  Adv.: Cid Francis Guebert
Hugen.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - interposto por UNIMED CURITIBA - SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA-
LARES DE CURITIBA LTDA. contra a respeitável decisão de
fls. 130/134, dos autos nº 289/2002, de "Medida Cautelar Ino-
minada", promovida por JAYME ISAC FRITSCHTEIN, que
deferiu pedido de liminar, determinando que a agravante arque
com o pagamento das despesas do agravado junto ao Hospital
Nossa Senhora das Graças, referentes aos procedimentos mé-
dicos do período de 05 de outubro a 31 de outubro de 2001.
Sustenta, em síntese, que a decisão interlocutória em tela me-
rece reforma, em face à impossibilidade de liminar de caráter
satisfativo em sede de medida cautelar e à ausência dos seus
requisitos indispensáveis, pois a liminar não poderia ter sido
deferida, uma vez que a cautelar não é a via adequada para
determinar à agravante o pagamento das despesas com o inter-
namento, sob pena de transmutar-se a natureza do provimento
cautelar em medida de caráter satisfativo, o que não é admissí-
vel, sendo que a mesma foi intentada com a exclusiva finalida-
de de determinar à agravante o custeio das despesas realizadas
pelo agravado com o internamento, o qual informou que pro-
porá, como ação principal, a ação declaratória de nulidade/abu-
sividade das cláusulas contratuais c/c indenizatória e danos
morais. Assim, o custeio das despesas não se coaduna com a
natureza do provimento cautelar, porque representa medida de
caráter satisfativo, verdadeira antecipação de tutela de provi-
mento a ser buscado na ação principal, pois o pagamento das
despesas do internamento por parte da agravante implica na
discussão do mérito da questão, qual seja: o reconhecimento de
que as cláusulas contratuais não teriam validade, o que não tem
caráter instrumental, nem garante a eficácia de ação futura (ca-
racterística do provimento cautelar), mas configura verdadeira
antecipação de tutela que não pode ser admitida, sob pena de
desvirtuamento dos institutos processuais.
A agravante alega também que o procedimento cautelar prepa-
ratório tem por finalidade garantir a eficácia da ação principal
a ser ajuizada e não antecipar o provimento final a ser nela
buscado nem discutir o mérito do litígio, sendo assim, tendo a
decisão agravada determinado o custeio das despesas do inter-
namento por parte da recorrente, reconheceu antecipadamente
a suposta nulidade de cláusula contratual estabelecendo o cus-
teio da internação por parte da contratada por 30 dias/ano; no
entanto, a decisão agravada discutiu a validade das cláusulas
do contrato firmado com o agravado (Plano Uniplan - Produto
Nacional Unimed), classificando como "abusiva" a "restrição
praticada pela requerida", sustentando que a edição da Portaria
nº 03 da Secretaria de Direito Econômico e a instituição do
princípio básico da equidade contratual (art. 51, inciso IV do
Código de Defesa do Consumidor) "têm-se mostrado insufici-
entes no combate à prática abusiva por parte da ré" e, ainda,
que "não resta observado pela empresa requerida o seu dever
contratual de prestar assistência médica integral". Por conse-
guinte, o pagamento das despesas com o internamento determi-
nado pela decisão agravada não é medida que visa assegurar
situação causadora de dano de difícil reparação em razão de
possível medida judicial a ser contra ele intentada, pois se ao
mesmo assiste o direito, este liga-se à pretensão que deve ser
futuramente apreciada.
Ressalta-se que a decisão atacada, em afronta ao art. 93, inciso
IX, da Constituição Federal, apenas menciona a presença do
"periculum in mora", mas não identifica devidamente a presen-
ça deste requisito, o qual, na verdade, não existe, pois a mera
possibilidade de que o agravado seja compelido ao pagamento
das despesas não é suficiente para caracterizar o "perigo" in-
dispensável à concessão da medida, e o "fumus boni iuris" tam-
bém não se evidencia no caso em tela, pois as cláusulas contra-
tuais são plenamente válidas e as despesas em questão decorre-
ram de novo internamento, com que o procedimento não pode-
ria ser custeado pela agravante, de acordo com o que dispõe a
cláusula 10.2.1 do Regulamento do UNIPLAN, já que não se
tratava de prorrogação, mas de segunda internação/ano pela

mesma origem patológica, conforme atesta o relatório médico
juntado pelo agravado, que não permitia novo internamento às
custas da agravante. Assim, sendo o custeio das despesas do
internamento por parte da agravante não é devido, face à previ-
são expressa em contrato firmado anteriormente à vigência da
Lei nº 9.656/98, que configura ato jurídico perfeito a ser res-
peitado pela irretroatividade da lei, nos termos do art. 5º, inci-
so XXXVI da Constituição Federal de 1988, sendo que não foi
exercida a possibilidade de adaptação pelo agravado, prevista
no art. 35 daquela Lei. Assim, não é admissível sustentar que
havia o dever contratual de prestar assistência médica integral
e ilimitada, pois os procedimentos a serem custeados estão dis-
ciplinados em contrato, devidamente elaborados de acordo com
a legislação em vigor à época e aprovados pelos órgãos compe-
tentes.
Para finalizar, a agravante requer a concessão do efeito suspen-
sivo ao presente recurso, bem como o provimento do mesmo,
todavia se assim não for entendido, pede que seja determinado
o depósito em juízo das despesas do agravado junto ao Hospi-
tal Nossa Senhora das Graças, referentes aos procedimentos
médicos do período de 05 de outubro a 31 de outubro de 2001.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Considerando que os fundamentos jurídicos carreados aos
autos estão a indicar - ao menos em sede de juízo provisório - o
nítido caráter satisfativo da medida preliminar intentada e con-
siderando que o cumprimento da liminar concedida poderá cau-
sar à agravante dano de difícil reparação, nos termos do art.
527, III, combinado com o art. 558, ambos do CPC, concedo o
efeito suspensivo reclamado.
4. Comunique-se ao Juízo da Décima Oitava Vara Cível desta
Capital, requisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527 do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
009. 0213736-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126012.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200039372 Anulatória.  Autos Complementares:
200200001059 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200100047838 Executivo Fiscal.  Agravante: Sidnei das Gra-
ças Rodrigues Bittencourt.  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt.
Adv.: Rogerio Galli Berardi.  Agravado: Município de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Despacho:
                1.-Insurge-se o agravante contra a r. decisão de fls.
109 que indeferiu pedido de antecipação de tutela, em ação
anulatória de débito fiscal (ISS) proposta em face do Municí-
pio de Curitiba.
                Segundo sustenta, a inscrição em dívida ativa deu-
se apenas porque não cancelou o alvará de localização, pois
prestação de serviço não houve. Alega, ainda, que o alvará ex-
pedido pela municipalidade não é, por si só, fato gerador do
Imposto Sobre Serviços, além do que, incumbe ao Município
provar a efetiva prestação da atividade. Assevera ser impossí-
vel enviar o nome do agravante aos serviços de proteção ao
crédito, enquanto perdurar a discussão judicial sobre o débito.
                Propugna pela concessão de efeito suspensivo, a fim
de que, em sede de antecipação de tutela, seja vedada a inclu-
são do nome do agravante em cadastros de restrição de crédito,
determinada a expedição da CDN, e, por último, extinta a exe-
cução fiscal.
                2.-De início, impende observar que o presente agra-
vo de instrumento encontra-se devidamente instruído com as
peças obrigatórias previstas na legislação processual (art. 525,
CPC), além de preencher os requisitos extrínsecos e intrínse-
cos de admissibilidade, o que possibilita seu exame.
                Em cognição sumária, reputo relevantes os funda-
mentos expostos pelo agravante, na medida em que, nos termos
do art. 8.º, do Decreto-lei n.º 406/98, o imposto sobre serviços
de qualquer natureza tem como fato gerador a prestação, por
empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento
fixo, de serviço constante na própria legislação.
                Entendo, portanto, que não basta a mera existência
de alvará de localização para incidir o tributo referido, há de
restar configurada a prestação efetiva do serviço.
                Aliás, nesse sentido colhe-se da jurisprudência o
seguinte aresto:
 "DIREITO TRIBUTÁRIO E FISCAL. ISS. HIPÓTESE DE
INCIDÊNCIA. ENGENHEIRO CIVIL. FATO GERADOR.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL.
A ocorrência do fato gerador do ISS exige que o profissional
tenha realizado, pelo menos, algum tipo de atividade no Muni-
cípio. O não-cancelamento do alvará não é suficiente para ge-
rar a obrigação tributária. CDA insubsistente.
APELO IMPROVIDO E SENTENÇA MANTIDA EM REE-
XAME NECESSÁRIO."(Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul, Apel. Cível e Reex. Neces. n.º 70.001.648.443, Rel. Des.
Liselena Schifino R. Ribeiro, 21.ª Câmara Cível)
                Quanto à prestação de serviço no Município de Cu-
ritiba, apenas os documentos de fls. 53/75, comprovando ser o
agravante funcionário público do Município de Guaíra, onde
exerce a função de Cirurgião Dentista, não constituem fortes
indícios de que, no período de julho de 1997 a janeiro de 2001,
nenhum serviço foi prestado por ele, em Curitiba.
                Por isso, correta a decisão agravada ao concluir pela
inexistência de prova inequívoca da verossimilhança das ale-
gações do agravante.
                Todavia, considerando os prejuízos que adviriam de
uma inscrição do nome do agravante nos cadastros restritivos
de crédito e também da recusa na emissão de CND, concedo o
almejado efeito suspensivo, apenas para o fim de impedir o
lançamento do nome do agravante nesses órgãos restritivos, e
determinar que seja expedida Certidão Negativa de Débito
(CND) em seu nome, até ulterior manifestação deste Tribunal.
                Estabeleço, entretanto, para a subsistência da pre-
sente liminar, a condição de que o agravante traga aos autos
documentos capazes de comprovar, vez por todas, que não pres-

tou serviços nesta Capital - p.ex. carga horária de suas ativida-
des no município de Guaíra, prova da desativação do consultó-
rio em Curitiba, contrato de locação a terceiro, publicação em
lista telefônica, etc.
                3.- Dê-se ciência desta decisão ao d. Juiz da causa, e
requisitem-se informações que deverão ser prestadas no prazo
de dez (10) dias.
                4.-Intime-se o agravado, na forma do inciso V do
art. 527 do Código de Processo Civil, para que responda no
prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças
que entender convenientes e comprovar o cumprimento do art.
526, do mesmo estatuto.
                5.-Dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
                6.-Ultimadas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me.
                Curitiba, 18 de setembro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
010. 0213794-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125421.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000533
Medida Cautelar.  Agravante: Planus Contabilidade Gerencial
Ltda.  Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão.  Adv.: Eduardo Tei-
xeira Silveira.  Adv.: Thales Morais da Costa.  Agravado: Duty
Sistemas de Gerenciamento de Riscos S/a.  Adv.: Sandra Cris-
tina de Oliveira Sampaio.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - interposto por PLANUS CONTABILIDADE GE-
RENCIAL LTDA. contra a respeitável decisão de fls. 51/52,
dos autos nº 533/2002, de "Ação Cautelar Inominada com Pe-
dido de Liminar", promovida por DUTY SISTEMAS DE GE-
RENCIAMENTO DE RISCOS S/A, que deferiu pedido de li-
minar, determinando que a agravante proceda à devolução de
todos os documentos de contabilidade que lhe foram entregues,
conforme relação constante dos autos, depositando os mesmos
em juízo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados na
forma da lei (art. 241, inciso IV, do CPC), sob pena de paga-
mento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais).
Sustenta, em síntese, que a decisão interlocutória em tela me-
rece reforma, especialmente pelo fato de que todos os docu-
mentos que estavam com a recorrente foram devolvidos há bas-
tante tempo; para tanto informa que as partes litigantes cele-
braram, em outubro de 2001, negócio jurídico, através do qual
a agravante se obrigou a prestar serviços de assessoria, organi-
zação e ajustes nas áreas contábil, pessoal e tributária, a partir
da constituição da empresa (março de 2000), assim, como uma
parte do serviço requeria equipamentos e pessoal que se en-
contravam na sede da agravante, na cidade do Rio de Janeiro,
alguns documentos da agravada foram para lá encaminhados,
tendo sido realizado todo o serviço contratado. Esgotada essa
fase dos trabalhos (que se estendeu de outubro a dezembro de
2001), todos os documentos foram devolvidos à agravada em
12 de janeiro de 2002, conforme provam os recibos constantes
nos autos (fls.146/153 - TA), tendo o representante da agrava-
da, Sr. Licínio Comucci, atestado o recebimento da documen-
tação em dois protocolos de entrega e nas três listas de docu-
mentos, e em cada uma dessas correspondências, estão discri-
minados pormenorizadamente os documentos, sendo que na
primeira são relacionados os documentos contábeis e nas ou-
tras duas, os documentos fiscais e trabalhistas. Portanto, a agra-
vante, segura do cumprimento de suas obrigações, foi surpre-
endida com a citação da ação de origem, pedindo a restituição
dos documentos que já haviam sido entregues e de outros que
nunca estiveram em sua posse, pois a agravada afirmou ter en-
tregue um série de documentos à agravante no último trimestre
de 2001, sem, no entanto, fornecer prova de tal alegação, bem
como alegou que, inobstante ter solicitado a devolução dos
documentos, a recorrente reteve os mesmos até a presente data,
ressaltando também que a prestação de serviços não teria sido
conforme o contratado; contudo, tais alegações não são verda-
deiras.
A agravante ressalta ainda que a agravada não é capaz de especifi-
car quais documentos contábeis teriam sido entregues (deveria,
por exemplo, indicar a numeração das notas fiscais que estariam
com a agravante), nem quais seriam as guias de recolhimento de
tributos (deveria, por exemplo, discriminar a guia do recolhimen-
to do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica de determinado ano ou
do Imposto de Renda Retido na Fonte de seus funcionários), nem
quais seriam os documentos trabalhistas (deveria, por exemplo,
apontar o recibo de férias do funcionário fulano de tal). Assim, se
ela pretende obter a restituição de documentos, cabe-lhe o ônus de
identificar e enumerar exatamente aqueles que pretende receber,
pois a indeterminação do objeto do pedido (que é a restituição de
documentos) importa na indeterminação do próprio pedido, por-
que não se admite, em regra geral, a formulação de pedido genéri-
co, o qual dificulta até mesmo o exercício do direito de defesa da
agravante, por não saber quais são exatamente os documentos so-
licitados nem do que precisamente tem que se defender. Sendo
assim, como a agravante não sabe quais são esses documentos,
como poderá ter a segurança de ter cumprido a liminar? Como
saber se, posteriormente, a agravada não a acusará de ter desobe-
decido ordem judicial, pois não teria entregue certo documento
que estaria mencionado "genericamente" na inicial?
Além do mais, a notificação extrajudicial encaminhada à Forti Silva
Auditores, Consultores e Assessoria Contábil S/C Ltda. (fls. 155/
156 - TA) comprova que a agravada solicitou a essa empresa, em
11 de julho de 2001, a devolução de seus documentos contábeis,
fiscais e trabalhistas, sendo que há coincidência entre muitos dos
documentos solicitados a essa empresa e os documentos arrolados
na petição inicial da Ação Cautelar. (fls. 55/56 - TA), provando a
completa falta de controle da agravada com relação aos documen-
tos que estão em sua posse e daqueles repassados a terceiros. Por
conseguinte, a falta de organização da recorrida a tem levado a
pleitear perante diversas empresas a restituição dos mesmos docu-
mentos, e o que é mais grave, tem usado tal artimanha para justifi-
car o descumprimento de regras tributárias e trabalhistas, de modo
a escapar da fiscalização da Receita Federal e do Ministério do
Trabalho.
Para finalizar, a agravante requer a concessão do efeito suspen-

sivo ao presente recurso, bem como o provimento do mesmo,
para se extinguir o processo sem julgamento do mérito, seja em
virtude da inépcia da petição inicial, seja em virtude da falta de
interesse jurídico, mas caso assim não se entenda, requer o pro-
vimento do recurso, a fim de se reformar a decisão agravada ,
em razão da ausência de verossimilhança e perigo de demora
no pedido de liminar formulado pela agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser rele-
vante a argumentação jurídica expendida, consubstanciada nas
provas que fez acompanhar da petição inicial, e que há possibili-
dade de o caso resultar em lesão grave e de difícil reparação para
a agravante, nos termos do art. 527, III, combinado com o art. 558,
ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo reclamado.
4. Comunique-se ao Juízo da Décima Oitava Vara Cível desta
Capital, requisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527 do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03112 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Amauri Roberto Balan 002 0183660-4
Antônio Luiz De Oliveira 001 0181711-8
Eliel Jose Albertin Bertinotti 002 0183660-4
Ivan De Azevedo Gubert 001 0181711-8
Marcos Rogerio Schmidt 002 0183660-4
Maria Filomena Martins Pestana 002 0183660-4
Mauricio Julio Farah 001 0181711-8

Despachos Vice-presidente
001. 0181711-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/91357.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000669
Reparação de Danos.  Agravante: Amaerican Car Locação de
Veículos Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de Aze-
vedo Gubert.  Agravado: Novo Hamburgo Cia de Seguros Ltda.
Adv.: Antônio Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0183660-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/107394.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000188
Declaratória.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Agravante: Bb
Administradora de Cartões de Crédito S/a.  Adv.: Maria Filo-
mena Martins Pestana.  Adv.: Amauri Roberto Balan.  Agrava-
do: Luiz Carlos Zardo.  Adv.: Eliel Jose Albertin Bertinotti.
Adv.: Marcos Rogerio Schmidt.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03113 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 001 0162179-8
Fátima Maria Bozz Barbosa 001 0162179-8
Márcia Cristina Stier 001 0162179-8
Paulo Maurício Da Rocha Turra 001 0162179-8

Despachos Relator
001. 0162179-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/94004.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000106
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9500000560
Declaratória.  Autor: Luiz Carlos Krug.  Adv.: Fátima Maria
Bozz Barbosa.  Adv.: Márcia Cristina Stier.  Réu: C H M -
Construção Civil Ltda.  Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra.
Adv.: Almerinda Feijó Santos Raffo Rodrigues.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Aguarde-se a manifestação da parte intimada, por 60 (sessenta) dias.
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I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03062 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Passos De Souza 001 0182495-3/01
Aleixo Mendes Neto 003 0069834-0/04
Arlete Terezinha A. Kumakura 001 0182495-3/01
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 003 0069834-0/04
Julio Cesar Daru 003 0069834-0/04
Olindo De Oliveira 003 0069834-0/04
Sonia Regina Santos Silveira 002 0051550-4
Tânia Mara Pereira 003 0069834-0/04

Acórdão Registrados
001. 0182495-3/01  Dúvida
Protocolo: 2002/38688.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1824953 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000577 Execução de Pena.
Autos Complementares: 9800000386 Embargos a Execução.
Suscitante: Juiz Prestes Mattar - Sétima Câmara Cível.  Susci-
tado: Juiz Hamilton Mussi Correa - Terceira Câmara Cível.
Interessado: Daniel Lopes de Moraes.  Interessado: Rosemarie
Carneiro de Moraes.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Interessa-
do: Arilton Vanucci.  Interessado: Newton Roberto Vanucci.
Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Órgão Julgador:
Órgão Especial.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
202.  Núm.Livro: 4.  Folhas: 77 a 81.  Julgado em: 23/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente a dúvida, com
declaração de voto do Juiz Rogério Coelho.
DÚVIDA. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE
ALUGUERES. ENQUADRAMENTO AO ART. 103, III, G,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EXCEÇÕES EXPRESSAS
QUE NÃO CONTEMPLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO.
COMPETÊNCIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZA-
DAS. VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO 001/2000.
DÚVIDA PROCEDENTE.
A competência para julgar os recursos em execução por título
extrajudicial de contratos de locação de imóveis é das Câmaras
Especializadas até a vigência da Resolução 03/2001 (26/04/
2002) e, a partir desta data, das Câmaras ditas Residuais.

Acórdão Registrados
002. 0051550-4  Mandado de Segurança (oe)
Protocolo: 1992/8333.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000112 Man-
dado de Segurança.  Impetrante: Ministerio Publico do Estado do
Parana.  Impetrante: Isabel Goncalves Ferreira.  Impetrante: Marli
do Rocio Matoso.  Adv.: Sonia Regina Santos Silveira.  Impetra-
do: Presidente da Comissao de Concursos e Promocoes do Tribu-
nal de Alcada do Parana.  Litis: Edilberto Greinert e outro(s).
Curador: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos.  Órgão Jul-
gador: Órgão Especial.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
206.  Núm.Livro: 4.  Folhas: 100 a 124.  Julgado em: 23/08/2002.
Decisão: Por maioria de votos, denegaram a segurança.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. FASE
ELIMINATÓRIA DE ENTREVISTA. TEORIA DO FATO CON-
SU-MADO. INCIDÊNCIA. CONVALIDAÇÃO DO ATO. PRIN-
CÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. ORDEM DENEGADA.
1. "A teoria do fato consumado pressupõe que a situação de fato,
embora pendente de julgamento, em face da demora na presta-
ção jurisdicional - demora considerável, de anos - se encontre
consolidada, tenha atingido estabilidade tal que torne "desacon-
selhável" sua alteração" (Ministro Bilac Pinto, in RTJ nº 83/921).
2. Assim, verificando-se a decurso de mais de dez anos entre a
realização do concurso e o julgamento deste writ, inclusive com
estabilidade daqueles funcionários que assumiram o cargo, de
rigor o reconhecimento da convalidação daquele certame em
decorrência do princípio da segurança jurídica.
Mandado de Segurança denegado. Maioria.

Acórdão Registrados
003. 0069834-0/04  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/75170.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 698340 Apelação
Cível.  Apelante: Sindicato dos Trabalhadores No Comercio e Deri-
vados de Petroleo de Ponta Grossa e Regiao.  Adv.: Olindo de Oli-
veira.  Apelado: Sindicato dos Trabalhadores do Comercio de Mi-
nerios e Derivados de Petroleo do Estado do Parana.  Adv.: Aleixo
Mendes Neto.  Adv.: Julio Cesar Daru.  Agravante: Sindicato dos
Trabalhadores do Comercio de Minerios e Derivados de Petroleo
do Estado do Parana.  Adv.: Heglisson Tadeu Mocelin Neves.  Adv.:
Tânia Mara Pereira.  Agravado: Sindicato dos Trabalhadores No
Comercio e Derivados de Petroleo de Ponta Grossa e Regiao.  Adv.:
Aleixo Mendes Neto.  Adv.: Julio Cesar Daru.  Órgão Julgador:
Órgão Especial.  Relator: Juiz Duarte Medeiros.  Núm.Acórdão:
207.  Núm.Livro: 4.  Folhas: 125 a 128.  Julgado em: 23/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA
DESTA CORTE DEIXANDO DE ACOLHER PEDIDO PARA
QUE FOSSE EXERCITADO O JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRECIONADO PARA O SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PLEITO DESCABIDO, POR
ENVOLVER PROVIDÊNCIA QUE NÃO ENCONTRA AMPA-
RO EM RECURSO DESSA NATUREZA - DETERMINAÇÃO
PARA QUE, NA OPORTUNIDADE PRÓPRIA E ADEQUADA,
ESTES AUTOS SEJAM APENSADOS AOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, QUANDO DE SEU RETORNO DA INSTÂN-
CIA RECURSAL ESPECIAL - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03071 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antônio Rebello 022 0140739-0
Adao Openheimer 025 0191404-1
Alessandra Lígia Cantarotti 027 0196653-4/01

Alexandre Dalla Vechia 032 0192058-3
Almir Rodrigues Sudan 020 0196784-4
Amando Barbosa Lemes 013 0205127-0/01
Andreia Carla M. O. Nascimento 030 0196215-4
Antonio Carlos Efing 035 0194361-3
Antonio Linares Filho 004 0191460-9
Aparecido Albino Dechiche 009 0185412-6
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 024 0198469-0
Carlos Eduardo Sardi 016 0204466-8
Carlos Roberto Tavarnaro 018 0208456-8
Carlos Sérgio Capelin 019 0209335-8
Celso Carneiro Do Amaral 001 0175860-9
Cleusa Braga Franquini 030 0196215-4
Daniel Hachem 007 0198248-1

032 0192058-3
Daniela Pazinatto 020 0196784-4
Denise Oliveria Alves Biscaia 027 0196653-4/01
Ederaldo Soares 016 0204466-8
Ederson Ribas Basso E Silva 006 0192448-7/01
Edilson Luiz Warmling 008 0204006-2
Edni De Andrade Arruda 023 0189037-9
Elionora Harumi Takeshiro 002 0206233-7
Emilio Picioli 017 0207057-1
Eneas Pereira Rodrigues 029 0191239-4
Enivaldo Tadeu Cunha 016 0204466-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 035 0194361-3
Flori Antonio Tasca 018 0208456-8
Frederico Korndörfer Neto 006 0192448-7/01
Fábio Danilo Werlang 024 0198469-0
Gelsi Francisco Accadrolli 017 0207057-1
Gilmar Minozzo 008 0204006-2
Ivan Kruger 001 0175860-9
Ivan Seccon Parolin Filho 002 0206233-7
Jacyra De Morais 030 0196215-4
Jairo Vicente Clivatti 003 0191288-7
Jean Carlos Machado 033 0200391-0
Jeferson Cravol Barbosa 030 0196215-4
Jonas Adalberto Pereira 004 0191460-9
Jonas Borges 028 0203352-5
Jose Antonio Valle Machado 005 0191648-3/02
Jose De Alencar Soares Cordeiro 027 0196653-4/01
José Carlos Dias Neto 019 0209335-8
José Guilherme Duarte Silva 035 0194361-3
José Paulo Granero Pereira 031 0194454-3/02
José Tadeu Saliba 007 0198248-1
João Casillo 022 0140739-0
Juraci Marques Junior 030 0196215-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 013 0205127-0/01
Keile Cristina Biezus 012 0196073-6
Koohiti Kussima 006 0192448-7/01
Leonardo Da Costa 014 0191661-6
Leonir Maria Garbugio 015 0196216-1
Leuremar Anderson Talamini 034 0200160-5
Lisimar Valverde Pereira 034 0200160-5
Luciana Pigatto Monteiro 022 0140739-0
Lucyanna Joppert Lima Lopes 032 0192058-3
Luis Cláudio Alves Pereira 017 0207057-1
Luiz Henrique Volpe Camargo 017 0207057-1
Luiz Rodrigues Wambier 035 0194361-3
Magda Demartini Tasca 018 0208456-8
Marcelo Antonio Theodoro 028 0203352-5
Marcio Antônio Sasso 015 0196216-1
Marcos Antonio De O. Leandro 006 0192448-7/01
Marcos Antonio Maier Carvalho 023 0189037-9
Maria Celina Canto A. Correa 024 0198469-0
Maria De Fatima Pereira Miranda 022 0140739-0
Maria Ilma Caruso 013 0205127-0/01
Maria Ilma Caruso Goulart 031 0194454-3/02
Maria Regina Vizioli 027 0196653-4/01
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 028 0203352-5
Mario Ferreira 019 0209335-8
Mauricio Flavio Magnani 003 0191288-7
Mauro Zarpelão 016 0204466-8
Michel Aron Platchek 033 0200391-0
Milton Adriano De Oliveira 030 0196215-4
Nelson Palma 026 0189005-7
Nevaldo Francisco Cazella 008 0204006-2
Newton Marques Cruz 022 0140739-0
Nézio Toledo 001 0175860-9
Olga Maria Linhares Castrioto 022 0140739-0
Orildo Volpin 005 0191648-3/02
Orlando Alexandrino 010 0199941-1
Osmar Borges 028 0203352-5
Patricy Milena Sanches Calliari 014 0191661-6
Paulo Moreli 006 0192448-7/01
Paulo Tadeu Haendchen 017 0207057-1
Péricles Araújo G. D. Oliveira 010 0199941-1
Regiane Antunes Dequeche 002 0206233-7
Regis Alan Bauli 010 0199941-1
Roberto Zacharias 022 0140739-0
Rogério Palma 026 0189005-7
Rosele Silma Scheffel 026 0189005-7
Rosemari Muzel De C. D. L. Rua 021 0195081-4
Sandro Borges 028 0203352-5
Selma Eliana De Paula Assis 022 0140739-0
Sergio Walmor Condessa Villela 021 0195081-4
Shiroko Numata 025 0191404-1
Simone Silva Chioderolli 015 0196216-1
Stevão Alexandre Accadrolli 017 0207057-1
Tomaz Marcello Belasque 015 0196216-1
Toribio Augusto Pimentel Budal 001 0175860-9
Vera Lucia Dos Santos 011 0197494-9
Victorio Alves Da Silva 011 0197494-9
Vladimir Castro Jordão 029 0191239-4
Waldi Moreira Soares 011 0197494-9
Ângela Estorilio Silva Franco 022 0140739-0

Acórdão Registrados
001. 0175860-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36645.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000385 Nulidade de Saque
de Duplicata.  Autos Complementares: 9900000301 Medida

Cautelar.  Apelante: Letícia Flora Pimentel Budal.  Adv.: Celso
Carneiro do Amaral.  Adv.: Ivan Kruger.  Adv.: Toribio Augus-
to Pimentel Budal.  Apelado: Royan - Comércio de Veículos
Ltda.  Adv.: Nézio Toledo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16210.  Núm.Livro: 149.  Fo-
lhas: 283 a 297.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
DUPLICATA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PROTESTO.
NULIDADE. CANCELAMENTO. DANO MORAL. INDENI-
ZAÇÃO. ABALO DE CRÉDITO COMPROVADO FACE O
APONTAMENTO DE DUPLICATA PARA PROTESTO. RE-
VELIA. FATO NÃO IMPUGNADO EM CONTESTAÇÃO.
QUANTUM. CRITÉRIO JURISPRUDENCIAL. DOBRO DO
VALOR DO TÍTULO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ART. 21
PARÁGRAFO ÚNICO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
1. É nula de pleno direito duplicata fundada em prestação de
serviços que não preenche os requisitos legais, conquanto aquela
espécie de cambial deve comprovar a efetivação dos serviços
prestados. Lei n.5.474/68, art. 20.
2. É devida indenização por danos morais quando a parte com-
prova que restou abalado seu crédito pelo apontamento de pro-
testo do título no ofício distribuidor, notadamente quando ins-
tituição financeira se nega a renovação do crédito rotativo com
a parte após verificar, por meio de certidão positiva, referido
apontamento.
3. A ausência de contestação dos fatos e dos documentos cons-
tantes na  inicial acarreta a presunção de veracidade, a teor do
art. 319 caput do CPC.
O quantum da indenização por dano moral deve compensar a
lesão sofrida pelo ofendido e contém caráter sancionador. Ou-
trossim, essa indenização não pode propiciar o enriquecimento
sem causa do

Acórdão Registrados
002. 0206233-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90792.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000290
Declaratória.  Autos Complementares: 200000001233 Medida
Cautelar.  Agravante: Liconti e Duarte Ltda.  Adv.: Ivan Sec-
con Parolin Filho.  Agravado: Hommer Indústria e Comércio
de Confecções Ltda.  Adv.: Elionora Harumi Takeshiro.  Adv.:
Regiane Antunes Dequeche.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão:
16211.  Núm.Livro: 149.  Folhas: 298 a 300.  Julgado em: 18/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - CARACTE-
RIZAÇÃO DA INTEMPESTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE
PERDA DE PRAZO POR JUSTA CAUSA - INOCORRÊN-
CIA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
003. 0191288-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42605.  Matéria: Execução.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000132 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9500000148 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Jairo Vicente Clivatti.  Apelado: Zaions Importação
e Exportação de Alimentos Ltda.  Apelado: Mauro Antonio
Zaionc.  Apelado: Miguel Angelo Zaionc.  Apelado: Ercilio
João Dallazen.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16212.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 18/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA À SÚMULA Nº 233 DO
C. STJ. EMPRÉSTIMO TOMADO LIBERADO DE UMA SÓ
VEZ, PARA PAGAMENTO EM PRAZO CERTO. MÚTUO.
DECISÃO QUE DECLARA A SUA NULIDADE. INCORRE-
ÇÃO. POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA.
Se, nos termos do contrato, o valor tomado em empréstimo foi
liberado de uma só vez, mediante depósito em conta corrente,
para pagamento em prazo certo, acrescido de juros e correção
monetária, não é caso de aplicação da Súmula nº 233 do c. STJ.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0191460-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24716.  Matéria: Execução.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000357 Revisão de Contrato.  Apelante: Iliane Ilice
Breitenbach dos Santos.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.:
Antonio Linares Filho.  Apelado: Banestado S/a. - Agente Fi-
nanceiro do Banco Nacional de Habitação.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Revi-
sor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16213.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 8 a 17.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
REGIDO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO
(SFH). PEDIDO FORMULADO POR TERCEIRO QUE AD-
QUIRIU O IMÓVEL DO PRIMITIVO MUTUÁRIO. CON-
TRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES FIR-
MADO ENTRE CEDENTE E CESSIONÁRIO. AQUIESCÊN-
CIA OBRIGATÓRIA DO CREDOR MUTUANTE, NA POSI-
ÇÃO DE CEDIDO. NÃO OBSERVÂNCIA. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA DO CESSIONÁRIO QUE NÃO FAZ PARTE DA
RELAÇÃO OBRIGACIONAL APERFEIÇOADA ENTRE
AGENTE FINANCIADOR E MUTUÁRIO.
O cessionário de direitos e obrigações oriundas de contrato de
financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação
(SFH), não é parte legítima a pretender a revisão das cláusulas
desse contrato, porquanto inobservada - no contrato de cessão
- a anuência obrigatória do credor mutuante, na posição de ce-
dido, em relação à substituição no pólo contratual.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0191648-3/02  Agravo
Protocolo: 2002/106302.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1916483 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000089 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Joaquim Antonio Figueira.
Agravante: Gerci Krug.  Adv.: Jose Antonio Valle Machado.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Orildo Vol-
pin.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa.  Núm.Acórdão: 16214.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 18 a 23.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CO-
MARCA DO INTERIOR. CONTAGEM DO PRAZO. INTEM-
PESTIVIDADE.
Mesmo que o processo seja originário de comarca do interior
do Estado, e ainda que a parte ou o seu advogado estejam esta-
belecidos naquela localidade, o prazo processual relativo aos
feitos que cursam perante o Tribunal conta-se sem a carência
de três (03) dias prevista no acórdão 5.540, do Conselho da
Magistratura do Paraná, cuja carência somente se aplica quan-
to aos prazos processuais que cursam na própria comarca.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0192448-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112217.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200201924487
Apelação Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Koo-
hiti Kussima.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Embargado:
Ana Victória Bisatto.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Núm.Acórdão: 16215.  Núm.Livro: 150.  Folhas:
24 a 33.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO COM GARANTIA REAL. ALONGAMEN-
TO DA DÍVIDA RURAL. LEI N.º 9.138/95. CÉDULA RU-
RAL HIPOTECÁRIA. NOVAÇÃO. AUSÊNCIA DO "ANIMUS
NOVANDI". POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO CONTRA-
TO ORIGINÁRIO. ADMITIDA A CAPITALIZAÇÃO SEMES-
TRAL. ART. 5º DEC-LEI 167/67. TAXA REFERENCIAL -
TR. ILEGALIDADE. APELAÇÃO. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
Há que se rejeitar os embargos declaratórios quando não evi-
denciadas as suscitadas omissões no acórdão embargado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E DESPRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados
007. 0198248-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57256.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000248 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Agravado: Gráfica Autêntica Ltda.  Agrava-
do: Carlos Eugênio Moreira Pires.  Agravado: Carlos Marcelo
Alberti Pires.  Adv.: José Tadeu Saliba.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 16216.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 34 a 39.  Jul-
gado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO
DE BENS À PENHORA. IMPUGNAÇÃO. REQUISIÇÃO DE
INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. INDEFERIMEN-
TO POR QUEBRA DO SIGILO FISCAL.
INADMISSIBILIDADE, NO ENTANTO, DIANTE DA FAL-
TA DE PROVAS DE FRUSTRAÇÃO DOS ESFORÇOS EN-
VIDADOS PARA A SUA REALIZAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0204006-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147941.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000156
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000027
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: Nevaldo Francisco Cazella.  Apelado:
Rogério Cesconetto.  Adv.: Gilmar Minozzo.  Adv.: Edilson
Luiz Warmling.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16217.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 40 a 44.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente so recur-
so e negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DO DÉBITO -
DESATENDIMENTO À NORMA PRESENTE NO ART. 614,
II, DO CPC - VIOLAÇÃO PARCIAL AO PRINCÍPIO DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
009. 0185412-6  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2001/124472.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000478 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Impetrante: Bel. Aparedico Albi-
no Dechiche.  Paciente: Paulino Bonani.  Adv.: Aparecido Al-
bino Dechiche.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Goioerê.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16218.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 45 a 47.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PRISÃO CI-
VIL DO EXECUTADO, CARACTERIZADO COMO DEPO-
SITÁRIO INFIEL  - VEÍCULO FURTADO - AFASTAMEN-
TO DA INFIDELIDADE NO DEPÓSITO - ART. 1277 DO CC.
ORDEM CONCEDIDA - POR UNANIMIDADE.
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Acórdão Registrados
010. 0199941-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63106.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000231
Ação Mandamental.  Autos Complementares: 8800000543 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8900000521 Embargos a Execução.  Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Orlando Alexandrino.
Adv.: Regis Alan Bauli.  Agravado: Ivanir Carlos Sabatini.
Agravado: Virgínia de Fátima Reis Sabatini.  Agravado: Odair
José Sabatini.  Agravado: Marily Adriana Rampazzo Sabatini.
Agravado: Emenegildo Sabatini.  Agravado: Maria Batista Pai-
va Sabatini.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16219.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 48
a 52.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARREMATAÇÃO - AÇÃO
MANDAMENTAL - PEDIDO DE SECURITIZAÇÃO - TU-
TELA ANTECIPADA - CONCESSÃO PARA SUSPENDER
LEILÃO EXTRAJUDICIAL NO QUAL SE PRETENDIA A
VENDA DE IMÓVEIS PERFEITAMENTE ARREMATADOS
E ACABADOS - DECISÃO REFORMADA - ARREMATAÇÃO
QUE SOMENTE PODE SER QUESTIONADA ATRAVÉS DE
AÇÃO ANULATÓRIA - ART. 694 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0197494-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53361.  Matéria: Execução.  Comarca: Telê-
maco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000099
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Natalino Mene-
gassi.  Adv.: Vera Lucia dos Santos.  Adv.: Waldi Moreira Soa-
res.  Agravado: Adilson Romualdo Kimita.  Adv.: Victorio Al-
ves da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16220.  Núm.Livro:
150.  Folhas: 53 a 58.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO - DEVEDOR - NOMEAÇÃO DE BEM MÓVEL
À PENHORA - FALTA DE INDICAÇÃO DO LOCAL E ES-
TADO - INEFICÁCIA - DEVOLUÇÃO DO DIREITO AO
CREDOR - DECISÃO MANTIDA.
1. A indicação de bem móvel à penhora por parte do devedor
deve estar acompanhada da menção do local e o estado do bem.
2. O contrato particular de venda de veículo para que gere efei-
to contra terceiros, é necessária a transcrição junto ao Registro
de Títulos e Documentos.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0196073-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45189.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000142 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100001284 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200200000156 Embargos a Execução.  Agravan-
te: João Cândido Munhoz.  Adv.: Keile Cristina Biezus.  Agra-
vado: Orlando Rolf Speltz Wolinski.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão:
16221.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 59 a 65.  Julgado em: 18/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - ALEGAÇÃO DE CO-
NEXÃO - MATÉRIA QUE DEVE SER LEVANTADA COMO
PRELIMINAR, NOS EMBARGOS DE DEVEDOR - INCI-
DÊNCIA DOS ARTIGOS 105 E 301, VII, AMBOS DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - CASO AINDA EM QUE NÃO
SE DEMONSTROU POSSSIBILIDADE DE DECISÕES CON-
FLITANTES - DECISÃO CORRETA - ENTENDIMENTOS
DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL.
AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0205127-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/105177.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2051270 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Francisco Azevedo Filho.  Adv.:
Maria Ilma Caruso.  Agravado: Companhia Real de Crédito
Imobiliário.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Amando
Barbosa Lemes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16222.  Núm.Livro:
150.  Folhas: 66 a 69.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE LESIVIDADE.
AGRAVO, CPC. 557, § 1º. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0191661-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/18131.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000104 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Telecall Factoring,
Comércio, Importação e Exportação de Equipamento Para Te-
lecomunicações Ltda.  Adv.: Patricy Milena Sanches Calliari.
Adv.: Leonardo da Costa.  Agravado: Distribuidora de Frutas e
Verduras Mikonos Ltda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16223.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 70 a 76.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS
DE GARANTIR A EXECUÇÃO - DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA - INEXISTÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DE FRAUDE OU ABUSO DE DIREITO OU DAS
CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS PARA A SUA CONCESSÃO
- IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0196216-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/46513.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000351 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000320 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Companhia de Se-
guros Aliança do Brasil.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Adv.:
Simone Silva Chioderolli.  Agravado: Ivoni Pedrozo Franzin.
Agravado: Carlos Diego Franzin.  Agravado: Alan Henrique
Franzin.  Adv.: Tomaz Marcello Belasque.  Adv.: Leonir Maria
Garbugio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16224.  Núm.Livro:
150.  Folhas: 77 a 82.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. APE-
LAÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. POS-
SIBILIDADE. CPC. ART. 558. PRECEDENTE DO STJ.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0204466-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82199.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000733
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000511
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Agravado:
Ubiratan de Oliveira Alves.  Agravado: Leange Severo Alves.
Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha.  Adv.: Carlos Eduardo Sardi.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Núm.Acórdão: 16225.  Núm.Livro: 150.  Folhas:
83 a 90.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ES-
TADUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. AÇÕES REVISIONAL E CONSIG-
NATÓRIA PROPOSTAS NA JUSTIÇA FEDERAL. CONE-
XÃO. COMPETÊNCIA.
Uma vez propostas anteriormente perante Vara da Justiça Fe-
deral, ações revisional e consignatória em pagamento tendo por
objeto contrato de financiamento imobiliário regido pelo SFH,
é correto que sejam remetidos para aquele órgão jurisdicional
os autos da execução hipotecária fundada no referido contrato
e dos correlativos embargos à execução, que foram propostos
posteriormente perante a Justiça Estadual, à luz do disposto
nos arts. 103, 105 e 106 do CPC.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0207057-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94298.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000156 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000791 Embargos a Execução.  Agravante: Antônio Mo-
raes dos Santos Júnior.  Adv.: Paulo Tadeu Haendchen.  Adv.:
Luiz Henrique Volpe Camargo.  Adv.: Luis Cláudio Alves Pe-
reira.  Agravado: Carlos Plínio Siqueira.  Adv.: Emilio Picioli.
Agravado: José Aparecido Tomazzeli.  Adv.: Stevão Alexandre
Accadrolli.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Núm.Acórdão: 16226.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 91 a 97.
Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICA-
ÇÃO DO BEM PENHORADO. LEVANTAMENTO DE PE-
NHORA AVERBADA NO REGISTRO DE IMOVEIS REQUE-
RIDA POR TERCEIRO CREDOR. NECESSIDADE DE PRÉ-
VIA OITIVA DO EXEQUENTE. NULIDADE. CPC, ART. 398.
RESTABELECIMENTO DA PENHORA.
Para que seja apreciado o pedido de levantamento da penhora
efetivada nos autos de execução, fundado em documento ates-
tando a adjudicação do imóvel pelo postulante, há que se con-
sultar previamente o exequente, como determinado no art. 398
do CPC, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Em assim não tendo sido procedido, deve ser declarada a nuli-
dade da decisão que autorizou o levantamento da penhora, que
deve ser restabelecida, abrindo-se vista dos autos ao exequente
para que este se pronuncie quanto àquele pedido do adjudican-
te.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0208456-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98573.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000522
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Oswaldo Spósi-
to.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.: Magda Demartini Tasca.
Agravado: Lauro Justos.  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Núm.Acórdão: 16227.  Núm.Livro: 150.  Folhas:
98 a 101.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, não conheceram.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TUTELA ANTECI-
PATÓRIA. INSCRIÇÃO NO SERASA E NO SPC. INDEFE-
RIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO
DA EXCEÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.
Fica prejudicado o recurso de agravo de instrumento manejado
contra a decisão que não concedeu tutela antecipatória em face
de exceção de pré-executividade quando o mérito dessa exce-
ção foi julgado improcedente pelo juízo de primeiro grau.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Agravo de Instrumento n.º 0208456-8 - 4ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa
Agravante: OSWALDO SPÓSITO
Agravado: LAURO JUSTOS
Relator: Juiz Convocado EDGARD FERNANDO BARBOSA

Acórdão Registrados

019. 0209335-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101641.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000497 Decla-
ratória.  Agravante: Roberto Simoni.  Agravante: Maria Tereza
Moura Simoni.  Agravante: Roberto Simoni Filho.  Agravante:
Luiz Roberto Moura.  Agravante: Dyrce Zaffanelli Simoni.
Agravante: Aloísio Simoni.  Agravante: João Antônio Simoni.
Agravante: Osmar Zanoni.  Adv.: Mario Ferreira.  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S.a.Adv.: José Carlos Dias Neto.
Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Núm.Acórdão:
16228.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 102 a 112.  Julgado em: 18/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1) RE-
VELIA. EFEITOS. PROVA PERICIAL. 2) NOVAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS AN-
TERIORES QUE FORAM OBJETO DA NOVAÇÃO. 2) EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATOS NOVADOS. IN-
DEFERIMENTO.
1. O revel pode intervir no processo em qualquer fase, receben-
do-o no estado em que se encontra, como gizado no art. 322,
parte final, do CPC. Tendo em vista que, a teor do art. 333, I,
do CPC, é do autor o ônus da prova do fato constitutivo do
direito que alega, se o juiz considera que esse direito ainda não
restou plenamente evidenciado, pode ele determinar a produ-
ção de prova pericial, mesmo que tenha se verificado a revelia,
inclusive por força das faculdades conferidas pelos arts. 130 e
131 do CPC, que consagra o princípio da persuasão racional e
da livre apreciação da prova.
2. Em ação revisional de contratos, não é incivil que o juiz, na
fase do saneamento do processo, ao fixar os pontos controver-
tidos e as provas a serem produzidas, restrinja o campo da pro-
va, indeferindo o pedido de exibição de contratos anteriores ao
contrato novado, limitando a prova pericial ao último contrato,
se evidente aquela peculiaridade - a novação - que implica na
extinção das obrigações novadasOcorrendo novação, fica ex-
tinto o débito anterior e cria-se um novo, que se formaatravés
de um outro título de crédito, a exemplo do instrumento parti-
cular de confissão de dívida. Art. 999, I, CC.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0196784-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49537.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000912
Revisão de Contrato.  Agravante: Eduardo Gerbas.  Adv.: Al-
mir Rodrigues Sudan.  Adv.: Daniela Pazinatto.  Agravado:
Banco Lloyds Tsb S/a.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16229.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 113 a 118.  Julgado em: 19/06/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, PORQUE NÃO COM-
PROVADA A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - DESNE-
CESSIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ENTENDIMEN-
TO JURISPRUDENCIAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0195081-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36239.  Matéria: Execução.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000229 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 200100000187 Medida Cau-
telar.  Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.:
Rosemari Muzel de Castro de La Rua.  Agravado: Jairo de Oli-
veira Ribeiro.  Adv.: Sergio Walmor Condessa Villela.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16230.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 119 a 125.
Julgado em: 05/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
ARTIGO 70, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IN-
TRODUÇÃO DE FATO NOVO - CÁRTULA QUE JÁ FOI
DEVIDAMENTE PAGA AO CREDOR ORIGINAL.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0140739-0  Apelação Cível
Protocolo: 1998/26903.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara:
Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9200000377 Rescisão de Contrato.
Autos Complementares: 9200000321 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Intertelex Publicidade Ltda.  Adv.: Newton Marques Cruz.
Adv.: Olga Maria Linhares Castrioto.  Adv.: Maria de Fatima
Pereira Miranda.  Apelado: Compensados Schille Ltda.  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: Roberto Zacharias.  Adv.: Abel
Antônio Rebello.  Adv.: João Casillo.  Interessado: Adir Barus-
so - Sindico da Massa Falida.  Adv.: Selma Eliana de Paula
Assis.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor:
Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16231.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 126 a 136.  Julgado em: 12/06/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - ORDI-
NÁRIA DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL - DUPLICATAS -
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO VISANDO A PUBLICIDA-
DE DE MATERIAL VENDIDO PELA AUTORA - CONTRA-
TO EFETUADO COM PESSOA QUE NÃO DETINHA PO-
DERES - TEORIA DA APARÊNCIA - APLICAÇÃO - VALI-
DADE DO CONTRATADO - RESPONSABILIDADE DA PES-
SOA JURÍDICA PERANTE O CREDOR - DECISÃO REFOR-
MADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0189037-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/158180.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000267

Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000157
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Losmir João
Spuldaro.  Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho.  Agravado:
Josef Berling.  Adv.: Edni de Andrade Arruda.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16232.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 137 a 144.
Julgado em: 19/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CHEQUES - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - "CAUSA DEBENDI" - ALEGAÇÃO DE
PREENCHIMENTO EM BRANCO - "AGIOTAGEM" -  IN-
VESTIGAÇÃO - POSSIBILIDADE DA PROVA TESTEMU-
NHAL REQUERIDA, ANTE A PRESENÇA DE INÍCIO DE
PROVA ESCRITA - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCI-
AIS - DECISÃO CORRETA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0198469-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58101.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001079
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000001107
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Fernão Accioly
Rodrigues da Costa.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro.  Adv.: Fábio Danilo Werlang.  Agravado: Juarez da Fon-
seca.  Adv.: Maria Celina Canto Alvares Correa.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16233.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 145 a 150.
Julgado em: 19/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICABILI-
DADE DO DISPOSTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.173-
32 DE 23 DE AGOSTO DE 2001 - POSSIBILIDADE - "...A
PARTIR DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1820
DE 5 DE ABRIL DE 1999(REEDITADA SUCESSIVAMEN-
TE ATÉ OS DIAS DE HOJE), ALEGANDO O DEVEDOR,
COM FORTES INDÍCIOS, DE QUE A NOTA PROMISSÓ-
RIA ORIGINOU-SE DE AGIOTAGEM, INCUMBE AO CRE-
DOR OU BENEFICIÁRIO DO NEGÓCIO, O ÔNUS DE PRO-
VAR A  REGULARIDADE JURÍDICA DA
OBRIGAÇÃO...'(AC. 14169 - 4ª CÂMARA CÍVEL, REL. E.
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO - TAPR)" - DECISÃO RE-
FORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0191404-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14402.  Matéria: Execução.  Comarca: Gran-
des Rios.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000003
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Julieta Maria
Maia Naveiros.  Adv.: Adao Openheimer.  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16234.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 151 a 156.
Julgado em: 12/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO LASTREADA
EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE - FALTA DE ASSINATURA DAS PARTES E
TESTEMUNHAS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
585,II, CPC  - VIA  PROCESSUAL IMPRÓPRIA - ENTEN-
DIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO e PROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0189005-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157187.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000097 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 200000000299 Embargos de Terceiro.  Agravante: Darci
Lermen.  Adv.: Rosele Silma Scheffel.  Agravado: Hélio Lage-
mann.  Adv.: Nelson Palma.  Adv.: Rogério Palma.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16235.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 157 a 163.
Julgado em: 12/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARGÜIÇÃO DE NULIDA-
DE - AUSÊNCIA DA PARTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO - FALTA DE PROCURAÇÃO NOS
AUTOS - CONCILIAÇÃO PREJUDICADA - ENTENDIMEN-
TOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0196653-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/61631.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1966534 Agravo de Instrumento.  Autos Com-
plementares: 200100000507 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Reinaldo Augusto Pestana Marques Gomes Filho.
Agravante: Rubens de Oliveira Brito.  Adv.: Maria Regina Vi-
zioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Adv.: Denise Olive-
ria Alves Biscaia.  Agravado: Unicred Norte do Paraná.  Adv.:
Jose de Alencar Soares Cordeiro.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão:
16236.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 164 a 168.  Julgado em: 26/
06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POSTO QUE
NÃO FOI APRESENTADO, NO MOMENTO DA SUA IN-
TERPOSIÇÃO, COMPROVANTE DO PREPARO - DECISÃO
CORRETA - O AGRAVO DE INSTRUMENTO, NO MOMEN-
TO DE SUA INTERPOSIÇÃO DEVE ESTAR ACOMPANHA-
DO COM TODAS AS PEÇAS ENTENDIDAS COMO OBRI-
GATÓRIAS E NECESSÁRIAS, SENDO VEDADA A JUNTA-
DA POSTERIOR DE TAIS DOCUMENTOS - ENTENDIMEN-
TOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0203352-5  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/78889.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000393
Cobrança.  Agravante: Centertex Confecções Ltda - Me.  Agra-
vante: Agacir José Cardoso.  Agravante: Salete Aladia Felisbi-
no.  Adv.: Jonas Borges.  Adv.: Osmar Borges.  Adv.: Sandro
Borges.  Agravado: Banco Nacional S/a.  Adv.: Marili da Luz
Ribeiro Taborda.  Adv.: Marcelo Antonio Theodoro.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16237.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 169 a 178.
Julgado em: 07/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - NULIDADE DO
FEITO - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - PRO-
CEDIMENTO INCORRETO ADOTADO - AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE SE APROVEITAR OS
ATOS JÁ REALIZADOS - FALTA DE INTERESSE DE AGIR,
DADO QUE A SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE
COBRANÇA É DESNECESSÁRIA, QUANTO JÁ SE TEM
UM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ENTENDI-
MENTOS DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA DETERMINAR
A EXTINÇÃO DO FEITO, COM CONDENAÇÃO DA AU-
TORA AOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

Acórdão Registrados
029. 0191239-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14458.  Matéria: Execução.  Comarca: Santa
Izabel do Ivai.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Santa Izabel do
Ivai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000083 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000097 Embargos a Execução.  Agravante: Organização
Contábil Edilex S/c.  Agravante: Edson da Costa.  Agravante:
Onilce Morais Costa.  Adv.: Eneas Pereira Rodrigues.  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vladimir Castro Jordão.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16238.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 179 a 185.
Julgado em: 26/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PEDIDO DE
NOVA AVALIAÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO DO AVALIA-
DOR - INEXISTÊNCIA DE PROVAS - JUNTADA DE LAU-
DOS DE IMOBILIÁRIAS - INEXISTÊNCIA DE FATO QUE
JUSTIFIQUE A REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO -
DECISÃO CORRETA.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0196215-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/72740.  Matéria: Execução.  Comarca: Xam-
brê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000299 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000250 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Jacyra de Morais.  Adv.: Jeferson Cravol
Barbosa.  Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Apelado: Aluísio
Pereira.  Adv.: Andreia Carla Mendes Oliveira Nascimento.
Adv.: Juraci Marques Junior.  Adv.: Milton Adriano de Olivei-
ra.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão:
16239.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 186 a 196.  Julgado em: 12/
06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CRÉDITO NÃO
CARACTERIZADO COMO TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE DA EXECUÇÃO - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 233 DO STJ, OU SEJA, 'O CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO, AINDA QUE ACOMPA-
NHADO DE EXTRATO DE CONTA-CORRENTE, NÃO É
TÍTULO EXECUTIVO' - EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECU-
TÓRIA - DECISÃO CORRETA - CONVERSÃO EM AÇÃO
DE COBRANÇA - IMPOSSIBILIDADE DE SE APROVEI-
TAR OS ATOS JÁ REALIZADOS - ENTENDIMENTOS DOU-
TRINÁRIOS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0194454-3/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/72781.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1944543 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Francisco Azevedo Filho.  Adv.:
Maria Ilma Caruso Goulart.  Embargado: Companhia Real de
Crédito Imobiliário.  Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16240.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 197 a 205.
Julgado em: 19/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, POSTO QUE O RECURSO NÃO ESTAVA ACOM-
PANHADO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO PATRO-
NO DO RECORRENTE - DECISÃO CORRETA - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO SOMENTE QUAN-
DO HAJA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL - ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
032. 0192058-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20913.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000770
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nara Ribeiro
Borges.  Adv.: Daniel Hachem.  Agravado: Vicente de Paula
Santos.  Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes.  Adv.: Alexandre
Dalla Vechia.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16241.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 206 a 213.  Julgado em: 26/06/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
- ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA - FALTA DA
NOTIFICAÇÃO DA CESSÃO DE CRÉDITO AO DEVEDOR

- INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA - NECESSIDA-
DE DE PRODUÇÃO DE PROVAS - QUESTÃO A SER DIRI-
MIDA EM SEDE DE EMBARGOS.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0200391-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31710.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000072
Declaratória.  Agravante: Willy Zielak.  Adv.: Jean Carlos
Machado.  Adv.: Michel Aron Platchek.  Agravado: Banco Abn
Amro Real S/a.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16242.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 214 a 226.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO EM TRÂMITE NO DOMICÍLIO DO BANCO CRE-
DOR - AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO CONTRA-
TUAL DISTRIBUÍDA NO FORO DO DOMICÍLIO DO DE-
VEDOR - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -APLICAÇÃO
DO CDC - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO FORO DO DO-
MICÍLIO DO DEVEDOR - CONTRATO DE ADESÃO - NU-
LIDADE DE CLÁUSULA IMPOSTA UNILATERALMENTE
- FACILITAÇÃO DA DEFESA.
1- Nos contratos de adesão firmados junto a instituições finan-
ceiras, é nula a cláusula que impõe a competência de foro em
prejuízo ao devedor.
2- Aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com vista a
facilitar a defesa do réu.

Acórdão Registrados
034. 0200160-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65012.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000454
Revisão de Contrato.  Agravante: Laura Biscaia.  Adv.: Lisimar
Valverde Pereira.  Adv.: Leuremar Anderson Talamini.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.  Agravado: Banco do Brasil S/a-
Administradora de Cartões de Crédito.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16243.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 227 a 228.
Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INDEFERIMENTO NO
DESPACHO INICIAL. MOMENTO INADEQUADO. AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO. POSSIBILI-
DADE DE REAPRECIAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 331,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.- O despacho inicial não é o momento adequado para a apre-
ciação das provas a serem produzidas, eis que não instaurou-se
a relação jurídica processual.
2.- Indeferida a inversão do ônus da prova naquele despacho, é
possível sua reapreciação na fase de saneamento do processo.
RECURSO CONHECIDO, E PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
035. 0194361-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32444.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000836 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco Itáu S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: Luciano Bellini Neto.  Agravado: Maria Tereza Va-
lente Bellini.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilher-
me Duarte Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16244.  Núm.Livro:
150.  Folhas: 229 a 234.  Julgado em: 05/06/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO
- INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO EM DINHEI-
RO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E OUTRAS AVEN-
ÇAS - IMÓVEL FINANCIADO - FUNDO DE COMPENSA-
ÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) - FUNDO GERI-
DO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR O REFEDIRO CASO
- REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL - ENTEN-
DIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
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Acórdão Registrados
001. 0148808-2/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/156033.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1488082 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000305 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.: Hele-
na Mussolino.  Embargado: Alfeu de Moraes.  Embargado: Ivone
de Moraes.  Adv.: Jodete Maria de Sena Sobrinho de Campos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Mo-
raes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 14.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 85 a 89.  Julgado em: 19/06/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
- "SFH" - OCORRÊNCIA DE CITAÇÃO EDITALÍCIA  E NO-
MEAÇÃO DE CURADORIA  ESPECIAL - NULIDADE DA
CITAÇÃO - NÃO ESGOTAMENTO DE TODAS AS POSSIBI-
LIDADES  DE ENCONTRAR O APELADO - DILIGÊNCIAS
NECESSÁRIAS NÃO REQUERIDAS - INAPLICABILIDADE
DO § 2º DO ART. 3º DA LEI 5741/71 E ART. 231, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE  A PARTIR DO ATO
CITATÓRIO ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.

Acórdão Registrados
002. 0145424-4/01  Embargos de Declaração (C.Int.)
Protocolo: 2000/11431.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1454244 Mandado de Segurança.  Autos Complementares:
9900000030 Carta Precatória/Ordem.  Embargante: Clanox -
Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.  Embargan-
te: Jeferson Cordova Nicolau.  Embargante: Milton Yasuhiro
Makishi.  Embargante: Rogério Joroski.  Embargante: Valmor
Antônio Tiboni.  Embargante: Edison Cordova Nicolau.  Adv.:
Edson Aparecido da Silva.  Embargado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Augusto Amaral Patruni.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 15.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 90 a 93.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PROFERIDA
EM MANDADO DE SEGURANÇA - CITAÇÃO DOS DEVE-
DORES INCOMPLETA - DECISÃO REFORMADA PELO
JUÍZO "A QUO" - POSTERIOR FALTA DE INTERESSE DE
RECORRER - ART. 462, DO CPC - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03087 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Kalinoski Ribeiro 060 0193855-6/02
Adilson Luis Ferreira 028 0200671-3
Adnilton José Caetano 064 0188436-8
Adriana Dias De Oliveira 049 0198054-9
Adriano De Quadros 020 0198122-2
Adriano M. Correia 063 0198186-6
Afonso Celso Domingues Cid 044 0191836-3
Alberto Silva Gomes 074 0178188-4/01
Alcides Aparecido Ferraz 035 0174638-3
Alcir Sperandio 006 0191619-2
Alia Haddad 075 0197393-7
Amauri Silva Torres 073 0175391-9
Amin José Hannouche 005 0201500-3
Ana Lúcia França 067 0198199-3
Ana Maria Silverio Lima 022 0199038-9
Ana Paula Lara 033 0197422-3
Andrea Cunha Pontes 064 0188436-8
Andrey Herget 066 0192225-4
André Luiz Drimel Dias 004 0174056-1/01
Antenor Demeterco Neto 022 0199038-9
Antonia Maria Da Costa 030 0206075-5
Antonio Celestino Toneloto 075 0197393-7
Antonio Marcos Pedroso 001 0208824-6

002 0169167-6
Antonio Sergio Palu Filho 042 0193773-9
Antônio Cardin 039 0175881-8/01
Aparecido José Da Silva 069 0200408-0
Ariane Siqueira 062 0200842-2
Aristides Alberto Tizzot França 048 0176335-5/01
Arlete Terezinha A. Kumakura 060 0193855-6/02
Armando Luiz Marcon 009 0200256-6

044 0191836-3
Arnoldo Afonso De O. Pinto 035 0174638-3
Camilo De Toni 029 0190864-3
Carlos Alberto Francovig Filho 012 0197091-8

038 0191129-3/02
051 0180333-0
065 0180558-7

Carlos Alberto Moreira De Mello 032 0193739-7
Carlos Victor Brune 037 0195040-3
Catanduva Serpa Sá 037 0195040-3
Catia Regina Rezende Fonseca 005 0201500-3
Celia Aparecida Z. J. Elias 021 0193852-5/01
Cezar Augusto De O. Franco 042 0193773-9
Claudiomir Martini 031 0166426-8/01
Cleber Tadeu Yamada 057 0198514-0
Cleyton Adriano Moresco 055 0191706-0/01
Cláudio Pizzatto 049 0198054-9
Cláudio Xavier Petryk 067 0198199-3
Clóvis José Gugelmin Distéfano 022 0199038-9
Colbert Ribeiro Dias 060 0193855-6/02
Creuza Carvalho Saddi 026 0194579-5
Dagmar Pimenta Hannouche 035 0174638-3
Dalton Chitolina 008 0195377-5
Daniel Hachem 013 0199908-6
Danielle Anne Pamplona 048 0176335-5/01
Deise Almira Borba M. E. Silva 031 0166426-8/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 047 0207698-2
Dirceu Galdino 050 0196972-4
Durvanir Ortiz Junior 015 0191217-8

016 0197951-9
070 0200805-9

Edival Murador 061 0202498-2
Edson De Jesus D. Filho 047 0207698-2
Edson Luiz Cocco 055 0191706-0/01
Edson Montor Ozorio 015 0191217-8

016 0197951-9
070 0200805-9

Eduardo Bastos De Barros 062 0200842-2
Elionora Harumi Takeshiro 036 0198025-8
Ellis Shirahishi Tomanaga 024 0192131-7/01
Elton Scheidt Pupo 041 0191623-6
Emerson Numata Fujiita 030 0206075-5
Erlon Antonio Medeiros 066 0192225-4
Estevão Ruchinski 027 0201248-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 034 0209953-6/01

056 0199601-2
Fabio De Oliveira D‘alecio 070 0200805-9
Fabio Fares Decker 062 0200842-2
Fabio Freitas Minardi 045 0192145-1
Francisco A. De Camargo Beltrão 007 0192360-8
Frederico Korndörfer Neto 018 0191842-1/01

039 0175881-8/01

055 0191706-0/01
Gabriel Marino Meirelles 040 0207374-7
Garibaldi Menezes Deliberador 047 0207698-2
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 075 0197393-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 054 0199698-5
Gilberto Rossetto 037 0195040-3
Gleucio Rogerio Silva 069 0200408-0
Guilherme Cordeiro Neto 007 0192360-8
Helio Domingos 057 0198514-0
Iberê Eduardo Sasso 062 0200842-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 064 0188436-8
Irene Maria Brzezinski Dianin 063 0198186-6
Ito Taras 026 0194579-5
Ivan César De Souza 043 0197890-1
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 053 0165161-8
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 028 0200671-3
Janaína Alves Arcenio Garms 051 0180333-0

065 0180558-7
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 027 0201248-8
Jeferson Gustavo Degraf 010 0197424-7
Joao Roberto Santos Regnier 059 0085333-8
Joel Oliveira Santos 010 0197424-7
Jose Antonio P. D. Oliveira 036 0198025-8
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 026 0194579-5
Josicler Vieira B. Marcondes 028 0200671-3
José Albari Slompo De Lara 001 0208824-6

002 0169167-6
050 0196972-4

José Altevir Mereth B. Cunha 001 0208824-6
002 0169167-6
050 0196972-4

José Antonio Volpi Da Silva 021 0193852-5/01
José Do Carmo Badaró 013 0199908-6
José Eli Salamacha 019 0197108-8/02
José Roberto Sapateiro 038 0191129-3/02
João Alci Oliveira Padilha 053 0165161-8
João Batista Dos Anjos 004 0174056-1/01
João Batista Valim 056 0199601-2

067 0198199-3
João Boaventura De Cristo 042 0193773-9
João Carlos Adalberto Zolandeck 045 0192145-1
João Cândido Michalski 033 0197422-3
João Marcelo Keretch 072 0200942-7
Jubrail Romeu Arcenio 012 0197091-8
Julia Ribeiro Da Anunciacao 059 0085333-8
Juliane Bublitz Ferreira Melhem 020 0198122-2
Juliano Tomanaga 024 0192131-7/01
Julio Assis Gehlen 053 0165161-8
Jurgen Jakobs Puls 040 0207374-7

052 0193946-2
Kátia Naomi Yamada 025 0205424-4
Laert De Oliveira Pereira 058 0198650-1
Lelio Shirahishi Tomanaga 024 0192131-7/01
Leonardo Medeiros Regnier 059 0085333-8
Leonel Trevisan Júnior 064 0188436-8
Leopoldo Pizzolato De Sá 040 0207374-7
Luciana Drimel Dias 004 0174056-1/01
Luciana Noto] 072 0200942-7
Luiz Alfredo Da Cunha Bernardo 014 0186476-4
Luiz Antonio Zanlorenzi 061 0202498-2
Luiz Bernardi 066 0192225-4
Luiz Carlos Sanches 050 0196972-4
Luiz Fernando Brusamolin 033 0197422-3

034 0209953-6/01
Luiz Fernando De Queiroz 045 0192145-1
Luiz Gil De Almeida 032 0193739-7
Luiz Gonzaga De Oliveira Aguiar 063 0198186-6
Luiz Gonzaga Moreira Correia 074 0178188-4/01
Luiz Henrique Wasilewski 045 0192145-1
Luiz Pereira Da Silva 040 0207374-7

052 0193946-2
071 0198304-4

Luiz Rodrigues Wambier 056 0199601-2
Luize Tallarek De Queiroz 045 0192145-1
Marcelo Augusto Da Silva 071 0198304-4
Marcelo Bientinez Miro 054 0199698-5
Marco Antonio Padovani 027 0201248-8
Marco Antônio Gomes De Oliviera 031 0166426-8/01
Marcos Antonio Bettega 062 0200842-2
Marcus Aurélio Liogi 040 0207374-7

052 0193946-2
Marcus Vinicius Ali Amin 003 0202504-5
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 010 0197424-7
Maria Aparecida Alves Arcenio 012 0197091-8
Maria Filomena Martins Pestana 027 0201248-8
Maria Zeli Andreazza 029 0190864-3
Marileidi Marchi 021 0193852-5/01
Marlene Da Silva 073 0175391-9
Marlene Leithold 027 0201248-8
Mauricio Kavenski 033 0197422-3
Miguel Antonio Slowik 067 0198199-3
Milena Maslowski 033 0197422-3
Moises Eduardo B. D. Oliveira 024 0192131-7/01
Márcia Christina M. D. Oliveira 074 0178188-4/01
Márcia Severina Badaró 013 0199908-6
Márcio Wagner 043 0197890-1
Mônica Franco Bresolin 054 0199698-5
Nanci Terezinha Zimmer 009 0200256-6

044 0191836-3
Nestor Valdo Visintim 009 0200256-6
Newton Carlos Moratto 018 0191842-1/01
Nilberto Rafael Vanzo 068 0197149-9
Norton Emmel Muhlbeier 068 0197149-9
Octavio Campos Fischer 069 0200408-0
Oduwaldo De Souza Calixto 058 0198650-1
Oksandro Osdival Gonçalves 048 0176335-5/01
Oldemar Mariano 023 0201836-8
Orival Corrêa De S. Júnior 020 0198122-2
Osni De Jesus Taborda Ribas 075 0197393-7
Otavio Salvadori 039 0175881-8/01
Paulo Bittencourt Beltrão 007 0192360-8
Paulo Roberto Barbieri 064 0188436-8
Paulo Roberto Campos Vaz 021 0193852-5/01
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Pedro Paulo Pamplona 048 0176335-5/01
Priscilla Cláudia De O. Pereira 058 0198650-1
Rafaello Fontana 010 0197424-7
Ramez Amin 003 0202504-5
Reginaldo Mazzetto Moron 039 0175881-8/01
Renato Vargas Guasque 041 0191623-6
Renê José Stupak 023 0201836-8
Ricardo Dilon Castilhos 011 0188417-3
Ricardo Feitosa De Araujo 032 0193739-7
Rita Augusta Silva Valim 017 0194039-6
Rita De Cassia Alves 019 0197108-8/02
Robert Pontedura 025 0205424-4
Rodrigo Alberto Crippa 011 0188417-3
Romina Vizentin 072 0200942-7
Ronaldo Gomes Neves 025 0205424-4
Roque Ademir Karoleski 052 0193946-2
Rosane Cordeiro Mitidieri 072 0200942-7
Roseli Maria Modesto De M. Krug 032 0193739-7
Rubia Roncolato Da Silva 050 0196972-4
Ruth Coatti 013 0199908-6
Salazar Barreiros Júnior 020 0198122-2
Sandro Balduino Morais 059 0085333-8
Santino Ruchinski 027 0201248-8
Scheila Maria Ciello 022 0199038-9
Shiroko Numata 030 0206075-5

047 0207698-2
Sidinei Roque Cichocki 008 0195377-5
Siegfrid Modes 043 0197890-1
Solange Cândida Wuicik 028 0200671-3
Sumie Sonia Miyazaki 012 0197091-8
Suzinaira De Oliveira Villela 019 0197108-8/02
Sérgio Antonio Meda 071 0198304-4
Sérgio José Da Silva 073 0175391-9
Tatiana Waleska Cardozo 049 0198054-9
Teles De Andrade 003 0202504-5
Telismara Aparecida D. Klimiont 023 0201836-8
Thales Morais Da Costa 056 0199601-2
Vainer Ricardo Prato 040 0207374-7

052 0193946-2
Valdir Aparecido D’alecio 070 0200805-9
Valdir Lemos De Carvalho 006 0191619-2
Vera Grace Paranagua Cunha 059 0085333-8
Veronica Duarte Augusto 031 0166426-8/01
Vicente Magalhães Filho 014 0186476-4
Waldemar Ponte Dura 025 0205424-4
Waldomiro Barbieri 017 0194039-6
Walter Francisco Laureano 018 0191842-1/01
Walter Luís Canelossi 058 0198650-1
Walter Toffoli 019 0197108-8/02
Yoshihiro Miyamura 072 0200942-7
Éder Gorini 046 0202973-0

Acórdão Registrados
001. 0208824-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51592.  Matéria: Execução.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000107 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8800000170 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8900000020 Consignação em Pagamento.  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Adv.:
José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Apelado: Antonio Mar-
cos Pedroso.  Adv.: Antonio Marcos Pedroso.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Re-
visor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16119.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 122 a 124.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. HONORÁRIOS. CRITÉRIO. ART. 20, § 4º, DO CPC.
PROVIMENTO PARCIAL.
a) Nos embargos à execução os honorários devem ser arbitra-
dos na forma do § 4º do art. 20 do CPC, observados os critérios
do § 3º, alíneas a a c do mesmo artigo.
b) Elevação da verba honorária que se justifica no caso ante a
consideração desses critérios.

Acórdão Registrados
002. 0169167-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/49064.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ortigueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9300000147
Reintegração de Posse.  Apelante: José Carlos Ribas Baptista.
Apelante: Argemiro Nunes Messias.  Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Apelado:
Masuyoshi Ueno.  Adv.: Antonio Marcos Pedroso.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16120.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 125 a 130.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido n.
01, conheceram do agravo retido n. 02 e negaram provimento a
apelação.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO JULGAMEN-
TO EM DILIGÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL PRODUZI-
DA DE OFÍCIO E REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ARTS.
130 E 437 DO CPC. AGRAVO RETIDO NÃO-PROVIDO.
POSSE DO AUTOR E ESBULHO DOS RÉUS DEMONSTRA-
DOS PELA PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. PEDI-
DO PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO-PROVIDA.
a. Admissível é a iniciativa probatória do Juiz, nos termos do
art. 130 do CPC, desde que preservada a sua imparcialidade e
resguardado o princípio do contraditório.
b. Por não estar adstrito ao laudo pode o Juiz ordenar nova
perícia nos termos dos arts. 436 e 437 do CPC.
c. Provados pela perícia e por testemunhas a posse exercida
pelo autor e o esbulho praticado pelos réus acolhe-se o pedido
de reintegração de posse.

Acórdão Registrados
003. 0202504-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132316.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000221
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000168
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Yamazaki & Ya-
mazaki Ltda.  Apelante: Tsuneki Yamazaki.  Adv.: Ramez Amin.

Adv.: Marcus Vinicius Ali Amin.  Apelante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Teles de Andrade.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16121.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 131 a 137.  Julgado em: 10/
09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
FALTA DE CITAÇÃO DO INTERVENIENTE GARANTE
HIPOTECANTE. MATÉRIA PRECLUSA. PROVA PERICIAL
DEFERIDA PARA EXAME DE CONTRATOS ANTERIORES.
LAUDO INCOMPLETO. DOCUMENTOS EM PODER DO
CREDOR NÃO EXIBIDOS. PERÍCIA RECUSADA PELO
JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
Irrecorrida a decisão que entendeu desnecessária a citação do
interveniente garante torna-se preclusa a matéria. Decisão, de
qualquer sorte, correta no caso.
Deferida a perícia para investigar os contratos que deram ori-
gem à dívida exeqüenda deve o Juízo prover para que ao perito
sejam fornecidos todos os documentos e informações necessá-
rios ao desempenho de sua função. Inadmissível, em vez disso,
recuse o laudo cuja deficiência é justificada pelo perito.

Acórdão Registrados
004. 0174056-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/110656.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1740561 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 8100000530 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 8100000530
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Orlando Mala-
ca Tomé.  Embargante: Ana Fernandes Tomé.  Adv.: João Ba-
tista dos Anjos.  Embargado: José Augusto Martins.  Adv.: André
Luiz Drimel Dias.  Adv.: Luciana Drimel Dias.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 16122.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 138 a 140.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE, DE
OFÍCIO, EXTINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, ANTE RECONHECIMENTO DE ILEGITIMI-
DADE ATIVA ‘AD CAUSAM’  - SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU CASSADA E RECURSO NÃO PROVIDO -  REDIS-
CUSSÃO DE QUESTÃO JÁ DECIDIDA NO ACÓRDÃO -
INADMISSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE CONTRADI-
ÇÃO - EMBARGOS NÃO PROVIDOS.

Acórdão Registrados
005. 0201500-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123073.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000134 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000213 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Marco Tetsutaro Ou-
tuki.  Adv.: Catia Regina Rezende Fonseca.  Apelado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Amin José Hannouche.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Re-
visor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16123.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 141 a 146.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA E NOTA
PROMISSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DEVEDOR
SOLIDÁRIO E AVALISTA. MULTA. CÓDIGO DO CONSU-
MIDOR. REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
a. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de mútuo
também responde pelas obrigações pactuadas, quando no con-
trato figurar como devedor solidário ( Súmula 26 do STJ).
b. Se a execução é ajuizada após a vigência da Lei nº 9.298/96,
que alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumi-
dor, a multa moratória deve ser reduzida para 2%.

Acórdão Registrados
006. 0191619-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45173.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000211
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000330
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000093 Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Apelado: Água Verde
Panificadora e Confeitaria Ltda.  Adv.: Alcir Sperandio.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16124.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 147 a 153.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVE-
DOR - CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL - TJLP - AD-
MISSIBILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INAD-
MISSIBILIDADE - MULTA - REDUÇÃO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
1. Não havendo vedação legal e sendo pactuada, é admissível a
adoção da TJLP (taxa de juros de longo prazo), no financia-
mento em questão, com recursos do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador.
2. É inadmissível a cobrança da comissão de permanência à
taxa de mercado, pois não há segurança quanto ao efetivo per-
centual a ser utilizado, que está vinculado às taxas flutuantes
de mercado e ao arbítrio do credor, em ofensa aos artigos 115
do Código Civil, 46, 47 e 51, IV do Código de Defesa do Con-
sumidor, devendo incidir a média entre o INPC e o IGP-DI.
3. Aos contratos bancários aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor, cujas normas são de ordem pública, de aplicação
imediata. Assim, possível a redução da multa ao percentual de
2%, mormente se o fato que a gerou (falta de pagamento) ocor-
reu quando da plena vigência da Lei 9.298/96, como no caso.

Acórdão Registrados
007. 0192360-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31908.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9500019709 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
9500000262 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9500000088 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200000000020 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-

res: 9500019535 Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Bittencourt Beltrão.  Adv.: Francis-
co A. de Camargo Beltrão.  Apelado: Lumbertrade Comercial
Exportadora Ltda.  Adv.: Guilherme Cordeiro Neto.  Apelado:
Massa Falida de Waldemar do Nascimento & Cia Ltda.  Litis:
Arary Quintiliano Carvalho Síndico da Massa Falida.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16125.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 154 a 158.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
DE CONTRATO - DUPLICATA - AUSÊNCIA DE CAUSA
PARA EMISSÃO - NULIDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA
DO ENDOSSATÁRIO - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO
NÃO PROVIDO, RESSALVADO O DIREITO DE REGRES-
SO DO ENDOSSATÁRIO CONTRA O ENDOSSANTE.
1. A parte que se diz indevidamente incluída no pólo passivo,
mas depois reconhece sua legitimidade, não pode voltar atrás e
negá-la porque a sentença não lhe foi favorável. Ainda que lhe
fosse lícita tal dedução, não mereceria ela acolhimento, por-
quanto é pacífico o entendimento dos tribunais acerca da legi-
timidade passiva dos bancos endossatários em casos como o
presente quando, além de portadores dos títulos, os apontam a
protesto.
2. Se as provas produzidas levam à inconteste conclusão de
que não houve causa para emissão do título, não é possível que
se reconheça sua validade tão somente ao portador-endossatá-
rio no afã de garantir seu direito de regresso, uma vez que este
não restou afetado já que o endosso criou obrigação autônoma
entre endossante e endossatário. O direito de regresso, no caso,
deve ser reconhecido.

Acórdão Registrados
008. 0195377-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64861.  Matéria: Execução.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000106 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000488 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Nestor Bonacolsa.  Adv.:
Dalton Chitolina.  Apelado: Ildo Marchiori.  Adv.: Sidinei Ro-
que Cichocki.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16126.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 159 a 165.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVE-
DOR - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
BEM IMPENHORÁVEL POR SER PEQUENA PROPRIEDA-
DE E UTILIZADO COMO RESIDÊNCIA - PRIMEIRO AR-
GUMENTO INSUBSISTENTE - SEGUNDO DEPENDENTE
DE OUTRAS PROVAS - NOTA PROMISSÓRIA - ALEGA-
ÇÃO DE PREENCHIMENTO ABUSIVO DEVIDO AO FATO
DE TER SIDO ASSINADA EM BRANCO - CREDOR QUE
ESTARIA TENTANDO RESSARCIR-SE EM FACE DE PRE-
JUÍZO QUE TEVE COM O CUNHADO DO APELANTE -
FATOS NÃO COMPROVADOS -  PREVALÊNCIA DA PRO-
MESSA DE PAGAMENTO REFLETIDA EM TÍTULO FOR-
MALMENTE PERFEITO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - INE-
XISTÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não há cerceamento de defesa se são produzidas provas orais
e documentais e a prova pericial é desnecessária, passando sem
recurso a decisão que a indeferiu em audiência.
2. Pequeno terreno situado dentro do perímetro urbano não pode
ser caracterizado como pequena propriedade rural para os fins
do art. 5º, inc. XXVI da CF; art. 649, inc. X do CPC e art. 4º, §
2º da Lei 8009/90, não podendo ser reconhecida a impenhora-
bilidade com fundamento em tais dispositivos. A alegação de
que se trata de imóvel residencial e de onde se retira o sustento
não restou cabalmente demonstrada.
3. Nota promissória é título abstrato, autônomo e literal, só
perdendo as características de título executivo líquido, certo e
exigível quando excepcionalmente se admite a discussão de sua
origem e por meio desta se demonstra a existência de fato ca-
paz de torná-la nula ou inexigível. Não logrando o devedor
desincumbir-se de tal ônus, a promessa de pagamento consubs-
tanciada no título prevalece em favor daquele que a demanda
de boa-fé.
4. O título é cobrado pelo valor nele indicado, se não descons-
tituído pelo devedor. Eventual excesso na evolução do saldo
devedor, no caso, onde houve aplicação somente de juros de
mora e correção monetária, é passível de demonstração pelo
devedor por meio de  simples cálculo aritmético, não bastando
meras e genéricas alegações que não apontam para nada de
concreto.

Acórdão Registrados
009. 0200256-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116503.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000205 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 8700000073 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8700000011 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Argentino
Domingos Soldatelli.  Adv.: Nestor Valdo Visintim.  Apelado:
Banco Bandeirandes S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.:
Nanci Terezinha Zimmer.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Núm.Acórdão: 16127.  Núm.Livro: 103.  Folhas:
166 a 170.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMA-
TAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AVALIAÇÃO. IM-
PENHORABILIDADE DE BENS. REMIÇÃO. CONTA GE-
RAL.
1. Não configura cerceamento de defesa o julgamento anteci-
pado da lide quando é desnecessária a dilação probatória.
2. É penhorável a residência do devedor ocupada gratuitamen-
te por terceiros mormente se o proprietário possui outros bens
e reside em imóvel em que se instituiu, em seu favor, usufruto
vitalício.
3. É penhorável imóvel rural que não se caracteriza como pe-
quena propriedade e, mais, se a dívida não decorre da atividade
produtiva da família (CF, art. 5º, XXVI).
4. Admite-se a penhora de imóvel rural de mais de um módulo

ainda mais se o devedor dispuser de outras áreas agrícolas (CPC,
art. 649, X).
5. Não tendo a parte se manifestado no momento oportuno quan-
to ao laudo de avaliação dos bens penhorados opera-se a pre-
clusão, pois tacitamente concordou com o valor apurado pela
Avaliadora Oficial.
6. A remição deve ser exercida no prazo legalmente previsto e
não poderá ser parcial quando há licitante para todos os bens.
7. A impugnação à conta geral do débito deve ser decidida pelo
Juízo a que foi submetida, o da execução, e não pelo Juízo
deprecado para determinados atos do processo.

Acórdão Registrados
010. 0197424-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53816.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000342
Medida Cautelar.  Agravante: Silver Construções e Engenharia
Ltda.  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira.  Adv.: Rafaello
Fontana.  Agravado: Mst Comércio e Serviços de Telemática
Ltda.  Adv.: Joel Oliveira Santos.  Adv.: Jeferson Gustavo De-
graf.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Núm.Acórdão: 16128.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 171
a 176.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR -  REVOGA-
ÇÃO DA LIMINAR ANTE A NÃO PRESTAÇÃO DE CAU-
ÇÃO -
POSSIBILIDADE  -  DISCRICIONARIEDADE   DO JUIZ -
RECURSO DESPROVIDO.
A  concessão de liminar condicionada à prestação de caução é
ato discricionário do juiz. Esgotados todos os prazos concedi-
dos sem que a parte preste  caução  idônea,  não  sobra  alterna-
tiva   ao  juiz  que  não  a  de,  usando  de  seu  poder discrici-
onário, revogar a liminar.

Acórdão Registrados
011. 0188417-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133960.  Matéria: Execução.  Comarca: Rea-
leza.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000573 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000495 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Dioges Bordin.  Ape-
lante: Adelque Bordin.  Apelante: Pierina Bordin.  Adv.: Ro-
drigo Alberto Crippa.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ricardo Dilon Castilhos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16129.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 177 a 194.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e deram provimento ao recurso adesivo.
EMENTA: EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO APTO. TÍTULO LÍQUIDO E EXIGÍVEL. LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS EM 12%. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. MULTA MORATÓRIA. CÓDIGO DO CONSUMIDOR.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR E IRP. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DA. RECURSO ADESIVO PROVIDO.
1. Inexiste cerceamento de defesa em havendo questões unica-
mente de direito e desnecessidade de dilação probatória.
2. Satisfaz à exigência do art. 614, II, do CPC, o demonstrativo
de débito que retrata a evolução da dívida com base nos encar-
gos contratados.
3. A taxa de juros anual deve ser de 12% posto que aplicável a Lei
de Usura ao caso - cédula rural - ante a falta de autorização do
Conselho Monetário Nacional para a prática de taxas maiores.
4. A comissão de permanência não pode ser cobrada cumulati-
vamente com a correção monetária, juros de mora e multa.
5. Nos contratos bancários aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor que limita a multa moratória ao patamar de 2%.
6. Desde que convencionados aplicam-se o IRP e a TR como
indexadores monetários.
7. Quando há sucumbência recíproca os honorários advocatíci-
os e o pagamento das custas devem ser fixados na proporção da
vitória e derrota das partes compensando-se aqueles na forma
do art. 21 do CPC.

Acórdão Registrados
012. 0197091-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84403.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000152
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000217
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300000423
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa Agri-
cola Mista de Alvorada do Sul Ltda - Camas.  Apelante: Kou
Takahashi.  Apelante: Katsu Takahashi.  Apelante: Antônio Frois
Coelho.  Apelante: Vera Palmas Coelho.  Apelante: Luiz Car-
los Bufalo.  Apelante: Leila Noveti Bufalo.  Adv.: Jubrail Ro-
meu Arcenio.  Adv.: Maria Aparecida Alves Arcenio.  Adv.:
Sumie Sonia Miyazaki.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16130.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 195 a 196.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES - DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Não há julgamento ultra petita quando a decisão se atém às
questões deduzidas pelas partes.

Acórdão Registrados
013. 0199908-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106273.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001337 Con-
signação em Pagamento.  Apelante: Carlos Henrique Gonçal-
ves da Silva.  Apelante: Iriceli Mendes dos Santos Gonçalves
da Silva.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina
Badaró.  Adv.: Ruth Coatti.  Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Núm.Acórdão: 16131.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 197
a 199.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
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votos, deram provimento parcial.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - VEDA-
ÇÃO - TR PACTUADA - APLICAÇÃO - LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA -
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Vedada a capitalização dos juros resultante da aplicação da ta-
bela price.
Admissível a utilização da TR como índice de correção mone-
tária porque pactuada.
O dispositivo constitucional que limita a taxa de juros reais a
12% ao ano não é auto-aplicável.
Há sucumbência recíproca quando o autor vence em parte do
pedido pois estará também vencido parcialmente, incidindo,
nesse caso, o artigo 21, do Código de Processo Civil, quanto à
distribuição das despesas processuais e da verba honorária.

Acórdão Registrados
014. 0186476-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/135131.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000300 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000340 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo Advocacia S/c Ltda.  Adv.:
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.  Agravado: Dino Bórgio.
Agravado: Ilena de Souza Bórgio.  Adv.: Vicente Magalhães
Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16132.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 200 a 201.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERÍCIA - PROVA TIDA
POR NECESSÁRIA - ATO DISCRICIONÁRIO - AGRAVO
DESPROVIDO.
Sendo o destinatário da prova, só ao juiz cabe avaliar a conve-
niência e a necessidade da sua realização, não sendo possível
ao Tribunal, e muito menos à parte, determinar o julgamento
antecipado da lide.

Acórdão Registrados
015. 0191217-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14473.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000100 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 199900000087
Embargos a Execução.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Edson Montor Ozorio.  Agravado: Edes das Neves.  Adv.: Dur-
vanir Ortiz Junior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16133.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 202 a 204.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram por intempestivo,
com aplicação de multa.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL -
INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO - DELIBE-
RADA OMISSÃO DE FATO RELEVANTE - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ CARACTERIZADA - MULTA E INDENIZAÇÃO FI-
XADAS.
É manifestamente intempestivo o agravo de instrumento proto-
colado 58 dias depois da data da intimação pessoal ao advoga-
do da decisão recorrida.
A parte que deliberadamente omite fato relevante é litigante de
má-fé, sujeita às penas do artigo 18, do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados
016. 0197951-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102474.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000087 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000100 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Edes das Neves.  Adv.:
Durvanir Ortiz Junior.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Edson Montor Ozorio.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Núm.Acórdão: 16134.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 205
a 206.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - EFEITO DE-
VOLUTIVO - CRÉDITO RURAL - PRORROGAÇÃO DE
DÉBITO SECURITIZADO - INEXIGIBILIDADE DO TÍTU-
LO - DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO - MATÉRIA PREJU-
DICADA - ANATOCISMO E LIMITE DA TAXA DE JUROS
- APELAÇÃO DESPROVIDA.
A apelação devolve ao conhecimento do tribunal apenas as
questões suscitadas e decididas no primeiro grau, não sendo
admissível a argüição de matéria que não foi decidida na sen-
tença porque não ventilada na inicial.
A desistência da execução torna prejudicado o exame da alega-
ção de inexigibilidade do título.

Acórdão Registrados
017. 0194039-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/142537.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000093
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000381
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Waldomiro Barbieri.  Apelante: José Silvaney Va-
lim.  Apelante: Agostinho Francisco Valim.  Adv.: Rita Augus-
ta Silva Valim.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16135.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 207 a 213.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. TJLP. ADMISSIBI-
LIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AFASTAMEN-
TO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. POSSIBILIDADE. MULTA. CDC. INCIDÊNCIA.
REDUÇÃO. ÔNUS DECORRENTES DA SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSOS PROVIDOS EM PARTE.
1. Ausente vedação legal, em sendo expressamente pactuada,
possível a adoção da TJLP como indexador no contrato de mútuo
rural.
2. É inadmissível a cobrança da comissão de permanência à
taxa de mercado, pois não há segurança quanto ao efetivo per-

centual a ser utilizado, que está vinculado às taxas flutuantes
de mercado e ao arbítrio do credor, em ofensa aos artigos 115
do Código Civil, 46, 47 e 51, IV do Código de Defesa do Con-
sumidor, ainda mais como no caso onde, embora se alegue não
haver cumulação com correção monetária, há cumulação com
multa, verba de natureza compensatória também.
3. É legal a capitalização mensal de juros na cédula de crédito
rural, quando expressamente pactuada.
4. Incidindo no caso as normas do Código de Defesa do Consu-
midor, aplicável às instituições bancárias porque nele especial-
mente contempladas como prestadoras de serviços, impõe-se a
redução da multa de 10 para 2%.
5. Havendo sucumbência recíproca, a condenação ao pagamento
das custas e verba honorária deve guardar proporção com o
maior ou menor êxito das partes.

Acórdão Registrados
018. 0191842-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112366.  Matéria: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1918421 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000290 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico
Korndörfer Neto.  Adv.: Newton Carlos Moratto.  Embargado:
Valdecir Sales Gerioni.  Adv.: Walter Francisco Laureano.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Núm.Acórdão: 16136.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 214
a 218.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. POCRASTINAÇÃO. MULTA.
Não há omissão no acórdão que aprecia todas as questões sus-
citadas no recurso.  Por representar o recurso caráter procrasti-
natório, aplica-se a multa prevista no parágrafo único, do arti-
go 538, do CPC.
1. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes, o que não caracterizou-se no caso em tela.
2. Os embargos de declaração não se destinam a modificar o
julgado, para, como pretendido pelo embargante, adequá-lo à
sua tese.
6. Por representar o recurso caráter procrastinatório, aplica-se
a multa prevista no parágrafo único, do artigo 538, do CPC.

Acórdão Registrados
019. 0197108-8/02  Agravo
Protocolo: 2002/101834.  Matéria: Execução.  Comarca: Ipi-
ranga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200201971088
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000475 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.
Agravado: Gráfica Maytham Ltda.  Agravado: Marco Antônio
Pedroso de Campos.  Agravado: Marilene Teresinha Franco
Figueroa.  Agravado: Carlos Alberto Ribas Figueroa.  Adv.:
Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16137.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 219 a 220.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO.
MULTA.
1. No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a juris-
prudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superio-
res.
2. Julgados antigos, que não mais refletem a posição dominan-
te da Câmara ou de Tribunal Superior, ou que não retratam a
matéria debatida nos autos, são inaptos à reforma da decisão
agravada.
3. Impõe-se a condenação do agravante ao pagamento de multa
quando manifestamente infundado o recurso.

Acórdão Registrados
020. 0198122-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/105681.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001284
Consignação em Pagamento.  Apelante: Sergio Luis Salvadori.
Adv.: Orival Corrêa de Siqueira Júnior.  Adv.: Juliane Bublitz
Ferreira Melhem.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16138.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 221 a 223.  Julgado em: 10/
09/2002.
Por unanimidade de votos, negarm provimento a ambos os agra-
vos e deram provimento à apelação.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO - SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES -
PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SALÁRIO MÍNI-
MO - APELAÇÃO PROVIDA.
Sendo imperativa e obrigatória a utilização do plano de equiva-
lência salarial (PES) nos financiamentos subordinados ao sis-
tema financeiro da habitação deve prevalecer a variação do sa-
lário mínimo para o reajuste das prestações quando o mutuário
não pertencer a uma categoria profissional específica.

Acórdão Registrados
021. 0193852-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/102329.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200201938525
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000163 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500000745 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500000066 Carta Precatória/Ordem.  Embargante: Francisco
Sérgio Gil.  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.  Adv.: Marileidi
Marchi.  Embargado: Abdallah Mohamad Abdallah.  Adv.: José
Antonio Volpi da Silva.  Adv.: Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16139.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 224 a 227.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-

cação de multa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. PROCRASTINAÇÃO. MULTA.
1. Não há omissão no acórdão que aprecia todas as questões
suscitadas no recurso.
2. “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar
o requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais,
mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades
do acórdão impugnado, ou, ainda, corrigir erros materiais, nos
termos do art. 535, c/c. 463, I, do CPC” (STJ, Emb. Decl. no
Agr. Instr. 244.627-SP)
3. Por representar o recurso caráter procrastinatório, aplica-se
a multa prevista no parágrafo único, do artigo 538, do CPC.

Acórdão Registrados
022. 0199038-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93693.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000640
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001299
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9800001437 Decla-
ratória.  Apelante: Aires de Brito Portela.  Apelante: Bmoura
Projetos e Construções Ltda.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Dis-
téfano.  Adv.: Ana Maria Silverio Lima.  Adv.: Scheila Maria
Ciello.  Apelante: Ruth Maria Romão Farias.  Adv.: Antenor
Demeterco Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16140.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 228 a 233.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento ao segundo.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. ACORDO. REPRESENTANTE LE-
GAL DA OBRIGADA PRINCIPAL QUE O SUBSCREVE
COMO SEU “AVALISTA”. PRETENSÃO DE VER RECO-
NHECIDA SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A EXE-
CUÇÃO PORQUE O AVAL SÓ EXISTE NO DIREITO CAM-
BIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE, PORQUE A INTENÇÃO FOI
PRESTAR GARANTIA E A MENÇÃO À AVAL OU SE DEU
POR MÁ-FÉ OU POR EQUÍVOCO. INTERPRETAÇÃO DA
VONTADE CONTRATUAL QUE DEVE PREVALECER.
SUCUMBÊNCIA. ALTERAÇÃO. PRIMEIRA APELAÇÃO
NÃO PROVIDA. SEGUNDA PROVIDA.
1. Aquele que subscreve acordo como “avalista” do devedor
principal, não pode pretender isentar-se da obrigação assumida
sob o fundamento de que tal garantia é típica dos títulos cambi-
ários. Prevalece a intenção deliberadamente manifestada no
sentido de prestar garantia, já que aos contratos mais força se
empresta à vontade das partes que ao sentido literal das pala-
vras. Ainda mais quando a parte sabe que o aval é garantia de
seara específica, tanto que utiliza tal argumento em sua defesa,
e somente depois, quando demandado, o invoca em seu benefí-
cio, pretendendo livrar-se pura e simplesmente da obrigação.
2. Decaindo os embargantes da maior parte dos pedidos, de-
vem arcar, exclusivamente, com o pagamento das custas e ver-
ba honorária (CPC, art. 21, parágrafo único).

Acórdão Registrados
023. 0201836-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123718.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000089 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000451 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Siloel Verneke.  Ape-
lante: Gisela Lowen Verneke.  Adv.: Renê José Stupak.  Adv.:
Telismara Aparecida Diniz Klimiont.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16141.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 234 a 242.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so de Siloel Verneke e deram provimento integral do recurso
adesivo.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA. BEM HIPOTECADO. IMPENHORABILIDADE.
INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁ-
USULA POTESTATIVA. MORA. INCIDÊNCIA. CLÁUSULA
MORATÓRIA. DIMINUIÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. JUROS. CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL PERMITIDA. APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA. TJLP. ADMISSIBILIDADE. RECURSO ADE-
SIVO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Tendo os apelantes oferecido o bem em hipoteca, não podem
alegar sua impenhorabilidade, pois renunciaram ao benefício
legal, a teor do artigo 3º, V da Lei 8009/90, sendo desnecessá-
ria qualquer prova acerca da utilização do imóvel.
2.  A cobrança da comissão de permanência calculada “à taxa
de mercado” é potestativa, pois não há segurança quanto ao
efetivo percentual a ser utilizado, que está vinculado às taxas
flutuantes de mercado, sujeitando o devedor ao arbítrio do cre-
dor, devendo ser utilizado, como índice de correção monetária,
o INPC.
3. Cabível a multa moratória, eis que os apelantes incidiram
em mora quando deixaram de honrar com o pactuado, porém
há que ser reduzida a 2%, conforme previsão do artigo 52, pa-
rágrafo 1º da Lei 8.078/90.
4.  Como já asseverado em sentença, é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor ao caso em exame, pois se trata de rela-
ção de consumo, nos termos exigidos para sua configuração
(artigo 3º, § 2º da Lei 8.078/90).
5. A capitalização mensal de juros é permitida no presente caso,
eis que pactuada, conforme previsão do artigo 5º do Decreto-
lei 167/67 e Súmula 93 do STJ.
6. Não havendo vedação legal e sendo pactuada, é admissível a
adoção da TJLP (taxa de juros de longo prazo), no financia-
mento em questão, com recursos do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador.

Acórdão Registrados
024. 0192131-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112588.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1921317 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000856 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Maria de Lourdes da Silva.
Adv.: Moises Eduardo Bueno de Oliveira.  Embargado: Maria

Shirahishi Tomaraga.  Adv.: Juliano Tomanaga.  Adv.: Lelio
Shirahishi Tomanaga.  Adv.: Ellis Shirahishi Tomanaga.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16142.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 243 a 245.
Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEI-
ÇÃO. PROCRASTINAÇÃO. MULTA.
1. Há obscuridade quando a decisão apresenta expressões am-
bíguas ou equívocas capazes de dificultar a compreensão do
julgamento.
2. Há contradição, quando a decisão apresenta proposições in-
conciliáveis entre si.
3. E há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável ex officio.
4. Não configura nenhum desses defeitos a simples rejeição de
tese equivocada, levantada pela parte.
5. Os embargos de declaração não se destinam a modificar o
julgado, para, como pretendido pela embargante, adequá-lo à
sua tese.
6. Por representar o recurso caráter procrastinatório, aplica-se
a multa prevista no parágrafo único, do artigo 538, do CPC.

Acórdão Registrados
025. 0205424-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86804.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000442
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Sociedade Evan-
gélica Beneficente de Londrina.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.
Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Agravado: Ultralab Comércio e
Importação de Produtos Para Laboratórios Ltda.  Adv.: Robert
Pontedura.  Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16143.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 246 a 247.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DUPLICATAS INACEITAS
E NÃO PROTESTADAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE ADMISSÍVEL - PEDIDO INDEFERIDO - AGRAVO
PROVIDO.
A duplicata inaceita e não protestada, não é título executivo
extrajudicial, ainda que acompanhada de documento hábil a
comprovar a entrega e recebimento da mercadoria.

Acórdão Registrados
026. 0194579-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55528.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000485
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001105
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lya Guimarães
Hauer.  Apelante: Luiz Carlos Hauer.  Adv.: Jose Ronaldo Car-
valho Saddi.  Adv.: Creuza Carvalho Saddi.  Apelado: Carlos
Luiz Scodeler.  Adv.: Ito Taras.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16144.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 248 a 252.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
JULGADOS IMPROCEDENTES. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. DEMONSTRATIVO DA EVOLU-
ÇÃO DO SALDO DEVEDOR. EXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DO
TÍTULO (NOTA PROMISSÓRIA) QUE TERIA “DESAPARE-
CIDO” DOS AUTOS. IRRELEVÂNCIA EM RAZÃO DA
EVIDÊNCIA DE QUE FOI MALICIOSAMENTE RETIRA-
DO DO PROCESSO. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO EVI-
DENCIADO CONCRETAMENTE. RECURSO NÃO PROVI-
DO.
1. Não há cerceamento de defesa quando as provas requeridas,
à evidência, não poderiam alterar o rumo da lide, cuja instru-
ção era suficientemente satisfatória para o julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontrava, impondo-se a decisão
antecipada.
2. O demonstrativo da evolução do saldo devedor não precisa
ser criteriosamente minudente, bastando que de sua análise,
por simples cálculo aritmético, se possa chegar a um valor e
definir os fatores de atualização da dívida, mormente quanto se
aplica somente juros de mora e correção monetária.
3. Restando evidente que o título executivo (nota promissória)
embasou inicialmente a execução e, no correr do processo veio
maliciosamente a ser arrancado do bojo dos autos, não se pode
decretar, por tal razão, a extinção do processo por ausência de
título.
4. Cumpre ao embargante demonstrar a existência de excesso
de execução, o que não ocorre quando formula alegações gené-
ricas que nada de concreto evidenciam.

Acórdão Registrados
027. 0201248-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123710.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000111
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000337
Execução de Título Judicial.  Apelante: Agrícola Sperafico Ltda.
Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Marco
Antonio Padovani.  Apelado: Asabb - Associação dos Advoga-
dos do Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss.  Adv.: Marlene Leithold.  Adv.: Maria Filomena Martins
Pestana.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16145.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 253 a 254.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - VERBA HONORÁRIA - EXE-
CUÇÃO - ASABB - LEGITIMIDADE - DEMONSTRATIVO
DA DÍVIDA - VALIDADE - TERMO INICIAL DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ANATOCISMO INEXISTENTE - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
A ASABB - Associação dos Advogados do Banco do Brasil S/
A. tem legitimidade ativa para, como substituto processual,
executar honorários em nome dos beneficiários aos quais esta
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verba foi deferida por sentença.
Correto o demonstrativo do débito que indica os índices apli-
cados, não se sustentando a alegação de anatocismo porque
não houve o cálculo de juros sobre juros.
Descabida a invocação da Súmula nº 14/STJ porque não se tra-
ta de fixação sobre o valor da causa, mas sim de arbitramento
de honorários em valor fixo.
Litiga de má-fé a parte que deduz argumentos que não corres-
pondem com a verdade dos fatos para procrastinar o pagamen-
to de seu débito, pois está postergando o princípio da lealdade
processual.

Acórdão Registrados
028. 0200671-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129451.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000001
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000450
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gilberto Alexan-
dre Szmidziuk.  Apelante: Maria Luíza Szmidziuk.  Adv.: Iver-
ly Antiqueira Dias Ferreira.  Adv.: Josicler Vieira Beckert Mar-
condes.  Apelado: Construtora Gustavo Berman S/a.  Adv.:
Adilson Luis Ferreira.  Adv.: Solange Cândida Wuicik.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16146.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 255 a 256.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - FINANCIAMENTO IMOBI-
LIÁRIO - PARCELA PAGA PARCIALMENTE - SALDO DE-
VEDOR - CRÉDITO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - EX-
CESSO EXPURGADO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
O pagamento parcial da parcela não retira a liquidez e certeza
do crédito.
O excesso de execução não implica em sua nulidade, mas so-
mente no acolhimento dos embargos para sua exclusão.

Acórdão Registrados
029. 0190864-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34712.  Matéria: Execução.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000431 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000282 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Comércio de Máqui-
nas Sudoeste Ltda.  Apelante: Sergio Mombach.  Adv.: Maria
Zeli Andreazza.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Camilo de Toni.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Núm.Acórdão: 16147.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 257 a
265.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao agravo retido.
EMENTA: EXECUÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA EM-
BARGADA. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL. INS-
TRUMENTO DA CONFISSÃO. NULIDADE. NOVAÇÃO.
CDC. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. TR.  EXCESSO DE PENHORA. AGRAVO RETI-
DO NÃO PROVIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA.
1. Improcede o agravo retido contra decisão que indefere prova
pericial, quando esta se revela desnecessária, como no caso.
2. Não é nulo nem anulável o instrumento particular de confis-
são e composição de dívida decorrente de saldo devedor de
conta corrente cheque especial de pessoa jurídica, se é assina-
do por sócio gerente administrativo em benefício da empresa,
baseado em poderes, dentre outros, para movimentar contas
correntes.
3. A novação exige ânimo de novar. Inocorrente esta, o instru-
mento de confissão de composição de dívida não importa em
novação.
4. O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários.
5. Não é permitida a capitalização de juros nos contratos ban-
cários, salvo nos relativos a cédulas rurais, comerciais e indus-
triais, que têm previsão legal para tanto.
6. A comissão de permanência “a taxa de mercado” não é per-
mitida, por configurar cláusula potestativa (arts. 115 do CC e
46 e 52 do CDC).
7. A TR é permitida, se pactuada expressamente.
8. Não há falar-se em excesso na penhora de dois imóveis quan-
do eles não mais estão penhorados, substituídos que foram por
dinheiro.

Acórdão Registrados
030. 0206075-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10545.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000701
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000745
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000023
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Augusto Cezar
Carvalho Machado.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Emerson
Numata Fujiita.  Apelado: Ilse Prellvitz Paiva.  Adv.: Antonia
Maria da Costa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16148.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 266 a 267.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - RE-
JEIÇÃO LIMINAR - APELAÇÃO DESPROVIDA.
São intempestivos os embargos interpostos depois de decorri-
do o prazo de dez dias contados da juntada aos autos da prova
da intimação da primeira penhora.
Tal prazo é de natureza peremptória e não pode ser alterado,
ainda que através de equivocada sentença, sob pena de se con-
trariar princípios de ordem pública.

Acórdão Registrados
031. 0166426-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112328.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1664268
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000058 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
199800000058 Execução de Título Extrajudicial.  Embargan-
te: Marco Antonio Gomes de Oliveira.  Adv.: Marco Antônio
Gomes de Oliviera.  Adv.: Claudiomir Martini.  Embargado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Veronica Duarte Augus-

to.  Adv.: Deise Almira Borba Moura e Silva.  Interessado: Apólo
Palace Hotel Cia Ltda.  Interessado: Julio Cesar Gomes de Oli-
veira.  Adv.: Claudiomir Martini.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16149.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 268 a 270.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DE
QUESTÃO JÁ DECIDIDA NO ACÓRDÃO - INADMISSIBI-
LIDADE - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - EMBAR-
GOS NÃO PROVIDOS.

Acórdão Registrados
032. 0193739-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47534.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900031524 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800029330 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900000401 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 9800001011 Sequencia Anual.  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.
Adv.: Luiz Gil de Almeida.  Apelado: Marco Antonio Leodoro
da Silva.  Apelado: Isis Ferreira da Costa Leodoro da Silva.
Adv.: Roseli Maria Modesto de Melo Krug.  Adv.: Ricardo
Feitosa de Araujo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16150.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 271
a 275.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. -REVE-
LIA. - CURADOR ESPECIAL. - NECESSIDADE. - CITAÇÃO
POR EDITAL. - IMPOSSIBILIDADE QUANDO NÃO EXAU-
RIDA AS FORMA NECESSÁRIAS DE VALIDADE. - SEN-
TENÇA MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. A preliminar argüida, não procede, bastando para tanto a sim-
ples observância da regra estabelecida no artigo 9º, II, do Códi-
go de Processo Civil:” O Juiz dará curador especial:II. ao réu
preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora certa.”
II. O credor não foi diligente no intuito de localizar o executa-
do para citação, deixando inclusive de indicar o seu antigo en-
dereço.  Assim, como já reiteradamente manifestado na doutri-
na e jurisprudência, a citação é o ato pelo qual se chama a juízo
o réu ou o interessado, a fim de se defender, ou seja, é requisito
de validade de qualquer processo.  Portanto, acertada a decisão
singular, uma vez que é interesse do credor encontrar o seu
devedor.

Acórdão Registrados
033. 0197422-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53766.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000344
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Agra-
vado: Luiz Heleno Campestrini.  Adv.: Milena Maslowski.  Adv.:
Ana Paula Lara.  Adv.: João Cândido Michalski.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Núm.Acórdão: 16151.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 276 a
283.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA. - EXCLUSÃO DO SERASA E ÓRGÃOS AFINS. -
POSSIBILIDADE. - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. - QUESTÕES CONTRATU-
AIS A SEREM DECIDIDAS EM PROCEDIMENTO PRÓ-
PRIO. - NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA REGULA-
RIDADE CONTRATUAL, OBSERVANDO-SE A AVENÇA
POSTERIORMENTE CONFIGURADA. - DECISÃO MAN-
TIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. A restrição de crédito impõe abalo à idoneidade da parte en-
quanto pendente decisão judicial, portanto abusiva, e em se
tratando de um órgão não governamental, que tem por finalida-
de exclusiva a comunicação a terceiros, sem controle e prévia
autorização de possíveis inadimplementos judiciais, estes so-
mente poderão ser considerados, quando transitada em julgado
decisão judicial que assim os considere, sendo que a exclusão
do nome da autora dos referidos cadastros se torna necessária
nesta fase processual.
II. Por outro aspecto, a liminar faz-se necessária, porque estão
devidamente comprovados os requisitos do periculum in mora
e do fumus boni iuris.  Isto porque, as condições da lide repre-
sentam o vínculo entre o direito de ação e o direito material,
em razão do que estão relacionados com a situação material
entre as partes, mas não com a real situação existente entre elas
e sim, tão somente, com a situação afirmada.  Em última análi-
se, uma exigência lógica, pois a real e verdadeira situação de
direito material existente é justamente a que vai ser conhecida
e acertada no final do processo através de providência jurisdi-
cional que aprecie o mérito.

Acórdão Registrados
034. 0209953-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/116567.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2099536 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Associação de
Proteção A Maternidade e A Infância Saza Lattes.  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16152.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 284 a 289.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO INOMINADO. - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO À AGRAVO DE INSTRUMENTO. - NÃO APRE-
SENTAÇÃO DO ESTATUTO, OU INDICAÇÃO DA PESSOA
QUE OUTORGA A PROCURAÇÃO, AFIM DE COMPRO-
VAR QUE TEM PODERES PARA ESTA FINALIDADE. -
NORMA LEGAL ESPECÍFICA. - ARTIGO 525, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. - DESCUMPRIMENTO. - RE-
CURSO INFUNDADO. - APLICAÇÃO DE MULTA DE 5%,
EM FAVOR DO AGRAVADO, CONFORME DISPOSTO NO
ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Como salientado na decisão que negou seguimento ao agravo
de instrumento, não foi cumprido satisfatoriamente o determi-

nado no art. 525, do Código de Processo Civil.  Naquela oca-
sião, foi apresentada a procuração outorgada pelo agravado,
sem indicação da pessoa que outorgou, bem como, não foi apre-
sentado o estatuto da empresa afim de comprovar os poderes
para tal finalidade.

Acórdão Registrados
035. 0174638-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/64382.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000381 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000232 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Dagmar Pimenta Hannouche.  Adv.: Arnol-
do Afonso de Oliveira Pinto.  Apelante: Michelato Alimentos
Ltda.  Apelante: Antonio Carlos Michelato.  Adv.: Alcides
Aparecido Ferraz.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Re-
visor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16153.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 290 a 295.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - TÍTU-
LOS DESCONTADOS. - LEGITIMIDADE DO AVALISTA
CONFIGURADA. - ARTIGO 192, § 3º. - NORMA DE EFI-
CÁCIA CONTIDA. - NECESSIDADE DE REGULAMENTA-
ÇÃO. - CDC. - APLICABILIDADE. - VERBA HONORÁRIA
MANTIDA. - RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE PRO-
VIDO PARCIALMENTE. - RECURSO DO SEGUNDO APE-
LANTE DESPROVIDO.
I. O contrato é o título que embasou a execução e, sendo apre-
sentado em conformidade com o disposto no art. 585 do CPC,
revestido está, de força executiva.
II. Também com relação à ilegitimidade do avalista, tem-se que
o aval, como um ato unilateral de vontade, vale por si mesmo,
não dependendo da causa.  A responsabilidade do avalista é au-
tônoma e abstrata, e revestindo-se o título de todas as formalida-
des legais, não há como se considerar ilegitimidade de parte.
III. Quanto aos juros praticados acima de 12% ao ano, o enten-
dimento jurisprudencial, inclusive do colendo STF, é de que a
norma inserida no art.192, § 3º da CF, relativa ao limite dos
juros reais, não é auto-aplicável, dependendo, ainda, de regu-
lamentação legislativa.

Acórdão Registrados
036. 0198025-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108811.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001033
Declaratória.  Autos Complementares: 200000000968 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Andraus Engenharia e
Construções Ltda.  Adv.: Elionora Harumi Takeshiro.  Apela-
do: Construtora Fontanive Ltda.  Adv.: Jose Antonio Peixoto
de Oliveira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16154.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL.  - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE LETRA DE CÂMBIO. - EMISSÃO DE TÍTULO
PARA COBRANÇA DE MULTA E JUROS. - IMPOSSIBILI-
DADE. - LETRA DE CÂMBIO SEM ACEITE, TÍTULO EXE-
CUTIVO. - DESCONSTITUIÇÃO. - OBRIGAÇÃO CAMBI-
ÁRIA. - INOCORRÊNCIA. - SENTENÇA MANTIDA. - RE-
CURSO DESPROVIDO.
I. Embora a Lei Uniforme não indique o aceite como requisito
essencial à validade da letra de câmbio, sua ausência retira do
título a força executiva, pois o aceite gera a obrigação do dever
de pagar o valor expresso na cártula.
II. Mediante o aceite é que a letra de câmbio torna-se negócio
perfeito e acabado, ficando o sacado obrigado cambiariamen-
te.

Acórdão Registrados
037. 0195040-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38924.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000202 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000319 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do
Paraná.  Adv.: Carlos Victor Brune.  Adv.: Gilberto Rossetto.
Agravado: Fernandes José Andreazza.  Agravado: Margarete
da Silva Andreazza.  Adv.: Catanduva Serpa Sá.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Núm.Acórdão: 16155.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 7 a 12.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO INTERPOSTA NA JUS-
TIÇA FEDERAL. - CONEXÃO DECLARADA COM REMES-
SA A JUSTIÇA FEDERAL. - IMPOSSIBILIDADE. - CONE-
XÃO RECONHECIDA, TÃO SOMENTE PARA DETERMI-
NAR A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
I. Ao contrário de ser determinado o envio dos autos a Justiça
Federal é necessária à suspensão do feito até decisão final, uma
vez que pertinente ao caso a situação de que basta que a rela-
ção condicionante seja objeto de outra causa, ou seja, a decla-
ração constitui o objeto principal de outro processo, porquanto
a questão argüida em um processo pode prejudicar também a
solução de outro.
II. Embora a Ação de Consignação e a Execução, já embarga-
da, tendo ambas por objeto o contrato com garantia hipotecá-
ria, são conexas entre si, o que justificaria a reunião dos pro-
cessos para julgamento simultâneo, a fim de se evitarem deci-
sões conflitantes, é importante ressaltar que como a competên-
cia da Justiça Federal é absoluta, não há prorrogação de sua com-
petência se em uma das causas conexas não participa ente fede-
ral (RSTJ, 92/157), prevalecendo o entendimento majoritário
desta Corte, que determina o sobrestamento dos embargos, afim,
de que não sejam, proferidos julgamentos divergentes.

Acórdão Registrados
038. 0191129-3/02  Agravo
Protocolo: 2002/101666.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200201911293
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000887 Execu-

ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Agravado: Fato Cons-
truções Civis Ltda.  Agravado: Laercio Peraro.  Agravado:
Anselmo Santo Peraro.  Agravado: Antonio Ademir Ferreira.
Agravado: Rubens Elias Jamus Assad.  Agravado: Luiz Carlos
Fagundes de Toledo.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 16156.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 13
a 18.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO INOMINADO. - DECISÃO QUE REJEITA OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR INOCORRÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE, COM
FULCRO NO ARTIGO 557, DO CPC. - RECURSO PROTE-
LATÓRIO. - DESNECESSIDADE DE ACOLHIMENTO DO
AGRAVO. - APLICAÇÃO DE MULTA EM FAVOR DO
AGRAVADO. - RECURSO DESPROVIDO.
I. A rejeição aos embargos de declaração se deu porque eram
manifestamente improcedentes, pretendiam caráter infringente
ao recurso, não atendendo assim ao disposto no artigo 535 do
CPC.
II. Também merece salientar, que as razões invocadas no recur-
so de agravo inominado fundamenta-se apenas em questões já
decididas, em que não se demonstra aonde consta ilegalidade a
ponto de que seja lhe dado provimento.

Acórdão Registrados
039. 0175881-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116079.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1758818 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000111 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Antônio Cardin.  Adv.: Ota-
vio Salvadori.  Embargado: Cotespa - Comercial de Tecidos
São Paulo Ltda.  Embargado: Mauro Moron.  Embargado: João
Aparecido Moron.  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 16157.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 19 a 21.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE
HOUVE CONTRADIÇÕES E OMISSÕES NO ACÓRDÃO -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados
040. 0207374-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95845.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000290
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Adir Salermo.
Adv.: Marcus Aurélio Liogi.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Adv.:
Vainer Ricardo Prato.  Adv.: Jurgen Jakobs Puls.  Agravado:
Antonio Seisi Kihara.  Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá.  Adv.:
Gabriel Marino Meirelles.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16158.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 22 a 26.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PE-
NHORA. GRADAÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE RIGI-
DEZ. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO QUE DE-
VEM SER LEVADAS EM CONSIDERAÇÃO. MÓVEIS E
CRÉDITO. PREFERÊNCIA DESTE, SE PATENTE QUE PO-
DERÁ SER MAIS FACILMENTE CONVERTIDO EM DI-
NHEIRO. INTERESSE DO CREDOR, EM PROL DE QUEM
SE REALIZA A EXECUÇÃO E INTERESSE PÚBLICO NOR-
TEADO PELA BUSCA DA EFETIVA E CÉLERE SOLUÇÃO
DOS CONFLITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A gradação legal estabelecida para fins de nomeação de bens
à penhora não é rígida. Norteia-se mais pelo interesse público
em dar rápida solução ao conflito, vale dizer, transformar o
quanto antes o bem em dinheiro para que se atinja o fim precí-
puo da execução, que é a satisfação do credor em benefício de
quem, aliás, realiza-se o processo executivo.
2. O simples fato de o credor apontar a existência de crédito
cuja transformação em dinheiro é muito mais provável e de-
mandará menos tempo e menos ônus para a execução, é funda-
mento mais que suficiente para acolher sua impugnação à no-
meação feita pelo devedor.
3. A penhora sobre o crédito, no caso, ademais, não causará
qualquer gravame ao devedor. Muito pelo contrário, não terá
ele de arcar, futuramente, se prosseguir a execução, com os
ônus a ela inerentes, como despesas com avaliação e pracea-
mento de bens, o que atende ao contido no art. 620 do CPC.

Acórdão Registrados
041. 0191623-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38887.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000066 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000143 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria de Erva Mate
3 de Maio Ltda.  Apelante: Edison Pupo.  Adv.: Elton Scheidt
Pupo.  Apelado: Douglas Fanchin Taques Fonseca.  Adv.: Re-
nato Vargas Guasque.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Núm.Acórdão: 16159.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 27 a 31.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS JULGADOS
IMPROCEDENTES. EXECUÇÃO BASEADA EM CHE-
QUES. PORTADOR DE BOA-FÉ, ADQUIRENTE POR EN-
DOSSO. DISCUSSÃO DA CAUSA DEBENDI. IMPOSSIBI-
LIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não há impossibilidade jurídica do pedido quando o porta-
dor, terceiro de boa-fé, recebe o título por endosso válido e
eficaz e, ante à falta de pagamento, demanda judicialmente os
obrigados (Lei 7537/85, art. 47).
2. O cheque não precisa indicar o beneficiário, sendo permiti-
do o preenchimento, inclusive da data de emissão, já que não
há vedação legal. Apresentado para cobrança, considera-se o
que nele está escrito (princípio da literalidade), o que afasta,



pág. 40 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

no caso, a alegação de nulidade do endosso e a existência de
prescrição.
3. Aquele indicado como beneficiário, pode endossar o cheque
transferindo o seu crédito, pouco importando se não o fez em
nome da empresa a quem o título foi inicialmente repassado,
não havendo necessidade de cessão civil do crédito, se inexis-
tente a cláusula “não à ordem”.
4. A destinação original do cheque não interessa ao portador de
boa-fé, nem retira do título sua condição de ordem de paga-
mento à vista, revestido das características de autonomia, lite-
ralidade e abstração. Ademais, relação pessoal advinda de ne-
gócio entre devedor e portador ou beneficiário originário não
pode ser oposta ao portador em favor de quem os títulos foram
endossados (Lei 7357/85, art. 25), daí porque este é parte legí-
tima para demandar o pagamento quanto este não é feito pelo
sacado.
5. Aquele que lança sua assinatura do verso do título logo abai-
xo da expressão “por aval” é parte legítima para figurar no pólo
passivo da execução, porquanto responde pelo pagamento tan-
to quanto o avalizado (Lei 7357/85, art. 31).

Acórdão Registrados
042. 0193773-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39598.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000486
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9000000088
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Glacy Rosa Ur-
ban.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Adv.: Cezar Augusto de
Oliveira Franco.  Apelado: Maria de Lourdes Bedim.  Adv.:
João Boaventura de Cristo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16160.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 32 a 35.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
I. Restando demonstrada a origem do cheque, não se pode ten-
tar descaracterizar a transação com meras alegações de que o
título é eivado de vício.  Tratando-se de uma ordem de paga-
mento à vista, para sua desconfiguração, se faz necessário que
as razões invocadas contem com amparo legal e evidente irre-
gularidade, afim de que possa macular o título, o que não se
observa nos autos.
II. Assim, se o título preenche todos os requisitos essenciais
para sua executividade e não restando comprovada qualquer
irregularidade na sua emissão, não há como se admitir a impos-
sibilidade da sua execução, ressaltando também, ser infundado
o argumento de cobrança de juros abusivos.

Acórdão Registrados
043. 0197890-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113014.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000165
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000136
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Ivan César de Souza.  Apelado: Herci César Nava.
Apelado: Celso Fernandes Nava.  Apelado: Jurema Terezinha
Nava.  Adv.: Márcio Wagner.  Adv.: Siegfrid Modes.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16161.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 36 a 41.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.. EXECUÇÃO. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO. CONTRATOS ORIGI-
NÁRIOS. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. DEMONSTRA-
TIVO DE DÉBITO APTO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada
pelo devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de
contrato de abertura de crédito em conta corrente (cheque es-
pecial), constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do
CPC), apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do
devedor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação
própria, a composição do débito “confessado”.
2. Se o demonstrativo apresentado com  inicial não satisfaz o
requisito previsto no artigo 614, II do CPC, deve o juiz oportu-
nizar a emenda em 10 dias (art. 616 do CPC).

Acórdão Registrados
044. 0191836-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40809.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001165 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000702 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezi-
nha Zimmer.  Apelado: Engelke e Engelke Ltda.  Apelado:
Guilherme Fernandes Engelke.  Adv.: Afonso Celso Domin-
gues Cid.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16162.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 42 a 46.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.. EXECUÇÃO. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO.   POSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada
pelo devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de
contrato de abertura de crédito em conta corrente (cheque es-
pecial), constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do
CPC), apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do
devedor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação
própria, a composição do débito “confessado”.

Acórdão Registrados
045. 0192145-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40874.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001246 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000660 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Izaías Rogério Lo-
renzoni.  Apelante: Rafael Brietzig.  Apelante: Antonio Loren-
zoni Neto.  Apelante: Alexandre Lorenzoni.  Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz.  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz.  Apelado:
Gilberto José Camaratta Tolfo.  Apelado: Marli de Oliveira
Tolfo.  Adv.: Luiz Henrique Wasilewski.  Adv.: João Carlos
Adalberto Zolandeck.  Adv.: Fabio Freitas Minardi.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.

Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16163.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 47 a 49.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE ALUGUE-
RES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA PELOS
EMBARGANTES. INOCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO EM
NATUREZA DIVERSA DA PEDIDA. INEXISTÊNCIA. APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Tendo os embargantes apresentado impugnação aos cálculos
formulados pelos exeqüentes, indicando o índice que enten-
dem correto para o período, não há o que se falar em ausência
de impugnação, não incidindo a regra do artigo 302 do Código
de Processo Civil.
2. Não acarreta nulidade da sentença por condenação em natu-
reza diversa da pedida a simples  apreciação do cálculo apre-
sentado pelos embargantes referente aos valores dos aluguéis
de período anterior àquele objeto da ação, a fim de demonstrar
a ocorrência de excesso de execução.

Acórdão Registrados
046. 0202973-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134680.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000714 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Apelado: Cecília Botelho Cor-
deiro Ortega.  Apelado: Edson Carlos Ortega.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16164.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 50 a 54.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO. EXTINÇÃO .CARÊN-
CIA DA AÇÃO. CASSAÇÃO. RESSALVADA POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS RENEGOCIADOS.
APELAÇÃO PROVIDA.
A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada pelo
devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de contrato
de abertura de crédito em conta corrente (cheque especial),
constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do CPC),
apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do deve-
dor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação pró-
pria, a composição do débito “confessado”.

Acórdão Registrados
047. 0207698-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31372.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000312 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama
Panisio.  Apelado: Antônio Cláudio Pinto.  Adv.: Edson de Je-
sus Deliberador Filho.  Adv.: Garibaldi Menezes Deliberador.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão:
16165.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 55 a 66.  Julgado em: 17/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE.  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. CONVERSÃO EM AÇÃO MONI-
TÓRIA. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA AFASTADA.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. É possível a conversão da ação de execução em ação moni-
tória, mesmo após a citação, quando, como no caso, o título
que lhe deu base deixou de ser considerado executivo em razão
de mudança de orientação jurisprudencial (Súmula 233 do STJ)
e a conversão não causa prejuízo à defesa do devedor. Interpre-
tação e aplicação do art. 250 do CPC em consonância com os
princípios da instrumentalidade, celeridade e economia proces-
sual.
2. A inscrição do devedor/executado em órgãos de proteção ao
crédito não pode ser cancelada a pretexto de ter sido extinta a
execução por iliquidez do título, eis que esta decisão não afas-
ta a inadimplência do devedor.
3. Cassada a decisão recorrida para o efeito de permitir o pros-
seguimento do processo, convertido, resta afastada a condena-
ção em honorários advocatícios, respondendo o autor/exeqüente
apenas pelas custas processuais até a conversão (art. 20, § 1º,
do CPC).

Acórdão Registrados
048. 0176335-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103919.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200201763355 Apelação Cível.  Autos Complementares:
8800024830 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
8800024574 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot
França.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Embargado: José
Pedro de Souza.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.  Adv.: Pedro
Paulo Pamplona.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16166.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 67 a 70.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
049. 0198054-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110911.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000120 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000039 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Cláudio
Pizzatto.  Apelante: Arlindo Pereira.  Adv.: Adriana Dias de
Oliveira.  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16167.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 71 a 76.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMONSTRATIVO DO DÉBI-
TO APRESENTADO TARDIAMENTE. EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO. ART.616 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
Se, na inicial de execução, falta o demonstrativo de débito, ou
se o mesmo não supre a exigência do art. 614, II, do Código de
Processo Civil, incumbe ao juiz, antes de despachar a inicial,
determinar a sua regularização, nos termos do art. 616 do Có-
digo de Processo Civil, em proveito da função instrumental do
processo (STJ- Resp nº 239.692-SP).
Se esta providência não é determinada, pelo princípio do apro-
veitamento do processo é de se aceitar o demonstrativo apre-
sentado nos embargos, como no caso.

Acórdão Registrados
050. 0196972-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84095.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000153
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000478
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Fertilizantes Ser-
rana S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.:
José Albari Slompo de Lara.  Apelante: Oliva Zamprogna Pol-
tronieri.  Adv.: Luiz Carlos Sanches.  Adv.: RUBIA RONCO-
LATO DA SILVA.  Adv.: Dirceu Galdino.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão:
16168.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 77 a 86.  Julgado em: 10/09/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. NULIDA-
DE DA EXECUÇÃO. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO.
DUPLICATA ACEITA. COMPROVANTE DE ENTREGA DE
MERCADORIA. DESNECESSIDADE. COMPRA-E-VENDA
DE ADUBOS. TERMO ADITIVO. REAJUSTE PELO DÓ-
LAR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONERO-
SIDADE EXCESSIVA. CORREÇÃO PELO INPC. ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. RECURSO 1 NÃO-PROVIDO E RECUR-
SO 2 PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O prazo para oposição de embargos à execução se inicia da
data da assinatura do termo de penhora.
2. O demonstrativo de débito que contém todos os elementos
necessários para aferir a evolução da dívida, satisfaz a exigên-
cia do art. 614, II, do CPC.
3. A duplicata aceita prescinde da comprovação de entrega da
mercadoria.
4. Em face da abusividade da cláusula que estipulou a atualiza-
ção monetária pelo dólar, bem como em razão da onerosidade
excessiva causada pela crise cambial de janeiro de 1999, subs-
titui-se a variação cambial do dólar americano pelos índices de
correção utilizados para os débitos judiciais.

Acórdão Registrados
051. 0180333-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/119506.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000167 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000229 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Dio-
nisio Chiaratto.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a.Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16169.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 87 a 90.  Jul-
gado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA DE CRÉDITO RURAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. RECURSO
DO EMBARGANTE PROVIDO, ANULANDO-SE A SEN-
TENÇA. APELAÇÃO DO CREDOR PREJUDICADA.
Julgamento antecipado da lide que fere o direito de  produzir
prova pericial que poderia dar uma melhor dimensão da reali-
dade fática, deve ensejar a anulação da sentença, para que o
feito prossiga, com a instrução.

Acórdão Registrados
052. 0193946-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28758.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000286 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Lincoln Pereira.  Adv.:
Roque Ademir Karoleski.  Agravado: Soloser - Insumos Agro-
pecuários Ltda.  Adv.: Marcus Aurélio Liogi.  Adv.: Luiz Perei-
ra da Silva.  Adv.: Vainer Ricardo Prato.  Adv.: Jurgen Jakobs
Puls.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16170.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 91 a 96.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO. - ARREMA-
TAÇÃO. - DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. - BENS QUE
GUARNECEM A RESIDÊNCIA. - IMPOSSIBILIDADE DE
INDIVIDUALIZAÇÃO. - AVALIAÇÃO DE TODAS AS BEN-
FEITORIAS. - ARREMATAÇÃO REGULAR. - DECISÃO
MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. De todas as questões aventadas, não se vislumbra qualquer
irregularidade na decisão hostilizada, porque efetivamente quan-
do da avaliação não houve manifestação acerca da discordân-
cia de valores em relação as benfeitorias sobre o imóvel levado
a praça, e ao ser formalizado o ato de arrematação não se admi-
te que seja imputado ao arrematante ônus indevido no intuito
de retirada de qualquer objeto quando o seu valor é parte inte-
grante do mesmo.
II. Da relação anexada pelo agravante, tem-se que os objetos
por ele indicados fazem parte integrante do imóvel, tais como
equipamentos de piscina, cuba, pia, etc, que não se pode indi-
vidualizar do conjunto de benfeitorias constantes na avaliação.
III. Por outro vértice, assinado o termo concluída esta a arre-
matação, e qualquer insurgência pode ser objeto de apreciação
através de embargos, mas não de questões já superadas, salien-
tando que o valor arrematado condiz com o dado ao imóvel,
juntamente com suas benfeitorias.

Acórdão Registrados
053. 0165161-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118789.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000034 Em-

bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001307 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001416 Embargos a Execução.  Apelante: Renato Cam-
pos.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci Oliveira Padi-
lha.  Apelado: Banco do Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Ivan
Jerônimo Marcondes Ribas.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Núm.Acórdão: 16171.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 97 a
106.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, deram pro-
vimento parcial, na parte conhecida.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍ-
VIDA. SENTENÇA. NULIDADE POR FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. JUROS. LIMI-
TE CONSTITUCIONAL E DA LEI DA USURA. FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA ( TBF. TR). NOVAÇÃO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não é nula, por falta de fundamentação, a sentença que apre-
cia, embora de forma sucinta, toda a matéria colocada a sua
apreciação.
2. É necessário que o devedor indique precisamente quais as
cláusulas contratuais que infringem o disposto no Código de
Defesa do Consumidor.
3. A capitalização de juros, se negada pelo credor, e não apa-
rente no demonstrativo do débito, deve ser comprovada pelo
devedor, mediante demonstrativo, apresentado com a inicial de
embargos.
4. Por ausência de prejuízo, e conseqüente falta de interesse,
não se conhece de parte do recurso que pretende a limitação
constitucional de juros, se os juros contratados não excedem a
12% ao ano.
5. A TBF não pode ser utilizada para correção de débitos. A
TR, se não pactuada, é inválida como fator de correção.
6.  Embora seja possível rediscutir o débito que deu origem à
confissão de dívida,  mister se faz a existência, ao menos, de
indícios das alegadas nulidades.

Acórdão Registrados
054. 0199698-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104052.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000219 Revisão
de Contrato.  Apelante: Ione Maria Beal.  Adv.: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi.  Adv.: Marcelo Bientinez Miro.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Mônica Franco Bresolin.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16172.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 107 a 118.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE E CONTRA-
TOS DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DO ÂNI-
MO DE NOVAR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICAÇÃO AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. REVISÃO
DE CONTRATO JÁ PAGO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LI-
MITAÇÃO EM 12% AO ANO. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. REFLEXOS NO IOF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa
do Consumidor, que prevê a atividade bancária como uma ati-
vidade de consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
2. É possível repetir o indébito de contrato que já tenha sido
pago.
3. Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo
no caso de contrato novado, pois a novação não impede o exa-
me da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada re-
novação da dívida (STJ-Resp nº 250111-SP), nem valida dis-
posição contratual ilegal (STJ-Resp nº 307530-RS).
4. A capitalização somente é permitida nos contratos previstos
em lei, entre eles as cédulas rurais, comerciais e industriais,
mas não no contrato de mútuo bancário comum.
5. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista no
art. 192, § 3º, da Constituição Federal aos contratos bancários,
ressalva feita às hipóteses da Súmula nº 93 do STJ.
6. A comissão de permanência, cumulada com multa moratória
e juros, embora pactuada, não pode ser cobrada, cabendo sua
substituição.
7. Redução do IOF proporcional aos valores que forem abati-
dos.
8. Se verificada a cobrança de encargos ilegais, repete-se o in-
débito, de forma simples, não em dobro, dispensada a prova do
erro no pagamento, em razão do débito de valores em conta,
sem que houvesse propriamente voluntariedade dos mutuários.

Acórdão Registrados
055. 0191706-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/102440.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1917060 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000078
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Edson Luiz
Cocco.  Embargado: Valderi Pereira - Me.  Embargado: Odoni-
as Homero Moresco.  Embargado: Ivete Terezinha da Motta
Moresco.  Adv.: cleyton adriano moresco.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16173.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 119 a 124.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  INEXISTÊN-
CIA. EMBARGOS REJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE
MULTA.

Acórdão Registrados
056. 0199601-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113020.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000877 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales Morais da Costa.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado: Miguel Carlos Rie-
lla.  Apelado: Helena Zugueibe Vidal Riella.  Adv.: João Batis-
ta Valim.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
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Núm.Acórdão: 16174.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 125 a 137.
Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PRESTAÇÕES. - CERCEAMENTO DE DEFESA. - INOCOR-
RÊNCIA. - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. - EXCLUSÃO
NECESSÁRIA. - TABELA PRICE. - ILEGALIDADE. - CDC.
- APLICABILIDADE. - ART. 192, § 3º DA CF NÃO É AUTO-
APLICÁVEL. - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. - SEN-
TENÇA EXTRA PETITA. - INOCORRÊNCIA. - TR. - POS-
SIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO PELO INPC ANTE A NÃO
CONTRATAÇÃO. - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Verifica-se que todas as oportunidades foram ofertadas às
partes para que produzissem as provas que considerassem es-
senciais e, conforme fls. 199/202, foram os autos encaminha-
dos ao contador judicial afim de que procedesse ao cálculo dos
valores apresentados, restando para o Juízo suficiente a atuali-
zação então providenciada para o julgamento da lide.
II. A capitalização de juros tem sua forma de aplicação estatu-
ída no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, somente podendo
ser utilizada para as Cédulas de Crédito Industrial, Rural e
Comercial e, por tratar-se de Instrumento Particular de Mútuo
em Dinheiro para Construção ou Reforma de Unidade Imobili-
ária, Garantia Hipotecária e Outras Avenças, vedada é a sua
prática, ainda que se alegue a sua inocorrência, estando corre-
tamente determinada pela sentença a elaboração de novo cál-
culo, para assim determinar sua exclusão.
III. Tem sido reiteradamente decidido por esta Corte a impossi-
bilidade de aplicabilidade da Tabela Price nos contratos relati-
vos a prestação de imóvel, ante a onerosidade excessiva prati-
cada, revelando a capitalização de juros ali embutida.
IV. Ainda que se levasse em consideração a inocorrência de
vinculação do contrato com o SFH, em verdade a jurisprudên-
cia atual apenas adequam os contratos à realidade fática finan-
ceira praticada atualmente, por força do disposto no Código de
Defesa do Consumidor, firmando a necessidade de que seja
admitida a regularidade entre as partes no intuito de preserva-
las de qualquer onerosidade excessiva, isto se aplica tanto ao
credor quanto ao devedor.
V. Quanto ao art. 192, § 3º, da Constituição Federal é predomi-
nante o entendimento jurisprudencial, inclusive do colendo STF,
de que a norma inserida neste artigo, relativa ao limite dos ju-
ros reais, não é auto-aplicável, dependendo, ainda, de regula-
mentação legislativa.
VI. No que tange a utilização da TR, para que esta possa ser
admitida como índice de correção, deve estar explicitamente
pactuada, o que não se vislumbra nos autos, e por tratar-se de
mútuo em dinheiro, deve a TR ser substituída pelo INPC, que
tem aplicabilidade freqüente nos reajustes perpetrados pelo
Judiciário.

Acórdão Registrados
057. 0198514-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113065.  Matéria: Execução.  Comarca: Sa-
randi.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000525
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000217
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mateus Zancho
Filho.  Adv.: Helio Domingos.  Apelado: Gilberto Alves Ribei-
ro.  Adv.: Cleber Tadeu Yamada.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz
Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16175.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 138 a 142.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. ALUGUEL E ENCARGOS LOCATÍCIOS. FIADOR.
EXONERAÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. PRORROGA-
ÇÃO. PRAZO INDETERMINADO. RECURSO NÃO-PRO-
VIDO.
A fiança se extingue no dia estipulado para término da locação,
se não houve anuência expressa do fiador em relação à prorro-
gação do contrato, por prazo indeterminado, independentemente
de existência de cláusula prevendo sua continuidade até a en-
trega das chaves do imóvel.

Acórdão Registrados
058. 0198650-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99313.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001318 Anula-
tória.  Autos Complementares: 200000001162 Impugnação ao
Valor da Causa.  Autos Complementares: 9400062061 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500062453 Embargos a Execução.  Apelante: Erico Werner
Wassmansdorf.  Apelante: Lis Elvira da Silveira Wassmans-
dorf.  Apelante: Ricardo Augusto Valle Pinto Coelho.  Apelan-
te: Márcia Laís Wassmansdorf Pinto Coelho.  Adv.: Priscilla
Cláudia de Oliveira Pereira.  Adv.: Laert de Oliveira Pereira.
Apelante: Nortox S/a.  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto.  Adv.:
Walter Luís Canelossi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16176.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 143 a 145.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. ACORDO.
RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
059. 0085333-8  Apelação Cível
Protocolo: 1995/21813.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9300030441 Medida Cau-
telar.  Apelante: Airton Neubauer.  Adv.: Joao Roberto Santos
Regnier.  Adv.: Sandro Balduino Morais.  Adv.: Leonardo Me-
deiros Regnier.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Julia Ribei-
ro da Anunciacao.  Adv.: Vera Grace Paranagua Cunha.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16177.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 146 a 151.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - CAUTELAR INOMINADA. - INO-
CORRÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS OU PERICULUM
IN MORA A JUSTIFICAR O DEFERIMENTO DA MEDIDA
PRETENDIDA. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO DES-
PROVIDO.

I. Não é suficiente a simples ameaça de lesão a um determina-
do direito subjetivo para que se configure como periculum in
mora, para caracterização é indispensável que esteja em risco a
prestação efetiva de tutela jurisdicional relativa a um direito
subjetivo.

Acórdão Registrados
060. 0193855-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/100476.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1938556 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Manoel Alvino Leite.  Embar-
gante: Sonia Ernestina da Costa Oliveira Leite.  Adv.: Ademir
Kalinoski Ribeiro.  Adv.: Colbert Ribeiro Dias.  Embargado:
Floriano Koleski.Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Núm.Acórdão: 16178.  Núm.Livro: 104.  Folhas:
152 a 154.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS, COM
MULTA.

Acórdão Registrados
061. 0202498-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131009.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000023 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 199800000277 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: João Vanzela Netto.  Apelante: Paulo Correia.  Apelante:
Gercelino Vanzela.  Adv.: Luiz Antonio Zanlorenzi.  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Edival Murador.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16179.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 155 a 162.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. -
- ILIQUIDEZ NÃO DEMONSTRADA. - RENUNCIA DAS
PARTES À PRODUÇÃO DE PROVAS. - DEMONSTRATIVO
DE DÉBITO REGULARMENTE APRESENTADO. - ART.
192, § 3º DA CF. - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. -
NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. - INOCORRÊNCIA. - CDC. - APLICABI-
LIDADE, PORÉM NÃO COMPROVADA SUA INFRINGÊN-
CIA. - SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
I. O título que embasa a execução é um Instrumento Particular
de Confissão de Dívida, fls. 7/8, o qual encontra-se devida-
mente instruído com a planilha da evolução dos débitos às fls.
15/17 e pela sua simples análise, constata-se ser líquido, certo
e exigível, não se permitindo a sua desconstituição com meras
alegações sem qualquer início de prova que possa caracterizar
qualquer irregularidade.
II. Foi oportunizado às partes produzirem as provas que consi-
derassem essenciais, sendo que as mesmas renunciaram a tal
direito.
III. No que concerne ao art. 192, parágrafo 3º, da Constituição
Federal, é predominante o entendimento jurisprudencial, in-
clusive do colendo STF, de que a norma inserida neste artigo,
relativa ao limite dos juros reais, não é auto-aplicável, depen-
dendo, ainda, de regulamentação legislativa.
IV. Analisando os documentos juntados aos autos, não se ob-
serva terem os apelantes produzido qualquer prova da ocorrên-
cia do anatocismo, não bastando para tanto, meras alegações.

Acórdão Registrados
062. 0200842-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127382.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000142 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000721 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa Agrária Mista Entre
Rios Ltda.  Adv.: Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Fabio Fares
Decker.  Apelante: Francisco Majowski.  Adv.: Ariane Siquei-
ra.  Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Adv.: Marcos Antonio Bettega.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16180.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 163 a 171.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e deram provimento parcial a ambas a apelações.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. MULTA CONTRATUAL.
LIMITAÇÃO DE JUROS.  DÓLAR. CONTA VINCULADA.
CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO EXTERIOR. PROVA.
AGRAVO RETIDO NÃO-PROVIDO. APELAÇÕES PARCI-
ALMENTE PROVIDAS.
1. O julgamento antecipado da lide se impõe quando não há
necessidade de prova em audiência.
2. A multa contratual deve manter-se em 10%, de vez que não
se trata de relação de consumo, e o contrato foi celebrado em
data anterior à Lei nº 9.298/96.
3. Embora o art. 192, § 3º, da Constituição Federal não seja
auto-aplicável, incide a limitação de juros em 12% ao ano, pre-
vista na Lei de Usura, aos contratos rurais, comerciais e indus-
triais, à míngua de autorização do Conselho Monetário Nacio-
nal.
4. É desnecessária a conta vinculada na hipótese da utilização
imediata do financiamento, sendo suficiente, para instruir a
execução, o cálculo discriminado e atualizado do débito.
5. É legítimo o pacto celebrado em moeda estrangeira, desde
que o pagamento se efetive pela conversão em moeda nacional.
6. Diante da ausência de prova quanto à captação de recursos
no exterior, é possível a revisão de cláusula que prevê a moeda
estrangeira como índice de correção monetária.

Acórdão Registrados
063. 0198186-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98078.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000501 Declaratória.
Apelante: Moacir Rener Bomgiorno.  Apelante: Maria Izabel
Svolinski.  Adv.: Adriano M. Correia.  Adv.: Luiz Gonzaga de

Oliveira Aguiar.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16181.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 172 a 179.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
CIVIL. NULIDADE DE TÍTULO. DANO MORAL. DUPLI-
CATA. FALSIDADE DA ASSINATURA. TÍTULO DESCON-
TADO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO BANCO E
DO SACADOR. APURAÇÃO DO QUANTUM. VERBA HO-
NORÁRIA. RECURSOS NÃO-PROVIDOS.
1. O endosso translativo transfere a propriedade do título ao
endossatário, que deve responder pelas conseqüências dos seus
atos, sendo assim, parte legítima para responder, solidariamen-
te com a emitente do título, pelos danos causados por protesto
indevido.
2. A duplicata, como título causal, requer, para sua emissão, a
existência de um negócio que lhe dê causa; se inexiste prova de
causa para a emissão da duplicata, nulo é o título.
3. O protesto indevido de duplicata gera o direito ao ressarci-
mento por dano moral, independentemente da comprovação do
prejuízo econômico.
4. A fixação do valor da indenização deve ter em conta: a) a
repercussão na esfera do lesado; b) o potencial econômico so-
cial do autor da ofensa; e c) as circunstâncias do caso. Indeni-
zação fixada, no caso, em cinco vezes o valor dos titulos.
5. Verba honorária adequadamente fixada em 15% sobre o va-
lor da condenação, diante do trabalho exigido.

Acórdão Registrados
064. 0188436-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153693.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900000497 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Sônia Marisa Antunes Moreira.  Adv.: Adnilton José Caetano.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Núm.Acórdão: 16182.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 180 a
184.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA COM OBRIGAÇÕES HIPOTECÁRIAS. -
INOCORRÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. -
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO VÁLIDAS. - DEVIDO PROCES-
SO LEGAL RESPEITADO. - INÉRCIA DA PARTE. - PRE-
CLUSÃO DECRETADA. - DECISÃO MANTIDA. - RECUR-
SO DESPROVIDO.
I. As nulidades apontadas deveriam ter sido objeto de discus-
são nos embargos à execução, que sequer foram interpostos,
embora devidamente citada e intimada a ora agravante de todos
os atos subsequentes.  Assim, a matéria argüida referente às
supostas nulidades não mais são possíveis de discussão.
II. Portanto, trata-se de matéria preclusa, sendo defeso discuti-
rem sobre a temática desenvolvida, quanto à validade ou não
da execução, por sequer embargada.
III. Por outro vértice, pode a agravante ainda, utilizar-se do
recurso cabível, desde que respeitado o procedimento, mas nesta
ocasião não se vislumbram no caso, a necessidade de declara-
ção de qualquer nulidade quando a arrematação efetivada pre-
cedeu de todas as diligências necessárias e determinada em lei.

Acórdão Registrados
065. 0180558-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/119542.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000126 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000154 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ni-
valdo Vendrame.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig
Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Val-
ter Ressel.  Núm.Acórdão: 16183.  Núm.Livro: 104.  Folhas:
185 a 189.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de
Nivaldo Vendrame e julgaram prejudicado o recurso do Banco
do Brasil S/A.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA DE CRÉDITO RURAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. RECURSO
DO EMBARGANTE PROVIDO, ANULANDO-SE A SEN-
TENÇA. APELAÇÃO DO CREDOR PREJUDICADA.
Julgamento antecipado da lide que fere o direito de  produzir
prova pericial que poderia dar uma melhor dimensão da reali-
dade fática, deve ensejar a anulação da sentença, para que o
feito prossiga, com a instrução.

Acórdão Registrados
066. 0192225-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28014.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000399 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9600000126 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000394 Embargos
a Execução.  Apelante: Hilário Badiluk.  Adv.: Luiz Bernardi.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Andrey Her-
get.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16184.  Núm.Livro: 104.
Folhas: 190 a 193.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - IMPE-
NHORABILIDADE DO IMÓVEL. - AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO À CONSTRIÇÃO.
- EMBARGOS PREJUDICADOS ANTE A PERDA DE OB-
JETO. - CONDENAÇÃO. - PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELO
EMBARGANTE. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO
DESPROVIDO.
I. O pedido de nulidade da execução não foi apreciado em con-
seqüência da declaração de impenhorabilidade do imóvel, sen-

do determinado, inclusive, seu levantamento.  Através desse
ato, todos os subseqüentes à penhora são nulos.
II. No que tange à condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, também não procede tal
pedido, por não ter sido o embargado intimado da constrição.
Ressalte-se ainda, que em não havendo garantia do juízo, con-
seqüentemente ocorre a perda do objeto.

Acórdão Registrados
067. 0198199-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107995.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000017
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 1526043 Agra-
vo de Instrumento.  Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia
França.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Apelado: Edwy Luiz
Garanzzi Araújo.  Adv.: João Batista Valim.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16185.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 194 a 201.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PRESTAÇÕES. - CERCEAMENTO DE DEFESA. - INOCOR-
RÊNCIA. - MERAS ALEGAÇÕES SEM QUALQUER INÍCIO
DE PROVA. - CDC. - APLICABILIDADE. - CORREÇÃO DAS
PARCELAS PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARI-
AL. - NECESSIDADE. - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPC.
- IMPOSSIBILIDADE, PORQUE NÃO CONTRATADA. -
NECESSÁRIA DILAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMEN-
TO DA DECISÃO. - MULTA COMINATÓRIA REDUZIDA. -
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
I. Se a planilha é impugnada e foi amplamente discutida, ade-
quando-se tão somente os excessos, inocorre o cerceamento de
defesa ante o julgamento antecipado da lide.
II. Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que são submetidas às suas disposições qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, in-
clusive as de natureza bancária, financeira e de crédito.
III. Impõe-se o reconhecimento da possibilidade de cálculo da
correção monetária pelo IPC, índice admitido reiteradamente
nas contas judiciais, tendo sua aplicabilidade garantida nos fre-
qüentes reajustes perpetrados pelo Judiciário, não havendo as-
sim, qualquer ilegalidade na sua aplicação.

Acórdão Registrados
068. 0197149-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/118487.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000105
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000156 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Herbioeste Her-
bicidas Ltda.  Adv.: Norton Emmel Muhlbeier.  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16186.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 202 a 206.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. CÉDULA DE PRO-
DUTO RURAL GARANTIDA POR PENHOR DE SACAS DE
SOJA. PREVALÊNCIA DE REGISTRO ANTERIOR DE PE-
NHOR EM FAVOR DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FAL-
SIDADE IDEOLÓGICA INCIDENTAL INADMISSÍVEL.
IMPENHORABILIDADE. ART.69 DO DL 167/67. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO. RECURSO NÃO-PROVIDO.
1. A falsidade ideológica somente pode ser comprovada atra-
vés da propositura de ação autônoma.
2. Os bens objeto de penhor, registrado no Ofício de Imóveis,
não podem ser arrestados por outra dívida do emitente da cédu-
la rural (art.69 do DL 167/67). Caso em que o penhor celebra-
do posteriormente, por Cédula de Produto Rural, não registra-
do, não pode sobrelevar sobre a primeira garantia.

Acórdão Registrados
069. 0200408-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123703.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000587
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000408
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Octavio Campos Fischer.  Apelado: Paiol Comércio
de Cereais Ltda.  Apelado: Paulo Tarso Souza Maranhão.  Ape-
lado: Katia Maria Olivet de Souza Maranhão.  Adv.: Aparecido
José da Silva.  Adv.: Gleucio Rogerio Silva.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16187.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 207 a 211.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO CO-
MERCIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL. DÓLAR. INDEXAÇÃO. RECURSO
NÃO-PROVIDO.
1. Embora o art. 192, § 3º, da Constituição Federal não seja
auto-aplicável, incide a limitação de juros em 12% ao ano, pre-
vista na Lei de Usura, aos contratos rurais, comerciais e indus-
triais, à míngua de autorização do Conselho Monetário Nacio-
nal.
2. É legítimo o pacto celebrado em moeda estrangeira, desde
que o pagamento se efetive pela conversão em moeda nacional.
3. Entretanto, se o banco não comprova a captação de recursos
no exterior, é possível rever-se a cláusula de indexação mone-
tária, substituindo-se o dólar, em face da onerosidade excessi-
va, decorrente da crise cambial de janeiro de 1999.

Acórdão Registrados
070. 0200805-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123661.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000311 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000049 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Edson Montor Ozorio.  Apelado: J. Rodrigues Neto e
Cia. Ltda.  Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Adv.: Valdir Apareci-
do D’alecio.  Adv.: Fabio de Oliveira D‘alecio.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16188.  Núm.Livro:
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104.  Folhas: 212 a 216.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍ-
VIDA. NOVAÇÃO. TR. MULTA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
1. O contrato de confissão de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito em conta corrente, é título executi-
vo.
2. A novação não valida disposição contratual ilegal.
3. A TR é válida como fator de correção monetária, desde que
pactuada.
4. A multa contratual deve ser reduzida para 2%, se a celebra-
ção do contrato se der após a vigência da Lei nº 9.298, de 1-8-
96.

Acórdão Registrados
071. 0198304-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108236.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000287
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000843
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Buono.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Marcelo Augusto da Silva.  Ape-
lado: Jabur Pneus S/a.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16189.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 217 a 223.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. PERÍ-
CIA. FALTA DE DEPÓSITO INTEGRAL DOS HONORÁRI-
OS. PROVA TÉCNICA REALIZADA. ABANDONO DA CAU-
SA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MONTANTE ORIGINAL DA
DÍVIDA INCONTROVERSO. EVOLUÇÃO DO DÉBITO.
JUROS. LIMITE DE 6% AO ANO. LIQUIDEZ. EXEQÜIBI-
LIDADE DO TÍTULO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
1. A falta de depósito dos honorários periciais pela parte, ape-
sar de devidamente intimada a fazê-lo, não caracteriza abando-
no da causa mas, tão somente, desistência da produção da pro-
va técnica. Caso em que depositada a metade da verba honorá-
ria, a perícia se efetivou.
2. A investigação da causa debendi é possível entre as partes
originárias da relação cambial, em razão dos fatos alegados e
admitidos pelo credor.
3. Na falta de pactuação, os juros devem limitar-se a  6% ao
ano.
4. Quando o valor efetivamente devido pode ser alcançado por
simples cálculo aritmético, a partir dos dados constantes da cár-
tula, não há comprometimento da liquidez e certeza do título.

Acórdão Registrados
072. 0200942-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68003.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000370 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000775 Embargos a Execução.  Agravante: Maria Clotil-
des Diniz Fabris.  Adv.: João Marcelo Keretch.  Adv.: Yoshihi-
ro Miyamura.  Adv.: Luciana Noto].  Agravado: Banco do Es-
tado do Rio Grande do Sul S/a.  Adv.: Rosane Cordeiro Mitidi-
eri.  Adv.: Romina Vizentin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16190.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 224 a 227.  Julgado em: 03/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARREMATA-
ÇÃO. NULIDADE. INTIMAÇÃO DA PENHORA. INOCOR-
RÊNCIA. ALEGAÇÃO POR SIMPLES PETIÇÃO. CONCOR-
DÂNCIA DO CREDOR. RECURSO PROVIDO.
1. São nulos de pleno direito os atos posteriores à penhora,
quando desta não foi intimada a mulher do devedor.
2. A argüição de nulidade e desfazimento da arrematação pode
ser feita por petição, em face do princípio da economia proces-
sual, uma vez que o arrematante - que é o próprio credor - está
de acordo.

Acórdão Registrados
073. 0175391-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/61774.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001241 Inde-
nização.  Apelante: Darci Gabriel Coradin.  Adv.: Amauri Sil-
va Torres.  Apelado: Artefatos de Cimento Gaspar Ltda.  Adv.:
Sérgio José da Silva.  Adv.: Marlene da Silva.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16191.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 228 a 231.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS. PROTESTO DE TÍTULO
QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR. RECURSO PROVIDO,
EM PARTE.
A indenização por dano moral, em virtude do abalo de crédito
provocado pelo indevido protesto de título, à míngua de ele-
mentos balizadores mais concretos, deve pautar-se com mode-
ração, atendendo o porte econômico das partes, o grau de culpa
e o valor do negócio.
Indenização que, no caso, é majorada para 40 (quarenta) vezes
o valor do título, de pequena monta (R$ 130,00).

Acórdão Registrados
074. 0178188-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103851.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originá-
ria: 1781884 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9600002465 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9600009543 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 199600009543 Execução de Sentença.  Embar-
gante: Jose Maria Brasil.  Adv.: Márcia Christina Machado de
Oliveira.  Embargado: Banco das Nações S/a.  Adv.: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Núm.Acórdão: 16192.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 232 a
234.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
075. 0197393-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85026.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000306
Embargos a Adjudicação.  Autos Complementares: 9400000460
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000619 Embargos a Execução.  Apelante: Namer Assad.
Apelante: Izdehar Salloum Assad.  Adv.: Osni de Jesus Tabor-
da Ribas.  Adv.: Alia Haddad.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16193.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 235 a 239.
Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. CO-DEVEDORA. INTI-
MAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE NÃO RECONHECIDA.
MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO NÃO-PRO-
VIDO.
Não localizada a co-devedora, para fins de intimação pessoal
da data da alienação judicial, considera-se válida a intimação
feita por edital, especialmente quando, como no caso, cópia do
mandado ficou em poder do seu marido, para avisá-la.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03088 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Silvério Santa Maria 001 0187318-1
Manoel José Lacerda Carneiro 001 0187318-1
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0187318-1

Acórdão Registrados
001. 0187318-1  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2001/143298.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9100027730 Reintegração de Posse.  Impetrante: Ataides Ro-
drigues dos Santos.  Impetrante: Sandra Adelaide Theisen dos
Santos.  Impetrante: Laudinei Correia Palhano.  Impetrante:
Joe Michel Castañeda Sihuay.  Impetrante: Rosana Silva de
Souza Sihuay.  Impetrante: Hélio Adalberto da Cruz.  Impe-
trante: Rossemery Vareschini.  Impetrante: Luiz Antonio Chai-
coski.  Impetrante: Cláudia Ines Pereira Chaicoski.  Impetran-
te: Elisia Batista.  Impetrante: Silvane Gonçalves Carraveta.
Impetrante: Alexandro Silva do Carmo.  Adv.: José Silvério
Santa Maria.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara da
Fazenda Pública da Capital.  Litis: Estado do Paraná.  Adv.:
Ubirajara Ayres Gasparin.  Adv.: Manoel José Lacerda Carnei-
ro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 25.  Núm.Livro: 1.
Folhas: 129 a 136.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, concederam a ordem.
MANDADO DE SEGURANÇA. - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE TRANSITADA EM JULGADO. - IMPETRA-
ÇÃO DO MANDAMUS POR TERCEIROS QUE NÃO FIZE-
RAM PARTE DO PROCESSO REINTEGRATÓRIO. - MEDI-
DA CABÍVEL. - INTERPOSIÇÃO CORRETA. - FUMUS
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. - DE-
CISÃO. - SEGURANÇA CONCEDIDA POR PRAZO DETER-
MINADO DE 90 (NOVENTA DIAS).
I. Embora tenha transitado em julgado a sentença monocrática
nos autos de Ação de Reintegração de Posse, dos documentos
acostados é possível verificar que os impetrantes são terceiros,
por não fazerem parte no processo reintegratório.  Esta situa-
ção legitima a impetração do mandado de segurança, porque é
o único meio processual cabível para obstar a possível violação
de direito líquido e certo, até a interposição de medida cabível
a fim de tutelar o interesse dos impetrantes.
II. Desta feita, tem-se que o efeito da medida a ser deferida é
no sentido de evitar perigo em razão do decurso do tempo por
necessidade de preservação de prejuízo advindo, caso cumpri-
da a reintegração de posse, desalojando várias famílias.
III. Nestas circunstâncias, presentes o periculum in mora e o
fumus boni iuris, porque corresponde à necessidade de obstar
qualquer constrangimento ilegal a quem não foi parte no proces-
so e detém um suposto direito líquido que precisa ser apreciado
pelas medidas cabíveis, necessária se faz a concessão do writ.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03091 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Muniz Rebello 049 0196060-9
Affonso Alipio Pernet De Aguiar 009 0179841-0/01
Airton Amilcar Momo 043 0157154-8
Airton João Penteado 048 0206816-6
Alceu Conceição Machado Filho 045 0113656-9/03
Alcir Sperandio 024 0179553-5/01
Alessandro M. D. Sacramento 022 0205210-0

055 0179232-1/01
Aletheia Cristina Biancolini 009 0179841-0/01
Alexandre Da Silva Moraes 046 0185855-1
Alexandre De Souza Gontijo 009 0179841-0/01
Alexandre Nelson Ferraz 015 0198423-4

017 0197554-0
Alfredo Antonio Canever 054 0159758-4/03
Aline Fagundes 017 0197554-0

034 0185843-1
Almir José Schnorremberger 037 0200515-0
Almir Lamin 016 0197765-3
Aluir Romano Zanellato Filho 024 0179553-5/01
Amin José Hannouche 019 0179543-9

051 0197084-3
Ana Paula Finger 037 0200515-0
Ananias Cézar Teixeira 020 0204754-3
Anelise Nogueira Reginato 052 0185536-1
Antonio Carlos Efing 022 0205210-0

Antonio Celestino Toneloto 002 0208024-6
Antonio Emerson Martins 035 0149539-6
Aristides Alberto Tizzot França 018 0194592-8

041 0188981-8/01
Arthur Henrique Kampmann 020 0204754-3
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 013 0170053-4
Carlos Alberto Dias Matias 031 0139689-8
Carlos Alberto F. D. Castro 028 0183988-7

036 0197876-1/01
Carlos Erminio Allievi 030 0142457-1
Carlos Henrique Schiefer 011 0199676-9
Carlos Vanderlei Muhlstedt 012 0140141-0
Carlyle Popp 038 0181493-5
Catia Regina Rezende Fonseca 051 0197084-3
Celi Ferreira Te Winkel 025 0183948-3
Celso Dos Santos Filho 001 0192708-8
Cesar Augusto Gazzoni 027 0143478-4
Cesar Augusto Praxedes 054 0159758-4/03
Cesar Luiz Schallenberger 039 0195069-8
Christiani Maria S. Barbosa 004 0209375-2/01
Claudio Cesar Alves Da Costa 004 0209375-2/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 002 0208024-6
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0189848-2
César Augusto Terra 033 0182120-1
Cícero Belin De Moura Cordeiro 013 0170053-4
Dagmar Pimenta Hannouche 019 0179543-9

051 0197084-3
Danielle Derenlanyj Vianna 024 0179553-5/01
Dijalma Pires De Camargo 031 0139689-8
Dirceu Barszcz 008 0199571-9
Doris Maria Baptistella Werka 028 0183988-7
Edson Hatsbach 034 0185843-1
Eduardo Pereira De O. Mello 045 0113656-9/03
Eliana Alves De Moraes 007 0189848-2
Enimar Pizzatto 008 0199571-9
Enio Medeiros Filho 047 0194066-3
Enio Roberto Murara 032 0149820-2
Eros Belin De Moura Cordeiro 013 0170053-4
Evandro Alves Dias 004 0209375-2/01
Fernando Augusto Sperb 045 0113656-9/03
Fernando José Bonatto 010 0179456-1/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 046 0185855-1
Flaviano Bellinati Garcia Peres 007 0189848-2

029 0186874-0
Frederico Korndörfer Neto 054 0159758-4/03
Frederico Otto Leodegar Kilian 044 0196921-7
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 002 0208024-6
Genésio Nailor Finger 037 0200515-0
Gláucia Da Silva Alberti 015 0198423-4
Guilherme Borba Vianna 038 0181493-5
Guilherme Manna Rocha 009 0179841-0/01
Guiomar Mario Pizzatto 008 0199571-9
Gustavo Henrique Dietrich 043 0157154-8
Haroldo Alves Ribeiro Junior 009 0179841-0/01
Helena Maria Regis Araujo 012 0140141-0
Helio Luiz V. Barcelos 023 0193607-0
Idelanir Ernesti 052 0185536-1
Ingo Rusch Alandt 027 0143478-4
Ivana Maria Morandi Lustosa 014 0202288-6
Jefferson Do Carmo Assis 006 0181673-3
Joaquim Antonio C. D. Santos 038 0181493-5
Joel Henrique Melnik 053 0199167-5
Jorge Brandalize 026 0141036-8
Jose Ari Matos 040 0195545-3
José Martins De Sá Neto 044 0196921-7
José Melquiades Da Rocha 045 0113656-9/03
José Roberto Balan Nassif 011 0199676-9
João Carlos Lozeski Filho 023 0193607-0
João Leonelho Gabardo Filho 033 0182120-1
Julio Cezar Christoffoli 031 0139689-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0185417-1

016 0197765-3
Júlio César Dalmolin 033 0182120-1
Karine Simone Pofahl 017 0197554-0

034 0185843-1
Katia Regina Leite Ferraz 032 0149820-2
Kiyoshi Ishitani 003 0185417-1
Lacir Guarenghi 053 0199167-5
Leonardo Munhoz Da R. Guimarães 009 0179841-0/01
Luciana Sezanowski 021 0203802-0
Luciane Machado 039 0195069-8

040 0195545-3
056 0180872-2/01

Luciano Menezes Molina 001 0192708-8
Luis Alberto Sniecikoski 014 0202288-6
Luis Renato Martins De Almeida 041 0188981-8/01
Luiz Amiral Henriques 019 0179543-9
Luiz Carlos Raimundo 019 0179543-9
Luiz Eduardo Volpato 046 0185855-1
Luiz Fernando Dietrich 036 0197876-1/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 026 0141036-8
Lúcia Rossetto Theodoro 028 0183988-7
Manoel Alexandre S. Ribas 032 0149820-2
Marcel Ahmed Hammoud 053 0199167-5
Marcelo Antonio Theodoro 012 0140141-0
Marcelo Diniz Barbosa 009 0179841-0/01
Marcelo Kazushi B. Matsubara 050 0204261-3
Marcelo Teisheiner Cavassani 022 0205210-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 055 0179232-1/01
Marcio Diniz Fancelli 054 0159758-4/03
Marcione Pereira Dos Santos 054 0159758-4/03
Marco Antônio R. D. Souza 025 0183948-3
Marco Aurélio Rodrigues Morey 052 0185536-1
Marcos Augusto Malucelli 047 0194066-3
Margarete Inês Bíazus Leal 042 0143422-2/01
Maria Cecilia Palma 035 0149539-6
Maria Cristina M. D. Rocha 045 0113656-9/03
Maria Izabel Batista Alabarces 006 0181673-3
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 012 0140141-0
Marilisa Belido Segóvia 003 0185417-1
Matias Alves Da Costa 004 0209375-2/01
Mauro Andre Krupp 048 0206816-6
Maurício Westphalen Ramina 041 0188981-8/01

Michel Luiz Padilha 055 0179232-1/01
Michelle Lebarbenchon Massignan 024 0179553-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 024 0179553-5/01
Mirelle Neme Buzalaf 011 0199676-9
Murillo Espínola De O. Lima 011 0199676-9
Murilo Cleve Machado 024 0179553-5/01
Márcia Montalto Rossato 055 0179232-1/01
Márcia Regina Dos S. Machado 005 0209866-8
Márcio Pereira Da Silva 026 0141036-8
Natanoel Zahorcak 012 0140141-0
Nelson Carlos Dos Santos 013 0170053-4
Nelson Luiz Ribeiro 009 0179841-0/01
Nelson Paschoalotto 004 0209375-2/01
Ney Pinto Varella Neto 020 0204754-3
Nilton Luiz Andraschko 030 0142457-1
Oksandro Osdival Gonçalves 018 0194592-8

041 0188981-8/01
Osvaldo Krames Neto 008 0199571-9
Paulo Giovani Fornazari 043 0157154-8
Regina Tânia Bortoli 018 0194592-8

041 0188981-8/01
Regina Yurico Takahashi 049 0196060-9
Renato Dacilio Flores 016 0197765-3
Ronaldo Lima Machado 039 0195069-8

040 0195545-3
056 0180872-2/01

Rony Marcos De Lima 013 0170053-4
Rosangela Lie Miya Schmidt 001 0192708-8
Rose Paula Marzinek 016 0197765-3
Rosiane Aparecida Martinez 029 0186874-0
Sadi Bonatto 010 0179456-1/01
Sarah Martins 036 0197876-1/01
Sebastião Da Silva Ferreira 026 0141036-8
Sebastião Seiji Tokunaga 011 0199676-9
Sonia Ramira Steff 035 0149539-6
Soraya De Almeida C. Tupan 031 0139689-8
Suely Cristina Muhlstedt 012 0140141-0
Susana Barbosa Mateus 016 0197765-3
Sérgio Antonio Meda 010 0179456-1/01
Sérgio Tadeu Covre Martinez 042 0143422-2/01
Tobias Fernando Madureira 002 0208024-6
Valdemar Morás 037 0200515-0
Valmir Brito De Moraes 046 0185855-1
Valéria Caramuru Cicarelli 015 0198423-4
Vanessa Tavares Da S. D. Souza 022 0205210-0
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 021 0203802-0
Éric Garmes De Oliveira 004 0209375-2/01

Acórdão Registrados
001. 0192708-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32732.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000783 Pauli-
ana/Revocatória.  Apelante: Maria Silvia de Matos Bueno.  Adv.:
Celso dos Santos Filho.  Apelado: Antonio de Melo.  Apelado:
Maria Aparecida de Melo.  Apelado: Wanderley Arjonas.  Ape-
lado: Juliera Zaninelli Arjonas.  Apelado: Wagner Arjona.
Apelado: Josiane Teodoro Arjona.  Adv.: Rosangela Lie Miya
Schmidt.  Adv.: Luciano Menezes Molina.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16273.  Núm.Livro: 136.
Folhas: 255 a 260.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
CIVIL - FRAUDE CONTRA CREDORES -REQUISITOS -
CONSILIUM FRAUDIS E EVENTUS DAMNI - CÓDIGO
CIVIL, ART. 107 - ALIENAÇÃO A TÍTULO ONEROSO -
INSOLVÊNCIA - PROVA - INEXISTÊNCIA - DOUTRINA -
AÇÃO PAULIANA JULGADA IMPROCEDENTE - RECUR-
SO DESPROVIDO.
Em se tratando de alienação a título oneroso (CC, art. 107),
não basta à procedência da ação pauliana a prova do dano e da
insolvência do devedor, sendo mister a demonstração do consi-
lium fraudis, que em tal caso não se presume.
Muito embora desnecessária a intenção de prejudicar do partí-
cipe, exige-se o conhecimento que ele tenha, ou deva ter, do
estado de insolvência do devedor e das conseqüências que, do
ato lesivo, resultarão para os credores (Washington de Barros
Monteiro).

Acórdão Registrados
002. 0208024-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38598.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700027747 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9800000208 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200100000069 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado
Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado:
Nei Comércio de Veículos Ltda.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16274.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 261 a 265.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - VALOR RESIDU-
AL GARANTIDO - PAGAMENTO ANTECIPADO - DESCA-
RACTERIZAÇÃO DO LEASING - TRANSMUTAÇÃO PARA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA EM PRESTAÇÕES -
SÚMULA 263, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ES-
BULHO AFASTADO - CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHE-
CIDA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA
DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda a prestação (Súmula 263, STJ).
A improcedência da ação e bem assim a extinção sem julga-
mento de mérito inserem-se na abrangência do § 4o. do artigo
20 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
003. 0185417-1  Apelação Cível
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Protocolo: 2000/130684.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001206 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9700000138 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares: 9500000754
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9500000927 Ação
Ordinária.  Apelante: Bandeirantes S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Marilisa Belido
Segóvia.  Apelado: Comercial Agrícola Cobage Ltda.  Apela-
do: Juacir Devens.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16275.  Núm.Livro: 136.
Folhas: 266 a 293.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATO DE
ADESÃO. “PACTA SUNT SERVANDA”. RELATIVIZAÇÃO.
NOTA PROMISSÓRIA. PREENCHIMENTO UNILATERAL.
VALORES ABUSIVOS. NULIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. VEDAÇÃO. INTELIGÊNCIA SÚMULA 121 DO STJ.
COBRANÇA CUMULADA DE CORREÇÃO MONETÁRIA
E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NULIDADE. ART. 192,
§ 3º. INAPLICABILIDADE. NORMA QUE CARECE DE
REGULAMENTAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS APLI-
CADOS E NÃO CONTRATADOS. NULIDADE. FIXAÇÃO
CONSOANTE DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 1.063 DO CÓDI-
GO CIVIL. MULTA CONTRATUAL DE 10%. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO CELEBRADO ANTERI-
ORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 9.298/96. TAXA REFE-
RENCIAL (TR). SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. POSSIBILI-
DADE. CLÁUSULAS ABUSIVAS. NULIDADE. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE JULGADA IMPROCENTE.
JULGAMENTO ACERTADO ANTE A COBRANÇA DE VA-
LORES INDEVIDOS. INEXISTÊNCIA DE MORA. VERBAS
SUCUMBENCIAIS CORRETAMENTE FIXADAS. JUROS
COMPENSATÓRIOS. PERCENTUAL. DETERMINAÇÃO,
DE OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
de arrendamento mercantil (contratos bancários), em particu-
lar, pois o que deve prevalecer nas relações comerciais é a boa
fé e o equilíbrio contratual (AP 152953-1).
2. A força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é
princípio que deve ser relativizado, fixando-se a busca pelo
equilíbrio na relação comercial.
3. A obrigação cambial (nota promissória) é nula quando assu-
mida por procurador do mutuário vinculado ao mutuante, ao
teor da Súmula 60 do STJ.
4. “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada” (Súmula 121 do STF).
5. O limite constitucional de juros não é auto-aplicável, depen-
dendo de regulamentação. Os juros remuneratórios aplicados
que não foram pactuados, devem ser reduzidos na forma do
que preconiza o artigo 1.063 do Código Civil.
6. A Taxa Referencial (TR), não pode ser utilizada como índice
de correção monetária porque se trata de uma taxa remunerató-
ria calculada a partir da variação do custo do dinheiro” (Apel.
Cível nº 171.883-6, rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho).
7. É nula a cláusula que institui a comissão de permanência nos
contratos bancários, ou sua cobrança cumulada com correção
monetária, por infração dos artigos 115 do Código Civil e 51,
inciso X do Código de Defesa do Consumidor.
8. A multa estabelecida contratualmente não extrapola a regra
estampada no § 1º do artigo 52, do Código de Defesa do Con-
sumidor, tendo em vista que o contrato objeto de discussão foi
celebrado anteriormente à vigência da Lei 9.298/96, devendo
por isso incidir o percentual pactuado.
9. A nulidade de cláusulas que manifestamente revelem dese-
quilíbrio na relação contratual, pode a qualquer tempo assim
ser declaradas.
10. Se a rescisão do contrato que originou a ação de reintegra-
ção de posse contém valores indevidos ou cobrança abusivas, a
ação se revela improcedente, mesmo porque não constituída a
outra parte em mora.
11. A fixação da sucumbência se revela correta, ainda que par-
te da sentença seja reformada por esse Tribunal, pois mesmo
assim a parte adversa terá decaído de parte mínima de seu pedi-
do.
12. Determina-se, de ofício, que os juros compensatórios inci-
dam no percentual de 6% a.a. até o momento de rescisão con-
tratual, a partir daí, sejam aplicados os juros moratórios à or-
dem de 1% a.m., na forma pactuada.

Acórdão Registrados
004. 0209375-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/116875.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2093752 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Ford Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Agrava-
do: Gerson Vintincinco.  Adv.: Matias Alves da Costa.  Adv.:
Evandro Alves Dias.  Adv.: Claudio Cesar Alves da Costa.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Núm.Acórdão: 16276.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 294 a
296.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CADASTROS DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO - VEDAÇÃO E MULTA PELO DESCUM-
PRIMENTO - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEGUIMENTO NEGADO
PELO RELATOR (CPC, ART. 557, CAPUT) - IRRESIGNA-
ÇÃO - AGRAVO - MULTA - DESNECESSIDADE - IRRELE-
VÂNCIA - SUSTENTAÇÃO QUE NÃO ABALA A DECISÃO
AGRAVADA - SUBSISTÊNCIA DESTA - AGRAVO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
Firmou-se no Superior Tribunal de Justiça a orientação no sen-
tido de que havendo discussão judicial acerca da dívida é inde-
vida a inscrição do nome do devedor em cadastros de restrição
ao crédito, justificando-se o veto a tal providência.

Acórdão Registrados
005. 0209866-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104172.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000641
Revisão de Contrato.  Agravante: Gilson Euclides Miranda

Romão.Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.  Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a.Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16277.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 297 a 300.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - TUTELA ANTECI-
PADA - DEPÓSITO EM VALORES DIFERENCIADOS - LI-
MITAÇÃO DA TAXA DE JUROS - VEROSSIMILHANÇA -
AUSÊNCIA INDEFERIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.
A tutela antecipada é providência excepcional e sua concessão
pressupõe o concurso de todos os requisitos exigidos pelo arti-
go 273 do Código de Processo Civil, cumprindo à parte que a
pretende demonstrá-los à exaustão; não o fazendo, e, trafegan-
do o pedido revisional na contramão da jurisprudência consoli-
dada no Supremo Tribunal Federal, não há como vislumbrar-se
na pretensão a verossimilhança, indispensável ao deferimento
da medida.

Acórdão Registrados
006. 0181673-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/128453.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000621 Ação
de Depósito.  Apelante: Edson Luiz Brandão.  Adv.: Maria Iza-
bel Batista Alabarces.  Apelado: União Administradora de Con-
sórcios S.c. Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Re-
visor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16278.  Núm.Livro:
137.  Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO - POSSIBILI-
DADE - DECRETO-LEI 911/69, ART. 4º - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRISÃO CIVIL - INAD-
MISSIBILIDADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
É possível a conversão da ação de busca e apreensão em depó-
sito, quando fundada em contrato garantido por alienação fidu-
ciária, conforme disposto no Decreto-lei 911/69.
Não ocorre cerceamento de defesa quando os documentos que
instruem os autos elucidam satisfatoriamente a questão de fato
suscitada, não havendo necessidade de dilação probatória.
É incabível a prisão civil do depositário infiel em contratos de
alienação fiduciária, haja vista tratar-se de depósito atípico.

Acórdão Registrados
007. 0189848-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/4737.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000812 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a. - Crédito Financia-
mento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres.  Agravado: João Batista da Rocha.  Adv.:
Eliana Alves de Moraes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16279.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 5 a 12.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PURGAÇÃO
DA MORA - PAGAMENTO DE MONTANTE INFERIOR A
40% DO VALOR FINANCIADO - POSSIBILIDADE - ARTI-
GO 3º, §1º, DO DECRETO-LEI Nº 911-69 AB-ROGADO
PELOS ARTIGOS 6º, VI, E 53, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR.
Nos contratos garantidos pelo instituto da alienação fiduciária
é permitida a purgação da mora pelo devedor, ainda que não
esteja pago 40% do débito financiado, haja vista não mais pre-
valecer a limitação instituída pelo art. 3º, §1º, do Decreto-Lei
nº 911/69, ab-rogado pelos arts. 6º, VI, e 53, do Código de
Defesa do Consumidor.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0199571-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110473.  Matéria: Leasing.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000412 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Hsbc Bamerindus Leasing Arren-
damento Mercantil S/a.  Adv.: Dirceu Barszcz.  Apelado: Cere-
alista Palotinense Ltda.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.:
Enimar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16280.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 13 a 22.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
009. 0179841-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/116215.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1798410 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9900000495 Sequencia Anual.  Agravante: Bozano Si-
monsen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Affonso
Alipio Pernet de Aguiar.  Adv.: Alexandre de Souza Gontijo.
Adv.: Aletheia Cristina Biancolini.  Agravado: Moisés Guedes
Lima.  Adv.: Marcelo Diniz Barbosa.  Adv.: Guilherme Manna

Rocha.  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior.  Adv.: Leonardo
Munhoz da Rocha Guimarães.  Adv.: Nelson Luiz Ribeiro.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Núm.Acórdão: 16281.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 23 a
25.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
APELAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRI-
BUNAL - CONFRONTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO
RELATOR - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 557,
CAPUT - AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1o.) - PRECEDENTE
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SENTIDO
CONTRÁRIO - ORIENTAÇÃO NÃO DOMINANTE - FUN-
DAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO AFRONTADO
E SUBSISTENTE - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
A existência de julgado divergente no âmbito do Superior Tri-
bunal de Justiça, mas isolado, não constitui empeço à obser-
vância do procedimento preconizado pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, em se tratando de orientação domi-
nante no respectivo Tribunal - ademais, em sintonia com pre-
cedentes diversos e no mesmo sentido daquela Corte (STJ).

Acórdão Registrados
010. 0179456-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/53050.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sertanó-
polis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1794561 Apelação
Cível.  Embargante: Demetrius Barbosa Zanin.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Embargado: Banco Bba - Creditanstalt S/a.
Adv.: Fernando José Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Núm.Acórdão: 16282.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 26 a 31.  Jul-
gado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte dos embargos
e, na parte conhecida, o rejeitaram, com aplicação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA
- APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECEDORA ACER-
CA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO DE ALTE-
RAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO, ATRAVÉS DE PREQUES-
TIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - ADMISSIBILI-
DADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS - ARTIGO 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- APLICABILIDADE.
Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.
Doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos embargos
declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas em
caráter excepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e
não existindo no sistema legal outro recurso para correção do
erro cometido.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E REJEITADO,
COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

Acórdão Registrados
011. 0199676-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107339.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000707 Anula-
tória.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Mirelle Neme
Buzalaf.  Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima.  Apelado:
Claudemir Rizzi Barbosa.  Apelado: Wandislau Rizzi Barbosa.
Adv.: Carlos Henrique Schiefer.  Adv.: José Roberto Balan
Nassif.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16283.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 32 a 39.  Jul-
gado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
DANO MORAL -  INCLUSÃO DE NOME DO SERASA -
ADMISSIBILIDADE POR CONSTITUIR EXERCÍCIO REGU-
LAR DE DIREITO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PRIVADO - INOCORRÊNCIA DE ABUSIVIDADE- INDE-
NIZAÇÃO RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU - RE-
CURSO PROVIDO.
Em arrendamento mercantil, sendo o bem adquirido pela pró-
pria empresa arrendatária, com posterior apreensão do mesmo,
pela autoridade policial, por decorrência de roubo anteriormente
cometido- verificando-se a adulteração da numeração de chas-
sis- A arrendatária segundo esclarecido, vinha pagando as pres-
tações, mesmo após a apreensão policial- Em dado momento,
deixou de pagá-las, sem prévia solução do contrato firmado-
Mora evidenciada- Falta de diligência da arrendatária, no que
diz respeito às providências para solução final das contrapres-
tações- Inexistência de nexo causal entre a ação da arrendante
e o eventual dano moral- Dever de indenizar não configurado.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0140141-0  Apelação Cível
Protocolo: 1999/32274.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara:
Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9200000179 Anulatória.  Autos Com-
plementares: 9200000109 Medida Cautelar.  Autos Comple-
mentares: 9900000156 Restituição de Quantia.  Apelante: Be-
nedito Ramos de Camargo.  Adv.: Marcelo Antonio Theodoro.
Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Natanoel Zahor-
cak.  Apelado: Alcyr Cornelsen Sobrinho.  Adv.: Helena Maria
Regis Araujo.  Interessado: Tornezan Indústria de Artefatos de
Madeira Ltda.Adv.: Suely Cristina Muhlstedt.  Adv.: Carlos Van-
derlei Muhlstedt.  Interessado: Marcos Santos Jacoby.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16284.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 40 a 44.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ANULATÓRIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. LUCROS
CESSANTES. PEDIDO GENÉRICO DE PERDAS E DANOS
QUE ENGLOBA OS LUCROS CESSANTES. SENTENÇA
FUNDAMENTADA COM BASE NO LAUDO PERICIAL.
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

Não há que se falar em julgamento extra petita na hipótese em
que o magistrado inclui no valor da indenização os lucros ces-
santes independentemente de requerimento da parte, uma vez
que aquela verba encontra-se subsumida na expressão “perdas
e danos”.
O juiz tem liberdade para firmar seu entendimento com base
nas provas que entenda serem capazes de solucionar o litígio,
nada impedindo que o faça com base em laudo pericial.

Acórdão Registrados
013. 0170053-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/71478.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001381
Indenização.  Autos Complementares: 9100000332 Ação de
Depósito.  Apelante: Autoplan Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Nelson Carlos dos Santos.  Adv.: Rony Marcos
de Lima.  Apelado: Deterra - Destoca Terraplanagem e Agro-
pecuária Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de
Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Núm.Acórdão: 16285.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 45 a 52.  Jul-
gado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte o recurso e, na
parte conhecida, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. NULI-
DADE DO PROCESSO. OITIVA DE TESTEMUNHAS FORA
DO PRAZO LEGAL. PRECLUSÃO DA MATÉRIA. AUSÊN-
CIA DE DEPOIMENTO INDISPENSÁVEL AO DESLINDE
DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO
DO DIREITO DO AUTOR. NÃO IMPUGNAÇÃO. RECUR-
SO CONHECIDO EM PARTE E NESTA, NÃO PROVIDO.
Tratando-se de questão que deixou de ser oportunamente ata-
cada pelo recurso cabível, qual seja, o agravo de instrumento,
há que se entender pela preclusão da matéria levantada, ense-
jando assim, o não conhecimento do recurso por este Tribunal.
O cerceamento de defesa não se caracteriza quando a própria
parte que o invocou pugna em audiência pelo julgamento ante-
cipado da lide.
É ônus do réu demonstrar a improcedência dos pedidos com-
provados pelo autor, nos termos do art. 333, II, do CPC.

Acórdão Registrados
014. 0202288-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74790.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000325 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Cnh Capital S/a.  Adv.: Luis
Alberto Sniecikoski.  Agravado: Leocy Macedo Figueiredo.
Adv.: Ivana Maria Morandi Lustosa.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16286.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 53 a 58.  Jul-
gado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69) - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - RECONHECI-
MENTO DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO -
HIPÓTESE EM QUE NÃO INCIDE A SÚMULA 33 DO STJ -
PRECEDENTES DA MESMA CORTE - INCIDÊNCIA DO
CDC - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO - NULIDADE
DECRETADA - DECLINAÇÃO EX OFFICIO  EM FAVOR
DO FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR - POSSIBI-
LIDADE - AGRAVO CONHECIDO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO.
I - A súmula 33 do STJ, consagra regra que encontra exceção
nas avenças caracterizadas como relação de consumo.
II - Na forma do CDC, o consumidor tem direito a ser deman-
dado no foro de seu domicílio, tido no microsistema como ab-
solutamente competente para dirimir as controvérsias do con-
trato, hipótese em que o juiz pode declará-lo ex officio.
III - Tem-se por válida a cláusula de eleição de foro somente
quando o consumidor declare ser de seu interesse mantê-lo.

Acórdão Registrados
015. 0198423-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57922.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026680 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 200200000346 Medida
Cautelar.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Agrava-
do: Mario Allip Alejandro Chacoff Vargas.  Adv.: Gláucia da
Silva Alberti.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16287.  Núm.Livro:
137.  Folhas: 59 a 62.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69) - LIMINAR SUSPENSA EM VIRTUDE DA EXIS-
TÊNCIA DE CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
DO TÍTULO EM OUTRA VARA - INCERTEZA QUANTO A
MORA - DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELE JUÍZO TIDO COMO PREVENTO - AGRAVO -
INFORMAÇÃO NOTICIANDO QUE TERIA SIDO AJUIZA-
DA AÇÃO REVISIONAL (PRINCIPAL) NAQUELE JUÍZO
CUJA PREVENÇÃO  E CONEXÃO FOI  PELO MESMO
RECONHECIDA - CONEXÃO ENTRE AS AÇÕES DE BUS-
CA E APREENSÃO E REVISIONAL EMBASADAS NUM
MESMO CONTRATO - PREVENÇÃO DO JUÍZO EM QUE
TRAMITA A REVISIONAL - DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA - AGRAVO CONHECIDO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO.

Acórdão Registrados
016. 0197765-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85097.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001360 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9700000051 Consigna-
ção em Pagamento.  Apelante: Bandeirantes S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Pau-
la Marzinek.  Adv.: Susana Barbosa Mateus.  Apelado: Panifi-
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cadora e Confeitaria Gema Ltda.  Adv.: Almir Lamin.  Adv.:
Renato Dacilio Flores.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Núm.Acórdão: 16288.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 63 a 85.  Jul-
gado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATO DE
ADESÃO. “PACTA SUNT SERVANDA”. RELATIVIZAÇÃO.
V.R.G. DILUÍDO NAS PRESTAÇÕES. DESCARECTERIZA-
ÇÃO DO CONTRATO PARA COMPRA E VENDA. POSSI-
BILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO PARA CONTRATO
DE MÚTUO FENERATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. INSTITU-
TO QUE NÃO SE APLICA AO CASO. CONHECIMENTO
DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. INTELIGÊNCIA SÚMU-
LA 121 DO STJ. COBRANÇA CUMULADA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NULIDA-
DE. ART. 192, § 3º. INAPLICABILIDADE. NORMA QUE
CARECE DE REGULAMENTAÇÃO. FIXAÇÃO DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS EM 0,5% AO MÊS. NÃO PREVISÃO
NO CONTRATO. LEGALIDADE DA DECISÃO. VRG PAGO
ANTECIPADAMENTE. DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDIDADE
SE RESCINDIDO O CONTRATO E NÃO EXERCIDA A OP-
ÇÃO DE COMPRA. TAXA REFERENCIAL (TR). SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO. EXTINÇÃO. DEPÓSITO EFETIVADO A DESTEM-
PO. VERBAS SUCUMBENCIAIS CORRETAMENTE FIXA-
DAS NA AÇÃO REVISIONAL. SUCUMBÊNCIA CONSIG-
NAÇÃO IMPUTADA A QUEM DEU CAUSA AO PROCES-
SO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
de arrendamento mercantil (contratos bancários), em particu-
lar, pois o que deve prevalecer nas relações comerciais é a boa
fé e o equilíbrio contratual (AP 152953-1).
2. A força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é
princípio que deve ser relativizado, fixando-se a busca pelo
equilíbrio na relação comercial.
3. Se a opção de compra não é exercida no contrato de arrenda-
mento mercantil, medida que se impõe é a descaracterização
do contrato para compra e venda e não de mútuo feneratício,
vez que desvirtuado o instituto do arrendamento mercantil (le-
asing). Em se tratando de matéria de ordem pública, lícito ao
Tribunal conhecê-la de ofício.
4. “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada” (Súmula 121 do STF).
5. É nula a cláusula que institui a comissão de permanência nos
contratos bancários, ou sua cobrança cumulada com correção
monetária, por infração dos artigos 115 do Código Civil e 51,
inciso X do Código de Defesa do Consumidor.
6. O limite constitucional de juros não é auto-aplicável e de-
pende de regulamentação.
7. Afigura-se correta a fixação de juros moratórios em 0,5% ao
mês (artigos 1.062 e 1.262, do Código Civil), especialmente
por inexistência de previsão contratual.
8. O V.R.G. cobrado antecipadamente, deve ser restituído, com
correção monetária, ao arrendatário, no caso de rescisão do
contrato e se não ofertada a opção de compra do bem.
9. A substituição da TR pelo INPC é medida que se e indepen-
de de provocação, especialmente por ser matéria de ordem pú-
blica.
10. O depósito efetivado fora do prazo concedido em ação de
consignação em pagamento, leva à extinção da ação, por des-
cumprimento de preceito legal.
11. Se a parte autora decaiu de parte ínfima de seu pleito, a
parte ré deve responder pela satisfação da verba sucumbencial.
Se a ação de consignação é julgada extinta, deve a parte que
deu causa a sua existência responder pelos ônus advindos de
sua sucumbência.

Acórdão Registrados
017. 0197554-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79815.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020841 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9900001065 Sequencia
Anual.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Aline Fagun-
des.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz.  Apelado: Ederson dos Santos.  Curador: Josiane F. B.
Lupion.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16289.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 86 a 91.  Jul-
gado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0194592-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60047.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000191 Ação de
Depósito.  Apelante: Thereza Solange Barrault de Mesquitas.
Curador: Sonia I. Fernandes.  Apelado: Banco Volkswagen S/
a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia
Bortoli.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16290.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 92 a 97.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0179543-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/87935.  Matéria: Leasing.  Comarca: Nova
Fátima.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000054 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Amin José Hannouche.  Adv.: Dagmar Pimenta Hannou-
che.  Apelado: Laercio Santos Resende.  Adv.: Luiz Amiral
Henriques.  Adv.: Luiz Carlos Raimundo.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16291.  Núm.Livro: 137.
Folhas: 98 a 110.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO REVISIONAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONTRA-
TO DE FINANCIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS AO
CONSUMIDOR COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. ARTIGO 1.531 DO
CC. MULTA CONTRATUAL DE 10%. REDUÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMEN-
TE A VIGÊNCIA DA LEI 9.298/96.  TAXA REFERENCIAL
(TR). SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. APELO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
O contrato de financiamento ao consumidor com garantia fidu-
ciária reúne todos os requisitos próprios da atividade bancária,
razão pela qual deve se submeter às regras do Código de Defe-
sa do Consumidor.
“É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada” (Súmula 121 do STF);  não havendo o que se
discutir a esse respeito, especialmente pela excessiva onerosi-
dade imposta ao consumidor.
“A Taxa Referencial (TR), não pode ser utilizada como índice
de correção monetária porque se trata de uma taxa remunerató-
ria calculada a partir da variação do custo do dinheiro” (Apel.
Cível nº 171.883-6, rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho).
A multa estabelecida contratualmente não extrapola a regra
estampada no § 1º do artigo 52, do Código de Defesa do Con-
sumidor, tendo em vista que o contrato objeto de discussão foi
celebrado anteriormente à vigência da Lei 9.298/96, devendo
por isso incidir o percentual pactuado.

Acórdão Registrados
020. 0204754-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84853.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001497 Revisão
de Contrato.  Agravante: Safra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Agravado: Constru-
tora Aconcagua Ltda.  Adv.: Arthur Henrique Kampmann.  Adv.:
Ney Pinto Varella Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16292.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 111 a 115.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - DEPÓ-
SITO DE PARCELAS EM VALOR INDICADO PELA DEVE-
DORA E AFASTAMENTO DA MORA - REQUISITOS AU-
SENTES - INADMISSIBILIDADE - VEDAÇÃO DE REGIS-
TRO EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -
ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - POSSIBILIDADE - AGRAVO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0203802-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80383.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200100000311 Ação de Depósito.  Agravante: Banco
Volkswagen S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta.  Agravado: Hedner Carlos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16293.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 116 a
118.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69)  CONVERTIDA EM DEPÓSITO -  PRETENSÃO DO
CREDOR DE PROMOVER EXECUÇÃO POR QUANTIA
CERTA (ART. 906, CPC) - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
PARA FAZÊ-LO SOB O RITO DO ART. 621, CPC (ENTRE-
GA DE COISA CERTA) - INDISPONIBILIDADE DO RITO -
DESCABIMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 621 DESTI-
NADO APENAS A EXECUÇÃO ESTRIBADA EM TÍTULOS
EXTRAJUDICIAIS - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.
1

Acórdão Registrados
022. 0205210-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87008.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001239 Rescisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9900000081 Revisão de
Contrato.  Agravante: Maria Cleunice Ramos.  Adv.: Vanessa
Tavares da Silva de Souza.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Agra-
vado: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16294.  Núm.Livro: 137.  Fo-
lhas: 119 a 123.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.

DIREITO DO CONSUMIDOR - CONTRATO BANCÁRIO -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -PROVA - INVERSÃO DO
ÔNUS - PRESSUPOSTOS E REQUISITOS - CDC, ART. 6º,
INCISO VIII - INTELIGÊNCIA - AVALIAÇÃO PELO MA-
GISTRADO - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA
NÃO RECONHECIDAS - DECISÃO MANTIDA.
Na avaliação acerca da verossimilhança da alegação ou da hi-
possuficiência do consumidor - parâmetros objetivamente es-
tabelecidos pela legislação de regência para que se determine a
inversão do ônus da prova -, o inciso VIII do artigo 6º da Lei
8.078/90 confere ao juiz indiscutível margem de discricionari-
edade, sem embargo do dever de atenção às regras ordinárias
de experiência.
Sem embargo dos parâmetros objetivamente estabelecidos, é certo
que o dispositivo em apreço confere ao magistrado inequívoca
margem de discricionariedade, já que comete ao arbitrium boni
viri a possibilidade de determinar a inversão, pois expressa e
textualmente confia no critério do juiz (Eduardo Saad).

Acórdão Registrados
023. 0193607-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55930.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000082 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Eusil S/c Ltda.  Adv.: João Car-
los Lozeski Filho.  Apelado: Daimlerchrysler Leasing Arren-
damento Mercantil S/a.  Adv.: Helio Luiz V. Barcelos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16295.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 124 a 132.  Julgado em: 11/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0179553-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104398.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200201795535 Apelação Cível.  Embargante: F. Paralella Con-
fecções Limitada.Embargante: Rita de Cássia Mattar Cabrera.
Embargante: Regina Maria Pacheco Paupério.  Adv.: Aluir
Romano Zanellato Filho.  Adv.: Michelle Lebarbenchon Mas-
signan.  Adv.: Alcir Sperandio.  Embargado: Banestado Lea-
sing S. A. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Murilo Cleve Ma-
chado.  Adv.: Danielle Derenlanyj Vianna.  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16296.  Núm.Livro: 137.
Folhas: 133 a 135.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEFEITOS (ART. 535,
CPC) NÃO APONTADOS - PROPÓSITO DE PREQUESTIO-
NAMENTO - CONHECIMENTO E REJEIÇÃO.
Não constatados (e sequer apontados) quaisquer defeitos pas-
síveis de correção pela via dos declaratórios, rejeitam-se os
embargos manejados com o declarado e exclusivo propósito de
prequestionamento.

Acórdão Registrados
025. 0183948-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/111219.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001052
Busca e Apreensão.  Agravante: B V Financeira S/a C F I.  Adv.:
Marco Antônio Rodrigues de Souza.  Adv.: Celi Ferreira Te
Winkel.  Agravado: Lúcia Zuaretch.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão:
16297.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 136 a 144.  Julgado em: 11/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DE-
FERIMENTO DE LIMINAR - DECRETO-LEI Nº 911/69 -
CONSTITUCIONALIDADE - REQUISITOS LEGAIS PRE-
SENTES NA HIPÓTESE - MORA - PURGAÇÃO - EXIGÊN-
CIA DE PRÉVIO PAGAMENTO DE 40% DO PREÇO FINAN-
CIADO - RECURSO PROVIDO.
A notificação feita no endereço declarado no contrato pela de-
vedora é suficiente para comprovar a mora.
Uma vez comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor,
via notificação extrajudicial ou através do protesto, o deferi-
mento de liminar de busca e apreensão é medida de rigor, inde-
pendente da ouvida da parte contrária, permitindo-se assim o
prosseguimento da ação em seus ulteriores termos, com a prá-
tica dos atos processuais subseqüentes, de acordo com o que
estabelece o art. 3º, caput, do Decreto-lei 911/69.
O pagamento de no mínimo 40% do preço financiado é requisi-
to essencial para purgação da mora.
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados
026. 0141036-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/46632.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000198 Revisão de Contrato.
Apelante: Silvio Ari Pirola.  Apelante: Maria Teresa Silva Mar-
condes Ciarlo Pirola.  Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola.  Adv.:
Jorge Brandalize.  Apelado: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Márcio Pereira da Silva.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando

Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16298.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 145 a 148.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO.
COMPLEXIDADE DO DÉBITO. PROVA PERICIAL CON-
TÁBIL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
Ocorre cerceamento de defesa quando se vislumbra nos autos
necessidade de produção de prova, no caso pericial contábil,
que foi requerida pela parte, porém indeferida pelo juiz de pri-
meiro grau, que entendeu tratar-se de caso de julgamento ante-
cipado da lide.

Acórdão Registrados
027. 0143478-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/63715.  Comarca: Pato Branco.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800000582 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Rosemeri Bonatto da Silva.  Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni.  Apelado: Dohler S/a.  Adv.: Ingo Rusch Alandt.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16299.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 149 a 152.  Julgado em: 11/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUTADO. PARTE
VENCEDORA. ISONOMIA ENTRE AS PARTES. IDÊNTICO
VALOR. DESNECESSIDADE. MAJORAÇÃO. ART. 20, §§ 3º
E 4º, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Ao arbitrar os honorários advocatícios, deve o juiz decidir eqüi-
tativamente, com base no art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil, não sendo necessário, no entanto, que o arbitramento se
dê em valor idêntico ao então fixado em favor da parte contrá-
ria, em caso de pronto pagamento.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

Acórdão Registrados
028. 0183988-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/111580.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000191 Re-
visão de Contrato.  Agravante: João Lineu Zietek.  Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro.  Agravado: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Doris Maria Baptistella Werka.  Adv.: Lúcia Rosset-
to Theodoro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16300.  Núm.Livro: 137.
Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- AÇÃO REVISIONAL - TUTELA ANTECIPADA - NOME-
AÇÃO DO DEVEDOR COMO DEPOSITÁRIO DO BEM -
IMPOSSIBILIDADE - CARÊNCIA DE AÇÃO NESTE AS-
PECTO - DEMANDA QUE NÃO TRATA DA POSSE DO BEM
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO EFETIVA DA ESSEN-
CIALIDADE DO BEM À ATIVIDADE PROFISSIONAL DO
DEVEDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.
Não cabe a tutela antecipada de pedido que não guarda relação
com a ação principal, como no presente caso, em que a perma-
nência do bem nas mãos do devedor não configura matéria de
apreciação da ação revisional.
O bem alienado fiduciariamente somente deve permanecer em
mãos do devedor em caráter excepcional, quando efetivamente
comprovada a sua essencialidade com relação ao prossegui-
mento da atividade profissional que desempenha, sob pena de
desvirtuar-se o instituto protetivo viabilizado pelo Decreto-lei
911/69.

Acórdão Registrados
029. 0186874-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139361.  Matéria: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000281 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a. Crédito, Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Valdirene Cris-
tina F. Carvalho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16301.  Núm.Livro:
137.  Folhas: 158 a 165.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO
CONTRATO. VALIDADE. DEVEDOR EM LOCAL INCER-
TO E NÃO SABIDO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. DE-
CRETO-LEI Nº 911/69. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES
NA HIPÓTESE. RECURSO PROVIDO.
A notificação feita no endereço declarado no contrato pelo de-
vedor é suficiente para comprovar a mora. A circunstância de
estar o devedor em local incerto e não sabido em nada afeta tal
notificação, vez que é ônus do próprio devedor informar a mu-
dança de endereço.
Uma vez comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor,
via notificação extrajudicial ou através do protesto, o deferi-
mento de liminar de busca e apreensão é medida de rigor, inde-
pendente da ouvida da parte contrária, permitindo-se assim o
prosseguimento da ação em seus ulteriores termos, com a prá-
tica dos atos processuais subseqüentes, de acordo com o que
estabelece o art. 3º, caput, do Decreto-lei 911/69.

Acórdão Registrados
030. 0142457-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/35506.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9600000739 Embargos de Terceiro.  Autos Com-
plementares: 9600000609 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Erminio Allievi.
Rec.adesivo: Paulo Eni de Souza Martinez.  Rec.adesivo: Pau-
lo Roberto Toniolo.  Adv.: Nilton Luiz Andraschko.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado
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Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16302.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 166 a 170.
Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PROCEDÊNCIA. ENCARGOS
SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PAGA-
MENTO POR QUEM DEU CAUSA À DEMANDA. APELO
PROVIDO, PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.
Sendo demonstrado que os embargantes contribuíram de forma
decisiva para que a interposição dos embargos de terceiro se
fizesse necessária, há que ser aplicado no caso em espécie o
princípio da causalidade, determinando-se em conseqüência,
que os ônus sucumbenciais recaiam sobre os apelados.

Acórdão Registrados
031. 0139689-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/34366.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9700000167 Declaratória.  Autos Complementares:
9600000611 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Nel-
son Biazze.  Adv.: Julio Cezar Christoffoli.  Adv.: Carlos Al-
berto Dias Matias.  Adv.: Soraya de Almeida Christoffoli Tu-
pan.  Apelado: Hideo Tanaka.  Adv.: Dijalma Pires de Camar-
go.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16303.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 171 a 174.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA - APELAÇÃO
CÍVEL - INTEMPESTIVIDADE CARACTERIZADA - RE-
CURSO PROTOCOLADO APÓS O DECURSO DO PRAZO
LEGAL - NÃO CONHECIMENTO.
Tem-se como intempestivo o recurso que, apesar de postado
via fax, na data do termo final do prazo estabelecido em lei,
teve a sua petição original apresentada após o decurso do lapso
temporal próprio.

Acórdão Registrados
032. 0149820-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/106756.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000137 Cobrança.  Apelante:
Maria José Sieno de Lucena.  Adv.: Katia Regina Leite Ferraz.
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Concórdia.  Adv.:
Manoel Alexandre Schernoski Ribas.  Adv.: Enio Roberto
Murara.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16304.  Núm.Livro: 137.
Folhas: 175 a 182.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CON-
DOMÍNIO - NÃO COMPROVAÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA- INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE PRO-
DUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. INÉPCIA DA INICI-
AL - INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE IRRE-
GULARIDADES NAS DESPESAS COBRADAS PELO CON-
DOMÍNIO. MULTA MORATÓRIA DE 20% - POSSIBILIDA-
DE - INAPLICABILIDADE, À ESPÉCIE, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. CONDENAÇÃO AO PAGA-
MENTO DAS PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA
AÇÃO - ART. 290 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
POSSIBILIDADE.
1. Não há que se falar em ilegitimidade ativa do condomínio se
a apelante não provou que efetivamente houve cessão ou sub-
rogação de crédito.
2. A juntada posterior de documentos é faculdade de emenda
da inicial concedida pelo art. 284, o que não configura inépcia.
Só se declara a inépcia da inicial nos casos previstos no pará-
grafo único do art. 295.
3. Em sendo a prova documental constante dos autos suficiente
para formar o convencimento do magistrado, inexiste cercea-
mento de defesa, já que a prova testemunhal a ser produzida é
desnecessária.
4. A comprovação das despesas pelo condomínio pode ser feita
administrativamente. Cabe ao condômino trazer a prova da su-
posta irregularidade na administração, o que não ocorreu no
caso concreto.
5. A relação condominial é regida por lei especial e não tem
qualquer conotação de consumo, daí porque inaplicável o Có-
digo de Defesa do Consumidor e válida a cláusula que estipula
a multa moratória em 20%.
6. Segundo dispõe o art. 290 do Código de Processo Civil, tra-
tando-se de prestações periódicas, como é o caso dos autos, as
vencidas durante o trâmite processual devem integrar a conde-
nação.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0182120-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/95516.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000653 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Ina Ribeiro de Magalhães.  Adv.:
Júlio César Dalmolin.  Agravado: Abn Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Adv.: César
Augusto Terra.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16305.  Núm.Livro:
137.  Folhas: 183 a 189.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
RESCISÃO DE CONTRATO. LIMINAR DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. DECISÃO CARENTE DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DESPACHO PROFERIDO DE
FORMA EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CON-
TRATO DE LEASING. DESCARACTERIZAÇÃO PARA
COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE ESBULHO POSSES-
SÓRIO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DA PROVA INEQUÍVOCA QUANTO A VEROSSIMILHAN-
ÇA DA ALEGAÇÃO, E DO FUNDADO RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
A decisão que contém fundamentação concisa não é nula, uma

vez que apresenta motivação suficiente e não ausente.
Não há que se falar em decisão extra petita quando o magistrado
procura corrigir manifesto erro material formulado pela parte.
Só pode ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela, com
base no caput e inciso I do art. 273 do CPC, desde que presente
a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alega-
ção e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração.
A simples demora na solução da lide não constitui dano irrepa-
rável ou de difícil reparação vez que pode ser reparada a poste-
riori por via própria.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0185843-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/129285.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000397 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco A B N Amro Real S/a.  Adv.:
Aline Fagundes.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Agravado: Al-
tamiro Fernandes Júnior.  Adv.: Edson Hatsbach.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 16306.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 190 a 193.
Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, deram provimento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
MORA - PURGAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO PAGA-
MENTO DE 40% DO PREÇO FINANCIADO -  PERMANÊN-
CIA DO BEM COM O DEVEDOR - MATÉRIA NÃO AR-
GÜIDA EM PRIMEIRO GRAU - NÃO CONHECIMENTO.
O pagamento de no mínimo 40% do preço financiado é requisi-
to essencial para purgação da mora.
Descabe o conhecimento por parte deste Tribunal de matérias
que não tenham sido argüidas no juízo a quo, sob pena de agres-
são ao princípio do duplo grau de jurisdição.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, PROVIDO.

Acórdão Registrados
035. 0149539-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/102075.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9600064419 Cobrança.  Autos Complementares: 9600000738
Sequencia Anual.  Apelante: Adilson Roberto Dresch.  Adv.:
Sonia Ramira Steff.  Adv.: Maria Cecilia Palma.  Apelado:
Condomínio Edificio Dona Ditinha.  Adv.: Antonio Emerson
Martins.  Interessado: Caixa Econômica Federal.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 16307.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 194 a 197.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO. ENCARGOS SUCUM-
BENCIAIS. INVERSÃO. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
Sendo demonstrado que a demanda foi indevidamente intenta-
da pelo autor, há que ser determinada a inversão da imposição
dos ônus sucumbenciais.
Não se enquadrando a conduta da parte em nenhuma das hipó-
teses do art. 17 do CPC, cujo rol é taxativo, tampouco se evi-
denciando dolo ou culpa que viessem a causar danos à parte
contrária, não há como ser aplicada a penalidade por litigância
de má-fé, que não se presume e deve ser efetivamente compro-
vada.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
Acórdão Registrados
036. 0197876-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/111245.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1978761 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Fag Telecomunicações
Ltda.Embargante: Maurício Fogagnoli.  Embargante: Ednete
Gonçalves Fogagnoli.  Embargante: Maurício Gonzales Fogag-
noli.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Sarah
Martins.  Embargado: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.: Luiz
Fernando Dietrich.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16308.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 198 a 200.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - QUESTÃO AO REDOR
DE DISPOSIÇÃO LEGAL - PREQUESTIONAMENTO - IM-
POSSIBILIDADE QUANDO SUSCITADA APENAS NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ
- NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS.
Os embargos de declaração não têm o dom de chamar à baila
questão federal ao redor de determinada disposição de lei, a
fim de tornar viável recurso ao STJ, se somente neles foi susci-
tada.

Acórdão Registrados
037. 0200515-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65639.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000104 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Agravado:
Transportadora 007 Ltda.  Adv.: Valdemar Morás.  Adv.: Almir
José Schnorremberger.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16309.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 201 a 207.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69)  AJUIZADA DEPOIS DA SENTENÇA MAS ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO REVISIONAL -
AÇÃO REVISIONAL PROPOSTA ANTERIORMENTE COM
DEPÓSITOS PERMITIDOS E EFETUADOS - JULGAMEN-
TO DA REVISIONAL - FASE RECURSAL - PREJUDICIA-
LIDADE EXTERNA - CONDIÇÃO SUSPENSIVA QUE ES-
TARIA A PERDURAR ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA DE REVISÃO - INCERTEZA QUANTO A
MORA - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO APESAR DISSO - DEVEDORA QUE DEPO-
SITA A DIFERENÇA ENTRE OS VALORES DEPOSITADOS

E OS PACTUADOS  A TÍTULO DE PURGA DA MORA -
INCONFORMISMO DO CREDOR - DEFERIMENTO PELO
JUÍZO A QUO - DECISÃO ACERTADA  -  AGRAVO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
I - Há prejudicialidade entre ação revisional e de busca e apre-
ensão estribados em um mesmo contrato, devendo a decisão
daquela preceder a desta
II - Enquanto não transitada em julgado a sentença que decidiu
e rejeitou pedido revisional, possível se mostra o complemento
aos valores depositados eis que a rigor, não obstante a possibi-
lidade do ajuizamento, deveria estar sobrestado o andamento
da ação de busca e apreensão ante a prejudicialidade externa
em relação àquele feito de revisão, o qual mantém a mora en-
volta em incerteza até que ocorra a preclusão máxima.

Acórdão Registrados
038. 0181493-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122377.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000339 Liqui-
dação de Sentença.  Autos Complementares: 9400000045 De-
claratória.  Autos Complementares: 9400000045 Declaratória.
Apelante: Consórcio Nacional Gm Ltda.  Adv.: Joaquim Anto-
nio Cirino dos Santos.  Apelante: Pablo Marcelo Francisco
Garcia.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Guilherme Borba Vianna.
Rec.adesivo: Consórcio Nacional Gm Ltda.  Adv.: Joaquim
Antonio Cirino dos Santos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16310.
Núm.Livro: 137.  Folhas: 208 a 217.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do primeiro recur-
so principal e ao recurso adesivo e, negaram provimento ao
segundo recurso principal.
AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE
POSSE, PERDAS E DANOS. CONTRATO DE CONSÓRCIO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
POR ARBITRAMENTO.  SENTENÇA QUE DECLAROU
LÍQUIDA COM BASE NO LAUDO DO VISTOR OFICIAL.
ALTERAÇÃO DO JULGADO EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO 1 OFERECIDA ANTES DO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO 2 MONTANTE DO PREJUÍZO. ALAVANCA-
GEM PELA INDICAÇÃO DE CLIENTES. RENOVAÇÃO
CONTRATUAL. RECURSO ADESIVO.
APELAÇÃO 1 E RECURSO ADESIVO: NÃO CONHECI-
MENTO.
APELAÇÃO 2: DESPROVIDA.
Não se conhece da apelação interposta antes de concluído o
julgamento da causa, inclusive, porque, houve acolhimento dos
referidos embargos declaratórios com alteração do julgado.
Correta a estimativa dada pelo Juízo ao prejuízo com base no
laudo ofertado pelo Sr.Perito, vez que não foram reconhecidas
as firmas dos subscritores das declarações de fls. 246/248 e,
tampouco, comprovados os poderes de representação para fir-
má-las, além de que o conteúdo das ditas declarações não fo-
ram confirmados. Assim, embora reconhecido o prejuízo ante
a alavancagem pela indicação de novos clientes, ressalte-se a
impossibilidade de sua aferição ante a ausência de dados ne-
cessários.
Inadmissível recurso adesivo por tratar de matéria a ser anali-
sada em sede de recurso de apelação, ausente a sucumbência
recíproca.
Acórdão Registrados
039. 0195069-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58005.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000138 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Luciane Machado.  Adv.: Ronaldo Lima Macha-
do.  Apelado: Lenir Dresch.  Adv.: Cesar Luiz Schallenberger.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16311.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 218 a 226.  Julgado em: 11/
09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
040. 0195545-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61351.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000656 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Adv.: Luciane Ma-
chado.  Apelado: Proarte Desenho de Produto e Comunição
Visual S/c Ltda.  Adv.: Jose Ari Matos.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16312.  Núm.Livro:
137.  Folhas: 227 a 236.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO

DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
041. 0188981-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/104168.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1889818 Apelação
Cível.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Regina
Tânia Bortoli.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Agrava-
do: Riquinho Transportes e Comércio de Flores Ltda.  Adv.:
Maurício Westphalen Ramina.  Adv.: Luis Renato Martins de
Almeida.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16313.  Núm.Livro: 137.
Folhas: 237 a 241.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO DO RELATOR NEGAN-
DO SEGUIMENTO À APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART.
557 DO CPC - OBSERVÂNCIA A POSIÇÃO DO STJ E DES-
TA CÂMARA ESPECIALIZADA - AGRAVO CONHECIDO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1 - A  decisão fundamentada do relator, Juiz de segundo grau,
proferida na forma do art. 557 do CPC, não fere a lei, prestigia
o duplo grau de jurisdição, promove a celeridade processual e
efetividade da prestação jurisdicional, evita decisões conflitantes
de uma mesma Corte, homogeiniza de modo difuso o tratamen-
to dispensado  a casos assemelhados valorizando os preceden-
tes jurisprudenciais e aumentando o grau de confiabilidade do
jurisdicionado no Poder Judiciário.
2 - A  uniformização dos entendimentos jurisprudenciais, é mais
do que uma estratégia dos Tribunais, é um ideal de Justiça,
sendo imperativo que lembremos que esse objetivo é persegui-
do em prol dos jurisdicionados, não de juízes e advogados, cer-
to que são aqueles os legítimos destinatários do direito a uma
prestação justa e igualitária dos serviços judiciários do Estado.

Acórdão Registrados
042. 0143422-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/84199.  Matéria: Leasing.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1434222 Apelação Cível.  Embargante: Gilmar José Minks.
Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal.  Embargado: Sérgio Eloi
Giordani.  Adv.: Sérgio Tadeu Covre Martinez.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 16314.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 242 a 247.
Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÕES. INE-
XISTÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. PREQUESTIONAMEN-
TO. NÃO OBSERVÂNCIA DOS LINDES TRAÇADOS NO
ARTTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Os embargos declaratórios não correspondem à via processual
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.
Inocorrentes as contradições apontadas, os embargos de decla-
ração devem ser rejeitados. Mesmo que para o fim de preques-
tionamento, em face da necessidade de observância dos lindes
traçados no artigo 535, do Código de Processo Civil.
EMBARGOS REJEITADOS.
Acórdão Registrados
043. 0157154-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/132011.  Comarca: Matelândia.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000261 Cobrança.  Apelante:
Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Adv.:
Paulo Giovani Fornazari.  Apelado: Elisete Gomes Froelich.
Adv.: Airton Amilcar Momo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão:
16315.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 248 a 253.  Julgado em: 18/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. SEGURO DE AUTO-
MÓVEL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA ATUAL
PROPRIETÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”.
INOCORRÊNCIA. SEGURO RENOVADO EM NOME DO
ANTIGO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. CULPA “IN ELI-
GENDO” DA SEGURADORA.
Se o corretor propõe ao novo proprietário do veículo que pro-
ceda a renovação do seguro em nome do antigo proprietário
para usufruir de bonificação, não pode a seguradora aprovei-
tar-se do próprio erro para se eximir do pagamento do prêmio.
Ademais, em se tratando de seguro de automóvel, a relação
obrigacional se opera sobre o bem jurídico, e não sobre a pes-
soa do segurado. Assim, pouco importa se o seguro estava em
nome do antigo ou do novo proprietário.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0196921-7  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/48406.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001425 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. José Martins de Sá Neto.  Impe-
trante: Bel. Frederico Otto Leodegar Kilian.  Paciente: Daniel
Francisco de Melo.  Adv.: José Martins de Sá Neto.  Adv.: Fre-
derico Otto Leodegar Kilian.  Impetrado: Juiz de Direito da
Sétima Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16316.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 254 a 256.
Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
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denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS PREVENTIVO - GARANTIA FIDUCIÁ-
RIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AUSÊNCIA DE
PEDIDO DE CONVERSÃO EM DEPÓSITO - INEXISTÊN-
CIA DE AMEAÇA À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO -
ORDEM DENEGADA.
A concessão de habeas corpus preventivo exige séria ameaça
de consumação de ato privativo de liberdade (STJ).

Acórdão Registrados
045. 0113656-9/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104270.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1136569 Apelação
Cível.  Embargante: Joao Cesar Fernandes Pessoa.  Embargan-
te: Vanda de Castro Gutierrez.  Adv.: Fernando Augusto Sperb.
Adv.: Alceu Conceição Machado Filho.  Adv.: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello.  Embargado: Condominio do Conjunto Re-
sidencial Esquema.  Adv.: Maria Cristina Melquiades da Ro-
cha.  Adv.: José Melquiades da Rocha.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 16317.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 257 a 263.
Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.
APRECIAÇÃO DE PRELIMINARES ARGÜIDAS NA CON-
TESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO
RÉU. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 264
DO CPC. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO DA LIDE. POS-
SIBILIDADE DIANTE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS
CONSTANTES NOS AUTOS. OMISSÕES SUPRIDAS. MA-
NUTENÇÃO DO SENTIDO DO ACÓRDÃO.
A substituição do réu não representa modificação do pedido ou
causa de pedir, inexistindo qualquer violação do art. 264 do
CPC em tal hipótese.
Sendo possível o julgamento da lide com os elementos cons-
tantes dos autos, denota-se como dispensável a ampliação da
dilação probatória, sobretudo se a parte deixou de impugnar os
documentos caracterizadores do direito perseguido pelo autor.
Apesar de supridas as omissões, verifica-se que as matérias ora
apreciadas não têm o condão de modificar o sentido do Acór-
dão embargado.
EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
046. 0185855-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134157.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000259 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 9800000291 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000295
Busca e Apreensão.  Apelante: Pedro Lauro Lamann.  Adv.:
Valmir Brito de Moraes.  Adv.: Alexandre da Silva Moraes.
Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a.Adv.: Luiz Eduardo Vol-
pato.  Adv.: Fiori Augusto Mincache Faustino.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revi-
sor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16318.  Núm.Livro:
137.  Folhas: 264 a 273.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BEM QUE INTEGRA O PA-
TRIMÔNIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - SÚMULA
28 DO STJ - BUSCA E APREENSÃO - DECRETO-LEI 911/
69 - CONSTITUCIONALIDADE - PURGAÇÃO DA MORA -
PAGAMENTO MÍNIMO - EXIGIBILIDADE - ALEGAÇÃO
DE NULIDADE E ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - LIMITES DA CONTESTAÇÃO ESTABELECI-
DOS PELO ARTIGO 3º, § 2º DO DECRETO-LEI 911/69 -
RECURSO IMPROVIDO.
1. Nos contratos de alienação fiduciária é possível que a garan-
tia se estabeleça sobre bem que já integrava o patrimônio do
devedor, ao teor da Súmula 28 do STJ;
2. O Decreto-Lei 911/69 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988, sem constitucional sua aplicação;
3. Para que seja concedida a faculdade de purgar a mora, o
devedor deve no mínimo ter efetivado o pagamento de 40% do
valor financiado, nos termos do art. 3º. § 1º, do Decreto-lei n.
911/69.
4. A ação de busca e apreensão (Decreto-Lei 911/69) não se
presta a discussão de cláusulas contratuais, pois visa o credor
tão somente a retomada do bem e não a cobrança da dívida.

Acórdão Registrados
047. 0194066-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/29994.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000319 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9700000063 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Bbv Leasing Brasil S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Apelante: Desa-
fio Locadora de Veículos Ltda.  Adv.: Enio Medeiros Filho.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16319.  Núm.Livro: 137.  Folhas: 274 a 278.
Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e negaram provimento ao segundo.
REVISIONAL DE CONTRATO - LEASING - SENTENÇA
QUE DECLARA ABUSIVA A COBRANÇA DO VRG E DE
OFÍCIO SUBSTITUI O ÍNDICE DE CORREÇÃO DO DÓ-
LAR PELO INPC/IGP - DECISÃO EXTRA PETITA - NULI-
DADE - PROVIMENTO DO RECURSO DO RÉU - APELA-
ÇÃO DO AUTOR - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO
PROCLAMADA - NÃO CONHECIMENTO.
É nula a sentença que vulnera o princípio de adstrição do juiz
ao pedido da parte (CPC, arts. 128 e 460).
O juiz infringe o art. 128, quer julgue extra petita, quer ultra
petita, isto é, fora do que estava em causa (prestação jurisdici-
onal mal executada, porque se presta o que não estava para ser
prestado, se resolve o que não se tinha de resolver), ou além do
pedido (mais prestado do que se tinha de prestar) (Pontes de
Miranda).

Acórdão Registrados
048. 0206816-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/92413.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000243 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 200200000015 Reinte-
gração de Posse.  Agravante: Hollywood de Pinhão Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda.  Adv.: Mauro Andre Krupp.  Agra-
vado: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Airton
João Penteado.  Interessado: Indústria e Comércio de Móveis
Giskely Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16320.  Núm.Livro: 137.
Folhas: 279 a 282.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - LI-
MINAR - INDEFERIMENTO - REQUISITOS - ARTIGO 1.051,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INTELIGÊNCIA - COG-
NIÇÃO INCOMPLETA - RECURSO DESPROVIDO.
Ao magistrado confere-se razoável margem de discricionarie-
dade na avaliação acerca da conveniência, oportunidade e ne-
cessidade da concessão de liminar em geral, sendo-lhe lícito
negá-la desde que dê os motivos que lhe formaram o convenci-
mento (CPC, art. 131).
Acórdão Registrados
049. 0196060-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66170.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000084 Ação de
Depósito.  Apelante: Emerson André Bueno.  Adv.: Regina
Yurico Takahashi.  Apelado: Banco Panamericano S/a.  Adv.:
Adriano Muniz Rebello.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16321.  Núm.Livro: 137.  Folhas:
283 a 288.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0204261-3  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/82038.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001266 Busca e
Apreensão.  Impetrante: Bel. Marcelo Kazushi Brugin Matsu-
bara.  Paciente: Rosangela Alencar Koneski Camargo.  Adv.:
Marcelo Kazushi Brugin Matsubara.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Primeira Vara Civel da Comarca de São José dos Pinhais.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16322.  Núm.Livro: 137.  Folhas:
289 a 294.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e concederam a ordem.
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE -
DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE DÉBITO E NÃO
A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE DA RELAÇÃO DE-
POSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A CONSTRIÇÃO
CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AO PERMI-
TIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RESTRINGIU-A ÀS
ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR ALIMENTOS
- PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
051. 0197084-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85338.  Matéria: Leasing.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000604 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Noboru Yamashita.  Adv.: Catia
Regina Rezende Fonseca.  Apelado: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Amin José Hannouche.  Adv.:
Dagmar Pimenta Hannouche.  Interessado: Ideto Matsubara.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16323.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 1 a 9.  Julgado em: 11/09/
2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
052. 0185536-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29786.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001367 Arrenda-

mento Mercantil.  Apelante: Santander Noroeste Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Apelado:
Lamitex Indústria e Comércio de Lâminas Ltda.  Adv.: Anelise
Nogueira Reginato.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16324.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 10 a 19.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO -
REAJUSTE DE VALORES - VARIAÇÃO CAMBIAL - MA-
XIDESVALORIZAÇÃO DO REAL - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - POSSIBILIDA-
DE. ART. 192, § 3º - INAPLICABILIDADE - NORMA QUE
CARECE DE REGULAMENTAÇÃO - FIXAÇÃO DOS JU-
ROS REMUNERATÓRIOS EM 0,5% AO MÊS - NÃO PRE-
VISÃO NO CONTRATO - CONHECIMENTO DE OFÍCIO.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - JUROS MORATÓRIOS -
PREVALÊNCIA COMO FIXADO NO CONTRATO - É VE-
DADA A CUMULAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS, REMU-
NERATÓRIOS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E A CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS - VRG PAGO ANTECIPADA-
MENTE - DEVOLUÇÃO - POSSIBILIDADE - DEFERIMEN-
TO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários em geral e ao contrato de arrendamento mercantil,
em particular, vez que o que deve prevalecer nas relações co-
merciais, é a boa fé e o equilíbrio contratual.
2. Com a maxidesvalorização do Real, todos aqueles que con-
trataram o arrendamento mercantil com cláusula de reajuste pela
variação cambial sofreram onerosidade econômica incompatí-
vel com seus rendimentos; ademais, ocorreu confiança do con-
sumidor na estabilidade da economia alardeada pelo Governo
Federal.
3. A instituição financeira arrendadora deve provar que os re-
cursos em moeda estrangeira foram efetivamente captados no
mercado externo e, exclusivamente empregados na operação
bancária firmada com o arrendatário.
4. O limite constitucional de juros não é auto-aplicável e de-
pende de regulamentação.
5. Afigura-se correta a fixação de juros remuneratórios em 0,5%
ao mês (artigos 1.062 e 1.262, do Código Civil), especialmente
por inexistência de previsão contratual.
6. Os juros moratórios devem ser calculados na forma contra-
tual.
4. É vedada a cumulação de juros remuneratórios, moratórios e
comissão de permanência.
5. “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada” (Súmula 121 do STF).
6. O V.R.G. cobrado antecipadamente após janeiro/99, deve
ser restituído, com correção monetária, ao arrendatário, no caso
de sua correção pelo dólar, uma vez apurada a diferença com
novo cálculo pelo INPC.

Acórdão Registrados
053. 0199167-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89358.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000480 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9500000713 Medida Cautelar.
Apelante: Banorte Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Lacir Guarenghi.  Apelado: Magic Informática Ltda.  Adv.: Joel
Henrique Melnik.  Adv.: Marcel Ahmed Hammoud.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16325.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 20 a 29.  Jul-
gado em: 18/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
REVISIONAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SENTEN-
ÇA “ULTRA-PETITA”. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MATÉRIA DE OR-
DEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE SEU CONHECIMEN-
TO DE OFÍCIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.
INTELIGÊNCIA SÚMULA 121 DO STJ. ART. 192, § 3º. INA-
PLICABILIDADE. NORMA QUE CARECE DE REGULA-
MENTAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA
ATÉ A INADIMPLÊNCIA. VALIDADE DO ÍNDICE PACTU-
ADO. CAPITALIZAÇÃO VEDADA. IMPOSSIBILDIADE DE
SUA CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS E COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. INCI-
DÊNCIA APÓS A INADIMPLÊNCIA. VALIDADE DO ÍNDI-
CE PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO VEDADA. IMPOSSIBIL-
DIADE DE SUA CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERA-
TÓRIOS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não se verifica nulidade na decisão que conhece de matéria
de ordem pública, por ser dever do Juiz assim proceder.
2. “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada” (Súmula 121 do STF).
3. O limite constitucional de juros não é auto-aplicável, depen-
dendo de regulamentação. Os juros remuneratórios são devi-
dos na forma como pactuados, vedando-se sua capitalização e
cumulação com juros moratórios e comissão de permanência.
Os juros moratórios são devidos na forma como pactuados,
vedando-se sua capitalização e cumulação com juros remune-
ratórios e comissão de permanência.

Acórdão Registrados
054. 0159758-4/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/55249.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1597584 Apelação Cível.
Embargante: Bb Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Embargado: Espólio de Massaha-
ru Furukawa.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione
Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Embarga-
do: Osmar João Bertoli.  Embargado: Renata Bertoli.  Adv.:
Marcio Diniz Fancelli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16326.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 30 a 34.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA
- APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECEDORA ACER-
CA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO DE ALTE-
RAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO, ATRAVÉS DE PREQUES-

TIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - ADMISSIBILI-
DADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS - ARTIGO 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- APLICABILIDADE.
Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.
Doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos embargos
declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas em
caráter excepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e
não existindo no sistema legal outro recurso para correção do
erro cometido.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO, COM IMPOSIÇÃO
DE MULTA.

Acórdão Registrados
055. 0179232-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/80018.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1792321 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Marcos Aurélio Rodrigues.  Adv.: Márcia
Montalto Rossato.  Adv.: Michel Luiz Padilha.  Embargado:
Banco Ford S.a.Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16327.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 35 a 37.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram, sem modificaçao dos
julgados.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO  - RECURSO
DE APELAÇÃO CÍVEL PROVIDO - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - CONDENAÇÃO - NECES-
SIDADE - PRINCÍPIO BASILAR DA SUCUMBÊNCIA -
OBSERVÂNCIA - ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - APLICABILIDADE. RECURSO CONHECI-
DO E ACOLHIDO, PARA O FIM DE PROCEDER À SUPRES-
SÃO DE OMISSÃO, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

Acórdão Registrados
056. 0180872-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/71830.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1808722 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Fiat Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Adv.: Luciane Machado.  Em-
bargado: Antonio Alves Sante.  Curador: Josiane Fruet Bettini
Lupion.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16328.  Núm.Livro: 138.
Folhas: 38 a 42.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA
-  APRECIAÇÃO  MINUCIOSA E ESCLARECEDORA
ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO DE
ALTERAÇÃO  DO TEOR DA DECISÃO, ATRAVÉS DE PRE-
QUESTIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - ADMIS-
SIBILIDADE  RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS - AR-
TIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL -  APLICABILIDADE. Os embargos declarató-
rios não correspondem à via recursal adequada para a modifi-
cação do mérito das decisões, alterando-se o resultado final
obtido através do julgamento, e sim, limitam-se à correção de
eventuais omissões, contradições ou pontos obscuros que pos-
sam existir. Doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos
embargos declaratórios  com efeito infringente do julgado, mas
apenas en caráter excepcional, quando manifesto o equívoco
do julgado e não existindo no sistema legal outro recurso para
correção do erro cometido. RECURSO CONHECIDO E RE-
JEITADO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03094 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana Rios Meneghin 002 0201228-6/02
Adriano Lima Toldo 001 0148513-8
Alessandro M. D. Sacramento 003 0207187-4
Alex Sander Gallio 003 0207187-4
Gilberto Justino Ferreira 001 0148513-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0207187-4
Marco Andre Soni Bacelar 003 0207187-4
Neimar Batista 002 0201228-6/02
Sérgio Wilson Maldonado 001 0148513-8
Vera Alice Rossi 001 0148513-8
Wellington Treumann Pedroso 002 0201228-6/02

Acórdão Registrados
001. 0148513-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/96890.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800000170 Indenização.  Apelante: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Sérgio wilson Maldonado.  Adv.: Vera Alice
Rossi.  Adv.: Adriano Lima Toldo.  Apelado: Abdel Karim
Dawud Dayeh - Me.  Adv.: Gilberto Justino Ferreira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bo-
dziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16329.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 43 a 48.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO DE TÍTULO JÁ
PAGO. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO BANCO.
DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE IN-
DEPENDENTE DE COMPROVAÇÃO. DANO PRESUMIDO.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS
ESPECÍFICOS. QUANTUM ADEQUADAMENTE FIXADO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
Tendo ocorrido o protesto indevido de título já pago por con-
duta negligente do banco, este é responsável pela ocorrência
do dano.
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A indenização por danos morais à pessoa jurídica é cabível,
independentemente da comprovação do dano, que é presumido
ante a configuração do ilícito civil praticado pela instituição
financeira.
O valor arbitrado pelo juiz deve perseguir o justo, sendo defeso
o enriquecimento sem causa, que no contexto apresentado, não
se fez presente.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados
002. 0201228-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115895.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2012286 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001043 Rein-
tegração de Posse.  Embargante: Comércio de Derivados de
Petróleo Asav Ltda.  Adv.: Neimar Batista.  Adv.: Adriana Rios
Meneghin.  Embargado: Volkswagem Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Wellington Treumann Pedroso.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16330.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 49 a
52.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A PRETEXTO DE PRE-
QUESTIONAMENTO - BUSCA DE EFEITO INFRINGEN-
TE -IMPOSSIBILIDADE - POSIÇÃO DO STJ ACERCA DO
PREQUESTIONAMENTO E SUA ADMISSIBILIDADE -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PRO-
TELATÓRIOS - APLICAÇÃO DE MULTA -
NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS COM APLICA-
ÇÃO DE MULTA.
I - "Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão
não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não po-
dem ser recebidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do CPC"
(RSTJ 59/170).
II -  "Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto
é, que, a pretexto de esclarecer ou completar o julgado anteri-
or, na realidade buscam alterá-lo"  (RTJ 90/659).
III -  "São manifestamente protelatórios, ficando, por isso, o
embargante sujeito à multa prevista no parágrafo único do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes"
(STF-RT 608/261).

Acórdão Registrados
003. 0207187-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94387.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200000279 Busca e Apreensão.
Agravante: José Antonio Bachette.  Adv.: Alex Sander Gallio.
Adv.: Marco Andre Soni Bacelar.  Agravado: Banco Volkswa-
gen S/a.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.: Alessan-
dro Moreira do Sacramento.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16331.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 53 a 57.  Julgado em: 18/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - PRONUNCIAMENTO QUE FACULTA AO AUTOR
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PEDIDO DE PURGA DA
MORA - AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - LIMINAR - PEDI-
DO DE RECONSIDERAÇÃO - NÃO INTERRUPÇÃO DO
PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
O pronunciamento judicial que faculta à parte contrária mani-
festar-se acerca de pedido de purga da mora nada decide, e por
isso não contém carga de lesividade; afeiçoando-se à hipótese
contemplada pelo § 3o. do artigo 162 do Código de Processo
Civil, é irrecorrível, ex vi do artigo 504 do mesmo diploma
legal.
O pedido de reconsideração nem interrompe nem suspende o
prazo para interposição do agravo de instrumento, que deve ser
contado da data em que a parte teve ciência do despacho agra-
vado (STJ).

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03093 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adao Monteiro 005 0191133-7
Adriano De Quadros 017 0192051-4
Alessandro M. D. Sacramento 020 0180336-1
Alexandre Brown Palma 006 0190970-6
Amauri Carlos Erzinger 023 0164823-9/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 014 0194511-3
Anamaria Batista 023 0164823-9/01
Antonio Rogerio 015 0178354-8/01
Aurasil Ianicelli Rodini 007 0192297-0
Carlos Alberto F. D. Castro 004 0194431-0/01
Carlos Eduardo M. Hapner 014 0194511-3
Claudir Miguel Berticelli 019 0193752-0/01
Cleverson Paulo Sant`ana Costa 020 0180336-1
Cláudio Nunes Do Nascimento 002 0188401-5
Dinamir Pruenca Monteiro 006 0190970-6
Eder Romel 009 0183221-7

010 0166959-2/01
Ederaldo Soares 024 0196562-8
Eduardo Jose Pereira Neves 019 0193752-0/01
Enio Expedito Franzoni 019 0193752-0/01
Fabrício Massi Salla 022 0204295-9
Fábio Thomas Soares 024 0196562-8
Gandura Maria Da Maia A. Fares 016 0178397-3/01
Geraldo José Do Amaral Gentile 009 0183221-7
Guilherme Kloss Neto 023 0164823-9/01
Ijair Vamerlatti 011 0192879-2
Ivo Paludo 011 0192879-2
Jairo Antonio Gonçalves Filho 003 0189548-7
Jamil Josepetti Junior 003 0189548-7
Janaína Bordin Remor 004 0194431-0/01
Jenifer Liz Weber Casagrande 014 0194511-3

Joaquim Carlos Barbosa 003 0189548-7
Jose Carlos De Moraes 021 0182182-1
João Batista Dos Anjos 023 0164823-9/01
João Carlos De Oliveira 024 0196562-8
João Edmir De Lima Portela 017 0192051-4
João Tavares De Lima Filho 022 0204295-9
Juahil Martins De Oliveira 005 0191133-7
Juliano Huck Murbach 017 0192051-4
Laércio Ademir Dos Santos 010 0166959-2/01
Lelis Vieira Dos Santos 015 0178354-8/01
Leonei Martins Freitas 016 0178397-3/01
Luciana Pigatto Monteiro 013 0164928-9/02

014 0194511-3
Marcantonio Muniz 020 0180336-1
Marcelo Teisheiner Cavassani 020 0180336-1
Marco Antonio Busto De Souza 018 0191921-7
Marcolino Pereira Camargo 004 0194431-0/01
Marcos C. D. A. Vasconcellos 008 0193956-8/01
Marileidi Marchi 012 0199254-3
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 009 0183221-7
Maurício De Paula S. Guimarães 021 0182182-1
Milton José Paizani 001 0190847-2
Mirian Regina Knapik 002 0188401-5
Mozart Pizzatto Andreoli 023 0164823-9/01
Nataniel Pinotti Broglio 020 0180336-1
Nei Luis Marques 001 0190847-2
Nemo Francisco Spano Vidal 016 0178397-3/01
Oldemar Mariano 005 0191133-7
Omar José Baddauy 007 0192297-0
Patrícia De Barros C. Casillo 013 0164928-9/02
Paulino Andreoli 023 0164823-9/01
Paulo Cesar Jorge Filho 018 0191921-7
Paulo Roberto Campos Vaz 012 0199254-3
Peregrino Dias Rosa Neto 013 0164928-9/02
Ricardo Ferreira Damião Junior 019 0193752-0/01
Roberto De Mello Severo 022 0204295-9
Roberto Grejo 008 0193956-8/01
Rui Santos De Sá 003 0189548-7
Salazar Barreiros Júnior 017 0192051-4
Sarah Martins 004 0194431-0/01
Savio Ithamar De Queiroz Turra 018 0191921-7
Sergio Ricardo Fior 019 0193752-0/01
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 023 0164823-9/01
Thais Gonçalves G. D. Oliveira 022 0204295-9
Valdir Vanzin 019 0193752-0/01

Acórdão Registrados
001. 0190847-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26714.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000786 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000633 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.Adv.: Milton José Paizani.  Apelado: Elvio Luiz
Bonamigo.  Adv.: Nei Luis Marques.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor:
Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13832.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 237 a 242.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - DOCUMENTOS - FALTA DE VISTA À
PARTE CONTRÁRIA - PRECLUSÃO - NULIDADE REJEI-
TADA (ART. 398, DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, POR INSTRU-
MENTO PÚBLICO, DECORRENTE DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE (SUPER CHEQUE) -
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONDIÇÃO DA AÇÃO -
TÍTULO HÁBIL PARA A AÇÃO EXECUTIVA - SUCUM-
BÊNCIA (ART. 20, § 4º, DO CPC) - QUESTÃO PREJUDI-
CADA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não pode a parte credora argüir nulidade sobre fato a que
deu causa, como na hipótese em exame, em fornecendo extra-
tos da conta bancária do devedor para sua juntada aos autos,
além do que, por preclusa a sua manifestação.
2. O contrato de renegociação de dívida, ainda que proveniente
de contrato de abertura de crédito em conta corrente (super
cheque), mas acompanhado de demonstrativo do débito e de
todos os respectivos encargos, constitui, em princípio, título
hábil a autorizar a cobrança pela ação executiva, facultado ao
devedor, de outro lado, a discussão sobre os critérios adotados
para a constituição do valor exigido, reportado ao instrumento
originário. Destarte, é de ser anulada a r. sentença esgrimida,
ficando prejudicada a questão do ônus sucumbencial.

Acórdão Registrados
002. 0188401-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153179.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000643 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Francisco Jaime
Lechinhoski.  Adv.: Mirian Regina knapik.  Agravado: Rodolfo
Suckow.  Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Núm.Acórdão: 13833.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 243 a 247.
Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
FORÇADA POR QUANTIA CERTA. NOTA PROMISSÓRIA.
PENHORA DE DIREITOS INCIDENTES SOBRE PARTE DE
ÁREA RURAL COMPROMISSADA. EXCLUSÃO DA CASA
DE MORADIA DA FAMÍLIA DO EXECUTADO E RESPEC-
TIVO LOTE. POSSIBILIDADE DE DESMEMBRAMENTO
DA CONSTRUÇÃO PRINCIPAL. ATENDIDAS AS CIR-
CUNSTÂNCIAS E PECULIARIDADES DO CASO, FACE A
EXTENSÃO DA TOTALIDADE DA ÁREA, A POSSIBILI-
DADE DA PENHORA SE ASSENTA NA MOLDURA DA
RAZOABILIDADE.
Recurso desprovido.
 Admite-se a penhora de parte do bem de família quando possí-
vel o seu desmembramento sem descaracterizar o imóvel, le-
vando em consideração, com razoabilidade, as circunstâncias e
peculiaridades de cada caso Atendidas as circunstancias e pe-
culiaridades do caso, face a extensão da totalidade da área, a
possibilidade da penhora se assenta na moldura da razoabilida-

de, considerando que fora salvaguardado a parcela do imóvel
que contém a moradia familiar.

Acórdão Registrados
003. 0189548-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/10383.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000623 Embargos a Arremata-
ção.  Autos Complementares: 9800000005 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Maxoil Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda.  Apelante: Walter Martins Junior.  Apelante: Marcia Cris-
tina M. Martins Aguiar.  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa.  Ape-
lado: Sebastião Calmezini.  Adv.: Rui Santos de Sá.  Apelado:
Banco Bamnerindus do Brasil S.a.Adv.: Jamil Josepetti Junior.
Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13834.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 248 a 261.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO.
PRAZO. IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS. PARTES ATIVA
E PASSIVA DIVERSAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 241, III
DO CPC C/C  ARTIGO 191 DO CPC. TEMPESTIVIDADE.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO EXECUTIVA EM FACE DE UM
DOS EXECUTADOS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. DESNE-
CESSIDADE.
NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. PROCURADOR.
SÓCIO E REPRESENTANTE REGULARMENTE CONSTI-
TUÍDO. REGULARIDADE DO ATO.
INTIMAÇÃO DA PENHORA. ASSINATURA DO TERMO DE
PENHORA E DEPÓSITO. PRAZO DE DEFESA. CIÊNCIA
NO ATO.
AVALIAÇÃO. REPETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 683, III DO CPC. POSSIBILIDADE.
EDITAL DE PRAÇA. EXISTÊNCIA DE ÔNUS REAL HIPO-
TECÁRIO. AUSÊNCIA DA INCLUSÃO. DESTINATÁRIO
DAS COMUNICAÇÕES.  CREDOR ARREMATANTE. LEGI-
TIMIDADE DA APELANTE. IRREGULARIDADE SANADA.
PREÇO VIL. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO.
MOTIVAÇÃO. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO NO CASO CON-
CRETO. ORIENTAÇÃO  DOUTRINÁRIA E JURISPRUDEN-
CIAL.
Recurso desprovido.
1. Prazo. Impugnação aos embargos. Em função de serem par-
tes diversas, o início da contagem do prazo para resposta do
primeiro embargado apelado é da data de juntada aos autos do
último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido,
como este não houve, o comparecimento espontâneo do segun-
do embargado supriu eventual vício de citação, sendo este o
"dies ad quo" da contagem do prazo para resposta do primeiro
apelado, e, em função das partes embargadas contarem com
diferentes procuradores, conta-se o prazo em dobro.
2. Ausência de citação. Co-devedora. A desistência do credor
para com relação a co-devedora faz com que seja desnecessária
a citação desta.
3. Nomeação de bens à penhora. O Termo de Penhora e Depó-
sito de Bens foi assinado pelo sócio e representante legal da
empresa apelante e co-devedora, ficando este, no ato, intimado
da penhora.
4. Intimação da penhora. A ausência da intimação da devedora
Márcia Cristina M. Martins Aguiar em nada prejudica a defesa,
uma vez que houve a desistência da execução contra esta.
5. Repetição da avaliação. Havendo alteração no valor do bem,
penhorado, em redução, justifica-se a segunda avaliação,sendo
a regra do artigo 683,  inciso III, do CPC perfeitamente aplicá-
vel ao caso.
6. Nulidade do edital de praça. A omissão da inclusão no edital
da existência de ônus real, a hipoteca, é irrelevante, no caso em
debate, uma vez que o destinatário dessas comunicações é o
credor hipotecário, tal qual o arrematante, sendo que este foi
intimado e protestou por preferência, resultando sanado possí-
vel vício.
7. Preço vil. O bem arrematado em segunda praça por um valor
superior a 50% da avaliação, não representa preço vil, sendo
ato discricionário do juiz, que toma por base também outras
circunstâncias como o local da hasta, a situação de mercado,
natureza do bem, entre outras, para compor o critério de preço
justo e mínimo.

Acórdão Registrados
004. 0194431-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104389.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1944310 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700000026 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9700000976 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9600000830 Medida Cau-
telar.  Embargante: Aldo Daniel Poccioni.  Adv.: Carlos Alber-
to Farracha de Castro.  Adv.: Sarah Martins.  Adv.: Janaína
Bordin Remor.  Embargado: Plaspar Administração e Partici-
pações Ltda.  Adv.: Marcolino Pereira Camargo.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Núm.Acórdão: 13835.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 262 a
266.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - CONTRADIÇÃO DO ACÓRDÃO - INOCOR-
RÊNCIA - JULGAMENTO DE 2º GRAU, EM SEDE DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO DECISÃO
CONDENATÓRIA NA VERBA HONORÁRIA EM DECOR-
RÊNCIA DE JULGAMENTO DE ACOLHIMENTO DE EXE-
CUÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REEXAME DA MA-
TÉRIA - DESCABIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
005. 0191133-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22336.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000525 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 9800000044 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Armando Bueno Bour-
guignon.  Apelante: Lucia Maria Napoli Bourguignon.  Adv.:
Juahil Martins de Oliveira.  Apelado: Banco Bamerindus do

Brasil S/a (em Liquidação Extrajudicial).  Adv.: Oldemar Ma-
riano.  Apelado: Roelof Petter.  Adv.: Adao Monteiro.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13836.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 267 a 275.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INTIMAÇÃO
PARA HASTA PÚBLICA DO CÔNJUGE DO DEVEDOR.
DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 687 DO
CPC.
PREÇO VIL. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO.
MOTIVAÇÃO. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO NO CASO CON-
CRETO. ORIENTAÇÃO  DOUTRINÁRIA E JURISPRUDEN-
CIAL.
AUTO DE ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA DE ASSINATU-
RA DO ESCRIVÃO. ASSINATURA DE ESCREVENTE JU-
RAMENTADO. SUBSTITUTO. SATISFAÇÃO DOS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 694 DO CPC. ATO JURÍDICO PERFEI-
TO.
PENHORA. EXCESSO. INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES.
DIES AD QUEM ARTIGO 685, § ÚNICO, DO CPC. AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO. PRECLUSÃO.
PENHORA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO.
DESCABIMENTO. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO PROCU-
RADOR.
Recurso desprovido.
1. Ausência de intimação pessoal das esposas dos executados
quanto às datas designadas para as praças. O artigo 687 do CPC
apenas prescreve a intimação pessoal do devedor quanto às datas
designadas para as praças, uma vez intimado este, perfectibili-
zado o ato.
2. Preço vil. O bem arrematado em segunda praça por um valor
superior a 50% da avaliação, não representa preço vil, sendo
ato discricionário do juiz, que toma por base também outras
circunstâncias como o local da hasta, a situação de mercado,
natureza do bem, entre outras, para compor o critério de preço
justo e mínimo.
3. Nulidade do auto de arrematação por falta de assinatura da
escrivã. A escrevente juramentada é substituta no desempenho
das funções da escrivã, e sua assinatura, junto das demais pre-
vistas no artigo 694 do CPC, consuma e aperfeiçoa o ato, tor-
nando-o irretratável.
4.  Excesso de penhora. Pretendendo o devedor reduzir a cons-
trição, porque excessiva, deve fazê-lo através de requerimento,
até a expedição dos editais, consoante dispõe o artigo 685, pa-
rágrafo único, em correndo in albis este prazo, precluso o mo-
mento processual adequado para tal mister.
5. Nulidade da avaliação por falta de intimação sobre o laudo.
Com a intimação na pessoa do procurador dos devedores, não
há que se falar em privação do direito ao contraditório.

Acórdão Registrados
006. 0190970-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/25261.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000564
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000588
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Edson Pinheiro
da Silva.  Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro.  Apelado: Jucenir
Ferreira Marques.  Adv.: Alexandre Brown Palma.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13837.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 276 a 280.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, fixando os ho-
norários.
"APELAÇÃO. INCONFORMISMO COM OS HONORÁRIOS
FIXADOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS
PROCENDENTES. PROVIMENTO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 20, § 4º, DO CPC."

Acórdão Registrados
007. 0192297-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/21343.  Matéria: Execução.  Comarca: Serta-
nópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000260 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Gervásio Vela Ca-
prioli.  Agravante: Florisvaldo Gomes de Souza.  Adv.: Aurasil
Ianicelli Rodini.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar
José Baddauy.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13838.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 281 a 286.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO- REDU-
ÇÃO DA PENHORA -  EXCLUSÃO NOMINAL DOS DEVE-
DORES EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITOS.
AFASTO ANTE INADIMPLÊNCIA CONFORTADA AO
TRÂNSITO EM JULGADO DE SEUS EMBARGOS - REDU-
ÇÃO DA PENHORA - GARANTIA HIPOTECÁRIA - INDI-
VISIBILIDADE (ARTS. 757, 811, CCB) - IMPOSSIBLIDA-
DE LAUDO OFICIAL PREVALENTE - DESPROVIDO.
"A inadimplência do apelante afasta a ilegalidade de sua ins-
crição e, afastado o ato violador, existe falta de interesse de
agir por parte do mesmo".(AC 13313 - Juíza Maria José Teixei-
ra - Sexta Câmara Cível)
1.Havendo crédito pignoratício e hipotecário, a penhora inde-
pendentemente de nomeação, recairá sobre a coisa dada em
garantia.
2.Para que se possa assegurar plena e eficazmente o pagamento
da dívida, a hipoteca é considerada indivisível pela Lei, segun-
do os artigos 758 e 811 do CCB.

Acórdão Registrados
008. 0193956-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/42661.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1939568 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Textil Rv Ltda.  Adv.: Marcos Ci-
bischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: Roberto Grejo.  Agra-
vado: Sérgio Magazine Comércio de Roupas Masculinas Ltda.
Agravado: Fuad Sérgio Ferreira.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13839.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 287 a 290.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.



pág. 48 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

AGRAVO, TITULADO INSTRUMENTAL, DIRIGIDO À
NEGATIVA DE SEGUIMENTO PARA ANTERIOR DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO LEGAL TÃO SÓ AO INOMI-
NADO (ART. 557, § 1º, CPC) PRAZO DESTE CONTUDO
ULTRAPASSADO, AFASTANDO AO PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE (ART. 183, CPC). NÃO CONHECIMENTO.
EQUÍVOCO MATERIAL ATRIBUÍDO AO PRONUNCIA-
MENTO ADEMAIS NÃO DEMONSTRADO.

Acórdão Registrados
009. 0183221-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141539.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000321 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000186 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Eder Romel.  Apelado: Rone Carlos Siqueira Me.
Apelado: Antonio Luiz Siqueira.  Adv.: Geraldo José do Ama-
ral Gentile.  Adv.: Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13840.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 291 a 297.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, afas-
tando a carência executiva e a sentença.
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA EXTINTIVA À EXECU-
ÇÃO ACOLHENDO PREFACIAL DE RESPECTIVA CARÊN-
CIA (ARTS. 267, VI, 598, 618, I, CPC). EXECUÇÃO SUPOR-
TADA EM PARTICULAR INSTRUMENTO CONFESSÓRIO
E VINCULADA NOTA PROMISSÓRIA (SÚMULA 27, STJ).
TÍTULO EXECUTIVO ALINHADO AO ART. 585, II, CPC.
EXECUTIVIDADE IMANENTE NÃO SUPRIMIDA PELA
NATUREZA DA OPERAÇÃO ORIGINARIA (SUPER CHE-
QUE). NOVAÇÃO EXCLUÍDA ENSEJANDO TÃO SÓ FA-
CULTAR DE DISCUSSÃO SOBRE ANTERIOR CRÉDITO.
SENTENÇA AFASTADA. PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
010. 0166959-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/41751.  Matéria: Execução.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1669592 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000124 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Geci Krubnik Fi.  Embargan-
te: Geci Krubnik.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Embarga-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Eder Romel.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13841.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 298 a
300.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MA-
TÉRIA OBJETO DO APELO. DESCABIMENTO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS REJEITA-
DOS.
Sendo inequívoco que o objetivado pelos embargantes é a reto-
mada da discussão da matéria examinada e decidida através do
v. acórdão hostilizado, torna-se de rigor a sua rejeição, por au-
sência dos requisitos omissão, obscuridade, contradição ou erro
material.

Acórdão Registrados
011. 0192879-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/10572.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000107 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Valdemar Cardoso Carvalho.  Adv.: Ivo Paludo.  Agravado:
Valquíria Scheffer Justo da Silva Soler.  Adv.: Ijair Vamerlatti.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13842.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, na parte co-
nhecida.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHO-
RA DE BENS QUE INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA PES-
SOA JURÍDICA - EXECUÇÃO POR DÍVIDA PESSOAL DE
SÓCIO - INCOMUNICABILIDADE DOS PATRIMÔNIOS DA
PESSOA JURÍDICA COM O DA PESSOA FÍSICA - PERSO-
NALIDADES JURÍDICAS DISTINTAS - INEFICÁCIA DE-
CRETADA - PENHORA QUE RECAI SOBRE BEM IMÓVEL
VENDIDO PELO EXECUTADO ANTERIORMENTE À EXE-
CUÇÃO - MATÉRIA ALHEIA AOS LIMITES DO PRESEN-
TE, CUJO OBJETO SE RESTRINGE À PRETENSÃO DE
MANUTENÇÃO DA NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA
PROMOVIDA PELO EXECUTADO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECUR-
SO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0199254-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61501.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000315
Medida Cautelar.  Agravante: Antonio Carlos Dato.  Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz.  Adv.: Marileidi Marchi.  Agravado:
Manadel Combustíveis Ltda.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13843.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 7 a 12.  Julgado em: 04/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
DUPLICATA SEM ACEITE E SEM COMPROVANTE DE
ENTREGA OU RECEBIMENTO DE MERCADORIA - LIMI-
NAR REJEITADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - "FU-
MUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA" PRESEN-
TES - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Comprovados pelos argumentos trazidos na inicial da ação cau-
telar os requisitos necessários para o deferimento liminar, me-
diante a aparência do bom direito e o perigo de demora na pres-
tação jurisdicional, perfeitamente viável a concessão liminar
de caráter provisório, até a prolação da sentença definitiva.

Acórdão Registrados
013. 0164928-9/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/56132.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1649289 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9700000074 Carta Pre-
catória/Ordem.  Embargante: Sagel Importação e Exportação
Ltda.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: Patrícia de Bar-

ros Correia Casillo.  Embargado: Ovetril - Óleos Vegetais Tre-
ze Tílias Ltda.  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Núm.Acórdão: 13844.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 13 a 16.
Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÕES QUANTO À
INDICAÇÃO DO NOME DE UM DOS AGRAVANTES E
QUANTO A TEMA LEVANTADO NO APELO - DECLARA-
ÇÕES EFETIVADAS. EMBARGOS PROCEDENTES.

Acórdão Registrados
014. 0194511-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64140.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000195 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001071 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aurélio Rótulo de
Moraes.  Apelante: Rui Rótulo de Moraes.  Adv.: Luciana Pi-
gatto Monteiro.  Apelado: Citibank N.a.Adv.: Jenifer Liz We-
ber Casagrande.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13845.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 17 a 22.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
por maioria, deram provimento parcial ao recurso. Vencido o
Juiz Arno Knoerr, quanto à TR.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTRATO DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO. MATÉRIA DE
FATO ALEGÁVEL EM 1º GRAU. PRELIMINAR DE INCOR-
REÇÃO DA PLANILHA INSUBSISTENTE.  LIMITE DE
JUROS DE 12% AO ANO. ART. 192, §3º CF. REGRA DE
EFICÁCIA CONTIDA. TAXA REFERENCIAL. ONEROSI-
DADE. CAPITALIZAÇÃO DE VALORES NÃO PRATICA-
DA. LIQUIDEZ AUFERIDA POR CÁLCULO ARITMÉTICO.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE. PROVIMENTO PAR-
CIAL.

Acórdão Registrados
015. 0178354-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103478.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200201783548 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800001037 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Silvana Michelan - Me.
Adv.: Antonio Rogerio.  Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Lelis Vieira dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13846.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 23 a 27.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS A TÍTULO DE PREQUES-
TIONAMENTO, AO LUME INCORRIDO O ACÓRDÃO EM
CONTRADIÇÃO/OMISSÃO. INCREPAÇÕES NÃO CONFI-
GURADAS, COM AUSENTE LESÃO A ENUNCIADOS DIS-
POSITIVOS. DECLARATÓRIOS REJEITOS.

Acórdão Registrados
016. 0178397-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104318.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200201783973
Apelação Cível.  Embargante: Global Assessoria Empresarial
Fomento e Cobrança S/c Ltda.  Embargante: Casarim e Pinhei-
ro Ltda.  Adv.: Nemo Francisco Spano Vidal.  Adv.: Gandura
Maria da Maia Abou Fares.  Embargado: J.m. Comercio de
Canetas Ltda.  Adv.: Leonei Martins Freitas.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13847.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 28 a 31.  Jul-
gado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APONTAMENTO SOBRE
OMISSO/CONTRADITÓRIO O ACÓRDÃO. REPORTE PO-
RÉM A ASPECTOS DE PROVA BUSCANDO ANÁLISE DI-
VERSA À NESTE PROCEDIDA. REEXAME, COM EFEI-
TOS MODIFICATIVOS, NÃO COMPORTADO AOS DECLA-
RATÓRIOS. PARA INTENTADO PREQUESTIONAMENTO
SEM ESSENCIAL INDICAÇÃO AOS DISPOSITIVOS SU-
POSTAMENTE DESPRESTIGIADOS. DECLARATÓRIOS
REJEITOS.

Acórdão Registrados
017. 0192051-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46675.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000173 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000068 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: César Antônio Sarto-
ri.  Adv.: Juliano Huck Murbach.  Apelado: Ciro de Césare.
Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: João Edmir de Lima Por-
tela.  Adv.: Adriano de Quadros.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13848.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 32 a 39.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram-lhe provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CHE-
QUE - ALEGAÇÃO DE PREENCHIMENTO ABUSIVO PELO
CREDOR - PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL QUE NÃO
SE MOSTRARAM HÁBEIS A COMPROVAR AS ALEGA-
ÇÕES DO EMBARGANTE - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO,
EXIGÍVEL E ABSTRATO - SUBSISTÊNCIA. RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0191921-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46647.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000207
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000614
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Eribeu Alves Fei-
tosa.  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho.  Adv.: Marco Antonio
Busto de Souza.  Apelado: Adriano Palácio Bezerra.  Adv.:
Savio Ithamar de Queiroz Turra.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13849.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 40 a 44.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CHEQUE - ALEGAÇÃO DE
QUE SERIA O TÍTULO ORIUNDO DE DÍVIDA DE JOGO -
PROVA SUFICIENTE - CÓPIA DE AUTOS DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL, NOS QUAIS O CREDOR CONFES-
SA SER A DÍVIDA ORIUNDA DE JOGO - SENTENÇA QUE
MERECE REFORMA, PARA O FIM DE JULGAR PROCE-
DENTES OS EMBARGOS E, CONSEQÜENTEMENTE, EX-
TINTA A EXECUÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.477 DO
CÓDIGO CIVIL - RECURSO PROVIDO.
Acórdão Registrados
019. 0193752-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103297.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1937520 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000502 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ricardo Ferreira Damião Junior.  Adv.: Sergio Ricardo Fior.
Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves.  Embargado: Lazereis &
Companhia Ltda.  Embargado: Maria da Graça Bitttencourt
Lazereis.  Embargado: Valcir Lazereis.  Adv.: Valdir Vanzin.
Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Adv.: Claudir Miguel Bertice-
lli.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 13850.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 45 a 49.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - FALTA DE ASSINATURA NAS RAZÕES DA
APELAÇÃO - IRRELEVÂNCIA ANTE A ASSINATURA NA
PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO - RECURSO REJEITADO.
A falta de assinatura das razões da apelação não impede o co-
nhecimento do recurso, especialmente quando está devidamente
assinada a petição de interposição.

Acórdão Registrados
020. 0180336-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111716.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000321
Reparação de Danos.  Apelante: C. Silveira Transportes Ltda.
Adv.: Marcantonio Muniz.  Adv.: Nataniel Pinotti Broglio.  Adv.:
Cleverson Paulo Sant`ana Costa.  Apelado: Banco Volkswagen
S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13851.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 50 a 56.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NOVAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - PROTESTO LEGÍTIMO - ÔNUS DO DEVEDOR
DE PROVIDENCIAR O CANCELAMENTO DO PROTESTO
- LEI Nº 6.690/79 - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
NEGATIVA DO CREDOR EM PROVIDENCIAR A CARTA
DE ANUÊNCIA - SENTENÇA CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0182182-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131461.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000672 In-
denização.  Apelante: Diário do Grande Abc S/a.  Adv.: Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães.  Apelado: Andreia Susan Rosa.
Adv.: Jose Carlos de Moraes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13852.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 57 a 67.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZATÓRIA A DANOS MORAIS
CUMULADA A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE DUPLI-
CATA E CANCELAMENTO DE PROTESTO COM ANTECI-
PADA TUTELA ACOLHIDA 'A QUO'. SUSTENTO DE RE-
LAÇÃO NEGOCIAL CONSUBSTANCIADA EM SOLICITA-
ÇÃO DIVULGATÓRIA DE ANÚNCIO PUBLICITÁRIO. IN-
DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS DA RECORRENTE NÃO DESIN-
CUMBIDO (ART. 333, INC. II, CPC). PROTESTO E CO-
BRANÇA ASSIM INDEVIDOS ÀS DUPLICATAS. DESNE-
CESSÁRIA COMPROVAÇÃO AOS PREJUÍZOS POR RE-
CORRIDA, FACE AO EVIDENTE ABALO CREDITÍCIO.
DANO MORAL EX FACTO. REDUÇÃO, CONTUDO AO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO PARCIALMEN-
TE ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA.

Acórdão Registrados
022. 0204295-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81735.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000332
Declaratória.  Agravante: Borrachas L. N. Indústria e Comér-
cio Ltda.  Adv.: Roberto de Mello Severo.  Adv.: Thais Gonçal-
ves Gonzaga de Oliveira.  Agravado: Sm Comércio de Materi-
ais Esportivos Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.:
Fabrício Massi Salla.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão:
13853.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 68 a 72.  Julgado em: 11/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA -
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - NOMEAÇÃO INEFICAZ -
PENHORA  SOBRE OS RENDIMENTOS DA EMPRESA -
CARÁTER DE EXCEPCIONALIDADE - EXIGÊNCIAS LE-
GAIS INOBSERVADAS - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO  PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0164823-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/63846.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1648239 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9300000027 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 93000276 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Cerealista São Di-
mas Ltda.  Embargante: Anélio Valentin Rotta.  Embargante:
Lutcia Albino Rotta.  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Adv.:
Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: Mo-
zart Pizzatto Andreoli.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Embar-
gado: Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda.
Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Anamaria Batista.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13854.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 73 a

75.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE SEUS
PRESSUPOSTOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBAR-
GOS REJEITADOS.
Os embargantes pretendem rediscutir a matéria levantada, dis-
cutida e julgada em sede de preliminar da apelação por eles
manejada, o que é defeso nesta via recursal, vez que, não é
demais enfatizar, o venerando acórdão objurgado não se res-
sente de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou erro
material.

Acórdão Registrados
024. 0196562-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47916.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000189 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Comércio e Indústria de
Cereais Cambé Ltda.  Agravante: Castorino Cândido Ribeiro.
Adv.: João Carlos de Oliveira.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Fábio Thomas Soares.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Núm.Acórdão: 13855.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 76 a 83.
Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A
CONTRATOS DE DESCONTO DE CHEQUES PRÉ-DATA-
DOS - ALEGADA INEXISTÊNCIA DE TÍTULO HÁBIL A
ENSEJAR AÇÃO EXECUTIVA - IMPROCEDÊNCIA. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03059 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Justen De F. Reimberg 045 0180113-8
Adyr Sebastião Ferreira 023 0201060-4

024 0199868-7
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Ana Paula Zanatta 013 0171103-3
Andrea Bernabel Furlan 023 0201060-4

024 0199868-7
031 0198727-7
032 0196139-9
033 0196146-4
035 0196686-3
036 0196124-8
037 0198905-1

Andrea Sabaga De Mello 047 0195797-7
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054 0187056-6
055 0187063-1

Dirceu Galdino 012 0196297-6
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Evaristo Aragão F. D. Santos 021 0200920-1/01
Evelise Zampier Da Silva 030 0197367-7
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Marlus Heriberto A. D. Oliveira 049 0186929-0
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054 0187056-6
055 0187063-1

Solange Peres Ruiz 011 0191552-2
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Valter Da Rosa Gandolfo 025 0180295-5
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Acórdão Registrados
001. 0199187-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87782.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000589
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001172
Execução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Overdan
Pereira Damásio.  Apelante: Maria de Lourdes Damásio.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti.  Apelado: Maurício Garcia Ocana.  Adv.: Maria de Lourdes
Gouvea.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.

Núm.Acórdão: 13982.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 26 a 35.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE LOCAÇÃO -
CARÊNCIA DA AÇÃO - PROVA DA TITULARIDADE DE
PROPRIEDADE - DISPENSÁVEL - EXEQÜENTE QUE FI-
GURA COMO LOCADOR NO CONTRATO QUE SERVE DE
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - VALOR DO ALU-
GUEL - PREVISÃO DE REAJUSTE NO CONTRATO - MUL-
TA CONTRATUAL DEVIDA NO PERCENTUAL DE 20%
COMO PACTUADO - INAPLICABILIDADE DO ART. 52, §
1º, DO CDC - NÃO CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE
CONSUMO - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA MUL-
TA COM A COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS DEVIDOS EM RAZÃO DE SENTENÇA DE DESPEJO -
INADMISSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA TAXA REFE-
RENCIAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA -
ADIN 483/DF E PRECEDENTES DO STJ -  SUBSTITUIÇÃO
DO INPC - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE MÍNI-
MA - APELO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
Visando o apelado nesta Ação de Execução o pagamento dos
valores devidos em função do contrato de locação, em que fi-
guram as partes em litígio como locador e devedores solidári-
os, basta para o exercício da Ação Executiva a prova do título
executivo extrajudicial, que no caso em tela, constitui o con-
trato de locação, sendo despicienda a prova da titularidade so-
bre o bem imóvel.
Expressamente pactuado o reajuste a partir do 13º mês da vi-
gência da locação, não há se falar em necessidade de aditivo
contratual estabelecendo a majoração do aluguel para justificar
o valor exigido na execução.
A multa contratual é exigível em sede de Execução de Título
Extrajudicial, eis que o contrato objeto da execução é fruto das
tratativas firmadas entre locador e locatário e que foram afian-
çadas pelos apelantes, portanto, não se trata de exigência uni-
lateral do exeqüente. Outrossim, é perfeita a cumulação de multa
com honorários advocatícios estes devidos pela sucumbência e
pela previsão contratual e aquela em decorrência da inadim-
plência do locatário.
Insustentável o pedido de redução da multa contratual para 2%
(dois por cento), com supedâneo nas regras do Código de De-
fesa do Consumidor, pois tais normas não se aplicam à locação
de bem imóvel para fins comerciais, o qual não guarda a menor
similitude com as relações de consumo protegidas por aquele
ordenamento.
A incidência da Taxa Referencial como indexador dos locati-
vos não subsiste face do entendimento pacificado pelo Supre-
mo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça no
sentido da sua inaplicabilidade como índice de correção mone-
tária, impondo-se sua substituição pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor.

Acórdão Registrados
002. 0199131-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89415.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000072
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000830
Ação de Despejo.  Apelante: Marlene Pedrão da Cunha.  Adv.:
Leandro Inácio Leite.  Apelado: Carlos Kenji Nakao.  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13983.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 36 a 43.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO SEN-
TENÇA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - NECESSI-
DADE DA PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - CONTRATO
DE LOCAÇÃO - ALEGADA RESCISÃO COM O LOCATÁ-
RIO ORIGINÁRIO E CONTRATAÇÃO VERBAL COM O
NOVO LOCATÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO FIA-
DOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO QUE DEPENDE DE
PROVA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - SENTENÇA
DECLARADA NULA - APELO CONHECIDO E PROVIDO.
Embora no contrato padrão de locação firmado originariamen-
te entre o locador e a locatária e afiançado pela recorrente,
constasse cláusula vedando a transferência da locação para ter-
ceiros, sem a anuência expressa do senhorio, está assente nos
autos que houve a substituição da figura do inquilino, restando
saber se com tal transação anuiu o senhorio. Dita anuência po-
deria se dar verbalmente, eis que a relação locatícia não exige
formalização, para a qual se admite o contrato verbal, donde a
prova testemunhal assume grande importância para a recons-
trução dos fatos havidos e com base nos quais o julgador deve-
rá se pronunciar, donde o julgamento antecipado da lide impli-
cou em cerceamento de defesa da embargante, impondo a nuli-
dade da sentença singular.

Acórdão Registrados
003. 0193158-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/32574.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000624 Medida Cautelar.
Apelante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino
Machado.  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.  Apelante: Apec
- Associação Paranaense de Ensino e Cultura.  Adv.: Alessan-
dro Otavio Yokohama.  Apelante: Universidade Paranaense -
Unipar.  Adv.: Osmar José Serraglio.  Adv.: Lino Massayuki
Ito.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13984.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 44
a 54.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento aos apelos ns. 02 e 03.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA QUE
REVOGA EM PARTE A LIMINAR ANTERIORMENTE CON-
CEDIDA. IMPOSSIBINLIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE
MODIFICAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS OU DE
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO IMINENTE -FUNDA-
MENTAÇÃO BASEADA NO MÉRITO DISCUTIDO NA
AÇÃO PRINCIPAL - INADMISSIBILIDADE - ART. 807, DO
CPC - DECISÃO REFORMADA MANTENDO OS TERMOS
DA LIMINAR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICA-

ÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC - CAUSA DE VALOR ÍNFI-
MO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM ARBITRADA NA
SENTENÇA - APELO DO AUTOR CONHECIDO E PROVI-
DO EM PARTE.
RECURSO DOS REQUERIDOS QUE ALEGA FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA
- INEXIGIBILIDADE DE ESGOTAMENTO DAS VIAS AD-
MINISTRATIVAS PARA BUSCA DA TUTELA JUDICIAL -
APLICAÇÃO DO ART. 5º, XXXV, DA CF/88 - MÉRITO DO
RECURSO PREJUDICADO FACE DO PROVIMENTO PAR-
CIAL DO APELO MANEJADO PELO AUTOR - SÃO DEVI-
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO CAU-
TELAR - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - APELOS
DOS REQUERIDOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
A liminar anteriormente concedida só pode ser modificada quan-
do houver elementos modificadores das circunstâncias fáticas,
caso contrário a manutenção da liminar se impõe até o julga-
mento final do feito principal, nos termos do art. 807, do CPC.
Sopesadas as circunstâncias do § 3º, do art. 20, do CPC, bem
como tendo em vista que à causa foi atribuído pequeno valor,
nos termos do § 4º, daquele artigo, coerente o arbitramento dos
honorários levado a cabo na sentença monocrática.
Não há norma que obrigue o esgotamento das vias administra-
tivas para que, então, possa o jurisdicionado buscar no poder
judiciário a tutela de seu direito, estando caracterizado o inte-
resse de agir é de ser afastada a preliminar de carência de ação,
ao contrário, a constituição assegura o livre acesso ao judiciá-
rio (art. 5º, XXXV).
A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de serem devidos
honorários advocatícios, pelo vencido, nas ações cautelares.

Acórdão Registrados
004. 0202362-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137853.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000714
Indenização.  Apelante: Eunice Cristina Preisler.  Apelante:
Carlos Augusto Preisler.  Adv.: Luiz Adão de Carli.  Apelante:
José Ari Weber das Neves.  Adv.: Ligia Goebel.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13985.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 55 a 61.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.
AÇÃO INDENIZATÓRIA - IMÓVEL LOCADO PARA FINS
COMERCIAIS - NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DO
IMÓVEL - AUSÊNCIA DE DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA
- DEMOLIÇÃO ARBITRÁRIA COMPROVADAMENTE RE-
ALIZADA PELO PROPRIETÁRIO - DANOS EMERGENTES
RECONHECIDOS, BASTANDO APENAS MENSURAR A
QUANTIDADE E O VALOR DOS BENS DANIFICADOS E
SUBTRAÍDOS - MENSURAÇÃO FEITA EM LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - DANOS MORAIS DE-
VIDOS - RECURSO PLEITEANDO SUA MAJORAÇÃO -
RECURSO DOS AUTORES CONHECIDO E PROVIDO
PARA AUMENTAR O VALOR FIXADO A TÍTULO DE DA-
NOS MORAIS - RECURSO DOS REQUERIDOS CONHECI-
DO E DESPROVIDOS.
Comprovado o dolo por parte do requerido - dono do imóvel -
em realizar a demolição para construir uma academia, deve res-
ponder pelos danos daí decorrentes causados aos autores.
Com a demolição os autores não puderam continuar exercendo
sua atividade comercial, o que evidentemente lhes causou gran-
des prejuízos, fazendo jus a receber o que efetivamente deixa-
ram de ganhar, tendo direito aos lucros cessantes.
Através do conjunto probatório temos que,  quando da demoli-
ção os pertences dos autores ainda estavam no local e a despei-
to de inexistir nos autos certeza sobre o valor e a quantidade
dos bens subtraídos ou danificados, os danos emergentes de-
vem ser reconhecidos e, ao contrário do que afirma o requeri-
do-apelante, podem ser perfeitamente mensurados em liquida-
ção de sentença.
Não há dúvidas de que os autores sofreram transtornos em sua
rotina diária, em virtude dos fatos noticiados em sua preambu-
lar, sendo devidos os danos morais, para compensar a dor e o
sofrimento pelo desaparecimento inopinado de seu empreendi-
mento, com constrangimento à clientela.

Acórdão Registrados
005. 0191384-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22947.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9500000320 Indenização.  Apelante: Antonio da Luz.  Adv.:
Frederico Valdomiro Slomp.  Apelado: Moecke & Filhos.  Adv.:
Helio Ricardo Cunha.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 13986.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 62 a
69.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ACIDENTE DE TRABALHO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
ÔNUS DA PROVA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU
DIREITO QUE INCUMBE AO OBREIRO (ART. 333, I, DO
CPC) - CULPA DA EMPREGADORA E NEXO CAUSAL
ENTRE O SINISTRO E AS SEQÜELAS APRESENTADAS
PELO EMPREGADO NÃO DEMONSTRADOS - LAUDO
PERICIAL TENDENCIOSO E INFUNDADO - PROVA ORAL
TOTALMENTE CONTRÁRIA À PRETENSÃO DO AUTOR
- ALEGADA FALSIDADE DE DOCUMENTOS NÃO COM-
PROVADA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Analisando as provas produzidas nos autos quanto às circuns-
tâncias do acidente descrito na exordial e que poderia ter dado
causa ao dano apontado pelo obreiro, temos que ele não se de-
sincumbiu do ônus de demonstrar a relação de causalidade en-
tre o sinistro descrito naquela peça e a sua incapacitação para o
trabalho, bem como, não restou demonstrado o atuar culposo
ou doloso da empregadora, donde correta a sentença que inde-
feriu o pleito indenizatório firmado no Direito Civil (art. 159,
C.Civ.).

Acórdão Registrados
006. 0179593-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/100396.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:

9900019602 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
8900002038 Executivo Fiscal.  Apelante: Unimed do Estado
do Paraná - Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Ltda.Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Apelado: Município de
Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13987.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 70 a 77.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATURESA-ISSQN - COOPERATIVA DE MÉ-
DICOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANO DE SAÚ-
DE - DISTINÇÃO ENTRE ATOS COOPERATIVOS E ATOS
DERIVADOS - DEVIDO O TRIBUTO MUNICIPAL INCI-
DENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO AFERIDA DA EXE-
CUÇÃO DE ATOS NÃO COOPERATIVOS - INTELIGÊN-
CIA DOS DISPOSITIVOS DA LEI 5.764/71 - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE GOZA DE PRESUNÇÃO DE CERTE-
ZA E LIQUIDEZ - ÔNUS DA PROVA EM CONTRÁRIO QUE
RECAI SOBRE O CONTRIBUINTE - MERAS ALEGAÇÕES
NÃO DESCONSTITUEM AQUELE ATO ADMINISTRATI-
VO - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Ao praticar os atos atinentes à administração da cooperativa
junto aos cooperados, ou seja, os médicos associados, a Uni-
med atua efetivamente na gestão de atos cooperativos, os quais
são albergados pela isenção de tributos, outras porém são as
regras previstas naquela Lei nº 5764/71, incidente nas negoci-
ações entabuladas entre a cooperativa e terceiros não associa-
dos, nas quais a cooperativa aufere lucro, portanto está sujeita
ao recolhimento dos tributos pertinentes.
Dispõe o artigo 204, do CTN, que a Certidão de Dívida Ativa
goza de presunção de certeza e liquidez, contudo, admite prova
em contrário, cujo ônus incumbe ao contribuinte que pretende
desconstituí-la.

Acórdão Registrados
007. 0189350-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/8436.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001059
Indenização.  Autos Complementares: 9800000474 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000163 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Jeane Ramos dos Santos.  Ape-
lante: Edson Waini Martins.  Apelante: Dyeini Patrícia Mar-
tins.  Apelante: Edson Martins.  Adv.: Marilia Antonia da Sil-
va.  Apelado: Wilson Sérgio Ferreira dos Santos.  Adv.: Dori-
val Vilanova Queiroz.  Apelado: Clínica São Paulo.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13988.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 78 a 88.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL- ERRO MÉDICO- PEDIDOS
QUE NÃO SE MOSTRAM DISTINTOS PORQUE NÃO IN-
DIVIDUALIZADOS- REVELIA NÃO CONFIGURADA-IN-
DENIZAÇÃO INDEVIDA PORQUE NÃO COMPROVADA
A CULPA DO PROFISSIONAL, NEM O NEXO CAUSAL
ENTRE A CONDUTA DOS APELADOS E O RESULTADO
APONTADO NA INICIAL-  CULPA DO MÉDICO QUE ÃO
SE PRESUME- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Não se vislumbra a existência, como fora alegado na apelação
de pedidos distintos eis que, nos termos da peça vestibular te-
mos que eles não foram sequer individualizados.
A dicção do 320, inciso I do diploma processual  é clara, dis-
pondo que a revelia não induz o efeito mencionado no artigo
319 do CPC “se, havendo pluralidade de réus algum deles con-
testar a ação”.
Não se evidencia tenha sido o médico imprudente, pois no caso
em tela, a imprevisibilidade  afasta a responsabilidade médica
do resultado advindo; de outra sorte, foi diligente, tendo, ado-
tado até o momento do malfadado fato,  o procedimento padrão
e mais, quando ocasionada a parada cardíaca, tentou reverter o
quadro crítico da paciente.
Para se auferir a responsabilidade médica,  deve-se ater  ao fato
imputado ao profissional da saúde e no caso a discussão cinge-
se à conduta médica no procedimento pré-operatório que oca-
sionou o óbito da paciente, sua causa primária. As alegações
acerca da interdição da clínica,  falta de autorização para atuar
no Paraná ou ausência de anestesista, apenas seriam dados es-
senciais para o deslinde da causa, se houvessem de alguma for-
ma influído para a ocorrência do resultado morte.
Com a ocorrência de caso fortuito, qual seja, a imprevisível e
incomum parada cardíaca, devido a inibição reflexa, exclui-se
o nexo causal, tanto quando da ocorrência da complicação re-
ferida, como também, da tentativa de ressuscitamento, em que
foram empreendidos os meios necessários, mas  sem sucesso,
não podendo ser imputada responsabilidade ao requerido, haja
visto que o êxito não dependia de sua conduta.
Com relação à Clinica São Paulo, não ficou evidenciado  que o
evento se deu em razão de prestação de serviço defeituoso para
que se imputasse a ele a responsabilidade objetiva, não ficando
caracterizado o nexo causal  entre a prestação de serviço e o
dano, a autorizar o dever de indenizar.

Acórdão Registrados
008. 0143135-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/64945.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000492
Medida Cautelar.  Apelante: Wenceslau Vitulski Filho.  Adv.:
Rogerio Distefano.  Apelado: Sindicato dos Corretores de Imó-
veis No Estado do Paraná.  Adv.: Cláudia Cecília Camacho
Rojas.  Adv.: Ivan Sérgio Tasca.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13989.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 89 a 92.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CIVEL- MEDIDA CAUTELAR- CARÁTER
NÃO SATIFATIVO- LIMINAR CONCEDIDA- AUSÊNCIA DE
PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL- INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 806 E 808, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL- PERDA DE EFICÁCIA RECONHECIDA-  LIMINAR
CONCEDIDA QUE RESTOU ESGOTADA-  RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
Interpretando-se os artigos 806 e 808, I do CPC, concluí-se que
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o transcurso in albis do prazo de 30 dias para propor a ação
principal torna ineficaz a medida liminar.
“Não se pode, evidentemente, entender o processo cautelar se-
não ligado a outro processo, posto que as medidas preventivas
não são satisfativas, mas apenas preventivas  de situações ne-
cessárias  para que o processo principal  alcance o resultado
útil...” (Curso de Direito Processual Civil-  v. III, p. 1.108).

Acórdão Registrados
009. 0199600-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115159.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000267 Revisão de
Contrato.  Apelante: Credicard S/a Administradora de Cartões
de Crédito.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol.  Adv.: Christie
M. L. Pegorini.  Adv.: Elisandre Maria Beira.  Apelado: Maria
Helena Caetano Pacheco.  Adv.: Evandro Alves Dias.  Adv.:
Matias Alves da Costa.  Adv.: Claudio Cesar Alves da Costa.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13990.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 93 a 101.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO- CARTÃO DE CRÉ-
DITO- CAPITALIZAÇÃO EVIDENCIADA- ILEGALIDADE-
JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO- APELANTE QUE
NÃO INTEGRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL-
IMPOSSIBILIDADE DE PRATICAR JUROS SUPERIORES
A 12% AO ENTENDIMENTO DE QUE O ARTIGO 192 §3(
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO É AUTO APLICÁVEL-
POSSIBILIDADE DE REVISÃO CONTRATUAL FACE O
CONTIDO NO ART. 51, INCISO IV DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR- SENTENÇA CORRETA- RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A  administradora de cartão de crédito  não é instituição finan-
ceira, mas mera prestadora de serviços.
Só o fato de a administradora do cartão de crédito  ter emitido
extratos de movimentação da contra, de ter a titular do cartão
de crédito conhecimento por intermédio destes que eram emiti-
dos mensalmente, das taxas praticadas, não lhe retira o direito
de vir a juízo para que, revisado o contrato, se conclua se hou-
ve ou não  irregularidades nos seus lançamentos.
O artigo 51 do CDC  fulmina de nulidade de pleno direito,
dentre outras, as cláusulas que estabeleçam obrigações consi-
deradas iníquas e abusivas, que coloquem o consumidor-con-
tratado em desvantagem exagerada com fornecedor- contratan-
te, portanto, incompatíveis com a boa-fé e com a eqüidade (
inc. IV).
A lei veda a cobrança de juros sobre juros ou encargos sobre o
mesmo, revelando-se, no caso em exame, o clássico anatocis-
mo e o  bis in idem  na cobrança de encargos decorrentes da
mora.
É consabido que, somente no que concerne às instituições inte-
grantes do Sistema Financeiro Nacional é que não vige a regra
do art. 1( do Dec.-lei 22.626, de 07.01.1933 ( Lei de Usura), c/
c o art. 1062 do Código Civil, que estabelece o teto máximo
para a cobrança de juros em 12% ao ano.
Uma vez decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu
termo, a multa não poderá ser superior a 2% do valor da presta-
ção (art. 52, § 1( do CDC), entretanto, há que se considerar
que, tendo em vista que os valores lançados a título de encar-
gos  não estão corretos, não há que se falar em mora, sendo
descabida a multa pleiteada.

Acórdão Registrados
010. 0180814-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122874.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000215
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000362
Executivo Fiscal.  Apelante: Ana Carlota de Almeida.  Adv.:
Eduardo de Almeida.  Adv.: Marcelo Lisciotto Zanin.  Adv.:
Jean Gustavo dos Santos.  Apelado: Fazenda Pública do Muni-
cípio de Marialva.  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13991.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 102 a 116.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INOCORRENTE- DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE OUTRAS PROVAS- PRETENSA EXBIÇÃO DE DOCU-
MENTO COM BASE NO § ÚNICO DO ARTIGO 6º DA LEI
1.533/51 - REGRAMENTO ESPECÍFICO DO MANDADO DE
SEGURANÇA, NÃO APLICÁVEL NO CASO- IMÓVEL
URBANO - REQUISISTOS DO § ÚNICO DO ARTIGO 32
DO CTN DEVIDAMENTE ATENDIDOS - LOTEAMENTO
URBANO COM INFRAESTRUTURA - NOTIFICAÇÃO
QUANDO DO LANÇAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 173
DO CPC, INAPLICÁVEL AO FIM PRETENDIDO-  LANÇA-
MENTO DO IPTU-  PROCESSO FISCAL OFICIOSO EM QUE
NÃO SE INSTAURA O CONTRADITÓRIO- INVOCAÇÃO
AO DECRETO  FEDERAL N( 70.253/72- INAPLICABILI-
DADE NA ESFERA MUNICIPAL - NULIDADE  DA CDA
POR  NÃO CONTER OS REQUISITOS DO ART. 202 CTN
INOCORRENTE-  CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DEVIDA-
MENTE FORMALIZADA CONTENDO TODOS OS REQUI-
SITOS LEGAIS-RECURSO CONHECIDO E  IMPROVIDO.
Sendo desnecessária a produção de outras provas, eis que sufi-
cientes as colacionadas aos autos para a solução do litígio, ino-
corre o alegado cerceamento de defesa.
Quanto ao cerceamento de defesa pelo fato de que o juiz foi
omisso em determinar que a parte adversa trouxesse aos autos
legislação municipal acerca do IPTU e o processo administrati-
vo do lançamento deste, invocando o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 1.522/51 (que na verdade refere-se a Lei nº 1.533/
51), não procede.
Além de o citado artigo referir-se especificamente ao Mandado
de Segurança, não fez o apelante prova da recusa do forneci-
mento dos documentos, em conformidade com a dicção do art.
6º, parágrafo único, da Lei 1.533/51.
Se o imóvel de propriedade da devedora se situa na área defini-
da em lei municipal como zona urbana, havendo mais de dois
melhoramentos dentre aqueles relacionados no parágrafo úni-
co do artigo 32, do Código Tributário Nacional, é constitucio-

nal e legal a imposição tributária do IPTU”(TAPR - Reexame
Necessário e Apelação Cível 67361-4 ).
Contribuinte do imposto sobre a propriedade territorial e pre-
dial urbana é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou seu possuidor a qualquer título, segundo regra estatuí-
da no Código Tributário Nacional. Dessa forma, teria sujeição
passiva, tanto o promitente comprador, como o promitente ven-
dedor.

Acórdão Registrados
011. 0191552-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20371.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000127
Reintegração de Posse.  Apelante: Irineu Pedrão.  Apelante:
Adelina Pedrão.  Apelante: Paula Graziela Pedrão Soares.  Adv.:
Marcio Barbosa Zerneri.  Apelado: Alcides Pedrão.  Apelado:
Natalina Pedrão.  Adv.: Solange Peres Ruiz.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13992.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 117 a 122.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE- BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA QUE PODE SER
DEFERIDA EM GRAU RECURSAL- CITAÇÃO DE RÉ ME-
NOR, SEM QUE FOSSE FEITA JUNTAMENTE COM SEU
REPRESENTANTE LEGAL- NULIDADE EM FACE DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 8( DO CPC E 84 DO CÓDIGO CIVIL
QUE DEVE SER DECLARADA- RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO PARA ANULAR OS ATOS PROCESSUAIS A
PARTIR DA CITAÇÃO DA MENOR.
Não há nenhum impedimento legal para que a parte requeira no
recurso de apelação o benefício da justiça gratuita, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (Resp 166083/
TO, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j: 16.03.1999,
DJ  de 03.05.1999, pg. 146).
“Constitui nulidade absoluta a citação de menor sem a de seu
representante legal. É uma exigência de ordem pública, que
não se confunde com a capacidade de ser parte no plano de
direito material” ( 7ª Câm. do 2( TACivSP, in JTACivSP, 105/
257).

Acórdão Registrados
012. 0196297-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42044.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000393 Indenização.  Apelante: José Tavares Filho.  Adv.:
Edson Elias de Andrade.  Adv.: Sonia Maria de Menezes.  Ape-
lado: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.  Adv.: Dirceu
Galdino.  Adv.: Silvana do Carmo Lima.  Adv.: Noemi Souto
Maior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13993.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 123 a 129.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRABALHO -
DIREITO COMUM - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA -
ART. 159, DO CÓDIGO CIVIL - ÔNUS DA PROVA DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO QUE INCUM-
BE AO OBREIRO - DOLO OU CULPA DO EMPREGADOR
NÃO DEMONSTRADOS - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTI-
MA - CORRETA ANÁLISE DA PROVA PELO JULGADOR
SINGULAR - DECISÃO MANTIDA - APELO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
Na ação de indenização, fundada na responsabilidade comum
prevista no artigo 159, do Código Civil, promovida pela vítima
de acidente de trabalho contra o empregador, cumpre àquela
comprovar dolo ou culpa deste, não havendo se falar em res-
ponsabilidade objetiva, nem tampouco em responsabilização
decorrente tão só do risco da atividade, principalmente quando
o sinistro não envolveu nenhum risco inerente à atividade labo-
ral desenvolvida.

Acórdão Registrados
013. 0171103-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102311.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001418
Exibição de Documentos.  Apelante: Adriana Terezinha Bona-
to.  Adv.: Emerson Norihico Fukushima.  Adv.: Ana Paula Za-
natta.  Apelado: Fininvest S/a Administradora de Cartões de
Crédito.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13994.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 130 a 138.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
FINALIDADE DE ANÁLISE DE RELAÇÃO JURÍDICA EN-
TRE AS PARTES - CARÁTER SATISFATIVO EVIDENTE -
DESNECESSIDADE DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA - ARTIGO 845, DO CPC
QUE DETERMINA A APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DOS
SEUS ARTIGOS 355 a 363, e 381 a 382, REFERENTES À
AÇÃO EXIBITÓRIA - INEXISTÊNCIA DE CONFUSÃO NA
CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA - INSTRUMENTALIDADE
DO PROCESSO -  POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO CONFIGURADA - AFASTADA APLICAÇÃO DO ART.
359, DO CPC - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO “NARRA MIHI
FACTUM DABO TIBI JUS” - DECISÃO REFORMADA -
VEDADO O EXAME DO MÉRITO DA CAUSA - PRINCÍ-
PIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - APELO CONHE-
CIDO E PROVIDO.
Embora a presente actio seja essencialmente uma medida cau-
telar, não deixa de lado seu caráter satisfativo, sendo, portanto
de natureza híbrida, não lhe sendo exigível a presença dos re-
quisitos do fumus boni juris e periculum in mora.
Não há que se falar em confusão entre os institutos da Medida
Cautelar de Exibição de Documento, prevista no artigo 844 e
seguintes do CPC, com os da Ação Exibitória, do artigo 355 e
seguintes do mesmo Codex, pois, em face do disposto no cita-
do artigo 845, as disposições acerca desta aplicam-se àquelas,
sendo a recíproca, também, verdadeira.
O pedido deduzido na inicial não é juridicamente impossível,
impondo a reforma da decisão pela extinção do processo, sem
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
014. 0198893-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128079.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000022090
Renovatoria de Locação.  Apelante: F. J. Saab Comércio de
Combustíveis Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Apelado: Darci Cor-
cini.  Adv.: Wellington de Lima Andraus.  Apelado: Esso Bra-
sileira de Petróleo Ltda.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Cas-
tro.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13995.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 139 a 145.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO JULGADA EXTIN-
TA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO IV, DO
CPC, COMBINADO COM O ARTIGO 51, § 5( DA LEI N(
8.245/91- RENOVATÓRIA ANTERIOR JULGADA PROCE-
DENTE, EM CUJA SENTENÇA SE FIXOU O INICIO DO
PRAZO DO CONTRATO RENOVADO, SEM OPOSIÇÃO
DAS PARTES QUANTO A ESTE- PRAZO QUE, EM FACE
DA COISA JULGADA DEVE SER TIDO COMO CORRE-
TO-ERRO MATERIAL ALEGADO QUE NÃO PODE SER
CORRIGIDO POR OUTRO JUIZO OU TRIBUNAL, EM PRO-
CESSO DISTINTO- ALUGUEL PROVISÓRIO QUE NÃO FOI
FIXADO EM PRIMEIRO GRAU- PREVALÊNCIA DO VA-
LOR VIGENTE À ÉPOCA DA AVENÇA PRIMITIVA, ATU-
ALIZADO MONETARIAMENTE- RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
O que ficou decidido, com autoridade de coisa julgada materi-
al, é imutável e indiscutível perante o mesmo ou outro juiz, no
mesmo ou em outro processo, não ocorrendo possibilidade de,
neste processo se acolher o alegado erro material, para, em grau
recursal, se reformar a sentença de primeiro grau, transitada
em julgado, para modificá-la, quanto ao início do prazo de re-
novação do contrato de locação.
Não havendo provimento judicial provisório e constando dos
autos laudo unilateralmente oferecido pelo locador, sem que
tenha sido elaborada prova pericial oficial para apurar o valor
justo e adequado do locativo, uma vez que a ação foi julgada
extinta, sem apreciação do mérito da renovatória, porque aco-
lhida a preliminar de decadência, não há como se fixar aluguel
provisório por elementos fornecidos unilateralmente por uma
das partes, e assim sendo, quanto aos locativos devidos, devem
ser efetivados pelos valores vigentes à época do anterior con-
trato, corrigidos monetariamente.

Acórdão Registrados
015. 0198726-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87247.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021804
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000625
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9900000246 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 9900020022 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Polloshop Administradora de Even-
tos Comerciais, Participações e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
José Carlos Laranjeira.  Apelado: Fiambreria Batel Ltda.  Adv.:
Alexsandra Marilac Belnoski.  Adv.: Érica Marta Gavetti.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13996.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 146 a 151.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-
ACORDO DEVIDAMENTE HOMOLOGADO- TÍTULO LÍ-
QUIDO, CERTO E EXIGÍVEL-  VALOR DO CRÉDITO  EM
EXECUÇÃO QUE PODE SER IMPUGNADO PELO DEVE-
DOR ATRAVÉS DE EMBARGOS-  NULIDADE DA EXE-
CUÇÃO NÃO ACOLHIDA-  VENDA EFETIVADA PELA
APELANTE, SENDO DEVIDO O DESCONTO QUANTO A
TAXA DE COMERCIALIZAÇÃO EM FACE DO QUE FORA
ACORDADO- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.
A sentença homologatória  de acordo é título judicial que ense-
ja ação executiva, a que não se podem retirara  a eficácia e
exeqüibilidade.
A liquidez consiste no plus que se acrescenta à certeza da obri-
gação. Não são, porém, ilíquidos os títulos que, sem mencionar
a quantia exata da dívida, indicam os elementos para apurá-la,
em torno de dados constantes em  documentos.
Tendo a própria exeqüente  afirmado que a comercialização do
ponto  foi efetuada pela executada apelante, no prazo previsto
de sessenta dias, não se pode dispensar a taxa que esta cobra,
tendo-se em vista que no acordo executado, a dispensa  só ocor-
reria se a comercialização  se concretizasse diretamente com a
requerente exeqüente.

Acórdão Registrados
016. 0199186-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89137.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000519
Ação de Despejo.  Apelante: Delta Park - Estacionamento Ltda.
Adv.: Rosangela Uriarte Riera Sureda.  Apelado: Espólio de
Abrão Dekker.  Apelado: Espólio de Gertrud Dekker.  Adv.:
Airton Passos de Souza.  Adv.: Rodrigo Luiz Silvestri.  Adv.:
Paulo Roberto Pereira Hilú.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13997.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 152 a 161.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL-
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL- ILEGITIMIDADE ATIVA
PARCIAL NÃO ACOLHIDA- CERCEAMENTO DE DEFE-
SA NÃO CARACTERIZADO- PROVA DOCUMENTAL SU-
FICIENTE AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA-  ALU-
GUEIS NÃO SATISFEITOS EM SUA INTEGRALIDADE-
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DEMONSTRANDO QUE
FORAM APRESENTADOS OS RELATÓRIOS PARA O CÁL-
CULO CORRETO DO ALUGUEL- NÃO COMPROVAÇÃO
DE QUE AS BENFEITORIAS REALIZADAS FORAM DE-
VIDAMENTE AUTORIZADAS PELO APELADO- ÔNUS A
CARGO DA APELANTE - RETENÇÃO DE BENFEEITORI-

AS E INDENIZAÇÃO IMPROCEDENTES- RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
Enquanto não definitivamente removida da condição de inven-
tariante, a existência de mera insatisfação não retira desta a
qualidade de legitimada para demandar.
Tem o juiz o comando da instrução processual e a ele compete
decidir pela conveniência  de conhecer ou não diretamente do
pedido e julgar de plano a demanda.
Não se evidenciou que as obras realizadas no imóvel, após o
termo aditivo ao contrato de prestação de serviço firmado em
04.06.1997, tenham recebido aprovação dos locadores medi-
ante orçamento apresentado pela locatária e assim sendo, te-
mos que  houve infringência pela apelante do contido na cláu-
sula “3”do citado instrumento instrumento.
O pagamento de aluguel se prova com o recibo (arts. 939, 940
e 941 do Código Civil), sendo que os elementos contidos na
prova documental foram suficientes para o convencimento de
que este não se efetivou de forma e modo pactuado.
O direito de perseguir a indenização pelas acessões só nasce da
ruptura do pacto locatício, por decisão não mais sujeita a re-
curso, pois este é o momento em que ficará definitivamente
privado do uso da coisa.
Eventuais benfeitorias deviam ser alegadas e especificadas quan-
titativa e qualitativamente na contestação.

Acórdão Registrados
017. 0203694-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151062.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000056
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 0 Impugnação.
Apelante: Miguel de Campos.  Adv.: Maria Antonia Goncal-
ves.  Apelado: Dionísia Grosso.  Adv.: Edson Goncalves.  Inte-
ressado: Aparecido Dias de Oliveira.  Interessado: Sirley de
Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13998.  Núm.Livro: 104.
Folhas: 162 a 168.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMEN-
TO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES -
PRÊMIO PONTUALIDADE - CUMULAÇÃO COM MULTA
CONTRATUAL - POSSIBILIDADE - NÃO APLICAÇÃO DO
CDC - COBRANÇA DO IPTU - INOCORRÊNCIA DE DES-
CONSTITUIÇÃO DA PROVA APRESENTADA - CONDE-
NAÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA- ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - RESSALVA DO ART. 12 DA
LEI 1.060/50. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.
A bonificação ou benefício pontualidade decorre da livre con-
venção do valor do aluguel, significando um manifesto incenti-
vo ao locatário para o pagamento rigorosamente em dia. Dita
cláusula de bonificação não se confunde com outra de natureza
penal, não sendo incompatível sua cumulação com a multa con-
tratual por descumprimento do contrato. Valor básico dos loca-
tícios, sem o desconto, que deve ser observado para o efeito de
condenação da inquilina inadimplente’.
Às relações de locação são inaplicáveis as regras consumeris-
tas, eis que não está caracterizada  como relação de consumo, e
também porque tal contrato conta com legislação específica.
Mesmo considerando a possibilidade de sua aplicação, o art.
52, § 1º não se enquadraria no presente caso, pois a bonifica-
ção serve apenas para estimular a pontualidade, não tendo ca-
ráter de multa.
Caberia ao ora recorrente fazer prova desconstitutiva do direi-
to almejado na exordial; não se desincumbindo de tal ônus, é
devido o valor exigido naquela.
Quanto ao pagamento das custas e honorários advocatícios deve
ser observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 que não
exime o beneficiário da justiça gratuita de seu pagamento, mas
determina que estes somente serão realizados, desde que não
haja prejuízo do sustento próprio ou da família.

Acórdão Registrados
018. 0199340-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108047.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000731
Revogação do Benef. da Justiça Gratuita.  Autos Complemen-
tares: 9900000468 Consignação em Pagamento.  Apelante: Jei-
el Batista de Araújo.  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinhola-
to.  Apelado: Condomínio Edifício Versalher.  Adv.: José Cíce-
ro Celestino.  Adv.: Jayter Cortez.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13999.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 169 a 173.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REVOGAÇÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, COM DESPREZO
DA AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELO
BENEFICIÁRIO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO
DESTRUIDA PELA OUTRA PARTE - PRESUNÇÃO LEGAL
DE NECESSITADO SOMENTE ELIDIDA POR PROVA IN-
CONTESTE EM CONTRÁRIO - RECURSO PROVIDO.
Para a concessão da Assistência Judiciária Gratuita basta a afir-
mação do interessado, que prevalece até prova em contrário,
de que não tem condições de pagar as custas do processo e
honorários de advogado, devendo ser desconstituída pela parte
contrária a presunção legal, com provas substanciais, de que o
beneficiário se acha em condições de suportar tais despesas,
sem prejuízo da sua manutenção e dos seus familiares.

Acórdão Registrados
019. 0201979-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142942.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001319
Ação de Despejo.  Apelante: Olga Lemiszka.  Apelado: Eunice
de Oliveira Kampe.  Adv.: Osvaldo Cicero Wronski.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 14000.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 174 a 188.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES - CERCEAMENTO DE DEFESA - REALIZA-
ÇÃO DE VISTORIA - PROVA DESNECESSÁRIA AO DES-
LINDE DA CAUSA - POSSIBILIDADE DO JULGAMENTO
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ANTECIPADO DA LIDE - EXECUÇÃO PROVISÓRIA AN-
TES DA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDA-
DE - RECURSO QUE POR FORÇA DE LEI É RECEBIDO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - AUSÊNCIA DE GRA-
VAME PARA A PARTE - FALTA DE MANIFESTAÇÃO SO-
BRE DOCUMENTOS - JUIZ QUE DEVERÁ ANALISAR AS
PROVAS NECESSÁRIAS À CONTROVÉRSIA - PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL QUE NÃO SE PRESTA A ANÁLISE
EXAUSTIVA DOS ASPECTOS SUSCITADOS PELAS PAR-
TES - OMISSÃO DA SENTENÇA EM DIVERSOS PONTOS
INOCORRENTE — SUPOSTO FUNDAMENTO DA DECI-
SÃO DIVERSO DO PEDIDO DA APELADA - CAUSA DE
PEDIR QUE CONSTITUI DELIMITADOR DA DECISÃO -
JULGAMENTO QUE, DENTRO DO POSTULADO PELA
PARTE, APENAS RESTRINGIU O FUNDAMENTO PARA
ADEQUÁ-LO À PRETENSÃO - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA  IMPROCEDENTE - CAUÇÃO QUE PODERÁ SER FI-
XADA APÓS A SENTENÇA - DEMANDA POR DÍVIDA JÁ
PAGA - INOCORRÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA APÓS A
NOTIFICAÇÃO DA CONSIGNAÇÃO DOS ALUGUERES -
TURBAÇÃO DA POSSE INCABÍVEL - AUTOR QUE EXER-
CE SEU REGULAR DIREITO DE REQUERER O DESPEJO
DO LOCATÁRIO INADIMPLENTE - OFICIAL DE JUSTIÇA
QUE SE ENCONTRA COM O MANDADO EM PRAZO EXA-
CERBADO - PROVIDÊNCIA QUE DEVERÁ SER REQUE-
RIDA AO JUÍZO SINGULAR- PRELIMINARES REJEITA-
DAS- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
O julgamento antecipado da lide tornou-se possível em face da
desnecessidade da produção de qualquer prova, e nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.
O simples requerimento de provas não torna imperativo o seu
deferimento, sendo certo que o juiz pode, diante do cenário dos
autos dispensá-las, se evidenciada a desnecessidade de sua pro-
dução.
O artigo 521 do Código de Processo Civil, dispondo que em
sendo recebido o recurso no seu efeito devolutivo, podendo o
apelado promover a execução provisória da sentença, busca
evitar conflito advindo com o eventual efeito suspensivo con-
cedido à decisão.
Cabe ao julgador analisar a lide, em consonância com os fatos
colacionados com o deslinde da causa. O juiz está adstrito às
provas produzidas na instrução do feito, mas conforme seu li-
vre convencimento poderá sopesar esta ou aquela prova.
A causa de pedir funciona como um delimitador da prestação
jurisdicional. Sob esta ótica o douto juízo singular não julgou
de forma diversa do requerido na inicial, ao contrário, adstrito
ao pedido formulado, apenas delimitou-o de forma a adequá-lo
à pretensão.
Ao contrário do que alega a Apelante, a falta de fixação da
caução por ocasião da sentença não gera nulidade da sentença,
mas tão somente mera irregularidade.

Acórdão Registrados
020. 0187098-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127371.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000253
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
200000000413 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Com-
plementares: 200000000687 Ação de Despejo.  Autos Comple-
mentares: 200000000688 Impugnação ao Valor da Causa.  Ape-
lante: Forma Comércio de Calçados Ltda.  Adv.: Marly Borges
Domingues.  Adv.: José Domingues.  Apelado: Algacyr Ribas
Melzer Junior.  Adv.: Rony Cesar Centenaro Valenza.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 14001.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 189 a
195.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO QUE EXPRESSAMENTE AUTORIZA O
REAJUSTE DOS VALORES DO LOCATIVO PELOS ÍNDI-
CES PACTUADOS. MORA CONFIGURADA. AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. RECONVENÇÃO
PLEITEANDO DEVOLUÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE
LUVAS. ONUS PROBANDI DE QUEM ALEGA. AUSÊNCIA
DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IMPUGNA-
ÇÃO AO VALOR DA CAUSA. INCIDENTE PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. DESPEJO DECRE-
TADO. SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
021. 0200920-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/101833.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2009201
Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Patrícia Carla de Deus Lima.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Agravado: Rejane Terezinha Bonalume.  Adv.:
Antonio Carlos Cordeiro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14002.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 196 a 198.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO.PEDIDO FUNDADO NO ART. 159
DO CC. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AGRAVO
DESPROVIDO.
 “Tendo o autor fundamentado seu pedido no art. 159 do CC, é
competente a Justiça Comum, para conhecer da demanda”.

Acórdão Registrados
022. 0199986-0/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/101755.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1999860
Agravo de Instrumento.  Agravante: Empresa de Águas Ouro
Fino.  Adv.: Gilberto Brunatto Dalabona.  Agravado: Ministé-
rio Público.  Interessado: Maurício Kudlawiec.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14003.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 199 a 201.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AGRAVO DES-
PROVIDO.
 “Estando o pedido do autor assentado na responsabilidade cí-
vil a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadu-
al”.

Acórdão Registrados
023. 0201060-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/120011.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000100 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Adv.: Antonio Francisco da Silva.  Adv.: Adyr
Sebastião Ferreira.  Apelado: Yoshio Ueno.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14004.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 202 a 208.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - ART. 174, CTN - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 8.º, §2.º, DA LEI N.º 6.830/80 - CAUSA INTER-
RUPTIVA - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO ART. 174, CTN) - ART. 40, DA LEI
N.º 6.830/80 - NÃO INCIDÊNCIA - REMISSÃO DO DÉBI-
TO - VALOR COBRADO INFERIOR A SESSENTA SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - DESNECESSIDADE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. De acordo com a nova redação do art. 475, do Código de
Processo Civil, a sentença prolatada em executivo fiscal, cujo
o valor é inferior a  sessenta (60) salários mínimos, não neces-
sita de reexame necessário para produzir efeito.
2. O mero despacho do Juiz em processo de execução fiscal
ordenando a citação do executado, não interrompe a prescri-
ção, vez que prevalece a regra do art. 174, parágrafo único, I,
do Código Tributário Nacional, segundo o qual há a causa in-
terruptiva apenas com a citação pessoal do devedor.
3. A regra inserta no art. 40, da Lei da Execução Fiscal, não
tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, enquanto
o devedor não for citado.
4. A remissão, modalidade de extinção do crédito tributário
(art. 156, IV, CTN), pode ser determinada mediante lei, obser-
vadas as limitações postas na Constituição Federal (art. 150,
§6.º e art. 195, §11).
5. Reexame necessário não conhecido e Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
024. 0199868-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112959.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000198 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.  Apelado:
Natanael Jacinto de Barros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14005.  Núm.Livro: 104.
Folhas: 209 a 214.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - ART. 174, CTN - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 8.º, §2.º, DA LEI N.º 6.830/80 - CAUSA INTER-
RUPTIVA - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO ART. 174, CTN) - ART. 40, DA LEI
N.º 6.830/80 - NÃO INCIDÊNCIA - VALOR COBRADO IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECES-
SIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
1. De acordo com a nova redação do art. 475, do Código de
Processo Civil, a sentença prolatada em executivo fiscal, cujo
o valor é inferior a  sessenta (60) salários mínimos, não neces-
sita de reexame necessário para produzir efeito.
2. O mero despacho do Juiz em processo de execução fiscal
ordenando a citação do executado, não interrompe a prescri-
ção, vez que prevalece a regra do art. 174, parágrafo único, I,
do Código Tributário Nacional, segundo o qual há a causa in-
terruptiva apenas com a citação pessoal do devedor.
3. A regra inserta no art. 40, da Lei da Execução Fiscal, não
tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, enquanto
o devedor não for citado.
4. Reexame necessário não conhecido e Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
025. 0180295-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118870.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001348
Indenização.  Apelante: Iguaçu - Celulose e Papel Ltda.Adv.:
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.: Priscilla Placha Sá.
Apelado: Jair Gonçalves da Silva.  Adv.: Ruth da Costa Gan-
dolfo.  Adv.: Valter da Rosa Gandolfo.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14006.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 215 a 220.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
INDENIZAÇÃO - REDUÇÃO NA CAPACIDADE AUDITI-
VA - EXCESSO DE RUÍDO NO AMBIENTE DE TRABA-
LHO - NEXO CAUSAL COMPROVADO - RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR - PROVIMENTO PARCIAL -
CONTRADITA - TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA O
RÉU EM OUTROS AUTOS - PROCESSO ARQUIVADO -
SUCUMBÊNCIA PROPORCIONAL - PROVIMENTO PAR-
CIAL
1.  O empregador é responsável pelas condições adequadas do
ambiente de trabalho, devendo indenizar se o nível de ruído
naquele local causa redução da capacidade auditiva dos funci-
onários.
2. Os ônus da sucumbência devem ser distribuídos proporcio-
nalmente entre as partes vencedora e vencida, conforme dispõe
o art. 21 do C.P.C. .
3. Recurso provido parcialmente.

Acórdão Registrados
026. 0189481-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/8083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000916 Ação
de Despejo.  Apelante: Gimenez & Lopes Ltda.  Apelante: Maria
Yassuko Lopes.  Adv.: Agenor D. Lovato Cogo Junior.  Adv.:

Raquel de Cordoue Lunardelli.  Apelado: Carlos Alberto Schi-
etti de Giacomo.  Apelado: Nelson Schietti de Giacomo.  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14007.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 221 a 223.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - AÇÃO DE
DESPEJO CUMULADA COM AÇÃO DE COBRANÇA - INA-
PLICABILIDADE DO ART. 1531 CC - IMPROVIMENTO.
1. Havendo o pagamento de aluguel após ajuizamento da ação
de despejo cumulada com cobrança de aluguel, não se aplica o
disposto no art. 1531 do Código Civil.
2. Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
027. 0179649-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/106015.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017754
Indenização.  Autos Complementares: 9700000704 Sequencia
Anual.  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Homero
Stabelini Minhoto.  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto.  Apelado:
José Carlos Colletto.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan
de Azevedo Gubert.  Adv.: Caprice Andretta Chechelaky.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14008.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 224 a 231.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
CEGUEIRA - DOENÇA PREEXISTENTE - AUSÊNCIA MÁ-
FÉ - ART. 1.444, CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE -
RECURSO DESPROVIDO.
1. Não pode a seguradora eximir-se do pagamento do prêmio
contratado sob a alegação de doença preexistente, se o segura-
do desconhecia seu verdadeiro estado de saúde quando da ce-
lebração do contrato, restando, pois, configurada sua boa-fé,
hipóteses em que não se aplica o art. 1.444, do Código Civil.
2.   Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
028. 0180887-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116346.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9500000645 Indenização.  Ape-
lante: Comercial de Ferragens Adélio Zaros Ltda - Me.  Adv.:
Léo Márcio Bona.  Apelado: Ademir Pereira da Silva.  Adv.:
Telson José Fernandes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14009.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 232 a 237.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRAFAÇÃO - CÓPIA DE
PATENTE - CHURRASQUEIRA - RESTITUTIO IN INTE-
GRUM, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE
GRAVAME EFETIVO - PRESUNÇÃO DE QUE O TITULAR
DA PATENTE TERIA FABRICADO E VENDIDO TODOS OS
PRODUTOS POSTOS NO COMÉRCIO PELO CONTRAFA-
TOR -  IMPROVIMENTO
1. Fundada a demanda em atos de violação de direito de propri-
edade industrial e em atos de concorrência desleal previstos na
Lei n. 9.279/96, é esta lei que incide, fixando-se a indenização
na conformidade com o seu artigo 210, escolhendo dentre seus
critérios o que for mais favorável ao prejudicado.
2. A restitutio in integrum deve alcançar, independentemente
da existência de gravame efetivo, toda vantagem econômica
lograda pelo contrafator, em decorrência do ilícito, porque se
deve presumir que o titular da patente, em virtude do seu privi-
légio, teria fabricado e vendido todos os produtos postos no
comércio pelo infrator, e que cada unidade vendida por este
corresponde a uma unidade que o titular do privilégio deixou
de vender .
3.  Não há nulidade em sentença ilíquida que deixa de indicar a
forma de sua liquidação, devendo a parte interessada indicá-la
quando do seu ajuizamento.
4.   Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
029. 0181286-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/124427.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000140 Indenização.  Apelante:
Companhia Paulista de Seguros.  Adv.: Wanderley Pavan.
Apelado: Tania Aparecida Mazzo Mussinato.  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14010.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 238 a 243.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - FA-
LECIMENTO DO SEGURADO - DOENÇA PREEXISTEN-
TE - AUSÊNCIA MÁ-FÉ - ART. 1.444, CÓDIGO CIVIL -
INAPLICABILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
1 . Não pode a seguradora eximir-se do pagamento do prêmio
contratado sob a alegação de doença preexistente, se o segura-
do desconhecia seu verdadeiro estado de saúde quando da ce-
lebração do contrato, restando, pois, configurada sua boa-fé,
hipóteses em que não se aplica o art. 1.444, do Código Civil.

Acórdão Registrados
030. 0197367-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76971.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000619
Cobrança.  Apelante: Bozano, Simonsen Seguradora S/a.  Adv.:
Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Danielle Zanini Graca.  Adv.:
Élcio Kovalhuk.  Apelado: Getulio Camargo.  Adv.: Luiz Ro-
berto Rech.  Adv.: Thomas Francisco da Rosa.  Adv.: Evelise
Zampier da Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convo-

cado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Núm.Acórdão: 14011.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 244 a
249.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VEÍCULO - FURTO
- VALOR DA APÓLICE - VALOR DE MERCADO MENOR
QUE O VALOR SEGURADO - DEVER DE INDENIZAR
PELO VALOR SEGURADO - SENTENÇA CONFIRMADA -
IMPROVIMENTO
1.- Quando ao objeto do contrato de seguro voluntário se der
valor determinado e o seguro se fizer por esse valor, e vindo o
bem segurado a sofrer perda total, a indenização deve corres-
ponder ao valor da apólice, salvo se a seguradora, antes do
evento danoso, tiver postulado a redução de que trata o art.
1.438 do Código Civil.
2.- Ainda que o segurado tenha assinado recibo de quitação do
seguro pago em valor menor que a apólice, tem interesse pro-
cessual para propor ação visando a anulação da cláusula con-
tratual e a cobrança de diferença entre o valor estipulado na
apólice e o valor efetivamente pago pela seguradora, em defesa
de seu patrimônio.
3.-   Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
031. 0198727-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/89395.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000086 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Municipio de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Apelado: Seikichi Yonegura.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14012.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 250 a 255.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - ART. 174, CTN - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 8.º, §2.º, DA LEI N.º 6.830/80 - CAUSA INTER-
RUPTIVA - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO ART. 174, CTN) - ART. 40, DA LEI
N.º 6.830/80 - NÃO INCIDÊNCIA - VALOR COBRADO IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECES-
SIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
1. De acordo com a nova redação do art. 475, do Código de
Processo Civil, a sentença prolatada em executivo fiscal, cujo
o valor é inferior a  sessenta (60) salários mínimos, não neces-
sita de reexame necessário para produzir efeito.
2. O mero despacho do Juiz em processo de execução fiscal
ordenando a citação do executado, não interrompe a prescri-
ção, vez que prevalece a regra do art. 174, parágrafo único, I,
do Código Tributário Nacional, segundo o qual há a causa in-
terruptiva apenas com a citação pessoal do devedor.
3. A regra inserta no art. 40, da Lei da Execução Fiscal, não
tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, enquanto
o devedor não for citado.
4. Reexame necessário não conhecido e Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
032. 0196139-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/72693.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000126 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Apelado: Iracema Prudencio.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14013.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 256 a 261.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - ART. 174, CTN - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 8.º, §2.º, DA LEI N.º 6.830/80 - CAUSA INTER-
RUPTIVA - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO ART. 174, CTN) - ART. 40, DA LEI
N.º 6.830/80 - NÃO INCIDÊNCIA - VALOR COBRADO IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECES-
SIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
1. De acordo com a nova redação do art. 475, do Código de
Processo Civil, a sentença prolatada em executivo fiscal, cujo
o valor é inferior a  sessenta (60) salários mínimos, não neces-
sita de reexame necessário para produzir efeito.
2. O mero despacho do Juiz em processo de execução fiscal
ordenando a citação do executado, não interrompe a prescri-
ção, vez que prevalece a regra do art. 174, parágrafo único, I,
do Código Tributário Nacional, segundo o qual há a causa in-
terruptiva apenas com a citação pessoal do devedor.
3. A regra inserta no art. 40, da Lei da Execução Fiscal, não
tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, enquanto
o devedor não for citado.
4. Reexame necessário não conhecido e Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
033. 0196146-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/72729.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000155 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Apelado: Laura Mariano Yoshida.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14014.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 262 a 267.  Julgado em: 16/
09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - ART. 174, CTN - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 8.º, §2.º, DA LEI N.º 6.830/80 - CAUSA INTER-
RUPTIVA - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO ART. 174, CTN) - ART. 40, DA LEI
N.º 6.830/80 - NÃO INCIDÊNCIA - VALOR COBRADO IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECES-
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SIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
1. De acordo com a nova redação do art. 475, do Código de
Processo Civil, a sentença prolatada em executivo fiscal, cujo
o valor é inferior a  sessenta (60) salários mínimos, não neces-
sita de reexame necessário para produzir efeito.
2. O mero despacho do Juiz em processo de execução fiscal
ordenando a citação do executado, não interrompe a prescri-
ção, vez que prevalece a regra do art. 174, parágrafo único, I,
do Código Tributário Nacional, segundo o qual há a causa in-
terruptiva apenas com a citação pessoal do devedor.
3. A regra inserta no art. 40, da Lei da Execução Fiscal, não
tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, enquanto
o devedor não for citado.
4. Reexame necessário não conhecido e Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
034. 0196572-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48551.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000461 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200000000290 Ação de Despejo.  Agravante: Livonete de Fá-
tima Alves -fi.  Adv.: José Devanir Fritola.  Agravado: Brazílio
Aboud Filho.  Adv.: Marcia Nizio Machado.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14015.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 268 a 271.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. APE-
LAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE DA
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO, EM CARÁTER
EXCEPCIONAL. INDEMONSTRADO NO CASO SUB JU-
DICE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “O recurso de apelação deve ser recebido no efeito devoluti-
vo, segundo determina a lei nº 8.245/91, só cabendo o efeito
suspensivo em casos excepcionais”.

Acórdão Registrados
035. 0196686-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49504.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000207 Exe-
cutivo Fiscal.  Agravante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Agravado: Joaquim Artur Ferreiro.  Agrava-
do: Osvaldo Artur Ferreiro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14016.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 272 a 274.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUTIVO FIS-
CAL. ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES. DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE AS PARCELAS FOSSEM
RECOLHIDAS EM JUÍZO. PAGAMENTO DO DÉBITO.
RECURSO PREJUDICADO.
 “Tendo o agravo de instrumento por objeto a forma de paga-
mento do débito e havendo notícias nos autos de que o mesmo
já foi efetuado, resta prejudicado o recurso”.

Acórdão Registrados
036. 0196124-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/72692.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000181 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Apelado: Maria Pedro do Nascimento.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14017.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 275 a 280.  Julgado em: 16/
09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - ART. 174, CTN - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 8.º, §2.º, DA LEI N.º 6.830/80 - CAUSA INTER-
RUPTIVA - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO ART. 174, CTN) - ART. 40, DA LEI
N.º 6.830/80 - NÃO INCIDÊNCIA - VALOR COBRADO IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECES-
SIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
1. De acordo com a nova redação do art. 475, do Código de
Processo Civil, a sentença prolatada em executivo fiscal, cujo
o valor é inferior a  sessenta (60) salários mínimos, não neces-
sita de reexame necessário para produzir efeito.
2. O mero despacho do Juiz em processo de execução fiscal
ordenando a citação do executado, não interrompe a prescri-
ção, vez que prevalece a regra do art. 174, parágrafo único, I,
do Código Tributário Nacional, segundo o qual há a causa in-
terruptiva apenas com a citação pessoal do devedor.
3. A regra inserta no art. 40, da Lei da Execução Fiscal, não
tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, enquanto
o devedor não for citado.
4. Reexame necessário não conhecido e Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
037. 0198905-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59411.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000146 Exe-
cutivo Fiscal.  Agravante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Agravado: Augusto Correia.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14018.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 281 a 283.
Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUTIVO FIS-
CAL. ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES. DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE AS PARCELAS FOSSEM
RECOLHIDAS EM JUÍZO. PAGAMENTO DO DÉBITO.
RECURSO PREJUDICADO.
 “Tendo o agravo de instrumento por objeto a forma de paga-
mento do débito e havendo notícias nos autos de que a MM
Dra. Juíza reconsiderou o despacho resta prejudicado o pre-
sente recurso.”

Acórdão Registrados

038. 0197434-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84659.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000971
Ação de Despejo.  Apelante: Sueli Sander Balemberg.  Apelan-
te: Ezequiel Balemberg.  Adv.: Vinicius Antonio Gasparini.
Apelado: Eclea Cord‘homme de Azevedo.  Adv.: Joel Kra-
vtchenko.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14019.  Núm.Livro: 104.
Folhas: 284 a 289.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. DESPEJO CUMULADO COM CO-
BRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS. DESPEJO PRE-
JUDICADO. ENTREGA DAS CHAVES NO CURSO DA DE-
MANDA. LOCATÁRIA FIADORA. ADITIVO CONTRATU-
AL QUE, EMBORA SEM ANUÊNCIA DO OUTRO FIADOR,
NÃO AGRAVOU A SITUAÇÃO INICIALMENTE PACTUA-
DA. BENFEITORIAS. CLÁUSULA EXPRESSA QUE AFAS-
TA O DIREITO A RETENÇÃO E INDENIZAÇÃO. IMÓVEL
PREVIAMENTE VISTORIADO. BONIFICAÇÃO POR PON-
TUALIDADE AFASTADA. INCIDÊNCIA DA MULTA CON-
TRATUAL POR SER MAIS BENÉFICA A LOCATÁRIA.
VALORES DO LOCATÍVO E ENCARGOS CORRETAMEN-
TE FIXADOS. SENTENÇA CORRETA. RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
 “Mesmo que modificadas algumas condições do contrato pelo
termo de acordo, não houve qualquer alteração que onerasse a
situação inicialmente pactuada no contrato principal frente ao
fiador. Ademais, sendo a locatária um dos fiadores, temos que
o adendo contratual está nos estritos limites pactuados no con-
trato, tornando-se a fiança inalterada”.
 “Sendo o imóvel previamente vistoriado e estando em perfeito
estado de conservação, limpeza e higiene e ainda, havendo clá-
usula expressa que afasta o direito de retenção e indenização,
não poderá o inquilino reter a coisa alugada para o fim de res-
sarcir-se do valor delas”.
 “A incidência concomitante da multa moratória com a perda
da bonificação por pontualidade nada mais que um ‘bis in idem’,
devendo incidir somente uma delas, a que for mais benéfica
para o locatário”.

Acórdão Registrados
039. 0193494-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28352.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2002139 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200200000140 Ação de
Despejo.  Agravante: Potencial Petróleo Ltda.  Adv.: Carlos
Alexandre Dias da Silva.  Adv.: Guilherme Jacques Teixeira de
Freitas.  Agravado: Furman & Furman Ltda.  Adv.: José Valter
Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Interes-
sado: Auto Posto Letícia Ltda e Outros.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14020.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 290 a 293.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAL INSTRUÍDO. AUSÊN-
CIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
 “Por expressa disposição do artigo 525, inciso I do Código de
Processo Civil deve o agravante juntar ao recurso todas as pe-
ças consideradas obrigatórias, dentre elas, deve fornecer cópia
da procuração outorgada ao advogado da parte agravada, ou
quando ainda não constituído deve vir aos autos certidão com-
probatória desta circunstância. Não sendo juntada aos autos
nenhuma das duas é de rigor o não conhecimento do agravo
interposto”.

Acórdão Registrados
040. 0188555-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106258.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000177
Cobrança.  Apelante: Jorge Koiti Matsumoto.  Adv.: Vera Elo-
isa Mello Assis.  Rec.adesivo: Confederação Nacional de Agri-
cultura - Cna.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Lourival
Pereira dos Santos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14021.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 294 a 300.
Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. OBRIGATORIEDADE DA MESMA. INDEPENDÊN-
CIA DO FATO DE SER OU NÃO O AGRICULTOR FILIADO
A SINDICATO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO DE MAJORAÇÃO. CORREIÇÃO NA FIXAÇÃO
DOS MESMOS, QUE FICAM ADSTRITOS AO TRABALHO
DESENVOLVIDO ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.
 “A contribuição sindical,tem caráter tributário e é devida por
todos que pertencem à categoria de empregador ou empresário
rural, independentemente da filiação ou não a sindicato”.
 “Na fixação dos honorários advocatícios deve o magistrado se
ater ao trabalho desenvolvido pelo profissional durante a tra-
mitação do feito”.

Acórdão Registrados
041. 0191817-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000209
Exibição de Documentos.  Autos Complementares: 9700000053
Ação Monitória.  Apelante: Lucelma Vilas Boas.  Adv.: Marco
Antonio Busto de Souza.  Apelado: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14022.
Núm.Livro: 105.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 09/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS NA FASE PROBATÓRIA DA DEMANDA PRIN-
CIPAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE AÇÃO CAUTELAR.
CONEXÃO DESNECESSÁRIA. POSSIBILIDADE DE AJUI-
ZAMENTO CONTRA TERCEIRO QUE NÃO FAZ PARTE
NA LIDE, PORÉM QUE POSSUI A POSSE DOS DOCUMEN-

TOS.  APELAÇÃO PROVIDA.
 “A ação de exibição pode ser interposta contra terceiro, con-
forme preconiza o art. 360 do CPC, gerando a obrigação de
exibir o documento quando existir propriedade comum entre
uma das partes ou que o conteúdo, depois da fase probatória,
seja considerado de suma importância para o deslinde da ação
principal”.
 “Há interesse de agir quando existe pela parte o desejo de ob-
ter uma providência jurisdicional afeta ao seu interesse subs-
tancial”.

Acórdão Registrados
042. 0206847-1  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/87233.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800018919
Prestação de Contas.  Impetrante: Bel. Luiz Márcio Formighi-
eri Ribas.  Paciente: Cleusa Ferreira do Rosário.  Adv.: Luiz
Marcio Formighieri Ribas.  Impetrado: Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Núm.Acórdão: 14023.  Núm.Livro: 105.  Folhas: 7 a 12.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DISCUSSÃO SOBRE A CARACTERI-
ZAÇÃO OU NÃO DE DEPOSITÁRIO EM CONCESSÃO DE
LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO
DE BENS - DETERMINAÇÃO JUDICIAL QUE ESPECIFI-
CA A CONCESSÃO EFETIVA DESSA MEDIDA TÍPICA -
PROCEDIMENTO ESTABELECIDO NOS ARTS. 855 E SE-
GUINTES DO CPC - INSTRUMENTO PROCESSUAL QUE
POSSUI O DEPÓSITO COMO UMA DE SUAS CARACTE-
RÍSTICAS - OFICIAL DE JUSTIÇA QUE SE ENCONTRA
MUNIDO DE MANDADO PARA ARROLAMENTO E DE-
PÓSITO - POSSUIDOR DOS BENS QUE ASSINA O AUTO
COMO DEPOSITÁRIO - CARACTERIZAÇÃO DA CONDI-
ÇÃO - DECISÃO QUE ENTENDE RESTAR CARACTERI-
ZADO O ALUDIDO DEPÓSITO - ATO JURISDICIONAL
CORRETO - CASSAÇÃO DA LIMINAR - DENEGAÇÃO DA
ORDEM.

Acórdão Registrados
043. 0164813-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/28554.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9600000541 Indenização.  Apelante: Laura Woicikievicz.  Ape-
lante: Eliana Fiuza.  Adv.: Paulino de Siqueira Côrtes Neto.
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14024.  Núm.Livro: 105.
Folhas: 13 a 21.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ATROPELAMENTO. PEDIDO
DE MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. ANTE O DES-
CONHECIMENTO DO “QUANTUM” PERCEBIDO, O PEN-
SIONAMENTO DEVE SE LIMITAR A 2/3 DO SALÁRIO
MÍNIMO, CONSIDERANDO OS GASTOS PESSOAIS DO
“DE CUJUS”. OS DANOS MORAIS ESTÃO LIGADOS TAM-
BÉM A CAPACIDADE DE QUEM PAGA, NÃO DEVENDO
SER FIXADA EM VALOR SUPERIOR A SITUAÇÃO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRA DO OFENSOR.1ª APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
SEGURADORA. SENTENÇA QUE DETERMINA CLARA-
MENTE OS LIMITES DE SUA RESPONSABILIDADE. ALE-
GAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. PROVA TES-
TEMUNHAL QUE CONFIRMA O EXCESSO DE VELOCI-
DADE EM PERÍMETRO CONSIDERADO URBANO, BEM
COMO O FATO QUE O CICLISTA ESTAVA CONCLUINDO
A TRAVESSIA QUANDO FOI ATINGIDO PELO VEÍCULO
SEGURADO. DESÍDIA. FALTA DAS CAUTELAS NECES-
SÁRIAS A CIRCULAÇÃO NAQUELE PONTO. INAPLICA-
BILIDADE DO PRINCÍPIO DA CERTEZA, CASO FORTUI-
TO OU FORÇA MAIOR. INOCORRÊNCIA DE CULPA CON-
CORRENTE. 2ª APELAÇÃO DESPROVIDA.
Acórdão Registrados
044. 0197114-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84693.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000170 Ação de Despejo.
Apelante: Construtora Renova Ltda.  Apelante: Murilo Carlos
de Araújo Moreira.  Apelante: Nair Guarinello de Araújo Mo-
reira.  Adv.: Marcos José de Miranda Fahur.  Adv.: Ana Angé-
lica Rabelo.  Adv.: Roger Riuzi Pereira Suzuki.  Apelado: Má-
rio Takinami.  Adv.: Yolanda Nella Voigt Consentino.  Adv.:
Paulo Osamu Sakamoto.  Adv.: Eduardo Sene Cardoso.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 14025.  Núm.Livro: 105.  Folhas: 22 a
25.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO CUMULADO COM COBRANÇA DE ALUGUERES
E ENCARGOS. CONTESTAÇÃO QUE DISCUTE TÃO SO-
MENTE AS INCIDÊNCIAS DAS MULTAS. INTIMAÇÃO
VÁLIDA. INAFASTABILIDADE DA DECRETAÇÃO DE
DESPEJO. AGRAVO RETIDO. TUTELA CONCEDIDA PELO
JUÍZO A QUO. SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
 “Juntado ao processo prova irrefutável de que o fiador do con-
trato de locação entabulado entre as partes é também procura-
dor legalmente constituído da locatária, não há em que se falar
de nulidade absoluta em decorrência da não intimação de ato
processual, vez que realizados de acordo com os ditames le-
gais”.

Acórdão Registrados
045. 0180113-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112722.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000129 Indenização.  Apelante: Construtora Junção
Ltda.Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Adriane Justen de Frei-
tas Reimberg.  Apelado: Carlos Humberto Fernandes Silva.

Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14026.
Núm.Livro: 105.  Folhas: 26 a 32.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRAZO
CONTRATUAL PARA ENTREGA DA OBRA. DESCUMPRI-
MENTO. SEQUESTRO DO BEM. CIRCUNSTÂNCIA DESIN-
FLUENTE PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
 “Estabelecida contratualmente multa diária para o caso de não
entrega da obra no prazo ajustado há incidência da mesma não
sendo cumprido aquele”.

Acórdão Registrados
046. 0180927-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/86730.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000388 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Basí-
lio Prestupo.  Adv.: Samuel de Andrade Canfield.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 14027.  Núm.Livro:
105.  Folhas: 33 a 36.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSIÇÃO DE
CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 26,
DA LEI Nº 6.830/80.
SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO E REEXAME NE-
CESSÁRIO PROVIDOS.
 “Ocorrendo à extinção da execução antes da sentença de pri-
meira instância, determina a lei que o processo será extinto
sem qualquer ônus para as partes”.

Acórdão Registrados
047. 0195797-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43516.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200038621 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
200100037313 Declaratória.  Autos Complementares:
200100037085 Medida Cautelar.  Agravante: Wensay Repre-
sentações Comerciais Ltda.  Adv.: Hermes Henrique Corrêa
Conceição.  Adv.: Danielle Rocha Brasil.  Agravado: Copel
Distribuição S/a.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Adv.:
Luciane Maria Mezarobba.  Adv.: Andrea Sabaga de Mello.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14028.  Núm.Livro: 105.  Folhas: 37
a 42.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPÁTORIA.
CONCESSÃO. REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA. AGRAVO
DESPROVIDO.
 “Entendendo presentes a verossimilhança das alegações e a
prova inequívoca é possível ao magistrado conceder a tutela
antecipatória requerida”.

Acórdão Registrados
048. 0179103-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/77310.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000398
Reintegração de Posse.  Apelante: Espólio de Horácio Borghetti
Lemos.  Apelante: Antonio Borghetti Lemos.  Adv.: Marcelo
Cesar Padilha.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.  Adv.: Ro-
naldo Antônio Botelho.  Apelado: Município de Maringá.  Adv.:
Angela Cristina Contin Veroneze.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14029.  Núm.Livro: 105.
Folhas: 43 a 52.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDI-
CO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IR-
REGULARIDADE NO MANDATO QUE ANTECEDEU A
ALIENAÇÃO QUE NÃO AFASTA A OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO AQUISITIVA, NA MODALIDADE EXTRA-
ORDINÁRIA, QUE PRESCINDE DE JUSTO TÍTULO. OCOR-
RÊNCIA DOS REQUISITOS PRESCRITOS NO ARTIGO 550
DO CÓDIGO CIVIL. ALIENAÇÃO OCORRIDA HÁ MAIS
DE VINTE ANOS, COM EVIDENTE “ANIMUS DOMINI”.
ÁREA DE SEGURANÇA EXIGIDA PELO CÓDIGO AERO-
NÁUTICO, QUE PROÍBE A SUA UTILIZAÇÃO, DESCA-
RACTERIZANDO O ALEGADO ABANDONO. LANÇA-
MENTO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBA-
NO PARA OS DEMAIS PROPRIETÁRIOS, QUE NÃO SE
CONFUNDEM COM O APELANTE. ALTERAÇÃO DA LO-
CALIZAÇÃO DO AEROPORTO, QUE LIBERA A ÁREA
PARA ALIENAÇÃO, PARA INTEGRAL APROVEITAMEN-
TO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A usucapião extraordinária prescinde de justo título, razão
pela qual a inexistência do mandato de quem as alienou ao
Município, por falta de assinatura, torna-se desinfluente para o
deslinde da “quaestio vexata”.
2. Comprovada a existência dos requisitos exigidos para a  de-
claração da ocorrência de usucapião, a saber, posse longeva,
com ânimo de dono, esta deve ser reconhecida.
3. Existindo restrição legal quanto ao uso, por determinação do
Código da Aeronáutica, seu não uso não caracteriza abandono,
ou retira do Município dita característica psíquica de dono, ao
impedir edificações na região, por motivos evidentes de segu-
rança.
4. O lançamento de IPTU, em lotes diversos, cujos proprietári-
os não concordaram em alienar seus imóveis ao Município, não
afasta argumentação de que há muito deixara de emitir para os
lotes que adquirira.
5. Com a mudança de localização do aeroporto, deixam de existir
as mencionadas restrições, autorizando a alienação, já desvin-
culada que estava como área de segurança.

Acórdão Registrados
049. 0186929-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139486.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 53

Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000687
Cobrança.  Agravante: Alessandro Faria Araújo.  Adv.: Marlus
Heriberto Arns de Oliveira.  Adv.: Fernanda Andreazza.  Agra-
vado: Mariana Aparecida Gil.  Adv.: Rubens Xavier de Fraga.
Adv.: Jose Antonio Peixoto de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14030.  Núm.Livro: 105.  Folhas: 53 a 57.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO RECURSAL -
FALTA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE
PORTE DE RETORNO - NÃO OBSERVAÇÃO DA REGRA
DO ART. 511 DO CPC - AGRAVANTE QUE NÃO COMPRO-
VA SER BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - NÃO CUMPRI-
MENTO DO DISPOSTO NO ART. 525, INCISO I, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
050. 0187255-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/142548.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000112 In-
denização.  Agravante: Cooperativa Central de Laticínios do
Paraná Ltda.  Agravante: Batávia S/a.  Adv.: Silvane Erdmann
Buczak.  Adv.: Delma Sanae Caetano Ota.  Adv.: Jose Schell
Junior.  Agravado: Júlia Oliveira.  Adv.: Olindo de Oliveira.
Adv.: Mirian Aparecida dos Santos.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14031.  Núm.Livro: 105.  Folhas: 58 a 65.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS EM RAZÃO DE DO-
ENÇA PROFISSIONAL - EQUIPARAÇÃO AO ACIDENTE
DE TRABALHO - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA PELO JUÍZO “A QUO” - APLICAÇÃO DO ART.
114 DA CF - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE
CIVIL - SUPOSTA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO PELO EM-
PREGADOR - ARTS. 159 E 160, CC - INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 15 DO STJ E 501 DO STF - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS DA 2ª SEÇÃO DO STJ - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA INCORRETA - RECURSO PROVIDO.
1. Compete à justiça estadual processar e julgar as ações de
indenização por danos materiais e morais, provenientes de aci-
dente de trabalho ou doença profissional.
2. Não se pode invocar a aplicação do art. 114 da Constituição
Federal, pois o conflito jurídico diz respeito à responsabilidade
civil, instituto de natureza eminentemente civil, que independe
do contrato de trabalho e não tem caráter trabalhista.

Acórdão Registrados
051. 0199015-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128877.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000423 Cobrança.  Ape-
lante: Hinderikus Jan Borg.  Apelante: Geraldo Verschoor.
Apelante: Luis Eduardo Pilatti Rosas.  Adv.: Sandro Rafael
Bandeira.  Adv.: Valdemar José Koprovski.  Adv.: Marcio R.
Portela.  Apelado: Sebastião Corsini.  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14032.
Núm.Livro: 105.  Folhas: 66 a 73.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM
DEVIDA. PROVA SUFICIENTE. SENTENÇA QUE LEVA EM
CONSIDERAÇÃO REDUÇÃO DA ÁREA, PARA O PAGA-
MENTO. ACORDO REALIZADO EM AUDIÊNCIA E TRAN-
SAÇÃO PREVENTIVA. CESSÃO DE CRÉDITO. NOTIFICA-
ÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE CIENTIFICAR O DEVEDOR
SOBRE O NOVO CREDOR, E QUE NÃO DESCONSTITUI
O CRÉDITO EM SI, QUE JÁ PERTENCE A OUTRO E NÃO
PODE SER OBJETO DE CONSTRIÇÃO EM EXECUÇÃO
CONTRA O CREDOR ORIGINÁRIO. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.

Acórdão Registrados
052. 0191827-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22333.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000717
Ação de Despejo.  Apelante: Grande Piso Revestimentos Ltda.
Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Ver-
nalha Guimaraes.  Apelado: Bosilfa Administradora e Partici-
pações Ltda.  Adv.: Mário Rogério Dias.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14033.  Núm.Livro: 105.  Folhas: 74 a 80.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
LOCAÇÃO RESIDENCIAL. DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA INEXISTENTE. PRETENSÃO DE PROVAR
A EXISTÊNCIA E VALOR DE BENFEITORIAS. BENFEI-
TORIAS, CONTUDO NÃO INDENIZÁVEIS, FACE RENÚN-
CIA EXPRESSA. ARTIGO 35, DA LEI N.° 8.245/91. INO-
CORRÊNCIA DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO EM FACE DE HIPOTÉTICO CRÉDITO. ALTERAÇÃO
DA DECISÃO RECORRIDA APENAS PARA EXCLUSÃO
DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, QUE É VEDADA PELO
ORDENAMENTO PÁTRIO. APELAÇÃO PROVIDA PARCI-
ALMENTE.
1. Não se pode falar em cerceamento de defesa, pelo julgamen-
to antecipado da lide, quando os elementos constantes dos au-
tos são suficientes para formação de um juízo seguro quanto à
matéria exposta. Nem merece alteração a decisão monocrática,
ao julgar improcedente o pedido de indenização por benfeitori-
as deduzido na contestação, pois além de ser inadmissível di-
ante de cláusula expressa no contrato (Lei n 8.245/91, art. 35),
não exibiu a apelante prova escrita da sua realização e do in-
dispensável consenso do locador.
2. Demonstrada “quantum satis” a inadimplência do locatário
em relação aos alugueres que se pretende cobrar, tem-se por
correta a decisão de decreta o despejo e rescinde a locação,

condenando o inquilino ao pagamento dos alugueres e acessó-
rios pleiteados, com exclusão apenas e tão-somente dos juros
capitalizados, prática vedada pela legislação pátria.

Acórdão Registrados
053. 0180603-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102691.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000434
Ação de Despejo.  Apelante: Adrian Imóveis Empreendimen-
tos Imobiliários S/c Ltda.  Adv.: Irma dos Santos Benatti.  Ape-
lado: Dalva Maria Pelegrini Dambros.  Adv.: Edalvo Garcia.
Interessado: Roberto Pelegrini.  Interessado: Irineo Antônio
Dambros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14034.  Núm.Livro:
105.  Folhas: 81 a 86.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADA COM AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR ABANDONO
DE CAUSA. PESSOA JURÍDICA. PEDIDO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO. IMPOSSIBI-
LIDADE ANTE A FALTA DE PROVA DE CONDIÇÃO ECO-
NÔMICA PREJUDICADA, QUE NESTES CASOS NÃO
PODE SE RESTRINGIR A MERA ALEGAÇÃO. ENTENDI-
MENTO DOUTRINÁRIO QUE SE APLICA A INSTITUI-
ÇÕES QUE NÃO VISAM LUCRO, O QUE NÃO É O CASO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Em se tratando de pessoa jurídica, torna-se imprescindível à
concessão da justiça gratuita, a prova de sua hipossuficiência
econômica para arcar com as custas do processo. Não compro-
vada a carência de recursos financeiros para pagamento das
custas processuais, impossível a concessão dos benefícios.

Acórdão Registrados
054. 0187056-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/140755.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000253 Inde-
nização.  Agravante: Cooperativa Central de Laticínios do Pa-
raná Ltda.Agravante: Batávia S/a.Adv.: Silvane Erdmann Bu-
czak.  Adv.: Delma Sanae Caetano Ota.  Adv.: Jose Schell Juni-
or.  Agravado: Claudete de Fatima Story.  Adv.: Olindo de Oli-
veira.  Adv.: Angela Bontorin.  Adv.: Mirian Aparecida dos
Santos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14035.  Núm.Livro:
105.  Folhas: 87 a 94.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS EM RAZÃO DE DO-
ENÇA PROFISSIONAL - EQUIPARAÇÃO AO ACIDENTE
DE TRABALHO - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA PELO JUÍZO “A QUO” - APLICAÇÃO DO ART.
114 DA CF - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE
CIVIL - SUPOSTA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO PELO EM-
PREGADOR - ARTS. 159 E 160, CC - INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 15 DO STJ E 501 DO STF - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS DA 2ª SEÇÃO DO STJ - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA INCORRETA - RECURSO PROVIDO.
1. Compete à justiça estadual processar e julgar as ações de
indenização por danos materiais e morais, provenientes de aci-
dente de trabalho ou doença profissional.
2. Não se pode invocar a aplicação do art. 114 da Constituição
Federal, pois o conflito jurídico diz respeito à responsabilidade
civil, instituto de natureza eminentemente civil, que independe
do contrato de trabalho e não tem caráter trabalhista.

Acórdão Registrados
055. 0187063-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/140752.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000057 Inde-
nização.  Agravante: Cooperativa Central de Laticínios do Pa-
raná Ltda.Adv.: Silvane Erdmann Buczak.  Adv.: Delma Sanae
Caetano Ota.  Adv.: Jose Schell Junior.  Agravado: Amauri
Aparecido de França.  Adv.: Olindo de Oliveira.  Adv.: Mirian
Aparecida dos Santos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14036.
Núm.Livro: 105.  Folhas: 95 a 102.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS EM RAZÃO DE DO-
ENÇA PROFISSIONAL - EQUIPARAÇÃO AO ACIDENTE
DE TRABALHO - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA PELO JUÍZO “A QUO” - APLICAÇÃO DO ART.
114 DA CF - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE
CIVIL - SUPOSTA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO PELO EM-
PREGADOR - ARTS. 159 E 160, CC - INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 15 DO STJ E 501 DO STF - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS DA 2ª SEÇÃO DO STJ - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DECISÃO MONOCRÁTICA
INCORRETA - RECURSO PROVIDO.
1. Compete à justiça estadual processar e julgar as ações de
indenização por danos materiais e morais, provenientes de aci-
dente de trabalho ou doença profissional.
2. Não se pode invocar a aplicação do art. 114 da Constituição
Federal, pois o conflito jurídico diz respeito à responsabilidade
civil, instituto de natureza eminentemente civil, que independe
do contrato de trabalho e não tem caráter trabalhista.

Acórdão Registrados
056. 0180141-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/92637.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001408
Indenização.  Apelante: Ofélia Padilha dos Reis.  Adv.: Paulo
Cesar Bulotas.  Apelado: Robert Bosch Ltda.  Adv.: Edmilson
Gomes de Oliveira.  Apelado: Exal - Serviços de Alimentação
Ltda.  Adv.: Rafael da Costa Contador.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14037.  Núm.Livro:
105.  Folhas: 103 a 112.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCI-
TO. AUXILIAR DE COZINHA QUE ALEGA TER CARRE-
GADO PESO EXCESSIVO E QUE EM FUNÇÃO DESTE

FATO VEIO A SOFRER UM INFARTO, CINCO DIAS DE-
POIS. PERÍCIA MÉDICA QUE AFIRMA NÃO EXISTIR CER-
TEZA ENTRE FATO E EFEITO, AFASTANDO O ALEGA-
DO NEXO CAUSAL. DORES NO BRAÇO QUE NÃO SE
CONFUNDEM COM DOR TÍPICA DE DOENÇA CARDÍA-
CA. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA, MAS
QUE PERMITE ANTEVER A IMPOSSIBILIDADE DE DES-
LOCAMENTO DE LATÃO POR UMA SÓ PESSOA. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.
1. A indenização só é possível quando comprovada, de forma
absolutamente segura, a relação de causa/efeito, geradora do
dano. O nexo causal não pode estar no campo da possibilidade,
mas sim da certeza, de molde a autorizar a condenação ao pa-
gamento de eventual indenização.

Acórdão Registrados
057. 0179415-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/87135.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000320
Rescisão de Contrato.  Apelante: Valério Wagner Lopes.  Adv.:
Maria Ilma Caruso.  Apelado: Consórcio Nacional Cidadela S/
c.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14038.  Núm.Livro:
105.  Folhas: 113 a 118.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL. EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA
DE ASSINATURA NA CONTESTAÇÃO. MERA IRREGU-
LARIDADE FORMAL, DEVIDAMENTE REGULARIZADA,
QUE NÃO LEVA A ALEGADA REVELIA. INILUDÍVEL
INTERESSE DE DEFESA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. A PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRA-
TUITA, QUANDO VENCIDA, FICA SUJEITA À SUCUM-
BÊNCIA, NÃO SE FURTANDO AO PAGAMENTO DOS
CONSECTÁRIOS DELA DECORRENTES, DEVENDO A
CONDENAÇÃO CONSTAR DA SENTENÇA, FICANDO
SOBRESTADA POR 5 ANOS OU ATÉ QUE A PARTE VEN-
CEDORA COMPROVE NÃO MAIS SUBSISTIR O ESTADO
DE MISERABILIDADE DA PARTE VENCIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
058. 0179701-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/96974.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000019415
Indenização.  Autos Complementares: 9700000744 Sequencia
Anual.  Apelante: Cia. de Seguros Marítimos e Terrestres Phe-
nix de Porto Alegre.  Adv.: Reinaldo José Andreatta.  Apelado:
Antonio Bento de Aquino.  Adv.: Paulo Yves Temporal.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Núm.Acórdão: 14039.  Núm.Livro: 105.  Folhas:
119 a 123.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. VERSÕES CONTRÁRIAS.
PROVA TESTEMUNHAL CONFLITANTE, SEM QUE SEJA
POSSÍVEL DETERMINAR QUEM TERIA DADO CAUSA
AO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. APLICA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. TESTEMUNHA
CUJO DEPOIMENTO NÃO FOI CONTRADITADO NO
MOMENTO CORRETO. PRECLUSÃO. ENTENDIMENTO
DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
Se as partes trazem versões contrárias e a prova oral resulta
conflitante, sem que uma versão prepondere sobre a outra, im-
possibilitando um juízo seguro sobre a causa do acidente, a
improcedência do pedido é a solução jurídica adequada ao caso,
uma vez que o autor não se desincumbiu do ônus da prova, nos
termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Ade-
mais, a suspeita de parcialidade da testemunha deveria ter sido
suscitada no momento correto, sendo amplamente aplicável ao
caso, o princípio da imediatidade.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03079 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Flávio Fagundes Ferreira 001 0199578-8
Pedro Macente 001 0199578-8

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0199578-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110961.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000094
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200000000389
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Maria da Glória
Ferrer Abotti.  Apelante: Osmar Abatti.  Adv.: Pedro Macente.
Apelado: Maria Aparecida dos Anjos.  Adv.: Flávio Fagundes
Ferreira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Movto Republicado: 09/09/2002.  Motivo: Erro no resultado
do julgamento..  Núm.Acórdão: 13926.  Núm.Livro: 102.  Fo-
lhas: 260 a 266.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CIVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CO-
MODATO TÁCITO DE FILHO PARA O PAI - MORTE - ES-
BULHO PELA COMPANHEIRA DO COMODATÁRIO - PRO-
VIMENTO
1.- Os atos de mera permissão ou tolerância nunca serão atos
que traduzam ou signifiquem posse. Tais circunstâncias carac-
terizam vício e obstáculo a aquisição da posse, porque impor-
tam no exercício precário de um direito, posto que ausente o
animus tenendi, restando caracterizado a apelada como mera
detentora da coisa. Ainda assim, caracterizado o comodato tá-
cito em relação a Caetano Ferrer, sendo solicitado a apelada a
desocupar a área e não atendendo a solicitação, tem-se como
caracterizado o esbulho, autorizando deste modo o ingresso da
ação de reintegração de posse.
2.- A cognição na ação de reintegração de posse, limita-se á

verificação da posse, ou seja, restringe-se apenas a fatos, moti-
vo pelo qual a investigação acerca da união estável é descabi-
da.
3.- Recurso provido.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03063 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clinio Leandro Lino Lyra 004 0087721-6
Cícero Braz Portugal 001 0165851-7/01
Daniel De Carvalho 001 0165851-7/01
Jairo Basso 003 0175704-6/02
Joaquim Carlos Barbosa 004 0087721-6
José Cícero Celestino 003 0175704-6/02
José Olinto Nercolini 002 0177270-3/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 004 0087721-6
Marcos Souza Santos 002 0177270-3/02
Márcio Antônio Sasso 003 0175704-6/02
Odair Filomeno 002 0177270-3/02
Oswaldo Ferreira De S. Filho 001 0165851-7/01
Otto Jõao Lyra Neto 004 0087721-6
Roberto Aurichio Junior 002 0177270-3/02

Acórdão Registrados
001. 0165851-7/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/49371.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1658517 Ação Rescisória.  Agravante: Oswaldo Ferreira de
Siqueira Filho.  Agravante: Janete Terezinha Fernandes de Si-
queira.  Adv.: Oswaldo Ferreira de Siqueira Filho.  Adv.: Cíce-
ro Braz Portugal.  Agravado: Espólio de Ignácio Jareck e Maria
Aires Jareck.  Adv.: Daniel de Carvalho.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Integral.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 74 a 77.  Julgado
em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO RESCISÓRIA. DESPACHO QUE APONTOU COM A
POSSIBILIDADE DE SER PROCEDIDO O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. FUNDAMENTOS DA AÇÃO: COI-
SA JULGADA E VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE
LEI. QUESTÕES DE DIREITO. AGRAVO DESPROVIDO.
 "É possível o julgamento antecipado da lide quando a questão
em que se fundamenta a pretensão do autor é questão de direito
e independe de dilação probatória"

Acórdão Registrados
002. 0177270-3/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104310.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 177270301
Embargos Infringentes.  Embargante: Lucilene Trevisan Sche-
mly.  Adv.: Roberto Aurichio Junior.  Embargado: Agf - Brasil
Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Embargado: Tatito
Transportes Ltda.  Embargado: Edivaldo Alves de Lima.  Adv.:
Marcos Souza Santos.  Embargado: Transportadora Magno Ltda.
Adv.: Odair Filomeno.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 78 a 80.  Julgado em: 02/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
 "O cavalo mecânico é que impõe comando a carreta, o que, na
ausência de disposição legal ou contrato, afasta a solidariedade
de seu proprietário, em caso de ato ilícito praticado por moto-
rista daquele."
 "O dano estético é espécie do gênero dano moral."

Acórdão Registrados
003. 0175704-6/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/114594.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colorado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1757046 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jairo Basso.
Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Apelado: Nortrac - Bavaria Co-
mercial de Máquinas Ltda e outro.  Adv.: José Cícero Celesti-
no.  Autos Complementares: 9500000234 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Nortrac - Bavaria Comercial de
Máquinas Ltda.  Adv.: José Cícero Celestino.  Embargado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jairo Basso.  Adv.: Márcio Antônio
Sasso.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor:
Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 15.  Núm.Livro: 1.  Folhas:
81 a 87.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - FRAUDE Á EXECUÇÃO.  ONERAÇÃO DE BENS
APÓS CITAÇÃO VÁLIDA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. NE-
CESSIDADE DE SER DEMONSTRADO PELO CREDOR
QUE O EMBARGADO TINHA OU DEVIA TER CONHECI-
MENTO DA DEMANDA.  INSOLVÊNCIA DO EXECUTA-
DO DEMONSTRADA. EMBARGOS INFRINGENTES ACO-
LHIDOS.
 "Para a configuração de fraude á execução é necessário que a
oneração do bem ocorra após a citação válida em ação de co-
nhecimento ou de execução, e que o credor demonstre que o
adquirente sabia ou devia conhecer a existência da ação. Ne-
cessário também que o executado seja reduzido à insolvência
com a oneração ou transferência do bem".

Acórdão Registrados
004. 0087721-6  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1996/1917.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 8300001227
Cobrança.  Autos Complementares: 8500000311 Embargos de
Terceiro.  Autor: Condominio do Edificio Palacio do Comer-
cio.  Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Adv.: Otto Jõao Lyra
Neto.  Réu: Mario do Rosario Pires.  Réu: Maria do Rosario
Alves Pires.  Réu: Osvaldo Rueda.  Réu: Ilse Maria Klockner
Rueda.  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa.  Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-



pág. 54 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

vocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 88 a 93.  Julgado
em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente a ação res-
cisória.
AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA FALSA. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INO-
CORRÊNCIA.
A questão estampada na sentença dos autos de embargos de ter-
ceiro, não comportava mais de uma interpretação e o julgado
confirmou o que nela se continha, a qual não destoou da literali-
dade da disposição legal, e portanto de nenhuma eficácia a ar-
güição de violação, pois já estava pacificado na jurisprudência o
entendimento de que o compromisso de compra e venda sem
registro era oponível pelo terceiro para defender sua posse.
Ação rescisória improcedente.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03104 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
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Ana Paula Muggiati Dos Santos 005 0205866-2
Anderson Hataqueiama 001 0200985-2
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Jorge Haddad 010 0180546-7
Jorge Luiz Kosop Neto 002 0208767-6
Jose Elias Vilela Matos 062 0204549-2
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Jose Secundino De O. Filho 019 0195430-7
José Augusto Araújo De Noronha 060 0194888-9/01
José Eli Salamacha 055 0195231-4
José Maurício Do Rego Barros 028 0187518-1/01
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João Casillo 062 0204549-2
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Julio Cesar Piuci Castilho 045 0196607-2
Júlio Antonio Simão Ferreira 069 0199210-1
Kennedy Machado 066 0200366-7
Laura Agrifóglio Vianna 010 0180546-7
Leandro Alberto Bernardi 042 0181440-4
Lenita Beatriz Simionato 037 0202577-8
Ligia Maria L. Correia 065 0200916-7
Lizeth Sandra Ferreira Detros 058 0204192-3
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018 0200822-0
021 0203486-6
022 0203625-3
031 0200573-2
032 0201798-3
036 0200570-1
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041 0201750-3
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Luiz Carlos Raimundo 034 0209542-3
Luiz Fernando De Queiroz 030 0180832-8/01
Luiz Fernando Saffraider 004 0196181-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 060 0194888-9/01
Luiz Sebastião Favero 055 0195231-4
Magály Trentini De Toledo Knapp 008 0180753-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 048 0207129-2
Manoel José Lacerda Carneiro 054 0187069-3
Marcelo Aranda Garcia De Souza 003 0189358-3
Marcelo Gnoato 066 0200366-7
Marcelo José Vianna Tulio 029 0206321-2
Marcelo Luiz Dreher 024 0205657-3
Marcelo Teisheiner Cavassani 020 0205989-0
Marcia Cristina Jonson 039 0192988-6/01
Marcia Dos Santos Barao 024 0205657-3
Marcius Lucio Montes Mattos 068 0209298-0
Marco Antônio De A. Campanelli 063 0200699-1
Marco Aurelio Ceranto 063 0200699-1
Marco Aurelio Pellizzari Lopes 048 0207129-2
Marcos Leate 027 0182176-3

063 0200699-1
Marcos Otavio Luz 046 0199414-9/01
Marli Terezinha D’avila 043 0201001-5
Mauro Zarpelão 026 0199011-8
Milton Luiz Cleve Küster 001 0200985-2

050 0160970-7
Miriam Tarasiuk Naufel 029 0206321-2
Márcia Montalto Rossato 064 0188757-2/01
Nelson Olivas 010 0180546-7
Nemora Pellissari Lopes 048 0207129-2
Neusa R. Fornaciari Martins 003 0189358-3
Norberto Trevisan Bueno 019 0195430-7
Oduwaldo De Souza Calixto 013 0181137-2
Oscar Estanislau Nasihgil 005 0205866-2
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Rodrigo Simionato 037 0202577-8
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Rosymeri Kern Barbosa 030 0180832-8/01
Ruth Stockfleth Pereira 013 0181137-2
Samir Thomé 033 0206120-5
Sandra Cristina Maia 005 0205866-2
Silvia Arruda Gomm 042 0181440-4
Silvio Binhara 053 0192536-2
Simone Kohler 059 0196063-0
Simone Rita Zibetti De Souza 051 0199052-9/01
Simone S Nercolini 047 0206401-5
Telson José Fernandes 008 0180753-2
Valdeci Eleuterio 026 0199011-8
Valdérico Dalla Costa 067 0203620-8
Valter Munaretto 052 0204818-2
Vanessa Abu-jamra De Castro 043 0201001-5
Vanessa Simionato 037 0202577-8
Vilma Soares Lenartovicz 051 0199052-9/01
Vivian Caroline Castellano 060 0194888-9/01
Wagner Cardeal Oganauskas 057 0194900-0
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Édson José Cazarin 025 0209586-5

Acórdão Registrados
001. 0200985-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131047.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000743
Cobrança.  Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros S/
a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Anderson Hataquei-
ama.  Apelado: Maria Elvira Machado.  Adv.: Rosana Maria
Vidolin Marques.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 14749.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 183
a 190.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
AÇÃO MOVIDA PELA BENEFICIÁRIA EM FACE DE A
SEGURADORA - SEGURO FIRMADO COMPULSORIA-
MENTE POR FORÇA DE AGRUPAR-SE O SEGURADO A
CONSÓRCIO - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA
BENEFICIÁRIA - DOENÇA PREEXISTENTE - INCOMPRO-
VAÇÃO - PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ NÃO ELIDIDA - INDE-
NIZAÇÃO PELO VALOR DO BEM OBJETO DO CONTRA-
TO - DEMANDA DADA POR PROCEDENTE, MANTIDA.
I - É a beneficiária parte legítima ativa para mover a ação de
indenização envolvendo valor de seguro, recusando-se a segu-
radora à cobertura.
     Na hipótese concreta, consta o nome da autora como tal na
proposta de adesão ao consórcio destinado à aquisição de veí-
culos.
II - Tratando-se de seguro de vida em grupo, em que o contrato
se perfaz por adesão, sem exigência de prévio exame médico,
as declarações do segurado, no tocante ao estado de sua saúde,
presumem-se de boa-fé.
     A má-fé, quando alegada pela seguradora, é seu o ônus da
prova.

Acórdão Registrados
002. 0208767-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42757.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800020613
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000425
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9800000244 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 9700001188 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 9800020432 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700019859
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sueli Zavadina-
ck.  Apelante: Maria Aparecida de Souza Zavadinack.  Adv.:
Joao Loizel.  Apelado: Factor S/a.  Adv.: Hugo Martins Kosop.
Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14750.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 191 a 196.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE LOCAÇÃO -
LITISPENDÊNCIA - MATÉRIA DEDUZIDA EM OUTRO
PROCESSO - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA - ILIQUIDEZ DO TÍTULO - NÃO CONFIGURAÇÃO -
VALOR DO ALUGUEL RECLAMADO EM EXCESSO - SU-
FICIENTE REDUÇÃO AO VALOR DO CONTRATO - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE.
“A dívida não deixa de ser líquida e, portanto, passível de ser
executada, se, a apuração de seu exato montante, contratual-
mente reconhecido, pode ser feita por simples operação arit-
mética, ainda que o resultado seja diferente do constante da
inicial.” (RT, 720:172).

Acórdão Registrados
003. 0189358-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153576.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara de Familia.  Comarca: Londrina.  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
9600001240 Acidente do Trabalho.  Apelante: Luis Carlos
Correia.  Adv.: Neusa R. Fornaciari Martins.  Apelado: Institu-
to Nacional do Seguro Social - Inss.Adv.: Marcelo Aranda Gar-
cia de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14751.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 197 a 201.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
ACIDENTE DE TRABALHO. APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS. CONDIÇÕES
PESSOAIS DO ACIDENTADO. DIFICULDADE DE INSER-
ÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO. PERDA DA MOBI-
LIDADE DO BRAÇO DIREITO. REABILITAÇÃO DO INSS
INCOMPLETA. BENEFÍCIO DEVIDO. SENTENÇA REFOR-
MADA.
RECURSO PROVIDO.
1- “Tendo perdido o apelado, capacidade laborativa para traba-
lho braçal, não possuindo habilitação para outro tipo de labor,

por ser pessoa humilde e de pouca instrução, não há que se
falar em incapacidade relativa. Com escassez do mercado de
trabalho e, em vista das circunstâncias pessoais do apelado,
faz-se mister a concessão da aposentadoria por invalidez, como
garantia da sua própria subsistência. Apelação improvida.”
(TAPR - Apelação Cível nº 73.271-2, 8ª Câmara Cível, rel. Juiz
ANTÔNIO ALVES DO PRADO FILHO)
2- “Aposentadoria por invalidez. Faz jus à aposentadoria por
invalidez o trabalhador braçal que, privado da função de um
membro superior por acidente de trabalho, não é efetivamente
reabilitado, por não concretizada, quando ao menos, a quarta
etapa do processo de reabilitação - o reemprego. Apelação Cí-
vel desprovida.” (TAPR, 3ª Câmara Cível, ac. 3288, rel. Juiz
PACHECO ROCHA, j. em 25.02.1992, DJ: 20.03.1992)

Acórdão Registrados
004. 0196181-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76188.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000292 Cobrança.  Apelante: Via Dupla Transportes
Rodoviários Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Saffraider.  Apelado:
Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14752.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 202 a 206.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
SEGURO FACULTATIVO - VEÍCULO SEGURADO ROUBA-
DO - INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR - RECIBO DE QUI-
TAÇÃO - IMPRESSO DA SEGURADORA - VALOR RELA-
TIVO - ACEITAÇÃO QUE NÃO AFASTA O DIREITO DE O
CREDOR EXIGIR QUE SE COMPLETE - PAGAMENTO EM
VALOR INFERIOR AO QUE CONSTA DO CONTRATO
(APÓLICE) - SENTENÇA QUE DEU PELA CARÊNCIA DE
AÇÃO COM EXTINÇÃO DO PROCESSO, CASSADA.

Acórdão Registrados
005. 0205866-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/18403.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9900000246 Cobrança.  Apelante: Hsbc Bamerindus Segu-
ros S/a.  Adv.: Sandra Cristina Maia.  Adv.: Ana Paula Muggi-
ati dos Santos.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Apelado: Vanilda Alves Marques.  Adv.: Oscar Estanislau Na-
sihgil.  Adv.: Antônio Ferreira França.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14753.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 207 a 213.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CONTRATO DE SEGURO DE VIDA - VALOR DA BASE DE
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO - DIFERENÇA ENTRE OS
VALORES APONTADOS PELA COMPANHIA SEGURADO-
RA E PELA BENEFICIÁRIA - RETENÇÃO PELA SEGURA-
DORA DO MONTANTE DA INDENIZAÇÃO ATÉ O TÉR-
MINO DO INQUÉRITO POLICIAL QUE INVESTIGAVA A
MORTE DO SEGURADO - ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO
SEGURO PELO ÍNDICE PREVISTO NO CONTRATO FIR-
MADO PELAS PARTES (TR MENSAL) - DEMONSTRATI-
VO DO VALOR ATUALIZADO DA INDENIZAÇÃO ENVI-
ADO À BENEFICIÁRIA APÓS A DATA DO SINISTRO -
VALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0207191-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000065
Cobrança de Alugueres.  Apelante: Tecnoefit do Brasil Ltda.
Apelante: Walter Antônio Petruzziello.  Adv.: Dirceu Antonio
Andersen Júnior.  Adv.: Andrea Hertel Malucelli.  Apelado:
Comércio de Madeira Michelim Ltda.  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14754.  Núm.Livro: 119.  Folhas:
214 a 216.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO - MULTA CONTRATUAL - DESOCUPAÇÃO
ANTES DE FINDO O PRAZO CONTRATUAL - MULTA
DEVIDA - FATO DE TERCEIRO NÃO COMPROVADO, OU
SEJA, NEGATIVA DO MUNICÍPIO CONCEDER ALVARÁ -
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0194016-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54055.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001171
Cobrança.  Apelante: Jesse Niehues.  Adv.: Carlos Alberto Var-
gas Batista.  Apelado: Mic Gran Mármores e Granitos Ltda.
Adv.: Fabiana Rigodanzo Berretta.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14755.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 217 a 220.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO ORDINÁRIA - AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS DE GRANITO - COMPRADOR QUE
DESISTE DO NEGÓCIO, JÁ ESTANDO PAGAS DUAS PAR-
CELAS - RESISTÊNCIA DO VENDEDOR EM DEVOLVER
AS IMPORTÂNCIAS - FEITO TRAMITANDO SOB O PRO-
CEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA
SUPERANDO O DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS -
INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ENTÃO
COMPETENTE.

Acórdão Registrados
008. 0180753-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123800.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9400000186 Indenização.  Autos
Complementares: 9400000161 Medida Cautelar.  Apelante:
Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Profissi-
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onais de Paranavaí.  Adv.: Fausto Trentini.  Adv.: Magály Tren-
tini de Toledo Knapp.  Apelante: Azineide Francisco Moura da
Silva.  Adv.: Telson José Fernandes.  Apelante: Imobiliária
Corrêa & Filho S/c Ltda.  Adv.: Alceu Luiz Pillonetto.  Adv.:
Fernanda Fernandes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14756.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 221 a 230.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento aos primeiro e
segundo recursos e negaram provimento ao terceiro.
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INOMI-
NADA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA NO SPC - NOME DO FIADOR CADAS-
TRADO POR IMOBILIÁRIA - AÇÕES MOVIDAS EM FACE
DESTA E DO SPC - ILEGITIMIDADE DE PARTE DO ÚLTI-
MO - PROVA DO PREJUÍZO - DESNECESSIDADE.
I - É o SPC parte ilegítima passiva na demanda indenizatória
por inscrição indevida de nome de alguém em seus registros.
     Sua atuação é de mandatária, assim rezando o art. 6º do
Regulamento Nacional dos Serviços de Proteção ao Crédito:
“As associadas (referindo-se a empresas e instituições finan-
ceiras filiadas) assumem, perante o Serviço de Proteção ao Cré-
dito e terceiros, a responsabilidade total pelos registros dos
débitos em atraso, demais ocorrências e seus imediatos cance-
lamentos”.
II - Ocorrendo a inscrição indevida de alguém em cadastro de
devedores, desnecessária apresenta-se qualquer prova de pre-
juízo para configurar o dano moral.

Acórdão Registrados
009. 0209362-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57669.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000437 Cobrança.  Ape-
lante: Raquel Schiavon.  Adv.: Joani Raduy.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Edson Carlos Pereira.  Adv.: João Apare-
cido Michelin.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa.  Núm.Acórdão: 14757.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 231
a 236.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA APARELHADA EM CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (CHE-
QUE OURO). INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL (SÚMULA 233, STJ). MATÉRIA NÃO
AFETA A ESTA CORTE. COMPETÊNCIA RESIDUAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 102, INCISO VIII E 104, INCISO III, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A ação ordinária de cobrança aparelhada em contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, cujo documento o Superior
Tribunal de Justiça, através da Súmula nº.233, já definiu como
não sendo título extrajudicial apto a embasar processo executi-
vo, trata de matéria não elencada no artigo 104 da Constituição
Estadual, ao qual a competência do Tribunal de Alçada encon-
tra-se restrita.
Assim, por força do artigo 102, inciso VIII, da Carta Magna
Estadual, imperioso concluir-se que a competência recursal para
apreciar a lide deduzida em Juízo é do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado.

Acórdão Registrados
010. 0180546-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120951.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000810
Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros Previdência do
Sul.  Adv.: Laura Agrifóglio Vianna.  Adv.: Nelson Olivas.
Rec.adesivo: Espólio de Sueli Nascimento Thomaz.  Adv.: Jor-
ge Haddad.  Adv.: Denise Akemi Mitsuoka.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14758.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 237 a 245.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
agravo retido e julgaram prejudicados ambos os recursos, prin-
cipal e adesivo.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGU-
RO. NEGATIVA DE PAGAMENTO DO CAPITAL. OMISSÃO
DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NO FORMULÁRIO DE
PROPOSTA DO ADERENTE. MÁ-FÉ. AGRAVO RETIDO.
PRETENSÃO À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA ESCLARE-
CIMENTOS A SEREM PRESTADOS PELO MÉDICO CIRUR-
GIÃO QUE PRESTOU ASSISTÊNCIA AO PACIENTE. DILI-
GÊNCIA DEFERIDA. NOVO EXPEDIENTE REQUERIDO
E EXPEDIDO, OBJETIVANDO VER RESPONDIDA QUES-
TÃO QUE FORA FORMULADA E NÃO ESCLARECIDA.
RENOVAÇÃO DA DILIGÊNCIA INDEFERIDA. PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO NECESSÁRIO, SOB PENA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA E PREJUÍZO AO ESCLARE-
CIMENTO DOS FATOS.
DECISÃO REFORMADA.
SENTENÇA CASSADA.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO E PROVIDO.
RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO PREJUDICADOS.

Acórdão Registrados
011. 0179461-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/102697.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000490
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000039
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.:
Celso Zamoner.  Apelado: Luiz Carlos Moro Pires.  Adv.: João
Carlos de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14759.  Núm.Livro: 119.  Fo-
lhas: 246 a 252.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os

recursos.
REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAS PARA A
CARACTERIZAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 202 DO CTN E AR-
TIGO 2º., §5º., DA LEI Nº. 6.830/80. EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
O artigo 202 do Código Tributário Nacional, combinado com o
artigo 2º., §5º., da Lei de Execução Fiscal, aponta os requisitos
que devem revestir a Certidão de Dívida Ativa para caracteri-
zar-se como título executivo extrajudicial.
A omissão de qualquer dos requisitos elencados, ou erro a eles
relativos, são causa de nulidade da inscrição e do processo de
cobrança dela decorrente.

Acórdão Registrados
012. 0187082-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139457.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000793
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001363
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 9800000296 Medida
Cautelar.  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Apelado: Sérgio
Gonçalves.  Adv.: Clea Mara Luvizotto.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14760.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 253 a 257.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE COBRANÇA. RENDIMENTOS EM CADERNE-
TA DE POUPANÇA. COMPETÊNCIA ESTABELECIDA EM
RAZÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA NA AÇÃO QUE DEU
ORIGEM AO TÍTULO JUDICIAL. COMPETÊNCIA RESI-
DUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 102, INCISO VIII E 104, INCISO
III, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Tratando-se de embargos opostos à execução de tÍtulo judicial,
em cuja ação originária não foi discutida matéria elencada no
artigo 104, inciso III, da Constituição Estadual, inafastável con-
cluir-se pela competência do egrégio Tribunal de Justiça para
apreciar a lide posta em discussão, tendo em vista a competên-
cia residual daquele colegiado, nos termos do artigo 102, inci-
so VIII, da Constituição Estadual.

Acórdão Registrados
013. 0181137-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/125139.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000127
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000953
Cobrança.  Autos Complementares: 9700000006 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: Jorge Luiz de Souza.  Adv.: Oduwaldo de
Souza Calixto.  Adv.: Walter Luís Canelossi.  Adv.: Alessandra
Harumi Matsubara Coutinho.  Apelado: Nelson Pereira.  Adv.:
Ruth Stockfleth Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14761.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 258 a 264.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AÇÃO
DE DESPEJO, CUMULADA COM COBRANÇA DE ALU-
GUERES E ENCARGOS. RÉU REVEL. PRELIMINAR DE
NULIDADE DE SENTENÇA. DECISÃO CONCISA, PORÉM,
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INVIABILIDADE
JURÍDICA. CARÊNCIA DE AÇÃO (CPC, ARTIGOS 267, VI
E 474). LIQUIDAÇÃO DO JULGADO QUE OBSERVOU FI-
ELMENTE O COMANDO DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA
DE EXCESSO DE EXECUÇÃO OU OFENSA À COISA JUL-
GADA.
SENTENÇA CONFIRMADA.
APELO DESPROVIDO.
I - Observando-se que a motivação e fundamentação da senten-
ça, não obstante concisa, traz em si todas as questões debatidas
pelas partes e agitadas no processado, bem como as conclusões
que levaram o magistrado a decidir, impõem-se a sua manuten-
ção, não se verificando nenhuma das hipóteses de nulidade do
decisum.
II. A carência de ação, por força da inviabilidade jurídica, ante
à preclusão e eficácia da coisa julgada, impedem reabrir a dis-
cussão deduzida nos embargos opostos.
III. Evidenciado que a liquidação do julgado observou fielmen-
te o comando da sentença exeqüenda, não há que se falar em
ofensa à coisa julgada ou ocorrência de excesso de execução.

Acórdão Registrados
014. 0192354-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33074.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000613
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9900001316
Impugnação.  Apelante: Ricardo Luiz Rojas Villanueva.  Adv.:
Isaias Mauricio Junior.  Apelado: Gabriel Taufik Name.  Adv.:
Carlos Eduardo de Macedo Ramos.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Núm.Acórdão: 14762.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 265 a
269.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos,  não conhceram, por ser deserto.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
LOCAÇÃO COMERCIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO. RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA REVOGADA NA SENTENÇA, POR
FORÇA DE INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. RAZÕES DE
APELO QUE NÃO DEVOLVE A DISCUSSÃO RELATIVA À

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO, CINGINDO-SE A DISCU-
TIR A RELAÇÃO LOCATÍCIA. PRESUNÇÃO DE CONFOR-
MAÇÃO DO APELANTE COM A REVOGAÇÃO. DESER-
ÇÃO CARACTERIZADA.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
I. A não impugnação quanto à revogação do benefício da assis-
tência judiciária gratuita em sede de apelação, pressupõe a acei-
tação do recorrente quanto à este tópico da decisão monocráti-
ca, prevalecendo, no caso, o disposto no art.511 do Estatuto
Processual Civil.
II. O art.511, do Código de Processo Civil é expresso ao exigir
a demonstração do preparo das custas recursais no ato da inter-
posição do recurso, sob pena de deserção.

Acórdão Registrados
015. 0195233-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000431
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9000000038
Cobrança.  Autos Complementares: 9900000433 Exceção de
Incompetência.  Autos Complementares: 9900000432 Exceção
de Suspeição.  Autos Complementares: 9900000260 Execução
de Sentença.  Autos Complementares: 9800001203 Execução
de Sentença.  Apelante: Carlos Alberto Dissenha.  Adv.: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros No-
gueira.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Apelante: Valmor
Quintino dos Santos.  Apelante: Izabel Cristina Londero da Silva
Santos.  Adv.: Arildo Nizer.  Adv.: Abel Antônio Rebello.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14763.  Núm.Livro: 119.  Fo-
lhas: 270 a 285.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e negaram provimento ao segundo.
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VIA EXECUTIVA ELEITA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL (CPC, ART.585, INCISO II E ART.24 DA LEI
Nº.8.906/94). DIREITO AUTÔNOMO À EXECUÇÃO. EM-
BARGOS OPOSTOS. RECONHECIMENTO DE COMPENSA-
ÇÃO ENTRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATA-
DOS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INADMISSIBI-
LIDADE. DISTINÇÃO DOS CRÉDITOS, QUE NÃO SE CON-
FUNDEM, EIS QUE PERTENCENTES AO ADVOGADO.
SENTENÇA REFORMADA.
APELO DO PRIMEIRO RECORRENTE PROVIDO E DOS
SEGUNDOS RECORRENTES, DESPROVIDO.
I. Existindo valor previamente aferido, não há necessidade do
processo de conhecimento ou do procedimento preparatório de
arbitramento, bastando ao advogado cobrar seus honorários
diretamente pela via da execução, uma vez que seu título está
revestido dos requisitos da liquidez, certeza e exigibilidade.
II. Os honorários da sucumbência pertencem ao advogado, que
dispõe de direito autônomo de executá-los, sendo que tal direi-
to não é passível de qualquer compensação com os honorários
contratados.

Acórdão Registrados
016. 0200740-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112260.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000668
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001324
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001325 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001326 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001327 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900001328 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001329 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001330 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001331 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001332 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001333 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001334 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001335 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001336 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001337 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001338 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001339 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001340 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001341 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001342 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001343 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac- Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14764.  Núm.Livro: 119.  Folhas:
286 a 295.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO; PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO  E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
017. 0201501-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112248.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000199
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000723
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000724 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000725 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000726 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000727 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000728 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000729 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000730 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000731 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000732 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000733 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000734 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000735 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000736 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000737 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000738 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000739 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000740 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000741 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000742 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14765.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 1 a 10.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO E RECUR-
SO DO EMBARGADO PROVIDO PARCIALMENTE E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM  REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
018. 0200822-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/111052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000657
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001104
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001105 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001106 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001107 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001108 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001109 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001110 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001111 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001112 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001113 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001114 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001115 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001116 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001117 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001118 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001119 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001120 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001121 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001122 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001123 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14766.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
11 a 20.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO; PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO  E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.



pág. 56 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

Acórdão Registrados
019. 0195430-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59102.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000094
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares:
8700000037 Reivindicatória.  Apelante: Francisco Cunha Pe-
reira Filho.  Apelante: Teresinha Doring Cunha Pereira.  Adv.:
Edgard Withers Neto.  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.  Apela-
do: Sônia Maria Kreutz.  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Fi-
lho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Núm.Acórdão: 14767.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 21 a
27.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e
negaram provimento ao recurso de apelação.
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - IMÓVEL URBANO.
1. AGRAVO RETIDO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO.
2. COISA JULGADA - AÇÃO REIVINDICATÓRIA ANTE-
CEDENTE - NÃO OBSTA O USUCAPIÃO, PORQUE ESTE
SE CONSUMA QUANDO SE COMPLETA O LAPSO TEM-
PORAL EXIGIDO - REJEIÇÃO.
3. CURADOR ESPECIAL - DISPENSÁVEL PARA RÉUS
INCERTOS CITADOS POR EDITAL.
4. REQUISITOS PREENCHIDOS - POSSE MANSA, PACÍFI-
CA E ININTERRUPTA, COM O ÂNIMO DE DONO.
5. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CONFIGURAÇÃO
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0205989-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19831.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santo Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000037 Revisão de Contrato.  Apelante: Ford Factoring
Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni.  Adv.: Pedro de Oliveira.  Apelado: Jorge Araújo.  Adv.:
Edison Soares de Arruda.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14768.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 28 a 31.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tri-
bunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCE-
DIMENTO COMUM ORDINÁRIO. CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA, CESSÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE
DOMÍNIO. COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. ARTIGO 102, INCI-
SO VIII e ARTIGO 104, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados
021. 0203486-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/113183.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000179
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000323
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000324 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000325 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000326 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000327 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000328 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000329 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000330 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000331 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000332 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000333 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000334 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000335 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000336 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000337 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000338 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000339 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000340 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000341 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000342 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construção Ltda.Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14769.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 32 a
41.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necesário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO E RECUR-
SO DO EMBARGADO PROVIDO PARCIALMENTE E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM  REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
022. 0203625-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2001/111018.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000186
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000463
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000464 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000465 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000466 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000467 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000468 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000469 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000470 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000471 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000472 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000473 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000474 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000475 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000476 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000477 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000478 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000479 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000480 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000481 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000482 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14770.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 42 a
51.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necesário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO E RECUR-
SO DO EMBARGADO PROVIDO PARCIALMENTE E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM  REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
023. 0192213-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33959.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000534 Rescisão de Contrato.  Apelante: Companhia
São José de Habitação.  Adv.: João Paulo Bonfim.  Apelado:
Ademonsir Braune.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14771.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 52 a 55.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribu-
nal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA, CUMULADA
COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS.
RITO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. ARTS.
104, III E 102, VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados
024. 0205657-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9419.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000108
Anulatória.  Apelante: Auto Iguassú Importadora Ltda.  Ape-
lante: Renovadora de Pneus Ok Ltda.  Adv.: Marcelo Luiz
Dreher.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Apelado: Ary dos Santos.
Apelado: Leonyce Woellmer dos Santos.  Adv.: Joao Augusto
da Silva.  Apelado: Noélio Alcides Barão.  Adv.: Marcia dos
Santos Barao.  Apelado: Altair Milani.  Adv.: Paulo Dequech.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14772.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 56 a
61.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS - AÇÃO DE DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE - TRANSAÇÃO REALIZADA EM
JUÍZO - VÍCIO DE VONTADE INEXISTENTE - REPRESEN-
TAÇÃO DAS PARTES REGULAR - DISPENSÁVEL A PRE-
SENÇA DAS PESSOAS JURÍDICAS - ALTERAÇÃO DA
VERDADE DOS FATOS - MÁ-FÉ CARACTERIZADA - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0209586-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59035.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000001 Ação de Despejo.
Apelante: Agostinho Santiago.  Adv.: Adélio Druciak.  Apela-
do: Celso Luiz Pozzobom.  Apelado: Maria Dulce Barreiros
Pozzobom.  Adv.: Édson José Cazarin.  Apelado: K. Diniz da
Silva & Cia.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14773.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 62 a 65.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.

LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO, CUMULADA COM CO-
BRANÇA - FIANÇA  - RESPONSABILIDADE LIMITADA
AO PERÍODO INICIAL DO CONTRATO - NÃO RESPON-
DE O FIADOR PELA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO,
AINDA QUE EXISTA CLÁUSULA PREVENDO A RESPON-
SABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - PRECE-
DENTES DO STJ  - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0199011-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93694.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000575
Indenização.  Apelante: Antônio Marques da Silva.  Adv.: Val-
deci Eleuterio.  Apelado: Plenogás Distribuidora de Gás S/a.
Adv.: Mauro Zarpelão.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14774.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 66 a 74.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
INDENIZAÇÃO - DANO MATERIAL - ACIDENTE DE TRA-
BALHO - PATOLOGIA LOMBAR (DOENÇA DA COLUNA)
- HÉRNIA DE DISCO - CULPA DA EMPRESA COMPRO-
VADA - FUNÇÃO DE DESCARREGAR BOTIJÃO DE GÁS -
ATIVIDADE QUE EXIGE ESFORÇO REPETITIVO - PERÍ-
ODO DE MAIS DE VINTE ANOS - CONTINUAÇÃO DA
MESMA ATIVIDADE MESMO DEPOIS DA OPERAÇÃO DA
HÉRNIA DE DISCO - PRESSUPOSTOS DO ART. 159 DO
CÓDIGO CIVIL CARACTERIZADOS - INDENIZAÇÃO
DEVIDA - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
027. 0182176-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130079.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9100000471 Usu-
capião Extraordinário.  Apelante: Ivo de Oliveira Veiga.  Adv.:
Deobaldo Thiago de Oliveira.  Apelado: Shell do Brasil S/a
Petroleo.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14775.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 75 a 80.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO, DIANTE DA PRECÁRIA IDENTIFICAÇÃO DO
IMÓVEL EM INICIAL E PERDA DO OBJETO, EIS QUE A
ÁREA FOI OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO PELO MUNI-
CÍPIO. ALEGAÇÃO DE POSSE PRETÉRITA, VINTENÁRIA
E COM ANIMUS DOMINI. EMENDA DA INICIAL QUE
DEVERIA TER SIDO OPORTUNIZADA, PARA FINS DE
PERFEITA LOCALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓ-
VEL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 284 DO CPC. DESAPRO-
PRIAÇÃO QUE NÃO IMPEDE O PROCESSAMENTO DA
AÇÃO PARA RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
AQUISITIVA VERIFICADA ANTERIORMENTE AO ATO
EXPROPRIATÓRIO.
SENTENÇA CASSADA.
RECURSO PROVIDO.
I. Verificando o Juiz que a inicial carece de documento indis-
pensável à propositura da ação ou, aqueles apresentados não
supriram as exigência legais ou ainda, que apresentam defeitos
e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito,
a emenda da inicial pode e deve ser determinada, a teor do
artigo 284 do Código de Processo Civil.
II. A declaração de prescrição aquisitiva, entre particulares,
verificada anteriormente ao ato expropriatório, não pode ser
obstada pelo expropriante.
III. A imissão de posse do expropriante não impede que o pos-
suidor do imóvel justifique sua posse anterior, ad usucapio-
nem.

Acórdão Registrados
028. 0187518-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104081.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1875181 Apelação Cível.  Embargante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Carmem Fedalto Sartori.  Adv.: Ricardo Sampaio.  Embargado:
Maria Natividade de Paula.  Adv.: Luiz Alberto Rego Barros.
Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 14776.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 81 a 84.  Jul-
gado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os emmar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENSÃO VITALÍCIA -
PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DO QUE FORA DECIDIDO
- OMISSÃO QUANTO A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
EMBARGOS RECEBIDOS EM PARTE
1 - Sendo os embargos de declaração um recurso de natureza
estrita, não se pode, através dele, renovar discussão, para alte-
rar qualquer fundamento.
2 - Ocorre sucumbência recíproca, desde que não foi acolhido
parte do pedido.

Acórdão Registrados
029. 0206321-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/15482.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001185
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9300000490
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
9400000461 Reintegração de Posse.  Apelante: Gilberto Car-
los de Almeida.  Adv.: Miriam Tarasiuk Naufel.  Adv.: Renato
Luiz de Avelar Bandini.  Apelado: Tele Hs Telefones Ltda.  Adv.:
Marcelo José Vianna Tulio.  Adv.: Wania Maria Barbosa de
Jesus.  Interessado: José Lozano.  Adv.: Juarez Bortoli.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14777.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 85 a 90.  Jul-
gado em: 16/09/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TERMINAL TELEFÔNICO -
COMPRA E VENDA
1. INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO - CONDUTA DAS
PARTES - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE ACORDO
COM O MERCADO PARALELO - CONCORDÂNCIA DA
COMPRADORA - INEXISTÊNCIA DE RECUSA INJUSTA
DA VENDEDORA - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
IMPROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO.
2. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - CONFIGU-
RAÇÃO - VENDA DO TELEFONE A OUTRO USUÁRIO
ANTES DO INGRESSO DA POSSESSÓRIA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0180832-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108386.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1808328
Apelação Cível.  Embargante: Condomínio Edifício Paloma
Picasso.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Rosymeri Kern Barbo-
sa.  Adv.: Enio Roberto Murara.  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz.  Embargado: Coriolano Caldas da Silveira Mota.  Adv.:
Oscar Silverio de Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Cos-
ta.  Embargado: Fernando Coelho de Almeida Reis.  Adv.: Lu-
cia Dalazoana.  Adv.: Cassiana de Aben Athar Pires Gomes.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14778.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
91 a 97.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECORRENTE SUSTEN-
TANDO CONTRADIÇÃO SOBRE QUEM DEVE ARCAR
COM AS TAXAS CONDOMINIAIS - FIM DE PREQUESTI-
ONAMENTO - CONTRADIÇÃO ALEGADA INOCORREN-
TE - REJEIÇÃO.
     Os embargos de declaração, ainda que opostos  com fim de
prequestionamento, devem obedecer aos lindes ditados pelo art.
535 do CPC, ao menos em um de seus incisos, ou, sendo caso,
registrar a ocorrência de erro material ou nulidade do decisum.

Acórdão Registrados
031. 0200573-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/111008.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000658
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001124
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001125 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001126 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001127 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001128 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001129 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001130 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001131 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001132 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001133 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001134 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001135 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001136 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001137 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001138 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001139 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001140 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001141 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001142 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001143 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac- Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14779.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
98 a 107.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram par-
cialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO; PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO  E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
032. 0201798-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/113178.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000171
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000164
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000165 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000167 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000168 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000169 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000170 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000171 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000172 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000173 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000174 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000175 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
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9800000177 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000178 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000179 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000180 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000181 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000182 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000163 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000176 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14780.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 108 a
117.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necesário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO E RECUR-
SO DO EMBARGADO PROVIDO PARCIALMENTE E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM  REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
033. 0206120-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19306.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001290
Ação de Despejo.  Apelante: Ademir Costa.  Apelante: Célia
Cândido Costa.  Adv.: Carlos Alberto de Sotti Lopes.  Apelado:
Izoque Mafra da Costa.  Apelado: Odete José da Costa.  Adv.:
Samir Thomé.  Adv.: Rogerio G. Thome.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14781.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 118 a 122.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LOCAÇÃO - IMÓVEL RESIDENCIAL - DESPEJO POR DE-
NÚNCIA VAZIA - ART. 78 DA LEI 8.245/91 - ALEGAÇÃO
DE LOCAÇÃO VERBAL ENTRE FILHO E PAIS - INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DA RELAÇÃO LOCATÍCIA - ÔNUS
DOS AUTORES - FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREI-
TO - ART. 333, INCISO I, DO CPC - RECURSO IMPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
034. 0209542-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57622.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000343 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700000564 Ação de Despejo.  Apelante: Edivaldo Go-
mes.  Apelante: Emilia Gatti Gomes.  Adv.: Luiz Carlos Rai-
mundo.  Apelado: Iroshi Fukae.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14782.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 123 a 127.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para cassar a sen-
tença.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA EM ALUGUÉIS E ENCARGOS -
ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES - INÍ-
CIO DE PROVA ESCRITA PELA EMISSÃO DE CHEQUES
EM FAVOR DO CREDOR - NECESSIDADE DE INSTRU-
ÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO -
SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO.
Inadmissível o julgamento antecipado da lide, quando impres-
cindível produção de provas em audiência de instrução e julga-
mento para esclarecimentos de pontos relevantes do litígio. O
juiz deve conciliar o princípio da celeridade processual (CPC,
art. 125, II), com o da segurança jurídica, a fim de observar o
devido processo legal. Não pode ocorrer açodamento, sob pena
de causar gravame às partes.

Acórdão Registrados
035. 0202129-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151046.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000298
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000238
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000376 Ação de Despejo.  Apelante: Juvaldir Bilhão.  Adv.:
Flavio Antonio Franzin.  Apelado: Antonio Luiz Lopes.  Ape-
lado: Maria Amélia Chaves Lopes.  Adv.: Antonia Maria da
Costa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14783.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
128 a 131.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
FIANÇA  - RESPONSABILIDADE LIMITADA AO PERÍODO
INICIAL DO CONTRATO - NÃO RESPONDE O FIADOR
PELA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, AINDA QUE EXIS-
TA CLÁUSULA PREVENDO A RESPONSABILIDADE ATÉ
A ENTREGA DAS CHAVES - PRECEDENTES DO STJ  - ILE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CARACTERIZADA -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.
Acórdão Registrados

036. 0200570-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110958.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000610
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000164
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000165 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000166 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000167 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000168 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000169 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000170 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000171 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000172 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000173 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000174 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000175 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000176 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000177 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000178 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000179 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000180 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000181 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000182 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000183 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14784.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
132 a 141.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO; PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO  E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
037. 0202577-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142934.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000449 Ação Monitó-
ria.  Apelante: Pontakar - Locação e Comércio de Veículos Ltda.
Adv.: Lenita Beatriz Simionato.  Adv.: Rodrigo Simionato.
Apelado: Politec - Comércio e Representações Ltda.  Adv.:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.  Adv.: Vanessa Simionato.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14785.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 142 a
148.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - LOCAÇÃO - VEÍCULOS - DEMONS-
TRATIVOS DE DÉBITO - ASSINATURA DA DEVEDORA
SOMENTE EM UM DELES - DATAS APOSTAS NO DOCU-
MENTO QUE SEGUEM UMA SEQUÊNCIA TEMPORAL
LÓGICA, EVIDENCIANDO A EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO
DE DIREITO MATERIAL ENTRE AS PARTES - MULTAS
DE TRÂNSITO - INFRAÇÕES COMETIDAS NO PERÍODO
DA LOCAÇÃO - PREVISÃO CONTRATUAL DE RESPON-
SABILIDADE DA LOCATÁRIA -DOCUMENTOS QUE, NO
TODO, COMPROVAM O FATO CONSTITUTIVO DO CRÉ-
DITO - FATOS NÃO IMPUGNADOS PELA EMBARGANTE
- PROVA ESCRITA - DESNECESSIDADE DE CONSTAR A
ASSINATURA DO DEVEDOR - REQUISITO DO ART. 1102a
SATISFEITO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0204875-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7384.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000155
Indenização.  Apelante: Terezilda Lucia Bonotto Carvalho.
Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon.  Apelado: Sul América Aet-
na Seguros e Previdência S/a.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.:
Erlon Antonio Medeiros.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14786.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 149 a 152.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
SEGURO - INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - DORT
- PRESCRIÇÃO ÂNUA - ART. 178, § 6º, INCISO II, DO CÓ-
DIGO CIVIL - CARACTERIZAÇÃO - CONTAGEM A PAR-
TIR DA EFETIVA RECUSA DA SEGURADORA EM EFE-
TUAR O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0192988-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115474.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1929886
Apelação Cível.  Embargante: Antonio Bassi.  Adv.: Antonio
Bassi.  Embargado: Fabras - Florestal Austral Brasil Comércio
de Madeiras Ltda.  Adv.: Marcia Cristina Jonson.  Adv.: Julia

Maria Borges.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14787.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 153 a 154.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
040. 0201790-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112304.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000215
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001043
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001044 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001045 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001046 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800001047 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001048 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800001049 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001050 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800001051 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800001052 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001053 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001054 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001055 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001056 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001057 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001058 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001059 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001060 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001061 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001062 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14788.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 155 a
164.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necesário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO E RECUR-
SO DO EMBARGADO PROVIDO PARCIALMENTE E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM  REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
041. 0201750-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112264.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000202
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000783
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000784 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000785 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000786 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000787 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000788 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000789 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000790 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000791 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000792 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000793 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000794 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000795 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000796 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000797 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000798 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000799 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000800 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000801 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000802 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14789.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 165 a
174.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE IBEMA - EXECUÇÃO FIS-
CAL.
1. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO POR
MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAIXO DA
INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO STJ.
2. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PRO-
VAR QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO -
MERAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DES-
CONSTITUIR AS CDAS.
3. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.

4. NOTIFICAÇÃO -  ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE
REVELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NO-
TIFICAR O CONTRIBUINTE.
5. RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO E RECUR-
SO DO EMBARGADO PROVIDO PARCIALMENTE E RE-
FORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM  REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados
042. 0181440-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113735.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guaratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000116
Usucapião Especial.  Apelante: Jorge Martinho da Silva.  Adv.:
Diva Maria Duarte.  Adv.: Airton Marcos de Oliveira.  Apelan-
te: Mitra Diocesana de Paranaguá.  Adv.: Leandro Alberto Ber-
nardi.  Adv.: Silvia Arruda Gomm.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14790.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 175 a 180.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e negaram provimento ao segundo.
USUCAPIÃO ESPECIAL - IMÓVEL RURAL.
1. REQUISITOS PREENCHIDOS - ART. 191 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E ART. 1º DA LEI Nº 6969/81 - POSSE
ABRANGE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE -
ADMISSIBILIDADE.
2. CONTESTAÇÃO DA MITRA DIOCESANA DE PARANA-
GUÁ (IGREJA CATÓLICA) - TÍTULO DE SESMARIA DO
SÉCULO XVIII (1768) - INADMISSIBILIDADE - NÃO PRO-
VOU OPOSIÇÃO À POSSE DO AUTOR NEM QUE TENHA
EXERCIDO POSSE EM ALGUM TEMPO.
3. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE - APROVEITA-
MENTO RACIONAL E ADEQUADO DO SOLO - ART. 186
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO DO AUTOR
PROVIDO E RECURSO DA RÉ IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0201001-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/125742.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900042308 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
20418 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700022275 Executivo Fiscal.  Apelante: Almeida - Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro.  Adv.: Vanessa Abu-jamra de Castro.  Apelante: Muni-
cipio de Curitiba.  Adv.: Marli Terezinha D’avila.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14791.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
181 a 190.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento ao segundo e reformaram parcial-
mente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE CURITIBA.
1. IMPOSTO DE NATUREZA PESSOAL - PROGRESSIVI-
DADE - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE -
NOVA REGRA CONSTITUCIONAL SUPERVENIENTE QUE
DEU AMPARO À LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIO-
NAL.
2. MULTA CONFISCATÓRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO -
RECURSO DO EMBARGANTE IMPROVIDO.
3. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - ADMISSIBILIDADE, DES-
DE QUE NÃO CUMULADA COM OUTRO INDEXADOR -
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO - SENTEN-
ÇA REFORMADA EM PARTE EM REEXAME NECESSÁRIO.
 “A sentença deve levar em conta o preceito constitucional su-
perveniente, que torne possível o que era juridicamente impossí-
vel ao tempo da propositura da ação.” (Bol. AASP 1.587/117).

Acórdão Registrados
044. 0201817-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126614.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043108 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800032046 Executivo Fiscal.  Apelante: Milton Rizental.
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Apelante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14792.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 191 a
205.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso, deram provimento total ao segundo e reforma-
ram parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE CURITIBA.
1. IMPOSTO DE NATUREZA PESSOAL - LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE - NOVA REGRA CONSTITUCI-
ONAL SUPERVENIENTE QUE DEU AMPARO À LEGIS-
LAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
2. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - NÃO CON-
FIGURAÇÃO.
3. BASE DE CÁLCULO - MAJORAÇÃO ACIMA DA INFLA-
ÇÃO POR ADOÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALO-
RES MEDIANTE SIMPLES PORTARIA DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FINANÇAS - INADMISSIBILIDADE - PRE-
CEDENTE DO STF - RECURSO DO EMBARGANTE PRO-
VIDO EM PARTE.
4. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - ADMISSIBILIDADE, DES-
DE QUE NÃO CUMULADA COM OUTRO INDEXADOR -
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO - SENTEN-
ÇA REFORMADA EM PARTE EM REEXAME NECESSÁRIO.
(a) “A sentença deve levar em conta o preceito constitucional
superveniente, que torne possível o que era juridicamente im-
possível ao tempo da propositura da ação.” (Bol. AASP 1.587/
117).
(b) “A igualdade na visão de Aristóteles consistia apenas em
tratar, com igualdade, os iguais e desigualmente os desiguais”
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(RT, 651:52).
(c) “A apuração da base de cálculo do IPTU, mediante a reava-
liação econômica do imóvel, pelo Executivo Municipal, segundo
a previsão dos padrões da Planta de Valores Genéricos, implica
majoração do tributo. Portanto, tal reavaliação viola o disposto
no art. 150, I, da CF, eis que depende de lei.” RE nº 173.939-8-
RS - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Carlos Velloso (RT, 752:114).

Acórdão Registrados
045. 0196607-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76586.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000433 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700000677 Declaratória.  Apelante: Rodobens Adminis-
tração e Promoções Ltda.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.
Adv.: Luciara Loureiro Nunes.  Apelado: Altamir Alberton.
Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14793.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 206 a 210.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tri-
bunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA,
CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
CONSÓRCIO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. DESISTÊNCIA
DO GRUPO. COMPETÊNCIA RECURSAL QUE SE ESTA-
BELECE EM RAZÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. MATÉRIA
NÃO AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL. COMPETÊNCIA RESIDUAL DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 104, INCISO III E ARTIGO 102, INCISO VIII, AMBOS
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Em se tratando em embargos opostos à execução de título judi-
cial, em cuja ação originária não foi discutida matéria elencada
no art.103, III da Constituição Estadual, inafastável é a compe-
tência do egrégio Tribunal de Justiça para apreciar a matéria,
diante do contido no art. 102, VIII, da Magna Carta Estadual.

Acórdão Registrados
046. 0199414-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116028.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1994149
Apelação Cível.  Embargante: Renato Luiz Harmi Hino.  Adv.:
Renato Luiz Harmi Hino.  Embargado: Agência de Viagens Cvc
Tur Ltda.  Adv.: Marcos Otavio Luz.  Adv.: Ana Paula Luz.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14794.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 211 a 215.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
047. 0206401-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22602.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Realeza.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000083 Co-
brança.  Apelante: Agf Brasil Seguros S/a.  Adv.: José Olinto
Nercolini.  Adv.: Simone S Nercolini.  Adv.: Emílio Luiz Au-
gusto Prohmann.  Apelado: Constante Kessler.  Adv.: Rodrigo
Alberto Crippa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14795.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 216 a 220.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
SEGURO - COBRANÇA DE SALDO RESIDUAL.
(a) QUITAÇÃO - VALOR RELATIVO - RECIBO PASSADO
PELO SEGURADO - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA SE
PLEITEAR A COMPLEMENTAÇÃO DA IMPORTÂNCIA
INDENIZADA.
(b) INDENIZAÇÃO - PERDA TOTAL DO BEM - PRÊMIO
ESTIPULADO NO LIMITE MÁXIMO DE R$ 21.000,00 -
PRETENSÃO DA SEGURADORA DE PAGAR MENOS DA
METADE DA QUANTIA CONSTANTE NA APÓLICE - VA-
LOR DE MERCADO - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INTERPRE-
TAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR - PAGA-
MENTO DA INDENI-ZAÇÃO NOS TERMOS CONTRATA-
DOS NA APÓLICE - DIFERENÇA DEVIDA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0207129-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31513.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000410 Exibição de Documentos.  Apelante: Abel Borges
dos Santos.  Apelante: Adão José Rocha de Souza.  Apelante:
Aladir Maria Souza.  Apelante: Albino Dalibra.  Apelante: Al-
cides Abrão.  Apelante: Alcione Caetano.  Apelante: Alessan-
dra Keller.  Apelante: Algero Antonio Simeone.  Apelante: Ali-
pio Gonçalves.  Apelante: Alvina da Silva Cordeiro.  Apelante:
Amadeu Xavier.  Apelante: Amauri Alves Maia.  Apelante: Ana
Paulena.  Apelante: Anselmo Rodrigues.  Apelante: Antonio
Baroni.  Apelante: Antonio Dobrowski.  Apelante: Antonio Lima
de Jesus.  Apelante: Antonio Novak Kelman.  Apelante: Anto-
nio Pivatto.  Apelante: Alvaro Hauscheldt.  Apelante: Arcelino
Machado Zanini.  Apelante: Aroldo Ramos dos Santos.  Ape-
lante: Ataide Ratier.  Apelante: Augusto Viola.  Apelante: Ca-
cilda Gomes dos Santos.  Apelante: Carlos Lorenzet.  Apelan-
te: Carlos Mularczck.  Apelante: Celia Aparecida Gazarti Pau-
la.  Apelante: Celso Alves Rodrigues.  Apelante: Claudete Ca-
vacini.  Apelante: Clemente Casemiro Manica.  Apelante: Cle-
mente Lubas.  Apelante: Clovis José Safraider.  Apelante: Di-
leta Arboi.  Apelante: Dimagil Industria e Comércio de Mó-
veis.  Apelante: Dimagil Industrial Moveleira Ltda.  Apelante:
Domingos Conceição do Nascimento.  Apelante: Dulce Perei-
ra.  Apelante: Edson Pinto de Oliveira.  Apelante: Elizeu Anto-

nio Marquardt.  Apelante: Elvino Demétrio.  Apelante: Ernesto
Dalibra.  Apelante: Eronildes Szymanski Trento.  Apelante:
Ervino Conter.  Apelante: Estefano Martins.  Apelante: Eugê-
nio de Lima.  Apelante: Eva de Jesus de Ramos.  Apelante: Eva
Fernandes Andrade.  Apelante: Faustino Arboit.  Apelante: Flo-
riana Nardi.  Apelante: Floriano Prochinski.  Apelante: Fran-
cisco Sadzevicius.  Apelante: Gelmiro Caetano Perboni.  Ape-
lante: Gilson Pedro Grando.  Apelante: Graciliano Oliveira de
Mattos.  Apelante: Guerino D. Meneghetti.  Apelante: Guilher-
me Antunes Marcelino.  Apelante: Herbert Carlos Veigel.  Ape-
lante: Idalina Ortiz Rodrigues.  Apelante: Idalina dos Santos
Ramos.  Apelante: Ideraldo Luiz Preza.  Apelante: Ildo de Cam-
pos.  Apelante: Inelso Grando.  Apelante: Ivonete Maurer da
Silva.  Apelante: Jacinto Nogueira Pacheco.  Apelante: Jaldis
Santina Wiegel.  Apelante: Jamir Antonio Dobkowski.  Ape-
lante: Jefferson Pellizzari Lopes.  Apelante: João Antonio Si-
queira.  Apelante: João Maria Bueno.  Apelante: João Maria
Caitano de Souza.  Apelante: João Odorio Virmond.  Apelante:
João Ribeiro.  Apelante: João Ricaro Bavaresco.  Apelante:
João Vanderlei Padilha da Costa.  Apelante: Joaquim Alves
Jacuboski.  Apelante: Jonoel Ferreira Toledo.  Apelante: José
Alves.  Apelante: José Alves da Luz.  Apelante: José Danilo
Giacobo.  Apelante: José Dias Pereira.  Apelante: José Gonça-
lino de Oliveira.  Apelante: José Krutschok.  Apelante: José
Lopes de Miranda.  Apelante: José Pedro Mufatto.  Apelante:
José Pedro Prestes.  Apelante: José Pinto da Silvana.  Apelan-
te: José dos Santos Lima.  Apelante: Josefa Cherpinski Iuzviak.
Apelante: Juarez José da Silva.  Apelante: Julio Karnoski.
Apelante: Junival Justino dos Santos.  Apelante: Laide Alves.
Apelante: Laudemiro Vargas da Silva.  Apelante: Lauri Carlos
Rohsler.  Apelante: Leocadia Candido.  Apelante: Leonice Sa-
lete C. de Souza.  Apelante: Longuino Przenziuk.  Apelante:
Lucia F. Ribas Miranda.  Apelante: Luiz Carlos Burei.  Ape-
lante: Luiz Felix Demenech.  Apelante: Luiz Henrique Mene-
guel.  Apelante: Luiz Zanco.  Apelante: Luzmarina Bavaresco.
Apelante: Marciana Minski.  Apelante: Maria da Conceição
Carvalho dos Santos.  Apelante: Maria da Conceição Pereira.
Apelante: Maria Helena da Silva.  Apelante: Maria de Lourdes
Josefi Ribeiro.  Apelante: Maria de Lourdes Padovani.  Ape-
lante: Maria Salete dos Santos.  Apelante: Mariano Martins.
Apelante: Mariano Sureke.  Apelante: Marilda Luzia K. Ama-
ral.  Apelante: Moacir Ubiali.  Apelante: Nelci Terezinha M.
Sangalli.  Apelante: Nestor Gonçalves da Silva.  Apelante: Neusa
Maria Piovesan da Luz.  Apelante: Nivaldo Mularczcki.  Ape-
lante: Esp. de Oralino Portella Vieira.  Apelante: Oswaldo Fe-
lipe de Oliveira.  Apelante: Paulo Pinto Oliveira Filho.  Ape-
lante: Pedro Adolino Kremer.  Apelante: Pedro Américo de
Mattos.  Apelante: Pedro Gonçalves de Lima.  Apelante: Pedro
Gutoski Tomacheski.  Apelante: Pedro Ribeiro de Oliveira.
Apelante: Pedrinho Schinckuski Cruz.  Apelante: Rodolfo So-
besak.  Apelante: Rosa Aparecida de Abreu.  Apelante: Rosa
Valério.  Apelante: Rosalino Cologni.  Apelante: Sagy Kapazi.
Apelante: Santina Pereira Hulse.  Apelante: Sebastião Alves da
Silva.  Apelante: Sebastião Conceição do Nascimento.  Ape-
lante: Severiano Lucas dos Santos.  Apelante: Tadeu Thoma-
cheski Vienc.  Apelante: Tagide Antenor da Silva.  Apelante:
Terenha Kavetskei.  Apelante: Valdemar Jaworski.  Apelante:
Valdenor Coussian.  Apelante: Valderi Pereira.  Apelante: Va-
nilda dos Santos da Silva.  Apelante: Valdimir Rusyn.  Apelan-
te: Vicente Hamulak.  Apelante: Zenilda Alves Sviercoseski.
Adv.: Marco Aurelio Pellizzari Lopes.  Adv.: Nemora Pellissa-
ri Lopes.  Apelado: Copel Distribuição S/a.  Adv.: Adriana
Chaves de Paula.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Adv.:
Luciane Maria Mezarobba.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14796.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 221 a 225.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
NOTAS FISCAIS/FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA - PRE-
TENSÃO PARA AJUIZAMENTO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO, REFERENTE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- DOCUMENTOS ENTREGUES AOS REQUERENTES -
REQUERIDA QUE NEGA POSSUIR - PROVA DE QUE POS-
SUI PASSOU PARA OS REQUERENTES - ART. 357, 2ª PAR-
TE, DO CPC - AUSÊNCIA DE PROVA - ADEMAIS, DES-
NECESSIDADE DE TAIS DOCUMENTOS PARA AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0209635-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65931.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000049 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700000597 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Ananias Bittencourt.  Adv.: Dijalma Pires de Camargo.  Apela-
do: Alceu Piconi Pescarolli.  Apelado: Maria Aparecida Ferra-
cini Piconi.  Adv.: Petronio Cardoso.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14797.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 226 a 229.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
FIANÇA  - RESPONSABILIDADE LIMITADA AO PERÍODO
INICIAL DO CONTRATO - NÃO RESPONDE O FIADOR
PELA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, AINDA QUE EXIS-
TA CLÁUSULA PREVENDO A RESPONSABILIDADE ATÉ
A ENTREGA DAS CHAVES - PRECEDENTES DO STJ  - ILE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CARACTERIZADA -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0160970-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/8243.  Comarca: Curitiba.  Vara: 18a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9600001337 Alienação de Bens.  Ape-
lante: Cecília Espindola Calliari.  Apelante: Silvia Espindula
Bertolin.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Apelado: Sandra Maria Sabbag.  Apelado: Jorge Sab-
bag Filho.  Apelado: Adalgisa Maria Inês Pirkel.  Apelado:
Ghislaine Pirkel.  Apelado: Wendel Ricardo Pirkel.  Adv.: Pau-

lo Cesar Pires Carvalho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14798.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 230 a 232.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tri-
bunal de Justiça.
     Competência recursal - Alienação judicial de coisa comum
- Procedimento especial de jurisdição voluntária - Apelação -
Competência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Re-
curso não conhecido, com remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça - Constituição Estadual, artigos 102, inc. VIII, e 104,
inc. III.

Acórdão Registrados
051. 0199052-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/101760.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200201990529
Apelação Cível.  Agravante: Rosana Veiga Guimarães.  Adv.:
Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo.  Adv.: Vilma
Soares Lenartovicz.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Agravado: Lyra Veiga Guimarães.  Agravado: Lyra Veiga Gui-
marães Filha.  Agravado: Vania Veiga Guimarães.  Adv.: Simone
Rita Zibetti de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14799.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 233 a 235.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A APELAÇÃO- DECISÃO MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0204818-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3127.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000119 Cobrança.
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Egídio
Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Adv.: Valter Muna-
retto.  Apelado: Rubens Furlan.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14800.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
236 a 240.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
SEGURO DE VIDA EM GRUPO - AÇÃO DE COBRANÇA -
OMISSÃO DO ESTADO DE SAÚDE - INEXISTÊNCIA - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 1.444 DO CÓDIGO CIVIL - NÃO
EXIGÊNCIA DE EXAME MÉDICO PRÉVIO PELA SEGU-
RADORA - CONTRATAÇÃO FEITA POR FILHO DA SEGU-
RADA - INEXISTÊNCIA SEQUER DE PROPOSTA INDIVI-
DUAL DA SEGURADA - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - PROCE-
DÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.
“No seguro de vida em grupo, a seguradora deverá provar de
maneira inconcussa a má-fé do segurado, ao silenciar a gravi-
dade de seu estado de saúde, quando preencher o questionário
da proposta de seguro.” (Anais Jurídicos, Contrato de Seguro,
Editora Juruá, 1990, p. 38).

Acórdão Registrados
053. 0192536-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27897.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001403
Ação de Despejo.  Apelante: Espólio de Luiz Martins Araújo.
Apelante: Firmino Martins Araújo.  Adv.: Genésio Tavares.
Adv.: Chrystianne de Freitas Alves Ferreira.  Adv.: Celso Al-
ves Ferreira Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Imobiliá-
ria Vencer Ltda.  Adv.: Silvio Binhara.  Adv.: Fabiano Binhara.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14801.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
241 a 248.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so de espólio de Luiz M Araujo e negaram provimento ao re-
curso de Firmino Martins Araujo.
LOCAÇÃO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
COBRANÇA DE ALUGUERES - CUMULAÇÃO ADMISSÍ-
VEL - SUBLOCAÇÃO DO IMÓVEL - INCOMPROVAÇÃO -
FIANÇA - GARANTIA QUE SÓ PODE VIGORAR DURAN-
TE A VIGÊNCIA DO CONTRATO DO QUAL O FIADOR SE
VINCULOU - VALORES EXIGIDOS NÃO CONTESTADOS
- APELAÇÃO DESPROVIDA QUANTO AO LOCATÁRIO -
PROVIMENTO DO RECURSO DO FIADOR.
I - É da lei a permissibilidade de serem cumuladas a ação de
despejo por falta de pagamento com cobrança de alugueres e
encargos da locação (LI, art. 62, I).
II - Não pode se responsabilizado o fiador pelo pagamento dos
alugueres e encargos da locação, quando haja o contrato de
locação sido prorrogado sem ele ter anuído.

Acórdão Registrados
054. 0187069-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/140877.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800040279 Ação de Despejo.  Apelante: Estado do Paraná.
Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro.  Apelado: João Esquilino
Filho.  Apelado: Mário Lucio Ribeiro de Souza.  Adv.: Joel
Travas Braga.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14802.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 249 a 252.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so de apelação e reformaram a sentença em grau de rexame
necessário.
LOCAÇÃO - IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL - PAGAMEN-
TO ANTES DA CITAÇÃO - MORA INEXISTENTE - IMPRO-
CEDÊNCIA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - TEORIA DA
CAUSALIDADE - QUEM DEU CAUSA AO AJUIZAMEN-
TO FOI O PRÓPRIO RÉU - RECURSO PROVIDO PARCI-
ALMENTE E SENTENÇA REFORMADA EM REEXAME
NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
055. 0195231-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62679.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000419 Revisão de Con-
trato.  Autos Complementares: 9900000473 Ação Monitória.
Autos Complementares: 9900000347 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Eli Salama-
cha.  Apelado: F. C. Marengoni & Cia Ltda.  Adv.: Luiz Sebas-
tião Favero.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa.  Núm.Acórdão: 14803.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 253
a 257.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONI-
TÓRIA APARELHADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. MEDIDA CAUTELAR
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO PREPARATÓRIA DE RE-
VISIONAL DE CONTRATO, CUMULADA COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO E INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO.
INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL (SÚMULA 233, STJ). COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA.
I. Tratando-se de apelação cível interposta em ação monitória,
incluída pela legislação processual como procedimento de ju-
risdição contenciosa, a competência recursal está afeta ao egré-
gio Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 101, inciso VIII e
do artigo 103, inciso III, da Constituição Estadual.
II. “Tratando-se de ação ordinária de rescisão de contrato par-
ticular de compromisso de compra e venda de imóvel, com va-
lor da causa superior a vinte vezes o salário mínimo vigente, a
competência recursal é do egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, em conformidade com o inciso VIII, do artigo
101, da Constituição Estadual.” (Ap. Cív. nº. 0163451-9 - Acór-
dão nº.12253 - Rel. Juiz Prestes Mattar - Sétima Câmara Cí-
vel).

Acórdão Registrados
056. 0203344-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78838.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000950
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Geraldo Sérgio
Guimarães.  Adv.: Regina Celi Santana Silva.  Agravado: Pe-
dro Guilherme de Moura e Claro.  Adv.: Celso Ferreira de Melo.
Adv.: Eleonora Maria de Melo.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14804.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 258 a 264.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LOCAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
FIANÇA.
1. COISA JULGADA MATERIAL - INEXISTÊNCIA - EXI-
GÊNCIA DE TRÍPLICE IDENTIDADE: MESMAS PARTES,
CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - ADEMAIS, NÃO SE TRATA
DE SENTENÇA DE MÉRITO.
2. FIADOR QUE SE INTITULA SOLTEIRO - POSTERIOR
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA FIANÇA COMPROVAN-
DO SER CASADO - EVIDENTE MÁ-FÉ - NINGUÉM PODE
ALEGAR A PRÓPRIA TORPEZA EM SEU BENEFÍCIO -
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.
(a) Age com evidente má-fé o fiador que se intitula solteiro e
depois alega nulidade da fiança comprovando ser casado. Nin-
guém pode alegar em seu benefício a própria torpeza.
(b) “Haver-se-á de acrescentar aqui o elemento moral de boa-
fé, merecedora da proteção legal para que as ‘partes cumpram
aquilo que, por escrito e livremente, se obrigaram’, boa-fé que,
no dizer de François Gorphe, é a alma das relações jurídicas,
na qual se insere a ‘consagração do dever moral de não enganar
a outrem’ (Le Principe de la Bonne Loi).” REsp 7.187-0-SP -
4ª Turma do STJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira (RT,
684:185).

Acórdão Registrados
057. 0194900-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38510.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000603
Indenização.  Agravante: Rádio Porto Alegre de Curitiba Ltda.
Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.  Adv.: Hernani Yanaze.
Agravado: Legião da Boa Vontade - Lbv.  Adv.: Fernanda Go-
mes Garcia.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14805.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 265 a 268.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
CONTRATO DE LOCAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE RÁ-
DIO. DANOS NO IMÓVEL. TAXAS AO ECAD EM ATRA-
SO. INDEFERIDO O LEVANTAMENTO DE DXEPÓSITOS
PARA QUITAÇÃO DESTES DÉBITOS. PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS - ART. 273, CPC - DECISÃO CASSADA.
RECURSO PROVIDO.
Impõe-se reformar a decisão que indefere o levantamento da
quantia depositada em juízo cujo crédito destina-se ao paga-
mento das taxas devidas ao ECAD pelo locatário das instala-
ções de rádio emissora, face ao preenchimento, em cognição
sumária, de todos os pressupostos legais específicos (art. 273,
CPC).

Acórdão Registrados
058. 0204192-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80253.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000481
Revisão de Contrato.  Agravante: Antonio Ortega Ortiz.  Agra-
vante: Jandyra Rebeque Ortega.  Adv.: Douglas Leonardo Cos-
ta Maia.  Adv.: Adelcio Jose Zenni.  Agravado: Banestado Cré-
dito Imobiliário S/a.  Adv.: Alécio Dorigan.  Adv.: Lizeth San-
dra Ferreira Detros.  Adv.: Arnaldo José da Silva.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 14806.  Núm.Livro: 120.  Folhas:
269 a 274.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para anular a
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decisão.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO INTERLOCUTÓRIA DESPROVIDA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. NULIDADE.
AGRAVO PROVIDO.
A regra do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, diri-
ge-se não apenas ao magistrado, constituindo-se, também, ga-
rantia do jurisdicionado que precisa tomar conhecimento das
razões de fato e de direito que o envolvem e o vinculam na
relação processual.

Acórdão Registrados
059. 0196063-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45953.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
8600013080 Restituição de Quantia.  Autos Complementares:
8600013008 Medida Cautelar.  Agravante: Gulin Rodolocado-
ra de Veículos e Transportes Ltda.  Adv.: Flavio Zanetti de Oli-
veira.  Adv.: Jose Machado de Oliveira.  Agravado: Município
de Curitiba.  Adv.: Claudia de Souza Arzua.  Adv.: Simone
Kohler.  Adv.: Cintia Estefania Fernandes.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 14807.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 275 a 280.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE ISS (CF/67). EMPRESA LOCADO-
RA DE BENS MÓVEIS. DEPÓSITO JUDICIAL. PRETEN-
SÃO IMPROCEDENTE TRANSITADA EM JULGADO. LE-
VANTAMENTO INDEFERIDO. NECESSIDADE DE CON-
VERSÃO EM RENDA.
RECURSO IMPROVIDO.
O depósito efetuado pelo devedor com o objetivo de suspender
a exigibilidade do crédito tributário, não pode ser levantado
por qualquer das partes enquanto não for julgada a lide por
decisão definitiva com trânsito em julgado.

Acórdão Registrados
060. 0194888-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116903.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1948889
Agravo de Instrumento.  Embargante: Ana Cristina Fernandes
Dias.  Embargante: Edith Ferenczy.  Embargante: Margarete
Dapner.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Vivian
Caroline Castellano.  Adv.: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to.  Embargado: Varig S/a - Viação Aérea Riograndense.  Adv.:
César Augusto Terra.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14808.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 281 a 285.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
AUSENTE DE CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MA-
TÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO E EFEITO INFRINGEN-
TE NEGADOS. MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, “Código de Pro-
cesso Civil”, 30ª edição, p. 566).

Acórdão Registrados
061. 0199795-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62961.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000110 Indeniza-
ção.  Agravante: Caixa Econômica Federal - Cef.  Adv.: Ro-
mao Golambiuk.  Agravado: Cláudio Renato Fillus.  Adv.: Ce-
sar Fernando Gaspar Fleischer.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14809.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 286 a 294.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ATO ILÍCITO. LER - LESÃO DE ESFORÇO REPETITI-
VO. DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARADA À ACIDEN-
TE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL PARA APRECIAR A LIDE. SÚMULA 15 DO STJ.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreen-
didas no conceito de acidente de trabalho (art.20 ,Lei 8213/
91).
A pretensão indenizatória ajuizada por ex-empregado, fundada
em suposta enfermidade adquirida em razão da realização de
tarefas repetitivas, no caso, a doença profissional denominada
LER - LESÃO DE ESFORÇO REPETITIVO, não tem como
causa o vínculo laboral, e sim, acidente de trabalho, o que leva
a concluir-se que a competência para processamento do feito
pertence à justiça estadual, entendimento, inclusive, sumulado
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (nº. 15).

Acórdão Registrados
062. 0204549-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83810.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Sengés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000001
Interdito Proibitório.  Autos Complementares: 200200000078
Interdito Proibitório.  Agravante: Porto Belo Serviços Rurais
S/c Ltda.  Adv.: Paulo Leandro Dieter.  Adv.: João Casillo.  Adv.:
Patrícia Tomazeli.  Agravado: Línea Florestal S/a.  Agravado:
João Maria Silvério Doin.  Adv.: Jose Elias Vilela Matos.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14810.  Núm.Livro:
121.  Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
RÍCIA DETERMINADA COMO DILIGÊNCIA DO JUÍZO.
AFERIÇÃO DA CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE DA
PRODUÇÃO DA PROVA AFETAS UNICAMENTE AO JUÍ-

ZO, MÁXIME PORQUE SEU DESTINATÁRIO NATURAL,
NÃO SE PODENDO TOLHÊ-LO DO PERMISSIVO PARA A
SUA EFETIVAÇÃO, COM VISTAS À COLHEITA DE DA-
DOS PARA A FORMAÇÃO DO SEU CONVENCIMENTO,
CONSOANTE O PRINCÍPIO CONSAGRADO NO ARTIGO
130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ORDENAMENTO
PROCESSUAL QUE NÃO LIMITA OS MEIOS DE PROVA
QUE O JUIZ PODE ENTENDER CONVENIENTE DETER-
MINAR POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA. ADEMAIS, NÃO
DEMONSTRADA A PRESENÇA DE LESÃO GRAVE OU DE
DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO COM A EFETIVAÇÃO
DA PROVA.
DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
063. 0200699-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66322.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000342 Ação de Despejo.
Agravante: Marcos Guidugli.  Agravante: Fernandes Marcos
Vieira.  Agravante: Walter Gumiero.  Adv.: Marco Antônio de
Andrade Campanelli.  Adv.: Marco Aurelio Ceranto.  Agrava-
do: Fouad Philippe Nabhan.  Agravado: Souhan Khouri Na-
bhan.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.
Adv.: Aulo Prato.  Interessado: Hermínio Maia Ramos - Me.
Interessado: Francisco de Paula.  Interessado: Maria Aparecida
Ramos de Paula.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14811.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 8 a 15.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO
RECONHECIDA. INCIDENTE LEVANTADO POR TERCEI-
ROS, NOS PRÓPRIOS AUTOS, OBJETIVANDO AFASTAR
A CONSTRIÇÃO JUDICIAL DE BEM DE SUA PROPRIE-
DADE. DESPACHO REMETENDO OS INTERESSADOS À
VIA JUDICIAL ADEQUADA. DECISÃO ACERTADA. ILE-
GITIMIDADE ATIVA DE TERCEIRO PARA RECORRER.
CONDIÇÃO QUE NÃO ENQUADRA O RECORRENTE
COMO TERCEIRO PREJUDICADO EM RAZÃO DO ESTA-
TUTO PROCESSUAL CIVIL HAVER OUTORGADO REMÉ-
DIO PRÓPRIO AO TERCEIRO PARA SUSTENTAR A ILE-
GITMIDADE DA AFETAÇÃO DE BEM DE SUA PROPRIE-
DADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Se terceiro pretender negar a ocorrência de fraude à execução
ou furtar-se às suas conseqüências, terá de valer-se dos embar-
gos de terceiro, que é a via processual adequada para tal dis-
cussão. Inteligência do artigo 1.046 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
064. 0188757-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104094.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1887572 Apelação Cível.  Embargan-
te: Global Telecom S/a.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Embargado: Gram Bell
Celular Ltda.  Adv.: Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Paulo
Cesar Silveira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14812.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 16 a 20.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE INOVAR
E REDISCUTIR A MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE -  EM-
BARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
065. 0200916-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67988.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001480
Interdito Proibitório.  Agravante: Égide Perdoncini Pinto.  Adv.:
Domingos Caporrino Neto.  Agravado: Espólio de Sebastião
Luiz Delfino.  Agravado: Maria Ferreira Delfino.  Agravado:
David Luiz Delfino.  Adv.: Dinor da Silva Lima.  Adv.: Ligia
Maria L. Correia.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14813.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 21 a 25.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
CONEXÃO DE CAUSAS - AÇÕES DE MANUTENÇÃO E
REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM AÇÃO DE INTERDITO
PROIBITÓRIO - IMÓVEIS URBANOS DISTINTOS - INO-
CORRÊNCIA DE RISCO DE DECISÕES CONTRADITÓRI-
AS - DECISÃO DE 1º GRAU RECONHECENDO MODIFI-
CAÇÃO DA COMPETÊNCIA, VIA CONEXÃO, REFORMA-
DA.
     Inocorrendo qualquer risco de decisões contraditórias não
se justifica a reunião de processos, mesmo porque conexão ine-
xiste.

Acórdão Registrados
066. 0200366-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64915.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000278 Mandado de Se-
gurança.  Agravante: Município de Cascavel.  Adv.: Kennedy
Machado.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Agravado: Agip do Brasil
S/a.  Adv.: Juliano Huck Murbach.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14814.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 26 a 29.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - TAXA DE VERIFICAÇÃO DE REGULAR
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCI-
AIS E INDUSTRIAIS - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CESSÃO DA LIMINAR PELO JUIZ - LIVRE CONVICÇÃO
E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

067. 0203620-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78756.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000245 Ação Monitória.
Agravante: Seguradora América do Sul -seasul S/a.  Adv.: Val-
dérico Dalla Costa.  Adv.: Adilson José Campoy.  Agravado:
Suzete Terezinha Kerchener Dobrolski.  Adv.: Rogério Ferrei-
ra.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14815.  Núm.Livro: 121.  Fo-
lhas: 30 a 34.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - SENTENÇA TRANSITADA EM JUL-
GADO - TRANSAÇÃO - NÃO HOMOLOGAÇÃO - ELE-
MENTOS AUSENTES NO PROCEDIMENTO RECURSAL
QUE CONDUZIRIAM AO PROVIMENTO DO RECURSO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
068. 0209298-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101570.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000028
Indenização.  Agravante: Universal Empreendimentos S/c Ltda.
Adv.: Gabriel Braga Farhat.  Agravado: João de Jesus Viana.
Adv.: Luiz Carlos Guimarães Taques.  Adv.: Marcius Lucio
Montes Mattos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14816.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 35 a 38.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - VALOR DA CAUSA SUPERANDO O
DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO TAPR,
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.
     Não estando a hipótese elencada no art. 103, inciso III, alí-
neas “A” a “M”, da Constituição do Estado do Paraná, é o Tri-
bunal de Alçada incompetente para apreciar e julgar o recurso.
Caso em que, a competência acha-se afeta à do Egrégio Tribu-
nal de Justiça.

Acórdão Registrados
069. 0199210-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61206.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000506 Mandado de Segurança.  Agravante: Sônia Re-
gina Becker Ferreira.  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira.
Agravado: Diretor do Diretran - Diretoria de Trânsito -gerên-
cia de Fiscalização de Trânsito.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14817.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 39 a 43.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. MANDADO DE SEGURAÇA. DIRETOR DO DIRE-
TRAN. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. MULTAS. AU-
SÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. MATÉRIA NÃO AFETA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
COMPETÊNCIA RESIDUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 102, INCISO VIII E
ARTIGO 104, INCISO III, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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Acórdão Registrados
001. 0200163-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65014.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001491 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Oriente Fomento
Comercial Ltda.  Adv.: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira.
Adv.: Laert de Oliveira Pereira Júnior.  Agravado: Aristeu Bru-
no Cavassin.  Adv.: Umberto Giotto Neto.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 14182.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 209 a
217.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Agravo de  instrumento. Nomeação de bens à penhora. Pedras
preciosas. Recusa pelo credor. Declaração de ineficácia.
A gradação legal deve orientar a penhora, mas não obriga o
juiz; principalmente quando oferecido à penhora pedras preci-
osas de origem duvidosa.

Acórdão Registrados
002. 0181411-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122011.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000043
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000324
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Tratz & Maciel
Ltda.Adv.: Marco Antonio Farah.  Apelado: Hugo Martinazzo.
Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14183.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 218 a 224.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LO-
CAÇÃO. FIANÇA. FALTA DE OUTORGA UXÓRIA. NULI-
DADE. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO PERDE AUTONOMIA. NULIDADE
FACE  INTELIGÊNCIA DO ART. 37 DA LEI 8.245/91. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
 “É nula a fiança se inexistente a outorga uxória. Não pode o
nominado fiador ser demandado por aval prestado em nota pro-
missória que também garantia o contrato de locação, em vista
da vedação contida no disposto no art. 37 da Lei de Locações.”

Acórdão Registrados
003. 0199147-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60637.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000040 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000150 Embargos a Execução.  Agravante: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil.  Adv.: Simone Silva Chioderolli.
Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Agravado: Antonio Humberto
Busnardo Filho.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Saulo Jose Carlos Fornieles Martins.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14184.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 225 a 230.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA. 1. DECISÃO DO JUÍZO DEPRECADO QUE
ACEITA NOMEAÇÃO SEM AGUARDAR O PRAZO PARA
A MANIFESTAÇÃO DO CREDOR NO JUÍZO DEPRECAN-
TE. IMPOSSIBILIDADE. 2. NÃO DEMONSTRANDO O
AGRAVANTE POSSUIR BENS OUTROS CAPAZES DE
GARANTIR O JUÍZO DA EXECUÇÃO É POSSÍVEL A PE-
NHORA SOBRE NUMERÁRIO DE SUA RECEITA. PRECE-
DENTES DA CORTE E DO STJ. 3. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0193860-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/29597.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000040 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300011063
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
17828 Embargos a Execução.  Agravante: Steviafarma Indus-
trial S/a.  Agravante: Sidney Meneguetti.  Agravante: Fernando
Meneguetti.  Agravante: Selma Regina Pereira de Souza Mene-
guetti.  Agravante: Felizardo Meneguetti.  Agravante: Dolores
Galhardo Lázaro Meneguetti.  Adv.: Ionne Maria Crema Me-
neghetti.  Agravado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a
- Badep.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.  Núm.Acórdão: 14185.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 231 a
237.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AVALIAÇÃO
POR AVALIADOR JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO ADMITIDA
APÓS O PRAZO. AVALIAÇÃO QUE NÃO OBSERVA AS
NORMAS LEGAIS REJEITADA. OBSERVÂNCIA DO ART.
681 DO CPC. DECISÃO QUE DETERMINOU NOVA AVA-
LIAÇÃO IRRECORRIDA. IMPUGNAÇÃO À SEGUNDA
AVALIAÇÃO REJEITADA POR AUSÊNCIA DE PROVAS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não recorrendo a parte em tempo oportuno da decisão que

determinou a realização de nova avaliação opera-se a preclu-
são, restando superados eventuais vícios contidos no ato.
2. A falta de embasamento probatório acompanhando a impug-
nação à avaliação enseja a sua rejeição, máxime quando o lau-
do atende a todas as formalidades legais, previstas no art. 681
do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
005. 0190845-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20392.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Prudentópolis.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000365 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000284 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Helderliane Machado da
Luz Rickli.  Adv.: Flora Margarida Clock Schier.  Apelado:
Alberto Bosak.  Apelado: Alvaro Penteado de Carvalho.  Ape-
lado: Dóris Luciani Bosak Carvalho.  Adv.: Evaldo Hofmann
Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14186.  Núm.Livro: 123.  Folhas:
238 a 248.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECU-
ÇÃO DE CONTRATO BANCÁRIO.  JUROS ESTIPULADOS
DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL. JULGAMENTO
EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS REPELIDA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. REGRA DO ART. 192, § 3º, DA CF. AUTO- APLICA-
BILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA
ILEGAL E ABUSIVA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0196597-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/72762.  Matéria: Execução.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000212 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000420
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000056 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Walter Colturato.  Adv.: Ailton Ferreira.  Apelante: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14187.  Núm.Livro: 123.  Folhas:
249 a 259.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDU-
LA DE CRÉDITO RURAL HIPOTECÁRIA E PIGNORATÍ-
CIA. TÍTULO EXECUTIVO. TR E TFB COMO ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA INADMITIDAS E SUBSTITUÍ-
DOS PELO IPC. JUROS CAPITALIZADOS SEMESTRAL-
MENTE. POSSIBILIDADE . COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. ILEGALIDADE. CLÁUSULAS POTESTATIVAS. RE-
CURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
007. 0203176-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147919.  Matéria: Execução.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000270
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000037
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado: Ibrahim
Materiais de Construção Ltda.  Adv.: Oscar Estanislau Nasih-
gil.  Adv.: Antônio Ferreira França.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14188.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 260 a 265.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA AINDA QUE ORIGINÁRIO DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE É CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL. NULIDADE DA EXECUÇÃO AFASTADA.
INOCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE DIS-
CUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORIGEM À DÍ-
VIDA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0197895-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56507.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000091 Ação
Monitória.  Agravante: Comércio de Casas Paraná Ltda.  Adv.:
João Paulo Bonfim.  Adv.: Elias Mattar Assad.  Adv.: Sidnei
M. Lucheta.  Agravado: Global Transportes Oceânicos S/a.
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14189.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 266 a 269.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação monitória em fase de execução de-
finitiva. Penhora sobre a renda da empresa devedora, no percentu-
al de 30%. Renda líquida, e não faturamento. Agravo provido.

Acórdão Registrados
009. 0175928-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35421.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001454 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000297 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luciano Bellini Neto.
Adv.: Leandro Galli.  Apelado: Juscelino Mitsuhiro Kinoshita.
Apelado: Andrea Moreno Conceição Kinoshita.  Adv.: Rosyme-
ri Kern Barbosa.  Adv.: Marinete Regina Corssato.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14190.

Núm.Livro: 123.  Folhas: 270 a 273.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA DESNECESSÁRIA ANTE A PROVA DOCUMEN-
TAL E ARQÜIÇÃO DE MATÉRIA EMINENTEMENTE DE
DIREITO, AUTORIZANDO O JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
NÃO LEVADO AO REGISTRO IMOBILIÁRIO, MAS REGIS-
TRADO EM TÍTULOS E DOCUMENTOS. SEGUNDA ALI-
ENAÇÃO DO IMÓVEL. ANTERIORIDADE DAS ALIENA-
ÇÕES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO E PENHORA, ALÉM
DA POSSE COMPROVADA. SÚMULA 84 DO STJ. RECUR-
SO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0196619-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82223.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000020
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000151
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Maria Reis.
Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14191.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 274 a 292.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de Crédito Ru-
ral. Cerceamento de Defesa. Inocorrência. Securitização. Re-
quisitos não demonstrados. Excesso de Execução. Iliquidez
afastada. Comissão de Permanência. Capitalização de Juros.
Semestralidade. Multa Contratual. Percentual.
Recurso provido em parte.
1. “A decisão judicial que considera desnecessária a realização
de determinada diligência probatória, desde que apoiada em
outras provas e fundada em elementos de convicção resultantes
do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura
a plenitude de defesa.” (Ag. Reg. em Ag. de Inst. ou de Petição
- Agrag 153467/MG, Relator Min. Celso de Mello, DJ:18-05-
01, Julgamento:  27/09/1994 - Primeira Turma)
2. Com relação ao alongamento da dívida, embora a instituição
financeira tenha obrigação e não mera faculdade de conceder a
securitização ao agricultor, o alongamento somente pode ser
concedido quando presentes os requisitos objetivos e subjeti-
vos exigidos pela Lei 9.138/95.
3. O reconhecimento do excesso de execução não afasta as ca-
racterísticas de liquidez, certeza e exigibilidade da cédula exe-
qüenda, mas somente obriga a que a dívida seja reduzida aos
patamares corretamente devidos.
4. O crédito rural não se coaduna com a comissão de perma-
nência, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que em se tratando de títulos de crédito ligados
ao financiamento rural, como as Cédulas de Crédito Rural, so-
mente os encargos previstos no Decreto-Lei 167/67 podem ser
pactuados pelas partes nas avenças contratuais, sob pena de
nulidade.
5. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
6. Com relação ao percentual da multa moratória, não assiste
razão ao Apelante ao pretender a sua redução para 2%, uma
vez que não restou demonstrada a cobrança de multa.

Acórdão Registrados
011. 0201251-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69495.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900000113 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Cesar Roberto Cruz.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Agravado: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda.
Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Apare-
cida Cezar Ponte.  Adv.: Aletheia Cristina Biancolini.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14192.  Núm.Livro: 123.
Folhas: 293 a 298.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONFISSÃO DE DÍVIDA MESMO ORIUNDA DE CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
CONSTITUI TÍTULO EXECUTIVO. ALEGAÇÃO SOBRE
AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO NÃO DEMONSTRA-
DA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0197195-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75314.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000351
Cobrança.  Apelante: Erli Alfredo Khun.  Adv.: Fauzi Bakri.
Adv.: Fabio Amaral Nogueira.Apelado: Laércio de Oliveira.
Adv.: Ricardo Antônio Tonin Fronczak.  Adv.: Everlei Terezi-
nha Cleto Claves.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14193.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 09/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA - CLAUSULA PENAL ABUSIVA -
REDUÇÃO DA  MULTA - APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.
924 DO CÓDIGO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
DISTRIBUÍDA NA PROPORÇÃO DA VITÓRIA E DA DER-
ROTA DE CADA LITIGANTE -  SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A cláusula penal instituída para o caso de inadimplemento do
devedor, deve observar os estritos termos dos artigos 916 e 920
do Código Civil, importando a sua violação na declaração de
sua nulidade, ou redução na forma do art. 924 do Código Civil.

Acórdão Registrados
013. 0184658-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
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Protocolo: 2002/104099.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1846588 Apelação
Cível.  Embargante: Ruthes Comércio e Representações Ltda.
Embargante: Alcemir Ruthes.  Adv.: Rodrigo Alcemir Ruthes.
Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Milton José
Paizani.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14194.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 6 a 9.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos n. 01 e de-
ram provimento parcial aos embargos n. 02
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ACÓRDÃO
QUE MANTEVE A DECISÃO MONOCRÁTICA - CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES - PRE-QUESTIONA-
MENTO - INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS 1 REJEITADOS.
OMISSÃO NO TOCANTE AOS HONORÁRIOS DEVIDOS -
FIXAÇÃO - HONORÁRIOS QUE DEVEM SER SUPORTA-
DOS PELO CREDOR, POR TER FORMULADO PEDIDO
JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - ENTENDIMENTO JU-
RISPRUDENCIAL. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS 2 CONHECIDOS E ACO-
LHIDOS PARCIALMENTE.
Os embargos declaratórios servem para suprir as omissões cor-
retamente apontadas, eis que, no caso, passou in albis a fixação
do percentual de honorários.

Acórdão Registrados
014. 0164333-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/26800.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000087 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000040 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Maria Carneiro
- F I.  Adv.: Wilson Dias dos Reis Junior.  Rec.adesivo: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 14195.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 10 a 20.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção   e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL -CÉDULA DE CRÉDITO COMERCI-
AL - EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES - ARGÜI-
ÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA
- ALEGAÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA DE ENCARGOS
- PROCEDÊNCIA ARGUMENTATIVA PARCIAL (RECUR-
SO DE APELAÇÃO) - ARGÜIÇÃO DE INTEMPESTIVIDA-
DE DOS EMBARGOS E PLEITO DE ALTERAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA - INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGU-
MENTATIVA (RECURSO ADESIVO) - RECURSO DE APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO ADESI-
VO DESPROVIDO.
Não ocorre o cerceamento de defesa, pelo julgamento anteci-
pado da lide, quando os fatos já estão perfeitamente delinea-
dos.
Eventuais excessos de cobrança não enfermizam de iliquidez o
título exeqüendo, vez que tais excessos são passíveis de serem
expungidos.
Assim como da TR, a utilização da TBF - Taxa Básica Finan-
ceira - para correção de empréstimos/financiamentos não pode
prevalecer, já que calculada com base na flutuação do mercado
financeiro, circunstância que nela se faz embutir uma parcela
do rendimento auferido, que nada mais é do que juros e, destar-
te, caracteriza cobrança de juros em duplicidade.
A capitalização de juros é permitida nas cédulas comerciais;
entretanto, por tratar-se de títulos especiais como as cédulas
rurais e industriais, com créditos subsidiados e imprescindíveis
ao desenvolvimento econômico da nação, esta Colenda Câma-
ra adotou o entendimento de que a precitada cédula deve sofrer
a incidência da capitalização semestral.
 “O STJ vem firmando posição no sentido de que em Cédulas
de Crédito Industrial, Comercial e Rural - por serem créditos
subsidiados e necessários à atividade produtiva e desenvolvi-
mento do país - aplica-se a limitação de 12% de juros anuais da
Lei da Usura, à míngua de autorização expressa do Conselho
Monetário Nacional para que os Bancos contratem juros supe-
riores a essa taxa” (Acórdão nº 10236, da 4ª C. Cível, Rel. Juiz
Ruy Cunha Sobrinho, j. 14/10/98).
A orientação  que terminou prevalecendo na Quarta Turma do
STJ, não vê ofensa ao art. 128, do CPC, na exigência feita pelo
Tribunal local, de prova de autorização do CMN para que a
instituição financeira pratique juros acima da taxa legal de 12%
ao ano, nesses títulos especiais (Resp. 186.613-RS).
Descabe a cobrança de comissão de permanência, por configu-
rar onerosidade excessiva, especialmente porque cumulada com
outro índice corretivo da moeda e não comprovada a fixação
dos índices pelo Banco Central.
Não há óbice para a cumulação de juros de mora e multa con-
tratual, uma vez ocorrida a mora, vez que possuem natureza
jurídica distintas, assumindo a multa caráter de penalidade im-
posta ao devedor inadimplente, ao passo que os juros moratóri-
os decorrem de lei, sendo sempre devidos em casos de inadim-
plemento; contudo, como o Código de Defesa do Consumidor
aplica-se às relações bancárias, inclusive de mútuo (Resp.
160.861-SP, 3ª Turma - Resp. 57.974-0-RS, 4ª Turma e Resp.
71.578-RS - 3ª Turma, todos do Superior Tribunal de Justiça),
a multa contratual pactuada em 10% deve incidir nos cálculos
do débito até  o advento da Lei nº 9.298/96, que alterou o artigo
52, § 1º, do CDC e, a partir de sua vigência, o índice de 2%
(dois por cento).
Havendo sucumbência recíproca, cumpre distribuir proporcio-
nalmente entre as partes, a responsabilidade pelas custas pro-
cessuais e pelos honorários advocatícios (art. 21, do CPC).

Acórdão Registrados
015. 0188481-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150991.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021885 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 200000018905 Execução de Título Extrajudicial.  Autos

Complementares: 200000020395 Embargos de Terceiro.  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri.  Apelado: Jonas Abílio Sestrem.  Apelado: Maria Isa-
bel Alves Sestrem.  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14196.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 21 a 26.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHO-
RA. INTERPOSIÇÃO PELOS ADQUIRENTES E POSSUIDO-
RES DO IMÓVEL. COMPROMISSO E POSSE ANTERIO-
RES À PENHORA. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA 84 DO
STJ. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA.
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO NÃO DEVIDOS. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
016. 0203695-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154604.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000446 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000248 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Ape-
lado: Manoel dos Santos.  Apelado: Cláudio dos Santos.  Adv.:
Jurandir Nunes Miranda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14197.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 27 a 40.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  NOVA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO
DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO ORIGINÁRDA DE CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. SÚMULA 233 DO STJ. NÃO CONFIGURAÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO. NULIDADE DA EXECUÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
O instrumento de confissão de dívida derivada de contrato de
abertura de crédito em conta corrente não é título extrajudicial,
porquanto que guarda vício de origem, não se podendo, com o
instituto da novação, validar cláusulas nulas e abusivas, nos
termos do art. 1.007, do Código Civil.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente, ainda que
acompanhado dos respectivos extratos de movimentação, não
constitui título executivo extrajudicial e, mesmo que represen-
tado posteriormente como Contrato de Renegociação de Ope-
rações de Crédito, guarda os vícios de origem, devendo ser ana-
lisado sob a ótica da operação primária de que foi derivada e,
por não apresentar liquidez, vez que é emitido de forma unila-
teral, não se caracteriza como título passível de se executar.

Acórdão Registrados
017. 0145065-5  Apelação Cível
Protocolo: 1999/74932.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 62684
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9500000346
Sequencia Anual.  Apelante: Empresa Sulamericana de Trans-
portes Em Onibus Ltda.  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin.  Adv.:
Osvaldo Francisco Gasparin.  Apelante: Marcia Roberta de
Souza Dutra Moraes.  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza
Valeixo.  Adv.: José Cesar Valeixo Neto.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 14198.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 41 a 52.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02, tendo o Juiz Ante-
nor Demeterco Jr. dado maior amplitude ao segundo apelo no
sentido de fixar o valor do dano moral e, 500 salarios Mínimo.
APELAÇÃO Nº 01 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
EXISTÊNCIA DE DÚPLICE INDENIZAÇÃO PELO MESMO
FATO - INOCORRÊNCIA - DANO MORAL - REDUÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO ART. 1553
CCB - DANO ESTÉTICO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE - EXISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL ASSEVERANDO
DANO E CORREÇÃO POR CIRURGIA PLÁSTICA - APE-
LAÇÃO Nº 01 IMPROVIDA. APELAÇÃO Nº 02 - NULIDA-
DE DA SENTENÇA PELA NÃO CONDENAÇÃO DE PEDI-
DO NÃO CONTESTADO0 E POR REDUZIR ‘QUANTUM
DO DANO MATERIAL PELA COMPENSAÇÃO DE SEGU-
RO NÃO PEDIDA PELA AUTORA - INEXISTÊNCIA -
MERO INCONFORMISMO MATERIAL E NÃO CAUSA QUE
REFUTE NULIDADE DE JULGADO - INDENIZAÇÃO PELA
DIMINUIÇÃO DE CAPACIDADE LABORATIVA - IMPOS-
SIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE EXERCÍCIO DE PRO-
FISSÃO REMUNERADA - SUBSTITUIÇÃO DE PRÓTESE,
IMPLANTE E CONSECTÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - PE-
DIDO INDETERMINADO E DESISTÊNCIA EXPRESSA
PELA AUTORA DE REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO
PERQUERIDA - DESCONTO DO SEGURO NO QUANTUM
DO DANO MATERIAL - POSSIBILIDADE - DIREITO COM-
PENSATÓRIO DA RÉ - INDENIZAÇÃO PELA DIMINUIÇÃO
DA CAPACIDADE EXTRA LABORATIVA - IMPOSSIBILI-
DADE - CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL E ESTÉTI-
CO - PAGAMENTO DE ACOMPANHANTE E UTILITÁRI-
OS PARA DEFICIENTES - IMPOSSIBILIDADE - INEXIS-
TÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA OS ATOS DA
VIDA CIVIL - TRATAMENTO PSICOLÓGICO/PSIQUIATRI-
CO - IMPOSSIBILIDADE - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE -
MAJORAÇÃO DO DANO MORAL - READEQUAÇÃO -
ELEVAÇÃO FACE AS REPERCUSSÕES DO DANO NA
VIDA DA APELANTE OBSERVADAS AS CONDIÇÕES
SÓCIO-ECONÔMICAS DAS PARTES - SUCUMBÊNCIA -
READEQUAÇÃO - APELAÇÃO Nº 02 PARCIALMENTE
PROVIDA.

Acórdão Registrados
018. 0161141-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104414.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1611410
Apelação Cível.  Embargante: Geralda Lopes Diniz.  Embar-
gante: Ana Alves Lopes dos Santos.  Embargante: Santo Alves
Lopes.  Embargante: Benedito Diniz.  Embargante: José Diniz.

Embargante: Sebastião Diniz.  Embargante: Iracema Diniz.
Embargante: Sueli Diniz.  Embargante: Maria Diniz Andriolli.
Embargante: Elizabeth Diniz Miranda.  Adv.: José Cesar Valei-
xo Neto.  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.  Em-
bargante: Montplas Indústria de Montagens Mecânicas e Plás-
ticos Ltda.  Adv.: Silvestre Dias dos Reis.  Adv.: Daniele Dias
dos Reis.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14199.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 53 a 56.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente ambos os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGOS UM: AÇÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE
DE ACIDENTE DE TRÂNSITO JULGADA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE EM SEDE DE APELO. JUROS DE MORA.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO. EQUÍVOCO DO
ACÓRDÃO AO DETERMINAR A INCIDÊNCA DE JUROS
A PARTIR DA CITAÇÃO QUE DEVE SER ENTENDIDO
COMO ERRO MATERIAL. ART. 962 DO CÓDIGO CIVIL E
SÚMULA 54 DO STJ. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. DIS-
TRIBUIÇÃO PROPORCIONAL À DERROTA DE CADA
UMA DAS PARTES NA AÇÃO. INCONFORMISMO QUE
NÃO CABE SER ARGUIDO PELA VIA DOS DECLARATÓ-
RIOS, POSTO QUE NÃO APONTADO QUALQUER DOS
VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC.
EMBARGOS DOIS: RESULTADO DO JULGAMENTO OB-
TIDO NO AGRAVO RETIDO EXPRESSO NO VOTO DE
FORMA CONTRÁRIA À DECISÃO DO COLEGIADO. ERRO
MATERIAL. CORREÇÃO ATRAVÉS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CABIMENTO.  EMBARGOS ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
019. 0208308-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44137.  Matéria: Execução.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000364 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000541 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Camilo de Toni.  Apelado: Antônio Eroni da Silva.  Apelado:
Francisco Cargnin.  Adv.: Francisco Lanzarini.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14200.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 57 a 65.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Execução de título extrajudicial. Confissão de dívida decorrente
de contrato de abertura de conta corrente. Título executivo.
Recurso provido.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é títu-
lo executivo extrajudicial, passível de cobrança via execução.

Acórdão Registrados
020. 0196533-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65449.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000783 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000678 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paranamotor Auto-
móveis Ltda.  Adv.: Angela Montali Menezes.  Adv.: Armando
Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini.  Apelado: Ademir
Gallo Esplendor.  Adv.: Alquiles Lenharo.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14201.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 66 a 71.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA
VINCULADA A CONTRATO. DISCUSSÃO SOBRE A LÍ-
QUIDEZ DO TÍTULO. PLANILHA DISCRIMINATIVA INE-
XISTENTE. RECONHECIMENTO DE DÉBITO PARCIAL
PELO EMBARGANTE. VALOR INCONTROVERSO DE-
MONSTRADO.  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
PARA DAR SEQUENCIA À EXECUÇÃO QUANTO A ESTE
VALOR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NOS TERMOS DO
ARTIGO 21 DO CPC.
Havendo reconhecimento pelo embargante, de que parte do valor
executado é realmente devido, assumindo, pois, o encargo do
pagamento, prossegue o feito executório quanto a este valor,
vez que incontroverso.

Acórdão Registrados
021. 0184297-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/144484.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000557 In-
denização.  Apelante: Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
Adv.: Jacir Domingos Cavassola.  Rec.adesivo: Antonio Tarci-
zo Javera.  Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Valle.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14202.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 72 a 86.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO DE TÍTULO C/C DANOS MORAIS - DUPLI-
CATAS - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - PLEITO DE
REFORMA DA SENTENÇA COM INVERSÃO DO ÔNUS
SUCUMBENCIAL (APTE) - IMPOSSIBI-LIDADE - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA LASTREADA EM CONTEÚDO FÁ-
TICO-DOCUMENTAL-PROBATÓRIO INCONTRO-VERSO
- PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO MONTANTE INDENIZA-
TÓRIO (REC. ADESIVO) - INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-
ARGUMENTATIVA - RECURSOS DE APELAÇÃO E ADE-
SIVO DESPROVIDOS.
Não se alberga pedido de reforma de sentença juridicamente
escorreita que, com base no conteúdo probatório dos autos, deu
à lide o mais justo deslinde.
Desde que o montante pecuniário indenizatório foi fixado com
moderação e prudência, não se vislumbra possibilidade de al-
terá-lo.

Acórdão Registrados

022. 0181946-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129070.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000115 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000478 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: José Carlos Vieira.  Adv.: Marcus Eduardo
Peres da Silva.  Apelado: Cesar Salin Haggi Filho.  Apelado:
Luizetto Medeiros Haggi.  Adv.: Helio Henrique de Camargo.
Adv.: Elissandro de Alencar Schiaui.  Adv.: Jose Carlos Pinotti
Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 14203.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 87 a 96.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, anularam, de ofíicio, desde a decre-
tação da intervenção e julgaram prejudicado o apelo.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS
AVENÇAS - EMBARGOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCE-DENTES - APELANTE QUE TEVE DECRETADA
A SUA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NECESSIDADE
DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRI-
MEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO
DA INTERVENÇÃO MINISTERIAL SOMENTE EM SEGUN-
DO GRAU - NULIDADE DO FEITO A PARTIR DA PRECI-
TADA LIQUIDAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
 “Se não houve intervenção do Ministério Público no feito, é
nulo o processo em que figura como parte sociedade de crédito
imobiliário, submetida a regime de liquidação extrajudicial ins-
tituído pela Lei nº 6.024, de 13/3/64. Essa nulidade é absoluta,
com tal infensa a qualquer princípio da sanação, mesmo o de-
corrente da intervenção, em segundo grau de jurisdição, do
Ministério Público, que não funcionou no primeiro” (TACI-
VRJ, 8ª CC. AC 71302/88, rel. Juiz Wilson Marques, j. 21/3/
90, Arqs. TARJ 18/178).

Acórdão Registrados
023. 0185034-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/3221.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000158 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9700000051 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.  Apelado: Nelson Zanini.
Adv.: Mariangela Cunha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14204.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 97 a 102.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SUPER CHEQUE -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU PROCEDENTES
OS EMBARGOS, DECLARANDO O EMBARGADO COMO
CARECEDOR DE AÇÃO EXECUTIVA E JULGANDO EX-
TINTA A EXECUÇÃO - PLEITO DE REFORMA DO “DECI-
SUM” - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
 “Execução. Contrato de abertura de crédito. Nota Promissória.
I - Contrato de abertura de crédito não constitui título executi-
vo, ainda que subscrito pelo devedor e por duas testemunhas e
acompanhado dos demonstrativos de evolução do débito. Pre-
cedentes da Segunda Seção.
II - A nota promissória vinculada ao contrato de abertura de
crédito não goza de autonomia, em face da própria iliquidez do
título que a originou.
III - Súmula 83 - STJ.
IV - Regimental improvido.
(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso
Especial nº 197.090-RS - Rel. Min. Waldemar Zveiter/ 2ª Se-
ção - STJ - in DJU de 10/4/2000, pág. 67).

Acórdão Registrados
024. 0184398-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/114268.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000371 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Paulo Antonio Cardoso.  Agravante:
Marili Alves Ribeiro Cardoso.  Adv.: Edalvo Garcia.  Adv.:
Roberto Roth.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis.  Adv.: Giovana Christie Favoretto.
Interessado: Odair Fialho Sobrinho.  Interessado: Elizabete
Beraldin Fialho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14205.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 103 a 108.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao agravo inomi-
nado julgaram prejudicado o agravo de instrumento.
AGRAVO INOMINADO (CPC, ART. 557, §1º). DECISÃO
QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FALTA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVADO.
DEFICIÊNCIA SUPRIDA PELO RECEBIMENTO DE CON-
TRA RAZÕES FIRMADAS PELO MESMO ADVOGADO.
DÚVIDA EM RELAÇÃO À DECISÃO OBJETO DO RECUR-
SO AFASTADA.  RECURSO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. 1. TENDO SIDO NO-
TICIADA A IMISSÃO DE POSSE PELO ARREMATANTE,
FICA PREJUDICADO O RECURSO QUE VISAVA IMPEDIR
A SUA OCORRÊNCIA, POR FALTA DE OBJETO. 2. RECUR-
SO PREJUDICADO.
Acórdão Registrados
025. 0201236-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67819.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000171 Declaratória.
Autos Complementares: 200100000098 Medida Cautelar.  Agra-
vante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.  Adv.: Marco
Aurelio Pellizzari Lopes.  Adv.: Nemora Pellissari Lopes.  Agra-
vado: Plaxjet Produtos e Compenentes Plásticos Ltda.  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: João Carlos Messias Júnior.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
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Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14206.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 109 a 116.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo regimental
e negaram provimento ao agravo de instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO CONE-
XA COM AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE
CAMBIAL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. LIMINAR REVO-
GADA. EVENTUAL APELAÇÃO A SER INTERPOSTA DE-
VERÁ SER RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTI-
VO COM RELAÇÃO À AÇÃO CAUTELAR, E NO DUPLO
EFEITO QUANTO A AÇÃO DECLARATÓRIA. POSSIBILI-
DADE DE EFETIVAÇÃO DO PROTESTO ANTES DO FIM
DO PRAZO PARA RECURSO. É INCABÍVEL AGRAVO RE-
GIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE CONCEDE OU NÃO
EFEITO SUSPENSIVO. ART. 210 DO REGIMENTO INTER-
NO DESTA CORTE. 3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CO-
NHECIDO. 4. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0201599-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/105274.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200202015990
Apelação Cível.  Agravante: Massafumi Wakabayashi.  Agra-
vante: Hiroe Wakabayashi.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Agravado: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales Morais da Costa.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Núm.Acórdão: 14207.  Núm.Livro: 124.  Folhas:
117 a 121.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. ART. 557, “CAPUT”, DO CPC. DE-
CISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE APE-
LAÇÃO CÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. PENHORA. BEM DE
FAMÍLIA. EXCEÇÃO DO INCISO V, ART. 3º, DA LEI 8.009/
90. HONORÁRIOS QUE SE MOSTRAM CONDIZENTES AO
TRABALHO DESEMPENHADO PELO ADVOGADO.
AGRAVO DESPROVIDO.
Nos  termos  do  art. 557, “caput” , do  Código   de Processo
Civil, deve ser mantida, em sede de agravo inominado, a  deci-
são  que negou  seguimento  a recurso de apelação, uma vez
que a tese defendida está em confronto com  a  jurisprudência
dominante  deste Tribunal.

Acórdão Registrados
027. 0197459-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77218.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000080
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000700
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio
Capelin.  Apelante: Sidney da Silva.  Adv.: Luiz Amiral Henri-
ques.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14208.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 122 a 128.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIUN-
DO DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE
- APLICAÇÃO DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR AOS CON-
TRATOS BANCÁRIOS - REDUÇÃO DA MULTA CONTRA-
TUAL- SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA TR PELO INPC - LIMITAÇÃO DO JUROS 12%
AO  ANO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART.192§ 3º DA
CF - MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0202573-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145066.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000225 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9900000160 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9900000203 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Allaymer Ronaldo Regis B. Bonesso.  Adv.: Allaymer
Ronaldo Regis B. Bonesso.  Apelado: Banco General Motors
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales
Morais da Costa.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14209.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 129 a 135.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS JULGADA IMPROCEDENTE.
COMPROVAÇÃO DE QUE A DÍVIDA PLEITEADA FOI
DEVIDAMENTE PAGA. REFORMA DO JULGADO, A FIM
DE DECLARAR INEXISTENTE O DÉBITO. DANO MORAL.
CARACTERIZAÇÃO. CIÊNCIA DO BANCO QUANTO AO
DEPÓSITO REALIZADO.
RECURSO PROVIDO.
Se dívida não há, inadmissível que se deixe protestar prestação
já paga, com as terríveis conseqüências do protesto efetivado.
Deve-se, ainda, deixar claro que para o deslinde da causa, mos-
tra-se irrelevante a indagação se o Banco sabia ou não do depó-
sito feito pelo Apelante ou se era obrigação deste comunicar o
requerido que havia efetuado o pagamento de forma diversa da
sempre realizada, uma vez que a questão relevante para soluci-
onar a presente medida cautelar de sustação de protesto e a
declaratória de inexistência de débito cinge-se exatamente na
existência ou exigibilidade da dívida ou não.
No caso em tela, o dano moral revela-se incontroverso diante
da atitude imprópria do Apelado. Com a indicação indevida
para protesto, eis que a dívida foi devidamente paga, certamen-
te o Apelante foi exposto a situações constrangedoras, inclusi-
ve com o trâmite de um processo judicial há aproximadamente
três anos, a fim de tentar comprovar que nada devia.

Acórdão Registrados

029. 0197302-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74572.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000453 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Ibrain José Barbino.  Adv.: Mar-
co Antonio Brandalize.  Adv.: Luciano Carlos Franzon.  Ape-
lante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro
Zarpelão.  Adv.: Fábio Thomas Soares.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14210.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 136 a 150.
Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO NO ÂMBITO DO S.F.H. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). REAJUSTE DAS PRES-
TAÇÕES QUE DEVE OBECER À VARIAÇÃO DO SALÁ-
RIO MÍNIMO, VEZ QUE O MUTUÁRIO É TRABALADOR
AUTÔNOMO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NOS MESES
DE MARÇO E ABRIL DE 1990. APLICAÇÃO DO BTNF.
INCIDÊNCIA DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL (CES) NO CÁLCULO DA PRESTAÇÃO INICIAL.
INADMISSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DO
ADVENTO DA LEI QUE PERMITIU A COBRANÇA DE TAL
COEFICIENTE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. SUBS-
TITUIÇÃO DA TR PELO INPC. JUROS. LIMITE EM 10%
AO ANO.
RECURSO DE APELAÇÃO Nº 1 PROVIDO E RECURSO DE
APELAÇÃO Nº 2 DESPROVIDO.
1. Nos contratos de financiamento atrelados ao critério de cor-
reção monetária das cadernetas de poupança, o saldo devedor
deve ser atualizado nos meses de março e abril de 1990 pelo
BTN fiscal e não pelo IPC, conforme a legislação vigente à
época do Plano Collor.
2. Tendo em vista que o financiamento foi contratado anterior-
mente à Lei nº 8.692/93, que permitiu a cobrança do CES, e
que inexiste previsão expressa no contrato para a cobrança de
tal coeficiente, não há justificativa para sua cobrança na pri-
meira prestação mensal, a qual, conseqüentemente, afeta e re-
flete nas demais prestações e encargos incidentes.
3. O ordenamento que rege o Sistema Financeiro de Habitação
(Lei 4.380/64), em seu art. 5º, caput, estabelece que os valores
decorrentes dos contratos celebrados no âmbito do SFH pode-
rão ser reajustados de forma que o valor monetário da dívida
seja mantido e, seu § 1º dispõe que o reajustamento deverá ser
feito com base em índice que reflita adequadamente as varia-
ções no poder aquisitivo da moeda. E, como a TR não é índice
de correção monetária, mas sim remuneração de recursos apli-
cados especulativamente no mercado financeiro, não destina-
dos ao SFH, imperativa a substituição pelo INPC.
4. Nos contratos em que previsto o Plano de Equivalência Salarial,
sendo o mutuário trabalhador autônomo, ou seja, que não se enqua-
dra em nenhuma categoria profissional, as prestações devem ser
reajustadas de acordo com o índice de majoração do salário míni-
mo, conforme preconizado pelo § 4º, do art. 9º, do DL 2.164/1984.
5. A Lei especial n° 4.380/64, que regula o Sistema Financeiro
de Habitação, dispõe em seu art. 6º, “e”,  que os juros não
podem exceder o limite de 10% ao ano.

Acórdão Registrados
030. 0197103-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84694.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000617 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelante: Basílio Pepi-
liasco.  Apelante: José Righi de Oliveira.  Adv.: Agenor D.
Lovato Cogo Junior.  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli.  Adv.:
Raquel de Cordoue Lunardelli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14211.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 151 a 155.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA SEQÜENTE A CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO. MANIFESTA E INEQUÍ-
VOCA CONCORDÂNCIA DO DEVEDOR.  EXECUTIVIDA-
DE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. PROVIMENTO AO
RECURSO. NÃO APLICABILIDADE DO ART. 515, § 3( DO
CPC. QUESTÕES DE FATO A SEREM APRECIADAS. EVEN-
TUAL NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - PREJUDICADA

Acórdão Registrados
031. 0192549-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27925.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001478 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001133 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rogério Luiz de Melo.
Apelante: Fátima Aparecida Urbano de Melo.  Adv.: Elevir
Dionysio Junior.  Adv.: Elevir Dionysio Neto.  Apelado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.: Dou-
glas Marcel Peres.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14212.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 156 a 161.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JULGAMENTO AN-
TECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGU-
RADO. INCERTEZA DO DÉBITO. NÃO DEMONSTRADA.
MERAS ALEGAÇÕES GENÉRICAS. IOF - IMPOSTO SO-
BRE OPERAÇÕES  FINANCEIRAS - ÍNDICE DE ACORDO
COM O DECRETO LEI  N. 2.219/97 - LEGALIDADE - SUBS-
TITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO TR PELO INPC -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO ART.
21 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

032. 0194831-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104300.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1948310 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000915 Medida Cau-
telar.  Embargante: Processil Equipamentos Agroindustriais
Ltda.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.  Adv.: José Roberto Balan
Nassif.  Embargado: Sant’fer Comércio de Ferro e Aço Ltda.
Adv.: Aparecido do Amaral.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14213.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 162 a 167.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Inexistência de vícios no acórdão
questionado. Alegação de contradição com outros julgados.
Pretensão de efeito infringente. Pré-questionamento. Inadmis-
sibilidade. Embargos rejeitados.
Este recurso não é o meio adequado ao reexame da causa, pois
somente em caráter excepcional admite-se o efeito infringente
ao julgado, quando for evidente o equívoco e, quando inexiste
no sistema legal outro recurso para a correção do erro cometido.

Acórdão Registrados
033. 0205021-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2288.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000770
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900006381 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200100000771 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100000771 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 9900000159 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Granosul Industrial Ltda.  Adv.: Nei Roberto de Barros
Guimarães.  Adv.: Jose A. da Silva.  Adv.: Maria Imaculada
Machado.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz Fernando
Zalewski Torres.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14214.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 168 a 172.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
Apelação Cível. Embargos à execução. Contrato de abertura de
crédito em conta corrente. Desistência da ação executiva. Ho-
norários advocatícios. Art. 20, 4º, do CPC. Majoração. Recur-
so Provido.
Em se tratando de embargos à execução, os honorários advoca-
tícios devem ser fixados segundo o disposto no § 4º do art. 20
do CPC - apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas contidas no § 3º do mesmo artigo.

Acórdão Registrados
034. 0205052-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2624.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000431 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9300000057 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Roberto Antonio Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Apelante:
Takanori Okawa.  Apelante: Setsuo Kikkawa.  Curador: Helo-
isa Noviski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14215.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 173 a 183.  Julgado em: 16/
09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento ao apelo n. 02.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula Rural Pignora-
tícia. Limitação de juros. Juros moratórios. Concordância do
apelado. Negado provimento ao Apelo 1 e Provido o Apelo 2.
Os juros pactuados entre as partes devem estar adstritos ao li-
mite constitucional de 12% (doze por cento) ao ano.
Os juros moratórios, porque pactuados em 1% ao ano, não po-
dem ser majorados para 1% ao mês sem qualquer requerimento
das partes neste sentido.

Acórdão Registrados
035. 0206355-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22096.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000397
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9500000162
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500000164 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9500000237 Embargos a Execução.  Autos Com-
plementares: 9500000236 Embargos a Execução.  Apelante:
José Manfredini.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14216.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 184 a 190.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO POR DANO MORAL
COM ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTE-
LA, PARA RETIRAR O NOME DA PARTE DOS CADAS-
TROS DO SERASA. PROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE. DIS-
CUSSÃO JUDICIAL ACERCA DO DÉBITO, AINDA QUE A
DÍVIDA SEJA INCONTROVERSA. DANO MORAL CON-
FIGURADO. APELAÇÃO PROVIDA.
A atitude do Banco de inserir o nome do cliente no SERASA,
quando em curso discussão judicial a respeito do quantum de-
beatur, constitui-se abusiva frente as normas do Código de
Defesa do Consumidor, além de inconstitucional, pois confi-
gura um verdadeiro tribunal de exceção, atribuindo às pessoas
o caráter de mau pagador (devedor), antes mesmo da manifes-
tação do Poder Judiciário.
A conduta de inscrever o Autor nos cadastros do Serasa confi-
gura forma de cobrança desabonadora repelida pelo Código de
Defesa do Consumidor, justamente em razão da ofensa à moral
decorrente de inscrição indevida, pelo que resta devida a inde-
nização por dano moral.

Acórdão Registrados
036. 0206986-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34462.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000162
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000110 Anu-

lação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 200000000022
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Boa Vista Produtos Agro-
pecuários Ltda.  Adv.: Marcelo Farinha.  Apelado: Pedro Wil-
bur Penteado Nichols.  Adv.: Fábio Rotter Meda.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14217.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 191 a 196.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR. CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL. SÚMULA 256 DO STF.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE NÃO PODEM SER
RECEBIDOS COM EFEITO INFRINGENTE PELO JUÍZO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA. MULTA. ART. 538 DO CPC. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO. DESCABIMENTO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
 “É dispensável pedido expresso para condenação do réu em
honorários, com fundamento nos art. 63 e 64 do Cód. Proc.
Civil”. (Súmula 256 do STF)
 “Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Em-
bargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou con-
tradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre
a matéria se impunha ao Colegiado, não se adequando, toda-
via, para promover o efeito modificativo do mesmo. Ausência
de omissão, contradição ou obscuridade. Inteligência do art.
535, do Código de Processo Civil.” (STJ, EDRESP 289915/
RS; 5ª Turma, Min. Jorge Scartezzini, DJ 05/08/2002)
 “Não são cabíveis  condenação em litigância de má-fé e em
multa decorrente de interposição de embargos de declaração
quando as manifestações são normais ao exercício da postula-
ção e da contrariedade, quando, embora temerários, não ocasi-
ona qualquer dano ao processo, à embargada ou ao Poder Judi-
ciário.” (2º TACivSP,  Ap. Cív. 451.470, 6ª CC, Rel. Juiz Car-
los Stroppa)

Acórdão Registrados
037. 0200121-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111451.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000400
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ademar
Martins Montoro.  Apelado: Julio Cesar Mendes de Oliveira.
Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Adv.: Jorge Brandalize.  Adv.:
Luciano Carlos Franzon.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14218.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 197 a 219.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. SFH.
ART. 192, § 3º, CF. AUTO-APLICABILIDADE. USO DA
TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DAS
PRESTAÇÕES PELO ÍNDICE DE MAJORAÇÃO DO SALÁ-
RIO MÍNIMO, DE ACORDO COM O DECRETO-LEI 2.164/
1985. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS MESMOS
ÍNDICES DOS DEPÓSITOS DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. TR COMO COEFICIENTE DE REAJUSTE DO SALDO
DEVEDOR E RESIDUAL. INADMISSIBILIDADE. SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO COMSUMIDOR AOS CONTRATOS DE MÚTUO.
RECURSO DESPROVIDO.
Os juros devem estar dentro do limite previsto na  norma  do
artigo  192, § 3º,  da  Constituição  Federal, ou seja, devem
respeitar o limite de 12% ao ano.
A Lei nº 4.595/64,  que  criou  o  Conselho Monetário Nacio-
nal, conferiu-lhe  poderes  para  limitar  as taxas de  juros e não
para majorá-las.
A CF de 88, no art.48, XIII, determina que é atribuição especí-
fica do Congresso Nacional  dispor sobre  matéria financeira,
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações.
A Constituição  impede delegação  de   competência   exclusiva
do  Congresso   Nacional,   princípio básico  da  organização
dos poderes.
O  Ato  das Disposições Constitucionais Transitórias, fixou o
prazo  de 180  dias para a validade da legislação infra constitu-
cional. A partir daí,  a lei a ser aplicada para reger o sistema
financeiro nacional é a Lei de Usura.
A Súmula 596 do STF não tem mais validade, porque editada
na vigência da anterior Constituição.
A Tabela Price é um sistema de amortização de dívidas origina-
do ao que se denomina ‘método francês’ de amortização. Tanto
o ‘método francês’ de amortização, quanto qualquer uma de
suas derivações, implica necessariamente na capitalização dos
juros.
Nos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro de
Habitação, deve incidir o Plano de Equivalência Salarial, mas
em se tratando de mutuários que não se enquadram em nenhu-
ma categoria profissional específica, autônomos e assemelha-
dos, observam-se, no reajuste da prestação, a periodicidade e  a
proporção da variação do salário mínimo.
O ordenamento que rege o Sistema Financeiro de Habitação
(Lei 4.380/64), em seu art. 5º, caput, estabelece que os valores
decorrentes dos contratos celebrados no âmbito do SFH pode-
rão ser reajustados de forma que o valor monetário da dívida
seja mantido e, seu § 1º dispõe que o reajustamento deverá ser
feito com base em índice que reflita adequadamente as varia-
ções no poder aquisitivo da moeda. E, como a TR não é índice
de correção monetária, mas sim remuneração de recursos apli-
cados especulativamente no mercado financeiro, não destina-
dos ao SFH, imperativa a substituição pelo INPC.
Não se pode olvidar que os contratos regidos pelo Sistema Fi-
nanceiro de Habitação devem estar norteados por princípios
segundo, os quais se deve interpretar as regras contratuais com
o objetivo expresso de atendimento às necessidades do mutuá-
rio, garantindo-lhe seu direito à habitação e de que se deve
considerar a vulnerabilidade do mutuário, não só decorrente da
sua fragilidade financeira, mas sim pela ânsia e necessidade de
adquirir a casa própria e se submeter ao império da instituição
financeira.1
O Código de Defesa do Consumidor veio para cumprir um pre-
ceito constitucional, sendo que a sua relação jurídica se aplica
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a todos os contratos que geram relação de consumo.  A lei é de
ordem pública e interesse social.
Sendo de ordem pública e estando em grau de igualdade com
as demais regras constitucionais, a sua aplicação é imediata,
incidindo, inclusive, sobre cláusulas contratuais tidas como
inatingíveis pelo império do ato jurídico perfeito, podendo, in-
clusive, ser aplicado de ofício.

Acórdão Registrados
038. 0204758-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83598.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9400000186 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9500000614 Embargos a
Execução.  Agravante: Caarpel Embalagem, Papel e Plásticos
Ltda.  Agravante: Immo Vicentini.  Adv.: Sebastião da Silva
Ferreira.  Adv.: João Carlos Messias Júnior.  Agravado: Banco
Abn Amro Real S/a.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Humberto
Tsuyoshi Kohatsu.  Adv.: Marissol Jesus Filla.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14219.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 220
a 223.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EXCLUSÃO
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS DO DÉBITO APRESEN-
TADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DEFINITIVAMENTE JULGADOS. SENTENÇA CONFIRMA-
DA EM GRAU DE RECURSO. AGRAVO DESPROVIDO.
Concluindo-se, de forma inquestionável, que a matéria refe-
rente aos juros remuneratórios já foi objeto de decisão definiti-
va em embargos à execução, cuja sentença foi confirmada em
grau de recurso, torna-se impossível acolher o pedido de exclu-
são dos juros, na ação executiva, sob o argumento de que estes
não fizeram parte da execução, tampouco dos embargos, sob
pena de nítida ofensa à coisa julgada.

Acórdão Registrados
039. 0205936-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/111593.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
2059369 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
200200000190 Declaratória.  Autos Complementares:
200200000119 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200200000308 Exceção de Incompetência.  Agravante: Sakata
Seed Sudamérica Ltda.  Adv.: Dirceu Freitas Filho.  Adv.: Elai-
ne Paffili Izá.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Agra-
vado: Agrotama Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Adv.: Vitor Leal.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14220.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 224 a 227.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PELO ART. 557, CA-
PUT, DO CPC. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-
DADE DE TÍTULO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA. JUÍZO COMPETENTE. LOCAL ONDE OS
TÍTULOS FORAM APONTADOS PARA PROTESTO. RE-
CURSO  DESPROVIDO.
Nos  termos  do  art. 557, “caput” , do  Código   de Processo
Civil, deve ser mantida, em sede de agravo inominado, a r. de-
cisão   que   negou   seguimento  a recurso de agravo de instru-
mento, vez que a tese defendida está em confronto com a  juris-
prudência  dominante  deste Tribunal.
O local em que o protesto foi consumado indica o foro onde  a
obrigação deve ser cumprida, tendo aplicação a regra  insculpi-
da na alínea “d”, inciso IV, do artigo 100 do  Código de Proces-
so Civil, que determina que o foro  competente é o do lugar
onde a obrigação deva ser satisfeita, para a ação em que se lhe
exigir o cumprimento,  bem  como  para a ação em que se pre-
tende desconstitui-la.

Acórdão Registrados
040. 0203377-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148650.  Matéria: Execução.  Comarca: Ser-
tanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000219
Declaratória.  Autos Complementares: 9600000176 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000135
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000148
Exceção de Incompetência.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Rec.adesivo: Luiz Carlos
Cartolari.  Rec.adesivo: Noeli da Paula Cartolari.  Adv.: Clau-
demir Molina.  Adv.: Assunção Mitico Nabeshimm.  Adv.:
Denise Nishiyama.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14221.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 228 a 240.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE E INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO. CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE PRO-
VA DE QUE A EXECUÇÃO TIVESSE PROSSEGUIDO PARA
O RECEBIMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS. QUITA-
ÇÃO PARCIAL DO DÉBITO ORIGINÁRIO COMPROVADO.
DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO VALOR
COM BASE NA DÍVIDA EXIGIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
O instrumento de confissão de dívida que instruiu a segunda
execução é inexigível, pois a prova dos autos comprova que a
primeira execução prosseguiu pelo valor do principal e demais
consectários, tendo ocorrido adjudicação e arrematação de bens
dos devedores, ou seja, o pagamento parcial da dívida restou
comprovado.
O dano moral está caracterizado, eis que a instituição financei-
ra não foi diligente e cautelosa ao propor a segunda execução,
pois o título que instruiu esta teve sua origem em crédito ajui-
zado (conforme campo VII, doc. de fl. 132).
O quantum fixado a título de danos morais é justo, tendo o
nobre Magistrado sopesado a situação das partes litigantes e
utilizado como parâmetro o valor da execução indevidamente

ajuizada.
RECURSO ADESIVO. VALOR DO DANO MORAL FIXA-
DO PELO PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ. MAJORAÇÃO
INADMISSÍVEL. JUROS MORATÓRIOS. FIXADOS A PAR-
TIR DA CITAÇÃO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.
INAPLICABILIDADE DO ART. 1.531, DO CÓDIGO CIVIL.
EXEGESE DA SÚMULA 159 DO STF. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
Ainda que se comprove que o dano  moral adveio de atitude
reprovável perpetrada pela instituição financeira,  não se pode
fixá-lo em valor exagerado, sendo a majoração pretendida des-
proporcional ao dano sofrido. Ressalta-se ainda, que o dano
moral não pode ser considerado como fonte de ganho fácil.
Os juros moratórios devem incidir a partir da citação por se
tratar de responsabilidade contratual.
O art. 1.531, do Código Civil, não deve ser aplicado no caso
em tela, ante a ausência de prova de que a instituição financei-
ra agiu com má-fé.
Súmula 159 do STF: “Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não
dá lugar às sanções do art. 1.531 do Código Civil”.

Acórdão Registrados
041. 0205243-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4593.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000171
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000033
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Janete Mendes da
Silva Silvestre.  Adv.: Francisco Elias Silvestre.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Marcio Antonio Batista da Silva.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14222.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 241 a
257.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula Rural Pignora-
tícia. Capitalização de juros. Comissão de permanência. Cor-
reção Monetária. Limitação de juros. Penhora. Bem de família.
Substituição. Provimento parcial.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula rural
pignoratícia, desde que expressamente pactuada entre as partes
e respeitada a semestralidade.
É ilegal a cobrança de comissão de permanência, tendo em vis-
ta que, além de ser cláusula potestativa, constitui “bis in idem”,
pois tem a mesma natureza da correção monetária.
Devem ser mantidos os juros estipulados pelas partes, desde
que respeitado o limite constitucional de 12% (doze por cento)
ao ano.
Aplicável o INPC como índice de correção monetária, por se
tratar do índice oficial.
A alegação de que o veículo constritado seria impenhorável,
por ser indispensável ao exercício da profissão de professora
não procede.
Tendo a penhora recaído sobre o bem dado em garantia na cé-
dula, tal como determina o § 2º do art. 655 do CPC, não há que
se falar em substituição da penhora.

Acórdão Registrados
042. 0208547-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47699.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000383 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 200100000171 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Apelado: Satex Serviços de Assessoria Técni-
ca Em Comércio Exterior S/c Ltda.  Apelado: Joselton José de
Almeida Rocha.  Apelado: Mirian Rejane Galeazzi Rocha.
Apelado: José de Almeida Rocha.  Apelado: Arlete Savi de
Almeida Rocha.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14223.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 258 a 263.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Embargos à execução. Demonstrativo de débito. Iliquidez. Exe-
cução. Extinção. Negado provimento.
Em obediência ao disposto no artigo 614, inciso II, do Código
de Processo Civil, o título executivo extrajudicial deve estar
acompanhado  de  demonstrativo do débito atualizado que pos-
sa ser apurado por simples cálculo aritmético, sob pena de ex-
tinção da ação executiva.

Acórdão Registrados
043. 0203309-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/149309.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000345
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000193
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Adv.: Marco Andre
Soni Bacelar.  Apelado: Indústria e Comércio de Abubos Capri
Ltda.  Apelado: Arthur Marasca.  Apelado: Eleni Borges Ma-
rasca.  Adv.: Arnildo Linck.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14224.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 264 a 278.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Cédula de Crédito In-
dustrial. Sentença extra petita. Inocorrência. Inépcia da inicial
não configurada. Juros. Limitação. Honorários. Compensação.
Impossibilidade. Sucumbência recíproca.
Recurso de Apelação provido em parte.
1. “Não se configura decisão “ultra ou extra petita” e nem afronta
os princípios da imparcialidade, do contraditório e da ampla
defesa pelo fato do Julgador aplicar o direito por fundamento
diverso daquele apontado na exordial.” (Ac. nº 7788 - Rel. Juiz
Conv. Roberto Costa Barros - Ap. Cível nº 121.888-6 - 6ª Câm.
Cível - unânime - Julg. 24/08/98 - in DJ 04/09/98)
2. A preliminar de inépcia da inicial não prospera, haja vista
que a mesma atende aos requisitos de procedibilidade e não
contém defeito capaz de enquadrá-la a qualquer das hipóteses
elencadas pelo parágrafo único do artigo 295 do Código de
Processo Civil.
3. Tratando-se de cédula de crédito industrial, na falta de com-

provação de autorização do Conselho Monetário Nacional para
cobrança de juros acima de 12% ao ano, incide esta limitação
ditada pelo Dec.-lei 22.626/33.
4. Para que seja possível a compensação, há necessidade de
identidade entre credor e devedor (art. 1.009 do Código Civil).
No caso em exame, o credor é o advogado (art. 23 da Lei 8.906/
94), enquanto que o devedor é a parte processual por ele ante-
riormente representada.

Acórdão Registrados
044. 0204391-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3529.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000171 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000285 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Carlos Alves.  Apelado: Cruzeiro do Sul Técnico Con-
tábil Ltda.  Apelado: Sérgio Yoshitomu Kian.  Adv.: Kinoe Ire-
ne Ikeda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14225.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 279 a 289.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Apelação cível. Embargos à Execução de título extrajudicial.
Ilegalidade da Penhora. Análise em sede de embargos. Possibi-
lidade. Bem de família. Imóvel misto. Térreo. Porção Comer-
cial.  Indivisibilidade. Honorários Advocatícios. Redução. Im-
possibilidade.
Recurso desprovido.
1. A nulidade da penhora é considerada, pela doutrina, como
uma ilegalidade objetiva da penhora. Sendo uma ilegalidade
objetiva, há um controle do juiz até ex officio. Isto é, a nulida-
de pode ser analisada nos próprios autos de execução.
2. O fato do imóvel comportar estabelecimento comercial além
da residência familiar não implica em possibilidade de seu des-
membramento, ainda mais quando evidenciado que as edifica-
ções ali constantes são contíguas não aparentando viabilidade
de parcelamento. No caso, a área destinada à residência fica no
pavimento superior e a dita área comercial no pavimento infe-
rior, não se vislumbrando a possibilidade de constrição apenas
do andar térreo e a manutenção incólume do primeiro pavi-
mento para garantir a residência familiar.
3. Em se tratando de embargos à execução, os honorários advo-
catícios devem ser fixados segundo o disposto no § 4º do art.
20 do CPC - apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas contidas no § 3º do mesmo artigo.

Acórdão Registrados
045. 0201771-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128077.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000312
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000019
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000019 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia
Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Flaviano Bellina-
ti Garcia Peres.  Apelado: Terraplanagens e Destocas Gabriel
& Filhos Ltda.  Apelado: Jorge Antônio Gabriel Iasbeck.  Adv.:
Agenor D. Lovato Cogo Junior.  Adv.: Raquel de Cordoue Lu-
nardelli.  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14226.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 1 a 20.  Jul-
gado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e julga-
ram parcialmente procedente os embargos.
Execução de título extrajudicial. Confissão de dívida decorrente
de contrato de abertura de conta corrente. Título executivo. Sen-
tença anulada. Juros. Limitação constitucional. Capitalização de
juros. Ilegalidade. Correção Monetária. INPC. Recurso provi-
mento. Embargos julgados parcialmente procedentes.
1. A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente de-
vedor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é,
em princípio, título executivo extrajudicial, passível de cobrança
via execução.
2. Os juros estão limitados pelo art. 192 da Constituição Fede-
ral, pela Lei de Usura, c/c o art. 1.062 do Código Civil.
3. A prática da cumulação de juros sobre juros é vedada no
ordenamento jurídico, sendo admitida somente nos casos espe-
cíficos de cédulas de crédito industrial, comercial e rural.
4.  A Taxa Básica Financeira (TBF) foi criada em lei para re-
munerações das operações no mercado financeiro (art. 5º da
Medida Provisória 1750/49 de 08.05.99). Assim, não se trata
de índice para medir a desvalorização da moeda.
5. O STF já pacificou este entendimento ao julgar a Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade nº 493-0, na qual declarou que a Taxa
Referencial (TR), criada pela Lei nº 8.177/91, não é fator de
indexação, não servindo para corrigir monetariamente débitos
de qualquer natureza, porque ela não mede a inflação passada,
mas é índice que exprime o custo da captação do dinheiro.

Acórdão Registrados
046. 0202778-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139545.  Matéria: Execução.  Comarca: To-
mazina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000087 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000034
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000060
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.
Rec.adesivo: Moacyr de Oliveira.  Rec.adesivo: Eduardo Luiz
Augusto de Oliveira.  Adv.: Miguel Elias Fadel Neto.  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14227.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 21 a 36.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
Apelação Cível e Recurso Adesivo. Embargos à execução. Cé-
dula de Crédito Rural. Cerceamento de defesa. Inocorrência.
Memória discriminada do Cálculo. Excesso de Execução. Ili-
quidez afastada. Aval. Legalidade. Capitalização de Juros. Se-
mestralidade. Código de Defesa do Consumidor. Multa contra-
tual. Prescrição. Inocorrência.

Apelação Cível desprovida e Recurso Adesivo provido em parte.
1. “A decisão judicial que considera desnecessária a realização
de determinada diligência probatória, desde que apoiada em
outras provas e fundada em elementos de convicção resultantes
do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura
a plenitude de defesa.” (Ag. Reg. em Ag. de Inst. ou de Petição
- Agrag 153467/MG, Relator Min. Celso de Mello, DJ:18-05-
01, Julgamento:  27/09/1994 - Primeira Turma)
2. Os demonstrativos juntados na execução são suficientes para
elucidar a evolução da dívida. O reconhecimento do excesso
de execução não afasta as características de liquidez, certeza e
exigibilidade da cédula exeqüenda, mas somente obriga a que
a dívida seja reduzida aos patamares corretamente devidos.
3. De acordo com o art. 60, do Decreto-Lei nº 167/67, combi-
nado com o art. 70 da Lei Uniforme, o prazo prescricional para
a execução de Cédula Rural é de 03 (três) anos, prazo este não
transcorrido no presente caso.
4. Até o advento da Lei 9.298, a qual entrou em vigor em 1º de
agosto de 1996, não havia qualquer ilegalidade na multa pactu-
ada acima de 2% (dois por cento). A multa pactuada em contra-
to posterior ao advento da Lei nº 9.298/96 não pode ser superi-
or a 2% (dois por cento).
5. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
6. Cabível o aval, nessa espécie de título, por força do disposto
no art. 60 do Dec.Lei 167/67.

Acórdão Registrados
047. 0203909-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79879.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000613 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Sergio Plínio No-
bre.  Adv.: Renata Dequech.  Adv.: Viviane Thomaz Rosanova.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14228.  Núm.Livro:
125.  Folhas: 37 a 44.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Execução. Exceção de pré-executivi-
dade. Confissão de dívida. Conta corrente. Título executivo.
Recurso desprovido.
Compartilho do entendimento mais atual do Superior Tribunal
de Justiça no sentido de aceitar o Instrumento particular de
confissão de dívida, em princípio, como título executivo, mes-
mo que decorrente de contrato de abertura de crédito rotativo,
sendo possível a discussão do débito com base no contrato ori-
ginário por não ocorrer a novação.

Acórdão Registrados
048. 0201516-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68377.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000183
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000139
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Paulo Viero.
Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos
Santos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Apelado: Hugo Gui-
lherme Meyer.  Adv.: Nivaldo Xavier Marques.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14229.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 45 a 47.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PROVA
TÉCNICA REQUERIDA PARA DEMONSTRAR COBRAN-
ÇAS ILEGAIS - NÃO PRODUÇÃO, COM JULGAMENTO
ANTECIPADO - SENTENÇA NULA POR CERCEAMENTO
DE DEFESA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0197579-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86258.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000289
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000582
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Apelado: Fábrica de Mó-
veis e Esquadrias Siega Ltda.  Apelado: Volmir Luiz Siega.
Apelado: Erani Guarnieri Siega.  Apelado: Luís Raimundo Corti.
Adv.: João Mário Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14230.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 48 a 50.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA -
NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
050. 0194415-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57937.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001098 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000218 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papeis S/a.  Apelante: Miroslau Gluszczynski.  Ape-
lante: Claire Winning.  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.  Adv.:
Adelcio Ceruti.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Lucia
Ana Lazof.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14231.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 51 a 55.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e deram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÕES CÍVEIS - EMBARGOS DO DEVEDOR - APLI-
CAÇÃO DO CODECON - AUTO-APLICABILIDADE DO
ART. 192 §3º DA CARTA FEDERAL - ACOLHIMENTO DA
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS EM CÉDULAS DE
CRÉDITO INDUSTRIAL - AUTORIZAÇÃO EM LEI - CÉ-
DULA EXEQUÍVEL - TJLP NÃO É ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA MESMO QUE PACTUADA - MULTA DE
10% CONTRATADA ANTES DA ALTERAÇÃO LEGAL DO
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LIMITE - INTELIGÊNCIA DO ART. 58 DO DECRETO-LEI
413/69 - ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS PROPORCIONAIS - PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO 1 E PROVIDO O RE-
CURSO 2.

Acórdão Registrados
051. 0195594-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/77000.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000450 Co-
brança.  Apelante: Município de Arapongas.  Adv.: Fernando
Augusto Sartori.  Adv.: Donald Loyola Ribeiro.  Apelado: Cia-
vena - Comercial Arapongas de Veículos Nacional Ltda.  Adv.:
Oduwaldo de Souza Calixto.  Adv.: Walter Luís Canelossi.  Adv.:
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14232.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 56 a 59.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votros, negaram provimento ao recurso de
apelação e ao reexame necessário.
Reexame Necessário e Apelação Cível. Ação de Cobrança. Pres-
tação de serviços em automóveis de propriedade do Município.
Conjunto probatório suficiente e razoável para o convencimen-
to o juiz. Recurso não provido.

Acórdão Registrados
052. 0195697-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76642.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000077
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000581
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000786
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: B B Administra-
dora de Cartões de Crédito S/a.  Adv.: Valdir Lemos de Carva-
lho.  Apelado: Donizete Cestati Guandalini.  Adv.: Fabiane Carol
Wendler.  Adv.: Vinícius Moro Conque.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14233.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 60 a 78.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Apelação cível. Embargos à Execução de título extrajudicial.
Confissão de dívida. Juros. Capitalização de Juros. Comissão de
Permanência. Correção Monetária. TBF. Pacta Sunt Servanda.
Recurso Desprovido.
1. Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil.
2. O princípio da pacta sunt servanda continua a existir na rela-
ção entre particulares, mas não mais atende às exigências e aspi-
rações da sociedade atual. E, de acordo com o que dispõe o art.
6º do CDC é permitida a modificação das cláusulas contratuais
que estabeleçam prestações desproporcionais para as partes con-
tratantes, devendo o Judiciário intervir nas relações em busca do
equilíbrio contratual e satisfação dos interesses das partes con-
tratantes, relativizando o princípio do pacta sunt servanda.
3. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal, sendo admitida na forma
semestral somente nos casos de cédula de crédito rural, comer-
cial e industrial.
4. No que toca à Comissão de Permanência, tendo em vista que
a cláusula que a estabelece é potestativa, pois deixa a critério de
uma das partes sua fixação, ofendendo o princípio da equidade
delineado no artigo 51, IV, da Lei 8.078/90, deve ser afastada.
5. A Taxa Básica Financeira (TBF) foi criada em lei para remu-
nerações das operações no mercado financeiro (art. 5º da Me-
dida Provisória 1750/49 de 08.05.99). Assim, não se trata de
índice para medir a desvalorização da moeda.

Acórdão Registrados
053. 0200765-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125770.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000208
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000414
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paulo Codato de
Mello.  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.:
Francislaine Guidoni.  Adv.: Tarlom Falleiros Lemos.  Apela-
do: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Sebastião da Silva Fer-
reira.  Adv.: Márcio Pereira da Silva.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14234.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 79 a 92.  Julgado em: 16/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
Apelação cível. Embargos à Execução de título extrajudicial.
Contrato de abertura de crédito fixo. Demonstrativo de Débito.
Art. 614, II, do CPC. Juros. Limitação constitucional. Cumula-
ção de juros compensatórios e moratórios e capitalização não
demonstrados.
Apelação Cível provida em parte.
1. Os demonstrativos juntados na execução são suficientes para
elucidar a evolução da dívida.
2. Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil.
3. Os juros compensatórios ou remuneratórios somente são apli-
cáveis até o vencimento da obrigação contraída e, configurada
a inadimplência com apuração do  montante  devido,  sobre o
mesmo há incidência de  juros apenas  moratórios. Contudo,
verifica-se dos extratos apresentados, que não houve a aludida
cumulação.
4. Cabia ao Embargante, ora Apelante, demonstrar a prática de
anatocismo, pois a prova cabe a quem alega, nos termos do art.
333, I, do CPC.

Acórdão Registrados
054. 0200392-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120255.  Matéria: Execução.  Comarca: To-
mazina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200063 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200011 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.  Rec.adesivo: Sebastião
Natan da Silveira.  Rec.adesivo: Aquiles Vanzeli.  Adv.: Laér-
cio Ademir dos Santos.  Adv.: Charles Vanzelli Nicolau.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:

Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14235.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 93 a 108.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
Apelação Cível e Recurso Adesivo. Embargos à execução. Cé-
dula de Crédito Rural. Cerceamento de defesa. Inocorrência.
Memória discriminada do Cálculo. Iliquidez afastada. Aval.
Legalidade. Capitalização de Juros. Semestralidade. Código de
Defesa do Consumidor. Multa contratual. Correção Monetária.
TR. Substituição pelo INPC.
Apelação Cível desprovida e Recurso Adesivo provido em parte.
1. “A decisão judicial que considera desnecessária a realização
de determinada diligência probatória, desde que apoiada em
outras provas e fundada em elementos de convicção resultantes
do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura
a plenitude de defesa.” (Ag. Reg. em Ag. de Inst. ou de Petição
- Agrag 153467/MG, Relator Min. Celso de Mello, DJ:18-05-
01, Julgamento:  27/09/1994 - Primeira Turma)
2. Os demonstrativos juntados na execução são suficientes para
elucidar a evolução da dívida.
3. Até o advento da Lei 9.298, a qual entrou em vigor em 1º de
agosto de 1996, não havia qualquer ilegalidade na multa pactu-
ada acima de 2% (dois por cento). A multa pactuada em contra-
to posterior ao advento da Lei nº 9.298/96 não pode ser superi-
or a 2% (dois por cento).
4. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
5. Sendo a TR taxa de juros, e não índice de correção monetá-
ria, somente poderá ser utilizada nas operações realizadas nos
mercados financeiros, de valores mobiliários, de seguros, de
previdência privada, de capitalização e de futuros. Não se per-
mite, em hipótese alguma, como fator de atualização monetá-
ria, nos contratos de crédito rural, comercial e industrial.
6. Cabível o aval, nessa espécie de título, por força do disposto
no art. 60 do Dec.Lei 167/67.

Acórdão Registrados
055. 0173103-1/02  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/104072.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1731031 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Global Telecom S/a.  Adv.: Ricar-
do Cesar Pinheiro Becker.  Adv.: Idevan Cesar Rauen Lopes.
Adv.: Triciana Cunha Pizzatto.  Agravado: Cristiane do Rocio
Figueiredo Coutinho.  Adv.: Bernardete Maria de C. Leandro.
Adv.: Fabiano Vicente Venete Elias.  Adv.: Luiz Carlos Lean-
dro Filho.  Agravado: Telecomunicações do Paraná S/a Tele-
par.  Adv.: Suzana Guimaraes Maranho.  Adv.: Fernanda dos
Santos Ricciarelli.  Adv.: Telma Elize Mioto Andrioli.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14236.  Núm.Livro: 125.
Folhas: 109 a 115.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. 1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM
SE DÁ A DESPEITO DE QUALQUER PEDIDO DAS PAR-
TES NESTE SENTIDO OU DAS RAZÕES POR ELAS IN-
VOCADAS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DO CONTRADITÓRIO. 2. A LEGITIMIDADE PASSI-
VA AD CAUSAM DEVE SER ANALISADA OBJETIVAMEN-
TE. A EVENTUAL EXISTÊNCIA DE PROVA QUE EXCLUA
O DEVER DE INDENIZAR ATRIBUÍDO À AGRAVANTE
CONSTITUI QUESTÃO A SER APRECIADO NO MÉRITO
DA AÇÃO. 3. O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA É INCOMPATÍVEL COM O LITISCONSÓR-
CIO FACULTATIVO. 4. PODE SER DENUNCIADO À LIDE
O LITISCONSORTE PASSIVO. PRECEDENTES DO STJ. 5.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
056. 0198463-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110435.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 8700001212 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8800009285 Embargos a Execução.  Apelante: Unibanco Uni-
ao de Bancos Brasileiros Sa.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.:
Ana Lúcia França.  Apelado: Antonio Alceu Filippeto Junior.
Adv.: Patrícia Tostes Poli.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14237.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 116 a 123.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram extinta a execução e pre-
judicado a apelação.
Execução de título extrajudicial. Instrumento particular. Con-
trato de empréstimo. Testemunhas. Matéria de ordem pública.
Extinção da execução “ex officio”. Recurso prejudicado.
Tratando-se o título executivo de instrumento particular, sem a
assinatura de duas testemunhas, não caracteriza título hábil a
embasar execução.
Trata-se de matéria de ordem pública, passível de apreciação
“ex officio”.

Acórdão Registrados
057. 0201661-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123087.  Matéria: Execução.  Comarca: To-
mazina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000062
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000012
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.
Rec.adesivo: Odney Cesar de Oliveira.  Rec.adesivo: Aquiles
Vanzeli.  Adv.: Charles Vanzelli Nicolau.  Adv.: Laércio Ade-
mir dos Santos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14238.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 124 a 139.  Julgado em: 16/
09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
Apelação Cível e Recurso Adesivo. Embargos à execução. Cé-
dula de Crédito Rural. Cerceamento de defesa. Inocorrência.
Memória discriminada do Cálculo. Excesso de Execução. Iliqui-

dez afastada. Aval. Legalidade. Capitalização de Juros. Semes-
tralidade. Código de Defesa do Consumidor. Multa contratual.
Apelação Cível desprovida e Recurso Adesivo provido em parte.
1. “A decisão judicial que considera desnecessária a realização
de determinada diligência probatória, desde que apoiada em
outras provas e fundada em elementos de convicção resultantes
do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura
a plenitude de defesa.” (Ag. Reg. em Ag. de Inst. ou de Petição
- Agrag 153467/MG, Relator Min. Celso de Mello, DJ:18-05-
01, Julgamento:  27/09/1994 - Primeira Turma)
2. Os demonstrativos juntados na execução são suficientes para
elucidar a evolução da dívida. O reconhecimento do excesso
de execução não afasta as características de liquidez, certeza e
exigibilidade da cédula exeqüenda, mas somente obriga a que
a dívida seja reduzida aos patamares corretamente devidos.
3. Até o advento da Lei 9.298, a qual entrou em vigor em 1º de
agosto de 1996, não havia qualquer ilegalidade na multa pactu-
ada acima de 2% (dois por cento). A multa pactuada em contra-
to posterior ao advento da Lei nº 9.298/96 não pode ser superi-
or a 2% (dois por cento).
4. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
5. Cabível o aval, nessa espécie de título, por força do disposto
no art. 60 do Dec.Lei 167/67.

Acórdão Registrados
058. 0202583-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/140903.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000583
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000485
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Valdérico Dalla Costa.  Adv.: Guido Vic-
tor Guerra.  Rec.adesivo: Gilberto Luiz Dariva.  Rec.adesivo:
Seila Maria de Oliveira Dariva.  Rec.adesivo: Almir Roque
Dariva.  Rec.adesivo: Egídio Dariva.  Rec.adesivo: Anna Tere-
za Dariva.  Rec.adesivo: Gilson Dariva.  Rec.adesivo: Severi-
no Bortoluzzi.  Adv.: Cássio Lisandro Telles.  Adv.: Oswaldo
Telles.  Adv.: Eliandra Cristina Winck.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14239.  Núm.Livro: 125.  Fo-
lhas: 140 a 146.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
Embargos à execução. Demonstrativo de débito. Iliquidez. Exe-
cução. Extinção. Honorários advocatícios. Recursos desprovidos.
Em obediência ao disposto no artigo 614, inciso II, do Código
de Processo Civil, o título executivo extrajudicial deve estar
acompanhado  de  demonstrativo do débito atualizado que pos-
sa ser apurado por simples cálculo aritmético, sob pena de ex-
tinção da ação executiva.
Verificando-se que os honorários advocatícios foram fixados
levando-se em consideração a apreciação eqüitativa do juiz, é
de se manter a fixação feita em 1ª Instância.

Acórdão Registrados
059. 0196974-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80303.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000057
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000118
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Mercantil
de São Paulo S/a.  Adv.: Jorge W. Nobrega de Salles Filho.
Apelado: Katumi Ougo.  Apelado: Renato Tavares.  Adv.: Sér-
gio Antonio Meda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14240.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 147 a 152.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram a execução e
julgaram prejudicado o apelo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
TÍTULO QUE NÃO é HÁBIL A ENSEJAR A EXECUÇÃO,
CUJA EXTINÇÃO SE DECLARA, NA FORMA DO ARTIGO
267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E, DE CONSE-
QÜÊNCIA, TAMBÉM FICAM EXTINTOS OS EMBARGOS
DO DEVEDOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
DEVEM SER SUPORTADOS PELO CREDOR, POR TER
FORMULADO PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL -
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL.
DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
060. 0202381-2  Apelação Cível

Protocolo: 2001/138640.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000084 Declaratória de Extinção de Obrigação.  Ape-
lante: Osmar Perardt.  Adv.: Tadeu Karasek Junior.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14241.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 153 a
160.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ação Declaratória. Compensação de débitos. Títulos da dívida
agrária. Litigância de má-fé. Negado provimento.
A compensação é possível, somente quando as duas partes fo-
rem credor e devedor ao mesmo tempo, uma da outra, o que
não ocorre no presente caso. O Banco do Brasil não pode ser
confundido com a União Federal, para fins de compensação da
dívida.
Não há litigância de má-fé, quando não se vislumbra qualquer
das hipóteses do art. 17 do CPC.

Acórdão Registrados
061. 0200845-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/118532.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000038 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000418 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Manoel Clemente

Batista.  Apelante: Maria de Lurdes Batista.  Apelante: José
Lázaro Batista.  Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Gabriel Veloso de Araú-
jo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14242.  Núm.Livro: 125.  Fo-
lhas: 161 a 187.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de Crédito Ru-
ral. Juros. Limitação Constitucional. Art. 192, § 3º, da Consti-
tuição Federal. Comissão de Permanência. Capitalização de
Juros. Semestralidade. Código de Defesa do Consumidor. Mul-
ta contratual.
Recurso provido em parte.
1. Os juros remuneratórios estão limitados pelo art. 192, § 3º,
da Constituição Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do
Código Civil.
2. O crédito rural não se coaduna com a comissão de perma-
nência, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que em se tratando de títulos de crédito ligados
ao financiamento rural, como as Cédulas de Crédito Rural, so-
mente os encargos previstos no Decreto-Lei 167/67 podem ser
pactuados pelas partes nas avenças contratuais, sob pena de
nulidade, devendo ser substituída pela correção monetária pelo
INPC.
3. “O “IRP” não é fator de correção monetária, por se tratar de
índice de remuneração dos depósitos bancários a prazo fixo,
devendo ser substituída pelo INPC.” (TAPR, 8ª Câm. Cív., Ac.
10614, Rel. Juiz Manassés de Albuquerque)
4. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
5. A inversão do ônus da prova, por sua vez, é aplicável nos
casos em que houver verossimilhança da alegação ou hipossu-
ficiência da parte, nos precisos termos do art. 6º, inciso VIII do
Código de Defesa do Consumidor.
6. A Lei 9.298 modificou o § 1º, do art. 52, do Código de De-
fesa do Consumidor, determinando que as multas de mora de-
correntes do inadimplemento de obrigações no seu termo não
poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.
7. Muito embora compartilhe da orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça no sentido de que o fato da novação, ou da rene-
gociação de dívidas anteriores, com a criação de um novo do-
cumento representativo do saldo em aberto, não impede o exa-
me das condições em que se formou o débito, pois ele é resul-
tado de sucessivos e cumulados de parcelas ilegais, gerando a
necessidade de revisar o conjunto do relacionamento negocial,
os apelantes não trouxeram aos autos qualquer comprovação
da existência de outros contratos.

Acórdão Registrados
062. 0198313-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107413.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000921
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000811
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mini Mercado
Dalólio Ltda.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Adv.: Fábio Vilela
Euzébio.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Ivan Gui-
marães Pereira.  Adv.: Moises Zanardi.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14243.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 188 a 191.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÕES CÍVEIS - EMBARGOS DO DEVEDOR - APLI-
CABILIDADE DO CODECON AOS CONTRATOS BANCÁ-
RIOS, FUNDADA NO ART. 3º, §2º DO MESMO - COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA A TAXA DE MERCADO - ABU-
SIVIDADE (ART. 115 CCB) - PLANILHAS QUE NÃO NU-
LIFICAM A EXECUÇÃO, PEÇAS PROVISÓRIAS, COM
PARCELAS EXAMINADAS NO TRAMITAR DO FEITO -
CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL - ADMITIDA NESTA
ESPÉCIE A CAPITALIZAÇÃO E DE FORMA MENSAL
(ART. 5º DO DECRETO-LEI N. 413/69, E LEI N. 6840/80)  -
TR OU TJLP NÃO SÃO ÍNDICES DE CORREÇÃO - O CON-
TRATO NÃO LHES ALTERA A NATUREZA - PROVIMEN-
TO PARCIAL AO  RECURSO N. 1, E IMPROVIMENTO DO
RECURSO N. 2.

Acórdão Registrados
063. 0197454-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75977.  Matéria: Execução.  Comarca: Cente-
nário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000388
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000328
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Tomas Bega.
Adv.: Joel Garcia.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Pani-
sio.  Apelado: Os Mesmos.  Interessado: Mario Aparecido Bega.
Interessado: Rosa Sperandio Bega.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14244.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 192 a 198.  Julgado em: 16/
09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA -
TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXEQÜÍVEL - PENHORA -
IMÓVEL RESIDENCIAL - ÁREA PASSÍVEL DE DESMEM-
BRAMENTO - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO 1 - IMPRO-
VIDA.
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO
TBF - IMPOSSBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC -
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INADMISSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DA MULTA CONTRA-
TUAL PARA 2% - APELAÇÃO 2 - IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
064. 0196316-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71807.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
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puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000234
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000027
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000756
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz Koprovski.
Apelante: Azelir Zenir Koprovski.  Adv.: Osório Alberto Cara-
zzai.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Luciano Alves Batista.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14245.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 199 a 206.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CÉDULA RU-
RAL. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL. TRANSFE-
RÊNCIA DOS VALORES A TERCEIRA PESSOA ESTRA-
NHA À CÉDULA. VALOR CREDITADO NA CONTA COR-
RENTE DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO QUE INOCORREU O REPASSE. ÔNUS DA PROVA
QUE COMPETIA AOS EMBARGANTES.
RECURSO DESPROVIDO.
1. o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o
propósito de produção de provas não obsta o julgamento ante-
cipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram
suficientes para embasar o convencimento do magistrado.
2. A alegação dos embargantes de que o valor mutuado não foi
creditado na conta corrente do emitente da cédula depende de
comprovação, cabendo aos embargantes o ônus da prova. Inte-
ligência dos artigos 331, II do Código de Processo Civil e 940
do Código Civil.

Acórdão Registrados
065. 0198221-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102477.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000390 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000175
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural Paranapanema.  Adv.: Jose Fernandes Heim.
Apelado: José Graciliano Duarte.  Apelado: Pedro Carvalho
Duarte.  Adv.: Rodrigo Mischiatti.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14246.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 207 a 210.  Julgado em: 16/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDU-
LA RURAL HIPOTECARIA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR EX OFFICIO - REDUÇÃO DA
MULTA CONTRATUAL PARA 2% - NORMA DE ORDEM
PÚBLICA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DETERMINA-
ÇÃO. PROPORÇÃO. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
066. 0200123-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64541.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000374
Revisão de Contrato.  Agravante: Débora Cristina Mainardes.
Agravante: Iran Narciso Dutra.  Adv.: Marco Antonio Fagun-
des Cunha.  Adv.: Fabiola Sfaier.  Agravado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14247.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 211 a 214.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NO SENTIDO
DE PROIBIR O CREDOR DE INSTAURAR PROCEDIMEN-
TO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM FUNDAMEN-
TO NO DECRETO LEI 70/66. INADMISSIBILIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0194502-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64079.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000525 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000224 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000303 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Apelante: Maria Lúcia Carmag-
nani Garcia Déga.  Apelante: Carlos Alberto Déga.  Adv.: Alci-
des Aparecido Ferraz.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14248.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 215 a 240.
Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
Apelações Cíveis. Embargos à execução. Cédula de Crédito
Rural. Interesse em recorrer. Comissão de Permanência. Capi-
talização de Juros. Semestralidade. Sentença citra petita. Ino-
corrência. Vencimento Antecipado. Legalidade. Securitização.
Requisitos não demonstrados. Multa contratual. Bem dado em
garantia hipotecária. Penhorabilidade. Honorários advocatíci-
os. Compensação. Impossibilidade.
Recurso nº 1 desprovido e Recurso nº 2 provido em parte.
1. A r. sentença expressamente determinou que os juros remu-
neratórios incidam conforme estipulado nos títulos (na cédula
97/01412-5 em 6,5% ao ano e na cédula 97/02021-4 6,0% ao
ano) e os moratórios em 1% ao ano, bem como manteve a mul-
ta contratual em 10%. Assim, o Apelante carece de interesse
em recorrer, pois não sucumbiu nestes aspectos.
2. O crédito rural não se coaduna com a comissão de perma-
nência, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que em se tratando de títulos de crédito ligados
ao financiamento rural, como as Cédulas de Crédito Rural, so-
mente os encargos previstos no Decreto-Lei 167/67 podem ser
pactuados pelas partes nas avenças contratuais, sob pena de
nulidade.
3. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.

4. Considera-se citra petita a decisão que julga aquém do pedi-
do feito na exordial. No caso em tela, inocorre julgamento citra
petita, uma vez que a sentença decidiu diante da litis contesta-
tio, isto é, nos limites do pedido do autor e da resposta do réu.
5. O vencimento antecipado da cédula decorre de prescrição
legal, conforme se observa do art. 11 do DL 167/67.
6. Com relação ao alongamento da dívida, embora a instituição
financeira tenha obrigação e não mera faculdade de conceder a
securitização ao agricultor, o alongamento somente pode ser
concedido quando presentes os requisitos objetivos e subjeti-
vos exigidos pela Lei 9.138/95.
7. Até o advento da Lei 9.298, a qual entrou em vigor em 1º de
agosto de 1996, não havia qualquer ilegalidade na multa pactu-
ada acima de 2% (dois por cento). A referida Lei modificou o §
1º, do art. 52, do Código de Defesa do Consumidor, o qual
passou a ter a seguinte redação: “... § 1º - As multas de mora
decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não
poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.”.
8. Conforme se observa dos autos de execução, o imóvel, obje-
to da constrição judicial, foi dado em garantia hipotecária, o
que retira sua impenhorabilidade assegurada pela Lei 8.009/90,
haja vista que o seu artigo 3º, inciso V, determina que a impe-
nhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução ci-
vil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo
se movido para execução de hipoteca sobre imóvel oferecido
como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar.
9. Os honorários advocatícios pertencem aos advogados, sendo
inviável sua compensação.

Acórdão Registrados
068. 0208778-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99369.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200001109 Medida
Cautelar.  Agravante: Eurogam - Automação Industrial Ltda.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Agravado: Prosen -
Projetos Serviços Ltda.  Adv.: Nelson João Schaikoski.  Adv.:
Christian Palharini Martins.  Interessado: Banco Itaú S.a.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14249.  Núm.Livro: 125.  Fo-
lhas: 241 a 244.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO -  PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO -
LIMINAR DEFERIDA - PRESSUPOSTOS LEGAIS PREEN-
CHIDOS - LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO
- IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Correta a decisão que defere a liminar em medida cautelar de
sustação de protesto, mediante a prestação de caução e, em
face ao preenchimento de seus pressupostos legais específicos.

Acórdão Registrados
069. 0201875-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72098.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000562 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Emerson Numata Fujii-
ta.  Agravado: Reginaldo Monticelli.  Adv.: Reginaldo Monti-
celli.  Interessado: Sérgio Ricardo Matsumoto.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.  Núm.Acórdão: 14250.  Núm.Livro: 125.  Folhas:
245 a 250.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDA-
DE E CONDENOU A PARTE CREDORA EM  HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO POSTERIOR A SEN-
TENÇA NÃO OBSTA A COBRANÇA DA VERBA HONO-
RÁRIA. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
070. 0194928-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38480.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000042923 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900042244 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Agravado: Liesel Maria de Geus.  Adv.: Orlando Gomes.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14251.  Núm.Livro:
125.  Folhas: 251 a 255.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
E EMBARGOS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AJUI-
ZADA EM OUTRA COMARCA. DEMANDAS ENVOLVEN-
DO MESMO TÍTULO JURÍDICO. CONEXÃO CARACTE-
RIZADA. REUNIÃO DOS PROCESSOS NO JUÍZO PREVEN-
TO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
071. 0201346-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125838.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000277
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000013
Execução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Medlabor
Indústria e Comércio Importação e Exportação de Produtos e
Equipamentos Hospitalares Ltda.  Apelante: Leotil José Zardo.
Adv.: Arnildo Linck.  Adv.: Averaldo Pinheiro de Souza.  Adv.:
Edson Luiz de Freitas.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Armando Luiz Marcon.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14252.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 256 a 279.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, dando
provimento parcial em menor abrangência o Dr. Antenor De-
meterco Jr, defendendo a capitalização mensal.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Cédula de Crédito Co-
mercial. Iliquidez rejeitada. Comissão de permanência. Capi-

talização de Juros. Semestralidade. Juros. Limitação. Multa
moratória. Redução.
Recurso de Apelação provido em parte.
1. Os demonstrativos juntados na execução são suficientes para
elucidar a evolução da dívida. O reconhecimento do excesso
de execução não afasta as características de liquidez, certeza e
exigibilidade da cédula exeqüenda, mas somente obriga a que
a dívida seja reduzida aos patamares corretamente devidos.
2. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito comercial é possível a capitalização semes-
tral, e não a mensal.
3. No que toca à Comissão de Permanência, tendo em vista que
a cláusula que a estabelece é potestativa, pois deixa a critério
de uma das partes sua fixação, ofendendo o princípio da equi-
dade delineado no artigo 51, IV, da Lei 8.078/90, deve ser afas-
tada.
4. No presente caso, o contrato foi firmado em 25 de março de
1998 (aditivo), ou seja, posteriormente a entrada em vigor da
Lei 9.298, que reduziu o percentual da multa moratória. Não se
pode admitir, portanto, a incidência da multa contratual acima
do percentual de 2% (dois por cento).
5. Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil.
Em caso de mora ou inadimplemento das obrigações assumidas
pelo devedor, só é permitida a elevação da taxa de juro conven-
cionada na cédula de crédito comercial em 1% (um por cento)
ao ano, consoante dispõe o parágrafo único, do art. 5º, do De-
creto-lei  413/69, c.c. a Lei 6.840/80. No entanto, as taxas con-
tratadas na cédula comercial observaram os limites legais.

Acórdão Registrados
072. 0197714-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/80323.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000189 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000435 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Apelado: Aldriano de Je-
sus Matias.  Apelado: José Cavaquioli.  Adv.: Antonio Carlos
Menegassi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14253.  Núm.Livro: 125.
Folhas: 280 a 285.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Contrato de emprésti-
mo em conta corrente e de crédito direto ao consumidor. Apli-
cabilidade do CDC. Redução da multa contratual para 2%.
Correção monetária pela TBF. Capitalização de juros. Sucum-
bência recíproca.
Como é uníssomo o entendimento de que o Código de Defesa
do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, e conten-
do aquele Código normas de ordem pública, a multa moratória
deve ser minorada para 2% do saldo devedor, de modo a ade-
quar-se ao que dispõe o § 1º, do art. 52, CDC, alterado pela Lei
9.298/96.
A Taxa Básica Financeira (TBF) não pode ser aplicada como
fator de correção monetária, porque não reflete a desvaloriza-
ção da moeda, ao contrário, por ser valor unilateralmente me-
dido pela instituição financeira, serve apenas como base para
remuneração das operações bancárias.
A capitalização mensal, ou diária, acha-se vedada pela Súmula
121 do STF e pela Lei de Usura (Dec. 22.626/33), salvo nos
casos em que a legislação expressamente autoriza esta capitali-
zação. A orientação jurisprudencial é neste sentido. Nos de-
mais casos o entendimento é firme no sentido de sua inadmissi-
bilidade.
Caracterizada a sucumbência recíproca, são devidos os hono-
rários advocatícios em conformidade com o art. 21 do Código
de Processo Civil. Recurso provido em parte.

Acórdão Registrados
073. 0195271-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61995.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000079 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000897 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000112
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Carlos Elias Breda.  Adv.:
Gilvan Antonio Dal Pont.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural dos Produtores Sul Pa-
raná - Sicredi - Sul.  Adv.: José Carlos Alves Silva.  Adv.: Val-
dinei Santos Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14254.  Núm.Livro:
125.  Folhas: 286 a 289.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
Apelação Cível. Embargos do devedor. Nulidade da Execução.
Nota promissória oriunda de contrato de abertura de crédito
em conta corrente.
A despeito da existência formal do título de crédito extrajudi-
cial, a relação de direito entre as partes funda-se em contrato
de abertura de crédito em conta corrente, o qual caracteriza a
iliquidez e incerteza do título. Eventuais vícios oriundos do
contrato inicial estendem-se à nota promissória, eivando-a de
nulidade. Não havendo título executivo válido, carece o exe-
qüente da ação de execução, devendo ser extinto o processo
executivo, nos moldes do artigo 267, inciso VI do CPC.

Acórdão Registrados
074. 0210134-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95364.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000281 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9300000392 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Sergio Mansan.  Apelante: Maria Ber-
nardete Neiva Mansan Negrão.  Adv.: Elaine Fernandes Meira.
Apelado: Espólio de Carlos Ela Widerpelc.  Adv.: Wagner de
Jesus Magrini.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14255.  Núm.Livro: 125.

Folhas: 290 a 294.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHO-
RA DAS COTAS SOCIAIS DA EMPRESA POR DÍVIDA PES-
SOAL DOS SÓCIOS. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIADA-
DE DE CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. COTAS PERTEN-
CENTES AOS DEVEDORES.  RECURSO  DESPROVIDO.
Mostra-se desnecessária a citação da pessoa jurídica nos em-
bargos opostos à execução da qual não fez parte, além do que,
as cotas sociais penhoradas são de propriedade dos sócios de-
vedores.
 “É possível a penhora de cotas de sociedade limitada, por-
quanto prevalece o princípio da ordem pública, segundo o qual
o devedor responde por suas dívidas com todos os seus bens
presentes e futuros, não sendo, por isso mesmo, de se acolher a
oponibilidade da affectio societatis. É que, ainda que o estatuto
social proíba ou restrinja a entrada de sócios estranhos ao ajus-
te originário, é de se facultar à sociedade (pessoa jurídica) re-
mir a execução ou o bem, ou, ainda, assegurar a ela e aos de-
mais sócios, o direito de preferência na aquisição a tanto por
tanto.” (STJ, Resp. 201181/SP)

Acórdão Registrados
075. 0187539-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143655.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000353 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9900000283 Medida Caute-
lar.  Apelante: Antonio Sebastião dos Santos Filho.  Adv.: El-
mira Muller.  Apelado: Félix Wojck.  Adv.: José Tadeu Saliba.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Núm.Acórdão: 14256.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 295 a
298.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARRES-
TO DE PLANTAÇÃO DE SOJA. LAVOURA EFETIVADA EM
DOIS IMÓVEIS, UM DE PROPRIEDADE DO TERCEIRO E
O OUTRO DOS EXECUTADOS. RELAÇÃO DE PARENTES-
CO. PROVA DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL QUE NÃO
IMPLICA NA PROPRIEDADE E POSSE DA LAVOURA.
PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA E DEFERIDA. SUS-
PENSÃO DA AUDIÊNCIA PARA DILIGÊNCIA PELO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA. AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO. INO-
CORRÊNCIA.  NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DE-
FESA CARACTERIZADO. NULIDADE DA SENTENÇA
RECONHECIDA. APELO PROVIDO.

Acórdão Registrados
076. 0203339-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147922.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000394
Anulatória.  Autos Complementares: 9500000670 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000671
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000229 Embargos a Execução.  Apelante: João Batista
Bordignon.  Apelante: Itacir Antonio Sperafico.  Adv.: Santino
Ruchinski.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Marco Antonio
Padovani.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo
Pastre.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Núm.Acórdão: 14257.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 1 a 6.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE
NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO CONTRATO DE
ABERTUTA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, A FIM
DE CONSEGUIR A NULIDADE DA EXECUÇÃO LASTRE-
DA NA CAMBIAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE-
CIDIDOS E TRANSITADO EM JULGADO.
RECURSO DESPROVIDO.
Nota promissória vinculada ao contrato de abertura de crédito
em conta-corrente não é título executivo extrajudicial, nos ter-
mos da Súmula 258 do STJ: “A nota promissória vinculada a
contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em ra-
zão da iliquidez do título que a originou.”
Também é certo que se trata de matéria de ordem pública, po-
dendo a nulidade da execução ser obtida independentemente
da propositura dos embargos e em qualquer tempo e grau de
jurisdição.
 No entanto, tal fato não tem o condão de tornar possível, atra-
vés da Ação de Desconstituição de Nota Promissória, a preten-
são dos executados de nulidade da ação executiva, eis que ajui-
zada após o certificado do trânsito em julgado dos embargos à
execução.

Acórdão Registrados
077. 0200798-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129341.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001402 De-
claratória.  Autos Complementares: 9800001245 Medida Cau-
telar.  Apelante: Bmoura Projetos e Construções Ltda.  Adv.:
Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Adv.: Ana Maria Silverio
Lima.  Apelado: Menopar Serviços Gráficos Ltda.  Adv.: João
Carlos Martins.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14258.  Núm.Livro:
126.  Folhas: 7 a 10.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E AÇÃO ORDINÁRIA. CHEQUE. ORIGEM
ILÍCITA. PRÁTICA DE AGIOTAGEM. FALTA DE PROVAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
Muito embora a partir da edição da Medida Provisória nº 1.820
de 5 de abril de 1999, alegando o devedor, com fortes indícios,
de que o título de crédito originou-se de agiotagem, incumbe
ao credor ou beneficiário do negócio, o ônus de provar a regu-
laridade jurídica da obrigação, permanece indispensável, ao
menos, um início de prova indicado pelo devedor.
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Acórdão Registrados
078. 0202073-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142912.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000077
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000515
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000516
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000014 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado: Paulo Ka-
zuhiro Sato.  Adv.: Edna Zila Joia Correia e Silva.  Adv.: Maria
de Lourdes P. Assunção Rodrigues.  Adv.: Simone Arce Andre-
atti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Núm.Acórdão: 14259.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 11
a 20.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
INCIDENTAL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA HI-
POTECÁRIA. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO ÍNDI-
CE DE MAJORAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO, DE ACOR-
DO COM O DECRETO-LEI 2.164/1985. IMPOSSIBILIDA-
DE DE APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DOS DEPÓ-
SITOS DA CADERNETA DE POUPANÇA. TR COMO COE-
FICIENTE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR E RESI-
DUAL. INADMISSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO
INPC.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Não deixando o Juízo monocrático de apreciar todas as ques-
tões levantadas em sede dos embargos à execução, bem como
não decidindo além do pedido, não ultrapassando os limites da
ação, resta afastada a pretensão do Apelante em considerar a r.
sentença “extra petita”.
Nos contratos em que previsto o Plano de Equivalência Salari-
al, sendo o mutuário trabalhador autônomo, ou seja, que não se
enquadra em nenhuma categoria profissional, as prestações
devem ser reajustadas de acordo com o índice de majoração do
salário mínimo, conforme preconizado pelo § 4º, do art. 9º, do
DL 2.164/1984.
O ordenamento que rege o Sistema Financeiro de Habitação
(Lei 4.380/64), em seu art. 5º, caput, estabelece que os valores
decorrentes dos contratos celebrados no âmbito do SFH pode-
rão ser reajustados de forma que o valor monetário da dívida
seja mantido e, seu § 1º dispõe que o reajustamento deverá ser
feito com base em índice que reflita adequadamente as varia-
ções no poder aquisitivo da moeda. E, como a TR não é índice
de correção monetária, mas sim de remuneração de recursos
aplicados especulativamente no mercado financeiro, não desti-
nados ao SFH, imperativa a substituição pelo INPC.
Não se pode olvidar que os contratos regidos pelo Sistema Fi-
nanceiro de Habitação devem estar norteados por princípios
segundo, os quais se deve interpretar as regras contratuais com
o objetivo expresso de atendimento às necessidades do mutuá-
rio, garantindo-lhe seu direito à habitação e de que se deve
considerar a vulnerabilidade do mutuário, não só decorrente da
sua fragilidade financeira, mas sim pela ânsia e necessidade de
adquirir a casa própria e se submeter ao império da instituição
financeira.1

Acórdão Registrados
079. 0093760-0/01  Restauracao de Autos
Protocolo: 2002/47117.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 937600 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000709 Busca e Apreen-
são.  Requerente: Juiz Relator da Apelação Cível Nº 93760-0.
Requerido: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí.  Interessado: Pilonetto Indústria e Comércio de Jói-
as Ltda.  Adv.: Marileidi Marchi.  Adv.: Waldur Trentini.  Adv.:
Paulo Roberto Campos Vaz.  Interessado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 14260.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 21 a 22.  Jul-
gado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos  julgaram restaurados os autos.
RESTAURAÇÃO DE AUTOS - PROCESSO RESTAURATÓ-
RIO INTEGRADO DE CÓPIAS DOS ATOS E DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUIRAM OS AUTOS ORIGINAIS E NECES-
SÁRIOS AO EXAME DA MATÉRIA VERSADA NA AÇÃO,
OBJETO DO PROCEDIMENTO RECURSAL - RESTAURA-
ÇÃO COMPLETADA.

Acórdão Registrados
080. 0079322-8/01  Restauracao de Autos
Protocolo: 2002/47122.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 793228 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9300000822 Declarató-
ria.  Autos Complementares: 9400000104 Exceção de Incom-
petência.  Requerente: Juiz Relator da Apelação Cível Nº 79322-
8.  Requerido: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Banco Real S/a.  Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho.  Interessado: Sieg Odebrecht.  Interessado: Anna
Maria Garbers Odebrecht.  Adv.: Jeferson Calixto.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto
Cassetari.  Núm.Acórdão: 14261.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 23
a 24.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos  julgaram restaurados os autos.
RESTAURAÇÃO DE AUTOS - PROCESSO RESTAURATÓ-
RIO INTEGRADO DE CÓPIAS DOS ATOS E DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUIRAM OS AUTOS ORIGINAIS E NECES-
SÁRIOS AO EXAME DA MATÉRIA VERSADA NA AÇÃO,
OBJETO DO PROCEDIMENTO RECURSAL - RESTAURA-
ÇÃO COMPLETADA.

Acórdão Registrados
081. 0190918-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102672.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001242 Pres-
tação de Contas.  Apelante: Banco América do Sul S.a.Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Paulo Afonso de
Sampaio Mattos.  Adv.: Newton Roberto Teixeira de Castro.
Apelado: Reunidas S.a. - Transportes Coletivos.  Apelado: Reu-

nidas Transportadora Rodoviária de Cargas S.a.Adv.: Jaime
Oliveira Penteado.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14262.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 25 a 30.  Jul-
gado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. MÚTUOS BANCÁ-
RIOS. LIMITAÇÃO AOS CONTRATOS AINDA PENDEN-
TES. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE CON-
TRATOS FINDOS E EXTINTOS PELO PAGAMENTO. CON-
TAS-CORRENTES. OBRIGAÇÃO DE PRESTÁ-LAS SO-
MENTE A PARTIR DE UM ANO ANTES DO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO LEGAL
DA ENTIDADE BANCÁRIA GUARDAR INDEFINIDAMEN-
TE OS DOCUMENTOS PERTINENTES.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
O instrumento do mútuo bancário no momento em que ocorre o
pagamento é entregue ao devedor, mesmo porque a posse do
título implica no reconhecimento de quitação.
Inexiste obrigação legal da entidade bancária guardar indefini-
damente cópias de contratos, recibos de pagamentos e extratos
de contas correntes de todos os financiamentos que concedeu.
A inexistência de tal obrigação decorre do princípio constituci-
onal que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei”.
A prestação de contas deverá se da a partir de um ano antes do
ajuizamento da ação.

Acórdão Registrados
082. 0187696-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76957.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001243 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9900001242 Prestação
de Contas.  Apelante: Banco América do Sul S/a.Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.
Apelado: Reunidas S/a. Transportes Coletivos.  Apelado: Reu-
nidas Transportadora Rodoviária de Carga S/a.Adv.: Jaime Oli-
veira Penteado.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva.  Adv.:
Antônio Valentim Plastina Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14263.
Núm.Livro: 126.  Folhas: 31 a 41.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
JULGADA PROCEDENTE PARA O FIM DE DETERMINAR
A POSSE, PELAS AUTORAS, DOS BENS OFERTADOS EM
GARANTIA, AUTORIZAR O DEPÓSITO MENSAL DAS
PRESTAÇÕES DEVIDAS, CORRIGIDAS PELO INPC, E
IMPEDIR O DÉBITO AUTOMÁTICO NA CONTA CORREN-
TE DAS AUTORAS E A INSCRIÇÃO DAS MESMAS NOS
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. DECISÃO
ACERTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORREN-
TE. AUSÊNCIA DE NULIDADE DO JULGADO. RECURSO
DESPROVIDO.
A solução dada à lide é legítima e, portanto, sem acarretar o
cerceamento de defesa, se os aspectos decisivos da causa estão
suficientemente maduros para embasar o convencimento do
Magistrado, como de fato ocorreu no caso em espécie.
Afasta-se a alegação de nulidade da sentença quando, ao anali-
sar a mesma, percebe-se que todas as questões importantes e
relevantes foram objeto de decisão.
A medida cautelar se presta exclusivamente à verificação da
existência da chamada fumaça do bom direito e do perigo da
demora.
A inscrição nos órgão restritivos de crédito somente poderá ser
tomada pelo credor após decisão transitada em julgado, sendo
a medida cautelar meio hábil para que se impeça tal atitude.

Acórdão Registrados
083. 0187499-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145717.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000738
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001244
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cecília Back.  Adv.:
Moacir Jose Barancelli.  Apelado: Paulo Cesar Pires Carvalho.
Apelado: Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Aluisio Pires de Oliveira.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Núm.Acórdão: 14264.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 42 a
47.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. CON-
TRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VÍCIO DE VON-
TADE INEXISTENTE. 2. VALOR DOS HONORÁRIOS COM-
PATÍVEL COM OS SERVIÇOS REALIZADOS. 3. CONTRATO
DEVIDAMENTE CUMPRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE INVO-
CAR-SE A EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO. 4.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO  DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
084. 0205293-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86314.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000132
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Osni Bacil.  Adv.:
Argos Fayad.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rogerio
Dyniewicz.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14265.
Núm.Livro: 126.  Folhas: 48 a 53.  Julgado em: 16/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERIU
O PEDIDO DE IMPENHORABILIDADE DE PEQUENA
PROPRIEDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA PELOS
REQUERENTES. BEM DADO EM HIPOTECA CEDULAR.
EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 3º, V, DA LEI N° 8.009/90.
PENHORABILIDADE QUE SE IMPÕE.
RECURSO DESPROVIDO.
Válida é a penhora realizada sobre pequena propriedade rural
objeto da controvérsia, uma vez que o bem em questão encon-
tra-se inserido na exceção contida no inciso V, do artigo 3º, da
Lei 8.009/90.
Inexiste prova de que se trate de pequena propriedade rural ou

de único imóvel do executado capaz de ensejar o deferimento
da alegada impenhorabilidade.

Acórdão Registrados
085. 0197576-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/54860.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000144
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001334
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Lavatudo Lava-
gens Pintura e Manutenção Ltda.  Agravante: Boribal Vilas Boas.
Adv.: Andreia da Rosa Rache.  Adv.: Daniela Rache Gebran.
Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a- Banco Múltiplo.  Adv.: Blas
Gomm Filho.  Adv.: Vilma de Almeida.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 14266.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 54 a 58.
Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Ilegitimidade ativa do agravante e pas-
siva do executado inexistentes. Falta de outorga uxória. Nuli-
dade da execução inexistente. Penhora. Ausência de intimação
de cônjuge superada. Recurso denegado.
 “1) O vocábulo “e outro” na qualificação dos agravantes, bem
como a procuração acostada aos autos, denotam a presença do
coobrigado como parte do recurso.
2) O avalista do contrato responde pelas obrigações pactuadas,
mormente se na qualidade de devedor solidário. Persistindo o
aval, desnecessária a outorga uxória.
3) A ignorância do Juízo a respeito do estado civil do executa-
do é justificável, se no registro do imóvel este constar como
separado judicialmente. Inadmissível à parte beneficiar-se de
nulidade por ela provocada.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03092 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Artur Pereira Alves Junior 003 0190880-7/01
Jorge Rafael Santar 001 0166613-1/01

002 0166613-1
Mafuz Antonio Abrão 003 0190880-7/01
Mieko Ito 001 0166613-1/01

002 0166613-1
Pedro Márcio Mundim De Siqueira 001 0166613-1/01

002 0166613-1

Acórdão Registrados
001. 0166613-1/01  Medida Cautelar (C. Int.)
Protocolo: 2000/134443.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1666131 Ação Rescisória.
Autos Complementares: 9500000260 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Requerente: Bortolo Trovo.  Adv.: Pedro Márcio
Mundim de Siqueira.  Requerido: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.  Núm.Acórdão: 12.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 95 a
101.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto a medida cautelar.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL À AÇÃO
RESCISÓRIA. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DA LIDE
PRINCIPAL POR CARÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DA CAUTE-
LAR  EM RAZÃO DA PERDA DO SEU OBJETO. ARTIGO
808, III, DO CPC.

Acórdão Registrados
002. 0166613-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/134299.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000433 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9500000260 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 166613101 Me-
dida Cautelar.  Autor: Bortolo Trovo.  Adv.: Pedro Márcio
Mundim de Siqueira.  Réu: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão:
13.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 102 a 109.  Julgado em: 09/09/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo.
AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DE RESCISÃO DE SEN-
TENÇA QUANDO JÁ APRECIADA PELO TRIBUNAL, HÁ
A SUBSTITUIÇÃO DA SENTENÇA PELO ACÓRDÃO, DE
FORMA QUE ESTA DEVE SER A DECISÃO ATACADA EM
SEDE DE AÇÃO RESCISÓRIA, E NÃO A PROFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. CARÊNCIA DE AÇÃO DECRETADA
COM EXTINÇÃO DO PROCESSO.

Acórdão Registrados
003. 0190880-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/66814.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1908807 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9900000177 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: A. Setim Neto e Cia Ltda.  Adv.:
Mafuz Antonio Abrão.  Embargado: Banco América do Sul S/
a.  Adv.: Artur Pereira Alves Junior.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Integral.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 110 a 114.  Julgado
em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - LIMITE FIXO. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 233 DO STJ. ILIQUIDEZ CARACTE-
RIZADA. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO CON-
TRATO. AUTONOMIA DESCARACTERIZADA.
RECURSO REJEITADO.

De acordo com o enunciado da Súmula 233, "o contrato de
abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato de con-
ta corrente, não é título executivo."
O contrato exeqüendo, embora seja de limite fixo, não reflete a
liquidez necessária para o prosseguimento da execução, pois
não contêm declarações através do qual o "devedor" se obrigue
a pagar quantia certa e determinada. Logo, ainda que no con-
trato esteja previsto os encargos incidentes sobre a quantia li-
berada na conta corrente, carece de liquidez referido título por
ser documento unilateral, formado sem a participação daquele
que é indicado como devedor.
A nota promissória vinculada ao contrato de abertura de crédi-
to não goza de autonomia, em face da iliquidez do título que a
originou.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03085 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira 021 0196807-2/01
Adir Miguel Namur 001 0189269-1

007 0196465-4
Adriana Mussak 021 0196807-2/01
Alceu Stahlschmidt Ribas 007 0196465-4

013 0200005-9
Amandio Sbrussi 019 0180718-3/01
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 022 0199687-2
Anna C. G. De Polli 017 0195821-8
Antonio Pereira Tome 022 0199687-2
Ciro Brüning 018 0193888-5/01
Claudia Denardin Dona 022 0199687-2
Conceição Aparecida De Castro 004 0185844-8
Darci Luiz Marin 016 0195279-4
Décio Ferreira De Brito 010 0202197-0
Edgard Lessnau Sobrinho 016 0195279-4
Edival Murador 019 0180718-3/01
Eduardo Bastos De Barros 008 0210355-7
Elmira Muller 023 0179441-0
Evelin Holzmann De Almeida 021 0196807-2/01
Fernanda Andreazza 010 0202197-0
Fernanda Carolina P. Fumagali 016 0195279-4
Fernanda Pires Alves 012 0202246-8

017 0195821-8
Francisco Machado De Jesus 015 0196350-8
Geraldo Mocellin 009 0175154-6
Gladimir Adriani Poletto 009 0175154-6
Guilherme Jose Carlos Da Silva 020 0181058-6
Henrique Lauriano De Souza 011 0196909-1
Ivana Carla Pardini 010 0202197-0
Ivone Terezinha Ranzolin 018 0193888-5/01
Jaqueline Soares Ferrarini 024 0181270-2
Joao Antonio Carrano Marques 006 0196475-0
Jorge Andrés Rodrigues Bérrios 023 0179441-0
Joselice Bautitz 014 0193114-0
José Antonio Bueno 002 0190228-7
José Maurício Do Rego Barros 005 0193382-8
José Olinto Nercolini 023 0179441-0
João Marcos Anacleto Rosa 002 0190228-7
Julio Cezar De Liz 009 0175154-6
Julio Cezar Nalim Salinet 019 0180718-3/01
Laurindo Gobi 011 0196909-1
Lineu Roque Stertz 008 0210355-7
Luiz Anselmo Trombini 024 0181270-2
Luiz Fernando De Queiroz 012 0202246-8

015 0196350-8
017 0195821-8

Marco Aurélio Rodrigues Palma 021 0196807-2/01
Maria Lorete Biernaski 003 0202175-4
Mariana Merhy Maia 008 0210355-7
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 010 0202197-0
Mauricio Monteiro De B. Vieira 014 0193114-0
Mohamed Ali Costa Nader 007 0196465-4
Márcia Regina Rodacoski 011 0196909-1
Nelson Takayuki Miyashita 021 0196807-2/01
Nestor Valdo Visintim 022 0199687-2
Nilson Saraiva Dos Santos 020 0181058-6
Omar Sfair 016 0195279-4
Oscar Ivan Prux 019 0180718-3/01
Osmar Barreto Filho 006 0196475-0
Paulo Afonso Ferreira Silveira 024 0181270-2
Paulo Augusto Amaral De Araujo 015 0196350-8
Paulo Roberto Marques De Macedo 022 0199687-2
Paulo Roberto Moreira 013 0200005-9
Pedro Ribas De Mello 001 0189269-1
Ricardo Marcelo Fonseca 005 0193382-8
Roberto Braga Figueiredo 023 0179441-0
Roberto Zandavali Carnasciali 010 0202197-0
Rogério P. Vieira 015 0196350-8
Rosane P. Caldeira 017 0195821-8
Roseli Meneghelli N. D. Souza 014 0193114-0
Rubens Cezar Boschini 004 0185844-8
Rubens De Almeida 018 0193888-5/01
Sebastião Da Silva Ferreira 019 0180718-3/01
Simone Santiago De Mello 015 0196350-8
Solange Cândida Wuicik 021 0196807-2/01
Thadeu De Jesus E Silva 009 0175154-6
Wilson Yoichi Takahashi 007 0196465-4

Acórdão Registrados
001. 0189269-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140141.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000089 Reparação de Danos.  Apelante: Nelson Zamari-
an.  Adv.: Pedro Ribas de Mello.  Apelado: Jerônimo Castorino
Moraes.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão:
451.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 293 a 298.  Julgado em: 06/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. PRAZO PARA RECUR-
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SO QUE NÃO SE SUSPENDE NAS FÉRIAS. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 174, II, DO CPC. INTEMPESTIVIDADE.
1. A superveniência das férias forenses não suspende o prazo
para recurso nas causas de procedimento sumário.
2. Recurso não conhecido em razão de sua intempestividade.

Acórdão Registrados
002. 0190228-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/14281.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000254 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000008 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000102
Reparação de Danos.  Autor: Município de Congonhinhas.  Adv.:
José Antonio Bueno.  Reu: Sidney Osmundo de Souza.  Adv.:
João Marcos Anacleto Rosa.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 452.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceam do reexame  para con-
firmar a sentença em sede de reexame necessário.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO  JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES. REEXAME NECESSÁRIO. CONDENAÇÃO EM VA-
LOR CERTO QUE NO ENTANTO PELA ATUALIZAÇÃO
QUE DEVERÁ SOFRER IMPEDE A APLICAÇÃO  DO PA-
RÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO ESTATUTO PROCESSUAL
CIVIL. CONHECIMENTO QUE DESEMBOCA NA CONFIR-
MAÇÃO DA ESCORREITA SENTENÇA.
I - A alteração produzida no art. 475 do CPC pela Lei 10.352
de 26 de dezembro de 2001, determinadora da inaplicabilidade
do duplo grau de jurisdição na condenação ou no direito con-
trovertido não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, reve-
la-se inadequada  ao casuísmo em mesa, posto que, a atualização
do valor fixado em outubro de 1995 em R$ 6.653,96 pela inci-
dência de juros de 6% a.a. e correção monetária até a data do
efetivo pagamento (dependente de expedição de precatório) po-
derá eventualmente superar o limite dispensador do reexame.
II - Irrepreensível é a decisão monocrática que atenta a forma-
ção do título judicial repele as insubsistentes alegações do
município embargante e unicamente recepciona de forma par-
cial os embargos para o fim de ordenar a correta aplicabilidade
dos juros.

Acórdão Registrados
003. 0202175-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/135345.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000660
Cobrança de Condominio.  Apelante: Conjunto Residencial
Cassiopéia Ii.  Adv.: Maria Lorete Biernaski.  Apelado: João
Batista Serafim dos Santos.  Curador: Regina Y. Takahashi.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido
José Döbeli.  Núm.Acórdão: 453.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 6 a
10.  Julgado em: 13/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
CONTRATO DE COBRANÇA FIRMADO COM EMPRESA
ESPECIALIZADA.  INSTRUMENTO CARACTERIZADOR
DA SUB-ROGAÇÃO OPERADA. ILEGITIMIDADE ATIVA
DE PARTE QUE SE IMPÕE COM RELAÇÃO AO CONDO-
MÍNIO-AUTOR.
I - Emergendo límpida a essência da antecipação do pagamento
e a exclusiva auferição dos acréscimos decorrentes da inadim-
plência pela empresa contratada pelo condomínio (itens 07,
subitens 07.02, 07.06 e 08.03), caracterizada está a sub-roga-
ção operada nos termos do inciso I do artigo 986 do Código
Civil Brasileiro e de conseqüência, inevitável é se concluir pela
ilegitimidade de parte do condomínio-autor para figurar na lide
reclamadora de quantia condominial já recebida e de comina-
ções que efetivamente não lhe pertencerão, posto que, direcio-
nadas àquela responsável pelo adiantamento realizado (art. 988
do mesmo códex).
II - Recurso conhecido e improvido.

Acórdão Registrados
004. 0185844-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134153.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000515 Indeni-
zação.  Apelante: Iures de Souza Andrade.  Adv.: Conceição
Aparecida de Castro.  Apelado: Hewerton Bertelle.  Adv.: Ru-
bens Cezar Boschini.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 454.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 11 a 18.  Julgado em: 13/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.
HONORÁRIOS MÉDICOS. INEXISTÊNCIA DE COMPRO-
VANTE DE SEU PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE SUB-RO-
GAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO SOBRESTADA.
I - Não figura como parte legítima para demandar no pólo ativo
aquele que pleiteia direito alheio em nome próprio, sem autori-
zação legal (art. 6º., do Código de Processo Civil), 'maxime'
porque, incomprovado o efetivo pagamento da quantia postu-
lada.
II - A concessão da assistência gratuita não afasta a condena-
ção do vencido na verba honorária, ocasionando unicamente o
seu sobrestamento a teor do art. 11, § 2º., da Lei no. 1.060/50.
III-  Recurso de Apelação conhecido e  desprovido.

Acórdão Registrados
005. 0193382-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/24563.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Registros Publicos.  Ação Originária:
9900000085 Acidente do Trabalho.  Autor: Sandra Lia Enoê
Tosi Pratis.  Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Reu: Institu-
to Nacional de Seguro Social - Inss.  Adv.: Ricardo Marcelo
Fonseca.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 455.  Núm.Livro: 10.  Fo-
lhas: 19 a 23.  Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do reexame e altereram

parcialmente a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECONHECIMENTO
DO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VERBA
HONORÁRIA. FIXAÇÃO EXARCEBADA. CRITÉRIO DA
RAZOABILIDADE. CÁLCULO EFETUADO SOBRE A
SOMA DE DOZE PRESTAÇÕES MENSAIS.
I - Ocorrendo a extinção do processo pelo reconhecimento do
pedido, a verba honorária há de estar em consonância com o
efetivo trabalho desenvolvido.
II - Tratando-se de postulação de natureza alimentar, os hono-
rários devem ser calculados sobre as (12) doze prestações men-
sais, em conformidade com a dicção do inciso VI, do art. 259
da lei adjetiva, aliada ao critério da razoabilidade.
III - Reexame necessário conhecido, para reformar parcialmente
a sentença.

Acórdão Registrados
006. 0196475-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68384.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000175 Co-
brança.  Apelante: Empresa Brasileira de Informações Comer-
cias Ltda.  Adv.: Joao Antonio Carrano Marques.  Apelado:
Sistema Sul Empreendimentos Imobiliários.  Adv.: Osmar Bar-
reto Filho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 456.  Núm.Livro:
10.  Folhas: 24 a 31.  Julgado em: 13/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO VERBAL PARA USO
DE LINHA TELEFÔNICA E SENHA DE ACESSO A BAN-
CO DE DADOS. SOCIEDADE REGULARMENTE CONSTI-
TUÍDA. DÍVIDA CONTRAÍDA EM NOME DA SOCIEDA-
DE. RESPONSABILIDADE. PENA DE CONFESSO. ADVO-
GADO QUE NÃO OFERECE RESISTÊNCIA NA AUDIÊN-
CIA. PRECLUSÃO.
1. A anulabilidade do ato processual, deve ser requerida na
primeira oportunidade, sob pena de preclusão. Se o ato proces-
sual foi praticado na audiência de instrução e julgamento, é
durante a sua realização , o momento oportuno para argüir a
anulabilidade, ex vi do artigo 245 do Código de Processo Civil.
2. A sociedade empresária é responsável pelas obrigações as-
sumidas em seu nome pelo sócio ou preposto.

Acórdão Registrados
007. 0196465-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74646.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000131 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Édina da Cruz.
Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi Takahashi.
Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de São Jerô-
nimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 457.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 32 a 35.  Julgado
em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do recurso, confirman-
do a sentença em sede de reexame necessário.
Ementa:
REEXAME NECESSÁRIO. PEDIDO DE COBRANÇA EM
FACE A MUNICIPALIDADE. DIREITO A PERCEPÇÃO DE
SALÁRIOS E SEUS CONSECTUÁRIOS LEGAIS.  OBSER-
VÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONFIRMA-
ÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA POR SEUS PRÓPRIOS
E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

Acórdão Registrados
008. 0210355-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67435.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000768 Ação
Cominatória.  Apelante: Rosangela Puppi Merhy.  Apelante:
Sagy Merhy.  Apelante: Niuzete Puppi Merhy.  Adv.: Mariana
Merhy Maia.  Adv.: Eduardo Bastos de Barros.  Apelado: Con-
dominio Edificio Rio Bardauni.  Adv.: Lineu Roque Stertz.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 458.  Núm.Livro: 10.  Fo-
lhas: 36 a 47.  Julgado em: 13/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AÇÃO COMINATÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONDO-
MÍNIO. MANUTENÇÃO DE ANIMAL DE GRANDE POR-
TE EM APARTAMENTO. PROIBIÇÃO PELA CONVENÇÃO.
SE A CONVENÇÃO AUTORIZA À PERMANÊNCIA DE
ANIMAIS DE PEQUENO PORTE, O CONDÔMINO NÃO
PODE MANTER DOIS CACHORROS DE GRANDE PORTE
NA UNIDADE CONDOMINIAL. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0175154-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140429.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001278 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9900000980 Impug-
nação ao Valor da Causa.  Apelante: Decio Puccinelli.  Adv.:
Gladimir Adriani Poletto.  Adv.: Geraldo Mocellin.  Adv.: Ju-
lio Cezar de Liz.  Apelante: Varig S/a - Viação Aérea Rio Gran-
dense.  Adv.: Thadeu de Jesus e Silva.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 459.  Núm.Livro: 10.  Fo-
lhas: 48 a 57.  Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e, no méri-
to, negaram provimento à ambos os recursos.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. TRANSPORTE AÉREO. AVARIAS EM BAGAGEM.
APLICAÇÃO DO ART. 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTI-
CA. LIMITE DA INDENIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. Comprovadas as avarias na bagagem do passageiro e o seu
constrangimento na solenidade de entrega de prêmio, responde
a empresa de transporte pelos danos materiais e morais, inde-
pendentemente de culpa, na forma do art. 14 do Código de
Defesa do Consumidor.
2. Apurado o valor dos bens avariados, a indenização não se
subordina ao limite previsto no art. 262 do Código Brasileiro

de Aeronáutica.
3. A condenação pelos danos morais em valor inferior ao plei-
teado na inicial, diante do seu caráter meramente estimativo,
não caracteriza sucumbência recíproca.

Acórdão Registrados
010. 0202197-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143638.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001317 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Roberto Zan-
davali Carnasciali.  Adv.: Décio Ferreira de Brito.  Adv.: Ivana
Carla Pardini.  Apelado: Iverson Silveira.  Apelado: Hélio Paulo
Silveira.  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oliveira.  Adv.: Fer-
nanda Andreazza.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 460.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 58 a 69.  Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram a preliminar e, no méri-
to, deram provimento parcial ao apelo.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO
PROPRIETÁRIO. CRUZAMENTO NÃO SINALIZADO.
CULPA CONCORRENTE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. O proprietário do veículo responde solidariamente com o
condutor, pelos danos decorrentes de acidente de trânsito. É
irrecusável a responsabilidade do pai pelos atos culposos do
filho a quem entregou o veículo de forma voluntária ou invo-
luntária.
2. Cruzamento não sinalizado exige a máxima cautela dos mo-
toristas. Quando ambos os motoristas tentam transpor cruza-
mento não sinalizado, no período noturno, sem pararem e ob-
servarem o fluxo de veículos que trafegam pela via transversal,
age com culpa concorrente.
3. Reconhecida à culpa concorrente a distribuição dos ônus da
sucumbência deve ser proporcional.

Acórdão Registrados
011. 0196909-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94325.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000293
Cobrança.  Apelante: Leonardo Cavichioli.  Adv.: Laurindo
Gobi.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí - Patronal.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Henrique Lauriano de Souza.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 461.  Núm.Livro: 10.  Fo-
lhas: 70 a 95.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por maioria
de votos, negaram provimento.
APELANTE:LEONARDO CAVICHIOLI
APELADOS:CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA E OUTROS
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. NA-
TUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE. APLICA-
BILIDADE DAS LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. BI-TRI-
BUTAÇÃO. MULTA E JUROS. RECURSO IMPROVIDO.
1. A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucio-
nais tributários.
As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obriga-
ção, o sujeito passivo, a base de cálculo, a alíquota aplicável e as
penalidades, foram recepcionadas pela Constituição vigente.
2. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato.
3. Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º,
inciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas
para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assem-
bléia geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos
578 e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o
contido no artigo 217 do Código Tributário Nacional.
4. Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo
1º, da Lei nº 9393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra
Nua, a mesma utilizada como parâmetro para apuração do va-
lor da contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar
a alegada bi-tributação.
5. A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante
a regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
012. 0202246-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139682.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000515 Co-
brança.  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Moradi-
as Ubatuba Ii.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Fernan-
da Pires Alves.  Apelado: Eliseu Afonso Pereira.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Núm.Acórdão: 462.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 96 a 106.
Julgado em: 30/08/2002.  Decisão: Por maioria de votos, de-
ram provimento.
APELANTE:CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA II
APELADO:ELISEU AFONSO PEREIRA
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. MULTA
DEVIDA. RECURSO PROCEDENTE.
1- A sentença condenatória ao pagamento das cotas-partes con-
dominiais deve incluir a multa estipulada na convenção, cujo
percentual esteja nos limites do artigo 12, § 3º da Lei 5.591/64.
2- Recurso procedente.

Acórdão Registrados
013. 0200005-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119380.  Matéria: Sumário.  Comarca: São

Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000186 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Nereide de Fá-
tima Mello.  Adv.: Paulo Roberto Moreira.  Reu: Município de
São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Núm.Acórdão: 463.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 107 a
110.  Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do recurso, confirman-
do a sentença em sede de reexame necessário.
Ementa:
REEXAME NECESSÁRIO. PEDIDO DE COBRANÇA EM
FACE A MUNICIPALIDADE. DIREITO A PERCEPÇÃO DE
SALÁRIOS E SEUS CONSECTUÁRIOS LEGAIS.  OBSER-
VÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONFIRMA-
ÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA POR SEUS PRÓPRIOS
E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

Acórdão Registrados
014. 0193114-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39088.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000117
Indenização.  Apelante: Nancy Meneghelli.  Adv.: Roseli Me-
neghelli Nunes de Souza.  Apelante: Telecomunicações do Pa-
raná S/a - Telepar.  Adv.: Mauricio Monteiro de Barros Vieira.
Adv.: Joselice Bautitz.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 464.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 111 a 114.  Julga-
do em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPRO-
VADO O FURTO DO CHEQUE. TÍTULO PROTESTADO
INDEVIDAMENTE. INCLUSÃO DO NOME DA AUTORA
NO SERASA E SPC. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DECLA-
ROU O CHEQUE INEXIGÍVEL, DETERMINANDO O CAN-
CELAMENTO DO PROTESTO E A RETIRADA DO NOME
DA RECLAMANTE DO SERASA E DO SPC. DANOS MO-
RAIS CONCEDIDOS EM VIRTUDE DO PROTESTO SER
INDEVIDO E TER SUJADO O NOME DA REQUERENTE.
COISA JULGADA ABRANGE O PROTESTO, MAS NÃO
SEUS REFLEXOS EM DANOS MORAIS. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE, NÃO CERCEOU A DEFESA DO
RÉU. ANULAÇÃO DA SENTENÇA INDEVIDA. "QUAN-
TUM" DE DANOS MORAIS ARBITRADO DE FORMA EQU-
ÂNIME. APELOS IMPROCEDENTES.

Acórdão Registrados
015. 0196350-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65535.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000380 Cobrança de Condomi-
nio.  Apelante: Sociedade Construtora Taji Marral Ltda.  Adv.:
Francisco Machado de Jesus.  Adv.: Paulo Augusto Amaral de
Araujo.  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Bel Mar
Iii.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Simone Santiago de
Mello.  Adv.: Rogério P. Vieira.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 465.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 115 a 117.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. IMÓ-
VEL DE PROPRIEDADE DA CONSTRUTORA, QUE ALE-
GOU A VENDA A TERCEIROS, MAS NÃO COMPROVOU.
SEGUNDO O ARTIGO 278 DO CPC, OS DOCUMENTOS E
ROL TESTEMUNHAL DEVEM ACOMPANHAR A CON-
TESTAÇÃO. DENUNCIAÇÃO À LIDE INCABÍVEL EM
RITO SUMÁRIO (Art.280 CPC) E POR NÃO TER O RÉU
INDICADO E COMPROVADO QUEM SERIA O ATUAL
PROPRIETÁRIO. APELO DESPROVIDO.
Sendo o imóvel ainda de propriedade da construtora, é a mes-
ma quem deve responder pelos encargos condominiais relati-
vos ao imóvel.

Acórdão Registrados
016. 0195279-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61637.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000418 Co-
brança.  Apelante: José Maria de Oliveira.  Adv.: Omar Sfair.
Adv.: Fernanda Carolina Posser Fumagali.  Adv.: Darci Luiz
Marin.  Apelado: D. E. R. - Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná.  Adv.: Edgard Lessnau Sobrinho.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 466.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 118
a 122.  Julgado em: 30/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITO RESULTAN-
TE DE RELAÇÃO DE TRABALHO. JUÍZO COMPETENTE
SOMENTE NO PERÍODO POSTERIOR À IMPLANTAÇÃO
DO REGIME ESTATUTÁRIO, EM 1992.
1 - Conforme a Súmula 170 do STJ, havendo cumulação de
pedidos entre regimes celetista e estatutário, é competente a
Justiça Comum para apreciar verbas trabalhistas, nos limites
de sua jurisdição.
2 - Assim, indeferidas as verbas pleiteadas anteriores a vigên-
cia da Lei n.º10.219/92, pois regidas pela CLT e de competên-
cia da Justiça do Trabalho.
3 - Denegados também pedidos referentes ao adicional noturno
e às horas extras, pois o autor laborava em regime de compen-
sação, através de turnos de revezamento, trabalhando 12 horas
e folgando 60. Confirmado pelo autor o pagamento de adicio-
nal noturno, sem os reflexos, e a compensação de horas, não
restando comprovado que trabalhava além do seu turno nor-
mal, descabem tais verbas.
CORRETA A SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0195821-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84669.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001194 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Alfredo Ramos Pereira.
Apelante: Dinoci Jornada Pereira.  Adv.: Rosane P. Caldeira.
Adv.: Anna C. G. de Polli.  Apelado: Condomínio Residencial
Montebello.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Fernanda
Pires Alves.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 467.  Núm.Livro: 10.
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Folhas: 123 a 126.  Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS REPAS-
SADA À EMPRESA TERCEIRA. SISTEMA DE ADIANTA-
MENTO DE CONTAS. SUBROGAÇÃO DA EMPRESA PARA
A COBRANÇA DOS CONDÔMINOS INADIMPLENTES,
CUJOS ENCARGOS JÁ FORAM SALDADOS POR ELA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. APELO PRO-
VIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM IMPOSIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA INTE-
GRAL AO APELADO.

Acórdão Registrados
018. 0193888-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103682.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1938885 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000202 Carta Precatória/
Ordem.  Embargante: Rui Ferreira da Costa.  Embargante: Va-
leria Bandeira da Costa.  Adv.: Rubens de Almeida.  Embarga-
do: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Ciro Brüning.
Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
468.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 127 a 130.  Julgado em: 06/09/
2002.
Por unanimidade de votos, acolheram, em parte, os embargos.
Ementa: ACIDENTE DE TRÂNSITO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE VALORES. OMISSÃO.
RELATÓRIO DE VISTORIA E DECLARAÇÃO EM SEU
VERSO COM DADOS ANTAGÔNICOS. FORTES INDÍCI-
OS DE IRREGULARIDADE DOCUMENTAL, RECOMEN-
DANDO A REVISÃO DO "QUANTUM" COBRADO. NÃO
ENFRENTAMENTO, POR LAPSO. EMBARGOS CONHECI-
DOS E ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
019. 0180718-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103011.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1807183 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000235 Exceção de
Incompetência.  Embargante: Ulisses Salomon Silva.  Embar-
gante: Cristiana de Almeida Salomon Silva.  Adv.: Julio Cezar
Nalim Salinet.  Embargado: Maria Nilza Rita Morais.  Adv.:
Amandio Sbrussi.  Embargado: H. Marques Empreendimentos
e Incorporadora de Móveis Ltda.  Adv.: Sebastião da Silva Fer-
reira.  Interessado: Rodolfo Correa.  Interessado: Alici Deba-
cher Correa.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Adv.: Edival Murador.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 469.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 131
a 133.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO NA
APRECIAÇÃO DAS PROVAS. ALEGAÇÃO IMPROCEDEN-
TE, PORQUE O ACÓRDÃO FOI EXPRESSO AO ASSEVE-
RAR QUE OS EMBARGANTES COLOCARAM A VÍTIMA
PARA DORMIR EM LOCAL INADEQUADO E SEM SEGU-
RANÇA, NO QUAL SE DEU SUA MORTE, PROVOCADA
PELA COMBUSTÃO DO GÁS NA ÁREA DE SERVIÇO,
CONTÍGUA E SEM ADEQUADA VENTILAÇÃO. FALTA DE
ABORDAGEM DA DENUNCIAÇÃO À LIDE, IMPROCE-
DENTE, POSTO QUE A LOCADORA NÃO TEVE CULPA
PELO EVENTO, QUE RESULTOU DE NEGLIGÊNCIA E
IMPRUDÊNCIA EXCLUSIVAS DOS EMBARGANTES.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados
020. 0181058-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105482.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000085
Reparação de Danos.  Apelante: Paulo de Araújo.  Apelante:
Lourdes França Araújo.  Adv.: Guilherme Jose Carlos da Silva.
Apelado: Município de Campina da Lagoa.  Adv.: Nilson Sa-
raiva dos Santos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Macedo Pacheco.  Revisor: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Núm.Acórdão: 470.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 134 a 144.
Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para fixar o dano
moral em 300 salários mínimos.
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. ATROPELAMENTO. MORTE.
DANOS MORAIS SOFRIDOS EM RAZÃO DA MORTE DE
FILHA MENOR. QUANTUM. MAJORAÇÃO (300 TREZEN-
TOS) SALÁRIOS MÍNIMOS. FIXAÇÃO EM SEU GRAU
MÁXIMO ADMITIDO PELA JURISPRUDÊNCIA, OBEDE-
CIDOS OS CRITÉRIOS DA INTENSIDADE DA DOR PRO-
VOCADA PELO DANO, POSSIBILIDADE DO OFENSOR,
NECESSIDADE DAS VÍTIMAS, VEDANDO-SE IGUAL-
MENTE O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. RECURSO QUE
MERECE PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
021. 0196807-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/117472.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1968072 Apelação
Cível.  Embargante: Construtora Gustavo Berman Ltda.  Adv.:
Adilson Luis Ferreira.  Adv.: Evelin Holzmann de Almeida.
Adv.: Adriana Mussak.  Adv.: Solange Cândida Wuicik.  Em-
bargado: Condomínio Edifício Centro Empresarial Emiliano
Perneta.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Palma.  Adv.: Nelson
Takayuki Miyashita.  Embargado: Mercilio Cesar Casagrande.
Embargado: Zulma Ligia Casagrande.  Curador: Regina Y.
Takahashi.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 471.  Núm.Livro: 10.
Folhas: 145 a 149.  Julgado em: 13/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. INTENCIONAL NÃO CONTEMPLAÇÃO DE
VERBA HONORÁRIA EM DECISÃO PROCLAMADA EM
SEDE DE AGRAVO RETIDO. REJEIÇÃO DOS ACLARA-
TÓRIOS.

Acórdão Registrados
022. 0199687-2  Apelação Cível

Protocolo: 2001/105335.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001173 Inde-
nização.  Apelante: Roseli Aparecida dos Reis.  Apelante: Marli
Aparecida dos Reis.  Apelante: Sueli Aparecida dos Reis.  Ape-
lante: Adão Fagundes dos Santos.  Adv.: Antonio Pereira Tome.
Apelado: Agipliquigás S/a.  Adv.: Paulo Roberto Marques de
Macedo.  Adv.: Nestor Valdo Visintim.  Apelado: Sul América
Cia Nacional de Seguros.  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denar-
din.  Adv.: Claudia Denardin Dona.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 472.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 150 a 159.  Julgado em: 13/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO. RODOVIA. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. CARACTERIZAÇÃO. BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA. PRESUNÇÃO DE  VERACIDADE. RECURSO QUE
NÃO MERECE PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
023. 0179441-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/85081.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000638 Inde-
nização.  Apelante: Rodoviário Michelon Ltda.  Adv.: Roberto
Braga Figueiredo.  Apelante: Brasil Companhia de Seguros
Gerais.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Apelado: Paulo Cesar da
Silva.  Apelado: Iria Bassani da Silva.  Apelado: Antoni Giorgi
da Silva.  Apelado: Paulo Roberto Bassani da Silva.  Apelado:
Cristian Aparecida da Silva.  Adv.: Elmira Muller.  Adv.: Jorge
Andrés Rodrigues Bérrios.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 473.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 160 a 170.  Julgado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial e ambos
os recursos.
AÇÃO DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DECOR-
RENTES  DE ACIDENTE DE TRÂNSITO . MANOBRA DE
RETORNO EM RODOVIA FEDERAL SITUADA NO PERÍ-
METRO URBANO. INVASÃO ABRUPTA NA OUTRA PIS-
TA, INTERCEPTANDO A TRAJETÓRIA DE VEÍCULO QUE
NELA TRAFEGAVA NORMALMENTE. COLISÃO. CULPA
CARACTERIZADA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. IN-
DENIZAÇÃO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA EXE-
CUÇÃO DAS TAREFAS DO LAR. DESPESA COM EMPRE-
GADA DOMÉSTICA DEVIDA SOMENTE ENQUANTO
PERDURAR O IMPEDIMENTO. DENUNCIAÇÃO À LIDE.
CONDENAÇÃO DA SEGURADORA EM CUSTAS E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCORREÇÃO. ¨NÃO HAVEN-
DO A DENUNCIADA CONTESTADO A EXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA ENSEJADORA DO REGRESSO, PON-
DO-SE AO LADO DO DENUNCIANTE NA CONTESTAÇÃO
DO DIREITO DE SEU ADVERSÁRIO, NÃO SE JUSTIFICA
SEJA CONDENADA EM HONORÁRIOS PERTINENTE À
LIDE SECUNDÁRIA (RSTJ 88/126)¨.

Acórdão Registrados
024. 0181270-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122007.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000401
Indenização.  Apelante: Boa Esperança Transportes Ltda.  Adv.:
Paulo Afonso Ferreira Silveira.  Adv.: Luiz Anselmo Trombini.
Apelado: Agf Brasil Seguros S/a ( Brasil Cia. de Seguros Ge-
rais ).  Adv.: Jaqueline Soares Ferrarini.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 474.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 171 a 176.  Jul-
gado em: 13/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, anular o processo a partir
de fls 113 e julgaram prejudicado o recurso de apelação.
Ementa:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PROCESSO EXTIN-
TO POR ABANDONO DE CAUSA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PELO JUIZ 'A QUO' COM EFEI-
TO INFRINGENTE.  CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO.
PLEITO RECURSAL DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ABANDONO NÃO-CARACTERIZADO. DETERMINAÇÃO
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXEQÜENTE, QUANDO
O ADVOGADO DEVERIA TER SIDO INTIMADO. OSTEN-
SIVA VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, DA CF. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE
OFÍCIO A PARTIR DO DESPACHO QUE DETERMINOU
EQUIVOCADAMENTE A INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXE-
QÜENTE.
I - Declara-se nulo o processo a partir do despacho que deter-
minou a intimação pessoal da parte na forma do art. 267, § 1º.,
do Código de Processo Civil, quando o advogado não tiver sido
regularmente intimado para se manifestar anteriormente nos
autos.
II - Recurso de Apelação, conhecido para anular de ofício, o
processo 'sub examine' a partir da fl. 113 (inclusive).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Relação Nº 2002.03106 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Primeiro Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 02/10/2002 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 0004 0172216-9/01
Arnaldo Costa Faria 0009 0199446-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 0005 0182562-9

0006 0187234-0
Gabriela Maria da S. Pinheiro 0007 0188261-1
Isabel de Fátima Szary Herber 0002 0169106-3
Joelcio Santos Madureira 0021 0207183-6
Lincoln Ferreira de Barros 0001 0132383-3/02
Paulo Madeira 0001 0132383-3/02
Sidney Coradassi 0012 0199746-6

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

0001.  PROCESSO: 0132383-3/02  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara única, Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
1323833 Apelação Crime  Embargante: Luiz Carlos Moreira
Viana  Adv.: Paulo Madeira  Embargado: Agostinha Maciel de
Farias  Adv.: Lincoln Ferreira de Barros  Embargado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Rena-
to Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

REVISÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0169106-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara única, Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9200000084 Ação Penal  Requerente: Ivo Lucatelli
Adv.: Isabel de Fátima Szary Herber  Requerido: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

REVISÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0169451-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800074104 Ação Penal  Re-
querente: Dilson Pinto de Oliveira Réu Preso  Requerido: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0004.  PROCESSO: 0172216-9/01  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 1722169 Revisão Criminal  Em-
bargante: Ministério Público  Embargado: Marcos Antonio Magela
Réu Preso  Def Pub: Althair Astor Raimundo  Relator: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0182562-9  Comarca: Cambará  Vara: Vara
única, Cambará  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000038 Ação Penal  Requerente: Silvio Soares da Silva
Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen  Requerido:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

REVISÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0187234-0  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
única, Palmeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9100000004 Ação Penal  Requerente: José Edson Pereira Réu
Preso  Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen  Requerido: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Robson Marques Cury  Revisor:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih
Massad)

REVISÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0188261-1  Comarca: Colorado  Vara: Vara
única, Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9100000121 Ação Penal  Requerente: Maciel da Silva Réu Preso
Adv.: Gabriela Maria da Silva Pinheiro  Requerido: Ministério
Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz
Eduardo Fagundes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0008.  PROCESSO: 0199182-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000500 Inquerito
Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Angelo
Reis  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0199446-1  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000407 Ação Penal  Re-
querente: Luciano Marcelino Réu Preso  Adv.: Arnaldo Costa
Faria  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro
Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0010.  PROCESSO: 0199491-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200200000335 Ação
Penal  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Inte-
ressado: Ministério Público, João da Silva Filho  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0011.  PROCESSO: 0199542-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000390 Ação Penal
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Ministério Público, Carlos Agnaldo Ferreira  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0199746-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000425 Ação Penal
Requerente: Jaira Aparecida Pedroso Vega Réu Preso, Lourdes
Veiga Nica Réu Preso  Adv.: Sidney Coradassi  Requerido:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0013.  PROCESSO: 0200152-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 9900000932 Ação
Penal  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz da
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Inte-
ressado: Ministério Público, Itamar Rodrigues  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)

0014.  PROCESSO: 0201431-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200200000332 Ação
Penal  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de
Direito Da1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Inte-
ressado: Ministério Público do Estado da Paraná, Marcelo Fer-
reira Borges  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0015.  PROCESSO: 0203829-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200100001268 Ação
Penal  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná, Jeymisson
Bueno de Melo  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0016.  PROCESSO: 0203983-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200200000752 In-
querito Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscita-
do: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa  Interessado: Ministério Público, Justina da Silva  Rela-
tor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0017.  PROCESSO: 0204062-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200100001173 Ação
Penal  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Inte-
ressado: Ministério Público, Tiago Isac de Lima  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0018.  PROCESSO: 0205928-7  Comarca: Curitiba  Vara: Jui-
zado Especial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de
Pequenas Causas  Ação Originária: 200200029444 Inquerito
Policial  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca da Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná, Jeferson Gil Martins Quincas
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0019.  PROCESSO: 0206193-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200100001366 In-
querito Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscita-
do: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Osmar Pais  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0020.  PROCESSO: 0206803-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Espe-
cial de Pequenas Causas  Ação Originária: 200000001365 In-
querito Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Suscita-
do: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Leonel da Luz  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0021.  PROCESSO: 0207183-6  Comarca: Curitiba  Vara: Cen-
tral de Inqueritos  Ação Originária: 200200005510 Restituição
de Coisa Apreendida  Impetrante: Jan Lebiedziejewki  Adv.:
Joelcio Santos Madureira  Impetrado: Juiz de Direito da Cen-
tral de Inquéritos da Comarca de Curitiba  Litis: José Percival
Pereira Cabral  Relator: Juiz Robson Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0208008-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 8900000225 Ação Penal  Requerente:
Roberto Trajano de Lima Ou Pedro Henrique Pimentel Réu
Preso  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro
Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0023.  PROCESSO: 0208438-0  Comarca: Curitiba  Vara: Jui-
zado Especial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de
Pequenas Causas  Ação Originária: 200200029410 Inquerito
Policial  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 6ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná, Paulo Cesar Santos Domingues
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0024.  PROCESSO: 0210283-6  Comarca: Curitiba  Vara: Jui-
zado Especial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de
Pequenas Causas  Ação Originária: 200200034553 Inquerito
Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Es-
pecial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da 10ª
Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério Público, Fa-
biano Manfron  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03096 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Augusto Garcia 002 0213257-8
Jossimar Ioris 001 0211685-4
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Lucileia Pereira De Godoy 002 0213257-8
Norma Da Silva Marques. 003 0213724-4

Despachos Relator
001. 0211685-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112972.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000058 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000259 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Jossimar
Ioris.Paciente: Gesse Carlos Lena. Réu Preso.  Adv.: Jossimar
Ioris.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu.Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Despacho:
O pedido de liminar objetiva a colocação em liberdade do paci-
ente Gesse Carlos Lena, arguindo diversas nulidades processu-
ais. Foi interposto recurso de apelação em face da r. sentença
condenatória que o condenou a sete anos de reclusão em regi-
me semi-aberto pela prática de roubo qualificado, mas não foi
concedido o direito de apelar em liberdade, sendo que estava
preso preventivamente. Não exsurge, com meridiana clareza,
as alegadas violações aos princípios constitucionais da ampla
defesa, do contraditório e do devido processo legal, a exigir
ampla discepatação pelo órgão colegiado, razão pela qual dei-
xo de conceder a liminar. À douta PGJ. Intimem-se.

Despachos Relator
002. 0213257-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121509.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ireta-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Iretama.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000022 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000042 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva.  Impetrante: Bel. Lucileia Pereira de Godoy.  Impe-
trante: Bel. Carlos Augusto Garcia.  Paciente: Valdinei Apare-
cido Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Lucileia Pereira de Godoy.  Adv.:
Carlos Augusto Garcia.  Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Iretama.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Despacho:
No momento os elementos existentes nos autos, nçao autori-
zam a concessão da liminar. À Procuradoria.

Despachos Relator
003. 0213724-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/126127.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000047 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9900000003 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Norma
da Silva Marques.Paciente: Antonio Marcos Mercer Réu Pre-
so.  Def Pub: Norma da Silva Marques.Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Ibaiti.Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
Vistos.
1 - O presente Habeas Corpus é reiteração daquele outro já
intentado sob o n.º 199.232-7 e que mereceu a seguinte deci-
são, que ora se reproduz:
"O ato tomado como gerador do constrangimento ilegal ao pa-
ciente - injustificada demora na instrução dos autos nº 47/01 -
advém de processo que tem a competência afeta ao Juizado
Especial Criminal, como expressa inclusive a autoridade impe-
trada no despacho reproduzido às fls. 11 (item 1).
Destarte, não será da competência desta Corte a apreciação deste
writ, senão da Turma do Juizado a que corresponda revisar o
ato monocrático."
2 - Em tais condições, encaminhem-se os autos à Turma Recur-
sal competente, afeta à Comarca de Ibaiti.
3 - Intime-se a impetrante do teor deste despacho.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
SÉRGIO ARENHART
Juiz de Alçada - Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03101 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gece Soares Chaise 001 0212971-9
Gece Soares Chaise 001 0212971-9

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8  dias
001. 0212971-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/120265.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700046591 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9700046591 Inquerito Policial.
Apelante: Maurílio Marinho da Silva.  Adv.: Gece Soares Chaise.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur.  Motivo: PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES..  Vista Advogado: Gece Soares Chaise (PR018921).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03102 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clovis Cardoso 002 0212530-8
Neri Martins Becker 002 0212530-8
Nilson Pedro Wenzel  001 0210519-1

Despachos Relator
001. 0210519-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108859.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000029 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000048 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000017 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000043 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel.nilson Pedro Wenzel.Paciente: Rogério Salomão Manelas-
que. Réu Preso.  Adv.: Nilson Pedro Wenzel.  Impetrado: Juiz

de Direito da Comarca de Marechal Cândido Rondon.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Despacho:
A Terceira Câmara Criminal recebeu o presente pedido em ra-
zão de anterior prevenção firmada quando do recebimento de
pedido de Habeas Corpus em favor de LUIZA MUNIZ DA SIL-
VA, SHAIANE RAQUEL SERAFIN e JOSÉ MARIA DE MO-
RAES, todos co-réus do ora impetrante, nos autos aos quais se
refere.
Assim, é por demais conhecido desta relatoria os motivos que
estão a ensejar a delonga na instrução do processo, como aliás,
está já nos autos no documento de fls. 58. Os documentos que
vieram aos autos sem qualquer autenticação, instruíram os ou-
tros recursos de Habeas Corpus, razão pela qual, para que não se
homenageie em excesso o formalismo, conheço da impetração.
Contudo, e considerando os precedentes nesta Câmara, impos-
sível a concessão de liminar sem que antes se ouça o douto
juízo impetrado, para que em complemento às informações que
por várias vezes já prestou em relação aos demais acusados,
informe a atual fase do processo, bem como preste outros es-
clarecimentos que entender necessários.
Após, à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 19 de setembro de 2002

Despachos Relator
002. 0212530-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119360.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Clovis Cardoso.  Impe-
trante: Bel. Neri M. Becker.  Paciente: Gilmar Antunes da Ro-
cha Réu Preso.  Adv.: Clovis Cardoso.  Adv.: Neri Martins Be-
cker.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Francisco Bel-
trão.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Despacho:
1 - Na mesma esteira do STJ, tenho pra mim que "não configu-
ra motivo de nulidade do auto de prisão em falgrante, nem do
interrogatório prestado perante a autoridade policial, a nomea-
ção de funcionária lotada no próprio distrito para excesso e
função de curadora de menor de 21 anos, à falta de demonstra-
ção de efetivo prejuízo ao réu" (DJU 29/10/01). No memso
diapesão conferir RSTJ 129/476. 2 - Também não vislumbro
manifeste ilegalidade na decisão que deixou de deferir pedido
de liberdade provisória, razão porque indefiro a liminar pleite-
ada. 3 - Dê-se vista dos autos à d. PGJ.

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03097 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Helen Katia Silva Cassiano 004 0201598-3
Renata Silva Cassiano 004 0201598-3

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0198272-7  Conflito de Jurisdição
(gr)
Protocolo: 2002/43659.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000400 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000070 Pedido de Fiança.  Autos Complementares:
200200000501 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000149 Pedido de Liberdade Provisória.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Valdeci Aparecido
Gonçalves.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Movto Republicado: 26/08/2002.
Motivo: por incorreção.  Núm.Acórdão: 14410.  Núm.Livro: 7.
Folhas: 257 a 269.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
para declarar competente o juízo suscitante.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal -Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
002. (REPUBLICAÇÃO) 0200143-4  Conflito de Jurisdição
(gr)
Protocolo: 2002/63645.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação

Originária: 200000001255 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000557 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000730 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Carlos Eduardo Cabral.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Movto Re-
publicado: 26/08/2002.  Motivo: por incorreção..
Núm.Acórdão: 14411.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 270 a 282.  Jul-
gado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
para declarar competente o juízo suscitante.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
003. 0204066-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79756.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000765 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000742 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: José Roberto Pimentel.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.
Núm.Acórdão: 14439.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 55 a 65.  Julga-
do em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL. LEI Nº 10.259/02. PENA MÁXIMA NÃO SUPERIOR
A DOIS ANOS. DELITO PRATICADO ANTES DO ADVEN-
TO DA MENCIONADA LEI. PROCESSO CRIMINAL NÃO
INICIADO. INQUÉRITO POLICIAL. COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. CONFLITO JULGADO
IMPROCEDENTE.
A competência para processar autos de inquérito policial, nos
quais se apura infração de menor potencial ofensivo - crime
com pena máxima cominada não superior a dois anos -, ainda
que praticada anteriormente ao advento da Lei nº 10.259/01, é
do Juizado Especial Criminal. Precedentes deste Tribunal.

Acórdão Registrados
004. 0201598-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56960.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000030 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000030 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Ed-
vande Leiria Ciconato.  Adv.: Helen Katia Silva Cassiano.  Adv.:
Renata Silva Cassiano.  Interessado: Ednice Fátima dos San-
tos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Eduardo Sarrão.  Núm.Acórdão: 14440.  Núm.Livro: 9.
Folhas: 66 a 69.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL. PROCEDIMENTO ESPECIAL. PENA MÁXIMA SU-
PERIOR A DOIS ANOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CO-
MUM. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE
1) A competência dos Juizados Especiais Criminais se restrin-
ge ao processo e julgamento das infrações de menor potencial
ofensivo, nelas não incluídos os crimes com pena máxima su-
perior a dois anos.
2) Como ao delito de injúria qualificada (art. 140, § 3º, do Có-
digo Penal) é cominada a pena máxima de três anos, não pode
ser considerado infração de menor potencial ofensivo, em ra-
zão do que seu processo e julgamento foge da competência do
Juizado Especial Criminal, sendo irrelevante a discussão a res-
peito da lei prever procedimento especial para seu processa-
mento.

Acórdão Registrados
005. 0200327-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43531.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000271 Ação Penal.  Autos Complementa-

res: 200200000031 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000448 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Everaldo Lima de Souza.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14441.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 70 a 87.  Julga-
do em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
006. 0201849-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/60009.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000421 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000651 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Dwei-
son de Souza.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14442.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 88 a 96.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - POR-
TE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
007. 0203986-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79745.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000753 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Luiz Irineu Gonçalves dos Santos.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14443.  Núm.Livro: 9.  Fo-
lhas: 97 a 105.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - POR-
TE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
008. 0206670-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/89773.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200031554 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Vinício dos Santos Fernandes.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14444.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 106 a 114.  Jul-
gado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - POR-
TE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS
- PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
009. 0208442-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/94232.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200029509 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Jesse Maria da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
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Núm.Acórdão: 14445.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 115 a 123.  Jul-
gado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - POR-
TE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03083 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Anhê Moran 001 0176541-3/01
Carlos Eduardo Buchweitz 002 0183438-2
Tânia Regina Demeterco 001 0176541-3/01

Acórdão Registrados
001. 0176541-3/01  Embargos Infringentes (gr)
Protocolo: 2002/53351.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 1765413 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 200000084557 Inqueri-
to Policial.  Embargante: João Carlos Coimbra Réu Preso.
Embargante: José Luiz de Melo Réu Preso.  Adv.: Adriano Anhê
Moran.  Embargado: Luiz Carlos Borges Réu Preso.  Def Pub:
Tânia Regina Demeterco.  Embargado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Núm.Acórdão: 1116.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 282 a 286.
Julgado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. TÓXICO. CONDENAÇÃO.
CONFISCO DE VEÍCULO. INTERPRETAÇÃO RESTRITI-
VA DO ART. 34 DA LEI Nº 6.368/76. TRANSPORTE EVEN-
TUAL DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. PROVIMEN-
TO DO RECURSO PARA AFASTAR O CONFISCO.
 "Segundo jurisprudência e doutrina pacíficas, o art. 34 da Lei
de Tóxicos há de ser interpretada de forma restritiva, isto é, o
confisco ali mencionado só atinge veículos utilizados necessária
e habitualmente para o comércio de drogas, sem atingir aqueles
empregados eventual ou ocasionalmente na prática delituosa".

Acórdão Registrados
002. 0183438-2  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/105546.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000088
Queixa-crime.  Autos Complementares: 9800000280 Inquerito
Policial.  Requerente: Indústria Química e Farmacêutica Sche-
ring Plough S/a.  Requerente: Bayer S/a.  Requerente: Labora-
tórios Wyeth - Whitehall.  Requerente: Abbott Laboratórios do
Brasil Ltda.  Requerente: Glaxo Welcome S/a.  Requerente:
Astra Química e Farmacêutica Ltda.  Requerente: Hoechst
Marion Roussel S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Buchweitz.  Re-
querido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 1117.  Núm.Livro:
8.  Folhas: 287 a 293.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da revisão.
Ação Rescisória autuada como Revisão Criminal. Insurgência
contra acórdão que não conheceu da apelação criminal por res-
tar-se intempestiva. Alegação de decretação de feriado. Ausên-
cia de preenchimento dos requisitos essenciais da revisão cri-
minal. Não enquadramento no artigo 621 do Código de Proces-
so Penal. Ausência de autenticação dos documentos acostados
a exordial. Exegese do art. 155 e seu § 1º do RITA. Meio ina-
dequado. Princípio da fungibilidade. Impossibilidade. Tutela
antecipada. Questão de natureza civil. Revogação. Recurso não
conhecido.

Acórdão Registrados
003. 0198822-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/47755.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000034 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000041 Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000110
Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial Criminal da
Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cirminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Lindomar Panun-
cio.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 1118.  Núm.Livro:
8.  Folhas: 294 a 299.  Julgado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL ESTADUAL. PENA
MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS.
INCIDÊNCIA DA LEI SOB O N.º 10259/01 QUE AMPLIOU
O CONCEITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. DE-
MANDA JÁ  AFORADA NO JUÍZO CRIMINAL. OBSÉQUIO
AO VENERANDO AFORISMO DO "PERPETUATIO JURIS-
DICIONiS". CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PRO-
CEDENTE.
1."O conceito de infração de menor potencial ofensivo, previs-
to no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado, em razão do art.
2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração ocor-
re, agora, nos delitos cuja pena máxima, em abstrato, não seja
superior a dois anos ".
2. "Não obstante tenha o fato, objeto da  persecução investiga-
tória, ocorrido anteriormente a vigência da Lei dos Juizados
Especiais Federais, assente nos posicionamentos doutrinários
e jurisprudenciais a extensão incondicionada da lei nova, mais
benéfica, aos Juizados Especiais Estaduais".
3. "A causa determinante da regulamentação da competência ju-
risdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do art.
25 da Lei 10.259/90 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
demanda penal já foi instaurada, a competência para julgar os

delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude dada
pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal por onde
ela tramita, em respeito a perpetuatio jurisdicionis, com aplica-
ção dos institutos de direito material que beneficiam o réu".

Acórdão Registrados
004. 0201342-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/59904.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000936 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000696 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200100000466 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado da Paraná.  Interessado: Francisco Ponciano de Ar-
ruda.  Interessado: João Paulo de Araújo.  Órgão Julgador: Se-
gundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 1119.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 1 a 6.  Julgado
em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - PORTE ILEGAL
DE ARMA - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INFRAÇÃO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO PARA OS CRIMES
PUNIDOS COM PENA MÁXIMA DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS,
COM O ADVENTO DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO IME-
DIATA AOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - QUES-
TÃO PRÉVIA LEVANTADA PELA D. PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA QUE MERECE GUARIDA - DEMAN-
DA AINDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL DE PONTA GROSSA.
Tendo em vista que ainda não se iniciou a ação penal, pela 2a
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, competente será o
Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa, para a
análise dos autos.
Conflito Improcedente.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03099 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson De Andrade Amaral 032 0184927-8
Alberto Alves Rocha 012 0187335-2
Amália Regina Donegá 018 0211083-0
Antonio Alfredo De Freitas 016 0198958-2
Ari Alves Pereira 033 0189194-9
Arlei Azolin 036 0166585-2
Carlos Fernandes 011 0196537-5
Carlos Massaiti Higuti 014 0199067-0
Dalmy Margarete Milléo 030 0202050-2
Debora Maria C. D. Albuquerque 004 0209464-4

008 0157247-8
Elizabeth Nadalim 010 0194507-9
Erico Brizzi 035 0194770-2
Evandro Mário Lázzari 013 0190106-6
Fernando Jose Curi Staben 019 0210387-9
Gabriel Soares Janeiro 016 0198958-2
Gastão Schefer Neto 020 0209962-5
Guiomar Mario Pizzatto 009 0192191-3
Jaime José Faccio 029 0199837-2
Jose Carlos Silveira Belintani 034 0182204-2
Jose Luiz Nunes Da Silva 003 0209414-4
Jose Valdeci G. Da Silva 027 0211252-5
João Batista Dos Santos 036 0166585-2
Luiz Fernando Cachoeira 022 0207004-0
Luiz Fernando De Oliveira Viana 017 0191794-0
Magda Rocha 033 0189194-9
Marcelo Gustavo Goldoni 026 0211059-4
Marisa Delazari Donini 002 0207933-6
Marília Lucca 021 0210059-0
Mateus Aparecido Dos Santos 028 0211072-7
Miriam Aparecida Mendes 023 0210428-5
Natalino Bariviera 032 0184927-8
Neudi Fernandes 011 0196537-5
Osmann De Oliveira 007 0104142-1
Otavio Oliveira Ribeiro 031 0208895-5
Patrícia Loreza Braga Morais 036 0166585-2
Rodrigo Brown De Oliveira 006 0209568-7
Rone Marcos Brandalize 024 0209605-5
Rudemar Tofolo 007 0104142-1
Ruy Luiz Quintiliano 015 0190255-4

Acórdão Registrados
001. 0206526-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/91603.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000011843
Ação Penal.  Impetrante: Vigano Gomes Réu Preso.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9686.  Núm.Livro: 92.
Folhas: 187 a 189.  Julgado em: 29/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS. POSTULAÇÃO PARA DEFERIMENTO
DE PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. DESCABI-
MENTO DO EXAME NA VIA ESTREITA DO HABEAS
CORPUS SOBRE OS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJE-
TIVOS PARA O BENEFÍCIO.
NÃO CONHECIMENTO DO WRIT.

Acórdão Registrados
002. 0207933-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96625.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000106
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000163 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Marisa Delazari Donini.  Paciente:
Andrezza Cristina Vasconcelos Réu Preso.  Def Pub: Marisa
Delazari Donini.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:

9687.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 190 a 194.  Julgado em: 29/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
PEQUENA SUPERAÇÃO PERFEITAMENTE JUSTIFICADA,
CONTRIBUINDO DECISIVAMENTE A TANTO A PRÓPRIA
DEFESA
ORDEM DENEGADA.
Como já se decidiu, "O excesso de prazo no encerramento da
instrução criminal só constitui constrangimento ilegal quando
injustificado,não assim se a demora resulta das peculiaridades
do feito."."

Acórdão Registrados
003. 0209414-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102191.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000058 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000136 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200200000147 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200200000137 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel José Luiz Nunes da Sil-
va.  Impetrante: Bel Guilherme Ress Barboza.  Paciente: Ivan
de Lima Réu Preso.  Paciente: Fernando Gomes da Rocha Réu
Preso.  Paciente: Claudinei Rosa de Lucca Réu Preso.  Pacien-
te: James Alves da Rocha.  Adv.: Jose Luiz Nunes da Silva.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Rolândia.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 9688.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 195 a
199.  Julgado em: 29/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
PEQUENA SUPERAÇÃO PERFEITAMENTE JUSTIFICADA,
ANTE A COMPLEXIDADE E AS CIRCUNSTÂNCIAS ES-
PECIAIS QUE A CAUSA APRESENTA.
ORDEM DENEGADA.
Como já se decidiu, "O excesso de prazo no encerramento da
instrução criminal só constitui constrangimento ilegal quando
injustificado, não assim se a demora resulta das peculiaridades
do feito."."

Acórdão Registrados
004. 0209464-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102338.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000098 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000226 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Debora Maria Cesar de Albuquerque.  Paciente: Claudir
Ferreira Réu Preso.  Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquer-
que.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Colombo.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur.  Núm.Acórdão: 9689.  Núm.Livro: 92.  Folhas:
200 a 205.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -   TÓXICOS - PACIENTE DETIDO EM
FLAGRANTE - EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLU-
SÃO DA INSTRUÇÃO JUSTIFICADO - INOCORRÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PRINCÍPIO DA RA-
ZOABILIDADE - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
005. 0209519-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102467.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Impetrante: Carlos Roberto
Menna Barreto Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Quar-
ta Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9690.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 206 a 209.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura.
HABEAS CORPUS -  TENTATIVA DE FURTO QUALIFICA-
DO - EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INS-
TRUÇÃO - CONDIÇÃO VERIFICADA - ORDEM CONCE-
DIDA.

Acórdão Registrados
006. 0209568-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102726.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200067966 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Rodrigo Brown de Oliveira.  Paciente: Antonio Jefferson
Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Rodrigo Brown de Oliveira.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9691.  Núm.Livro: 92.
Folhas: 210 a 213.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao
Tribunal de Justiça.
 HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE ESTELIONATO E
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO  -  COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
007. 0104142-1  Apelação Criminal
Protocolo: 1997/18715.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000099 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9400000076 Inquerito Policial.
Apelante: Walter Vicente de Oliveira.  Adv.: Osmann de Oli-
veira.  Apelante: Daniel Pinto de Mello.  Adv.: Rudemar Tofo-
lo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9692.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 214 a 217.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o exame do
mérito do recurso.
DUAS APELAÇÕES CRIMINAIS - MESMO TEOR - ABU-
SO DE AUTORIDADE - APELOS OBJETIVANDO ABSOL-
VIÇÃO - CONDENAÇÃO INFERIOR A UM ANO - DECOR-
RIDOS MAIS DE SETE ANOS DA PROLAÇÃO DA SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA - OCORRÊNCIA DA EXTINÇÃO

DA PUNIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO RETRO-
ATIVA - INCISO VI DO ART. 109 DO CÓDIGO PENAL -
PREJUDICADA A ANÁLISE DE MÉRITO - RECURSO PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
008. 0157247-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/19271.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900047192 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000148 Sequencia Anual.  Autos Com-
plementares: 9900000127 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9900047230 Pedido de Liberdade Provisória.  Ape-
lante: Eder Vilson de Carvalho.  Adv.: Debora Maria Cesar de
Albuquerque.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9693.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 218 a 223.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - EM-
PREGO DE ARMA - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS - CONFISSÃO - PENA BASE FIXADA ALÉM
DO MÍNIMO LEGAL - REDUÇÃO PELA METADE - APLI-
CAÇÃO DA QUALIFICADORA PREVISTA NO §2º DO AR-
TIGO 157 DO  CÓDIGO PENAL - CUMPRIMENTO PENA
RECLUSÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME INTEGRALMEN-
TE FECHADO PARA INICIAL FECHADO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO

Acórdão Registrados
009. 0192191-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/19114.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara única.  Comarca: Palotina.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000051 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000035 Inquerito Policial.  Apelante: Mi-
nistério Público.  Apelante: Junio Boldrin dos Santos.  Adv.:
Guiomar Mario Pizzatto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 9694.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 224 a
234.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e deram provimento parcial ao recurso do
réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ATRO-
PELAMENTO.
APELO 1 - EMBRIAGUEZ - CONCURSO MATERIAL - APLI-
CAÇÃO - AUMENTO DE SEIS MESES NA PENA - RECUR-
SO PROVIDO.
APELO 2 - CONCURSO FORMAL - ARTIGO 302 E 303 DO
CÓDIGO DE TRÂNSITO - REDUÇÃO DE UM TERÇO PARA
UM  SEXTO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
010. 0194507-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/33710.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000139
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000223 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000082 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Edson Sabino de Souza Réu
Preso.  Adv.: Elizabeth Nadalim.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9695.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 235 a 240.  Jul-
gado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
APELAÇÃO CRIMINAL - CONCURSO MATERIAL - FUR-
TO SIMPLES E POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE  - AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME TIPIFI-
CADO NO ARTIGO 16 DA LEI 6.368/76 DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - CONFISSÃO E DEPOIMENTOS DOS
POLICIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE - VALIDA-
DE - HARMONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO -- CRIME DE FURTO - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO - AUTORIA INCERTA - INSUFICIÊNCIA PROBATÓ-
RIA - INEXISTÊNCIA DE TESTEMUNHAS VISUAIS DO
FATO - ABSOLVIÇÃO.
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0196537-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/42885.  Matéria: Criminal.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000165 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000253 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Valdemar Bogado Réu Preso.  Adv.: Carlos
Fernandes.  Adv.: Neudi Fernandes.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9696.  Núm.Livro: 92.
Folhas: 241 a 247.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA - FAL-
SA IDENTIDADE - RÉU CONDENADO ANTERIORMEN-
TE POR LATROCÍNIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER -
CUMPRIMENTO PRIMEIRAMENTE DA PENA MAIS GRA-
VE - RÉU REINCIDENTE - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - REGIME PRISIONAL PARA CUMPRI-
MENTO DA PENA CORRETAMENTE FIXADO - PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0187335-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/127387.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara única.  Comarca: Cianorte.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9800000087 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9700000129 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9700000137 Inquerito Policial.  Apelante: José Pe-
nes.  Adv.: Alberto Alves Rocha.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9697.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 248 a 256.  Jul-
gado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
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APELAÇÃO CRIMINAL. FURTOS: SIMPLES E QUALIFI-
CADO. CONCURSO DE AGENTES E CONTINUIDADE
DELITIVA. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DO PRINCÍ-
PIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRI-
ME QUE AFASTAM A ACEITAÇÃO DA DISCUTIDA EX-
CLUDENTE DE TIPICIDADE. CONDENAÇÃO CONFIR-
MADA, INCLUSO NO QUE RESPEITA AO BEM SOPESA-
DO APENAMENTO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0190106-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/155441.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000048
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000112 Inquerito
Policial.  Apelante: Sergio Luiz Teixeira dos Santos.  Adv.: Evan-
dro Mário Lázzari.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9698.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 257 a 261.  Julgado em: 12/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO QUALIFICADO. ILÍCITO PERFEITAMENTE CA-
RACTERIZADO. CONSUMAÇÃO. PRETENDIDA DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE TENTADA. IM-
POSSIBILIDADE. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIR-
MADA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
014. 0199067-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/53072.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara única.  Comarca: Mandaguari.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000075 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000126 Inquerito Policial.  Apelante:
José Pereira dos Santos.  Def Dat: Carlos Massaiti Higuti.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.  Revisor: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 9699.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 262 a
269.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PENAL. REGIME PRISIONAL ABERTO. REINCIDÊNCIA.
VEDAÇÃO LEGAL.
O acusado reincidente, por vedação legal, não faz jus ao cum-
primento da reprimenda em regime inicial aberto.
PENAL. PENA DE MULTA. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Situação econômica difícil do réu não o isenta da pena de mul-
ta, mas influi no valor de cada dia-multa (arts. 49 e 60 do CP).
O juízo da execução, levando em conta a situação econômica
do réu, poderá suspender a cobrança até que sua situação me-
lhore ou, a seu pedido, parcelar o montante devido.

Acórdão Registrados
015. 0190255-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/1875.  Matéria: Criminal.  Comarca: Telêma-
co Borba.  Vara: Vara única.  Comarca: Telêmaco Borba.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000023 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000017 Pedido de Prisão Tem-
porária/preventiva.  Autos Complementares: 200000000043
Termo Circunstanciado de Infração Penal.  Apelante: Cristiane
de Morais.  Adv.: Ruy Luiz Quintiliano.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9700.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 270 a 274.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
cancelaram a pena pecuniária.
LESÕES CORPORAIS GRAVÍSSIMAS. ARREMESSO DE
UM COPO DE VIDRO CONTRA A VÍTIMA, RESULTAN-
DO PARA ELA DEFORMIDADE PERMANENTE. AFIRMA-
TIVA CONDENATÓRIA IRREPROCHÁVEL, EM CONTA A
PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA NEM AO ME-
NOS QUESTIONADAS. SUSTENTAÇÃO DA DEFESA EM
QUE O FATO OCORREU POR PROVOCAÇÃO DA VÍTIMA
- O QUE NÃO CORRESPONDE AO CONTINGENTE PRO-
BATÓRIO REUNIDO. CONDENAÇÃO MANTIDA, COM
BREVE CORREÇÃO DE OFÍCIO NO APENAMENTO, CAN-
CELANDO-SE A PENA PECUNIÁRIA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
016. 0198958-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/52276.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000015
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000157 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9500000038 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: José Carlos
Nogueira dos Santos.  Adv.: Antonio Alfredo de Freitas.  Ape-
lado: Pedro Aparecido Squarize.  Def Dat: Gabriel Soares Ja-
neiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Eduardo Sarrão.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
9701.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 275 a 279.  Julgado em: 19/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. CONFIS-
SÃO ESPONTÂNEA. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE.
PENA FIXADA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSI-
BILIDADE. SÚMULA 231/STJ. RECURSO PROVIDO.
Pacífico na jurisprudência e na doutrina a vedação de se ope-
rar, em razão do reconhecimento de circunstâncias atenuantes,
diminuição abaixo do mínimo legal da pena.

Acórdão Registrados
017. 0191794-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/18426.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Chopinzinho.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000057 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000017 Inquerito Policial.
Apelante: Albino Gossler Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando de
Oliveira Viana.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9702.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 280 a 287.  Julgado em: 12/09/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME DE ROUBO MAJORADO E LATROCÍNIO. NEGA-
TIVA DE AUTORIA QUE NÃO RESISTE AO CONJUNTO
PROBATÓRIO OBTIDO. RECONHECIMENTO DO RÉU
PELAS VÍTIMAS, SOMANDO-SE A OUTROS ELEMENTOS
DA PROVA REUNIDA ATÉ FORMAR A CONVICÇÃO QUE
O APELANTE EFETIVAMENTE PARTICIPOU DO GRAVE
EVENTO CRIMINOSO. CONDENAÇÃO A SUBSISTIR.
SENTENÇA CONFIRMADA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Embora a prisão do Réu bastante distanciada do momento do
fato, é concludente e hábil a determinar sua condenação a pro-
va da autoria constituída pelo reconhecimento seguro, feito nas
fases investigatória e judicial, por testemunhas presenciais que
descrevem o evento pormenorizadamente e em recíproca har-
monia, isso a somar-se com a delação feita por outro indivíduo
e a elementos circunstanciais coligidos nos autos.

Acórdão Registrados
018. 0211083-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/110036.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000069
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000107 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel Amália Regina Donegá.  Paciente:
Roberto Gomes da Silva.  Def Pub: Amália Regina Donegá.
Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Maringá.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9703.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 288 a 292.  Julgado em: 19/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ALE-
GAÇÕES FINAIS - AUSÊNCIA - DEFENSOR NÃO INTI-
MADO - AMPLA DEFESA VULNERADA - NULIDADE
ABSOLUTA RECONHECIDA - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
019. 0210387-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108112.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000006 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000013 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000021 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000099 Exame Dependência Toxico-
lógico.  Impetrante: Bel. Fernando José Curi Staben.  Paciente:
Paulo José da Silva Réu Preso.  Adv.: Fernando Jose Curi Sta-
ben.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Colombo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9704.  Núm.Livro:
92.  Folhas: 293 a 297.  Julgado em: 19/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura se por outro motivo não estiver preso.
HABEAS CORPUS - DELITO DE TÓXICOS - EXCESSO DE
PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO - OCOR-
RÊNCIA - PRAZO EM MUITO ULTRAPASSADO - ORDEM
CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
020. 0209962-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/105769.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhais.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000260 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200200000264 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000254 Comunicação de Pri-
são em Flagrante.  Autos Complementares: 200200000167
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Gastão
Schefer Neto.  Paciente: Miguel Angelo Lima da Silva Réu
Preso.  Adv.: Gastão Schefer Neto.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Pinhais.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9705.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 298 a 304.  Julgado em: 12/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO EM
FLAGRANTE. AUTO REGULAR E INQUÉRITO JÁ CON-
CLUÍDO, SUPERANDO O AVENTADO EXCESSO DE PRA-
ZO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL,
ANTE A NEGATIVA DE LIBERDADE PROVISÓRIA AO
PACIENTE. NECESSIDADE DA PRESERVAÇÃO DA SE-
GREGAÇÃO CAUTELAR PARA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
FUNDADA PERICULOSIDADE EXTERIORIZADA PELA
CONDUTA DO AGENTE.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
021. 0210059-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106332.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhais.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000254 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Impetrante: Bel. Marília Lucca.Paciente: Miguel Angelo
Lima da Silva. Réu Preso.  Adv.: Marília Lucca.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Pinhais.Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9706.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 305 a 307.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO EM
FLAGRANTE. IMPETRAÇÃO REITERADA, SENDO OS
TEMAS ENFRENTADOS NA PRIMEIRA ORDEM. PREJU-
DICIALIDADE.
PEDIDO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
022. 0207004-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94078.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000055 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000240 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Impetrante: Bel. Luiz Fernando Cachoeira.  Paciente:
Clovis Oscar Rupp Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando Cachoei-
ra.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Campo Largo.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
bson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9707.  Núm.Livro: 93.
Folhas: 1 a 3.  Julgado em: 19/09/2002.

Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EX-
CESSO DE PRAZO - POSTERIOR CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA - PACIENTE LI-
BERTADO - PREJUDICIALIDADE RECONHECIDA.

Acórdão Registrados
023. 0210428-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108362.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200065386 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200071149 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018132 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Mirian Aparecida Mendes.  Paciente:
Ederson Moreira de Lima Réu Preso.  Adv.: Miriam Aparecida
Mendes.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão:
9708.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 4 a 7.  Julgado em: 19/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ACUSA-
ÇÃO DE ROUBO COM EMPREGO DE ARMA BRANCA -
LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA - CONVENIÊN-
CIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - DECISÃO PROFUSAMENTE FUNDAMENTA-
DA - CONTRANGIMENTO ILEGAL AFASTADO - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
024. 0209605-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102954.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200041924
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200041924 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000072 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Rone Marcos Branda-
lize.  Paciente: Rizonaldo Ferreira de Lima Réu Preso.  Adv.:
Rone Marcos Brandalize.  Impetrado: Juiz de Direito da Ter-
ceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9709.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 8 a 11.  Julgado
em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EX-
CESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO CRIMINAL DEMORA-
DA - TRÊS RÉUS - TESTEMUNHAS RESIDENTES EM
OUTROS ESTADOS - COMPLEXIDADE DO FEITO - CIR-
CUNSTÂNCIAS PRÓPRIAS DA CAUSA - JUSTIFICATIVA
EFICIENTE - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
025. 0205332-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/84359.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
9200000025 Ação Penal.  Impetrante: Jeudi Josué Lopes Réu
Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9710.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 12 a 17.  Julga-
do em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - LA-
TROCÍNIO - CRIME HEDIONDO - PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE - REGIME INTEGRALMENTE FECHADO -
ILEGALIDADE AFASTADA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
026. 0211059-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111094.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara única.  Comarca: Mamborê.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000012 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000028 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000030 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Impetrante: Bel. Marcelo Gustavo Goldoni.  Paciente:
Sandra Regina Silva Réu Preso.  Adv.: Marcelo Gustavo Gol-
doni.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Mamborê.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9711.  Núm.Livro: 93.
Folhas: 18 a 23.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES - CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO
- INSUSCETÍVEL A CONCESSÃO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA OU ARBITRAMENTO DE FIANÇA - EXCESSO
DE PRAZO - NÃO CONFIGURAÇÃO - PROCESSO ENCON-
TRA-SE NA FASE INSTRUTÓRIA E NÃO SE VERIFICA A
EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA LEI 10.409/
02 (202 DIAS).
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
027. 0211252-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112241.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200060694
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200018041 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200200060767 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200060694 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
José Valdeci Gomes da Silva.  Paciente: Ana Paula Luft Réu
Preso.  Adv.: Jose Valdeci G. da Silva.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9712.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 24 a
27.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -  DELITO DE TÓXICO - LIBERDADE
PROVISÓRIA - CRIME HEDIONDO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
028. 0211072-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/109258.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Marilândia do Sul.

Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000016 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000019 Pedido de Re-
laxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Mateus Aparecido dos
Santos.  Paciente: Samuel de Assis Réu Preso.  Adv.: Mateus
Aparecido dos Santos.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Marilândia do Sul.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9713.
Núm.Livro: 93.  Folhas: 28 a 30.  Julgado em: 19/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - EXCESSO
DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO - PRO-
CESSO QUE SE ENCONTRAVA EM FASE DE ALEGAÇÕES
FINAIS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO -
SÚMULA 52/STJ - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
029. 0199837-2  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/58294.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000268 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
199500000005 Ação Penal.  Autos Complementares:
199800000121 Remição de Penas.  Agravante: Sidnei Martins
Réu Preso.  Def Pub: Jaime José Faccio.  Agravado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9714.  Núm.Livro: 93.
Folhas: 31 a 38.  Julgado em: 19/09/2002.
por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - DE-
CRETO Nº 3.226 DE 29/10/1999 - CONCURSO - AGRAVAN-
TE QUE NO MOMENTO CUMPRE PENA  PELA PRÁTICA
DE CRIME HEDIONDO  -  INDULTO PARCIAL - COMPRE-
ENSÃO DA NORMA CONTIDA NO ARTIGO 2º - BENEFÍ-
CIO INCABÍVEL EM RELAÇÃO AOS CRIMES  HEDION-
DOS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0202050-2  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/67635.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000377 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9000000025 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9000000020 Ação Penal.  Autos Complementares:
9500000521 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Comple-
mentares: 9500000440 Comutação de Penas.  Autos Comple-
mentares: 9700000475 Pedido de Progressão/regressão.  Autos
Complementares: 9100000089 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9700001071 Remição de Penas.  Autos Complementa-
res: 9800000028 Livramento Condicional.  Autos Complemen-
tares: 9900000239 Pedido de Progressão/regressão.  Autos
Complementares: 9800000319 Comutação de Penas.  Autos
Complementares: 9900000350 Comutação de Penas.  Autos
Complementares: 200000001002 Comutação de Penas.  Autos
Complementares: 200100000568 Livramento Condicional.
Autos Complementares: 9100000007 Ação Penal.  Agravante:
Jesse Verdan da Silva Réu Preso.  Def Pub: Dalmy Margarete
Milléo.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9715.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 39 a 44.  Julga-
do em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE
REGIME PARA O SEMI-ABERTO - SUPERVENIÊNCIA DE
NOVA CONDENAÇÃO - AUSÊNCIA DO REQUISITO OB-
JETIVO  - DEFERIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - AGRA-
VO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0208895-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/99189.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000275
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000500 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000218 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Apelante: Claudio Alves Fol-
gado Réu Preso.  Adv.: Otavio Oliveira Ribeiro.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9716.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 45 a
52.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- SENTENÇA QUE CONDENOU O RÉU ÀS PENAS DO
ARTIGO 12 DA LEI 6368/76 - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE CONFIGURADAS - TRÁFICO EVIDENTE - RAZOÁVEL
QUANTIDADE DA DROGA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0184927-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/115006.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara única.  Comarca: Assis Chateaubri-
and.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000006
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000018 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000013 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 200000000014
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelante: Irineu Danieze Gomiero.  Adv.: Adilson de An-
drade Amaral.  Apelante: Luciano Aparecido dos Santos Fites.
Adv.: Natalino Bariviera.  Apelante: Paulo Cezar de Carvalho
Réu Preso.  Adv.: Natalino Bariviera.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
bson Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9717.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 53 a 63.  Julga-
do em: 19/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provmento ao recurso do
Ministério Público, provimento parcial ao recurso 2 (Irineu
Danieze Gomiero) julgaram deserto o apelo 3(Luciano Ap dos
Santos Fites) e negaram provimento ao recurso 4 (Paulo Cezar
de carvalho).
APELAÇÃO CRIMINAL 1 - FURTO QUALIFICADO - CON-
CURSO DE DUAS PESSOAS - DESCLASSIFICAÇÃO - FUR-
TO PRIVILEGIADO - "RES FURTIVA" DE VALOR SUPE-
RIOR AO SALÁRIO MÍNIMO - IMPOSSIBILIDADE - APE-
LAÇÃO PROVIDA.
APELAÇÃO CRIMINAL 2 - CONFISSÃO - CIRCUNSTÂN-
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CIA ATENUANTE - PRINCÍPIO DE INSIGNIFICÂNCIA -
REQUISITO AUSENTE - RECONHECIMENTO - ALTERA-
ÇÃO DE REGIME INICIALMENTE FECHADO PARA SEMI-
ABERTO - REGRA DO ART. 33, § 2º, "B", CP - POSSIBILI-
DADE - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CRIMINAL 3 - DESERÇÃO - ART. 595 DO CP
- RECURSO NÃO CONHECIDO.
APELAÇÃO CRIMINAL 4 - CRIME IMPOSSÍVEL - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - TENTATIVA - GRAVE AMEAÇA -
REAÇÃO DA VÍTIMA - NÃO CONSUMAÇÃO DO DELITO
- RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0189194-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/144712.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000112
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000186 Inquerito
Policial.  Apelante: Valter Ferreira da Silva.  Def Dat: Ari Al-
ves Pereira.  Def Dat: Magda Rocha.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9718.  Núm.Livro: 93.
Folhas: 64 a 72.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - ATROPELAMENTO COM MOR-
TE - AUTORIA E MATERIALIDADE EVIDENCIADAS -
IMPRUDÊNCIA NA CONDUÇÃO DO VEÍCULO CARAC-
TERIZADA - VELOCIDADE INCOMPATÍVEL E AVANÇO
DO SINAL VERMELHO -  DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0182204-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/93643.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jagua-
pitã.  Vara: Vara única.  Comarca: Jaguapitã.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9800000016 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9800000009 Inquerito Policial.  Apelante: Inácio
Joaquim da Costa Réu Preso.  Adv.: Jose Carlos Silveira Belin-
tani.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Revi-
sor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9719.  Núm.Livro:
93.  Folhas: 73 a 79.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - PALAVRA DA VÍTIMA
MENOR EM CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS -
AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURADAS - RE-
CURSO DESPROVIDO.
"Nos delitos de natureza sexual a palavra da ofendida, dada a
clandestinidade da infração, assume preponderante importân-
cia, por ser a principal se não a única prova de que dispõe a
acusação para demonstrar a responsabilidade do acusado. As-
sim, se o relato dos fatos por vítima menor é seguro, coerente e
harmônico, com o conjunto dos autos, deve, sem dúvida, pre-
valecer sobre a teimosia e isolada inadmissão de responsabili-
dade do réu". (TJSP - AC - Rel. Luiz Betanho - RT 671/305).

Acórdão Registrados
035. 0194770-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/35298.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000048 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000016 Inquerito Policial.  Apelante: Cícero
Ferreira dos Santos.  Adv.: Erico Brizzi.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Robson Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9720.  Núm.Livro: 93.  Folhas: 80 a 86.  Julga-
do em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - EM-
PREGO DE ARMA - QUALIFICADORA - CONJUNTO PRO-
BATÓRIO HÁBIL A ENSEJAR A CONDENAÇÃO - RECO-
NHECIMENTO PELA VÍTIMA - IMPOSSIBILIDADE DE
REDUÇÃO DE PENA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0166585-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/128725.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000089737
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900052030 Ação Pe-
nal.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Lucas Rodrigo
Bizzotto.  Apelante: Sidney Manaszczur de Macedo.  Apelan-
te: Osni Geraldo de Almeida.  Adv.: Arlei Azolin.  Apelante:
Sebastião Fermino Mendes Réu Preso.  Adv.: João Batista dos
Santos.  Apelante: Alceo Celito Raimondi.  Adv.: Patrícia Lo-
reza Braga Morais.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9721.
Núm.Livro: 93.  Folhas: 87 a 97.  Julgado em: 19/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos re-
cursos 01 (MP) e 3 (Sebastião Fermino Mendes), deram provi-
mento aos recursos 2 (Lucas Rodrigo Bizzotto e outros) e 4
(Alceo Celito Raimondi).
APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO DOLOSA - ART.
180, CAPUT DO CP - AUSÊNCIA DE PROVA - ALEGA-
ÇÃO INFUNDADA - INDÍCIOS E CIRCUNSTÂNCIAS ES-
CLARECEDORES - SUFICIÊNCIA COMPROVADA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
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Léia Maria De Faria Melech 004 0196825-0

Miriam Aparecida Mendes 015 0209894-2
Moacir Luiz Gusso 003 0195041-0
Márcio Adriano Pinheiro 012 0210873-0
Nelson A. Branislawski 002 0199840-9
Paulo Roberto Salle 014 0209812-0
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Sueli Maria Oltramari 008 0187364-3
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Acórdão Registrados
001. 0211407-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/113039.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000094 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000148 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Victorio Alves da Silva.  Paciente: Marcio Andrei Rodri-
gues Réu Preso.  Paciente: Daniel José Cordeiro da Silva Réu
Preso.  Adv.: Victorio Alves da Silva.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Santo Antonio da Platina.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Núm.Acórdão: 9329.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 182 a
185.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO -
ART. 155, § 4º, INCISO III, C.C. ART 14, INCISO II, AMBOS
DO CP - PRISÃO EM FLAGRANTE - DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA COM FUNDAMENTO NA GARAN-
TIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL, REMETENDO-SE A
JULGADORA MONOCRÁTICA À EXISTÊNCIA DE INDÍ-
CIOS SUBSISTENTES DA AUTORIA E PROVA DA MATE-
RIALIDADE DO DELITO - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL
-  PACIENTES RADICADOS EM DISTRITO DIVERSO DA-
QUELE DA CULPA - DECISÃO DENEGATÓRIA DA LIBER-
DADE PROVISÓRIA DEVIDAMENTE MOTIVADA - SUFI-
CIÊNCIA À COMPROVAÇÃO DE UM DOS PRESSUPOS-
TOS LEGAIS A LEGITIMAR A SEGREGAÇÃO CAUTELAR
- ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
002. 0199840-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/55682.  Matéria: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara única.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000149 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000198 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: Antonio Nadir Gonçalves Réu Preso.  Adv.:
Nelson A. Branislawski.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9330.  Núm.Livro: 72.  Fo-
lhas: 186 a 191.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, reduziram a pena privativa de liberdade.
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÕES CORPORAIS - ART. 129,
§1O, I, DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO EM REGI-
ME INICIAL SEMI-ABERTO - RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, REQUERENDO O INÍCIO DO CUMPRIMENTO
EM REGIME FECHADO - IMPOSSIBILIDADE - REINCI-
DÊNCIA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - EXCLUSÃO E FI-
XAÇÃO, DE OFÍCIO, DE REGIME INICIAL ABERTO -
RECURSO IMPROVIDO.
Conta-se o prazo depurador previsto no art. 64, inc. I, do Códi-
go Penal, a partir da data da efetiva extinção da pena, em razão
da prescrição da pretensão executória, e não da data da decisão
que a declarou formalmente.

Acórdão Registrados
003. 0195041-0  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/34559.  Matéria: Criminal.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100001235 Pedido de Pro-
gressão/regressão.  Autos Complementares: 200000000031
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000030 Ação Pe-
nal.  Agravante: Valírio Ascari Réu Preso.  Adv.: Moacir Luiz
Gusso.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revi-
sor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9331.  Núm.Livro: 72.
Folhas: 192 a 196.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO. TRÁFICO ILÍ-
CITO DE ENTORPECENTES. CRIME EQUIPARADO A
HEDIONDO. LEI 8072/90. SENTENÇA QUE DETERMINA
O CUMPRIMENTO DA PENA  INTEGRALMENTE EM RE-
GIME FECHADO. PROGRESSÃO PARA O SEMI-ABERTO.
IMPOSSIBILIDADE.  ORIENTAÇÃO JÁ SEDIMENTADA
NAS CORTES SUPERIORES.   PRECEDENTES DO STF E
STJ.  RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0196825-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/46853.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700056910
Ação Penal.  Apelante: Adriano José Govaski.  Apelante: Pau-
lo Sérgio Galuski.  Adv.: Léia Maria de Faria Melech.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9332.  Núm.Livro: 72.  Fo-
lhas: 197 a 203.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - ART.
157, §2O, II DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - RE-
CURSO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS
- TESTEMUNHOS DE POLICIAIS MILITARES - VALIDA-
DE - CONJUNTO PROBATÓRIO CONVERGENTE - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Preconceituosa é a alegação de que o depoimento prestado por
policiais militares é sempre parcial, máxime quando harmoni-
zados às demais provas contidas nos autos, nada havendo a

indicar que tivessem eles intenção de prejudicar inocentes.

Acórdão Registrados
005. 0191588-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/17101.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100080898
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000217 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100083781 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Autos Complementares: 200100081959 Re-
moção de Presos.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: João
Maria Bueno de Oliveira.  Adv.: Antonio Pellizzetti.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Núm.Acórdão: 9333.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 204 a
209.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU DENUNCIADO POR PORTE
ILEGAL DE ARMAS E TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVI-
ÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APELO MINIS-
TERIAL OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO DO ACUSADO
NO ART. 10, CAPUT, DA LEI 9437/97. IMPOSSIBILIDADE.
PROVA DA AUTORIA DELITIVA RESIDENTE APENAS
NAS DECLARAÇÕES DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM
A PRISÃO EM FLAGRANTE. DEPOIMENTOS CONFLI-
TANTES COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0196371-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/37168.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100105106
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100111599 Pedido
de Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lado: Jacy de Souza Réu Preso.  Adv.: Valéria Cristina Hauari.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9334.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 210 a 213.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMEN-
TE COMPROVADA NOS AUTOS - INADMISSIBILIDADE
DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - POSTO SER
O TRÁFICO CRIME HEDIONDO - NÃO CONHECIMENTO
- FALTA DE INTERESSE POR AUSÊNCIA DE SUCUMBÊN-
CIA - APELO NÃO CONHECIDO.
Não é porque deixou de constar expressamente o termo inte-
gralmente que o magistrado singular permitiu a possibilidade
de progressão de regime prisional, principalmente se faz re-
missão ao dispositivo legal que prevê a vedação.

Acórdão Registrados
007. 0181161-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/86829.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000067 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000216 Inquerito Policial.  Apelante: Wilson Jorge Fer-
reira Machado Réu Preso.  Adv.: Pedro Orides di Domenico.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9335.  Núm.Livro:
72.  Folhas: 214 a 219.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, CAPUT DA LEI 6368/76
- NULIDADE DA SENTENÇA POR OCORRÊNCIA DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - DESNECES-
SIDADE DE AGUARDO DE DEVOLUÇÃO DE CARTA PRE-
CATÓRIA PARA JULGAMENTO DA LIDE - APLICABILI-
DADE DO § 2º, ART. 222 DO CPP - ABSOLVIÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - TRANSPORTAR PARA OUTREM SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE É CONDUTA TIPIFICADA
COMO TRÁFICO - DOSIMETRIA - NOVA ADEQUAÇÃO -
MAJORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS SEM
CORRESPONDÊNCIA NOS FATOS DESCRITOS NOS AU-
TOS - DESRESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0187364-3  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/65645.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000072
Restituição de Coisa Apreendida.  Recorrente: Eletro Dutra
Ltda.  Adv.: Sueli Maria Oltramari.  Adv.: Antonio Linares Fi-
lho.  Recorrido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 9336.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 220 a 222.  Jul-
gado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - NÃO ADMIS-
SÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO - EXISTÊNCIA DE
ERRO INVOLUNTÁRIO NA DATA DE INTIMAÇÃO DO
REPRESENTANTE DO RECORRENTE POR PARTE DA
SERVENTIA CRIMINAL - TEMPESTIVIDADE DAS RA-
ZÕES RECURSAIS DENTRO DO QUINQUÍDIO LEGAL -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0184490-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/111084.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700069320
Ação Penal.  Apelante: Aldemir da Silva.  Adv.: Viviane Amo-
rim Castilho.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Núm.Acórdão: 9337.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 223 a
227.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
anular o processo a partir de fl. 33, inclusive.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 7º, IX DA LEI Nº 8137/90 C/
C ART. 18, § 6º, I E II DA LEI 8078/90 E ART. 8º DA LEI
1521/51 - NULIDADE DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE
DEFESA - INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA AMPLA
DEFESA E CONTRADITÓRIO - APLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 523 DO STF - COGNIÇÃO MATERIAL PRE-
JUDICADA - APELO PROVIDO.
'Verificada nos autos a ausência de defesa em prejuízo do réu,
eis que condenado por provas não rebatidas, é nulo o processo,
ex vi da Súmula nº 523 do STF'.

Acórdão Registrados
010. 0189992-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/5702.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000073 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000254 Inquerito Policial.  Apelante: Edson Ro-
berto da Silva Réu Preso.  Adv.: Joel Vieira.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Jua-
rez Moro.  Núm.Acórdão: 9338.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 228
a 233.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram o valor do dia multa.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, CAPUT DA LEI 6368/76
- ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE
PROVA ACERCA DA AUTORIA E MATERIALIDADE SU-
FICIENTE E HARMÔNICA - CREDIBILIDADE DO DEPOI-
MENTO DE AGENTES POLICIAIS EM SERVIÇO COMO
MEIO DE PROVA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO PRÓ-
PRIO - IMPOSSIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE USO ESPO-
RÁDICO E NÃO DE DEPENDÊNCIA - DOSIMETRIA -
ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DO DIA-MULTA
PELO DISPOSTO NO ART. 38 DA LEI 6.368/76 E NÃO PELO
ART. 49 DO CP - APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0144306-7  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/70530.  Comarca: Marialva.  Vara: Vara úni-
ca.  Comarca: Marialva.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originá-
ria: 9400000126 Ação Penal.  Autos Complementares:
9400000130 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: João Batista Lopes.  Adv.: Alexandre Modesto de
Oliveira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Núm.Acórdão: 9339.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 234 a
239.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso e, de
ofício, reconheceram a prescrição retroativa para declarar ex-
tinta a punibilidade.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 4º, I DO CP - CON-
DENAÇÃO - POSSIBILIDADE - FURTO FAMÉLICO - INO-
CORRÊNCIA - EXCLUSÃO FACE A NATUREZA INTRÍN-
SECA DA RES FURTIVA - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO
- APELO PROVIDO.
'Conforme a natureza intrínseca da res furtiva, não se pode con-
siderar a ocorrência do furto famélico, pautando-se somente na
miserabilidade e desemprego do agente'.

Acórdão Registrados
012. 0210873-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/110407.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200045067
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200043382 Pedido
de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200061550 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200017800 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Marcio Adriano Pinheiro.  Paciente:
Ali Mohamad Zeaiter Réu Preso.  Adv.: Márcio Adriano Pi-
nheiro.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9340.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 240 a 243.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, conhedceram em parte e na parte
conhecida concederam a ordem, com expedição de alvará de
soltura.
HABEAS CORPUS - DELITO DO ART. 158 DO CÓDIGO
PENAL - RÉU PRESO EM FLAGRANTE - EXCESSO DE
PRAZO INJUSTIFICÁVEL PARA A CONCLUSÃO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL, NÃO CAUSADO PELA DEFESA
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - OR-
DEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
013. 0198948-6/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/87538.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 1989486 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200200017300 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Embargante: Frankis Cleiton Morais
de Souza Réu Preso.  Adv.: Wagner de Jesus Magrini.  Adv.:
Alessandro Maurici.  Embargado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Núm.Acórdão: 9341.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 244 a
247.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS CORPUS.
OMISSÃO RECONHECIDA NO TOCANTE AO FUNDA-
MENTO DA DECISÃO DENEGATÓRIA DA ORDEM.  CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTE. PROVIMENTO PARCIAL DOS
ACLARATÓRIOS.

Acórdão Registrados
014. 0209812-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/103915.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara única.  Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000014 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000013 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Paulo Roberto Salle.  Paciente: Aristides
Clayton Rodrigues Réu Preso.  Adv.: Paulo Roberto Salle.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Ribeirão do Pinhal.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9342.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 248
a 251.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura, se por "al" não estiver preso.
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HABEAS CORPUS. RÉU DENUNCIADO NOS ARTIGOS 12
E 14 DA LEI 6368/76 E ARTIGO 1º DA LEI 2252/54. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA
CULPA NÃO ATRIBUÍVEL À DEFESA. PROCESSO QUE
AGUARDA A DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
EXPEDIDA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
ÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.
CONCESSÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados
015. 0209894-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/104853.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200057740
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200057740 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200058711 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200017978
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Miri-
am Aparecida Mendes.  Paciente: Douglas Graciano Gonçal-
ves Réu Preso.  Adv.: Miriam Aparecida Mendes.  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9343.  Núm.Livro:
72.  Folhas: 252 a 255.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO TRIPLAMENTE QUALIFICA-
DO - ART. 157, §2O, INC. I, II E V DO CÓDIGO PENAL -
PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA -  IMPOSSIBILI-
DADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS E PRESSUPOSTOS
QUE AMPARAM A PRISÃO PREVENTIVA -  DECISÃO "A
QUO" DEVIDAMENTE FUDAMENTADA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DE-
NEGADA.
Suficientemente fundamentada a necessidade da custódia cau-
telar preventiva, não pode ser concedida a liberdade provisória
com base no art. 310, parágrafo único, do Código de Processo
Penal.

Acórdão Registrados
016. 0209800-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/103880.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara única.  Comarca: Cianorte.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000200 Pedido de Relaxamento
de Prisão.  Autos Complementares: 200200000180 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Carlos Agmar
Pereira.  Paciente: Lindomar Quintino da Silva Réu Preso.  Adv.:
Carlos Agmar Pereira.  Impetrado: Doutor Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Casse-
tari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9344.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 256 a
258.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO DO ART. 12 DA LEI 6.368/76
- PEDIDO DE RELAXAMENTO DE FLAGRANTE - OFÍCIO
DO JUÍZO A QUO, CERTIFICANDO CONCESSÃO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA À PACIENTE - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL SUPERADO - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
017. 0211197-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111774.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200073575 Pedido de Fiança.  Autos Complementa-
res: 200200018300 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski.  Paciente:
Anderson Júnior de Oliveira Aparecido Réu Preso.  Adv.:
Tania Mara Podgurski.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9345.  Núm.Livro: 72.
Folhas: 259 a 262.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a or-
dem.
HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO
- PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBER-DADE PROVI-
SÓRIA COM FIANÇA - INDEFERI-MENTO PELO JU-
ÍZO MONOCRÁTICO - MODIFI-CAÇÃO POSTERIOR
DA DECISÃO, CONCEDENDO O JUÍZO SINGULAR
A BENESSE PLEITEADA - AUSÊNCIA, ENTRETAN-
TO, DE RECOLHIMENTO DA FIANÇA ARBITRADA
- PERDA  DO OBJETO DA ORDEM - NOTICIADA
PELA AUTORIDADE COATORA O INDEFERIMENTO
DE PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FI-
ANÇA - EVEN-TUAL INSURGÊNCIA QUE DEVERÁ
SER DIRIGIDA, OBJETIVAMENTE, CONTRA A RE-
FERIDA  DECI-SÃO, JÁ QUE SEQUER TEM ESTE
AREÓPAGO CONHECIMENTO DOS MOTIVOS DE-
TERMINAN-TES DO DECISUM - ORDEM PREJUDI-
CADA.
Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03095 de Publicação (Analítica)
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Acórdão Registrados
001. 0211435-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112346.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000112 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000260 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Adão Macedo.  Paciente: Adir José do Nasci-
mento Réu Preso.  Adv.: Adao Macedo.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8851.  Núm.Livro: 82.  Fo-
lhas: 95 a 98.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - IMPETRANTE PRESO EM FLAGRAN-
TE   DELITO PELA PRÁTICA DO CIRME DESCRITO NO
ART. 12 DA LEI 6368/76 - ALEGADO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL POR  VÍCIO NO AUTO DE PRISÃO EM FLA-
GRANTE -  AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO
DO REMÉDIO HERÓICO - FALTA DA JUNTADA DO AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE - ORDEM DENEGADA.
‘o pedido de habeas corpus deve ser devidamente instruído com
provas constituídas que demonstrem ao Julgador veracidade do
fato que o impetrante aponta como ilegal e que configuraria,
pelo menos em tese, constrangimento indevido, de tal forma
que não evidenciada a coação alegada, não cabe outra solução
que não a denegação da ordem, sem prejuízo de nova impetra-
ção devidamente instruída” (RJDTACRIM 29/307)

Acórdão Registrados
002. 0204894-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/85661.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Impetrante: Marcelo Silva Santos
Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8852.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 99 a 101.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - INOCORRÊNCIA - REQUERIMENTO PELA DE-
FESA DA REALIZAÇÃO DE EXAME DE SANIDADE MEN-
TAL - EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO - PROCESSO
QUE SE ENCONTRA EM FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS -
INSTRUÇÃO ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA
52 DO STJ - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados
003. 0209567-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/101929.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000123
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000270 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000206 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Alberto Melhado Ruiz.
Paciente: Willian Jones Faramilio da Silva Réu Preso.  Adv.:
Alberto Melhado Ruiz.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 8853.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 102 a 107.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO CAUTELAR - DELITO DE
ROUBO QUALIFICADO PELO USO DE ARMA DE FOGO
E CONCURSO DE PESSOAS - RÉU QUE INTIMIDA AS
VÍTIMAS, MEDIANTE EMPREGO DE ARMA DE FOGO,
SUBTRAINDO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL DI-
NHEIRO E CARTEIRAS DE CIGARRO. PERICULOSIDA-
DE MANIFESTA - PRESENÇA DE ELEMENTOS AUTORI-
ZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - MANUTENÇÃO DA
ORDEM PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ART. 312 DO CPP
- PRECEDENTES - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
004. 0188013-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/139647.  Matéria: Criminal.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara única.  Comarca: União da Vitória.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000003 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000011 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200000000005 Comunicação de Pri-
são em Flagrante.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Sil-
vano Pereira de Souza.  Def Dat: Antonio Tavares Bueno.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves

Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8854.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 108 a 120.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso e, de
ofício, declararam extinta a punibilidade.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO SIMPLES -
ABSOLVIÇÃO LASTREADA NO PRINCÍPIO DA INSIGNI-
FICÂNCIA - INAPLICABILIDADE À ESPÉCIE - SUBTRA-
ÇÃO DE PEÇA DE VESTUÁRIO AVALIADA EM VINTE E
TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS - CONFUSÃO EN-
TRE PEQUENO VALOR DA RES FURTIVA E VALOR IRRI-
SÓRIO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA QUE ESTIMULA A
PRÁTICA DE PEQUENOS CRIMES DE FURTO E AUMEN-
TA A SENSAÇÃO DE IMPUNIDADE - INADMISSIBILIDA-
DE - NECESSIDADE DE COIBIR A PROLIFERAÇÃO DA
DELINQÜÊNCIA - RECURSO PROVIDO PARA CONDE-
NAR O AGENTE PELA PRÁTICA DO CRIME DE FURTO
PRIVILEGIADO COM DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO RETROATI-
VA.

Acórdão Registrados
005. 0134125-9  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/14512.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara: Vara
única.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000028 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000013 Inquerito Policial.  Apelante: Luiz Carlos Cândi-
do de Oliveira.  Def Dat: Moacir Luiz Gusso.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Núm.Acórdão: 8855.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 121 a 128.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DO ART. 155 “CA-
PUT”, DO CÓDIGO PENAL CONFIGURADA - CONJUN-
TO PROBANTE INEQUÍVOCO - CONDENAÇÃO - RECUR-
SO VISANDO À DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO DE
USO - IMPOSSIBILIDADE - NÃO CONFIGURAÇÃO - RE-
CURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
No furto de uso, o agente deve restituir a coisa no mesmo local
e no estado em que se encontrava, por livre e espontânea von-
tade, não se configurando quando o bem é devolvido à vítima
por meio de intervenção policial.

Acórdão Registrados
006. 0198147-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/51589.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000028
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000112 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Wagner Ro-
drigues de Oliveira.  Def Dat: Angelina Dias dos Santos Carva-
lho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão:
8856.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 129 a 134.  Julgado em: 17/09/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do voto e, de ofício, excluíram a pena restritiva de di-
reito.
APELAÇÃO CRIMINAL - ARTIGO 155 “CAPUT” DO CÓ-
DIGO PENAL - SENTENÇA QUE AO CONSIDERAR AS
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES DA CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA E MENORIDADE FIXOU A PENA ABAIXO
DO MÍNIMO LEGAL OITO (8) MESES DE RECLUSÃO E
SEIS (6) DIAS-MULTA) - RECURSO MINISTERIAL INSUR-
GINDO-SE CONTRA ESTA FIXAÇÕES - ACOLHIMENTO
- SÚMULA Nº 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO PARA FIXAR A
PENA FINAL EM UM (1) ANO DE RECLUSÃO E DEZ (10)
DIAS-MULTA - DE OFÍCIO, EXCLUI-SE A PENA RESTRI-
TIVA DE DIREITO DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

Acórdão Registrados
007. 0209998-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/105919.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200200000346 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 200100005586 Execução de Sentença.  Impetrante:
Gileno Vanderlei Monteiro Gomes Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Lon-
drina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8857.  Núm.Livro: 82.
Folhas: 135 a 136.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME PARA O SEMI-ABERTO - CONCESSÃO PELO JUÍZO
IMPETRADO - ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL RECLAMADA -PERDA DE OBJETO DA ORDEM.
Tendo sido deferido o pedido de progressão de regime formu-
lado pelo paciente, resta prejudicada a ordem de habeas cor-
pus, impetrada ao argumento de coação ilegal pelo alegado atra-
so na análise do pedido.

Acórdão Registrados
008. 0200593-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/67036.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000049 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000289 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 200100000107 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200100000126 Pedido de Progressão/regressão.  Impe-
trante: Bel. Pedro da Luz.  Paciente: Cleber dos Santos Réu
Preso.  Adv.: Pedro da Luz.  Impetrado: Juiz de Direito da Se-
gunda Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha
Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Núm.Acórdão: 8858.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 137 a
138.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PROGRESSÃO DE REGIME  CONCES-
SÃO PELO JUÍZO IMPETRADO - PERDA DE OBJETO DA
ORDEM.
Tendo sido deferido o pedido de progressão de regime formu-

lado pelo paciente, resta prejudicada a ordem de habeas cor-
pus, impetrada ao argumento de coação ilegal pelo alegado atra-
so na análise do pedido.

Acórdão Registrados
009. 0193962-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/30530.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icaraí-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Icaraíma.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000001 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000002 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200000000071 Pedido de Prisão Temporária/pre-
ventiva.  Autos Complementares: 200100000016 Incidente de
Insanidade Mental.  Apelante: Alvaro Marcos Mateus Réu Pre-
so.  Adv.: Orlando Moraes.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 8859.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 139 a 150.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INCISO I, DO
CÓDIGO PENAL E ART. 10, “CAPUT” (DUAS VEZES), DA
LEI Nº 9.437/97, C/C O ART. 71, DO CÓDIGO PENAL, CON-
JUGADOS COM O ART. 69, DO PRECITADO CODEX -
ARGÜIÇÃO DE PARCIALIDADE DECISÓRIA, INVOCA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO E ALEGAÇÃO DE
DOSIMETRIA PENAL EXCESSIVA - INSUBSISTÊNCIA
JURÍDICO-ARGUMENTATIVA - RECURSO DESPROVIDO.
Inexistindo, no teor probatório dos autos, qualquer excludente
da ilicitude ou da culpabilidade que possa ser alegada em favor
do réu e, tendo a dosimetria penal adequando-se ao tipo delitu-
oso, com suficiente fundamentação, não há cogitar-se de enfer-
mizar de injuridicidade a r. decisão monocrática hostilizada.

Acórdão Registrados
010. 0194782-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/33708.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000013 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000048 Inquerito Policial.  Apelante: Edilei Bueno
de Oliveira.  Adv.: Donizetti Antonio Zilli.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 8860.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 151
a 156.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INCISO IV, DO
CÓDIGO PENAL - ARGÜIÇÃO PRELIMINAR DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CONDENA-
ÇÃO - INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTANTIVA
- DECISÃO MONOCRÁTICA INCENSURÁVEL COM
APOIO NO TEOR PROBATÓRIO DOS AUTOS - RECURSO
DESPROVIDO.
Desde que a defesa técnica foi patrocinada por advogado indi-
cado pelo apelante - causídico constituído - e, este, acompa-
nhou a inquirição das testemunhas, não há cogitar-se de cerce-
amento de defesa e, conseqüentemente, de nulificação do pro-
cesso penal.
 “Para que o furto seja tido como consumado, não é preciso
posse definitiva ou prolongada da res subtraída, bastando, pois,
mero estado tranqüilo, ainda que transitório, de detenção da
coisa. Assim, quem, exaurindo o ato delituoso, vem a ser preso
em decorrência de buscas promovidas para a sua localização,
tendo ainda consigo o produto do crime, responde por crime
consumado e não apenas tentado” (TJSC - AC - Rel. Des. Tycho
Brahe - RT 517/379).

Acórdão Registrados
011. 0191524-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/16478.  Matéria: Criminal.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara única.  Comarca: Realeza.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9700000027 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9200000066 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: Sérgio de Carvalho.  Adv.: Iglenio Luiz
Schwerz.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 8861.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 157 a 163.
Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, “CAPUT” (UMA VEZ)
E ART. 155, § 1º (UMA VEZ), C/C O ART. 69, TODOS DO
CÓDIGO PENAL - DECISÃO MONOCRÁTICA ABSOLU-
TÓRIA - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - PLEITO DE RE-
FORMA DO “DECISUM” - IMPOSSIBILIDADE - SENTEN-
ÇA INCENSURÁVEL - RECURSO DESPROVIDO.
 “A culpa não se presume e nem pode ser deduzida por simples
ilações acerca da culpabilidade do agente. Deve ser provada
acima de qualquer dúvida razoável” (TACRIM - SP -  Rel. Ri-
cardo Couto - RT 520/470).
 “É curial que a prova consubstanciada no inquérito policial,
desagregada da garantia do contraditório, não pode servir de
exclusivo apoio para uma afirmação condenatória” (Ac 2760 -
Ap. Crim. 65.538-7, 1ª Câm. Crim. - TA/PR).

Acórdão Registrados
012. 0202037-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/67622.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000736 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
9300027158 Ação Penal.  Autos Complementares: 9400055331
Ação Penal.  Autos Complementares: 9300027875 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9600000042 Remição de Penas.
Autos Complementares: 9700000016 Pedido de Progressão/re-
gressão.  Autos Complementares: 9900000275 Pedido de Pro-
gressão/regressão.  Autos Complementares: 200000000736
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9400005531
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000273 Ação Pe-
nal.  Agravante: Aloizio Aparecido Pereira Neves Réu Preso.
Def Pub: Dalmy Margarete Milléo.  Agravado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
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Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8862.  Núm.Livro: 82.  Fo-
lhas: 164 a 168.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - RÉU
CONDENADO POR INFRAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO ART.
157, § 2º, II E 129, § 3º AMBOS DO CÓDIGO PENAL - SEN-
TENÇA DENEGATÓRIA DO PEDIDO, AO ARGUMENTO
DE TRATAR-SE DE CONDENADO PELO DELITO DE ROU-
BO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA, FATO
ESTE INOCORRENTE - VIABILIDADE DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0208280-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/97763.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000003 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000003 Inquerito Policial.  Apelante: Thiago Rafa-
el de Luca Farias Réu Preso.  Adv.: Fábio Aparecido Franz.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Revisor: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Núm.Acórdão: 8863.  Núm.Livro: 82.  Folhas:
169 a 176.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos
termos do voto.
APELAÇÃO CRIMINAL - RÉU CONDENADO NAS  SAN-
ÇÕES DO ARTIGO 12 “CAPUT” DA LEI 6368/76 - EXAME
DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA QUE ATESTA A CA-
PACIDADE DE ENTENDIMENTO E DE AUTODETERMI-
NAÇÃO APESAR DE SER VICIADO EM SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - CONDIÇÃO QUE NÃO AFASTA POR
SI SÓ A CARACTERÍSTICA DE TRAFICANTE. AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONJUNTO PRO-
BATÓRIO SUFICIENTE A EMBASAR A CONDENAÇÃO -
DESNECESSIDADE DO FLAGRANTE NO MOMENTO DA
MERCANCIA - IMPOSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE
REGIME OU SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - CRIME
EQUIPARADO A HEDIONDO - CUMPRIMENTO DA PENA
INTEGRALMENTE EM REGIME FECHADO - MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0192417-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/21758.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000222 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000619 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000648 Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Abel
Garcia dos Santos Réu Preso.  Adv.: Adriana Aparecida da Sil-
va.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8864.  Núm.Livro:
82.  Folhas: 177 a 182.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76 -
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO - ARGÜIÇÃO DE DESCONHE-
CIMENTO DO TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE - INCONSISTÊNCIA ARGUMENTATIVA - DE-
CISÃO MONOCRÁTICA ESCORREITA - RECURSO DES-
PROVIDO.
Para a caracterização do crime de narcotráfico é suficiente aten-
der-se a natureza e a quantidade da (s) substância (s) apreendi-
da (s), ao local e condições em que se desenvolveu a ação cri-
minosa e às circunstâncias da prisão.

Acórdão Registrados
015. 0137908-0  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/41973.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara:
Vara única.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9100000223 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9100000067 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9100000049 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva.  Autos Complementares: 9500000078 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 9100000031
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Comple-
mentares: 9500000142 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva.  Apelante: Nicásio Manoel Leiva.  Adv.: Edison Fogaça
da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8865.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 183 a 188.  Julgado em: 03/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ESTELIONATO NA FORMA CONTINUADA CONFIGURA-
DO - PRETENDIDO RESSARCIMENTOS DOS PREJUÍZOS
ÀS VÍTIMAS - IRRELEVÂNCIA PARA A CARACTERIZA-
ÇÃO DO CRIME - IMPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Incorre nas penas previstas para o estelionato continuado,
quem firma vários compromissos de compra e venda de diver-
sos lotes de terrenos alheios, por repetidas vezes.
2. Irrelevante para a caracterização do crime a tentativa de res-
sarcimentos dos prejuízos às vítimas.

Acórdão Registrados
016. 0192842-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/23216.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000067 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000307 Inquerito Policial.  Apelante:
Airton Ferreira da Silva Junior Réu Preso.  Def Dat: Alceu Fer-
nandes Cenatti.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8866.  Núm.Livro:
82.  Folhas: 189 a 200.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - DELITOS DE ROUBO TRIPLA-
MENTE QUALIFICADO ( ART. 157, PARÁG. 2º, I, II E IV
DO CP) E DE SEQÜESTRO (CP. ART. 148) - PROVAS -
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL - RECONHECIMENTO

PELA VÍTIMA, PARA QUEM HOUVERA ANTES TRABA-
LHADO - ADMISSÃO NO APELO, DE QUE VIAJARA NO
VEÍCULO ROUBADO QUE  IMAGINOU APENAS TIVES-
SE SIDO FURTADO POR SEUS COMPARSAS - CONJUN-
TO PROBATÓRIO SUFICIÊNTE PARA A CONDENAÇÃO.
SEQÜESTRO - DELITO  AUTÔNOMO -  OFENSA À LI-
BERDADE DE LOCOMOÇÃO, QUE NÃO CONSTITUIU
CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA O ROUBO - TIPIFICA-
ÇÃO CORRETA.
DOSIMETRIA DA PENA ESCORREITA. RECURSO IMPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
017. 0193251-8/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/118528.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 1932518 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 200100025129 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100032290 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200100042120 Pedido de Liberdade Provisória.
Embargante: Anderson Tiradentes de Souza Réu Preso.  Adv.:
Edson Vieira Abdala.  Adv.: Larissa Leite.  Embargado: José
da Silva Rosa.  Adv.: Fábio Marcelo Labatut Bini.  Embargado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8867.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 201 a 206.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  OMISSÕES  INEXIS-
TENTES NO ARESTO EMBARGADO - PRETENSÃO DE
EMPRESTAR EFEITOS INFRINGENTES AO RECURSO, O
QUE SOMENTE SE VIABILIZA EM CASOS EXCEPCIONA-
LÍSSIMOS - EMBARGOS REJEITADOS.
Não havendo no acórdão os vícios apontados pelo embargante,
impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

Acórdão Registrados
018. 0177581-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/64853.  Matéria: Criminal.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000125 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200000000268 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000049 Pedido de Liberdade Provisória.
Apelante: Pedro Volmir Bueno Soares Réu Preso.  Def Dat:
Hugo Tetto Júnior.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão:
8868.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 207 a 217.  Julgado em: 17/09/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram o valor do dia multa.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - RÉU DENUNCIADO E
CONDENADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO AR-
TIGO 12 DA LEI 6.368/76 - PENA FIXADA EM TRÊS (03)
ANOS E SEIS (06) MESES DE RECLUSÃO, A SER CUM-
PRIDA EM REGIME INTEGRALMENTE FECHADO, NOS
TERMOS DO § 1o, ARTIGO 2o, DA LEI 8.072/90 - TRAFI-
CÂNCIA DE SUBSTÂNCIA TÓXICA COMPROVADA COM
PROVA HÁBIL, SEGURA E CONVINCENTE - RECURSO
CONHECIDO MAS IMPROVIDO.
Caracteriza-se o delito do artigo 12 da Lei 6.368/76, mesmo
quando apreendida em poder do acusado pequena quantidade
de maconha, já que a prova carreada aos autos comprova que
ele, o acusado, de forma iterativa, vendia aos consumidores
esta substância, embora em quantidade pequena, mas de forma
habitual.
Posto que a pena de dia-multa foi imposta ao acusado com base
no salário mínimo, de ofício, corrige-se o lapso perpetrado, para
fixar o dia-multa nos termos do artigo 38 de Lei 6.368/76.

Acórdão Registrados
019. 0207794-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97315.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000299
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000265 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9700000050 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Darci Cândido de Paula.  Impetrante:
Bel. Eliete M. Matos H. Antoniazzi.  Paciente: Odilon Santos
Neto Réu Preso.  Adv.: Eliete M. Matos H. Antoniazzi.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8869.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 218 a 221.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ESTELIONATO - ART. 171, CAPUT,
CP - LIMINAR DENEGADA - RELAXAMENTO DA PRI-
SÃO - ALEGAÇÃO DO EXCESSO DE PRAZO DE OITEN-
TA E UM DIAS PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRI-
MINAL - INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE DITA COA-
TORA - APRAZADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TES-
TEMUNHAS DE ACUSAÇÃO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
020. 0209834-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/104091.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200037820
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Elaine Samira Pope da Silva.
Paciente: Edevaldo Alcantara dos Santos Réu Preso.  Adv.: Elai-
ne Samira Pope da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8870.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 222 a 223.  Jul-
gado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE ROUBO - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO
ILEGAL ESCORADA EM EXCESSO DE PRAZO PARA FOR-
MAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO ENCERRADA - PRO-
CESSO NA FASE DO ART. 499 DO CPP - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
021. 0210380-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106046.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000132 Ação Penal.  Impetrante:
Bel. Ronaldo Camilo Reis.  Impetrante: Bel. Elizabete Berga-
mo de Godoy.  Paciente: Jocilene Lourenço Taca.  Adv.: Ro-
naldo Camilo Reis.  Adv.: Elizabete Bergamo de Godoy.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Goioerê.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8871.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 224 a 227.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE CONDENADA PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE AO CUMPRIMENTO DE PENA EM RE-
GIME INICIALMENTE FECHADO - DIREITO DE RECOR-
RER EM LIBERDADE NEGADO - PACIENTE QUE PER-
MANECEU DETIDA DURANTE O CURSO DO PROCESSO
- EFEITO DA CONDENAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE COA-
ÇÃO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.
1- “Não tem direito de apelar em liberdade em face de sentença
penal condenatória o réu que, preso em flagrante delito, nesta
condição permaneceu durante o curso do processo, pois um
dos efeitos da sentença condenatória é ser o réu conservado na
prisão, ex vi do art. 393, I, do CPP.”.
(RT 762/563)

Acórdão Registrados
022. 0185550-1  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/125363.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000104 Livramento Condicional.  Autos Complemen-
tares: 9600000022 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600000034 Ação Penal.  Agravante: Ministério Público.  Agra-
vado: Rosemari Almeida André da Silva Réu Preso.  Def Pub:
Paulo de Tarso Waldrigues.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Designa-
do: Juiz Convocado Jorge Massad.  Núm.Acórdão: 8872.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 228 a 230.  Julgado em: 03/09/2002.
Por maioria de votos, deram provimento ao recurso.
RECURSO DE AGRAVO - FALTA COMETIDA PELA APE-
NADA NO CUMPRIMENTO DE TRABALHO EXTERNO -
CONFLITO ENTRE LEI FEDERAL  E DECRETO ESTADU-
AL - CRITÉRIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - FALTA GRA-
VE - CARACTERIZAÇÃO - LIVRAMENTO CONDICIONAL
- CONCESSÃO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO PRO-
VIDO.
Existindo a possibilidade de que seja a conduta enquadrada
tanto na norma estadual quanto na federal,  é de se observar o
princípio constitucional da hierarquia das leis, afigurando-se
imperiosa, portanto, a aplicação da Lei Federal 7210/84 em
detrimento da previsão do Estatuto Penitenciário Estadual.
Reconhecendo-se que praticou a agravada falta grave, inadmis-
sível se faz a concessão do livramento condicional, pois não
preenche ela os requisitos subjetivos para tanto.
Recurso de Agravo conhecido e provido.

Acórdão Registrados
023. 0210015-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106024.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara única.  Comarca: Palotina.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9500000015 Ação Penal.  Impetrante:
Bel. Ronaldo Camilo Reis.  Paciente: Joaquim Rodrigues So-
brinho Réu Preso.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Palotina.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
8873.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 231 a 235.  Julgado em: 17/09/
2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
Habeas corpus. Regime prisional - Condenação a pena privati-
va de liberdade, com determinação de cumprimento inicial em
regime semi-aberto - Paciente que permanece em cadeia públi-
ca - Transferência para a Colônia Penal Agrícola - Direito do
condenado - Ordem concedida.

Acórdão Registrados
024. 0194550-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/33801.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000104
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000174 Inquerito
Policial.  Apelante: Marcelo Correa Costa Réu Preso.  Adv.:
Mário Cesar de Oliveira Neves.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão:
8874.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 236 a 249.  Julgado em: 17/09/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, declararam a nulidade parcial da sentença no tocante
à fixação da pena.
Roubo qualificado - Consumação do crime - Momento.
I - Para ter-se como consumado o crime de roubo, não se exige
que o agente passe a ter condições de dispor da coisa, mansa e
pacificamente, bastando a simples posse, ainda que breve, sendo
desnecessário que o bem saia da esfera de vigilância da vítima.
Crime de resistência - Código Penal, artigo 329 - Caracteriza-
ção - Troca de tiros do agente com a polícia, para não ser preso.
II - Pratica o crime de resistência o agente que, para não ser
preso, empreende troca de tiros com a polícia.
Sentença - Aplicação da pena - Réu menor de 21 anos de idade
na data do fato - Circunstância legal atenuante - Abrandamento
obrigatório - Código Penal, artigo 65, inciso I. Agente reinci-
dente, contando também com péssimos antecedentes, em rela-
ção a fatos distintos - Consideração das duas situações na apli-
cação da pena - Inocorrência de “bis in idem”.
III - Sendo o agente menor de vinte e um anos de idade na data
do fato, essa circunstância torna obrigatória a atenuação da pena
privativa de liberdade.

IV - O que o sistema penal brasileiro não admite é que um
mesmo fato seja duplamente estimado, para a um só tempo ser
considerado como circunstância judicial (maus antecedentes) e
como circunstância legal agravante (reincidência), o que não
se dá quando são diversos os fatos caracterizadores de uma e
outra circunstância.
Sentença condenatória - Embargos de declaração - CPP, artigo
382 - Acolhimento pelo juiz sentenciante - Majoração, com
isso, da pena privativa de liberdade - Inequívoco efeito infrin-
gente dos aclaratórios - Inadmissibilidade - Nulidade.
V - Ao juiz sentenciante não é dado, ao acolher embargos de-
claratórios (“embarguinhos”), modificar substancialmente a
sentença, majorando a pena privativa de liberdade que houvera
aplicado, o que caracteriza atentado judicial, em ordem a nuli-
ficar a decisão nesse ponto.

Acórdão Registrados
025. 0199223-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/49039.  Matéria: Criminal.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000001 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000018 Inquerito Policial.  Apelante: Ed-
son Albino Costa.  Adv.: Eriel Barreiros.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 8875.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 250 a 253.  Jul-
gado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Furto qualificado por concurso de agentes - Negativa de auto-
ria por um dos réus - Ausência de comprovação. Delação do
co-réu que não se eximiu da culpa em consonância com o res-
tante das provas constantes dos autos - Sentença condenatória
escorreita - Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
026. 0198330-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/49983.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000117
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000050 Pedido de
Providência.  Apelante: Maria das Graças Foss Carvalho.  Adv.:
Rodrigo Bettega Ressetti.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8876.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 254 a 258.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Advogado - Apropriação indébita no exercício da advocacia -
Autoria e materialidade - Comprovação - Sentença condenató-
ria escorreita - Código Penal, artigo 168, § 1.°, inciso III.
I - Profissional que injustificadamente deixa de repassar nume-
rário que pertencia a sua cliente, apropriando-se do mesmo,
pratica o crime previsto no artigo 168, § 1.º, inciso III, do Có-
digo Penal.
Pena privativa de liberdade - Fixação - Pena-base - Circunstân-
cias judiciais desfavoráveis ao réu (CP, art. 59) - Estabeleci-
mento de pena-base modicamente superior ao mínimo legal
abstratamente previsto - Procedimento acertado.
II - Sendo as circunstâncias judiciais (CP, art. 59) desfavorá-
veis ao réu, atua corretamente o juiz que estabelece a pena-
base um pouco acima do mínimo legal, em atenção a esses as-
pectos negativos.

Acórdão Registrados
027. 0110641-6  Apelação Criminal
Protocolo: 1997/68900.  Comarca: Marilândia do Sul.  Vara:
Vara única.  Comarca: Marilândia do Sul.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9500000037 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 110641601 Extincao/suspensão Processual.  Apelante:
Carlos Alberto Novaes.  Adv.: Sebastião Cezário Abrahão.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8877.  Núm.Livro: 82.  Folhas:
259 a 264.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
Estelionato - Caracterização - Prova da autoria do delito - Sen-
tença condenatória correta - Materialidade e autoria demons-
tradas - Validade do depoimento da vítima, em coerência com
os fatos elencados na denúncia e demais elementos dos autos.
I - Estando devidamente comprovada a autoria e a materialida-
de do delito, impositiva é a sentença condenatória, não haven-
do que se falar em absolvição.
II - A palavra da vítima inspira credibilidade quando acompa-
nhada de outros elementos de prova constantes dos autos.

Acórdão Registrados
028. 0196684-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/46061.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000436
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9900000005
Ação Penal.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: José
Maria Cavalcante Réu Preso.  Def Pub: Josiani Linjardi.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8878.  Núm.Livro: 82.  Fo-
lhas: 265 a 270.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA -DE-
CRETO 4.011 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 - ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA -
CRIME CAPITULADO COMO HEDIONDO - REFORMA DA
SENTENÇA - AGRAVO PROVIDO
1 - Os arts. 5.º, inciso LXIII da Constituição Federal, 2.º da Lei
8072/90 e 10.º, inciso I do Decreto Presidencial 4.011/2001
vedam os benefícios da graça, anistia, indulto e comutação aos
que praticarem crime hediondo.
2 - Consoante o entendimento recentemente pacificado pelo
STF e STJ, os crimes de estupro e atentado violento ao pudor,
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quando cometidos em quaisquer de suas modalidades, enqua-
dram-se na definição legal de crimes hediondos (art. 1º, da Lei
8.072/90).

Acórdão Registrados
029. 0206754-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/87082.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000019 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000060 Inquerito Policial.  Apelante:
Fábio Juner da Silva Réu Preso.  Adv.: Érica Martoni.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Olivei-
ra Fontoura.  Núm.Acórdão: 8879.  Núm.Livro: 82.  Folhas:
271 a 273.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, com
remessa ao Tribunal de Justiça.
Competência recursal - Adolescente - Ato infracional - Lei n.°
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - Recurso -
Apelação - Competência em razão da matéria - Competência
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) - Constitui-
ção Estadual, artigos 102, inciso VIII, e 104, inciso III - Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça, artigos 85, parágrafo
único, e 88, parágrafo único. Recurso não conhecido, com re-
messa dos autos ao TJPR.

Acórdão Registrados
030. 0209097-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100524.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000076 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antonio Carlos
Neto.  Paciente: Arlindo Martins da Rocha Réu Preso.  Pacien-
te: José Juliano Batista Réu Preso.  Adv.: Antonio Carlos Neto.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Santo Antonio da
Platina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8880.  Núm.Livro: 82.  Folhas:
274 a 278.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus. Prisão preventiva - Alegada falta de fundamen-
tação - Decisão cuidadosa e suficientemente fundamentada -
Manutenção da custódia cautelar - Paciente que no interior do
recinto do Fórum, enquanto aguarda o momento de seu interro-
gatório, passa a ameaçar outrem, em ordem a ser necessária
interveniência de policial - Reforçada evidência de que a ma-
nutenção da custódia cautelar é imperativa, quanto mais não
seja, por conveniência da instrução criminal.

Acórdão Registrados
031. 0209891-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/104856.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200063979
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200063979 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200062395 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200100018091
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Gisele
de Oliveira Parchen.  Paciente: Jacson Petersen Réu Preso.  Adv.:
Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 8881.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 279 a 282.
Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem nos termos do
voto.
HABEAS CORPUS -  CRIME DE ROUBO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS - USO DE ARMA DE
BRINQUEDO - LIMINAR CONCEDIDA - RELAXAMENTO
DA PRISÃO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE REQUI-
SITOS ENSEJADORES DA MANUTENÇÃO DO PACIEN-
TE NA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - INFORMAÇÕES DA
AUTORIDADE DITA COATORA - ORDEM CONCEDIDA.
Inexistindo fundamentos para a manuntenção do paciente na
prisão de caráter cautelar, forçoso é a imposição de sua liber-
dade.

Acórdão Registrados
032. 0208752-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99470.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100111190
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Brainer Kist.  Paciente: Fernan-
do Steger Pereira Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da
Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 8882.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 283
a 287.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente da ordem,
e nessa parte a denegaram.
HABEAS CORPUS -  CRIME DE ROUBO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS E PELA RESTRIÇÃO DA
LIBERDADE DA VÍTIMA - REITERAÇÃO DE PEDIDO JÁ
FORMULADO COM OS MESMOS FUNDAMENTOS - LI-
MINAR DENEGADA - MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO
DA PRISÃO PROVISÓRIA DO PACIENTE - EXISTÊNCIA -
RELAXAMENTO DA PRISÃO - IMPOSSIBILIDADE - IN-
FORMAÇÕES DA AUTORIDADE DITA COATORA - FASE
DE ALEGAÇÕES FINAIS - ORDEM PARCIALMENTE CO-
NHECIDA E DENEGADA.
I - Em se tratando de habeas-corpus em que há a mera reitera-
ção de pedido já formulado anteriormente com os mesmos fun-
damentos para idêntico paciente, é de se impor pelo não conhe-
cimento do remédio heróico.
II - Quando o trâmite processual encontra-se na fase das alega-
ções finais, não há se falar em constrangimento ilegal do paci-
ente.

Acórdão Registrados
033. 0208556-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98944.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-

bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000047 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9700000061 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Paciente: Renato Tocu-
mantel.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Colombo.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 8883.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 288 a 295.
Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam parcialmente da ordem,
para declarar a nulidade do processo a partir da citação.
HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO -
APROPRIAÇÃO INDÉBITA - VÍCIO DA CITAÇÃO EDITA-
LÍCIA - O CITANDO DEVE SER PROCURADO EM TODOS
OS ENDEREÇOS CONSTANTE NOS AUTOS - O JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA NÃO ESGOTOU TODOS OS MEI-
OS DISPONÍVEIS PARA LOCALIZAR O RÉU - NULIDADE
DE CARÁTER ABSOLUTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO - NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DA
CITAÇÃO - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INAD-
MISSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.
1 - Não sendo o paciente procurado nos dois endereços cons-
tantes nos autos, por ocasião da citação pessoal, é nula a cita-
ção editalícia, pois não se esgotaram todos os meios para loca-
lização da mesma.
2 - Inexistem motivos para o trancamento da ação penal, pois a
denúncia está lastreada no caderno investigatório o qual se ini-
ciou mediante representação além de que, possui início de pro-
va a justificar a oferta da inicial e o seu recebimento.

Acórdão Registrados
034. 0210330-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/107779.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200028650
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200028650 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200042858 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Laertes de Souza.  Paciente: Gilberto Alex de
Oliveira Réu Preso.  Adv.: Laertes de Souza.  Impetrado: Juiz
de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8884.  Núm.Livro: 82.  Folhas:
296 a 298.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem, com re-
messa ao Superior Tribunal de Justiça.
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL
PELA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU QUE ATENDEU OR-
DEM EMANADA DO TRIBUNAL - INCOMPETÊNCIA DES-
TE ÓRGÃO PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO - HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
035. 0208447-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98653.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200299422
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200043528 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Paulo Cezar Xavier.  Paciente: Sid-
nei Cardoso Réu Preso.  Adv.: Paulo Cezar Xavier.  Impetrado:
Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8885.  Núm.Livro:
82.  Folhas: 299 a 301.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMA-
ÇÃO DA CULPA - SUPERAÇÃO DO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL PELO TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
- EXAME APROFUNDADO DAS PROVAS - NÃO CABI-
MENTO  NA VIA ESTREITA DO WRIT - ORDEM DENE-
GADA.

Acórdão Registrados
036. 0208777-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99110.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000614
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sérgio dos Santos Silveira.  Paci-
ente: Pedro Henrique Escher de Severo Réu Preso.  Adv.: Ser-
gio dos Santos Silveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Cascavel.Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 8886.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 1 a 5.  Julga-
do em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura, se por “al” não estiver preso.
HABEAS CORPUS -  CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - LIMINAR DENE-
GADA - RELAXAMENTO DA PRISÃO - - INFORMAÇÕES
DA AUTORIDADE DITA COATORA - INCIDENTE DE DE-
PENDÊNCIA TOXICOLÓGICA -  APRAZADA REALIZA-
ÇÃO DO EXAME - ALEGAÇÃO DO EXCESSO DE PRAZO
DE SETENTA E SEIS DIAS PARA CONCLUSÃO DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL -OCORRÊNCIA - ORDEM CONCE-
DIDA.
Há constrangimento ilegal à liberdade do paciente quando ain-
da não realizado exame de dependência toxicológica, nem tam-
pouco marcada audiência de instrução, por se entender desar-
razoado o período em que se encontra encarcerado cautelar-
mente.

Acórdão Registrados
037. 0199838-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/58371.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000751 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9600000006 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 8900000019 Ação Penal.  Autos Complementares:
8900000013 Ação Penal.  Autos Complementares: 8900000040
Ação Penal.  Agravante: Camilo Roberto Dalão Réu Preso.  Def
Pub: Davi Pontarolo.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo

Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 8887.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 6 a 9.  Julgado
em: 17/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
Pena - Regime de cumprimento - Crime de atentado violento
ao pudor, sem que do fato resulte lesão corporal de natureza
grave ou morte - Estabelecimento, na sentença penal condena-
tória, de regime integralmente fechado para o cumprimento da
pena - Pedido de progressão formulado junto ao Juízo da Exe-
cução Penal - Impetração, paralelamente, de habeas corpus,
visando a que só inicialmente a pena seja cumprida em regime
fechado, para possibilitar ao paciente-agravante progressivida-
de no cumprimento da reprimenda - Habeas corpus concedido
- Pedido, no entanto, que vem a ser indeferido pelo Juiz da
Execução Penal - Recurso de agravo - Solução, aqui (no agra-
vo), que deve seguir a mesma sorte daquela adotada pelo Tri-
bunal em sede de habeas corpus. Recurso de agravo a que se dá
provimento.

Acórdão Registrados
038. 0196323-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/41037.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000109
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000290 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9700000095 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Apelante: Luiz Denck.  Def Dat: Eddy
Cleber Dalssoto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 8888.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 10 a
16.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aop re-
curso.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - FALTA DE INTI-
MAÇÃO E NÃO COMPARECIMENTO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, BEM COMO DO DEFENSOR PARA O ATO DO
INTERROGATÓRIO - NULIDADE ABSOLUTA - INOCOR-
RÊNCIA - FLAGRANTE CONFIGURADO - AUTORIA E
MATERIALIDADE CONFIGURADAS - CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA - OBRIGATORIEDADE DE SUA APLICAÇÃO
À PENA - REINCIDÊNCIA - FIANÇA - IMPOSSIBILIDADE
DE RESTITUIÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1. O artigo 187 do Código de Processo Penal dispõe que o in-
terrogatório é ato pessoal do magistrado, sendo vedada qual-
quer tipo de interferência tanto à defesa quanto à acusação e,
desta forma, não há nulidade em razão de seu não compareci-
mento.
2. A falta de intimação do representante do Ministério Público é
mera formalidade que interessa tão somente à acusação alegar.
3. Obrigatório se faz aplicar à pena a atenuante da confissão
espontânea.
4. De acordo com o artigo 337 do Código de Processo Penal
não pode ser restituído o valor dado como fiança quando há
sentença condenatória.

Acórdão Registrados
039. 0171753-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/26708.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000124
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000315 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9700000101 Pedido de Pri-
são Temporária/preventiva.  Apelante: Celso Nei da Luz.  Adv.:
Moacir Taques.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8889.
Núm.Livro: 83.  Folhas: 17 a 21.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO QUALIFICA-
DO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO - EQUÍVOCO
NA MENSURAÇÃO DA REPRIMENDA BENEFICIANDO
O RÉU - CÁLCULO DA PENA-BASE ENGLOBANDO O
PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMEN-
TO - IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA FACE A AUSÊN-
CIA DE RECURSO MINISTERIAL - REGIME PRISIONAL
ESTABELECIDO DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS
ANTE O QUANTITATIVO DA REPRIMENDA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0208155-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97444.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000085
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Reinaldo Ignacio Alves.  Pacien-
te: Emerson da Silva Réu Preso.  Adv.: Reinaldo Ignacio Alves.
Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8890.  Núm.Livro:
83.  Folhas: 22 a 25.  Julgado em: 17/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus. Alegado excesso de prazo na formação da cul-
pa - Atraso verificado por culpa exclusiva da defesa, que leva
informação errônea ao Juízo, provocando suspensão de reali-
zação de audiência, em vão, com isso retardando a ultimação
dos atos da instrução - STJ, Súmula n.° 64.
 “Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na
instrução, provocado pela defesa” (STJ, Súmula 64).

Acórdão Registrados
041. 0204154-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/81469.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 9700000023 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9500000086 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200000000085 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9800000050 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9500000225 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000007 Ação Penal.  Impetrante: Donizete Branganceiro
da Silva Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:

Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 8891.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 26 a 28.
Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE CONSONÂNCIA  EN-
TRE A POSTULAÇÃO INICIAL E A SITUAÇÃO JURÍDICA
DO PACIENTE - PEDIDO SEM OBJETO - ORDEM NÃO
CONHECIDA.

Acórdão Registrados
042. 0162625-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/95736.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara única.
Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9500000044 Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000058
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 9700000004 Inci-
dente de Insanidade Mental.  Autos Complementares:
9500000027 Pedido de Exame de Dependência.  Autos Com-
plementares: 9700000005 Incidente de Insanidade Mental.
Apelante: Ministério Público.  Apelante: Marcelo Aparecido
Soares Lopes.  Adv.: Adocival Cavalcante.  Apelado: Claude-
miro Pereira da Silva.  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa.  Apela-
do: Clodoaldo Klosovski.  Adv.: Adocival Cavalcante.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir
Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 8892.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 29 a
48.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
APELAÇÃO 1 - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA EN-
TORPECENTE - MANUTENÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO
FUNDAMENTADA - PROVAS SEGURAS E IRREFUTÁVEIS
- FORMAÇÃO DE QUADRILHA OU BANDO - INDEMONS-
TRADO O VÍNCULO - MAJORAÇÃO DA PENA - INVIA-
BILIDADE - RECURSO IMPROVIDO
1 - Para que se reconheça a existência de tráfico ou comércio
de drogas, é mister prova absolutamente segura. No caso de
dúvida, impõe-se a desclassificação para o delito de uso, em
atenção ao princípio do in dubio pro reo.
2 - Operando a absolvição dos co-réus, não há como configurar
a existência da efetiva associação e, principalmente, do dolo
referido pelo especial fim de agir, ou seja, associação para pra-
ticar o tráfico de entorpecentes ou drogas afins.
3 - No tocante à fixação da pena, nada há a ser reparado, vez
que da análise correta do sistema trifásico, o magistrado sen-
tenciante, diante das circunstâncias judiciais serem favoráveis
ao sentenciado fixou a pena no mínimo legal.
APELAÇÃO 2 -  PRESO EM FLAGRANTE NA POSSE DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTES, ACONDICIONADAS
EM INVÓLUCROS - APREENSÃO DE CHEQUES FRUTOS
DA VENDA DA REFERIDA SUBSTÂNCIA - CONFISSÃO,
MEDIANTE COAÇÃO POLICIAL - INDEMONSTRADA -
VALIDADE DOS TESTEMUNHOS POLICIAIS - PRETEN-
DIDA DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA USO PRÓ-
PRIO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO
1 - A palavra do acusado, prestada de forma firme e coerente,
afirmando sua responsabilidade sobre a droga apreendida, ali-
ada às demais provas apuradas que indicam nitidamente estar o
entorpecente destinado ao tráfico, é plenamente aceitável como
prova apta à condenação por este delito.
2 - Reveste-se de total importância a prova testemunhal presta-
da por autoridade policial quando firme, segura e coerente ao
descrever o cenário delitivo e ao reconhecer a autoria delitiva.
3 - A mera alegação de que a confissão, foi obtida mediante
ameaça policial, não desconstiu as provas firmes e seguras em
que se baseiam a condenação.

Acórdão Registrados
043. 0202108-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/67716.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assai.
Vara: Vara única.  Comarca: Assai.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000027 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000038 Inquerito Policial.  Apelante: Nilton Mendonça
da Silva Réu Preso.  Adv.: Monica Carvello M Zamarian.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Olivei-
ra Fontoura.  Núm.Acórdão: 8893.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 49
a 51.  Julgado em: 17/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, com
remessa ao Tribunal de Justiça.
Competência - Recurso - Apelação criminal - Competência em
razão da matéria (ratione materiae) - Concurso de crimes - Es-
telionato e falsificação de documento público - Conexão - Pror-
rogação da competência do Tribunal de Justiça - Constituição
Estadual, artigos 102, inc. VIII, 104, inc. III, e 105 - Apelação
não conhecida, com remessa dos autos ao Tribunal de Justiça
do Estado.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 24/09/2002
Relação No. 2002.03084 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alba Regina Grassetti Pacheco 003 0199845-4
Antônio José Mattos Do Amaral 017 0189649-9
Carlos Alberto Maliza 018 0193829-6
Celso Carneiro Do Amaral 007 0200140-3
Dalmy Margarete Milléo 002 0199855-0
Darlei Lauer 015 0206062-8
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 020 0198932-8
Edson K. De Almeida 012 0209139-6
Elizabeth Cavalcante Oliveira 004 0194516-8
Gustavo Henrique Dietrich 019 0194488-9
Joceyr De Carvalho Guilherme 001 0198732-8
Joran Pinto Ribeiro 010 0190961-7
Jose Rizzo De Andrade 007 0200140-3
José Ricardo Pereira Ferreira 009 0210112-2
João Anastácio Da Silva 011 0206895-7
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Luiz Cesar Toppel Kempinski 006 0189865-3
Marcio Berbet 008 0207385-0
Marco Antonio Moreno Castilho 008 0207385-0
Marcos Daniel V. Ticianelli 017 0189649-9
Nivaldo Moran 014 0208945-0
Ronaldo Antônio Botelho 013 0210874-7
Tania Mara Podgurski 016 0188720-5
Wilson Luiz Da Silva 005 0191679-8

Acórdão Registrados
001. 0198732-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/49965.  Matéria: Criminal.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: São João do Ivai.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000083 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000041 Inquerito Policial.
Apelante: Carlos Freiman.  Def Dat: Joceyr de Carvalho Gui-
lherme.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor:
Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8565.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 199 a 203.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Apelação criminal. Furto. Sentença condenatória. Materialidade
e autoria plenamente comprovadas. Contexto social que não jus-
tifica a conduta criminosa. Apelo pela consideração da confis-
são espontânea como circunstancia atenuante. Quesito devida-
mente analisado pelo juiz monocrático. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
002. 0199855-0  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/58372.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000771 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9100000026 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9700023702 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000099 Livramento Condicional.  Agravante: Valdir da
Silva Réu Preso.  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo.  Agrava-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8566.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 204 a 209.  Julgado em: 12/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Recurso de Agravo. Estupro. Vítimas menores. Crime Hedion-
do. Progressão do Regime da Pena. Descabimento. Alegada
omissão em sentença quanto a integralidade do cumprimento da
pena em regime fechado. Improcedente. Recurso desprovido.
Tratando-se de crime hediondo, o fato de a sentença ter sido
omissa quanto a integralidade do regime para cumprimento da
pena,  mencionando somente que a reprimenda deveria ser cum-
prida em regime fechado, não assegura a sua progressividade,
vez que esta é expressamente vedada pela Lei 8.072/90. Recur-
so que não merece provimento.

Acórdão Registrados
003. 0199845-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/58341.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000037
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000005 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000070 Inquerito
Policial.  Apelante: José Aparecido Pastrelo.  Def Pub: Alba
Regina Grassetti Pacheco.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8567.  Núm.Livro: 78.  Folhas:
210 a 215.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
Lesão Corporal Culposa. Acidente de Trânsito. Autoria e Ma-
terialidade comprovadas. Preliminar de nulidade da sentença.
Inocorrente. Culpa concorrente configurada. Pena de detenção
e respectiva substituição. Manutenção da sentença singular.
Recurso Improvido.
1. Não é nula a Sentença que dá definição jurídica diversa à
constante da denúncia, desde que haja correlação entre o fato
imputado ao réu e o fato pelo qual é condenado. Exegese do
art. 383 do CPP.
2. Ciclista que é atropelado ao tentar cruzar avenida sem o de-
vido cuidado. Culpa concorrente, no entanto, que não exime de
responsabilidade penal o Motorista que, dirigindo em veloci-
dade compatível com a exigida por Lei, ao avistar a vítima,
limita-se em acionar a buzina, não diminuindo a marcha de seu
veículo, causando lesão corporal grave na vítima.
3. Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
004. 0194516-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/34470.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000026646 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000052 Ação Penal.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: João Linhares.  Def Pub: Elizabeth Cavalcante Oli-
veira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8568.  Núm.Livro: 78.  Fo-
lhas: 216 a 220.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Apelação Criminal. Delito de trânsito. Homicídio culposo.
Negligência e imprudência. Absolvição. Insurgência do Minis-
tério Público. Meras conjecturas. Insuficiência de provas segu-
ras para a condenação. Dúvida entre culpa do condutor do ve-
ículo ou do pedestre. Aplicação do princípio in dubio pro reo.
Sentença mantida. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
005. 0191679-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/17685.  Matéria: Criminal.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000066 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000078 Inquerito Policial.  Apelante: Na-
tal Bernardo da Silva.  Def Dat: Wilson Luiz da Silva.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8569.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 221 a 225.  Julgado em: 12/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Invasão de Domicílio. Lesões Corporais Leves. Alegada au-
sência de dolo quanto a pratica de lesões corporais.  Irrelevân-
cia ante as demais provas colhidas nos autos. Autoria e materi-
alidade confirmadas pelas declarações de testemunhas presen-

ciais e pelo Laudo da Perícia Médica. Redução da pena priva-
tiva de liberdade. Descabimento. O pretenso regime aberto para
cumprimento da pena e a substituição por pena restritiva de
direitos já foram concedidos em sentença de primeiro grau.
Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
006. 0189865-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/150999.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500036347
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000315 Inquerito
Policial.  Apelante: Antonio Schinel Filho.  Adv.: Luiz Cesar
Toppel Kempinski.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Fi-
lho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8570.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 226 a 231.  Julgado em: 12/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Furto e Extorsão. Concurso Material. Ausência de Apreensão
da "res furtiva". Irrelevância. Avaliação Indireta. Possibilida-
de. Depoimento da vítima e demais testemunhas seguros e con-
gruentes com as provas carreadas aos autos. Grave ameaça à
vítima, para que efetuasse o depósito em dinheiro em conta
corrente de parente do acusado. Autoria e materialidade com-
provadas. Recurso improvido.

Acórdão Registrados
007. 0200140-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/55669.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara única.  Comarca: Mandaguari.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000068 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9500000011 Inquerito Policial.  Apelante:
Marcos Daniel Peres.  Adv.: Jose Rizzo de Andrade.  Adv.:
Celso Carneiro do Amaral.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8571.  Núm.Livro: 78.  Folhas:
232 a 238.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para cor-
rigir o erro material existente na sentença.
Emissão de duplicatas simuladas. Artigo 172, caput, Código
Penal. Insurgência quanto à materialidade. Improcedente. Ma-
terialidade comprovada. Crime formal. Consumação com a sim-
ples emissão do título fraudulento. Alegada ausência de dolo.
Incoerência. Trata-se o caso de dolo genérico. Bastando a von-
tade livre e consciente da emissão da duplicata sem a realiza-
ção do negócio jurídico, ou seja, sem a ocorrência efetiva da
venda. Irresignação acerca da aplicação da pena. Aplicação
coerente. Respeitados os princípios do artigo 59 do Código
Penal. Continuidade delitiva demonstrada. Aplicação do crime
continuado. Equivoco apenas quanto o aumento de um sexto,
equivalendo à quatro meses e quinze dias, e não cinco meses,
mantidas as demais condições.  Recurso Parcialmente Provido.

Acórdão Registrados
008. 0207385-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96417.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000276 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Marcio Berbet.  Impetrante: Bel. Marco Antonio Moreno Cas-
tilho.  Paciente: James Martins Réu Preso.  Paciente: Donizete
Felix da Silva Réu Preso.  Adv.: Marcio Berbet.  Adv.: Marco
Antonio Moreno Castilho.  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Toledo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8572.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 239 a 241.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado a ordem.
Habeas Corpus. Alegada ausência dos requisitos e pressupos-
tos da prisão preventiva. Pacientes colocados em liberdade.
Julgamento prejudicado por perda de objeto.

Acórdão Registrados
009. 0210112-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106571.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000058
Ação Penal.  Impetrante: Bel. José Ricardo Pereira Ferreira.
Paciente: Moisés Clarindo dos Santos Réu Preso.  Adv.: José
Ricardo Pereira Ferreira.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8573.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 242 a 246.  Jul-
gado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
Latrocínio em sua forma tentada. Alegação de insuficiência de
provas. Meio inadequado. Primariedade do réu, residência fixa
e ocupação lícita em nada impedem a manutenção da prisão.
Crime de natureza hedionda. Admitido.  Coação ilegal. Não
caracterizada. Denegação da Ordem.

Acórdão Registrados
010. 0190961-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/10772.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara única.  Comarca: Tomazina.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9800000008 Ação Penal.  Impetrante:
Fernando Cezar Cascardo Réu Preso.  Def Pub: Joran Pinto
Ribeiro.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Tomazina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8574.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 247 a 251.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO DE PEDIDOS ANTERI-
ORMENTE IMPETRADOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR - ORDEM NÃO CONHECIDA.
Quando a impetração é mera reiteração de pedidos anterior-
mente examinados, sem qualquer fato novo, não se conhece do
pedido.

Acórdão Registrados
011. 0206895-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/93460.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara única.  Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000230 Habeas
Corpus.  Impetrante: Bel João Anastácio da Silva.  Paciente:
Vagner Antônio Galindo Réu Preso.  Adv.: João Anastácio da

Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cornélio Pro-
cópio.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8575.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 252 a 254.  Julgado em: 29/08/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
TENTATIVA DE FURTO. ALEGAÇÃO DE COMETIMEN-
TO DE ATOS MERAMENTE PREPARATÓRIOS. IMPOSSI-
BILIDADE DE AVALIAÇÃO DE PROVA. MANUTENÇÃO
DA LIBERDADE DO PACIENTE.  ORDEM DENEGADA.
 "Não constitui o remédio heróico medida idônea para o exame
aprofundado das provas, objetivando o reconhecimento de de-
sistência voluntária, com o conseqüente trancamento da ação
penal".

Acórdão Registrados
012. 0209139-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100843.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000258 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200200000299 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Edson K. de Almeida.
Paciente: Claudinei Vaz da Silva Réu Preso.  Adv.: Edson K.
de Almeida.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Campo
Largo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8576.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 255 a 257.  Julgado em: 19/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II C/C
ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - REVOGAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA APÓS A IMPETRAÇÃO DO
WRIT - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 659 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL -FATO SUPERVENIENTE - ORDEM
PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
013. 0210874-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/110321.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200049666
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200017799 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200049666 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Ronaldo Antonio Botelho.  Pacien-
te: Wilson Nicolau.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8577.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 258 a 262.  Julgado em: 19/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, confirmando
a liminar.
HABEAS CORPUS - ENTORPECENTE - DENÚNCIA RE-
CEBIDA - INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO
38, CAPUT, DA LEI 10.409/2002 - NULIDADE - INFRIN-
GÊNCIA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA - ORDEM
CONCEDIDA, PARA ANULAR O PROCESSO CRIMINAL
AB INITIO, IMPONDO-SE OBSERVAR O PROCEDIMEN-
TO ESPECIAL DA LEI EM VIGÊNCIA.
A inobservância da regra prevista no art. 38, da Lei nº 10.409/
2002, que alterou disposições da Lei nº 6.368/76, impõe seja
declarado nulo ex radice o procedimento , por importar óbvia
violação do direito constitucional à ampla defesa.

Acórdão Registrados
014. 0208945-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100227.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 199400028504
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Nivaldo Moran.Paciente: Carlos
Alberto de Quadros.Adv.: Nivaldo Moran.  Impetrado: Juiz de
Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Ste-
la Alves.  Núm.Acórdão: 8578.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 263 a
266.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECEP-
TAÇÃO.  RÉU QUE RESPONDEU O PROCESSO EM LI-
BERDADE. PRETENSÃO DE APELAR SOLTO. POSSIBI-
LIDADE NEGADA PELO JUIZ. ARTIGO 594 DO CPP. PA-
CIENTE CONDENADO AO CUMPRIMENTO DA PENA EM
REGIME SEMI-ABERTO. IMPOSSIBILIDADE DE SEU RE-
COLHIMENTO. ORDEM CONCEDIDA.
 "Estando o réu a responder o processo em liberdade, o magis-
trado, ao proferir a sentença condenatória, pode determinar que
ele se recolha, para apelar, desde que sua decisão seja funda-
mentada. Decisão fundamentada, na hipótese, é aquela apoia-
da em fatos concretos, objetivo, mostrando a necessidade da
custódia cautelar".

Acórdão Registrados
015. 0206062-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/90172.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000047 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000204 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Darlei Lauer.  Paciente: Sandro Ramos Réu Preso.  Adv.:
Darlei Lauer.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Mati-
nhos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8579.  Núm.Livro: 78.  Fo-
lhas: 267 a 270.  Julgado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DEFICIÊN-
CIA NA FUNDAMENTAÇÃO - ORDEM CONCEDIDA.
No decreto de Prisão Preventiva, por qualquer das hipóteses do
art. 312 do C.P.P., há que ser bem fundamentado. Inocorrendo
tal fundamentação, ocorre a nulidade do decreto.

Acórdão Registrados
016. 0188720-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/155501.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800022333
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800022333 Inquerito
Policial.  Apelante: Dilvar Soares da Silva Réu Preso.  Adv.:
Tania Mara Podgurski.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Ste-

la Alves.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8580.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 271 a 274.  Jul-
gado em: 29/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. CON-
CURSO FORMAL. MATERIALIDADE E AUTORIA INCON-
TESTES. ATENUANTES. MENORIDADE E CONFISSÃO
ESPONTÂNEA.  REINCIDÊNCIA AFASTADA. MAUS AN-
TECEDENTES. REGIME PRISIONAL. ART. 33, §§ 2ª, "B" e
3º DO CP. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
 "1. A confissão judicial, ainda que parcial, somada à prova
testemunhal ocular e o reconhecimento das vítimas, de ter sido
o réu um dos autores do delito, trazem ao julgador a certeza
moral necessária a ensejar  um decreto condenatório".
"2. Aplica-se a atenuante da confissão espontânea quando o
Juiz dela se utilizou como reforço para condenar o agente, não
sendo jurídico que essa confissão só seja aceita a seu prejuízo,
não a seu benefício".
 "3. O fato de  ter sido aplicado ao réu pena privativa de liber-
dade inferior a oito anos, não lhe dá direito subjetivo ao seu
cumprimento no regime semi-aberto, se possui maus antece-
dentes. É que nossa legislação, para a concessão desse benefí-
cio, exige outras condições, além do quantitativo da pena, a
teor do art. 33, §§ 2º "b" e 3º e art. 59, todos do Código Penal".

Acórdão Registrados
017. 0189649-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/147908.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000163 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000107 Inquerito Policial.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelado: Juvenal de Campos Filho.  Adv.: Mar-
cos Daniel Veltrini Ticianelli.  Adv.: Antônio José Mattos do
Amaral.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8581.  Núm.Livro:
78.  Folhas: 275 a 279.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
HOMICÍDIO CULPOSO. ERRO MÉDICO. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE CULPA DO MÉDICO QUE AS-
SISTIU A VÍTIMA, UMA CRIANÇA. PROVA TÉCNICA
EXUBERANTE A RESPEITO. DOENÇA DE DIFÍCIL DIAG-
NÓSTICO. ATENDIMENTO MÉDICO REALIZADO EM
POSTO DE SAÚDE, DE CIDADE DO INTERIOR, SEM CON-
DIÇÕES MATERIAIS PARA EXAME DETALHADOS. SEN-
TENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.
 "Não caracteriza erro médico o diagnóstico de faringite em
menor que vem a falecer, após a constatação de meningite, não
só pela possibilidade de evolução de um quadro clínico para o
outro, cujos sintomas se revelaram posteriormente, já no seio
familiar, como, ainda, pela ausência de condições materiais do
posto de saúde, de uma cidade do interior, para realização de
exames mais detalhados".

Acórdão Registrados
018. 0193829-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/26178.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000075
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000059 Inquerito
Policial.  Apelante: Francisco Antonio Teixeira Moraes.  Adv.:
Carlos Alberto Maliza.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Mes-
sias.  Núm.Acórdão: 8582.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 280 a 286.
Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DESACATO - PLEITEADA A ABSOLVIÇÃO DO APELAN-
TE, SOB O ARGUMENTO DE AUSÊNCIA DE DOLO NA
CONDUTA - TESE RECHAÇADA - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS - MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO.
Estando devidamente comprovadas a autoria e a materialidade
delitiva não há que se falar em absolvição.
Ademais para a configuração do crime de desacato não se exi-
ge dolo específico, bastando o dolo genérico de proferir ex-
pressões aviltantes.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
019. 0194488-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/33706.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000414
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000606 Inquerito
Policial.  Apelante: Paulo Cezar Martins Réu Preso.  Def Dat:
Gustavo Henrique Dietrich.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Era-
cles Messias.  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8583.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 287 a 291.  Jul-
gado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
FURTO SIMPLES, NA FORMA CONTINUADA - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - REÚ CONFESSO
E REINCIDENTE ESPECÍFICO - PRETENDIDA ABSOLVI-
ÇÃO, OU REDUÇÃO DA PENA - INADMISSIBILIDADE -
CONDENAÇÃO MANTIDA - C.P., ART. 155, "CAPUT", C/C
O ART. 71.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0198932-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/52249.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cente-
nário do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000004 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000014 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Antonio Augusto dos Santos Réu Preso.  Adv.:
Edmilson Luiz Sérgio Bonache.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Revisor: Juiz Airvaldo Ste-
la Alves.  Núm.Acórdão: 8584.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 292 a
299.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e megaram provimento ao recurso do réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - CAUSA DE ESPECI-
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AL AUMENTO PREVISTA NO ART. 9º DA LEI Nº 8.072/90
- INCIDÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE EXISTIR LE-
SÃO CORPORAL GRAVE OU MORTE - FIXAÇÃO DO RE-
GIME PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO PARA
CUMPRIMENTO DA CONDENAÇÃO - PRETENSÃO ACO-
LHIDA - CRIME HEDIONDO CUJA PENA DEVE SER CUM-
PRIDA NO REGIME MAIS GRAVOSO - PLEITEADA AB-
SOLVIÇÃO, EM RECURSO DA DEFESA - PRETENSÃO
RECHAÇADA ANTE A AMPLA PROVA DA AUTORIA E
MATERIALIDADE DO CRIME -C.P., ARTS. 214 E 226, III -
LEI Nº 8.072/90, ART. 2º.
Incide, a agravante prevista pelo artigo 9º da Lei nº 8.072/90,
independentemente de resultar lesões corporais graves ou a
morte da vítima. Inobstante, tratando-se de crime hediondo, deve
a sanção ser cumprida em regime integralmente fechado.
Outrossim, comprovadas a autoria e a materialidade do delito,
impositiva torna-se a condenação, bem como o reconhecimen-
to de presunção de violência, por tratar-se de vítima menor de
14 anos.
Recurso Ministerial Provido.
Recurso do Réu Desprovido.

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação Nº 2002.03058
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Cristianne Ganem Kisner 0346 0178380-8/01
Cristina Kakawa 0011 0202025-9/01
Cristina Maria Silva Fonseca 0189 0209491-1/01

0557 0180130-9/01
Cylleneo Pessoa Pereira 0870 0213321-3

0973 0213291-0
Cássia Valéria de Oliveira 0571 0190473-2
Cássio Lisandro Telles 0209 0212673-8

0759 0182474-4/01
Cássio Nagasawa Tanaka 0815 0213574-4
César Augusto Terra 0229 0213277-0

0510 0212927-1
0660 0206939-4/01
0668 0203925-8/01
0683 0213017-4
0693 0213125-1
0752 0214113-5

César Eduardo Misael de Andrad 0033 0212886-5
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0219 0212993-5
Cícero Braz Portugal 0409 0214003-4
Cínthia Alferes Chueire 0366 0212836-5
Dagmar Pimenta Hannouche 0317 0213572-0
Dalmi Maria de Oliveira 0063 0213142-2
Dalmy Margarete Milléo 0900 0213287-6
Dalva Inês Huf Carvalho 0050 0213057-8

0172 0213056-1
Dalva Vernillo dos Santos 0578 0212664-9
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0706 0213284-5
Daniel Hachem 0647 0179791-5/01

0756 0183804-6/01
0792 0212989-1

Daniel Müller Martins 0269 0213486-9
Daniela Pazinatto 0578 0212664-9
Daniela Rache Gebran 0561 0192809-0/01
Danielle Anne Pamplona 0367 0212868-7

0552 0214005-8
Danielle Raquel Hachmann 0232 0213369-3
Danielle Rosa Ferreira da Cost 0455 0214111-1
Darcio Francisco dos Santos 0331 0214067-8
Dariano José Secco 0753 0214150-8
Dario Becker Paiva 0231 0213358-0
Darlan Rodrigues Bittencourt 0448 0213736-4

0468 0213270-1
Davi Deutscher Filho 0235 0213542-2
Debora Cristina de Gois Moreir 0507 0212875-2
Deise C. Monteiro de B. Hint 0613 0214110-4
Delfer Dalque de Freitas 0088 0213332-6

0113 0213407-8
0145 0213714-8

Delgina Franca Borges 0002 0195287-6/01
Delio de Jesus Souza 0358 0212608-1
Delires Maria Accadrolli 0508 0212880-3
Dely Dias das Neves 0066 0213150-4

0105 0213383-3
0239 0213645-8
0420 0212937-7

Dener Paulo Martini 0132 0213528-2
Denio Leite Novaes Junior 0020 0179247-2/01
Denis Norton Raby 0233 0213473-2

0607 0213579-9
Denise Cristina Vieira Samara 0202 0158487-6/01
Denise Kung Bruel 0424 0213086-9
Denise Numata Nishiyama Panisi 0299 0213109-7

0308 0213288-3
0524 0213239-0
0815 0213574-4

Denise Oliveria Alves Biscaia 0502 0211832-3
Denise Ribeiro Losso Lazof 0763 0198074-1/01
Deraldo Manoel Pereira Filho 0875 0213406-1
Desiree Lobo Muniz Santos Gome 0617 0212949-7
Desirre Zolet Kurike Ferrer 0821 0213719-3
Dicesar Beches Vieira 0218 0212934-6
Dicesar Beches Vieira Junior 0218 0212934-6
Didio Mauro Marchesini 0328 0213743-9
Dilete de Fatima de Nez 0359 0212632-7

0836 0214108-4
Dinamir Pruenca Monteiro 1017 0213831-4
Dinarte Bitencourt 0124 0213484-5
Dionisio Olicshevis 0756 0183804-6/01
Dionisio Sabatoski 0816 0213637-6
Dirce Maria Martins 0817 0213648-9
Dirceu Antonio Andersen Júnior 0108 0213386-4
Dirceu Bernardi Junior 0103 0213379-9
Dirceu Venâncio de Paula 0909 0213163-1
Dirceu Veroneze 0032 0212883-4

0040 0212986-0
Dirceu Zanoni 0600 0213490-3
Divalmiro Olegário Maia Pereir 0606 0213559-7

0904 0212959-3
Divonsir Borba Cortes Filho 0499 0209093-5/01
Djalma Martins de Matos Filho 0941 0213705-9
Djalma Sigwalt 0008 0194413-2/01

0013 0194986-0/01
0014 0194465-6/01
0116 0213427-0

Djalmar Fridlund 0413 0211329-1
Djanir Pedro Palmeira 0240 0213698-9
Domingos José Perfetto 0344 0200818-6/01
Donizette Simoes 0248 0214002-7
Dorival Paduan Hernandes 0678 0212662-5
Doroteu Trentini Zimiani 0197 0169195-0/02

0788 0212760-6
Dorval Macedo Simoes 0007 0193775-3/01
Douglas Marcel Peres 0712 0213351-1
douglas silveira da rocha 0386 0213516-2
Débora Guimarães 0201 0153380-2/01
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0144 0213710-0
Edegard Augusto C. Lessnau 0514 0212994-2
Edegard Jose de Souza 0937 0213984-0
Edemar Antonio Zilio Junior 0127 0213494-1
Edemar Fritz Júnior 0189 0209491-1/01
Eder Jose Sebrenski 0663 0187080-2/01
Eder Romel 0037 0212980-8
Ederaldo Soares 0284 0171571-1

0288 0212367-5
0348 0194985-3/01
0804 0213195-3

Ederson Ribas Basso e Silva 0681 0213001-6
0760 0198493-6/01

Edgar Domingos Menegatti 0186 0213280-7
Edgar Lenzi 0492 0197862-7/01
Edi Eri Froeming 0974 0213408-5
Edilson Avelar Silva 0232 0213369-3
Edilson Jair Casagrande 0206 0212569-9
Edilson Luiz Zimiani Cabral 0772 0184005-7/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 0641 0185562-1/01
Edivaldo Mercer Goncalves 0150 0213770-6
Edmar Luis Costa Junior 0358 0212608-1
Edna Cristina Kusumoto Kimura 0490 0199524-0/01
Edson Carlos Pereira 0488 0180616-4/01
Edson Elias de Andrade 0889 0213922-0

1005 0213401-6
Edson Ferreira Cardoso 0860 0168365-8/01
Edson Jamil Safadi 0803 0213136-4
Edson Leucir Grippa 0704 0213267-4
Edson Luiz Cocco 0518 0213126-8

0758 0198630-9/01
Edson Luiz Nunes 0226 0213162-4
Edson Montor Ozorio 0023 0195945-3

0373 0213033-8
Edson Shoiti Fugie 0262 0213064-3

0795 0213028-7
Eduardo Jose Guastini Rocha 0427 0213129-9
Eduardo Jose Pereira Neves 0665 0203683-5/01
Eduardo Luiz Bussatta 0806 0213264-3
Eduardo Luiz Correia 0779 0198099-8/01
Eduardo Munaretto 0648 0151374-6/01
Eduardo Novacki 0003 0192633-6/01
Eduardo Pereira de O. Mello 0330 0213746-0

0645 0204985-8/01
Eduardo Teixeira Silveira 0450 0213794-6
Eduardo Vida Leal Filho 0228 0213242-7
Edula Wille Posniak 0123 0213483-8

0456 0214147-1
0594 0213211-2

Edvaldo Gonçalves 0649 0192607-6/01
Edward Mandarino 0202 0158487-6/01
Edwil Caliani 0177 0212252-9
Egydio Marques Dias Netto 1020 0213864-3
Egídio Munaretto 0405 0213804-7

0648 0151374-6/01
Elaine de Paula Menezes 0312 0213354-2

0781 0201127-4/01
Elaine Novaes Falco 0607 0213579-9
Elcio José Melhem 0725 0213732-6
Elena Almada Taborda de Moraes 0542 0213806-1
Elian Prado Caetano 0250 0214107-7
Eliana Claudia de Carlos 0397 0213861-2
Eliana Fernanda P. de Oliveira 0415 0212752-4
Eliana Ferrari Felipe 0067 0213151-1

0082 0213292-7
Eliana Meira Nogueira 0790 0212830-3
Eliane Clara Tosin 0183 0213030-7
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0234 0213493-4

0479 0213517-9
Eliane da Costa Machado 0833 0214006-5
Elias Ed Miskalo 0768 0200929-4/01
Elimar Szaniawski 0117 0213432-1
Elio Massao Kawamura 0995 0213087-6
Elisa Gomes Torres 0721 0213686-9
Elisabeth Dalva Marins Schwart 0428 0213189-5
Elisandre Maria Beira 0002 0195287-6/01

0158 0213815-0
Eliseu Cordeiro da Silva 0180 0212919-9

0335 0184354-5/01
Elisio Apolinário R. Chaves 0041 0212997-3

0832 0213826-3
Elison Luiz Calegari 0042 0213008-5
Elisângela Almeida Rocha 0184 0213204-7
Elizandro Marcos Pellin 0118 0213454-7
Elizeo Aramis Pepi 0527 0213314-8
Ellen Patricia Chini 0259 0212570-2

0465 0212946-6
Elmira Muller 0334 0178157-9/01
Eloisa Fontes Tavares 0376 0213104-2
Eloy Camara Ventura 0656 0208708-7/01
Elso Cardoso Bitencourt 0171 0212878-3
Elvis Bittencourt 0372 0213019-8

0395 0213812-9
0421 0213005-4
0517 0213099-6

Elyne Portaluppi 0921 0213426-3
Eládio Prados Júnior 0446 0213701-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0553 0214010-9

0745 0213907-3
Emerson Numata Fujiita 0083 0213300-4

0306 0213245-8
Emilda de David 0511 0212981-5
Emiliana Siqueira Silva 0277 0213717-9
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0731 0114588-0
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0104 0213381-9

0443 0213753-5
Eneide Lucia Bodanese 0225 0213153-5
Enio Expedito Franzoni 0360 0212647-8
Enio Geraldo Cândido Nogara 0429 0213206-1
Enir Becker 0163 0213998-4
Eraldo Luiz Kuster 0703 0213254-7
Erico Ricardo Saconato 0595 0213246-5
Erlon Antonio Medeiros 0020 0179247-2/01

0075 0213192-2
0576 0212626-9

Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0033 0212886-5
0576 0212626-9

Ernesto Antunes de Carvalho 0732 0211473-4
0822 0213750-4

Eros Belin de Moura Cordeiro 0778 0192013-4/01
Eros Sowinski 0215 0212893-0

0223 0213024-9
0607 0213579-9

Estevão Ruchinski 0281 0164192-9/02
0291 0212825-2
0780 0187310-5/01
0793 0213004-7

Euclides Roberto Facchi 0437 0213520-6
Eugenio de Lima Braga 0167 0214105-3
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0062 0213133-3

0162 0213990-8
0177 0212252-9

Evandro Juarez Rodrigues 0354 0209981-0
Evandro Limongi M. d. Abreu 0343 0192992-0/01

0367 0212868-7
Evandro Luiz Elias 0453 0214073-6
Evandro Mário Lázzari 0572 0192956-4
Evangelina Simões de C. Garcia 0367 0212868-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0334 0178157-9/01

0336 0178519-9/01
0385 0213412-9
0396 0213814-3
0398 0213526-8
0485 0198879-6/01
0527 0213314-8
0563 0149517-0/02
0640 0189941-8/01
0646 0201928-1/01
0657 0208925-8/01
0695 0213160-0
0698 0213196-0
0705 0213278-7
0768 0200929-4/01
0777 0200762-9/01
0783 0195506-6
0796 0213039-0
0805 0213250-9

Everson André Xavier 1000 0213268-1
Everton Altair Turnes 0354 0209981-0
Everton Luiz Mendes de Jesus 0795 0213028-7
Ezequiel da Costa Vallim 0851 0213632-1
Fabiana Nantes Giacomini 0618 0213044-1

1014 0213588-8
Fabiana Rigodanzo Berretta 0401 0213555-9
Fabiana Silveira 0650 0207689-3/01

0664 0204883-9/01
0713 0213389-5
0723 0213709-7

Fabiano Binhara 0597 0213387-1
Fabiano Haluch Maoski 0301 0213115-5
Fabiano José Bordignon 0102 0213376-8
Fabiano Maranhão R. Gomes 0461 0212621-4
Fabiano Roerner 0826 0196225-0
Fabiano Viudes 0676 0212399-7
Fabio Max Marschner Mayer 0025 0212326-4

0189 0209491-1/01
Fabio Pacheco Guedes 0698 0213196-0
Fabiola Patricia Soares 0284 0171571-1

0804 0213195-3
Fabricio Ferreira 0165 0214070-5
Fabrício Massi Salla 0331 0214067-8
Fabrício Resende Camargo 0420 0212937-7
Fabíola Paula Beê Alenski 0119 0213466-7

0583 0212944-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 0025 0212326-4

0079 0213261-2
0493 0200094-6/01
0565 0196274-3/02

Faram Bouquezan Neto 0019 0180361-4/01
0425 0213108-0

Fares Jamil Feres 0027 0212763-7
Felipe Baleche Neto 0243 0213641-0
Fernanda Lopes Martins 0429 0213206-1
Fernanda Prugner 0260 0212948-0

0616 0212947-3
Fernanda Troian 0754 0213519-3
Fernanda Wille Posniak 0123 0213483-8

0594 0213211-2
Fernando Almeida de Oliveira 0269 0213486-9
Fernando Antonio Bonadie 0965 0212723-3
Fernando Antonio Moura F. Silv 0228 0213242-7

0362 0212749-7
0387 0213534-0

Fernando Cezar F. d. Souza 0597 0213387-1
Fernando Gomes Camacho 0397 0213861-2
Fernando José Bonatto 0319 0213695-8
Fernando José Mesquita 0295 0212987-7
Fernando Luiz Rodrigues 0060 0213130-2
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Fernando Muniz Santos 0451 0213965-5
Fernão Justen de Oliveira 0455 0214111-1

0757 0183308-9/01
Filipe Alves da Mota 0042 0213008-5

0436 0213518-6
Firmino de Paula Santos Lima 0368 0212891-6

0594 0213211-2
Flademir J. B. Martins 0184 0213204-7
Flavia Maria Teixeira Gazzoni 0421 0213005-4
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0685 0213035-2

0687 0213038-3
0697 0213184-0
0700 0213248-9
0748 0214001-0

Flavio Dionisio Bernartt 0452 0214057-2
Flavio Lauri Becher Gil 0507 0212875-2
Flavio Zanetti de Oliveira 0234 0213493-4
Flora Margarida Clock Schier 0406 0213823-2
Floraci de Jesus C. Dluhosch 0183 0213030-7
Flávia Andrei Roman 0560 0144065-1/03
Flávio Fagundes Ferreira 0315 0213480-7
Flávio José Brondani 0608 0213704-2

1007 0213457-8
Flávio José de Oliveira Chueir 0971 0213271-8
Flávio Roberto Turnes 0354 0209981-0
Fortunato Bergamo 0179 0212769-9
Fortunato Jose Guedes 0698 0213196-0
Francine Frederico 0654 0209911-8/01

0707 0213298-9
Francisco Aguilera Filho 0155 0213865-0
Francisco Albuquerque Alves 0133 0213531-9
Francisco Carlos Duarte 0018 0180111-4/01

0485 0198879-6/01
Francisco Carlos Melatti 1032 0213514-8
Francisco Carlos Ribeiro 0047 0213041-0

0048 0213047-2
0109 0213392-2
0263 0213420-1
0264 0213422-5
0265 0213425-6
0266 0213440-3
0267 0213448-9
0268 0213449-6
0270 0213495-8
0271 0213600-9
0272 0213638-3
0273 0213642-7
0274 0213643-4
0275 0213652-3
0276 0213655-4
0470 0213413-6
0471 0213416-7
0472 0213418-1
0473 0213444-1
0474 0213447-2
0475 0213453-0
0476 0213456-1
0477 0213463-6
0478 0213465-0
0480 0213629-4
0481 0213633-8
0482 0213635-2
0483 0213647-2
0620 0213414-3
0621 0213415-0
0622 0213429-4
0623 0213431-4
0624 0213443-4
0625 0213451-6
0626 0213459-2
0627 0213461-2
0628 0213467-4
0630 0213598-4
0631 0213621-8
0632 0213624-9
0633 0213627-0
0634 0213639-0
0635 0213653-0
0636 0213657-8

Francisco de Paula Xavier Neto 0355 0210668-9
Francisco Eduardo de Oliveira 0519 0213138-8
Francisco Juraci Bonatto 0751 0214104-6
Francisco Lopes 0302 0213145-3
Francisco Machado de Jesus 0068 0213155-9

0069 0213157-3
0070 0213158-0
0071 0213169-3
0072 0213174-4

Francislaine Ruiz 0356 0211967-1
Frederico A. L. d. Oliveira 0403 0213680-7
Frederico Korndörfer Neto 0197 0169195-0/02

0487 0193585-9/01
0494 0198460-7/01

Frederico Moreira Camargo 0420 0212937-7
Frederico Valdomiro Slomp 0044 0213015-0
Fábio Alberto de Lorensi 0809 0213333-3
Fábio Haddad Nasralla 0212 0212861-8
Fábio Henrique Xavier 0348 0194985-3/01
Fábio Lineu Leal Antunes 1007 0213457-8
Fábio Roberto Kampmann 0043 0213012-9
Fábio Rotter Meda 0548 0213749-1
Fábio Thomas Soares 0804 0213195-3
Fábio Z. C. Silva 0180 0212919-9
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0659 0201959-6/01

0662 0204664-4/01
0737 0213556-6

Gabriel de Araújo Lima 0654 0209911-8/01
Gabriel G. N. Lima 0650 0207689-3/01
Gabriel Marino Meirelles 0678 0212662-5
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0202 0158487-6/01

0282 0147481-7/01
0287 0208542-9
0336 0178519-9/01

0363 0212753-1
0673 0211484-7
0674 0211486-1
0686 0213037-6
0775 0161029-9/02
0794 0213021-8

Gece Soares Chaise 0863 0212971-9
0969 0213263-6

Gelindo João Follador 0453 0214073-6
Gelsi Francisco Accadrolli 0508 0212880-3
Gelson Saibo 0166 0214072-9
Geni Werka 0669 0207921-6/01
Genésio Nailor Finger 0221 0213011-2

0647 0179791-5/01
Georges Hamilton S. d. O. Vian 0832 0213826-3
Geovanei Leal Bandeira 0869 0213107-3
Geraldo Alberti 0116 0213427-0
Geraldo dos Santos da Silva 0868 0213102-8
Geraldo Martins Ferreira 0564 0200481-9/01
Geraldo Munhoz de Mello 0763 0198074-1/01
Geraldo Nilton Korneiczuk 0103 0213379-9
Gercino Bett Junior 0644 0200797-2/01

0743 0213847-2
Germano Alberto Dresch Filho 0301 0213115-5
Germano Laertes Neves 0593 0213191-5
Gerson da Silva Oliveira 0375 0213103-5
Giacomo Rizzo 0195 0213266-7
Gilberto Adriane da Silva 0543 0213553-5
Gilberto Allievi 0028 0212781-5

0491 0154008-9/01
0596 0213275-6

Gilberto Baumann de Lima 0440 0213561-7
Gilberto Fior 0028 0212781-5
Gilberto Jachstet 0445 0213800-9
Gilberto Jacob 0290 0212821-4

0506 0212831-0
0789 0212820-7

Gilberto Nagasawa Tanaka 0815 0213574-4
Gilberto Rossetto 0504 0212734-6
Gilberto Tadeu Dombroski 0429 0213206-1
Gildo Alves de Paula 0886 0213631-4
Gilmar Minozzo 1006 0213404-7
Gilson Roberto Cecatto Santos 0656 0208708-7/01
Gilvana Pessi Mayorca 0291 0212825-2

0675 0212212-5
Gisele Asturiano Martins 0963 0213961-7
Gisele Cristina do Carmo 0598 0213460-5
Gisele de Oliveira Parchen 0932 0213678-7
Gisele Soares 0615 0212770-2
Giselle Bilhão A. Tristão 0241 0213784-0
Giuliano Domit Od Rocha 0212 0212861-8
Glaci Eiane Zimmer 0123 0213483-8
Gladimir Adriani Poletto 0019 0180361-4/01
Glauco Iwersen 0708 0213331-9

0715 0213470-1
Graciela Iurk Marins 0386 0213516-2
Guatacara Shenfelder Salles 0100 0213371-3
Guido Victor Guerra 0392 0213760-0
Guilherme Manna Rocha 0727 0213763-1
Guilherme Queiroz 0452 0214057-2
Gustavo Aydar de Brito 0548 0213749-1
Gustavo Cardoso Peixoto 0570 0154033-2/01
Gustavo de Almeida Flessak 0781 0201127-4/01
Gustavo Justus do Amarante 0440 0213561-7
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0426 0213114-8
Hamilton Dias de Souza 0259 0212570-2
Hamilton Jorge Cunha 0976 0213428-7
Hamilton Schmidt Costa Filho 0092 0213338-8

0130 0213509-7
Harley Ferreira de Cerqueira 0718 0213532-6
Harold Collin Junior 0213 0212863-2
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0727 0213763-1
Haroldo Victorino de Moraes 0169 0212459-8
Harri Klais 0400 0213547-7

0765 0121033-1/04
Harry Françóia Júnior 0224 0213058-5
Heber Gomes da Silva 0394 0213810-5
Heber Marcelo Gomes da Silva 0394 0213810-5
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 0411 0213554-2
Helder Martinez Dal Col 0341 0198952-0/01
Helderliane M. d. L. Rickli 0406 0213823-2
Helena Cristina F. Carneiro 0908 0213159-7
Heleno Galdino Lucas 0136 0213603-0
Heli Alberto Zeni 0364 0212776-4
Helio Henrique de Camargo 0247 0214000-3
Helio Lulu 0891 0213577-5
Heloisa Maria Freitas 0444 0213795-3
Henoch Gregório Buscariol 0002 0195287-6/01

0158 0213815-0
Henrique Blaskievicz 0412 0197299-4
Henry Hasse 0413 0211329-1
Hermindo Duarte Filho 0315 0213480-7

0408 0213909-7
0520 0213149-1
0645 0204985-8/01

Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0114 0213410-5
0115 0213411-2

Heron Arzua 0463 0212755-5
0468 0213270-1

Hide Akiko Tatibana 0617 0212949-7
Hiran josé denes vidal 0058 0213122-0
Hudson Ferreira D‘angelo 0107 0213385-7
Hugo Francisco Gomes 0222 0213018-1
Hugo Martins Kosop 0552 0214005-8
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0144 0213710-0
Iausy A. Farias Martins 0174 0213209-2
Iberê Eduardo Sasso 0679 0212848-5
Ida Regina Pereira 0151 0213776-8
Idelanir Ernesti 0327 0213679-4

0714 0213437-6
0733 0212795-9

Ieda Regina S. Waydzik 0246 0213830-7
Iguacimir Gonçalves Franco 0532 0213538-8

Ijair Vamerlatti 0466 0213042-7
0806 0213264-3
0984 0213634-5

Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeie 0004 0180950-1/01
Illio Boschi Deus 1023 0213564-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0732 0211473-4
Indianara Farias de Camargo 0399 0213543-9
Ine Army Cardoso da Silva 0304 0213175-1

0766 0149968-7/02
Iracele Galli de Souza 0940 0214101-5
Iran Negrão Ferreira 0180 0212919-9

0373 0213033-8
Irani Vaz de Oliveira 0892 0213700-4
Irecê Nascimento Trein 0688 0213081-4

0711 0213343-9
Irineu Ruaro 0291 0212825-2
Irio Jose Tabela Krunn 0871 0213324-4
Iris Maria Canello 0428 0213189-5
Isabel Fernandes More 0222 0213018-1
Isabela Viana Reis 0010 0195475-6/01
Itacir Biazus 0440 0213561-7
Italo Tanaka Junior 0066 0213150-4
Itamar Strumielo Diniz 0034 0212889-6
Ivan César de Souza 0764 0195946-0/01

0788 0212760-6
0835 0214009-6

Ivan Gonçalves Martins 0053 0213092-7
Ivan Sérgio Tasca 0185 0213235-2
Ivanise Maria Tratz Martins 0005 0200053-5/01

0412 0197299-4
Ivanise Neyva D. Kornelhuk 0430 0213253-0
Ivens dos Reis Fernandes 0803 0213136-4
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0008 0194413-2/01
Ivo Gomes 0585 0213003-0
Ivo Paludo 0466 0213042-7
Ivone Struck 0442 0213681-4
Izabela Cristina Rucker Curi 0230 0213334-0

0644 0200797-2/01
0646 0201928-1/01
0695 0213160-0
0698 0213196-0
0706 0213284-5
0751 0214104-6

Jacir Furtado de Souza Guerra 0903 0212952-4
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 0065 0213146-0
Jackson Gladston Nicolodi 0585 0213003-0
Jacqueline Andrea Wendpap 0451 0213965-5
Jacqueline Maria Moser 0017 0200982-1/01
Jaime Belmiro Tasca 0162 0213990-8
Jaime Dias de Oliveira Junior 0684 0213025-6
Jaime Javoski 0172 0213056-1
Jair Aparecido Zanin 0036 0212900-0
Jair Lima Gevaerd Filho 0345 0202493-7/02
Jair Meira Ramos 0930 0213972-0
Jair Ribeiro 0135 0213581-9

0641 0185562-1/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0231 0213358-0

0397 0213861-2
Jairo Basso 0262 0213064-3
Jairo Gabardo 0035 0212892-3
Jairo Lopes de Oliveira 0207 0212628-3

0208 0212631-0
Jairo Vicente Clivatti 0022 0205126-3/01
JameS Dantas 0329 0213744-6
James José Marins de Souza 0646 0201928-1/01
Jamil Fernando Mira Filho 0060 0213130-2
Jamil Josepetti Junior 0231 0213358-0

0397 0213861-2
Janaína Bordin Remor 0769 0199922-6/01
Jander Luís Catarin 0717 0213499-6
Jandir Vardanega Verona 0377 0213119-3
Janice Keller 0514 0212994-2
Jaqueline Lazzaretti 0918 0213405-4
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0178 0212479-0
Jean Anderson Albuquerque 0060 0213130-2
Jean Carlo de Almeida 0400 0213547-7
Jean Carlos Machado 0491 0154008-9/01
Jeaneth N. Stefaniak 0246 0213830-7
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0028 0212781-5

0281 0164192-9/02
0665 0203683-5/01
0780 0187310-5/01
0795 0213028-7

Jeferson Fosquiera 0321 0213721-3
Jeff Meier 0092 0213338-8
Jefferson do Carmo Assis 0091 0213337-1

0639 0197550-2/01
0682 0213007-8
0692 0213111-7
0722 0213697-2

Jefferson Isaac João Scheer 0062 0213133-3
0063 0213142-2
0177 0212252-9

Jefferson Johnson B. d. Santos 0864 0213045-8
Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0823 0213756-6
Jislaine Neuls Alves Prudente 0192 0165273-3/02
Joao Alberto Serbake 0791 0212982-2
Joao Batista Klein 0593 0213191-5
Joao Carlos de Lucas 0601 0213511-7
Joao Carlos de Macedo 0784 0207714-1
Joao Carlos Poletto 0395 0213812-9
Joao de Barros Torres 0017 0200982-1/01
Joao Eliseu da Costa Sabec 0295 0212987-7

0858 0213915-5
Joao Francisco Cardoso Leal 0443 0213753-5
Joao Ilson Rubens Francisco 0894 0213898-9
Joao L. Perusso 0129 0213506-6
Joao Luiz Stefaniak 0246 0213830-7
Joao Maria Correa 0801 0213101-1
Joao Maria Ferreira de Deus 1003 0213330-2
Joao Neudes de Lucena 0134 0213566-2
Joao Renato do Nascimento 0406 0213823-2
Joaquim Jose de Camargo 0975 0213409-2

Jocler Jeferson Procópio 0338 0193087-8/01
Joel Ferreira Lima 0831 0213738-8
Jonas Adalberto Pereira 0332 0214106-0
Jonas Borges 0516 0213082-1
Jorge C. de Oliveira Bechtloff 0866 0213070-1
Jorge Claro Badaró 0238 0213618-1
Jorge Derbli 0177 0212252-9
Jorge Durval da Silva 0311 0213353-5
Jorge José Gotardi 0379 0213166-2
Jorge Luiz Kosop Neto 0552 0214005-8
Jorge Luiz Martins 0642 0192092-5/01
Jorge Sato 0569 0187357-8/01
Jormicezar Fernandes da Rocha 0875 0213406-1
Josafá Antonio Lemes 0320 0213716-2
Jose Antonio Marcondes Pacheco 0056 0213116-2

0078 0213258-5
Jose Antonio P. d. Oliveira 0672 0210906-4
Jose Buzato 0173 0213137-1
Jose Canestraro 0322 0213983-3
Jose Carlos Cal Garcia Filho 0269 0213486-9
Jose Carlos Coli 0661 0207935-0/01
Jose Carlos de Moraes 0030 0212850-5
Jose Carlos Leite Junior 0350 0208801-3/02

0352 0208801-3/01
Jose Carlos Mendonca Martins 0035 0212892-3
JOSE CLAUDIO MAGNANI 0537 0213728-2
Jose dos Santos 0445 0213800-9

0922 0213430-7
Jose Fernandes Heim 0324 0213552-8
Jose Francisco M. d. Oliveira 0117 0213432-1
Jose Heriberto Micheleto 0593 0213191-5
Jose Hotz 0565 0196274-3/02
Jose Losso Filho 0079 0213261-2

0493 0200094-6/01
Jose Lourival R. Vasconcelos 0598 0213460-5
Jose Luiz Henrique 0759 0182474-4/01
Jose Luiz Nunes da Silva 0461 0212621-4
Jose Luiz Stefaniak 0246 0213830-7
Jose Machado de Oliveira 0234 0213493-4
Jose Maria Lopes de Sousa 0179 0212769-9
Jose Nogueira dos Santos 0207 0212628-3

0208 0212631-0
0510 0212927-1

Jose Orivaldo de Oliveira 1008 0213464-3
Jose Roberto Akaishi 0564 0200481-9/01
Jose Roberto Orlandi 0608 0213704-2
Jose Romeu do Amaral Filho 0807 0213293-4
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 0567 0179721-3/01
Jose Soares Filho 0374 0213036-9
Joselia Aparecida Kuchler 0064 0213144-6
Josiane Aparecida Piurcoski 0141 0213670-1
Josiane Vargas Ferreira 0595 0213246-5
Josinaldo da Silva Veiga 0375 0213103-5

0521 0213199-1
Jossimar Ioris 0840 0213626-3

0987 0213974-4
Josué Corrêa Fernandes 0355 0210668-9
Josué Dyonisio Hecke 0362 0212749-7

0432 0213295-8
José Alberto Dietrich Filho 0423 0213080-7
José Antonio Trento 0134 0213566-2
José Gonzaga Soriani 0541 0213801-6
José Airton Gonçalves 0146 0213726-8

0992 0189931-2/01
José Altevir Mereth B. Cunha 0498 0208168-3/01
José Antonio Marçal R. Bchara 0564 0200481-9/01
José Aparecido Borges d. Santo 0544 0213667-4
José Augusto Araújo de Noronha 0018 0180111-4/01

0073 0213176-8
0424 0213086-9
0560 0144065-1/03

José Bento Vidal 0058 0213122-0
José Bento Vidal Filho 0058 0213122-0
José Bolivar Bretas 0221 0213011-2
José Cardoso 0154 0213803-0
José Carlos Alves Silva 0591 0213120-6
José Carlos Buzatto 0328 0213743-9
José Carlos de Pieri Belotto 0598 0213460-5
José Carlos Del Grossi 0746 0213960-0
José Carlos Dias Neto 0087 0213327-5

0097 0213355-9
0126 0213492-7
0147 0213752-8

José Carlos Marques 0491 0154008-9/01
José Carlos Ribeiro de Souza 0294 0212873-8
José Carlos Vieira 0297 0213061-2
José Cesar Valeixo Neto 0015 0181747-8/01
José Cícero Celestino 0155 0213865-0
José Dantas Loureiro Neto 0720 0213644-1
José de Oliveira Paes 0253 0213604-7

0254 0213607-8
0255 0213609-2
0256 0213611-2
0257 0213614-3
0258 0213615-0

José Devanir Fritola 0296 0213026-3
0365 0212823-8
0451 0213965-5
0605 0213781-9
0799 0213075-6

José do Carmo Badaró 0196 0214024-3
0449 0213742-2
0526 0213243-4
0528 0213350-4

José Eli Salamacha 0484 0178833-4/02
0496 0178833-4/01
0642 0192092-5/01
0800 0213089-0

José Ezequiel Carneiro 0710 0213342-2
José Feldhaus 0967 0213170-6
José Fernando Marucci 0759 0182474-4/01
José Flavio Egydio de Carvalho 0822 0213750-4
José Francisco da Silva 0725 0213732-6
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José Francisco Pereira 0346 0178380-8/01
José Glauco Carula 0097 0213355-9

0147 0213752-8
0316 0213570-6

José Guilherme R. Aldinucci 0422 0213040-3
0566 0190947-7/01

José Ivan Guimarães Pereira 0550 0213892-7
José Lagana 0063 0213142-2
José Luiz Gurgel 0771 0194813-2/01
José Marega 0541 0213801-6
José Maria do Couto 0487 0193585-9/01
José Maurício Luna dos Anjos 0383 0213306-6
José Olinto Nercolini 0035 0212892-3

0041 0212997-3
0107 0213385-7
0216 0212901-7
0242 0213560-0
0443 0213753-5
0536 0213597-7
0582 0212881-0
0596 0213275-6
0828 0213560-0

José Pastore 0436 0213518-6
José Paulo Granero Pereira 0716 0213487-6
José Roberto Benedito de Jesus 0164 0214060-9
José Roberto dos Santos 0416 0212771-9
José Roberto Dutra Hagebock 0218 0212934-6
José Roberto Sapateiro 0303 0213148-4

0313 0213375-1
0709 0213339-5

José Roberto Serafim 0895 0213994-6
José Tadeu Saliba 0292 0212842-3
José Teodoro Alves 0923 0213434-5
José Valmir Zambrim 0201 0153380-2/01

0548 0213749-1
Jovino Terrin 0677 0212525-7
Joyce A Dall’stella Costa 0957 0213761-7
Jozelia Nogueira Broliani 0030 0212850-5
João Maria Brandão 0678 0212662-5
João Ademir Ribeiro Pontes 0094 0213346-0
João Alberto da Silva Borges 0047 0213041-0

0048 0213047-2
0109 0213392-2
0263 0213420-1
0264 0213422-5
0265 0213425-6
0266 0213440-3
0267 0213448-9
0268 0213449-6
0270 0213495-8
0271 0213600-9
0272 0213638-3
0273 0213642-7
0274 0213643-4
0275 0213652-3
0276 0213655-4
0470 0213413-6
0471 0213416-7
0472 0213418-1
0473 0213444-1
0474 0213447-2
0475 0213453-0
0476 0213456-1
0477 0213463-6
0478 0213465-0
0480 0213629-4
0481 0213633-8
0482 0213635-2
0483 0213647-2
0620 0213414-3
0621 0213415-0
0622 0213429-4
0623 0213431-4
0624 0213443-4
0625 0213451-6
0626 0213459-2
0627 0213461-2
0628 0213467-4
0630 0213598-4
0631 0213621-8
0632 0213624-9
0633 0213627-0
0634 0213639-0
0635 0213653-0
0636 0213657-8

João Aparecido Michelin 0488 0180616-4/01
João Augusto Moraes dos Santos 0047 0213041-0

0048 0213047-2
0109 0213392-2
0110 0213394-6

João Batista Athanásio 0737 0213556-6
João Batista de Arruda Junior 0659 0201959-6/01
João Batista dos Santos 0939 0214068-5
João Batista Valim 0777 0200762-9/01
João Carlos de Oliveira 0465 0212946-6

0774 0194027-6/01
João Carlos de Oliveira Júnior 0259 0212570-2

0465 0212946-6
João Carlos Lozeski Filho 0051 0213060-5

0080 0213276-3
João Carlos Messias Júnior 0488 0180616-4/01

0677 0212525-7
João Carlos Peres 0066 0213150-4
João Casillo 0162 0213990-8

0349 0194294-7/01
0671 0206074-8/01

João Dionysio Rodrigues Neto 0776 0201548-3/01
João Eduardo Loureiro 0015 0181747-8/01
João Fernandes More 0222 0213018-1
João Francisco Torres 0787 0212735-3
João Henrique Cruciol 0144 0213710-0
João Laerte Ribas Rocha 0409 0214003-4
João Leonel Antocheski 0511 0212981-5

João Leonelho Gabardo Filho 0660 0206939-4/01
0668 0203925-8/01
0683 0213017-4
0752 0214113-5

João Luiz Agner Regiani 0062 0213133-3
João Luiz Martinechen Beghetto 0864 0213045-8
João Marcelo Martins Bandeira 0804 0213195-3

0962 0213957-3
João Marcos Anacleto Rosa 0786 0212667-0
João Renato B. de Oliveira 0171 0212878-3
João Ricardo Cunha de Almeida 0178 0212479-0
João Sabec Filho 0295 0212987-7
João Tavares de Lima 0289 0212658-1
João Tavares de Lima Filho 0331 0214067-8
Juahil Martins de Oliveira 0242 0213560-0

0828 0213560-0
Juarez de Paula 0233 0213473-2
Juarez Xavier Kuster 0081 0213279-4
Jubrail Romeu Arcenio 0308 0213288-3

0384 0213340-8
0522 0213222-5
0524 0213239-0
0798 0213062-9

Jucélia Catarina B. Cabral 0449 0213742-2
Juliana Angelika U. Schulkthei 0829 0213636-9
Juliana Barbar de C. Antunes 0278 0214160-4
Juliana Teixeira Villatore 0301 0213115-5
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 0227 0213194-6
Juliano Breda 0600 0213490-3
Juliano Huck Murbach 0423 0213080-7
Juliano Meneguzzi de Bernert 0224 0213058-5
Julio Assis Gehlen 0453 0214073-6
Julio Brotto 0575 0212467-0
Julio Cesar Piuci Castilho 0057 0213118-6

0711 0213343-9
0741 0213706-6

Julio Cesar Rodrigues 0776 0201548-3/01
Julio Farah Neto 0814 0213546-0
Juraci Antonio Bortolotto 0372 0213019-8
Juraci Jose Folle 0392 0213760-0
Jurandir Cecilio Sandrini 1009 0213498-9
Jurandir Domingos Terra 0580 0212827-6
Jurandir Goncalves 0434 0213377-5
Jussara de Carvalho Mangili 0442 0213681-4
Jutai Taborda de Moraes 0542 0213806-1
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0817 0213648-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 0204 0180583-0

0499 0209093-5/01
0619 0213226-3
0667 0208653-7/01

Júlio César Schneider Pereira 0243 0213641-0
Karen Christine Farah 0493 0200094-6/01
karime Monastier Farah 0814 0213546-0
Karine Cristina da Costa 0699 0213216-7

0735 0213549-1
0738 0213649-6
0739 0213650-9

Karine Simone Pofahl 0650 0207689-3/01
0664 0204883-9/01
0713 0213389-5
0723 0213709-7

Karla Maria Trevizani 0447 0213707-3
Keity Suto Trombeli 0158 0213815-0
Kellen Cristina Gomes Ballen 0237 0213605-4
Kelly Francine Pazello Chedid 0668 0203925-8/01
Kennedy Machado 0206 0212569-9

0360 0212647-8
Kival Della Bianca P. Junior 0866 0213070-1
Kiyoshi Ishitani 0340 0195985-7/01

0346 0178380-8/01
Kleber Cazzaro 0355 0210668-9
Koohiti Kussima 0654 0209911-8/01

0760 0198493-6/01
Kumibert Kolb Neto 0367 0212868-7
Laci de Rocco 0647 0179791-5/01
Lacir Guarenghi 0717 0213499-6
Ladi Neis 0054 0213094-1

0108 0213386-4
Laercion Antônio Wrubel 0151 0213776-8
Laertes Bonetto de Oliveira 0024 0210699-4

0510 0212927-1
0769 0199922-6/01

Laertes Jose Sant’ana Costa 0991 0213993-9
Lair Carbonera 0279 0181181-0/02
Lauri da Silva 0395 0213812-9
Laurihetty de Moura e Costa 0916 0213400-9
Laurindete Correa da Silva 0525 0213241-0
Lauro Fernando Pascoal 0537 0213728-2

0573 0210350-2
Lauro Fernando Zanetti 0201 0153380-2/01

0497 0209077-1/01
0651 0205673-7/01
0670 0205673-7/02
0704 0213267-4

Lauro Ferreira da Costa 0055 0213105-9
Lauro Henrique Luna dos Anjos 0383 0213306-6
Lauro Soares da Silva 0335 0184354-5/01
Laércio Ademir dos Santos 0811 0213370-6

0917 0213403-0
Laércio Benedito Levandoski 0484 0178833-4/02

0496 0178833-4/01
Laércio Pedro de Oliveira 0035 0212892-3
Leandro Cabrera Galbiati 0653 0208520-3/01

0716 0213487-6
0738 0213649-6
0739 0213650-9

Leandro Camargo Martins 0186 0213280-7
Leandro de Oliveira 0321 0213721-3
Leandro Galli 0094 0213346-0

0203 0210340-6/01
Leandro Isaias Campi de Almeid 0307 0213259-2

0310 0213308-0
0639 0197550-2/01

0803 0213136-4
Leandro Maurício Veloso Vianna 0340 0195985-7/01

0444 0213795-3
Leila Aparecida Ferreira Garci 0178 0212479-0
Leila Denise Velasque Cruz 0416 0212771-9

0961 0213938-8
Leo Robert Padilha 0437 0213520-6
Leoberto Esmério Pereira 0226 0213162-4
Leonardo de Camargo Martins 0344 0200818-6/01
Leonardo Mizuno 0375 0213103-5

0490 0199524-0/01
Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0727 0213763-1
Leonardo Santos B. Nogueira 0549 0213790-8
Leonardo Xavier Roussenq 0315 0213480-7

0520 0213149-1
0528 0213350-4
0568 0199415-6/01
0645 0204985-8/01

Leonel Trevisan Júnior 0546 0213733-3
0547 0213734-0
0712 0213351-1
0831 0213738-8

Leonildo Bagio 0806 0213264-3
Leonir Maria Garbugio 0382 0213247-2
Leopoldo Pizzolato de Sá 0678 0212662-5
Leticia de Souza Baddauy 0519 0213138-8
Letícia Araújo Leoni 0154 0213803-0

0833 0214006-5
Letícia Mendes de Oliveira 0463 0212755-5
Lia Telles de Camargo Burin 0074 0213190-8
Liana Maria Taborda R. Torres 0252 0214112-8
Libiamar de Souza 0140 0213665-0
Lidia Fijewski 0298 0213096-5
Lilian Cristina Gerdulli 0566 0190947-7/01
Lilian da Fátima Taborda Ramos 0252 0214112-8
Lilian Didone 0182 0212943-5
Liliane Andrea Amaral 0736 0213551-1

0760 0198493-6/01
Lilliana Maria Ceruti Lass 0004 0180950-1/01
Liomar Fayan 0690 0213097-2
Lisimar Valverde Pereira 0112 0213402-3

0339 0200161-2/02
0775 0161029-9/02

Lolinna Chan 0404 0213747-7
Louise Rainer Pereira Gionédis 0277 0213717-9
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0602 0213659-2

0820 0213662-9
Lourival Barão Marques 0009 0186709-8/01

0343 0192992-0/01
Lourival Pereira dos Santos 0032 0212883-4

0040 0212986-0
Lucia Ana Lazof 0610 0213739-5
Lucia de Fatima C. Francolin 0438 0213529-9
Lucia Trindade 0469 0213341-5
Luciana Berro Costa Kannenberg 0594 0213211-2
Luciana de Mello Rodrigues 0250 0214107-7
Luciana do Carmo N. Pellegrini 0865 0213046-5
Luciana Pigatto Monteiro 0671 0206074-8/01
Luciana Regina dos Reis 0238 0213618-1
Luciana Regina J. Costa 0568 0199415-6/01
Luciana Sezanowski 0655 0210588-6/01

0707 0213298-9
0719 0213617-4
0725 0213732-6
0750 0214103-9

Luciana Soares Ricci 0040 0212986-0
Luciana Veiga Caires 0290 0212821-4

0506 0212831-0
0789 0212820-7

Luciane Maria Mezarobba 0611 0213996-0
Luciane Regina Rossini Farth 0299 0213109-7

0306 0213245-8
0818 0213651-6
0824 0213809-2

Luciano Braga Cortes 0028 0212781-5
0075 0213192-2
0491 0154008-9/01
0596 0213275-6
0675 0212212-5

Luciano Carlos da Rocha 0410 0203705-6/01
Luciano Cesar Lunardelli 0534 0213593-9
Luciano Godoi Martins 0380 0213180-2
Luciano Miyata Ferreira 0546 0213733-3
Luciano Ricardo Hladazuk 0890 0213078-7
Luciano Tinoco Marchesini 0052 0213083-8
Luciany Michelli P. d. Santos 0237 0213605-4
Lucineide Maria de Almeida 0501 0207353-8
Lucy Anna Sasaki 0181 0212921-9
Lucy Mara Conceição 0861 0212964-4
Luis Alberto Sniecikoski 0769 0199922-6/01
Luis Carlos da Costa 0347 0198005-6/01
Luis Carlos dos Santos 0027 0212763-7
Luis Carlos Migliavacca 0509 0212895-4
Luis Cesar Esmanhotto 0119 0213466-7
Luis Cesar Sanches 0912 0213273-2
Luis Guilherme Pegoraro 0776 0201548-3/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 0057 0213118-6
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0083 0213300-4
Luis Marcelo Montano Ruiz 0663 0187080-2/01
Luis Roberto Santos 0173 0213137-1
Luiz Afonso Miguel 0767 0194397-3/01
Luiz Alberto de Lima 0498 0208168-3/01
Luiz Alberto Glaser Júnior 0782 0208319-0/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0761 0196338-2/01
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0214 0212867-0
Luiz Antonio Bermejo 0289 0212658-1
Luiz Antonio Bertocco 0192 0165273-3/02
Luiz Antonio de Souza 0157 0195878-7

0515 0213022-5
1034 0195878-7

Luiz Antonio Lunardi 0283 0192716-0/01
Luiz Antonio Paravato Lessa 0189 0209491-1/01

0557 0180130-9/01

Luiz Augusto Broetto 0530 0213475-6
Luiz Carlos Bellinetti 0569 0187357-8/01
Luiz Carlos Biaggi 0970 0213265-0
Luiz Carlos Bortoletto 0993 0212972-6
Luiz Carlos D’agostini 0379 0213166-2
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0379 0213166-2
Luiz Carlos da Rocha 0192 0165273-3/02

0205 0200298-4
0426 0213114-8
0686 0213037-6
0708 0213331-9
0715 0213470-1
0734 0213539-5

Luiz Carlos Lima 0228 0213242-7
0362 0212749-7
0387 0213534-0

Luiz Carlos Manzato 0925 0213468-1
Luiz Carlos Trindade 0381 0213244-1
Luiz Cláudio N. Lourenço 0913 0213274-9
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0895 0213994-6

0980 0213541-5
Luiz de Carlo 0417 0212775-7
Luiz Edson Fachin 0424 0213086-9
Luiz Eduardo de Souza Moraes 0034 0212889-6
Luiz Fabiani Russo 0522 0213222-5
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 0679 0212848-5
Luiz Fernando Brusamolin 0223 0213024-9

0671 0206074-8/01
Luiz Fernando C F Potier 0728 0213797-7
Luiz Fernando Comegno 0933 0213729-9
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0347 0198005-6/01
Luiz Fernando de Oliveira Vian 0832 0213826-3
Luiz Fernando de Queiroz 0011 0202025-9/01

0064 0213144-6
0068 0213155-9
0069 0213157-3
0070 0213158-0
0071 0213169-3
0072 0213174-4
0140 0213665-0
0159 0213958-0
0220 0213000-9
0601 0213511-7

Luiz Fernando Harger da Silva 0834 0214008-9
Luiz Fernando M. Albuquerque 0285 0190777-5

0371 0212979-5
0396 0213814-3
0485 0198879-6/01
0563 0149517-0/02
0783 0195506-6

Luiz Fernando Martins Alves 0229 0213277-0
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0006 0200509-2/01

0130 0213509-7
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0160 0213962-4

0186 0213280-7
Luiz Francisco de Castro Leal 0220 0213000-9
Luiz Gil de Almeida 0357 0212262-5
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguia 0676 0212399-7
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0377 0213119-3

0747 0213999-1
Luiz Guilherme B. Marinoni 0187 0213310-0
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0073 0213176-8
Luiz Henrique Zanello Pundek 0570 0154033-2/01
Luiz Knob 0602 0213659-2
Luiz Marcelo da Silva 0064 0213144-6
Luiz Miléo Júnior 1001 0213289-0
Luiz Osorio Cardoso Martins 0701 0213251-6

0726 0213745-3
Luiz Paulo Wille 0562 0197211-0/01
Luiz Renato Carvalho Pinto 0459 0213479-4
Luiz Renato Kniggendor 0657 0208925-8/01
Luiz Roberto Laynes Kracik 0816 0213637-6
Luiz Rodrigues Wambier 0230 0213334-0

0334 0178157-9/01
0484 0178833-4/02
0485 0198879-6/01
0496 0178833-4/01
0527 0213314-8
0642 0192092-5/01
0644 0200797-2/01
0646 0201928-1/01
0657 0208925-8/01
0695 0213160-0
0698 0213196-0
0705 0213278-7
0706 0213284-5
0751 0214104-6
0768 0200929-4/01
0777 0200762-9/01
0805 0213250-9

Luiz Sant’clair Mansani 0100 0213371-3
Luiz Setembrino Von Holleben 0467 0213220-1
Luiz Sérgio de Toledo Barros 0654 0209911-8/01
Luiz Sérgio Rossi 0293 0212857-4

0764 0195946-0/01
Luiz Tavanaro Gaya 0935 0213903-5

0990 0213904-2
Luize Tallarek de Queiroz 0220 0213000-9

0225 0213153-5
Luzia Adriana Costa 0167 0214105-3
Luzymara Fayan 0690 0213097-2
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 0386 0213516-2
Mafuz Antonio Abrão 0555 0165959-8/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0516 0213082-1

0649 0192607-6/01
0766 0149968-7/02
0772 0184005-7/01

Magno Alexandre S. Batista 0118 0213454-7
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 0400 0213547-7

0765 0121033-1/04
Manoel Alexandre S. Ribas 0131 0213523-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 0185 0213235-2

0611 0213996-0
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Manoel Carlos da Silva 0016 0193183-5/01
0021 0196878-1/01
0101 0213374-4
0213 0212863-2

Manoel Ronaldo Leite Junior 0262 0213064-3
Mara Angelita Nestor Ferreira 0579 0212818-7
Marcel Souza de Oliveira 0398 0213526-8
Marcela Villatore 0203 0210340-6/01

0662 0204664-4/01
Marcelino Francisco A. Trucill 0312 0213354-2
Marcello Cesar Pereira Filho 0755 0162670-0/02
Marcello Pereira Costa 0118 0213454-7
Marcello Roberto Lombardi 0609 0213737-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0611 0213996-0

0826 0196225-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0049 0213055-4
Marcelo Braga Antunes 0567 0179721-3/01
Marcelo Cardoso Chaga 0144 0213710-0
Marcelo Clemente Bastos 0558 0200155-4/01
Marcelo Crivano Lopes 0586 0213006-1
Marcelo Dalanhol 0665 0203683-5/01
Marcelo de Souza Teixeira 0681 0213001-6

0784 0207714-1
Marcelo Fabiano Greskiv 0594 0213211-2

0727 0213763-1
Marcelo José Ciscato 0323 0212914-4
Marcelo Kalil 0583 0212944-2
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0571 0190473-2
Marcelo Lopes 0329 0213744-6
Marcelo Luiz Dreher 0458 0213121-3
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0970 0213265-0
Marcelo Mokwa dos Santos 0425 0213108-0

0761 0196338-2/01
Marcelo Nassif Maluf 0251 0214109-1

0613 0214110-4
Marcelo Pagnan Escudero 0380 0213180-2
Marcelo Ramon 0532 0213538-8
Marcelo Ribeiro Losso 0763 0198074-1/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0339 0200161-2/02
Marcelo Teisheiner Cavassani 0638 0210289-8/01

0720 0213644-1
0729 0213808-5

Marcelo Vanzelli 0612 0214064-7
Marcelo Varaschim 0044 0213015-0
Marcelo Victor Teixeira Brandã 0419 0212925-7
Marcelo W. Guimaraes 0527 0213314-8
Marcia Regina Frasson 0364 0212776-4
Marcia Regina Lopes da Costa 0617 0212949-7
Marcia Zanin 0244 0213740-8
Marcio Alexandre Cavenague 0014 0194465-6/01

0992 0189931-2/01
Marcio Antônio Sasso 0232 0213369-3

0372 0213019-8
0382 0213247-2
0767 0194397-3/01

Marcio Diniz Fancelli 0067 0213151-1
0082 0213292-7
0146 0213726-8
0992 0189931-2/01

Marcio Domingues Bento 0765 0121033-1/04
Marcio Hofmeister 0610 0213739-5
Marcione Pereira dos Santos 0535 0213595-3
Marco Andre Soni Bacelar 0529 0213373-7

0530 0213475-6
0533 0213576-8
0812 0213372-0

Marco Antonio Busto de Souza 0651 0205673-7/01
0670 0205673-7/02

Marco Antonio Bósio 0214 0212867-0
Marco Antonio Dias Lima Castro 0288 0212367-5
Marco Antonio Fagundes Cunha 0385 0213412-9
Marco Antonio Farah 0079 0213261-2

0493 0200094-6/01
Marco Antonio Joaquim 0110 0213394-6

1021 0213326-8
Marco Antonio Padovani 0793 0213004-7
Marco Antônio R. d. Souza 0653 0208520-3/01
Marco Antônio Gomes de Olivier 0500 0207150-7/01
Marco Antônio Gonçalves Valle 0010 0195475-6/01

0460 0213625-6
0556 0198981-1/01

Marco Aurélio Krefeta 0354 0209981-0
Marco Denilson Meulam 0383 0213306-6
Marcolino Pereira Camargo 0714 0213437-6
Marcos Alberto Picoli 0513 0212988-4
Marcos Alves da Silva 0527 0213314-8
Marcos Antonio Barbosa 0205 0200298-4

0511 0212981-5
Marcos Antonio de O. Bonfim 0730 0213822-5
Marcos Antonio de O. Leandro 0356 0211967-1

0681 0213001-6
0736 0213551-1
0760 0198493-6/01

Marcos Antonio Isidoro 0649 0192607-6/01
Marcos Antonio Maier Carvalho 0322 0213983-3
Marcos Augusto Malucelli 0694 0213134-0

0765 0121033-1/04
Marcos Aurelio Cerdeira 0826 0196225-0
Marcos Aurélio Comunello 0911 0213269-8
Marcos Bahena 0684 0213025-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0090 0213336-4

0143 0213702-8
Marcos D. de Almeida 0118 0213454-7
Marcos de Queiroz Ramalho 0049 0213055-4

0182 0212943-5
Marcos dos Santos Fagundes 0169 0212459-8
Marcos Jose Chechelaky 0296 0213026-3
Marcos Montenegro de Oliveira 0495 0196455-8/01
Marcos Roberto Boeing 0091 0213337-1
Marcos Roberto Meneghin 0222 0213018-1
Marcos Ticianelli 1019 0213863-6
Marcos Ton Ramos 0457 0212567-5
Marcos Vinicius Boschirolli 0529 0213373-7

0530 0213475-6
0533 0213576-8
0812 0213372-0

Marcos Vinicius Zimiani Moya 0300 0213113-1
Marcos Wengerkiewicz 0007 0193775-3/01

0016 0193183-5/01
Marcus Aurélio Liogi 0304 0213175-1
Marcus Eduardo Peres da Silva 0297 0213061-2
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0452 0214057-2
Marcus Leandro A. Genovezi 0055 0213105-9
Marcus Venicio Cavassin 0151 0213776-8
Marden Esper Maues 0609 0213737-1
Margarete Inês Bíazus Leal 0879 0213512-4
Margareth Zanardini 0350 0208801-3/02

0352 0208801-3/01
Maria Wrobel Schatz 0499 0209093-5/01
Maria Alice Castilho dos Reis 0188 0185600-6/01
Maria Amélia C. Mastrorosa 0043 0213012-9
Maria Aparecida Alves Arcenio 0384 0213340-8

0524 0213239-0
Maria Aparecida de P. L. Rech 0494 0198460-7/01
Maria Aparecida Z. Cembraneli 0896 0214020-5
Maria Augusta Costa Takeuti 0502 0211832-3
Maria Christina de F. Ramos 0569 0187357-8/01
Maria Claudia Fioramonti 0390 0213578-2
Maria Cândida Machado Cornetti 0331 0214067-8
Maria de Lourdes Rodrigues 0418 0212839-6
Maria Denise M. d. Oliveira 0553 0214010-9

0712 0213351-1
Maria do Carmo P. Ferreira 0560 0144065-1/03
Maria Eugenia Moritz 0202 0158487-6/01
Maria Filomena Martins Pestana 0747 0213999-1
Maria Goretti Basílio 0874 0213399-1

0883 0213592-2
0926 0213471-8

Maria Goretti Pereira 0986 0213930-2
Maria Ines de Morais Oliveira 0157 0195878-7

0515 0213022-5
1034 0195878-7

Maria Inês Dias 0026 0212508-6
0030 0212850-5

Maria José de Souza 0393 0213802-3
Maria José Stanzani 0348 0194985-3/01
Maria José Tavora Gil Belém 0162 0213990-8
Maria Lorete Biernaski 0098 0213356-6
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0563 0149517-0/02
Maria Lúcia F. Reichenbach 0807 0213293-4
Maria Noeli Fae 0104 0213381-9
Maria Regina Vizioli 0502 0211832-3
Maria Regina Zárate Nissel 0018 0180111-4/01
Maria Sonia de Souza 0914 0213286-9
Maria Teresa Pacheco Jensen 0688 0213081-4
Maria Terezinha Navarro 0241 0213784-0
Maria V. F. M. d. P. Xavier 0318 0213673-2
Maria Vírginia Galvão Paiva 0331 0214067-8
Maria Zila Correa Veiga 0150 0213770-6
Mariana de Oliveira F. Antunes 0235 0213542-2
Mariana Silva Marquezani 0778 0192013-4/01
Mariane Ribas de Souza 0829 0213636-9
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0516 0213082-1

0649 0192607-6/01
0766 0149968-7/02
0772 0184005-7/01

Marilisa Belido Segóvia 0204 0180583-0
Marilu Hauer de Oliveira Brito 0614 0212466-3
Marino Eligio Goncalves 0222 0213018-1
Marino Reneu Dresch 0104 0213381-9
Mario Hara 0835 0214009-6
Mario Luiz Andreassa 0245 0213741-5
Mario Marcondes Lobo 0588 0213065-0
Mario Masahar Suzuki 0579 0212818-7
Mario Senhorini 0604 0213708-0
Marise Lao 0599 0213488-3
Marisol Bento Merino 0378 0213131-9

0688 0213081-4
0696 0213164-8

Maristela Hirt Alvarenga 0058 0213122-0
0300 0213113-1

Maristela Ziemer da Costa 0080 0213276-3
Marize de Azevedo G Barbosa 0294 0212873-8
Mariá Hersen 0084 0213303-5
Marlene Paes Guareschi 0446 0213701-1
Marli de Fátima da S. Corsi 0153 0213788-8
Marli Terezinha D’avila 0612 0214064-7
Marlon Augusto Costa 0501 0207353-8
Marlus Jorge Domingos 0731 0114588-0
Marly de Cassia M. F. Regiani 0555 0165959-8/01
Marta de Areco Pereira Paiva 0429 0213206-1
Marta Dias de França 0414 0212199-7
Marta Pelizer 0929 0213933-3
Martim Francisco Ribas 0459 0213479-4
Martins Gatti Camacho 0365 0212823-8
Mauri Jose Roika 0361 0212705-5
Mauricio de Oliveira 0100 0213371-3
Mauricio Feldmann de Schnaid 0531 0213502-8
Mauricio Fernando Otto 0314 0213439-0
Mauricio Flavio Magnani 0314 0213439-0
Mauricio Galeb 0018 0180111-4/01
Mauricio Hanke Bandolin 0456 0214147-1
Mauricio Julio Farah 0814 0213546-0
Mauricio Kavenski 0223 0213024-9

0671 0206074-8/01
Mauricio Obladen Aguiar 0457 0212567-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0580 0212827-6
Mauro Roberto de A. Aguilera 0155 0213865-0
Mauro Soares de Oliveira 0084 0213303-5
Mauro Zarpelão 0284 0171571-1

0288 0212367-5
Maurício Andrade do Vale 0836 0214108-4
Maurício de Oliveira Carneiro 0253 0213604-7

0254 0213607-8
0255 0213609-2
0256 0213611-2

0257 0213614-3
0258 0213615-0

Maurício Ribeiro Losso 0763 0198074-1/01
Maurício Westphalen Ramina 0327 0213679-4
Maxmillian Gomes Colhado 0248 0214002-7
Melvis Muchiuti 0013 0194986-0/01
Michel Aron Platchek 0491 0154008-9/01
Michel Laureanti 0320 0213716-2
Michel Saliba Oliveira 0366 0212836-5
Michelle Lebarbenchon Massigna 0015 0181747-8/01
Mieko Ito 0366 0212836-5

0371 0212979-5
0820 0213662-9

Miguel Edison Iorio 0936 0213910-0
Miguel Antonio Slowik 0495 0196455-8/01
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 0158 0213815-0
Miguel Haddad 1030 0213165-5

1031 0213168-6
Milton Cezar Delazari 0044 0213015-0
Milton Luiz Cleve Küster 0045 0213029-4

0075 0213192-2
0579 0212818-7
0708 0213331-9
0715 0213470-1

Milton Sergio Bohatch 0682 0213007-8
Milton Teodoro da Silva 0190 0205679-9/01

0433 0213302-8
0479 0213517-9
0996 0213088-3

Mirelle Neme Buzalaf 0290 0212821-4
0506 0212831-0
0789 0212820-7

Miriam Aparecida Mendes 1024 0213672-5
Moaci Mendes Leite 0709 0213339-5
Moacir Borges Junior 0441 0213573-7
Moacir Cordeiro de Farias 0225 0213153-5
Moacir Luiz Gusso 0507 0212875-2
Moema Reffo Suchow 0159 0213958-0

0601 0213511-7
Mohamed Ali Costa Nader 0170 0212865-6

0176 0213522-0
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0420 0212937-7
Moises Zanardi 0550 0213892-7
Monica Akemi I. T. d. Aquino 0010 0195475-6/01
Monica Galante Orlandi 0608 0213704-2
Morena Prais A. Pinto 0351 0198104-4/01
Mozart Albuquerque Brites 0238 0213618-1

0742 0213748-4
Mozart Pizzatto Andreoli 0574 0212458-1
Muiraquitan Sá Chaves 0705 0213278-7
Munir Abagge 0452 0214057-2

0810 0213357-3
0823 0213756-6

Murillo Espínola de O. Lima 0734 0213539-5
Murilo Celso Ferri 0553 0214010-9

0745 0213907-3
Murilo Cleve Machado 0045 0213029-4
Murilo Lopes Buchmann 0999 0213171-3
Murilo Ramon 0532 0213538-8
Májeda Denise Mohd Popp 0108 0213386-4

0211 0212822-1
Márcia Helena Dalcol 0349 0194294-7/01

0701 0213251-6
Márcia Jaqueline Vieira Simões 0007 0193775-3/01

0165 0214070-5
Márcia Montalto Rossato 0238 0213618-1

0742 0213748-4
Márcia Regina dos S. Machado 0831 0213738-8
Márcia Regina Rodacoski 0003 0192633-6/01

0008 0194413-2/01
0010 0195475-6/01
0013 0194986-0/01
0014 0194465-6/01

Márcia Severina Badaró 0238 0213618-1
0449 0213742-2
0526 0213243-4
0528 0213350-4

Márcio Antônio Sasso 0281 0164192-9/02
0755 0162670-0/02

Márcio Ari Vendruscolo 0457 0212567-5
Márcio Clementino Soares 0435 0213458-5
Márcio Luiz Niero 0402 0213557-3
Márcio Miatto 0312 0213354-2

0348 0194985-3/01
Márcio Rogerio Depolli 0523 0213224-9

0661 0207935-0/01
0825 0213813-6

Mário Cesar de Oliveira Neves 0439 0213535-7
0993 0212972-6

Mário de Mello Guides Neto 0006 0200509-2/01
Mônica Franco Bresolin 0766 0149968-7/02
Nalinde M. A. O. Alencar 0003 0192633-6/01

0037 0212980-8
Nanci Terezinha Zimmer 0283 0192716-0/01

0808 0213299-6
Narciso Ferreira 0303 0213148-4

0313 0213375-1
Natal Hilário Dossena 0405 0213804-7
Natanoel Zahorcak 0205 0200298-4

0511 0212981-5
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0012 0179930-2/01
Neida Peil de Oliveira 0880 0213583-3

0910 0213172-0
Neide Pereira Gremes 0146 0213726-8
Neidival Ramalho de Oliveira 0551 0213997-7
Neimar Batista 0287 0208542-9
Neiton Myrton Priebe 0387 0213534-0
Neli Lino Saibo 0166 0214072-9
Nelson Antonio Gomes Junior 0353 0202369-6
Nelson Cardoso de Miranda 0054 0213094-1

0108 0213386-4
0111 0213395-3

Nelson Carlos dos Santos 0150 0213770-6

0680 0212998-0
Nelson Couto de Rezende Júnior 0424 0213086-9
Nelson João Schaikoski 0292 0212842-3
Nelson Paschoalotto 0689 0213084-5

0690 0213097-2
Nelson Saraiva dos Santos 0023 0195945-3
Nely Quint 0427 0213129-9
Nemo Eloy Vidal Neto 0201 0153380-2/01

0645 0204985-8/01
Nenetti Adelar Orzechowski 0199 0199180-8/01

0679 0212848-5
Nerei Alberto Bernardi 0142 0213699-6
Nereu de Oliveira 0005 0200053-5/01
Nerilda Bittencourt Vendrami 0517 0213099-6
Nevecínio R. Wanderley Júnior 0672 0210906-4
Newton Bueno Lacerda 0171 0212878-3
Newton Rodrigues 0469 0213341-5
Newton Schimmelpfeng 0500 0207150-7/01
Ney Pinto Varella Neto 0161 0213964-8

0168 0214165-9
0723 0213709-7

Nicolau abud neto 0164 0214060-9
Nicole Pereira Lima Bettega 0701 0213251-6
Nikolaus Hec 0595 0213246-5
Nilson Ney Moreira 0057 0213118-6
Nilson Ramon 0532 0213538-8
Nilson Saraiva dos Santos 0023 0195945-3
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 0179 0212769-9
Nilton Luis Marchi 0132 0213528-2
Nilton Luiz Andraschko 0321 0213721-3
Nilton Luiz Pacheco Loures 0056 0213116-2

0074 0213190-8
0078 0213258-5
0114 0213410-5
0115 0213411-2

Nilza Sallete Ferreira da Silv 0602 0213659-2
Nivaldo Moran 0814 0213546-0
Nivaldo Paulo da Rosa 0813 0213496-5
Nivaldo Possamai 0431 0213285-2
Noeli de Souza Machado 0210 0212779-5

0773 0210002-1/01
Norma da Silva Marques. 0893 0213724-4
Norma Maria Macedo Novaes 0331 0214067-8
Normelio Percio 0758 0198630-9/01
Norton A. Severo Batista Junio 0359 0212632-7
Odair Batista de Oliveira 0888 0213914-8
Odilon Mendes Junior 0357 0212262-5
Odécio Aparecido Trevisan 0390 0213578-2

0559 0194932-2/01
Ogier Alberg Buchi 0702 0213252-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0539 0213782-6

0691 0213110-0
0746 0213960-0

Oldemar Mariano 0355 0210668-9
0358 0212608-1
0486 0195204-7/02

Oliveira Martins dos Reis 0503 0212651-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0587 0213043-4
Omar José Baddauy 0333 0214117-3

0519 0213138-8
Omar Rodrigues Chaves 0353 0202369-6

0404 0213747-7
Omires Pedroso do Nascimento 0282 0147481-7/01

0337 0195989-5/01
0345 0202493-7/02

Orlando Anzoategui Junior 0336 0178519-9/01
0433 0213302-8
0792 0212989-1

Orlando Gomes 0284 0171571-1
0369 0212960-6
0370 0212963-7

Orlando Moraes 0279 0181181-0/02
0905 0213069-8

Oscar Estanislau Nasihgil 0423 0213080-7
0505 0212744-2

Oscar Ivan Prux 0307 0213259-2
0310 0213308-0

Oscar Silverio de Souza 0455 0214111-1
Oseas Santos 0830 0213735-7
Osmar Alfredo Kohler 0277 0213717-9

0463 0212755-5
0468 0213270-1
0586 0213006-1

Osmar Alves Baptista 0412 0197299-4
Osmar Borges 0516 0213082-1
Osmar Luiz de Assis Vidoti 0006 0200509-2/01
Osvaldo Luiz Gabriel 0304 0213175-1

0766 0149968-7/02
Osvaldo Nechi 0184 0213204-7
Oswaldo Carvalho da Silva 0054 0213094-1

0111 0213395-3
Oswaldo Luiz Maia 0052 0213083-8
Oswaldo Pereira da Costa 0902 0171434-3/01
Otavio Rufino Gomes 0617 0212949-7
Othelo Dilon Castilhos 0342 0200223-7/01
Otélio Renato Baroni 0492 0197862-7/01
Paola Damo Comel 0682 0213007-8
Patricia Dutra da Silva 0408 0213909-7
Patrick Gai Mercer 0167 0214105-3
Patrícia Carvalho 0784 0207714-1
Patrícia Castro Campana 0049 0213055-4
Patrícia de Barros C. Casillo 0349 0194294-7/01
Patrícia Rohn 0311 0213353-5
Patrícia Silvana E. Meulam 0383 0213306-6
Paula Alessandra Rossi Geglini 0764 0195946-0/01
Paulo Afonso Goncalves 0085 0213307-3

0504 0212734-6
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0573 0210350-2
Paulo Ambrosio 0829 0213636-9
Paulo Antonio Barca 0775 0161029-9/02
Paulo Armando C. d. Oliveira 0669 0207921-6/01
Paulo Augusto Grube 0337 0195989-5/01
Paulo Bach 0211 0212822-1
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Paulo Buzato 0137 0213622-5
Paulo Cesar Braga Menescal 0211 0212822-1
Paulo Cesar Jorge Filho 0651 0205673-7/01

0670 0205673-7/02
Paulo Cesar Lima Bastos 0198 0186734-1/01

0200 0190013-6/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 0340 0195985-7/01
Paulo César Braga Fernandes 0309 0213296-5
Paulo de Tarso Bordon Araujo 0144 0213710-0
Paulo Delazari 0262 0213064-3
Paulo Giovani Fornazari 0423 0213080-7
Paulo Guilherme Pfau 0650 0207689-3/01
Paulo Henrique Carrano 0325 0213558-0
Paulo José Farinha Nunes 1007 0213457-8
Paulo José Giaretta 0489 0185622-2/01

0533 0213576-8
Paulo José Prestes 0249 0214004-1
Paulo Macarini 0337 0195989-5/01
Paulo Madeira 0003 0192633-6/01

0037 0212980-8
Paulo Manoel do Nascimento 0934 0213848-9
Paulo Maurício da Rocha Turra 0428 0213189-5
Paulo Moreli 0356 0211967-1

0681 0213001-6
0760 0198493-6/01

Paulo Renato Lopes Raposo 0298 0213096-5
Paulo Roberto Barbieri 0712 0213351-1
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0679 0212848-5
Paulo Roberto Correa 0808 0213299-6
Paulo Roberto Cozin 0974 0213408-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0187 0213310-0
Paulo Roberto Jensen 0688 0213081-4
Paulo Roberto Moreira 0170 0212865-6

0175 0213521-3
0176 0213522-0

Paulo Roberto Pfau 0723 0213709-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0108 0213386-4

0211 0212822-1
Paulo Roberto Salle 0906 0213085-2
Paulo Roberto Vidal 0520 0213149-1
Paulo Sergio Goncalves 0153 0213788-8
Paulo Sergio Ivanoski 0298 0213096-5

0731 0114588-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 0227 0213194-6

0607 0213579-9
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0024 0210699-4

0606 0213559-7
Paulo Walter Hoffmann 0579 0212818-7
Pedro Antonio C. d. S. Furlan 0806 0213264-3
Pedro Carlos Martello 0572 0192956-4
Pedro de Oliveira 0317 0213572-0
Pedro Elias Neto 0453 0214073-6
Pedro Girolamo Macarini 0337 0195989-5/01

0536 0213597-7
Pedro Henrique Xavier 0447 0213707-3

0637 0213281-4
0816 0213637-6

Pedro Leal 0136 0213603-0
Pedro M. C. Renner 0884 0213594-6
Pedro Moacir Cardoso Renner 0773 0210002-1/01
Pedro Paulo Pamplona 0367 0212868-7

0552 0214005-8
0702 0213252-3

Pedro R. Khater Fontes 0762 0199934-6/01
Pedro Vinha 0316 0213570-6
Percy Araujo 0191 0175886-3/01
Peregrino Dias Rosa Neto 0645 0204985-8/01
Peter Andreas Ferenczy 0978 0213510-0

1015 0213817-4
Petronio Cardoso 0887 0213827-0
Piratan Araujo Filho 0376 0213104-2
Placídio Basilio Marçal Neto 0014 0194465-6/01
Plinio Aloisio Bach 0436 0213518-6
Plinio Luiz Bonança 0148 0213754-2
Plínio Roberto da Silva 0724 0213723-7
Plínio Roberto Fillus 0105 0213383-3
Priscila B. Prestes 0606 0213559-7
Priscilla C. B. Pimentel 0702 0213252-3
Rafael Boff Zarpelon 0540 0213789-5
Rafael Fadel Braz 0367 0212868-7
Rafael Ferreira Filippin 0224 0213058-5

0451 0213965-5
Rafael Jaeger Andrade 0669 0207921-6/01
Rafael Justus de Brito 0662 0204664-4/01
Rafael Marques Gandolfi 0703 0213254-7
Raimundo Jose Lima Mendes 0389 0213568-6
Raimundo Messias B. Carvalho 0391 0213675-6

0821 0213719-3
Ramiro de Lima Dias 0592 0213152-8
Ramon de Medeiros Nogueira 0112 0213402-3
Raphael Marcondes Karan 0744 0213895-8
Raphael P. Lautenschlager 0105 0213383-3
Raul de Oliveira 0798 0213062-9
Realina Pereira Chaves Batiste 0401 0213555-9
Regina Aparecida de B. d. Silv 0738 0213649-6
Regina Lucia Werka X. d. Franc 0928 0213477-0
Regina Maria Basso Vidal 0202 0158487-6/01
Regina Sayuri Nakamori 1026 0213778-2
Regina Y. Takahashi 0098 0213356-6
Reginaldo Condessa Beltrami 0579 0212818-7
Reginaldo Martins 0588 0213065-0
Reginaldo Monticelli 0512 0212983-9

0786 0212667-0
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0009 0186709-8/01
Reimar Renato Rodrigues 0008 0194413-2/01

0013 0194986-0/01
0031 0212856-7
0061 0213132-6

Reinaldo José Andreatta 0154 0213803-0
0244 0213740-8
0833 0214006-5

Reinaldo Rodrigues de Godoy 0441 0213573-7
Remo Rigon 0044 0213015-0

Renata C. M. d. O. Dluhosch 0117 0213432-1
Renata Cristina do Lago 0434 0213377-5
Renata Dequech 0779 0198099-8/01
Renata Pasqualini 1010 0213500-4
Renato Beltrami 0201 0153380-2/01
Renato Borges de Macedo Junior 0615 0212770-2
Renato Castelazzi 0012 0179930-2/01
Renato Martins Lopes 0133 0213531-9
Renato Nelson Muller 0467 0213220-1
Renato Sebastiani Ferreira 0348 0194985-3/01
Renato Serpa Silverio 0149 0213759-7
Renato Vargas Guasque 0407 0213893-4

0696 0213164-8
Rene Ariel Dotti 0575 0212467-0
Rene Mário Pache 0135 0213581-9
Ricardo Alexandre de Freitas 0213 0212863-2
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 0043 0213012-9
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 0964 0186632-2/01
Ricardo Cantu Baggio 0431 0213285-2
Ricardo da Cunha Ferreira 0781 0201127-4/01
Ricardo da Silva Gama 0024 0210699-4
Ricardo Dilon Castilhos 0342 0200223-7/01
Ricardo Domingues Brito 0239 0213645-8

0420 0212937-7
Ricardo França Roveri 0302 0213145-3
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0556 0198981-1/01
Ricardo Kifer Amorim 0348 0194985-3/01
Ricardo Pinto Manoera 0541 0213801-6
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0046 0213032-1
Richard P. Schossig 0672 0210906-4
Rita de Cassia Mesquita Taliba 0609 0213737-1
Rita de Cassia Ribeiro 0363 0212753-1
Rita de Cássia Maistro 0462 0212746-6
Rivelino Skura 0410 0203705-6/01
Roberta Barco Lopes 0214 0212867-0
Roberta Onischi 0516 0213082-1

0649 0192607-6/01
0766 0149968-7/02
0772 0184005-7/01

Roberta Peralto 0721 0213686-9
Roberto Antonio Busato 0355 0210668-9

0358 0212608-1
0486 0195204-7/02
0811 0213370-6

Roberto Correa de Mello 0213 0212863-2
Roberto de Mello Severo 0375 0213103-5

0490 0199524-0/01
0994 0213068-1

Roberto de Oliveira Guimarães 0340 0195985-7/01
0444 0213795-3
0672 0210906-4

Roberto Georgean 0543 0213553-5
Roberto Jonas 0889 0213922-0

1005 0213401-6
Roberto Laffranchi 0416 0212771-9
Roberto Lafranchi 0961 0213938-8
Roberto Machado Filho 0429 0213206-1
Roberto Mendonça Faria 0084 0213303-5
Roberto Peralto 0721 0213686-9
Roberto Wypych Junior 0529 0213373-7

0530 0213475-6
0812 0213372-0

Roberval Kugler Mendes 0251 0214109-1
0613 0214110-4

Robinson E. K. de O. e. Silva 0293 0212857-4
Robison Maranhao 0915 0213294-1
Robison Maranhão 0915 0213294-1
Robson Carlos Biscoli 0405 0213804-7
Robson José Evangelista 0412 0197299-4
Robson Zanetti 0011 0202025-9/01
Rocheli Mota Cardoso Silveira 0207 0212628-3
Rodolfo Branco Montoro Martins 0862 0212965-1
Rodrigo Alberto Crippa 0432 0213295-8

0518 0213126-8
Rodrigo Brum Silva 0288 0212367-5
Rodrigo Corona Menegassi 0041 0212997-3
Rodrigo Correa e Castro 0331 0214067-8
Rodrigo da Rocha Rosa 0463 0212755-5

0586 0213006-1
Rodrigo Longo 0041 0212997-3
Rodrigo Muniz Santos 0600 0213490-3
Rodrigo Neves Zanchet 0794 0213021-8
Rodrigo Shirai 0588 0213065-0
Roger Striker Trigueiros 0034 0212889-6

0083 0213300-4
Rogeria Dotti Doria 0575 0212467-0
Rogerio Galli Berardi 0448 0213736-4

0468 0213270-1
Rogerio Martins Albieri 0086 0213312-4
Rogerio Petronilho 0077 0213240-3

0596 0213275-6
0787 0212735-3
0802 0213135-7

Rogerio Poplade Cercal 0424 0213086-9
Rogério de Souza Chedid 0054 0213094-1

0668 0203925-8/01
0749 0214007-2

Rogério Iurk Ribeiro 0191 0175886-3/01
Rogério Luis Stasiak 0022 0205126-3/01
Rogério P. Vieira 0068 0213155-9

0069 0213157-3
0070 0213158-0
0071 0213169-3
0072 0213174-4

Rogério Veras 0053 0213092-7
Rolf Koerner Junior 1001 0213289-0
Romeu Macedo Cruz Junior 0641 0185562-1/01
Romulo Ferreira da Silva 0751 0214104-6
Ronald Roesner Junior 0557 0180130-9/01
Ronaldo Gomes Neves 0012 0179930-2/01

0519 0213138-8
Ronaldo Lima Machado 0656 0208708-7/01
Rone Marcos Brandalize 0915 0213294-1

Ronildo de Oliveira Lima 0199 0199180-8/01
Ronir Irani Vincensi 0157 0195878-7

1034 0195878-7
Ronnie Kohler 0277 0213717-9

0463 0212755-5
0468 0213270-1
0586 0213006-1

Rony Marcos de Lima 0150 0213770-6
Roosevelt Mauricio Pereira 0417 0212775-7
Roque Sergio D. R. d. Silva 0323 0212914-4
Rosa Maria Rigon Spack 0173 0213137-1
Rosana Camarani da Silva 0465 0212946-6
Rosana Hack Camargo 0716 0213487-6
Rosane Michels 0419 0212925-7
Rosane Munhoz Burgel 0435 0213458-5
Rosangela do Rocio Smaniotto 0119 0213466-7
Rose Cléia Viana Pereira 0907 0213095-8
Rose Paula Marzinek 0667 0208653-7/01
Roselane Cristina F. Stahelin 0392 0213760-0
Roselani de Fatima Donainski 0442 0213681-4
Rosiane Aparecida Martinez 0697 0213184-0
Rosiane Folador Rocha Egg 0045 0213029-4
Rosimari de Campos Souza 0972 0213290-3
Rosirley Aparecida Zanardo 0174 0213209-2
Rosney Massarotto de Oliveira 0341 0198952-0/01
Rossana do Nascimento Wille 0562 0197211-0/01
Rosângela Khater 0144 0213710-0

0239 0213645-8
0420 0212937-7
0762 0199934-6/01

Rubens Alexandre de Franca 0488 0180616-4/01
Rubens Benck 0374 0213036-9
Rubens Carlos Bittencourt 0197 0169195-0/02
Rubens Cesar Teles Florenzano 0931 0213112-4
Rubens Correa 0183 0213030-7

0442 0213681-4
Rubens Ferreira de Castro 0286 0193196-2
Rubert Antonio R. Lisboa 0112 0213402-3
Rubia Fabiana Baja 0782 0208319-0/01
Rudemar Tofolo 0494 0198460-7/01
Rui Ferreira Campos 0510 0212927-1
Rui Santos de Sá 0678 0212662-5
Rulie Naka 0185 0213235-2
Ruy Cardoso Ferreira 0579 0212818-7
Ruy Villela Guiguer 0916 0213400-9
Sabine Denise Giesen 0302 0213145-3
Sadi Bonatto 0281 0164192-9/02

0319 0213695-8
Sadi Meine 0132 0213528-2
Salazar Barreiros Júnior 0332 0214106-0

0414 0212199-7
Samir El Hajjar 0605 0213781-9
Samir Thomé Filho 0566 0190947-7/01
Samuel Ferreira Xalão 0725 0213732-6
Sandra Cristina de O. Sampaio 0450 0213794-6
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0309 0213296-5
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI0381 0213244-1
Sandra R. Menegatti de Lima 0809 0213333-3
Sandra Raitani Bley Pereira 0149 0213759-7
Sandra Regina Rangel Silveira 0924 0213435-2

1027 0214050-3
Sandro Borges 0516 0213082-1
Sandro Fabiano Santos 0409 0214003-4
Sandro Gilbert Martins 0005 0200053-5/01

0112 0213402-3
Sandro Henrique Trovão 0031 0212856-7

0061 0213132-6
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0403 0213680-7
Santino Ruchinski 0281 0164192-9/02

0291 0212825-2
0491 0154008-9/01
0750 0214103-9
0785 0212319-9

Sara Cecilia Rocha 0167 0214105-3
Saulo Bonat de Mello 0301 0213115-5
Savio Jose di G. F. d. Souza 0211 0212822-1
Scheila Farias 0415 0212752-4
Scheila Maria Ciello 0513 0212988-4
Sebastiao de Oliveira Cesar 0774 0194027-6/01
Sebastiao Medeiros Hygino 0200 0190013-6/01
Sebastião da Silva Ferreira 0488 0180616-4/01

0677 0212525-7
Sebastião Domingues da Luz 0859 0213953-5
Sebastião Seiji Tokunaga 0290 0212821-4

0506 0212831-0
0551 0213997-7
0789 0212820-7

Serafim Pereira da Silva 0089 0213335-7
0093 0213345-3
0095 0213347-7
0096 0213348-4
0099 0213359-7
0106 0213384-0
0120 0213472-5
0122 0213482-1
0127 0213494-1
0138 0213658-5
0139 0213660-5

Sergio Apolonio 0388 0213565-5
Sergio Barros da Silva 0799 0213075-6
Sergio Botto de Lacerda 1001 0213289-0
Sergio Issao Ono 0038 0212984-6

0152 0213777-5
0156 0213887-6

Sergio Luiz Fernandes 0378 0213131-9
0676 0212399-7
0710 0213342-2

Sergio Ricardo Meller 0312 0213354-2
Sergio Urubatao Fernandes Meir 0572 0192956-4
Sergio Virmond Lima Picchetto 0006 0200509-2/01
Sergio Walmor Condessa Villela 0077 0213240-3
Servio Borges da Silva 0422 0213040-3
Shealtier Lourenço P. Filho 0651 0205673-7/01

0670 0205673-7/02
Shiroko Numata 0083 0213300-4

0299 0213109-7
0306 0213245-8
0308 0213288-3
0402 0213557-3
0524 0213239-0
0815 0213574-4

Sidnei Garcia Diaz 0233 0213473-2
Sidnei Gilson Dockhorn 0204 0180583-0

0640 0189941-8/01
0703 0213254-7

Sidnei Marcelo Fassini 0305 0213213-6
0759 0182474-4/01

Sidney Marcos Miranda 0567 0179721-3/01
0658 0208620-8/01
0666 0205500-9/01

Silvana Aparecida Cezar Ponte 0335 0184354-5/01
Silvana Cazarin Navaqui 0197 0169195-0/02

0293 0212857-4
0487 0193585-9/01

Silvana Lea Fetter 0168 0214165-9
0543 0213553-5

Silvana Maria Griza 0249 0214004-1
Silverio Petronilho 0077 0213240-3

0517 0213099-6
0802 0213135-7

Silvestre M. F. Negrão 0373 0213033-8
Silvia da Graça Yung 0460 0213625-6
Silvia Maria Ferreira Treglia 0052 0213083-8
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0703 0213254-7
Silvio Batista 0513 0212988-4
Silvio Benjamin Alvarenga 0058 0213122-0

0300 0213113-1
Silvio Binhara 0597 0213387-1
Silvio Cesar Kucla 0218 0212934-6
Silvio Hermeson Guerra 0544 0213667-4
Silvio Martins Vianna 0590 0213117-9
Silvio Siderlei Brauna 0410 0203705-6/01
Simone Bueno de Miranda 0063 0213142-2
Simone Dacoregio Miketen 0725 0213732-6
Simone de Oliveira Pereira 0776 0201548-3/01
Simone Kohler 0615 0212770-2
Simone Marques Szesz 0371 0212979-5

0820 0213662-9
Simone Monteiro Fleig 0360 0212647-8
Simone Reis Nascimento 0796 0213039-0
Simone Rocha de Cristo Leite 0190 0205679-9/01

0219 0212993-5
0430 0213253-0

Simone S Nercolini 0443 0213753-5
Simone Santiago de Mello 0667 0208653-7/01
Simone Silva Chioderolli 0232 0213369-3

0372 0213019-8
0382 0213247-2

Simone Zonari Letchacoski 0349 0194294-7/01
Sinvaldo M. de Souza 0245 0213741-5
Solange Cristina de Lima Froes 0556 0198981-1/01
Solange Cândida Wuicik 0603 0213664-3
Solange Maria de S Chueiri 0526 0213243-4
Solange Terezinha Geraldi 0134 0213566-2
Sonia Maria Bellato Palin 0088 0213332-6

0113 0213407-8
0145 0213714-8

Sonia Maria Moreira 0419 0212925-7
Sonny Brasil de C. Guimarães 0315 0213480-7

0408 0213909-7
0520 0213149-1
0528 0213350-4
0555 0165959-8/01
0568 0199415-6/01
0645 0204985-8/01

Soraia Barbosa de A. Pinholato 0073 0213176-8
0311 0213353-5

Stefan Klaus Gildemeister 0160 0213962-4
Sueli Cristina Galleli Campos 0497 0209077-1/01

0670 0205673-7/02
0704 0213267-4

Suely dos Santos 0179 0212769-9
Sumie Sonia Miyazaki 0524 0213239-0
Suzana Bonat 0724 0213723-7
Suzana Valenza Manocchio 0698 0213196-0
Suzane Olivete Sêga Tilles 0171 0212878-3
Sylvia Moniz da Fonseca 0766 0149968-7/02

0772 0184005-7/01
Sérgio Antonio Meda 0351 0198104-4/01

0548 0213749-1
Sérgio Augusto Machado 0669 0207921-6/01
Sérgio Fernando Goes Belotto 0598 0213460-5
Sérgio Stabelini Minhoto 0561 0192809-0/01

0730 0213822-5
Sérgio wilson Maldonado 0439 0213535-7

0776 0201548-3/01
Sílvia Bortoluzzi 0554 0214066-1
Tadeu Arilson Stulzer 0195 0213266-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0151 0213776-8
Talita Angélica Henriques 1035 0201612-8
Tania Loize Braz Duarte 0368 0212891-6
Tania Tamiko Iizuka 0692 0213111-7
Tarcísio Araújo Kroetz 0161 0213964-8

0469 0213341-5
Tatiana Kalco 0336 0178519-9/01

0485 0198879-6/01
0527 0213314-8

Tatiana Piasecki Kaminski 0300 0213113-1
Tatiana Waleska Cardozo 0280 0198884-7/01
Telma Gutierrez de Morais 0539 0213782-6
Telmo Dornelles 0763 0198074-1/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 0485 0198879-6/01

0657 0208925-8/01
0705 0213278-7
0706 0213284-5
0768 0200929-4/01
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Thales Morais da Costa 0450 0213794-6
0777 0200762-9/01

Tharik de Tharso Thanes 0549 0213790-8
Tibiriçá Botto Guimarães 0285 0190777-5
Tobias Fernando Madureira 0407 0213893-4
Tomaz Marcello Belasque 0382 0213247-2
Toramatu Tanaka 0815 0213574-4
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 0719 0213617-4
Tânia Mara Pereira 0411 0213554-2
Ubirajara Schenfelder Salles 0100 0213371-3
Ubiratam Guimarães Teixeira 0101 0213374-4
Ulices Pizzatto 0505 0212744-2
Valdeci C. W. H. de Vasconcelo 0343 0192992-0/01
Valdecir Pagani 0197 0169195-0/02

0788 0212760-6
Valdemar Andreatta 0244 0213740-8
Valdemar Morás 0089 0213335-7

0093 0213345-3
0095 0213347-7
0096 0213348-4
0099 0213359-7
0106 0213384-0
0120 0213472-5
0122 0213482-1
0138 0213658-5
0139 0213660-5
0648 0151374-6/01

Valdir Gehlen 0429 0213206-1
Valdir Judai 0887 0213827-0

0923 0213434-5
Valdir Vanzin 0360 0212647-8
Valdivia Marques da Silva 0388 0213565-5
Valdomiro Jacintho Rodrigues 0241 0213784-0
Valdony Porto Cestari 0897 0214097-6

1029 0214094-5
Valmir Schreiner Maran 0453 0214073-6
Valter Francisco da Silva 0877 0213469-8
Valter Munaretto 0648 0151374-6/01
Valter Salles do Nascimento 0036 0212900-0

0038 0212984-6
0046 0213032-1
0152 0213777-5
0156 0213887-6

Valéria Caramuru Cicarelli 0740 0213676-3
0743 0213847-2

Vanda Lucia Tavares de Barros 0499 0209093-5/01
0619 0213226-3

Vanderlei José Follador 0453 0214073-6
0809 0213333-3

Vanderlei Taverna 0005 0200053-5/01
Vanderlei Zanetta 0217 0212931-5
Vandir Proenca de Souza 0051 0213060-5

0080 0213276-3
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0334 0178157-9/01

0398 0213526-8
0768 0200929-4/01
0796 0213039-0

Vanessa Cristina Pasqualini 0673 0211484-7
0674 0211486-1

Vanete Steil Villatori 0162 0213990-8
Vania Karen Trentini 0371 0212979-5

0396 0213814-3
0485 0198879-6/01
0783 0195506-6

Vera Alice Rossi 0312 0213354-2
Vera Lucia de Mello 0604 0213708-0
Vera Lúcia Svoboda Magalhães 0081 0213279-4
Verginia Bernardo Jorge 0372 0213019-8

0421 0213005-4
Vicente de Paula Marques Filho 0369 0212960-6

0370 0212963-7
0762 0199934-6/01

Vicente de Paula Xavier 0318 0213673-2
Vicente Majó da Maia 0163 0213998-4
Victor Alberto Azi B. Marins 0386 0213516-2
Victor Alexandre Bomfim Marins 0386 0213516-2
Victorio Alves da Silva 0700 0213248-9

0800 0213089-0
Vilma Soares Lenartovicz 0425 0213108-0

0761 0196338-2/01
Vilma Thomal Ghelardi 0524 0213239-0
Vilson Stall 0575 0212467-0
Vinya Mara Anderes Dzievieski 0001 0197902-6/01
Vinícius Moro Conque 0215 0212893-0

0223 0213024-9
Vitor Cesar Bonvino 0057 0213118-6
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0606 0213559-7
Vivian Caroline Castellano 0560 0144065-1/03
Viviane Almeida Quadros 0591 0213120-6
Vladimir Castro Jordão 0534 0213593-9

0535 0213595-3
Vladmir de Marck 0774 0194027-6/01
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0335 0184354-5/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 0178 0212479-0
Wagner Cardeal Oganauskas 0158 0213815-0
Wagner de Jesus Magrini 0833 0214006-5
Waldemar de Moura 0294 0212873-8

0391 0213675-6
0821 0213719-3

Waldemeriton Negrao de Oliveir 0297 0213061-2
Waldemeriton Negrao de O. Jr. 0297 0213061-2
Waldi Moreira Soares 0687 0213038-3

0748 0214001-0
Waldir Francolin 0438 0213529-9
Waldirene Gobetti Dal Molin 0236 0213545-3

0584 0212995-9
Walter Borges Carneiro 0565 0196274-3/02

0902 0171434-3/01
Walter Dias de Almeida 0600 0213490-3
Walter Toffoli 0486 0195204-7/02

0696 0213164-8
Wandenir de Souza 0341 0198952-0/01
Wanderlei de Paula Barreto 0237 0213605-4

Wanderlei Lukachewski 0827 0213049-6
Wanderley Pavan 0582 0212881-0
Wanderson Douglas Marconi 0018 0180111-4/01
Wantuil Borges 0002 0195287-6/01
Washington Luiz Stelle Teixeir 0321 0213721-3

0618 0213044-1
0940 0214101-5
1014 0213588-8

Washington Yamane 0590 0213117-9
Weber Wilson Indio do Brasil 0757 0183308-9/01
Werner Aumann 0587 0213043-4
Werno Klockner Junior 0136 0213603-0
Wiliam Fernando Tadeu F. Borge 0002 0195287-6/01
Wilis Antonio M. d. Menezes 0933 0213729-9
Williams Oliveira dos Reis 0384 0213340-8
Wilson Bley Lipski 0614 0212466-3
Wilson Carlos Kuhn 0342 0200223-7/01

0562 0197211-0/01
Wilson Claudio da Silva 0318 0213673-2
Wilson Gomes da Silva 0344 0200818-6/01

0348 0194985-3/01
0439 0213535-7

Wilson Jeronimo Comel 0682 0213007-8
Wilson Jose Andersen Ballão 0450 0213794-6
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0771 0194813-2/01
Wilson Marcos Ciconello 0977 0213462-9
Wilson Naldo Grube Filho 0337 0195989-5/01

0345 0202493-7/02
Wilson Pavao 0797 0213059-2
Wilton Vicente Paese 0121 0213476-3
Yara Flores Lopes Stroppa 0873 0213329-9
Yoshico Mori 0757 0183308-9/01
Zander B. Dalcin 0439 0213535-7
Zani Dalton Farah 0885 0213630-7
Zelindo Tibola 1028 0214091-4
Zenaide Carpanez Fraxino 0579 0212818-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 0649 0192607-6/01
Zeno Bittencourt Souza 0554 0214066-1
Zilda Mara Consalter 0179 0212769-9
Zulma Marodin Pires 0074 0213190-8
Álvaro Pedro Júnior 0425 0213108-0
Ângela Maria Marcelo 0663 0187080-2/01
Éder Gorini 0380 0213180-2

0512 0212983-9
0786 0212667-0

Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0280 0198884-7/01
Élio Casagrande 0333 0214117-3
Érica Marta Gavetti 0554 0214066-1
Érica Martoni 0878 0213504-2

0882 0213587-1
1011 0213503-5

Érlon de Faria Pilati 0611 0213996-0
0826 0196225-0

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0197902-6/01  Protocolo: 2002/117158
Matéria: Sumário  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel
Ação Originária:1979026 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Janete de Souza  Adv.: Vinya Mara Anderes Dzievieski
Embargado: Fininvest S/a
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0195287-6/01  Protocolo: 2002/120943
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel
Ação Originária:1952876 Apelação Cível  Embargante: Credi-
card S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.: Henoch
Gregório Buscariol, Elisandre Maria Beira, Christie M. L. Pe-
gorini  Embargado: Celina Aparecida dos Santos Prestes  Adv.:
Wiliam Fernando Tadeu França Borges, Wantuil Borges, Del-
gina Franca Borges
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Wilde Pugliese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0192633-6/01  Protocolo: 2002/119066
Matéria: Sumário  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1926336 Apelação Cível  Embargante: Arie Willem
Bronkhorst  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar,
Eduardo Novacki  Embargado: Sindicato Rural de Arapoti,
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski, André Avelino da Silva
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0180950-1/01  Protocolo: 2002/120779
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel
Ação Originária:1809501 Apelação Cível  Embargante: Alon-
so Resende do Nascimento  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass,
Adelcio Ceruti  Embargado: Sergio Gonçalves de Oliveira  Adv.:
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0200053-5/01  Protocolo: 2002/119064
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 2000535 Apelação Cível  Embargante: India O´ara
Aparecida Araújo de Oliveira  Adv.: Vanderlei Taverna, Sandro
Gilbert Martins, Ivanise Maria Tratz Martins  Embargado: Condo-
mínio Horizonte Portal do Estoril  Adv.: Nereu de Oliveira
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0006.  PROCESSO: 0200509-2/01  Protocolo: 2002/119536
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 2005092 Apelação Cível  Embargante: Con-
domínio Edifício Maria de Lourdes  Adv.: Osmar Luiz de Assis
Vidoti, Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia  Embargado:
Pil Construtora Pianowski Ltda  Adv.: Sergio Virmond Lima
Picchetto, Mário de Mello Guides Neto
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0193775-3/01  Protocolo: 2002/120780
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel
Ação Originária:1937753 Apelação Cível  Embargante: Auto
Viação Nossa Senhora da Luz Ltda, Zaqueu de Paula Cruz  Adv.:
Marcos Wengerkiewicz  Embargado: Lourival Braz da Silva,
Elizameri Braz da Silva, Franklin Braz da Silva  Adv.: Dorval
Macedo Simoes, Márcia Jaqueline Vieira Simões
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0194413-2/01  Protocolo: 2002/124366
Matéria: Sumário  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200201944132 Apelação Cível  Embargante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João do Ivaí  Adv.: Reimar Renato Rodrigues, Djalma Si-
gwalt, Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Pedro Moradore
Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0186709-8/01  Protocolo: 2002/122224
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária:1867098 Apelação Cível  Embargante: João
Batista da Silva  Adv.: Lourival Barão Marques  Embargado:
Sueli Terezinha Maceno  Adv.: Reginaldo Nogueira Guimaraes
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0195475-6/01  Protocolo: 2002/118243
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200201954756 Apelação Cível  Embargante: Her-
mínio Marcos Pinto Reis Júnior  Adv.: Isabela Viana Reis,
Antonio Carlos Oliveira de Araujo, Monica Akemi I. Thomaz
de Aquino  Embargado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Londrina  Adv.: Márcia Regina Rodacoski,
Marco Antônio Gonçalves Valle
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0202025-9/01  Protocolo: 2002/120578
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel
Ação Originária: 200202020259 Apelação Cível  Embargante:
Doraci Borchert  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira, Robson
Zanetti, Adriana Bomfim  Embargante: Condomínio Edificio
Araruama  Adv.: Cristina Kakawa, Luiz Fernando de Queiroz
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0179930-2/01  Protocolo: 2002/120729
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200201799302 Apelação Cível  Embargante: Ma-
ria do Carmo Elisabeth Schietti de Giacomo Neves  Adv.: Nei
Roberto de Barros Guimarães, Ronaldo Gomes Neves  Embar-
gado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Renato Cas-
telazzi
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0194986-0/01  Protocolo: 2002/124364
Matéria: Sumário  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1949860 Apelação Cível  Embargante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Reimar Renato Rodrigues  Embargado: Ar-
thur Barbist  Adv.: Melvis Muchiuti
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014.  PROCESSO: 0194465-6/01  Protocolo: 2002/124363
Matéria: Sumário  Comarca: Pérola  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1944656 Apelação Cível  Embargante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pérola  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Placídio Basilio
Marçal Neto  Embargado: Francisco Rissato  Adv.: Marcio Ale-
xandre Cavenague
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015.  PROCESSO: 0181747-8/01  Protocolo: 2002/125287
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel

Ação Originária:1817478 Apelação Cível  Embargante: José
Joel Cerizza  Adv.: Michelle Lebarbenchon Massignan, João
Eduardo Loureiro  Embargado: Bamerindus Companhia de Se-
guros  Adv.: José Cesar Valeixo Neto
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016.  PROCESSO: 0193183-5/01  Protocolo: 2002/125190
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária:1931835 Apelação Cível  Embargante: Auto
Viação Nossa Senhora da Luz Ltda  Adv.: Marcos Wengerki-
ewicz  Embargado: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Manoel Car-
los da Silva
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017.  PROCESSO: 0200982-1/01  Protocolo: 2002/125197
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel
Ação Originária: 2009821 Apelação Cível  Embargante: Maria
Rodrigues de Souza, Dinerol de Souza  Adv.: Arivaldir Gaspar
Embargado: Leo S/a Madeiras e Ferragens  Adv.: Joao de Bar-
ros Torres, Jacqueline Maria Moser
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018.  PROCESSO: 0180111-4/01  Protocolo: 2002/125424
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária:1801114 Apelação Cível  Embargante: United Airli-
nes Inc.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina
Zárate Nissel  Embargado: Odete Jorge Calil  Adv.: Wanderson
Douglas Marconi, Francisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb
Interessado: Viação Aérea São Paulo S/a - Vasp  Adv.: Ana
Lucia Barbetti, Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019.  PROCESSO: 0180361-4/01  Protocolo: 2002/124763
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária:1803614 Apelação Cível  Embargante: Antonio Fer-
reira da Silva, Aparecida Ribeiro da Silva  Adv.: Faram Bou-
quezan Neto  Embargado: Egidio Antonio Grosbelli, Alexan-
dro Grosbelli  Adv.: Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0020.  PROCESSO: 0179247-2/01  Protocolo: 2002/123530
Matéria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária:1792472 Apelação Cível  Embargante: Reneu
Alferi Calgarotto  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medei-
ros  Embargado: Banco Bradesco S. A.  Adv.: Cristiane Regina
Bortolini, Denio Leite Novaes Junior
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0021.  PROCESSO: 0196878-1/01  Protocolo: 2002/124999
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária:1968781 Apelação Cível  Embargante: Finasa Se-
guradora S/a  Adv.: Manoel Carlos da Silva  Embargado: Co-
mércio de Metais São Vicente Ltda  Adv.: Amadeu Luiz de Mio
Geara, Carlos Edriel Polzin
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0022.  PROCESSO: 0205126-3/01  Protocolo: 2002/125728
Matéria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2051263 Agravo de Instrumento  Agravante:
Walfrido Della Barba Kurten  Adv.: Rogério Luis Stasiak  Agra-
vado: Fernando Gonçalves Macedo  Adv.: Jairo Vicente Cli-
vatti
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0195945-3  Protocolo: 2001/77241  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000344 Ação Monitória  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor Ozorio  Rec.adesivo:
Francisca Luzia de Paula  Adv.: Nilson Saraiva dos Santos,
Nelson Saraiva dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0210699-4  Protocolo: 2002/62526  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000422 Cobrança  Apelante: Aglae Cordei-
ro Ferreira do Amaral  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins
Jr, Ricardo da Silva Gama  Apelado: Finasa Seguradora S/a
Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0212326-4  Protocolo: 2002/80811  Maté-
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ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001358 Embargos a Execução  Apelante:
Indústria Trevo Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Apelado: Dilson
Sampaio da Fonseca  Adv.: Fabio Max Marschner Mayer
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0212508-6  Protocolo: 2002/82436  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel  Ação
Originária: 9500019917 Indenização  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Auto Viação Redentor Ltda  Adv.: Maria
Inês Dias  Interessado: Denise Pacheco da Costa
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0212763-7  Protocolo: 2002/91099  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000161 Indenização  Apelante: Luis Fernando
Silva  Adv.: Luis Carlos dos Santos  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo
Lima
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0212781-5  Protocolo: 2002/90343  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000007 Exibição de
Documentos  Apelante: Colhe Oeste Comércio, Importação e
Exportação de Máquinas Agrícolas Ltda., Fixofort - Indústria e
Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda, Idelson Rottava  Adv.:
Gilberto Allievi, Luciano Braga Cortes  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Carlos
Roberto Ferrarezi, Gilberto Fior
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0212829-0  Protocolo: 2002/90905  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000831 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condominio Conjunto Residencial Roraima  Adv.: Adalgiza
Fontanella Bachmann  Apelado: Wilson Wilmar de Lima, Sil-
via Mara Biss de Lima  Adv.: Claire Lotici
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0212850-5  Protocolo: 2002/89675  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021198 Indenização  Apelante: Viação Ci-
dade Sorriso Ltda  Adv.: Maria Inês Dias  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Afonso Proenco Branco
Filho  Apelado: Solange Aparecida Gurjão  Adv.: Jose Carlos
de Moraes, Jozelia Nogueira Broliani
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0212856-7  Protocolo: 2002/92818  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000321 Cobrança  Apelante: Abílio Franco
da Silva  Adv.: Sandro Henrique Trovão  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estadodo Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato Rodrigues
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0212883-4  Protocolo: 2002/89692  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000167 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estadodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Terra Boa  Adv.:
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze  Apelado: Nedi-
no Pereira da Silva  Adv.: Cláudia Mara S. Faleiros Fernandes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0212886-5  Protocolo: 2002/89691  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000454 Indenização  Apelante: Expresso
Maringá Transportes Ltda  Adv.: César Eduardo Misael de
Andrade  Apelado: Rivair Carli & Cia Ltda  Adv.: Erlon Fer-
nando Ceni de Oliveira, Adair Casagrande
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0212889-6  Protocolo: 2002/91365  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000089 Indenização  Apelante: Sistema Es-
pecializado Em Transportes de Petróleo S/a  Adv.: Roger Stri-
ker Trigueiros, Luiz Eduardo de Souza Moraes  Apelado: An-
tonio Agostini, Antonio Alberto Pelota  Adv.: Itamar Strumielo
Diniz
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0035.  PROCESSO: 0212892-3  Protocolo: 2002/90429  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000106 Indenização  Apelante: Companhia Pau-
lista de Seguros  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelante: Trans-
portadora Naspolini Ltda, José Geraldo Brocca  Adv.: Jairo
Gabardo, Laércio Pedro de Oliveira  Rec.adesivo: Bento Luiz
Leite  Adv.: Jose Carlos Mendonca Martins  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0212900-0  Protocolo: 2002/87984  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000200 Cobrança  Apelante: Aparecida de Lour-
des Ribeiro Souza  Adv.: Jair Aparecido Zanin  Apelado: Mu-
nicípio de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do Nascimento
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0212980-8  Protocolo: 2002/93268  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000210 Exibição de Documentos  Apelante: José
Maria Carneiro Filho  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O.
Alencar  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Eder Romel
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0212984-6  Protocolo: 2002/7866  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000029 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Juraci
Pereira da Silva  Adv.: Sergio Issao Ono  Apelado: Município
de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do Nascimento, Anto-
nio Carlos Valvassore
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0212985-3  Protocolo: 2002/89933  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Guara-
puava  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000586
Ação Monitória  Apelante: Supermercado Superpão Ltda  Adv.:
Adriano Zagorski  Apelado: Francisco Carlos Spyra
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0212986-0  Protocolo: 2002/90048  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000188 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estadodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Engenheiro Bel-
trão  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze  Ape-
lado: Maria de Fátima Marques Rodrigues  Adv.: Luciana Soa-
res Ricci
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0212997-3  Protocolo: 2002/89929  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000416 Cobrança  Apelante: Companhia de
Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nercolini, Rodrigo
Longo, Rodrigo Corona Menegassi  Apelado: Norberto Baldis-
sera  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves, Aurimar José
Turra
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0213008-5  Protocolo: 2002/92000  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000724 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: José Cesar Rocha Moreira, Maria Luiza da Matta Moreira
Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe
Alves da Mota  Apelado: Condomínio Edifício Tower Club
House  Adv.: Elison Luiz Calegari
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0213012-9  Protocolo: 2002/92408  Maté-
ria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000861 Indenização  Apelante: Losango
Promotora de Vendas Ltda  Adv.: Carmen Gloria Arriagada
Berrios, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa  Rec.adesivo: Aide
Garcia dos Santos  Adv.: Ricardo Antônio Tonin Fronczak, Fábio
Roberto Kampmann  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0213015-0  Protocolo: 2002/92405  Maté-
ria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000809 Embargos a Execução  Apelante:
Dorival José de Andrade  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Marcelo Varaschim, Milton Cezar Delazari, Remo Rigon  Ape-
lado: Os Mesmos

Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0213029-4  Protocolo: 2002/92014  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000991 Cobrança  Apelante: Dayson Luis
Nicolau dos Santos  Adv.: Rosiane Folador Rocha Egg  Apela-
do: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Anderson Hataqueiama, Murilo Cleve Machado
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0213032-1  Protocolo: 2002/92003  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9600000401 Indenização  Apelante: Companhia de Segu-
ros Gralha Azul  Adv.: Ricardo Soares Mestre Janeiro  Apela-
do: Município de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do Nas-
cimento
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0213041-0  Protocolo: 2002/93544  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000176 Cobrança  Apelante: Altino Machado de
Oliveira Terci  Adv.: João Alberto da Silva Borges, Francisco
Carlos Ribeiro  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Curitiba  Adv.: João Augusto Moraes
dos Santos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0213047-2  Protocolo: 2002/93525  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000180 Cobrança  Apelante: Ademir Veronez
Adv.: João Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Curiúva  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0213055-4  Protocolo: 2002/119436  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Familia,
Londrina  Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho
Ação Originária: 9600001270 Acidente do Trabalho  Apelan-
te: Alício Francisco  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrí-
cia Castro Campana  Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0213057-8  Protocolo: 2002/119055  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000081 Revisão E/ou Restab de Proven-
tos  Apelante: Edson José Martins  Adv.: Almir Machado de
Oliveira  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Adv.: Dalva Inês Huf Carvalho
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0213060-5  Protocolo: 2002/93830  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000410 Cobrança  Apelante: Alcides Tomaz
de Miranda  Adv.: João Carlos Lozeski Filho  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação Nacional da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Jaguariaiva  Adv.: Vandir Proenca de Souza
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0213083-8  Protocolo: 2002/54327  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000251 Anulatória  Apelante: Teodoro Mayer Sche-
leski, Maria Salete Gomes Scheleski  Adv.: Assis Gomes do
Amaral, Oswaldo Luiz Maia  Apelado: Aldo Lepeke, Esmeral-
dina Lepeke  Adv.: Luciano Tinoco Marchesini, Claudia Mara
Weiss Belem, Silvia Maria Ferreira Treglia
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0213092-7  Protocolo: 2002/93381  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000691 Indenização  Apelante: Cm Gases
do Brasil Ltda  Adv.: Ivan Gonçalves Martins, Rogério Veras
Rec.adesivo: Isao Kishino  Adv.: Alessandro Kishino, Cristia-
na Indrele Cecon  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0213094-1  Protocolo: 2002/93347  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000297 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condomínio do Conjunto Residencial Roma  Adv.: Ladi Neis,
Oswaldo Carvalho da Silva, Nelson Cardoso de Miranda  Ape-
lado: Leocádia Chicorski Blaszcyk  Adv.: Rogério de Souza
Chedid, Chedid Milhano Neto
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0213105-9  Protocolo: 2002/95600  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000069 Cobrança  Apelante: Sér-
gio Munhoz  Adv.: Lauro Ferreira da Costa  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cornélio Pro-
cópio  Adv.: Alexandre S. Magalhães, Marcus Leandro Alcân-
tara Genovezi
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0213116-2  Protocolo: 2002/94969  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000366 Cobrança  Apelante: José Araújo Almei-
da  Adv.: Jose Antonio Marcondes Pacheco  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas
Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0213118-6  Protocolo: 2002/99266  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000510 Declaratória
Apelante: Rodobens Administração e Promoções Ltda  Adv.:
Julio Cesar Piuci Castilho, Vitor Cesar Bonvino, Nilson Ney
Moreira  Apelado: Michihiko Suzawa  Adv.: Luis Henrique
Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0213122-0  Protocolo: 2002/30000  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9800000206 Indenização  Apelante: Li Tian
Yuan  Adv.: Silvio Benjamin Alvarenga, Maristela Hirt Alva-
renga  Apelante: Editora Gazeta do Iguaçu Ltda  Adv.: Hiran
josé denes vidal, José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0213127-5  Protocolo: 2002/92020  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000276 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condomínio Edifícius de Moraes  Adv.: Charles Ervin Dreh-
mer  Apelado: Armanda Sabino Lopes, Carlos Alberto Sabino
Lopes, Maria Helena Lopes Steinstrasser, Ana Maria Lopes de
Souza Miranda, Felippe de Souza Miranda Neto  Adv.: Aldo de
Mattos Sabino Junior, Aldo de Mattos Sabino
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0213130-2  Protocolo: 2002/92731  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001309 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Eliane do Rocio dos Santos  Adv.: Jean Anderson Albuquer-
que  Apelado: Habipar Assessoria Habitação e Administração
de Condomínios S/c Ltda  Adv.: Fernando Luiz Rodrigues, Ja-
mil Fernando Mira Filho
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0213132-6  Protocolo: 2002/92066  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000323 Cobrança  Apelante: Pedro Vissoci
Adv.: Sandro Henrique Trovão  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato Rodrigues
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0213133-3  Protocolo: 2001/153765  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800000069 Declaratória  Apelante:
Eleutério Vaselai, Pedro Suaki, Irineu Skraba, Midufo Vada,
Minoru Takahashi, Mario Pereira Paes, José James da Silveira,
Pedro João Miotto  Adv.: João Luiz Agner Regiani  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0213142-2  Protocolo: 2002/58601  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
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Publica  Ação Originária: 200000021420 Declaratória  Ape-
lante: Euclides Antônio Hostins  Adv.: Simone Bueno de Mi-
randa, José Lagana  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Dalmi
Maria de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0213144-6  Protocolo: 2002/95395  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000710 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras  Adv.: Jo-
selia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado:
Oscar Viana da Silva  Adv.: Luiz Marcelo da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0213146-0  Protocolo: 2002/93835  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000296 Indenização  Apelante: Julia
de Brito Pereira  Adv.: Jackson Daniel Barbosa Ribeiro  Apela-
do: Empresa Auto Ônibus Macacari Ltda  Adv.: Celso Luiz
Macari
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0213150-4  Protocolo: 2002/94988  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000189 Indenização  Apelante: Hsbc
Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das Neves  Apelado:
Milton Chiarato, Maria Antonio Leite Monteiro Chiarato, Ma-
noel Jonas da Silva, Suely de Souza Silva, Luiz Norberto Cruz,
Marisa Pedrão Cruz, Airton José Bavia, Ester Stanley Bavia
Adv.: João Carlos Peres, Italo Tanaka Junior
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0213151-1  Protocolo: 2002/94948  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000009 Cobrança  Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
dodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Japurá  Adv.: Eliana
Ferrari Felipe  Apelado: Osni Sertório  Adv.: Marcio Diniz
Fancelli
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0213155-9  Protocolo: 2002/92794  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000069 Cobrança de Condominio  Apelante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Bell Mar Iii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Rogério P. Viei-
ra
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0213157-3  Protocolo: 2002/92796  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000061 Cobrança de Condominio  Apelante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Bell Mar Iii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Rogério P. Viei-
ra
Distribuição por  Dependência em17/09/2002  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0213158-0  Protocolo: 2002/92797  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000063 Cobrança de Condominio  Apelante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Bell Mar Iii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Rogério P. Viei-
ra
Distribuição por  Dependência em17/09/2002  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0213169-3  Protocolo: 2002/92798  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000065 Cobrança de Condominio  Apelante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Bell Mar Iii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Rogério P. Viei-
ra
Distribuição por  Dependência em17/09/2002  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0213174-4  Protocolo: 2002/92799  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000067 Cobrança de Condominio  Apelante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Bell Mar Iii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Rogério P. Viei-
ra
Distribuição por  Dependência em17/09/2002  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0213176-8  Protocolo: 2002/93811  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação

Originária: 200100000935 Medida Cautelar  Apelante: Finin-
vest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto  Apelado: Adel-
mira Conceição da Silva  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pi-
nholato
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0213190-8  Protocolo: 2002/94985  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000288 Cobrança  Apelante: Zulma Marodin Pi-
res  Adv.: Zulma Marodin Pires  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
dodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas  Adv.: Nilton
Luiz Pacheco Loures, Lia Telles de Camargo Burin
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0213192-2  Protocolo: 2002/94917  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000263
Embargos a Execução  Apelante: Sul América Terrestres, Ma-
rítimos e Acidentes Companhia de Seguros  Adv.: Andrey Her-
get, Erlon Antonio Medeiros, Milton Luiz Cleve Küster  Ape-
lado: Globoaves Agropecuária Ltda  Adv.: Luciano Braga Cor-
tes
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0213219-8  Protocolo: 2002/94950  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000186 Cobrança  Apelante: Hsbc Seguros (bra-
sil) S/a  Adv.: Abdias Abrantes Netto  Apelado: Francisca Apa-
recida da Silva  Adv.: André Gustavo de Souza
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0213240-3  Protocolo: 2002/94452  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000169 Reparação de Danos  Apelante:
Irmãos Christensen & Cia Ltda  Adv.: Sergio Walmor Condes-
sa Villela  Apelado: Noeli de Lourdes Hoffmann, Fernando de
Abreu Martins  Adv.: Rogerio Petronilho, Silverio Petronilho
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0213258-5  Protocolo: 2002/94984  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000376 Cobrança  Apelante: Antonio Scheffer
Bueno  Adv.: Jose Antonio Marcondes Pacheco  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas
Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0213261-2  Protocolo: 2002/95689  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Guara-
puava  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000659
Cobrança  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Andreia Cunha  Apelado: Reinaldo Losso
Adv.: Marco Antonio Farah, Jose Losso Filho
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0213276-3  Protocolo: 2002/94220  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000412 Cobrança  Apelante: Ataíde Nico-
lau Fitz  Adv.: João Carlos Lozeski Filho  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Jaguariaíva
Adv.: Vandir Proenca de Souza, Maristela Ziemer da Costa
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0213279-4  Protocolo: 2002/94973  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000774 Impugnação  Apelante: Transportado-
ra Gobor Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster  Apelado: Galdino
Diogo da Silva  Adv.: Vera Lúcia Svoboda Magalhães
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0213292-7  Protocolo: 2002/95378  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000013 Cobrança  Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cianorte, Sindicato

Rural de Rondon  Adv.: Eliana Ferrari Felipe  Apelado: José
Hitoshi Obana  Adv.: Marcio Diniz Fancelli
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0213300-4  Protocolo: 2002/93281  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000767 Ação Monitória  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Shiroko Numata, Emerson Numata Fujiita
Rec.adesivo: Sergio Alejandro Reyes Orellana  Adv.: Roger
Striker Trigueiros, Luis Henrique Fernandes Hidalgo  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0213303-5  Protocolo: 2002/95006  Matéria:
Sumário  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000227 Embargos a Execução  Apelante: Olindo de Mello
Adv.: Roberto Mendonça Faria, Mariá Hersen  Apelado: Gelso
Dondé  Adv.: Mauro Soares de Oliveira, Carlos Alves
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0213307-3  Protocolo: 2002/94429  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000060 Embargos a Execução  Ape-
lante: Paulo Ferreira do Nascimento  Adv.: Paulo Afonso Gon-
calves  Apelado: Andrelino de Abreu  Adv.: Andre Luiz Pires
Curuca
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0213312-4  Protocolo: 2002/93386  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000351 Ação Monitória  Apelante: Mario Oro
Adv.: Rogerio Martins Albieri  Apelado: Espólio de Darci Luiz
Scherer  Adv.: Belonte Schizzi
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0213327-5  Protocolo: 2002/98637  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000346 Cobrança  Apelante: Romeu Natalino
Torregiani  Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: José Carlos Dias Neto
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0213332-6  Protocolo: 2002/99117  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000153 Cobrança  Apelante: Terezinha Camillo
Guimarães  Adv.: Sonia Maria Bellato Palin  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã  Adv.:
Delfer Dalque de Freitas
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0213335-7  Protocolo: 2002/98308  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000226 Cobrança  Apelante: Floriano
Laskoski  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.:
Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0213336-4  Protocolo: 2002/99167  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000183 Cobrança  Apelante: Antônio Resende
da Silva  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Andirá
Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0213337-1  Protocolo: 2002/98280  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 6600000962 Reparação de Danos  Apelante: Ed-
vander M. Gotardo  Adv.: Marcos Roberto Boeing  Apelado:
Marajó Bella Via Automóveis Ltda  Adv.: Ana Paula Delgado
de Souza, Jefferson do Carmo Assis
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0213338-8  Protocolo: 2002/98273  Maté-

ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200023918 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condomínio Edifício Glória Dutra  Adv.: Hamilton Schmidt
Costa Filho  Apelado: Nilson Correa Menezes, Rosana Correa
Vieira Menezes  Adv.: Jeff Meier
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0213345-3  Protocolo: 2002/98327  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000223 Cobrança  Apelante: Elio Pe-
dro Martelli  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estadodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu
Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0213346-0  Protocolo: 2002/99185  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001323 Reparação de Danos  Apelante:
Maria Helena Ribeiro  Adv.: João Ademir Ribeiro Pontes  Ape-
lado: Cely Lagos Schmidt  Adv.: Leandro Galli
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0213347-7  Protocolo: 2002/98325  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000218 Cobrança  Apelante: André
Coraleski  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
dodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.:
Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0213348-4  Protocolo: 2002/98324  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000220 Cobrança  Apelante: Claro
Lewinski  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.:
Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0213355-9  Protocolo: 2002/98693  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000348 Cobrança  Apelante: João Dutra  Adv.:
André Roberto Mischiatti, José Glauco Carula, Carlos Alberto
Biaggi  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Santo Antônio da Platina  Adv.: José Carlos Dias
Neto
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0213356-6  Protocolo: 2002/98708  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001308 Embargos a Execução  Apelante:
Ivo Ivani de Siqueira  Def Pub: Regina Y. Takahashi  Apelado:
Condomínio Moradias Girassol I  Adv.: Maria Lorete Biernaski
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0213359-7  Protocolo: 2002/98315  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000229 Cobrança  Apelante: Ludovi-
co Czechowski  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estadodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu
Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0213371-3  Protocolo: 2002/93380  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000303 Indenização  Apelante: Sul Ameri-
ca Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Luiz Sant’clair Man-
sani  Apelado: Faixa Preta Transportes Rodoviários Ltda  Adv.:
Guatacara Shenfelder Salles, Ubirajara Schenfelder Salles,
Mauricio de Oliveira
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0213374-4  Protocolo: 2002/93382  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200023946 Indenização  Apelante: Localiza Rent
A Car S/a  Adv.: Ubiratam Guimarães Teixeira  Apelado: Fina-
sa Seguradora S/a  Adv.: Manoel Carlos da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
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0102.  PROCESSO: 0213376-8  Protocolo: 2002/99287  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000705 Cobrança  Apelante: João Maria da
Silva Ribeiro - Me  Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho  Apelado:
Escritórios Unidos Ltda  Adv.: Fabiano José  Bordignon
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0213379-9  Protocolo: 2002/99179  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000642 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo
Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Apelado: Antonio Dallago
Filho  Adv.: Dirceu Bernardi Junior
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0104.  PROCESSO: 0213381-9  Protocolo: 2002/99151  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100023143 Indenização  Apelante: Brioche
Comércio de Pães e Doces Ltda  Adv.: Emílio Luiz Augusto
Prohmann  Apelado: Oelir Pierina Turmina  Adv.: Maria Noeli
Fae, Marino Reneu Dresch
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0105.  PROCESSO: 0213383-3  Protocolo: 2002/97194  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz
do Iguaçu  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000340
Indenização  Apelante: Hsbc Bamerindus S/a  Adv.: Dely Dias
das Neves, Raphael P. Lautenschlager  Apelante: Claudete dos
Santos Costa, Aldoino dos Santos Costa  Adv.: Aroldo Alves
de Souza  Apelado: Os Mesmos, Eduardo Szychta, Fernando
Alberto Iencke  Adv.: Plínio Roberto Fillus
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0213384-0  Protocolo: 2002/98717  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000219 Cobrança  Apelante: Carlos
Karmierczak  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu
Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0107.  PROCESSO: 0213385-7  Protocolo: 2002/98278  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000353 Reparação de Danos
Apelante: Thiago Gresele  Adv.: Bianco Pizzatto  Apelante:
Armindo Bresolin  Adv.: Hudson Ferreira D‘angelo  Apelante:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nerco-
lini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0108.  PROCESSO: 0213386-4  Protocolo: 2002/98275  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900020528 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condominio Conjunto Residencial Bela Vista  Adv.: Ladi Neis,
Nelson Cardoso de Miranda  Apelado: Luiz Ernesto Wanke,
Maria Marlene Redkva Wanke  Adv.: Carlyle Popp, Májeda
Denise Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu An-
tonio Andersen Júnior
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0109.  PROCESSO: 0213392-2  Protocolo: 2002/93539  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000185 Cobrança  Apelante: Hugo Correa  Adv.:
João Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Curiúva  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0110.  PROCESSO: 0213394-6  Protocolo: 2002/93538  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000273 Cobrança  Apelante: Darci José de Sou-
za  Adv.: Marco Antonio Joaquim  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Curiúva  Adv.:
João Augusto Moraes dos Santos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0111.  PROCESSO: 0213395-3  Protocolo: 2002/93396  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação

Originária: 9800001560 Cobrança  Apelante: Condominio do
Conjunto Residencial Bela Vista  Adv.: Nelson Cardoso de
Miranda, Oswaldo Carvalho da Silva, Antonio Freitas de Me-
deiros  Apelado: Ubigay Angelo Fernandes, Hilda Braga Fer-
nandes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0112.  PROCESSO: 0213402-3  Protocolo: 2002/97142  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000063 Cobrança  Apelante: Editora Gaze-
ta do Povo Ltda  Adv.: Carlos Vitor Maranhão  de Loyola, Ra-
mon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim
Rec.adesivo: Assinatura Serviços Auxiliares S/c Ltda  Adv.:
Lisimar Valverde Pereira, Rubert Antonio Reccanello Lisboa,
Sandro Gilbert Martins  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0113.  PROCESSO: 0213407-8  Protocolo: 2002/98635  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000394 Cobrança  Apelante: Sebastião Vieira  Adv.:
Sonia Maria Bellato Palin  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã  Adv.: Delfer Dalque
de Freitas
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0114.  PROCESSO: 0213410-5  Protocolo: 2002/96041  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000305 Cobrança  Apelante: Vitório Guimarães
Boz  Adv.: Herodites Tadeu Ribas Pacheco  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas  Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0115.  PROCESSO: 0213411-2  Protocolo: 2002/96040  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000365 Cobrança  Apelante: Marina Ferreira Ri-
bas  Adv.: Herodites Tadeu Ribas Pacheco  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas  Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0116.  PROCESSO: 0213427-0  Protocolo: 2002/86332  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Xambrê  Vara: Vara Unica, Xambrê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000243 Cobran-
ça  Apelante: Sebastião Caetano Faria  Adv.: Geraldo Alberti
Apelado: Confederação Nacional da Agricutura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Ru-
ral de Umuarama  Adv.: Alessandro Otavio Yokohama, Djalma
Sigwalt
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0117.  PROCESSO: 0213432-1  Protocolo: 2002/78681  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000620 Declaratória  Apelante: Engeserv
Administração e Participações Ltda  Adv.: Jose Francisco Ma-
chado de Oliveira, Renata Christina Machado de Oliveira
Dluhosch  Apelado: Condomínio Edifício Sabrina  Adv.: Eli-
mar Szaniawski
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0118.  PROCESSO: 0213454-7  Protocolo: 2002/98284  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000126 Rescisão de Contrato  Apelante:
Carlos Alberto Grecco  Adv.: Marcello Pereira Costa, Magno
Alexandre Silveira Batista, Marcos D. de Almeida  Apelado:
Sena Construções Ltda  Adv.: Alexandre Rainato Genta, Eli-
zandro Marcos Pellin
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0119.  PROCESSO: 0213466-7  Protocolo: 2002/93369  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000890 Declaratória  Apelante: Associação
de Ensino Novo Ateneu  Adv.: Fabíola  Paula Beê  Alenski,
Luis Cesar Esmanhotto, Cristiane Bientinez Sprada  Apelado:
Raphael Cândido de Oliveira Franco  Adv.: Rosangela do Ro-
cio Smaniotto
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0120.  PROCESSO: 0213472-5  Protocolo: 2002/98306  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000221 Cobrança  Apelante: Danilo
Soares da Costa  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Igua-
çu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0121.  PROCESSO: 0213476-3  Protocolo: 2002/98277  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 200100000015 Reparação de Danos
Apelante: Auto Viação Marechal Ltda  Adv.: Acácio Correa
Filho  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Wilton Vicente Paese
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0122.  PROCESSO: 0213482-1  Protocolo: 2002/98305  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000222 Cobrança  Apelante: Dionísio
Belitzka Wengrzenek  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do
Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0123.  PROCESSO: 0213483-8  Protocolo: 2002/99188  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Parana-
guá  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9500001118 Indeni-
zação  Apelante: Estanislava Zelinski  Adv.: Carlos Pereira
Gonçalves  Apelante: Paraná Companhia de Seguros  Adv.:
Edula Wille Posniak, Fernanda Wille Posniak  Apelado: Regi-
ane de Chaves Gomes  Adv.: Glaci Eiane Zimmer
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0124.  PROCESSO: 0213484-5  Protocolo: 2002/97131  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000364 Cobrança  Apelante: Adázio Franc-
sico Matheus  Adv.: Celso dos Santos Filho  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Bandei-
rantes  Adv.: Dinarte Bitencourt
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0125.  PROCESSO: 0213489-0  Protocolo: 2002/98738  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900021010 Indenização  Apelante: Transporte
Coletivo Glória Ltda  Adv.: Acácio Correa Filho  Apelado:
Carlos Roberto Riccio Genovezzi, Laura Tamburini Genovezzi
Adv.: Angelica Wolff dos Santos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0213492-7  Protocolo: 2002/98714  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000347 Cobrança  Apelante: Antônio Bandeira
Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep  Adv.: José Carlos Dias Neto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0127.  PROCESSO: 0213494-1  Protocolo: 2002/98314  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000242 Cobrança  Apelante: Valdir
Mezzomo  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas
do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0128.  PROCESSO: 0213501-1  Protocolo: 2002/98105  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000288 Reclamatória Trabalhista  Apelante:
Eder Aparecido Vidal  Adv.: Antonio Martins Correia Jr  Ape-
lado: Município de Santana do Itararé  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0129.  PROCESSO: 0213506-6  Protocolo: 2002/95466  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000966 Indenização  Apelante: Yes Brasil
Eletro Magazine Ltda  Adv.: Joao L. Perusso  Apelado: Ne-
gresco Fomento Ltda  Adv.: Adriano Anhê Moran
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0130.  PROCESSO: 0213509-7  Protocolo: 2002/93372  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000968 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Gilberto José Menoncin, Ivonete Vessoni Menoncin  Adv.:
Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia  Apelado: Condomínio
Edifício Ana Carolina  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0131.  PROCESSO: 0213523-7  Protocolo: 2002/98289  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001112 Embargos a Execução  Apelante: Cé-
lia Regina Sens  Adv.: Carlos Alberto Barbosa  Apelado: Con-
domínio Edifício Marques de Tamandaré  Adv.: Manoel Ale-
xandre Schernoski Ribas
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0132.  PROCESSO: 0213528-2  Protocolo: 2001/130299  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000033 Declaratória  Apelante: Partido dos
Trabalhadores - Pt  Adv.: Nilton Luis Marchi  Apelado: câmara
municipal de serranópolis do iguaçu  Adv.: Sadi Meine, Anto-
nio Henrique Marsaro Junior, Dener Paulo Martini
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0133.  PROCESSO: 0213531-9  Protocolo: 2002/92426  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000068 Reivindicatória  Ape-
lante: Francisco da Maia, Tereza Kindzierski da Maia  Adv.:
Renato Martins Lopes, Francisco Albuquerque Alves  Apela-
do: Silvana Patruni  Adv.: Boleslau Sliviany, Ali Fauaz
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0134.  PROCESSO: 0213566-2  Protocolo: 2002/96090  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000450 Reparação de Danos  Apelante: Vilma
Tito dos Santos, Rita de Cassia Tito dos Santos, Lomanto Tito
dos Santos, Delma Tito dos Santos, Doroteu Tito dos Santos,
Elizeu Tito dos Santos  Adv.: José  Antonio Trento  Apelado:
Elias Ferreira de Souza, Claudinei Gois Faustino  Adv.: Solan-
ge Terezinha Geraldi, Joao Neudes de Lucena
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0135.  PROCESSO: 0213581-9  Protocolo: 2002/99832  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000315 Reparação de Danos  Apelante:
Marcelo de Oliveira  Adv.: Jair Ribeiro  Apelado: Rui Tadeu
Pache  Adv.: Rene Mário Pache
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0136.  PROCESSO: 0213603-0  Protocolo: 2002/99568  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000267 Cobrança  Apelante: Condomínio
Residencial Maíra I  Adv.: Werno Klockner Junior, Heleno
Galdino Lucas, Pedro Leal  Rec.adesivo: Antônio Grossi Cor-
reia  Adv.: Adilton Jose Santorum  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0137.  PROCESSO: 0213622-5  Protocolo: 2002/97124  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000402 Indenização  Apelante: Sanae Sato
Adv.: André Gustavo de Souza  Apelante: Serafin Meneghel
Adv.: Carla Cristina Chrispim dos Santos  Apelado: Os Mes-
mos, José Caetano da Silva  Adv.: Paulo Buzato
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0138.  PROCESSO: 0213658-5  Protocolo: 2002/98313  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000224 Cobrança  Apelante: Estefano
Amandio Prasnievski  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do
Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0139.  PROCESSO: 0213660-5  Protocolo: 2002/98307  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000227 Cobrança  Apelante: João Ja-
cubovski  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.:
Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco
_____Nona Câmara Cível_______________________
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APELAÇÃO CÍVEL
0140.  PROCESSO: 0213665-0  Protocolo: 2002/96354  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001462 Cobrança  Apelante: Condomínio
Iv Jardim das Araucárias Lote 9  Adv.: André Zacarias Tallarek
de Queiroz, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Lourdes Le-
mos Ribeiro  Adv.: Libiamar de Souza
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0141.  PROCESSO: 0213670-1  Protocolo: 2002/96353  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000724 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condomínio Residencial Porto Seguro  Adv.: Alexandre José
Zakozicz  Apelado: Sidnei Dubena  Adv.: Josiane Aparecida
Piurcoski
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0142.  PROCESSO: 0213699-6  Protocolo: 2002/97196  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000033 Indenização  Apelante:
Aldo Cleiton Holanda Guerra  Adv.: Ary da Silva Filho  Apela-
do: Eugênio Cherpinski  Adv.: Nerei Alberto Bernardi
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0143.  PROCESSO: 0213702-8  Protocolo: 2002/92029  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000180 Cobrança  Apelante: José de Jesus Orsini
Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0144.  PROCESSO: 0213710-0  Protocolo: 2002/93279  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 8700000737 Reparação de Danos  Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Rosângela
Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu  Apelado: Espólio de Cha-
fic Buriham  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga, Paulo de Tarso
Bordon Araujo, Ed Nogueira de Azevedo Junior  Apelado: E.
Gonçalves & Cia Ltda  Adv.: João Henrique Cruciol
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0145.  PROCESSO: 0213714-8  Protocolo: 2002/99120  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000391 Cobrança  Apelante: Osorio Pilon  Adv.:
Sonia Maria Bellato Palin  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã  Adv.: Delfer Dalque
de Freitas
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0146.  PROCESSO: 0213726-8  Protocolo: 2002/95371  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000026 Cobrança  Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
dodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Japurá  Adv.: Neide
Pereira Gremes  Apelado: Ricardo Naruchito Takase  Adv.:
Marcio Diniz Fancelli, José Airton Gonçalves
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0147.  PROCESSO: 0213752-8  Protocolo: 2002/98695  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000351 Cobrança  Apelante: José Dutra  Adv.:
André Roberto Mischiatti, José Glauco Carula  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Santo
Antônio da Platina  Adv.: José Carlos Dias Neto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0148.  PROCESSO: 0213754-2  Protocolo: 2002/98726  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000572 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Moradias Cotolengo I (bou-
ganville)  Adv.: Plinio Luiz Bonança  Apelado: Anadir Aleluia
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0149.  PROCESSO: 0213759-7  Protocolo: 2002/96382  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000183 Anulatória  Apelante: Hamilton Tren-
tin Coitinho, Abc - Administradora de Bens Ltda  Adv.: Renato
Serpa Silverio, Airton Cesar Hintz  Apelado: Maria Santana
Braga de Lara  Adv.: Sandra Raitani Bley Pereira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edvino

Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0150.  PROCESSO: 0213770-6  Protocolo: 2002/96376  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000489 Reparação de Danos  Apelante: Indús-
trias Gessy Lever Ltda  Adv.: Edivaldo Mercer Goncalves
Apelado: Ricardo Pereira Jorge  Adv.: Rony Marcos de Lima,
Nelson Carlos dos Santos  Assistente: Cgu Companhia de Se-
guros  Adv.: Maria Zila Correa Veiga
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0151.  PROCESSO: 0213776-8  Protocolo: 2002/52738  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000168 Declaratória  Apelante: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná  Adv.: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski, Ida Regina Pereira  Apelado: Muni-
cipio de Corbélia  Adv.: Laercion Antônio Wrubel
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0152.  PROCESSO: 0213777-5  Protocolo: 2002/7805  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000037 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Enedino
Ferreira Vilas Boas  Adv.: Sergio Issao Ono  Apelado: Munici-
pio de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do Nascimento,
Antonio Carlos Valvassore
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0153.  PROCESSO: 0213788-8  Protocolo: 2002/95657  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000429 Cobrança de Condominio  Ape-
lante: Donizete Aparecido Onofre, Marli Szychta Onofre  Adv.:
Marli de Fátima da Silveira Corsi  Apelado: Condomínio Edifí-
cio Caribe  Adv.: Paulo Sergio Goncalves
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0154.  PROCESSO: 0213803-0  Protocolo: 2002/96130  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001318 Reparação de Danos  Apelante: Fran-
cisco de Araújo Chaves  Adv.: José Cardoso  Apelado: Desirée
Pessoa da Silva  Adv.: Reinaldo José Andreatta, Letícia Araújo
Leoni
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0155.  PROCESSO: 0213865-0  Protocolo: 2002/108207  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000444 Cobrança  Apelante: Lourdes Luiza
dos Santos  Adv.: Francisco Aguilera Filho, Mauro Roberto de
Andrade Aguilera  Apelado: Condomínio Folha de Londrina -
bloco Angélica  Adv.: José Cícero Celestino
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0156.  PROCESSO: 0213887-6  Protocolo: 2002/7879  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000032 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Devanir
Notário Bressan  Adv.: Sergio Issao Ono  Apelado: Município
de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do Nascimento, Anto-
nio Carlos Valvassore
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0157.  PROCESSO: 0195878-7  Protocolo: 2002/41594  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000332 Cobrança  Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Laranjei-
ras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira, Luiz Antonio
de Souza  Agravado: Domingos Feltrin  Adv.: Ronir Irani Vin-
censi, Arni Deonildo Hall
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0158.  PROCESSO: 0213815-0  Protocolo: 2002/126563  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000609 Revisão de Contrato  Agravante:
Wellington Borges da Costa  Adv.: Wagner Cardeal Oganau-
skas, Miguel Gustavo Lopes Kfouri  Agravado: Credicard Ad-
ministradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.: Keity Suto Trom-
beli, Henoch Gregório Buscariol, Elisandre Maria Beira
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0159.  PROCESSO: 0213958-0  Protocolo: 2002/127344  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel  Ação
Originária: 8400005167 Cobrança  Agravante: Condomínio

Conjunto Residencial Buriti  Adv.: Moema Reffo Suchow, Luiz
Fernando de Queiroz  Agravado: Orlando Pereira da Cruz  In-
teressado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Co-
hab - Ct
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0160.  PROCESSO: 0213962-4  Protocolo: 2002/110718  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000307 Exceção de Incompetência  Agravante:
Sueverjon Indústria e Comércio de Tecelagem Ltda  Adv.: Ste-
fan Klaus Gildemeister  Agravado: Aurora Maria Tonial Lou-
reiro  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0161.  PROCESSO: 0213964-8  Protocolo: 2002/113379  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000579 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Santander Brasil S/a  Adv.: CAROLINE GARCETE,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Agravado: Zimba Teem - Bar e Restaurante Ltda  Adv.: Arthur
Henrique Kampmann, Ney Pinto Varella Neto
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0162.  PROCESSO: 0213990-8  Protocolo: 2002/124373  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001254 Declaratória  Agravante: Alceu Cor-
reia  Adv.: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo,
Maria José Tavora Gil Belém  Agravado: Luiz Pedro Pizzatto
Adv.: Vanete Steil Villatori  Interessado: Liga Paranaense de
Combate Ao Câncer -lpcc  Adv.: Jaime Belmiro Tasca
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0163.  PROCESSO: 0213998-4  Protocolo: 2002/125010  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200000000393 Impugnação ao Valor da Cau-
sa  Agravante: Gaeta Transportes Ltda  Adv.: Vicente Majó da
Maia  Agravado: João Carlos Possamai, Elizete Ramos Possa-
mai  Adv.: Benigno Cavalcante, Enir Becker
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0164.  PROCESSO: 0214060-9  Protocolo: 2002/126831  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000240 Reparação de Danos  Agravante:
Roseli Aparecida da Silva Costa, Claudenir Rodrigues Costa
Adv.: José Roberto Benedito de Jesus  Agravado: Paulo César
Noboru Nakasse, Ana Teresa Francelino da Silva, Ana Beatriz
Midoro Francelino Nakasse, Paulo Henrique Eijiro Francelino
Nakasse  Adv.: Nicolau abud neto, Ademar Mansor Filho
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0165.  PROCESSO: 0214070-5  Protocolo: 2002/128216  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001143 Cobrança  Agravante: Condomínio
Edifício Hizaias  Adv.: Cleosny Slompo, Fabricio Ferreira
Agravado: Espólio de Rosely Gleich Aquila  Adv.: Márcia Ja-
queline Vieira Simões
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0166.  PROCESSO: 0214072-9  Protocolo: 2002/66107  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000113 Ação de Cumprimento  Agravante: Cle-
mor Zotti  Adv.: Neli Lino Saibo, Gelson Saibo  Agravado:
Denis Antônio de Souza
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0167.  PROCESSO: 0214105-3  Protocolo: 2002/128668  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024388 Indenização  Agravante: Margareth
das Graças Zeni Tomelin  Adv.: Patrick Gai Mercer  Agravado:
Maria Cristina da Cruz  Adv.: Eugenio de Lima Braga, Sara
Cecilia Rocha, Carlise Zasso Possebon  Interessado: Hospital e
Maternidade Santa Brígida  Adv.: Luzia Adriana Costa
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0168.  PROCESSO: 0214165-9  Protocolo: 2002/129123  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000590 Revisão de Contrato  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Silvana Lea
Fetter  Agravado: Enoe Alano Damian  Adv.: Arthur Henrique
Kampmann, Ney Pinto Varella Neto

Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECESSARIO
0169.  PROCESSO: 0212459-8  Protocolo: 2002/81878  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000144 Reclamatória Trabalhista  Autor: Fran-
cisco Carlos Lineiro Garcia  Adv.: Carlos Salles, Haroldo Vic-
torino de Moraes  Reu: Município de Carlópolis  Adv.: Marcos
dos Santos Fagundes
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0170.  PROCESSO: 0212865-6  Protocolo: 2002/74385  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000201 Reclamatória Trabalhista
Autor: Nilson Menezes Souto  Adv.: Mohamed Ali Costa Na-
der, Adir Miguel Namur  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra  Adv.: Paulo Roberto Moreira
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0171.  PROCESSO: 0212878-3  Protocolo: 2002/2817  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000314 Reclamatória Trabalhista  Autor: Neide de
Oliveira  Adv.: Elso Cardoso Bitencourt, João Renato B. de
Oliveira  Reu: Município de Borrazópolis  Adv.: Clovis Rober-
to de Paula, Newton Bueno Lacerda, Suzane Olivete Sêga Til-
les
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0172.  PROCESSO: 0213056-1  Protocolo: 2002/119050  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000074 Acidente do Trabalho  Autor:
Antonio Carlos de Lara  Adv.: Jaime Javoski  Reu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Dalva Inês Huf Carva-
lho
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0173.  PROCESSO: 0213137-1  Protocolo: 2002/95753  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000681 Mandado
de Segurança  Autor: Maria Idalina Marques Fernandes  Adv.:
Luis Roberto Santos, Rosa Maria Rigon Spack  Reu: Prefeito
do Município de Floresta  Adv.: Jose Buzato
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0174.  PROCESSO: 0213209-2  Protocolo: 2002/92420  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000010 Indenização  Autor: Vera Cruz Segura-
dora S/a  Adv.: Alice Stela de Souza Puzi, Iausy A. Farias Mar-
tins  Reu: Municipio de Sarandi  Adv.: Rosirley Aparecida Za-
nardo, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECESSARIO
0175.  PROCESSO: 0213521-3  Protocolo: 2002/3478  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000181 Reclamatória Trabalhista
Autor: Jorge Rolim de Camargo  Adv.: Paulo Roberto Moreira
Reu: Município de São Jerônimo da Serra  Adv.: Alceu Stahls-
chmidt Ribas
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0176.  PROCESSO: 0213522-0  Protocolo: 2002/74402  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000053 Reclamatória Trabalhista
Autor: Eudes Modesto de Pinho  Adv.: Mohamed Ali Costa
Nader, Adir Miguel Namur  Reu: Município de São Jerônimo
da Serra  Adv.: Paulo Roberto Moreira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0177.  PROCESSO: 0212252-9  Protocolo: 2002/83677  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100021820 Ação de Reenqua-
dramento  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Acyr
Cavali da Luz, Albertina Lourdes Piskor, Aparecida Guilherme
Bonin, Ben Hur Fernandes, Ceres Maria Ditzel Machado, Cleide
Aparecida Silva, Cosme Pinto de Carvalho, Douglas Arthur
Fernandes, Elenir de Lurdes Portela, Elvira Lozovei, Eunice
Rodrigues Gomes Elídio, Hiroko Nisioka, Ibis Salete Doce,
Ineida Bergamaschi Sanchez, Irene Muzeka, Irene Regina Ka-
minski Larsen, Joana Kocedeniak Ostapiv, Judith Bungart No-
nino, Laurinda Visoni Bernardelli, Leoni Cruz Vilczar, Lilian
Teresinha Guimarães Genim, Maria da Penha Reis Furtado,
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Maria José Vaz Toniolo, Marilene Ciccotti de Rezende, Meros-
lawa Krevei, Nair Carmona Martinez Salvador, Olga Joana
Woiciechowski, Rosalene Bohaczuk, Zenaide Vizoni Breda,
Zilah Rodrigues de Araújo  Adv.: Jorge Derbli, Edwil Caliani
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0178.  PROCESSO: 0212479-0  Protocolo: 2002/85860  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000480 Indenização  Apelante: Gladys Ruiz
Huidobro de Deza, Sebastián Deza Ruiz de Huidobro  Adv.:
João Ricardo Cunha de Almeida, Jaudê Ricardo Loures Rocha
Apelante: Fundação Universidade Estadual de Maringá  Adv.:
Leila Aparecida Ferreira Garcia, Wadson Nicanor Peres Gual-
da  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0179.  PROCESSO: 0212769-9  Protocolo: 2002/90625  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000351 Reintegração de Posse  Apelante:
Município de Floraí  Adv.: Fortunato Bergamo, Jose Maria
Lopes de Sousa  Apelado: Andréia Mantovani Costa  Adv.: Zil-
da Mara Consalter, Suely dos Santos, Nilson Tadeu Reis Cam-
pos Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0180.  PROCESSO: 0212919-9  Protocolo: 2001/123910  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Altônia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600000233 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Pre-
feitura Municipal de Altônia  Adv.: Fábio Z. C. Silva  Apelado:
Pedro Luiz da Silva  Adv.: Iran Negrão Ferreira, Eliseu Cordei-
ro da Silva, Antonio Carlos Alves de Gomes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0181.  PROCESSO: 0212921-9  Protocolo: 2002/8100  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000334 Cobrança  Apelante: Luigino
Coletti  Adv.: Lucy Anna Sasaki  Apelante: Municipio de En-
genheiro Beltrão  Adv.: Admir Viana Pereira  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0182.  PROCESSO: 0212943-5  Protocolo: 2002/92500  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900000014 Revisão E/ou Restab de
Proventos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Lilian Didone
Apelado: Helion Leão Lino  Adv.: Marcos de Queiroz Rama-
lho
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0183.  PROCESSO: 0213030-7  Protocolo: 2002/92013  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9300000193 Indenização  Apelante: Município de Co-
lombo  Adv.: Floraci de Jesus Cordova Dluhosch, Eliane Clara
Tosin  Apelado: Oromar João Bertol  Adv.: Rubens Correa
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0184.  PROCESSO: 0213204-7  Protocolo: 2002/120255  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara de Familia,
Maringá  Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho
Ação Originária: 200100000001 Embargos a Execução  Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Elisân-
gela Almeida Rocha, Flademir J. B. Martins, Osvaldo Nechi
Apelado: Espólio de Joaquim Silva  Adv.: Ary Lucio Fontes
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0185.  PROCESSO: 0213235-2  Protocolo: 2002/95202  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900019619 Declaratória  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho  Ape-
lante: Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp  Adv.: Rulie
Naka  Apelado: Carina Maria Pereira Massaki  Adv.: Ivan Sér-
gio Tasca, Brasil Paraná de Cristo Segundo
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0186.  PROCESSO: 0213280-7  Protocolo: 2002/94939  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000444 Indenização  Apelante: Município de Pal-
mas  Adv.: Leandro Camargo Martins  Rec.adesivo: Thiago
Adriano Silva  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira, Ed-
gar Domingos Menegatti  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0187.  PROCESSO: 0213310-0  Protocolo: 2002/93277  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900000617 Indenização  Apelante:
Municipio de Curitiba  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Pereira
Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Órgão Especial__________________________

DÚVIDA
0188.  PROCESSO: 0185600-6/01  Protocolo: 2002/121184
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1856006 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Abraham Lincoln Calixto - 7ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz
Lídio José Rotoli de Macedo - 3ª Câmara Cível  Interessado:
Melo, Mora & Cia. Ltda.  Adv.: Maria Alice Castilho dos Reis
Interessado: Rogério Aparecido do Carmo, Sérgio Rodrigues
Alves dos Santos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

DÚVIDA
0189.  PROCESSO: 0209491-1/01  Protocolo: 2002/122177
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel
Ação Originária: 2094911 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Rogério Coelho - 3ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Arquelau
Araújo Ribas -1ª Câmara Cível  Interessado: Valdecir Bueno
dos Reis, Simone Sampaio Bueno dos Reis  Adv.: Edemar Fritz
Júnior  Interessado: Luciane Lopes dos Santos  Adv.: Luiz An-
tonio Paravato Lessa, Fabio Max Marschner Mayer, Cristina
Maria Silva Fonseca
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

DÚVIDA
0190.  PROCESSO: 0205679-9/01  Protocolo: 2002/121075
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2056799 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Rogério Kanayama - 3ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Prestes
Mattar - 7ª Câmara Cível  Interessado: Israel Mittelmann  Adv.:
Simone Rocha de Cristo Leite  Interessado: João Teodoro da
Silva, Jucelia Lada Pereira da Silva  Adv.: Antonio Roberto
Tavarnaro, Milton Teodoro da Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

DÚVIDA
0191.  PROCESSO: 0175886-3/01  Protocolo: 2002/124798
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1758863 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Arquelau Araujo Ribas -1ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa - 3ª Câmara Cível  Interessado: Ertes Zan-
doná  Adv.: Percy Araujo  Interessado: Leonardo Ternes San-
tos, Silvana Ternes Santos  Adv.: Rogério Iurk Ribeiro
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0192.  PROCESSO: 0165273-3/02  Protocolo: 2002/120024
Matéria: Execução  Comarca: Morretes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:165273301 Embargos Infringentes  Embargante:
Hercilio José de Souza  Adv.: Jislaine Neuls Alves Prudente,
Luiz Antonio Bertocco  Embargado: Antonio José Novaki  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi  Interessado: De-
vair Ferreira de Souza
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

_____Sétima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0193.  PROCESSO: 0213862-9  Protocolo: 2002/126893  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000082 Indenização  Autor: Usi-
mix Serviços de Corretagem Ltda  Adv.: Adilson de Castro Ju-
nior  Réu: Valdecir Bertechini
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0194.  PROCESSO: 0214041-4  Protocolo: 2002/127614  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000253 Declaratória  Autor: Sintraco-
op - Sindicato dos Trabalhadores Em Cooperativas Agrícolas,
Agropecuárias e Agroindustrial No Estado do Paraná  Adv.:
Admir Viana Pereira  Réu: Federação dos Empregados No Co-
mércio do Estado do Paraná, Sindicato dos Empregados No
Comércio de Campo Mourão, Sindicato dos Empregados No
Comércio de Guarapuava, Sindicato dos Empregados No Co-
mércio de União da Vitória
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

_____Sétima Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0195.  PROCESSO: 0213266-7  Protocolo: 2002/89678  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000271 Prestação de Contas  Susci-
tante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina  Interessado: Sydnei Dias dos Santos  Adv.: Giacomo Rizzo

Interessado: Rui Pereira Leite Junior, Oswaldo Jacinto de Sou-
za  Adv.: Tadeu Arilson Stulzer
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

_____Nona Câmara Integral____________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0196.  PROCESSO: 0214024-3  Protocolo: 2002/122365  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000816 Reparação de Danos  Suscitante: Juiz
de Direito da18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Doutor
Carlos Eduardo Andersen Espínola  Suscitado: Juiz de Direito
Substituto Em 2º Grau Doutor Gamaliel Seme Scaff  Interessa-
do: Ivonete Pereira Alves e Outros  Adv.: José do Carmo Bada-
ró  Interessado: Transportes Coletivos Glória Ltda., Sul Améri-
ca Seguros
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Terceira Câmara Integral________________

AGRAVO (C.INT.)
0197.  PROCESSO: 0169195-0/02  Protocolo: 2002/117540
Matéria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel,
Umuarama  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária:
169195001 Embargos Infringentes  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Silvana Cazarin Na-
vaqui, Rubens Carlos Bittencourt  Agravado: R. B. Lourenço
& Cia Ltda, Rubens Botelho Lourenço, Marineide Brandini
Botelho, Emerson Luiz Botelho Lourenço  Adv.: Valdecir Pa-
gani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0198.  PROCESSO: 0186734-1/01  Protocolo: 2002/115835
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel
Ação Originária:1867341 Reexame Necessário  Embargante:
Município de Cambará  Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos  Em-
bargado: Valdir Straditto  Adv.: Carlos Alberto Biaggi
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0199.  PROCESSO: 0199180-8/01  Protocolo: 2002/123775
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Ci-
vel, Guarapuava  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária:
1991808 Apelação Cível  Embargante: Andrade & Fonseca Ltda
Adv.: Nenetti Adelar Orzechowski  Embargado: Leco Chiapet-
ti  Adv.: Ronildo de Oliveira Lima
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0200.  PROCESSO: 0190013-6/01  Protocolo: 2002/118975
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel
Ação Originária:1900136 Reexame Necessário  Embargante:
Prefeitura Municipal de Cambará  Adv.: Paulo Cesar Lima Bas-
tos  Embargado: Jorge Massabki  Adv.: Sebastiao Medeiros
Hygino
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0201.  PROCESSO: 0153380-2/01  Protocolo: 2002/125382
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1533802 Apelação Cível  Embargante:
Cocamar Cooperativa de Cafeicutores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda  Adv.: Renato Beltrami, Débora Guimarães, Nemo
Eloy Vidal Neto  Embargado: Banco Safra S.a  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0202.  PROCESSO: 0158487-6/01  Protocolo: 2002/125013
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara
Civel  Ação Originária:1584876 Apelação Cível  Embargante:
Erivam José Tramujas  Adv.: Maria Eugenia Moritz, Regina
Maria Basso Vidal, Denise Cristina Vieira Samara, Ana Cristi-
na de Souza Dias  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto,
Edward Mandarino  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

AGRAVO
0203.  PROCESSO: 0210340-6/01  Protocolo: 2002/122006
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 2103406 Agravo de Instrumento  Agravante:
Condomínio Parque Residencial Ahú  Adv.: Marcela Villatore
Agravado: Ellisana Gazda Kühn  Adv.: Leandro Galli
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0180583-0  Protocolo: 2000/114641  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000000069 Prestação de Contas  Apelan-
te: Bandeirantes Administradora de Cartões de Crédito e As-
sessoria S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Marilisa Belido
Segóvia  Apelado: Luiz Henrique Moraes de Souza  Adv.: Sid-
nei Gilson Dockhorn
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente  Re-
visor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0200298-4  Protocolo: 2001/95107  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 8700000872 Declaratória  Apelante: Banco Nacio-
nal S/a  Adv.: Natanoel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa
Rec.adesivo: Habiforma Construção Civil Ltda, Joaquim Mar-
ques de Souza Neto  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0212569-9  Protocolo: 2002/117054  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel,
Cascavel  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000040
Mandado de Segurança  Apelante: Instituto do Coração de Cas-
cavel S/c Ltda, Gastroclínica S/c Ltda, Cetovel Clinica de To-
mografia Computadorizada de Corpo Inteiro de Cascavel S/c
Ltda  Adv.: Edilson Jair Casagrande  Apelado: Municipio de
Cascavel  Adv.: Kennedy Machado
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0212628-3  Protocolo: 2002/84056  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária: 9700001054 Indenização  Apelante: Osmaril
de Assis Stier  Adv.: Jairo Lopes de Oliveira, Rocheli Mota
Cardoso Silveira  Apelado: Maria das Dores Elias dos Santos
Fernandes, Lucélia Santos Fernandes, Juliana Santos Fernan-
des  Adv.: Jose Nogueira dos Santos
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0212631-0  Protocolo: 2002/84057  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária: 200000000321 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Osmaril de Assis Stier  Adv.: Jairo Lopes de Oliveira
Apelado: Maria das Dores Elias dos Santos Fernandes, Lucélia
Santos Fernandes, Juliana Santos Fernandes  Adv.: Jose No-
gueira dos Santos
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0212673-8  Protocolo: 2002/94223  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000297 Ação de Despejo  Apelante: Isa-
ías Aleixo Mattos, Irene Oliveira Mattos  Adv.: Amarilis Vaz
Cortesi  Apelado: Capelezzo & Capelezzo Ltda  Adv.: Cássio
Lisandro Telles
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0212779-5  Protocolo: 2002/90713  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000142 Indenização  Apelante: Real
Previdência de Seguros S/a  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo
Apelante: Carlos A. Gaio & Cia Ltda  Adv.: Noeli de Souza
Machado  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0212822-1  Protocolo: 2002/90890  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000288 Indenização  Apelante: Bradesco Se-
guros S/a  Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal, Savio Jose di
Giorgio F. de Souza, Paulo Bach  Rec.adesivo: Rodoviário Don
Francisco Ltda  Adv.: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Májeda Denise Mohd Popp  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0212861-8  Protocolo: 2002/85870  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária: 200100000705 Cobrança  Apelante: Netplan
Corporate Finance Ltda  Adv.: André Luiz Bettega D’avila,
Fábio Haddad Nasralla  Apelado: Plastilit - Produtos Plásticos
do Paraná Ltda  Adv.: Giuliano Domit Od Rocha, Aymore Od
Rocha, Aimoré Od Rocha Junior
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0212863-2  Protocolo: 2002/61679  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel
Ação Originária: 9800021581 Ação Monitória  Apelante: Mihai
Nicolae  Adv.: Afonso Cesar Dias Collin, Harold Collin Junior
Apelado: Adamar Of New Jersey Inc.  Adv.: Manoel Carlos da
Silva, Roberto Correa de Mello, Ricardo Alexandre de Freitas
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0212867-0  Protocolo: 2002/64564  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Ci-
vel, Campo Mourão  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000013 Alvará Judicial  Apelante: Ministério Público
Apelado: Bruna Luana dos Santos  Adv.: Marco Antonio Bósio
Apelado: Sheila Andrade da Silva  Adv.: Roberta Barco Lopes,
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
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Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0212893-0  Protocolo: 2002/92996  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9900042314 Declaratória  Ape-
lante: Paraná Pecuária Ltda  Adv.: Vinícius Moro Conque
Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0212901-7  Protocolo: 2002/88343  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000513 Indenização  Apelante: Deolinda Billar Parra
Adv.: Ademar Martins Montoro, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul
Adv.: José Olinto Nercolini
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0212931-5  Protocolo: 2002/92834  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001356 Embargos a Execução  Apelante:
Redram Construtora de Obras Ltda  Adv.: Carlos Alberto For-
beck de Castro, Claudio Mariani Berti  Apelado: Municipio de
Braço do Norte - S C  Adv.: Vanderlei Zanetta
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0212934-6  Protocolo: 2002/90921  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000732 Ação de Despejo  Apelante: Hilário
Soczek  Adv.: Dicesar Beches Vieira, Dicesar Beches Vieira
Junior  Apelado: Olga Rompava  Adv.: Silvio Cesar Kucla, José
Roberto Dutra Hagebock
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0212993-5  Protocolo: 2002/93337  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000196 Embargos a Execução  Apelante:
Iolanda Bortolim Gayer  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite
Apelante: Carlota Socar Hajjar  Adv.: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0213000-9  Protocolo: 2002/95445  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária: 9800001532 Embargos a Execução  Apelan-
te: Gabriel Luiz Dodl  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz, Luiz
Fernando de Queiroz  Apelante: Erotides Silva Coelho, Maria
das Graças Fernandes Coelho  Adv.: Luiz Francisco de Castro
Leal  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0213011-2  Protocolo: 2002/89081  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9000000091 Embargos de Terceiro
Apelante: Edite Maria Muller Boldrin  Adv.: José Bolivar Bre-
tas  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Fin-
ger, Ana Paula Finger
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0213018-1  Protocolo: 2002/92105  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000415 Reintegração de Posse  Apelante: Fran-
cisco José Strozake  Adv.: Hugo Francisco Gomes, Marino Eli-
gio Goncalves, Marcos Roberto Meneghin  Apelado: Maria José
de Barros, Eliana Apparecida de Barros  Adv.: João Fernandes
More, Isabel Fernandes More, Adhemar Gonzales Fernandes
More
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0213024-9  Protocolo: 2002/93274  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9900001311 Declaratória  Ape-
lante: Transportes Diamante Ltda, Sidnei Cantu, Cesar Luiz
Cantu, Alcides Cantu, Gilberto Antonio Cantu  Adv.: Vinícius
Moro Conque, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavenski
Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0224.  PROCESSO: 0213058-5  Protocolo: 2002/93370  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 200000000670 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Boris Faigenbaum  Adv.: Rafael Ferreira Filippin  Ape-

lado: Jorge Kutsumi Filho, Kellen Cristiane Sassaki  Adv.: Harry
Françóia Júnior, Juliano Meneguzzi de Bernert
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0213153-5  Protocolo: 2002/6516  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária: 9700001002 Restituição de Quantia  Apelan-
te: Condomínio I - Moradias Atenas I  Adv.: Eneide Lucia Bo-
danese, Moacir Cordeiro de Farias  Apelado: Garante Serviços
de Apoio S/c Ltda  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0213162-4  Protocolo: 2002/93379  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001138 Ação de Despejo  Apelante: Luiz
Cezar Pereira  Adv.: Leoberto Esmério Pereira  Apelado: Pedro
Adir Maciel  Adv.: Edson Luiz Nunes
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0213194-6  Protocolo: 2002/93005  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100000726 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Multi Mil Comércio de Utlididades Domés-
ticas Ltda  Adv.: Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros,
Carla Bigolin, Julianna Bezrutchka Bulgarelli  Apelado: Muni-
cipio de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0213242-7  Protocolo: 2002/92058  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000284 Cobrança  Apelante: Terezinha
Pereira  Adv.: Eduardo Vida Leal Filho  Apelado: Sasse - Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais  Adv.: Luiz Carlos Lima,
Fernando Antonio Moura Fialho Silva
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0213277-0  Protocolo: 2002/77165  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 200000000201 Indenização  Apelante: Insti-
tuto de Ensino Camões  Adv.: Luiz Fernando Martins Alves
Apelado: Roberto da Silva Júnior  Adv.: César Augusto Terra
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0230.  PROCESSO: 0213334-0  Protocolo: 2002/98286  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000172 Indenização  Apelante: Fernando
Oliveira Perna  Adv.: Claudinei Szymczak  Apelado: Rádio
Transamérica de Curitiba Ltda  Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er, Izabela Cristina Rucker Curi
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0213358-0  Protocolo: 2002/97921  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000168 Ação de Despejo  Apelante:
Paulo Roberto Abrão, Walderez E. P. de Carvalho Abrão  Adv.:
Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho
Rec.adesivo: Rolemak Comércio de Auto Peças Ltda  Adv.:
Dario Becker Paiva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0213369-3  Protocolo: 2002/99194  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Pa-
ranavaí  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000370
Indenização  Apelante: Carinhana & Tacon Ltda  Adv.: Edilson
Avelar Silva  Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Bra-
sil  Adv.: Simone Silva Chioderolli, Danielle Raquel Hachmann,
Marcio Antônio Sasso  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0213473-2  Protocolo: 2002/98303  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001062 Cobrança  Apelante: Cattalini Tras-
nportes Ltda  Adv.: Denis Norton Raby  Apelado: Tomé Enge-
nharia e Transportes Ltda  Adv.: Juarez de Paula, Sidnei Garcia
Diaz
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0213493-4  Protocolo: 2002/93278  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200000000395 Repetição de In-
débito  Apelante: Osten Ferragens Ltda, Orlando Von Der Os-
ten  Adv.: Jose Machado de Oliveira, Flavio Zanetti de Olivei-
ra  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Ros-

si Chevalier
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0235.  PROCESSO: 0213542-2  Protocolo: 2002/99103  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel
Ação Originária: 200100022586 Indenização  Apelante: Fabi-
ana Aparecida de Oliveira  Adv.: Mariana de Oliveira Franco
Antunes, Davi Deutscher Filho  Apelado: União Paranaense de
Ensino e Cultura - Unipec  Adv.: Arilton Portella
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0236.  PROCESSO: 0213545-3  Protocolo: 2002/93293  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000521 Embargos a Execução
Apelante: Musialak Indústria e Comércio de Cereais Ltda  Adv.:
Alceu Biancolini Filho  Apelado: Instituto Nacional de Metro-
logia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro  Adv.:
Waldirene Gobetti Dal Molin
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0237.  PROCESSO: 0213605-4  Protocolo: 2002/99569  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 9900000760 Indenização  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Wanderlei de Paula Barre-
to, Luciany Michelli Pereira dos Santos  Apelado: Iraci de Sou-
za de Oliveira, Fabiana Pires de Oliveira, Valdir Pires de Oli-
veira Júnior  Adv.: Kellen Cristina Gomes Ballen
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0238.  PROCESSO: 0213618-1  Protocolo: 2002/97145  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000759 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Felícia do Rocio Konart  Adv.: Jorge Claro Badaró,
Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis  Apelado:
Sérgio da Rosa Mello  Adv.: Márcia Montalto Rossato, Mozart
Albuquerque Brites
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0239.  PROCESSO: 0213645-8  Protocolo: 2002/99169  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Civel
Ação Originária: 9900000403 Cobrança  Apelante: Generali
do Brasil Companhia Nacional de Seguros, Correta Represen-
tações Comerciais Ltda  Adv.: Ricardo Domingues Brito, Ro-
sângela Khater  Apelado: Flávio Donadel  Adv.: Dely Dias das
Neves
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0240.  PROCESSO: 0213698-9  Protocolo: 2002/92018  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000717 Usucapião Extraordinário  Apelante:
Luciano Marins, Marcelo Marins  Adv.: Djanir Pedro Palmeira
Apelado: José Torres Marins, Mercedes Vera Marins, Eduardo
Adams  Curador: Eli Zella Jorge
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0241.  PROCESSO: 0213784-0  Protocolo: 2002/77873  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 9900000385 Indenização  Apelante: Dídimo
Cocuzzi  Adv.: Maria Terezinha Navarro, Giselle Bilhão Al-
bertoni Tristão  Apelado: Paschoal Miguel Belline  Adv.: Val-
domiro Jacintho Rodrigues
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0242.  PROCESSO: 0213560-0  Protocolo: 2002/124887  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas Pre-
catorias Civeis  Ação Originária: 200200003498 Carta Preca-
tória/Ordem  Agravante: Companhia de Seguros Gralha Azul
Adv.: José Olinto Nercolini  Agravado: Lorita Clarita Chiocca
Delazari  Adv.: Juahil Martins de Oliveira
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0243.  PROCESSO: 0213641-0  Protocolo: 2002/125745  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200200000748 Imissão de Posse  Agravante:
Janemar Vargas da Silva Zulian  Adv.: Júlio César Schneider
Pereira, Felipe Baleche Neto  Agravado: Amilton Cordeiro,
Maria de Lourdes Cordeiro
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0244.  PROCESSO: 0213740-8  Protocolo: 2002/126293  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 200000023487 Ação de Despejo  Agravante:
Viés & Viés Confecções Ltda.  Adv.: Reinaldo José Andreatta,

Valdemar Andreatta  Agravado: Polloshop Administradora de
Eventos Comerciais, Participações e Empreendimentos Ltda.
Adv.: Marcia Zanin
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0245.  PROCESSO: 0213741-5  Protocolo: 2002/126193  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000613 Oposição  Agravante: Fauer
Fadel  Adv.: Sinvaldo M. de Souza  Agravado: Antonio Slobo-
da  Adv.: Mario Luiz Andreassa  Interessado: Antonio Crispim
de Cristo, Edmilson Gomes
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0246.  PROCESSO: 0213830-7  Protocolo: 2002/126003  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000256 Imissão de Posse  Agravante: Flo-
randir Angieski  Adv.: Joao Luiz Stefaniak, Jeaneth N. Stefani-
ak, Jose Luiz Stefaniak  Agravado: Dimon - Exportadora de
Fumos Ltda  Adv.: Ieda Regina S. Waydzik  Interessado: Edite
Kraft Angieski, Bronislau Kauit, Arlete Kauit
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0247.  PROCESSO: 0214000-3  Protocolo: 2002/126819  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200100000887 Ação de Despejo  Agravante:
Associação Portuguesa Londrinense, José Adenir Giacomini,
Lourdes Giacomini  Adv.: Helio Henrique de Camargo  Agra-
vado: Clarice Marina Santin Dalmaso  Adv.: Braulino Bueno
Pereira
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0248.  PROCESSO: 0214002-7  Protocolo: 2002/126746  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000446
Indenização  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maxmilli-
an Gomes Colhado  Agravado: Marconi Campos de Oliveira
Adv.: Adelcio Jose Zenni, Donizette Simoes, Alessandro Seve-
rino Valler Zenni
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0249.  PROCESSO: 0214004-1  Protocolo: 2002/124362  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000273 Reintegração de
Posse  Agravante: Aparecida das Dores de Lima, Eliane Silvé-
rio, Floriza de Lara Ferreira, Jair Bairros Machado, Jonas Ri-
beiro de Castro, Rosa Lopes, Sonia Rodrigues, Vanderlei da
Silva  Adv.: Paulo José Prestes, Alexandre Pavelski Filho  Agra-
vado: Município de São Miguel do Iguaçú, Rodovia das Cata-
ratas S/a  Adv.: Amauri Garcia Miranda, Silvana Maria Griza
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250.  PROCESSO: 0214107-7  Protocolo: 2002/128825  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000613 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Agência Marítima Transcar Ltda  Adv.: Luciana de Mello
Rodrigues  Agravado: Amaggi Exportação e Importação Ltda
Adv.: Elian Prado Caetano  Interessado: Oceana Shipping Ag
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251.  PROCESSO: 0214109-1  Protocolo: 2002/128836  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100002144 Executivo Fiscal  Agravante: Sonia
Maria Victorino Ferreira  Adv.: Aimoré Od Rocha Junior  Agra-
vado: Município de Pinhais  Adv.: Marcelo Nassif Maluf, Ro-
berval Kugler Mendes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252.  PROCESSO: 0214112-8  Protocolo: 2002/128842  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200200000954 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Espólio de Carlos Noel Stavis, Carlos Gabriel Stavis
Adv.: Lilian da Fátima Taborda Ramos, Liana Maria Taborda
Ramos Torres  Agravado: Denise de Oliveira  Interessado: Nair
Ferreira Stavis, Carlos Stavis
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

REEXAME NECESSARIO
0253.  PROCESSO: 0213604-7  Protocolo: 2002/98329  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000114 Executivo Fiscal  Autor: Município de
Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu: Yutaka Izu
Adv.: José de Oliveira Paes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0254.  PROCESSO: 0213607-8  Protocolo: 2002/98330  Maté-
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ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000112 Executivo Fiscal  Autor: Município de
Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu: Yutaka Izu
Adv.: José de Oliveira Paes
Distribuição por  Dependência em 20/09/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0255.  PROCESSO: 0213609-2  Protocolo: 2002/98331  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000272 Executivo Fiscal  Autor: Município
de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu: Yutaka Izu
Adv.: José de Oliveira Paes
Distribuição por  Dependência em 20/09/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0256.  PROCESSO: 0213611-2  Protocolo: 2002/98332  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000271 Executivo Fiscal  Autor: Município
de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu: Yutaka Izu
Adv.: José de Oliveira Paes
Distribuição por  Dependência em 20/09/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0257.  PROCESSO: 0213614-3  Protocolo: 2002/98333  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000113 Executivo Fiscal  Autor: Município de
Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu: Yutaka Izu
Adv.: José de Oliveira Paes
Distribuição por  Dependência em 20/09/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0258.  PROCESSO: 0213615-0  Protocolo: 2002/98334  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000273 Executivo Fiscal  Autor: Município
de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu: Yutaka Izu
Adv.: José de Oliveira Paes
Distribuição por  Dependência em 20/09/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0259.  PROCESSO: 0212570-2  Protocolo: 2002/118033  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200100000853 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Municipio de Londrina  Adv.: Ellen Patricia Chini, Ana
Lúcia Bohmann, Celso Zamoner  Apelado: Localiza Rent A
Car S/a  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior, Hamilton Dias
de Souza
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0260.  PROCESSO: 0212948-0  Protocolo: 2002/115672  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000351 Mandado de Segurança
Apelante: Fazenda do Município de Foz do Iguaçu, Secretário
Municipal da Fazenda  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa  Ape-
lado: Alugue Fácil Ltda  Adv.: Fernanda Prugner
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0261.  PROCESSO: 0213002-3  Protocolo: 2002/95490  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000166 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Assaí  Adv.: Andrea Bernabel Furlan  Apelado: Luiz
Carlos Camilo da Paz
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0262.  PROCESSO: 0213064-3  Protocolo: 2002/92813  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000182 Mandado de Segurança  Apelante:
Prefeita Municipal de Colorado  Adv.: Paulo Delazari  Apela-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior,
Edson Shoiti Fugie, Jairo Basso
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0263.  PROCESSO: 0213420-1  Protocolo: 2002/93592  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000441 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Lazaro Alves
Santa Rosa
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0264.  PROCESSO: 0213422-5  Protocolo: 2002/93581  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000403 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Maria M.
Buri
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0265.  PROCESSO: 0213425-6  Protocolo: 2002/93574  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000360 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Noemia Dias
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0266.  PROCESSO: 0213440-3  Protocolo: 2002/93594  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000291 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Paulo Cesar
Carneiro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0267.  PROCESSO: 0213448-9  Protocolo: 2002/93599  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000196 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Francisco
Carneiro de Melo
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0268.  PROCESSO: 0213449-6  Protocolo: 2002/93553  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000225 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Orestes Ro-
drigues Biscaia
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0269.  PROCESSO: 0213486-9  Protocolo: 2002/93282  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200200022764 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Fernando Al-
meida de Oliveira  Apelado: H. Iglesias Hotelaria Ltda  Adv.:
Jose Carlos Cal Garcia Filho, Daniel Müller Martins
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0270.  PROCESSO: 0213495-8  Protocolo: 2002/93580  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000190 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Espólio de
Agrecino L. da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0271.  PROCESSO: 0213600-9  Protocolo: 2002/93604  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000166 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Ana Caetano
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0272.  PROCESSO: 0213638-3  Protocolo: 2002/93555  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000315 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Ana das Do-
res da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0273.  PROCESSO: 0213642-7  Protocolo: 2002/93562  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000230 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Nelzina San-
tos de Oliveira
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0274.  PROCESSO: 0213643-4  Protocolo: 2002/93600  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000194 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Francisco
Ribeiro da Costa
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0275.  PROCESSO: 0213652-3  Protocolo: 2002/93601  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000224 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da

Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Juraci Hono-
rio Bispo
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0276.  PROCESSO: 0213655-4  Protocolo: 2002/93591  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000385 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Maria Ama-
ral P. de Quadros
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0277.  PROCESSO: 0213717-9  Protocolo: 2002/96785  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100022602 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfre-
do Kohler, Ronnie Kohler  Apelado: Med - I S/c Ltda  Adv.:
Emiliana Siqueira Silva, Louise Rainer Pereira Gionédis, Car-
men Gloria Arriagada Berrios
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

HABEAS CORPUS CIVEL
0278.  PROCESSO: 0214160-4  Protocolo: 2002/129060  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 6300022146 Execução de Título Extrajudici-
al  Impetrante: Bel. Juliana Barbar de Carvalho Antunes  Paci-
ente: Edson Loyola Antunes Réu Preso  Adv.: Juliana Barbar
de Carvalho Antunes  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Civel da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0279.  PROCESSO: 0181181-0/02  Protocolo: 2002/103907
Matéria: Execução  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1811810 Apelação Cível  Embargante: Rubens Nu-
nes Gonçalves Nunes  Adv.: Orlando Moraes  Embargado: Maria
do Céu Martins Soares  Adv.: Carla Falcão Rodrigues, Lair
Carbonera, Celso Hiroshi Iocohama
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0280.  PROCESSO: 0198884-7/01  Protocolo: 2002/116842
Matéria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1988847 Agravo de Instrumento  Embargante: Cláu-
dio da Silva Pereira  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo, Adriana
Dias de Oliveira  Embargado: Cooperativa Agrícola Mista Vale
do Piquiri Ltda  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernandes, Cláu-
dio Pizzatto
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0281.  PROCESSO: 0164192-9/02  Protocolo: 2002/113078
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1641929 Ape-
lação Cível  Embargante: Agricola Sperafico Ltda, Levino José
Sperafico, Amália Tácila Sperafico, Itacir Antonio Sperafico,
Hosana Maria Sperafico, Dilso Sperafico, Sônia Maria Spera-
fico, Dilceu João Sperafico, Iraci Josefina Sperafico  Adv.:
Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski  Embargado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Márcio
Antônio Sasso, Sadi Bonatto
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0282.  PROCESSO: 0147481-7/01  Protocolo: 2002/121939
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária:1474817 Apelação Cível  Em-
bargante: Transpesca Transporte e Distribuição de Pescados
Nacionais  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento  Embargado:
Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0283.  PROCESSO: 0192716-0/01  Protocolo: 2002/120170
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária:1927160 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Armando Luiz Marcon, Nanci
Terezinha  Zimmer  Embargado: Carlos Armando Bantle  Adv.:
Luiz Antonio Lunardi
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0171571-1  Protocolo: 2000/103617  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000763 Declaratória  Apelante: Paulo Rober-
to Martins, Nelma Maria Brito Martins  Adv.: Orlando Gomes
Apelado: Banco Itaú S.a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpe-
lão, Fabiola Patricia Soares
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0190777-5  Protocolo: 2001/17124  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000365 Revisão de Contrato  Apelante:

Origenes José Capellani dos Santos, Deise Vasques da Cunha
dos Santos  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Ti-
biriçá Botto Guimarães  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Ade-
mar Martins Montoro
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0193196-2  Protocolo: 2001/32514  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001068 Embargos a Execução  Apelante:
Souza & Cambos Confecções Ltda  Adv.: Rubens Ferreira de
Castro  Apelado: Isaac Aghion  Adv.: Arione Pereira
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0208542-9  Protocolo: 2002/53062  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 9600016230 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelante: Solo Vivo Indústria e Comércio
de Fertilizantes Ltda  Adv.: Neimar Batista  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0212367-5  Protocolo: 2002/80929  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000410 Declaratória  Apelante: Marco Anto-
nio Dias Lima Castro  Adv.: Marco Antonio Dias Lima Castro,
Rodrigo Brum Silva  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo
Soares, Mauro Zarpelão
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0212658-1  Protocolo: 2002/93508  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000363 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Algasole Comércio de Combustíveis Ltda  Adv.: João
Tavares de Lima  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz
Antonio  Bermejo, Claudine Aparecido Terra
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0212821-4  Protocolo: 2002/90889  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000539 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga
Caires, Mirelle Neme Buzalaf  Apelante: Rodrigo Jorge Daher,
Hadriani Miranda de Paiva Daher  Adv.: Gilberto Jacob  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0212825-2  Protocolo: 2002/107229  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000041 Anulatória  Apelante: Pedro Francio  Adv.: San-
tino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Gilvana Pessi Mayorca
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Irineu Ruaro
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0212842-3  Protocolo: 2002/90894  Maté-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000748 Embargos a Execução  Apelante: Va-
diomir Picharki, Nivaldo Pecharki, Célio Pecharki, Cláudio
Pecharki, Mariano Lechetta, Elis Meri Pecharki  Adv.: Nelson
João Schaikoski  Apelado: Daniel Implementos Agrícolas Ltda
Adv.: José Tadeu Saliba
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0212857-4  Protocolo: 2002/72846  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000581 Anulatória  Apelante: Antonio Mar-
cos Morini Fossa, Cacilda da Conceição Mendes Fossa, Vera
Morini Fossa, Valdomiro Nadin Fossa  Adv.: Robinson E. K.
de Oliveira e Silva, Luiz Sérgio Rossi  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0212873-8  Protocolo: 2002/65358  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000082 Restauração de Autos  Apelante:
Indústria e Comércio de Bebidas Queops Ltda, Plinio Macha-
do de Oliveira, Carlos Alberto Campos de Oliveira  Adv.: Apa-
recido Romão Matias Fernandes  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Waldemar de Moura, José Carlos Ribeiro
de Souza, Marize de Azevedo G Barbosa
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0212987-7  Protocolo: 2002/90018  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000320 Revisão de Contrato  Apelante: Zoilo
Correa Lemos  Adv.: Joao Eliseu da Costa Sabec, João Sabec
Filho, Fernando José Mesquita  Apelado: Banco Banestado S/
a
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Arno
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Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0296.  PROCESSO: 0213026-3  Protocolo: 2002/92415  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800001125 Embargos a Execução  Apelante: Graciosa
Comércio de Ultraleves e Veículos do Paraná Ltda  Adv.: José
Devanir Fritola, Aparecido José da Silva  Apelado: Nissin Ve-
ículos Especiais Ltda  Adv.: Marcos Jose Chechelaky
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0297.  PROCESSO: 0213061-2  Protocolo: 2002/93820  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000194 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extra-
judicial  Adv.: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da
Silva  Apelante: João Eden Zamarian Fávaro, Carlos Henrique
Baqueta Fávaro, Joni Eden Baqueta Fávaro  Adv.: Waldemeri-
ton Negrao de Oliveira, Waldemeriton Negrao de Oliveira Jr.
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0298.  PROCESSO: 0213096-5  Protocolo: 2002/92812  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000570 Embargos a Execução  Ape-
lante: Auto Viação União Ltda, Rudi Adelmir Willrich, Dilssy
Helena Toledo Willrich  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo
Renato Lopes Raposo  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Lidia Fijewski
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0299.  PROCESSO: 0213109-7  Protocolo: 2002/92777  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ribeirão Claro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000153 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata
Nishiyama Panisio  Apelado: Mário Augusto Pereira  Adv.:
Carlos Afonso Bortoloto, Luciane Regina Rossini Farth
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0300.  PROCESSO: 0213113-1  Protocolo: 2002/93533  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000224 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Pedro Angelo Siqueira, Rosecler Salete Siqueira  Adv.: Sil-
vio Benjamin Alvarenga, Maristela Hirt Alvarenga, Marcos
Vinicius Zimiani Moya  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.:
Tatiana Piasecki Kaminski
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0301.  PROCESSO: 0213115-5  Protocolo: 2002/31584  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Ci-
vel, São José dos Pinhais  Vara:1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000978 Declaratória  Apelante: Sidney Rogério Chiu-
ratto  Adv.: Fabiano Haluch Maoski, Germano Alberto Dresch
Filho  Apelado: Heroldes Bahr Neto  Adv.: Saulo Bonat de
Mello, Juliana Teixeira Villatore
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0302.  PROCESSO: 0213145-3  Protocolo: 2002/63843  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000323 Reivindicatória  Apelante: Ida Nentitte
Ribeiro  Adv.: Francisco Lopes  Apelado: Osvaldo Aparecido
dos Reis  Adv.: Ricardo França Roveri, Arno André Giesen,
Sabine Denise Giesen
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0303.  PROCESSO: 0213148-4  Protocolo: 2002/93832  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9600000177 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Narciso Ferreira
Apelado: Marcos de Martin  Adv.: José Roberto Sapateiro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0304.  PROCESSO: 0213175-1  Protocolo: 2002/93821  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000488
Embargos a Execução  Apelante: Distribuidora Veterinária Su-
doeste Ltda  Adv.: Ine Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz
Gabriel  Apelado: Jabur Pneus S/a  Adv.: Marcus Aurélio Liogi
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0305.  PROCESSO: 0213213-6  Protocolo: 2002/93849  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000008 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni  Apela-
do: Juglair Benato, Cleonice Maria Benato  Adv.: Sidnei Mar-
celo Fassini
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0306.  PROCESSO: 0213245-8  Protocolo: 2002/92012  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ribeirão Claro  Vara: Vara Civel  Ação

Originária: 200000000152 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Shiroko Numata, Emerson Numa-
ta Fujiita  Apelado: Mário Augusto Pereira, Antônio Tadeu
Pereira, Leonor Ruivo Pereira  Adv.: Carlos Afonso Bortoloto,
Luciane Regina Rossini Farth
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0307.  PROCESSO: 0213259-2  Protocolo: 2002/94937  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000101 Embargos a Execução
Apelante: Celina Maria Salzano Piubelli, Maurílio Piubelli
Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0308.  PROCESSO: 0213288-3  Protocolo: 2002/94938  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000138 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Nu-
mata, Denise Numata Nishiyama Panisio  Apelante: Ides Pe-
drão, Transportadora Quatro Erres Ltda, Rosali Maria Alves
Pedrão, Rosani Aparecida Alves Ribeiro de Souza, Ely Ribeiro
de Souza, Rosieli Alves, Alvaro Alves  Adv.: Jubrail Romeu
Arcenio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0309.  PROCESSO: 0213296-5  Protocolo: 2002/95535  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000230 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Paulo César Braga Fernandes, Sandra Mara
Nóbile Fernandes  Apelado: José Luiz Basaglia  Adv.: Alfredo
Antonio Canever
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0310.  PROCESSO: 0213308-0  Protocolo: 2002/93265  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9900000341 Embargos a Execução  Ape-
lante: Celina Maria Salzano Piubelli, Mauricio Piubelli  Adv.:
Leandro Isaias Campi de Almeida  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0311.  PROCESSO: 0213353-5  Protocolo: 2002/97925  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000556 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn  Ape-
lado: Cludio Hissao Tsuruda, Eliza Rurico Matsumura Tsuruda
Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0312.  PROCESSO: 0213354-2  Protocolo: 2002/98721  Maté-
ria: Execução  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000121 Declaratória  Apelante: Águia
Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Cleverson Marcel Co-
lombo, Sergio Ricardo Meller  Rec.adesivo: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Márcio Miatto, Vera Alice Rossi, Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo  Apelado: Os Mesmos, Auto Posto Águia
I Ltda  Adv.: Elaine de Paula Menezes
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0313.  PROCESSO: 0213375-1  Protocolo: 2002/93286  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9600000176 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Narciso
Ferreira  Apelado: Marcos de Martin, Comércio de Derivados
de Petróleo Foncolli Ltda  Adv.: José Roberto Sapateiro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0314.  PROCESSO: 0213439-0  Protocolo: 2002/93358  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000152 Embargos a Execução  Apelan-
te: Maurício Flávio Magnani  Adv.: Mauricio Flavio Magnani
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mauricio Fernando Otto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0315.  PROCESSO: 0213480-7  Protocolo: 2002/99184  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000559 Declaratória  Apelante: Exterbras Co-
mercial Exportação e Importação de Produtos Alimentícios Ltda,
Rodolfo Oscar Rossi  Adv.: Flávio Fagundes Ferreira  Apela-
do: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte
Filho
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0316.  PROCESSO: 0213570-6  Protocolo: 2002/96115  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000123 Embargos a Execução

Apelante: G. M. Bertolino e Cia Ltda, Gilvanete Maia Bertoli-
no  Adv.: Pedro Vinha  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Glauco Carula
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0317.  PROCESSO: 0213572-0  Protocolo: 2002/96114  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000121 Embargos a Execução
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros  Adv.: Amin José Hannouche, Dagmar Pimenta
Hannouche  Apelado: Ercílio Eleuterio da Silva Filho  Adv.:
Pedro de Oliveira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0318.  PROCESSO: 0213673-2  Protocolo: 2002/96441  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000063 Embargos
a Execução  Apelante: Massuchin e Cia Ltda  Adv.: Wilson
Claudio da Silva  Apelado: Antônio Villatoro Sanches  Adv.:
Vicente de Paula Xavier, Maria Virginia F. M. de Paula Xavier
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0319.  PROCESSO: 0213695-8  Protocolo: 2002/97144  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001292 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonat-
to  Apelado: Clovis Alberto Leal Soika, Janaína Humphreys
Soika  Curador: Ricardo Feitosa de Araujo
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0320.  PROCESSO: 0213716-2  Protocolo: 2002/96803  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9300000010 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Josafá Antonio Lemes,
Michel Laureanti  Apelado: M.m. Costa Confecções Ltda, An-
tonio da Costa, Lindolpho Pereira do Nascimento  Adv.: Alber-
to Luiz Meyer, Ademir Kalinoski Ribeiro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0321.  PROCESSO: 0213721-3  Protocolo: 2002/95384  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000398 Embargos a Execução  Ape-
lante: Emílio Otremba  Adv.: Leandro de Oliveira, Nilton Luiz
Andraschko, Jeferson Fosquiera  Apelado: Comércio de Car-
nes Boi Ouro Ltda  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0322.  PROCESSO: 0213983-3  Protocolo: 2002/127465  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000278
Medida Cautelar  Apelante: Zeagro Comercial Agrícola Ltda
Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho  Apelado: Braskalb -
Agropecuária Brasileira Ltda  Adv.: Jose Canestraro
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes  Revisor: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0323.  PROCESSO: 0212914-4  Protocolo: 2002/121900  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000023848 Medida Cautelar  Agravante: Oné-
dio Cardoso  Adv.: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Cis-
cato  Agravado: Maria Rita de Cássia Arias Quaesner  Adv.:
Roque Sergio D’andrea Ribeiro da Silva
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0324.  PROCESSO: 0213552-8  Protocolo: 2002/125018  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000300 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Clóvis Novelli Filho, Clóvis Novelli  Adv.: André
Roberto Mischiatti  Agravado: Cooperativa de Crédito Rural
Paranapanema  Adv.: Jose Fernandes Heim
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0325.  PROCESSO: 0213558-0  Protocolo: 2002/125427  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000274 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Ahmed Hamdar Neto  Adv.: Ana Paula Carraro San-
tos Quadros Barros, Paulo Henrique Carrano  Agravado: Fran-
cisco José Bernardo Vieira  Adv.: Carlos Augusto Antunes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0326.  PROCESSO: 0213674-9  Protocolo: 2002/124661  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000561 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi
Adv.: Anderson Donizete dos Santos  Agravado: Adriana Gil
Felippe, Jamavi Empreendimentos e Participações Ltda, Mau-
rício de Rezende Felippe
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0327.  PROCESSO: 0213679-4  Protocolo: 2002/125943  Ma-

téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001278 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Antonio Ricardo Sabatino Dágostinho  Adv.: Maurício
Westphalen Ramina  Agravado: Banco Santander Brasil S/a
Adv.: Idelanir Ernesti  Interessado: Nacional Indústria Quími-
ca Ltda, Noraldino Felix Gonçalves
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0328.  PROCESSO: 0213743-9  Protocolo: 2002/126287  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001149 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Reksidler & Cia Ltda.  Adv.: Didio Mauro Marche-
sini  Agravado: Martha Maria Pessoa Naufal  Adv.: José Carlos
Buzatto, Cristiane Carreiro Pereira
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0329.  PROCESSO: 0213744-6  Protocolo: 2002/126145  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001074 Medida Cautelar  Agravante: Jeffer-
son Simões, Olga Regina Tieppo Simões, José Antonio Simões
Adv.: Celio Lucas Milano, JameS  Dantas, Cláudio Roberto
Padilha  Agravado: Mário Celso Lopes, Juçara Eliane Storti
Correa Lopes  Adv.: Marcelo Lopes
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0330.  PROCESSO: 0213746-0  Protocolo: 2002/126139  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000487 Declaratória  Agravante: Apk Lo-
gística e Transportes Ltda.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Ana Letícia Dias Rosa  Agravado: Maestri Implementos
Rodoviários
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0331.  PROCESSO: 0214067-8  Protocolo: 2002/128198  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000551 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Advanced Technology Laboratories - Atl do Brasil Ltda
Adv.: Rodrigo Correa e Castro, Maria Vírginia Galvão Paiva,
Darcio Francisco dos Santos  Agravado: Centro Avançado de
Diagnóstico da Mulher Ltda  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho, Fabrício Massi Salla  Interessado: Ecovital Comércio e
Serviços Ltda  Adv.: Norma Maria Macedo Novaes, Maria Cân-
dida Machado Cornetti
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0332.  PROCESSO: 0214106-0  Protocolo: 2002/127951  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000092 Ex-
ceção de Incompetência  Agravante: Carlos Alberto Chaves,
Almerinda Antunes Chaves  Adv.: Jonas Adalberto Pereira
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Bar-
reiros Júnior
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0333.  PROCESSO: 0214117-3  Protocolo: 2002/127322  Ma-
téria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000024 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Élio Casagrande  Adv.: Élio Casagrande  Agravado: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Omar José Baddauy
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0334.  PROCESSO: 0178157-9/01  Protocolo: 2002/120920
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária:1781579 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta,
Luiz Rodrigues Wambier  Embargado: Jefferson Sant´ana, Jo-
simeri do Rocio Sant´ana  Adv.: Elmira Muller
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0335.  PROCESSO: 0184354-5/01  Protocolo: 2002/120062
Matéria: Execução  Comarca: Altônia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1843545 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Estado do Paraná S/a, Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Co-
ração, Lauro Soares da Silva  Embargado: Silas Dal Seco, Ro-
sângela Peralta Dal Seco  Adv.: Eliseu Cordeiro da Silva
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0336.  PROCESSO: 0178519-9/01  Protocolo: 2002/118231
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curi-
tiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1785199 Ape-
lação Cível  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco  Embargado: Anto-
nio Carlos Gaida Percegona, Maria de Fátima Almeida Perce-
gona  Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
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0337.  PROCESSO: 0195989-5/01  Protocolo: 2002/119767
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel
Ação Originária:1959895 Apelação Cível  Embargante: Banco
Daycoval S/a  Adv.: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macari-
ni, Ana Eliete Becker Macarini  Embargado: Rádio e Televisão
Om Ltda  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo
Grube Filho, Paulo Augusto Grube
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0338.  PROCESSO: 0193087-8/01  Protocolo: 2002/120925
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel
Ação Originária:1930878 Apelação Cível  Embargante: Socie-
dade de Ensino Iii Milênio Ltda.  Adv.: Jocler Jeferson Procó-
pio  Embargado: Emerson Canette  Adv.: Abel Antônio Rebe-
llo
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0339.  PROCESSO: 0200161-2/02  Protocolo: 2002/121009
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária: 2001612 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: João Garcia Filho  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Chrysti-
anne de Freitas Alves Ferreira  Embargado: Waldeci Luiz Do-
mingues  Adv.: Charles Miguel dos Santos Tavares, Alexandra
Fistarol, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0340.  PROCESSO: 0195985-7/01  Protocolo: 2002/114075
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária:1959857 Apelação Cível  Embargante: Ofici-
na Mecânica Km Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pi-
res Carvalho  Embargado: Bumar Construções e Empreendi-
mentos Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães, Leandro
Maurício Veloso Vianna
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0341.  PROCESSO: 0198952-0/01  Protocolo: 2002/119885
Matéria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária:1989520 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda- Coa-
mo  Adv.: Helder Martinez Dal Col, Rosney Massarotto de
Oliveira, Wandenir de Souza  Embargado: Wilson Aparecido
Gonzaga
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0342.  PROCESSO: 0200223-7/01  Protocolo: 2002/119654
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200202002237 Apelação Cível  Embargante:
Fabcar Veículos Ltda  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo
Dilon Castilhos  Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto, Wilson Carlos Kuhn
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0343.  PROCESSO: 0192992-0/01  Protocolo: 2002/121033
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel
Ação Originária:1929920 Apelação Cível  Embargante: João
Carlos Gomes Vialle  Adv.: Lourival Barão Marques, Valdeci
C. W. H. de Vasconcelos  Embargado: Angra Construtora de
Obras Ltda  Adv.: Evandro Limongi Marques de Abreu
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0344.  PROCESSO: 0200818-6/01  Protocolo: 2002/120826
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200202008186 Apelação Cível  Embargante:
Terezinha de Jesus Sobieray Macedo, Paulo Ruy Franco de
Macedo  Adv.: Domingos José Perfetto, Leonardo de Camargo
Martins  Embargado: Banco de Crédito Real de Minas Gerais
S/a  Adv.: Wilson Gomes da Silva
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0345.  PROCESSO: 0202493-7/02  Protocolo: 2002/120064
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel
Ação Originária: 200202024937 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Antonio Wady Debes  Adv.: Wilson Naldo Grube
Filho, Omires Pedroso do Nascimento  Embargado: Alberto
Maurício Barbosa Xavier, Corina Unruh Xavier, Fritz Wilfried
Unruh, Marlies Schmidt Unruh  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0346.  PROCESSO: 0178380-8/01  Protocolo: 2002/120630
Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200201783808 Apelação Cível  Embargante:
Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: José Francisco Pereira,
Cristianne Ganem Kisner  Embargado: Shoiti Uchimura  Adv.:
Kiyoshi Ishitani
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0347.  PROCESSO: 0198005-6/01  Protocolo: 2002/120423
Matéria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200201980056 Apelação Cível  Embargante:
Antonio Vilas Boas Neto, Delvita Marques Vilas Boas  Adv.:
Celso Augusto Milani Cardoso, Luiz Fernando da Rosa Pinto

Embargado: Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de
Cana do Paraná Ltda - Sicredi  Adv.: Luis Carlos da Costa
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0348.  PROCESSO: 0194985-3/01  Protocolo: 2002/120018
Matéria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1949853 Apelação Cível  Embargante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim  Embarga-
do: Michel Angelo Bomtempo  Adv.: Adailton Alves Maciel
Junior  Interessado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto,
Wilson Gomes da Silva, Fábio Henrique Xavier  Interessado:
Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Maria José Stanzani  In-
teressado: Calibrás Equipamentos Industriais Ltda  Adv.: Re-
nato Sebastiani Ferreira  Interessado: Banco Noroeste S/a, Banco
do Brasil S/a, Banco Excel Econômico S/a
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0349.  PROCESSO: 0194294-7/01  Protocolo: 2002/120741
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária:1942947 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.:
Simone Zonari Letchacoski, Patrícia de Barros Correia Casi-
llo, João Casillo  Embargado: Dm Construtora de Obras Ltda
Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Már-
cia Helena Dalcol
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0350.  PROCESSO: 0208801-3/02  Protocolo: 2002/118481
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2088013 Apelação Cível  Embargante: Con-
fecções Vale das Rosas Ltda, Maria Glória da Rosa, Maria
Beatriz Paredes, Juliana Dias Paredes  Adv.: Margareth Zanar-
dini  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jose Carlos Leite
Junior
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0351.  PROCESSO: 0198104-4/01  Protocolo: 2002/119859
Matéria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária:1981044 Apelação Cível  Embargante: Agro-
men Sementes Agrícolas Ltda  Adv.: Morena Prais A. Pinto
Embargado: Debz Company do Brasil Ltda  Adv.: Sérgio Anto-
nio Meda
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

AGRAVO
0352.  PROCESSO: 0208801-3/01  Protocolo: 2002/118483
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2088013 Apelação Cível  Agravante: Confec-
ções Vale das Rosas Ltda, Maria Glória da Rosa, Maria Beatriz
Paredes, Juliana Dias Paredes  Adv.: Margareth Zanardini
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jose Carlos Leite Junior
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0202369-6  Protocolo: 2001/141626  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000836 Cobrança  Apelante: Amauri Simm
Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior  Apelado: José Adelar
Pacher  Adv.: Omar Rodrigues Chaves, Claudio Fulle
Redistribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz
Rosana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0209981-0  Protocolo: 2002/63617  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000075 Consignação em Pagamento
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Marco Aurélio Krefeta, Evandro Juarez Rodrigues  Apelado:
Celso João Hochscheidt, Margareth Luz Hochscheidt  Adv.:
Flávio Roberto Turnes, Everton Altair Turnes
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0210668-9  Protocolo: 2002/103875  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000650 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto An-
tonio Busato  Apelado: José Samuel Curi  Adv.: Josué Corrêa
Fernandes, Kleber Cazzaro, Francisco de Paula Xavier Neto
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0211967-1  Protocolo: 2002/87054  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000076 Embargos a Execução  Apelante: Su-
permercado Umuarama Ltda, Genézio Alves da Silva, Telma
Bailo Alves  Adv.: Francislaine Ruiz, Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro  Apelado: Alimentos Zaeli Ltda
Adv.: Cláudio Fávaro, Adna Albertin Bussalaro
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0212262-5  Protocolo: 2002/90439  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000020717 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Edla Saads Araújo, Josemar Barbosa Araújo
Adv.: Odilon Mendes Junior  Apelado: Banco Banestado S/a

Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0212608-1  Protocolo: 2002/91378  Maté-
ria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000533 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S.a. - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.:
Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano, Edmar Luis Costa
Junior  Apelante: Fernando Ribas Taques  Adv.: Delio de Jesus
Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0212632-7  Protocolo: 2002/82671  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000285 Cobrança  Apelante: Irapuera Ad-
ministração de Bens S/a  Adv.: Norton A. Severo Batista Juni-
or, Adriano Muniz Rebello  Apelado: Luiz Francisco Novelli
Viana  Adv.: Alceu Waldir Schultz, Dilete de Fatima de Nez
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0212647-8  Protocolo: 2002/82449  Maté-
ria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000463 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Kennedy Machado, Simone Monteiro Fleig
Apelante: Irmãos Zanella, Gaboardi & Cia Ltda., Severino
Antonio Gaboardi  Adv.: Valdir Vanzin, Enio Expedito Franzo-
ni  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0212705-5  Protocolo: 2002/92002  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100037260 Ação Ordinária  Ape-
lante: Ambiental Paraná Florestas S/a  Adv.: Adson Gabino de
Moraes Junior  Apelado: Escrotório Davi Deutscher Advoga-
dos Associados S/c  Adv.: Mauri Jose Roika
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0212749-7  Protocolo: 2002/90914  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000506 Embargos a Execução  Apelante:
Doracy Correa  Adv.: Josué Dyonisio Hecke  Apelado: Caixa
Seguradora S/a  Adv.: Luiz Carlos Lima, Fernando Antonio
Moura Fialho Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0363.  PROCESSO: 0212753-1  Protocolo: 2002/90903  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000872 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelante: Fazep - Cobrança de Títulos e
Documentos S/c Ltda  Adv.: Rita de Cassia Ribeiro  Apelado:
Os Mesmos, Aderbal Alves Lopes, Edmilson Alves Lopes  Adv.:
Rita de Cassia Ribeiro
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0364.  PROCESSO: 0212776-4  Protocolo: 2002/90340  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000551 Indenização
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Ape-
lante: Gilson Zambrim  Adv.: Marcia Regina Frasson  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0365.  PROCESSO: 0212823-8  Protocolo: 2002/90893  Maté-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000842 Declaratória  Apelante: Banco Meri-
dional do Brasil S/a  Adv.: Martins Gatti Camacho  Apelado:
Trombini Artefatos Comércio e Beneficiamento de Papeis Ltda
Adv.: José Devanir Fritola, Aparecido José da Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0366.  PROCESSO: 0212836-5  Protocolo: 2002/91443  Maté-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000466 Embargos a Execução  Apelante: Luis
Stacho Haiduk  Adv.: Michel Saliba Oliveira, Cínthia Alferes
Chueire  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mi-
eko Ito
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0367.  PROCESSO: 0212868-7  Protocolo: 2001/13331  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000327 Indenização  Apelante: Banco Cidade
S/a  Adv.: Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona,
Rafael Fadel Braz  Apelado: Maria da Luz Robert  Adv.: Evan-
dro Limongi Marques de Abreu, Kumibert Kolb Neto  Litis-
den.: Exxyl Extratos In Natura Ltda  Adv.: Antonio Carlos Cas-
tilho Garcia, Carlos Garcia Lerma, Evangelina Simões de Cas-

tilho Garcia
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0212891-6  Protocolo: 2002/90379  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000100 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Olivério Maksymowicz  Adv.: Tania Loize Braz Duarte
Apelado: Mário Maksemovicz, Maria Janete Sobanski Makse-
movicz  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0212960-6  Protocolo: 2002/92041  Maté-
ria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000097 Pedido de Assistencia Judiciaria  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vicente de Paula Marques
Filho  Apelado: Francisco Alexandre da Silva  Adv.: Orlando
Gomes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0212963-7  Protocolo: 2002/92040  Maté-
ria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000065 Embargos a Execução  Apelante: Fran-
cisco Alexandre da Silva  Adv.: Orlando Gomes  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Vicente de Paula Marques Filho
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Dependência em16/09/2002  Relator: Juiz
Moraes Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del
Prete Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0212979-5  Protocolo: 2002/93374  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001338 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Mieko Ito, Simone
Marques Szesz  Apelante: Mário Shiyti Fujita, Aurora Taeko
Fujita  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania
Karen Trentini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0213019-8  Protocolo: 2002/95551  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000519 Declaratória  Apelante: Companhia de
Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Simone Silva Chioderolli,
Marcio Antônio Sasso, Anito Rocha de Oliveira  Apelante: Fran-
cisco Schmaus  Adv.: Carlos Alberto Bortolotto, Juraci Anto-
nio Bortolotto  Apelado: Os Mesmos, M.a. Máquinas Agríco-
las Ltda  Adv.: Elvis Bittencourt, Augusto José Bittencourt,
Verginia Bernardo Jorge
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0213033-8  Protocolo: 2002/92011  Maté-
ria: Execução  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000113 Embargos a Execução  Apelante: Ge-
raldo Bagatin  Adv.: Iran Negrão Ferreira, Silvestre M. F. Ne-
grão  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor Ozo-
rio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0213036-9  Protocolo: 2002/92031  Maté-
ria: Execução  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000215 Declaratória  Apelante: Mauroli
Dal Col, Marli Dal Col Mendes, Marina de Lurdes Dal Col da
Luz  Adv.: Jose Soares Filho  Apelado: Luiz Carlos Nanuzzi
Adv.: Rubens Benck
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0213103-5  Protocolo: 2002/94953  Maté-
ria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000307 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cooperativa de Trabalhadores Rurais e Reforma Agrária
do Centro Oeste do Paraná - Coagri  Adv.: Andréia Indalecio,
Josinaldo da Silva Veiga, Gerson da Silva Oliveira  Apelado:
Aventis Cropscience Brasil Ltda  Adv.: Claudio Antonio Cane-
sin, Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0213104-2  Protocolo: 2002/92736  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000953 Declaratória  Apelante: Waldek Tec-
nologia Industrial e Ambiental Ltda  Adv.: Piratan Araujo Fi-
lho  Apelado: Transportes Diamante Ltda  Adv.: Eloisa Fontes
Tavares
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0213119-3  Protocolo: 2002/94949  Maté-
ria: Execução  Comarca: Barracão  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 8800000100 Embargos a Execução  Apelante: Emacol
- Exportadora de Materiais de Construção Ltda, Luiz Gonzaga
Guedes Martins  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins  Apela-
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do: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jandir Vardanega
Verona
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0378.  PROCESSO: 0213131-9  Protocolo: 2002/95454  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000281 Embargos a Execução  Apelante:
Maria Aparecida Merino  Adv.: Marisol Bento Merino  Ape-
lante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sergio Luiz Fernandes  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0379.  PROCESSO: 0213166-2  Protocolo: 2002/120306  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000228 Medida Cautelar  Apelante:
Agro Veterinária Martini Ltda  Adv.: Luiz Carlos D’agostini,
Luiz Carlos D’agostini Júnior  Apelado: Jaime Faust  Adv.:
Jorge José Gotardi
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0380.  PROCESSO: 0213180-2  Protocolo: 2002/93812  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000513 Embargos a Adjudicação  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gorini  Apela-
do: Paulo Cesar Barrionuevo, Fernanda Olímpio Correia Barri-
onuevo  Adv.: Luciano Godoi Martins, Marcelo Pagnan Escu-
dero
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0381.  PROCESSO: 0213244-1  Protocolo: 2002/92435  Maté-
ria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000306 Embargos a Execução  Apelante:
Companhia Agropecuaria Santa Madalena  Adv.: Luiz Carlos
Trindade  Apelado: Belagrícola Comércio e Representações de
Produtos Agricolas Ltda  Adv.: SANDRA R. A. COLOFATTI
AUGUSTI
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0382.  PROCESSO: 0213247-2  Protocolo: 2002/92422  Maté-
ria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000351 Embargos a Execução  Apelante: Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Simone Silva Chi-
oderolli, Marcio Antônio Sasso  Apelado: Ivone Pedroso Fran-
zin, Carlos Diego Franzin, Alan Henrique Franzin  Adv.: To-
maz Marcello Belasque, Leonir Maria Garbugio
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del
Prete Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0383.  PROCESSO: 0213306-6  Protocolo: 2002/93351  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000440 Embargos de Terceiro  Apelante: Ade-
mir de Oliveira  Adv.: Marco Denilson Meulam, Patrícia Silva-
na Einhardt Meulam  Apelado: Luiz Carlos Schroeder  Adv.:
José Maurício Luna dos Anjos, Lauro Henrique Luna dos An-
jos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0384.  PROCESSO: 0213340-8  Protocolo: 2002/98282  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000268 Embargos a Execução  Ape-
lante: Luiz Alberto Alves  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio, Maria
Aparecida Alves Arcenio  Apelado: Cia Paulista de Fertilizan-
tes - Copas  Adv.: Williams Oliveira dos Reis
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0385.  PROCESSO: 0213412-9  Protocolo: 2002/96137  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001265 Revisão de Contrato  Apelante: Gus-
tavo Manuel Schier Doria, Lilian Maria Fleury Teixeira Doria
Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carolina Menke
Doetzer  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0386.  PROCESSO: 0213516-2  Protocolo: 2002/99158  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000649 Anulatória  Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronho-
lo, Alaisis Ferreira Lopes, douglas silveira da rocha
Rec.adesivo: Carvílio da Silveira Filho, Maria Regina Scheffer
da Silveira  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins, Graciela
Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0387.  PROCESSO: 0213534-0  Protocolo: 2002/98762  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001112 Embargos a Execução  Apelante:

Caixa Seguradora S/a  Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho
Silva, Luiz Carlos Lima  Apelante: Aloir Mesquita  Adv.: Nei-
ton Myrton Priebe  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0388.  PROCESSO: 0213565-5  Protocolo: 2002/96136  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000225 Embargos a Execução  Apelante: Ange-
la Silvana Zaupa, Acir Israel Caccia  Adv.: Valdivia Marques da
Silva  Apelado: Antonio Pedroso Filho  Adv.: Sergio Apolonio
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0389.  PROCESSO: 0213568-6  Protocolo: 2002/96106  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000178 Embargos a Execução
Apelante: Auto Posto Chapadão do Norte Ltda  Adv.: Celso
Augusto Milani Cardoso  Apelado: Auto Posto Hp Limitada
Adv.: Raimundo Jose Lima Mendes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0390.  PROCESSO: 0213578-2  Protocolo: 2002/99573  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000363 Embargos a Execução  Apelante: Rai-
mundo de Almeida Santana  Adv.: Maria Claudia Fioramonti
Apelado: Agricola e Pecuaria Sumatra Ltda  Adv.: Odécio Apa-
recido Trevisan
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0391.  PROCESSO: 0213675-6  Protocolo: 2002/96435  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000520 Embargos a
Execução  Apelante: Magazin Petrópolis Ltda, Milton Ferreira
Barbosa  Adv.: Raimundo Messias Barbosa Carvalho  Apela-
do: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Waldemar de Moura
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0213760-0  Protocolo: 2002/96444  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000643
Declaratória  Apelante: Agro Pastoril Zanchet Ltda  Adv.: Gui-
do Victor Guerra  Apelado: Madeireira Conmar Ltda  Adv.:
Juraci Jose Folle, Roselane Cristina Folle Stahelin
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0213802-3  Protocolo: 2002/99124  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000284 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo
Apelado: Licinio Antonio Mendes Marques, Fernando Cesar
Mendes Marques  Adv.: Maria José de Souza
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0213810-5  Protocolo: 2002/96113  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000136 Declaratória  Apelante:
Maria Aparecida de Paula Silva  Adv.: Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva  Apelado: Antônio Carlos Tan-
credo da Costa  Adv.: Antonio Carlos Tancredo da Costa
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0213812-9  Protocolo: 2002/96423  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000264 Embargos a Execução  Apelante:
Romário Limberger - Me, Romário Limberger, Celina Limber-
ger  Adv.: Joao Carlos Poletto, Afonso Simch  Apelado: Coma-
ves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Lauri da
Silva, Elvis Bittencourt
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0213814-3  Protocolo: 2002/95451  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000955 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Apelado:
Marcos Toscan  Adv.: Vania Karen Trentini, Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0213861-2  Protocolo: 2002/102146  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000246 Declaratória  Apelante: Banco Ban-
deirantes S/a  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gon-
çalves Filho  Apelado: Transportes de Cargas Dallazen Ltda
Adv.: Fernando Gomes Camacho, Eliana Claudia de Carlos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0398.  PROCESSO: 0213526-8  Protocolo: 2002/125072  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000413 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta  Agravado: Lauri Zilli, Tissi
Zilli  Adv.: Marcel Souza de Oliveira
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0399.  PROCESSO: 0213543-9  Protocolo: 2002/125314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000888 Revisão de Contrato  Agravante:
Newton Luiz Pareira, Ivani Lopes Pinheiro Pereira  Adv.: Indi-
anara Farias de Camargo  Agravado: Banestado S/a Crédito
Imobiliário
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0400.  PROCESSO: 0213547-7  Protocolo: 2002/125051  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000043 Medida Cautelar  Agravante: Ger-
dau S/a  Adv.: Jean Carlo de Almeida  Agravado: Parizzi Mate-
riais de Construção Ltda  Adv.: Harri Klais, Maisa Goreti Lo-
pes Sant‘ana
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0401.  PROCESSO: 0213555-9  Protocolo: 2002/125299  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001026 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Gilberto Batistel  Adv.: Realina Pereira Chaves
Batistel  Agravado: Rigodanzo Engenharia, Transporte, Indús-
tria e Comércio Ltda  Adv.: Fabiana Rigodanzo Berretta
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0402.  PROCESSO: 0213557-3  Protocolo: 2002/124483  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000922 Anula-
tória  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shi-
roko Numata  Agravado: Leocrécio Batistuti  Adv.: Márcio Luiz
Niero  Interessado: Auto Posto Rio Londrina Ii Ltda, Neusa
Antonio dos Santos Fortunato
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0403.  PROCESSO: 0213680-7  Protocolo: 2002/125953  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000766 Revisão de Contrato  Agravante:
Piergo Indústria e Comércio de Aço Ltda, Piergo Gotti, Ales-
sandrina Gotti  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Frede-
rico Augusto Lopes de Oliveira  Agravado: Companhia Side-
rúrgica Nacional S/a
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0404.  PROCESSO: 0213747-7  Protocolo: 2002/126146  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001259 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Antonio Tsutomu Koda  Adv.: Lolinna Chan  Agravado:
Receita Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Claudio Fulle, Omar
Rodrigues Chaves
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0405.  PROCESSO: 0213804-7  Protocolo: 2002/125336  Ma-
téria: Execução  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000099 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Odalirio Bordin  Adv.: Natal Hilário Dossena  Agra-
vado: Djalmo Luiz Sartoreto, Eber Jovania Sartoreto  Adv.:
Egídio Munaretto, Robson Carlos Biscoli
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0406.  PROCESSO: 0213823-2  Protocolo: 2002/126123  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000414
Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Espólio de Fran-
cisco Claudino Neto  Adv.: Joao Renato do Nascimento  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Flora Margarida Clock Schi-
er, Helderliane Machado da Luz Rickli  Interessado: Indústria
de Madeiras Claudino, Paulo Roberto Claudino de Camargo,
Sonali Costa Camargo, Azauri Geraldo Camargo, Aline Maria
Claudino Camargo
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0407.  PROCESSO: 0213893-4  Protocolo: 2002/126038  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000567 Embargos a Execução  Agravante:
Márcio José Lopes  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira  Agravado: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0408.  PROCESSO: 0213909-7  Protocolo: 2002/127221  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 9700017922 Execução de Título Extrajudicial  Agra-

vante: Editora Arco Íris Ltda, Sylvio Barreto, Anna Dematte
Barreto  Adv.: Patricia Dutra da Silva  Agravado: Banco Suda-
méris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Hermindo Duarte Filho
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0409.  PROCESSO: 0214003-4  Protocolo: 2002/126952  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000136 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Adriano Rech dos Santos, João Praxedes de Oliveira Neto
Adv.: Sandro Fabiano Santos  Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a  Adv.: João Laerte Ribas Rocha, Cícero Braz Por-
tugal
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0410.  PROCESSO: 0203705-6/01  Protocolo: 2002/117301
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200202037056 Apelação Cível  Embargante:
Waldemar Arenor Cypriano  Adv.: Silvio Siderlei Brauna  Em-
bargado: Silvio Pio Bonelli, Ambrósia Bonelli  Adv.: Rivelino
Skura, Luciano Carlos da Rocha
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci

MEDIDA CAUTELAR
0411.  PROCESSO: 0213554-2  Protocolo: 2002/125107  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9200000535 Ação Ordinária  Reque-
rente: Sindicato dos Trabalhadores No Comércio de Minérios e
Derivados de Petróleo do Estado do Paraná  Adv.: Heglisson
Tadeu Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira  Requerido: Sindi-
cato dos Trabalhadores No Comércio de Minérios e Derivados
de Petróleo de Ponta Grossa e Região
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0197299-4  Protocolo: 2001/75935  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9800028837 Indenização  Ape-
lante: Ivo Carvalho  Adv.: Henrique Blaskievicz, Osmar Alves
Baptista  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Rob-
son José Evangelista, Ivanise Maria Tratz Martins
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0211329-1  Protocolo: 2002/74999  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000876 Reintegração de Posse  Apelante: Djal-
mar Fridlund  Adv.: Djalmar Fridlund  Apelado: Jaime Antonio
Pinto Rodrigues, Marina dos Santos Rodrigues, Joarez Ribei-
ro, Maria da Luz dos Santos Ribeiro  Adv.: Henry Hasse
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0212199-7  Protocolo: 2002/85183  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cas-
cavel  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000617 Exi-
bição de Documentos  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Apela-
do: Vera Lidia Camero Ambrozino  Adv.: Marta Dias de Fran-
ça
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0212752-4  Protocolo: 2002/90441  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000826 Medida Cautelar  Apelante: Condo-
mínio Edifício Rio da Prata  Adv.: Biratan de Oliveira, Eliana
Fernanda P. de Oliveira  Apelado: Luiz Rodrigues Barbosa  Adv.:
Scheila Farias
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0212771-9  Protocolo: 2002/90461  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200000000567 Ação Monitória  Apelante:
Universidade Norte do Paraná de Ensino - Unopar  Adv.: José
Roberto dos Santos, Roberto Laffranchi, Leila Denise Velas-
que Cruz  Apelado: Aline Sâmara Jadanhi  Adv.: Ademir Si-
mões, Akemi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosaria Stela Alves
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0212775-7  Protocolo: 2002/90628  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000084 Ação Monitória  Apelan-
te: Santa Casa de Misericórdia de Maringá - Hospital e Mater-
nidade Maria Auxiliadora  Adv.: Roosevelt Mauricio Pereira
Apelado: Alvarino Faccin  Adv.: Luiz de Carlo
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0212839-6  Protocolo: 2002/89966  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000777 Usucapião Extraordinário  Apelante:
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Antônio Augusto Rodrigues  Adv.: Maria de Lourdes Rodri-
gues
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0212925-7  Protocolo: 2002/56000  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 9700000922 Cobrança  Apelante: Angelin
Pereira  Adv.: Sonia Maria Moreira  Rec.adesivo: Construtora
Metropolitana Ltda  Adv.: Rosane Michels, Marcelo Victor
Teixeira Brandão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0212937-7  Protocolo: 2002/87991  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9700000844 Indenização  Apelante: Demer-
val Granado Munhoz, Sirlei Aparecida Munhoz  Adv.: Fabrí-
cio Resende Camargo, Frederico Moreira Camargo  Apelante:
Espólio de Luiz de França Costa, Maria da Guia Licarião Cos-
ta  Adv.: Moises Eduardo Bueno de Oliveira  Apelado: Olga
Adelaide Pirola  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Apelado: Afonso
Carrilho Baguine, Maria Dairce Clemente Carrilho  Adv.: Car-
los Roberto Lunardelli, Agenor D. Lovato Cogo Junior  Apela-
do: Neuza Lazarini Trindade, Edi Aparecido Trindade  Adv.:
Dely Dias das Neves  Apelado: Wagner Roberto Alves, Edelice
Sato Brunello Alves  Adv.: Rosângela Khater, Ricardo Domin-
gues Brito
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0213005-4  Protocolo: 2002/95483  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000363 Cobrança  Apelante: Pedro Sau-
thier  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni, Flavia Maria Teixeira
Gazzoni  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Elvis
Bittencourt, Verginia Bernardo Jorge
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0422.  PROCESSO: 0213040-3  Protocolo: 2002/92437  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9900000813 Indenização  Apelante: Reinir
Mazo Born Antunes  Adv.: Servio Borges da Silva  Rec.adesivo:
José Carlos Teixeira da Silva  Adv.: Celso Aldinucci, José Gui-
lherme Ribeiro Aldinucci  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0423.  PROCESSO: 0213080-7  Protocolo: 2002/92997  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000383 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Carlos Alberto Tomé  Adv.: Oscar Estanislau
Nasihgil, Antônio Ferreira França  Apelado: Unibanco Segu-
ros S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, José  Alberto Dietrich
Filho, Juliano Huck  Murbach
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0424.  PROCESSO: 0213086-9  Protocolo: 2002/92748  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel
Ação Originária: 200000001240 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Granbahia Mármores e Granitos Ltda  Adv.: Nelson Couto
de Rezende Júnior, Rogerio Poplade Cercal  Apelante: S. Bu-
erger Construções Civis Ltda  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha, Denise Kung Bruel, Luiz Edson Fachin  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0425.  PROCESSO: 0213108-0  Protocolo: 2002/95558  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária: 200000000857 Rescisão de Contrato de Lo-
cação  Apelante: Eleonora Hilda Seidel, Rubens Seidel, Elvina
Seidel  Adv.: Anísio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz,
Marcelo Mokwa dos Santos  Apelado: Luiz Colnago Neto  Adv.:
Álvaro Pedro Júnior, Faram Bouquezan Neto
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0426.  PROCESSO: 0213114-8  Protocolo: 2002/93001  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Ma-
ringá  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000392 Inde-
nização  Apelante: Luigi Carrer Filho  Adv.: Gustavo Roberto
de Sá Pereira  Apelante: Jandir Morandini  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0427.  PROCESSO: 0213129-9  Protocolo: 2002/50414  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000083 Indenização  Apelante: Ree-
derei Rudolf A. Oetker Hamburg, Transman Shipping Enter-
prises S/a  Adv.: Eduardo Jose Guastini Rocha  Apelado: Ferti-
lizantes Serrana S/a  Adv.: Nely Quint
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0428.  PROCESSO: 0213189-5  Protocolo: 2002/95361  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9000000032 Indenização  Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Elisabeth Dalva Marins
Schwartz, Iris Maria Canello  Rec.adesivo: Bento Pereira Pepe
e sua mulher, Francisco Olipa e sua mulher, Paulo Olipa e sua
mulher, Fernando Prado e sua mulher  Adv.: Paulo Maurício da
Rocha Turra  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0429.  PROCESSO: 0213206-1  Protocolo: 2002/92425  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000236 Indenização  Apelante:
Espólio de Antonio Ferreira dos Santos  Adv.: Enio Geraldo
Cândido Nogara, Valdir Gehlen, Gilberto Tadeu Dombroski
Apelado: Madeireira Miguel Forte S/a  Adv.: Fernanda Lopes
Martins, Roberto Machado Filho, Marta de Areco Pereira Paiva
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0430.  PROCESSO: 0213253-0  Protocolo: 2002/95683  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária: 9900000142 Embargos a Execução  Apelan-
te: Sérgio Luiz Kizltyka  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite
Apelado: Fabio Luiz Biscaia, Neri Vaz Biscaia, Nirce Santos
Missel Biscaia  Adv.: Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0431.  PROCESSO: 0213285-2  Protocolo: 2000/142553  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000410 Interdito Proibitório  Apelante: Mi-
nistério Público, Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem
Terra - Mst, Delfino José Becker, Pedro Alves Cabral, Celso
Anghinhoni, Arlei José Escher  Adv.: Nivaldo Possamai  Ape-
lado: Os Mesmos  Interessado: Marco Túlio Andrade Barbosa
Adv.: Ricardo Cantu Baggio
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0432.  PROCESSO: 0213295-8  Protocolo: 2002/95390  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000024 Cobrança  Apelante: Hsbc Seguros
Brasil S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke  Apelado: Osmar Ros-
soni  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0433.  PROCESSO: 0213302-8  Protocolo: 2002/93342  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001463 Imissão de Posse  Apelante: Maril-
da Machado de Lima  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Apela-
do: Luciana Aparecida Serpe, Sidnei Cícero dos Santos  Adv.:
Milton Teodoro da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0434.  PROCESSO: 0213377-5  Protocolo: 2002/98697  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000312 Rescisão de Contrato de Locação
Apelante: Elizeu Vieira Marçal  Adv.: Antônio Pereira do Lago,
Renata Cristina do Lago, Adão Antônio Pereira do Lago  Ape-
lado: Otoniel Menegueze Bonetti, Paulo Fernandes de Lima,
João Batista dos Santos, Maria Aparecida Laureano  Adv.:
Antonio Rogerio, Jurandir Goncalves
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0435.  PROCESSO: 0213458-5  Protocolo: 2002/98296  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001033 Ação de Cumprimento  Apelante: Maria
da Piedade Monteiro de Almeida Motta, Bueno Gusto Refei-
ções Ltda  Adv.: Antonio Dilson Pereira, Márcio Clementino
Soares  Apelado: Lotário Bürgel, Beatriz Munhoz Bürgel  Adv.:
Rosane Munhoz Burgel
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0436.  PROCESSO: 0213518-6  Protocolo: 2000/25883  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 9800000021 Indenização  Apelante: Fmg do
Brasil Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Filipe Alves da Mota,
Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho  Apelado:
Marilda Cordeiro dos Santos  Adv.: Plinio Aloisio Bach, José
Pastore
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0437.  PROCESSO: 0213520-6  Protocolo: 2000/39865  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9100000036 Reparação de Danos  Apelante: Ro-
berto Brunel  Adv.: Leo Robert Padilha  Apelado: Eternit S/a
Adv.: Euclides Roberto Facchi
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0438.  PROCESSO: 0213529-9  Protocolo: 2002/98287  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 9900000566 Embargos a Execução  Apelan-
te: Mario Soares da Silva  Adv.: Waldir Francolin, Lucia de
Fatima Carvalho Francolin  Rec.adesivo: Elisabeth Ploszay
Moletta  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0213535-7  Protocolo: 2002/98700  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Civel
Ação Originária: 9900000026 Imissão de Posse  Apelante: Al-
ceu Dalle Laste, Eliane Dalle Laste  Adv.: Mário Cesar de Oli-
veira Neves, Zander B. Dalcin  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Sérgio wilson Maldonado, Wilson Gomes da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0440.  PROCESSO: 0213561-7  Protocolo: 2002/99574  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9500000714 Indenização  Apelante: Luiz
Gonzaga de Alencar Arrais  Adv.: Itacir Biazus  Apelante: Eduar-
do José Figueiredo  Adv.: Carlos Teodoro Soster  Apelado: Os
Mesmos, Carlos Antônio Fernandes Gomes, Débora Fernandes
Gomes  Adv.: Gustavo Justus do Amarante, Gilberto Baumann
de Lima
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0441.  PROCESSO: 0213573-7  Protocolo: 2002/96088  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9800000455 Anulatória  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Moacir Borges Junior  Apelado: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0442.  PROCESSO: 0213681-4  Protocolo: 2002/98752  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária: 200100000994 Ação de Despejo  Apelante:
Hotel Maceió Ltda  Adv.: Ivone Struck  Apelado: Ayd Fernan-
des Lobato  Adv.: Rubens Correa, Roselani de Fatima Donainski,
Jussara de Carvalho Mangili
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0443.  PROCESSO: 0213753-5  Protocolo: 2002/98729  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel
Ação Originária: 200000000570 Cobrança  Apelante: Joel An-
tonio Polli, Gilmar Tadeu Polli  Adv.: Adriana Teixeira de Frei-
tas Nassar, Joao Francisco Cardoso Leal, Beatriz Santi  Apela-
do: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: José Olinto Nercoli-
ni, Simone S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0213795-3  Protocolo: 2002/95567  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária: 200000000873 Consignação em Pagamento
Apelante: Daiane Jerônimo da Silva  Adv.: Heloisa Maria Frei-
tas  Apelado: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães  Apelado: Maria Helena
da Silva de Paula  Adv.: Leandro Maurício Veloso Vianna
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0213800-9  Protocolo: 2002/96044  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000627 Embargos de Terceiro  Apelante: Cel-
so Cerqueira  Adv.: Gilberto Jachstet  Apelado: Cláudio Cas-
cone  Adv.: Jose dos Santos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0446.  PROCESSO: 0213701-1  Protocolo: 2002/126001  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000772 Ação de Despejo  Agravante:
Instituto de Ensino Camôes  Adv.: Eládio Prados Júnior  Agra-
vado: Ruth Groetzner, Arnoldo Klas Neto, Miriam Klas Ro-
thert, Arnoldo Klas Júnior  Adv.: Marlene Paes Guareschi
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0447.  PROCESSO: 0213707-3  Protocolo: 2002/126031  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200200000289 Medida Cautelar  Agravante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Curitiba Ltda - Unimed Curitiba  Adv.: Karla Maria Trevizani,
Pedro Henrique Xavier  Agravado: Jayme Isac Fritschtein  Adv.:
Cid Francis Guebert Hugen
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0448.  PROCESSO: 0213736-4  Protocolo: 2002/126012  Ma-

téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200039372 Anulatória
Agravante: Sidnei das Graças Rodrigues Bittencourt  Adv.:
Darlan Rodrigues Bittencourt, Rogerio Galli Berardi  Agrava-
do: Município de Curitiba
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0449.  PROCESSO: 0213742-2  Protocolo: 2002/126261  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 9900000589 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: L.a.p.j. Participações Ltda. (apolar Imóveis Ltda.)
Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Jucélia
Catarina Buracoski Cabral  Agravado: Rene Camargo de Azam-
buja Filho, Elpídio Schved Filho
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0450.  PROCESSO: 0213794-6  Protocolo: 2002/125421  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200200000533 Medida Cautelar  Agravante:
Planus Contabilidade Gerencial Ltda  Adv.: Wilson Jose An-
dersen Ballão, Eduardo Teixeira Silveira, Thales Morais da
Costa  Agravado: Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos
S/a  Adv.: Sandra Cristina de Oliveira Sampaio
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0451.  PROCESSO: 0213965-5  Protocolo: 2002/61454  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000043 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Iate Clube de Paranaguá  Adv.: José Devanir Fritola
Agravado: Palangana Transportes Marítimos Ltda, Regina Sa-
lete Cagni Franco - Me  Adv.: Fernando Muniz Santos, Rafael
Ferreira Filippin, Jacqueline Andrea Wendpap
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0452.  PROCESSO: 0214057-2  Protocolo: 2002/128315  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200100000793 Reparação de Danos  Agra-
vante: Alice de Paula  Adv.: Marcus Fabricius Cosme Carva-
lho, Flavio Dionisio Bernartt  Agravado: Telecomunicações do
Paraná - Telepar  Adv.: Munir Abagge, Guilherme Queiroz
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0453.  PROCESSO: 0214073-6  Protocolo: 2002/85866  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara
Civel, Francisco Beltrão  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000614 Exceção de Incompetência  Agravante: Datasul
S.a.  Adv.: Pedro Elias Neto, Evandro Luiz Elias, Vanderlei
José Follador, Gelindo João Follador  Agravado: Comercial
Atacadista Luciana´s Ltda  Adv.: Carlos Jose Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0454.  PROCESSO: 0214081-8  Protocolo: 2002/128451  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200023352 Ação Ordiná-
ria  Agravante: Maria José Tostes  Adv.: Claudio Mariani Berti,
Carlos Alberto Forbeck de Castro  Agravado: Município de
Curitiba
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0455.  PROCESSO: 0214111-1  Protocolo: 2002/128832  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200200000403 Execução de Título Judicial
Agravante: Rodrigues Trevisan Empreendimentos e Paricipa-
ções Ltda  Adv.: Alexandre Wagner Nester, Fernão Justen de
Oliveira  Agravado: Ildo Bazzanella, Ires Bazzanella Kosso-
wski, Ido Bazzanella, Iodair Bazzanella  Adv.: Oscar Silverio
de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0456.  PROCESSO: 0214147-1  Protocolo: 2002/129040  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200100001306 Cobrança  Agravante: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Edula Wille Posniak
Agravado: Espólio de Adão Fernando Chukevik  Adv.: Mauri-
cio Hanke Bandolin
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

REEXAME NECESSARIO
0457.  PROCESSO: 0212567-5  Protocolo: 2002/118049  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000048 Mandado de
Segurança  Autor: Azevedo & Apolo Advogados Associados S/
c  Adv.: Márcio Ari Vendruscolo, Mauricio Obladen Aguiar,
Marcos Ton Ramos  Reu: Diretor do Setor de Rendas Mobilia-
rias da Prefeitura Municipal de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECESSARIO
0458.  PROCESSO: 0213121-3  Protocolo: 2002/92990  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000485 Mandado de Segurança  Autor: Pisa
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Florestal S/a, Florestal Vale do Corisco Ltda  Adv.: Benedita
Luzia de Carvalho  Reu: Prefeito Municipal de Jaguariaíva  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani Junior, Andréa Bueno Mag-
nani
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECESSARIO
0459.  PROCESSO: 0213479-4  Protocolo: 2002/99172  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000509 Executivo Fiscal  Autor:
Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carvalho
Pinto, Martim Francisco Ribas  Reu: Carlos Evaldo Untertell
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECESSARIO
0460.  PROCESSO: 0213625-6  Protocolo: 2002/97990  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 7600003320 Executivo Fiscal  Autor: Muni-
cípio de Londrina  Adv.: Silvia da Graça Yung  Reu: Mário
Ausec  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle  Reu: José Ausec
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0461.  PROCESSO: 0212621-4  Protocolo: 2002/90855  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000071 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Rolândia  Adv.: Alvaro Pesenti, Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes  Apelado: Massa Falida de Curtume
Berger Ltda  Adv.: Jose Luiz Nunes da Silva
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0462.  PROCESSO: 0212746-6  Protocolo: 2002/90913  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 9800000924 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Município de Londrina  Adv.: Rita de Cássia Maistro, Ana
Lúcia Bohmann, Celso Zamoner  Apelado: Joana Virgínia Krau-
se  Adv.: Carlito Krause
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0463.  PROCESSO: 0212755-5  Protocolo: 2002/90865  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100021666 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfre-
do Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua  Apelado: Garagem
Elevada São José Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Letícia
Mendes de Oliveira, Carlos Afonso Ribas Rocha
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0464.  PROCESSO: 0212945-9  Protocolo: 2002/92421  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001042 Anulatória  Apelan-
te: Municipio de São José dos Pinhais  Adv.: Claudio Socco-
loski  Apelado: Dirce Borba da Silva  Adv.: Andréa de Oliveira
Lima
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0465.  PROCESSO: 0212946-6  Protocolo: 2002/116416  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200000000796 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Municipio de Londrina  Adv.: Celso Zamoner, Ana Lú-
cia Bohmann, Ellen Patricia Chini  Apelado: Quadra Constru-
tora Ltda  Adv.: Rosana Camarani da Silva, João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0466.  PROCESSO: 0213042-7  Protocolo: 2002/115649  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000011 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Prefeito Municipal de São Miguel do Igua-
çu - Pr  Adv.: Amauri Garcia Miranda, Ijair Vamerlatti  Apela-
do: Ivo Paludo, Celso Garlini, Odilo Arlindo Schons, João Car-
los Rosanelli Boles, Itaipu Diesel Transportador, Revendedor e
Retalhista de Óleo Diesel Ltda, Alcides Bernard, Elice Ronchi,
Cavalca, Burtet & Cia Ltda, Nutriguaçu Agropecuária Ltda,
Reni Carlos Triaca, Antônio Felisberto, Darci Bernardi  Adv.:
Ivo Paludo
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0467.  PROCESSO: 0213220-1  Protocolo: 2002/94967  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Reserva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000110 Reintegração de Posse  Apelante:
Municipio de Reserva  Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin, Luiz
Setembrino Von Holleben  Apelado: Adilor Cavacini, Terezi-
nha Cavacini  Adv.: Renato Nelson Muller
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0468.  PROCESSO: 0213270-1  Protocolo: 2002/94989  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9800001737 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua  Apelado: Sigma Peritos
e Consultores S/c Ltda  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt,

Rogerio Galli Berardi
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0469.  PROCESSO: 0213341-5  Protocolo: 2002/99115  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000111 Declaratória  Apelante:
Duke Energy International, Geração Paranapanema S/a  Adv.:
Tarcísio Araújo Kroetz, Lucia Trindade, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner  Apelante: Município de Primeiro de Maio  Adv.:
Newton Rodrigues  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0470.  PROCESSO: 0213413-6  Protocolo: 2002/93578  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000265 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Nailor Perei-
ra
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0471.  PROCESSO: 0213416-7  Protocolo: 2002/93607  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000396 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Maria Evan-
gelista de Almeida
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0472.  PROCESSO: 0213418-1  Protocolo: 2002/93584  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000745 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Dolores Cor-
tibe Claro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0473.  PROCESSO: 0213444-1  Protocolo: 2002/93598  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000178 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Braz Tavares
da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0474.  PROCESSO: 0213447-2  Protocolo: 2002/93596  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000301 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Aides Alves
de Souza
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0475.  PROCESSO: 0213453-0  Protocolo: 2002/93595  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000704 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: João Nogueira
Neto
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0476.  PROCESSO: 0213456-1  Protocolo: 2002/93551  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000351 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Nestor Men-
des Soares
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0477.  PROCESSO: 0213463-6  Protocolo: 2002/93557  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000701 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: João Milani
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0478.  PROCESSO: 0213465-0  Protocolo: 2002/93566  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000377 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Manoel João
Ribeiro
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0479.  PROCESSO: 0213517-9  Protocolo: 2002/123961  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100001128 Mandado de
Segurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier  Apelado: Comunidade Cristã Nova Jeru-
salém  Adv.: Milton Teodoro da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0480.  PROCESSO: 0213629-4  Protocolo: 2002/93565  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000242 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Maria Ilda
de Oliveira Lima
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0481.  PROCESSO: 0213633-8  Protocolo: 2002/93564  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000234 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Luiz Alber-
goni
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0482.  PROCESSO: 0213635-2  Protocolo: 2002/93567  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000370 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: luiz malaqui-
as da silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0483.  PROCESSO: 0213647-2  Protocolo: 2002/93593  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000771 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Carlos Stanke-
vis
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0484.  PROCESSO: 0178833-4/02  Protocolo: 2002/116342
Matéria: Execução  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1788334 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Salama-
cha, Carlos Werzel  Embargado: José Alírio Vieira  Adv.: Laér-
cio Benedito Levandoski, Christine Aparecida R. Rocha Le-
vandoski
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0485.  PROCESSO: 0198879-6/01  Protocolo: 2002/117546
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária:1988796 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Tatiana Kalco, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier  Embargado: Ricardo Luiz Loures Canto  Adv.: Fran-
cisco Carlos Duarte, Luiz Fernando Marcondes Albuquerque,
Vania Karen Trentini
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0486.  PROCESSO: 0195204-7/02  Protocolo: 2002/116426
Matéria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1952047 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato
Embargado: Indústria e Comércio de Madeiras Walenga Ltda
Adv.: Walter Toffoli
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0487.  PROCESSO: 0193585-9/01  Protocolo: 2002/119805
Matéria: Execução  Comarca: Pérola  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1935859 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Silvana Cazarin
Navaqui  Embargado: Sebastião Tresoldi, Anna Paulella Gime-
nes, Luiz Gimenes, João Tresoldi, Aparecida Similli Trissoldi
Adv.: José Maria do Couto
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0488.  PROCESSO: 0180616-4/01  Protocolo: 2002/119953
Matéria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel,
Apucarana  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 1806164
Apelação Cível  Embargante: João Carlos Livotti, Carla Garcia
Cid  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias
Júnior  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Carlos
Pereira, João Aparecido Michelin, Rubens Alexandre de Fran-
ca
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0489.  PROCESSO: 0185622-2/01  Protocolo: 2002/119981
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária:1856222 Agravo de Instrumen-

to  Embargante: Ovetril Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda, Wer-
ner Adolfo Altenburger, Alfredo Ervino Scholl  Adv.: Carlos
Natal Giaretta, Alberto José Giaretta, Paulo José Giaretta
Embargado: Estado do Paraná  Adv.: Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Ana Claudia Bento Graf
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0490.  PROCESSO: 0199524-0/01  Protocolo: 2002/120686
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária:1995240 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho,
Edna Cristina Kusumoto Kimura  Embargado: Auto Posto Lu-
brimar Ltda, Lagoa Agropecuária e Administradora de Imóveis
S/c, Luiz Jorge Bolognesi, Rosane de Cássia Bolognesi  Adv.:
Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Valter Res-
sel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0491.  PROCESSO: 0154008-9/01  Protocolo: 2002/120409
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1540089 Ape-
lação Cível  Embargante: Luiz Carlos de Bona  Adv.: Michel
Aron Platchek, Jean Carlos Machado, Santino Ruchinski  Em-
bargado: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi, José Carlos Marques
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0492.  PROCESSO: 0197862-7/01  Protocolo: 2002/120534
Matéria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1978627 Agravo de Instrumento  Embargante: Es-
pólio de Silvio Roberto Skraba  Adv.: Otélio Renato Baroni
Embargado: Clinipam - Clínica Paranaense de Assistência
Médica Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0493.  PROCESSO: 0200094-6/01  Protocolo: 2002/120748
Matéria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2000946 Apelação Cível  Embargante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Andreia
Cunha  Embargado: Amo Comércio de Roupas Freitas Ltda
Adv.: Marco Antonio Farah, Karen Christine Farah, Jose Los-
so Filho
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0494.  PROCESSO: 0198460-7/01  Protocolo: 2002/120363
Matéria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária:1984607 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Maria
Aparecida de Paula Lima Rech  Embargado: Zanchet Madeiras
Ltda, Hermes José Zanchet  Adv.: Rudemar Tofolo
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0495.  PROCESSO: 0196455-8/01  Protocolo: 2002/121027
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária:1964558 Apelação Cível  Embargante: Izaac
Candido, Adelina Manchini Candido  Adv.: Marcos Montene-
gro de Oliveira  Embargado: Bankoston Banco Múltiplo S/a
Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Anto-
nio Slowik
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0496.  PROCESSO: 0178833-4/01  Protocolo: 2002/76625
Matéria: Execução  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1788334 Apelação Cível      Apelante: José Alírio
Vieira      Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Apare-
cida R. Rocha Levandoski      Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Salamacha, Carlos
Werzel  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Agravado:
José Alírio Vieira  Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christi-
ne Aparecida R. Rocha Levandoski
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

AGRAVO
0497.  PROCESSO: 0209077-1/01  Protocolo: 2002/117770
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 2090771 Apelação Cível  Agravante: Banco
Santander Noroeste S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli Campos  Agravado: Alberto Hiroshi Matida
Adv.: Antonio Carlos Oliveira de Araujo
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO
0498.  PROCESSO: 0208168-3/01  Protocolo: 2002/120866
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2081683 Apelação Cível  Agravante:
Banco América do Sul S/a  Adv.: Luiz Alberto de Lima  Agra-
vado: Livraria Cultura de Ponta Grossa Ltda, Yong Duk Baek,
Young Ok Baek  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

AGRAVO
0499.  PROCESSO: 0209093-5/01  Protocolo: 2002/117763
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 2090935 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Bandeirantes S.a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
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Vanda Lucia Tavares de Barros, Maria  Wrobel Schatz  Agra-
vado: Percy Tamplin e Cia Ltda, Regina Célia Tamplin, Lylian
Betty Tamplin Vargas  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO
0500.  PROCESSO: 0207150-7/01  Protocolo: 2002/117860
Matéria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 2071507
Apelação Cível  Agravante: Expomel Móveis do Brasil Ltda,
Washington Moreira Filho, Pedro Antonio Grisson, José Gil-
son Domareski  Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliviera, Clau-
diomir Martini  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Newton Schimmelpfeng
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0207353-8  Protocolo: 2002/31992  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900020969 Embargos a Execução  Apelante: No-
bre Seguradora do Brasil S/a  Adv.: Marlon Augusto Costa,
Lucineide Maria de Almeida  Apelado: Leda Londero Corrêa
Adv.: Andreia da Rosa Rache
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Noeval de Quadros
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0211832-3  Protocolo: 2002/112110  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000071 Medida Cautelar  Apelante: Reinal-
do Augusto Pestana Marques Gomes Filho, Rejane Beatriz San-
tos Marques Gomes  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra
Lígia Cantarotti, Denise Oliveria Alves Biscaia  Apelado: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0212651-2  Protocolo: 2002/91371  Maté-
ria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000448 Embargos a Execução  Ape-
lante: João Miranda Filho, João Aparecido Delonghi  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis  Apelado: Nelson Zardo  Adv.: Clau-
demir Sérgio Santoro
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0212734-6  Protocolo: 2002/94433  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000416 Embargos a Execução  Apelan-
te: Selma Inês Bertipaglia, Arlindo Moreira  Adv.: Paulo Afon-
so Goncalves  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Gilberto Rossetto
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0212744-2  Protocolo: 2002/90932  Maté-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000409 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Sob Intervenção
Adv.: Ulices Pizzatto  Apelante: Follmann Representações
Comerciais Ltda, Ademir Antônio Osmar Bier, Milton Hart-
mann, Jacó Antonio Follmann  Adv.: Oscar Estanislau Nasih-
gil, Antônio Ferreira França  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0212831-0  Protocolo: 2002/90881  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000430 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga
Caires, Mirelle Neme Buzalaf  Apelante: Rodrigo Jorge Daher,
Hadriani Miranda de Paiva Daher  Adv.: Gilberto Jacob  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0212875-2  Protocolo: 2000/41946  Maté-
ria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000242 Indenização  Apelante: Randon S/a -
Implementos e Sistemas Automotivos  Adv.: Alberto Lima Car-
neiro, Flavio Lauri Becher Gil  Apelante: Transportes Guzzo
Ltda  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Debora Cristina de Gois Mo-
reira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0508.  PROCESSO: 0212880-3  Protocolo: 2002/23536  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000584 Cobrança  Apelante: Unibanco Uniao
de Bancos Brasileiros Sa  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli,
Delires Maria Accadrolli  Rec.adesivo: Adélio Druciak, João
Bitencourt, Vani Marangoni Bitencourt  Adv.: Adélio Druciak
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0509.  PROCESSO: 0212895-4  Protocolo: 2002/92399  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000056 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luis Carlos Migliavacca  Ape-
lado: Industrial de Alimentos Rotalbi Ltda  Adv.: Amauri Car-
los Erzinger
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0212927-1  Protocolo: 2002/54386  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900001481 Declaratória  Apelante: José Apareci-
do da Silva  Adv.: Jose Nogueira dos Santos, Rui Ferreira Cam-
pos  Apelado: Promovel Empreendimentos e Serviços Ltda
Adv.: Cleusa Maria Giaretta, Laertes Bonetto de Oliveira, Cé-
sar Augusto Terra  Apelado: Graciosa Comércio de Ultraleves
e Veículos do Paraná Ltda  Adv.: Afonso Celso Nunes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0212981-5  Protocolo: 2002/93344  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000197 Embargos a Execução  Apelante:
D. C. Mocelin & Cia Ltda, Dorival Cordeiro Mocelin, Aline
Velloso Mocelin  Adv.: Marcos Antonio Barbosa, Natanoel
Zahorcak, Emilda de David  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
João Leonel Antocheski
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0212983-9  Protocolo: 2002/92821  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000651 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gorini  Rec.adesivo:
Francisco Pereira dos Santos  Adv.: Reginaldo Monticelli  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0212988-4  Protocolo: 2002/92025  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000238 Embargos a Execução  Apelante:
Nardin, Filho & Cia Ltda, Arquimedes Luiz de Nardin  Adv.:
Scheila Maria Ciello  Apelado: Comércio de Carnes Assunção
Ltda  Adv.: Silvio Batista, Marcos Alberto Picoli, Atila Du-
derstadt
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0212994-2  Protocolo: 2002/93334  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100001146 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Aldina Daroit Iop  Adv.: Adilson Amaro Alves
Apelado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: André Guilherme Zaia, Janice Keller, Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0213022-5  Protocolo: 2002/92059  Maté-
ria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000150 Embargos a Execução  Ape-
lante: José Riqueta Sobrinho  Adv.: Claiton Jose de Oliveira
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Ines de Morais Oli-
veira, Luiz Antonio de Souza
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0213082-1  Protocolo: 2002/91489  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000392 Cobrança  Apelante: Banco Nacio-
nal S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Magda Luíza Ri-
godanzzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onis-
chi  Apelado: Centertex Confecções Ltda, Agacir José Cardo-
so, Salete Aladia Felisbino  Adv.: Jonas Borges, Osmar Borges,
Sandro Borges
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0213099-6  Protocolo: 2002/94417  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000390 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Elvis Bittencourt,
Augusto José Bittencourt, Nerilda Bittencourt Vendrami  Ape-
lado: Silvério Petronilho, Aurélio Reggasso  Adv.: Silverio Pe-
tronilho
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0213126-8  Protocolo: 2002/94983  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000656 Embargos a Execução  Apelante: Eloi
Martins  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Edson Luiz Cocco
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0213138-8  Protocolo: 2002/80161  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000560 Medida Cautelar  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Leticia de Souza Ba-
ddauy  Apelado: Carlos João Schleiper  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves, Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Francisco Eduardo
de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0213149-1  Protocolo: 2002/39636  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001255 Declaratória  Apelante: Sudameris
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos

Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Fi-
lho  Rec.adesivo: M. L. Kaled Camelo Me  Adv.: Paulo Rober-
to Vidal  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0213199-1  Protocolo: 2002/92751  Maté-
ria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000343 Medida Cautelar  Apelante:
Nilo Merhet  Adv.: Almir Machado de Oliveira  Apelante: Co-
agri - Cooperativa de Trabalhadores Rurais e Reforma Agrária
do Centro Oeste do Paraná Ltda  Adv.: Andréia Indalecio, Josi-
naldo da Silva Veiga  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0213222-5  Protocolo: 2002/94955  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9400000122 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cooperativa Agricola Mista de Alvorada do Sul Ltda -
Camas (em Liquidação), Dilson Sanson, Kou Takahashi, Antô-
nio Frois Coelho, Luiz Carlos Búfalo, Edson Luiz Vendrame
Adv.: Jubrail Romeu Arcenio  Rec.adesivo: Bayer do Brasil S/
a  Adv.: Luiz Fabiani Russo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0213224-9  Protocolo: 2002/94992  Maté-
ria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000347 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton
Martins Molina, Márcio Rogerio Depolli  Apelado: Yoshio
Kamey, Zenaide da Silva Kamey  Adv.: Antonio Carlos Lopes
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0213239-0  Protocolo: 2002/94215  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000137 Embargos a Execução
Apelante: Rosali Maria Alves Pedrão, Ides Pedrão, Rosani
Aparecida Alves Ribeiro de Souza, Ely Ribeiro de Souza, Ro-
sieli Alves, Alvaro Alves  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio, Maria
Aparecida Alves Arcenio, Sumie Sonia Miyazaki  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise
Numata Nishiyama Panisio, Vilma Thomal Ghelardi  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0213241-0  Protocolo: 2002/94416  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000289 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto  Apelado: Luiz Antônio Francisconi, Ataliba
Antônio Francisconi  Adv.: Laurindete Correa da Silva
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0213243-4  Protocolo: 2002/92427  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000121 Embargos a Execução  Apelante:
Am 5 Construções Ltda  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró  Apelado: Angisselem Ferlim  Adv.: Solange
Maria de S Chueiri
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0213314-8  Protocolo: 2002/94294  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000253 Revisão de Contrato  Apelante: João
Luiz Gomes  Adv.: Marcelo W. Guimaraes, Elizeo Aramis Pepi,
Marcos Alves da Silva  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues
Wambier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0213350-4  Protocolo: 2002/98746  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001073 Revisão de Contrato  Apelante: Mar-
celo Fracaro Marques  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró  Apelante: Banco America do Sul S/a  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0213373-7  Protocolo: 2002/93387  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9400000366 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vini-
cius Boschirolli  Apelado: Anélio Valentim Rotta, Lutcia Albi-
no Rotta  Adv.: Roberto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzin-
ger
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0213475-6  Protocolo: 2002/93385  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000154 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco Andre
Soni Bacelar  Apelado: Industrial de Alimentos Rotalbi Ltda,
Anélio Valentin Rotta, Lutcia Albino Rotta  Adv.: Roberto

Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0213502-8  Protocolo: 2002/93390  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000103 Declaratória  Apelante: Loteadora
Monreal S/c Ltda, Sena Construções Ltda, Royal Loteadora e
Incorporadora S/c Ltda  Adv.: Alexandre Rainato Genta  Ape-
lado: P. S. de Oliveira & Cia Ltda, Eletro Norte Materiais e
Construções Elétricas Ltda  Adv.: Mauricio Feldmann de Sch-
naid
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0213538-8  Protocolo: 2002/98713  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000267 Embargos a Execução  Apelante:
Jockey Club do Paraná  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco
Apelado: Amaury de Barros Marinho  Adv.: Murilo Ramon,
Marcelo Ramon, Nilson Ramon
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0213576-8  Protocolo: 2002/93348  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9400000350 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vini-
cius Boschirolli  Apelado: Agroprodutora Rotta Ltda, Anélio
Valentim Rotta, Lutcia Albino Rotta  Adv.: Paulo José Giaretta
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0213593-9  Protocolo: 2002/99561  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000140 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jordão  Apelado: Nelsom
Betim  Adv.: Aparecido Albino Dechiche, Luciano Cesar  Lu-
nardelli
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0213595-3  Protocolo: 2002/125306  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000144 Embargos a Execução  Apelan-
te: Beluomini e Cia Ltda, Maria Helena de Araújo Silva, Mau-
rício Antonio da Silva, Edir Gilberto Beluomini, Sônia Maria
Martinelli Beluomini, Carolina Luciano Beluomini, Hélio Be-
luomini  Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes  Apelado: Banco do Brasil S/
a  Adv.: Vladimir Castro Jordão
Distribuição por  Dependência em 20/09/2002  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0213597-7  Protocolo: 2002/99576  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000727 Embargos a Execução  Apelante:
Companhia Paulista de Seguros  Adv.: José Olinto Nercolini
Rec.adesivo: Elisabeth de Lima  Adv.: Pedro Girolamo Maca-
rini, Ana Eliete Becker Macarini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0213728-2  Protocolo: 2002/95699  Maté-
ria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000004 Anulatória  Apelante: Ricar-
do Albuquerque Rezende  Adv.: Lauro Fernando Pascoal  Ape-
lado: Du Pont do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig
Filho, JOSE CLAUDIO MAGNANI
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0538.  PROCESSO: 0213762-4  Protocolo: 2002/96442  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000125
Embargos a Execução  Apelante: Otávio Kichel  Adv.: Antonio
Ozires Batista Vieira  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cesar
Augusto Gazzoni
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0539.  PROCESSO: 0213782-6  Protocolo: 2002/93332  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800039755 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Gutierrez de
Morais, Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot
França  Apelado: Centrais de Abastecimento do Paraná - Cea-
sa/pr  Adv.: Abelardo L. S. Mendes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0540.  PROCESSO: 0213789-5  Protocolo: 2002/96410  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000030 Embargos a Execução  Apelante:
Luís Fernando Boff Zarpelon, Roberto de Almeida  Adv.: Ra-
fael Boff Zarpelon  Apelado: Jaime Buba  Adv.: Alessandra
Fanton de Siqueira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0541.  PROCESSO: 0213801-6  Protocolo: 2002/96091  Maté-
ria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
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ginária: 9900000388 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani  Ape-
lado: Dercelino Pelosi, Dercílio Aparecido Pelosi  Adv.: Ricar-
do Pinto Manoera
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0542.  PROCESSO: 0213806-1  Protocolo: 2002/96215  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000134 Embargos de Terceiro  Apelante:
Analice Torres da Silva  Adv.: Jutai Taborda de Moraes, Elena
Almada Taborda de Moraes  Apelado: Clodomir de Oliveira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0213553-5  Protocolo: 2002/124346  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001502 Revisão de Contrato  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Silvana
Lea Fetter, Roberto Georgean  Agravado: Green Ligth Consul-
toria e Assessoria Comercial Ltda  Adv.: Gilberto Adriane da
Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0213667-4  Protocolo: 2002/124642  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000517 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Ramiro Araújo de Melo  Adv.: Silvio Hermeson Guerra,
Christian J. Lino Gasparotto  Agravado: Sérgio Cardoso  Adv.:
José Aparecido Borges dos Santos  Interessado: Shirley Scotti
Cardoso
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0213671-8  Protocolo: 2002/124657  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000562 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi
Adv.: Anderson Donizete dos Santos  Agravado: M. Rezende
Felippe e Cia Ltda, Jamavi Empreendimentos e Participações
Ltda, Maurício de Rezende Felippe
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0213733-3  Protocolo: 2002/126084  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000627 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior  Agravado:
Edilamar de Camargo, Mauro de Camargo  Adv.: Luciano Miya-
ta Ferreira
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0213734-0  Protocolo: 2002/126083  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000717 Consignação em Pagamento  Agra-
vante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior
Agravado: Sonia de Paula  Adv.: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0213749-1  Protocolo: 2002/125355  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000506 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Newton Leopoldo da Câmara Filho  Adv.: Sérgio
Antonio Meda, Fábio Rotter Meda  Agravado: Banco Sudame-
ris Brasil S/a.  Adv.: José Valmir Zambrim, Gustavo Aydar de
Brito  Interessado: Raquel Piccinin da Câmara
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0213790-8  Protocolo: 2002/124659  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000570 Medida Cautelar  Agravante: Irene
Corrado Franco  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois, Leonardo
Santos Bomediano Nogueira, Tharik de Tharso Thanes  Agra-
vado: Sandra Corrado Franco
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0213892-7  Protocolo: 2002/126194  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000137 Prestação de Contas  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moi-
ses Zanardi  Agravado: Cerealista e Cafeeira Feltrin Ltda  Adv.:
André Luis França de Narde, Alexandre Pelissari Cidade
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0213997-7  Protocolo: 2002/125283  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apu-
carana  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000456 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Giselle Ii Derivados
de Petróleo Ltda  Adv.: Neidival Ramalho de Oliveira  Agrava-
do: Petrobrás Distribuídora S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokuna-
ga
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0214005-8  Protocolo: 2002/127612  Ma-

téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000160 Declaratória  Agravante: Constru-
tora Pessoa Ltda  Adv.: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Ko-
sop Neto  Agravado: Luiz Teófilo Mansur Assad  Adv.: Pedro
Paulo Pamplona, André Ricardo Brusamolin, Danielle Anne
Pamplona
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0214010-9  Protocolo: 2002/127435  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024453 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva  Agravado: Itajé Comércio de Tubos e
Aços Ltda, Pedro Martins  Adv.: Maria Denise Martins de Oli-
veira
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554.  PROCESSO: 0214066-1  Protocolo: 2002/128326  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000243 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Andraus Engenharia e Construções Ltda  Adv.: Érica
Marta Gavetti  Agravado: Comércio e Transporte de Combustí-
veis Gauchão Ltda  Adv.: Zeno Bittencourt Souza, Sílvia Bor-
toluzzi
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0555.  PROCESSO: 0165959-8/01  Protocolo: 2002/101960
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara
Civel  Ação Originária:1659598 Apelação Cível  Embargante:
Jorge Olindo Bilibio  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães  Embargado: Espólio de Belisário Enrique Quintano Diaz,
Espólio de Fresia Ruiz Cabrera, Renato Quintano Ruiz  Adv.:
Marly de Cassia Meneses F. Regiani  Interessado: Empresa de
Transportes Neluma Ltda  Adv.: Mafuz Antonio Abrão
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0556.  PROCESSO: 0198981-1/01  Protocolo: 2002/118992
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1989811 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Instituto de Patologia Norte do Parná S/c Ltda  Adv.:
Marco Antônio Gonçalves Valle  Embargado: Irmandade da
Santa Casa de Londrina  Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira,
Solange Cristina de Lima Froes
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0557.  PROCESSO: 0180130-9/01  Protocolo: 2002/102518
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara
Civel  Ação Originária:1801309 Apelação Cível  Embargante:
Fortaleza Administração e Participações Ltda.  Adv.: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior  Embarga-
do: Condomínio Complexo Shopping Curitiba  Adv.: Luiz An-
tonio Paravato Lessa, Cristina Maria Silva Fonseca
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0558.  PROCESSO: 0200155-4/01  Protocolo: 2002/116852
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Civel  Ação Originária: 2001554 Apelação Cível  Embargante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Marcelo Cle-
mente Bastos  Embargado: Aristides Fabris, Azaira Rocha Kern
Fabris  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0559.  PROCESSO: 0194932-2/01  Protocolo: 2002/118847
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 1949322
Agravo de Instrumento  Embargante: Walter Minoru Hiroki
Adv.: Odécio Aparecido Trevisan  Embargado: Edwirge Vieira
Franco (diretora do Ceup - Centro de Ensino Universitário de
Paranavaí)
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0560.  PROCESSO: 0144065-1/03  Protocolo: 2002/121028
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1440651 Apelação Cível  Embargante:
Fininvest S/a - Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano,
Amauri Silva Torres, Flávia Andrei Roman  Embargado: Siní-
sio Antonio Dias  Adv.: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0561.  PROCESSO: 0192809-0/01  Protocolo: 2002/118954
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara
Civel  Ação Originária:1928090 Apelação Cível  Embargante:
Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto  Em-
bargado: Valdor Faccio  Adv.: Andreia da Rosa Rache, Daniela
Rache Gebran
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0562.  PROCESSO: 0197211-0/01  Protocolo: 2002/121003
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1972110 Agravo de Instrumento  Embar-

gante: Florinda Júlia Zaffari  Adv.: Luiz Paulo Wille, Rossana
do Nascimento Wille  Embargado: Milton Wutzke, Vilmar
Wutzke, Willy Guilherme Wutzke  Adv.: Armando Luiz Mar-
con, Wilson Carlos Kuhn
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0563.  PROCESSO: 0149517-0/02  Protocolo: 2002/120649
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel,
Curitiba  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200201495170
Apelação Cível  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lucia Lins Conceição de
Medeiros, Carlos Arnaldo Falbo Lara  Embargado: Maria de
Lourdes Heller  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0564.  PROCESSO: 0200481-9/01  Protocolo: 2002/120505
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200202004819 Apelação Cível  Embar-
gante: Oscar Mistafá, Elizabeth Aparecida Junco Mistafá  Adv.:
Geraldo Martins Ferreira  Embargado: Francisco Pereira dos
Santos  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Embargado: José Wald-
son Silva  Adv.: Jose Roberto Akaishi  Assistente: Emanoel
Tonzar da Silva  Adv.: José Antonio Marçal Romeiro Bchara
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0565.  PROCESSO: 0196274-3/02  Protocolo: 2002/120935
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara
Civel  Ação Originária:1962743 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Realgás Comércio de Dedivados de Petróleo Ltda
Adv.: Carlos Juarez Weber, Jose Hotz  Embargado: Jaime Ca-
net Júnior, Administração e Participação Horizonte Ltda  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner  Interessado: Shell Brasil S/a  Adv.: Walter Bor-
ges Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0566.  PROCESSO: 0190947-7/01  Protocolo: 2002/124639
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1909477 Apelação Cível  Embargante:
Empresa de Transportes Atlântida Ltda  Adv.: Samir Thomé
Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci  Embargado: Helmaq
- Comércio e Locação de Máquinas Ltda  Adv.: Lilian Cristina
Gerdulli
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0567.  PROCESSO: 0179721-3/01  Protocolo: 2002/125305
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara
Civel  Ação Originária:1797213 Apelação Cível  Embargante:
Jilmar Schuster  Adv.: Jose Ronaldo Carvalho Saddi, Creuza
Carvalho Saddi  Embargado: Wilmar Luiz Franciozi  Adv.: Sid-
ney Marcos Miranda, Marcelo Braga Antunes
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0568.  PROCESSO: 0199415-6/01  Protocolo: 2002/124985
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1994156 Apelação Cível  Embargante:
Sudaméris Sociedade de Fomento Comercial e de Serviços Ltda
Adv.: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos
Guimarães  Embargado: Regina Caeli de Jesus  Adv.: Luciana
Regina J. Costa
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0569.  PROCESSO: 0187357-8/01  Protocolo: 2002/92195
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Ci-
vel  Ação Originária:1873578 Reexame Necessário e Apelação
Civel  Embargante: Leonil Silva, Manoel Gonçalves dos An-
jos, Ruy Francisco Thomaz, Terra Nova Comercial e Agrope-
cuária Ltda., Ulves Veroneze Storti, Walquiria Storti, Luiz Car-
los Bellinetti, Alceu Antimo Vezozzo, Américo Bergamin, Car-
los Alessandro Del Bianco Oliveira, Clarice Irma Hoffmann
Storti, Edno Moreira Gonçalves, Gerson Machado, Infibra do
Paraná Cimento Amianto Ltda., Ireno Cassemiro da Costa, Iva-
nete Abra, José Norival da Silva, José Pugesi  Adv.: Luiz Car-
los Bellinetti, Jorge Sato  Embargado: Município de Londrina
Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0570.  PROCESSO: 0154033-2/01  Protocolo: 2002/102558
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária:1540332 Apelação Cível  Embargante: Auto
Posto Weiler Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Embargado:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Gustavo Car-
doso Peixoto, Luiz Henrique Zanello Pundek
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0571.  PROCESSO: 0190473-2  Protocolo: 2001/16582  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000872 Ação de Despejo  Apelante:
Hugarelli & Chaves Ltda (sucessora de Hugarelli & Nissola
Ltda), Daniel Nissola, Cibele de Fátima Athayde Nissola  Adv.:
Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláudio César Machado More-
no  Rec.adesivo: Altair Jocob Mocelin  Adv.: Cássia Valéria de
Oliveira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Miguel

Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0572.  PROCESSO: 0192956-4  Protocolo: 2001/42034  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Pa-
ranaguá  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000141 In-
terdito Proibitório  Apelante: Norberto Ricardo Fiechter  Adv.:
Sergio Urubatao Fernandes Meira  Apelado: Vicente Celino
Pereira, Jucélia Maria Maier  Adv.: Evandro Mário Lázzari,
Pedro Carlos Martello
Redistribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0573.  PROCESSO: 0210350-2  Protocolo: 2002/67602  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000148 Manutenção de Posse  Ape-
lante: Perobálcool - Industrial de Açúcar e Alcool Ltda  Adv.:
Lauro Fernando Pascoal  Apelado: Eduardo Becker  Adv.: Pau-
lo Afonso Magalhaes Nolasco
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0574.  PROCESSO: 0212458-1  Protocolo: 2002/89224  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000294 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Centro de Treinamento e Reintegração Social
Monte Horebe  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro  Ape-
lado: Clenemar José Busato Representando Seu Filho(a), Fer-
nanda Cury Busato Representado(a), Adriana Cury Busato
Representado(a), Roberto Mikio Ogata Representando Seu
Filho(a), Fabiana Cury Ogata Representado(a), Guilherme Pa-
raná Cury Ogata Representado(a), Roberta Cury Ogata
Representado(a), Alessandro Cury Ogata Representado(a), Ar-
mando Seigi Ogata Assistindo Seu Filho(a)  Adv.: Mozart Pi-
zzatto Andreoli
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0575.  PROCESSO: 0212467-0  Protocolo: 2002/83973  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária: 200100000878 Embargos a Execução  Ape-
lante: José Luiz Vzcaichipt de Aguiar, Ilva Poitevin de Aguiar
Adv.: Julio Brotto, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Doria  Ape-
lado: Vilson Stall  Adv.: Vilson Stall
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0576.  PROCESSO: 0212626-9  Protocolo: 2002/90398  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000459 Cobrança  Apelante: Tereza
Koslinski dos Santos, Levi Silvano Koslinski dos Santos, Lili-
ana Koslinski dos Santos, Leandro Sidiney Koslinski dos San-
tos  Adv.: Adair Casagrande, Erlon Fernando Ceni de Oliveira
Apelado: Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.:
Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0577.  PROCESSO: 0212641-6  Protocolo: 2002/82440  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 9900000404 Renovatoria de Locação  Ape-
lante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Ange-
la Maria Sanchez e Silva  Apelado: Antônio Donizete Mantovi
Cruz Malassise, Nilza Souza Malassise  Adv.: Carlos Roberto
Lunardelli, Agenor D. Lovato Cogo Junior
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0578.  PROCESSO: 0212664-9  Protocolo: 2002/91716  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000300 Cobrança  Apelante: Gileno
Severino de Paiva Gonçalves Pereira  Adv.: Daniela Pazinatto
Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Dalva Verni-
llo dos Santos, Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro
Sacani
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0579.  PROCESSO: 0212818-7  Protocolo: 2002/90060  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000671 Usucapião Extraordinário  Apelante:
Paramount Group Inc.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Ander-
son Hataqueiama, Ruy Cardoso Ferreira  Apelado: Ernesto
Pontoni, Luiz Pontoni, Maria Araújo Pontoni, Anahyr Joana
Pontoni Bertinato, Reinaldo Pedro Bertinato, Carlos Skroch,
Clemencia Skroch, Serafina Pontoni  Adv.: Mario Masahar
Suzuki  Apelado: Valdomiro Simões Cordeiro, Maria Setim
Cordeiro  Adv.: Reginaldo Condessa Beltrami  Apelado: Rede
Ferroviária Federal S/a  Adv.: Mara Angelita Nestor Ferreira,
Zenaide Carpanez Fraxino, Paulo Walter Hoffmann
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0580.  PROCESSO: 0212827-6  Protocolo: 2002/89796  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9300000067 Reparação de Danos  Apelante:
José Alves da Rocha  Adv.: Bruno Moreira Alves, Jurandir
Domingos Terra, Antonio Claudimar Lugli  Apelado: Hospital
Santa Terezinha Ltda  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Tei-
xeira, Cintia Regina Brehmer
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
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Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0581.  PROCESSO: 0212828-3  Protocolo: 2002/91483  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000265 Reintegração de Posse
Apelante: Miecieslau Szczuk, Iracema Szczuk  Adv.: Barbara
Simone Saatkamp  Apelado: Casemiro Riboli, Anita Riboli
Adv.: Ana Maria Antunes Pereira, Carlos Ladimir Esteves
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0582.  PROCESSO: 0212881-0  Protocolo: 2002/90427  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9800000133 Indenização  Apelante: Agf -
Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Wanderley
Pavan  Apelado: Sacaria J. B. Santos Ltda  Adv.: Christian Tre-
visan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0583.  PROCESSO: 0212944-2  Protocolo: 2002/92453  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000238 Indenização  Apelante: Gráfica e Edi-
tora Posigraf S/a  Adv.: Fabíola  Paula Beê  Alenski  Apelante:
Tania Mara Pilarski  Adv.: Marcelo Kalil  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0584.  PROCESSO: 0212995-9  Protocolo: 2002/93290  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000520 Embargos a Execução
Apelante: Musialak Indústria e Comércio de Cereais Ltda  Adv.:
Alceu Biancolini Filho  Apelado: Instituto Nacional de Metro-
logia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro  Adv.:
Waldirene Gobetti Dal Molin
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0585.  PROCESSO: 0213003-0  Protocolo: 2002/95411  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001183 Cobrança  Apelante: Phenix Segu-
radora S/a  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi  Apelado: André
Luiz Silva Moura  Adv.: Ivo Gomes
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0586.  PROCESSO: 0213006-1  Protocolo: 2002/95496  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100000085 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Construtora Greca Ltda  Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano
Lopes  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler, Ronnie Kohler
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0587.  PROCESSO: 0213043-4  Protocolo: 2002/82432  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel
Ação Originária: 9700000357 Ação Cominatória  Apelante: José
Clemente Saragoza  Adv.: Werner Aumann  Apelado: Condo-
mínio Edifício Calêndola  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Fer-
raz
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0588.  PROCESSO: 0213065-0  Protocolo: 2002/96209  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000599 Rescisão de Contrato  Apelante: Tip
Top Alimentos Ltda  Adv.: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo
Shirai  Apelado: Astel Locadora de Mão de Obra S/c Ltda  Adv.:
Reginaldo Martins, Mario Marcondes Lobo
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0589.  PROCESSO: 0213091-0  Protocolo: 2002/94991  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000155 Embargos a Execução  Apelante: Por-
tão Empreendimentos Ltda  Adv.: Arlete Terezinha Andrade
Kumakura  Apelante: Marcos Ehalt Lopes, Regina Ezilda Lo-
pes  Adv.: Adao Monteiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0213117-9  Protocolo: 2002/92801  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel
Ação Originária: 200000000787 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Denuzia Ester Petry  Adv.: Claudinei Belafronte  Apela-
do: Hugo Peretti & Cia Ltda  Adv.: Silvio Martins Vianna, Ar-
tur Pereira Alves Junior, Washington Yamane
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0213120-6  Protocolo: 2002/96186  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000200 Indenização  Apelante:
Setim & Cia Ltda  Adv.: José Carlos Alves Silva  Rec.adesivo:
Orlei Santos da Silveira  Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros,
Caio  Quadros, Viviane Almeida Quadros  Apelado: Os Mes-

mos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0213152-8  Protocolo: 2002/94999  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cas-
cavel  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000210
Cobrança  Apelante: Sul América Aetna Seguros e Previdência
S/a  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia Denardin
Dona  Apelado: Neide Caversan Rigon  Adv.: Ramiro de Lima
Dias
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0213191-5  Protocolo: 2002/94997  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara:1a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000675 Reintegração de Posse  Apelante: Con-
suelo Aparecida Ribas  Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt
Apelado: Luiza Mikus Ladaninski  Adv.: Jose Heriberto Mi-
cheleto, Germano Laertes Neves, Joao Batista Klein
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0594.  PROCESSO: 0213211-2  Protocolo: 2002/92377  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara:1a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000456 Ação Monitória  Apelante: Rosana Ma-
ria Longo de Paula Santos Lima  Adv.: Firmino de Paula Santos
Lima  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Edula
Wille Posniak, Fernanda Wille Posniak  Interessado: Dibens
Leasing S/a  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg, Marcelo
Fabiano Greskiv
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0595.  PROCESSO: 0213246-5  Protocolo: 2002/92392  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000156 Embargos a Execução  Apelante:
Helio Steiner  Adv.: Nikolaus Hec  Apelado: Lourival Bernar-
des de Godoi, Júlia Godoi Alves da Silva  Adv.: Josiane Vargas
Ferreira, Erico Ricardo Saconato
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0596.  PROCESSO: 0213275-6  Protocolo: 2002/94453  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000012 Cobrança  Apelante: Itaú
Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Luciano Braga Cor-
tes, Gilberto Allievi  Rec.adesivo: Clemair Cavasin Oderden-
ge, Lucio Oderdenge  Adv.: Alceu Fernandes Cenatti, Rogerio
Petronilho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0597.  PROCESSO: 0213387-1  Protocolo: 2002/98741  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel
Ação Originária: 200100000152 Ação Monitória  Apelante:
Construtora Modular Ltda  Adv.: Silvio Binhara, Fabiano Bi-
nhara  Apelado: Proa - Projetos e Assessoria Imobiliaria, Cons-
truções Industria e Comércio Ltda  Adv.: Fernando Cezar Fer-
reira de Souza
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0598.  PROCESSO: 0213460-5  Protocolo: 2002/95702  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000073 Manutenção de Posse
Apelante: Virgílio Franceschi Filho, Maria Dulce Zanolla Fran-
ceschi, José Pavanelli, Sebastiana de Godoy Pavanelli, Maria
Antonieta Rodrigues Pavanelli, Ricardo Franceschi, Osvaldo
Franceschi Junior, Caroline de Toledo Franceschi, Renata Ma-
ria Franceschi Buoro, João Baptista Buoro Neto  Adv.: José
Carlos de Pieri Belotto, Sérgio Fernando Goes Belotto, Gisele
Cristina do Carmo  Apelado: Dorival Pereira Vieira, Geni Gon-
çalves Vieira  Adv.: Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0599.  PROCESSO: 0213488-3  Protocolo: 2002/98490  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100022038 Indenização  Ape-
lante: Copel Geração S/a  Adv.: Marise Lao  Apelado: Carla
Rosane Vergara Martins  Adv.: Altamiro Alves dos Santos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0600.  PROCESSO: 0213490-3  Protocolo: 2002/98431  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000571 Cobrança  Apelante: Jockey Club
do Paraná  Adv.: Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano Breda  Apelado: Engetronic Comércio e Assistência
Técnica de Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda  Adv.: Walter
Dias de Almeida, Dirceu Zanoni
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL

0601.  PROCESSO: 0213511-7  Protocolo: 2002/93373  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 200000001160 Restauração de Autos  Ape-
lante: Regina Simone Protica Angelotti Moro  Adv.: Joao Car-
los de Lucas  Apelado: Eugênio José Ferreira  Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz, Moema Reffo Suchow
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0602.  PROCESSO: 0213659-2  Protocolo: 2002/96407  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária: 200100000273 Exoneração de Fiança  Ape-
lante: Clarice de Lima Risney  Adv.: Lourdes Bernadete Bel-
trami Rivaroli  Apelado: Roberto Caetano do Amaral, Ruth
Musialowski do Amaral  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva,
Luiz Knob
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0603.  PROCESSO: 0213664-3  Protocolo: 2002/98749  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária: 9400000110 Ação de Despejo  Apelante: Edith
Mercedes Wendler Ritzmann  Adv.: Solange Cândida Wuicik,
Aldemir Jefferson Hobmeir, Adilson Luis Ferreira  Apelado:
Arnoldo Schade
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0604.  PROCESSO: 0213708-0  Protocolo: 2002/92104  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000010 Reparação de Danos  Apelan-
te: Waldecir Spirandelli  Adv.: Mario Senhorini  Apelado: Ivai-
cana Agropecuária Ltda  Adv.: Vera Lucia de Mello
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0605.  PROCESSO: 0213781-9  Protocolo: 2002/93376  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel
Ação Originária: 200000010479 Embargos a Execução  Ape-
lante: Waldir Bérgamo  Adv.: José Devanir Fritola  Apelado:
Eros Sheidt Pupo  Adv.: Samir El Hajjar
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0606.  PROCESSO: 0213559-7  Protocolo: 2002/125289  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9800000665 Reintegração de
Posse  Agravante: Antonio de Souza Campos  Adv.: Divalmiro
Olegário Maia Pereira, Vitor Hugo Paes Loureiro Filho  Agra-
vado: C R Almeida S/a Engenharia e Construção  Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0607.  PROCESSO: 0213579-9  Protocolo: 2002/125642  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9900031770 Executivo Fiscal
Agravante: Perkons Equipamentos Eletrônicos Ltda.  Adv.:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco  Agravado: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0608.  PROCESSO: 0213704-2  Protocolo: 2002/121923  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000075 Manutenção de Posse  Agra-
vante: Espólio de Edésio Dantas Sobrinho  Adv.: Jose Roberto
Orlandi, Monica Galante Orlandi  Agravado: Ivo Possato  Adv.:
Flávio José Brondani
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar
Redistribuição em18/09/2002, Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0609.  PROCESSO: 0213737-1  Protocolo: 2002/126191  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200200000594 Declaratória  Agravante: Iata
- Internacional Air Tranport Association  Adv.: Adriane de Ara-
gon Ferreira, Rita de Cassia Mesquita Taliba  Agravado: Nova-
forma Passagens e Câmbio Ltda.  Adv.: Marcello Roberto Lom-
bardi, Marden Esper Maues  Interessado: Varig S/a. - Viação
Rio-grandense
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0610.  PROCESSO: 0213739-5  Protocolo: 2002/126265  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 9700000436 Cobrança  Agravante: Joani Du-
rek  Adv.: Marcio Hofmeister  Agravado: Mota Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.  Adv.: Lucia Ana Lazof
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar
Redistribuição em18/09/2002, Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0611.  PROCESSO: 0213996-0  Protocolo: 2002/127748  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200100001510 Indenização  Agravante: Ali-
ce Terezinha Santos Rocha  Adv.: Érlon de Faria Pilati, Marce-
lo Antonio Ohrenn Martins  Agravado: Paulo Gilberto Jorge
Fadel, Centro de Microcirúrgia Ocular de Curitba  Adv.: Luci-
ane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Filho

Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0612.  PROCESSO: 0214064-7  Protocolo: 2002/128354  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200000042406 Executivo Fis-
cal  Agravante: Perpetuo Assessoria e Planejamento de Planos
Funerários Ltda  Adv.: Marcelo Vanzelli  Agravado: Município
de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha D’avila
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0613.  PROCESSO: 0214110-4  Protocolo: 2002/128837  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100002463 Executivo Fiscal  Agravante: Dani-
elly Ferreira  Adv.: Deise C. Monteiro de Barros Hint  Agrava-
do: Município de Pinhais  Adv.: Marcelo Nassif Maluf, Rober-
val Kugler Mendes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0614.  PROCESSO: 0212466-3  Protocolo: 2002/89673  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000433 Embargos a Execução  Autor: Município
de Irati  Adv.: Wilson Bley Lipski  Reu: Luis Fernando Glinski
e Cia Ltda  Adv.: Marilu Hauer de Oliveira Brito
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0615.  PROCESSO: 0212770-2  Protocolo: 2002/91042  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9700027849 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Simone Kohler
Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Tele-
comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas No Estado
do Paraná - Sinttel-pr  Adv.: Renato Borges de Macedo Junior,
Gisele Soares
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0616.  PROCESSO: 0212947-3  Protocolo: 2002/115622  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000439 Mandado de Segurança
Apelante: Fazenda do Municipio de Foz do Iguaçu, Secretário
Municipal da Fazenda  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, An-
tonio Vanderli Moreira  Apelado: R. D. Locadora de Fitas Ltda,
Play Vila Vídeo Locadora Ltda, Vídeo Legal - Locadora de
Fitas e Dvd´s Ltda  Adv.: Fernanda Prugner, Anna Emília Tosi
Ramos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0617.  PROCESSO: 0212949-7  Protocolo: 2002/116465  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100000150 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Diretor Administrativo - Financeiro da Companhia Mu-
nicipal de Trânsito e Urbanização - Cmtu - Ld  Adv.: Claudia
Regina Lima, Otavio Rufino Gomes, Hide Akiko Tatibana
Apelado: Destak Propaganda e Publicidade Ltda, Uni Door -
Comercio e Veiculação de Cartazes Ltda - Me, Carlos Henri-
que da Silva Painéis - Me, Color Painéis, Empresa de Paineis e
Out Door Propaga S/c Ltda  Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos
Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0618.  PROCESSO: 0213044-1  Protocolo: 2002/93540  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000343 Repetição de Indébito
Apelante: Ministério Público, Município de Foz de Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado: Os Mesmos, Antônio
Carlos Dellazari  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira, Fabi-
ana Nantes Giacomini
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0619.  PROCESSO: 0213226-3  Protocolo: 2002/94972  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200000000484 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto
M. Vieira da Costa  Apelado: Banco Abn Amro S/a  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0620.  PROCESSO: 0213414-3  Protocolo: 2002/93568  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000361 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Noina Perei-
ra
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0621.  PROCESSO: 0213415-0  Protocolo: 2002/93588  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000508 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Sebastiana
Neri de Paula
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Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0622.  PROCESSO: 0213429-4  Protocolo: 2002/93585  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000165 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Amélia Sou-
za Santos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0623.  PROCESSO: 0213431-4  Protocolo: 2002/93583  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000762 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Cidino Iná-
cio de Lima
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0624.  PROCESSO: 0213443-4  Protocolo: 2002/93590  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000348 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Nelson Ge-
funi
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0625.  PROCESSO: 0213451-6  Protocolo: 2002/93552  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000271 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Adir Gomes
de Azevedo
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0626.  PROCESSO: 0213459-2  Protocolo: 2002/93559  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000171 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Antonio
Martins
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0627.  PROCESSO: 0213461-2  Protocolo: 2002/93597  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000297 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Agair de
Andrade
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0628.  PROCESSO: 0213467-4  Protocolo: 2002/93560  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000167 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Anibal Emí-
dio Ribeiro
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0629.  PROCESSO: 0213575-1  Protocolo: 2002/93276  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200000001327 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Controller Consultoria e Assessoria Contá-
bil S/c Ltda  Adv.: Airton Hiroshi Akutsu  Apelado: Municipio
de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo Manenti
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0630.  PROCESSO: 0213598-4  Protocolo: 2002/93603  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000226 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Orlando
Matias
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0631.  PROCESSO: 0213621-8  Protocolo: 2002/93602  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000253 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Rosana Car-
neiro Honorato
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0632.  PROCESSO: 0213624-9  Protocolo: 2002/93605  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000264 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Valde Ribei-
ro dos Santos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0633.  PROCESSO: 0213627-0  Protocolo: 2002/93608  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000496 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Rosalina
Gonçalves de Brito
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0634.  PROCESSO: 0213639-0  Protocolo: 2002/93561  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000193 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Felix Ferrei-
ra da Silva
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0635.  PROCESSO: 0213653-0  Protocolo: 2002/93563  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000191 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Espólio de
João Divino Sandy
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0636.  PROCESSO: 0213657-8  Protocolo: 2002/93579  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000632 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Espólio de
Floro Henrique dos Santos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

MANDADO DE SEGURANÇA (CCV)
0637.  PROCESSO: 0213281-4  Protocolo: 2002/123514  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2101444 Agravo de Instrumento  Impetrante:
Superintendente do Colégio Internacional de Curitiba  Adv.:
Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro Henrique Xavier  Impetrado: Juiz
Relator do Agravo de Instrumento Nº 210.144-4  Litis: Marcia
Carlota Muniz Barreto Tenório, Paula Tenório, Renata Tenório
Redistribuição em 20/09/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0638.  PROCESSO: 0210289-8/01  Protocolo: 2002/120596
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 2102898 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni  Embargado: Anivaldo Rodrigues de Almeida
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0639.  PROCESSO: 0197550-2/01  Protocolo: 2002/120937
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Civel
Ação Originária: 200201975502 Apelação Cível  Embargante:
Banco Abn Amro S/a  Adv.: Beatriz Terezinha da Silveira Mou-
ra, Jefferson do Carmo Assis  Embargado: Osmar Silva  Adv.:
Leandro Isaias Campi de Almeida
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0640.  PROCESSO: 0189941-8/01  Protocolo: 2002/119999
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curiti-
ba  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200201899418 Ape-
lação Cível  Embargante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Embar-
gado: Marlene Bueno Dipp de Oliveira  Adv.: Sidnei Gilson
Dockhorn
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0641.  PROCESSO: 0185562-1/01  Protocolo: 2002/120804
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel
Ação Originária: 200201855621 Apelação Cível  Embargante:
Barigüi S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Edi-
valdo Aparecido de Jesus, Jair Ribeiro  Embargado: Evaldo
Storrer  Adv.: Romeu Macedo Cruz Junior
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0642.  PROCESSO: 0192092-5/01  Protocolo: 2002/120734
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária:1920925 Apelação Cível  Embargante: Hin-
derikus Jan Borgi  Adv.: Jorge Luiz Martins  Embargado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel

Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0643.  PROCESSO: 0175090-7/01  Protocolo: 2002/120610
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária:1750907 Apelação Cível  Embargante: João
Pedro Selski  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade  Embar-
gado: Bozano , Simonsen Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til  Adv.: Aletheia Cristina Biancolini, Alexandre de Souza
Gontijo, Affonso Alipio Pernet de Aguiar
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0644.  PROCESSO: 0200797-2/01  Protocolo: 2002/120000
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel
Ação Originária: 2007972 Apelação Cível  Embargante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rucker Curi  Embargado: Gilani de Moraes
Adv.: Gercino Bett Junior
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0645.  PROCESSO: 0204985-8/01  Protocolo: 2002/120872
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel
Ação Originária: 2049858 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo
Duarte Filho, Leonardo Xavier Roussenq  Embargado: Coca-
mar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de Marin-
gá Ltda, Luiz Lourenço, João Cardnes Marques, Edilberto José
Alves  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto, Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0646.  PROCESSO: 0201928-1/01  Protocolo: 2002/120918
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel
Ação Originária: 2019281 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos  Embargado: Maria Flávia Bertoldi Andreatta
Adv.: Antonio Carlos Efing, James José Marins de Souza
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0647.  PROCESSO: 0179791-5/01  Protocolo: 2002/117318
Matéria: Leasing  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1797915 Apelação Cível  Embargante: V. de Rocco
Transportes Ltda.  Adv.: Laci de Rocco  Embargado: Bradesco
Leasing S. A. - Arrendamento Mercantil  Adv.: Daniel Hachem,
Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0648.  PROCESSO: 0151374-6/01  Protocolo: 2002/119674
Matéria: Leasing  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Civel
Ação Originária:1513746 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Egídio Munaretto, Eduardo
Munaretto, Valter Munaretto, Cleston Jimenes Cardoso  Em-
bargado: A. Oldoni & Cia Ltda, Achiles Oldoni, Edson Alcin-
do Oldoni  Adv.: Valdemar Morás
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0649.  PROCESSO: 0192607-6/01  Protocolo: 2002/120782
Matéria: Leasing  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Civel  Ação Originária:1926076 Apelação Cível  Embargante:
Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Ro-
berta Onischi  Embargado: Miguel Domingos de Lara Batista
Adv.: Marcos Antonio Isidoro, Edvaldo Gonçalves, Zenice Mota
Cardozo Pinto
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0650.  PROCESSO: 0207689-3/01  Protocolo: 2002/119995
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 2076893 Apelação Cível  Embargante: Abn Amro
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Aline Fagundes, Karine
Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau  Em-
bargado: Joaquim Adão Ugo de Lima  Adv.: Gabriel G. N. Lima
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0651.  PROCESSO: 0205673-7/01  Protocolo: 2002/116286
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 2056737 Apelação Cível  Embargante: Lauro Gui-
do Cantaccei  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza, Paulo Cesar
Jorge Filho  Embargado: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Shealtier Lourenço Pe-
reira Filho
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0652.  PROCESSO: 0210729-7/01  Protocolo: 2002/120879
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 2107297 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Sudameris do Brasil S/a  Adv.: Artur Pereira Alves Juni-
or  Agravado: Sonito Bonfim Santana
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0653.  PROCESSO: 0208520-3/01  Protocolo: 2002/120587
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200202085203 Apelação Cível  Agravante: Finaus-
tria Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Marco Antônio  Rodri-
gues de Souza, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado: Josias
Gonçalves de Azevedo  Curador: Jodete de Sena M. S. de Cam-
pos
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0654.  PROCESSO: 0209911-8/01  Protocolo: 2002/116553
Matéria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2099118 Agravo de Instrumento  Agravante:
Transportadora Tupaflex Ltda  Adv.: Gabriel de Araújo Lima,
Koohiti Kussima, Luiz Sérgio de Toledo Barros  Agravado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Francine Frederico
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0655.  PROCESSO: 0210588-6/01  Protocolo: 2002/120364
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Civel
Ação Originária: 2105886 Agravo de Instrumento  Agravante:
Volksvagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Luci-
ana Sezanowski  Agravado: Urbana Transportes Ltda
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0656.  PROCESSO: 0208708-7/01  Protocolo: 2002/120858
Matéria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200202087087 Apelação Cível  Agravante: Fiat
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronaldo Lima
Machado, Eloy Camara Ventura  Agravado: Lorival Marques
Adv.: Gilson Roberto Cecatto Santos
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0657.  PROCESSO: 0208925-8/01  Protocolo: 2002/120915
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200202089258 Agravo de Instrumento  Agravante:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier  Agravado: Sandra Maria Wichinevski da Silva
Adv.: Cristhofer Pinto Oliveira, Luiz Renato Kniggendor
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO
0658.  PROCESSO: 0208620-8/01  Protocolo: 2002/121907
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 2086208 Apelação Cível  Agravante: Unilance Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Sidney Marcos
Miranda  Agravado: Arildo Luiz dos Santos
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0659.  PROCESSO: 0201959-6/01  Protocolo: 2002/120818
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 200202019596 Apelação Cível  Agravante:
Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Iraí Lamouni-
er  Adv.: João Batista de Arruda Junior
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0660.  PROCESSO: 0206939-4/01  Protocolo: 2002/120125
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 2069394 Apelação Cível  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra  Agravado: Valdir Rudnicki  Curador: Regina Y.
Takahashi
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0661.  PROCESSO: 0207935-0/01  Protocolo: 2002/120558
Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2079350 Apelação Cível  Agravante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Márcio Rogerio
Depolli, Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina
Agravado: José Benedito D´ercole  Adv.: Jose Carlos Coli
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0662.  PROCESSO: 0204664-4/01  Protocolo: 2002/120821
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 2046644 Apelação Cível  Agravante: Servopa Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel Antônio
Henke Neiva de Lima Filho, Rafael Justus de Brito, Marcela
Villatore  Agravado: Altevir Mileski
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0663.  PROCESSO: 0187080-2/01  Protocolo: 2002/120864
Matéria: Leasing  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1870802 Apelação Cível  Agravante: Fináustria Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: Ângela Maria Marcelo, Luis
Marcelo Montano Ruiz  Agravado: Josuel de Castro Moreira
Adv.: Eder Jose Sebrenski
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0664.  PROCESSO: 0204883-9/01  Protocolo: 2002/120973
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Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2048839 Apelação Cível  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira
Agravado: Sérgio da Silva  Curador: Elizete Regina Augusto
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0665.  PROCESSO: 0203683-5/01  Protocolo: 2002/120361
Matéria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2036835 Apelação Cível  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves, Jeanine Heinzel-
mann Fortes Buss  Agravante: Itacir Pellizzaro, Itamar Pelli-
zzaro  Adv.: Marcelo Dalanhol  Agravado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0666.  PROCESSO: 0205500-9/01  Protocolo: 2002/120868
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Civel
Ação Originária: 2055009 Apelação Cível  Agravante: Objeti-
va - Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Sidney
Marcos Miranda  Agravado: Edilson Peruceli
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0667.  PROCESSO: 0208653-7/01  Protocolo: 2002/120040
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel
Ação Originária: 2086537 Apelação Cível  Agravante: Bandei-
rantes S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Rose Paula Marzinek, Simone Santiago de Mello
Agravado: Norton Luiz Camargo  Adv.: Cristiane de Aragao
Domingues
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0668.  PROCESSO: 0203925-8/01  Protocolo: 2002/112621
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel
Ação Originária: 2039258 Apelação Cível  Agravante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: César Augusto Ter-
ra, João Leonelho Gabardo Filho  Agravado: Elcio Ari Mar-
quart  Adv.: Rogério de Souza Chedid, Kelly Francine Pazello
Chedid, Chedid Milhano Neto
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0669.  PROCESSO: 0207921-6/01  Protocolo: 2002/120853
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2079216 Apelação Cível  Agravante: Banco Volvo
( Brasil ) S/a  Adv.: Rafael Jaeger Andrade, Geni Werka, Paulo
Armando Caetano de Oliveira  Agravado: Zimermann & Cia.
Ltda  Adv.: Sérgio Augusto Machado
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0670.  PROCESSO: 0205673-7/02  Protocolo: 2002/116749
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 205673701 Apelação Cível  Agravante: Fiat Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Lauro Fernando Za-
netti, Sueli Cristina Galleli Campos, Shealtier Lourenço Perei-
ra Filho  Agravado: Lauro Guido Cantaccei  Adv.: Marco An-
tonio Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge Filho
Distribuicao Manual em19/09/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0671.  PROCESSO: 0206074-8/01  Protocolo: 2002/125231
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 2060748 Apelação Cível  Agravante: Safra Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Mauricio Kavenski, Luiz
Fernando Brusamolin  Agravado: Paulo Garcez Padilha
Sant’anna Marques  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro, João Ca-
sillo
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0672.  PROCESSO: 0210906-4  Protocolo: 2002/72129  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000810 Indenização  Apelante: Carlos Mas-
satake Shimoguiri Filho  Adv.: Nevecínio R. Wanderley Júnior,
Richard P. Schossig  Apelado: Andrea da Costa Macedo Dei
Ricardi  Adv.: Jose Antonio Peixoto de Oliveira, Cristiane Pei-
xoto de Oliveira  Apelado: Servopa Administradora de Consór-
cios S/c Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0673.  PROCESSO: 0211484-7  Protocolo: 2002/65206  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001097 Embargos a Execução  Apelante:
Centro Comercial Esportivo Cultural Garibaldi Ltda  Adv.:
Vanessa Cristina Pasqualini  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0674.  PROCESSO: 0211486-1  Protocolo: 2002/103313  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000683 Embargos a Execução  Apelante:
Luiz Alberto Cagliari Santos, Sebastião Besen  Adv.: Vanessa
Cristina Pasqualini  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por  Dependência em18/09/2002  Relator: Juiz

Dulce Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0675.  PROCESSO: 0212212-5  Protocolo: 2000/113252  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000160 Prestação de
Contas  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luci-
ano Braga Cortes  Apelado: Transportes Delta Ltda  Adv.: Gil-
vana Pessi Mayorca
Redistribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0676.  PROCESSO: 0212399-7  Protocolo: 2002/87978  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel  Ação
Originária: 9200013003 Ação de Depósito  Apelante: Valde-
mor Vigilato Junior  Adv.: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar,
Fabiano Viudes, Adriano M. Correia  Apelado: Massa Falida
do Consórcio Nasser S/c Ltda  Adv.: Sergio Luiz Fernandes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0677.  PROCESSO: 0212525-7  Protocolo: 2002/80938  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucara-
na  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000491 Revisão
de Contrato  Apelante: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Jovino Terrin  Apelado: Livotti e Cia Ltda  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Júnior
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0678.  PROCESSO: 0212662-5  Protocolo: 2002/91721  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000391 Embargos de Terceiro  Apelante: Rui
Santos de Sá, João Maria Brandão, Gabriel Marino Meirelles,
Leopoldo Pizzolato de Sá  Adv.: João  Maria Brandão, Leopol-
do Pizzolato de Sá, Gabriel Marino Meirelles, Rui Santos de
Sá  Apelante: Boa Vista S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Dorival Paduan Hernandes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0679.  PROCESSO: 0212848-5  Protocolo: 2002/89931  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Guara-
puava  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000051 Ação
de Depósito  Apelante: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.:
Paulo Roberto Carneiro Pacenko, Nenetti Adelar Orzechowski
Apelante: Ricardo Salles Rosa  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Luiz
Felipe Vitorassi Teixeira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0680.  PROCESSO: 0212998-0  Protocolo: 2002/95431  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021789 Embargos de Terceiro  Apelante:
Autoplan Administradora de Consórcios Ltda  Adv.: Nelson
Carlos dos Santos  Apelado: Marília Pires Assunção  Adv.: Clau-
dio Mariani Berti
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0681.  PROCESSO: 0213001-6  Protocolo: 2002/90045  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Pérola  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000119 Ação Cominatória  Apelante: Carmo Perei-
ra, Maria Bárbara dos Santos  Adv.: Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e Silva
Apelado: Associação Comercial do Paraná  Adv.: Marcelo de
Souza Teixeira, Caroline Cassou, Cleverson Marinho Teixeira
Apelado: Serasa - Centralização de Serviços dos Bancos S/a
Adv.: Alessandra Miyuki Dote, Ana Maria Zauhy Garms, Adri-
ana Laporta Cardinali
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0682.  PROCESSO: 0213007-8  Protocolo: 2002/90188  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000290 Indenização  Apelante: União Admi-
nistradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Jefferson do Carmo
Assis, Milton Sergio Bohatch, Beatriz Terezinha da Silveira
Moura  Apelado: Marco Antônio Camacho Costa, Laíse Fer-
reira Bourguignon Costa  Adv.: Wilson Jeronimo Comel, Paola
Damo Comel
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0683.  PROCESSO: 0213017-4  Protocolo: 2002/94968  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001316 Rescisão de Contrato  Apelante:
Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Cristiane Cibe-
le de Freitas  Apelado: Leôncio Raimundo Damázio  Curador:
Diana S. T. Pimentel
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0684.  PROCESSO: 0213025-6  Protocolo: 2002/92036  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000262 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias
de Oliveira Junior, Abel Antônio Rebello  Apelado: Sidney

Aparecido Lima  Adv.: Marcos Bahena
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0685.  PROCESSO: 0213035-2  Protocolo: 2002/92433  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000234 Reintegração de Posse  Apelante: Bmg
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cristiane Belina-
ti Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apelado:
Walter Fiorindo
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0686.  PROCESSO: 0213037-6  Protocolo: 2002/91997  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001383 Revisão de Contrato  Apelante: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto  Apelado: Loga Comércio e Representações de Embala-
gens Plásticas Ltda  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricar-
do Tuponi
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0687.  PROCESSO: 0213038-3  Protocolo: 2002/92039  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000185 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Zogbi S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres  Apelado: Sevério Antunes  Adv.: Waldi
Moreira Soares
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0688.  PROCESSO: 0213081-4  Protocolo: 2002/1936  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9100000913 Ação de Depósito  Apelante: Creare
Móveis e Decorações Ltda  Adv.: Irecê  Nascimento Trein,
Marisol Bento Merino  Apelado: Administradora de Consórci-
os Potenza Ltda  Adv.: Paulo Roberto Jensen, Maria Teresa
Pacheco Jensen
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0689.  PROCESSO: 0213084-5  Protocolo: 2002/93234  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100022728 Revisão de Contrato  Apelante: Ford
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoalot-
to  Apelante: Paulo Roberto Mathozo da Silva  Adv.: Bianca
Larissa Klein  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0690.  PROCESSO: 0213097-2  Protocolo: 2002/94415  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000002 Reintegração de Posse  Apelante: Fináus-
tria Arredamento Mercantil S/a  Adv.: Luzymara Fayan, Lio-
mar Fayan, Nelson Paschoalotto  Apelado: Maurício dos San-
tos Gonçalves
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0691.  PROCESSO: 0213110-0  Protocolo: 2002/95427  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 9800019435 Reintegração de Posse  Apelante: Vo-
lkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Aristi-
des Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves  Ape-
lado: Esquadrias Líder Ltda
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0692.  PROCESSO: 0213111-7  Protocolo: 2002/93271  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000288 Revisão de Contrato  Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Beatriz Terezinha da
Silveira Moura, Jefferson do Carmo Assis, Carla Francini San-
ches  Apelado: Graci Alves Montanini  Adv.: Carmen das Gra-
cas Silva Marins, Tania Tamiko Iizuka
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0693.  PROCESSO: 0213125-1  Protocolo: 2002/95399  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000853 Ação de Depósito  Apelante: Banco
de Crédito de São Paulo S/a  Adv.: César Augusto Terra  Ape-
lado: Antonio Carlos Gadime  Curador: Maria Elizabeth Hoh-
mann Ribeiro
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0694.  PROCESSO: 0213134-0  Protocolo: 2002/95441  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001197 Rescisão de Contrato  Apelante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Marcos
Augusto Malucelli  Apelado: Pedro Pereira da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0695.  PROCESSO: 0213160-0  Protocolo: 2002/92726  Maté-

ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001452 Revisão de Contrato  Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos  Apelado: Miguel Jorge Rosa Neto  Adv.: Claro Américo
Guimarães Sobrinho
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0696.  PROCESSO: 0213164-8  Protocolo: 2002/92806  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000098 Ação de Depósito  Apelante: Beuter
& Beuter Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Carlos Jose Sebrenski,
Marisol Bento Merino  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Renato Vargas Guasque
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0697.  PROCESSO: 0213184-0  Protocolo: 2002/93847  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001551 Busca e Apreensão  Apelante: Bv
Financeira S/a, Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Rosiane Aparecida Martinez  Apelado: Reinaldo dos San-
tos Nascimento  Adv.: Alex Sandro Marcos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0698.  PROCESSO: 0213196-0  Protocolo: 2002/92767  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001044 Revisão de Contrato  Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Apelado: Carlos Orival Cesário Pereira  Adv.: Fabio Pacheco
Guedes, Suzana Valenza Manocchio, Fortunato Jose Guedes
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0699.  PROCESSO: 0213216-7  Protocolo: 2002/95218  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001017 Busca e Apreensão  Apelante: Fi-
naustria - Cia de Crédito Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa  Apelado: Tânia Mara Schiebel
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0700.  PROCESSO: 0213248-9  Protocolo: 2002/92033  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000104 Busca e Apreensão  Apelante: Fi-
bra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apela-
do: José Carlos Brizola  Adv.: Victorio Alves da Silva
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0701.  PROCESSO: 0213251-6  Protocolo: 2002/92022  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000402 Busca e Apreensão  Apelante: Romil-
do Voss Construção Civil Ltda  Adv.: Márcia Helena Dalcol,
Nicole Pereira Lima Bettega  Apelado: Gulin Administradora
de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0702.  PROCESSO: 0213252-3  Protocolo: 2002/93846  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000515 Reintegração de Posse  Apelante:
Banco Cidade Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Pris-
cilla C. B. Pimentel, Pedro Paulo Pamplona  Apelado: Fernan-
da Salomão Marquesi  Adv.: Ogier Alberg Buchi, Caroline Lopes
Santos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0703.  PROCESSO: 0213254-7  Protocolo: 2002/94986  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000443 Ação de Depósito  Apelante: D.j.c.
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz
Kuster  Apelado: Mauro Gustavo de Souza Rodrigues  Adv.:
Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Sousa Rodrigues
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0704.  PROCESSO: 0213267-4  Protocolo: 2002/95684  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000024 Revisão de Contrato  Apelante:
Autolatina Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli Campos  Apelado:
Conceição Regina Mateus de França  Adv.: Edson Leucir Gri-
ppa, Ademar Kenhiti Issi
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0705.  PROCESSO: 0213278-7  Protocolo: 2002/95425  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100022865 Declaratória  Apelante: Gm Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier  Apelado: Fátima Oliva Tonial  Adv.: Muiraquitan Sá
Chaves
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Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0706.  PROCESSO: 0213284-5  Protocolo: 2002/95461  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000614 Revisão de Contrato  Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier
Rec.adesivo: Carlos Thur  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Perei-
ra  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0707.  PROCESSO: 0213298-9  Protocolo: 2002/93300  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000308 Reintegração de Posse  Apelante: Volkswa-
gen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Francine Fre-
derico, Luciana Sezanowski  Apelado: Transportadora Transzau-
pa Ltda  Adv.: Alessandro Otavio Yokohama
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0708.  PROCESSO: 0213331-9  Protocolo: 2002/98297  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 9700016147 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelado: Desem-
par Defensivos Agrícolas, Sementes Palmeira Ltda  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0709.  PROCESSO: 0213339-5  Protocolo: 2002/99291  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000266 Declaratória  Apelante: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Moaci Men-
des Leite  Apelado: Comércio de Derivados de Petróleo Fonco-
lli Ltda  Adv.: José Roberto Sapateiro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0710.  PROCESSO: 0213342-2  Protocolo: 2002/99187  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9100000096 Ação de Depósito  Apelante: Síndico
da Massa Falida do Consórcio Nasser S/c Ltda  Adv.: Sergio
Luiz Fernandes  Apelado: João Carlos Pereira Vieira  Adv.:
José Ezequiel Carneiro
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0711.  PROCESSO: 0213343-9  Protocolo: 2002/98401  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000440 Declaratória  Apelante: Ademilson
dos Santos  Adv.: Irecê  Nascimento Trein  Apelado: Dibens
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Julio Cesar Piuci
Castilho
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0712.  PROCESSO: 0213351-1  Protocolo: 2002/98764  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel  Ação
Originária: 9700019852 Declaratória  Apelante: Itachron Bra-
sil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda  Adv.: Maria
Denise Martins de Oliveira  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Douglas Mar-
cel Peres  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0713.  PROCESSO: 0213389-5  Protocolo: 2002/99113  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021981 Rescisão de Contrato  Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine Simone Po-
fahl, Fabiana Silveira  Apelado: Valdirlei Felisbino Delfino
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0714.  PROCESSO: 0213437-6  Protocolo: 2002/93377  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000368 Reintegração de Posse  Apelante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Apelado: Sheila Costa Mendes da Silva  Adv.: Antonio
de Oliveira Tavares, Marcolino Pereira Camargo
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0715.  PROCESSO: 0213470-1  Protocolo: 2002/98294  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 9700016699 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelante: Desem-
par Defensivos Agrícolas, Semente Palmeira Ltda  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0716.  PROCESSO: 0213487-6  Protocolo: 2002/93375  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000920 Busca e Apreensão  Apelante: José
Osvaldo Rodrigues Padilha  Adv.: José Paulo Granero Pereira,
Rosana Hack Camargo  Rec.adesivo: Continental Banco S/a
Adv.: Leandro Cabrera Galbiati  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0717.  PROCESSO: 0213499-6  Protocolo: 2002/93367  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001376 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Bea-
triz Schiebler, Jander Luís Catarin  Apelado: Imobiliária Mor-
gana Ltda, José Ney Pissetti, Lorena Maria Magrin Pissetti  Adv.:
Lacir Guarenghi
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0718.  PROCESSO: 0213532-6  Protocolo: 2002/98274  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024007 Rescisão de Contrato  Apelante: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.:
Carlos alberto Araújo Rovel, Harley Ferreira de Cerqueira
Apelado: Mario Cezar Kolossowski
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0719.  PROCESSO: 0213617-4  Protocolo: 2002/99161  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000261 Ação de Depósito  Ape-
lante: Vilmar Vilani  Adv.: TULIO MARCELO DENIG BAN-
DEIRA  Apelado: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Luciana Seza-
nowski
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0720.  PROCESSO: 0213644-1  Protocolo: 2002/99114  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001216 Revisão de Contrato  Apelante: Auto-
latina Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Apelante: Empresa Funerária Magnem  Adv.: José Dantas Lou-
reiro Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0721.  PROCESSO: 0213686-9  Protocolo: 2002/96429  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000162 Reinte-
gração de Posse  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Elisa Gomes Torres  Apelado: Luciani Apare-
cida Pozza  Adv.: Roberto Peralto, Roberta Peralto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0722.  PROCESSO: 0213697-2  Protocolo: 2002/97923  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000083 Busca e Apreensão  Apelante: União
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Jefferson do
Carmo Assis  Apelado: Tropical Painéis Ltda
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0723.  PROCESSO: 0213709-7  Protocolo: 2002/98710  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000056 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine
Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Roberto Pfau  Apela-
do: José Heliomar Rosa de Moraes  Adv.: Arthur Henrique
Kampmann, Ney Pinto Varella Neto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0724.  PROCESSO: 0213723-7  Protocolo: 2002/95405  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000486 Ação de Depósito  Apelante: Inepar
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Plínio Roberto
da Silva, Amauri Pereira da Silva, Suzana Bonat  Apelado: Ivo
Chicorski Blaszcyk
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0725.  PROCESSO: 0213732-6  Protocolo: 2002/95409  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001133 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Luciana Sezanowski, José Francisco da
Silva  Apelado: Abrão José Melhem  Adv.: Samuel Ferreira
Xalão, Simone Dacoregio Miketen, Elcio José Melhem
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0726.  PROCESSO: 0213745-3  Protocolo: 2002/96364  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000097 Ação de Depósito  Apelante: Gulin
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Luiz Osorio
Cardoso Martins  Apelado: Wilson Pereira Ribeiro  Curador:
Simone C. Lima
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0727.  PROCESSO: 0213763-1  Protocolo: 2002/95407  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000100 Reintegração de Posse  Apelante:
Paulo Roberto Cordeiro Ribas  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro
Junior, Guilherme Manna Rocha, Leonardo Munhoz da Rocha
Guimarães  Apelado: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Andréia Verano, Marcelo Fabiano Greskiv
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0728.  PROCESSO: 0213797-7  Protocolo: 2002/95449  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001382 Busca e Apreensão  Apelante: Schuin-
dt Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Luiz
Fernando C F Potier  Apelado: Consórcio Nacional Ouro Fino
S/c Ltda - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Andreia Ko-
channy de Freitas
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0729.  PROCESSO: 0213808-5  Protocolo: 2002/96093  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000315 Reintegração de Posse  Apelante:
Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani  Apelado: B. W. Engenharia Elétrica Ltda
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0730.  PROCESSO: 0213822-5  Protocolo: 2002/96117  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000958 Ação de Depósito  Apelante: Cícero
Carlos Toledo Pontes  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Bon-
fim  Apelado: Financiadora Mesbla S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0731.  PROCESSO: 0114588-0  Protocolo:1997/99872  Co-
marca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação Originária:
9700000734 Exceção de Incompetência  Agravante: Transpor-
tadora Zanchettin Ltda  Adv.: Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos  Agravado: C.c.f. Leasing Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Marlus Jorge Domingos
Distribuição por  Sucessão em19/09/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0732.  PROCESSO: 0211473-4  Protocolo: 2002/113130  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000855 Rescisão de Contrato  Agravante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Ernesto Antunes de Carvalho  Agra-
vado: J. Gomes de Almeida Cobranças Ltda
Redistribuição em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0733.  PROCESSO: 0212795-9  Protocolo: 2002/118726  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000674 Rescisão de Contrato  Agravante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Agravado: Juvino Dante do Rosário Cavalli
Redistribuição em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0734.  PROCESSO: 0213539-5  Protocolo: 2002/125086  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001007 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Safra S/a  Adv.: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espínola
de Oliveira Lima  Agravado: Pluma Conforto e Turismo S/a
Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0735.  PROCESSO: 0213549-1  Protocolo: 2002/125004  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000876 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa  Agravado: Construct Consultoria Pro-
jetos e Construções Ltda
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0736.  PROCESSO: 0213551-1  Protocolo: 2002/124996  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Altônia  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000240 Revisão de Contrato  Agravante: Cláudia
de Fátima Ferreira  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro,
Liliane Andrea Amaral  Agravado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0737.  PROCESSO: 0213556-6  Protocolo: 2002/125275  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000566 Busca e Apreensão  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Wilton Men-
des Corrêa  Adv.: João Batista Athanásio
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0738.  PROCESSO: 0213649-6  Protocolo: 2002/125772  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000867 Busca e Apreensão  Agravante:
Continental Banco S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa, Lean-

dro Cabrera Galbiati  Agravado: Ivo Miguel Sbierski  Adv.:
Regina Aparecida de Barbara da Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0739.  PROCESSO: 0213650-9  Protocolo: 2002/125776  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001476 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado:
Ivo Paes da Cruz  Adv.: Alcindo Lima Neto
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0740.  PROCESSO: 0213676-3  Protocolo: 2002/125951  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000966 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co General Motors S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz  Agravado: Divaldo Cortez
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0741.  PROCESSO: 0213706-6  Protocolo: 2002/126002  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000790 Rescisão de Contrato  Agravante:
Dibens Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Julio Cesar
Piuci Castilho  Agravado: José Honório Aires
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0742.  PROCESSO: 0213748-4  Protocolo: 2002/126044  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000366 Reintegração de Posse  Agravante:
Transportes Rossato S/a.  Adv.: Márcia Montalto Rossato,
Mozart Albuquerque Brites  Agravado: Sogeral Leasing S/a.
Arredamento Mercantil  Adv.: Aristobolo de Oliveira Freitas,
Márcia Montalto Rossato
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0743.  PROCESSO: 0213847-2  Protocolo: 2002/126827  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000332 Revisão de Contrato  Agravante:
Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: José
Carlos Arruda Proença  Adv.: Gercino Bett Junior
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0744.  PROCESSO: 0213895-8  Protocolo: 2002/126841  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000601 Revisão de Contrato  Agravante:
Vitório Karan  Adv.: Raphael Marcondes Karan  Agravado:
Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0745.  PROCESSO: 0213907-3  Protocolo: 2002/127138  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001262 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Brandesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva  Agravado: Stout Comércio de Madeiras Ltda
Adv.: Adilson Amaro Alves
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0746.  PROCESSO: 0213960-0  Protocolo: 2002/127261  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apuca-
rana  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000050 Res-
cisão de Contrato  Agravante: Volkswagen Leasing S/a - Aren-
damento Mercantil  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristi-
des Alberto Tizzot França  Agravado: Vidor Telecomunicações
Ltda  Adv.: Alexandre César Del Grossi, José Carlos Del Gros-
si
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0747.  PROCESSO: 0213999-1  Protocolo: 2002/125280  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000863 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a, Bb. Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento  Adv.: Maria Filomena Martins
Pestana, Carlos Roberto Ferrarezi  Agravado: Ênio Gerlach
Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0748.  PROCESSO: 0214001-0  Protocolo: 2002/126829  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000023 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Continental Banco S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: Jair Batista
Rodrigues  Adv.: Waldi Moreira Soares
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0749.  PROCESSO: 0214007-2  Protocolo: 2002/127593  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000411 Rescisão de Contrato  Agravante:
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Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.:
Carlos alberto Araújo Rovel  Agravado: Acir José Cardoso
Monteiro  Adv.: Rogério de Souza Chedid
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0750.  PROCESSO: 0214103-9  Protocolo: 2002/128789  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000457 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Transportes Terrestre Ltda  Adv.: Santino
Ruchinski  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciana Se-
zanowski
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0751.  PROCESSO: 0214104-6  Protocolo: 2002/128520  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001006 Alvará Judicial  Agravante: Dibens
Leasing S/a Arrendamento Mercantil,, Pontual Leasing S/a
Arrendamento Mercantil, Bcn Leasing Arrendamento Mercan-
til S/a, Banco Continental S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rucker Curi  Agravado: Associação de Defesa
e Orientação do Cidadão - Adoc  Adv.: Francisco Juraci Bonat-
to, Romulo Ferreira da Silva
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0752.  PROCESSO: 0214113-5  Protocolo: 2002/128615  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200026354 Busca e Apreensão  Agravante: Abn
Amro Real S/a  Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho
Gabardo Filho  Agravado: Rodrigo Zicarelli da Silva  Adv.:
Airton Passos de Souza
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0753.  PROCESSO: 0214150-8  Protocolo: 2002/129006  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001047 Medida Cautelar  Agravante: Agro-
pecuária e Indústria Serra Grande Ltda, Pedro Augusto Ticia-
nel  Adv.: Dariano José Secco, Carice Dee Weber dos Santos
Agravado: Banco Volvo ( Brasil ) S/a
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

HABEAS CORPUS CIVEL
0754.  PROCESSO: 0213519-3  Protocolo: 2002/125123  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000506 Ação de Depósito  Impetrante: Bel.
Fernanda Troian  Paciente: Roberto Lopes da Silveira  Adv.:
Fernanda Troian  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Civel da Comarca de Curitiba
Redistribuição em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Sca-
ff

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0755.  PROCESSO: 0162670-0/02  Protocolo: 2002/116867
Matéria: Execução  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1626700 Apelação Cível  Embargante: Alzerino Rosa
Neto, Ilse Moreira Rosa, Sirlei Gava Rosa  Adv.: Marcello Cesar
Pereira Filho  Embargado: Banco do Brasil S. A.  Adv.: Carlos
Murilo Paiva, Márcio Antônio Sasso
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0756.  PROCESSO: 0183804-6/01  Protocolo: 2002/120800
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária:1838046 Apelação Cível  Embargante: Banco
Boavista Interatlântico  Adv.: Daniel Hachem  Embargado:
Grafiplex Gráfica Industrial Ltda, Aldomir Brehmer  Adv.: Di-
onisio Olicshevis
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0757.  PROCESSO: 0183308-9/01  Protocolo: 2002/120994
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel
Ação Originária:1833089 Apelação Cível  Embargante: Mar-
çal Justen Filho  Adv.: Fernão Justen de Oliveira  Embargado:
Lafer S/a - Indústria e Comércio  Adv.: Yoshico Mori, Weber
Wilson Indio do Brasil
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0758.  PROCESSO: 0198630-9/01  Protocolo: 2002/115533
Matéria: Execução  Comarca: Capanema  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1986309 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Edson Luiz Cocco
Embargado: Dari Lorenzoni  Adv.: Normelio Percio, Alexan-
dre A. Z. de Mello
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0759.  PROCESSO: 0182474-4/01  Protocolo: 2002/113953
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 1824744
Apelação Cível  Embargante: Sementes Agroceres S.a.  Adv.:
José Fernando Marucci, Jose Luiz Henrique  Embargado: Tri -
Soja Indústria e Comércio de Sementes Ltda  Adv.: Sidnei

Marcelo Fassini, Cássio Lisandro Telles
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0760.  PROCESSO: 0198493-6/01  Protocolo: 2002/116082
Matéria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária:1984936 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Koohiti Kussima
Embargado: Construtora Porto Figueira Ltda, Jerson Godoy
Leski, Susette Sueli Romagnolli Leski  Adv.: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea Amaral,
Ederson Ribas Basso e Silva
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0761.  PROCESSO: 0196338-2/01  Protocolo: 2002/116677
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel
Ação Originária:1963382 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca  Embargado:
Eleonora Hilda Seidel  Adv.: Anísio dos Santos, Vilma Soares
Lenartovicz, Marcelo Mokwa dos Santos
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0762.  PROCESSO: 0199934-6/01  Protocolo: 2002/114786
Matéria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1999346 Agravo de Instrumento  Embargante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Vicente de Paula Marques Filho  Em-
bargado: Severino Felix Pessoa, Uilzo Felix Pessoa  Adv.: Pe-
dro R. Khater Fontes, Rosângela Khater
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0763.  PROCESSO: 0198074-1/01  Protocolo: 2002/116776
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária:1980741 Apelação Cível  Embargante: Incor-
porações e Construções Ribechosil Ltda  Adv.: Marcelo Ribei-
ro Losso, Maurício Ribeiro Losso, Denise Ribeiro Losso Lazof
Embargado: Maria da Luz Correia Guia, Manuel Henriques
Guia, Valmir Martins Faria, Valéria dos Santos Cordeiro Faria
Adv.: Telmo Dornelles, Geraldo Munhoz de Mello
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0764.  PROCESSO: 0195946-0/01  Protocolo: 2002/120362
Matéria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária:1959460 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Ivan César de Souza
Embargado: Onofre Estevan da Silva  Adv.: Luiz Sérgio Rossi,
Paula Alessandra Rossi Geglini
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0765.  PROCESSO: 0121033-1/04  Protocolo: 2002/116879
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curi-
tiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1210331 Ape-
lação Cível  Embargante: Iguacu Celulose e Papel S/a  Adv.:
Marcio Domingues Bento, Maisa Goreti Lopes Sant‘ana, Harri
Klais  Embargante: Banco Excel Economico S/a  Adv.: Marcos
Augusto Malucelli  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0766.  PROCESSO: 0149968-7/02  Protocolo: 2002/116833
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária:1499687 Apelação Cível  Embargante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Sylvia Moniz
da Fonseca, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onischi,
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Mônica Franco Bresolin, Car-
los Alberto de Oliveira Fraga  Embargado: José Luiz Cacciato-
ri, Ademir Cacciatori, Moacir Cacciatori  Adv.: Ine Army Car-
doso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0767.  PROCESSO: 0194397-3/01  Protocolo: 2002/116081
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel
Ação Originária:1943973 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Anito
Rocha de Oliveira, Luiz Afonso Miguel, Marcio Antônio Sasso
Embargado: Edith Santos Queiroz  Adv.: Bernardo Moreira dos
Santos Macedo, Amauri de Lima Corrêa
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0768.  PROCESSO: 0200929-4/01  Protocolo: 2002/116563
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2009294 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banestado Crédito Imobiliário S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado:
Geni dos Santos  Adv.: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira
Miskalo
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0769.  PROCESSO: 0199922-6/01  Protocolo: 2002/120976
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária:1999226 Apelação Cível  Embargante: Jorge
Theodócio Atherino  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Janaína Bordin  Remor  Embargado: Banco Mercantil de São
Paulo S/a  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto de
Oliveira

Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0770.  PROCESSO: 0196369-7/01  Protocolo: 2002/116083
Matéria: Execução  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200201963697 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Biaggi,
Carlos Alberto Stoppa  Embargado: José Mariano de Castro,
Anita Cândido de Castro  Adv.: Cláudio Roberto Pereira
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0771.  PROCESSO: 0194813-2/01  Protocolo: 2002/119809
Matéria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200201948132 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Luiz Gurgel, Carlos
Alberto Stoppa  Embargado: Adilson Antonio Santiago, Almi-
car Santiago, Dirce do Lago Santiago  Adv.: Wilson Luiz Dari-
enzo Quinteiro
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0772.  PROCESSO: 0184005-7/01  Protocolo: 2002/120781
Matéria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 200201840057 Apelação Cível  Em-
bargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.:
Sylvia Moniz da Fonseca, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Ro-
berta Onischi, Magda Luíza Rigodanzzo Egger  Embargado:
Alderico Carmelino Andria - Me, Alderico Carmelino Andria
Adv.: Edilson Luiz Zimiani Cabral
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0773.  PROCESSO: 0210002-1/01  Protocolo: 2002/121643
Matéria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2100021 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Noeli de Souza Ma-
chado  Embargado: Luiz da Cunha  Adv.: Pedro Moacir Cardo-
so Renner
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0774.  PROCESSO: 0194027-6/01  Protocolo: 2002/115283
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária:1940276 Apelação Cível  Embargante: Esaf -
Montagens Industriais Ltda  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Vladmir de Marck, Sebastiao de Oliveira Cesar  Em-
bargado: Tee - Construção Civil e Empreendimentos Ltda  Adv.:
João Carlos de Oliveira
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0775.  PROCESSO: 0161029-9/02  Protocolo: 2002/116834
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária:1610299 Apelação Cível  Embargante: Josefa
Cordeiro  Adv.: Lisimar Valverde Pereira  Embargado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto, Paulo Antonio Barca
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0776.  PROCESSO: 0201548-3/01  Protocolo: 2002/122461
Matéria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2015483 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado, Luis Guilherme
Pegoraro, Simone de Oliveira Pereira  Embargado: Airton J.
Vechiatto & Cia Ltda  Adv.: Julio Cesar Rodrigues, João Dio-
nysio Rodrigues Neto  Interessado: Central de Distribuição
Portinari Ltda  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0777.  PROCESSO: 0200762-9/01  Protocolo: 2002/120651
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 2007629 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales
Morais da Costa, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado: Ade-
mir José Bernardi, Rosemari Bernardi  Adv.: João Batista Va-
lim
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0778.  PROCESSO: 0192013-4/01  Protocolo: 2002/122592
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel
Ação Originária:1920134 Apelação Cível  Embargante: Auto
Posto Rosane Ltda  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro  Em-
bargado: Aramis Novaes Coelho Martins  Adv.: Aparecido José
da Silva, Mariana Silva Marquezani
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0779.  PROCESSO: 0198099-8/01  Protocolo: 2002/124019
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1980998 Ape-
lação Cível  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos
Alberto Stoppa, Eduardo Luiz Correia  Embargado: Mário Eus-
táquio de Oliveira Furtado  Adv.: Renata Dequech
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0780.  PROCESSO: 0187310-5/01  Protocolo: 2002/124018
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária:1873105 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Jeanine Heinzelmann
Fortes Buss  Embargado: Agrícola Sperafico Ltda., Levino Jose
Sperafico, Amalia Tarcila Sperafico, Itacir Antonio Sperafico,
Hosana Maria Sperafico, Dilso Sperafico, Sonia Maria Spera-
fico, Elio Sperafico, Matilde Theresinha Sperafico, Dilceu João
Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Eloi Sperafico, Luciana
Maria Zanchi Sperafico, Milton Sperafico, Suzan Margareth
Formighieri Sperafico, Sperafico Moinhos Ltda.  Adv.: Este-
vão Ruchinski
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO
0781.  PROCESSO: 0201127-4/01  Protocolo: 2002/116560
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2011274 Agravo de Instrumento  Agravante:
Shell Brasil S/a  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo
de Almeida Flessak  Agravado: Monteiro e Azedo Ltda  Adv.:
Elaine de Paula Menezes, Ricardo da Cunha Ferreira
Distribuicao Manual em16/09/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0782.  PROCESSO: 0208319-0/01  Protocolo: 2002/121974
Matéria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2083190 Agravo de Instrumento  Agravante: Trans-
gás - Transportes e Comércio de Gás Ltda  Adv.: Rubia Fabia-
na Baja  Agravado: Rute Lemos Franco, Nabor Francisco de
Camargo  Adv.: Luiz Alberto Glaser Júnior
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0783.  PROCESSO: 0195506-6  Protocolo: 2001/62674  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001521 Revisão de Contrato  Apelante: Mário
Bruning, Vera Lúcia Vanini  Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque, Vania Karen Trentini  Apelado: Banco Itaú S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0784.  PROCESSO: 0207714-1  Protocolo: 2002/32021  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000845 Embargos a Execução  Apelante:
Movax - Indústria e Comércio de Perfis Ltda  Adv.: Marcelo de
Souza Teixeira, Patrícia Carvalho  Apelado: Leopoldo Orciu-
ch, Eugênio Ferenc, Soeli Terezinha Ferenc  Adv.: Joao Carlos
de Macedo
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0785.  PROCESSO: 0212319-9  Protocolo: 2002/88364  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz
do Iguaçu  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000132
Indenização  Apelante: Lgv Transportes Rodoviários Ltda, Gil-
berto Mezzomo  Adv.: Santino Ruchinski  Apelado: Banco
América do Sul S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro
Redistribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0786.  PROCESSO: 0212667-0  Protocolo: 2002/90462  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000525 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gorini, João Mar-
cos Anacleto Rosa  Rec.adesivo: Francisco Pereira dos Santos
Adv.: Reginaldo Monticelli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior

APELAÇÃO CÍVEL
0787.  PROCESSO: 0212735-3  Protocolo: 2002/94430  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000127 Embargos a Execução  Apelan-
te: Niura Aparecida Pizzini  Adv.: João Francisco Torres  Ape-
lado: Anir Wilchen Lanches  Adv.: Alceu Fernandes Cenatti,
Rogerio Petronilho
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0788.  PROCESSO: 0212760-6  Protocolo: 2002/90384  Maté-
ria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000128 Revisão de Contrato  Apelante: Agrope-
cuária Pastorinha Ltda  Adv.: Valdecir Pagani, Doroteu Trenti-
ni Zimiani, Cassia Maria Silva  Apelado: Rio Branco Aquisi-
ção e Administração de Créditos Ltda, Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Ivan César de Souza
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0789.  PROCESSO: 0212820-7  Protocolo: 2002/90887  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000429 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga
Caires, Mirelle Neme Buzalaf  Apelante: Sulfruit Indústria,
Comercio, Importação e Exportação de Frutas Ltda, Rodrigo
Jorge Daher, Hadriani Miranda de Paiva Daher  Adv.: Gilberto
Jacob  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
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celos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0790.  PROCESSO: 0212830-3  Protocolo: 2002/90906  Maté-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000573 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a, Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros  Adv.: Eliana Meira Nogueira  Ape-
lado: Helena Furman Balbinotti  Adv.: Ana Luiza Manzochi
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0791.  PROCESSO: 0212982-2  Protocolo: 2002/92719  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001100 Embargos a Execução  Apelante:
Olenca Figueiredo Braga  Adv.: Airton Hiroshi Akutsu  Apela-
do: Flapel Papéis Ltda  Adv.: Joao Alberto Serbake
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0792.  PROCESSO: 0212989-1  Protocolo: 2002/84061  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000458 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Rec.adesivo: Daniel
Navarro, Sueli Mara Navarro  Adv.: Orlando Anzoategui Juni-
or  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0793.  PROCESSO: 0213004-7  Protocolo: 2002/95487  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000593 Embargos a
Execução  Apelante: João Arthur Festugato Horta  Adv.: Mar-
co Antonio Padovani, Estevão Ruchinski  Apelado: Neudi Al-
ceu Magrin  Adv.: Amauri Carlos Erzinger
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0794.  PROCESSO: 0213021-8  Protocolo: 2002/95584  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000677 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelado: Espólio de Alaor Gilberto Ave-
raldo Galhardo, Lucila do Rocio Cardoso Galhardo  Adv.: Ro-
drigo Neves Zanchet
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0795.  PROCESSO: 0213028-7  Protocolo: 2002/94933  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000370 Embargos a Execução
Apelante: Astir Sofia Teologides Marcon  Adv.: Everton Luiz
Mendes de Jesus, Antonio Pedro Carpes Marcon  Rec.adesivo:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi, Edson
Shoiti Fugie, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0796.  PROCESSO: 0213039-0  Protocolo: 2002/92023  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000024 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta  Apelado: Vinícius Milani Budel,
Anelise Roskamp Budel  Adv.: Simone Reis Nascimento
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0797.  PROCESSO: 0213059-2  Protocolo: 2002/93824  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9600000027 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho, Wilson Pavao  Apelado: Ivanir Carlos Sabatini, Vergínia
de Fatima Reis Sabatini  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0798.  PROCESSO: 0213062-9  Protocolo: 2002/93829  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000218 Embargos a Execução
Apelante: Cooperativa Agricola Mista de Alvorada do Sul Ltda
- Camas ( Em Liquidação )  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio  Ape-
lante: Santista Alimentos S/a  Adv.: Raul de Oliveira, Claudine
Aparecido Terra  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0799.  PROCESSO: 0213075-6  Protocolo: 2002/92993  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000202 Indenização  Apelante: J. B.
Edwiges Mecânica Pesada - Fi  Adv.: Sergio Barros da Silva
Apelado: Osten Ferragens Ltda  Adv.: José Devanir Fritola
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0800.  PROCESSO: 0213089-0  Protocolo: 2002/92810  Maté-
ria: Execução  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000112 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Salama-
cha  Apelado: Erony Borges dos Santos Lacerda  Adv.: Victo-
rio Alves da Silva
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0801.  PROCESSO: 0213101-1  Protocolo: 2002/94421  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000064 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto  Apelado: Odair José de Paula  Adv.: Joao
Maria Correa
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0802.  PROCESSO: 0213135-7  Protocolo: 2002/43252  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000398 Ação Ordinária  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio Ronaldo Rodrigues
Pinto  Apelado: Silvério Petronilho  Adv.: Rogerio Petronilho,
Silverio Petronilho
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0803.  PROCESSO: 0213136-4  Protocolo: 2002/41551  Maté-
ria: Execução  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000705 Insolvencia  Apelante: Orlando de Almeida
Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida, Ivens dos Reis Fer-
nandes  Apelado: Espólio de Flávio Romagnoli, Claudio Ro-
magnoli  Adv.: Edson Jamil Safadi
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0804.  PROCESSO: 0213195-3  Protocolo: 2002/92807  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000182 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Fábio Tho-
mas Soares, Fabiola Patricia Soares  Apelado: Iremar Reis Lo-
pes  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0805.  PROCESSO: 0213250-9  Protocolo: 2002/91987  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001535 Rescisão de Contrato  Apelante: Raul
Pinheiro Machado Filho  Adv.: Claudinei Belafronte  Apelado:
Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0806.  PROCESSO: 0213264-3  Protocolo: 2002/95540  Maté-
ria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000301 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Cooperativa Agroindustrial Lar  Adv.: Eduardo
Luiz Bussatta, Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Leonil-
do Bagio  Apelado: José Eder Amboni, Adelir Amboni  Adv.:
Ijair Vamerlatti
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0807.  PROCESSO: 0213293-4  Protocolo: 2002/69410  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara de Familia
Ação Originária: 200000002432 Embargos a Execução  Ape-
lante: Reichenbach & Reichenbach Advogados Associados
Adv.: Maria Lúcia Ferreira Reichenbach  Apelado: Nadir Oli-
veira de Souza Vidotti  Adv.: Jose Romeu do Amaral Filho
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0808.  PROCESSO: 0213299-6  Protocolo: 2002/93352  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Unica, Mate-
lândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9600000259
Embargos a Execução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.:
Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer  Apelado:
Frigorífico Rieger Ltda, Darci Rieger  Adv.: Paulo Roberto
Correa
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0809.  PROCESSO: 0213333-3  Protocolo: 2002/99176  Maté-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000149 Embargos de Terceiro
Apelante: Multi Fac Fomento Comercial Ltda  Adv.: Sandra R.
Menegatti de Lima  Apelado: Alécio Borges  Adv.: Vanderlei
José Follador, Fábio Alberto de Lorensi
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0810.  PROCESSO: 0213357-3  Protocolo: 2002/97723  Maté-

ria: Execução  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000196 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge
Apelado: Celso Bobato Lopes
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0811.  PROCESSO: 0213370-6  Protocolo: 2002/99197  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000099 Embargos a Execução  Ape-
lante: Nadir Domingos  Adv.: Laércio Ademir dos Santos  Ape-
lado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extra-
judicial  Adv.: Roberto Antonio Busato
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0812.  PROCESSO: 0213372-0  Protocolo: 2002/93353  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000220 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco Andre
Soni Bacelar  Apelado: Anélio Valentim Rotta, Lutcia Albino
Rotta, Industrial de Alimentos Rottalbi Ltda  Adv.: Roberto
Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0813.  PROCESSO: 0213496-5  Protocolo: 2002/93520  Maté-
ria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000312 Declaratória  Apelante: Pedro Bon-
giovani, Roberto Rangel Bongiovani, Suraia Elgeneni, Wilson
Roberto Bongiovani  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Apela-
do: Banco Banestado S/a  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0814.  PROCESSO: 0213546-0  Protocolo: 2002/96118  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001089 Embargos a Execução  Apelante:
Laís Fonseca Gubert  Adv.: Mauricio Julio Farah, karime Mo-
nastier Farah, Julio Farah Neto  Apelado: Negresco Fomento
Ltda  Adv.: Nivaldo Moran
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0815.  PROCESSO: 0213574-4  Protocolo: 2002/96036  Maté-
ria: Execução  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000191 Embargos a Execução  Apelante: João
Luiz Munhoz  Adv.: Toramatu Tanaka, Cássio Nagasawa Ta-
naka, Gilberto Nagasawa Tanaka  Rec.adesivo: Banco Banes-
tado S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama
Panisio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0816.  PROCESSO: 0213637-6  Protocolo: 2002/96402  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000460 Embargos a Execução  Apelante:
Bruno Weiss de Castilho  Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik,
Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior  Apelado: Fun-
dação Weiss Scarpa  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Dionisio
Sabatoski
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0817.  PROCESSO: 0213648-9  Protocolo: 2002/99119  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000057 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio Augusto de
Oliveira Guzzi  Apelado: Geraldo Benedito de Castro  Adv.:
Dirce Maria Martins
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0818.  PROCESSO: 0213651-6  Protocolo: 2002/99125  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000123 Embargos a Execução  Ape-
lante: Maria Carmem Soares, José Carlos Soares, Ligia Regina
Correia Soares  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth, Carlos
Afonso Bortoloto  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodo-
aldo de Meira Azevedo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0819.  PROCESSO: 0213656-1  Protocolo: 2002/96443  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara:1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000164
Embargos a Execução  Apelante: Otávio Kichel  Adv.: Antonio
Ozires Batista Vieira  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cesar
Augusto Gazzoni
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0820.  PROCESSO: 0213662-9  Protocolo: 2002/98318  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação

Originária: 9900000932 Embargos a Execução  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Mieko Ito, Simone
Marques Szesz  Apelado: Marco Antonio da Silva, Marizaete
de Souza Almeida da Silva  Adv.: Lourdes Bernadete Beltrami
Rivaroli
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0821.  PROCESSO: 0213719-3  Protocolo: 2002/96783  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000552 Embargos a Execução  Apelante: Ma-
gazin Petrópolis Ltda, Milton Ferreira Barbosa  Adv.: Raimun-
do Messias Barbosa Carvalho, Desirre Zolet Kurike Ferrer
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Waldemar de
Moura
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0822.  PROCESSO: 0213750-4  Protocolo: 2002/98760  Maté-
ria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500001151 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Flavio Egydio de Carvalho,
Ernesto Antunes de Carvalho  Apelado: Celso Dantas  Adv.:
Cleonice Cangussu Dantas
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0823.  PROCESSO: 0213756-6  Protocolo: 2002/98694  Maté-
ria: Execução  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000194 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Aba-
gge, Jerdal Aloisio Borges de Carvalho  Apelado: Celso Boba-
to Lopes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0824.  PROCESSO: 0213809-2  Protocolo: 2002/99121  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000122 Embargos a Execução  Ape-
lante: Maria Carmem Soares, José Carlos Soares, Ligia Regina
Correia Soares  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth, Carlos
Afonso Bortoloto  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodo-
aldo de Meira Azevedo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0825.  PROCESSO: 0213813-6  Protocolo: 2002/96038  Maté-
ria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000122 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Pe-
rez, Airton Martins Molina, Márcio Rogerio Depolli  Apelado:
Natalino Raimundo de Oliveira  Adv.: Antonio Carlos Lopes
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0826.  PROCESSO: 0196225-0  Protocolo: 2002/46494  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000066 Execução de Título Judicial  Agravante:
Marcos Aurelio Cerdeira  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira  Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação  Adv.:
Fabiano Roerner, Érlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn
Martins
Redistribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0827.  PROCESSO: 0213049-6  Protocolo: 2002/121450  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000482 Embargos a Execução  Agravante:
Hideaki Miyazawa, Mituji Miyazawa  Adv.: Carlos Massaiti
Higuti  Agravado: Cia Itaú de Investimento, Crédito e Financi-
amento  Adv.: Wanderlei Lukachewski
Redistribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0828.  PROCESSO: 0213560-0  Protocolo: 2002/124887  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas Pre-
catorias Civeis  Ação Originária: 200200003498 Carta Preca-
tória/Ordem  Agravante: Companhia de Seguros Gralha Azul
Adv.: José Olinto Nercolini  Agravado: Lorita Clarita Chiocca
Delazari  Adv.: Juahil Martins de Oliveira
Redistribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0829.  PROCESSO: 0213636-9  Protocolo: 2002/125738  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000180 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Comércio de Gêneros Alimentícios 3a Ltda  Adv.: Paulo
Ambrosio, Mariane Ribas de Souza  Agravado: Bimba Comér-
cio de Alimentos Ltda, Lauro Roberto Gonçalves de Castro
Adv.: Juliana Angelika U. Schulktheir  Interessado: Gabriel
Taufic Name, Fiore Forno Ristaurante Ltda
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0830.  PROCESSO: 0213735-7  Protocolo: 2002/125349  Ma-
téria: Execução  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000553 Anulação de Ato Jurídico
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Agravante: Milton Luis Retzlaf - Fi, Milton Luiz Retzlaf  Adv.:
Oseas Santos, Angela Maria Breginski  Agravado: Banco do
Brasil S/a.
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0831.  PROCESSO: 0213738-8  Protocolo: 2002/126171  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200000408 Declaratória  Agra-
vante: Álvaro Cecílio Dib, Liane Meister Dib  Adv.: Márcia
Regina dos Santos Machado, Joel Ferreira Lima  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a. - Banco Itaú S/a.  Adv.: Anani-
as Cézar Teixeira, Leonel Trevisan Júnior
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0832.  PROCESSO: 0213826-3  Protocolo: 2002/126720  Ma-
téria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000068 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Jauri Bachmann  Adv.: Elisio Apolinário
Rigonato Chaves  Agravado: Sérgio Heitor Kampf  Adv.: Luiz
Fernando de Oliveira Viana, Georges Hamilton Serpa de Oli-
veira Viana  Interessado: Ires Bachmann
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0833.  PROCESSO: 0214006-5  Protocolo: 2002/127586  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000662 Medida Cautelar  Agravante: Bon-
zão Comércio Automotivo Ltda  Adv.: Adilson Luis Ferreira
Filho, Eliane da Costa Machado  Agravado: Associação dos
Lojistas do Omar Center Shopping  Adv.: Reinaldo José An-
dreatta, Letícia Araújo Leoni  Agravado: Oreal Promoções e
Organizações de Eventos Ltda - Me  Adv.: Wagner de Jesus
Magrini, Alessandro Maurici
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0834.  PROCESSO: 0214008-9  Protocolo: 2002/126074  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000128 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Roberto Diniz de Souza  Adv.: Bene-
dito Cardoso Silveira Junior  Agravado: Distribuidora de Me-
dicamentos Santa Cruz Ltda  Adv.: Alicio Malavazi, Luiz Fer-
nando Harger da Silva  Interessado: Farmácia R. Dinis de Sou-
za Ltda, Givanildo Roberto Diniz de Souza,
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0835.  PROCESSO: 0214009-6  Protocolo: 2002/126136  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000138 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Sabino Schenato  Adv.: Mario Hara  Agravado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Ivan César de Souza  Interessado: José
Cardoso Marques
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0836.  PROCESSO: 0214108-4  Protocolo: 2002/128822  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000934 Ação Ordinária  Agravante: Wan-
derley Ilivinski  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale  Agravado: Rogério Saukio  Adv.:
Alceu Waldir Schultz, Dilete de Fatima de Nez
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0837.  PROCESSO: 0213100-4  Protocolo: 2002/122394  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200000000009 Ação Penal  Requerente: Mi-
guel de Oliveira Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL
0838.  PROCESSO: 0213582-6  Protocolo: 2002/125208  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Loanda  Vara: Vara única, Loanda
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000083 Ação Penal
Requerente: Vanderley Tavares Canto Réu Preso  Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Robson Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0839.  PROCESSO: 0213591-5  Protocolo: 2002/124305  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Congonhinhas  Vara: Vara única,
Congonhinhas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000002 Ação Penal  Requerente: Claudemir Alves Cor-
deiro Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

REVISÃO CRIMINAL
0840.  PROCESSO: 0213626-3  Protocolo: 2002/124172  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 8800000008 Ação Penal  Requerente:
Ventura Benitez Réu Preso  Adv.: Jossimar Ioris  Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Waldo-

miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

REVISÃO CRIMINAL
0841.  PROCESSO: 0213791-5  Protocolo: 2002/124674  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Ação Penal
Requerente: Roberto Camargo Almeida Réu Preso  Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0842.  PROCESSO: 0213154-2  Protocolo: 2002/119824  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072170 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Renato Caldeira Brandes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0843.  PROCESSO: 0213167-9  Protocolo: 2002/119842  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056387 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Wagner Neves da Luz
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0844.  PROCESSO: 0213201-6  Protocolo: 2002/119840  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200058657 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Valter Alves Marinho
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0845.  PROCESSO: 0213260-5  Protocolo: 2002/119836  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056409 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Fábio Luiz de Souza
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0846.  PROCESSO: 0213262-9  Protocolo: 2002/119834  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072110 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Marcos Aurélio de Freitas
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0847.  PROCESSO: 0213390-8  Protocolo: 2002/119832  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200074180 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Marins das Neves
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0848.  PROCESSO: 0213393-9  Protocolo: 2002/119831  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200059408 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Celso Gomes Caetano Amo-
rim
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0849.  PROCESSO: 0213396-0  Protocolo: 2002/119830  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072153 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Olavo Francisco de Barros
Sousa
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0850.  PROCESSO: 0213580-2  Protocolo: 2002/122495  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000164 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, José
Carlos da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0851.  PROCESSO: 0213632-1  Protocolo: 2002/122491  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000132 Ação Penal  Suscitante:

Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Itamar
de Almeida Souza  Adv.: Ezequiel da Costa Vallim
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0852.  PROCESSO: 0213711-7  Protocolo: 2002/122541  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200074199 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Rogério Victor dos Santos
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0853.  PROCESSO: 0213715-5  Protocolo: 2002/122526  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200075616 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Denis Gulado Crovador
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0854.  PROCESSO: 0213722-0  Protocolo: 2002/122529  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200075640 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Leila Brahim Turt de Oliveira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0855.  PROCESSO: 0213755-9  Protocolo: 2002/124271  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000678 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Edson
Facundo
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0856.  PROCESSO: 0213772-0  Protocolo: 2002/124270  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000123 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Valde-
cir Rangel
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0857.  PROCESSO: 0213774-4  Protocolo: 2002/124266  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000134 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Paulo
Sérgio Cabloco  Adv.: Abraham Lincoln de Souza
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0858.  PROCESSO: 0213915-5  Protocolo: 2002/124274  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000160 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Edson
Pereira Dutra  Curador: João Emílio Scarpim  Interessado:
Máximo Renee Jesus da Silva  Adv.: Joao Eliseu da Costa Sa-
bec
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0859.  PROCESSO: 0213953-5  Protocolo: 2002/124268  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000149 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Ricar-
do Madureira da Silva, Sabrina de Domênico Salioni  Adv.:
Sebastião Domingues da Luz
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0860.  PROCESSO: 0168365-8/01  Protocolo: 2002/124818
Matéria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única,
Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 1683658
Apelação Crime  Embargante: Edson Ferreira Cardoso  Adv.:
Edson Ferreira Cardoso  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Waldemir

Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0861.  PROCESSO: 0212964-4  Protocolo: 2002/119559  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9400000001 Ação Penal
Apelante: Robson Sócio  Adv.: Lucy Mara Conceição  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0862.  PROCESSO: 0212965-1  Protocolo: 2002/118765  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000006 Ação
Penal  Apelante: Paulo Sérgio Fadel Réu Preso  Adv.: Rodolfo
Branco Montoro Martins  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0863.  PROCESSO: 0212971-9  Protocolo: 2002/120265  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700046591 Ação Penal  Apelante: Maurílio Mari-
nho da Silva  Adv.: Gece Soares Chaise  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0864.  PROCESSO: 0213045-8  Protocolo: 2002/121483  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colom-
bo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000171 Ação
Penal  Apelante: Paulo Selatchek Réu Preso  Adv.: João Luiz
Martinechen Beghetto, Jefferson Johnson Bueno dos Santos
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0865.  PROCESSO: 0213046-5  Protocolo: 2002/119539  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000235 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Ivan Luz Pires Tomaz  Adv.: Luciana
do Carmo Neves Pellegrini
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0866.  PROCESSO: 0213070-1  Protocolo: 2002/116335  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara única, Lapa  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000034 Ação Penal
Apelante: Jacir da Cruz Réu Preso  Def Dat: Jorge C. de Oli-
veira Bechtloff  Apelante: Djair Gonçalves  Def Dat: Kival Della
Bianca Paquete Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0867.  PROCESSO: 0213093-4  Protocolo: 2002/120289  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara única, Altônia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000040 Ação
Penal  Apelante: Valdevino Barbosa da Silva  Adv.: Braz Re-
berte Pedrini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0868.  PROCESSO: 0213102-8  Protocolo: 2002/121065  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Urai  Vara: Vara única, Urai  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000005 Ação Penal
Apelante: Marcos Moraes Fortes  Def Dat: Geraldo dos Santos
da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0869.  PROCESSO: 0213107-3  Protocolo: 2002/121089  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000294 Ação Penal  Apelante: Mar-
celo Ferreira Olimpio Também Conhecido Como Marcelo Fer-
reira da Silva Réu Preso  Adv.: Geovanei Leal Bandeira  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0870.  PROCESSO: 0213321-3  Protocolo: 2002/121071  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara única, Man-
daguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000018
Ação Penal  Apelante: Carlos Alberto Campos de Oliveira, José
Carlos Machado de Oliveira  Adv.: Cylleneo Pessoa Pereira,
Anna Christina C. B. P. Fortunato  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0871.  PROCESSO: 0213324-4  Protocolo: 2002/121116  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200000000164 Ação Penal  Apelante:
Acácio de Almeida  Adv.: Irio Jose Tabela Krunn  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0872.  PROCESSO: 0213325-1  Protocolo: 2002/119780  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara única, Guara-
tuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000230 Ação
Penal  Apelante: Ercílio Gomes  Adv.: Cilço Luiz Rufino da
Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Robson
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Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0873.  PROCESSO: 0213329-9  Protocolo: 2002/121070  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Ação Originária: 200100092624 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Nei Cruz da Costa  Def Pub: Yara Flo-
res Lopes Stroppa
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0874.  PROCESSO: 0213399-1  Protocolo: 2002/122201  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200030647 Ação Penal  Apelante: Juliano Ro-
drigues dos Santos Réu Preso  Def Pub: Maria Goretti Basílio
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0875.  PROCESSO: 0213406-1  Protocolo: 2002/123087  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000075 Ação Penal  Apelante: Wellington
Jean Candido de Araújo Réu Preso  Adv.: Jormicezar Fernan-
des da Rocha, Deraldo Manoel Pereira Filho, Carlos José Me-
rizio  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0876.  PROCESSO: 0213433-8  Protocolo: 2002/122951  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Medianeira  Vara: Vara única, Medi-
aneira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000005 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Jesusmar da Sil-
va Nunes  Adv.: Cledy Gonçalves Soares dos Santos
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0877.  PROCESSO: 0213469-8  Protocolo: 2002/123053  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200100000076 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Marcos da Luz, Alexandro Apa-
recido de Souza  Def Dat: Valter Francisco da Silva
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0878.  PROCESSO: 0213504-2  Protocolo: 2002/123965  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000126
Ação Penal  Apelante: Cláudio de Oliveira, Augustinho Lima
Xavier  Def Dat: Érica Martoni  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0879.  PROCESSO: 0213512-4  Protocolo: 2002/123920  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9900000111 Ação Penal  Apelante: Lincon
Emmel Trentini  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0880.  PROCESSO: 0213583-3  Protocolo: 2002/124697  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100091466 Ação Penal  Apelante: Gusta-
vo Mantovani Tristão da Rocha Réu Preso  Def Pub: Neida Peil
de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0881.  PROCESSO: 0213584-0  Protocolo: 2002/123949  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000006 Ação Penal  Apelante: Fran-
cisco da Silva Carvalho Réu Preso  Adv.: Clewerson Moraes
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0882.  PROCESSO: 0213587-1  Protocolo: 2002/123959  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 8900000048
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Mário
Roberto da Silva  Def Dat: Érica Martoni
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0883.  PROCESSO: 0213592-2  Protocolo: 2002/124698  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200029410 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Leandro Camargo Réu Preso  Def Pub: Ma-
ria Goretti Basílio
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0884.  PROCESSO: 0213594-6  Protocolo: 2002/124799  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara única, Realeza
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000010 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Valdir Machado
Réu Preso  Def Dat: Pedro M. C. Renner
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0885.  PROCESSO: 0213630-7  Protocolo: 2002/124809  Ma-
téria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única,
União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000138 Ação Penal  Apelante: Jocelino Bueno de Casti-
lho  Adv.: Zani Dalton Farah  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0886.  PROCESSO: 0213631-4  Protocolo: 2002/124800  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara única, Ubiratã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000040 Ação
Penal  Apelante: Lourival Rosa Pereira Réu Preso  Adv.: Gildo
Alves de Paula  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0887.  PROCESSO: 0213827-0  Protocolo: 2002/125532  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000076
Queixa-crime  Apelante: Marsio Guilherme Domingues, Fer-
nanda Karina Estanislau  Adv.: Valdir Judai  Apelado: Editora
Tribuna do Norte  Adv.: Petronio Cardoso
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0888.  PROCESSO: 0213914-8  Protocolo: 2002/125557  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000030 Ação Penal
Apelante: Julio César Ronqui  Adv.: Andresa Batista de Olivei-
ra, Odair Batista de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0889.  PROCESSO: 0213922-0  Protocolo: 2002/125504  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara única,
Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000051 Ação Penal  Apelante: Geraldo Marcelino Ri-
beiro da Silva Filho Réu Preso  Adv.: Edson Elias de Andrade,
Roberto Jonas  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0890.  PROCESSO: 0213078-7  Protocolo: 2002/119553  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhão  Vara: Vara única, Pinhão
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000038 Habeas
Corpus  Recorrente: Ilson Ravanello, Jairo Ravanello, Admil-
son Ravanello  Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk  Recorrido:
Lurdes Pinheiro dos Santos  Adv.: Aroldo Alves de Souza
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0891.  PROCESSO: 0213577-5  Protocolo: 2002/125578  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara única, Toledo
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000091 Ação Penal
Impetrante: Bel. Hélio Lulu  Paciente: João Carlos Schaefer
Réu Preso  Adv.: Helio Lulu  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Toledo
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0892.  PROCESSO: 0213700-4  Protocolo: 2002/123548  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara única, Carló-
polis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000065
Ação Penal  Impetrante: Bel. Irani Vaz de Oliveira  Paciente:
Afonso Banderlow Réu Preso  Adv.: Irani Vaz de Oliveira  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Carlópolis
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

HABEAS CORPUS
0893.  PROCESSO: 0213724-4  Protocolo: 2002/126127  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara única, Ibaiti  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000047 Ação Penal
Impetrante: Bel. Norma da Silva Marques.  Paciente: Antonio
Marcos Mercer Réu Preso  Def Pub: Norma da Silva Marques.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Ibaiti.
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0894.  PROCESSO: 0213898-9  Protocolo: 2002/126916  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200258819 Ação Penal  Impetrante: Bel João
Ilson Rubens Francisco  Paciente: Luiz Barbosa Leão  Adv.:
Joao Ilson Rubens Francisco  Impetrado: Juiz de Direito da
Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0895.  PROCESSO: 0213994-6  Protocolo: 2002/127397  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária:199900000133 Ação Penal
Impetrante: Bel Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Paciente: Ro-
berto Marcio de Souza Réu Preso  Adv.: José Roberto Serafim,
Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Guaíra
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0896.  PROCESSO: 0214020-5  Protocolo: 2002/127870  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetran-
te: Bel Maria Aparecida Z. Cembraneli  Paciente: Edson Apa-
recido Batista de Lima Réu Preso  Adv.: Maria Aparecida Z.

Cembraneli  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Ibiporã
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0897.  PROCESSO: 0214097-6  Protocolo: 2002/127596  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000106 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Valdony Porto Cestari  Paciente: Osmar Emerson das Dores
Réu Preso  Adv.: Valdony Porto Cestari  Impetrado: Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0898.  PROCESSO: 0214115-9  Protocolo: 2002/128643  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Imbituva  Vara: Vara única, Imbituva
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000013 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Buhrer.  Pacien-
te: Luiz Valdivino Galvão. Réu Preso  Adv.: Alexandre Posti-
glione Bührer  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Imbi-
tuva.
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0899.  PROCESSO: 0214120-0  Protocolo: 2002/128644  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Imbituva  Vara: Vara única, Imbituva
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000013 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Buhrer.  Pacien-
te: Luiz Cesar Noimann de Oliveira Réu Preso  Adv.: Alexan-
dre Postiglione Bührer  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Imbituva.
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

RECURSO DE AGRAVO
0900.  PROCESSO: 0213287-6  Protocolo: 2002/121747  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000802 Pedido de Progressão/regres-
são  Agravante: Domingos de Jesus Dias Réu Preso  Def Pub:
Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

_____Terceira Câmara Criminal________________

AGRAVO REGIMENTAL CRIMINAL (CAM.)
0901.  PROCESSO: 0194777-1/01  Protocolo: 2002/119441
Matéria: Criminal  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara única, Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:1947771 Apelação Crime  Agravante: Minis-
tério Público  Agravado: Ivanir Santos Godinho  Adv.: Ary da
Silva Filho
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0902.  PROCESSO: 0171434-3/01  Protocolo: 2002/113984
Matéria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara única, Ro-
lândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 1714343 Ape-
lação Crime  Embargante: Paulo Celso Costa  Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior, Oswaldo Pereira da Costa, Walter Bor-
ges Carneiro  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 20/09/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0903.  PROCESSO: 0212952-4  Protocolo: 2002/118781  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000060 Ação Penal  Apelante: Antonio Car-
los Pereira da Silva Réu Preso  Adv.: Jacir Furtado de Souza
Guerra  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0904.  PROCESSO: 0212959-3  Protocolo: 2002/118080  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9600000205 Ação Penal  Apelante: Al-
demir Flores  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0905.  PROCESSO: 0213069-8  Protocolo: 2002/119541  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara única, Icaraíma
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000030 Ação
Penal  Apelante: José Ferreira de Matos  Adv.: Orlando Moraes
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0906.  PROCESSO: 0213085-2  Protocolo: 2002/121097  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000025 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público, Lucia de Almeida Mazza-
ro Réu Preso  Def Pub: Anderson Osório Resende  Apelado:
Marciano Egídio  Adv.: Paulo Roberto Salle  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz

Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0907.  PROCESSO: 0213095-8  Protocolo: 2002/121124  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara única, Terra
Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000030
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Marcos
Antonio Pereira  Adv.: Rose Cléia Viana Pereira  Apelado:
Vanderlei Roberto Batista  Adv.: Cláudia Mara S. Faleiros Fer-
nandes
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0908.  PROCESSO: 0213159-7  Protocolo: 2002/120236  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200040685 Ação Penal  Apelante: Marcelo de
Paula Felisbino Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Ferreira Car-
neiro  Apelante: Elder de Oliveira Tochio Réu Preso  Adv.:
Helena Cristina Ferreira Carneiro  Apelante: Valdeir Felicio do
Amor Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0909.  PROCESSO: 0213163-1  Protocolo: 2002/120281  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9100000231 Ação Penal  Apelante: João Ba-
tista Amancio  Adv.: Dirceu Venâncio de Paula  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0910.  PROCESSO: 0213172-0  Protocolo: 2002/120266  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200009400 Ação Penal  Apelante: Edson de
Oliveira Réu Preso  Def Pub: Neida Peil de Oliveira  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0911.  PROCESSO: 0213269-8  Protocolo: 2002/119579  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9800000134 Ação Penal  Ape-
lante: Jorge Nunes Alves  Def Dat: Marcos Aurélio Comunello
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0912.  PROCESSO: 0213273-2  Protocolo: 2002/119540  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara única, Pru-
dentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000011
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Nilceu
Cesar Vidal  Adv.: Luis Cesar Sanches
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0913.  PROCESSO: 0213274-9  Protocolo: 2002/119637  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000025 Ação Penal
Apelante: Adevanir Alves dos Reis  Def Dat: Luiz Cláudio N.
Lourenço  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0914.  PROCESSO: 0213286-9  Protocolo: 2002/122253  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000140 Ação Penal  Ape-
lante: Rosino Ribeiro Tibães Réu Preso  Adv.: Adriano Anhê
Moran, Maria Sonia de Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0915.  PROCESSO: 0213294-1  Protocolo: 2002/121114  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara única, Araucá-
ria  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000161 Ação
Penal  Apelante: Valdinei Francisco de Oliveira Réu Preso  Adv.:
Robison Maranhao  Apelante: Cristiano Camargo Réu Preso
Def Dat: Robison Maranhão  Apelado: Ministério Público,
Maristela Garcia Woycik ( Assistente de Acusação )  Adv.: Rone
Marcos Brandalize
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Mu-
nir Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0916.  PROCESSO: 0213400-9  Protocolo: 2002/122242  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara única, Cerro
Azul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000013
Ação Penal  Apelante: Jadir de Almeida Monteiro Réu Preso
Adv.: Laurihetty de Moura e Costa  Apelante: Valdinei dos



pág. 106 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

Santos Carvalho Réu Preso  Adv.: Ruy Villela Guiguer  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0917.  PROCESSO: 0213403-0  Protocolo: 2002/123048  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara única,
Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000026 Ação Penal  Apelante: Nadir Domingos  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0918.  PROCESSO: 0213405-4  Protocolo: 2002/123052  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Palmas  Vara: Vara única, Palmas
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000058 Restau-
ração de Autos  Apelante: Marino Nolar Finkler  Adv.: Jaqueli-
ne Lazzaretti  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0919.  PROCESSO: 0213421-8  Protocolo: 2002/122247  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara única, Orti-
gueira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000030
Ação Penal  Apelante: Adilson dos Reis Réu Preso, Silvano
Alves dos Santos Réu Preso  Adv.: Antonio Marcos Pedroso,
Antonio Marcos Pedroso Júnior  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0920.  PROCESSO: 0213424-9  Protocolo: 2002/122251  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000029 Ação Penal  Ape-
lante: Ademir Teixeira  Adv.: Arlete Aparecida de Souza  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0921.  PROCESSO: 0213426-3  Protocolo: 2002/122246  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara única, Orti-
gueira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000026
Ação Penal  Apelante: Edvaldo Luiz Tramontina  Adv.: Elyne
Portaluppi  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0922.  PROCESSO: 0213430-7  Protocolo: 2002/123015  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara única, Astorga
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000008 Ação Penal
Apelante: Hayao Kawasaki, Augusto Cesar de Carvalho  Adv.:
Jose dos Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0923.  PROCESSO: 0213434-5  Protocolo: 2002/123248  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000003
Ação Penal  Apelante: Ilca Mendes Assad Réu Preso  Adv.:
José Teodoro Alves, Valdir Judai  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0924.  PROCESSO: 0213435-2  Protocolo: 2002/123240  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200013270 Ação Penal  Apelante: Sidnei Padi-
lha dos Santos Réu Preso  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Apelante: Ministério Público  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0925.  PROCESSO: 0213468-1  Protocolo: 2002/42046  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara única,
Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000016 Ação Penal  Apelante: Lauro Pereira Galli  Adv.:
Luiz Carlos Manzato  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0926.  PROCESSO: 0213471-8  Protocolo: 2002/122969  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100092659 Ação Penal  Apelante: Jair Antonio
Piccoli Ferreira Réu Preso  Adv.: Adelino Anacleto  Apelante:
Mauricio Bastian de Góes Réu Preso  Def Pub: Maria Goretti
Basílio  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0927.  PROCESSO: 0213474-9  Protocolo: 2002/123246  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara única, Jagua-
riaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000001
Ação Penal  Apelante: Antonio Ferreira Fagundes Réu Preso
Def Dat: Adriana Negrini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0928.  PROCESSO: 0213477-0  Protocolo: 2002/123033  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000094 Ação Penal
Apelante: Robson Antunes de Oliveira  Adv.: Regina Lucia
Werka Xavier de Franca  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Mu-
nir Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0929.  PROCESSO: 0213933-3  Protocolo: 2002/125513  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000024 Ação Penal
Apelante: Jociel Severino  Adv.: Marta Pelizer  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0930.  PROCESSO: 0213972-0  Protocolo: 2002/126404  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000105 Ação Penal  Apelante: José Di-
voncir Santana  Def Dat: Jair Meira Ramos  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0931.  PROCESSO: 0213112-4  Protocolo: 2002/121117  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000013 Pedido de Reabilitação
Recorrente: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa  Recorrido: Edson Lucas Fávaro  Adv.:
Rubens Cesar Teles Florenzano
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS
0932.  PROCESSO: 0213678-7  Protocolo: 2002/125905  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Ação Originária: 200200069977 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Gisele de Oliveira Parchen  Paciente: Celso Lopes Paulo Réu
Preso  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen  Impetrado: Juiz de
Direito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

HABEAS CORPUS
0933.  PROCESSO: 0213729-9  Protocolo: 2002/126197  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200077422 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Impetrante: Bel. Luiz Fernando Comegno., Bel. Wilis
Antonio Martins de Menezes., Bel. Ana Manso Sayao Comeg-
no.  Paciente: Clayton da Silva Rodrigues. Réu Preso  Adv.:
Luiz Fernando Comegno, Wilis Antonio Martins de Menezes,
Ana Manso Sayão Comegno  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inqueritos da Comarca de Curitiba.
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS
0934.  PROCESSO: 0213848-9  Protocolo: 2002/126190  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara única, Sarandi
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000008 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Paulo Manoel do Nascimento  Pacien-
te: Marta Alves da Gama Réu Preso  Adv.: Paulo Manoel do
Nascimento  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Sarandi
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

HABEAS CORPUS
0935.  PROCESSO: 0213903-5  Protocolo: 2002/127094  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000090 Ação Penal  Impetrante: Bel
Luiz Tavanaro Gaya  Paciente: Everton Jackson de Oliveira
Réu Preso  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

HABEAS CORPUS
0936.  PROCESSO: 0213910-0  Protocolo: 2002/127203  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900072391 Ação Penal  Impetrante: Bel. Miguel
Edison Iorio  Paciente: José Renato de Carvalho  Adv.: Miguel
Edison Iorio  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0937.  PROCESSO: 0213984-0  Protocolo: 2002/127432  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara única, Rio
Negro  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000284

Inquerito Policial  Impetrante: Bel. Edgard José de Souza  Pa-
ciente: Vilmar de Lima Réu Preso  Adv.: Edegard Jose de Sou-
za  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

HABEAS CORPUS
0938.  PROCESSO: 0213995-3  Protocolo: 2002/127777  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200000141 Inquerito Policial  Impetran-
te: Bel Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello  Paciente:
Waldemar Lemos Réu Preso  Adv.: Antonio Henrique Amaral
Rabello de Mello  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0939.  PROCESSO: 0214068-5  Protocolo: 2002/128361  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200033654 Ação Penal  Impetrante: Bel. João
Batista dos Santos  Paciente: Renato de Lima Prado Réu Preso
Adv.: João Batista dos Santos  Impetrado: Juiz de Direito da
Quinta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em19/09/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

HABEAS CORPUS
0940.  PROCESSO: 0214101-5  Protocolo: 2002/127257  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000097 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Iracele Galli de Souza., Bel. Washington Luiz Stelle Tei-
xeira.  Paciente: Marcelo Nascimento Steffens. Réu Preso  Adv.:
Iracele Galli de Souza, Washington Luiz Stelle Teixeira  Impe-
trado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu.
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0941.  PROCESSO: 0213705-9  Protocolo: 2002/121745  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000169
Ação Penal  Requerente: Ricardo Fontini Santos Réu Preso
Adv.: Djalma Martins de Matos Filho  Requerido: Ministério
Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Eracles Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0942.  PROCESSO: 0213128-2  Protocolo: 2002/119839  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072056 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Oséias de Souza
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0943.  PROCESSO: 0213140-8  Protocolo: 2002/119838  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200058622 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Edmilson Borges Caprini
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0944.  PROCESSO: 0213147-7  Protocolo: 2002/119833  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072048 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Rodrigo José Grecca
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0945.  PROCESSO: 0213156-6  Protocolo: 2002/119823  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200074164 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Marilene Aparecida Oliveira
Freitas
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0946.  PROCESSO: 0213161-7  Protocolo: 2002/119822  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200059394 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Suzana Thereza Pinheiro Martins, Luiz Henrique
Leite
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0947.  PROCESSO: 0213217-4  Protocolo: 2002/119770  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000209 Pedido de Providência  Suscitante:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da

Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Ever-
ton Cristiano Domingos
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0948.  PROCESSO: 0213223-2  Protocolo: 2002/119769  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000199 Pedido de Providência  Suscitante:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Ander-
son Cleuber Guilen Soares, José Marcelo de Jesus, Andrez Tru-
ber
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0949.  PROCESSO: 0213388-8  Protocolo: 2002/119829  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072102 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Rosemary Camargo Bezerra
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0950.  PROCESSO: 0213610-5  Protocolo: 2002/122496  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000139 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Marcos
Raimundo Guerra  Curador: Antonio Silvestre Martins
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0951.  PROCESSO: 0213690-3  Protocolo: 2002/122489  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000165 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Rogé-
rio Francisco da Silva
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0952.  PROCESSO: 0213696-5  Protocolo: 2002/122540  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072021 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público,
Jean Paulo Xavier dos Santos
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0953.  PROCESSO: 0213713-1  Protocolo: 2002/122520  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200076078 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Nilton Cesar de Lima
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0954.  PROCESSO: 0213718-6  Protocolo: 2002/122527  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200075659 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Alexandro de Paula
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0955.  PROCESSO: 0213727-5  Protocolo: 2002/122538  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200076051 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Luiz Alberto Camargo
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0956.  PROCESSO: 0213757-3  Protocolo: 2002/124272  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000133 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Cesar
Soares
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0957.  PROCESSO: 0213761-7  Protocolo: 2002/124273  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000698 Ação Penal  Suscitante:



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 107

Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Laércio Silva Oliveira  Adv.:
Joyce A Dall’stella Costa  Interessado: Júlio Cesar Bobonianki
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0958.  PROCESSO: 0213764-8  Protocolo: 2002/124280  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000162 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Vagner
Sandro de Oliveira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0959.  PROCESSO: 0213924-4  Protocolo: 2002/124275  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000126 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Paulo
Sérgio Rosa
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0960.  PROCESSO: 0213925-1  Protocolo: 2002/124277  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000138 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Apare-
cido Cardoso
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0961.  PROCESSO: 0213938-8  Protocolo: 2002/124279  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000166 Queixa-crime  Suscitan-
te: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: União Norte do Paraná de
Ensino - Unopar  Adv.: Roberto Lafranchi, Leila Denise Velas-
que Cruz  Interessado: Paulo Ubiratam Campos de Carvalho,
Fábio Kawasotti
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0962.  PROCESSO: 0213957-3  Protocolo: 2002/124267  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000131 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Jesuí-
no dos Santos  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0963.  PROCESSO: 0213961-7  Protocolo: 2002/123539  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000140 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Edson
Fertonani  Adv.: Gisele Asturiano Martins
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0964.  PROCESSO: 0186632-2/01  Protocolo: 2002/121010
Matéria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária:1866322 Apelação Cri-
me  Embargante: Ministério Público  Embargado: Milton Este-
vo  Adv.: Ricardo Aparecido Ramos Simoni
Distribuicao Manual em17/09/2002  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes

APELAÇÃO CRIMINAL
0965.  PROCESSO: 0212723-3  Protocolo: 2002/118075  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara única,
Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000001 Ação Penal  Apelante: José da Silva Passos Júnior
Adv.: Fernando Antonio Bonadie  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0966.  PROCESSO: 0213106-6  Protocolo: 2002/118366  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhão  Vara: Vara única, Pinhão
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000074 Ação Penal
Apelante: Sidinei Pereira Nunes  Adv.: Antonio Lidio  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0967.  PROCESSO: 0213170-6  Protocolo: 2002/120235  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200014277 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Rodrigo de Souza, Rogerio Miguel Seixas
Carneiro  Adv.: José Feldhaus
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0968.  PROCESSO: 0213173-7  Protocolo: 2002/121125  Ma-
téria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única,
União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000064 Ação Penal  Apelante: Gilmar Ferreira dos Santos
Def Dat: Antonio Tavares Bueno  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0969.  PROCESSO: 0213263-6  Protocolo: 2002/121046  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200007262 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Adriano da Silva Santos  Adv.: Gece Soares
Chaise
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0970.  PROCESSO: 0213265-0  Protocolo: 2002/121123  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara única, Terra
Boa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000046 Ação
Penal  Apelante: Luiz Barros de Oliveira  Adv.: Marcelo Luiz
Pinto Vieira  Apelado: Ministério Público  Assistente: Raimun-
da das Graças Fernandes dos Santos  Adv.: Luiz Carlos Biaggi
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0971.  PROCESSO: 0213271-8  Protocolo: 2002/119636  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Tomazina  Vara: Vara única, Tomazi-
na  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000022 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Fernando José
Horvato  Def Dat: Flávio José de Oliveira Chueire
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0972.  PROCESSO: 0213290-3  Protocolo: 2002/120291  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000085 Ação Penal  Apelante: Eder
Mendes do Amaral Réu Preso  Def Dat: Rosimari de Campos
Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0973.  PROCESSO: 0213291-0  Protocolo: 2002/121118  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara única, Man-
daguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000017
Ação Penal  Apelante: Carlos Alberto Campos de Oliveira, José
Carlos Machado de Oliveira  Adv.: Cylleneo Pessoa Pereira,
Anna Christina C. B. P. Fortunato  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0974.  PROCESSO: 0213408-5  Protocolo: 2002/123086  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000009 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Simone do Rocio de Oliveira  Adv.: Aristeu
Vieira  Apelado: Valdeíde Neves da Silva  Adv.: Paulo Roberto
Cozin  Apelado: Lourdes Schneider  Adv.: Edi Eri Froeming
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0975.  PROCESSO: 0213409-2  Protocolo: 2002/123051  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Palmas  Vara: Vara única, Palmas
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000054 Ação
Penal  Apelante: Esmi Ribeiro, Rodrigo Ribeiro  Adv.: Joa-
quim Jose de Camargo  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0976.  PROCESSO: 0213428-7  Protocolo: 2002/122929  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara única,
Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000051 Ação Penal  Apelante: Hermenegildo Rodrigues
da Silva  Adv.: Hamilton Jorge Cunha  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0977.  PROCESSO: 0213462-9  Protocolo: 2002/123022  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mamborê  Vara: Vara única, Mam-
borê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000052 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Armênio Coe-
lho da Costa  Adv.: Wilson Marcos Ciconello
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0978.  PROCESSO: 0213510-0  Protocolo: 2002/120701  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700070115 Ação Penal  Apelante: Valdelino de
Souza Réu Preso  Def Pub: Peter Andreas Ferenczy  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-

tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0979.  PROCESSO: 0213515-5  Protocolo: 2002/123919  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara única,
Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000058 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Dilair Máximo Marcal  Def Dat: Carlos R. Jakimiu
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0980.  PROCESSO: 0213541-5  Protocolo: 2002/124779  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9700000085 Ação Penal  Ape-
lante: Cícero Rosa  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0981.  PROCESSO: 0213585-7  Protocolo: 2002/123944  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara única,
Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000028 Ação Penal  Apelante: José Marques de Santa-
na  Adv.: Cláudio Roberto Pereira  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0982.  PROCESSO: 0213586-4  Protocolo: 2002/123948  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000007 Ação Penal  Apelante: Renato
Augusto Giro Esteves Réu Preso  Adv.: Adalberto Antonio da
Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0983.  PROCESSO: 0213589-5  Protocolo: 2002/123907  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000100
Ação Penal  Apelante: Carlos Pinto Ribeiro  Adv.: Ari Raimun-
do  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0984.  PROCESSO: 0213634-5  Protocolo: 2002/124789  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9900000032 Ação Penal  Apelante: Clevis Carlos  Def
Dat: Ijair Vamerlatti  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0985.  PROCESSO: 0213911-7  Protocolo: 2002/124312  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara única, Rio
Negro  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000100
Queixa-crime  Apelante: Reinaldo Alves Natel  Apelado: Clau-
dio Luciano Becker
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0986.  PROCESSO: 0213930-2  Protocolo: 2002/125533  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000044 Ação Penal  Apelante:
Sueli de Fátima Machado Réu Preso  Adv.: Maria Goretti Pe-
reira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0987.  PROCESSO: 0213974-4  Protocolo: 2002/126392  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000322 Ação Penal  Apelante:
Paulo Adelino de Oliveira Réu Preso  Adv.: Jossimar Ioris
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0988.  PROCESSO: 0213780-2  Protocolo: 2002/123292  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000188 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Adilson Ricardo Martins  Paciente: Sirlei Aparecida Bar-
bosa de Lima Réu Preso  Adv.: Adilson Ricardo Martins  Impe-
trado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0989.  PROCESSO: 0213786-4  Protocolo: 2002/124375  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara única,
Primeiro de Maio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000022 Ação Penal  Impetrante: Bel. Alvino Aparecido
Filho  Paciente: Rogério da Silva Savariego Réu Preso  Adv.:
Alvino Aparecido Filho  Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Primeiro de Maio
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0990.  PROCESSO: 0213904-2  Protocolo: 2002/127093  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara única, Ara-
pongas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000114

Ação Penal  Impetrante: Bel Luiz Tavanaro Gaya  Paciente:
Fabio Moreno Réu Preso  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0991.  PROCESSO: 0213993-9  Protocolo: 2002/126901  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000102 Ação Penal  Impetrante:
Bel Laertes José Sant’ana Costa, Bel Laertes José Sant’ana Costa
Junior  Paciente: Valdir Cordeiro de Arruda Réu Preso  Adv.:
Laertes Jose Sant’ana Costa  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0992.  PROCESSO: 0189931-2/01  Protocolo: 2002/113753
Matéria: Criminal  Comarca: Pérola  Vara: Vara única, Pérola
Vara: Vara Criminal  Ação Originária:1899312 Apelação Cri-
me  Embargante: Valdecir Cândido da Silva  Adv.: José Airton
Gonçalves, Marcio Alexandre Cavenague, Marcio Diniz Fan-
celli  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em18/09/2002  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0993.  PROCESSO: 0212972-6  Protocolo: 2002/118755  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara única, Londri-
na  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000240 Ação
Penal  Apelante: Silvano Rosalino Réu Preso  Def Dat: Luiz
Carlos Bortoletto  Apelante: Reginaldo Mesquita Réu Preso
Adv.: Mário Cesar de Oliveira Neves  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0994.  PROCESSO: 0213068-1  Protocolo: 2002/119537  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 9800000287 Ação Penal  Apelante: Welling-
ton Sanches  Adv.: Roberto de Mello Severo  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0995.  PROCESSO: 0213087-6  Protocolo: 2002/114044  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara única, Mati-
nhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000086
Ação Penal  Apelante: José Carlos dos Santos  Def Dat: Elio
Massao Kawamura  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0996.  PROCESSO: 0213088-3  Protocolo: 2002/120260  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Criminal
Ação Originária: 200200008420 Ação Penal  Apelante: Edson
da Silva Felix  Adv.: Milton Teodoro da Silva  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0997.  PROCESSO: 0213090-3  Protocolo: 2002/120287  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara única, Rolândia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000038 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Rosinéia Alon-
so Rodrigues da Matta  Def Dat: Antonio Pinceli
Distribuição por  Prevenção em17/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0998.  PROCESSO: 0213098-9  Protocolo: 2002/121068  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000013 Ação Penal  Apelante: José
Adilson Bezerra Réu Preso  Def Dat: André Luiz Gonçalves
Salvador  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0999.  PROCESSO: 0213171-3  Protocolo: 2002/120234  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700069060 Ação Penal  Apelante: Marlus Agnal-
do Mercurio  Adv.: Murilo Lopes Buchmann  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1000.  PROCESSO: 0213268-1  Protocolo: 2002/121090  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000245 Ação Penal  Apelante: Nadir
Luzia Pereira  Adv.: Everson André Xavier  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1001.  PROCESSO: 0213289-0  Protocolo: 2002/120237  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200100077765 Ação Penal  Apelan-
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te: Ministério Público, Gilberto Cruz Rautt ( Assistente de Acu-
sação )  Adv.: Luiz Miléo Júnior  Apelado: Leticia Giorgino
Adv.: Rolf Koerner Junior, Sergio Botto de Lacerda
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1002.  PROCESSO: 0213328-2  Protocolo: 2002/121072  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
única, Campina Grande do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Ori-
ginária: 9900000072 Ação Penal  Apelante: Arnaldo Lago  Adv.:
Beno Fraga Brandão  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1003.  PROCESSO: 0213330-2  Protocolo: 2002/122198  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200004751 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Marcelo Siqueira Réu Preso  Adv.: Joao Maria Ferrei-
ra de Deus  Apelado: Os Mesmos, Cleverson Cleiton de Matos
Réu Preso  Adv.: Joao Maria Ferreira de Deus
Distribuição por  Prevenção em18/09/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1004.  PROCESSO: 0213398-4  Protocolo: 2002/122205  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900068190 Ação Penal  Apelante: Leocádio da
Silva Roberto  Adv.: Antonio Vilmar Goulart  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
1005.  PROCESSO: 0213401-6  Protocolo: 2002/123060  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara única,
Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000053 Ação Penal  Apelante: Pedro Aparecido Herre-
ro Júnior Réu Preso  Adv.: Edson Elias de Andrade, Roberto
Jonas  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
1006.  PROCESSO: 0213404-7  Protocolo: 2002/123088  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara única,
Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000094 Ação Penal  Apelante: Derli Francisco Lima
Def Dat: Gilmar Minozzo  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
1007.  PROCESSO: 0213457-8  Protocolo: 2002/122245  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara única, Arapoti  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000009 Ação Penal
Apelante: Carlos Roberto Magalhães Ribeiro  Adv.: Flávio José
Brondani  Apelante: José Luiz de Medeiros Pereira  Adv.: Fábio
Lineu Leal Antunes  Apelante: Sérgio de Jesus Moreira  Adv.:
Paulo José Farinha Nunes  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
1008.  PROCESSO: 0213464-3  Protocolo: 2002/122970  Matéria:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9400020660 Ação Penal  Apelante: Gilson Antônio Eufrásio
Adv.: Jose Orivaldo de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
1009.  PROCESSO: 0213498-9  Protocolo: 2002/123917  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara única, Pirai
do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000004
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Joel Cesar
da Silva, Sidnei Maia  Def Dat: Jurandir Cecilio Sandrini
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1010.  PROCESSO: 0213500-4  Protocolo: 2002/123951  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000308 Ação Penal  Apelante:
Adilson Bueno Réu Preso  Def Dat: Renata Pasqualini  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1011.  PROCESSO: 0213503-5  Protocolo: 2002/123963  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000157
Ação Penal  Apelante: Fábio Moreira da Silva  Def Dat: Érica
Martoni  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
1012.  PROCESSO: 0213508-0  Protocolo: 2002/123988  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mamborê  Vara: Vara única, Mam-
borê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000001 Ação
Penal  Apelante: Nivaldo Matias  Adv.: Adalberto F. Lopes
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1013.  PROCESSO: 0213540-8  Protocolo: 2002/124780  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200100004377 Ação Penal  Apelan-
te: Ministério Público  Apelado: Jailson Pereira de Souza  Adv.:
Benedito Rodrigues de Almeida
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1014.  PROCESSO: 0213588-8  Protocolo: 2002/123909  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000292 Ação Penal  Apelante: André da
Silva Ribeiro Réu Preso  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira,
Fabiana Nantes Giacomini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
1015.  PROCESSO: 0213817-4  Protocolo: 2002/125447  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100037690 Ação Penal  Apelante: Aloisio Lu-
ques Soares da Rocha  Def Pub: Peter Andreas Ferenczy  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
1016.  PROCESSO: 0213829-4  Protocolo: 2002/125505  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara única,
Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000058 Ação Penal  Apelante: Ineuso Souza Santos  Adv.:
Alfredo Leoncio Dias Neto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1017.  PROCESSO: 0213831-4  Protocolo: 2002/121576  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000102610 Ação Penal  Apelante: Aristoteles
Vanderlei Pinas  Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1018.  PROCESSO: 0213841-0  Protocolo: 2002/125538  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara única, Rolândia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000132 Queixa-
crime  Apelante: Eliseu de Paula  Adv.: Alexandre Hauly Ca-
margo  Apelado: Arno Giesen  Adv.: Arno André Giesen
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1019.  PROCESSO: 0213863-6  Protocolo: 2002/125552  Matéria:
Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200200000018 Ação Penal  Apelante: Rodrigo Lopes dos
Santos  Def Dat: Marcos Ticianelli  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
1020.  PROCESSO: 0213864-3  Protocolo: 2002/125503  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000122 Ação Penal
Apelante: Alfonso Luis Filho  Def Dat: Egydio Marques Dias
Netto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1021.  PROCESSO: 0213326-8  Protocolo: 2002/121064  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Tibagi  Vara: Vara única, Tibagi  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000003 Ação Penal  Re-
corrente: José Side de Biassio ( Assistente de Acusação ), Alaíde
Tallar de Biassio ( Assistente de Acusação )  Adv.: Marco Antonio
Joaquim  Recorrido: Marcos Spindola Réu Preso  Def Dat: André
Miguel Sidor Coraiola  Recorrido: Ministério Público
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Eracles Messias

HABEAS CORPUS
1022.  PROCESSO: 0213563-1  Protocolo: 2002/124404  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Cláudio dos Santos
Luciano Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
1023.  PROCESSO: 0213564-8  Protocolo: 2002/125419  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200051571 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Illio Boschi Deus  Paciente: José Adão da Luz Réu Preso  Adv.:
Illio Boschi Deus  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1024.  PROCESSO: 0213672-5  Protocolo: 2002/125907  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200058827 Ação Penal  Impetrante: Bel. Miri-
am Aparecida Mendes  Paciente: Elton José Lourenço Baptista
Réu Preso  Adv.: Miriam Aparecida Mendes  Impetrado: Juiz
de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
1025.  PROCESSO: 0213692-7  Protocolo: 2002/125993  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000150
Ação Penal  Impetrante: Bel. Armando Carlos Dagoberto Sam-
paio e Guadanhini  Paciente: Roberto Carlos Simões Galvão
Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Apucarana
Distribuição por  Prevenção em16/09/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias

HABEAS CORPUS
1026.  PROCESSO: 0213778-2  Protocolo: 2002/126536  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000017 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Carlos Pereira Gonçalves, Bel. Regina Sayuri Nakamori  Paci-
ente: Keine Zone Berto Réu Preso  Adv.: Carlos Pereira Gon-
çalves, Regina Sayuri Nakamori  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Paranaguá
Distribuição Automática em17/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
1027.  PROCESSO: 0214050-3  Protocolo: 2002/128310  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara única, Irati  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000030 Ação Penal
Impetrante: Bel. Sandra Regina Rangel Silveira  Paciente: Adir
Ribas da Silva Réu Preso  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Irati
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

HABEAS CORPUS
1028.  PROCESSO: 0214091-4  Protocolo: 2002/127954  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000156 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Zelindo Tibola  Paciente: José Natal Nelz Réu Preso  Adv.:
Zelindo Tibola  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 20/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
1029.  PROCESSO: 0214094-5  Protocolo: 2002/127597  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000105 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Valdony Porto Cestari  Paciente: Hugo Aparecido da Silva Réu
Preso  Adv.: Valdony Porto Cestari  Impetrado: Juiz de Direito
da Quinta Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias

RECURSO DE AGRAVO
1030.  PROCESSO: 0213165-5  Protocolo: 2002/120275  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000158 Execução de Sentença  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Sérgio dos Santos  Def
Pub: Miguel Haddad
Distribuição Automática em16/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

RECURSO DE AGRAVO
1031.  PROCESSO: 0213168-6  Protocolo: 2002/120274  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000116 Execução de Sentença  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Donizete Cavalcanti de
Albuquerque  Def Pub: Miguel Haddad
Distribuição Automática em18/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

RECURSO DE AGRAVO
1032.  PROCESSO: 0213514-8  Protocolo: 2002/124043  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200200000540 Pedido de Progressão/regressão  Agra-
vante: Ivanildo Gomes da Rocha Réu Preso  Def Pub: Francis-
co Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

RECURSO DE AGRAVO
1033.  PROCESSO: 0213838-3  Protocolo: 2002/125457  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000111 Indulto  Agravante: Renato Galleas
Neto Réu Preso  Adv.: Aribert João Rannow  Agravado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em19/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

_____Distribuicoes excluidas_________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1034.  PROCESSO: 0195878-7  Protocolo: 2002/41594  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000332 Cobrança  Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Laranjei-
ras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira, Luiz Antonio
de Souza  Agravado: Domingos Feltrin  Adv.: Ronir Irani Vin-
censi, Arni Deonildo Hall
Exclusão de Distribuição em16/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Data Exclusão:16/09/2002  Motivo: A compe-
tência é das câmaras especializadas no procedimento sumário
conforme disposto no despacho de folhas111.

APELAÇÃO CRIMINAL
1035.  PROCESSO: 0201612-8  Protocolo: 2002/65813  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária: 9500000245 Ação Penal  Apelante: Valdir dos
Santos Réu Preso  Adv.: Talita Angélica Henriques  Apelado:
Ministério Público

Exclusão de Distribuição em19/09/2002  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart  Data Exclusão:19/09/2002  Motivo: O revisor é o Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha, artigos 28, § 4º e 95, ambos do Regimento
Interno TA.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 10/2002, PARA O
PROVIMENTO DE CARGOS DE OFICIAL JUDICIÁRIO A-
8, DO QUADRO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.
De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz AIRVALDO NA-
TAL STELA ALVES, Presidente da Comissão de Concursos,
nos termos do contido no Edital nº 04/2002, TORNO PÚBLI-
CO o “gabarito”, referente à prova preâmbular realizada no
dia 22/09/2002.

I - GABARITO
01 – A 41 –C
02 – D 42 - D
03 – C 43 - A
04 – D  44 - C
05 – B 45 - A
06 – A  46 - B
07 – B 47 - A
08 – C 48 - B
09 – A 49 - C
10 – B 50 - C
11 – D 51 - C
12 – C 52 - C
13 – B 53 - B
14 – A 54 - C
15 – C 55 - A
16 – C 56 - A
17 – C 57 - C
18 – B 58 - A
19 – A 59 - D
20 – D 60 - C
21 – C 61 - B
22 – C 62 - A
23 – A 63 - C
24 – D 64 - B
25 – B 65 - D
26 – A 66 - A
27 – D  67 - A
28 – B 68 - D
29 – C 69 - C
30 – A 70 - A
31 – B 71 - D
32 – C 72 - B
33 – A 73 - C
34 – D 74 - C
35 – D 75 - A
36 – A  76 - B
37 – D 77 - B
38 – B 78 - C
39 – A 79 - D
40 – D  80 - A

II – A partir da publicação deste edital, o candidato que discor-
dar do gabarito apresentado, poderá pedir revisão no prazo de
dois (2) dias, mencionando qual(ais) a(s) questão (ões)
impugnada(s), apresentando para tanto a devida fundamentação.
III – O candidato deverá dar entrada no pedido perante a Co-
missão de Concursos localizado no Tribunal de Alçada do Pa-
raná – localizado na Av. Cândido de Abreu nº 830.
IV – Não será conhecido o pedido de revisão protocolado fora do
prazo, bem daquele que não estiver devidamente fundamentado.
V – Após o julgamento dos pedidos de revisão, se houver, será
publicado o gabarito “oficial”, a partir do qual será procedida a
correção da prova preâmbular.
VI – Não será recebido pedido de revisão baseado no preen-
chimento do “cartão resposta”.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, Secretaria de Concursos,
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JUIZ AIRVALDO STELA ALVES
Presidente da Comissão

SCHEILLA DE LARA MARÇAL
Secretária

COMISSÃO INTERNA DE
CONCURSOS E PROMOÇÕES

COMISSÃO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES
PORTARIA Nº 009/2002
O JUIZ AIRVALDO NATAL STELA ALVES, Presi-
dente da Comissão de Concursos e Promoções, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolo nº 57413/2002, resolve
REVOGAR

a portaria nº 004 de 20 de maio de 2.002, que designou o Exce-
lentíssimo Senhor Doutor Juiz Lauro Augusto Fabrício de
Melo para atuar como Juiz Relator, do Concurso Público para
provimento de cargos de Oficial Judiciário, nível A-8, do Qua-
dro de Servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.

AIRVALDO NATAL STELA ALVES
Presidente da Comissão de Concursos e Promoções

COMISSÃO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES
PORTARIA Nº 010/2002
O JUIZ AIRVALDO NATAL STELA ALVES, Presi-
dente da Comissão de Concursos e Promoções, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolo nº 57413/2002, resolve
DESIGNAR

             O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Antonio Mar-
telozzo para atuar como Juiz Relator, do Concurso Público para
provimento de cargos de Oficial Judiciário, nível A-8, do Qua-
dro de Servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
AIRVALDO NATAL STELA ALVES
Presidente da Comissão de Concursos e Promoções
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COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

2.ª VARA CÍVEL

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Busca e Apreensão – ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X LEONELSON DE
SOUZA MACHADO – Valor das Custas: R$ 248,49 – Adv.
Luiz Alceu Gomes Bettega e Idalina Valério Pereira;

2. Execução Hipotecária – COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA X ELZA BATISTA DE OLIVEI-
RA E OUTRO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Mar-
celo Clemente Bastos;

3. Ordinária de Inexigibilidade de Débito – SOCIEDADE MA-
FRENSE DE ENGENHARIA LTDA X CIBER CIA IN-
DÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIÁRIOS – Valor das Custas: R$ 426,99 – Adv. Valmir B.
Parisi;

4. Ordinária – ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS
X HOLCIM (BRASIL) S/A – Valor das Custas: R$ 489,99
– Adv. Marcelo José Vianna Tulio;

5. Anulatória de Título Cambial – AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA X SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – Valor das
Custas: R$ 185,49 – Adv. Josmar Gomes de Almeida e
Giancarlo Almeida Feiteira;

6. Execução de Título Extrajudicial – ALÔCURITIBA FER-
RO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ASSO-
CIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Luis Renato Martins de Almeida;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 104/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA HANNUCH 090 00951/2002
ADILSON JOS‚ ALVES PEREIR 084 00858/2002
ADRIANA BASSO 014 00664/1997
ADRIANA DE ALCANTARA 031 01136/1999
ADRIANO MORO BITTENCOURT 069 00453/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 074 00570/2002
AJOCIR VICARI 033 01303/1999
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 100 01119/2002
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 043 01327/2000
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 059 01627/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 019 00545/1998

030 00994/1999
ALEXANDER DE PAULA SILVA 058 01560/2001

042 00586/2000
ALEXANDRE FIDALSKI 075 00627/2002
ALEXANDRE JOS‚ ZAKOVICZ 076 00673/2002
ALTAMIRO PEREIRA NETO 002 00455/1991
AMANDO BARBOSA LEMES 012 01420/1996
AMILTON FERREIRA DA SILVA 053 01216/2001
ANA LUCIA CABEL LIMA 007 00877/1996
ANA LUCIA FRAN•A 042 00586/2000
ANA MARIA ANIBELLI FERNAN 004 00784/1993
ANA PAULA ANTUNES VARELA 008 00999/1996
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 025 00054/1999
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 054 01413/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 057 01559/2001
ANDREZA CRISTINA STONOGA 042 00586/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 098 01097/2002
ANDR‚ RICARDO BRUSAMOLIN 022 01374/1998
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 041 00571/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 080 00762/2002
ANTONIO ORTES 071 00469/2002
ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R 058 01560/2001
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 028 00228/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 016 01055/1997
ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR 043 01327/2000
ATILA DUDERSTADT 031 01136/1999
AUREO VINHOTI 020 00735/1998
BERNARDO M. DOS SANTOS MA 007 00877/1996
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 018 00354/1998
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 040 00532/2000
CARLA FABIANA EVERS 010 01216/1996
CARLEDES ELIAS DO CARMO 099 01112/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 063 00280/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 061 00140/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 020 00735/1998
CARLOS ROBERTO MENOSSO 008 00999/1996
CARLOS ROBERTO NAUFEL 092 00988/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 073 00556/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 077 00694/2002
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 060 01662/2001
CLAUDIO XAVIER PETRICK 042 00586/2000
CLEVERSON ARAMIS INACIO 040 00532/2000
CLOVIS MOTTIN 004 00784/1993
CLOVIS TEIXEIRA 015 01009/1997
CRISMACLEYTON PAMPLONA 024 00017/1999

100 01119/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 015 01009/1997
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 054 01413/2001
CRISTINA KAKAWA 066 00345/2002
DANIELA RACHE GEBRAN 054 01413/2001
DANIELLE ANNE PAMPLONA 022 01374/1998
DEISI A. DE OLIVEIRA TAVA 094 01039/2002

DENIS DYNKOWSKI 041 00571/2000
DESIREE PASSOS DIAS 033 01303/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 017 01063/1997
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 067 00362/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 054 01413/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 084 00858/2002
ELIZIANE CRISTINA MALUF 031 01136/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 073 00556/2002
EMERSON LUIZ VELLO 078 00735/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 068 00386/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 100 01119/2002
ERLON DE FARIA PILATI 006 00582/1996
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 049 00829/2001
FABIANA SILVEIRA 040 00532/2000
FABIANO ROESNER 006 00582/1996
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 075 00627/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 020 00735/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 015 01009/1997
FRANCISCO CARLOS DUARTE 042 00586/2000
FRANCYS MENDES 033 01303/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 080 00762/2002
GEISA PASTUCH FARHAT 044 01433/2000
GENI WERKA 014 00664/1997
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 043 01327/2000
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 091 00986/2002

089 00947/2002
095 01074/2002
096 01075/2002

GISELA MARTINS MACEDO 007 00877/1996
GISELE PASSOS TEDESCHI 011 01412/1996
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 054 01413/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 070 00464/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 098 01097/2002

088 00938/2002
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 075 00627/2002
IRAJA NELCI CASTILHO 043 01327/2000
IRECE NASCIMENTO TREIN 063 00280/2002

046 00149/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 003 00829/1991
IRINEU PALMA PEREIRA 004 00784/1993
IVANISE NEIVA KORNELHUK 075 00627/2002
IVO ARY MEIER JUNIOR 058 01560/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 074 00570/2002
JAQUELINE A. M. GUERIOS 031 01136/1999
JISLAINE PRUDENTE 034 01548/1999
JOAO ALVES NAVARRO 004 00784/1993
JOAO DA SILVA REGO 045 00108/2001
JOAO GUALBERTO KOWALSKI 059 01627/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 021 00856/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 085 00872/2002
JOAO SOARES DOS REIS 028 00228/1999
JONATHAS ALVES DO N. PERE 022 01374/1998
JORGE DURVAL DA SILVA 044 01433/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 054 01413/2001
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 069 00453/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 062 00163/2002
JOSE DO CARMO BADARO 017 01063/1997
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 039 00530/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 091 00986/2002

089 00947/2002
095 01074/2002
096 01075/2002

JUAREZ BORTOLI 004 00784/1993
JULIA DINIZ AFFONSO DA CO 025 00054/1999
JULIANE ZANCANARO 043 01327/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 00887/1987

012 01420/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 051 00994/2001
KARINE SIMONE POFAHL 040 00532/2000
KARYME GUERIOS MEYER 032 01218/1999
KATIA PACHECO 094 01039/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 005 00497/1996

011 01412/1996
LACIR GUARENGHI 035 00122/2000
LAERSO DA ROSA VIEIRA 079 00757/2002
LEANDRO GALLI 055 01479/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 060 01662/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 046 00149/2001
LIANA BRANDAO V. ALBUQUER 097 01089/2002
LUCIANA CALVO WOLFF 059 01627/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 075 00627/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 041 00571/2000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 013 00259/1997
LUIZ ANTONIO MORES 033 01303/1999
LUIZ CELSO DALPRA 097 01089/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 066 00345/2002

078 00735/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 064 00284/2002
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 007 00877/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 049 00829/2001
MARCELO ANTONIO MARTINS 006 00582/1996
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 086 00904/2002

093 01014/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00545/1998

024 00017/1999
082 00815/2002
030 00994/1999

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 088 00938/2002
MARCIO BESSA NUNES 004 00784/1993
MARCO AURELIO RODRIGUES M 041 00571/2000
MARCO AUR‚LIO B. S. MATOS 014 00664/1997
MARCOS ALBERTO PICOLI 031 01136/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 010 01216/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 027 00086/1999

009 01011/1996
011 01412/1996

MARCOS WENGERKIEWICIZ 087 00927/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 028 00228/1999
MARCY VIDOLIN 034 01548/1999
MARILZA MATIOSKI 038 00474/2000
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 088 00938/2002
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANN 075 00627/2002
MAURICIO GALEB 042 00586/2000

MIGUEL FERNANDO RIGONI 003 00829/1991
MIRIAM BELUCO 045 00108/2001
MOEMA ANDIARA TORMENA 054 01413/2001
MONICA TERESA COSTA SOUSA 004 00784/1993
MUNIR GUERIOS FILHO 031 01136/1999
NADIA JEZZINI 062 00163/2002
NELSON PASCHOALOTTO 024 00017/1999

100 01119/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 049 00829/2001
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 052 01014/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 036 00260/2000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 039 00530/2000
OKSANDRO GON•ALVES 016 01055/1997
ORIBES CORREA 029 00694/1999
PATRICIA GOMES IWERSEN 032 01218/1999
PEDRO EUCLIDES UTZIG 032 01218/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 060 01662/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 022 01374/1998

005 00497/1996
011 01412/1996

PERCY ARAUJO 083 00848/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 029 00694/1999
PRISCILA C. BARBIERO PIME 005 00497/1996
RENATA CASTRO RAMPANELLI 097 01089/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 022 01374/1998
RENATO CORDEIRO DA SILVA 049 00829/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 061 00140/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 045 00108/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 061 00140/2002
ROBERTO ELIAS AYOUB 028 00228/1999
ROGER SANTOS FERREIRA 068 00386/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 015 01009/1997
RUTH COATTI 017 01063/1997
SANDRA CAVALCANTI PETRIN 037 00384/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 052 01014/2001
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 065 00308/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 081 00768/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 004 00784/1993
SILVIO BATISTA 031 01136/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 050 00929/2001

072 00498/2002
045 00108/2001

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 046 00149/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 023 01535/1998
STELA MARLENE SCHWERZ 048 00459/2001
SUZANA BONAT 029 00694/1999
TAMAR CHRISTMANN 033 01303/1999
TERESINHA P. DE BRITO DE 099 01112/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 040 00532/2000
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 035 00122/2000
VALTER KISIELEWICZ 028 00228/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 049 00829/2001
VICENTE HIGINO NETO 032 01218/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 056 01532/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 004 00784/1993
VITORIO KARAN 026 00073/1999
WALDIR LESKE 047 00385/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 004 00784/1993
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 054 01413/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 009 01011/1996
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 037 00384/2000

1.—887/1987-BANCO ABN AMRO REAL S/A x REMABE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Cincia ao
interessado, face o expediente de fls. 57/59. Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-455/1991-GUARA-
RAPES ADM.DE CONSOR.S/C LTDA x MARIA EVONICA
PREISLER -Cincia ao interessado, face o expediente de fls.
69. -Adv. ALTAMIRO PEREIRA NETO-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-829/1991-BANCO
DO BRASIL S/A x WALDIR DOS SANTOS e outros -Aguar-
da-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. IRINA MOREIRA
DA FONSECA, MIGUEL FERNANDO RIGONI-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-784/1993-DALUZ DE
FATIMA DA ROCHA x TELECOMUNICACOES DO CEA-
RA S/A - TELECEARA- Nada h´ para ser deferido em
rela�Æo ao pedido retro. – do ju˜zo deprecado a competncia
para decidir a respeito do pagamento de custas processuais para
o cumprimento de carta precat•ria. No mais, a prisÆo da
deposit´ria infiel do valor especificado  fls. 508, j´ foi de-
cretada e s• ser´ revogada mediante quita�Æo do dˆbito, de-
vidamente atualizado por ocasiÆo do pagamento, como ˆ de
direito. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS,
ANA MARIA ANIBELLI FERNANDES, JOAO ALVES NA-
VARRO, SILVIANI IWERSON BARONE, CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL
CASSOL DA ROCHA, MARCIO BESSA NUNES e MONICA
TERESA COSTA SOUSA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-497/1996-BANCO
CIDADE S’A x PRONTO SOCORRO CIDADE S/C LTDA -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA, KELLY CHRISTINA FER-
NANDES, PRISCILA C. BARBIERO PIMENTEL-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-582/1996-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x CLAUDIO VIANA PE-
REIRA- Defiro a suspensÆo do feito, com fulcro no artigo 791,
III, do CPC, conforme requerido s fls. 199. -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS e FA-
BIANO ROESNER-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-877/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x GLAUCO APARECIDO NANTES TSUJI
e outros -Cincia ao interessado, face os expedientes de fls. 132/
135. -Adv. LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES, ANA LUCIA
CABEL LIMA, BERNARDO M. DOS SANTOS MACEDO e
GISELA MARTINS MACEDO-

8.-DESPEJO-999/1996-ESP. DE GUNPEI NAKAZAWA REP-
ANTONIO NAKAZAWA x SUPRIMATICA SUPRIMENTO
DE INFORMATICA LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e
ANA PAULA ANTUNES VARELA-

9.-DEPOSITO-1011/1996-BANCO BANORTE S/A x PAULO
SERGIO HANEL ANTONIAZZI- Intime-se o rˆu PAULO S–
RGIO HANEL ANTONIAZZI, para que, no prazo de 24 horas,
entregue ao autor os bens alienados fiduciariamente ou deposi-
te o equivalente em dinheiro, correspondente ao valor de emr-
cado dos bens ou o valor da d˜vida, o que for menor. No caso,
a importncia de R$ 28.000,00, nos termos da peti�Æo de fs.
132. Expe�a-se o competente mandado. -0Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e YOSHIHIRO MIYAMURA-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1216/1996-ZAIT-
TER ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCELO PEREIRA- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

11.-REPARACAO DE DANOS-1412/1996-REINALDO DE
ALMEIDA CESAR x BANCO ABN-AMRO FINANCIAMEN-
TO AYMORE -Cincia s partes do retorno dos autos a este
Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o Banco,
que figurou como rˆu na a�Æo. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, GISELE PASSOS TEDESCHI, KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES e PEDRO PAULO PAMPLONA-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1420/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x NATALINA DOMINGUES SIQUEI-
RA e outros- Indefiro os requerimentos de fls. 75,preliminar-
mente, porque a diligncia de verifica�Æo da propriedade dos
autom•veis compete ao interessado e, segundo, proque os blo-
queios pretendidos tÆo s• poderÆo ser realizados caso cons-
tritados os ve˜culos, considerando para tanto que estejam na
posse dos devedores. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e AMANDO BARBOSA LEMES-

13.-INDENIZACAO - SUM.-259/1997-APARECIDA SUELY
BARBOZA x CYGNI MARKETING LTDA -Cincia ao inte-
ressado, face o expediente de fls. 184 e seguintes. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

14.-BUSCA E APREENSAO-664/1997-TRANSBANCO BAN-
CO DE INVESTIMENTOS S.A. x AGILIS TRANSPORTE
RODOVIµRIO DE CARGAS LTDA -Cincia ao interessado face
o retorno negativo do AR de fls. 108/109. -Adv. ADRIANA
BASSO, MARCO AURˆLIO B. S. MATOS e GENI WERKA-

15.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-1009/1997-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x CAPISTRA-
NO JORGE CUNHA- Considerando que o devedor Capistrano
Jorge Cunha compareceu nos autos e deu-se por citado (fls.
118/122), tendo inclusive nomeado bem  penhora (fls. 123/
125), em complementa� o  decisÆo de fls. 115 que decla-
rou a nulidade do processo a partir da penhora, inclusive, de-
termino que seja oficiado ao Registro de Im•veis da Comarca
de Jaguaria˜va/PR, para o cancelamento do registro da penho-
ra recaiu sobre o im•vel objeto da mart˜cula n 10.361. Depois,
sobre a nomea�Æo de bem  penhora, manifeste-se a credor
no prazo de cinco dias, ficando, assim, prejudicada a
aprecia�Æo do requerimento de fls. 116/117. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CLOVIS TEIXEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO-1055/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x FRANCISCO ALVES FILHO -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cios expedidos. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GON�ALVES-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1063/1997-ELIA-
NE MARIA DALLA-BONA COSTA e outros x MACEDO
ALLISON TRANSMISSES COMER. E MEC¶NICA LTDA e
outros- Sobre a conta de fls. 27/29, no valor de R$ 42.522,16 e
o laudo de avalia�Æo de fls. 46, no valor de R$ 47.000,00,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA, JOSE DO CARMO BADARO e
RUTH COATTI-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-354/1998-ALBER-
TO RIEPING x ORLANDO BERTOLDI JUNIOR- Recolhidas
as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se manda-
do de penhora, conforme requeido na peti�Æo de fls. 120/
121. -Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-

19.-BUSCA E APREENSAO-545/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA APARECIDA HONORATO -Aguarda-se
a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MEMTO-

20.-DECLARATORIA-735/1998-MARICLEIA DE SA RIBAS
DA SILVA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/A-
Sobre os bens nomeados s fls. 208/209, manifeste-se a credo-
ra em cinco dias, bem como efetue o pagamento das custas
relativas s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, que importam
em R$ 120,00, no mesmo prazo. -Adv. FELIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

21.-DESPEJO-856/1998-MARIA EUNICE FELIX DA SILVA
x ALTEMIR PATAKE- Comprovado o recolhimento das custas
devidas ao Sr. oficial de Justi�a, expe�a-se mandado de pe-
nhora do ve˜culo Fiat Uno Mille EP, ano de fabrica�Æo 1995,
placa AFO_9078, chassi 9BD14610735609108, caso o bem
encontre-se na posse do executado. Efetivada a constri�Æo,
proceda o Sr. Oficial de Justi�a o bloqueio do bem junto ao
DETRAN/PR. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

22.-REPARACAO DE DANOS-1374/1998-ADAIR CASSA
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ROTTI x MOACIR VICENSKI -Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA, RENATA FRANCO TREVI-
SAN, JONATHAS ALVES DO N. PEREIRA e ANDRˆ RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

23.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1535/1998-CEZAR
AUGUSTO GOMES e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedi-
dos. -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

24.-BUSCA E APREENSAO-17/1999-VOLKSWAGEN
SERVI�OS S/A x LUIZ CARLOS MORFIN -Cincia ao inte-
ressado, face o expediente de fls. 203. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

25.-INDENIZA�ÇO-54/1999-MARIA LUISA MIRO DE COR-
DOVA x REAL SEGURADORA S/A -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, JULIA DINIZ AFFONSO DA COS-
TA-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-73/1999-C.C.Z.
PUBLICIDADE LTDA x ASSOCIA�AO DE ENSINO QUA-
LIFICADO - A.E.Q.Q e outros -Cincia ao interessado, face o
expediente de fls. 289/293. -Adv. VITORIO KARAN-

27.-DEPOSITO-86/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A x NAUTIWS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

28.-DESPEJO-228/1999-INSTITUTO POP. DE ASSISTENCIA
SOCIAL - IPAS x ESP. DE EMILIO HEPP - Tenho pr ineficaz
a nomea�Æo de bens  penhora feita pelo devedor, ante a
discordncia manifestada pelo credor, porquanto os bens ofere-
cidos nÆos eguem a ordem estabelecida no art. 655 do CPC,
sÆo de dif˜cil e incerta negocia�Æo e insuficientes para ga-
rantir a execu�Æo, conforme comprova o documento de fls.
161. Assim, devolvendo ao credor o respectivo direito, conce-
do-lhe o prazo de cicno dias para indicar bens pass˜veis de
penhora. Por ora, indefiro o requerimento de penhroa sobre o
faturamento di´rio da empresa do devedor,  p o i s  ˆ
imprescind˜vel que se demonstre a inexistncia ou insuficincia
de bens pass˜veis de ocnstri�ao para garantia da execu�Æo...
Oficie-se como requerido no item “c” do petit•rio retro. —
Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. VALTER
KISIELEWICZ, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, ROBER-
TO ELIAS AYOUB, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-

29.-BUSCA E APREENSAO-694/1999-SEGURAN�A ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE NORBERTO DA SIL-
VA- Renovo o prazo de suspensÆo do feito por trinta dias. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, ORIBES CORREA e
SUZANA BONAT-

30.-DEPOSITO-994/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PAULO ANTONIO MADALENA -Cincia ao interessado, face
os expedientes de fls. 72 e seguintes. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

31.-ANULATORIA DE TITULO-1136/1999-SIDNEY IGLE-
SIAS VIEIRA x GRALHA AZUL REFR. LTDA -Cincia s
partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo
do julgado manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv.
SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI, ATILA
DUDERSTADT, ADRIANA DE ALCANTARA, MUNIR GUE-
RIOS FILHO, JAQUELINE A. M. GUERIOS e ELIZIANE
CRISTINA MALUF-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1218/1999-R.D.L. x
D.C.A.M.L. e outros-Defiro o sobrestaento do feito pelo prazo
de 90 dias, como requerido na peti�Æo de fls. 262/263. -Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, PA-
TRICIA GOMES IWERSEN e KARYME GUERIOS MEYER-

33.-IMISSAO DE POSSE-1303/1999-ANTONINHO JUSTINO
GUERINI e outros x ISMAIR JOSE DE OLIVERIA e outros -
Aguarda-se a retirada dos of˜cios expedidos. — Cincia aos
interessados, face o expediente de fls. 329 e seguintes. -Adv.
AJOCIR VICARI, LUIZ ANTONIO MORES, TAMAR
CHRISTMANN, DESIREE PASSOS DIAS e FRANCYS MEN-
DES-

34.-INVENTARIO-1548/1999-HIDEMI YSHITUKA GREGO-
RIO e outros x JOSE PEREIRA DE SOUZA- Defiro a sus-
pensÆo do feito pelo prazo de noventa dias. -Adv. JISLAINE
PRUDENTE e MARCY VIDOLIN-

35.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-122/2000-HARBA
- IND. E COM. DE TAPETES E CARPETES LTDA. x LAS
VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. e ou-
tros- Diante da possibilidade de acordo entre as partes, defiro o
requerimento de suspensÆo do feito pelo prazo de noventa dias
formulado s fs. 140. -Adv. LACIR GUARENGHI e VALE-
RIA DOS SANTOS ESTORILLIO-

36.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-260/2000-ED-
GAR APARECIDO RAIMUNDO x SEF - SANEAMENTO E
ENGENHARIA FERROVIARIA LTDA- Oficie-se ao INSS e

 Scretaria Municipal de Sa–de de Curitiba, para que infor-
mem, no prazo de dez dias, quais os hospitais que poderÆo
realizar os seguintes exames: ECOGRAFIA, RAIO X, ELE-
TROENCEFALOGRAMA e ELETRONEUROMIOGRAMA,
sem custo para o paciente, no caso o autor, uma vez que este ˆ
benefici´rio da assistncia judici´ria gratuita. — Aguarda-se a
retirada de of˜cios expedidos. -Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-

37.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-384/2000-

TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A x PETRIX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA -Recebo o
recurso de apela�Æo de fls. 118/126, em ambos os efeitos,
posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente suas con-
tra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. ZULMIRA CRIS-
TINA LEONEL e SANDRA CAVALCANTI PETRIN-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-474/2000-CONDOMI-
NIO MORADIAS ITATIAIA XIII x YOSHIHIRO MICHIUYE
-· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 34,99.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-530/2000-GABAR-
DO & TOSIN LTDA x ARCI POFFO JUNIOR -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO e NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES-

40.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-532/2000-LUI-
ZA SARTORIO DA CRUZ x BANCO FIBRA S.A -Cincia s
partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo
do julgado manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

41.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-571/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA x
AGROPECUARIA ROSEIRA LTDA e outros- · escrivania para
que forme o segundo volume destes autos a partir das fls. 290,
inclusive. Oficie-se ao eminente Juiz Relator do recurso de
Agravo de Instrumento n 200175-6, informando que os agra-
vantes cumpriram o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se,
outrossim, que mantenho a decisÆo agravada (fls. 131), por
entender que competia aos devedores, depois de citados, efetu-
ar o pagamento do dˆbito ou nomear bens a penhora, obser-
vando-se a ordem do artigo 655 do CPC, circunstncia que im-
pediria o credor de promover as diligncias necess´rias para a
localiza�Æo de bens. Assim, considerando que os devedores
nÆo atenderam ao preceito legal; e que o Sr. Oficial de Justi�a
nÆo encontrou bens pass˜veis de penhora, porque os devedo-
res nÆo exercem mais suas atividades no local (fls. 288), en-
tendo perfeitamente poss˜vel a requisi�Æo de informa�äes
para se saber sobre a existncia de bens em nome dos devedo-
res, tanto junto  Receita Federal, como perante s institui�äes
financeiras, esta, inclusive, para atender ao disposto no inciso
I, do artigo 655 do CPC, que prescreve a ordem dos bens
penhor´veis (dinheiro). Importa destacar, que o direito ao si-
gilo fiscal e banc´rio nÆo ˆ absoluto, e deve ser mitigado
para a garantia da presta�Æo jurisdicional, prestigiando o
princ˜pio da efetividade processual, posto que ˆ de interesse
da Justi�a a realiza�Æo da penhora para permitir o regular
prosseguimento da execu�Æo, estando, desta forma, configu-
rada a excepcional hip•tese. Com rela�Æo ao agravo interpos-
to por Francisco Josˆ Dresch s fls. 310/324, aguarde-se o
pronunciamento do •rgÆo jurisdicional competente. No mais,
manifeste-se o credor sobre a falta de intima�Æo do devedor
Francisco Josˆ Muniz Rezende e sua esposa, das penhoras efe-
tivadas, assim como sobre os expedientes de fls. 343/344 e 345/
346, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DENIS
DYNKOWSKI e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

42.-REPARACAO DE DANOS-586/2000-CLAYTON AMA-
DEU DA SILVA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A -Cincia s partes do retorno dos au-
tos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MAURICIO GALEB, ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRICK e ANA LUCIA FRAN�A-

43.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-1327/2000-JOEL
SOARES VARELA x OURO VERDE TRANSPORTE E LO-
CACAO LTDA -Cincia ao interessado, face o expediente de
fls. 190/191.-Adv. IRAJA NELCI CASTILHO, JULIANE ZAN-
CANARO, ARNALDO CONCEI�AO JUNIOR, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS-

44.-IMISSAO DE POSSE-1433/2000-BANCO BRADESCO
S.A. x JOSE DO CARMO JUNIOR e outros -Cincia ao inte-
ressado, face o expediente de fls. 97. -Adv. GEISA PASTUCH
FARHAT e JORGE DURVAL DA SILVA-

45.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-108/2001-JOVELINA
GONCALVES DO COUTO x TEREZINHA PEREIRA DE
MEIRA- Defiro o prazo de trinta dias requerido s fls. 94. -
Adv. MIRIAM BELUCO, SONIA ITAJARA FERNANDES,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e JOAO DA SILVA REGO-

46.-INDENIZA�AO - ORD.-149/2001-RENI STIVAL FARIA
x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Cincia aos interes-
sados, face o expediente de fls. 138 e seguintes. -Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2001-REDE FENIX DE
COMUNICACAO LTDA x RADIO RECORD DE CURITIBA-
Dentro de trinta dias dever´ a embargante efetuar o dep•sito
da segunda parcela, possibilitando a entrega do laudo pericial.
-Adv. WALDIR LESKE-

48.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-459/2001-IRMAOS
PASSAURA E CIA LTDA x ALUSUD - ENGENHARIA E IND.
DE CONST. ESPACIAl ltda -· parte interessada, para que ma-
nifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco
dias (CN 5.7.7). -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

49.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-829/2001-LAER-
TES ANTONIO PEREIRA x BANCO ITAU S.A.- Defiro a
suspensÆo do feito pelo prazo de noventa dias, em virtude de

poss˜vel composi�Æo entre as partes. -Adv. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA, NEUSA MARIA CARTA WINTER, EVA-
RISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-

50.-INTERDICAO-929/2001-MARLY TERESA SCHEIBE x
NALBA SCHEIBE -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedi-
do. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

51.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-994/2001-RO-
NALDO TSCHANNERL x MARIA LURDES BELEM -Sobre
a contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

52.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1014/2001-VERA
DE MOURA CORDEIRO x BIRATAN DE OLIVEIRA e ou-
tros- Aos devedores para que se manifestem sobre os termos da
aceita�Æo da proposta pela credora s fls. 124. - Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA-

53.-MONITORIA-1216/2001-HOSPITAL SANTA CRUZ S.A.
x LUIS GUSTAVO SEVERIANO SANTOS- Sobre os embar-
gos  monit•ria de fls. 42/48, manifeste-se o autor em dez dias.
-Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA-

54.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1413/2001-FELIS-
BERTO SUSIN x CURITIBA BABY COMERCIO DE PRO-
DUTOS INFANTIS LTDA e outros- Considerando que no des-
pacho saneador proferido em audincia foi deferida a produ�Æo
de prova documental e testemunhal e, considerando, ainda, que
somente os documentos tidos como pressupostos da causa ˆ
que devem acompanhar a inicial e a contesta�Æo, mantenho o
despacho que deferiu a juntada dos documentos de fls. 127/
157, porquanto, nÆo demonstrado o esp˜rito de oculta�Æo
premeditada e o prop•sito de surpreender o ju˜zo e a parte
contr´ria. No mais, aguarde-se a audincia designada, devendo
as partes promoverem os atos necess´rios  sua realiza�Æo.
-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA, DANIELA RACHE GEBRAN, MOEMA ANDIA-
RA TORMENA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ BETTE-
GA D’AVILA e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1479/2001-RENO-
VAR COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS
LTDA x MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. LEANDRO GALLI-

56.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1532/2001-EURO-
FER COM.REP.E IMPORT. DE FERRAGENS E ACESS. MO
x FORMITECINICA IND. COM. LTDA e outros -Aguarda-se
a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-

57.-ALVARA JUDICIAL-1559/2001-ANASTACIA STACHEI-
RA x -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

58.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1560/2001-
RENALDO ROBERTO PERRETTO JUNIOR x TAM -
TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S.A.- Sobre a
contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA, ANTONIO
PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, IVO ARY MEIER
JUNIOR-

59.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1627/2001-G.R.
TURISMO E VIAGENS LTDA. x INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR CAMOES e outros -Ao credor para que indique
bens do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOAO GUALBERTO KOWALSKI, LUCIANA CALVO
WOLFF e ALESSANDRA PRESTES MIESSA-

60.-ORDINARIA-1662/2001-MARIO FORTES BRAGA x
GUARDONE BRASIL MONITORAMENTO LTDA. -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, CE-
ZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e LEOMIR BINHARA DE
MELLO-

61.-IMISSAO DE POSSE-140/2002-LUIZ CARLOS ALVES
DA SILVA x JOS– ALBERTO VON DER OSTEN e outros-
Defiro a suspensÆo do feito pelo prazo de trinta dias. Caso
nÆo haja manifesta�Æo, contados e preparados, voltem con-
clusos para senten�a. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e CARLOS ALEXANDRE
LORGA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-NEY GUIDOTI
FILHO e outros x SORAYA FALTIN- Uma vez que nÆo h´
provas suficientes nos autos de modo a convencer-me da ne-
cessidade dos benef˜cios da justi�a gratuita aos embargantes,
indefiro o requerimento de fls. 247. Observando-se, ainda, que
a alega�Æo do requerente estar desempregado, no presente
caso, nÆo se justifica, uma vez que quando da propositura da
a�Æo o embargante j´ estava desempregado. Cumpra-se o
despacho de fls. 246. Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e
NADIA JEZZINI-

63.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-280/2002-GA-
BRIELA GOMES DA CUNHA PITOL ZANIRATI x RONCO-
NI LTDA. e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo,
apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo (

a ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

64.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-284/2002-SALVA-
DOR RODRIGUES DE LIMA x PAULINO XAVIER -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

65.-MONITORIA-308/2002-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x MARACI CAMBAUVA MOLEDO- Recolhidas
as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o
mandado de fls. 23 para seu integral cumprimento, conforme
requerido s fls. 29. -Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TO-
MASONI-

66.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-345/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SANTA EFIGENIA III x GIL-
MAR LUIS CORDEIRO e outros - Para o ato postergado, de-
signo a data de 05/11/2002, s 16 hrs 15 min. Oficie-se como
se requer s fls. 56/57, tÆo somente para que o Ju˜zo seja
informado acerca do endere�o dos rˆus. — Aguarda-se a reti-
rada de of˜cios expedidos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

67.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-362/2002-DORACI
LIMA DOS SANTOS e outros x AMADEU RODRIGUES DOS
SANTOS- · inventariante para que providencie o requerido na
informa�Æo de fls. 39, em cinco dias. -Adv. ECLAIR TAVA-
RES TESSEROLI-

68.-INDENIZA�AO - ORD.-386/2002-LUIZ ALBERTO
BLANCHET x GUILHERME AMINTAS PAZZINATO DA
SILVA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando
propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de
proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse
na concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. ROGER SANTOS FERREIRA e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

69.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-453/2002-EDSON CAR-
LOS VIEIRA e outros x NELSON BONOTTO e outros- Sobre
a contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. ADRIANO MORO BITTENCOURT, JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-464/2002-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x PANIFICADORA NIERI LTDA
e outros- Ao credor para que se manifeste sobre o contido na
peti�Æo de fls. 30/31, em cinco dias. -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

71.-INTERDICAO-469/2002-ELI APARECIDA SANTANA
SERAFIM x ALBERTO SERAFIM -Designado o dia 31/10/
2002, s 15 hrs e 00 min, na Rua SimÆo Bolivar, n 475 -
Bairro Juvev, para a realiza�Æo do exame pericial, devendo a
requerente acompanhar a entrevista, munida dos quesitos a se-
rem respondidos, documentos de identifica�Æo e atestados
mˆdicos pertinentes ao caso. -Adv. ANTONIO ORTES-

72.-INTERDICAO-498/2002-ANA DIAS DA SILVA x LEILA
DA SILVA -Designado o dia 31/10/2002, s 15 hrs e 30 min na
Rua SimÆo Bolivar, n 475 - Bairro Juvev, para a realiza�Æo
do exame pericial, devendo a requerente acompanhar a entre-
vista, munida dos quesitos a serem respondidos,documentos de
identifica�Æo e atestados mˆdicos pertinentes ao caso. -Adv.
SONIA ITAJARA FERNANDES-

73.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-556/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x CARLOS
ALBERTO AVENCA e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO
e CELSO BORBA BITTENCOURT-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-570/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELIZETE PEREIRA DA SILVA
BORGES -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 32.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA e outros x EXTRATOS FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. ALEXANDRE FIDALSKI, FABRICIO
PASSOS AZEVEDO, MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNET-
TI BARBO, INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII, LUIS
FERNANDO N. LOYOLA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

76.-DECLARATORIA-673/2002-CARLOS NALEVAIKO JU-
NIOR x MARCOS FELIPE NAUMES e outros -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 164/165. -Adv.
Alexandre Josˆ Zakovicz-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM MANOEL PIKCIUS
-Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
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fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultan-
do-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no ar-
tigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil.  -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

78.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-735/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x LUIZ DE
FREITAS RAMOS e outros -Cincia ao interessado, face os
expedientes de fls. 48 e seguintes. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-757/2002-
MARCOS PERINE x ANTONIO CARLOS GUIMARAES- Dos
termos da impugna�Æo ao valor da causa, manifeste-se a par-
te contr´ria, no prazo de cinco dias. -Adv. LAERSO DA ROSA
VIEIRA-

80.-MONITORIA-762/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DOS SANTOS- Sobre os embargos  monit•ria e documentos
de fls. 44/99, manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.-

81.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-768/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x INTERATA COMUNICACAO LTDA e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

82.-NOTIFICACAO JUDICIAL-815/2002-BANCO FORD S/
A x CLOVIS GUERRERO WOZNYAK -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. Marcelo Tesheiner
Cavassani-

83.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-848/2002-XINGU
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x DANUZA PISA
CORRADINI- Ante o dep•sito de fls. 28, manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias. -Adv. PERCY ARAUJO-

84.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-858/2002-ARI PE-
REIRA x GVT TELECOMUNICACOES -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA e ADILSON JOSˆ AL-
VES PEREIRA-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-872/2002-BAN-
CO BMC S.A. x JOAO OSCAR ANTUNES PUCCI -Aguarda-
se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-904/2002-FER-
NANDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA-

87.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-927/2002-SO-
NIA REGINA DRONGECK x BANCO ITAU S/A -Cincia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 78/79. -Adv.
MARCOS WENGERKIEWICIZ-

88.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-938/2002-WENDI FLA-
VIA MARTINS CAETANO x BANCO SAFRA S/A- Intime-se
o patrono da autora para que firme a peti�Æo de fls. 12, em
cinco dias. Reporto-me ao despacho de fls. 10, renovando o
prazo de dez dias para a comprova�Æo documental de insufi-
cincia de recursos, o que pode se dar pela juntada de
declara�Æo de renda destinada  Receita Federal, por exem-
plo, tendo em ista que a qualifica�Æo profissional que a auto-
ra ostenta nÆos e coaduna com o seu pedido. -Adv. MARINA
AUGUSTO FLANDOLI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-947/2002-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIAMS
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

90.-RESCISAO-951/2002-JOSE DA SILVA x COOHABIF -
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS -So-
bre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. ADBA CRISTINA HAN-
NUCH-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-986/2002-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIAMS
DO BRASIL IND. E COMERCIO LTDA- Sobre a contesta�Æo
e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCAR-
LO ALMEIDA FEITEIRA-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-988/2002-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x ROSAL-
VO PEREIRA ROSA- Defiro a suspensÆo do feito pelo prazo
de 280 dias, conforme requerido na peti�Æo de fls. 18/20.
Aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

93.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1014/2002-FER-
NANDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA e outros x BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA-

94.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1039/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x TRANSFORME COMERCIO E RE-
FORMA DE CARRETAS LTDA e outros -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. KATIA PACHECO e
DEISI A. DE OLIVEIRA TAVARES-

95.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1074/2002-AMBIEN-
TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIA-
MS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT- Tendo em
vista o valor atribu˜do  causa, cumpre a autora adequ´-la ao
procedimento sum´rio, obsevando-se o disposto no artigo 276
e seguintes do CPC, sob pena de preclusÆo do direito de
produ�Æo de prova testemunhal e pericial. -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEI-
RA-

96.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1075/2002-
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT -
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expe�a-se carta com AR/MP.-Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

97.-ANULATORIA-1089/2002-LAURO ROBERTO GON-
CALVES DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S.A.- ... Posto
isso, presentes os requisitos ensejadores, defiro a liminar re-
querida, antecipando parcialmente os efeitos da tutela, para o
fim de suspender o processo de execu�Æo no que tange a
extra�Æo da carta de adjudica�Æo em favor do credor. Certi-
fique-se nos autos sob n 807/92, o contido nesta decisÆo. Cite-
se o rˆ para contestar, querendo, dentro do prazo de quinze
dias, com as advertncias legais. Intime-se o autor para anteci-
par as despesas de postagem, no prazo de cinco dias, para pos-
terior extra�Æo da carta de cita�Æo com AR. -Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, LIANA BRANDAO V. ALBUQUERQUE
DALPRA e RENATA CASTRO RAMPANELLI-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-1097/2002-WENSAY RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. -Cincia ao interessado, face o expediente
de fls. 14. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

99.-MONITORIA-1112/2002-CLINICA MEDICA ESTETICA
CORPO TOTAL LTDA x FIEL IMOVEIS LTDA -Os docu-
mentos que instruem a inicial dÆo respaldo  pretensÆo
monit•ria deduzida pelo credor,razÆo pela qual defiro de pla-
no a expedi�Æo do competente mandado de pagamento, no
prazo de 15 dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do
artigo 1102, “b” e “c” do CPC. Expe�a-se carta com AR/MP,
desde que comprovado o recolhimento das custas de postagem.
-Adv. TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA e CARLE-
DES ELIAS DO CARMO-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1119/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SANDRA JANE NEGRAO -
Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultan-
do-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no ar-
tigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-
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1.—50/1996-ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ x
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e outros-Vis-
tos e examinados: 1-O exequente compareceu aos autos (fls.876/
877) requerendo a desistência do feito, noticiando a celebração
de acordo entre as partes (fls.878/879). 2-Comsiderando que o
executado não foi citado, homologo, por sentença, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da
ação manifestada pelo exequente na petição juntada em fls.876/
877 destes autos de dissolução de sociedade em fase de execu-
ção de sentença movida por Roberto Catalano Botelho Ferraz,
contra Carlos Eduardo Manfredini Hapner, já qualificados, com
fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, Inciso VIII,
ambos do Código de Processo Civil. 3-Em consequência, julgo
extinto o processo e determino o seu arquivamento. Custas
remanescentes pelo exequente. 4-Decorrido o prazo, dê-se bai-
xa na distribuição e demais assentos. P.R.I.Adv.ANTONIO
CARLOS EFING e JAMES J.MARINS DE SOUZA-

2.-ARROLAMENTO-790/1998-MARIA DE LOURDES TRIN-
CO MENDES x ESPOLIO DE JOSLEI DE CASTRO MEN-
DES-Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença, a fim
de que produza seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha
do bem indicado às fls.46/47, adjudicando-o à viúva meeira
inventariante Maria de Lourdes Trinco Mendes, em face da re-
núncia manifestada às fls.37, ressalvados erros e omissões e
eventuais direitos de terceiros. 2-Custas remanescentes pela
inventariante. 3-Após a manifestação da Fazenda Pública e re-
colhidos os impostos devidos, expeça-se o respectivo mandado
de adjudicação. P.R.I.-Adv. CARLOS DELAI-

3.-RESSARCIMENTO-527/1999-CARLOS ALBERTO XAVI-
ER DE MIRANDA x TRANSBRASIL S/A LINHAS AERE-
AS-Diante do exposto, julgo procedente a presente ação de in-
denização para condenar Trans Brasil S/A Linhas Aéreas ao
pagamento em favor de Carlos Alberto Xavier de Miranda da
importância de R$8.265,45 (oito mil, duzentos e sessenta e cinco
reais e  quarenta e cinco centavos), correspondente ao valor do
equipamento e lucros cessantes, já descontado o valor pago á
título de indenização pela Ré, importância esta que deverá ser
corrigida monetariamente e com incidência de juros de mora
de 0,5% ao mês contados da data do extravio da bagagem, 31
de agosto de 1998. Por fim condeno a Ré ao pagamento das
custas processuais  e honorários advocatícios que ora arbitro
em 20% sobre o valor da condenação, o que faço com funda-
mento no do art. 20, & 3º CPC. Dou esta por publicada e as
partes por intimadas. Registre-se.-Adv. NELSON RAMOS
KUSTER, PATRICIA LOUISE SATO, CARLOS MARIO
HAMPF, SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VANESSA
GRASSI SEVERINO, LUCAS EDUARDO DOMINGUES,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e GISELE HATSCH-
BACH-

4.-INVENTARIO-567/1999-ELIANE DO ROCIO DE AN-
DREA e outros x ESPOLIO DE ADEMAR DE ANDREA-Vis-
tos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.76/
77 destes autos de inventário requerido por Eliane do Rocio de
Andrea, Fernanda de Andrea, Felipe de Andrea, Fabrício de
Andrea, e Fabiano de Andrea, relativo aos bens deixados em
virtude do falecimento de Ademar de Andrea. 2-Oportunamen-
te, após o trânsito em julgado desta e verificada pela  Fazenda
Pública a comprovação do pagamento de todos os tributos con-
forme Lei nº 9.280 de 30/05/97 - D.O.U. de 31/05/97, e especi-
ficamente o pagamento do imposto causa mortis, expeça(m)-se
o(s) título(s) respectivo(s), arquivando-se após. 3-Custas na
forma da lei. P.R.I.-Adv. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO-

5.-ACAO MONITORIA-713/1999-COMEL DORO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE OLEOS LTDA x CIA ESTEARINA
PARANAENSE IND.DE PRODUTOS QUIMICOS-Diante do
exposto acolho os presentes embargos de declaração para o fim
de suprir a omissão apontada, afastando a ocorrência do prazo
prescricional. P.R.I.-Adv. JOSE CARLOS SOARES RODRI-
GUES, JAIRE JAMIL DE ABREU SOUZA, PAULO VIEIRA
DE CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e
CARLOS ROBERTO CLARO-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1164/1999-IGREJA
DO EVANGELHO QUANDRANGULAR x ARCA ADMI-
NISTRADORA DE TELEFONES S/C LTDA-Diante do ex-
posto julgo procedente a presente ação de consignação em
pagamento para o fim de declarar quitada a abrigação assumi-
da por IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR jun-
to à ré Arca Administradora de Telefones S/C Ltda, referente
a duplicata vencida em 10 de abril de 1997, no valor de
R$132,00 (cento e trinta e dois reais). Determino de imediato
a baixa do protesto lavrado junto ao 4º Ofício de Protestos de
Títulos desta Capital. Condeno a ré ao pagamento do ônus da
sucumbência, referente às custas do processo e honorários
advocatícios que ora arbitro em R$100,00 (cem rais), o que
faço com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC, sobretudo
levando em consideração o valor mínimo do depósito feito
em consignação. Autorizo o pagamento do ônus da sucum-
bência através de  desconto do próprio valor depositado. P.R.I.-
Adv. JOSE CARLOS ROSA-

7.-ACAO MONITORIA-1473/1999-BANCO ITAU S/A x LOU-
RIVAL ALVES-Vistos,  etc. Recebo os presentes embargos de
declaração vez que tempestivos. Alega o Banco Itaú, ora em-
bargante, haver contradição no julgado na medida em que a
sentença julgou procedente a ação monitória na medida em que
acolheu a alegação de juros capitalizados, porém salientou que
os embargos na ação monitória não fucionaram como ação re-
visional, logo, havendo saldo em favor do credor deveria ter
sido os embargos julgados procedentes. Não vejo, entretanto,
contradição no julgado ora em exame, já que a consideração
deste Juízo, conforme perícia realizada, é que os juros cobra-
dos de forma capitalizada superam o valor do crédito pretendi-
do pela instituição financeira, daí não ser viável a constituição
do título executivo, posto que expressamente declarou a sen-
tença ser ilegal tal cobrança de juros capitalizados. Diante  do
exposto julgo improcedentes os presentes embargos de decla-
ração. P.R.I.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, DOUGLAS MARCEL PERES, LIZ DANIELLE PERES
DE OLIVEIRA, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e VALERIA ESTORILLIO-

8.-ORDINARIA-513/2000-JOAO DONIZETTE DE MORAES
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
Vistos e examinados: Homologo, por sentença para que produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos, a remissão da execução re-
alizada às fls.166/167, destes autos de Ação Ordinária de Co-
brança c/c Pedido de Tutela Antecipada e Danos Morais, sob
nº 513/00, em fase de execução de sentença, o que faço com
fundamento nos artigos 158, parágrafo único, 269, inciso II,
combinado com o artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Em consequência, Julgo Extinto o processo acima men-
cionado, determinando o seu arquivamento. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense. Faculto às partes o desentranhamento dos documentos
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que instruíram o feito, com exceção daqueles relativos à repre-
sentação, mediante recibo nos autos. Custas ex lege. P.R.I.-Adv.
ALDEMAR V.MARTINS FILHO, JAMES WAHL, GLAUCO
IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO e RUY CARDOSO FERREIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-546/2000-VITAL  KUCHAR
x TEREZINHA STEMPIM KUCHAR-Vistos, etc. Recebo os
presentes embargos de declaração, já que tempestivos. Verifi-
ca-se que o embargante pretende a total alteração da sentença
para que seja a ação julgada procedente, salientando ter havido
contradição no julgado. Não vislumbro entretanto, contradição
a merecer reparo via embargos de declaração e a pretensão do
embargante deve ser deduzida através de recurso próprio, já
que somente em casos excepcionais se dá aos embargos de de-
claração efeitos infringentes. Diante  do exposto julgo impro-
cedentes os presentes embargos de declaração. P.R.I.-Adv.
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO e ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER-

10.-DECLARATORIA-1179/2000-SERGIO AUGUSTO QUA-
DROS x MTD COMERCIO LTDA-Diante  do exposto julg
parcialmente procedente a ação declaratória cumulada com in-
denização por perdas e danos e procedente a ação cautelar de
sustação  de protesto promovidas por Sergio Augusto Quadros
contra MTD Comércio Ltda, para o fim de declarar a nulidade
das duplicatas em questão, nº 324/1 e 324/2, bem como para
determinar em definitivo a sustação do protesto. Como houve
sucumbência recíproca (não acolhimento do pedido de indeni-
zação), condeno a ré ao pagamento integral das despesas pro-
cessuais da ação cautelar e 50% das despesas processuais da
ação principal (declaratória). Para ambas as ações fixo em fa-
vor do autor honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil
reais), o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC,
enquanto que para o réu arbitro honorários da ordem de
R$500,00 (quinhentos reais), estes para ação principal aonde
houve sucumbência recíproca. Diante do que dispõe o artigo
21 do CPC, o qual entendo não conflitar com o artigo 23 do
Estatuto dos Advogados, determino a compensação entre os
honorários advocatícios de despesas processuais. P.R.I.-Adv.
PEDRO LOPES, FABIO FORTI e ALEX SANDER HOSTYN
BRANCHIER-

11.-COBRANCA (SUM)-163/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
ASA x PAULO ANGELIN RAMOS-Vistos e examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, a transação  celebrada entre as partes (fls.99/
100), nestes auos sob nº 163/01 e Ação Sumária de Cobrança,
movida por Condomínio Edifício Asa em face de Paulo Ange-
lin Ramos, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. 2-Em consequência, Julgo
Extinto o processo e determino o seu arquivamento. 3-Custas
na forma acordada. 4-Faculto ao Autor o desentranhamento dos
documentos que intruíram a inicial, devendo permanecer cópia
nos autos. 5-Faculto ao Autor o desentranhamento dos docu-
mentos que instruíram a inicial, devendo permanecer cópia nos
autos. 5-Faculto a Sra. Escrivã a extração de certidão para a
cobrança das custas remanescentes  a serem pagas pelo Autor.
6-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense. P.R.I.-Adv. NELSON GRAMAZIO
e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

12.—478/2001-SAVERIO RONCHI x ELIETE DORACINDA
BARBOSA FIALLA-Ante o exposto e o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido lançado na ação de despejo
cumulado com cobrança, autos nº 478/2001, movido por Savé-
rio Ronchi contra Eliete Doracinda Barbosa Fialla, partes qua-
lificadas para o fim de declarar rescindido o instrumento con-
tratual de fls.05/08 e decretar o despejo da locatária Eliete
Doracinda  Barbosa Fialla, assinando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias para desocupação voluntária, conforme os artigos 9º,
inciso III e 63, & 1º, letra “b”, da Lei 8.245/91, sob pena de
despejo forçado. Em consequência, julgo procedente em parte
a ação de cobrança, condenando a empresa locatária no paga-
mento dos valores dos aluguéres e encargos da locação venci-
dos e que venceram no decorrer do processado, acrescidos de
juros e correção monetária, a partir do  vencimento, tudo con-
soante descrito no demonstrativo de fls.39/48 e fls.51 e 52,
atualizado monetariamente. Condeno ainda, a requerida no
pagamento das custas processuais e aos honorários advocatíci-
os que, em conformidade com o disposto no artigo 20, & 3º, do
Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do va-
lor da condenação em virtude do trabalho exigido ao patrono
do autor e a pouca complexidade da lide. Deixo de fixar o valor
da caução, em conformidade com o artigo 64 da Lei 8.245/91,
por entender que a falta de pagamento, se revela em verdadeira
violação à obrigação legal e contratual, motivo pelo qual nos
termos do Inciso II do artigo 9º  da Citada Lei, referida hipóte-
se está dispensada de caução, o que deve ser observado no pre-
sente caso. Observo por oportuno que por ser a requerida bene-
ficiária da gratuidade da justiça, ficará a mesma isenta do pa-
gamento das custas e demais despesas, como dispõe o artigo
12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I.-Adv. LUCIANE LAWIN, RO-
SANGELA CORREA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

13.-ORD.DE NULIDADE DE CAMBIAL-486/2001-ETELVI-
NO VALENTIN TURATTO x ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS-Vistos e examinados: 1-O autor foi pessoalmente intima-
do para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção (fls.29). Verifica-se que a paralisação do processo decorre
de providência inerente à parte interessada (manifestação quanto
a devolução da carta de citação, sem cumprimento - fls.19).
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com
base no art. 267, inciso III do CPC. 2-Custas pelo autor, fican-
do suspensa sua cobrança ante o pedido de gratuidade da justi-
ça formulado na inicial. 3-Decorrido o prazo, dê-se baixa na
distribuição e demais assentos, remetendo-se ao arquivamento.
P.R.I.-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO/17023-

14.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-598/2001-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CREDITO FIN.E INVESTIMENTO x
HELEN SUSANE FIRMAN JUK-1-As partes compareceram

aos autos (fls.39) requerendo a extinção do feito com base em
acordo entabulado e na devolução amigável do veículo (fls.41).
2-Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls.39/40 destes autos de Busca e
Apreensão movido por Fináustria Com. de Crédito, Financia-
mento e Investimento contra Helen Susane Firman Juk, julgan-
do extinto o processo, com base no art. 269, inciso III do CPC.
3-Eventuais custas remanescentes deverão ser divididas entre
as partes, ante a falta de previsão no acordo. 3-Eventuais cus-
tas remanescentes deverão ser divididas entre as partes, ante a
falta de previsão no acordo. 4-Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal. Dê-se baixa na Distribuição e demais assentos,
remetendo-se ao arquivamento. P.R.I.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO AOB SP/108911-

15.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-733/2001-BRA-
SIL TELECOM S/A-TELEPAR BRASIL TELECOM S/A x
ANTONIA D’APARECIDA DA SILVA-Ante o exposto, Julgo
Improcedente o presente incidente de Impugnação ao Benefí-
cio de Assistência Judiciária Gratuíta oferecido por BRASIL
TELECOM S/A - TELEPAR BRASIL TELECOM S/A em face
de ANTONIA D,APARECIDA DA SILVA, e determino que seja
mantido o benefício da assistência judiciária gratuíta concedi-
da a impugnada, em conformidade com a Lei nº 1.060/50. Cus-
tas processuais pela impugnante. Após o trânsito em julgado
certifique-se também  nos autos principais, prosseguindo-se
neles. P.R.I.-Adv. LEONARDO DA COSTA, ALCYONE CAM-
POS FRANCA e ELISA C. MARCHIORATO FRANCA-

16.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-780/2001-SUELI  FRAN-
CA SALDANHA x UNIBANCO LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-1-O Requerido compareceu aos autos
(fls.137) requerendo a extinção do feito com base em acordo
entabulado entre as partes e juntado nos autos de reintegração
de posse, em apenso, o qual estipulou a quitação recíproca,
desistindo ambas as partes de toda e qualquer medida judicial
em curso versando sobre o Contrato de Arrendamento Mercan-
til nº 517615, inclusive quanto  a presente ação. 2-Consideran-
do que o aludido acordo foi homologado por sentença nos au-
tos de reintegração de posse em apenso (fls.96), bem assim o
teor do item “c” da transação, julgo extinta a presente ação
revisional com pedido de liminar movida por Sueli França Sal-
danha contra Unibanco Leasing Arrendamento Mercantil, com
base no art. 269, inciso III do CPC. 3-Custas remanescentes
pela requerida, nos termos do acordo. Após o pagamento, dê-
se baixa na Distribuição e demais assentos, remetendo-se os
autos ao arquivo. P.R.I.-Adv. LEUTON BUDIM, CRISTIANE
HAAS, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES e SERGIO SCHULZE-

17.-DECLARATORIA-836/2001-FRIGORIFICO BIZINELLI
LTDA x WALDEK TECNOLOGIA INDUSTRIAL E AMBI-
ENTAL LTDA-Diante do exposto julgo procedentes as ações
declaratória e sustação de protesto promovidas pro Frigorífico
Bizinelli Ltda, contra Waldek Tecnologia Industrial e Ambien-
tal Ltda, para o fim de declarar a inexigibilidade da triplicata
apontada  para protesto, bem como para determinar em defini-
tivo a sustação do protesto. Como houve sucumbência recípro-
ca  (não acolhimento da penalidade prevista no artigo 1531 do
CC), condeno a ré ao pagamento integral das despesas proces-
suais da ação cautelar e 50% das despesas processuais da ação
principal (declaratória). Para ambas as ações em favor do autor
honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil reais), o que
faço com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC, enquanto que
para o réu arbitro honorários da ordem de R$500,00 (quinhen-
tos reais), estes para ação principal aonde houve sucumbência
recíproca. Diante do que dispõe o art. 21 do CPC, o qual enten-
do não conflitar com o artigo 23 do Estatuto dos Advogados,
determino a compensação entre os honorários advocatícios e
despesas processuais. P.R.I.Adv. MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FA-
RAH e PIRATAN ARAUJO FILHO-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-862/2001-BANCO
DIBENS S/A. x VALDIR RAMOS-Ante o exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
contido na presente ação de busca e apreensão proposta por
Banco Dibens S/A contra Valdir Ramos, partes já qualificadas,
com  o efeito de confirmar a liminar anteriormente concedida
às fls.18 e consolidar nas mãos do autor a posse e propriedade
definitiva do veículo motocicleta, marca Honda, modelo CBX
200 Strada, ano de fabricação e modelo 1997, gasolina, cor
roxa,  chassi nº 9C2MC270VVR025436, placas AHH-8023,
em favor do autor, para que proceda nos termos do artigo 2º do
Decreto Lei nº 911/69, e demais dispositivos pertinentes à es-
pécie. Condeno o requerido no pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o
art. 20, & 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$300,00
(trezentos reais), levando  em conta, principalmente, a nature-
za singela da causa, uma vez que não houve contestação ao
feito. P.R.I.-Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-894/2001-LUIZ CARLOS
KRAVTCHENKO x BANCO REAL - ABN AMRO BANK-
Diante do exposto, julgo procedente a presente ação para con-
denar o Banco ABN-AMRO Real S/A ao pagamento em favor
do Autor Luiz Carlos Kravtchenko de indenização por danos
morais que ora arbitro em 50 vezes o salário mínimo vigente
em março de 2001 corrigido monetariamente pelo INPC e com
juros de mora de 0,5% ao mês, também contados de março de
2001 até a data do efetivo pagamento. Condeno o Réu ao paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios  que
arbitro em 20% sobre o valor da condenação, o que faço com
fundamento no art. 20, & 3º do CPC. Dou esta por publicada e
as partes por intimadas. Registre-se.-Adv.IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, LUIS FERNANDO
DIETRICH e IZABEL MARTINS DE CAMPOS-

20.-COBRANCA (SUM)-1183/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III  x JOAO ELI-
DIO BESSON-Diante do exposto, julgo procedente a presente
ação de cobrança de condomínio promovida por Condomínio
Conjunto Residencial Santa Efigênia III contra João Elidio

Besson, para o fim de condenar o condômino ao pagamento
das despesas condominiais vencidas no período compreendido
entre novembro e dezembro de 1994 e de março de 1995 a
fevereiro de 1999, além das que se venceram no curso do pro-
cesso e até o trânsito em julgado desta sentença, conforme cál-
culo de fls.05/06, sempre com acréscimo de correção monetá-
ria, multa de 20% sobre o valor da parcela em atraso, juros de
mora de 1% ao mês, contados do vencimento de cada presta-
ção. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que ora arbitro em 13% sobre o valor
da condenação, o que faço com fundamento no artigo 20, & 3º
do CPC. P.R.I.-Adv.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA,
ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AUGUSTO PIA-
ZZA BARACAT e MAURICIO GAVANSKI-

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1219/2001-JUMA
VEICULOS LTDA x BATEPONTO IND.E COM.DE RELO-
GIO PONTO LTDA e outros-Diante de tais considerações, re-
puto que a uma indenização  justa para o caso da ordem de
trinta (trinta), salários mínimos vigente à época em que foi la-
vrado o protesto que considero suficiente para reparar o ofensa
havida contra a honra o autor diante dos fatos em apreço. Isto
posto julgo procedente a presente ação de indenização por da-
nos morais para o fim de condenar BETEPONTO INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE RELOGIO PONTO LTDA, ao pagamento
em favor de JUMA VEICULOS LTDA, da importância equiva-
lente a trinta (30) salários mínimos vigentes ao tempo do pro-
testo, a título de indenização por danos morais, devidamente
corrigida até o efetivo pagamento pelo INPC e com juros de
mora de 0,5% ao mês que retroagem à data do protesto. Com
fundamento no artigo 267, VI do CPC julgo extinto o processo
em relação a União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, em
face de sua  ilegitimidade passiva para a causa. Condeno o ven-
cido, Bateponto, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do autor que ora arbitro em 20%
sobre o valor da condenação, o que faço com fundamento no
artigo 20, & 3º do CPC, dada a natureza da causa e o trabalho
encetado pelo procurador do autor. Condeno  ainda o autor ao
pagamento dos honorários advocatícios  em favor do UNIBAN-
CO, que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), o que faço
com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC. P.R.I.-Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1350/2001-MARIA ELENA
RIBAS PIMPAO x CONDOMINIO EDIFICIO COLINA DO
ESTORIL-Maria Elena Ribas Pimpão ingressou com os pre-
sentes embargos de declaração alegando ter sido a sentença
proferida nesta ação contraditória e omissão. Entretanto não
vislumbrei dos  termos do julgado as apontadas contradições e
omissões tendo sido observado no julgado os termos do acordo
realizado entre as partes, deduzido o valor já pago. Diante do
exposto recebo os embargos de declaração, já que  tempestivos
e no mérito nego provimento. P.R.I.-Adv. PETRUS TYBUR
JUNIOR e ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE  PROT.-1375/2001-EDE-
NO APARECIDO PAMPLONA x FRANCO MATOS  TINTEX-
TIL LTDA-1-Prossiga-se nos autos principais. Oportunamen-
te, os feitos serão jungados em conjunto. 2-Intimem-se. -Adv.
CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FORBE-
CK CASTRO, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1474/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA-Vistos, etc. Tratam os presentes de embargos de decla-
ração promovidos por Transportadora Simonetti Ltda, em vir-
tude da sentença proferida ter sido omissão em relação à apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em apreço.
Vez que tempestivos, recebo os presentes embargos. A matéria
aduzida nos autos e que merecia apreciação assim o foi, inclu-
sive ficando assente na decisão que em sede de ação de busca e
apreensão não caberia a revisão do contrato com alteração de
encargos pactuados. Por tal razão a sentença se fixou na carac-
terização ou não da mora e uma vez decidida esta questão nada
mais restaria a apreciar. A aplicação ou não do CDC ao caso
em apreço nada alteraria a  conclusão do julgado, daí não haver
necessidade do juízo fazer alusão a esse diploma, não estando
este obrigado a apreciar todas as questões aduzidas, mas tão só
aquelas necessárias ao deslinde do feito. Diante do exposto,
não havendo omissão passível de correção via embargos de
declaração, julgo-os improcedentes. P.R.I.-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

25.—1481/2001-GILMAR DOS SANTOS x SINGHLER CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA-Ante o exposto e pelo que mais
dos autos consta, hei por bem conhecer dos Embargos de De-
claração propostos, porque tempestivos, para fins de negar pro-
vimento aos embargos opostos pelo Autor em face da inexis-
tência de contradição na sentença, e acolher os Embargos de
Declaração oferecidos pela Requerida, em face da omissão re-
conhecida, para determinar que o Requerente apresente os li-
vros contábeis que serão oportunamente analisados pelo
Sr.Liquidante. P.R.I.-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO,
GUILHERME BORBA VIANNA e PAULO NALIN-

26.-ANULATORIA-77/2002-EDENO APARECIDO PAMPLO-
NA e outros x FRANCO MATOS TINTEXTIL LTDA-1-Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. 2-Nesse mesmo prazo,
especifiquem as  provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3-Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, re-
tornem conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-

27.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2002-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A x CASSIO JOSE OLIVEIRA REIS-
Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença para que se
produzam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
entre a parte autora BANCO CNH CAPITAL S.A., com o re-
querido CASSIO JOSÉ OLIVEIRA REIS, nos termos da peti-
ção de fls.34 destes autos de busca e apreensão - fiduciária,
com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso
VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2-Em consequência,
julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento. Cus-
tas na forma da lei. 3-Dê-se  baixa na distribuição e no boletim
mensal forense, independentemente de preparo das custas, po-
dendo a Escrivania extrair certidão para posterior cobrança. 4-
P.R.I.-Adv. JOAO BIGOLIN OAB/RS 19.769 e DANIELA SIL-
VA PEREIRA-

28.-ORDINARIA-164/2002-EUGENIO POPENDA KUCZE-
RA e outros x ELIZEU VEIGA e outros-Vistos e examinados:
1-Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, a desistência da parte Autora (fls.131)
nos presentes autos de Ação Ordinária, sob nº 164/02, bem como
nos autos em apenso de Medida Cautelar Inominada, sob nº
1.153/01 (fls.314), ambas ajuizadas por Eugênio Popenda Ku-
czera e Pedro Vitor Dias da Rosa em face de Geraldo Assami,
Elizeu Veiga e Gilmar Trento. 2-Em consequência,  Julgo Ex-
tintos os processos e determino o seu arquivamento. 3-Faculto
à parte autora o desentranhamento dos  documentos que instru-
íram as iniciais, com exceção daqueles relativos à representa-
ção, devendo permanecer cópia nos autos. 4-Custas ex lege. 5-
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense. 6-Translade-se cópia desta decisão
para os autos em apenso de Medida Cautelar Inominada, sob nº
1.153/01. P.R.I.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI e MAXIMILIANO NAGL GARCEZ-

29.-ARROLAMENTO-198/2002-ALAIR DE SOUZA x ESPO-
LIO DE EULELIO BRANTL DE SOUZA-Vistos e examina-
dos: 1-Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls.27/28 destes au-
tos de arrolamento, requerido por Alair de Souza em virtude do
falecimento de Eulélio Brantl de Souza. 2-Após a manifesta-
ção da  Fazenda Pública, expeça-se o respectivo formal de par-
tilha, arquivando-se após com as cautelas necessárias. 3-Sem
custas,  ante a concessão da assistência judiciária. P.R.I.-Adv.
HOMERO VIEIRA NETO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x EDMILTON BERBES DE FARIAS-
Continental Banco S/A ingressou com os presentes embargos
de declaração em virtude da omissão e contradição havida na
sentença, frente a determinação de prestação de contas após a
venda do bem objeto da presente. Vez que tempestivos os pre-
sentes embargos de declaração. Conforme aduz o embargante
efetivamente o Decreto-Lei 911/69 que rege a matéria em ques-
tão não exige a prestação de contas da forma  determinada,
aliás, embora tenha constado da sentença a necessidade desta
prestação de contas tenho entendido desnecessária e mesmo
ilegal tal determinação. Verifico assim  a contradição no julga-
do que foi totalmente fundamentado nos dispositivos do De-
creto-Lei 911/69 e contrariamente a ele determinou que o autor
prestasse contas da venda. Diante do exposto acolho os presen-
tes embargos de declaração ao fim de revogar a determinação
de prestação de contas, providência que caberá ao interessado
exigir. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

31.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-344/2002-RENAULT
DO BRASIL S/A x TRANSPORTES GABARDO LTDA-Isto
posto, rejeito a presente exceção oposta por Renaut do Brasil
S/A contra Transportes Gabardo Ltda, para o fim de dizer que
os autos nº 260/2002 de ação cautelar inominada devem conti-
nuar tramitando junto a esta Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba - Estado do Paraná. Certificado o trânsito em julgado,  ano-
te-se, também, nos autos principais, o resultado da exceção.
Intimem-se.-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA, ROSANA J.RIELLA OAB/PR.25298 e ROBERTO
MACHADO DA SILVA-

32.-CAUTELAR INOMINADA-363/2002-RODRIGO ORIEN-
TE x BANCO DO BRASIL S/A-Ante o exposto, reconheço a
litispendência ocorrida entre estes autos de medida cautelar
inominada sob nº 363/02 e os autos 1.418/01, em trâmite pe-
rante a 14ª Vara Cível e, considerando as datas de distribuição
e despacho, julgo extinta a presente medida, com base no art.
267, inciso V do Código de Processo Civil. Condeno o reque-
rente ao pagamento das custas processuais e ao pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em R$200,00 (duzentos  re-
ais), conforme os princípios norteadores do art. 20, & 4º do
Código de Processo Civil, tomando em consideração, princi-
palmente, a natureza e importância  da causa, zelo profissional
exigido ao patrono das partes. P.R.I.Adv.PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO, FERNANDO FERNANDES e LUIZ AFONSO
MIGUEL-

33.-COBRANCA (SUM)-547/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA DITINHA x DE PAULA IMOVEIS LTDA-Vistos e exa-
minados: 1-Homologo, por  sentença, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls.37/39), nestes autos sob nº 547/02 de Ação Sumária de
Cobrança, movida por Condomínio Edifício Dona Ditinha em
face de Sérgio Grossman, o que faço com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo  Civil. 2-Em conse-
quência, Julgo Extinto o processo e determino o seu arquiva-
mento. 3-Custas na forma acordada. 4-Faculto ao Autor o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, de-
vendo permanecer cópia nos autos. 5-Faculto a Sra. Escrivã a
extração de certidão  para a cobrança das custas remanescen-
tes. 6-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim
de movimento  mensal forense. P.R.I.-Adv. JUCIMERI BAN-
DEIRA DE SOUZA-
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34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-733/2002-SUPER-
MERCADO BINI LTDA x VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Isto posto, acolho a pre-
sente exceção oposta por Supermercado Bini Ltda contra Vo-
lkswagen Leasing S/A Arrendamento Mercantil,  com o fim de
determinar a remessa dos presentes autos a uma das Varas Cí-
veis da Comarca de Joinville - Estado de Santa Catarina. Certi-
ficado o trânsito em  julgado, anote-se, também, nos autos prin-
cipais, o resultado da exceção, remetendo-os. Custas pagas.
Intimem-se.-Adv. NORBERTO ANGELO GARBIN e LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-739/2002-
FRANCO MATOS TINTEXTIL LTDA x EDENO APARECI-
DO PAMPLONA e outros-Ante o exposto, Julgo Procedente o
presente incidente de Impugnação ao Valor da Causa oferecido
por Franco Matos Tintextil Ltda. Em face de Édeno Aparecido
Pamplona e Saju Distribuidora de Malhas e Tecidos Ltda, e
determino que o valor da causa seja ajustado para R$90.200,00
(noventa mil e duzentos reais), que corresponde a soma ariti-
mética do valor dos 11 (onze) cheques cuja validade é discuti-
da na ação principal. Custas processuais pelos impugnados.
Após o trânsito em julgado certifique-se também  nos autos
principais, prosseguindo-se neles. Intimem-se.-Adv. JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, CARLOS ALBER-
TO FORBECK CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

36.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-741/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ISRAEL ADIR
MOCELIN-Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença,
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, com funda-
mento no artigo 267,  inciso VIII, do Código de Processo Civil,
a desistência da parte Autora (fls.30) nos presentes autos de
Ação de Busca e Apreensão - alienação fiduciária, sob nº 741/
02, ajuizada por HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo em
face  de Israel Adir Mocelin. 2-Em consequência, Julgo Extin-
to o processo e determino o seu arquivamento. 3-Faculto à par-
te autora o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial, com exceção daqueles relativos à representação, de-
vendo permanecer cópia nos autos. 4-Custas, ex lege. 5-Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movi-
mento mensal forense. P.R.I.-Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI-

37.-ALVARA-774/2002-JANE APARECIDA DOS SANTOS x
GILMAR FRANCISCO DOS SANTOS-Ante o exposto e do
que mais dos autos consta, hei por bem Julgar Procedente o
pedido, para fins de autorizar a requerente Jane Aparecida dos
Santos,  João Lucas dos Santos Francisco e Matheus Henrique
Francisco a procederem ao levantamento do saldo existente na
conta nº 23.383-2, agência 013, da Caixa Econômica Federal,
no valor de R$333,73, e saldo referente ao FGTS conta nº
90416036150, no valor de R$153,15, junto à Caixa Econômica
Federal, no valor total de R$486,88 (quatrocentos e oitenta e
seis reais e oitenta e oito centavos). Expeça-se o competente
alvará em nome de Jane Aparecida dos Santos, sendo dispensa-
da a prestação de contas em juízo. Sem custas. P.R.I.-Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER GLASER-

38.-TUTELA-834/2002-JOAO CORDEIRO x  RHANA MIRI-
AN CORDEIRO-Isto posto e considerando o que mais dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido de tutela interposto por
João Cordeiro nomeando-o tutor de Rhana Mirian Cordeiro.
Desde já fica dispensado o tutor de prestar a devida hipoteca
legal. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil. Após, intime-se o tutor Sr.João Cordeiro, para pres-
tar o compromisso legal no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I.-
Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS e CELSO MO-
ZART SALDANHA JR-

39.-ALVARA JUDICIAL-887/2002-BENIGNA VIEIRA DA
SILVA x ESPOLIO DE FRANCISCO NOGUEIRA DA SIL-
VA-Ante o exposto e o que mais consta dos autos, julgo proce-
dente o pedido de alvará judicial em nome de Benigna Vieira
da Silva, para levantamento do valor referente as ações em nome
de Benigna Vieira da Silva, para levantamento do valor refe-
rente as ações pertencentes a empresa F.Nogueira & Filhos Ltda,
em nome de Bradespar 552 ON/0,38, 8432 PN/6,74, Banco
Bradesco S/A 10.123 PN/141,21, 662 ON/7,61, Brasil Tele-
com 16.458 ON/172/47, 16.482 PN/227,45, Para recebimento
junto à agência Cajuru do Banco Bradesco, nesta Capital. Ex-
peça-se o competente alvará, dispensando o prazo recursal bem
como a prestação de contas. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv.
VITOR ADAM-

40.-REGISTRO DE TESTAMENTO-937/2002-EDUAR
MERHY FILHO e outros  x ESPOLIO DE ALBA-Posto isto,
achando-se o testamento perfeito em suas formalidades extrín-
secas e intrínsecas, determino o seu regular registro, arquiva-
mento  e cumprimento, no Cartório competente, remetendo  o
Sr.Escrivão cópia à repartição fiscal. 4-Após, intime-se o testa-
menteiro nomeado para assinar, em 05 (cinco)  dias, o termo da
testamentária, fornecendo-lhe a competente cópia autêntica do
testamento. 5-Ciência ao Ministério Público. P.R.I.-
Adv.ANTONIO ACIR BREDA, JULIANO BREDA e RODRI-
GO MUNIZ SANTOS-

41.-ALVARA JUDICIAL-1018/2002-DOLORES CZELUSNI-
AK DA SILVA e outros x ESPOLIO DE LEONILDO JESUS
DA SILVA-Ante o exposto e do que mais dos autos consta, hei
por bem Julgar Procedente o pedido, para fins de autorizar a
requerente Dolores Czelusniak da Silva, a proceder ao levanta-
mento dos valores referentes ao reajuste salarial retroativo ao
período de janeiro/1993 a junho/1998 em nome de seu falecido
marido Sr.Leonildo Jesus da Silva, junto ao órgão Federal,
Ministério da Defesa - Exército Brasileiro. Expeça-se o com-
petente alvará, dispensando-se a prestação de contas em juízo.
Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. EVA LANG OAB-13615-

42.-ALVARA JUDICIAL-1036/2002-CARLOS ALBERTO
ZOCOLOTTI e outros x ESPOLIO DE ODETE ZOCOLOTTI-
Ante o exposto e do que mais dos autos consta, hei por bem
Julgar Procedente o pedido, para fins de autorizar Carlos Al-

berto Zocolotti a levantar 50% do Saldo existente nas contas
autorizar Cássio Rodrigo Zocolotti, Maximilian Zocolotti e
Giuliana Zocolotti a levantarem 50% do saldo existente nas
contas nº 2-40, 3-80 e 90068932482 junto ao Banco do Brasil,
referente ao FGTS e saldo em conta poupança ao Banco Itaú S/
A, tudo depositado em nome de Odete Zocolotti. Expeçam-se
os competentes alvarás, dispensando-os da prestação de contas
em Juízo. Custas na forma da lei. P.R.I.Adv. DELIO DE JE-
SUS SOUZA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-357/1991-DIRCELIA
PEREIRA DE OLIVEIRA PIENEGONDA e outros x RODO-
TAXI LTDA -1. Certifique-se sobre o julgamento do agravo de
instrumento cujo despacho inicial nele proferido foi acostado
às fls. 308/314. 2. Dê-se ciência às partes do teor do expedien-
te de fls. 306. 3. No mais, cumpra-se integralmente, o despa-
cho de fls. 338. 4. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIN NAREZI, FLORIA-
NO GALEB, DALTON LEMKE, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, ROBSON JOSE EVANGELISTA, OTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR e PAULO ROBERTO NAREZI-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-953/1992-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x KRAFITAS IND E COM DE FI-
TAS GOMADAS LTDA -1. Defiro a suspensão pretendida às
fls. 105, pelo prazo ali solicitado. 2. Intime-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, ADRIANO MATTOS COSTA RANCI-
ARO, MARCELO FANCHIN e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

3.-ACAO ORDINARIA-121/1995-ANA MARIA SPINA x

CLUBE ATLETICO PARANAENSE (C A P) -1. Sobre os do-
cumentos acostados às fls. 424/465 pela parte requerida, diga a
parte autora, querendo, em dez (10) dias. 2. Intime-se. -Adv.
JOSE ROBERTO SPINA-

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-303/1995-UNIMED SOC
COOPER DE SERV MED E HOSP DE CTBA LTDA x CRIS-
TIANO ROCHE e outros -1. Considerando não se fazerem pre-
sentes nenhuma das hipóteses elencadas no par. 1º, do artigo
7º, da Lei nº 8.906/94, defiro o pedido de vista dos autos, for-
mulado às fls. 175, pelo prazo de dez (10) dias. 2. Intime-se. -
Adv. MAURICIO KAVINSKI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-849/1995-VANDA MARAN
FIGUEIREDO x MAURO FRANCO TEIXEIRA -Indefiro a
expedição de ofício a Sanepar, tendo em vista que não dispõe
de cadastros por nome do usuário. Defiro a expedição dos de-
mais ofícios. Providencie-se. Retirar ofícios de fls. 137/139. -
Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

6.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-942/1995-PREFA-
BRICADO MONJOLO LTDA x BRUNI CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA -Retirar documentos desentranhados. -Adv. LUIS
CESAR ESMANHOTO, SIMONE FONSECA ESMANHOTO,
CARLA CIENDRA COSTA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1273/1995-INDUSTRIAS
BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA x SAVING FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 236. -Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1277/1996-PAU-
LO ROBERTO MARIANO DA SILVA x RADIO E TELEVI-
SAO OM LTDA -1. Aguarde-se o julgamento do agravo de ins-
trumento interposto, considerando não existir, nestes autos,
comprovação da sua ocorrência. 2. Intime-se. -Adv. JOSE
EDUARDO LOUZA PRADO, HAROUDO RABELO DE
FREITAS, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES-

9.-ARROLAMENTO DE BENS-95/1997-ALCEU MARTINS
MARTINEZ e outros x ROSA MARTINS MARTINEZ (ESPO-
LIO) -1. Defiro (fls. 178). Expeça-se segunda via do formal de
partilha. 2. Intime-se. Antecipar as custas parciais referentes a
expedição da segunda via do Formal de Partilha no valor de R$
105,00 (cento e cinco reais). -Adv. MOISES EDUARDO
BOGO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/1997-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x OSMAR CASTILHO
VASCONCELLOS e outros -Defiro (fls. 142). Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada. Int. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS-

11.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-469/1997-JAIR PER-
BONI x PJV INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA -Defiro (fls. 121). Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. Int. -Adv. MAURICIO SA-
GBONI MONTANHA TEIXEIRA e HELENA MUSSOLINO-

12.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1158/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x VALDEVI-
NO MOREIRA DA SILVA -Defiro (fl. 176). Aguarde-se por
90 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MARILZA MATIO-
SKI e BEATRIZ SANTI-

13.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1398/1997-
CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA x ELEVA IND COM E
MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA -A sentença con-
denou a Requerida a restituir valor que esta recebera da Reque-
rente por força de um contrato que foi rescindido pela mesma
decisão. Em Embargos de Declaração, a Requerente reclama
que não foi definido o termo inicial paraa correção monetária.
A incidência da correção monetária é mera forma de atualiza-
ção do valor da moeda, quando corroído pelo processo inflaci-
onário, de forma que sua incidência deve ocorrer a partir da
data do desembolso de cada parcela. Assim, acolho os Embar-
gos de Declaração para acrescentar à parte dispositiva da sen-
tença o que aqui foi determinado. Publique-se. Averbe-se à
margem do registro da sentença. Intime-se. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, EGBERTO TEIXEIRA SOARES, FRANCISCO
ALVES DE MORAES FILHO e RUBENS ROBERTI-

14.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-482/1998-DI 1000 TE-
LEFONE E AUTO TAXI LTDA x APARECIDO DONIZETE
MARTINS -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls.
65. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

15.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-730/1998-MAIROS
LUIZ ONGARATO x AMERICO MESSIAS -Vistos e exami-
nados, etc... Ante o exposto, julgo extinta a execução, na for-
ma do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Expeça alvará para levantamento da quantia depositada.
P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. -Adv. CLYDE WERNECK PRATES e LOLINNA CHAN-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-810/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SEVERINO MARCOS VITORINO DA
SILVA e outros -Expeça-se mandado de intimação dos Execu-
tados para que promovam a desocupação voluntária do imóvel
no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LA-
MARTINE BRAGA CORTES FILHO-

17.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-833/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARCOS ANTONIO MARONI
-Retirar edital de fls. 95. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER
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REIRA DOS SANTOS-

18.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1010/1998-BB
FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x
TALK TALK FILHOS S/C LTDA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 639,90 (seiscentos e trinta e nove reais e noventa
centavos). -Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBO-
SA e CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

19.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1165/1998-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SIDNEY CRISTIANO DOS SANTOS -Defiro (fl. 103). Expe-
ça-se Carta Precatória para ampliação da penhora na forma pre-
tendida, encaminhando-se fotocópia, inclusive, do cálculo apre-
sentado às fls. 107-109. Int. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição da carta precatória. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

20.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1424/1998-
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
HENRIQUE RESENDE SAMPAIO -O pedido formulado a fl.
134 é diferente do incial, de modo que importa em emenda à
inicial. Intime-se a Requerente para que se manifeste, inclusive
quanto à adequação da ação. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-551/1999-MUNICIPIO DE
MARINGA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -A perí-
cia não seria capaz de demonstrar os benefícios obtidos pelo
Embargante com a diminuição do número de acidentes com a
retirada dos trens do centro da cidade. Assim, não deveria como
valorar os ganhos e as perdas do Embargante, de forma que
determinara realização da perícia somente iria onerar e pro-
crastinar o deslinde da causa. Indefiro-a, pois. Abra-se vista às
partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para que possam
preparar seus memoriais. Fixo o dia 28 de outubro de corrente,
até final do expediente, para a entrega dos memoriais em Car-
tório. Após, abra-se vista ao Ministério Público e, contadas e
preparadas as custas, voltem para sentença. -Adv. LUIZ CAR-
LOS SANCHES, DIRCEU GALDINO, LUCIANA PEREZ e
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1042/2000-DI-
ONISIO WOSNIAKI x ELIANE FARIAS SAMPAIO PYTLO-
WANCIV -Ao preparo das custas no valor de R$ 368,20 (tre-
zentos e sessenta e oito reais e vinte centavos). -Adv. CRISTI-
ANE REGINA CLETO MELLUSO-

23.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1061/2000-THE-
REZINHA MORENO SILVA x ERNANI MORENO SILVA -1.
Defiro a expedição de carta de sentença, na forma solicitada às
fls. 88. 2. Cumpra-se o item “3” do despacho de fls. 86. 3.
Após, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada deste Estado,
com as nossas homenagens. 4. Intime-se. Deve a parte autora
antecipar as custas referente a expedição da carta de sentença
no valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinq•enta centavos).
-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, LEANDRO
MAURICIO VELOZO VIANNA, VANESSA JANKE DE CAS-
TRO e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1114/2000-CLEBER LUCI-
ANO CATARIN x BANCO MAXINVEST S/A e outros -1.
Certifique, a serventia, se o Cartório Distribuidor foi cientifi-
cado do teor do despacho de fls. 42, através do qual foi o exe-
cutado incluído na lide, na qualidade de listisconsorte passivo
necessário. 2. Desde já, saliento que, no caso dos autos, indis-
pensável a colheita de prova oral. 3. Intime-se. -Adv. VERA
LUCIA APARECIDA A VERONEZ, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e MAURO QUILLES BALDASSARRE-

25.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1159/2001-ANA MA-
RIA SOUZA x BANCO BANESTADO S/A -PETIÇÃO DE
FLS. 605 DO SR. PERITO: Solicitar que sejam convocados o
reclamante e reclamada e seus assistentes técnicos para com-
parecer ao exame médico pericial, que se realizará no dia 21/
10/02, às 14:30 hs., em meu consultório, sito a Rua Raphael
Papa nº. 75, Alto da XV, CEP: 82.530-190, Tel.: (41) 264-5520.
-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDRE OLSE-
MANN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e ANDRE
CRUZ DE AGUIAR-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1218/2001-JONATHAN
YURI LEMMON x OTTILIA LUIZA GOLDMANN -Vistos,
... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência manifestada às fls. 68 e reiterada
às fls. 101 e, em conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso em relação ao ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS DE SIQUEI-
RA, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. 2. Retifique-se a autuação e co-
munique-se ao Cartório Distribuidor, para as devidas anota-
ções. 3. No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fls.
97. 4. Intime-se. LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO, JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA e SERGIO MACEDO SALDA-
NHA-

27.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-87/2002-CPB PAR-
TICIPACOES LTDA x ALMIR ECIO MARTINS -Defiro (fl.
59). Observe-se. Aguarde-se a audiência já designada. -Adv.
VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-108/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x KATIA CRISTINA GOMES -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
18. Via de consequência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

29.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-112/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CFI x TEREZINHA STUPP HEINZEN -Em razão
de que o Egrégio Tribunal de Alçada considerou comprovada a
mora e de que a Requerida, citada, deixou de contestar, defiro
a liminar. Expeça-se mandado de busca e apreensão, com os
benefícios pretendidos a fl. 37. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-156/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DAKOTA x NICANOR RAMOS FILHO e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$ 256,90 (duzentos e cin-
quenta e seis reais e noventa centavos). Int. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-162/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x HENRIQUE WETTER -Vistos e exa-
minados etc... Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 97/
99, regido pelas cláusulas e condições nele contidas. Por con-
sequência, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito,
na forma do disposto no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Expeca-se alvará em favor de Rosiane Aparecida Mati-
nez, para que seja levantada a quantia depositada. Custas pelo
Requerido. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa no distribuidor
e arquivem-se os autos. -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ, TANIA APARECIDA POR-
TO OLIVEIRA, FERNANDO LOMBARDI PLENTZ MIRAN-
DA e MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES-

32.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-205/2002-MAR-
CELO RICARDO KUTZKE x FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -1. Oficie-se, em resposta ao
expediente de fls. 182/183, encaminhando fotocópia deste des-
pacho ao Excelentíssimo Senhor Juiz Relatordo recurso inter-
posto, atavés do qual, por brevidade, peço venia para prestar
informações no sentido de que mantenho o despacho atacado
pelo fundamentos nele expostos, sem embargo da sua jurisdici-
dade, em decorrência do agravo de instrumento oposto, pelo
que se aguarda a decisão da instância ad quem que, por certo,
analisará, de forma exaustiva, a questão levantada. Comuni-
que-se, ainda, que a parte recorrente cumpriu as disposições do
artigo 526, do CPC, e que o procedimento está no aguardo da
data da audiência já aprazada para os fins do artigo 331, do
CPC. 2. No mais, aguarde-se o ato designado às fls. 159 e 180.
3. Intime-se. -Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-228/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO SOL x JOAO ESTEVAO WITOSLA-
WSKI -Vistos e examinados etc... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
67-68, que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas.
Por consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Recolham-se os mandados ou cartas eventu-
almente expedidos, independentemente de cumprimento. Cus-
tas pelo Requerido. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa no dis-
tribuidor e arquivem-se os autos. -Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-310/2002-ELETRO CO-
MERCIAL CORREA x SERGIO LUIZ MADALONI -Ao pre-
paro das custas do contador no valor de R$ 30,03 (trinta reais e
três centavos). -Adv. ILKA REGINA DE LARA CORREA,
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, LAERCIO CHEMIM,
CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA, EDISON LUIZ MACHA-
DO, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e WE-
LLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

35.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-342/2002-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XII x ELIESER JOVENTINO DOS
SANTOS -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
57/59/60. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

36.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-357/2002-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ADMIR PEREIRA DA ROCHA -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 31, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDREIA VE-
RANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

37.-ACAO ORDINARIA-383/2002-NORMA DA SILVA MAR-
QUES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Intime-se o procu-
rador judicial da Requerente, pessoalmente, para que provi-
dencie a devolução dos autos nº 1447/2001, no prazo de 24
(vinte e quatro), sob as penas contidas no parágrafo único do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 172vº. -Adv. LINCOLN
E ALBUQUERQUE DE CAMARGO F e LOUISE S ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO-

38.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-429/2002-BENE-
DITO LUIS FERNANDES VASQUES x DAVID LUIZ DE
ARAUJO e outros -1. Defiro (fls. 28). Expeça-se o competente
mandado. 2. Intime-se. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. LUIZ ROBERTO L KRACIK e OLARICO
FRANCISCO R DE OLIVEIRA JR-

39.-ACAO MONITORIA-430/2002-MARIA MERCEDES
CONCER x ANA MARIA CARVALHO -Para a audiência pre-
liminar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou por procuradores habilitados a transigir, de-
signo o dia 04 de setembro de 2003, às 13:30 horas. Int. -Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS e ROSALDO JORGE DE
ANDRADE-

40.-ACAO COMINATORIA-468/2002-CARLOS ANDRIOLI

x UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S/A, UNIBANCO -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 180/881.
-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDOM, RODRIGO GAVA-

41.-ALVARA JUDICIAL-501/2002-RAFAELLA DINIZ STI-
CA e outros x -Vistos e examinados, etc... 6. Destarte, tendo
em vista o parecer favorável do Agente do Parquet, defiro o
presente pedido, determinando a expedição do competente al-
vará, em nome dos requerentes, com prazo de trinta (30) dias,
autorizando-os, através de sua genitora, a proceder à venda da
cota parte do imóvel do qual são condôminos, matriculado sob
nº 63.808, perante a 9ª Circunscrição Imobiliária desta capital.
7. Consigne-se, naquele instrumento, que a parte que couber
aos suplicantes, correspondente ao 1/8 (um oitavo) do valor da
transação, deverá ser depositada em conta poupança vinculada
ao Juízo, ressaltando que eles não poderão receber quantia in-
ferior a R$ 2.537,50 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e
cinq•enta centavos). 8. Prestação de contas em 60 (sessenta)
dias, após a expedição do presente alvará. 9. Custas na forma
da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. VINICIUS A GASPARINI-

42.-ACAO DE USUCAPIAO-607/2002-NEI PALMEIRA
MONTEIRO x FRANCISCO JOSE PELANDA e outros -1.
Citem-se, pessoalmente, a pessoa em cujo nome estiver trans-
crito o imóvel, bem como, os confinantes e, por edital, com
prazo de trinta (30) dias, os réus e eventuais interessados au-
sentes incertos e desconhecidos (CPC, art. 942). 2. Cientifi-
quem-se, para que manifestem eventual interesse na causa, a
União, o Estado e o Município (CPC, art. 943), encaminhando-
se a cada ente, cópia da inicial e dos documentos que instruem.
3. Intimem-se, inclusive o Representante do Ministério Públi-
co (CPC, art. 944). Antecipar as custas Referentes as citações.
-Adv. LEANDRO GALLI-

43.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-653/2002-GERSON
DIAS AGIBERT x MARILENE FAUSTINO -... 2. Em segui-
da, no prazo, comum, de cinco (05) dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 3. No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almeja-
da pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interes-
se em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a
presente demanda. 4. Decorrido o prazo e não se vislumbrando
o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela
negativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-
me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
artigo 331, do CPC, considerando que a pauta do Juízo se en-
contra bastante extensa, com os atos sendo marcados para o
ano de 2003. 5. Desnecessário consignar que a qualquer tempo
pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme precei-
tua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio,
será propriciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providência contida no item 3 supra não lhes causará prejuí-
zos. 6. Intime-se. -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA e MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

44.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-687/2002-D J C AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
MAURICIO DE PAULA -Manifeste-se sobre a certidão de fls.
34, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-692/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x ADEMIR MORAES -Vistos e examina-
dos, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 25. Por
consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo Civil. Desentranhe-se os documentos que instruí-
ram a inicial, entregando-os à Requerente. Recolham-se os
mandados ou cartas eventualmente expedidos, independente-
mente de cumprimento. Quanto à insurgência de fls. 28-29,
observo que o direito à desistência do pedido, não pode ser
obstado pelo fato de o mandado já ter sido expedido e estar em
vias de ser cumprido. Ocorre que o interesse social envolvido é
o de pacificação do litígio, o que, inclusive, é a finalidade do
Poder Judiciário e, por conseq•ência, de seus membros e de
seus auxiliares. Assim, a indignação do Sr. Oficial de Justiça
não tem cabimento, especialmente porque não se pode olvidar
o mencionado interesse social para querer fazer prevalecer a
vontade de cumprir uma ordem judicial que perdera a eficácia.
Custas pela Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. JOYCE MAUS MIS-
CHUR, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA-

46.-ACAO DECLARATORIA-704/2002-JOAQUIM CARLOS
VIEIRA DE SOUZA x UNIMED CURITIBA -Para a audiên-
cia preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a transi-
gir, designo o dia 04 de setembro de 2003, às 14:30 horas. Int.
-Adv. ARIOVALDO LOPES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-716/2002-RO-
GERIO SAUKIO x WANDERLEY ILIVINSKI -... Decido. ...
Assim, a liquidez consiste em declaração inserta no próprio
título, através da qual fica claramente demonstrado “o que se
deve” e “o quanto se deve”. E isso consta claramente nos títu-
los ora exeq•endos. Portanto, não existe a nulidade alegada
pelo Executado. Ante o exposto, rejeito a “exceção de preexe-
cutividade” apresentada pelo Executado. -Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, AMARILIO
HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE-

48.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-734/2002-FER-
NANDO AUGUSTO DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 15,85 (quinze reais e oitenta e cinco centavos). Int. -
Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE

SIQUEIRA JR-

49.-ALVARA JUDICIAL-736/2002-JOSE BARBOSA x APA-
RECIDA ORLANDA BARBOSA (ESPOLIO) -Intime-se o
Requerente para que apresente a certidão de Óbito da Sra.
MARIA LAURINDO BARBOSA. -Adv. RAUL DE CASSIUS
M. B. RANGEL, ROSA MARIA BASSETTI MORAES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e ANDRE CRUZ DE
AGUIAR-

50.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-750/2002-BANCO
BRADESCO S/A x PRE JUMP C INST REDES TEL LTDA -
Ao preparo das custas no valor de R$ 15,85 (quinze reais e
oitenta e cinco centavos). -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO-

51.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-752/2002-MAR-
CIA CRISTINE LEVANDOVSKI x MRV CONSTRUCOES
LTDA -Sobre os documentos de fls. 301-303 manifeste-se a
Requerida. Intime-se. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO e MICHELE DE CASSIA T. SILVERIO-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-767/2002-ALEXAN-
DRE MARTINS x BANCO REAL -Designo a data de 14/05/
2003, às 13:30 horas, para a realização da audiência de conci-
liação. O réu deverá ser citado com antecedência mínima de
dez dias e sob a advertência prevista no artigo 277, par. 2º, do
C.P.C. As partes deverão comparecer pessoalmente à audiên-
cia, podendo, outrossim, fazerem-se representar por preposto
com poderes para transigir. Em não havendo conciliação, o réu
oferecerá, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. ALEXANDRE MARTINS e FA-
BIANE MULLER BONETTO-

53.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-806/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
IZAIAS CORDEIRO DA CRUZ -Defiro (fl. 31). Aguarde-se
por 30 dias. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

54.-ACAO MONITORIA-814/2002-BANCO BANESTADO S/
A x CEMBRA ENGENHARIA LTDA e outros -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho
escrito. Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, ROMUALDO PAESE e WILTON VI-
CENTE PAESE-

55.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-830/2002-VALDIR
COSTA LIMA JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho
escrito. Int. -Adv. NEIDE MARIA MARTINS, LUCIA CRIS-
TINA DA COSTA LOPES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

56.-MEDIDA CAUTELAR-831/2002-TEREZINHA MARTINS
ALVES x JOSIANE DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA -1.
Pela derradeira vez, concedo, em prorrogação, o prazo de dez
(10) dias, a fim de que a parte autora cumpra, corretamente, o
item “1” do despacho de fls. 29, eis que ali não se faz referên-
cia à lide principal a ser oportunamente ajuizada. 2. Intime-se.
-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FA-
BIO MARCELO LABATUT BINI-

57.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-840/2002-CELSO
PASQUAL x LATEX IND COM IMPOR E EXPOR DE AR-
TEFATOS DE LATEX -Intime-se a Requerida para que efetue
o depósito do valor necessário à purgação da mora, conforme
esclarecimentos de fl. 40. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-845/2002-SORVETERIA A
FORMIGA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A -1. No
prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130), declinan-
do, inclusive, os pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e
visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos con-
tendores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda e, em caso positivo, apresentando proposta concreta. 3.
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem fixados
os pontos controvertidos, decididas eventuais questões proces-
suais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a
alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 4. Intimem-se. -
Adv. GERALDO DONI JUNIOR, GEORGIA SABBAG MA-
LUCELLI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN, CARLOS SHIGUEJI OHARA
e RAQUEL CRISTINA A. S.FURUYA-

59.-ALVARA JUDICIAL-846/2002-VERA ALICE ALMEIDA
REMPEL e outros x CORNELIO REMPEL (ESPOLIO) -Vis-
tos e examinados, etc... Ante o exposto, defiro a pretensão pre-
ambular, determinando que se expeça o alvará pleiteado, para
determinar o levantamento dos saldos existentes em contas vin-
culadas de PIS e FGTS, em nome de CORNÉLIO REMPEL,
devendo a parte que cabe à menor, Simone Almeida Rempel,
ser depositada em conta-poupança vinculada a este Juízo. De-
vem os Requerentes prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias
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e promover abertura de inventário do bem imóvel deixado por
CORNÉLIO REMPEL. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

60.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-850/2002-SCHULTZ
TRANSPORTES LTDA - ME x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Manifeste-se sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 65/75. -Adv. LUIZ CARLOS RADINO LA-
MEGO, LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-

61.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-872/2002-NUCLEO HA-
BITACIONAL EUCALIPTOS XIII x LICIA MARA BORBA -
Ciência a parte interessada sobre a juntada da carta devolvida
de fls. 110/111. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRIS-
TINA KAKAWA e LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO-

62.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-894/2002-ALVA-
RO RENATO BEATRIZ x BANCO HSBC S.A -Manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 164/300. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-

63.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-954/2002-RO-
MANO ANTONIO ZAMBOM x 1º TABELIONATO DE NO-
TAS DE CURITIBA ESTADO DO PR. e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre a juntada da carta devolvida de fls.
72/73. -Adv. FERNANDO DIB-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-979/2002-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S. A. - BANSICREDI x NOE-
MI FIORAVANTE RODRIGUES TEIXEIRA e outros -Intime-
se o Exq•ente a apresentar, em Cartório, todas as vias de paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, devidamente proto-
coladas. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-994/2002-AN-
DREA KEILA CORREA DE OLIVEIRA e outros x MARCIO
LUIZ GUBERT BRANDT -O fato de, no processo em apenso,
os Requerentes não terem providenciado os atos determinados,
demonstra qua não existe o perigo da demora, tanto que a cau-
telar foi extinta. Assim, não mais está presente um dos requisi-
tos que poderia ensejar a antecipação da tutela. Indefiro, pois,
a liminar pretendida. Oficie-se ao Tabelionato de Protesto in-
formando que a cautelar foi extinta e, após, arquivem-se os
autos em apenso. Nestes, providencie-se a citação. Intime-se.
Retirar Ofício de fl. 24. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

66.-ARROLAMENTO SUMARIO-1035/2002-LEONILDA
PESCI AGASSI e outros x GERALDO AGASSI (ESPOLIO) -
Vistos e examinados, ... Nomeio a requerente ANA MARIA
AGASSI VENÂNCIO, para exercer o encargo da inventarian-
ça, independentemente de lavratura de termo. 2. Homologo por
sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável constante das fls. 12/14 destes Autos de In-
ventário sob o rito de arrolamento dos bens deixados pelo fale-
cimento de Geraldo Agassi, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. 3. Custas na forma da lei. 4. Oportunamente, expeça-se
o competente formal de partilha, observando-se o disposto pelo
par. 2º, do artigo 1.031, do Código de Processo Civil, intiman-
do-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná para a devida
verificação do pagamento de todos os tributos. P.R.I. Cumpra-
se. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

67.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1053/2002-ROSA-
NA FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO S/A -1.
De uma leitura à exordial, vislumbra-se que a pretensão é de
REVISÃO CONTRATUAL com solicitação de tutela antecipa-
da, através da qual se almeja, dentre outros, autorização para o
depósito das parcelas vincendas do contrato. Ademais, eviden-
te que não se pode cumular pedidos de consignação em paga-
mento e revisional, considerando a divergência de ritos proce-
dimentais. Portanto, retifique-se a autuação, lá fazendo constar
a denominação da lide como sendo, tão somente, REVISÃO
CONTRATUAL. 2. No mais, tendo em vista o valor atribuído à
causa, emende-se a inicial, em dez (10) dias, observando o dis-
posto no artigo 276, do CPC. No mesmo lapso, considerando o
pedido de justiça gratuita, providencie-se a juntada, ao proces-
so, de declarações de insuficiência econômica firmadas pelos
demandantes. 3. Intime-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

68.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1062/2002-
BANCO ITAU S/A x VALDIR COSTA LIMA JUNIOR -Mani-
festem-se os Impugnados. Int. -Adv. NEIDE MARIA MAR-
TINS e LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES-

69.-ACAO DE ANULACAO-1071/2002-SALOMEA
OPENKOSKI e outros x ALOISE OPENKOWSKI e outros -
Vistos, ... ISTO POSTO: 6. Assim, para se evitar prejuízos a
pessoas estranhas à lide e diante da disposição do artigo 167,
inciso I, nº 21, da Lei de Registros Públicos, determino seja
efetivado o registro da existência desta ação pessoal reiperse-
cutória na matrícula nº 17.925, da 4ª Circunscrição Imobiliária
desta comarca. Oficie-se. Por aplicação analógica, ordeno seja
notificado o Oficial do Cartório Distrital do Cajuru, informan-
do-o da propositura deste feito e no qual se postula a revogação
do substabelecimento de procuração lá outorgado em data de
14/01/2002, para que proceda as anotações devidas na transcri-
ção existente no Livro 22-SP, fl. 043. Expeça-se o competente
mandado. 7. Isto feito, citem-se os réus, em termos, para apre-
sentação de resposta, no prazo de lei. 8. Apenas, por cautela,
façam-se-lhes as advertências de lei (CPC, arts. 285 e 319). 9.
Intime-se. Antecipar as custas referente as citações. -Adv.
GORGON NOBREGA, MAXIMILIANO MENS WOELLER,
JANDER LUIS CATARIN e XANDER NOBREGA-

70.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1079/2002-A L.
MARINI & MARINI LTDA x MARK PEERLESS S/A -1. Con-
siderando o valor atribuído à causa (R$ 5.500,00) e, tendo em
vista a nova redação do artigo 275, inciso I, do CPC, alterado
pela Lei nº 10.444/02, emende-se a inicial, em dez (10) dias,
cumprindo o disposto no atigo 276, do aludido codex. 2. Após,

voltem-me. 3. intime-se. -Adv. ADRIANA BOMFIM e ROB-
SON ZANETTI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO-493/1992-CONDOMINIO
CONJ.RES.PETROPOLIS x JOAO ANTONIO DOS SANTOS
-”Retirar Certidao”.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

2.-EXECUCAO DE TITULO-216/1996-ALBINO KLUGE x
KATSUMASA EZAKI -  Desp. de fl. 607: “01. Contador, para
atualizaçao da dívida, conforme requerido às fl. 606. 02. Após,
expeça-se mandado de intimaçao, na forma requerida às fl. 606.
03. Int.” - “Ao embargante Katsumasa pelo embargado Albino
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$”794,96 (conforme cálculo defl. 611).” -  “A
Kastumasa para efetuar o pagamento das custas no valor de
R$157,50, conforme cálculo de fl. 610, prazo 5 dias.” - “As
PARTES para se manifestarem acerca da conta de fl. 608/609"
-Adv. ALBINO KLUGE, IVORLI FRANCISCO TIBES DA
SILVA e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

3.-EXECUCAO DE TITULO-27/1997-IMEPLA - INDUSTRIA
MECANICA E DE PLASTICOS LTDA. x LORENE DISTRI-
BUIDORA DE COSMETICOS LTDA. -”Deve a parte interes-
sada retirar guia para recolhimento das custas referentes as di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para
cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv.
FLAVIANO LUGO e GILSON BONATO-

4.-REPARACAO DE DANOS-458/1997-AUTO POSTO KA-
RIMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. -  Desp. de fl. 445: “Ci-
tem-se as requeridas em 24 horas pagarem a dívida ou nomea-
rem bens a penhora. Int.” - “Deve a parte exequente indicar o
endereço atual das executadas para expediçao de mandado ou
carta precatória, deve ainda, caso opte pela expediçao de man-
dado, retirar guia e antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$609,00 - prazo de 5 dias.”
-Adv. KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARILIS VAZ
CORTESI e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

5.-ORDINARIA-868/1997-ISIDORO BORA x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Parte dispositiva
da r. sentença de fls. 111/134: “...Diante do exposto: a) julgo
parcialmente procedente os pedidos formulados na açao ordi-

nária (autos de nº 868/97) para o fim de excluir dos dois con-
tratos a capitalizaçao de juros e a comissao de permanência
(sao nulas as cláusulas do contrato que determinara sua inci-
dência), mantidos os demais encargos, tal como definido no
item 08 desta sentença. Mantenho a decisao que indeferiu a
tutela antecipada. Determino que haverá compensaçao do que
foi pago indevidamente a título de juros capitalizados e comis-
sao de permanência, nos dois contratos, com oque resta ainda a
ser pago. Ambas as partes decaíram de suas pretensoes, razao
pela qual cada parte arcará com o pagamento da metade das
custas judiciais. Condeno o autor ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do ilustre advogado do réu na importân-
cia que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, importância
que será corrigida monetariamente pela variaçao do INPC/IGP
do ajuizamento até dia do efetivo pagamento haja vista que a
demanda exigiu esforços e o citado valor remunera adequada-
mente o seu labor. Pelos mesmos motivos condeno o banco réu
a pagar a mesma importância, na mesma forma, ao ilustre ad-
vogado do autor. Como os honorários pertencem ao advogado
e nao a parte, estaria errado se pensar em compensaçao. B)
julgo parcialmente procedentes os embargos (autos 164/98) para
exluir da execuçao os mesmos encargos mencionados no item
anterior. Da mesma forma a sucumbência foi recíproca. Cada
parte arcará com a metade das custas judiciais. Condeno o em-
bargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor do
ilustre advogado do Embargado na importância que fixo em
R$500,00, que será corrigida monetariamente pela variaçao do
INPC/IGP da presente data até dia do efetivo pagamento. As-
sim o faço porque já houve condenaçao em honorários na outra
demanda (ordinária), todos os autos tramitaram em conjunto
daí ser inadmissível que haja uma condenaçao, em valor consi-
derável, em cada um dos autos separadamente, daí porque so-
mente haverá a condenaçao naqueles outros autos do que deno-
mino “algo a mais” (“Plus”) de labor exercido. Pelos mesmos
motivos condeno o banco a pagar a mesma importância, na
mesma forma, ao ilustre advogado do autor. Mas como o Em-
bargado é beneficiário da assistência judiciária - isso somente
nos autos de embargos do devedor - somente pagará as verbas
advindas da sucumbência caso perca sua condiçao de benefici-
ário da assistência judiciária. C) julgo procedente o pedido de
depósito (autos 1160/98) para o fim de determinar que o deve-
dor seja intimado por mandado, na forma prevista no art. 904
do CPC, para entregar o bem indicado na petiçao inicial ou seu
equivalente em dinheiro. Terá a opçao de entregar, na forma
prevista no item 9.2 desta sentença, o que corresponder ao menor
valor, ou seja, o “saldo devedor” em aberto (na definiçao do
item 9.3 desta sentença) ou o valor do bem, sob pena de lhe ser
decretada a prisao pelo prazo de até 01 ano. Para tanto o autor,
depois do trânsito em julgado da sentença, deverá indicar esses
dois valores para que possa ser expedido o respectivo manda-
do. Condeno o réu ao pagamento das custas judiciais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$500,00 haja vista o que foi
dito no item B, importância que será corrigida monetariamente
da presente data até o dia do efetivo pagamento pela variaçao
do INPC/IGP. P.R.I.” -Adv. MANOEL C.DAHER, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TOR-
RES e ALEXANDRE DA SILVEIRA ISBARROL-

6.-MONITORIA-159/1998-PNEUBIG COMERCIAL LTDA. x
DJANIRA RIBEIRO BARBOSA -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.35".-Adv. REALINA
P. CHAVES BATISTEL-

7.-BUSCA E APREENSAO-707/1998-BANCO CITIBANK
S.A. x ABEL LAUTERT DE MATTOS -”Diga o autor em cin-
co (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.159".-Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

8.-INDENIZACAO ORD.-1398/1998-VALDIR  DE OLIVEI-
RA x FUNDAÇAO EDUCACIONAL MENONITA -”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de hono-
rários periciais  de fls. 126/127 (total R$1.200,00).”-Adv. RO-
BERTO CARLOS B. MOURA, JOAO CARLOS FLOR, ED-
GARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e JOSE RICARDO C.
DE ALBUQUERQUE-

9.-INDENIZACAO SUM.-900/1999-JUSSEMARA ANNIBE-
LLI e outros x MAURICIO JARNO - Desp. de fl. 140 vº: “Di-
ante da certidao de fl. 40, mantenho a decisao de fl. 136, agora
com a determinaçao de arresto dos valores existentes. Desen-
tranhe-se a Carta Precatória para cumprimento. Int.” -”Retirar
Carta Precatória”.-Adv.  ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
ANDRÉ OLSEMANN, NUBIA BIANCA BORTOLI DA SIL-
VA e NINANROSE CARVALHO-

10.-MONITORIA-1146/1999-OSCAR CASTILHO VENAN-
CIO x CENTRAL CLINICA INTEGRADA S/C LTDA. -Desp.
de fls. 255: “Haja vista a existência de outra audiência na data
designada, por parte do ilustre advogado da ré, redesigno audi-
ência para o dia 30/10/2002 às 14:30 horas. Intimem-se as par-
te via telefone, dando-se ciência à ilustre advogada da ré que
deverá trazer representante legal desta para prestar depoimento
pessoal. Intime-se também via DJPR. Int.” -Adv. AIMORE OD
ROCHA, GIULIANO OD ROCHA e MARGARETH ZANAR-
DINI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x VENICIO BLEY FILHO -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl.282 (deixei de expedir a carta precatória, tendo em vista que
o exequente nao apresentou o cálculo atualizado do débito)”.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, EL-
TON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

12.-EXECUCAO  DE TITULO-140/2000-BANCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S/A. x CEEI - INDUSTRIA ELETRO-
ELETRONICA LTDA. e outros -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a devoluçao da carta precatória juntada às
fl.149/186.”-Adv. DANIEL HACHEM, DANIELLE ROSA F.
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DA COSTA, ALEXANDRE CESAR DA SILVA e OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA-

13.-MONITORIA-184/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x TEODORO LUIS DA
SILVA -Desp. de fls. 220/221: “01. O ilustre advogado da auto-
ra, Dr. Ludovico Albino Savaris, para justificar sua ausência na
audiência de instruçao e julgamento no dia 06.06.2001 juntou
um atestado médico (fl. 181). O réu afirmou que esse atestado
era ideologicamente falso. Estranhava que o atestado  foi fir-
mado em papel timbrado do “Centro Integrado de Diagnósti-
co” pelo Dr. Alcidez José Branco Filho por dois motivos: (i) o
citado médico nao pertence aos quadros da referida entidade;
(ii) ele é casado com a filha do ilustre advogado da autora, a
Sra. Claudia Savaris, esta também médica, elas sim pertencen-
tes ao quadro do supracitado Instituto. 02. Indefiro o pedido
para que seja declarado nulo o atestado e, em consequência,
injustificada a presença do Dr. Ludovico Albino Savaris. As-
sim o faço pelo seguintes motivos: - em nenhum momento o
réu disse expressamente que o citado advogado nao estivesse
realmente precisando de atendimento médico naquele dia; - o
atestado médico pode ser dado em qualquer papel, seja timbra-
do ou nao. Caso isso constitua infraçao aos estatutos médicos,
trata-se de questao meramente administrativa, “interna corpo-
ris” do CRM; - uma filha, médica, nao está impedida de aten-
der o seu pai no local em que ela trabalha. Tampouco existe
proibiçao para que o genro ateste que seu sogro está doente.
03. O melhor é se designar de uma vez por todas a realizaçao
de uma outra audiência de instruçao e julgamento. Desde ju-
nho a continuidade do processo está paralisada por causa do
incidente promovido pelo réu, o que é claro, prejudica princi-
palmente a autora da açao. E necessário observar que em ne-
nhum momento o réu disse por qual razao a autora da açao -
repita-se, quem tem maior urgência na soluçao da lide - produ-
ziria um atestado médico falso para adiar uma audiência. Pare-
ce-me que haveria evidente cerceamento do direito de produ-
çao de provas caso se impedisse a realizaçao de nova audiên-
cia. Claro que se o advogado está doente no dia da audiência
outra deve ser  realizada. Nao está obrigado a substabelecer o
mandato. Trata-se de caso de força maior que leva necessaria-
mente à suspensao do ato. 04. Designo nova audiência de ins-
truçao e julgamento para o próximo dia  18/OUTUBRO/2002,
às 14:30 horas. Int.” -Adv. LUDOVICO  ALBINO SAVARIS,
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, FLAVIO LUIS COU-
TINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e
ALEXANDRE TAKECHI-

14.-REVISIONAL  DE CONTRATO-227/2000-JOAO CAR-
LOS ROSA SEIXAS e outros x BANCO ITAU S/A. -”Ao AU-
TOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$79,10".-Adv.  LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-INDENIZACAO SUM.-338/2000-VALTER LUIZ DEL
VECCHIO x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A. -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 54/60: “...Diante do exposto:
A) julgo procedente o pedido de indenizaçao pelos danos ma-
teriais para o fim de condenar o réu ao pagamento da importân-
cia de R$484,00, com juros moratórios de meio por cento ao
mês e correçao monetária pela variaçao do INPC/IGP desde a
data do ilícito (19/10/98) até o dia do efetivo pagamento. B)
condeno o réu ao pagamento de indenizaçao pelos danos mo-
rais no valor que arbitro em R$9.980,00, importância acrescida
de juros e correçao monetária da mesma forma que a prevista
no parágrafo anterior. C) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor da condenaçao (A + B) haja vista que houve julgamento
antecipado e a demanda nao exigiu maiores esforços. P.R.I.” -
Adv. RUBENS CORREA e IDELANIR ERNESTI-

16.-ORDINARIA-516/2000-DELTA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x BANCO BNL DO BRASIL S/A. -”Ma-
nifestem-se as partes,  no prazo de 5 dias, sobre a proposta de
honorários periciais de fls. 208/209  (total R$1.900,00).”-Adv.
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, STELA MAR-
LENE SCHWERZ e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES-

17.-EMBARGOS DE TERCEIROS-575/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x BEZERRA E GRAN-
ZOTTI LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.173/177".-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-671/2000-BENITO GAS-
TAO BASTOS e outros x GOLDEN CROSS - SEGURADO-
RA S.A. -Desp. de fls. 197: “Cumpra-se o item 1 do despacho
de fl. 179. 2. Porque tempestivos, conheço dos embargos de
declaraçao (fl. 194/196). 3. Rejeito-os, porém, no seu mérito.
Isto porque, para a sentença exarada, foi considerado o Acór-
dao proferido no Agravo de Instrumento (apenso nº 174240-3)
que considerou válida a citaçao encartada nos autos. Sem em-
bargo da revelia, foram analisadas os pontos controvertidos,
inclusive a questao da carência, conforme se observa as fl. 185/
186. 4. Outrossim, para o arbitramento dos honorários do pa-
trono do autor, foi aquilatado o zelo profissional e o trabalho
desenvolvido, tudo conforme as várias manifestaçoes nos au-
tos, o que nao enseja, pelo julgamento antecipado da lide, a
reduçao do percentual. Int.” -Adv. JOSE LUIZ GURGEL, CE-
ZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY, CARLOS ALEXANDRE LORGA e MAR-
COS JOSE CHECHELAKY-

19.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-687/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MARCIO
LUIZ DE OLIVEIRA -”Deve a parte autora antecipar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA e ALINE FAGUNDES-

20.-USUCAPIAO-724/2000-SAVERIO RONCHI x ANTONIO
CALAZANS DOS SANTOS e outros -Desp. de fls. 153: “1.
Por várias vezes foi citado, na sentença embargada, o julga-
mento de usucapiao extraordinário, aliás, conforme o pedido
deduzido. 2. Nao ocorre o vício da contradiçao apontado nos
embargos, porque a prestaçao jurisdicional foi entregue de for-
ma clara e precisa. 3. Por isso, rejeito os embargos declaratóri-
os. 4. Int.” -Adv. SADI FRANZON e DIVALMIRO OLEGA-
RIO MAIA PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO-795/2000-G&A GASPAR &
ASSOCIADOS COMUNICAÇAO EMPRESARIAL LT x TEN
- TUIUTI EDUCATION NETWORK DO BRASIL S/C. LTDA
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.111/112".-Adv. MARCIA CRISTINA TEIXEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-980/2000-BANCO BRADESCO
S/A. x JULIO CESAR DE LIMA CARVALHO -”Ao AUTOR
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$11,71".-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-29/2001-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x
ADMS SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA. -Desp. de fls. 67: “01.
Defiro o pedido de substituiçao do pólo ativo da demanda. Pro-
cedam-se as anotaçoes de estilo. 02. Intime-se ao prossegui-
mento. Int.” -Adv. OKSANDRO GONÇALVES e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2001-JOAO CARLOS
DA ROSA SEIXAS e outros x BANCO ITAU S/A. -Desp. de
fls. 175: “1. Ciência às partes do apensamento. 2. Intimem-se
as partes a declinarem se objetivam a produçao de provas nes-
tes autos, eis que a perícia já foi realizada na revisional (apen-
sonº 227/00). Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

25.-MONITORIA-166/2001-ZANCAN & CIA. LTDA. x AL-
MIR JOSE PINTO DE LARA “Manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fl. 72/73.” - “Deve a parte
autora, depositar as custas do Sr. avaliador judicial, de acordo
com os termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que impor-
tam  em R$226,00, cujo valor deverá ser depositado na C/C nº
00709-7 do Banco Itaú, ag. 3482 e o recibo, deverá ser anexa-
do aos autos, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do man-
dado”. -Adv. FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA e RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA-

26.-MEDIDA CAUTELAR-191/2001-DIRCEU LEMMI MA-
DUREIRA MURTA e outros x ASSOCIAÇAO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DO PR- A.S.P.P. -”Ao autor para efetuar
o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$23,10".-Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS, IVAN
SERGIO TASCA e SIDNEI BATISTA GOMES-

27.-INVENTARIO-236/2001-NATALIA BOSCARDIM BRE-
DA x ESP. VALDOMIRO BREDA -”Manifestem-se as partes,
no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorários periciais de
fls. 86/87 (total R$1.500,00).”-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH e
FRANCIELE STIVAL-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/2001-IRACEMA RO-
BERTO CAPELLO e outros x ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACAO TACLA LTDA. - Desp. de fl. 53: “Face ao contido
na certidao de fl. 52, em substituiçao ao perito anteriormente
nomeado, designo como perito ODILON BRANDAO PONTES
(252-2552 e 9971-2552) o qual deve ser intimado para em 5
dias, dizer se aceita o encargo bem como apresentar proposta
de honorários. Int.” -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5
dias, sobre a proposta de honorários periciais de fls. 55/56 (to-
tal R$900,00).”-Adv. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ e
RENATO SERPA SILVERIO-

29.-NULIDADE DE  ATO JURIDICO-360/2001-DIRCEU
LEMMI MADUREIRA MURTA e outros x ASSOCIAÇAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PR- A.S.P.P. -”Ao AU-
TOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$154,00".-Adv. JONAS ANTONIO DOS
SANTOS, SIDNEI BATISTA GOMES e IVAN SERGIO TAS-
CA-

30.-RESC.CONT.C/PEDIDO  TUT.ANTEC.-367/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIS CARLOS PERANTUNES -”Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$26,60".-Adv. IDELANIR ERNESTI-

31.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-395/2001-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RAMON KOZAK DE CAMPOS -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.64".-Adv. LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VE-
RANO e ODECIO LUIZ PERALTA-

32.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-447/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x IZOLDE YOLLANDA OLIVET-
TE CHAGAS -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$49,00".-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-509/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x TABA-
TA JACIRA COSTA e outros -”Ao autor para efetuar o preparo
das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$332,70".-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES
FERREIRA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

34.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-608/2001-BAN-

CO PANAMERICANO S/A x PAULO CEZAR RODRIGUES
NETO -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.122".-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

35.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-731/2001-GEONIRA
CRUZ DE OLIVEIRA BARCZACK x CEC - CENTRO DE
ESTUDOS CURITIBA LTDA -  Desp. de fl. 46: “Cite-se o
requerido para em 24 horas pagar a dívida ou nomear bens a
penhora. Int.” - “Deve a parte autora, antecipar o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$120,00,
bem como as custas de execuçao no valor de R$157,50, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. SAU-
LO DE TARSO A. CARNEIRO, ANTONIO SERGIO LOPES,
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES e GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-

36.-USUCAPIAO-1046/2001-JAMIR LUIZ NMARANHO e
outros x - Desp. de  fl. 56: “01. Citem-se os herdeiros de Sebas-
tiao Angelo Maranho, na forma solicitada às fl. 53. 02. Citem-
se nos endereços declinados na inicial os confrontantes (fl. 47-
49) observando-se o contido na petiçao de fl. 37. 03. Intime-se
via postal, os representantes da Uniao, do Estado e do Municí-
pio. 04. Cite-se via edital, pelo prazo de 20 dias, eventuais in-
teressados. Int.”  -”Deve a parte autora retirar guia para reco-
lhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$280,00, para cumprimento do mandado
de citaçao dos confrontantes - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

37.-INDENIZACAO SUM.-1127/2001-NADIR DAL PONTE
e outros x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.288 (Carta Precatória nº 113/
2002 - da Comarca de Colombo/PR: “designado o dia 04 de
dezembro de 2002, às 16:00 horas, para a inquiriçao da teste-
munha arrolada pelas requerentes”.-Adv. DIRCEU ZANONI,
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, LEO MARCOS PAIO-
LA, PAULO ROBERTO MOSER, ADEMILSON DE MAGA-
LHAES, MAURICIO PEREIRA DA SILVA, JOAO B. TOR-
RES e JACQUELINE MARIA MOSER-

38.-EXECUCAO DE TITULO-1139/2001-S.C.A INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x SPACO DO MOVEL LTDA-ME -”Ante
a certidao negativa de fl.37v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SILVANA
M.GIACOMINI WERNER e JORGE CAINELLI-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1159/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x MARCELO LUIS ELIAS ME -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.34".-Adv.
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

40.-EXECUCAO DE TITULO-1338/2001-AFFEP SINDICAL
SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS x SONIA REGINA
ZAVATECH -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.78".-Adv. RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA e MARIANA ROCHA URBAN-

41.-BUSCA E APREENSAO-1401/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A x PAULO ROBERTO DE SOUZA -”Diga o au-
tor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.35/
39".-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

42.-EXECUCAO DE TITULO-1421/2001-BANCO BRADES-
CO S.A x RG MOREIRA ALMEIDA & CIA LTDA e outros -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.37/41".-Adv. DANIEL HACHEM-

43.-ORDINARIA-1457/2001-AGNELLO LEICHSENRING x
SOC.COOP.SER.MED.HOSP.CTBA-UNIMED -”Ao AUTOR
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$20,30".-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAU-
LA MUGGIATTI DOS SANTOS e SANDRA CRISTINA
MAIA-

44.-EXECUCAO DE TITULO-1459/2001-BALBINO PASSOS
DUARTE x MACKENZIE MONTAGEN E MANUTENCAO
INDUSTRIAL -Desp. de fl. 52: “Vistos, ... 1.  Trata-se de exe-
cuçao de pré-executividade ofertada por Mackenzie - Monta-
gem e Manutençao Industrial Ltda. nos autos de execuçao de
título  extrajudicial lhe movido por Balbino Passos Duarte.
Alega, em apertada síntese, que há irregularidade dos títulos
que embasam a execuçao, uma vez que foram emitidos nomi-
nalmente à pessoa jurídica de Jatos de Areia Balbino Ltda e
nao ao exequentem o que enseja ilegitimidade de parte. Ainda,
que nao existe pressuposto de validade da execuçao, porque
nao foi apresentado o demonstrativo  atualizado do débito em
execuçao. Pede da execuçao. Instado a se manifestar, o exe-
quente repeliu a exceçao juntando o demonstrativo atualizado
do débito (dizendo  vício sanável) e, quando à ilegitimidade,
asseverou que os títulos foram emitidos ao portador e posteri-
ormente preenchidos em nome da empresa da qual é represen-
tante legal, juntando termo de cessao de crédito. Novamente
se manifestou a executada, articulando a impossibilidade de
execuçao de título nominal por terceira pessoa, a impossibili-
dade de cessao de crédito em execuçao  já ajuizada e a intem-
pestividade da apresentaçao da conta atualizada, reiterando os
termos da exceçao. ISTO POSTO: 2. A exceçao de pré-execu-
tividade, admitida em face de contruçao doutrinária e jurispru-
dencial, objetiva acolhimento de questoes de ordem pública e
de conhecimento de ofício pelo julgador. Isto significa, já de
princípio, que toda a matéria alheia a essa seara, refoge do exa-
me em sede de execuçao. A primeira questao, ou seja, ausência
de demonstrativo atualizado do débito, é afastada pelo simples
fato de que o credor nao executou os valores atualizados dos
títulos, mas só o valor nominal das cártulas. Embora o impera-
tivo legal do art. 614 II, faculta ao credor executar o valor no-
minal ou o débito atualizado. No caso dos autos, o credou  op-
tou pela execuçao do valor constante nas cártulas, sem atuali-

zaçao, razao pela qual nao existe a irregularidade apontada pelo
devedor, notadamente pela apresentaçao do documento de fl.
40. Acerca da ilegitimidade, malgrado matéria de ordem públi-
ca, é de ser afastada em sede de exceçao. Discutível a tese de
impossibilidade de cessao de crédito. Discutível, por igual se
tratar o exequente de representante legal da empresa cujo nome
consta das cártulas de fl. 5-7. E por depender a matéria - afeta
à ilegitimidade - de produçao de provas, incabível seu acolhi-
mento em seara de exceçao. Somente se poderá aquilatar o vín-
culo das partes, a representaçao do exequente em relaçao à
empresa “Jato Balbino” e a validade da cessao de crédito, em
eventual dilaçao probatória de embargos. Bem assim a legiti-
midade do exequente e a validade dos títulos que se alegam
emitidos em negociaçao mercantil. 3. Passando as coisas dessa
maneira, nao caracterizada impossibilidade jurídica a obstar o
regular processamento da execuçao, rejeito a exceçao de pré-
executividade deduzida pela executada Mackenzie Montagem
e Manutençao Industrial. 4. Prossiga-se na execuçao. Intime-se
o exequente a indicar bens da executada passíveis de constri-
çao, em dez dias. 5. Int.” -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA,
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, IVO BERNARDINO CARDOSO, IVAN  BER-
NARDINO CARDOSO, VANELIS MARCELE MUCELIN e
EVARISTO DIAS MENDES-

45.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1512/2001-VERA LU-
CIA STIVAL BRONHOLO x BANCO ITAU S.A -”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de hono-
rários periciais de fls. 148/149 (total R$1.350,00).”-Adv. PAU-
LO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, CARLOS ROBER-
TO FERREIRA MUNHOZ COST, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

46.-BUSCA E APREENSAO-1549/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S\A x ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s)
às fls.40".-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2002-EVALDO FREI-
BERGER E S/MULHER x JOAO BATISTA FELES DO NAS-
CIMENTO e outros -Desp. de fls.155: “Para audiência a que se
refere o art. 331 do CPC, designo a data de 17/OUTUBRO/
2002 às 10:15 horas. Intimem-se.”-Adv. MARCOS
J.R.SALAMUNES, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-146/2002-CIA  ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO GE-
RALDO G.BARAN -Desp. de fls.179: “Para audiência a que
se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 17/OUTUBRO/
2002 às 09:00 horas. Intimem-se.”-Adv. ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA
e ALEXANDRE RICARDO PESSERL-

49.-ORDINARIA-183/2002-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA x JOSE PAULO GOMES FIRMA INDIVI-
DUAL -Desp. de fls. 52: “1. Defiro ao réu/reconvinte os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 2. Face a in-
terposiçao da reconvençao, proceda-se as devidas anotaçoes,
em conformidade com o disposto no art. 253, parágrafo único
do CPC. 3. Cumpra-se a primeira parte do despacho de fl. 48.
Int.” -  Primeira parte do r. despacho de fl. 48: “Sobre a contes-
taçao e reconvençao apresentadas, digam os autores em 15 dias.
Int.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, ADRIANO RO-
DRIGO BROLIN MAZINI, BENEDITO GOMES BARBOZA,
ROGERIO COSTA e CESAR AUGUSTO GAVRON-

50.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-321/2002-SER-
GIO GONCALVES x ANTONIO DARCI DE QUADROS -
Desp. de fl. 31: “1. Face ao contido na certidao de fl. 31, con-
verto o mandado de pagamento em mandado executivo, em
conformidade com o disposto no art. 1102 “c” do CPC. 2. Pro-
ceda-se as devidas anotaçoes, inclusive na capa e registros. 3.
Cite-se o requerido para em 24 horas pagar a dívida ou nomear
bens à penhora. 4. Para caso de pronto pagamento, fixo os ho-
norários em R$1.000,00 (um mil reais). Intimem-se.” - “Deve a
parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$120,00, para posterior expediçao do mandado. -
prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREI-
RA-

51.-RESPONSABILIDADE CIVIL-337/2002-LENOIR SILVA
MATOS x BANCO ITAU S\A -”Retirar Carta Precatória”.-Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

52.-EXECUCAO DE TITULO-403/2002-MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER x RUY CARDOSO FERREIRA -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.68/69".-
Adv. GLAUCO IWERSEN e RUY CARDOSO FERREIRA-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-428/2002-PATRICIA ZI-
RHUT x BANCO ITAU -Desp. de fls. 113: “Defiro o pedido
de título antecipada já que a dívida de discussao judicial, sendo
que se permitido o leilao extrajudicial os autores perderiam o
imóvel. Intime-se o leiloeiro (fl. 112) do cancelamento. Int.” -
Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU e BRAZILIO BACE-
LLAR NETO-

54.-COBRANÇA-430/2002-MARCOS FAGUNDES RIBAS
ME x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS -Desp.
de fls.121: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data de 17/OUTUBRO/2002 às 10:45 horas. Inti-
mem-se.”-Adv. MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEI-
AMA-

55.-MONITORIA-570/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A x HELLA E CIA LTDA e outros -Desp. de fls.93:
“Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a
data de 17/OUTUBRO/2002 às 09:30 horas. Intimem-se.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e NEIMAR BATISTA-
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56.-MONITORIA-614/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x OTICA FOTOVISAO LTDA e outros -Desp. de fls.36: “Para
audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de
17/OUTUBRO/2002 às 09:45 horas. Intimem-se.”-Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH, NIVALDO MORAN e ADRIANO
ANHE MORAN-

57.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-721/2002-MARIA
LUCIA DIAS JANNANI x F.JANNANI CONSTR.E COMER-
CIO LTDA e outros - Desp. de fl. 342: “1. Expeça-se carta de
citaçao conforme requerido às fl. 311. 2. Sobre os AR juntados
às fl. 306/307, manifeste-se a parte autora em 5 dias. Int.” -
“Deve o Requerente antecipar o pagamento de R$15,00, refe-
rente ao pagamento das custas postais, para posterior expedi-
çao da carta.”-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

58.-ARROLAMENTO-985/2002-DOROTY FEIJO SAVI x
ESP.AIRTON SAVI -Desp. de fls. 36: “I) Nomeio como inven-
tariante o cônjuge supérstite Doroty Feijó Savi, independete-
mente de prestar compromisso. II) Considerando estar a exor-
dial suficientemente instruída as partes legítimas, maiores, ca-
pazes e devidamente representadas, julgo por sentença para que
produza seus devidos e legais efeitos os presentes autos de Ar-
rolamento nº 985/2002, dos bens deixados pelo falecimento de
AIRTON SAVI, e homologo o plano de partilha apresentado às
fl. 05/07, para que se cumpra como nele se contém e declara.
Defiro o pedido de desistência do prazo de recurso desta deci-
sao. Observando o disposto no art. 1031, par. 2º do CPC. Expe-
ça-se o Formal de Partilha. Custas de Lei. P.R.I. “ -Adv. CAR-
LOS ANTONIO TASCHNER-

59.-INDENIZACAO ORD.-1029/2002-CEZAR VIDAL FER-
NANDES x BANCO DO BRASIL S.A -Desp. de fls. 36: “1.
Defiro a gratuidade. 2. Providencie o autor a autenticaçao das
fotocópias que instruem a inicial, em dez dias. 3. Cite-se o réu
pra, querendo, apresentar resposta e com as advertências da
revelia (CPC, arts. 285 e 319). 4 Int.” -Adv. SHEYLA D. B.
DOS SANTOS-

60.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)ORDINARIA - Lucia R. de Lara X Aplub
S.A., no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA.   2)EXECUÇAO - Banco Bra-
desco S.A X Pamper com. de Madeira e Transp. Ltda., no valor
de R$609,00 + R$120,00 (O.J.) - Adv.:DANIEL HACHEM.
3)SUMARIA - Edifício Saint Emilion X Dulcimara Schier Pe-
reira e outro, no valor de R$157,50 + R$30,00 (AR) - Adv.:
LUCIANE MARIA.  M. DE MELO. 4)BUSCA E APREEN-
SAO - Banco BMC S,A X Eleacib das Chagas Lima Semicek,
no valor de R$399,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: ALINE FA-
GUNDES. 5)COBRANÇA - Araucária Adm. de Cons. S.C.
Ltda. X Roberto Barbosa, no valor de R$189,00 - Adv.: LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.  6)MONITORIA - Chaves, Cha-
ves & Cia. Ltda. X Eunice Vieira Lopes, no valor de R$609,00
+ R$35,00 (O.J.) - Adv.: RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO 7)EXECUÇAO - Banco ABN AMRO REAL S.A X Site-
se - Sistemas Tecnicos de Segurança S.C. Ltda., no valor de
R$609,00 + R$280,00  (O.J.) - Adv.: DANIEL HACHEM 8)OR-
DINARIA - Volkswagen Leasing S.A. Arrend. Merc. X Jolar
Bairros, no valor de R$483,00 - Adv.: GISELE SOLER CON-
SALTER.  9)COBRANÇA - Cond. Conjunto Res. Santa Môni-
ca III X Sandrelli Casagrande, no valor de R$157,50 + R$40,00
(O.J.)  - Adv.: LOLLINA CHAN. 10)USUCAPIAO - Alayde
Nelly Dotto Menocin X Alice Rocha da Silva, no valor de
R$609,00 + R$45,00 (AR) + R$200 (O.J.) - Adv.: DELOA
MULLER-

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº138/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 016 00749/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 024 01047/2001
ANA PAULA LARA PAGANINI 030 00488/2002
ANNE CRISTINE RODRIGUES 022 00987/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 014 00815/1999
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 021 00695/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 001 00233/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 023 01044/2001
BABYTON PASETTI 014 00815/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 029 00210/2002

022 00987/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 018 00884/2000
CARLYLE POPP 018 00884/2000
CICERO DA SILVA 017 00835/2000
CICERO JULIANO STAUT DA S 017 00835/2000
CLAUDIA SUSANA HANEL 009 00241/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 019 00258/2001
ELIANE MARIA MARQUES 034 00850/2002
EMERSON LUIZ BACHMANN 019 00258/2001
ERNANI ANTONIO PIGATTO 012 01345/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 019 00258/2001
FABIANO ROESNER 030 00488/2002
FERNANDO O. CABRAL BARRIO 020 00336/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 020 00336/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 018 00884/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 027 01695/2001
IDELANIR ERNESTI 031 00540/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 008 00240/2002
JAIR ROBERTO PIEROTTO 012 01345/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 041 01133/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 006 00238/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 037 00945/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 025 01534/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 036 00920/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 036 00920/2002

LEONEI MARTINS FREITAS 035 00896/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 020 00336/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 032 00559/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 028 00012/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 027 01695/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 005 00237/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 018 00884/2000
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 019 00258/2001
MARCELO CHEDID 010 00242/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 033 00717/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 023 01044/2001
MERCIA M. V. SOARES 013 01539/1998
MILENA MASLOWSKY 030 00488/2002
MIRIAN KLAHOLD 026 01540/2001
NELSON SCARPIN JUNIOR 011 00705/1990
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 011 00705/1990
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 038 01030/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 004 00236/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 020 00336/2001
PERCY ARAUJO 039 01046/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 040 01083/2002
RAUL DE ARAUJO SANTOS 002 00234/2002
REJANE TEREZINHA SCHOLZ 012 01345/1998
RODRIGO ERASMO DE MELO 014 00815/1999
ROSEMARIE SCHAFFER 007 00239/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 015 00434/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 003 00235/2002
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 027 01695/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 020 00336/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 012 01345/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 023 01044/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-233/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x EMERSON VALDIR ASCHENBRENER
TRINDADE -Feitos que entram em Cartório, aguardando de-
pósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

2.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-234/2002-LUIZ GUSTA-
VO DA ROSA TRAUER e outros x HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. RAUL DE ARAUJO SANTOS-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-235/2002-ANA-
LIA CARRAO MACEDO x MARIA ODETE JUGLAIR LELL
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

4.-ORDINARIA DE RESCISAO-236/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA
LTDA e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

5.-SUM. DE COBRANÇA-237/2002-CONJ.RES.MORADIAS
SAO JOAO DEL REY IV COND.I x AMERICO JOCLAIR
RANTHEM e outros -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-238/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/A LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguardando depó-
sito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

7.-INVENTARIO NEGATIVO-239/2002-CRISTINA LUIZA
SCHAFFER x ESP. RAUL ROSIER FARIA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ROSEMARIE SCHAFFER-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-240/2002-INCAL-
SAC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-

9.-INDENIZACAO-241/2002-IRINEU HANEL x BANCO
SNTANDER DO BRASIL S.A -Feitos que entram em Cartó-
rio, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. CLAUDIA SUSANA HANEL-

10.-DECLARATORIA DE NULIDADE-242/2002-FABIANO
SECH x AUDIBANK FOMENTO MERCANTIL LTDA.
AGUARDANDO DISTRIBUICAO DA PRESENTE ACAO. -
Adv. MARCELO CHEDID-

11.-ALVARA JUDICIAL-705/1990-GISLAINE DA CRUZ SIL-
VA XAVIER OUTRO x ESP. JOAQUIM DA SILVA XAVIER.
Vistos,etc. Considerando que os requerentes foram intimados
pessoalmente para darem andamento no processo (fls.63/64)
quedando-se, porem, inertes, (fls.65), com fundamento no in-
ciso III, do art.267 do CPC, JULGO EXTINTO, por abandono
da causa, estes autos de ALVARA n.705/90 em que sao Reque-
rentes GISLAINE DA CRUZ DA SILVA e Outro e Requerido
ESPOLIO DE JOAQUIM SILVA XAVIER. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. NELSON
SCARPIN JUNIOR e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

12.-ACAO DE CUMPRIMENTO-1345/1998-FABIO MENDES
DE OLIVEIRA x OVANDE ALBERTO PEREIRA e

outros.Vistos,etc...Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos insertos na inicial, para o efeito de
DETERMINAR que os réus tomem todas as medidas necessá-
rias no sentido de proceder à transferência definitiva do imóvel
matrícula n.25060 do registro de Imóveis da 5ª Circunscriçao
de Curitiba em nome do autor- no prazo de trinta dias, cum-
prindo, assim, a cláusula quinta do compromisso de compra e
venda (fls.15/9). Em se tratando de açao que tem por objeto
obrigaçao de fazer, utilizando-me da faculdade do parag.5º do
art.461 do CPC, imponho multa diária de R$ 100.00 (cem re-
ais) por dia de atraso no cumprimento da presente decisao, sem
prejuízo da incriminaçao por crime de desobediência que pre-
vê pena de detençao de até seis (6) meses (art.330 do Codigo
Penal). Custas e honorários pelos réus (paragrafo unico do art.21
do CPC), estes arbitrados- nao havendo condenaçao economi-
camente apreciável e na forma do parag.4º do art.20 do CPC-
em R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais), tendo em conta a
natureza da demanda, o trabalho realizado e o tempo de trami-
taçao do processo.P.R.I. -Adv. WALLACE EDUARDY TESO-
NI BARROS, JAIR ROBERTO PIEROTTO, REJANE TERE-
ZINHA SCHOLZ e ERNANI ANTONIO PIGATTO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1539/1998-CONTEM-
PORANEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C. LTDA. Vistos,etc...Ex positis, JULGO parcialmente PRO-
CEDENTES os pedidos insertos na inicial, para o efeito de
CONDENAR a ré a pagar indenizaçao cujo montante nao po-
derá ser inferior a um doze avos (1/12) do total da retribuiçao
auferida durante o tempo em que exerceu a representaçao, ou
seja, de junho de 1995 a setembro de 1997, e pagamento, a
título de pré-aviso, de importância igual a um terço (1/3) das
comissoes auferidas pelo representante, nos três meses anterio-
res a rescisao contratual, melhor dizendo, em junho, julho e
agosto de 1997 (Itens “a” e “b” do pedido de fl.07). Todos va-
lores a serem apurados em liquidaçao da sentença com corre-
çao monetária a partir de setembro de 1997 (data da rescisao
do contrato), consoante Sumula n.43 do E.STJ e juros morató-
rios de 0,5% ao mês desde a citaçao inicial (art.1536, parag.2º
do CC ou Sumula n.163 do STF). Dos quatro pedidos aventa-
dos pela parte autora na inicial, dois deles restaram proceden-
tes. SEndo assim, aplico o art.21, caput, do CPC, para determi-
nar a compensaçao recíproca dos honorários advocatícios e o
reembolso, pela ré, da metade das custas processuais pagas
devidamente corrigidas. P.R.I. -Adv. MERCIA M. V. SOARES,
ROGERIO DANTE OLIVEIRA JUNIOR-

14.-REPARACAO DANOS-815/1999-CLAUDIO JOSE AN-
TUNES e outros x ROSANDO SACCHELLI e
outros.Vistos,etc...Diante do exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a açao de reparaçao de danos morais n.815/
99, em que é requerente CLAUDIO JOSE ANTUNES e AN-
TUNES E BARRETO LTDA e requeridos ROSANDO SAC-
CHELLI, LUIZ CARLOS ALBORGUETTI E TV INDEPEN-
DENCIA S/A, para o efeito de CONDENAR os requeridos,
solidariamente, a pagar aos autores, individualmente, indeni-
zaçao por danos morais no valor de R$ 20.000.00, com juros
de 6% ao ano e correçao moentária pelo IPC/FIPE, e ainda
para OBRIGAR Luiz Carlos Alborguetti, veiculado na empre-
sa de televisao que ocupa o pólo passivo da demanda, da fun-
damentaçao e do dispositivo da sentença, tudo nos termos da
fundamentaçao. Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE a
exceçao de verdade destes autos n.720/2000, em que é reque-
rente LUIZ CARLOS ALBORGUETTI e requeridos CLAU-
DIO JOSE ANTUNES e ANTUNES E BARRETO LTDA. Con-
deno ainda os requeridos solidariamente no pagamento das cus-
tas dos processos e dos honorários advocaticios, englobada-
mente, para ambas as demandas, que fixo em quinze por cento
do valor da condenaçao corrigido, considerando o trabalho do
advogado da parte, o disposto no parag.3º, do art.20, do CPC, e
a natureza preponderantemente condenatória da decisao. Com
o transito em julgado, expeça-se mandado para o cumprimento
do direito de resposta. P.R.I. -Adv. BABYTON PASETTI,
RODRIGO ERASMO DE MELO e ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, BRUNO NORONHA BERGONSE,
ROGERIO COSTA, EDNAN MARTINEZ FILHO-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-434/2000-J.D. BINI & CIA
LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/C LTDA. Vistos,etc...isto posto, julgo procedente o pedido
inicial para condenar a requerida ao pagamento de R$ 4.800.00
com correçao monetária pela média do INPC/IGP-DI a contar
de hoje, e juros de mora de 0,5% ao mês contados de forma
direta e sem capitalizar a partir da intimaçao da ré da presente
decisao. Declaro o feito extinto com julgamento do mérito, nos
termos do art.269, inc.I, do CPC, observo que a correçao mo-
netária e os juros foram impostos a partir da prolaçao da pre-
sente e da intimaçao da requerida, em razao de que a liquida-
çao do dano se fez somente nesta sentença por arbitramento
judicial, assim, o valor deve ser corrigido a partir desta data e
os juros a partir da intimaçao da sentença, pois entao é que a
requerida tem ciência do valor que deve pagar, e se nao o fizer
estará em mora. Condeno a ré ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios em favor
do patrono da parte autora os quais fixo em 20% do valor da
condenaçao, nos termos do art.20, parag.3º, letras “a” e “c”, do
CPC, pois o causídico afirmou razoes pertinentes para o des-
linde da causa. P.R.I. -Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA,
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

16.-ACAO DE INDENIZACAO-749/2000-CLAYTON RIBAS
NASSAR x LUIZ FERNANDO DA CUNHA e
outros.Vistos,etc...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE a açao de indenizaçao por danos materiais e morais destes
autos n.749/2000, em que é requerente CLAYTON RIBAS
NASSAR e requerido HENRIQUE RICHETTI JUNIOR. Con-
deno o autor no pagamento das custas do processo e dos hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 1.000.00, corrigidos por
ocasiao do pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
do advogado da parte, o disposto no parag.4º, do art.20, do
CPC, e a natureza preponderantemente declaratória negativa
da decisao. P.R.I. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR, JOAO BATISTA DOS ANJOS-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-835/2000-EDMUNDO
RIBEIRO DA ROCHA x BLOCK HAUS - CASAS ESPECI-
AIS LTDA.Vistos,etc...Deste modo, NEGO PROVIMENTO aos
embargos declaratórios articulados nos autos por BLOCK HAUS
CASAS ESPECIAIS LTDA. P.R.I. -Adv. CICERO DA SILVA e
CICERO JULIANO STAUT DA SILVA, WILSON NALDO
GRUBE FILHO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-884/2000-NEUSA CZELUS-
NIAK x ISABEL BRASIL DOS SANTOS.Vistos,etc...Antre o
exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo
improcedente a medida cautelar de sustaçao de protesto, autos
n.650/2000 e a açao ordinária de repetiçao de indébito, c/c nu-
lidade de cambiais e decretaçao de invalidade de relaçao jurí-
dica, autos n.884/2000, ambas movidas por Neusa Czelusniak
contra Isabel Brasil dos Santos. Condeno a autora ao pagamen-
to das custas processuais e aos honorários advocatícios do pa-
trono da autora, os quais fixo em 15% (quinze por cento) do
valor atribuído à causa, de acordo com o disposto no art.20,
parag.4º do CPC, considerando desde ambos os processos, o
trabalho realizado. P.R.I. -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e
CARLOS ROBERTO NAUFEL, PAULO NALIN apenso 650/
00-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-MARIA EUGE-
NIA FATIMA DE MARCHI COSTA x BANCO ITAU S/A.
Vistos,etc...Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para o fim de determinar a exclusao da TR como fator
de atualizaçao do saldo devedor, determinando-se a sua substi-
tuiçao dela pelo INPC, sendo que para o mês de março de 1990
deverá se observar o percentual de 41,28% no que toca ao IPC;
e ainda julgo procedente para excluir a capitalizaçao dos juros
determinando a contagem na ordem 0.875% ao mês contados
de forma simples e sem capitalizar, vedando-se ainda e para
determinar que os valores contratados quanto as prestaçoes
obedeçam ao PES e sem o CES, conforme as variaçoes que se
efetivarem no decorrer do pacto conforme informaçoes da pe-
rícia e obedecida a clausula 5ª e parag.2º do contrato, bem como
o art.6º, da Lei n.4830/64 nos termos já referidos. Condeno o
requerido a restituir em favor da parte autora as respectivas
diferenças dos valores acima apontados que deverao ser com-
pensadas com valores em aberto, conforme pleito de recálculo
de encargos da inicial da revisional, fls.28, a apuraçao das di-
ferenças pagas a maior pela parte autora, e a reestruturaçao dos
valores contratados conforme se determinou nesta sentença
deverá ser apurada em liquidaçao por cálculo termos do art.604
do CPC, com a apresentaçao dos valores devidos, pagos a mai-
or, e das compensaçoes feitas conforme determinado nesta de-
cisao, inclusive observada a aplicaçao do PES e exclusao do
CES conforme exposto, e considerando os valores depositados
em juízo, tanto nos autos de revisao como de consignaçao, pois
ambas as açoes consideram-se como uma só dada a finalidade
única de oferecimento de ambas e sendo a última instrumental
a primeira. O pretendido efeto liberatório deduzido com a ini-
cial da consignaçao fica limitado somente aos valores dos de-
pósitos já efetivados e que no decorrer do processo vierem no
futuro a se efetivar, porque a aferiçao do que realmente é váli-
do, em termos de valores entre as partes, e a existência de sal-
dos somente poderá ser aferido após a necessária contagem dos
encargos contratados conforme a presente sentença, nao se tendo
assim o pedido de consignaçao, mas como instrumental da açao
de revisao de contrato, ou seja, como simples pedidos de depó-
sitos que visam resguardar valores como pagos, em razao da
necessidade do dito recálculo nos termos da presente sentença,
como foi dito no início desta fundamentaçao. Fica o processo
de execuçao, ante a motivaçao já exposta na fundamentaçao
desta decisao, suspenso até a liquidaçao desta sentença, por-
que depositados valores em favor do requerido, havendo pro-
cedência parcial da açao de revisao, o que demonstra à necessi-
dade de se preservar o direito de propriedade dos autores ao
bem imóvel em questao, ficando, por conseguinte ao requerido
vedada a aplicaçao das normas do Decreto 70/66. Condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais para
o processo de revisao (inclusive valor da perícia) na ordem de
70%, bem como no pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 2.500.00 em favor do patrono da parte autora tendo
em vista que o teor da presente é eminentemente declaratório,
observado assim o art.20, parag.4º do CPC; porque houve su-
cumbência da parte autora no que toca a questoes de seguro,
condenaçao na dobra do indébito e oportunidade de atualiza-
çao do saldo devedor (antes do abatimento da prestaçao paga
no mês), a condeno ao pagamento de 30% das custas, bem como
a honorários advocatícios em favor do patrono da parte embar-
gada os quais fixo em R$ 1000.00, tendo em vista o zelo e
trabalho desenvolvido pelo causídico representante do requeri-
do. No que toca ao processo de embargos do devedor, julgo
procedentes em parte os pedidos da inicial para, nos termos
acima referidos já expostos no dispositivo da açao revisional,
determinar a exclusao dos excessos da execuçao, devendo ser
considerados ainda como pagos os valores depositados na dita
açao revisional, e apurado assim, nos termos do art.604 do CPC,
os débitos e créditos entre as partes, preservada a liquidez do
título em razao do que já foi exposto, sendo que eventual falta
de interesse de agir, superveniente à liquidaçao da presente,
será enfrentada na execuçao oportunamente. Condeno o em-
bargado no pagamento de 70% das custas e despesas processu-
ais, bem como em honorários advocaticios em favor do patrono
do embargante, isso nos termos do art.20, parag.4º, do CPC, os
quais fixo em R$ 1000.00, pois a presente tem conteúdo emi-
nentemente declaratório e o grande debate se deu nos autos de
revisao; observado ainda os termos do art.21, caput, do CPC,
porque houve sucumbência da parte embargante no que toca a
questoes de nulidade da execuçao, condeno-a ao pagamento de
30% das custas, bem como a honorários advocatícios em favor
do patrono da parte embargada os quais fixo em R$ 1000.00,
tendo en vista o zelo e trabalho desenvolvido pelo causídico.
P.R.I.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
EGLACY PAULINO APENSO 383/99-

20.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-336/2001-NAIR
HUNIKA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A.Vistos,etc...Isto posto, julgo parcialmente procedente o pe
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dido inicial da revisional para o fim de determinar a exclusao
da TR como fator de atualizaçao do saldo devedor, determi-
nando-se a sua substituiçao dela pelo INPC que deverá incidir
de forma acumulada nos mesmos períodos de variaçao salarial
positiva da autora; e ainda julgo procedente para excluir a ca-
pitalizaçao dos juros determinando a contagem na ordem
0.9488% ao mês contados de forma direta sem capitalizar, ou
seja, de forma simples, vedando-se ainda a amortizaçao negati-
va de valores, e para determinar que os valores contratados
quanto as prestaçoes obedeçam ao PES. Condeno o requerido a
restituir em favor da parte autora as respectivas diferenças pa-
gas a mais -valores acima apontados que deverao ser compen-
sadas com valores em aberto, conforme pleito de recalculo de
encargos da inicial da revisional, fls.45/47, a apuraçao das di-
ferenças pagas a maior pela parte autora, e a reestruturaçao dos
valores contratados conforme se determinou nesta sentença
deverá ser apurada em liquidaçao por calculo termos do art.604
do CPC, com a apresentaçao dos valores devidos, pagos a mai-
or, e das compensaçoes feitas conforme determinado nesta de-
cisao, inclusive observada a aplicaçao do PES para as presta-
çoes e para aplicar a variaçao dalarial da autora, corrige-se
monetariamente o saldo devedor pelo indice acumulado do INPC
para o período. O pretendido efeito liberatório deduzido com a
inicial fica limitado somente aos valores dos depósitos já efeti-
vados e que no decorrer do processo vierem no futuro a se efe-
tivar, porque a aferiçao do que realmente é válido, em termos
de valores entre as partes, e a existência de saldos somente
poderá ser aferido após a necessária contagem dos encargos
contratados conforme a presente sentença, nao se tendo assim
o pedido de consignaçao como aquele próprio da açao de con-
signaçao, mas sim como simples pedidos de depósitos que vi-
sam resguardar valores cmo pagos, em razao da necessidade do
dito recalculo nos termos da presente sentença, como foi dito
no inicio desta fundamentaçao. No que diz respeito à tutela
antecipada para determinar a que o requerido nao inclua o nome
da autora em orgaos de proteçao ao crédito, firmo que há de ser
deferida a tutela antecipada, pois na pendência de açao revisi-
onal de contrato nao é razoavel a inscriçao da pessoa apontada
como devedor (autores) como tendo tal qualidade junto aos
orgaos de proteçao ao crédito e a divulgaçao da dita qualifica-
çao para terceiros. Precedentes do STJ, AgInstr.N. 208.733 RS,
Min.Salvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJU 14/02/2000,
(O Estado do Paraná, p.5 09/04/2000). Isso porque a discussao
judicial de per si é suficiente para a relativizaçao da qualidade
de devedor no sentido de constrangê-lo a figurar como tal junto
a terceiros, isso, ainda, quando os autores apontaram e prova-
ram cobrança ilegal de valores por vinculaçao à TR, afronta à
lei de usura, pois tais matérias foram exauridas sob o crivo do
contraditório, sendo assim, somente após o recálculo dos valo-
res e apuraçao de saldos e débitos entre as partes e nos termos
desta sentença é que se poderá verificar a autora é devedora de
algum valor ao requerido. Nestes termos, defiro a tutela anteci-
pada pretendida, preenchidos os requisitos do art.273, caput, e
inc.I, do CPC, intime-se a parte requerida para que nao aponte
a autora, em razao do contrato objeto deste processo como de-
vedora frente a terceiros e junto aos orgaos de proteçao do cré-
dito, sob pena de multa de R$ 500.00 por dia de atraso. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais
para o processo de revisao (inclusive valor da perícia) na or-
dem de 60%, bem como no pagamento de honorários advocatí-
cios, que fixo em R$ 2.500.00 em favor do patrono da parte
autora tendo em vista que o teor da presente é eminentemente
declaratório, observado assim o art.20, parag.4º do CPC; por-
que houve sucumbência da parte autora no que toca a questoes
de seguro, condenaçao na dobra do indébito e percentual de
multa, a condeno ao pagamento de 40% das custas, bem como
a honorários advocatícios em favor do patrono da parte embar-
gada os quais fixo em R$ 1500.00, tendo em vista o zelo e
trabalho desenvolvido pelo causídico representante do requeri-
do. P.R.I. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO
O. CABRAL BARRIONUEVO, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

21.-INDENIZACAO-695/2001-LINDACIR MARIA CONRA-
DI x BANCO ITAU S/A. Vistos,etc...Nestes termos julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar o réu a indenizar a auto-
ra no montante de R$ 4.000.00 (quatro mil reais) a título de
danos morais por ela experimentados, valor este que deverá ser
corrigido a partir pela média do INPC/IGP-DI, e sobre o qual
deverá incidir juros simples de 0,5% ao mês, tudo a partir de
19/12/1997 data do evento danoso, nos termos das Súmulas 43
e 54 do Superior Tribunal de Justiça; declaro o feito extinto
com julgamento do mérito. Condeno o réu a pagar as custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do patrono da autora, verba honorária que fixo em 20%
do valor da condenaçao a teor do art.20, parag.3º, letras “a” e
“c”, do CPC, pois as razoes defendidas pelo dito causídico ser-
viram de subsídios para a presente decisao. P.R.I. -Adv. AR-
TUR HERACLIO GOMES NETO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR, JAMES THOMPSON LEMER-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-987/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNANDA
CECONELLO. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as
partes e denunciado nas fls.115 e 120/121, destes autos e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no dispsoto pelo art.269, inciso III, do CPC. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na for-
ma da lei. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
ANDRE LUIZ CALVO, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

23.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1044/2001-COORDE-
NARDORIA ESTADUAL DE PROTECAO E DEFESA CON-
SU x VOLNEI BRIGONI -Vistos, etc...” Homologo o acordo
celebrado entre as partes e denunciado nas fls.47/48, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, conforme pedido ini-
cial e concordância manifestada na inicial destes autos de Pe-
dido de Levantamento açao civil pública nº 1044/2002 = 81/
99, em que é requerente Volnei Brigoni e requerido Ford Lea-
sing S/A - Arrendamento Mercantil. Certifique a escrivania o
montante existente em depósito bancário e expeça-se alvará

para o levantamento do valor em depósito, conforme os termos
do acordado. Oficie-se ao E. Juiz Relator nos autos originais
da açao civil pública para comunicar-lhe do acordo e da deci-
sao. Custas na forma da lei. Certifique-se nos autos principais
de açao civil pública e baixe-se. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se. - -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, WALTER
BORGES CARNEIRO e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-

24.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1047/2001-ESMA-
EL WARNECK x OLGA CECILIA KMIECIK e outros.
Vistos,etc...Pelo exposto, julgo procedente o pedido com fun-
damento no art.62 e seus incisos da Lei 8245/95, com o fim de
declarar rescindido o contrato existente entre as partes e, em
consequência, decretar o despejo dos réus, concedendo-lhes o
prazo de 15 dias para desocupaçao, sob pena de ter de fazê-lo
compulsoriamente. Condeno os réus, ainda, a pagar o saldo
devedor, devidamente corrigido e acrescido de juros moratóri-
os de 1% ao mês a contar do vencimento da dívida, bem como
as custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor
de 15% sobre o valor do débito, tudo, observado o termo de
renegociaçao de fls.62. Fixo a cauçao em 12 meses de aluguel,
a qual poderá ser real ou fidejussória a ser prestada nos autos
de execuçao provisória. P.R.I. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS, LUIZ FERNANDO C.F.POTIER-

25.-ORDINARIA COMINATORIA-1534/2001-SERGIO ALA-
ERTES DE PAULA LOPES x VICTOR JOSE ETTORE ROS-
SI e outros. Vistos,etc...Isto posto, julgo procedentes os pedi-
dos iniciais, com base no art.462 do CPC dou por prejudicado
o pedido cominatório convertendo-o em perdas e danos nos
termos do art.461, parag.1º, do CPC, para condenar os réus de
forma solidária ao pagamento da quantia única de R$ 1.000.00
ao requerente a título de danos morais, que deverao ser corrigi-
dos a partir da presente data pela média do INPC/IGP-DI e
acrescidos de juros de mora a partir da citaçao para a presente
demanda nos termos do art.219 do CPC; condeno os requeri-
dos ainda a indenizar o autor pelos danos materiais decorrentes
dos seguintes fatos: a)processo movido pela companhia de ar-
rendamento contra o requerente (custas e honorários advocatí-
cios), b)do contrato de leasing firmado entre ele requerente e
companhia de arrendamento, c)multas de trânsito, débitos fis-
cais, tributários e administrativos referentes ao carro e ao perí-
odo de uso dele pelos requeridos. Valores estes a serem apura-
dos em liquidaçao de sentença nos termos do art.608 do CPC a
partir da prova do efetivo pagamento pelo autor dos ditos valo-
res, ou seja de que eles devem ser ressarcidos pelos requeridos,
pois só se repara diminuiçao patrimonial efetivamente sofrida.
Condeno os réus ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como em honorários advocatícios em favor do patrono
do requerente, os quais, com base no art.20, parag.3º, letras “a”
e “c”, fixo em 20% do valor da condenaçao em danos morais e
materiais. P.R.I. -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

26.-ACAO DE COBRANCA-1540/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO RICARDO x CLAUDIA MASSOLIN RAMOS GAS-
PAR. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de arquivamento de
fl.45, destes autos e, em consequência, julgo extinto o presente
processo, com fundamento no disposto pelo art.267, inc.VIII,
do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. MIRIAN
KLAHOLD-

27.-ORDINARIA DECLARATORIA-1695/2001-CARLOS
ROBERTO FERREIRA x CIDADELA S/A. Vistos,etc...Isto
posto, julgo procedentes os pedidos iniciais dos autores, decla-
rando extinto o processo com julgamento do mérito a teor do
art.269, inc.I, do CPC, declarando ainda rescindido o contrato
de compra e venda por culpa da requerida, e para condená-la a
restituir integralmente aos autores os valores comprovadamen-
te pagos por eles em favor dela em razao do contrato em co-
mento; a liquidaçao de sentença deverá ser feita com os ele-
mentos integrantes -hoje- destes processo, observado o art.604
do CPC no que toca aos valores a serem restituídos pela ré,
tendo em vista os pagamentos provados como feitos, devida-
mente corrigidos pela média do INPC/IGP-DI a partir da data
do desembolso de cada parcela, e acrescidos de juros de 1% ao
mês contados de forma direta e sem capitalizar conforme con-
trato -clausula 14ª- a partir da citaçao para a presente -art.219
do CPC, mais multa de 2% sobre o valor base (da soma dos
valores dos pagos pelos autores à ré devidamente atualizados)
a ser devolvidos. Condeno assim a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como a honorários em fa-
vor do patrono dos autores que fixo em 20% do valor da conde-
naçao, isso com base no art.20, parag.3º, letras “a” e “c”, do
CPC. P.R.I. -Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-12/2002-RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x JULIO CESAR FA-
RIAS MACHADO. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, a extinçao do pro-
cesso ante o acordo efetuado nos autos denunciado nas fls.53
e, em consequência, julgo extinto o presente processo, com
fundamento no disposto pelo artigo 794, inc.I, do CPC. Comu-
nique-se ao Sr.Administrador e baixe-se o protesto. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. Custas na
forma da lei. P.R.I. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-210/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARR. MERCANTIL - G. ITAU x CRISTI-
ANE DE MORAES VEIGA.Vistos,etc... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para declarar rescindido o contrato 08,
tornando definitiva a ordem de reintegraçao de posse do bem
em favor da autora conforme fls.14, para o fim, após o trânsito
em julgado da presente e da reintegraçao do bem em questao,
de consolidar assim a sua posse e propriedade sobre ele em
favor da requerente. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
750.00 (setecentos e cinquenta reais) usando da faculdade confe-

rida pelo art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I, transitada em julgado
e nada sendo requerido, arquivem-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, JOAO BATISTA DOS ANJOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-BREMADOR
TURISMO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO.Vistos,etc...Nestes termos, tanto de ofi-
cio como em razao do pedido de declaraçao de nulidade feito
com a inicial, com base no art.267, inc.VI, c/c parag.3º, do
CPC, reconheço o embargado carecedor de açao de execuçao,
julgo procedentes os embargos à execuçao para tal fim, decla-
rando este processo de conhecimento extinto com julgamento
do mérito; assim, com base no art.618, inc.I, do CPC anulo a
execuçao autuada sob n.1259/2001, ab ovo, ficando prejudica-
do o exame das outras questoes da presente açao de embargos,
a penhora também é nula, pois efetivada a partir de execuçao
nula, após o transito em julgado da presente levante-se a mes-
ma. Condeno o embargado, porque deu causa a açao de execu-
çao, e por via reflexa, à deduçao de embargos, nas custas e
despesas processuais de ambos os processos, bem como em
honorários de advogado, que fixo em R$ 1.000.00, para o pa-
trono do embargante, pois os argumentos que deduziu foram
correlatos com as razoes de decidir ora expostas, considere-se
a aplicaçao do art.20, parag.4º, c/c parag.3º, letras “a” e “c”, do
CPC, em razao do teor declaratório da presente. P.R.I. -Adv.
MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI e
FABIANO ROESNER, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS apenso 1259/01-

31.-ALVARA JUDICIAL-540/2002-MARIO GUBERTNETO x
ESP. MARIO GUBERT FILHO.Vistos,etc. Preenchidos os re-
quisitos legais expeça-se alvará para autorizar o requerente
MARIO GUBERT NETO, representado por sua mae MARIA
DE FATIMA OLIVEIRA ANTUNES, a levantar os valores dos
haveres trabalhistas em nome de MARIO GUBERT FILHO,
depositando as respectivas importâncias em caderneta de pou-
pança vinculada a este Juizo -prazo de validade alvará 60 dias-
Prestaçao de contas em 30 dias. Pagas as custas, expeça-se al-
vará. P.R.I. -Adv. IDELANIR ERNESTI APENSO 481/02-

32.-BUSCA E APREENSAO-559/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GUGUILE TURISMO LTDA.Vistos,etc. Homologo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinçao de fl.22, destes autos e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo art.267, inciso VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-717/2002-MA-
RIA PARFIENIUK x DAMIAO DOS SANTOS BALBINO.
Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais dos autos consta
e, com fundamento no art.9º, inc.III, da Lei n.8245/91, JULGO
PROCEDENTE a açao de despejo, declarando rescindido o
contrato. Condeno o requerido ao pagamento dos alugueis ven-
cidos a partir de fevereiro de 2002 até a efetiva desocupaçao do
imóvel locado, com base no art.39 da Lei n.8245/91, com os
encargos contratos e de lei. Determino o prazo de 15 dias para
a desocupaçao do imóvel, conforme disposto no art.63, parag.63,
parag.1º, alínea “a”, da Lei n.8245/91. Face a sucumbência,
condeno a parte requerida citada pessoalmente, no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, dada
a singeleza da demanda, arbitro, equitativamente, em R$ 500.00
(quinhentos reais) nos termos do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I.
-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

34.-DESPEJO-850/2002-MARIO VERDASCA FERREIRA x
FAISAL ISKANDAR. Vistos,etc...Isto posto, considerando o
que mais dos autos consta e, com fundamento no art.9º, inc.III,
da Lei n.8245/91, JULGO PROCEDENTE a açao de despejo,
declarando rescindido o contrato. Condeno o rqeuerido à deso-
cupaçao do imóvel locado, com base no art.39 da Lei n.8245/
91, com os encargos contratos e de lei. Determino o prazo de
30 dias para a desocupaçao do imóvel, conforme o disposto no
art.63, parag.1º, alínea “a”, da Lei n.8245/91. face a sucum-
bência, condeno a parte requerida citada pessoalmente, no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais, dada a singeleza da demanda, arbitro, equitativamente,
em R$ 500.00 (quinhentos reais) nos termos do art.20, parag.4º,
do CPC. P.R.I. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-896/2002-HEL-
CIO NEUTZLIING x FRANCISCO JOSE DE PAULA.
Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais dos autos consta
e, com fundamento no art.9º, inc.III, da Lei n.8245/91, JULGO
PROCEDENTE a açao de despejo, declarando rescindido o
contrato. Condeno o requerido ao pagamento do IPTU REFE-
RENTE AO ANO DE 2001, dos alugueis vencidos a partir de
abril de 2002 e das taxas condominiais a partir de janeiro de
2002 até a efetiva desocupaçao do imóvel locado, com base no
art.39 da Lei n.8245/91, com os encargos contratos e de lei.
Determino o prazo de 30 dias para a desocupaçao do imóvel,
conforme o disposto no art.63, parag.1º, alínea “a”, da Lei
n.8245/91. Face a sucumbência, condeno a parte requerida ci-
tada pessoalmente, no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais, dada a singeleza da demanda,
arbitro, equitativamente, em R$ 500.00 (quinhentos reais) nos
termos do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv. LEONEI
MARTINS FREITAS-

36.-BUSCA E APREENSAO-920/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA DE LOURDES ARAUJO RAMOS.
Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais dos autos consta
e, com fundamento no art.66 da Lei n.4728/65 e, ainda, no
decreto-lei n.911/69, JULGO PROCEDENTE a açao, decla-
rando rescindido o contrato, consolidando nas maos do reque-
rente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensao liminar torno definitiva, levantando-se o depósito
judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na forma do
estabelecido no art.3º, parag.5º, do referido Decreto-Lei n.911/
69. Incumbe ao credor cumprir o disposto no art.2º do aludido
Decreto-Lei n.911/69, valendo a presente sentença como título
hábil perante qaulquer repartiçao pública, para efeito de domí-

nio e posse do bem, visando a transferência do mesmo a tercei-
ros indicados pela parte requerente, devendo o título exibido
permanecer nos autos. Face a sucumbência, condeno a parte
requerida citada pessoalmente, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais, dada a singeleza
da demanda, arbitro, equitativamente, em R$ 500.00 (quinhen-
tos reais) nos termos do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

37.-ALVARA JUDICIAL-945/2002-SOLANGE DE FATIMA
SILVA E OUTROS x ESP. GILMAR CARLOS ROCHA.
Vistos,etc. Preenchidos os requisitos legais expeça-se alvará
para autorizar a requerente a levantar, apenas, em nome de sua
filha BEATRIZ PATRICIA ROCHA, um quinto das importân-
cias depositadas relativas ao PIS e ao FGTS do falecido GIL-
MAR CARLOS ROCHA, com o fim de que as mesmas sejam
aplicadas em favor da menor, para sua subsistência -prazo de
validade alvará de 60 dias- Dispensada a prestaçao de contas,
tendo em conta o contido no parecer ministerial de fl.30, o qual
acolho, SEm custas em funçao da gratuidade que ora defiro.
Expeça-se alvará. P.R.I. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

38.-BUSCA E APREENSAO-1030/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JOSE CLAUDINEI DE LIMA. Vistos,etc. Homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência de fl.38, destes autos e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo art.267, inc.VIII, do CPC. Autorizo o
desentranhamento mediante substituiçao por fotocópia. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. Custas
na forma da lei. P.R.I. -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, GISELE SOLER CONSALTER-

39.-DESPEJO-1046/2002-DANIEL MASWSINHA x LUIZ
ALBERTO BORDALLO. Vistos,etc. Homologo, por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência de fls.20, destes autos e, em consequência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
art.267, inc. VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuiçao e arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv.
PERCY ARAUJO-

40.-BUSCA E APREENSAO-1083/2002-AUTOCAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUIZ CAR-
LOS CAMATTA. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que
surtya os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
de fl.22, destes autos e, em consequência, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no disposto pelo art.267,
inc.VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao
e arquivem-se. Custas na forma da Lei. P.R.I. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

41.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1133/2002-UNI-
BANCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x SABRA VIAGENS E TURISMO LTDA.Vistos,etc. Homolo-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência de fl.27, destes autos e, em conse-
quência, julgo extinto o presente processo, com fundamento no
disposto pelo art.267, inciso VIII, do CPC. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. Custas na forma da lei.
P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
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MAJEDA DENISE MOHD POPP 020 00706/1996
MANOEL CARLOS DA SILVA 035 00458/1998

073 00305/2002
MARCELO A. THEODORO 046 00229/1999
MARCELO AUGUSTO MACHADO 072 01162/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 065 00772/2000
MARCELO LOIOLA PINTO 029 01286/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 027 00992/1997
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 019 00633/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 069 01275/2000

045 00059/1999
063 00618/2000

MARCIA CRISTINA QUERINO 070 01334/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 027 00992/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 065 00772/2000
MARCIO HOFMEISTER 043 01545/1998
MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA 078 00980/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 015 00463/1995

032 00331/1998
MARCOS GUASTELLA 015 00463/1995

032 00331/1998
MARIA ALZENE NOGUEIRA 045 00059/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 027 00992/1997
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 049 00843/1999
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 007 02786/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 074 00499/2002
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 009 01240/1974
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 028 01143/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 046 00229/1999
MARLENE PAES GUARESCHI 013 00309/1994

026 00855/1997
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 018 00476/1996
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 021 00972/1996
MAURICIO JULIO FARAH 025 00751/1997

044 00012/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 056 00163/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 017 01266/1995

066 00813/2000
MAURO CURY FILHO 071 00384/2001
MIEKO ITO 008 02788/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 041 01210/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 038 00627/1998
MONICA RIEKES MAJEWSKI 029 01286/1997
MURILO CELSO FERRI 074 00499/2002
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 076 00954/2002
NORANE ADELINA ESPINDOLA 029 01286/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 065 00772/2000
OLIVEIRUS F DE BITTENCOU 013 00309/1994
OMAR RODRIGUES CHAVES 062 00532/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 049 00843/1999
OTTO JOAO LYRA NETO 003 02723/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 059 00441/2000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 034 00416/1998
PATRICY MILENA SANCHES CA 029 01286/1997
PAULA NOGARA GUERIOS 062 00532/2000
PAULO CESAR HOROCHOSKI 053 01477/1999
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 009 01240/1974
PAULO HIROSHI KIMURA 018 00476/1996
PAULO MAINGUE NETO 027 00992/1997
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 026 00855/1997
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 020 00706/1996
PAULO YVES TEMPORAL 030 01321/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 011 01278/1987
RAFAEL COSTA CONTADOR 028 01143/1997
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 048 00574/1999
REINALDO CHAVES RIVERA 054 01506/1999
RENATO JOSE BORGERT 010 00778/1979
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 070 01334/2000
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 019 00633/1996
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 010 00778/1979
ROBERTA ONISHI 046 00229/1999
ROBERTO Z. CARNASCIALI 041 01210/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 059 00441/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 056 00163/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 069 01275/2000
ROSI GLORIA M. CUNHA 031 01381/1997
RUBENI ANTONIO DE ASSUMPC 055 00118/2000
RUBENS MERCURIO JUNIOR 059 00441/2000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 030 01321/1997
SAULO BONAT DE MELLO 021 00972/1996

SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 014 00319/1995
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 041 01210/1998
SERGIO DE SOUZA 071 00384/2001
SERGIO TERNUS 026 00855/1997
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 062 00532/2000
SERGIO VILARIM DE SOUZA 059 00441/2000
SILVIA FERNANDA BATISTA S 042 01469/1998
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 020 00706/1996
SILVIO BATISTA 034 00416/1998

034 00416/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 008 02788/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 055 00118/2000
SIRLEY DOMINGUES GAGO 023 01410/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 049 00843/1999
SUMIE SONIA MIYAZAKI 013 00309/1994
TATIANA KALKO 051 01296/1999
THALES MORAIS DA COSTA 077 00963/2002
UBIRAJARA FERNANDES DA SI 010 00778/1979
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 045 00059/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 039 00729/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 015 00463/1995

032 00331/1998
VALMIR CARDOZO BUENO 019 00633/1996
VANADIR DE MOURA BUENO 059 00441/2000
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 012 00102/1991
VERA LUCIA DE PAULI 064 00628/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 068 00934/2000

075 00552/2002
WILMAR EPPINGER 027 00992/1997
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 077 00963/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 026 00855/1997

1.-RESCISAO DE CONTRATO-2682/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU x LUIZ
ALEXANDRE QUINTINHO -Proceder a retirada da peticao
inicial cancelada.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

2.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2715/2002-ADIL-
SON CALACHI x IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA -Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

3.-DECLARATORIA-2723/2002-ONIVALDO SEBASTIAO
VICENTINI x CONDOMINIO DO EDIFICIO GEORGES BI-
ZET -Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-Adv.
CLINIO L L LYRA e OTTO JOAO LYRA NETO-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA-2746/2002-VOLKSWAGEN
DO BRASIL LTDA. x COPRINCE - COMERCIAL PRINCE-
SA DE AUTOMOVEIS LTDA. e outros -Proceder a retirada
da peticao inicial cancelada.-Adv. GERSON JOAO BORELLI
e LUCIANA DONIZETE ORTEGA-

5.-SUMARIA - COBRANCA-2767/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO VERONA III-IV x ANA MARIA GONCALVES e ou-
tros -Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2785/2002-FAUS-
TO MANOEL LACERDA x VALDEMAR REINERT e outros
-Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-Adv. GIL-
MAR FERNANDO DE CRISTO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2786/2002-ITAU SEGUROS
S/A x AIRTON MALANSKI e outros -Proceder a retirada da
peticao inicial cancelada.-Adv. MARIA DAS GRACAS R. DE
MELO-

8.-BUSCA E APREENSAO-2788/2002-BANCO BMG S/A x
SAMUEL FAGUNDES DE LIMA -Proceder a retirada da peti-
cao inicial cancelada.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e SIMONE MARQUES SZESZ-

9.-ARROLAMENTO-1240/1974-SINOVA GARCIA LOPES x
JOSE SOARES LOPES -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo da inventariante) -Adv. LUIZ ANTONIO MO-
RES, ARMANDO CARVALHO CHAVES, PAULO CEZAR
PEREIRA GRUBER, HORACIO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRU-
BER-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-778/1979-MARIA CARME-
LINA SCARAMUZZA x MARIO JOAO SCARAMUZZA -”1-
Nomeio como inventariante da sobre partilha o herdeiro RAUL
SENFF que dever , em cinco dias, prestar compromisso. 2-Deve
o inventariante efetuar o pagamento das custas referentes a so-
brepartilha, bem como apresentar a descri‡âo completa do
im¢vel arrolado …s fls.122/125, juntando c¢pia atualizada da
matr¡cula. 3-Int.”-Adv. UBIRAJARA FERNANDES DA SIL-
VA, JULIANA IMTHON ZWEIFEL, RENATO JOSE BOR-
GERT e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1278/1987-BE-
MGE-BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS x PLAN-
SERVI-PLANEJ. AGROPECUARIA LTDA E OU -”Manifes-
te-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de
instƒncia.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, AFONSO
CELSO NUNES, JOSE ANTONIO TADEU GUILHEN, LEO-
MIR LIDIO LUVIZON e DEOLINDO ESTURILIO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1991-HUSSEIN AH-
MAD HAMDAR E S/M x LAZARO APARECIDO M. CAS-
TRO E OUTROS -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamen-
to das custas da Sra. Contadora). -Adv. HUGO MARTINS
KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO e VANESSA ROCHA
LOURES KOSOP-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-309/1994-A CO-
OPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA COCAP x
COOP.AGRIC. MISTA DE ALVOR.DO SUL CAMAS -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv.
OLIVEIRUS F DE BITTENCOURT, MARLENE PAES GUA-
RESCHI, SUMIE SONIA MIYAZAKI e JUBRAIL ROMEU
ARCENIO-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS-319/1995-ELI BRAUNE x
NILDO MABA E OUTROS -”Manifesta‡âo no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv. ENIL-
DO DEL PINO, CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI, CLAUDIA REGINATO ZARPELON,
JOAO SERGIO RAUSIS, LUIZ CESAR RIBEIRO e SAULO
DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-463/1995-G.M. LEASING
S/A-ARREND. MERCANTIL x COMERCIO DE MADEIRAS
DEL VALLE LTDA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RU-
BENS PASSOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA e MARCOS
GUASTELLA-

16.-COBRANCA - SUMARIA-1018/1995-MASSA FALIDA
DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x SINTIA AN-
DREIA VIDAL -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedido
de fls.90.”-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, JUS-
SARA SOLANGE DA SILVA, CARLOS ROBERTO CLARO
e ARLINDO RUBENS GABRIEL-

17.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ENTEL PROJ. E
CONSTRUCOES LTDA E OUTROS -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.327/334.”-Adv. JU-
RACI BARBOSA SOBRINHO, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, DAVID
SCHNAID NETO, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-476/1996-PE-
DREIRA INGA IND. E COM. LTDA x CONSTRUTORA RIO
VERMELHO LTDA E OUTRO -”Manifesta‡âo no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifesta‡âo do autor) -Adv. PAULO HIROSHI KIMU-
RA, LUCIANA CAPLAN e MAURICIO BONATTO GUIMA-
RAES-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-633/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x VALMIR GONCALVES ROCHA E
OUTROS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo sem a devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VAL-
MIR CARDOZO BUENO, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS
e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-706/1996-VANES-
SA DE ALCANTARA MALLOL E OUTROS x ELISABETE
STURIONE E FILISBINA V.PEREIRA -”Manifesta‡âo no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas da Sra. contadora) -Adv.
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, CALYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e SILVIANE
MUNIZ SCHURMIAK-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-972/1996-CONFECCOES
BELFORMA LTDA E OUTROS x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo das partes) -Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SAULO
BONAT DE MELLO, BLAS GOMM FILHO e MAURICIO
GOMM F.DOS SANTOS-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUTORIA-1295/1996-JAIR ELECTRO-
NICS CORPORATION x IMPORTADORA BAHIA LTDA -
”1-Contadas e preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio o
retorno da carta precat¢ria. 2-Int. (Conta de Custas de fls.77 -
R$ 394,80 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO, IRAE CRISTINA HOLETZ e ANDRE LOPES
MARTINS-

23.-COBRANCA - SUMARIA-1410/1996-
CONJ.RESIDENCIAL PARQUE VERDE x LAERCE LEMES
PINHEIRO -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do
autor) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e SIRLEY
DOMINGUES GAGO-

24.-COBRANCA - SUMARIA-313/1997-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AETE x ANTONIO CARLOS CARDOSO DA
SILVA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do
autor) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-751/1997-ANGELO CHECO
E OUTRA x IRIA FLACH VIEIRA E OUTRO -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv. GENERINO
SOARES GUSMON, MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE
AZEVEDO GUBERT-

26.-COBRANCA - SUMARIA-855/1997-OSMAR DE SOU-
ZA TEIXEIRA x ULTRAFRIO REFRIGERACAO LTDA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do exequente) -
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Adv. MARLENE PAES GUARESCHI, LUCIA A F BRONHO-
LO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, CLARO AMERI-
CO G SOBRINHO, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, ZULEI-
KA LOUREIRO GIOTTO, EURICO ORTIS DE LARA FILHO
e SERGIO TERNUS-

27.-INDENIZACAO-992/1997-NEIDE DE Sø DA SILVA x
LOJAS ARAPUA S/A -”Intime-se o(a) autor(a) para se pro-
nunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls. 40
verso.”-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE
CESAR VALEIXO NETO, ALTIVO JOSE SENISKI, GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ e PAULO MAINGUE NETO-

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1143/1997-NOE
DA SILVA x TANIA DOROTY DE OLIVEIRA -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -
Adv. ELIANE MARIA MARQUES, RAFAEL COSTA CON-
TADOR, MARILEI LOMBARDI CONTADOR, JOSE DA
COSTA VALIM FILHO, ELOI MEZZADRI, DICESAR BE-
CHER VIEIRA JUNIOR e DICESAR BECHES VIEIRA-

29.-DESPEJO-1286/1997-ESPOLIO DE NORBERTO ANTO-
NIO CALLIARI x ATHAYDE DE OLIVEIRA JUNIOR -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr.
Oficial de Justi‡a de fls.184.”-Adv. MONICA RIEKES MA-
JEWSKI, MARCELO LOIOLA PINTO, NORANE ADELINA
ESPINDOLA CALLIARI, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, LEONARDO DA COSTA e JULIANA BARBAR
DE CARVALHO ANTUNES-

30.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-1321/1997-ROBERTO DI LUCA
MELANI x KELLY ALECSSANDRA BIZI LOPES E OUTRA
-”Vistos etc... Homologo, para que surta os efeitos legais, a
conta de custas de fls.143 e 151, assegurando … Sra. Escrivâ e
Sr. Oficial de Justi‡a o direito de recebimento dos valores res-
pectivos em sede pr¢pria, na forma da lei. P.R.I. Diga o credor
sobre o prosseguimento da execu‡âo, em dez dias. Nada sendo
requerido, aguarde-se em arquivo provis¢rio, pelo prazo de um
ano.”-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, JOHN-
SON SADE, FABIO PACHECO GUEDES, LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO e PAULO YVES TEMPORAL-

31.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1381/1997-SIND.
DOS TRABALHADORES NAS IND. DE PAN. x DOCE MA-
RINO IND.COM. DE PROD.ALIMENT.LTD -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv. LIRIAM SEX-
TO BRUSCH e ROSI GLORIA M. CUNHA-

32.-BUSCA E APREENSAO-331/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MICHEL NASSER -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOAO DE AQUINO ROT-
TA, MARCOS GUASTELLA, MARCIO RUBENS PASSOLD,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e JEFERSON JOSE
MURACAMI-

33.-ANULACAO-345/1998-SIDNEY MARCOS BREVIGLI-
ERI x ANDREIA AP. CORSINI DE GODOI E OUTRO -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo resposta do of¡cio de
fls.146.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-416/1998-LOCADORA BRA-
SILEIRA DE EQUIP.-LBE x MASSA FALIDA DE BOSCA S/
A-TRANSP. COM. E REPRES. e outros -”1-Retifiquem-se a
autua‡âo e demais registros de ambos os processos (416/1998
e 391/1999), inclusive junto ao Cart¢rio Distribuidor. 2-Dˆ-se
ciˆncia ao exequente sobre o contido …s fls.188/191. 3-Defiro
o pedido de vista dos autos … parte r‚, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 4-Int.”-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SILVIO BATIS-
TA, GERALDO DONI JUNIOR, CARLOS ALBERTO DE O.
PINHEIRO JR, SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO,
DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN DA
ROCHA-

35.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-458/
1998-ROSELI DA SILVA x ROSALINA DE FATIMA ANDRA-
DE SANTOS -”Vistos etc... HOMOLOGO, por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o c lculo de fls.86
destes autos, em que ‚ exequente ROSELI DA SILVA e execu-
tada: ROSALINA DE FøTIMA ANDRADE SANTOS, no va-
lor de R$ 237,22 (Duzentos e Trinta e Sete Reais e vinte e dois
centavos), datada de 10 de julho de 2002, referente …s custas
processuais, para fins de execu‡âo, de acordo com a solicita‡âo
retro, … qual est  sujeita a atualiza‡âo em juros e corre‡âo
monet rias, pelos ¡ndices oficiais, at‚ efetivo pagamento. P.R.I.”-
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-522/1998-
DISTRIB.FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMA-
CIA TELLSE LTDA E OUTROS -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL e ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO-

37.-DESPEJO-614/1998-JOSE MERCES MOREIRA x LUCIN-
DA CAVINHAO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo
resposta do of¡cio de fls.58.”-Adv. ARLETE T ANDRADE
KUMAKURA-

38.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-627/
1998-OSVALDO RUDE x DANIEL DA SILVA -”Vistos etc...
Ante o exposto, conhe‡o dos presentes embargos de declara‡âo,
por tempestivos, e nego-lhes provimento, por nâo verificar qual-
quer das hip¢teses elencadas no art. 535, do C¢digo de Proces-
so Civil. Intimem-se.”-Adv. AMABILON DALCOMUNI, CLA-
RICE MARIA DAL COMUNE, EDSON PASSOLD e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-729/1998-IVETE HESS MARINS
DE SOUZA x ODETTE FATUCH DOS SANTOS & CIA LTDA
OUTR -”1-Defiro o pedido de suspensâo do feito, no prazo de
90 (noventa) dias. 2-Int.”-Adv. JOAO CARLOS DE LIMA e
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

40.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1203/1998-DIO-
GENES RIBEIRO DA FONSECA x EDSON LUIZ DA AL-
MEIDA e OUTRO -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedi-
do de fls.196.”-Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM, LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS e CLAU-
DIA REGINA STREMEL ANDRADE-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-1210/1998-COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x TO-
ALDO & TOALDO LTDA -”1-Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdâo. 2-Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 3-Int.”-Adv. IVANA CAR-
LA PARDINI, ROBERTO Z. CARNASCIALI, DECIO FER-
REIRA DE BRITO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e
MIGUEL LUIZ CONTE-

42.-RESTAURACAO DE AUTOS-1469/1998-MARNI
MAILZA MANS x JAIR NOGUEIRA e OUTRA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas da Sra.
Contadora) -Adv. LENITA RODOLFO PASSOS, IVONE
STRUCK e SILVIA FERNANDA BATISTA SILVA-

43.-ORDINARIA-1545/1998-SAMIR CARLOS TEIXEIRA DE
FARIA x BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -
Adv. MARCIO HOFMEISTER, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, ADRIANA BASSO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
DANIEL HACHEM-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-12/1999-JOSE PEDRO
CONTINI x JB NICHELE AUTO PECAS LTDA -”1-Defiro o
pedido de fls.180; oficie-se conforme requerido. 2-Ap¢s, ma-
nifeste-se o r‚u sobre o interesse no prosseguimento do feito.
3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo da
parte interessada para antecipa‡âo das custas referente …
expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, MAU-
RICIO JULIO FARAH, GILVAN ANTONIO DAL PONT e
ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

45.-BUSCA E APREENSAO-59/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x GERALDO PADILHA -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a retirada da carta precat¢ria) -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, EDUARDO DE AZEVEDO BAR-
ROS, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNI-
OR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH AL-
VARES CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAGNER MAR-
QUES DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FI-
LHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

46.-MONITORIA-229/1999-CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT x CARLOS MANU-
EL BRANCO DA COSTA PEGADO -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MARCELO A. THEODORO e ROBER-
TA ONISHI-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-530/1999-AIRTON
MIRANDA BOZZA x POLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS LTDA. e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) di-
ante do decurso de prazo de suspensâo.”-Adv. JOAO CARLOS
LORUSSO e AIRTON MIRANDA BOZZA-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-574/1999-JOSE ORO x
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -”1-Re-
cebo o recurso de apela‡âo, fls.149/154, em ambos os efeitos.
2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal. 3-Cumpra-se o C¢digo de Normas (5.12.5), e reme-
tam-se os autos ao egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Ju¡zo. 4-Int.”-Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRI-
NI TOZZI-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-843/1999-ED-
SON RENATO NEMETZ e MARCIA SCEPANIK NEMETZ x
BANCO AMERICA DO SUL S/A -”1-Tendo sido a prova peri-
cial a £nica deferida para o deslinde da demanda, dou por en-
cerrada a instru‡âo do feito, e fixo o prazo de 20 (vinte) dias

para apresenta‡âo de memoriais, sendo 10 (dez) dias para cada
parte, ap¢s contados e preparados, voltem conclusos. 2-Int.”-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA
BUENO DE CAMARGO e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

50.-EXECUCAO DE SENTENCA-1118/1999-A.W. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x J. R.
TRINDADE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo
de instƒncia.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1296/1999-INS-
TITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DEFONSO S/C
LT e outros x BANCO ITAU S/A -”1-Recebo o recurso de
apela‡âo, fls.655/696, em ambos os efeitos. 2-Intime-se o re-
corrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cum-
pra-se o C¢digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Ju¡zo. 4-Int.”-Adv. HELIN TEOLOGIDES RO-
CHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1451/1999-
RAFAEL FERREIRA MAIA e outros x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA -”1-Lavre-se termo de
nomea‡âo de bens … penhora, com a advertˆncia do prazo para
embargos, intimando os representantes legais da executada para
firm -lo, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Ap¢s, oficie-se ao
Cart¢rio de Registro de Im¢veis competente, para a averba‡âo
da penhora na matr¡cula do im¢vel penhorado, devendo o exe-
quente retirar o of¡cio para cumprimento. 3-Int. (Assinar Ter-
mo).”-Adv. CARLA M. HEIMBECHER, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e CARMEN ROBERTA FRANCO-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1477/
1999-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL x EXPANSAO
PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA -”1-Aguar-
de-se por 60 (sessenta) dias a devolu‡âo da carta precat¢ria. 2-
Int.”-Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI e AURELIANO
PERNETTA CARON-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-1506/1999-
R.C.M.E. RAW AND CONSTRUCTION MATERIAL EX-
PORT S/A x RONALDO PINTO DA SILVA -”1-Contadas e
preparadas as custas remanescentes, defiro o pedido de fls.67.
2-Int. (Conta de Custas de fls.69 - R$ 42,00 - mais os acr‚scimos
legais).”-Adv. REINALDO CHAVES RIVERA-

55.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-118/2000-MIRAGE PRO-
PAGANDA LTDA x PLASZOM - ZOMER IND. PLASTICOS
LTDA -”Vistos etc... HOMOLOGO, por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o c lculo de fls.136 des-
tes autos, em que ‚ requerente Mirage Propaganda Ltda. e
Plaszom - Zomer Ind. Pl sticos Ltda., no valor de R$ 242,01
(duzentos e quarenta e dois reais e um centavo), datada de 05
de julho de 2002, referente …s custas desta serventia, para fins
de execu‡…o, de acordo com a solicita‡âo retro, … qual est 
sujeita a atualiza‡âo em juros e corre‡âo monet rias, pelos ¡ndi-
ces oficiais, at‚ o efetivo pagamento. P.R.I. Transitada em jul-
gado a senten‡a, voltem os autos conclusos para decisâo.”-Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e RUBENI ANTONIO
DE ASSUMPCAO-

56.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-163/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ARTUR FERLE -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES
BETEGGA e MAURICIO MUSSI CORREA-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - IMISSAO DE POSSE-175/2000-ARMANDO
MOREIRA SANTOS e outros x ESPOLIO DE JULIO CON-
CEICAO DE OLIVEIRA e outros -”1-Retifique-se a autua‡âo
e demais registros, devendo constar no polo passivo da deman-
da o Esp¢lio de Julio Concei‡âo de Oliveira. 2-Cumpram-se os
itens “II” e “III” do despacho de fls.152. 3-Informe a Segunda
Requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, a qualifica‡âo comple-
ta de todos os herdeiros, bem como sobre a abertura de
invent rio. 4-Int.”-Adv. GERALDO MOCELLIN e LEONEL
DA ROSA VIEIRA-

58.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-334/2000-EMPRE-
SA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x ASSO-
CIACAO CULTURAL AGUA VERDE -”Manifesta‡âo no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifesta‡âo do exequente) -Adv. JOSE CICERO
CELESTINO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-441/2000-VALDIR GAR-
CIA AZEVEDO x EDITORA O ESTADO DO PARANA -”...
ap¢s o que serâo as partes intimadas para alega‡ùes finais es-
critas, no prazo comum de 20 (vinte) dias, autorizada a carga
dos autos para a parte autora na primeira parte do prazo e pela
parte requerida no que sobejar...”-Adv. SERGIO VILARIM DE
SOUZA, RUBENS MERCURIO JUNIOR, JOSE DIOGO GUI-
LEN, CELSO JOSE DA SILVA, VANADIR DE MOURA BU-
ENO, ROGERIA DOTTI DORIA, ELIZANDRA F. ABILIO
SILVA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

60.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-465/
2000-AUTO POSTO JOAO GUALBERTO LTDA x AUTO
POSTO TRINDADE LTDA -”Vistos etc... Ante o exposto,
conhe‡o dos presentes embargos de declara‡âo, por tempesti-
vos, e nego-lhes provimento, por ausˆncia das hip¢teses elen-
cadas no art. 535, do C¢digo de Processo Civil. Intimem-se.”-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e EDISON JOSE PENTEA-
DO CARVALHO-

61.-MONITORIA-479/2000-SIEMENS LTDA x PAPELARIA
BARAO DO RIO BRANCO LTDA -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifesta‡âo da parte interessada) -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOSE
ALZAMORA NETO-

62.-DECLARATORIA-532/2000-SNR ROLAMENTOS DO
BRASIL LTDA. x IRMéOS ABAGE & CIA LTDA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a) -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, ADRI-
ANA RIOS MENEGHIN, CLAUDIO FULLE, OMAR RODRI-
GUES CHAVES, JULIO CESAR DALMOLIN, SERGIO TOS-
CANO DE OLIVEIRA e JULIO CESAR DALMOLIN-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-618/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERONICA SU-
ZANA LUTKEMEYER ERNSEN -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZI-

64.-DEPOSITO-628/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CECILIA LAZZARI -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo devolu‡âo da carta
precat¢ria.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-772/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
ADRINI -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo devolu‡âo
da carta precat¢ria.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, LUCIANA BERRO, ANDREA VERANO PONTES, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-813/2000-
INES IARA VALDES PINTO x ROSSANA MARY INMACO-
LATA ARONSON -”1-Diante do efeito ativo concedido ao agra-
vo de instrumento, intime-se a parte autora para que providen-
cie a juntada dos documentos mencionados …s fls.367, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 2-Juntados os documentos, intimem-se as
partes para apresenta‡âo de memoriais, no prazo sucessivo de
20 (vinte) dias a cada uma. 3-Contados e preparados voltem. 4-
Int.”-Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA
REGINA BREHMER e LUCIANE BEATRIZ ROTTA-

67.-MONITORIA-885/2000-SIEMENS LTDA x CONSTRU-
TORA ENE ESSE LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da nâo devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-934/2000-BRASILSAT LTDA
x EBC GOMES - MONTAGENS E PINTURAS -”1-Defiro o
pedido de fls.123/124; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intima‡âo da parte interessada para
antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no
valor de R$ 42,00).” -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

69.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1275/2000-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x OSVALDO
FERREIRA -”Vistos etc... Assim, homologo, por senten‡a, para
que produzam os legais e jur¡dicos efeitos, a desistˆncia mani-
festada pelo requerente, e por consequˆncia, julgo extinto o
processo, sem julgamento de m‚rito, nos termos do art. 267,
inciso VIII, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das
custas e honor rios advovcat¡cios que, nos termos do art. 20,
par grafo 4§, do CPC, arbitro em R$ 600,00, para tanto, consi-
derando a natureza singela da causa, o desfecho prematuro do
processo, e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1334/2000-
LEOZENIL BIAZZETTO e outros x ALCIDES BIAZZETTO -
”1-Defiro o pedido de fls.24/31, para que o presente invent rio
passe a tramitar sob o rito de ARROLAMENTO. Procedam-se
as anota‡ùes necess rias e retifica‡ùes que se fizerem
necess rias. 2-Cumpra a inventariante integralmente o despa-
cho de fls.84, tendo em vista que nâo foram juntados aos autos
os documentos, capazes de comprovar a propriedade de todos
os bens arrolados, bem como a existˆncia dos valores descritos
…s fls.29, itens “b10”, “b11” e “b12”. 3-Int.”-Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e MARCIA
CRISTINA QUERINO-
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71.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2001-NORMA BOU-
TIN x FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/A -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifesta‡âo do embargado, diante da certi-
dâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.114 verso). -Adv. MAURO
CURY FILHO, JEFERSON RIBEIRO e SERGIO DE SOUZA-

72.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1162/2001-
OBRA PRIMA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS
LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -”Vistos etc... Em
face do exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais efei-
tos, com base no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinta a presente execu‡âo. Custas na forma da
lei. P.R.I. Oficie-se para levantamento da importƒncia deposi-
tada. Oportunamente, cumpra-se o C¢digo de Normas, ap¢s
arquive-se.”-Adv. ALBINO JOSE DE BONI, MARCELO AU-
GUSTO MACHADO e FREDERICO FERRAZ LEWIN-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXCECAO DE INCOMPETENCIA-305/
2002-JOAQUIM LUIZ DE SIQUEIRA MENDES x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A -”Trata-se de incidente de Exce‡âo
de Incompetˆncia, oposto por Joaquim Luiz de Siqueira Men-
des, em face dos autos de A‡âo Regressiva de Indeniza‡âo sob
n§ 601/2001, em que o Excipiente aduz, em suma, em que a
regra prevista no art. 100, par grafo £nico do CPC nâo se apli-
ca …s A‡ùes Regressivas propostas por empresas seguradoras,
eis que o permissivo legal refere-se apenas … v¡tima do aci-
dente; requereu a procedˆncia da presente exce‡âo a fim de
que seja reconhecida a incompetˆncia territorialmente deste
Ju¡zo para o processamento e julgamento do feito; ao final,
requereu a declina‡âo da competˆncia para o Ju¡zo de Direito
da Comarca de Rio Negro - PR. Em resposta, a Excepta alegou,
em s¡ntese, que o feito deve permanecer em seu domic¡lio, em
razâo do acidente ter ocorrido numa das ruas desta Capital,
onde ali…s deverâo ser produzidas, sem exce‡âo ,todas as pro-
vas atinentes   demonstra‡âo dos fatos; que o disposto no art.
100, V, “a” e par grafo £nico, do CPC, deve ser aplicado por
ser a hip¢tese mais junta para o caso; ao final, requereu a
improcedˆncia do pedido. Sendo o que constam de fundamen-
tal, passo a decidir. Pretende o Excipiente o reconhecimento da
incompetˆncia deste Ju¡zo para apreciar a A‡âo Principal, sali-
entando que a mesma deveria ter sido proposta no Ju¡zo da
Comarca de Rio Negro, em razâo da desconsidera‡âo do art.
100, par grafo £nico, do CPC, para o presente caso. Pois bem,
a Excepta-seguradora sub-rogando-se nos direitos do seu regu-
rado, pleitea ressarcimento contra o excipiente, demando-o nesta
capital e invocando em seu favor o disposto no art. 100, par grafo
£nico, o qual prevˆ que “nas a‡ùes de repara‡âo de dano sofri-
do em razâo de delito ou acidente de ve¡culos, ser  competente
o foro do domic¡lio do autor ou local do fato”. Com efeito, a
regra processual supra d  um tratamento especial … v¡tima que
se vˆ prejudicada com o delito ou acidente de transito e vem
buscar a repara‡…o do dano podendo optar pelo ajuizamento
da respectiva a‡âo no foro do seu domic¡lio ou no local do
fato. No entanto, ao contr rio do que sustenta a excepta, existe
uma restri‡âo quanto … aplica‡âo do dispositivo. A regra se
aplica tâo-somente em favor da v¡tima, eis que a norma especi-
al existe em razâo da situa‡âo personal¡ssima de quem sofre
acidente, no claro intuito de minimizar-lhe as despesas e abor-
recimentos que os danos dele decorrentes ocasionam. Nâo pode
a regra ser estendida em benef¡cio da seguradora, que, em em-
bargo da sub-roga‡âo oriunda de contrato particular, nâo se
veste na figura de v¡tima do ato il¡cito civil. Nesse sentido,
entendeu o Tribunal de Al‡ada do Rio Grande de Janeiro:
COMPETåNCIA - ACIDENTE DE TRìNSITO - SUMARæS-
SIMA POR SUB - ROGA•éO DA SEGURADORA - A norma
do art. 100, par grafo £nico, do CPC constitui exce‡âo … regra
geral do foro do domic¡lio do r‚u e, exatamente por isso, com-
porta interpreta‡âo restritiva. • que visou privilegiar a v¡tima
do acidente de trƒnsito, nâo se estendendo … seguradora sub-
rogada, nâo obstante o teor do art. 988 do C. Civil, pois nâo
est  ela a cobrar indeniza‡âo. Mas o reembolso do que despe-
deu em razâo do contrato de seguro. (TACRJ - AI 976/94 -
(Reg. 512-3 - C¢d. 94.002.00976 - 6¦ C. Rel. Juiz Luiz Odilon
Gomes Bandeira - J. 13.09.1994) (Ementa 38473) Portanto
considerando que a prerrogativa processual do foro excepcio-
nal nâo se transmite …s seguradoras, que tâo-somente suporta
o “nus financeiro e, regressivamente, sub-rogam-se material-
mente nos direitos do credor, caracterizando resulta a
incompetˆncia deste Ju¡zo. Ante o exposto, julgo procedente a
presente exce‡âo, declinando a competˆncia para julgar e pro-
cessar o feito, o Ju¡zo da Comarca de Rio Negro - PR, para
onde o feito deve ser remetido. Intime-se.”-Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES e MANOEL CARLOS DA SILVA-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-499/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JULIO CESAR DE BARROS -”Despacho
de fls.146:1-Oficie-se … 20¦ Vara C¡vel, solicitando
informa‡ùes sobre a a‡âo Revisional de Contrato sob n§ 1440/
2001, seu atual trƒmite, data do despacho inicial e distribui‡âo,
visando verificar a possibilidade de conexâo. 2-Ciˆncia ao re-
querido da certidâo de fls.145. 3-Intimem-se. Despacho de
fls.160: 1-Embora a certidâo retro nâo indique a data do despa-
cho inicial os elementos ali referidos, em cotejo com outros
documentos acostados … defesa, permitem concluir que o ju¡zo
da 20¦ Vara C¡vel proferiu o despacho inicial em data anterior
ao despacho proferido nestes autos (14.05.2002). 2-De outro
tanto evidencia-se manifesta a continˆncia, em vista de funda-
rem-se as a‡ùes no mesmo contrato, sendo certo que concorre
possibilidade de decisùes conflitantes, circunstƒncia a recomen-
dar a reuniâo das a‡ùes, no caso, com a remessa destes autos, j 
que prevento o ju¡zo referido. 3-Enfim, observo que o fato de
ser reconhecida a continˆncia nâo determina a revoga‡âo da
liminar, necessariamente; de fato, nula seria apenas a decisâo
proferida pelo ju¡zo incompetente, o que nâo ‚ o caso. 4-Como
orienta a jurisprudˆncia, a conexâo ou continˆncia nâo se cons-
titui em crit‚rio de competˆncia, mas, de dire‡âo processual

objetivando apenas a reuniâo das a‡ùes no prop¢sito de evitar
julgados d¡spares. 5-Neste sentido, concluo como de melhor
cautela, que o pr¢prio ju¡zo da 20¦ vara c¡vel, que recebeu a
a‡âo revisional, decida sobre a conveniˆncia da revoga‡âo da
liminar aqui deferida, inclusive, por estar eventualmente em
sentido oposto a delibera‡âo contida naqueles autos. 6-Assim,
providencie-se a remessa dos autos ao ju¡zo da 20¦ Vara C¡vel
(autos 1440/2001), com as cautelas de estilo, outrossim, proce-
dendo-se …s anota‡ùes e comunica‡ùes de praxe, inclusive
junto ao Of¡cio Distribuidor, para oportuna compensa‡âo. 7-
Int.”Intime-se o autor para se prounciar quanto a contesta‡âo e
documentos de fls.161/261.-Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-552/2002-MARILIZ DA
SILVA PINTO x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
SA -”1-Certifique a escrivania sobre o aditamento da inicial,
pela parte autora. 2-Em caso negativo, cite-se conforme deter-
minado …s fls.24. 3-Int. (Retirar carta de cita‡âo ou depositar
as despesas postais).”-Adv. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-954/2002-ALI-
PIO NOGUEIRA x IMOVEIS BASSOLI LTDA. e outros -”1-
Trata-se de a‡âo ordin ria, objetivando a revisâo de disposi‡ùes
contratuais e devolu‡âo de valores, requerendo o autor
antecipa‡âo de tutela, ao efeito de ser autorizado a depositar o
valor das parcelas vincendas, relativas ao contrato de compro-
misso de compra e venda, em conta vinculada ao ju¡zo. 2-•
princ¡pio certo que o instituto da tutela antecipat¢ria permite,
tâo somente, adiantar o momento de deferimento da pretensâo
de m‚rito buscada, total ou parcialmente; neste sentido, curial
que somente se pode antecipar aquilo que integra o m‚rito da
causa, vazado no pedido, da¡ a necess ria pertinˆncia que deve
existir entre o pedido de antecipa‡âo de tutela e o de final
procedˆncia. 3-No caso, o pedido final alude ao reconhecimen-
to de ilegalidade na composi‡âo do pre‡o e valor das parcelas,
com repeti‡âo dos valores pagos indevidamente; logo somente
estas providˆncias ‚ que poderiam ser deferidas em sede
antecipat¢ria, de onde se dessume que o dep¢sito pretendido
nâo pode ser autorizado nos termos pretendidos, visto que nâo
guarda rela‡âo com o pedido final. 4-• certo que a atual reda‡âo
do par grafo 7§, do art. 273 do CPC, introduzida pela Lei 10.444/
2002, autoriza o deferimento de tutela de ordem cautelar, ainda
que a requerida … guisa de antecipat¢ria, desde que atendidos
os requisitos daquela. Contudo, embora poss¡vel aferir o requi-
sito do “fumus boni juris”, em vista da plausibilidade mera-
mente objetiva da pretensâo de m‚rito contida na inicial, nâo
ocorre o requesito do “periculum in mora”, eis que nâo se vˆ a
possibilidade da pretensâo de m‚rito resultar ineficaz, caso de-
ferida apenas a final, porquanto busque o autor a repeti‡âo de
valores, nada referindo no sentido de poder perder-se o objeto
desta pretensâo, ou no que seria £til a autoriza‡âo para dep¢sito,
dentro do desiderato, buscado na pretensâo de m‚rito. 5-Pelos
motivos sumariamente expostos, indefiro o pedido de
autoriza‡âo para o dep¢sito das parcelas vincendas. 6-Cite-se,
com observƒncia das prescri‡ùes legais. 7-Int.”-Adv. NILTON
RIBEIRO DE SOUZA-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-963/2002-ALLTECH DO
BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA. x TECNAP TECNOLO-
GIA EM SECAGEM INDUSTRIAL LTDA. -”1-Em vista dos
argumentos dispostos na inicial, objetiva a requerente o deferi-
mento de tutela antecipat¢ria, determinando … requerida que
emita nota fiscal relativa ao neg¢cio entabulado entre as partes,
no valor de R$ 850.000,00, visto ter a r‚ emitido nota no valor
de R$ 900.000,00, que representava a expressâo origin ria da
opera‡âo; a tanto alega, fundamentalmente, que ap¢s estabele-
cido o neg¢cio, acordaram as partes sobre a redu‡âo do pre‡o,
da¡ o pedido cujo desatendimento pode impor-lhe consequˆncias
de ordem fiscal. 2-Pois bem, ‚ princ¡pio assente que o deferi-
mento da tutela antecipat¢ria requer prova inequ¡voca, que
conven‡a a verossimilhan‡a da alega‡…o, aliada ainda a qual-
quer das hip¢teses previstas nos incisos I e II do art. 273. No
mesmo sentido a regra contida no art. 461, par grafo 3§ do CPC,
autorizando que na a‡âo que tenha por objeto obriga‡âo de
fazer, pode o juiz antecipar a tutela, desde que relevantes os
fundamentos da demanda e concorra a hip¢tese de inefic cia do
provimento, caso deferido a final. 3-Por evidente, que se tra-
tam se situa‡ùes assemelhadas, devendo a expressâo “relevan-
te fundamento”ser entendida como fundamento apto, e, por
certo, sobre o qual exista evidˆncia bastante. De fato, nâo exis-
tiria razâo para tratar de forma diferenciada a antecipa‡âo de
tutela de obriga‡âo de fazer, da de nâo fazer ou entregar a coisa
certa, da efic cia condenat¢ria enfim, de modo que at‚ por ques-
tâo de isonomia, a questâo da prova inequ¡voca constitui requi-
sito indispens vel. 4-No caso, entretanto, a afirmada repactua‡âo
sobre o valor da opera‡âo, restringe-se … argumeta‡âo inicial,
inexistindo o mais ¡nfimo elemento a respald -la, da¡ a absolu-
ta impossibilidade de atendimento da medida antecipat¢ria que,
assim, resulta indeferida. 5-Cite-se, observando as prescri‡ùes
legais (CPC, arts. 285 e 319). 6-Int. “-Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE
ALMEIDA, THALES MORAIS DA COSTA e EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA-

78.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - HOMOLOGACAO DO PENHOR-980/2002-
VISIONNAIRE INFORMATICA S/A e outros x -”Vistos etc...
Face ao exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais efei-
tos, homologo por senten‡a o acordo realizado …s fls.27/34,
em conseq•ˆncia, julgo extinto o processo, com base no artigo
269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I. Cumpra-se o C¢digo de Normas.” -Adv. JAQUE-

LINE LOBO DA ROSA e MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - OPOSICAO-990/2002-DENISE OLIVEIRA
DA SILVAS e outros x CARLOS NOEL STAVIS -”1-O art. 56
do CPC trata do instituto da oposi‡âo, dispondo que “Quem
pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o direito sobre que
controvertem autor e r‚u, poder , at‚ ser proferida a senten‡a,
oferecer oposi‡âo contra ambos”. 2-Conquanto o invent rio se
encontre inserido nos procedimentos especiais de jurisdi‡âo
contenciosa, tem natureza especial, como que de ordem admi-
nistrativa, servindo apenas para o processamento da transmis-
sâo da heran‡a. 4-Nâo h  neste procedimento a angularidade
pr¢pria dos procedimentos de jurisdi‡âo contenciosa, notada-
mente r‚u ou parte requerida, no caso e apenas por praxe, tida
como o “de cujus” que, no entanto, nâo sendo mais sujeito de
direitos e obriga‡ùes, nâo ‚ chamado a compor a lide, por ra-
zùes que remontam ao ¢bvio. 4-Tanto que, tamb‚m por efeito
de praxe, h  no meio forense quem inclua como requerido no
processo de invent rio “o ju¡zo”, sob o fundamento de que ‚
chamado a operar a transmissâo da heran‡a. 5-O fato, no en-
tanto, ‚ que no processo de invent rio, salvo quando estabeleci-
da situa‡âo de crise, como a remo‡âo de inventariante, admis-
sâo na qualidade de herdeiro ou legat rio, etc. nâo se tem a
angularidade referida, mais precisamente, autor e r‚u, muito
menos direito ou coisa controvertida. 6-Logo, nâo se admite a
oposi‡âo em casos tais, notadamente porque, ao exame da ini-
cial, verifica-se que a pretensâo dos autores ‚ a remo‡âo da
inventariante, com a substitui‡âo no encargo pela primeira re-
querente. 7-Para tanto nâo serve a oposi‡âo, de modo que fa-
culto aos requerentes em 10 dias, atento ao princ¡pio da econo-
mia e finalidade instrumental do processo, convertem o pedido
para remo‡âo de inventariante, sob pena de indeferimento da
inicial, visto que a oposi‡âo nâo constitui via adequada para se
atingir este desiderato, o que induz na falta de interesse proces-
sual. 8-Esclare‡am os requerentes, outrossim, sobre a a‡âo de
invent rio em trƒmite pelo Ju¡zo da 19¦ Vara C¡vel. 9-Int.”-Adv.
JULIANA SANCHES SIMOES AMARO-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1006/2002-
ADILSON ROSA PEREIRA e outros x SCPC/SEPROC-SER-
VICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO e outros -
Cumpra-se o contido na certidâo da Sr. Escrivâ, referente … fl.
67:(Certifico, que o valor dado a a‡âo nâo est  de conformida-
de com o disposto no art. 259, inciso V do CPC, requer-se o
complemento das custas processuais). Como ‚ cedi‡o, o deferi-
mento da antecipa‡âo de tutela permite apenas adiantar o mo-
mento de deferimento daquilo que se busca na a‡âo proposta;
da¡ porque somente ‚ poss¡vel antecipar, total ou parcialmente,
o pr¢prio objeto do m‚rito. No caso a tutela requerida a t¡tulo
de liminar, nâo possui rela‡âo com a tutela de m‚rito, pois a
providˆncia relativa … exclusâo dos cadastros restritivos se
reveste de car ter eminentemente cautelar. Contudo com o ad-
vento da Lei 10.444 de 07.05.2002, admite-se que se conceda a
tutela cautelar, no ƒmbito da a‡âo principal, ainda, que tenha
sido requerida a t¡tulo de tutela antecipat¢ria, atendidos os re-
quisitos pr¢prios. Entâo importa verificar a presen‡a dos re-
quisitos do “funus bomni juris” e do “periculum in mora”. Pois
bem o primeiro, identifica-se pela plausibilidade meramente
objetiva da pretensâo contida na inicial; no caso, nâo h  negar
sua caracteriza‡âo, eis que a objetivo exame, acolhida a
fundamenta‡âo da parte autora, quanto … ilegalidade de deter-
minadas disposi‡ùes contratuais, ter  reconhecido o pedido ao
final deduzido. O segundo requisito apresenta-se igualmente
caracterizado, na medida em que o deferimento apenas a final,
pode comprometer o resultado £til da a‡âo, com a inclusâo do
nome da autora em cadastros restritivos, sendo conhecidos os
efeitos delet‚rios da¡ decorrentes. Em vista dos argumentos su-
mariamente expostos, defiro a medida liminar requerida, para
o fim de determinar ao requerido que se abstenha de promover
a inclusâo ou fa‡a a retirada do nome da autora de cadastros
restritivos de cr‚dito tais como SERASA, SPC, CADIN e asse-
melhados. Cite-se observando as prescri‡ùes legais. Cumpra-
se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
KAREN DALA ROSA e ANDREZZA MARIA BELTONI-
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MANOEL CACHENSKI DAHER 015 01085/1995
MARA REGINA MACENTE 010 00889/1995
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 062 00620/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 030 00698/1997
MARCELO REUS D. DE ARAUJO 019 01390/1995
MARCIA J. VIERA SIMOES 011 00903/1995
MARCIA REGINA RODACOSKI 017 01178/1995
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 039 01202/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 066 01053/2002

065 01052/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 013 00985/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 029 00624/1997
MARIA A. RAMINA 012 00978/1995
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 061 00618/2002
MARIA HELENA LAZOF 011 00903/1995
MARIA LORETE BIERNASKI 027 00518/1997
MARIANA SILVA MARQUEZANI 039 01202/1999
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 020 00442/1996
MARILZA MATIOSKI 027 00518/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 039 01202/1999
MARIZA SOUZA HILBERT 060 00540/2002
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 056 00039/2002
MAURICIO JULIO FARAH 057 00137/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 046 00273/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 050 01081/2001

020 00442/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER J 031 01000/1997

044 01345/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 039 01202/1999
MURILO CLEVE MACHADO 039 01202/1999
MURILO RAMON 016 01099/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 054 01380/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 032 01023/1997
NESTOR TEODORO DA SILVA 041 00933/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 033 01146/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 049 00893/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 066 01053/2002

065 01052/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 052 01206/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 033 01146/1997
OSNI MARCOS LEITE 046 00273/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 054 01380/2001
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 044 01345/2000
PATRICIA NYMBERG 051 01167/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 062 00620/2002

049 00893/2001
025 00084/1997
045 00073/2001

PAULO VINICIUS DE BARROS 046 00273/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 041 00933/2000
PEDRO MACARINI 016 01099/1995
PEDRO MACENTE 010 00889/1995
PIRATAN ARAUJO FILHO 041 00933/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 013 00985/1995
RAFAEL F. DE CASTILHO 046 00273/2001
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 004 00058/1994
REINALDO E.A. HACHEM 021 01132/1996
REINALDO EMILIO AMADEU HA 043 01284/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 026 00348/1997
RENE ARIEL DOTTI 051 01167/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 046 00273/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 029 00624/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 046 00273/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 021 01132/1996
ROGERIA DOTTI DORIA 051 01167/2001
ROGERIO COSTA 003 00623/1992
ROSANA AMARA GIRARDI FACH 006 00131/1995
ROSANA MARIA FECCHIO 033 01146/1997
ROSANGELA DA ROSA CORREA 020 00442/1996
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 054 01380/2001
RUBENS XAVIER DE FRAGA 008 00413/1995
RUY CARDOSO FERREIRA 039 01202/1999
SANDRA AMARA PEREIRA 033 01146/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 050 01081/2001

020 00442/1996
SANDRO BALDUINO MORAIS 016 01099/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 030 00698/1997
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 004 00058/1994
SIBELE PACHECO LUSTOSA 051 01167/2001
SILVIO NEGAMINE 043 01284/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 022 01196/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 030 00698/1997
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 006 00131/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 033 01146/1997
SUZEL C. KOIALANSKAS HAMA 015 01085/1995

015 01085/1995
TEOFILO L. SANTOS NETO 052 01206/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 067 01054/2002
VALERIA DARE 015 01085/1995
VANDERLEI CARLOS SARTORI 063 00651/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 052 01206/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 035 00053/1998

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-18556/1986-RICIERI
FERRARI x ERNESTO DE SOUZA -Retirar ofício(s).-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/1992-DORA-
CI BORCHERT x FAMA FUNDACAO DE ASSIST.MENOR
APRENDIZ. Aguarde-se por trinta dias.-Adv. ADRIANA ELI-
AS BOMFIM-

3.-EXECUCAO-623/1992-LUCIO CALEGARI x LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTE -Retirar ofício(s).-Adv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO e ROGERIO COSTA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/1994-DARCI BRANDAO
x LUCILENE RIBEIRO. Vistos, etc..., Assim, nos termos do
artigo 267, inc. III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente
açÆo. Custas pelo requerente-Adv. SERGIO ROBERTO RO-
DRIGUES e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO x RETMOTORS

RETIFICA DE MOTORES LTDA. Manifeste-se o exequente,
tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo. Adv. AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO MAXINVEST S/A x RONALDO MURILO LEAO REGO
E CARLOS POSPISSIL MOUTI- e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justica, resultar negativa.” -Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, RO-
SANA AMARA GIRARDI FACHIN e LUIZ EDSON FACHIN-

7.-COBRANCA (SUMARISS)-226/1995-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PERO VAZ DE CAMINHA x YARA MARIA RON-
CONI. Ante o V. AcórdÆo, manifestem-se os interessados-Adv.
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS-

8.-DESPEJO-413/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x MARCIA BHOLER. Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme determinado às fls. 303.., Depositar custas
do oficio (R$ 7,00)-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, RU-
BENS XAVIER DE FRAGA e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1995-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x DENILSON MENDES
E OUTROS. manifestem-se os interessados acerca da certidÆo
lançada às fls. 162-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-889/1995-MIRTES DAG-
MAR BLITZKOW x RODRIGO MOREIRA TEIZEIRA. Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos.-Adv. AL-
BARY ZILLI, PEDRO MACENTE e MARA REGINA MA-
CENTE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-903/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ELISABETE MARCHIORI SINGH e
outros. Aguarde-se por trinta dias-Adv. MARIA HELENA
LAZOF, DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MARCIA J.
VIERA SIMOES, DORVAL MACEDO SIMOES e ELISON
LUIZ CALEGARI-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-978/1995-SA-
MUEL RUTHES x GILBERTO RIBAS E OUTROS. Ante o V.
AcordÆo, digam os interessados-Adv. MARIA A. RAMINA,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

13.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-985/1995-
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOA-
CIR TAVARES. Manifeste-se a parte requerente-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, IVONE STRUCK, FLAVIO
ARAUJO, PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA,
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO e LUIZ GUILHER-
ME LEITE-

14.-COBRANCA (SUMARISS)-1076/1995-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I,COND.IV x JOAO AN-
TONIO DO CARMO -Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/1995-AL-
VARO MANGINELLI x EXPRESSO JOACABA LTDA E
OUTROS. A liberaçÆo da penhora só poderá ser efetuada, após
a comprovaçÆo da quitaçÆo das parcelas, conforme estipula-
do no acordo levado a efeito as fls. 258/259 dos presentes.-
Adv. MANOEL CACHENSKI DAHER, SUZEL C. KOIA-
LANSKAS HAMAMOTO, JORGE ANDRES RODRIGUEZ
BERRIOS, JAQUELINE ANGELA MIRANDA, VALERIA
DARE e SUZEL C. KOIALANSKAS HAMAMOTO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/1995-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA-CLISAMA S/C LTDA E OUTROS x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. Diante do depósito efetu-
ado, manifeste-se a parte exequente-Adv. JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER,
SANDRO BALDUINO MORAIS, MURILO RAMON, JOR-
GE ANTONIO NASSAR CAPRARO, ALEXANDRE MEDEI-
ROS REGNIER, IVAN GUERIOS CURI e PEDRO MACARI-
NI-

17.-MONITORIA-1178/1995-UAP SEGUROS BRASIL S/A x
MUSTAFA HAMDAR -Ante a falta de bens penhóraveis, sus-
pendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se
o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provi-
sório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguar-
dando-se pelo prazo prescricional. -Adv. MARCIA REGINA
RODACOSKI e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1329/1995-LOURI-
VAL GABRIEL DA SILVA x GILMAR JOAO DOS SANTOS.
manifeste-se a parte requerente-Adv. LOLINNA CHAN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1390/1995-AR-
TES GRAF. E EDITORA UNIFICADO LTDA. x ESTRUTU-
RAL RH RECRUT. E SELECAO LTDA. Intime-se o exequen-
te para efetuar o depósito das custas para expediçÆo do ofício.
(R$ 7,00)., Após, diga os interessaods acerca dos documentos
juntados às fls. 180/196.-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA e MARCELO REUS D. DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x AN-
TONIO CARLOS BANDEIRA GUIMARAES FILHOS e ou-
tros. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA, ELISA GOMES TORRES, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA e DINO ZAMBENEDETTI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1132/1996-
BANCO BRADESCO S/A x SAMUEL CESAR DE CRUZ e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E.A. HA-
CHEM e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1196/1996-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BIG BALL DISTR.E RE-
PRESENTACAO DE ALIMENTO LTDA e outros -Retirar
ofício(s).-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e SIMONE SANTIAGO DE MELLO -
OAB 27504-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1325/1996-GIL-
DO DE MORAES PEDRO x KLAUS METZLER DE CARVA-
LHO. Aguarde-se por trinta dias-Adv. LAURO ARTHUR GUI-
MARAES DE S RIBEIRO-

24.-INVENTARIO-1384/1996-MARIA JOANA DE SOUZA
RESENDE x DERLI INACIO RESENDE. Intime-se a reque-
rente de lfs. 147, para trazer aos autos declaraçÆo de pobreza
na forma prevista pela lei 1050/60.-Adv. EMILIANO GOMES
DE BRITO, ANNELISE JUSTUS e KARIMEN MELO WEISS
LIU-

25.-MONITORIA-84/1997-BANCO ITAU S/A x BONICELLI
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, CESAR RICARDO TUPPONI, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e CE-
SAR RICARDO TUPPONI-

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-348/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RUBEM RIBEIRO
DA SILVA. Ante o V. AcórdÆo, manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

27.-COBRANCA (SUMARISS)-518/1997-COND. CONJ.
RESIDENCIAL GRALHA AZUL x LUIZ MACENO DOS
SANTOS -Aguardando pagamento das custas processuais Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI, MARILZA MATIOSKI, JA-
CQUELINE ANDREA WENDPAP e GENI REGINA DA SIL-
VA PROPST-

28.-BUSCA E APREENSAO-577/1997-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x EVA OLIVEIRA DINIZ -” Despa-
cho proferido nos autos de Cobrança de Autos sob nº 1509/
1999 pelo MM. Juiz Dr. José Roberto Pinto Junior: I. Expeça-
se mandado de busca e apreensão aos profissionais que detém
consigo mais de um processo em carga, com prazo legal venci-
do, e que, intimados através do DJ para devolução dos proces-
sos, se quedaram intertes; correndo por sua conta as despesas
da diligência, que se revela não só possível como recomendá-
vel, inclusive, nos termos da posição já sufragrada pelo egrégio
TJPR:”MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DOS
AUTOS. ADVOGADO. INTIMAÇÀO PESSOAL. NÃO DE-
VOLUÇÃO. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. POS-
SIBILIDADE. WRIT CONCEDIDO, EM PARTE. SE O AD-
VOGADO NÃO EFETUAR A DEVOLUÇÃO É CABÍVEL A
SANÇÃO PROCESSUAL DE PROIBÍ-LO DE RETIRAR DO
CARTORIO APENAS OS AUTOS OBJETO DA NÃO DEVO-
LUÇÃO, NÃO ATINGINDO PORÉM INDISTINTAMENTE
OUTROS FEITOS. CORRETO O COMUNICADO PARA A
OAB E AO DELEGADO DE POLICIA PARA INSTAURA-
ÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL” (Autos 0055881000 - Man-
dado de Segurança (GR) - Acórdão 2929 - II Grupo de Câma-
ras Cíveis - Rel. Des. Wanderlei Resende - Julg. 14/08/1997).
II. Quanto aqueles que tem consigo apenas um feito, publique-
se nova relação ao DJ, intimando-se os recalcitantes para que
devolvam os processos que retém, em 03 (três) dias, sob pena
de apreensão, comunicação a OAB/PR e instauração do com-
petente Inquérito Policial. Intimem-se. Curitiba, 09 de setem-
bro de 2002. (as) José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito”.
-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

29.-BUSCA E APREENSAO-624/1997-MASSA FALIDA DE
CONS. NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x MARIZETE
MIRANDA MACHADO. Indefiro o pedido de suspensÆo, uma
vez que o executado, sequer chegou a ser citado, devendo o
exequente dar regular prosseguimento ao feito-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS, JOREL
SALOMAO KHURY, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS
e ALVARO BORGES JR.-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-698/1997-DORIVAL JORGE
GUIGGI x ANDERSON FUMAGALLI e outros. Indefiro o
pedido retro, considerando-se que nÆo trata-se de penhora,
sendo o bloqueio instituto inexistente no âmbito jurídico, mes-
mo porque nÆo há qualquer comprovaçÆo do saldo existente
nas referidas contas.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, FER-
NANDO ROCHA FILHO, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, JOAO CASILLO e SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1000/1997-EDI-
LIA TEMPSKI WOLLMANN x LUIZ CESAR GARAGNANI
e outros -Para eventual julgamento conforme o estado atual do
processo, esclareção as partes,em cinco dias, com clareza e
objetividade, de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverÆo, as par-
tes manifestar expressamente caso haja desinteresse na realiza-
çÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado em
gabinete -Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, DORIS
MARIA BAPTISTELLA, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, LUCIA ROSSETTO THEODORO, JOAO ANTO-
NIO BAPTISTELLA e EROS BELIN DE M. CORDEIRO -
29036-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1997-
MARINEPAR-IND. E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRU-
CAO e outros x BOMMOVEL IND. E COM. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Sendo certo que a carga, no respecti-
vo libro, ainda se encontra em aberto, intime-se o Advogado
para que se manifeste, em 10 dias, prestando os esclarecimen-
tos que tiver. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1146/1997-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x FRANCISCO LUIZ OSSOVSKI e outros
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 80,00".-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, ANDRE LUIZ ZANOTTO e ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

34.-EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1536/1997-
BANCO DO BRASIL S.A x JOSE JOHELSON PISSAIA. Ante
a certidÆo de fls. 104 verso, providencie a parte interessada o
valor do débito atualizado.-Adv. LUIR CESCHIN e LUIZ AN-
TONIO TEIXEIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-53/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x IATAMIR DE PAULA. tendo em vista ter
decorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-se o autor-Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA-

36.-BUSCA E APREENSAO-440/1998-BANCO ITAU S.A x
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO APOLO LTDA.,
tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-
se a parte requerente-Adv. DANIEL HACHEM-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/1998-JOAO CHIRLOI
SOARES BORGES e outros x CELESTINO & MULLER
LTDA. Sobre o V. AcórdÆo, manifestem-se os interessados.
Adv.PLINIO MENDES RABELLO, IVANISE N. KORNE-
LHUK, WALTER DOS ANJOS.-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1133/1999-LUIGI CAME-
RINI e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA. manifeste-se o exequente dando regular prosseguimen-
to ao feito-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e
ADILSON LUIS FERREIRA-

39.-SUMARIA-1202/1999-JOSE KRAMAR SOBRINHO e
outros x SERVITAXI LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA, MARIANA SILVA MARQUEZANI,
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outros -Intime-se o exequente pessoalmente (ARMP) e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2000-CONVBELL
COM.PROD.ALIM.E DIOLETE SCREMIN BELLONI x BAN-
CO DO TRIANGULO S/A. manifestem-se os interessados so-
bre o retorno dos autos do Tribunal-Adv. NESTOR TEODO-
RO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e PIRATAN
ARAUJO FILHO-

42.-COBRANCA (ORDINARIA)-964/2000-MIRIS BERTASI
DAL TOSO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimacao da parte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razao da juntada da carta precatoria.”-Adv. DA-
GOBERTO A. BUENO FILHO, LAURO ANTONIO S. GON-
CALVES, EMANUELA CATAFESTA, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

43.-ORDINARIA-1284/2000-LUIZ AMBROSIO RUZZON x
BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Intime-se o requerente para dizer acerca do retro contido-
Adv. SILVIO NEGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CRISTIANE BORTOLINI, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1345/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
x ARLY IVA RIGODANZO e outros. Diante da decisÆo do
conflito de competência, encaminhem-se os autos à 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital.-Adv.
JULIANA ESTEVAO LIMA DIAS, LUIS CARLOS DA SIL-
VA, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA GO-
BBI BATISTELA e JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA-

45.-ORDINARIA-73/2001-MARCO ANTONIO ASSEF BRU-
GINSKI x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO -
”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a intima-
çÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias”.-Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-
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46.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-273/2001-LJO
KESIKOWSKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO PISO E DO
REVESTIMENTO L. Preparadas as custas, voltem conclusos
para sentença-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, OSNI
MARCOS LEITE, FERNANDO BARGUENO e RAFAEL F.
DE CASTILHO-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outros
-Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Intimem-se.-Adv. LOLINNA CHAN-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-882/2001-
R.SPRENGEL PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x JOAO JUSTINO CAFE E OUTRA -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. ELIZABETH HAISI, ANDRE KREMPEL
LOS e FERNANDA TROIAN-

49.-REVISAO DE CONTRATO-893/2001-PAULO CESAR
COMANDULLI e outros x BANCO DO ESTDO DO PARA-
NA S.A CARTEIRA DE CRED. IMO -”Conforme item 07, da
Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para mani-
festarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1081/2001-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x DELTA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros. manifeste-se
a parte requerente, tendo em vista ter decorrido o prazo de sus-
pensÆo-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

51.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1167/2001-TRIPOLI
CMT PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA x RADIO E TE-
LEVISAO IGUACU LTDA. Sendo de dominio público a can-
didatura do representante legal da promovida, e considerando
que o pleito realizar-se-a no dia 06/10, acolho o pedido de fls.
116/117 e redesigno a audiência de instruçÆo e julgamento
para o dia 16 de abril de 2003, às 14:30 horas. Renovem-se as
diligências. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B.
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUS-
TOSA e PATRICIA NYMBERG-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1206/2001-IZABEL CRIS-
TINA BALDAN SANTANNA x A.F.G. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. Ante a decisÆo do agravo de instrumento, mani-
festem-se os interessados-Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO e TEOFILO
L. SANTOS NETO-

53.-ALVARA JUDICIAL-1231/2001-ARLETE LUIZ GERO-
NAZZO x .., Isto feito, renove-se a intimaçÆo do requerente
para prestar contas do alvará expedido nos presentes.-Adv.
HUMBERTO SARAN SOLON-

54.-COBRANCA (SUMARISS)-1380/2001-EDIFICIO BO-
NARDA x AVELINO FRANCISCO PORTO e outros -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
60,00".-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MANN e LADI NEIS-

55.-BUSCA E APREENSAO-1489/2001-BANCO BMC S.A x
ANTONIO FRANCISCO MIRANDA -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interes-
sada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-39/2002-WILSON
MUGNAINI e outros x LIVRARIA MONTES e outros -Retirar
carta (s) de intimaçÆo (s) (R$ 42,00).-Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO, CARLOS ALBERTO FRANCO WANDER-
LEY e MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-

57.-MONITORIA-137/2002-MARIA DENISE BUCHOLZ x
LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 28,00).-Adv. MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARINE M. FARAH e AN-
DREZZA BELTONI-

58.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x IPIRANGA ENGENHARIA LTDA. Ciente da in-
terposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo atacada. Com o
pedido de informaçäes oficie-se informando o cumprimento do
disposto no artigo 526 do CPC. Defiro o pedido de fls. 95, para
levantamento dos valores incontroversos depositados pelo re-
querido em favor do autor, expeça-se oficio.., Defiro “requer o
prazo de mais 24 horas para efetuar o deposito dos valores re-
manescentes.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

59.-BUSCA E APREENSAO-329/2002-BANCO BMG S/A x
SERGIO LUIZ MACHADO. manifeste-se o autor acerca da
efetivaçÆo do acordo-Adv. CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

60.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-540/2002-HERMI-
NIA BREDA IANOSKI e outros x ESPOLIO DE VICTOR
IANOSKI -Aguardando pagamento das custas processuais -Adv.
MARIZA SOUZA HILBERT-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-WALDERSON
RODRIGUES x SCHERER & SCHERER DISTRIBUIDORA
LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 120,00".-Adv. EDIVALDO A. DE JESUS, MARIA
CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA e EDNA PEREIRA
RODRIGUES-

62.-ORDINARIA-620/2002-SIDINEI RUBENS ARAGAO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO
IMOBILIARIO -” Manifeste-se a parte interessada sobre a con-
testacão apresentada”.-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEI-
RA, CLEVERSON VON LINSINGEN, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

63.-DECLARATORIA-651/2002-ERNANE GARCIA FERREI-
RA e outros x FEDERACAO DOS TRAB. NAS IND.DE ALIM.
DO ESTADO PR. Preparadas as custas remanescentes dos pre-
sentes e dos autos em apenso nº 485/02, voltem conclusos.-
Adv. VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR e JOELCIO
FLAVIANO NIELS-

64.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1049/2002-MARIA
ALICE FIGUEIREDO SCHMIDT COSTA x CITIBANK N.A
AUTOCARD MASTERCARD -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 21,00., “..., Ex positis, defiro o pedido inici-
al, para exclusÆo provisória do nome da autora dos cadastros
de inadimplência (serasa, seproc, protestos, em relacao ao ob-
jeto de discussÆo nestes autos. No mais, cite-se a ré, com as
advertências legais, dando conta da presente decisÆo e con-
signando-se que o prazo para resposta e que quinze dias. No
mais, cite-se a ré, com as advertências legais, dando conta da
presente decisÆo e consignando-se que o prazo para resposta e
de quinze dias.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

65.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1052/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x WALMOR MOREIRA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00..., “Pleitea a autora a
medida a título de antecipaçÆo da tutela, para reintegraçÆo
de posse, haja vista a existência de cláusula resolutiva expressa
no contrato. Embora nÆo exista a comprovaçÆo de que o réu
tenha sido pessoalmente notificado sendo a notificaçÆo entre-
gue no endereço indicado no contrato, restou configurada a
mora. De qualquer forma, os fundamentos exigidos no artigo
273 do CPC estariam presentes. A prova inequivoca e o con-
vencimento da verossimilhança da alegaçÆo, consiste exata-
mente na existência da comprovaçÆo da mora, ante a notifica-
çÆo, Por outro lado, permanecendo o bem sem os respectivos
pagamentos, certamente que danos de dificil reparaçÆo adivi-
rÆo a autora, que somente alcançará a pretensÆo no final da
demanda. Também há por merecer agasalho a pretensÆo, ana-
lisando-se a questÆo unicamente sob a ótica da possibilidade
da reintegraçÆo da posse. Assim, até mesmo visando um mai-
or equilibrio na relaçÆo entre as partes, defira a antecipaçÆo
da tutela, para a reintegraçÆo de posse do bem em favor da
autora. Expeça-se mandado e cite-se o réu para no prazo de
quinze dias apresentar resposta, sob pena de presumirem ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial.”.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

66.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1053/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x MARIA JULIA VICENTE DE LIMA -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00. “..., De
qualquer forma, poderá ser reapreciada após o decurso do pra-
zo para resposta, caso sobrevenham novas razoes que justifi-
quem, ficando nesta oportunidade, indeferida a liminar. Por ora,
cite-se, com as advertências legais. “.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

67.-ORDINARIA-1054/2002-STELLA RAITANI CONDESSA
e outros x VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA e
outros. Defiro os beneficiso da Lei nº 10173/2001. Citem-se as
rés, com as advertências de praxe. O pleito antecipatório será
apreciado após a apresentaçÆo da defesa.., Retirar carta (s) de
intimaçÆo (s) (R$ 14,00).-Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA HELLER RAMOS 022 00195/1999
ADYR RAITANI JUNIOR 038 01174/2000

008 01322/1995
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 020 01091/1998
AGOSTINHO PENTEADO SETTI 073 01123/2002
ALCIDES DELAMURE HESS 051 01263/2001
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 050 01250/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 028 00595/2000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 018 00648/1998
ALVARO NOGUEIRA DE OLIVEI 033 00956/2000
AMAURY JOSE SOARES 014 00815/1997
ANA GABRIELA BECKER 037 01099/2000
ANAIR I. SCHAEFER 013 00772/1997
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 046 00873/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 035 00981/2000
ANDREIA VERANO 032 00900/2000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 003 00754/1989
ANTONIO CARLOS EFING 011 01310/1996

ANTONIO CELESTINO TONELOT 066 01045/2002
ANTONIO FERNANDES SOUZA] 019 00884/1998
ANTONIO FRANCISCO CORREA 005 00203/1991

002 00198/1989
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 022 00195/1999
ARTHUR GOMES FILHO 013 00772/1997
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 035 00981/2000
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 038 01174/2000
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 013 00772/1997
CARLA PONS DI LEONE 041 01334/2000
CARLOS MARIANO HESSE 031 00880/2000
CHRISTIANI M. S. BARBOSA 048 01077/2001
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 034 00963/2000
CLAUDIA REGINA S. ANDRADE 027 00231/2000
CLAUDIO MALHEIROS 014 00815/1997
CLEBER DA SILVA BARBOSA 043 00560/2001
CLEBER MARCONDES 003 00754/1989
CRISMACLEYTON PAMPLONA 023 00327/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 059 00442/2002
DANIEL HACHEN 071 01114/2002

007 01170/1995
015 00882/1997
070 01113/2002

DANIEL LOURENCO MACHADO 040 01323/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 009 01368/1995
EDGAR KINDERMANN SPECK 047 01013/2001
EDSON LUIZ NUNES 062 00814/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 056 00109/2002
EDUARDO ALBERTO M. VIRMON 005 00203/1991
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 003 00754/1989
ELAINE DE FµTIMA COSTA GU 034 00963/2000
ELENI JULIATO PIOVESAN 039 01200/2000
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 021 01229/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 021 01229/1998
EROS BELIM DE MOURA CORDE 035 00981/2000
FABIANA SILVEIRA 028 00595/2000
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 067 01059/2002
FERNANDA TROIAN 018 00648/1998
FERNANDO BARGUENO 044 00678/2001
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 030 00832/2000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 011 01310/1996
GERALDO MOCELLIN 043 00560/2001
GIL JUSTEN SANTANA 044 00678/2001
GRACIANE APARECIDA DO VAL 068 01073/2002
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 057 00147/2002
HERALDO LUIZ PANHOCA 044 00678/2001
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 008 01322/1995
HIRAM RAMOS DE OLIVEIRA 020 01091/1998
HUGO MARTINS KOSOP 052 01327/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 014 00815/1997
JACINTO FELISBINO DA SILV 043 00560/2001
JAEME GONCALVES DOS SANTO 069 01110/2002
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 019 00884/1998
JAQUELINE LUCINELI SKARAB 019 00884/1998
JEFFERSON SILVA DE BRITO 049 01237/2001
JOANES EVERALDO DE SOUZA 045 00821/2001
JOAO ALCI O. PADILHA 005 00203/1991
JOAO ANTONIO GASPAR 009 01368/1995
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 047 01013/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 030 00832/2000
JOAO NELSON KINAL 011 01310/1996
JOAO PEIXOTO 060 00478/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 060 00478/2002
JOSE CARDOSO 031 00880/2000
JOSE CARLOS BUSATO 061 00757/2002
JOSE GUILHERME DUARTE 011 01310/1996
JOSE MIGUEL DE GODOY 019 00884/1998
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 027 00231/2000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 011 01310/1996
JOSE XAVIER SILVA 048 01077/2001
JOSIANY ALVES FERREIRA 018 00648/1998
JULIANA C. BUSNARDO 049 01237/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 005 00203/1991
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 012 00229/1997
KARINE SIMONE POFAHL 028 00595/2000
LACIR GUARENGHI 002 00198/1989
LEART DE OLIVEIRA PEREIRA 054 00018/2002
LINCOLN FAGUNDES 003 00754/1989
LUCIA ANA LAZOF 003 00754/1989
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 003 00754/1989
LUCIANO CHIZINI CHEMIM 072 01116/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 055 00097/2002
LUIZ CARLOS BARRETO 016 01143/1997
LUIZ CARLOS DA SILVA 016 01143/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 072 01116/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 00429/1987
LUIZ KNOB 026 00095/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 044 00678/2001
MAGALI H. RICCI DOS SANTO 006 00580/1994
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 051 01263/2001
MARCELO LUIZ DREHER 038 01174/2000

008 01322/1995
MARCELO MUSSI CORREIA 036 01025/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 050 01250/2001
MARCELO VERDANEGA RIBEIRO 044 00678/2001
MARCIA MONTALTO 002 00198/1989
MARCO ANTONIO CACHEL 014 00815/1997
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 054 00018/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 010 00106/1996
MARCOS JOSE CHECHELAKY 013 00772/1997
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 041 01334/2000
MARIA NOELI FAE 017 00462/1998
MARINO RENEU DRESCH 017 00462/1998
MARISA BORBA FERREIRA 049 01237/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 036 01025/2000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 033 00956/2000
MICHELLI D’ESTEFANI 038 01174/2000

057 00147/2002
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 039 01200/2000
MONICA ELISA GRAMANI 043 00560/2001
MURILO CELSO FERRI 021 01229/1998
NADIA JEZZINI 063 00887/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 001 00429/1987

NELSON CARLOS DOS SANTOS 025 00058/2000
NELSON KNOB 026 00095/2000
NELSON PASCHOALOTTO 065 01032/2002
NILZA S. FERREIRA DA SILV 026 00095/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 032 00900/2000
OKSANDRO O. GONCALVES 022 00195/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 060 00478/2002
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 004 00757/1989

003 00754/1989
PAULO MORAIS LOPES 014 00815/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 042 00530/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 029 00675/2000
ROBERT LEMKE 055 00097/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 041 01334/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 036 01025/2000
ROMUALDO PAESE 007 01170/1995
ROSA DAUM MACHADO 003 00754/1989
ROSANA COUTINHO EVERS 003 00754/1989
SAULO BONAT DE MELLO 003 00754/1989
SERGIO PAULO BARBOSA 009 01368/1995
SERGIO TERNUS 011 01310/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 053 01531/2001
SILVANE ELISE FERRARI 014 00815/1997
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 003 00754/1989
SIRLEIDE HASENAUER 020 01091/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 024 00339/1999
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 064 01012/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 017 00462/1998
VANILDE DO ROCIO T. RODRI 058 00296/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 051 01263/2001
WALDEMAR HESSE 031 00880/2000
WALTER S. DE MACEDO 039 01200/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 006 00580/1994

1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-429/1987-CONDOMIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x ROSELI CARDOSO
DOS SANTOS -Retire-se edital expedidos …s fls. diligencian-
do o seu cumprimento.-Adv. NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1989-BANORTE-
BANCO DE INVESTIMENTO S/A x VICENZA-COMERCIO
DE LUBRIFICANTES e outros - Fica mantido o valor da ava-
liacao anterior, uma vez que o mercado imobiliario nao sofreu
oscilacao significativa. Para arrematacao do bem penhorado,
designo a data de 02.dezembro.2002, …s 13:20 horas, no trio
do F¢rum local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao valor
da avaliacao, marco a data de 17.dezembro.2002, no mesmo
hor rio e local, para a sua venda a quem mais der, exceto se o
preco ofertado for vil. Intime-se a parte credora para apresen-
tar planilha atualizada do debito. Retire-se edital expedido as
fls. diligenciando seu cumprimento. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e MAR-
CIA MONTALTO.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-754/1989-BANCO DO
BRASIL S.A. x LUIZ ALBERTO FAUST e outros -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-
se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). Fique ciente a parte exequente que as pracas ja
designadas se realizarao independentemente de resposta aos
oficios. -Adv. LINCOLN FAGUNDES, ROSA DAUM MA-
CHADO, ROSANA COUTINHO EVERS, SAULO BONAT DE
MELLO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, OTAVIO AU-
GUSTO LANGOWSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
LUCIA ANA LAZOF, SIMONE ZONARI LETECHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e CLEBER MAR-
CONDES.

4.-INVENTARIO-757/1989-ANTONIA DE RAMOS MELNIK
x ORESTES MELNIK -Ao preparo das custas remanescentes,
no prazo de cinco dias - R$ 498,60-Cartorio e R$ 40,00-Oficial
de justica, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. OTAVIO AUGUS-
TO LANGOWSKI.

5.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-po-203/1991-ESPOLIO DE
AURELIO FONTANA DE PAULI x ANTONIO DE PAULI S/
A e outros- Sobre o postulado 790/91 e ainda o de fls. 793/94 e
o doc. de fls. 795, digam as partes em cinco dias. Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI O. PADILHA e EDUARDO ALBERTO M.
VIRMOND.

6.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-580/1994-MARCAL
USSUI SOBRINHO x ELZA TEREZINHA RADACZENSKI -
Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quin-
ze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do
oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA e MAGALI H. RICCI DOS SANTOS.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1170/1995-BANCO
BRADESCO S.A x JOFRAN VEICULOS LTDA e outros -De-
ferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, re-
quisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do ofi-
cio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), fican-
do ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento)
das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento
… requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. DANIEL HACHEN e ROMU-
ALDO PAESE.

8.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1322/1995-NASCI-
MENTO & BIERMAYR LTDA e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A- Ante ao contido na impugnacao ao
pedido de assistencia, manifeste-se a Caixa Economica Fede-
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ral, em cinco dias, comprovando a existencia de interesse juri-
dico na presente demanda, sob pena de indeferimento. Adv.
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, ADYR RAITANI JUNI-
OR e MARCELO LUIZ DREHER.

9.-ARROLAMENTO-1368/1995-MARIA LEONILDA MALA-
QUIAS x EVANGE ANTOINE KOUTOULAS- Intime-se o
herdeiro habilitado, atraves de seu procurador, observando-se
a alteracao do endereco do advogado subscritor as fls. 467,
para que se cumpram os termos do despacho de fls. 464, em
cinco dias. Adv. SERGIO PAULO BARBOSA, DJANIR PE-
DRO PALMEIRA e JOAO ANTONIO GASPAR.

10.-ACAO DE COBRANCA-po-106/1996-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A x TRANSPOVILLE-
TRANSP.C.ENC.JOINVILLE -”A parte autora interessada para,
no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligen-
ciando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo depreca-
do, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para
cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-
se.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

11.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1310/1996-KATSUJI
YAMASHITA x CENTRO COM. BARIGUI S/C LTDA e ou-
tros - Adiante a parte autora as custas para as diligencias do Sr.
Oficial de Justica, sob pena de desistencia da reslizacao da pro-
va. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
ROBERTO SPERANDIO, JOAO NELSON KINAL, SERGIO
TERNUS, JOSE GUILHERME DUARTE e FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES.

12.-ACAO MONITORIA-229/1997-BANCO ABN AMRO S.A
x ROUPARMA DISTRIBUIDORA DE ROUPAS LTDA e ou-
tros -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Fe-
deral, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em
quinze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento
do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-772/1997-ANA MARTIRES
BERGONCI PEDROSO x ARTHUR GOMES FILHO - De-
sentranhe-se e aditye-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
MARCOS JOSE CHECHELAKY, ARTHUR GOMES FILHO,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e ANAIR I. SCHAE-
FER.

14.-ACAO MONITORIA-815/1997-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCA-
DOS A WEISS LTDA- Em que pese a indicacao de bens a pe-
nhora pela parte autora/exequente, da decisao do agravo (fls.
266, parte final e do despacho proferido as fls. 268, extrai-se
que compete a parte devedora/executada a indicacao de outro
bem, em conformidade com o artigo 657, parte final, do CPC.
Adv. PAULO MORAIS LOPES, MARCO ANTONIO CA-
CHEL, SILVANE ELISE FERRARI, AMAURY JOSE SOA-
RES, CLAUDIO MALHEIROS e IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-882/1997-BANCO
ITAU S.A x EMPORIO ANA SANTA LTDA e outros - ... Des-
ta forma, intime-se o sr. Meirinho para que retifique as penho-
ras realizadas, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIEL HACHEN.

16.-RESSARCIMENTO-po-1143/1997-MARITIMA SEGU-
ROS S/A x GILBERTO GARCIA -Deferido o requerimento de
fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no
prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever
efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por
aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIZ CARLOS BARRE-
TO.

17.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-462/1998-PEDRO
FRANCISCO DA SILVA x MARINO RENEU DRESCH -De-
ferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, re-
quisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do ofi-
cio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), fican-
do ela ciente de que dever efetuar o pagamento (adiantamento)
das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento
… requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO,
MARIA NOELI FAE e MARINO RENEU DRESCH.

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-648/1998-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x OROIL JOSE BOYARSKI -”Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos
autos.” -Adv. JOSIANY ALVES FERREIRA, FERNANDA
TROIAN e ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

19.-IMISSAO DE POSSE-po-884/1998-CARLOS ALBERTO
DE SOUZA e outros x LARISSA CARLA COELHO PAES -
Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quin-
ze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do
oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. JANDIRA DA GRACA
OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDES SOUZA], JOSE MI-
GUEL DE GODOY e JAQUELINE LUCINELI SKARABA.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1091/1998-SUZANA REI-
NECKE x ANTONIO SANCHUKI -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. HIRAM
RAMOS DE OLIVEIRA, SIRLEIDE HASENAUER e AGOS-
TINHO BONIN JUNIOR.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1229/1998-BANCO
BRADESCO S/A x ELIAS SIQUEIRA SALIBA e outros -De-
ferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, re-
quisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do ofi-
cio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), fican-
do ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento)
das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento
… requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. MURILO CELSO FERRI,
ELIAS SIQUEIRA SALIBA e EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA.

22.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-195/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x WILLY ALBERTO NIEUWE-
NHOFF -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h,
retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no cumpri-
mento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independente-
mente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo
o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES e ADRIANA HELLER RAMOS.

23.-DEPOSITO-327/1999-BANCO VOLKSWAGWN S.A x
LEONITA POERNER -Deferido o requerimento de fs. Oficie-
se … Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA.

24.-ACAO MONITORIA-339/1999-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA BRASIL S/A x MARCELO JOS• MATOSSO
D’AVILLA -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Re-
ceita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postu-
ladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o enca-
minhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas
(CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever  efetuar o paga-
mento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2000-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
EDSON CARLOS TRINDADE -”Diante do retro certificado,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS.

26.-REINT.PSSE C/C PERDAS E DANOS-95/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x EDGILSON LIANDRO
ROCHA -Deferido parcialmente o requerimento de fs. Oficie-
se … Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
NILZA S. FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB e LUIZ
KNOB.

27.-ACAO DE DESPEJO-231/2000-PEDRO LOURENCO
MELOCA x JOSE CARLOS NOGUEIRA -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e CLAU-
DIA REGINA S. ANDRADE.

28.-DEPOSITO-595/2000-BANCO ABN AMRO S/A x FRAN-
CISCO PEDRO HITZEMANN SAMPAIO -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMO-
NE POFAHL e FABIANA SILVEIRA.

29.-INVENTARIO-675/2000-RONNY AMIR CZACZKES x
ESP.DE MIRA CZACZKES -Ao preparo das custas remanes-
centes, no prazo de cinco dias - R$ 430,50-Cartorio e R$ 1,84-
Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo. -Adv. RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/2000-FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA x EDMUNDO JOSE DOS REIS -Ao
preparo das custas remanescentes, no prazo de cinco dias - R$
513,10-Cartorio e R$ 13,40-Distribuidor, valor sujeito a atua-
lizacâo.-Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e JOAO
CARLOS DE MACEDO.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-880/2000-CARLOS
ROBERTO CARDOSO x RODOLFO HESSE -”Diante do re-
tro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Inti-
mem-se.”-Adv. JOSE CARDOSO, WALDEMAR HESSE e
CARLOS MARIANO HESSE.

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-900/2000-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x ORLAN-
DO HANNEMANN -”Diante do retro certificado, manifeste-
se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ANDREIA
VERANO e ODECIO LUIZ PERALTA.

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-956/2000-BRINCRIANCA
COMERCIO E ROUPAS LTDA x QUESTAO DE ESTILO
MODAS LTDA -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte requrida em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e ALVARO NOGUEI-
RA DE OLIVEIRA FILHO.

34.-ACAO DE DESPEJO-963/2000-NEUSA MARIA LAZAR-
RATTO x JOAO AUGUSTO NUNES -”Diante do retro certifi-

cado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. ELAINE DE FµTIMA COSTA GU•RIOS e CICERO
ALESSANDRO GUERIOS.

35.-ACAO DE COBRANCA-po-981/2000-LUCIA HELENA
BANDER MALUF x CIA. UNIAO DE SEGUROS GERAIS -
Cientifiquem as partes, outrossim, para oferecimento dos pare-
ceres de seus assistentes, no prazo comum de dez dias (CPC,
art. 433, paragrafo unico), ocasiao em que deverao se manifes-
tar sobre o laudo de fls.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIM DE MOURA CORDEI-
RO e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

36.-ACAO MONITORIA-1025/2000-MAROLA SURF WEAR
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA x CROWD SURF
COMERCIO E CONFECCOES LTDA- Ao requerente acabe
fazer nprova da legitimidade da parte que subscreve a peticao
de fls. 30, pela requerida, trazendo copia do contrato social.
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURI-
CIO MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREIA.

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1099/2000-CONS-
TRUTORA TRAMANDAI LTDA x KELLI CRISTINE BRO-
NHOLO -A parte interessada para manifestar-se em prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANA GABRIE-
LA BECKER.

38.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1174/2000-VEICULOS
LEADERCAR LTDA x COMERCIO DE AUTOMOVEIS SAN-
TA CECILIA LTDA -A parte interessada para manifestar-se
em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIN e MICHELLI D’ESTEFANI.

39.-RESSARCIMENTO-po-1200/2000-ALESSANDRO AN-
TONIO CAPELETO x ALEVIR LOURENCO - ME- Recolhi-
do o Funrejus, cite-se o executado na forma requerida, para
pagamento ou nomeacao de bens a penhora em vinte e quatro
horas (CPC, art. 652). Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN,
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO e WALTER S. DE MACE-
DO.

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1323/2000-EDUAR-
DO BISCAIA DE MACEDO e outros x EDIS BUENO DE
CAMARGO e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-
se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO.

41.-ACAO DE COBRANCA-po-1334/2000-DIONES TRANS-
PORTES LTDA x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S/A -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO, CARLA PONS DI LEONE e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER.

42.-DEPOSITO-530/2001-SEGURANCA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAGDA MARIA AZE-
VEDO TORORO - Acolho o pedido de fls.... converto o pre-
sente feito em ACAO DE DEPOSITO ... A parte autora inte-
ressada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes des-
te Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art.
203). Intimem-se.” -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

43.-ACAO DE COBRANCA-po-560/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x PATAN-
NE COM•RCIO DO VESTUARIO LTDA -Retire-se of¡cios
expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
MONICA ELISA GRAMANI, JACINTO FELISBINO DA SIL-
VA, CLEBER DA SILVA BARBOSA e GERALDO MOCEL-
LIN.

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-678/2001-AXIAL ASSET
MANAGEMENT LTDA x CLUBE ATLETICO PARANAEN-
SE- ... Feito isso, concedo-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, improrrogaveis, para a feitura da comaplementacao do
deposito inicial e o recolhimento do Funrejus respectivo. Adv.
HERALDO LUIZ PANHOCA, FERNANDO BARGUENO,
MARCELO VERDANEGA RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO
ABRAO e GIL JUSTEN SANTANA.

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-821/2001-PEDRO
CARLOS DA SILVA AMORIM x ANTONIO CARLOS DE
REZENDE -Ao preparo das custas complementares do sr. ofi-
cial de justica, no prazo de cinco dias - R$ 80,00, valor sujeito
a atualizacâo.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA.

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-873/2001-CARDA-
PIO S/C LTDA x ESIC SERVICOS GERAIS LTDA -Retire-se
of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA.

47.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1013/2001-JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA e outros x QANTAS AIRWAYS LTDA -”A
parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em
Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento di-
retamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA e EDGAR KINDERMANN SPECK.

48.-DECLARATORIA-ps-1077/2001-ARLINDO FRANCISCO
MENDES x BANCO FORD S.A -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica (citacoes/intimacoes para audiencia de instru-
cao e julgamento), conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. Retire-se
carta precatoria expedida diligenciando seu cumprimento-Adv.
JOSE XAVIER SILVA e CHRISTIANI M. S. BARBOSA.

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2001-SILMARA DA
SILVEIRA KUBANSKI x BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA
-”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em

Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento di-
retamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. MARISA BOR-
BA FERREIRA, JEFFERSON SILVA DE BRITO e JULIANA
C. BUSNARDO.

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1250/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x CLIDES JESUS PINHEIRO -”Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

51.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1263/2001-ROGERIO
BERNARDO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -
”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em
Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento di-
retamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. ALCIDES DE-
LAMURE HESS, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ.

52.-ACAO DE COBRANCA-ps-1327/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORADAS DOS CEDROS x RITA DE CASSIA
DIAS -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. HUGO
MARTINS KOSOP.

53.-ACAO MONITORIA-1531/2001-OBJETIVA- ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIA APARE-
CIDA DE SOUZA e outros -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

54.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-18/2002-ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MARIA ELIZA DOS SAN-
TOS FURLANETTO- Desentranhe-se a peticao de fls. 72/74,
entregando-a ao seu subscritor, mediante recibo. Aguarde-se
realizacao da audiencia preliminar. Adv. LEART DE OLIVEI-
RA PEREIRA JUNIOR e MARCOS ANTONIO PEREIRA
BORGES.

55.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-97/2002-CARLOS
JOSMAR ANDREANI JACOBI x ATACADO JOINVILLE
LTDA -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, reti-
rar em Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no cumpri-
mento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independente-
mente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo
o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES e ROBERT LEMKE.

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-109/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x EDUARDO
ARTURO VILA THOMAS e outros -”Manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos
autos.” -Adv. EDSON SILVERIO CABRAL.

57.-DECLARATORIA-po-147/2002-CELLULARE COMER-
CIO DE ELETRONICOS LTDA x ANYONE SISTEMAS
LTDA- Deverao as partes adiantar as custas do sr. Oficial de
Justica, inclusive para a intimacao dos represetantes legais. Adv.
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e MICHELLI
D’ESTEFANI.

58.-ALVARA-296/2002-VILMA WOSNIAK x ESP. DE FRAN-
CISCO WOSNIAK -Retire-se alvara expedidos …s fls. dili-
genciando o seu cumprimento.-Adv. VANILDE DO ROCIO T.
RODRIGUES.

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-442/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x ROMILDO RIBEIRO LIMA -”A
parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em
Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento di-
retamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Contudo, indefiro a expedicao de
oficio ao DETRAn ... Indefiro, desta forma, a expedicao de
oficios ao DER, Policia Rodoviaria Estadual e Policia Rodovi-
aria Federal, ... Intimem-se.” -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.

60.-DECLARATORIA-po-478/2002-ESCAPAMENTOS POR-
TAO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao
e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. JOAO
PEIXOTO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JOR-
GE GOMES ROSA NETO.

61.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-757/2002-CIA UL-
TRAGAZ S/A x MIGUEL EDUARDO SUDBRACK -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios, procedente de Porto Alegre, juntados aos autos.” -Adv.
JOSE CARLOS BUSATO.

62.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-814/2002-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CANADA x JOSE LUIZ MAIA- Ten-
do em vista que o presente titulo executivo judicial funda-se
em sentenca homologatoria proferida em processo de Acao de
Cobranca, sob n§ 823/2001, que tramitou por este juizo, deter-
mino: (a) o cancelamento da distribuicao, registro e autuacao;
(b) a juntada da peticao in icial e dos documentos que a instrui-
ram nos autos retro mencionados, em cujo processo tera o nor-
mal prosseguimento. Adv. EDSON LUIZ NUNES.

63.-ACAO DE COBRANCA-po-887/2002-CONDOMINIO
SALGADO FILHO x JOCIMAR DE ANDRADE e outros- In-
time-se para apresentar contra-fe inicial e emenda. Adv. NA-
DIA JEZZINI.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1012/2002-FORNE-
CEDORA DE AUTOPECAS LTDA - FASA x GUSTAV LI-
TCHENEKER e outros -”A parte autora interessada para, no
prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenci-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 125

ando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cum-
primento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.”
-Adv. TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI.

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1032/2002-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO E FIN.E INVESTIMEN-
TO x CASSIA LEMOS -A parte interessada para manifestar-se
em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

66.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1045/2002-BANCO ITAU
S/A x LUIZ CARLOS SCHROEDER e outros -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO.

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-1059/2002-MAGYRUS
SILK & SIGN LTDA x WAGNER FERROS - IRONS DO BRA-
SIL LTDA- Preste a requerente, em cinco dias, caucao real ou
fiduciaria, sob pena de revogacao da liminar concedida (CPC,
art. 804). Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

68.-ALVARA-1073/2002-MARIA LEONILDA MALAQUIAS
x ESP. DE EVANGE ANTOINE KOUTOULAS- O veiculo
objeto do presente alvara, bem como outros bens indicados no
testamento, nao se encontram, em momento algum, relaciona-
dos nos autos de inventario (primeira declaracoes, avaliacao,
etc). Porem, dito veiculo, por deisposicao de ultima vontade do
decujus (fls. 10 - autos 006/96), foi destinado exclusivamente a
viuva-meeira. Entretanto, denota-se ate o presente momento que
o inventario teve tramite tumultuado, e, portanto, antes de de-
ferir, ou nao, o pedido da parte requerente, ad cautelam, ouca-
se o digno representante do Ministerio Publico sobre o pedido,
bem como por haver herdeiro menor. Adv. GRACIANE APA-
RECIDA DO VALLLE LEMOS.

69.-ALVARA-1110/2002-GILMAR FATUCHE x ESP. NARCI-
SO FRANCISCO CALIARI- Regularize o requerente a sua re-
presentacao processual, porquanto o instrumento de fls. 04 foi
outorgado por pessoa juridica e nao pelo nora requerente. Adv.
JAEME GONCALVES DOS SANTOS.

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1113/2002-BANCO
BRADESCO S.A x LOPES RIBEIRO & SANTOS LTDA e outro
-Citem-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIEL HACHEN.

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1114/2002-BANCO
BRADESCO S.A x PAMPER COM DE MADEIRAS E TRANS-
PORTE LTDA -Citem-se ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIEL HA-
CHEN.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1116/2002-FERNANDO
SIELSKI x BANCO AMRO REAL S/A -”Recebo os embar-
gos, para discussÆo, com suspensÆo do curso da execu‡Æo.
“Intime-se” a parte embargada para impugn -los, no prazo de
dez dias.”-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIM e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

73.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-1123/2002-IZABEL
CRISTINA PIRES x BAR COLISEU- Defiro os beneficios da
gratuidade processual. ... Diante do expsoto, defiro a liminar
na forma pleiteada. Expeca-se mandado ... Adv. AGOSTINHO
PENTEADO SETTI DA ROCHA.
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1.-COBRANCA-159/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA CONSORCIOS SC LTDA x JOSE APARECIDO DE SOU-
ZA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$554,00. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-161/2002-BV FINANCEIRA S/A
C F I x SUELI FATIMA STENGLER DOS SANTOS -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$448,50. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

3.-MONITORIA-162/2002-BANCO ITAU S/A x ADNAN
YAZBEK -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-LUIZ GUSTAVO
SEVERANO x PANIFICADORA CONFEITARIA BIG BEG
LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
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DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. petiçao devera ser distribuida
junto ao cartorio distribuidor. Int. -Adv. JOAO SOARES DOS
REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2002-ELIO GOMES e
outros x WALDIR ISMAEL VASSELAI -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50.
Petiçao devera ser distribuida junto ao cartorio distribuidor. Int.
-Adv. DURVAL KUEHNE-

6.-ALVARA-166/2002-LUIR JOSE SCANDELARI x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$308,00. Int. -Adv. BER-
NARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA, GIORGIA
PAULA MESQUITA e MAGDA REJANE R CRUZ DOS SAN-
TOS-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-167/2002-OLIVE-
CENTER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x
ROMISSILDO DELLA TONIA -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$206,00. Int.
-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

8.-MONITORIA-169/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A BBV x RJBW AGRO PASTORIL
LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. MARCIO CHIE-
ROTTI VENDAS e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

9.-SOBREPARTILHA-27515/1980-ROSAMARIA HAUER x
HERBERTO PAULO HAUER. -O pedido deduzido as fls. 653
e seguintes e fls. 740/741 e da alta indagaçao e foge ao alcance
deste procedimento meramente administrativo, razao pela qual
deve ser direcionado as vias ordinarias. Int. -Adv. ALVARO
NEY MACHADO, JEANE BURDA NICOLA, EDUARDO
SABEDOTTI BREDA, RENATO REQUIAO, MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS, MOISES EDUARDO DO BOGO, ELOI
TAMBOSI, ORIBES MUSSI CORREA, JISLAINE PRUDEN-
TE, MARCY VIDOLIN, RICARDO KREIS NETO e SERGIO
ANTONIO CAVET-

10.-INVENTARIO-111/1991-JOAO ESTEVAO RODRIGUES
x LUCIA COMARELLA RODRIGUES. -Em 10 (dez) dias,
providencie o inventariante o recolhimento dos tributos devi-
dos a Fazenda Publica Municipal. Int. -Adv. JOAO BATISTA
PIO VIEIRA e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-568/1991 (apenso
aos autos 809/1991)- SINDICATO EMPGADOS EMP TRANSP
CARGAS CTBA x SINDICATO EMPRESAS TRAN CARGAS
PR e outros. -Em cinco dias, digam as partes se a açao princi-
pal ja foi proposta. Int. -Adv. LUCIA MARIA BELONI COR-
REA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS, CARLOS OSWAL-
DO M. ANDRADE, CARLOS MAGNO BRAGA e VALCIR
MOMBACH-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-809/1991-RADIAL
TRANSPORTES S/A x SINDICATO DOS EMPGDOS EMP
TRANSP CARGA CTBA e outros -SENTENÇA -(...) Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido da autora, declarando quitada
e extinta a obrigaçao referente ao pagamento da taxa de rever-
sao salarial. Quanto ao litigio entre os reus, reconheço a legiti-
midade do primeiro reu, Sindicato dos Empegados nas Empre-
sas de Transportes de Carga de Curitiba e Regiao Metropolita-
na, ao levantamento do valor consignado. Condeno o segundo
reu, Sindicato dos trabalhadores e Condutores em transportes
Rodoviarios e Anexos de Curitiba, ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado a autora a
ao primeiro reu, honorarios que fixo, para aquela, em
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) e para este, tambem em
R$1.500,00 (mil e quinhentos reias) (a condenaçao apenas do
segundo reu em face da autora e nao dele e do co-reu justifica-
se pela sucumbencia desse reu em face tambem do primeiro
reu, cfr. Cahali, Youssef Said, Honorarios advocaticios, 3ª ed.
Sao Paulo: RT, pp. 1006 e ss., 1997). R.I. -Adv. RUBENS
KOETI, ACIR GERALDO PALLANDA, LUCIA MARIA BE-
LONI CORREA DIAS e VALDENIR DIELLE DIAS-

13.-BUSCA E APREENSAO-909/1992-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSPORTADORA VANGLO-
RIA LTDA -Defiro o requerimento retro, suspendendo o pro-
cesso pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, em
cinco dias, diga o autor sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA, SUZANA BONAT, PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e JONAS ADALBERTO PEREI-
RA-

14.-DECLARATORIA-57/1994-CARLOS HENRIQUE COS-
TA GARDOLINSKI x BANCO BRADESCO S/A. -Defiro o
requerimento retro, concedendo-se vista dos autos ao procura-
dor da parte requerida, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv.
HAROLDO CESAR NATER, GEOVANA DIAS MANCIO,
MARILANE TON RAMOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN
e DANIEL HACHEM-

15.-TUTELA-358/1994-SILVIA RUSCHE x CLEIDE RUSCHE
e outros. -Diaga a requerente quanto a continuidade do presen-
te feito. Int. -Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e
ROLAND KLASSEN-

16.-INTERDICAO-356/1996-TEREZA DOS SANTOS PADI-
LHA x MARLENE APARECIDA PADILHA. -Renove-se a re-
quisiçao de informaçoes a Receita Federal, informando os da-

dos disponiveis nos autos, qual seja, a filiaçao da requerente,
constante as fls. 07, e bem ainda, o numero do RG, este cons-
tante as fls. 06. Retirar oficio. Int. -Adv. ANDRE LUIS D SCH-
MITT, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e RAFAEL
ZARPELON-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-429/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x ITANAYRA IND E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros. -Oficie-se ao juizo
deprecado solicitando informaçoes sobre o adamento da carta
precatoria expedida as fls. 38. Retirar oficio. Int. -Adv. DANI-
EL HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

18.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1200/1996-TVN
TRAANSPORTADOR VENTO NORTE LTDA x AUTOLATI-
NA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -SEN-
TENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos da
autora para declarar extinta a obrigaçao proveniente do contra-
to de arrendamento, reconhecebdo como abusiva a clausula que
estabelece o fator 0,0346 e reconhecendo que os juros devem
ser de 12% (doze por cento) ao ano, condenando ainda a re a
restituir ao primeiro os valores cobrados a titulo de juros remu-
neratorios acima da taxa de 12% (doze por cento) ao ano, inci-
dindo a correçao monetaria da data do pagamento de cada uma
das prestaçoes contendo juros a essa taxa e os juros de mora da
citaçao. Julgo procedentes os pedidos de sustaçao de protesto
dos autos 46/97, 276/97, 1.303/96 e 1.383/96. Condeno a re ao
pagamento das custas e despesas processuais destes e dos autos
em apenso (incluindo os honorarios do perito) e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, mas o desempenho do causidico, em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenaçao. R.I.-Adv. TAMAR CHRIST-
MANN, CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO, MARIA DE FATIMA SIL-
VA, ALESSANDRA SPREA PETRI, JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, GISELE
SOLER CONSALTER, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

19.-RESTAURACAO DE AUTOS-316/1997-CESARIO GO-
MES DE TOLEDO e outros x ESP DE WALDEMAR DE
ABREU. -Defiro o requerimento de fls. 813. Retirar carta pre-
catoria. Int. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, AUGUSTINHO DA SILVA, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, LUIZ FERNANDO MOCELLIN, LUIZ GAS-
TAO MOCELLIN, THEODORO KEPPEN FILHO, DARIO
MILLEK, CESARIO GOMES DE TOLEDO, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, DOUGLAS
SEBASTIAO DE O. MENDES, REGINA MARIA S. LIMA,
HUGO MARTINS KOSOP e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

20.-DECLARATORIA-951/1997-LOACIR DE PAULA CU-
NHA x GUARARAPES ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA.
-Oficie-se, conforme requerimento retro. Retirar oficio. Int. -
Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAN-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1276/1997-AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA x LACI MAROSTEGA ZIBETTI -
SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedente o pedido para
condenar a re ao pagamento das parcelas vencidas (valor de
cada prestaçao: R$449,11) a partir de novembro de 1996 em
diante, ate o prazo final previsto no aditivo de 26, incidindo a.
Condeno a re ao pagamento da custas e despesas processuais
(incluindo os honorarios do perito) e dos honorarios de advo-
gado, que fixo, considerando o desempenho do profisssional, a
despeito da pouca complexidade da causa, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenaçao. R.I.-Adv. MARCUS VI-
NICIUS SASS TOLLOTO, LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS
MORENO, KARLA NEMES YARED e RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1296/1997-ALEXAN-
DRE LEDO DE AZEVEDO COSTA x BICBANCO BANCO
INDUTRIAL E COMERCIAL S/A. -A vista do noticiado na
petiçao de fls. 242, que da conta da integral satisfaçao do debi-
to, julgo extinta a presente execuçao, o que faço com apoio no
disposto pelo art. 794, incisos I, do CPC. Anotaçoes e baixas
necessarias. Oportunamente, arquive-se. Int. -Adv. ROBSON
MARANHAO e IDELANIR ERNESTI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-526/1998-JOSE
ROBERTO GABURRO x SIDNEY DA SILVA GUIMARAES
-Fica o autor novamente intimado para que, em cinco dias, efe-
tuar as custas do Sr. Contador no valor de R$25,75, para a de-
vida atualizaçao do calculo. Int. -Adv. GIOVANI SCHLICK-
MANN, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e CLAUDIA
TAVARES CORDEIRO-

24.-ORDINARIA-705/1998-LEMES & SANTOS LTDA x
CLAUDIONOR DECKS -SENTENÇA -(...) pelo exposto, jul-
go improcedentes os pedidos, condenando a autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorarios de
advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, em R$3.000,00 (tres mil reais). R.I.-Adv. CARLOS DA
COSTA e TAMAR CHRISTMANN-

25.-COBRANCA-753/1998-COND CONJ RES PONTA DO
SOL x MARIA NONA GOMES CAMARGOS -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, efetuar as
custas do Sr. Avaliador no valor de R$137,00, conforme peti-
çao de fls.106, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S.
MANZOCHI-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-969/1998-GILNEI LE-
DUR x MAURO ANTONIO ASCHMACHER ME -Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. MARILIA G. P. CORDEIRO M. TEIXEIRA, JUNIA
MARIA TAGUCHI, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,

LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, RENATA
FRANCO TREVISAN, RONALDO ANTONIO BOTELHO,
ROGERIO OSCAR BOTELHO, VANI SOKOLOVICZ RIBAS
e AFONSO CELSO NUNES-

27.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1000/1998-CIA
PAULISTA DE SEGUROS x EDSON ESCUDEIRO -SENTEN-
ÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar o reu ao pagamento de R$2.802,61 (dois mil oitocentos e
dois reais e sessenta e um centavos), incidindo a correçao mo-
netaria da data dos pagamentos efetuados pela autora e os juros
de mora, da data do evento, 28.10., 04.11., e 08.11.96 (datas
dos pagamentos) e 20.10.96 (data do acidente), respectivamen-
te. Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando o
desempenho do profissional, em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenaçao. P.R.I. -Adv. HOMERO MATIAS e MA-
RIA ADRIANA PEREIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-163/1999-MM
ARRUDA E CIA LTDA x JODIVAL LISBOA BISPO E OU-
TRA -Fica o exequente novamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. MARCELO MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI e
DANIEL TANAKA-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-384/1999-REINAL-
DO ZEQUIAO FILHO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo improceden-
tes os embargos do devedor e procedentes os pedidos para: a)
determinar que as prestaçoes e o saldo devedor sejam reajusta-
das pelo INPC, desde o inicio; b) a incidencia de juros de 12%
(doze por cento) ao ano, de forma simples, inclusive no calculo
da primeira prestaçao; c) determinar que os valores deposita-
dos sejam considerados e abatidos do saldo das prestaçoes e do
saldo devedor; d) determinar o prosseguimento da execuçao
apenas para cobrança das prestaçoes depositadas e cobrança
das prestaçoes vencidas no curso do processo, devidamente
recalculadas; e) condenar o reu ao pagamento das parcelas co-
bradas a mais a titulo de TR e juros acima de 12% (doze por
cento) ao ano, compensando-se com as prestaçoes vincendas,
incidindo a correçao monetaria da data do pagamento de cada
prestaçao e os juros da citaçao; f) determinar a nao inclusao do
nome do autor em cadastros de devedores enquanto o debito
nao for reclaculado e exigido ds mutuarios. Condeno o reu ao
pagamento de 90% (noventa por cento) das custas e despesas
processuais destes autos, condenando-os ainda ao pagamento
dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca
complexidade da causa e o desempenho do causidico, em
R$4.000,00 (quatro mil reais). Condeno o autor ao pagamento
do restante ds custas e despesas processuais destes autos e inte-
gralmente dos autos de embargos do devedor, bem como ao
pagamento dos honorarios de advogado, que fixo, consideran-
do os mesmos criterios antes mencionados, em R$4.000,00 (qua-
tro mil reais). R.I.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO e CAROLINA MENKE DOETZER-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-449/1999-LUIZ
ANTONIO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Fica o requerente
novamente intimado para que, em cinco dias, efetuar o deposi-
to dos honorarios periciais. Int. -Adv. ARTUR DE ABREU,
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

31.-ORDINARIA-565/1999-JOSE ANTONIO VALILI x BAN-
CO BRADESCO S/A -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo
procedente apenas um dos pedidos destes autos, o relacionado
com a taxa de juros, para que o saldo devedor e as prestaçoes
sejam recalculadas segundo a taxa de juros de 10% (dez por
cento) ao ano, compensando-se os valores cobrados a mais a
esse titulo com o debito remanescente (os valores pagos a mais
deverao sofrer a incidencia da correçao monetaria a partir do
mes em que houve o pagamento a maior de cada prestaçao, e os
juros de mora da citaçao nestes autos), inacolhendo os outros
pedidos. Julgo procedente o pedido para suspender em defini-
tivo a realizaçao do leilao extrajudicial do imovel financiado.
Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais dos autos em apenso e de 70% (setenta por cento) das des-
pesas e das custas processuais destes autos (incluindo 70% dos
honorarios do perito), condenado-a ainda ao pagameto dos ho-
norarios de advogado, que fixo, considerando a pouca comple-
xidade da causa e o desempenho do causidico, em R$4.000,00
(quatro mil reais). Condeno o reu ao pagamento do restante das
custas e despesas processuais destes autos (incluindo 30% os
honorarios do perito) e ao pagamento integral das custas e des-
pesas processuais dos autos em apenso, bem como dos honora-
rios de advogado, que fixo tambem em R$4.000,00 (quatro mil
reais). Fixo os honorarios do perito em R$1.000,00 (mil reais).
O autor respondera pelo pagamento dos onus da sucumbencia
nos termos da lei 1.060. R.I.-Adv. ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, MARILANE TON RAMOS, JORGE DURVAL DA
SILVA e PATRICIA ROHN-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-698/1999-VIVIANE DO
ROCIO BARBIERI x HELRON CASSIUS PACHECO. -Fica o
procurador da autora devidamente intimado para, em cinco dias,
assinar a petiçao de fls. 165/168. Int. -Adv. ELIANE DO RO-
CIO MUNHOZ PUNDECK, ALTACIR ANTONIO COSTA e
LAUREDSON DOS SANTOS-

33.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-704/1999-GLACY CIO-
NEK x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -SENTENÇA -
(...) Pelo exposto, julgo em parte procedentes os pedidos da
autora, com exceçao dos pedidos relacionados aos juros e ao
premio seguro para: a) primeiro, excluir a TR como indexador
do saldo devedor, substituindo-a pelo INPC, salvo no periodo
março/abril de 1990, quando devera ser atualizado o BTN; b)
segundo, as prestaçoes deverao ser corrigidas segundo a varia-
çao salarial da autora, nos mesmos percentuais e nas mesmas
epocas de concessao dos reajustes dos proventos; c) terceiro, o
saldo devedor somente podera ser corrigido monetariamente

apos a amortizaçao; d) quarto, nao podera o reu, ainda que haja
amortizaçao negativa, fazer incidir no mes subsequente juros
sobre o saldo do mes anterior nao integralmete amortizado; e)
quinto, condeno o reu a restituir em dobro os valores cobrados
a mais a titulo de TR, de juros capitalizados e de variaçao das
prestaçoes acima dos reajustes concedidos a autora, incidindo
a correçao monetaria da data de cada pagamento e os juros de
mora (0,5%) da citaçao, montante que devera ser compensado
com o debito das prestaçoes vincendas. f) sexto, determino que
o reu nao adote as providencia do Decreto-lei 70/66, sob pena
de incidir no pagamento da multa correspondente ao exato va-
lor que ele vier a cobrar naquele procedimento extrajudicial.
Condeno o reu ao pagamento do restante das custas e despesas
do processo (incluindo os honorarios do perito) e dos honorari-
os de advogado que fixo, considerando a relativa complexida-
de da causa e o desempenho do causidico, em R$5.000,00 (cin-
co mil reais) (deixo de condenar em percentual sobre o valor
da condenaçao tendo em vista a cumulaçao de pedidos). R.I.-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CAROLINA MENKE DOETZER-

34.-ORDINARIA-925/1999-VANDRE GUILHERME MARAN
SANTOS e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -SEN-
TENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes os pedidods para:
1) determinar o recalculo do saldo devedor, desde o inicio, sem
a TR, mas como o INPC, e do seguinte modo: atualizando-se o
saldo devedor mes a mes (pelo INPC) apos deduzido o paga-
mento da prestaçao mensal, e deduzindo-se o FGTS na data em
que este foi liberado; 2) determinar o recalculo das prestaçoes
aplicando-se juros simples, sem capitalizaçao; 3) determinar o
recalculo do premio do seguro sem atualizaçao monetaria pela
TR, mas pelo INPC; 4) detreminar que o reu nao inscreva os
autores em cadastros de devedores enquanto nao adotar as pro-
videncias necessarias para readequar o saldo devedor e exigir
deste o pagamento da divida tal como acima referido. Os depo-
sitos efetuados pelos autores servirao para a deduçao do debito
das parcelas. Condeno o eu ao pagamneto do restante das cus-
tas e despesas do processo (incluindo os honorarios do perito)
e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a relati-
va complexidade da causa e o desempenho do causidico, em
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). R.I.-Adv. MARLO
FROELICH FRIEDRICH, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, MARTA SUZY WAGNER, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS
CATARIN-

35.-ORDINARIA-1167/1999-NALMIR FONTANA FEDER x
BANCO ITAU S/A -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos para: a) determinar que as prestaçoes e o
saldo devedor sejam reajustadas pelo INPC, desde o inicio; b)
a incidencia de juros de 12% (doze por cento) ao ano, de forma
simples; c) determinar que os valores depositados sejam consi-
derados e abatidos do saldo das prestaçoes do saldo devedor;
d) condenar o reu ao pagamento das parcelas cobradas a mais
reefrente a aplicaçao da TR, compensando-se com as prestaço-
es vincendas, incidindo a correçao monetaria da data do paga-
mento de cada prestaçao e os juros da cditaçao; e) determinar a
nao inclusao do nome do autor em cadastros de devedores en-
quanto o debito nao for recalculado e exigido dos mutuarios; f)
determinar a suspensao em definitivo dos leiloes extrajudici-
ais. Julgo porcedente o pedido formulado nos autos em apenso.
Condeno o reu ao pagamento de 70% (setenta por cento) das
custas e despesas processuais (incluindo os honorarios do peri-
to, na mesma proporçao) destes autos e da integralidade das
dos autos 820/99, em apenso, condenando-o ainda ao paga-
mento dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da cusa e o desemmpenho do causidico,
em R$4.000,00 (quatro mil reais). Coneno o autor ao pagamen-
to de restante das custas e despesas processuais e dos honorari-
os de advogado, que fixo, considerando os mesmos criterios,
em R$3.500,00 (tres mil e quinhentos reais). R.I.-Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SIL-
VA GAMA, TATIANA KALKO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CAROLINA MENKE DOETZER-

36.-NULIDADE DE CLAUSULA-1293/1999-EMERSON
NESTOR PINTO BORGES e outros x BANCO ITAU S/A -
SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo proceentes os pedidos
para: a) determinar que as prestaçoes e o saldo devedor sejam
reajustadas pelo INPC, desde o inicio; b) a incidencia de juros
de 12% (doze por cento) ao ano, de forma simples; c) decretar
a nulidade das clausulas terceira, quinta, sexta, decima e deci-
ma primeira, na parte que estabelecem a existencia de saldo
devedor; d) determinar que os valores depositados sejam con-
siderados e abatidos do saldo das prestaçoes e do saldo deve-
dor; e) determinar o prosseguimento da execuçao apenas para
cobrança das prestaçoes vencidas no curso do processo, devi-
damente recalculadas; f) condenar o reu ao pagamento das par-
celas cobradas a mais, compensando-se com as prestaçoes vin-
cendas, incidindo a correçao monetaria da data do pagamento
de cada prestaçao e os juros da citaçao; g) determinar a nao
inclusao do nome dos autores em cadastros de devedores en-
quanto o debito nao for reclaculado e exigido dos mutuarios.
Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
condenando-a ainda ao pagamento dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando a pouca complexidade da causa e o
desempenho do causidico, em R$4.000,00 (quatro mil reais).
R.I.-Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE
MELO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

37.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1447/1999-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COM
LTDA x IRMAOS HAUER & CIA LTDA. -Em 05 (cinco) dias,
indique o exequente quais os bens deverao ser penhorados. Int.
-Adv. HERIBELTON ALVES, RODNEI DE MATTOS e SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

38.-DESPEJO-1474/1999-ORLANDA SENIRA H BENDHA-
CK x JOAO SIQUEIRA LOBO e outros. -O documento junta-
do as fls. 165/166 demonstra a tranferencia, pelo executado, de
sua propriedade sobre o bem movel descrito nos referidos do-
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cumentos 21/01/2002, e, portanto, apos o ajuizamento da pre-
sente açao executiva, e bem ainda, apos a sua citaçao, efetiva-
da em 10/3/2001 (fls.153v). Outrossim, como bem se ve dos
presentes autos, o executado, nao obstante regularmente cita-
do, nao pagou o debito, nem tapouco ofertou bens a penhora,
para, posteriormente, alienar o unico bem que fora localizado
em seu nome, frustando de forma inegavel o direito da credora.
Desta forma restou manifestada nos autos a fraude de execuçao
na alienaçao, pelo devedor, do mencionado movel, razao pela
qual decaro a ineficacia desa transaçao relativamente a rexe-
quente, nos termos do artigo 593, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil, e deermino que se proceda a penhora do veiculo,
depositando-o em maos da credora, de tudo intimando-se nao
so o devedor, como tambem a terceira dquirente. Int. Fica a
exequente devidamente intimada para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-135/2000-MARCELO
MITRE MOISES e outros x BANCO ITAU S/A -SENTENÇA
-(...) Pelo exposto: a) julgo procedente o pedido dos autos 740/
2000 para suspender o procedimento extrajudicial iniciado con-
tra os autores, para cobrança da divida proveniente do contrato
de financiamento habitacional; b) julgo procedente alguns dos
pedidos formulados nestes autos para: a) determinar que as pres-
taçoes e o saldo devedor sejam reajustadas pelo INPC, desde o
inicio; b) a incidencia de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
de forma simples; c) decretar a nulidade das clausulas quinta e
sexta, na parte que estabelecem a existencia de saldo devedor;
d) determinr que os valores depositados sejam considerados e
abatidos do saldo das prestaçoes e do saldo devedor; e) conde-
nar o reu ao pagamento das parcelas cobradas a mais pelo em-
prego da TR, em dobro, compensando-se com as prestaçoes
vincendas, incidindo a correçao monetaria da data do paga-
mento de cada prestaçao e os juros da citaçao; f) determinar a
nao inclusao do nome dos autores em cadastros de devedores
enquanto o debito nao for recalculado e exigido dos mutuarios;
g) determinar que, para todos os efeitos, incida o novo sistema
de seguros anunciado pelo reu as fls. 91 e seguintes, a partir
desta sentença, reduzindo-se o premio do seguro. Condeno o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais integrais
dos autos em apenso e de 70% (setenta por cento) destes autos
(incidindo os setenta por cento sobre os honorarios do perito),
condenando-o ainda ao pagamento dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando a pouca complexidade da causa e o
desempenho do causidico, em R$5.000,00 (cinco mil reais).
Condeno o autor ao pagamento do restante das custas e despe-
sas processuais destes autos (tambem dos honorarios do perito,
incidindo sobre estes o percentual de 30%), tambem conside-
rando os mesmos criterios, em R$4.000,00 (quatro mil reais),
uma vez que ele decaiu de parte dos pedidos, relativamente aos
juros compostos e a Tabela Price. R.I. -Adv. HELIN TEOLO-
GIDES ROCHA, TATIANA KALKO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-169/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x SPAGO’S
PASTAS E PIZZAS LTDA e outros -Fica o exequente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, complementar as cus-
tas, no valor de R$80,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO e MAGDA LUIZA R. EGGER-

41.-ORDINARIA-197/2000-ACYLINO DE CAMARGO RAN-
GEL x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto: a) primeiro, deixo de conhecer do pedido de consig-
naçao em pagamento; b) segundo, julgo improcedente os pedi-
dos relacionados a mudança do plano de reajustamento, mante-
nho o Plano de Comprometimento de Renda , aos juros e ao
anatocismo, ao premio do seguro; c) terceiro, no entanto, julgo
procedentes os outros pedidos para: 1) determinar o recalculo
do saldo devedor, desde o inicio, sem a TR, mas como o INPC,
e do seguinte modo: atualizando-se o saldo devedor mes a mes
(pelo INPC) apos deduzido o pagamento da prestaçao mensal;
2) decretar a nulidade do procedimento de execuçao extrajudi-
cial iniciado pelo reu, determinando ainda a este que nao o
reinicie sob pena de arcar com o pagamento de multa diaia de
dois (02) salarios minimos (artigo 461 do Codigo de Processo
Civil) enquanto permanecer em tramite o novo procedimento;
3) condenar o reu a pagar em dobro ao autor os valores relaci-
onados a TR, indevidamente cobrada, incidindo a correçao
monetaria da data do pagamento de cada prestaçao indexada ao
Banco e os juros de mora da citaçao; 4) determinar que o reu
nao inscreva o autor em cadastros de devedores enquanto nao
adotar as providencias necessarias para readequar o saldo de-
vedor e exigir deste o pagamento da divida tal como acima er-
ferido. Condeno o autor a pagamento de 30% (trinta por cento)
das custas e despesas processuais, incluindo os honorarios do
perito, um vez que ele decaiu de alguns dos pedidos, conde-
nando o reu ao pagamento do restante das custas e despesas do
processo. Condeno o primeiro ao pagamento de honorarios de
advogado, fixando-os em R4.000,00 (quatro mil reais), consi-
derando a pouca complexidade da causa mas o desempenho do
profissional, condenando o segundo tambem ao pagamento da
mesma verba, fixada, pelas mesmas razoes, em R$4.000,00
(quatro mil reias). R.I. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINA MENKE DOETZER e TATIANA KALKO-

42.-ORDINARIA-301/2000-ORLANDO RODRIGUES TEI-
XEIRA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes (o de
repetiçao em parte) os pedidos para: a) decretar a nulidade das
clausulas 3. e 3.1., determinando que os juros remuneratorios
sejam cobrados a taxa de 12% (doze por cento) ao ano, sem
capitalizaçao; b) determinar a exclusao da comissao de perma-
nencia do saldo devedor, saldo que devera ser atualizado pelo
IGPM; c) condenar o reu ao pagamento em dobro das quantias
cobradas a titulo de juros superiores a 12% (doze por cento) ao
ano, de taxa de permanencia e de TR, respeitado como valor

maximo da condenaçao os R$44.983,39 (quarenta e quatro mil
novecentos e oitenta e tres reais e trinta e nove centavos) men-
cionados na inicial. d) determinar a nao inclusao do nome do
autor em cadastros de devedores enquanto o debito nao for re-
claculado e exigido regularmente. O autor formulou pedidos
alternativos quanto a taxa de juros nao representando o acolhi-
mento de um deles sucumbencia parcial (RTJ 85/247), decain-
do, no entanto, em parte, do pedido de repetiçao do indebito,
uma vez que o pedido inicial formulado abrange o valor exigi-
do, no o valor efetivamente cobrado. Sendo Assim, condeno-o
o pagamento de 10% (dez por cento) das custas e despesas pro-
cessuais (incidindo esse percentual sobre o os honorarios do
perito), e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando
a pouca complexidade da causa, em R$3.000,00 (tres mil re-
ais). Condeno o eru ao pagamento do restante das custas e des-
pesas processuais (incidindo os 90% restante sobre os honora-
rios do perito) e dos honorarios de advogado, que fixo, consi-
derando o mesmo criterio, em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenaçao. O reu devera, ainda, responder pelo pa-
gamento de 90% (noventa por cento) ds honorarios do assis-
tente do autor, honorarios que fixo em R$800,00 (oitocentos
reais). R.I.-Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA,
ELISA GOMES TORRES e MARIANE MACAREVICH-

43.-DECLARATORIA-407/2000-OGGI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO NOROESTE S/A -
SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos
para: a) decretar a nulidade da clausula 20 dos contratos, espe-
cificamente quanto ao valor da multa, que deve ser reduzida
para 2% (dois por cento), e quanto a comissao de permanencia,
que devera ser substituida pelo INPC; b) determinar a inciden-
cia de juros de 12% (doze por cento) ao ano, juros remunerato-
rios, com exclusao da TJLP; c) determinar a compensaçao do
credito da autora relativa aos juros cobrados acima de 12% (doze
por cento) ao ano, valores que deverao ser apurados e corrigi-
dos monetariamente a partir do pagamento de cada prestaçao
do financiamento pela autora, incidinco os juros de mora (0,5%)
ao mes da citaçao inicial. Quanto aos pedidos relacionados ao
anatocismo e ao computo da multa e da comissao de permanen-
cia na composiçao do crdito da autora para compensaçao, ina-
colhou-os. Condeno o reu ao pagamento de 70% (setenta por
cento) das custas e desesas processuais (incidindo esse percen-
tual sobre o os honorarios do perito), e dos honorarios de advo-
gado, que fixo, considerando a pouca complexidade da causa,
em R$4.000,00 (quatro mil reais). Condeno o reu ao pagamen-
to do restante das custas e despesas processuais (incidindo os
30% restantes sobre os honorarios do perito) e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando o mesmo criterio, tam-
bem em R$4.000,00 (quatro mil reais). R.I.-Adv. EDUARDO
ANTONIO FELKE KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL,
PATRICIA RIEMENSCHNEIDER e IDELANIR ERNESTI-

44.-PROCEDIMENTO SUMARIO-538/2000-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x CREDICARD S/A ADM DE CAR-
TOES DE CREDIT -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos (em parte alguns) do autor para: a) expur-
gar do calculo da divida os encargos superiores a 12% (doze
por cento) ao ano; b) afastar a cobarança dos juros sobre juros
do debito quanto as faturas dos meses de janeiro, fevereiro e
março de 2000; d) determinar a nao inscriçao do autor em ca-
dastros de devedores em razao da divida dos autos, ao menos
ate que a re efetue o recalculo nos termos acima mencionados e
a exija do autor. Julgo improcedente o pedido contraposto.
Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
(incluindo os honorarios do perito) e dos honorarios de advo-
gado, que fixo, considerando o desempenho do causidico e a
relativa complexidade da causa, do ponto de vista da natureza
tecnica das questoes, em R$3.500,00 (tres mil e quinhentos reais)
(deixo de condenar a extensao completa deste). R.I.-Adv. GER-
CINO BETT JUNIOR, ELISANDRE MARIA BEIRA, CAR-
MEN LUCIA V. VERON e MARIA MADALENA R. B. W.
DE ALMEIDA-

45.-REPARACAO DE DANOS-560/2000-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x ADAO JATZAK e outros. -
Defiro o requerimento de fls. 153. Apos, efetivadas as baixas
de estilo, arquive-se. Retirar alvara. Int. -Adv. ALIPIO SAN-
TOS LEAL NETO, MEURIS JOAO CARON CASSOU, EL-
CIO RICARDO DE MIRANDA, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

46.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-847/2000-GM FAC-
TORING SOC DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x ODIR
DUILIO MATTANO. -Expeça-se alvara de levantamento, con-
forme requerimento retro. Apos, arquivem-se. Ao requerido,
em cinco dias, retirar alvara. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ADYR S. FERREIRA e RACHEL
BOECHAT LUPPI-

47.-PERDAS E DANOS-865/2000-ARNALDO CARLOS
MULLER JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S/A -SEN-
TENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedente o pedido para
condenar o reu a indenizar o dano moral experimentado pelo
autor, indenizaçao a ser fixada em liquidaçao de sentença por
arbitramento, incidindo os juros de mora a contar da data do
ilicito, ou seja, do cadastramento. Condeno o reu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e dos honorarios de advo-
gado, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenaçao, considerando a pouca complexidade da causa e a
nao produçao de prova testemunhal. R.I.-Adv. MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-1149/2000-COND RES ITA-
LIA x JOAO MANOEL LIPINSKI e outros. -Para audiencia de
conciliaçao, designo o dia 27/03/2003, as 13h30. Citem-se os
requeridos por mandado, para que compareçam ao ato, ocasiao
em que poderao oferecer resposta, atraves de advogado, sob
pena de revelia. Considerando que os requeridos continuam
fugurando como proprietarios do imovel, conforme se verifica
da certidao da matricula atualizada acostada as fls. 36, indefiro

o pedido de intimaçao do credor hipotecario. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLAUDINEI
BELLAFRONTE e JEAN ANDERSON ALBURQUERQUE-

49.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1242/2000-AUTO POS-
TO SAIDA SUL LTDA x ALEXANDRE SILVEIRA e outros. -
Proceda-se a atualizaçao do debito, e tanbem,a avaliaçao do
bem penhorado, dizendo, a seguir, os interessados. Int. -Adv.
ROQUE SERGIO D’ANDREA DA SILVA, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA e SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI-

50.-INDENIZACAO-16/2001-MARCELO LUIZ DEMETER-
CO e outros x TELEPAR BRASIL TELECOM TELECOMU-
NIC DO PARANA S/A -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo
procedente o pedido para condenar a re a indenizar o dano moral
experimentado pelos autores, indenizaçao a se fixada em liqui-
daçao de sentença por artigos, incidindo os juros de mora a
contar da data do ilicito, ou seja, do cadastramento, bem como
para excluir em definitivo o nome destes do Serasa. Condeno o
reu ao pagamento das cusas e despesas processuais e dos hono-
rarios de advogado, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenaçao, considerando a pouca complexidade da
causa e a nao produçao de prova testemunhal. R.I.-Adv. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e VIVIANE
BURGER BALAROTTI-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29/2001-MAURI-
CIO BAILO UFLACKER x BANCO ITAU S/A -Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, no prazo sucessivo e individu-
al de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado pelo expert. Int. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA
KALKO-

52.-CONDENATORIA-58/2001-SERGIO FELDMAN x UNI-
BANCO S/A -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo proceden-
te o pedido para condenar o reu a indenizar o dano moral expe-
rimentado pelo autor, indenizaçao a ser fixa em liquidaçao de
sentença por arbitramento, incidindo os juros de mora a contar
da data do ilicito, ou seja, do cadastamento. Condeno o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo, em 15% (quinze por cento) sobre o va-
lor da condenaçao, considerando a pouca complexidade da causa
e a nao produçao de prova testemunhal. R.I.-Adv. LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA, MAURICIO WESTPHA-
LEN RAMINA, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

53.-RESOLUAO DE CONTRATO-63/2001-ALMIR JOSE PIN-
TO DE LARA x BBV LEASING S/A ARREND MERCANTIL
-SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo em parte procedentes
os pedidos dos itens f e g, este em parte, para, alem de determi-
nar a nao inclusao do nome do autor em cadastros de devedo-
res: a) condenar a re a restituir 36% (trinta e seis por cento) do
valor de mercado do veiculo arrendado em setembro de 1999,
deduzindo o valor desembolsado pela re para a complementa-
çao do preço ao revendedor das prestaçoes vencidas entre maio
e agosto do mesmo ano, prestaçoes que deverao ser calculadas
do seguinte modo: 1) apenas com os juros de 12% (doze por
cento) ao ano, dividindo-se o valor financiado, R$35.000,00
(trinta e cinco mil reais) por trinta e seis (36), com aquela taxa
de juros, apenas; 2) os valores deverao se corrigidos pelo INPC;
b) decretar a nulidade das clausulas que estabelecem o paga-
mento da TR e da comissao de permanencia e a perda do VRG.
Deixo de conhecer dos pedidos de resoluçao do contrato e do
outro ao direito de preferencia. O valor a ser restituido devera
ser corrigido monetariamente a partir de maio de 1999 e com
juros a contar da citaçao. Condeno a re ao pagamento de 50%
(cinquenta por cento) das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenaçao. Condeno o autor ao pagamento do restante das
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,
que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais). R.I.-Adv. HERMES
CAPPI JUNIOR e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2001 (apenso aos autos
933/1996) - AMERICA DO SUL LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x FERTIRICO COMERCIO DE FER-
TILIZANTES LTDA -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo
improcedentes os presentes embargos, condenando a embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, para o julgamento da qual nao houve ne-
cessidade da produçao de provas orais, atento ao trabalho do
profissional, em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). R.I.
-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, CLAUDIA APARECIDA
BATISTA e DANIELLE KARAM P. DE SOUZA LIMA-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-253/2001-COND EDIF NI-
COLE II x JOSE MARIA GAY. -SENTENÇA -(...) Com esteio
no exposto, julgo procedente o pedido exordial, para condenr o
reu preambularmente qualificados, a pagarem as quotas condo-
miniais vencidas desde setembro de 1999 e demais que se ven-
cerem no curso desta açao ate o transito em julgado, como dis-
poe o art. 290 do CPC, no valor costante no demonstrativo,
acrescidas de multa de 10% e juros de 1% ao mes, correçao
monetaria INPC a partir do vencimento. Condeno o reu as cus-
tas e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da
condenaçao, com espeque no artigo 20, paragrafo 3º letras a/c
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

56.-USUCAPIAO-375/2001-JOAO CEZAR RANSOLIN e ou-
tros. -Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. PAULO MOACYR W.
ROCHA FILHO e CLAUDIA HELENA STIVAL-

57.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-377/2001-NELSON
GUIMARAES VASCONCELLOS FILHO x MITSUI MARI-
NE & KYOEI FIRE SEGUROS S/A -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto, julgo extinto o presente processo, sem exame do me-
rito, condenando a re ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honarios de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da causa, o valor dos interresses em jogo
e o desempenho do profissional, em R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais). R.I. -Adv. ANDRE LUIZ LIECHOSCKI e
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-413/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILMAR MAT DE
CONSTR LTDA e outros. (Despachado nos autos de Conflito
de Competencia de n.º0192572-8, em apenso) -Tendo em vista
a decisao de fls. 39/40 proferida no conflito de competencia
n.192.572-8 suscitado por este juizo as fls. 229, a qual decla-
rou competente o Juizo da 1ª Vara de Fazenda Publica desta
Comarca para dar prosseguimento a este processo de execu-
çao, determino a remessa destes autos aquele Juizo. Int. -Adv.
VILMA GONÇALVES DE CASTILHO, NILTON BUSSI e
IRINEU JOSE PETERS-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-417/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIGISUL TECNOLO-
GIA E INFORMATICA LTDA. -Tendo em vista a decisao de
fls. 20/22 proferida no conflito de competencia de n. 202.316-
5 susccitado por este juizo as fls. 43/44, a qual declarou com-
petente o Juizo da 1ª Vara de Fazenda Publica desta Comarca
para dar prosseguimento a este processo de execuçao, determi-
no a remessa destes autos aquele Juizo. Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2001 (apenso aos autos
397/1996) - SKM PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA
e outros x BANCO BOAVISTA S/A -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto, julgo procedentes os presentes embargos para, reco-
nhecendo a inexistencia de titulo executivo liquido, extiguir a
execuçao embargada, integralmente, condenando o embargado
ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honora-
rios de advogado, que fixo, considerando a pouca complexida-
de da causa, que nao necessitou da produçao de prova testemu-
nhal, a despeito do trabalho profissional, mas considerando os
valores em causa, em R$4.000,00 (quatro mil reais). R.I. -Adv.
DANTE PARISI, DANIEL HACHEM e VALMIR B. PARISI-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-568/2001-GILBERTO
LUIZ IURK ROCHA x BANCO CITIBANK S/A. -Cumpra-se
o despacho de fls. 104. Int. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINE HAPNER e JENIFER LIZ WEBER CA-
SAGRANDE-

62.-MONITORIA-649/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PIO X x IVONE ROCHA ANNUNZIATO -SENTENÇA -(...)
Pelo exposto, julgo extinto o presente processo, reconhecendo
a intempestividade dos embargos, e condeno a embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da divida, condenando-a ainda no pagamento da multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa (muito embora a embar-
gante nao tenha atribuido um valor aos embargos, esse valor
podera ser encontrado considerando a regra de que o valor dos
embargos deve coresponder a vantagem patrimonial desejada
pela parate ao embargar, vantagem que consistiria, no caso: na
reduçao da multa para 2%, na exclusao dos dois meses de des-
pesas de condominio, na cobrança desses dois meses como pe-
nalidade prevista no artigo 1.531 do Codigo Civil e na exclu-
sao dos juros capitalizados. Essa vantagem, ou seja, o valor da
usa dos embargos, devera ser calculada posteriormente, quan-
do da execuçao). Tendo em vista o reconhecimento feito pela
embargada, da divida devera ser excluido o mes de fevereiro de
2001. Em face da extinçao dos embargos, deixo de apreciar o
pedido de aplicaçao de penalidade do artigo 1.531 do Codigo
Civil formulado pela embargante. R.I.-Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-670/2001-NU-
TRIR PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A x VINIBAM COM
DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Face o
retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. DECIO FLAVIO TORRES FREI-
RE, JORGE MOISES JUNIOR, GUILHERME A. GONÇAL-
VES MACHADO e MARCELO VANZELLI-

64.-ORDINARIA-701/2001-IPCELL TELECOM LTDA x
GLOBAL TELECOM S/A. -DECISAO DOS EMBARGOS -
(...) Com esteio no exposto, rejeito os embargos. Oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. PEDRO ERCILIO STRAFAC-
CI, WINICIUS RUBELE VALENZA, LUIZ FACCIOLI, GIL-
BERTO FERRARO, FABIO MALINA LOSSO e EZEQUIAS
LOSSO-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-775/2001 (apenso aos autos
93/1999) - LUIZ GONZAGA BETTEGA SPERANDIO x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -SENTENÇA -(...)
Pelo exposto, julgo em parte procedentes os presentes embar-
gos para: (a) para excluir a cobrança dos juros superiores a
12% (doze por cento) ao ano e (b) determinar que o indexador
a ser utilizado seja o IGPM/FGV. Condeno o embargado ao
pagamento de 80% (oitenta por cento) das custas e despesas
processuais e dos honorarios de advogado, que fixo, conside-
rando a pouca complexidade da causa, mas o desempenho do
causidico, em R$3.000,00 (tres mil reais). Condeno o embar-
gante ao pagamenteo do restante das custas e despesas proces-
suais e dos honoarrios de advogado, que fixo, considerando os
mesmos criterios, em R$2.000,00 (dois mil reais). R.I.-Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA
FRANCA-
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66.-BUSCA E APREENSAO-780/2001-BANCO FIBRA S/A
x CARLOS HUMBERTO MORO. -SENTENÇA -(...) Com
eteio no exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
267, inciso VI do Codigo de Processo Civil. Condeno o autor
as custas e honorarios advocaticios, que fixo R$1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), com espeque no artigo 20, paragrafo
4º, atento aos vetores do paragrafo 3º item a/c, principalmente
o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA,
ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO e JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-830/2001-MP JUNIOR
ADM DE BENS INVEST E PARTICIPACOES LTDA x JOSE
CIRILO DE SOUZA e outros. -Retirar carta de intimaçao. Int.
-Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, PAULO EDUARDO
BREVE e MARCELO PACHECO PIROLO-

68.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-833/2001-VI-
CENTE TEDESCO NETO x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, jul-
go procedentes os pedidos do autor, com exceçao daquele rela-
cionado com os juros de mora, para: a) declarar que o contrato
existente entre as partes e de compra e venda a prestaçao; b)
reduzir a taxa de arrendamento para 12% (doze por cento) ao
ano; c) determinar que no calculo do valor das prestaçoes seja
considerado o valor de R$14.407,90 (catorze mil quatrocentos
e sete reais e noventa centavos), ou seja, excluindo-se o VRG e
premio do seguro; e) decretar a nuliadde parcial da clausula
12, relativamente a multa de 10% (dez por cento) e a comissao
de permanencia; e) condenar o reu ao pagamento da quantia de
R$5.097,10 (cinco mil noventa e sete reais e dez centavos),
incidindo a correçao monetaria da data do parecer de fls. 55 e
seguintes e os juros de mora (0,5% ao mes) da citaçao. Conde-
no o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, mas o desempenho do causidico, em
R$4.000,00 (quatro mil reais) (deixo de considerar o valor da
condenaçao uma vez que ha pedidos cumulados e que, consi-
derando o valor da condenaçao apenas, os honorarios seriam
fixados em valores infimos). Deixo de condenar o autor ao pa-
gamento dos honorarios de advogado e de parte das custas e
despesas processuais por ter ele decaido de parte minima dos
pedidos. R.I.-Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, ELIZANGELA
ABIGAIL SOCIO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA FRANCA e RODRIGO FERREIRA-

69.-ANULATORIA-855/2001-COM DE ROUPAS BERTUZZO
LTDA x MJC PEREIRA e outros. -Defiro o requerimento re-
tro, concedendo a autora o prazo de 15 (quinze) dias para ma-
nifestaçao sobre o contido na certidao do sr. oficial de justiça
de fls. 146. Int. -Adv. LUCINEA HUMMEL, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE e CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER-

70.-COBRANCA-912/2001-ERICSSON PEREIRA PINTO x
BANCO BANESTADO S/A e outros -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto, julgo procedente o pedido para condenar o reu ao pa-
gamento de R$124.944,14 (cento e vinte e quatro mil novecen-
tos e quarenta e quatro reais e catorze centavos), incidindo a
coreçao monetaria da data do ajuizamento da demanda (visto
que os valores forem corrigidos monetariamente pelo autor ate
aquele momento) e os juros de mora da citaçao inicial. Conde-
no o reu, ainda, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da cusa, que nao necessitou da produçao
de prova testemunhal, a despeito do excelente trabaho do pro-
fissional, em R$15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denaçao. R.I.-Adv. JOAO CARLOS MACEDO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2001-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo improcedente o pe-
dido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios de advogado, que fixo, conside-
rando a poua complexidade da cusa, a desnecessidade da pro-
duçao de provas em audiencia, a despeito do trabalho da pro-
fissional, em R$2.000,00 (dois mil reais). R.I.-Adv. JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO CEZAR AZEVE-
DO PENTEADO, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e MARCELO DE BORTOLO-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1194/2001-ALAN KAR-
DEK VICENTE PORTELLA x ABN AMRO S/A -SENTEN-
ÇA -(...) Pelo exposto, primeiro, deixo de conhecer dos pedi-
dos de decretaçao de nulidade das clausulas contratuais, jul-
gando em parte procedente o pedido de restituiçao para conde-
nar o reu a devolver ao autor os valores correspondentes aos
juros superiores a 12% (doze por cento) pagos por este por
força do contrato de financiamento de fls. 80 e as atualizaçoes
pela TR (substituindo-se esta pelo INPC), incidindo a correçao
monetaria do pagamento de cada parcela contratual e os juros
de mora (0,5% ao mes) da citaçao inicial. Condeno o reu ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas
processuais e do honorarios de advogado, fixando estes, consi-
derando a pouca complexidade da causa, mas o desempenho
do causidico, em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
naçao. Condeno o autor, que decaiu de parte do pedido conde-
natorio e que nao teve um outro pedido por ele formulado co-
nhecido, ao pagamento do restante das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando
os mesmos criterios, em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).
R.I.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA
SILVEIRA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/2001 (apenso aos au-
tos 1182/2000) - DIOGENES BELLINATI GUAZZI x JOAO
ALBERTO GRACA -Recebo o recurso, em seus efeitos devo-

lutivo e suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quin-
ze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso ade-
sivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cau-
telas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, CEL-
SO MASSASHI MOGARI e FERNANDA GARCIA ROCHA-

74.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1348/2001-KABO INCOR-
PORADORA DE IMOVEIS LTDA x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo proce-
dente os presentes embargos de terceiro para desconstituir a
penhora dos autos 770/1999 que incide no imovel matriculado
sob numero 37.565. Condeno o embargado ao pagamento das
custas e despesas pocessuais e dos honorarios de advogado,
que fixo, considerando o desempenho do causidico mas a pou-
ca complexidade da causa, em R$3.500,00 (tres mil e quinhen-
tos reais). P.R.I.-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JANDER LUIS CATA-
RIN-

75.-DESPEJO-1349/2001-ANTONIO CARLOS FERREIRA
DO AMARAL E SILVA e outros x ESTACIONAMENTO MLM
LTDA -SENTENÇA - (...) Pelo exposto, julgo procedente o
pedido dos autores para declarar o despejo da re, fixando-lhe o
prazo de quinze dias apara a desocupaçao do imovel (art. 63 da
Lei 8.245). Julgo improcedente o pedido reconvencional. Con-
deno a re ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, que nao exigir produçao de provas em au-
diencia, os valores em jogo, de pouca monta, mas o desempe-
nho do causidico, em R$4.000,00 (quatro mil reias). R.I.-Adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

76.-DEPOSITO-1350/2001-BANCO BMC S/A x ADRILHO
ELIAS FARIAS. -Defiro o requerimento defls. 45/47. A par
disso, intime-se a parte autora para indicar o atual paradeiro do
veiculo, de molde a propiciar a sua apreensao, e bem ainda,
para promover os atos necessarios ao regular seguimento do
processo, em trina dias, pena de sua inercia ser tida como aban-
dono da causa, o que autorizaria a sua extinçao. Int. -Adv. SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, FABIAN RADLOFF, ALINE FAGUNDES e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

77.-DESPEJO-1407/2001-DOUGLAS ANDRADE GOMES
DE ARAUJO x NOEMI DA SILVA. -Considerando que a sus-
pensao do processo por convençao das partes nao pode exce-
der o prazo de 06 (seis) meses, conforme disposiçao do artigo
265, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, faculto ao au-
tor, em 05 (cinco) dias, requerer a homologaçao do acordo ce-
lebrado entre as partes. Int. -Adv. HERON CATTA PRETA G.
ARAUJO-

78.-DEPOSITO-1432/2001-BANCO ITAU S/A x EDMILTON
CARVALHO RIBEIRO FILHO -Defiro o requerimento de fls.
38. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-1454/2001-TELMA OL-
DAKOWSKI FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A CAR-
TEIRA DE CRED IMOBILIARIO -SENTENÇA -(...) Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido para condenar o reu ao paga-
mento da diferença de rendimento das seguintes poupanças da
autora (incluindo os juros remuneratorios), calculada segundo
o indice de 42,72% (IPC de janeiro de 1989): 00027.162-2,
00032.044-5, 00023.605-3, 00023.609-6 e 00023.606-1. A cor-
reçao monetaria do saldo devedor dos rendimentos e objeto da
condenaçao devera ser calculada pelo indexador empregado em
juizo, salvo nos meses março a maio de 1990 e fevereiro de
1991, incidindo os juros de mora a contar da citaçao. Condeno
o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, a desnecessidade da produçao de provas
em audiencia, a despeito do trabalho da profissional, em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenaçao. R.I.-Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1581/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GERSON
RIBEIRO MEIRA. -Face o retorno da deprecata aos autos,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

81.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-78/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOSE CLAUDIO BLUMENTHAL
DE MORAES. -Oficie-se, como requerido as fls. 46/47. Reti-
rar oficios. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

82.-RESCISAO DE CONTRATO-100/2002-AGNALDO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA e outros x ANTãNIO MOCELIN. -
Oficie-se ao Bacen e Receita Federal. Retirar oficio. Int. -Adv.
MAURICIO VIEIRA-

83.- DESPEJO-209/2002-JOSE CARLOS SPANO VIDAL x
MARIA DE LOURDES VAZ DA SILVA -SENTENÇA -(...)
Pelo exposto, julgo procedente o pedido para decretar o despe-
jo da re, fixando-lhe o prazo de quinze dias para a desocupaçao
(ja que entre a citaçao e a sentença transcorreram mais de qua-
tro meses). Condeno a re ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios de advogado, que fixo, conside-
rando a pouca complexidade da causa, em R$1.000,00 (mil re-
ais). P.I.-Adv. PERCY ARAUJO, JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

84.-ORDINARIA-223/2002-LUIZ PAULO DE ABREU MA-
RIA x JC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros. -Aguarde-se a manifestaçao do exequente. Int. -Adv.
ROSELANI DE F. DONAINSKI e MAURICIO DE PAULA

SOARES GUIMARAES-

85.-SUMARIA-241/2002-MACROTAN COMERCIO E RECU-
PERACAO DE TAMBORES LTDA x AGUINALDO FERREI-
RA DE MELO e outros. -Face a contestaçao ofertada, manifes-
te-se a requerente, no prazo legal. Int. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN, VIRGILIO CESAR DE MELO e DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL FAVA-

86.-DECL. NULIDADE DE TITULO-253/2002-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x TURISINOS TRANS-
PORTES E REPRESENTACOES LTDA -SENTENÇA -(...)
Pelo exposto, julgo procedente os pedidos para declarar a ine-
xistencia de relaçao cambiaria vinculando a autora a re e, por-
tanto dela inexigivel a duplicata antes referida, determinando a
sustaçao definitiva do protesto. Condeno a re ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando o desempenho do causicdico mas a
pouca complexidade da causa, em R$1.000,00 (mil reais). P.R.I.-
Adv. SIMONE ZONARI LETHACOSKI, SILVANA ELEUTE-
RIO RIBEIRO e JOAO CASILLO-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-313/2002-SER-
GIO A OLIVEIRA DE CORREIA x FLAVIO JOSE MACHA-
DO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

88.-REPARACAO DE DANOS-362/2002-SANDRO VAN-
DERLEI MILEK x UNIBANCO S/A. -Oficie-se ao SPC e SE-
RASA requisitando informaçoes acerca de eventuais aponta-
mentos do nome do autor, efetivados a ordem do reu, sendo
que, em caso positivo, deverao as referidas instituiçoes infor-
marem a data do apontamento, da eventual baixa, e bem ainda,
os motivos que ensejaram a inscriçao, em dez dias. Prestadas
tais informaçoes, contadas e preparadas eventuais custas rema-
nescentes, registre-se para sentença. Retirar oficios. Int. -Adv.
RAPHAEL JOSE DE LIMA PRESTES-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-376/2002-BIRATA HIGI-
NO ALMEIDA GIACOMONI x BANCO DO BRASIL S/A. -
Defiro o requerimento de fls.179/180. Retirar oficio. Int. -Adv.
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, ALVARO KA-
MINSKI e LUIZ AFONSO MIGUEL-

90.-RESSARCIMENTO-418/2002-MARITIMA SEGUROS S/
A x TRANSPORTES ESCOLAR RELUZ LTDA(ME). -Rede-
signo a audiencia conciliatoria para o dia 28/03/2003, as 13h30.
Devendo a citaçao ser procedida por oficial de justiça. Fica a
requerente devidamente intimada para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS BARRETO e LUIS CARLOS DA SILVA-

91.-MONITORIA-480/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x IRENE NOGUEIRA PINTO -Face o retorno
da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o re-
querente. Int. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

92.-INVENTARIO E PARTILHA-524/2002-TRINIDAD NA-
VARRO VERA e outros x EULALIO PALACIOS NAVARRO.
-Sobre o calculo, manifeste-se a inventariante. Apos, colha-se
manifestaçao do Ministerio Publico. Int. -Adv. IRACEMA ELIS
DE FARIA-

93.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-586/2002-UELI-
TON CARDOZO DE LIMA e outros x FLORA BUFFET DAS
ELITES e outros. -Nao se afigurando viavel a composiçao ami-
gavel das partes, e inexistindo preliminares a serem aprecia-
das, dou por saneado o processo. Defiro a roduçao de provas
orais, consistentes nos depoimentos pessoais das partes, e in-
quiriçao de testemunhas tempestivamente arroladas. Para a re-
alizaçao da audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia
21/03/2003, as 14h30. Retirar carta(s) de intimaçao. Int. -Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, CELSO DA SILVA LA-
BRES e WALESKA WITCHMICHEN AGIBERT-

94.-BUSCA E APREENSAO-716/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ANDRE LUIZ NEUMANN. -
Defiro o requerimento de fls. 45. Retirar oficio. Int. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e NATALLY S. REYS-

95.-MEDIDA CAUTELAR-749/2002 (apenso aos autos 879/
2002)- BRUNO MAURIZIO GRILLO x BANCO DO BRASIL
S/A e outros. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o re-
querente,. Int. -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO e LUIZ AFON-
SO MIGUEL-

96.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-782/2002-TANIA MONICA
WAGNER DOS SANTOS x PILAR VEICULOS LTDA. -Inti-
me-se pessoalmete, pela via posta, a parte autora para, em 48
horas suprir a falta, sob pena de revogaçao da liminar, intiman-
do-se o seu advogado pelo DJPR. Int. -Adv. ARISTIDES AL-
VES RODRIGUES FILHO-

97.-EXECUCAO HIPOTECARIA-827/2002-CIBRASEC
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO x NOR-
BERTO KAMCHEM e outros. -Oficie-se conforme requerimen-
to retro. Retirar oficio. Int. -Adv. LUIS PAULO SERPA, ANA
ELIETE BECKER MACARINI e CARLOS EDUARDO DU-
ARTE FLEURY-

98.-ALVARA-863/2002 (apenso aos autos 35239/1987)- SIMO-
NE JOUKOSKI. -Retirar alvara. Int. -Adv. IZABEL CAROLI-
NA DE ABREU GUIMARAES-

99.-DECLARATORIA-878/2002-BRUNO MAURIZIO GRI-
LLO x BANCO DO BRASIL S/A e outros. -Face a contestaçao
ofertada, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. FABIO ARTI-
GAS GRILLO e LUIZ AFONSO MIGUEL-

100.-ORDINARIA-974/2002-HELIA CACHINESKI SOARES

x CLINICA DE MEDICINA ESTETICA DO PARANA -Deve
a parte autora promover nova emenda a inicial, adequando o
valor da causa a rito processual que pretende, eis que o valor
constante do petitorio de fls. 19 se mostra incompativel, em
face do disposto pelo art. 275, I, do Codigo de Processo Civil,
com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002. Efe-
tivada a emenda, e ergularizando o pagamento das custas pro-
cessuais complementares que se fizerem necessarias, cite-se o
reu para, querendo, contestar em quinze dias, com as adverten-
cias e cautelas de estilo. Int. Int. -Adv. JOAO EMILIO C. S.
DE MENDONÇA, CRISTINA A. MARANHAO GOMYDE,
ANTONIO DILSON PEREIRA e DARIO ALMEIDA PASSOS
DE FREITAS-

101.-INTERPELACAO JUDICIAL-1062/2002-ESTER APA-
RECIDA AZAVEDO LAHOZ x BANCO ITAU S/A. -Notifi-
que-se. Efetivada a notificaçao, decorrido o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, na forma do artigo 872 do Codigo de Pro-
cesso Civil, o que o Cartorio certificara, entreguem-se os autos
aos requerentes, observadas as formalidades legais. Retirar car-
tas de notificaçao. Int. -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

102.-INDENIZACAO-1071/2002-CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA x NEREIDE DE SOUZA MOREIRA
BRANDALISE. -Em 10 (dez) dias, deve a o autor emendar a
inicial, sob pena de preclusao, adequando-a aos termos do 276
do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

103.-COBRANCA-1072/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
NAMBY x NORBERTO JOSE LIMA -Para a audiencia conci-
liatoria, designo o dia 28/03/2003, as 14h00. Citem-se para os
termos da presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representadas por
prepostos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia
sera proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar
defesa oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejarem produzir prova perici-
al, deverao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produçao de provas, designan-
do-se outra data para instruçao e julgamento, se necessario.
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou seu com-
parecimento sem apresentaçao de defesa, por intermedio e acom-
panhado de advogado, importara na presunçao de que admite
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitan-
do-se aos efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de
Processo Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, efe-
tuar o preparo das custas referentes as diligencias do sr. oficial
de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
SANTINO SAGAIS-

104.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1081/2002-ALE-
XANDRE MOTHCI ADLER x GLOBAL TELECOM S/A. -
Despacho de fls. 73: -Indefiro o pedido de concesao dos bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita, tendo em vista que o
autor e administrador de empresas, razao pela qual nao vislum-
bro a hipotese contida na Lei 1050/60. Em 05 (cinco) dias,
deve o requerente efetuar o preparo das custas inicias, sob pena
de indeferimento. Int. —Despacho de fls. 73/76: -(...) Desta
forma, CONCEDO a liminar peliteada para determinar o des-
bloqueio imediato da linha telefonica celular (041) 9102-0909,
em favor do autor, enquanto se discute a validade dos lança-
mentos contidos na fatura com vencimento em 10/05/2002 no
valor de R$841,42. Para caso de descumprimento da ordem,
fixo multa diara de R$100,00 (cem reais). Deve o autor em 05
(cinco) dias prestar cauçao idonea no minimo em valor equiva-
lente a debito que discute. Oportunamente, apensem ao princi-
pal. Expeça-se mandado citando-se o reu,para no prazo de 05
dias, provas que pretende produzir. Oficie-se se necessario.
Retirar carta de citaço e oficio. Int. -DANIELA FRENEDA
BUSTO ADLER-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ARY TODESCHI 018 21466/2000
AFONSO PROEN•O BRANCO 025 22577/2001
AFONSO PROEN•O BRANCO FIL 005 17232/1997
ALAISIS FERREIRA LOPES 019 21474/2000
ALBERTO CARAZZAI NETO 005 17232/1997
ALCINDO LIMA NETO 061 24595/2002
ALEXANDRE BILIERI 019 21474/2000
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 005 17232/1997
AMITHYS SAMPAIO JOFFILY 009 17934/1997
AMORY RIBEIRO PIRES 062 24620/2002
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 014 21108/1999
ANA LUCIA CABEL LIMA 033 23263/2001
ANA PAULA A.VARELLA 055 24369/2002
ANA PAULA WOLLSTEIN 015 21159/1999
ANDRE BORNANCIN 009 17934/1997
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 044 23889/2002

042 23836/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 001 14986/1995
ANDREIA VERANO 034 23265/2001
ANDYARA M. DA GRA•A F.M. 048 24104/2002
ANISIO DOS SANTOS 048 24104/2002
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 027 22885/2001
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 061 24595/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 065 24643/2002
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 005 17232/1997

025 22577/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 017 21452/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 072 24822/2002
AQUILES MORAES 006 17648/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 043 23871/2002
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ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 064 24635/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 023 22396/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 004 17147/1997
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 039 23721/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 069 24663/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 047 24087/2002
CARLOS BUCK 060 24583/2002

051 24205/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 065 24643/2002
CARLOS MANSUR ARIDA 021 22098/2000
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE 039 23721/2001
CARLOS ROBERTO MENOSSO 055 24369/2002
CELSO ALVES FERREIRA FILH 036 23580/2001
CELSO WOLF 003 16689/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 010 18382/1998
CINTHIA PARPINELI LEITAO 031 23236/2001
CIRO BRUNING 015 21159/1999
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 009 17934/1997
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 007 17864/1997
CRISMACLEYTON PAMPLONA 071 24804/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 056 24408/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 001 14986/1995
DAMASSO AIR GOMES 050 24125/2002
DANIEL HACHEM 028 23024/2001
DANIELE ESMANHOTO 011 18635/1998
DANIELLE ANNE PAMPLONA 044 23889/2002
DARCI JOSE FINGER 022 22199/2000
DAVI DEUTSCHER FILHO 005 17232/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 021 22098/2000
DICESAR BECHES VIEIRA 032 23248/2001
DIONE VANDERLEI MARTINS 049 24111/2002
EDGARD L.CAVALCANTI DE AL 005 17232/1997
EDSON GON•ALVES ARAUJO 059 24470/2002
EDSON K.DE ALMEIDA 058 24446/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 004 17147/1997
ELIANE MARCIA LASS STANKI 004 17147/1997
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 006 17648/1997
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 006 17648/1997
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 039 23721/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 030 23100/2001

055 24369/2002
FERNANDO DE PAULA XAVIER 011 18635/1998
FRANCINE FREDERICO 035 23488/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 062 24620/2002
FREDERICO OTTO L.KILIAN 007 17864/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 065 24643/2002
GELSON BARBIERI 070 24696/2002
GENESIO TAVARES 036 23580/2001
GENI WERKA 016 21390/2000
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 023 22396/2000
GILBERTO GIGLIO VIANNA 038 23681/2001
GIOVANI SCHLICKMANN 009 17934/1997
GIOVANNA PRICE DE MELO 005 17232/1997
HUGO MARTINS KOSOP 067 24653/2002
IGO IWANT LOSSO 031 23236/2001

026 22789/2001
IGUACIMIR G.FRANCO 004 17147/1997
INES REGINA T.SIQUEIRA DO 068 24655/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 070 24696/2002
IVO GOMES 047 24087/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 015 21159/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 049 24111/2002
JAQUELINE KOWALSKI 007 17864/1997
JEANE BURDA NICOLA 024 22414/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 057 24414/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 037 23638/2001
JOAO BATISTA ATHANASIO 046 24017/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 025 22577/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 010 18382/1998
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 052 24258/2002
JOAO MARCELO KERETCH 008 17898/1997
JOAO PAULO BONFIM 015 21159/1999
JOAO ZAIONS JUNIOR 012 19568/1998
JOAQUIM LUIZ MENEGUEL PAI 054 24347/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 018 21466/2000
JOEL KRAVTCHENKO 027 22885/2001
JOEL OLIVEIRA SANTOS 034 23265/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 067 24653/2002
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 069 24663/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 001 14986/1995
JOSE PEIXOTO DE OLIVEIRA 027 22885/2001
JOSEMAR DOREA LIMEIRA 016 21390/2000
JULIANA PUPO 023 22396/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 037 23638/2001
KARINA S DE OLIVEIRA 072 24822/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 041 23803/2002
KATIA CRISTINA GRACIANO J 018 21466/2000
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 042 23836/2002
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 037 23638/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 008 17898/1997
LEANDRO GALLI 029 23075/2001

047 24087/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 038 23681/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 019 21474/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 035 23488/2001
LUCILENE MACHADO CARLOS 019 21474/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 001 14986/1995
LUIZ A. DE CARLI 025 22577/2001
LUIZ ANTONIO P RODRIGUES 013 20009/1999
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 003 16689/1996
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 025 22577/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 14986/1995

056 24408/2002
LUIZ MOLLOSSI 053 24316/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 030 23100/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 034 23265/2001
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 054 24347/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 012 19568/1998
MARCO ANTONIO LANGER 002 15433/1995

040 23740/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 028 23024/2001
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 021 22098/2000
MARIA INES DIAS 017 21452/2000

MARIA LIZANE MACHADO BRUM 020 21482/2000
MARIA SOLANGE M.PIO VIEIR 025 22577/2001
MARTA P. BONK RIZZO 045 24015/2002
MAURICIO VIEIRA 060 24583/2002

051 24205/2002
014 21108/1999

MIEKO ITO 039 23721/2001
031 23236/2001

MONIA XAVIER GAMA 055 24369/2002
MURILO CARNEIRO 053 24316/2002
NELSON KNOB 032 23248/2001
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 012 19568/1998
NELSON PASCHOALOTTO 071 24804/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 032 23248/2001
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 004 17147/1997
OMAR RODRIGUES CHAVES 015 21159/1999
OSMAR NODARI 002 15433/1995
PAULA A.CARDOSO 005 17232/1997
PAULO CARVALHO 009 17934/1997
PAULO JOSE GOZZO 003 16689/1996
PAULO MACARINI 062 24620/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 019 21474/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 062 24620/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 044 23889/2002

042 23836/2002
PLINIO ALOISIO BACH 036 23580/2001
PRISCILLA C.BARBIERO PIME 042 23836/2002
PRISCILLA CLAUDIA DE O PE 042 23836/2002
RAFAEL ANTONION C.DRIESSE 018 21466/2000
REGINA TANIA BORTOLI 043 23871/2002
RICARDO CHEANG 005 17232/1997

005 17232/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 026 22789/2001
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 069 24663/2002

067 24653/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 058 24446/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 026 22789/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 053 24316/2002
RODRIGO CESAR PICININ MUN 005 17232/1997
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 013 20009/1999
ROVANI DIETRICH 019 21474/2000
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 038 23681/2001
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 038 23681/2001
SAMIR BRAZ ABDALLA 062 24620/2002
SANTIAGO LOSSO 031 23236/2001
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 068 24655/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 008 17898/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 066 24645/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 064 24635/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 039 23721/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 002 15433/1995

024 22414/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 061 24595/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 011 18635/1998
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 059 24470/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 055 24369/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 019 21474/2000
VERGILIO EMILIO FLORIANI 005 17232/1997
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 003 16689/1996
VICTOR BENGHI DEL CLARO 067 24653/2002
VILMA SOARES LENARTOVICZ 048 24104/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 028 23024/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 044 23889/2002
WILSON TRINKEL 068 24655/2002
WILTON VICENTE PAESE 004 17147/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 008 17898/1997
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 063 24628/2002
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 014 21108/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14986/1995-
JOSE AUGUSTO BLEGGI DE LEAO x LUIZ CARLOS NU-
NES MEISTER e outros- Total da conta geral: R$ 6.993,18.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

2.-COBRANCA (SUM)-15433/1995-PALMIRA MERITA
FORTES CENDON x PEDRO LUIS LONGO e outros -Con-
clusão de sentença fls.144. Tendo em vista que a parte devedo-
ra adimpliu com a sua obrigação, julgo extinta a presente exe-
cução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Cus-
tas já pagas. P.R.I. Defiro o levantamento dos valores deposita-
dos. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa na distribui-
ção. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, OSMAR NODARI
e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

3.-COBRANCA (ORD)-16689/1996-LUIZ CARLOS JOAO
ARBUGERI FILHO x CIDRAL & CIDRAL LTDA IMP.E EXP.-
Intime-se a executada para, querendo efetuar depósito da quantia
de R$ 3.101,06, no prazo de cinco dias, evitando o leilão do
bem penhorado. Adv. PAULO JOSE GOZZO, LUIZ CARLOS
J.ARBUGERI FILHO, CELSO WOLF e VICENTE REINAL-
DO T.PUGLIESI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-17147/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CILGAS IND.DE
GAS LTDA e outros- Acerca do laudo  pericial apresentado,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. 2) Defiro o le-
vantamento dos honorários do Sr. Perito.  Adv. WILTON VI-
CENTE PAESE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, BEATRIZ SCHIEBLER e IGUACIMIR G.FRANCO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17232/1997-ES-
POLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ x HELENICE ZANON
ME -Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 12/12/02e 27/12/02,
às 14:00 horas, respectivamente. Demais diligências necessári-
as, bem como  a intimação pessoal da parte devedora. Intime-
se. -Adv. PAULA A.CARDOSO, DAVI DEUTSCHER FILHO,
GIOVANNA PRICE DE  MELO, RICARDO CHEANG, ED-
GARD L.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,  ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, ALBERTO CARAZZAI

NETO, AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO,  RICARDO
CHEANG, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, RODRI-
GO CESAR PICININ MUNGO e VERGILIO EMILIO FLO-
RIANI JUNIOR-

6.-DESPEJO-17648/1997-JORGE DERVICHE & CIA.LTDA
x EVALDO MIGUEL DE FREITAS -Ao pagamento das cus-
tas: R$ 181,00. -Adv. AQUILES MORAES, EPAMINONDAS
RONCHINI MONTALVAO e ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

7.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-17864-A/1997-NELSON
ROCHA FILHO X RGS  FACTORING FORMENTO COMER-
CIAL LTDA- Intime-se o embargante para retirar a carta preca-
tória desentranhada para cumprimento. Adv. CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR, FREDERICO OTTO L.KILIAN e
JAQUELINE KOWALSKI-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-17898/1997-PHITO-
DERM BOTICA DE PRODUTOS MAGISTRAIS LTDA x
TRANSQUADROS MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA-
Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, as
transação efetivada entre as partes, noticiada  às fls. 231/232.
Assim, julgo extinta a presente execução, com fundamentono
artigo 794, II do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oficie-se nas
forma requerida no item “5” de fl.232. Oportunamente, arqui-
ve-se e dê-se baixa na distribuição. Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH, SERGIO BATISTA
HENRICHS e LAURI JOAO ZAMBONI-

9.-ORDINARIA-17934/1997-MARCIO TERUO TAMARU x
DALMARCO IND.COM.SERV.MEC.E HIDR.LTDA -1) Tra-
tando-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2.
2) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e arti-
go 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos compro-
vante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Es-
tadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98  e 1º da Lei
Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os  itens “1” e “2”, expe-
ça-se mandado executivo. Caso contrário voltem conclusos. -
Adv. PAULO CARVALHO,  AMITHYS SAMPAIO JOFFILY,
ANDRE BORNANCIN, CLAUDIA TAVARES CORDEIRO e
GIOVANI SCHLICKMANN-

10.-BUSCA E APREENSAO-18382/1998-ABN AMRO S/A x
CLODINEI DELGADO MARTINS -Defiro o requerimento de
conversão (fls. 31/32 e 34) que foi manifestado com expressa
estimação pecuniária do valor do bem e, com fundamento do
artigo 4º do Decreto-lei nº 911/69, com redação da Lei nº 6071/
74, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetu-
em-se anotações, inlcusive no Distribuidor, e retifiquem-se a
autuaçãoe registros cartorários. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

11.-INDENIZACAO-18635/1998-NELSON FERREIRA BAR-
BOSA x CIA.BRAS.DE DISTR.HIPER  MERCADO EXTRA-
Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as
partes, em cinco dias. Adv. FERNANDO DE PAULA XAVI-
ER, STELA MARLENE SCHWERZ e DANIELE ESMANHO-
TO-

12.-INDENIZACAO  POR ATO ILICITO-19568/1998-MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x IND.DE MAQUINAS E APARE-
LHOS PARANA LTDA -1) Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apela-
do a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv.
JOAO ZAIONS JUNIOR, MARCO ANTONIO CORREA DE
SA e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20009/1999-MARCELO
FERNANDES SZAST x ANGELO ANTONIO NICOLOTTI e
outros- Intime-se o autor para retirar o edital e os ofícios solici-
tados para remessa. Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREI-
TAS LOPES e LUIZ ANTONIO P RODRIGUES-

14.-INDENIZACAO-21108/1999-DELCIO  JOAO IBEIRO x
ROSA PEDROSO -Conclusão do despacho de fls.34... Desta
feita, considerando que a pauta já se encontra bastante adianta-
da, esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessi-
dade de designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. MAURICIO VIEIRA, ZENICE MOTA CARDOSO PIN-
TO e ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

15.-ORDINARIA-21159/1999-YOSHIO  YAMAGUCHI e ou-
tros x PORTO SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS- 1) Não
há necessidade de redesignação de nova audiência, posto que a
testemunha a ser ouvida por precatória é da requerida e não dos
autores. 2) Expeça-se carta precatória para a oitia de testemu-
nha arrolada à fl.162. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES,
JOAO PAULO BONFIM, CIRO BRUNING, IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN e ANA PAULA WOLLSTEIN-

16.-BUSCA E APREENSAO-21390/2000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x DISTRIB.DE BEBIDAS PINHO LTDA- Ar-
quivem-se e dê-se baixa na distribuição. Adv. GENI WERKA e
JOSEMAR DOREA LIMEIRA-

17.-INDENIZACAO-21452/2000-DOMINGOS CASTRO DA
SILVA x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e MA-
RIA INES DIAS-

18.-CAUTELAR  INOMINADA-21466/2000-DEOCLIDES
SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS BE-
NITES- 1) Ciência ao autor da juntada dos documentos de fls.
291/303. 2) Aguarde-se a audiência designada. Adv. ADILSON
ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE,
JOCELINO ALVES DE FREITAS e RAFAEL ANTONION
C.DRIESSEN-

19.-REPARACAO DE DANOS-21474/2000-PLINIO DUENAS
x LOCALIZA RENT A CAR S/A- Às alegações finais pelas

partes, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte
autora. Adv. ALEXANDRE BILIERI, UBIRATAN GUIMARA-
ES TEIXEIRA, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
ROVANI DIETRICH, ALAISIS FERREIRA LOPES, PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e LUCILENE MACHA-
DO CARLOS-

20.-USUCAPIAO-21482/2000-JOSE RENATO SADO e outros
x - 1) Processo em ordem, presentes as condições da ação. 2)
Defiro a prova testemunhal. 3) Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 20/11/02, às 13:30 horas. 4) O rol de
testemunhas deverá ser apresentado com antecedência de 15
dias da data da audiêmncia designada (artigo 407 do CPC). 5)
Ciência ao Ministério Público e a Curadora Especial. 6) Inti-
me-se. Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

21.-DESPEJO-22098/2000-CARLOS MANSUR ARIDA x
CELIA DA LUZ COSTA ROSA e outros- À especificação fun-
damentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv.
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ, DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL e CARLOS MANSUR ARIDA-

22.-ALVARA JUDICIAL-22199-B/2000-REGINALDO COS-
TA e outros x ESPOLIO DE DJALMA COSTA FILHO- Con-
clusão de sentença, fls. 10. Considerando  as razões expressas
pelo requerente, bem como a documentação acostada, defiro a
expedição de alvará judicial, autorizando a requerente a rece-
ber os valores referentes a Restituição do Imposto de Renda,
junto ao Banco do Brasil S/A, em nome de Djalma Costa Filho.
Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. Adv. DARCI JOSE FINGER-

23.-COBRANCA (EXE)-22396/2000-CANDEIAS ESPORTE
LAZER E RECREAÇAO x ALPHAVILLE VENDAS E CO-
BRANÇAS S/C LTDA- 1) Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 27/11/02, às 14:30 horas. 2) O rol de tes-
temunhas deverá ser apresentado com antecedência de 15 dias
da data da audiência designada (artigo 407 do CPC). 3) Intime-
se. Adv. JULIANA PUPO, AUGUSTINHO DA SILVA e GE-
RALDO MUNHOZ DE MELLO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22414/2001-
SZNITER ADM.E PARTIC.LTDA x VERA LUCIA RIBAS e
outros- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 35,34. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e
JEANE BURDA NICOLA-

25.-RESPONSABILIDADE CIVIL-22577/2001-SILVANE DE
AMORIM DA SILVA x EMPR.SUL AMERICANA DE
TRANSP.EM ONIBUS LTDA- Intime-se o autor para retirar a
carta de intimação. Adv. LUIZ A. DE CARLI, AFONSO PRO-
ENÇO BRANCO, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUER-
QUE, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO e MARIA SOLANGE M.PIO VIEIRA-

26.-IMISSAO DE POSSE-22789/2001-PEDRO PEREIRA DA
SILVA x MARCELO DE JESUS PEREIRA -Conclusão de sen-
tença fls.35/38... Isto posto, julgo procedente os pedidos dedu-
zidos na inicial, determinando, como consequência, a desocu-
pação do imóvel pelo requerido, no prazo de quinze dias. Pela
sucumbência, condeno o réu no pagamento das custas  proces-
suais e em honorários advocatícios do patrono judicial do au-
tor, que arbitro, em base no artigo 20, õ 4º, do CPC, em R$
500,00 (quinhentos reais), considerando a singeleza do feito a
e revelia do réu. P.R.I.-Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO
SANTOS OLIVEIRA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

27.-ANULATORIA-22885/2001-REALCE IMPRESSAO  EM
PEÇAS PLASTICAS LTDA EPP x ARCOBRAS ARGAMAS-
SAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA e outros- Junte o au-
tor a minuta para confecção do edital. Adv. JOSE PEIXOTO
DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS e JOEL
KRAVTCHENKO-

28.-DECLARATORIA-23024/2001-JOAO ANDRADE MOT-
TA x BANCO BRADESCO S/A- Acerca do parecer técnico
juntado aos autos pelo réu, manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv. WESLEI  VENDRUSCOLO, MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO e DANIEL HACHEM-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23075/2001-JOAO
CARMOSINO FURTADO PEREIRA x CONEXAO COMIS-
SARIA DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e outros- De-
posite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 25,98.
Adv. LEANDRO GALLI-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-23100/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VALERIA CRISTINA BOR-
GES DE CASTILHO -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 40,00, e retirar o edital para publicação -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23236/2001-JOSELIO VI-
ANA PEREIRA x IGO IWANT LOSSO e outros -1) Tratando-
se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo
38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante
de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual
nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98  e 1º da Lei Estadual
nº 12.821/99). 3) Cumpridos os  itens “1” e “2”, expeça-se
mandado executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv.
MIEKO ITO, IGO IWANT LOSSO, CINTHIA PARPINELI
LEITAO e SANTIAGO LOSSO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23248/2001-ARAUCOPY
COPIADORAS E DUPLICADORAS LTDA x XEROX COM.E
IND.LTDA- Os presentes autos retornaram do Tribunal de Al-
çada. Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

33.-ORDINARIA-23263/2001-BB FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. x JOAO AMILTON ANTUNES
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DE OLIVEIRA -1) Tratando-se de execução por título judicial,
cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução
(artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e
traga aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (ar-
tigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº
12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os
itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. Caso contrário
voltem conclusos. -Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-

34.-DECLARATORIA-23265/2001-ROSELI FRANCISCA
BITTENCOURT DE SOUZA x UNIBANCO LEASING S/A
ARREND.MERC. -1) Recebo a apelação nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

35.-BUSCA E APREENSAO-23488/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x GILBERTO  SILVA RAMOS -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a carta precatória e o ofício soliciata-
dos para cumprimento. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

36.-INCIDENTE DE FALSIDADE-23580-A/2001-DIOGO LI-
NHARES DE CAMARGO e outros x ADEMIR GONÇALVES
DE SOUZA e outros- Intimem-se  os requeridos para juntar os
documentos solicitados pela Sra. Perita, no prazo de cinco dias.
Adv. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FI-
LHO e PLINIO ALOISIO BACH-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23638/2001-PRATO
BOM COM.DE CEREAIS LTDA x BANCO ARAUCARIA S/
A- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as
partes, em cinco dias. Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

38.-RESSARCIMENTO-23681/2001-TOUCHE COM.DE PE-
ÇAS P/AP/ELETROD.LTDA x EDESP LISTAS TELEFONI-
CAS -Ao pagamento das custas: R$ 231,00. -Adv. GILBERTO
GIGLIO VIANNA, RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA, RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA e LEU-
REMAR ANDERSON TALAMINI-

39.-ORDINARIA-23721/2001-LISIANE MARIA DAS CHA-
GAS LIMA x PORTOFINO ENGª E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Deposite a requerida as 1ª parcela referente aos hono-
rários do Sr. Perito. Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA, CARLOS OSWALDO M.ANDRADE, SIMONE
MARQUES SZESZ, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-23740/2001-
COND.ED.BUSINESS OFFICES x LUDMILA LAGOS GNO-
ATTO- Deverá a autora juntar aos autos cópia atualizada da
matrícula do imóvel, comprovando a propriedade da requerida,
para posterior expedição do mandado de penhora dos valores
indicados. Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

41.-BUSCA E  APREENSAO-23803/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ CARLOS CARDOSO
-Defiro o requerimento de conversão (fls.35/37 e 40) que foi
manifestado com expressa estimação pecuniária do valor do
bem e, com fundamento do artigo 4º do Decreto-lei nº 911/69,
com redação da Lei nº 6071/74, converto a ação de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se anotações, inlcusive no
Distribuidor, e retifiquem-se a autuaçãoe registros cartorários.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23836/2002-
SANDERSON ANTONIO CAUDURO x CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO e outros- Defiro fl.84, pelo prazo de 15
dias. Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR e PRIS-
CILLA CLAUDIA DE O PEREIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-23871/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ADOLFO OTTO PRIESS- Intime-se o au-
tor para fornecer a minuta para confecção do edital. Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e REGINA TANIA
BORTOLI-

44.-DESPEJO-23889/2002-LUIZ DARIO MACEDO MESTRE
x AW DO BRASIL COM.E IMP.E ESTAMPAS LTDA -Con-
clusão de sentença fls.73/77... Pelos fundamentos expostos,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nas ini-
cial, a fim de declarar rescindido o contrato firmado entre as
partes, em razão do inadimplemento do locatário, com o conse-
quente despejo da ré do imóvel locado, no prazo de 15 dias,
com fulcro no artigo 63, õ 1º, alínea b, da  Lei 8245/91. Conde-
no a requerida, ante o inadimplemento contratual, no pagamento
dos alugueres vencidos a partir do mês de setembro de 2001,
até a data da efetiva desocupação do imóvel, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais) mensais, corrigidos monetariamen-
te e acrescidos da multa contratual de 10% e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, contados da data do vencimento de
cada mês. Tendo a parte autora sucumbido em parte mínima do
pedido, condeno a requerida no pagamento das custas proces-
suais despendidas pelos autores, bem como no pagamento de
honorários advocatícios, em favor do patrono dos requerentes,
que fixo em 10% do valor da condenação, levando em conside-
ração o disposto no artigo 20, õ 3º, “c”, do mesmo diploma
legal. As custas processuais deverão ser corrigidas monetaria-
mente a partir do desembolso, até o efetivo pagamento, utili-
zando-se o INPC/IGP como indexador. P.R.I.-Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-24015/2002-DIVESA
DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x GRANITOS
IMPERADOR LTDA ME -Conclusão de sentença fls.60/62...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial
desta Ação de Reintegração de Posse, mantendo a liminar já
concedida e para consolidar a posse definitiva do bem objeto

do contrato, em mãos da autora. Do valor do veículo reintegra-
do (avaliação de fl.55) deverá ser descontado  o valor do débito
(parcelas vencidas + encargos legais + despesas judiciais e ex-
trajudiciais comprovados nos autos) depositando o autor a di-
ferença nso autos, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo
1071, õ 3º do CPC. Condeno a parte requerid, ainda, no paga-
mento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor do débito, considerando a singeleza do processo em ra-
zão da ausência de contestação. P.R.I.-Adv. MARTA P. BONK
RIZZO-

46.-INVENTARIO-24017/2002-ISIDORO CIESZYNSKI e
outros x ESPOLIOS DE ANA CIESZYNSKI e outros- 1) Com-
pulsando os autos, verifiquei que no termo de renúncia de fl.41,
não consta a assinatura de Vitor Ciezinski. 2) Intime-se. Adv.
JOAO BATISTA ATHANASIO-

47.-NULIDADE-24087/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x
DANIEL DA SILVA PAULA e outros- Diga o autor sobre a
carta precatória devolvida, fls. 138/142. Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, LEANDRO GALLI e IVO
GOMES-

48.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24104/2002-
COND.ED.RESIDENCE VERSAILLES x ESPOLIO DE JOAO
REGIS TEIXEIRA- 1) Recebo o agravo retido (fls. 103/109).
2) Intime-se a parte contrária para manifestação, em cinco dias.
3) Intime-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA SOARES
LENARTOVICZ e ANDYARA M. DA GRAÇA F.M. TEIXEI-
RA-

49.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-24111/2002-LO-
JAS DO PEDRO LTDA x LOPEL EQUIP.E UTENS.P/GAS-
TRONOMIA LTDA -1) Para audiência de tentativa de concili-
ação (artigo 331, CPC), designo a data de 28/11/02 às 13:30
horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poders es-
pecíficos para transigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o
caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes.
4) Intimem-se. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e
DIONE VANDERLEI MARTINS-

50.-USUCAPIAO-24125/2002-OLGA OSIOWY x - Cumpra-
se à cota ministerial de fl.37. Adv. DAMASSO AIR GOMES-

51.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-24205-A/2002-
GREGORIO ALMEIDA GODOY x FORMATA IMOVEIS
LTDA- Recebo a impugnação. Intime-se o impugnado para que
apresnte resposta, no prazo legal. Adv. MAURICIO VIEIRA e
CARLOS BUCK-

52.-INDENIZACAO-24258/2002-BEMATECH IND.E
COM.DE EQUIP.ELETR.LTDA x DELA LUZ TRANSPOR-
TES E LOGISTICA LTDA -Conclusão de sentença fls.43...
Julgo, em consequência, extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a parte que
desistiu, ao pagamento de honorários advocatícios porque não
houve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-

53.-DECLARATORIA-24316/2002-MARCELO ZANDONA x
IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA e outros -1) Para audi-
ência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a
data de 20/11/02 às 14:00 horas. 2) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não ha-
vendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se su-
peradas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e
deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. LUIZ
MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO e ROBSON ROBERTO
SEERIG-

54.-DESPEJO-24347/2002-PLINIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA x JARDIM DE INFANCIA DEGRAU S/A LTDA-
Acerca dos documentos juntados, manifeste-se o autor, em cin-
co dias.  Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e JO-
AQUIM LUIZ MENEGUEL PAIVA-

55.-MONITORIA-24369/2002-ALFA ARREND.MERC.S/A x
DOLORES LUCIA STURMER PILZ- 1) Recebo os embargos,
deferindo a juntada aos autos e processando-se pelo procedi-
mento ordinário (CPC, artigo 1.102, c., parágrafo 2º). 2) Ao
autor, para impugnação, no prazo de 10 dias, estabelecido para
o procedimento ordinário (CPC, artigo 297). 3) Anote-se na
autuação (CN 5.2.5, II) e comunique-se ao Oficial Distribuidor
(CN 5.2.5.1). Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, CARLOS
ROBERTO MENOSSO, ANA PAULA A.VARELLA e MONIA
XAVIER GAMA-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-24408/2002-EDIFICIO
VINA DEL MAR x LOURENÇO EUSTAQUIO SERAFIM
BORBA- Para o ato postergado, designo o dia 25/11/02, às 14:00
horas. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

57.-DESPEJO-24414/2002-AURORA MARIA MOCELIN BIS-
SI x MANOEL HENRIQUE DE FREITAS -Conclusão de sen-
tença fls.28/30... Isso posto, julgo procedentes os pedidos de-
duzidos nesta ação, a fim de declarar rescindido o contrato fir-
mado entre as partes e determinando, como consequência, o
despejo do requerido do imóvel. Concedo ao requerido, porém,
o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária (arti-
go 63, õ 1º, letra “b”, da Lei nº 8.245/91). Outrossim, condeno
o requerido no pagamento dos alugueres vencidos a partir do
mês de setembro de 2001 até a data das efetiva desocupação do
imóvel, acrescido dos encargos pactuados contratualmente.
Condeno, ainda, o requerido, no pagamento das despesas pro-

cessuais e honorários advocatícios do patrono judicial da parte
autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
segundo artigo 20, õ 3º, do CPC. As despesas processuais  de-
verão ser corrigidas monetariamente a partir do desembolso e
os honorários advocatícios na forma da Súmula 14 do STJ,
ambos até o efeitov pagamento, utilizando-se o INPC como
indexador. Para hipótese de execução provisória, fixo o valor
da caução em 12 (doze) meses do aluguel, atualizado até a data
do depósito. Expeça-se mandado de notificação do locatário.
P.R.I.-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

58.-BUSCA E APREENSAO-24446/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FABIANO LECH- Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e EDSON K.DE ALMEIDA-

59.-COBRANCA (ORD)-24470/2002-ROGERIO HIEKIS x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Acerca dos documentos jun-
tados, manifeste-se o réu, em cinco dias. Adv. TELMA MA-
RIA ZIBARTH DE MORAIS e EDSON GONÇALVES ARA-
UJO-

60.-ANULATORIA-24583/2002-GREGORIO ALMEIDA GO-
DOY x FORMATA IMOVEIS LTDA- Nada há de ser declara-
do. Mantenho o despacho inicial, publicado no dia 09 de agos-
to do corrente ano, que indeferiu as gratuidade da justiça. Inti-
me-se a parte autora para que efetue o pagamento das custas do
processo. Adv. MAURICIO VIEIRA e CARLOS BUCK-

61.-BUSCA E APREENSAO-24595/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x SONIA MARIA DA SILVA- Acerca da
contestação apresentada, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ANTONIO
AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA NETO-

62.-BUSCA E APREENSAO-24620/2002-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x VANDERLEI JOSE POLAK- À es-
pecificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e SAMIR BRAZ ABDALLA-

63.-INTERDICAO-24628/2002-JOENIO COSTA OLIVEIRA
e outros x MARIA EUGENIA GOMES DE OLIVEIRA- 1) In-
timem-se os requerentes para que, querendo, apresentem que-
sitos, no prazo de cinco dias. 2) Após, voltem para nomeação
do perito. Adv. ZELIA GIANELLO OLIVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-24635/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x EDENI MENDES DA ROCHA- Inti-
me-se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem.
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS
VIANNA-

65.-INDENIZACAO-24643/2002-JOSE EMILIO ABUSSAN-
RA x BANCO ITAU S/A- À especificação fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

66.-BUSCA E APREENSAO-24645/2002-JAMARI ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x HOMERO SILVIO VARELA
ZUCHI- Junte o autor o documentos mencionado à fl.16. Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

67.-COBRANCA (ORD)-24653/2002-ESTEVAO RIBEIRO
NASCIMENTO NETO e outros x JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO e outros- Acerca da contestação  apresentada e documentos
juntados, manifestem-se os autores, em dez dias. Adv. HUGO
MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO, VICTOR
BENGHI DEL CLARO e ROBERTO BENGHI DEL CLARO-

68.-DESPEJO-24655/2002-MARCIA CANDIDO VENCES-
LAU x JOSELIR JOSE DE OLIVEIRA- Acerca da contestação
apresentada e documentos juntados, manifeste-se a autora, em
dez dias. Adv. WILSON TRINKEL, SEBASTIAO SIQUEIRA
DOS SANTOS e INES REGINA T.SIQUEIRA DOS SANTOS-

69.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-24663/2002-
CONSEI CONSULTORIA E SERV.DE INF.LTDA x ELETRI-
CA PRUENCIO LTDA- Conclusão de sentença, fls. 240. Ho-
mologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção efetivada entre as partes, noticiada às fls. 233/236. Assim,
julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo
794, II do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oficie-se na forma re-
querido à fls. 235/236. Oportunamente, arquive-se e dê-se bai-
xa na distribuição. Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, RO-
BERTO BENGHI DEL CLARO e CARLOS ALBERTO BOR-
RELLI BARBOSA-

70.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-24696/2002-
BETONTEX SERVIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA x SAU-
DIR DE PAULA JUNIOR -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 80,00, e forneça cópias das fls. 36/37.
-Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-24804/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSIAS PIGHI SANCHES- Considerando que
o chassis descrito na inicial não confere com o descrito no con-
trato de fl.08, esclareça o  autor, em dez dias. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHOALOTTO-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-24822/2002-
COND.CONJ.HAB.JARDIM NOVA EUROPA I E II x JOAO
MARIA PIRES DO PRADO e outros- Designo audiência de
conciliação para o dia 25 de novembro de 2002, às 13:30 ho-
ras. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA S DE
OLIVEIRA-
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MARCOS J R SALAMUNES 061 26078/0000
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MIEKO ITO 079 26942/0000
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MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 020 20537/0000
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OTONI RODRIGUES DA SILVEI 021 20728/0000
PATRICIA D. NYMBERG 065 26347/0000
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ROBERTO VARELA GEWEHR 028 21809/0000
RODRIGO NEVES ZANCHET 047 25012/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 065 26347/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 019 19915/0000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 007 15601/0000
ROSELI DOS SANTOS FERRAZ 009 16143/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 046 25000/0000
RUBENS DE ALMEIDA 002 08355/0000
RUY ANTONIO LOPES 073 26682/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 029 21873/0000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 028 21809/0000
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 027 21763/0000
SAULO BONAT DE MELLO 013 18695/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 004 14566/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 054 25362/0000
SILVIO BRAMBILLA 052 25298/0000
TELMO DORNELLES 061 26078/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 040 24416/0000
ULISSES JOSE FERREIRA NET 006 15522/0000
VALDEMAR REINERT 049 25200/0000

043 24790/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 082 27048/0000

005 15308/0000
092 27275/0000

VALERIA CARAMURU CICARELL 003 14481/0000
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 020 20537/0000
VERGILIO EMILIO FLORIANI 006 15522/0000
VICENTE HIGINO NETO 062 26081/0000
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 008 15774/0000
VIVIANE WEINGARTNER 023 21176/0000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 060 26061/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 007 15601/0000
ZUNG CHE YEE 003 14481/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.    1 -
BUSCA E APREENSÚO - ARAUCARIA ADM. DE CONS.,
S/C LKTDA X  JOSE VALMIR FERREIRA DA SILVA.

R$609,00. ADVS. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.    2 -
BUSCA E APREENSÚO - ARAUCARIA ADM. DE CONS.,
S/C X JOSE ALDO LIMA. R$609,00. ADVS. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.    3 - EXECUÇÚO - CARLOS LOREN-
ZON X BANCO DO BRASIL S/A. R$325,50. ADVS. MAR-
CO ANTONIO LANGER.

2.-EXECUCAO-8355/0000-BANCO ABN AMRO S/A x GML
MOVEIS LTDA E OUTRO -Diga o autor diante do decurso do
prazo da suspensÔo da instância. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e RUBENS DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO-14481/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIM -i - aNOTE-SE FS. 109 ... II - Defiro o pedido de vistas
dos autos fls. 108, pelo prazo de cinco dias, mediante carga
devidamente anotada em livro próprio da Escrivania. Int. -Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-14566/0000-CONS NASSER S/C
LTDA x CEREALISTA VARGUEAO LTDA -Diga o autor so-
bre a continuidade processual. Int. -Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SERGIO LUIZ FERNANDES e AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-15308/0000-MARIA DA
CONCEICAO TAVARES DE CAMAR e outros x ALCINA
RODRIGUES DOS SANTOS e outros. I - Anote-se p contido
as f. 186 e 224. II - Ante a inércia das rewuridas, providenciem
o requerentes a habilitaçÔo dos herdeiros da rewuerida Arcina,
III - int.  Vistos etc... autos sob n. 26744 - Posto isso, rejeito a
impugnaçao ao valor da causa, por intempestiva. Certifique-se
..., Custas pela impugnanete. Oportunamente, nÔo havendo
recurso, desapensem-se e arquivem-se com as cautelas de esti-
lo. Int.  -Adv. JOSE CID CAMPELO, MARCIO AURELIO
SILVERIO e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

6.-ORDINARIA-15522/0000-ESPOLIO DE MARCOS KNO-
PFHOLZ x JORGE LUIZ VALENGA. Vistos etc... autos apen-
so sob n. 19197 - I - A pretesto de que ela é omissa, contraditó-
rio e obscura, o Espólio de Marcos Knopfholz opôs embargos
de declaraçÔo contra a sentença de fs. 75/81, a fim de esclare-
cê-las. II - Conforme dispoe o art. 535, E e II do CPC, somente
cabem embargos de declaraçao quando houver obscuridade,
contradiçao ou omissÔo, o que nÔo ocorreu no caso. O embar-
gante inicialmente pretende alterar o mérito da sentença, o que
é vedado pelo art. 535 do CPC. Neste sentido: “... 4. Visa o
embargante em verdade, ao reexame de matéria já decidida,
incábivel em sede de embargos declaratórios, à luz do disposto
no art. 535 do Código de Processo Civil. 5 Embargos de delca-
raçÔo rejeitados.” (STJ - EDMS 5778- DF- 3ª S. Rel Min.
Hamilton Carvalhido - DJU 19.02.2001 - p. 00133). Posto isso,
NÚO CONHEÇO dos embargos opostos, posto que incabíveis.
Int.  -Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, VERGI-
LIO EMILIO FLORIANI JUNIOR, DAVI DEUTSCHER,
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, CARLOS
ALBERTO LORENZ e ULISSES JOSE FERREIRA NETO-

7.-INDENIZACAO-15601/0000-J R TRANSPORTES LTDA x
MAT DE CONST MANFREI LTDA E ESP ADONIAS DE
CARVALH. I - Anote-se fs. 292/293 e 323..., II - A autora in-
terpôs embargos de delcaraçao contra o despacho de f. 290, no
qual foi declarado intempestivo o recurso de apelaçao por ela
interposto às fs, 268/271/ Assiste razÔo à apelante, tendo em
vista que o prazo para interposiçao de recurso de apelaçao so-
mente teve inicio após a publicaçao do despacho que rejeitou
os embargos de declaraçÔo interpostos (f. 275). Desta forma,
conheço dos embargos de fs. 294/300. Revogo o item I, do des-
pacho de f. 290, para receber o recurso de apelaçÔo interposto
às fs. 268/271 no seu duplo efeito. III - Intimem-se as apeladas
para que, querendo, apresentem contra-razoes no prazo suces-
sivo de quinze (15) dias, inclusive em relaçao à apelaçao adesi-
va de f. 318/322. IV - Int. Adv. ROSANGELA URIARTE RIE-
RA SUREDA, PLINIO LUIZ BONANCA, WILMAR ALVI-
NO DA SILVA, PAULO ROBERTO FADEL, MUIRAQUITAN
SA CHAVES, PAULO ROBERTO FADEL, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSE-

8.-15774/0000-COND  EDIFICIO DOM JOSE x AYRTON
JOAO CORNELSEN -Vistos examinados... HOMOLOGO, por
sucinta sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado pelas partes, relativo à presente açÔo, (fs.
360/361). De consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, ( artigo 794, I do Código de Processo Civil). Bai-
xas Necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as for-
malidades de estilo. -Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO,
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL, LILIAN
TOCZEK KARG, MARIA LORETE BIERNASKI, IVAN SEC-
CON PAROLIN FILHO, JORGE ANTONIO N CAPRARO e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

9.-ORDINARIA-16143/0000-AUTO VENDAS REPRES COM
LTDA x ALBOR FREIOS LTDA E OUTROS. I - Tendo em
vista a determinaçao do despacho de f. 2015, de apresnetaçao
de alegaçoes finais em prazo sucessivo, nÔo havendo a oportu-
na intimaçao das rés para cumprimento de tal determinaçao,
intime-se-as para que apresentem seus memoriais, no prazo de
quinze (15) dias, vindo os autos conclusos para decisÔo, após
o preparo de eventuais custas remanescentes. II - Int. -Adv.
JOSE ROBERTO SPINA, OSNIR MAYER, ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO, ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

10.-EXECUCAO-17659/0000-CONSORCIO NACIONAL
DPASCHOAL S/C LTDA x MADEIRAMA COM MAD MAT
CONST LTDA-. Defiro pelo prazo de 5 dias. Int. Adv. ALCEU
BODOT-

11.-EXECUCAO-18502/0000-UNIBANCO -  UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x BENEDITO RODRIGUES DE
SALES e outros. Defiro (fs. . 34), anotaçoes necessárias. II -
Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MADGA LUIZA

RIGODANZO EGGER-

12.-EXECUCAO-18576/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x FRANCISCO CARLOS MACHADO e outros -
Ao preparo das custas do  Sr.Contador no valor de R$31,42
para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. MIEKO ITO-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-18695/0000-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CONCREPAV SA EN-
GENHARIA DE CONCRETO. autos sob n. 18809 - Ante a
certidÔo de fs. 274 manifestem-se o autor, quanto ao endereço
das testemunhas que é insuficiência para posterior porsseguie-
mtno do feito. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAU-
LO BONAT DE MELLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, ALEXANDRE MARCOS GOHR e MARIA SIL-
VIA DE LIVEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-18720/0000-OZAIR DOS SAN-
TOS WOLLF x NELSON PEREIRA ALVES. despacho nos
autos apenso sob n. 25897 - I - Defiro o pedido de f. 53 pelo
prazo de 05 (cinco) dias, mediante anotaçao em livro próprio
da escrivania. II - Int. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART, ANGELITA ACOSTA e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

15.-ARRESTO-18895/0000-FELIX KAMINISKI x CLEONI-
CE RIBEIRO - autos sob n. 19030 - I - Defiro o pedido de f.
108. Anotacoes ..., II - Preparadas as custas de execuçÔo
cite(m)-se ... III - Para pronto pagamento, fixo os honorarios
em dez por cento (10%) sobre o valor do crédito. III - Int. IV -
Int. -Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, DIRCE DE
PAULA MION, AMAZONAS F. DO AMARAL e JOAO LOI-
ZEL-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-19125/0000-EDUARDO
AZEVEDO e outros x LUIZ DERNIZO CARON e outros. I -
Preliminarmente, deve o exequente juntar certidÔo da 5a. Vara
da Justiça Federal de Curitiba, comprovando a existência do
crédito aludido, o prazo de cinco (05) dias. II - Indefiro o pedi-
do de depóstio do valor das açoes (f.120), tendo em vista que a
referida instituiçÔo financeira é estranha à lide, sendo defeso
obrigá-la a despender de seus recursos para garantir o paga-
mento de dívida de terceiro. Além, disso, conforme já explici-
tado, as referidas açoes encontram-se bloqueadas até segunda
ordem. III - Indefiro o pedido de expediçÔo de oficio ao DE-
TRAN, tendo em vista a possibilidade do exequente averiguar
a situaçoes dos referidos automoveis pessoalmente. IV - Defiro
o pedido de expediçÔo de ofício à  receita federal, Oficie-se,
...., V - Cumpra-se integralmente o despacho de f. 119, forma-
lizando-se a penhora sobre as açoes descritas à f. 120,, em res-
posta ao referido expediente, oficie-se determinando a perma-
nência  do bloqueio das referidas açoes, sendo desnecessário a
transfer6encia para conta judicial. VI - Int. -Adv. RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

17.-EXECUCAO-19136/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MARGARIDA DOS PASSOS e outros -Diga o autor diante do
decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. DANIEL
HACHEM-

18.-EXECUCAO-19861/0000-AAS LOCACAO E INTERME-
DIACAO DE TELEFONES LTDA x ALC CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. Conta Geral no valor de R$1.873,35, mani-
festem-se as partes. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO e LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

19.-CAUTELAR INOMINADA-19915/0000-OSMAR REIS
JUNIOR x JULIA REIS - desapacho nos autos apenso sob n.
20887 - Diga o autor sobre a continuidade processual. Int. -
Adv. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e OSMAR NODARI-

20.-ORDINARIA-20537/0000-MARIA LUIZA MOLERI KO-
ZICKI e outros x MARIA CECILIA LASSGANZ -Vistos etc...
I - Diante do teor do pedido de fs. 169/173, JULGO EXTIN-
TO, POR SENTENÇA, o presente processo, com fundamento
no disposto pelo art. 794, I do CPC. II - P.R.I. III - Expeça-se o
compentente alvará, ... IV - Oportunamente, arquivem-se com
as formalidades legais.  -Adv. PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e VANESSA
FALAVINHA FROHLICH-

21.-ORDINARIA-20728/0000-ANDERSON  JOSE FEIX x
ANGELO MARCIO KOHUT e outros -Ante a juntada do ofi-
cio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. LOUISE HELENE M.
C. YJANC, OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ARLYVAN
PROBST, CHEDID MILHANO NETO, LUIS RENATO COS-
TA AMORIN e ALVARO PEDRO JUNIOR-

22.-DEPOSITO-20940/0000-INEPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CESAR TOZADO -
Diga o autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da ins-
tância. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA, PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e ROBERTO MACHADO FILHO-

23.-ARRESTO-21176/0000-COMERCIAL GERDAU LTDA x
MANCIA BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA e
outros-. despacho nos autos apenso sob n. 21302 - I - Estes
autos encontram-se suspensos por força das decisoes nos Em-
bargosa de terceiro n. 22.137 (f. 163) e n. 21436 (f. 329), os
quais aguardam audiência de instruçao e julgamento. II - renu-
mere-se ... III - Int. Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
GILSON BONATO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO,  IZABELLE M. S. M. LIMA, VIVIANE WEINGART-
NER, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, GUILHER-
ME BORBA VIANNA e CARLYLE POPP-

24.-EXECUCAO-21550/0000-ORGANIZACAO CONTABIL
RAZAO S/C x IRAN DE SOUZA MACHADO -I - Solicitem-
se mediante, oficio, ... Retirar oficio de cartório para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

25.-EXECUCAO-21615/0000-NOVA  MARCA CONFECCO-
ES LTDA x BONUS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA -HOMOLOGO, por sucinta sentença para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifes-
tada  (f. 84), e em consequência, JULGO  EXTINTA A PRE-
SENTE AÇÚO, com fundamento no disposto pelo artigo 267,
VIII do CPC,. Custas na forma da lei. Desentranhem-se os do-
cumentos... Arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I. -
Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e ALI
ZRAIK JUNIOR-

26.-EXECUCAO-21761/0000-BANCO NACIONAL S/A x
JOAO CARLOS BAUAB - FI e outros - autos sob n. 21761 -
Ante a proposta  de honorarios do Sr. Perito no valor de
R$1.450,00 digam os interessados. Int. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, MARCOS A. BARBOSA e LEONEL STEVAM
FILHO-

27.-ORDINARIA-21763/0000-JOAO FRANCISCO RIBEIRO
DA SILVA x NEOCON - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA. I - A pretesto de que ela é omissa, Neocon - Projetos e
Const. Ltda. opôs embargos de declaraçÔo contra a sentença
de fs. 164/167, a fim de supri-la. II - Conheço dos embargos,
porque tempstivos, no mérito, dou-lhe provimento. III - De fato,
o embargado pleiteou inicialmente indenizaçÔo, dizendo ter
adquirido o imóvel para locá-lo a terceiros (f.08). Entretanto,
por ocasiÔo de seu depoimento pessoal (f.168), afirmou que a
aquisiçao do imóvel se deca, a bem da verdade, para nele mo-
rar, o que configura, por certo, a litigância de má-fé, vez que
alterou a verdade dos fatos. Como a decisÔo embargada a res-
peito de tal assunto nÔo se promunciou, cumpre suprir tal omis-
sÔo. Posto isso, acolho os embargos para, de consequência,
CONDENAR o requerido às penas da litigância de má-fé, no
valor de 1% sobre o valor dado á causa (arts. 17, II c/c 18,
ambos do CPC). P.R.I. -Adv. FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL e FABIO DA SILVA MUI-
NOS-

28.-EXECUCAO-21809/0000-CHROMAX COMUNICACAO
VISUAL LTDA x ROBERTO SASS -Diga o interessado quan-
to a certidÔo de fls.88 verso. -Adv. SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI e ROBER-
TO VARELA GEWEHR-

29.—21873/0000-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x UBIRATAN MARTINS -Ante a correspon-
dência negativa de fls. digam os interessados (não houve a inti-
maçÔo do requerido. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR-

30.-EXECUCAO-22046/0000-ONOFRE PIMENTA x TANIA
LOANDA FONTANA FEDER -retirar carta precatoria de car-
torio. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e ARIEL VENTU-
RA DE ANDRADE-

31.-CAUTELAR INOMINADA-22356/0000-NEUDI  FER-
NANDES x FININVEST ADMINSTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO. I - Junte o rewquerente o acordo a que se refere
à f. 127. Int. -Adv. NEUDI FERNANDES, JULIANA MACI-
EL, FLAVIA ANDREI ROMAN e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

32.—22731/0000-REGINA MARIA LEAL DE PAULI x ES-
POLIO DE JOSE FONTANA DE PAULI. Vistos autosa apenso
sob n. 27178 - Verifico que alguns bens já foram alienados e a
Inventariante pretende, agora, alienar os bens de maior valor,
sem justificativa plaicivbel e antes da conclusÔo do inventa-
rio. Indefiro, pois, o pedido de alvará, inclusive porque sae-
quer estaria garantido o pagamento dos impostos e custas pro-
cessuais caso seja autorizado a venda. Int. Intime-se  a inventa-
riante para dar prosseguimento ao inventário. -Adv. RAFAELO
FONTANA-

33.-DEPOSITO-23040/0000-BANCO FORD S/A x JOSE APA-
RECIDO DE LIMA -Diga o autor diante do decurso do prazo
da suspensÔo da instância. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA, MARCELO SOUZA OLIVEIRA  e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

34.-DIVI.DE TERRAS PARTICULARES-23673/0000-ROSA
JANISKI JORGE x MIGUEL RUDNIAK e outros -Diga o au-
tor diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -
Adv. EIZEO ARANIS PEPI, DIRCEU CASAGRANDE e NEL-
SON SCARPIM JUNIOR-

35.-EXECUCAO-23681/0000-VALMIR SCHREINER MA-
RAN x USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA -
Diga o autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da ins-
tância. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI DE OLI-
VEIRA PADILHA, JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, ADIL-
SON DE CASTRO JR e ANA PAULA MAGALHAES-

36.-SUMARISSIMA-23704/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL FLORENTINA COND. II x LUIZ CARLOS VIANA e ou-
tros. Manifeste-se o exequente sobre a certidÔo de f. 97. int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRE-
LE e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO-23843/0000-BANCO ABN AMRO S/A x
SERGIO PEDRO BOM -Vistos examinados... I - Diante dop
teor do poedido de fs. 56, JULGO EXTINTO, por sentença, o
presente processo, com fundamento no disposto pelo art. 794, I
do CPC, eis que nÔo foi apresentado o instrumento de transa-
çao aludido. Custas na forma da lei.  P.R.I. Oportunamente,
arquive-se com as formalidades de estilo. -Adv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-

38.-RESCISÃO DE CONTRATO-23915/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONY DERAL-
DO BOMFIM. Após, no prazo de quinzxe (15) dias, diga o
autor/reconvindo sobre a contestaçÔo e a reconvençÔo. III -
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Int,. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

39.-RESSARCIMENTO-24395/0000-INDIANA SEGUROS S/
A x ITAMAR GONÇALCES FRANCO -Ante a juntada do ofi-
cio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, HOMERO
MATIAS e IGUACIMIR G FRANCO-

40.-EXECUCAO-24416/0000-SUSANA DA COSTA FERREI-
RA e outros x TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Vistos examinados... HOMOLOGO, por sucinta sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado
pelas partes, relativo à presente açÔo, (fs. 66/67). e em conse-
quência, JULGO EXTINTO este processo, bem como o seu
aprenso (autos 25149) com fulcro no artigo 267, do Código de
Processo  Civil). Custas ja preparadas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se com as formalidades de estilo. -Adv. THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, LUIZ ROBERTO REECH, EVELI-
SE ZAMPIER DA SILVA e HARRI KLAIS-

41.-BUSCA  E APREENSAO-24570/0000-BANCO DIBENS
S/A x ELISEU  TRANCOSO DOS SANTOS -Diga o autor so-
bre a continuidade processual. nt. -Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, LUCIANA BERRO e HELCIO SILVA ORA-
NE-

42.-RECISAO DE CONTRATO-24738/0000-UNIBANCO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
CARNEIRO MILLEO -Ante a juntada do oficio de fls. diga o
interessado. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

43.-EXECUCAO-24790/0000-CARIBEAN DISTRI. DE COM-
BUSTIVEIS E DERI. DE PETROL x AUTO POSTO ROTA
166 LTDA e outros. AUTOS APENSO SOB N. 25315 - POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTES  OS EMBARGOS, para,
de consequência: a) delcarar prescrito o direito da embargada
de mover a execuçÔo do cheque em questÔo (art. 59, da Lei n.
5.357/85); b) - declarar nula a execuçÔo em relaçao às dupli-
catas, porque despedas de força executiva (art. 15, da Lie n.
5.474/68 c/c o art. 586, do CPC). Sucumbente a embargada,
condeno-a no pagamento das custas e dos honorarios advocati-
cios, que, dada à fragilidade da causa, à clareza do trabalho do
procurador do embargante, o seu empenho, com a citaçao de
legislaçao e doutrina pertinente, fixo em 4% sobre o valor dado
à açao (f. 11, a. n. 25.315)(art. 20, parag. 4o. do CPC). Oport.
certifique-se nos autos em apenso, a seguir, lavre-se termo de
desconstituiçao da penhora. P.R.I. -Adv. VALDEMAR REI-
NERT e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

44.-DEPOSITO-24810/0000-BANCO GENERAL  MOTORS
S/A x CLAUDIO CESAR MELO -Vistos etc..., Diante do ex-
posto, e do que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, para, determinar a oportuna expediçÔo de manda-
do para que o requerido ... Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que, ante o
julgamento antecipado da lide e a  fragiuloidade da causa, fixo
R$300,00  (art. 20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. Adv. MARIANE
MACAREVICH, ELIZA GOMES TORRES e LUCIANE LA-
WIN-

45.-SUMARISSIMA-24878/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA REAL x JOSE PIMENTEL DE
CARVALHO JUNIOR -Vistos etc... Diante do cumprimento do
acordo homologado à f. 46, e o contido à f. 48, JULGO EX-
TINTO O FEITO (art.  269, III do CPC). Custas Preparadas.
Baixas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se  com as
formalidades legais. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

46.-SUMARISSIMA-25000/0000-O COND. CONJ. RES.MOR.
GARCAS I E II COND. II x JOSE LOCARDIO SOBRINHO e
outros -Diga o interessado quanto a certidÔo de fls. 90v. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-

47.-RESCISÃO DE CONTRATO-25012/0000-AMAZONAS
DE PAULA PRESTES x BETA CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO. Vistos etc... Posto isso, JULGO PROCEDENTE PE-
DIDO, para, de consequência, delcarar rescindido os contratos
em questÔo e condenar a ré a devolver aos autores tudo que
deles recebeu, acrescido de juros de mora de 0,5% a.m., a con-
tar da citaçÔo, mais correçÔo monetária (Dec. ei n. 1544/95),
a contyar dos respectivos desembolsos das prestaçoes.  Sucum-
bente a ré, condeno-a no pagamento das custas  e dos honorári-
os advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, o trabalho do
procurador dos autores ew o tempo gasto para a soluçÔo deste
processo, fixo 11% sobre o valor a ser desenvolvido pela ré
(art. 20, parag. 3º do CPC). P.R.I. -Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

48.-DESPEJO-25049/0000-RUBENS ARLES BETTEGA x
JESSELI DA SILVA e outros -Vistos etc..., Diante do exposto,
posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inciial
para declarar rescindido o contrato de locaçÔo. Condeno as
requeridas, ainda ao pagamento dos alugueis cobrados por oca-
siao  da inicial e os vencendos no decorrer da instituiçao pro-
cessual até a efetiva desocupaçao do imóvel, acrwescidos dos
consectários legais. Finalmente, condeno as requeridas ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenaçao (artigo
20, parágrafo 3º do CPC). dada a natureza da causa e o tempo
exigido para o serviço. P.R.I.-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25200/0000-AUTO POS-
TO REPUBLICA x CARIBEAN DISTRIBUI. DE COMBUS-
TI. E DERIV.PETROLEO -Vistos etc... Posto isso, julgo pro-
cedente o pedido, para, de consequência, determinar a restitui-
çÔo do bem (mais de oito mil litros de combustível) para o
embargante. Sucumbente a embargada, condeno-a no pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, que, dada à fragilida-
de da questao, a clareza do trabalho do procurador do embar-
gante e o pouco tempo gasto para a soluçao da causa, fixo em
5% sobre o valor dado à açao (art. 20, parag. 4º, do CPC).

Certifique-se nos autos de execuçao n.  24790, neles prosse-
guindo-se em suas ulteriores fases. Oport., lavre-se termo de
desconstituiçao da penhora sobre o bem em questao; a seguir,
restitua-se-o ao embargante. P.R.I. -Adv. PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e
VALDEMAR REINERT-

50.-BUSCA E APREENSAO-25226/0000-BBV CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x REINALDO
HENRIQUE DA SILVA -Diga o autor diante do decurso do
prazo da suspensÔo da instância. -Adv. FABRICIO STADLER
CORREA-

51.-EXECUCAO-25261/0000-CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA x NELSON APARECIDO MARQUES e
outros. Conta Geral no valor de R$23.738,59. advs. ELTON S.
PUPP, CELSON BORBA BITTERNCOURT, ALEXANDRE
STADLER CORREA e JAMIL NABOR CALEFFI-

52.-BUSCA E APREENSAO-25298/0000-VEPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLESSI
EBERHARDT DA CUNHA -Vistos etc... Diante da desistên-
cia do autor em dar prosseguimento à açÔo, consoante ao noti-
ciado à f. 67, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do
CPC). Custas Preparadas. Baixas necessárias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se com as formalidades legais. -Adv. SILVIO
BRAMBILLA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

53.-SUMARISSIMA-25316/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL GONCALVES DIAS x JOAO BATISTA DA COSTA -Vis-
tos etc... Diante da desistência do autor em dar prosseguimento
à açÔo, consoante ao noticiado à f. 48, JULGO EXTINTO O
FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas Preparadas. Baixas ne-
cessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se  com as formalida-
des legais. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

54.-DEPOSITO-25362/0000-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE HOFFMANN -I - Diga
o autor diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int.  -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

55.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-25441/0000-CIA.
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x
MERCEARIA FORASTIERE LTDA e outros -Diga o autor di-
ante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

56.-ORDINARIA-25584/0000-LAERTES BALLIM VAZ e ou-
tros x MARCELO ADRIANE PAIVA -Diga o autor quanto ao
cumprimento da Carta Precatoria. -Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI-

57.-CANCELAMENTO  DE PROTESTO-25593/0000-SID-
NEY CARLOS GUILEN x MGM ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e outros -Ante a corres-
pondência negativa de fls. digam os interessados (não houve a
citação (a) requerido (a). Int. -Adv. EDEGAR JOSE DOS SAN-
TOS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

58.-DESPEJO-25982/0000-JOSE  CATTA PRETA CASA-
GRANDE x IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA e
outros -Vistos etc... Posto isso, JULGO PROCEDENTES os
pedidos, apra, de consequência: a.  DECLARAR rescindido o
contrato; b - considerar prejudicado o pedido de despejo, posto
que o requerido já desocupou o imóvel; e c - CONDENAR o
requerido ao pagamento dos aluguéis discrimiandos na inciial,
mais os vencidos no curso desta açao, acrescidos de juros de
mora de 01% ao mês, mais correçao monetária (DL 1544/95) e
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de débito.
Sucumbente o requerido, condeno-o ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que, dada a fragili-
dade da causa e a anuência de resposta, fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenaçao (art. 20, parag. 3º, do CPC).
P.R.I. Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-

59.—26004/0000-JEAN PIERRE AKIVA BRAMI x CHANA
TEIG BRAMI. I - Intime-se o inventariante para que cumpra a
cota ministerial de f. 48. II - Após, ... -Adv. AMITHYS SAM-
PAIO J. GIACOMITTI-

60.-SUMARISSIMA-26061/0000-CONDOMINIO  DO EDIFI-
CIO VILLAGGIO x MARCOS VICENTE DAER e outros -Ao
requerido para o preparo das custas remanescentes no valor de
R$29,15. Int. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e ERE-
NI INES CASARIN-

61.-EXECUCAO-26078/0000-TEXACO BRASIL S/A PRO-
DUTOS DE PETROLEO x SERGIO JOSE PELANDA e ou-
tros-. despacho nos autos apenso sob n. 26382 - fs. 17 item 7 -
Vindo aos autos a resposta, dê-se ciência aos embargantes para
manifestaçÔo, no prazo de cinco dias. Adv. MARCOS J R
SALAMUNES e TELMO DORNELLES-

62.-INDENIZACAO-26081/0000-DEJANIRA MOURA e ou-
tros x C.P. COMERCIO DE PNEUS LTDA -I - Retifique-se a
autuaçÔo..., II - Para a realizaçÔo da audiência de que trata o
art. 277, do CPC, designo o dia 24/03/2003 às 9:30 horas. III -
Cite-se a (0) requerida (0), com antecedência minima de 10
dias, para comaprecer pessoalmente ao ato em questÔo, a fim
de, querendo, oferecer respsaota, cinete de que se nÔo compa-
recer injustificadamente, ou comparecendo, nÔo oferecer res-
posta, ou oferecendo resposta, ou oferecendo, nÔo o for atra-
vés de advogado regularmente constituído, se presumirá que
aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inici-
al pelo (0) requerente.  IV - No mesmo ato será preliminarmen-
te tentada a conciliaçÔo; se ela nÔo for obtidfa e nÔo for o
caso de julgamento antecipado, nova data será entÔo designa-
da, para a realizaçÔo da audiência de instruçÔo e julgamento,
ocasiÔo em que serÔo ouvidas as restemunhas que foram tem-
pestivamente arroladas. V - Intime-se.  -Adv. VICENTE HIGI-
NO NETO-

63.-SUMARISSIMA-26272/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x NILSEO DA SILVEI-
RA -Vistos examinados... HOMOLOGO, por sucinta sentença
para que surta seus  jurídicos e legais efeitos, o acordo entabu-
lado pelas partes, relativo à presente açÔo, (fs. 59). De conse-
quência, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, ( ar-
tigo 269, III do Código de Processo Civil). Baixas Necessárias.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades de esti-
lo. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-26338/0000-GEA ENGE-
NHARIA EMPRESARIAL LTDA x POSTO OTTO LTDA -
Diga o autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da ins-
tância. -Adv. JOSE LAGANA-

65.—26347/0000-RADIO TELEVISAO IGUACU LTDA x
GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR -Ante a juntada do
oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA e PATRICIA D. NYMBERG-

66.-BUSCA E APREENSAO-26419/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDIA POLENA. VISTOS ETC... Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE  o presnete pedido, ...,
para o fim de consolidar a posse e propriedade do bem apreen-
dido, nas mÔos do proprietário fiduciário. Condeno a requeri-
da ao pagamento das custas e honorarios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuido à causa, devidamente corri-
gido. P.R.I. Cumpra-se. ADVS ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

67.-BUSCA E APREENSAO-26425/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO
SERGIO DA SILVA. Vistos etc... Ante o exposto, julgo extinto
o processo de Busca e ApreensÔo, n. 26425, nos termos do
artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil Brasileiro.
Custas pela Autora. P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO-26549/0000-BANCO ZOGBI S/
A x ROSA NASCIMENTO GRIBOGE -Diga o autor quanto ao
cumprimento da Carta Precatoria. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

69.-EXECUCAO-26598/0000-EDGAR BITTENCOURT x
SERGIO MORO -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça
de fls diga o interessado. Int. -Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

70.-EXECUCAO-26628/0000-BANCO BRADESCO S/A x
PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e ou-
tros. II - fs. 31. Intime-se a executada para esclarecer o quanto
requerido às f. 29/30, em cinco dias. III - Int. -Adv. DANIEL
HACHEM e ANASSILVIA ARRECHEA-

71.-INDENIZACAO-26629/0000-CLOVIS MARQUES LIMA
x ELIZANDRA DA ROCHA GUSSO -I -Defiro, provisoria-
mente, o beneficio da Justiça Gratuita. II - Necessário, apra a
concessÔo da antecipaçÔo dos efeitos da tutela,  que haja pro-
va inequivoca que convença o Juiz da verossimilhança da ale-
gaçao, e que haja fundado receio do dano irreparável ou de
dificil reparaçao ou, alternativamente, fique caracterizado o
abuso de direito de defesa ou de mamifesto propósito protela-
tório do reu (art. 273, do CPC). Na hipotese dos autos, entendo
que é possível antecipar os efeitos da tutela pretendida no as-
pecto relativo à determinaçao de transfer6encia do bem. E que
a prova documental juntada aos autos permite concluir que a
segunda ré adquiriu o veiculo em leilÔo efetivado por ordem
do primeiro Réu, fato ocorrido em junho/97. Também existe
prova de que diversas multas de transito foram lançadas emno-
me do Autor, depois da alienaçao fundada receio de dano de
dificil reparaçÔo posto que a permanencia do registro deo vei-
culo em nome do Autor poderá lhe trazer prejuizos, podendo,
inclusive, ser responsabilidade civil e criminalmente por fatos
praticados pelos respectivos condutores. Ademais, nÔo ha pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Por tais
razoes, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela e
determino que aos Reus que providenciem a transferencia do
bem, no prazo de 30 (trinta) dias, pena de multa diária que
arbitro em R$300,00 (trezentos reais). Quanto ao requerimento
de retirada dos pontos junto ao DETRAN, verifico que o extra-
to juntado às fls. 29 data de quase um ano e dele consta que
parte dos pontos já está vencida. Portanto, deve o Autor provi-
denciar novo extrato, atualizado, apra efeito de apreciaçao, nesse
aspecto,  do pedido de tutela antecipada. III - Designo audiên-
cia inicial conciliatória, para o dia 21/03/2003 às 13:30, pri-
meira data viável na pauta. Cite-se a Ré, com antecedência
mínima de dez dias em relaçÔo à audiência, para comparecer,
ocasiÔo em que poderá defender-se, desde que por intermédio
de advogado, ficando ciente de que nÔo comparecendo e nÔo
se representando regularmente (art. 277, parag. 3º, do CPC),
ou nÔo se defendendo, inclusive por nÔo ter advogado, presu-
mir-se-Ôo aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (art. 277,
parag. 2º, do CPC). II - Intimem-se.  -Adv. MARCO AFONSO
DE LIMA-

72.—26671/0000-ERNESTO DE SOUZA GUEDES x MAR-
COS ROBERTO TIMOTEO -Ante a certidao do Senhor Ofici-
al de Justiça de fls diga o interessado.  Int. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e REGINA APARECIDA DE B DA
SILVA-

73.-ORDINARIA-26682/0000-JOSE DE ASSIS PEREIRA
ASSESSORIA CONDOMINAL x CONDOMINIO EDIFICIO
PALLADION CENTRO CIVICO -I - Para a realizaçÔo da au-
diência de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 20/03/
2003 às 15:00 horas. III - Cite-se a (0) requerida (0), com ante-
cedência minima de 10 dias, para comaprecer pessoalmente ao
ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer respsaota, cinete
de que se nÔo comparecer injustificadamente, ou comparecen-
do, nÔo oferecer resposta, ou oferecendo resposta, ou ofere-
cendo, nÔo o for através de advogado regularmente constituí-
do, se presumirá que aceitou como verdadeiros os fatos contra

si deduzidos na inicial pelo (0) requerente.  IV - No mesmo ato
será preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se ela nÔo for
obtidfa e nÔo for o caso de julgamento antecipado, nova data
será entÔo designada, para a realizaçÔo da audiência de ins-
truçÔo e julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas as reste-
munhas que foram tempestivamente arroladas. V - Intime-se. -
Adv. RUY ANTONIO LOPES-

74.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26719/0000-RUTE
DE ANDRADE VITA e outros x JATIR VITA JUNIOR -Diga
o autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância.
-Adv. CELSO GUIMARAES RODRIGUES-

75.-SUMARISSIMA-26796/0000-CONDOMINIO  EDIFICIO
TABORDA BUENO x URANILDO SILVA -Vistos examina-
dos... Tendo havido a desistência, ... HOMOLOGO, por sen-
tença, a desistenbcia foirmulada, De conbsequência, JULGO
EXTINTO O FEITO ( artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil). Custas pela Requerente. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se com as formalidades de estilo. -Adv. IVO BERNARDI-
NO CARDOSO-

76.-BUSCA E APREENSAO-26799/0000-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLVO S/C LTDA x RODOVIARIO ZAPELINI
LTDA -Diga o autor quanto ao cumprimento da Carta Precato-
ria. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

77.-SUMARISSIMA-26823/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
TERRACO DE MIRAFLORES x WALDEMAR LEMOS -I -
Designo a data de 20/03/2003, às 10:00 horas, para a realiza-
çÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de requeri-
mento de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o
pedido de produçÔo de provas, designando-se nova data para
audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Inti-
mem-se o requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. VI - Int.  -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

78.-EXECUCAO-26910/0000-LIDIA SANTOS FRANCA x
BANCO DIBENS S/A -I - Aparte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior  cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Assinar termo de f. 77. Int. -Adv. FABIANO NEVES-

79.-EXECUCAO HIPOTECARIA-26942/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO SILVA. DES-
PACHO NOS AUTOS APENSO SOB N. 26943 - I - Dada a
conexÔo existente entre estes e os de n. 21238 em apenso, a
instauraçao e julgamento se dará naqueles (21.238). II - Int.
autos n. 21238 - I - Nào havendo outros requerimentos, faculto
às partes apresentaçao de alegaçoes finais, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, iniciando pelo requerente. II - Após, prepara-
dos, voltem. III - Int. -Adv. MIEKO ITO, FABIOLA LOPES
BUENO-

80.-INDENIZACAO-27036/0000-JUNIOR & AGUAIR LTDA
x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA. Vistos etc... HOMOLOGO, por sentença, o acordo no-
ticiado às fs. 27/28. De consequência, JUYLGO EXTINTO O
FEITO (art. 269, III do CPC). Custas e honorarios cf. item 3 de
f. 27.  P.R.I. Prejudicado o ato designnado à f. 21, retire-o, a
Escrivania, da pauta de audiências. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades legais. -Adv. JANE PEREZ KAPAZI-

81.-SUMARISSIMA-27041/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHA DE SANTORINI x MARIA OZELIA DE SOUZA -I -
Designo a data de 02/12/2002, às 09:45 horas, para a realiza-
çÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de requeri-
mento de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o
pedido de produçÔo de provas, designando-se nova data para
audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Inti-
mem-se o requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. VI - Int.  -Adv. FABRICIO FERREIRA-

82.-ALVARA JUDICIAL-27048/0000-ROSEMAR APARECI-
DA ZANCHANELLI e outros x ANTONIO ARI TEIXEIRA.
Vistos etc... Posto isso, DEFIRO A EXPEDIÇAO DE ALVA-
RA, para levantamento ... Preazo de validade do alvará, 30 dias,
... Custas pelos requerente das quais ficam isnetos enquanto
nÔo reunirem condiçoes para suportá-las (art. 12 da Lei n. 1060/
50). Dispensada a apresentaçÔo de prtestaçÔo de contas, ante
o ínfimo valor a ser levantado. P.R.I. -Adv. VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

83.-ORDINARIA-27129/0000-CONSTRUMARI -  MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Intime-se a Autora para esclarecer o
pedido de fls. 196/197 posto que se refere à execuçÔo pelo
Decreto lei n. 70/66 e suspensÔo de leilao qwuando, na inicial,
há referencia a exist6encia de contrato de conta-corrente fir-
mado entre as partes.  Determino, ainda, a regularizaçao da
representaçao processual com a juntada de contrato social e/ou
alteraçoes que comprove ter o subscritor da procuraçao pode-
res para representar a sociedade. int. -Adv. HELENA CRISTI-
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84.-SUMARISSIMA-27192/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SOLAR DOS ALAMOS x FERMINA A DE JESUS -I - Para a
realizaçÔo da audiência de que trata o art. 277, do CPC, desig-
no o dia 27/03/2003 às 14:30 horas. III - Cite-se a (0) requerida
(0), com antecedência minima de 10 dias, para comaprecer pes-
soalmente ao ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer resp-
saota, cinete de que se nÔo comparecer injustificadamente, ou
comparecendo, nÔo oferecer resposta, ou oferecendo resposta,
ou oferecendo, nÔo o for através de advogado regularmente
constituído, se presumirá que aceitou como verdadeiros os fa-
tos contra si deduzidos na inicial pelo (0) requerente. III - No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se ela
nÔo for obtidfa e nÔo for o caso de julgamento antecipado,
nova data será entÔo designada, para a realizaçÔo  da audiên-
cia de instruçÔo e julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas
as restemunhas que foram tempestivamente arroladas. IV - In-
time-se. -Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

85.-INTERDICAO-27224/0000-ISAURA ROSA FERREIRA x
ELUIR RUFINO FERREIRA. VISTOS ETC... O fato posto na
inicial ... Posto isso, defiro a liminar como requerido, mediante
termo provisório. A seguir, cite-se o requerdio para ser interro-
gado no dia 14/04/2003 às 14:00 horas, Faça constar do man-
dado que a partir daí decorrerrÔo cinco dias para impugnaçao
do pedido. Int. cinete o Ministério Publico.  -Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA-

86.-SUMARISSIMA-27229/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDE. ARY SALDANHA DA CUNHA x MARCOS
AURELIO KONOPKA e outros -I - Designo audiência inicial
conciliatória, para o dia 20/03/2003 às 9:30, primeira data viá-
vel na pauta. Cite-se a Ré, com antecedência mínima de dez
dias em relaçÔo à audiência, para comparecer, ocasiÔo em que
poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, fi-
cando ciente de que nÔo comparecendo e nÔo se representan-
do regularmente (art. 277, parag. 3º, do CPC), ou nÔo se de-
fendendo, inclusive por nÔo ter advogado, presumir-se-Ôo acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (art. 277, parag. 2º, do
CPC). II - Intimem-se. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

87.-SUMARISSIMA-27243/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL SANTA HELENA x OSNI LUIS DE LIMA e outros -I -
Designo a data de 10/03/2003, às 09:30 horas, para a realiza-
çÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comaprecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de requeri-
mento de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o
pedido de produçÔo de provas, designando-se nova data para
audiência de isntruçÔo e julgamento, se necessário V - Inti-
mem-se o requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. VI - Int. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

88.-SUMARISSIMA-27244/0000-COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL x ALEXANDRE SIMOES -I - Para a
realizaçÔo da audiência de que trata o art. 277, do CPC, desig-
no o dia 27/03/2003 às 15:00 horas. II - Cite-se a (0) requerida
(0), com antecedência minima de 10 dias, para comaprecer pes-
soalmente ao ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer resp-
saota, cinete de que se nÔo comparecer injustificadamente, ou
comparecendo, nÔo oferecer resposta, ou oferecendo resposta,
ou oferecendo, nÔo o for através de advogado regularmente
constituído, se presumirá que aceitou como verdadeiros os fa-
tos contra si deduzidos na inicial pelo (0) requerente. III -No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se ela
nÔo for obtidfa e nÔo for o caso de julgamento antecipado,
nova data será entÔo designada, para a realizaçÔo  da audiên-
cia de instruçÔo e julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas
as restemunhas que foram tempestivamente arroladas. IV - In-
time-se. -Adv. MELINA BRECHENFELD RECH-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-27248/0000-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURIVAL
LUZ DA SILVA. I - Junte, o requerente, o contrato cujo objeto
é o veiculo declinado na inciial. II - Se porventura consatar no
contrato a cobrança antecipada do VRG (valor residual garan-
tido), anote-se desde já que: “DIREITO COMERCIAL E PRO-
CESSUAL CIVIL. ... I - O contrato de leasing tem como carac-
teristica ao arrendatário, no termo do contrato, da triplice op-
çÔo de adquirir o bem, devolve-lo ou renovar o contrato. II - A
imposiçÔo de cobrança do VRG, antecipadamente, exorbita os
limietes da Lei 6099/74, com as alteraçoes da Lei 7132, saendo
o pagamento de tal parcela mera faculdade do arrendatário. III
- A cobrança antecipada do  valor residual garantido, obriga-
çÔo prevista em normas regulamentares, que garante ao aren-
dador o recebimento da quantia final de liquidaçÔo do negó-
cio, caso o arrendário opte por nÔo exercer o direito de compra
ou prorrogar o conmtrato, implica na desacaracterizaçÔo do
contrato de arrendamento mercantil, vez que tal exigência nÔo
deixa ao devedor outra opçÔo senao a aquisiçao do bem, de
fomra a tornar inadmissível o pedido de reitengraçÔo de pos-
se”. (REsp. 255628/SP, 4a. T. Rel.  Min. Sálvio de Figueiredo
teixeira, DJU 11.9.2000). III - Int. -Adv. MARCELO T CA-
VASSANI-

90.-SUMARISSIMA-27249/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SAO SEBASTIAN x VALTER ALEXANDRE LOPES
DE LIMA -I - Designo a data de 10/03/2003, às 08:45 horas,
para a realizaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requeri-
do (s), com antecedência minima de 10 (dez) dias, para coma-
precer ao ato a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de
advogado, ciente de que o nÔo comparecimento, ou a presença
a oferta de contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verda-
deiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III -

Na defesa, o requerido deverá apresentar rol de testemunhas e
ofertar quesitos, indicando ainda assistente  técnico, em caso
de requerimento de prova pericial. IV - Na audiência será apre-
ciada o pedido de produçÔo de provas, designando-se nova
data para audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário V
- Intimem-se o requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. VI - Int.  -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

91.-EXECUCAO-27255/0000-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x BS INDUSTRIA E COMERCIO DE TRANS-
FERS LTDA e outros - Citem-se..., Pra pronto pagamento fixo
os honorarios em dez por cento (10%) soibre o valor do credi-
to. retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-

92.-ALVARA-27275/0000-FILOMENA  PIAUNOSKI TOPO-
ROWICZ x SERGIO LUIZ TOPOROWICZ. VISTOS ETC...
Posto isso, defiro a expediçÔo de ALVARA ..., Sem custas,
posto que defiro aos  requerentes o beneficio da Lei 1060/50.
IV - Expeça-se desde logo o competente Alvará, com validade
de trinta (30) dias. P.R.I. -Adv. VALDEREZ DEMACEDO
PACHECO-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 138/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ACACIO CORRÊA FILHO 29 85/00
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASS 46 509/00
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 38 98/00
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAM 15 374/0
ALTAIR SANTANA DA SILVA 11 275/00
ANISIO DOS SANTOS 39 1176/00
ANÍSIO DOS SANTOS 13 472/00
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 18 1175/01
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 10 216/00
CHARLES ERWIN DREHMER 28 594/00
CRISTIANA INDRELE CECCON 06 1145/00
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEISS 01 1286/00
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEISS 03 778/02
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEISS 32 1265/00
DANIEL HACHEM 34 364/00
DANIEL HACHEN 47 916/00
DANIEL NUNES ROMERO 05 1226/00
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 01 1286/00
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 03 778/02
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 32 1265/00
EGLACY PAULINO 18 1175/01
ELIZABETH ALFREDO F. DA SILVA 02 307/00
ENELMO ZAGO 30 170/02
ENELMO ZAGO 41 1035/00
ENIO MEDEIROS FILHO 31 286/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS S 04 1199/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS S 23 1092/00
FERNANDA PIRES ALVES 45 1151/99
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 08 1313/00
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 16 300/02
FRANCISCO JURACI BONATTO 02 307/00
GABRIEL ANTÔNIO HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO 40 324/00
GERALDO BONNEVIALLE ARAÚJO 35 524/00
GERALDO MOCELLIN 44 90/00
GRACIELA GONÇALVES 38 98/00
HAMILTON S. COSTA FILHO 07 1233/00
HOMERO VIEIRA NETO 30 170/02
HOMERO VIEIRA NETO 41 1035/00
IVANISE KORNELHUK 27 392/00
IVO BERNARDINO CARDOSO 19 494/02
JACQUELINE MARIA MOSER 17 1132/00
JEANE BURDA NICOLA 31 286/00
JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI
MACHADO PEREIRA 47 916/00
JOEL KRAVTCHENKO 45 1151/99
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 14 1538/01
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA 48 948/00
LEONEL DA ROSA VIEIRA 21 632/02
LEONEL TREVISAN JR. 39 1176/00
LORENA DE LOURDES DO AMARAL 26 1244/00
LUÍS FERNANDO DIETRICH 22 62/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 34 364/00
LUIZ F. DE QUEIROZ 45 1151/99
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 06 1145/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 19 494/02
LUIZ ROBERTO RECH 37 813/00
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 25 804/00
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 09 169/00
MARCELO BERVIA 24 1186/00
MARCOS ANTONIO ISIDORO 35 524/00
MARCOS WILSON SILVA 11 275/00
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 49 283/00
MARILZA MATIOSKI 12 940/00
MARILZA MATIOSKI 14 1538/01
MARISTELA BUSETTI 20 397/02
MÁRIZ MENDES MAY 40 324/00
MAURÍCIO DO AMARAL 30 170/02
MAURÍCIO DO AMARAL 41 1035/00
MAURO NÓBREGA PEREIRA 16 300/02
NILCE NEIDE DE LIMA 10 216/00
PATRICIA TOSTES POLI 13 472/00
PAULO AFONSO PINTO DOS SANTOS 48 948/00
PAULO RENATO LOPES CARDOSO 44 90/00
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA 08 1313/00
PEDRO LUIZ NUNES 46 509/00
RICARDO GIOVANETTI 48 948/00
RICARDO KREISS NETO 06 1145/00
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 43 1179/00
SERGIO LUIZ FERNANDES 42 170/00
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 36 641/00

SIRLEI DOMINGOS GAGO 33 1084/00

1. ALVARÁ - 1286/00 - SILVIA BUENO DOS SANTOS
CARNEVALE X ESPÓLIO DE RAFAEL CARNEVALE
NETO - 1- A prestação de contas foi cumprida conforme
se depreende da petição constante de fls. 29/30 e docu-
mentos juntados. Parecer ministerial à fl. 40, no sentido
de manifestar sua concordância com as contas prestadas.
Assim, determino que sejam arquivados os presentes au-
tos, de acordo com as Normas da Corregedoria de Justiça
do Paraná. 2- Intime-se. Adv. DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEISS.

2. ALVARÁ - 307/00 - MILTON CRUZ VALLE - ‘1- Mani-
feste-se o requerente, em 48 horas, seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. 2- Intime-se.
Adv. ELIZABETH ALFREDO F. DA SILVA, FRANCIS-
CO JURACI BONATTO.

3. ALVARÁ - 778/02 - SILVIA BUENO DOS SANTOS CAR-
NEVALE X ESPÓLIO DE RAFAEL CARNEVALE NETO
- 1- Atenda a inventariante a solicitação contida no pare-
cer do Ministério Público (fl. 08). 2- Intime-se. Adv. DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEISS.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1199/00 - CONSÓRCIO NA-
CIONAL GM LTDA (CONSÓRCIO NACIONAL CHE-
VROLET) X ELVIS DA SILVA VARGAS – 1- Indefiro o
pedido de alienação extrajudicial do bem apreendido, até
porque não foi citado o réu até o presente momento, não
tendo sido instaurado o contraditório. 2- Aguarde-se a res-
posta dos ofícios expedidos. 3- Intime-se. Adv. EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

5. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR -
1226/00 - BANCO GENERAL MOTORS S/A X LUIZ
CLAUDIO CECIM - 1- Defiro o pedido de fl. 62. 2- Con-
cedo o prazo de dez dias para cumprimento da determina-
ção de fl. 61. 3- Intime-se. Adv. DANIEL NUNES RO-
MERO.

6. COBRANÇA - 1145/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA SANTA CÂN-
DIDA II, COND. III X ESPÓLIO DE RENATA REIS re-
presentada por CRISTIANA MARIA REIS e ODILON
REIS - 1- Retifique-se a distribuição, registro e autuação
para “Espólio de Renata Reis, representada por Cristiana
Maria Reis (administradora provisória) e Odilon Reis”. 2-
Defiro o pedido de fl. 97. 3- Designo audiência de conci-
liação para o dia 26/02/03, às 13h30, conforme art. 277 do
Código de Processo Civil. 4- Citem-se os réus, com a an-
tecedência mínima de dez dias e sob a advertência previs-
ta no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, pelo
meio pleiteado na inaugural (pelo correio - carta ARMP),
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defen-
der, desde que por intermédio de advogado, ficando ela
ciente de que, não comparecendo, ou comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 5- Intimem-se. Deve a parte interessada
retirar as cartas de citação expedidas para a respectiva re-
messa. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RICAR-
DO KREISS NETO, CRISTIANA INDRELE CECCON.

7. COBRANÇA - 1233/00 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LE-
OPOLDINA X ESPÓLIO DE JOÃO REGIS FASSBEN-
DER TEIXEIRA representado por seu inventariante Na-
poleão Lyrio Teixeira Neto - 1- Defiro o pedido de fl. 134,
para redesignar a audiência conciliatória para o dia 02/4/
03, às 13:30 horas. Procedam-se as diligências referentes
à intimação ao ato designado. 2- Intime-se. Adv. HAMIL-
TON S. COSTA FILHO.

8. COBRANÇA - 1313/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BARÃO DE CAPANEMA X DARCLE
MARCOS LANGNER e Outros - 1- Indefiro o pedido de
Assistência Judiciária (formulado às fls. 116 e 117), vez
que não atende ao versado no art. 4o, da Lei nº 1.060/50.
2- Não procede a impugnação. O valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) é razoável para o pagamento dos honorári-
os periciais. 3- Assim, intimem-se os réus, para, em cinco
dias depositarem a referida verba honorária. 3- Em segui-
da, intime-se o Sr. perito judicial, para início dos traba-
lhos periciais. 5- Determino o prazo de 30 dias para a en-
trega do laudo abalizado. 6- Intime-se. Adv. FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, PAULO RICARDO RAMOS DA
SILVA.

9. COBRANÇA – 169/00 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I – CONDOMÍNIO V X RENA-
TO ANTONIO DA ROCHA FALAVINHA – 1- Determi-
no que as partes esclareçam se há possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito disponível. Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a
obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. MANO-
EL ALEXANDRE RIBAS, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

10. COBRANÇA – 216/00 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
SCHIMIDLIN TAMM X JOAREIS AFONCO DA ROCHA
– 1- Defiro o pedido de fl. 108 (anote-se fl. 109). Concedo
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv.
NILCE NEIDE DE LIMA, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA.

11. COBRANÇA – 275/00 – ZANATTO & SCHUPP LTDA

X KODAK BRASILEIRA COM. E IND. LTDA – À conta
e preparo. R$ 33,60 (mais acréscimos legais). Adv. ALTA-
IR SANTANA DA SILVA, MARCOS WILSON SILVA.

12. COBRANÇA - 940/00 - CONJUNTO RESIDENCIAL
ATENAS I - CONDOMÍNIO XXIII X MÁRIO JOSÉ GON-
ÇALVES DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre o retorno da correspondência de fls. 63/64. 2- Inti-
me-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

13. COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS - 472/00 -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO STHANFORD X CEZAR
JOSÉ CHEDE - 1- Cite-se a parte devedora para, no prazo
de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discriminado à fls.
114/118, ou nomear bens à penhora, conforme artigo 652
do Código de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento,
arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a inci-
dir sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se man-
dado. 4- Anote na capa dos autos o início da execução do
título judicial, conforme manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil
e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. PA-
TRICIA TOSTES POLI, ANÍSIO DOS SANTOS.

14. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - 1538/01 - NELSON DONEDA X JOSÉ
FRANCISCO CUNICO BACH - Especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificadamente,
bem como sobre a possibilidade de conciliação pois se esta
for inviável, o feito poderá ser saneado, independente da
realização da audiência prevista no art. 331 do CPC. Inti-
me-se. Adv. MARILZA MATIOSKI, JOSÉ FRANCISCO
CUNICO BACH.

15. DEPÓSITO - 374/00 - BANCO FORD S/A X JOÃO CAR-
LOS ROSA SEIXAS – 1- Deve a parte autora recolher, de
forma antecipada, as custas do Sr. oficial de justiça, na
forma que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil
e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-se mandado para
seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

16. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 300/02 -
CASC - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
S/A X FONTENAY COMÉRCIO DE ROUPAS E ACES-
SÓRIOS LTDA - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
…Diante do pedido de fls. 115/119, com fundamento no
art. 269, III, do Código de Processo Civil, homologo a tran-
sação para que surtam os devidos efeitos legais e julgo
extinto o processo, conforme pedido do próprio autor.
Custas processuais e honorários advocatícios, conforme
preceito do art. 26 caput do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MAURO NÓ-
BREGA PEREIRA, FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

17. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C CO-
BRANÇA DE ALUGUERES - 1132/00 - ALICE KIRM-
SE X CUNHA & VONS LTDA - À conta e preparo. R$
322,00 (mais acréscimos legais). Adv. JACQUELINE
MARIA MOSER.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1175/01 - JOÃO MANU-
EL DE SEVES LOMELINO DE FREITAS e NOELI MA-
RIA WIEGERT X BANCO ITAÚ S/A – 1- Considerando
que uma das partes autoras faleceu, bem como a existên-
cia de seguro, digam as partes com relação a quitação do
imóvel, bem como quanto ao interesse processual. 2- Inti-
me-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
EGLACY PAULINO.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 494/02 - JOSÉ ANTO-
NIO ARONE e WANA ROSA ARONE X DECORADO-
RA ROMA LTDA - 1- Para que não se alegue eventual
cerceamento de defesa, determino que as partes, no prazo
comum de cinco dias, de forma bem detalhada, esclare-
çam quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. 2- Intime-se. Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO - 397/02 - JOÃO NATAL
ADÃO X BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO - Concedo ao autor mais
30 dias para cumprir o item “6” do despacho de fl. 33.
Adv. MARISTELA BUSETTI.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO - 632/02 - ROZEMERI
APARECIDA DOS SANTOS X VENÍCIO JOSÉ KREUT-
ZER FABRI - 1- Manifeste-se a embargante sobre a devo-
lução da carta de citação do embargado Venício José Kreut-
zer Fabri. 2- Intime-se. Adv. LEONEL DA ROSA VIEI-
RA.

22. EXECUÇÃO - 62/00 - BANCO REAL S/A X USA RE-
CURSOS HUMANOS LTDA E HUGO PEDRO DAUT -
1- Na forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o
andamento do processo, aguarde-se em arquivo ulterior
manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. LUÍS
FERNANDO DIETRICH.

23. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1092/00 -
BANCO ITAÚ S/A X ERNESTO BINDEWALD e HELE-
NICE APARECIDA DE VASCONCELOS BINDEWALD
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 85). 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

24. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1186/00 - FER-
RAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/
A X SERGIO ANTONIO GRUBER - Deve a parte credo-
ra retirar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv.
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MARCELO BERVIAN.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 804/00 - DAM-
BROS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA X ADÃO
MATOZO DA ROCHA e Outras - 1- O exeqüente promo-
ver o aditamento da petição inicial, ou seja, incluiu a Sra.
Cláudia Aparecida da Silva no pólo passivo da demanda
(v. fl. 41). O pedido foi deferido (v. fl. 43 e 55). Assim,
anote-se no registro, distribuição e autuação o nome da
co-executada Cláudia Aparecida da Silva. 2- Por outro lado,
o exeqüente deve se manifestar, no prazo legal, acerca da
não citação dos executados (Adão, Roseny e Cláudia). 3-
Ainda, seja desentranhado e aditado o mandado de fl. 56/
59, posto que o Sr. oficial de justiça não o cumpriu inte-
gralmente, ou seja, não cientificou o credor hipotecário.
4- Intimem-se. Adv. LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1244/
00 - MARIA ALBA MENDES SILVA G. B. XAVIER X
ACIR HENRIQUE TRUPEL - À conta e preparo. R$ 13,30
(mais acréscimos legais). Adv. LORENA DE LOURDES
DO AMARAL.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 392/00
- PERCI ANTÔNIO PERETTI X REGINA BERALDI DE
MATTOS LEÃO e Outros - Deve a parte credora retirar o
ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. IVANISE
KORNELHUK.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 594/00
- PARANÁPREVIDÊNCIA X ANTONIO NELSON KO-
SIAK - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. CHARLES
ERWIN DREHMER.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL (ALUGU-
ÉIS DE IMÓVEL) - 85/00 - OLGA DITCSHFIELD X PA-
RANAGRAIN ASSESSORIA COMERCIAL DE CERE-
AIS LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 91, aguarde-se a
manifestação da autora, pelo prazo de dez dias. 2- Após o
decurso do prazo de suspensão, diga a autora. 3- Intime-
se. Adv. ACACIO CORRÊA FILHO.

30. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 170/02 -
JOÃO ROSALINO X OSIEL RIBEIRO DA SILVA e Ou-
tros - 1- Recebo a impugnação. 2- Diga o impugnado no
prazo legal. Adv. HOMERO VIEIRA NETO, MAURÍCIO
DO AMARAL, ENELMO ZAGO.

31. INDENIZAÇÃO POR DANOS EM ACIDENTE - 286/00
- CHRISTIAN FERNANDO WOICECHOWSKI X EM-
PRESA LAPEANA LTDA - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de Cartório (fls. 69). Prazo: cinco dias.
Anote-se (fl. 70). 2- Intime-se. Adv. ENIO MEDEIROS
FILHO, JEANE BURDA NICOLA.

32. INVENTÁRIO - 1265/00 - SILVIA BUENO DOS SAN-
TOS CARNEVALE X RAFEL CARNEVALE NETO - 1-
Ciência à inventariante quanto ao ofício (fl. 61), o qual
deverá ser atendido no prazo e na forma legal. 2- Intime-
se. Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEISS, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN.

33. MONITÓRIA - 1084/00 - NAINE ZATTAR BITTAR X
JOSÉ CARLOS ALVES PINTO X ALDA REGINA ZI-
ARNO PINTO - 1- Diante da juntada de documentos, diga
a autora. 2- Intime-se. Adv. SIRLEI DOMINGOS GAGO,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).

34. MONITÓRIA - 364/00 - BANCO ABN AMRO S/A X JU-
LIO CESAR SA FERREIRA – 1- Cumpra-se o v. Acór-
dão. Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda,
por cinco dias. 2- Inexistindo manifestação, arquivem-se
os autos. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

35. MONITÓRIA - 524/00 - BANCO ITAÚ S/A X JRC HI-
DROMECÂNICA PARANAENSE LTDA e Outros -
…Posto isto, determino a remessa destes autos para a 3a

Vara da Fazenda Pública desta Capital, após as providên-
cias de estilo. Diligências necessárias. Intime-se. Adv.
GERALDO BONNEVIALLE ARAÚJO, MARCOS AN-
TONIO ISIDORO.

36. MONITÓRIA - 641/00 - PARIS FACTORING LTDA X
COMMERCIALE NUOVO VENETO LTDA - Antes de
decidir a respeito do pedido de fls. 64/66, faculto que o
credor justifique melhor quais os atos fraudulentos prati-
cados pela sócia da executada e a inexistência de bens
imóveis da empresa. Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI.

37. MONITÓRIA - 813/00 - COMUNIDADE EVANGÉLICA
LUTERANA DE CURITIBA X DENISE PRADO – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho
(fl. 119). 2- Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

38. MONITÓRIA – 98/00 – NORMA VAN DER LAARS RI-
BEIRO X LUIZ PASCHOAL DE SOUZA – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, GRACIELA GONÇALVES.

39. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C RE-
VISÃO DO VALOR DE PRESTAÇÕES MENSAIS E DO
SALDO DEVEDOR COM PEDIDO LIMINAR - 1176/00
- ROBERTO CHUN YAN PAN e CLORIS SALES CA-
VALCANTI PAN X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A - 1- Determino que as partes esclareçam se há possi-
bilidade de transação, vez que a matéria trata de direito
disponível. Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada,

quais as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento. 2- Esclareça, ainda, que caso as partes notici-
em ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 3- Intime-se.
Adv. ANISIO DOS SANTOS, LEONEL TREVISAN JR.

40. ORDINÁRIA - 324/00 - IZABEL APARECIDA SANCHES
X RESIDENCIAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - Defiro a entrega dos autos ao advogado
da autora, ora exeqüente, devendo o despacho proferido
às fls. 77 ser cumprido após a devolução dos autos. - Im-
pulso Oficial de fls. 82: 1- Deve a parte autora/exeqüente,
recolher, de forma antecipada, as custas processuais con-
forme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-se o mandado
para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. MÁRIZ
MENDES MAY, GABRIEL ANTÔNIO HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
1035/00 - JOÃO ROSALINO X OSIEL RIBEIRO DA SIL-
VA e SÉRGIO FERNANDO CABARRÃO SALATTA - O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Assim, contadas e preparadas, voltem para decisão. R$
231,00 (mais acréscimos legais). Adv. HOMERO VIEIRA
NETO, MAURÍCIO DO AMARAL, ENELMO ZAGO.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
170/00 - BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X EVERSON LOURENÇO - 1- Certi-
fique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 51/5. 2-
Defiro o pedido de fl. 57. Desentranhe-se os documentos
que instruíram a inicial, de acordo com o CN da Correge-
doria de Justiça, às expensas da parte requerente e entre-
gue-se mediante recibo nos autos. 3- Intime-se. Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES.

43. REPARAÇÃO DE DANOS - 1179/00 - LAÉRCIO RAFA-
EL HOMEM X CSCF - TRUST CIA. SECURATIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - O convênio a que
se refere o requerente não se presta a finalidade postulada.
Intime-se. Adv. ROGÉRIO BUENO DA SILVA.

44. RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE
PRESTAÇÕES PAGAS E PERDAS E DANOS – 90/00 –
SONIA MARIA MABILE FERREIRA DOS SANTOS e
DEOLINDA APARECIDA FRANCISCO MABILE X
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – 1-
Diante da não-citação da denunciada, por omissão do de-
nunciante (certidão de fls. 150), o feito deve prosseguir
entre as partes originais. 2- À conta e preparo. 3- Intime-
se. R$ 12,06 (mais acréscimos legais). Adv. GERALDO
MOCELLIN, PAULO RENATO LOPES CARDOSO.

45. RESSARCIMENTO DE IMPORTÂNCIA ANTECIPADA
– 1151/99 – GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA
X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATLANTA – Sobre o laudo
pericial digam as partes. Adv. FERNANDA PIRES AL-
VES, LUIZ F. DE QUEIROZ, JOEL KRAVTCHENKO.

46. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - 509/00 - MARIA FLORISMAR
TONELI X PEDRO LUIZ NUNES - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 73). 2- Intime-
se. Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR,
PEDRO LUIZ NUNES.

47. REVISÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - 916/00 - MARIA DE FÁTIMA REGO RI-
ELLI MACHADO PEREIRA X BOAVISTA ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA - …2-
Conheço dos embargos porque tempestivos, entretanto,
nego-lhes provimento por não vislumbrar omissão no “de-
cisum” combatido. Nesse sentido: “O Juiz não está obri-
gado a responder todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,
nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco responder um a um todos os seus argu-
mentos.” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a sen-
tença tal como lançada. 3- Registre-se. 4- Intime-se. Adv.
JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREI-
RA, DANIEL HACHEN.

48. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO COM PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 948/00 - PETRO-
XIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA e
Outros X BANCO MERCANTIL FINASA SÃO PAULO
– …POSTO ISTO, acolho os presente embargos, atribuin-
do-lhe efeito infringente para o fim de alterar o item 03
despacho de fls. 754, passando o mesmo a ter a seguinte
redação: 03- Após, expeça-se mandado para intimação da
autora PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA., na pessoa de seu sócio-gerente JOÃO NEL-
SON CARVALHO, para, em até cinco dias, devolver a ré
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A., todos os
cheques sequestrados ou seu equivalente em dinheiro, com
relação aos títulos já compensados, sob pena de lhe ser
decretada a prisão civil, por ser considerado depositário
fiel, por até um ano. Intimem-se. Adv. RICARDO GIO-
VANETTI, PAULO AFONSO PINTO DOS SANTOS,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA.

49. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 283/00 - DINAR-
TE RAKSA e ETELA OSCHELISKI RAKSA - 1- Digam
os autores. 2- Intime-se. Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM.

50. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER CONTENDO PEDIDO DE TUTELA ES-
PECÍFICA E PRECEITO COMINATÓRIO - Celso Shi-
guenari Assahida e Cristina Tokie Matsui Assahida X Kai-
zen - Comércio de Auto Peças Ldta e Outros. R$ 616,00 -
Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR.

· INVENTÁRIO - Ivone Salvador X Espólio de Valtivio Tei-
xeira da Rocha. Assistência Judiciária - Adv. VERGINIA
MARA PEDROSO.

· INVENTÁRIO - Badia de Souza Claro e Débora de Souza
Claro X Carlos Roberto Claro e sua esposa Sueli Alves de
Oliveira Claro. R$ 616,00 - Adv. ALYSSON HENRIQUE
DE SOUZA.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Banco
Bradesco S/A X Parizzi Materiais de Construção Ltda e
Rubens Aparecido Parizzi. R$ 616,00 - Adv. SÉRGIO
LUIZ FERNANDES.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO CERUTI 059 01214/2001
ADILSON AMARO ALVES 023 00274/1999
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 039 00090/2001
ALDO JOSE DE PAULA 089 00798/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 030 01258/1999
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 047 00623/2001
ALEXANDRE LOYOLA DE O. AB 034 00196/2000
AMADEU ALICE NETTO 083 00582/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 006 00547/1993
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 051 00994/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 052 01010/2001
ANDRE LUIZ LUNARDON 052 01010/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 023 00274/1999
ANDREIA VERANO 041 00236/2001
ANTONIO CARLOS EFING 021 01621/1998
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 073 00244/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 033 00145/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 021 01621/1998
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 074 00252/2002

069 00112/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 058 01112/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 093 00958/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 023 00274/1999
BIANCA LISBOA DA CAMARA B 004 00660/1991
BLAS GOMM FILHO 010 00154/1995
BRAZILIO BACELLAR NETO 046 00542/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 019 00306/1998
CELIA DO ROCIO DE PAULA 092 00926/2002
CELSO HILGERT JUNIOR 091 00888/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 046 00542/2001

086 00678/2002
082 00577/2002

CEZAR EUCLIDES MELLO 006 00547/1993
CLAIRE LOTICI 034 00196/2000

100 01137/2002
087 00699/2002

CLAUDIA M.BORGES COSTA PI 060 01294/2001
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 004 00660/1991
CLAUDIO MARCELO BAIAK 045 00476/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 044 00401/2001
CRISTINA KAKAWA 097 01108/2002
DANIEL HACHEM 031 01444/1999

019 00306/1998
009 00096/1995
047 00623/2001

DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 096 01024/2002
DEISE CORREA MONTEIRO DE 049 00814/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 015 00867/1996

007 00421/1994
DOUGLAS MARCEL PERES 035 00638/2000
ELDES MARTINHO RODRIGUES 018 01372/1997
ELIANE MARCIA LASS STANKI 027 00688/1999
ELIAS ED MISKALO 051 00994/2001
ELIEL SCHONEBORN DE MORAE 095 00999/2002
ELIZABETH HAISI 034 00196/2000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 076 00288/2002
ERLON FARIA PILARTI 010 00154/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 032 01454/1999

022 00146/1999
083 00582/2002
026 00652/1999

FABIANA SILVEIRA 050 00909/2001
FABIANO HALUCH MAOSKI 011 00784/1995
FABIOLA LOPES BUENO 011 00784/1995
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 007 00421/1994
FERNANDA NAVARRO 062 01335/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 025 00559/1999
FILIPE ALVES DA MOTA 057 01098/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 067 00002/2002
FRANCINE FREDERICO 085 00668/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 071 00166/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 011 00784/1995
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 075 00276/2002
GISAH M.MAYSONNAVE 013 00462/1996
GISELDA GIONEDES MULLER S 002 00323/1989
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 006 00547/1993
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 075 00276/2002
IOLANDA INES OSTROWSKI 004 00660/1991
IRINEU ROBERTO ALVES 079 00438/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 018 01372/1997

IVO BRUGNOLO MACEDO 053 01019/2001
IZABEL MARTINS CAMPOS 029 01011/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 018 01372/1997
JAMES J. MARINS DE SOUZA 021 01621/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 015 00867/1996
JOAO CANDIDO MICHALSKI 028 00690/1999
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 048 00655/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 043 00306/2001
JOEL HENRIQUE MELNIK 013 00462/1996
JOEL SIQUEIRA BUENO 065 01461/2001
JOHNSON SADE 079 00438/2002
JORGE NASSER MACEDO 011 00784/1995
JOSE DEVANIR FRITOLA 074 00252/2002

066 01471/2001
JOSE EDESIO DE MATTOS 043 00306/2001
JOSE LUIS ALMIRAO 071 00166/2002
JOSE MAURICIO RIBAS PASSO 018 01372/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 094 00974/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 061 01301/2001
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 001 00849/1988
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 007 00421/1994
JULIO ASSIS GEHLEN 093 00958/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 051 00994/2001
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 008 00778/1994
JULIO JACOB JUNIOR 025 00559/1999
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 081 00558/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 068 00055/2002
LACIR GUARENGHI 017 00786/1997
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 073 00244/2002
LEONEI MARTINS FREITAS 070 00116/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 035 00638/2000

006 00547/1993
LEVI ROCHA 005 00148/1992
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 035 00638/2000
LOURDES B.BELTRAMI RIVARO 027 00688/1999
LUCIANA BERRO 041 00236/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 040 00118/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 098 01113/2002

058 01112/2001
042 00282/2001
084 00605/2002
085 00668/2002

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 078 00416/2002
080 00556/2002
081 00558/2002

LUCILIA FELICIDADE DIAS 030 01258/1999
LUIR CESCHIN 048 00655/2001
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 056 01076/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 029 01011/1999
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 070 00116/2002
LUIZ ANTONIO GUERRA 024 00477/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 064 01421/2001

054 01067/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 097 01108/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 032 01454/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 030 01258/1999
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 048 00655/2001
LUIZ SERGIO ROSSI 028 00690/1999
MAFUZ ANTONIO ABRAO 014 00576/1996
MARCEL A.HAMMOUD 013 00462/1996
MARCELO BERVIAN 057 01098/2001
MARCELO DE BORTOLO 057 01098/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 045 00476/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 041 00236/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 030 01258/1999
MARCELO ZANON SIMAO 045 00476/2001
MARCIA MARCONCIN 073 00244/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 099 01117/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 038 01330/2000
MARCO ANTONIO JOHNSON 077 00320/2002
MARCO ANTONIO VIEIRA 012 00953/1995
MARCO AURELIO RODRIGUES P 024 00477/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 028 00690/1999
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 041 00236/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 055 01069/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 017 00786/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 094 00974/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 010 00154/1995
MAURICIO JULIO FARAH 008 00778/1994
MAURICIO VIEIRA 020 01284/1998
MAX FERREIRA 002 00323/1989
NATANOEL ZAHORCAK 060 01294/2001
NEIMAR BATISTA 016 00274/1997

036 00816/2000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 054 01067/2001
NELSON GONZI MORGADO 061 01301/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 058 01112/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 017 00786/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 099 01117/2002
ODILON DE QUEIROZ JUCA FI 004 00660/1991
ODILON MENDES JUNIOR 038 01330/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 027 00688/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 024 00477/1999

022 00146/1999
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 012 00953/1995
OSNIR MAYER 006 00547/1993
OSVALDO CALIZARIO 053 01019/2001
PATRICIA A.BIGAISKI 027 00688/1999
PAULINO ANDREOLI 015 00867/1996
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 014 00576/1996
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 062 01335/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 035 00638/2000
PAULO SERGIO GUEDES 059 01214/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 023 00274/1999
PERCY ARAUJO 090 00826/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 072 00174/2002

063 01364/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 009 00096/1995
RAUL SOLHEID 002 00323/1989
ROBERTO FERREIRA FILHO 030 01258/1999
ROGERIO JUSSEN BORGES 062 01335/2001
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 019 00306/1998
ROSANE VIDA CANFIELD 005 00148/1992
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RUBENS DE ALMEIDA 020 01284/1998
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 073 00244/2002
SAMANTHA ALBINE 079 00438/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00173/1991
SERGIO PAULO BARBOSA 004 00660/1991
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 088 00728/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 093 00958/2002
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 012 00953/1995
TANIA APARECIDA PORTO O.S 006 00547/1993
TELMO DORNELLES 021 01621/1998
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 033 00145/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 078 00416/2002

079 00438/2002
VILSON GUDOSKI 037 01084/2000
VITOR ADAM 001 00849/1988
VITORIO KARAN 076 00288/2002
VIVIAN RAQUEL G.PEREIRA 024 00477/1999
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 009 00096/1995
WALTER BORGES CARNEIRO 023 00274/1999
WASHINGTON YAMANE 093 00958/2002
WELLINGTON SILVEIRA 081 00558/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 849/1988 -
CAMARGO SOARES EMPREEND.LTDA. x HARLEY RO-
DRIGUES DE SOUZA e outros -(Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 220.00) -Adv. VITOR ADAM e JOSUE
FERREIRA RODRIGUES-

2.-ARROLAMENTO - 323/1989 - OLINDA DA SILVA x
ESP.OLEGARINO JOSE DA SILVA - “Tendo em vista os do-
cumentosj untados, e atendidas as formalidades legais, HOMO-
LOGO a sobrepartilha de fls. 114/117, para que surta os jurídi-
cos e legais efeitos, referente ao arrolamento do bem deixado
pelo falecimento de OLEGARINO JOSÉ DA SILVA, adjudi-
cando o mesmo à viúva-meeira Olinda da Silva e aos herdeiros
Olegarino José da Silva Junior e Keith Regina da Silva. Custas,
na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, juntadas as certi-
dões negativas de débitos tributários perante a União e Estado,
e recolhidos os impostos devidos, expeçam-se os respectivos
formais. Oportunamente, arquivem-se.” Adv. RAUL SOLHEID,
GISELDA GIONEDES MULLER SILVA e MAX FERREIRA.

3.-DEPOSITO - 173/1991 - CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
x TRANSP.CIZESKI LTDA.- “Retirar carta precatória.”-Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 660/1991 -
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI x JOSE DE ALEN-
CAR A.AMARAL e outros - “Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
termos do petitório de fls. 299/301. Em consequência, julgo
extinto, este processo...” Adv. BIANCA LISBOA DA CAMA-
RA BRASIL, ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA, IOLANDA INES OSTRO-
WSKI e SERGIO PAULO BARBOSA.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 148/1992 -
CREDITO FACTORING LTDA. x M.EXOTICA’S BOUTIQUE
LTDA. e outros - “Aguarde-se por 60 dias.” Adv. LEVI RO-
CHA e ROSANE VIDA CANFIELD.

6.-SUMARIA - 547/1993 - NILAGGE IMOVEIS E ADM.DE
CONDOMINIO x ISAC FAUSTINO -(Manifestar-se sobre o
ofício do CRI) -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
TANIA APARECIDA PORTO O.SIMOES, OSNIR MAYER,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, CEZAR EUCLIDES MELLO
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

7.-DECLARATORIA - 421/1994 - GEOSONITA RIGOS ABA-
DE x ADEMILAR ADM.DE CONS.S/A -(Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA, JULIANA IMTHON ZWEIFEL e DIONISIO
OLICSHEVIS-

8.-BUSCA E APREENSAO - 778/1994 - KI PAINEIS PINTU-
RAS PUBLICITARIAS E COM.LTDA. x ANDRE BATISTA
PAZDZIORA - “... Assim, com fundamento no artigo 593, II
do CPC, declaro nula a venda registrada sob nº R.5 - 35-5.094,
realizada em data de 05/09/00 à Rogério Silva Santos. De con-
sequência, defiro o pedido de penhora sob o referido bem (fls.
209). Expeça-se mandado. Oficie-se ao Registro de Imóveis da
4ª Circunscrição, determinando o cancelamento do registro aci-
ma referido, tendo em vist a alienação do imóvel foi feita em
fraude à execução. (Deverá a parte credora, efetuar o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, de
conformidade com a InstruçÆo 09/99 da Corregedoria da Jus-
tiça, bem como deverá efetuar o depósito das custas referentes
ao ofício no valor de R$12,00) “ Adv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO e MAURICIO JULIO FARAH.

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 96/1995 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO- “Tendo
em vista que o executado pagou o débito (fls.88), julgo extinta
a execução, na forma do art.794, I, o CPC. P.R.I. Procedam-se
as anotações e baixas necessárias.”-Adv. DANIEL HACHEM,
RAFAEL COSTA CONTADOR e WAJIH EL MESSANE JU-
NIOR-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 154/1995 -
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x LEONARDI E
ZANIOLO LTDA. e outros - (Manifestar-se sobre o ofício da
Receita Federal) - Adv. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, BLAS GOMM FILHO e ERLON FARIA PILARTI.

11.-ORDINARIA DE COBRANCA - 784/1995 - DELRIO
NATAL DAROS x COSTA AZUL COM.E REPR.DE PRODU-
TOS NATURAIS LTDA. e outros- “Aguarde-se por 90 dias.
Após, voltem.”-Adv. JORGE NASSER MACEDO, FABIOLA
LOPES BUENO, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e

FABIANO HALUCH MAOSKI-

12.-SUMARIA - 953/1995 - EDMILSON LOPES x DIONA-
RIO A.FONTEBOM- “Intime-se o autor, pessoalmente, para
proceder a retirada da carta precatória, em 48 horas, sob pena
de extinção do processo.”-Adv. OSNI DE JESUS TABORDA
RIBAS, SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR e MAR-
CO ANTONIO VIEIRA-

13.-INVENTARIO - 462/1996 - VITORIO VIEZZER NETO x
ESP.VIVIAN DE LOURDES CHURIE VIEZZER- “Defiro o
pedido de carga pelo prazo de 05 dias.”-Adv. MARCEL
A.HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK e GISAH
M.MAYSONNAVE-

14.-ORDINARIA - 576/1996 - DOURADA CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS x MANUTELL CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA -
(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o pre-
paro das custas de execução, no valor de R$ 94,50, bem como
proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00) -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e PAU-
LO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK-

15.-ANULACAO DE CONTRATO - 867/1996-HEITOR ZAR-
DO BRANCO e outros x EDISON MOROZOWSKI e outros -
“Cite-se a executada, como se requer.” (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, bem como efetuar o depósito
das custas de execução, no valor de R$283,50) -Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, DIONISIO OLICSHEVIS e PAULI-
NO ANDREOLI.

16.-DESPEJO - 274/1997 - HUMBERTO SCHWARTZ FILHO
x DERLI COELHO DA SILVA- “Intime-se o requerente para
que assine o petitório de fls.136.”-Adv. NEIMAR BATISTA-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO - 786/1997 - DISTRIBUI-
DORA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA LTDA. x
BANORTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A - “A perícia terá por objeto contrato de arrendamento mer-
cantil firmado por pessoa jurídica. A proposta, assim, apresen-
ta-se razoável, razão pela qual fixo os honorários periciais em
R$1.200,00. Ressalto que estes honorários estão sendo provi-
soriamente fixados, possibilitando-se a sua majoração em caso
de formulação de novos quesitos ou extensão do âmbito da pe-
rícia, tendo em vista a alegação do perito (fls. 431). Intime-se a
parte autora a depositar os honorários periciais em dez
dias.”Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

18.-INDENIZACAO - 1372/1997 - EDILSON CORREA DA
SILVA x F.W.TUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO
LTDA.- “Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Intime-se a
parte autora para que informe se tem interesse na execução da
sentença de fls.315.”-Adv. ELDES MARTINHO RODRIGUES,
IVO BERNARDINO CARDOSO, JOSE MAURICIO RIBAS
PASSOS e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO - 306/1998 - WILSON
EDGAR KRAUSE e outros x BANCO BRADESCO S/A- “Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo complementar de fls.268/
280.”-Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA,
DANIEL HACHEM e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1284/1998 -
SHOW ROOM DE MOVEIS HENRIQUE LTDA. x SINGH-
LER COMUNICACAO VISUAL LTDA. -”Defiro o pedido de
desconsideração da pessoa jurídica (no caso, a devedora Singj-
ler Comunicação Visual Ltda, uma vez comprovado o ato de
gestação abusivo por parte de seus sócios, que contraíram o
débito sem que a empresa devedora tenha qualquer patrimônio
visível hábil a responder por ele, tendo, inclusive, fechado suas
portas, conforme certidão de fls.106). Em virtude da desconsi-
deração acima deferida, determino que sejam os sócios da re-
querida - conforme certidão de fls.187 - citados para que pa-
quem o débito. Expeça-se mandado de citação e penhora. À
imediata conclusão, na hipótese de algum dos sócios ora res-
ponsabilizados indicar à penhora bens livres e desembargados,
situados nesta Comarca, que pertençam à sociedade (art.596,
par.1º do CPC).”(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80.00) -Adv. MAURICIO VIEIRA e RUBENS DE ALMEI-
DA-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1621/1998 - TROFORM
FORMULARIO CONTINUO LTDA. e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - “Intimem-se as partes para
oferecerem alegações finais através de memoriais, no prazo
individual e sucessivo de 10 (dez) dias.” Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, TELMO DOR-
NELLES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

22.-ORDINARIA - 146/1999 - NORMA AMELIA VALENTE
MARCELINO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Defiro os quesitos formulados. O Sr. Perito permaneceu
cerca de quatro meses de posse dos autos, tão somente para
formular proposta de honorários, em feito que não encerra maior
complexidade, conduta esta que se repete em vários outros fei-
tos. Assim, e de consequência com determinação constante da
última ata de inspeção deste Juízo, revogo a nomeação do peri-
to, e nomeio, em sua substituição o Sr. Clodoaldo Orlando Tei-
xeira. Fixo os honorários no presente caso (análise de contrato
vinculado ao SFH/carteira hipotecária), em R$600,00. Ressal-
to que estes honorários estão sendo provisoriamente fixados,
possibilitando-se a sua majoraçÆo em caso de formulação de
novos quesitos pelas partes ou extensão do âmbito da perícia,
ou demonstração de sua eventual irrisoriedade pelo senhor pe-
rito em face do trabalho requisitado. Intime-se a parte requeri-
da (que requereu a perícia) a depositar os honorários em dez

dias...” Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 274/1999 - TERUKI HI-
GAKI e outros x RICARDO BRANDAO DE PADUA e outros
- “... Por todo o acima exposto e com fundamento no art. 1046
do CPC, julgo procedentes estes embargos de terceiros opostos
por Teruki Higaki e Tetsuko Higaki, na qualidade de terceiros
senhores e possuidores, para o fim de declarar a ineficácia da
penhora lavrada às fls. 26 dos autos de execução nº 848/95,
bem como de todos os atos subsequentes, inclusive a arremata-
ção do bem objeto da matrícula nº 30.207, 4ª Circunscrição do
Registro Imobiliário de curitiba. Certifique-se, oportunamente,
nos autos de execução, para os devidos fins. Condeno os em-
bargados no pagamento das custas e despesas processuais de-
correntes deste feito, bem como em honorários advocatícios
em favor do procurador dos embargantes, que com fundamento
no art. 20, par. 4º do CPC, fixo em R$1.500,00. P.R.I.” Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, ADILSON AMARO ALVES, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN.

24.-ORDINARIA - 477/1999 - PAULO ANTONIO MOYA
SANCHES e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EM-
PRESTIMO-POUPEX - “... Face o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente ação, e CONDENO os requerentes ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, arbitrados em R$2.000,00, atendendo ao que dispõe o arti-
go 20, par. 4º, ambos do Código de Processo Civil. P.R.I.” Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ ANTONIO
GUERRA, VIVIAN RAQUEL G.PEREIRA e MARCO AU-
RELIO RODRIGUES PALMA.

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 559/1999 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x DOGLASVERA CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME e outros- “Defiro
a suspensão no pólo passivo do feito, para que passe a constar
o “Espólio de Ivo de Carvalho” em lugar do executado ivo de
Carvalho. retifique-se a destribuição, registro e autuação. Con-
forme bem observou a autora, o título oferecido à penhora não
se presta para garantir o pagamento do débito exequendo. As-
sim, declaro a ineficácia da nomeação, concedendo à autora o
direito de indicar bens à penhora...”-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 652/1999 - BANCO ITAU
S/A x MARCIO ADAM DE OLIVEIRA e outros - Expeça-se
carta de adjudicação. Expeça-se mandado, conforme requerido
às fls. 100/101, letras “b” e “c”. (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$60,00, bem como deverá apresentar as certidões
negativas das Fazendas Públicas do Estado e do Município) -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

27.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 688/1999 - DANIELLE
REGINA PEREIRA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A - “Defiro o pedido de levantamento dos valores consigna-
dos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Intime-
se a parte requerida, para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo de 15 dias.” (Deverá a parte requerida, solicitar no
balcão da Escrivania a expedição do alvará). Adv. LOURDES
B.BELTRAMI RIVAROLI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, PATRICIA A.BIGAISKI e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE - 690/1999 - MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
DILELI DILELI LTDA. - “Aguarde-se o julgamento dos em-
bargos de declaração e seguimento (ou não) do Recurso Espe-
cial.” Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI e LUIZ SERGIO ROSSI.

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1011/1999 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS CAMPOS -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. IZA-
BEL MARTINS CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

30.-DECLARATORIA - 1258/1999 - CARLOS MARQUES
FERREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- “Aguarde-se por 15 dias. Após, voltem.”-Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1444/1999 - BANCO
ITAU S/A x ROBISON DA SILVA SANTOS TORRES- “Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir.”-Adv. DANIEL HACHEM-

32.-REVISAO CONTRATUAL - 1454/1999 - LELINGTON
LOBO FRANCO e outros x BANCO ITAU S/A- “Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial de fls.397/412. Intime-se o
requerido para que deposite a 2ª parcela dos honorários perici-
ais.”-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 145/2000 - ELAINE PA-
GLIATO x AUJOR FERNANDES SILVESTRE - “Recebo a
apelação no efeito devolutivo. Intime-se a requerida para apre-
sentar contra-razões em quinze dias. Int.” Adv. VANDOCIR
JOSE DOS SANTOS e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO.

34.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 196/2000 - AIG BRA-
SIL INTERAMERICANA CIA.DE SEGUROS GERAIS e ou-
tros x RODRIGO BASTOS MONTEIRO- “Aguarde-se por 90
dias. Após, voltem.”-Adv. ELIZABETH HAISI, ALEXANDRE
LOYOLA DE O. ABBAS e CLAIRE LOTICI-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE - 638/2000 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SULTERM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.- “Ma-
nifestar-se a parte interessada.”-Adv. LIZ DANIELLE PERES
DE OLIVEIRA, DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-ARROLAMENTO - 816/2000 - VITORIA KUBIS DE
SOUZA x ESPOLIO DE JOSE DE SOUZA- “Efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$ 262,90.”-Adv. NEIMAR BATIS-
TA-

37.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 1084/2000 -
IVO PASTUCH x JOAO MARIA NUNES - “Defiro o pedido
de carta pelo prazo de dez dias.” Adv. VILSON GUDOSKI.

38.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1330/2000 - MOSER
IMOVEIS LTDA. S/C x MONICA LUISA DANDERFER DE
MORAES - “Recebo a apelação interposta em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo de 15 dias.” Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e ODILON MENDES JUNIOR./

39.-SUSTACAO DE PROTESTO - 90/2001 - G.C.PAPELARIA
E PRESENTES LTDA. x FOMENTO FACTORING LTDA. -
(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. ADRI-
ANA GARUTTI MONTEIRO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 118/2001 -
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
LAERCIO TOMAZELLI e outros -(Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. LUCIANA OLICSHE-
VIS-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE - 236/2001 - DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON
CARLOS ALEXANDRINO- “Deverá a parte interessada re-
quer o alvará no balcão.”-Adv. LUCIANA BERRO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO e MARCOS
MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO - 282/2001-FORD COMERCIO
E SERVICOS LTDA. x TERESINHA DE AZEVEDO BAR-
CELLOS- “Tendo em vista a decisão da apelação cível de nº
196004-1, que anulou a sentença de fls.22, intime-se a parte
para que dê prosseguimento ao feito.”-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 306/2001 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x DM CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. -(Manifestar-se sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 3.390,00) -
Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR e JOSE EDESIO DE MATTOS-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - 401/2001 - CONTINEN-
TAL BANCO S/A x SIDNEY CESAR TAKASKI- “Não se ve-
rifica prova de dano irreparável ou de difícil reparação que jus-
tifique a vinda do bem apreendido. Assim, indefiro a tutela plei-
teada às fls.79 a 83. Reservo-me, contudo a reapreciar tal plei-
to após eventual manifestação favorável do requerido. Int.”-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 476/2001 - SOLAN-
GE MACHADO DA SILVA e outros x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A - “Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem produzir.” Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO, CLAUDIO MARCELO BAIAK e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 542/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BIANCA PURICH
ROVEDO - (Manifestar-se sobre o interesse na execução da
sentença) -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e BRAZILIO
BACELLAR NETO.

47.-ORDINARIA - 623/2001 - JANETE MARZANI DA SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A- “Defiro a suspensão do feito,
como se requer.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e DANIEL HACHEM-

48.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 655/2001 -
PLANSHOPPING PLAN.CONS.ADM.DE SHOPPING CEN-
TERS S/A x LEPANTO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA.- “Vistos etc... Isto posto e do mais que dos autos
consta, JULGO totalmente IMPROCEDENTE os presentes
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, CONDENANDO, em con-
sequência a Embargante ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do procurador da Embarga-
da que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor dado à
causa, nos termos do par.3º, art.20 do CPC. Prossiga-se na Exe-
cução. P.R.I.”-Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO
CARLOS A.ZOLANDECK e LUIR CESCHIN-

49.-INVENTARIO - 814/2001 - DAGMAR VICENTE DE
CASTRO x ESPOLIO DE FERNANDO BLEY VICENTE DE
CASTRO- “Intime-se a inventariante para que dê atendimento
a solicitação da Fazenda Pública (fls.43).”-Adv. DEISE COR-
REA MONTEIRO DE B. HINZ-

50.-BUSCA E APREENSAO - 909/2001 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO AFONSO CARDOSO DE AR-
RUDA -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sen-
tença) -Adv. FABIANA SILVEIRA.

51.-REVISIONAL DE CONTRATO - 994/2001 - ISOCELL
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIESTIRENO LTDA. e
outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-
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52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1010/2001 - BRADESCO
SEGUROS S/A x LICIELY CRISTINE WOINAROVICZ- “Re-
cebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada, para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo de 15 dias.”-Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
ANDRE LUIZ LUNARDON-

53.-DESPEJO - 1019/2001 - CATHARINA THOALDO STI-
VAL x ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CASTILHO- “Defi-
ro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO e OSVALDO CALIZARIO-

54.-MONITORIA - 1067/2001 - EXCOLIN EXTRACAO E
COMERCIO DE AREIA LTDA. x CIDADELA S/A- “Intime-
se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.”-Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

55.-MONITORIA - 1069/2001 - ALCATEIA ENGENHARIA
DE SISTEMAS LTDA. x SAMIR RODRIGO SANTOS-ME -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. MARIA
CRISTINA FERNANDES-

56.-BUSCA E APREENSAO - 1076/2001 - BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x RODRIGO RIBEIRO DA
SILVA - “Desentranhe-se o mandado.” (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$235,00) -Adv. LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI-

57.-MONITORIA - 1098/2001 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x MARELI COMERCIO
E CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA. - “... Por todo o
acima exposto, julgo parcialmente procedentes estes embargos
opostos pela requerida-embargante Mareli Comércio e Consig-
nação de Veículos Ltda., para o fim de reconhecer o excesso no
valor cobrados pela autora-embargada Ferramentas Gerais Co-
mércio e Importação S/A, determinando, de consequência, a
constituição de título executivo judicial do valor correspon-
dente ao valor constante do cheque de fls. 08, atualizado mo-
netariamente desde a sua emissão pela média do IGP com o
INPC, e acrescido de juros moratórios legais e 6% ao ano, a
partir da data da citação da embargante. A apuração do valor
do título ora constituído deverá ser eftivada mediante cálculo a
ser procedido pelo Sr. Contador deste Juízo. Em razão da su-
cumbência recíproca, condeno as partes a ratearem o pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como a pagar os ho-
norários advocatícios em favor do procurador da parte adversa,
que fixo em: a) 10% sobre o valor do título constituído atuali-
zado, em favor da autora-embargada; b) 10% sobre o valor da
redução obtida em razão desta ação monitória. P.R.I.” Adv.
MARCELO BERVIAN, FILIPE ALVES DA MOTA e MAR-
CELO DE BORTOLO.

58.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1112/2001 - EDUAR-
DO ZAGONEL MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/
A- “Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Intime-
se a parte apelada, para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo de 15 dias.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
NEY PINTO VARELLA NETO e LUCIANA SEZANOWSKI-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1214/2001 - JOSEF MI-
GUEL KALTER x HELIO FISS e outros- “Efetuar o preparo
da custas junto ao contador no valor de R$ 77,50.”-Adv. ADEL-
CIO CERUTI e PAULO SERGIO GUEDES-

60.-DECLARATORIA - 1294/2001 - ANTONIO BERNARDO
SANTANA MARQUES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- “Vistos etc. Homologo para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação,
nos termos do petitório de fls.434. Em consequência, julgo ex-
tinto este processo de ação declaratória por Antonio Bernardo
Santana Marques contra Unibanco União de Bancos Brasilei-
ros. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. CLAU-
DIA M.BORGES COSTA PINTO e NATANOEL ZAHORCAK-

61.-DESPEJO - 1301/2001 - NELSON GONZI MORGADO x
RITA DE CASSIA BERNARDO -(Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. NEL-
SON GONZI MORGADO e JOSE VICENTE DA SILVA-

62.-RESTAURACAO DE AUTOS - 1335/2001 - CELSO LUIZ
WEKERLIN x GILSON HERMAN- “... Intimem-se as partes
para manifestarem-se, em 05 dias, sobre seu efetivo interesse
na prova oral deferida no saneador.”-Adv. PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA, ROGERIO JUSSEN BORGES e
FERNANDA NAVARRO-

63.-MONITORIA - 1364/2001 - ESTOCOLMO VEICULOS
LTDA. x JOSE NEWTON DALLABONA -(Deverá a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do
oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

64.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 1421/2001 - ENEAS
LUIZ MARINHO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA.- “Manifestar-se a parte requerida sobre a pro-
posta de acordo apresentado pelo autor, do pagamento no valor
de R$ 10.000,00, dando às partes mútua e geral quitação.”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

65.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1461/2001 - MAR-
CELO ARAMIS TAVERNA x GERMAN RINALDO ZARA-
BIA RIOS- “Manifestar-se a parte requerida sobre a proposta
de acordo apresentado pelo autor, do pagamento no valor de
R$ 14.000,00, dando às partes mútua e geral quitação.”-Adv.
JOEL SIQUEIRA BUENO-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1471/2001 -
FRANK INCORPORADORA S/C LTDA. x JEAN CLAUDIO
LEITE e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo

das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00)
-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

67.-BUSCA E APREENSAO - 2/2002 - FINANCEIRA ALFA
S/A x RODRIGO BILBAO- “Vistos etc. Homologo para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.44. Em consequência, jul-
go extinto este processo de ação de busca e apreensão movida
por Financeira Alfa S/A contra Rodrigo Bilbao. P.R.I. Arqui-
ve-se, com as baixas necessárias.”-Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

68.-BUSCA E APREENSAO - 55/2002 - FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x TADEU FER-
NANDES- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO - 112/2002 - UNI ELETRO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. x COLMASP
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA.- “Ciência à parte
autora sobre os ofícios de fls.71 e 73.”-Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO - 116/2002 - FUMIO DOI x
HELIO AUGUSTO GONCALVES - “Aguarde-se o julgamen-
to do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 97/99.” Adv.
LEONEI MARTINS FREITAS e LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI.

71.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 166/2002 - RUBENS RO-
MARIO CUBAS DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Afasto a preliminar de intempestividade
dos embargos, uma vez que o prazo se inicia a partir da juntada
do mandado aos autos. Esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 174/2002 -
CONSORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA. x DANIEL
DRESH e outros- “Aguarde-se por 30 dias. Após, voltem.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 244/2002 - NILTON
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS x SHOPPING GESSO
LTDA.- “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada e documentos juntados.”-Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO, MARCIA MARCONCIN e LAURO ANTONIO SCH-
LEDER GONCALVES-

74.-DECLARATORIA - 252/2002 - UNI ELETRO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. x COLMASP AGENCIA-
MENTO DE CARGAS LTDA.- “Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretedem efetivamente
produzir.”-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR e JOSE DEVANIR FRITOLA-

75.-ORDINARIA - 276/2002 - ALEXANDRE MEDEIROS
ROCHA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Com fundamento no art. 331, par. 3º do CPC (segundo
a redação dada pela Lei 10.444, de 07.05.02), e considerando
que as cricunstâncias da causa (revisão de contrato afeito ao
Sistema Financeiro de Habitação) evidenciam a improbabili-
dade da transação, passo a sanear desde logo o feito. Declaro
saneado o feito, uma vez que as partes são legítimas, apresen-
tam interesse no feito e estão devidamente representadas. Não
remanescem, outrossim, questões processuais pendentes de jul-
gamento nesta fase. São os seguintes os pontos controvertidos:
a) se o requerido capitalizou os juros, ao empregar a Tabela
Price como sistema de amortização; b) se o requerido corrigou
indevidamente as prestações, excedendo o limite máximo de
comprometimento de renda dos autores-mutuários; c) se houve
cobrança irregular dos seguros. Defiro a produção de prova
pericial contábil, que terá por objeto esclarecer os pontos con-
trovertidos acima, além de aferir qual o percentual, mês a mês,
da prestação, que seria destinada à amortização, segundo a Ta-
bela Price. Nomeio como perito do Juízo o Sr. Clodoaldo Or-
lando Teixeira. Incumbirá à parte autora o custeio da perícia.
Intimem-se as partes para que formulem seus quesitos e indi-
quem assistentes técnicos, querendo, no prazo de dez dias. In-
time-se o Sr. Perito, a seguir, para manifestar aceitação do en-
cargo e formular proposta de honorários...” Adv. GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

76.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 288/2002 -
DILBA MAITO x DENISE MARIA DE OLIVEIRA MAITO -
“Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir.” Adv. VITORIO KARAN
e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM.

77.-BUSCA E APREENSAO - 320/2002 - CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA. x MAURICIO FORASTIERI -
“Esclareça a parte autora se a expedição do ofício requerido às
fls. 45 é para que seja efetuado o bloqueio do veículo, uma vez
que, para que o requerido possa desalienar o veículo, faz-se
necessário o termo de liberação da empresa.” Adv. MARCO
ANTONIO JOHNSON-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO - 416/2002 - JULIO CE-
SAR DE SOUZA REGUEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- “Defiro o prao de 10 dias par a juntada dos docu-
mentos determinados no despacho de fls.32, item 2.”-Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 438/2002 - WLADI-
MIR FRANCO DE SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A-
“Intime-se o requerido para que junte aos autos cópia da alega-
da cessão de créditos à Rio Paraná Securitizadora de Créditos
Financeiros.”-Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA ALBINE,
IRINEU ROBERTO ALVES e VANIA DE FATIMA CESAR

LUIZ CARTA-

80.-CAUTELAR - 556/2002 - JULIO CESAR DE SOUZA
REGUEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA- “Tendo
em vista a resposta do Procon (oficio de fls.48), que informa
que não consta naquele órgão qualquer registro de atendimento
à parte autora, informando que no caso de financiamentos ban-
cários, a orientação é no sentido de o consumidor procurar pro-
fissional competente para a realização dos cálculos. Assim,
mantenho o despacho de fls.45, item I, que indeferiu a liminar.
Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta data
nos autos em apenso.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

81.-SUMARIA DE COBRANCA - 558/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO VISCONDE DO ARAGUAIA x GLADEREZ SO-
LIERI DOS SANTOS- “Recebo a apelação interposta em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. WELLING-
TON SILVEIRA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI-

82.-BUSCA E APREENSAO - 577/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS ANTONIO MILLEO FILHO-
“Vistos etc. tendo em vista a manifestação de fls.16, JULGO
EXTINTO o presente processo, o que faço com base no art.267,
VIII, do CPC. Custas, pelo autor. Defiro o desentranhamento
dos documentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I.
Arquivem-se, após as devidas baixas e anotações.”-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 582/2002 - JULIANA FA-
BRE TABORDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Intime-se a embargante para que se manifeste sobre o contido
às fls.22/23.”-Adv. AMADEU ALICE NETTO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

84.-BUSCA E APREENSAO - 605/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x MOZART ROSSETTO JUNIOR- “A fim de evitar
decisão com entendimento conflitante com o do órgão “ad
quem”, aguarde-se informação sobre o julgamento do recurso
interposto. Após, juntada cópia do acórdão, v. conclusos.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE - 668/2002 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODOLFO AUGUSTO IONI LOURENCO - “Tendo em vista
a verossimilhança dos fatos alegados, bem como a caracteriza-
ção do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, prin-
cipalmente pelo fato de não ter o requerido pago qualquer pres-
tação do contrato, bem como existirem multas pendentes, defi-
ro o pedido de tutela antecipada. (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$200,00) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO.

86.-BUSCA E APREENSAO - 678/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WALDEMIRO VICENTE DE SOUZA -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição e postagem do ofício ao DETRAN, no valor de
R$12,00, a fim de possibilitar a sua expedição.) -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

87.-ALVARA - 699/2002 - ALEXSANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x - “Defiro a retificação pleiteada às fls. 33.
Expeça-se alvará.” (Deverá a parte interessada requerer no bal-
cão da Escrivania a expedição do alvará) - Adv. CLAIRE LO-
TICI.

88.-MONITORIA - 728/2002 - CHAMON TOUR OPERADO-
RA DE TURISMO LTDA. x RICHER DE OLIVEIRA -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição dos oficios, no valor de R$ 24,00) -Adv. SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO-

89.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 798/2002 -
PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x AQUECETEC TECNOLOGIA EM AQUECEDORES
LTDA. -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. ALDO JOSE DE PAULA-

90.-DESPEJO - 826/2002 - MARILEUZA DE FATIMA FA-
BRO x JAZIEL OTONIEL MENDONCA BARRETO -”Vistos
etc. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.24.
Em consequência, julgo extinto este processo de ação de des-
pejo movida por Marileuza de Fátima Fabro contra Jaziel Oto-
niel Mendonça Barreto. P.R.I. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.”-Adv. PERCY ARAUJO-

91.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 888/2002 - SPOT CO-
MERCIO LTDA. x CASC-ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTERS S/A- “À conta e preparo. Após, conclusos
para extinção.”(total das custas R$ 458,50)-Adv. CELSO HIL-
GERT JUNIOR-

92.-ALVARA - 926/2002 - ETELVINA PLACIDA FESTA
MARANGONI x - “Aguarde-se por 30 dias.” Adv. CELIA DO
ROCIO DE PAULA.

93.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 958/2002 - CAR COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA. e outros x BANCO ARAU-
CARIA S/A- “Tendo em vista que restou verificada a conexão
entre este feito e a ação Declaratória de Revisão de Cláusulas
Contratuais, que tramita na 20ª Vara Cível, e, uma vez que aquele
Juízo é prevento (despacho inicial em 30/08/01), remetam-se
estes autos ao Juízo da 20ª Vara Cível, com as nossas homena-
gens.”-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE e JULIO ASSIS
GEHLEN-

94.-DESPEJO - 974/2002 - SANDRA MARA MIRANDA x
JOSE DO NASCIMENTO -(Manifestar-se sobre a correspon-

dência devolvida) -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

95.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 999/2002 -
JOSE ROMILDO DAL’PONTE x JOSE ADAIR MACCARINI
e outros - “Tendo em vista a manifestação de fls. 18, JULGO
EXTINTO o processo, o que faço com base no art. 267, VIII,
do CPC. Condeno o autor ao pagamento das despesas proces-
suais, observando que o mesmo é beneficiário da assistência
judiciária gratuita. Defiro o desentranhamento dos documentos
juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I.” Adv. ELIEL SCHO-
NEBORN DE MORAES.

96.-ALVARA - 1024/2002 - DAGMAR VICENTE DE CAS-
TRO- “Atenda-se o parecer ministerial de fls.14.”-Adv. DEISE
C.MONTEIRO DE BARROS HINZ-

97.-SUMARIA DE COBRANCA - 1108/2002 - EDIFICIO
CANDIDO PORTINARI x ANTONIO CARLOS PROVESI e
outros- “Intime-se a parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, posto que a procuração de fls.7 trata-se de
cópia simples.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTINA KAKAWA-

98.-RESCISAO DE CONTRATO - 1113/2002 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIO JORGE SOARES -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

99.-RESCISAO DE CONTRATO - 1117/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ROSILENE FONSECA - “... Assim, defiro a tutela antecipada
pleiteada para determinar a expedição de mandado de reinte-
gração de posse da autora no veículo descrito na inicial. Cite-
se...” (Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA.

100.-ALVARA - 1137/2002 - CARUE ALVES DOS SANTOS-
“Defiro à autora os benefícios da ssisntência judiciária gratui-
ta. Vistos etc. Tendo em vista as alegações contidas na exordial
e os documentos juntados, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-
se alvará. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal.”-Adv.
CLAIRE LOTICI-
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ACACIO PERIN 009 01286/1996
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ALBERTO JOS• GIARETTA 009 01286/1996
ALCEU BOLLIS 011 00359/1997
ALEXANDRE BROWN PALMA 027 00442/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 024 01274/1999
ANA ELIETE BECKER MACARIN 001 00894/1987
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ARNALDO FERREIRA 002 00138/1990
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 037 01273/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 057 00890/2002
CARLOS ALBERTO MORO 019 00287/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 059 01015/2002
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 041 00253/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 019 00287/1999
CARLOS TERABE 037 01273/2001
CAROLINA DE CASTRO WANDER 015 00236/1998
CHRISTIANE MIRANDA 008 01088/1996
CLAUDIA RENATA SANSON COR 034 01035/2001
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DANILO PEREIRA JUNIOR 006 01070/1995
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DENIS NORTON RABY 027 00442/2001
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FLAVIANO BELLINATI GARCIA 055 00762/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 041 00253/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 042 00336/2002

060 01049/2002
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 054 00753/2002
IDELANIR ERNESTI 023 01263/1999

035 01057/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 013 00476/1997
JOCI MARY BENATTO 019 00287/1999
JOCLER JEFERSON PROCàPIO 048 00624/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 041 00253/2002
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 026 01054/2000
MARCIA CRISTINA MARCONDES 015 00236/1998
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA 050 00656/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 038 01328/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 028 00460/2001
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 018 01098/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 033 00990/2001

029 00556/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 033 00990/2001
MARCOS AUR•LIO NEGRÇO MAC 037 01273/2001
MARCOS LEANDRO PEREIRA 039 01459/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 036 01200/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 045 00479/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 058 00984/2002
MARIO SERGIO ROCHA 021 00848/1999
MAURI JOSE ROIKA 020 00526/1999
MAURO NOBREGA PEREIRA 038 01328/2001
MAURÖCIO A. SELEME 010 01372/1996
MONICA ELISA GRAMANI 051 00691/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 016 00321/1998
NILZA SALLETE FERREIRA DA 032 00988/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 028 00460/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 016 00321/1998
PAULO JOSE GIARETTA 009 01286/1996
PAULO NALIN 041 00253/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 012 00392/1997
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 014 00645/1997
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 050 00656/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 020 00526/1999
ROMULO FERREIRA DA SILVA 003 00529/1991
ROSA MARIA BUSATO 019 00287/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 052 00725/2002
SAMUEL TORQUATO 017 00928/1998
SANDRA KUCHNIR 008 01088/1996
SERGIO ANTONIO CAVET 043 00476/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 038 01328/2001
SIDNEI MACHADO 056 00864/2002
SILVIO BRAMBILA 042 00336/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 005 00251/1993
VANESSA DE MATTOS MORENO 038 01328/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 030 00683/2001
VERA LéCIA SIGWALT BITTEN 002 00138/1990
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 049 00654/2002

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-894/1987-BANCO
DE INVESTIMENTOS BCN S/A. x ESPàLIO DE ANTONIO
S•RGIO GUIMARÇES LUCK-”Manifeste-se a exequente, em
cinco dias...”-Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI e
EDGARD LUIZ CAVALCANTE ALBUQUERQUE-

2.-DECLARA•ÇO DE AUSÒNCIA-138/1990-SANDRA CAR-
MEN ORTEGA SAAVEDRA x LUIZ FERNANDO CLEVE-
LAND CARTES-”Int. a requerente para dar andamento ao fei-
to.”-Adv. ARNALDO FERREIRA e VERA LéCIA SIGWALT
BITTENCOURT-

3.-INVENTARIO-529/1991-IONE VIDOLIM SAMPARA x
ESTEPHANO SAMPARA-”Int. a inventariante para dar anda-
mento ao fieto sob pena de destituicao. Primeiro por meio de
seu procurador, mediante publicacao no DJ; inerte, proceda-se
a intimacao por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoal-
mente, por mandado.”-Adv. ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-742/1992-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I - CONDOMÖNIO IV x OSMAIR
DA ROCHA-”Defiro, como requerido (f. 256). - (suspensao).”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKA-
WA-

5.-INDENIZACAO-251/1993-LUCILA ANTONIETA ALVES
BENACCHIO x CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUI•ÇO-”As
partes, por dez dias (prazo comum) sem que os autos saiam de
cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo pericial. Apos,
pronuncie-se o Sr. Perito sobre o contido na peticao de fs. 806/
807.”-Adv. ANTONIO CARLOS RIBAS MALACHINI, JOÇO
ZAIONS JéNIOR, DIVONZIR VALESI e STELA MARLENE
SCHWERZ-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1070/1995-BANCO
CACIQUE S/A. x REGINALDO MEDEIROS DOS SANTOS-
”Defiro (f. 83), por 30 dias. - (suspensao).”-Adv. MARCELO
BRAGA ANTUNES, DANILO PEREIRA JUNIOR e FER-
NANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1092/1995-FAST
CONSTRU•åES CIVIS LTDA. x LEOCµDIA SZIMANSKI -
ME e outros -”Int. a exequente pessoalmente por seu represen-

tante legal, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena
de extincao, arcando a intimanda com as custas dessa diligen-
cia...”-Adv. JOS•LIA APARECIDA KUCHLER-

8.-MONITORIA-1088/1996-UNIBANCO-UNIÇO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x TRANSPORTADORA FACCEN-
DA LTDA. -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, CHRISTIANE MIRANDA e SANDRA
KUCHNIR-

9.-EXECU•AO OBRIGA•AO DE FAZER-1286/1996-OVE-
TRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x SAGEL-
IMPORTA•ÇO E EXPORTA•ÇO LTDA. e outros-”REcolha-
se o mandado. Sobre a nomeacao de bens a penhora... manifes-
te-se a credora, em cinco dias.”-Adv. ALBERTO JOS• GIA-
RETTA, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1372/1996-HA-
ZILTAN RIBEIRO DE SOUZA x PAULO DECHANDT COR-
DEIRO-”Manifestar-se sobre as informacoes juntadas aos au-
tos.”-Adv. MAURÖCIO A. SELEME-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-359/1997-WAL-
TER BROLIANI x ELZA BONHETI PATUCCI-”Ha penhora
nos autos e o processo nao pode ficar indefinidamente parali-
sado, aguardando, no arquivo, a manifestacao da parte interes-
sada. Int. o credor para, em cinco dias, dar andamento ao fei-
to.”-Adv. ALCEU BOLLIS-

12.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-392/1997-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU x CAR-
MO CONSTRU•OES E EMPREENDIEMNTOS LTDA-”...
Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos consta,
julgo extinta a presente acao sem apreciacao do merito... revo-
gando-se por consequencia, a liminar inicialmente concedida.
Sucumbente, condeno a autora no pagamento das custas pro-
cessuais e verba honoraria ao patrono ex-adverso, a qual arbi-
tro em R$ 3.000,00...”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-476/1997-UAP SE-
GUROS DO BRASIL S/A x ELOIR SABDIN DA SILVA
TRANSPORTES-”Defiro, como requerido (fs. 64). - (suspen-
sao).”-Adv. LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

14.-ORDINARIA-645/1997-DALVA HELVIG NIKOLAK e
outros x RSPP - PREVIDENCIA PRIVADA-”As partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARÇES e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-

15.-MONITORIA-236/1998-NHF CONSTRU•åES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x METATRON TELECOMUNICOES
LTDA-”O calculo deve, por forca do art. 604 do CPC, ser ela-
borado pela parte. A remessa ao contador podera ser feita, mas
as despesas decorrentes deverao ser pagas pelo exequente, sem
reembolso... Int. para manifestar-se em cinco dias.”-Adv. CA-
ROLINA DE CASTRO WANDERLEY, CRISTIANA INDRE-
LE CECON e MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-

16.-SUMARIA DE COBRAN•A-321/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIRINEUS III x MARCIA DO
ROCIO REMINS PIMENTEL e outros-”Cumpra-se integral-
mente o disposto no CN, 5.8.3.2... Determino seja observado o
que dispoe o CN 5.8.8.2... - REtirar oficios a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e LADI NEIS-

17.-EMBARGOS A EXECU•AO-928/1998-JOAO JAIRTON
JARDEWESKI x CONDOMINIO EDIFICIO RENASCEN•A-
”As partes para, em cinco dias, formularem seus requerimen-
tos, tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. SAMUEL TOR-
QUATO e LANDES PORCIUNCULA-

18.-VENDA A CR•DITO C/RES.DOMÖNIO-1098/1998-BBA
FOMENTO COMERCIAL LTDA x EUNICE ALVES DE OLI-
VEIRA-”Expecam-se os oficios, como requerido... - REtirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA,
KARINE CRISTINA DA COSTA e FERNANDO LUIZ PE-
REIRA-

19.-INVENTARIO-287/1999-NOELI MARIA FERRO CHO-
INSKI x PEDRO FERRO E CATHARINA BOSSATO FER-
RO-”Int. a inventariante para dar andamento ao feito sob pena
de destituicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante
publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com
AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
ROSA MARIA BUSATO, JOS• SILVERIO SANTA MARIA,
CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATTO e CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/1999-MARIA APARE-
CIDA MATHIAS BERNARDES DE OLIVEIRA x SERVOPA
S/A COM•RCIO E INDéSTRIA-”... Por estas razoes, indefiro
o que se pede as f. 219/221 e determino o prosseguimento da
execucao. Considerando a nao localizacao de bens passiveis de
penhora pelo oficial de justica, a ausencia de nomeacao, e por
nao haver a parte devedora indicado a sua localizacao, confor-
me lhe impoe o art. 600, IV, do CPC, defiro a expedicao de
oficio a REceita Federal, como requerido as f. 228. Quanto ao
Detran e providencia que se comete a parte interessada, certo
de que a intervencao do juizo pode ocorrer, mas quando isso se
afigure imprescindivel. Observo que a numeracao das folhas
dos autos se repetiu a partir da f. 215, exclusive. Corrija a es-
crivania.”-Adv. MAURI JOSE ROIKA e ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

21.-DEPOSITO-848/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
FRANCISCO DIOCESAR DE ARAUJO-”... Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial para determinar ao requerido Dio-
cesar de ARaujo que no prazo de 24 horas entregue o bem, seu
equivalente em dinheiro ou o debito em aberto, o que for me-
nor, consoante orientacao do STJ. Condeno o requerido ao pa-
gametno das custas e despesas do processo e dos honorarios
advocaticios do doutor patrono do autor que, na forma do par.
4o. do CPC, sao fixados em R$ 500,00...”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e MARIO SERGIO ROCHA-

22.-RESCISÇO CONTRATUAL-1165/1999-BANKBOSTON
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOS•
OLIVANI RODRIGHERI -”Acolho a peticao de f. 76/83 como
emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo de
DEfesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as par-
tes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa juris-
prudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater
publico, de interesse social... determina que se conheca de ofi-
cio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. E
possivel a purgacao da mora em acao inominada que busca a
rescisao do contrato e a reintegracao de posse do bem seu obje-
to. Isto porque, nao se afirmou, em momento algum, que a pres-
tacao, por causa da mora, se tornou inutil para o credor. Se
motivadamente o tivesse feito, poderia enjeita-la, consoante se
depreende da redacao do paragrafo unico do art. 956 do CCB...
Justifico, com esses fundamentos a possibilidade-direito de o
reu emendar a mora, que se fara pelo valor apurado pela conta-
doria judicial e levara em linha de ocnta apenas o valor das
parcelas vencidas e atualizadas monetariamente pelo indexa-
dor eleito ou na forma do Decreto 1544/95, acrescidas de mul-
ta de 2 por cento, juros de 12 por cento a.a., honorarios advo-
caticios de 5 por cento e custas processuais, nada mais. A ante-
cipacao de tutela em interditos possessorios submete-se a re-
quisitos proprios, que nao se confundem com os da mesma
medida genericamente prevista no art. 273, do CPC. Estes, mais
rigorosos, nao estao preenchidos. Isto porque, o espirito de pre-
servar a integridade do contrato possibilitando que ele atinja
seus fins economicos e sociais, ao mesmo tempo em que se
resguarda o fim visado por cada um dos contratantes de razoa-
vel e proporcionalmente haurirem dos beneficios que o mutuo
adimplemento lhes poderia proporcionar, como era a legitima
expectativa de todos, impede, seja, neste momento, apreciada
a antecipacao parcial da tutela, ate porque, antes de propiciar a
emenda da mora nao se afigura razoavel a apreensao do bem
cuja posse tem respaldo em conrato que nao se pode, antes, ter
por definidamente rescindido... quer pela abusividade das cla-
usulas de rescisao, quer pelo que se ponderou. Torno sem efei-
to a reintegracao deferida na possessoria e indefiro a antecipa-
cao da tutela requerida... Cite-se... - Aguarda antecipacao das
custas do SR. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”—Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

23.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1263/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON
NOBRE-”Defiro, como requerido (f. 64). - (suspensao).”-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

24.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1274/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA
CLAUDIA HESS-”As partes para, em cinco dias, formularem
seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada
requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO,
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e LUCIANO CHIZINI CHE-
MIN-

25.-MONITORIA-679/2000-BANCO BOVISTA
INTERATL¶NTICO S.A x DELFOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIµRIOS e outros-”Defiro, como requerido (f. 134). -
(suspensao).”-Adv. DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1054/2000-BAN-
CO FORD S/A x DOMINGOS SEBASTIÇO GON•ALVEZ -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
94.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2001-JOAO AMA-
DEU DE OLIVEIRA x DEJANDIR MOTTA MADRUGA-”O
ato de chamamento inicial ao processo nao se presta as provi-
dencias mencionadas a f. 237. Indefiro tudo o que se pede na
peticao retro...”-Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI, ALE-
XANDRE BROWN PALMA, DENIS NORTON RABY e ELAI-
NE NOVAES FALCO-

28.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-460/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCNTIL x PETRONIO
JOSE WEBER-”Homologo por sntenca, o pedido de desisten-
cia formulado as fs. 68 e julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito... impondo ao desistente o pagamento das custas
processuais... Torno sem efeito a liminar anteriormente conce-
dida. Defiro o desentranhamento requerido... mediante a subs-
tituicao dos documentos por fotocopias autenticadas... arqui-
ve-se.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA VERANO-

29.-RESCISÇO CONTRATUAL-556/2001-FINAéSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEOVILSO GALVÇO
DOBOSZ -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de DEfesa
do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes, de con-
sumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de
nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de in-
teresse social... determina que se conheca de oficio materia que
se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o con-
sumidor de creditos e servicos correlatos. E possivel a purga-
cao da mora em acao inominada que busca a rescisao do con-
trato e a reintegracao de posse do bem seu objeto. Isto porque,
nao se afirmou, em momento algum, que a prestacao, por causa
da mora, se tornou inutil para o credor. Se motivadamente o
tivesse feito, poderia enjeita-la, consoante se depreende da re-
dacao do paragrafo unico do art. 956 do CCB... Justifico, com
esses fundamentos a possibilidade-direito de o reu emendar a

mora, que se fara pelo valor apurado pela contadoria judicial e
levara em linha de ocnta apenas o valor das parcelas vencidas e
atualizadas monetariamente pelo indexador eleito ou na forma
do Decreto 1544/95, acrescidas de multa de 2 por cento, juros
de 12 por cento a.a., honorarios advocaticios de 5 por cento e
custas processuais, nada mais. A antecipacao de tutela em in-
terditos possessorios submete-se a requisitos proprios, que nao
se confundem com os da mesma medida genericamente previs-
ta no art. 273, do CPC. Estes, mais rigorosos, nao estao preen-
chidos. Isto porque, o espirito de preservar a integridade do
contrato possibilitando que ele atinja seus fins economicos e
sociais, ao mesmo tempo em que se resguarda o fim visado por
cada um dos contratantes de razoavel e proporcionalmente hau-
rirem dos beneficios que o mutuo adimplemento lhes poderia
proporcionar, como era a legitima expectativa de todos, impe-
de, seja, neste momento, apreciada a antecipacao parcial da
tutela, ate porque, antes de propiciar a emenda da mora nao se
afigura razoavel a apreensao do bem cuja posse tem respaldo
em conrato que nao se pode, antes, ter por definidamente res-
cindido... quer pela abusividade das clausulas de rescisao, quer
pelo que se ponderou. Torno sem efeito a reintegracao deferida
na possessoria e indefiro a antecipacao da tutela requerida as
fs. 36/38. Expeca-se carta precatoria para citacao do reu... -
REtirar carta precatoria a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”—Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

30.-COBRAN•A-683/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ORO-
VALDO DE ALMEIRA DANGUI -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 94,70.”-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA-

31.-INDENIZA•ÇO-931/2001-CLAUDINEI BORCATH DE
ANDRADE x INCOPAL-IND.E COM.PROD.ALIMENTICIOS
LUZI¶NIA LTDA-”Defiro ... Audiencia de conciliacao... em
16 de janeiro de 2003, as 13:30 horas, mantidas, no mais, as
determinacoes contidas no despacho de fs. 61. - REtirar carta
precatoria a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

32.-ORDINARIA-988/2001-WELLINGTON T.PEDROSO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS x XEROX COM•RCIO E IN-
DéSTRIA LTDA-”REcebo o recurso de apelacao manifestado
por meio da peticao de fs. 152/158, em ambos os efeitos. Int. a
parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA-

33.-DEPOSITO-990/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARIO DUARTE DE ARAéJO-”... Ante o exposto, bem como
pelo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente
o pedido formulado na acao de deposito, para o fim de conde-
nar o reu na entrega do bens ou o seu equivalente em dinheiro,
assim entendido como o valor do bem, conforme explicitado
no corpo desta decisao, no prazo de vinte e quatro horas, nos
termos do art. 904, caput, do CPC, sem a previsao, no entanto,
de prisao civil. Pela sucumbencia parcial, em menor grau para
autor, arcara, o reu com o pagamento de 80 por cento das cus-
tas processuais e o autor com a percentagem restante, alem de
honorarios advocaticios aos patronos ex-adversos, os quais ar-
bitro em 10 por cento sobre o valor atribuido a causa...”-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1035/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFICIO PHANTON x CLAUDIA MARGARE-
THE G.VAN DER SLUIJIS DE ALCANTARA e outros-”Aguar-
da manifestacao sobre as informacoes juntadas aos autos.”-Adv.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1057/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x GIOVANI AVANCI-”Mani-
feste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

36.-RESCISÇO CONTRATUAL-1200/2001-FINAéSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO CRIS-
TIANO BIENTENEZI-”Manifeste-se a autora, em cinco dias.”-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-1273/2001-ESPàLIO DE
JOÇO ANTONIO MYLLA e outros x ARY MYLLA-”Expe-
cam-se os oficios, como requerido a f. 694, n. 6. - REtirar ofi-
cios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. MARCOS AUR•LIO NEGRÇO MACHADO,
CARLOS TERABE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

38.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1328/2001-ELI-
EL GUIMARÇES NOGUEIRA x CASC - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S/A. -”Li as razoes do incon-
formismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que possa
infirmar os fundamentos da decisao agravada... que mantenho,
pelo que nela se contem. Oportunamente, oficie-se ao Juiz Re-
lator...”-Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO, MAURO
NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA e SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1459/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETRàLEO IPIRANGA x MAER
COM•RCIO DE COMBUSTÖVEIS LTDA e outros -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 9,10.”-Adv. ELAINE
CRISTINA BONETE e MARCOS LEANDRO PEREIRA-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1557/2001-JAY-
ME CANET JUNIOR x MARCOS PEDRI-”Manifeste-se a
exequente, em cinco dias, acerca da nomeacao a penhora...”-
Adv. ADILSON GABARDO e LIANA MARIA TABORDA
RAMOS-

41.-ORDINARIA-253/2002-OLYMPIO DE OLIVEIRA LIMA
FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Defiro os pedi-
dos requeridos as fs. 120/121. Aguarde-se a realizacao da audi-
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encia designada as fs. 117. - REtirar oficio a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GUI-
LHERME BORBA VIANNA, PAULO NALIN, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

42.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-336/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIµRIOS PARAISO LTDA x DOMINGOS
LEONEL GOMES -”A conta e preparo. Audiencia de concili-
acao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a
fim de viabilizar eventual transacao em 01 de abril de 2003, as
13:45 horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral
pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de
pedir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera
prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese,
especificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 338,10.”-
Adv. SILVIO BRAMBILA e HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI-

43.-ALVARA-476/2002-RICARDO DE QUEROZ DUARTE x
-”Aguarda manifestacao sobre o laudo de avaliacao de fs. 36/
38.”-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

44.-REVIS.CONTRATO-477/2002-CARMO CONSTRU•åES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x CIA ITAULEANG DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAé-”... Ante o expos-
to, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo proceden-
te, em parte o pedido inicial, unicamente para reconhecer que
se trata de contrato de compra e venda a prestacao, descaracte-
rizado o contrato de arrendamento mercantil, de forma que,
quitadas as obrigacoes contratualmente assumidas, direito as-
siste a autora em permanecer em definitivo com a posse e pro-
priedade do bem. Sucumbentes parcialmente, condeno as par-
tes no pagamento das custas processuais, na proporcao de 50
por cento para cada uma e verba honoraria aos patronos ex-
adversos, em identica porcentagem, a qual arbitro em R$
2.000,00...”-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e DOU-
GLAS MARCEL PERES-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-479/2002-AN-
DREATTA & FILHO LTDA x DIONISIO OTPECH-”Indefiro
a nomeacao manifestada por meio da peticao de fs. 18 por (a)
desobedecer a ordem legal,a teor do art. 656, I, do CPC; (B)
nao ter o devedor particularizado o seu estado e o lugar onde se
encontra... (c) nao lhe atribuir valor e pelos motivos alinhava-
dos na peticao de fs. 24. Devolvendo a credora o direito de
indicar bens passiveis de penhora, determino que indique bens
passiveis de penhora ou de indicadores da existencia e locali-
zacao dos mesmos.”-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LU-
CIANO RASSOLIN e MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO-

46.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-514/2002-AN-
TONIO DONIZETE MACIEL x BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a
qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanha-
das de seus procuradores e advogados, trazendo de forma con-
creta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 08 de abril de 2003, as 13:45 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. JOÇO MARCE-
LO KERETCH e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-600/2002-FI-
NAUSTRIA CIA CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO x
LUIZ MARCELO TEDESCHI-”A extincao do processo pode
se dar sob varios fundamentos, que geram consequencias di-
versas no que pertine a imposicao do onus da sucumbencia e
possibilidade de renovar-se o pleito sob a mesma causa de pe-
dir, conforme a extincao do processo com ou sem julgamento
do merito. Por esta razao e de rigor, que o autor esclareca, em
cinco dias, a divergencia entre os pedidos de fs. 17/18, 21 e o
de fs. 24/25.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-624/2002-CES-
BE S/A - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x DAMA-
RES TEODORO VAZ-”A oportunidade para requerer a prova
pericial e na resposta... Por isso, indefiro o pedido de fs. 49/50.
Aguarde-se a realizacao da audiencia designada.”-Adv. J O S •
ANTONIO NASCIMENTO LOYOLA, JOCLER JEFERSON
PROCàPIO e C•LIO BITTENCOURT SANGALETTI-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-654/2002-SIMO-
NE DE AZEVEDO E SILVA E LIMA x GRAD - GRACIOSA
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros-”De-
firo o pedido (fl. 36). - (dilacao de prazo).”-Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO e JOSE DO CARMO BADARO-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-656/2002-DAGO-
BERTO FREDERICO LEITNER x KIDS’LAND- INDUSTRIA
E COM.DE PROD.INFANTIS LTDA-”Homologo por senten-
ca o acordo celebrado entre as partes, corporificado na peticao
de fs. 29/30 e determino a suspensao do processo, ate seu inte-
gral cumprimento.”-Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT e
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA TORNESI-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-691/2002-JOÇO VALDIR
ALVES x ESPA•O NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIµRIOS LTDA-”A caucao nao e suficiente, mais 24
horas para prestar caucao idonea e de valor compativel com o
prejuizo que a execucao da liminar possa vir a causar. E.T. Cite-

se as embargadas.”-Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-725/2002-FINA-
CEIRA ALFA S/A x DOMINGO JOSE DILEO-”Aguarde-se o
cumprimento do acordo celebrado entre as partes...”-Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

53.-RESCISÇO CONTRATUAL-749/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO SERGIO OLIVEIRA FIGUEIREDO-”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 409,50, mais Funrejus.”-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

54.-INVENTARIO-753/2002-MARIA BEATRIZ NEGRÇO
SOTOMAIOR MOREIRA x LUIZ CELSO DE PAULA MO-
REIRA-”Em sede de arrolamento sumario os impostos sao re-
colhidos administrativamente, nao havendo que se falar em ci-
tacao, intimacao ou abertura de vista dos autos a FAzenda Pu-
blica, providencia que, se necessaria, deve ser tomada pelos
proprios interessados. Considerando que ate a presente data a
inventariante nao deu integral cumprimento ao que lhe foi de-
terminado... int. para promover o andamento do feito, em cinco
dias, sob pena de destituicao.”-Adv. HELIN TEOLOGIDES
ROCHA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-762/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CR•DITO FINANC. INVESTIMENTO x
NAIR OLIVEIRA SHEMEIDER -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 7,00.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES-

56.-ORDINARIA-864/2002-ADEMIR LUIZ BRUNETTI e
outros x FUNDA•ÇO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-
”Aguarda complementacao das custas no valor de R$ 325,50,
mais Funrejus.”-Adv. SIDNEI MACHADO-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-890/2002-CONSEI
CONSULTORIA E SERVI•OS DE INFORMµTICA LTDA x
PRUÒNCIO & BOSSOLAN LTDA-”Torno sem efeito o equi-
vocado despacho de f. 243. REgularize a executada a represen-
tacao processual. Como formalizado o acordo nao pode ser
homologado: traz terceiro estranho a lide (Eletrica Pruencio
Ltda) e faz de Copel intermediario e executor da vontade das
partes e do terceiro mencionado. Deve, pois, vir em outros ter-
mos, para que possa merecer chancela, ser validamente execu-
tado a surtir os efeitos por todos desejados.”-Adv. JOSE CLAU-
DIO DEL CLARO e CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-984/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO VERONA II x LUIZ CARLOS TRAMON-
TINI -”Audiencia de conciliacao dia 20 de janeiro de 2003, as
14:30 horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente
- inclusive o representante legal do condominio autor - em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e intime-
se...”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

59.-REVIS.CONTRATO-1015/2002-DAGMAR GON•ALVES
CORREA x BANESTADO S/A - CR•DITO IMOBILIµRIO-
”A inicial fala de planilha de calculo, com valores, que nao
veio com a inicial. Emende.”-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

60.-EXCE•AO DE SUSPEI•AO-1049/2002-DOMINGOS
LEONEL GOMES x EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS
PARAÖSO LTDA-”R. e A. em apenso, Diga: a) qual e o juiz
inquinado de suspeito; b) por qual razao ele assim pode ser
considerado; c) formule pedido.”-Adv. HELENA DELLAPE
JARDIM PASSARINI-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) revisional de contrato - All Print Grafica e Editora
Ltda x ABN Amro Real S.A. -adv. Renato Cordeiro da Silva.
b) busca e apreensao - Banco BMC S.A x Flavio de Lira. -adv.
Tatiana Valesca Vroblewski.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-880/1991-JACYR ROSA JU-
NIOR x JOSE MARIA DE CARVALHO -Pelo contido as fls.
71v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo sem que o requerido se manifes-
tasse ou efetuasse a entrega dos bens. -Adv. JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-360/1992-ALCEU GERSON

CAPRIGLIONI x NELSON LUIZ MACEDO D’OLIVEIRA.
A manifesta‡ao do inconformismo com a conta apresentada
pelo Sr. Contador, deve ser fundamentada com os motivos que
levaram a discordancia. Manifeste-se o exequente sobre a
peti‡ao de fls. 301/302.  Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-369/1992-FAISAL IASSIM x
ERCILIO BODZIAK. Indefiro o pedido de fl. 180. Cumpra-se
o despacho de fl. 175. Diligencias necessarias. -Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS, ZELIO OLINISKI e VALDEMAR BER-
NARDO JORGE-

5.-BUSCA E APREENSAO-922/1992-COTA SUL
ADM.NAC.CONSORCIOS x JOAO LUIZ JOLY NETO -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

6.-972/1992-GULIN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RICARDO JOSE LOUREN•O -Defiro o pedido de fls. 146.
Quanto ao arquivamento do feito.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

7.-INDENIZACAO ORDINARIO-232/1993-JOAO CARLOS
DE SOUZA x LAURO DE LIMA JUNIOR -Defiro o pedido de
fls. 136. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-
Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e GLAUCO SAN-
SON DA SILVA-

8.-ORDINARIA-489/1993-JETRO MARCELINO DA SILVA
x INST. EDUCACIONAL MISSIONARIO S/C L. Preparadas
as custas, voltem. R$ 304,50. -Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR-

9.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-10/1994-MEDICAL-
ME PROD. MEDICOS E HOSPITALA x ALBERTO FONTI-
CH PALAZON e outros -Pelo contido as fls. 271/274, faculto
que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
Sra. Contadora. R$ 2.564,18 e R$ 360,54. -Adv. GUILHER-
ME KLOSS NETO, JOAO BOSCO ALEXANDRINO e ALI-
DO LORENZATTO-

10.-620/1994-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. x
EDMUNDO ZINGLER. I- Digam as partes se ha proposta de
concilia‡ao apresentando-a. II- Outrossim, apontem as contro-
versias, digam as provas que pretendem produzir, especifican-
do e justificando, e conclusos. III- D.N. -Adv. CARLOS FER-
NANDO C. CASTRO e ADONIS V. FAUTH-

11.-EXECUCAO  DE TITULOS-758/1994-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A. x ANTONIO MARCHESE. Autos
aguardando a retirada pela parte interessada.-Adv. MARCELO
LUIZ DREHER-

12.-BUSCA E APREENSAO-707/1995-BANCO NOROESTE
S.A x IND. E COM. DE MINERIOS DE METAIS ZANELLO
LTDA -Intime-se a parte interessada,  para os devidos fins, ante
o julgamento de Recurso.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-715/1995-MARIA DE
LOURDES LECHITZKI x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
504,00.-Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-666/1996-ALCEU SCHWE-
GLER x EMILIO ROMANI S.A. I- Como perito, em
substitui‡ao, nomeio o Sr. Flavio Luiz Tosin, telefone 99730230,
o qual devera ser intimado para, em aceitando o encargo, apre-
sentar sua proposta de honorarios de forma justificada. II- Em
05 dias, apresentem as partes os quesitos e assistentes tecnicos.
III- Apos, manifestem-se as partes sobre a proposta, em 05 dias.
IV- Fixo o prazo de 60 dias para a apresenta‡ao do laudo. V-
Intimem-se. Ap. 1070/95. -Adv. GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, JOSE DEVANIR FRITOLA e FAUSTO P. DE LACER-
DA FILHO-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-846/1996-EUGENIO BALA-
BAN x MIRIAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA e outros -Pelo
contido as fls. 104v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-245/1997-PROBEL S.A. x
MOBBELLA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA. Digam as
partes, o sindico e o MP. Diligencias necessarias. -Adv. LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT, MOLOTOV PASSOS-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1997-ANTONIO LUIZ
REBELO e LUCINDA DOMINGUES REBELO x FIEL IMO-
VEIS LTDA -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LIANE SLOBODIAN MOT-
TA VIEIRA-

18.-ORDINARIA-508/1997-OSIRIS ELIAS DE MICO x LAU-
RENIL TADEU DOMINGUES, JOSE JULBERTO MEIRA JR.
e outros. I- Recebo o recurso adesivo. II- Abra-se vista ao re-
corrido. III- Apos cumpra-se o item III, do despacho de fls.
313. IV- D.N. -Adv. FAUSTO P. DE LACERDA FILHO, MAR-
CELO FERNANDES POLAK e MAURO JUNIOR SERA-
PHIM-

19.-COBRANCA-760/1997-AUXILIAR IMOVEIS LTDA x
PLM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Verifi-
co nestes autos que o bem penhorado jamais pertenceu aos de-
vedores, e o fato de terem certa feita indicado o bem para pe-
nhora nao pode ser entendido como aval para se proceder a
penhora. Assim, para evitar embargos de terceiro determino seja
diligenciado  pelo Sr. Oficial de Justi‡a para que verifique jun-
to a pessoa de ROSILEIA SPAIR SANTOS, se efetivamente
efetuou a venda do bem constritado por este Juizo, solicitando
documenta‡ao que eventualmente disponha, para que somente
depois se de prosseguimento ao presente feito, como
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convalida‡ao dos atos praticados. Diligencias necessarias.  -
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-1144/1997-BANCO ITAU S/
A x LINE ASSESSORIA E SERVICOS DE COBRANCA S/C
LTDA e outros -Pelo contido as fl. 69, faculto que diga(m) cre-
dor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

21.-INDENIZACAO ORDINARIO-1319/1997-IVAN JOSE
CORDEIRO PINTO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Pelo contido as fls. 88, faculto que diga(m)  autor em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. RICARDO H. WE-
BER-

22.-DECLARATORIA-1420/1997-ADELAIDE FERREIRA
SERRATO E OUTRO x ENIO JOSE PERACCHI. Promova-se
a retifica‡ao da autua‡ao. Digam as partes se possuem propos-
ta conciliatoria, apresentando-a.  Bem como os pontos contro-
versos, as provas, justificando-as e especificando-as. Apos con-
clusos. D.N. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, MA-
RIA MERCEDES UBA e LAURI JOAO ZAMBONI-

23.-INDENIZACAO ORDINARIO-31/1998-PAULO RIBEIRO
PINTO x PERFILADOS PARANA -Pelo contido as fls. 163,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do
Sr. Perito. -Adv. ANTONIO ORTES-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-85/1998-MARIO ROGE-
RIO CASTILHO DAMACENO x CONSORCIO SERVOPA -
ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA. Intime-se como requeri-
do. (quanto ao pagamento das custas do oficial de justi‡a de fl.
98 e das custas de execu‡ao de senten‡a de fl. 99, no valor
atualizado de R$ 251,42). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

25.-ORDINARIA-220/1998-SILMARA TULIO x KAZAVIL-
LE CONSTRUTORA  E INCORPORADORA LTDA e NILTO
e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CAS-
TRO-

26.-595/1998-CARLOS MURILO DE SOUSA E MARIA RITA
DE PAULA SOUSA x BANCO BAMERINDUS S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO. Nada mais ha a ser considerado. Arqui-
vem-se. -Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e MI-
EKO ITO-

27.—845/1998-FORAMEC AUTO PECAS LTDA x CLINIMO-
TOR RECUPERACAO DE MOTORES LTDA -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

28.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1421/1998-EDGARD
SIERACKI x TEREZINHA ALVES VALENTE, LUIZ C.P.
BORGES e ELIZAB e outros. Conforme termo de acordo e
para transferir os direitos para Edgard, assim forne‡a-se o soli-
citado. D.N. -Adv. JISLAINE PRUDENTE, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, SIDNEI GILSON DOCKHORN e
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-108/1999-BICBANCO-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x ADEILDA ALVES
DE FRANCA -Defiro o pedido de fls. 112. Quanto a suspensao
do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. RUI PORTUGAL
BACELLAR, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e WILSON
MAFRA MEILER FILHO-

30.—449/1999-PAULINA RUTELLA x NELSON MESQUI-
TA JUNIOR e outros -Pelo contido as fls. 179, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Pe-
rito. -Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

31.-INVENTARIO-760/1999-ALEXANDRE ACHILLES e
outros x ANTONIO ACHILLES -Defiro o pedido de fls. 45.
Quanto ao arquivamento do feito.-Adv. MARIA LIZANE MA-
CHADO-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-822/1999-CONDOMINIO
DONA ANNA x CACILDA MARIA RODRIGUES -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/1999-AUTO POSTO
GULIN LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA. In-
time-se a parte apelada adesivamente  para responder, no prazo
legal. Apos, cumpra-se o item III do despacho de fl. 177. Dili-
gencias necessarias. Ap. 348/99. -Adv. ALINE FERNANDA
PESSOA e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

34.-REPARACAO DE DANOS-1256/1999-IRMA DELFINA
ATHANAZIO PAES x PHILIP MORRIS BRASILEIRA S/A -
Pelo contido as fls. 207, faculto que diga(m)  requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART-

35.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-370/2000-ESTER DA
SILVA BORGES DA LUZ x AMBIENTAL SERVICOS DE
TERCERIZACAO LTDA -Pelo contido as fls. 110 , faculto que
diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -
Adv. TANIA REGINA BAUER-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-757/2000-CONDOMINIO
EDIFÖCIO CRISTO REI x FRANCISCA DE LOURDES FON-
TOURA BRUSAMOLIN -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 25,64. -Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-988/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PROTEGER SER-
VICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS -Intime-se a parte in-
teressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-

Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1077/2000-FRIDALINA
MILOCA DRESCH RIGODANZO x ERICA MARIA GEIGER
RIGODANZO e outros. Cumpra-se a R. Decisao de fl. 428/
429. Informei agravo sob o oficio n§ 79/2002. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. CIRLEY ACACIO EGGER, ALBINO JOSE
DE BONI e LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE-

39.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ELIZABE-
TE MAESTRI -Intime-se a parte interessada,  para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv.  ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

40.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-1366/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x J.C. CONSTRU•OES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros.  Manifestem-se as
partes eo MP. Diligencias necessarias. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

41.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-25/2001-SIL-
VIO OLIVETI MORENO x BANESTADO BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Pelo contido as fls. 257/389, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o laudo pericial. -
Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON  DE OLIVEIRA
MISKALO e OKSANDRO GONCALVES-

42.-BUSCA E APREENSAO-312/2001-BANCO ITAU S/A x
VILIBALDO PISKE -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-343/2001-ODILIO VISSOCI
x TANIA APARECIDA DOS SANTOS -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JONA-
TAS PIRKIEL-

44.—353/2001-CONDUFONE DISTRIBUIDORA DE MAT.
TELEFONICOS LTDA. x TELBA TELECOMUNICACOES
LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN-

45.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x CARLOS EDUARDO JOR-
GE RENTE -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

46.-DESPEJO-590/2001-LINEU EDISON THOMASS e outros
x JUAN YERKO CRUZ NAVARRETE -Ciencia aos interessa-
dos sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 31,30. -Adv. LUCI-
ANE LAWIN, PERCY ARAUJO e ALEXEY MOSER-

47.—838/2001-JUSTINA DE MACEDO SEILER e outros x
CLIMAX HOTEL LTDA. A cita‡ao por hora certa nao cabe no
processo de execu‡ao, tendo em vista existir o instituto do ar-
resto. Assim, indefiro o pedido de fl. 75. Diligencias necessari-
as. Ap. 547/99. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

48.-INDENIZACAO-1152/2001-CARLA PACHECO DA SIL-
VEIRA x UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI-UNIVALI-
CAMPUS VII- e outros. Digam as partes se possuem proposta
conciliatoria apresentando-a. Outrossim especifiquem e justi-
fiquem as provas que tem a ser produzidas e indiquem os pon-
tos controversos. Apos conclusos. D.N.  -Adv. LUIZ CARLOS
QUEIROZ, CARLOS MURILO PAIVA e SYDNEY SCHEAD
DOS SANTOS-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-48/2002-EDMIL DE AL-
MEIDA x HANDY CONFECCOES -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
CARMELINDA CARNEIRO-

50.-REVISAO CONTRATUAL-241/2002-CLEUSA MANOE-
LITA RODRIGUEZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- AD-
MINISTRADORA DE CARTOES. Sobre a proposta de fl. 275
diga a parte contraria.  Apos conclusos para analise de eventual
senten‡a. D.N. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

51.—403/2002-TIZOMA COMBUSTIVEIS LTDA. x ELIAS
T. TEIXEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

52.-BUSCA E APREENSAO-510/2002-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROBSON ISAIAS VIEI-
RA. Sobre a certidao diga o autor. A.C. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS-569/2002-IRMAOS BORBA
LTDA. x GMF COMERCIO DE ALIMENTOS, BEBIDAS E
SIMILARES LTD. Manifeste-se o exequente, sobre o pedido
de fls. 77/78. Diligencias necessarias. -Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

54.-OBRIGACAO DE FAZER-615/2002-RAFAEL GUSTAVO
RODEGE SKROK x PONTIFICA UNIVERSIDADE CATO-
LICA DO PARANA-PUC-PR. Se possuirem apresentem as
partes proposta de concilia‡ao. Indiquem os pontos controver-
sos e se tem interesse na produ‡ao de provas, justificando e
especificando. A.C. -Adv. GERALDO RIBEIRO N. DE CAR-
VALHO NETO e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2002-CLEUSA MARIA
RIBAS MESQUITA x RUBENS MARTINS LOUREIRO. So-
bre o documento juntado, manifeste-se a parte embargada. Di-
ligencias necessarias. Ap. 1286/99. -Adv. FERNANDO ABREU
COSTA JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE  TITULOS-750/2002-CITPAR- CENTRO
DE INTEGRACAO E TECNOLOGIA DO PR. x ANA MA-
RIA FAVARO. Subscrever peti‡ao. -Adv. LUIZ ROBERTO

RECH-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-804/2002-ELISA-
BETE DE MOURA ROCHA e outros x SCPC/SEPROC - SER-
VICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDI e outros. 1.
Com rela‡ao a alegada autonoia isto e inegavel nem se quer
merece discussao, ocorre que uma vez a parte optando pelo
Juizado Especial, por obvio abdicou da justi‡a comum, ja que
nao pode postular em ambas, pois haveria litispendencia. Des-
ta forma, se evasiva, esclare‡am os autores sobre pretensao e
tramite perante o Juizado Especial. 2. Outrossim, verifico que
a presente medida e de todo compativel com a natureza inci-
dental da cautelar a ser promovida perante o Juizo onde tramita
a noticiada ordinaria conforme descrito na exordial. 3. Tam-
bem, verifico que os argumentos trazidos para sustentar o “fu-
mus boni iure”, dizem, data venia, muito mais aos aspectos do
periculum in mora” do que a fuma‡a do bom direito, pois este
diz respeito ao eventual pagamento, ou indevida cobran‡a por
inexistencia de rela‡ao ou abusividade de valores. 4. Finalmente,
as institui‡oes SEPROC, SERASA e SPC, sao meros deposita-
rios de informa‡oes de credito, de forma que, quem e respon-
savel pela inclusao do nome dos autores nestes cadastros sao
aqueles com quem negociaram, logo nao sao partes legitimas
para integrar o feito, assim, esclare‡a tambem este aspecto. 5.
Apos conclusos. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO-

58.-REVISIONAL  DE CLAUSULA CONTRA-896/2002-FI-
AMBRERIA BATEL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -I-
Este Juizo vem entendendo que ha uma evidente rela‡ao de
consumo entre as partes,  cujo servi‡o fornecido pelo reu e o
fornecimento do produto conta corrente, a qual traz como seus
agregados credito rotativo, extratos, cartoes magneticos e ou-
tros servi‡os, porem, nao e simples fato de haver uma rela‡ao
de consumo que impoe a aplica‡ao da Inversao do Onus da
Prova, pois para que ela ocorra necessario se faz demonstrar o
quadro de Hipossuficiencia do Consumidor e a impossibilida-
de material de produzi-la, o que nao e o caso, alem da
verossimilhan‡a do direito alegado. Ademais, percebo que o
presente feito se quer reclama a produ‡ao de outra prova, alem
da documental carreada e eventual complemento, pois na ver-
dade pretende o autor ter  para si uma senten‡a Declaratoria
Modificatoria das clausulas contratuais de fornecimento do pro-
duto contrato de abertura de conta corrente, e depois de defini-
do as novas regras, se houverem, e que em liquida‡ao de
senten‡a sera apresentado o calculo aritmetico, antes deste
momento e absolutamente impossivel apressar valores e desig-
nar prova pericial, pois como dito nao se sabe se as regras se-
rao alteradas, salvo se a pretensao for a de demonstrar que esta
se cobrando juros acima de 12% ao ano, existencia de
capitaliza‡ao, etc, o que em regra e desnecessario pois as
institui‡oes de administra‡ao de credito nao negam. Nao bas-
tando, este Juizo vem entendendo que em casos como o pre-
sente, em que sao formadas rela‡oes contratuais decorrentes
de contrato de adesao, cuja previsao deste tipo de contrato ga-
nhou capitulo especifico no CDC “Se‡ao III. Dos Contratos de
Adesao - Art. 54. Contrato de adesao e aquele cujas clausulas
tenham sido aprovadas pela  autoridade competente ou estabe-
lecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou servi‡os,
sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancial-
mente seu conteudo.”, e conbinando-o com o art. 29 do mesmo
Codex “Art. 29. Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equi-
param-se aos comsumidores todas as pessoas determinaveis ou
nao, expostas as praticas nele previstas”., aplicam-se sempre a
estes contratos de adesao, as regras afetas a rela‡ao de consu-
mo. Doutra banda, seguindo o disposto art. 6§ do CDC, em que
menciona que “Sao direitos basicos do consumidor: VIII a
facilita‡ao da defesa de seus direitos, inclusive com a inversao
do onus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
criterio do Juiz, for verossimil a alega‡ao  ou quando for ele
hipossuficiente, segunda as regras ordinarias de experiencias”,
de forma que havendo a prova verossimil do direito alegado ou
a hipossuficiencia podera o juiz inverte-la, e neste caso, e in-
questionavel o quadro de hipossuficiencia  do autor, ademais,
quanto a prova verossimil  em diversos aspectos do contrato ja
se evidenciam, pois se trata de contrato de CONTA CORREN-
TE, com juros aplicados acima do teto legal ou moralmente
aceitaveis, alem de outros encargos ilegais, a exemplo de co-
missao de permanencia, etc. Por estas razoes e que, vez que se
trata de norma de ordem publica, defiro a inversao do onus da
prova.  II- E historico em nosso cotidiano a condi‡ao de extra-
legalidade com que vivem as institui‡oes financeiras  deste pais,
criando leis casuisticas e descumprindo outras, sempre sobre o
manto protetivo do Estado atraves da voz rouca do BACEM e
CMN, etc, pois se chega ao absurdo de se ter leis sendo revoga-
das por portarias, por sinal estas sao as que mais fertilizam no
sistema financeiro, por tudo isto, agregados a verossimil
informa‡ao de que sao cobrados juros nao contratados e acima
da previsao legal (teto), e que defiro a tutela antecipatoria no
sentido de proibir a re que proceda a inclusao  do nome do
autor em qualquer servi‡o de restri‡ao ao credito, sob pena de
responder pela cominatoria de R$ 1.000,00, por dia de inclu-
sao, ou retire no prazo de 48:00 horas, se ja incluido, sob pena
de incorrer em igual cominatoria, vez que somente assim e pos-
sivel dar efetividade a presente decisao. Para tanto, viabilizan-
do desde ja o exito e eficiencia desta determina‡ao proceda-se
mediante oficio deste juizo ao orgao restritivo indicado, a
comunica‡ao para que promovam a imediata exclusao, outros-
sim, autorizo o autor que proceda ao deposito dos valores em
juizo decorrentes do contrato a ser adimplido. III- Diligencias
necessarias. IV- Em seguida cite-se como requerido, sob pena
de revelia, depois, se contestando, diga o autor, e logo apos
conclusos, para sendo o caso senten‡a. -Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI-

59.-INDENIZACAO-907/2002-DEVERSINA DE  LIMA LO-
PES x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECON EMP. DE TE-
LEF. FIXA LTD. Noticiam estes autos que a autora teria postu-
lado a instala‡ao de uma linha de telefonia junto a re, a qual foi
postulada a interrup‡ao do servi‡o, vez que tinha se mudado

do local onde morava, posteriormente solicitou nova liga‡ao
em outro imovel para onde houvera se mudado, porem, ocorre
que a re reinstalou a linha tambem no imovel que anteriormen-
te morava, cuja foi utilizada gerando debitos na ordem de R$
3.500,00 aproximadamente, os quais foram negados o paga-
mento. Em razao disso teve seu nome inscrito junto as
institui‡oes de prote‡ao ao credito. Tem-se neste caso uma
rela‡ao de consumo, portanto, a autora somente pode ser res-
ponsabilidade pelo que efetivamente consumiu. Apresenta-se
satisfatoriamente demonstrado nos autos que a autora nao mais
morava no imovel onde foi instalada a linha telefonica que ge-
rou os encargos, por isso deve reconhecer verossimil as provas.
Outrossim, vejo que a autora e parte hipossuficiente na rela‡ao
que se apresenta, e diante da verossimilhan‡a das provas, con-
forme determina o CDC, se impoe a inversao do onus da prova.
Saliento que neste aspecto o Juizo pode decidir de oficio, vez
que se trata norma de ordem publica. Finalmente, nao restou
demonstrado pela autora haver um quadro de miserabilidade
que justifique o beneficio da assistencia judiciaria gratuita, ra-
zao pela qual entendo que as custas deverao ser pagas pela
autora. Finalmente, cite-se a requerida para querendo contestar
no prazo legal, sob pena de revelia, apos com a juntada da
contesta‡ao, se houver preliminares ou documentos, abra-se
vista ao autor para se pronunciar sobre eles. Oficie-se aos orga-
os de restri‡ao indicados pela autora para que promovam a ex-
clusao das respectivas restri‡oes decorrentes do inadimplemento
deste contrato telefonico. Diligencias necessarias. -Adv. MA-
XIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

60.-CAUTELAR INOMINADA-997/2002-GILVANI RODEGE
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO.
Informa o autor que observou haver um desequilibrio no con-
trato que celebrou com a re pelo SFH, sendo que promovera a
a‡ao principal correspondente, e esta na iminencia de sofrer
execu‡ao extrajudicial com respectiva expropria‡ao do imo-
vel, por isso pleiteia o deposito dos valores que entende corre-
tamente  devidos e a suspensao da expropria‡ao extrajudicial.
Verifico que o DL 70/66, estabeleceu que a credora podera pro-
mover a execu‡ao hipotecaria tanto pelo CPC quanto extraju-
dicial. Ora, este arbitrio estabelecido, traz em seu conteudo a
exclusao do direito de a‡ao do devedor, ja que sonega a possi-
bilidade de promover os respectivos embargos na execu‡ao
extrajudicial. Pois bem, esta op‡ao, em razao da natureza juri-
dica dos embargos, importa em dizer que as institui‡oes pode-
rao sempre promover a execu‡ao de forma extrajudicial, ja que
sempre sera ela mais comoda, portanto, inexiste a op‡ao, sen-
do ela verdadeiro engodo legislativo, o qual agride o principio
da isonomia entre os destinatarios da norma. Nao bastando,
por mais do que evidente e o casuismo legislativo, pois trata-se
de norma editada apenas para atender os interesses dos bancos,
o que neste aspecto retira  por completo a sua constitucionali-
dade, ja que nao obedece aos preceitos a serem  observados na
cria‡ao de leis (generalidade, abstratividade, imperatividade,
coercibilidade e competencia). Por estas razoes e que defiro o
pedido de tutela antecipatoria, para de consequencia proibir a
re de promover qualquer ato destinado a expropria‡ao extraju-
dicial do imovel objeto destes autos, sob pena de incorrer em
cominatoria no valor de R$ 150.000,00, valor este que entendo
compativel com o potencial economico da re e  suficiente para
dar efetividade ao comando mandamental desta decisao, ou em
ja tendo feito, proceda a imediata suspensao, sob a possibilida-
de de incorrer nas mesmas penas. Doutro lado, com os deposi-
tos em Juizo dos valores noticiados como correto, estara desca-
racterizando qualquer interpreta‡ao destinada a rescisao con-
tratual, tudo pelo simples fato de que estara pagando em juizo
os valores decorrentes do contrato. Desta forma e que defiro o
pedido de deposito dos valores em Juizo como proposto na exor-
dial. Apos cite-se, para querendo contestar no prazo legal, sob
pena de revelia, em seguida, se for alegado preliminar ou jun-
tado documento novo, abra-se vista ao autor, tudo sem que me
voltem conclusos. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

61.-BUSCA E APREENSAO-1000/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x SEBASTI-
AO FRANCISCO DOS SANTOS -Parte final... Assim sendo,
o presente feito encontra-se repleto de nulidades insanaveis,
ferindo de morte as regras do Processo Civil e Constitucional,
portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qualquer fase
do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do interesse
publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente, acredito  que
somente com providencias jurisdicionais como esta e que o ar-
quiologo do futuro podera, quando estiver pesquisando os “hi-
eroglifos” por nos deixado, podera compreender a fun‡ao do
Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promovedores da
paz comum e bem social, nao se omitindo, data venia, diante
dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo, sao estas as
razoes pelas quais mantenho o despacho agravado, e determino
que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao referente o
primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao, expedindo-se
mandado com objeto especifico. Por estas razoes e que indefi-
ro o pedido de liminar em favor da parte autora, conservando-
se o bem na posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao
para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da
revelia. Depreque-se em carater itinerante se necessario. Dili-
gencias necessarias. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-1001/2002-HOTELEIRA
IGUACU LTDA. x MANUEL ADOLFO VIDALON ZAMBRA-
NO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

63.-DESPEJO-1008/2002-ERIELTON CARLOS PACHECO x
MARCOS VICENTE DOS SANTOS -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO
AMBROSIO-

64.-BUSCA E APREENSAO-1016/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEAN CARLOS RAMOS -Parte final... Assim
sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades insa-
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naveis, ferindo de  morte as regras do Processo Civil e Consti-
tucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta
e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisan-
do os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a
fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promo-
vedores da paz comum e bem social, nao se omitindo, data ve-
nia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo,
sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho agravado,
e determino que se restaure todo o processo  a partir da cita‡ao
referente o primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao,
expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas razoes
e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do reu, e determino que se pro-
ceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena
dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. FABIANA SILVEI-
RA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1030/2002-BANCO ITAU S/A x
ROBERTO SERGIO LOPES CARAMURU -Parte final... As-
sim sendo, o presente feito encontra-se  repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta
e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisan-
do os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a
fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promo-
vedores da paz comum e bem social, nao se omitindo, data ve-
nia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo,
sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho agravado,
e determino que se restaure todo o processo  a partir da cita‡ao
referente o primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao,
expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas razoes
e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do reu e determino que se pro-
ceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena
dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-1046/2002-LUCILAMAR
HRALLA FERREIRA x JOSE LIMIRIO FERREIRA FILHO.
Tendo em vista que a decisao de fls. 33 a 39, nao dizem respei-
to a presente rela‡ao processual, determino que se proceda a
sua exclusao, mediante certidao, e proceda-se a renumera‡ao
dos autos. Depreendo destes autos que a autora teve seu veicu-
lo subtraido pelo reu, o qual se escorou em rela‡ao pessoal ja
encerrada. Ademais, vem, ele, gerando encargos ao veiculo,
alem de deixar a autora privada de seu bem. Consta nos autos
que as partes se casaram em 02/janeiro/2002, sob o regime de
Separa‡ao Total de Bens, portanto, o bem comprado por cada
qual, pertence somente ao adquirente. O automovel consta como
registrado em nome da autora, logo ela e a legitima e unica
proprietaria. A fuma‡a do bom direito reside no fato de que
sendo proprietaria do automovel tem todo o direito de ver-se
usando, gozando, fruindo e dispondo do bem, e o perigo na
demora consiste no fato de que o reu de posse do bem esta
gerando obriga‡ao a proprietaria de forma injusta e indevida.
Reveste-se  esta providencia judicial de proporcionalidade, vez
que, muito mais logico o bem ficar na posse de quem e seu
proprietario e responde pelos encargos que ele gera. Assim sen-
do, defiro o pedido de liminar de busca e apreensao se ouvida
da parte contraria. Apos cite-se, para querendo contestar no
prazo legal, sob as penas da lei. Diligencias necessarias. -Adv.
IVAIR JUNGLOS-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1050/2002-CARLOS
HENRIQUE GROCHENTZ x BERKO AUTO PECAS E SER-
VICOS. I- Autorizo o deposito no prazo de cinco dias (art. 893,
I do CPC). -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-1052/2002-VALI DORIS
VIEBAHN x JOSE SANCHES FILHO. Junte a parte autora a
notifica‡ao constituindo em mora o comodatorio. A.C. -Adv.
ALFEU CAETANO DE MORAES-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-1055/2002-ANTONIO
CARLOS DE ASSIS x MICHELE GUSMAO DE ASSIS e ou-
tros. I- Quanto ao valor da causa devera ser ela o valor do bem,
portanto, promova a retifica‡ao e recolha os consectarios. II-
Noticia o autor que quando de sua separa‡ao ficou com a pro-
priedade e posse de um apartamento e um carro, no qual passa-
ram a morar tambem as suas filhas, agora res. Ocorre que, pas-
saram elas a agredirem-no e constrange-lo com atitudes que
por sua natureza obrigaram-no a afastar-se da posse da coisa,
vez que sua integridade fisica estava amea‡ada. Que estas agres-
soes datam de menos de ano e dia. Verifico que o autor conse-
guiu demonstrar todos os requisitos legais exigidos para a con-
cessao da liminar inaudita altera par (art. 927 e seguintes do
CPC), razao pela qual defiro o pedido para determinar que se
expe‡a mandado de reintegra‡ao de posse em favor do autor,
promovendo a imediata retirada dos invasores do bem imovel.
Sendo necessario defiro desde ja o uso de for‡a policial, man-
tendo este juizo informado dos atos que estiverem sendo prati-
cados. Apos, cite-se para querendo contestar no prazo legal,
sob pena de revelia, em havendo contesta‡ao e sendo alegado
preliminar ou juntado documento novo, sem que me voltem
conclusos abra-se vista ao autor para manifestar-se e finalmen-
te conclusos. -Adv. CELIA MAZZAGARDI-

70.-ORDINARIA DECLARATORIA-1060/2002-ANGELO
CAMILLOTTI & CI.  LTDA. x BANCO ECONOMICO S/A. I-
Cite-se como requerido, para querendo contestar no prazo le-
gal, sob as penas da lei. II- Reservo apreciar a tutela antecipa-
toria requerida, apos a contesta‡ao. III- D.N. -Adv. EDUAR-
DO MELLO-
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1.-REPARACAO DE DANOS-578/1992-NILSON PEDRO
WENZEL x GILSON BRUM e outros- Reporto-me ao pronun-
ciamento de f. 130. Adv. NILSON PEDRO WENZEL, GER-
SON LUIZ WENZEL e ALCIONE ROBERTO TOSCAN-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-968/1992-KEIZO ASSAHIDA
E ELIZABETH LITSUKO ASSAHIDA x RENY JEFERSON
BAPTISTA E RENATA BULHOES BAPTISTA- 1. Requerem
os Exequentes seja expedido ofício ao Registro de Imóveis da
8º Circunscrição para que proceda o registro da penhora inci-
dente sobre o imóvel objeto da matrícula nº 74.654. No entan-
to, compulsando-se os autos verifica-se que o Sr. oficial de Jus-
tiça, ao lavrar o auto de f. 110, equivocou-se ao indicar sobre-
dito imóvel como objeto da penhora, É que o mandado execu-
tivo determinou a incidência da penhora sobre o imóvel regis-
trado sob a matrícula nº13.436, da 6º Circunscrição Imobiliária
de Curitiba. A irregularidade foi sanada, conforme consta do
mandado e auto de f. 116/117. Ademais,observa-se que o Exe-
quente requereu à f. 94/95 a declaração de ineficácia da venda
deste imóvel ( 74.654) pois alienado após a citação dos Execu-
tados, pleito este que não restou decidido. 2. Assim, como não
foi formalizada a penhora sobre o imóvel registrado sob a ma-
trícula nº 74.654, da 8º Circunscrição Imobiliária de Curitiba,
o pedido dos Exequentes não pode ser deferido. Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO e DUILIO CESAR MILANI-

3.-INDENIZACAO-693/1994-CORNELIO FILESMINO DE
MELO x SERVICOS ESPECIAIS DE SEG. E TRANSP. DE
VALORES S/ -Sobre o laudo pericial, faculto a manifestação
das partes, no prazo de 10 dias. Outrossim, sendo o prazo co-
mum, para retirada dos autos de cartório, devem os Procurado-
res das partes dar atendimento ao contido no artigo 40, pará-
grafo 2º, do Código de Processo Civil. -Adv. MARIO BIER-
NASKI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, TANIA MARTA DE
SENE BIERNASKI e RITA DE CASSIA DA CUNHA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-1209/1995-MUNIR BAKKAR
e outros x VALDETE TEREZINHA JUNCKES- Vistos etc...
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelos
autores, Munir Bakkar e Adriana Sella Bakkar e, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, decreto a
extinção do processo.Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
patrono da ré, os quais, de acordo com as diretrizes do parágra-
fo 3º e com fundamento no parágrafo 4º, ambos do artigo 20,
do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 ( um mil
reais). Fica, outrossim, prejudicada a denunciação da lide, ante
o decaimento do interesse de agir em relação a essa lide secun-
dária. Conforme exposto no item “3” supra, deverão os auto-
res, ainda, pagar honorários em favor do causídico da Imobili-
ária Cilar Ltda., os quais, em atenção ao princípio da eq•idade,
e com fulcro nos mesmos dispositivos legais supracitados, fixo
na mesma quantia de R$ 1.000,00 ( um mil reais). P.R.I., pro-
movendo se as diligências necessárias. “Adv. ARAUCYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, MARCELO SOUZA LO-
PES, ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e ELIANE MA-
RIA MARQUES-

5.—954/1996-OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM. IMO-
BILIARIOS LTDA e outros x SILVIA REGINA DO NASCI-
MENTO FAUSTINO- Pelo ofício de f. 183 sobreveio a infor-
mação de que as declarações se encontram arquivadas na DRF
de São José dos Campos e que portanto as cópias pretendidas
devem ser a esta solicitadas. Assim, revela-se descabida a in-
sistência da Requerente de que cabe a DRF de Curitiba forne-
cer tais cópias. Intime-se-a para prosseguimento do feito em 5
dias.Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e IRECE NAS-
CIMENTO TREIN-

6.-COMINATORIA-1046/1997-JORGE PAUL SOLER x NI-
VALDO MATTANA-Alvará de levantamento à disposição da
parte autora. Adv. ANISIO DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO
PARAVATTO LESSA e FABIO MAX MARSCHNER MAYER-

7.—484/1998-JOAO LIRO DE ALBUQUERQUE x MARIA
JOSE DA CONCEICAO- Arquive-se provisoriamente, confor-
me requerido à f. 31. Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

8.-INDENIZACAO-682/1998-CARLOS ALBERTO VILELA x
ALEKATUR TURISMO LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES e ERIDSON
POMPEU DA SILVA-

9.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-782/1998-ADRIANE
TEREZINHA XAVIER x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A.- manifeste-se a Autora quanto a contestação apresen-
tada em cinco dias. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-986/1998-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ODETTE DUARTE DOS SANTOS -Intime-se o pro-
curador Dr.MAURICIO MUSSI CORREA com carga dos refe-
ridos autos desde a data de 03/09/2002, a promover a devolu-
ção dos mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as
penas da Lei.-Adv. MARIANO TAGLIANETTI e ALTACIR
ANTONIO COSTA, MAURICIO MUSSI CORREA-

11.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1060/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA, EM
e outros x ADRIANE TEREZINHA XAVIER- Informem as
partes sobre eventual julgamento do agravo de instrumento. Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1280/1998-ADRIA-
NE TEREZINHA XAVIER x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A.- Manifeste-se a Autora quanto a contestação apre-
sentada, em cinco dias. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR e MIEKO ITO-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1324/1998-ADRIA-
NE TEREZINHA XAVIER x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. e outros- Diga a Autora se há interesse neste
feito, considerando a petição de f. 37. Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR-

14.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-173/1999-NAIM
AKEL NETO x COTIA TRADING (BR) S/A- Alvará de levan-
tamento à disposição da parte. Adv. MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA e ALESSANDRA GARCIA PEREIRA-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-100/2000-SAMUEL DE
LIMA e outros x TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA- defiro o requerimento de f. 259, oficie-se à Cai-
xa Econômica Federal. manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de dez dias, sobre o laudo pericial. Defiro o levantamento
dos valores depositados à título de honorários periciais. ( Ofí-
cio à disposição da parte). Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, CRIS-
TIANE BORTOLINI, PATRICIA CASILLO SENFF, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, PAULO LEANDRO DIE-
TER e ISABELLA MANITA CANNELL-

16.-DECLARATORIA-247/2000-MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S.A.- O preparo
das custas no valor de R$ 273,00. Adv. JOAO HENRIQUE
KALABAIDE, LUCIANA FATIMA ROVEDA, GEISA PAS-
TUCH FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

17.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-507/2000-NEI-
LI DIORIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A- 1.
Alega a Autora, à f. 317/321, que tanto or. desapcho que sa-
neou o processo e deferiu a produção de prova contábil quanto
aos despachos que lhe seguiram não oportunizaram a apresen-
tação dos quesitos pelas partes. Assim, após a intimação para
manifestar-se quanto ao laudo elaborado pelo Sr. Perito, pro-
pugna pela juntada de seus quesitos para que o laudo seja no-
vamente elaborado. No entanto, não assiste razão a Autora.
Considerando o disposto no parágrafo primeiro do art. 421,
incube às partes, em cinco dias, contados da intimação do des-
pacho de nomeação do perito, indicar o assistente técnico e
apresemtar quesitos. Deste modo, tendo as partes sido intima-
das da noemação do Sr. Perito através de publicação no Diário
da Justiça, não é possível alegar a não concessão de prazo para
apresentação de quesitos. Ademais, a Autora, estava ciente da
produção de prova pericial, tanto é que impugnou os honorári-
os periciais inicialamente apresentados e, posteriormente, com
a sua redução, efetuou o pagamento de forma parcelada. Res-
tando caracterizada a preclusão consumativa do direito da Au-
tora. Anote-se o agravo retido. Intime-se o Sr. perito para pres-
tar os esclarecimentos requeridos à f. 322. Adv. MIGUEL CA-
VALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

18.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-926/2000-JULIO
SKOREK x BANCO ITAU S/A.- Ante a impossibilidade de
compreender o termo de audiência de f. 192, especifiquem as
partes se possuem interesse, ou não, na produção de prova pe-
ricial. ( 5 dias.).Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

19.—159/2001-SIRLENE PEREIRA DOS SANTOS e outros x
ESPOLIO DE JOAO MARIA DE FREITAS- Concedo o prazo
de trinta dias para atendimento ao contido na cota ministerial.
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

20.—181/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x LUIS CARLOS
RODRIGUES ESPINDOLA -Especifiquem as partes em cinco
dias as provas que efetivamente pretendem produzir justifican-
do sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o
parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja
redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em
cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI-

21.-INDENIZATORIA POR MORTE-219/2001-GILBERTO
CRUZ RAUTT e outros x WAGNER GIOGINO e outros-
Aguarde-se a realização da perícia já designada. Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ROLF KOERNER JUNIOR e CIRO
BRUNING-

22.-INDENIZACAO-582/2001-ISAAC AGHION x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Não recebo
os embargos de declaração visto que opostos extemporanea-
mente. Com efeito, as partes foram Intimadas da sentença me-
diante publicação do Diário da Justiça de 27/junho/2002 - quin-
ta-feira-, iniciando em 28/junho/2002 o quinquídio legal para
oposição de embargos de declaração; esse prazo findou-se em
1/agosto/2002, sendo portanto intempestivos os embargos opos-
tos em 5/agosto/2001. Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e SIMONE SANTIAGO DE
MELLO-

23.—621/2001-BETA CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES DE IMOVEIS LTDA. x LUIZ RODARTE DA SILVA e ou-
tros- Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulado na inicial pela embargante, para o fim de extinguir a
execução, com amparo nos artigos 267, inciso, IV c/c 598,
ambos do Código de Processo Civil. Condeno os embargados a
pagarem as custas processuais e os honorários advocatícios, os
quais, tendo em vista o trabalho realizado, com fulcro no pará-
grafo 4º e de acordo com as diretrizes do parágrafos 3º. ambos
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do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00
( um mil reais). P.R.I., promovendo-se as diligências necessári-
as. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

24.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-834/2001-AS-
SOCIACAO RELIGIOSA PIO XII x DIVONSIR DE OLIVEI-
RA e outros- Vistos etc... HOMOLOGO por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos os acordos noticiados pelas
partes às fls. 52 e 53,e via de conseq•ência, JULGO EXTIN-
TO o feito, com fulcro no artigo 269, III, do CPC em relação
aos Réus João Carlos Veiga Lutt e Elisabete Gaede Veiga Lutt
e Oldmear Margraf Filho. transitada em julgado, promovam-se
as baixas necessárias. manifeste-se a Autora quanto ao prosse-
guimento do feito em relação aos demais Réus. Adv. ELIZA-
BETH BERTINATO-

25.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1138/2001-SONIA
SCHEFER x MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA HASSE
-Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTO-
NIO FONSECA HORTMANN e CYRILLO PREVIDI JUNI-
OR-

26.—1400/2001-AUGUSTO MENEGOLO x ESPOLIO DE
AMAZONINA MALTA DE CAMPOS REGO- Intime-se o
Autor para dar atendimento a cota ministerial de fls. 28. Adv.
RODRIGO CESAR PICININ MUNGO e VALERIA DA SIL-
VEIRA MULLER-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1404/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DAYANA
KOSILEK- Intime-se a parte Autora para manifestar-se sobre a
petição de f. 43/44 em 5 dias. Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

28.-COBRANCA (EXE)-1425/2001-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x PETROXIM DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS LTDA.- Intime-se a Ré/reconvinte
para, em cinco dias, manifestar-se sobre a contestação apre-
sentada. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, ANTO-
NIO FARIAS FERREIRA NETTO e SAULO BONAT DE
MELLO-

29.—125/2002-VALDIRENE DOS SANTOS BATISTA ROSA
x ESPOLIO DE LUCIANO ROSA- Intime-se a Autora para
informar o endereço da agência que pretende seja oficiado.Adv.
ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA-

30.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-157/2002-CASSIA-
NA SFIER DE MELLO x CLAUDIO SERGIO FORTE- 1. Não
se vislumbra a alegada inépcia da petição inicial. A autora rela-
ta fatos que, em tese, têm aptidão para ofender sua honra, nos
seus aspectos subjetivo e objetivo, imputando-os ao réu e, ao
final, pede a codnenação deste ao pagamento de indenização
por danos morais.Isso evidencia a correlação entre a causa de
pedir e o pedido, tendo sido possível a defesa do réu quanto ao
mérito da causa, cuja análise será cabível no momento oportu-
no, após a instrução do feito. Afasta-se, por isso, a preliminar
suscitada na contestação. 2. Paira controvéssia quanto à ocor-
rência, ou não, de fatos capazes de atingir a honra da autora,
sendo necessária a realização de instrução e julgamento. 2.1.
Ficam deferidos os depoimentos pessoais das partes, que deve-
rão ser pessoalmente intimadas para comparecerem ao ato, sob
pena de se presumirem confessados os fatos alegados pela par-
te contrária. Cada uma das partes deverá antecipar as despesas
referentes à intimação pessoal do adversário, sob pena de se
reputar a desistência desta prova. 2.2. Defiro, também, a inqui-
rição das testemunhas arroladas à f. 15 e das que constarem de
rol que for depositado em Cartório com a antecedência mínima
de 15 ( quinze) dias, na forma do artigo 407 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.358, de
27.1.2001, DOU 28.12.2001. 2.3. Para a audiência, designo a
data de 13 de novembro de 2002, às 14:00 horas. Adv. EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES e HENDERSON V. B. BARANIUK-

31.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-229/2002-ALVARI
SEBASTIAO NUNES DE PAULA x BANCO BANESTADO
S/A.- 1. Parece-me cabível a inversão do ônus da prova na es-
pécie, ante a presença das circunstâncias caracterizadoras da
relação de consumo. Observo, porém, que tal inversão não diz
respeito ao ônus financeiro da prova. 2. Parece-me, em princí-
pio, necessária a realização de perícia contábil na espécie. Para
tanto, nomeio perita a Sra. Vânia Marcon. Desta noemação in-
timem-se as partes, que deverão, no prazo de cinco dias, apre-
sentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Formulados
os quesitos, intime-se a perita da nomeação, para que, então,
aponte sua proposta de honorários. Adv. CLOVIS TEIXEIRA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-275/2002-CAROLI-
NA KREVONIS x IVONE STRUCK- Manifeste-se a Autora
em 10 dias acerca da contestação às fls. Adv. SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA e
IVONE STRUCK-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-463/2002-CACIL-
DA CALEGARIO PENA x ROSELI TEREZINHA CARVA-
LHO E CIA. LTDA. -Especifiquem as partes em cinco dias as
provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO

GIZZI, IVAIR CARLOS DA SILVA e GERALDO MOCELLIM-

34.-COBRANCA (EXE)-481/2002-EDGARD FONTOURA
FILHO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. MAURO JOSE AUACHE e ADROALDO JOSE GON-
CALVES-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-527/2002-CIA. ITAULEAN-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x VAL-
DO LUIZ DA SILVA- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO
por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a
desistência formulada pela Autora, e via de conseq•ência,
JULGO EXTINTO, o feito com fulcro no artigo 267, VIII, do
CPC. Intime-se com urgência o Sr. Oficial de Justiça para que
proceda a devolução do mandado expedido ( fls. 17/v) inde-
pendente de cumprimento, bem como disponibilize a Autora o
numerário depositado para o cumprimento das
diligências.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I. Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

36.—546/2002-PRE-JUMP CONSTRUCAO E INSTAL.DE
REDES TELEF.LTDA. x BANCO BRADESCO S.A. -Especi-
fiquem as partes em cinco dias as provas que efetivamente pre-
tendem produzir justificando sua pertinência e finalidade. Sem
prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código
de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02,
digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se não
houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado so-
bre o pedido de produção de provas.-Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS e LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-COMINATORIA-689/2002-L.M.L. ENGENHARIA S/C
LTDA. x SCALA FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA.- Pela leitura do petitório de f. 49/50 infere-se que o
Autor pretende o processamento da lide pelo rito ordinário.
Entretanto, considerando a novel redação dada ao inciso, I do
art. 276, do CPC,pela Lei nº 10.444/2.002, cuja vigência ini-
ciou em 09/agosto/2002, faz-se necessária a retificação do va-
lor dado à causa, em dez dias. Após, proceda a Escrivania ocál-
culo para complementação das custas processuais e Funrejus a
serem recolhidos peloAutor. Adv. ALBERTO AUGUSTO DE
POLI-

38.—732/2002-MARIA MADALENA DE OLIVEIRA x GER-
VASIO OLIVEIRA JUNIOR- Conforme parrcer ministerial,
apresente a Requerente certidões dos distribuidores civis e cri-
minais desta Comarca, como prova da sua idoneidade, em cin-
co dias. Após, intime-se a Sra. Perita Judicial nomeada a fim
de se manifestar sobre a aceitação do seu encargo, ciente de
que o Requerente é beneficiário da assistência judiciária
gratuita.Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

39.-INDENIZACAO DEC.ACID.TRABALHO-733/2002-SIL-
VIO MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS x FURUKA-
WA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS- Faculto ao
requerente a manifestação acerca da contestação e documentos
apresentados às f. 118/141, em dez dias.Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA e AFONSO
CELSO NUNES-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-790/2002-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE HO-
NORIO AIRES -Carta Precatória expedida à disposição da parte
para seu devido cumprimento.-Adv. JULIO CESAR PUICI
CASTILHO-

41.—931/2002-ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Vistos etc... De
conseguinte, indefiro o pedido de f. 233. Aguarde-se o prazo
para resposta pelo Réu. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA e EDUARDO BASTOS DE BAR-
ROS-

42.-]INDENIZACAO POR DANO MORAL-944/2002-CELIA
APARECIDA DE SOUZA x MULTILOJA-HORFRAN CO-
MERCIAL-ELETRODOMESTICOS LTDA. e outros- verifi-
ca-se que a parte Autora não adequou sua petição inicial ao rito
sumário. Intime-se-a para tanto em 5 dias, ciente de que não o
fazendo entender-se-á que não pretende produzir prova oral e
pericial. Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA VIS-
SOTTO JUNKES-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1056/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
DANIEL SEVERINO DE MELO- Sobre o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela para o fim de ser a Autora reintegrada
na posse do bem objeto do contrato celebrado entre as partes, é
ele indeferido. Não caracterizam o fundado receio de dano ir-
reparável ou de difícil reparação as alegações de que o veículo
“está sujeito a todas as imprevisões do trânsito”, podendo “so-
frer qualquer tipo de sinistro, fato este que dificultará não só o
cumprimento do pactuado no contrato, como também a recupe-
ração pela Autora, não só do seu crédito, como também do
veículo”. À propósito:... Cite-se a parte ré, na forma requerida,
observadas as advertências legais. ( Deve a parte promover o
depósitoda diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-
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1.-ANULACAO DE TITULO-211/1995-LOCADORA CURI-
TIBA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA x PUBLI-

CIDADE VERA CRUZ LTDA- Vistos etc. (...). Assim sendo,
diante do acima exposto, por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente feito,
com fulcro no  artigo 794, I, do CPC. Oportunamente, proce-
dam-se as baixas necessarias e arquivem-se. P.R.I. - Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO ROIKA
JUNIOR e IDEVAN JOHNSON-

2.-EXECUCAO-583/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CLOVIS THOMAZINI e outros-
Desp. de fls. 63: Defiro. Oficie-se. Desp. de fls. 65 verso: Re-
tirar o oficio expedido. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

3.-ARROLAMENTO-824/1995-JASMINE TORRES DA FON-
TOURA REY x IVOLENE TORRES- Retirar a certidao. - Adv.
MARCIA DA FONTOURA REY BERGONSE-

4.-REPARACAO DE DANOS-995/1997-ALBINO LIZOT x
VIACAO PIRAQUARA LTDA e outros- Retirar a carta preca-
toria. - Adv. ARIBERT JOAO RANNOW, MARLUS DA SIL-
VA SALDANHA e GLAUCO IWERSEN-

5.-IMISSAO DE POSSE-1058/1997-LUIZ PRESTES DA SIL-
VA e outros x IVES PONESTKE e outros- Madiante o paga-
mento das custas necesarias, desentranhe-se o mandado para
que seja efetivada a penhora sobre os bens indicados. - Adv.
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-365/1998-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA x BANCO BANDEIRANTES
S/A e outros- Desp. de fls.  106: Cite-se. Desp. de fls. 107
verso: Providenciar R$ 12,00 para porte de correio. - Adv.
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

7.-EXECUCAO-1435/1998-BANCO BRADESCO S/A. x
MARIA INES NOGUEIRA  ASINELLI e outros- Oficie-se ao
Juizo da Falencia, solicitando informacoes quanto a atual situ-
acao dos imoveis objetos das matriculas nº 29.624 e 29.881,
ambas da 6ª CRI desta capital, os quais, encontram-se vincula-
dos ao processo de falencia de Tele-Vendas Danta Cruz Co-
mercio de Papeis. - Adv. MURILO CELSO FERRI e JOSE
ALZAMORA NETO-

8.-COBRANCA-1476/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AGUA VERDE x DOUGLAS AYRES DE
AGUIRRE e outros- Defiro pedido de fls. 152. Oficie-se. Desp.
de fls. 154 verso: retirar o oficio expedido. - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e DOUGLAS AYRES DE AGUIR-
RE-

9.-EXECUCAO-476/1999-ANTONIO PAULO TRINTIN e
outros x KAROLINE  SANTOS VIEIRA e outros- Retirar o
oficio expedido. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e ROMU-
LO DE SOUZA LEITAO NETO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-489/1999-RITA MARIA
ALVES DE NEIVA LIMA x BANCO ITAU S/A.- Desp. de fls.
354: Vistas ao Sr.  Perito para responder aos esclarecimentos
sucitados pelas partes. Desp. de fls. 391: Manifestem-se as par-
tes sobre os esclarecimentos do sr. avaliador em cinco dias. -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

11.-INDENIZACAO-1380/1999-JOSE APARECIDO MENDES
x BVA CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES LTDA-
Sobre a juntada da carta precatoria, manifeste-se o interessado,
em cinco dias. - Adv. HEROLDES BAHR NETO-

12.-COBRANCA-1387/1999-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISIOS x JOSE SOARES DA SIL-
VA NETO- Desp. de fls. 129: A conta geral. Atenda-se ao Co-
digo de Normas (5.8.8.2). Sobre a conta geral de fls. 130/131,
no valor de R$ 4.626,26, manifestem-se as partes em cinco dias.
- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

13.-INDENIZACAO-1415/1999-RONALDO TANNER x CAR-
TORIO DA 19º VARA CIVEL DE CURITIBA e outros- Preli-
minarmente, ao distribuidor para as anotacoes pertinentes, com
relacao a execucao - invertendo-se os polos. Cite-se o devedor
para pagamento do valor da execucao, acrescidos das custas
processuais pertinentes e honorarios advocaticios que, para o
caso de pronto pagamento, fixo em 10% sob pena de penhora.
- Adv. ENIO ROBERTO MURARA e GELSON AREND-

14.-RESSARCIMENTO-1435/1999-MARITIMA SEGUROS
S/A. x ADEMIR SILVESTRE DE SOUZA e outros -Vistos etc.
(...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos
autos consta, por sentenca para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, homologo o acordo celebrado entre as partes e
consequentemente JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no
artigo 794, II do CPC. Levante-se a penhora. Oportunamente,
procedam-se as baixas necessarias e arquivem-se. P.R.I.-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI e AMAURI CEZAR JO-
HNSSON-

15.-DESPEJO-52/2000-ANTONIO RIBEIRO x RALPH AN-
TONIO HAUER- Desp. de fls. 138: Determino a remessa dos
autos ao contador para conferencia dos valores apresentados
na planilha de fls. 137. principalmente, a correcao e juros apli-
cados, com fundamento no paragrafo 2º do artigo 604 do CPC,
conforme nova redacao dada pela Lei 10.444/02. - Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

16.-COBRANCA-72/2000-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA x BENEDITO FERNANDES TOR-
RES- Desp. de fls. 105: Defiro fls. 104. desp. de fls. 109 verso:
retirar os oficios expedidos. - Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

17.-INVENTARIO-761/2000-MARIA DE LOURDES PEREI-
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RA LOPES e outros x CANTIDIO OLIVEIRA LOPES- Desp.
de fls. 132: Lavre-se  auto de partilha. Em seguida, contados e
preparados, voltem. Desp. de fls. 134: Firmar o auto de fls.
133/134 em cartorio em cinco dias. - Adv. CARLA BIGOLIN
AMARAL-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ODAIR BENE-
DITO POLATO- Vistos etc. (...). Face ao exposto, com fulcro
nos artigos 901 e 904 do Codigo de Processo Civil, julgo pro-
cedente a presente acao de DEPOSITO e determino que o re-
querido, ODAIR BENEDITO POLATO, entregue o bem ou
equivalente em dinheiro, considerado este como o valor do bem,
salvo se o debito for menor, no prazo de 24 horas, sob pena de
prisao. Condeno o requerido ao oagamento das custas proces-
suais e  honorarios advocaticios do procusrador do requerente
que fixo em dez por cento sobre o valor do debito, devidamen-
te atualizado. Cumpra-se, no que for  aplicavel, o Codigo de
Normas da douta Corregedoria da Justica do Estado. P.R.I. -
Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

19.-INDENIZACAO-874/2000-LEONOR  ALCIDES DO
AMARAL DA SILVA e outros x ASSOCIACAO PROFISSIO-
NAL DE TURFE DO PARANA e outros- Retirar o oficio ex-
pedido. - Adv. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI, DALVA MARLI MENARIM, VANES-
SA VOLPI B. PALACIOS e ANTONIO ACIR BREDA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-993/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ANA OYARA DE
SOUZA -Vistos etc. (...) Assim sendo, diante do acima esposto
e mais do que dos autos consta, por sentenca para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, diante do deposito promovido
pela re que reconheceu a procedencia do pedido, JULGO EX-
TINTO o presente feito, com fulcro no artigo 269, II do CPC.
Baixem-se na distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1010/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x JUAREZ ROHLING- Manifeste-se o interessado, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

22.-INVENTARIO-1011/2000-CARLOS AUGUSTO  SPE-
RANDIO e outros x CLAUDIA COPIA SPERANDIO- Desp.
de fls. 75: Lavre-se auto de partilha. Desp. de fls. 76: Ao parti-
dor. Desp. de fls. 76 verso: Sobre o requerimento da contadora,
menifste-se o interessado, em cinco dias. - Adv. ARY SPE-
RANDIO JUNIOR-

23.-EXECUCAO-1056/2000-BRADESCO  LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x METRATON TELECO-
MUNICACOES LTDA e outros- Defiro pedido de fls. Desp.
de fls. 123 verso: retirar os oficios expedidos. - Adv. MURILO
CELSO FERRI-

24.-ANULATORIA-33/2001-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x RAMON CANHONI DEMATTE- Aguarde-se por dez
dias. Cumpra-se, a Serventia, o determinado as fls. 511. - Adv.
EDUARDO MARTINS FRANCO e LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-244/2001-BANCO ITAU S/
A. x MARIA LEONILDA ALVES GUERGOLET- Vista a Dra.
Curadora Especial. Proceda-se a regularizacao dos embargos
(fls. 77/82).- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

26.-COBRANCA-467/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO ROBERTO
GOUVEIA- Desp. de fls. 63: Indefiro os oficios pleiteados as
instituicoes financeiras, atraves do Banco Central, por nao se
tratar este feito processo de execucao. Quanto aos demais cons-
tantes do ultimo paragrafo de fls. 62, oficiem-se. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e CARLA FABIANA EVERS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-485/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x JOAO
ALBERTO CHEPELSKI- Vistos, etc... Face ao exposto, decla-
ro o requerente CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO ITAU, qualificado, carecedor desta
ACAO  DE REINTEGRACAO DE POSSE,  movida contra
JOAO ALBERTO CHEPELSKI e, em consequencia, DECLA-
RO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciacao do merito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do artigo 20, pa-
ragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00
(mil reais). Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica. P.R.I. - Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

28.-EXECUCAO-673/2001-ALIDA TAMBOSI x DILMA
MARIA DOS SANTOS- A intimacao, no caso concreto, nao
pode ser tacita. Desentranhe-se o mandado para que seja reali-
zada na pessoa do advogado, com poderes para receber citacao
e intimacao. - Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS e ERON
ABBOUD-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1018/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WILSON ALVES MAIA- Vistos, etc... Posto isso, julgo extin-
to o feito sem o julgamento de merito com fundamento no arti-
go 267 inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Desentranham-
se os documentos que instruiram a exordial, proceda-se a devi-
da baixa. P.R.I. - Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1197/2001-LG IN-

DUSTRIA E COM. METALURGICO E CONFECCOES LTDA
x GONVARRI BRASIL S/A.- Providenciar o deposito de cus-
tas, para a remessa dos autos ao juizo da comarca Braco do
Norte/SC. - Adv. JANOR LUNARDI e RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER-

31.-DESPEJO-1217/2001-PEDRO DALCIM e outros x MA-
RILZA J. PEREIRA- Vistos, etc... Assim sendo, diante do aci-
ma exposto e mais do que dos autos consta, por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pedido
de desistencia e consequentemente, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixa na
distribuicao condicionada ao preparo das custas processuais
remanescentes. P.R.I. - Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

32.-EXECUCAO-1238/2001-ANEZIA CRISTINA FERNAN-
DES DE SOUZA x ALAIN DAVID AMAR- Desp. de fls. 85:
Defiro. Oficie-se. Desp. de fls. 86 verso: Retirar o oficio expe-
dido. - Adv. JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

33.-EXECUCAO-1297/2001-COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LTDA x MOVELBRAS COM. DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICO  LTDA- Oficie-se a Recei-
ta Federal conforme pleiteado. Aguarde-se por trinta dias. reti-
rar o oficio expedido. - Adv. CLAUDIO DA SILVA CARDO-
SO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1405/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x RASTA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS- Sobre o oficio do Juizo deprecado, manifeste-se o
interessado em cinco dias. -  Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-ACAO ORDINARIA-1410/2001-RICARDO SHIGUEKI
MATSUMI x VIP CENTER INFORMATICA- Defiro fls. 50.
retirar o oficio expedido. -  Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-

36.-INVENTARIO-1505/2001-ROSE RODRIGUES e outros x
AVANI GONCALVES-  As informacoes mantidas pelo TRE,
por orientacao do proprio Tribunal, sao de carater sigiloso e tal
motivo, nao sao passivel de solicitacao. Quanto a Companhia
de Energia Eletrica, oficie-se. retirar o oficio expedido. - Adv.
LUIZ ANTONIO SERENATO-

37.-INDENIZACAO-1551/2001-RITA NOEMIA GRABIN
DEUNISIO x IRIS COLOR FOTO- Por ocasiao da audiencia
de conciliacao (Termo de fls. 38), determinou-se a conclusao
do feito para apreciacao da preliminar de prescricao. Passso,
pois, ao saneamento. Controvertem as partes sobre a obrigacao
de a requerida indenizar, em virtude de haver perdido a foto-
grafia de um irmao da requerente, falecido. Inicialmente, pro-
ceda a Escrivania a retificacao na autuacao e registros, no que
tange ao polo passivo, passando a  figurar Profoto Comercio de
Materiais Fotograficos Ltda.  No que tange a preliminar de pres-
cricao, nao e possivel sua apreciacao nesta oportunidade, por-
que da inicial nao consta a data em que teria se verificado a
entrega da fotografia para reproducao, o unico documento acos-
tado pela requerente, a respeito, o protocolo de fls. 15, tambem
nao traz a data em que foi recebido pela Requerida. A unica
data ali constante e a da autenticacao procedida pelo tabeliona-
to, em 15.07.97. Assim, observa-se que, para a apreciacao da
prescricao, e mister a realizacao da instrucao, quando devera
ser apurada a data em que foi efetivada entrega a fotografia.
Postergo, assim, a analise da preliminar, para sentenca. O pro-
cesso encontra-se em ordem. Defiro a prova oral requerida,
consistente no depoimento pessoal da requerente e do repre-
sentante legal da requerida sob pena de confissao, bem como a
inquiricao de testemunhas, cujo rol devera ser ofertado quinze
dias antes da audiencia de instrucao e julgamento, a qual desig-
no para o dia 17 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas. - Adv.
VILSON GUDOSKI e IVANISE NEYVA DOZORETZ KOR-
NELHUK-

38.-DECLARATORIA-27/2002-ASTRID MARANHAO DE
CARVALHO x BANCO ABN  AMRO REAL S/A- Recebo os
embragos de declaracao. Entretanto, nao ha, com a devida ve-
nia, qualquer omissao quanto a natureza do ato instrutorio a ser
realizado. O ponto controvertido e o objeto da pericia foram
definidos. Conforme consta da decisao proferida em audien-
cia, a pericia devera esclarecer sobre a existencia do saque con-
testado pela autora e afirmado pelo reu. E o que basta. Se espe-
cificarmos onde devera ocorrer a analise tecnica, se em docu-
mentos ou equipamentos, como pleiteia o embargante, estaria-
mos restringindo o campo de atuacao do perito, que pode se
utilizar de todos os meios necessarios para desempenhar sua
funcao, conforme prescreve o art. 429 do CPC. Se carecer de
conhecimento tecnico ou cientifico, o perito podera ser substi-
tuido (CPC, art. 424, I). Tal atitude, de nao restringir o campo
de atuacao do perito, nao dificulta em nada a formulacao de
quesitos, ao contrario, e  nao so admitida pelo ordenamento
juridico, como desejada por quem concebe o processo como
instrumento efetivo de acesso a ordem juridica justa. Ademais,
o r. Advogado do reu podera, durante a diligencia, apresentar
quesitos suplementares (CPC, art. 425), se nao estiver satisfei-
to com aqueles que venha, porventura, a formular, antes da re-
gularizacao da pericia. Alega o reu, ainda, que nao requereu a
realizacao de pericia e que nao deveria, pois, arcar com os cus-
tos da diligencia, mesmo que declarada a inversao do onus da
prova. Todavia em sua contestacao, o reu protestou pela produ-
cao de todas as provas em direito admitidas (fls. 48). Nada obs-
tante, ao julgar o Recurso Especial nº 383.276/RJ, relatado pelo
Ministro Ruy Rosado de Aguiar, o Supremo Tribunal de Justi-
ca, com base no que determina o artigo 6º, VIII, do Codigo de
Defesa do Consumidor, assentou entendimento no sentido de
que a inversao do onus da prova significa tambem transferir ao
reu o onus de antecipar as despesas de pericia tida por impres-
cindivel aojulgamento da causa (...) essa regra vale quer as par-
tes requeiram a producao da prova, quer o juiz a designe ex
oficio (DJ: 12/08/2002 - PG: 00219). - Adv. RICARDO DA
SILVA GAMA e PEDRO PAULO PAMPLONA-

39.-ANULATORIA-28/2002-AGENCIA DE VIAGENS HA-
TUR LTDA. x EDGAR DE SOUZA E LIMA E CIA. LTDA.-

Manifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos apre-
sentados. Designo o dia 26 de fevereiro de 2003 para as 13.30
horas. Intimem-se as partes atraves de seus advogados pelo
Diario da Justica. - Adv. FABRICIO FERREIRA e FRANCIS-
CO ANTONIO FABIANO MENDES-

40.-EXECUCAO-209/2002-ASSOCIACAO FRANCISCANA
DE ENSINO SR. BOM JESUS x CANTINA SAO JOSE LTDA-
depreque-se. - Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-228/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x CIRLENE DA LUZ- o despacho de fls. nao
foi atendido integralmente. Diligencie-se. - Adv. DANIEL
HACHEM-

42.-ARROLAMENTO-310/2002-CLARA GOMES e outros x
ALTAMIRO SERAPHIM (ESPOLIO)- A renuncia devera ser
em favor do onte mor. Se favor de alguem, sera cessao de direi-
tos. Por outro lado, a formalidade ato exige escritura publica
ou termo em juizo, nao possuindo os docuemntos de fls. 53/55
valor juridico. - Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA-

43.-ALVARA-340/2002-KETRILY ADAMSKI DA SILVA x -
Desp. de fls. 21: Defiro fls. 20. Desp. de fls. 24 verso: retirar
alvara. - Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

44.-EXECUCAO-360/2002-ANTONIO CARLOS RAIMUN-
DO SOBRINHO x CELSO LINO STANGLER e outros- Vis-
tos, etc... homologo, por sentenca, para que surtam seus juridi-
cos efeitos, o acordo formalizado entre as partes. Posto isso,
julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso II do
Codigo de Processo Civil. Custas a cargo da autora. P.R.I. -
Adv. RODRIGO SABADIN HEXSEL e LOURENCO DE
MEDEIROS-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-382/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x VALDEMAR CUNHA
SOBRINHO- arquivem-se. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

46.-COBRANCA-420/2002-REFINADORA DE OLEOS BRA-
SIL LTDA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- ma-
nifeste-se a parte autora em cinco dias sobre a contestacao e
documentos de fls. 251/402. -  Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e LUIS FELIPE PELLON-

47.-ARROLAMENTO-582/2002-GILSON SILVIO PINTO e
outros x ACHILES JULIO PINTO- Vistos, etc... por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo a par-
tilha de fls. 02/05, nestes autos de arrolamento dos bens deixa-
do por ACHILES JULIO PINTO, nos termos do artigo  1031
do CPC. Comprovado o recolhimento dos tributos, expeca-se
formal de partilha. Arquivem-se. P.R.I. Retirar o formal de par-
tilha. - Adv. AMANDA CANSIAN-

48.-DESPEJO-631/2002-DORIVAL ROQUE GASPARIN x
LUCIDIO CORDEIRO DOS SANTOS e outros- providenciar
o complemento da GRC para expedicao do mandado para cita-
cao dos fiadores. -  Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

49.-COBRANCA-675/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x JOSE GERALDO ANDREIS e outros- Vis-
tos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que
dos autos consta, por sentenca, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos homologo o acordo celebrado entre as partes e
consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito com
fulcro no artigo 269,III do CPC. Baixem-se na distribuicao e
arquivem-se. P.R.I. -  Adv. EMERSON LUIZ DE VELLO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2002-ANTENOR
JOSE MACHADO x ALINE LOUISE LINHARES- sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o autor no prazo legal.
-  Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e ALTAIR DE
OLIVEIRA-

51.-TUTELA-779/2002-JOSE RIBEIRO e outros x JAQUELI-
NE FERREIRA DA COSTA- Processo suspenso por trinta dias.
- Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

52.-ALVARA-786/2002-CARMEN ELIANA PEREIRA BIAN-
CO e outros x -  Vistos, etc... Posto isso, autorizo a inventari-
ante Carmem Eliana Pereira Bianco, a proceder junto ao Banco
do Brasil S/A o levantamento dos valores existentes na conta
corrente e, poupanca que a de cujus mantinha na instituicao
financeira. Expeca-se alvara, prestando conta a autora no pra-
zo improrrogavel de 30 (trinta) dias. P.R.I. - Adv. MARIA IZA-
BELA SILVA DE OLIVEIRA-

53.-PROTESTO-859/2002-WILSON JUSTINO SOARES e
outros x RAQUEL BUENO DE QUEIROZ DE OLIVIERA-
cumpra-se o despacho de fls. 28. providenciar R$ 10,00 para
porte de correio. -  Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

54.-ALVARA-863/2002-LUZIANE  DE LIMA MARINHO
LUCIO e outros x - defiro a dispensa recursal. Expeca-se alva-
ra. retirar o alvara. - Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEI-
RA-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-891/2002-CLAUDIA COLO-
DEL x JAIR ROHLING- A exigencia da prestacao de caucao
quando do deferimento de pedido liminar em medida cautelar
de sustacao de protesto faz parte do elenco de poderes discrici-
onarios do magistrado condutor do processo. A exigencia de
caucao e ditada pelo prudente arbitrio do juiz e deve visar, pri-
mordialmente, a preservacao dos interesses da parte contraria,
consoante art. 804, do Codigo de Processo Civil. Entendo, pois,
que a caucao nao e de ser liberada, no entanto, diante da regra
processual acima mencionada e da alegada deficiencia finan-
ceira, concedo, ao autor, a oportunidade de presta-la na forma
fidejussoria. Aguarde-se por 45 (quarenta e oito) horas, sob
pena de revogcao da liminar. Esta decisao nao desincumbe o
autor de promover o pagamento das custas processuais. Opor-

tunamente, certifique-se a propositura da acao principal. Cite-
se nos termos da lei. - Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

56.-ALVARA-900/2002-BRUNILDA MORAIS DA SILVA e
outros x - Vistos, etc... Posto isso, autorizo a autora/genitora
Brunilda Moraes da Silva, a proceder ao levantamento dos re-
feridos  valores encartados na exordial. Expeca-se alvara, pres-
tando-se conta a  autora no prazo improrrogavel de 30 (trinta)
dias. P.R.I. - Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-911/2002-SFS COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x SONOLUX
INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA e outros- providenciar
R$ 25,00 para porte de correio. - Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-922/2002-SERGIO SCHE-
LELA x BANCO UNIBANCO S/A- ... Defiro a tutela anteci-
patoria no sentido que a parte requerida se abstenha da inscri-
cao do nome do autor junto aos orgaos de cadastro de inadim-
plentes, conforme os valores e indices aplicados na peca inici-
al. Oficie-se ao SERASA, e demais orgaos competentes para
impedir a restricao de credito. Cite-se a requerida, nos funda-
mentos da Lei. Retirar os oficios expedidos. Designo audiencia
conciliatoria para o dia 24 de fevereiro de 2003, as 15.00 ho-
ras. Cite-se nos termos da lei. - ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-931/2002-SERVINA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros x CLOVIS PEREIRA DOS
SANTOS- manifestem-se os requerentes em cinco dias sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 34. -  Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-976/2002-VIAPLAN ENGE-
NHARIA LTDA x BOSCARDIN MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA- O bem ofertado foi adquirido em 1996 pelo valor
atribuido as fls. 23. Assim, pelo uso e acao do tempo, e de se
concluir que o mesmo sofreu depreciacao. Diante de tal, antes
de aceitar a oferta, determino seja juntado aos autos avaliacao
firmada por revendedor concessionario. - Adv. HILDO ALCEU
DE JESUS JR.-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1014/2002-MARIA LEO-
NILDA ALVES GUERGOLET x BANCO ITAU S/A- Prelimi-
narmente, ao distribuidor para os registros de mister. Recebo
os presentes  embargos, determinando o sobrestamento da exe-
cucao. Abra-se vista ao embargado para responder, querendo,
em dez dias. - Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-ARROLAMENTO-1054/2002-MARIA FILIPACK TUR-
CZYN e outros x ESTEFANO TURCZYN- Nomeio inventari-
ante a requrente Maria Filipack Turczyn, a quem tenho por
compromissada. Conforme item 5, a partilha foi feita, ficando,
alem dos 50% do conjuge, opercentual de 12,5% para cada
herdeiro. Todavia, no item 6, o conjuge superstite manifestou
seu desejo em renunciar a meacao em favor dos herdeiros. Nesse
caso, nao seria renuncia mas cessao da meacao, uma vez que a
renuncia so poderia ser em favor do monte mor e por parte dos
herdeiros. Ademais, em que pese o contido no item 5, o seguin-
te (6) anula o primeiro sem fazer nova partilha. Esclareca-se.
Juntem-se as negativas fiscais. - Adv. IGUACIMIR G. FRAN-
CO-

63.-EXECUCAO-1058/2002-CONPREM CONCRETO PRE-
MOLDADO LTDA x INEPAR S/A - INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES- Regularize a autora sua representacao (contrato
social). Em seguida, mediante antecipacao das custas de lei,
expeca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso de pron-
to pagamento fixo a verba honoraria em 10% (dez por cento),
para o caso de pronto pagamento. - Adv. JOSE CARLOS DE
MORAES-

64.-DESPEJO-1065/2002-SIGRID LUISE MARGARETE
HULTIN x JOAO CARLOS FREITAS- A requerente e profes-
sora e aufere de aluguel. Diante de tal, para apreciar o pedido
de assistencia judiciaria, intime-se a autora para produzir pro-
va de sua deficiencia economica. Outrossim, determino a emen-
da da inicial, no que se refere ao valor da causa, observando o
disposto no art. 58, III, da Lei nº 8.245/91. - Adv. VALERIA
DA SILVEIRA MULLER-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1066/2002-D.J.C.
- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIM-
PLICIO ZARTH- Preliminarmente intime-se a requerente para
indicar o percentual pago, mediante emenda da exordial, e com-
plementar a  prova da mora, com a juntada do comprovante de
entrega (AR) da notificacao. A mora foi devidamente  compro-
vada, pelo que defiro a busca e apreensao liminarmente, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Condiciono o cumpri-
mento da liminar ao atendimento das determinacoes supra. Efe-
tivada a medida, cite-se. - Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

66.-NOTIFICACAO-1068/2002-JOSE CARLOS  CAL GAR-
CIA ( ESPOLIO ) x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS- A notificacao tem por finalidade preve-
nir responsabilidade, promover a conservacao e ressalva de di-
reitos ou manifestar qualquer intencao de modo formal - Codi-
go de Processo Civil art. 867. No caso concreto, pleiteiam os
requerentes a notificacao da re para em 15 dias prestar infor-
macoes ao Juizo. Entendo que o processo em apreco nao espa-
co para a pretensao constante do item 4 da exordial, pelo que,
preliminarmente, intimem-se os requerentes para esclarecimen-
tos. - Adv. DANIEL MULLER MARTINS-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1080/2002-BAN-
CO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A- Preliminarmente intime-se o requerente para
emendar sua exordial, no sentido de apontar o percentual pago
pela re. A mora foi devidamente cumprovada, pelo que defiro a
busca e apreensao liminarmente, nos termos do art. 3º do De-
creto-Lei 911/69. Atendido o item anterior e pagas as custas de
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lei, expeca-se mandado. Efetivada a medida, cite-se. - Adv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR-  |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ARROLAMENTO.- IVONNE DE LIMA CICHON e OU-
TROS.- R$ 609,00.- ADV.- FABÍOLA PAULA BEÉ
ALENSKI.-

2.COBRANÇA.- ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.C. LTDA. X HERMES NUNES CONCOLA-
TO e JORGE LUIS ROA DE OLIVEIRA.- R$ 462,00.- ADV.-
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALÉRIO
PEREIRA.-

3.COBRANÇA.- ELIZABETH NUNES DE CARVALHO X
VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- R$ 378,00.- ADV.- FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOM-
BROSKI.-

1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTORIO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 113/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO; DR. HORµCIO RIBAS TEIXEIRA
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19446/1983-ESPOLIO
DE HERMINIO BRUNATTO E OUTRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. PETROBRAS-Indefiro o pedido de fls. 683/684,
ante o contido no despacho de fls. 682.Cumpra-se o despacho
de fls. 682.DESPACHO DE FLS. 682:Acolho a justificativa e
defiro a realiza‡Æo de nova per¡cia.Para os trabalhos nomeio
perito o Dr. Elpidio Vasconcelos.Apresentem as partes quesi-
tos e assistentes.Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE
OLIVEIRA,ARNO APOLINARIO JR., GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e NESTOR TEODORO DA SILVA-

2.-ORDINARIA-28153/1992-OLGA LARSON CARSTENS x
I.P.E. -Preparadas as custas, voltem.-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA-

3.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-28790/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BUENOS AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA. -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-30593/1994-RAZ EXPORT
COML. EXP. LTDA. E O. x ESTADO DO PARANA-Pelo
exposto,e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente
a presente para determinar que o Estado do Paran  restitua os
valores pagos pelas autoras a t¡tulo de adicional de Imposto de
Renda, devidamente corrigido monetariamente, adotados os
¡ndices utilizados pelo Estado, acrescidos de juros de 6% ao
ano a partir do trƒnsito em julgado desta.Condeno o Estado do
Paran ,pela sucumbˆncia, ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios que arbitro em R$ 2.000.00 ( dois
mil reais ) conforme preceitua o art. 20, par. 4§ da lei adjetiva
civil.A presente decisÆo est  sujeita a reexame necess rio.Adv.
LILIAN ACRAS FANCHIN,GUILHERME CORDEIRO
NETO,  EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER e
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-31410/1994-PCI PARANA
IND DE CIRC IMPR LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente a presente a‡Æo para determinar que o Estado do
Paran  restitua os valores pagos pelas autoras a t¡tulo de adici-
onal  de imposto de renda,devidamente corrigido monetaria-
mente,  adotados os ¡ndices utilizados pelo Estado, acrescidos
de juros de 6% ao ano a partir do trƒnsito em julgado
desta.Condeno o Estado do Paran ,pela sucumbˆncia,  ao paga-
mento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que ar-
bitro em R$ 2.000.00 ( dois mil reais ) conforme preceitua o
art. 20 par. 4§ da lei adjetiva civil.A presente decisÆo est  su-
jeita a reexame necess rio.Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO,LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCELA MO-
RAES PEIXOTO-

6.-ORDINARIA-31937/1995-GRAFICA COMERCIAL LTDA
x ESTADO DO PARANA-Por todo o exposto e mais que dos
autos consta, julgo  improcedentesos pedidos expostos na ini-
cial,  condenando a autora em custas e despesas processuais e
verba advocat¡cia, que arbitro em R$ 2.000.00 ( dois mil reais)
a teor do art. 20, par. 4§ do CPC.ADVS.MAURO JUNIOR
SERAPHIM, LILIAN ACRAS FANCHIN e WILSON BAR-
ROSO FILHO-

7.-DECLARATORIA-36065/1997-MINERACAO RIO BRAN-
CO DO SUL LTDA. x ESTADO DO PARANA-Pelo exposto e
por tudo mais que dos autos consta, acolhendo tamb‚m o pare-
cer ministerial para tanto,no que pertinente, julgo improceden-
te os pedidos.Condeno a autora ao pagamento das custas e des-
pesas  processuais e honor rios advocat¡cios, que arbitro em
R$ 1.500.00 ( um mil e quinhentos reais), na forma do artigo
20,par. 4§ do CPC., j  on=bservadas as diretrizes do par. 3§ do
mesmo artigo.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e CLAUDIA DE
SOUZA HAUS-

8.-DECLARATORIA-39893/1998-MANOEL JACO GARCIA
GIMENES x ESTADO DO PARANA e outros-Isto posto, julgo
extinto o feito,excluindo da lide o sr. Secret rio da
Administra‡Æo, o que fa‡o com fulcro no art. 267,VI do
CPC.Quanto ao m‚rito, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para o efeito de declarar o direito do requerente de que seja
computado, para efeito de sua aposentadoria, o tempo conver-
tido constante da certidÆo de tempo de servi‡o fornecida pelo
INSS.Tendo o autor decaido apenas na  parte acess¢ria do pe-
dido, condeno o requerido integralmente ao  pagamento das
custas e despesas processuais, bem como em honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$ 500.00 ( quinhentos reais ) a
teor do artigo 20 par. 4§ do CPC. Transcorrido o prazo para
recurso volunt rio, remeta-se ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a para
o reexame necess rio.Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

9.-NULIDADE  ATO ADMINISTRATIVO-40589/1999-AL-
CEU MALUF JUNIOR x ESTADO DO PARANA-Diante da
fundamenta‡Æo acima expendida, rejeito o pedido e, destarte,
julgo extinto o processo, o que fa‡o com base no art. 269,inci-
so I, do CPC.Pela sucumbˆncia,condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios, os quais arbi-
tro em R$ 1.000.00 ( hum mil reais ) tendo em vista o tempo
decorrido, natureza da causa, o local da presta‡Æo de servi‡o

e o grau de zelo com que se ouve a a procurador do estado.Adv.
LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO A. CAMAR-
GO E GOMES e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

10.—41103/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ODAIR SANCHES GARCIA -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO-

11.-ORDINARIA-41669/1999-EDMUNDO APARECIDO BIT-
TENCOURT x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Preparadas as custas, voltem.-Adv. NELSON
BATISTA PEREIRA, SAVIO CEMBRANELI, NEI ROBER-
TO DE BARROS GUIMARAES, GLAUCO IWERSEN e AN-
DERSON HATAQUEIAMA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41979/1999-CARLOS
ERNESTO FERNANDES HOROVITZ x ESTADO DO PARA-
NA-Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido e de consequˆncia, extinto o feito com base
no art. 269,I, do citado Codex.Condeno o autor ao pagamento
das despesas processuais e honor rios advocat¡cios, que fixo
em R$ 1.000.00 ( mil reais ) com base no art. 20, par. 4§ do
CPC.Adv. PAULO R. RIBEIRO NALIN e ANA CLAUDIA
BENTO GRAF-

13.-ORDINARIA-42007/1999-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CARMELINO ULLER e outros -Ante o exposto, pelo mais que
dos autos consta, com base no Art. 269-inciso I do C.P.C.JULGO
PROCEDENTES, todos os pedidos formulados na inicial e res-
ponsabilizo a r‚ pelas despesas do feito, inclusive honor rios
advocat¡cios,que fixo em R$ 400.00 ( quatrocentos reais), ob-
servado o art. 12 da Lei 1060/50, j   que ora deferidos os
benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita.-Adv. NATANIEL
RICCI e DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42737/2000-YOK EQUIPA-
MENTOS S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Ante o exposto, pelo mais que dos autos consta,
com base no Art. 269-inciso I do C.P.C.JULGO IMPROCE-
DENTES, todos os pedidos formulados  na inicial e responsa-
bilizo a embargante pelas despesas do feito, inclusive honor rios
advocat¡cios que fixo em R$ 2.000.00 ( dois mil reais)-
Adv.KIYOSHI  ISHITANI e CHRISTIANNE REGINA L. POS-
FALDO-

15.-DESAPROPRIACAO-42799/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RAUL TEIXEIRA
E S/M.-Isto posto,com base no art. 267,VI do CPC., julgo ex-
tintos ambos os feitos, por perda do objeto.Custas j  pagas.Sem
honor rios na esp‚cie, eis que a extin‡Æo decorreu de fato su-
perveniente para o qual ambas as partes concorreram.Adv.
INACIO HIDEO SANO e SONIA ITAJARA FERNANDES-

16.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43077/2000-LAN-
CHONETE & PETISCARIA NOSSO LUGAR LTDA. x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Ante o exposto, pelo
que consta dos autos e na forma do convencimento acima mo-
tivado, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Em face da
sucumbˆncia, condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais  e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$ 1.000.00
( hum mil reais ) o que fa‡o tendo em vista a complexidade da
causa, o trabalho realizado, o tempo exigido e o grau de zelo
do profissional.Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e MARLI T. FER-
REIRA D’AVILA-

17.-ORDINARIA  DECLARATORIA-43191/2000-JOSE GE-
RALDO DA SILVA e outros x TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTATO DO PARANA-Isto posto, pelo que mais dos autos
consta, com base no art. 269,I, do CPC.,JULGO IMPROCE-
DENTES todos os pedidos orientados na inicial e condeno o
autor ao pagamento das despesas  processuais e honor rios
advocat¡cios no importe de R$ 1.000.00 ( mil reais) com base
no art. 20 par. 4§ do CPC., consoante parƒmetros das al¡neas
do par. 3§ do citado dispositivo.Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS
VEDAN e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

18.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-43665/2000-
ALVARO LUIZ PERSEKE  WOLFF e outros x BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO-As preliminares levantadas na
contesta‡Æo serÆo apreciadas quando da senten‡a, eis que
exigem dila‡Æo probat¢ria.Defiro a produ‡Æo de prova peri-
cial, nomeando para exercer esse munus o Sr. Carlos Galarda.·s
partes, em cinco dias devem indicar assistente t‚cnico e apre-
sentar quesitos.Defiro o pedido de inversÆo do “nus da prova
( fls. 289/296, pois incide o C¢digo de Defesa do Consumidor
no contrato celebrado entre os litigantes ( art. 3§, par. 2§) sen-
do a parte autora hipossuficiente em rela‡Æo … institui‡Æo
financeira ( art. 6§, inciso VIII).Conv‚m adotar que a inversÆo
do “nus da prova nÆo acarreta para a parte a quem recai este
“nus, o dever de arcar com os honor rios periciais, eis que tal
questÆo ‚ regulada pelo art. 33 do CPC., e, no caso, dos autos,
como ambas as plartes requereram a per¡cia, a teor deste art.
33, cumpra … parte autora, pagar os honor rios.Adv. LUCE-
LIA MARIA COLLE, DANIELA RACHE GEBRAN, ALES-
SANDRA PRESTES MIESSA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

19.-COMINATORIA-43707/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x EUGENIO DE BASTOS e outros -Em face do exposto,julgo
procedente o pedido PARA O FIM de condenar os r‚us a demo-
lirem a obra irregular, no prazo de trinta dias, sob pena de,
nÆo o fazendo, o mesmo ser realizado pelo autor, …s expessas
do r‚u.Condeno o r‚u, ainda, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 500.00 (
quinhentos reais) de acordo com o artigo 20, par grafo 4§ do
C¢digo de Processo Civil.-Adv. ANTONIO MORIS CURY e
GLICERIO RODRIGUES PALMA-

20.-DECLARATORIA-43923/2000-TATUA INDUSTRIA E
COMERCIO E INSETICIDA LTDA. x EMBRADEF - IND E
COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA-Isto posto, com base
no art. 267,VI do CPC., em parte JULGO EXTINTO  o feito,

pela perda do objeto e, quanto ao pedido de indeniza‡Æo, com
fulcro no art. 269,I, do CPC.,JULGO IMPROCEDENTE o
pedido.Condeno a autora ao pagamento das despesas proces-
suais e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 200.00 ( du-
zentos reais ) de acordo com o art. 20, par. 4§ do CPC.Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOU-
ZA, SILVIO BATISTA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

21.-ORDINARIA-287/2001-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CLEVERSON CRISTIANO
ADAO PINTO-Intime-se a Sanepar da certidsÆo do oficial de
Justi‡a.Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO e LUCIANE MOM-
BACH-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-480/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x AIR-
TON NATAL CASSAROTTI-Digam os requeridos, em especi-
al a segunda requerida, que dever  apresentar procura‡Æo e
anuir ao acordado, se assim desejar, j  que nÆo foi parte no
feito junto ao Juizado Especial C¡vel, e, embora contestado o
feito, nÆo est  devidamente representada nos autos.Adv. CLE-
VERSON JOS• GUSSO e EMERSON LUIZ VELLO-

23.-ANULATORIA DE DEBITO  FISCAL-762/2001-LAMI-
NORT INDUSTRIA  E COMERCIO DE LAMINAS S/A. x
ESTADO DO PARANA-Proposta de honor rios do sr. Perito.R$
4.500.00,que deverÆo ser depositados em Cart¢rio pela reque-
rente, em cinco dias.Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER,
PAULO MAINGUE NETO e LILIAN ACRAS FANCHIN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2001-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x AYDE BARRETO DA SILVA
CERON -Preparadas as custas,  voltem.-Adv. ELTON LUIZ
BRASIL RUTKOWSKI e JACKSON SPONHOLZ-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1149/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
PEDRO ATTILIO MAIA BUTTURE-Designo o dia 18/10/2002,
…s 14:03 horas para o praceamento dos bens
penhorados.ADV.JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-1171/2001-HERBARIUM
LABORATORIOS BOTANICO LTDA. x CHEFE DO
DEPART.DE QUAL.EM SAUDE DO INST.DO PARANA-Con-
siderando que j  foi proferida senten‡a no presente feito, nÆo
h  como ser apreciado o pleito de fls. 312/315.Cumpra-se ( fls.
306/311).Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO, RENATA
CRISTINA KREDENS, GILBERTO NEI MULLER e MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-1350/2001-EXTERBRAS
COM. EXP.E IMP.DE PROD.ALIMENTICIOS  LTDA x CHE-
FE DE FISC.DO IMP.SERV.PREF.MUNICIPAL DE CTBA-Isto
posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o
presente feito, na forma do art. 267, inc. VI face a carˆncia de
a‡Æo.Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, CAR-
LOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA, EROS SOWINSKI
e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-68/2002-CIBELE LA-
CERDA e outros x CHEFE DO NUCLEO REG. DE EDUCAC.
DE CTBA-NREC e outros-Assim e porque a demonstra‡Æo
dos poss¡veis e postergados direitos nÆo restar  “transl£cida,
evidente, acima de toda d£vida razo vel, apur vel de plano, sem
detido exame, nem laboriosas cogita‡äes”, como o era de exi-
gir-se, denego a pretendida seguran‡a, a fim de que permane‡a
¡ntegro o ato administrativo impugnado.Custas pelas
impetrantes.Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO e VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-195/2002-PAULO FER-
REIRA LAURINO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA-Isto posto,JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO.Custas pelo impetrante.Deixo de arbitrar honor rios
advocat¡cios em face do seu nÆo cabimento no presente
writ.Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e ALCIONE
BASTOS RIBAS-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-554/2002-KANZLER &
SUBTIL LTDA. x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE
CTBA/REC. ESTADUAL-Isto posto, concedo a  seguran‡a,
mantendo a liminar anteriormente deferida, para o fim de de-
clarar ilegal o ato que indeferiu a inscri‡Æo da impetrante na
Receita Estadual, devendo a mesma proceder a inscri‡Æo esta-
dual da firma  impetrante e o direito de continuar a confeccio-
nar  os talon rios de notas fiscais.Face o contido no art.  12,par.
£nico da Lei 1533/51, transcorrido o prazo de recurso volunt rio,
remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a.Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAVRON e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

31.—619/2002-LUIZ CARLOS MAGRIN x ESTADO DO PA-
RANA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. RENE PELEPIU-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-788/2002-LUIZ ROBER-
TO ROMANO x GERENTE DE OPERACAO DA DIRET.DE
TRANS.DIRETRAN-CTB -Preparadas as custas, voltem.-Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-872/2002-MARCIO AN-
TONIO RIBEIRO DA ROSA MAZINI x DIRETOR DA
COORD.DA RECEITA ESTADUAL DO ESTADO PR. -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. JORGE GOMES ROSA
NETO-

34.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1231/2002-LAMI-
NORT INDUSTRIA  E COMERCIO DE LAMINAS S/A. x
ESTADO DO PARANA-Para ter direito … tutela antecipat¢ria
postulada e, deste modo, obter a suspensÆo da exigibilidade
do cr‚dito tribut rio, deve a autora efetuar o dep¢sito do mon-
tante integral do que lhe est  sendo exigido, ,nos termos do art.
151,inciso II do CTN.Sendo assim,como nenhum dep¢sito  foi
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realizado, indefiro a tutela antecipada requerida. Cite-
se.Apensem-se aos autos de a‡Æo de repeti‡Æo de ind‚bito
sob n§ 37.723/97.Int.Adv. PAULO MAINGUE NETO e LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

35.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1267/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ALTAMIR JORGE LEMOS -Emende a autora a inicial, quanto
ao valor da causa ou procedimento, j  observado quanto …que-
la a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atri-
bui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio (
Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V,
do CPC)-Adv. GIOLVANE FERREIRA e EMANUELLE FER-
REIRA DA COSTA-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1269/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
CARLOS ALBERTO PEDROSO e outros -Emende a autora a
inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado
quanto …quela  a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo
ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V, do CPC)-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

37.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1270/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VALDECIR ALVES NOGUEIRA e outros -Emende a autora a
inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado
quanto …quela  a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo
ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V, do CPC)-Adv. GIOLVANE FERREIRA e EMA-
NUELLE FERREIRA DA COSTA-

38.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1271/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
AMELIA FREITAS PEIXOTO DOS SANTOS -Emende a au-
tora a inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j 
observado quanto …quela  a nova al‡ada, porquanto ingressa
com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a
seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia
da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. GIOLVANE FERREIRA
e EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-

39.-DECLARATORIA-1338/2002-PEDRO ZANDA x DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
-Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou proce-
dimento, porquanto ingressa com a‡Æo que segue o rito
ordin rio, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio,observada ainda recebnte modifica‡Æo na al‡ada, de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Atenda ao con-
tido na informa‡Æo supra, adequando o valor da causa a pre-
tensÆo econ“mica deduzida.Esclare‡a ainda, ante o pedido
contido no item 1 de fls. 37,qual o ve¡culo que pretende a
libera‡Æo.Adv. JOSE XAVIER SILVA-

40.-ORDINARIA-1354/2002-SIRLENE SANTOS FERREIRA
x PARANAPREVIDENCIA e outros-Venha aos autos, em dez
dias, c¢pia  de contracheques,tanto do benef¡cio cancelado
quanto da atual ocupa‡Æo, e esclarecimentos a respeito,tanto
para  aferi‡Æo da tutela antecipada requerida, quanto para a
gratuidade solicitada.No mesmo prazo, emende a autora a ini-
cial quanto ao valor da causa ou procedimento, porquanto in-
gressa com a‡Æo que segue o rito ordin rio, atribui ao feito
valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio, observada recen-
te modifica‡Æo na al‡ada, de onde a in‚pcia da inicial ( Art.
295, V, do CPC).Adv. LUIZ BRESOLIN-

41.-EXECUCAO FISCAL-17311/1994-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADELITA GONZALES MARTINEZ DENIPOTE e
outros -Como requer …s fls.13.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, LICIANE JUNIA BALTAZAR e CARLA CRIS-
TINE KARPSTEIN ROMANELLI-

42.-EXECUCAO FISCAL-127827/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CLAM CARGA AEREA LTDA
e outros-·s partes quanto a baixa dos autos.Adv. CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO, NEWTON JOSE DE OLIVEI-
RA NEVES, MILTON FAGUNDES, LUIZ ALFREDO BIAN-
CONI e VANDERLEI SANTOS DE MENEZES-

2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇµO Nº 69/02
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JOCELINO ALVES DE FREITAS 013 00381/1993
JOEL GERALDO COIMBRA 003 00398/1992

047 00389/1998
048 00391/1998
046 00384/1998
030 00728/1995
036 00589/1996
004 00508/1992
034 00559/1996
087 00535/2000
037 00618/1996

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 116 00551/2001
JOREL SALOMAO KHURY 351 00592/2002

224 00588/2001
235 00387/2002
234 00384/2002
358 00699/2002

JORGE MARCELO DUARTE CORR 469 123358/1988
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 113 00526/2001
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 046 00384/1998
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 025 00392/1995
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 408 00150/1994
JOSE CARLOS DE MORAES 349 00556/2002
JOSE CATANHO DE MENEZES J 220 00575/2001
JOSE CID CAMPELO 050 00511/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NET 044 00692/1997
JOSE DO CARMO BADARO 414 00946/1998

415 01108/1998
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 397 124869/1992

386 108945/1992
JOSE ELIEZER MIKOSZ 183 00944/1999
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 063 00653/1998

038 00654/1996
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 150 00747/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 215 00535/2001
JOSE TEODORO ALVES 113 00526/2001
JOSE VIDOTTI 170 00585/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 093 00596/2000

123 00585/2001
122 00582/2001
121 00580/2001
120 00579/2001
119 00574/2001
070 00384/1999
101 00383/2001
139 00545/2002
138 00539/2002
124 00632/2001

JOSIANE FRUET BETINI LUPI 045 00367/1998
057 00587/1998

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 410 00199/1995
413 00570/1997
405 00029/1993
416 00014/1999
464 00017/2002
418 00021/1999
409 00021/1995
452 00783/2001
417 00018/1999
404 00018/1993
375 108096/1992
394 121630/1992
420 00076/1999
456 01307/2001
444 00008/2001
431 00022/2000
463 01943/2001
462 01862/2001
461 01792/2001
459 01772/2001
458 01607/2001
430 01511/1999
457 01400/2001
439 00724/2000
450 00709/2001
435 00548/2000
424 00542/1999
407 00459/1993
446 00390/2001
412 00372/1997
434 00147/2000
411 00107/1997
421 00082/1999
432 00064/2000
398 125667/1992
396 124403/1992

395 123998/1992
392 111020/1992
387 110555/1992
386 108945/1992
378 108176/1992
414 00946/1998

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 018 00780/1993
200 00755/2000

JUAREZ BORTOLI 358 00699/2002
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA 442 00864/2000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 148 00666/2002
JULIANA SILVERIO 117 00561/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 161 00551/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 420 00076/1999
JULIO CESAR CAPRONI 093 00596/2000

123 00585/2001
122 00582/2001
121 00580/2001
120 00579/2001
119 00574/2001
101 00383/2001
139 00545/2002
138 00539/2002
124 00632/2001

JULIO CESAR PINTO D’AMICO 019 00023/1994
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 349 00556/2002
KAREN LARISSA LURIKO SAKA 220 00575/2001
KARIME MONASTIER FARAH 068 01691/1998
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 098 00663/2000
KYOSHI ISHITANI 090 00555/2000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 398 125667/1992
LAURI JOAO ZAMBONI 434 00147/2000

437 00571/2000
LEANDRO ZAMBONI 434 00147/2000

437 00571/2000
LEILA CUELLAR 048 00391/1998

037 00618/1996
LEILA GARCIA REQUENA 102 00415/2001
LENIR GONCALVES DA SILVA 143 00571/2002
LEOCADIO CASANOVA 189 00405/2000
LEONARDO DA COSTA 148 00666/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 045 00367/1998

080 00683/1999
LIDSON JOSE TOMAZ 142 00568/2002
LIGIA SOCREPPA 446 00390/2001
LILIANA MARIA CERUTI 349 00556/2002
LIRIANE LOVATO 139 00545/2002

138 00539/2002
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 091 00571/2000
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 036 00589/1996
LUCIA ROSSETTO THEODORO 183 00944/1999

071 00455/1999
022 00574/1994

LUCIANE DE ASSIS CORREA C 017 00745/1993
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 453 00819/2001

451 00721/2001
LUCIANO ROCHA WOISKI 040 00766/1996
LUIR CESCHIN 012 10089/1992
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 052 00543/1998
LUIS RENATO MARTINS DE AL 455 01225/2001

454 00822/2001
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 132 00401/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 349 00556/2002

348 00554/2002
348 00554/2002
190 00497/2000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 093 00596/2000
123 00585/2001
122 00582/2001
121 00580/2001
120 00579/2001
119 00574/2001
070 00384/1999
101 00383/2001
139 00545/2002
138 00539/2002
075 00570/1999
124 00632/2001

LUIZ CARLOS DA ROCHA 109 00518/2001
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 158 00702/1994
LUIZ GIL DE ALMEIDA 057 00587/1998
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 014 00511/1993
LUIZ GUILHERME MARINONI 079 00619/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 450 00709/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 348 00554/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 035 00582/1996

019 00023/1994
015 00538/1993
032 00501/1996
025 00392/1995

MAGALI GIACOMASSI 136 00517/2002
127 00659/2001

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 030 00728/1995
MARCELENE CARVALHO DA SIL 030 00728/1995

403 127330/1992
385 108862/1992

MARCELLO DINIZ CORDEIRO 035 00582/1996
MARCELO BERVIAN 204 00383/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 161 00551/1996
MARCELO MARTINS 161 00551/1996
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 006 00513/1992

132 00401/2002
003 00398/1992
025 00392/1995
047 00389/1998
048 00391/1998
046 00384/1998
040 00766/1996
012 10089/1992
030 00728/1995
036 00589/1996
004 00508/1992
034 00559/1996

087 00535/2000
010 00612/1992
037 00618/1996
113 00526/2001

MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 100 01020/2000
MARCIO PASCHENDA NEVES 235 00387/2002

233 00379/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 227 00598/2001
MARCOS RUY FRANCO DE MAC 004 00508/1992
MARCUS BECHARA SANCHEZ 465 00356/2002
MARIA APARECIDA SOUZA E S 012 10089/1992
MARIA CRISTINA J. CASTOR 089 00543/2000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 125 00639/2001

422 00285/1999
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 034 00559/1996

037 00618/1996
MARIA DE LOURDES DE O. AB 063 00653/1998

145 00601/2002
038 00654/1996

MARIA JOSE CARVALHO D CAV 208 00501/2001
207 00500/2001

MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 019 00023/1994
015 00538/1993

MARIA MARTA RENNER WEBER 004 00508/1992
MARILISE TEIXEIRA 463 01943/2001
MARIO SCHILICKMANN 421 00082/1999

432 00064/2000
440 00742/2000

MARISA DA SILVA RESENDE C 177 00528/1999
MARIZE DE AZEVEDO G. BARB 154 00769/2002
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 118 00562/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 014 00511/1993
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 038 00654/1996
MAURICIO GOTARDO GERUM 003 00398/1992
MAURICIO JULIO FARAH 068 01691/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 166 00551/1997
MAURO CZELUSNIAK 160 00525/1996
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 394 121630/1992
MAURO LEITNER GUIMARAES F 156 00554/1994
MAX HERCILIO GONCALVES 212 00522/2001
MIGUEL ANGELO RASBOLD 117 00561/2001
MIGUEL OVERCENKO 213 00524/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 183 00944/1999

060 00620/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 169 00399/1998

043 00539/1997
042 00533/1997

MOLOTOV PASSOS 422 00285/1999
MOZAT KRIEGER 166 00551/1997
MURILO CELSO FERRI 014 00511/1993
MURILO CLEVE MACHADO 010 00612/1992

007 00607/1992
MURILO RAMON 164 00462/1997
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 191 00504/2000
NEIMAR BATISTA 088 00537/2000
NELSON IMOTO 081 00371/2000
NEWTON PYTHAGORAS GUSSO ( 203 00382/2001
NILTON BUSSI 028 00522/1995

082 00375/2000
061 00636/1998

NOEMIA M. DE LACERDA SCHU 355 00602/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 074 00569/1999
ODORICO TOMAZONI 441 00763/2000
OKSANDRO O. GONCALVES 058 00588/1998

055 00573/1998
033 00529/1996
063 00653/1998
029 00599/1995
095 00645/2000

OLDEMAR JUSTUS 348 00554/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 219 00573/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 374 108094/1992
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 083 00376/2000

076 00571/1999
078 00577/1999

OSCAR FLEISCHFRESSER 069 00366/1999
074 00569/1999

OSMANN DE OLIVEIRA 047 00389/1998
OSMAR ALFREDO KOHLER 021 00569/1994

126 00641/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 156 00554/1994
PAULINO BATISTA DINIZ 213 00524/2001
PAULO C.K. CASTOR 223 00587/2001

235 00387/2002
PAULO CARVALHO 090 00555/2000
PAULO CESAR HERTT GRANDE 183 00944/1999

210 00509/2001
PAULO GOMES JUNIOR 155 00775/2002

010 00612/1992
PAULO H. RIBEIRO DE MORAE 181 00687/1999
PAULO JOSE GOZZO 235 00387/2002
PAULO LUIS DURIGAN 075 00570/1999
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 084 00385/2000
PAULO RENATO RAPOSO 014 00511/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 056 00579/1998

096 00649/2000
100 01020/2000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 137 00522/2002
097 00660/2000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 003 00398/1992
PAULO ROBERTO JENSEN 062 00652/1998
PAULO ROBERTO PEREIRA 178 00547/1999
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 113 00526/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 141 00567/2002

118 00562/2001
024 00755/1994
469 123358/1988

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 113 00526/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 005 00511/1992
PEDRO PAULO VITOLA 067 00768/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 167 00572/1997

162 00555/1996
031 00387/1996
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158 00702/1994
157 00594/1994
159 00645/1995

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 351 00592/2002
RAUL DE ARAUJO SANTOS 149 00668/2002
REALINA P.CHAVES BATISTEL 118 00562/2001
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 236 00408/2002
RENATA D. KONRDORFER 176 00523/1999

226 00593/2001
RENATO BRUNO FUHRMANN 146 00632/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 427 00959/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 197 00590/2000

184 00235/2000
336 00531/2002
335 00530/2002
338 00533/2002
337 00532/2002

RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 013 00381/1993
RICARDO LUCAS CALDERON 424 00542/1999
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 131 00760/2001
RICARDO SABOIA KHURY 156 00554/1994
RITA DE CASSIA RIBEIRO 159 00645/1995
ROALD AMUNDSEN GOMES 069 00366/1999

049 00503/1998
ROBERLEI QUEIROZ 442 00864/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 465 00356/2002
RODRIGO ALVES MACHADO DE 236 00408/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 135 00511/2002

134 00510/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 188 00388/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 113 00526/2001
RONNIE KOHLER 126 00641/2001
RONY MARCOS DE LIMA 141 00567/2002
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 047 00389/1998

048 00391/1998
046 00384/1998

ROSANGELA URIARTE R. SURE 470 40661/2000
ROSE KAMPA 217 00559/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 025 00392/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 171 00591/1998
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 200 00755/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 107 00513/2001

106 00510/2001
105 00504/2001
104 00501/2001
103 00500/2001

SAMUEL TORQUATO 010 00612/1992
SANDRA PARPINELI 210 00509/2001
SANDRO VICENTINI 156 00554/1994
SANTINO RUCHINSKI 130 00697/2001
SEBASTIAO GASPAR 034 00559/1996

037 00618/1996
SERGIO LUIS FERNANDES 167 00572/1997

162 00555/1996
165 00499/1997
168 00587/1997

SERGIO LUIZ FERNANDES 158 00702/1994
157 00594/1994
159 00645/1995

SERGIO PAULO BARBOSA 006 00513/1992
SERGIO SEITI KURITA 220 00575/2001

221 00579/2001
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 220 00575/2001

221 00579/2001
SIDNEY MARTINS 136 00517/2002

102 00415/2001
127 00659/2001
051 00515/1998
117 00561/2001

SILVANA APARECIDA CEZAR P 020 00549/1994
019 00023/1994
015 00538/1993
085 00506/2000
067 00768/1998
026 00516/1995
027 00519/1995

SIMONE CHAPIESKI 161 00551/1996
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 408 00150/1994
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 091 00571/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 348 00554/2002

018 00780/1993
023 00753/1994

SORAYA REGINA PEREIRA 178 00547/1999
STELA MARIS P. PETERS 157 00594/1994
STEPHANIE MELO VIEIRA MAC 444 00008/2001
SURIA HELENA LIMA VALENTI 217 00559/2001
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 206 00424/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 126 00641/2001

439 00724/2000
TELMO DORNELLES 166 00551/1997

359 00700/2002
TERESA LEITE HAUARI 053 00550/1998
TEREZINHA DE JESUS DA COS 353 00596/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 414 00946/1998

415 01108/1998
VALDEMAR REINERT 235 00387/2002
VALDIR JOSE ROMANINI 156 00554/1994
VALDIR JUDAI 113 00526/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 024 00755/1994
VALERY TULESKI RIECHI VIT 085 00506/2000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 413 00570/1997
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 350 00590/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 020 00549/1994

019 00023/1994
015 00538/1993
085 00506/2000
084 00385/2000
067 00768/1998
026 00516/1995
027 00519/1995

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 004 00508/1992
VERA LUCIA INES AMALFI VI 067 00768/1998
VERA LUCIA SCHREINER 197 00590/2000

151 00761/2002
024 00755/1994
184 00235/2000
336 00531/2002
335 00530/2002
338 00533/2002
337 00532/2002

VICENTE REINALDO TEIXEIRA 017 00745/1993
VIRGILIO DEL GIUDICE 378 108176/1992
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 092 00573/2000

094 00637/2000
059 00604/1998

WAGNER CARDEAL OGANAUSKS 035 00582/1996
WALDIR COELHO DE LOIOLA 114 00532/2001

108 00516/2001
WALTER TOFFOLI 195 00577/2000

086 00531/2000
209 00504/2001
208 00501/2001
207 00500/2001
202 00367/2001
201 00366/2001
182 00818/1999

WESLEI VENDRUSCOLO 115 00534/2001
WILIAN FERNANDO TADEU FRA 145 00601/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BAL 448 00420/2001

431 00022/2000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 410 00199/1995
WILSON VALENTINI 217 00559/2001
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 182 00818/1999

1.-INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-537/1991-GIL-
BERTO BATISTEL e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS ABRAO CELLI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-596/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ASSORTI EDITORA E
ASSESSORIA DE COM. -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

3.-ORDINARIA-398/1992-GERSON DE OLIVEIRA CERCAL
x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CARLOS FREDE-
RICO MARES DE SOUZA F., MAURICIO GOTARDO GE-
RUM, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

4.-ORDINARIA-508/1992-EFIGENIA MARA TEIXEIRA DE
JESUS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO -Manifeste-se o requerido.—Adv. ANGELA CASSIA COS-
TALDELLO FERREIRA, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, MAR-
COS RUY FRANCO DE MACEDO, JOEL GERALDO CO-
IMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

5.-ORDINARIA-511/1992-NASTACIA ARSIE CONTIN x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

6.-EMBARGOS-513/1992-ESTADO DO PARANA x JOSE
CAETANO DOS REIS E S/M E OUTRO -Preparadas as custas
de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de cita-
çÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto pa-
gamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a presente
execuçÆo.—Adv. SERGIO PAULO BARBOSA, DAVI
DEUTSCHER FILHO, DAVI DEUSTCHER-ROGERIO COS-
TA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

7.-ORDINARIA-607/1992-CARMEM RODRIGUES PERUC-
CI x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -
Manifeste-se o requerente.—Adv. MURILO CLEVE MACHA-
DO e CLAUDINEI BELAFRONTE-

8.-ORDINARIA-608/1992-REGINA MUNIZ MOURA x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro a
petição de fls. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

9.-ORDINARIA-611/1992-MARISA DA SILVA ARAUJO x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

10.-ORDINARIA-612/1992-MARIA CORDEIRO BORBA DO
LIVRAMENTO x ESTADO DO PARANA (SUCESSOR DO
EXTINTO IPE) -Manifeste-se o requerido.—Adv. MURILO
CLEVE MACHADO, SAMUEL TORQUATO, ARIANNA DE
NICOLA PETROVSKI, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., PAULO GOMES JUNIOR e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

11.-ORDINARIA-723/1992-ADDY FERNANDES x IPE - INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro a petição
de fls. 23/23, por cinco dias.- -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10089/1992-APARECI-
DO DE ALMEIDA S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM- Homologo a cessÆo de crédito,
representado pela escritura de fls. 1148/1149, no valor de R$
1.100.000,00 (um milhÆo e cem mil reais), para que surta os
direitos administrativos almejados, notadamente aquele exigi-
do pelo art. 3º do DL 5003/01. O procedimento está correto à
revelia do Estado. Certifique a Escrivania se o Estado do Para-
ná já sd manifestou nos autos, quanto aos cálculos do contador
do Juízo (fls. 1138/1141) e do MP. (fls. 1151/1552). Com a
concordância do Estado, voltem para homologaçÆo do cálcu-
lo. Int.- Adv. MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA, LUIR
CESCHIN e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

13.-REPARACAO DE DANOS-381/1993-NELSON ANESI x
MARIA DO CARMO CARVALHO,MUNIC.CTBA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

14.-DEPOSITO-511/1993-BADEP - BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA x SERGIO VENDRAMENTO CIA
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e PAU-
LO RENATO RAPOSO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-538/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PATRIA COM DE
PROD HIDRAUL C/ INC L -A substituiçÆo processual, no
caso presente, depende de consentimento da parte contrária,
“ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrá-
ria, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. MARIA LUCIA
L.C.DE MEDEIROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-657/1993-CLELIA D’
ANDREA ARCOVERDE E OUTROS x SUPERINDENTE DO
IPE -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA-

17.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-745/1993-ADELIA
DE OLIVEIRA CONTE x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCIA-
NE DE ASSIS CORREA CONTE, VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-780/1993-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
MED-COM.REPR.IMP.EXP.PROD.MED. -Manifestem-se as
partes.—Adv. HERMINIO DUARTE FILHO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e ACACIO CORREA FILHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/1994-PATRIA COMER-
CIO PROD HIDRAULICOS INCENDIO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO, MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-549/1994-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x AR DO BRASIL COMERCIO E MANUT.COMPR -
Manifeste-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEI-
SE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI-

21.-ORDINARIA-569/1994-JUSTEN E ASSOCIADOS-
SOC.DE ADVOGAD. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Cum-
pra-se o venerando acordão retro.-Adv. ADRIANO DALEFFE
e OSMAR ALFREDO KOHLER-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-574/1994-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x K T COMERCIO DE ROUPAS LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA
e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-753/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURO
TEIXEIRA RIBAS - FI -Manifeste-se o requerente.—Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

24.-EMBARGOS DE DEVEDOR-755/1994-CONSTRUTORA
SERRA VERDE LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista
aos apelados para responderem no prazo legal.—Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
ELADIO PRADO JUNIOR, CLAUDIA ARZUA, CINTIA ES-
TEFANIA FERNANDES e VALDIR JULIO ULBRICH-

25.-DEPOSITO-392/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VANDERVAN RIBEIRO BESSA -A substituiçÆo
processual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CLEIDE KAZMIERSKI
e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-516/1995-RIO
PARANA COMPANHIA DE SECURIT DE CRED FINANC
LTD x EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITA-
LARES LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA BORBA e ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI-

27.-COBRANCA-519/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x JORGE LUIS MO-
RAIS -Manifeste-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-522/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE
MATER.CONSTR.NOVOS E USAD.POLITECNICO e outros
-Manifeste-se o requerente.—Adv. NILTON BUSSI-

29.-MONITORIA-599/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANDRE MACEDO GONZAGA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/1995-FABRICA DE

CHOCOLATE SALWARE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, MANOEL
HENRIQUE MAINGUE, JOEL GERALDO COIMBRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

31.-BUSCA E APREENSAO-387/1996-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x JONATAS CONSTANTINOS DA CRUZ
FILHO -Manifeste-se o requerente.—Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e ALCEU MACHADO FILHO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-501/1996-LEO CAMARA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A substituiçÆo pro-
cessual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. DIR-
CEU CASAGRANDE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

33.-RENOVATORIA-529/1996-CASTO JOSE PEREIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre os esclareci-
mentos da perita, digam as partes, em 05 dias. Int.- Adv. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR, JOAO RAIMUNDO FORMI-
GHIERI M.PEREIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

34.-DECLARATORIA-559/1996-CIL JORGE FERREIRA DA
SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o vene-
rando acordão retro.-Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GAS-
PAR, SEBASTIAO GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JOEL GERALDO COIMBRA
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

35.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-582/1996-AUGUS-
TO CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Acolho os argumentos do Banestado às fls. 298/300. Intime-se
o autor para trazer aos autos para trazer aos autos cópia dos
documentos ali mencionados.- Adv. JEFERSON CALIXTO,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKS, MARCELLO DINIZ
CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ELVO BERTO
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-589/1996-LUIZ
AMERICO e outros x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO, ARIANNA DE N PETROVSKI GEVAERD, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

37.-DECLARATORIA-618/1996-DAVID RAUL SCUCIATO e
outros x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acor-
dão retro.-Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, SE-
BASTIAO GASPAR, LEILA CUELLAR, JOEL GERALDO
COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-654/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA
MARA CAVASSIM - FIRMA INDIVIDUAL -Defiro a petição
de fls. 197. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, MARIA
DE LOURDES DE O. ABU HANA, MARTA DE ARECO PE-
REIRA PAIVA e FERNANDA LOPES MARTINS-

39.-ORDINARIA-680/1996-MALUCELLI & FILHOS LTDA
x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/1996-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MAYER FERREIRA
MIRANDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCIANO
ROCHA WOISKI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-784/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALVARO LEONEL DE
CARVALHO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x POIS
POIS PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-539/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOA-
QUIM ANDRE CARDOSO - ME -Defiro a petição de fls. 32,
por cinco dias.- -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

44.-ORDINARIA-692/1997-TRAVELLTUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-367/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEUZOARDO DOS
SANTOS -Defiro a petição de fls. 76. -Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JOSIANE FRU-
ET BETINI LUPION e ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

46.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-384/1998-
AMAZOR NEUCHEFFER VIEIRA e outros x ESTADO DO
PARANA -Vistos e examinados. Face ao exposto, consideran-
do-se ainda as razões do Dr. Curador, que acolho na integra,
julgo improcedente a presente ação, eis que a alteração dos
índices, originariamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de
modo permissivo, de forma que os percentuais posteriores pa-
gos ao policial militar, não importaram em redução de venci-
mentos. Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, face à plu-
ralidade de autores que dividirão o ônus e à falta de comprova-
ção do estado de miserabilidade. Em consequência, condeno
os requerentes ao pagamento das custas processuais e honorá-
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rios advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIM-
BRA, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

47.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-389/1998-
ALCIDES GOMES e outros x ESTADO DO PARANA -Vistos
e examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda as ra-
zões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improceden-
te a presente ação, eis que a alteração dos índices, originaria-
mente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissivo,
de forma que os percentuais posteriores pagos ao policial mili-
tar, não importaram em redução de vencimentos. Indefiro o
pedido de gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores
que dividirão o ônus e à falta de comprovação do estado de
miserabilidade. Em consequência, condeno os requerentes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, OSMANN DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISSAC
JOAO SCHEER, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

48.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-391/1998-
AIRTON SERGIO DINIZ e outros x ESTADO DO PARANA -
Vistos e examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda
as razões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improce-
dente a presente ação, eis que a alteração dos índices, origina-
riamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissi-
vo, de forma que os percentuais posteriores pagos ao policial
militar, não importaram em redução de vencimentos. Indefiro o
pedido de gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores
que dividirão o ônus e à falta de comprovação do estado de
miserabilidade. Em consequência, condeno os requerentes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, LEILA CUE-
LLAR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

49.-EXECUCAO-503/1998-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. FERNANDA FRANCO e ROALD
AMUNDSEN GOMES-

50.-INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-511/1998-MA-
RINA DE MACEDO SEILER e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE CID
CAMPELO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-515/1998-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x RINALDO JOSE GON-
CALVES CORREA -Manifeste-se o requerente.—Adv. SID-
NEY MARTINS-

52.-REVISAO DE PROVENTOS-543/1998-RAFAEL BAL-
DISSERA x ESTADO DO PARANA -Vista ao apelado para
responder no prazo legal.—Adv. DENISE MARTINS AGOS-
TINI, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

53.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-550/1998-IZO-
LINA DE LIMA GRUBER x ESTAD DO PARANA (SUCES-
SOR DO IPE) -Manifeste-se o requerente.—Adv. TERESA
LEITE HAUARI, ALCEU HAUARI-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-572/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALDEMAR TESTO-
NI E S/M e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-573/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS SIGUEHAR
HIGACHI -Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem.- -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-579/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x SERGIO RIBEIRO (FIRMA INDIVIDUAL) e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-587/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALICE JUCARA ROSA
DA SILVA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ
GIL DE ALMEIDA e JOSIANE FRUET BETINI LUPION-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-588/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON RICHTER e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

59.-EXECUCAO-604/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x CRISTIANO DA SILVA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. FERNANDA FRANCO e VIVIANE CONSO-
LIN SMARZARO-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-620/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x ADELSON DIMITTI -Defiro a petição de fls. -Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA e MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR.-

61.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-636/1998-MARCE-
LLO SOARES CEZARIO E S/M x BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD- DEfiro o re-
querimento de fls. 195, com prazo individual de dez dias. Int.-
Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e NILTON BUSSI-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-652/1998-C I C
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
EMBALABRAS IND COM EMB BRASIL LTDA -Manifes-

tem-se as partes.—Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-653/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOGA
COMERCIO DE REPRESENTACOES DE EMBALAGENS
PLAS -Defiro a petição de fls. 185.-Adv. MARIA DE LOUR-
DES DE O. ABU HANA, JOSE MIGUEL A. SARMENTO,
ALAOR RIBEIRO DOS REIS, OKSANDRO O. GONCALVES
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

64.-ORDINARIA-661/1998-L VIEIRA E CIA LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Defiro a petição de fls. -Adv. DANIEL HACHEM-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-678/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZABEL CRISTINA
FERNANDES -Defiro a petição de fls. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-ORDINARIA-705/1998-D VILLA REAL PARTICIPACO-
ES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifestem-se as
partes.—Adv. DAVI DEUTSCHER, CLAUDINE CAMARGO
MANENTI e ITALO TANAKA JUNIOR-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-768/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x LUIZ CARLOS CANDIDO CARVALHO FILHO e ou-
tros -Defiro a petição de fls. 32.-Adv. PEDRO PAULO VITO-
LA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

68.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1691/1998-JOSEMAR
WARCHESKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH, ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

69.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-366/1999-
EDUARDO CARNACIELI CAVICHIOLO x DELEGADO DE
POLICIA DO 1º DISTR POLICIAL CTBA - PR e outros -Cum-
pra-se o venerando acordão retro.-Adv. GABRIEL BRAGA
FARHAT, OSCAR FLEISCHFRESSER e ROALD AMUND-
SEN GOMES-

70.-RESOLUCAO CONTRATO-384/1999-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOAO
RESENDE DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J R C HIDROMECA-
NICA PARANAENSE LTDA e outros- Cumpra-se o art. 42,
par. 1º do CPC. Prazo de cinco dias.. Int.- Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-528/1999-LUIS CESAR
DE PAULA ESPINDOLA x DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO - DETRAN -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ALCIDES BARBOSA JUNIOR-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERGINIO ZONEI
GLUSZCZAK e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

74.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-569/1999-COSESP
- COMPANHIA DE SEGUROS DE ESTADO DE SP x DIRE-
TOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN-
Defiro o pedido de fls. 137/138, permanecendo a autora como
depositária do bem, mediante termo nos autos. Manifestem-se
as partes, especificando provas, se necessário. Prazo de cinco
dias. Int.- Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO, OSCAR
FLEISCHFRESSER e ALCIONE BASTOS RIBAS-

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-570/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO X
x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerido.—Adv. PAULO LUIS
DURIGAN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEIDE MARIA DE
GOES -Defiro a petição de fls. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-573/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KELLI CRISTINE
BRONHOLO -Defiro a petição de fls. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-577/1999-JOSE
LUIZ FERNANDES CUNICO e outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO- Vistos. Ante o exposrto, defiro o
pedido de extinçÆo, para, com fundamento no art. 267, VIII
do CPC, julgar extinto o presente feito. P.R.I. Transitada em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades.- Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR-

79.-INDENIZACAO-619/1999-ESTADO DO PARANA x
FRANCISCO FERREIRA LOPES -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LUIZ GUILHERME MARINONI-

80.-EMBARGOS DE DEVEDOR-683/1999-SERGIO LUIZ DE
CASTRO ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Manifestem-se as partes.—Adv. ILCEMARA FA-
RIAS, ANA CRISTINA S. PORTELLA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

81.-EXECUCAO FISCAL-371/2000-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x CARLOS LAERTES SYSOCKI-
Ao arquivo provisório por 120 dias. Após, diga a parte autora,
em 05 dias. Int.- Adv. CECY THEREZA CERCAL K.DE GOES
e NELSON IMOTO-

82.-MONITORIA-375/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO DAMASIO SANTANA -Manifestem-se
as partes.—Adv. NILTON BUSSI, ARTHUR HERACLIO
GOMES NETO, GUILHERME DE ALMEIDA GOMES e FER-
NANDO FERNANDES-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-376/2000-CARLOS
ALBERTO SPELTZ e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

84.-ORDINARIA-385/2000-KATAI VIAGENS E TURISMO
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A substi-
tuiçÆo processual, no caso presente, depende de consentimen-
to da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC.
Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—
Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO, ANNA CAROLI-
NA DE CAMARGO BELTRAO e VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-506/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VITORIO KARAN -
Manifeste-se o requerente.—Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

86.-ORDINARIA DECLARATORIA-531/2000-BELGA IN-
DUSTRIAS QUIMICAS LTDA x UNIBANCO LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL - Vistos. Isto posto, julgo
improcedente o pedido formulado na presente açÆo. Custas e
honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o valor de
cada açÆo, principal e cautelar, suportados pela requerente, na
forma dos arts. 20, pars. 3º e 4º do CPC. P.R.I.- Adv. WALTER
TOFFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e ANA LUCIA
FRANCA-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-535/2000-LAMBDA IM-
PORTACAO E COM DE APARELHOS ELETRON LTDA x
DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEITA EST DE
CTBA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. AMAURI
SILVA TORRES, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, JOEL
GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

88.-REVISAO DE CONTRATO-537/2000-BANCA DE RE-
VISTA AFONSO PENA LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Manifeste-se o requerente. —Adv.
NEIMAR BATISTA-

89.-COMINATORIA-543/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
DAVI DALCASTAGNE -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-555/2000-ATM PUBLICI-
DADE LTDA x CHEFE DO SETOR ARREC.FISCAL. DO ISS
DA PMC -Manifeste-se o requerente.—Adv. KYOSHI ISHI-
TANI, PAULO CARVALHO-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MACIEL MONIKA -
Defiro a petição de fls. -Adv. LIZ DANIELLE PERES DE
OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-573/2000-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x JORGE LUIS
DO NASCIMENTO NETO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ALCIONE BASTOS RIBAS e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-

93.-INTERPELACAO JUDICIAL-596/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOAO
MIGUEL DA SILVA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-637/2000-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x LEOMARA DO
ROCIO CEONEKI -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALCI-
ONE BASTOS RIBAS e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-645/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x N MARTINS E TEI-
XEIRA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

96.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-649/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIRIAM IZELLI -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

97.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-660/2000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x CONRADO AUFFINGER e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA-

98.-NOTIFICACAO JUDICIAL-663/2000-ARNALDO SCH-
MITZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-
se o requerente.—Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-738/2000-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x ANTONIO
MARCOS ZELA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALCIO-
NE BASTOS RIBAS-

100.-ORDINARIA-1020/2000-ESPOLIO DE BRASIL PINHEI-
RO MACHADO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-NÆo deve ser desconsidarada a contestaçÆo por sim-
ples falta de assinatura do procurador do réu, por ser uma me-
dida processual exacerbada (TJSC, 4ª CC., AI 98.018410-0,
rel. Des. Trindade dos Santos, j. 24/02/2000). Intime-se o pro-
curdor do réu para suprir a falta de assinatura na contestaçÆo,
no prazo de 05 dias. Int.- Adv. MARCILEY DA SILVA GAVI-
OLI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

101.-RESOLUCAO CONTRATO-383/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOAO
PEREIRA DA SILVA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

102.-DECLARATORIA DE NULIDADE-415/2001-MARIA
ANTONIA SAKAI PINHEIRO x DETRAN - DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
SIDNEY MARTINS e LEILA GARCIA REQUENA-

103.-EXECUCAO FISCAL-500/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

104.-EXECUCAO FISCAL-501/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

105.-EXECUCAO FISCAL-504/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

106.-EXECUCAO FISCAL-510/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

107.-EXECUCAO FISCAL-513/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

108.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-516/2001-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x LIN-
DOLFO DOS SANTOS e sua mulher -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

109.-DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-518/2001-SEFU-
GAL SERRALHERIA FUNILARIA E LOUCAS GALVAN
LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Defiro a petição de fls. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

110.-BUSCA E APREENSAO-519/2001-BRDE - BANCO
REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL x MA-
GOSSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros- Vistos. Ex positis, julgo procedente o pedido inicial,
confirmanddo a liminar anteriormente deferida, consolidando
a posse plena e exclusiva dos bens descritos na inicial em mÆos
do proprietário fiduciário, facultando-lhe a venda extrajudicial
dos bens, consoante o art. 3º, par. 5º do DL 911/69. Outrossim,
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor do
débito, o que faço com apoio no art. 20, par. 3º ddo CPC. P.R.I.-
Adv. JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-523/2001-VIA-
CAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -No prazo legal indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, especificando, bem como es-
clareçam desde logo, interesse na conciliação em audiência. —
Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY-

112.-ORDINARIA DEMOLITORIA-524/2001-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JACIR SPREIA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

113.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-526/2001-MU-
NICIPIO DE ANTONINA x ESTADO DO PARANA e outros -
Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido
no artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Outrossim, defiro o requerimento de fls. 282/283.
Int.—Adv. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI, JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO, PAULO ROBERTO TROMP-
CZYNSKI, ERICKSON DIOTALEVI, RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-

114.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-532/2001-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GERAR-
DO AFARA RODRIGUEZ E SUA MULHER -Manifeste-se o
requerente.—Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

115.-DECLARATORIA-534/2001-ADAUTO DIAS e outros x
COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
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CURITIBA -Defiro a petição de fls. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e JOAO HENRIQUE KALABAIDE-

116.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-551/2001-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x FLAVIANO RODRIGUES PINHEI-
RO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO-

117.-ORDINARIA DE ANUL.ATO ADM-561/2001-ODETE
BET DOLINSKI x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO e outros -No prazo legal indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam
desde logo, interesse na conciliação em audiência. -Adv. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD, HOMERO RASBOLD, SIDNEY
MARTINS e JULIANA SILVERIO-

118.-ORDINARIA DECLAR.E CONDENATOR-562/2001-ELI
DE RAMOS NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA - Mesmo com os argumentos ministeriais invocados, o
certo é que esta demanda proposta discute inconstitucionalida-
de de norma, além da presença direta do Poder Público. Ou
seja, com a real necessidade de intervençÆo ministerial, e nÆo
simplesmente a análise de direitos dos autores. De qualquer
moddo, a intimaçÆo foi realizada, para nÆo se arguir futura
irregularidade ou nulidade processual. Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, especificando, bem como es-
clareçam desde logo, interesse na conciliação em audiência.
No mais, deverão as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.—Adv. REALINA P.CHAVES
BATISTEL, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

119.-INTERPELACAO JUDICIAL-574/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MARIA GERTRUDES DO PRADO VEIGA -Defiro a petição
de fls. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA-

120.-INTERPELACAO JUDICIAL-579/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OL-
CIMAR DE SOUZA e outros -Pagas as custas, decorridas 48
horas, entreguem-se os autos a suplicante independentemente
de traslado, ex-vi, do art. 872, do CPC.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CA-
PRONI-

121.-REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-580/2001-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x ALTAMIR JOSE SOUZA LEITE e outros- Manifes-
te-se a COHAB, sobre a citaçÆo da segunda ré. Int.- Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI-

122.-RESOLUCAO CONTRATO-582/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x HA-
MILTON CORREA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA-

123.-RESOLUCAO CONTRATO-585/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
FRANCISCO PEREIRA CHAVES e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

124.-RESOLUCAO CONTRATO-632/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AL-
TIVIR FERNANDES BARROS e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-639/2001-MAS-
SA FALIDA DE TECNICON IND E COM DE MAQUINAS
LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- A
especificaçao de provas, em cinco dias. Int.- Adv. MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY-

126.-DECLARATORIA-641/2001-CENTRO OFTALMOLO-
GICO DE EXCIMER LASER S/C LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, declinando sua pertinência e a correlaçÆio fato-pro-
va, no prazo de cinco dias. Intimem-se.- Adv. FABIO ARTI-
GAS GRILLO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, OSMAR AL-
FREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

127.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-659/2001-U R
B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x MERCADO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI
GIACOMASSI-

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-672/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MARCI-
ANA SANTOS BANDEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
INACIO HIDEO SANO-

129.-DECLARATORIA-695/2001-APP SINDICATO DOS
TRAB EM EDUC PUB NO EST DO PR x ESTADO DO PA-
RANA- Por ora indefiro o pedido de antecipaçÆo de tutela,
posto que seu deferimento nesta fase esgotará a lide, o que é
defeso, na medida em que nÆo há efeitos da sentença para ser
antecipado nesta ocasiÆo. Outrossim, a matéria comporta jul-
gamento antecipado, como vem sendo feito em casos parago-

nais. Assim, vistas ao MP. Int.- Adv. GISELE SOARES-

130.-DECLARATORIA DE REV. DE CONT.-697/2001-AGRI-
COLA SPERAFICO SEMENTES E TRANSPORTADORA
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Manifeste-se o requerente.—Adv. SANTINO
RUCHINSKI-

131.-MANDADO DE SEGURANCA-760/2001-ANTONIO
BURSI FILHO x CORONEL COMANDANTE DA POLICIA
MILITAR DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

132.-MANDADO DE SEGURANCA-401/2002-AUTOMAR
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x DI-
RETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO
DO PR- Ante o exposto, julgo extinto o feito sem julgamento
de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Custas pela
parte autora, e sem condenaçÆo em honorários (Súmulas 592
do STF e 105 d STJ). Decorrido o prazo para recurso voluntá-
rio, remetam-se os autos para reexame necessário. Cumpra-se
o Código de Normas. P.R.I.- Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBE-
LLI SIMONI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

133.-MANDADO DE SEGURANCA-509/2002-VIA URBA-
NA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x DIRETOR
DO DEPART ESTAD DE TRANSITO - DETRAN - Homologo
a desistência de fls. 33, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, com base no artigo 267, III, do CPC, pois nÆo houve
citaçÆo válida. Defiro o desentranhamento dos documentos.
Custas de lei. P.R.I. Transitada, arquive-se, observadas forma-
lidades.- Adv. CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

134.-MANDADO DE SEGURANCA-510/2002-NIMAR BAR-
BOSA PEDRO NICOLAU x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS e outros - Preparadas as custas, voltem.—Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA-

135.-MANDADO DE SEGURANCA-511/2002-NIMAR BAR-
BOSA PEDRO NICOLAU x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS e outros- A emenda, para atribuir valor correto a
causa.- Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-517/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x COMERCIO E CONFEC-
COES DE ROUPAS SCULTURIE LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMAS-
SI-

137.-REPARACAO DE DANOS-522/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO SERGIO BENEVIDES DO NASCIMEN-
TO -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO F.
PEREIRA-

138.-RESOLUCAO CONTRATO-539/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JULIO CESAR CAPRONI,
LIRIANE LOVATO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

139.-RESOLUCAO CONTRATO-545/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
JOSE DA CRUZ MACHADO -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE
LOVATO-

140.-RESOLUCAO CONTRATO-547/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x SE-
VERIANA APARECIDA RIBEIRO VALENTIM -Manifeste-
se o requerente.—Adv. GIOLVANE FERREIRA-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-567/2002-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Recebo os embargos para discussão. Intime-
se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv. GERAL-
DO DE CASSIO ZETOLA, RONY MARCOS DE LIMA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

142.-CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-568/2002-
INEZ DO PRADO x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA
SERV MUNICIPAL CTBA e outros -Defiro a juntado de cópia
do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida
e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. CAR-
LA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e LIDSON JOSE TO-
MAZ-

143.-MANDADO DE SEGURANCA-571/2002-ROMILDO
ERNESTO CONTE x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN- Ante o exposto, indefiro a inicial,
desde logo, com base no art. 8º, da LMS, por nÆo ser caso de
mandado de segurança, nÆo havendo direito líquido e certo
amparável por esta via, na medida em que a própria autora de-
monstrou a regularidade da atuaçÆo do DETRAN, faltando a
prova pré-constituída de que nÆo houve a notificaçao prévia -
art. 281, II, do CTB. alterando, inclusive, a verdade dos fatos,
o que importa em fixaçÆo de multa em 1% sobre o alor da
causa, devidamente corrigida. Custas pela parte autora. Sem
condenaçÆo em honorários. P.R.I.- Adv. LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO-

144.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-579/2002-
MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S/A x SACARIA
JATAI LTDA -Defiro a petição de fls. 53.- Adv. DOMINGOS
CAPORRINO NETO, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/2002-LIEGE DORNE-
LES CAFRUNI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Defiro (fls. 47). Sobre o prosseguimento do processo,
manifestem-se as partes, em cinco dias. Int.- Adv. WILIAN
FERNANDO TADEU FRANCA BORGES, MARIA DE
LOURDES DE O. ABU HANA e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

146.-USUCAPIAO-632/2002-JOSE JULIO FERREIRA e ou-
tros x -Manifeste-se o requerente.—Adv. RENATO BRUNO
FUHRMANN-

147.-DECLAROTORIA CUM C/CONSTIT-637/2002-ALBA-
NO TEIXEIRA BUENO x ESTADO DO PARANA - SECRE-
TARIA DA ADMINISTRACAO -Manifeste-se o requerente.—
Adv. CELSO LUCINDA-

148.-CONDENATORIA-666/2002-LILIAN GREIFFO LENZI
x PARANAPREVIDENCIA- Inicialmente, deverá a autora in-
formar se houve pedido administrativo para a sua aposentado-
ria e, se nÆo, o motivo da sua inércia, já que existe legislaçÆo
administrativa amparando-a para a concessÆo da aposentado-
ria. Int.- Adv. LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE CAR-
VALHO ANTUNES-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-668/2002-MARIA VITO-
RIA RAME ROLIM DE MOURA x PARANAPREVIDENCIA-
DEverá a parte autora emendar a inicial e trazer aos autos o
Estado do Paraná, nos termo do art. 109 da Lei Estadual nº
12398/98. Int.- Adv. RAUL DE ARAUJO SANTOS-

150.-MANDADO DE SEGURANCA-747/2002-VALDEMAR
DE PAULA CARVALHO x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO PARANA- Trata-se de mandado de
segurança onde objetiva a parte autora a concessÆo de liminar
para determinar a autoridade impetrada que anule seu ato de
reversÆo de praça, tipo pelo impetrante como ilegal e arbitrá-
rio, editando outro que transfira o impetrante para a reserva
remunerada, tendo em vista que, após ter cessado seu crgo em
comissÆo perante a Prefeitura de IbiporÆ - PR, conseguiu bolsa
de estudo junto ao CNPQ e Universidade Estadual de Londri-
na, o que lhe requer dedicaçÆo exclusiva, daí ter o ato do Co-
mando da Policia Militar ferido direito liquido e certo do autor.
Indefiro a liminar. Observa-se dos autos que o autor, mediante
o Decreto 100/2000 (fls. 05), foi nomeado para o exercício de
cargo em comissÆo, como Diretor do Departamento de Agri-
cultura no dia 17 de abril de 2000, foi nomeado para o exercí-
cio de cargo em comissÆo, como Diretor do Departamento de
Agricultura no dia 17 de abril de 2000 e, na data de 01 de janei-
ro de 2001, pelo Decreto 001/2001, foi remanejado para o car-
go de Diretor do Departamento do Meio Ambiente (fls. 18),
onde ela permaneceu até o dia 24 de abril de 2002, rendo sido
exonerado a pedido, conforme Decreto nº 086/2002. Para o
comando da PM (fls. 29), o ato de agregaçÆo deu-se em ra-
zÆo da nomeaçÆo para o cargo de Direito do Departamento
de Agricultura, por se tratar a agregaçÆo de ato vinculado e,
em razÆo de nÆo ter sido comunicado ao Comando a cessa-
çào do primeiro ato de agregaçào, foi considerado inadequado
o comportamento do autor, sem contornos de imoralidade, o
que resultou da emissÆo da Portaria 513, de 25 de julho de
2002, de recersÆo de praça. O ato de agregaçÆo que lhe deu
condiçÆo de afastamento foi para o cargo de Diretor do De-
partamento de Agricultura, cessando com a ediçÆo do Decreto
01/2001, quando passou a ter outro crgo sem, conduto, pedir
licença para tanto, nÆo podendo, invocar o dispositivo supra,
para efeito de conseguir transferência para reserva remunera-
da, já que nÆo completou dois anos no cargo subjacente, ou
seja, no cargo de Diretor do Departamento de Agricultura. E,
como a Lei fal em afastamento “contínuo ou nÆo”, caberia ao
autor pedir nova licença, para se imiscuir no cargo, o que nÆo
fez.. Logo, por ser ato discriminário da AdministraçÆo Públi-
ca, legal e nÆo arbitrária foi a determinaçào de reversÆo de
praça, nÆo tendo preenchido o requerente os pressupostos para
deferimento da liminar (art. 7º, II, da LMS), ou seja, nÆo há
plausibilidade no direito por ele invocado, muito menos perigo
de dano, já que, se pretende concluir mestrado, deve amoldar-
se a sua realidade funcional e nÆo se utilizar da carreira de
policial como forma de alcançar novos objetivos pessoais, em
detrimento do relevnte interesse público de sua carreira. Noti-
fique-se a autoridade coatora, para que preste suas informaçäes
no prazo de dez dias. Int. (fls. 34/38)... Vistos, etc. Mantenho a
decisÆo como lançada, porquanto, como já frisado, o ato de
reversÆo ocorreu dentro da legalidade, ddiante do víinculo do
autor para com o Estado do paraná, nÆo tendo sido preenchido
o art. 142, par. 3º, III da FC. Int. (fls. 41)... Adv. JOSE PEREI-
RA DE MORAES NETO e CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA-

151.-EMBARGOS DE DEVEDOR-761/2002-ILPIZA CO-
MERCIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo os embargos para discussão. Intime-se o
embargado para impugna-los, querendo.—Adv. VERA LUCIA
SCHREINER e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

152.-MANDADO DE SEGURANCA-764/2002-NELISMAR
FRANCISCO DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO - DETRAN- Pelo exposto, indefi-
ro a liminar. Notifique-se. Int.- Adv. CLAUDIO MULLER
PAREJA-

153.-RESPONSABILIDADE CIVIL-768/2002-GROWTH DO
BRASIL LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA - Prepara-
das as custas, voltem.—Adv. CLEONICE RIBEIRO DA SIL-
VA, CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA-

154.-DESPEJO-769/2002-BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x MULTCOMERCIAL - COM
IMP E EXP DE PROD MANUFATURADO- Sobre o prosse-
guimento do processo, diga a parte autora em cinco dias. Int.
Adv. MARIZE DE AZEVEDO G. BARBOSA-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/2002-ESTADO DO
PARANA x MARIA DE LOURDES CAMARGO DE SOUZA

-Recebo os embargos para discussão. Intime-se o embargado
para impugna-los, querendo.—Adv. PAULO GOMES JUNIOR
e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

156.-REINTEGRACAO DE POSSE-554/1994-PEDRO DRE-
VEK e outros x CR ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO- Vistos, etc. Pelo exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento ddo mérito, nos termos do art. 267, III, CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, nos termos do art.
20, par. 4º, CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. VALDIR JOSE
ROMANINI, OSVALDO CICERO WRONSKI, MAURO LEI-
TNER GUIMARAES FILHO, EROS GRADOWSKI JUNIOR,
RICARDO SABOIA KHURY, SANDRO VICENTINI e GUI-
LHERME BELTRAO DE ALMEIDA-

157.-HABILITACAO DE CREDITO-594/1994-JOAO JULIO
CAMARA e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cum-
pra-se o R. despacho retro.- -Adv. STELA MARIS P. PETERS,
SERGIO LUIZ FERNANDES, ALCEU MACHADO FILHO,
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-

158.-HABILITACAO DE CREDITO-702/1994-JEFFERSON
MAURICIO SIMONI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. LUIZ FERNANDO N.
LOYOLA, JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, SERGIO
LUIZ FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN e ALCEU MACHADO FILHO-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-645/1995-LIDIA MARIA
FREITAS HATSCHBACH x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e ALCEU
MACHADO FILHO-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-525/1996-FRIGOBRAS
CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS e outros x SUPER-
MERCADO REIS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. MAU-
RO CZELUSNIAK-

161.-FALENCIA-551/1996-FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA
DE FRIGORIFICOS e outros x RUI REIS PALACIO LTDA
(DECRETADA)- Considerando a decisÆo proferida nos autos
nº 1012/97, fls. 14, verso, defiro o pedido de fls. 231/232, de-
terminando o apensamento destes aos autos acima, para facili-
tar os trabalhos do Síndico.- Adv. DANIELLE CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE, BLAS GOMM FILHO, GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA, MARCELO JOSE VIANNA
TULIO, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, SIMONE
CHAPIESKI, MARCELO MARTINS e AYRTON CORREIA
ROSA-

162.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-555/1996-MI-
GUEL FERNANDES BISCAIA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de homologar o crédito do requerente,
como crédito quirografário, com relaçÆo a massa falida ora
indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-
se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualiza-
çÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim
como os juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data
da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa os supor-
tar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela
falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com fulcro no
art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as
provid6encias legais.—Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

163.-DECLARACAO DE CREDITO-591/1996-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x TRANSPORTES RIO BRIOZO
LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. AUGUSTOP ROBEI-
RO CAMARGO, BRAZILIO BACELAR NETO e IRINEU
PETERS-

164.-HABILITACAO TRABALHISTA-462/1997-SECRETA-
RIA INTEGRADA DE EXECUCOES DAS J C J DE CTB e
outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MURILO RAMON-

165.-HABILITACAO TRABALHISTA-499/1997-VICENTE
JOSE FERREIRA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIS FER-
NANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-551/1997-MASSA FALI-
DA DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x ENIGMA
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEG. LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 9.506,58, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como quirografário. Ao Cartó-
rio para proceder a ratificaçÆo da autuaçÆo, para constar como
açÆo de HabilitaçÆo de Crédito e como requerente a Massa
Falida de Disapel Eletr. Ltda. Ao Sr. Síndico para as providên-
cias devidas. P.R.I.- -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, MOZAT KRIEGER, TELMO DORNELLES,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e CARLA
FABIANA EVERS-

167.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-572/1997-
NAYEF SALMAN x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vis-
tos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
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tia de R$ 19.203,65, como crédito quirografário, com relaçÆo
a massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetá-
ria devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-
se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL
858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no percen-
tual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, so-
mente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. DAVI
NASSER KHOURY, SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e
ALCEU MACHADO FILHO-

168.-HABILITACAO TRABALHISTA-587/1997-IVONE DOS
SANTOS LACHI GANDOLFI x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

169.-FALENCIA-399/1998-POLIMIX CONCRETO LTDA x
ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LT -Manifeste-se o requerente.—Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

170.-DECLARACAO DE CREDITO-585/1998-PIONEIRA
DOS PARAFUSOS LTDA x GRAFTMOBILE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Pelo exposto, nÆo com-
provado o crédito apresentado, julgo improcedente o pedido de
habilitaçÆo de crédito. Contudo, condeno a requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
100,00, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.- Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA e JOSE VIDOTTI-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-591/1998-BANCO BMC
S/A x CWB TUR OPERADORA DE TURISMO LTDA -Defi-
ro a petição de fls. -Adv. CRISTIANE BELINATO GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

172.-FALENCIA-600/1998-ILDEFONSO JESUS DA SILVA x
CASA DO FUSCA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. AMANCIO CUETO-

173.-FALENCIA-621/1998-MULTCOMERCIAL - COM IMP
E EXP DE PROD MANUF LTDA x A MESMA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-716/1998-ANTONIO
RENATO SCHUANKA x FERRAGENS HAUER LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

175.-HABILITACAO DE CUSTAS-382/1999-18ª J C J DE
CURITIBA e outros x SUPERMERCADO DICLASI LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

176.-FALENCIA-523/1999-MAKITA DO BRASIL FERRA-
MENTAS ELETRICAS LTDA x COMERCIO DE FERRA-
GENS PARANA LTDA- Homologo a extinçÆo do processo
em face do pedido de desistência de fls. 102/03, com base no
art. 267, VIII, do CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ANA BRIGI-
DA REZENDE MAZZAROLO e RENATA D. KONRDOR-
FER-

177.-HABILITACAO DE CREDITO-528/1999-VERA LUCIA
SEIBT x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

178.-HABILITACAO DE CREDITO-547/1999-JAIR DOS
SANTOS JOSE x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
-Defiro a petição de fls. -Adv. PAULO ROBERTO PEREIRA,
SORAYA REGINA PEREIRA, ARNO JUNG-

179.-HABILITACAO DE CREDITO-566/1999-ARLINDO
CORDEIRO CAVALIN x VIDRACARIA COMETA DO PA-
RANA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

180.-ORDINARIA DE COBRANCA-669/1999-METALURGI-
CA LEIROM LTDA x LABORO REPRESENTACOES PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

181.-HABILITACAO DE CREDITO-687/1999-ADEMIR
ZAMBONI x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Junte-se o
contrato de honorários e a procuraçÆo em cinco dias. Int.- Adv.
DAVI DEUTSCHER, PAULO H. RIBEIRO DE MORAES,
ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE e AYR-
TON CORREIA ROSA-

182.-HABILITACAO DE CREDITO-818/1999-TROMBINI
PAPEL E EMBALAGENS S/A - DIVISAO DE PAPEL x BEL-
GA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Cumpra-se o veneran-
do acordão retro.-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, WAL-
TER TOFFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e ANTONIO
CARLOS VIEIRA RAMOS-

183.-FALENCIA-944/1999-YELLOWSTONE DO BRASIL
LTDA x A MESMA ** DECRETADA **- AVOQUEI OS
AUTOS. Tendo em em vista a conversa informal que mantive
que a senhora leiloeira, LÉLIA LENZA CÉSAR, matricula
JUCEPAR nº 630, sobre a exeguidade do prazo para respectivo
leilÆo, transfiro a sua data para 29/10/02, a partir daas 10:00
horas. Renovem-se os atos. Int.- Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR., PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, JOSE ELIEZER MIKOSZ, JOAO CASILLO e LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

184.-PRESTACAO DE CONTAS-235/2000-FAUSTO PEREI-
RA DE LACERDA FILHO-SIND M F EMILIO RO x - Defiro

(fls. 84). Intime-se o falido para se manifestar quanto a cota
retro, em cinco dias.- Adv. VERA LUCIA SCHREINER, RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e FAUSTO PEREIRA
DE LACERDA FILHO-

185.-HABILITACAO DE CREDITO-366/2000-VALDIRENE
DE SOUZA LIMA DUARTE x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

186.-HABILITACAO DE CREDITO-368/2000-JOSE ALVES
DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. IRATELMA CRISTIANE MARTINS
DA SILVA-

187.-HABILITACAO TRABALHISTA-377/2000-JOSE MAR-
TINS x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

188.-FALENCIA-388/2000-DINAPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x PINUSWOOD DO BRA-
SIL LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR-

189.-HABILITACAO DE CREDITO-405/2000-COMERCIO
DE ALIMENTOS REGISCARNES LTDA x COMERCIAL
RASMUSSEN DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LEOCADIO CASA-
NOVA-

190.-HABILITACAO DE CREDITO-497/2000-GRENDENE
SOBRAL S/A x JOAO CARLOS PEREZ ALVAREZ -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-

191.-FALENCIA-504/2000-OSTEN FERRAGENS LTDA x
SERRALHERIA A BRAZIPAR LTDA -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES-

192.-FALENCIA-509/2000-GERDAU S/A x PELISSON MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

193.-DECLARACAO DE CREDITO-537/2000-DEYCON
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x MERCADOVI-
LLE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

194.-HABILITACAO DE CUSTAS-556/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x CONSTRUTORA AZTTO LTDA -Vistos,
etc. Pelo exposto, comprovado os créditos apresentados, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia total de R$ 1.488,05, em favor do requerente
SADI ALBERTI, R$ 220,50, devidos a Impresa Oficial ddo
Estado de Santa Catarina e R$ 125,99 referente a custas judici-
ais devidas à Fazenda Pública, com relação a massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e ARNO JUNG-

195.-HABILITACAO DE CREDITO-577/2000-JOSE LUIZ
FIDELIS x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Vistos,
etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 1.920,86, com relação a massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS,
WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS
e BRAZILIO BACELAR NETO-

196.-HABILITACAO TRABALHISTA-581/2000-EDINALDO
GONCALVES x BAZAR IRAN LTDA -Vistos, etc. Isto posto,
considerando que todos anuíram quanto ao valor da habilita-
ção, e comprovado o crédito apresentado, julgo procedente a
habilitação de crédito em favor da parte requerente, para a quan-
tia de R$ 2.413,33, com relação a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser clas-
sificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providênci-
as devidas. P.R.I.- -Adv. JOAO F. E. PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

197.-HABILITACAO TRABALHISTA-590/2000-MARCOS
ALFREDO BONOSKI x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

198.-HABILITACAO DE CREDITO-595/2000-RICARDO
METZGER RAMOS x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. DARCI DOMIN-
GUES-

199.-HABILITACAO TRABALHISTA-742/2000-PAULO VE-

RETA NETO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

200.-DECLARACAO DE CREDITO-755/2000-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x MERCADOVILLE COM DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA -Defiro a petição de fls. 38. -
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

201.-HABILITACAO DE CREDITO-366/2001-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BELGA INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-367/2001-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BELGA INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

203.-FALENCIA-382/2001-AUTO POSTO BACACHERI
LTDA x TRICKS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. NEWTON PYTHA-
GORAS GUSSO (SINDICO)-

204.-FALENCIA-383/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CARVALHO DE JULIO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MARCELO BERVIAN-

205.-RESTITUICAO-390/2001-DOLLAR MANIA DISTRI-
BUIDORA LTDA x FATOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DALTON LUIZ DALLAZEM-

206.-HABILITACAO DE CREDITO-424/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x BELGA
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Manifeste-se o requerente
Sanepar sobre a impugnaçÆo do Sr. Síndico. Int.—Adv. TA-
DEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI, IDA REGINA PEREI-
RA-

207.-HABILITACAO TRABALHISTA-500/2001-CLAUDIA
CORDEIRO DA SILVA DANTAS x BELGA INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA -AVISO. FACO CIENTE AOS INTERES-
SADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA
LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO,
UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITO SENDO
CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS PARA APRESENTAREM CONTESTA-
COES QUE ENTENDEREM. -Adv. MARIA JOSE CARVA-
LHO D CAVALCANTE, WALTER TOFFOLI, ANTONIO
CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

208.-HABILITACAO TRABALHISTA-501/2001-SALETE DE
LEMOS x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -AVISO.
FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO AR-
TIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS
INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRE-
SENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv.
MARIA JOSE CARVALHO D CAVALCANTE, WALTER TO-
FFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO
BACELAR NETO-

209.-HABILITACAO TRABALHISTA-504/2001-IZABEL DO
CARMO HOLIK x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
-AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA
APRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM.
-Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS, WAL-
TER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

210.-HABILITACAO TRABALHISTA-509/2001-SANDRA
PARPINELI x YELLOWSTONE DO BRASIL LTDA -AVISO.
FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO AR-
TIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS
INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRE-
SENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv.
CARLOS ALBERTO WERNECK, SANDRA PARPINELI,
PAULO CESAR HERTT GRANDE e JOAO CASILLO-

211.-HABILITACAO TRABALHISTA-521/2001-JOSE ALTA-
IR GOMES x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS DE GAS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

212.-HABILITACAO TRABALHISTA-522/2001-ANGELA
IARA DE OLIVEIRA x SUPERMERCADOS REIS LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. MAX HERCILIO GONCAL-
VES-

213.-HABILITACAO TRABALHISTA-524/2001-MAURICIO
JOSE WEISE x TRANSOVER TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MIGUEL
OVERCENKO, PAULINO BATISTA DINIZ, EDSON RIS-
TOW-

214.-HABILITACAO DE CUSTAS-528/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -AVI-
SO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS

INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRE-
SENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv.
IRINEU PETERS e BRAZILIO BACELAR NETO-

215.-HABILITACAO DE CUSTAS-535/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x MAPER COMERCIO DE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. JAIR
MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

216.-PRESTACAO DE CONTAS-558/2001-SUPERMERCA-
DO REIS LTDA x A MESMA -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

217.-FALENCIA-559/2001-MAGISTRAL LABORATORIO
DE MANIPULACAO LTDA x MP REPRESENTACOES LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. WILSON VALENTINI,
SURIA HELENA LIMA VALENTINI BERTIN e ROSE KAM-
PA-

218.-HABILITACAO DE CREDITO-569/2001-JOWEI HAN-
BRATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se o requerente.—Adv. IVAN CESAR AZEVEDO
BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH-

219.-HABILITACAO DE CREDITO-573/2001-IRMAOS ABA-
GE & CIA LTDA x AEME SISTEMAS DE ELETRICIDADE
E TELEMATICA LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e AFONSO CEL-
SO NUNES-

220.-FALENCIA-575/2001-HIKARI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MERCADO LESIANA LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. SERGIO SEITI KURITA, JOSE CATANHO
DE MENEZES JUNIOR, KAREN LARISSA LURIKO SAKAI
e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

221.-FALENCIA-579/2001-HIKARI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x JADIR RAMOS -Manifeste-se o requerente.—
Adv. SERGIO SEITI KURITA e SHIRLEY ROSANA DE
MORAES-

222.-HABILITACAO DE CREDITO-580/2001-GRAMACAP
GRANITOS E MARMORES CAPIXABA LTDA x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se o requerente.—Adv. CESAR LINHARES WALL-
BACH, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, DARIO
BORGES DE LIZ NETO-

223.-HABILITACAO DE CREDITO-587/2001-SUELY APA-
RECIDA LUPO DE ANDRADE x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. PAULO C.K. CASTOR-

224.-DECLARACAO DE CREDITO-588/2001-JOSE FALAT
x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

225.-HABILITACAO DE CREDITO-590/2001-FRANCIELLI
MARTINS ANDRADE GOMES x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

226.-FALENCIA-593/2001-SIGLA SISTEMA GLOBO DE
GRAVACOES AUDIOVISUAIS LTDA x CDLANDIA DISCOS
LTDA- Vistos. Ante o exposto, considerando o pedido de de-
sistência formulado pela requerente, nÆo tendo sido citada a
requerida, defiro o pedido de extinçÆo, julgando extinto o fei-
to, sem julgamento do mérito, com fundamneto no art. 267,
VIII, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquive-se, cumpridas as
formalidades.- Adv. RENATA D. KONRDORFER-

227.-HABILITACAO DE CREDITO-598/2001-JOAO EDSON
BASILIO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT- Defiro o pedido de fls. 60, a juntada da
planilha de débito e cópia dos orçamentos ddos ddois apare-
lhos auditivos. Int.- Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE
SA, JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

228.-HABILITACAO DE CREDITO-607/2001-NIVALDO
ZINI x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO-

229.-HABILITACAO DE CREDITO-676/2001-FABIO GRA-
DOWSKI BUENO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ABEL ANTO-
NIO REBELLO-

230.-HABILITACAO DE CREDITO-48/2002-ROSANA DE
ALENCAR x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-

231.-FALENCIA-303/2002-AFITEMAQ MAQUINAS E FER-
RAMENTAS LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES -Vista ao apelado para responder no prazo legal.—
Adv. ALCIDES MUNHOZ, JEANE APARECIDA MUNHOZ-

232.-HABILITACAO TRABALHISTA-378/2002-VALTER
GUEDES CORREA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

233.-HABILITACAO DE CREDITO-379/2002-APARECIDO
DE GOIS e outros x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA- Indefiro o pdido de justiça gratuita, tendo em vista
a pluralidade de requerentes, além do pequeno valor das custas
processuais. Recolhidos os valores, a conclusÆo. Int.- Adv.
MARCIO PASCHENDA NEVES-

234.-RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS-384/2002-IZAL-
TINO DE FRANCA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
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S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JO-
REL SALOMAO KHURY-

235.-PRESTACAO DE CONTAS-387/2002-MASSA FALIDA
DE CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C L x A MES-
MA -Manifestem-se as partes.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY, PAULO C.K. CASTOR, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, PAULO JOSE GOZZO, MARCIO PASCHENDA
NEVES, GENI WERKA e VALDEMAR REINERT-

236.-FALENCIA-408/2002-SERVI-SA AUTO GUINDASTE
LOCACAO LTDA x INEPAR-FEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A- Vistos, etc. Considerando a composiçÆo
noticiada nos autos, julgo extinto o processo com julgamento
ddo mérito, nos termos do art. 269, III, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE e RODRIGO ALVES MACHA-
DO DE PAULA-

237.-HABILITACAO DE CUSTAS-423/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

238.-HABILITACAO DE CREDITO-424/2002-FAZENDA
NACIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

239.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-425/2002-INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A
LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASI-
LLO-

240.-HABILITACAO TRABALHISTA-426/2002-CLAUDIO
DE JESUS TEIXEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

241.-HABILITACAO TRABALHISTA-427/2002-ANTONIO
BRAGA DE SOUZA x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. IRINEU PETERS-

242.-HABILITACAO TRABALHISTA-428/2002-SANDOVAL
TINOCO DO AMARAL FILHO x CONSTRUTORA AZTTO
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

243.-HABILITACAO TRABALHISTA-429/2002-DAVID APA-
RECIDO GOMES x FAM FABRICA DE ARTEFATOS ME-
TALICOS LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

244.-HABILITACAO TRABALHISTA-430/2002-BARTOLO-
MEU SANTOS PALACIO HIDALGO x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se
a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

245.-HABILITACAO DE CUSTAS-431/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

246.-HABILITACAO DE CREDITO-432/2002-FAZENDA
NACIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

247.-HABILITACAO DE CUSTAS-433/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

248.-HABILITACAO DE CUSTAS-434/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

249.-HABILITACAO DE CREDITO-436/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

250.-HABILITACAO TRABALHISTA-437/2002-EDEGAR
DE OLIVEIRA BOENO x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

251.-HABILITACAO TRABALHISTA-438/2002-REGINAL-
DO APARECIDO NUNES PAES x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

252.-HABILITACAO TRABALHISTA-439/2002-MARINAL-
DO JOSE DE PONTES x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

253.-HABILITACAO TRABALHISTA-440/2002-DEUSDETE
BERNARDO NASCIMENTO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

254.-HABILITACAO TRABALHISTA-441/2002-ELIO ALVES
DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

255.-HABILITACAO TRABALHISTA-442/2002-ONIVALDO
FERREIRA DE SOUZA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no

prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

256.-HABILITACAO TRABALHISTA-443/2002-MARCOS
ROGELHO RAGANHAN x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

257.-HABILITACAO TRABALHISTA-444/2002-VALDIR
SILVA DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

258.-HABILITACAO TRABALHISTA-445/2002-FLORIANO
FALAT x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

259.-HABILITACAO DE CUSTAS-446/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

260.-HABILITACAO DE CREDITO-447/2002-FAZENDA
NACIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

261.-HABILITACAO DE CUSTAS-449/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

262.-HABILITACAO TRABALHISTA-450/2002-EMERSON
MARCOS DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

263.-HABILITACAO DE CUSTAS-451/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

264.-HABILITACAO DE CUSTAS-452/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

265.-HABILITACAO DE CUSTAS-453/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

266.-HABILITACAO TRABALHISTA-454/2002-DOMINGOS
BERTE x PLANALTO PRODUTOS DE BORRACHA S/A -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. IGUACIMIR G.
FRANCO-

267.-HABILITACAO DE CUSTAS-455/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

268.-HABILITACAO TRABALHISTA-456/2002-PEDRO PI-
MENTEL DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

269.-HABILITACAO DE CREDITO-459/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

270.-HABILITACAO TRABALHISTA-461/2002-GERALDO
VARGAS x CONSTRUTORA AZTTO LTDA -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE-

271.-HABILITACAO DE CUSTAS-462/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

272.-HABILITACAO DE CUSTAS-464/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

273.-HABILITACAO DE CUSTAS-465/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

274.-HABILITACAO TRABALHISTA-466/2002-RONALDO
GOMES DE OLIVEIRA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

275.-HABILITACAO TRABALHISTA-467/2002-ANTONIO
EDISON AIRES BORBA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

276.-HABILITACAO DE CREDITO-468/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FAM FABRICA
DE ARTEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

277.-HABILITACAO DE CREDITO-470/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FAM FABRICA
DE ARTEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

278.-HABILITACAO DE CREDITO-471/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

279.-HABILITACAO DE CREDITO-472/2002-INSS - INSTI-

TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

280.-HABILITACAO DE CREDITO-473/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG -

281.-HABILITACAO DE CREDITO-474/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

282.-HABILITACAO DE CREDITO-475/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

283.-HABILITACAO DE CREDITO-476/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

284.-HABILITACAO DE CREDITO-477/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

285.-HABILITACAO DE CREDITO-478/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

286.-HABILITACAO DE CREDITO-479/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

287.-HABILITACAO DE CREDITO-480/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

288.-HABILITACAO DE CREDITO-481/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

289.-HABILITACAO DE CREDITO-482/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

290.-HABILITACAO DE CREDITO-483/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

291.-HABILITACAO DE CREDITO-484/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

292.-HABILITACAO DE CREDITO-485/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

293.-HABILITACAO TRABALHISTA-487/2002-PAULO
SERGIO DE LIMA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

294.-HABILITACAO DE CREDITO-488/2002-VOLMIR NO-
DARI x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

295.-HABILITACAO DE CREDITO-489/2002-EUZIRES PAS-
SOS MARQUES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

296.-HABILITACAO DE CREDITO-490/2002-LAURO AL-
VES TEIXEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

297.-HABILITACAO DE CREDITO-491/2002-PAULO RO-
BERTO ALEIXO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

298.-HABILITACAO DE CREDITO-492/2002-EDILSON
ALVES PEREIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

299.-HABILITACAO DE CREDITO-493/2002-JOAO OVAN-
DIR DA CRUZ x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

300.-HABILITACAO DE CREDITO-494/2002-FERNANDO
LEITE DE CAMARGO x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

301.-HABILITACAO DE CREDITO-495/2002-NELSON RO-
DRIGUES DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

302.-HABILITACAO DE CREDITO-496/2002-ROBERTO
MANOEL DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

303.-HABILITACAO DE CREDITO-497/2002-JOSE LUIZ
PEREIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

304.-HABILITACAO DE CREDITO-498/2002-JONAIR FER-
REIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

305.-HABILITACAO DE CREDITO-499/2002-MANOEL DE
OLIVEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

306.-HABILITACAO DE CREDITO-500/2002-JOSE CARDO-
SO VIEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

307.-HABILITACAO DE CREDITO-501/2002-JOELMO PE-
REIRA DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

308.-HABILITACAO DE CREDITO-502/2002-MARCIO AN-
TONIO TREVISAN x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

309.-HABILITACAO DE CREDITO-503/2002-JORGE SMAK
x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS
MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO
CASILLO-

310.-HABILITACAO DE CREDITO-504/2002-SILVIO LOPES
DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

311.-HABILITACAO DE CREDITO-505/2002-LUISMAR DA
SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

312.-HABILITACAO DE CREDITO-506/2002-ROGERIO
MUSSATO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

313.-HABILITACAO DE CREDITO-507/2002-FILOMENO
TIBES FERNANDES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

314.-HABILITACAO DE CREDITO-508/2002-BENEDITO
JOSE BORGES BENTO x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

315.-HABILITACAO DE CREDITO-509/2002-MARCOS
JOSE RODRIGUES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

316.-HABILITACAO DE CREDITO-510/2002-ANDERSON
DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

317.-HABILITACAO DE CREDITO-511/2002-SEBASTIAO
DO ROSARIO SANTOS CORTES x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

318.-HABILITACAO DE CREDITO-512/2002-NIVALDO
FERREIRA DA COSTA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

319.-HABILITACAO DE CREDITO-513/2002-CRISPIM TO-
POROSKI x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

320.-HABILITACAO DE CREDITO-514/2002-ALBERNAZ
BATISTA GUIMARAES x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

321.-HABILITACAO DE CREDITO-515/2002-VILMAR BAL-
TAZAR x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

322.-HABILITACAO DE CREDITO-516/2002-JAMIR RO-
MILDO DOS SANTOS MOURA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

323.-HABILITACAO DE CREDITO-517/2002-ELIZEU BOR-
GES DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

324.-HABILITACAO DE CREDITO-518/2002-BENEDITO
MONTEIRO DE SOUZA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
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prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

325.-HABILITACAO DE CREDITO-519/2002-VALDIVINO
ALVES DE LIMA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

326.-HABILITACAO DE CREDITO-520/2002-CLAUDINEI
MARQUES DE LIMA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

327.-HABILITACAO DE CREDITO-521/2002-ADRIANO
NASCIMENTO BRAGA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

328.-HABILITACAO DE CREDITO-522/2002-PEDRO LEI-
TE DA COSTA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

329.-HABILITACAO DE CREDITO-523/2002-MARCELO
BENEDITO RIOS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

330.-HABILITACAO DE CREDITO-524/2002-ROBERTO
OSIEL SEIFERT x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

331.-HABILITACAO DE CUSTAS-525/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

332.-HABILITACAO DE CREDITO-526/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FAM FABRICA
DE ARTEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

333.-HABILITACAO DE CUSTAS-528/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

334.-HABILITACAO DE CREDITO-529/2002-FAZENDA
NACIONAL x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. ALCEU MACHADO FILHO-

335.-HABILITACAO DE CREDITO-530/2002-ESTEVAO
KOCH x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER-

336.-HABILITACAO DE CREDITO-531/2002-ROSELIO
SARDO x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER-

337.-HABILITACAO DE CREDITO-532/2002-NILSON DE
SOUZA x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER-

338.-HABILITACAO DE CREDITO-533/2002-JOSE APRI-
GIO SARDO x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER, RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER-

339.-HABILITACAO DE CUSTAS-534/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

340.-HABILITACAO DE CREDITO-535/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

341.-HABILITACAO DE CUSTAS-536/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

342.-HABILITACAO DE CUSTAS-537/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x S/A CORTUME CURITIBA -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

343.-HABILITACAO DE CREDITO-538/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

344.-HABILITACAO DE CREDITO-539/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

345.-HABILITACAO DE CREDITO-540/2002-JOSE COLA-
CO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS
MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO
CASILLO-

346.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2002-BRTUV AVA-
LIACOES DA QUALIDADE LTDA S/C x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

347.-HABILITACAO DE CREDITO-553/2002-SCHRADER
BRIDGEPORT BRASIL LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

348.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2002-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE INDIMPEX IND COM IMP EX x A
MESMA- Aos interessados. Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, OLDEMAR JUSTUS, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

349.-PRESTACAO DE CONTAS-556/2002-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE CARDEALL COM.MAT.CONST. x A
MESMA- Vista aos interessados.- Adv. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
JOSE CARLOS DE MORAES e LILIANA MARIA CERUTI-

350.-HABILITACAO TRABALHISTA-590/2002-TULIA CAR-
LA MARIANO MIRANDA x INDUSTRIA DE MOVEIS E
DECORACOES DECOFER LTDA -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH-

351.-HABILITACAO DE CREDITO-592/2002-IRENE BEGER
x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA - Se a
requerente é beneficiária da gratuidade em outro processo, de
rigor defirir o pedido nestes autos. Ao Síndico, ao falido. Int.-
Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO e JOREL SALOMAO KHURY-

352.-HABILITACAO TRABALHISTA-593/2002-JAMIL
CHAIBEN x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. ALCEU MACHADO FILHO-

353.-FALENCIA-596/2002-NESTLE BRASIL LTDA x HA-
ROLDO SILVA - ME -Emende a parte autora a presente inici-
al, com os documentos necessários e indispesáveis à propositu-
ra da açÆo, conforme art. 283 do C.P.C., como o contrato soci-
al ou certidÆo da ré, para fins de identificaçÆo dos seus repre-
sentantes legais, inclusive para eventual cumprimento do art.
14, parágrafo único, DL 7661/45. Int.—Adv. TEREZINHA DE
JESUS DA COSTA WINKLER-

354.-HABILITACAO DE CREDITO-597/2002-ARNO JUNG
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x MASSA FALIDA DE
GRW INDUSTRIA E COM DE EQUIP LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

355.-FALENCIA-602/2002-SAINT GOBAIN S/A ASSESSO-
RIA x SUPERONDA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Intime-se a parte interessada para antecipar
o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Por-
taria nº 04/99).—Adv. NOEMIA M. DE LACERDA SCHUTZ
e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

356.-HABILITACAO DE CREDITO-607/2002-EDSON CAR-
NEIRO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
-Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-

357.-HABILITACAO TRABALHISTA-698/2002-LEONIR
APARECIDA POLI FORTES x PFAFF INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-

358.-HABILITACAO DE CREDITO-699/2002-PHJ COMER-
CIO DE ROLAMENTOS LTDA x INDUSTRIA BAU DE
MARMORES E GRANITOS LTDA- Sobre o prosseguimento
da execuçÆo, diga a parte exequente, em cinco dias. Int.- Adv.
JUAREZ BORTOLI e JOREL SALOMAO KHURY-

359.-HABILITACAO DE CREDITO-700/2002-POLICLINICA
CAPAO RASO S/C LTDA x CENTRO MEDICO ODONTO-
LOGICO JOAO PAULO II -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. TELMO DORNELLES-

360.-HABILITACAO DE CREDITO-701/2002-MOURA E
LEMES LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA - Preparadas
as custas, voltem.—Adv. CARLA MARCHESE MOREIRA DE
MENDONCA-

361.-HABILITACAO DE CREDITO-702/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

362.-EXECUCAO FISCAL-102280/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE DANCAN-
TE E BOITE LA RONDE LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDE-
RANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA
,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTEN-
CIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

363.-EXECUCAO FISCAL-106064/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PIO SELLA CARNEIRO -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

364.-EXECUCAO FISCAL-106523/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x J STEPAN & CIA LTDA -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A
DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

365.-EXECUCAO FISCAL-106524/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x KAKO CONFECCOES LIMITADA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-

DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

366.-EXECUCAO FISCAL-106946/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MADEIREIRA SEMINARIO LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

367.-EXECUCAO FISCAL-106984/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x NAGEL IND E COM DE MOVEIS LTDA
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

368.-EXECUCAO FISCAL-107080/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SUL TRAILER COM E REPRESENTA-
COES LT -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

369.-EXECUCAO FISCAL-107082/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SEVERINO IARGAS -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A
DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

370.-EXECUCAO FISCAL-107862/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x DALLAS CONFECCOES LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

371.-EXECUCAO FISCAL-107867/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x DIPEPAR COM DE PERFUMES E COS-
METICO -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

372.-EXECUCAO FISCAL-107981/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x LUIZ CARLOS BERTAGNOLLI -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

373.-EXECUCAO FISCAL-107986/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x BROLI R NICOLUSSI LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

374.-EXECUCAO FISCAL-108094/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J OLIVEIRA E FILHOS
LTDA- Primeiramente, ao exequente para regularizar a repre-
sentaçÆo processual. Int.- Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO-

375.-EXECUCAO FISCAL-108096/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J OLIVEIRA E FILHOS
LTDA- Manifeste-se o exequente dentro do prazo legal. Int.-
Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

376.-EXECUCAO FISCAL-108141/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x IVOLAR DECORACOES LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

377.-EXECUCAO FISCAL-108157/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x PANIFICADORA N P A LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

378.-EXECUCAO FISCAL-108176/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x REVAL EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA- Vistos. Pelo exposto, julgo por sentença extinto os
presentes autos de execuçÆo, com fulcro no art. 269, IV do
CPC, e consequentemente extinçÆodos créditos tributários, com
fulcro no artigo 156, V do CTN, bem como condeno o exe-
quente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, observando as dívi-
das já quitadas. Deixo de remeter os autos ao reexame necessá-
rio tendo em vista que o valor da condenaçÆo foi inferior ao
vlor de 60 salários mínimos, de acordo com o art. 475, par. 2º,
do CPC, com nova redaçÆo dada pela Lei 10352/01. Após trân-
sito em julgado procedam-se a baixa na distribuiçÆo e arqui-
vem-se. Custas de lei. P.R.I.- Adv. JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI e VIRGILIO DEL GIUDICE-

379.-EXECUCAO FISCAL-108179/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x ROLLY POLLY MAT E BRINQ DIDATI-
COS L -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

380.-EXECUCAO FISCAL-108205/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CESAR GUZMAN M E
CONFECCOES E BIJOUJTERIAS ADERECO -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A
DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv.
CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

381.-EXECUCAO FISCAL-108752/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BRIGITTE MERZ -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

382.-EXECUCAO FISCAL-108782/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA CRISTO REI
LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

383.-EXECUCAO FISCAL-108785/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x COML DE PROD ALIM CONSULE LTDA
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

384.-EXECUCAO FISCAL-108837/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x GRAFICA MUNDIAL LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZABEL CRISTINA
MARQUES-

385.-EXECUCAO FISCAL-108862/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x RESTAURANTE TENKI LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

386.-EXECUCAO FISCAL-108945/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTUS IND E COM
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA- Considerando requerimen-
to julgo extinto o presente executivo em relaçÆo as certidäes
nºs 1444499-0, 1444500-8, 1444498-2, 144502-4, 1444501-6,
1444503-2, 144492-3, 144493-1, 144494-0, 144495-8, 144496-
6, 144497-4, 1544763-2, 1550540-3, 1557154-6, 1565144-2,
1565145-0, 1574986-8, 1574987-6, 15859994-9 e 1602876-5,
e determino que se prossiga com as demais. P.R.I.- Adv. JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI e JOSE EDUARDO SOARES
DE CAMARGO-

387.-EXECUCAO FISCAL-110555/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x E MARGOTTI MONTAG
INDUST E ANTI CORROSAO LTDA -VISTOS,ETC. CON-
SIDERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SENTEN-
CA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A DESIS-
TENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

388.-EXECUCAO FISCAL-111000/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOAO PEDRO DESIDELIO
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

389.-EXECUCAO FISCAL-111001/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOIAS KARINA COM E
OURIVES LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O RE-
QUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO
e IZABEL CRISTINA MARQUES-

390.-EXECUCAO FISCAL-111004/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JORGE BATISTA COR-
REIA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

391.-EXECUCAO FISCAL-111006/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALCINDO DE OLI-
VEIRA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
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ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

392.-EXECUCAO FISCAL-111020/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LADRILHOS TERRAZO
LTDA e outros- Considerando requerimento julgo extinto o
presente executivo em relaçÆo as certidäes nº 1448597-2,
1448598-0, 14486300-6, 1448599-9, 1448601-4, 1448602-2,
1613022-5, 1586559-0, 1586558-2, 1545053-6, 1536041-3,
1536040-5, 1529850-5, 1597389-0, 1575541-8, 1575540-0,
1565706-8 e 1565705-0, e determino que se prossiga com as
demais. P.R.I.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI-

393.-EXECUCAO FISCAL-111038/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LANCHES ALMAR LTDA
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

394.-EXECUCAO FISCAL-121630/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS TENISTAS IND
E COM DE MATER. ESPORTIVOS -VISTOS,ETC. CONSI-
DERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA
,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTEN-
CIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

395.-EXECUCAO FISCAL-123998/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x GANGORRA COM E DISTR BRINQUE-
DOS LTD -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

396.-EXECUCAO FISCAL-124403/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A TEIXEIRA E CIA LTDA
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

397.-EXECUCAO FISCAL-124869/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE REFEI-
COES BARONEZA LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO
O REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE
SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTIN-
TA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUE-
RIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY e JOSE EDUARDO SOARES DE CA-
MARGO-

398.-EXECUCAO FISCAL-125667/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DFR REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O
REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE
SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTIN-
TA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUE-
RIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

399.-EXECUCAO FISCAL-125800/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FORMA IND E COM DE
PLASTICOS LTDA- J. Defiro. - Adv. ILDEFONSO JACINTO
CESCHIN-

400.-EXECUCAO FISCAL-125918/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PROJETOS ETIQUETAS E
ADESIVOS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente acerca
da petiçÆo de flls. 114/121. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-

401.-EXECUCAO FISCAL-126702/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ECO-SUL COM. MANIP.
REPRES. DE PROD -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O
REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE
SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTIN-
TA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUE-
RIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY-

402.-EXECUCAO FISCAL-126960/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x COMERCIAL HORTIGRANJEIRA SIL-
VAREI L -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

403.-EXECUCAO FISCAL-127330/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A BRANDALIZE & CIA
LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

404.-EXECUCAO FISCAL-18/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x CIXS PORTUL COML IMP EXP PROD MANUF
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE

ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI-

405.-EXECUCAO FISCAL-29/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x CRISTUR CRISTO REI AGENC VIAGENS E -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

406.-EXECUCAO FISCAL-362/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MINERVA DIMAX COM FARMACEUTICO
LTDA- Defiro o pedido de fls. 14/15. Anotaçäes devidas. Int.-
Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

407.-EXECUCAO FISCAL-459/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DIMARO S/A DIST DE MA-
QUINMAS RODOVI- Indefiro o pedido de fls. 74, posto que a
penhora foi realizada sem qualquer vício ou irregularidade le-
gal, tendo o bem sido aceito pela própria exequente para pe-
nhora e garantia da execuçÆo presente, conforme petiçÆo de
fls. 70. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

408.-EXECUCAO FISCAL-150/1994-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA- Diante dos argumentos trazidos aos autos, dan-
do conta das suas relevâncias, por cautela suspendo a realiza-
ção do leilÆo, até ulterior deliberaçÆo deste Juízo. manifeste-
se o Estado do Paraná. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS-

409.-EXECUCAO FISCAL-21/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRAPOS E TRECOS COMERCIO
DE VESTUARIOS LTDA- Considerando requerimento julgo
extinto o presnete executivo em relaçÆo as certidäes nº
1966203-1, 1966204-0, 1966205-8, 1966206-6 e 1966207-4, e
determino que prossiga-se com as demais. P.R.I.- Adv. CYN-
THIA GARCEZ RABELLO e JOZELIA NOGUEIRA BROLI-
ANI-

410.-EXECUCAO FISCAL-199/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RIGODANZO ENG TRASNP
IND E COM LTDA- Retire-se a expediçÆo de ofício para cum-
primento da sentença e para evitar maiores transtornos, arbitro
multa diária de R$ 100,00, com base no art. 14, V, parágrafo
único e 461, par. 4º, ambos do CPC, em caso de descumpri-
mento da irdem. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

411.-EXECUCAO FISCAL-107/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EZ CONSULTORIA ADM PART
COMERCIO E REPRESENTACOES- Defiro o pedido de fls.
50 de juntada da carta de renúncia. Intime-se o executado na
pessoa de seu representante legal, conforme descrito na peti-
çÆo mencionada, para constituiçÆo de novo procurador den-
tro do prazo legal. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

412.-EXECUCAO FISCAL-372/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO DAS NA-
COES LTDA- Pelo exposto, indefiro o pedido formulado às
fls. 489/54, prosseguindo-se com a execuçÆo, com a expedi-
çÆo do mandado de avaliaçào dos bens penhorados, face o
pedido do exequente em fls. 35. Int.- Adv. CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, AGNALDO MENDES BEZERRA, GABRI-
ELA AGOSTINELLI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

413.-EXECUCAO FISCAL-570/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO DAS NA-
COES LTDA e outros- Defiro o requerimento de fls. 13. Int.-
Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e VANESSA A. FAR-
RACHA DE CASTRO-

414.-EXECUCAO FISCAL-946/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BUDA BUDINHO COMER-
CIO DE JOIAS LTDA- Os executados Pascoal Venturo, Tere-
zinha Venturi e Diva Maria Venturi em fls. 13/27 e 37/51 in-
gressam ccom as exceçäes de pré-executividade, alegando, em
síntese, ilegitimidade passiva na presente demanda, tendo em
vista que desde junho de 1998 nÆo figuram mais como sócios
quotistas da empresa ora executada, de acordo com a segunda
alteraçÆo ddo contrato social anexo, requerendo a exclusÆo
de seus nomes da parte passiva da presente execuçÆo. Em fls.
61 a exequente manifestou-se sobre o pedido, alegando, em
sintese, que o mesmo nÆo deve prosperar, tendo em vista que
o registro da alteraçÆo contratual se deu após a data em que se
originou o débito ora executado. RazÆo assiste ao exequente.
Observa-se dos autos, conforme fls. 34, que a segunda altera-
çao do contrato social na Junta Comercial do Paraná ocorreu
na data de 25/06/98 e o débito ora executado se originou com a
Guia de InformaçÆo e ApuraçÆo do ICMS referente ao mês
de maio de 1998, portanto, antes da alteraçÆo do contrato so-
cial. Assim, os executados nÆo podem se eximirem da presen-
te execuçÆo, posto que na época da origem do débito ainda
eram sócios da empresa Buda Budinho Comércio de Jóias Ltda,
razÆo pela qual rejeito as razäes das presentes exceçoes ofere-
cidas. Pelo prosseguimento do feito informando o Sr. Oficial
de Justiça acerca do cumprimento do mandado citatório. Int.-
Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, IZABEL CRISTINA MARQUES,

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, JOSE DO CARMO BA-
DARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

415.-EXECUCAO FISCAL-1108/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BUDA BUDINHO COMER-
CIO DE JOIAS LTDA- Os executados Pascoal Venturi, Terezi-
nha Venturi e Diva Maria Venturi, em fls. 13/27 e 37/51 ingres-
saram com as exceçäes de pré-executividade, alegando, em sín-
tese, ilegitimidade passiva na presente demanda, tendo em vis-
ta que desde junho de 1998 nÆo figuravam mais como sócios
quotistas da empresa ora executada, de acordo com a segiunda
alteraçÆo do contrato social anexo, requerndo a exlusÆo de
seu nomes da parte passiva da presente execuçÆo. Em fls. 61 a
exequente manifestou-se sobre o pedido, alegando, em síntese,
que o mesmo nÆo deve prosperar, tendo em vista que o regis-
tro da alteraçÆo contratual se deu após a data em que se origi-
nou o débito ora executado. RazÆo assiste ao exequente. Ob-
serva-se dos autos, conforme fls. 34, que a segunda alteraçÆo
do ccontratoo social na Junta Comercial do paraná ocorreu na
data de 25/06/98 e o débito ora executado se originou com a
Guia de InformaçÆo e ApuraçÆo do ICMS referente ao mês
de maio de 1998, portanto, antes da alteraçÆo do contrato so-
cial. Assim, os executados nÆo podem se eximirem da presen-
te execuçÆo, posto qe na época da origem do débtio ainda
eram sócios da empresa, razÆo pela qual rejeito as razäes das
presentes exceçäes oferecidas. Pelo prosseguimento do feito
informando o Sr. oficial de Justiça acerca do cumprimento do
mandado citatório. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOSE DO CAR-
MO BADARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

416.-EXECUCAO FISCAL-14/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x 3 B COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS A GAS LTDA -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO e
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

417.-EXECUCAO FISCAL-18/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JULIO MASSAHARU KAKUNO -
MANUTENCAO -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O RE-
QUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO
e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

418.-EXECUCAO FISCAL-21/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DE CRI COMERCIAL EXPORTA-
DORA E IMPORTADORA LTDA- Considerando requerimen-
to julgo extinto o presente executivo em relaçÆo as certidäes
nº 2248596-2, 2248597-0, 2248598-9, 2248599-7 e 2248600-
4 e determino que prossiga-se com as demais. P.R.I.- Adv.
CYNTHIA GARCEZ RABELLO e JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI-

419.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HOMEOPATIA WALDEMIRO PE-
REIRA LAB INDL FARMACEUTICO -Manifeste-se o exe-
quente dentro do prazo legal. Int.—Adv. CYNTHIA GARCEZ
RABELLO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

420.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIDUS LTD- Defiro o peedido de fls.
143/144. Recolha-se o mandado de penhora de faturamento
mensal da empresa até a efetiva intimaçÆo do administrador
indicado pela exequente, conforme requerido. Int.- Adv. CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, GABRIELA AGOSTINELLI,
JULIO ASSIS GEHLEN e JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI-

421.-EXECUCAO FISCAL-82/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES LAMPIAO LTDA-
Tendo em vista o contido na petiçÆo de fls. 31 e a fim de se
evitar futurss prejuízos as partes e para o bom andamento da
presente execuçÆo, defiro por ora a suspensÆo do leilÆo de-
signado. Outrossim, manifeste-se o exequente quanto a peti-
çÆo de fls. acima referidas e demais documentos em anexos.
Apense-se aos autos 64/00 conforme requerido em fls. 28, item
II, Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI e MARIO SCHILICKMANN-

422.-EXECUCAO FISCAL-285/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA- Conforme Súmu-
la 44 do TFR, ajuizada a execuçÆo fiscal anteriormente a fa-
lência, com penhora realizada antes desta, nÆo ficam os bens
penhorados sujeitos a arrecadaçÆo no Juízo falimentar; pro-
posto a execucÆo fiscal contra a massa falida, a penhora fr-se-
á no rosto dos autos do processo de quebra, citando-se o síndi-
co. No caso dos autos, e execuçÆo teve inicio antes da decre-
taçÆo da quebra e nÆo foi feita a penhora, daí ser necessária a
penhora no rosto do autos de falência. Penhore-se o valor des-
crito na inicial no rosto dos autos de falência. Int.- Adv. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, MOLOTOV PASSOS
e MARIA DA GRACA MENDES PASSOS-

423.-EXECUCAO FISCAL-420/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CROMO AGRICOLA IND E
COM DE FER E IMPL AGRICOLAS L - Defiro o pedido de
fls. 25. Int.- Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FI-
LHO-

424.-EXECUCAO FISCAL-542/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEITNER COMERCIO DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA- Aguarde-se o cum-
primento total do parcelamento efetuado conforme fls. 44, ma-
nifestando em seguida a exequente. Int.- Adv. ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI e RICARDO LUCAS CALDERON-

425.-EXECUCAO FISCAL-728/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FEDATO SPORTS LTDA- De-
firo o pedido de fls. 11. Ao Sr. Síndico da MF para manifestar-
se nos autos. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

426.-EXECUCAO FISCAL-738/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FEDATO SPORTS LTDA- De-
firo o pedido de fls. 11. Ao Sr. Síndico da MF para manifestar-
se nos autos. Int.- Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA-

427.-EXECUCAO FISCAL-959/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DICESAR E WASHINGTON
PEREIRA LTDA- Acolho o pedido de fls. 25/26. Baixem os
autos para avaliaçÆo.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

428.-EXECUCAO FISCAL-1293/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO ANTONIO DA SILVA -
CAJURU -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-

429.-EXECUCAO FISCAL-1481/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BOON COMPANION COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDE-
RANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA
,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTEN-
CIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

430.-EXECUCAO FISCAL-1511/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HTP TORNEARIA E USINA-
GENS & FILHOS LTDA- Seja assinada a petiçÆo de fls. 17.
Após, voltem.- Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

431.-EXECUCAO FISCAL-22/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA- Suspen-
do, de momento, a remoçÆo, devendo o exequente esclarecer
motivo e utilidade para tal ato. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO e ANDRE LUIZ BET-
TEGA D’AVILA-

432.-EXECUCAO FISCAL-64/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRASNPORTES LAMPIAO LTDA-
Tendo em vista o contido na petiçÆo de fls. 44 e a fim de se
evitar de se evitar futuros prejuízos as partes e para o bom an-
damento da presente execuçÆo,defiro por ora a suspensÆo do
leilÆo designado. Outrossim, manifeste-se o exequente quan-
to a petiçÆo de fsls. acima referidas e demais documentos em
anexo. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e MARIO SCHILICK-
MANN-

433.-EXECUCAO FISCAL-78/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARCO PAPELARIAS LTDA- Tendo
em vista a interposiçÆo da exceçÆo de pré-executividade pro-
posto pelo executado eem fls. 24/32, manifeste-se o exequente
dentro do prazo legal. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

434.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PIERGO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA- Defiro o pedido retro, tendo em
vista que a matéria já foi bastante discutida nos Tribunais, que
pugnam pela possibilidade do pedido, até porque, nÆo vulnera
a ordem prevista no art. 655 do CPC. Indefiro o pedido de fls.
35 e ss. Em cinco dias, diga a parte exequente sobre quem re-
cairá o encargo para administrat a renda penhorada. Expeça-se
mandado de penhora. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, LAURI
JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-

435.-EXECUCAO FISCAL-548/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOIAS WOLF LTDA- Defiro o
pedido de fls. 38. Ao executado para que comprove que a cau-
çÆo ofertada nos autos de medida cautelar de cauçÆo de ga-
rantia de pagamento, ue tramitam no Juízo da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública sob nº 36172, referem-se a este processo. Int.-
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI e GILES SANTIAGO JUNIOR-

436.-EXECUCAO FISCAL-556/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRORION S.A.- Manifeste-se o
exequente dentro do prazo legal. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-

437.-EXECUCAO FISCAL-571/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PIERGO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA- A questÆo relativa a nulidade da
penhora nÆo prospera, tendo em, vista que, o fatro de um fun-
cionário que nÆo detém poderes de gerência ter assinado o
autos de penhora nÆo trouxe qualquer prejuízo par a parte exe-
quente, que está se defendendo nos autos, exercendo seu direi-
to a ampla defesa e ao contraditório, ainda mais quando a pe-
nhora ocorreu conforme as indicaçÆoes da parte executada e a
empresa se fez representar por pessoa que ostentou ser funcio-
nário. logo, nÆo havendo prova do prejuízo, mantenho a pe-
nhora conforme auto lavrado nos autos. Também nÆo procede
aa alegaçÆo de nulidade da CDA primieira porque, como a
CDA detém presunçÆo de liquidez e certeza, a estreita via da
execuçÆo nÆo se presta para sua desconstituiçÆo, conforme
aresto citado pela parte exequente às fls. 45, que me reporto
porr brevidade e, segundo, deve ser mantida a CDA que retira
parcela do pagammento feito no plano de adesÆo - REFIS-,
nÆo sendo necessária a substituiçÆo do título, uma vez residir
nele a causa debendi, devendo apenas ser abatido o valor pago,
aliás, como foi feito às fls. 47. Indefiro, portanto, o pedido de
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fls. 26/36, devendo prosseguir a execuçÆo, descontando-se o
valor já pago, como frisado acima. Int.- Adv. ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFAL-
DO, LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-

438.-EXECUCAO FISCAL-583/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TECIDOS TACLA LTDA- Diga
a parte exequente, em cinco dias.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-

439.-EXECUCAO FISCAL-724/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Tendo em vista os argumentos aduzidos pela Fazenda do Esta-
do do Paraná, defiro o pedido de fls. 64/65, procedendo como
descrito. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e TARCISIO ARA-
UJO KROETZ-

440.-EXECUCAO FISCAL-742/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES LAMPIAO
LTDA- Tendo em vista o contido na petiçÆo de fls. 31 e a fim
de se evitar futuros prejuízos as partes e para o bom andamento
da presente execuçÆo, defiro por ora a suspensÆo ddo leilÆo
designado. Outrossim, manifeste-se o exequente quanto a peti-
çÆo de fls. acima referidas e demais documentos em anexo.
Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e
MARIO SCHILICKMANN-

441.-EXECUCAO FISCAL-763/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESBRASUL IND MECANICA
LTDA- A fim de se evitar prejuízos para o requerente de fls.
24/25, face a eminência da realizaçÆo do leilÆo designado.
Para apreciaçÆo do pedido de levantamento da penhora, pri-
meiramente manifeste-se o exequente dentro do prazo legal
acerca da petiçÆo de fls. 24/25. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY e ODORICO TOMAZONI-

442.-EXECUCAO FISCAL-864/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO TABOAO LTDA-
Defiro o pedido de fls. 16/17. Vista dos autos pelo prazo de 05
dias, manifestando em seguida o executado. Int.- Adv. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ROBERLEI QUEIROZ
e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA-

443.-EXECUCAO FISCAL-967/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RIBEIRO E RIBEIRO SC LTDA
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

444.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRORION S.A.- Defiro o requeri-
mento de fls. 117. Cumpra-se. int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, STEPHANIE MELO VIEIRA MA-
CRUZ, EDSON BALDOINO e JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-

445.-EXECUCAO FISCAL-21/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INTERDIESEL IMPORTADORA
LTDA e outros- Ao exequente. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-

446.-EXECUCAO FISCAL-390/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CONDOR SUPER CENTER
LTDA- O executado em fls. 06/07 ofereceu 4% de bem imóvel
pra penhora e que foi aceito pelo exequente em fls. 62, desde
que o percentual a ser cnstritado seja o de 20% com o intuíto
de se garantir a presente execuçÆo. Assim, tendo em vista o
valor exectado, bem como para uma melhor garantia do Juízo,
necessário se faz a penhora de 20% ddo imóvel nomeado para
tanto. portanto, expeça-se, mandado de penhora como requeri-
do pelo exequente em fls. 62. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
LIGIA SOCREPPA-

447.-EXECUCAO FISCAL-393/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES SEMODAO
LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

448.-EXECUCAO FISCAL-420/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA- Nada
há para apreciar sobre remoçÆo, pois nÆo foi pedido. Prossi-
ga-se. int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO e ANDRE LUIZ BET-
TEGA D’AVILA-

449.-EXECUCAO FISCAL-495/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARA ROSANI LOSSO- Sus-
pendo, por conseguinte, o curos da execuçÆo, até julgamento
da açÆo de anulaçÆo de débitos fiscal pelo TJ. Ao arquivo
provisório.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY
e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

450.-EXECUCAO FISCAL-709/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x USIPAR COMPONENTES
MECANICOS LTDA- Defiro o pedido de fls. 20. Qunto ao
pedido de fls. 16 apreciarei tÆo logo termine o prazo de sus-
pensÆo deferida na presente demanda. Int.- Adv. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI e LUIZ ROBERTO ROMANO-

451.-EXECUCAO FISCAL-721/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FICABOS COM DE MATERI-
AL DE TELEFONIA E INFORMATICA- Tendo em vista a
certidÆo de fls. 51/52, defiro o pedido de fls. 49/50 e reabro
prazo para interposiçÆo de eventual recurso. Int.- Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-

452.-EXECUCAO FISCAL-783/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JULIVIER GABARDO JUNI-
OR- A distribuiçÆo ocorreu em 29 de julho de 2001 (fls. 02),
sendo que o pagamento do débito, segundo documento de fls.
18, ocorreu em data de 12 de julho de 2001, razÆo pela qual
havia necessiadade de ajuizamento da presente execuçÆo, exis-
tindo, portanto, interesse de agir. Custas e honorários advocatí-
cios pelo executado, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
dívida.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
HERMES CAPPI JUNIOR e JOZELIA NOGUEIRA BROLI-
ANI-

453.-EXECUCAO FISCAL-819/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FICABOS COM DE MATERI-
AL DE TELEFONIA E INFORMATICA-Tendo em vista o con-
tido na certidÆo de fls. 49, defiro o pedido de fls. 47/48 e
reabro prazo para eventual interposiçao de recurso do despa-
cho proferido em fls. 45. Int.- Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

454.-EXECUCAO FISCAL-822/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMPAR COMERCIAL E DE-
CORADORA LTDA- Inicialmente deverá o executado fazer
prova de sua propriedade do bem oferecido a penhora. Int.-
Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

455.-EXECUCAO FISCAL-1225/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMPAR COMERCIAL E DE-
CORADORA LTDA- Primeiramento, deverá a execurtada com-
provar a propriedade do bem oferecido a penhora. Int.- Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

456.-EXECUCAO FISCAL-1307/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DEROCI FARIAS- Julgo extin-
to o presente processo, com base no art. 26 da Lei 6830/80,
visto que houve o cancelamento do débtio antes do ajuizamen-
to do pedido. Sem custas. P.R.I.- Adv. JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI e GILDA MARIA DO AMARAL-

457.-EXECUCAO FISCAL-1400/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EURICO ANTONIO DE OLI-
VEIRA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

458.-EXECUCAO FISCAL-1607/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ARTES E RECORDACOES
LEMB CONVITES E PERSONALIZ LTD -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A
DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

459.-EXECUCAO FISCAL-1772/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SECRETS PRESENTES E CON-
FECCOES LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O RE-
QUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI-

460.-EXECUCAO FISCAL-1778/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELETRO COMERCIAL COR-
REA LTDA- Primeiramente, ao executado para regularizar a
sua representaçÆo processual, bem como fazer prova da pro-
priedade do bem nomeado a penhora em fls. 10. Int.- Adv. ILKA
REGINA DE CORREA e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

461.-EXECUCAO FISCAL-1792/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA- Manifeste-se o exequente quanto o bem nome-
ado a penhora pelo executado em fls. 08/09. Int.- Adv. JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI-

462.-EXECUCAO FISCAL-1862/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCIA FONSECA & CIA
LTDA -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

463.-EXECUCAO FISCAL-1943/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA- Defiro ( fls. 13).- Adv. JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI e MARILISE TEIXEIRA-

464.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FORNINHO PETISCARIA E RES-
TAURANTE LTDA- Intime-se a parte exequente para indicar
um administrador, em razÆo do pedido de penhora sobre o
faturamento da empresa.- Adv. JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

465.-EXECUCAO FISCAL-356/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TELEPAR CELULAR S/A -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, MARCUS
BECHARA SANCHEZ e ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ-

466.-EXECUCAO FISCAL-632/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPER STAR COM IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA- Manifeste-se o exequente
dentro do prazo legal. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

467.-EXECUCAO FISCAL-696/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMPAR COMERCIAL E DE-
CORADORA LTDA- Manifeste-se o exequente dentro do pra-
zo legal. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-

468.-EXECUCAO FISCAL-1173/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCANTEX MERCANTIL
DE PROD HOSP E TEXTEIS LTDA- Diga a parte exequente,
em cinco dias. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

469.-EXECUCAO FISCAL-123358/1988-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIA APARECIDA MALINOWSKI e outros-
Assim, pelo prosseguimento do feito com nova avaliaçÆo do
imóvel constitado, tendo em vista a construçÆo realizada, com
manifestaçÆo das partes. Após, voltem conclusos para desig-
naçÆo de data para realizaçÆo do leilÆo do bem penhorado.
Int.- Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, JOR-
GE MARCELO DUARTE CORREA e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

470.-EXECUCAO FISCAL-40661/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO BAPTISTA MEREU e ou-
tros- Defiro (fls. 03) por cinco dias e com carga. Int.- Adv.
ROSANGELA URIARTE R. SUREDA-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 141/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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1.-HABILITACAO DE CREDITO-12195/0000-MESSIAS
MOREIRA FERRAZ E OUTROS x FARID SURUGI S/A- “In-
timem-se os requerentes na forma e para os fins pretendidos”. -
Adv. ARNILDO IVO MAURER, WILSON DA SILVA PEREI-
RA, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, SINDICO:
PEDRO PAULO PAMPLONA e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-12942/0000-PRODUCTA
IND E COM DE ULTIL DOMEST x “Defiro fl. 2082. Intime-
se o Sr. Comissário”. -Adv. COMISSARIO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

3.-EXECUCAO FISCAL-14304/0000-SUREHMA SUPER
DOS REC HIDR E M AMB x HILDEBRANTE E RASPOLT
LTDA- “... Assim, encaminhem-se os autos à Contadoria Judi-
cial para que seja atualizada a importância depositada às fls.
21/verso, encaminhando-se cópia do cálculo e desta decisao ao
Serventuário Titular da Vara Cível de Coronel Vivida para que
promova o depósito da referida importância em conta poupan-
ça vinculada a este juízo da 4ª Vara da fazenda Pública, em
cinco dias, sob pena de responder administrativamente”. -Adv.
JUSSARA BERNHARDT DA SILVA CUNHA, MARIA RA-
CHEL PIOLI KREMER, LUIZ CARLOS PUPIN, CESAR
BRAGA DE OLIVEIRA e ERNESTO HAMANN-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16510/0000-SANTI-
NA MATOSO DE OLIVEIRA x IPE e outros- “Intime-se a par-
te credora para retirar certidao”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PA-

RENTE VENANCIO-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16542/0000-GENE-
SIA BARBOSA RODRIGUES x IPE e outros -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-16868/0000-HILDA BIT-
TENCOURT SOUTO x IPE e outros -”Intime-se o interessado
para retirar ofício”.-Adv. LUCIANO ROCHA WOISKI, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

7.-MEDIDA CAUTELAR-17740/0000-GILCAR VILLAS
BOAS x FUNDACAO FACULDADE DE ARTES DO PR- “In-
time-se o credor para retirar certidao”. -Adv. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, VINICIUS JOSE BORGES MARTINS, PAU-
LO MORAIS LOPES e PATRICIA DE MELLO-

8.-DECLARATORIA DE NULIDADE-18589/0000-SOLANGE
NADER DIENER (ESPOLIO) x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Manifeste-se a parte autora (Município de Curitiba) sobre even-
tual interesse na execuçao do julgado, em dez dias, bem como
sobre o pedido deduzido às fls. 136". -Adv. ROBERTO MA-
CHADO, JORGE ELOIR MAURER, HERON ARZUA, OS-
MAR ALFREDO KOHLER e CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

9.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-19808/0000-IVONE-
TE INES MANGONI x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DO CARMO e outros -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. PAULO SERGIO GUEDES-

10.-MANDADO DE SEGURAN PREVENTIVO-20045/0000-
CARLOS WILSON BERTI e outros x COORDENADOR DA
RECEITA DO ESTADO PR- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, hei por bem em DENEGAR a segurança pleiteada,
condenando os imeptrantes ao pagamento das custas processu-
ais, deixando de condená-los, outrossim, ao pagamento dos
honorários advocatícios por incabível (Súmula 512 - STF)”. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-20635/0000-ESTER GO-
MES DE OLIVEIRA x COORDENADOR DA REC EST DO
EST PR e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei
por bem em DENEGAR a segurança pleiteada, com a revoga-
çao da liminar concedida às fls. 30/31, condenando a impetran-
te ao pagamento das custas processuais, deixando de condená-
la, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios, por
incabível (Súmula 512 - STF)”. -Adv. JOSE AMERICO DA
SILVA BARBOZA, RONY MARCOS DE LIMA e ROALD A.
GOMES-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-22357/0000-ALINE RI-
BEIRO SOARES DA SILVA e outros x IPE e outros- “Intime-
se o ESTADO DO PARANÁ a depositar a importância menci-
onada às fls. 216". -Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MAURO RI-
BEIRO BORGES, LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e ISABELA
CRISTINA MARTINS RAMOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-24742/0000-MILTON TE-
ODORO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. JOAO BATISTA VOLIM e ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS-

14.—24757/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JOAO BOSCO DA SILVEIRA VIDAL -”Manifeste-
se o interessado sobre ofício retro”.-Adv. IVANISE MARIA
TRATZ, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-24827/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x IGR COMERCIO DE PE-
CAS LTDA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes”.-Adv. MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA e
ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-25102/0000-INDUSTRI-
AS GESSY LEVER LTDA x DISTRIBUIDORA ZAID LTDA-
“Aguarde-se o momento oportuno para julgamento em razao
do numerário excessivo de processos aguardando sentença”. -
Adv. JOAO CARLOS DE ALMEIDA FRIAS, CARLOS AL-
BERTO DE ANDRADE, VANETE STEIL VILLATORI e SIN-
DICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-25473/0000-SANDRA
REGINA VELLOSO x IPMC- “Defiro o prazo de trinta dias
para a juntada aos autos dos documentos apontados no petitó-
rio de fls. 166/167". -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, MAJOLY ALINE
ARAUJO DOS ANJOS e VALDENICE AMALIA FURTADO-

18.-DECLARACAO DE CREDITO-26119/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x PADARIA UNIVERSAL
LTDA- “Aguarde-se o momento oportuno para julgamento em
razao do número expressivo de processo aguardando senten-
ça”. -Adv. MIEKO ITO, COMISSARIO: CLEMENCEAU
CALIXTO, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA e RAFAELLO FONTANA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27061/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x INDUS-
TRIA E COM DE CALCARIO CAVASSIN- “Manifeste-se o
interessado sobre a precatória acostada aos autos”. -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

20.-MEDIDA CAUTELAR-27134/0000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros x FATISUL IND E COM DE
OLEOS VEGETAIS LTDA -”Intime-se o interessado para reti-
rar carta precatória”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PAULO JOSE GIARETA e
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27307/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MEGAS
COM E REPRES DE PAPEIS LTDA e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre ofício retro”.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

22.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-27686/0000-LUIZ FA-
BIANO DE CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “... 2) Relativamente ao pedido deduzido às fls. 118/
119, entendo recomendável a conversao do julgamento em dili-
gência para a oitiva da testemunha de nome VANDERLEI (co-
nhecido com Vando), citada pelo autor em seu depoimento pes-
soal (fls. 81) e pelo informante ouvido às fls. 83, devendo o
requerido informar o nome completo dessa testemunha referi-
da, sua qualificaçao e seu endereço, bem como recolher as cus-
tas da diligência para sua intimaçao, tudo no prazo de 10 dias,
sob pena de renúncia tácita à produçao dessa prova. Quanto à
oitiva do Walter Alves de Souza (fls. 118), por ser parte no
processo executivo, nao encontrada pelo meirinho e que, por
isso citado por edital, nao há como se deferir o pedido, salvo se
indicado com precisao pela parte interessada seu atual endere-
ço. Ainda, com fundamneto no artigo 342 do Código de Pro-
crsso Civil, determino também o comparecimento do deman-
dante, que deve ser intimado pessoalmente e após o recolhi-
mento das custas pelo réu a fim de ser novamente ouvido por
este magistrado. Designo para a realizaçao da audiência a data
de 12 de dezembro do corrrente ano, às 14:00 horas”. -Adv.
DANIEL ARAUJO CARNEIRO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, DOUGLAS MARCEL PERES e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

23.-27884/0000-GELARE COMERCIO DE PECAS P/REFRIG
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“Nada há que ser reconsiderado relativamente à decisao agra-
vada, que teve como fundamento o artigo 567, inciso II, do
Código de Processo Civil. Aguarde-se o momento opotuno para
julgamento, haja vista a existência nesta Vara de cerca da 1.500
processos em fase de sentença”. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-ACAO ORDINARIA-28333/0000-OLAVO ULISSES DI-
DYK x ESTADO DO PARANA- “Sobre os novos documentos
juntados pelo requerente (fls. 942/954), manifestem-se as par-
tes”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, WILTON VICEN-
TE PAESE, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR A. GUIMA-
RAES PEREIRA, FLAVIO BUENO, TARCISIO QUEIROZ
CERQUEIRA, ADRIANO DALEFFE e ANDRE GUSKOW
CARDOSO-

25.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-28335/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FABIANO
DE CARVALHO- “... Desta forma, acolho a presente impugna-
çao para fixar como valor de açao anulatória a importância de
R$17.334,56 (dezessete mil, trezentos e trinta e quatro reais e
cinquenta e seis centavos), que corresponde ao valor do con-
trato que se pretende invalidar, devidamente atualizado. Tras-
lade-se cópia da presente decisao para os autos principais (nº
28.335), lá intimando-se o demandante para complementar o
pagamento das custas iniciais. Após, desapensados, arquivem-
se estes autos, na forma do item 5.13.4 do Código de Normas.
Custas pelo autor/impugnado. Intimem-se”. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
DANIEL ARAUJO CARNEIRO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29082/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IMPRE-
MEPAR IND GRAFICA EDITORA SERIGRAFIA LTDA e
outros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
Exequente”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS, JOEL GERALDO COIM-
BRA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA e FLAVIO BUENO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-29256/0000-IOP INCORPO-
RADORA E COM DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Sobre o depósito retro, manifeste-
se a parte credora”. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29362/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MILTON
FERERIRA e outros - “Defiro, em termos, os pedidos de fl. 67,
para que se expeça ofício à DRF, incumbindo à requerente pro-
mover o recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais órga-
os, nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados e
onerados com informaçoes que, de forma alguma, sao de inte-
resse público, conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ
(RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30012/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVETE GRACCO -”In-
defiro os pedidos de fls. 37, posto que, nao se justifica o pleito,
eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA-

30.—30024/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ANTENOR JOSE DOMINICO -”Intime-se o autor para
retirar carta precatória”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-

ER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ARISTIDES A.
T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-30598/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALCIDES MARTELLI E OU-
TROS- “Manifestem-se as parte sobre os cálculos apresenta-
dos pelo Sr. Contador Judicial”. -Adv. CEZAR EUCLIDES
MELLO, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, JOSE AMERICO DA SILVA BARBO-
ZA e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-30743/0000-CLINICA
CARDIOLOGICA C. CONSTANTINI S/C LTDA x DELEGA-
DO DA 1ª DELEG REG DA REC EM CTBA e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, concedo a segurança pleitea-
da na inicial de fls. 02 “usque” 20, confirmando a liminar con-
cedida às fls. 128, para o fim de afastar em definitivo a exigên-
cia do pagamento do ICMS nas importâncias decorrentes do
contrato de arrendamento mercantil apontado. Condeno os im-
petrados ao pagamento das custas processuais, deixando de
condená-los na verba honorária, tendo em vista a vedaçao con-
tida na Súmula 512 do STF, Nos termos do artigo 12, parágrafo
único, da Lei nº 1.533/51, decorrido o prazo legal pera eventu-
al recurso voluntário, submeto este decisum ao rexame neces-
sário pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. Cumpra-se
no que couber mo disposto no Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ
NETO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-30867/0000-METALUR-
GICA GANS IND E COM LTDA x POLIACOS TUBOS E
ACOS LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

34.-ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-31109/0000-
LUIZ DE OLIVEIRA MATTOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- “1) Indefiro o pedido de denunciaçao à
lide da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por nao haver pre-
visao nos incisos do artigo 70 do CPC., para o seu ingresso no
feito, tampouco na qualidade de litisconsrote passiva vez que
nao há, no contrato, mençao de que haja comprometimento de
Fundo de Compensaçao de Variaçoes Salariais, sendo compe-
tente, pois, este Juízo Estadual para o julgamento da lide. 2)
Afasto, de igual sorte, as preliminares de impossibilidade jurí-
dica do pedido e inépcia da inicial eis que o pedido de revisao
das cláusulas contratuais é juridicamente possível, assim, como
a inicial preenche os requesitos exigidos em lei. As demais
questoes envolvendo os pedidos de nulidade de cláusulas, con-
fundem-se com o mérito. 3) Declaro saneado o feito. 4) Reputo
controvertidos os seguintes pontos: a) capitalizaçao de juros;
b) nulidades das clausulas abusivas; c) aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor ao contrato ora discutido. 5) De-
firo a produçao de prova pericial técnica contábil. Para a reali-
zaçao de perícia, nomeio perito judicial o Sr. WLSON ALBER-
TO ZAPPA HOOG, sob a fé de seu grau. Intime-se-o a apre-
sentar proposta de honorários, após, a formulaçao dos quesi-
tos, devendo as partes se manifestarem sobre a mesma. Após,
intime-se os autores a depositarem os honorários do Sr. Perito,
no prazo de 05 (cinco) dias, quando, entao este será intimado a
iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de 30 (trinta) dias
para a entrega do laudo. As pertes poderao indicar assistentes
técnicos e formular quesitos, na forma do art. 421, parágrafo
1º, do CPP. 6) O depósito dos honorários serao feitos pelos
autores, uam vez que o Código de Defesa do Consumidor ao
estabelecer a inversao do ônus da prova, nao altrerou a siste-
mática de produzir a prova. Alterou isto sim a maneira como as
provas devem ser analisadas, o que é bastante diferente de fi-
xar os encargos financeiros para produçao desta prova. Intima-
çoes e diligências necessárias”. -Adv. PEDRO MACENTE,
MARA REGINA MACENTE, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-31141/0000-CONDOR
FOTO OTICA LTDA x DIRETOR DE FISC DA SECR MUN
DE URB DE CTBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
hei por bem em DENEGAR a segurança pleiteada, condenan-
do o impetrante ao pagamento das custas processuais, deixan-
do de condená-lo, outrossim, ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, por incabível (Súmula 512 - STF)”. -Adv. LIDIO
DIAS DELGADO, JULIA MARIA BORGES e NATANIEL
RICCI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-31450/0000-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”.-Adv. VALERIA OLSZEVSKI e PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31570/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALMIR
DO NASCIMENTO -”Manifeste-se o interessado sobre ofício
retro”.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

38.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31772/0000-SE-
TOR SUL INFORMATICA LTDA x EDITAL PUBLICADO
EM 1/7/99- “Manifeste-se o Sr. Síndico, como pretendido”. -
Adv. COMISSARIO:JORGE LUIZ KARAM GUERRA, SIN-
DICO CLEMENCEAU M. CALIXTO-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-31857/0000-A.M. DIS-
TRIBUIDORA DE PROD ALIMENTICIOS x SECRETARIA
DO ESTADO DA FAZENDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido de fls. 03 “usque” 06, con-
firmando a liminar de fls. 24, para o fim de conceder a seguran-
ça, com a liberaçao definitiva da mercadoria/carga apreendida,
já mencionada na inicial. Condeno o impetrante ao pagamento
das custas processuais, deixando de condená-lo na verba hono-
rária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmula 512 do STF.
Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.531/51,
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decorrido o prazo para eventual recurso voluntário, submeto
este decisum ao reexame necessário pelo Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná”. - Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32017/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T.
FRANCA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-32327/0000-JOEL VIEI-
RA DA CRUZ x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMEN-
TO CONSTRUCAO LTDA- “Manifeste-se o comissário, como
pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-32375/0000-DANIEL DE
OLIVEIRA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA- “Defiro fl. 26. Intimem-se a concor-
datária e o comissário, como pretendido”. -Adv. MARA FRAN-
CINE LEVIN DAVID, CARLOS EDUARDO LOBO DA
ROSA, VANETE STEIL VILLATORI, MARCIA REGINA
FERREIRA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-32405/0000-JORGE RO-
DRIGUES DE SOUZA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Defiro fl. 22. Intimem-
se a concordatária e o comissário, comopretendido”. -Adv.
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI, MARCIA REGINA FERREIRA e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32667/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SIRIA
GREDONIA BRITO LYRA CHAVES -”Manifeste-se o inte-
ressado sobre ofício retro”.-Adv. ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32939/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO OESTE AGRICOLA FLORESTAL
LTDA- “Aguarde-se o depósito das duas últimas parcelas, refe-
rente aos honorários periciais”. -Adv. ADRIANO M.C. RAN-
CIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU, ANDRE GUILHER-
ME ZAIA, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-33288/0000-SINDICO DA
M.F. DE COMERCIAL EBORENSE x - “SENTENÇA: Vistos.
Julgo, por sentença, boas as contas referentes ao período com-
preendido entre os meses de outubro de 2001, até fevereiro de
2002 (fls. 132/157), com as quais concordaram o Ministério
Público e a Fazenda (fls. 161 e 162/163)”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33743/0000-MAU-
RO JOAO SALES DE A. MARANHAO e outros x BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO- “Remetam-se os autos,
juntamente com o feito principal, ao egrégio Tribunal de Alça-
da, com as homenagens de estilo”. -Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, FABIANA C. RAMPAZZO AL-
MEIDA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-33857/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o embargante.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, NOEL SA-
LAZAR GOMES MARQUES, LEOCIMARY TOLEDO
STAUT, MARCILEY DA SILVA GAVIOLI e RICARDO PA-
VAO TUMA-

49.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-33869/0000-
SILMARA LIBIA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Aprovo a proposta de honorários periciais de
fls. 199/200. Vale dizer que existe compatibilidade entre ao
valor dos honorários e o serviço a ser realizado. Intime-se o
requerido para efetuar o respectivo depósito, em cinco dias,
sob pena de restar prejudicada esta prova”. -Adv. JOAO BOS-
CO BRITO DA LUZ, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA
FILHO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

50.—33893/0000-MAURO JOAO SALES DE A. MARA-
NHAO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “Recebo o recurso adesivo de fls. 273/281. Ao recorrido
para contra-arrazoar o recurso adesivo, no prazo legal”. -Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, FABIANA C. RAMPAZZO ALMEI-
DA, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-34124/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x EMBALAGENS SILCA
LTDA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34235/0000-
BRDE S/A x J.B. SILVA & SILVA LTDA e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, homologando o pedido de desistência ma-
nifestado às fls. 88, com fundamento nos artigos 158, parágra-
fo único e 267, inciso VIII, ambos do CPC. Transitada em jul-
gado a decisao, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor
os documentos acostados na inicial, mediante cópia nos autos.
Custas de lei”. -Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-35071/0000-WADESLAU
CHROMIEC NETO x DIRETOR GERAL DO DETRAN e ou-
tros- “Aguarde-se o momento oportuno para julgamento, em
razao do número excessivo de processos aguardando senten-
ça”. -Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, SIDNEY MARTINS
e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-35398/0000-ESTADO DO
PARANA x LIDIA PINHEIRO MARQUES E OUTROS- “Para
a realizaçao da perícia contábil, nomeio perito judicial o Sr.
WILSON ALBERTO ZAPPA HOOG, sob a fé de seu grau. In-
time-se-o a apresentar proposta de honorários, após a apresen-
taçao dos quesitos, devendo as partes se manifestarem sobre a
mesma”. -Adv. PAULO GOMES JUNIOR e ROSANNA DI
LUCA MELANI-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-35929/0000-LUCIANO
LUIZ BUZZI x KIMAFER INDUSTRIA METALURGICA
LTDA- “Ciente as partes e o representante do Ministério Públi-
co da chegada dos autos a este Juízo. Após, arquivem-se”. -
Adv. PAULO ROBERTO PEREIRA, JOAO FERNANDO SA-
DDOCK PEREIRA, REGINALDO NOGUEIRA GUIMARA-
ES e SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

56.-ACAO ORDINARIA-36062/0000-PITANGY ENGENHA-
RIA LTDA x ESTADO DO PARANA e outros- “Sobre os do-
cumentos de fls. 163/218, manifestem-se as partes”. -Adv.
GUILHERME MANA ROCHA e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-36581/0000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x TRAHCON TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA- “Defiro fl. 51. Prorrogo o prazo por mais
trinta dias, como pretendido”. -Adv. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR, DANIELE CRISTIANE DRULLA, JE-
FERSON RIBEIRO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

58.-FALENCIA-36741/0000-FABRICA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS VIGOR S/A x EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES - FI- “Defiro fl. 101. Manifeste-se o Síndico, como pr-
tendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

59.-INDENIZACAO-36773/0000-MURILO HENRIQUE TA-
QUES CAMARGO REPRES POR S/MAE x ESTADO DO
PARANA- “Intime-se a parte interessada para dar atendimento
sobre a certidao de fl. 82". -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e
LUIZ EDSON FACHIN-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-37291/0000-NILSON
MARIAN e outros x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Manifeste-se a falida”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e VAL-
MIR SCHREINER MARAN-

61.-CAUTELAR-37323/0000-BRUEL BRAGA & CIA LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Preparadas as
custas fls.1764, voltem”.-Adv. CLAUDIA MARIA BORGES
COSTA PINTO, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

62.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37423/0000-PE-
DRO DUARTE x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CARLOS FERNAN-
DES, NILSO LUIZ FERNANDES, NEUDI FERNANDES e
ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-37449/0000-SILVIA ALI-
CIA CANDELORO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Consi-
derando que o documento de fls. 105 foi produzido em data de
02/07/2002, portanto, após, a distribuiçao do feitos (31.05/
2001), deve continuar juntando aos autos, por tratar-se de do-
cumento novo. Aguarde-se o momento oportuno para julgamen-
to”. -Adv. VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e EROS SOWINSKI-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-37503/0000-INGRID
CARLA CZAP SCHREIBER x PREFEITO MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Homologo, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia requerida à fl. 108, com o que julgo extinto este
processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas (fl. 118). Lan-
cem-se baixas, inclusive na Distribuiçao, façam-se as anotaço-
es e arquivem-se os autos”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

65.-REPARACAO DE DANOS-37669/0000-JOAO CARLOS
MORESCHI x ESTADO DO PARANA “SENTENÇA: Vistos.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado às fls. 135/136, celebrados nestes
autos, e, em conseq•ência julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas de lei, Transistada em julgado a deci-
sao, expeça-se alvará judicial em favor do autor, para liberar a
quantia depositada às fls. 138,e após, observadas as as formali-
dades legais, arquivem-se os autos”. -Adv. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, JAIR LIMA GEAVERD FILHO-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37944/0000-JAMES GO-
MES DE FARIAS E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifestem-se as partes sobre o contido no
petitório de fls. 141/147". -Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, GERAL-
DO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e MANOEL DINIZ
PAZ NETO-

67.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38193/0000-JU-
LIA SALETE GREBOGI PEREIRA x POLICIA MILITAR DO
EST DO PR e outros- “Esclareça o ESTADO DO PARANÁ
quais as provas pretende produzir em audiência”. -Adv. LUIZ
EDSON FACHIN-

68.-MEDIDA CAUTELAR P/ PROD PROVA-38476/0000-
ESTADO DO PARANA x BENJAMIN PIANOWSKI JUNIOR

-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-
Adv. LUIZ EDSON FACHIN-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-38664/0000-ESTADO DO
PARANA ( SUCESSOR DO IPE ) x ELISIO RODRIGUES DA
SILVA- “Intime-se o embargado a regularizar a representaçao
processual, em cinco dias, sob as penas da lei. Manifestem-se
as partes sobre os cálculos de fls. 27, apresentados pelo repre-
sentante do Ministério Publico”. -Adv. PAULO GOMES JU-
NIOR, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

70.-DECLARACAO DE CREDITO-38723/0000-IBM BRASIL
LEASING ARREND MERC LTDA x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA- “Manifeste-se o Sr. Síndico para os fins
pretendidos”. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

71.—38773/0000-NEIMAR JOSE MECCA x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Por
essa razao, rconhecendo a ilegitimidade passiva da ré MASSA
FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, julgo
extinto o processo em relaçao a ela, com fundamento no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, respondendo o
autor pelo pagamento dos honorários do respectivo procura-
dor, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigíveis a
partir desta data, em atençao ao trabalho realizado, ao tempo
transcorrido com o processamento do feito, à simplicidade da
causa, ao valor a ela , atendidas assim as recomendaçoes do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. PRI. Ou-
trossim, em conseq•ência da extinçao do processo em relaçao
à ré falida, nao se verifica mais a causa atrativa desta açao,
devendo os autos ser restituidos ao Juízo da Primeira Vara de
Porto Uniao-SC, após o pagamento das custas processuais, sal-
vo se o autor nao puder arcá-las sem o prejuízo de seu sustento
ou de sua família, já que beneficiário da assistência judiciária
gratuíta”. -Adv. SALETE T. FUTERKO, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

72.-ACAO POPULAR-38856/0000-LUIZ ALBERTO VICEN-
TE x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros-
“Aguarde-se o decurso do prazo relativamente a manifestaçao
da parte autora quanto ao despacho de fls. 473". -Adv. CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO, JOSE CID CAMPELO,
CAROLINE FARAH, CARLOS ANTONIO SCHEFFEL, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e WILLIAM ESPERIDIAO
DAVID-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38907/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASCULINA
LTD x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Esclareçam as
partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de concilia-
çao, prevista no artigo 331 do CPC”. -Adv. DANTE AGUIAR
AREND, ELLEN JEANE SCHULDT e JOSELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

74.-CONDENACAO AO PAG DIF SALARI-38934/0000-LUIS
DE CASTRO CAMPOS JUNIOR x ESTADO DO PARANA e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. CLAUDIO R. DE
CASTRO CAMPOS e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA-

75.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38955/0000-CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVAUNIAO
LTDA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre
a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. FERNANDO TAKESHI
ISHIKAWA-

76.-ORDINARIA DECLARATORIA-39009/0000-ALCIDES
TOLEDO e outros x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, JOR-
GE DERBLI, EDWIL CALIANI e LEILA CUELLAR-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-39022/0000-ADORACI
DE SA OLIVEIRA x SECRETARIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTR DO EST PR -”A conta e preparo: R$429,37". -Adv.
ADRIANA RIOS MENEGHIN-

78.—39028/0000-COPEL DISTRIBUICAO S/A x INDUSTRIA
DE TRANSFORMADORES FALEG LTDA e outros- “1) O
documento hoje juntado pela autora às fls. 215 comprova a
existência de mais um título protestado junto ao 3º Tabelionato
de Protestos desta Comarca, com número de distribuiçao
000123, datada de 13 de dezembro de 2001 o que, muito embo-
ra por causas desconhecidas deste Juízo, nao constara das cer-
tidoes do distribuidor de fls. 91/95, datada de 19 de março de
2002, e de fls. 124/126, de 10 de julho de 2002, nem tampouco
da certidao do respectivo Cartório de Protesto juntada às fls.
101/102, expedida no dia 21 de março do corrente ano, presu-
mindo-se assim que referido título já se encontrava compreen-
dido no pedido inciialmente deduzido. Por essa razao, defiro a
pretensao deduzida às fls. 213/214 para estender os efeitos da
medida antecipatória provisoriamente os efeitos do protesto
lavrado. Oficie-se ao respectivo Cartório. Ciência à requerida
que se encontra representada processualmente. 2) Outrossim,
como as certidoes de fls. 91/95 e 124/126 conflitam com teor
da certidao de fls. 215, máxime quando às fls. 91 se noticia a
existência de dois títulos distribuidos aina no mês de novembro
de 2001 ao 3º Tabelionato de Protesto desta Capital com núme-
ro de distribuiçao 000150 e 000181, enquanto às fls. 215 é
indicado o título distribuído sob nº 000123, já no mês de de-
zembro de 2001, indicando possível irregularidade, determino
que seja oficiado ao Juízo da Vara de Registro Públicos desta
Comarca para apuraçao de eventual responsabilidade, encami-
nhando-se cópia deste despacho e das certidoes referidas (91/
95, 101/102, 124/126 e 215). 3) Por fim, diante da notícia de
decretaçao da falência da primeira demandada às fls. 134, em
data anterior e do ajuizamento da presente açao, deve a parte
autora ser intimada para, em dez dias, juntar aos cópia da res-

pectiva sentença de quebra e do termo de compromisso do res-
pectivo síndico, esclarecendo se ainda subsistem os respecti-
vos efeitos da falência. Após, nova conclusao”. -Adv. MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO e CARLOS JOSE DAL
PIVA-

79.-FALENCIA-39062/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x PLUS ENGENHARIA LTDA- “Manifeste-se a parte reque-
rente sobre a existência ou nao de transaçao entre as partes,
haja vista ser inviável o pedido de suspensao do processo de
conhecimento por prazo superior a seis meses, na forma do
artigo 265, inciso II e parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FUL-
LE-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39113/0000-BA-
NUS LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS e ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-39137/0000-FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI e outros x PRESIDENTE DA COM DO
CONC P/CARGO PROC TRIB CONTAS- “Defiro a juntada
do petitório e documentos juntados as fls. 117/138. Mantenho
a decisao objurgada pelos seus proprios fundamentos. Mani-
feste-se o impetrante acerca da peça de contestaçao apresenta-
da às fls. 141/166". -Adv. FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI e
NELSON COUTO DE REZENDE JR, PAULO HENRIQUE
DA ROCHA LOURES DEMCHUK-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-39176/0000-BRDE - BAN-
CO REG. DO DESENV. DO EXTREMO SUL x COMPEN-
SADOS E LAMINADOS LAVRASUL S.A. E OUTROS -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU,
IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

83.-FALENCIA-39177/0000-A.B.ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA x TRH SEVICOS DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA -”A conta e preparo: R$760,90". -Adv. REYNAL-
DO ESTEVES-

84.-ANULATORIA DE FATURA ELETRICA-39249/0000-
VANDERLEI DE MAGALHAES x COPEL DISTRIBUICAO
S/A- “Cancele-se a distribuiçao, na forma do contido no artigo
257 do CPC”. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

85.-INQUERITO JUDICIAL-39339/0000-SINDICO DA MF
DE MOVEIS IGUACU LTDA x “Intime-se o síndico para ma-
nifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

86.-FALENCIA-39417/0000-INDUSTRIA DE BOLSAS TO-
NIN LTDA x R.B.C. ARTS DO VEST LTDA- “Intime-se a re-
querente para emendar a inicial promovendo a juntada do con-
trato social da Requerida, bem como as suas alteraçoes e ou
certidao simplificada atualizada”. -Adv. MARIA JACOBY
WINGERT-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-39517/0000-ALEXSAN-
DRO TUSSI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR- “Intime-
se o impetrante a juntar aos autos o documento relativo à CNH,
bem como o requerimento para renovaçao da aludida carteira,
na categoria “E”, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inde-
ferimento”. -Adv. LUIZ CARLOS J. JUNIOR-

88.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-39529/0000-DAR-
CI TAVARES DE SOUZA x ESTADO DO PARANA e outros-
“Intime-se o autor a juntar aos autos comprovante de rendi-
mentos mensais, a fim de se avaliar sobre o pedido de justiça
gratuíta, assim como adequar o valor atribuído à causa, ao va-
lor do título que pretende ver anulado. Prazo 10 (dez) dias, sos
pena de indeferimento”. -Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-39530/0000-VALDENIR
CZERKIES SOARES x COMANDANTE GERAL DA PMPR-
“... Por essa razao, concedo liminarmente a ordem pretendida
para, suspendendo provisoriamente a eficácia do ato impugna-
do (fls. 16), determinar à autoridade apontada como coatora
que permita ao impetrante a participaçao na fase do concurso
em questao. Expeça-se mandado de notificaçao, com urgência,
para que seja dado cumprimento e esta decisao a autoridade em
questao prestar suas informaçoes em dez dias”. -Adv. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-
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RITA DE CASSIA CORREA VAS 001 02017/1994
RUY SOARES DE MACEDO 015 01158/2002
SANDRA CARRILHO FERREIRA 027 02163/2002
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 010 02681/2001
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 001 02017/1994

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2017/1994-L.B.S. e outros
x V.S.-Assim, ante o todo colocado, oficie-se ao DETRAN para
que se averbe a existencia da presente açao de execuçao, em
que é executado VICENTE SAMPAIO, e na qual pretende pe-
nhorar o veiculo decrito à f. 209 dos autos.No mais, intime-se a
exequente para que, em cinco dias, se manifeste acerca do con-
tido na cota ministerial de fls. 221, verso,  indicando o endere-
ço do executado e declarando, se por ventura, tem conheci-
mento do local onde se encontra o bem em mira ou outro per-
tencente ao executado.-Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI
PINTO BRAZ, MONICA ELISA GRAMANI, RITA DE CAS-
SIA CORREA VASCONCELOS, JACOB BITTENCOURT DE
MORAES e PAULO ROBERTO MOREIRA-

2.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1682/2000-S.F. x J.F.-
Antes de tudo, intime-se o autor para que esclareça, em cinco
dias: Qual o percentual que esta sendo descontado de sua folha
de pagamento a titulo de pensao alimenticia fixada nos autos
344/88; Quen sao os autores da açao de alimentos nº 344/88. -
Adv. MARIO SERGIO ROCHA, NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR e RICARDO ALBERTO ESCHER-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-88/2001-C.C.Z. x G.C.Z.-Defiro
petitorio de fls. 338, designando o dia 08/10/2002 às 16:00
horas, para que as partes compareçam em juizo para ratificaçao
do acordo de fls. 326/328.Intimem-se as partes na pessoa de
seus procuradores, bem como o varao da certidao de fls. 336.-
Adv. CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATTO e
IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-967/2001-J.D.S. x L.M.S.
e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON e JOEDI
MACHADO-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1295/2001-R.M. x
M.R.M.-Sobre o  laudo, digam.-Adv. ARIBERT JOAO RAN-
NOW e NEIMAR BATISTA-

6.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1716/2001-W.B.C. e
outros x N.R.M.A.-Sobre o laudo, digam.-Adv. MINISTERIO
PUBLICO DO PARANA, AUREO VINHOTI e FILIPE AL-
VES DA MOTA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2007/2001-N.V. e outros x
E.D.C.S.-INtime-se a parte exequente a fim de que , em cinco
dias, esclareça se pretende seja todo o debito descrito nos autos
executado apenas com fundamento no art. 732 do CPC.-Adv.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2355/2001-A.N.D.S. e ou-
tros x J.F.D.S.-Em cumprimento do mandado de prisao pelo
oficial de justiça, o executado, efetuou deposito nesta data no
valor de R$ 18.322,00(dezoito mil, trezentos e vinte e dois re-
ais), conforme comprovante da conta judicial (fls.229). A açao
foi proposta em setembro de 2001, decorrendo ate este mes de
junho/2002, o periodo de 10 (dez) meses. Anteriormente ao
ajuizamento da execuçao, estavam vencidos os tres meses (ju-
nho, julho, agosto/2001).Deste modo, para evitar a prisao, con-
figura-se que o pagamento engloba 13 (treze) parcelas, sendo
cada uma no valor de R$ 1.800,00 ou seja, um total de R$
23.400,00(vinte e tres mil, e quatrocentos reais). Por outro lado,
a exequente ja demonstrou o pagamento da quantia de R$
5.078,00(cinco mil, setenta e oito reais), na referida conta, que
certamente devem ser considerados como abatimento daquela
importancia.Conclui-se assim, que o valor depositado corres-
ponde ao pagamento nominal das prestaçoes, o que permite
seja imediatamente determinada a suspensao da ordem de pri-
sao, pois abrange as tres vencidas anteriores ao ajuizamento e,
aquelas vencidas durante o tramite ate o mes de junho (inclusi-
ve), ou seja, desde junho/2001 ate junho/2002, bem como, com
o desconto do pagamento efetuado.Quanto aos acrescimos da
atualizaçao monetaria, e juros moratorios, nao abrangidos nes-
te pagamento, eis que o valor considerado de cada parcela foi
somente nominal, deve ser incluidos com o saldo remanescente
a ser perseguido na execuçao por quantia certa, nesta igual-
mente inserida verba honoraria.Finalmente, diante  do deposi-
to efetuado, considero ilidida a coerçao pessoal do executado,
e quitados os valores das parcelas no periodo consignado, in-

cabivel a continuidade da prestaçao executoria sob o rito do
art. 733, co CPC, sendo caso de convolar o saldo remanescente
para prosseguir na execuçao por quantia certa (art.732, c/c art.
646, do CPC). As necessidades atuais certamente serao supri-
das pelo pagamento efetuado, nao se legitimando a manuten-
çao de sançao fisica antes imposta ao executado pelos encar-
gos, limitados logicamente aos valores desta lide.Todavia, aos
valores futuros, caso devidos e, nao sejam pagos, nova pers-
pectiva nao se podera abstrair ao alvitre do direito do credor na
escolha dos meios executivos.Em face do exposto, declaro ex-
tintas as parcelas de prestaçoes alimenticias no periodo de ju-
nho/2001 ate junho/2002, decorrentes do  pagamento efetuado
pelo executado, imputando-se em pagamento diante do contido
da regra DO ART. 733,õ 2º E õ3º, do CPC, suspendendo a or-
dem de prisao contra JORGE FERLIN DOS SANTOS. Reco-
lha-se imediatamente o mandado.Custas pelo
executado.Mantenho todavia incolumes os valores remanescen-
tes na conta de fls. 170, inclusive juros e atualizaçao monetaria
contidos no calculo, a serem exigidos pelo rito da expropria-
çao, e, a despeito dos quais cabera o executado exercer sua
defesa atraves dos regulares Embargos.Sobre o valor das par-
celas quitadas, fixo honorarios ao advogado da exequente no
percentual de 10% (dez por cento).Intimem-se as partes desta
decisao, oportunamente manifestem-se quanto  ao prossegui-
mento.-Adv. MAGDA CRISTIANE DETSCH, GRACIELA I.
MARTINS, LUIS ROBERTO AHRENS e ANTONIO C.DE
FIGUEIREDO DEMETERCO-

9.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2652/2001-M.P.M.G. x
H.M.G.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2681/2001-M.A. x M.S.S.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. EDVALDO CAPASSI e SERGIO ROBERTO
RODRIGUES-

11.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-3107/2001-J.F.D.S.
x M.S.S.-ISTO POSTO, julgo improcedente a impugnaçao apre-
sentada,  mantendo o beneficio deferido.Deixo de condenar o
impugnante no pagamento da verba honoraria, ja incabivel em
incidente processual, contudo, condenando-o ao pagamento das
custas processuais.-Adv. MAGDA CRISTIANE DETSCH e
ANTONIO C.DE FIGUEIREDO DEMETERCO-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-191/2002-M.F.S.L.D.S. e outros
x C.L.D.S. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

13.-CARTA DE SENTENCA-ALIMENTOS-400/2002-M.S.S.
x S.C.S.-Em razao da presente carta de sentença ter sido ex-
traida a pedido de Mandelson de Souza e a fim de se evitar
tumulto processual, indefiro pedido de fls. 100-109, formulado
por Solange Catarina de Souza, devendo esta ultima  propor a
açao de execuçao em autos apartados.Intime-se o exequente
para que se manifeste, em cinco dias acerca do andamento do
feito.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

14.-RECONHECIMENTO DE SOC  FATO-766/2002-R.R.S.
x S.P.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
KARINE FINN e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

15.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1158/2002-R.A. x
R.L.A. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. RUY SOARES DE MACEDO-

16.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1290/2002-S.B.A. e
outros x D.T.S.N.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. FORTUNATO SANTORO e PAULO SERGIO
NOWACKI-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-1489/2002-M.L.S.A. x H.M.A.-
Indefiro beneficio da justiça gratuita, vez que que  a requerente
faz-se representar por procurador constiruido, a qual nao per-
tence a órgao que presta assistencia judiciaria gratuita, e nao
possui poderes especiais para atestar a pobreza da
autora.Ademais, entendo ser indispensavel a declaraçao de pro-
prio punho do autor, mediante firma reconhecida, para atendi-
mento da lei 1060/50.Para realizaçao de audiencia de tentativa
de conciliaçao designo o dia 30/09/2002 às 13:30 horas.Ao pre-
paro das custas e antecipaçao da diligencia do Oficial de Justi-
ça.-Adv. PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA-

18.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-1770/2002-A.C.M. x
F.R.M.-Quanto ao pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela,
reservo-me para sobre ele me manifestar apos o transcurso do
prazo para a apresentaçao de resposta pela parte ré.Atente-se
para o fato de que o DD Representante do Ministerio Público
ja se manifestou nos autos.-Adv. BENVINDA DE LIMA BREN-
NEISEN-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1893/2002-B.O.A. e outros x
M.G.A. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI-

20.-SEPARACAO DE CORPOS-1900/2002-D.R.R.T. x
C.A.M.T.-Assim sendo, defiro, liminarmente o pedido, deter-
minando a separaçao de corpos com o afastamento do lar da
requerente juntamente com sua filha.Fixo os alimentos provi-
sorios mensais para a filha e a requerente do casal em 05 sala-
rios minimos a serem pagos mediante deposito em conta ban-
caria à requerente dia 05 de cada mes.-Adv. ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-1948/2002-J.F. x D.F.-Arbitro os
alimentos provisorios, a contar da citaçao, em um salario mini-
mo e meio mensal, incidindo sobre o 13º salario(se recebido), a
serem pagos pelo reu à parte autora ate o dia 05 de cada mes,
mediante recibo.Oficie-se para desconto em folha de pagamen-
to do réu, em requerendo a parte autora.Deve a parte autora,

por outro lado, e em querendo que o deposito das prestaçoes
alimenticias seja feito em conta corrente, se ja nao o fez, indi-
car o nº da conta.Desigo audiencia de conciliaçao e apresenta-
çao de contestaçao para o dia 26/02/2003 às 14:00 horas. -Adv.
LACYR GUARENGHI-

22.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1988/2002-P.A.S.N.  x
I.C.C.N.-Sobre a contestaçao, manifete-se a parte autora. -Adv.
MARIA NOELI FAE e GILBERTO LOURENÇO OZELAME-

23.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1993/2002-J.D.S. x
G.F.M.-Diante do exposto, defiro a antecipaçao de tutela de
busca e apreensao do menor WILLIAN CESAR MAYNAR-
DES e decreto a guarda provisoria do mesmo a requerente JUS-
SARA DOS SANTOS, sua mae biologica como elucida a certi-
dao de nascimento de fls. 10.-Adv. PAULO BENEDITO PAN-
TOJA LOPES-

24.-ACAO DE  ALIMENTOS-2023/2002-M.C.B. e outros x
G.L.B.B.-Fixo os alimentos provisorios, a contar da citaçao,
em meio salario minimo, incidindo sobre o 13º salario(se rece-
bido), pago pelo réu a parte autora ate o dia 05  de cada mes,
mediante deposito em conta corrente.Oficie-se para desconto
em folha de pagamento do reu, em requerendo a parte
autora.Deve a parte autora, por outro lado, e em requerendo
que o deposito das prestaçoes alimenticias seja feito em conta
corrente, se ja nao o fez, indicar o numero desta.Designo audi-
encia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao, para o dia
26/02/2003 às 15:30 horas.-Adv. IZABELA AKANE SUMI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-2049/2002-V.N.S. x E.M.S. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concili-
açÆo, designo o dia 25/02/2003, às 15:00 horas.-Adv. ELIAS
GONCALVES DA LUZ-

26.-ACAO DE  ALIMENTOS-2123/2002-N.B.O. e outros x
M.E.O.-Fixo os alimentos provisorios, a contar da citaçao, em
meio salario minimo, incidindo sobre o 13º salario (se recebi-
do), mediante desconto em folha de pagamento ou pago pelo
reu à parte autora, ate o 05 de cada mes, mediante recibo.Oficie-
se para desconto em folha de pagamento do reu, em requeren-
do a parte autora e em tendo esta informado corretamente o
endereço comercial do reu.Designo audiencia de conciliaçao e
apresentaçao de contestaçao para o dia 12/03/2003 às 13:30
horas.-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-2163/2002-P.H.H. x W.B.F.H. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concili-
açÆo, designo o dia 25/03/2003, às 15:30 horas.-Adv. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA-

CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 049/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003584-9
REU: EDDY CESAR ARAUJO,IRAN CASAGRANDE,JOAO
AGOSTINHO VOSCH.
ADV: VINICIUS A. GASPARINI.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE FLS. 335 E RATIFI-
CADO NAS F.338, POIS NÃO RESTOU DEMONSTRADA
A LIQUIDEZ DOS TITULOS OFERECIDOS EM SUBSTI-
TUICAO, EMITIDOS NO SECULO XIX

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004748-0
REU: CLEBERSON MARCOS DE SOUZA.
ADV: MISAEL PEREIRA DA SILVA.
OBJETO: PROVIDENCIAR O TRASLADO NO PRAZO LE-
GAL

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005647-1
REU: JOAO AGOSTINHO VOSCH,ANTONIO JAIRO PAL-
MA ABREU,FRANCISCO ARLEY GEVAERD JUNIOR,
GERSON DE OLIVEIRA.
ADV: BENO BRANDAO.
OBJETO: DEFERIDO O PEDIDO DE VISTA PELO PRAZO
DE 48 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007279-7
REU: ITALO FERNANDO TROMBINI,LENOMIR TROMBI-
NI, RENATO ALCIDES TROMBINI,RAUL BAPTISTA
TROMBINI,WLADIMIR OLYMPIO TROMBINI,LUIZ SER-
GIO TROMBINI.
ADV: RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 04-10-2002 AS
15,30 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006659-4
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS.
OBJETO: ABSOLVIDO POR SENTENCA DE 30-08-2002.›4~

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002105-3
REU: EUNICE GONCALVES PEREIRA,ROMILDA GON-
CALVES PEREIRA,RONALDO LUIZ MORENO.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 01-10-2002 AS 13,30
HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002892-4
REU: SUELI FERNANDES DA SILVA.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE UM ANO E TRES
MESES DE RECLUSAO. REGIME ABERTO

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006016-0
REU: MAURO FIGUEIREDO.
ADV: SERGIO EDUARDO PINCELLA.
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE PELO CUMPRI-
MENTO DAS CONDICOES IMPOSTAS NA SUSPENSAO
DO PROCESSO

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004153-3
REU: WILLIAN HECKLER,PAULO EDUARDO WEBER.
ADV: ADRIANO MACHADO LANDGRAF, ELIAS PRESTES
MOREIRA KARAM, MARCELO GANDOLLI SIQUEIRA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 NO PRAZO LEGAL - PRA-
ZO COMUM]

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 049/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MACHADO LANDGR 09 2002.0004153-3
BENO BRANDAO 03 1996.0005647-1
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MISAEL PEREIRA DA SILVA 02 1996.0004748-0
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RENATO CARDOSO DE ALMEIDA
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5.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 022/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0008562-6
REU: ELIO EMILIO FERREIRA,JOSE OSVALDIR DA
CRUZ,ONOFRE TAGINO DA CRUZ,EVERSON CABESCO-
NE DE SOUZA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS MANIFESTAR-SE A
RESPEITO DA TESTEMUNHA DE DEFESA VALDOMIRO
FIDELIS NAO INQUIRIDA

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002627-0
REU: CARLOS MARTINS CESCHIM,HAROLDO JOSE
CESCHIM,VALERIA DARIN DIAS CESCHIM.
ADV: SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO E A PUNIBILIDADE DOS REUS
PELA PRESCRICAO NA FORMA DO ARTIGO 61 DO CPP
E 107, IV, COMBINADO COM ART. 109, INCISO V, AM-
BOS DO CP

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006147-5
REU: CLAUDIO EDUARDO TESCH.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTIN-
CAO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRICAO RETROA-
TIVA OCORRIDA EM FAVOR DO REU POR FORCA DO
ART. 107 INCISO IV, 109, INCISO V E 110 PAR. 1, DO CP

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005734-0
REU: MARCIO JOSE FOGACA.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS NOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000403-5
REU: SEME RAAD.
ADV: EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: DENTRO DE TRES DIAS MANIFESTAR-SE A
RESPEITO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA NAO INQUI-
RIDAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000630-5
REU: GILSON GRUBER.
ADV: CICERO ALESSANDRO GUERIOS.
OBJETO: FICAR CIENTE DA SENENCA QUE IMPRONUN-
CIOU O REU GILSON GRUBER NOS AUTOS SUPRA NA
FORMA DO ART. 409 DO CPP POR NAO HAVER NOS
AUTOS INDICIOS DE QUE SEJA O ACUSADO O AUTOR
DO DELITO

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006557-3
REU: BURIDAN MACIEL,ROLANDI AURELIANO DA
SILVA,NILTON PEREIRA DE LIMA.
ADV: VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FORAM RECEBIDOS
OS EMBARGOS INTERPOSTOS E DADO PROVIMENTO
NOS TERMOS DO CONTIDO AS FLS.238 DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADOS

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004355-9
REU: CLAYTON LUIZ PEREIRA LEAL.
ADV: JORGE MIGUEL PILOTTO NETO.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI EXPEDIDA NOVA
PRECATORIA A COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
PR PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO LUIZ CARLOS FILIPI

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005558-1
REU: ANDERSON FERREIRA NETTO.
ADV: ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO. OBJETO:
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DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR EM CARTO-
RIO AS ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006880-4
REU: JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI. ADV:
OGIER ALBERGE BUCHI, EDUARDO CASILLO JARDIM,
EMERSON LUIZ LAURENTI.
OBJETO: AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
06.12.2002, AS 14.30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006138-0
REU: ROBERTO CEZAR RODRIGUES JUNIOR.
ADV: ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSAO
PARA O DIA 07.11.2002 AS 13.45 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006379-0
REU: RONALDO ADRIANO MARINS,FERNANDO RODRI-
GO PELENTIER.
ADV: LOURENCO IACZINSKI DA SILVA, JOSE FEL-
DHAUS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTEM EM CARTO-
RIO AS ALEGACOES FINAIS

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 022/2002
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6.ª VARA CRIMINAL

R E L A Ç Ã O   Nº   11/2002
AUDIÊNCIAS DESIGNADAS PELO MM. JUIZ DE
DIREITO
DA SEXTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ
DR. ORESTES DILAY

01. AÇÃO PENAL Nº 1993.5417-1
RÉU:  EDILO NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO:  DR. ANTONIO FRANÇA
AUDIÊNCIA: TEST. DEFESA: DIA  05/NOVEMBRO/2002
– 13:30 HRS

02. AÇÃO PENAL Nº 1998.8005-8
RÉUS: VILSON LUIZ DIAS
ADVOGADO: DRA. DESIREE PASSOS DIAS
AUDIÊNCIA: TEST. DENÚNCIA: 05/ NOVEMBRO /2002 –
14:30 HRS

03. AÇÃO PENAL Nº 1998.7433-3
RÉUS: JOEL TELMA – EVERSON JUCKE
ADVOGADOS: DR. LAERTES DE SOUZA – DRA DARCI
CANDIDO DE PAULA
AUDIÊNCIA: TEST. DENÚNCIA: 07/ NOVEMBRO /2002
AS 15:15 HRS

04. AÇÃO PENAL Nº 2001.8415-0
RÉUS: LEONICE BARBOSA DA SILVA – KAREN REGIA-
NE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADOS: DRA. SILVANA DENISE LOBATO
AUDIÊNCIA: TEST.DENUNCIA: 07 NOVEMBRO /2002 AS
14:45 HRS

05. AÇÃO PENAL Nº 2001.10253-0
RÉU: ROGÉRIO RIBEIRO
ADVOGADO: DR.CLAUDIO DALEDONE JUNIOR
AUDIÊNCIA: TEST. DEFESA  12/ NOVEMBRO /2002 AS
15:00 HS

06. AÇÃO PENAL Nº  1995.8383-3
RÉUS: RONALDO SILVEIRA – ODAIR JOSÉ QUANDT –
JOEL SIDNEY BATISTA FERREIRA – ALEX ANDREY DE
OLIVEIRA
ADVOGADOS: DR.JORGE LUIZ BERNARDI –DRA. SAN-
DRA REGINA SANTOS SILVEIRA – DR.LOURENÇO IAC-
ZINSKI DA SILVA –DR. CESAR ZERBINI
AUDIÊNCIA: TEST. DEFESA  12/ NOVEMBRO /2002 AS
15:30 HRS

07. AÇÃO PENAL Nº 2001.3293-1
RÉUS: NILSON NASCIMENTO – AGNALDO MATEUS
CARVALHO
ADVOGADOS: DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
– DR. EDVALDO MONTEIRO RODRIGUES
AUDIÊNCIA: TEST. DE DEFESA  DIA  07/ NOVEMBRO /
2002 AS 15:45 HRS

08. AÇÃO PENAL Nº  1997.5417-9
RÉUS: JOSÉ ARAUJO NETO – SILEIDE RICHTER ARAU-
JO
ADVOGADOS: RONALDO ANTONIO BOTELHO
AUDIÊNCIA:  TEST. DENÚNCIA  19/NOVEMBRO/2002 AS

14:30 HRS

09. AÇÃO PENAL Nº 2000.2796-0
RÉUS: CLODOMIR DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: DR. JUTAI TABORDA DE MORAES
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DE DENÚNCIA 14/ NOVEM-
BRO /2002 AS 14:30 HRS

10. AÇÃO PENAL Nº  1998.5080-9
RÉUS: RICARDO MAURICIO BARROSO BRANCO – MAU-
RICIO ANTONIO RIBEIRO – DJULIANO KLAMES
ADVOGADOS: DR. LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS – DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE –
AMILCAR DELVAN STUHLER
AUDIÊNCIA: DE TEST. DE DENÚNCIA  14/ NOVEMBRO
/2002 AS 15:30 HRS

11. AÇÃO PENAL Nº  1998.8771-0
RÉU: DILMO SOUZA DA SILVA
ADVOGADO: DR. JUAREZ DE PAULA
AUDIÊNCIA:  TEST. DE DEFESA  19/ NOVEMBRO /2002
AS 14:00  HRS

12. AÇÃO PENAL Nº  2001.8600-4
RÉUS: UELINTON MELZER
ADVOGADOS: DR. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENUNCIA 14/S NOVEMBRO /
2002 AS 13:30 HRS

13. AÇÃO PENAL Nº  2002.3481-2
RÉUS: MIGUEL JORGE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: DRA. NEUCI APARECIDA COLOMBO
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DE DENÚNCIA 19/ NOVEM-
BRO /2002 AS 15:00 HRS

14. AÇÃO PENAL Nº  2000.4080-0
RÉUS: ROBERTO ROBERTI
ADVOGADOS: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
AUDIÊNCIA: TEST. DENÚNCIA 19/ NOVEMBRO /2003,
AS 13:30 HRS

15. AÇÃO PENAL Nº 2001.3047-5
RÉUS: HENRIQUE MILET BRANDÃO
ADVOGADOS: DRA. VERA DIAS GOMES
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENÚNCIA 20/ NOVEMBRO /2002
AS 15:00 HRS

16. AÇÃO PENAL Nº 2002.3921-0
RÉUS: THIAGO MARTINS
ADVOGADOS: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENÚNCIA 21/ NOVEMBRO /2002
AS 13:30 HRS

17. AÇÃO PENAL Nº 1999.6478-0
RÉUS: CARLOS ALBUQUERQUE FERREIRA
ADVOGADOS: DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENÚNCIA 21/ NOVEMBRO /2002
AS 15:00 HRS

18. AÇÃO PENAL Nº 1994.2599-8
RÉUS: VALMIR MARIO DA SILVA – OSNI RODRIGUES –
WALTER NEVES AMORIM – ANGELO POLA – FERNAN-
DO MEIRA – FABIO ALENCAR MEIRA – CARLOS ANTO-
NIO HENRIQUES – FRANCISCO AURILIO DIODATO –
JOSÉ CARLOS COSTA DE GODOY – JOLDEMAR FROES
DA SILVA – JUAREZ SALVI –  MARCOS ROGERIO DA
FONSECA
ADVOGADOS: DR. IVO BRUGNOLO MACEDO – DR.JOE
TENNYSON VELLO – DRA. ELIANA DE FÁTIMA ZAN-
FELICE – DR. ONIEL EMMENDOERFER
ASS. ACUSAÇÃO: DR. SERGIO LUIZ FERNANDES
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENÚNCIA 21/NOVEMBRO/2002
AS 14:30 HRS

19. AÇÃO PENAL Nº 2002.3985-7
RÉU: EUNICE SANTOS BORGES
ADVOGADO: DR. ARLEI AZOLIN
AUDIÊNCIA:  TEST. DE DENÚNCIA 26/NOVEMBRO/2002
AS 16:00 HRS

20. AÇÃO PENAL Nº 1999.6843-2
RÉUS:  LUCIANO PASQUALI
ADVOGADOS: DR. ROBISON MARANHÃO
AUDIÊNCIA:  TEST. DE DEFESA  27/NOVEMBRO/2002
AS 15:00 HRS

21. AÇÃO PENAL Nº 1998.2808-0
RÉUS: LUCIANO JOSÉ LOPES SANT’ ANNA – MARCE-
LO ALVES PROCÓPIO
ADVOGADOS:  DR. IRINEU SOARES
AUDIÊNCIA:  TEST. DE DENÚNCIA 27/NOVEMBRO/2002
AS 16:15 HRS

22. AÇÃO PENAL Nº 19964989-0
RÉU: EDUARDO NODA RUIZ
ADVOGADO: DR. RENATO PEDROSO DEL GIUDICE
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENÚNCIA 27/NOVEMBRO/2002
AS 15:45 HRS

23. AÇÃO PENAL Nº   1996.1298-9
RÉUS: VILSON CESAR DE PAULA – JOSÉ IZAEL DOS
SANTOS –PEDRO RICARDO
ADVOGADOS: DR. WALTER ELIO DE LIMA MARTINS –
DR. JOÃO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR
AUDIÊNCIA: TEST. DE DENÚNCIA 27/NOVEMBRO/2002
AS 15:30 HRS

24. AÇÃO PENAL Nº  1998.8094-5
RÉUS: ALINE MARTINS VASCONCELOS
ADVOGADOS: DR. SAULO DE TARSO  CARNEIRO
AUDIÊNCIA:  TEST. DE DENÚNCIA 27/NOVEMBRO/2002
AS 13:30 HRS

25. AÇÃO PENAL Nº 2001.2256-1
RÉU: JOSE CLAUDIO SIQUEIRA
ADVOGADO: DR. JOSÉ CLAUDIO SIQUEIRA
AUDIÊNCIA: TEST. DEFESA 28/NOVEMBRO/2002 AS
14:00

26 AÇÃO PENAL Nº 1998.5501-0
RÉU: VERUZA ILKIU
ADVOGADO: DR. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA
AUDIÊNCIA: TEST. DENÚNCIA 28/NOVEMBRO/2002
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DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA  17
DR IVO BRUGNOLO MACEDO  18
DR, JOE TENNYSON VELLO   18
DRA. ELIANA DE  FÁTIMA ZANFELICE  18
DR. ONIEL EMMENDOEFER   18
DR. SERGIO LUIZ FERNANDES    18
DR. ARLEI AZOLIN       19
DR. ROBISOM MARANHÃO      20
DR. IRINEU SOARES      21
DR. RENATO PEDROSO DELGIUDICE   22
DR. WALTER ELIO DE LIMA MARTINS  23
DR. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR  23
DR. DR. SAULO DE TARSO CARNEIRO   24
DR. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA   25
DR. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA             26

7.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006322-9
REU: JOELY LUIZ ROSA.
ADV: JULIO GOES MILITAO DA SILVA.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 23/09/2002 AS
13H30MIN

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000064-4
REU: MAURO SERGIO FAGUNDES.
ADV: PAULO DE TARSO WALDRIGUES.
OBJETO: AUD. DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 18/
09/2002 AS 14H30MIN

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003859-7
REU: ANTONINHO PEREIRA.
ADV: MARIA HELENA MACENO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART. 499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002009-6
REU: CELIO IVAIR RODRIGUES,GILMAR MIRANDA.
ADV: FLAVIA DE AVILA.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 26/05/2002 AS
14H45MIN

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002177-7
REU: VALDOMIRO JOSE DE CARVALHO.
ADV: JOEL TENNYSON VELO.
OBJETO: AUD TEST. DE ACUSACAO DIA 25/09/2002 AS
09HS

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000776-8
REU: ANTONIO KAORU SATO.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 02/10/2002 AS
15H30MIN

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005678-5
REU: ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA,ANA CAR-
MELA DE OLIVEIRA.
ADV: LUIS FERNANDO N. LOYOLA / ALEXANDRE FI-
DALSKI.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 02/10/2002 AS
14H30MIN

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006811-2
REU: ELIAS PANSOLIM.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 16/09/2002 AS
15HS

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002126-6
REU: GENUINO MORAIS DOS SANTOS.
ADV: RAUL DE CASSIUS M.B. RANGEL.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 18/09/2002 AS

14HS, BEM COMO JUNTAR SUBSTABELECIMENTO COM
URGENCIA

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002180-0
REU: JOSE OTAVIO FELIX.
ADV: MONICA DE MORAES ZANELATTO.
OBJETO: AUD TEST. DE ACUSACAO DIA 16/09/2002 AS
14HS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007616-8
REU: WANDERLEY CAMILOTTI TAPIAS.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART. 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005274-4
REU: MAIKON KEMPINSKI.
ADV: PLINIO ALOISIO BACH.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 18/09/2002 AS
16HS

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005460-7
REU: JULI ANDERSON STORY,VALDINEI VENTURA,
VALTER BARBOSA.
ADV: MARIA GORETTI BASILIO / ALMIR JOSE COMAN-
DULLI.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 03/10/2002 AS
15H30MIN

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005947-1
REU: VALDENIR INACIO DA SILVEIRA.
ADV: GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 16/09/2002 AS
15H30MIN

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006149-2
REU: RUDIMAR CABRAL.
ADV: MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 25/09/2002 AS
14HS

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009609-1
REU: MARINA GORETI FERREIRA,EDSON LUIZ
ROCHA,LUIZ CARLOS DA SILVA,VALDEMIR OLIVEIRA
COSTA.
ADV: OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS/LOURENCO IA-
CZINSKI DA SILVA/VERA DIAS GOMES/RODRIGO VINI-
CIUS S. CARDOSO.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 25/09/2002 AS
15HS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011299-2
REU: NELSON TORRES GALVAO,NELSON BATISTA TOR-
RES GALVAO.
ADV: EMERSON LUIZ LAURETI / LEONEL DA ROSA VI-
EIRA.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA 30/09/2002 AS 14HS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000684-1
REU: FRANCISCO GONCALVES DE FREITAS.
ADV: GUILHERME KIRTSCHIG / CONCEICAO DE ALBU-
QUERQUE OLIVEIRA.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 07/10/2002 AS
14HS

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002142-5
REU: DIONEI DE SOUZA.
ADV: JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 03/10/2002 AS
14H30MIN

20 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004424-7
REU: JOSE DARCI MENDES.
ADV: EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 19/09/2002 AS
14HS

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 20 2001.0004424-7
EMERSON LUIZ LAURETI /
LEONEL DA ROSA VIEIRA 17 2000.0011299-2
FLAVIA DE AVILA 04 1997.0002009-6
GABRIELA MARIA DA SILVA
PINHEIRO 14 2000.0005947-1
GUILHERME KIRTSCHIG /
CONCEICAO DE ALBUQUERQU 18 2001.0000684-1
IVAN RIBAS 08 1998.0006811-2
JOAMIR CASAGRANDE 19 2001.0002142-5
JOEL TENNYSON VELO 05 1997.0002177-7
JULIO GOES MILITAO DA SILVA 01 1994.0006322-9
LUIS FERNANDO N. LOYOLA /
ALEXANDRE FIDALSKI 07 1998.0005678-5
MARAN CARNEIRO DA SILVA 15 2000.0006149-2
MARIA GORETTI BASILIO /
ALMIR JOSE COMANDULLI 13 2000.0005460-7
MARIA HELENA MACENO 03 1996.0003859-7
MONICA DE MORAES ZANELAT 10 1999.0002180-0
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS/
LOURENCO IACZINSK 16 2000.0009609-1
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 02 1995.0000064-4
PLINIO ALOISIO BACH 12 2000.0005274-4
RAUL DE CASSIUS M.B. RANGEL 09 1999.0002126-6
RODRIGO SANCHEZ RIOS 06 1998.0000776-8
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 11 1999.0007616-8
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2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUIZADOS ESPECIAIS

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

        Nº 35\2002 - DC

CADASTRO: 108.332
SENTENCIADO: WILSON JOSE PORTUGAL.
FILIAÇÃO: JOÃO GONÇALVES E DE MARTA DA APARE-
CIDA PORTUGAL GONÇALVES.
ADVOGADO: DR ROSERVAL SOARES PETRECHEN
OBJETO: Apresentar contra-razões, num prazo de 05 (cinco)
dias, nos autos de pedido de Unificação de Penas 54/2001, ten-
do em vista recurso de agravo interposto pelo Ministério Públi-
co.

CADASTRO: 118.394
SENTENCIADO: JAIME MORETI CORREA.
FILIAÇÃO: JURANDIR MORETTI CORREA E DE APARE-
CIDA DEODATA CORREA.
ADVOGADO: DRA MARIA DE LOURDES RODRIGUES
OBJETO: Notifica-la de que este Juízo, por decisão de 11/09/
2002, DENEGOU pedido de remoção do sentenciado da ca-
deia pública de Araucária para a de Piraquara, uma vez que é
preso definitivo, e conforme o disposto no art. 102 da LEP, a
cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos provisóri-
os.

CADASTRO: 101295
SENTENCIADO: GILBERTO RAMOS.
FILIAÇÃO: JOÃO OSMAR RAMOS E DE ALEXANDRINA
SANTOS RAMOS.
ADVOGADO: DRA MARIA DE LOURDES RODRIGUES
OBJETO: Notifica-la de que este Juízo, por decisão de 10/09/
2002, DENEGOU pedido de remoção do sentenciado da peni-
tenciária para a Casa de Custódia, tendo em vista o que dispõe
o art. 102 da LEP, que estabelece que as cadeias públicas des-
tinam-se apenas a presos provisórios.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 026/2002

001 1996.0009245-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial VAL-
DEMIR KRAUSE X LUCIO CESAR DA CRUZ  MARAS-
CKI  Retirar ofício em Cartório  Adv(s) RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE

002 1997.0011969-5/0 - Execução de Título Judicial OMAR
ROCHA DOS SANTOS X AMAURI CESAR  STAFFIN
Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) ANDREA
DOS SANTOS MEISTER

003 1998.0002971-8/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ARLINDO RODRIGUES (E OUTRO) X  MARIA DEDEA
ANDRADE MELO SANTOS (E  OUTRO)  Defiro a sus-
pensão do presente processo, pelo prazo de 60 dias, con-
forme requerido pela parte exequente em petição de fls.
104 dos autos.  Adv(s) JEFFERSON OSCAR HECKE,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, FABIO HENRIQUE NE-
GRAO FERREIRA DIAS

004 1999.0003531-9/0 - Execução de Título Judicial PERICLES
PEROZIN X RAVE COMERCIO DE  ROUPAS E BEBI-
DAS LTDA.  Indefiro a expedição de ofíco ao Detran. con-
forme requerido em petição de fls. 66, por ser uma diligên-
cia que pode e deve ser providnciada pela parte exequente.
Adv(s) NEIVA DE NEZ, DOUGLAS HAQUIM FILHO,
ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES, ODERCIO JOAO TRENTINI

005 1999.0005846-7/0 - Execução de Título Judicial PAULA
SCHUSTER NAVARRO X RASTRO  MOVEIS E DECO-
RACOES  I)Reitero o despacho exarado às fls. 83, dos pre-
sentes autos, visto que, efetivamente, tratam-se de embar-
gos à execução interpostos intempestivamente. II) Prossi-
ga-se a execução. III) Intimem-se.  Adv(s) JOEL FERREI-
RA LIMA

006 1999.0010157-5/0 - Execução de Título Judicial EVAN-
DRO CIRINEU DINIZ X WILSON JOSE LEAL  (E OU-
TRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) LUIZ
RENATO PEDROSO, ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI

007 1999.0012795-7/0 - Execução de Título Judicial ROSSA-
NA OVERCENKO (E OUTRO) X  EUCATUR-EMPRE-
SA UNIAO CASCAVEL DE  TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA  intimação da  Autora Rasana Overcenko, ma-
nifeste-se nos autos sobre a penhora realizada.  Adv(s)
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, USTANE FANCHIN
DE MAGALHAES, ADEMILSON DE OLIVEIRA MA-
GALHAES

008 2000.0001992-5/0 - Processo de ConhecimentoHELENA
APARECIDA DE CASTRO X  CONSORCIO AUTOBENS
Intimação da autora, para que informe ao Juízo quando en-
cerrou o grupo de consórcio que pertencia, mediante a de-
vida comprovação  Adv(s) EMERSON SIGNOBERTO
DANIEL, SERGIO ROBERTO RODRIGUES

009 2000.0002330-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SANTANA DE OLIVEIRA X FABIOLA  MURANO (E
OUTRO)  Intimação do exequente, para que manifeste-se
nos autos no prazo de 10 dias  Adv(s) EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN

010 2000.0003869-5/0 - Execução de Título Judicial VALE-
RIA GERONASSO X ADEULA DE CASTRO  MADEI-
RA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE

011 2000.0004120-3/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS MOREIRA X JOAO DARIO DE OLIVEIRA  In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) LILIANE TURRA

012 2000.0005790-8/0 - Execução de Título Judicial JOAO
MARCOS RUPEL (E OUTRO) X CIDADELA  S/A (E
OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

013 2000.0005997-8/0 - Execução de Título Judicial DELCIO
CORREA BRAGA X JURANDIR  BARBOSA  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, ANA PAULA GRAF
GAMBORGI

014 2000.0007304-0/0 - Execução de Título Judicial JUCEMA-
RA RITA BAGLIOLI PINHO X LEIA  PONTES DE FREI-
TAS (E OUTRO)  Preliminarmente, junte a parte exequen-
te uma certidão simplificada do Detran, comprovante a pro-
priedade do veículo indicado à penhora na petição de fls.
51 dos presentes autos.  Adv(s) ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR

015 2000.0011389-1/0 - Execução de Título Judicial NELSON
CAMPANHARO (E OUTRO) X DIVALDO  DALLEGRA-
FE CORREA (E OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno
do ofício  Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

016 2000.0012065-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial FRAN-
CISCO NEGRI FILHO X MASSAKARO  WAKASUGI (E
OUTRO)  Retirar ofício em Cartório  Adv(s) LUCIANA
PEREZ

017 2000.0013062-1/0 - Processo de Conhecimento DARLISI
NOLASCO BRUM X READER S DIGEST  BRASIL LTDA
Retirar ofício em Cartório  Adv(s) JEAN ANDERSON AL-
BUQUERQUE, MARIUCHA MARQUEZ DE GODOY,
ANA BEATRIZ COIMBRA MANEQUINI

018 2000.0015935-2/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE CENGIA RIBAS X ANTONIA DAAS  GRACAS
DE OLIVEIRA  Intimação das partes para manifestarem-
se com relação ao andamento processual, bem como, com
relação a restauração dos autos e aos próprios autos princi-
pais  Adv(s) RITA DE CASSIA RIBEIRO

019 2000.0016114-4/0 - Processo de ConhecimentoVENICIO
JOSE KREUTZER FABRI X GERALDINO  DE OLIVEI-
RA ME  Junte a parte autora, certidão simplificada da Jun-
ta Comercial do paraná para que seja possível a identifica-
ção dos sócios da reclamada; bem como, deverá indicar o
endereço atual dos respectivos sócios...  Adv(s) LUIZ
ROBERTO ROMANO

020 2001.0001458-3/0 - Execução de Título Judicial OSMA-
RIO DE LARA (E OUTRO) X HAY  LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. (E OUTRO)  Defiro a suspensão do
presente processo, pelo prazo de 30 dias, conforme reque-
rido pela parte exente em petição de fls. 36 dos autos, nos
termos do art. 791, III do CPC.  Adv(s) FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO

021 2001.0005103-9/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO BORBA CORDEIRO X IMPROMED DO  BRASIL-
INDUSTRIA E COMERCIO DE  PRODUTOS MEDICOS
LTDA.  Manifeste-se a parte autora com relação à infor-
mação da Perita Contadora, constante às fls.24/25 dos pre-
sentes autos.  Adv(s) CLAUDIA DENISE SCHMID WE-
BER

022 2001.0006823-3/0 - Processo de Conhecimento EDNA
MARIA FABIAN X GILSON JOSE DO  AMARAL Inti-
mação de ambas as partes para que manifestem-se com re-
lação ao contido na resposta do ofício constante às fls. 51
dos presentes autos  Adv(s) EDNA MARIA FABIAN

023 2001.0006879-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
WAMMES X LUIZ CARLOS DA COSTA  Manifestar-se
sobre o retorno do ofício  Adv(s) VIVIANE CRISTINA
AMORIM CASTILHO

024 2001.0007328-8/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
TABORDA X MARCELO TOLEDO DE  CONTI (E OU-
TRO)  Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões  Adv(s) JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA, REINALDO JOSE ANDREATTA

025 2001.0008277-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
PEREIRA DA ROCHA X DATA  CONTROL COMER-
CIO E SERVICOS DE  INFORMATICA LTDA  Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENCAO

026 2001.0008941-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES LOPES DA SILVA X EMPRESA  SULAMERI-
CANA DE TRANSPORTE EM ONIBUS  LTDA  Intima-
ção da parte reclamada para que junte cópia do boletim de
ocorrência, a fim de de que se possa avaliar a forma como
ocorreu o acidente  Adv(s) JORGE LUIZ BERNARDI,
LUIZ FERNANDO R. PINTO

027 2001.0009709-8/0 - Processo de ConhecimentoCRISTIA-
NE DOS SANTOS GUEDES X YASUDA -  CIA DE SE-
GUROS AMERICA DO SUL YASUDA  S/A  Intimação

da parte reclamada para que manifeste-se com relação aos
documentos acostados aos autos, para que forme o devido
contraditório  Adv(s) SERGIO MORES, JOAO MARCE-
LO KERETCH

028 2001.0009945-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MAR-
LI FYLYK X DOPPEL HAUS ASSESSORIA  IMOBILI-
ARIA LTDA  1)Evidenciando a má administração da re-
querida e presente a relação de consumo, de acordo com o
art. 28 do CPC, defiro a desconsideração da personalidade
da pessoa Jurídica da empresa ora executada. II)Dessa for-
ma, intime-se a parte exequente para que informe os atuais
endereços dos dois sócios da empresa executada, consoan-
te certidão simplificada da Junta Comercial de fls. 53, para
viabilizar as suas citações.  Adv(s) MIGUEL HILU NETO,
LOLINA CHAN

029 2001.0013188-1/0 - Processo de Conhecimento
CELESTE ROCHA DA FONSECA X TELEPAR  I)Ante o
requerimento da parte autora de petição de fls. 07 dos au-
tos de nº2366-0/02 e analisando os presentes e os de
nº13188-1/01, determino a reunião dos mesmos, nos ter-
mos do art. 105 do CPC a fim de que tenham julgamento
simultaneos a ser realizado na audiência de instrução e
Julgamento a ser designada. II)Intimem-se as partes.  Adv(s)
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

030 2001.0013269-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RO-
NEI ANTONIO NEVES X LUIZ ROBERTO  MARUCCI
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

031 2001.0015176-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INEIDE NOBRE SOARES (E OUTRO) X  NIPPOMAG
I. O recurso interposto por Nippomag do Brasil-industria e
Comércio de Colhões Magnéticos Ltda, foi juntado aos
autos em 27/05/2002 (fls.26/30). 2. Todavia, a sentença
recorrida transitou em julagdo  em 06/05/2002. visto que o
reclamado é revel e os prazos correm em cartório, inde-
pendente de intimação. 3. Assim, deiso de receber e pro-
cessar o presente recurso de apelação, visto que intempes-
tivo. 4. Intim-se a parte reclamada a cumprir com a deci-
ção, sob pena de execução.  Adv(s) REGIANE LUSTOSA
DOS SANTOS FRANCA, GLAUCIO  HASHIMOTO

032 2001.0016055-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial GIL
TOMIZAWA X LOIDE SANTOS PARAISO  Retirar ofí-
cio em Cartório Adv(s) GUILHERME TOMIZAWA

033 2001.0022710-2/0 - Execução de Título Judicial VANDER-
LEI DE ALMEIDA GALERA X KAREKAS  MOTOS
COMERCIO DE VEICULOS LTDA  Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito  Adv(s) ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN

034 2002.0000473-1/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X PAULO  ROOSEVELT DE
VASCONCELOS FILHO  Retirar ofício em Cartório
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

035 2002.0000751-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA BANZZATTO X GERALDO RICHARD  ALTSCHUL
(E OUTROS)  Intimação da parte autora, para que informe
se o acordo foi integralmente cumprido pelos reclamados.
Adv(s) CILENE MARIA SKORA

036 2002.0001030-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial AN-
DRE RICARDO DA NOVA TELLES X ELIEO  AGOSTI-
NHO JORDAO  Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI

037 2002.0004105-0/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
DE OLIVEIRA GOIS X TIM TELEPAR  I)Ante o requeri-
mento de ambas as partes, constante no termo de audiência
de fls. 06 dos autos de nº9728-4/02, e analisando os pre-
sentes autos e os de nº4105-0/02. determino a reunião dos
mesmos, nos termons do art. 105 do CPC a fim de que
tenham julgamento simultâneos a ser realizado na audiên-
cia de instrução e Julgamento designada para o dia 24/03/
2003, às 15:30 horas  Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREI-
RA

038 2002.0005531-0/0 - Processo de Conhecimento EDISON
NAVA DE ASSIS X JOSE ALDECIR  PONTES  Junte a
parte autora documentação comprobatória de seu direito,
tel como, cópia dos títutlos objeto desta lide  Adv(s) SCHEI-
LA FARIAS

039 2002.0006143-3/0 - Processo de Conhecimento EDISON
NAVA DE ASSIS X ARISTEU SILVA DA  ROZA  Com-
prove a parte autora qual a sua legitimidade para fazer par-
te da presente relação Jurídica processual tendo em vista
que os títulos, objeto da presente lide, não são endosados à
sua pessoa  Adv(s) SCHEILA FARIAS

040 2002.0006289-8/0 - Processo de Conhecimento
VALDECI TOMAZ X PAULO CARNEIRO  Junte a parte
autora documentos comprobatorios do seu direito, bem
como prove legitimidade do ora reclamado para figurar no
pólo passivo da relação jurídica processual  Adv(s) JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH

041 2002.0007412-8/0 - Processo de ConhecimentoEVA MA-
RIA DA SILVA  (E OUTRO) X EDDIE  ADRIEL KRAU-
SE (E OUTRO)  I)Ante o requerimento da parte autora de
petição de fls. 06 dos autos de nº8974-5/02 e analisando os
presentes autos e os de nº7412-8, determino a reunião dos
mesmos, nos termos do art. 105 do CPC a fim de que te-
nhem julgamentos simultaneos a ser realizado na audiên-
cia de instrução e Julgamento  a ser designada. II)Intimem-
se as partes.  Adv(s) ANNE CHRISTIE MENDES GAS-

PAR

042 2002.0007519-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
EUGENIO DOS SANTOS  X BENEDITO  HENRIQUE
MATTOS  Comprove a parte autora o valor pleiteado na
inicial, tendo em vista que a importância da documentação
juntada em fls. 10 e 11 ( a qual apresenta-se confusa e ile-
gível), ultrapassa o pedido inicial  Adv(s) ENELMO ZAGO

043 2002.0007744-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ANA  CLAUDIA HESS  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

044 2002.0007777-1/0 - Processo de Conhecimento NELCI
BABIUK X ARTAXERXES FERREIRA DE  QUEVEDO
Junte a parte autora cópia do contrato efetuado com o re-
querido, bem como, planilha de cálculos discriminando o
valor do pedido na inicial  Adv(s) EVERRTON CALA-
MUCCI

045 2002.0008676-2/0 - Processo de Conhecimento HELIO
DO NASCIMENTO RIBEIRO X GUIARTE  CCL CUR-
SOS (E OUTRO)  ...II)Junte a parte autora planilha de cál-
culos discriminando o valor do pedido inicial constando,
inclusive, as datas dos respectivos ocorridos.III) Ante o
requerimento da parte autora em petição de fls. 13 dos pre-
sentes autos, defiro a exclusão da segunda reclamada, Gui-
arte CCL Cursos, da relação Jurídica processual.  Adv(s)
ALVARO PEDRO JUNIOR

046 2002.0008814-5/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO CORNEHL X BANCO ITAU S/A  I)Ante o requeri-
mento da parte autora de petição de fls. 11 dos autos de
nº8814-5/02, e analisando os presentes autos e os de nº
8810-2/02, determino a reunião dos mesmos, nos termos
do art. 105 do CPC. II)Assim, manifestem-se as partes au-
tora em relação à preliminar de incompetência absoluta do
Juízo, arguida na contestação da parte reclamada....  Adv(s)
FERNANDO RICARDO PISKE

047 2002.0008895-1/0 - Processo de ConhecimentoMARCIO
RICARDO RIBAS X CACIQUE  PROMOTORA DE VEN-
DAS  Junte a parte autora uma planilha de cálculo discri-
minada para justificar o valor pleiteado na inicial, visto
que a ação versa sobre incidência de Juros, entre outras
coisas.  Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREI-
RA

048 2002.0010099-4/0 - Processo de Conhecimento EDNA
MORAES MENEGHETTI  X BANCO DO  ESTADO DE
SAO PAULO  Defiro a suspensão  do presente processo,
pelo prazo de 60 dias, conforme requerido por ambas as
partes no termo de audiência de fls. 33 dos presentes au-
tos.  Adv(s) PAULO EDUARDO BREVE, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA

049 2002.0010145-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
FERREIRA X LOSANGO PROMOTORA  DE VENDAS
LTDA. (E OUTROS)  Intimação dos reclamados  para au-
diencia de conciliação designada para o dia 10.11.2002, as
19:15 horas.  Adv(s) HELIO GOMES DE MEIRELLES,
RENATO FARTO LANA, CAROLINE CASSOU

050 2002.0010422-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MAR-
LI PERES DE OLIVEIRA  X JOSEANE  AMARAL  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO

051 2002.0012574-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ROSI
OSTERNACK RIBEIRO X ANTONIO JOAO  ALFRE-
DO TOTZEK  (E OUTROS)  Intimação da parte interessa-
da para que junte aoa autos o termo de acordo extrajudicial
realizado entre as partes.  Adv(s) MAURICIO RIBEIRO
LOSSO

052 2002.0012621-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GESSY DE PAIVA X FININVEST S.A ADM.  DE CAR-
TOES DE CREDITO  Intimação do reclamado, para audi-
encia de instrução e Julgamento designada para o dia
23.09.2003 as 15:30 horas  Adv(s) CLAUDIA BEATRIZ
VALERIO NISSEL

053 2002.0015711-2/0 - Processo de Conhecimento HITOSHI
SHIMAKAWA (E OUTRO) X  SIDUPAR-SOCIEDADE
DE DESENVOLVIMENTOU  URBANO (E OUTROS)
Comprove a parte autora o alegado em requerimento de
fls. 15 dos presentes autos.  Adv(s) CARMEN ESTER
ROMERO

054 2002.0019509-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIELI
PATRICIA DA SILVA X CREDICARD S/A  ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO  Aguarde-se a
audiência designada  Adv(s) IVAN CESAR A. BORGES
DE LIS Relação de Publicação do Sistema de Juizados
Especiais Civeis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nrº : 026/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMILSON DE OLIVEIRA
MAGALHAES 007 1999.0012795-7/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 033 2001.0022710-2/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 036 2002.0001030-8/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 045 2002.0008676-2/0
ANA BEATRIZ COIMBRA MANE 017 2000.0013062-1/0
ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO 025 2001.0008277-5/0
ANA PAULA GRAF GAMBORGI 013 2000.0005997-8/0
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ANDREA DOS SANTOS MEISTER 002 1997.0011969-5/0
ANNE CHRISTIE MENDES GASP 041 2002.0007412-8/0
ANTONIO AUGUSTO BOZZI
FERREIRA 047 2002.0008895-1/0
ANTONIO GERALDO SCUPINAR 006 1999.0010157-5/0
CARMEN ESTER ROMERO 053 2002.0015711-2/0
CAROLINE CASSOU 049 2002.0010145-1/0
CILENE MARIA SKORA 035 2002.0000751-0/0
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSEL 052 2002.0012621-7/0
CLAUDIA DENISE SCHMID WEB 021 2001.0005103-9/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOE 034 2002.0000473-1/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOE 043 2002.0007744-5/0
DOUGLAS HAQUIM FILHO 004 1999.0003531-9/0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 009 2000.0002330-2/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 030 2001.0013269-1/0
EDNA MARIA FABIAN 022 2001.0006823-3/0
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIO 014 2000.0007304-0/0
EMERSON SIGNOBERTO DANIE 008 2000.0001992-5/0
ENELMO ZAGO 042 2002.0007519-1/0
EVERRTON CALAMUCCI 044 2002.0007777-1/0
FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS 003 1998.0002971-8/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 037 2002.0004105-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 020 2001.0001458-3/0
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 009 2000.0002330-2/0
FERNANDO RICARDO PISKE 046 2002.0008814-5/0
GLAUCIO  HASHIMOTO 031 2001.0015176-9/0
GUILHERME TOMIZAWA 032 2001.0016055-5/0
HELIO GOMES DE MEIRELLES 049 2002.0010145-1/0
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 054 2002.0019509-0/0
JEAN ANDERSON ALBUQUERQ 017 2000.0013062-1/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 003 1998.0002971-8/0
JOAO MARCELO KERETCH 027 2001.0009709-8/0
JOEL FERREIRA LIMA 005 1999.0005846-7/0
JORGE LUIZ BERNARDI 026 2001.0008941-9/0
JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA 024 2001.0007328-8/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRIT 050 2002.0010422-1/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 040 2002.0006289-8/0
LILIANE TURRA 011 2000.0004120-3/0
LOLINA CHAN 028 2001.0009945-7/0
LUCIANA PEREZ 016 2000.0012065-0/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 003 1998.0002971-8/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 015 2000.0011389-1/0
LUIZ FERNANDO R. PINTO 026 2001.0008941-9/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA COR 048 2002.0010099-4/0
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RI 013 2000.0005997-8/0
LUIZ RENATO PEDROSO 006 1999.0010157-5/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 019 2000.0016114-4/0
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 007 1999.0012795-7/0
MARIUCHA MARQUEZ DE GOD 017 2000.0013062-1/0
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 051 2002.0012574-1/0
MIGUEL HILU NETO 028 2001.0009945-7/0
NEIVA DE NEZ 004 1999.0003531-9/0
ODERCIO JOAO TRENTINI 004 1999.0003531-9/0
PAULO EDUARDO BREVE 048 2002.0010099-4/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUS 001 1996.0009245-2/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUS 012 2000.0005790-8/0
REGIANE LUSTOSA DOS
ANTOS FRANCA 031 2001.0015176-9/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 024 2001.0007328-8/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 024 2001.0007328-8/0
RENATO FARTO LANA 049 2002.0010145-1/0
RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO 029 2001.0013188-1/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 018 2000.0015935-2/0
ROBERVAL KUGLER MENDES 004 1999.0003531-9/0
SCHEILA FARIAS 038 2002.0005531-0/0
SCHEILA FARIAS 039 2002.0006143-3/0
SERGIO MORES 027 2001.0009709-8/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 008 2000.0001992-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 029 2001.0013188-1/0
USTANE FANCHIN DE MAGALH 007 1999.0012795-7/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 010 2000.0003869-5/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 004 1999.0003531-9/0
VIVIANE CRISTINA AMORIM
CASTILHO 023 2001.0006879-9/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº30/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO JAMUSSE 015 00464/2000
AIRTON JOSE MARGARIDO 030 00438/2001
ALBINA MARIA DOS ANJOS 030 00438/2001
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 072 00397/2002
ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 016 00099/2001
ANTONIO A. CASTRO SANTOS 066 00328/2002
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 025 00369/2001

023 00314/2001
019 00248/2001
022 00294/2001
038 00553/2001
037 00520/2001

ANTâNIO RODRIGUES SIMåES 009 00510/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 046 00131/2002
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 069 00377/2002
BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA 039 00601/2001
CARINA DO CARMO CASTILHO 048 00155/2002

CARLOS ANTâNIO STOPPA 017 00166/2001
033 00492/2001
034 00493/2001
026 00374/2001

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 086 00078/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 038 00553/2001
CIRINEU DIAS 048 00155/2002
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 041 00606/2001
DARLI BARBOSA - CURITIBA 008 00235/1997
EDISON CANESIN 005 01046/1995
EDISON ROBERTO MASSEI 055 00274/2002

062 00299/2002
EDSON CARLOS PEREIRA 014 00441/2000

001 00328/1992
048 00155/2002
040 00602/2001
003 00398/1994
021 00282/2001
058 00293/2002
049 00173/2002

EDSON GAMA ALVES 025 00369/2001
023 00314/2001
019 00248/2001
032 00487/2001
022 00294/2001
054 00269/2002
038 00553/2001
083 00976/2001
082 00743/2001
080 00752/2000
075 00442/2000
079 00747/2000
077 00474/2000
078 00495/2000
076 00470/2000
081 00595/2001
037 00520/2001

EDSON ROBERTO MASSEI 049 00173/2002
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 015 00464/2000
EURIVALDO NEVES BEZERRA 071 00387/2002
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 054 00269/2002

037 00520/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 041 00606/2001
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 045 00098/2002

005 01046/1995
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 027 00376/2001
IVONE FATIMA FREITAS DOS 049 00173/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 042 00619/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 042 00619/2001
JEFERSON POLICARPO DA SIL 066 00328/2002

037 00520/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 064 00317/2002

043 00046/2002
024 00316/2001
050 00176/2002
063 00307/2002

JOANI RADUY 057 00284/2002
JOAO APARECIDO MICHELIN 014 00441/2000

058 00293/2002
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 028 00429/2001
JOEL TRAVAS BRAGA 047 00133/2002
JOSE CARLOS LOPES 013 00201/2000

056 00276/2002
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 053 00229/2002

062 00299/2002
JOSE TEODORO ALVES 070 00378/2002
JOS• FLµVIO EGYDIO DE CAR 010 00555/1997
JOS• TEODORO ALVES 028 00429/2001
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 048 00155/2002

040 00602/2001
021 00282/2001
049 00173/2002

JOÇO BATISTA CARDOSO 035 00506/2001
036 00507/2001

JULIANA GLADE FERRACINI 015 00464/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 038 00553/2001
JULIO CESAR GONCALVES 048 00155/2002

040 00602/2001
JURANDYR LIMA REIS 052 00204/2002
LAURO PALMA - LONDRINA - 059 00294/2002
LEILA CELIMAR GRECCO 035 00506/2001

036 00507/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 085 00035/2002
LOURIVAL LINO DE SOUSA 051 00194/2002
LUCIANA SEZANOWSKI - CURI 065 00325/2002

044 00080/2002
LUCIANO ALEIXO MACHADO 071 00387/2002
MARCO AUR•LIO BARATO 087 127990/0005
MARINA BORIO - CURITIBA - 3232
MARIO AUGUSTO DRAGO DE LU 084 00125/1998
MAURO S. YAMAMOTO 015 00464/2000
MICHEL FEGURY JUNIOR 074 00169/2000

033 00492/2001
030 00438/2001
034 00493/2001
026 00374/2001
028 00429/2001

NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 068 00375/2002
ODENIR VITAL BARBOSA - AR 035 00506/2001

036 00507/2001
OKSANDRO GONCALVES 046 00131/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 004 00460/1995
OSCAR IVAN PRUX 020 00261/2001

012 00197/1999
006 00481/1996
029 00434/2001

PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 005 01046/1995
PEDRO DE JESUS RUY 061 00298/2002

060 00297/2002
PETRONIO CARDOSO 035 00506/2001

036 00507/2001
067 00330/2002

RICARDO LAFFRANCHI - LOND 085 00035/2002

RICARDO ZANELLO - LONDRIN 008 00235/1997
RITA MARIA DA SILVA 018 00189/2001

002 00062/1994
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 087 127990/0005
ROGERIO I. KODANI - LONDR 015 00464/2000
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 011 00084/1999
SERGIO B. DE LACERDA 088 69363/0006
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 031 00479/2001

049 00173/2002
SILVIA HELENA NEVES DE SA 073 00128/1995
ULISSES AIRES MERCER 007 00079/1997
VALDEMIR SARTORELLI 038 00553/2001
VALDIR JUDAI 070 00378/2002

028 00429/2001
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 027 00376/2001
VALERIA CRISTINA CANESIN 039 00601/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 038 00553/2001
VILMA GONCALVES DE CASTIL 3232

1.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-328/1992-BANCO
DO BRASIL S/A. x PETROSITE-COM. DE ALIMENTOS
LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

2.-ARROLAMENTO-62/1994-MARIA DE LOURDES OLE-
RIANO x JOSE OLERIANO FILHO -Retirar em Cartório, Carta
Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. RITA MA-
RIA DA SILVA-

3.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-398/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x NEMIAS DE CARVALHO- Homologo para
que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo formulado
entre as partes às fls. 113/118...-Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA-

4.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-460/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ROGEL
VACHTCHUK e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO-

5.-ORDINARIA-1046/1995-OSVALDO GONÇALVES BRA-
VO x VALDEMAR ROSA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv.
PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA, ITAMAR STRUMIE-
LO DINIZ e EDISON CANESIN-

6.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-481/1996-BANCO
BRADESCO S/A x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA e
outros -À manifestação do autor.-Adv. Oscar Ivan Prux-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-79/1997-SERCOMTRANS
COM. DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA. x CODAP-
CIA.DE DESEVOLVIMENTO DE APUCARANA -À manifes-
tação do exeq•ente.-Adv. ULISSES AIRES MERCER-

8.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-235/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x CODAP-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE APUCARANA -À manifestação do autor.-
Adv. DARLI BARBOSA - CURITIBA - PR e RICARDO ZA-
NELLO - LONDRINA - PR-

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-510/1997-JAIR RO-
DRIGUES e outros x JOAQUIM RODRIGUES e outros-Sobre
o pedido de fls. 193/194, manifestem-se os executados. Int.
Adv. ANTÔNIO RODRIGUES SIMÕES-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-555/1997-DORIVAL MAI-
OLA e outros x BANCO ITAU S/A-À manifestação do
exeq•ente. Adv. ARMANDO C. D. S. GUADANHINI-

11.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-84/1999-RBP
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MARIO
JULIANO KAZUO TAMIYA -Ao preparo das custas do Avali-
ador no valor de R$ 57,00-Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA-

12.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-197/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ODETE MARIA DE JESUS e outros -
Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

13.-FALÊNCIA-201/2000-SANTISTA TEXTIL S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES POINTER LTDA -
À manifestação do autor.-Adv. JOSE CARLOS LOPES-

14.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-441/2000-CONS-
TRUTORA ZACARIAS LTDA. x NEUZA TEODORO DE
OLIVEIRA-Ao autor para que realize o depósito das custa do
oficial de justiça no valor R$ 70,00 - Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN-

15.-DECLARATÓRIA-464/2000-ERNANI FERREIRA GAR-
CIA x UMMA - UNIAO MUNICIPAL DE MUT. E MOR. DE
APUCARANA-...Destarte, homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado às fls. 91 e julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC. Conde-
no a parte autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), com esquepe no parágrafo 4º, do artigo 20, do CPC.
Todavia, o autor por gozar da assistência judiciária, o paga-
mento ficará sobrestado, pelo período de 05 (cinco) anos, até e
se o réu provar a mudança patrimonial deste (Lei nº1060/95)...-
Adv. MAURO S. YAMAMOTO, ROGERIO I. KODANI -
LONDRINA - PR, ADRIANO JAMUSSE, EDUARDO HEN-
RIQUE TOMAZ e JULIANA GLADE FERRACINI-

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-99/2001-CALCA-
DOS DILLY LTDA. x CLEUNICE LUZIA DE OLIVEIRA
DANIEL-À exeq•ente para que requeira o que entender de
direito. Int. - Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

17.-ORDINARIA-166/2001-DEOLINDO GREGORIO x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Recebo o

recurso interposto pela parte (réu), eis que tempestivo, em am-
bos os efeitos. À parte recorrida para, querendo, no prazo le-
gal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4.ª Região,
com as homenagens de estilo.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STO-
PPA-

18.-USUCAPIÃO-189/2001-VALTAIR ROQUETTE e outros
x ESPOLIO DE MARIA TEREZA DE MELO-Aos réus cita-
dos por edital nomeio curador o Dr. Adriano Jamusse. Intime-
se para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Adv. ADRIANO JAMUSSE-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-248/2001-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x INTERLEA-
THER AGROINDUSTRIAL LTDA. e outros -Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. EDSON GAMA
ALVES, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

20.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-261/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x WALTER DE BIAGI e outros -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-282/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x MURY INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA. e outros -Ao preparo das custas no valor de R$59,51.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO MI-
QUELIN-

22.-DECLARATÓRIA-294/2001-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x INTERLEATHER AGRO-
INDUSTRIAL LTDA. e outros -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor.-Adv. EDSON GAMA ALVES,
ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-314/2001-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS GRANDES LAGOS LTDA. e outros -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
EDSON GAMA ALVES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

24.-DEPÓSITO-316/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.-
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x ANTENOR CA-
MARGO -À manifestação do autor.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS - LONDRINA-

25.-NULIDADE DE TITULO-369/2001-C.S. PESQUISAS E
PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS GRANDES LAGOS LTDA. e outros -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
EDSON GAMA ALVES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

26.-ORDINARIA-374/2001-REGINA MARQUES DE MEDEI-
ROS DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Retirar em Cartório, Carta AR para cumpri-
mento, em 48 horas.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA e
MICHEL FEGURY JUNIOR-

27.-AÇÃO MONITÓRIA-376/2001-SOMACO - S/A. COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS x SELMA REGINA ATTISANO
BEZERRA -À manifestação do autor.-Adv. IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO, VALDIR ROBERTO ALVES SANTA-
NA-

28.-ORDINARIA-429/2001-MIGUEL HUTYN x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 04 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. Retirar em Cartório, Carta AR para cum-
primento, em 48 horas.-Adv. JOSÉ TEODORO ALVES, VAL-
DIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

29.-COBRANÇA-434/2001-FINASA SEGURADORA S/A. x
JULIO MAURICIO GRABSKI e outros -Retirar em Cartório,
Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

30.-ORDINARIA-438/2001-VANDERLEI CLEMENTE x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Retirar
em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARI-
DO e MICHEL FEGURY JUNIOR-

31.-AÇÃO MONITÓRIA-479/2001-RAIMUNDO MARIANO
DA SILVA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS (EXECU-
TIVOS SEGUROS) -Recebo o recurso interposto pela parte
(réu), eis que tempestivo, em ambos os efeitos. À parte recorri-
da para, querendo, no prazo legal, ofertar contra-razões. No
mais, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado, com as homenagens de estilo.-Adv. SHIR-
LENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-487/2001-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS GRANDES LAGOS LTDA. -À manifes-
tação do autor.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

33.-ORDINARIA-492/2001-ANTONIO EUGENIO FERREI-
RA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
26 de Março de 2003, às 14:00 horas. Retirar em Cartório, Carta
AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. CARLOS ANTÔ-
NIO STOPPA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

34.-ORDINARIA-493/2001-JOSE VICTO GUEDES x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. CAR-
LOS ANTÔNIO STOPPA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-506/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VI-
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CENTE JUNQUEIRA DE CASTRO JUNIOR-Mantenho a de-
cisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Int. Adv.
ODENIR VITAL BARBOSA - ARAPONGAS-PR, LEILA
CELIMAR GRECCO, JOÃO BATISTA CARDOSO e PETRO-
NIO CARDOSO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-507/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSORIO ALVES MOREIRA- Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Int. Adv. ODENIR VITAL
BARBOSA - ARAPONGAS-PR, LEILA CELIMAR GRECCO,
JOÃO BATISTA CARDOSO e PETRONIO CARDOSO-

37.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-520/2001-MARIA
NATALIA FERREIRA x PANORTE VEICULOS LTDA. -Re-
tirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-
Adv. EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI-

38.-DECLARATÓRIA-553/2001-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A.- A autor, no pedido de fls. 84, requer a inclusão
no pólo passivo da presente ação da empresa Distribuidora de
Alimentos Grandes Lagos Ltda., deixando de cumprir in totum
a decisão de fls. 81/82.-Adv. EDSON GAMA ALVES, ANTÔ-
NIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS, VALDEMIR
SARTORELLI, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO AS-
SIS GEHLEN e CARLOS JOSE DAL PIVA-

39.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-601/2001-GAR-
CIA RODRIGUES ROMAO x ALEX SANDRO DE OLIVEI-
RA -À manifestação do autor.-Adv. VALERIA CRISTINA
CANESIN, BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-602/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x JOSE CARLOS DOS SANTOS- À manifesta-
ção da parte interessada.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA,
JOÃO APARECIDO MIQUELIN e JULIO CESAR GONCAL-
VES-

41.-DEPÓSITO-606/2001-B.V. FINANCEIRA S/A. CREDITO,
FIN. E INVESTIMENTO x VALDEMIR APARECIDO BEN-
GOSI-À manifestação do autor - Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-619/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JADIR FER-
NANDES SOARES -A manifestação do exeq•ente.-Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR - MARINGA-PR e JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

43.-BUSCA E APREENSÃO-46/2002-PARANAMOTOR S/C.
LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x CLEOMAR
ANTONIO LETTARI -À manifestação do autor.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

44.-BUSCA E APREENSÃO-80/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x CRISTIANE F. ZANELATO CIA. LTDA. -Ao preparo
das custas no valor de R$ 17,51-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI - CURITIBA - PR-

45.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-98/2002-MARIA EU-
NICE RODRIGUES GOMES x ADEMILSON SOUZA SIL-
VERIO e outros -À manifestação do autor.-Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

46.-BUSCA E APREENSÃO-131/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x SANDRA MARIA CORREA -Retirar em Cartó-
rio, Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
OKSANDRO GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

47.-DESPEJO-133/2002-AMERICO YOSHIAKI x ROMA
ESPORTE CLUBE APUCARANA e outros -À manifestação
do autor.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CALIFORNIA RUBBER IND.COM.IMP.
E EXP. LATEX LTDA. e outros - Tratando-se de direito dispo-
nível, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 19 de Fevereiro de
2002, às 14:30 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo,
será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor
para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO MI-
QUELIN, JULIO CESAR GONCALVES, CIRINEU DIAS e
CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2002-TAKASHI KU-
RAHASHI x BANCO DO BRASIL S/A. - Tratando-se de di-
reito disponível, designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 19 de
Fevereiro de 2003, às 14:00. Intimem-se as partes e seus Advo-
gados, cientes de que nessa audiência, caso não se realize o
acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao
autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48
horas. -Adv. EDSON ROBERTO MASSEI, SHIRLENY MA-
RIA DOS SANTOS MASSEI, IVONE FATIMA FREITAS DOS
SANTOS, EDSON CARLOS PEREIRA e JOÃO APARECI-
DO MIQUELIN-

50.-BUSCA E APREENSÃO-176/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x MARIL-
DA APARECIDA BORGES -Ao preparo das custas no valor
de R$17,51.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LON-
DRINA-

51.-ARROLAMENTO-194/2002-MARIA APARECIDA DE
VECH SILVA x JOAO ANTONIO DA SILVA -À manifestação
do autor.-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA-

52.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-204/2002-BAN-

CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x BALAN
BONES PROMOCIONAIS LTDA-ME e outros -A manifesta-
ção do exeq•ente.-Adv. JURANDYR LIMA REIS-

53.-BUSCA E APREENSÃO-229/2002-BANCO ITAU S/A. x
VANDERLEI HELBEL -À manifestação do autor.-Adv. JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

54.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-269/2002-ASSOCIACAO
ATLETICA VILA NOVA x SECRETARIO DE ESPORTES DO
MUNICIPIO DE APUCARANA e outros -Tratando-se de di-
reito disponível, designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 12 de
Fevereiro de 2003, às 15:00 horas. Intimem-se as partes e seus
Advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se realize
o acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)...
Ao autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em
48 horas. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 35,00.-Adv. EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI e
EDSON GAMA ALVES-

55.-REVISIONAL-274/2002-EDISON PEREIRA DOURADO
x ADMINISTRADORA DE CARTOES - DINERS CLUB BRA-
SIL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

56.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-276/2002-SANTISTA
TEXTIL S/A. x IND. E COM. DE CONFECCOES POINTER
LTDA.- À manifestação do liquidante.-Adv. JOSE CARLOS
LOPES-

57.-ALVARÁ-284/2002-MARIA LUIZA FORNER BERTOLI
e outros x JUIZO DESTA- ...Isto posto, defiro o pedido, deter-
minado a expedição do alvará autorizando os requerentes a anuir
aos contratos supramencionados. Devendo ser observada a se-
guinte condição validade do alvará por trinta dias.-Adv. JOA-
NI RADUY-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/2002-BANCO ABN
AMRO S/A. e outros x BATERAN INDUSTRIA DE BATERI-
AS LTDA. e outros -Retirar em Cartório, Edital para publica-
ção, em 48 horas. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO
APARECIDO MICHELIN-

59.-DECLARATÓRIA-294/2002-COMERCIAL ITAPOA DE
SACARIAS LTDA. x GERMAN TEXTIL LTDA. -Ao preparo
das custas no valor de R$34,99.-Adv. LAURO PALMA - LON-
DRINA - PR-

60.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-297/2002-
COOP.DE CREDITO RURAL NORTE DO PARANA LTDA x
PAULO CESAR GLOVASCKI e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

61.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-298/2002-
COOP.DE CREDITO RURAL NORTE DO PARANA LTDA x
PAULO CESAR GLOVASCKI e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

62.-ORDINARIA-299/2002-G-TEX IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Sobre o ofício de fls.
99 manifeste-se o autor.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI   -

63.-BUSCA E APREENSÃO-307/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x RONAL-
DO SIMOES -Ao preparo das custas no valor de R$17,51.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

64.-BUSCA E APREENSÃO-317/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x VALMIR
PEDRO DA SILVA -À manifestação do autor.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

65.-BUSCA E APREENSÃO-325/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x RENATO CESAR TORRES -À manifestação do autor.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI - CURITIBA - PR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2002-MAURO BERTO-
LI x INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA. -Sobre a
impugnação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. JEFER-
SON POLICARPO DA SILVA, ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS-

67.—330/2002-LAIS SEIXAS AMARAL e outros x DANIE-
LA AMARAL -À manifestação do autor.-Adv. PETRONIO
CARDOSO-

68.-REPARACAO DE DANOS-375/2002-NEUSA MARCON-
DES DE OLIVEIRA x CONDOR SUPERMERCADOS - CON-
DOR SUPER CENTER LTDA. -Retirar em Cartório, Carta AR
para cumprimento, em 48 horas.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO
DE OLIVEIRA-

69.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-377/2002-CARLA
MARIANE MALDONADO x CLUBE DE CAMPO AGUA
AZUL -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em
48 horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

70.-COBRANÇA-378/2002-DOMINGOS VALIM DOS SAN-
TOS x FINASA SEGURADORA S/A. -Retirar em Cartório,
Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. JOSE TEO-
DORO ALVES e VALDIR JUDAI-

71.-MEDIDA CAUTELAR-387/2002-APEMA PRODUCOES
CINEMATROGRAFICAS LTDA. x COMPANIKEPS INS. E
COM. DE BONES E CAMISETAS LTDA. e outros-Destarte,
defiro o cancelamento liminar e provisório do protesto. Ao au-
tor para retirar carta precatória. - Adv. EURIVALDO NEVES
BEZERRA e LUCIANO ALEIXO MACHADO-

72.-MEDIDA CAUTELAR-397/2002-HOTEL DORAL APU-
CARANA LTDA. x PARAMETRO FROM MERCANTIL
LTDA. -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em

48 horas.-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

73.-EXECUÇÃO FISCAL-128/1995-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x CONFECÇOES ELICAN LTDA. -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. MICHEL FEGURI JUNIOR

74.-EXECUÇÃO FISCAL-169/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x VIDOR COMERCIAL DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA. e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

75.-EXECUÇÃO FISCAL-442/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANDRE LUIZ PAES LA-
DIM DA SILVA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

76.-EXECUÇÃO FISCAL-470/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO TOMAZ DE
SOUZA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

77.-EXECUÇÃO FISCAL-474/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x APARECIDO DONIZETE
DE OLIVEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

78.-EXECUÇÃO FISCAL-495/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x BELARMINO DA FON-
SECA OLIVEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES-

79.-EXECUÇÃO FISCAL-747/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JORGE ROBERTO DA SIL-
VA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

80.-EXECUÇÃO FISCAL-752/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO MIGUEL PEREIRA
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

81.-EXECUÇÃO FISCAL-595/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ROSINETE GONCALVES
DA CRUZ -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

82.-EXECUÇÃO FISCAL-743/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANGELICA DO NASCI-
MENTO MENDES -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES-

83.-EXECUÇÃO FISCAL-976/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE VICENTE DOMIN-
GUES -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

84.-CARTA PRECATORIA-125/1998-Oriundo da Comarca de
CIDADE GAUCHA/PR -SERGIO MENDES ACOSTA x OS-
VALDO RECHI -Ao preparo das custas do Avaliador no valor
de R$ 105,00-Adv. MARIO AUGUSTO DRAGO DE LUCE-
NA-

85.-CARTA PRECATORIA-35/2002-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR UNICA VARA CIVEL -UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x VALDETE DE FA-
TIMA OLIVEIRA DA COSTA -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-LONDRINA e RI-
CARDO LAFFRANCHI - LONDRINA - PR-

86.-CARTA PRECATORIA-78/2002-Oriundo da Comarca de
URAI - PR CARTORIO CIVEL E ANEXOS -MARIA CAR-
MELITA NARDIN e outros x LUIZ ALBERTO DANCS -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHI-
EFER-

87.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-127990/0005-MASSA
FALIDA DE COMPANHIA LORENZ x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA e MARCO AURÉ-
LIO BARATO-

88.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-69363/0006-ESTADO DO
PARANA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A. -
Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. SERGIO B. DE LACERDA-

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 48/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Juiz Substituto: Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADALBERTO FONSATTI
ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO MUNIZ REBELLO
AÍRTON JOSÉ MARGARIDO
ALBINA MARIA DOS ANJOS
ALEXANDRE PIMENTEL
ALEXANDRE RUMIATTO
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALQUILES LENHARO
ALYSSON FERNANDO MARTINS
AMALIA REGINA DONEGA
ANA LÚCIA DE SOUZA
ANDRÉ LUIZ JUNQUEIRA FAENZA
ANÍBAL ALVES DA SILVA
ANTONIO CARLOS CARVALHO DA PALMA
ANTONIO PINCELI
APARECIDO DONIZETE GOMES
APARECIDO MARTINS PATUSSI
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
BRANDÍZIO DÁRIO

CARINA C. CASTILHO CHAVES
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL
CARLOS EDUARDO SARDI
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO
CAROLINE CASSOU
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA
CELI MAYUMI FURUKAWA
CÍCERO BRAZ PORTUGAL
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
CIRINEU DIAS
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLEONICE CANGUSSU DANTAS
CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES
CYLMARA CARDOSO
DANIEL RENATO SACCHETIN
DENISE BARROSO DE PINHO TAVARES.
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
DOMINGOS JOSÉ PERFEITO
EDER LUÍS DAVID
EDERALDO SOARES
EDMEIRE  AOKI SUGETA
EDSON CARLOS PEREIRA
EDVALDO BARBOZA DA FONSECA
ELAINE DE PAULA MENEZES
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EVIO MARCOS CILIÃO
FABIO FERRAZ DE CAMARGO
FÁBIO ROTTER MEDA
FABRICIA KUTNE REDER
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO
GABRIELA RODRIGUES CONTO
GILBERTO PEDRIALI
GILBERTO RIZZOTTI
GISELE VERISSIMO PAES
HÉLIO VIEIRA NETO
ISETE MOREIRA
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR
JAQUELINE S. RODRIGUES
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JESUS SOARES MARTINS
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO LUCIDORO RIBEIRO
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JOSÉ OLIVEIRA PAES
JOSÉ SILVÉRIO SANTA MARIA
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
JURANDYR LIMA REIS
LAURO BUZATTO FILHO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LIOMAR FAYAN
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUÍS SÉRGIO RUFATO JUNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ GUILHERME PEGORARO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
LUTERO DE PAIVA PEREIRA
LUZIMARA FAYAN
MAÇAZUMI FURTADO NIWA
MARCELO CARDOSO CHAGA
MARCELO FELIX PESSOA
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
MARCELO LUIZ FERRA
MARCELO PAGNAN ESCUDERO
MÁRCIO ALVES MENDES
MARIO DA SILVA GUERRA FILHO
MARIZA RIBEIRO DA SILVA
MAURO CÉSAR CONTE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
NEILAR T. LOURENÇON MARTINS
NELSON PASCHOALOTTO
OCIMAR ESTRALIOTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OMAR YASSIM
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO
PATRICK G. MERCER
PAULO ROBERTO BONAFINI
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
REGIS ALAN BAULI
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
RITA DE CÁSSIA ZUCCO
ROBERTO ANDRE ORESTEN
ROBSON IVAN STIVAL
ROSILENE DE OLIVEIRA PIMENTEL
RUBENS PAES
RUDI DE OLIVEIRA
SADAHO YOKOMIZO
SANIA STEFANI
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SÉRGIO DE OLIVEIRA
SÉRGIO EDUARDO CANELLA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
SHIROKO NUMATA
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
SOLANGE DA GRAÇA M. SACCHETIN
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
TERUO JORGE HIRANO
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VALDECIR MILESKI
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VERA LÚCIA GONÇALVES
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
VLADIMIR STASIAK
WAGNER PEREIRA BORNELLI
WALDEMAR FERRAZ DE CAMARGO
____________________________

01. INVENTÁRIO – 253/91 – Espólio de José Agide Silvestre
e outros – À Inventariante p/juntar certidões negativas das Fa-
zendas Públicas, em 30 dias. – ADV. DENISE BARROSO DE
PINHO TAVARES.

02. INVENTÁRIO – 661/00 – Espólio de José Honório – À
Inventariante para os termos do artigo 993, do CPC. – ADVs.
VLADIMIR STASIAK  e RUDI DE OLIVEIRA.

03. EXECUÇÃO – 407/02 – Banco Mercantil de São Paulo
S.A. x Felizardo e Machado Ltda. – ME e outros – Acolhe as
ponderações expostas pelo Exequente e torna ineficaz a nome-
ação de fls.30. Ao Exequente p/depositar o valor da diligência
do oficial de justiça para cumprimento do mandado (R$.30,00).
– ADVs. LAURO BUZATTO FILHO, ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO e MÁRCIO ALVES MENDES.

04. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 322/01 – DER/PR x Iris
Gomes – “1. Suspendo a realização da audiência agendada para
o dia 18 do mês em curso (fls.34), face o ponderado às fls.42.
2. Simples pedido de “intimação” de Amarildo da Cruz para
responder aos termos da ação, tal como peticionou o Reque-
rente às fls.42, não satisfaz as exigências da integração do mes-
mo à lide. Intime-se para regularizar.” – ADVs. ISETE MO-
REIRA e VLADIMIR STASIAK.

05. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 318/01 – DER/PR x Ro-
semar Pereira – “Defiro a suspensão da realização da audiência
agendada para o dia 17 do mês em curso (fls.35), face os ter-
mos do pleito juntado às fls.45. Na inicial o Requerente nomi-
nou a Requerente como sendo Rosemar Pereira. Ao cumprir o
mandado citatório, o Sr. Oficial de Justiça constou o nome da
Requerida como sendo Rosimar Nunes Pereira, isto é, a citan-
da lançou sua nota de ciência com este nome. Na contestação a
Requerida qualificou-se como Rosemar Pereira, porém, esta
assinou o instrumento procuratório outorgado a seu Advogado
como Rosemar Nunes Pereira. Na petição de fls.45, o Reque-
rente insiste na intimação da Requerida, esclarecendo que seu
verdadeiro nome é Rosemar Ferreira. Diante das divergências,
intime-se o Requerente a esclarecer.” – ADVs. ISETE MO-
REIRA, VERA LÚCIA GONÇALVES e VLADIMIR STASI-
AK.

06. CARTA PRECATÓRIA – 299/01 – 3ª V.Cível da Comarca
de Maringá-PR – Solomar Ltda. x João Coltre – “1. Sem ne-
nhuma razão o reclamo do causídico subscritor do pleito junta-
do às fls.25, parte final, visto que a intimação foi feita correta-
mente e conforme o disposto no Códig de Normas da Egrégio
Corregedoria Geral do Estado do Paraná, Capítulo 2, Seção 9,
número 2.9.4.5, inciso I. 2. A teor do despacho de fls.24, a
presente deverá ser cumprida na comarca de Faxinal, onde o
trator penhorado se encontra (fls.21/22), sendo, assim, impos-
sível o seu cumprimento neste Juízo. Remeta-se àquela Comar-
ca para o devido cumprimento.” – ADVs. JESUS SOARES
MARTINS, ALYSSON FERNANDO MARTINS e ALFEU
CAETANO DE MORAES.

07. EXECUÇÃO FISCAL – 1.262/98 – Fazenda Pública do
Município de Arapongas x Loteadora Tupy SC Ltda. Decreta a
extinção. À Executada p/retirar a carta precatória expedida à
Comarca de Londrina p/levantamento da penhora lavrada. –
ADV. SANIA STEFANI.

08. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 02/00 – Famart Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. x Banco América do Sul S.A. –
“...julgo procedente a pretensão articulada para determinar que
o réu preste as contas requeridas pela parte autora, no prazo de
48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que forem
por ela apresentadas (art.915, § 2º, CPC). Por sucumbente, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios do patrono da autora, estes fixados em
R$.1.500,00, (art. 20, § 4º, CPC), atualizáveis a partir desta
data.” – ADVs. CARLOS EDUARDO SARDI e JOSÉ CAR-
LOS S. SABÓIA.

09. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 82/01 – Pecúlio
União Previdência Privada x Karl Willibarld Kohler – “...julgo
procedente a pretensão articulada para o fim de declarar extin-
ta a obrigação do autor em restituir quaisquer valores decor-
rentes da dissolução dos contratos formados com o réu, sob nºs
573.062, 3.405.582 e 533.452, face ao depósito efetuado. Por
sucumbente, condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios do patrono do réu, estes
fixados por eqüidade em R$.800,00 (oitocentos reais), firme
no artigo 20, § 4º, do CPC, atualizáveis a partir desta data. Fica
o réu autorizado a levantar a importância depositada, mediante
alvará.” – ADV. VANDERLEI CARLOS SARTORI.

10. AÇÃO DE DESPEJO – 14/01 – Elisa Helena de Souza
Ferreira x Torrizon Alves Martins – “...julgo procedente a pre-
tensão articulada para o fim de: a) declarar a resolução do con-
trato de locação até então vigente entre as partes; b) decretar o
despejo do réu do imóvel descrito nos autos, fixando o prazo
de 15 dias para desocupação voluntária (art. 63, § 1º, da L.I.),
sob pena de despejo coercitivo; c) condenar o réu ao pagamen-
to dos aluguéis vencidos e vincendos até a data da efetiva deso-
cupação, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora
de 0,5% ao mês. Por sucumbente, condeno-o ainda ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da parte autora, verba esta que fixo em 20% do valor
da condenação a ser, oportunamente, liquidada (artigo 20, § 3º,
CPC). Para a hipótese de execução provisória do despejo, fixo
desde logo a caução do valor correspondente a 12 meses do
aluguel, atualizado até a data do depósito.” – ADVs. RUDI DE

OLIVEIRA e JAQUELINE S. RODRIGUES.

11. INVENTÁRIO – 606/02 – Espólio de José Barbosa – Ho-
mologa o inventário. Transitada a sentença em julgado e em
sendo dado integral cumprimento ao disposto n art.1031, § 2º,
do CPC, será expedida carta de adjudicação.- ADV. BRANDÍ-
ZIO DÁRIO.

12. AÇÃO DE COBRANÇA – 27/02 – Sociedade Green Villa-
ge x Sílvio Guarnieri – “...acolho os embargos, para suprir a
omissão mencionada, fazendo com que a parte dispositiva da
sentença, por via integrativa, fique assim redigida: “Via de con-
seqüência, presumindo-se verdadeiros os fatoss alegados pela
autora e não havendo demonstrado nestes qualquer fato impe-
ditivo, modificativo ou extintivos dos direitos da autora, hei
por bem em julgar procedente o pedido inicial condenando o
requerido ao pagamento da quantia posta em cobrança, acres-
cida das parcelas que se venceram durante o curso da lide
(art.290, CPC), mais juros moratórios e correção monetária a
partir do efetivo inadimplemento (art.960,do Código Civil) e
via de conseqüência condeno o sucumbente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
do valor atribuído à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” Permanecendo no mais a sentença tal como lançada.” –
ADV. PAULO ROBERTO BONAFINI.

13. AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS – 35/01 – Abelardo Alves Garcia Filho x Banco Mer-
cantil de São Paulo S.A. – “...julgo parcialmente procedente a
pretensão articulada, para o fim de: Declarar a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica existente
entre as partes; declarar devida a multa contratual, reduzindo-
a, porém, a 2% do valor da dívida; afastar a pretendida limita-
ção de juros remuneratórios aos 12% ao ano, bem como dos
juros moratórios a 1% ao ano; e deixar de impor o IGPM como
fator de correção monetária. Ante a sucumbência recíproca,
condena as partes ao pagamento ‘pro rata’ das custas processu-
ais, arcando cada uma com os honorários advocatícios de seus
patronos (art. 21, CPC).” – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

14. EMBARGOS DA DEVEDORA – 629/02 – Supermercado
Sem Limite Ltda. x União Nacional – À Embargante p/depósi-
to prévio das custas (R$.556,00). – ADV. RITA DE CÁSSIA
ZUCCO.

15. EMBARGOS DA DEVEDORA – 630/02 - Supermercado
Sem Limite Ltda. x União Nacional – À Embargante p/depósi-
to prévio das custas (R$.262,50). – ADV. RITA DE CÁSSIA
ZUCCO.

16. INDENIZAÇÃO – 02/02- Valter K. Ogaki x INSS – Dr.
José Roberto Vidotto, Perito, requer arbitramento de seus ho-
norários em 03 salários mínimos e  marca a perícia para dia
15.10.2002, 13h00, à rua Marabú, 605, esq.c/ Eurilemos.  –
ADV. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL.

17. EMBARGOS DA DEVEDORA – 384/00 – Aramóveis Ltda.
x Fazenda Nacional – Perito Contador José Rubens Sanches
(44-262-4106) informa início da perícia p/ 28.10.2002, às 9:00
horas, na rua Rui Barbosa n. 325, sala “D”, Zona 07, Maringá-
PR.  – ADV.  FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEI-
LAR T. LOURENÇON MARTINS.

18. EMBARGOS DA DEVEDORA – 383/00 – Aramóveis Ltda.
x Fazenda Nacional – Perito Contador José Rubens Sanches
(44-262-4106) informa início da perícia p/ 28.10.2002, às 9:00
horas, na rua Rui Barbosa n. 325, sala “D”, Zona 07, Maringá-
PR.  – ADV.  FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEI-
LAR T. LOURENÇON MARTINS.

19.FALÊNCIA – 441/97 – Ledervin Ltda. x Odécio Simoni Filho
ME – Falida não prestou esclarecimentos de como foi feita
venda do veículo Mercedes Benz L 2213. Ao Síndico para
manifestação. – ADV. EDER LUÍS DAVID.

20.B. APREENSÃO – 273/02 – União Adm. Cons. Ltda. x Paulo
R. Kronith – À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim de
providenciar seu cumprimento. - ADV.  JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS.

21.B. APREENSÃO -  392/02 – BV Financeira S.A. x Valdir
Steffens – À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim de
providenciar seu cumprimento. - ADV.  CRISTIANE BELI-
NATTI GARCIA LOPES.

22.MONITÓRIA – 618/02 – Camilo Distr. Alimentos x Ione T.
G. Sonni – À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim de
providenciar seu cumprimento. - ADV.  FABRICIA KUTNE
REDER.

23.EMB. DEVEDOR – 484/02 – Kioyshi Sawada x Paulo S.
Endo – Ao embargante sobre a impugnação. – ADV. DIRCEU
DE ALMEIDA REZENDE.

24.EXECUÇÃO – 849/01 – Unopar x Claudemir Ap. Francis-
con – Indefiro o pleito de fls. 56/57, frente a devolução da res-
pectiva carta precatória (fls.47/53). À exequente para se mani-
festar sobre o prosseguimento. – ADV. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ.

25.MONITÓRIA – 528/02 – Confepar  x  Dangis Ltda.  – Os
autos aguardarão a manifestação da parte autora por mais 30
dias. - ADV. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI.

26.DECLAR. CRÉDITO – 67/02 – Cacau’s Dist. Prod. Alim. x
Massa Falida de Supermercado Bazar Estrela – Ao Síndico
quanto à habilitação pretendida. – ADV. LUIZ LAERTE DE
ARAÚJO.

27.RESC. CONTRATO – 379/02 – Sta. Alice Urbanização x
Claudinei Figueiredo e outra – Às partes sobre a intenção de se
conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, em 10
dias. Caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as provas

que pretendem produzir. - ADV. ALEXANDRE PIMENTEL,
ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL, TERUO JORGE
HIRANO.

28.DECLAR. CRÉDITO – 96/02 – Embratel x Doces Relâm-
pago – Os autos aguardarão o encerramento do processo prin-
cipal  e/ou eventual pagamento do crédito reconhecido às fls.
97/98. – ADV. ANA LÚCIA DE SOUZA, MOHAMED ALI
SILVA ANÇÃO SOBRINHO, MAURO CÉZAR CONTE.

29.HAB. CRÉDITO – 800/01 – Bco. Itaú x Massa Falida de
Aproman Ltda. - Os autos aguardarão o encerramento do pro-
cesso principal  e/ou eventual pagamento do crédito reconheci-
do às fls. 45/46. – ADV. JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVA-
LHO, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, GILBERTO RI-
ZZOTTI.

30.HAB. CRÉDITO – 54/02 – Bco. Itaú x Massa Falida de
Simas & Cia. Ltda. - Os autos aguardarão o encerramento do
processo principal  e/ou eventual pagamento do crédito reco-
nhecido às fls. 23/24. – ADV. JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO, EVIO MARCOS CILIÃO, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO.

31.B. APREENSÃO – 384/02 – Bco. Sudameris Brasil x Rena-
ta Guaiguer e outro – Os autos aguardarão eventual execução
de sentença, por 30 dias. Inocorrendo, serão arquivados. – ADV.
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

32.EMB. DEVEDOR – 423/02 – Marlise A. Ribeiro x Manah
S.A. – À parte embargante sobre a impugnação e documentos,
em 10 dias. - ADV. DOMINGOS JOSÉ PERFEITO.

33.EXECUÇÃO – 1208/87 – Bradesco x Aracan Ltda. e outros
– Deferida a suspensão por 180 dias. – ADV. GILBERTO PE-
DRIALI, DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE.

34.REP. DANOS – 877/96 – Geraldo Lazarini e outra x Bene-
dito Negrim – Os autos aguardarão eventual execução da sen-
tença por 30 dias. - ADVs. FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES
JUNIOR, AMALIA REGINA DONEGA.

35.EMB. DEVEDOR – 09/02 – Faraide C. Pessoa e outro x
Bco. Itaú – Ao embargado sobre a nova proposta de acordo dos
embargantes. – ADV. JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVA-
LHO.

36.DECLAR. CRÉDITO – 124/02 – Mutirão Com. Deriv. Pe-
tróleo x Doces Relâmpago – Os autos aguardarão o encerra-
mento do processo principal. – ADV. JOÃO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SO-
BRINHO, MAURO CÉSAR CONTE.

37.DESCONSTITUTIVA RELAÇÃO CAMBIAL – 828/01 –
José Martim de Freitas e outro x Península International S.A. –
“... Com fundamento no art. 125, IV, do CPC e no requerimen-
to de fls., designo a audiência de conciliação para o dia
30.10.2002, às 14:30 horas...” – ADV. LUTERO DE PAIVA
PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, JOSÉ SILVÉ-
RIO SANTA MARIA.

38.CUMP. OBRIG. CONTRATUAIS – 606/01 – Cia. Bras.
Petróleo Ipiranga x Com. Combustíveis Mendonça Ltda. e ou-
tros - “... Com fundamento no art. 125, IV, do CPC e no reque-
rimento de fls. 189, designo a audiência de conciliação para o
dia 30.10.2002, às 14:00 horas...” – ADV. MARIZA RIBEIRO
DA SILVA, CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL, LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL.

39.INVENTÁRIO – 633/01 – Espólio de José Maria Borges de
Resende – Ao Inventariante p/ prestar contas dos alvarás expe-
didos destes autos, em 30 dias. – ADV. FERNANDO CÉSAR
MARTINS BORGES.

40.B. APREENSÃO – 611/01 – HSBC Bank Brasil S.A. x An-
tonio G. Rodrigues Filho – Deferida a suspensão por 90 dias. –
ADV. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO.

41.REVIS. CONTRATO – 413/01 – Roberson Pelegrini x Bco.
Itaú – Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofertando
proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negativo, no
mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem produzir.
- ADV. OCIMAR ESTRALIOTO, JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO, JURANDYR LIMA REIS.

42.COBRANÇA – 715/01 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Sérgio Scolari – O processo comporta julgamento antecipado,
na forma do art. 330, I, CPC.  Aos requerentes p/ preparo das
custas remanescentes (R$.430,50).  – ADV. ODENIR VITAL
BARBOSA, FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SAN-
CHES, LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

43.COBRANÇA – 356/97 – Meridional Leasing x Construtora
Gralha Azul e outro – Os autos aguardarão no arquivo provisó-
rio da Escrivania eventual manifestação da parte exequente. À
parte exequente para pagamento das custas remanescentes
(R$.49,50). - ADV. LAURO BUZATTO FILHO, SORAIA
ARAÚJO PINHOLATO.

44.ANULAÇÃO TÍTULO – 708/01 – Luiz S. Futimoto x José
S. Coelho – Ao requerente p/ pgto. custas remanescentes
(R$.54,15). – ADV. OCIMAR ESTRALIOTO.

45.EXECUÇÃO – 28/00 – União Adm. Ltda. x Rabito Expan-
são Ltda. – À exequente sobre o cálculo do débito em execução
(R$.227,55). – ADV. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

46.EX. FISCAL – 359/01 – União Nacional x Pennacchi Ltda.
– À executada p/ responder a apelação, em 15 dias. – ADV.
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEILAR T. LOU-
RENÇON MARTINS.
47.RESC. CONTRATO – 356/01 – Ícaro Móveis x Movables

Ltda. e outra – Processo saneado, rejeitadas as preliminares.
Deferido os depoimentos pessoais dos representantes legais das
empresas litigantes, a prova testemunhal, cujo rol deverá ser
ofertado até 15 dias antes da audiência, viabilizando o conhe-
cimento da parte contrária e as intimações. Deferida prova pe-
ricial nomeando Flávio Martins como perito. Designa audiên-
cia instrução e julgamento p/ dia 17.06.2003, 13h30.  – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, GABRIELA RODRI-
GUES CONTO, CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA, FÁ-
BIO ROTTER MEDA.

48.EXECUÇÃO – 126/02 – Global Cred Fomento Mercantil x
Elizeu R. Santos – Decretada extinção da execução. Deferido
desentranhamento requerido. – ADV. ANTONIO CARLOS
CARVALHO DA PALMA.

49.INDENIZAÇÃO – 216/02 – JMF Uniport Alimentos Ltda.
x Pedrinho A. Domingos e outra – “... a questão da inadmissi-
bilidade ou não do pedido reconvencional, a meu ver, resta pre-
judicado. De outro vértice, apresentando, pois, o pedido con-
traposto e a ele respondendo o autor e ainda não havendo ques-
tões preliminares ao mérito da demanda, especifiquem os liti-
gantes quais as provas que desejam produzir no prazo comum
de 10 dias...” – ADV. LUÍS SÉRGIO RUFATO JUNIOR, ALE-
XANDRE RUMIATTO, SOLANGE DA GRAÇA M. SACCHE-
TIN, DANIEL RENATO SACCHETIN, LAURO BUZATTO
FILHO.

50.EMB. DEVEDOR – 10/02 – Faraide C. Pessoa e outro x
Bco. Itaú – “...  julgo procedente a pretensão articulada nos
presentes embargos e, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo
extinta a execução em apenso, sob n. 411/96. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios do patrono dos embargantes, os quais fixo em
R$.5.000,00, atualizáveis a partir desta data...” – ADV. JOSÉ
OLIVEIRA PAES, MARCELO FELIX PESSOA, JOSÉ FLA-
VIO EGYDIO DE CARVALHO.

51.COBRANÇA – 628/02 – Igreja Presbiteriana x AGF Brasil
Seguros – Audiência conciliação: 06.03.2003, 14h30. À parte
autora p/ informar o nome do representante legal da Requerida,
para possibilitar a citação pelo correio, em 05 dias. - ADV.
GISELE VERISSIMO PAES, RUBENS PAES.

52.DESPEJO – 395/02 – Takeshi Sugihara x Renivaldo A. Por-
fírio – Ao autor p/ pgto. custas remanescentes (R$.30,00). –
ADV. ADEMIR CAETANO PINTO.

53.EXECUÇÃO – 729/01 – Antonio M. Arimori x Olair Ap.
Liberato e outra – Ao exequente sobre o cálculo atualizado do
débito (R$.804,37). – ADV. ALQUILES LENHARO.

54.SUST. PROTESTO – 243/02 – Sueli Rogel x Rev. Quartz
Rev. Dec. Ltda. e outro – À autora p/ pgto. custas remanescen-
tes (R$.189,00). – ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.
55.EX. FISCAL – 552/01 – Inmetro x Doces Relâmpago – Ao
exequente sobre o cálculo atualizado do débito (R$.1.164,99).
– ADV. CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWALDO FERREI-
RA DE SIQUEIRA NETO, ROBERTO ANDRE ORESTEN.

56.COBRANÇA – 186/02 – Conf. Nac. Agricultura x Oswaldo
Mazaro – Defere suspensão até 30.03.2003. Ao requerido p/
pgto. custas remanescentes (R$.245,75). – ADV. SILVONEI
SÉRGIO ZAGHINI.

57.DEPÓSITO – 359/00 – CWM Veículos  x  Luiz F. Silva
Amedori e outro – “... Contrariamente do que se alega, quanto
à tempestividade o prazo para o recurso de agravo se iniciou
em 29.05 (quarta-feira), na quinta-feira foi feriado de corpus
cristhi e no dia 31 foi feriado estabelecido pelo Decreto Judici-
ário n. 166, publicado do Diário da Justiça do dia 23.05.02, o
prazo foi contínuo e correu sem interrupções, motivo pelo qual,
embora recebido, o recurso é manifestamente intempestivo. A
certidão de fls. 88  está correta na contagem do prazo, assim,
embora recebido o recurso, verifica-se a falta de condição de
sua admissibilidade, porque não interposto no prazo legal, logo,
por ser matéria que pode ser conhecida de ofício, deixo de ad-
mitir o processamento do recurso de agravo retido. Manifeste-
se a requerente sobre os documentos de fls. 90/91, no prazo
cinco dias...” – ADV. CLEONICE CANGUSSU DANTAS,
REINALDO CAETANO DOS SANTOS, CLAUDEMAR APA-
RECIDO MAGRI.

58.EMB. TERCEIROS – 156/02 – José Stela e outra x Faz.
Pub. Paraná – “... Atento ao princípio de que não se proclama-
rá qualquer vício processual, desde que não evidenciado qual-
quer prejuízo e ao fato de que o Estado do Paraná exercitou o
seu direito de defesa, entendo suprido o vício invocado, nada
havendo a sanear nesta oportunidade. Sobre a contestação, ma-
nifeste-se o embargante...” – ADV. LUIZ CARLOS GRANA-
DO CHACON.

59.FALÊNCIA – 1062/95 – Simas & Cia. Ltda. – “... Diante da
concordância manifestada pelo representante da Falida, assim
como do Representante do Ministério Público (fls.616 e 618,ver-
so), defiro o requerido pelo Síndico, às fls. 612...” – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

60.INDENIZAÇÃO – 430/97 – Marta Ap. Evaristo e outro x
Paulo C. Garcia Silva e outro – Os autos retornaram ao arqui-
vo, onde aguardarão eventual interesse da Exequente em dar
seguimento à tramitação da execução oposta. – ADV. CIRI-
NEU DIAS, LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

61.REP. DANOS – 438/02 – Valentim A. Girotto  x  Maria T.
H. Havashi e outro – Ao requerente p/ depositar R$.15,00 cor-
respondente à expedição da carta e da respectiva postagem. –
ADV. ADALBERTO FONSATTI.

62.EXECUÇÃO – 62/02 – Oxylin Ind. Com. Ltda. x Móveis
Franjo – À exequente p/ indicar os endereços e depositar o
valor das custas respectivas pela expedição dos ofícios reque-
ridos (R$.80,00). – ADV. CELI MAYUMI FURUKAWA.
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63.RESC. CONTRATO – 650/00 – Sta. Alice Loteadora x
Wanderley Oliveira dos Santos e outra – À requerente p/ pgto.
custas remanescentes (R$.294,42). – ADV. APARECIDO MAR-
TINS PATUSSI, JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

64.ANULAÇÃO TÍTULO – 602/00 – Wilson Y. Suguimati x
Paulo S. Endo – “... Defiro o adiamento requerido. Redesigno
o ato para 11/06/2003, às 13:30 horas...”  -  Ao requerente p/
depositar R$.120,00 da diligência do oficial de justiça p/ inti-
mação do Requerido (indicando o endereço) e suas testemu-
nhas. – ADV. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE, MARCE-
LO LUIZ FERRA, EDMEIRE  AOKI SUGETA.

65.INTERDIÇÃO – 609/01 – Eva S. Souza x Edicarlo de Sou-
za – Prejudicado o interrogatório do interditando, eis que não
se comunica. Nomeado perito o Dr. Rubens Garcia Segura. –
ADV. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

66.ALVARÁ – 212/02 – Iraci Rocha – “... não sendo a reque-
rente, sucessora ou não estando habilitada perante a previdên-
cia social, não tem legitimação para requerer o alvará ou mes-
mo para requerer em favor dos menores. Razão pela qual inde-
firo o pedido...” – ADV.  APARECIDO DONIZETE GOMES.

67.EMB. DEVEDOR – 183/96 – Dulce M. L. Achete e outro x
Bco. Meridional Brasil – Os autos retornaram do Tribunal e
aguardarão eventual execução de sentença por 30 dias. – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, LAURO BUZATTO
FILHO.

68.INVENTÁRIO – 230/02 – Espólio de Ademir Inácio de Lima
– À inventariante p/ esclarecer sobre a divergência existente
entre o n. do CPF do “de cujus” e o n. declarado na certidão
negativa de fls.15. – ADV. ADEMIR CAETANO PINTO.

69.COBRANÇA – 46/00 – Tosio Kawano x INSS – Ao exe-
quente Tosio Kawano para dar informar o n. de seu CPF/MF a
fim de possibilitar a expedição do requisitório de pagamento. –
ADV. MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, ADE-
MIR CAETANO PINTO.

70.REP. DANOS – 299/01 – Marco A. Peruzzo Pablos e outros
x Unopar – Aos requerentes p/ depositarem R$.24,00  para
expedição dos ofícios e respectivas postagens. – ADV. ELTON
LUIZ DE CARVALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
ANDRÉ LUIZ JUNQUEIRA FAENZA.

71.EXECUÇÃO – 713/99 – Banestado x José Queiroz Filho e
outro – À parte autora p/ depositar R$.45,00 da diligência do
oficial de justiça para cumprimento do mandado executivo. -
ADV. HÉLIO VIEIRA NETO.

72.EXECUÇÃO – 425/02 – Bco. Mercantil x Lodir Estefanuto
e outro – Aos executados para comparecerem em Juízo a fim
de firmarem o respectivo termo de penhora. – ADV. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO, SÉRGIO EDUARDO CANELLA

73.DEPÓSITO – 450/02 – Banco Panamericano x Edgard B.
Gonçalves – Ao requerente p/ indicar o endereço da Sercomtel,
e depositar R$.45,00 para expedição dos ofícios e respectivas
postagens. – ADV. NELSON PASCHOALOTTO, LIOMAR
FAYAN.

74.POPULAR – 557/99 – Marcelo R. Ferreira x Mun. Arapon-
gas e outro – Renovada a intimação, via carta precatória, da
empresa J. Pires Construtora de Obras Ltda., com advertência
de que poderá incorrer no delito de desobediência à ordem ju-
dicial caso não atenda. – ADV. SADAHO YOKOMIZO, LUIZ
ALBERTO YOKOMIZO, SÉRGIO RENATO DALLA COS-
TA, FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

75.NULIDADE ATO – 283/02 – Juliano S. Ralianko x Meridi-
onal Seguros – À parte autora sobre a contestação e documen-
tos, em 10 dias. - ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

76.MONITÓRIA – 365/02 – Bco. Itaú x Guarnieri & Cia. Ltda.
e outros – Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofer-
tando proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negati-
vo, no mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem
produzir, evitando a realização da audiência de conciliação. -
ADVs. JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO, ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO.

77.RESC. CONTRATO – 355/02 – Sta. Alice Urbanização x
Luiz R. Santos e outros – Às partes sobre a intenção de se con-
ciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, em 10 dias.
Caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as provas que
pretendem produzir, evitando a realização da audiência de con-
ciliação. - ADVs. ALEXANDRE PIMENTEL, ROSILENE DE
OLIVEIRA PIMENTEL, SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

78.CONSIGNAÇÃO – 269/01 – Sanchez Esc. Contábil x Gran-
de Parada Ltda. e outros – À parte autora sobre as contesta-
ções, em 10 dias. - ADV. ELTON LUIZ DE CARVALHO, OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

79.ENRIQ. ILÍCITO – 531/86 – Ângelo Duque e outro x José
C. Grassano e outros – Os autos aguardarão no arquivo a inici-
ativa da parte exequente quanto ao seu prosseguimento. - ADV.
WALDEMAR FERRAZ DE CAMARGO, FABIO FERRAZ DE
CAMARGO.

80.EXECUÇÃO – 723/99 – Biafer Ltda. x Granifix Ltda. – À
exequente sobre a informação do Avaliador Judicial às fls. 45,
de que a carreta s. reboque placa ACU-6076, penhorada nestes
autos, foi vendida pelo depositário. – ADV. JESUS SOARES
MARTINS.

81.COBRANÇA – 826/01 – Bco. Brasil x Passos Confecções e
outros – Intimadas as requeridas Maria Izabel, Karina e Nelci.
Não houve intimação do requerido Hélio Ponci Pereira, eis que
não foi encontrado, tendo se mudado para o Mato Grosso em
lugar incerto. –ADV. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-

LHO.

82.EMB. DEVEDOR – 220/99 – Luiz Mazzochin e outro x
Banestado – Acolhida a recusa do Exequente (fls.233),  tendo
por ineficaz a nomeação de bens de fls. 224/225. À parte auto-
ra p/ depositar R$.30,00 da diligência do oficial de justiça para
cumprimento do mandado de penhora. - ADV. HÉLIO VIEIRA
NETO, LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

83.PRECATÓRIA – 141/99 – 8a. V. Cível Londrina – Shiroko
Numata x Mário Romero – À exequente p/ comparecer em Ju-
ízo a fim de firmar o termo de adjudicação. – ADV. SHIROKO
NUMATA.

84.REINT. POSSE – 324/01 – DER/PR x Wilson C. Queiroz –
Transferida a audiência de instrução e julgamento p/ dia
22.04.2003, 14h30. À parte autora p/ depositar R$.30,00 da
diligência do oficial de justiça para cumprimento do mandado
de intimação do Requerido. - ADV. ISETE  MOREIRA, JOÃO
LUCIDORO RIBEIRO, VERA LÚCIA GONÇALVES, VLA-
DIMIR STASIAK.

85.INDENIZAÇÃO – 285/02 – Ramiro Oliveira x Simbal Ltda.
– Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofertando pro-
posta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negativo, no mes-
mo prazo especifiquem as provas que pretendem produzir, evi-
tando a realização da audiência de conciliação. - ADVs.  OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO.

86.EXECUÇÃO – 253/99 – Banestado x Pal Flex Calçados e
outros – Ao exequente p/ juntar o instrumento de cessão de
crédito noticiado. – ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

87.EXECUÇÃO – 115/99 – Têxtil Javaneza x Euclides A. Ru-
fato – À parte autora p/ depositar R$.30,00 da diligência do
oficial de justiça para cumprimento do mandado de penhora. -
ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

88.EMB. DEVEDOR – 174/02 – Flávio H. S. Camargo x Na-
vajo Embalagens – “... O processo está em ordem. Nada há a
sanear. Presentes estão as condições da ação e os pressupostos
de constituição e desenvolvimento válido e regular do proces-
so. As partes encontram-se regularmente representadas. Defiro
as provas requeridas às fls. 64/66. Nomeio perito o engenheiro
civil Vivaldo Voltarelli... Intimem-se as partes, inclusive para
os fins do artigo 421, § 1o, I e II, do C.P.C...” – ADVs. MOHA-
MED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, ELAINE DE PAULA
MENEZES.

89.INDENIZAÇÃO – 234/02 – Elsa Ferro x Laboratório Dom
Bosco Ltda. e outro – Às partes sobre a intenção de se concili-
arem, ofertando proposta por escrito nos autos, em 10 dias.
Caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as provas que
pretendem produzir, evitando a realização da audiência de con-
ciliação. - ADVs. EDVALDO BARBOZA DA FONSECA,
PATRICK G. MERCER.

90.ARROLAMENTO – 550/89 – Espólio de Aleksy Kuzienko
– “... não vejo motivo para que se aliene o imóvel indicado às
fls. 571, antes de ultimar a partilha. Todavia, caso haja interes-
se do Inventariante, a alienação poderá ser feita através de es-
critura púbica de cessão de direitos hereditários, por preço não
inferior ao da avaliação judicial...” – ADV.  LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO, LUIZ LAERTE DE ARAÚJO, LEONEL
EDUARDO DE ARAÚJO.

91.HAB. CRÉDITO – 662/02 – Elias M. Oliveira x Aproman
Ltda. – À Falida e ao Síndico sobre o pedido, no prazo de 03
dias para cada um. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO, GILBERTO RIZZOTTI.

92.EXECUÇÃO – 679/00 – Esso Petróleo x Grande Parada
Ltda. e outro – À Exequente sobre o pleito juntado às fls. 344/
345. Consulado Geral dos E.U.A. informa que não há registro
de requisição de visto nos últimos seis anos em nome de Rossi-
ni Martins Verçosa. – ADV. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL.

93.ANULAÇÃO TÍTULO – 355/01 – Fabric. Espumas Col-
chões Norte Paranaense x Lotérica Comsorte Rolândia – Inde-
ferido o pleito de fls. 53/55, frente a prolatação da sentença de
fls. 50/51. Os autos aguardarão eventual execução de sentença
por 30 dias. – ADV. MARCELO CARDOSO CHAGA, MAR-
CELO PAGNAN ESCUDERO.

94.COBRANÇA – 336/02 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Otávio A. Loureiro – Aos autores p/ pgto. custas remanescen-
tes (R$.248,30). – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

95.RESC. CONTRATO – 590/00 – Sta. Alice Loteadora x Ênio
C. Feistler – Às partes sobre o cálculo atualizado de fls. 44
(R$.1.922,85).  Em relação à suspensão do cumprimento do
mandado de reintegração de posse, será apreciado oportuna-
mente, tão logo venha aos autos o acordo. – ADV. APARECI-
DO MARTINS PATUSSI, JOSÉ MIGUEL GIMENEZ, FIDE-
LIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR.

96.INVENTÁRIO – 402/97 – Espólio de Thereza P. Borrasca –
Aos interessados (inventariante e herdeiros) para recolherem o
imposto de transmissão causa mortis. – ADV. CIDIONIR JOSÉ
DEPIERI, FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

97.REIVINDICATÓRIA – 437/98 – Adílson P. Carvalho x Clau-
demir Coelho e outro – “... Diante do que consta às fls. 105 e
106, onde se requer o julgamento antecipado da lide e ainda o
silêncio de Claudemir Coelho (fls. 107), nenhuma outra prova
deverá ser produzida, comportando o feito o julgamento ante-
cipado, na forma do art. 330, I, do CPC. Uma vez intimados os
litigante, voltem para sentença...” – ADVs. CLEONICE CAN-
GUSSU DANTAS, REINALDO CAETANO DOS SANTOS,
ALFEU CAETANO DE MORAES, DIRCEU DE ALMEIDA
REZENDE.

98.CAUTELAR – 601/02 – Maria D. Baroneza x Sidnei Dario
– Homologada a desistência externada pela Requerente. De-
cretada a extinção do processo. Defere a devolução do valor
das custas relativas apenas aos atos não praticados. – ADV.
APARECIDO DONIZETE GOMES.

99.INVENTÁRIO – 650/02 – José C. Ferri x Carlos Ferri –
Homologada a partilha, transitada a sentença em julgado e em
sendo dado integral cumprimento ao art. 1031, p.2o., do CPC,
será expedido o respectivo formal de partilha. - ADV.  SILVO-
NEI SÉRGIO ZAGHINI.

100.DESPEJO – 410/02 – Marcos Martins x Walter L. Moreira
– “... julgo procedente a presente ação e decreto o despejo do
requerido, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para a desocupa-
ção voluntária, sob pena de ter que fazê-lo compulsoriamen-
te... Condeno o requerido ao pagamento dos aluguéis vencidos
e vincendos até a data da efetiva desocupação, bem como das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados na base
de 20% sobre o valor da causa...” – ADV. ALQUILES LE-
NHARO.

101.B. APREENSÃO – 751/01 – Banco ABN Amro Real x
Nidelcio M. Oliveira – “... acolho o pedido do requerente...
para o fim de consolidar-lhe a propriedade e posse plena e ex-
clusiva do bem referido na peça inaugural, condenando o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção...” – ADV. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA, IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

102.DESPEJO – 113/02 – Sylvio Donadio x Paulo C. Massulo
-  “... julgo procedente a presente ação e decreto o despejo do
requerido, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para a desocupa-
ção voluntária, sob pena de ter que fazê-lo compulsoriamen-
te... Condeno o requerido ao pagamento dos aluguéis vencidos
e vincendos até a data da efetiva desocupação, bem como das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados na base
de 20% sobre o valor da causa...” – ADV. GISELE VERISSI-
MO PAES, RUBENS PAES.

103.REVIS. CONTRATUAL – 236/01 – Elena F. Orlovas x
Fininvest S.A. – Flávio Martins, perito contábil, informa que
realizará a perícia no dia 17 de outubro próximo, em seu ende-
reço comercial a Av. Parigot de Souza n. 80, sob loja A, Lon-
drina/PR. – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
ELTON LUIZ DE CARVALHO, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO
DE NORONHA.

104.DESPJO – 411/02 – Argemiro Cavalheri x Frangás Ltda. –
Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofertando pro-
posta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negativo, no mes-
mo prazo especifiquem as provas que pretendem produzir, evi-
tando a realização da audiência de conciliação. - ADVs. DIR-
CEU DE ALMEIDA REZENDE, CIRINEU DIAS, CARINA
C. CASTILHO CHAVES.

105.COBRANÇA – 24/00 – Joaquim F. Macedo x INSS – Os
autos retornaram do Tribunal e  aguardarão eventual execução
da sentença por 30 dias. Inocorrendo, serão arquivados. – ADV.
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, ADEMIR
CAETANO PINTO.

106.EMB. DEVEDOR – 11/02 – Faraide C. Pessoa e outro x
Bco. Itaú – Ao embargado sobre a nova proposta de fls. 150,
em 5 dias. – ADV. JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO.

107. INTERDIÇÃO – 341/02 – Maria P. Silva x Benedito Pe-
reira – À autora sobre o laudo pericial, em 5 dias. – ADV. VERA
LÚCIA GONÇALVES.

108.REVIS. CONTRATO – 507/02 – Cláudio Grotti x Bco.
Itaú – Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofertando
proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negativo, no
mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem produzir,
evitando a realização da audiência de conciliação. - ADVs.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, JOSÉ FLAVIO EGYDIO
DE CARVALHO, JURANDYS LIMA REIS.

109.RESC. CONTRATO – 128/00 – Sta. Alice Urbanização x
Marlene F. Pardini e outro – Os autos aguardarão no arquivo
eventual manifestação de interesse da Requerente quanto ao
cumprimento do mandado de imissão de posse. – ADV. ALE-
XANDRE PIMENTEL.

110.EXECUÇÃO – 337/00 – Bco. Volkswagen x Julio C. Pic-
cini – “... 1. Nada há para ser apreciado em relação à primeira
parte do pleito juntado à fls. 37, visto que o endereço do Re-
querido consta dos autos, tendo, inclusive, o mesmo sido cita-
do, como consta de fls. 23, verso. 2. Quanto aos demais itens
da petição em referência, indefiro, pois compete à parte pro-
mover a busca das informações desejadas, visto inexistir óbice
legal à obtenção direta. Faculto ao Exequente comprovar even-
tual impossibilidade, quando o pedido poderá ser revisto...” –
ADV. NELSON PASCHOALOTTO, LUZIMARA FAYAN.

111.MONITÓRIA – 312/00 – Alcides F. Ramão x Miguel Kiri-
lko e outro – Ao Requerente sobre os documentos juntados às
fls. 215/217, em 5 dias. – ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

112.MONITÓRIA – 313/00 – Sebastião Mazaron x Miguel
Kirilko e outro – Ao Requerente sobre os documentos juntados
às fls. 128/130, em 5 dias. – ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

113.INEX. RELAÇÃO JURÍDICA – 42/00 – Roberto B. Souza
& Cia. Ltda. x Bco. Real e outro – Os autos retornaram do
Tribunal e  aguardarão eventual execução da sentença por 30
dias. Inocorrendo, serão arquivados. - ADVs. RAQUEL CRIS-
TINA SILVA DAS NEVES, EDSON CARLOS PEREIRA,
VALDECIR MILESKI.

114.INDENIZAÇÃO – 635/02 – Eduardo R. Rosa x Prod. Com.
Agric. Arapongas – À parte autora p/ informar o nome do re-
presentante legal da Requerida, para possibilitar a citação pelo
correio, em 05 dias. - ADV. REGIS ALAN BAULI.

115.EMB. DEVEDORA – 373/02 – Soraya F.  F.  Bueno x
Unopar – À parte embargante para trazer aos autos a prova da
penhora e instrui-los com os documentos indispensáveis, em
10 dias, pena de indeferimento. - ADV. OMAR YASSIM.

116.EMB. DEVEDOR – 481/02 – Luiz C. Appa x Edésio J.
Erbs – Embargos recebidos para discussão, suspendendo a exe-
cução. Ao embargado para impugnação, em 10 dias. - ADV.
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO, SILVONEI SÉRGIO
ZAGHINI.

117.COMINATÓRIA – 402/00 – Marutani & Futimoto Ltda. e
outro x Daviani Móveis – “... A fim de verificar a pertinência
da prova pericial requerida às fls. 143, indique o requerido onde
pode ser encontrado o modelo produzido e que se alega foi
copiado, no prazo de cinco dias...” – ADV. LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO.

118.REP. DANOS –  462/97 – Sônia R. Silva x Sérgio O. Silva
– Os autos retornaram do Tribunal e aguardarão eventual exe-
cução da sentença por 30 dias. Inocorrendo, serão arquivados.
- ADVs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA , JÚLIO
CÉSAR RODRIGUES.

119.APOSENTADORIA – 123/01 – Alderindo R. Nunes x INSS
– “... Vistos em saneador. Presentes estão as condições da ação
e os pressupostos processuais, não havendo nulidades ou víci-
os a serem proclamados nesta oportunidade. O processo está
em ordem. Defiro como provas o depoimento pessoal do autor
(requisição do Ministério Público fls. 150), a ouvida das teste-
munhas de fls. 08, que comparecerão independentemente de
intimação. Indefiro o pedido de perícia porque não especifica-
do, não se sabendo qual o perito nomear e se necessária a solu-
ção do litígio. Designo a audiência de instrução para o dia
04.04.2003, 14h30...” – ADV. AÍRTON JOSÉ MARGARIDO,
ALBINA MARIA DOS ANJOS.

120.INEXIG. CAMBIAIS – 486/01 – Curtume HL Ltda. x Couro
Bom Couros Ltda. e outros – “... Diante da manifestação de fls.
263 e 266, entendo viável a realização da audiência de concili-
ação e saneamento que designo para o dia 06.03.2003, 15h30...”
– ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO CÉ-
SAR RODRIGUES, ANÍBAL ALVES DA SILVA, SÉRGIO DE
OLIVEIRA, MAÇAZUMI FURTADO NIWA, LUIZ GUI-
LHERME PEGORARO.

121.COBRANÇA – 330/02 – Conf. Nac. Agricultura e outros
x Alzira Pereira S. Mazaro – Deferido o adiamento, designan-
do a audiência de conciliação para o dia 06.03.2003, 13h30. –
ADV.  ODENIR VITAL BARBOSA, CLEONICE CANGUS-
SU DANTAS.

122.PRECATÓRIA – 187/02 – 4a. V. Federal Londrina – C.E.
F. x Aílson Pegorer e outro – Ao autor p/ depósito prévio das
custas (R$.228,75) - ADV. FERNANDO CÉSAR MARTINS
BORGES.

123.EX. FISCAL – 551/01 – Inmetro x Shimini Prod. Alim. –
Ao exequente sobre o cálculo atualizado do débito (R$.861,16).
– ADV. CICERO BRAZ PORTUGAL, CAROLINE CASSOU,
ANTONIO PINCELI.

124.INDENIZAÇÃO – 670/01 – Aristides A. J. Makowich x
Piccini & Cia. Ltda. e outro – Den.lide: Cia. Seguros Gralha
Azul – “... Por serem prescindíveis as xerocópias de fls. 145/
219, juntadas com o único objetivo de demonstrar o acolhi-
mento jurisprudencial da teoria da aparência, as quais apenas
dificultarão o manuseio do processo, desentranhem-se as mes-
mas e restituam-se ao procurador da requerida. Este Juízo tem
adotado o posicionamento esposado no despacho de fls. 139, a
fim de evitar discussões futuras que procrastinam o regular trâ-
mite do feito. De qualquer forma, assumindo a requerida os
riscos de eventual alegação de nulidade de citação, expeça-se
carta citatória nos termos do requerimento de fls. 140/144...” –
ADV. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

125.HAB. CRÉDITO – 869/01 – Bco. Itaú x Móveis Copmar –
Os autos aguardarão no arquivo da Escrivania, o encerramento
do processo falimentar da devedora.  – ADV. JOSÉ FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO, JÚLIO CÉSAR RODRIGUES, FI-
DELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR.

126.PRECATÓRIA – 185/02 – 5a. V. Cível Londrina – Bco.
Itaú x Master Line Ltda. e outros – Executados citados. Não
houve penhora, inexistência de bens. - ADV. EDERALDO
SOARES.

127.REP. DANOS – 113/98 – Antonio O. Silva e outro x Frigo-
miro Ltda. – “... Considero a inércia da parte como manifesta-
ção de que não deseja mais a prova antes requerida. Para con-
tinuidade do processo e produção de provas já deferidas (fls.62)
designo audiência de instrução para o dia 10.04.2003, 14h30...”
– ADV. CYLMARA CARDOSO, ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO.

128.DEPÓSITO – 242/01 – Bco. Panamericano x Nilson B.
Moreira – “... Vistos em saneador. Sobre o pedido de extinção
do processo, por ter o autor pedido a prisão civil, há que se
considerar efetivamente que a prisão não é possível conforme
entendimento jurisprudencial majoritário, todavia, a que se
considerar também que o simples pedido de prisão não inviabi-
liza o conhecimento da ação de depósito, ainda que por con-
versão da ação de busca e apreensão, que a meu ver possui
todas as condições de admissibilidade. Daí porque rejeito o
pedido de extinção do processo... Defiro a prova testemunhal
do réu (rol às fls. 62), eis que o autor deixou de especificar as
provas no prazo que lhe foi concedido (certidão de fls. 63),
bem como não se manifestou sobre a possibilidade de concili-
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ação. Designo a audiência de instrução para o dia 04.04.2003,
13h30...” – ADV. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ CARLOS GRANADO CHA-
CON.

129.EMB. ARREMATAÇÃO – 542/01 – APMI x Mohamed A.
S. Anção Sobrinho e outro – “... Entendo dispensável qualquer
outra prova nestes autos, comportando o feito o julgamento
antecipado...” – ADV. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, MARIO DA
SILVA GUERRA FILHO.
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ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 022 00246/2002
ANDREA PAULA ANDREASSA 023 00358/2002

017 00286/2001
ANISIO DOS SANTOS 002 00569/1987
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BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 002 00569/1987
CRISTIANE BELINATI GARCIA 019 00677/2001
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 027 00468/2002

018 00478/2001
FABIANO LUIZ ANDREASSA 011 00460/2000
FRANCYS MENDES 029 00616/2002
GERSON TIMM 9991-5886 011 00460/2000
GIOVANI SCHLICKMANN 006 00580/1999
IVAN LAPOLLI FILHO 020 00157/2002
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 010 00350/2000

011 00460/2000
JOSE LUIZ ALMIRAO 005 00105/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 002 00569/1987
JOSE SILVIO GORI FILHO 020 00157/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 013 00005/2001
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 002 00569/1987

001 00028/1985
012 00645/2000

LUCIANE MARIA ANDREASSA 011 00460/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 013 00005/2001
LUIZ CARLOS FABRIS 002 00569/1987

003 00330/1992
LUIZ FERNANDO DIETRICH 008 00707/1999
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 007 00688/1999
MARCELO HAPONIUK ROCHA 014 00044/2001
MARCELO MAZUR 014 00044/2001
MARCOS AFONSO DE LIMA 006 00580/1999
MARCOS PUPPI RACHINSKI 021 00162/2002
MARIO AUGUSTO BELTRAMIN 016 00263/2001
MARIO LUIZ ANDREASSA 011 00460/2000
MARIZA CARLA GUIS 012 00645/2000
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 025 00444/2002
MENETTI ADELAR ORZECHOWSK 015 00055/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 00569/1987
NELSON S. RACHINSKI 021 00162/2002
PEDRO ANGELO ANDREASSA 023 00358/2002

017 00286/2001
004 00192/1995

RAPHAEL MARCONDES KARAN 010 00350/2000
RENE JOSE STUPAK 009 00319/2000
RODRIGO GUIMARAES 024 00425/2002
SILVIO SEGURO 009 00319/2000
TELISMARA A.D. KLIMIONT 009 00319/2000
VALDEMAR REINERT 026 00461/2002
VILSON GUDOSKI 028 00483/2002
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 007 00688/1999
WILSON GARCIA 016 00263/2001

1.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-28/1985-MARGA-
RIDA PARCHEN MASSOQUETTO x OTTO PARCHEN E
PAULINA B. PARCHEN == A inventariante para apresentar
as primeiras declarações, em dez dias, sob pena de remoção.
== Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT e ANISIO DOS SAN-
TOS-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-569/1987-DER-PR x
ESP DE OTTO PARCHEN E OUTROS == Nesse passo, en-
tendo que a decisão e fls. 566/569 merece ser reconsiderada,
não para dispensar os peticionantes do depósito determinado,
mas tão, somente, para que o valor a ser depositado seja o de
R$ 148.480,03 (Cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e
oitenta reais e tres centavos), devidamente corrigido, e não aque-
le equiocadamente constante daquela decisão de R$ 221.057,12
(Duzentos e vinte e um mil, cinquenta e sete reais e doze cen-
tavos), visto que este valor já se encontra depositado nos autos
de inventário, onde a diferença também deverá ser depositada.
Diante da controvérsia surgida, cabe aos ilustres advogados,
buscar nas vias ordinárias a obtenção do seu crédito contra aque-
la que o contratou. Aos peticionantes para cumprir o que foi
determinado no item C, da decisão de fls. 569, com a alteração
constante desta decisão, no que tange ao valor a ser deposita-
do, qual seja, R$ 148.480,03 (Cento e quarenta e oito mil qua-
trocentos e oitenta reais e tres centavos), devidamente corrigi-
do pelos mesmos índices que remunera os depósitos judiciais.
== Adv. LUIZ CARLOS FABRIS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANISIO DOS SANTOS, LEOCIMARY TOLEDO
STAUT, JOSE OLINTO NERCOLINI e BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIN-

3.-EXECUCAO-330/1992-ESP. DE OTTO PARCHEM E OU-
TRO x D.E.R. == Com a baixa dos autos a execução por carta
perdeu seu objeto. Arquive-se. == Adv. LUIZ CARLOS FA-
BRIS-

4.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-192/1995-ESP LUIZ
CARLOS COSTA x JAIR PIETSCHE DA SILVA E OUTRO
== A parte autora, para manifestar-se em 10 (dez) dias. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

5.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-105/1999-ANDRADINA
DE FREITAS BORGES e outros x MAURO LEDESMA DE
MATTOS == Carta Precatória à disposição R$ 7,00 e R$ 1,50.
== Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-

6.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-580/1999-ERMIN-
DIA ALVES VEIGA x ALBERTO JOAO BECKER == Tenso
em vista o acordo celebrado entre as partes, apresente a inven-
tariante o plano de partilha. == Adv. MARCOS AFONSO DE
LIMA e GIOVANI SCHLICKMANN-

7.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-688/1999-TRANSPIOT-
TO TRANSPORTES LTDA x TRANSTIVO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA == As partes para que requeiram o que
for de direito, em cinco dias. == Adv. WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER e MARCELE DE ALMEIDA RODRI-
GUES-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-707/1999-ALDIRA
MARA DO BOMFIM x FULANO DE TAL == Manifeste-se a
parte autora, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de fls.
46vº, do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-319/2000-FUTURAGRO
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x FLO-
RINDO KRULL == Sobre a certidão supra, diga o exequente,
em 10 (dez) dias. Int. == Adv. RENE JOSE STUPAK, TELIS-
MARA A.D. KLIMIONT e SILVIO SEGURO-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-350/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA E OUTROS
x AMADEU PIRES MACHADO LARA == Ao autor, para jun-
tar demonstrativo atualizado do débito, acrescido de 10% de
honorários e despesas processuais. == Adv. IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-460/2000-JOEL AN-
TONIO NEVES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
== Diante do Exposto, nos termos do art. 273 do CPC, Defiro
parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela e determino
que o requerido proceda o depósito mensal, da importância de
R$ 200,00 (Duzentos reais), cuja a importância deverá ser de-
positada em conta bancária, cujo número devrá ser informado
nos autos pela autora e que será devido, após dez dias da inti-
mação dos requeridos desta decisão. Desarte, ainda que a res-
ponsabilidade civil do Município requerido seja objetiva, é certo
que este direito de regresso contra a efetiva causadora do dano.
Assim, por uma questão de economia processual e, também
atendendo ao que dispõe o art. 70 do CPC, defiro a denuncia-
ção à lide de Ana Matilde Maister Batista, para figurar no pólo
passivo da demanda, na qualidade de litisconsorte necessária.
== Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MARIA
ANDREASSA, FABIANO LUIZ ANDREASSA, GERSON
TIMM 9991-5886 e IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVA-
LHO-

12.-HABILITACAO EM CONCORDATA-645/2000-REGINA
VITORIA PARCHEN FERRARO E OUTROS x OTHO PAR-
CHEN E PAULINA B. PARCHEN == Manifeste-se a inventa-
riante, em cinco dias, sobre o pedido de habilitação. == Adv.
MARIZA CARLA GUIS, ANISIO DOS SANTOS e LEOCI-
MARY TOLEDO STAUT-

13.-PROCESSOS CAUTELARES-5/2001-COHAB/CT x
ROSE CARMEM DA PIEDADE MAGATAO == Apos o pre-
paro das custas, devolva-se. == Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA -

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-44/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE FRESSATO E CIA LTDA e outros ==
Manifestem-se as partes acerca da proposta dos honorários, em
5 (cinco) dias. == Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA e
MARCELO MAZUR-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-55/2001-ROSIMERI
FABRIS ZANLORENCI x MARIO JUNIOR GIORIO == A
requerida para retirar a Carta Precatória, R$ 7,00 + R$ 20,00
(xerox + autenticação). == Adv. MENETTI ADELAR ORZE-
CHOWSKI-

16.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-263/2001-EDNA-
MAR ZANDONA x DORIS ZANDONA e outros == Ao in-
ventariante para juntar aos autos os documentos requeridos pelo
Ministério Público. == Adv. WILSON GARCIA e MARIO
AUGUSTO BELTRAMIN-

17.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-286/2001-LUCI-
LIA BACH ANDREASSA e outros x EMIGDIO ANDREAS-
SA == Processo suspenso por 180 (cento e oitenta) dias. ==
Adv. ANDREA PAULA ANDREASSA e PEDRO ANGELO
ANDREASSA-

18.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-478/2001-JOAO
ADIVIR CUNICO e outros x ALICE CUNICO == A inventari-
ante para apresentar as 1º declarações, com todos os seus re-
quisitos, bem como a certidão negativa de Tributos Federais.
== Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

19.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-677/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
PERPETA APARECIDA ANDRADE == Sobre a contestação
de fls., manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. == Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

20.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-157/2002-VALDEMIR
CLAUDINO FAGUNDES x OSMAIR FERREIRA e outros ==

O Procurador da inicial para, em 5 (cinco) dias, recolher as
custas iniciais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento. ==
Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e JOSE SILVIO GORI FILHO-

21.-USUCAPIãES-162/2002-MUNICIPIO DE BALSA NOVA
x ESTE JUIZO == Manifestem-se os requerentes, em cinco
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. NEL-
SON S. RACHINSKI e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

22.-PROCESSOS CAUTELARES-246/2002-SERGIO TURI-
BIO x ANIBAL FORMIGHERI DE ALMEIDA == A reque-
rente para em cinco dias, manifestar-se sobre a certidão de fls.
24. == Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

23.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-358/2002-MARIA
ELIZA MALINOWSKI x WANDERLEI SEBASTIAO MALI-
NOWSKI == A inventariante para prestar as primeiras declara-
ções, em cinco dias, sob pena de remoção de cargo de inventa-
riante. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e ANDREA
PAULA ANDREASSA-

24.-POSSESSÓRIAS-425/2002-MURILO MACHADO x MA-
RIO DIOGO DA SILVA e outros == Ao autor para falar, sobre
a contestação e documentos juntados. == Adv. RODRIGO
GUIMARAES-

25.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-444/2002-MARIA DA
CONCEICAO VALENTE TIGRINHO x ESTE JUIZO == A
requerente para cumprir o que foi determinado pelo Ministerio
Público. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

26.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-461/2002-VALDEMAR
REINERT x AUTO POSTO PIT STOP LTDA == Ao exequen-
te para efetuar o deposito dos valores das custas processuais,
em cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição. ==
Adv. VALDEMAR REINERT-

27.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-468/2002-JOAO ADI-
VIR CUNICO e outros x ESTE JUIZO == A inventariante para
apresentar as primeiras declarações, com todos os seus requisi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias, bem como a certidão negativa de
Tributos Federais. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLOREN-
ZI-

28.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-483/2002-ROSELI
DOS SANTOS DE CASTRO x ESTE JUIZO == A parte autora
para indicar os nomes e endereços dos demais herdeiros para
que possam manifestar-se a respeito do presente feito, em 10
(dez) dias. == Adv. VILSON GUDOSKI-

29.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-616/2002-LUIZ AN-
TONIO MORES x FINANCEIRA ALFA CFI == A autora para
juntar aos autos, em cinco dias, fotocópia da Ação de Busca e
Apreensão referida na exordial principalmente no que tange a
comprovação do pagamento do débito a que se refere o doc. de
fls. 22. == Adv. FRANCYS MENDES-
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ALBARY ZILLI 002 00311/1994
BRASIL PARANA DE CRISTO I 011 00220/1999
CRISTINA KAISS 022 00143/2001
DELOA MULLER 023 00032/2002
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 016 00244/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 018 00229/2002
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 010 00022/1999
ELMIRA MULLER 002 00311/1994
FERNANDA NAVARRO 017 00041/2002
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GISELE SOLER CONSALTER 019 00605/2002
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HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 012 00464/2000

004 00039/1997
ILSON NEY BEMBEN 020 00031/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 014 00097/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 009 00713/1998
JOSE CARLOS ROSA 013 00472/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 017 00041/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 005 00715/1997
LAERCIO B. LEVADANSKI 015 00209/2001
LAZARO BRUNING 013 00472/2000
LEONDINA ALICE MION PILAT 015 00209/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 021 00098/2001
LUCI R, DAMAZIO 001 00193/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 020 00031/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 016 00244/2001
MARCIO TADEU BRUNETTA 012 00464/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 017 00041/2002
MILTON FERREIRA 003 00011/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 00105/1998
MOACIR ALVES CAPUCHO 009 00713/1998
NADIEGE KARINA M. DELL’AN 007 00383/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 005 00715/1997
PAULA ROBERTA PIRES 007 00383/1998
PEDRO ANGELO ANDREASSA 006 00105/1998
RAPHAEL KARAN 014 00097/2001
SADI BONATTO 016 00244/2001
SILVIO ESPINDOLA 007 00383/1998

1.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-193/1994-MARIA
TEREZA MORAIS LUGINHESKI x RAUL LUGINHESKI ==
Processo suspenso por 30 (trinta) dias. == Adv. LUCI R, DA-
MAZIO-

2.-DESPEJOS-311/1994-ESQ E MOVEIS DE MAD NOVA
ORLEANS x MENTOX IND QUIMICA LTDA == Recebo o
recurso de apelação, nos seus efeitos devolutivos e suspensi-
vos. Ao apelado querendo, oferecer contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias. == Adv. ALBARY ZILLI e ELMIRA MUL-
LER-

3.-DESAPROPRIAÇÕES-11/1995-SANEPAR x BEATO AN-
TONIO BOARON E S/M == Acerca do pedido requerido de
fls. 165, certidão:  “ Certidão que o presente auto foi retirado
com carga pelo Dr. Mauro Tatara em data de 17/12/198 às fls.
102 do Livro de n.º 03 e devolvido em data de 05/08/02.” ==
Adv. MILTON FERREIRA-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-39/1997-PLASTILIT PRO-
DUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA x LAJA COM DE
MATERIAIS P/ CONST. LTDA == Diante da certidão dee fls.
60 vº, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente
em 10 (dez) dias. == Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-715/1997-FORTUNA
FACTORING E PART. LTDA x ALBINO FILLA == A exe-
quente para que efetue o deposito dos valores relativos as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e JUAREZ XAVIER KUSTER-

6.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-105/1998-ZULEIDI
FRANQUITO LOPES x SUL AMERICA SANTA CRUZ SE-
GUROS == As partes para apresentarem as razões finais, atra-
vés de memoriais, no prazo comum de 10 (dez) dias. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-383/1998-PAULETTO E
PAULETTO LTDA x NEI DE OLIVEIRA BECKER == Mani-
feste-se a exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. == Adv. SILVIO ESPINDOLA, PAULA
ROBERTA PIRES e NADIEGE KARINA M.
DELL’ANTONIO-

8.-PROCESSOS CAUTELARES-546/1998-KOSCHINSKI E
KOSCHINSKI LTDA x FILHOTE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA == A exequente para manifestar-se acerca
da certidão de fls. 73vº,do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. ADRI-
ANO DE GUSMAO ALBUQUERQUE-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-713/1998-COLODEL - COM
DE MATERIAIS P/ CONS LTDA x MARILTON TOPPEL ==
Sobre a petição de fls. 19/22, diga o embargante em 10 (dez)
dias. == Adv. MOACIR ALVES CAPUCHO e JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-22/1999-BANESTADO
PARANA S/A x ANILSABETH CAMPESE BARAUSSE e
outros == A credora, para manifestar-se em 10 (dez) dias, in-
clusive quanto a certidão supra. == Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-220/1999-MACOPA
LTDA x JOSE ANTONIO BONATO == Face ao exposto, este
juízo defere o pedido de fls. 63/66, reconhecendo a fraude à
execução e declarando ineficaz a doação tratada, em relação
ao credor. Dessa forma, considerando que o devedor foi citado
e deixou de nomear bens a penhora, devolve-se a indicação ao
credor, de modo que este juízo determina a penhora do bem de
fls. 66/67, a qual deve ser averbada no Registro de imóveis,
intimando-se o devedor e sua mulher, para oposição de embar-
gos no prazo legal. == Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-464/2000-MUNICIPIO
DE CAMPO LARGO x HUGO DE ALMEIDA BARBOSA ==
Sobre a impugnação de fls. e fls., diga a parte embargante. ==
Adv. MARCIO TADEU BRUNETTA e HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA-

13.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-472/2000-LAZARO
BRUNING x ZEZO DA CONCEICAO FIOR == Este juízo
considera ineficaz a nomeação de bem à penhora efetivada pelo
executado (18/29), vez que o devedor, possuindo bens no foro
da execução, nomeou bem de terceiro. não convido o exequen-
te com a nomeação (fls. 27), e descumprido o inciso III, art.
656 do CPC, cabe a este juízo decidir sumariante a nomeação
(art. 657, par. ún., CPC), de modo que a nomeação operada
pelo devedor deve ser desconsiderada. Ineficaz a nomeação,
devolve-se à exequente a indicação de bens à penhora, de modo
que prevalece e penhora efetivada às fls. 16/17. Consigna-se
que tanto o devedor como sua mulher já foram intimados da
penhora (fls. 17), decorrendo in albis o prazo para oposição de
embargos, afinal a indicação e outro bem, mesmo que houves-
se substituição da penhora, não implica em devolução do prazo
para embargos. . == Adv. LAZARO BRUNING e JOSE CAR-
LOS ROSA-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-97/2001-FUNERA-
RIA ZANETTI LTDA e outros x ORGANIZACOES DE FU-
NERAIS CAMINHO E PAZ LTDA e outros == Pedido de vista
deferido, visto que o processo ainda se encontra na postulató-
ria. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e
RAPHAEL KARAN-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-209/2001-WILHELM
KOOP x BANCO DO BRASIL S/A == Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 03
de JUNHO de 2.003 às 14:30 horas, para audiência de concili-
ação prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realização do
acordo. A qual serão apreciadas as provas a serem produzidas,
fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito. Int.
== Adv. LAERCIO B. LEVADANSKI e LEONDINA ALICE
MION PILATI-
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16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-244/2001-EXTRACAO E
COM. DE SAIBRO E AREIA SEQUINEL LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A == Considerando que a presente lide
versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 03 de JUNHO
de 2.003 às 15:00 horas, para audiência de conciliação prevista
no art. 331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente
ou representadas por advogado com poderes para transigir, bem
como trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e
alternativas que viabilizem a realização do acordo. A qual se-
rão apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos
controvertidos, com o saneamento feito. Int. == == Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK, DIRCEU AUGUSTIN ZAN-
LORENZI, FERNANDO BONATTO e SADI BONATTO-

17.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-41/2002-ATALIBA DE
OLIVEIRA FILHO e outros x ORIDES EMIDIO DO PRADO
== Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o retorno da
Carta Precatória. == Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI e FERNANDA NA-
VARRO-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-229/2002-JOAQUIM FREI-
TAS DE MORAES x BANCO DO BRASIL S/A == Ao banco
requerido para exibir nos autos os documentos requeridos às
fls. 99. ==  Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-605/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EVERSON CAMPAGNARO == Sobre a
certidão de fls. 27 vº e 28, manifeste-se a Autora, em cinco
dias. == Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

20.-CARTA PRECATORIA-31/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 15º VARA CIVEL - PR -RICARDO MARTINS e
outros x ADEMAR PAES DE ALMEIDA == Para a efetivação
da venda do bem (ou dos bens) penhorado, designo praça para
os dias 18 de outubro de 2.002 (1º praça) e 29 de outubro de
2.002 (2º praça), sempre às 14:00 horas neste Juízo. == Adv.
ILSON NEY BEMBEN e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

21.-CARTA PRECATORIA-98/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL VARA CIVEL - PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x S. CARDOSO E CIA LTDA E
OUTROS == A executada, para apresentar a anuência do pro-
prietário do bem nomeado à penhora, no prazo máximo de 5
(cinco) dias, sob pena de ineficácia da nomeação, devolvendo-
se ao credor o direito de indicar bens. == Adv. LEONEL DA
ROSA VIEIRA-

22.-CARTA PRECATORIA-143/2001-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA 1º VARA FEDERAL - PR -MINISTERIO PU-
BLICO FEDERAL x MIGUEL KRUG FILHO == Pedido de
fls. 11 deferido, sobreste-se o feito por 60 (sessenta) dias. ==
Adv. CRISTINA KAISS-

23.-CARTA PRECATORIA-32/2002-Oriundo da Comarca de
PINHAIS VARA CIVEL - PR -CONSELHO REGIONALD E
QUIMICA DA NONA REGIAO x INSACAR IND. DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA == Considerando a Súmula
190, do STJ e Portaria 01/2002, deste Juízo, a exequente para
que deposite as despesas de condução do Sr. Oficial de Justiça.
Int. == Adv. DELOA MULLER-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADECIO LUIZ PERALTA 019 00294/2002
ALETHEIA C BIANCOLINI 008 00527/1997
ALEXSANDRO REVERTE QUINTE 016 00296/2001
ANTONIO FRANCISCO CORREA 002 00194/1996
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 009 00058/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 021 00125/2000
AUDERI LUIZ DE MARCO 007 00335/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 011 00059/2000
CARLOS TERABE 022 00188/2000
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 013 00191/2000
DALVA MARLI MENARIM 011 00059/2000
DAVID LEINIG MEILER 024 00082/2002
DAYSI REGINA S. P. BRITO 013 00191/2000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 010 00307/1998
FABIANO LUIZ ANDREASSA 014 00081/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 015 00115/2001
ITAMAR JOSE PEREIRA 009 00058/1998
JAIR MOSCARDINI 004 00465/1996
JANETE ILIBRANTE 023 00194/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 007 00335/1997

010 00307/1998
JOSE AUGUSTO DE RESENDE J 006 00260/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 009 00058/1998
JOSELITO FERREIRA DA SILV 009 00058/1998
LEONDINA ALICE MION PILAT 016 00296/2001
LINO BORTOLINI 015 00115/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 011 00059/2000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 014 00081/2001
LUIZ MAZZA 020 00559/2002
MAGALI CRISTINA MARTINS D 020 00559/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 00293/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 019 00294/2002
MARIO LUIZ ANDREASSA 014 00081/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 009 00058/1998
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 009 00058/1998
MIEKO ITO (FONE.224.2659) 012 00124/2000
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 003 00408/1996
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 021 00125/2000
OSMAIR FERREIRA 001 00605/1975
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 008 00527/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 003 00408/1996

SADI BONATTO 015 00115/2001
SILVIO SEGURO 005 00528/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 017 00542/2001
WILSOM KUSTER 004 00465/1996
WILSON CARLOS PASSOS BARB 003 00408/1996
WILSON MAFRA MEILER FILHO 024 00082/2002

1.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-605/1975-JOAO
WALDEMAR VINHESKI x JOAO VINHESKI == Custas re-
manescentes a serem preparadas: Escrivão:......................R$
609,00. Contador:......................R$ 7,51.
Total:.........................R$ 616,51. == Adv. OSMAIR FERREI-
RA-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-194/1996-COMERCIO E
INDUSTRIA SCHADECK x MERCANTIL DE CEREAIS
SPREA == Manifeste-se a exequente acerca da certidão de fls.
55 vº, do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA ATHAYDE-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-408/1996-DARCILIO AS-
SUMPCAO x BANESTADO S/A == Execução extinta, e em
consequência, determinado o arquivamento dos autos. == Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

4.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-465/1996-LEOCADIA M
G FURMAN x AUTO VIACAO CURITIBA == ... À vista dis-
so, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistência da
apontda contradição e omissão, julgo-os improcedentes. P.R.I.
==  Adv. WILSOM KUSTER e JAIR MOSCARDINI-

5.-ALVARA-528/1996-ANTONIO MARTINI PUPPI x ESTE
JUIZO == Custas remanescentes a serem preparadas: Oficial
de Justiça:............R$ 30,00. (Trinta reais).  == Adv. SILVIO
SEGURO-

6.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-260/1997-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x MERCANTIL DE CEREAIS
SPREA LTDA == Declaro extinto o feito, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, par. 1º do CPC. Custas ex
lege. P.R.I. == Adv. JOSE AUGUSTO DE RESENDE JR-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-335/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
ZANLORENZI LTDA == Processo extinto, com julgamento
do mérito, com fulcro no Inc. III, do art. 269 do CPC. == Adv.
AUDERI LUIZ DE MARCO e JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-

8.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-527/1997-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x ALBI-
NO FILLA == A exequente para dar prosseguimento ao feito,
em 5 (cinco) dias. == Adv. PATRICIA C GOBBI BATISTELA
e ALETHEIA C BIANCOLINI-

9.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-58/1998-FELIX GORSKI
x RODOVIARIO PRESIDENTE LTDA == Custas remanes-
centes a serem preparadas: Escrivão:......................R$ 641,20.
Contador:......................R$ 15,03. Total:.........................R$
656,23. (Seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e tres centa-
vos). == Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, ITAMAR JOSE PE-
REIRA e JOSELITO FERREIRA DA SILVA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-307/1998-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS ZANLORENZI LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S.A == Processo extinto, com julgamen-
to do merito, com fulcro no Inc. III do art. 269 do CPC. ==
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e JOAO MAESTRE-
LI TIGRINHO-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-59/2000-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x JOSE COSTA SOBRILHO ==
Processo extinto, sem julgamento do mérito, (art. 267, VI do
CPC), condenando o réu no pagamento das custas processuais,
que já compuseram o deósito realizado para a purgação da mora.
Autorizo o levantamento pela autora dos valores depositados,
tão somente após a devolução do bem apreendido, salientando
que cabe a ela a providência de retirar o veículo do depositário
e entregar à requerida, comprovando nos autos, visto que o bem
foi depositado nas mãos da pessoa autorizada pela autora e não
no referido depósito. P.R.I. == Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e DALVA MARLI
MENARIM-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-124/2000-COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA E OUTROS
x HSBC - BANK BRASIL S.A == Ao requerido para que efe-
tue o depósito dos honorários periciais, como determinado as
fls. 910, em cinco dias. == Adv. MIEKO ITO -

13.-PROCESSOS CAUTELARES-191/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x AIRTON MIRANDA == Ao requerido para
purgar a mora, efetuando o depósito do débito faltante, confor-
me demonstrativo de fls. 44/47, em cinco dias, sob pena de
busca e apreensão do veículo. == Adv. DAYSI REGINA S. P.
BRITO e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

14.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-81/2001-ROSY
ANITA GABARDO ANDREASSA x LUIZ ANDREASSA ==
Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 424,20. Contador:......................R$
270,53. Total:.........................R$ 694,73. (Seiscentos e noventa
e quatro reais e setenta e tres centavos). == Adv. MARIO LUIZ
ANDREASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA e FABIA-
NO LUIZ ANDREASSA-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-115/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI e outros == ...
Assim suspendo os efeitos da liminar de busca e apreensão de
fls. 28, até decisão do mérito. Determino a restituição dos bens

apreendidos, nomeando o réu Adimocir José Marochi deposi-
tário dos bens descritos na inicial. == Adv. SADI BONATTO,
FERNANDO JOSE BONATTO e LINO BORTOLINI-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-296/2001-ODAIR ALBER-
TO PANGRACIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A ==
Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 308,70. (Trezentos e oito reais e
setenta centavos). == Adv. ALEXSANDRO REVERTE QUIN-
TEIRO e LEONDINA ALICE MION PILATI-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-542/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CRISTIANE MARIA MALINOWSKI ==
Processo extinto, sem julgamento do mérito. (art. 267, VIII do
CPC). Custas ex lege. P.R.I. == Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-293/2002-BANCO FORD S/
A x MAURO DE MORAES == Processo suspenso por 30 (trin-
ta) dias. == Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-294/2002-BANDEI-
RANTES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA SEGURO LTDA == Processo extinto com jul-
gamento do mérito, com fulcro no Inc. III do art. 269 do CPC.
P.R.I. == Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ADECIO
LUIZ PERALTA-

20.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-559/2002-ANA DA
PIEDADE BATISTA DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO == Pedi-
do de alvará deferido. Dispensável a pretação de contas. Pedi-
do de assistência judiciária deferido, com a ressalva da Lei
1.060/50, art. 12. == Adv. MAGALI CRISTINA MARTINS
DALCOL e LUIZ MAZZA-

21.-CARTA PRECATORIA-125/2000-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL 3ºVARA CIVEL DO ESTADO DO PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ERNI FRANCISCO MAHL
== Manifestação da exequente acerca dos docs. de fls., em 5
(cinco) dias. == Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

22.-CARTA PRECATORIA-188/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -HENRIQUE ACHTER-
MAN PACIORNIK x JAIR FIORAVANTE BAGGIO e outros
== Ao exequente para que efetue o depósito das custas relati-
vas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. CARLOS
TERABE-

23.-CARTA PRECATORIA-194/2001-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA 2º VARA FEDERAL - PR -FAZENDA NA-
CIONAL x PEDRO ABEL VIEIRA == Manifeste-se as partes
acerca da avaliação apresentada. == Adv. JANETE ILIBRAN-
TE-

24.-CARTA PRECATORIA-82/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 9º VARA CIVEL - PR -FLORIANO GUILHER-
ME JOAY E OUTROS x LAIS FERRELLI DA CRUZ e outros
== Custas remanescentes a serem preparadas: Depositário
Público:...........R$ 35,00. Oficial de Justiça:............R$ 35,04.
Total:.........................R$ 70,04. (Setenta reais e quatro centa-
vos). == Adv. DAVID LEINIG MEILER e WILSON MAFRA
MEILER FILHO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 008 00021/2001
ADRIANA GLUCK CAMARGO 017 00066/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BU 016 00637/2001
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 010 00189/2001
ANDRE LUIZ LUNARDON 006 00062/2000
ANESIO KOWAKSKI 017 00066/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 020 00185/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 010 00189/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 010 00189/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 008 00021/2001
DANIEL HACHEM 027 00463/2002
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 011 00254/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 008 00021/2001
EDSON APARECIDO STADLER 006 00062/2000
EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI 001 00300/1992
FABIO AMARAL ROCHA 022 00205/2002

021 00203/2002
023 00213/2002

GILBERTO BRUNATTO DALABON 009 00066/2001
HEROLDES BAHR NETO FONE 3 018 00114/2002
INACIO HIDEO SANO 005 00712/1999
ITO TARAS 008 00021/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 020 00185/2002
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 004 00417/1999
JOAO ANTONIO DABROWSKI 019 00135/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 003 00423/1995
LUCIANE MARIA ANDREASSA 015 00559/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 004 00417/1999
MARIO LUIZ ANDREASSA 015 00559/2001
MAURICIO JOSE FERNANDES Q 026 00457/2002
NELSON S. RACHINSKI 011 00254/2001
NORBERTO JOSE ROSSI 007 00604/2000
PAULO VINICIO FORTES 003 00423/1995
RAPHAEL KARAN 020 00185/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 028 00568/2002

016 00637/2001
SILVIO SEGURO 002 00225/1995
STEEVE BELONI CORREA DIAS 012 00257/2001
VALDIR BITTENCOURT 014 00285/2001

VERA LUCIA FUENTES 006 00062/2000
VILSON GUDOSKI 025 00410/2002
VITORIO KARAN 013 00277/2001

024 00227/2002
VIVIANE AMORIM CASTILHO 012 00257/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 005 00712/1999
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 014 00285/2001

018 00114/2002
002 00225/1995
003 00423/1995

1.-USUCAPIãES-300/1992-MARIA TEOFILA VALPICOSKI
x ESTE JUIZO == Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 179,20. (Cento e setenta e nove re-
ais e vinte centavos). == Adv. EDU LUIZ NOVELLI ROSSO-
NI-

2.-FALÊNCIAS-225/1995-EDEGARD LEGAT x AUTO POS-
TO AVENTURA LTDA == Considerando a concordância do
Síndico e do MP, aliada a comprovada dificuldade financeira
da empresa, defiro o pedido de redução do preço da locação
ads instalações da falida, condicionada à obrigação de depósi-
to regular, mensalmente do valor proposto, sob pena de revo-
gação da decisão e rescição da locação. == Adv. WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER e SILVIO SEGURO-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-423/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x VALDEMIR BENEDITO RA-
MOS DA QUINTA e outros == Verifica-se que, tanto na avali-
ação dos bens hipotecados neste juízo como no juízo depreca-
do, constou o número dos autos referentes aos embargos à exe-
cução, quando a avaliação é procedimento à execução, quando
as decisão proferidas nos embargos, aqueles devem ser arqui-
vados. Não obstante, havendo a correta individuação dos bens
, além da correta menção às partes e seus procuradores, de
maneira que o ato alcançou seu objetivo, tem-se que tal situa-
ção é mera irregularidade, não inquinando de vício o processo.
Considerando que as partes não se opuseram às acaliações,
Homologo as avaliações de fls. e fls., para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos. As partes para manifestarem-se em
10 (dez) dias. == Adv. PAULO VINICIO FORTES, JUAREZ
XAVIER KUSTER e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-417/1999-ALDIRA
MARA DO BONFIM E AZ IMOVEIS LTDA x ODAIR MAR-
CONDES E S/M e outros == Carta Precatoria à disposição R$
7,00 + R$ 23,10. == Adv. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS
CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

5.-DESAPROPRIAÇÕES-712/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA SANEPAR x CLEMENTINO PUPPI
E SUA MULHER SE HOUVER == Ao autor, para em 5 (cin-
co) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 164/166. == Adv.
INACIO HIDEO SANO e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-62/2000-AUTO ME-
CANIC TEXAS LTDA E SEU REPRRESENTANTE x MER-
CURY ROLAMENTOS LTDA == Considerando que a presen-
te lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 24 de
JUNHO de 2.003 às 15:00 horas, para audiência de concilia-
ção prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realização do
acordo. A qual serão apreciadas as provas a serem produzidas,
fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito. Int.
== Adv. EDSON APARECIDO STADLER, VERA LUCIA
FUENTES e ANDRE LUIZ LUNARDON-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-604/2000-INDUSTRIA
DE CARROCERIAS CAMPO LARGO LTDA x FUNDIMET
LTDA == Carta Precatória, encontra-se na Contadoria da Co-
marca de Joaçaba, aguardando o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça de R$ 58,98, através de cheque de nomi-
nal ao juízo deprecado, em 10 dias, importará na devolução da
Carta Precatória, sem o seu cumprimento. ==  Adv. NORBER-
TO JOSE ROSSI-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-21/2001-MANOEL
PEREIRA SOARES x METALURGICA GANS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA == Assim, declaro a competência deste
juízo para conhecer e julgar o feito. Processo saneado e defiro
a prova oral requerida pelas partes, consistente no depoimento
pessoal do autor e representante legal da requerida e ouvida de
testemunhas. As partes para apresentarem quesitos e Assisten-
te Técnico, em 5 (cinco) dias. Audiência de Instrução e Julga-
mento dia 30 de OUTUBRO de 2.003, às 13:30 horas. == Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ITO TARAS e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-66/2001-MAURICIO
KUDLAWIEC x EMPRESA DE AGUAS OURO FINO ==
Assim em juízo de retratação, revogo a decisão de fls. 790/792,
para declarar a competência deste juízo para conhecer e julgar
o feito. == Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-189/2001-TATTICA-
ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x TRITEC
MOTORS LTDA == Declaro saneado o processo e defiro a
produção de prova oral, consistente no depoimento das partes e
oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas (art. 407
do CPC). Audiencia de Instrução e Julgamento para o dia 13 de
FEVEREIRO de 2.003, às 15:00 horas. Defiro a produção de
prova documental, desde que se tratem de documentos novos.
No que tange à principalmente, a fim de que fique esclarecido
como as partes formalizavam as remessas de numerários e a
prestação dos serviços, apurando-se, nas duas empresas, como
eram efetuados os registros dessas operações. Assim, nomeio
Perito o Sr. Carlos Gallarda René Galiciolli, independente de
compromisso, devendo as partes apresentarem quesitos, no pra-
zo de 5 (cinco) dias e, mesmo prazo, querendo, indicar Assi-
tente Técnico. Outrossim, determino que a Autora providen-
cie, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada de cópia traduzida
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para o Português dos documentos que entende relevantes para
o deslinde da demanda, nos termo do art. 157, do CPC. Fixo
como pontos controvertidos: A existência de relação negocial
entre as partes; que tipo de relacionamento contratual existiu
entre as partes; a existencia de contrato de conta corrente entre
as partes; se existe débito da requerida em relação à autora; as
razões do rompimento da relação comercial existente entre as
partes; os prejuízos sofridos pela Autora. == Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-254/2001-ANTONINHO
MAGATAO x BANCO DO BRASIL S.A == Considerando que
a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia
19 de FEVEREIRO de 2.003 às 15:00 horas, para audiência de
conciliação prevista no art. 331, CPC. As partes devem compa-
recer pessoalmente ou representadas por advogado com pode-
res para transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com
cálculos atualizados e alternativas que viabilizem a realização
do acordo. A qual serão apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
Int. == Adv. NELSON S. RACHINSKI e DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA-

12.-USUCAPIãES-257/2001-ANTONIO AGOSTINHO ZANIN
e outros x ESTE JUIZO == Processo saneado. Necessária se
revela a produção de prova oral a fim de serem comprovados
os requesitos para a prescrição aquisitiva pretendida pela auto-
ra. Prova oral requerida de ferida, consistente no depoimento
pessoal das partes e ouvida de testemunhas. Audiência de ins-
trução e julgamento, dia 18/03/2.004 às 13:30 horas. == Adv.
STEEVE BELONI CORREA DIAS e VIVIANE AMORIM
CASTILHO-

13.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-277/2001-MARI-
ANA JOSE EUZEBIO x ABILIO EUZEBIO == Ao Dr. Vitorio
Karan para assinar o Termo de Compromisso de Inventariante.
== Adv. VITORIO KARAN-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-285/2001-FOLTER
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA x AÇUCAR E ALCO-
OL BANDEIRANTES S/A == Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 24 de JU-
NHO de 2.003 às 14:30 horas, para audiência de conciliação
prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer pesso-
almente ou representadas por advogado com poderes para tran-
sigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálculos
atualizados e alternativas que viabilizem a realização do acor-
do. A qual serão apreciadas as provas a serem produzidas, fixa-
dos os pontos controvertidos, com o saneamento feito. Int. ==
Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e VALDIR BIT-
TENCOURT-

15.-MANDADOS DE SEGURANÇA-559/2001-ROSY ANITA
GABARDO ANDREASSA x RUBENS MAZZON == Custas
remanescentes a serem preparadas: Escrivão:......................R$
2,10. (Dois reais e dez centavos). == Adv. LUCIANE MARIA
ANDREASSA e MARIO LUIZ ANDREASSA-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-637/2001-MARIA
CASTURINA DOS SANTOS x GENI LIZETE GERCHE-
VESKI == Declaro saneado o processo e defiro a prova oral
requerida pela autora, cosnsistente no depoimento pessoal da
requerida e oitiva das testemunhas arroladas na exordial. Inde-
firo o pedido de produção de prova testemunhal da requerida,
visto que o processo tramita sob o rito sumário, sendo que lhe
cabia trazer, com a contestação, o rol de testemunhas, provi-
dência que, além de decorrer do art 278, do CPC, consta do
despacho inicial. Audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 25 de MARÇO de 2.004, às 13:30 horas. A pertinência
acerca da necessidade da pericial será apreciada após a colhei-
ta da prova oral. == Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN
e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-66/2002-LOURODIR
JORGE FERREIRA x WANDERLEY DOS SANTOS e outros
== Manifeste-se o autor acerca da contestação e documentos
que a acompanham. Face a apresentação da Reconvenção (fls.
46/47), o reconvindo na pessoa de seu procurador para, que-
rendo, contestá-lo no prazo de 15 dias. == Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO e ANESIO KOWAKSKI-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-114/2002-POSTO DE
GASOLINA SAGUARU LTDA x PETROXIM DIST. DE COM-
BUSTIVEL LTDA == Considerando que a presente lide versa
sobre direitos disponíveis, designo o dia 17 de JUNHO de 2.003
às 14:30 horas, para audiência de conciliação prevista no art.
331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou re-
presentadas por advogado com poderes para transigir, bem como
trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e alter-
nativas que viabilizem a realização do acordo. A qual serão
apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos
controvertidos, com o saneamento feito. Int. == Adv. WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER e HEROLDES BAHR NETO
FONE -

19.-PROCESSOS CAUTELARES-135/2002-MAXICOMP
FAB. COMP. E ART. DE MAD. ST. ANT. x SACADOR: PAR-
MAQUIMICA IND. COM. DE PRODUTOS QUIMIC == A
autora para, em 3 (tres) dias, prestar a caução determinada, sob
pena de revogação da liminar. == Adv. JOAO ANTONIO DA-
BROWSKI-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-185/2002-CELIO
GILSON NETZEL e outros x ANTONIO INACIO ABRAHAO
RIBEIRO e outros == Considerando que a presente lide versa
sobre direitos disponíveis, designo o dia 17 de JUNHO de 2.003
às 14:00 horas, para audiência de conciliação prevista no art.
331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou re-

presentadas por advogado com poderes para transigir, bem como
trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e alter-
nativas que viabilizem a realização do acordo. A qual serão
apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos
controvertidos, com o saneamento feito. Int. == Adv. IVO CE-
ZARIO GOBATTO DE CARVALHO, RAPHAEL KARAN e
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

21.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-203/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
JOSE DOS SANTOS FERREIRA == Designo audiência de
conciliação para a data de 20 de MAIO de 2.003, às 15:00 ho-
ras, à qual as partes deverão comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
sião em que, não acompanhada de documentos e rol testemu-
nhal. Requerida perícia, desde logo, os quesitos podendo ser
indicado já, Assistente Técnico. == Adv. FABIO AMARAL
ROCHA-

22.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-205/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
ALBINO GEQUELIM == Designo audiência de conciliação
para a data de 13 de MAIO de 2.003, às 13:30 horas, à qual as
partes deverão comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasião em que, não
acompanhada de documentos e rol testemunhal. Requerida pe-
rícia, desde logo, os quesitos podendo ser indicado já, Assis-
tente Técnico. == Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

23.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-213/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
WILLIAN HAJ MUSSI == Designo audiência de conciliação
para a data de 20 de MAIO de 2.003, às 13:30 horas, à qual as
partes deverão comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasião em que, não
acompanhada de documentos e rol testemunhal. Requerida pe-
rícia, desde logo, os quesitos podendo ser indicado já, Assis-
tente Técnico. == Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

24.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-227/2002-ALCEU
FALARZ x REUNIDAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA == Carta Precatória à disposição. R$ 7,00 +
R$ 2,10. == Adv. VITORIO KARAN-

25.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-410/2002-DEVAIR
APARECIDO FARIAS x SERGIO BASSANI e outros == So-
bre a contestação diga o autor, em 10 (dez) dias. == Adv. VIL-
SON GUDOSKI-

26.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-457/2002-ZOZIMO
HAMMERSCHIMIDT x W. CORDEIRO DOS SANTOS -
MADEIRAS e outros == Ao autor, para retirar a deprecata e
depositar R$ 7,00, referente a sua expedição. == Adv. MAU-
RICIO JOSE FERNANDES Q. TEIXEIRA-

27.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-463/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A x RIVABEM COM. DE ARTIGOS NACIONAIS
E IMPORT. LTDA == Manifeste-se a exequente em 10 (dez)
dias acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Citei o Redo
e não encontrei bens a penhora). == Adv. DANIEL HACHEM-

28.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-568/2002-RAPHAEL
MARCONDES KARAN x GRAFICA E EDITORA CAMBUI
LTDA e outros == Designo audiência de conciliação para a
data de 06 de MAIO de 2.003, às 13:30 horas, à qual as partes
deverão comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasião em que, não acom-
panhada de documentos e rol testemunhal. Requerida perícia,
desde logo, os quesitos podendo ser indicado já, Assistente
Técnico. == Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
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RELAÇÃO Nº 103/2002

Autos nº 754/2001, Ação Revisional de Alimentos – AEPF X
MAS Vistos. Homologo o acordo de folhas 18/19 e julgo extin-
to o presente processo. Advogado Dr. Hugo de Almeida Barbo-
sa.

Autos nº 670/2002, Separação Judicial Consensual – ACR X
VAR. Como requer o Ministério Público. Advogado Dra. Ezal-
tina Rosi Gabardo Alves.

Autos nº 652/2002, Separação Judicial Consensual – GJC X
MCC. Como requer o Ministério Público. Advogado Dr. Mar-
cos Puppi Rachinski.

Autos nº 237/2002, Execução de Prestação Alimentícia – LJFL
X LJL. Junte-se título executivo, em dez dias. Advogado Dra.
Daniela Brandt Santos.

Autos nº 240/2002, Execução de Pensão Alimentícia – LA X
GLA. Diga a autora. Advogado Dra. Norma Rozario Vidal Ta-
rara.

Autos nº 238/2002, Execução de Prestação Alimentícia – LCO
X AJO. Junte-se título executivo, em dez dias. Advogado Dra.
Daniela Brandt Santos.

Autos nº 560/2000, Ação Revisional de Alimentos – SABS X
MBS. Vistos Em face do abandono da causa pelo autor, julgo
extinto o presente processo. Advogado Dr. Luciano Morais e
Silva.

Autos nº 92/1998, Execução de Alimentos – VS X PS. Como
requer o Ministério Público. Advogado Dr. João Antonio Da-

browski.

Autos nº 104/2002, Ação Cautelar de Separação de Corpos en-
tre Concubinos – MVS X AF Vistos Tendo em vista o parecer
Ministerial, julgo extinto o presente processo. Advogado Dra.
Daniela Brandt Santos.

Autos nº 318/1999, Alimentos – MMP X DLP. Vistos Em face
a petição de fls 25, julgo extinto o presente processo. Advoga-
do Dr. Wilmar Aloisio Pereira e Dra. Rosa Busato.

Autos nº 828/2001, Ação de Alimentos – KFMO X RMO. Pelo
MM. Juiz de Direito foi dito: em face da certidão retro, vista à
autora. Advogado Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 659/2002, Divórcio Direto Consensual c/c Alimentos
– CSS X OLL. Como requer o Ministério Púbico. Advogado
Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 612/2002, Execução de Alimentos – GB e GB X VDB.
Junte-se título executivo, em dez dias. Advogado Dr. Vilson
Gudoski.

Autos nº 604/2002, Execução de Alimentos – EGL X OL. Jun-
te-se título executivo, em dez dias. Advogado Dra. Karlla Ma-
ria Martini.

Autos nº 124/2002, Execução de Pensão Alimentícia – LGLV
X RAV. Junte-se título executivo, em dez dias. Advogado Dr.
Vilson Gudoski.

Autos nº 226/2002, Execução de Pensão Alimentícia – CM X
JMM. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dra. Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos nº 164/2002, Execução de Prestação Alimentícia – EDB
X ASB. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dra. Daniela Brandt Santos.

Autos nº 656/2002, Execução de Pensão Alimentícia – RFP X
LFFP. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dr. Mauro Soverzoski Tatara.

Autos nº 633/2002, Ação de Execução de Alimentos – FIC X
WRC. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dr. Silvio Seguro

Autos nº 115/2002, Execução de Alimentos – PJE X AG. Caso
a parte exeqüente, em havendo, queira executar parcelas ante-
riores às três últimas, deverá proceder nos moldes da execução
civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado Dr. Marcos
Puppi Rachinski.

Autos nº 603/2002, Ação de Execução de Prestação Alimentí-
cia – TCS X JCS. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira
executar parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder
nos moldes da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria.
Advogado Dr. Hugo de Almeida Barbosa.

Autos nº 80/2002, Execução da Pensão Alimentícia – NAO X
JLGO. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 607/2002, Execução de Pensão Alimentícia – LMB X
AAB. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dra. Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos nº 666/2002, Ação de Execução de Alimentos – FASGC
X CRC. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC, art. 732), em ação própria. Advogado
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Autos nº 510/97, Ação de dissolução de União Estável C/C
partilha de Bens – IAB X SSA. Após, com a juntada dos escla-
recimentos, opino intimem-se as partes que deverão se mani-
festar também sobre o valor do veículo. Advogado(a): Dra.
Norma Rozário Vidal Tatara e Dr. Jeff Meier.

Autos nº 317/1999, Ação de Seperação Ligitiosa c/c Pedido
Liminar de Separação de Corpos – ADCP x DLP. Vistos Em
face a petição de fls 25, julgo extinto o presente processo. Ad-
vogado Dr. Wilmar Aloisio Pereira e Dra. Rosa Busato.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 103/02:

Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Dra. Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Dr. Marcos Puppi Rachinski
Dra. Daniela Brandt Santos
Dra. Norma Rozario Vidal Tarara
Dra. Daniela Brandt Santos
Dr. Luciano Morais e Silva
Dr. João Antonio Dabrowski
Dr. Wilmar Aloísio Pereira e Dra. Rosa Busato
Dr. Vildon Gudoski
Dra. Karlla Maria Martini
Dr. Mauro Soverzoski Tatara
Dr. Silvio Seguro
Dr. Jeff Meier

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.
JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO – JUIZ DE
DIREITO

Relação nº  11/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 75 133/99
ADILSON JOSÉ BONATO 120 56/2001
ADMIR VIANA PEREIRA 112 99/98
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 74 104/2001
ANDRÉIA CÂNDIDO VITOR 39 217/2001
ANÉZIO DOS SANTOS 34 357/2000
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 36 635/98
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA 30 287/2001
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO 33 26/2000
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 121 91/2000
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTT 100 275/99
CARLOS AUGUSTO GARCIA 13 98/2000
CARLOS AUGUSTO GARCIA 55 132/95
CARLOS HENRIQUE SANTILI 73 15/99
CARMEN SURAIA ACHY 18 420/95
CESAR AURÉLIO CINTRA 90 263/2000
CRISTIANO A. V. CALIXTO 118 113/98
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 51 335/2000
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 119 119/2000
DAVID CAMARGO 09 64/2001
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 22 109/2001
DINO COSTACURTA 111 201/97
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 18 420/95
EDGARD RUBENS RIEKE 116 262/97
EDMUNDO CARLY RITTER 55 132/95
EDOEL ROCHA 24 226/99
EDOEL ROCHA 81 65/99
EDOEL ROCHA 94 336/98
EDOEL ROCHA 120 56/2001
EDSON LEOCIR GRIPPA 04 257/2001
EDSON LEOCIR GRIPPA 47 423/2000
EDSON MONTOR OZÓRIO 72 305/99
EDSON MONTOR OZÓRIO 77 289/93
ELENI A. DE OLIVEIRA MAURO 08 500/96
ELIZÂNGELA CRUZ FARIA 91 228/2000
ELIZÂNGELA CRUZ FARIA 106 346/98
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 37 144/92
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 25 152/99
EWTON EINAR BAZANINI 07 107/98
EWTON EINAR BAZANINI 11 634/98
FABIANA ARAÚJO TOMADON 49 660/98
FABIANA ARAÚJO TOMADON 60 562/2001
FABIANA ARAÚJO TOMADON 118 113/98
FABIANO VIUDES 62 40/2001
FABIANO VIUDES 68 120/2000
FABIANO VIUDES 85 81/2000
FERNANDO DE PAULA XAVIER 32 420/96
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 01 12/2002
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 06 84/2000
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 108 01/2002
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 28 18/98
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 29 59/2002
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 42 388/2001
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 52 356/2001
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 99 15/2000
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 106 346/98
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 82 145/98
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 98 377/97
IZALVI BARRETO DA SILVA 19 351/98
IZALVI BARRETO DA SILVA 102 344/2000
JAIR FELIPES 59 493/95
JEFERSON PELISER 101 304/96
JOÃO ALVES DA CRUZ 90 263/2000
JOÃO ALVES DA CRUZ 92 374/2000
JOÃO ALVES DA CRUZ 93 200/2001
JOB PERDONCINI 08 500/96
JOSÉ LUIZ GURGEL 114 105/98
JULIANO CESAR IBA 65 35/2000
JULIANO CESAR IBA 92 374/2000
JULIANO LUÍS ZANELATO 117 32/97
JÚLIO MARTINS QUEIROGA 43 261/97
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 59 493/95
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 63 38/2002
LÁZARO DE SOUZA 07 107/98
LÁZARO DE SOUZA 45 98/98
LEVI QUEIROZ DA PAIXÃO 109 269/2001
LÍDIA SÁ DA SILVA 34 357/2000
LÍDIA SÁ DA SILVA 40 511/2001
LÍDIA SÁ DA SILVA 51 335/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 14 474/2001
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 26 611/98
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 35 192/95
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 46 267/99
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 47 423/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 84 200/99
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO 06 84/2000
LUIZ ARINOS SCABURI 96 205/90
MARCELO GUSTAVO GOLDONI 105 490/2001
MARCELO PINEZE PEREIRA 106 346/98
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 35 192/95
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 66 173/2000
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 88 407/2000
MARCI APARECIDA LEMES METCHKO 17 159/2001
MARCI APARECIDA LEMES METCHKO 64 55/2000
MARCI APARECIDA LEMES METCHKO 76 302/98
MARCI APARECIDA LEMES METHCKO 02 545/2001
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 41 466/2001
MÁRCIO BERBET 01 12/2002
MÁRCIO HENRIQUE DEITOS 16 329/98
MARCO ANTÔNIO BÓSIO 108 01/2002
MARCO ANTONIO FERNANDES TAVAR 38 303/2001
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MARCO ANTONIO FERNANDES TAVAR 91 228/2000
MARCOS DE CASTRO ALVES 107 223/98
MARGARETE CRISTINA VERONA 61 480/2001
MARIÂNGELA CUNHA 33 26/2000
MARIÂNGELA CUNHA 58 72/99
MARIÂNGELA CUNHA 88 407/2000
MARIÂNGELA CUNHA 89 339/97
MARIÂNGELA CUNHA 101 304/96
MARTA PAULINA KAISER 115 150/2000
MARY FRAGOSO VERAS 70 598/98
MARY FRAGOSO VERAS 85 81/2000
MARY FRAGOSO VERAS 110 676/98
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 53 384/2000
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 117 32/97
NAIR LABIAK EVANGELISTA 81 65/99
NAIR LABIAK EVANGELISTA 103 666/98
NELCIDES ALVES BUENO 111 201/97
NELSON PEDROSO JÚNIOR 87 269/99
NEUZA MORAES BIZAN 05 544/2001
OSVALDO CALIZÁRIO 16 329/98
PAULINO EVANGELISTA 44 352/2001
PAULINO EVANGELISTA 57 387/2001
PAULINO EVANGELISTA 65 35/2000
PAULINO EVANGELISTA 121 91/2000
PAULO SÉRGIO GONÇALVES 13 98/2000
PAULO SÉRGIO GONÇALVES 23 464/97
PAULO SÉRGIO GONÇALVES 45 98/98
PAULO VANI COSTA 12 137/2001
PAULO VANI COSTA 79 103/96
PAULO VINÍCIUS ALVES PEREIRA 69 481/2001
PAULO VINÍCIUS ALVES PEREIRA 95 45/2002
PEDRO CARLOS PALMA 04 257/2001
PEDRO CARLOS PALMA 31 190/2001
PEDRO CARLOS PALMA 95 45/2002
PEDRO LUIZ MARQUES 28 18/98
PEDRO TEIXEIRA PINTO 15 410/97
PEDRO TEIXEIRA PINTO 36 635/98
PEDRO TEIXEIRA PINTO 58 72/99
PEDRO TEIXEIRA PINTO 104 49/2002
PEDRO TEIXEIRA PINTO 115 150/2000
PRISCILA FERREIRA BLANC 98 377/97
RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEI 102 344/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 03 140/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 20 712/98
RUBENS DE OLIVEIRA 09 64/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 56 301/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 67 447/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 71 555/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 78 427/2000
RUBENS DE OLIVEIRA 83 17/2000
RUBENS DE OLIVEIRA 86 314/2000
RUBENS DE OLIVEIRA 97 246/95
RUBENS DE OLIVEIRA 113 126/98
RUI BARBOSA DOS SANTOS 111 201/97
SANDRO JOSÉ PANSERA 80 148/98
SÉRGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK 72 305/99
SILVA REGINA BIZAN 05 544/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 21 66/95
TATIANA MESSIAS DA SILVA 20 712/98
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 50 07/02
WALDOMIRO BARBIERI 10 567/2001
WALDOMIRO BARBIERI 48 275/2001
WALDOMIRO BARBIERI 54 345/2001
WALTER FERNANDES MARTINS 27 330/2001

01 – M. C. de Protesto contra Alienação de Bens – 12/2002 –
L. L. P. (x) M. W. L. – “I- Pelo que demonstra a manifestação
do requerido às fls. 64, não há porque se Ter receio de que bens
em comum das partes venha a ser vendido sem o conhecimento
e consentimento da postulante. II- Todavia, já restou deferida a
notificação do requerido, não havendo necessidade de publica-
ção de editais, posto que já atingido o fim pretendido. III- Ade-
mais, ressalte-se que com a manifestação de fls. 64, demonstra
o requerido a ciência da existência de patrimônio em comum.
IV- Isto posto, indefiro a publicação dos editais pretendidos.
V- Intime-se. Campo Mourão, 28 de junho de 2.002. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MÁRCIO
BERBET e GILBERTO JUSTINO FERREIRA.

02 – Reivindicação de Bem Móvel – 545/2001 – D. dos S. (x)
N. G. F. F. – Quanto a contestação e documentos apresentados
manifeste-se a autora em 10 dias. MARCI APARECIDA LE-
MES METCHKO.

03 – Alvará Judicial – 140/2000 – I. V. P. R. – Manifeste-se o
requerente em 05 dias. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE.

04 – M. C. de Seqüestro – 257/2001 – J. S. P. (x) R. B. P. –
Manifeste-se o autor em 05 dias. EDSON LEOCIR GRIPPA e
PEDRO CARLOS PALMA.

05 – M. C. Nominada – 544/2001 – M. O. A. (x) C. B. A. –
Quanto a contestação apresentada manifeste-se a autora em 10
dias. NEUZA MORAES BIZAN e SILVIA REGINA BIZAN.

06 – Impugnação ao Valor da Causa – 84/2000 – A. C. S. A. e
outros (x) E. L. A. – “... Fixo o valor da causa em R$ 13.200,00
(treze mil e duzentos reais), para os efeitos legais. Remetam-se
os autos ao contador para o cálculo das custas complementa-
res, intimando-se os impugnado para o seu recolhimento. Não
cabem na espécie fixação de honorários advocatícios. P. R. I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA e LUIZ ALFREDO DA CU-
NHA BERNARDO.

07 – Regulamentação de Visitas – 107/98 – I. A. da L. (x) M.
G. – “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267, in-
ciso III, § 1º, do Código de Processo Civil julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. LÁZARO DE SOUZA e
EWTON EINAR BAZANINI.

08 – Dissolução de União Estável – 500/96 – M. F. Z. F. (x) D.

C. de S. D. – “...Ex positis e pelo que mais dos autos consta,
julgo procedente a inicial declarando a dissolução da união
estável havida entre M. de F. Z. F. e D. C. de S. D. Condenando
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. ELENI A. DE OLIVEIRA
MAURO e JOB PERDONCINI.

09 – Declaratória de Existência de União Estável c/c Ped. de
Tutela Antecipada – 64/2001 – I. D. de F. (x) D. da S. G., L. G.
e L. G. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência. DAVID CA-
MARGO e RUBENS DE OLIVEIRA.

10 – Ação de Existência e Dissolução de Sociedade de Fato –
567/2001 – V. A. dos R. (x) J. E. C. – Quanto a contestação e
documentos apresentados manifeste-se a autora. WALDOMI-
RO BARBIERI.

11 – Embargos de Terceiros – 634/98 – E. A. M. (x) A. dos S.
e outros – “...Ante a extinção da execução nº 181/95, a qual
deu origem aos presentes embargos, manifeste-se a embargante
em 05 dias, quanto a desistência da presente ação. James Ha-
milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. EWTON EI-
NAR BAZANINI.

12 – Suprimento de Idade – 137/2001 – W. M. L. I – “...Em
conseqüência, com fundamento no artigo 267, inc. III, § 1º, do
CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PAU-
LO VANI COSTA.

13 – Reconhecimento de União Estável – 98/2000 – M. C. C.
L. (x) ESPÓLIO DE J. S. B. – “...Razão assiste ao Ministério
Público e a suposta requerida. A pessoa indicada como repre-
sentante do Espólio do falecido, não possui legitimidade para
figurar na presente demanda, posto que efetivamente não che-
gou a ser aberto inventário ou arrolamento dos bens deixados.
Assim, deveriam figurar no pólo passivo da presente ação os
sucessores do de cujus. Desta forma, acolho a preliminar argüi-
da de ilegitimidade passiva e com base no artigo 267, inc. VI,
do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. PAULO SÉRGIO GONÇALVES e CARLOS AUGUS-
TO GARCIA.

14 – Modificação de Guarda de Filho com Ped. de Tutela An-
tecipada – 474/2001 – A. R. L. M. (x) N. F. C. – Forneça o
procurador do autor o atual endereço de seu constituinte. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

15 – Ação Cautelar de Posse e Guarda de Filho Menor – 410/
97 – L. C. da S. (x) J. P. – “...não se pode autorizar a reversão
da guarda, vez que não se encontram estampados nos autos o
elementos suficientes que demonstram ser melhor para ao me-
nor passar a conviver com o seu genitor. Diante do exposto, e
com fundamento no artigo 269, inc. I, do CPC, julgo improce-
dente o pedido inicial. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Ma-
cedo – Juiz de Direito”. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

16 – Regulamentação de Guarda – 329/98 – L. S. de S. (x) S. R.
de A. – “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267,
inc. III, § 1º, do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. MÁRCIO HENRIQUE DEITOS   e OSVALDO CA-
LIZARIO.

17 – M. C. Inominada de Guarda Provisória – 159/2001 – J. P.
C. (x) R. P. C. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente
ação, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inc.
VIII do CPC. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. MARCI APARECIDA LEMES METCHKO.

18 – Acidente de Trabalho – 420/95 – L. B. de S. (x) I.N.S.S. –
Requeiram as partes em 10 dias o que de direito. CARMEN
SURAIA ACHY e DIRCEU ALBERTO DA SILVA.

19 – Busca e Apreensão – 351/98 – R. J. H. (x) V. R. N. -
Acolho o parecer, pelo que, com fundamento no artigo 267,
inc. IV do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. IZALVI BARRETO DA SILVA.

20 – Investigação de Paternidade – 712/98 – F. H. L. (x) L. G.
de O. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, julgo
procedente a presente ação para declarar o autor F. H. L. filho
biológico de L. G. de O. ambos inicialmente qualificados, con-
denando o réu ao pagamento de pensão alimentícia mensal ao
autor no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), retroati-
vos à data da citação. Via de conseqüência, com fundamento
no artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o processo com julgamento do mérito. Condeno ainda o réu ao
ressarcimento do valor pago pelo autor no que tange a realiza-
ção do exame genético pelo método de DNA, bem como ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa, os quais lastreado no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
reais). P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. TATIANA MESSIAS DA SILVA e ROBERTO TEI-
XEIRA DUARTE.

21 – Investigação de Paternidade – 66/95 – M. A. K. (x) D. M.
B. – Sobre a cota Ministerial de fls. 278, manifeste-se o autor
em 10 dias, sem contudo retirar os autos de Cartório. STELA
MARIS PINTO PETERS.

22 – Investigação de Paternidade – 109/2001 – O. M. P. (x) E.
F. – Sobre o parecer de fls. 56/57, manifestem-se as partes em
05 dias. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO.

23 – Investigação de Paternidade – 464/97 – J. C. G. (x) L. J.
A. – Sobre do r. despacho de fls. 87, manifeste-se a parte auto-
ra. PAULO SÉRGIO GONÇALVES.

24 – Investigação de Paternidade – 226/99 – D. M. D. (x) V. M.
– Informo o procurador judicial do autor,  o seu correto endere-
ço. EDOEL ROCHA.

25 – Investigação de Paternidade – 152/99 – A. V. P. (x) D. K.
– Para audiência de tentativa de conciliação, instrução e julga-
mento designada para o dia 29 de abril de 2003, às 14:00 ho-
ras, fica o requerido e seu procurador judicial devidamente
intimados. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

26 – Investigação de Paternidade – 611/98 – A. C. C. (x) E. J.
R. da S. – Fica o procurador judicial da autora, devidamente
intimada para fornecer em cartório o atual endereço da teste-
munha J. D. B., tendo em vista não Ter sido a mesma encontra-
da, conforme AR de fls. 70 dos autos. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR.

27 – Investigação de Paternidade – 330/2001 – G. L. (x) P. C.
L. – Especifique o réu, em 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretende produzir em audiência. WALTER FERNAN-
DES MARTINS.

28 – Investigação de Paternidade – 18/98 – F. A. das C. (x) V.
A. B. – “...Em conseqüência , com fundamento no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito. PEDRO LUIZ MARQUES
e IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

29 – Investigação de Paternidade – 59/2002 – T. R. da S. e J. N.
da S. (x) P. M. dos S. – Sobre a contestação e documentos
juntados, manifestem-se as autoras em 10 dias. IRINEU CHI-
QUETO JÚNIOR.

30 – Investigação de Paternidade – 287/2001 – C. E. M. (x) G.
F. J – Especifique o réu, em 05 dias as provas que pretende
produzir em audiência. AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA.

31 – Investigação de Paternidade – 190/2001 – N. J. F. (x) N. F.
A. F. – Especifique o autor, em 05 dias, as provas que pretende
produzir em audiência. PEDRO CARLOS PALMA.

32 – Investigação de Paternidade – 420/96 – K. F. R. (x) C. P.
F. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente a presente ação para declarar a autora K. F. R. filha
biológica do réu C. P. F., ambos inicialmente qualificados nos
autos, condenando o réu ao pagamento de pensão alimentícia
mensal ao autor no valor correspondente a (1/2) meio salário
mínimo, retroativos à data da citação. Via de conseqüência,
com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo com julgamento do mérito.
Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais. Após
o trânsito in julgado, expeça-se mandado de averbação, deven-
do para tanto, informar a autora como passará a se chamar. P.
R. I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
FERNANDO DE PAULA XAVIER.

33 – Investigação de Paternidade – 26/2000 – J. C. K. (x) W. V.
– Da audiência de instrução e julgamento designada para o dia
16 de junho de 2003, às 14:00 horas, ficam as partes bem como
seu procuradores devidamente intimados. Fica ainda a autora e
sua procuradora intimadas para procederem o depósito refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça nos autos. MARI-
ÂNGELA CUNHA  e BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO.

34 – Investigação de Paternidade – 357/2000 – L. R. de M. (x)
R. S. de S. – Sobre a cota Ministerial de fls. 39 verso, manifes-
tem-se as partes em 10 dias. LÍDIA SÁ DA SILVA e ANÉZIO
DOS SANTOS.

35 – Investigação de Paternidade – 192/95 – S. A. A. dos S. (x)
J. A. N. – “A apelação de fls. 124/130 foi interposta fora do
prazo legal, consoante certidão retro. Ademais, às fls. 106 ver-
so, já se havia certificado quanto ao trânsito em julgado da
decisão recorrida. Isto posto, deixo de receber o recurso. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR e MARCELO SÉRGIO PEREIRA.

36 – Investigação de Paternidade – 635/98 – E. R. da S. (x) R.
S. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente a presente ação para declarar o autor E. R. da S. filho
biológico do réu R. S., ambos inicialmente qualificados nos
autos, condenando o réu ao pagamento de pensão alimentícia
mensal ao seu filho (autos) no valor correspondente a um (01)
salário mínimo, retroativos à data da citação. Via de conseqü-
ência, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais, las-
trado no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais). Após o trânsito in julgado, ex-
peça-se mandado de averbação, devendo para tanto, informar o
autor como passará a se chamar, bem como, os dados de seus
avós paternos. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. PEDRO TEIXEIRA PINTO e ARNALDO
AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR.

37 – Investigação de Paternidade – 144/92 – T. R. A. (x) D. C.
de L. J. – Sobre os documentos de fls. 165/170, manifeste-se o
réu em 05 (cinco) dias. EMERSON ARTHUR ESTEVAM.

38 – Investigação de Paternidade – 303/2001 – T. A. da S. (x)
J. R. P. – Quanto ao laudo genético apresentado, manifestem-
se as partes em 05 dias. MARCO ANTONIO FERNANDES
TAVARES.

39 – Investigação de Paternidade – 217/2001 – L. R. O. (x) O.
L. F. – Especifique o requerido em 05 dias as provas que pre-
tende produzir, informando se dispõe-se a realização do exame
genético. ANDRÉIA CÂNDIDO VITOR.

40 – Investigação de Paternidade – 511/2001 – M. M. (x) Z. M.

– Especifique o réu as provas que efetivamente pretende pro-
duzir em audiência. LÍDIA SÁ DA SILVA.

41 – Investigação de Paternidade – 466/2001 – D. E. A. (x) R.
B. – Quanto a contestação apresentada, manifeste-se a autora
em 10 dias. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

42 – Ação de Alimentos – 388/2001 – A. R. do N. (x) B. G. M.
– Manifeste-se a autora em 10 dias. IRINEU CHIQUETO JÚ-
NIOR.

43 – Divórcio Consensual – 261/97 – H. J. T. da C. e M. T. da
C. – “...Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Sem custas. Havendo desistência de prazo recur-
sal, defiro-o, desde que, de acordo o Parquet. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. JÚLIO MARTINS QUEIROGA.

44 – Divórcio Litigioso – 352/2001- S. M. F. R. (x) C. N. R. –
Fica a procurador judicial da autora, devidamente intimada para
que apresente-a no dia 28 de março de 2003, às 16:00 horas,
para participar de audiência de tentativa de conciliação nos
presentes autos. PAULINO EVANGELISTA.

45 – Divórcio Litigioso – 98/98 – J. V. do S. S. (x) M. R. do E.
S. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, nos termos
do artigo 26, § 6º, da Constituição Federal, combinado com o
artigo 40 da Lei 6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto
o Divórcio do aludido casal, declarando dissolvido o casamen-
to, atribuindo a culpa do mesmo única e exclusivamente à re-
querida. Não há que se falar de guarda de filhos posto que to-
dos maiores. Igualmente, não existem bens a partilhar. Volte a
divorcianda a assinar o nome de solteira, o qual seja, M. R.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa e da Dra. Curadora,
os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada qual,
consoante dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. LÁZARO DE SOUZA e PAULO SÉRGIO GONÇALVES.

46 – Divórcio Litigioso – 267/99 – Z. J. B. (x) V. B. – Em
substituição a audiência de instrução e julgamento, junto o au-
tor em 10 dias, declaração de três testemunhas, devidamente
qualificadas, e com firma reconhecida, que comprovem o tem-
po de separação do casal. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR.

47 – Divórcio Litigioso – 423/2000 – O. P. P. (x) C. da R. P. –
Especifiquem as partes em 05 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir em audiência. LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR e EDSON LEOCIR GRIPPA.

48 – Revisional de Alimentos – 275/2001 – R. T. B. (x) R. de
M. B. – Quanto aos documentos juntados com a contestação,
manifeste-se a reconvinte em 10 dias. WALDOMIRO BARBI-
ERI.

49 – Revisional de Alimentos – 660/98 – L. L. B. (x) L. C. B. –
Proceda o procurador judicial do autor, o regular andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. FABIANA
ARAÚJO TOMADON.

50 – Partilha de Patrimônio comum, em função de União Está-
vel – 07/02 – H. G. de S. (x) Q. M. da C. – Quanto a contesta-
ção apresentada, manifeste-se o autor em 10 dias. VERA TE-
REZA ROLIM CHYCZY.

51 – Exoneração de Alimentos – 335/2000 – P. V. de S. (x) A.
E de S. e outros – Especifiquem as partes em 05 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir em audiência. LÍDIA SÁ
DA SILVA e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

52 – Exoneração de Alimentos – 356/2001 – O. de M. (x) R.
P.e J. A. P. – Regularize a requerida J. Al. P., em 10 dias, sua
representação processual. IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

53 – Execução por Quantia Certa – 384/2000 – J. V. C. N. (x) J.
N. – Junte o exeqüente em 03 dias, fotocópia do acordo anun-
ciado nos autos nº 310/98. MOSHE LABIAK EVANGELIS-
TA.

54 – Execução de Pensão Alimentícia – 345/2001 – R. T. B. (x)
R. de M. B. – Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, quanto a
extinção do feito pelo pagamento do débito. WALDOMIRO
BARBIERI.

55 – Execução de Pensão Alimentícia – 132/95 – A. O. de S.
(x) J. C. de S. – “...Em conseqüência, com fundamento no arti-
go 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. Sem Custas. P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. CARLOS AUGUSTO GARCIA e EDMUNDO
CARLY RITTER.

56 – Execução de Alimentos – 301/2001 – C. C. J. M. e G. J.
M. (x) J. A. M. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente
ação, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais pelos
exeqüentes. Após o trânsito em julgado, e cumpridas as forma-
lidades legais, arquivem-se. Ciência ao Ministério Público.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
RUBENS DE OLIVEIRA.

57 – Execução de Alimentos – 387/2001 – D. N. A. e E. R. N.
A. (x) C. A. B. – Quanto a certidão de fls. 38v., manifestem-se
os exeqüentes em 05 dias. PAULINO EVANGELISTA.

58 – Execução de Pensão Alimentícia – 72/99 – R. A. M. de O.
(x) M. C. de O. – “...Em conseqüência, com fundamento no
artigo 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo
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extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas pelo exe-
cutado. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. MARIÂNGELA CUNHA e PE-
DRO TEIXEIRA PINTO.

59 – Execução de Alimentos – 493/95 – S. T. D. (x) T. D. –
“Tendo o executado satisfeito a obrigação, julgo extinto o pro-
cesso, a teor do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o executado ao pagamento das custas processuais e
ônus da sucumbência, o qual fixo em 10% sobre o valor dado à
causa. Após o trânsito em julgado, procedidas as anotações de
costume, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Ma-
cedo – Juiz de Direito”. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE e
JAIR FELIPES.

60 – Execução de Alimentos – 562/2001 – G. de A. (x) M. A.
V. de A. – “...Em conseqüência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas processuais pelo executado. Haven-
do desistência do prazo recursal, defiro-o, desde que, de acor-
do o Parquet. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. FABI-
ANA ARAÚJO TOMADON.

61 – Execução de Alimentos – 480/2001 – C. A. de A. B. (x) C.
C. B. – Manifeste-se o exeqüente em 05 dias. MARGARETE
CRISTINA VERONA.

62 – Execução de Alimentos – 40/2001 – F. A. M. e F. M. M.
(x) N. T. – Manifestem-se os exeqüentes em 05 dias. FABIA-
NO VIUDES.

63 – Execução de Alimentos – 38/2002 – V. O. C. (x) M. de L.
C. – Manifeste-se a exeqüente em 03 dias. KRISHINA DE
OLIVEIRA VOLPE.

64 – Execução de Alimentos – 55/2000 – H. H. da S. C. (x) S.
H. C. – Proceda a procuradora judicial do exeqüente, o normal
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. MARCI APARECIDA LEMES METCHKO.

65 – Execução de Alimentos – 35/2000 – C. V. (x) M. F. –
“...Com relação as três últimas prestações vencidas, tendo o
executado satisfeito a obrigação, julgo extinto o processo, a
teor do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. No que
tange as demais parcelas vencidas, não providenciando a parte
interessada o prosseguimento do feito (certidão de fls. 51), com
fundamento no artigo 267, inciso III, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do méri-
to. Condeno o executado ao pagamento das custas processuais
e ônus da sucumbência, o qual fixo em 20% sobre o valor dado
a causa. Após o trânsito em julgado, procedidas as anotações
de costume, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. PAULINO EVANGELISTA e JU-
LIANO CESAR IBA.

66 – Execução de Alimentos – 173/2000 – V. A. C. e V. A. C.
(x) S. C. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 33,
manifestem-se os exeqüentes. MARCELO SÉRGIO PEREIRA.

67 – Execução de Alimentos – 447/2001 – P. J. Z. (x) J. L. B. –
Manifeste-se a exeqüente em 10 dias. RUBENS DE OLIVEI-
RA.

68 – Execução de Alimentos – 120/2000 – N. de O. S. B. (x) L.
M. de S. – Junte a exeqüente em 05 dias, concordância do exe-
cutado, quanto a extinção do feito. FABIANO VIUDES.

69 – Execução de Alimentos – 481/2001 – J. A. do N. F. e
outros (x) R. D. G. – Sobre o parecer Ministerial de fls. 22/23,
manifestem-se as partes em 03 dias. PAULO VINÍCIUS AL-
VES PEREIRA.

70 – Execução de Alimentos – 598/98 – M. V. S. (x) J. E. da S.
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 56, manifes-
te-se a exeqüente. MARY FRAGOSO VERAS.

71 – Execução de Alimentos – 555/2001 – M. J. W. da S. (x)
M. F. da S. – Manifeste-se o procurador judicial da exeqüente,
em 05 dias, quanto a extinção do feito. RUBENS DE OLIVEI-
RA.

72 – Execução de Alimentos – 305/99 – M. J. O. M. (x) P. M.
M. – Quanto a avaliação de fls. 50/51, manifestem-se as partes
em 10 dias. EDSON MONTOR OZÓRIO e SÉRGIO DOS
SANTOS KAZMIRCZAK.

73 – Execução de Alimentos – 15/99 – S. M. (x) A. M. M. –
Manifeste-se o autor em 03 dias. CARLOS HENRIQUE SAN-
TILI.

74 – Execução de Alimentos – 104/2001 – L. V. de J. e C. R. C.
de J. (x) V. V. de J. – Atendam os exeqüentes em 10 dias, o que
dispõe o artigo 614, inc. II, do CPC, para que possa seguir pelo
rito do artigo 732 do CPC. AMAURI DOS SANTOS SAM-
PAIO.

75 – Execução de Alimentos – 133/99 – D. H. M. da C. (x) O.
F. da C. – “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito. Sem custas. P.R.I. e, certi-
ficado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as forma-
lidades legais. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. ADILOAR FRANCO ZEMUNER.

76 – Execução de Alimentos – 302/98 – V. N. D. (x) J. N. D. F.
– “A notificação da renúncia cabe à Dra. Peticionária de fls.
79, juntando respectivo comprovante aos autos. Ademais, nos
10 dias seguintes à notificação, a renunciante continuará repre-
sentando a exeqüente, no que for necessário, a evitar-lhe preju-
ízo (CPC , art. 45. e Lei nº 4.215/63, art. 70, § 6º, e art. 103,

XVII). James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
MARCI APARECIDA LEMES METHCKO.

77 – Execução de Pensão Alimentícia – 289/93 – E. T. J. e K.
R. M. (x) R. E. J. – Manifestem-se os exeqüentes em 05 dias,
quanto ao decurso do prazo de suspensão dos autos. EDSON
MONTOR OZÓRIO.

78 – Execução de Pensão Alimentícia – 427/2000 – J. P. C. e
outros (x) P. C. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente
ação, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito
em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Ciência ao Ministério Público. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEIRA.

79 – Execução de Alimentos – 103/96 – F. C. de O. (x) N. F. –
“Tendo os alimentos executados perdido o caráter alimentar,
acolho in totum o parecer de fls. 79/80. Isto posto, deixo de
decretar a prisão civil do devedor. Intimem-se as exeqüentes,
para que em 10 dias, requeiram o necessário para prossegui-
mento do feito pela forma do artigo 732 do CPC (execução por
quantia certa). James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. PAULO VANI COSTA.

80 – Execução de Alimentos – 148/98 – M. S. G. V. e outro (x)
J. S. V. – “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, jugo extinto o
processo sem julgamento do mérito. Sem custas. P.R.I. e, certi-
ficado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as forma-
lidades legais. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. SANDRO JOSÉ PANSERA.

81 – Execução de Alimentos – 65/99 – J. do N. (x) D. M. do N.
– “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267, inciso
III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito. Sem custas. P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades
legais. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
NAIR LABIAK EVANGELISTA e EDOEL ROCHA.

82 – Execução de Alimentos – 145/98 – T. D. S. N. de O. (x) D.
N. de O. – Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, quanto ao
lapso de 06 meses decorrido de suspensão do processo. ISMA-
EL JOSÉ DEZANOSKI.

83 – Execução de Alimentos – 17/2000 – E. G. P. e outros (x)
A. A. P. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em
julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Ci-
ência ao Ministério Público. P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEIRA.

84 – Execução de Alimentos – 200/99 – D. H. M. da C. e outro
(x) O. F. da C. – Quanto ao oferecimento de bens a penhora,
manifestem-se os exeqüentes em 10 dias. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR.

85 – Ação de Alimentos – 81/2000 – G. V. Z. (x) J. Z. e J. Z. –
“...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, levando-se
ainda em consideração o parecer ministerial, com fundamento
no artigo 11, parágrafo único, in fine, da Lei nº 5.478/68; arti-
go 400, do Código Civil, combinados com o artigo 22 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), julgo par-
cialmente procedente a inicial, condenando o requerido J. Z.
no pagamento ao requerente da importância mensal equivalen-
te a 01 (um) salário mínimo, isto é, R$ 200,00 (duzentos reais)
mensais, retroativos à data da citação, excluídos os valores pa-
gos á título de alimentos provisórios. Condeno ainda o requeri-
do J. Z. ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios da parte adversa, os quais fixo em 20% sobre o valor
dado à causa, consoante determino o artigo 20, § 3º, do Código
de Processo Civil. Transitada em julgado, e cumpridas as for-
malidades de estilo, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo”. FABIANO VIUDES e MARY FRAGOSO
VERAS.

86 – Ação de Alimentos – 314/2000 – G. M. (x) R. M. – “...Isto
posto, homologo para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação de fls. 31/32, celebrada na presente ação. Em
conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas processuais pelo requerido. Havendo desistência do pra-
zo recursal, defiro-o, desde que, de acordo o Parquet. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEIRA.

87 – Ação de Alimentos – 269/99 – J. da S. C. e outros (x) N.
C. V. – “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267,
inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito. Sem custas. P.R.I. e, certi-
ficado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as forma-
lidades legais. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. NELSON PEDROSO JÚNIOR.

88 – Ação de Alimentos – 407/2000 – G. P. P. (x) J. C. P. –
“...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, levando-se
ainda em consideração o parecer Ministerial, com fundamento
no artigo 11, parágrafo único, in fine, da Lei nº 5.478/68; arti-
go 400, do Código Civil, combinados com o artigo 22 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), julgo par-
cialmente procedente a inicial, condenando o requerido no pa-
gamento ao requerente da importância mensal equivalente a 01
(um) salário mínimo vigente. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários da parte adversa, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,
consoante determina o artigo 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, e cumpridas as formalidades de
estilo, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo
– Juiz de Direito”. MARIÂNGELA CUNHA e MARCELO
SÉRGIO PEREIRA.

89 – Ação de Alimentos – 339/97 – C. E. M. A. (x) C. R. A. de
S. – “...Decido. Observa-se pela certidão de fls. 93 que a autora
não se fez presente na audiência designada. Assim, com funda-
mento no artigo 7º, da Lei nº 5.478/68, determino o arquiva-
mento dos presentes autos. Intimem-se. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARIÂNGELA CUNHA.

90 – Ação de Alimentos – 263/2000 – L. H. R. (x) C. R. –
Quanto aos termos do requerimento Ministerial de fls. 46v.,
manifestem-se as partes em 10 dias. CESAR AURÉLIO CIN-
TRA e JOÃO ALVES DA CRUZ.

91 – Ação de Alimentos – 228/2000 – R. T. R. B. (x) S. R. B. –
“...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, com funda-
mento no artigo 11, parágrafo único, in fine, da Lei nº 5.478/
68; artigo 400, do Código Civil, combinados com o artigo 22
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o re-
querido ao pagamento ao requerente da importância mensal
equivalente a meio salário mínimo, atualmente R$ 100,00 (cem
reais). Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais
fixo em 15% sobre o valor dado à causa, consoante determina
o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, e cumpridas as formalidades de estilo, arquivem-se.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
ELIZÂNGELA CRUZ FARIA e MARCO ANTONIO FER-
NANDES TAVARES.

92 – Ação de Alimentos – 374/2000 – V. A. G. (x) C. G. G. –
“...Julgo em conseqüência, extinta a presente ação, sem julga-
mento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas processuais pelo requerente. Após
o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, ar-
quivem-se. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JOÃO ALVES DA
CRUZ e JULIANO CESAR IBA.

93 – Ação de Alimentos – 200/2001 – M. R. dos S. (x) S. de S.
C. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em jul-
gado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Ciên-
cia ao Ministério Público. P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. JOÃO ALVES DA CRUZ.

94 – Ação de Alimentos – 336/98 – J. S. dos R. (x) C. dos R. –
Manifeste-se a requerente, posto que decorrido o prazo de 90
dias de suspensão dos autos. EDOEL ROCHA.

95 – Ação de Alimentos – 45/2002 – M. J. M. P. C. B. P. (x) A.
H. de L. B. P. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas
que efetivamente pretendem produzir em audiência. PEDRO
CARLOS PALMA e PAULO VINÍCIUS ALVES PEREIRA.

96 – Separação Consensual – 205/90 – M. A. C. e M. P. L. C. –
“...Decido. Possível o restabelecimento nos moldes pedidos.
Assim, ante o exposto, e o mais que dos autos consta, com
lastro no artigo 46 da Lei 6.515/77, determino o restabeleci-
mento da sociedade conjugal do casal M. A. C. L. e M. P. L. C.
Custas e honorários advocatícios pelos requerentes, deixando
de arbitrar esta última verba, posto que presume-se anterior-
mente pactuada. Transitada em julgado, expeça-se o respectivo
Mandado de Averbação. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. LUIZ
ARINOS SCABURI.

97 – Retificação de Assento de Nascimento c/c Dest. do Pátrio
Poder – 246/95 – A. M. de S. (x) L. de S. - Proceda o procura-
dor judicial do autor, o regular andamento ao feito, em 48 ho-
ras, sob pena de extinção. RUBENS DE OLIVEIRA.

98 – Retificação – 377/97 – COHAPAR – “...Ex positis, e pelo
que mais dos autos consta, indefiro o pedido de retificação, e
com lastro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo com julgamento de mérito. Custas pro-
cessuais pela autora. Transitada em julgado, arquivem-se. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PRIS-
CILA FERREIRA BLANC e ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI.

99 – Retificação de Assento – 15/2000 – M. das G. A. – Quan-
to aos termos da petição de fls. 33/34, manifeste-se a autora em
10 dias. IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

100 – Separação Consensual – 275/99 – A. da S. P. e E. da S. S.
P. – “...Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais ex vi legis. Havendo desistên-
cia do prazo recursal, defiro-o, desde que, de acordo o Parquet.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO.

101 – Separação Litigiosa – 304/96 – I. M. M. (x) I. M. – Espe-
cifiquem as partes em 05 dias as provas que efetivamente pre-
tendem produzir em audiência. MARIÂNGELA CUNHA e
JEFERSON PELISER.

102 – Separação Litigiosa – 344/2000 – J. P. S. (x) M. S. da R.
S. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pelo requerente. Após o trân-
sito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. IZALVI BARRETO DA
SILVA e RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA.

103 – Separação Litigiosa – 666/98 – J. V. de O. (x) N. M. de
O. – “...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267, in-
ciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito. Sem custas. P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalida-

des legais. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. NAIR LABIAK EVANGELISTA.

104 – Conversão de Separação em Divórcio – 49/2002 – N. A.
de O. (x) M. R. G. – Manifeste-se o autor em 10 dias, quanto a
contestação apresentada. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

105 – Conversão de Separação em Divórcio – 490/2001 – M.
de A. X. dos S. (x) M. B. de A. – Formulem as partes, em 10
dias, o pedido de conversão do feito para a forma consensual.
MARCELO GUSTAVO GOLDONI.

106 – Conversão de Separação em Divórcio – 346/98 – A. L.
de M. (x) C. V. B. V. – Apresentem as partes em 15 dias, alega-
ções finais. MARCELO PINEZE PEREIRA, ELIZÂNGELA
CRUZ FARIA e IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

107 – Conversão de Separação em Divórcio – 223/98 – M. F.
de M. e B. A. C. de O. – “...Em conseqüência, tendo a transa-
ção efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas processuais pro rata. Ha-
vendo desistência do prazo recursal, defiro-o, desde que, de
acordo o Parquet. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
MARCOS DE CASTRO ALVES.

108 – Conversão de Separação em Divórcio – 01/2002 – J. C.
S. e E. V. – “...Considerando satisfeitas as exigências legais,
pois a separação data de 13/09/99 e não foi noticiado descum-
primento de obrigações porventura assumidas na separação (Lei
nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), converto em divór-
cio a separação dos requerentes, com fundamento no artigo 226,
§ 6º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 25 da
Lei nº 6.515/77. A requerente já utiliza o nome de solteira em
razão da Separação Judicial.... P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. MARCO ANTÔNIO BÓSIO
e GILBERTO JUSTINO FERREIRA.

109 – Conversão de Separação em Divórcio – 269/2001 – S. B.
e S. F. M. - “...Considerando satisfeitas as exigências legais,
pois a separação data de 13/09/99 e não foi noticiado descum-
primento de obrigações porventura assumidas na separação (Lei
nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), converto em divór-
cio a separação dos requerentes, com fundamento no artigo 226,
§ 6º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 25 da
Lei nº 6.515/77. A requerente já utiliza o nome de solteira em
razão da Separação Judicial.... P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. LEVI QUEIROZ DA PAI-
XÃO.

110 – Ação Declaração de Existência de Relação Jurídica –
676/98 – A. de O. S. (x) C. C., L. C. e V. C. – Quanto a contes-
tação apresentada manifeste-se a autora em 10 dias. MARY
FRAGOSO VERAS.

111 – Ação Declaratória de Nulidade de Contratos de Perdas e
Danos – 201/97 – “...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE
os pedidos formulados nesta ação principal e na medida caute-
lar em apenso, revogando-se a liminar anteriormente concedi-
da, ficando a autora, em conseqüência, responsável pelo paga-
mento das custas processuais e pela verba honorária aos patro-
nos dos requeridos, que fixo, de acordo com o disposto no arti-
go 20, § 4º, do CPC, em R$ 600,00 (seiscentos reais) para cada.
P.R.I. Sandra Regina Bittencourt Simões – Juíza Substituta”.
DINO COSTACURTA, NELCIDES ALVES BUENO e RUI
BARBOSA DOS SANTOS.

112 – Ação Sócio Educativa – 99/98 – M. P. (x) R. de F. –
Apresente o defensor do represento contra-razões. ADMIR
VIANA PEREIRA.

113 – Ação Sócio Educativa – 126/98 – M. P. (x) J. A. P. –
Apresente o defensor do representado alegações finais em 03
dias. RUBENS DE OLIVEIRA.

114 – Ação Sócio Educativa – 105/98 – M. P. (x) F. F. da C. -
Apresente o defensor do representado alegações finais em 03
dias. JOSÉ LUIZ GURGEL.

115 – Ação Sócio Educativa – 150/2000 – M. P. (x) J. D. e R.
de L. G. – Justifiquem os defensores dos representados, em 03
dias, a ausência na audiência anteriormente designada. PEDRO
TEIXEIRA PINTO e MARTA PAULINA KAISER.

116 – Ação Sócio Educativa – 262/97 – M. P. (x) A. de L. -
Apresente o defensor do representado alegações finais em 03
dias. EDGARD RUBENS RIEKE.

117 – Adoção – 32/97 – E. V. da S. e E. M. de S. da S. –
Especifiquem as partes em 05 dias as provas que pretendem
produzir em audiência. MOSHE LABIAK EVANGELISTA e
JULIANO LUÍS ZANELATO.

118 – Adoção – 113/98 – M. C. C. e E. A. M. C. (x) L. C. F. e
V. de F. M. – “...Diante do exposto, e o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido encartado na peça vestibu-
lar, ao efeito de decretar a adoção da criança M. H. F. ao casal
requerente, inicialmente qualificados, e em conseqüência, ex-
tinguir o pátrio poder que L. C. F. e V. de F. M. exercem sobre
a nominada criança,  que o faço com fulcro no artigo 392, inci-
so IV, do Código Civil....P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. CRISTIANO A. V. CALIXTO e
FABIANA ARAÚJO TOMADON.

119 – Pedido de Guarda – 119/2000 – S. C. e R. de O. C. (x) N.
de O. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas que pre-
tendem produzir em audiência. DAISY LUCY DEZAN SIL-
VEIRA.

120 – Pedido de Guarda – 56/2001 – W. J. L. e S. B. L. (x) A.
C. de S. M. e T. L. M. – Especifiquem as partes em 05 dias as
provas que pretendem produzir em audiência. EDOEL ROCHA
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e ADILSON JOSÉ BONATO.

121 – Destituição do Pátrio Poder – 91/2000 – A. A. L. (x) F. F.
– Apresentem as partes em 15 dias alegações finais. PAULINO
EVANGELISTA e CAETANO EDUARDO OTAVIANO.

122 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – M. da S. (x)
J. L. S. – Manifestem-se as partes em 10 dias, para requererem
o que entenderem de direito. JOSÉ LUIZ GURGEL e IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN.

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 60/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADECIR ALBINO DYBAS 064 00570/2002
ADELINO MARCON 034 00808/2001
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 043 00315/2002
ADRIANO DE QUADROS 006 00125/1998
ALESSANDRO ANTONIAZZI 032 00597/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 037 00952/2001

013 01057/1999
ALEX SANDRO SONDA 055 00539/2002
ALTAMIRO J DOS SANTOS 013 01057/1999
ANA HERCILIA R. PAULA BRA 057 00546/2002
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 061 00560/2002
ANA PAULA EL-MEMARI 022 00295/2001
ANDREIA VERANO 079 00755/2002

067 00582/2002
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 063 00568/2002
ANTONIO CARLOS KUHN 072 00637/2002

061 00560/2002
ANTONIO LINARES FILHO 001 00005/1984
ANTONIO MINORU ASHAKURA 051 00529/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 038 00967/2001
AUGUSTINHO DA SILVA 071 00628/2002

072 00637/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 015 00590/2000
CARLA FABIANA EVERS 056 00540/2002
CARLOS ALBERTO TANURI MEN 021 00261/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 060 00558/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 004 00552/1997
CARLOS LEAL S. JUNIOR 009 00691/1998

058 00551/2002
CATARINO DOS SANTOS P. DE 010 01189/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 059 00557/2002
CESAR WILLAR CORREIA 038 00967/2001
CINARA STOCK SANTOS SBARA 013 01057/1999
CLAUDIA DENARDIN DONA 063 00568/2002
CRESTIANE A ZANROSSO 074 00640/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 062 00564/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 046 00344/2002
EDIVARLEY RODRIGUES DA CO 075 00654/2002
EDSON RUBENS ANDRADE 020 00086/2001
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 008 00286/1998
ELISABETE KLANJ 057 00546/2002
ELVIS BITTENCOURT 035 00818/2001
ERNANI PUDELL 019 00076/2001
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSE 059 00557/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 050 00528/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 063 00568/2002
FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUE 030 00578/2001
GENESIO NAILOR FINGER 045 00341/2002

005 01012/1997
054 00536/2002

GIOVANI WEBBER 061 00560/2002
GLAUCO IWERSEN 027 00503/2001
GRAZIELE CABRAL 018 00067/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 022 00295/2001
HILARIO ORLANDI 053 00533/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 076 00663/2002
JEAN CARLOS MACHADO 060 00558/2002
JEFFERSON L. D. FAZZOLARI 019 00076/2001
JOBEL KUSS 047 00355/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 061 00560/2002
JORGE APPI DE MATTOS 010 01189/1998
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 002 01145/1995

001 00005/1984
JOSE BENTO VIDAL 080 00136/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 080 00136/2002
JOSE FERNANDO MARUCCI 078 00716/2002

066 00578/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 024 00432/2001
JOSE LUIZ BARBOZA 047 00355/2002
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 034 00808/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 064 00570/2002
JULIO JACOB JUNIOR 063 00568/2002
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 001 00005/1984
JURANDIR RICARDO PARZIANE 068 00583/2002
KENNEDY MACHADO 033 00805/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 034 00808/2001

038 00967/2001
065 00573/2002

LAURO BALDI DA SILVA 012 00967/1999
LEANDRO BATISTA FACCIN 023 00336/2001

041 00235/2002
LEONI ALDETE PRESTES NALD 042 00274/2002
LIOMAR FAYAN 048 00490/2002
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 069 00618/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 044 00331/2002

011 00857/1999
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 015 00590/2000
LUIZ CARLOS PROVIN 003 01073/1996
LUIZ PAULO WILLE 012 00967/1999
MAGDA REGINA HECK 034 00808/2001
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 052 00531/2002
MARCELO RENE REINHARDT 059 00557/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 037 00952/2001

013 01057/1999
070 00622/2002

MARCO ANDRE S. BACELAR 029 00536/2001
MARCO ANTONIO PADOVANI 026 00482/2001

024 00432/2001
MARCO AURELIO HERMAN 014 01093/1999
MARCO DENILSON MEULAM 007 00280/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 056 00540/2002
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 042 00274/2002
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 014 01093/1999

008 00286/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 029 00536/2001
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 036 00941/2001

031 00589/2001
MARIA LUCILIA GOMES 011 00857/1999
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 064 00570/2002
MARILIA ANTONIA DA SILVA 038 00967/2001
MARISTELA GASPAROVIC CHAG 004 00552/1997
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 004 00552/1997
MICHEL ARON PLATCHEK 060 00558/2002
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 017 00043/2001
MILTON CONINCK 028 00532/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 00503/2001
MURILO FRANCISCO TEODORO 046 00344/2002
NADIA MAZUREK 061 00560/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 021 00261/2001

038 00967/2001
NELSON FAGUNDES 074 00640/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA 050 00528/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 023 00336/2001

041 00235/2002
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 004 00552/1997
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 073 00639/2002
ORILDO VOLPIN 003 01073/1996
ORLANDO RIBEIRO 029 00536/2001
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 016 00008/2001
PAULO AFONSO SCIARRA 039 00036/2002
PAULO AUGUSTO CHEMIN 041 00235/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 002 01145/1995
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 025 00462/2001
PAULO SERGIO MALDONADO GA 032 00597/2001
RICARDO DILON CASTILHOS 017 00043/2001
ROBSON ALVES DE LIMA 016 00008/2001
RONALDO LIMA MACHADO 016 00008/2001
ROSANGELA KOPPENHAGEN GUI 047 00355/2002
ROSELI DE L. RODRIGUES VA 023 00336/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 022 00295/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 012 00967/1999
SADI BONATTO 050 00528/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 008 00286/1998

006 00125/1998
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 040 00194/2002
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 049 00526/2002
SANTINO RUCHINSKI 054 00536/2002

058 00551/2002
SERGIO RICARDO TINOCO 025 00462/2001
SYLVIO KISSULA 025 00462/2001
TADEU KARASEK JUNIOR 031 00589/2001

077 00666/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 080 00136/2002
TATIANA WALESKA CARDOZO 075 00654/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 027 00503/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 034 00808/2001
WILLIAM LU 029 00536/2001
WILSON CARLOS KUHN 061 00560/2002
YVES CONSENTINO CORDEIRO 009 00691/1998

1.-REIVINDICATORIA-5/1984-ASSOCIACAO BANREGIO-
NAL DE CURITIBA x FLORIDA JULIA ZAFFARI - Ofício
de fls. 548, oriundo da Vara de Carta Preatória Cível de Curiti-
ba-PR, informando que a deprecata encontra-se aguardando as
necessárias providências no sentido de que seja remetida à Vara
a importância de R$ 145,00, sujeito a correções quando a au-
mento do regimento de custas. Sendo que o referido valor pode
ser enciado através de cheque nominal à Vara de Carta Precató-
ria Cível ou Depósito Bancário - Banco do Brasil - agência
3.273-5, c/c 246.927-8, sendo necessário enviar comprovante
via fax (0xx41) 254-8660, e usar como referência o ofício (nº
8.712/02), nome das partes e Comarca. - Adv. JURACI ANTO-
NIO BORTOLOTTO e ANTONIO LINARES FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1145/1995-BAN-
CO REAL S A x MURAOKA E SARUHASHI LTDA e outros
-”À conta e preparo em ambos os processos.” Conta de fls. 35,
no valor de R$ 11,45 (1145/95) e conta de fls. 53, no valor de
R$ 26,85. - Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-1073/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANS-
PORTADORA JACIR LTDA -”Contados e preparados, voltem.
Intimem-se.” - Conta de fls. 107, no valor de R$ 60,90. - Adv.
ORILDO VOLPIN-

4.-MONITORIA-552/1997-CARMEN BIAZUS x TADEU
KARAZEK -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 58,
no valor de R$ 215,17. - Adv. NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA e MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/1997-BAN-
CO RURAL S/A x LUIZ FERNANDO BORDIGNON e outros
-”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 118, no valor de
R$ 294,37. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x S STEINBACH ME-
CANICA e outros -”Contados e preparados, voltem. Intimem-
se.” - Conta de fls. 138, no valor de R$ 11,05. - Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-280/1998-LUIZ
CARLOS MAGRI x TRANSPORTADORA BRUSTOLIN
LTDA e outros “Arquive-se.” - Adv. MARCO DENILSON

MEULAM-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1998-ROMILDO FRI-
ZZO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Ante o
desisteresse do embargante, julgo deserta a prova pericial. Con-
tados e preparados, voltem conclusos.” - Conta de fls. 85, no
valor de R$ 58,65. - Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

9.-REVISIONAL DE ALUGUEL-691/1998-CLAUDIO
AMANTINO GARCIA COSTA x BANCO BRADESCO S/A e
outros - “Baixem os autos ao contador judicial para os fins re-
queridos às fls. 125, item “3”. Após voltem os autos conclu-
sos.” - Certidão do Cartório Contador de fls. 270. - Conta de
fls. 271, no valor de R$ 642,60. - Adv. YVES CONSENTINO
CORDEIRO e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-1189/1998-EUCATUR EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. TURISMO x P.H.N.
CARDOSO -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 126,
no valor de R$ 93,75. - Adv. JORGE APPI DE MATTOS e
CATARINO DOS SANTOS P. DE ABREU-

11.-APREENSAO E DEPOSITO-857/1999-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x ALCEU KOTOSKI
OLIVEIRA -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 151,
no valor de R$ 215,83. - Adv. MARIA LUCILIA GOMES e
LUCIANA SEZANOWSKI-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-967/1999-ARISTEU RI-
BEIRO DA COSTA x CONDOMINIO DO EDIFICIO AME-
RICAN PARK -”Contados e preparados, voltem. Intimem-se.”
- Conta de fls. 263, no valor de R$ 167,74. - Adv. LAURO
BALDI DA SILVA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1057/1999-FORD LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIA
ALICE ROMERO -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de
fls. 217, no valor de R$ 28,45. - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1093/1999-MOVEIS SHOW
LTDA x IRINEU ULSENHEIMER -”À conta e preparo. Inti-
me-se.” Conta de fls. 66, no valor de R$ 94,90. - Adv. MARCO
AURELIO HERMAN-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODOLATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e ou-
tros -”Contados e preparados, voltem. Intimem-se.” - Conta de
fls. 35, no valor de R$ 15,15. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACA-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-8/2001-DENNYS ROBER-
TO SIGNORI x THATIANY COSTA CARVALHO - “Ante o
contido na certidão de fls. 42, retornem os autos ao contador
judicial.” - Conta de fls. 202,75. - Adv. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR-

17.-REVISIONAL DE ALUGUEL-43/2001-ISMAEL RODRI-
GUES DE MENDONCA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. -”À conta e preparo. Intime-se.”
Conta de fls. 131, no valor de R$ 49,45. - Adv. MIGUEL LU-
CIANO PEZZINI-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-67/2001-VALDECY
MACEDO GONCALVES x DETRAN DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO ESTADO PR - “Vistos e examina-
dos estes autos nº 067/2001. A parte interessada foi intimada
pessoalmente a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento porém,
deixou que se escoasse o prazo deferido, sem qualquer provi-
dência. Em consequência, com fundamento no art. 267, inciso
III, 1, do CPC, julgo EXTINTO o processo. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente arquive-se, observadas as formalidades legais.”
- Adv. GRAZIELE CABRAL-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2001-
COOP.DE CRED.RURAL COM INTER.SOLID.DE CVEL-
CRESOL e outros x RENI SANTOS BALDIM e outros - “Con-
siderando que os devedores efetuaram o pagamento da dívida,
conforme noticiou a credora às fls. 61, com esteio no inciso I
do artigo 794 do Código de Processo Civil, e de consequência,
julgo extinta a presente execução. A baixa na distribuição só
será efetuada com o pagamento das custas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.” - Adv. ERNANI PUDELL e JEFFERSON
L. D. FAZZOLARI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/2001-FRI-
GOVEL COM. DE PRODUTOS FRIGORIFICADOS LTDA x
FRATELLI ITALINI PIZZARIA e outros - “HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 40, celebrado entre as partes nestes autos, moti-
vo pelo qual, declaro extinto os presentes autos, com julga-
mento do mérito, o que faço, com fundamento no inciso III, do
artigo 269, do Código de Processo Civil. Custas pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se, baixando-se perante o serviço de
distribuição.” - Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-261/2001-MARLENE
MARIA KNIPHOFF DOLCE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem de JULGAR PROCEDEN-
TE o pedido, condenando-se o Réu ao pagamento da indeniza-
ção por dano moral à pessoa da Autora, que, nos termos da
fundamentação arbitro em valor equivalente a 100 (cem) salá-
rios mínimos vigentes na data do efetivo pagamento, acrescido
dos juros legais de mora, a contar da citação. Condeno o Réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, com suporte no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) do valor total da
indenização. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.”

- Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

22.-REVISIONAL DE ALUGUEL-295/2001-S MULLER
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA x MERCEDES
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “1
- Proceda-se as retificações necessárias quanto a alteração so-
cial da requerida. 2 - O ônus do pagamento do perito cabe a
quem requereu a prova pericial. Intime-se a requerida para o
recolhimento dos honorários do Sr. Perito em cinco dias, sob
pena de ser considerada com desistência da prova requerida.” -
Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA
EL-MEMARI-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-336/2001-COOP. AGRO-
PECUARIA CASCAVEL LIMITADA -COOPAVEL x MIL
LAGES ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -”À conta e pre-
paro. Intime-se.” Conta de fls. 95, no valor de R$ 27,05. - Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE L. RODRIGUES
VANZO e LEANDRO BATISTA FACCIN-

24.-RESSARCIMENTO DE DANOS-432/2001-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x NELSON
FERNANDO PADOVANI -”Contados e preparados, voltem.
Intimem-se.” - Conta de fls. 70, no valor de R$ 70,00. - Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE-

25.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-462/2001-DAR-
CY ROGERIO BAZZO x ZILIOTTO VEICULOS LTDA - “...
Assim sendo, deixo de acolher a impugnação quanto ao valor
da causa, por se tratar de contrato parcialmente cumprido, cuja
rescisão se refere tão somente às parcelas inadimplentes em
que se encontra em mora o impugnante. Ante o exposto JUL-
GO IMPROCEDENTE a impugnação, mantendo-se o valor da
causa em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). As custas da im-
pugnação devem ser suportadas pela impugnante. P.R. e Inti-
mem-se.” - Adv. SYLVIO KISSULA, SERGIO RICARDO TI-
NOCO e PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS-

26.-MEDIDA CAUTELAR-482/2001-ANTONIO GOMES DA
SILVA x DIRETOR DO SENAC-SERV. NACIONAL DE
APRENDIZAGEM - “... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o
mais que dos autos consta, hei por bem de julgar PROCEDEN-
TE o presente pedido de “Habeas Data”, não havendo necessi-
dade do cumprimento do qeu dispõe o artigo 13 e incisos da
Lei 9.507/97, pois a Requerida já prestou as informações ne-
cessárias. Sem condenação nas custas processuais e honorários
advocatícios, eis que não se aplica ao princípio da sucumbên-
cia na espécie, sendo gratuitos os atos que compõem o procedi-
mento de “habeas data”, a teor do artigo 21, da Lei 9507/97.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv. MARCO ANTO-
NIO PADOVANI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-503/2001-NEUSA
NAIR RIBEIRO x UNIBANCO SEGUROS S/A - ANTIGA
NACIONAL CIA SEGUROS - “... ANTE O EXPOSTO, e, por
tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de ACOLHER a
Exceção de Pré-Executividade formulada pelo executado, de-
cretando-se a extinção da Execução por Título Judicial, à au-
sência de título a lhe dar amparo. Custas pela exequente. Sem
condenação em verba honorária, por se tratar de medida inci-
dental, onde não se aplica o ônus da sucumbência. Intimem-
se.” - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

28.-ORDINARIA-532/2001-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x LEONEL PEREIRA - “... Ante o exposto, tenho
por bem em JULGAR PROCEDENTE a presente ação, decre-
tando a rescisão contratual existente entre as partes, reintegrando
o autor na posse do imóvel descrito na inicial e constante do
contrato de fls. 07/10, condenando o requerido nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor
dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv.
MILTON CONINCK-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-536/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x DAF COMERCIO DE RELOGIOS E
JOIAS LTDA -”... Ante o exposto, com fundamento nos dispo-
sitivos legais supra mencionados, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, julgo por sentença a credora CAIXA ECOÔ-
MICA FEDERAL, habilitada na quantia de R$ 10.997,84 (dez
mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centa-
vos), devidamente atualizada pelos índices oficiais de correção
monetária, junto à Massa Falida de JAF COMÉRCIO DE RE-
LÓGIOS E JÓIAS LTDA. Inclua-se no quadro próprio, como
crédito quirografário. P.R. e Intimem-se.” - Adv. MARCO
ANDRE S. BACELAR, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI,
WILLIAM LU e ORLANDO RIBEIRO-

30.-ALVARA JUDICIAL-578/2001-IZORIO MADALENA
GONZAGA x -”Vistos, etc... Ante os fundamentos do pedido
inicial, a documentação apresentada e o parecer favorável da
Dra. Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais, a expedição de Alvará Judi-
cial, devendo o autor prestar contas até 30 (trinta) dias após a
expedição de alvará, tudos nos termos do parecer retro do Mi-
nistério Público. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se.” - Adv. FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FER-
NA-

31.-COBRANCA-589/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ETELVINO O GO-
TARDO - “... Diante do exposto, julgo totalmente procedente o
pedido dos autores para condenar o réu ao pagamento da quan-
tia de R$ 3.447,37 (três mil e quatrocentos e quarenta e sete
reais e trinta e sete centtavos), acrescida de correção monetária
pelo índice INPC do IBGE a contar do ajuizamento da presente
ação e juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao
mês a contar da data da citação do réu. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo, nos termos do art. 20, parágrafo 3º do CPC, levando em
consideração que não houve produção de provas, se tratando
de matéria unicamente de direito e considerando que a advoga
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da dos autores é residente em Comarca diversa da de Cascavel,
no equivalente a 11% (onze por cento) do valor atualizado da
condenação. P.R.I.” - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA e TADEU KARASEK JUNIOR-

32.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-597/2001-GE-
RALDO NICODEMUS SANVIDO x SERGIO GRUPINSKI e
outros -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 45, no
valor de R$ 394,90. - Adv. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA e ALESSANDRO ANTONIAZZI-

33.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-805/2001-MARIA
IONE LANGE ZOTTI e outros x GUERINO ZOTTI - “Vistos
e examinados estes autos nº 805/2001, dos bens que ficaram
por falecimento de GUERINO ZOTTI em que é inventariante
MARIA IONE LANGE ZOTTI. Homologo por senteça, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a renuncia lavra-
da às fls. 78, dos bens que ficaram por falecimento de GUERI-
NO ZOTTI, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, expeça-se
formal de partilha e arquive-se. Concedo a dispensa do prazo
recursal.” - Adv. KENNEDY MACHADO-

34.-MONITORIA-808/2001-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x LEANDRO PEREGRINO -”À conta e prepa-
ro. Intime-se.” Conta de fls. 91, no valor de R$ 257,84. - Adv.
ADELINO MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

35.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-818/2001-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA x GABI-IMPORTACAO E EX-
PORTACAO E COM. DE PRODUTOS -”À conta e preparo.
Intime-se.” Conta de fls. 75, no valor de R$ 88,05. - Adv. EL-
VIS BITTENCOURT-

36.-COBRANCA-941/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLINDO ALFREDO
UEBEL - “HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 101/103, celebrado entre as par-
tes nestes autos e devidamente cumprido conforme noticiou o
autor às fls. 109. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre os litigantes, JULGO EXTINTO o processo ,
com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, procedam-se as baixas e
anotações necessárias e arquive-se.” - Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA-

37.-BUSCA E APREENSAO-952/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x NELI NELDA SCHMIDT -”Contados e prepara-
dos, voltem. Intimem-se.” - Conta de fls. 46, no valor de R$
2224,54. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-INDENIZACAO-967/2001-PAULO VIEIRA DE AMORIM
x RODOVIA DAS CATARATAS S.A -”À conta e preparo. In-
time-se.” Conta de fls. 156, no valor de R$ 322,45. - Adv.
MARILIA ANTONIA DA SILVA e CESAR WILLAR COR-
REIA-

39.-DESPEJO C/C COBRANCA-36/2002-JOSE CARLOS
ALBERT OREJUELA USCOCOVICH x ARLETE ROSA -
“Ante a certidão da escrivania de fls. 38, retornem os autos ao
contador para elaaboração da conta geral (sentença de fls. 31/
32).” - Conta de fls. 40/41, no valor de R$ 5.221,90. - Adv.
PAULO AFONSO SCIARRA-

40.-DESPEJO C/C COBRANCA-194/2002-TIETE AGROPE-
CUARIA LTDA x LUIZ CRISTIANO CHEBBAM - ME - “...
Pelo exposto, julgo procedente a presente ação, declarando res-
cindido o contrato de locação firmado entre as partes, decre-
tando o despacjo da ré, condenando-a, ao pagamento dos alu-
gueres e demais despesas vencidas, no importe de R$ 2.944,13
(dois mil, novecentos e quarenta e quetro reais e treze centa-
vos), devidamente atualizada até a presente data, além das des-
pesas do processo, fixando a verba honorária em dez por cento
(10%) do valor do débito atualizado, diante do relativo traba-
lho apresentado na causa. P. R. e Intimem-se.” - Adv. SAN-
DRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-235/2002-COOP. AGRO-
PECUARIA CASCAVEL LIMITADA-COOPAVEL x UNIBAN-
CO SEGUROS -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls.
200, no valor de R$ 31,9. - Adv. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO e LEANDRO BATISTA FACCIN-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-274/2002-JOAO ROQUE
LEDUR x PASCHOAL GOMES DOS SANTOS e outros - “...
Cumpra-se a escrivania o item 2 do despacho de fls. 21, lavran-
do-se termo de caução do bem oferecido às fls. 25/26. Intime-
se.” - Fica intimado o o requerente, na pessoa de sua procura-
dora, para comparecer em cartório e formalizar o Termo de
Caução de fls. 36. - Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO-

43.-BUSCA E APREENSAO-315/2002-JOAO VIANEI DRES-
CH x FERNANDO ZANETTI - “HOMOLOGO, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 12/13, celebrado entre as partes nestes autos, e de consequ-
ência, julgo-o extinto com julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Defiro a entrega do bem em lide
ao Requerente. P.R.I. Oportunamente, arquive-se baixando-se
perante o serviço de distribuição.” - Adv. ADEMAR ANTO-
NIO DA SILVA-

44.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-331/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BONFANTE ALCANTARA E CIA
LTDA - “1. Admito a conversão do pedido inicial em Ação de
Depósito. 2. Procedam-se as devidas anotações inclusive na
distribuição. 3. Cite-se o requerido para, no prazo de (05) cin-
co dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as advertências
legais. 4. Intime-se.” - Fica intimada a procuradora judicial do
autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das di-

ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO-341/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x NEI PAULO KAISER “HOMOLOGO, por sen-
teça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de extinção, manifestado pelo Autor às fls. 21, tendo em
vista as partes terem formalizado acordo. Em consequência,
JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciação de
mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do CPC. P.R. e
Intimem-se. Oportunamente arquive-se. A baixa perante o ser-
viço de distribuição só será efetivada após o pagamento das
custas.” - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

46.-COBRANCA-344/2002-ALY HUSSEIN MEHANA e ou-
tros x JOAO FRANCISCO ALVES MONTEIRO e outros -”À
conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 108, no valor de R$
200,90. - Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA e MURILO
FRANCISCO TEODORO-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2002-E.M SUCHAR-
SKI ENGENHARIA LTDA x CONSTRUTORA GUILHER-
ME LTDA - “HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 90/92, celebrado
entre as partes nestes autos, em consequência, julgo extinto os
presentes autos, com julgamento do mérito, o que faço, com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Código de Processo
Civil. Custas pagas. P. R. I. Oportunamente, arquive-se.” - Adv.
JOBEL KUSS, JOSE LUIZ BARBOZA e ROSANGELA KO-
PPENHAGEN GUILHERME-

48.-BUSCA E APREENSAO-490/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x WILSON
GONCALVES DE PAULA -”À conta e preparo. Intime-se.”
Conta de fls. 21, no valor de R$ 52,04. - Adv. LIOMAR FAYAN-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2002-RO-
DOFORTE CARGAS LTDA e outros x SAULO FRANCISCO
DE LIZ -”Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 19vº,
digam os exequentes. Intimem-se.” - Adv. SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2002-NILZA DE JESUS
PACHECO DE MORAES e outros x CAIXA DE PREVI.DOS
FUNCI. DO BCO BRASIL-PREVI -”Ante a impugnação, ma-
nifeste-se o embargante em 10 (dez) dias. Intime-se”.-Adv.
NEUSA MARIA DE SOUZA-

51.-BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x C E SIQUEIRA MOVEIS -”Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 31vº, manifeste-se o requerente. Inti-
me-se.” - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2002-NAIR DA SIL-
VA MENONCIN x NATAL DA MOTTA FILHO - “Defiro o
pedido de fls. 20, e concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Intime-
se.” - Adv. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO-

53.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-533/2002-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DAR-
CI JOAO BONOTTO -”1. Admito a conversão do pedido inici-
al em Ação de Depósito. 2. Procedam-se as devidas anotações
inclusive na distribuição. 3. Cite-se o requerido para, no prazo
de (05) cinco dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as ad-
vertências legais. 4. Intime-se.” - Ofício em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Fica intimado o procurador judicial
do autor para comparecer em cartório e efetuar o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná.-Adv. HILARIO ORLAN-
DI-

54.-ORDINARIA-536/2002-AGRICOLA SPERAFICO LTDA
e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -”Ante a contes-
tação e documentos juntos, digam os requerentes em dez (10)
dias. Intimem-se.” - Adv. SANTINO RUCHINSKI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2002-FIO-
RELO PEGORARO & FILHOS LTDA x CHOCOLATES TA-
LINI LTDA -”Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
32vº, manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv. ALEX SAN-
DRO SONDA-

56.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-540/2002-SLAVIE-
RO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x VILMAR
ANTONIO KRAKHECKE -”Ante a devolução do ofício/AR,
diga a requerente. Intime-se.” -Adv. CARLA FABIANA EVERS
e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/2002-IVO-
NE MARIA PELOSO x ITAMAR LUIZ DOS SANTOS e ou-
tros -”Ante a certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, diga a
exequente. Intime-se.” - Certidão de fls. 18vº: “... deixei de
proceder a penhora, por motivo de ter diligenciado nesta Cida-
de e Comarca e nos Cartórios de Registro de Imóveis 1º, 2º e 3º
Ofícios, e não localizei bens quer seja móveis e imóveis de
propriedade dos executados.” - Adv. ANA HERCILIA R. PAU-
LA BRAGANHOLO e ELISABETE KLANJ-

58.-RESPONSABILIDADE CIVIL-551/2002-WALMOR FAN-
TON x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - “Ante a
contestação e documentos, manifeste-se o autor em 10 (dez)
dias. Intime-se.” -Adv. SANTINO RUCHINSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-557/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BCOS.BRASILEIROS S.A x NARCISA RODRIGUES
DOS SANTOS - “Ao contador judicial, para os fins requeridos
às fls. 38, item “a”. Dizendo em seguida as partes.” - Conta de
fls. 40/41, no valor de R$ 1.315,30. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, MARCELO RENE REINHARDT, FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI e JOAO LEONELHO GABARDO Fº-

60.-MONITORIA-558/2002-METRONIC IND.E
COM.IMPORT. E EXP.DE EQUIP.ELETRONI x N.A.S. TE-
LECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - “Recebo os em-
bargos à Ação Monitória para discussão. Vista ao embargado
para se manifestar, querendo, no prazo legal. Intime-se.” - Adv.
MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

61.-MONITORIA-560/2002-BANCO ITAU S/A x ADEMAR
DE ROCCO - “Recebo os embargos para discussão. Vista ao
embargaado para impugná-los, querendo, no prazo legal. Inti-
me-se.” - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CAR-
LOS KUHN-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-564/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA LI-
DUINA BENTO -”Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 19vº, diga a exequente. Intime-se.” - Certidão de fls. 19
verso: “... sendo aí, DEIXEI de proceder a CITAÇÃO da exe-
cutada MARIA LIDUINA BENTO, em virtude de que a casa
encontra-se vazia, e os vizinhos informaram que o mesmo mu-
dou-se, sem deixar o endereço novo... ...que DEIXEI de proce-
der ARRESTO em virtude de que solicitei no Cartório de Re-
gistro de Imóveis 3º Ofício desta Comarca, a matrícula do imó-
vel descrito na petição inicial, porém, conforme cópia em ane-
xo, o imóvel da Quadra 12, Lote 17, não pertende à executa-
da...” - Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x POSTO STEFANI LTDA
e outros -”Ante a nomeação de bens à penhora, diga a exequen-
te. Intime-se.”-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-570/2002-ALTAIR SEBBEN
x HSBC SEGUROS - BRASIL S.A - “Ante a contestação, diga
o requerente em 10 (dez) dias. Intime-se.” - Adv. ADECIR
ALBINO DYBAS e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2002-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x SILONE APARE-
CIDA COSER SCHITICOSKI - “Diga o exequente. Intime-se.”
- Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/2002-CO-
OPERATIVA AGROP.CASCAVEL LIMITADA -COOPAVEL
x DIOMAR REZENDE DAMASCENO -”Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 21vº, manifeste-se a exequente.
Intime-se.” - Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

67.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RODINEI JOSE COR-
REA -”Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 16vº,
manifeste-se o requerente. Intime-se.” - Certidão de fls. 16vº:
“... dirigi-me nesta cidade e no endereço indicado na inicial e
sendo ai, não localizei o nº mencionado na Rua José Caldart
835 e nem obtive informações do mesmo...” - Adv. ANDREIA
VERANO-

68.-COBRANCA-583/2002-ARLETE SAROLLI SILVA e ou-
tros x FRANCINETE DA SILVA -”Ante a certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça, diga a requerente. Intime-se.” - Adv. JU-
RANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-618/2002-JORGE NOBILE
x EYTHIMIOS IOANNIDIS e outros - “Vistos, etc... Homolo-
go por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos o pedido de desistência formulado pela exequente, julgo
extinto o presente feito. Oportunamente arquive-se, baixando
na distribuição. P.R.I.” - Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS-

70.-BUSCA E APREENSAO-622/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x AMARILDO DA SILVA - “Aguarde-se conforme
determinado determinado às fls. 27.” - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

71.-ALVARA JUDICIAL-628/2002-ELIDINA DA GRACA DE
ALMEIDA LEAL e outros x - “Intimem-se os requerentes para
os fins requeridos pelo Ministério Público, às fls. 20.” - Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-637/2002-DIS-
TRIBUIDORA DE CONGELADOS PEIXEMAR LIMITADA
x BONFANTE & ALCANTARA LTDA -”Ante a nomeação de
bens à penhora, diga a exequente. Intime-se.” - Adv. ANTO-
NIO CARLOS KUHN-

73.-ALVARA JUDICIAL-639/2002-EVA CAMARGO DE
SOUZA e outros x - “Intimem-se as requerentes para atende-
rem o parecer ministerial de fls. 12.” - Adv. NILDA MARIA
DE OLIVEIRA MELITO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/2002-LENAMARIS
BARBOSA FAGUNDES x DENACIR PERIN - “Recebo os
embargos com a suspensão da sequencia processual dos autos
de execução. Intime-se o embargado, para oferecer impugna-
ção, querendo, no prazo legal de dez (10) dias.” - Adv. NEL-
SON FAGUNDES-

75.-INDENIZATORIA DE DANOS-654/2002-MARIA MADA-
LENA RAHINI e outros x ACAPULCO TURISMO LTDA ME
e outros -”1. Concedo provisóriamente ao requerente os bene-
fícios de assistência judiciária gratuita. 2. Designo o próximo
dia 03/10/2002, às 16:00 horas, para audiência de conciliação.
3. Nesta audiência será tentada a conciliação e o requerido
poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no prazo
legal. 4. No mesmo ato, será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se nova data para a instrução, se necessário. 5.
Cite-se o requerido, com as advertências legais. 6. Intimem-
se.” - Adv. EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA e TATIA-
NA WALESKA CARDOZO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-663/2002-MAICON ALVES
MANTOVANI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Cite-se
na forma requerida.” - Ofício de citação em cartório à disposi-
ção do requerente. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

77.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-666/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ERVA MATE FOLHA VERDE LTDA
x BANCO BANESTADO S/A e outros -”Apense-se. Cite(m)-
se, na forma requerida, para responder em 15 (quinze) dias,
advertindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C.).” -
Ofícios de citação em cartório à disposição dos interessados. -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

78.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-716/2002-DEO-
NILA BIAVATI CASAROTTO x JOAO CASAROTTO - “i -
Nomeio a Sra. Deonila Biavati Casarotto para o cargo de in-
ventariante, mediante termo nos autos. II - Às declarações pre-
liminares. III - Oficie-se às repartições fiscais. IV - Tome-se
por termo a partilha amigável lançada nos autos, lavrando-se
os respectivos autos necessários.” - Fica intimado o procurador
judicial da inventariante para comparecer em cartório e forma-
lizar o Termo de Compromisso de fls. 23, Termo de Declara-
ções Preliminares de fls. 24 e Termo de Partilha Amigável de
fls. 25/26. - Ofícios em cartório à disposição da inventariante.
- Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

79.-BUSCA E APREENSAO-755/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO ODLAVIR CAMARGO -”Banco Itaú S/A, ajuizou a pre-
sente ação de busca e apreensão do veículo descrito às fls. 04,
alienado fiduciariamente, pleiteando concessão de liminar. Junta
os documentos de fls. 06/16. Devidamente comprovada a mora
às fls. 08, os demais documentos e argumentos apresentados
estão a demonstrar que se encontram presentes os pressupostos
legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte com fun-
damento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente
a busca e apreensão do veículo, devendo ser entregue em mãos
do credor, mediante compromisso, salientando que o veículo
não poderá ser alienado sem discussão judicial que o autorize.
Cumprida a liminar, cite-se o réu para contestar no prazo de 03
(três) dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se ja tiver pago
40% (quarenta por cento) do valor financiado, requerer a pur-
gação da mora observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do
art. 3º, do citado diploma legal.” - Fica intimado a procuradora
judicial do autor para comparecer emc artório e efetuar o depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
240,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ANDREIA
VERANO-

80.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAC -NEL-
SON RICARDO FAZOLO x TV CATARATAS LTDA - “Avo-
quei os presentes autos. Ante o sobrestamento do processo prin-
cipal, conforme comunicação de fls. 40, suspendo a audiência
designada. Ofície-se e intime-se.” - Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, JOSE BENTO VIDAL e JOSE BENTO VI-
DAL FILHO-

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 026/2002
JUÍZA DE DIREITO: Drª. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON REINA COUTINHO 04 116/99
BENEDITO ALVES RODRIGUES 08 120394-5
BENEDITO ALVES RODRIGUES 11 001/02
BENEDITO ALVES RODRIGUES 12 009/02
CARLOS VÍTOR MARANHÃO
DE LOYOLA 01 124/02
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 06 105/02
EMERSON LUIZ BACHMANN 08 120394-5
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 13 063/02
ILMO TRISTÃO BARBOSA 11 001/02
JORGE WASHINGTON NÓBREGA
DE SALLES FILHO 07 0210890-1
JOSÉ ANTONIO BUENO 04 116/99
JOSÉ OSCAR DA SILVA JÚNIOR 05 034/02
JOSUÉ DYONISIO HECKE 13 063/02
MARCELO FARINHA 10 126/98
MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA
GENOVEZI 05 034/02
MESSIAS RODRIGUES 03 138/00
NEY SALLES 02 083/99
PAULO GIOVANI FERRI 02 083/99
PAULO GIOVANI FERRI 03 138/00
PAULO GIOVANI FERRI 07 0210890-1
PAULO GIOVANI FERRI 09 075/99
PAULO GIOVANI FERRI 10 126/98
RUY BARBOSA 14 109/00
VALDIR BITTENCOURT 09 075/99

01. RESCISÃO DE CONTRATO C/ PED. DE PERDAS E
DANOS C/C PED. DE REINT. DE POSSE C/ PED. DE ANT.
DE TUTELA – 124/02 – Flávio Tozzi e outros x Antonio Mag-
no Garcia Ribeiro e outros – “Examinando os presentes autos,
verifico que alegaram os autores que sofreram perdas e danos e
deixaram de auferir lucros cessantes em razão do inadimple-
mento pelos réus do contrato de compromisso de compra e venda
que firmaram entre si ( fls. 60-64). Assim, concedo a parte au-
tora prazo de 10 dias para emendar a petição inicial, formulan-
do pedido de condenação com relação ao alegado prejuízo de-
corrente dos lucros cessantes, e, para análise posterior destes:
a) juntem aos autos, prova dos débitos que quitaram relativos
aos apartamentos localizados no município de Praia Grande,
SP desde quando se imitiram na posse dos mesmos, tais como
despesas de condomínio e impostos; b) informem se foram uti-
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lizados para locação os apartamentos localizados no município
de Praia Grande, SP, e em caso negativo, se poderiam ser utili-
zados para tal fim sem o respectivo habite-se, informando o
preço de aluguéis cobrados na em unidades semelhantes; c)
juntem aos autos documento atualizado da Prefeitura do Muni-
cípio de Praia Grande, SP, comprovando que os apartamentos
mencionados na petição inicial ainda não possuem o respecti-
vo habite-se, vez que os documentos emitidos por referida pre-
feitura juntados nas fls. 71-98, dizem respeito aos anos de 1998
a 2001; d) se possível, destinação atual dos imóveis rurais, lo-
calizado nesta Comarca, se para finalidade agrícola, pecuária
ou mista, indicando no primeiro e último caso, ainda se possí-
vel, a qualidade da cultura e quantidade de alqueires planta-
dos; e) juntem aos autos certidão de atualizada relativa a even-
tuais ônus incidentes sobre os imóveis rurais localizados nesta
Comarca e documento referente a situação em que se encon-
tram os pagamentos dos impostos incidentes sobre os mesmos,
nos últimos quatro anos...” – Adv. CARLOS VÍTOR MARA-
NHÃO DE LOYOLA – OAB/PR 22.740.

02. ACTIO EX EMPTO – 083/99 – Jorge Cirino Muniz x José
Paiva e outros – “Intimem-se as partes, cientificando-as da bai-
xa dos presentes autos...” – Advs. PAULO GIOVANI FERRI –
OAB/PR 19.427; NEY SALLES – OAB/PR – 12.465.

03. COBRANÇA – 138/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura (CNA) e outros x Osvaldo Melchiori – “Com as caute-
las de estilo remetam-se os presentes autos à 10ª Câmara Cível
do E. Tribunal de Alçada deste Estado.” – Advs. PAULO GIO-
VANI FERRI – OAB/PR 19.427; MESSIAS RODRIGUES –
OAB/PR 2.445.

04. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA – 116/
99 – Município de Congonhinhas, PR x Antonio Batista e ou-
tros. “Com as cautelas de estilo, remetam-se os presentes autos
ao E. Tribunal de Justiça deste Estado.” Advs. JOSÉ ANTO-
NIO BUENO – OAB/PR 20.775-B; ADILSON REINA COU-
TINHO – OAB/PR 23.352.

05. COBRANÇA – 034/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura (CNA) e outros x Jaime Pedro Ferreira. “...Julgo extin-
to o processo, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil...” Advs. MARCUS LEAN-
DRO ALCÂNTARA GENOVEZI – OAB/PR 28.524; JOSÉ
OSCAR DA SILVA JÚNIOR – OAB/PR 15.300.

06. BUSCA E APREENSÃO – 105/02 – Continental Banco S/
A x Carlos Alberto Ferreira. “...com fundamento no artigo 269,
inciso III, do CPC, julgo extinta a presente demanda com jul-
gamento do mérito. Intime-se o procurador judicial da parte
autora para que proceda a devolução da carta precatória que
retirou em cartório ou indique o Juízo junto ao qual a distribuiu
para as providências cabíveis. Oportunamente, arquivem-se...”
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES – OAB/PR
19.937.

07. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0210890-1 – Luiz Perei-
ra Borges x Confederação Nacional da Agricultura CNA e ou-
tros. “Intimem-se as partes cientificando-as da baixa dos pre-
sentes autos...” Advs. JORGE WASHINGTON NÓBREGA DE
SALLES FILHO – OAB/PR 22.578-B; PAULO GIOVANI FER-
RI – OAB/PR 19.427.

08. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 120394-5 – Regina Felis
dos Santos x Nelson Rodrigues. “Intimem-se as partes cientifi-
cando-as da baixa dos presentes autos...” Advs. EMERSON
LUIZ BACHMANN – OAB/PR 26.160; BENEDITO ALVES
RODRIGUES – OAB/PR 13.819.

09. EMBARGOS – 075/99 – Rosenilde Garcia de Camargo
Ferreira x José Cana Benites Filho. “Intimem-se as partes cien-
tificando-as da baixa dos presentes autos...” Advs. PAULO
GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427; VALDIR BITTENCOURT
– OAB/PR 5.046.

10. EMBARGOS – 126/98 – Carlos Vicente Junior x CANP
Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda. “Intimem-se
as partes, cientificando-as da baixa dos presentes autos.
Não tendo sido proposta execução da verba honorária fi-
xada na sentença, com as baixas e anotações necessárias,
arquivem-se os presentes autos...” Advs. PAULO GIOVA-
NI FERRI – OAB/PR 19.427; MARCELO FARINHA –
OAB/PR 17.370.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 001/02 –
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda x Nelson Rodrigues. “...Com fundamento nos arts. 793 e
671 do CPC, para garantia desta execução, observando o res-
peito à meação da esposa do devedor Nelson Rodrigues, defiro
os requerimentos 55-56 e 62-63, autorizando a penhora de 50%
do imóvel objeto da matrícula 1966 do CRI local e de 50% do
valor devido a título de aluguel ao devedor Nelson Rodrigues,
vincendos a partir da data da intimação do locatário em diante
até integral garantia desta execução...” Advs. ILMO TRISTÃO
BARBOSA – OAB/PR 6.883; BENEDITO ALVES RODRI-
GUES – OAB/PR 13.819.

12. ARROLAMENTO – 009/02 – Espólio de José Ribeiro Re-
sende – Sobre o documento de fl. 55, manifeste-se o inventari-
ante, no prazo de cinco dias.” Adv. BENEDITO ALVES RO-
DRIGUES – OAB/PR 13.819.

13. EMBARGOS – 063/02 – HSBC Seguros x Natal Moreira.
“Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
pretendem produzir.” Advs. JOSUÉ DYONISIO HECKE –
OAB/PR 10.835; HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ – OAB/
PR 12.114.

14. ALIMENTOS – 109/00 – M.AP.S x W.L.F. – O requerimen-
to veiculado no petitório retro deve ser objeto de ação revisional
de alimentos, não comportando análise neste feito que, registre-
se, já se encontra extinto. Nestes termos, indefiro o requerimen-
to retro...” Adv. RUY BARBOSA – OAB/PR 10.744-B.

CORONEL VIVIDA

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 32/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-151/1990-CIA
PAULISTA DE FERTILIZANTES COPAS x ELOI BETANIN-
O autor para retirada do expediente.-Adv. WILLIANS OLIVEI-
RA DOS REIS, DANIELA GEMIO DOS REIS GONÇALVES
e AURIMAR JOSE TURRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-184/1991-SE-
MENTES E INSUMOS PARZIANELLO LTDA x ELVINO
PANATTO e outros- Aguarda pagamento das custas do Sr. Ava-
liador, no valor de R$ 155,00.-Adv. MARCELO VARASCHIN-

3.-DESPEJO EM EXECUCAO SENTENCA-295/1997-ARI
KOCH x ITAMAR MOCELIN- Aguarda pagamento de cus-
tas.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO PEDRO RAM-
BO e outros -Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. VALTER MUNARETTO e GIOVANA P. MAYOR-
CA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-46/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A x MARIA EVA LOTTI e
outros -Nos termos do art. 794, II do CPC, julgo extinta a pre-
sente execuçao, autorizando, em consequencia, os necessaros
levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO, DALVA TERE-
ZINHA FRIZON e AURIMAR JOSE TURRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-56/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x CERAMICA VIVIDEN-
SE LTDA- Vistos e etc... ...As condiçoes alegadas, do mesmo
modo inexistem. 1- A novaçao alegada pelo exequente nao foi
reconhecida, tendo sido exclarecido na sentença que negou a
revisao, digo, a discussao dos contratos anteriores ao debito,
pelo fundamento de que nao e possivel rever/discutir contratos
findos, sob pena de estar ferindo ato juridico perfeito. 2- O
fundamento que reconhece a possibilidade da capitalizaçao de
juros, ao contrario do alegado pelo embargante, foi baseado no
Dec. 22.626/33, Sumula 596 do STJ, art. 1.262 do CC e na MP
1367/96, sendo que nada de contraditorio existe pelo simples
fato do julgado embargado fazer mençao ao Dec. Lei 413/69 e
Lei 6840/80. Por derradeiro, tambem esclareço que nao ha obs-

curidade alegada. 1- Fica claro que no decidum embargado o
CDC nao tem aplicabilidade em operaçaoes bancarias, por nao
se tratar de relaçao de consumo. 2- finalmente nao ha obscuri-
dade no fundamento que endeferiu as provas requeridas pelo
embargante da demanda, pois foram elas consideradas dispen-
saveis para o julgamento nos termos do art. 740, par. unico ex
vi do art. 330, I, ambos do CPC. Diante do exposto rejeito os
embargos declaratorios opostos, mantendo-se a sentença con-
forme foi lançada. - Adv. EGIDIO MUNARETTO & AURI-
MAR JOSE TURRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-72/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ROBERTO PEDRO
RAMBO E S.M MARIA ELENIR RAMBO -Manifeste-se o
credor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-455/1998-SERGIO ACOR-
SI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Manifeste-se o autor no prazo dez dias.-Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

9.-DEVEDOR SOLVENTE-103/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A x AGROPECUARIA VIVIDENSE LTDA e
outros -Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do feito.
-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-262/1999-NERI AL-
VES DA LUZ S.M NATALICIA DA LUZ x BEVERLY THE-
REZINHA BURKART GASPARIN- Manifeste-se o causidico
dos requerentes, sobre a nao localizaçao do mesmo, pelo Sr.
Meirinho.-Adv. CELITO LUCAS e AURIMAR JOSE TURRA-

11.-CAUTELAR INOMINADA-129/2000-INES LUCAS x
ANGELO MENEGATTI e outros -Nos termos do art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em con-
sequencia, os necessaros levantamentos. -Adv. CELITO LU-
CAS e DALVA TEREZINHA FRIZON-

12.-SUM.OBTENCAO APOS.C/PED.LIMIN-319/2000-JAIRO
BATISTA DOS SANTOS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial. -Adv. VALTER MUNARETTO e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

13.-ORD.IND.AC.TRAB.DANOS M.RED.C-337/2000-ELIA-
NA BALBINOTI x DECARLI SUPERMERCADOS LTDA-
Manifeste-se o causidico da requerente, sobre a nao localiza-
çao da mesma, pelo Sr. Meirinho.-Adv. CELITO LUCAS e
FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

14.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-136/2001-NEIVO
MIOTTO x MARIO MBROCZKOSKI -Nos termos do art. 794,
II do CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em
consequencia, os necessaros levantamentos. -Adv. JONES
MARIO DE CARLI-

15.-INTERDICAO CUM.C.CURATELA-174/2001-OLGA
MARIANO DE CARVALHO e outros x CELMAR ANTUNES
DE CARVALHO- Vistos e etc... Isto posto, julgo procedente o
pedido da exordial, decretando a interdiçao de Celomar Antu-
nes de Carvalho, decretando-o absolutamente incapaz para exer-
cer pessoalmente -Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-211/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LAURIN-
DO BERNO -Vistos e etc... ... julgo extinto o presente feito,
com julgamento de merito, nos termos do art. 269, II do CPC.-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

18.-EX. LAUDO ARBITRAL-255/2001-JOSE JAIRO MA-
ZZON x JOSE MARIA GOMES DA SILVA- Manifeste-se o
autor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNA-
RETTO-

19.-ARROLAMENTO-328/2001-JOEL TORTELI e outros x
SIRVINO ALVES DOS SANTOS- Vistos e etc... Homologo,
por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 02/05, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros. Expeça-se a respectiva carta de adjudicaçao, apos
verificada pela Fazenda Estadual, nos termos do art. 1.031, do
CPC, acrescido pela Lei 9.280/96.- Adv. JONES MARIO DE
CARLI.

20.-COBRANCA PROC. SUMARIO-10/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO SEVERGNINI SOBRINHO -Vistos e etc... ... julgo ex-
tinto o presente feito, com julgamento de merito, nos termos do
art. 269, II do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

21.-COBRANCA PROC. SUMARIO-123/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HELIO GALVAO -Vistos e etc... julgo extinto o presente feito,
com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do CPC.-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

22.-COBRANCA PROC. SUMARIO-124/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GENUINO BERTOTTI -Vistos e etc... ... julgo extinto o pre-
sente feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269,
III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

23.-COBRANCA PROC. SUMARIO-131/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CASEMIRO ARALDI -Vistos e etc... ...julgo extinto o presen-
te feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, II
do CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

24.-COBRANCA PROC. SUMARIO-167/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OTACILIO RUFATTO -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do

CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

25.-ADOCAO PLENA-188/2002-E.M. e outros x F.A.- O au-
tor para que cumpra o parecer ministerial.-Adv. DALVA TE-
REZINHA FRIZON-

26.-ALIMENTOS-215/2002-S.T.F. x W.F.- Aguarda pagamen-
to de custas no valor de R$ 349,29.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

27.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-224/2002-AMA-
VEL DO CARMO DE RAMOS x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL- Manifeste-se o autor no prazo
de dez dias.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

28.-RETIFICACAO DE REG.NASCIMENTO-269/2002-
M.R.D.S. x - Vistos e etc... ... Isto posto, julgo procedente o
pedido inicial, para fins de retificar o nome da requerente junto
ao assento de nascimento da sua filha R. P. sob nº 603 do livro
A-3 lavrado a fls. 36 do cartorio do registro Civil do Distrito de
Vista Alegre nesta Comarca. Defiro os beneficios da Justiça
Gratuita. -Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

29.-COBRANCA-287/2002-CIA ITAULEASING DE AR-
REND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS DEIPER LTDA e outros- Manifes-
te-se o autor, sobre a contestaçao, no prazo de 10 dias.-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO e AURIMAR JOSE TURRA-

30.-DIVORCIO-291/2002-N.F. x C.L.F.- Manifeste-se o autor,
sobre a certidao negativa do Sr. Meirinho.-Adv. JONES MA-
RIO DE CARLI-

31.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-308/2002-V.L.S. e
outros x - Vistos e etc... Ante o exposto, e com fundamento no
art. 226, paragrafo 6º da CF, decreto o divorcio direto dos reque-
rentes, devendo a requerente voltar a usar seu nome de solteira.
Transitada em julgado, sejam expedidos os necessarios manda-
dos de averbaçao.-Adv. FERNANDO BENYHE JUNIOR-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-331/2002-AQUELINO
DE OLIVEIRA SOARES x LUMINAR MONTAGENS ELE-
TRICAS LTDA- Considerando-se que o rito legal da presente
demanda e o sumario, a teor do art. 275, II, g do CPC, ex vi do
art. 129, II da Lei 8213/91, portanto nao cabendo a parte optar
pelo ordinario, e, tendo em vista que a petiçao inicial nao preen-
che os requisitos do art. 276 do CPC, concedo o prazo de 10 dias
para a emenda, sob pena de indeferimento liminar. Registre-se
tambem, que o valor estimado a causa exagerado e em desacordo
com o fato ocorrido, mormente porque a presente açao nao e via
apta a enriqucer a parte e sim amenizar seu sofrimento e saldar
eventuais despesas decorrentes. Ademais, o fato de a autora es-
tar requerendo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
nao lhe retira a obrigaçao de pagar as despesas processuais e
onus da sucumbencia em caso de improcedencia da demanda,
uma vez que tenha, no prazo de suspençao prevista em lei, modi-
ficada sua condiçao economica.- Adv- INES LUCAS-

33.-EXECUÇÃO FISCAL CREA-13/1995-C.R.E.A.A.C. x
D.C.C.L. -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a
presente execuçao, autorizando, em consequencia, os necessa-
ros levantamentos. -Adv. JANIO SANTOS FIGUEIREDO-

34.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-69/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQ. AGRONOMIA x
MANICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA- Manifeste-
se o credor sobre o auto de leilao negativo.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIQUEIREDO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x COM.
PAULISTA DE MADEIRAS LTDA- Manifeste-se o credor sobre
a certidao de fls. 32, verso. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-92/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
JOAO MOACIR MENDES- Manifeste-se o credor no prazo de
10 dias.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA.ARQ.AFGRO.CREA x RIT-
TER CONSTRUCOES E PIMPEZA LTDA -Nos termos do art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando,
em consequencia, os necessaros levantamentos. -Adv. JANIO
SANTOS DE FIQUEIREDO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-5/2002-CATARINA
MOREIRA TAPARO x MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-
Para audiencia de conciliaçao e saneamento o dia 23/10/2002,
as 16:30.Sendo que os advogados deverão comparecer a mes-
ma com poderes para transigir-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, EGIDIO
MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46/2002-LESSI AS-
SESSORIA EMPRESARIAL & CONTABIL S/A LTDA x MU-
NICIPIO DE CORONEL VIVIDA- recebo os embargos para dis-
cussao. Suspendo o curso da execuçao ate a decisao final. O em-
bargado para oferecer impugnaçao, querendo no prazo de 40 dias.
-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO 33/2002
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016 00062/2002
017 00066/2002
013 00221/2001

ANDERSON MANIQUE BARRETO 026 00327/2002
023 00268/2002

ANGELO PILATTI NETO 024 00276/2002
031 00001/2000

ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 031 00001/2000
AURIMAR JOSE TURRA 019 00141/2002

001 00201/1992
004 00155/1998
027 00032/1992
025 00303/2002
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EGIDIO MUNARETTO 018 00126/2002

030 00130/2000
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027 00032/1992
025 00303/2002
014 00302/2001

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 027 00032/1992
HUMBERTON DE OLIVEIRA VIA 014 00302/2001
INES LUCAS 002 00330/1996
JOCIANE TRICHES 024 00276/2002
JONES MARIO DE CARLI 020 00178/2002

001 00201/1992
008 00315/1999

JORGE LUIZ DE MELO 005 00274/1998
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 018 00126/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 022 00248/2002
LISIANE RAPHAEL EGRES 024 00276/2002
MARCELO BERVIAN 006 00107/1999
MARCELO VICARI 028 00113/2000
OSVALDO BETIN BOARETTO 022 00248/2002
ROBSON BISCOLI 018 00126/2002

007 00219/1999
RONIR IRANI VICENSI 013 00221/2001
VALTER MUNARETTO 018 00126/2002

004 00155/1998
ZILANDIA PEREIRA ALVES 024 00276/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-201/1992-VERCI DA
SILVA x WALTER MIZERSKI- diga o credor.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e JONES MARIO DE CARLI-

2.-ALVARA-330/1996-ROSEMARI ALVES e outros x ESTE
JUIZO-Proceda a parte autora conforme Parecer Ministerial de
fls. 147. -Adv. INES LUCAS-

3.-SEPARACAO LITIGIOSA COM ALIME-21/1998-M.L.A.F.
x J.F.- Audiencia de instruçao e julgamento para o dia 12/11/
2002, as 13:30 horas. -Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

4.-TUTELA C/ DEST/ PATRIO PODER-155/1998-N.T.R. x
K.R.T.R.- Diante da designaçao de Correiçao pela Procurado-
ria de Justiça junto ao Ministerio Publico local, redesigno a
audiencia marcada nestes autos a fls. 46, para o dia 29/11/2002,
as 15:30 horas.-Adv. EDUARDO MUNARETTO, VALTER
MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-274/1998-RO-
ZIMBO LUIZ BIANCHI E CIA LTDA x BIANCA PENTEA-
DO OKAYAMA- Designada a data de 30/10/2002 e 21/11/2002,
as 14:30 respectivamente, para os leiloes.-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-107/1999-FER-
RAMENTAS GERAIS COM. IMP. S/A x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA e outros- Diga o credor sobre o prosseguimento.
-Adv. MARCELO BERVIAN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/1999-MAR-
CIO LUIZ BASSETTO x JOSE GONÇALVES DOS SANTOS-
Diga o credor.-Adv. ROBSON BISCOLI e CARLOS MARCE-
LO S. BOCALON-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-315/1999-ORLANDO TO-
MAZETTO - espolio e outros x BASILIO FERNANDES e ou-
tros- Manifeste-se o autor, sobre a proposta de acordo.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e JONES MARIO DE CARLI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2000-JOSE ROMEU
DUARTE E MARCIA COSTA JAECKEL x ORIDES DE SOU-
ZA SOBRINHO- Manifeste-se o requerido, conforme item II,
do despacho de fls. 95. -Adv. ALEXANDRE CORREA BEN-
TO e AURIMAR JOSE TURRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-352/2000-GE-
RONIMO RAIMUNDI,REP.CANDIDA F.RAIMUNDI (ESPO-
LIO) x JAURY BACHMANN- Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento. -Adv. EDUARDO MUNARETTO-

11.-MONITORIA-7/2001-FABIO ROSSANO GUGIK x AN-
TONIO BARBOSA DA SILVA e outros- Diaga o credor.-Adv.
DARCI GALVAN-

12.-INTERDICAO CUM.C.CURATELA-174/2001-OLGA
MARIANO DE CARVALHO e outros x CELMAR ANTUNES
DE CARVALHO- Vistos e etc... Analisando o feito e as provas,
nao havendo necessidade de outras indagaçaoes, considerando
que o feito esta pronto para julgamento antecipado da lide, com
fundamento no inciso I do art. 330 do CPC. Isto posto, julgo
procedente o pedido exordial, decretando a Interdiçao de Cel-
mar Antunes Carvalho, declarando-o absolutamente incapaz

para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º., inciso II do CC. Nomeio para o cargo de curador a
requerente, devendo prestar contas, bem como apresentaçao do
balanço anual ao Juizo (art. 453 e 434/441 do CC). Dispenso-o
da especializaçao de hipoteca legal, ante a inexistencia de bens
de propriedade do requerido. Atendedo o disposto no art. 1.184
do CPC e no art. 12, III do CC, inscreva-se a presente no regis-
tro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo orgao Oficial
por tres vezes, com intervalo de dez dias.-Adv. DALVA TERE-
ZINHA FRIZON-

13.-COBRANCA PROC. SUMARIO-221/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LEO-
NEL LOTTI -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, V do Codigo de Pro-
cesso Civil). O apelado para oferecer contra-razoes no prazo
de 15 dias. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e RONIR
IRANI VICENSI-

14.-HABILITAÇÃO-302/2001-FAZENDA PUBLICA MUNI-
CIPAL DE CORONEL VIVIDA x ANGELIN BOLDI- Nomeio
Curador o Dr. Humberton Viana. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO e HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA-

15.-COBRANCA PROC. SUMARIO-28/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DARIO WALDENI GRIEBELER -Vistos e etc... julgo extinto
o presente feito, com julgamento de merito, nos termos do art.
269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

16.-COBRANCA PROC. SUMARIO-62/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DORINO VOTORI BENSO- aguarda pagamento de custas no
valor de R$ 75.00.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-66/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ILA-
RIO PARCIANELLO- Aguarda pagamento de custas, no valor
de R$75.00.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

18.-COBRANCA PROC. SUMARIO-126/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SIPRIANO LOPES DA SILVA-Defiro a substituiçao requeri-
da. Manifeste-se o autor no prazo de dez dias, sobre a contesta-
çao.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA, EGIDIO
MUNARETTO, ROBSON BISCOLI e VALTER MUNARET-
TO-

19.-TUTELA-141/2002-S.A.A. x A.V.A. e outros- Diga o au-
tor.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

20.-ARROLAMENTO-178/2002-APOLANIA CHRISTINA
SENCZOVOSKI MROCZOSKI e outros x ALBINO MRO-
CZOSKI- Manifeste-se o inventariante no prazo de 10 dias.-
Adv. JONES MARIO DE CARLI-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-243/2002-G.L.P.R. x M.B.R.-
Diga o requerente em 10 dias.-Adv. DALVA TEREZINHA
FRIZON-

22.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-248/2002-LEO-
NILDA MARIA DE AZEVEDO DE SOUZA x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao no prazo de dez dias.-Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

23.-MONITORIA-268/2002-NILO ZANELLA x DIOMAR
BARATTO- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento, ten-
do em vista a ausencia de embargos.-Adv. ANDERSON MA-
NIQUE BARRETO-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-276/2002-COMPA-
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE x SE-
BASTIAO MIRANDA DE MORAES e outros- Se no prazo,
recebo a exceçao e determino o processamento. De acordo com
os art. 306 e 265, III, suspendo o processo ate que a exceçao
seja definitivamente julgada. Ouça-se o excepto, em 10 dias. -
Adv. LISIANE RAPHAEL EGRES, ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES e JOCIANE TRICHES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-AGROPASTORIL
WILLIAN LTDA e outros x EGIDIO MUNARETTO- Recebo
os embargos para discuçao, determinando a suspensao do pro-
cesso principal, na forma do artigo 1052 do CPC, o embargado
para que, querendo, apresente resposta no prazo da Lei. - Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

26.-REPARAÇAO DE DANOS C.AC.VEICU-327/2002-ZU-
LEICA MARIA HOACH x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATO BRANCO e outros-Considerando-se que o rito legal da
presente demanda e o sumario, a teor do art. 275, II, d do CPC,
portanto nao cabendo a parte optar pelo ordinario, e, tendo em
vista que a petiçao inicial nao preenche os requisitos do art.
276 do CPC, concedo a parte o prazo de 10 dias para a emenda,
sob pena de indeferimento liminar. -Adv. ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/1992-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
FLAVIO MIOTTO- Anote-se na distribuiçao o ajuizamento da
presente objeçao de pre-executividade. O exequente para no
prazo de 20 dias, querendo, apresentar resposta a objeçao. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO, ELISIO APOLINARIO RIGO-
NATO CHAVES e AURIMAR JOSE TURRA-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-113/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x MAURINO LIMA FERRARI- Manifestem-se as partes. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO e MARCELO VICARI-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-121/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x

ROBSON LUIZ MARCON e outros- Manifeste-se o credor.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-130/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
SEBATIAO LUIZ ALVES- Manifeste-se o credor, tendo em
vista o trascurso do prazo para embargos. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2000-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO PRIMEIRA VARA CIVEL -CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x SC LINS E CIA LTDA- I- A fim
de nao onerar o processo indefiro a suspensao da hasta publica
marcada para hoje. II- Determino nao seja expedido carta de
arremataçao em caso da hasta publica resultar positiva, aguar-
dando-se decisao futura sobre o pleito de fls. 57/58. III- Inti-
me-se o exequente para se manifestar a respeito em 10 dias e
venham para deliberaçao. -Adv. ANGELO PILATTI NETO e
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO-

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 170/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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ADEMAR MARTINS MONTORO OA 011 00212/2001
020 00171/2002

ALLAN WESTON DE LIMA WAND 016 00084/2002
ALVARO DE A. NETO OAB/PR 017 00090/2002
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU 018 00094/2002
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 007 00089/2001
AQUILE ANDERLE OAB/PR 17. 010 00185/2001
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR. 025 00271/2002

022 00212/2002
BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 005 00060/2001
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 008 00130/2001

025 00271/2002
022 00212/2002

CESAR WILLAR CORREIA 004 00333/2000
CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.5 015 00080/2002

019 00155/2002
EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 029 00460/2002
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 004 00333/2000
HELDER ZAGO 007 00089/2001
HELOISA HELENA B.P.OLIVEI 030 00103/2002
ISABELA DAL BO LIMA OAB/P 004 00333/2000
JEFFERSON DO C.ASSIS OAB 026 00306/2002
JOAO A.MARTINS FILHO OAB/ 028 00451/2002
JOSE B. VIDAL FILHO OAB/ 024 00232/2002

023 00224/2002
JOSE CID CAMPELO 007 00089/2001
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA O 012 00240/2001
JOSE MARCELO TEIXEIRA 003 00610/1999
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 021 00207/2002
JUSTO ALFREDO AYALA OAB/P 010 00185/2001
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 006 00071/2001
KATIA CHRISTINA E. GOMES 030 00103/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 021 00207/2002
LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 027 00325/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 013 00320/2001
MARILIA A. DA SILVA OAB/P 004 00333/2000
MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 018 00094/2002
MARIO SERGIO KECHE GALICI 020 00171/2002
MARTA RICHTER - OAB/PR 17 009 00169/2001
NAJOA REGINA JABER HASAN 018 00094/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 014 00004/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 014 00004/2002
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 016 00084/2002
PAULO R. MARTINI OAB/PR 1 008 00130/2001

009 00169/2001
011 00212/2001

RODRIGO TAGLIARI HELBLING 005 00060/2001
SADI MEINE OAB/PR 10.674 007 00089/2001
SERGIO VULPINI OAB/PR 10. 007 00089/2001
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 001 00484/1998

002 00295/1999
006 00071/2001

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x R.B EDU-
CACAO INFANTIL CRECHE E PRE ESCOLA LTDA. Mani-
feste-se sobre a certidao retro.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO
CRED.IMOB. x JOSE FRANKLIN ROOSEVELT TAFAREL
ALVES e outros- Julgo, por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 794, inciso II, do Codigo de
Processo Civil, em relacao a divida do presente feito. Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

3.-REVISAO CONTRATUAL-610/1999-TRANSBIRD-
TRANSP0RTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x SER-
GIO CLAUDINO NUNES. Dar andamento ao feito .-Adv. JOSE
MARCELO TEIXEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2000-BB LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
ROSA DA SILVA- POSTO ISSO, INDEFIRO o pedido de de-
claracao da fraude a execucao, tendo em vista que os bens fo-
ram alienados antes da propositura do processo executivo. Adv.
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184, ISABELA DAL
BO LIMA OAB/PR 28.891, CESAR WILLAR CORREIA e
MARILIA A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A-

5.-ANULACAO DE TITULO-60/2001-ELOISA BACELAR
MELLO x JOAO CHOPCH- POSTO ISSO, julgo procedente o
pedido formulado nos presentes autos registrados sob o nº 60/
2001, anulando-se o cheque 010019, da conta corrente 2711078-
6, agencia 0601, do Banco Real ABN AMRO BANK, com ful-
cro no art. 92 do Codigo Civil, confirmando a tutela antecipada
concedida as fls. 17. E, com consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com fulcro no art.269,I, do CPC. Condeno o requerido
no pagamento das custas e despesas processuais, e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% (dez por cento), sobre o valor
da causa, com fulcro no artito 20, paragrafo 3º, do CPC, levan-
do-se em consideracao o tempo despendido, o trabalho realiza-
do e os atos processuais realizados. Adv. RODRIGO TAGLIA-
RI HELBLING e BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-
A-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDINEI ALVES PE-
REIRA e outros- Julgo, por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 794, inciso II, do CPC, em
relacao a divida do presente feito. Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER OAB/PR 28.944 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

7.-ARROLAMENTO-89/2001-TEREZINHA DA COSTA
MENDES BATISTA x ESPOLIO DE FAUSTINO FERREIRA
MENDES.Manifestem-se acerca do pedido de Alvara-Adv.
SERGIO VULPINI OAB/PR 10.085, HELDER ZAGO, JOSE
CID CAMPELO, ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA -
2.806 e SADI MEINE OAB/PR 10.674-

8.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-130/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA DE CARNES LETICIA
LTDA -Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito R$-
1537,65, Manifestem-se em cinco dias.-Adv. CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI e PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

9.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-169/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E FRIOS RICHTER LTD x DIS-
TRIBUIDORA DE CARNES LETICIA LTDA. -Sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito R$-1.085,40,Manifestem-se
em cinco dias.-Adv. MARTA RICHTER - OAB/PR 17.186 e
PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

10.-RECLAMACAO-185/2001-DENIS FERREIRA PRADO x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUARDA MUNICIPAL
DE FOZ -Recebido a apelaçao em seus efeitos legais. Ao ape-
lado para contra-arazoar em 15 dias.-Adv. AQUILE ANDER-
LE OAB/PR 17.677 e JUSTO ALFREDO AYALA OAB/PR
24269-B-

11.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-212/2001-UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x DISTRIBUI-
DORA DE CARNES LETICIA LTDA. -Sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito R$-1.447,20, Manifestem-se em cinco
dias.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004 e
PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

12.-CAUTELAR-240/2001-TRANSBIRD - TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x SERGIO CLAUDI-
NO NUNES- POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formu-
lado nos autos registrados sob o nº 240/2001, confirmando a
liminar concedida as fls. 32/33, em razao da busca e apreensao
do veiculo SCANIA L110, placas ADJ 5915, cor laranja, com
fulcro no art. 803 do CPC. Servira o presente veiculo para a
garantia da execucao nos autos 610/1999. Condeno o requeri-
do no pagamento das custas e despesas processuais e honorari-
os advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), con-
forme o art. 20, paragrafo 4º, do CPC, levando-se em conside-
racao o trabalho realizado e o tempo despendido. Adv. JOSE
MARCELO N.TEIXEIRA OAB 24.394.

13.-BUSCA E APREENSAO-320/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCI VIEIRA -Dar andamento nos autos no prazo
de 10 dias, sob pena dos autos serem extintos artigo 267. pa-
grafo 1º do CPC.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-4/2002-CARLOS ANTO-
NIO MARTINS DA SILVA x PRESIDENTE COMISSAO OR-
GANIZADORA DE CONC PUBLICO -Autos remetidos ao
Tribunal de Justiça.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO
OAB/PR 9.062 e OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR
14.343-

15.-CAUTELAR INOMINADA-80/2002-ALUGUE FACIL
LTDA x REFERENCIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA-
HOMOLOGO a desistencia de f.19 dos autos 155/2002 e f.42
dos autos 80/2002, para que surta os efeitos juridicos e legais
esperados. Em consequencia, com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC, julgo extinto o processo, condenando a parte
autora ao pagamento das custas na forma da lei. Adv. CLAU-
DIA CANZI OAB/PR 15.565-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-84/2002-DESTRO MACRO
EXPORTACAO IMPORTACAO ALIMENTOS LTDA x CE-
RAMICA PARALUPPE LTDA e outros -...POSTO ISSO, jul-
go extinto o presente feito, com julgamento de merito, com
fulcro no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil.-Adv.
ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY e PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA 31.483-

17.-DESAPROPRIACAO-90/2002-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x JOSE EUGENIO DE BARROS MELO FILHO e
outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. ALVARO DE A.
NETO OAB/PR 28.092-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL-94/2002-FLAG INTERNA-
CIONAL S.L.R. x VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE- POSTO ISSO, rejeito as preliminares de incompeten-
cia absoluta e ilegitimidade de parte e no merito julgo improce-
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dente o pedido de Indenizacao, registrados sob o nº 94/2002,
tendo em vista que a autora nao comprovou a culpa do requeri-
do, havendo uma causa de excluso da responsabilidade, que foi
a forca maior e a culpa foi exclusiva da vitima, que nao provi-
denciou representante legal, para que houvesse o desembaraco
aduaneiro. E em consequencia, julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, com fulcro no art.269, I, do CPC. Con-
deno a autora no pagamento de custas e despesas periciais, e
honorarios advocaticios que arbitro em 15%, sobre o valor dado
a causa, com fulcro no art. 20, paragrafo 3º, do CPC, levando-
se em consideracao o tempo despendido, o grau de zelo do pro-
fissional e os atos praticados. Adv. MARIO ESPEDIDO OS-
TROVSKI, ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE
e NAJOA REGINA JABER HASAN OAB 30.985-

19.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-155/2002-ALU-
GUE FACIL LTDA x REFERENCIA LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA- HOMOLOGO a desistencia de f.19 dos autos
155/2002 e f.42 dos autos 80/2002, para que surta os efeitos
juridicos e legais esperados. Em consequencia com fundamen-
to no art. 267, VIII, do CPC, julgo extinto o processo a parte
autora ao pagamento das custas na forma da lei. Adv. CLAU-
DIA CANZI OAB/PR 15.565-

20.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-171/2002-ANTO-
NIO MARCOS FOGACA x DIEGO RUBEN BONNE- POS-
TO ISSO, julgo procedente o pedido e decreto o despejo pedi-
do, concedendo o prazo de 15 dias para a desocupacao volun-
taria, conforme determina o artigo 63, paragrafo 1º, -b-, da Lei
9245/91 e condeno o requerido no pagamento dos alugueres
vencidos desde o mes de dezembro de 2001 ate a efetiva deso-
cupacao, bem como o pagamento do IPTU e taxas de condomi-
nio, conforme clausula das obrigacoes do locatario. E, em con-
sequencia, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 269, I,
do CPC. Condeno o reu no pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do
valor da causa, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º, do CPC,
levando-se em consideracao o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido. Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR
6004 e MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI-

21.-ACAO MONITORIA-207/2002-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO - UNOPAR x VANILDE MARSANGO
SANGALLI- Diante do cumprimento do mandado, julgo extin-
to o processo e isento a re do pagamento de custas e honorarios
advocaticios (CPC, art. 1102.c, paragrafo 1º) Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS.

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-212/2002-ENACEX - EM-
PRESA NACIONAL EXP. DE ARMARINHOS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A e outros- HOMOLOGO, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 39/40 e 20/
21. POSTO ISSO, julgo extinto o presente feito, com julga-
mento de merito, com fulcro no art. 269, III, do CPC. Adv.
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR. e CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI-

23.-RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-224/2002-GRU-
PO CAMALEAO CRIACAO E IMPRESSAO GRAFICA LTDA
x V. AMARANTE E CIA LTDA- HOMOLOGO a desistencia
de fls. 43, para que surta os efeitos juridicos e legais esperado.
Em consequencia com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC,
julgo extinto os processos 224/2002 e 232/2002, condenando a
parte autora no pagamento das custas e despesas processuais.
Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

24.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-232/2002-GRU-
PO CAMALEAO CRIACAO E IMPRESSAO GRAFICA LTDA
x V. AMARANTE E CIA LTDA- HOMOLOGO a desistencia
de fls. 43, para que surta os efeitos juridicos e legais esperado.
Em consequencia com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC,
julgo extinto os processos 224/2002 e 232/2002, condenando a
parte autora no pagamento das custas e despesas processuais.
Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

25.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-271/2002-ENA-
CEX - EMPRESA NACIONAL EXP. DE ARMARINHOS
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outros- HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo de fls.
39/40 e 20/21. POSTO ISSO, julgo extinto o presente feito,
com julgamento de merito, com fulcro no artigo 269, III, do
Codigo de Processo Civil. Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA
JR. e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

26.-BUSCA E APREENSAO-306/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DINAURA DU-
ARTE DE OLIVEIRA TAKEDA- HOMOLOGO para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 24/25.
POSTO ISSO, julgo extinto o presente feito, com julgamento
de merito, com fulcro no artigo 269, III, do Codigo de Processo
Civil. Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

27.-ALVARA JUDICIAL-325/2002-REGINA FELIPETTO e
outros x -Considerando a documentacao apresentada, bem com
o parecer ministerial, que demonstra a procedencia do pedido,
AUTORIZO que se expeca Alvara para que possa fazer a reti-
rada do valor referente ao FGTS, junto a Caixa Economica, em
nome da -de cujus- ALAIDES FELIPETTO, que era filha da
requerente, falecida em 01.10.1993. Em face a maioridade da
requerente nao havera necessidade de se prestar contas. Adv.
LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 32.172-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2002-ROSANE BETTIN
DUARTE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e
outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99. Oficio a disposiçao em
Cartorio-Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-460/2002-CLAUDIO GUER-
GOLET x GILSON LOTARIO ZAHDI -Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifeste-se em dez dias. Assinar termo
de cauçao em cinco dias.Adv. EDSON MARCOS BRAZ OAB/
PR 22.369-

30.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 2ªVC DA COM PRESIDENTE PRUDENTE-SP -AS-
SOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA -
APEC x ANDREA WALKIRIA DOS SANTOS GONCALVES
- Complementar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. KATIA CHRIS-
TINA E. GOMES 172.090-SP e HELOISA HELENA
B.P.OLIVEIRA LIMA-
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1.-EXECUCAO-353/1998-PAULO DE SA LUCAS x SALVA-
DOR RAMOS -Decorreu o prazo da suspensao requerida, ma-
nifeste-se nos autos.-Adv. MARCELO B. MIRO, ROSANA DE
DAVID OAB/PR 31.916, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
16.179 PR e KEILA CRISTINA GALICIOLLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GETEWAY TURISMO
E CAMBIO LTDA e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

3.-INVENTARIO-462/1998-ENIR BECKER x ESPOLIO DE
ENOR BECKER. Sobre a prestaçao de contas, diga os demais
herdeiros -Adv. ENIR BECKER, BENIGNO CAVALCANTE
OAB/PR 25.441-A e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB
6346-

4.-EXECUCAO-1032/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DUAITE UBIRATAN RIBEIRO COSTA -Oficio a disposi-
çao em Cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-468/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x PEDRO LUIZ TREVISAN -Efe-
tuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento nº 01/99.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTOVISTA IMPORT. E EXPORT.
DE MANUFATURADOS LTDA e outros -Oficio a disposiçao
em Cartorio.-Adv. GENESIO N. FINGER OAB/PR 5925/B-

7.-ORDINARIA (RECLAMATORIA)-290/2000-ANTONIO
CORREA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU. Autos remetidos ao T.J-Adv. WILLIAM SIMOES e JUS-
TO ALFREDO AYALA OAB/PR 24269-B-

8.-INVENTARIO-424/2000-ANTONIO RODRIGUES x ESPO-
LIO DE HENRIQUETA DA ROCHA RODRIGUES. O pedido
do item B, de fls. 117 deve ser manejavel atraves do procedi-
mento judicial cabivel, sendo impossivel o deferimento do pre-
sente requerimento. Citem-se as herdeiras, atraves de oficial de
justiça. Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. JULMARA LUIZA
HUBNER OAB- 31.852 e RAFAEL SAVARIS GHELLERE
31.881 PR-

9.-INDENIZACAO-460/2000-AMADEU TREVISAN ARAU-
JO x TIM TELEPAR CELULAR S/A. Tendo em vista que a
conciliaçao na presente contenda e improvavel, pela natureza
da lide, com fulcro na recente reforma do artigo 407 do CPC,
determino que as partes especifiquem as provas que ptetendem

provar e real anecessidade da produçao de tais provas, sob pena
ade indeferimento. Deverao as partes fixar os pontos contro-
vertidos que pretendem provar.-Adv. NEUSA MARIA DE SOU-
ZA OAB/PR 13.670 e FABIULA SCHMIDT OAB/PR 26.489-

10.-ACAO MONITORIA-508/2000-BALIS ROD SERVICE x
TRANSPORTADORA BELLO HORIZONTE S.A -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. MELISSA ROLAN DE MELLO
OAB/RS49.945-

11.-RESCISÃO DE COMPROMISSO-229/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA. x WAGNER
HAY MUSSI RIBEIRO -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

12.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-279/2001-MARIA
DO CARMO ZANETTE PUHL E CIA LTDA x NACIONAL
EDITORA DE GUIAS E LISTAS LTDA. Autos remetidos ao
T.J.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062 e
SOLANGE CRISTINA FIORUSSI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-358/2001-VALDECIR
FRANCISCO LEITE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. Autos remetidos ao T.J-Adv. LUIZ CARLOS
DE CARVALHO e CRISTINA L.TEIXEIRA DE FREITAS-

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-413/2001-GAN-
DARO LORDANI x UNIDAS VEICULOS LTDA. Autos re-
metidos ao T.J.-Adv. CARLOS GOMES SALGADO, FABIO
JOSE SOAR OAB/SC11.732 e ALEXANDRO FREITAS DA
SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2001-PLAS-
TPEL EMBALAGENS S/A x CLARABELA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010 e CARLOS
S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2001-POTENCIAL
COMERCIO E EXPORTACAO DE BEBIDAS LTDA x IN-
DUSTRIA DE SABAO DO LAR LTDA. Sobre o laudo perici-
al, manifestem-se em cinco dias-Adv. LUZYARA DAS GRA-
CAS SANTOS e SILVIO B.ALVARENGA OAB/PR 16.855-

17.-ORDINARIA-549/2001-JOAO GODOI x MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU. Concedo o prazo de mais 20 dias, para
juntada da copia do laudo.Adv. MARCO AURELIO FAGUN-
DES 22.337B-PR-

18.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-579/2001-CLARABELA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ANACONDA INDL E
AGRIC DE CEREAIS S/A. Recebo o agravo retido e, mante-
nho a decisao por seus proprios fundamentos. Ao agravado,
para querendo se manifestar sobre o agravo.- Adv. WILLIAM
SIMOES e ANTONIO CARLOS TAQUESA DE MACEDO-

19.-ANULATORIA-209/2002-UNIAO E TRABALHO e outros
x SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - SISMUS-
TI -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no
valor de R$- 92,75-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-227/2002-TE-
LEPAR CELULAR S/A x AMADEU TREVISAN ARAUJO -
Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no va-
lor de R$- 87,51-Adv. FABIULA SCHMIDT OAB/PR 26.489-

21.-BUSCA E APREENSAO-246/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARCIA APARECIDA SERAFINI e outros -A
sentença transitou em julgado, manifestar interesse.-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

22.-DESPEJO-247/2002-SUZETE DE MATTOS LEAO HER-
NANDEZ x CARLOS ALBERTO SANTANA -Oficio a dispo-
siçao em Cartorio.-Adv. ESTEVO OLDEMAR ZAKSZASKI
28.094B-PR-

23.-INDENIZACAO-268/2002-MANOEL VAZ LOPES x
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUA-
CU -1- Compulsando os autos, verifica-se que e improvavel a
transaçao, pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a
conciliacao e este Juizo sempre prima pela rapida solucao da
contenda, logo, em razao da recente alteracao do art. 331, do
Codigo de Processo Civil determino que as partes, no prazo de
10 dias, especifiquem as provas que pretendem produzirem,
alem das ja constantes nos autos, justificando o que desejam
com elas provar, sob pena de indeferimento.-Adv. GERALDO
JOSE WIETZIKOSKI e AURILENE GOMES DE ALMEIDA
TOGNI-

24.-INTERDICAO-362/2002-ALICE CARDOSO DA SILVA x
CLEUSA CARDOSO DA SILVA LOBO -Designo interrogato-
rio dia 17/10/2002/, as 13.30 horas.-Adv. CLAUDIA VANES-
SA DE SOUZA F. PEREIRA-

25.-IMISSAO DE POSSE-439/2002-JORGE EDUARDO BIT-
TAR BAEZ e outros x KHALED RAHAL -...Manifeste-se so-
bre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS OAB/PR 16.690-
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MARCUS VINICIO CAVASSIN 2 021 00276/2002
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 019 00128/2002
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 002 00551/1998
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 011 00460/2000
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. 010 00101/2000
PAULO R. MARTINI OAB/PR 1 003 00577/1998
PEDRO O.DI DOMENICO OAB/P 009 00048/2000
RUBENS CARMO ELIAS FILHO 014 00634/2000
SANDRA M. SANTOS BEM -OAB 024 00102/2002
SANTINO RUCHINSKI 014 00634/2000
SIGISFREDO HOEPERS-OAB/PR 017 00137/2001
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 008 00870/1999
TADEU DONIZETI RZNISKI 021 00276/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 007 00063/1999

010 00101/2000
004 00589/1998

VILSON DREHER 009 00048/2000
WILLIAM SIMOES 012 00542/2000

1.-MONITORIA-546/1998-FORMATHOS-FORNECEDORA
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA x SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME -Os autos encontram-se em arquivo
provisorio, aguardando manifestaçao da parte autora. (791, III,
do CPC).-Adv. KATYA REGINA ISAGUIRRE e BRUNO FER-
NANDO M. MIGLIOSI-

2.-ORDINARIA-551/1998-TRANSCATARATAS EMPRESA
DE TRANSP.RODOVIARIOS LTDA x TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S/A. Apresentarem em dez dias, memoriais
escritos-Adv. ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY e
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

3.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-577/1998-ANTONIO
CARLOS FELIX VIEIRA x EMPRESA SEGURADORA
VERA CRUZ S.A -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para
que requeiram o que acharem de direito.-Adv. EDUARDO
FLORES VIEIRA e PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO
CRED.IMOB. x ALCEU BISETTO JUNIOR e outros -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-834/1998-BANCO
ITAU S/A x PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA e ou-
tros. Manifesyat em cinco dias, se ainda tem interesse no feito-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

6.-MONITORIA-34/1999-JOANA GUILLEN x GUAM TU-
RISMO LTDA e outros -Decorreu o prazo da suspensao reque-
rida, manifeste-se nos autos.-Adv. BRUNO FERNANDO M.
MIGLIOSI, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x PAULO
ROBERTO PIGATO e outros - 1- Deixo de receber a execucao
de pre-executividade de fls. 124/129, tendo em vista que a re-
querente Lilia Yuko Ishida nao e executada nos presentes au-
tos, nao possuindo legitimidade para propo-la. Em face do ex-
posto, deixo de receber a execucao de pre executividade, tendo
em vista que a mesma nao figura no polo passivo da presente
demanda, nao possuindo legitimidade ativa. Cumpra-se o man-
daddo de desocupacao. Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e EGIDIO FERNAN-
DO ARGUELLO JUNIOR-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-870/1999-ADEVAL-
DO JOSE DA SILVA e outros x PEDRO JACOB LAKUS -
Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias se possuem provas
a produzirem, especificando as e justificando o que querem
provar, sob pena de indeferimentop.-Adv. MARCELO PINTO
SANCANDI e SILVIO RORATO OAB/PR 19.481-

9.-INEXISTENCIA DE DEBITO-48/2000-SUELI MARTINS
TONET x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUPY -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$-
127,75,-Adv. VILSON DREHER e PEDRO O.DI DOMENI-
CO OAB/PR 15.224/A-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2000-DECIO HOOFF-
MEISTER PASCHOINI x BANCO BANESTADO S/A- POS-
TO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido do embar-
gante registrado sob o numero 101/2000, determinando que o
requerido reveja o valor da prestacao da autora, utilizando-se o
valor da prestacao original, aplicando-se o indice da categoria
profissional do autor. Se houve cobranca a maior das prestaco-
es, devera o requerido devolver a autora, abatendo-se do saldo
devedor real. E devera o requerido recalcular as prestacoes da
autora e o saldo devedor do contrato, conforme o determinado
acima e abater do saldo devedor que foi cobrado indevidamen-
te, que devera ser apurado em liquidacao de sentenca. E, em
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consequencia, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, I, do Codigo de Processo Civil. Em face da sucumbencia
reciproca, as custas processuais deverao ser rateadas em 50%
para cada litigante, e cada parte arcara com os honorarios ad-
vocaticios dos seus patronos com fulcro no artigo 21, do CPC.
Adv. ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195, JULIANE
B. FERREIRA OAB/PR 26.265 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

11.-INDENIZACAO-460/2000-AMADEU TREVISAN ARA-
UJO x TIM TELEPAR CELULAR S/A-Adv. NEUSA MARIA
DE SOUZA OAB/PR 13.670 e FABIULA SCHMIDT OAB/PR
26.489-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2000-CLARABELA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Autos remetidos ao
T.A.-Adv. WILLIAM SIMOES e CESAR EDWARD ABBATE
SOSA 16.179 PR-

13.-IMISSAO DE POSSE-592/2000-BANCO BRADESCO S/
A x AHMAAD ATIEH e outros -Autos suspenso pelo prazo
requerido.-Adv. GEISA P. FARHAT OAB/PR 23.214 e JORGE
DURVAL DA SILVA OAB/PR 29.083-

14.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-634/2000-AGCO
DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MIGUEL
DE PAULA XAVIER NETO e outros- 1- Defiro a prova perici-
al contabil, nomeando como perito Jose Peixoto, independente
de compromisso. 2- Intimo as partes para que no prazo de 10
dias apresentem quesitos e querendo indiquem assistente tec-
nico. 2- Indefiro o depoimento pessoal, pois e desnecessario ao
deslinde da questao, com fulcrno no art. 130 do CPC. Adv.
RUBENS CARMO ELIAS FILHO, SANTINO RUCHINSKI,
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO - OAB/PR 31.462.

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-98/2001-VAN-
DERLEI ANTONIO CARAMORI x MARIO SANDOVAL
FAVATO. Em dez dias, comprovar, juntando aos autos docu-
mento no sentido de que o denunciado sucessivo seja responsa-
vel pelo pagamento de eventual indenizaçao, comprovando que
o mesmo endossou as duplicatas, conforme determina o art.
70, III, do CPC.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR.-

16.-DECLARATORIA-109/2001-ALICE ROMANO BERTOL
e outros x ODETE IGNES BERTOL. Manifeste-se sobre o cal-
culo requerido-Adv. BRUNO FERNANDO M. MIGLIOSI-

17.-REINTREGACAO DE POSSE-137/2001-XEROX DO
BRASIL LTDA x DELTAMAR ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA. Dar anadamento ao feito, em dez dias-Adv. SI-
GISFREDO HOEPERS-OAB/PR 27.769-A-

18.-DESPEJO-250/2001-ROSSI MARI PORTES SIMOES x
GENEUCINA MARTINA DA CONCEICAO SOUZA-ME.
Manifeste-se sobre a petiçao de fls. 114-Adv. JOAO E. MO-
REIRA OAB/PR 3.579-

19.-MONITORIA-128/2002-NORMELIO HERMANN x SI-
MONE CRISTINA ALTMANN. Manifeste-se em dez dias, so-
bre os embargos-Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES-

20.-COBRANCA-148/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SOLAR DAS LARANJEIRAS e outros x ASSAAD YOUSSEF
MOUAWAD e outros -Efetuar o preparo das custas processu-
ais em cinco dias, no valor de R$-311,50 -Adv. ELIANA MA-
RIA COLUSSO NOGUEIRA-

21.-NOTIFICACAO JUDICIAL-276/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU. Autos a disposiçao em Cartorio-Adv. MAR-
CUS VINICIO CAVASSIN 23.162/PR e TADEU DONIZETI
RZNISKI-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-468/2002-ITALINO WILK
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros- Concedo
por hora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Nao
vislumbro o requisito de dano irreparavel ou de dificil repara-
cao do inciso I, do art. 273 do CPC, pois se o pedido for julga-
do procedente o autor podera ser restituido os valores pagos
indevidamente. Em face disso indefeiro a tutela antecipada.
Oficio a disposicao em cartorio. Adv. JOAO A.MARTINS FI-
LHO OAB/PR 16.752-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-480/2002-IVONE CHAVES
PIMENTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros-
1- Nao estao presentes os requisitos do inciso II do art.273 do
CPC, ou seja, nao ha perigo de dano irreparavel ou de dificil
reparacao, pois se o pedido for julgado procedente o autor nao
correra o perigo de ver ressarcido os valores. Em razao disso,
indefiro a antecipacao de tutela. Oficio a disposicao em carto-
rio. Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

24.-CARTA PRECATORIA-102/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 1ª VC DA COMARCA DE CURITIBA -PR -CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CONTRUTO-
RA HABITAVEL LTDA. -Sobre a proposta de honorarios do
Sr. Perito R$- 5.000,00, Manifeste-se em cinco dias.-Adv. SAN-
DRA M. SANTOS BEM -OAB/PR 9955-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
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1.-DESPEJO-63/1998-RONALDO DAMINAO WERNER x
HASSAN ALI AWALLA, GHALEB MOHAMED BILANI e
outros -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JU-
NIOR-

2.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-136/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANTAVEL - IMP. E EXP. DE AUTO
PECAS LTDA e outros -Os autos encontram-se em arquivo pro-
visorio, aguardando manifestaçao da parte autora. (791, III, do
CPC).-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184 e JAI-
RO MOURA-

3.-EXECUCAO-545/1998-GASPAR LUIZ MATTOS DE ARA-
UJO x ADRIANA DE SOUZA LIMA. Manifeste-se em dez
dias, acerca do contido no oficio retro-Adv. GASPAR LUIZ
MATTOS DE ARAUJO-

4.-REPARACAO DE DANOS-572/1998-ERASMO MACHA-
DO x JOANA G. BOAVENTURA e outros. Manifeste-se so-
bre laudo pericial-Adv. MARLON J.DE OLIVEIRA OAB/PR
16.977 e VERA C.ALMADA FERREIRA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-965/1998-NELCI TEREZINHA
NEVES DA CRUZ ORO x JOSE DIAS DE OLIVEIRA FI-
LHO e outros. Manifeste-se acerca da petiçao de fls.637, em
dez dias-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-

6.-COMINATORIA-978/1998-HSU HUNG YANG. x MAR-
DER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -De-se ciencia as partes
do V. Acordao, para que requeiram o que acharem de direito.-
Adv. GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1052/1998-BANCO
ITAU S/A x JOAO BERNADINO DE SOUZA - HOTEL e ou-
tros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO OAB/PR 6004-

8.-FALENCIA-51/1999-CIA FIACAO E TECIDOS GUARAN-
TIGUETA x COMERCIO DE ROUPAS DORBY LTDA -Efe-
tuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento nº 01/99.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CELSO VALDUIR MONTIPO -
Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

10.-MONITORIA-793/1999-PRODUTOS ROCHE QUIMICOS
E FARMACEUTICOS S/A x CENTRO DE ANALISES CLI-
NICAS PARANA S/C LTDA- 1- Para que se tenha inviabilida-
de economica de continuidade da atividade da executada, defi-
ro a penhora sobre 10% da renda bruta mensal da executada,
que devera ser depositado em caderneta de poupanca a disposi-
cao deste juizo ate a satisfacao integral do credito. 2- Nomeio
como depositario o socio gerente de empresa. A parte autora
devera efetuar pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca - Adv. MELISSA ROLAN DE MELLO OAB/RS49.945,
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, ALVARO
DE ALBUQUERQUE NETO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, DANYELLE DUBOC OAB/RJ 98.074, EDUAR-
DO ALBI VIEIRA OAB/RJ 110.197-B.

11.-MONITORIA-152/2000-CACILDO KUNZ x IDA KRO-
ETZ & CIA LTDA. REPRES.LEG.IDA KRUETZ -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$-
217,50 -Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674, DENER PAULO
MARTINI OAB/PR 24.413-

12.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-536/2000-LOTE-
ADORA TUPARENDI LTDA x ZILDO ALVES VALENCIO-
1- Verifica-se que o art. 518, paragrafo unico, do CPC, apre-
senta a faculdade ao juiz de reexaminar os pressupostos de ad-
missibilidade do recurso apos ter sido apresentada a resposta, e
entre tais pressupostos se encontra a sua tempestividade. 2-
Como o apelante, as fls. 107/108 nao juntou as razoes de ape-
lacao, vindo a juntar apenas no dia 02/07/02, conforme se com-
prova atraves das fls. 110/114, assim como so preparou no dia
02/07/02, conforme f.115, a apelacao e intempestiva e tambem
deserta. 3- Em face disso, revogo o despacho de f.117, e com

fulcro no art. 511, do Codigo de Processo Civil, julgo a apela-
cao e com base no art.518, paragrafo unico, a julgo intempesti-
va. Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 29283 e CAR-
LOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

13.-DESPEJO POR EXTINCAO DO CONT.-604/2000-FUNA-
DACAO DE SAUDE ITAIGUAPY x NILDA MARIA DE LIMA
-Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no
valor de R$- 14,00 -Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB
16.243-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2000-CARLOS LUIZ
SAMWAYS e outros x BANCO ITAU S/A- 1- Compulsando os
autos rerifica-se o seguinte: 1º) O Sr. perito judicial a f. 125
requereu que o embargado depositasse em juizo a Planilha de
Calculo do Contrato nº 02616100, demonstrando a evolucao
do saldo devedor, no periodo compreendido entre novembro de
1990 a maio de 2002. Verifica-se que o embargado, embora
devidamente intimado a f.134, nao atendeu a ordem judicial,
conforme se verifica atraves da certidao de f.134-verso. 2º) Por
conseguinte, o embargante fora intimado acerca da desidia do
embargado, e este as fls.137/138, requereu o julgamento ante-
cipado do feito, ao inves de utilizar-se do procedimento cabi-
vel de exibicao de documentos ou coisa. 2- Em face de todo
acima exposto, com fulcro no art.130, do CPC, determino que
o embargado junte aos autos, no prazo de de dez dias, a Plani-
lha de Calculo do Contrato nº 02616100, demonstrando a evo-
lucao do saldo devedor, no periodo compreendido entre no-
vembro de 1990, a maio de 2002, conforme requerido pelo Sr.
perito, tendo em vista que e relevante para o esclarecimento
dos fatos, pois tal prova fora deferida na audiencia preliminar e
sua realizacao e de suma importancia para o deslinde da con-
tenda dos tres autos, quais sejam: autos nº 710/99, autos nº
411/2000 e 625/2000. Adv. CARLOS WISLAND SAMWAYS
OAB/PR19.562, LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR e ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

15.-ARROLAMENTO-629/2000-CANDIDA STENGELE
BROL e outros x ESPOLIO DE QUINTINO BROL -Efetuar o
preparao para confecçao da avaliaçao, que importa em 7.150,00
VRC, (obs.Efetuar o pagamento diretamente ao avaliador).-Adv.
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

16.-DESPEJO-44/2001-LAURINDO ORTEGA x VILMAR
FREITAS -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-99/2001-ANELISE
EKHARDT x DIRETOR DO CIRETRAN DE FOZ DO IGUA-
CU -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no
valor de R$-109,43-Adv. WALTER EULER MARTINS OAB-
1418-

18.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-67/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AN-
TONIO GOMES DA SILVA -Manifestem-se as partes no prazo
de 10 dias se possuem provas a produzirem, especificando as e
justificando o que querem provar.-Adv. JEFFERSON DO
C.ASSIS OAB/PR 4.680 e MARCONI F.DE F.GOMES-

19.-ORDINARIA-85/2002-CERVEJARIA DONAUER LTDA
x MEMOTEC AUTOMACAO COMERCIAL LTDA -Edital a
disposiçao em Cartorio -Adv. VAGNER DE OLIVEIRA OAB/
PR 28.218 e JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 17.973-
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036 00420/1998
185 00389/2002

CECILIA GARCIA LAVOR 193 00436/2002
CELSO SACCOL 005 00092/1996

003 00002/1996
CESAR RICARDO TUPONI 025 00141/1998
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 148 00161/2002

001 00101/1992
070 00405/2000
120 00555/2001
172 00326/2002

CIRO ALBERTO PIASECKI 134 00046/2002
034 00417/1998
094 00227/2001
145 00118/2002

CLAUDIA ESTEVAM ABDALLA 193 00436/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 065 00269/2000
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 068 00373/2000
CLAUDIO BOTTON 073 00495/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 088 00154/2001

109 00445/2001
110 00447/2001
106 00417/2001
150 00171/2002
180 00373/2002
132 00013/2002
061 00131/2000
090 00181/2001
108 00444/2001
100 00347/2001

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 065 00269/2000
095 00269/2001

CLEDIANE ZEM ROTAVA 081 00069/2001
CLOVIS CARDOSO 171 00322/2002

127 00646/2001
097 00326/2001
099 00328/2001
168 00303/2002
137 00069/2002
032 00388/1998
161 00254/2002
152 00191/2002
153 00195/2002
145 00118/2002
140 00089/2002
187 00391/2002

CRISTIANE DE CASSIA PASA 047 00196/1999
137 00069/2002

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 070 00405/2000
054 00510/1999

DANIEL EDUARDO CARNACCHIO 164 00275/2002
DARCI CLASSMANN 005 00092/1996

003 00002/1996
DEBORA MARZAGAO SEDOR 166 00286/2002

087 00135/2001
053 00413/1999

DEISE ALMIRA BORBA 041 00505/1998
037 00421/1998

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 194 00455/2002
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 154 00209/2002
EDILSON DE ALMEIDA 032 00388/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 156 00219/2002
EDSON GHETTINO 032 00388/1998

153 00195/2002
182 00380/2002
041 00505/1998
037 00421/1998
092 00195/2001
126 00636/2001
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EDUARDO BRENTANO BRENNER 047 00196/1999
144 00109/2002
009 00256/1996
141 00093/2002
061 00131/2000
002 00566/1995
122 00598/2001

EDUARDO RAFAEL SABADIN 196 00066/2000
118 00502/2001

EGIDIO MUNARETTO 199 00231/2000
ELIANE GUETTKY 139 00080/2002
ELIZA GOMES TORRES 078 00022/2001
ELPIDIO FACHINELLO 091 00182/2001
EMIR BENEDETE 111 00451/2001
ENIO EXPEDITO FRANZONI 074 00517/2000
ERLON ANTONIO MEDEIROS 062 00151/2000

117 00493/2001
017 00430/1997
157 00229/2002

ESTEVAO RUCHINSKI 117 00493/2001
113 00479/2001

EUCLIDES LOPES COTRIM 202 00179/2002
EWERTON LINEU BARRETO RAM 076 00565/2000

195 00134/1999
062 00151/2000
175 00342/2002
124 00634/2001
186 00390/2002
060 00118/2000
087 00135/2001
107 00435/2001
196 00066/2000
083 00078/2001
150 00171/2002
057 00034/2000
073 00495/2000
068 00373/2000
014 00265/1997
085 00115/2001
079 00039/2001

FABIANA SPESSATTO BRINGHE 114 00488/2001
FABIELLY LAIDANE F. D’AGO 109 00445/2001

110 00447/2001
106 00417/2001
188 00401/2002
143 00102/2002
108 00444/2001
122 00598/2001

FABIO ALBERTO DE LORENSI 149 00167/2002
144 00109/2002
148 00161/2002
081 00069/2001
141 00093/2002
096 00305/2001
122 00598/2001

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 070 00405/2000
120 00555/2001
172 00326/2002

FABIO HENRIQUE MELATI 049 00293/1999
188 00401/2002
069 00382/2000
100 00347/2001

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 134 00046/2002
094 00227/2001

FERNANDO ANTONIO MOURA FI 040 00504/1998
FERNANDO HACKMANN RODRIGU 068 00373/2000
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 062 00151/2000

185 00389/2002
FRANCINE FREDERICO 162 00259/2002
GELINDO JOAO FOLLADOR 149 00167/2002

144 00109/2002
148 00161/2002
081 00069/2001
141 00093/2002
064 00265/2000
086 00128/2001
160 00248/2002
122 00598/2001

GELSON BARBIERI 021 00717/1997
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 088 00154/2001

047 00196/1999
009 00256/1996
109 00445/2001
110 00447/2001
106 00417/2001
150 00171/2002
180 00373/2002
132 00013/2002
061 00131/2000
090 00181/2001
002 00566/1995
077 00591/2000
108 00444/2001
058 00053/2000
100 00347/2001

GEOVANI GHIDOLIN 137 00069/2002
147 00146/2002
184 00386/2002
158 00232/2002

GILBERTO VERALDO SCHIAVIN 062 00151/2000
GILVANA PESSI MAYORCA 113 00479/2001
GIOVANE MOISES MARQUES DO 033 00414/1998

043 00551/1998
049 00293/1999
040 00504/1998
015 00353/1997
184 00386/2002
158 00232/2002

GISELA DE PAOLI ZANDER 040 00504/1998
GISELE SOLER CONSALTER 065 00269/2000
GIUZEILA CERINI MACHADO 183 00385/2002

146 00135/2002
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL 047 00196/1999

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 131 00659/2001
023 00062/1998
170 00316/2002

HELEODORO BORTOT 001 00101/1992
HELIO DOMINGOS PICOLLI 001 00101/1992
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 076 00565/2000

178 00357/2002
062 00151/2000
114 00488/2001
115 00489/2001
124 00634/2001
179 00358/2002
060 00118/2000
107 00435/2001
083 00078/2001
015 00353/1997
057 00034/2000
073 00495/2000
154 00209/2002
185 00389/2002

HORACIO SILVEIRA 064 00265/2000
IDAMARA PELLEGRINI PASQUA 121 00580/2001

002 00566/1995
INE AMIN CARDOSO DA SILVA 057 00034/2000
IRINEO RUARO 027 00201/1998

033 00414/1998
043 00551/1998
026 00160/1998
016 00394/1997
019 00636/1997
022 00729/1997
028 00228/1998
051 00327/1999
075 00539/2000
034 00417/1998
041 00505/1998
037 00421/1998
005 00092/1996
012 00051/1997
113 00479/2001
003 00002/1996
036 00420/1998
014 00265/1997
035 00419/1998
008 00217/1996
038 00487/1998
031 00356/1998
004 00044/1996
138 00078/2002

IRINEU ANTONIO FEITEN 002 00566/1995
IVO SANTOS JUNIOR 119 00544/2001

084 00111/2001
181 00378/2002
190 00422/2002
094 00227/2001
140 00089/2002
177 00356/2002
039 00500/1998
105 00407/2001
101 00364/2001

IZAIAS AURELIO MEZADRI 047 00196/1999
JESUS FERRAZ RIBEIRO 142 00101/2002
JOAIR RIBAS DE MELLO 011 00760/1996

020 00670/1997
JOAO ALBERTO MARCHIORI 184 00386/2002

198 00250/2002
197 00211/2002
158 00232/2002

JOAO ANTONIO CATARINO F. 029 00271/1998
JOCELANI PINZON DE SOUZA 025 00141/1998
JOELCIO S. MADUREIRA 191 00426/2002

192 00427/2002
JONES MARIO DE CARLI 020 00670/1997
JONNY JEFERSON S. MADUREI 191 00426/2002

192 00427/2002
JOSE CARLOS FABRI 023 00062/1998
JOSE CARLOS GRANDO 044 00687/1998
JOSE CORREA NETO 139 00080/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 020 00670/1997

018 00455/1997
JOSE ZELINDO BOCASANTA 149 00167/2002
JOSLENE DE CASTRO MONTEIR 060 00118/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 027 00201/1998

115 00489/2001
102 00371/2001
005 00092/1996
050 00305/1999
191 00426/2002
192 00427/2002
194 00455/2002
029 00271/1998

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 118 00502/2001
JULIO M. QUEIROGA 018 00455/1997
KELLY CHRISTINA FERNANDES 131 00659/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 177 00356/2002
LEANDRO PARIZOTTO 082 00071/2001
LEO PIVA 001 00101/1992
LILIANE GRUHN PAGANI 134 00046/2002

023 00062/1998
LINDALVA APARECIDA GUIMAR 053 00413/1999
LOACIR ANTONIO SCHERER AZ 044 00687/1998
LOLA PERGHER 132 00013/2002
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 076 00565/2000

195 00134/1999
091 00182/2001
175 00342/2002
087 00135/2001
196 00066/2000
150 00171/2002
064 00265/2000
095 00269/2001
090 00181/2001
021 00717/1997

116 00492/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 201 00171/2002

155 00215/2002
162 00259/2002
066 00288/2000
189 00405/2002
103 00377/2001

LUCIANE MACHADO 133 00033/2002
LUCIANO LIMA SANTOS 114 00488/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 194 00455/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 143 00102/2002
LUIZ CARLOS CACERES 195 00134/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 025 00141/1998
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 195 00134/1999

131 00659/2001
109 00445/2001
110 00447/2001
046 00073/1999
001 00101/1992
188 00401/2002
143 00102/2002
068 00373/2000
108 00444/2001
122 00598/2001

LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 195 00134/1999
109 00445/2001
110 00447/2001
106 00417/2001
188 00401/2002
143 00102/2002
068 00373/2000
108 00444/2001
122 00598/2001

LUIZ CARLOS LIMA 040 00504/1998
LUIZ CARLOS PASQUALINI 061 00131/2000
LUIZ FERNANDO BALDI 054 00510/1999

120 00555/2001
172 00326/2002

LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 173 00329/2002
026 00160/1998
016 00394/1997
167 00290/2002
036 00420/1998

LUIZ RENATO MANFROI 066 00288/2000
MAGALY SIMONE MENZ GUZZO 025 00141/1998
MARCELO BIENTINEZ MIRO 075 00539/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 151 00180/2002

103 00377/2001
065 00269/2000

MARCELO VARASCHIN 169 00305/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 195 00134/1999
MARCIO E. FERNANDES SELKE 103 00377/2001
MARCO ANTONIO PADOVANI 117 00493/2001

113 00479/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 165 00278/2002

006 00141/1996
MARIA LUCILIA GOMES 201 00171/2002

066 00288/2000
MARINEZ FERREIRA 088 00154/2001

109 00445/2001
110 00447/2001
106 00417/2001
186 00390/2002
180 00373/2002
132 00013/2002
090 00181/2001
077 00591/2000
108 00444/2001
100 00347/2001

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 067 00347/2000
MARIO LUIS GONCALVES DA S 080 00060/2001
MARLEY TREVISAN 118 00502/2001
MATEUS FERREIRA LEITE 080 00060/2001
MATEUS PEDRO TURRA 061 00131/2000
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 117 00493/2001

157 00229/2002
MICHEL L. CASAGRANDE 028 00228/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 062 00151/2000
MILTON TEODORO DA SILVA 088 00154/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 051 00327/1999

018 00455/1997
021 00717/1997

MOACIR LUIZ GUSSO 025 00141/1998
MOACYR VIEIRA ALMEIDA 023 00062/1998
MONICA FRANCO BRESOLIN 025 00141/1998

112 00464/2001
050 00305/1999
044 00687/1998
029 00271/1998

NAMUR DANIEL VANZIN 074 00517/2000
NELCI TEREZINHA ZIMMER 177 00356/2002
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 051 00327/1999
NERI MARTINS BECKER 171 00322/2002

127 00646/2001
097 00326/2001
099 00328/2001
168 00303/2002
137 00069/2002
161 00254/2002
152 00191/2002
153 00195/2002
145 00118/2002
140 00089/2002
187 00391/2002

NEUDI FERNANDES 048 00211/1999
052 00359/1999

NILO NORBERTO NESI 178 00357/2002
125 00635/2001
130 00652/2001
032 00388/1998
063 00207/2000
165 00278/2002
135 00058/2002

021 00717/1997
NILSO LUIZ FERNANDES 067 00347/2000

161 00254/2002
052 00359/1999
017 00430/1997

NILTO SALES VIEIRA 137 00069/2002
048 00211/1999
052 00359/1999
039 00500/1998
136 00063/2002
010 00600/1996

OLAVO SALVADOR 040 00504/1998
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 011 00760/1996

174 00335/2002
039 00500/1998

OSCAR DANILO MACIEL 104 00381/2001
098 00327/2001

OSVALDO FONSECA BROCA 089 00180/2001
OSVALDO LUIZ GABRIEL 057 00034/2000
OSWALDO TELLES 026 00160/1998

016 00394/1997
OSWALDO TONDO 030 00289/1998

182 00380/2002
116 00492/2001

PATRICIA CARNEIRO 081 00069/2001
055 00533/1999

PATRICIA MIGLIAVACCA 194 00455/2002
PAULO JOSE GIARETTA 059 00093/2000

097 00326/2001
099 00328/2001
046 00073/1999
193 00436/2002
124 00634/2001
030 00289/1998
190 00422/2002
012 00051/1997
002 00566/1995
077 00591/2000
003 00002/1996

PAULO ROBERTO GOMES 078 00022/2001
PAULO ROGERIO MAEDA 131 00659/2001
PAULO VANI COSTA 018 00455/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 131 00659/2001
PRISCILA GEZISKI 103 00377/2001
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 009 00256/1996

002 00566/1995
RAUL JOSE PROLO 180 00373/2002

169 00305/2002
077 00591/2000

ROBERTO ANTONIO BUSATO 156 00219/2002
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 178 00357/2002

166 00286/2002
087 00135/2001
165 00278/2002
053 00413/1999
054 00510/1999
013 00111/1997
007 00194/1996
128 00649/2001
159 00246/2002

ROBERTO KROBEL 196 00066/2000
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 034 00417/1998

094 00227/2001
RODRIGO LONGO 131 00659/2001

023 00062/1998
RONALDO ANTONIO CORREA TR 022 00729/1997
RONALDO LIMA MACHADO 133 00033/2002
RONIR IRANI VICENSI 088 00154/2001

109 00445/2001
110 00447/2001
106 00417/2001
180 00373/2002
108 00444/2001
100 00347/2001

ROSALINA SACRINI 120 00555/2001
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 054 00510/1999
RUBEM LAURO DE MELO 176 00351/2002
RUDEMAR TOFOLO 129 00651/2001

044 00687/1998
123 00617/2001

RUDIMAR BORCIONI 121 00580/2001
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 024 00068/1998

019 00636/1997
SADI JOSE DE MARCO 091 00182/2001

045 00062/1999
067 00347/2000
070 00405/2000
064 00265/2000
163 00260/2002
072 00481/2000

SANDRA RITA MENEGATTI DE 181 00378/2002
112 00464/2001

SANDRA VIVIANE MENESES FE 033 00414/1998
043 00551/1998
040 00504/1998
184 00386/2002
158 00232/2002

SANDRO FABIANO SANTOS 076 00565/2000
156 00219/2002

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 025 00141/1998
SANTINO RUCINSKI 117 00493/2001

063 00207/2000
113 00479/2001

SIDNEI MARCELO FASSINI 166 00286/2002
199 00231/2000
093 00220/2001

SILVANA DE MELLO GUSSO 024 00068/1998
SIMONE PUCCI DE MATOS 081 00069/2001
VALDIR VANZIN 074 00517/2000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 045 00062/1999
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 149 00167/2002

144 00109/2002
045 00062/1999
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148 00161/2002
081 00069/2001
141 00093/2002
015 00353/1997
071 00470/2000
172 00326/2002
122 00598/2001

VANESSA ROSIN 148 00161/2002
VITOR HUGO SCARTEZZINI 112 00464/2001
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 152 00191/2002

180 00373/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 065 00269/2000

1.-INVENTARIO-101/1992-ROSA BORTOT x SEVERINO
BORTOT e outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a
eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no
prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. HELIO
DOMINGOS PICOLLI, HELEODORO BORTOT, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI, LEO PIVA e CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

2.-EXECUCAO-566/1995-LIVANIR CARRER x RODOLFO
AIGNER & CIA. LTDA -Sobre a avaliaçÆo judicial de fls 180,
no montante de R$ 168.000,00, digam as partes interessadas,
no prazo e sob as penas da lei.-Adv. IDAMARA PELLEGRINI
PASQUALOTTO, RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI, IRINEU ANTONIO FEITEN, PAULO JOSE GIA-
RETTA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, ACACIO PERIN e EDUARDO BREN-
TANO BRENNER-

3.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-2/1996-PABLO
PNEUS - COMERCIO E RECAPAGENS LTDA e outros x
BANCO BANESTADO S.A.- Deferido o requerimento de fls.
371, no sentido de aguardar a exposicao do Sr.Romeu A. Wer-
lang, nomeado perito por este Juizo como administrador da
penhora do faturamento da devedora.- Adv. ANTONIO CLAS-
SMANN, DARCI CLASSMANN, CELSO SACCOL, PAULO
JOSE GIARETTA e IRINEO RUARO-

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-44/1996-BANCO BANES-
TADO S.A x CIVITORNO OFICINA DE TORNO E SOLDA
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deve-
rao serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as pe-
nas do art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado,
além do prazo regulamentar.-Adv. IRINEO RUARO-

5.-DECLARATORIA-92/1996-BONETTI PISCINAS LTDA e
outros x BANCO BANESTADO S.A.-A parte requerida, ante a
manifestacao defls. 793/794, em relacao a todas as alternati-
vas, no prazo e sob as penas da lei.- Adv. ANTONIO CLASS-
MANN, DARCI CLASSMANN, CELSO SACCOL, JULIO
CESAR DALMOLIN e IRINEO RUARO-

6.-EXECUCAO-141/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x BEL-
TRAO INDUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA e
outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual pro-
vocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prossegui-
mento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a
serem depositadas em cartorio-R$ 0.-Adv. MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

7.-EXECUCAO-194/1996-C. J. AGRICULTURA E PECUA-
RIA LTDA x VALCIR ANTONIO MACHADO e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem
devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art.
196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além do
prazo regulamentar.-Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR-

8.-EXECUCAO-217/1996-BANCO BANESTADO S.A. x GE-
NIR JOSE BONETI -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes
autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e,
sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao
advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. IRINEO RUA-
RO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/1996-RODOLFO AIG-
NER E CIA LTDA x LIVANIR CARRER -1.- Aguarde-se o
processo em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e de-
monstraçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte
interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio -
R$ 108,60.- Adv. EDUARDO BRENTANO BRENNER, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO
HALL e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

10.-EXECUCAO-600/1996-BRADESCO LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ALENDE E MANFRIN
LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes au-
tos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob
as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advo-
gado, além do prazo regulamentar.-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA-

11.-EXECUCAO-760/1996-INES CATARINA FRANK LAU-
ER x ESPEDITO BETIATTO e outros -1.- Aguarde-se o pro-
cesso em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demons-
traçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte inte-
ressada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$
0.-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR e JOAIR
RIBAS DE MELLO-

12.-EXECUCAO-51/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS COS-
TANEIRA LTDA e outros -1. Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a arrematação efetuada
e constante do auto de fls 135, que preenche os requisitos do
art. 694 do Código de Processo Civil. 2. Observadas as forma-
lidades legais, passe-se em favor do arrematante a carta respec-
tiva e/ou, dada a natureza dos bens, entreguem-se ao arrema-
tante, atraves de mandado, lavrando-se o respectivo auto de
entrega.- 3. A seguir, diga a parte exequente, em 5 dias, se
ainda tem interesse no feito, requerendo-se o que pertinente.—
Adv. IRINEO RUARO, ACACIO PERIN, ALBERTO JOSE GI-
ARETTA e PAULO JOSE GIARETTA-

13.-EXECUCAO-111/1997-BANDEIRA E KRASMANN
LTDA x BALDUINO CRESTANE -COBRANÇA DE AUTOS
- Os presentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no
prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar
com carga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv.
ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR-

14.-EXECUCAO-265/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x TRATORGUACU PECAS PARA TRATORES LTDA
e outros -Manifeste-se a parte exequente, sobre o contido as
fls. 52 a 56, inclusive sobre o deposito do numerario, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. IRINEO
RUARO e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-353/1997-SEBASTIAO
GONCALVES x ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA -Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
saçao consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls.
243/244 dos autos, o qual passa a fazer parte integrante desta
decisao.- Em consequencia, tendo a transacao efeito de senten-
ca entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
merito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC, determinando-se
em consequencia, os necessarios e pertinentes levantamentos,
se configurada a hipotese.- Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.-
OBS. Custas a serem depositadas em cartorio - R$ 0.- Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER e GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS-

16.-EXECUCAO-394/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x CLAIR ANTONIO SOLIGO e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre eventual prosseguimento do feito, in-
clusive sobre o contido na peticao de fls. 71 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. IRINEO
RUARO, ANA PAULA BREOWICZ, OSWALDO TELLES e
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

17.-EXECUCAO-430/1997-MARCELO PERINAZZO x ADE-
MIR DE PAULA ANDRADE e outros.- Manifestem-se as par-
tes interessadas sobre o contido na informacao do sr. Escrivao,
constante de fls. 115, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que
de direito.-Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FER-
NANDES, ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-455/1997-ADILSO
CONSTANTINO x INQUIL - INDUSTRIA QUIMICA INDI-
GENA LTDA e outros -O recurso interposto pelo requerente,
preenche os requisitos de admissibilidade, porque deduzido no
prazo legal e acompanhado da prova do necessário preparo.
Recebo, pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devo-
lutivo. Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 508/CPC.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
JULIO M. QUEIROGA, PAULO VANI COSTA e JOSE FER-
NANDO VIALLE-

19.-EXECUCAO-636/1997-BANCO BANESTADO S.A x
OSMAR KUNZ e outros -Manifeste-se a parte interessada so-
bre eventual prosseguimento do feito, inclusive sobre a certi-
dao do sr. Escrivao de fls. 108, em 5 (cinco) dias, requerendo-
se o que de direito.-Adv. IRINEO RUARO e RUI FIGUEIRE-
DO PEREIRA-

20.-COBRANCA (SUM)-670/1997-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A. x GELSI LUIZ CILIATO e outros.- A parte
requerente, para retirar a carta precatoria em cartorio e provi-
denciar o seu cumprimento, no prazo e sob as penas da lei.-
Adv. JONES MARIO DE CARLI, AIRTON A. MOMO, JOA-
IR RIBAS DE MELLO e JOSE FERNANDO VIALLE-

21.-COBRANCA (ORD)-717/1997-COMERCIO DE PNEUS
KIDE LTDA x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO
SUDOESTE.- 1. Em acolhimento ao parecer Ministerial de fls.
375 dos autos, homologo, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transaçao consubstanciada no acordo celebra-
do e constante de fls 372/373 dos autos, o qual passa a fazer
parte integrante desta decisao, para os fins do art. 158, paragra-
fo unico, do CPC.- Em consequencia, tendo a transacao efeito
de sentenca entre as partes, julgo extinto o processo, com jul-
gamento de merito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC.-
Custas de lei, com o pagamento na forma convencionada.- Cer-
tificado o transito em julgado, arquivem-se estes autos, obser-
vadas as formalidades legais.- -Adv. GELSON BARBIERI,
MOACIR ANTONIO PERAO, NILO NORBERTO NESI e
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

22.-EXECUCAO-729/1997-BANCO BANESTADO S.A. x
RONALDO ANTONIO CORREA TRAMUJAS e outros -1.-
Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao, inici-
ativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do feito,
pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a pro-
moverem a cobranca das custas e despesas processuais remanes-
centes ate a presente data, pelas vias adequadas e normais; ar-
quivando-se estes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas em
cartorio-R$ 120,40.- Adv. IRINEO RUARO, RONALDO AN-
TONIO CORREA TRAMUJAS e ALMIRANTE MELATI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/1998-ARDELINO PO-

TRICH x BANCO DO BRASIL S.A. -Homologo, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao consubstancia-
da no acordo celebrado e constante de fls. 235/237 e 251 des-
tes autos, a qual passa a fazer parte integrante desta decisao,
para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em conse-
quencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito,
na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas re-
manescentes pela parte desistente.- Certificado o transito em
julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades
legais.- -Adv. MOACYR VIEIRA ALMEIDA, RODRIGO
LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, CARLOS MURI-
LO PAIVA, JOSE CARLOS FABRI e LILIANE GRUHN PA-
GANI-

24.-DIVORCIO DIRETO-68/1998-J.S. x M.S. -Manifeste-se a
parte interessada sobre eventual prosseguimento do feito, in-
clusive sobre o conatido as fls. 49 dos au,tos, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUSSO e RUI FIGUEIREDO PEREIRA-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-141/1998-EDITORA
TEDESCO LTDA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL.- A parte requerida-ora exequente, apra
retirar em cartorio a carta precatoria de execucao e providenci-
ar do seu cumprimento, na forma da lei.- -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, JOCELANI PINZON DE SOUZA, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR
RICARDO TUPONI, MAGALY SIMONE MENZ GUZZO e
MONICA FRANCO BRESOLIN-

26.-EXECUCAO-160/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x CLAIR ANTONIO SOLIGO e outros.- Manifestem-
se as partes interessadas sobre eventual prosseguimento do fei-
to, inclusive sobre o contido as fls. 158/163 dos autos e juntada
de documentos de fls.e fls. dos autos, em 5 (cinco) dias, reque-
rendo-se o que de direito.-Adv. IRINEO RUARO, ANNA PAU-
LA BREOWICZ, OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO
TELLES e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1998-DIONISIO ANTO-
NIO DARIVA & CIA. LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.-A parte autora para se pronunciar, querendo,
sobre a manifestacao da parte requerida, constante de fls. 462/
465 dos autos.- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e IRINEO
RUARO-

28.-EXECUCAO-228/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
DESIDERIO CASAGRANDE & CIA. LTDA e outros -1.-
Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao, ini-
ciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do fei-
to, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a
promoverem a cobranca das custas e despesas processuais re-
manescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a serem depo-
sitadas em cartorio-R$ 121,70.- Adv. IRINEO RUARO, AL-
FREDO MARIN JUNIOR e MICHEL L. CASAGRANDE-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-271/1998-MASIERO, FI-
LHOS & CIA LTDA x BANCO ITAU S.A.-A parte autora,
postulou inicialmente (fls. 247), pela realizacao de prova peri-
cial, tendo na sequencia, desistido dessa prova (fls. 270), pe-
dindo pelo julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Instada a manifestar-se sobre a concordancia do julgamen-
to no estado em que se encontra o processo, a parte requerida
diswcordou, como se ve de sua manifestacao de fls. 289/291
dos autos, requerendo a producao das provas requeridas. Deve
esclarecer melhor, se se refere a producao da pericial (vez que
pode a parte que a requereu dela desistir) ou se a prova a que-
requereu em fls. 282 dos autos; sendo melhor explicita-las, in-
clusive se pretende a realizacao da prova pericial, com onus de
seu pagamento, re-ratifican do todos os pedidos, se for a hipo-
tese.- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO ANTONIO
CATARINO F. PIRES e MONICA FRANCO BRESOLIN-

30.-INDENIZACAO (ORD)-289/1998-ILONI MARIA WEI-
NHEIMER x CONSTRUTORA E INCORPORADORA SUDO-
ESTE LTDA.- Manifeste-se a parte executada, sobre o ofereci-
mento de bens em penhora, constante de fls. 216/217, no prazo
e sob as penas da eli. -Adv. OSWALDO TONDO, ACACIO
PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

31.-EXECUCAO-356/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
LUIZ GONZAGA KRENCHINSKI e outros -COBRANÇA DE
AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvidos a car-
torio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se
encontrar com carga ao advogado, além do prazo regulamen-
tar.-Adv. IRINEO RUARO-

32.-INDENIZACAO (ORD)-388/1998-MANOEL CORREIA
DA SILVA x JULIANO CELSO STEIN e outros -Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao
consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls 176/
182, dos autos, o qual passa a fazer parte integrante desta deci-
sao.- Em consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
merito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC, determinando-se
em consequencia, os necessarios e pertinentes levantamentos,
se configurada a hipotese.- Eventuais custas remanescentes pela
parte desistente.- Certificado o transito em julgado, arquivem-
se estes autos, observadas as formalidades legais.- Custas a se-
rem depositadas em cartorio - R$ 662,20.- Adv. NILO NOR-
BERTO NESI, CLOVIS CARDOSO, EDSON GHETTINO,
ANGELO DENARDIN e EDILSON DE ALMEIDA-

33.-EXECUCAO-414/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
LINDAIR STUANI e outros -Manifestem-se as partes interes-
sadas, ante os termos do V. Acordao proferidos nos embargos e
juntado aos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. IRINEO RUARO, GIOVANE MOISES MAR-
QUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE MENESES FER-
NANDES-

34.-EXECUCAO-417/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S.A. x HOTELARIA EMPEENDIMENTOS PARANATEL
LTDA e outros -Nos termos do art. 794, inc. II do CPC, face o
contido na manifestaçÆo de fls 93, acostada aos autos, julgo
extinto o presente processo movido pela exequente contra a
parte executada, autorizando em consequencia, os necessarios
levantamentos, se configurada a hipotese. Transitada em julga-
do, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.-
Adv. IRINEO RUARO, CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA e ALEXANDRO TAQUEO KOYA-
MA-

35.-EXECUCAO-419/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
BBC - INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem
devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art.
196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além do
prazo regulamentar.-Adv. IRINEO RUARO-

36.-EXECUCAO-420/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JACI BAESSO e outros.- ...- Por amor a brevidade,
maxime levando-se em coanta a inoportunidade, INDEFIRO o
pedido defls. 131/133 dos autos.- Deixo de aplicar, por ora, a
multa prevista no art. 601/CPC, podendo apreciar pedido nesse
sentido, se outra inoperancia ou demonstracao de cunho pro-
crastinatorio vier a se configurar no processo executivo.- Efeti-
vo a remessa dos autos ao sr.Contador e Avaliador do juizo,
para os fins postulados emfls. 137, “in fine”, da manifestacao
da parte exeaquente, deizendo sobreo calculo e avaliacao, as
partes interessadas, oportunamente.- Adv. IRINEO RUARO,
ANA PAULA BREOWICZ, CASSIO LISANDRO TELLES e
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

37.-EXECUCAO-421/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x IDUIR PEDRO BORTOT e outros -Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao con-
substanciada no acordo celebrado e constante de fls 76/78 dos
autos, o qual passa a fazer parte integrante desta decisao.-Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, na
forma do art. 269, inc. III, do CPC, determinando-se em conse-
quencia, os necessarios e pertinente levantamentos e penhora,
se configurada a hipotese.-Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.-
OBS. Custas a serem depositadas em cartorio - R$ 271,92.-
Adv. IRINEO RUARO, DEISE ALMIRA BORBA e EDSON
GHETTINO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-487/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. e outros x IRENE BONIN FI-
GUEIRO ALIMENTO-FI -COBRANÇA DE AUTOS - Os pre-
sentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de
lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com car-
ga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. IRINEO
RUARO-

39.-EXECUCAO-500/1998-LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS x PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EXTRA-
CAO VEGETAL LTDA -Manifestem-se as parte interessada
sobre o contido as fls. 108/109 dos autos, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. ORLANDO HENRIQUE
KRAUSPENHAR, ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEI-
RA, IVO SANTOS JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

40.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-504/1998-FERNAN-
DO RADTKE VELLOSO e outros x SASSE SEGUROS - CIA
NACIONAL DE SEGUROS e outros -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 46,10, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS, SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES, LUIZ
CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA, OLAVO SALVADOR, ARTHUR SAKZENIAN e GI-
SELA DE PAOLI ZANDER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-505/1998-IDUIR PEDRO
BORTOT x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Homo-
logo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transa-
çao consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls
107/108, dos autos, o qual passa a fazer parte integrante desta
decisao.- Em consequencia, tendo a transacao efeito de senten-
ca entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
merito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC.- Eventuais cus-
tas remanescentes pela parte desistente.- Certificado o transito
em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalida-
des legais.- OBS. As custas a serem depositadas em cartorio -
R$ 33,50.- Adv. EDSON GHETTINO, IRINEO RUARO e
DEISE ALMIRA BORBA-

42.-PAULIANA-549/1998-HELIO GIARETTA x JAIR OPOL-
SKI BABINSKI e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Os pre-
sentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de
lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com car-
ga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/1998-LINDAIR STU-
ANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 1.-
Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco)
dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2.
Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas
as custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a
eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes in-
teressadas.- -Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS, SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES e IRI-
NEO RUARO-

44.-PROTESTO POR PREFERENCIA-687/1998-JOSE AVI-
LA x ANTONIO CARLOS REGINATO e outros -1. Sobre os
termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as par-
tes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. RUDEMAR TOFOLO, MONICA FRANCO BRESOLIN,
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JOSE CARLOS GRANDO e LOACIR ANTONIO SCHERER
AZEVEDO-

45.-ARROLAMENTO-62/1999-VALENTINA VANDERLIN-
DE MARCOS x ANGELINA FAIZER VANDERLINDE -1.-
Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao, ini-
ciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do fei-
to, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a
promoverem a cobranca das custas e despesas processuais re-
manescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a serem depo-
sitadas em cartorio-R$ 861,20.- Adv. SADI JOSE DE MAR-
CO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-73/1999-COOPERATIVA
MISTA FRANCISCO BELTRAO LTDA x OVETRIL - OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA -1. Sobre os termos do
V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interes-
sadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo re-
querido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanes-
centes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa,
provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI, PAULO JOSE GIARETTA e
ALBERTO JOSE GIARETTA-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-196/1999-EDER LUIZ CAS-
TANHA x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS S.A.-A parte interessada, para retirar em cartorio a
carta precatoria de inquiricao da testemunha Marcos Antonio
Masiero e providenciar o seu cumprimento, no prazo e sob as
penas da lei.- Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, EDUARDO BRENTANO BRENNER, CRISTIANE DE
CASSIA PASA GIORDANI, IZAIAS AURELIO MEZADRI e
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL-

48.-EXECUCAO-211/1999-HSBC BAMERINDUS S.A. x
ROBIANA CALCADOS LTDA e outros.- Sobre a avaliacao de
fls. 95, no montante de R$ 486.000,00, digam as partes, no
prazo e sob as penas da lei. Adv. NILTO SALES VIEIRA e
NEUDI FERNANDES-

49.-EXECUCAO-293/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x RIOS
& CIA. LTDA e outros -Ao preparo do saldo das custas proces-
suais, no valor de R$ 176,40, no prazo e sob as penas da lei.-
Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS, ALMI-
RANTE MELATI e FABIO HENRIQUE MELATI-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-305/1999-JANDIR MARTI-
NI & CIA. LTDA x CIA ITAULELASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -1. Sobre os termos do V. Acordao,
manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, reque-
rendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse
prazo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguar-
dem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao
ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA FRANCO BRESOLIN e ANDRE RI-
CARDO LEMES DA SILVA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/1999-ILO FIGUEIRO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -1.- Aguar-
de-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa
e demonstraçao de interesse no prosseguimento do feito, pela
parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promo-
verem a cobranca das custas e despesas processuais remanes-
centes ate a presente data, pelas vias adequadas e normais; ar-
quivando-se estes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas
em cartorio-R$ 342,83.- WAdv. MOACIR ANTONIO PERAO,
NELSON SARAIVA DOS SANTOS e IRINEO RUARO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/1999-ROBIANA CAL-
CADOS LTDA e outros x HSBC BAMERINDUS S.A. -Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 87,60, no
prazo e sob as penas da lei.-Adv. NEUDI FERNANDES, CAR-
LOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES e NILTO
SALES VIEIRA-

53.-DECLARATORIA-413/1999-MARBEL DISTRIBUIDORA
LTDA x NOVA VENEZA IND. E COM. DE ART. P/DECOR.
LTDA e outros.- Para que no futuro nao se alegue eventual
nulidade processual, o que poderia ser concretizado por cura-
dor a lide a ser designado, penso que se deve exaurir as diligen-
cias visando a localizacao da requerida em tela, podendo nesse
sentido, a tambem requerida Nova Veneza, fornecer subsidios
nesse sentido, maxime levaNDO EM CONTA AS ARGUMEN-
TACOESS aduzidas na contestacao.- Adv. ROBERTO CAR-
LOS BANDEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR
e LINDALVA APARECIDA GUIMARAES SILVA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-510/1999-GERALDO
FAUST & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-
se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o
que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, con-
tados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o fei-
to em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifesta-
cao das partes interessadas.- -Adv. ROBERTO CARLOS BAN-
DEIRA SEDOR, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DU-
MAS, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS, ALE-
XANDRE PYDD e LUIZ FERNANDO BALDI-

55.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-533/1999-M.P.C. x
J.C. -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao
serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do
art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além
do prazo regulamentar.-Adv. PATRICIA CARNEIRO-

56.-EXECUCAO-603/1999-CARLOS FERNANDES x MA-
DEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvi-
dos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC,
por se encontrar com carga ao advogado, além do prazo regula-
mentar.-Adv. CARLOS FERNANDES-

57.-MONITORIA-34/2000-AGRO VETERINARIA MARTINI
LTDA x FLORENCIO CZNORBAY.- Defiro o pedido de fls.
114, com anotacoes pertinentes. Promovidas as anotacoes, re-
queira a parte autora, o que de direito e pertinente,no prazo
delei.- Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL e INE AMIN CARDOSO DA SILVA-

58.-INDENIZACAO (ORD)-53/2000-ACACIO BACHEN-
DORF x SPAIPA S.A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao
serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do
art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além
do prazo regulamentar.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-

59.-REPARACAO DE DANOS-93/2000-ANTONIO CARLOS
CAMARGO DA ROSA x TRANSPORTES GONCALVES VI-
AGENS E EXCURSOES LTDA e outros -Manifeste-se a parte
requerida sobre o termo de audiencia de fls. 278 e documentos
de fls. 281 a 290, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e
ALEXANDRE LUIZ BASSO DOS SANTOS-

60.-REPARACAO DE DANOS-118/2000-HERMIDA COLLA
MOMBELLI x CAR RENTAL SYSTEMS DO BRASIL LO-
CACAO DE VEICULOS e outros.- ... 3. REJEITO OS EM-
BARGOS, porque “concessa mascima venia”, entendo que a
decisao atacada nao fora contraria a prova dos autos, maxime
porque, em sendo reconhecida a revelia,a materia fatica se trans-
forma incontroversa, ante a revelia, com seus decorrentes re-
flexos. Reitere-se, pois que, reconhecida a ocorrencia da reve-
lia, nao que se falar em inventigacao da culpa. Por estas razoes,
indefiro os segundos embargos propostos, nada havendo a sa-
nar ou pronunciar.- Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, JOSLENE
DE CASTRO MONTEIRO e CARLOS JOSE DAL PIVA-

61.-ACIDENTE DE TRABALHO-131/2000-JUAREZ JOSE
VARGAS x COMPANHIA PARANENSE DE ENERGIA -
COPEL.-Sobre o pedido de fls. 180/181, manifeste-se a parte
requerida, querendo, no prazo e sob as penas da eli.- Adv.
EDUARDO BRENTANO BRENNER, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, LUIZ CARLOS PASQUALINI e MATEUS PEDRO TUR-
RA-

62.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-151/2000-JORGE JOSE
WARKEN x MARTINHO TARSO e outros -Ao preparo do sal-
do das custas processuais, no valor de R$ 401,20, no prazo e
sob as penas da lei.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI, GILBERTO VERALDO SCHIAVINI,
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

63.-EXECUCAO-207/2000-JOSE SECCO x NARCIZO AN-
TONIO PEDRUZZI -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a
eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no
prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Cus-
tas a serem depositadas em cartorio-R$ - 0.- Adv. NILO NOR-
BERTO NESI e SANTINO RUCINSKI-

64.-INDENIZACAO (ORD)-265/2000-JOSE NERI CRESTA-
NI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.- Sobre o pe-
dido de suspensao do processo e que se refere a manifestacao
de fls. 326 dos autos, manifeste-se a parte requerida e o minis-
terio publico, no prazo e sob as penas da lei. -Adv. SADI JOSE
DE MARCO, ALMIRANTE MELATI, GELINDO JOAO FO-
LLADOR, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA
e HORACIO SILVEIRA-

65.-INDENIZACAO-269/2000-JOSE DA ROSA RIBEIRO x
REVESUL REV. DE VEICULOS SUDOESTE LTDA e outros
-Designo audiencia de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC,
a qual deverao comparecerem as partes e os respectivos patro-
nos habilitados a transigir, trazendo propostas concretas sobre
a materia em discussao, para o dia 11 de marco de 2003, as
14:00 horas. Os procuradores habilitados a transigir podem
comparecer representando a propria parte. (art. 331 do CPC,
com a nova redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Si-
multaneamente e caso nao for possivel uma composiçao, serao
afixadas as partes controvertidas e decididas as demais questo-
es processuais e, com fundamento no que pertine o art. 342/
CPC, determino o depoimento pessoal das partes autora e re-
querida, que devem ser intimadas a comparecerem para inter-
rogatorio, constando do mandado as advertencias dos paragra-
fos 1º e 2º do art. 343/CPC.-A parte interessada para retirar em
cartorio o oficio de intimacao da Volkswagen e providenciar a
sua postagem.- -Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, GISELE SOLER
CONSALTER, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-288/2000-EDER JOSE
LUCINI x VOLKSWAGEN LEASING S.A. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifes-
tem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo,
contados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o
feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifes-
tacao das partes interessadas.- -Adv. LUIZ RENATO MAN-
FROI, LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GO-
MES-

67.-EXECUCAO-347/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA - COROL x JOAO MARIA DE OLI-
VEIRA - ATACADO e outros -1. Sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, manifeste-se em 5(cinco) dias, a par-
te interessada, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo

requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas rema-
nescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciati-
va, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.-OBS.
Custas a serem depositadas em Cartorio - R$ 570,47.- Adv.
SADI JOSE DE MARCO, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNAN-
DES-

68.-EXECUCAO-373/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A.
e outros x AGRO VETERINARIA MARTINI LTDA e outros -
Apresente o/a exequente, certidÆo imobiliária atualizada do
imóvel penhorado, onde constem os ônus que pesam sobre o
mesmo, a fim de ser designada data para a arremataçÆo e reti-
rar em cartorio, os oficios e providenciar a sua postagem ou
entrega nas reparticoes fiscais.-Adv. ANAXIMENES RAMOS
FAZENDA, FERNANDO HACKMANN RODRIGUES, AN-
DREA FINGER COSTA, CLAUDIO ANTONIO CANESIN,
LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI
JUNIOR e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

69.-ALVARA-382/2000-DEBORA PATRICIA SANTOS PE-
DROSO e outros x -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes
autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e,
sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao
advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. FABIO HENRI-
QUE MELATI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2000-CLECIO REITER
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.- ... 3. A
CONCLUSAO. POSTO ISTO e considerando tudo mais que
dos autos consta, acolhendo o judicioso pronunciamento mi-
nisterial de fls. 144/146, julgo improcedente os presentes em-
bargos e, em respeito ao principio da sucumbencia, condeno a
parte embargante ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios ao patrono da embargada a razao de
20%, sobre o valor total do debito devidamente corrigido e acres-
cido dos juros legais e que abrange os dois feitos, nos termos
do art. 20/CPC., letras a, b e c, c/c paragrafo 4º, parte final, do
referido dispositivo e diploma legal.- Em havendo interposicao
de recurso, o mesmo devera ser recebido tao somente no efeito
devolutivo, a tero do que preconiza o art. 520, inc. V, de nossa
Lei Adjetiva Civil. Determino em decorrencia, o prosseguimento
do processo principal, mantida a constricao judicial ja efetiva-
da.- Adv. SADI JOSE DE MARCO, CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

71.-ARROLAMENTO-470/2000-CLOVIS VARGAS e outros
x ALZIRA MARIA VARGAS -COBRANÇA DE AUTOS - Os
presentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo
de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com
carga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR-

72.-INVENTARIO-481/2000-OLGA MICHILIN DONATTI x
FERNANDE DONATTI -COBRANÇA DE AUTOS - Os pre-
sentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de
lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com car-
ga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. SADI JOSE
DE MARCO-

73.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-495/2000-CARLOS
SCHOLL & CIA. LTDA x TRIEL-HT INDUSTRIA DE EQUI-
PAMENTOS RODOVIARIOS LTD.-A parte requerida, ante os
pedidos formulados na manifestacao defls. 240/242, bem como,
sobre os documentos juntados, no prazo de lei,. -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e CLAUDIO BOTTON-

74.-EXECUCAO-517/2000-ESPAFER COMERCIO DE FER-
RO E ACO COTUVEL LTDA x REVAH MOVEIS E METAIS
LTDA -1.- Se em termos (CPC, art. 714), decorrido o prazo de
24 horas, lavre-se o auto de adjudicacao (art. 715 , paragrafo
2º), porquanto desta forma, nenhum prejuizo resultara ao exe-
cutado, ao contrario e estara plenamente apalicado e satisfeito
o disposto no art. 620 do CPC. 2.-. A seguir, intimem-se as
partes e, certificada a nao mainfestacao, venham os autos con-
clusos para o julgamento da adjudicacao.- Adv. VALDIR VAN-
ZIN, ENIO EXPEDITO FRANZONI e NAMUR DANIEL
VANZIN-

75.-DECLARATORIA-539/2000-IRMA ROSSATTO e outros
x BANCO BANESTADO S.A. -1. Sobre os termos da r. deci-
saoa de fls. e fls., manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes
interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- 3.- Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
cao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO e IRINEO RUARO-

76.-COBRANCA (ORD)-565/2000-COMERCIO COMBUSTI-
VEIS CAMSTI LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO e outros.-As partes interessadas para se manifestarem
querendo, sobre a replica da parte autora constante em fls. 119/
125 dos autos, no prazo e sob as penas da lei.- Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEI-
RA e SANDRO FABIANO SANTOS-

77.-DESPEJO-591/2000-SERGIO GAGLIOTTO e outros x
JOAO FELIPE COSTA e outros.-Sobre a avaliacao defls. 56,
no montante de R$ 3.190,00, digam as partes, no prazo de lie.
-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARET-
TA, ACACIO PERIN, GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL e
MARINEZ FERREIRA-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-22/2001-BANCO GERE-
RAL MOTORS S/A x REINALDO BROERING.- Deferido o
pedido de vistas dos autos, pelo prazo e na penas da lei.- Adv.

ELIZA GOMES TORRES, PAULO ROBERTO GOMES e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

79.-INVENTARIO-39/2001-ARIETE TEREZINHA
D’AGOSTINI x ALBINO RUBENS D’AGOSTINI -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvi-
dos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC,
por se encontrar com carga ao advogado, além do prazo regula-
mentar.-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

80.-USUCAPIAO-60/2001-MARIO LUIS GONÇALVES DA
SILVA x DAMBROS PIVA E CIA. LTDA.-Certifique-se o sr.
Escrivao sobre eventual contestacao, pronunciando-se em se-
guida, a parte requerente, no prazo e sob as penas da lei. Adv.
MARIO LUIS GONCALVES DA SILVA, ALBERTO LUIZ
CASSOU e MATEUS FERREIRA LEITE-

81.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-69/2001-P.C.P. x
J.M. -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provo-
caçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento
do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessa-
das a promoverem a cobranca das custas e despesas processu-
ais remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e
normais; arquivando-se estes autos.- Adv. SIMONE PUCCI DE
MATOS, PATRICIA CARNEIRO, CLEDIANE ZEM ROTA-
VA, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

82.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-71/2001-ALFA-
NA MAGAZINE LTDA x CONFECCOES COTTON FLORA
LTDA -1. Sobre os termos da r. decisao de fls. e fls. manifes-
tem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito.- 2. Faculto as partes interessadas a promove-
rem a cobranca das custas e despesas processuais remanescen-
tes, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes au-
tos.- 3. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e pre-
paradas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em ar-
quivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- OBS. Custas a serem depositadas em car-
torio - R$ 27,81.- Adv. LEANDRO PARIZOTTO-

83.-EXECUCAO-78/2001-ATALIBIO MEURER MICHELS x
MARIO CESAR RECH.- Cumpra-se o disposto no item
5.8.9,(pertinente), do Codigo de Normas (Calculo de fls. 39 -
R$ 2.040,02, mais custas de R$ 334,35 a serem depositadas,
digam as partes, no prazo de lei.- -Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

84.-EXECUCAO-111/2001-ADALGIR ANGELO PIASSON x
R.P. LEMOS & CIA. LTDA e outros -1. Sobre o eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, manifestem-se em 5(cinco)
dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2.
Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas
as custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a
eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes in-
teressadas.- -Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

85.-ARROLAMENTO-115/2001-ADA FRANCESCHINA
BEHENE e outros x WALDEMAR BEHENE -COBRANÇA
DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvidos a
cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por
se encontrar com carga ao advogado, além do prazo regula-
mentar.-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

86.-ARROLAMENTO-128/2001-VALDEMAR CELLA x
LAURA MARIA CELLA -COBRANÇA DE AUTOS - Os pre-
sentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de
lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com car-
ga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. GELINDO
JOAO FOLLADOR-

87.-DECLARATORIA-135/2001-3ª ACAO TERCEIRIZACAO
LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.-ISTO
POSTO e por tujdo mais que destes autos consta, acolhendo o
parecer ministerial de fls. e fls., a prova das razoes invocadas,
ratifico a rejeicao da preliminar de carencia da acao e no meri-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial para o efeito de
declarar a nulidade do debito fiscal constante do auto de infra-
cao n. 031/00, datado de 11 de setembro de 2000, expedido
pela Fazenda Publica Municipal contra a autora, condenando a
parte requerida ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, assim como, nos honorarios do patrono judicial da parte
autora, estes arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais), levando-se em consideracao o que preceitua o art. 20, e
seus paragrafos, do CPC. Decorrido o lapso temporal para re-
curso voluntario, se impresente, face o contido no art. 475, II
do CPC, recorro de oficio, ao Egregio Triunal deJusticado Es-
tado.- -Adv. DEBORA MARZAGAO SEDOR, ROBERTO
CARLOS BANDEIRA SEDOR, LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

88.-IMISSAO DE POSSE-154/2001-MARCIA TREVISAN e
outros x LUCIO ADELIO DE SOUZA -Especifiquem as partes
em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, declinando suas finalidades.-Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDI-
OMIR FONSECA VICENSI, MARINEZ FERREIRA, ARNI
DEONILDO HALL e RONIR IRANI VICENSI-

89.-EXECUCAO-180/2001-FRANCISCO CARLOS CORRÒA
x ANGELO DUARTE MEDRADO e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre eventual prosseguimento do feito, face
ao transcurso do prazo de suspensao, em 5 (cinco) dias, reque-
rendo-se o que de direito.-Adv. OSVALDO FONSECA BRO-
CA-

90.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-181/2001-JOAO
MARIA BRAZ DA SILVA x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO -Manifeste-se a parte requerida, sobre a manifesta-
cao da parte autora constante de fls. 268/270 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. GEONIR
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EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, MARINEZ FERREIRA e LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA-

91.-INDENIZACAO (ORD)-182/2001-LUIZ FRANCISCO DA
ROCHA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -1. So-
bre os termos da r. decisao de fls. e fls., manifestem-se em 5(cin-
co) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direi-
to.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a cobran-
ca das custas e despesas processuais remanescentes, pelas vias
adequadas e normais; arquivanod-se estes autos.- 3. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. ELPIDIO FACHINELLO, SADI JOSE DE MARCO e
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

92.-ARROLAMENTO-195/2001-FABIO SANAGIOTTO e
outros x VALDIR SANAGIOTTO -COBRANÇA DE AUTOS
- Os presentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no
prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar
com carga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv.
EDSON GHETTINO-

93.-EXECUCAO-220/2001-CELIO RIETTER x ALZEMIRO
JACOB DE JESUS -Manifeste-se a parte exequente, sobre o
contido as fls. 110 a 115, inclusive sobre o deposito, em 5 (cin-
co) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI e ACACIO PERIN-

94.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-227/2001-T.S. x
H.F.M. -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual pro-
vocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prossegui-
mento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a
serem depositadas em cartorio-R$ 682,95.-Adv. IVO SANTOS
JUNIOR, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CIRO ALBERTO
PIASECKI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

95.-INDENIZACAO (ORD)-269/2001-CRISTIANE FACCIN
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO.-
Manifeste-se a parte autora, ante a manifestacao do sr. Perito
de fls. 121 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL e LOUREN-
CO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2001-A.V. x O.V. -
COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem
devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art.
196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além do
prazo regulamentar.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

97.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-326/2001-A.M.B. x A.K.
e outros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 204,70, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. CLOVIS
CARDOSO, NERI MARTINS BECKER, PAULO JOSE GIA-
RETTA e ACACIO PERIN-

98.-SEPARACAP CPMSENSUAL-327/2001-E.L. e outros x -
COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem
devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art.
196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além do
prazo regulamentar.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

99.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-328/2001-A.K. x
A.M.B. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 175,90, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. ACACIO
PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

100.-COBRANCA (SUM)-347/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ORDALINA
MATHEUS DE OLIVEIRA -Sobre a contestaçao, preliminares
e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. ALMIRANTE MELATI, FABIO HENRIQUE MELATI,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

101.-COBRANCA (ORD)-364/2001-POSTO VARGEM BONI-
TA LTDA x MERCADO TREVO LTDA -COBRANÇA DE
AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvidos a car-
torio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se
encontrar com carga ao advogado, além do prazo regulamen-
tar.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

102.-ALVARA-371/2001-MINISTERIO DE MINAS E ENER-
GIA e outros x -Ao preparo do saldo das custas processuais, no
valor de R$ 406,55, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

103.-DEPOSITO-377/2001-BANCO FORD S.A. x VLADIMIR
GALQUICZ.- ... 3. A CONCLUSAO.- ... 3. A CONCLUSAO.
ISTO POSTO, julgo procedente o pedido deduzido na inicial,
para o efeito de determinar que a parte re entregue a parte auto-
ra, em 24 (vinte e quatro) hora,o bem mencionado na inicial ou
seu equivalente em moeda corrente nacional, sob pena de ser
decretada a prisao civil do requerido, por ate um ano; conde-
nando a parte sucumbente no pagamento das custas e despesas
processuais e nos honorarios advocaticios ao patrono do autor,
que ora arbitro em 10% sobre o valor do debito atualizado, em
respeito ao principio da sucumbencia, considerando o zelo pro-
fissional empreendido pelo nobre causidico e o regular valor
da causa, nos moldes preonizados no art. 20/CPC.- -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCIO E. FERNANDES SELKE-

104.-ARROLAMENTO-381/2001-FERMINO ROBERTO BA-
TISTA x MARIA PASKO BATISTA -COBRANÇA DE AU-
TOS - Os presentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio,

no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encon-
trar com carga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv.
OSCAR DANILO MACIEL-

105.-ARROLAMENTO-407/2001-OSCAR BATISTA DA SIL-
VA x MARIA NATALICIA SUTIL -COBRANÇA DE AUTOS
- Os presentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no
prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar
com carga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. IVO
SANTOS JUNIOR-

106.-COBRANCA (SUM)-417/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE AN-
TAO SCHU E OUTROS.- O recurso interposto pelos reque-
rentes, preenche os requisitos de admissibilidade, porque de-
duzido no prazo legal e acompanhado da prova do necessário
preparo. Recebo, pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo
e devolutivo. Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer res-
posta no prazo do art. 508/CPC.-Adv. FABIELLY LAIDANE
F. D’AGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, MARINEZ FERREI-
RA e RONIR IRANI VICENSI-

107.-EXECUCAO-435/2001-SUDOAUTO SUDOESTE AU-
TOMOVEIS LTDA x NILTON DA SILVA DE OLIVEIRA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o calculo de fls. 24/25,
no montante de R$ 4.799,27 e avaliacao de fls. 21, no valor de
R$ 3.100,00, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direi-
to.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS-

108.-COBRANCA (SUM)-444/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
DIDOMENICO -O recurso interposto pelos requerentes, pre-
enche os requisitos de admissibilidade, porque deduzido no
prazo legal e acompanhado da prova do necessário preparo.
Recebo, pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devo-
lutivo. Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 508/CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI
JUNIOR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, FABIELLY LAIDA-
NE F. D’AGOSTINI, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, RONIR IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

109.-COBRANCA (SUM)-445/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RUBEN FUR-
LAN.- O recurso interposto pelos requerentes, preenche os re-
quisitos de admissibilidade, porque deduzido no prazo legal e
acompanhado da prova do necessário preparo. Recebo, pois, a
apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devolutivo. Vistas ao
apelado, para, querendo, oferecer resposta no prazo do art. 508/
CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI, FABIELLY LAIDANE F. D’AGOSTINI,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

110.-COBRANCA (SUM)-447/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO
KONZEN -O recurso interposto pelos requerentes, preenche
os requisitos de admissibilidade, porque deduzido no prazo le-
gal e acompanhado da prova do necessário preparo. Recebo,
pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devolutivo.
Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer resposta no prazo
do art. 508/CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, FABIELLY LAIDANE F.
D’AGOSTINI, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, RONIR IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

111.-INDENIZACAO-451/2001-JAIME LUIZ ZANDONAI x
PLINIO SCHIED.- A parte interessada, para retirar em carto-
rio o oficio de intimacao do autor e providenciar a sua posta-
gem.- Audiencia de tentativa de conciliacao, instrucao e julga-
mento para o dia 17 de marco de 2003, as 14:00horas.- Adv.
ANDREA REGINA DE MORAIS, EMIR BENEDETE e AL-
BERTO LUIZ CASSOU-

112.-NULIDADE-464/2001-COMERCIO DE MADEIRAS
TIECHER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -As
partes sao legitimas e estao devidamente representadas. Estao
presentes os pressupostos processuais e as condiçoes da açao,
tendo o feito seguido procedimento regular. Diante do exposto,
declaro o processo saneado, e defiro a produçao da prova do-
cumental, testemunhal e pericial requerida.- Para a realizaçao
da pericia, nomeio perito o DR. NILO NORBERTO NESI, in-
dependentemente de termo de compromisso (art. 422, CPC).
Intimem-se as partes para indicarem, querendo seus assistentes
tecnicos e a apresentar os quesitos, no prazo de cinco dias (art.
421, paragrafo 1º, CPC). A vista dos quesitos, intime-se o sr.
perito para dizer se aceita a nomeaçao e apresentar sua propos-
ta de honorarios, em cinco dias.- Apos voltem para as devidas
providencias. A audiencia de instruçao e julgamento sera opor-
tunamente designada.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, VITOR HUGO SCARTEZZINI e MONICA FRANCO
BRESOLIN-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2001-PEDRO PAULO
KOERICH e outros x BANCO BANESTADO S.A. -1. O re-
curso interposto pelos embargantes, preenche os requisitos de
admissibilidade, porque deduzido no prazo legal e acompanha-
do da prova do necessário preparo. 2. Recebo, pois, a apelaçao
de fls e fls, apenas no efeito devolutivo, trasladando-se cópia
da decisao ora recorrida para os autos principais, desapensan-
do-se daqueles estes autos e certificando-se, vez que já juntada
a documentaçao necessaria. 3. Vistas a parte apelada, para,
querendo, oferecer resposta no prazo do art. 508/CPC.-Adv.
GILVANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO RUCHINSKI, SAN-
TINO RUCINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI e IRINEO
RUARO-

114.-COBRANCA (SUM)-488/2001-CONFEDERACAO NA-

CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CHARLES
WERNER -O recurso interposto pelos requerentes, preenche
os requisitos de admissibilidade, porque deduzido no prazo le-
gal e acompanhado da prova do necessário preparo. Recebo,
pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devolutivo.
Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer resposta no prazo
do art. 508/CPC.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER, LUCIANO LIMA SANTOS e FABIANA SPESSATTO
BRINGHENTI-

115.-COBRANCA (SUM)-489/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x CARMELINO
VENTURA.- O recurso interposto pelos requerentes, preenche
os requisitos de admissibilidade, porque deduzido no prazo le-
gal e acompanhado da prova do necessário preparo. Recebo,
pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devolutivo.
Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer resposta no prazo
do art. 508/CPC.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER e JULIO CESAR DALMOLIN-

116.-INDENIZACAO (ORD)-492/2001-PEDRO CIKANOVI-
CIUS e outros x ANTONIO ANGELO PADILHA.- ... - 3. A
CONCLUSAO. - ISTO POSTO e considerando tudo mais que
dos autos consta e acolhendo o parecer ministerial defls. 39/41
dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial para o
efeito de condenar a parte requerida ao pagamento de danos
morais que arbitro em 90 (noventa) salrios minimos, nos ter-
mos da fundamentacao supra, a se apurar em liquidacao de sen-
tenca por simples calculos. Em respeito ao principio da sucum-
bencia, condeno a parte requerida, ao pagamento das custas e
despesas processuais e nos honorarios advocaticios ao patrono
da parte autora, arbirados em 10% (dez por cento) sobre o va-
lor da condenacao, considerando-se o zelo profissional empre-
endido pelo nobre causidico, a natureza da causa e o tempo de
duracao da demanda, nos moldes preconizados no art. 20/CPC
e paragrafos.- Adv. LOURENCO ANTONIO RODRIGUES
FIGUEIRA e OSWALDO TONDO-

117.-NULIDADE-493/2001-ANACLETO JOSE PEDRUZZI e
outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRED. FINAN.- 1. Defiro a retificacao aventada no item
2, de fls. 179 dos autos. 2.- Sobre a contestaçao, preliminares e
documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI,
SANTINO RUCINSKI, ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

118.-RESCISAO DE CONTRATO-502/2001-JAMES BERNI-
ERI FORMIGHIERI x RODOBENS ADMINISTRADORA E
PROMOCOES LTDA -Sobre a contestaçao, preliminares e do-
cumentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

119.-INVENTARIO-544/2001-IDALINA VALTRIK x DIONI-
ZIO VALTRIQUE -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a
eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no
prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. IVO
SANTOS JUNIOR-

120.-EMBARGOS DE TERCEIRO-555/2001-NELVA FATIMA
CASTELLI IURKO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- ... - 3. A CONCLUSAO.- ISTO POSTO, pelas razoes
aduzidas e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE os presentes embargos e, em respeito ao principio
da sucumbencia, condeno a parte embargante ao pagamento
das custas processuais e em honorarios advocaticios ao patro-
no da embargada, a razao de 10% sobre o valor atribuido a
causa, consoante disciplina do art. 20 de nossa lei adjetiva pro-
cessual.- Determino em decorrencia, o prosseguimento do pro-
cesso principal, mantida a constricao judicial, trasladando-se
copia desta decisao para os autos principais.- Adv. ROSALI-
NA SACRINI, BENEDITO DE PAULA, CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA, FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO, ALEXANDRE PYDD e LUIZ FERNANDO BALDI-

121.-MONITORIA-580/2001-PLANTANENSE DISTRIBUI-
DORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTD x JOAO RICARDO
SEGANFREDO -Nos termos do art. 794, inc. II do CPC, face o
contido na manifestaçÆo de fls 39 acostada aos autos,julgo
extinto o presente processo movido pela exequente contra a
parte executada, autorizando em consequencia, os necessarios
levantamentos, se configurada a hipotese. Transitada em julga-
do, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.-
Adv. RUDIMAR BORCIONI e IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO-

122.-DECLARATORIA-598/2001-EDENIR RODRIGUES DA
SILVA x AGUSTINHO RAMOS DOS SANTOS e outros.-
Aguarde-se para data mais proxima da audiencia, porquanto
podera haver mofificacao da situacao atual.- Adv. VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI, EDUARDO BRENTANO
BRENNER, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JUNIOR e FABIELLY LAIDANE F.
D’AGOSTINI-

123.-ALVARA-617/2001-MARTA NIEHUES FAUST e outros
x -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao se-
rem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do
art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além
do prazo regulamentar.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

124.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-634/2001-PAULO
FRANCISCO PASSOS x CELIO GARCIA DA SILVA e outros
-1. Ciente da interposiçao de recurso de agravo, como noticia-
do na petiçao de fls. e fls., com a juntada da copia do referido
recurso. 2. “Data venia”, por nao alterarem as argumentaçoes
expendidadas no agravo, as razoes do “decisum” ora atacado,
mantenho-o, pelos seus proprios fundamentos. 3. Aguarde-se o

pronunciamento definitivo do Tribunal “ad quem”.- -Adv. PAU-
LO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

125.-ANULATORIA-635/2001-R.S. x N.R. -Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 129,40, no prazo e
sob as penas da lei.-Adv. NILO NORBERTO NESI e ANTO-
NIO HENRIQUE DE AZEREDO-

126.-ARROLAMENTO-636/2001-CESAR AUGUSTO GAIO-
VICZ e outros x GREGORIO ONOFRE GAIOVICZ e outros -
COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem
devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art.
196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além do
prazo regulamentar.-Adv. EDSON GHETTINO-

127.-ALIMENTOS-646/2001-J.S.S. e outros x F.P.S. -Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 334,63,
no prazo e sob as penas da lei.-Adv. CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

128.-ARROLAMENTO-649/2001-ELIZABETH MESQUITA
BANDEIRA e outros x ACELINO BANDEIRA -COBRANÇA
DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvidos a
cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por
se encontrar com carga ao advogado, além do prazo regula-
mentar.-Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR-

129.-MONITORIA-651/2001-FAUSTO TARCISIO POGERE
x MARCO ANTONIO SCHMIDT -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 214,35, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

130.-DEPOSITO-652/2001-BANCO ITAU S.A. x ARI VAL-
DIR DE MEIRA -1.Sobre os termos do V. Acordao, manifes-
tem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito.- 2.- Faculto as partes interessadas a promove-
rem a cobranca das custas e despesas processuais remanescen-
tes, pelas vias adequadas e normais: arquivando-se estets au-
tos. 3. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e prepa-
radas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em arqui-
vo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das par-
tes interessadas.- -Adv. NILO NORBERTO NESI-

131.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2001-MAR-
CHIORO & LONGO LTDA x JABUR PNEUS S.A. e outros -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
401,65, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. RODRIGO LON-
GO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, PAULO ROGERIO
MAEDA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

132.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-13/2002-FRANCISCO
GAUNSKA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A.- ... - 3.
A CONCLUSAO. - POSTO ISTO e considerando tudo mais
que dos autos consta, rejeito as preliminares suscitadas, pelas
motivacoes aduzidas anteriormente e refutando as razoes que
embassaram a resistencia da parte requerida, JULGO PROCE-
DENTE o pedido proemial para o efeito de ordenar a parte
requerida para que proceda a exibicao copia dos documentos
em cartorio, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas e comina-
coes da lei.- Ante a recusa imotivada a promover a exibicao
dosdocumentos de interesse da parte autora para o seu conhe-
cimento, condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes arbitrados em R$
400,00(quatrocentos reais), devidamente corrigidos ate a data
do efetivo pagamento, atendendo para tanto, ao que preceitua o
art. 20, e seus paragrafos, do CPC. Adv. MARINEZ FERREI-
RA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI e LOLA PERGHER-

133.-BUSCA E APREENSAO (FID)-33/2002-HSBC BANK
BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x MARCELO JOSE DA
SILVA -1. Sobre os termos da r. decisao de fls. e fls., manifes-
tem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito.- 2.- Faculto as partes interessadas a promove-
rem a cobranca das custas e despesas processuais remanescen-
tes, pelas vias adequadas e normais: arquivando-se estes au-
tos.- 3. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e pre-
paradas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em ar-
quivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e
LUCIANE MACHADO-

134.-INDENIZACAO (ORD)-46/2002-RAFAEL RODRIGUES
DE LARA x MARRECAS CLUBE -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 631,43, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. LILIANE GRUHN PAGANI, CIRO ALBER-
TO PIASECKI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

135.-BUSCA E APREENSAO (FID)-58/2002-BANCO ITAU
S.A. x DORINEZ TOGNI -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 159,80, no prazo e sob as penas da
lei.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

136.-EXECUCAO-63/2002-BANCO BRADESCO S.A x IND.
E COM. DE ALUMINIOS ELIANE LTDA e outros.-Sobre o
calculo geral de fls. 26/27 dos autos, no montante de R$
40.521,03, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-

137.-SERVIDAO-69/2002-ADIR ZAMBON x ADILSO LUIZ
BERLATTO -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventu-
al provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no pros-
seguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as par-
tes interessadas a promoverem a cobranca das custas e despe-
sas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Cus-
tas a serem depositadas em cartorio-R$ 35,00.- Adv. CLOVIS
CARDOSO, NERI MARTINS BECKER, GEOVANI GHIDO-
LIN, NILTO SALES VIEIRA e CRISTIANE DE CASSIA PASA
GIORDANI-
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138.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2002-ALVORINO SIL-
VEIRA DA ROSA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A” -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos,
deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as
penas do art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advoga-
do, além do prazo regulamentar.-Adv. IRINEO RUARO-

139.-MANDADO DE SEGURANCA-80/2002-ENERGIA
TRANSPORTES LTDA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO
- 30ª CIRETRAN -F BELTRAO.- 1. Sobre os termos do V.
Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessa-
das, requerendo-se o que de direito.- 2.-Faculto as partes inte-
ressadas a promoverem a cobranca das custas e despesas pro-
cessuais remanescentes, pelas vias adequadas e normais; ar-
quivando-se estes autos. 3.- Em nada sendo requerido nesse
prazo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguar-
dem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao
ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. ELIANE GUET-
TKY, JOSE CORREA NETO e CARLOS ALEXANDRE NE-
GRINI BETTES-

140.-INDENIZACAO-89/2002-GILSON RAZERA x TIAGO
DILDA DESORDE e outros -Designo audiencia de concilia-
çao, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao comparecerem
as partes e os respectivos patronos habilitados a transigir, tra-
zendo propostas concretas sobre a materia em viscuassao, para
o dia 11 de marco de 2003, as 15:00 horas. Os procuradores
habilitados a transigir podem comparecer representando a pro-
pria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao que lhe foi
dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso nao for pos-
sivel uma composiçao, serao afixadas as partes controvertidas
e decididas as demais questoes processuais e, com fundamento
no que pertine o art. 342/CPC, determino o depoimento pesso-
al das partes autora e requerida, que devem ser intimadas a
comparecerem para interrogatorio, constando do mandado as
advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv.
CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER e IVO SAN-
TOS JUNIOR-

141.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-93/2002-L.S. x N.P.
-Designo audiencia de tentativa de conciliaçao, instruçao e jul-
gamento para o dia 26 de fevereiro de 2003, as 14:30 horas.-
Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FO-
LLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e EDUARDO
BRENTANO BRENNER-

142.-EXECUCAO-101/2002-CENTAURO COMERCIO DE
ABRASIVOS LTDA x ADELIRIO KESTRING FOLCHINI -
Apresente o/a exequente, certidÆo imobiliária atualizada do
imóvel penhorado, onde constem os ônus que pesam sobre o
mesmo, a fim de ser designada data para a arremataçÆo e reti-
rar em cartorio, os oficios e providenciar a sua postagem ou
entrega nas reparticoes fiscais.-Adv. JESUS FERRAZ RIBEI-
RO-

143.-INDENIZACAO (ORD)-102/2002-ALINE BECKER
SABADIM x SANDRA MARA DOS SANTOS DAL PRA e
outros -Designo audiencia de conciliaçao, nos termos do art.
331 CPC, a qual deverao comparecerem as partes e os respec-
tivos patronos habilitados a transigir, trazendo propostas con-
cretas sobre a materia em discussao, para o dia 11 de marco de
2003, as 16:00 horas. Os procuradores habilitados a transigir
podem comparecer representando a propria parte. (art. 331 do
CPC, com a nova redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/
94). Simultaneamente e caso nao for possivel uma composi-
çao, serao afixadas as partes controvertidas e decididas as de-
mais questoes processuais e, com fundamento no que pertine o
art. 342/CPC, determino o depoimento pessoal das partes auto-
ra e requerida, que devem ser intimadas a comparecerem para
interrogatorio, constando do mandado as advertencias dos pa-
ragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC.- A parte interessada, para
retirar a Carta precatoria de intimacao dos requeridos e provi-
denciar o seu cumprimento.- -Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, FABIELLY LAI-
DANE F. D’AGOSTINI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e ALES-
SANDRA HELENA BARBOSA MARFIL-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-109/2002-D.W.P. x N.P.
-Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
272,85, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI e EDUARDO BRENTANO BRENNER-

145.-INDENIZACAO (ORD)-118/2002-SILVINO GIOVANE-
LLI x MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -Designo
audiencia de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a qual
deverao comparecerem as partes e os respectivos patronos ha-
bilitados a transigir, trazendo propostas concretas sobre a ma-
teriza em discussao, para o dia 17 de marco de 2003, as 15:00
horas. Os procuradores habilitados a transigir podem compare-
cer representando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova
redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamen-
te e caso nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as
partes controvertidas e decididas as demais questoes processu-
ais e, com fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determi-
no o depoimento pessoal das partes autora e requerida, que
devem ser intimadas a comparecerem para interrogatorio, cons-
tando do mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do
art. 343/CPC. -Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS
BECKER e CIRO ALBERTO PIASECKI-

146.-EXECUCAO-135/2002-FAGER-FUNDO DE AVAL DE
GERACAO DE EMP E RENDA DE F x JOAREZ BENTO DA
SILVEIRA -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 38,30, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. GIUZEILA
CERINI MACHADO-

147.-MONITORIA-146/2002-JOAO NATAL GIACOBO x
ARCANGELO R. FAUST -1.- Aguarde-se o processo em ar-
quivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de in-
teresse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,

pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.-
OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$ 0.-Adv.
GEOVANI GHIDOLIN-

148.-ARROLAMENTO-161/2002-IDALCIR ROSIN e outros
x PEDRO ROSIN e outros -1.- Aguarde-se o processo em ar-
quivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de in-
teresse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,
pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv.
VANESSA ROSIN, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

149.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-167/2002-
E.A.B.O. x A.F.D.S. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias,
as provas que efetivamente desejam produzir, declinando suas
finalidades.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e
JOSE ZELINDO BOCASANTA-

150.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-171/2002-NEL-
SON IBER x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As
partes sao legitimas e estao devidamente representadas. Estao
presentes os pressupostos processuais e as condiçoes da açao,
tendo o feito seguido procedimento regular. Diante do exposto,
declaro o processo saneado, e defiro a produçao da prova do-
cumental, testemunhal e pericial requerida.- Para a realizaçao
da pericia, nomeio perito o Dr. CLEIMAR MAZZOCCO, inde-
pendentemente de termo de compromisso (art. 422, CPC). Inti-
mem-se as partes para indicarem, querendo seus assistentes tec-
nicos e a apresentar os quesitos, no prazo de cinco dias (art.
421, paragrafo 1º, CPC). A vista dos quesitos, intime-se o sr.
perito para dizer se aceita a nomeaçao e apresentar sua propos-
ta de honorarios, em cinco dias.- Apos voltem para as devidas
providencias. A audiencia de instruçao e julgamento sera oportu-
namente designada.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

151.-BUSCA E APREENSAO (FID)-180/2002-BANCO FORD
S.A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosse-
guimento do feito, face ao transcurso do prazo, sem que a re-
querida tivesse indicado o paradeiro do objeto da apreensao,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

152.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-191/2002-E.P. x
M.E.Z.P.- Designado audiencia de tentativa de conciliacao, ins-
trucao e julgamento, para o dia 27 de fevereiro de 2003, as
14:00horas.- Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA,
CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

153.-DIVORCIO DIRETO-195/2002-J.M.R.D.S. x T.J.L.D.S.-
Desginado audiencia de tentativa de conciliacao, instrucao e
julgamento, para o dia 10 de marco de2003, as 14:00horas.-
Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER e ED-
SON GHETTINO-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA e outros x ADE-
LINO FRANZONI FILHO -Designo audiencia de conciliaçao,
nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao comparecerem as
partes e os respectivos patronos habilitados a transigir, trazen-
do propostas concretas sobre a materia em discussao, para o
dia 17 de marco de 2003, as 14:00 horas. Os procuradores ha-
bilitados a transigir podem comparecer representando a pro-
pria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao que lhe foi
dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso nao for pos-
sivel uma composiçao, serao afixadas as partes controvertidas
e decididas as demais questoes processuais e, com fundamento
no que pertine o art. 342/CPC, determino o depoimento pesso-
al das partes autora e requerida, que devem ser intimadas a
comparecerem para interrogatorio, constando do mandado as
advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC. A parte
interessada para retirar em cartorio o oficio de intimacaoa do
embargado e providenciar o seu cumprimento. -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e EDEMAR ANTONIO ZI-
LIO JUNIOR-

155.-BUSCA E APREENSAO (FID)-215/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x RODRIGO MENEGHETTI -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 57,20, no prazo
e sob as penas da lei.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

156.-DECLARATORIA-219/2002-ANDRE MIGUEL RHO-
DEN x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO -
Manifeste-se a parte autora, querendo, sobre a documentacao
acostada pela parte requerida, em 5 (cinco) dias, requerendo-se
o que de direito.-Adv. SANDRO FABIANO SANTOS, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

157.-EXECUCAO-229/2002-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED FINAN x MADEIREIRA
BELTRAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros.- ... -
ISTO POSTO e considerando-se que o pleito nao se apresenta
compativel e estar esgotada a jurisdicao deste juizo, INDEFI-
RO o pedido formulado em fls. 202/209, dos autos, porquanto,
como ja se disse, tenho que encontra-se esgotada a jurisdicao,
tendo inocorrido contradicao ou omissao.- ASSIM, e por tudo
mais que dos autos consta, DECLARO que a decisao defls. e
fls., permanece e persiste como a mesma redacao que ali esta
lancada, nada havendo a declarar ou esclarecer.- Nao ha o que
retificar ou anotar.- Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO e AL-
BERTO JOSE GIARETTA-

158.-EXECUCAO-232/2002-JOSE CLAUDIMAR BORGES x
CLEONIR DOMINGOS FRAPORTI e outros.- Manifeste-se a

parte requerida, ante o contido as fls. 42 a 44 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. JOAO AL-
BERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN, GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE
MENESES FERNANDES-

159.-ARROLAMENTO-246/2002-ZILDA DAL PUBEL e ou-
tros x MATIAS DAL PUBEL -COBRANÇA DE AUTOS - Os
presentes autos, deverao serem devolvidos a cartorio, no prazo
de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC, por se encontrar com
carga ao advogado, além do prazo regulamentar.-Adv. ROBER-
TO CARLOS BANDEIRA SEDOR-

160.-ARROLAMENTO-248/2002-MARIA LUIZA BECKER
PERNONCINI x JOAO ALBERTO PERNONCINI -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvi-
dos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC,
por se encontrar com carga ao advogado, além do prazo regula-
mentar.-Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR-

161.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2002-K.W.C.
x F.R.R. -Designo audiencia de conciliaçao, nos termos do art.
331 CPC, a qual deverao comparecerem as partes e os respec-
tivos patronos habilitados a transigir, trazendo propostas con-
cretas sobre a materia em discussao, para o dia 26 de novembro
de 2002, as 09:00 horas. Os procuradores habilitados a transi-
gir podem comparecer representando a propria parte. (art. 331
do CPC, com a nova redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/
94). Simultaneamente e caso nao for possivel uma composi-
çao, serao afixadas as partes controvertidas e decididas as de-
mais questoes processuais e, com fundamento no que pertine o
art. 342/CPC, determino o depoimento pessoal das partes auto-
ra e requerida, que devem ser intimadas a comparecerem para
interrogatorio, constando do mandado as advertencias dos pa-
ragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv. CARLOS FERNAN-
DES, NILSO LUIZ FERNANDES, CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

162.-BUSCA E APREENSAO (FID)-259/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ROVILIO SUMENSSI -Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 62,20, no prazo e
sob as penas da lei.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

163.-DIVORCIO DIRETO-260/2002-C.T.O. x J.O.P. -Sobre a
contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei.-Adv. ALBERTO LUIZ CASSOU e
SADI JOSE DE MARCO-

164.-HABILITACAO EM FALENCIA-275/2002-CESTARI
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x SPOLTI BENEF. E COM.
DE CEREAIS.- ... 3. Ante o exposto, com fundamento no art.
284, paragrafo unico, do CPC, INDEFIRO a peticao inicial e
julgo extinto o processo, condenando a parte autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais. PRIC. e, certificado o
transito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as
formalidades slegais; facultando ao sr. Escrivao, a cobranca
das custas processuais, mediante as vias cabiveis.- -Adv. DA-
NIEL EDUARDO CARNACCHIONI-

165.-DECLARATORIA-278/2002-PEDRO NAZARIO x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.-Ciencia
as partes de que foi pelo Ministro Jorge Scartezzini do Superi-
or Tribunal de Justica, designado o Juiz de Direito da Primeira
Vara Civel de Francisco BeltrÆo, para solucionar em carater
provisorio, as medidas urgentes ate o julgamento final do con-
flito, conforme consta as fls. 110/111 dos autos.- Adv. NILO
NORBERTO NESI, ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR
e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

166.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2002-DIRCE WUR-
MEISTER x CELIO RIETTER -Especifiquem as partes em
05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
declinando suas finalidades.-A parte autora, ante a arremata-
cao do imovel havida perante a Justica do Trabalho.- Adv.
ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, DEBORA MAR-
ZAGAO SEDOR e SIDNEI MARCELO FASSINI-

167.-SUSTACAO DE PROTESTO-290/2002-ROSEMAR
ALUMINIOS E LOUCAS LTDA x COMPANHJIA INDUS-
TRIAL DE VIDROS - CIV.- Ao autor apelante para retirar em
cartorio o oficio, anexar fotocopias e providenciar a sua posta-
gem, no prazo de lei.- Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MAR-
TINS-

168.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-303/2002-G.I.F. e ou-
tros x -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 205,53, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO e NERI MARTINS BECKER-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2002-ORIDES ANTO-
NIO RISSO x COTREVAL AGRÖCOLA LTDA.- A parte em-
bargante, ante a impugnacao e documentos defls. 12/25 dos
autos, no prazo de lei.- Adv. RAUL JOSE PROLO, MARCE-
LO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

170.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-316/2002-S.B.F. x
C.A.F. -COBRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deve-
rao serem devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas
do art. 196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além
do prazo regulamentar.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

171.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-322/2002-D.S. e
outros x -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual pros-
seguimento do feito, em 5 (cinco) dias, face ao transcurso do
prazo sem ter sido contestada a acao, requerendo-se o que de
direito.-Adv. CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BE-
CKER-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-ESTADO DO
PARANA x VANDERLEI JOSE FOLLADOR e outros.- Mani-
feste-se a parte embargante, em face da impugnacao e docu-
mentos juntados, no prazo de lei, requerendo-se o que de direi-

to.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, ALEXANDRE PYDD e LUIZ FERNANDO BALDI-

173.-NOTIFICACAO-329/2002-LUIZ CARLOS MARTINI x
BANCO ITAU S.A. -Ao preparo do saldo das custas processu-
ais, no valor de R$ 59,70, no prazo e sob as penas da lei.-Adv.
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

174.-EXECUCAO-335/2002-SUPERMERCADO FOLL-
MANN LTDA x GELSON FAVERO MADEIRAS —Sobre a
certidao de fls 18-v, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da
diligencia a ele atribuida, diga o requerente/requerido, no pra-
zo de lei.-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

175.-REVOGACAO DE DOACAO-342/2002-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x TRANSPORTES COLETIVOS E
RODOVIARIOS JJCR LTDA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre eventual prosseguimento do feito, face ao transcurso
do prazo, sem ter sido contestada a acao, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

176.-DIVORCIO DIRETO-351/2002-H.P. x J.B.S.P. -Manifes-
te-se a parte interessada sobre eventual prosseguimento do fei-
to, face ao transcurso do prazo, sem contestacao, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. RUBEM LAURO
DE MELO-

177.-EXECUCAO-356/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x POSTO VARGEM BONITA LTDA.-A parte
requerida, para comparecer em cartorio, acompanhda de seu
procurador, para assinar o termo de reducao de nomeacao de
bens em penhora, sob as penas da lei.- Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA, ADELINO MARCON, NELCI TEREZINHA ZIM-
MER e IVO SANTOS JUNIOR-

178.-MONITORIA-357/2002-AGROVETERINARIA FUR-
LAN LTDA x EUCLIDES BIANQUI.-1. Recebo os embargos,
processando-se pelo procedimento ordinario (CPC, art. 1.102.c,
paragrafo 2.- 2. Ao autor, para impugnacao, no prazo de 15
dias, estabelecido para o procedimento ordinario (CPC, art.
297.).- Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, NILO
NORBERTO NESI e ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR-

179.-COBRANCA (ORD)-358/2002-ART VIBOX COMER-
CIO DE VIDROS LTDA x METALURGICA UNIVERSAL
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosse-
guimento do feito, face ao transcurso do prazo, sem ter sido
contestada a acao, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

180.-CIVIL PUBLICA-373/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES DE MARMELEIRO e outros -1. Ciente da interposi-
çao de recurso de agravo, como noticiado na petiçao de fls. e
fls., com a juntada da copia do referido recurso. 2. “Data ve-
nia”, por nao alterarem as argumentaçoes expendidadas no agra-
vo, as razoes do “decisum” ora atacado, mantenho-o, pelos seus
proprios fundamentos. 3. Aguarde-se o pronunciamento defi-
nitivo do Tribunal “ad quem”.- -Adv. RAUL JOSE PROLO,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI, MARINEZ FERREIRA e VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA-

181.-REGULAMENTACAO DE VISITA-378/2002-A.O. x
J.M.Z. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA e IVO SANTOS JUNIOR-

182.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-380/2002-M.L.M.
x N.C.L. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. EDSON GHET-
TINO e OSWALDO TONDO-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-385/2002-P.C.M. e ou-
tros x M.R.M. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual
prosseguimento do feito, face a transcurso do prazo, sem a par-
te ter contestado a acao, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que
de direito.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

184.-INTERPELACAO JUDICIAL-386/2002-CRISTIANO
CAPRA e outros x ZULMIR GALVAN e outros -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 171,03, no
prazo e sob as penas da lei.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHI-
ORI, GEOVANI GHIDOLIN, GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE MENESES FERNAN-
DES-

185.-CAUTELAR INOMINADA-389/2002-MARIA SALETE
ORTOLAN SALES e outros x LUIZ CARLOS DA CAZ e ou-
tros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 19,36, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES, HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

186.-MANDADO DE SEGURANCA-390/2002-MOACIR VI-
EGAS DE MELO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
FCO.BELTRAO-WILMAR CORDASSO.- ... 2. Em consequen-
cia, em face ao desaperecimento da lide principal, ante a perda
do objeto, com fundamento no que dispoe o art. 267, inc. VI,
do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do merito.
Sem honorarios porque incabivel na especie. Eventuais custas
remanescentes pela parte impetrante, facultado as partes inte-
ressadadas a cobranca pelas vias normais e adequadas.- PRI. e,
certificado o transito em julgado, arquivem-se estes autos, ob-
servadas as formalidades legais.- Adv. MARINEZ FERREIRA
e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

187.-SEPARACAP CPMSENSUAL-391/2002-A.A.W. x J.A.W.
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-Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. ANDREA REGINA DE
MORAIS, CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

188.-INDENIZACAO-401/2002-NEUSA TEREZINHA CAVI-
LHA x GUANCINO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -
Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI JUNIOR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, FABIELLY LAI-
DANE F. D’AGOSTINI, FABIO HENRIQUE MELATI e AL-
MIRANTE MELATI-

189.-BUSCA E APREENSAO (FID)-405/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x VALMOR CONSTANTINO -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 18,10, no prazo
e sob as penas da lei.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

190.-PRESTACAO DE CONTAS-422/2002-LUIZ IESS x PAU-
LO IESS -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. IVO SANTOS
JUNIOR, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

191.-EXECUCAO-426/2002-MARISTER SABADIN x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA.-
Sobre o oferecimento de bens em penhora, constante de fls. 11
e sobre a peticao de excecao de pre-executividade constante de
fls. 14 a 21, diga a parte exequente, no prazo de lei.- Adv. JO-
ELCIO S. MADUREIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREI-
RA e JULIO CESAR DALMOLIN-

192.-EXECUCAO-427/2002-MARCELO HILLESCHEIM x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA.-
Sobre o oferecimento de bens em penhora, constante de fls. 20,
diga o exequente, no prazo de lei.- Adv. JOELCIO S. MADU-
REIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

193.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-OFFICE
NET DO BRASIL S.A. x TECNOFRIO INDUSTRIA DE RES-
FRIADORES LTDA.-1. Ja apensados (CPC, art. 299); recebo
a excecao e determino o processamento. 2. De acordo com os
arts. 306 e 265, III, suspendo o processo ate que a excecao seja
definitivamente julgada. 3. Certifiquem-se no processo princi-
pal o recebimento da excecao e a suspensao do feito. 4. Ouca-
se a parte excepta, em 10 dias (art. 308).- Int. -Adv. CECILIA
GARCIA LAVOR, CLAUDIA ESTEVAM ABDALLA, ACA-
CIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2002-ERNILDO FUR-
LAN x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A -1. Rece-
bo os embargos, na forma do art. 736 do Código de Processo
Civil e suspendendo o processo. 2. Certifique-se nos autos prin-
cipais. 3. Intime-se a parte embargada para oferecer, querendo,
impugnaçao, em 10(dez) dias, inclusive manifestando-se sobre
as preleminares, sob as penas do art. 319,do CPC. 4. A seguir,
em igual prazo, especifiquem-se e produzam-se provas, jun-
tando as partes embargante e embargada, os documentos derra-
deiros de que dispuserem, como prova das alegaçoes.—Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN, LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA, PATRICIA MIGLIAVACCA e DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK-

195.-EXECUCAO FISCAL-134/1999-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x COOPERATIVA MISTA DE FRANCIS-
CO BELTRAO LTDA.- Atenda-se a orientacao de fls. 106 dos
autos. A parte interessada, para fornecer o nome e endereco do
procurador da UniÆo, a fim de ser procedidas as intimacoes
solicitadas no requerimento de fls. 106, no prazo e sob as pe-
nas da lei.- Adv. LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FI-
GUEIRA, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNI-
OR, AMAURI ROBERTO BALAN, MARCIO ANTONIO
SASSO e LUIZ CARLOS CACERES-

196.-EXECUCAO FISCAL-66/2000-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x VITOR ALBERTO DEL’OLIVO -Sobre
a avaliaçÆo judicial de fls 79, no montante de R$ 58.000,00 e
cálculo geral de fls. e fls., no valor de R$ 15.815,82, digam as
partes interessadas, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. LOU-
RENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, ROBERTO
KROBEL, EDUARDO RAFAEL SABADIN e EWERTON LI-
NEU BARRETO RAMOS-

197.-EXECUCAO FISCAL-211/2002-MUNICIPIO DE RE-
NASCENCA x NASCIMENTO LUIZ A. MELO -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem devolvi-
dos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art. 196/CPC,
por se encontrar com carga ao advogado, além do prazo regula-
mentar.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

198.-EXECUCAO FISCAL-250/2002-MUNICIPIO DE RE-
NASCENCA x ANTONIO FERNANDES DA SILVA -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Os presentes autos, deverao serem
devolvidos a cartorio, no prazo de lei, e, sob as penas do art.
196/CPC, por se encontrar com carga ao advogado, além do
prazo regulamentar.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

199.-CARTA PRECATORIA-231/2000-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR / 1ª VARA CIVEL -BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x TRAMAC TRATORES E MA-
QUINAS DO PARANA LTDA -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 364,49, no prazo e sob as penas da
lei.-Adv. EGIDIO MUNARETTO, SIDNEI MARCELO FAS-
SINI e CASSIO LISANDRO TELLES-

200.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR / 5ª VARA CIVEL -RILDO MOLINA x VA-
LENTIM CASARIL e outros -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 329,60, no prazo e sob as penas da
lei.-Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

201.-CARTA PRECATORIA-171/2002-Oriundo da Comarca de
GUARULHOS - SP / 2ª VARA CIVEL -HAMAHA ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDNEI PADI-
LHA MILHEIRO -Ao preparo do saldo das custas processuais,
no valor de R$ 57,95, no prazo e sob as penas da lei.-Adv.
MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI-

202.-CARTA PRECATORIA-179/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR / 3ª VARA CIVEL -EDILEIDE DE OLIVEI-
RA BARBOSA x TRANSBEME - TRANSP. DE BEBIDAS
MEDIANEIRA LTDA.- Para o ato deprecado, audiencia em 26
de fevereiro de 2003, as 14:00horas.- -Adv. EUCLIDES LO-
PES COTRIM e ANTONIO TARCISIO MATTE-
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1.-COBRANCA-84/1980-SADY LAZARI x COMITRA COM
MIN. E TRANSP.LTDA.-Adv. JULIO CESAR CRISTOFOLLI-
OAB/PR.5553-prazo suspenssao esgotado.Em caso de silen-
cio, a parte autora sera intimada pessoalmente.

2.-DESAPROPRIACAO-254/1981-DEP.EST.ROD.ESTADO
PARANA DNER-NAO CONSTA x ANTONIO LOVERA E
OUTROS -NAO CONSTA-Adv. MANOEL KUBA -OAB-5.978
e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-dizer se
ja recebeu todo valor do precatorio requisitorio, para fins de
extincao dos autos.

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-6/1991-BANCO DO

ESTADO DO PARANA x IND.COM.MINER.METAIS MINO-
ESTE LTDA. e outros-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543, JOAQUIM SIQUEIRA JUNIOR-0AB-80737SP e
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-os bens destes
autos estao indo a leilao nos autos de falencia n. 263/96 nos
dias 7.10.2002 e 17.10.2002 as 14,30 horas.

4.-INVENTARIO-160/1993-FELIX JOSE BISOGNIN-
CPF395945480-53 x GLADYS EDITH BISOGNIN - CPF-
NAO CONSTA-Adv. JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-
4.379, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR e JOEL
DA COSTA PENTER OAB/PR 2850-O DR.Joel da Costa Pen-
ter devera regularizar sua representacao neste feito (fls.29), pois
a procuracao passada por Zenita Maria Joenk Valle nos autos
em apenso, outorgam poderes especificos para aquela acao de
sequetro. prazo de 10 dias. Na mesma oportunidade e prazo,
juntar aos autos de inventario as quantias recebidas a titulo de
alugueres para realizacao do plano de partilha.

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-112/1994-CLAUDINO
ANDREOLLI SUBST. ORTENILDA D.A. ANDREOLLI x
JOSE CARLOS BERKENBROCK- CPF NAO CONSTA-Adv.
Leonidas G. Nascimento, EVELI MARIA PEDROLLO- OAB
23024 e Wilson da Costa Lopees-oab 9926-leilao dias 7.10.2002
e 17.10.2002 as 14 horas. Retirar edital para publicar em jornal
de circulacao local. recolher guia oficial de justica para intima-
cao executado.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1995-COOP.AGR.COTIA
- COOP.CENTRAL-CGC061536744/0001-90 x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A-CGC 76491172/0001-91-Adv.
LAURO SOARES DA SILVA, ARNALDO JOSE DA SILVA,
FRANK YOSHIO YOKOBORI, Yoitiro Moroishi, SILVIA M.
PINCINATO OAB-PR 31.290, CRISTIANE B. MORRO OAB-
PR 25.454, SEBASTIAO R. DE MEDEIROS OAB 455, JOSE
VALENTE NETO OAB/SP 44.845, AQUILAS A. SCARCELI
OAB/SP 73.473, BENEDITO A. S. FILHO OAB/SP68.644,
PAULO R. T. PIMENTA OAB/SP 163.390, ADHEMAR A. A.
DE BARROS OAB/SP48.73, ADNAN A. K. SALEM, OAB/
SP 180.675, ALEXANDRA MARETTI OAB/SP 128.785 e
SIBELLE B. JUVELLA OAB/PR 173.952-PENHORADO o
valor de r$68.909,00 e transferido para Guaira.

7.-EXECUCAO-49/1996-VANTUIL MORRA - CGC/
MF81230369-0001/92 x BRAZ ELIAS SANCHES - CPF -
332901729-53 e outros-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOUREN-
CO OAB.21.835 e JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-OAB-
18491-preparo de conta r$1.350,38.

8.-EXECUCAO-144/1996-CASA INDUSTRIAL - CGC
00.764.707/0001-74 e outros x IMEG - IND. METALURGI-
CA LTDA-CGC73.499.998/0001-95-Adv. JOSE DANIEL
BARBOSA BASTO-OAB-17219, EVELI MARIA PEDRO-
LLO- OAB 23024 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-os bens destes autos estao indo a leilao nos autos
de falencia n. 263/96 nos dias 7.10.2002 e 17.10.002 as 14,30
horas.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/1996-AUTO MECANI-
CA 7 QUEDAS LTDA-CGC 77.815450/0001-23 e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-CGC76492172/0001-
91-Adv. Leonidas G. Nascimento e LAURO SOARES DA SIL-
VA-OAB/PR9543-prazo suspensao esgotado.

10.-EXECUCAO-211/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A-CGC76.492172/0001-91 x SETE QUEDAS VEI-
CULOS LTDA - CGC 77.862.423/0001-45 e outros-Adv.
LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-prazo suspensao
esgotado.

11.-FALENCIA-263/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA -
CGC 42.119.370/0001-92 x C. ROMAGNANI - CGC
00.678.612/0001-38-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-
OAB/PR 15435, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB
24697 e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-lei-
lao dias 7.10.2002 e 17.10.2002. recolher guia oficial justica
para intimacao falido.

12.-SEQUESTRO-2/1997-ESPOLIO DE FELIX VALLE REP.
FELIX J. BISOGNIN x ZENITA MARIA JOENCK VALLE - (
NAO CONSTA )-Adv. JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-
4.379, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR, JOEL DA
COSTA PENTER OAB/PR 2850 e ALEXANDRE BISOGNIN
LYRIO/OAB/PR-aguarde-se o cumprimento do despacho nos
autos principais de inventariio n.2/97.

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-193/1997-TEXACO
DO BRASIL S.A. - PRODUTOS DE PETROLEO x EXPOR-
TACAO DE GENEROS ALIMENTIC. AGUAS CLARAS
LTDA e outros-Adv. JOSE JORGE NOVAES DE CASTRO-,
VALTER KISIELEWICZ-OAB 17401 e Leonidas G. Nascimen-
to-retirar alvara.

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x CELSO FONSECA-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, INTI-
MAR SO DR. IVAN CESAR DE SOUZA, LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e JOSE ROBERTO SERAFIM -
OAB/PR-14.592-falar sobre avaliacao lote 11 da quadra 19
a.l.p.municipal. r$30.000,00.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/1998-BANESTADO
LEASING S.A. - ARRENDAM. MERCANTIL x EXPORTA-
DORA DE GENEROS ALIMENT. AGUAS CLARAS LTDA e
outros-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-dizer
sobre a precatoria expedida. No caso de silencio a parte autora
sera intimada pessoalmente.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-263/1998-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO SUL DO BRASIL S.A-ELETROSUL x PANTA-
LEAO FARIAS E SILVA-Adv. ALACIR BORGES SCHIMI-
DT-OAB/SC.5190, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-feita a reitegracao.
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17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44/1999-NARCISO
GUILHERME JUNIOR x CLEMENTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR & CIA LTDA-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139 e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-
LEILAO DIAS 7.10.2002 E 17.10.2002 AS 14,45 HORAS.
Retirar edital para publicar em jornal de circulacao
local.Recolher guia oficial justica para intimar executado.

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA-Adv.
VANIA DE FATIMA C.LUIZ-OAB-23335/PR, HELIO DE
MATOS VENANCIO-OAB 24.835 e ARNALDO APARECI-
DO CORACAO-OAB 24751-Preparo de conta r$101,49.

19.-ACAO MONITORIA-251/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x PATRICIA KRZIZANOWSKI-ME e outros-Adv. Jovino Ter-
rim -OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550,
MARCIO ANTONIO SASSO- OAB 76.007, JOAO OTAVIO
DE NORONHA, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378 e
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-preparo de conta
r$26,85.

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-13/2000-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA-
SUD e outros x CELIA MOENSTER-Adv. MAURICIO M.
FERNANDES/OAB/PR.23874, MARCIA MAYUMI
H.VICENTINI/OAB 15536 e LUIZ CLAUDIO N. LOUREN-
CO OAB.21.835-falar sobre avaliacao, lote 29 da quadra 6 com
area de 490,00m2 loteamento jardim zebalos avaliado em
r$70.000,00.

21.-ACAO MONITORIA-200/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x OSMAR VOLPATO-Adv. JAIR FELIPES
- OAB N. 9255, JURANDI FELIPES - OAB N. 13495, DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI- 22650, ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040- preparo de conta r$43,85.

22.-FALENCIA-20/2001-COMPANHIA SIDERURGICA BEL-
GA MINEIRA x NAVEPAR NAVEGAÇAO PARANA LTDA-
Adv. NOEMIA M DE L.SCHUTZ OAB/SP.122124A, ANA
LUCIA MACEDO MASUR OAB/PR 21951, EDSON ISFER-
OAB-11307-PR e DANIEL HOLZMANN COIMBRA-OAB-
26091-requerido nao localizado para citacao.

23.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-36/2001-MARIA
ENELDE DE JESUS e outros x VALDIR ANTONIO VILLA-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-AUDIEN-
CIA conciliacao dia 7.11.2002 as 14:oo horas. As partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou por procuradores com pode-
res para transigir.

24.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-52/2001-NESITA
MARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733,
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842, MARCIA
ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e CYNTIA REGINA PAS-
SOS MINER-homologada desistencia.

25.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-53/2001-MARIA
CUNHA DAMASCENO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE CARLOS COSTA PE-
REIRA-0AB14139, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842, MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e CYN-
TIA REGINA PASSOS MINER-sentenca...procedente...atora
tem direito...codeno a autarquia a pagar um salario mensal des-
de 19.2.99...incide correcao monetaria....custas...honorarios...

26.-ALVARA-61/2001-IVAN HENRIQUE SANTANA DA SIL-
VA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prestar contas no alvara.

27.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-69/2001-SILOM
SCHIMIDT x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA e outros-
Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES - OAB/RS7845, ANA
MARIA A. PEREIRA/OAB-PR 23852-A, ACYR LOUREN-
CO DE GOUVEIA OAB/6040-considerando que o contestante
juntou documentos novos diga o autor em 5 dias.

28.-EMBARGOS ARREMATACAO-74/2001-ESPOLIO DE
JOSE SANTANA DE LIMA e outros x ERMINIO VENDRÚS-
COLO e outros-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-
17219 e Leonidas G. Nascimento-o requerimento formulado
em sede de contrarazes......nao comporta acolhimento diante
da ausencia de disposicao legal a vista das excecoes delineadas
no art.520 do CPC.Os autos subirao ao T.J.

29.-INTERDICAO-87/2001-FIDELCINA SANTOS DE SOU-
ZA x NOEL SANTOS DE SOUZA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-falar sobre quesitos do perito.

30.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-111/2001-MARIA
DE LOURDES DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, MARCIA ELIZA DE SOUZA
OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842 e CYNTIA REGINA PASSOS MINER-
sentenca...procedente...declarar que a autora possui
direito...condenar a autarquia...pagar valor mensal de um
salario....desde 9/2/2000. ...incide correcao
monetaria...honorarios, custas...

31.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-112/2001-MARIA
MECIAS DE MEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733, MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512, SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA RE-
GINA PASSOS MINER-sentenca...julgo procedente para de-
clarar quea autora possui direito a aposentadoria...condenar a
autarquia re a pagar o beneficio correlato no valor mensal de
um salariodesee 23.3.2000....incidem correcao
monetaria...custas e honorarios...

32.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-132/2001-SEIKO

MASUZAKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139, MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512,
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA
REGINA PASSOS MINER-sentenca..procedente...tem
direito...condeno pagar um salario mensal a partir de 2.8.99..in-
cidem correcao monetaria...honorarios...custas...

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-135/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA
x GIZELI CIRLENE GABRIEL-Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA/OAB/P-processo extinto face nao ter o autor
promovido atos que lhe compeetiam.

34.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-136/2001-JORGE
ABEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733,
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA
REGINA PASSOS MINER-sentenca...procedente o
pedido...declarar o autor como possuidor do direito....condenar
autarquia a pagar beneficio correlato no valor mensa de um
salario, desde 20 de setembro de 2001...incidem correcao
monetaria...custas..honorarios.

35.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-137/2001-FRIDA
SCHNEIDER KRATZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CRISTINA MEIRE WELTER-
OAB 29.707/PR, MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/
PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842
e CYNTIA REGINA PASSOS MINER-Audiencia conciliacao
dia 7.11.2002 as 14 horas.

36.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-143/2001-JOSE
OLIMPIO DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA REGINA PASSOS MINER-
sentenca...indeferido o pedido. Requerido condenado em cus-
tas e honorarios.

37.-ACAO MONITORIA-156/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARLENE DA
SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e
ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 30.611-processo extinto em
face de Susana Marcia da Silva. Dizer quais atos pretende se-
jam produzidos.

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-199/2001-UMUA-
RAMA DIESEL LTDA x JOSE CARLOS BERKENBROCK-
Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762, LUIZ
SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895 e ALEXANDRE C. DEL
GROSSI-OAB24.895-o bem destes autos estao indo a leilao
nos autos 112/94 nos dias 7.10.2002 e 17.10.2002 as 14 horas.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2001-PATRICIA KRZI-
ZANOWSKI-ME e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv.
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e IVAN CESAR
DE SOUZA/OAB/PR- 26550-Audiencia I.J. designada para o
dia 6.11.2002 as 14,30 horas. Recolher guia oficial justica para
intimar as partes e se for arrolar testemunhas, tambem para in-
timacao das mesmas.

40.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-207/2001-DENI-
SE CAVALIERE x CLAUDIO RODRIGO PALAVRO e outros-
Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA
M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-retirar precatoria para
postar.

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-213/2001-ADEMA-ASSOC.DE
DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA e outros
x F. ANDREIS & CIA LTDA-Adv. NIVALDO POSSAMAI -
OAB 17585-PR, VALDIR BALAN OAB/PR 17.593 e JOSE
A.A.FRANCA OAB/PR 25.671-dizer sobre certidao oficial de
justica...deixo de citar a requerida face seu repressentante estar
morando em curitiba.

42.-OBRIGACAO CONTRATUAL C/ PEDID-249/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO LA PALOMA LTDA.-Adv. ANGELA M.S. E SILVA
OAB/PR 13.907, JUNIOR DE FAVERI OAB/PR 25727, JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-audiencia preliminar
dia 5.11.2002 as 14:00 horas. As partes devem comparece r
pessoalmente ou atraves de procuradores com poderes para tran-
sigir. Recolher guia oficial de justica para intimacao do reque-
rido. Retirar carta precatoria querendo, para intimacao do au-
tor.

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x LINO JOSE PEZ-Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO 5436/PR, GISELE SOLER CON-
SALTER OABPR 19515 e VANESSA PEDROLO CANI OAB/
PR 27130-homologada a desistencia.

44.-INTERDICAO-21/2002-JOSEFA TORRES DE LEMOS x
CLAUDEMIR MANOEL DE LEMES-Adv. JOSE MAURO
RECALDE-OAB/28691-PR-fornecer disquete para publlicacao
edital.

45.-ALVARA-44/2002-ANTONIO VICTOR GONCALVES e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-fornecer disquite para publicacao
edital.

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2002-RUBENS PEDRO
DA SILVA x LIDIO CARLOS RODRIGUES-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e GILBERTO JULIO SAR-
MENTO/OAB 26785PR-perito cobra meio salario para peri-
cia. falar em 5 dias.

47.-MANDADO DE SEGURANCA-54/2002-HERALDO
TRENTO x CAMARA MUNICIPAL DE GUAIRA e outros-
Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, MARIA
ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, JACKSON HENRIQUE
SCHNEIDER-OAB28639 e MARCOS AURELIO COMUNE-

LLO OAB/25.393-mantida a decisao no agravo.

48.-INTERDICAO-56/2002-DALZISA MARIA VERENGIA
PEDRO x SEBASTIAO VERRENGIA-Adv. SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733 e LUIZ CLAUDIO N. LOUREN-
CO OAB.21.835-Fornecer disquete para publicar edital.

49.-ACAO MONITORIA-62/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x DALE APARECI-
DO NUNES PEREIRA e outros-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-diga o autor. nao houve pagamento
nem embargos.

50.-ACAO MONITORIA-64/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ADRIANA DE
SOUZA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
recolher custas oficial justica.

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/2002-ELIZABETH
LINGNAU e outros x BERNHARD HERBERT LINGNAU-
Adv. CRISTINA MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR, EDUAR-
DO SUPTITZ OAB 30769/PR e ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA OAB/6040-Sobre embargos entranhado nos autos diga a
autora em 10 dias.

52.-ACAO MONITORIA-101/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x LUIZ CARLOS
DAS CHAGAS e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-recolher custas oficial de justica.

53.-ACAO MONITORIA-102/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA DE
MELO e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-recolher guia oficial de justica.

54.-ACAO MONITORIA-104/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x GLADISTONE
FRANCISCO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-recolher custas oficial de jutica.

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-133/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x MARCIO DE SOUZA JARDIM-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e FRANCINE
FREDERICO OAB/PR 31429-homologada a desistencia.

56.-ACAO MONITORIA-141/2002-MILTON LANI x SERGIO
ANTONIO SOARES-Adv. SIRLEI KOEPSEL OAB 31.520/PR,
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR e MARCELO
MARCOS CARDOSO/OAB.32255/PR-diga o autor. |Nao houve
pagamento nem embargos.

57.-ALVARA-149/2002-SIRLEI GONCALVES MARTINS
PEREIRA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-deferido o pedido.

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/2002-CENTRAIS ELE-
TRICA DO SUL DO BRASIL ELETROSUL x VANDERLEI
JOSE DE CARVALHO e outros-Adv. JOSE VOLNEI INACIO
- OAB 5541 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-
AUDIENCIA de justificacao dia 10.10.2002 as 15 horas. reco-
lher guia para citar requeridos (oficial de justica). o autor deve-
ra trazer suas testemunhas ate o limite de 3, ou depositar o rol
emm cartorio, neste caso recolhendo tambem a diferenca da
guia de oficial de justica.

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-177/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x ROBERVAL BUENO FERREIRA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e MARIA LUCI-
LIA GOMES -OAB-SP 84.206-veiculo nao localizado para
apreensao.

60.-RESCISAO DE CONTRATO-181/2002-BMW LEASING
DO BRASIL S.A. - ARRENDAM. MERCANTIL x INOMAR
DALLA VALLE-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FO.
15359 e IOLANDA INES OSTROWSKI OAB/PR 18695-diga
o autor. Nao hoouve contestacao.

61.-ACAO MONITORIA-203/2002-PINUSPLACA INDUS-
TRIA DE MOVEIS E ART. DE MAD. LTDA x ODENIR DO-
RIGON e outros-Adv. NADIA REJANE C.M.DELAI OAB/SC
6961-efetuar o preparo das custas processuais.

62.-ALVARA-204/2002-AMAURI NARDIN x JUIZO DE DI-
REITO-Adv. LEANDRO DE FAVERI - OAB N. 30.407-escla-
recer em 10 dias...a- as fls. 3 consta que o autor nunca viui e
nao sabe onde se encontra Vera Lucia da Silva. Entretanto as
fls.10 consta uma procuracao da mesma. b- as fls.10 o outor-
gante Vera L.da Silva, confere poderes com clausula ad-judicia
e para o foro em geral, para o autor, qualificando-o como auxi-
liar de servicos gerais e nao como advogado. c- Caso Vera L da
Silva queira dar poderes ao autor para representa-la, devera
fazer procuracao especifica para tanto. Neste caso, o autor deve
requerer a incllusao da mesma no polo ativo da demanda. d-
caso nao queira dar poderes ao autor, devera outorgar procura-
cao em favor do advogado. e-considerado que a procuoracao
de fls.10 contem amplos poderes devera ter sua firma reconhe-
cida.

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/2002-DORVALINO
ARCEGO x A UNIAO (FAZENDA NACIONAL)-Adv. ANA
MARIA ORTT-OAB/PR- 25007-juntar procuracao. Adequar o
valor da causa de acordo com o valor da execucao. Recolher
taxa judiciaria e custas processuais.Prazo de 10 dias sob pena
indeferimento.

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x RENATO REQUEIAO
PEREIRA-CGC-NAO CONSTA-Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-
OAB 15.842 e CYNTIA REGINA PASSOS MINER- retirar
precatoria para cumprir.

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/1995-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BL COM. ROUPAS,
CALC. E ARM.LT-CGC79090726/0001-12 e outros-Adv. LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-O devedor devera
apresentar os bens penhorados que estao sob sua guarda em 48
horas, sob pena de prisao civil.

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ILCA SCHNEI-
DER - CGC 14.601.00126/94-Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842 e CYNTIA REGINA PASSOS MINER-oficio para re-
ceita federal pronto desde 17.5.2002 e ainda nao retirado.

67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-82/1996-INSTITUTO
NACIONAL SEGURO SOCIAL- INSS CGC(ISENTO) x MUN.
GUAIRA -CAMARA MUNICIPAL- CGC77849289/0001-42-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA REGINA
PASSOS MINER-precatorio requisitorio pronto desde maio de
2001.

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-124/1997-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x GEMUR COL-
MANETTI JUNIOR-Adv. AFONSO PROENCO B.FILHO-
OAB.11615-processo extinto.

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GAVEA COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros-

70.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-6/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST. PR. x AL-
DIVINO ANDREIO-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-
0AB-15360 e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN- 26.065-
indefiro o pedido retro eis que compete ao autor diligenciar
soobre a existencia de bens em nome do devedor.

71.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-33/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROL.NORMAL.QUAL.-INMETRO x
CELSO LUIZ ROMAN ROSS-Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN - OAB14.188, CICERO BRAZ PORTUGAL OAB/
PR 8.392, ELIANE DE LIMA OAB/PR 28470 e OSVALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NET0-prazo de suspensao esgota-
do.

72.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x MILTON BRUSK LACERDA-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-cum-
pra o exequente a disposicao do aart. 654 do CPC ou deposite
o numerario para avaliacao atraves avaliadora oficial.

73.-EXECUCAO FISCAL-105/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x MILTON BRUSK LACERDA-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-a ava-
liacao atraves de oficial de justica somente ocorre na oportuni-
dade da penhora. Portanto,cumpra o exequente a disposicao do
art. 654 do CPC ou deposite o numerario necessario para ava-
licao aatraves sra avaliadora.

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST. PR x COS-
TA OESTE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA-Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN- 26.065-indefiro o pedido
retro eis que cabe ao autor diligenciar sobre a existencia de
bens em nome do devedor.

75.-EXECUCAO FISCAL-86/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x LUIZ P. POLTRONIERE E F.
CAMARGO-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-nao citado o executado e nao arrestado imovel que no
C.R.I. consta em nome de outra pessoa.

76.-EXECUCAO FISCAL-93/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x VANTUIL MORRA-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-falar sobre avaliacao - uma
balanca movel com capacidade maxima de 3 toneladas avallia-
da em r$2.200,00.

77.-EXECUCAO FISCAL-95/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x VANTUIL MORRA-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-uma maquina de beneficiar
arroz marca suzuki, avaliada em r$8.000,00.

IVAIPORÃ

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
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Omar Yassim 05  130/99

07  384/00
12  187/02

Oscar Ivan Prux 05  130/99
06  020/99

Paulo Roberto Belo 13  222/02
Reimar Renato Rodrigues 22  306/02
Renato de Oliveira 08  271/94

11  090/00
26  412/97
27  175/00

Sérgio Antônio Meda 20  039/00
Wanderley Pavan 29  013/02

01. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/02 – Emídio Marques
Morais x Marisa Rocha – Designada audiência de conciliação
e saneamento para o dia 21.11.2002, às 14:30 horas – Advs.
Ari Prudêncio da Silva e Marcello Cesar Pereira Filho.

02. EMBARGOS DE TERCEIRO – 099/02 – Abel Lucio do
Nascimento x Flávio Pereira Teixeira – Designada audiência de
conciliação e saneamento para o dia 21.11.2002, às 14:00 horas
– Advs. Leslie José Pereira de Arruda e Flávio Pereira Teixeira.

03. EXECUÇÃO – 691/97 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Juarez do Prado e Outro – Para a arrematação foram designa-
dos os dias 24.10.2002 e 07.11.2002, às 10:00 horas – Ao exe-
qte., para retirar de cartório o edital e providenciar sua publica-
ção, bem como o depósito de R$ 75,50, referente a diligência
do Oficial de Justiça e expedições de fls. 61v. e 62, inclusive
postagem – Advs. Éder Gorini e Augusto Martins de Andrade.

04. EXECUÇÃO – 684/96 – Banco Bradesco S.A. x Indústria
e Comércio de Tijolos Vitória Ltda. e Outro – Ao exeqte., so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, ante a certidão de
fls. 112 – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

05. EXECUÇÃO – 130/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Ademir Francisco Rech e Outro – Às partes, sobre os cálculos
de fls. 92 a 97: R$ 12.085,34 agosto/02, bem como sobre a
certidão de fls. 97 – Advs. Oscar Ivan Prux e Omar Yassim.

06. EXECUÇÃO – 020/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Firmino Pedro Tassi e Outros – Às partes, sobre os cálculos de
fls. 42/43 e 56 a 59: R$ 31.127,10 agosto/02 – Ao exeqte.,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante a certidão de
fls. 60 – Advs. Oscar Ivan Prux e Julio Cesar da Costa.

07. COBRANÇA – 384/00 – Kely Cristine Ferro Spinassi x
Município de Lidianópolis – “...4. Ante ao exposto, acolho os
presentes embargos de declaração, para sanar omissão apontada,
decretando que o requerido promova a volta da autora em suas
regulares, pena de desobediência, ficando a presente decisão fa-
zendo parte integrante da sentença de fls. 62/65, para todos os
efeitos legais...” – Advs. Edmilson Nogima e Omar Yassim.

08. EXECUÇÃO – 271/94 – Renato de Oliveira e Outro x An-
tonio Lemes Guerra e Outros – Aos exeqtes., para providenci-
arem o depósito de R$ 85,00, referente aos ofícios de fls. 109v.
e 110, inclusive postagem – Adv. Renato de Oliveira.

09. EXECUÇÃO – 277/00 – Nortox S.A. x Roberto de Souza
André – À exeqte., ante o retorno da precatória expedida à
Comarca de Palmital-PR – Adv. Oduwaldo de Souza Calixto.

10. EXECUÇÃO – 225/96 – Banco Bradesco S.A. x Elias Ka-
lil Doueidar e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, ante a certidão de fls. 73 – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira.

11. EXECUÇÃO – 090/00 – José Carlos Crozatto x José San-
ches – Às partes, sobre a avaliação de fls. 21: R$ 12.000,00
setembro/02, no prazo de 05 dias – Advs. Marcello Cesar Pe-
reira Filho e Renato de Oliveira.

12. DECLARATÓRIA – 187/02 – Marisa Rocha x E. M. Mo-
rais & Filhos Ltda. e Outros – Às partes, para especificarem
provas, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de inde-
ferimento – Advs. Marcello Cesar Pereira Filho, Ari Prudêncio
da Silva e Omar Yassim.

13. DESPEJO – 222/02 – Osmar Gonçalves e Outra x André
Luiz Gonçalves – Idem do item nº 12 desta relação – Advs.
Paulo Roberto Belo e Leslie José Pereira de Arruda.

14. BUSCA E APREENSÃO – 299/02 – Banco Bradesco S.A.
x Natalício do Carmo Ferreira – Julgado extinto o processo,
ante a petição de fls. 17, com esteio no art. 267, VIII, do CPC
– Custas já solvidas – Adv. Francine Frederico.

15. BUSCA E APREENSÃO – 269/02 – Banco Bradesco S.A.
x Carlos Eugênio – Ao autor, sobre as certidões negativas e
informações de fls. 19v. e 20 do Oficial de Justiça – Adv. Luci-
ana Sezanowski.

16. RESCISÃO DE CONTRATO – 171/02 – Sudameris Arren-
damento Mercantil S.A. x Ranoel Fausto de Araújo – À autora,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o auto de
reintegração de posse e depósito de fls. 28 e termo de entrega
de fls. 29 – Adv. José Carlos Sabatke Sabóia.

17. EXECUÇÃO – 169/99 – Banco Bradesco S.A. x Antonio
Carlos Becel e Outro – Julgado por sentença extinto o proces-
so, com fulcro no art. 794, II, do CPC – Advs. José Ivan Gui-
marães Pereira e Ari Prudêncio da Silva.

18. INDENIZAÇÃO – 278/02 – Antonio Vila Real x Hermínio
Damião Neto – Ao autor, sobre a contestação de fls. 23 a 31 –
Adv. José Clemente Martins.

19. BUSCA E APREENSÃO – 066/01 – Banco Volkswagen
S.A. x Álvaro Venciguerra – Ao autor, sobre o interesse no
prosseguimento do feito – Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 039/00 – Valdo Favoreto x
C. Cavalhieri & André Ltda. – Ao embargante, sobre o pedido
com proposta honorária de R$ 5.000,00 e argumentos de fls.
430/431 do Perito nomeado – Adv. Sérgio Antônio Meda.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 255/02 – Moacir da Costa
x Bunge Fertilizantes S.A. – “...Ante ao exposto, julgo proce-
dente, em parte, a pretensão deduzida..., para o fim determinar
que a multa moratória seja reduzida a 2%, devendo a execução
prosseguir até seus ulteriores termos. Fica a embargada conde-
nada ao pagamento de ¼ das custas processuais de ambos os
feitos, sendo o restante encargo do embargante. Condeno este
ao pagamento de 10% sobre o valor do débito de honorários
advocatícios à embargada, e esta, no mesmo percentual ao em-
bargante, sobre o valor da diferença apurada, tudo para ambos
os feitos, nos termos do art. 20 § 4º, do CPC,...” – Advs. Mel-
vis Muchiuti e José Altevir M. Barbosa da Cunha.

22. MONITÓRIA – 306/02 – Melvis Muchiuti x Edésio José
Erbs e Outra – Deferido o pedido – Ao autor, para providenciar
o depósito de R$ 45,00, referente a diligência do Oficial de
Justiça – Adv. Reimar Renato Rodrigues.

23. CAUTELAR – 252/02 – Melvis Muchiuti x Edésio José
Erbs e Outra – “...Indefiro liminarmente a petição inicial..., o
que faço com fulcro no art. 295, I, c/c o parágrafo único, III, do
CPC, extinguindo, de conseqüência, o feito sem julgamento de
mérito, nos termos do artigo 267, I, do mesmo Codex, revogan-
do-se a liminar inicialmente concedida. Condeno o requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 1.000,00..., nos termos do art. 20, § 4º, do
CPC...” – Adv. Melvis Muchiuti.

24. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 9ª V. Cível – 124/
00 – Vilson Reis da Costa x Eunice Loureiro e Outro – Ao
autor-exeqte., sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante
a certidão de fls. 38 – Adv. Francisco Aguilera Filho.

25. INDENIZAÇÃO – 178/02 – União das Escolas Superiores
do Vale do Ivaí Univale x Audia Ilkiu Adorno e Outros – Re-
curso de apelação recebido em ambos os efeitos e mantida a
decisão recorrida – “...Nos termos do art. 296, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, desnecessária a resposta. Enca-
minhem-se, imediatamente, os autos ao E. Tribunal de Justi-
ça...” – Adv. Eduardo Duarte Ferreira.

26. ALVARÁ – 412/97 – Cleumar Rother da Silva e Outros –
Por sentença, as contas prestadas nos autos foram julgadas boas
– Adv. Renato de Oliveira.

27. ALVARÁ – 175/00 – Cleumar Rother da Silva e Outros –
Idem do item nº 26 desta relação – Adv. Renato de Oliveira.

28. COBRANÇA – 222/00 – Marli da Graça Silva Pinheiro e
Outros x Município de Jardim Alegre – “...Posto isto, julgo: 1.
extinto o presente feito, sem análise do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC, em relação aos autores Magdalena Beca
da Silva e João Lourenço Gonçalves. 2. procedente, o pedido
inicial, para condenar o requerido a pagar aos autores Marli da
Graça Silva Pinheiro, Expedito Ferreira de Souza, Mauri Alves
Dias, Rozendo Anacleto de Souza e Jovanil Santos Vieira, as
quantias de R$ 1.437,98..., R$ 4.511,85..., R$ 3.993,37..., R$
3.306,83...e R$ 3.334,59..., respectivamente, devidamente atu-
alizada para o dia do pagamento, pelo INPC e juros moratórios
de 6% ao ano, desde 18.06.2002, mais custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 10% sobre o valor
da condenação, o que faço, neste aspecto, com fulcro no art.
20, parágrafo 4º, do CPC,...” – Advs. Ari Prudêncio da Silva e
Maria José Faustino.

29. INDENIZAÇÃO – 013/02 – Claudemir Antonio Scaramal Ma-
deira - ME x Liberty Paulista Seguros S.A. – “...Ante ao exposto,
julgo procedente em parte o pedido inicial, para o fim de condenar
a ré ao pagamento à autora da quantia de R$ 7.928,45..., corrigida
desde o dia 13.11.01..., pelo INPC, acrescida de juros moratórios de
6% a.a., a contar da citação, e lucros cessantes a serem apuradas em
liquidação de sentença por arbitramento. De conseqüência, julgo
extinto o processo pelo mérito, nos termos arts. 269, I, do CPC.
Condeno a ré ao pagamento de 1/3 das custas do processo, ficando
o restante a cargo da autora, e honorários advocatícios,..., fixo em
20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20 § 3º, “a” a
“c”, do CPC. Fica a autora condenada ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da ré, em face da sucumbência parcial, que
fixo em R$ 1.000,00..., nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, deter-
minando-se a compensação até onde permitirem, nos termos do art.
21 do mesmo Código...” – Adv. Wanderley Pavan.
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ADVOGADOS N º ORDEM

Adriana Mateus Marçal  05
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso  18, 23
Aristides Alberto Tissot França  13
Ary Facci  50

Beatriz T. da Silveira Moura  17
Benedito Cardoso Silveira Júnior  42
Cândido Mateus M. Boscardin 15
Carlos Alnerto Barbosa Ferraz 16
Carlos Alberto Biaggi  03, 33
Celso Antônio Rossi  02, 06, 09, 25, 44
Celso Augusto Milani Cardoso  11, 50
Claudine Aparecido Terra  48
Claudionor Siqueira Benite  24
Cristiane Belinati Garcia Lopes  01
Denise Sfeir Jansen Barcelos  53
Éder Gorini  46
Éder Marcos Bolsonário 02
Edvaldo de Albuquerque Mello  21
Érica Martoni  33, 64
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  61
Elyseu Zavataro  12, 21
Fábio Stefano Motta Antunes 19, 20
Fernando Boberg  22
Francine Franini  21
Geraldo José do Amaral Gentile  36
Heitor Evaristo Fabricio Costa  49
Helen Kátia Silva Cassiano  55
Heloísa dos Santos Kaguimoto  44
Heriberto Rodrigues Teixeira 54
Ivan José Benatto  52
Jaime Domingues Brito  63
Jair de Campos  64
Jeferson do Carmo Assis  35
Joel Carlos Chagas Coelho  41
José Carlos Dias Neto  08, 34, 37, 45, 62
José Geraldo Machado  14
José Maurício do Rego Barros 07
José Navas  37
Jesus Oséas de Aquino  10, 32
Júlio Huck Murbach  38
Kelly Cristina Athayde Urbanski  27
Kleber Cacciolari Menezesi  52
Lázaro Antônio Graciano Filho  04
Luciana Sezanowski  22, 51
Luís Carlos Costa  43
Luiz Fernando Rossi  31
Marcus Aurélio Liogi  28
Marcus Venício Cavassin  47
Mariângela Hertel Cury 31
Mércia Miranda Vasconcellos Soares  38
Nader Thomé Neto  60
Narciso Aparecido de Oliveira  39
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues  48
Norberto Trevisan Bueno  25
Omar José Baddauy  26
Pedro Augusto Vantroba  01, 56, 57
Pedro Pavoni Neto  29, 30
Pedro Vinha  14
Rodrigo Benevides de Carvalho  63
Ronaldo Ribeiro Pedro 19, 20
Ricardo Daller Filho  12
Sérgio Aparecido Vicentini  39
Sérgio Seleme  26, 40
Silvana Alves da Silva  06
Soraya Saad Lopes  53
Vantuir Amison Guimarães  58
Wanderley Pavan  09, 59

01. DEPÓSITO 128/02 – Continental Banco S/A x Cristian de
Souza Toledo: “... Diante do exposto, mantenho a decisão de
fl.58, tal como está lançada, in totum, rejeitando o pedido do
assíduo agravante, no tocante ao juízo de retratação ...”. Advºs.
Cristiane Belinati Garcia Lopes x Pedro Augusto Vantroba.

02. COBRANÇA 280/01 – Selena Veículos Ltda x José Carlos
Molini: Para a realização do ato designo o dia 24/10/02, às
15:00 horas. Retirar e compor cartas precatórias para inquiri-
ção de testemunhas, requeridas pelas partes. Advºs. Eder Mar-
cos Bolsonário x Celso Antônio Rossi.

03. BUSCA E APREENSÃO 248/98 – Banco Bradesco S/A x
Aparecida Tozzi Lopes: Ao requerente para manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito (ausência da apreensão do tra-
tor). Advº. Carlos Alberto Biaggi.

04. INSOLVÊNCIA 109/01 – Arlete Graciano: Intime-se a in-
solvente como requer o “Parquet”. Advº. Lázaro Antônio Gra-
ciano Filho.

05. EXECUÇÃO 360/01 – Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda
x Silvia Letícia Maria Possi: Defiro como requer, atentando-se
ao item 5.8.12 do CN. Advª. Adriana Mateus Marçal.

06. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL 378/01 – Carlos
Roberto Ramos x Rosângela de Oliveira Ribeiro: Sobre as in-
formações de fl.58 e documentos anexos, manifestem-se as
partes. Advº. Celso Antônio Rossi x Silvana Alves da Silva.

07. ACIDENTÁRIA 138/02 – Leonice de Miranda Santos x
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS: Sobre a informa-
ção de fl.80 dê ciência à autora. Deve a requerente também
versar sobre o parecer ministerial de fls.77/79. Advº. José Mau-
rício do Rego Barros.

08. EXECUÇÃO FISCAL 275/00 – Município de Jacarezinho
x Maria Sizue Umezaki: Ao credor arrematante para depositar
a diferença entre o lanço e crédito de R$2.978,53. Advº. José
Carlos Dias Neto.

09. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL 277/00 – Concei-
ção dos Santos Viana x Rodocereal Transportes Ltda: Recebo
as duas apelações interpostas (fls.164 e 179) no seu duplo efei-
to. Seguindo o art.518 do CPC, cientifique-se a recorrida e de-
nunciante para querendo, apresentar contra-razões recursais em
quinze dias. Advºs. Celso Antônio Rossi x Wanderley Pavan.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO 186/02 – Wilson Ferreira e

outros x Banco Banestado S/A: Sobre a impugnação apresenta-
da pelo embargado, manifestem-se os embargantes em dez dias.
Advº. Jesus Oséas de Aquino.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR 164/02 – Antonio Resende
da Silva e outra x Cooperativa de Crédito Rural dos Plantado-
res de Cana do Paraná Ltda: Sobre a impugnação apresentada
pela embargada, manifestem-se os embargantes em dez dias.
Advº. Celso Augusto Milani Cardoso. .

12. COBRANÇA 149/02 – Supermercado Jacaré Ltda x Em-
manuel Gonçalves Vieira: Audiência de conciliação dia 16/10/
02, às 14:00 horas (art.331, CPC). Ficam as partes aqui tam-
bém intimadas por seus respectivos procuradores habilitados a
transigir, ocasião em que poderão especificar provas e sugerir
pontos controvertidos. Advºs. Elyseu Zavataro x Ricardo Dal-
ler Filho.

13. BUSCA E APREENSÃO 334/01 – Banco Volkswagen S/A
x Vera Lucia Pires Vieira Martins: À requerente para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito. Advº. Aristides Alberto
Tizzot França.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO 135/02 – Aldécio Ferreira
da Silva x Conselho Regional de Engenharia e Agronomia: Para
a audiência do art.331 do CPC, já atento à nova sistemática da
Lei 10.444/02, que alterou aquele dispositivo legal, designo o
dia 10/10/02, às 14:00 horas. Ficam as partes aqui também in-
timadas por seus procuradores habilitados a transigir. Poderão
especificar provas e sugerir pontos controvertidos. Advºs. José
Geraldo Machado x Pedro Vinha.

15. EXECUÇÃO FISCAL 029/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Júlio Cesar de
Souza Pinto – Rações: Após haver o depósito das diligências
do Sr. Meirinho, desentranhe-se o mandado de fl.08 para cum-
primento. Advº. Cândido Mateus M. Boscardin.

16. ORDINÁRIA 230/01 – Christiano Barroso Torres x Funda-
ção Educacional Miguel Mofarrej: Apelação recebida no duplo
efeito, com vista ao recorrido para contra-razões em quinze
dias. Advº. Carlos Alberto Barbosa Ferraz.

17. BUSCA E APREENSÃO 208/02 – BBA Creditanstalt Com-
panhia de Crédito, Financiamento e Investimento x Dorival de
Souza: “... julgo procedente o pedido e declaro consolidadas
em mão do autor a posse e a propriedade do veículo descrito
nos autos, valendo a presente como título hábil para transfe-
rência, cuja apreensão liminar torno definitiva. Condeno o re-
querido nas custas e verba honorária de 10% ao patrono da
requerente ...” . Complemento de custas no valor de R$398,50.
Advª. Beatriz T. da Silveira Moura.

18. COBRANÇA 234/02 – Banco do Brasil S/A x André Luiz
Garcia e Cia Ltda e outros: Sobre esta contestação, manifeste-
se o autor em dez dias (art.326 – CPC). Advº. Allaymer Ronal-
do R.B. Bonesso.

19. CARTA PRECATÓRIA 107/02 – José Carlos dos Santos x
Instituto Nacional do Seguro Social: Para o ato deprecado de-
signo o dia 08/10/02, às 14:00 horas. Advºs. Ronaldo Ribeiro
Pedro x Fabio Stefano Motta Antunes.

20. CARTA PRECATÓRIA 105/02 – Pedro Antonio Macedo x
Instituto Nacional do Seguro Social: Para o ato deprecado de-
signo o dia 08/10/02, às 14:45 horas. Advºs. Ronaldo Ribeiro
Pedro x Fabio Stefano Motta Antunes.

21. INSOLVÊNCIA 157/02 – Waldelene Araújo Gomes da Sil-
va: “... julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito
(art.267, VI, CPC) ...”. Advºs. Edvaldo de Albuquerque Mello
e/ou Francine Franini x Elyseu Zavataro.

22. BUSCA E APREENSÃO 074/02 – Banco Bradesco S/A x
Rogério Correa da Silva: “... Tendo em vista o petitório de fl.37,
frente à desistência da ação, julgo extinta a presente (art.267,
inciso VIII, da Lei Adjetiva Civil). Advª. Luciana Sezanowski
x Fernando Boberg.

23. COBRANÇA 235/02 – Banco do Brasil S/A x André Luiz
Garcia: Sobre esta contestação, manifeste-se o autor em dez
dias (art.326 – CPC). Advº. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO 317/01 – Orfamal Indústria
e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda e outro x Nelson
Arsenio Carminati: Recebo a apelação interposta no seu efeito
devolutivo. A recorrida para as contra-razões em quinze dias.
Advº. Claudionor Siqueira Benite.

25. INDENIZAÇÃO 139/01 – Fernando Henrique Mariano de
Faria e outros x Sociedade Dinâmica de Educação e Cultura S/
C Ltda e outros: Audiência 11/08/2003, às 14:15 horas – preca-
tória 8506/02 – Curitiba-PR. Audiência 14/10/2002, às 14:00
horas – precatória 93/02 – Cambará-PR. Audiência 14/08/2003,
às 14:00 horas – precatória 10249/02 – Curitba-PR. Advºs.
Norberto Trevisan Bueno x Celso Antônio Rossi.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO 239/00 – Cafeeira Setti Ltda
e outros x Banco do Brasil S/A: Comprovado o falecimento de
um dos embargantes, ordeno a suspensão do pleito, nos termos
do art.265, I do CPC, atento ao parágrafo 1º. Advºs. Sérgio
Seleme x Omar José Baddauy

27. CARTA PRECATÓRIA 149/01 – Departamento de Transi-
to x Emmanuel Emerson de Oliveira: Ao exequente para o pre-
paro das custas no valor de R$212,00. Advº. Kelly Cristina
Athayde Urbanski.

28. EXECUÇÃO 250/94 – Jabur Pneus S/A x Jayr Rodrigues
de Barros: À apreciação do exequente. Advº. Marcus Aurélio
Liogi.

29. COBRANÇA 385/01 – Confederação Nacional da Agricul-
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tura e outros x Libera Amadei Olivato: Às requerentes para
manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito. Advº. Pedro
Pavoni Neto.

30. COBRANÇA 173/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura e outros x Augustinho Monteiro: Considerando o noticia-
do à fl.76, defiro os pedidos de fl.77, atento ao art.43 do CPC.
Anote-se com as cautelas legais. Redesigno o ato de fl.73 para
o dia 09/10/02, às 14:30 horas. Advº. Pedro Pavoni Neto.

31. INDENIZAÇÃO 072/01 – José Martins Ferreira Junior x
Ayrton de Paula e outros: Sobre os documentos de fls.221/237,
manifestem-se as partes. Advºs. Mariangela Hertel Cury x Luiz
Fernando Rossi.

32. USUCAPIÃO 283/00 – Mário Padilha e outra: Objetivan-
do evidenciar os requisitos do usucapião, mormente o tempo
de posse, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/10/02, às 14:00 horas, devendo os autores arrolarem tes-
temunhas até dez dias antes do ato (art.407 – CPC). Advº. Je-
sus Oséas de Aquino.

33. USUCAPIÃO 295/01 – Dolores de Lourdes Vieira: Rede-
signo o ato para o dia 14/10/02, às 14:00 horas. Advºs. Érica
Martoni x Carlos Alberto Biaggi.

34. EXECUÇÃO 312/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Calçados Calce Pag Ltda: Manifeste-se o credor em razão das
certidões de fl.145 verso. Advº. José Carlos Dias Neto.

35. FALÊNCIA 199/02 – Indústria e Comércio Hidromar Ltda
x Marco Antonio dos Santos Jacarezinho: Encaminhe-se o fei-
to ao E.Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Ciên-
cia ao Ministério Público, que poderá opinar a respeito. Advº.
Jeferson do Carmo Assis.

36. CARTA PRECATÓRIA 074/02 – Ellus Indústria e Comér-
cio Ltda x E. I. Ferreira Jacarezinho-ME e outra: Ao executado
para apresentar certidão atualizada do bem que ofecereu à pe-
nhora. Advº. Geraldo José do Amaral Gentile.

37. FALÊNCIA 210/01 – Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda x
Lucarts Comercial Ltda: “... julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito (art.267, IV e V do CPC). Advºs. José Car-
los Dias Neto x José Navas.

38. MANDADO DE SEGURANÇA 197/02 – Exportadora Isa-
bella Ltda x Chefe do Posto Fiscal da Receita do Estado do
Paraná: “... julgo procedente o pedido, concedendo a seguran-
ça pleiteada e, em consequência, consolidando a liminar defe-
rida, expungindo definitivamente o ato administrativo que mo-
tivou o petitum. Sem condenação em honorários. Deixo de re-
correr de ofício (art.475, § 3º do CPC)...”. Advºs. Juliano Huck
Murbach x Mércia Miranda Vasconcellos Soares.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO 124/02 – Pavão Supermer-
cados Ltda x Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda: “... julgo pro-
cedente o pedido, suspendendo assim a execução em apenso,
em seu inteiro teor, declarando subsistente à penhora ...”. Advºs.
Narciso Aparecido de Oliveira x Sérgio Aparecido Vicentini.

40. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 214/00 – Cargill Agrícola
S/A x Agostinho Setti & Cia Ltda: Sobre este pedido, manifes-
tem-se a falida, o síndico e o Ministério Público. Advº. Sérgio
Seleme.

41. INDENIZAÇÃO 073/02 – Humberto de Lima Barbosa e
outra x Nilton José Rodrigues de Oliveira: Ao requerido para
cumprimento do inteiro teor do despacho de fls.42/44. Advº.
Joel Carlos Chagas Coelho.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO 141/02 – JJG Empreendi-
mentos e Participações Ltda x Mário Moreira Martins Júnior:
Em razão da matéria sustentada na lide ser de direito e a fática
estar demonstrada por prova documental farta, o caso compor-
ta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330, I, do CPC.
Antes, porém, de decidir a demanda, como a embargante jun-
tou documentos novos com a réplica, sobre eles deve versar o
embargado – art.398 – CPC. Após, contados e preparados, vol-
tem conclusos para julgamento. Advº. Benedito Cardoso Sil-
veira Júnior.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO 260/02 – Selma Eneide da
Silva Carvalho x Cooperativa de Crédito dos Plantadores de
Cana do Paraná Ltda: No prazo legal, recebo os embargos em
apenso aos autos de execução, suspendendo estes últimos. À
exequente para impugnar os embargos, em dez dias. Advº. Luís
Carlos Costa.

44. INDENIZAÇÃO 205/02 – Mário Coccia x Brasil Telecom
S/A: “... Por estes aspectos, rejeito as preliminares suscitadas
pela ré em sua defesa. Audiência para o dia 30/10/02, às 14:00
horas (art.331, CPC). Ficam as partes aqui também intimadas
por seus procuradores habilitados a transigir, onde poderão es-
pecificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixação
...”. Advºs. Celso Antônio Rossi x Heloísa dos Santos Kagui-
moto.

45. EMBARGOS DO DEVEDOR 269/02 – Augusto Tobias e
outro x Banco Banestado S/A: Recebo os embargos, suspen-
dendo o feito principal. À exequente, para impugnar em dez
dias. Advº. José Carlos Dias Neto.

46. EXECUÇÃO 102/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Cláudio de Oliveira Campos e outra: Em razão da certidão su-
pra, manifeste-se o exequente (decorreu o prazo legal sem
Embargos à Execução). Advº. Éder Gorini.

47. MANDADO DE SEGURANÇA 158/01 – Jozias Alves da
Silva x Sanepar – Cia. de Saneamento do Paraná: Cientifiquem-
se as partes e o Ministério Público acerca da baixa destes au-
tos. Se nada for requerido, arquive-se com as cautelas legais.
Advº. Marcus Venício Cavassin.

48. CONDENATÓRIO 320/01 – Alício Barbosa Sobrinho e
outros x Banco do Brasil S/A: Às partes para manifestar-se so-
bre o orçamento pericial em R$900,00. Advºs. Nelson Wilians
F. Rodrigues x Claudine Aparecido Terra.

49. BUSCA E APREENSÃO 210/02 – Banco Volkswagen S/A
x José Divino da Silva: “... Diante disto, julgo extinta a presen-
te ação de busca e apreensão (art.267, inciso VIII, da Lei Adje-
tiva Civil. Autorizo a liberação do veículo, independentemente
de mandado de restituição ...”. Advº. Heitor Evaristo Fabricio
Costa

50. EMBARGOS DE TERCEIRO 003/2001 – Lourival Fiates
x José da Cunha Fiates: “... julgo improcedente o pedido, per-
manecendo incolume o arresto feito e, por consequinte, deve a
ação em apenso ter sua continuidade normal até a satisfação do
crédito devido. Condeno o embargado nas custas e honorários,
estes arbitrados em R$4.000,00 ...”. Advºs. Celso Augusto
Milani Cardoso x Ary Facci.

51. BUSCA E APREENSÃO 253/02 – Banco Bradesco S/A x
Savi & Franini Ltda ME: Ao requerente para manifestar-se so-
bre o depósito, sabendo-se que, em razão disso, foi cassada a
liminar deferida, tudo como consta de fls.21/28. Advª. Luciana
Sezanowski.

52. CARTA PRECATÓRIA 115/02 – Acacio Antonio dos San-
tos x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS: Para o ato
deprecado designo o dia 29/10/02, às 14:00 horas. Advºs. Ivan
José Benatto x Kleber Cacciolari Menezes.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO 086/02 – Cafeeira Setti Ltda
x Fazenda Pública do Município de Jacarezinho e outro: Como
toda a questão travada entre as partes diz respeito à matéria de
direito e está evidenciada por documentos, creio desnecessária
audiência, comportando então julgamento antecipado, confor-
me art.740, parágrafo único do CPC, atentando-se ao parecer
ministerial retro, que pugnou pela desnecessidade de sua autu-
ação no feito. Assim, contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. Saldo de custas: R$249,00. Advºs. Soraya Saad
Lopes x Denise Sfeir Jansen Barcelos.

54. ARROLAMENTO 271/02 – Thereza Consolin Teixeira x
Antonio Rodrigues Teixeira Neto: Nomeio como inventariante
a Sra. Tereza Consolin Teixeira, independentemente de termo
de compromisso. Em relação ao alvará postulado na inicial,
deve ser atendido o item 5.10.9 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça. Contados e preparados, voltem con-
clusos para homologação. Advº. Heriberto Rodrigues Teixeira.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO 268/02 – Micrografix Pro-
dutos e Serviços Ltda x Brighpoint do Brasil Ltda: Ao analisar-
mos os autos de execução em apenso, denota-se que falta um
pressuposto de admissibilidade dos embargos, qual seja a segu-
rança do juízo pela penhora (art.737, I do CPC). Daí, como os
embargos foram oferecidos prematuramente, não sendo caso
de extinção liminar dos mesmos (art.739, CPC), aguardo a im-
plementação do citado pressuposto, para aí sim o pleito em
questão caminhar. Advª. Helen Kátia Silva Cassiano.

56. INVENTÁRIO 308/99 – Cristiano Souza Toledo x Paulo
Alves Toledo: Seguindo o caminho traçado pelo Dr. Promotor
de Justiça, que é, sem dúvida, o mais coerente, autorizo a Sra.
Paola a visitar a firma do requerente quinzenalmente, por volta
de duas horas, podendo ser acompanhada por advogado, assim
como o Patrão do inventariante e na presença dele, tudo na
forma do despachado de fl.264. De outra banda, questão afeta
à prestação de contas da gestão do inventariante deve ser dis-
cutida em outra seara, não sendo o inventário o local para tan-
to. Deve o inventariante impulsionar o pleito. Advº. Pedro Au-
gusto Vantroba.

57. PRESTAÇÃO DE CONTAS 308/99-B – Paola Batista To-
ledo e outros x Espólio de Paulo Alves Toledo: Considerando o
disposto no art.991, VII do CPC, autue-se este “incidente” como
prestação de contas, em apartado aos autos de inventário, re-
formulando assim a parte final do despacho de fl.277. Dessa
forma, concedo o prazo de dez dias para que o inventariante
preste as contas de sua gestão. Advº. Pedro Augusto Vantroba.

58. DEPÓSITO 341/01 – Fináustria Companhia de Crédito Fi-
nanciamento e Investimento x Felipe Venancio Ribeiro: “... Ex
positis, indefiro o pedido formulado pela autora à fl.57, por
entender que na hipótese em tela não comporta a prisão civil
do réu, não se aplicando o disposto no artigo 904, § parágrafo
único do CPC, conforme colocações aventadas acima, com base
em entendimento jurisprudencial atual sólido e exegese legal
mais justa aplicada ao caso colocado a deslinde judicial, po-
dendo a autora fazer uso do disposto no artigo 906, do citado
Diploma Processual Civil ...”. Advº. Vantuir Amilson Guima-
rães.

59. COBRANÇA 112/01 – Patrícia Alves da Cunha e outros x
AGF Brasil Seguros S/A: Recebo o recurso adesivo, atento ao
art.500 e § único do CPC, no seu duplo efeito (art.520, “ca-
put”, CPC), não se olvidando que os ora recorrentes estão isen-
tos do preparo recursal, tendo em vista a assistência judiciária
gratuíta. Seguindo o art.518 – CPC, cientifique-se a parte con-
trária para, querendo, em quinze dias, apresente contra-razões
recursais. Advºs Wanderley Pavan.

60. MONITÓRIA 223/02 – Finolon Comércio de Embalagens
Plásticas Ltda x D. V. Boas e Cia Ltda: Não consta nos autos
nenhuma certidão do CRI local, de modo que a autora equivo-
cou-se nesta petição. De qualquer forma, sobre a certidão de
fl.23 verso, manifeste-se a requerente. Advº. Nader Thomé Neto.

61. CARTA PRECATÓRIA 095/02 – Banco Itaú S/A x Nadyr
David João e outra: Sobre as certidões de fl.15, manifeste-se o
Banco Itaú. Advº. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO 491/97 – Luiz Carlos de Brito
e outra x Banco do Estado do Paraná S/A: Como já ressaltei o

Banco Banestado S/A não é parte legítima para postular nesta
execução de sentença. Daí, vale o despacho de fl.98. Advº.
José Carlos Dias Neto.

63. COBRANÇA 123/01 – Hospital Alemão Oswaldo Cruz x
Espólio de Vaciele Iaciura: “... Arbitro os honorários periciais
em R$8.500,00, devendo o requerido depositar em juízo
R$3.000,00, e o restante quando da entrega do laudo em Cartó-
rio. Advºs. Rodrigo Benevides de Carvalho x Jaime Domin-
gues Brito.

64. INTERDITO PROIBITÓRIO 036/02 – Clarindo José dos
Santos x Maurício Leite: “... Para a audiência de instrução e
julgamento designo o dia 05/11/02, às 14:00 horas. Advºs. Éri-
ca Martoni x Jair de Campos.
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GARIBALDI S/C LT -”Requeira a credora, o que for de direi-
to. Int”—Adv. LIANA YURI FUKUDA-
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de acordo com o artigo 794-I do CPC extinto o presente pro-
cesso, por ter sido satisfeita a obriga‡Æo de fls. 113 verso,
PRI”-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e SHI-
ROKO NUMATA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x EDISON SANTANA REZENDE-”Vis-
tos e etc....Julgo de acordo com o artigo 269-III do CPC extinto
o presente processo, em face da transa‡Æo realizda entre as
partes fls. 70/75, que homologo, entreguem-se os documentos
solicitados mediante recibo nos autos, devendo os documentos
desentranhados ser substituidos por xerox. PRI”-Adv. IDEVAM
INACIO DE PAULA, SUZANA DE FATIMA KALED JOVTEI
e CLAUDINE APARECIDO TERRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SILVANA SILVA CHA-
GAS -”Vencido o prazo, a manifesta‡âo da credora. Int”—Adv.
SHIROKO NUMATA-

14.-MONITORIA-206/1998-CANTABRIA AUTO PE•AS
LTDA. x UEKAWA AUTO ELETRICA LTDA.-”A avali‡ao
dizendo a seguir as partes no prazo comun de cinco dias.,
avali‡ao valor R$.685.00Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/1998-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBER-
TO PRETO JUNIOR E CIA LTDA -”ë Credora, em face da
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. SHIROKO
NUMATA e ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-375/1998-CELSO CORDEI-
RO DE SOUZA e outros x EQUIPE DISTRIBUIDORA DE
MED. COM. E REPRES. LTDA. e outros . “Cumpra-se o V.
Acordao. Ciencia as partes. Int.”-Adv. JOAO MARIA BRAN-
DAO, CELSO DOS SANTOS FILHO e JOAO FRANCISCO
GONCALVES-

17.-MONITORIA-411/1998-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x ALVO ANTONIO BRESSAN -”Cumpra-se o
V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”—Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, AULO AUGUSTO PRATO, MARCOS LEATE
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-482/1998-GEOR-
GES EL HAOULI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -
”Cumpra-se o V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”—Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CBM
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOV.
LTD e outros-”Ante a decisÆo proferida em Ag. Instrumento
n§ 185.087-3, atenta o exequente a determina‡Æo de fls. 157.
Int”-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/1998-
PLANESPA•O ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS S/
C LTDA. x ANTONIO MAXIMILIANO e outros -”Requeira a
credora, o que for de direito. Int”—Adv. WAGNER SANTOS e
OSMAR VIEIRA DA SILVA-

21.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-820/1998-EDSON
CASAGRANDE x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A.-
”Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento ou nao
da execu‡Æo senten‡a. Int”-Adv. OMAR ABES SALLE, ANA

PAULA LIMA BRAGA, MARIA JOSE FAUSTINO e ODAIR
CIRINE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-959/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALL PLUS COM. E
IND. DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. e outros-”Mani-
feste-se a credora sobre o prosseguimento ou nao do presente
processo. Int”-Adv. EDER GORINI, MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e PAULO CESAR JORGE FILHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARCOS ROBERTO
DA SILVA-”Manifeste-se a credora sobre o prosseguimento ou
nao do presente =processo. Int”-Adv. CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIO-457/1999-LAURINDO
ROSA GAMEIRO & FILHOS LTDA. e outros x ZK - COMER-
CIO E REPRESENTA•AO LTDA. -”Cumpra-se o V. Ac¢rdao,
Ciencia as partes, Int”—Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE,
ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRASSATO PEREIRA e
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x CEAGRO CENTRAL AGRO-
QUIM PARA LTDA.-”Manifeste-se a credora sobre o prosse-
guimento ou nao do presente processo., Int”-Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-680/1999-JOSE
PIO MARTINS x C.D.I. COMERCIO DE MATERIAIS DE
INFORMATICA LTDA. e outros . “De-se ciencia aos procura-
dores das partes das informacoes prestadas pela Administrado-
ra do Juizo(fls. 306/307). Int.”-Adv. VICTOR PEREIRA DA
SILVA e CARLOS ALBERTO DE OLIV. PINHEIRO JR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-722/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x RAUL JOSE GASPERIN-”Vis-
tos e etc...Julgo de acordo com o artigo 267-VIII do CPC extin-
to o presente processo,, em face da desistencia requerida as fls.
21, que hololgo, PRI”-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-769/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x DE CESARO & CAZATTI
LTDA.-”Manifeste-se a credora sobre o prosseguimento ou nao
do presente processo. Int”-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

29.-COBRANCA - SUMARIO-836/1999-SCARLETT YARA
RINALDI DE CASTRO x SYLVIA PESSOA NAUFAL-”Di-
gam as partes no prazo de 05 cinco dias. Int”-Adv. SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO, CLAUDEMIR MOLINA e
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

30.-COBRANCA - SUMARIO-236/2000-RESIDENCIAL
QUINTA DA BOA VISTA III-A x MARIA FILOMENA DO
VALE LEITE-”De-se ciencia aos procuradores das partes do
contido no petitorio de fls. 108/111. Int”-Adv. ROSANGELA
DA SILVA OLIVEIRA MARCONI e GIANE LOPES TSURU-
TA-

31.-COBRANCA - SUMARIO-363/2000-COMPLEXO EDU-
CACIONAL METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x
ALAIANA KARINA DOS SANTOS PEREIRA-”Manifeste-se
a autora/credora sobre o prosseguimento ou nao da execu‡Æo
de senten‡a. Int”-Adv. ADENIR DONIZETTE ANDRIGHET-
TO e MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

32.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-526/2000-SEBAS-
TIAO AFONSO DE MATTOS x BANESTADO S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO . “A manifestacao das partes em face do
laudo do Sr. Pertito (fls. 260/270). Int.”-Adv. RENATO DO-
MINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e
EDER GORINI-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIO-541/2000-ESDRA LOPES
DE ARAUJO x GLAUCIA LESSA -”ë Credora, em face da
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.-Adv. VALDECI
ELEUTERIO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-583/2000-PAU-
LO HENRIQUE FABRI x JOAO BACKON-”Manifeste-se a
credor sobre o prosseguimento ou nao do presente processo,
Int”-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIO-677/2000-M.C. x O.M.G.-
Desentranhe-se o pedido de consistencia 449/ e ss. resoectiva
inpugna‡Æo de fls. 455 e ss, e documentos acautelados e R. A.
em apenso fazendo-osa conclusos. Formulizem os autos suple-
mentares. Adv. LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA, RO-
DRIGO ABREU SODRE SAMPAIO GOUVEIA, ROGER RIU-
ZI PEREIRA SUZUKI e MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-

36.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-704/2000-SUELY
RIBEIRO VALOTTO x BANCO MARTINELLI S.A. PONTU-
AL LEASING -”ë Credora, em face da certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”.-Adv. JOSE PEIXOTO DA SILVA-

37.-COBRANCA - ORDINARIO-38/2001-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x WALTER VEN-
DRAME e outros . “A conta e preparo. Valor R$13,30.”-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA, CARLOS JOSE COGO MILANEZ e NELSON
MILANEZ-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74/2001-BONO & OLIVEI-
RA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-”De-
firo o pedido de fls. 89, intime-se os embargantes para oferece-
rem, querendo, suas contra-razäes no prazo legal. Int”-Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

39.-ARROLAMENTO-93/2001-IRENE SARTORI BELLO x

SEBASTIAO CAMILO BELLO-”Concedo a inventariante os
beneficios da justi‡a gratuita da custas as fls. deverao ser co-
bradas na propor‡Æo de 50% pro cento. Int”-Adv. MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

40.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-128/2001-ELETRO
CONDULUZ LTDA x BANESTADO S.A.-”De-se ciencia ao
requerido da demanda nova juntada. int”-Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI e SHIROKO NUMATA-

41.-ACAO DE DEPOSITO-266/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO PATEZ
AMARAL-”Nomeio curador especial ao /reqeuerido citado por
edital. Dr. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, sob o compromis-
so de seu grau. Intime-se concedendo-se vista dos autos., Int”-
Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/2001-INS-
TITUTO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
CASA x GENOVEVA SCHINA - CONFEC•OES ME. e ou-
tros -”ë Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”.-Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

43.-COBRANCA - ORDINARIO-531/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x DINEXEL INFORMATICA LTDA. e outros -”ë
Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.-
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KHOLER e EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO-

44.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-544/2001-ANA
SILVIA GIROLDO RENER x ITAUCARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO E IM-”De-se ciencia aos
procuradores das partes dos honorarios solicitados pelo Sr. pe-
rito fls. 146, e para o respecitvo deposito. pelo parte responsa-
vel no prazo de 03 dias. Int”-Adv. ALMIR RODRIGUES SU-
DAN, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VILLA•A DE
VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

45.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-597/2001-JOAO
RICARDO CORDEIRO CAMARGO x ALTERNATIVA
INCORPORA•OES LTDA.-Vistos e etc...Julgo de acordo com
o artigo 267-VIII do CPC extinto o prsente prosente proceso,
em face da transa‡Æo realizada entre as partes, nos autos prin-
cipais fls. 60/61, custas ja computadas. PRI”-Adv;RENATO
BARROS DE CAMARGO JUNIOR e EURICO ORTIS DE
LARA FILHO-

46.-ALVARA JUDICIAL-607/2001-BRUNO ABRAHAO DA
SILVA x O JUIZO-”Sob pena de sequestro levado a deposito
em conta de processo da nomea‡Æo nominada nestes autos em
24 horas, deverÈ a entidade depositaria informar a este juizo,
da pessoa que efetuou o levantamento do numeÈrio exibido
ainda a eventual autoriza judicial expedida se for o caso. int”-
Adv. ELIZABETH RAO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-650/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x LUIZ TAMOTSU KANEMAT-
SU-”Intime-se a credora do contido no oficio retro fls. 17.Int”-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-655/2001-MOCASSIN
CAL•ADOS LTDA. - EPP x SOCIEDADE RADIO EMISSO-
RA PARANAENSE S.A. TV COROAD -”Recebo a apela‡âo
nos seus efeitos legais. Vista … apelada para, querendo, suas
contra razùes, no prazo legal”.-Adv. MONICA AKEMI IGA-
RASHI THOMAZ AQUINO, ISABELA VIANA REIS, LUCI-
ANO CARLOS FRANZON, JORGE BRANDALIZE e MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE-

49.-DESPEJO-688/2001-YUKIKO HISSANAGA ISHIKAWA
x ROSALY TEREZINHA BOSELI-”Maanifeste-se a autora
sobre o prosseguimento ou nao do presente processo. Int”-Adv.
LUCIANE LAWIN CUSTODIO e ELISA GOMES TORRES-

50.-DECL.INEX.REL.CAMBIAL SUMAR.-689/2001-JOAO
RICARDO CORDEIRO CAMARGO x ALTERNATIVA
INCORPORA•OES LTDA. e outros-”Vistos e etc...Julgo de
acordo com o artigo 269-VIII do CPC extinto o presente pro-
cesso, em face a transa‡Æo realizada entre as partes, que ho-
molgo. PRI”-Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNI-
OR e EURICO ORTIS DE LARA FILHO-

51.-ARROLAMENTO-722/2001-LUIZ ROBERTO MOREIRA
x GABRIEL DIAS MOREIRA e outros-”Requeira a inventari-
ante o que for de direito. Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-3/2002-BANCO
BRADESCO S/A x BRASIFIROS CONDUTORES ELETRI-
COS-”A r‚ ante o contido a fls. 36/38. Int”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

53.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-87/2002-LUZIA
MARCIA DE REZENDE PERSIANI e outros x CONSTRU-
TORA MARANATA LTDA. e outros-”Acolho o pedido retro
fls. 317, nomeio curador especial aos requeridos citados por
edital fls. 313/315 o Dr. Gustavo Aydar Brito, sob o compro-
misso legal. Intime-se concedendo vista dos autos. Int”-Adv.
GUSTAVO AYDAR BRITO-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIO-96/2002-ELZA OLIVEI-
RA DA SILVA x CARLOS HENRIQUE ALVES ABARCA E
MESSAS . “A manifestacao da Autora, em face da contestacao
de fls. 35/44 e documentos que a acompanham. Int.”-Adv. RE-
NATO TAVARES YABE-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-102/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO JOSE RODRIGUES-”Emteguem-se os documen-
tos solicitados as fls. 39, mediante recivo nos autos, devendo
os documentoa desentranhados serem suubstituidos por xerox.
Int”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTI-

ANE BELINATI GARCIA LOPES-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2002-KGM
COMERCIO E REPRESENTA•OES AGROPECUARIAS
LTDA. x LUIZ CARLOS HERNANDES AZO MOMPIAN -
”Requeira a credora, o que for de direito. Int”—Adv. CLAU-
DEMIR MOLINA-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIO-193/2002-VALDIR VE-
RONI DE OLIVEIRA x BANCO SAFRA S.A. -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. JACIRA ROSA TONELLO,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAI-
RES-

58.-ARROLAMENTO-223/2002-DIRCE MARTINS DA COS-
TA x ATAÖDE MARTINS DA COSTA-”Intime-se a inventai-
rante para atender o item 03 do despacho de fls. 53. Int”-Adv.
MAURO VIOTTO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2002-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
- e outros x SANDRA MARILIA DE BARROS-”Atenda-se o
pedido retro de fls. 25/26 Oficie-se a receita federal recolhido
o Darf devido., Int?”-Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-232/2002-MUNIR MAR-
QUES x ESPOLIO DE ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS-
”Contados e preparados voltem valor R$.387.87"-Adv. FRAN-
CISCO AGUILERA FILHO e ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-295/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VAL-
CIR MERIN-”Intime-se a autora para atender o oficio de fls.27
no juizo deprecado. Int”-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

62.-COBRANCA - SUMARIO-298/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA E OUTROS e outros
x EDMILSON ADALBERTO POLEZER -”Requeira a credo-
ra, o que for de direito. Int”—Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

63.-COBRANCA - SUMARIO-311/2002-CONDOMINIO
SAINT MARTEN RESIDENCE x CELSO PONTES DALAN-
”A conta e preparo valor R$.53.30"-Adv. CECILIA INACIO
ALVES e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

64.-COBRANCA - ORDINARIO-313/2002-DANIEL INACIO
PEREIRA e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA - IAPAR-”A manifesta‡Æo dos autores em tace da pre-
liminar e contesta‡Æo de fls. 36/43 e documentos que o acom-
panham Int”-Adv. HELEN CASSIA SILVA CASSIANO, LYDIO
ANTONIO AMORIM e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2002-PA-
LUMBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
LONDRITENIS DISTRIBUIDORA DE TENIS LTDA -”ë Cre-
dora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

66.-ALVARA JUDICIAL-331/2002-NAJAT NABUT STAD-
LER x O JUIZO .”Intime-se a Requerente para, incontinenti,
cumprir, integralmente o alvara expedido a flls. 16, recolhendo
a importancia em nome herdeira menor na Caixa Economica
Federal, Posto/Forum de Londrina, a ordem e a disposicao des-
te Juizo, sob as sancoes legais.” -Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES-

67.-FALENCIA-337/2002-SUMTEX COMERCIO LTDA x MO-
NICA CRISTINA NEGREIROS HENRICH-”Atenda-se o r pare-
cer do promotor de justi‡a fls. 79 verso, intime-se a requerida
para, ao prazo de 05 cinco dias manifestar-se sobre osmdocumen-
tosAdv. JOSE WILSON DE LIMA COSTA, AGOSTINHO AN-
TONIO DE LIMA COSTA, AFRANIO VIEIRA BUENO, RO-
BERTO DE MELLO SEVERO e LEONARDO MIZUNO-

68.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-357/2002-HEL-
DER MARCOS FAGGION x ANTONIO CARLOS FREITAS
BARBOZA-”Diante disso, condedo a liminar de busca e apre-
ensÆo do veiuclo inicialmente descrito, devendo ser submeti-
do a deposito judicial emmaos do autor e removido para este
juizo, mediante expedi‡Æo de carta precat¢rias, no juizo de
direito da vara civel da comarca de Peruibe-Sp. Em cinco dias
preste a promovente cau‡Æo real ou fidejuss¢ria. Efetivada a
medida cite-se com advertencias legais. Int”-Adv. PAULA
CRISTINA DIAS-

69.-DECLARATORIA - ORDINARIO-380/2002-ADEMIR SI-
MOES e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA-”A manifesta‡Æo dos autores em face da contesta‡Æo
de fls. 194/197 e documentos quie o acompanham. Int”-Adv.
ANA CELIA DE JULIO PASCHOAL e MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-491/2002-CNF-CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x MAURICIO TROYANI e ou-
tros-A conta e preparo valor R$.31.31"-Adv. LIOMAR FAYAN,
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI-

71.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-492/2002-CNF-
CONSORCIO NACIONAL LTDA x MAURICIO TROYANI e
outros-”A conta e preparo valor R$.31.31Adv. LIOMAR
FAYAN, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x ADEMIR MARIO ZUBER-
”Vistos e etc...Julgo de acordo com o artigo 267-VIII do CPC
extinto o presente processo, em face da desistencia requerida
as fls. 16, que homologo, Oficie-se ao Serasa informado a
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extin‡Æo do presente processo. Int”-Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIO-519/2002-MARIA RODRI-
GUES x CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DO RIO BRANCO-
”A manifesta‡Æo da autora em face da contesta‡Æo e preliminares
as fls. 18/32m e documentks que o acompanham int”-Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO e WILSON LEITE DE MORAES-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2002-PAU-
LO ROBERTO VIRUEL x OLIVAL BARRIZON e outros -”ë
Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.-
Adv. DORIVAL CARDOSO e SERVIO BORGES DA SILVA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-557/2002-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ANTONIO
JOSE DA SILVA e outros-”Vistos e etc...Julgo de acordo com o
artigo 269-III do CPC extinto o presente processo, em face da
transa‡Æo realizda entre as partes as fls. 53/55, que homologo,
PRI”-Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

76.-DECLARATORIA - ORDINARIO-558/2002-WILMAR OCTA-
VIANO BUENO DE OLIVEIRA x BANESPA S.A. - GRUPO SAN-
TANDER BANESPA-”...Diante disso concedo a tutela antecipada
para vedar ao banco-reu qualquer providencia que imposta em
inscri‡Æo do nome do autor em bancos de dados restritivas de credi-
to (tais como serasa spc), bem como no prazo de 72 horas providenci-
ar o cancelamento da inscri‡Æo da hipotese de ja ter realizada sob
pena de, em qualquer caso, incidir na multa diaria de R$300.00, en-
quanto perdurar a viola‡Æo de preceito. Cite-se com advertencias
legais. Int”- Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIR-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-577/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RA-
FAEL DANILO SANTOS BORTOLUZZI-”Com a carta
precat¢ria expedida a fls. 22 verso, tornem-me. Int”-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

78.-OBRIGA•AO DE FAZER - SUMARIO-607/2002-LIGA
DE FUTEBOL DE LONDRINA x BINGO QUINTINO E LON-
DON CAFE BINGO .”A manifestacao da Autora, em face da
contestaco de fls.50/80 e documentos que a acompanham. Int.”
-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-624/2002-CSC S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
ADRIANO JOSE ROSA -”ë Credora, em face da certidâo ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.-Adv. LUZIMARA FAYAN-

80.-ALVARA JUDICIAL-626/2002-ANGELINA SALVADOR
e outros x O JUIZO-”Intime-se os requerentes para atender o
parecer as fls.18 verso, do dr promotor de justi‡a. Int”-Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

81.-ALVARA JUDICIAL-627/2002-LEIVA TEREZINHA AN-
DRADE x O JUIZO-”Intime-se a requerente para atender o
parecer de fls. 18verso, promotor de justi‡a. Int”-Adv. JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA-

82.-ARROLAMENTO-633/2002-JOSE PORTELLA PINTO x
JERACY DA SILVA PORTELLA-”Nomeio o requerente Jose
Puratella Pinto, inventariante independentemente de termo. Apre-
sentadas as primeiras declara‡äes regularizadas a representa‡Æo
dos herdeiros tornem-me., Int”-Adv. OSIRES CARBONI-

83.-INVENTARIO-637/2002-REGINA CELIA CAMARGO
MALMEGRIN IDINO x DINOR IDINO-”Nomeio a requeren-
te Regina Celia Camargo Malmegrin, inventariante mediante o
compromisso legal. Regularizda a representa‡Æo processual
dos filhos herdeiros e apresentadas as primeiras declara‡äes.
int”-Adv. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-

84.-ARROLAMENTO-639/2002-MASSAYUKI HAYASHI x KIMI-
KO HAYASHI-”nomeio a requerente Massayuki Hayashi inventari-
ante independentemente de termo. Ou‡a-se a Fazenda Publica sob
vista, apresentadas as certidoes negativas de debitos fiscas municipal
e estadual e o comprovante do pagamento de imposto de transmissoa
causa mortis. tornem-me., int”-Adv. CELSO ALDINUCCI-

85.-FALENCIA-666/2002-PRIMO TEDESCO S.A. x ASG
COMERCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA-”Inti-
me-se a requerente para efetuar o deposito previo das custas
processuais e demais despesas processuais, prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento de distribui‡Æo, Int”-Adv. ELTON
FREDERICO VOLKER-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2001-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR. 13¦. VARA CIVEL -ILIETE SAN-
SANA GALLOTTI x CELSO PINTO SIMOES e outros-”A
mnaifesta‡Æo da autora/credora em face da certidao negativa
de penhora de sr oficial de justi‡a; Int”-Adv. MILTON DE
LUCA, RICARDO ANDRAUS e RENATA DEQUECH-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COM. DE BANDEIRANTES -
PR -BANCO VOLKSWAGEN S/A x ADEMIR JOSE DE OLI-
VEIRA . “C.e P. a origem com nossas homenagens. 2- Provi-
dencie a Autora recursos para a remocao do bem apreendiddo a
comarca do juiz deprecante. Valor R$ 216,50-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA e DORIVAL CARDOSO-

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva
Relaçao Nº 44/2002
Marco Antonio Massaneiro

Índice De Publicação

Advogado  Ordem  Processo

025 02213/2000
040 02142/2001

023 01770/2000
042 02170/2001

Abelardo Vieira De Macedo 009 00557/1999
Abraham Lincoln De Souza 094 01387/2002

095 01394/2002
Akemi Maria Borcezzi 029 01023/2001

016 02676/1999
Andre Benedetti De Olivei 082 01165/2002
Andrey Fabiano Lustoza Fe 010 01465/1999
Antonia Maria Da Costa 043 02237/2001

096 01409/2002
Antonio Carlos Carmona 022 01766/2000
Antonio Macedo De Almeida 093 01357/2002
Aparecido Medeiros Santos 055 00621/2002
Arivaldy Rosaria Stela Al 019 00970/2000
Armando Garcia Garcia 003 00626/1996
Assuncao Mitico S. Nabesh 057 00662/2002
Augusto Jondral Filho 078 01141/2002
Beatriz Terezinha Da Silv 090 01252/2002
Braulino Bueno Pereira 025 02213/2000
Carla Andreia Dias Ribeir 080 01162/2002
Carla Geane Antunes Bilha 054 00522/2002
Carlos Jose Fragoso 040 02142/2001
Casemiro Framil Filho 091 01254/2002

042 02170/2001
Celina Kazuko Fujioka Mol 088 01232/2002
Claudia Maria Tagata 013 02160/1999
Cleberson Luciano Candido 097 01430/2002
Cleuza Da Costa Soeiro Pa 034 01662/2001
Darci Felix Junior 039 02126/2001
Darcio Sabatini Barbosa 027 00460/2001
Denilson Henrique Leandro 059 00814/2002
Edmundo Pereira Bittencou 032 01476/2001
Elaine De Paula Menezes 012 02016/1999
Elizabeth Nadalin 024 01981/2000
Ellen Praticia Chini 027 00460/2001
Emerson Numata Fujita 066 00889/2002
Erika Martins Frediani 084 01184/2002
Fabiane Norah Schnaid 020 01053/2000
Firmino Sergio Silva 068 00943/2002
Francesco Amorese 001 00188/1988
Giane Lopes Tsuruta 100 01468/2002

063 00850/2002
Gilberto Baumann De Lima 008 00296/1999
Gilcimary R. Souza 047 02561/2001
Glauco Cavalcanti De Oliv 020 01053/2000
Helena Rosa Tondinelli 018 00865/2000
Helio Moreira Alves 006 00231/1998
Helio Vieira Neto 044 02276/2001

026 00190/2001
016 02676/1999

Izidoro Flumignan 005 01944/1997
Joao Francisco Zarpellon 048 00073/2002
Joao Henrique Cruciol 058 00752/2002
Jose De Alencar Soares Co 033 01496/2001

096 01409/2002
Jose Luiz Nunes Da Silva 048 00073/2002
Jose Roberto Reale 069 00969/2002

012 02016/1999
011 01857/1999
085 01203/2002
070 00983/2002
056 00642/2002

Juliano Tomanaga 011 01857/1999
081 01164/2002
074 01071/2002

Lelio Shirahishi Tomanaga 080 01162/2002
Luis Eduardo Paliarini 017 00234/2000
Luiz Lopes Barreto 080 01162/2002
Luiz Rodrigues Da Rocha F 026 00190/2001
Manoel Ruiz 032 01476/2001

031 01194/2001
Marcelo De Lima Castro Di 005 01944/1997
Marcelo Mitsi 064 00852/2002
Marcelo Pereira Costa 086 01216/2002
Marcia Teshima 046 02395/2001

028 00899/2001
Marcio Augusto Barreiros 060 00818/2002

075 01080/2002
Marco Antonio Dias Lima C 030 01100/2001
Marcos Dutra De Almeida 061 00821/2002
Maria Antonia Goncalves 036 01703/2001
Maria Do Carmo Pinhatari 037 01720/2001

099 01445/2002
Maria Fernanda Baptista D 004 00914/1997
Maria Fernanda F. Rossi 080 01162/2002
Maria Terezinha Navarro 089 01238/2002
Mario Rocha Filho 062 00843/2002
Marjorie Ruela De Azevedo 018 00865/2000
Marly Aparecida Pereira F 049 00075/2002
Mauro S. Yamamoto 071 00999/2002
Nilton Rodrigues De Santa 050 00142/2002
Noboru Fukace 057 00662/2002
Octavio Cesario Pereira J 092 01316/2002
Oswaldo Americo De Souza 067 00916/2002

052 00395/2002
Paula Cristina Dias 031 01194/2001
Paulo Roberto Bonafini 083 01168/2002

079 01161/2002
Raul Aparecido De Camargo 050 00142/2002
Raul Infante Lessa 098 01444/2002
Reginaldo Monticelli 058 00752/2002

021 01624/2000
Renata Silva Brandao 083 01168/2002

079 01161/2002
072 01006/2002

Roberto Carlos Bueno 066 00889/2002
Rodrigo Brum 030 01100/2001
Roger Striker Trigueiros 045 02391/2001
Rosangela Lie Miya 076 01109/2002
Rosemeire Galetti 007 01808/1998
Sandra Regina Marcolino C 023 01770/2000
Sebastiao Serra Zanette 065 00859/2002

Shirley Monteiro Munhoz 014 02217/1999
Sonia Regina Vieira Khour 094 01387/2002

095 01394/2002
Tania Valeria De Oliveira 015 02511/1999

089 01238/2002
Tsutomu Teshima 053 00402/2002
Valdony Porto Cestari 035 01667/2001
Valkiria Aparecida Lopes 006 00231/1998

013 02160/1999
Vitalino Rodrigues Netto 085 01203/2002
Wagner De Oliveira Barros 051 00277/2002

041 02159/2001
038 02067/2001
077 01140/2002
087 01223/2002
073 01067/2002

1.-Separacao Consensual-188/1988-M.M.D. E Outros X J. —
Sentença De Fls. 21, (...Vistos Etc... Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls. 14/15, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes,Julgando Restabelecida A Sociedade Conjugal
Entre As Partes, Nos Termos Do Art. 46 E Par. Unico Da Lei
6.515/77, Autorizando A Cônjuge Varoa Voltar A Usar O Nome
De Casada.. Sem Custas De Lei —Adv. Francesco Amorese-

2.-Separacao Consensual-5/1991-R.C.P. E Outros X J. —So-
bre O Contido Na Manifestação Da Fazenda Pública Do Esta-
do Do Paraná, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-
Adv.Sidnei Minussi.

3.-Revisional De Alimentos-626/1996-V.R.M. E Outros X
E.A.M. — Ào Requerido Sobre Fls.212/275, Em Dez Dias
Devendo No Mesmo Prazo Apresentar Alegações Finais.—Adv.
Armando Garcia Garcia-

4.-Alimentos-914/1997-C.A.S.D.P. E Outros X I.D. —Senten-
ça De Fls. 33.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 32/33,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Maria Fernanda Baptista De Aquino-

5.-Execucao De Alimentos-1944/1997-L.M. X J.A.C.M. —
Sentença Fls.152 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls.151, Dando Conta De Que O Autor Devidamente Inti-
mado Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc.
Custas De Lei Pela Autora -.-Adv. Izidoro Flumignan E Marce-
lo De Lima Castro Diniz-

6.-Separacao Consensual-231/1998-L.R.D.S.B. E Outros X J.
—Sentença De Fls.30.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 27/28, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Helio Moreira Alves E Valkiria Apareci-
da Lopes Ferraro-

7.-Revisional De Alimentos-1808/1998-N.M.F. X L.S.F. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 237/239, Manifestem-Se
O(A) Interessado (A) No Prazo Legal. -Adv. Rosemeire Galet-
ti-

8.-Execucao De Alimentos-296/1999-J.P.C.B. E Outros X
P.O.F.B. -Sobre O Contido Às Folhas 177/180, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Gilberto Baumann De
Lima-

9.-Separacao Judicial Litigiosa-557/1999-I.H.S. X M.P.S. -So-
bre O Contido Às Folhas 265, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Abelardo Vieira De Macedo-

10.-Separacao Judicial Litigiosa-1465/1999-M.T.R. X A.C.R.
— Sentença De Fls. 83/85, (.....Vistos Etc...O Pedido Deduzi-
do Na Inicial É De Ser Julgado Procedente...,...Face O Suso
Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta Homologo Por Sen-
tença O Acordo Celebrado Pelas Partes As Fls.67/71, Para
Decretar O Divórcio Das Partes, Com Fundamento No Dispos-
to Nos Art.40 Da Lei 6.515/77, Autorizando A Conjuge Varoa
Voltar A Usar O Nome De Solteira. Sem Custas. -Adv. Andrey
Fabiano Lustoza Fedato-

11.-Separacao Consensual-1857/1999-N.A.O.L. X R.C.L. —
Sentença De Fls. 81/83, (.....Vistos Etc...Diante Do Suso Ex-
posto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente A
Presente Ação Para Decretar A Separação Judicial Das Partes,
Com Fundamento No Disposto Nos Arts. 3º E 4º Da Lei 6.515/
77, Deferindo A Guarda Dos Filhos À Requerente E Fixando
O Regime De Visitas Aos Finais De Semana Alternados Das
08:00h Do Sábado As 08:00h Do Domingo, O Valor Dos Ali-
mentos E De R$120,00(Cento E Vinte Reais). A Partilha Do
Bem Imóvel Do Casal Dar-Se-Á Na Proporção De 50%(Cin-
quenta Por Cento), Para Cada Cônjuge, Autorizando A Reque-
rente A Voltar A Utilizar O Nome De Solteira. Sem Custas.-
Adv. Juliano Tomanaga E Jose Roberto Reale-

12.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2016/1999-R.T. E Outros
X D.L. - Redesigno O Dia 03/04/2003, Às 14:30 Horas, Para A
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento. Sobre O
Contido Às Folhas 118 E 127, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Jose Roberto Reale E Elaine De Paula
Menezes-

13.-Divorcio Direto Litigioso-2160/1999-R.T.B. E Outros X
O.A.B. —Sentença Fls.50 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.49, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,

Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Claudia Maria Tagata E
Valkiria Aparecida Lopes Ferraro-

14.-Separacao Consensual-2217/1999-M.R.G.F. X L.F.F. Inde-
firo O Pedido De Fls.133/134, Posto Que O Percentual Desti-
nado A Autora Ja Vem Sendo Descontado Conforme Ofício De
Fls.113 E 115, Sendo Que O Desconto Relativo Aos Outros
10% Ser Requerido Pelos Beneficiários Dos Alimentos. -Adv.
Shirley Monteiro Munhoz-

15.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-2511/1999-O.G. X N.O. —
Manifeste-Se O Autor, No Prazo De 05 Dias.—Adv. Tania Va-
leria De Oliveira-

16.-Divorcio Direto Litigioso-2676/1999-L.A.F. X M.J.F. -De-
signado O Dia 27/11/2002, Às 13:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução.-Adv. Akemi Maria Borcezzi E Helio
Vieira Neto-

17.-Execucao De Alimentos-234/2000-J.R.L. X G.H.D. — Sen-
tença De Fls. 60, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Petição
De Fls.58, Dando Conta De Que A Execução Foi Paga, Julgo
Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com
Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas
De Lei Pelo Executado.-Adv. Luis Eduardo Paliarini-

18.-Divorcio Direto Litigioso-865/2000-I.P.A.O. X M.A.O. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Marjorie Ruela De Azevedo, Helena Rosa Tondinelli-

19.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-970/2000-J.C.S. E Outros
X E.J.L. -Sobre O Contido Às Folhas 61/64, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo De 5 Dias. -Adv. Arivaldy Rosaria
Stela Alves-

20.-Alimentos-1053/2000-G.W.C.S. E Outros X R.C.S. E Ou-
tros — Designo O Dia 07/03/2003, Às 13:30 Horas Para Audi-
ência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento.-
Adv. Fabiane Norah Schnaid E Glauco Cavalcanti De Oliveira
Jr.-

21.-Execucao De Alimentos-1624/2000-G.F.K. E Outros X S.K.
-Sobre O Contido Às Folhas 62v., Manifestem-Se Os Exequen-
tes No Prazo Legal.-Adv. Reginaldo Monticelli-

22.-Duvida-1766/2000-C.R.I.O. X C.I.S.L. — Sentença De Fls.
322/327, (...Vistos Etc... A Presente Duvida Deve Ser Julgada
Procedente...,...Ora Se Assim O É Evidente Que Não Obstante
A Existência De Compromisso De Compra E Venda Entre As
Partes, Certo Se Conclui Que O Dito Imóvel Ora Já Loteado
Continua A Pertencer Ao Sr.Reinaldo E Aos Demais
Proprietários...,...Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que
Dos Autos Consta Julgo Procedente A Dúvida Ora Em Apreço
Para Reconhecer A Imposssibilidade Do Ingresso No Registro
Imobiliário Do Compromisso De Compra E Venda Acostado
As Fls.09/10...O Pedido Contraposto Formulado Pelo Suscita-
do Deverá Ser Deduzido Na Ação Própria Posto Que O Ambito
Da Dúvida Não Se Presta A Discussão Acerca Da Justeza Ou
Não De Pagamentos Eventualmente Feitos Em Favor De
Terceiros.Custas De Lei Pelo Suscitado. -Adv. Antonio Carlos
Carmona-

23.-Alimentos-1770/2000-P.K.I.C. E Outros X V.C. —Senten-
ça Fls.58 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De Fls.57,
Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada Para
Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo Ex-
tinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Sandra Regina Marcolino Costa E Mauro
Faidiga-

24.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1981/2000-P.V.R.S. E Ou-
tros X A.C. Indefiro O Pedido De Fls.59, Posto Que Embora
Exista Prova Consistente De Vínculo Biológico Entre As Par-
tes No Tocante Aos Alimentos Pleiteados, Há A Príncipio,
Necessidade De Produção Da Prova Deferida Às Fls.35. Sobre
O Contido As Fls.64/65, Manifeste-Se O Autor No Prazo Le-
gal. -Adv. Elizabeth Nadalin-

25.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2213/2000-E.T. E Outros
X M.F.C. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 17 De
Setembro De 2002 Às 8:00 Horas, Para Coleta De Material
Para Exame.-Adv. Braulino Bueno Pereira E -

26.-Execucao De Alimentos-190/2001-W.W.F. E Outros X
E.F.L. —Sentença Fls. “....Visto Etc... Face O Contido Na Cer-
tidão De Fls.57, Dando Conta De Que A Autora Devidamente
Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O
Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Luiz Rodrigues Da Rocha Fi-
lho E Helio Vieira Neto-

27.-Providencias-460/2001-C.O.R.I. X J. —Trata-Se De Em-
bargos De Declaração Opostos Contra Sentença De Fls.560/
564....Os Embargos Desmerecem Provimento Posto Que En-
tendo Que A Decisão Em Apreço É Suficiente Clara Ao Deter-
minar Que A Prestação De Assessoria...Assim Não Se Vislum-
bra Na Decisão Declarada Qualquer Obscuridade, Mesmo Por-
que Esta Foi Lançada Em Termos De Determinação Geral...A
Solução Para O Conflito Está Na Própria Sentença Que Esta-
belece Que A Assessoria Deverá Ser Eventual E Subordinada
Ao Interesse Público, Motivos Pelos Quais Conheço Dos Em-
bargos Posto Que Tempestivos Deixando Porém De Dar-Lhes
Provimento, Mantendo A Sentença Declaranda Nos Termos Em
Ora Se Encontra. -Adv. Darcio Sabatini Barbosa E Ellen Prati-
cia Chini E Marcos C. Amaral Vasconcellos.-

28.-Execucao De Alimentos-899/2001-L.J.F.T. E Outros X
A.P.T. — Sentença De Fls.24, (Vistos E Etc....Face O Contido
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Na Petição De Fls.22, Dando Conta Que O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei Pelo Executado.-Adv. Mar-
cia Teshima-

29.-Divorcio Direto Litigioso-1023/2001-S.C.F. X M.G.F. -
Sobre A Contestação De Fls.29, Manifeste-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal.-Adv. Akemi Maria Borcezzi-

30.-Execucao De Titulo Judicial-1100/2001-I.M.C. X L.P.C.F.
-Sobre O Contido Às Folhas 30/31, Manifestem-Se O(A) Au-
tor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marco Antonio Dias Lima Cas-
tro-

31.-Divorcio Direto Litigioso-1194/2001-M.S.L.H. X W.E.R.H.
—Sentença De Fls.46/48. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente
Pedido Para Decretar O Divórcio Das Partes Fazendo Cessar
Os Deveres De Fidelidade, Coabitação E Mútua Assistência
Existente Entre Ambos, Tudo Com Fulcro No Disposto No Art.
40 Da Lei 6.515/77, Autorizando A Requerente Voltar A Usar
Seu Nome De Solteira, Condenando O Requerido Ao Paga-
mento Das Custas E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo
Em R$150,00.- -Adv. Paula Cristina Dias E Manoel Ruiz-

32.-Divorcio Direto Litigioso-1476/2001-S.G. X F.T.G. —Sen-
tença De Fls. 43/44. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto E O
Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente Pe-
dido Para Decretar O Divórcio Das Partes Fazendo Cessar Os
Deveres De Fidelidade, Coabitação E Mútua Assistência Exis-
tente Entre Ambos, Tudo Com Fulcro No Disposto No Art. 40
Da Lei 6.515/77, Autorizando A Requerente Voltar A Usar Seu
Nome De Solteira, Declarando À Requerente Como Unica E
Exclusiva Proprietária Do Imóvel, Condenando O Requerido
Ao Pagamento Das Custas E Honorários Advocatícios Que Ora
Fixo Em R$150,00. P. R. I.-Adv. Edmundo Pereira Bittencourt
E Manoel Ruiz-

33.-Execucao De Alimentos-1496/2001-E.L.D.N. E Outros X
V.S.N. — Sentença De Fls. 67, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 65, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas
Pelo Executado.-Adv. Jose De Alencar Soares Cordeiro E An-
tonia Maria Da Costa-

34.-Execucao De Alimentos-1662/2001-J.V.S.C. E Outros X
M.R.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Cleuza
Da Costa Soeiro Pagnan-

35.-Regulamentacao De Visitas-1667/2001-D.M. X S.C.D.S.M.
-Despacho De Fls. 71.I - Recebo A Apelação De Fls. 64/70 Em
Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para Contra-Razoar No
Prazo Legal.-Adv. Valdony Porto Cestari-

36.-Execucao De Alimentos-1703/2001-P.B. E Outros X R.B.
-Deverá A Exequente Em Cinco Dias Manifestar-Se Acerca
Da Ausência De Pagamento Ou Justificativa Por Parte Do Exe-
cutado, Conf. Certidão De Fls.10v E Sobre O Contido Às Fo-
lhas 20. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

37.-Divorcio Direto Consensual-1720/2001-M.L.F.O. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

38.-Execucao De Alimentos-2067/2001-M.A.R. E Outros X
F.O.C. -Sobre O Contido Às Folhas 25v., Manifestem-Se Os
Exequentes No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros-

39.-Execucao De Alimentos-2126/2001-Y.T.S. E Outros X M.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 99v., Manifestem-Se Os Exequen-
tes No Prazo Legal.-Adv. Darci Felix Junior-

40.-Execucao De Alimentos-2142/2001-G.K.R. E Outros X
W.L.R. — Sentença De Fls. 51, (Vistos E Etc....Face O Contido
No Parecer Retro, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Disposto Do Art. 794, Inciso
Ii, Do C.P.C. Sem Custas.-Adv. Carlos Jose Fragoso E -

41.-Execucao De Alimentos-2159/2001-L.O.V.D.S. E Outros
X C.P.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

42.-Execucao De Alimentos-2170/2001-P.O.S. E Outros X
N.O.S. — Sentença De Fls.48, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 46, Dando Conta De Que O Executado Sa-
tisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei Pelo Executado.-Adv.
Casemiro Framil Filho E -

43.-Duvida-2237/2001-C.2.R.I. X J. Defiro O Pedido De Fls.60,
Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Antonia Maria Da Costa-

44.-Alimentos-2276/2001-S.A. E Outros X J.A.R. — Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 22, Manifestem-Se O (S) Autor
(Es), No Prazo Legal.-Adv. Helio Vieira Neto-

45.-Execucao De Alimentos-2391/2001-A.R.G.I. X C.I. —
Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Roger Striker Tri-
gueiros-

46.-Divorcio Direto Litigioso-2395/2001-M.L.D.D. X U.V.D.
— Sentença De Fls.33, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.30, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 267,
Inciso Ix, Do Código De Processo Civil. Sem Custas. -Adv.
Marcia Teshima-

47.-Execuçao De Sentença-2561/2001-R.C.S. X S.B. —Sen-
tença Fls.26. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De
Fls.25, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Gilcimary R. Souza-

48.-Execucao De Alimentos-73/2002-M.E.D. E Outros X
M.K.D. E Outros —Sentença Fls. “....Visto Etc... Face O Con-
tido Na Certidão De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devi-
damente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Jose Luiz Nunes Da Silva
E Joao Francisco Zarpellon-

49.-Execucao De Alimentos-75/2002-M.H.P.M. E Outros X
N.G.M. — Sentença De Fls.24, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls.22, Dando Conta De Que A Execução
Foi Paga, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I,
Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Marly Aparecida Pe-
reira Fagundes-

50.-Execucao De Alimentos-142/2002-F.V.C.V. E Outros X J.V.
—Sentença De Fls.33.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.31, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno E Nilton
Rodrigues De Santana-

51.-Alimentos-277/2002-J.L.S. E Outros X V.S. — Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 17, Manifestem-Se O (S) Autor
(Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

52.-Revisional De Alimentos-395/2002-A.C.O.J. E Outros X
A.C.O. —Sentença De Fls.30.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 24/25, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Oswaldo Americo De Souza
Junior-

53.-Execucao De Alimentos-402/2002-J.F.N.F. E Outros X
T.A.S.F. —Sentença Fls.26. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Petição De Fls. 24, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Tsutomu Teshi-
ma-

54.-Execucao De Alimentos-522/2002-A.L.B. E Outros X P.B.
— Sentença De Fls.30, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.26, Dando Conta De Que A Execução Foi Paga,
Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito,
Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C.
Custas De Lei Pelo Executado.-Adv. Carla Geane Antunes Bi-
lhaq-

55.-Separacao Judicial Litigiosa-621/2002-A.N.O. X
C.A.P.O.Indefiro O Pedido De Fls. 19, Posto Que Inexiste Nos
Autos Fato A Modificar O Entendimento Expressado Às Fls.
16. -Adv. Aparecido Medeiros Santos-

56.-Medida Caut. Busca. Apreensao-642/2002-D.A.O.G. X A.S.G.
—Sentença Fls.30. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De
Fls.30, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem
Custas De Lei. -Adv. Jose Roberto Reale-

57.-Execucao De Alimentos-662/2002-S.P.L. E Outros X M.P.L.
— Sentença De Fls. 47, (Vistos E Etc....Face O Contido No
Parecer De Fls.46, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei.-
Adv. Assuncao Mitico S. Nabeshima E Noboru Fukace-

58.-Execucao De Alimentos-752/2002-J.M.A.B. X P.A.B. —
Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham,Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo De 5
Dias.-Adv. Reginaldo Monticelli-

59.-Execucao De Alimentos-814/2002-S.A.F.D.R. E Outros X
J.M.D.R. -Sobre O Contido Às Folhas 11/14, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Denilson Henrique Le-
andro-

60.-Execucao De Alimentos-818/2002-M.R.O. X D.A.O. Ao
Executado Sobre Cota Ministerial De Fls.29. -Adv. Marcio
Augusto Barreiros Garcia-

61.-Separacao Judicial Litigiosa-821/2002-A.S.G. X D.A.O.G.
—Sentença Fls.43. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.41, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Marcos Dutra De Almeida-

62.-Execucao De Alimentos-843/2002-D.E.D.S.V. E Outros X
E.V. -....Aos Exequentes Para No Prazo De Cinco Dias Apre-
sentem Nova Conta Desta Feita Com Base No Valor Fixado No
Acordo Ora Encartado. -Adv. Mario Rocha Filho-

63.-Anulacao Ato Juridico-850/2002-D.A.L.C. E Outros X
F.C.L.C. —Sentença Fls.19. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Petição De Fls.16, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Giane Lopes
Tsuruta-

64.-Separacao Consensual-852/2002-A.H.D. E Outros X J.
Defiro O Pedido De Fls.23. -Adv. Marcelo Mitsi-

65.-Retificacao-859/2002-D.R.A. E Outros X J. Ao Autor So-
bre A Cota Ministerial De Fls.30. -Adv. Sebastiao Serra Zanet-
te-

66.-Med. Caut. Sep. De Corpos-889/2002-S.A.F. X O.B.F.Ante
O Ajuizamento Da Ação Principal, Suspendo O Curso Da Pre-
sente Para Oportuno Julgamento Simultâneo-Adv. Roberto Car-
los Bueno E Emerson Numata Fujita-

67.-Separacao Judicial Litigiosa-916/2002-M.C.K. X J.B.S. —
Sentença De Fls.27/28, (.....Trata-Se De Pedido De Sep.Litigiosa
Cumulada Com Med. Cautelar De Sep. Corpos, Na Qual A
Autora Dizendo Ser Casada No Religiosos Com O Réu, Pre-
tende Ao Final Ver Decretada A Sua Separação Judicial...,...O
Casamento Religioso Para Ter Efeito Civil Deverá Atender Aos
Elementos Contidos Na Lei 1110/50...Assim É Que Para Ter
Efeitos Civis O Casamento Celebrado Embora Perante Autori-
dade Religiosa, Deveria Ser Instruído Com A Prova Da Habili-
tação Prévia Ou Posterior...,Assim E Que O Pedido Da Inicial,
Decretação Da Separação É Impossível Juridicamente... Deve-
rá A Autora Deduzir Pedido De Dissolução De União Estável,
Eventualmente Cumulada Com Sep. De Corpos, O Que Vem
Sendo Entendido Como Possível Na Jurisprudência. Assim
Sendo Com Fundamento No Art.267, Inciso Vi Do C.P.C., Que
Indefiro O Processamento Da Inicial, Determinando O Arqui-
vamento Destes Autos. P.R.I.-Adv. Oswaldo Americo De Sou-
za Junior-

68.-Separacao Consensual-943/2002-A.C.N.R. E Outros X J.
—Sentença Fls. 11. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls.10, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso
Viii, Do Cpc. Custas Pagas. -Adv. Firmino Sergio Silva-

69.-Investigacao De Paternidade-969/2002-P.M.F. E Outros X
A.P. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma. Manifestem-Se As Partes Sobre O Resultado Do
Exame De Dna De Fls.25/33. -Adv. Jose Roberto Reale E Mo-
acir Nunes Da Silva-

70.-Alimentos-983/2002-D.S.R. E Outros X R.B.R. —Senten-
ça Fls.19. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De Fls.16,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei. -Adv. Jose Roberto Reale-

71.-Alimentos-999/2002-N.F.L.R. E Outros X H.G.S. —Sen-
tença Fls.18. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De
Fls.15/16, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Mauro S. Yamamoto-

72.-Divorcio Direto Litigioso-1006/2002-M.L.M.S. X A.C.S.
—Sentença De Fls.21.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 17/18, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Renata Silva Brandao-

73.-Homologacao De Acordo-1067/2002-R.V. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 22.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.10/12, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

74.-Execucao De Alimentos-1071/2002-T.R.M. E Outros X
D.M.A.M. —Sentença Fls.23. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Petição De Fls.19, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Juliano Toma-
naga-

75.-Revisional De Alimentos-1080/2002-L.E.G. X M.V.B.G. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcio
Augusto Barreiros Garcia-

76.-Regulamentacao De Guarda-1109/2002-A.F.A. X A.A.-Ao
Autor Sobre Cota Ministerial De Retro.-Adv. Rosangela Lie
Miya-

77.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1140/2002-M.O.O. E
Outros X J. — Sentença De Fls.24. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

78.-Alteracao De Clausula-1141/2002-A.B. X J. -Sobre O Con-
tido Às Folhas 33, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Prazo
Legal. -Adv. Augusto Jondral Filho-

79.-Med. Cautelar Incidental-1161/2002-R.T.A.G.R. X
A.M.G.R. -Sobre O Contido Às Folhas 269, Manifestem-Se As
Partes No Prazo Legal. -Adv. Renata Silva Brandao E Paulo
Roberto Bonafini-

80.-Revisional De Alimentos-1162/2002-A.B. X J.E.M.B. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Luiz Lopes Barreto, Maria Fernanda F. Ros-
si, Lelio Shirahishi Tomanaga E Carla Andreia Dias Ribeiro-

81.-Execucao De Alimentos-1164/2002-M.B.J. E Outros X
M.B. —Sentença De Fls.13.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 10/11, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das

Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Juliano Tomanaga-

82.-Separacao Judicial Litigiosa-1165/2002-E.M.J. E Outros X
E.Z.J.-Defiro O Pedido De Fls. 13, Pelo Prazo De 30 Dias.-
Adv. Andre Benedetti De Oliveira-

83.-Separacao Judicial Litigiosa-1168/2002-R.T.A.G.R. X
A.M.G.R. Às Partes Sobre Fls.320. -Adv. Renata Silva Bran-
dao E Paulo Roberto Bonafini-

84.-Homologacao De Acordo-1184/2002-R.C.P. E Outros X J.
—Sentença De Fls.10.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Res-
salvadas As Custas, Arquive-Se. P. R. I. -Adv. Erika Martins
Frediani-

85.-Revisional De Alimentos-1203/2002-M.S.F. X I.O.S. E
Outros —¸-...Defiro Em Parte A Liminar Pleiteada Para Fixar
O Valor Dos Alimentos Provisórios Devidos Aos Réus Em 1
Salário Mínimo, Equivalente Hoje A R$ 200,00 A Partir Da
Citação.—Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Jose Roberto Reale E Vitalino Rodrigues
Netto-

86.-Execucao De Alimentos-1216/2002-A.G.F. E Outros X
R.C.B.F. — Sentença De Fls. 14, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls.09, Dando Conta De Que A Execuçã
Foi Paga, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I,
Do C.P.C. Custas De Lei Pelo Executado.-Adv. Marcelo Perei-
ra Costa-

87.-Homologacao De Acordo-1223/2002-S.F.B. X C.O. —Sen-
tença De Fls. 15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 02/
07, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez
Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

88.-Homologacao De Acordo-1232/2002-J.A.S. E Outros X
G.R.S. —Sentença De Fls.09.”...Homologo O Acordo Deduzi-
do Às Fls. 02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Celina Kazuko Fujioka Mologni-

89.-Alimentos-1238/2002-L.B.T. E Outros X M.A.T. — De-
signo O Dia 14/04/2003, Às 13:30 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento. Sobre O
Expediente Devolvido As Fls.18 E Sobre O Contido Nas Fls.48/
49, Manifeste-Se Os Exequentes No Prazo Legal. -Adv. Maria
Terezinha Navarro E Tania Valeria De Oliveira-

90.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1252/2002-G.F.C. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 13. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Beatriz Terezinha Da Silveira Moura-

91.-Execucao De Alimentos-1254/2002-L.G.S. E Outros X
F.A.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Casemiro Framil Filho-

92.-Separacao De Corpos-1316/2002-A.B.T. E Outros X J. —
Sentença De Fls. 08/09, (...Vistos Etc... Assim Sendo, De Con-
formidade A Manifestação Ministerial De Fls.07, Defiro O
Pedido Da Inicial Para Decretar A Separação De Corpos Das
Partes, Autorizando A Requerente Virago A Ausentar-Se Do
Lar Comum, Sem Infrigência Aos Deveres Do Matrimonio,
Notadamente O De Coabitação, Devendo As Partes Contudo
Consolidar A Situação Jurídica Provisória Ora Delineada Me-
diante O Oportuno Ajuizamento Da Separação Judicial, No
Prazo De 30 Dias Após O Decurso De Dois Anos Da Data Do
Casamento, Sob Pena De Perda Da Eficácia Da Presente Deci-
são.—Adv. Octavio Cesario Pereira Junior-

93.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1357/2002-B.R.D.S. E
Outros X J. — Sentença De Fls. 11. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls. 02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Antonio Macedo De Almeida-

94.-Alimentos-1387/2002-M.H. E Outros X G.A.F. — Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido A Partir Da Cita-
ção. Designado O Dia 28/04/2003 Às 13:30 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento. Face Os Argumentos Expedidos Nas Razões Re-
cursais, Bem Como Observado O Contido Na Inicial Dos Au-
tos De Sep.Judicial Com Oferta De Alimentos Em Apenso,
Reconsiderada Em Parte A Decisão De Fls.17, Para Fixar Em
30% Dos Ganhos Do Requerido, Em Favor Do 2ºAutor, Man-
tendo Contudo A R. Decisão Em Relação Ao Indeferimento De
Alimentos Em Favor Da 1º Autora.Sobre O Contido Nas Fls.46,
Digam As Partes Em Cinco (05)Dias. Sobre O Contido Nas
Fls.68/75, Manifeste-Se Os Autores No Prazo Legal.-Adv. So-
nia Regina Vieira Khoury E Abraham Lincoln De Souza-

95.-Separacao Judicial Litigiosa-1394/2002-G.A.F. X M.H. -
Em Segredo De Justiça. Foi Fixado Alimentos Provisórios Em
30%(Trinta Por Cento) Dos Rendimentos Líquidos Do Reque-
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rido. Foi Designado O Dia 28/04/2003 Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação. Ao
Requerente Sobre A Certidão De Fls.30, Em Cinco(05) Dias
Sob Pena De Extinção.-Adv. Abraham Lincoln De Souza E
Sonia Regina Vieira Khoury-

96.-Execucao De Alimentos-1409/2002-E.L.D.N. E Outros X
V.S.N. — Sentença De Fls.15, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.12, Dando Conta De Que O Executado Sa-
tisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei Pelo Executado.-Adv.
Jose De Alencar Soares Cordeiro E Antonia Maria Da Costa-

97.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1430/2002-J.R.S. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.08. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls. 02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Cleberson Luciano Candido-

98.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1444/2002-J.C.A. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.09. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/05, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Raul Infante Lessa-

99.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1445/2002-M.A.D.S. E
Outros X J. — Sentença De Fls.12. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls. 02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

100.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1468/2002-M.W.O. E
Outros X J. — Sentença De Fls. 13. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls. 02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Giane Lopes Tsuruta-

MALLET

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET
RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 22/2002
JUIZA DE DIREITO: VANESSA DE SOUZA CAMARGO
ESCRIVAO: EDISON GANZERT

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR MELLO 007 00089/1997
AIRTON CORREIA ROSA 011 00139/1998
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 009 00124/1997

005 00021/1997
004 00171/1996

ANGELICA SANSON ANDRADE 049 00115/2002
050 00116/2002
051 00117/2002
052 00118/2002
053 00119/2002
054 00120/2002
055 00121/2002
056 00122/2002
057 00123/2002
058 00124/2002
059 00125/2002

ANTONIO CESAR POLETTO 066 00024/1996
ANTONIO P. B. DA COSTA PI 069 00047/2002
ANTONIO TAVARES BUENO 007 00089/1997
APARECIDO GODOI BUENO 004 00171/1996
BOGDANO KARPEN 026 00046/2001
CARLOS ALBERTO SENKIV 074 00038/2002
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 063 00031/1997
CESAR FERNANDO G. FLEISCH 012 00039/1999

022 00009/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 063 00031/1997

064 00032/1997
CLINIO L L LYRA 011 00139/1998
DANIEL HENRIQUE ANTUNES D 017 00050/2000
DANIELA VANESSA TOMELIN F 038 00040/2002

035 00012/2002
072 00006/2002
046 00108/2002
008 00091/1997

DAVI DEUTSCHER 007 00089/1997
DICESAR BECHES VIEIRA 003 00118/1995
ELIANE DE LIMA 063 00031/1997

064 00032/1997
EMIR BARANHUK CONCEI•AO 013 00080/1999
ERMELITE SALETE VIAL 014 00113/1999

043 00087/2002
EUGENIO GLINSKI JUNIOR 066 00024/1996
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 025 00031/2001

010 00129/1998
006 00047/1997
021 00088/2000
032 00005/2002
033 00006/2002
019 00071/2000
020 00079/2000
014 00113/1999
029 00102/2001
023 00014/2001

GELSON LUIS CHAICOSKI 073 00036/2002
GENI SALETE OSTROWSKY 068 00022/2001
GIOVANNI COSTANTINO 006 00047/1997
GUILHERME QUEIROZ 018 00060/2000
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 023 00014/2001
HELIO RICARDO CUNHA 001 00126/1991
HENRIQUE CEZAR ZAIONS 039 00057/2002

048 00114/2002
IEDA R S WAYDZIK 020 00079/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 070 00048/2002
INOCER VICENTE AZEVEDO 040 00071/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 074 00038/2002

002 00016/1992
014 00113/1999

IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 060 00006/1995
061 00022/1995

ITALO MARIO BAZZO 013 00080/1999
034 00010/2002

ITEL EDUARDO TURBAY POLON 009 00124/1997
004 00171/1996

IVANIZE LILIANE MACHADO 010 00129/1998
071 00024/2002
024 00028/2001
026 00046/2001

IVO CLOVIS CUNHA 001 00126/1991
JACOB AUGUSTO KRAPP HOLFF 017 00050/2000
JERDAL A. B. CARVALHO 018 00060/2000
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 068 00022/2001
JOSE CARLOS JORGE STADLER 042 00078/2002
JOSE ELI SALAMACHA 032 00005/2002

033 00006/2002
017 00050/2000

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 002 00016/1992
JULIANO MICHELS FRANCO 070 00048/2002
JUSSIARA LICHACOVSKI 047 00113/2002

044 00089/2002
045 00090/2002

KARINA PUPPI RACHINSKI 024 00028/2001
005 00021/1997
060 00006/1995
061 00022/1995
048 00114/2002
043 00087/2002
027 00069/2001
015 00006/2000
001 00126/1991

LEONEL TRIVISAN JUNIOR 031 00253/2001
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 041 00072/2002
LUIS MARCELO SCHNEIDER 034 00010/2002
LUIS RENATO CARVALHO PINT 010 00129/1998
LUIZ CELSO DALPRA 005 00021/1997
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 006 00047/1997
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 018 00060/2000
MANUELA ROSA DE CASTILHO 041 00072/2002
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 017 00050/2000
MARCOS PARUBOCZ 063 00031/1997

064 00032/1997
066 00024/1996

MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 007 00089/1997
MARIO PIETROSKI JUNIOR 037 00034/2002

036 00030/2002
035 00012/2002
030 00240/2001

MARTIM CANEVER 021 00088/2000
MARTIM FRANCISCO RIBAS 067 00059/1999
MUNIR ABAGGE 018 00060/2000
NEIL JONHSON 006 00047/1997
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 063 00031/1997

064 00032/1997
PAULO GIOVANI FORNAZARI 023 00014/2001
PLINIO ROBERTO FILLUS 019 00071/2000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 063 00031/1997

064 00032/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 040 00071/2002
ROLANDI HORACIO DORNELLES 031 00253/2001
RONALDO DE MORAIS 011 00139/1998
RONALDO EVANGELISTA FILHO 011 00139/1998
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 040 00071/2002

010 00129/1998
062 00025/1996
065 00015/2000

SANDRA MARA MARAFON DA SI 041 00072/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 009 00124/1997

016 00031/2000
004 00171/1996

SILVIA REGINA ABDALLA F G 010 00129/1998
SIMARA ZONTA 070 00048/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 025 00031/2001

028 00097/2001
SIMONE BARBOSA 013 00080/1999

024 00028/2001
016 00031/2000
027 00069/2001
015 00006/2000
001 00126/1991
022 00009/2001

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 029 00102/2001
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE 023 00014/2001
TOMAZ DA CONCEI•AO 013 00080/1999
WALMOR FLORIANO FURTADO 067 00059/1999

1.-INVENTARIO-126/1991-CARMO ELIAS DA SILVA x SE-
BASTIAO ELIAS DA SILVA e outros -Homologada a partilha
apresentada às fls. 325/327. -Adv. HELIO RICARDO CUNHA,
SIMONE BARBOSA, IVO CLOVIS CUNHA e KARINA PU-
PPI RACHINSKI-

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-16/1992-TEODORO JU-
RASZECK x COOP REG AGR NORTE CATARINENSE LTDA
-Intime-se o exequente pessoalmente para providenciar o an-
damento do feito em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

3.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-118/1995-MANAH S/A x DEO-
NIR DACHERY e outros -Suspendo o curso da execução pelo
prazo de 90 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente
em cinco dias. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

4.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-171/1996-INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NICOLAU RES-
THISKI e outros -Tendo em vista a petição de fls. 291, bem
como o parecer ministerial de fls. 292, expeça-se requisição
para pagamento na forma pleiteada. -Adv. SILMAR FERREI-
RA DITRICH, APARECIDO GODOI BUENO, ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

5.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-21/1997-ASSOCIAÇAO
DA IMACULADA VIRGEM MARIA x DER - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -1. Sobre a contra-
proposta apresentada pelo perito, e forma de pagamento (fls.
193/194), manifeste-se a requerente, no prazo de 05 dias, de-
vendo efetuar o depósito da primeira parcela, sob pena, de não
o fazendo, prosseguir-se na instrução do feito, sem a produção
desta prova. 2. Feito o depósito, intime-se o perito para realizar
a perícia e entregar o laudo em cartório, no prazo de 30 dias. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, KARINA PUPPI RACHINSKI
e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

6.-USUCAPIÃO-47/1997-JOAO MARIA DIAS PEPPES x
MUNICIPIO DE MALLET e outros -Manifeste-se o autor no
prazo legal, sobre a certidão de fls. 153. -Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA, GIOVANNI COSTANTINO, LUIZ
FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA e NEIL JONHSON-

7.-EXTINÇAO DE CONDOMINIO-89/1997-ESPOLIO DE
MARCOS KNOPFHOLZ e outros x DEMETRIO MICHALIS-
CHEN NETO -Designado o dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:
30 horas para audiência de conciliação. -Adv. ACIR MELLO,
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI
DEUTSCHER e ANTONIO TAVARES BUENO-

8.-INTERDIÇÃO-91/1997-JOSE KUZNIER NETO x JOSE
PELECK e outros -Tendo em vista o parcer Ministerial (fls.
158), defiro a especialização em hipoteca legal, conforme re-
querido. Cumpra-se o disposto no artigo 167, inciso I, 2 da Lei
do Registros Públicos. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-

9.-AÇÃO DECLARATORIA-124/1997-JOSEFA PATKOVSKI
e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Ciência às partes e ao Ministério Público. Nada sendo
requerido, arquive-se com as formalidades legais. -Adv. ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e SILMAR FERREIRA DITRICH-

10.-INVENTARIO-129/1998-METODIE MARCENIUK x MI-
GUEL MARCINIUK -Recolha o inventariante os impostos
devidos. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, LUIS
RENATO CARVALHO PINTO, SILVIA REGINA ABDALLA
F GROBE, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e
IVANIZE LILIANE MACHADO-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-139/1998-ESPOLIO
DE GERSON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x
OROVALDO DE ALMEIDA DANGUI e ASSOCIAÇAO SAT
-Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 379, a
qual restou irrecorrida, pelo que indefiro o requerimento ora
formulado. -Adv. RONALDO DE MORAIS, AIRTON COR-
REIA ROSA, CLINIO L L LYRA e RONALDO EVANGELIS-
TA FILHO-

12.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-39/1999-LURDES DO RO-
SARIO MIRANDA x ESPOLIO DE EVALDO GUARACI STE-
FANES e outros -Audiência de conciliação redesignada para o
dia 13/02/2003, às 13:30 horas. -Adv. CESAR FERNANDO
G. FLEISCHER-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-80/1999-FRANCIS-
CO KOGUT e LIDIA KOGUT x MIQUELINA BARANIUK e
outros -Ficam os autores, através de sua procuradora cientes do
falecimento de MICHELINA BARANIUK, conforme certidão
de óbito de fls. 215, para as providências cabíveis. -Adv. SI-
MONE BARBOSA, TOMAZ DA CONCEIÇAO, EMIR BA-
RANHUK CONCEIÇAO e ITALO MARIO BAZZO-

14.-USUCAPIAO ESPECIAL-113/1999-MANOEL LOURES
DAS CHAGAS e outros x ADRIANO TRATCH e outros -Ma-
nifestem-se os autores no prazo legal sobre as alegaçäes do
curador às fls. 143/147 dos autos. -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA, ERMELITE SALETE VIAL e FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA-

15.-ARROLAMENTO-6/2000-AMILCAR DE REZENDE
DIAS x JOAO BARAN -Homologada adjudicação do bem des-
crito às fls. 64. Pagas as custas e satisfeitas as exigências fis-
cais, manifeste-se a Fazenda Pública sobre o pagamento dos
tributos devidos. -Adv. SIMONE BARBOSA e KARINA PUP-
PI RACHINSKI-

16.-INTERDIÇÃO-31/2000-JOSE KOCINSKI SOBRINHO x
ALBINO BARCZAK -Esclareça a procuradora do autor o grau
de parentesco entre JOSE KOCINSKI SOBRINHO e ALBINO
BARCZAK. -Adv. SIMONE BARBOSA e SILMAR FERREI-
RA DITRICH-

17.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-50/2000-DIONISIO RE-
TCHESKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
... Desta forma, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC,
julgo extinta a execução e consequentemente os presentes
embargos, sem julgamento do mérito, tendo em vista o dis-
posto no artigo 618, inciso I do CPC. Sucumbente condeno
o exequente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro, nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º do CPC em 10%, sobre o valor pretendido na exe-
cução (atualizado monetariamente, atendendo a natureza da
demanda e o tempo transcorrido. Transitada esta em julga-
do, eventual bem constrito fica liberado, devendo ser levan-
tada a penhora. ... -Adv. MARCELO DOMICIO SCARA-
MELLA DE MELLO, JACOB AUGUSTO KRAPP HOLFF,
JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE ANTU-
NES DOS SANTOS-

18.-AÇAO DE COBRANÇA-60/2000-ANDRE KOZLINSKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre o contido na
certidão de fls. 33/verso, mnaifeste-se o patrono dos autores no
prazo legal. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, MUNIR ABA-
GGE, GUILHERME QUEIROZ e JERDAL A. B. CARVALHO-

19.-AÇÃO DECLARATORIA-71/2000-MARIO MAKSEMO-
VICZ x AGRICOLA PINHEIRAL COMERCIO DE INSUMOS
LTDA -Ofereça o apelado contra razoes no prazo de 15 dias. -
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e PLINIO RO-
BERTO FILLUS-

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-79/2000-MUNICIPIO DE
MALLET x ENGEPROCONS LAJES DE CONCRETO LTDA
-Deferido o pedido de fls. 120 (reabertura de prazo para mani-
festação do agravado). -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA e IEDA R S WAYDZIK-

21.-MANDADO DE SEGURANÇA-88/2000-ELIZABETE
DOBROCINSKI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
MALLET e outros -Ciência às partes e ao Ministério Público
da Baixa dos autos, nada sendo requerido, arquive-se. -Adv.
MARTIM CANEVER e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

22.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-9/2001-ORESTES MURAN
x ARLINDO KNOP e outros -Tendo em vista a petição de fls.
84/85, comunique-se o senhor perito nomeado da falta de con-
diçäes financeiras do autor em arcar com as despesas decorren-
tes da perícia. Certifique o senhor escrivão quanto a existência,
na Comarca, de profissional habilitado para proceder a perícia
requerida. -Adv. SIMONE BARBOSA e CESAR FERNANDO
G. FLEISCHER-

23.-AÇAO DE RESSARCIMENTO-14/2001-TRANSPORTA-
DORA GRAMADO LTDA x ALTAIR JOSE CAMILO -... 1.
Anrte o exposto e o que mais dos autos consta, julgo improce-
dente o pedido formulado por TRANPORTADORA GRAMA-
DO LTDA, face a ALTAIR JOSE CAMILO. 2. Sucumbente,
condeo a requerente ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, que com fundamento no artigo 20,
parágrafo IV, do CPC, fixo em R$ 1.500,00. -Adv. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

24.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-28/2001-ANTONIO
CARLOS GAISSLER GUIMARAES e outros x ESTADO DO
PARANA e outros -Audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 28/11/2002, às 15:00 horas. -Adv. IVANIZE
LILIANE MACHADO, SIMONE BARBOSA e KARINA PU-
PPI RACHINSKI-

25.-(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 120912-3)-31/2001-
BALBINA ANDRASKY DOICZMAN x LAURO BARAN -
Ciência às partes e ao Ministério Público da Baixa dos autos.
Nada sendo requerido, arquive-se, observadas as formalidades
legais. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

26.-ARROLAMENTO-46/2001-PAULO RAIMUNDO TYSKI
e outros x IGNACIO TYSKI e outros -Homologada a partilha
do bem descrito às fls. 03 dos autos. -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO e BOGDANO KARPEN-

27.-ARROLAMENTO-69/2001-AMILCAR DE REZENDE
DIAS x THEOPHILO KUSKOSKI -Homologado o plano de
partilha apresentado às fls. 36. -Adv. SIMONE BARBOSA e
KARINA PUPPI RACHINSKI-

28.-CARTA DE SENTENÇA-97/2001-BALBINA AN-
DRASKY DOICZMAN x LAURO BARAN -Face o contido na
petição de fls. 105, manifeste-se a requerente no prazo legal. -
Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

29.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-102/2001-COMPANIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x EVERTON ADAO
BASH e outros -... Desta forma, acolhendo o parecer ministeri-
al (fls. 149/155), o qual adoto integralmente, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo extinta a execução e con-
sequentemente os presentes embargos, sem julgamento do mé-
rito, deixando de condenar os exequentes ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios tendo em vista
serem beneficiários da justiça gratuita (fls. 36, autos em apen-
so). Transitada esta em julgado, levante-se a penhora. ... -Adv.
SIMONE SILVA CHIODEROLLI e FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA-

30.-AÇAO DE COBRANÇA-240/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WEN-
CESLAU LELAK -Deferida a suspensão pelo prazo de 60 dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 5 dias. -Adv.
MARIO PIETROSKI JUNIOR-

31.-AÇÃO DECLARATORIA-253/2001-POSTO ALLEGRO
MALLET LTDA x BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL -Ex positis, nos termos no art. 267,
inciso IV, do CPC, julgo extinta a presente ação e consequente-
mente a MEDIDA CAUTELAR em apenso, sem julgamento de
mérito, condenando a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro, nos termos do art.
20, parágrafo 4º do CPC, em 10% (dez por cento), sobre o va-
lor dado à causa (atualizado monetariemente), atendendo a na-
tureza da demanda e o tempo transcorrido. Após o o transito
em julgado, eventual bem constrito a título de caução fica libe-
rado. -Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e
LEONEL TRIVISAN JUNIOR-

32.-EXEC CED RURAL HIPOTECARIA-5/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARIO MAKSEMOVICZ -Designados os dias
18 e 28 de novembro de 2002, às 15:30 horas, para alienação
judicial dos bens penhorados ao executado. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-
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33.-EXEC CED RURAL HIPOTECARIA-6/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARIO MAKSEMOVICZ -Designados os dias
18 e 28 de novebro de 2002, às 15:00 horas, para alienação
judicial dos bens penhorados ao executado. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

34.-BUSCA E APREENSÃO-10/2002-OKSANA PETRIW x
OSMAR TENCHENA -Recebido o recurso de apelação inter-
posto, em ambos os efeitos legais. Apresente o apelado contra
razäes no prazo de 15 dias. -Adv. ITALO MARIO BAZZO e
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

35.-USUCAPIAO ESPECIAL-12/2002-TADEU KSIAZKIEWI-
CZ e outros x CLEMENTINO KROL -Vistos em saneador, 1.
TADEU KSIAZKIEWICZ e MERCEDES DE LIMA KSIAKI-
EWICZ, ajuizaram a presente Ação de Usucapião visando usu-
capir o imóvel descrito na inicial, alegando serem possuidores
do mesmo há mais de 13 anos, sem qualquer oposição. Citado
CLEMENTINO KROL, contestou a presente ação, alegando,
preliminarmente, inexistência de citação de sua conjuge e inép-
cia da inicial (fls. 43/54). Sobre a contestação manifestaram-
se, os autores insurgindo-se contra as preliminares arguidas,
pretendendo a improcedência das mesmas (fls. 77/82). Mani-
festou-se o Ministério Público, pela rejeição das preliminares
arguidas (fls. 150/155). E o relatório. Decido. 2. Razão assiste
ao Ministério Público quando opina pela improcedência das
preliminares de inexistência de citação da cônjuge e inépcia da
inicial arguidas em sede de constestação por CLEMENTE
KROL. Não há que se faltar em inexistência de citação da côn-
juge vez que, conforme denota-se dos autos, houve o afetiva
citação da mesma (fls. 101), conforme requerido na inicial (item
6, letra “b”). Melhor sorte não socorre CLEMENTINO KROL
quando pugna pela inépcia da inicial tendo em vista a impossi-
bilidade juridica do pedido, vez que, conforme bem ponderou
a ilustre representante do Ministério Público, restou demons-
trada a inexistência dos fatos geradores do direito e que por si
só basta para a formulação do pedido em juízo, não se podendo
confundir a causa de pedir com a enunciação do artigo de Lei
que o fundamenta. Assim sendo, considerando delimitada a lide
vez que devidamente descritos, pelo autores, os fatos de even-
tual direito pretendido, não há que se falar em inépcia da inici-
al por impossibilidade juridica do pedido. 3. Cite-se os con-
frontantes atuais do imóvel usucapiendo, conforme requerido
(fls. 146). -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e
MARIO PIETROSKI JUNIOR-

36.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-30/2002-CONFE-
ERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x ROMUALDO PALAMAR -Contados e preparados voltem
conclusos (R$ 62,75). -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

37.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-34/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE MAJEWSKI -Contados e preparados voltem con-
clusos (R$ 62,75). -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

38.-ARROLAMENTO-40/2002-LUCIA WESNIEWSKI KIEL-
TYKA e outros x EDMUNDO KIELTYKA -Prazo de 15 dias
para juntada de novo plano de partilha. -Adv. DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK-

39.-ARROLAMENTO-57/2002-SERGIO STAWICKI x RITA
EDVIGES STAWICKI -Homologada a partilha do bem descri-
to às fls. 05 dos autos. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

40.-AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO-71/2002-RITA
CASSIA GAWLOUSKI CORADIN e outros x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL -Remetam-se os autos ao Juízo Deprecan-
te tendo em vista que a matéria arguida nos presentes embargos
não está prevista no artigo 747 do CPC e, artigo 20, parágrafo
único da Lei 6.830/80. Baixas e diligências necessárias. -Adv.
INOCER VICENTE AZEVEDO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO e ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

41.-MANDADO DE SEGURANÇA-72/2002-SILVESTRE
GABRIEL PRZYBYSZ x JOSE SCHELIGA -1. Recebo o re-
curso de apelação, em ambos os efeitos legais; 2. ofereça o
requerido contra razäes, no prazo de 15 dias; 3. Após a mani-
festação ou decorrido o prazo sem ela, circunstância que a es-
crivania certificará, encaminhem-se os autos ao ilustre repre-
sentante do Ministério Público, remetendo-se após ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas costumeiras. -Adv. SAN-
DRA MARA MARAFON DA SILVA, MANUELA ROSA DE
CASTILHO e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

42.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-78/2002-GE-
RALDO GRZELCZKA e outros x MARIO MAKSSEMOVI-
CZ -Decorrido o prazo estabelecido no artigo 257 do CPC, dê-
se baixa na distribuição arquivando-se após. -Adv. JOSE CAR-
LOS JORGE STADLER-

43.-ARROLAMENTO-87/2002-EGIDIO VIAL e outros x
IZELDE ROSSET VIEL -Homologada a adjudicação do bem
descrito às fls. 03. Pagas as custas e satisfeitas as exigências
fiscais, à Fazenda Pública para verificação de pagamento dos
tributos. -Adv. ERMELITE SALETE VIAL e KARINA PUPPI
RACHINSKI-

44.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-89/2002-ELOI SOLDA x
ANTONIO BASNIAK -Deferida a suspensão do feito pelo prazo
de 90 dias. Decorrido o prazo, manofeste-se o exequente em
cinco dias. -Adv. JUSSIARA LICHACOVSKI-

45.-EXEC TIT C/C NUL ATO JURIDICO-90/2002-ELOI SOL-
DA x ANTONIO BASNIAK -Defiro a suspensão pelo prazo de
90 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em cinco
dias. -Adv. JUSSIARA LICHACOVSKI-

46.-ARROLAMENTO-108/2002-MIGUEL ZAVALY e outros
x PEDRO ADAO ZAVALY -Verificando que a petição inicial
não preenche os requisitos legais, nos termos do artigo 284 do
CPC, intime-se o autor para emendar a inicial no prazo de 10
dias, tendo em vista que os irmãos do “de cujus” não são partes

legitimas para figurar no polo ativo da presente ação, vez que
não são herdeiros de PEDRO ADÃO ZAVALY. -Adv. DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK-

47.-AÇAO DE NULIDADE ATO JURIDICO-113/2002-ELOI
SOLDA x ANTONIO BASNIAK (despacho de fls. 16)-Verifi-
cando que a petição inicial não preenche os requisitos legais,
conforme dispoe o artigo 284 do CPC, intime-se o autor para
emendar a inicial no prazo de 10 dias, nos termos do artigo
282, iniciso VII do CPC. (despacho de fls. 18) -TENDO EM
VISTA A IMPOSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DA ME-
DIDA LIMINAR E A DECLARATORIA, SENDO A NATU-
REZA JURIDICA DOS INSTITUTOS DIVERSOS E CONSE-
QUENTEMENTE INCOMPATIVEIS, INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA. OUTROSSIM, NÃO HA COMO SE PROCE-
DER A PENHORA NA FORMA REQUERIDA POR FALTA
DE AMPARO LEGAL. CITE-SE COM AS ADVERTENCIAS
LEGAIS, CONFORME REQUERIDO. -Adv. JUSSIARA LI-
CHACOVSKI-

48.-ARROLAMENTO-114/2002-JOAO PAULOWSKI x ALE-
XANDRA PAULOWSKI -Homologada a partilha dos bens des-
critos às fls. 07. Pagas as custas e satisfeitas as exigências fis-
cais, intime-se a Fazenda Pública para verificação de pagamento
dos tributos. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

49.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-115/2002-CASSE-
MIRO LOURES DAS CHAGAS e outros x MUNICIPIO DE
MALLET -1. Pretendem os autores a concessão de tutela ante-
cipatória, visando determinação deste Juízo no sentido de que
seja suspensa a cobrança da taxa de iluminação pública nas
contas de consume de energia elétrica dos mesmos. Juntaram
documentos. 2. Presente da espécie as hipóteses elencadasno
art. 273, do Código de Processo Civil, pois, infere-se na inicial
e dos documentos juntados que a instrui, que efetivamente é
ndevida a cobrança, vez que, para a cobrança de tal tributo é
necessária a justa especificação e divisão dos serviços realiza-
dos, bem como a existência de dano de difícil reparação, posto
que até decisão final nos presentes autos, terão que pagar tribu-
to, teoricamente, indevido devendo valer-se de tutela jurisdici-
onal para reave-lo ao passo que, julgado improcedente o pedi-
do, poderão os requeridos cobrar os valores nas contas subse-
quentes. Neste sentido: “Não é cabível a cobrança de taxa de
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi e não uti singuli, do mes-
mo modo que seria ilegal imposição de taxas relativamente aos
transportes urbanos postos à disposição dos usuários, por faltar
a esse serviço, específico e divisível, o requisito de compulso-
riedade”. Helly Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasi-
leiro, 5ª ed., pág. 124. Por fim, cumpre salientar que a análise
supra e própria da presente fase de início de conhecimento não
implica em antecipação do julgamento final, por ser possível a
reversibilidade do presente provimento, caso comprove, o re-
querido, algum fato modificativo, impeditivo ou extinto do di-
reito ora pretendido. Anteo exposto, defiro o pedido de tutela
antecipatória, para o fim de determinar a expedição de Ofício a
Copel para que imediatamente se abstenha de cobrar a referida
taxa, até decisão final destes autos ou ulterior manifestação
deste Juízo. 3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelos autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre
representante do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SAN-
SON ANDRADE-

50.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-116/2002-IDALINA
JESUS MICHALSKI e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1.
Pretendem os autores a concessão de tutela antecipatória, vi-
sando determinação deste Juízo no sentido de que seja suspen-
sa a cobrança da taxa de iluminação pública nas contas de con-
sume de energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2.
Presente da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Có-
digo de Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos docu-
mentos juntados que a instrui, que efetivamente é ndevida a
cobrança, vez que, para a cobrança de tal tributo é necessária a
justa especificação e divisão dos serviços realizados, bem como
a existência de dano de difícil reparação, posto que até decisão
final nos presentes autos, terão que pagar tributo, teoricamen-
te, indevido devendo valer-se de tutela jurisdicional para rea-
ve-lo ao passo que, julgado improcedente o pedido, poderão os
requeridos cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste
sentido: “Não é cabível a cobrança de taxa de calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal imposição de taxas relativamente aos transportes urba-
nos postos à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly
Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág.
124. Por fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da
presente fase de início de conhecimento não implica em ante-
cipação do julgamento final, por ser possível a reversibilidade
do presente provimento, caso comprove, o requerido, algum
fato modificativo, impeditivo ou extinto do direito ora preten-
dido. Anteo exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória,
para o fim de determinar a expedição de Ofício a Copel para
que imediatamente se abstenha de cobrar a referida taxa, até
decisão final destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo.
3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre representante
do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRA-
DE-

51.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-117/2002-CLE-
MENTE MELUCH e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1.
Pretendem os autores a concessão de tutela antecipatória, vi-
sando determinação deste Juízo no sentido de que seja suspen-
sa a cobrança da taxa de iluminação pública nas contas de con-
sume de energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2.

Presente da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Có-
digo de Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos docu-
mentos juntados que a instrui, que efetivamente é ndevida a
cobrança, vez que, para a cobrança de tal tributo é necessária a
justa especificação e divisão dos serviços realizados, bem como
a existência de dano de difícil reparação, posto que até decisão
final nos presentes autos, terão que pagar tributo, teoricamen-
te, indevido devendo valer-se de tutela jurisdicional para rea-
ve-lo ao passo que, julgado improcedente o pedido, poderão os
requeridos cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste
sentido: “Não é cabível a cobrança de taxa de calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal imposição de taxas relativamente aos transportes urba-
nos postos à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly
Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág.
124. Por fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da
presente fase de início de conhecimento não implica em ante-
cipação do julgamento final, por ser possível a reversibilidade
do presente provimento, caso comprove, o requerido, algum
fato modificativo, impeditivo ou extinto do direito ora preten-
dido. Anteo exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória,
para o fim de determinar a expedição de Ofício a Copel para
que imediatamente se abstenha de cobrar a referida taxa, até
decisão final destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo.
3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre representante
do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRA-
DE-

52.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-118/2002-ARMAN-
DO BACKES e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1. Pre-
tendem os autores a concessão de tutela antecipatória, visando
determinação deste Juízo no sentido de que seja suspensa a
cobrança da taxa de iluminação pública nas contas de consume
de energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Pre-
sente da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código
de Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos
juntados que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança,
vez que, para a cobrança de tal tributo é necessária a justa es-
pecificação e divisão dos serviços realizados, bem como a exis-
tência de dano de difícil reparação, posto que até decisão final
nos presentes autos, terão que pagar tributo, teoricamente, in-
devido devendo valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo
ao passo que, julgado improcedente o pedido, poderão os re-
queridos cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste sen-
tido: “Não é cabível a cobrança de taxa de calçamento de via
pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal imposição de taxas relativamente aos transportes urba-
nos postos à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly
Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág.
124. Por fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da
presente fase de início de conhecimento não implica em ante-
cipação do julgamento final, por ser possível a reversibilidade
do presente provimento, caso comprove, o requerido, algum
fato modificativo, impeditivo ou extinto do direito ora preten-
dido. Anteo exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória,
para o fim de determinar a expedição de Ofício a Copel para
que imediatamente se abstenha de cobrar a referida taxa, até
decisão final destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo.
3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre representante
do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRA-
DE-

53.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-119/2002-CASEMI-
RO ROGULSKI e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1. Pre-
tendem os autores a concessão de tutela antecipatória, visando
determinação deste Juízo no sentido de que seja suspensa a
cobrança da taxa de iluminação pública nas contas de consume
de energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Pre-
sente da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código
de Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos
juntados que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança,
vez que, para a cobrança de tal tributo é necessária a justa es-
pecificação e divisão dos serviços realizados, bem como a exis-
tência de dano de difícil reparação, posto que até decisão final
nos presentes autos, terão que pagar tributo, teoricamente, in-
devido devendo valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo
ao passo que, julgado improcedente o pedido, poderão os re-
queridos cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste sen-
tido: “Não é cabível a cobrança de taxa de calçamento de via
pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal imposição de taxas relativamente aos transportes urba-
nos postos à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly
Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág.
124. Por fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da
presente fase de início de conhecimento não implica em ante-
cipação do julgamento final, por ser possível a reversibilidade
do presente provimento, caso comprove, o requerido, algum
fato modificativo, impeditivo ou extinto do direito ora preten-
dido. Anteo exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória,
para o fim de determinar a expedição de Ofício a Copel para
que imediatamente se abstenha de cobrar a referida taxa, até
decisão final destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo.
3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre representante
do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRA-
DE-

54.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-120/2002-BASILIO
MURAN e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1. Pretendem
os autores a concessão de tutela antecipatória, visando deter-
minação deste Juízo no sentido de que seja suspensa a cobran-
ça da taxa de iluminação pública nas contas de consume de
energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Presen-
te da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código de
Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos jun-
tados que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança, vez
que, para a cobrança de tal tributo é necessária a justa especifi-
cação e divisão dos serviços realizados, bem como a existência
de dano de difícil reparação, posto que até decisão final nos
presentes autos, terão que pagar tributo, teoricamente, indevi-
do devendo valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo ao passo
que, julgado improcedente o pedido, poderão os requeridos
cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste sentido: “Não
é cabível a cobrança de taxa de calçamento de via pública ou
pela iluminação de logradouro público, que não configuram
serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados uti
universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal im-
posição de taxas relativamente aos transportes urbanos postos
à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, específico
e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly Lopes Mei-
relles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág. 124. Por
fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da presente
fase de início de conhecimento não implica em antecipação do
julgamento final, por ser possível a reversibilidade do presente
provimento, caso comprove, o requerido, algum fato modifica-
tivo, impeditivo ou extinto do direito ora pretendido. Anteo
exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória, para o fim de
determinar a expedição de Ofício a Copel para que imediata-
mente se abstenha de cobrar a referida taxa, até decisão final
destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo. 3. Cite-se o
requerido, para responder no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Con-
signe-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. 5. Após,
abra-se vista dos autos à ilustre representante do Ministério
Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE-

55.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-121/2002-EMILIO
LADA e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1. Pretendem os
autores a concessão de tutela antecipatória, visando determina-
ção deste Juízo no sentido de que seja suspensa a cobrança da
taxa de iluminação pública nas contas de consume de energia
elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Presente da es-
pécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código de Proces-
so Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos juntados
que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança, vez que,
para a cobrança de tal tributo é necessária a justa especificação
e divisão dos serviços realizados, bem como a existência de
dano de difícil reparação, posto que até decisão final nos pre-
sentes autos, terão que pagar tributo, teoricamente, indevido
devendo valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo ao passo
que, julgado improcedente o pedido, poderão os requeridos
cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste sentido: “Não
é cabível a cobrança de taxa de calçamento de via pública ou
pela iluminação de logradouro público, que não configuram
serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados uti
universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal im-
posição de taxas relativamente aos transportes urbanos postos
à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, específico
e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly Lopes Mei-
relles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág. 124. Por
fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da presente
fase de início de conhecimento não implica em antecipação do
julgamento final, por ser possível a reversibilidade do presente
provimento, caso comprove, o requerido, algum fato modifica-
tivo, impeditivo ou extinto do direito ora pretendido. Anteo
exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória, para o fim de
determinar a expedição de Ofício a Copel para que imediata-
mente se abstenha de cobrar a referida taxa, até decisão final
destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo. 3. Cite-se o
requerido, para responder no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Con-
signe-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. 5. Após,
abra-se vista dos autos à ilustre representante do Ministério
Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE-

56.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-122/2002-ALDONA
KRINSKI e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1. Pretendem
os autores a concessão de tutela antecipatória, visando deter-
minação deste Juízo no sentido de que seja suspensa a cobran-
ça da taxa de iluminação pública nas contas de consume de
energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Presen-
te da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código de
Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos jun-
tados que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança, vez
que, para a cobrança de tal tributo é necessária a justa especifi-
cação e divisão dos serviços realizados, bem como a existência
de dano de difícil reparação, posto que até decisão final nos
presentes autos, terão que pagar tributo, teoricamente, indevi-
do devendo valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo ao passo
que, julgado improcedente o pedido, poderão os requeridos
cobrar os valores nas contas subsequentes. Neste sentido: “Não
é cabível a cobrança de taxa de calçamento de via pública ou
pela iluminação de logradouro público, que não configuram
serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados uti
universi e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal im-
posição de taxas relativamente aos transportes urbanos postos
à disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, específico
e divisível, o requisito de compulsoriedade”. Helly Lopes Mei-
relles, in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág. 124. Por
fim, cumpre salientar que a análise supra e própria da presente
fase de início de conhecimento não implica em antecipação do
julgamento final, por ser possível a reversibilidade do presente
provimento, caso comprove, o requerido, algum fato modifica-
tivo, impeditivo ou extinto do direito ora pretendido. Anteo
exposto, defiro o pedido de tutela antecipatória, para o fim de
determinar a expedição de Ofício a Copel para que imediata-
mente se abstenha de cobrar a referida taxa, até decisão final
destes autos ou ulterior manifestação deste Juízo. 3. Cite-se o
requerido, para responder no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Con-
signe-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
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tos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. 5. Após,
abra-se vista dos autos à ilustre representante do Ministério
Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE-

57.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-123/2002-AUGUS-
TO POLICZUK e outros x e outros -1. Pretendem os autores a
concessão de tutela antecipatória, visando determinação deste
Juízo no sentido de que seja suspensa a cobrança da taxa de
iluminação pública nas contas de consume de energia elétrica
dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Presente da espécie as
hipóteses elencadasno art. 273, do Código de Processo Civil,
pois, infere-se na inicial e dos documentos juntados que a ins-
trui, que efetivamente é ndevida a cobrança, vez que, para a
cobrança de tal tributo é necessária a justa especificação e di-
visão dos serviços realizados, bem como a existência de dano
de difícil reparação, posto que até decisão final nos presentes
autos, terão que pagar tributo, teoricamente, indevido devendo
valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo ao passo que, jul-
gado improcedente o pedido, poderão os requeridos cobrar os
valores nas contas subsequentes. Neste sentido: “Não é cabível
a cobrança de taxa de calçamento de via pública ou pela ilumi-
nação de logradouro público, que não configuram serviços es-
pecíficos, nem divisíveis, por serem prestados uti universi e
não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal imposição de
taxas relativamente aos transportes urbanos postos à disposi-
ção dos usuários, por faltar a esse serviço, específico e divisí-
vel, o requisito de compulsoriedade”. Helly Lopes Meirelles,
in Direito Municipal Brasileiro, 5ª ed., pág. 124. Por fim, cum-
pre salientar que a análise supra e própria da presente fase de
início de conhecimento não implica em antecipação do julga-
mento final, por ser possível a reversibilidade do presente pro-
vimento, caso comprove, o requerido, algum fato modificativo,
impeditivo ou extinto do direito ora pretendido. Anteo expos-
to, defiro o pedido de tutela antecipatória, para o fim de deter-
minar a expedição de Ofício a Copel para que imediatamente
se abstenha de cobrar a referida taxa, até decisão final destes
autos ou ulterior manifestação deste Juízo. 3. Cite-se o requeri-
do, para responder no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Consigne-
se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. 5. Após,
abra-se vista dos autos à ilustre representante do Ministério
Público. -Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE-

58.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-124/2002-ANTONI-
NA KASPZAK TOMAL e outros x MUNICIPIO DE MALLET
-1. Pretendem os autores a concessão de tutela antecipatória, vi-
sando determinação deste Juízo no sentido de que seja suspensa
a cobrança da taxa de iluminação pública nas contas de consume
de energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Pre-
sente da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código de
Processo Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos junta-
dos que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança, vez
que, para a cobrança de tal tributo é necessária a justa especifi-
cação e divisão dos serviços realizados, bem como a existência
de dano de difícil reparação, posto que até decisão final nos pre-
sentes autos, terão que pagar tributo, teoricamente, indevido de-
vendo valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo ao passo que,
julgado improcedente o pedido, poderão os requeridos cobrar os
valores nas contas subsequentes. Neste sentido: “Não é cabível a
cobrança de taxa de calçamento de via pública ou pela ilumina-
ção de logradouro público, que não configuram serviços especí-
ficos, nem divisíveis, por serem prestados uti universi e não uti
singuli, do mesmo modo que seria ilegal imposição de taxas re-
lativamente aos transportes urbanos postos à disposição dos usu-
ários, por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito
de compulsoriedade”. Helly Lopes Meirelles, in Direito Munici-
pal Brasileiro, 5ª ed., pág. 124. Por fim, cumpre salientar que a
análise supra e própria da presente fase de início de conheci-
mento não implica em antecipação do julgamento final, por ser
possível a reversibilidade do presente provimento, caso compro-
ve, o requerido, algum fato modificativo, impeditivo ou extinto
do direito ora pretendido. Anteo exposto, defiro o pedido de tu-
tela antecipatória, para o fim de determinar a expedição de Ofí-
cio a Copel para que imediatamente se abstenha de cobrar a refe-
rida taxa, até decisão final destes autos ou ulterior manifestação
deste Juízo. 3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelos autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre re-
presentante do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SANSON
ANDRADE-

59.-REPETIÇAO INDEBITO C/TUTELA-125/2002-ADRIANO
POLESTCHUK e outros x MUNICIPIO DE MALLET -1. Pre-
tendem os autores a concessão de tutela antecipatória, visando
determinação deste Juízo no sentido de que seja suspensa a co-
brança da taxa de iluminação pública nas contas de consume de
energia elétrica dos mesmos. Juntaram documentos. 2. Presente
da espécie as hipóteses elencadasno art. 273, do Código de Pro-
cesso Civil, pois, infere-se na inicial e dos documentos juntados
que a instrui, que efetivamente é ndevida a cobrança, vez que,
para a cobrança de tal tributo é necessária a justa especificação e
divisão dos serviços realizados, bem como a existência de dano
de difícil reparação, posto que até decisão final nos presentes
autos, terão que pagar tributo, teoricamente, indevido devendo
valer-se de tutela jurisdicional para reave-lo ao passo que, julga-
do improcedente o pedido, poderão os requeridos cobrar os va-
lores nas contas subsequentes. Neste sentido: “Não é cabível a
cobrança de taxa de calçamento de via pública ou pela ilumina-
ção de logradouro público, que não configuram serviços especí-
ficos, nem divisíveis, por serem prestados uti universi e não uti
singuli, do mesmo modo que seria ilegal imposição de taxas re-
lativamente aos transportes urbanos postos à disposição dos usu-
ários, por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito
de compulsoriedade”. Helly Lopes Meirelles, in Direito Munici-
pal Brasileiro, 5ª ed., pág. 124. Por fim, cumpre salientar que a
análise supra e própria da presente fase de início de conheci-
mento não implica em antecipação do julgamento final, por ser
possível a reversibilidade do presente provimento, caso compro-
ve, o requerido, algum fato modificativo, impeditivo ou extinto
do direito ora pretendido. Anteo exposto, defiro o pedido de tu-
tela antecipatória, para o fim de determinar a expedição de Ofí-
cio a Copel para que imediatamente se abstenha de cobrar a refe-

rida taxa, até decisão final destes autos ou ulterior manifestação
deste Juízo. 3. Cite-se o requerido, para responder no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Consigne-se que, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelos autores. 5. Após, abra-se vista dos autos à ilustre re-
presentante do Ministério Público. -Adv. ANGELICA SANSON
ANDRADE-

60.-EXECUÇAO FISCAL-6/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HOINACKI & ZAIONS LTDA -
Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

61.-EXECUÇAO FISCAL-22/1995-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA
-Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

62.-EXECUÇAO FISCAL-25/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA MALLETSUL LTDA
e outros -Sobre o contido na certidão de fls. 112/verso, mani-
feste-se a exequente no prazo legal. -Adv. ROSILDA TAVA-
RES DE OLIVEIRA DUMAS-

63.-EXECUÇAO FISCAL-31/1997-INST NAC METROLOGIA,
NORM QUALIDADE IND - INMETRO x HOINACKI E HA-
LAMA LTDA -Face o decurso do prazo de suspensão, manifes-
te-se o exequente em cinco dias. -Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES,
CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA, OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e MARCOS PARUBOCZ-

64.-EXECUÇAO FISCAL-32/1997-INST NAC METROLOGIA,
NORM QUALIDADE IND - INMETRO x HOINACKI E HALA-
MA LTDA -Face o decurs do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente em cinco dias. -Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN,
CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA, OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e MARCOS PARUBOCZ-

65.-EXECUÇAO FISCAL-15/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ULISSES A BAGGIO & CIA LTDA
-Sobre o contido na certidão de fls. 121, manfieste-se o exe-
quente em cinco dias. -Adv. ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS-

66.-CARTA PRECATORIA-24/1996-Oriundo da Comarca de
CHAPECO/SC - 2ª VARA CIVEL -EDEGE EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA x JOSE JACKSON TEIXEIRA -
Esclareça o exequente o pedido de fls. 220, no prazo de 10
dias, tendo em vista a penhora anteriormente realizada em bem
imóvel do executado. -Adv. ANTONIO CESAR POLETTO,
MARCOS PARUBOCZ e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

67.-CARTA PRECATORIA-59/1999-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PARANA -SOUZA CRUZ S/A x DEONIZIO
VIEIRA NIZER -Manifeste-se o exequente sobre o contido na
petição de fls. 70. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

68.-CARTA PRECATORIA-22/2001-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE UNIAO DA VITORIA - PR -BANCO DO BRA-
SIL S.A. x IRMAOS ELIAS DA SILVA e outros -Sobre a conta de
fls. 67, manifestem-se as partes em 10 dias. -Adv. JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO e GENI SALETE OSTROWSKY-

69.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FEDRAL DAS EX. FISC. DE CURITIBA -INST.
NAC. DE MET. NORM. E QUAL. IND. - INMETRO x HOI-
NACKI E ZAIONC LTDA. e outros -Sobre o contido na peti-
ção de fls. 18, manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv.
ANTONIO P. B. DA COSTA PINTO-

70.-CARTA PRECATORIA-48/2002-Oriundo da Comarca de
DECIMA SETIMA VARA CIVEL DE CURITIBA -PR -BAN-
CO RURAL S/A x POSTO ALLEGRO MALLET LTDA. e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de 15 dias sobre as
certidäes de fls. 21. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMA-
RA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

71.-PEDIDO DE ADOÇÃO-24/2002-J.G. e outros x T.R. -Au-
diência de oitivas designada para o dia 09/12/2002, às 13:30
horas. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO-

72.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-6/2002-S.K. e outros x J.K.
-Deferido o prazo de suspensão por 30 dias, decorrido, mani-
feste-se a autora em cinco dias. -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-36/2002-L.K. x E.R.T.H.
e outros -A fim de possibilitar a analise da tutela antecipada
requerida, deverá o autor juntar aos autos comprovantes de ren-
dimentos atualizado (mês de junho, julho e agosto de 2002),
uma vez que o último holerite juntado aos autos é de abril de
2002. -Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-

74.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA-38/2002-C.K.
x C.J.K. -Audiência Prévia de conciliação designada para o dia
17/10/2002, às 16:00 horas. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e CARLOS ALBERTO SENKIV-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-213/1999-IVACIR MENE-
GAZZO BRIGINA x JULIO PODOLAN. Ciencia as partes da
baixa dos autos, manifeste.se o exequente nos autos em apen-
so.-Adv. SUELY LOPES RICKEN e MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

2.-EXECUÇÇO DE SENTEÇA-3/2000-CARLOS HUMBER-
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dia 09 de outubro de 2.002, as 13.00 horas, para venda em
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4.-REIVINDICATORIA-190/2001-ALCINO SCHMOELLER x
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REINALDO RODRIGUES DE GODOY - 048
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA - 116
RICARDO ANTONIO BALESTRA - 004
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO - 081
ROBERTO JACOBSEN REISER - 099
ROGERIO VERDADE - 012
ROGERIO VERDADE - 093
ROSANA RIGONATO - 019
ROSANA RIGONATO - 027
RUI BARBOSA GAMON - 072
RUI BARBOSA GAMON - 082
SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR - 075
SUELY EMIKO MIYAMOTO - 105
TARCIZIO FURLAN - 009
TARCIZIO FURLAN - 017
TARCIZIO FURLAN - 018
THADEUS PALKA - 009
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VANDA APARECIDA CUNHA SOARES - 109
VICENTE DE PAULA XAVIER - 006
VIVALDA SUELI BORGES - 023
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 037
WAGNER SANTOS - 058
WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE - 055
WANESSA DE OLIVEIRA - 033
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO - 097
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 009
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 016
XISTO ALVES DOS SANTOS - 062
YURIM ALEXANDRE LUCAS - 019
ZACARIAS QUINTANILHA - 038
ZILDA MARA CONSALTER - 030
ZILDA MARA CONSALTER - 045

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0359/
1986 - LUIZ SUEDI NISHIMURA [x] ANTONIO ZANON -
Comprove o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, o regular
andamento da Carta Precatória retirada, sob pena de extinção
dos autos. - Adv.: ALEX PANENARI

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0230/
1987 - EDVALDO DE SOUZA CARDOSO [x] IDC IND DE
DORMITORIOS COLONIAIS - Proferida sentença: Vistos...
Julgo por sentença, extinto este processo de Ação de Execução
de Título Extrajudicial, face não ter o exeqüente promovido
atos processuais que lhe competiam, acarretando na paralisa-
ção do processo por mais de trinta dias, apesar de devidamente
intimado (certidão de fls. 50 verso), o que decido com funda-
mento no art. 794, inciso III c.c o art. 267, inciso, III do Código
de Processo Civil, configurando, o abandono da causa por mais
de trinta dias, o que equivale a renúncia tácita. Levante-se even-
tual penhora. Custas “ex vi legis”. Oportunamente, arquivem-
se os autos. Levantem-se eventuais penhoras. - Adv.: MARIA
APARECIDA NOGUEIRA DE BRITO

[003] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0337/1993 - FLAVIO
GANEM RILLO [x] YAMAHA ADMINISTRADORA CON-
SORCIOS - Retirar precatória para o seu devido cumprimento.
- Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0362/
1993 - JERSON BERALDO [x] SISTEMA SERVICOS TEC-
NICOS S/C LT - Proferida sentença homologando o acordo
celebrado entre as partes, nos termos da petição de fls. 94, de-
clarando extinto o processo. Custas pela parte autora, nos ter-
mos do art. 19 e parágrafos do CPC. Oportunamente, feitas as
devidas anotações, inclusive na Distribuição, arquive-se. Deve
o autor preparar custas processuais, R$ 771,80. - Adv.: ODAIR
VICENTE MORESCHI e RICARDO ANTONIO BALESTRA

[005] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0050/
1994 - MELO MORA E CIA LTDA [x] MARCELO VIEIRA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[006] - ACAO POPULAR - 0222/1994 - VICENTE DE PAU-
LA XAVIER [x] CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, julgo o pedido formulado por Vicente de Paula
Xavier na Ação Popular que prôpos em face de Câmara Muni-
cipal de Maringá, Nereu Vidal Cesar, Ricardo A. Maia Kotsi-
fas, Edith Dias de Carvalho, Almeri Pedro de Carvalho, Um-
berto Crispin de Araujo, Cesar Antônio Gualberto, Francisco
C. Coutinho, Valdir Pignata, Serafina M. Carrilho, Victor M.
Hoffmeister, Kunihiro Nitta, Belino Bravin Filho, João Alves
Corrêa, Oscar Batista de Oliveira, Nilton Tuller, José C. Valên-
cio, Fernando Campos de Barros Júnior e Emerson José Nero-
ne, improcedente. Deixo de condenar o autor ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, eis que não há demonstração
de que a lide é temerária e nem ocorreu litigência de má-fé (art.
5º, LXXIII da Constituição Federal). Julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, eis que rejeitei o pedido formulado
na ação Popular, com fundamento no art. 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Submeto a sentença ao duplo grau de
jurisdição, nos termos do art. 19 da Lei 4.717/95. Aguarde-se o
decurso do prazo para recursos voluntários e encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Trânsita em julgado,
com o retorno dos autos, arquivem-se. - Adv.: VICENTE DE
PAULA XAVIER e ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MI-
RANDA

[007] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0373/1994
- ENCOL S/A ENG COM E INDUSTRIA [x] WILSON RO-
BERTO ALVES - Proferida sentença: Vistos... Julgo, por sen-
tença, extinto a presente Ação de Rescisão de Contrato, pro-
posta por Encol S/A, Engenharia Comércio e Indústria em face
de Wilson Roberto Alves e Rita Moteka Alves, tendo em vista
o fato de o requerente não ter promovido os atos processuais
que lhe competiam, acarretando na paralisação do processo por
mais de trinta dias, apesar de intimado, o que decido com fun-
damento no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil,
configurando que restou o abandono da causa ante o desinte-
resse da parte - equivalente à renúncia tácita. Custas ex vi le-
gis. Oportunamente, feitas as devidas anotações e baixa de es-
tilo, inclusive no Distribuidor, arquivem-se os autos. - Adv.:
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0587/
1994 - BANCO DO BRASIL S/A [x] SERGIO VENDRAME-
TO E CIA LTDA - Manifestar sobre a avaliação realizada: R$
202.500,00. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANTO-
NIO ELSON SABAINI

[009] - FALENCIA - 0002/1995 - BOAVISTA COMERCIO E
SERVICOS LTD [x] MULTICOISAS PROD LAR MAT CONST
L - Proferida sentença: Vistos... Diante do exposto, nos termos
do art. 132 do Decreto-Lei nº 7.661/45, declaro encerrada a
falência de Multicoisas Prod. Para Lar Mat. Para Construção,

continuando esta com a responsabilidade pelo passivo. Cum-
pra o Cartório o disposto nos §§ 2º e 3º do referido artigo.
Expeçam-se os editais, oficiando-se para a publicação gratuita,
e aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132, § 2º). -
Adv.: THADEUS PALKA e WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e TARCIZIO FURLAN

[010] - INVENTARIO - 0135/1995 - EUNICE SHIZUKO TSU-
ZUKI TAMURA [x] PEDRO TAMURA - Manifestar sobre as
declarações preliminares. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRI-
NO

[011] - EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER - 0172/
1995 - MARIA DE LOURDES VIEIRA NEVES [x] CONBA-
SE ENGENHARIA E CONSTRUCOES - Manifestar o interes-
se no andamento do feito. - Adv.: JULIO CEZAR CHRISTO-
FFOLI e OTAVIO SALVADORI

[012] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0340/1995 - OURO
VERDE IND E COM DE BEBIDAS [x] COMERCIAL GER-
DAU LTDA - I- Defiro o pedido de fls. 132. Designo o dia 23/
10/2002, às 13:30 horas, para realização de Audiência de Ten-
tativa de Conciliação. II- Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e
decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, em caso de necessi-
dade. III- Ao contador judicial, a fim de que seja atualizado o
valor do débito remanescente. - Adv.: JOAO EVERARDO
RESMER VIEIRA e ROGERIO VERDADE

[013] - HABILITACAO EM CONCORDATA - 0436/1995 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ERNESTO BA-
CARIN E FILHOS LTDA - Proferida sentença homologando a
desistência manifestadas às fls. 38. Deferido o pedido de de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, me-
diante recibo nos autos, salvo os relativos a representação que
deverão ser substituídos por reprodução mecânica, Custas de
lei. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as anotações e
baixa de estilo, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. - Adv.:
FARES JAMIL FERES e CARLOS PINTO PAIXAO e MARIA
APARECIDA ALVES DA SILVA

[014] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0501/1995 - COND
EDIFICIO GOLDEN PARK RESID [x] ANTONIO JOAQUIM
DE SANTANA - Proferida sentença: Vistos... Julgo, por sen-
tença, extinta a presente Ação Ordinária de Cobrança em fase
de execução de sentença judicial proposta por Condomínio
Edifício Golden Park - Residencial Service em face de Antônio
Joaquim de Santana, tendo em vista o fato de credor ter satis-
feito o seu crédito, conforme petição de fls. 346, e o faço com
fundamento no art. 794, inciso I, cumulado com o art. 795, do
Código de Processo Civil Brasileiro. Custas e despesas proces-
suais ex vi legis. Proceda-se à baixa na Distribuição. Observa-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos. - Adv.: RAI-
MUNDO M B CARVALHO e JOAO CARLOS SILVEIRA

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0747/
1995 - GTMV COM ELETRO ELETRONICA TELEF [x]
MONTEIRO ZAMBERLAM LTDA - Contados e preparados,
voltem conclusos. Deve o requerente preparar custas processu-
ais R$ 188,67. - Adv.: MARLI SANTOS e JOSE FRANCISCO
PEREIRA

[016] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1010/1995 -
LARA E RIBEIRO [x] BANESTADO LEASING S/A ARREND
MER - Proferida sentença: Vistos... Tendo em vista os autos
encontram-se paralisados, tendo o requerente demostrou ine-
quívoco desinteresse pela obtenção da tutela judicial pleiteada,
abandonando a causa por mais de 02 (dois) anos, deixando de-
correr in albis o prazo concedido para suprir a falta, outra alter-
nativa não resta senão a extinção do processo, o que efetiva-
mente declaro com fulcro no art. 267, inciso III do CPC. Cus-
tas pela parte autora. Oportunamente, feitas as devidas anota-
ções, inclusive na Distribuição, arquive-se. - Adv.: WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0088/
1996 - IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/C LTD [x] M L
TRANSPORTES LTDA - Designado o dia 17/10/2002, às 16:00
horas , para a venda do(os) bem(ns) penhorado(s), em primeiro
leilão e por preço não inferior ao da avaliação atualizada. Não
havendo licitante, a venda será feita no dia 31/10/2002, às 16:00
horas, em segundo leilão, pela maior oferta, desde que o preço
não seja vil. Caso não haja expediente forense nas datas desig-
nadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o próxi-
mo dia útil seguinte. Determino que a exequente apresente
memória de cálculo do débito, com pelo menos de cinco (05)
dias de antecedência da realização do primeiro leilão. Dispen-
sada a publicação do edital tendo em vista o fato de os bens
penhorados não excederem a 20 (vinte) salários mínimos, nos
termos do § 3º, do art. 686, do Código de Processo Civil. Deve
o autor retirar o edital de leilão para publicação na forma legal
e recolher guia de custas do Oficial de Justiça. - Adv.: OSCAR
GONCALES SEVERIANO e TARCIZIO FURLAN

[018] - FALENCIA - 0429/1996 - SULTEXTIL S/A IND DE TE-
CIDOS [x] DARIENZO IND COM ART VESTUARIO L - Profe-
rida sentença: Vistos... Ante o exposto, tendo em vista o fato de a
requerente não ter promovido os atos processuais que lhe compe-
tiam, acarretando na paralisação do processo por mais de trinta
dias, apesar de intimada, julgo extinto o presente processo, nos
termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, cofigu-
rando que restou o abandono da causa ante o desinteresse da parte
- equivalenre à renúncia tácita. Fulcrada no parágrafo 2º, do mes-
mo artigo e diploma, condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa. Após, o trânsito em julgado,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. - Adv.: PAULO
ALEXANDRE GERSTNER e TARCIZIO FURLAN

[019] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0517/1996 - DERCIO

FERREIRA [x] ZELIMIR JENCIK - Proferida sentença: Vis-
tos... Julgo, por sentença, extinto os presentes Embargos à Exe-
cução, proposta por Dércio Ferreira, em face de Zelimir Jen-
cik, tendo em vista o fato de o embargante não ter promovido
os atos processuais que lhe competiam, acarretando na parali-
sação do processo por mais de trinta dias, apesar de intimado
por edital (fls. 37), o que decido com fundamento no art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, configurando que res-
tou o abandono da causa ante o desinteresse da parte - equiva-
lente à renúncia tácita. Custas ex vi legis. Oportunamente, fei-
tas as devidas anotações e baixa de estilo, inclusive no Distri-
buidor, arquivem-se os autos. - Adv.: ROSANA RIGONATO e
YURIM ALEXANDRE LUCAS

[020] - ACAO MONITORIA - 0773/1996 - CARLOS ANTO-
NIO GOMES DA CUNHA [x] MARCOS DE BIAGIO VEN-
DRAMETO - Proferida sentença: Vistos... Julgo, por sentença,
extinto o processo, homologando a desistência manifestada às
fls. 74, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267,
inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. Faculto a de-
volução dos documentos que instruíram a inicial, mediante re-
cibo nos autos, salvo os relativos à representação, que deverão
ser substituídos por reprodução mecânica. Custas ex vi legis.
Oportunamente, arquivem-se os autos, com as anotações e bai-
xa de estilo, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. Deve o
requerente preparar custas processuais R$ 277,25, mais as des-
pesas do Oficial de Justiça de fls. 80. - Adv.: HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR e JOAO CARLOS PASTRO

[021] - INVENTARIO - 0421/1997 - ELIANA SILVA ARDI-
GUEIRE [x] JOSE ARDIGUEIRE - Manifestar no prazo legal,
sobre a carta precatória devolvida e sobre a avaliação realiza-
da. - Adv.: EUCLIDES LOPES COTRIM e NOBUO NISHI-
MOTO

[022] - INTERDICAO - 0584/1997 - MIKOLAY HLUCHOW
[x] CLAUDIA HLUCHOW - Retirar edital para publicação na
forma legal. - Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[023] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0839/1997 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] HAROLDO FRAN-
COZO - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto e o mais
que dos autos consta, julgo procedente a presente ação de Ação
Civil Pública que o representante do Ministério Público do
Estado do Paraná move contra os requeridos Haroldo Françozo
e José Antônio Piovan, com fundamento o art. 10 caput 11,
inciso I, e art. 12, inc. III, todos da Lei 8.429/92, e art. 29,
caput, e § 4º, da Constituição Federal para o fim de condenar
Haroldo Françozo. a) à perda da função pública que exerce, se
ainda estiver exercendo alguma; b) à suspensão de seus direi-
tos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos. c) ao pagamento de
multa civil de 50 (cinqüenta vezes) o valor da remuneração
mensal que percebia no mês de dezembro de 1.992, corrigida
monetariamente a partir de então e juros de mora a partir da
citação. Imponho, ainda, ao réu, a proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
3 (três) anos, e d) a restituir aos cofres públicos, os valores
recebidos indevidamente, em decorrência da alteração de seus
vencimentos, enquanto prefeito, da cidade de Paiçandu, Para-
ná, operada por força do dec. Legislativo nº 06/90 e no curso
de seu mandato, referentes ao exercício financeiro de 1.992,
que totalizam o valor de 14.151,07 UFIRs, que em 19/11/97
totalizam R$ 12.888,79 (doze mil, oitocentos e oitenta e oito
reais e setenta e nove centavos). Correção monetária a partir de
19/11/97 e juros de mora a partir da citação, até o efetivo paga-
mento. Da mesma forma, e pelos mesmos fundamentos, conde-
no José Antônio Piovan: a) à perda da função pública que exer-
ce, se ainda estiver exercendo alguma; b) à suspensão de seus
direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos. c) ao pagamento
de multa civil de 50 (cinqüenta vezes) o valor da remuneração
mensal que percebia no mês de dezembro de 1.992, corrigida
monetariamente a partir de então e juros de mora a partir da
citação. Imponho, ainda, ao réu, a proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
3 (três) anos; d) a restituir aos cofres públicos, os valores rece-
bidos indevidamente, em decorrência da alteração de seus ven-
cimentos, enquanto vice-prefeito, da cidade de Paiçandu, Para-
ná, operada por força do dec. Legislativo nº 06/90 e 03/91, no
curso de seu mandato, referentes ao exercício de 1.992, que
totalizam o valor de 6.871,24 UFIRs ou R$ 6.258,32 (seis mil,
duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos). Cor-
reção monetária a partir de 19/11/97 e juros de mora a partir da
citação, até o efetivo pagamento. Condeno os requeridos, soli-
dariamente, ao pagamento das custas processuais, sem conde-
nação em honorários advocatícios. Julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, por ter acolhido o pedido formula-
do pelo autor, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, determi-
no seja oficiado, ao Município e à Câmara Municipal de Pai-
çandu, ao Estado do Paraná, à União Federal e ao Egrégio Tri-
bunal Regional Eleitoral, comunicando-se as penalidades e
impedimentos impostos nesta sentença. - Adv.: CRISTIANE
GANEM KISNER e VIVALDA SUELI BORGES

[024] - EXECUCAO FISCAL - 0100/1998 - FAZENDA PU-
BLICA MUNIC DE MARINGA [x] BANCO REAL S/A - I- A
presente execução fiscal deve ser suspensa, eis que pendente Ação
Anulatória de Débito com depósito do valor reclamado. Ocorreu
a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com o depósi-
to integral, nos autos nº 455/98 de Ação Anulatória. Assim, de-
termino a suspensão do processo de execução fiscal, posto que
reconheço a existência de questão prejudicial externa, qual seja,
a pendência de ação anulatória, e o faço com fundamento no art.
265, inc. IV, alínea “A”, do CPC. “...”. II- Apensem-se a estes,
os autos de Ação Anulatória. Não sendo possível, certifique-se a
decisão proferida naqueles autos. - Adv.: DOUGLAS GALVAO
VILARDO e MOACIR BORGES JUNIOR

[025] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0146/

1998 - MELO MORA E CIA LTDA [x] LUCIDIA AVILA DE
OLIVEIRA - Proferida sentença: Vistos... Sendo, assim, ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos ter-
mos do acordo noticiado, pelo que, com fulcro no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o pre-
sente processo. Nos termos do art. 17, incisos V e VII, do Có-
digo de Processo Penal, condeno a autora em litigância de má-
fé, aplicando-lhe multa no valor de 1% (um por cento) do valor
atualizado da causa, tendo em vista os fatos já narrados anteri-
ormente. As custas processuais e os honorários advocatícios,
que fixo em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da
causa, deverão ser suportados pela autora, uma vez que enten-
do que o pedido pela mesmo formulado è desistência do recur-
so interposto. Oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.:
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e DINO COSTACUR-
TA

[026] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0177/1998 - CONTER-
PAVI CONST TERRAP E PAVIMENTACOES LTDA [x] SAO
PAULO MINAS COM DE FERROS E DERIVADOS LTDA -
Contados e preparados, voltem-me. Deve o requerente prepa-
rar custas processuais R$ 46,71. - Adv.: LUIZ CARLOS SAN-
CHES

[027] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0218/1998 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] MAURA SCHIAVAO
LEGGI - Manifeste o autor seu interesse no andamento do fei-
to. - Adv.: ROSANA RIGONATO

[028] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO -
0270/1998 - CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAP PA-
VIMENTACAO LTDA [x] SAO PAULO MINAS COMERCIO
DE FERROS E DERIVADOS LTD - A ação não foi contestada
no prazo legal. Preparar custas processuais R$ 39,01. - Adv.:
LUIZ CARLOS SANCHES

[029] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0327/1998 - ANTO-
NIO REDER [x] CATARINENSE S/A - I- No caso presente,
analisados os pressupostos de admissibilidade do recurso e es-
tando o procedimento recursal de acordo com as modificações
da lei processual, (artigo 518, parágrafo único, do Código de
Processo Civil), determino que sejam remetidos os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as nos-
sas homenagens, intimando-se as partes. (os autos serão de
imediato remetidos ao E. Tribunal de Alçada). - Adv.: MAURI-
CIO KENJI YONEMOTO e NELCIDES ALVES BUENO

[030] - ANULATORIA - 0710/1998 - URBANO PASTANA
[x] DIRETOR PRESIDENTE DA MARIMED SERVIÇOS
MÉDICOS S/A - Contados e preparados, voltem conclusos para
proferir sentença. Deve o requerente preparar custas processu-
ais R$ 205,01. - Adv.: ZILDA MARA CONSALTER e LUIZ
CARLOS DA ROCHA

[031] - FALENCIA - 0727/1998 - FRIMEL PRODUTOS FRI-
GORIFICOS MEDIANEIRA LTDA [x] COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS BRASILEIRO LTDA - Proferida
sentença: Vistos... Tendo em vista que os autos encontram-se
paralisados, o requerente demostrou inequívoco desinteresse
pela obtenção da tutela judicial pleiteada, abandonando a cau-
sa por mais de 04 (quatro) meses, deixando decorrer in albis o
prazo concedido para suprir a falta, outra alternativa não resta
senão a extinção do processo, o que efetivamente declaro com
fulcro no art. 267, inciso III do CPC. Custas pela parte autora.
Oportunamente, feitas as devidas anotações, inclusive na Dis-
tribuição, arquive-se. - Adv.: EDSON RUBENS ANDRADE e
ALICIO MALAVAZZI

[032] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0768/1998 - INDUS-
TRIAS GESSY LEVER LTDA [x] CRISLAINE DIAS MARIN
- Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo proceden-
tes o pedido formulado pela Embargante nos Embargos à Exe-
cução de sentença, reconheço o excesso de execução, para de-
terminar que o cálculo do pensionamento não contemple, de
uma só vez, o período todo até a data em que as embargadas
farão 25 (vinte e cinco) anos, mas tão somente as parcelas refe-
rentes à pensão já vencidas, excluindo-se do cálculo as vincen-
das até o termo final, uma vez que se trata de indenização por
danos materiais, em razão da frustação de alimentos. Os juros e
correção monetária passem a incidir a partir do mês de março
de 1.991, e não fevereiro de 1.991, sobre as parcelas vencidas
até a data do pagamento, no percentual de 6,00% (seis por cen-
to) ao ano. Julgo extinto o processo de Embargos à Execução
que Crislaine Dias Marin e Christiane Dias Marin propôs em
face de Indústrias Gessy Lever Ltda, com julgamento de méri-
to, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno as embargantes ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
(por cento) sobre o valor da diferença alcançada através da re-
dução dos valores, eis qur reconhecido o excesso de execução,
tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo advogado do em-
bargado e a natureza da demanda. A exequibilidade da verba
relativa à sucumbência, em razão do deferimento da Assistên-
cia Judiciária Gratuita, fica suspensa enquanto perdurar o esta-
do de miserabilidade. Decorrido o prazo de cinco anos estará
prescrita a obrigação, nos termos da Lei 1.060/50, art. 13. De-
termino o prosseguimento da execução, até efetiva satisfação
do crédito. - Adv.: JOSE CARLOS VIEIRA e JOSE LUCAS
DA SILVA

[033] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0802/
1998 - CELSO GANDOLFI [x] ROSA MARIA FELTRIN
MARTINELLI - Designado o dia 17/10/2002, às 16:00 horas ,
para a venda do(os) bem(ns) penhorado(s), em primeiro leilão
e por preço não inferior ao da avaliação atualizada. Não haven-
do licitante, a venda será feita no dia 31/10/2002, às 16:00 ho-
ras, em segundo leilão, pela maior oferta, desde que o preço
não seja vil. Caso não haja expediente forense nas datas desig-
nadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o próxi-
mo dia útil seguinte. À conta geral do débito com, pelo menos,
05 (cinco) dias de antecedência da realização da primeira pra-
ça. Deve o autor retirar o edital de leilão para publicação na
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forma legal e recolher guia de custas do Oficial de Justiça. -
Adv.: WANESSA DE OLIVEIRA e ANDREA GUIMARAES
P GABRIEL

[034] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0807/1998 - IRMA-
OS SPIGOLON LTDA [x] S L MARINGA EMPREENDIMEN-
TOS E SERVICOS LTDA - Diante do laudo pericial apresenta-
do às fls. 242/252, manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias. -
Adv.: ERCILIO CESAR DUTRA e FIORI AUGUSTO MIN-
CACHE FAUSTINO

[035] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0840/
1998 - JAIRO ERIK MOREIRA TELES [x] KELLY CRISTI-
NA ROMANO - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: FATIMA BIGNARDI SANDO-
VAL

[036] - DECLARATORIA NULIDADE TITULO C/C SUSTA-
CAO PROTESTO - 0049/1999 - PODIUM COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA [x] ESPOSTE E ESPOS-
TE LTDA - Contados e preparados voltem para sentença. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 150,31. - Adv.:
ALICIO MALAVAZZI e MARLI SANTOS

[037] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0084/1999 - FUN-
DACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA [x]
CONSUELO GARCIA CORREA - Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. Deve o requerente preparar
custas processuais R$ 747,41. - Adv.: WADSON NICANOR
PERES GUALDA e EMILIA ABECHE SPITZNER

[038] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0156/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] IVONE CLARA DA RO-
CHA - Proferida sentença: Vistos... Tendo em vista que o ban-
co exeqüente, na condição de credor hipotecário, arrematou o
bem gravado de hipoteca em hasta pública pelo valor do total
de seu crédito, com fundamento no art. 794, inciso II, do Di-
gesto Processual Civil, combinado com o art. 7º da lei nº 5.741/
71, declaro a extinção do processo de execução. Custas de lei.
Transitada em julgado a presente, feita as devidas anotações,
inclusive na Distribuição, arquivem-se. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 23,61. - Adv.: FARES JAMIL FE-
RES e ZACARIAS QUINTANILHA

[039] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0216/1999 - MELO
MORA E CIA LTDA [x] ESPOLIO DE OSVALDO ESTEVON
- Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[040] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0219/1999 - PON-
TAL PARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
[x] HORACIO LUIZ SILVA SANTOS - Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para proferir sentença. Deve o requeren-
te preparar custas processuais R$ 137,01. - Adv.: FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL e JOSE BUZATO

[041] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0265/
1999 - BRUNO MORELLI [x] JOAO LUIZ LAURENT DE
ARAUJO - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto e pelo
mais que consta dos autos, julgo procedente a Ação de Despejo
cumulada com Cobrança proposta por Bruno Morelli em face
de João Luiz Laurent de Araújo, declaro rescindido o contrato
de locação com fundamento no art. 9º, III da Lei nº 8245/91.
Deixo de decretar o despejo, ante a desocupação já efetivada.
Condeno o réu ao pagamento dos alugueres devidos desde ou-
tubro de 1998 até a data da desocupação do imóvel (01/10/
1999 - fls. 22), sendo o valor mensal do aluguel de R$ 520,00
(quinhentos e vinte reais), juros de 0,5% (meio por cento) ao
mês a partir da citação, corrigidos pelo índices oficiais, a partir
do inadimplemento de cada uma das parcelas devidas, até a
data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, o réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 3º do Código de Processo
Civil. Julgo por sentença, extinto o processo, tendo em vista o
acolhimento do pedido formulado pelo autor, ante o reconheci-
mento da revelia do réu, e o faço com fundamento no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Observadas as formali-
dades legais, oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.:
JULIO CESAR COELHO PALLONE

[042] - CARTA PRECATORIA - 0285/1999 - BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A [x] EXTRALZAN IND COM DE
EXTRUDADOS DE ALUMINIO ZANIN - Designo o dia 17/
10/2002, às 16:00 horas , para a venda do(os) bem(ns)
penhorado(s), em primeiro leilão e por preço não inferior ao da
avaliação atualizada. Não havendo licitante, a venda será feita
no dia 31/10/2002, às 16:00 horas, em segundo leilão, pela maior
oferta, desde que o preço não seja vil. Caso não haja expedien-
te forense nas datas designadas, o ato ficará automaticamente
prorrogado para o próximo dia útil seguinte. Determino que a
exequente apresente memória de cálculo do débito, com pelo
menos de cinco (05) dias de antecedência da realização do pri-
meiro leilão. Deve o autor recolher guia de custas do Oficial de
Justiça e retirar o edital de leilão para publicação na forma
legal. - Adv.: LUCIANA MARASSI

[043] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0332/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] AILTON SERGIO VIEI-
RA - Tendo em vista que o banco exeqüente, na condição de
credor hipotecário, arrematou o bem gravado de hipoteca em
hasta pública pelo valor do total de seu crédito, com funda-
mento no arrt. 794, inciso II, do Digesto Processual Civil, com-
binado com o art. 7º da Lei nº 5.741/71, declaro a extinção do
processo de execução. Custas de lei. Transitada em julgado a
presente, feitas as devidas anotações, inclusive na Distribui-
ção, arquivem-se. - Adv.: FARES JAMIL FERES

[044] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0354/1999 - MADA-
LENA TELES CAMPOS [x] BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Apresentar querendo, no prazo de 15 dias, contra-

razões ao recurso recebido em ambos os efeitos legais. - Adv.:
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[045] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0485/1999 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] SUPERMERCADOS SUPER REDE
LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo
que consta dos autos, julgo procedente em parte a presente ação
de Cobrança proposta por Banco do Brasil S/A contra Super-
mercado Super Redea Ltda, Olivetti Aparecido Luquesi Francs-
quini, Edna Aparecida Martins Nunes, e em conseqüência, con-
denar os requeridos a restituir as importâncias depositadas na
conta corrente do primeiro requerido, em razão de operação de
desconto, como contratado, pela ausência de provisão de fun-
dos ou oposição, relativamente aos cheques relacionados na
inicial, no entanto, em razão do reconhecimeno das cláusulas
abusivas no contrato em questão, promover o decote, excluin-
do do débito o valor relativo à comissão de permanência, subs-
tituindo esta taxa pelos índices oficiais de correção monetária
(INPC e IBGE), reduzindo os juros remuneratórios aplicados
12% ante a aplicação do Dec. 22.626/33, incindindo sobre es-
tes valores a multa contratual que mantenho em 2% (dois por
cento). Em razão da sucumbência recíproca, condeno o autor
ao pagamento de 30% (trinta por cento) do valor das custas, e
os requeridos o equivalente a 70% (setenta por cento). O autor
pagará aos requeridos 10 (dez por cento) sobre a diferença dos
valores peitados com o valor efetivamente encontrado a partir
dos expurgos, os requeridos pagarão ao autor 10% (dez por
cento) sobre o valor encontrado a partir dos expurgos, e que
correspondem à condenação. Sem compensação de honorários.
Julgo por sentença, extinto o processo, tendo em vista o acolhi-
mento parcial do pedido formulado pela autora, e o faço com
fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, arquivem-
se os autos. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
ZACARIAS QUINTANILHA

[046] - ACAO DE IMPUGNAÇAO DE ELEIÇAO - 0709/1999
- PEDRO CARDOSO DOS SANTOS [x] DIRETORIA DO SIN-
DICATO SERV PUBLICOS MUNICIPAIS - Proferida senten-
ça: Vistos... Julgo, por sentença, extinto a presente Ação de
Impugnação de Eleição, proposta por Pedro Cardoso dos San-
tos, em face da Diretora do Sindicato dos Serviços Públicos
Municipais de Maringá e Comissão Eleitoral, tendo em vista o
fato de o requerente não ter promovido os atos processuais que
lhe competiam, acarretando na paralisação do processo por mais
de trinta dias, apesar de intimado, o que decido com fundamen-
to no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, configu-
rando que restou o abandono da causa ante o desinteresse da
parte - equivalente à renúncia tácita. Custas ex vi legis. Opor-
tunamente, feitas as devidas anotações e baixa de estilo, inclu-
sive no Distribuidor, arquivem-se os autos. - Adv.: CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE

[047] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0815/
1999 - DIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA [x] MELO E PEGORARI LTDA - Proferida sentença
homologando o acordo noticiado às fls. 24 e declarando extin-
to o processo. Custas de lei, a serem pagas pelo executado.
Oportunamente, feitas as devidas averbações, inclusive na Dis-
tribuição, arquivem-se. Preparar custas processuais R$ 5,75. -
Adv.: PAULO ANDRE DE SOUZA

[048] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0831/1999 - JAIR
GRAVENA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Devem as par-
tes apresentarem alegações finais em forma de memoriais. Pra-
zo de 10 (dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se
pelo autor. O prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os
autos em carga. - Adv.: CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS
CORTEZ e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[049] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0025/2000 - RALS-
TON PURINA DO BRASIL LTDA [x] SAMES COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ELZA MEGUMI
IIDA SASSAKI

[050] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0060/2000 - VAN-
DERLEI BOVETO [x] INGAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - O processo não pode aguardar in-
definidamente a realização da perícia contábil. Assim, dou por
encerrada a fase instrutória do processo. Devem as partes apre-
sentarem alegações finais em forma de memoriais. Prazo de 10
(dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O
prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga.
- Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS

[051] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0140/2000 - COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
PR [x] REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA - Contados
intime-se ao preparo. Deve o requerente preparar custas pro-
cessuais R$ 39,01. - Adv.: ILMO TRISTAO BARBOSA e
MARILENE FERNANDES DA SILVA e JOSE MARIA VALI-
NAS BARREIRO

[052] - INTERDICAO - 0158/2000 - JOSEFINA MANCINI
PICOLLOTO [x] LUCIA HELENA MANCINI - Retirar o edi-
tal de interdição para publicação na forma legal. - Adv.: EDNA
DE SOUZA MAZIA

[053] - ACAO MONITORIA - 0348/2000 - BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A [x] INTERPRAIS TRANSPORTES
LTDA - Fornecer o nome e o endereço do síndico compromis-
sado. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[054] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0394/2000 - GODOY
LUDEWIG E CIA LTDA [x] ESPOLIO DE ALZIRO POZZI -
Sobre os documentos juntados às fls. 123/133, digam as partes,
em 05 (cinco) dias. Deve o autor retirar as Cartas Precatórias
para inquirição das testemunhas arroladas às fls. 121/122 e re-
colher guia da testemunha a ser intimada por mandado. - Adv.:

PEDRO CARLOS PALMA e RAIMUNDO M B CARVALHO

[055] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0406/2000 - HOL-
DERCIM BRASIL S/A [x] EVANDRO BUQUEIRA DE FREI-
TAS OLIVEIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, na qual deixou de intimar a testemunha Wilson Apare-
cido Suyit. - Adv.: WALTER ANTONIO COSTA DE TOLE-
DO VALLE

[056] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0427/2000 - BANCO
ITAU S/A [x] LUIZ ROBERTO MARQUEZINI - I- O exe-
qüente deverá provar o prévio pagamento dos tributos inciden-
tes sobre o imóvel, especialmente do imposto de transmissão
inter vivos (item 5.8.9, II, “a” e “b”, do Código de Normas).
Tal prova deverá constar na Carta de Adjudicação (art. 703,
inciso II, do Código de Processo Civil). III- Ao preparo, vol-
tando-se, em seguida, para determinar que se expeça a compe-
tente Carta de Adjudicação. Preparar custas processuais R$
68,76. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[057] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0536/2000 - TERESA
VALLER [x] COMPANHIA ITAU DE INVESTIMENTO CRE-
DITO E FINANCIAM - Contados, intime-se ao preparo. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 22,91. - - Adv.:
ADELCIO JOSE ZENNI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[058] - ACAO MONITORIA - 0538/2000 - XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA [x] PRINTSCREEN INDUSTRIA
E COMERCIO DE BRINDES LTDA - I- Vistos em saneador.
I- Preliminares. 1- Carência da ação. Rejeito a preliminar refe-
rente à carência da ação monitória, por estarem presentes os
requisitos de liquidez e exigibilidade que são necessários à
execução, e que por esta razão teria a autora como promover o
processo executivo, não havendo necessidade da constituição
de título judicial, pois já o tem. Note-se que o embargado alega
que não ajuizou procedimento executório pois não tinha o con-
trato de locação, razão pela qual, acato a justificativa e rejeito
a preliminar. 2- Inépcia da inicial - Sem qualquer razão o em-
bargante, quando alega que a inicial é inepta, o pedido é claro,
pretende o autor o pagamento do valor declinado na inicial,
mencionado nos requerimento a possibilidade do requerido de
apresentar embargos, sob pena de constituir-se o título executi-
vo judicial, prosseguindo-se até efetivo pagamento. O pedido
de natureza condenatório foi especificado na inicial, na medi-
da em que o autor pede o pagamento da importância devida. O
requerido, com a narração e pedidos formulados na inicial teve
oportunidade de promover ampla defesa, não cabe a declara-
ção da inépcia da inicial, eis que os atos processuais devem ser
aproveitados, ao máximo. “...”. 3- Condições da Ação. São as
partes legítimas e estão bem representadas nos autos por pro-
curadores regularmente constituídos. Ocorre no feito o legíti-
mo interesse econômico, estando o processo formalmente em
ordem, reunindo os pressupostos de constituição válido e regu-
lar do processo. II- Provas. Além da prova documental já pro-
duzida, salvo exceções legais, defiro ainda a produção da pro-
va testemunhal, depoimento pessoal do representante legal da
autora e depoimento pessoal da ré. As partes deverão observar
que o prazo para entrega do rol de testemunhas é de cinco dias,
contados da data da audiência de instrução e julgamento, in-
clusive, regressivamente. Defiro a expedição de ofício tal como
requerido na audiência, às fls. 115. III- Audiência de Instrução
e Julgamento. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 10/12/2002, às 14:00 horas, convoco os representantes
legais das partes para prestar depoimento pessoal, ficando os
mesmos cientes de que caso não compareçam ou comparecen-
do recusem-se a depor será aplicada a pena de confissão. Inti-
mação pessoal com as advertência do art. 343, §§ 1º e 2º do
Código de Processo Civil. Consigne-se a advertência no man-
dado/precatória. IV- Intime-se a autora para que proceda ao
depósito prévio do valor das diligências do Oficial de Justiça
para intimação da ré e testemunhas eventualmente arroladas,
da mesma forma, intime-se a ré para que faça o depósito prévio
em relação às diligências de intimação da autora e testemunhas
eventualmente arroladas. V- Fixarei os pontos controvertidos
no início da audiência de instrução e julgamento. - Adv.: WAG-
NER SANTOS e GLAUCIO HASHIMOTO

[059] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0542/2000
- LUIZ DE ANDRADE SOUZA [x] SANTA ALICE URBANI-
ZACAO S/C LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o ex-
posto, e pelo que consta dos autos, julgo procedente o pedido
formulado pelo autor na Ação de Rescisão de Compromisso de
Compra e Venda cumulada com Devolução de Parcelas Pagas
movida por Luiz de Andrade Souza contra Santa Alice Urbani-
zação S/C Ltda., para o fim de declarar a rescisão do contrato
(fls. 12/15), condenando a requerida a restituir aos requerentes
os valores pagos, devidamente corrigidos a partir do requeri-
mento e juros de mora a partir da citação, descontando-se 10%
a título de despesas administrativas. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 20% sobre o valor da restituição. Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi integral-
mente o pedido formulado pelo autor, e o faço com fundamen-
to no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. - Adv.: FIORI AUGUSTO MIN-
CACHE FAUSTINO e ALEXANDRE PIMENTEL

[060] - ORDINARIA ANULACAO C/C CANCELAMENTO
DE PROTESTO - 0557/2000 - ANDRE VICTOR JUSINSKAS
GOMES [x] MURIL COM DE APARELHOS DE GINASTI-
CA LTDA - Devem as partes apresentarem alegações finais em
forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias, para cada uma das
partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é sucessivo e cada par-
te poderá levar os autos em carga. - Adv.: MAURO JUZINSKAS
e RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

[061] - DESPEJO - 0608/2000 - INSTITUTO DO RIM DE
MARINGA S/C LTDA [x] ZULMIRA PERES GARCIA - Pro-
ferida sentença: Vistos... Ante o exposto e pelo mais que cons-
ta dos autos, julgo procedente a Ação de Despejo proposta por
Instituto do Rim de Maringá S/C Ltda em face de Zulmira Pe-
res Garcia, declaro rescindido o contrato de locação com fun-
damento no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.245/91 e decreto o

despejo na forma requerida, concedendo o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a desocupação voluntária do imóvel, sob pena de
realizar-se o despejo por Oficial de Justiça, com fundamento
do art. 63, § 1º, “a”, da Lei 8.245/91. Condeno, a ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbtiro em R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais),
com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Expeça-se mandado de notificação e despejo. Para o caso de
execução provisória (Lei nº 8.245/91, arts. 64 e 63, § 4º), fixo
em valor equivalente a doze meses de aluguéis, corrigidos até a
data do depósito da caução. Tomando-se por base o locativo
anual na data da propositura da ação (24/10/2000) o valor da
caução a ser prestada em caso de execução provisória é de R$
3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais) corrigidos até a
data do efetivo depósito. A correção monetária incidirá da data
da propositura da ação. Julgo por sentença, extinto o processo,
tendo em vista o acolhimento do pedido formulado pelo autor,
e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Observadas as formalidades legais, oportuna-
mente, arquivem-se os autos. - Adv.: IVAN NEVES PEDRO-
SA e LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO NETO

[062] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0612/2000
- SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA [x] ANTONIO
PRATES DE SOUZA - Proferida sentença homologando o acor-
do noticiado às fls. 80/82, e declarando extinto o processo. Pre-
parar custas processuais R$ 7,25. - Adv.: JOSE MIGUEL GI-
MENEZ e XISTO ALVES DOS SANTOS

[063] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0026/2001
- MURIL COMERCIO DE APARELHOS DE GINASTICA
LTDA [x] ANDRE VICTOR JUSINSKAS GOMES - Proferida
sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo mais que consta dos
autos, acolho a impugnação de fls. 02/03, e fixo o valor da
causa em R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais).
Condeno o impugnado ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais. Certifique-se o desfecho deste incidente nos autos da
Ação Ordinária de Anulação cumulada com cancelamento de
protesto - autos 557/2000. - Adv.: RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO e MAURO JUZINSKAS

[064] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0049/2001 -
BANCO BRADESCO S/A [x] JOAO ANTONIO CAPAROS
MORENO - Contados e preparados, voltem para sentença. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 95,11. - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e ERNESTO CAMPOS FILHO

[065] - EXECUCAO FISCAL - 0058/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] CALUTO MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA - Deve a executada providen-
ciar a autenticação dos documentos de fls. 24/25. - Adv.: LUIZ
TURCHIARI JUNIOR

[066] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0069/2001 -
CURTUME CENTRAL LTDA [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Especifiquem as partes, as pro-
vas que efetivamente pretendam produzir, no prazo de 05 (cin-
co) dias. - Adv.: EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[067] - CARTA PRECATORIA - 0073/2001 - MERCANTIL
FERNAO DIAS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA [x]
ROGERIO IRINEU DE OLIVEIRA - Comparecer em Cartório
para desentranhar a guia recolhida, mediante recibo nos autos.
- Adv.: CHRISTIANE ORÉFICE MIRANDA

[068] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0076/
2001 - MARIMED SERVIÇOS MEDICOS MEDICOS S/A [x]
STEVAO CATARINA ALVES TAIT - Manifeste o autor seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: RAIMUNDO M B
CARVALHO

[069] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0093/2001 - JOR-
GE DO CARMO OLIVEIRA [x] CONSTRUTORA VALE
AZUL LTDA - I- (...). II- (...). III- (...). IV- Como o pleito for-
mulado nestes autos não diz respeito às ações indenizatórias
decorrentes de culpa objetiva, de cunha previdenciário, caso
em que seria competente o Juízo de Acidentes de Trabalho,
anexo à 2ª Vara de Família, desta comarca, abrangendo esta
competência os pleitos, relativos a auxílios doença e acidentá-
rio, aposentadorias por invalidez, etc., e diante do disposto no
art. 114 da Constituicão Federal, hei por bem, declinar a com-
petência para um dos Juízes da Justiça Especializada do Traba-
lho de Maringá. V- Feitas as devidas anotações nos livros pró-
prios do Cartório e junto a Distribuição para efeito de futura
compensação, encaminhem-se os autos à Justiça do Trabalho.
Intimem-se as partes, para que tomem ciência de que o proces-
so será encaminhado a uma das Varas da Justiça do Trabalho
de Maringá, Paraná. - Adv.: HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA e REGIS ALAN BAULI

[070] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0130/2001 - LUIZ
ANTONIO DO NASCIMENTO [x] ELIZETE COSTA FER-
REIRA E CIA LTDA - I- O feito comporta julgamento, sem
que haja necessidade de produção de provas. Deve o requeren-
te preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: PAULO MA-
NOEL DO NASCIMENTO e ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO

[071] - CARTA PRECATORIA - 0197/2001 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA [x] FERNAN-
DO LUIS DANZMANN - Comparecer em Cartório para de-
sentranhar a guia recolhida, mediante recibo nos autos. - Adv.:
ANTONIO FACHINI JUNIOR

[072] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0198/2001 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA [x] FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Especifiquem
as partes, as provas que efetivamente pretendam produzir, no
prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.: RUI BARBOSA GAMON e
GABRIELA DE PAULA SOARES

[073] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0205/2001 -
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COLOR FINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP FO-
TOGRAF [x] OSWALDO REZENDE DE CASTRO - À conta
e preparo. Preparar custas processuais R$ 23,61. - Adv.: GIL-
BERTO HILARIO PRADO

[074] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0246/2001 - BANCO
ECONOMICO S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL [x]
VALMIR GONCALVES - Proferida sentença homologando a
transação celebrada pelas partes litigantes, nos termos da peti-
ção de fls. 86/87. Determinado a suspensão do processo até
manifestação da parte informando o cumprimento integral do
acordo, findo o qual venha o processo à conclusão para sua
extinção, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Deferido o pedido de desistência do prazo recursal
(trânsito em julgado) da senten que homologa o presente acor-
do. - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI

[075] - CARTA PRECATORIA - 0249/2001 - DESMATEC
DESMATAMENTO E TERRAPLENAGEM LTDA [x] OSMA-
NE DE OLIVEIRA - A exceção de pré-executividade apresen-
tada às fls. 17 só pode ser analisada pelo Juízo deprecante.
Assim, devolva-se com as nossas homenagens a presente de-
precata. Deve o requerente comparecer em Cartório para de-
sentranhar a guia recolhida mediante recibo nos autos. - Adv.:
SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR e CRIS-
TIANE PECCIN

[076] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0263/2001 -
MIRAGE PROMOCOES ARTISTICAS LTDA [x] FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Contados e pre-
parados, voltem conclusos. Deve a embargante preparar custas
processuais R$ 284,71. - Adv.: GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[077] - CARTA PRECATORIA - 0286/2001 - JAIRO RAMPA-
ZZO [x] LUTHERO RENATO DE ALMEIDA - Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LEANDRO CEZAR SACOMAN

[078] - DECLARATORIA - 0342/2001 - WALDEMAR GUIO-
MAR [x] GERALDO NEVES DA LUZ - Defiro o pedido (fls.
295), ante a justificativa prévia. Redesigno audiência para o
dia 29/10/2002, às 16:00 horas. - - Adv.: CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES e ADRIANO JOSE VALENTE

[079] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0423/2001 -
BANCO ITAU S/A [x] J C R SILVA E A M SILVA LTDA -
Preparar custas processuais R$ 18,71. Retirar o ofício expedi-
do e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. Manifes-
tar o interesse no andamento do feito. - Adv.: JOSE PLINIO
SILVA

[080] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0506/
2001 - CENTRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA [x]
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO

[081] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0526/2001 - JOSE
CARLOS DA PAIXAO [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Vistos em saneador. I- São as partes legítimas e estão
bem representadas nos autos por procuradores regularmente
constituídos. Ocorre no feito o legítimo interesse econômico,
estando o processo formalmente em ordem, prescindindo de
providências saneadoras, reunindo os pressupostos de consti-
tuição válido e regular do processo. Declaro saneado o proces-
so. II- Além da prova documental já produzida, salvo exceções
legais, defiro ainda o depoimento pessoal da parte autora e a
produção de prova testemunhal. Fixo em 05 (cinco) dias o pra-
zo para a apresentação do rol de testemunhas, a serem conta-
dos de forma regressiva, a partir do dia designado para audiên-
cia de instrução e julgamento - art. 407, do Código de Processo
Civil. III- Designo o dia 25/02/2003, às 14:00 horas, para rea-
lização da audiência de instrução e julgamento. Convoco o au-
tor para prestar depoimento pessoal, ficando o mesmo ciente
de que caso não compareça ou, comparecendo, recuse-se a de-
por, lhe será aplicada a pena de confissão. Intimação pessoal
com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do Código de Pro-
cesso Civil. IV- Intime-se o autor para que proceda ao depósito
prévio do valor das diligências do Oficial de Justiça para inti-
mação da requerida e testemunhas eventualmente arroladas, da
mesma forma intime-se a requerida para que faça o depósito
prévio em relação às diligências de intimação do autor e teste-
munhas eventualmente arroladas. - Adv.: ROBERTO DE AL-
MEIDA PAULO e LECIR MARIA SCALASSARA

[082] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0587/2001 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA [x]
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Especifi-
quem as partes, as provas que efetivamente pretendam produ-
zir, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.: RUI BARBOSA GA-
MON e GABRIELA DE PAULA SOARES

[083] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0591/
2001 - BANCO ITAU S/A [x] MARCO ANTONIO DOS SAN-
TOS - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[084] - PRESTACAO DE CONTAS - 0663/2001 - GUSTAVO
COMERCIO DE DISCOS LTDA [x] BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A - Contados e preparados, voltem-me para sen-
tença. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 16,61.
- Adv.: LEANDRO CEZAR SACOMAN e CAROLINE GAR-
CETE

[085] - PRESTACAO DE CONTAS - 0693/2001 - ROSALINA
MARIA GRENDEL [x] JOSE APARECIDO CRUZ - Contados
e preparados, voltem-me para sentença. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 187,51. - Adv.: LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO e MAURICIO KENJI YONEMOTO

[086] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0707/2001 -
MAIKLAN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA [x] BAN-
CO SANTANDER S/A - Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para solução da lide,
ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e CAROLINE GAR-
CETE

[087] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0715/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] RAU-
LINO SAGRILO - Sobre os documentos juntados com a im-
pugnação à contestação, diga o requerido. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI

[088] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0765/2001 -
ALUVID COMERCIO DE ALUMINIOS E VIDROS LTDA [x]
BANCO MERCANTIL FINASA - Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solu-
ção da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento
do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. -
Adv.: PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e
LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[089] - CAUTELAR INOMINADA - 0766/2001 - ALUVID
COMERCIO DE ALUMINIOS E VIDROS LTDA [x] BANCO
MERCANTIL FINASA - Especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir, esclarecendo sua finalidade e importância para solução da
lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do
feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e LELIS
VIEIRA DOS SANTOS

[090] - SUMARIA DE COBRANCA - 0770/2001 - EDIFICIO
PANTANAL [x] LUIZ CARLOS MORIGI - Proferida sentença
homologando a transação celebrada pelas partes litigantes, nos
termos do acordo juntado às fls. 42/43. Determinando a sus-
pensão do processo até cumprimento integral do acordo, findo
o qual venha o processo à conclusão para sua extinção, nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC, após manifestação das
partes informando o cumprimento integral do acordo. - Adv.:
HELENO GALDINO LUCAS

[091] - EXECUCAO FISCAL - 0824/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO [x] GE-
MAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Diga
a exeqüente. - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[092] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0827/2001 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] MAIKLAN COMER-
CIO CONFECCOES LTDA - Especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solução
da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do
feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA e APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES

[093] - FALENCIA - 0846/2001 - GERDAU S/A [x] PPM
ENGENHARIA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ROGERIO VER-
DADE

[094] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0028/2002 - ADVO-
CACIA JOSEPETTI S/C LTDA [x] BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Sobre o pedido de fls. 4089 a 4090, diga a
parte adversa. - Adv.: BLAS GOMM FILHO

[095] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0050/2002 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] MA-
RIO AGUIAR ABREU FILHO - Deferido o pedido de fls. 99,
de suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv.: LOURI-
VAL PEREIRA DOS SANTOS

[096] - CARTA PRECATORIA - 0096/2002 - WILSON MAR-
RA DA SILVA [x] FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE
CARVALHO - Diante das informações constantes da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20-verso, diga o exeqüente. -
Adv.: LUIZ CEZAR DA SILVA

[097] - RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
E TUTELA - 0124/2002 - VOLKSWAGEN LEASING S/A [x]
TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - Recolher guia
de custas do Oficial de Justiça, R$ 40,00. - Adv.: WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO

[098] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0137/
2002 - BANCO BRADESCO S/A [x] MARCELO APARECI-
DO BOSSONE - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[099] - CARTA PRECATORIA - 0171/2002 - ADELIO ROZA
[x] FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE LIMA - Desig-
nado o dia 28/11/2002, às 15:00 horas, para audiência de In-
quirição das testemunhas arroladas. Deve a parte interessada
recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da
testemunha inquirida Roberto Tadeu Gregório. - Adv.: ROBER-
TO JACOBSEN REISER e LUIZ CARLOS SANCHES e FLA-
VIA PEREIRA MENDES

[100] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0183/2002 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A [x] ADVOCA-
CIA JOSEPETTI S/C LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante
o exposto, por entender que a ação deve tramitar nesta comarca
junto à 4ª Vara Cível, rejeito a exceção de incompetência, com
fulcro no art. 100, inciso IV, alíneas “a” e “d”, do Cödigo de

Processo Civil. Condeno o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Certificado o trânsito em julgado, cer-
tifique-se, também, nos autos principais, o resultado da exce-
ção e prossiga-se neles. - Adv.: BLAS GOMM FILHO e LAU-
RO FERNANDO PASCOAL

[101] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0262/
2002 - PAULINO SCHOFFEN [x] DELMIRA DE JESUS DIAS
FOUTO APARICIO - Providenciar o comparecimento da parte
em Cartório para assinar o termo de penhora. - Adv.: ODAIR
MARIO BORDINI

[102] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0286/2002 - WAYNE
FRANCISCO RABELO MUZI [x] HOSANO HOSHIDA - Es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: PLINIO MOCHI

[103] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0300/
2002 - WALTER POPPI [x] MUNICIPIO DE MARINGA -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: LUIZ CARLOS MANZATO

[104] - FALENCIA - 0311/2002 - SANSAO COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA [x] MAXLUMI ESQUADRIAS DE ALU-
MINIO LTDA - Diga a autora. - Adv.: HERICK MARDEGAN

[105] - INTERDICAO - 0323/2002 - TAKAKO SONIA ETA-
NI SOARES [x] IVONE KEIKO ETANI - I- Acolho a cota
ministerial de fls. 32/33. II- Para proceder ao exame da interdi-
tanda nomeio perito, o Dr. Mário M. Miyazato, médico psiqui-
atra, com consultório à Rua Néo Alves Martins, nº 3.377, sala
102, nesta cidade, ao qual deve a Serventia dar ciência da no-
meação. III- A requerente deverá entrar em contato com o peri-
to nomeado, visando a facilitar a realização do exame. IV- For-
mulem as partes e o Ministério Público os quesitos, em 05 (cin-
co) dias. V- Fixo em 20 (vinte) dias o prazo para entrega do
laudo pericial, em Cartório, cabendo à parte interessada pagar
a verba honorária diretamente ao perito. VI- Intimem-se o peri-
to, a requerente, na pessoa de seu procurador, bem como o
Doutor Curador, cabendo ao Cartório fornecer ao expert rela-
ção dos quesitos a serem por ele respondidos, eventualmente
formulados pela requerente, e pelo Ministério Público. - Adv.:
SUELY EMIKO MIYAMOTO e EDISON FERREIRA SAN-
TOS

[106] - SUMARIA DE COBRANCA - 0348/2002 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] LUIZ
LAZARETTI NETO - Sobre os documentos juntados com a
impugnação à contestação, diga o requerido. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[107] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0368/2002 - CAR-
LOS APARECIDO DE OLIVEIRA [x] BRASIL TELECOM S/
A FILIAL TELEPAR - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: CASSIANO VINICIUS
NEVES

[108] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0369/
2002 - METFORM PRODUTOS DE ACO LTDA [x] IRIWO-
DA E SILVA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE

[109] - SUMARIA DE COBRANCA - 0373/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO AGUIA AZUL [x] OSVALDO KOJO - Pre-
parar custas processuais R$ 173,76. - Adv.: VANDA APARE-
CIDA CUNHA SOARES

[110] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0380/2002 -
URURAY QUINTILIANO CARVALHO [x] BANCO BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO - Sobre os documentos jun-
tados com a impugnação à contestação, diga o requerido. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA _AKEUTI

[111] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0395/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ADELIA HUCHEMA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ADRIANO
MUNIZ REBELLO

[112] - DECLARATORIA - 0396/2002 - CARLOS ROBERTO
PECHEK [x] BANCO SUDAMERIS S/A - Manifestar sobre
os termos da contestação, preliminares e respectivos documen-
tos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANA
CARLA DA COSTA MENDONCA

[113] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0415/2002 -
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST [x] RUBENS MASSAO TAKAKURA - Manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: NELSON PASCHOALOTTO

[114] - PRESTACAO DE CONTAS - 0433/2002 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO BRADESCO S/A - Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI

[115] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0435/2002

- ADRIANO CERINO DE LIMA [x] OSMAR PEREIRA DE
CAMPOS - Manifestar sobre os termos da contestação. Prazo
de cinco (05) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO
ROGERIO

[116] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0453/
2002 - CIA ULTRAGAZ S/A [x] JOSE APARECIDO DA SIL-
VA COM DE GAS ME MAXX GAS - Processo à disposição
para carga, conforme pedido de fls. 61. - Adv.: RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA

[117] - INTERPELACAO JUDICIAL - 0460/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO SOL DE VERAO [x] SAN MARINO PAR-
TICIPACOES SOCIAIS LTDA - Preparar custas processuais
R$ 14,51. - Adv.: JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

[118] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0467/2002 - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR [x]
JOAO DE OLIVEIRA - Especifiquem-se e produzam-se pro-
vas, juntando o Embargante os documentos de que dispuser,
como prova do alegado. - Adv.: GIANNY VANESKA GATTI
FELIX CRUZ e ADELCIO JOSE ZENNI

[119] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0516/2002 -
CRIZANTE PIXOTO DE AZEVEDO [x] ANTONIO CARLOS
RANDO - Providenciar o comparecimento da parte em Cartó-
rio para assinar o termo de caução. - Adv.: MAURO LUIS SI-
QUEIRA DA SILVA

[120] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0523/
2002 - BANCO DO BRASIL S/A [x] HERMENEGILDO LA-
ZARO CALVO - Manifestar sobre o oferecimento de bens à
penhora. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA

[121] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0543/2002 -
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] PATRI-
CIA DANIELA SOUZA MESQUITA - Manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ORLANDO ALEXANDRINO
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ANA PAULA SANTORO TEODORO 026 00101/2002
010 00305/2001
006 00265/2001

ANTONIO CARLOS CARMONA 031 00116/2002
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 028 00109/2002

030 00114/2002
029 00113/2002

EDSON ELIAS DE ANDRADE 003 00139/2001
005 00248/2001
015 00029/2002
009 00302/2001
002 00216/2000
025 00095/2002

EDSON OLIVATTI 018 00043/2002
007 00278/2001

EDUARDO VIEIRA HACHICHO 025 00095/2002
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 009 00302/2001

025 00095/2002
HENIO TROVO BARBOSA 034 00119/2002
JOAO GUANDALIN 036 00130/2002
JOSE CARLOS GOMES DE SOUZ 038 00146/2002
JOSE PEREIRA DOS SANTOS 021 00064/2002

020 00063/2002
LAUDACI F. DOS SANTOS JUN 032 00117/2002

014 00026/2002
LUCIMAR CALEGARI LOPES 011 00313/2001

016 00032/2002
017 00033/2002
035 00128/2002

MARCIA TEREZA CONTIERO ME 040 00161/2002
019 00053/2002

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 003 00139/2001
NELCIDES ALVES BUENO 008 00297/2001
PAULA CRISTINA BENATTI 024 00090/2002

039 00149/2002
PAULO HENRIQUE PAIXAO 033 00118/2002
PAULO ROBERTO BELO 008 00297/2001
PAULO SERGIO LOPES 004 00182/2001

011 00313/2001
016 00032/2002
017 00033/2002
035 00128/2002

RAFAEL ROVERI MOLINA 013 00019/2002
037 00136/2002

RICHARDSON M. VELOSO VIEI 012 00003/2002
ROBERTO JONAS 015 00029/2002

023 00085/2002
RODNEI RENE MARCHIORO 027 00103/2002

022 00071/2002

1.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-191/2000-C.D.S. e
outros x M.R.D.S.-|Declinar o atual endereco do executado- -
HENIO TROVO BARBOSA- -

2.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-216/2000-T.S.S. x
G.J.S. - Manifeste-se o procurador do|requerente, sobre even-
tual desistencia da acao- - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE-
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3.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-139/2001-M.K.B.
x A.A.R.L. -Sobre a penhora manifeste-se|a requerente- - Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE e MESSIAS QUEIROZ
UCHOA-

4.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-182/2001-L.L.J. x
A.L.A. -Julgado procedente o pedido,reconhecendo o paren-
tesco em linha reta, em primeiro grau, entre investigante e in-
vestigado e fixado a pensao alimenticia no percentual de 1 sa-
lario minimo vigente- Adv. PAULO SERGIO LOPES-

5.-EMBARGOS A PENHORA-248/2001-E.M.V. x M.A.A. -
Sobre a contestacao manifeste-se orequerente- - Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

6.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-265/2001-G.H.G.S.
x L.S. -Manifeste-se o requerente- Adv. ANA PAULA SAN-
TORO TEODORO-

7.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-278/2001-L.H.F. x
L.C.F. -Manifeste-se o requerente- Adv. EDSON OLIVATTI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2001-I.R.P. x R.R.P. e
outros -Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir no prazo de 10 dias- - Adv. PAULO ROBERTO
BELO e NELCIDES ALVES BUENO-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-302/2001-M.F.S. e
outros x A.H.S. -Sobre a certidao de fls. 18 verso, manifestem-
se as requerentes- - Adv. FABIO TSUTOMU IAMAMOTO e
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

10.-ACAO DE EXECUCAO-305/2001-G.H.C. x F.E.L.C. -
Manifeste-se a requerente- - Adv. ANAPAULA SANTORO
TEODORO-

11.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-313/2001-E.P.D.S.
x A.L.B.D.S. -Manifeste-se o requerente- - Adv. PAULO SER-
GIO LOPES e LUCIMAR CALEGARI LOPES-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-3/2002-L.C.G.O.
x D.R.G. -Manifestem-se os requerentes- - Adv. RICHARD-
SON M. VELOSO VIEIRA-

13.-SEPARA•AO LITIGIOSA-19/2002-P.G.O.M. x H.M. -
Manifeste-se a requerente- - Adv.RAFAEL ROVERI MOLI-
NA-

14.-DIVORCIO DIRETO-26/2002-C.R.M.G. x J.G. - Especi-
fique a requerente as provas que deseja produzir no prazo de
05 dias- - Adv. LAUDACI F. DOS SANTOS JUNIOR-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-29/2002-R.A.P. e
outros x A.P. Nos termos do art.794,I, do CPC, ldo extinta a
presente execu‡ao, autorizando-se em consequencia, e apos-
pagas as custas, os necessarios levantamentos. Apos, proceda-
se a devida baixa na distribui‡ao, arquivando-se os presentes
autos.P.R.I. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBER-
TO JONAS-

16.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-32/2002-J.L.R. x
M.J.R. -Manifeste-se o requerente- Adv. LUCIMAR CALE-
GARI LOPES e PAULO SERGIO LOPES-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-33/2002-J.L.R. x
M.J.R. - Manifeste-se o requerente- Adv. PAULO SERGIO
LOPES e LUCIMAR CALEGARI LOPES-

18.-ACAO DE DIVORCIO DIRETO-43/2002-E.L.S.T. x F.T.
-Decretado o divorcio do casal e guarda do filho menor do ca-
sal em favor da autora, e que preste alimentos a sua filha me-
nor, fixado em 33 por cento sobre o salario minimo- - Adv.
EDSON OLIVATTI-

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-53/2002-M.S.G. x
B.G.L. -Manifeste-se a requerente- -Adv. MARCIA TEREZA
CONTIERO MELLO-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-63/2002-M.V.C. e
outros x A.M.C. -manifestem-se os requerentes- - Adv. JOSE
PEREIRA DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-64/2002-M.V.C. e
outros x A.M.C. - Manifestem-se os requerente- - Adv. JOSE
PEREIRA DOS SANTOS-

22.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-71/2002-J.E.R. x
R.V.A. -Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, no prazo de 05 dias- - Adv. RODNEI RENE MARCHIO-
RO-

23.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVRCIO-85/2002-
M.S.B.O.F.x J. -Convertido a separacao em divordcio nos ter-
mos do artigo 36 da Lei n 6515/77- - Adv. ROBERTO JONAS-

24.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-90/2002-N.V.C.P.
x M.A.D.S.P. - Manifeste-se a requerente- - Adv. PAULA CRIS-
TINA BENATTI-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-95/2002-A.P.S. x
L.C.S. - Manifeste-se o requerente- Adv. FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e EDUARDO
VIEIRA HACHICHO-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-101/2002-
G.H.G.S. x L.S. - Manifeste-se a requerente- Adv. ANA PAU-
LA SANTORO TEODORO-

27.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-103/2002-K.R.F.S.
x G.F.S. - Manifeste-se a requerente- - Adv. RODNEI RENE
MARCHIORO-

28.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-109/2002-R.V.J. x
F.J. - Especifique o requerente as provas que deseja produzir
no prazo de 05 dias- - Adv. CLAUDEMIR SERGIO SANTO-
RO-

29.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-113/2002-K.R.S.
e outros x A.J.S. -Manifeste-se as requerentes- - Adv. CLAU-
DEMIR SERGIO SANTORO-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-114/2002-K.R.S. e
outros x A.J.S. - Manifestem-se asrequerentes- - Adv. CLAU-
DEMIR SERGIO SANTORO-

31.-EXONERACAO DE PAG.PENSAO ALIM-116/2002-H.C.
x H.A.C.C. -Sobre a contestacao manifeste-se o requerente- -
Adv. ANTONIO CARLOS CARMONA-

32.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-117/2002-
E.R.S.D. x S.S.D. - Manifeste-se orequerente- - Adv. LAUDA-
CI F. DOS SANTOS JUNIOR-

33.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-118/2002-
C.A.R.S. x E.E. - Sobre a contestacao, manifeste-se o reque-
rente- - Adv. PAULO HENRIQUE PAIXAO-

34.-REVISAO DE AlIMENTOS-119/2002-J.R. x E.S.R. -So-
bre a contestacao manifeste-se o requerente- - Adv. HENIO
TROVO BARBOSA-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-128/2002-C.A.N. e outros
x V.A.S. - Manifestem-se os requerentes- - Adv. PAULO SER-
GIO LOPES e LUCIMAR CALEGARI LOPES-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-130/2002-J.G. x
A.O.B. - Sobre a certidao, manifeste-se o requerente- - Adv.
JOAO GUANDALIN-

37.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-136/2002-T.R.A.
x M.C.A. -Faculto ao exequente emendar a peticao exordial,
atendendo ao que preve o inciso II, do artigo 614, do CPC, sob
pena de indeferimento- - Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA-

38.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-146/2002-J.C.S. x
G.C.S. -Facultado a exequente a emendar a peticao exordial
atendendo ao que preve o inciso II, do artigo 614 do CPC, sob
pena de indeferimento- - Adv. JOSE CARLOS GOMES DE
SOUZA-

39.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-149/2002-
C.A.F.C. x R.C. -Faculto a exequente emendar a peticao exor-
dial, atendendo ao que preve o inciso II, do artigo 614, do CPC,
sob pena de indeferimento- - Adv. PAULA CRISTINA BENAT-
TI-

40.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-161/2002-J.H.S.S.
x E.C.S. - Faculto a exequente a emendar a peticao exordial,
atendendo ao que preve o inciso II, do artigo 614, do CPC,sob
pena de indeferimento- - Adv. MARCIA TEREZA CONTIE-
RO MELLO-
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ADALBERTO SLIVA 011 00341/2000
ALEXANDRE TERUAKI ISHI 008 00140/2000
AMAURI SERGIO SANTORO FEL 007 00216/1999

003 00336/1998
ANA PAULA SANTORO TEODORO 006 00181/1999

026 00087/2002
032 00126/2002

ANTONIO SANTORO 004 00002/1999
CINTHIA LUMI N. TANAKA 033 00169/2002
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 009 00198/2000

018 00172/2001
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031 00125/2002
019 00236/2001

EDUARDO VIEIRA HACHICHO 030 00120/2002
ELIZABETH MATSUMI TOY 028 00094/2002
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 030 00120/2002

015 00149/2001
FERNANDA ZACARIAS 024 00027/2002
JOSE GERONIMO BENATTI JUN 018 00172/2001
JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 002 00046/1998
JOSE PEREIRA DOS SANTOS 010 00260/2000

027 00092/2002
016 00162/2001

LAUDACI F. DOS SANTOS JUN 023 00300/2001
MARCELA Z.DE O.MINCOFF 034 00170/2002
MARCELO KEITI MATSUGMA 005 00118/1999

028 00094/2002
MARCIE ROSSELI MOREIRA 020 00247/2001
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 012 00356/2000

014 00139/2001
001 00537/1978

PAULO ROBERTO COZIN 017 00164/2001
REGINA MARIA DALA COSTA A 013 00063/2001
ROBERTO JONAS 025 00078/2002

022 00288/2001
RODNEI RENE MARCHIORO 029 00103/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL-537/1978-Z.Z.G. xJ.G. -Nos ter-
mos do artigo 46, da Lei de Divorcio foi defirido o beneplacido
anelado as fls. 42, para restabelecer a sociedade conjugal- -
Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

2.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-46/1998-A.A.F. e
outros x O.L.F. -Retirar a peticao de fls.46/47, para ingressar
com acao propria- - Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

3.-DISSOLUCAO UNIAO ESTAVEL-336/1998-L.O. x
A.L.D.S. -Julgado parcialmente o pedido defls. 02 usque 11- -
Adv. AMAURI SERGIO SANTORO FELIPE-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2/1999-L.G.S. x
M.G.G. -Sobre o exame de fls. 72/75,manifestem-se as partes-
- Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ANTONIO SANTO-
RO-

5.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-118/1999-B.V.L.H.
x P.R.M.H. -Manifeste-se o requerente- - Adv. MARCELO
KEITI MATSUGMA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-181/1999-A.M.S. x
C.R.S. -Adv. ANA PAULA SANTORO TEODORO-

7.-ACAO DE DIVORCIO DIRETO-216/1999-R.M.S. x J.M.S.
- Manifeste-se o procurador do requerente- - Adv. AMAURI
SERGIO SANTORO FELIPE-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2000-L.T. x
R.R.M. -julgado procedente o pedido com arrimo no art. 363,
II e 269, I do CPC,e fixada pensao alimenticia no valor de 33%
do salario auferido pelo requerido, devida a partir da data da
cita‡ao e condenado ainda ao pagamento das custas e honora-
rios no valor de 15% sobre o valor da causa. -Adv.EDSON
ELIAS DE ANDRADE e ALEXANDRE TERUAKI ISHI- FA-
BIANA MARIA GRIGGIO

9.-REVISAO DE ALUGUEL-198/2000-I.F. x S.R.F. e outros -
Manifeste-se as requeridas com relacao ao pedido de desisten-
cia formulado pelo autor as fls. 59- -Adv. CLAUDEMIR SER-
GIO SANTORO-

10.-ACAO DE DIVORCIO DIRETO-260/2000-M.A.S. x N.S.
-Decretado o divorcio do casal, com arrimo no art. 226, par. 6,
da CF e determinado que a requerida volte a usar seu nome de
solteira- - Adv. PAULO SERGIO LOPES e JOSE PEREIRA
DOS SANTOS-

11.-ACAO DE DIVORCIO-341/2000-F.F.R. x A.A.R. -Decre-
tado o divorcio com arrimo no artigo 226, par. 6, da CF, e de-
terminado que a requerida volte a usar o seu nome de solteira.-
- Adv. ADALBERTO SLIVA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-356/2000-F.N.B. x
F.J.O.M. - Julgado procedente o pedido, com arrimo no artigo
363, II e 269, I do CPC e fixada a pensao alimenticia no per-
centual de 50 por cento do salario minimo vigente a ser pago
at‚ o dia 05 de cada mes seguinte ao vencido- - Adv. MESSIAS
QUEIROZ UCHOA-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-63/2001-S.F.D.S.
x A.M.S. - Julgado procedente o pedido com arrimo no artigo
363, II e 269, I, do CPC bem como fixado a pensao alimenticia
no valor de 40 por cento sobre o salario minimo vigente a ser
pago ate o dia 05 de cada mes seguinte ao vencido- - Adv. RE-
GINA MARIA DALA COSTA ALBERTON-

14.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-139/2001-M.K.B.
x A.A.R.L. - Deve o procurador da requerente esclarecer o pe-
dido de fls. 49/50- - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e
MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-149/2001-J.N.B.
e outros x V.N.B. -Julgado extinto a execucao nos termos arti-
go 794, I do CPC- - Adv. FABIO TSUTOMU IAMAMOTO-

16.-DECLARATORIA NEGAT.PATERNIDAD-162/2001-S.L.
e outros x C.A.L. -Sobre a contestacaomanifestem-se os reque-
rentes- - Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-164/2001-D.C.S.
e outros x A.H.B. - Manifestem-se os|equerentes- - Adv. PAU-
LO ROBERTO COZIN-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-172/2001-A.P.F. x
J.F.D. - Manifeste-se a requerente-Adv. JOSE GERONIMO
BENATTI JUNIOR-

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-236/2001-A.T.C.
x S.C.C. - Manifeste-se o requerente- Adv. EDSON OLIVAT-
TI-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-247/2001-E.R.B. x
V.A.T.B. - Designado o dia 06/11/2002 as 15:00 audiencia de
instrucao e julgamento- - Adv.e MARCIE ROSSELI MOREI-
RA-

21.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-278/2001-L.H.F.
x L.C.F. -Indefirido o pedido de fls. 23, pois tal providencia
cabe ao addvogado- - Adv. EDSON OLIVATTI-

22.-DISSOLU•AO UNIAO ESTAVEL-288/2001-L.M.L. x
S.A.A. - Nos termos do artigo 267, III do CPC julgado extinto
o processo- - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBER-
TO JONAS-

23.-SEPARA•AO LITIGIOSA-300/2001-D.S.B. x J.B. -Mani-
feste-se a requerente- - Adv.LAUDACI F. DOS SANTOS JU-
NIOR-

24.-DIVORCIO DIRETO-27/2002-E.B.D.S. x E.N.D.S. -Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam produzir no prazo
de 05 dias- - Adv. FERNANDA ZACARIAS-

25.-SEPARA•AO LITIGIOSA-78/2002-M.D.A.R.S. x O.P.D.S.
-Homologado a desistencia da acao de fls. 15 para os fins do
artigo 158 par. unico do CPC em consequencia julgado extinto
o processo- - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBER-
TO JONAS-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-87/2002-A.A.S. x
A.G.D.S. - Julgado extinto o processo nos termos do artigo
794, I do CPC- - Adv. ANA PAULA SANTORO TEODORO-

27.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-92/2002-S.O.F. x
P.F. -Julgado extinto a execucao nostermos do artigo 794, I do
CPC- - Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

28.-MEACAO OU PART.C/C ALIMENTOS-94/2002-L.B.M.
x B.R. -Homologado por sentenca o acordo celebrado entre as
partes- - Adv. ELIZABETH MATSUMI TOY e MARCELO
KEITI MATSUGMA-

29.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-103/2002-K.R.F.S.
x G.F.S. - Julgado extinto o processonos termos do artigo 794,
I do CPC- - Adv. RODNEI RENE MARCHIORO E HENIO
TROVO BARBOSA

30.-ACAO DE ALIMENTOS-120/2002-G.S.L.D.S. x A.L.D.S.
-manifeste-se o requerente- - Adv.EDUARDO VIEIRA HA-
CHICHO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e FABIO TSUTO-
MU IAMAMOTO-

31.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-125/2002-
W.S.D.S. x W.B.G.D.S. - Manifeste-se orequerente- - Adv.
EDSON OLIVATTI-

32.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-126/2002-
A.G.G.D.S. x E.N.D.S. - Julgado extinto o processo nos ter-
mos do artigo 794, I do CPC- - Adv. ANA PAULA SANTORO
TEODORO-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-169/2002-R.C. e outros x J. -
Indefirido o pedido de justica gratuita e determinado aos auto-
res para que promovam o preparo das custas iniciais no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, nos ter-
mos no artigo 257 doCPC- - Adv. CINTHIA LUMI N. TA-
NAKA-

34.-DIVORCIO LITIGIOSO-170/2002-M.A.O.S. x L.C.S. -In-
defirido pedido de justica gratuita e determinado que os auto-
res promovam o preparo das custas iniciais no prazo|de 30 dias-
- Adv. MARCELA Z.DE O.MINCOFF-

NOVA FÁTIMA

Ofício Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – PR
Telma Regina Magalhães Carvalho – Juiz de Direito
Rafael Leite de Medeiros - Escrivão Designado
Relação n.º 020/2002
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01.-INVENTÁRIO-60/00-LEONILDA JULIANO GONÇAL-
VES E OUTROS x ESP. JOSE MARTINHO JULIANO. Ao
inventariante para que de cumprimento no prazo legal, do re-
querimento posto pelo Ministério Público as fls. 127 dos autos
- Adv. JOSE ANTONIO BUENO-

02.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-87/00-ANTONIO PEDRO
MASSOLA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A. As partes para que tomem ciência da baixa dos autos do
Tribunal, bem como requerendo o que entenderem por neces-
sário. – Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO e SHIROKO NU-
MATA-

03.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-110/00-EDSON LEONEL
DE CAMPOS x RIO PARANÁ SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS. As partes para que tomem ciência do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, bem como requererem o que entenderem por necessá-
rio. –Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO e EDER
GORINI-

04.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-119/00-CEREALISTA
GRONO D’ORO LTDA x MARIO DOS REIS EUGENIO.
Manifeste-se o exequente em 05 ( cinco) dias, ante o prazo de
suspensão ter se esgotado. –Adv. JOSE OSCAR DA SILVA
JUNIOR-

05.-ARROLAMENTO-10/01-PEDRO FRANCISCO GOMES
FILHO x ESP. PEDRO FRANCISCO GOMES. Ao inventari-
ante para que de cumprimento no prazo legal, acerca da mani-
festação da cota ministerial de fls. 108 dos autos. – Adv. JOAO
SANTOS DE MELLO-

06.-MONITÓRIA-115/01-AUTO POSTO FATIMENSE LTDA
x PEDRO ADELINO BERNARDO PINTO. Diante do exposto
e por tudo o mais que dos autos consta, não se caracterizando
litigancia de má-fé ou cobrança de divida já paga, deixo de
acolher a alegação preliminar e, no mérito, não comprovando o
embargante não ser o responsável pelo pagamento dos pedidos
( controles ) emitidos em seu nome, considerando-se os valores
históricos apresentados pelo embargado, julgo parcialmente
procedentes os embargos opostos e via de conseqüência conde-
no o réu - embargante ao pagamento do debito apresentado, no
valor histórico de R$ 9.887,14 ( nove mil, oitocentos e oitenta
e sete reais e quatorze centavos ), incidindo correção monetá-
ria da data da emissão de cada pedido ( controle ) e juros a
partir da citação ( outubro/2001 ). Condeno as partes ao paga-
mentos de custas processuais “pro-rata”. Condeno o réu a pa-
gar ao Advogado do autor, da mesma forma condeno o autor a
pagar ao Advogado réu, honorários Advocaticos, que arbitro
em R$ 500,00 ( quinhentos reais ). –Adv. PAULO ROBERTO
DOMINGOS CHAEK e JOSE ANTONIO BUENO-

07.-CAUT. AFAS. MORADA DO CASAL E-135/01-M.Z x L.P.
Homologo a desistência da ação proposta as fls. 26 dos autos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, registrando-se que conta com a anuência do réu,
bem como a do Ministério Público, julgo, por conseqüência,
extinto o processo, com fulcro no disposto no artigo 267, inci-
so VIII do Código de Processo Civil. Eventuais custas rema-
nescentes pela autora. Condeno ainda a autora ao pagamento
de honorários ao Dr. Advogado do requerido, que, com fulcro
no artigo 20 do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 200,00
( duzentos reais ), tudo nos termos do disposto no artigo 28 do
Código de Processo Civil. –Adv. BEBEDITO ALVES RODRI-
GUES, AMIN JOSE HANNOUCHE e DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE-

08.-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-137/01-
M.P.E.P e outros x A.S. Ao réu, para que tome ciência da de-
terminação de fls. 53/56 dos presentes autos. –Adv. PAULO
ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

09.-EMBARGOSDE TERCEIRO-140/01CELINA RAFAEL
MASSOLA x DESENPAR – DEFENSIVOS AGRÍCOLAS
LTDA. HOMOLOGO a desistência da ação proposta as fls. 58
dos autos, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Civil, havendo expressa concordância do réu,
nos termos da petição de fls. 56 dos autos, e julgo em conseqü-
ência, extinto o processo, com fulcro no disposto no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais, nos moldes do
artigo 26 do Código de Processo Civil, bem como em honorári-
os do Dr. Advogado do réu, que arbitro em R$ 500,00 ( qui-
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nhentos reais ). –Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO e RENE
JOSE STUPAK-

10.- EMBARGOS DE TERCEIRO-140/01-CELINA RAFAEL
MASSOLA x DESENPAR – DEFENSIVOS AGRÍCOLAS
LTDA. A autora para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R4 177,00 ( cento e setenta
e sete reais ) – custas cíveis e, R$ 90,00 ( noventa reais ) aludi-
das do Sr. Oficial de Justiça. –Adv. PEDRO RIBAS DE ME-
LLO-

11.- ALVARÁ-157/01-ANGELICA CASTELO BRANCO FAN-
TINI e OUTROS x ESTE JUIZO. Dado por boas as contas apre-
sentadas. Arquivem-se os autos. –Adv. BENEDITO ALVES
RODRIGUES-

12.- COBRANÇA-158/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULOTU-
RA DO ESTADO DO PARANÁ x ANTONI LAZARO LEITE.
Manifeste-se o exequente em 05 ( cinco ) dias, ante o decurso
de prazo da suspensão do processo. –Adv. ALEXANDRE S.
MAGALHÃES-

13.- COBRANÇA-159/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO LEONILDO VIS-
CARDI. Manifeste-se o exequente, ante o prazo de suspensão
Ter se expirado. –Adv. ALEXANDRE S. MAGALHÃES-

14.- COBRANÇA-14/02-FEDERAÇÃO DA GARICULTURA
DO PARANÁ FAEP x HAMILTON LEOPOLDO GLASER.
Manifeste-se o exequente no prazo de 05 ( cinco ) dias, ante o
prazo de suspensão Ter se expirado. –Adv. ALEXANDRE S.
MAGALHÃES-

15.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-27/02-MUNICÍPIO DE
NOVA FÁTIMA PR x RAMEZ MIKCHAEL CHAMMA. Di-
ante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, consi-
derando correto o índice a ser aplicado para a correção mone-
tária o INPC/IBGE, julgo procedente os embargos, para o fim
de se determinar a dequação do débito aos índices e valores
apresentados pelo embargante. Em razão do princípio da su-
cumbencia, condeno o embargado ao pagamento das custas e
despesas processuais ( R$ 165,13 ) e honorários advocaticios,
que fixo em 10% do valor dado a causa. –Adv. NORACIL
APARECIDO JUNIOR e ROBERTO DOS SANTOS-

16.-EXECUÇÃO A PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-35/02-
A.P.B. e outros x A.B. Ao exequente para que informe no pra-
zo legal, se o executado quitou o débito integral devido a título
de alimentos, requerendo se for o caso a extinção do processo.
–Adv. EDMILDO FERNANDES-

17.-COBRANÇA-42/02-BANCO BANESTADO S.A x CLEU-
SON ROCHA DE ALMEIDA. Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, sendo o réu revel, vez que devida-
mente citado deixo de apresentar resposta, presumindo-se ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor e comprovados docu-
mentalmente, JULGO POCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para
o fim de condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 10.657,09
( dez mil, seissentos e cinquenta e sete reais e nove centavos ),
incidindo correção monetária e juros de mora contados da cita-
ção, vez que o valor devido já se encontrava atualizado até a
data da propositura da ação. Condeno o réu ao pagamento de
custas e despesas processuais, bem como em honorários Advo-
caticios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação. –
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

18.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-57/02-M.M.S.D.S
x M.S.D.S. Ante contestação apresentada, manifeste-se a auto-
ra em 05 ( cinco ) dias. –Adv. SILVIA MARIA DE MELLO
ROSA-

19.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/95-JOAO
ALVES RODRIGUES x JOSE CARLOS FERNADES. Ante
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 205 verso,
manifeste-se o exequente em 05 ( cinco ) dias. –Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

20.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/95-JOAO
ALVES RODRIGUES x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFÉ
E CEREAIS OLICAFE e outros. I – Aspartes para que tomem
ciência do conteúdo do despacho de fls. 410 a 413., II – Diante
do exposto, tendo havido adjudicação do bem penhorado nes-
tes autos em processo trabalhista, cujo crédito tem natureza
previlegiada, DETERMINO O LEVANTAMENTO DA PE-
NHORA., III – Ao exequente para que no prazo de 05 ( cinco )
dias, indique bens a penhora, sob pena de suspensão do proces-
so. –Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, JAIR
APARECIDO DELLA COLETTA e AMIN JOSE HANNOU-
CHE-

21.-DIVISÃO OU DEMARCAÇÃO-10/97- LUIZA BURGEL
FERENCZ e OUTROS x PIETRA GIUSEPPE e OUTROS.
Manifeste-se a autora no prazo legal;, ante a ofício juntado pelos
Srs. Peritos, os quais concordaram em parcelas seus honorários
e despesas para a execução do laudo pericial, em cinco parce-
las mensais. –Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

22.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/98-PEDRO
GARCIA LOPES x MARIA TEIXEIRA DAVID DOS SAN-
TOS. Manifeste-se o exequente em 05 ( cinco ) dias, ante o
prazo de suspensão Ter se expirado. –Adv. BRUNO PEDALI-
NO-

23.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-64/98-BANESTADO LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x IND. COM. DE
CAFÉ E CEREAIS OLICAFE LTDA. Determino a suspensão
do processo, com fulcro no artigo 791, inciso III do Código de
Processo Civil. –Adv. AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE e JOSE ANTONIO BUENO-

24.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-82/98-E.C.M.L e
outros x R.S. Para a abertura do laudo pericial, redesigno o dia
04.11.2002 as 14:00 horas. –Adv. IRANE PAULO VENAN-

CIO e PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

25.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/98-SEBAS-
TIÃO FRANCISCO XAVIER x YUTAKA KAMINAGAKU-
RA. Determino o arquivamento do processo, com fulcro no ar-
tigo 791, inciso III do Código de Processo Civil. –Adv. JOSE
ANTONIO BUENO-

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-5/99-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JURANDIR BELINELLI e
outros. Manifeste-se o exequente em 05 ( cinco ) dias, ante o
decurso de suspensão do processo. –Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

27.- EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-56/99-JORGE
BARBOSA DE MELLO JUNIOR x CARLOS ROVERI. Jul-
gado extinto o processo com fulcro no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. –Adv. PAULO ROBERTO DOMIN-
GOS CHAEK-

28.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-60/99-AMIN JOSE HAN-
NOUCHE e outros x MARCOS VINICIOS GOMES FERNAN-
DES e outros. I – O que pretende os exequentes com petiço de
fls. 158 e a adjudicação do imóvel levado a leilão, sendo que,
contudo, existe credor hipotecário, que necessariamente deve
ter o seu crédito satisfeito em primeiro lugar., II – Assim, pros-
seguindo os exequentes na intenção da adjudicação do bem,
deverão depositar o valor do bem, observando-se a avaliação
de fls. 139, no prazo de 03 ( três ) dias. –Adv. AMIN JOSE
HANNOUCHE, DAHMAR PIMENTA HANNOUCHE,
CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-

29.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-5/01-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x REINALDO APA-
RECIDO COSTA e SILVA. Defiro a suspensão do processo
pelo prazo de 06 ( seis ) meses. –Adv. LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-

30.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-49/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x ANTONIO MESSIAS DOS SAN-
TOS. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 ( trinta
) dias. –Adv NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

31.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-60/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x DARCI SERAFIM DOS SANTOS.
Julgado extinto o processo com fulcro no artigo 794, inciso I
do Código de Processo Civil. –Adv. NORACIL APARECIDO
SILVA JUNIOR-

32.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-70/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JOSE APARECIDO BATISTA. De-
firo a suspensão do processo até o dia 26.02.2003. –Adv. NO-
RACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

33.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-79/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x ENIO ROVERI. Defiro a suspensão
do processo até o dia 20.02.2003. –Adv. NORACIL APARE-
CIDO SILVA JUNIOR-

34.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-81/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x IRENE MANDELLO DE SOUZA.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 ( sessenta )
dias. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

35.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-90/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x NIVALDOBERTOSSI. Defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo de 90 ( noventa ) dias. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

36.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-98/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x TRANSPORTE DE DERIVADOS
DE PETROLEO. Defiro a suspensão do processo pelo prazo
de 30 ( trinta ) dias. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA
JUNIOR-

37.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-110/01-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x JOÃO ALVES DA
SILVA ME. Defiro o requerimento posto pelo prazo exequente
as fls. 34 dos autos e determino a inclusão de JOÃO CARLOS
DA SILVA no polo passivo da presente execução fiscal. –Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

38.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-111/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x PAULO SÉRGIO DOS SAN-
TOS. Julgado extinto o processo, com fulcro no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. –Adv. NORACIL APA-
RECIODO SILVA JUNIOR-

39.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-121/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x ANNA MARIA BARCELLOS.
Defiro a suspensào do processo pelo prazo de 06 ( seis ) meses.
–Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

40.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-111/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x VALDECIR CUSTÓDIO LO-
PES. Ao Dr. Advogado para que tome ciência da penhora efe-
tivada nos presentes autos, bem como querendo, oferecer a
embargos no prazo legal. –Adv. PAULO ROBERO DOMIN-
GO CHAEK -

41.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-127/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x FÁTIMA DARLI DA ROCHA
XAVIER. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 (
noventa ) dias. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNI-
OR-

42.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-128/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x JOSE ALVES NOGUEIRA.
Julgado extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I
do Código de Processo Civil. –Adv. NORACIL APARECIDO
SILVA JUNIOR-

43.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-133/01-MUNICÍ-

PIO DE NOVA FÁTIMA PR x JOÃO BATISTA DE CARVA-
LHO. Defiro a suspensão do processo até o dia 05.02.2003. –
Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

 44.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-137/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x JOSE RAIMUNDO DUTRA.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 ( trinta ) dias.
–Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

 45.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-148/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x BENEDITO DOS SANTOS.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 ( noventa )
dias. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

 46.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-150/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x WALDEMAR PEPPE. Defiro a
suspensão do processo pelo prazo de 30 ( trinta ) dias. –adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

47.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-5/02-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x MOYSES DE OLIVEIRA. Defiro a
suspensão do processo pelo prazo de 30 ( trinta ) dias. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

48.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-102/83-INST. ADM.
FIN. PREV.SOCIAL – IAPAS x FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL. Manifeste-se o credor em 05 ( cinco ) dias, ante o de-
curso de prazo de suspensão da execução se houve cumpri-
mento do acordo celebrado entre as partes. –Adv. RAMEZ
AMIN-

49.-EXECUÇÃO FISCAL-2/95-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA –
CA,ARA MUNICIPAL. Diante do exposto, com fulcro no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil, tendo o devedor
satisfeito a obrigação, julgo extinta a presente execução. CUS-
TAS PELO EXECUTADO. –Adv. JOSE JORGE BIOLO, RE-
GINA TEIXEIRA PERES e BENEDITO ALVES RODRI-
GUES-

50.-EXECUÇÕES FISCAIS-1/97-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO GOBBI – DOCES. Ma-
nifestem – se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca do
laudo de avaliação, R$ 250,00 e calculo geral do débito, R$
2.866,02. –Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

51.-EXECUÇÕES FISCAIS - 13/97-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JAMES JORGE CHAEK. Manifes-
tem-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca do laudo
de avaliação, R$ 210,00 e calculo geral do débito, R4 1.013,86.
–Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

52.-EXECUÇÃO FISCAL – 2/99-FAZENDA PÚBLICA NA-
CIONAL x ANTONIO GOBBI – DOCES – M.E. I -As partes-
para que tomem ciência do despacho de fls. 72/73 dos autos., II
– Reconhecendo tratar-se de imóvel residencial, acobertado da
Lei nº8.009/90, declaro nula a penhora de fls. 36 dos autos,
devendo ser baixada do depositário público, bem como averba-
da no Cartório de Registro de Imóveis local. –Adv. ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY, VICENTE P. PALHARES
FILHO e JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

53.-CARTA PRECATÓRIA-56/00-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DA 11ª VARA CÍVEL DE CURITIBA PR. Manifeste-
se a exequente em 05 ( cinco ) dias, ante o decurso de prazo da
suspensão do feito.-EDULY REGINATO ROSS x SINVAL
LEITE MACEDO. -Adv. ANAMARIA BATISTA-

54.-PEDIDO DE GUARDA-8/02-A.C.O.M. e outros x
Z.A.A.M. I – Redesigno o ato para o dia 04.11.2002 as 14:30
horas., II – As partes para que arrolem testemunhas, observan-
do o prazo no disposto no artigo 407 do Código de Processo
Civil, o qual teve sua redação modificada. –Adv. BENEDITO
ALVES RODRIGUES e JOSE ANTONIO BUENO-

PARANACITY

VARA CÍVEL E ANEXOS DE PARANACITY - ESTADO
RELAÇÃO Nº 018/2002
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA - MÁRCIA ANDRADE
GOMES BOSSO
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ANTONIO CARDIN 004 00029/1997
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012 00037/1999
015 00220/2000
002 00039/1994
016 00130/2001
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CARINA NOBREGA FEY 019 00247/2001
EDGARD PIETRAROIA 004 00029/1997
EDSON ELIAS DE ANDRADE 013 00208/1999
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 153 00504/2002
FLAVIO LEMOS BELLIBONI 003 00150/1996
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178 00098/2002
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175 00093/2002
014 00018/2000

JOSE CARLOS LUIZ 010 00480/1998
JURANDIR DOMINGUES TERRA 005 00140/1997
LUIS CARLOS DE SOUSA 024 00519/2001

021 00354/2001
017 00143/2001
018 00151/2001

LUIS CARLOS SANCHES 006 00164/1997
LUIZ DE CARLO 003 00150/1996
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 138 00438/2002
MARCIA REJANE TOMIAZZI 026 00043/2002
MARIA DIRCE TRIANA 003 00150/1996
MARIA EMILIA ARTICO 020 00264/2001
MOACIR MORETTO 029 00127/2002
NILSON MURARI 008 00381/1997
PAULO ANTONIO COSTA ANDRA 137 00419/2002
REGINALDO MAZZETTO MORON 009 00385/1997

022 00368/2001
023 00444/2001
015 00220/2000
005 00140/1997
141 00452/2002
139 00450/2002
140 00451/2002
020 00264/2001
011 00622/1998

RENATA MOCO 104 00362/2002
102 00360/2002
103 00361/2002
101 00358/2002
108 00368/2002
097 00353/2002
113 00380/2002
114 00381/2002
115 00382/2002
078 00321/2002
087 00339/2002
089 00341/2002
107 00367/2002
106 00365/2002
117 00384/2002
105 00363/2002
116 00383/2002
079 00322/2002
112 00373/2002
090 00343/2002
110 00371/2002
109 00369/2002
111 00372/2002
148 00471/2002
144 00463/2002
149 00472/2002
146 00469/2002
147 00470/2002
143 00462/2002
145 00468/2002
047 00272/2002
045 00270/2002
039 00263/2002
096 00351/2002
095 00350/2002
088 00340/2002
086 00338/2002
069 00297/2002
046 00271/2002
042 00266/2002
044 00268/2002
043 00267/2002
040 00264/2002
151 00475/2002
142 00461/2002
150 00474/2002
152 00476/2002
050 00276/2002
059 00286/2002
052 00278/2002
128 00404/2002
077 00320/2002
135 00411/2002
051 00277/2002
063 00290/2002
091 00345/2002
049 00274/2002
048 00273/2002
062 00289/2002
061 00288/2002
080 00328/2002
065 00292/2002
064 00291/2002
066 00294/2002
093 00348/2002
094 00349/2002
067 00295/2002
053 00279/2002
068 00296/2002
041 00265/2002
130 00406/2002
129 00405/2002
134 00410/2002
133 00409/2002
132 00408/2002
136 00412/2002
071 00314/2002
100 00356/2002
076 00319/2002
075 00318/2002
074 00317/2002
073 00316/2002
072 00315/2002
060 00287/2002
098 00354/2002
099 00355/2002

092 00347/2002
036 00260/2002
070 00298/2002
054 00280/2002
035 00259/2002
037 00261/2002
038 00262/2002
034 00258/2002
057 00284/2002
033 00257/2002
032 00256/2002
082 00332/2002
081 00331/2002
085 00335/2002
083 00333/2002
084 00334/2002
056 00283/2002
055 00282/2002
058 00285/2002
158 00533/2002
165 00541/2002
163 00539/2002
162 00538/2002
125 00393/2002
122 00389/2002
119 00386/2002
118 00385/2002
123 00390/2002
121 00388/2002
126 00401/2002
127 00402/2002
124 00392/2002
120 00387/2002
131 00407/2002
167 00543/2002
168 00544/2002
164 00540/2002
172 00548/2002
171 00547/2002
169 00545/2002
161 00537/2002
174 00550/2002
173 00549/2002
157 00532/2002
156 00530/2002
159 00534/2002
160 00535/2002
170 00546/2002
166 00542/2002

SILVANA SIMOES P.CINTRA L 007 00251/1997
VICENTE R. T. PUGLIESI 019 00247/2001

025 00013/2002
WALDEMAR DE MOURA 009 00385/1997
WILSON GOMES DA SILVA 001 00011/1986

1.-BUSCA E APREENSÃO - 11/1986 - FINANCIADORA
BRADESCO S/A x TAKASHI HIROTOMI. Manifeste-se a re-
querente em cinco dias. - Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

2.-ARROLAMENTO - 39/1994 - NELSON GARCIA LIMA x
MANOEL GARCIA VARGAS e outros. Intime-se o inventari-
ante para que, em 05 dias, junte os documentos indicados as
fls. 161.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

3.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 150/1996 - CESP - COM-
PANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x SEVERINO
MUNIZ BRANDAO e outros. Cumpra-se o v. acórdão cientifi-
cando-se as partes da baixa dos autos.-Adv. FLAVIO LEMOS
BELLIBONI, MARIA DIRCE TRIANA e LUIZ DE CARLO-

4.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 29/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x JAMIL JANENE. Tendo havido
pagamento parcial do débito, concernente a CRPH n.º 95/
003221/5 e aos honorários advocatícios a ela relativos, esse
montante efetivamente pago deverá ser deduzido do valor exe-
qüendo. Os docs. referentes a CRPH paga deverão ser substitu-
ídas por xerox, entregando-se os originais ao executado, con-
forme requerido, prosseguindo a Execução, após o decurso do
prazo de 30 (trinta) dias de suspensão, cujo pedido ora defiro,
em relação a CRPH n.º 95/00238-3. Decorrrido o prazo de sus-
pensão intime-se o exeqüente a se pronunciar em 05 dias. -
Adv. ANTONIO CARDIN e EDGARD PIETRAROIA-

5.-DECLARATÓRIA DE FALSIDADE DE DOCUMENTO -
140/1997 - MARIA DE LOURDES CAVALCANTE x FRAN-
CISCO CARLOS REBOUCAS e outro. Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias sucessi-
vos.-Adv. JURANDIR DOMINGUES TERRA e REGINALDO
MAZZETTO MORON-

6.-REPARAÇÃO DE DANOS - 164/1997 - CARLOS LOPES
MORON e outros x O JORNAL DO POVO. Recebo a apela-
ção interposta em ambos os efeitos. Vista a apelada para apre-
sentação de contra razões no prazo legal.-Adv. LUIS CARLOS
SANCHES-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-251/1997-CONPROF -
ADMINISTRADORA DE CONS. SOC. CIVIL LTDA x MA-
NOEL PAULINO DA SILVA NETO. ... Julgado procedentes
os pedidos formulados na inicial, consolidando em m„os da
autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Nos termos do art. 3º, $ 5º,
do Decreto Lei 911/69, fica facultada a venda do veículo des-
crito nos autos, pela requerente, para pagamento do seu crédi-
to, na forma prevista no contrato, devendo ser, oportunamente,
comunicado ao DETRAN, via ofício, o fato de estar autorizada
essa transferência do bem a terceiros pela autora. Condeno o
réu ao pagamento de custas processuais e dos honorários advo-
catícios, sendo que os arbitro em R$ 2.500,00. -Adv. SILVANA
SIMOES P.CINTRA LOPES SILVA e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

8.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - 381/1997 - EDILEU-

ZA MARIA DAS NEVES x MUNICIPIO DE PARANACITY.
Designo audiência em continuação, para o dia 10 de dezembro
de 2002, às 13:30 horas. REPUBLICAÇÃO POR INCORRE-
ÇÃO.-Adv. NILSON MURARI e JEFERSON JOSE MURA-
CAMI-

9.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 385/1997
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCA
DE OLIVEIRA SANTOS-ME e outros. Ao arquivo provisório
pelo prazo de 01 ano.-Adv. WALDEMAR DE MOURA e RE-
GINALDO MAZZETTO MORON-

10.-INDENIZAÇÃO - 480/1998 - NILTON MARTINS GAR-
CIA e outros x LAZARO BATISTA DE CARVALHO e outro.
Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Vista aos
apelados para apresentação de contra razões no prazo legal.-
Adv. JOSE CARLOS LUIZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/1998-JOSE
GUSMAN NUNES x EDERVAL ANTONIO SANTINI. A ava-
liação e conta geral, sobre a qual digam as partes em cinco
dias. (valor da Avaliação R$ 450,00 - valor da conta geral R$
7.262,04). Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e AN-
TONIO MARTINS NETO-

12.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 37/1999 - CLEUZA TE-
NORIO CAVALCANTE x EPAMINONDAS DIAS DA SILVEI-
RA. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Vista a
apelada para apresentação de contra-razões no prazo legal. -
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

13.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 208/1999 - NARA DE
MELLO TASSITANO x ALTIRES JOSE SCHINCARIOL. Re-
cebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Vista ao apela-
do para apresentação de contra-razões, no prazo legal. -Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

14.-INVENTARIO-18/2000-O ESPÓLIO DE JORGE AKIO
HARADA. Cumpra-se a Cota Ministerial de fls.175. -Adv. JE-
FERSON JOSE MURACAMI-

15.-DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JURIDICO - 220/
2000 - DAVID VIEIRA LTDA e outros x NILSON CARDO-
SO. Intime-se o Autor a depositar o valor correspondente aos
honorários periciais (R$ 400,00), no prazo de 30 (trinta) dias.
Manifestem-se as partes para que, em 05 dias sucessivos, se
pronunciem sobre o laudo pericial acostado.-Adv. REGINAL-
DO MAZZETTO MORON e ANTONIO MARTINS NETO-

16.-MANDADO DE SEGURANÇA - 130/2001 - DULCELI-
NA PEREIRA DE MELO x APARECIDO VIEIRA DOS SAN-
TOS - GERENTE DA COMPANHIA SANEAMENTO DO
PARANÁ. Remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO e GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

17.-DIVÓRCIO CONSENSUAL - 143/2001 - A.C.R. e outra.
Após os recolhimentos devidos, retornem-me conclusos para
designação de data para audiência.-Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

18.-ALIMENTOS - 151/2001 - A.C.S.M. e outros x D.A.M.
Manifeste-se a Autora em 05 dias.-Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

19.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 247/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EXPEDITO
MONTEIRO DIAS E SUA MULHER. Agravo:- Cumpra-se o
v. acórdão majoritário, cientificando-se as partes da baixa dos
autos. Reintegração:- No caso em tela a revelia não induz o
efeito mencionado no art. 319 do CPC, diante do que consta no
art. 320, I do Citado Diploma Legal. Especifiquem as partes
em 05 dias, as provas que pretendem produzir em audiência.
Designo a audiência prevista pelo art. 331 do CPC par ao dia
24 de setembro de 2002, às 16:40 horas.-Adv. VICENTE R. T.
PUGLIESI, GISAH MYARA MAYSONNAVE e CARINA
NOBREGA FEY-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-264/2001-GRAN-
JA KUNITOMO LTDA x MANOEL RODRIGUES SALO-
MAO. A avaliação e a conta geral, sobre as quais digam em
cinco dias. (valor da conta geral R$ 10.214,66 - valor da avali-
ação R$ 120.000,00). -Adv. MARIA EMILIA ARTICO e RE-
GINALDO MAZZETTO MORON-

21.-MONITÓRIA - 354/2001 - JOSE GUSMAN NUNES x
NIVALDO CARDOSO. Manifeste-se o Autor em 05 dias.-Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-

22.-ALVARÁ - 368/2001 - DULCE CONSUELO DE AZEVE-
DO CUNHA. Intime-se a Requerente a apresentar as contas
devidas, no prazo de 15 dias.-Adv. REGINALDO MAZZET-
TO MORON-

23.-COBRANÇA - 444/2001 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO TOMI-
MORI. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Vis-
ta aos apelados pelo prazo legal, para apresentação de contra-
razões.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

24.-SUPRIMEIRO DE IDADE - 519/2001 - CRISTHIANA DE
LOURDES MARINEZ e outros. Defiro a suspensão do proces-
so pelo prazo de 90 dias.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

25.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 13/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x VALDECIR
SOARES e s/mulher. Manifeste-se a Autora sobre o contido as
fls. 36, em 05 dias.-Adv. VICENTE R. T. PUGLIESI-

26.-ALVARA - 43/2002 - ROSIMAR DE ALMEIDA SILVA.
Intimem-se os Requeridos para que, em 15 dias, prestem as
contas devidas nestes autos.-Adv. MARCIA REJANE TOMI-
AZZI-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-49/2002-MARINETE
MARIA DA SILVA x ILTON IRINEU DA SILVA. ... Ante o
expostos e, pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA
a presente ação mandamental com fincas no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Condeno a impetrante a pagar as
custas e despesas processuais, ficando o efetivo pagamento na
dependência de prova de sua possibilidade, visto que esta sob o
pálio da gratuidade processual. Sem incidência de honorários.
-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

28.-ALVARÁ - 75/2002 - ELSA CECILIO DE SOUZA. Inti-
me-se a Requerente para que em 15 dias, preste as contas devi-
das.-Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

29.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTICIA - 127/2002 - CLA-
RISSE RODRIGUES INOCENCIO e outros x JOELIO DA SIL-
VA INOCENCIO. Manifestem-se os exeqüentes em 05 dias.-
Adv. MOACIR MORETTO-

30.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 251/2002 - RO-
DRIGO DE SOUZA AZEVEDO e outros x MAURO SEDI-
VAL TOME. Retifique-se a distribuição, a autuação e os regis-
tro necessários para fazer constar o nome do Requerido como
sendo Mauro Sedival Tome, conforme requerido as fls. 26/36.
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o Autor em 10
dias. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

31.-COBRANÇA - 255/2002 - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x DUCELINA PEREIRA
MELO. Designo audiência de conciliação para o dia 17 de ou-
tubro de 2002, às 15:20 horas. Esclareçam-se as partes que
poderão se fazer representar por seus prepostos, desde que es-
tes tenham poderes para transigir.-Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-

32.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-256/2002-MARIA
NAETE DA SILVA x INSTUTUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 22 de abril de 2003, às 14:50 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

33.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-257/2002-JULIA
MARIA DA CONCEICÃO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 22 de abril de 2003, às 15:05 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

34.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-258/2002-MARIA
APARECIDA DA SILVA SALES x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 22 de abril de 2003, às 15:25 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

35.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-259/2002-AVELINA
BURSI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Designada audiência de conciliação para o dia 22 de
abril de 2003, às 16:10 horas. Esclareçam-se as partes de que
poderão se fazer representar por seus prepostos, desde que es-
tes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

36.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-260/2002-MARIA
DA CONCEICAO NEPONUCENO LEITE x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audi-
ência de conciliação para o dia 22 de abril de 2003, às 16:35
horas. Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer repre-
sentar por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para
transigir.-Adv. RENATA MOCO-

37.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-261/2002-DIRCE
PEDRO DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 22 de abril de 2003, às 16:00 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

38.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-262/2002-MARIA
ANILDE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 22 de abril de 2003, às 15:45 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

39.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-263/2002-MARIA
NUNES PORFIRIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 18 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

40.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-264/2002-MARIA
DE OLIVEIRA SILVA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 15:15 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

41.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-265/2002-MARIA
ROSA FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 06 de maio de 2003, às 13:30 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-
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42.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-266/2002-BERTO
GOMES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

43.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-267/2002-DIOMAR
FERREIRA ALENCAR x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

44.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-268/2002-MARIA
NATIVIDADE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 15:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

45.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-270/2002-CASIMI-
RA NOBRE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 16:15 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

46.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-271/2002-JOAO
BERNARDOQUE FILHO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

47.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-272/2002-JULIA
CONRADO DE SOUZA PEREIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 16:30 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

48.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-273/2002-MARIA
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 06 de maio de 2003, às 15:45 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

49.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-274/2002-BERNAR-
DETE MARIA DA CONCEICAO FARIAS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audi-
ência de conciliação para o dia 06 de maio de 2003, às 15:55
horas. Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer repre-
sentar por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para
transigir.-Adv. RENATA MOCO-

50.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-276/2002-FERNAN-
DO MARQUES ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 06 de maio de 2003, às 16:40 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

51.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-277/2002-PEDRO
BATISTA DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 06 de maio de 2003, às 16:30 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

52.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-278/2002-GUSTA-
VO FLORIPES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Designada audiência de conciliação para
o dia 08 de abril de 2003, às 16:15 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

53.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-279/2002-ANTONIA
MARTINS FIORDELIZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 06 de maio de 2003, às 13:50 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

54.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-280/2002-MANO-
EL GONCALVES x INSTUTUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 22 de abril de 2003, às 16:20 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

55.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-282/2002-LUZIA
MOREIRA NOGUEIRA CARDOZO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 22 de abril de 2003, às 13:40 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

56.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-283/2002-ELISETE

JOAQUINA SOUTO SANTANA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 22 de abril de 2003, às 13:50 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

57.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-284/2002-MARIA
FERREIRA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 22 de abril de 2003, às 15:15 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

58.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-285/2002-MARIA
FRANCISCA MORENO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 22 de abril de 2003, às 13:30 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

59.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-286/2002-LUZIA
ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 08 de abril de 2003, às 16:30 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

60.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-287/2002-SINFRA-
NIO RIBEIRO DE ALEXANDRE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 20 de março de 2003, às 14:05 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

61.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-288/2002-FRANCIS-
CA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 06 de maio de 2003, às 15:20 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

62.-ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-289/2002-MARIA
LEMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 06 de maio de 2003, às 15:35 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

63.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-290/2002-JOSE PE-
DRO VASCONCELOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 06 de maio de 2003, às 16:20 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

64.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-291/2002-FRANCIS-
CO AUGUSTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 06 de maio de 2003, às 14:45 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

65.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-292/2002-TEREZI-
NHA LUCHESI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 06 de maio de 2003, às 15:00 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

66.-ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-294/2002-SEBAS-
TIAO DIONIZIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 06 de maio de 2003, às 14:30 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

67.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-295/2002-ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 06 de maio de 2003, às 14:00 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

68.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-296/2002-ADELIA
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Designada audiência de conciliação para o dia 06 de
maio de 2003, às 13:40 horas. Esclareçam-se as partes de que
poderão se fazer representar por seus prepostos, desde que es-
tes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

69.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-297/2002-MARCOS
FERNANDES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

70.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-298/2002-DJANIRA
VIRGOLINO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Designada audiência de conciliação para

o dia 22 de abril de 2003, às 16:30 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

71.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-314/2002-TARCILIA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o dia
20 de março de 2003, às 15:30 horas. Esclareçam-se as partes
de que poderão se fazer representar por seus prepostos, desde
que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

72.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-315/2002-MARIA
DE LOURDES NUNES GONCALVES x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 20 de março de 2003, às 14:15 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

73.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-316/2002-LOUR-
DES GOMES GALINA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 20 de março de 2003, às 14:25 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

74.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-317/2002-MARIA
DE SOUZA BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 20 de março de 2003, às 14:40 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

75.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-318/2002-JOVITA
FERREIRA DA SILVA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 20 de março de 2003, às 14:55 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

76.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-319/2002-GASPA-
RINA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEUGRO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 20 de março de 2003, às 15:10 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

77.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-320/2002-ANTONIO
CORDEIRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 de abril de 2003, às 13:50 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

78.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-321/2002-MARIA
RIBEIRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 12 de dezembro de 2002, às 16:30 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

79.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-322/2002-MARIA
DO CARMO REIS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 11 de março de 2003, às 16:15 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

80.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-328/2002-RAI-
MUNDA GOMES DA SILVA SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 06 de maio de 2003, às 15:10 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

81.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-331/2002-APARE-
CIDA CEOLE DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 22 de abril de 2003, às 14:30 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

82.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-332/2002-JULIETA
MARIA FEITOSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. -Designada audiência de conciliação para o
dia 22 de abril de 2003, às 14:40 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

83.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-333/2002-ANTONIA
JOAQUINA DOS SANTOS MELO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 22 de abril de 2003, às 14:10 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

84.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-334/2002-MARIA
GERALDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 22 de abril de 2003, às 14:00 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-

tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

85.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-335/2002-CLEUSA
GUIROLDO SOARES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 22 de abril de 2003, às 14:20 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

86.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-338/2002-OSCAR
LOPES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

87.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-339/2002-PAULINA
RODRIGUES MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 12 de dezembro de 2002, às 16:00 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

88.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-340/2002-IVO RO-
DRIGUES DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:15 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

89.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-341/2002-MARIA
JOANA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 12 de dezembro de 2002, às 15:45 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

90.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-343/2002-MARIA
BEZERRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 11 de março de 2003, às 16:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

91.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-345/2002-ALBER-
TINA GONCALVES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 06 de maio de 2003, às 16:10 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

92.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-347/2002-JURAN-
DIR RODRIGUES DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 20 de março de 2003, às 13:30 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

93.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-348/2002-JOAO SI-
MAO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 06 de maio de 2003, às 14:20 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

94.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-349/2002-JOSE
DOMINGOS GOMES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 06 de maio de 2003, às 14:10 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

95.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-350/2002-JUVEN-
TINO MARTINS DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 13:45 horas. Es-
clareçam-se as partes de que poderão se fazer representar por
seus prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-
Adv. RENATA MOCO-

96.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-351/2002-HERCU-
LANO REIS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 18 de fevereiro de 2002, às 13:30 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

97.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 353/2002 - JOSE-
FA MARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 12 de dezembro de 2002, às 14:30 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

98.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-354/2002-LINDOS-
MAR AMANCIO PAULINO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 20 de março de 2003, às 13:50 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
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RENATA MOCO-

99.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-355/2002-JOSEFA
FAGUNDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o dia
20 de março de 2003, às 13:40 horas. Esclareçam-se as partes
de que poderão se fazer representar por seus prepostos, desde
que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

100.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-356/2002-EDILEU-
ZA ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 20 de março de 2003, às 15:20 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

101.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 358/2002 - CAR-
MINHA TEIXEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 28 de novembro de 2002, às 15:30 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

102.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 360/2002 - LU-
CINDA RODRIGUES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 28 de novembro de 2002, às 16:00 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

103.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 361/2002 - MA-
RIA SEBASTIANA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 28 de novembro de 2002, às 15:45 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

104.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 362/2002 - DIR-
CE TREZ DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 28 de novembro de 2002, às 16:15 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

105.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-363/2002-REGINA
MARIA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 12 de dezembro de 2002, às 15:00 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

106.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-365/2002-JULIA
BOGMAR SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 12 de dezembro de 2002, às 15:15 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

107.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-367/2002-LIDIA
GONCALVES DIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 12 de dezembro de 2002, às 15:30 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

108.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 368/2002 - MA-
RIA JOSE PESSOA DE MEDEIROS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 12 de dezembro de 2002, às 14:45 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

109.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-369/2002-GE-
NILDO PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 11 de março de 2003, às 15:30 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

110.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-371/2002-MARIA
APARECIDA LEIROS TSEI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 11 de março de 2003, às 15:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

111.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-372/2002-VICEN-
TE ALVES DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 11 de março de 2002, às 15:15 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

112.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-373/2002-MARIA
JOSE DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o dia
11 de março de 2003, às 16:30 horas. Esclareçam-se as partes de
que poderão se fazer representar por seus prepostos, desde que
estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

113.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 380/2002 - IZA-

BEL MARIA DE JESUS SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 12 de dezembro de 2002, às 14:15 horas. Es-
clareçam-se as partes de que poderão se fazer representar por
seus prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-
Adv. RENATA MOCO-

114.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-381/2002-JULICE
CUSTODIO SAMPAIO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 12 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

115.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-382/2002-LUIZA
MOREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 12 de dezembro de 2002, às 13:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

116.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-383/2002-SEBAS-
TIANA DEOLINDA DONATO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 12 de dezembro de 2002, às 13:30 horas. Escla-
reçam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

117.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-384/2002-IZABEL
GOUVEIA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 12 de dezembro de 2002, às 16:15 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

118.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-385/2002-MARIA
NOEMIA SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 17 de abril de 2003, às 15:10 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

119.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-386/2002-WANDA
SPOSITO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 17 de abril de 2003, às 15:20 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

120.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-387/2002-DELFI-
NO ELIAS FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 de abril de 2003, às 14:10 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

121.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-388/2002-DUIHLO
TSEI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO NACIONAL -
INSS -Designada audiência de conciliação para o dia 17 de
abril de 2003, às 14:50 horas. Esclareçam-se as partes de que
poderão se fazer representar por seus prepostos, desde que es-
tes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

122.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-389/2002-DARI-
NHA ALVARES QUEIROZ x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 de abril de 2003, às 15:30 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

123.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-390/2002-JOA-
QUIM CARLOS DA FONSECA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 17 de abril de 2003, às 15:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

124.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-392/2002-DELFI-
NO ELIAS FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 de abril de 2003, às 14:20 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

125.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-393/2002-ROSA
ORIOLLI ZANELA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 17 de abril de 2003, às 15:45 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

126.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-401/2002-ARISTI-
DE NEPAMOCENO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 17 de abril de 2003, às 14:40 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

127.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-402/2002-JOSE
PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para

o dia 17 de abril de 2003, às 14:30 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

128.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-404/2002-ANGE-
LO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 17 de abril de 2003, às 14:00 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

129.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-405/2002-MARIA
JOSE DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 20 de março de 2003, às 16:20 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

130.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-406/2002-HIRENY
ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 20 de março de 2003, às 16:35 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

131.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-407/2002-JOSE
ROCHA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 17 de abril de 2003, às 13:30 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

132.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-408/2002-CLARIS-
SE GOES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 20 de março de 2003, às 15:50 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

133.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-409/2002-ANTO-
NIETA CARVALHO REIF x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 20 de março de 2003, às 16:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

134.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-410/2002-MARIA
VIEIRA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 20 de março de 2003, às 16:10 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

135.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-411/2002-MARI-
ANO RAIMUNDO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 17 de abril de 2003, às 13:40 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

136.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-412/2002-MARIA
ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 20 de março de 2003, às 15:40 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

137.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 419/2002 -
DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANA-
PANEMA S/A x OSVALDO MORENO. Processe-se na forma
do art. 261 do CPC, sem suspensão do processo, ouvindo-se o
Autor-impugnado em 05 dias.-Adv. PAULO ANTONIO COS-
TA ANDRADE-

138.-CAUTELAR INCIDENTAL C/PEDIDO DE TUTELA
INIBITÓRIA - 438/2002 - RUBENS BUENO x RCM PRO-
MOCOES E EVENTOS S/C LTDA. Ciente da interposição do
recurso de agravo de instrumento, mantenho a decisão recorri-
da por seus próprios e respeitáveis fundamentos. Aguarde-se
eventual pedido de informações. Acerca do contido na Certi-
dão de fls. 30v.º, manifeste-se o Autor em 05 dias.-Adv. LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI-

139.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 450/2002 - FERNANDO
ELOI DE SOUZA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA. Não obstante as considerações fei-
tas pelo Embargante acerca da competência para processar e
julgar os presentes Embargos, as preliminares arquidas nos itens
2 a 6 só podem ser apreciadas pelo Douto Juízo deprecante,
diante do preceito inserto no art. 747 do CPC. Assim, determi-
no o encaminhamento dos presentes autos ao Juízo de Direito
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba-PR, competente para o processamento e julgamen-
to do feito, devendo a deprecata em apenso, aguardar aqui por
ulterior deliberação daquele Juízo.-Adv. REGINALDO MA-
ZZETTO MORON-

140.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 451/2002 - FERNANDO
ELOI DE SOUZA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS DO PARANA. Não obstante as considerações
feitas pelo embargante acerca da competência para processar e
julgar os presentes Embargos, as preliminares arquidas nos itens
2 a 6 só podem ser apreciadas pelo douto Juízo Deprecante,

diante do preceito inserto no art. 747 do CPC. Assim, determi-
no o encaminhamento dos presentes autos ao Juízo de Direito
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falência e concordatas de
Curitiba - PR, competente para o processamento e julgamento
do feito, devendo a deprecata em apenso aguardar aqui por ul-
terior deliberação daquele Juízo.-Adv. REGINALDO MAZZET-
TO MORON-

141.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 452/2002 -F ERNANDO
ELOI DE SOUZA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA. Não obstante as considerações fei-
tas pelo embargante acerca das competência para processar e
julgar os presentes Embargos, as preliminares argüidas nos itens
2 a 6, só podem ser apreciadas pelo douto Juízo Deprecante,
diante do preceito inserto no art. 747 do CPC. Assim, determi-
no o encaminhamento dos presentes autos ao Juízo de Direito
da Quarta Vara da Fazenda Pública, FAlências e concordatas
de CURITIBA-PR, competente para o processamento e julga-
mento do feito, devendo a deprecata em apenso, aguardar aqui
por ulterior deliberação daquele Juízo.-Adv. REGINALDO
MAZZETTO MORON-

142.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-461/2002-DEVAL-
DINA MACIEL BELINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 16:40 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

143.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-462/2002-MARIA
DO CARMO MARCELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 11 de março de 2003, às 13:45 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

144.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-463/2002-LUCIA
MARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 11 de março de 2003, às 14:45 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

145.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-468/2002-ANA
RIBEIRO AMARAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 11 de março de 2003, às 13:45 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

146.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-469/2002-NAZA-
RE DA CONCEICAO SILVA BORBA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de
conciliação para o dia 11 de março de 2003, às 14:00 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

147.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-470/2002-INO-
CENCIA PEDRO CAVALCANTE JOAO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência
de conciliação para o dia 11 de março de 2003, às 14:15 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

148.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-471/2002-VALDE-
MIZO RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 11 de março de 2003, às 15:00 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

149.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-472/2002-JOSEFA
CORREA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 11 de março de 2003, às 14:30 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

150.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-474/2002-MARIA
AUGUSTINHA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 16:30 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

151.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-475/2002-CICERO
CORREIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 15 de maio de 2003, às 16:50 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

152.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-476/2002-GEDAL-
VA DE SOUZA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2002, às 16:20 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

153.-BUSCA E APREENSAO (FID)-504/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x LAURO LIMA MENEZES. Manifeste-se o autor em
cinco dias. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-
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154.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 508/2002 - JOãO RI-
CARDO DE LOURENCO e outros x RICARDO JUNIOR PIN-
TO DE LOURENCO. Diante da informação de que o Autor
reside no Japão, determino o recolhimento das custas e despe-
sas processuais, obviamente tem condições de arcar com tais
ônus.-Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

155.-REINTEGRACAO DE POSSE-521/2002-SALMO ANTO-
NIO DOS SANTOS x JOSE APARECIDO DOS SANTOS.
Designada a data de 08 de outubro de 2002, às 13:00 horas,
para a audiência de justificação. -Adv. HERSY DE MAURO E
BRITO-

156.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-530/2002-FRAN-
CISCA GOMES MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 14:10 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

157.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-532/2002-AMELIA
MENDES DA SILVA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 14:20 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

158.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-533/2002-ADRIU
LINO BORBA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para o
dia 17 de abril de 2003, às 16:30 horas. Esclareçam-se as par-
tes de que poderão se fazer representar por seus prepostos, des-
de que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

159.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-534/2002-ANA
APARECIDA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 14:00 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

160.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-535/2002-ANA
CAROLINA DOS SANTOS E SANTOS e outros x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada
audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2003, às
13:50 horas. Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer
representar por seus prepostos, desde que estes tenham pode-
res para transigir.-Adv. RENATA MOCO-

161.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-537/2002-LEONI-
CE ZANELATO TOMIAZZI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 14:40 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

162.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-538/2002-MANO-
EL MESSIAS DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 de abril de 2003, às 15:55 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

163.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-539/2002-TERE-
ZINHA DE JESUS SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 de abril de 2003, às 16:10 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

164.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-540/2002-GERAL-
DA DIVINA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2003, às 15:30 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

165.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-541/2002-PAULO
DE SOUZA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 17 de abril de 2003, às 16:20 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

166.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-542/2002-FRAN-
CISCO CLEMENTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação para
o dia 15 de maio de 2003, às 13:30 horas. Esclareçam-se as
partes de que poderão se fazer representar por seus prepostos,
desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RENATA
MOCO-

167.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-543/2002-MA-
RIA FRANCISCA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 16:00 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

168.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-544/2002-JULI-
ANA FERNANDES PRIMIANI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 15 de maio de 2003, às 15:45 horas. Esclare-

çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

169.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-545/2002-JULIANA
FERNANDES PRIMIANI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 15:00 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

170.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-546/2002-PEDRO
JOSE DE CARVALHO FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 15 de maio de 2003, às 13:40 horas. Esclareçam-
se as partes de que poderão se fazer representar por seus pre-
postos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

171.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-547/2002-TERE-
ZA APARECIDA DA SILVA MOREIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência
de conciliação para o dia 15 de maio de 2003, às 15:10 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

172.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-548/2002-NAIR
DE SOUZA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2003, às 15:20 horas. Esclareçam-se
as partes de que poderão se fazer representar por seus prepos-
tos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv. RE-
NATA MOCO-

173.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-549/2002-APA-
RECIDA DE MARQUES CASTELUCCI x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência
de conciliação para o dia 15 de maio de 2003, às 14:30 horas.
Esclareçam-se as partes de que poderão se fazer representar
por seus prepostos, desde que estes tenham poderes para tran-
sigir.-Adv. RENATA MOCO-

174.-ORD. PENSAO PREVIDENCIARIA-550/2002-JANAI-
NA VENERIO BATISTA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência de conci-
liação para o dia 15 de maio de 2003, às 14:50 horas. Esclare-
çam-se as partes de que poderão se fazer representar por seus
prepostos, desde que estes tenham poderes para transigir.-Adv.
RENATA MOCO-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-93/2002-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x ANISIO
BARBOSA. A manifestação da exequente em cinco dias. -Adv.
JEFERSON JOSE MURACAMI-

176.-EXECUÇÃO FISCAL - 96/2002 - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE PARANACITY x PAULO FERREIRA MAR-
TINS. Manifeste-se a exeqüente em 05 dias.-Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

177.-EXECUÇÃO FISCAL - 97/2002 - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE PARANACITY x PAULO COSTA. Manifes-
te-se a exeqüente em 05 dias.-Adv. JEFERSON JOSE MURA-
CAMI-

178.-EXECUÇÃO FISCAL - 98/2002 - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE PARANACITY x JOSE CARLOS PEREI-
RA. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.-Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-102/2002-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x JOSE PE-
REIRA DE MELO. Manifeste-se a exeqüente em cinco dias,
acerca do contido as fls. 08 e 09. -Adv. JEFERSON JOSE
MURACAMI-

180.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 90/2002 - F.A.G.
e outros x B.T.O. Os requerentes deverão comparecer em Car-
tório para assinarem o termo de Guarda provisória. - Adv. JE-
FERSON JOSE MURACAMI-
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ROMULO FERREIRA DA SILVA 056 00340/2001
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ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 060 00388/2001
RUI SCUCATO SANTOS 027 00432/1999
SAMIR EL HAJJAR 026 00372/1999
SAULO BONAT DE MELLO 055 00337/2001
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 078 00148/2002
SERGIO URUBATAO FERNANDES 059 00378/2001
SILVANA APARRECIDA CESAR 023 00091/1999

024 00207/1999
SILVANO LEO FETTER 018 01688/1998
SILVIA REGINA ERJAUTZ BOR 053 00293/2001
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 017 01338/1998
SONIA ANHAIA 008 00567/1998
SONIA MARIA DE BARROS ROS 017 01338/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 096 00103/2002
SULLY A. FERRER DA ROSA V 048 00058/2001
TATIANA LOBO 048 00058/2001
VALIANA WARGHA CALLIARI 044 00412/2000
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WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 073 00067/2002

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38/1998-CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x CARLOS ELA WIDERPELC
- ESPOLIO-sobre laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo sucessivo de 05 dias - Adv. ANGELA BEATRIZ AL-
CAIDE, WAGNER DE JESUS MAGRINI e JOSIANE MA-
RIA DE OLIVEIRA BRANCO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-82/1998-JOSE
LUIZ ALVES DA MAIA x TRANSJAPA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA-o mandado expedido para penhora em
bens do devedor ja se encontra acostado aos autos. Sobre inte-
resse no prosseguimento do feito, em especial sobre a certidao
do Sr. Meirinho de fls. 51, diga o credor em 5 dias - Adv. MA-
RIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-128/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x NAKAMEX COMERCIO E EXPOR-
TACAO DE MADEIRAS LTDA e outros-defiro o pedido de
suspensao pelo prazo de 30 dias; apos, diga o credor sobre seu
interesse no prosseguimento do feito - Adv. DANIEL HA-
CHEM-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-152/1998-JOSE CARLOS
FERRUCI x AGEPRO ARMAZENS GERAIS DE PRODUCAO
LTDA-Redesignada a audiencia de instruçao e julgamento, em
continuaçao, para a data de 27/11/2002, às 14:00 horas. Efetue
o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00 - (p/ intimaçao testemunha).-Adv. EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS-

5.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-234/1998-SONIA
ELIZETE DE FREITAS PEREIRA e outros x MARIA ALVES
BUENO DE LIMA e outros-... o prazo para oferta de apelacao
encerrou-se em 20/05/2002. Destarte, deixo de receber os re-
cursos interpostos, em vista de sua intempestividade.Cumpra o
exequente o disposto no art. 604, do CPC - Adv. LUIZ CAR-
LOS LEANDRO FILHO, BERNARDETE MARIA CARVA-
LHO LEANDRO, ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FI-
LHO, IVAN LAPOLLI FILHO e GIORDANO SADDAY VI-
LARINHO REINERT-

6.-ACAO MONITORIA-338/1998-CITIBANK NA x LUIZ DE
OLIVEIRA PERNA-defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de 5 dias - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/1998-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO CARLOS MACHADO e
outros-defiro a expedicao de oficio ao CRI local, o qual encon-
tra-se a disposicao do interessado. A avaliacao do bem penho-
rado, devendo o credor efetuar o pagamento das custas do Sr.
Avaliador - Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-567/1998-IPIRANGA SER-
RANA FERTILIZANTES S/A x TRANSOCEAN LINES e ou-
tros-a autora para dar prosseguimento ao feito,em 48 horas,
sob pena de extincao e arquivamento - Adv. SONIA ANHAIA
e CELIA ERRA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-584/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x NOVA ZEMILIA PRODUTOS NAVAIS LTDA e outros-
defiro a substituicao requerida. Sobre interesse no prossegui-
mento do feito, diga o credor em 5 dias - Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-629/1998-REFINADORA
DE OLEOS BRASIL LTDA x HANJIN SHIPPING-converto o
feito em diligencia, com o que determino que as partes regula-
rizem a representacao processual, no prazo de 15 dias, sob pena
de aplicacao do art. 13,I e II, do CPC - Adv. IVAN LAPOLLI
FILHO e IWERSON LUIZ WRONSKI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-693/1998-BB
FINANCEIRA S/A x ADRIANA MELO ALBUQUERQUE-
defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 1 ano;
aguardem os autos em arquivo provisorio - Adv. IVAN LAPO-
LLI FILHO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-714/1998-CCV
- COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS x LUIZ CAR-
LOS NOVASKI-DEFIRO o pedido de suspensao pelo prazo de
1 ano; mantenham os autos em arquivo provisorio -Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-964/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x LAURILENY MARTINS SAIF e outros-defiro a substitui-
cao requerida. Sobre prosseguimento do feito, manifeste-se a
exequente no prazo de 05 dias - Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-

14.-INVENTARIO-1003/1998-REGINA DOS SANTOS
BENKE x LUIZ CARDOSO DOS SANTOS - Promover a de-
volução dos presentes autos em cartório, no prazo impreterível
de 24 horas, sob pena de aplicaçãodas disposições do artigo
196 e parágrafo único do Código de Processo Civil. -Adv. MIL-
TON LUIZ SAIF-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1090/1998-
BANCO ITAU S/A x BRENAZ LUIZ & CIA LTDA e outros-
postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com as baixas
necessarias, arquivem-se os presentes autos - Adv. RAUL MAIA
CHAPAVAL e AMARILIS VAZ CORTESI-

16.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-1136/1998-SILVIO
SOARES DE SOUZA x LOURIVAL ROSA DOS SANTOS-...
julgo procedente o pedido, para confirmar a liminar de busca e
apreensao e declarar a rescisao de contrato entabulado entre as
partes. Sucumbente, pagara o reu as despesas do processo e os
honorarios do advogado do autor, que arbitro em R$ 300,00 ...
- Adv. OVANDI RIBEIRO-

17.-COBRANCA - SUMARIA-1338/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LARANJEIRAS I x EZIDIO
COLLERE FILHO e outros- Designada audiencia de concilia-
çao para o dia 06/11/2002, às 14 horas.-Adv. MARIZ MEN-
DES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SIMONE SAN-
TIAGO DE MELLO, ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS e SONIA MARIA DE BARROS
ROSA-

18.-INDENIZACAO - SUMARIA-1688/1998-FERTIGRAN -
FERTILIZANTES VALE DO RIO GRANDE LTDA x K/S STA-
MAR BULK INVEST I e outros-ao pagamento de custas finais
- R$ 33,71 - Adv. SILVANO LEO FETTER-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1871/1998-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO LUIZ DE OLIVEIRA e
outros-sobre peticao de fls. 62/4 e documentos a ela acostados,
diga o credor em 5 dias - Adv. DANIEL HACHEM-

20.-ACAO DE DEPOSITO-2027/1998-BANCO BRADESCO
S/A x SERVIPAR AGENCIA MARITIMA LTDA-... julgo pro-
cedente o pedido de deposito formulado pelo Banco Bradesco,
deixando de determinar a entrega do bem no prazo de 24 horas
ou a importancia equivalente em dinheiro, sob pena de prisao
como depositario infiel, nos termos dos arts. 901 e 904, õ uni-
co, do CPC, pelas razoes expostas na decisao. Porem, reconhe-
co o direito de credito do requerente, podendo o autor requerer
a execucao no bojo destes mesmos autos, sem a necessidade de
propor acao autonoma de execucao. Sucumbente, pagara o reu
as despesas do processo e honorarios do advogado do autor,
que fixo em R$ 1.500,00 ... - Adv. DANIEL HACHEM, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e MAURICIO JULIO FARAH-

21.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-2069/1998-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros-desentranhe-se o
mandado de fls. 127, para seu integral cumprimento, autoriza-
do reforco policial preventivo, se necessario, devendo o autor
providenciar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tica - Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e GERALDO HASSAN-

22.-INVENTARIO-2200/1998-FERNANDO DOS SANTOS
PEREIRA x BALBINA DO NASCIMENTO PEREIRA-a)-para
analise da peticao de fls. 85/7, determino que no prazo de 10
dias, o inventariante: 1) informe se a cumulacao de inventarios
pretendida diz respeito ao mesmo bem descrito nas primeiras

declaracoes; 2) junte aos autos a certidao de casamento do her-
deiro Reynaldo Pereira, bem como a certidao de obito da sua
mulher; 3) junte aos autos a certidao de obito de Euzio Pereira
e s/m b)- saliento que a juntada desta documentacao é de in-
cumbencia do inventariante, bem como que os cartorios de re-
gistro civil devem fornecer a segunda via das certidoes de obito
e casamento; c) alem disso, registro que caso o inventariante
nao tenha conhecimento dos cartorios em que foram registra-
dos os obitos e os casamentos, devera se dirigir ao Cartorio de
registro civil em que foi registrado o nascimento dos herdeiros,
a fim de obter tais informacoes ; d)- citem-se os herdeiros nao
representados - Adv. REGINALDO MARTINS-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-91/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x VLADIMIR PEREIRA DE MELLO-ao credor para cum-
primento de carta precatoria - Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARRECIDA CESAR PON-
TE-

24.-ACAO MONITORIA-207/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x MARCOS
DE ALMEIDA PIRES-deferida a expedicao de carta precato-
ria, a qual encontra-se a disposicao da parte interessada - Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APAR-
RECIDA CESAR PONTE-

25.-INDENIZACAO - SUMARIA-272/1999-RODOLFO RE-
DED FILHO x JEAFRAN TRANSPORTES LTDA - ME-inde-
firo o pedido de fls. 112, na medida em que o perito deve ser
nomeado por este juízo e nao pelo IML, sob pena de nulidade
do feito. Nomeio perito o Dr. Abdul Kadri. Intime-se-o da no-
meacao, devendo o expert, caso aceite o encargo, oferecer pro-
posta de honorarios e indicar dia e hora para a realizacao da
pericia - Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e ALEIXO MEN-
DES NETO-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-372/1999-ROSEMERI
DO ROCIO PAULA AMORIM e outros x FRIGOBRAS - CIA
BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS (SADIA)-tendo-se em vis-
ta que o prazo para recorrer da decisao de fls. 919 se esgotou
em 09/08/02, mas que em 07/08/02 foi feito carga dos autos ao
exequente, restituo ao executado o prazo para manifestacao.
Indefiro o pedido de fls. 921, em razao de ja ter sido determi-
nada a liberacao dos valores depositados é desnecessario que
estes autos de execucao aguardem neste juízo enquanto os em-
bargos sao remetidos a Superior Instancia - Adv. SAMIR EL
HAJJAR e LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-432/1999-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x JOAO JOSE DE
AZEVEDO-acolho os argumentos da parte exequente, ate mes-
mo porque nao houve determinacao judicial para o preparo das
custas. Sobre a negativa do Oficial do CRI local ao registro da
constricao, diga o exequente em 5 dias - Adv. MARCELO
OLIVA MURARA e RUI SCUCATO SANTOS-

28.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-482/1999-JOSE
ANTONIO FERREIRA DE SOUZA x SADIA TRADING e
outros-no presente caso a prova pericial é necessaria. Destarte,
determino a intimacao da requerida para que, no prazo de 10
dias, efetue o pagamento dos honorarios do “expert”, confor-
me proposta de fls. 218 -dv. ROGERIO DE PAULA ALVES,
LEANDRO ALBERTO BERNARDI e IWERSON LUIZ
WRONSKI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-47/2000-JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PA-
RANAGUA-sobre interesse no prosseguimento do feito, diga
o credor em 5 dias - Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

30.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-52/2000-FRANCIS-
CO ROSA DE LIMA e outros x -a hipotese seria efetivamente
de extincao do processo sem julgamento do merito. No entan-
to, a fim de atender a efetividade e a instrumentalidade do pro-
cesso, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que indi-
que no memorial descritivo e na planta de fls., o nome de todos
os confrontantes, desta vez sob pena de extincao do feito, sem
qualquer possibilidade de dilacao do prazo -Adv. PEDRO SER-
GIO LOPES JUCA GRANJA e MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTE-

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-71/2000-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HAB x DEILCE MARIA PEREIRA COSTA e outros-defiro o
pedido de fls. 57. Oficios expedidos, encontrando-se a disposi-
cao da parte interessada - Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-112/2000-JOSE
ROMERO LEONEL DE FREITAS x GLOBOFONE COMER-
CIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES e outros-como
ha possibilidade de se realizar a pericia na central do PABX
que se encontra em poder da parte autora, cumpra-se a deter-
minacao contida no despacho de fls. 140. Caso as partes nao
oferecam quesitos, o “expert” devera responder aos seguintes
quesitos: Ha defeito na central telefonica? Houve
modificacao(instalacao recente de fiacao da referida central? -
Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS, REGINALDO
MARTINS, MARIO MARCONDES LOBO FILHO, ADRIA-
NO K TRAMUJAS e MARIO MARCONDES LOBO-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-117/2000-AD-
MINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTO-
NINA x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA-ao cre-
dor para cumprimento de carta precatoria - Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER-

34.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-167/2000-ELMACI
LINO FERREIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAGUA-ao credor para cumprimento de precatorio requisito-

rio - Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-

35.-COBRANCA - SUMARIA-194/2000-ROBERTO BELINE
MANTOVANI x MUNICIPIO DE PARANAGUA-RECURSO
recebido em seus ambos efeitos. Ao apelado para responder no
prazo de 15 dias; na sequencia, subam os autos ao E. tribunal
de Alcada - Adv. MARIO MARCONDES LOBO, RAUDINEZ
ANDRETE e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

36.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-195/2000-JOAO AMA-
RAL MARINS x ROSANE MARIA OLIVEIRA-tendo decor-
rido o prazo para a exibicao dos documentos, expeca-se man-
dado de busca e apreensao. Caso haja requerimento expresso,
requisite-se forca policial - Adv. EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS, NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO e DA-
NIELE DE LIMA ALVES-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-205/2000-JOSE
FAUSTINO VIANNA NETO e outros x ESTE JUIZO-ao re-
querente para cumprimento de carta precatoria - Adv. ANTO-
NIO SIMON SOBRINHO-

38.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-215/2000-ESTRELA
DISTRIBUIDORA DE ALUMINIOS LTDA x ALTAIR DOS
SANTOS-cumpra o credor o disposto no art. 604, do CPC -
Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-256/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x CIRO MARQUES MOREIRA e ou-
tros-deferido expedicao de oficio a receita federal, o qual en-
contra-se a disposicao do interessado para encaminhamento em
48 horas -= Adv. DANIEL HACHEM-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2000-GELINSKI & SIL-
VA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-concedo mais
30 dias para juntada dos extratos da conta-corrente - Adv. RE-
GINALDO MARTINS e DANIEL HACHEM-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-313/2000-C.A.F. TRANS-
PORTES INTERNACIONAIS LTDA x SIDNEI DA SILVA-...
mister se faz no presente caso a constatacao da efetiva necessi-
dade da quebra do sigilo apos a producao das demais provas
requeridas ... se a prova a ser produzida nao for suficiente, este
juizo voltara a deliberar acerca da necessidade/viabilidade da
quebra do sigilo bancario do reu; de-se cumprimento ao despa-
cho proferido em audiencia; enviada intimacao, via correio, ao
“expert” , a mesma foi devolvida sem intimacao, tendo em vis-
ta que o mesmo mudou de endereco - Adv. DANIELLE GO-
DOY DOS SANTOS G FARIAS, CLAUDIA MARIA DE AL-
MEIDA COSMO, GIORDANO SADDAY VILARINHO REI-
NERT e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-362/2000-ALCOURO
COMERCIAL DE COUROS LTDA x SONAR COMISSARIA
DE DESPACHOS S/C LTDA e outros-defiro a suspensao pelo
prazo de 30 dias. Esgotado o prazo, manifestem-se as partes
sobre o cabal cumprimento do acordo, voltando-me os autos
para homologacao - Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI, GENI
KOSKUR e MARIO JOSE RIBEIRO-

43.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-400/2000-
BRASCAR TRANSPORTES E DESPACHOS LTDA x MON-
TEMAR S.A./PAN AMERICAN INDEPENDENT LINE- De-
signada audiencia conciliatória para a data de 12/12/2002, às
14:00 horas.-Adv. JULIANA SANCHES SIMOES AMARO,
LUIZ CESAR LIMA DA SILVA, MARCIO ROBERTO GO-
TAS MOREIRA, ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET
e JOSE FRANCISCO SOARES LINHARES-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-412/2000-EXPORT -
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA x CHEFE DA
AGENCIA DE RENDAS DE PARANAGUA LTDA-da baixa
dos autos, ciencia as partes interessadas, requerendo o que de
direito - Adv. AMAURI SILVA TORRES e VALIANA WAR-
GHA CALLIARI-

45.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-447/2000-AN-
TONIO PEREIRA CAMARGO JUNIOR x VIACAO ROCIO
LTDA e outros- Redesignado para o dia 24/10/2002, às 14:00
horas, a audiencia de conciliaçao. -Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO, JOSE OLINTO NERCOLINI, JAIR MOSCARDINI e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-31/2001-BAN-
CO DO BRASIL - ADM. DE CARTOES DE CREDITO S.A. x
JAQUES CHAPAVAL-sobre certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, diga o credor em 5 dias - Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA DE SA-

47.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-35/2001-RUI CESAR
HENNIG e outros x ESTE JUIZO-aos citados por edital no-
meio Curador Especial o Dr. Giodarno Vilarinho, sob compro-
misso de seu grau. Intime-se e de-se-lhe vista dos autos para
oferta de contestacao, se aceitar o encargo - Adv. MANOEL
MOREIRA DE GODOY e GIORDANO SADDAY VILARI-
NHO REINERT-

48.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-58/2001-EMILYN
RAYSSA BUENO DA SILVA x IGNES CAVALLARI D’AGOSTIN
e outros- Designada audiencia preliminar para a data de 04/11/2002,
às 14:00 horas (art. 331, CPC).-Adv. SULLY A. FERRER DA ROSA
VILARINHO, GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT,
TATIANA LOBO, AUREO VINHOTI, JOSE OLINTO NERCO-
LINI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-130/2001-ESPOLIO DE
RUBENS BAHIA DA CRUZ x LUIZA XAVIER GONCAL-
VES e outros- Designada audiencia de conciliaçao para a data
de 17/10/2002, às 14:00 horas. -Adv. BERNARDETE MARIA
CARVALHO LEANDRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO,
DANIELE DE LIMA ALVES e OVANDI RIBEIRO-

50.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-156/2001-MARIA

DE FATIMA LOPES MATOSO x JOEL DOS SANTOS AL-
VES e outros- Redesignada a audiencia de conciliaçao para a
data de 29/10/2002, às 14:00 horas.-Adv. NILSON CARDOSO
DE MIRANDA, PAULO CESAR SILVEIRA, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-... julgo parcialmente procedente o
pedido, com o que determino a exclusao da multa e dos hono-
rarios advocaticios da execucao fiscal. Deixo de fixar honora-
rios a favor de qualquer das partes ... sucumbentes ambas as
partes, condeno o embargante ao pagamento de 1/3 e a embar-
gada 2/3 das custas processuais. Decorrido o prazo para recur-
so voluntario, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica ...
- Adv. LISIANE MEHL ROCHA-

52.-USUCAPIAO - SUMARIA-215/2001-MARIA JOSE DA
SILVA x LEAO CHAPAVAL & CIA-à requerente para publica-
cao de edital - Adv. JOSE FRANCISCO SOARES LINHARES-

53.-ACAO MONITORIA-293/2001-LACHMANN AGENCIAS
MARITIMAS S.A x PNEU HAUER BRASIL LTDA-ao autor
para cumprimento de carta precatoria - Adv. SILVIA REGINA
ERJAUTZ BORGES-

54.-ANULACAO DE ATO JURIDICO -ORD-328/2001-ASSO-
CIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA, HIGIE-
NE E e outros x AIRTON DA SILVA CAETANO FILHO-aguar-
de-se manifestacao nos autos 353/2001, para designacao de
audiencia conciliatoria conjunta - Adv. MAURICIO VITOR
LEONE DE SOUZA e AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

55.-INDENIZACAO - ORDINARIA-337/2001-JOAQUIM
CAETANO DE CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Designada audiencia conciliatória para a data
de 28/10/2002, às 14:00 horas.- BANESTADO-Adv. SAULO
BONAT DE MELLO, RAUL MAIA CHAPAVAL e IVAN LA-
POLLI FILHO-

56.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-340/2001-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DELCIO
JOSE GONCALVES-Designada audiencia de conciliaçao para
a data de 02/12/2002, às 14:00 horas.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, FRAN-
CISCO JURACI BONATTO e ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-353/2001-ASSOCIACAO
DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA,HIGIENE x JANE-
TE SCREMIN MARINHO-no prazo comum de 5 dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que pretendem produzir,
indicando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimen-
to. Desentranhe-se o substabelecimento de fls. 72, por estra-
nho aos presentes autos - Adv. MAURICIO VITOR LEONE
DE SOUZA e GERMANA DE FREITAS PEREIRA-

58.-ACAO SUMARIA-371/2001-JULIA NORIKO KOSUGI
KIYOTA x ATUAL COMERCIAL DECORADORA LTDA e
outros-sobre a manifestacao de fls. 26/7 e documentos a ela
acostados, diga o requerente em 5 dias - Adv. IVAN SANTOS
DO CARMO, OLDEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA-

59.-ACAO MONITORIA-378/2001-ARY DOS SANTOS x ALI
EL KADRI- Designada a audiencia de conciliaçao para a data
de 03/10/2002, às 14:00 horas.-Adv. SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA e ALESSANDRO PIRES STANISCIA-

60.-INVENTARIO-388/2001-ALICE FERREIRA DA SILVA e
outros x ARTHUR DA SILVA-... julgo por sentenca a partilha
de fls.,bem como a cessao de direitos de meacao e sucessorios
...apos o transito em julgado, de-se vista a fazenda estadual, e
apos expecam-se: formal de partilha em favor dos herdeiros;
carta de adjudicacao em favor dos cessionarios ... - Adv. WI-
LLIAM MUSSAK MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO-

61.-COBRANCA - ORDINARIA-392/2001-CROWLEY AME-
RICAN TRANSPORT x EFIGIE COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA-sobre devolucao de correspondencia
enviada para citacao da R.,diga o autor em 5 dias -Adv. ED-
MIR VIANNA MUNIZ, IWERSON LUIZ WRONSKI e ELIO
GUIMARAES RAMOS-

62.-DESTITUICAO DE SINDICO-738/2001-JOAO AMARAL
MARINS x ROSANE MARIA OLIVEIRA-Designada audien-
cia conciliatória para a data de 21/11/2002, às 14:00 horas. -
Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS, NILISA MA-
CHADO XAVIER ASSUNCAO e FABIANO ANTONIO F.
MEIRA-

63.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-761/2001-EDF
MAN DO BRASIL S/A e outros x PLAKA SHIIPING LTD-
Designada audiencia conciliatória para o dia 05/11/2002, às
15:00 horas. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO, JOSE MARIA
VALINAS BARREIRO, CAIOS EGUIBERTO PORTES TRA-
MUJAS e IWERSON LUIZ WRONSKI-

64.-EXECUCAO PROVISORIA-764/2001-DIONEIA ELIZA-
BETH DE ASSIS KOTZIAS x ZAHABIE SOBHI OMAR e
outros-sobre informacao do Sr. Avaliador de fls., diga o credor
em 5 dias - Adv. CELSO J A KOTZIAS-

65.-A-569/2002-RICARDO MIROSKI DE OLIVEIRA x BAN-
CO ITAU S/A - CART.CRED.IMOBILIARIO-Efetuar o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 200.50, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao. -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO

66.-ALVARA-769/2001-CLAUDINEIA DA VEIGA BORGES
e outros x -...defiro o pedido, autorizando as requerentes a efe-
tuares o levantamento dos valores referente ao FGTS; alvara
encontra-se a disposicao do interessado ... - Adv. LUIS CAR-
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67.-INTERDICAO-770/2001-LUCIA RIBEIRO LUIZ x MA-
RIA RIBEIRO LUIZ-expedido oficio ao perito, o qual encon-
tra-se aguardando retirada em cartorio - Adv. LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR-

68.-COBRANCA - ORDINARIA-771/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SLEIMAN AHMAD EL HAGE-ao pagamento de
custas finais, para sentenca- r$ 85,90 - Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

69.-ARROLAMENTO-772/2001-IVONETE MENDES XAVI-
ER x ODILON MENDES-... julgo, por sentenca, a partilha de
fls., e mando que se guarde e guarde como nela se contem e
determina ... apos o transito em julgado, de-se vista a fazenda
publica estadual, e apos pagos os impostos devidos, expeca-se
o competente formal de partilha ... - Adv. EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS-

70.-INTERDICAO-11/2002-IARA LUCI LOPES FARIA x
ANGELIZ DO ROCIO LOPES FARIA-sobre pericia realiza-
da, diga a requerente em 5 dias - Adv. DENISE LOPES DE
ARAUJO CABRAL-

71.-ACAO ORDINARIA-35/2002-SILVIO LUIZ GIOPPO e
outros x C.M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-sobre
contestacao de Celeste do Rocio da Silva Martins-ME e docu-
mentos a ela acostados, digam os Aa. em 05 dias - Adv. IGO
IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

72.-ALVARA-65/2002-ELZA MARIA MAGARI LINHARES
x ANTONIO CARLOS LINHARES-...defiro o pedido para
autorizar a requerente a proceder o levantamento de 50% dos
valores referentes ao PIS e FGTS ... alvara encontra-se a dispo-
sicao do interessado ... - Adv. MARINEIDE SPALUTO-

73.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-67/2002-LUIS
CESAR VELASQUES x UNIBANCO S.A- Efetuar o preparo
das custas de fls. 34, no valor de R$ 268,34 (duzentos e sessen-
ta e oito reais e trinta e quatro centavos).-Adv. WODZIEMIE-
CZ ERVINO NIZIO-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-70/2002-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA x VANIR VIEIRA-de-
firo o pedido de penhora sobre os direitos do veiculo indicado,
devendo o credor efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Meirinho - Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN e ADRIANA
WENK-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-92/2002-HENRIQUE
DAHER BONACIN x SILVANA MARIA DO PRADO e ou-
tros- Designada a audiencia de conciliaçao para a data de 26/
11/2002, às 14:00 horas.-Adv. CLAUDIA PICOLO, LUIZ
CARLOS LEANDRO FILHO e BERNARDETE MARIA CAR-
VALHO LEANDRO-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIA-97/2002-DELCIO JOSE
GONCALVES x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Designada a audiencia de conciliaçao para a
data de 02/12/2002, às 14:00 horas.-Adv. FRANCISCO JURA-
CI BONATTO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO, RO-
MULO FERREIRA DA SILVA, KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

77.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-117/2002-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA x PACIFIC PARADISE SHIPPING
INCORPORATION-no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indicando a rele-
vancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. ELIAN
PRADO CAETANO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

78.-INTERDICAO-148/2002-MARIA LOPES x LEO SAN-
DRO MARTINS FERREIRA-expedidos oficios ao CRI e peri-
to, os quais encontram-se a disposicao do interessado para en-
caminhamento - Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

79.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-164/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S.A x MARILENE SANTOS BELLO
JAKYBALIS-sobre certidao negativa do Sr. oficial de Justica,
diga o autor em 5 dias - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

80.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-210/2002-AB
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x ORIENT WAVE SHIP-
PING CORPORATION e outros-no prazo comum de 5 dias,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indi-
cando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimento -
dv. IVAN LAPOLLI FILHO e LUCIANA DE MELLO RODRI-
GUES CORREA-

81.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-267/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALTAMIR JOAO DE GOIS-emende o
autor a inicial, comprovando a mora do devedor - Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

82.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-271/2002-ERALDO
PINTO e outros x -ao autor para publicacao de edital - Adv.
NILSON CARDOSO DE MIRANDA-

83.-ALVARA-326/2002-MARIA DE LOURDES SARAIVA x
JUAREZ SARAIVA-... defiro o pedido, autorizando a reque-
rente a proceder o levantamento dos valores referentes ao PIS e
FGTS; alvara encontra-se a disposicao do interessado ... - Adv.
LUIS CARLOS DA SILVA-

84.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-581/2002-PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A - COMERCIO E e
outros x ISLAMIC REPUBLIC OF IRAN SHIPPING LINE -
IRISL-sobre contestacao e documentos a ela acostados, diga a
requerente em 10 dias - Adv. ELIAN PRADO CAETANO-

85.-ACAO MONITORIA-592/2002-BANCO DO ESTADO DE

SAO PAULO S/A - BANESPA x DALMARCO COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-Efetuar
o preparo das custas processuais no valor de R$ 631.00 e com-
provar o recolhimento das custas do oficial de justica no valor
de R$ 90.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

86.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - ORD-596/2002-JOSE
THOMAS UTRABO x SILVANA LEAL-Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 505.00 e comprovar o reco-
lhimento das custas do Oficial de Justica no valor de R$ 30.00,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao. -Adv. MARIA DE FATIMA SILVA-

87.-DECLARATORIA INEXIST REL JUR-611/2002-ROSA
RAMOS DE FELIX x NELSON BERTAZZONI-Efetuar o pre-
paro das custas processauis no valor de R$ 179.50, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao. -
Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-612/2002-ADEMARI
FABRICA DE MOVEIS E DECORACOES LTDA x IVO BRI-
CHEZI- Recebo a excecao de incompetencia, para discussao,
com suspensao do curso do principal. ... Intime-se o excepto
para manifestar-se, em dez dias (CPC, art. 308). -Adv. IWER-
SON LUIZ WRONSKI e PAULO ROGERIO SANCHES-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/1998-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-ao pagamento de custas finais,
para sentenca - R$ 342,93 - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

90.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-415/1998-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J OLIVEI-
RA & FILHOS LTDA-regularize o devedor sua representacao
processual, sob pena de desentranhamento da peticao de fls.
22/5 - Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

91.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-11574/2000-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x POLIGONO CONST E EM-
PREEND LTDA e outros-ao ofertante para comparecer em car-
torio no prazo de 3 dias, para assinatura do termo de reducao
de bens a penhora, sob pena de ser desconsiderada a indicacao
e a penhora ser realizada por oficial de justica - Adv. JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA-

92.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-6495/2001-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x ADM DOS PORTOS PGUA E
ANTONINA e outros-... Ante o exposto, rejeito a excecao de
pre-executividade e em razao da nulidade ja apontada, decreto
a nulidade do feito ab ovo, determinando que o executado seja
citado para, querendo, opor Embargos a Execucao, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme prescreve o artigo 730 e seguintes do
Codigo de Processo Civil. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
HELIO EDUARDO RICHTER-

93.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-6757/2001-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x ADM DOS PORTOS DE PGUA
E ANTONINA e outros-... Ante o exposto, rejeito a excecao de
pre-executividade e em razao da nulidade, ja apontada, decreto
a nulidade do feito ab ovo, determinando que o executado seja
citado para, querendo, opor Embargos a Execucao, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme prescreve o artigo 730 e seguintes do
Codigo de Processo Civil. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
HELIO EDUARDO RICHTER-

94.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-6766/2001-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x ADM DOS PORTOS PAGUA E
ANTONINA e outros-... Ante o expsoto, rejeito a excecao de
pre-executividade e em razao da nulidade ja apontada, decreto
a nulidade do feito ab ovo, determinando que o executado seja
citado, para, qurendo, opor Embargos a Execucao, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme prescreve o artigo 730 e seguintes do
Codigo de Processo Civil. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
HELIO EDUARDO RICHTER-

95.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-6767/2001-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x ADM DOS PORTOS DE PGUA
E ANTONINA e outros-... Ante o exposto, rejeito a excecao de
pre-executividade e em razo da nulidade ja apontada, decreto a
nulidade do feito ab ovo, determinando que o executado seja
citado para, querendo, opor Embargos a Execucao, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme prescreve o artigo 730 e seguintes do
Codigo de Processo Civil. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
HELIO EDUARDO RICHTER-

96.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 17ª VARA CIVEL -BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUGUSTO SILVA FILHO E OUTROS-SO-
BRE certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 19), diga o
requerente em 5 dias - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
RELACAO Nº 17/2002
ANDRÉA FABIANE G. BUSATO - JUÍZA DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO PERIN 078 00045/2002
ADRIANA WENK 048 00223/2002
ADRIANO DALEFFE 026 00074/2002
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 019 00016/2002
AFONSO NOVAK 010 00421/2000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 045 00191/2002

ALBERTO JOSE GIARETTA 078 00045/2002
ALCEU BODOT 053 00262/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 064 00545/2002

060 00311/2002
ALESSANDRA N. S. DE MATOS 015 00373/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 039 00164/2002
ALEXANDRE LOBO PACHECO 043 00178/2002
AMAURI SILVA TORRES 008 00281/2000
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 006 00461/1999
ANDRE LUIS SANTOS VALADAO 059 00310/2002
ANTONIO SIMON SOBRINHO 025 00073/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 057 00291/2002
BERNARDETE MARIA CARVALHO 012 00243/2001
CARLOS ALBERTO RAMINA E S 075 00217/1998
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 046 00198/2002
CARLOS PEREIRA GONCALVES 059 00310/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 040 00173/2002
CELIA ERRA 005 01472/1998
CELSO ARAUJO MARQUES 067 00563/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 064 00545/2002

060 00311/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 068 00574/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 062 00322/2002
DANIELA BALLAO ERNLUND 001 00235/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 077 00038/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 040 00173/2002

021 00030/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 080 00083/2002
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 049 00233/2002
EDUARDO CASILO JARDIM 062 00322/2002
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 034 00119/2002

014 00327/2001
EDUARDO MARECKI JUNIOR 051 00238/2002
ELIAN PRADO CAETANO 069 00580/2002

014 00327/2001
ELOI GONCALVES DE SOUZA J 072 00595/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 064 00545/2002

060 00311/2002
EVANDRO MARIO LAZZARI 032 00096/2002
EWALDINO PINTO MACEDO 013 00302/2001
FABIANO BINHARA 027 00080/2002
FABIANO VICENTE VENETE EL 023 00048/2002

004 01012/1998
FERNANDO MUNIZ SANTOS 019 00016/2002
GILBERTO SAAD 076 00025/2002
HELIO EDUARDO RICHTER 019 00016/2002
IDA REGINA PEREIRA LEITE 041 00175/2002
IVANA CARLA PARDINI 073 00598/2002
IWERSON LUIZ WRONSKI 010 00421/2000
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 019 00016/2002
JANAINA DA SILVA BOIM 038 00146/2002
JOAO CASILLO 062 00322/2002
JOAO DOMINGOS TONELLO 002 00370/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 028 00082/2002
JOSE CID CAMPELLO 055 00280/2002
JOSE MARIA MARTINS DO CAR 003 00542/1998
JOSE MARIA VALINAS BARREI 055 00280/2002
JOSE MAURICIO GNATA TALLE 052 00239/2002
JUCINEIDA APARECIDA VALEN 076 00025/2002
JULIANO MATTAR MARTINS DO 051 00238/2002
JULIO CESAR SCOTA STEIN 048 00223/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 044 00190/2002
LEANDRO ALBERTO BERNARDI 047 00211/2002

074 00602/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 044 00190/2002
LEANDRO ROGERIO CHAVES 024 00064/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 080 00083/2002
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 047 00211/2002

028 00082/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 054 00267/2002

070 00583/2002
LUIS ALBERTO KUBASKI 075 00217/1998
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 009 00368/2000
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 061 00318/2002
MAGDA APARECIDA PIEDADE 076 00025/2002
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEG 022 00044/2002

056 00287/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 00164/2002
MARCIA NIZIO MACHADO 020 00029/2002
MARCIO FABIO MENDES DA SI 024 00064/2002
MARCIO MARQUES GABARDO 030 00084/2002
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 030 00084/2002
MARCOS WACHOWICZ 009 00368/2000
MARIA LUCIA DE ANDRADE RA 038 00146/2002

017 00765/2001
MARIO MARCONDES LOBO 024 00064/2002
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZ 072 00595/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 029 00083/2002

025 00073/2002
NATAIL DA SILVA MONTEIRO 071 00591/2002
NELSON KNOB 042 00176/2002

041 00175/2002
NELSON PASCHOALOTTO 064 00545/2002

060 00311/2002
NELTO LUIZ RENZETTI 042 00176/2002
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 058 00309/2002
NILISA MACHADO XAVIER ASS 050 00236/2002
NILSON CARDOSO DE MIRANDA 031 00095/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 001 00235/1998
NORIMAR JOAO HENDGES 007 00254/2000
NORTON A. SEVERO BATISTA 024 00064/2002
OLIVIO H. R. FERRAZ 026 00074/2002
OVANDI RIBEIRO 016 00452/2001
PATRICIA CASILLO 062 00322/2002
PATRICIA FURLAN DE OLIVEI 079 00071/2002
PAULO JOSE GIARETTA 078 00045/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 040 00173/2002

021 00030/2002
RAFAEL BUFARA FARAH COELH 023 00048/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 019 00016/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 015 00373/2001
RAUDINEZ ANDRETE 007 00254/2000
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 007 00254/2000

REGINA MITSUE TABUSHI 037 00143/2002
REGINA SAYURI NAKAMORI 059 00310/2002
REGINA TANIA BORTOLI 065 00546/2002
RICARDO GANEN MATTAR 005 01472/1998
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 040 00173/2002
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 027 00080/2002

011 00455/2000
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 036 00123/2002

035 00122/2002
SERGIO LUIS MENON 012 00243/2001
SERGIO URUBATAO FERNANDES 056 00287/2002

063 00333/2002
SILVIA CRISTIANE RUFFEL 066 00551/2002
SILVIO BINHARA 027 00080/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 062 00322/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 062 00322/2002
SONIA ANHAIA 005 01472/1998
TATIANA COELHO DE ANDRADE 033 00105/2002
TATIANA LOBO 024 00064/2002
UBIRATAM COELHO DO NASCIM 011 00455/2000
VALERIO SCHMIDT 018 00010/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 002 00370/1998

1.-COBRANCA - ORDINARIA-235/1998-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x MULTISERVICES SERVICOS DE APOIO LTDA
e outros-da baixa dos autos, ciencia as partes interessadas, re-
querendo o que de direito - Adv. NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA e DANIELA BALLAO ERNLUND-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-370/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADUQUIMICA ADU-
BOS QUIMICOS LTDA e outros-cumpridas as formalidades
legais,arquivem-se os autos - Adv. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-542/1998-DROGARIA COS-
TA SOARES - FI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-sobre os extratos juntados (fls. 55/61), diga o
embargante em 5 dias - Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
CARMO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1012/1998-FA-
BIANO VICENTE VENETE ELIAS - FI x SERGIMAR FOR-
NECEDORA DE NAVIOS LTDA-sobre resposta de oficio en-
viado ao Detran/Pr, diga o credor em 5 dias - Adv. FABIANO
VICENTE VENETE ELIAS-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1472/1998-IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A x BRIGHT STAR SHIP-
PING CO S/A e outros-no prazo comum de 5 dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que pretendem produzir,
indicando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimen-
to - Adv. SONIA ANHAIA, CELIA ERRA e RICARDO GA-
NEN MATTAR-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL -SUMAR-461/1999-IVONE-
TE GONCALVES MINEIRO e outros x GEARBUCK MARI-
TIMA LTDA-a liberacao do montante ja foi deferida pela r.
sentenca prolatada as fls. 55/6, dos autos 315/2000, condicio-
nada a maioridade civil dos filhos menores. Se necessario, ex-
peca-se oficio a instituicao bancaria para levantamento do de-
posito em favor de Ana Paula Mineiro ... apos, arquivem-se ...-
Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-254/2000-RICARDO RO-
DRIGUES DE MAGALHAES e outros x PREFEITO MUNI-
CIPAL DE PARANAGUA-da baixa dos autos, ciencia as par-
tes interessadas, requerendo o que de direito - Adv. NORIMAR
JOAO HENDGES, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e RAU-
DINEZ ANDRETE-

8.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-281/2000-TA-
LENTO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x TERMINAL DE CONTEINERS DE PARANAGUA S.A.-
Conforme condenacao em sentenca efetuar o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 440.18, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. AMAURI SILVA TORRES-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-368/2000-SICMOL S/A x
SUL AMERICANA SERVICOS ADUANEIROS LTDA-sobre
peticao de fls. 78, manifeste-se a requerente no prazo de 5 dias
- Adv. MARCOS WACHOWICZ, LUIS ALEXANDRE CAR-
TA WINTER-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-421/2000-FLO-
WTEC - ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA x
MARIA ELISA PEREIRA ALVES- ... declaro ineficaz a nome-
acao de bens a penhora ... expeca-se mandado, devendo o credor
efetuar o pagamento das diligencias do sr. Oficial de Justica -
Adv. AFONSO NOVAK e IWERSON LUIZ WRONSKI-

11.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-455/2000-AN-
TONIO CARLOS ROSINA x SIND. DOS COND. AUT. DE
VEIC. RODOVIARIOS DE PGUA.-ao pagamento de custas
finais,para arquivamento do processo - R$ 142,46 - Adv. UBI-
RATAM COELHO DO NASCIMENTO e ROBERTO TSU-
GUIO TANIZAKI-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-243/2001-ARIVALDO
HERMAN e outros x IMOBILIARIA PARANAGUA LTDA e
outros-ao pagamento de custas , para homologacao de acordo -
R$ 923,82 - Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO LE-
ANDRO e SERGIO LUIS MENON-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2001-MI-
ECESLAU TYCHANOWICZ x MASTER CLINICA S/C LTDA
e outros-... destarte, por faltar uma das condicoes da acao,qual
seja, a legitimidade passiva dos requeridos Humberto e Julio
Eduardo, “ex oficio” determino sua exclusao da lide, e, em
consequencia, indefiro o pedido de fls. 58/9 - Adv. EWALDI-
NO PINTO MACEDO-

14.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-327/2001-CO-
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OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x SILVER
LAKE SHIPPING CO. S.A- Designada a data de 06/11/2002,
às 14:30 horas para a audiencia de conciliaçao.-Adv. ELIAN
PRADO CAETANO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

15.-CONSIGNATORIA-373/2001-SINDICATO DOS CONFE-
RENTES DE CARGA E DESCARGA NOS e outros x NOVO
HAMBURGO - CIA DE SEGUROS GERAIS- Ante a manifes-
taçao sobre a contestaçao e documentos a ela acostados diga o
requerido em cinco dias.-Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e ALESSANDRA N. S. DE MATOS-

16.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-452/2001-HERDEI-
ROS DE SUEKICHI SHIMPO x RONALDO DE SOUZA e
outros- Redesignada a audiencia conciliatória para a data de
22/10/2002, às 14:00 horas.-Adv. OVANDI RIBEIRO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-765/2001-
CARLOS EDUARDO PALMIERI GONCALVES x ANTONIO
ELISEU JAKYBALIS-sobre contestacao e documentos, diga o
requerente em 05 dias - Adv. MARIA LUCIA DE ANDRADE
RAMON-

18.-ARROLAMENTO-10/2002-VALERIO SCHMIDT x AN-
TONIO VITORIO CORREA-a cessao de direitos hereditarios
nao torna desnecessaria a apresentacao das procuracoes dos
herdeiros... destarte, ante a falta de representacao nos autos
dos herdeiros, este feito devera seguir pelo rito comum do in-
ventario. Por ora, ante a inexistencia de representacao nos au-
tos da viuva-meeira e dos herdeiros, nomeio inventariante o
requerente, mediante compromisso legal, assinando-se o termo
... - Adv. VALERIO SCHMIDT-

19.-ACAO ORDINARIA-16/2002-DEICMAR S/A DESPA-
CHOS ADUANEIROS ASSESSORIA TRANS- e outros x
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA - e outros-no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que pretendem produzir, indi-
cando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimento -
Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL
MARCOVICI, JACQUELINE ANDREA WENDPAP, RAFA-
EL FERREIRA FILIPPIN e HELIO EDUARDO RICHTER-

20.-COBRANCA - ORDINARIA-29/2002-THEREZA MATUI-
CHUK x CELSO LUIZ GARCIA-citem-se os fiadores,conforme
ja determinado, devendo ser efetuado o pagamento das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica - Adv. MARCIA NIZIO MACHA-
DO-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-30/2002-RESINAS YSER
LTDA x MARTINI MEAT S/A ARMAZENS GERAIS-face a
justificativa apresentada, defiro a reabertura de prazo para ma-
nifestacao da requerente - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA
e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

22.-INVENTARIO-44/2002-TEREZA CRISTINA FERNAN-
DES MEIRA MARTINS e outros x ODAMIR MEIRA-defiro a
prorrogacao do prazo para complemente das primeiras declara-
coes. apos, citem-se os interessados nao representados, se for o
caso ... - Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/2002-JOSE
ROMERO LEONEL DE FREITAS x MARGARETE CABRAL
DELORENCI SIMAS, e outros-... REJEITO a excecao de pre-
executividade e determino seja penhorado integralmente o bem
hipotecado ... deixo de aplicar as penas de litigancia de ma-fe,
por nao verificar de forma inequivoca que o excipiente tenha
se utilizado desta excecao com malicia... saliento, outrossim,
que em excecao somente sao devidos honorarios de sucumben-
cia no caso de extincao do processo de execucao ... - Adv. FA-
BIANO VICENTE VENETE ELIAS e RAFAEL BUFARA
FARAH COELHO-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-64/2002-ADRIANA
BELO MALUENDAS x O DIARIO DO COMERRCIO e ou-
tros- Designada a data de 23/10/2002, à 14:00 horas para a
realizaçao da audiencia conciliatória.-Adv. MARCIO FABIO
MENDES DA SILVA, LEANDRO ROGERIO CHAVES, MA-
RIO MARCONDES LOBO, TATIANA LOBO e NORTON A.
SEVERO BATISTA JUNIOR-

25.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-73/2002-SAMAN-
TA DAITSCHMAN OZOGOVSKI e outros x RUTE LESSA-
no prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e
pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e ANTONIO SIMON SOBRINHO-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-74/2002-MARIA CRIS-
TINA HENSELER DAMACENO MENDES x HSBC BANK
BRASIL S.A-no prazo comum de 5 dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que pretendem produzir, indicando a
relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv.
ADRIANO DALEFFE e OLIVIO H. R. FERRAZ-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-80/2002-JAN-
FRANCO FREGONESE e outros x GILBERTO SANTOS DO
CARMO-no prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que pretendem produzir, indicando a rele-
vancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA e ROBERTO TSUGUIO
TANIZAKI-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-82/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x WANDERLEI RODRIGUES VEIGA e outros-no
prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e perti-
nencia, sob pena de indeferimento - Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORREA-

29.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-83/2002-GILDEHON
PEREIRA DOS SANTOS e outros x ADILSON BARBOSA e
outros-... julgo procedente o pedido para o fim de confirmar a

tutela antecipada concedida e para consolidar em favor dos re-
querentes a posse plena do imovel ... condeno o requerido a
pagar indenizacao pelo periodo em que ocupou indevidamente
o imovel ... o valor da indenizacao devera ser conhecido em
liquidacao de sentenca e sera correspondente ao valor de mer-
cado do aluguel do imovel por mes de ocupacao indevida. Con-
deno os requeridos ao pagamento das custas processuais e hon.
advocaticios fixados em R$ 300,00 ... - Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-

30.-ALVARA-84/2002-EVELYN CAROLINA DOS SANTOS
PEREIRA x ANA PAULA ROCHA DOS SANTOS e outros-...
julgo boas as contas apresentadas ... - Adv. MARCIO MAR-
QUES GABARDO e MARCOS EDUARDO TAVARES DE
ANDRADE-

31.-INVENTARIO-95/2002-CLEIDY HARTMANN CURY x
MIRIAM HARTMANN-sobre manifestacao da FPE-PR de fls.
33, diga o inventariante em 5 dias - Adv. NILSON CARDOSO
DE MIRANDA-

32.-ACAO DE DESPEJO-96/2002-SUMIE UEMURA x JOEL
OLIVERIO e outros-sobre devolucao de correspondencia AR
enviada para citacao do requerido (ausente 3x) , diga o reque-
rente em 5 dias - Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI-

33.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-105/2002-ROSA A.
ANDRADE - PAPELARIA COM. E DIST. LTDA x JOSE
DAMASO DE OLIVEIRA NETO- sobre certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, diga o credor em 5 dias - Adv. TATIANA
COELHO DE ANDRADE-

34.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-119/2002-FER-
TIMOURAO AGRICOLA S/A e outros x PACIFIC PARADI-
SE SHIPPING INCORPORATION DO N/V PA- e outros-re-
gularize a requerida Pacific Paradise Shipping Inc.,no prazo de
5 dias, a representacao processual, sob pena de decretacao da
revelia - Adv. EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

35.-INTERDICAO-122/2002-LINDAMIR DE PAULA COSTA
x EUGENIA DE PAULA BARROS-sobre interesse no prosse-
guimento do feito, diga o autor em 5 dias - Adv. SEBASTIAO
ANTONIO BONAFINI-

36.-INTERDICAO-123/2002-ROBERTA PIRES ROSA x CAR-
LOS ROSA-ao autor para retirada em cartorio de oficio para
realizacao de pericia - Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONA-
FINI-

37.-INTERDICAO-143/2002-OZILIA BUCHMANN DE AN-
DRADE e outros x LAURINDA CARDOZO BUCHMANN-
oficio expedido ao perito local, o qual encontra-se a disposicao
da parte interessada - Adv. REGINA MITSUE TABUSHI-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-146/2002-AN-
TONIO ELISEU JAKYBALIS x CARLOS EDUARDO PAL-
MIERI GONCALVES-ouca-se o excepto no prazo de 5 dias
(art. 261,CPC) - Adv. JANAINA DA SILVA BOIM e MARIA
LUCIA DE ANDRADE RAMON-

39.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-164/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A x MARILENE SANTOS BE-
LLO JAKYBALIS-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, diga o requerente em 5 dias - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-173/2002-MAR-
TINI MEAT S.A x RESINAS YSER LTDA-face a justificativa
apresentada, defiro a reabertura de prazo para manifestacao da
requerida - Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA e PEDRO PAULO PAMPLONA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-175/2002-BENEDITO
MEDUNA x LOJAS RIACHUELO S/A-no prazo comum de 5
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que preten-
dem produzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena
de indeferimento - Adv. NELSON KNOB e IDA REGINA PE-
REIRA LEITE-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-176/2002-BENEDITO
MEDUNA x GLOBEX UTILIDADE S/A (PONTO FRIO)-no
prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes , querendo, as
provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e perti-
nencia, sob pena de indeferimento - Adv. NELSON KNOB e
NELTO LUIZ RENZETTI-

43.-INDENIZACAO - ORDINARIA-178/2002-VALDECIR
LUSSANI x BANCO BRADESCO S/A-sobre contestacao e
documentos a ela acostados, e ainda sobre oficio de fls. 81,
diga o requerente em 10 dias - Adv. ALEXANDRE LOBO
PACHECO-

44.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-190/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST e outros x JEOVALDO BORGES DE OLIVEIRA-...
HOMOLOGO a transacao de fls. 22/4, com o que julgo extinta
a presente acao (art. 269, III, CPC) ... - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

45.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-191/2002-
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA x MACROFERTIL
INDUSTRIA E COM. DE FERTILIZANTES LTDA-ao reque-
rente para proceder a juntada aos autos da tabela de honorarios
da OAB(PR) - Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

46.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-198/2002-CALC MOBI-
LE REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA x EDISON DAVID
DE PAULA-... nos termos dos artigos 794,I e 795, do CPC, julgo
extinta a acao ... - Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

47.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-211/2002-CO-

OPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO x COSCO BULK CARRIER TIANJEN-no prazo co-
mum de 5 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que pretendem produzir, indicando a relevancia e pertinencia,
sob pena de indeferimento - Adv. LEANDRO ALBERTO BER-
NARDI e LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORREA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2002-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA x JOSE LUIZ MACHA-
DO MARTINS-defiro o pedido de penhora sobre os direitos
que o devedor possui sobre o veiculo indicado, devendo o cre-
dor efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca - Adv. ADRIANA WENK e JULIO CESAR SCOTA STEIN-

49.-ACAO MONITORIA-233/2002-COLEGIO NOSSA SE-
NHORA DO ROSARIO x JOSE BORGES FILHO-... homolo-
go a transacao de fls. 22, com o que julgo extinta a acao ( art.
269, III) ... - Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

50.-ALVARA-236/2002-MARIA DA PAZ NASCIMENTO x -
atenda a requerente a cota ministerial de fls. 11v - Adv. NILI-
SA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-

51.-ACAO MONITORIA-238/2002-HOSPITAL PARANA-
GUA S/A x MARGRAIN SERVICOS MARITIMOS LTDA-no
prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes. querendo, as
provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e perti-
nencia, sob pena de indeferimento -Adv. EDUARDO MARE-
CKI JUNIOR e JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

52.-ARROLAMENTO-239/2002-ROBERTO BALECHE x
ODEM BALECHE-sobre manifestacao da FPE-PR de fls.
77,diga o inventariante em 5 dias - Adv. JOSE MAURICIO
GNATA TALLES-

53.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-262/2002-FABIANE
ANDRETTA x ELCIO RICARDO FABRICIO MENDES-so-
bre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o credor em
5 dias - Adv. ALCEU BODOT-

54.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-267/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALTAMIR JOAO DE GOIS-emende o
autor a peca inicial, comprovando a mora do devedor - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-CAUTELAR INOMINADA-280/2002-MARCO AURELIO
JUSSIANI DA SILVA x JACAREZINHO S/A EMPRESA DE
ARMAZENS GERAIS-no prazo comum de 5 dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que pretendem produzir,
indicando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimen-
to - Adv. JOSE CID CAMPELLO e JOSE MARIA VALINAS
BARREIRO-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2002-TEREZINHA
SOARES DE MELLO x CIRLENE DE CASTRO CUNHA-...
indefiro a liminar requerida ... intime-se a re, eis que ja houve
a citacao, nos 5 dias subsequentes, para contestar a acao, nos
termos do art. 930, do CPC ... - Adv. SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA e MANRIQUE MANOEL NEIVA NE-
GRAO-

57.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-291/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x WILLIAN PEREIRA e
outros-... defiro liminarmente a medida postulada ... ao autor
para efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tica ... - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

58.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-309/2002-JOSEMAR
PAIFFER e outros x SYLVIO PUPO GONCALVES-ao reque-
rente para publicacao de edital na forma da lei - Adv. NICO-
DEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO-

59.-ANUL. DE NEG. DE COMP E VENDA-310/2002-AMAU-
RI MICHAUD CORREA e outros x CONCRELLAR LTDA-
desentranhe-se o mandado de fls. 32, devendo a parte interes-
sada providenciar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica - Adv. CARLOS PEREIRA GONCALVES, ANDRE
LUIS SANTOS VALADAO e REGINA SAYURI NAKAMO-
RI-

60.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-311/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EUNICE NEVES DA COSTA-
sobre contestacao e documentos a ela acostados, diga a reque-
rente em 10 dias - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA
e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

61.-CAUTELAR INOMINADA-318/2002-IRACI AGUIAR COR-
DEIRO x JOSE CARLOS DA SILVA-... homologo a transacao de
fls. 169/71, com o que julgo extinta a presente acao (art. 269, III,
CPC) ... - Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

62.-INDENIZACAO - ORDINARIA-322/2002-BEAULIEU
DO BRASIL LTDA x MARSUD SERVICOS MARITIMOS E
PORTUARIOS LTDA\-sobre certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, diga o requerente em 5 dias - Adv. DAMIEN PA-
BLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA CASILLO-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2002-ERNESTO TO-
BIAS FRANCA x MARIA DE LIMA ALVES BARBOSA-so-
bre contestacao e documentos a ela acostados, diga o requeren-
te - Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-545/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PATRICIA TEREZINHA DE
OLIVEIRA-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
diga o requerente em 5 dias - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

65.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-546/2002-BAN-

CO VOLKSWAGEN S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS-...
homologo a transacao de fls. 30, com o que julgo extinta a acao
(CPC, ART. 269,III) ... - Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

66.-INVENTARIO NEGATIVO-551/2002-MANOEL ABILIO
GALVAO NETO x ELZA SOARES-nomeio o requerente como
inventariante, independente de compromisso, o qual devera
juntar as certidoes negativas de debitos fiscais - Adv. SILVIA
CRISTIANE RUFFEL-

67.-ACAO DE DESPEJO-563/2002-OSCARINO DA COSTA
FILHO x CLAUDINEI LOPES-.. indefiro a pretensao liminar
do requerente ... cite-se na forma requerida - Adv. CELSO
ARAUJO MARQUES-

68.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-574/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
e outros x CRISTIANE DE CASSIA MATTOS DOS SANTOS-
defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que acom-
panham a inicial - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES-

69.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-580/2002-VO-
TORANTIM COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTA-
DORA e outros x ISLAMIC REPUBLIC OF IRAN SHIPPING
LINE IRISL-sobre contestacao, manifeste-se a requerente em
10 dias - Adv. ELIAN PRADO CAETANO-

70.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-583/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MONICA CARNEIRO-sobre certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o autor em 5 dias - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

71.-INTERDICAO-591/2002-ADIAIR MENDES VELOSO x
EUCLECIO MENDES VELOSO- emende o autor a inicial, com
a juntada da procuracao, sob pena de indeferimento ... - Adv.
NATAIL DA SILVA MONTEIRO-

72.-INTERDICAO-595/2002-ROBERTO JOSE LEONE x RE-
GINA LEONE- Designada audiencia de interrogatório para a
data de 24/10/2002, às 15:00 horas. -Adv. MARIZABEL DO
ROCIO D PIAZON e ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNI-
OR-

73.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-598/2002-BRA-
DESCO SEGUROS S.A x GOLDEN UNION SHIPPING e
outros-entreguem-se os autos ao requerente, independente de
traslado - Adv. IVANA CARLA PARDINI-

74.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-602/2002-SADIA
S/A x MARTINI MEAT S/A ARMAZENS GERAIS e outros-
ao requerente para cumprimento de carta precatoria - Adv.
LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

75.-CARTA PRECATORIA-217/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 19ª V -PAULINO ROCHA E SILVA x AIL-
TON LUIZ CAMPESTRINI- defiro a suspensao do feito pelo
prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, diga o exequente - Adv.
CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA e LUIS ALBERTO
KUBASKI-

76.-CARTA PRECATORIA-25/2002-Oriundo da Comarca de
21. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -DELFO PANELLI x
DANIEL DA SILVA e outros-sobre certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, diga o credor em 5 dias - Adv. GILBERTO
SAAD, MAGDA APARECIDA PIEDADE e JUCINEIDA APA-
RECIDA VALENTINI-

77.-CARTA PRECATORIA-38/2002-Oriundo da Comarca de
DECIMA TERCEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA -CURI-
TIBA FLAT S/C LTDA x CBE - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA S/A- defiro a expedicao de oficio a receita fede-
ral, o qual encontra-se a disposicao do interessado para enca-
minhamento - Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

78.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO -OVE-
TRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x SAGEL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-remeta-se a presen-
te à Comarca de Curitiba, para cumprimento do ato deprecado
- Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARET-
TA e ACACIO PERIN-

79.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
COTIA/SP 3ª VARA JUDICIAL CIVEL -SCANIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x KALED E TODO
LTDA-sobre certidao negativa do Sr. oficial de justica, diga a
requerente em 5 dias - Adv. PATRICIA FURLAN DE OLIVEI-
RA MENDES-

80.-CARTA PRECATORIA-83/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 19ª VARA CIVEL -BANCO BANESTADO S/A
x VISAMO BRINDES COMERCIO REPRESENTACOES DE
COSMETIC e outros-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, diga o credor em 5 dias - Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

PATO BRANCO

COMARCA DE PATO BRANCO - PR
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE, FAMILIA E ANE
JUIZ DE DIREITO - DR. UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 17/2002

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALBERTO DINIZ DA SILVEI 020 00645/2001
ADEMIR JESUS DA VEIGA 016 00460/2001
AIRTON JOSE ALBERTON 035 01194/2001

012 00153/2001
ANDREY HERGET 083 00768/2002
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039 00177/2002
079 00759/2002
085 00026/2002
084 00770/2002

ANGELO PILATTI NETO 047 00383/2002
032 01125/2001
052 00482/2002
060 00559/2002
039 00177/2002

ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 047 00383/2002
032 01125/2001
052 00482/2002
060 00559/2002

ANTONIO OZIRES BATISTA VI 045 00339/2002
054 00528/2002

ARLINDO FERREIRA FREITAS 078 00758/2002
044 00301/2002
005 00686/2000
042 00274/2002

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 069 00735/2002
AURIMAR JOSE TURRA 006 00688/2000
BENEDITO CORREA BRAZ 031 01084/2001
CARLOS ROQUE COLLA 005 00686/2000
CASSIO HUMBERTO AVER 011 00091/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 056 00535/2002

018 00534/2001
048 00391/2002

CESAR AUGUSTO GAZZONI 040 00197/2002
CLAUDIA TEREZINHA LORENZE 018 00534/2001

068 00734/2002
CLAUDIO ROBERTO BARANCELL 003 00250/1999

012 00153/2001
CLICERIA CERBARO 065 00672/2002
DENISE MARICI OLTRAMARI 070 00738/2002
ELIANDRA CRISTINA WINCK 056 00535/2002

034 01186/2001
045 00339/2002
021 00671/2001
022 00749/2001
008 00011/2001
007 00010/2001
057 00536/2002
020 00645/2001
025 00859/2001
010 00047/2001
009 00046/2001
014 00448/2001
026 00947/2001
048 00391/2002
046 00360/2002
028 00997/2001
030 01016/2001
029 00998/2001

FABIANA ELIZA MATTOS 080 00760/2002
GEANE FAE 065 00672/2002

076 00752/2002
GECE SOARES CHAISE 088 00104/2002
GENIRIO JOAO FAVERO 083 00768/2002

039 00177/2002
079 00759/2002
084 00770/2002

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 006 00688/2000
GILSON MARCONDES 058 00546/2002
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 078 00758/2002
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 041 00250/2002
HELIO CONSTANTINOPOLOS 034 01186/2001

013 00369/2001
002 00128/1999
086 00014/2002

HELIO DOMINGOS PICOLO 038 00113/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 032 01125/2001

001 00360/1998
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 075 00751/2002
IVOR SERGIO CADORIN 013 00369/2001
JEFERSON LUIZ PICHETTI 023 00766/2001

024 00767/2001
JOCIANE TRICHES 047 00383/2002

032 01125/2001
052 00482/2002
060 00559/2002

JONES MARIO DE CARLI 037 00034/2002
JOSE CURY 005 00686/2000
JOSE RENATO MONTEIRO DO R 011 00091/2001
JOSE RODRIGUES ROCHA 015 00450/2001
JOSE ZELINDO BOCASANTA 073 00744/2002

016 00460/2001
036 00030/2002
044 00301/2002
043 00286/2002

JULIANA PENAYO MELO AGUIA 003 00250/1999
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 015 00450/2001

082 00766/2002
064 00611/2002
027 00981/2001
081 00765/2002
033 01151/2001
017 00517/2001
037 00034/2002
063 00603/2002
053 00492/2002
026 00947/2001
061 00563/2002
077 00757/2002

LORI HELENA FISCHER 004 00409/1999
LUIZ FERNANDO POZZA 041 00250/2002
MARCELO VARASCHIN 035 01194/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 087 00001/2001
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 004 00409/1999

011 00091/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 067 00732/2002

036 00030/2002
MARIA GORETI SBEGHEN 021 00671/2001

039 00177/2002

MARINEZ FERREIRA 006 00688/2000
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 034 01186/2001
MAX HUMBERTO RECUERO 050 00433/2002
NAILE VITORIA MARTINS PER 055 00533/2002
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 078 00758/2002

005 00686/2000
OSVALDO BETIN BOARETO 005 00686/2000
OSVALDO LUIZ GABRIEL 001 00360/1998
OSWALDO TELLES 056 00535/2002

018 00534/2001
055 00533/2002
048 00391/2002

PAULO ROBERTO DE SANTIS M 087 00001/2001
RAUDIMAR ANDRETE 068 00734/2002
RAUL MAIA CHAPAVAL 068 00734/2002
ROGERIO FERREIRA 065 00672/2002
ROSELI BENETTI PINHEIRO 087 00001/2001
RUDEMAR TOFOLO 072 00740/2002
SEBASTIAO RIBAS 080 00760/2002

002 00128/1999
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 011 00091/2001

066 00673/2002
SUZIANE PALLAORO 023 00766/2001

033 01151/2001
024 00767/2001
059 00549/2002
062 00571/2002

TANIA MARA MARTINI 049 00402/2002
055 00533/2002
028 00997/2001
029 00998/2001

VALDEMAR MORAS 017 00517/2001
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 083 00768/2002

039 00177/2002
079 00759/2002
084 00770/2002

VICTOR HUGO RIBEIRO 074 00748/2002
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 050 00433/2002
VITOR EDUARDO HUFFNER PAR 001 00360/1998
WALMIR LUIZ DE BARBA 023 00766/2001

024 00767/2001
YURI JOHN FORSELINI 071 00739/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 047 00383/2002

019 00620/2001
032 01125/2001
052 00482/2002
060 00559/2002
051 00436/2002

1.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-360/1998-F.V.C. e outros x
S.F.C. -Tentativa de conciliacao para o dia 30 de outubro de
2002, as 14:00 horas. -Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE
ARMY CARDOSO DA SILVA e VITOR EDUARDO HUFF-
NER PARDAL-

2.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-128/1999-R.C.C. e outros
x J.C. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. SEBASTIAO
RIBAS e HELIO CONSTANTINOPOLOS-

3.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-250/1999-F.F.Z.B. e outros
x G.B. -Com amparo no art. 267, III do CPC, julgo extinta a
presente acao de execucao de alimentos. -Adv. CLAUDIO
ROBERTO BARANCELLI e JULIANA PENAYO MELO
AGUIAR-

4.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-409/1999-E.T.C. e outros x
R.F.C. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obrigaco-
es nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme
noticiado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo. -Adv.
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES e LORI HELENA
FISCHER-

5.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-686/2000-Z.F.O. x
J.J.J. e outros -Transferida a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 21 de outubro de 2002, as 13:45 horas, deven-
do o signatario do pedido assumir a obrigacao de trazer seus
clientes, ora requeridos, na nova audiencia aqui designada, in-
dependentemente de intimacao, mantido, no mais, o despacho
de fls. 87. -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON
LUIZ PACHECO LOURES, JOSE CURY, CARLOS ROQUE
COLLA e OSVALDO BETIN BOARETO-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-688/2000-L.F.S. e
outros x V.S. -Sobre o laudo pericial, digam as partes. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, MARINEZ FER-
REIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

7.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-10/2001-S.T.B. e outros x
I.B. -Diga a autora no prazo de cinco dias --Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

8.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-11/2001-S.T.B. e outros x
I.B. -Diga a autora no prazo de cinco dias --Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

9.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-46/2001-K.S.P. e outros x
A.S. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

10.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-47/2001-K.S.P. e outros x
A.S. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

11.-MEACAO DE BENS E INDENIZACAO-91/2001-M.S.B.
x E.G. e outros -Digam os interessados sobre o novo calculo. -
Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAININ, JOSE RE-
NATO MONTEIRO DO ROSARIO, MARCOS ANTONIO
PAGLIOSA ALVES e CASSIO HUMBERTO AVER-

12.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-153/2001-E.G. e
outros x A.R. -Designado o dia 17 de outubro de 2002, as 14:30
horas, para a coleta do material necessario ao exame pericial

pelo sistema DNA. -Adv. CLAUDIO ROBERTO BARANCE-
LLI e AIRTON JOSE ALBERTON-

13.-DISSOLU•AO DA SOC. DE FATO-369/2001-S.A.D. x
C.A.A.F. -Digam os interessados. -Adv. IVOR SERGIO CA-
DORIN e HELIO CONSTANTINOPOLOS-

14.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-448/2001-K.S.P. e outros
x A.S. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

15.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-450/2001-C.F.G. x E.N.G.
-Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento dia 11 de
dezembro de 2002, as 13:30 horas, fazendo-se as partes, acom-
panharem-se de seus defensores e das testemunhas, no maximo
tres. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA e JOSE
RODRIGUES ROCHA-

16.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-460/2001-K.C.M. e outros
x O.P.S. -Decretada a prisao do executado por 60 dias. -Adv.
JOSE ZELINDO BOCASANTA e ADEMIR JESUS DA VEI-
GA-

17.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-517/2001-A.C.M.
e outros x C.D. -Diga a requerente sobre a certidao de fls. 48,
em cinco dias. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA e
VALDEMAR MORAS-

18.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-534/2001-D.G.P.L. e ou-
tros x T.J.L. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. OSWAL-
DO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e CLAUDIA
TEREZINHA LORENZETTI-

19.-SEPARA•AO CONSENSUAL-620/2001-W.L.M. e outros
x E.J. -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-645/2001-R.B. e outros x
C.J.B. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obrigaco-
es nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme
noticiado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK e ADALBERTO DINIZ DA
SILVEIRA-

21.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-671/2001-R.C.B. x A.F.B.
-Diga a autora. -Adv. MARIA GORETI SBEGHEN e ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-749/2001-B.F.S. e outros
x J.M.S. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

23.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-766/2001-A.C.O. e outros
x S.C.O. -Defiro o pedido de suspensao de fls. 37. Decorrido o
prazo, diga a exequente. -Adv. SUZIANE PALLAORO, JEFER-
SON LUIZ PICHETTI e WALMIR LUIZ DE BARBA-

24.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-767/2001-A.C.O. e outros
x S.C.O. -Diga a autora no prazo de cinco dias --Adv. SUZIA-
NE PALLAORO, JEFERSON LUIZ PICHETTI e WALMIR
LUIZ DE BARBA-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-859/2001-R.B. e outros x
C.J.B. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

26.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-947/2001-R.F.Z. e outros
x D.Z.N. -Decretada a prisao do executado pelo prazo de 60
dias. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA e ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK-

27.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-981/2001-L.A.M.O. x
S.M.O. -Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento dia
24 de outubro de 2002, as 13:45 horas, fazendo-se as partes,
acompanharem-se de seus defensores e das testemunhas, no
maximo tres. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-997/2001-I.C.P.P. e outros
x M.A.P. -Homologo, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o pedido de extincao do processo e, com
amparo no artigo 267, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao, sem julgamento de merito. -Adv. TANIA MARA
MARTINI e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-998/2001-I.C.P.P. e outros
x M.A.P. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obriga-
coes nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme
noticiado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo, conde-
nando o executado ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios devidos a procuradora da parte exequen-
te, estes que arbitro em 15% sobre o valor dado a causa na
inicial. -Adv. TANIA MARA MARTINI e ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1016/2001-M.F.G. e ou-
tros x J.A.T. -Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de extincao do processo e,
com amparo no artigo 267, inciso III do CPC, julgo extinta a
presente acao, sem julgamento de merito. -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

31.-ALVARA JUDICIAL-1084/2001-I.M.S. e outros x E.J. -
Atenda a autora o parecer ministerial de fls., em cinco dias --
Adv. BENEDITO CORREA BRAZ-

32.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1125/2001-J.L.S. x E.S.
-Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LE-

OPOLDINO, JOCIANE TRICHES e INE ARMY CARDOSO
DA SILVA-

33.-DIVORCIO DIRETO-1151/2001-T.F.D.S. x I.F.D.S. -Ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia da presente acao e, com ampa-
ro no artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinta a presente
acao, sem julgamento de merito.-Adv. KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA e SUZIANE PALLAORO-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1186/2001-N.F.S. x
L.F.B.S. e outros -Recebo o recurso de apelacao de fls. 51, com
as razoes de fls. 52/57, em seus efeitos legais, suspensivo e
devolutivo. Vista a parte recorrida para as contra-razoes. -Adv.
HELIO CONSTANTINOPOLOS, MARIO HENRIQUE COR-
RAL BOIA e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

35.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1194/2001-A.A.R.
e outros x V.P.M. -Digam as partes sobre o laudo pericial. -
Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-

36.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-30/2002-J.V.C.W.
e outros x P.R.B. e outros -Digam as partes sobre o laudo peri-
cial. -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA e MARCOS JOSE
DLUGOSZ-

37.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-34/2002-T.M.S. e
outros x A.F. -Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to dia 22 de outubro de 2002, as 14:15 horas, fazendo-se as
partes, acompanharem-se de seus defensores e das testemunhas,
no maximo tres. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
e JONES MARIO DE CARLI-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-113/2002-W.Z.D.S. e ou-
tros x N.Z.D.S. -Aguardem os autos no arquivo provisorio a
manifestacao e interesse das partes por tempo indeterminado.
Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO-

39.-SOBREPARTILHA-177/2002-C.F. x B.P. -Atenda a autora
o parecer ministerial de fls. 36, em cinco dias. -Adv. MARIA
GORETI SBEGHEN, ANGELO PILATTI NETO, ANDREY
HERGET, GENIRIO JOAO FAVERO e VALMIR L. CHIO-
CHETA JUNIOR-

40.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-197/2002-J.S.D. e
outros x W.P.E. -Coleta do material para o exame DNA, no
mesmo dia da audiencia. -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

41.-CARTA DE SENTEN•A-250/2002-D.K. x A.A.B. -Tendo
em vista que o executado satisfez suas obrigacoes nestes autos
de acao de execucao de alimentos, conforme noticiado no pa-
recer ministerial retro,, com amparo no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinto o presente processo. -Adv. HELIN TEOLO-
GIDES ROCHA e LUIZ FERNANDO POZZA-

42.-ALIMENTOS-274/2002-F.S.C. e outros x L.A.C. e outros
- Antecipada a audiencia de conciliacao para o dia 21 de outu-
bro de 2002, devendo o signatario do pedido assumir a obriga-
cao de trazer seus clientes, ora requeridos, na nova audiencia
aqui designada, independentemente de intimacao, mantido, no
mais, o despacho de fls. 35. Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS-

43.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-286/2002-H.P.A. e
outros x I.D. -Sobre o laudo pericial digam as partes. -Adv.
JOSE ZELINDO BOCASANTA-

44.-CARTA DE SENTEN•A-301/2002-V.S.M.O. x V.F. -So-
bre as informacoes de fls. 59/68, se manifestem, querendo, as
partes interessadas. -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e
JOSE ZELINDO BOCASANTA-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-339/2002-M.D. e outros x
D.D. -Ao executado para ciencia do documento de fls. 32. -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-360/2002-F.B.C. e outros
x T.T.C. -Decretada a prisao do executado pelo prazo de 60
dias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

47.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-383/2002-T.M.M.
e outros x G.G. e outros -Tentativa de conciliacao para o dia 16
de outubro de 2002, as 13:45 horas. -Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LE-
OPOLDINO e JOCIANE TRICHES-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-391/2002-R.B. e outros x
C.J.B. -Decretada a prisao do executado pelo prazo de 60 dias.
-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES e
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

49.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-402/2002-T.O.P. x D.P. -
Suspendo o feito pelo prazo de seis meses, conforme requeri-
do. -Adv. TANIA MARA MARTINI-

50.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-433/2002-A.G.B. e outros
x C.R.B. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obriga-
coes nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme
noticiado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo. Arbi-
trados honorarios advocaticios devidos ao procurador do exe-
quente, em 20% sobre o valor dado a causa. -Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO e VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

51.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-436/2002-M.A.B.T. e ou-
tros x A.T. -Decretada a prisao do executado pelo prazo de 60
dias. -Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES-

52.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-482/2002-V.R.C. e outros
x N.C. -Defiro o pedido de suspensao de fls. 17. Decorrido o
prazo, diga a exequente. -Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZI-
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LANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDI-
NO e JOCIANE TRICHES-

53.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-492/2002-M.A.G.O. e ou-
tros x A.G.O. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-528/2002-D.D. x M.D.
e outros -Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento dia
29 de outubro de 2002, as 14:15 horas, fazendo-se as partes,
acompanharem-se de seus defensores e das testemunhas, no
maximo tres. -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

55.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-533/2002-V.S.F.
e outros x P.C.R.F. -Tentativa de conciliacao para o dia 30 de
outubro de 2002, as 14:45 horas. -Adv. TANIA MARA MAR-
TINI, NAILE VITORIA MARTINS PERACA e OSWALDO
TELLES-

56.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-535/2002-R.B. e outros x
C.J.B. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES, OSWALDO TELLES e ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK-

57.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-536/2002-L.F.B.S. e ou-
tros x N.F.S. -Decretada a prisao do executado pelo prazo de
60 dias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

58.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-546/2002-W.D.N. e outros
x A.N. -Defiro o pedido de suspensao de fls. 17. Decorrido o
prazo, diga a exequente. -Adv. GILSON MARCONDES-

59.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-549/2002-C.K.L.N. e ou-
tros x S.L.N. -Deferido o bloqueio requerido. -Adv. SUZIANE
PALLAORO-

60.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-559/2002-K.P.O.B. e ou-
tros x F.B. -Defiro o pedido de suspensao de fls. 26. Decorrido
o prazo, diga a exequente. -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDI-
NO e JOCIANE TRICHES-

61.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-563/2002-W.R.G. e outros
x I.R.G. -Decretada a prisao do executado pelo prazo de 60
dias --Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-571/2002-F.B.D. e outros
x A.D. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obrigaco-
es nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme
noticiado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo. -Adv.
SUZIANE PALLAORO-

63.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-603/2002-A.G.O. e outros
x A.G.O. -Antes de apreciar o pedido ministerila de fls. 18,
vista a signataria da inicial. -Adv. KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-611/2002-I.R.L. e outros
x J.R. -Decretada a prisao do executado por 60 dias. -Adv.
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

65.-CAUTELAR INOMINADA-672/2002-N.C. x R.A.A. -Ten-
tativa de conciliacao para o dia 16 de outubro de 2002, as 14:00
horas. -Adv. CLICERIA CERBARO, GEANE FAE e ROGE-
RIO FERREIRA-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-673/2002-H.A.S. e outros
x L.T. -Determinada a citacao pessoa do executado. -Adv. SER-
GIO CLEOZOMIR TRICHES PAININ-

67.-ALIMENTOS-732/2002-I.V.B.P. e outros x S.P. -Audien-
cia de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 31 de
outubro de 2002, as 13:30 horas. Perfeitamente demonstrado o
parentesco, a necessiade alimentar do alimentando e, conside-
rando ainda a informacao de disponibilidade financeira por parte
do requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova nesse
particular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario mini-
mo vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem pagos
mes a mes, diretamente a representante da parte autora, a qual
devera abrir conta bancaria para este fim. As partes deverao
comparecer acompanhadas de seus advogados e de testemu-
nhas, no maximo tres, independentemente de previo deposito
de rol.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

68.-EMBARGOS DE TERCEIROS-734/2002-T.D.B. e outros
x A.P.B. e outros Recebo os embargos para discussao, determi-
nando a suspensao do processo principal, bem assim, a suspen-
sao do leilao designado para o dia 18 de setembro de 2002,
conforme expediente de fls. 46, isso com relacao ao bem obje-
to de discussao nestes embargos, comunicando-se ao Juizo de-
precado via fax. O item A de fls. 03 da inicial dos embargos
sera apreciado por ocasiao da sentenca com o julgamento do
merito da causa, permanecendo, por ora, inalterada a situacao
de constricao do bem epigrafado. Cite-se a parte exequente,
doravante embargada, na pessoa de sua advogada, para contes-
tar, em dez dias. -Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL, RAUDI-
MAR ANDRETE e CLAUDIA TEREZINHA LORENZETTI-

69.-DIVORCIO CONSENSUAL-735/2002-A.D.S. e outros x -
Apresentem os requerentes em Juizo para ratificarem a inicial,
em dez dias. -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO-

70.-ALVARA JUDICIAL-738/2002-O.L.B. x -Acolhendo e
adotando o parecer ministerial de fls. 14, como fundamento
integrante desta decisao e razao de decidir, evidenciado tra-
tar-se de competencia a absoluta de uma das Varas Civeis
desta comarca, porquanto o postulante e pessoa maior e ca-
paz, declino da competencia e determino seja o feito redis-
tribuido ao Juizo de uma das Varas Civeis desta comarca,
procedendo-se as anotacoes de praxe. Adv. DENISE MARI-
CI OLTRAMARI-

71.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-739/2002-M.A.B. e
outros x E.J. -Considerando satisfeitas as exigencias legais, pois
a separacao data de mais de um ano e nao foi noticiado des-
cumprimento das obrigacoes na ocasiao assumidas, com fun-
damento no artigo 35 da Lei 6.515/77, converto em divorcio a
separacao dos requerentes. -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

72.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-740/2002-L.A.F. x
M.A.A. -Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, para
o dia 29 de outubro de 2002, as 13:30 horas. Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora a fim de que comparecam a
audiencia designada acima, acompanhados de seus advogados
e testemunhas, no maximo tres, isto querendo, conforme pre-
ceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, independentemente de previo
deposito de rol, importando a ausencia desta em extincao e ar-
quivamento do processo e a daquele em confissao e revelia. Na
audiencia se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde
que o faca por intermedio de advogado, passando-se, em segui-
da, a ouvida das testemunhas e a prolacao da sentenca. -Adv.
RUDEMAR TOFOLO-

73.-DIVORCIO CONSENSUAL-744/2002-E.B. e outros x E.J.
-Apresentem os requerentes em Juizo para ratificarem a inicial,
em dez dias. -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

74.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-748/2002-J.B. x
I.B. -Tentativa de conciliacao para o dia 30 de outubro de 2002,
as 14:45 horas. -Adv. VICTOR HUGO RIBEIRO-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-751/2002-A.Z. x A.L.Z.
e outros - Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento,
para o dia 31 de outubro de 2002, as 14:15 horas. Cite-se a
parte requerida e intime-se a parte autora a fim de que compa-
recam a audiencia designada acima, acompanhados de seus
advogados e testemunhas, no maximo tres, isto querendo, con-
forme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, independentemente
de previo deposito de rol, importando a ausencia desta em ex-
tincao e arquivamento do processo e a daquele em confissao e
revelia. Na audiencia se nao houver acordo, podera o reu con-
testar, desde que o faca por intermedio de advogado, passando-
se, em seguida, a ouvida das testemunhas e a prolacao da sen-
tenca. -Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

76.-DISSOLU•AO DA SOC. DE FATO-752/2002-N.C. x
R.A.A. -Tentativa de conciliacao para o dia 31 de outubro de
2002, as 14:30 horas. -Adv. GEANE FAE-

77.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-757/2002-M.A.P. e outros
x V.A.M.P. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA-

78.-ALIENACAO DE BENS-758/2002-S.T.R. x C.C. -Diga a
autora sobre a contestacao de fls. 109/112, no prazo de dez
dias --Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ
PACHECO LOURES e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

79.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-759/2002-A.M. e outros x
R.M. -Deprecada a citacao do executado. -Adv. ANDREY
HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR e GENIRIO
JOAO FAVERO-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-760/2002-M.R. e outros
x C.C.R. Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, para
o dia 30 de outubro de 2002, as 14:30 horas. Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora a fim de que comparecam a
audiencia designada acima, acompanhados de seus advogados
e testemunhas, no maximo tres, isto querendo, conforme pre-
ceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, independentemente de previo
deposito de rol, importando a ausencia desta em extincao e ar-
quivamento do processo e a daquele em confissao e revelia. Na
audiencia se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde
que o faca por intermedio de advogado, passando-se, em segui-
da, a ouvida das testemunhas e a prolacao da sentenca. -Adv.
SEBASTIAO RIBAS e FABIANA ELIZA MATTOS-

81.-ALIMENTOS-765/2002-P.R.F.S. e outros x V.S. -Audien-
cia de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 31 de
outubro de 2002, as 14:00 horas. Perfeitamente demonstrado o
parentesco, a necessiade alimentar do alimentando e, conside-
rando ainda a informacao de disponibilidade financeira por parte
do requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova nesse
particular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario mini-
mo vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem pagos
mes a mes, diretamente a representante da parte autora, a qual
devera abrir conta bancaria para este fim. As partes deverao
comparecer acompanhadas de seus advogados e de testemu-
nhas, no maximo tres, independentemente de previo deposito
de rol.-Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

82.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-766/2002-W.F.P.Z. e ou-
tros x J.J.Z. Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento,
para o dia 29 de outubro de 2002, as 14:00 horas. Cite-se a
parte requerida e intime-se a parte autora a fim de que compa-
recam a audiencia designada acima, acompanhados de seus
advogados e testemunhas, no maximo tres, isto querendo, con-
forme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, independentemente
de previo deposito de rol, importando a ausencia desta em ex-
tincao e arquivamento do processo e a daquele em confissao e
revelia. Na audiencia se nao houver acordo, podera o reu con-
testar, desde que o faca por intermedio de advogado, passando-
se, em seguida, a ouvida das testemunhas e a prolacao da sen-
tenca. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

83.-ALIMENTOS-768/2002-D.M.F.D.S. e outros x J.C.D.S. -
Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia
31 de outubro de 2002, as 13:45 horas. Perfeitamente demons-
trado o parentesco, a necessiade alimentar do alimentando e,
considerando ainda a informacao de disponibilidade financeira
por parte do requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova
nesse particular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario
minimo vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem
pagos mes a mes, diretamente a representante da parte autora, a
qual devera abrir conta bancaria para este fim. As partes deve-

rao comparecer acompanhadas de seus advogados e de teste-
munhas, no maximo tres, independentemente de previo deposi-
to de rol.-Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

84.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-770/2002-T.C.A. e
outros x L.F.A. -Tentativa de conciliacao para o dia 21 de outu-
bro de 2002, as 14:00 horas. -Adv. ANDREY HERGET, VAL-
MIR L. CHIOCHETA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

85.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-26/2002-C.T.P.B. x C.P. -
Acolhendo e adotando o parecer ministerial de fls. 41/47 como
fundamentos integrantes desta decisao, julgo procedente, em
parte, a representacao inicial movida pelo Conselho Tutelar de
Pato Branco, contras o Clube Pinheiros, sociedade civil de Pato
Branco, por infracao ao disposto no artigo 258 do ECA e, de
consequencia condeno o representado ao pagamento da pena
de multa em cinco salarios minimos para cada infracao, totali-
zando, destarte, dez salarios minimos, considerada a receita e
despesa informada as fls. 36 e que se trata, ao que consta, da
primeira infracao dessa natureza praticada, verba essa a ser re-
colhida em favor do Fundo Municipal dos direitos da Crianca e
do Adolescente de Pato Branco e, bem assim, ao pagamento
das custas processuais. -Adv. ANDREY HERGET-

86.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-14/2002-M.P. x R.P. e outros
-Verifica-se que o adolescente Rafael Pedroso, cumpriu a me-
dida socio-educativa lhe imposta nestes autos, consoante certi-
ficado pelo senhor Escrivao as fls. 75, de sorte que o procedi-
mento alcancou seu objetivo, esvaziando, desta forma, a ne-
cessidade de sua continuacao, julgo extinto o processo em re-
lacao a esse adolescente, pelo cumprimento da medida aplica-
da. -Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

87.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2001-A.A. x I.N.S.I. -Di-
gam as partes interessadas. -Adv. PAULO ROBERTO DE SAN-
TIS MORAIS, ROSELI BENETTI PINHEIRO e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

88.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-104/2002-L.S.C. e ou-
tros x E.J. -Atenda a autora o parecer ministerial de fls. 17, em
dez dias. -Adv. GECE SOARES CHAISE-
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1.-INVENTARIO-242/1986-TEREZINHA RUPPEL GARABE-
LI x EMILIO GARABELI- Cumpram-se as diligencias reque-
ridas pelo Ministério Publico as fls. 273 e seguintes do CPC. -
Adv. RIVADAVIA BORBA, CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO, GILMAR COSTA VAZ e MARIA CRISTINA RAUCH
BARONOSKI-

2.-ORDINAR. RESCISAO DE CONTRATO-803/1998-JOSI-
ANE FREITAS GONCALVES x VILA RHOMA IMOVEIS
LTDA -Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justica.
(deixei de proceder a citação da executada face a sua não loca-
lização).--Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

3.-FALENCIA-877/1998-DISTRIBUIDORA PARANA DE
MOTORES CUMMINS LTDA x DETERRA DESTOCA E
TERRAPLANAGEM LTDA --Manifeste-se a parte autora.--
Adv. VANESSA P. VELLOSO-

4.-INDENIZACAO-975/1998-YUKINOBU SUMIKAWA x
MULTI SAFRA - INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros- ...
julgo improcedente o pedido inicial, e condeno o autor ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatiicos, os
quais, fixo em R$ 10.000,00. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, CEZAR FERNANDO PILATTI e JOSE
ELI SALAMACHA-

5.-EXECUCAO-257/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x J. RAMOS MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA
e outros -Retirar Oficio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CU-
NHA-

6.-EXECUCAO-361/1999-CIARKOVSKI & CIA LTDA x
CLARISSE DE LIMA RAMOS -Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a penhora
face a nao localização de bens).--Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS-

7.-EXECUCAO-625/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIANA WITKOWSKI- Defiro. (Valor da Conta Geral R$
21.879,05).-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-726/1999-GILBERT SIMIO-
NATO x BANCO BANDEIRANTES S/A -Julgado extinto, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

9.-EXECUCAO-68/2000-RETIMAQ - RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA. x TRANSPORTES ALVES LTDA. -- Manifeste-
se o exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extin‡âo.--Adv. JOAO NEY MARCAL-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-529/2000-COMERCIO DE
COMPENSADOS SAN MARINO LTDA x SUPLY MADEI-
RAS LTDA- ... julgo procedente o pedido deduzidos em ambas
as ações, para tornar definitiva a liminar concedida a fl. 51 dos
autos em apenso, bem como de declarar nulo todos os títulos

indicados na inicial. Outrossim, condeno os reus, solidariamen-
te, ao pagamento das custas de ambos os processos e honorári-
os advocaticios, os quais, fixo em R$ 700,00 para a ação caute-
lar, e R$ 1000,00 para acao principal. -Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO, OLDEMAR MARIANO, JOSE ELI
SALAMACHA, LENITA B. SIMIONATO, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT, MURILO ZANETTI LEAL, JARY
SANTOS DE SOUZA e JOAQUIM A. DE QUADROS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2000-NELSON ABRAO
CALIXTO x BANCO DO BRASIL S/A- A parte autora para,
em cinco dias, dar cumprimento ao disposto no art. 33 do CPC,
sob pena de se presumir a desistência tácita da prova pericial.-
Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE-

12.-REPARACAO DE DANOS-640/2000-JOSE CARLOS DOS
REIS x ASSOCIA•AO CULTURAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA e outros -Manifeste-se sobre a correspondência de-
volvida.-Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

13.-DECLARATORIA-692/2000-SPAIPA S/A IND. BRAS. DE
BEBIDAS. x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- ... julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, para declarar a inconsti-
tucionalidade, e, consequentemente, a nulidade dos lançamen-
tos referentes ao IPTU do imóvel de 1996 a 2000, bem como
das respectivas taxas de limpeza e conservação publica; e de
coleta de lixo, devendo os valores recolhidos a maior, a serem
calculados em liquidação de sentença, devidamente corrigidos
e acrescidos de juros de mora de meio por cento ao mês a partir
das datas dos respectivos pagamentos, serem compensados pelo
Município de Ponta Grossa, ou, devolvidos a parte autora. Ten-
do a parte autora decaído

de parte mínima do pedido, condeno o Município ao pagamen-
to das custas processuais e honorários

advocatícios, os quais, fixo em 15% dos valores a serem com-
pensados ou repetidos, considerando-se, para tanto, as diretri-
zes das letras do mesmo dispositivo processual legal. Em não
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havendo recurso voluntário, o que deverá ser certificado, enca-
minhem-se os autos ao e. Tribunal de Alçada. -Adv. MAURO
CRISTIANO MORAIS e JOAO HENRIQUE PORTELA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-54/2001-MAURO
SERGIO DE ALEMAR x COND. CONJ. RESIDENCIAL
ACACCIA II -Julgado extinto nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do CPC.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

15.-DESPEJO-122/2001-SIMONE CANTO JORGE x VALDIR
JOSE DE OLIVEIRA -Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justica. (a parte autora não efetivou o depósito ante-
cipado de R$ 70,00 para que este Oficial verifique e relacione
os bens que guarnecem a residência do executado).--Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

16.-ARBITRAMENTO DE TAXA-191/2001-BANCO ITAU S/
A x ROBERTO PEREIRA PINTO e outros- Sobre a baixa dos
autos, manifestem-se as partes. -Adv. MURILO ZANETTI
LEAL e RICARDO PAVAO TUMA-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-536/2001-NICOSA RETIFICA
DE MOTORES LTDA x TERMA TERCEIRIZACAO EM
MANUTENCOES LTDA- Para funcionar como Curador da ré
revel citada por edital, nomeio o DR. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR, o qual funcionara sob a fé de seu grau. Intime-se-lhe
para manifestação.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2001-BANCO
BMC S/A x LUIZ COLODA -- Manifeste-se o autor, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.--Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

19.-DECLARATORIA-630/2001-JOSE VALDECI DA ROSA
x JUNIOR VEICULOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a
correspondência devolvida.-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

20.-INTERDICAO-641/2001-VERA LEDY ULIANA x ZUL-
MEIA APARECIDA FERREIRA -Julgado extinto nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do CPC.-Adv. TARSIS MAGALHA-
ES PEREIRA-

21.-COBRANCA-666/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
HAITI x HAMILTON CAMILO DE SOUZA e outros --Mani-
feste-se a parte autora.--Adv. MARIA CRISTINA RAUCH
BARONOSKI-

22.-DECL.INEX.REL.JUR.C/AN.A.JUR.-678/2001-MONTES
& CIA. x EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA. e
outros- Sobre o doc. de fl. 144, manifestem-se os reus.-Adv.
CARLOS SANTANA DE SOUZA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-39/2002-ANA MARIA
LUSTOZA SANTOS x MAMED ALVES DE ALMEIDA -- A
Conta e Preparo - Valor R$ 369,00.--Adv. PAULO ALFREDO
RIBAS TOLEDO-

24.-ORDINARIA-78/2002-POSTO LAVAGIL LTDA x BAN-
SICREDI - BANCO COOP. SICREDI S.A. e outros- Colha-se
nova manifestação da segunda re.-Adv. MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2002-TRANSPORTA-
DORA NASSER LTDA. x BANCO BRADESCO S.A.- A fixa-
ção dos honorários

periciais não guarda qualquer proporção com o valor das cus-
tas processuais, pelo que, indefiro a impugnação

ultima, fixando os honorários periciais em R$ 1.200,00, con-
forme proposta apresentada, mesmo porque em total

equivalência ao trabalho a ser prestado. Quanto a aplicação ou
não do CDC a espécie, e questão a ser analisada quando da
sentença. A embargante para dar cumprimento ao disposto no
art. 33 do CPC.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2002-IRENI ALVES
DOS SANTOS x CLAUDETE DE JESUS PIRES --Para a au-
diência de tentativa de conciliação e saneamento (art.331/CPC),
designo o próximo dia 14/OUTUBRO., ...s 15:15h.-Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN e JORGE LUIZ ROSKOSZ-

27.-CAUTELAR-160/2002-ADUBOS VIANA LTDA x BOR-
TOLONEI NADAL- Desentranhem-se ambas as petições, as
entregando aos seus peticionários, posto que nada trazem ao
processo.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

28.-COBRANCA-164/2002-ESPOLIO DE LUIZ CARLOS
PRESTES e outros x CLUBE VIDA UNIBANCO SEGUROS -
-Manifeste-se a parte autora.--Adv. FILOMENA CHRISTOFO-
RO-

29.-INDENIZACAO-202/2002-JAIR RIBEIRO x BAUKE
DJKSTRA DE GEUS --Manifeste-se a parte autora.--Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

30.-COBRANCA-208/2002-ABASTECEDORA DE COM.
SERRA GAUCHA LTDA x LILIAN GERMISKI MACHADO
e outros -Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ca. (deixei de proceder a citação em face da não localização
dos requeridos).--Adv. TALITA A. HENRIQUES-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-235/2002-TIAGO FER-
REIRA BUBNIAK x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE PONTA GROSSA -- A Conta e Preparo - Valor R$
103,00.--Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

32.-MONITORIA-246/2002-MIGUEL IARENCZUK x JOR-
GE IURK- Segundo narrado a fl. 20, as partes transigiram, pelo
que, postula o autor a extinção do processo, com julgamento
do mérito, cf. art. 269, III, do CPC. Contudo, para tanto, mister

a apresentação da transação em juizo, posto que fixara os limi-
tes do titulo executivo judicial. Assim, a parte autora para que
junte aos autos o instrumento pelo qual se efetivou a transação,
no qual devera haver disposição sobre as custas processuais,
sob pena de aplicar-se o disposto no art. 26, caput ou õ 2§ do
CPC, vez que, então, devera ser processo extinto pela desistên-
cia (caso com isso consinta o réu embargante). (art. 267, VIII
do CPC). -Adv. GARDENIA MASCARELO -

33.-EXECUCAO-275/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FERRO VELHO DO CARLINHO LTDA e ou-
tros --Designo leilão para os dias 29/10 e 08/11 ...s 13:30 h.
(exequente retirar edital).--Adv. RENATO V.GUASQUE-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-291/2002-KELLI PERPE-
TUA DE FATIMA SANTOS SOUZA x MONOFIL - CIA.
INDL. DE MONOFILAMENTO- As partes para que indiquem
outras provas que eventualmente tenham interesse em produ-
zir.-Adv. DELMA SANAE CAETANO OTA e MAURICIO
BORBA-

35.-EXECUCAO-335/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x CYGNUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outros -Defiro.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

36.-ORDINARIA-342/2002-VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A- As partes para que in-
diquem outras provas que eventualmente tenham interesse em
produzir.-Adv. ADRIANA W. REMPEL e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-371/2002-BANCO
BRADESCO S/A x RICARDO ALVES FERNANDES --Mani-
feste-se a parte autora.--Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

38.-MONITORIA-373/2002-PAULO ROBERTO GUARNIE-
RI x MARCOS ANTONIO M. PEREIRA --Manifeste-se a par-
te autora.--Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2002-ALTAIR JUSTINO
e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA e outros -Retirar Carta Precatoria.-Adv. JOAO LUIZ STE-
FANIAK-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-393/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x WOSGRAU PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA e ou-
tros- ... Posto isso, rejeito a presente exceção, condenando o
excipiente ao pagamento das custas processuais.-Adv. THIA-
GO FARIA e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-426/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A x ARNALDO LOPES DA SILVA --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-450/2002-VAL-
TRA DO BRASIL LTDA x CASSIO KENSHIRO TAKAKU-
SA- A parte autora para, em cumprimento ao disposto no art.
902 do CPC, estimar o valor da coisa.-Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-458/2002-MARIA ANGE-
LA M. TOLEDO x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA -
Manifestar-se sobre contestação.-Adv. SILVIA KUBOTA
BABA-

44.-DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x
RUTH MAIA NAPOLI -- Para audiência preliminar no art. 277/
CPC, designo o próximo dia 21/OUTUBRO, ...s 14 horas.- -
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-517/2002-MARIA ANGELA
TOLEDO ME x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA --
Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, designo o próximo
dia 14/OUTUBRO, ...s 14:15 horas.- -Adv. SILVIA KUBOTA
BABA-

46.-ARROLAMENTO-530/2002-MARIA ELENA TEIXEIRA
x ABILIO DE BARROS TEIXEIRA -Julgo por sentença a par-
tilha dos bens.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

47.-EXECUCAO-543/2002-GERDAU S/A x ADAUTO FOR-
NAZARI- A parte autora para, em dez dias, emendar a inicial,
comprovando sua capacidade processual.-Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

48.-ALVARA-551/2002-MARLI DE FATIMA ALVES - Sobre
a certidão do Sr. Escrivão, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ITAMAR BORBA CARNEIRO-

49.-INDENIZACAO-553/2002-EDMARCIA TKATCENKO
MENDES e outros x ADAO DIONISIO TEIXEIRA e outros --
Para Audiência preliminar no art. 277/CPC, designo o próximo
dia 14/OUTUBRO, ...s 15 horas.- -Adv. FERNANDO MADU-
REIRA-

50.-ALVARA-566/2002-FRANCISCO BERNARDO CORDEL
- Sobre a certidão do Sr. Escrivão, manifeste-se a parte autora.-
Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-570/2002-PONTRAC MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A x BANCO BRADESCO S.A.-
Recebo os embargos e suspendo a execução. Ao credor embar-
gado para, querendo, impugnar.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

52.-INTERDICAO-573/2002-TEREZA GALDINO x MARILE-
NE KOGO -- Interrogatório designo o para o próximo dia 14/
OUTUBRO, as 16:15 horas.- -Adv. SORAIA DUARTE CHE-
QUER ZARDO-

53.-REVISAO DE CONTRATO-575/2002-NEI RODRIGUES
CHAVES x BANESTADO S/A - CRED. IMOBILIARIO- A

parte autora para que se manifeste sobre a certidão do Escri-
vao.-Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

54.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-576/2002-ABAS-
TECEDORA DE ALIMENTOS MOMORE LTDA x D.A. SI-
MONI E CIA LTDA e outros- Considerando que o autor funda-
menta a sua pretensão em protesto de duplicata emitida sem
causa subjacente, bem como o certo prejuízo irreversível que
sofrera em sua reputação caso venha a esperar o devido proces-
so legal - periculum in mora - defiro a liminar postulada. Ofi-
cie-se o Cartório competente para que se abstenha de prestar
quaisquer informações sobre o protesto lavrado, ate posterior
determinação deste juizo, podendo, inclusive, fornecer certi-
dões negativas, caso outro não exista. Outrossim, oficie-se ao
SERASA para que promova a imediata retirada do nome da
parte autora dos seus cadastros. Os efeitos desta decisão ficam
condicionados a oferta de caução em cinco dias. (...) -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-577/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENV.DO EXTREMO SUL - BRDE x
E.F.A.S. - MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A- Cum-
pra-se o art. 19 do CPC. (Valor das custas R$ 174,50).-Adv.
CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

56.-CARTA PRECATORIA-111/2001-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR VARA CIVEL -MISAEL SCHNEBORN DE
MORAES e outros x ADOLFO J. REINECHE e outros --Mani-
feste-se o autor.--Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 53/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE

Índice de PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 050 00332/2002
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 013 00301/2001
AMAURI CARVALHO ALVES 028 00635/2001
AMAURI PAULO CONSTANTINI 023 00580/2001
ANA MARIA T. ROSAS 058 00409/2002
ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO 046 00257/2002
ÂNGELA ESTORILLO SILVA FR 019 00482/2001
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA 063 00480/2002
ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA 020 00497/2001
BRAZILIO BACELLAR NETO 006 00486/2000
CARLOS EDUARDO M. BIAZETT 054 00363/2002

055 00365/2002
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANT 069 00567/2002

038 00107/2002
CLÁUDIO FELIPE DERBLI PIN 030 00690/2001
CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 015 00403/2001
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 049 00322/2002
CLEOFAS VIANA DE MORAES 010 00804/2000
CLEVERSON PAULO SANT’ANA 007 00668/2000
DANILO PORTHOS SCHRUTT 012 00062/2001
DOUGLAS S. OSTERNACK 026 00621/2001
ERENI INES CASARIN 057 00402/2002
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 034 00032/2002
FERNANDO MADUREIRA 028 00635/2001
GERSON EURICO DOS REIS 018 00479/2001
GERSON LUIZ TRENTIN 007 00668/2000
GILMAR KUHN 043 00233/2002
GILSON DOS SANTOS 029 00658/2001
GISLAINE R.ROCHA 071 00569/2002
GUILHERME A. MARANHAO SOB 047 00295/2002
IDETE SEGURO 010 00804/2000
IGUACIMIR GONÇALVES FRANC 075 00109/2002
JEANETH NUNES STEFANIAK 016 00432/2001
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 056 00394/2002
JOÃO CANDIDO ÁVILA JUNIOR 037 00101/2002
JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SI 031 00699/2001
JOÃO LUIZ STEFANIAK 032 00701/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 062 00471/2002
JORGE LUIZ MARTINS 014 00349/2001
JOSE DORIVAL PEREZ 063 00480/2002
JOSE ELI SALAMACHA 040 00117/2002

021 00554/2001
048 00314/2002
019 00482/2001
009 00764/2000

JOSUÉ CORREA FERNANDES 013 00301/2001
JURANDIR TEIXEIRA DA SILV 047 00295/2002
KÁTIA MARIA BONFIM DE ALM 052 00348/2002
LAUDIR GULDEN 074 00097/2002
LUCIANE PORTELA 035 00073/2002
LUIZ ALBERTO DE LIMA 003 00025/2000
LUIZ FERNANDO MATIAS 033 00713/2001
LUIZ FERNANDO R. PINTO 064 00486/2002
MARCO AURÉLIO KREFETA 068 00564/2002

059 00410/2002
MARCO AURÉLIO R. PALMA 017 00454/2001
MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI 041 00148/2002
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 073 00574/2002
MURILO ZANETTI LEAL 015 00403/2001
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 066 00505/2002
OSEAS SANTOS 005 00438/2000
PATRÍCIA FERREIRA MENDES 036 00078/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 002 00951/1999

008 00742/2000
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 049 00322/2002

045 00255/2002
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 060 00413/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 067 00559/2002

042 00227/2002
039 00114/2002

RICARDO MACHADO 022 00571/2001
RICARDO PAVÃO TUMA 070 00568/2002

017 00454/2001
ROBERTO A. BUSATO 004 00168/2000
ROBERTO CEZAR PINTO 072 00571/2002

RODOLFO GARDINI FAGUNDES 010 00804/2000
ROSÂNGELA LASCOSK BISCAIA 027 00632/2001
RUBENS DE LIMA 053 00353/2002
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 040 00117/2002
SUZANE DO ROCIO A. PINTO 044 00249/2002
TALITA ANGÉLICA HENRIQUES 065 00493/2002

051 00346/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 029 00658/2001
VALMOR TOZETTO 001 00693/1999
VERA LUCIA BUSS 027 00632/2001
VICTOR MALUCELLI JUNIOR 011 00851/2000
VILSON DELGOBO 034 00032/2002
VILSON GUDOSKI 024 00587/2001

025 00588/2001
VIVIANE WEINGARTNER 061 00446/2002

1.-ARROLAMENTO-693/1999-MARIA CÂNDIDA DE OLI-
VEIRA MARTINS x ESP. DE FRANCISCA DEMENJON DE
SOUZA- Ao inventariante ante certidão do Oficial de Justiça.-
Adv. VALMOR TOZETTO-

2.-INDENIZAÇÃO-951/1999-ELCIO LEÔNIDAS DICENHA
e outros x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA e outros- Provi-
denciar as cópias necessárias para acompanhar os mandados. -
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

3.-EMBARGOS-25/2000-CLUBE GUAIRA x BANCO AMÉ-
RICA DO SUL S/A- Ao exeqüente ante certidão do oficial de
Justiça.- Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

4.-COBRANÇA-168/2000-BANCO DO BRASIL S/A x T.
HOLLEBEN & CIA LTDA e outros- Ante resultado negativo
dos leilões designados, diga o exeqüente sobre seu interesse no
prosseguimento do feito.- Adv. ROBERTO A. BUSATO-

5.-ARROLAMENTO-438/2000-MARGARETE LÍLIAN AL-
VAREZ x ESPOLIO DE WERNER LAUER JUNIOR- Assinar
o Termo de Retificação.- Adv. OSEAS SANTOS-

6.-ALVARÁ JUDICIAL-486/2000-LEDY PEREIRA DA SIL-
VA MIGUEL.- Retirar o ALVARÁ.- Adv. BRAZILIO BACE-
LLAR NETO-

7.-ARROLAMENTO-668/2000-ROSANA ROCHA DE QUEI-
ROZ x ESPOLIO DE JOAQUIM ROCHA DE QUEIROZ-
Reporto-me ao despacho de fls. 72. Aguardem os autos no ar-
quivo até manifestação dos interessados.- Adv. GERSON LUIZ
TRENTIN e CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA-

8.-RESP. CIVIL POR ACID. DE TRAB-742/2000-NELSON
JESSE GONÇALVES x VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL
S/A- Indefiro o pedido retro, posto que injustificável.- Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

9.-EXECUÇÃO-764/2000-BANCO ABN AMRO S/A x GIO-
VANI MOSS- Preparar as custas processuais - R4. 293,00.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-INDENIZAÇÃO-804/2000-VERA DE FATIMA GONÇAL-
VES DELINSKI x LOJAS ARAPUÁ S/A e outros- Julgado
procedente.- Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES, IDETE
SEGURO e RODOLFO GARDINI FAGUNDES-

11.-EXECUÇÃO-851/2000-TOZETTO E CIA LTDA x ELCIO
JOSE MACHADO- Ao exeqüente ante certidão do Oficial de
Justiça.- Adv. VICTOR MALUCELLI JUNIOR-

12.-INDENIZAÇÃO-62/2001-RODRIGO BARON MARTINS
x CRISTIANO ROBERTO DO NASCIMENTO e outros- Ao
autor para se manifestar ante devolução das correspondências.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

13.-INVENTARIO-301/2001-CECÍLIA APARECIDA VAZ x
ESPOLIO DE ADAMITA CLOCK VAZ- Ante ao solicitado as
fls.34 e aos vários pedidos de suspensão já concedidos, aguar-
dem os autos no arquivo até manifestação dos interessados.-
Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e JOSUÉ CORREA
FERNANDES-

14.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-349/2001-MAURICIO LO-
PES x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Tendo o perito aceito a proposta de parcelamento dos hono-
rários, deposite o autor os cheques em cartório, em seus res-
pectivos valores.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

15.-INDENIZAÇÃO-403/2001-IZALETE MARIA GUIMA-
RÃES ERICHSEN x BANCO BANESTADO S/A- Redesigno
o ato para o dia 12 de dezembro de 2002, as 14h00.- Adv. CLÁU-
DIO LUIZ F.C. FRANCISCO e MURILO ZANETTI LEAL-

16.-ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-432/2001-ESPOLIO DE
PAULINA BOKLA rep. por SOFIA P.ORBA e outros x WIL-
SON ROCHA e outros- Ante decisão do Incidente de Impug-
nação a Assistência Judiciária, promova o autor o recolhimen-
to do dep¢sito inicial, Funrejus e regularização junto ao Cartó-
rio Distribuidor.- Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK-

17.-NULIDADE DE CLAUSULA CONTRAT.-454/2001-SYL-
VIO ANTONIO DE OLIVEIRA CARDOSO e outros x ASSO-
CIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMOS-POUPEX- Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.- Adv.
RICARDO PAVÃO TUMA e MARCO AURÉLIO R. PALMA-

18.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABAL-479/2001-CLE-
MENTE GERALDO RIBEIRO LEITE x MASSA FALIDA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Preparar
as custas processuais - R$. 330,91.- Adv. GERSON EURICO
DOS REIS-

19.-REPARAÇÃO DE DANOS-482/2001-SEMENTES 13
PONTOS LTDA x SLAVIEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
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produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ÂNGELA ESTORILLO SIL-
VA FRANCO-

20.-RESCISÃO DE CONTRATO-497/2001-VOLKSWAGEM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DESA-
FIO COMERCIO DE MOVEIS LTDA- A autora ante contesta-
ção, no prazo legal.- Adv. ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA-

21.-EXECUÇÃO-554/2001-GERDAU S/A x GIOVANNI DE
MADUREIRA PAULA ME e outros- Ante resultado dos lei-
lões designados, diga a exeqüente sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

22.-DECLARAÇÃO DE CRÉDITO-571/2001-EDSON SE-
BASTIÃO MACEDO x MASSA FALIDA BASE 2 CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS L- Preparar as custas proces-
suais - R$. 385,83.- Adv. RICARDO MACHADO-

23.-EXECUÇÃO-580/2001-JOSE FERREIRA MENDES x
VERÍSSIMO RIBEIRO DOS SANTOS- Retirar expedientes
(ofícios) para cumprimento, bem como depositar o valor refe-
rente a expedição dos mesmos - R$. 42,00).- Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI-

24.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABAL-587/2001-CEL-
SO JAIME BERTOLETTI x MASSA FALIDA DE MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Preparar as custas
processuais - R$. 168,66.- Adv. VILSON GUDOSKI-

25.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABAL-588/2001-JAK-
SON LUIZ FIALKOSKI x MASSA FALIDA DE MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Preparar as custas pro-
cessuais - R4. 349,41.- Adv. VILSON GUDOSKI-

26.-INVENTARIO-621/2001-ANDRÉA CELESTE BALZER
x ESPOLIO DE DALILA DE OLIVEIRA CHOERY BALZER-
Sobre a impugnação de fls. 94/96, diga o inventariante.- Adv.
DOUGLAS S. OSTERNACK-

27.-INVENTARIO-632/2001-NATALIA DA SILVA KONISKI
x ESPOLIO DE JOSE KONISKI SOBRINHO- A inventariante
para dar atendimento a solicitação do representante do Minis-
tério Público.- Adv. VERA LUCIA BUSS e ROSÂNGELA
LASCOSK BISCAIA-

28.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-635/2001-ELIAS ASSIS
HAUGGE x MARCOS PILATTI- Sobre os documentos junta-
dos pelo autor, manifeste-se o insolvente e o administrador.-
Adv. FERNANDO MADUREIRA e AMAURI CARVALHO
ALVES-

29.-ORDINÁRIA-658/2001-ISAIAS DA SILVA GAUDÊNCIO
x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Nenhum equivoco ha com relação ao ultimo despacho (fls.168),
porquanto a questão argüida deveria mesmo ser analisada na
fase de saneamento do feito (art.331/CPC). De fato, juntada a
precatória citatória devidamente cumprida nos autos em 13 de
junho de 2002 - quinta-feira, dia útil - iniciou-se ai o prazo
para resposta, computando-se a partir do dia 14, verificando-se
o termo final de 15 dias no dia 28 de junho de 2002, uma sexta-
feira, também dia útil. Dessa forma, protocolada no protocolo
integrado no dia 05 de julho, a contestação ‚ intempestiva, de-
vendo, por isso, ser desentranhada dos autos...- Adv. GILSON
DOS SANTOS e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

30.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-690/2001-LOINI ALVES
x HSBC BANCO BAMERINDUS S/A- Depositar o valor cor-
respondente a diligência do Oficial de Justiça.- Adv. CLÁU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO-

31.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABAL-699/2001-LUZ
VALDIR SLOMPO DE LARA x MASSA FALIDA DE BASE
2 CONSTRUÇÕES E EMPR. LTDA- Preparar as custas pro-
cessuais - R$, 137,16.- Adv. JOÃO CARLOS RIBEIRO DA
SILVA-

32.-USUCAPIÃO-701/2001-ELIANE MARIA TELLES x ES-
POLIO DE ACÁCIA ROCHA GUIMARÃES- Aos requeren-
tes para darem atendimento a solicitação do representante do
Ministério Publico.- Adv. JOÃO LUIZ STEFANIAK-

33.-ARROLAMENTO-713/2001-ROGÉRIO GIOVANETTI
RIBEIRO DE LIMA e outros x ESPOLIO DE ADÃO RIBEI-
RO DE LIMA- Deferida a suspensão pelo prazo requerido.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

34.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-32/2002-RAFAEL
MARTINELLI x UNIBANCO S/A- A controvérsia que perma-
nece nos autos diz respeito as circunstancias do deposito e a
até mesmo a emissão dos cheques por terceira pessoa, mostran-
do-se útil ao feito a prova oral indicada, que resta assim deferi-
da. Designo o dia 17/12/2002, as 14h00 para audiência de ins-
trução e julgamento. Faculto as partes arrolar testemunhas no
prazo legal com endereços completos a permitir sua regular
intimação.- Adv. VILSON DELGOBO e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

35.-BUSCA E APREENSÃO-73/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x WANDA PA-
GGE LEPKA- Promova a requerida a formal EXECUÇÃO do
julgado, observando-se as normas próprias do CPC (art. 621 e
ss.).- Adv. LUCIANE PORTELA-

36.-EXECUÇÃO-78/2002-RETIMAQ RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA x JOÃO RICARDO BORGES RAMOS- Preparar
as custas processuais - R$. 20,50.- Adv. PATRÍCIA FERREI-
RA MENDES-

37.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-101/2002-LUIZ CARLOS
PEREIRA DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE BASE 2
CONSTRUÇÕES E EMPR. LTDA- Preparar as custas proces-
suais - R4. 150,66.- Adv. JOÃO CANDIDO ÁVILA JUNIOR-

38.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-107/2002-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x ERNESTO
NASS- Depositar o valor correspondente a diligência do Ofici-
al de Justiça, bem como, providenciar as cópias necessárias
para contrafé.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

39.-BUSCA E APREENSÃO-114/2002-BANCO BMC S/A x
RIVAIL JOSE PALERMO- Ante a devolução da deprecata, diga
o requerente.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

40.-ORDINÁRIA-117/2002-PAULO ROGÉRIO DE ALMEI-
DA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ-CI- A questão con-
trovertida no feito diz respeito a existência ou não das ilegali-
dades mencionadas pelo autor, que teriam sido praticadas pelo
requerido na manutenção do contrato de financiamento imobi-
liário, assim como a própria extensão das praticas que se diz
viciadas, mostrando-se perfeitamente útil ao feito a perícia fi-
nanceira indicada pelo autor (em que pese indicada como con-
tábil), que resta deferida. Não se vê, por outro lado, qualquer
utilidade na prova oral indicada pelas partes, que resta, assim,
indeferida. Nomeio perito, a economista Scheila Tramontin
Mainardes. Fixo desde logo os honorários periciais no valor de
R$. 1.300,00 (um mil, e trezentos reais), que deverá ser depo-
sitada pelo autor, no prazo de dez (10) dias. Faculto as partes a
formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, no
prazo de cinco (5) dias.- Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA e JOSE ELI SALAMACHA-

41.-MANDADO DE SEGURANÇA-148/2002-ITAOCARA
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO DA UPEG- Aguarde-se por 30 dias.-
Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI-

42.-BUSCA E APREENSÃO-227/2002-BANCO BMC S/A x
TÚLIO FLAVIO NOGUEIRA ALVES- Preparar as custas pro-
cessuais - R$. 14,00.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

43.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-233/2002-BUTURI
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA x PÓLO AGRÍCO-
LA LTDA e outros- A exeqüente para se manifestar, no Juízo
Deprecado - Comarca de Costa Rica/MS, ante auto de penhora
e deposito.- Adv. GILMAR KUHN-

44.-ARROLAMENTO-249/2002-HELENA DA SILVA x ES-
POLIO DE ORLANDO MARCELINO DA SILVA- Concedo a
inventariante o prazo de 20 (vinte) dias para que a mesma junte
aos autos a certidão faltante.- Adv. SUZANE DO ROCIO A.
PINTO-

45.-EXECUÇÃO-255/2002-JOSE ALCEU SMAHA x MÁR-
CIA APARECIDA SALES HOINASK e outros- Ao procurador
para subscrever o petitório de fls. 33/39, bem como, manifes-
tar-se ante resposta do oficio da Receita Federal.- Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

46.-MONITORIA-257/2002-JUBAPETROL LTDA x VALDIR
JOSE OLIVEIRA- A exeqüente ante certidão do Oficial de Jus-
tiça.- Adv. ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO-

47.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-295/2002-MINISTÉRIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x OPERÁRIO FERROVIÁ-
RIO ESPORTE CLUBE- Defiro, por 60 (sessenta) dias a sus-
pensão do curso do feito.- Adv. GUILHERME A. MARANHÃO
SOBRINHO e JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA-

48.-COBRANÇA-314/2002-BANCO DO BRASIL S/A x AUTO
POSTO PETROCHULINHA LTDA e outros- Ao autor ante con-
testação, no prazo legal.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

49.-ORDINÁRIA-322/2002-JOSE DIVALSIR GONDASKI e
outros x BANCO UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de
preclusão.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG e CLÁUDIO XAVIER PETRYK-

50.-BUSCA E APREENSÃO-332/2002-BV FINANCEIRA S.A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MARCOS DA-
NILO KRAESKI- Ante a certidão negativa de fls. 27 verso do
Oficial de Justiça, bem como, sobre o contido no pedido de fls.29/
30, diga a requerente.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

51.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-346/2002-ABASTECE-
DORA DE COMBUSTÍVEIS SERRA GAÚCHA LTDA x
DOUGLAS TRANSPORTES LTDA- A autora ante devolução
da correspondência.- Adv. TALITA ANGÉLICA HENRIQUES-

52.-INVENTARIO-348/2002-BALBINA PAVELIK TOCZEK
x ESPOLIO DE JOSE PAVELIK- Depositar o valor correspon-
dente a diligência do Oficial de Justiça (R$.360,00), bem como,
providenciar as cópias necessárias para acompanhar o manda-
do.- Adv. KATIA MARIA BONFIM DE ALMEIDA-

53.-EXECUÇÃO-353/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros- Providenciar
as cópias necessárias para acompanhar o mandado.- Adv. RU-
BENS DE LIMA-

54.-DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE-363/2002-FRIGO-
RÍFICO LAGOA DOURADA x C. GALVÃO E CIA LTDA- A
autora ante contestação, no prazo legal.- Adv. CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO-

55.-ARROLAMENTO-365/2002-VERBENIA STACK E SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE ÁUREA STRAK E SILVA e ou-
tros- Assinar termo de renúncia.- Adv. CARLOS EDUARDO
M. BIAZETTO-

56.-EMBARGOS-394/2002-MAGNETISMO DA MODA
LTDA x C.R.PEREIRA & CIA LTDA- Preparar as custas pro-
cessuais - R$. 85,75.- Adv. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

57.-EXECUÇÃO-402/2002-C. GALVÃO & CIA LTDA x FRI-

GORÍFICO LAGOA DOURADA- Sobre o contido no pedido
da executada, diga a exeqüente.- Adv. ERENI INES CASARIN-

58.-EXECUÇÃO-409/2002-LUIZ OTAVIO XAVIER & CIA
LTDA x OSMAR ALBARI BIANCO- Ao autor para providen-
ciar a contrafé para acompanhar o mandado.- Adv. ANA MA-
RIA T. ROSAS-

59.-CAUTELAR-410/2002-MARIO GONÇALVES GOMES
JUNIOR x GIANE SUNARA ZIELINSKI- Ao autor para provi-
denciar o imediato preparo das custas iniciais da ação principal,
sob pena de extinção.- Adv. MARCO AURÉLIO KREFETA-

60.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-413/2002-DIRCEU PIRES
DE ARAÚJO x NUTRIL NUTRIMENTOS IND. S/A. e ou-
tros- Providenciar uma cópia da inicial para acompanhar a ci-
tação.- Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

61.-ALVARÁ JUDICIAL-446/2002-GUERINO PAULO GONÇAL-
VES.- Retirar o ALVARÁ.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

62.-EXECUÇÃO-471/2002-BANCO BNC AMRO REAL S/A
x PROJECTO HUM SC LTDA e outros- Ao exeqüente ante
certidão do Oficial de Justiça.- Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

63.-DEPOSITO-480/2002-CARGILL AGRÍCOLA S/A x CO-
LUMBIA BENEFICIAMENTO E EMPACOTAMENTO DE
CEREAIS- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de
preclusão.- Adv. JOSE DORIVAL PEREZ e ANTONIO GAL-
DINO VIEIRA DA SILVA-

64.-BUSCA E APREENSÃO-486/2002-OELO LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA x TALS INFOR-
MÁTICA LTDA- Retirar Carta Precatória para cumprimento.-
Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO-

65.-COBRANÇA-493/2002-ABASTECEDORA DE COM-
BUSTÍVEIS SERRA GAÚCHA LTDA x ALCEU ANTONIO
MOCELIN e outros- Providenciar cópias da inicial para acom-
panharem a citação.- Adv. TALITA ANGÉLICA HENRIQUES-

66.-RESTITUIÇÃO-505/2002-RODOVIÁRIA NOSSA SE-
NHORA DE FÁTIMA LTDA x UNIBANCO UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS SA- A autora ante contestação, no prazo
legal.- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

67.-BUSCA E APREENSÃO-559/2002-BANCO BMC S/A x
RENATO FELSKI- Depositar o valor correspondente a diligên-
cia do Oficial de Justiça.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

68.-CAUTELAR-564/2002-GILBERTO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ao autor para infor-
mar o nome do representante legal do requerido com poderes
para receber a citação, em 10 (dez) dias.- Adv. MARCO AU-
RÉLIO KREFETA-

69.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-567/2002-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO MANINHO COLLEONE x MARISTELA FÁ-
TIMA DA CUNHA- Audiência preliminar dia 18/12/2002, as
14h30.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS.-

70.-ORDINÁRIA-568/2002-VALDOMIRO POTOTSKI e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO- Aos
autores para informarem o nome do representante legal do re-
querido com poderes para receber a citação, no prazo de 10
(dez) dias.- Adv. RICARDO PAVÃO TUMA-

71.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-569/2002-OSCAR FECHNER x
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Designado o dia 18/12/2002,
as 14h00 para audiência preliminar.- Adv. GISLAINE R.ROCHA-

72.-ARROLAMENTO-571/2002-ALCEU FREITAS TRANCO-
SO x ESPOLIO DE MARIA ALICE MORGADO TRANCO-
SO- Nomeio inventariante o requerente,independentemente de
lavratura de termo de compromisso. O inventariante fez men-
ção, mas não juntou as certidões negativas da Fazenda PÚBLI-
CA Estadual, Municipal e Federal, o que deverá providenci-
ar...- Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-574/2002-ELOI ADAO
CAMPOS DE PAULA e outros x UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS- Designado o dia 18 de Dezembro
de 2002, as 15h00 para audiência preliminar. Aos autores para,
no prazo de 10 (dez) dias informarem o nome do representante
legal do requerido com poderes para receber a citação.- Adv.
MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI-

74.-CARTA PRECATÓRIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
FARROUPILHA-RS- 2ª VARA CÍVEL -FARROUPILHA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ROSALINA
NASCIMENTO DE ANDRADE- Retirar o ALVARÁ.- Adv.
LAUDIR GULDEN-

75.-CARTA PRECATÓRIA-109/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR- 5ª VARA CÍVEL -BANCO RURAL S/A x
POSTO LAVAGIL LTDA- Depositar o valor correspondente a
diligência do Oficial de Justiça (R$.40,00), bem como, provi-
denciar as cópias necessárias para contrafé.- Adv. IGUACIMIR
GONÇALVES FRANCO-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº26 / 2002.
MAYRA ROCCO STAINSACK
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1.-ALIMENTOS-682/1992-L.G.H. e outros x L.H.F.- Intime-
se o autor para, em cinco dias, manifeste-se a respeito da devo-
lução da carta de fls. 30/31. - Adv. STELLA OSTERNACK
M.STRAIOTTO-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-69/1995-R.O. e
outros x G.F.-Primeiramente, julgo extinta a execução das pres-
tações alimentícia referentes aos meses de dezembro de 1997 a
outubro de 2000, bem como a execução dos valores referentes
à verba a que foi o executado condenado, na forma do art. 794,
inciso I, do CPC. Oficie-se conforme requerido às 317. Após,
remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo das pres-
tações alimentícias vencidas a partir do mês de novembro de
2000 até a presente data. Após, manifestem-se as partes sobre
o cálculo, em cinco dias. Intime-se. - Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO e OSNILDO DE ALMEIDA-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-407/1998-J.P.L.
e outros x G.C.C.-Intime-se a autora para dar andamento ao
processo. Intime-se. - Adv. TALITA ANGELICA HENRI-
QUES-

4.-ALIMENTOS-412/1999-M.A.M.F.r. e outros x P.R.M.F.-
Sobre o ofício retro, manifeste-se o requerente em cinco dias. -
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

5.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-3/2000-A.L.R.D.S.
e outros x L.C.R.D.S.-Sobre a resposta do INSS, manifeste-se
o autor em cinco dias. Se nada for requerido ao cabo deste
prazo, arquive-se. - Adv. ALANA AGUIDA BERTI-

6.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-351/2000-G.A.M.
e outros x V.C.-Sobre a certidão lavrada pelo Sr. Meirinho às
fls. 103 verso, manifeste-se a autora em cinco dias. - Adv. VIC-
TOR MALUCELLI JUNIOR-
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7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-954/2000-J.G.A. e outros
x A.A.-Decreto a extinção do processo. Imputo ao exequente o
ônus de adimplir com as custas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 15% do valor cobrado com a inicial. Le-
vante-se a penhora e oficie-se ao DETRAN, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquive-se. P.R.I. - Adv. PATRICIA REIS DE BOR-
BA-

8.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-292/2001-I.O.G. e
outros x O.S. e outros- Designo audiência para o dia 23/10/
2002, às 15:30 horas, para a oitiva da requerente, do réu e da
menor.Intime-se. Ciência ao Ministério Público. - Adv. GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR-

9.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-337/2001-S.F.L. e
outros x S.C.- Manifeste-se as partes sobre o laudo pericial às
fls. 72/84. - Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA
e HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-363/2001-
M.H.W.M. e outros x C.E.B.M.- Diga a parte autora, intime-
se. - Adv. EMERSON E. WOYCEICHOSKI-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-468/2001-
A.E.R.S. e outros x S.V.S. e outros- Intime-se as partes para
dizerem, no prazo de 05 dias, se pretendem a produção da pro-
va oral. - Adv. JOAO ODAIR PELISSON, MAURO APARE-
CIDO, JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR e GERSON EURI-
CO DOS REIS-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-501/2001-E.A.A.
e outros x L.A.B.-Intime-se a curadora do requerido para, em
cinco dias, apresentar as alegações finais. Após ao M.P. - Adv.
AMIRA YOUSSIF NASR-

13.-ALIMENTOS-894/2001-K.A.P.r. e outros x E.E.P.-Sobre a
resposta da empresa, manifeste-se o autor em cinco dias. Sena-
da for requerido ao cabo deste prazo, arquive-se. - Adv. RO-
BERVAL IENECK-

14.-REC.DIS.SOCID.FATO C.ALIM.-973/2001-A.J.S.N. e
outros x C.C.C.J.- Afasto, pois, a alegações de intempestivida-
de da contestação. Reitere-se o ofício de fls. 29 ao Conselho
Tutelar. Com esteio no art. 331 do CPC, designo audiência para
o dia 22/10/2002, às 14:30 horas. - Adv. ROBERVAL IENECK
e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

15.-NEGATORIA DE PAT.C/ANUL.REG.-979/2001-S.O.N. x
C.L.O.N. e outros- Intime-se o defensor dativo sobre o laude
pericial às fls. 41/52. - Adv. GERALDO MANJINSKI JUNI-
OR-

16.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1099/2001-F.F. e
outros x M.F.S.-FAce o contido às fls. 21 e, com esteio no art.
331 do CPC, designo audiência para o dia 23/10/2002 às 16:00
horas. Intime-se as partes, pessoalmente, seus advogados e o
d.agente do Ministério Público. - Adv. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1151/2001-M.S. x A.S.V.-
Recebo o presente recurso no seu duplo efeito. Intime-se a par-
te contrária para apresentar contra-razões, em quinze dias. Após,
abra-se vista ao representante do Ministério Público. Por fim,
com o parecer do d.Promotor de Justiça, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. Adv. ALEXANDRE P.
BUHRER e FILOMENA CHRISTOFORO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2002-M.C.P. e outros
x M.P. -Sobre a justificativa e documentos, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. ARI BERNARDI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-14/2002-J.M. e outros x
E.M.-Intime-se a autora sobre a certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. LAURINDO MIGUEL DEZANET-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-89/2002-J.V.F.O. e outros
x R.F.O.-Diante da citação e inércia do esecutado, intimem-se
os exeq•entes para manifestarem-se sobre o cumprimento das
obrigações alimetares e o interesse no prosseguimento do feito.
- Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

21.-MEDIDA CAUT.POSSE PROV.FILHO-100/2002-A.M.P.F.
x B.C.C.-Homologo a desistência manifestada pelo autor e, com
fundamento no art. 267, VIII do CPC, decreto a extinção do
processo. Revogo a liminar concedida às fls. 20. Imputo ao
autor o ônus de adimplir as custas processuais, condicionando
a exigibilidade destas à verificação da cláusula presente no art.
12 da Lei 1060/50. P.R.I. - Adv. HELENTON FANCHIN TA-
QUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

22.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-166/2002-P.V.L. e
outros x E.B.- Com esteio no art. 331 do CPC, designo audiên-
cia para o dia 23/10/2002 às 16:30 horas. - Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER e MARI-
ON A. P. MUGGIATI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-183/2002-E.R.D.S.V. e
outros x V.D.S.-Intime-se os exeq•entes para, em cinco dias,
cumprirem o despacho de fls. 13. - Adv. NATANIEL PINOTTI
BROGLIO-

24.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-213/2002-O.B. x I.H.B.-
Homologo o acordo celebrado pelos cônjuges e com funda-
mento no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, con-
verto em divórcio a sua separação, extinguindo o casamento.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação. Imputo aos
autores o ônus de adimplir as custas processuais. Sendo reque-
rida a dispensa do prazo para a interposição de recurso, e desde
que haja concordância do Ministério Público, defiro, antecipa-
damente. P.R.I. - Adv. DENISE CRISTINA BORGES-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-308/2002-L.C.S. x

L.R.G.r. e outros- Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 22/10/2002, às 16:30 horas, visto que o processo
esta em ordem.Permito as partes produzirem prova testemu-
nhal, no prazo de dez dias antes da audiência. Intime-se o re-
querido para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre os
documentos juntados pela autora às fls. 28/37. - Adv. CLE-
VERSON PAULO SANTANA COSTA e GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

26.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-325/2002-
J.M.M. x M.J.G.-Transcorrido o prazo de suspensão, digam os
interesados. - Adv. ANTONIO KROKOSZ-

27.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-367/2002-H.A.O.P. x
E.B.P.- Homologo o acordo celebrado pelos cônjuges e com
fundamentos no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal,
converto em divórcio sua separação, extinguindo o casamento.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação. Imputo aos
autores o ônus de adimplir as custas processuais. Sendo reque-
rida a dispensa do prazo para a interposição de recurso, e desde
que haja concordância do Ministério Público, defiro, antecipa-
damente. P.R.I. - Adv. MARIA ROSELI WILLE-

28.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-383/2002-
F.J.O.R. e outros x D.R. -Sobre a certidao do senhor oficial de
justica, manifeste-se em cinco dias. ADV. MATIAS ALVES DA
COSTA, EVANDRO ALVES DIAS e CLAUDIO CESAR AL-
VES DA COSTA-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-448/2002-G.A.C. e outros
x J.C.-Face ao pagamento denunciado às fls. 20/21 e com fun-
damento no art. 794, I do CPC, decreto. Imputo ao executado o
ônus de adimplir as custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% do valor cobrado na inicial. P.R.I. - Adv.
VILSON A.LESNIOWSKI DELGOBO-

30.-ALIMENTOS-546/2002-G.B.L. e outros x W.C.L.- Admi-
to a emenda. Defiro, por ora, a Justiça Gratuita. Alimentos pro-
visórios equivalente a 75% do salário mínimo. Designo audi-
ência para o dia 17/10/2002 às 16:30 horas. - Adv. DAVISON
SILVA-

31.-ALIMENTOS-566/2002-I.F. e outros x E.J.F.- ... “ Defiro
o requerimento formulado pelo réu, considerando a prova tra-
zida sobre os seus ganhos, que demonstra evidente despropor-
ção entre eles e o encargo alimentar provisoriamente arbitra.
Reduzo, portanto, os alimentos provisórios ao patamar de 25%
dos rendimentos brutos do réu. Oficie-se a empregadora. De-
signo nova data para determinar o arquivamento do processo e
designo o dia 04/11/2002 às 14:00 horas. - Adv. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-602/2002-C.R.S. e outros
x N.C.S.- ... a pensão alimentícia foi arbitrada em um salário
mínimo e meio, sendo que, seguindo as diretrizes acima expos-
tas, temos a proporção de 37,5% para cada alimentad, conside-
rando que dois dos autores estão sob a guarda do requerido,
desautorizando o pensionamento com relação àquele, resta de-
vida a proporção de 75% do salário mínimo. Oficie-se a Cas-
trolanda. Designo audiência para o dia 30/10/2002 às 14:00
horas. - Adv. MAKERLI R. SYROZINSKI-

33.-ALIMENTOS-612/2002-C.I. x M.A.S.- Admito a emenda.
Defiro, provisoriamente, o pedido de Justiça Gratuita. Designo
audiência para o dia 17/10/2002 às 16:00 horas. - Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

34.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-669/2002-L.K. x J.C.V.-
Homologo o acordo celebrado pelos cônjuges e com funda-
mento no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, con-
verto em divórcio sua separação, extinguindo o casamento.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação. Imputo aos
autores o ônus de adimplir as custas processuais, condicionan-
do a exigibilidade destas à verificação da hipótese prevista no
art. 12 da lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo
para a interposição de recurso, e desde que haja concordância
do Ministério Público, defiro, antecipadamente. P.R.I. - Adv.
ODENIR DIAS ASSUNCAO-

35.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-681/2002-R.M.M.B. x
L.F.M.B.- Homologo o acordo celebrado pelos cônjuges e com
fundamento no artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Fede-
ral, converto em divórcio a sua separação, extinguindo o casa-
mento. Oportunamente, expeça-se mandado de averbação. Im-
puto aos autores o ônus de adimplir as custas processuais. Sen-
do requerida a dispensa do prazo para interposição de recurso,
e desde que haja concordância do Ministério Público, defiro,
antecipadamente. P.R.I. - Adv. ADRIANE GUASQUE-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-689/2002-L.V.J. e outros
x L.V.- A emenda não foi realizada a contento; intime-se os
exeq•entes para, em dez dias, juntarem cópia da sentença que
homologou o acordo de fls. 15/19, sob pena de indeferimento.
- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

37.-SEPARACAO LIT.C/C AL.PROVIS.-695/2002-M.F.D.S. x
E.L.D.S. -Defiro ao autor(a) os beneficios da assistencia
judiciaria.Indefiro o pedido de arbitramento de alimentos pro-
visorios em favor da requerente, pois trata-se de pessoa jovem,
apta para o trabalho e porque, neste momento,nao se faz veros-
simil a alegacao de que o requerido tenha dado causa a
separacao.Outrossim arbitro pensao provisoria a favor da filha
do casal, em 20% dos rendimentos do reu. Designo audiencia
para o dia 21/10/2002, as 15:30 horas.Intimem-se.-Adv. LUIS
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-723/2002-M.R. e outros x
E.J.R.- Indefiro o pedido contido no item b da exordial (fls.04),
porque: 1) o advogado foi devidamente constituído como pro-
curador do autor nos presentes autos, fato esse que o autos nº
1140/01 de ação de alimentos; portanto, o pedido de consulta
ao referido processo não afeta o segredo de justiça. 2) O título
executivo é documento indispensável para a propositura da

execução, conforme o disposto nos artigos 614, I e 283 do CPC,
devendo este ser juntado na petição inicial, sob pena de indefe-
rimento. Posto isto, intime-se o exeq•ente para, em dez dias,
juntar cópia do título executivo judicial, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON
MANJINSKI-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-728/2002-C.C.V. x R.V.- Defiro
o pedido de Justiça Gratuita. Designo o dia 21/10/2002 às 16:00
horas. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-737/2002-D.L.B.M. e
outros x D.A.M.-Defiro, por ora, o pedido de Justiça Gratuita.
Apensem-se aos autos 229/2001. Designo audiência para o dia
17/10/2002 às 15:00 horas. - Adv. EMERSON CARLOS PE-
DROSO-

41.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-764/2002-C.C.P. x
G.W.P.- Defiro, provisoriamente o pedido de justiça gratuita.
Designo audiência para o dia 23/10/2002, às 13:30 horas. Atra-
vés de mandado, cite-se o réu para os termos da inicial e inti-
me-se-o para comparecer ao ato, ocasião em que será tentada a
reconciliação do casal ou obtenção do consenso acerca do di-
vórcio. Cientifique-se também de que poderá oferecer defesa,
em quinze dias sunsequentes à audiência e alerte-se-o, derra-
deiramente, para os efeitos da revelia. Intime-se a autora e seu
patrono, bem como o Ministério Público. - Adv. AMIRA YOUS-
SIF NASR-

42.-SEPARACAO JUDICIAL-770/2002-M.N.L.D.S. x B.D.S.-
Indefiro o pedido de alimentos provisórios porque, neste mo-
mento, não se faz verossímel a alegação de que o réu deu causa
à separação. Designo audiência para o dia 21/10/2002 às 16:30
horas. Adv. CELI ISABEL REBELATO-

43.-ALIMENTOS-778/2002-R.L.R. e outros x R.R.- Defiro,
provisoriamente as benesses da Justiça Gratuita. Arbitro os ali-
mentos provisórios no montante equivalente a 50% do salário
mínimo vigente. Designo audiência de conciliação para o dia
29/10/2002, às 15:30 horas. - Adv. LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN-

44.-ALIMENTOS-785/2002-K.D.S. e outros x J.L.D.S.- Defi-
ro, por ora, à autora os benefícios da assistência Judiciária.
Alimentos provisórios equivalente a 30% do salário mínimo.
Designo o dia 29/10/02 às 16:00 horas. - Adv. GERALDO
MANJINSKI JUNIOR-

45.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-788/2002-L.F.K.
e outros x D.C.K.-Intime-se a parte exeq•ente, no prazo de ez
dias, juntar cópia da decisão que homologou o acordo docu-
mentado às fls. 07/08 e ainda, retificar o demonstrativo de dé-
bito constante do corpo da exordial para que sobre o valor prin-
cipal sejam calculados juros no percentual de 0,5 % ao mês (
art. 1062 do CPC). - Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-797/2002-L.B.D.S. x
C.A.B.D.S.- Intime-se a requerente a, no prazo de dez dias,
compor corretamente o pólo passivo da relação jurídica pro-
cessual, requer a sua citação e atribuir valor à causa, conforme
disposto no art. 282, incisos II, V e VII do CPC, sob pena de
indeferimento. - Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO e LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

47.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-798/2002-P.C. x T.F.C.-
Designo audiência para o dia 23/10/2002 às 14:00 horas. - Adv.
RENE JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ
KLIMIONT-

48.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-801/2002-S.M.T.
x R.A.B.- O benefício da assistência judiciária é cabível quan-
do as partes não têm condições de pagar as custas e honorários
advocatícios, sem prejuízo do próprio ou de sua família, con-
forme art 4º da Lei 1060/50. Analisando os autos verifica-se
que essas condições não estão presentes, conforme as depreen-
de da profissão do autor, de seu nível de vida econômico e do
fato de contratar advogado particular; ademais as custas pode-
rão ser parceladas, conforme a certidão de fls. 220. Posto isto,
indefiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se o autor para pagar
as custas e o FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distri-
buição. - Adv. LUDMILO SENE-

49.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-802/2002-E.R.N. e
outros x G.N.- Defiro, por ora, à Autora os benefícios da assis-
tência judiciária. Provisoriamente, imputo ao réu o ônus de
pensionar a autora com o equivalente a 1/3 do salário mínimo,
devendo efetuar o pagamento da primeira prestação nos dez
dias subseq•entes à citação e as demais a cada trinta dias, em
dinheiro, contra recibo. Designo audiência para o dia 30/10/
2002, às 15:00 horas. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

50.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-803/2002-L.T.M.
e outros x R.M.M.- Defiro, por ora, à autora os benefícios da
Assistência Judiciária. Alimentos provisionais equivalente a 1,5
salário mínimo, devendo efetuar o pagamento da primeira pres-
tação nos dez dias subseq•entes à citação e as demais a cada
trinta dias, em dinheiro,contra recibo. Audiência dia 29/10/02
às 14:00 horas. - Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBU e MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/2002-R.C. e outros x
A.C.- Intime-se o exequente para, em dez dias, juntar cópia do
título executivo judicial que fixou a verba alimentar, conforme
o disposto no art. 283 do CPC, sob pena de indeferimento. -
Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

52.-DIVORCIO DIRETO-810/2002-V.L.S.B. x P.E.S.B.- Inti-
me-se os autores para pagar as custas e o FUNREJUS, sob pena
de cancelamento da distribuição. - Adv. HELENTON FANCHIN
TAQUES DA FONSECA-

53.-EXECUCAO DE SENTENÇA-811/2002-I.C.A.A. e outros
x O.F.C.- Defiro provisoriamente, o pedido de Justiça Gratui-

ta. Intime-se o exeq•ente para emendar a inicial, em dez dias e
sob pena de indeferimento, para: a) requerer cobrança de todas
as prestações segundo o art. 732 do CPC, ou b) reformular o
pedido, seja para reduzir a cobrança às parcelas vencidas neste
mês e nos dois meses anteriores, observando então o rito do
art. 733, seja para excluir tais parcelas do feito e processar a
cobrança como execução por quantia certa e c) proceder a jun-
tada do título executivo judicial, documento indispensável à
propositura da execução, conforme o disposto no art. 283 e
614, I do CPC. - Adv. JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

54.-ALIMENTOS-818/2002-A.E.T. x G.E.T.- Defiro ao autor,
provisoriamente, os benefícios da assistência judiciária. De-
signo o dia 29/10/02, às 14:30 horas. - Adv. HELIO IVAN
VEIGA-

55.-ALIMENTOS-821/2002-R.L. e outros x S.A.L. -Defiro ao
autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamen-
te arbitro pensao alimenticia no valor de 20% dos rendimentos
do reu. Designo audiencia para o dia 30/10/2002, as 15:30
horas.Intimem-se.-Adv. RAQUEL XARAO SPOSTIO-

56.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-36/1995-JOSE AUGUS-
TO BACH JUNIOR e outros x - Intime-se os autores sobre a
correspondência devolvida às fls. 82. - Adv. FLORI ANTO-
NIO TASCA e MAGDA DEMARTINI TASCA-

57.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-199/2001-JOAQUIM
CASTANHO E SILVA x ANISIA JESUS CASTANHO E SIL-
VA- Intime-se os requerentes para, em cinco dias, promoverem
a autenticação dos documentos juntados de fls. 08/09 e 14 -
Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

58.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-62/2002-ANTONIO
HANNECK e outros x -Cumpra-se o requerido pelo d.Promotor
de Justiça no parecer retro. Adv. PAULO HENRIQUE C. VI-
VEIROS-

59.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-64/2002-ISABELI
BARBOSA e outros x PAULO ROBERTO BANNACH- Não
sendo possível ouvir o requerido sobre a imputação de paterni-
dade que lhe faz o requerente, decreto a extinção do processo e
determino o arquivamento dos autos. Sem custas. R.I. - Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-

60.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-157/2002-R.M.B.A. e
outros x -Intime-se os autores para, em dez dias, apresentar
certdão, passada pela Prefeitura Municipal, na qual ela descre-
va o imóvel de acordo com os dados existentes em seu cadas-
tro. Sem prjuízo disso, citem-se o município e os confrontantes
para manifestarem-se sobre o pedido, em dez dias, alertando-
se-os de que a falta de impugnação os fará revéis, caso em que
se presumirá a veracidade dos fatos alegados pelos autores. -
Adv. MICHELE VAN WILPE HOFFMANN-

61.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-169/2002-C.A.M.P.G.L.
x - Intime-se os autores para, em dez dias, apresentar certidao,
passada pela Prefeitura Municipal, na qual ela descreva o imó-
vel de acordo com os dados existentes em seu cadastro. - Adv.
ALDINO DREHMER-

PRUDENTÓPOLIS

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paran 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 70/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

 ALEXANDRE PAIVA 005 00057/2000
 ANA BRIGIDA REZENDE MAZZA 005 00057/2000
 ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 001 00191/1993
 AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 026 00321/2002

022 00234/2002
025 00315/2002
028 00329/2002
004 00394/1998

 EDISON JOSE PENTEADO DE C 027 00325/2002
 ELI CORREA FERNANDES 011 00114/2001

008 00275/2000
004 00394/1998

 EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 014 00240/2001
016 00024/2002
010 00110/2001
031 00059/2002
029 00041/1999

 EVALDO HOFMANN JUNIOR 007 00149/2000
 JERDAL ALOISIO B. DE CARV 002 00044/1997
 JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 003 00355/1997
 LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 005 00057/2000
 MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 008 00275/2000

018 00105/2002
015 00431/2001
007 00149/2000

 MARCIA HELENA ALCANTARA D 009 00022/2001
006 00062/2000
013 00151/2001

 MAURO SOARES DE OLIVEIRA 032 00056/2002
 PATRICIA DUSEK 005 00057/2000
 PEDRO KUASNEI 017 00077/2002
 RENATO MULINARI 005 00057/2000
 RENATO SEQUINEL 012 00148/2001

019 00185/2002
024 00263/2002
023 00244/2002

 TEREZA CRISTINA B. MARINO 030 00001/2002
002 00044/1997
014 00240/2001
016 00024/2002
010 00110/2001



pág. 206 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

031 00059/2002
029 00041/1999

 VANIA MARA MOREIRA DOS SA 021 00223/2002
 VERA REGINA DE MOURA CORD 020 00199/2002

033 00108/1997
012 00148/2001

1.-Ressarcimento-191/1993-MUNICIPIO DE PRUDENTOPO-
LIS x Vilson Santini-” Indeferido o pedido de fls. 266. Deven-
do o exequente cumprir o disposto no artigo 604 do Codigo de
Processo Civil, no prazo de 10 dias.” Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-44/1997-ESTADO
DO PARANA x Ademir de Souza -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. TEREZA CRISTINA
B. MARINONI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/1997- -”
Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera no
arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Joao Laerte Ribas Rocha-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-394/1998-M.S. x E.M.S.
-” Designado o dia 21/05/2003, …s 14:00 horas para audiencia
de instrucao e julgamento, devendo as partes comparecerem ao
inicio de referida audiencia afim de possibilitar tentativa de
conciliacao (art. 448/CPC), bem como para prestarem depoi-
mento pessoal. Devendo ainda no prazo legal arrolarem teste-
munhas.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e ELI COR-
REA FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2000-Basf S.A
x Ternouski & Filhos Ltda -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 367,57, sob as penas da lei.” -Adv. ANA
BRIGIDA REZENDE MAZZAROLO, RENATO MULINARI,
PATRICIA DUSEK, ALEXANDRE PAIVA e LUIS CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA-

6.-separacao litigiosa-62/2000-D.T.M. x F.M.-” Homologada a
desistencia e julgado extinto com fulcro no artigo 267/VIII/
CPC. Sem custas.-”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2000-G.K. e
outros x C.A.O.-” Sobre o contido no oficio de fls. 87, mani-
festem-se as partes em 05 dias, posyulando o que entenderem
de direito.” Adv. Magali Schemberger Schafranski e EVALDO
HOFMANN JUNIOR-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-275/2000-V.M. e
outros x O.C.R. -” Homologado o reconhecimento, sendo por-
tanto procedente o pedido inicial. Sem custas. A pensao ali-
menticia sera aquela acordada entre as partes.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski e ELI CORREA FERNANDES-

9.-Execucao de alimentos-22/2001-A.G.Z. e outros x L.Z. -”
Homologado a desistencia e julgado extinto com fulcro no arti-
go 267/VIII/CPC. Sem custas.-”-Adv. Marcia Helena Alcanta-
ra de Lara-

10.-USUCAPIAO-110/2001-Luiz Figueiredo Gomes x -” So-
bre os termos da peticao de fls. 83/84, manifeste-se o DER em
05 dias.” Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA e TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI-

11.-USUCAPIAO-114/2001-Irineu Zvir e outros x Rodolfo Zvir
-” Deve o autor atender na integra, o contido na promocao mi-
nisterial, em 05 dias, bem como efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 398,63, sob as penas da lei.-” -
Adv. Eli Correa Fernandes-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-148/2001-M.A. e
outros x L.N. -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro e RENATO SEQUINEL-

13.-Execucao de alimentos-151/2001-Y.S. e outros x J.S. -” O
processo permanecera no arquivo provis¢rio aguardando pro-
vocacao da parte interessada pelo prazo de 01 ano. Devera o
autor ap¢s decorrido o prazo, promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

14.-USUCAPIAO-240/2001-Vassilio Procki x -” Sobre os ter-
mos da peticao de fls. 74, manifeste-se o DER, em 05 dias.”
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-431/2001-R.D.x L.B.-”
Sobre a contestacao e documento apresentados, manifeste-se o
autor, no prazo legal.-” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

16.-USUCAPIAO-24/2002-Elio Nicolau Schafranski x -” So-
bre os termos da peticao e documentos de fls. 63/65, manifes-
te-se o DER, em 05 dias.” Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

17.-INTERDICAO-77/2002-Osvaldo Nahn x Helio Nahn -”
Decretada a interdicao do requerido, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
publica, na forma do artigo 5,II, do C.C e, de acordo com o art.
454, 1, do mesmo C¢digo, nomeado-lhe curador o requerente
que nao poder  por qualquer modo alienar, onerar bens m¢veis,
im¢veis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem
autorizacao judicial. Os valores recebidos de entidade
previdenci ria deverao ser aplicados exclusivamente na saue,
alimentacao e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o
disposto nos artigos 919 do CPC e as respectivas sancoes.”-
Adv. Pedro Kuasnei-

18.-alimentos-105/2002-S.A.M. e outros x P.S.M. -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever 

o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

19.-USUCAPIAO-185/2002-OSVALD ANTONIO REQUIAO
x -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequi-
nel-

20.-Execucao de alimentos-199/2002-A.B. e outros x H.B.-”
Manifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, em 05 dias, postulando o que entender de direito.” Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro-

21.-alimentos-223/2002-L.L.O.A. e outros x E.R.A. -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o autor
no pagamento das custas processuais.-” -Adv. Vania Mara
Moreira dos Santos-

22.-USUCAPIAO-234/2002-Nicolau Prus e outros x -” Julga-
do procedente o pedido inicial.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro-

23.-USUCAPIAO-244/2002-Leocadia Kloster Khalil x -” Jul-
gado procedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

24.-USUCAPIAO-263/2002-Cailo Karoluz x -” Julgado pro-
cedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

25.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-315/2002-Lubina Mar-
tins x -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Ayr Aze-
vedo de Moura Cordeiro-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-321/2002-Paulo Antenor
da Cruz Filho x Edison Amarildo Moro Rios e outros -” Indefe-
rido o pedido liminar, determinado a notificacao da autoridade
coatora para no prazo de 10 dias, prestar informacoes”.-Adv.
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

27.-ALVARA-325/2002-Norma Sanches de Carvalho x -” De-
ferido o pedido formulado pelo autor. Devendo comparecer em
Cart¢rio no prazo de 05 dias, a fim de retirar o alvar  judicial”.
-Adv. EDISON JOSE PENTEADO DE CARVALHO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-329/2002-Leonilda Ver-
lindes dos Anjos x Edison Amarildo Moro Rios e outros-” In-
deferido o pedido liminar.” Adv. Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro-

29.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Delicias da Vovo Ltda-
” Sobre o pedido formulado pela executado as fls. 68, manifes-
te-se a exequente, em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

30.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Jair Mosquer Funila-
ria -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido
o prazo, dever  o autor promover o regular andamento do fei-
to.” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

31.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-59/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Eliceia Romanichen
-” Ante a denuncia de que o requerido teria parcelado ou at‚
mesmo quitado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

32.-CARTA PRECATORIA-56/2002-Oriundo da Comarca de
Campo Mourao/Pr - 1¦ Vara Civel -Expresso Nordeste Ltda x
VILSON SANTINI -” Sobre a avaliacao no valor de R$
242.507,04, manifeste-se o exequente em cinco dias, devendo
mesmo prazo, anexar aos autos c¢pia da conta geral atualizada,
bem como informar se houve ou nao interposicao de embargos,
junto ao Ju¡zo deprecante. Dever  ainda providenciar o reco-
lhimento das custas judiciais da Sra. Maristela Vera Lucia Nar-
di - Avaliadora Judicial, no valor de R$ 776,49, devendo enca-
minhar cheque nominal … referida serventu ria.”-Adv. MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-

33.-Tutela-108/1997-J.D.W. x I.A.W. e outros-” Manifeste-se
o nobre procurador do autor sobre os termos do parecer de fls.
40., em 05 dias.” Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

RIBEIRÃO DO PINHAL

COMARCA DE: RIBEIRÃO DO PINHAL
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RELAÇÃO Nº 016/2002 - VARA CÍVEL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AGOSTINHO MAGNO COELHO
ALCÂNTARA 03 457/2002

52 463/2002
ARISTEU PEREIRA BORGES 25 344/98

33 250/88
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES 55 279/2002
CARLOS ALBERTO BIAGGI 34 333/2002
CENILTO CARLOS DA SILVA 55 279/2002
CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA 57 458/2002
DÉCIO GIOVANNETTI SICCA 56 144/2002
EDER GORINI 29 135/99
ELYSEU ZAVATARO 45 133/2001
GIANE LOPES TSURUTA 48 185/2000
JAIR AP. DELLA COLETTA 04 10/2001

10 089/2001
39 085/2000
58 088/99
59 112/2001

JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA 05 352/2002

23 278/2000
30 076/2002
35 219/96
39 085/2000
46 611/2001
51 221/2000

JOSÉ CARLOS DIAS NETO 22 015/2000
28 272/2002

JOSÉ CARLOS VIEIRA 30 076/2002
JURGEN JAKOBS PULS 31 310/2002
JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA 40 232/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA 01 005/2001

06 046/2001
07 032/2001
08 021/2000
09 022/2001
13 040/2001
15 021/96
17 004/2001
18 009/99
19 042/97
24 066/2002
37 021/94
38 027/2001
54 111/2000

LUIS CLÁUDIO GARCIA DE ALMEIDA 16 061/2000
LUCIANA SEZANOIWSKI 42 431/2002
LUIS FERNANDO BIAGGI 47 322/2002
LIOMAR FAYAN 50 161/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA 23 278/2000

MARIA CÉLIA PINTO DE ALMEIDA 32 451/2002
MIGUEL DIAS NETTO 43 252/2000

56 144/2000
PAULO ROBERTO DE SALLE 02 206/2001

49 168/2002
PEDRO AUGUSTO BUENO 04 010/2001

26 041/2002
27 015/2001
53 165/2001
59 112/2001

PEDRO VINHA 12 012/2002
53 165/2001

ROBERTO MENEZES 11 040/2000
RAMEZ AMIN 14 0913/96

27 015/2001
RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES 36 177/2002
ROBERTO CHINCEV ALBINO 41 547/2001
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 02 206/2001

44 535/2001
SORAYA SAAD LOPES 20 336/2002
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 21 068/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 58 088/99

01 - Execução Fiscal - 005/2001 - A Fazenda Estadual x T.C.
Camargo e outra - Defiro o pedido de suspensão.- Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

02 - Ação Civil Pública - 206/2001 - O Ministério Público x
Vicente Mendes Campos e outra - Intimem-se as partes para,
no prazo sucessivo de dez dias, apresentarem os seus respecti-
vos memoriais, por primeiro o requerido Vicente e depois o
requerido Edeval.- Advs. PAULO ROBERTO DE SALLE e
SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

03 - Ação de Indenização - 457/2002 - Maria José Nazário x
Sanepar - Companhia de Saneamento do Paraná - Indefiro, pois,
a antecipação de tutela na forma pleiteada. Para a audiência de
conciliação, designo o dia 25/02/2003, às 13:30 horas.- Adv.
AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

04 - Investigação de Paternidade - 010/2001 - A.B.L. x J.O. -
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20/
02/2003, às 13:30 horas.- Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO
e JAIR AP. DELLA COLETTA.

05 - Arrolamento - 352/2002 - Luiz Benedito Oliveira x José
Argentino dos Santos - Intime-se o inventariante para proceder
o recolhimento do imposto causa mortis.- Adv. JULIO RICAR-
DO AP. DE MELO ROSA.

06 - Execução Fiscal - 046/2001 - A Fazenda Estadual x Blue
Rosa Manufatura Têxtil Ltda. - Manifeste-se a credora,- Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

07 - Execução Fiscal - 032/2001 - A Fazenda Estadual x Osmar
Pereira Abatia e outro - Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de um ano.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA.

08 - Execução Fiscal - 021/2002 - A Fazenda Estadual x Serpin
Estruturas Metálicas Ltda. - Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA.

09 - Execução Fiscal - 022/2001 - A Fazenda Estadual x Soares
& Lacerda Ltda. - Manifeste-se a credora.- Adv. LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA.

10 - Execução Fiscal - 089/2001 - Município de Rib. do Pi-
nhal, x Jucelino Pimentel de Oliveira - Manifeste-se o credor.-
Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

11 - Execução Fiscal - 040/2000 - O Conselho Reg. de Farmá-
cia do Estado do Paraná x José Celso Lourenço - Manifeste-se
o credor.- Adv. ROBERTO MENEZES.

12 - Execução Fiscal - 012/2002 - Conselho Reg. de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia x Arthur Pinto Lima - Aguarde-se
no arquivo a manifestação do credor.- Adv. PEDRO VINHA.

13 - Execução Fiscal - 040/2001 - A Fazenda Estadual x Agro-

industrial Santa Barbara Ltda. - Manifeste-se a credora.- Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

14 - Execução Fiscal - 013/96 - INSS x SL Comércio e Indus-
trial de Café Ltda. - Aguarde-se no arquivo a manifestação do
credor.- Adv. RAMEZ AMIN.

15 - Execução Fiscal - 021/96 - A Fazenda Estadual x SL Co-
mercial e Industrial de Café Ltda. - Manifeste-se a credora em
cinco dias.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA.

16 - Ação Ordinária de Cobrança - 061/2000 - Basf S.A. x
Catarino & Brazão Ltda. - Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da Requerente.- Adv. LUIS CLÁUDIO GARCIA DE AL-
MEIDA.

17 - Execução Fiscal - 004/2001 - Defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de seis meses.- Adv. LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA.

18 - Execução Fiscal - 099/99 - L. Iglecias & Cia. Ltda. e ou-
tros - Manifeste-se a credora.- Adv. LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA.

19 - Execução Fiscal - 042/97 - A Fazenda Estadual x Serpin
Estruturas Metálicas Ltda. - Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA.

20 - Alvará Judicial - 336/2002 - Maria do Carmo Borges x
Este Juízo - Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias,
dar atendimento à promoção da representante do Ministério
Público.- Adv. SORAYA SAAD LOPES.

21 - Ação de Revisão de Contrato - 068/2000 - Valter Abras x
Banco Itaú S.A. - Tendo em vista a concordância do Sr. Perito
com a proposta de pagamento parcelado de seus honorários,
intime-se o autor para proceder os depósitos na conta corrente
indicada às fls. 120.- Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

22 - Ação Monitoria - 015/2000 - Banco do Estado do Paraná
S.A. x Eli Fernandes Lucio e outro - Manifeste-se o autor.-
Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

23 - Ação Monitoria - 278/2000 - Gabriel Mikael Chamma x
Eduardo da Cruz Ribeiro - Sobre o laudo pericial de fls. 66/
104, manifestem-se as partes em cinco dias.- Advs. MAURI-
CIO DE OLIVEIRA e JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA.

24 - Carta Precatória - 066/2002 - Comarca de Cornélio Procó-
pio-Pr. - Execução Fiscal - 014/98 - A Fazenda Estadual x L.
Iglecias & Cia. Ltda. - Sobre a ampliação da penhora, manifes-
te-se a exeqüente em cinco dias.- Adv. LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA.

25 - Ação de Alimentos - 344/98 - V.W.N.I. C.M.I. - Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de trinta dias.- Adv. ARIS-
TEU PEREIRA BORGES.

26 - Usucapião - 041/2002 - Ivone Avelar Ramalho x Este Juí-
zo - Manifeste-se o requerente.- Adv. PEDRO AUGUSTO
BUENO.

27 - Ação Ordinária Previdenciária - 015/2001 - Antonio Go-
mes x INSS - Estando concluída a instrução processual, inti-
mem-se as partes a fim de que, apresentem suas alegações fi-
nais, por memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias.- Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO e RAMEZ AMIN.

28 - Ação de Cobrança - 272/2002 - Banco Banestado S.A. x
José Aparecido de Carvalho - Sobre a contestação, manifeste-
se o autor.- Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

29 - Ação de Cobrança 135/99 - Banco do Estado do Paraná
S.A. x CIMOL - Comercial e Industrial de Móveis Ltda. e ou-
tros - A teor do art. 604, do CPC, a determinação de
“quantum”que dependa de mero cálculo aritmético é ônus da
parte, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 215.- Adv. EDER
GORINI.

30 - Ação Monitoria - 076/2002 - Syngenta Proteção de Culti-
vos Ltda. x M.J. Badaró & Cia. Ltda. - Versando a lide acerca
de direitos disponíveis, antes da deliberação acerca da possibi-
lidade ou não do julgamento antecipado, com fundamento no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência pre-
liminar de conciliação e ordenação do procedimento para o dia
06/02/2003, às 15:30 horas.- Advs. JOSÉ CARLOS VIEIRA e
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA.

31 - Execução - 310/2002 - Moinho Globo Ind. e Comércio
Ltda. x Elias de Paula Panificadora - Manifeste-se a exeqüen-
te, em cinco dias.- Adv. JURGEN JAKOBS PULS.

32 - Adoção - 451/2002 - M.A.C. x Este Juízo - Intimem-se os
requerentes a fim de que, no prazo de 10 dias, emendem a ini-
cial, pena de extinção.- Adv. MARIA CÉLIA PINTO DE AL-
MEIDA.

33 - Ação Declaratória (execução de sentença) - 150/88 - An-
tonio Ferri x Rafael Ferri e s/m. - Para a praça do bem penhora-
do, designo o dia 06/02/2.003,às 10:30 horas, no átrio do edifí-
cio do Fórum desta Comarca. Caso o bem não alcance lanço
superior ao da avaliação, fica designado o dia 18/02/2003, na
mesma hora e local, para venda judicial pelo maior lanço, não
se admitindo preço vil. Em não havendo expediente nas datas
designadas, fica prefinido o primeiro dia útil subseqüente.- Adv.
ARISTEU PEREIRA BORGES.

34 - Execução - 333/2002 - Banco do Brasil S.A. X Augusto
Pulcinelli e outros - Intime-se o exeqüente para, no prazo de
cinco dias, efetuar o depósito das custas solicitadas no juízo
deprecado.- Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI.
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35 - Arrolamento - 219/96 - Tereza Maria Badaró x José Paula
Badaró - Antes de apreciar os pedidos formulados à fls. 307/
326, manifeste-se a inventariante sobre a penhora no rosto dos
autos dos direitos de herança do herdeiro Antonio Geremias
Badaró.- Adv. JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA.

36 - Ação de Desapropriação - 177/2002 - O Município de
Abatia x Waldenir Rodrigues de Carvalho e outra - Sobre a
contestação, manifeste-se a parte autora, em 10 dias.- Adv.
RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES.

37 - Execução Fiscal - 021/94 - A Fazenda Estadual x SL Co-
mercial e Industrial de Café Ltda. e outro - Manifeste-se a cre-
dora em cinco dias.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA.

38 - Execução Fiscal - 027/2001 - A Fazenda Estadual x Serpin
Estruturas Metálicas Ltda. - Manifeste-se a credora.- Adv. LI-
ANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

39 - Execução Fiscal - 085/2000 - Município de Rib. do Pinhal
x Alzira Maria Badaró - Manifestem-se as partes em cinco dias.-
Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA e JULIO RICARDO AP.
DE MELO ROSA.

40 - Ação de Consignação em Pagamento - 232/2002 - Benedi-
to Antonio da Silva x Brígida Pierami Carvalho - Intime-se o
requerente a fim de que, no prazo de 48 horas, promova o de-
pósito no valor a ser consignar, cumprindo o despacho inicial,
sob pena de extinção.- Adv. JACIR FURTADO DE SOUZA
GUERRA.

41 - Retificação de Área - 547/2001 - Joaquim Amâncio Neto x
Este Juízo - Manifeste-se o requerente.- Adv. ROBERTO CHIN-
CEV ALBINO.

42 - Ação de Busca e Apreensão - 431/2002 - Banco Bradesco
S.A. x Sidney Gregório Dantas - Manifeste-se o requerente.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

43 - Ação Declaratória - 252/2000 - José Luiz da Silva x INSS
- Manifeste-se o autor.- Adv. MIGUEL DIAS NETTO.

44 - Ação de Partilha de Bens - 535/2001 - Maria Aparecida
Baia dos Santos x Pedro Cale Sanguini - Manifeste-se a reque-
rente.- Adv. SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

45 - Carta Precatória - 133/2001 - Comarca de Jacarezinho-Pr.
- 233/97 - Execução - Firmino Silveira de Azevedo x Julio
Antonio Pinto e outro - Intime-se o exeqüente para fornecer o
número do CPF dos executados.- Adv. ELYSEU ZAVATARO.

46 - Ação Cautelar Inominada - 611/2001 - Antonio Arcanjo de
Oliveira e outros x Ariovaldo Silva da Rocha - Intimem-se os
apelados para, querendo, oferecerem suas contra razões no prazo
de 15 dias, de acordo com os artigos 508 c.c. 518 do diploma
supra referido.- Adv. JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA.

47 - Ação de Reparação de Danos - 322/2002 - Ângela Patrial
x Município de Rib. do Pinhal - Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, manifeste-se a autora em cinco dias.-
Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI.

48 - Ação Monitoria - 185/2000 - Garça Rural - Comércio e
Rep. Agropecuárias :Ltda. x Antonio Jeremias Badaró - Mani-
feste-se a autora em cinco dias.- Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA.

49 - Ação Cominatória de Obrigação de Fazer - 168/2002 -
Elza do Carmo Hansen x Antonio Carlos Dias - Sobre a contes-
tação de fls. 21/22 e documentos que a instrui, manifeste-se a
autora.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE.

50 - Busca e Apreensão - 61/2001 - Finaustria Companhia de
Crédito, Financiamento e Investimento x José Roberto Volpato
- Sobre a contestação de fls. 45/53 e documentos que a instrui,
manifeste-se a autora em cinco dias.- Adv. LIOMAR FAYAN.

51 - Ação de Depósito - 221/2000 - Yamaha Administradora de
consórcio S/C. Ltda. x Edson Leite Gonçalves - Manifeste-se o
requerido, em cinco dias.- Adv. JULIO RICARDO AP. DE
MELO ROSA.

52 - Ação de Alimentos - 463/2002 - L.I.K.N. x A.J.K. - Desig-
no audiência para o dia 10/12/2002, às 15:30 horas.- Adv.
AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

53 - Ação de Reparação de Danos - 165/2001 - Pedro Fábio x
Newton Isaac da Silva Carneiro Jr. - Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 27/02/2003, às 13:30 horas,
oportunidade em que serão produzidas as provas orais.- Adv.
PEDRO AUGUSTO BUENO e PEDRO VINHA.

54 - Inventário - 111/2000 - Pedro Silvano da Conceição x Maria
das Graças Camilo - Sobre o pedido de fls. 119/120 manifes-
tem-se todos os interessados, a Fazenda Pública e o Ministério
Público.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA.

55 - Revisão de Alimentos - 279/2002 - C.P.A. x L.T.A. - Com
fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo
Civil, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento para o dia 18/02/2003, às 16:00 horas.- Advs.
CENILTO CARLOS DA SILVA e ALEXANDRE DA SILVA
MAGALHÃES.

56 - Arrolamento - 144/2000 - José Tedeschi Dias x Rivadávia
Dias - Intime-se o inventariante para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se se tem interesse no prosseguimento do feito pelo
rito especial, apresentando, neste caso, a prova da quitação dos
tributos municipais, sob pena de suspensão “sine die” e arqui-
vamento.- Advs. DÉCIO GIOVANNETTI SICCA e MIGUEL
DIAS NETTO.

57 - Execução - 458/2002 - Elza Madalena Isaias x Vanderlei
Helbel - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
emende a inicial.- Adv. CARLOS EDUARDO THOMÉ DA
SILVA.

58 - Ação Ordinária de Revisão de Cláusula Contratual - 088/
99 - Haideê Maria Badaró dos Reis x Ford Leasing S.A. - Ar-
rendamento Mercantil - Sobre o v. acórdão de fls., manifestem-
se as partes em cinco dias.- Advs. JAIR AP. DELLA COLET-
TA e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO.

59 - Investigação de Paternidade - 112/2001 - A.E..S. x A.M. -
Para o ato postergado designo o dia 27/02/2003, às 15:00 ho-
ras, primeiro dia desimpedido na pauta regular deste Juízo.-
Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO e JAIR AP. DELLA CO-
LETTA.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ARISTEU PEREIRA BORGES 01 116/97
ADMIR IRACY VILELA 09 181/2000
ADMIR RIBEIRO 11 621/2001
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 16 191/99
ANÉSIO DIAS 19 186/95
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JR 52 238/2000

68 164/2002
AGOSTINHO MAGNO COELHO
ALCÂNTARA 53 068/2001

75 346/2002
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO 69 190/2000
CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 12 003/2002

18 004/2002
CARLOS ROBERTO BORBA NAVOLAR 47 018/98
CÍCERO BRAZ PORTUGAL 54 028/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL 57 115/2001

CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA 63 155/2001
CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 68 164/2002
CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR 71 280/2002
CENILTO CARLOS DA SILVA 73 082/2000
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE 74 050/2001
DANIELLE ANNE POMPLONA 72 207/99
DÉDALO BRASIL NICOLAU 76 009/2000
ELVIS GALLERA GARCIA 70 142/2001
JAIR AP. DELLA COLETTA 02 224/2002

03 630/2001
14 144/2001
15 048/2001
20 419/2002
22 112/93
25 354/2002
42 156/99
44 231/2002
47 018/98
49 528/2001
51 090/2000
53 068/2001
55 469/2002
56 024/2002
59 128/2000
60 291/2000
64 104/2001
66 018/2002
67 019/2002

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 13 214/2001
49 528/2001

JOSÉ DO CARMO BADARÓ 65 274/2002
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA 65 274/2002
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 76 009/2000
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO 05 294/2002

06 101/2002
26 080/2002
27 076/2002
28 074/2002
29 075/2002
30 082/2002
31 103/2002
32 072/2002
33 081/2002
36 087/2002
37 037/2000
38 035/2000
39 044/2001
40 062/2002
43 036/2000

MIGUEL DIAS NETTO 22 112/93
OROCILDO MAZI 04 162/2001
PAULO ROBERTO SALLE 08 353/2002

60 291/2000
65 018/2002
66 019/2002

PEDRO PAVONI NETO 11 621/2001
21 619/2001
50 566/2001

PEDRO AUGUSTO BUENO 17 254/2000
48 210/2000
62 287/2000
70 142/2001

PEDRO VINHA 23 013/2002
24 010/2002
46 079/2002

PEDRO RIBAS DE MELLO 35 205/97
71 280/2002

PAULO BUZATO 74 050/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 07 024/96
RENATO ANTUNES VILLANOVA 45 004/2000
ROCHELI SILVEIRA 10 154/99

RAMEZ AMIN 48 210/2000
RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES 61 266/96
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 22 112/93

34 427/2002
35 205/97
41 118/2000

SEBASTIÃO GARCIA NETO 47 018/98
59 128/2000

SADI BONATTO 65 274/2002

01 - Ação de Alimentos - 116/97 - R.B.P. e outros x E.B.P. -
Manifeste-se o exeqüente em cinco dias.- Adv. ARISTEU PE-
REIRA BORGES.

02 - Execução - 224/2002 - Manifeste-se o exeqüente em cinco
dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

03 - Embargos à Execução - 630/2001 - César Carvalho de
Mello e outro x João Alves Fagundes - Contados e preparados,
voltem - custas remanescentes R$ 174,75.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

04 - Ação Ordinária de Anulação - 162/2001 - Maria Odete
Gomes de Oliveira Tostes x Lourival Tostes e outro - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se a
parte autora, em 10 dias.- Adv. OROCILDO MAZI.

05 - Execução Fiscal - 294/2002 - A Fazenda Estadual x Joel
Pinto de Morais Porto de Areia - Manifeste-se a credora.- Adv.
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

06 - Execução Fiscal - 101/2002 - A Fazenda Estadual x Ede-
gar Gonçalves - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA FRA-
IZ ABRAHÃO.

07 - Execução Fiscal - 024/96 - Conselho Reg. de Méd. Veteri-
nária do Paraná x Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda.
- Diante da inércia do exequente, aguarde-se em cartório a
manifestação dos interessados.- Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA.

08 - Ação de Indenização - 353/2002 - Maria Aparecida Sotta
Marsal x BEBAGEL - Nassar & Chaowiche ltda. E OUTRA -
Sobre a contestação de fls. 24/42 e documentos que a instrui,
manifeste-se a requerente.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE.

09 - Investigação de Paternidade - 181/2000 - J.P.S.P. x N.Y. -
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de sessenta dias.- Adv.
ADMIR IRACY VILELA.

10 - Execução - 154/99 - GASIL Engenharia, Ind. e Comércio
de Antenas Ltda. x Edson Generoso - Face a inércia da credo-
ra, guarde-se em cartório a manifestação dos interessados.- Adv.
ROCHELI SILVEIRA.

11 - Ação de Cobrança - 621/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura- CNA e outro x Admir Ribeiro - Aguarde-se o pra-
zo de suspensão.- Advs. PEDRO PAVONI NETO e ADMIR
RIBEIRO.

12 - Execução Fiscal - 003/2002 - Conselho Regional de Medici-
na Veterinária x Agropecuária Cunha Ltda. - Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias.- Adv. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

13 - Execução Fiscal - 214/2001 - Município de Abatia x José
Soares Nogueira Filho - Manifeste-se o credor.- Adv. JOSÉ
ROBERTO DE SOUZA.

14 - Execução Fiscal - 144/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x Genésio de Souza - Manifeste-se o credor.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

15 - Execução Fiscal - 048/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x Alzira Maria Badaró - Manifeste-se o credor.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

16 - Execução - 191/99 - Linofraf Industria Gráfica Ltda. x
Irineu dos Santos Lopes e outro - Manifeste-se a exequente, em
cinco dias.- Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA.

17 - Ação Ordinária Previdenciária - 254/2000 - Benedito Mo-
reira de Melo x INSS - Intime-se o autor a fim de que, em 48:00
horas, instrua os embargos de declaração com a planilha de
cálculo do respectivo benefício previdenciário, sob pena de
indeferimento.- Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

18 - Execução Fiscal - 004/2002 - Conselho Reg. de Medicina
Veterinária do Estado do Paraná x A.J. Badaró & Cia. Ltda. -
Face a ausência de bens penhoráveis, determino que se aguar-
de em cartório a manifestação da parte interessada.- Adv. CÂN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

19 - Ação de Reintegração de Posse - 186/95 - Antonio Carlos
Dias x Artur Pinto de Lima e outro - Diante da inércia do exe-
quente, aguarde-se em cartório a manifestação dos interessa-
dos.- Adv. ANÉSIO DIAS.

20 - Ação de Rescisão de Contrato - 419/2002 - Município de
Jundiaí do Sul x Boguchevski & Michaelis Ltda. - Manifeste-
se o requerente.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

21 - Ação de Cobrança - 619/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x Heliene Rosa Pinto Rodrigues de Oli-
veira - Sobre o pedido de fls. 97 e documentos que o instrui,
manifestem-se os requerentes.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

22 - Ação de Demarcação Geodésia - 112/93 - Rivadávia Dias
e outro x Lazaro Carvalho de Mello - Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação dos interessados.- Advs. MIGUEL
DIAS NETTO, JAIR AP. DELLA COLETTA e SILVIA MA-
RIA DE MELO ROSA.

23 - Execução Fiscal - 013/2002 - Conselho Reg. de Engenha-

ria, Arquitetura e Agronomia x Francisco Hauer Neto - Mani-
feste-se a credora.- Adv. PEDRO VINHA.

24 - Execução Fiscal - 010/2002 - Conselho Reg. de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia x Victalino Ozório - Manifeste-
se a credora.- Adv. PEDRO VINHA.

25 - Ação de Indenização - 354/2002 - Maria de Lourdes dos
Santos Tareto x Itaú Seguros S.A. - Sobre a contestação de fls.
25/51 e documentos que a instrui, manifeste-se a requerente
em cinco dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

26 - Execução Fiscal - 080/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

27 - Execução Fiscal - 076/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

28 - Execução Fiscal - 074/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

29 - Execução Fiscal - 075/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

30 - Execução Fiscal - 082/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

31 - Execução Fiscal - 103/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

32 - Execução Fiscal - 072/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

33 - Execução Fiscal - 081/2002 - A Fazenda Estadual x Alzira
Toledo Mendes - Manifeste-se a credora.- Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO.

34 - Adoção - 427/2002 - N.M.S. e outra x Este Juízo - Mani-
festem-se os requerentes.- Adv. SILVIA MARIA DE MELO
ROSA.

35 - Embargos à Arrematação - 205/97 - José Ruiz s/m. x Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A. - Manifestem-se as
partes sobre a decisão de fls. 101/104 do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado.- Advs. PEDRO RIBAS DE MELLO e SIL-
VIA MARIA DE MELO ROSA.

36 - Execução Fiscal - 087/2002 - A Fazenda Estadual x Blue
Rose Manufatura Têxtil Ltda. - Manifeste-se a exequente, em
cinco dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

37 - Execução Fiscal - 037/2000 - A Fazenda Estadual x Cata-
rino & Brazão Ltda. - Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

38 - Execução Fiscal - 035/2000 - A Fazenda Estadual x Anto-
nio Dias Catarino - Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

39 - Execução Fiscal - 044/2001 - A Fazenda Estadual x Blue
Rose Manufatura Têxtil Ltda. - Manifeste-se a exequente, em
cinco dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

40 - Execução Fiscal - 062/2002 - A Fazenda Estadual x Blue
Rose Manufatura Têxtil Ltda. - Manifeste-se a exequente, em
cinco dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

41 - Tutela - 118/2000 - Arthur Gomes Pepes e s/m. x Este
Juízo - Manifeste-se o autor, em cinco dias.- Adv. SILVIA
MARIA DE MELO ROSA.

42 - Investigação de Paternidade - 156/99 - F.C.P. x L.A.S.S. -
Atenda-se a cota ministerial retro.- Adv. JAIR AP. DELLA
COLETTA.

43 - Execução Fiscal - 036/2000 - A Fazenda Estadual x Cata-
rino & Brazão Ltda. - Manifeste-se a exequente.- Adv. LUCIA-
NA FRAIZ ABRAHÃO.

44 - Pedido de Adoção - 231/2002 - H.A.F. e outra x Este Juízo
- Na forma do art. 9, inciso II, do CPC, nomeio curador especi-
al ao requerido citado por edital, na pessoa do Dr. Jair Apareci-
do Dela Coletta, advogado militante nesta Comarca, sob a fé e
compromisso de seu grau.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

45 - Execução Fiscal - 004/2000 - Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária x Valmique da Mata Sobreira - Aguarde-se em
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.- Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA.

46 - Execução Fiscal - 079/2002 - Conselho Regional de Enge-
nharia, arquitetura e Agronomia x Serpin Estruturas Metálicas
Ltda. - Aguarde-se em arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.- Adv. PEDRO VINHA.

47 - Ação Ordinária de Indenização - 018/98 - Marysol Carva-
lho de Mello e outra x Genésio de Souza - Sobre o v.acórdão de
fls. 471/485, manifestem-se as partes.- Advs. CARLOS RO-
BERTO BORBA NAVOLAR, SEBASTIÃO GARCIA NETO e
JAIR AP. DELLA COLETTA.

48 - Ação Ordinária Previdenciária - 210/2000 - Marina Bea-
triz Guergoleto x INSS - ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais
que dos autos constam, ACOLHO os embargos de declaração
opostos às fls. 92/93, para fins de declarar a sentença, que pas-
sa a ter a seguinte redação. “Na forma do artigo 475, § 2º, do
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Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº
10.352, de 26 de dezembro de 2.001, incabível o recurso ‘ex
officio’. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 (quinze) dias a
manifestação voluntária das partes. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se, com a cautelas legais”.- Adv. PEDRO AUGUSTO
BUENO e RAMEZ AMIN.

49 - Divórcio Direto - 528/2001 - G.O.V. x S.L.V. - Diante do
exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, e DECRETO o DIVÓRCIO do casal,
DECLARANDO, de conseqüência, dissolvido o vínculo matri-
monial, na forma da Lei 6.515/77.- Adv. JOSÉ ROBERTO DE
SOUZA e JAIR AP. DELLA COLETTA.

50 - Ação de Cobrança - 566/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x Esp. de Godofredo Martins Nogueira -
Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os autores em
cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

51 - Execução Fiscal - 090/2000 - Município de Rib. do Pinhal
x Neuza Ivete Carvalho de Mello - Manifeste-se o credor.- Adv.
JAIR AP. DELLA COLETTA.

52 - Ação de Despejo - 238/2000 - Antonio Fernando Kolb e
outra x Plínio Leonildo Guergoletto e s/m. - Contados e prepa-
rados, voltem - custas 154,30.- Adv. ARLEY CARDOSO DE
CARVALHO JUNIOR.

53 - Execução Fiscal - 068/2001 - Município de Ribeirão do
Pinhal x Elidio Francisco dos Santos - Manifestem-se as partes
em cinco dias.- Advs. avaliação R$ 1.500,00 e conta geral R$
1.427,78.- Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e AGOSTINHO
MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

54 - Execução Fiscal - 028/2001 - INMETRO x Riber Agro
Com. de Produtos Agropecuários Ltda. - Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exequente, em 05 dias, pena de
extinção.- Adv. CÍCERO BRAZ PORTUGAL.

55 - Habitação de Crédito - 469/2002 - Agostinho Caetano dos
Reis x Esp. de Andrey Jaworski - Sobre o pedido inicial, mani-
feste-se o inventariante, na pessoa de seu representante legal, e
demais interessados indicados nos autos sob nº 538/2001, em
05 dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

56 - Divórcio Direto - 024/2002 - M.A.C.S.J. x R.B.J. - Para a
audiência de instrução e julgamento designo o dia 18/03/2003,
às 15:00 horas.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA

57 - Investigação de Paternidade - 115/2001 - N.R.C.O. x J.M.C.
- Intimem-se, com urgência - coleta de material para exame dia
14.10.2002, às 09:00 horas.- Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA.

58 - Ação de Alimentos - 116/97 - R.B.P. e outros x E.B.P. -
Manifestem os exeqüentes em cinco dias.- Adv. ARISTEU
PEREIRA BORGES.

59 - Ação de Indenização - 128/2000 - Gemima Ribeiro e ou-
tros x Empresa Princesa do Norte Ltda. - Redesigno a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 18/03/2003, às 13:30
horas.- Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e SEBASTIÃO
GARCIA NETO.

60 - Mandado de Segurança - 291/2000 - Valdecir de Jesus x
Benedito Antonio da Silveira Pinto - Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos.- Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e PAU-
LO ROBERTO SALLE.

61 - Execução - 266/96 - Banco do Brasil S.A. x Sebastião de
Jesus Berti e outros - Sobre a petição de fls. 165/168 e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o exequente, em 10
dias.- Adv. RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES.

62 - Ação Ordinária Previdenciária - 287/2000 - Atenda-se a
cota ministerial retro. Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

63 - Ação de Investigação de Paternidade - 155/2001 - V.L.C. x
A.M.K. - Manifeste-se a Requerente.- Adv. CARLOS EDUAR-
DO THOMÉ DA SILVA.

64 - Execução Fiscal - 104/2001 - Município de Ribeirão do
Pinhal x Maria Ribeiro de Almeida - Manifeste-se o credor.-
Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

65 - Embargos à Execução - 274/2002 - Alzira Maria Badaró x
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Especifiquem as partes, no prazo de comum de dez dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes
a finalidade, sob pena de indeferimento.- Advs. JULIO RICAR-
DO AP. DE MELO ROSA, JOSÉ DO CARMO BADARÓ e
SADI BONATTO

66 -Exeção de Incompetência - 018/2002 - Município de Ri-
beirão do Pinhal x Este Juízo - Posto isso, e por tudo mais que
dos autos constam, em juízo de admissibilidade, não recebo o
recurso de apelação às fls. 91/96, uma vez que reconheço a
ausência de pressuposto recursal básico, qual seja, a adequa-
ção recursal.- Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e PAULO
ROBERTO SALLE.

67 - Exeção de Incompetência - 0192002 - Município de Ribei-
rão do Pinhal x Este Juízo - Posto isso, e por tudo mais que dos
autos constam, em juízo de admissibilidade, não recebo o re-
curso de apelação às fls. 91/96, uma vez que reconheço a au-
sência de pressuposto recursal básico, qual seja, a adequação
recursal.- Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e PAULO RO-
BERTO SALLE.

68 - Ação Ordinária Cominatória de Obrigação de Fazer - 164/
2002 - Município de Abatia x Arley Cardoso de Carvalho Juni-
or - Face o protesto genérico apresentado às fls., especifiquem
as partes, no prazo comum de 05 dias, quais as provas que efe-

tivamente desejam produzir em audiência ou fora dela.- Advs.
CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA e ARLEY CARDO-
SO DE CARVALHO JUNIOR.

69 - Arbitramento de Honorários - 190/2000 - Eduardo José
Guastini Rocha x Agro Pecuária Taguá Ltda. - Ainda, o pedido
de fls. 154 veio desacompanhado de qualquer prova do alega-
do, razão pela qual indefiro-o. Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o requerente, atentando para o contido no art.
653, do CPC.- Adv. AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO.

70 - Ação Ordinária Previdenciária - 142/2001 - Carmelina
Adelina de Oliveira x INSS - Face o protesto genérico apresen-
tado às fls., especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, quais
as provas que efetivamente desejam produzir em audiência ou
faro dela.- Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO e ELVIS GAL-
LERA GARCIA.

71 - Embargos à Execução - 280/2002 - José Aparecido de
Carvalho e outro x Banco do Estado do Paraná S.A. - Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalida-
de, sob pena de indeferimento.- Advs. CARLITO THOMÉ DA
SILVA JUNIOR e PEDRO RIBAS DE MELLO.

72 - Ação de Revisão de Contratos Bancários - 207/99 - Ale-
xandre Negreiro A. de Lima e outros x Banco Pine S.A. - Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se a autora em cinco dias.-
Adv. DANIELLE ANNE POMPLONA.

73 - Execução - 082/2000 - Kátia Fernanda Rodrigues Sabino
x Adalto Sabino - Manifeste-se a exequente em cinco dias.-
Adv. CENILTO CARLOS DA SILVA.

74 - Ação de Indenização - 050/2001 - Edinei Luiz da Rocha x
Maria Sol da Silva Mello e outro - Mantenho a decisão agrava-
da, por seus próprios e jurídicos fundamento, que, concluo,
bem resistem aos fundamentos expostos no recurso.- Advs.
PAULO BUZATO e CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE.

75 - Ação Declaratória - 346/2002 - Helena Medeiros Mariano
x Célio Alves da Silva - Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 20/03/2003, às 13:30 horas.- Adv. AGOS-
TINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

76 - Execução - 009/2000 - Banco do Estado do Paraná S.A. x
Joaquim Cícero dos Reis e outro - resta inarredável, portanto,
que o título é líquido, certo e exigível, não havendo nulidade a
se declarar ou reconhecer, razão pela qual rejeito a exceção de
pré-executividade apresentada, e determino o prosseguimento
da execução, em seus ulteiores termos. Preclusa a decisão, so-
bre o prosseguimento manifeste-se o exequente, em 05 (cinco)
dias. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo a manifes-
tação da parte interessada, cumprindo-se o item 5.8.12, .CN.-
Advs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e DÉDALO BRASIL NI-
COLAU.
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1.-INDENIZACAO - SUMARIA-216/1990-SCHELBAUER
HIRT LTDA x REUNIDAS TRANSP. RODOV. DE CARGAS
-Homologado o acordo celebrado entre as partes, extinto o pro-
cesso por senten‡a.-Adv. MARIA CELIA PINTO KUCH-
MINSKI, MILTON JOSE PAIZANI, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

2.-ACAO MONITORIA-828/1996-SOUZA CRUZ S/A x ONO-
FRE GOMES PORTES -Extinto o processo, ante o pagamento
efetuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

3.-ACAO MONITORIA-162/1997-SOUZA CRUZ S/A x
ELEUTERIO BORGES VASCO -Extinto o processo, ante o
pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-303/1997-SOU-
ZA CRUZ S/A x JOAO STEKLICKI -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

5.-ACAO MONITORIA-367/1997-SOUZA CRUZ S/A x SEL-
VINO LUIZ CAMPANA -Extinto o processo, ante o pagamen-
to efetuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e HORCINO LUIZ
ROSA VELOZO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-690/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x AMILTON LUIZ
BRANDALIZE e outros -Extinto o processo, ante o pagamento
efetuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-732/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x AIRTON JOSE BRAN-
DALIZE e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetu-
ado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

8.-ARROLAMENTO-879/1997-CARMEM TORRES FERRAZ
x OTHON FERRAZ -Julgado o arrolamento e homologada a
partilha de fls. 22/30.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-93/1999-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x VALDIR DETIUK -Extinto
o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e MARY CLEIDE UHLMANN-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-434/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x SERGIO IACHITZKI
e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo
devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-537/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x EUGENIO DENCZUK
e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo
devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-570/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x OTAVIO SANTIAGO
IACHITZKI -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MA-
RILDA DE LUCA FURTADO e MUNIR ROCELANDE AN-
DRADE-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-260/2000-CAR-
TORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO NEGRO
x MAURO IVAN NEGRELLI e outros -Extinto o processo,
ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

14.-ALVARA JUDICIAL-438/2001-BENEDITA TABORDA
DE DEUS- ...Em face o exposto, defiro o pedido, para o fim de
autorizar Benedita Taborda de Desu, a efetuar o levantamento
da importancia relativa a beneficios previdenciarios, em nome
de sua genitora Maria Luiza Santana de Deus, falecida em 10/
11/01, junto ao INSS. Transitada em julgado expeca-se alvara.
Custas na forma da lei. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

15.-ARROLAMENTO-439/2001-MARIA IZABEL FOOHS
HEUKO x MARIA JOSE FRANCA FOOHS -Julgado o arrola-
mento e homologada a partilha de fls. 02/07. -Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

16.-ALVARA JUDICIAL-80/2002-MARIA IZABEL SOARES
FERNANDES- ...Em face do exposto, defiro o pedido, para o
fim de autorizar MARIA IZABEL SOARES FERNANDES, a
efetuar o levantamento da importancia relativa ao saldo de be-
neficio previdenciario n§ 02060062-25, em nome de sua geni-
tora JUVITA RAMOS, falecida em 10/01/02, junto ao INSS.
Transitada em julgado expeca-se alvara, arquivando-se os au-
tos. Custas, na forma da lei. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

17.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-159/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x VALDIR FUERST -Homologado o acordo
celebrado entre as partes, extinto o processo por senten‡a.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e ANTONIO CESAR NASSIF-

18.-ARROLAMENTO-233/2002-NADIR HOLTZ x LOURI-
VAL RAYMUNDO HOLTZ- Considerando o pedido de desis-
tencia, julgo extinta a presente acao de Arrolamento, em que e
inventariante NADIR HOLTZ, do espolio de LOURIVAL RAY-
MUNDO HOLTZ, o que faco com fundamento no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas, na forma da lei.
Oportunamente, ao arquivo. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

19.-ALVARA JUDICIAL-239/2002-KELLI CRISTINA FUCHS
e outros-Ao preparo das custas no valor de R$ 200,97.-Adv.
NEI LUIS MARQUES-

20.-ARROLAMENTO-254/2002-FRANCISCA SETILICKI
WONSOVICZ x ANDRE WONSOVICZ- Considerando o pe-
dido de desistencia, julgo extinta a presente Acao de Arrola-
mento, requerido por FRANCISCA SETILICKI WONSOVI-
CZ, do espolio de ANDRE WONSOVICZ, o que faco com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil.
Custas, na forma da lei. Oportunamente, ao arquivo. -Adv.
CARLOS EDUARDO SPROTTE, MILTON JOSE PAIZANI,
FLAVIA HEYSE MARTINS e FABIANE CRISTINA PAISA-
NI JURQUEVICZ-

21.-ALVARA JUDICIAL-266/2002-EDUARDO BEKER DA
SILVA- ...Considerando os termos da inicial, os documentos
que a instruem e acolhendo na integra as razoes expostas pela
ilustre Representante do Ministerio Publico, indefiro o pedido
inicial, nos termos do artigo 295, II, do Codigo de Processo
Civil, julgando extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VI, do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei. -
Adv. ROBSON NASSIF RIBAS e LUIS ALFREDO NADER-

22.-BUSCA E APREENSAO-275/2002-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x EMERSON KEIJI INOUE -Homologado
o acordo celebrado entre as partes, extinto o processo por
senten‡a.-Adv. GIORGIA MOLL-

23.-BUSCA E APREENSAO-285/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MIRIAN LAZARINO NASCIMENTO- Considerano o
pedido de desistencia, julgo extinta a presente Acao de Vusca e
Apreensao, propsota por BANCO BRADESCO S.A contra
MIRIAN LAZARINO NASCIMENTO, o que faco com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas, na forma da lei. Oportunamente, ao arquivo. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-303/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x EDI-
SON LUIS BAUMGARTNER- Considerando o pedido de de-
sistencia, julgo extinta a presente acao de Rescisao de Contra-
to, proposta por Cia Itauleasing de Arrend. Mercantil - Grupo
Itau, contra Edison Luis Baumgartner, o que faco com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas, na forma da lei. Oportunamente, ao arquivo. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

25.-BUSCA E APREENSAO-317/2002-BANCO SAFRA S/A
x ALDAIR LUIZ FRONZA -Homologado o acordo celebrado
entre as partes, extinto o processo por senten‡a.-Adv. NEIDE
RIBEIRO DOS SANTOS INACIO e CLEVERSON ARAMIS
INARCIO-

26.-ALVARA JUDICIAL-337/2002-INACIO FIGURA e outros-
...Em face do exposto, defiro o pedido, para o fim de autorizar
INACIO FIGURA e ESTEFANIA FIGURA, a efetuarem o le-
vantamento da importancia relativa ao FGTS depositada em
nome de SILVIO FIGURA, falecido em 24/03/02, junto a Cai-
xa Economica Federal S/A. Transitada em juglado expeca-se
alvara e arquivem-se. Custas, na forma da lei. -Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI-

27.-ALVARA JUDICIAL-362/2002-MARIA CLARA PADI-
LHA- ... Em face do exposto, defiro o pedido, para o fim de
autorizar MARIA CLARA PADILHA, a efetuar o levantamen-
to da importancia relativa ao residuo de beneficio previdencia-
rio n§ 020592985-0, em nome de sua genitora MARIA GON-
CALVES DOS SANTOS, falecida em 24/06/02, junto ao INSS.
Transitada em julgado expeca-se alvara, arquivando-se os au-
tos. Custas, na forma da lei. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

28.-ALVARA JUDICIAL-407/2002-MARIA DE FATIMA DO
PRADO- ... Em face do exposto, defiro o pedido, para o fim de
autorizar MARIA DE FATIMA DO PRADO, a efetuar o levan-
tamento da importancia relativa ao PIS, inscricao n§
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106.88249.14.8, em nome de APARECIDA MARIA DO PRA-
DO, falecida em 12/07/01, junto a Caixa Economica Federal S/
A. Transitada em julgado expeca-se alvara e arquivem-se. Cus-
tas, na forma da lei. -Adv. IRMELI MELZ NARDES, JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e ALCEU GERALDO GATE-
LLI-

29.-ALVARA JUDICIAL-408/2002-ALZIRA SEIDEL ELIAS-
...Em face do exposto, defiro o pedido, para o fim de autorizar
ALZIRA SEIDEL ELIAS, a efetuar o levantamento da impor-
tancia relativa ao FGTS, em nome de seu marido FRANCISCO
ELIAS FILHO, falecido em 14/06/99, junto a Caixa Economi-
ca Federal S/A. Transitada em julgado expeca-se alvara e ar-
quivem-se. Custas, na forma da lei. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e DANIELA
MELZ NARDES-

30.-EXECUCAO FISCAL-304/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE BRAZ DE OLIVEIRA -Extinto o processo,
ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

31.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-44/2001-
G.M.B. x K.N.C.A.- J. aos autos o termo de entrega da criana
pela avo. -Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

32.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-27/2002-
R.A.C. x K.N.C.A.- I- Defiro a mae da menor o direito de visi-
ta. II- Proceda o estudo social requerido pela Dra. Promotora
de Justica. -Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN, ANGELA
CRISTINE FELTRAN e ELYMAR ELYSEU VON LINSIN-
GEN-

33.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-56/1996-D.I.L.A.
x F.M.L. e outros- Considerando que a parte requerente aban-
donou a causa por mais de 30 dias, com fundamento no inciso
III, do artigo 267, do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a
presente Acao de Retificacao Registro Imoveis, requerida por
D. I. L. A., determinando, em consequencia, o seu arquiva-
mento. Custas pelos requerentes. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN, IRMELI
MELZ NARDES e CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES-

34.-ALIMENTOS-148/2000-P.A.L. x J.A.-...Ante ao exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, uma vez
que ocorreu a falta de interesse processual, nos termos do arti-
go 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Oportunamen-
te, arquive-se. Custas na forma da lei. -Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES, FRANCISCO
EDRAS VIEIRA e HELIO JAENSCH-

35.-ALIMENTOS-54/2001-F.M.A. e outros x P.A.-...Isto pos-
to, julgo procedente o pedido inicial, fixando em 01 (hum) sa-
lario minimo, mensalmente, a pensao alimenticia devida pelo
requerido P. A., a seus filhos F. M. A., B. J. M. A., L. C. A. e
M. M. A., que devera ser paga ato o dia 05 de cada mes. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que fixo em R$ 200 (duzentos reais), de
conformidade com o paragrafo 4., do Art. 20, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, ao arquivo. -Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

36.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-314/2001-M.J.L. -
Julgado procedente o pedido.-Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

37.-ALIMENTOS-351/2001-R.A.C.P. x L.P.F.- ...Ante ao ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, fixando em 50% (cin-
quenta por cento) do salario minimo, mensalmente, a pensao
alimenticia devida pelo requerido L. P. Fi. a requerente R. A.
C. P., que devera ser paga ate o dia 05 de cada mes. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), de con-
formidade com o paragrado 4., do Art. 20, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, ao arquivo. -Adv. ALINE WELP,
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ, FLAVIA
HEYSE MARTINS, MILTON JOSE PAIZANI e CARLOS
EDUARDO SPROTTE-

38.-ALIMENTOS-54/2002-J.C.L. e outros x J.S.L.- Conside-
rando o pedido de desistencia, julgo extinta a presente Acao de
Alimentos, proposta por J. C. L. e C. L., contra J. S. L., o que
faco com fundamento no artigo 267, VIII do Codigo de Proces-
so Civil. Sem custas. Oportunamente, ao arquivo. -Adv. FABI-
ANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x CURTUME ADRIATICO INDUSTRIA
E COM. EXP. LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-256/1993-NEI
LUIS MARQUES e outros x ROMEU I. DOLVITSCH & CIA
LTDA e outros- Considerando a anuencia por parte dos auto-
res, aos calculos apresentados na impugnacao, homologo-os para
que surta os juridicos e legais efeitos. -Adv. MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA, RICARDO ALEXANDRE SAUER,
JOSE OLINTO NERCOLINI e ROBERTO ANTONIO REIS-
DORFER-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MO-
VEIS HERMANN LTDA e outros- 1. Defiro a substituicao pro-
cessual na forma requerida, procedendo-se as devidas retifica-
coes. 2. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Jus-
tica Federal de Curitiba-PR. -Adv. MARCO ANTONIO GER-
BER, CHRISTIANE CORTES IWERSEN e ARAO DOS SAN-
TOS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-315/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
ADRIATICO LTDA e outros-1. Defiro a substituicao proces-
sual na forma requerida, procedendo-se as devidas retificaco-
es. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Justica
Federal de Curitiba-PR. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER,
MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-317/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
ADRIATICO LTDA e outros- 1. Defiro a substituicao processu-
al na forma requerida, procedendo-se as devidas retificacoes. 2.
Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Justica Fede-
ral de Curitiba-PR. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

6.-COBRANCA - ORDINARIA-490/1995-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA- 1. Defiro a substituicao pro-
cessual na forma requerida, procedendo-se as devidas retifica-
coes. 2. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Jus-
tica Federal de Curitiba-PR. -Adv. MARCO ANTONIO GER-
BER e MARCELO LUIZ DREHER-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-660/1995-ADAO
LUIS BATISTA DA COSTA x ROSELI DA COSTA CECCON
-I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo de 90
dias. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte requeren-
te.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

8.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-385/1997-SOU-
ZA CRUZ S/A x JOSE BUCZYNSKI- Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao dos interessados. -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-739/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x PEDRO KUROVSKI
-I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requeri-
do. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-778/1997-NEDIL INDUS-

TRIA DE MOVEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Manifeste-se a parte requerente. -Adv. NEI LUIS
MARQUES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1998-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
KAWAKAMI E BLEY LTDA e outros -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. CARLOS ROBER-
TO NAUFEL e NEI LUIS MARQUES-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-545/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x EUGENIO DENCZUK
e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme
requerido. II- Contados e preparados, aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-192/2001-V.M DA SILVEI-
RA E CIA LTDA x REMOTOL COMERCIO MOTORES PE-
CAS PARA VEICULOS LTDA- 1. Defiro o pedido de vistas
pelo prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

14.-DESPEJO-279/2001-TANGRIANE GOELDNER x MUNI-
CIPIO DE RIO NEGRO e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$ 672,93.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA
HEYSE MARTINS e FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-394/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANATOLIO LIPINSKI- 1.
Comprove o ilustre subscritor da peticao de fl. 126, o cumpri-
mento do disposto no Art. 45, do C.P.C. -Adv. BRAULIO RE-
NATO MOREIRA-

16.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-146/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ANTONIO JAIRTON SCNICER- Sobre a contes-
tacao, manifeste-se a parte autora. -Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

17.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-224/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x GILMAR PEYERL- 1. Autorizo o desentra-
nhamento do cheque de fl. 43. 2. Certifique-se o transito em
julgado da sentenca. 3. Contados e preparados, ao arquivo. -
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

18.-BUSCA E APREENSAO-225/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x ANTONIO FURLA-
NI -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

19.-INVENTARIO-294/2002-ELISEU PRADO x ALBINO
COSTENARO e outros- I- Nomeio ELISEU PRADO, inventa-
riante dos bens deixados por ALBINO COSTENARO e OLIN-
DA BONETTO COSTENARO, devendo, no prazo de 05 dias,
prestar o compromisso legal e, posteriormente, em 20 dias, fa-
zer as primeiras declaracoes, observando os requisitos exigi-
dos no artigo 993, do C.P.C., com a manifestacao de todos os
interessados. II- Oficie-se as reparticoes arrecadadoras. III-
Desde que nao haja reclamacoes quanto as primeiras declara-
coes, de-se vista dos autos a Fazenda Publica para dizer se con-
corda com o valor dos bens do espolio. IV- Havando concor-
dancia, as ultimas declaracoes, dizendo, igualmente, todos os
interessados. -Adv. ANTONIO JOELCIO STOLTE-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-336/2002-EDUARDO WA-
CHELESKI - FI x FLORESTAL AGROPECUARIA LAR S/A
-Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA-

21.-DESAPROPRIACAO-373/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SERGIO RSECICEKI
e outros- Intime-se a parte requerente para complementar o
deposito efetivado, bem como para depositar o valor referente
aos honorarios periciais. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-466/2002-MOVEIS
PRETTY S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO
PARANA -Providenciar preparo e remessa de Carta Precato-
ria.-Adv. LIGIA SOCREPPA-

23.-INVENTARIO-470/2002-REGINA MARIA FENDEL
BERNHARDT x ILSE ANNA MARIA FENDEL- I- Nomeio
REGINA MARIA FENDEL BERNHARDT, inventariante dos
bens deixados por ILSE ANNA MARIA FENDEL, devendo,
no prazo de 05 dias, prestar o compromisso legal e, posterior-
mente, em 20 dias, fazer as primeiras declaracoes, observando
os requisitos exigidos no artigo 993, do C.P.C., com a manifes-
tacao de todos os interessados. II- Oficie-se as reparticoes arre-
cadadoras. III- Desde que nao haja reclamacoes quanto as pri-
meiras declaracoes, de-se vista dos autos a Fazenda Publica
para dizer se concorda com o valor dos bens do espolio. IV-
Havendo concordancia, as ultimas declaracoes, dizendo, igual-
mente, todos os interessados. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

24.-CARTA PRECATORIA CIVEL-184/1998-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -SOCI-
EDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x HILDA
BRONDANI GAGALA- Comprove a parte exequente ter pu-
blicado o edital de arrematacao, juntando-se copia. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

25.-CARTA PRECATORIA CIVEL-139/1999-Oriundo da Co-
marca de LAPA - PARANA -AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA x MIGUEL LOURENCO- 1. Providencie-se o recolhi-
mento do imposto a titulo “inter-vivos”. 2. Expeca-se carta de
adjudicacao, intimando-se a exequente para manifestar-se. -Adv.
FABIANE OLIVEIRA-

26.-CARTA PRECATORIA CIVEL-64/2002-Oriundo da Co-

marca de 2¦ VARA CIVEL DE MAFRA - SC -BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERVAL VIANA MIRANDA -I- Defiro o
pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Trans-
corrido o prazo, manifeste-se a parte requerente.-Adv. ADRI-
ANA DORNELLES PAZ KAMIEN-

27.-ADOCAO-10/2002-F.K. e outros x B.K.- Cumpra-se o pa-
recer Ministerial. -Adv. ARNONCIO LAZZARI-

28.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-15/2002-W.S.C. x
F.F.P.C.- 1. Anote-se o ajuizamento da reconvencao na distri-
buicao, no registro e na autuacao. 2. Aguarde-se a decisao dos
autos de excecao. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

29.-ALIMENTOS-38/2002-E.C.S. e outros x V.C.S.- A mani-
festacao do requerido do oficio de fl. 33. -Adv. ZAQUE SE-
VERINO MACHADO-

30.-ALIMENTOS-146/2002-E.F.B. x C.L.B.- A manifestacao
da requerente sobre o oficio de fl. 15. -Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-232/2002-
E.M.P.C.C. e outros-Ao preparo das custas no valor de R$
166,25 e retirar mandado de averbacao. -Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO-
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WALTER TOFFOLI 004 00198/1995

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-147/1995-SOU-
ZA CRUZ S/A x DILETTO GOMES DO PRADO -Ao autor,
ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-170/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MO-
VEIS HERMANN LTDA e outros -1. Defiro a substituicao pro-
cessual na forma requerida, procedendo-se as devidas retifica-
coes. 2. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Jus-
tica Federal de Curitiba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GER-
BER e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-173/1995-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ARNO DIDEH -Ao
preparo das custas no valor de R$ 295,02.-Adv. MARCELO
LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PLANOCOR GRAFI-
CA E EDITORA LTDA e outros -1. Defiro a substituicao pro-
cessual na forma requerida, procedendo-se as devidas retifica-
coes. 2. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Jus-
tica Federal de Curitiba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GER-
BER, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAI-
TANI JUNIOR e WALTER TOFFOLI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE PEDRO SEM-
MER e outros -1. Defiro a substituicao processual na forma
requerida, procedendo-se as devidas retificacoes. 2. Contados
e preparados, encaminhem-se os autos a Justica Federal de
Curitiba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x EKLU’S COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME e outros- Intimem-se os ilus-
tres procuradores para que manifestem-se sobre o alegado as
fls. 49/50 e 52/53. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ
DREHER-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DINACIR MURBA-
CH DE AZAMBUJA e outros -1. Defiro a substituicao proces-
sual na forma requerida, procedendo-se as devidas retificaco-
es. 2. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Justi-
ca Federal de Curitiba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GER-
BER, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAI-
TANI JUNIOR-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-247/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x EKLU’S COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME e outros- Intimem-se os ilus-
tres procuradores, para que manifestem-se sobre o alegado as
fls. 44/45 e 47/48. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNI-
OR-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-249/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SEDIRE S/A e outros -
1. Defiro a substituicao processual na forma requerida, proce-
dendo-se as devidas retificacoes. 2. Contados e preparados,
encaminhem-se os autos a Justica Federal de Curitiba-PR.-Adv.
MARCO ANTONIO GERBER, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RIOFIBRA IND. E
COM. DE PLASTICOS E FIBRAS LTDA e outros -1. Defiro a
substituicao processual na forma requerida, procedendo-se as
devidas retificacoes. 2. Contados e preparados, encaminhem-
se os autos a Justica Federal de Curitiba-PR.-Adv. MARCO
ANTONIO GERBER, MARCELO LUIZ DREHER e ADYR
RAITANI JUNIOR-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-489/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AUSFERTIG SECA-
GEM E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -1. Defi-
ro a substituicao processual na forma requerida, procedendo-
se as devidas retificacoes, inclusive nos autos de embargos apen-
sos. 2. Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Justi-
ca Federal de Curitiba-PR. -Adv. MARCO ANTONIO GER-
BER, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO

MUNIZ REBELLO, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAI-
TANI JUNIOR e ARAO DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-316/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LEOBERTO GARCOA
e outros -1. Defiro a substituicao processual na forma requeri-
da, procedendo-se as devidas retificacoes. 2. Contados e pre-
parados, encaminhem-se os autos a Justica Federal de Curiti-
ba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MAR-
CELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-317/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LENIR DE FATIMA
WOJAKEWICZ e outros -1. Defiro a substituicao processual
na forma requerida, procedendo-se as devidas retificacoes. 2.
Contados e preparados, encaminhem-se os autos a Justica Fe-
deral de Curitiba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI
JUNIOR-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JACOB WOJAKEWI-
CZ e outros -1. Defiro a substituicao processual na forma re-
querida, procedendo-se as devidas retificacoes. 2. Contados e
preparados, encaminhem-se os autos a Justica Federal de Curi-
tiba-PR.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADYR RAITA-
NI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

15.-ACAO MONITORIA-365/1996-SOUZA CRUZ S/A x
VALENTIN DALMOLIN -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO, MARILDA DE LUCA FURTADO e JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x MARCIO JOSE MUNHOZ -I- Defiro o pedi-
do de suspensâo do feito, conforme requerido. II- Transcorrido
o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e PAU-
LO HENRIQUE GLINSKI-

17.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-657/1996-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x HONORINO PITOL e outros -1.
Defiro a substituicao processual na forma requerida, proceden-
do-se as devidas retificacoes. 2. Contados e preparados, enca-
minhem-se os autos a Justica Federal de Curitiba-PR.-Adv.
MARCO ANTONIO GERBER, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-767/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LUIZ CARLOS PO-
LAK- Tendo em vista o tempo transcorrido, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-381/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DIRSO LAZARINO E
CIA LTDA e outros-1. Esclareca o exequente se ha desistencia
do pedido de execucao. -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-658/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x VICENTE VALDE-
MAR BAUER- A manifestacao da exequente. -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-694/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE WALDEMIR
SOARES -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme
requerido. II- Contados e preparados, aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/1998-
AGRO - COMERCIAL AFUBRA LTDA x EDSON LUIZ
WENDRECHOVSKI -I- Defiro o pedido de suspensâo do fei-
to, conforme requerido. II- Aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. FABIANE OLIVEI-
RA, IRMELI MELZ NARDES e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LUIZ FERNANDO
GONTARZ e outros -I- Contados e preparados, defiro o pedido
de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARILDA DE
LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE HLADCZUK e
outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo
devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

25.-ACAO MONITORIA-54/2002-UNIMED DO ESTADO DE
SC - FED. EST. COOP. MEDICAS x TBL MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA- Sobre os documentos
juntados, manifeste-se a parte requerida. -Adv. NEI LUIS
MARQUES-

26.-ACAO MONITORIA-191/2002-SILFREDO SNOKOWICZ
x JOSE FAOT DE ALMEIDA- 1. Recebo os embargos para
discussÆo. 2. A parte embargada para a impugnacao no prazo
legal. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-219/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x BELMIRO MICHALOWSKI-1. Considerando
o tempo transcorrido, manifeste-se a exequente. -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x VITALVIANO MOREIRA RATIM- Tendo
em vista o tempo transcorrido, manifeste-se a exequente. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

29.-ACAO MONITORIA-240/2002-BANCO ITAU S/A x CON-
FECCOES PERRETTO LTDA e outros- 1. Recebo os embar-
gos para discussao. 2. A parte embargada para a impugnacao
no prazo legal. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI,
VERA LUCIA SEMMER-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-344/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DANIEL FRANCISCO ALVES e ou-
tros- A manifestacao do exequente, sobre o oferecimento de
bens a penhora. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-352/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DANIEL FRANCISCO ALVES e ou-
tros- A manifestacao do exequente, sobre o oferecimento de
bens a penhora. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA-
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SERGIO PAULO BARBOSA 002 00009/1995

1.-EXECUCAO FISCAL-35/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS e NEI LUIS MARQUES-

2.-EXECUCAO FISCAL-9/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. SERGIO PAULO BARBOSA e ROGERIO
LICHACOVSKI-

3.-EXECUCAO FISCAL-17/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

4.-EXECUCAO FISCAL-60/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI e NEI LUIS MARQUES-

5.-EXECUCAO FISCAL-71/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

6.-EXECUCAO FISCAL-119/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

7.-EXECUCAO FISCAL-127/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

8.-EXECUCAO FISCAL-63/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO-

9.-EXECUCAO FISCAL-92/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEO-
POLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

10.-EXECUCAO FISCAL-2/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -I- Defiro o pedido
de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEO-
POLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

11.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO, ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS MARQUES-

12.-EXECUCAO FISCAL-14/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WACHELESKI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEO-
POLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

13.-EXECUCAO FISCAL-58/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

14.-EXECUCAO FISCAL-80/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO e ROGERIO LICHACOVSKI-

15.-EXECUCAO FISCAL-83/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO e ROGERIO LICHACOVSKI-

16.-EXECUCAO FISCAL-96/1997-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO e NEI LUIS MARQUES-

17.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI-

18.-EXECUCAO FISCAL-6/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

19.-EXECUCAO FISCAL-47/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO e ROGERIO LICHACOVSKI-

20.-EXECUCAO FISCAL-79/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO e ROGERIO LICHACOVSKI-

21.-EXECUCAO FISCAL-95/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

22.-EXECUCAO FISCAL-103/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

23.-EXECUCAO FISCAL-121/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

24.-EXECUCAO FISCAL-129/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA, ROGERIO
LICHACOVSKI e NEI LUIS MARQUES-

25.-EXECUCAO FISCAL-136/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -I- Defiro o pedido
de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA-

26.-EXECUCAO FISCAL-5/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

27.-EXECUCAO FISCAL-11/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO e NEI LUIS MARQUES-

28.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO e NEI LUIS MARQUES-

29.-EXECUCAO FISCAL-33/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

30.-EXECUCAO FISCAL-41/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-47/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA, ROGERIO
LICHACOVSKI e NEI LUIS MARQUES-

32.-EXECUCAO FISCAL-66/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-

te-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI
LUIS MARQUES-

33.-EXECUCAO FISCAL-82/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

34.-EXECUCAO FISCAL-83/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA e
ROGERIO LICHACOVSKI-

35.-EXECUCAO FISCAL-88/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA, ROGERIO
LICHACOVSKI e NEI LUIS MARQUES-

36.-EXECUCAO FISCAL-107/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI
LUIS MARQUES-

37.-EXECUCAO FISCAL-143/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI
LUIS MARQUES-

38.-EXECUCAO FISCAL-149/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI
LUIS MARQUES-

39.-EXECUCAO FISCAL-169/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

40.-EXECUCAO FISCAL-172/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO e NEI LUIS MARQUES-

41.-EXECUCAO FISCAL-6/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e NEI LUIS
MARQUES-

42.-EXECUCAO FISCAL-44/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI-

43.-EXECUCAO FISCAL-57/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA e NEI LUIS MARQUES-

44.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

45.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO FISCAL-110/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

47.-EXECUCAO FISCAL-123/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

48.-EXECUCAO FISCAL-51/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e KAREM OLIVEI-
RA-

49.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo

requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

50.-EXECUCAO FISCAL-79/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

51.-EXECUCAO FISCAL-80/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

52.-EXECUCAO FISCAL-139/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-146/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-
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1.-DECLARATORIA-183/1992-WALTRAUD KIENEN ESCA-
RATE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Oficie-se ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado,
solicitando informaçoes quanto ao eventual pagamento do pre-
catorio requisitorio expedido ( protocolo nº 16.3022.001 ). Diga
a re, em 48 horas, quanto ao eventual deposito do credito re-
quisitado, considerando-se que seu valor ( R$ 6.820,67 ) en-
contra-se dentro do patamar estabelecido pela Resoluçao nº
25802, do Conselho da Justiça Federal.Retirar o oficio.”Adv.
ANTONIO PINCELI e REGINA TEIXEIRA PERES-

2.-EXECUÇAO-297/1994-BANCO ITAU S/A. x FLORISBER-
TO ALBERTO BERGER e outros-As partes, acerca do R. des-
pacho de fls.135, a saber: “1.Ante a documentaçao acostada
(fls.132/134), defiro a SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL pre-
tendida - art.567, inciso II, do CPC - (fls.130). Anotaçoes ne-
cessarias. 2. Int...”-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, VOLNEI LUIZ DENARDI e AUGUSTO SEIKI KOZU-

3.-REPARACAO DE DANOS-112/1996-MUNICIPIO DE
ROLANDIA x LINDOLFO LUIZ SILVA JUNIOR e outros-
”Nova designaçao para o dia 21 de novembro proximo, as 14:00
horas. Expeça-se carta precatoria para a citaçao do reu LIN-
DOLFO LUIZ SILVA JUNIOR, e intime-se o reu LINDOLFO

LUIZ SILVA (ja citado), da audiencia designada. De-se ciencia
ao Ministerio Publico”.-Retirar a carta precatoria-Adv. ALVA-
RO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRIGUES GO-
MES-

4.-EXECUÇAO-6/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. x FLORISBERTO ALBERTO BERGER e outros-As par-
tes, para manifestarem-se acerca do laudo de avaliaçao de fls.:
R$ 243.000.00,bem como da certidÆo de onus do Sr. Deposi-
tário Público.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, ROMEU SAC-
CANI, MARCUS E. PERES DA SILVA e AUGUSTO SEIKI
KOZU-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-13/1998-CLEONICE LUCIO
DO NASCIMENTO x ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA-”Ofi-
cie-se na forma pretendida ( fls. 38 ). Indefiro o arbitramento
pretendido ( fls. 38 ), por falta de amparo legal.”-Adv. OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA-

6.-AÇAO MONITORIA-178/1998-BAYERL & CIA. LTDA. x
HERBORISA-PRODUÇAO E BENEFICIAMENTO DE ER-
VAS LTDA.-”A credora postula o reconhecimento da fraude
de execuçao e a declaraçao de ineficacia do ato de transmissao
(daçao em pagamento) do bem imovel de propriedade da exe-
cutada - HERBORISA (matricula anterior nº 12.944 - matricu-
la atual nºs. 14.159, 14.160 e 14.161, todos do CRI local), rea-
lizado em favor de GAMA COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA (fls.44/45), consubstanciado no arti-
go 593, incisos I e II, do CPC. A pretensao merece acolhimen-
to. Com efeito, em cogniçao sumaria, vislumbra-se a existen-
cia de FRAUDE DE EXECUÇAO, cometida pela executada
(HERBORISA) em desfavor da credora (BAYER & CIA.
LTDA), quando da transmissao de bem imovel (mediante da-
çao em pagamento) para terceiro (GAMA - COMERCIAL IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA.). Sucede que, por
ocasiao daquele ato fustigado, a presente açao ja fora ajuizada
(11.05.98) e a re regularmente citada para os seus termos
(14.07.98 - vide madado as fls.21), de modo que aludida trans-
missao seria capaz de reduzi-la a insolvencia (art.593, II, do
CPC). Destarte, diante dos pressupostos legais, hei por bem em
reconhecer a invocada FRAUDE DE EXECUÇAO e, via de
consequencia, declarar a INEFICACIA do mencionado ato (es-
critura publica de daçao em pagamento, passada por HERBO-
RISA - PRODUÇAO E BENEFICIAMENTO DE ERVAS
LTDA. em favor de GAMA COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.). Expeça-se o competente mandado
de penhora. De-se ciencia ao Sr. Oficial do Cartorio Imobilia-
rio local (por oficio), bem como a parte interessada (GAMA),
esta ultima, mediante carta postal (com AR).-Adv. JOSE CAR-
LOS TIVANELLO e ERICA MARTINS FREDIANI-

7.-EXECUÇAO-357/1998-GIACOMINI COMPONENTES
PLASTICOS LTDA. x CALIVER DO BRASIL IND. COM.
REP. DE MAQ. AG. LTDA.-”As partes sobre o termino do tran-
sito em julgado.”-Adv. FLORIANO YABE, RENATO TAVA-
RES YABE e SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

8.-BUSCA E APREENSAO-501/1998-ITAU SEGUROS S/A.
x WALDEMAR ERNESTO AUGUSTO GEORG -Retirar o
edital-trazer disquete-Adv. MARIA LUIZA C. VASCONCE-
LOS, MARIA LUCILIA GOMES, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ, LUCIANA SEZANOWSKI, JOSE FRANCISCO
DA SILVA, ANDREA CRISTINA S. GANHO RIBEIRO e
ARNALDO APARECIDO CORAÇAO-

9.-ALVARA-380/2000-MARIA DA COSTA FERREIRA ROS-
SANEIS x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-A requerente, para o preparo da conta: R$ 433,50.-
Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

10.-USUCAPIAO-318/2001-MARCOS LUIZ SANCHES x
JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA -Retirar o edital-trazer disquete-Adv. HELIO VIEIRA
NETO e CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

11.-EXECUÇAO-505/2001-CANP - COMERCIAL AGRICO-
LA NORTE PARANAENSE LTDA. x ANTONIO PANTALE-
AO OSTI-Ao executado, para o preparo da conta: R$ 371,16.-
Adv. MAURO DE TARSO NEVES-

12.-COBRANCA-541/2001-FEDERAÇAO DA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DO PARANA-FAEP. e outros x CARLOS
JOAO SCHLIEPER-”Retirar oficio.”-Adv. ALVARO PESEN-
TI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-51/2002-MUNICIPIO DE
ROLANDIA x APARECIDO FURLAN-”Expeça-se o manda-
do de reintegraçao de posse. Impossivel a execuçao de senten-
ça (da parte liquida -R$500,00- verba advocaticia objeto da
condenaçao - fls.17) e a liquidaçao de sentença (da parte ili-
quida - aluguel pelo tempo de ocupaçao indevida) nos mesmos
autos, devendo aquela (execuçao de sentença da parte liquida)
processar-se em autos apartados. Para a liquidaçao de sentença
(via arbitramento - art.606 do CPC), nomeio PERITO o Sr.
ARLINDO ARMACOLO, imobiliarista radicado nesta cidade,
devendo dizer se aceita o encargo em 05(cinco) dias.”-Adv.
ALVARO PESENTI-

14.-DESPEJO C/C COBRANÇA-361/2002-HIRASHI KATTO
x DIRCE PEREIRA DE CARVALHO-Ao requerente, para o
preparo da conta: R$ 25,63.-Adv. ROGERIO EDUARDO DAL-
LELASTE e RENATO CASTELLAZZI-

15.-BUSCA E APREENSAO-445/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO ALVES DA SILVA-”Indefiro ( fls.
42/43 ), proquanto intempestiva a reclamaçao, maxime diante
da decisao proferida as fls. 41. Promova-se imediatamente a
restituiçao do bem apreendido ( fls. 23 ) ao reu. Int.”-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

16.-AÇAO DESCONSTITUTIVA-457/2002-JOSE PERAZO-
LO x CAMARA MUNICIPAL DE ROLANDIA-”Nao vislum-
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brando, em cogniçao sumaria, a presença de requisito indis-
pensavel a concessao da tutela antecipatoria (art.273 do CPC),
ou seja, a verossimilhança da alegaçao posta (ilegalidade da
decisao da Camara Municipal, quanto a ratificaçao do Parecer
Previo nº 446/01 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
que desaprovou as contas do Municipio de Rolandia, relativa
ao exercicio financeiro de 2000), INDEFIRO a medida LIMI-
NAR postulada. Cite-se a Camara Municipal de Rolandia, na
pessoa de seu representante legal, na forma e sob as penas da
lei (arts.285 e 297 do CPC). Int.”-Adv. JOAO MARIA BRAN-
DAO, RUI SANTOS DE SA, POLDO PIZZOLATO DE Sµ e
GABRIEL MARINO MEIRELLES-

17.-EXECUÇAO-513/2002-BANCO BRADESCO S/A. x AL-
MEX COMERCIO DE EXTRUDADOS DE ALUMINIO
LTDA. e outros -Retirar a carta precatória-Adv. MARCIO MI-
ATTO e WILSON GOMES DA SILVA-

18.-ORDINARIA-518/2002-OSMAR CASSAMARO MAR-
TINS M.E. - FUN. BOM PASTOR x FUNERARIA BOM PAS-
TOR-”Nao vislumbrando em cogniçao sumaria, a presença do
requisito indispensavel a concessao da tutela antecipatoria pre-
tendida (art.273 do CPC), ou seja, a verossimilhança da alega-
çao posta (art.273 do CPC), vale dizer, comprovaçao do direito
de uso de marca ou do nome comercial “Funeraria Bom Pas-
tor” (houve a apresentaçao do Pedido de Registro de Marca
junto ao INPI, mas nao do Certificado de Registro junto aquele
orgao - vide fls.8384), pelo autor, INDEFIRO a LIMINAR al-
mejada. Cite-se a re, na forma e sob as penas da lei (arts.285 e
297 do CPC).”-Adv. ROGERIO FERES GIL e LUIS CLAU-
DIO ANDRADE NEVES-

19.-FALENCIA-540/2002-CONTINENTAL EMBALAGENS E
INDUSTRIA DE CAIXAS LTDA. x PRATIKA INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.-”A requerente para
que providencie o pagamento das custas iniciais no valor de R$
609,00 ( Seiscentos e nove reais ), bem como, a diligencia do
Senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00 ( Trinta reais
).”-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2002-PAULO DA
CRUZ x ZAMBALDI & CIA. LTDA.-”Ao embargante para que
providencie o pagamento das custas iniciais no valor de R$
609,00 ( Seiscentos e nove reais ).”-Adv. LUIZ LAERTE DE
ARAUJO e LUIZ DE OLIVEIRA NETTO-

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SUELI DA SILVA NEVES
RELAÇÃO N. 018

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

NOME ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 35    313/2001
ADILSON SCHREINER MARAN 15     3/2000
ADILSON SCHREINER MARAN 18 32/1992
ADILSON SCHREINER MARAN 24 171/1999
ADILSON SCHREINER MARAN 36 454/1997
AIRTON JOSÉ ALBERTON 28  306/2001
ALESSANDRA M. M. LA REGINA 08 321/1997
ANDREA FERREIRA 13  144/2001
AVELINO TRENTIN 27 234/2002
CAMILO DE TONI 16 166/2000
CARLYLE POPP 38  390/2001
CESAR EMILIO BARROS 31 232/1997
CESAR EMILIO BARROS 45 435/2001
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 07 16/2002
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 17 55/2000
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 46 39/2000
CLEYTON ADRIANO MORESCO 18 32/1992
CLEYTON IGOR MORO 02 42/2002
EDERSON LANZARINI MARAN 32 98/1999
EDSON LUIZ COCCO 12 101/2000
EDSON LUIZ COCCO 19 91/2002
EDSON LUIZ COCCO 33 265/2002
EVERTON LUIS MENDES DE JESUS 06  786/1995
FABIO L. S. DE ALBUQUERQUE 01  97/2002
FRANCISCO LANZARINI 09  223/1998
GILCEO JAIR KLEIN 05 10/1996
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 14 139/1999
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 21  25/2001
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 31  232/1997
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 32   98/1999
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 36  454/1997
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 45  435/2001
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON
-CURADOR 28 306/2001
IVÉCIO ANTÔNIO OTTOBELLI 23  103/2002
JADER ALBERTO PAZINATO 45   435/2001
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 09  223/1998
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 13  144/2001
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 41  305/1998
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 42   121/1998
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 09  223/1998
KENNEDY MACHADO 30   357/2001
KENNEDY MACHADO 39   343/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 03  30/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 29    196/2002
LUCIANE MACHADO 04    99/2002
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS 06   786/1995
MARCELO T. CAVASSANI 37   62/2002
MÁRIO CEZAR TOMAZONI 19   91/2002
MÁRIO CEZAR TOMAZONI 25  110/2002
MÁRIO CEZAR TOMAZONI 26   210/2002
MATEUS FERREIRA LEITE 30   357/2001
MAURICIO M. B. VIEIRA 34   93/1999
NILTO SALES VIEIRA 43  178/1998
OKSANDRO GONÇALVES 25   110/2002
ORLANDO H. KRAUSPENHAR 20    312/1998
ROMALINO CORBARI 22  60/2001

RONALDO LIMA MACHADO 04 99/2002
ROSELILCE FRANCELI CAMPANA 01    97/2002
SIDNEI M. FASSINI 40 176/1998
SILVIO CENTENARO 11 277/2000
SILVIO CENTENARO 44 292/1997
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 02  42/2002
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 30  357/2001
VERA REGINA MARTINS 10  239/2000

001 - CARTA PRECATÓRIA - 97/2002 - JUÍZO FEDERAL
DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR - Maria Geraldina dos Santos X Instituto Nacional
do Seguro Social - “Audiência de inquirição dia 24 de março
de 2003, às 13:30 horas” - Advs. Roselilce Franceli Campana e
Fábio Luiz Santin de Albuquerque.

002 - GUARDA - 42/2002 - E S B x S C T P - “Às partes para
especificarem as provas que efetivamente desejam produzir” -
Advs. Cleyton Igor Moro e Silvio Oliveira da Silva.

003 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 30/2002 - Banco Volkswagen S/A x Eloir Nelson Lange
- “Indeferido o pedido de fls. 61, tendo em vista o grande nú-
mero de audiências anteriormente designadas. Por outro lado,
o presente feito tramita pelo procedimento ordinário, não es-
tando presentes os requisitos que possam ensejar qualquer an-
tecipação. Determinado que o feito aguarde a realização da
audiência designada” - Adv. Luciana Sezanowski.

004 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 99/2002 - HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo X
Cleyton Adriano Moresco - “Às partes para especificarem as
provas que efetivamente desejam produzir” - Advs. Ronaldo
Lima Machado e Luciane Machado.

005 - EXECUÇÃO FISCAL - 10/1996 - Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Irmãos Roque Ltda. -
“Ao exeqüente, face o decurso do prazo de um ano de suspen-
são” - Adv. Gilceo Jair Klein.

006 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 786/1995
- Solorrico S/A Indústria e Comércio X Marcos Aurélio Mar-
con - “Ao executado, face o contido na certidão de fls. 142
verso” - Advs. Everton Luís Mendes de Jesus e Luiz Gonzaga
Guedes Martins.

007 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 16/2002 - B J T e D C
T x J T - “Aos exeqüentes, face o contido na certidão de fls.
22” - Adv. Cláudio Eduardo Sbardelotto.

008 - MONITÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO - 321/1997 -
A. Guerra S/A x Sérgio André Bobco Agro Colúmbia - “Deter-
minado que o feito aguarde no arquivo provisório a iniciativa
da parte exeqüente” - Adva. Alessandra Maria Margarita La
Regina.

009 - COBRANÇA - 223/1998 - Banco do Estado do Paraná S/
A x Veterinária Campezina Ltda. e outro - “Desnecessária a
produção de prova oral, já que as provas documentais e perici-
ais são suficientes para o deslinde da controvérsia. Às partes
para apresentação de memoriais, no prazo de 15 dias, sucessi-
vamente, iniciando-se pelo requerente, seguindo-se os requeri-
dos” - Advs. Jandir Vardânega Verona, José Dorival Bandeira e
Francisco Lanzarini.

010 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 239/2000 - Arca Administradora de Consórcios Ltda. X
Aderbal Antônio Schreiner - “À autora, face o depósito do ve-
ículo, conforme termo de fls. 81” - Adva. Vera Regina Martins.

011 - REVISÃO CONTRATUAL - 277/2000 - Adolfo Samuel
Fritsche X Peron Ferrari S/A Comércio de Cereais - “Ao autor,
face o contido na certidão de fls. 145” - Adv. Silvio Centenaro.

012 - CARTA PRECATÓRIA - 101/2000 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Banco do Brasil S/A x Jandir Vanzetto e
outro - “Às partes sobre a avaliação no valor total de R$
21.750,00” - Adv. Edson Luiz Cocco.

013 - CONDENATÓRIA POR PERDAS E DANOS - 144/
2001 - Valmir Irini Arandt Banco do Estado - Banestado S/A
e Centralização de Serviços dos Bancos S/A  - SERASA -
“Ao requerido e Ó litisdenunciada sobre as petições de fls.
125/126 e 133” - Advs. Jandir Vardânega Verona e Andrea
Ferreira.

014 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 139/1999
- Idemar Antônio Pozzebon X Adolfo Samuel Fritsche - “Ao
exeqüente para promover o andamento do feito” - Adv. Idemar
Antônio Pozzebon.

015 - EXECUTIVO FISCAL - 03/2000 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Brasmate Ltda. - “Ao Dr. Adilson Schrei-
ner Maran, nomeado curador especial Ó executada citada por
edital” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

016 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 166/2000 - Jorge Dias e
outro X Banco Bamerindus do Brasil S.A. - “Deferido o pedido
de fls. 118, de vista dos autos pelo prazo de 05 dias” - Adv.
Camilo De Toni.

017 - COBRANÇA - 55/2000 - Banco do Estado do Paraná S/
A x Genuíno Sbardelotto e outro - “Indeferido o pedido de fls.
132, concedendo-se o prazo até 16 de outubro de 2002, para
que o requerido deposite em Juízo o valor dos honorários peri-
ciais, sob pena de não realização da prova. Determinado a de-
volução dos cheques ao requerido, mediante recibo” - Adv.
Cláudio Eduardo Sbardelotto.

018 - INVENTÁRIO - 32/1992 - Espólio de Serenita Alicia
Kerber da Motta - “À inventariante sobre os termos da petição
de fls. 124/125” - Advs. Adilson Schreiner Maran e Cleyton
Adriano Moresco.

019 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CÉDULA DE
CRÉDITO INDUSTRIAL - 91/2002 - Cerâmica São Gabriel
Ltda. X Banco do Brasil S/A - “Audiência de conciliação (art.
331, do C.P.C.) dia 26 de março de 2003, às 13:30 horas, fican-
do as partes e seus procuradores advertidos de que estes deve-
rão comparecer munidos de habilitação para transigir e, resul-
tando negativa a conciliação, será saneado o processo, fixados
os pontos controvertidos, decididas as questões pendentes de
determinadas as provas a serem produzidas em audiência de
instrução e julgamento” - Advs. Mário Cezar Tomazoni e Ed-
son Luiz Cocco.

020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 312/1998
- Banco do Brasil S.A. X Angelim Leu Spader - “Ao exeqüente
para promover o andamento do feito” - Adv. Orlando H. Kraus-
penhar.

021 - EXECUÇÃO FISCAL - 25/2001 - Fazenda Nacional X
Lacticínios Santo Antônio Ltda. e outros - “Ao Dr. Idemar An-
tônio Pozzebon, curador especial nomeado aos executados ci-
tados por edital” - Adv. Idemar Antônio Pozzebon.

022 - EXECUTIVO FISCAL - 60/2001 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Valacir de Lima Pires - “Ao Dr. Romalino
Corbari, nomeado curador especial Ó executada citada por edi-
tal” - Adv. Romalino Corbari.

023 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 103/2002 - Anselmo Bar-
celos dos Santos X Foquesatto & Cia. Ltda. - “À requerida,
face o contido na certidão de fls. 35” - Adv. Ivécio Antônio
Ottobelli.

024 - MONITÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO - 171/1999 -
Ângelo Sebben & Cia. Ltda. X Irmãos Marion Ltda. - “À exe-
qüente, face o contido na certidão de fls. 62” - Adv. Adilson
Schreiner Maran.

025 - INDENIZAÇÃO - 110/2002 - Márcia Cristiani Borges
Abdel Hadi X Banco Volkswagen S/A - “Às partes para especi-
ficarem as provas que efetivamente desejam produzir” - Advs.
Mário Cezar Tomazoni e Oksandro Gonçalves.

026 - INDENIZAÇÃO - 210/2002 - Eugênio Triques X Com-
panhia de Desenvolvimento Agropecuário do Estado do Para-
ná - CODAPAR - “Ao autor sobre a contestação e documentos”
- Adv. Mário Cezar Tomazoni.

027 - ARROLAMENTO - 234/2002 - Espólio de Pedro Aulo
Reis - “Julgada por sentença a partilha amigável e a cessão de
direitos hereditários constante dos autos” - Adv. Avelino Tren-
tin.

028 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 306/2001
- RJU - Comércio e Beneficiamento de Frutas e Verduras Ltda.
X Cilene Alimentos Ltda. - “Julgado procedente o pedido de
exceção de pré-executividade de fls. 60/61, na forma do art.
267, VI, do C.P.C., considerando que os títulos que embasam a
execução não são líquidos, certos e exigíveis, o que torna o
pedido juridicamente impossível. Condenada a exeqüente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 500,00” - Advs. Airton José Alberton e
Idemar Antônio Pozzebon - Curador Especial.

029 - BUSCA E APREENSÃO - 196/2002 - Banco Volkswa-
gen S/A x Maria Janete Bottega - “Homologada a desistência e
julgado extinto o feito, na forma do art. 267, VIII, do C.P.C.
Custas processuais e honorários advocatícios pela requerente”
- Adva. Luciana Sezanowski.

030 - INDENIZAÇÃO - 357/2001 - José Marciano dos Reis X
Cattani Sul Transportes e Agência de Turismo Ltda., Leandro
Leferio Vigano e Liberty Paulista Seguros - “Homologado o
acordo de fls. 141/142, ratificado às fls. 145, 148 e 150, e jul-
gado extinto o processo na forma do art. 269, III, do C.P.C. A
litisdenunciada Liberty Paulista Seguros deverá efetuar o pa-
gamento da CPMF Ó Escrivania Cível, no valor de R$ 57,00,
em conformidade com o despacho de fls. 153” - Advs. Silvio
Oliveira da Silva, Mateus Ferreira Leite e Kennedy Machado.

031 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 232/1997
- Sady Bilibio X Valmor Lazzarotto - “Indeferido o pedido de
fls. 92/95, determinando-se o prosseguimento da execução em
seus ulteriores termos” - Advs. Idemar Antônio Pozzebon e
Cesar Emilio Barros.

032 - REPARAÇÃO DE DANOS - 98/1999 - Euclides Sam-
paio X Associação de Proteção Ó Maternidade e Infância de
Ampére e outro - “Audiência de instrução e julgamento dia 16
de abril de 2003, Às 14:30 horas” - Advs. Idemar Antônio Po-
zzebon e Ederson Lanzarini Maran.

033 - ARROLAMENTO - 265/2002 - Espólio de Lauro Von
Heimburg - “Ao preparo de custas no valor de R$ 409,50” -
Adv. Edson Luiz Cocco.

034 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 93/1999
- Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR x Arquimedes
Bosco - “Ao preparo de custas pela exeqüente, no valor de R$
110,06” - Adv. Mauricio M. B. Vieira.

035 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 313/2001
- Yerbatera Del Nordeste S.A. x Cleverson João Lazaroto &
Cia. Ltda. e outros - “Ao preparo de custas pelos executados,
no valor de R$ 385,14” - Adv. Ademar Antônio Santin.

036 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 454/1997 - Vilmar José
Missio e outro X Santos Filho Oliveira Bueno - “Ao preparo de
custas pelas partes, no valor de R$ 568,19, na proporção de
70% pelos apelantes (embargantes) e 30% pelo apelado (em-
bargado), conforme acórdão de fls. 88/91” - Advs. Idemar An-
tônio Pozzebon e Adilson Schreiner Maran.

037 - BUSCA E APREENSÃO - 62/2002 - Banco Volkswagen

S.A. x Jovelina José Favetti - “Ao preparo de custas pelo autor,
no valor de R$ 210,17” - Adv. Marcelo T. Cavassani.

038 - MONITÓRIA - 390/2001 - Cia. Santanense de Tecidos
Ltda. X Confecções Via Brasil Ltda. - “Ao preparo de custas
pela autora, no valor de R$ 110,05” - Adv. Carlyle Popp.

039 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 343/2001 - Pe-
trobrás Distribuidora S/A x Fronteirão Comércio de Combustí-
veis Ltda. e outros - “Ao preparo de custas pela exeqüente, no
valor de R$ 301,03” - Adv. Kennedy Machado.

040 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 176/1998
- Jaury Dagios X Adelar Dallagnol - “Ao exeqüente, face o
decurso do prazo da suspensão” - Adv. Sidnei M. Fassini.

041 - COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - 305/1998 - Banco do Estado do Paraná S/A x Roseli
Galvani Pasa & Cia. Ltda. e outro - “Ao exeqüente, face o
decurso do prazo da suspensão” - Adv. Jandir Vardânega Ve-
rona.

042 - CARTA PRECATÓRIA - 121/1998 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Banco do Estado do Paraná S/A x Olair Na-
tal Nicoletti e outro - “Ao exeqüente, face o decurso do prazo
da suspensão” - Adv. Jandir Vardânega Verona.

043 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 178/1998
- Banco Bradesco S.A. x Spader & Cia. Ltda. e outro - “Ao
exeqüente, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Nilto
Sales Vieira.

044 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 292/1997
- Peron Ferrari S/A - Comercio de Cereais X Adolfo Samuel
Fritsche - “Ao executado sobre a avaliação no valor total de R$
24.600,00” - Adv. Silvio Centenaro.

045 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 435/2001 - V L
L e B M L x V L - “Às partes face o contido na informação de
fls. 44 verso e sobre a conta no valor total de R$ 1.355,40” -
Advs. Idemar Antônio Pozzebon, Jader Alberto Pazinato e Ce-
sar Emilio Barros.

046 - INDENIZAÇÃO - 39/2000 - Zueldi de Fátima Soares
Welter e outros X Pranchita Comércio de Combustíveis Ltda. -
“Ao preparo de custas pela requerida, no valor de R$ 988,15” -
Adv. Cláudio Eduardo Sbardelotto.
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 014 00010/2002
ALI FAUAZ 005 00155/1998
ALOYSIO ROA 008 00939/2000
ANA LUCIA DE SOUZA BORDA 004 00883/1997
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTT 007 00718/1999
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FABIANO HALUCH MAOSKI 016 00353/2002
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020 00151/1995
JOAO MARCELO KERETCH 003 00439/1997
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 003 00439/1997
LUIZA MARIA GENUINO DE OL 004 00883/1997
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 010 00669/2001
MARCUS AURELIO COELHO 006 00091/1999
MARIA TEREZINHA H.ANTONIA 003 00439/1997
MAURICIO S MONTANHA TEIXE 006 00091/1999
MUNIR ABAGGE 022 00162/2001
SADI FRANZON 009 00616/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 012 00888/2001
SERGIO ANTONIO CAVET 002 00761/1996
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018 00455/2002
SORAIA AL FARAH MARQUES 013 00925/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 008 00939/2000
TELMO DORNELLES 006 00091/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 003 00439/1997

1.-MONITORIA-265/1995-RIO PARANA CIA SECUR DE
CREDITOS FINANCEIROS x S.ALMEIDA COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA-Deferido o pedido de vistas dos autos,
prazo 5 dias e para juntada de substabelecimento.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-761/1996-ANELI
FLORIANO e outros x OSMARIO DE SOUZA ANDRADE -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) facea informacao de fls. 168 com
os valores de diligencias do Sr. Oficial de Justica em R$ 264,50.
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Prazo 5 dias.-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-439/1997-SUELY APA-
RECIDA DE AMORIM e outros x SANATORIO SAO JOSE
LTDA e outros-1.Concedo o prazo de 10 dias para cada uma
das partes apresentarem suas razoes finais, iniciando-se pelo
autor.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO,
YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TEREZINHA
H.ANTONIAZZI e JOAO MARCELO KERETCH-

4.-ORDINARIA-883/1997-TRIUMPH INTERNATIONAL AG
e outros x BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA-
Vista as partes face o calculo de fls., no valor de R$ 22.735,68.-
Adv. LUIZA MARIA GENUINO DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA DE SOUZA BORDA e AUGUSTINHO DA SILVA-

5.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-155/1998-CAR-
LOSNEI WOLLINGER DOS SANTOS x SILVANA
KRYCHAK-Intime-se o autor para dizer se pretende realmente
pagar conforme petitorio de fls. 102. Em caso contrario, con-
clusos para julgamento da lide.-Adv. BOLESLAU SLIVIANY,
ALI FAUAZ-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-91/1999-RONALD CARVA-
LHO SITONIO e outros x -Vista as partes.-Adv. MAURICIO S
MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES, MAR-
CUS AURELIO COELHO e TELMO DORNELLES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-718/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x GELSON CARLOS DE AZAMBUJA-Intime-se a
Curadora Especial nomeada face o contido no petitorio de fls.
79 e seguintes.-Adv. ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-939/2000-MOACYR CAN-
DIDO DA COSTA e outros x JOSE PRUDENCIO DOS SAN-
TOS e outros-Vista as partes face o laudo pericial de fls.-Adv.
ALOYSIO ROA, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-

9.--616/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAI-
SO LTDA x ELCIO DOMINGOS DE ANAHIA-Deferido o
pedido de suspensao do feito por 10 dias.-Adv. SADI FRAN-
ZON-

10.-USUCAPIAO-669/2001-SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA x -1.Deferido o pedido de dilatacao do prazo por
mais 30 dias. 2.Aguarde-se conforme requer as fls. 41.-Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

11.-ALVARA JUDICIAL-775/2001-ERICA KEMPINSKI
CHIURATTO e outros x -A conta e preparo do valor de R$
162,16.Prazo de cinco dias.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRECOMA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-888/2001-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COO-
PERATIVA DE LATICINIOS DE CURITIBA LTDA-Intime-se
o autor para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao cumpri-
mento.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

13.-ANULATORIA-925/2001-MAUSARIS TERRAPLANA-
GENS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.
99 e seguints e documentos juntados, prazo de cinco dias.-Adv.
INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI,
FABIANE MULLER BONETTO e SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

14.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCOS ANTONIO DE ARAUJO-Intime-se o
autor para retirar o oficio e encaminhar ao Detran Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEIRA JUNI-
OR-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-297/2002-SANTANDER
BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x
JOSE MOACIR DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido no petitorio de fls. 22, apresentado pelo requeri-
do. Prazo 5 dias.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

16.-INDENIZACAO-353/2002-DIRECT FARMA LTDA e ou-
tros x ATIVUS FARMACEUTICA LTDA-Esta lide esta sus-
pensa face o despacho de fls. 14 dos autos 455/02 em apenso.-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT e FABIANO HALUCH
MAOSKI-

17.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-439/2002-J B CORDEI-
RO & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JACOB
CHRISTMANN FILHO-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-455/2002-ATIVUS
FARMACEUTICA LTDA x DIRECT FARMA LTDA e outros
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. SERGIO ELYEL IZIDORIO-

19.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-456/2002-ATI-
VUS FARMACEUTICA LTDA x DIRECT FARMA LTDA e
outros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. SERGIO ELYEL IZIDORIO-

20.-EXECUCAO FISCAL-151/1995-INSS x YANIH PRODU-
TOS COSMETICOS E FARMACEUTICO e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls. 35 onde
a executada requer a suspensao do feito Prazo 5 dias.-Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI-

21.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-791/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAFETY LO-

GISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros-Intime-se o exe-
quente para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao cumpri-
mento. Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

22.-CARTA PRECATORIA-162/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
DO BRASIL S/A x VALTER DAL TOSO e outros -A conta e
preparo do valor de R$ 314,48.Prazo de cinco dias.-Adv. MU-
NIR ABAGGE-

23.-CARTA PRECATORIA-272/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -ESTA-
DO DO PARANA x LUIZ SALLIM EMED e outros -A conta e
preparo do valor de R$ 404,31.Prazo de cinco dias.-Adv. FLA-
VIO BUENO-
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ALEXANDRE FIDALSKI 012 01006/2001
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 012 01006/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 001 00236/1996
CLAUDIO XAVIER PETRYK 014 00307/2002
CLOVIS MOTTIN 024 00722/2002

020 00669/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 022 00715/2002
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DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 006 00153/1997
EDGAR LENZI 025 00730/2002
EDISON FOGACA DA SILVA 011 00910/1999
ELISA GOMES TORRES 015 00337/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 010 00588/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 022 00715/2002

013 00217/2002
GELSON AREND 008 01167/1998
ISRAEL FRANCISCO DOS SANT 017 00590/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 012 01006/2001
JAIDERSON RIVAROLA PEREIR 012 01006/2001
JAMES ELI DE OLIVEIRA 008 01167/1998
JOAO CASILLO 007 00395/1998
JUAREZ CASTILHO 008 01167/1998
JULIANA MARIA RADDTKE C. 008 01167/1998
LACIR GUARENGHI 009 00447/1999
LIBIAMAR DE SOUZA 008 01167/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 021 00704/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 012 01006/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 012 01006/2001
MANOEL FCO M DE PAULA 012 01006/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 026 00199/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 023 00717/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 009 00447/1999
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 008 01167/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES 004 00753/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 022 00715/2002
SILVANA A. CEZAR PONTE 003 00731/1996
TELMO DORNELLES 005 00040/1997

016 00390/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 002 00569/1996
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 004 00753/1996
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 019 00598/2002

018 00597/2002

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-236/1996-ESTER
DANIELE DIAS x OCA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA-ao requerente para se manifestar sobre o con-
tido na peticao de fls. 184.Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-569/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS e ou-
tros-deferido o pedido de fls. 129 nos termos do artigo 706 do
codigo de processo civil.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ-

3.-DEPOSITO-731/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CREDITOS FINANCEIROS x LAZULIS ENG. DE
OBRAS LTDA e outros-deferido o pedido de desentranhamen-
to mediante fotocopias.Adv. SILVANA A. CEZAR PONTE-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-753/1996-LUIZ OTAVIO
DE ASSIS PETERS x BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A-recebo a apelacao de fls. 320 e seguintes em ambos efeitos.
vista ao apelado.Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES, VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES-

5.-FALENCIA-40/1997-LATICINIOS NOVA ESPERANCA
DO PARANA LTDA x DU PONTO COMERCIO DE CON-
SERVAS LTDA-ao sindico para se manifestar sobre o contido
na certidao de fls. 172.Adv. TELMO DORNELLES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/1997-ADIR
MYSZKOVSKI x PAULO ROBERTO OLIVEIRA-deferido o
pedido de suspensao do feito. prazo 180 dias.Adv. DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/1998-COMPENSADOS
SCHILLE LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.-ao embargante para se manifestar sobre o contido na cer-
tidao de fls. 168.Adv. JOAO CASILLO-

8.--1167/1998-OSEIAS MAMEDIO DOS SANTOS x ARTEX
S.A-as partes para se manifestarem face a juntada da carta pre-
catoria de fls. 258 e seguintes.,Adv. PAULINO SIQUEIRA
CORTES NETO, JAMES ELI DE OLIVEIRA, JUAREZ CAS-
TILHO, GELSON AREND, LIBIAMAR DE SOUZA e JULI-

ANA MARIA RADDTKE C. OLIVEIRA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-447/1999-SOCIEDADE
SAO JOSE DE ENSINO SC LTDA x SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL OPCAO LTDA e outros- despacho de fls. 827 : 1.
recebo o recurso de apelacao das requeridas em ambos os efei-
tos legais. 2. intime-se a autora para oferecimento de contra-
razoes em 15 dias. 3. apos , vistas ao MP, para manifestacao no
mesmo sentido. 4. Por fim, encaminhem-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justica do Estadso, observadas as cautelas de
estilo.Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/1999-CEEI INDUS-
TRIA ELETROELETRONICA LTDA e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A-ao embargante para requerer o que entender
ser de direito no prazo de quarenta e oito horas sob pena de
extincao do feito.Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-910/1999-ANTONIO SI-
QUEIRA GOMES e outros x TECON TECNICA E CONSUL-
TORIA LTDA-intime-se Orlando ribeiro da Silva para efetuar
o pagamento restante do acordo firmado em 48 ,00 horas. Nao
sendo efetuado o deposito, conclusos para julgamento da
lide.Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

12.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-1006/2001-DE-
PROLARM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA
LTDA x F.A.R.O. SERVICOS DE ATENDIMENTO A MONI-
TORAMENTO e outros-1. proceda a re reconvinte o recolhi-
mento das custas processuais conforme consta de fls. 144. 2.
Para audiencia prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil e que sera somente de conciliacao, designo o dia 06 de
novembro de 2002 , as 14:15 horas neste forum. 43. Intime-se
as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.Adv.
ANTONIO SERGIO PALU FILHO, JAIDERSON RIVAROLA
PEREIRA, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FCO M DE PAU-
LA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e ALEXANDRE FIDAL-
SKI-

13.-DEPOSITO-217/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x CICERO LUIS
DE SOUZA-indefiro o pedido retro eis que nao houve ainda a
citacao do reu ( pedido de fls. 35 ).Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

14.-BUSCA E APREENSAO-307/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALTAIR CANDIDO DA SIL-
VA-ao requerente para se manifestar face o contido no oficio
de fls. 48.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-337/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRMAOS PELAN-
DA LTDA-ao requerente para dizer face a certidao negativa de
fls. 29 quanto a citacao.Adv. ELISA GOMES TORRES-

16.-FALENCIA-390/2002-INDUSTRIA METALURGICA
D.B.N. LTDA x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA-ao sindico para se manifestar sobre o contido as fls. 124
e seguintes.Adv. TELMO DORNELLES-

17.--590/2002-ROBERTO CARLOS PRESTES MACHADO x
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
ao autor face a contestacao. prazo 10 dias.Adv. ISRAEL FRAN-
CISCO DOS SANTOS-

18.--597/2002-JOSE CARLOS FERREIRA x BANCO CAPI-
TAL S/A-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias.Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR-

19.--598/2002-JOSE CARLOS FERREIRA x BANCO CAPI-
TAL S/A-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias.Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR-

20.-DECLARATORIA-669/2002-HORTAFACIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x R MARCHETTI
COMERCIAL LTDA-ao requerente para dizer sobre o contido
as fls. 52/53.Adv. CLOVIS MOTTIN-

21.-BUSCA E APREENSAO-704/2002-BANCO BRADESCO
S/A x EDSON ENRIQUE FARIAS-ao autor para se manifestar
sobre o contido na certidao de fls. 22 .Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

22.-BUSCA E APREENSAO-715/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JULIO CE-
SAR MULLER-ao requerente para deposito das diligencias do
oficial de justica r$ 245,00.Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

23.-REPARACAO DE DANOS-717/2002-MARCOS JOSE DA
SILVA x RENAULT DO BRASIL S/A-audiencia de concilia-
cao para o dia 26 de novembro de 2002, as 16:00 horas. Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-722/2002-R MAR-
CHETTI COMERCIAL LTDA x HORTAFACIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-1. recebo a excecao.
suspendo o curso do processo principal . vista a excepta.Adv.
CLOVIS MOTTIN-

25.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-730/2002-FE-
LIZ & COMPANHIA LTDA x CREDIMASTER FACTORING
E FOMENTO MERCANTIL LTDA-deferido o prazo para jun-
tada dos documentos mencionados as fls. 12. ao requerente para
prestar caucao real ou fidejussoria no prazo de cinco dias. adv.
EDGAR LENZI-

26.-CARTA PRECATORIA-199/2002-Oriundo da Comarca de

CAMPO LARGO - VARA CIVEL DA COMARCA DE -FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x EMERSON CIDINEI DE SIQUEIRA-ao autor para se
manifestar face a certidao negativa de apreensao de fls. 10
verso.Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-
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CESAR AUGUSTO TERRA 023 00102/2002
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MAURICIO VIEIRA 014 00371/2002
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1.-INVENTARIO-194/1988-MARIA AMABILE MEGRELLI
x FRANCISCO NEGRELLI-ao requerente para assinar o ter-
mo de retificacao de fls. 154.Adv. JOAO CARLOS DE ARAU-
JO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-307/1992-SERA-
FINA PONTONI x FLAVIO TADEU RODRIGUES VIEIRA e
outros-ao requerente para se manifestar sobre o contido no ofi-
cio de fls. 223.Adv. LEANDRO GALLI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1105/1996-CARLOS AL-
BERTO SOCACHEWSKY x A UNIAO-ao requerente para
deposito dos honorarios periciais , em 05 parcelas mensais e
iguais a 2,2 salarios minimos, face a concordancia do perito.Adv.
NIVALDO MIGLIOZZI-

4.-DESAPROPRIACAO-1089/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA e outros x FRANCISCO CRUZ e
outros-homologo por sentenca para que surta os seus juridicos
e legais efeitos o acordo realizado entre os litigantes e denunci-
ado as fls. 431/432 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. julgo extinto o presente feito
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. devem os expropriados
promoverem o cumprimento do artigo 34 do decreto lei 3365/
41.Expeca-se edital, Expeca-se mandado como requerido as fls.
432.Adv. INACIO HIDEO SANO e MARIA MERCEDES UBA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-604/1998-JULIN-
DO JESUS MORES x DIVONZIR BORAZO e outros-ao re-
querente para deposito das custas do avaliador judicial , de fls.
48, no valor de r$ 199,55.Adv. ILSON NEY BEMBEM-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/1999-VALE FERTIL
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA x RODOFRANKEL
TRANSPORTES LTDA e outros-ao requerente para se mani-
festar face os oficios juntados e os enderecos constantes dos
mesmos.Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID-

7.--891/2000-ENERTEC INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA x
ALCIOMAR GRUBER E CIA LTDA e outros-pelo exposto ,
julgo procedente a presente acao para declarar a nulidade e de
nenhum efeito a venda realizada pelos reus emrelacao ao imo-
vel descrito na inicial. Oficie-seao respectivo cartorio dando
ciencia desta decisao. Condeno os reus em custas processuais e
em honorarios advocaticios que arbitro em dez por cento sobre
o valor dado a lide.-Adv. RENATA D.KORNDORFER, CRI-
SOSTHOMO RIBEIRO, GILVAN ANTONIO DAL PONT,
ANTONIO SERGIO PALU FILHO e SANDRA MARA SIL-
VEIRA TOMASONI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-68/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x LU-
MAX OIL IND E COM DE LUBRIFICANTES LTDA-ao re-
querente para retirar o oficio.Adv. FRANCINE FREDERICO-

9.-INVENTARIO-725/2001-ROSI DE ALMEIDA GROCHKA
x CAROLINA DE ALMEIDA-junte-se procuracao do herdeiro
Osvaldo de Almeida.Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2002-QUATRO
MARCOS LTDA x DIMAS SOARES e outros-recebo a apela-
cao de fls. 51 e seguintes em seu efeito devolutivo. vista aos
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apelados. Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2002-BE-
NEDITO NOEDI RODRIGUES x ROBADIR MENDES CAR-
DOSO-ao requerente para dizer sobre a certidao negativa de
fls. 20, quanto a citacao do requerido. Adv. EDSON J. VIAN-
NA-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-334/2002-GLOBAL
TELECOM S/A x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA-ao requerido para dizer sobre os documentos juntados
as fls. 1320 e seguintes. prazo cinco dias.Adv. IRINEU PE-
TERS-

13.--340/2002-CLINICA ODONTOLOGICA SAO JOSE LTDA
e outros x JAIRO JAIR KINCZESKI-1. inexistem preliminares
a serem apreciadas. 2. defiro as provas requeridas. 3. para au-
diencia prevista no artigo 331 do codigo de processo Civil, de-
signo o dia 06 de marco de 2003, as 14:00 horas neste forum. 4.
nao havendo conciliacao, nos termos do paragrfo segundo do
mencionado artigo, procederei de imediato a instrucao da lide
para maior agilizacao e economia processual, sendo que o pon-
to controvertido é a pretensao da autora em que seja declarado
nulo o titulo descrito na inicial pelas razoes e documentos que
juntou , o que foi contestado pelo reu quando apresentou sua
defesa. 5. determino o comparecimento das partes para presta-
rem depoimento pessoal, sob pena de confesso, devendo tal
advertencia constar do mandado.-6. o rol de testemunhas deve-
ra ser apresentado 20 dias antes da audiencia nos termos da lei
10.358 de 27/12/01, que alterou o artigo 407 do codigo de pro-
cesso civil.- 7. intimem-se as testemunhas arroladas as fls.
43.Adv. ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE PERES
ZATTONI e MARIA AUGUSTA SABINO-

14.--371/2002-DIOZENO RAMOS RIBEIRO x CWB SERVI-
COS LTDA-ao requerente para retirar os oficios. a Justica gra-
tuita ja foi deferida as fls. 15, em 10 de maio de 2002.Adv.
MAURICIO VIEIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-607/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DOUGLAS ANTONIO BEDIN-ao reque-
rente para retirar os oficios .Adv. IDELANIR ERNESTI-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-648/2002-JOAO FERIN x
OLGA APARECIDA SACONI FERIN-1. nomeio Jose Ferin,
como inventariante, sem termo. 2. junte-sea certidao negativa
do municipio de Sao Jose dos Pinhais. Adv. NIRLIANE DO
ROCIO CARDOSO GOMES-

17.-ARROLAMENTO-714/2002-ALTAIR LINHARES DOS
SANTOS x ZENIR LINHARES DOS SANTOS-1. nomeio o
requerente como inventariante, sem termo. 2. apresente o mes-
mo plano de partilha. 4. junte-se certidoes negativas estadual ,
municipal e federal.Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS-

18.-ARROLAMENTO SUMARIO-719/2002-MARLENE PI-
RES THEOLEM e outros x AMELIA DE OLIVEIRA PIRES-
homologada por sentenca a partilha de fls. 05. decorrido o pra-
zo e pagos os tributos , bem como cumprido o artigo 1031 pa-
ragrafo segundo do cpc, expeca-se formal de partilha. Adv. JOSE
IVERSON NOGOZEKI-

19.-EXECUCAO FISCAL-201/1997-INSS x C.T.M. SANEA-
MENTO E CONSTRUCOES CIVIS e outros-deferido o pedi-
do de suspensao do feito. prazo 01 ano.-Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI-

20.-EXECUCAO FISCAL-156/1999-A UNIAO x METALUR-
GICA ATRA LTDA-deferido o pedido de suspensao do
feito.Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-

21.-CARTA PRECATORIA-149/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -MIE-
CZYSLAU GUMIELA x ESTADO DO PARANA-cumpra-se o
contido as fls 219 e seguintes.( suspensao do praceamento ).Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

22.-CARTA PRECATORIA-83/2002-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO - 11 VARA CIVEL DA COMARC -ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VANDERCI
ANTONIO SAURIN-ao requerente para se manifestar, face a
certidao negativa do oficial de justica quanto a reintegracao de
posse.Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

23.-CARTA PRECATORIA-102/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
ZOGBI S/A x JUCIMARA ALVES DE ANDRADE-ao reque-
rente para dizer sobre a certidao de fls. 20 do oficial de justica,
negativa quanto a busca e apreensao .Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

24.-CARTA PRECATORIA-150/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 13 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
ZOGBI S/A x ROSA NASCIMENTO GRIBOGE-ao requeren-
te para dizer face o contido na certidao de fls. 11 , negativa
quanto a busca e apreensao do bem.Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 136/02

01. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Jorge Luiz da Cunha Bastos – Ao Dr. Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, para que informe se permanecerá no patrocínio da
causa, formalizando a representação processual – Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

02. RESCISÃO DE CONTRATO – 291/94 – José Carlos Ma-

chado e outro x Edvaldo Alves dos Santos – Ao exequente,
para que requeira o que entender de direito em 10 dias – Adv.
JOSÉ CARLOS MACHADO

03. EMBARGOS – 827/99 – Fortaleza Atacado e Comércio de
Tintas Ltda. x Fazenda Nacional – Ao embargante, dando-lhe
ciência da entrega do laudo pericial em cartório, para que o
mesmo providencie tão somente as considerações de seu assis-
tente técnico (fls. 51) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC – Adv. JOSÉ APARECIDO FROES

04. INTERDIÇÃO – 749/00 – Isidoro Haluch – Ao autor, para
que retire o edital e providencie a sua publicação (por três ve-
zes, com intervalo de dez dias entre cada edição, tanto na im-
prensa oficial, como no jornal local) – Adv. JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR

05. EXECUÇÃO – 212/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A x
Comercial de Tintas Negrelli Ltda. – Ao exequente, para que
retire o edital e providencie sua publicação. Designadas as da-
tas de 16 e 30 de Outubro de 2002, às 13:30 horas para a reali-
zação de praças – Adv. ERLON DE FARIA PILATI – TELMO
DORNELLES

06. MONITÓRIA – 447/99 – Banco Boavista Interatrâltico S/
A x Sanrosan Ind. e Com. de Frios Ltda. e outros – Às partes,
sobre proposta de honorários do perito. R$ 2.959,40 – Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA – HEROLDES BAHR NETO

07. PRECATÓRIA – 108/02 – 2ª V. C. de Brusque – Havan
Tecidos da Moda Ltda. x Santina Martins Pietroniuk – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de penhora – Adv. CHRISTIANE
S. DA SILVA

08. INTERPELAÇÃO – 504/01 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba Cohab x Carmelita dos Santos Torres – Ao
autor, para que retire os autor, independente de traslado – Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO

09. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 91/02 – Banco Bradesco
S/A x Móveis Legal Ltda. – Ao credor, para que preste as infor-
mações solicitadas pelo síndico – Adv. DANIEL HACHEM

10. INTERDITO PROIBITÓRIO – 290/02 – HSBC Bank Bra-
sil S/A x Sindicato dos Bancários e Financiários de Curitiba e
Região – Proferida a decisão, julgando extinto o feito – Adv.
ANDREIA CUNHA – LUIZ CARLOS DA ROCHA

11. COBRANÇA – 744/02 – Condomínio Solar Pinhais III x
Iderli Neves – Ao autor, sobre certidão negativa de citação da
requerida – Adv. LADI NEIS

12. INDENIZAÇÃO – 963/00 – Amir Rocco x Banco Santan-
der S/A – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora, para
que o mesmo indique os bens a serem penhorados – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

13. BUSCA E APREENSÃO – 283/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Izabel Indalencio Ara-
ujo – Ao autor, sobre certidão negativa de busca e apreensão –
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

14. COBRANÇA DE INDÉBITO – 733/01 – Consórcio Cons-
trucap SCO Triunfo x Renovadora de Pneus Mercúrio Ltda. –
Ao autor, sobre certidão negativa de citação e arresto – Adv.
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

15. MONITÓRIA – 553/01 – Distribuidora de Gêneros Ali-
mentícios a Mineirinha Ltda. x Luiz Antonio Nunes – Ao au-
tor, para que efetue o pagamento da diligência do oficial. –
Adv. RENATA STRAPASSON

16. FALÊNCIA – 412/02 – M. R. Locadora Humanos Ltda. x
Facilites Locadora de Veículos Ltda. – Ao autor, sobre certidão
negativa de citação da requerida – Adv. LUIZ FERNANDO
NEDOLY LOYOLA

17. DESPEJO – 948/99 –Alan Cesar Diorio x Eber Donizete
da Silva – Ao autor, para que complemente o valor das custas
do meirinho. – Adv. MAY IARK WERNER

18. EXECUTIVO FISCAL – 393/00 – Fazenda Nacional x
Yanih Produtos Cosméticos e Farmacêuticos Ltda. – Deferido
o pedido de vistas de fls. 61. – Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

19. EXECUTIVO FISCAL – 160/98 – Fazenda Nacional x Igua-
çu Celulose e Papel S/A – Deferida a substituição da CDA de
fls. 16/21 por aquela de fls. 76/78, que deverá permanecer do-
ravante. Renovada ao exequente a oportunidade de oposição
de embargos. À executada, para que manifeste-se sobre esta
circunstância – Adv. WALTER TOFFOLI

20. EXECUTIO FISCAL – 89/92 – Fazenda Nacional x Yanih
Produtos Cosméticos e Farmacêuticos Ltda. – Deferido o pedi-
do de vistas formulado às fls. 180 – Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

21. EXECUÇÃO – 503/99 – Central de Reembolso de Tique-
tes Ltda. x Ariovaldo Silva Mangueira – Às partes, sobre o
Laudo de Avaliação. R$ 27.449,00 – Adv. ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI – ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR

22. INVENTÁRIO NEGATIVO – 425/01 – Leonardo da Ro-
cha Bher – Ao preparo das custas. R$ 121,05 – Adv. MARILE-
NE TREVIZAN

23. MANDADO DE SEGURANÇA – 83/02 – Kotic Ind. e Com.
de Móveis Ltda. x Chefe da Delegacia da Receita Estadual de
São José dos Pinhais – Ao preparo das custas. R$ 46,20 – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

24. INVENTÁRIO – 878/01 – Luiz Antonio Gayer – Ao inven-

tariante, sobre o laudo de avaliação. R$ 614.493,85 – Adv. RI-
CARDO CETNARSKI

25. USUCAPIÃO – 81/93 – Celso Bertolini – Ao requerente,
sobre o laudo de avaliação. R$ 33.550,00 – Ao preparo das
custas. R$ 628,43 – Adv. CARLOS ALBERTO MAGALHÃES

26. DECLARATÓRIA DE ANULABILIDADE DE DUPLICA-
TA – 749/01 – Catlog Logística de Transportes S/A x Suporte
Organização e Serviços Ltda. – Às partes, sobre proposta de
honorários do perito. R$ 1.350,00 – Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE – CAETANO GOMES CORREA FILHO

27. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
DE CRÉDITO – 162/01 – Reomar Construtora de Obras Ltda.
x Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda. – Às par-
tes, sobre proposta de honorários do perito. R$ 1.800,00 – Adv.
JOSEMAR PERUSSOLO – VALDIR JULIO OLBRICH

28. PRECATÓRIA – 157/02 – 2ª V. V. de Curitiba – Loureiro
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários x Ana Maria
Ortega – Ao exequente, dando-lhe ciência do contido no expe-
diente de fls. 22 e documentos juntados. – Adv. TEOMAR PI-
ACESKI

29. PRECATÓRIA – 224/02 – 6ª V. C. de Curitiba – Gilda
Pereira x Joel Princival e sua mulher – À exequente, para que
providencie a regularização da carta, sob pena de devolução da
mesma, no estado em que se encontra – Adv. MARIA DA GRA-
ÇA DA COSTA DIAS

30. PRECATÓRIA – 127/02 – 17ª V. C. de Curitiba – Leblon
Com. de Máquinas de Trico e Costura Ltda. x TB Indústria e
Comércio de Uniformes – Ao requerente, para efetuar o depó-
sito do valor das diligências do meirinho, na forma do pronun-
ciamento de fls. 31 e para manifestar-se acerca da certidão de
ausência de citação, requerendo o que entender conveniente. –
Adv. GECÉ SOARES CHAISE

31. EXECUTIVO FISCAL – 125/02 – Caixa Econômica Fede-
ral x Nelci Neumann Riskowski – À autora, para que efetue o
complemento das custas do meirinho – Adv. MARIO CESAR
LANGOWSKI

32. PRECATÓRIA – 120/02 – 1ª V. C. de Curitiba – GM Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil x Christiano Roberto Lopes
– Ao autor, sobre certidão negativa de apreensão e citação –
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

33. PRECATÓRIA – 197/02 – 2ª V. C. de Amambai- MS –
Conselho Regional de Contabilidade de MS x Elisabett Mon-
teiro Lapas Cordenuzzi – Ao requerente, para que efetue o de-
pósito do valor da diligência do meirinho – Adv. LUIZ DANI-
EL GROCHOCKI

34. INDENIZAÇÃO – 991/01 – Jésio Aparecido Ribeiro e ou-
tra x Oslin Transportes Ltda. – Ao autor, para que efetue o
pagamento da diligência do meirinho. R$ 110,50 – Adv. JULI-
ANO ANDRESSO PAESE

35. BUSCA E APREENSÃO – 646/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Marcio Francisco Scarcetto – Ao autor, sobre certidão
negativa de citação do requerido – Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ

36. FALÊNCIA – 463/01 – Inecol Indústria e Comércio de Pe-
dras Batidas x Chaves Armazéns Gerais Ltda. – Ao autor, para
que retire carta precatória requerida, providenciando o enca-
minhamento da mesma – Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO

37. EXECUÇÃO – 586/01 – Unibanco União de Bancos Brasi-
leiros S/A x Cooperativa de Laticínios de Curitiba Ltda. – Ao
autor, sobre a carta precatória devolvida em Juízo – Adv. SE-
BASTIÃO DA SILVA FERREIRA

38. EXECUÇÃO – 896/00 – Banco do Brasil S/A x Piza Arte-
fatos de Madeira Ltda. e outros – Ao autor, sobre certidão ne-
gativa de citação de Carlos Alberto Piovezan – Adv. FABRI-
CIO PASSOS DE AZEVEDO

39. BUSCA E APREENSÃO – 321/02 – Fináustria Cia de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Silmiro Batista – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de apreensão do bem descrito –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

São José dos Pinhais, 12 de Setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 136/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR – 21
ANDREIA CUNHA – 10
ANDREIA DA ROSA RACHE – 26
ANTONIO GERALDO SCUPINARI – 21
CAETANO GOMES CORREA FILHO – 26
CARLOS ALBERTO MAGALHÃES – 25
CHRISTIANE S. DA SILVA – 07
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES – 13
DANIEL HACHEM – 09
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – 36
ERLON DE FARIA PILATI – 05
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 32
FABRICIO PASSOS DE AZEVEDO – 38
GECÉ SOARES CHAISE – 30
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 23
HEROLDES BAHR NETO – 06

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR – 04
JOSÉ APARECIDO FROES – 03
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 12
JOSÉ CARLOS MACHADO – 02
JOSEMAR PERUSSOLO – 27
JULIANO ANDRESSO PAESE – 34
KARINE CRISTINA DA COSTA – 39
LADI NEIS – 11
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 08
LUIZ CARLOS DA ROCHA – 10
LUIZ DANIEL GROCHOCKI – 33
LUIZ FERNANDO NEDOLY LOYOLA – 16
MARIA DA GRAÇA DA COSTA DIAS – 29
MARILENE TREVIZAN – 22
MARILI RIBEIRO TABORDA – 06
MARIO CESAR LANGOWSKI – 31
MAY IARK WERNER – 17
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 18
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 20
RENATA STRAPASSON – 15
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES – 14
RICARDO CETNARSKI – 24
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 35
SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA – 37
TELMO DORNELLES – 05
TEOMAR PIACESKI – 28
VALDIR JULIO OLBRICH – 27
WALTER TOFFOLI – 19

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 137/02

01. EXECUÇÃO – 588/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Viege Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. – Ao autor,
para que efetue o pagamento da diligência do oficial. R$ 96,00
– Adv. MIEKO ITO

02. EXECUÇÃO – 822/97 – Guilherme Roedel x José Luiz do
Amaral – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

03. EXECUÇÃO – 555/02 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Alvidio Floro Canesso Neto – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de citação – Adv. MARILZA MA-
TIOSKI

04. EXECUÇÃO – 702/02 – Andes dos Sul Alimentos Ltda. x
João Brandísio Correia – Ao autor, sobre certidão negativa de
penhora – Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 236/02 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x José Garibaldi Farias – Ao autor,
para que providencie o depósito do valor da diligência do mei-
rinho. – Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

06. EXECUÇÃO – 386/01 – Ouro Verde Transporte e Locação
Ltda. x Aircag Montagens Usinas Ind. Ltda. – Ao autor, sobre
certidão negativa de penhora – Adv. DIRCE PERES ZATTONI

07. EXECUÇÃO – 156/02 – Motortruck Peças e Serviços Ltda.
x Jorge Luiz Zilioto Carvalho – Ao autor, sobre certidão nega-
tiva de penhora e intimação – Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

08. EXECUÇÃO – 433/99 – Elza Engmann x José Luiz Ama-
ral – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora – Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE

09. EXECUÇÃO – 622/02 – Duas Rodas Industrial Ltda. x
Kokitel Biscoitos Ltda. – Ao autor, sobre certidão negativa de
penhora – Adv. MARGA THIEN

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 465/02 – ABN Amro Ar-
rendamento Mercantil S/A x Skin Sul Editora Gráfica Ltda. –
Ao autor, sobre certidão negativa de reintegração de posse –
Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS

11. DEPÓSITO – 304/96 – Banco do Brasil S/A x Integral Ltda.
– Ao autor, sobre certidão negativa de execução do mandado,
uma vez que não houve manifesto da parte interessada até o
momento – Adv. FABRICIO PASSOA DE AZEVEDO

12. INDENIZAÇÃO – 760/00 – Emerson Savaris x Segan Es-
quadrias de Alumínio, Ferro e Vidraçaria – Ao autor, para que
efetue o depósito do valor da diligência do oficial. R$ 84,00 –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

13. BUSCA E APREENSÃO – 827/02 – Continental Banco S/
A x Severino Gervasio dos Santos Filho – Deferida a liminar.
Ao requerente, para que antecipe o valor da diligência do mei-
rinho. R$ 210,00 – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

14. BUSCA E APREENSÃO – 821/02 – Banco Daimlerchrys-
ler S/A x Transportadora A. R. Ltda. – Ao requerente, para que
comprove o recolhimento da taxa referente ao Funrejus. A li-
minar será apreciada após a resposta da requerida. À autora
para que antecipe o valor da diligência do meirinho, propician-
do o cumprimento do mandado – Adv. HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS

15. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 590/01 – Sirlei Tere-
zinha da Silva e outros x Maria Jacirda de Lima Silva e outro –
À requerida, sobre certidão negativa de citação de Margarida
Schwambach – Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

16. MANUTENÇÃO DE POSSE – 417/02 – Eurotubos Ind. e
Com. de Metais Ltda. x Comfloresta Companhia catarinense
de Empreendimentos Florestais – (desp. fls. 380) Designada
audiência de conciliação para o dia 12 de fevereiro de 2.003, às
15:00 horas. Nesta audiência, as partes deverão especificar as
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provas que pretendem produzir e, havendo prova pericial a ser
realizada, as partes deverão esclarecer qual a espécie e o que
pretende comprovar. – Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCI-
MENTO

17. BUSCA E APREENSÃO – 273/02 – HSBC Bank Brasil S/
A Banco Múltiplo x Ademir José Strapazzão – Ao autor, para
que retire o edital e providencie sua publicação – Adv. FABIA-
NO ROESNER

18. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 810/01 – Carmen The-
rezinha Ferreira Sampaio x José Rogerio Antunes Estefanes –
Ao preparo das custas. R$ 280,00 – Adv. ANTONIO DE OLI-
VEIRA TAVARES

19. INTERPELAÇÃO – 644/02 – Companhia São José de Ha-
bitação x Adalberto Basílio Jagetch – À autora, para que retire
o edital e providencie sua publicação – Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM

20. ORDINÁRIA DECORRENTE DE ATO ILÍCITO – 786/98
– Iara Tania Casado e outros x Renault do Brasil Automóveis
S/A e outros x Geiko Brasil Ltda. e outro – Às partes, sobre
devolução da carta precatória – Adv. LUCI R. DAMAZIO –
CARLOS FERNANDO CORREA E CASTRO – ALESSAN-
DRA MARETTI – NELSON ORIVAS

21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 828/02 – Nil-
ton Nunes de Melo x BV Financeira S/A C.F.I. – Ao requerido,
para que manifeste-se sobre a impugnação ao valo, em 10 dias
– Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

22. BUSCA E APREENSÃO – 93/02 – BV Financeira S/A C.F.I.
x Nilton Nunes de Melo – Ao autor, para que manifeste-se so-
bre a contestação, em 10 dias – Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ

23. EXECUTIVO FISCAL – 268/01 – Instituto Nacional de
Meteorologia, Normal e Qual. Industrial INMETRO x Jadi Ind.
de Produtos para Limpeza – Ao autor, para pagamento da dili-
gência do oficial. R$ 25,00 – Adv. CARLOS WANDERLEY
DE LIMA

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 874/02 – Skopos Progra-
mação Visual S/C Ltda. x Carla Rojane Vicilli – Deferida limi-
narmente a sustação de protesto do título descrito da exordial,
mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias – Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS

25. USUCAPIÃO – 776/99 – Luiza Aparecida Alves – À Cura-
dora Especial, para oferecimento de razões finais – Adv. MA-
RILENE TREVIZAN

26. NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO – 621/02 – Fox
Distribuidora de Petróleo Ltda. x A. L. R. Manutenção de Ae-
ronave Ltda. – À requerente, sobre a contestação apresentada e
documentos juntados – Adv. MARIA EUGÊNIA MORTIZ
TRAMUJAS

27. BUSCA E APREENSÃO – 826/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Carlos Alberto dos Santos – À parte autora, para que
junte aos autos Notificação Extrajudicial comprovando que a
intimação foi realizada no endereço constante do contrato, sob
pena de indeferimento da liminar. No caso em exame, a intima-
ção além de ter ocorrida em mãos de terceira pessoa, foi em
endereço diverso do que consta no contrato – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

28. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 791/02 – Maria Joaquina
Viana x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Escolares
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com o falido
(pessoa física) para que este preste, querendo, as informações
que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo que qual-
quer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser realizada
pelo síndico, a quem compete a representação da massa – Adv.
SERGIO TERNUS

29. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 292/00 – Carioca Christiani Nielsen Engenharia x DM Cons-
trutora e Serviços Técnicos Ltda. – À requerida, para no prazo
de 05 dias, dizer se mantém o interesse na realização da perícia
na área de engenharia. Havendo interesse na produção dessa
prova, deverá neste mesmo prazo, fazer o depósito dos honorá-
rios do perito, cuja proposta encontra-se às fls. 322. O silêncio
da ré implicará no prosseguimento do feito sem a colheita des-
sa prova – Adv. JOYCE VINHAS VILLANUEVA

30. INDENIZAÇÃO – 208/00 – Dalton José Araujo Filho x
Metrosul Comercial de Veículos S/A – Declarada encerrada a
instrução. Às partes, para que no prazo de 20 dias, apresentem
suas razões finais, sendo os primeiros dez dias para o autos e os
dez últimos para a requerida – Adv. STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER – MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

31. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 25/00 – Banco Santander
Meridional S/A x Tipografia Raphael Ltda. – Ao síndico, para
que requeira o que entender de direito, já que exerce munus
público em defesa dos interesses da massa – Adv. SERGIO
TERNUS

32. INDENIZAÇÃO – 649/02 – Antonio Dias Sobrinho x Cons-
trutora Triunfo Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre a contestação apresentada e documentos juntados – Adv.
JOEL SIQUEIRA BUENO

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 25/02 –
Dacar Química do Brasil S/A x João Pedro Schotz e Maria Iloi
Freitas Schutz – Às partes, sobre a declaração de ineficácia da
nomeação realizada nos autos, sendo devolvido ao credor o
direito à nomeação de bens; determinada a expedição de ofício
ao Juízo Deprecado; determinada a penhora dos bens indica-
dos pelo exequente; rejeitada a exceção de pré-executividade;

indeferido o pedido de impugnação à assistência judiciária. –
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO – MARCOS
VINÍCIUS BORGES SANTO

34. RESCISÃO DE CONTRATO – 231/02 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Eva Regina Marins Correa Oliveira
– Ao requerente/reconvindo sobre a contestação de fls. 48/55 e
reconvenção de fls. 57/65 e documentos juntados. A requerida
obteve a concessão da gratuidade processual (fls. 56) – Adv.
RONALD ROESNER JUNIOR – JOSÉ RODRIGUES VIEI-
RA

35. BUSCA E APREENSÃO – 1039/01 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Maurício Custódio – Deferido o pedido de suspensão,
pelo prazo requerido – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

36. INDENIZAÇÃO – 165/02 – Jurandir Luis Camargo x Rei-
naldo Nogarotto – Determinado aguardo da audiência designa-
da às fls. 22. Acolhido o pedido de substituição da testemunha,
formulado às fls. 34 – Adv. NELSON VENÂNCIO

37. ARROLAMENTO – 687/01 – Wataru Sugayama – Deferi-
do o pedido de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. LEAN-
DRO REIF D’ALCANTARA MAIS

38. RESCISÃO DE CONTRATO – 367/00 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Alba do Belem Santos – Às partes,
para que no prazo individual e sucessivo de 10 dias, apresen-
tem razões finais, através de memoriais – Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO – HOMERO RASBOLD

39. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 790/02 – Maria Célia de
Macedo x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Esco-
lares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no
prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com o
falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

40. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 789/02 – Edileuza de Melo
Orácio x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Escola-
res Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no
prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com o
falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

41. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 787/02 – Cleonice Cris-
tina da Silva x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

42. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 786/02 – Cleudete Fer-
reira Lefchak x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

43. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 785/02 – Aelço Evange-
lista dos Anjos x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

44. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 794/02 – Solange Mar-
tins Fontes x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

45. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 788/02 – Cleonice Lau-
delino da Silva Vieira x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de
Produtos Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pe-
dido inicial, no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá
contatar com o falido (pessoa física) para que este preste, que-
rendo, as informações que entender convenientes no prazo de
03 dias, sendo que qualquer manifestação relativa à falida (em-
presa) é de ser realizada pelo síndico, a quem compete a repre-
sentação da massa – Adv. SERGIO TERNUS

46. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 793/02 – Soely Apareci-
da Ribeiro x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Es-
colares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

47. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 792/02 – Sandra Terezi-
nha Ribeiro x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos

Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

48. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 216/02 – Companhia de
Habitação de Curitiba x José Maria Alves – À requerente, para
que retire carta precatória expedida, providenciando o encami-
nhamento da mesma – Adv. JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

49. INVENTÁRIO – 669/99 – Dercio Massuchin – Ao inven-
tariante, para atendimento à cota ministerial de fls. 72 – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN

50. ALVARÁ – 364/02 – Maria Olímpia Franco Massuchin –
Proferida a decisão, deferindo o pedido, autorizando que a in-
ventariante proceda a venda da loja comercial nº 01, integrante
do conjunto comercial situado à Rua Joaquim Nabuco, desta
cidade, por preço não inferior ao da avaliação de R$ 50.785,21,
devendo, primordialmente se efetuar o pagamento das despe-
sas relativas ao término do inventário (custas, honorários, im-
postos, etc.). Assinado o prazo de 30 dias, para a devida presta-
ção de contas nos autos, ante interesse de menor. – Adv. CEL-
SO FERNANDO GUTMANN

51. EMBARGOS – 888/01 – Rede Ferroviária Federal S/A x
Município de São José dos Pinhais – Recebido o recurso de
apelação da embargante/executada, de fls. 44/63, em ambos os
efeitos legais. Ao embargado/exequente, para oferecimento de
contra-razões, no prazo de lei. – Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI

52. EXECUÇÃO – 702/01 – Tereza Cristina Andriguetto x
Wilson Romero Storrer – Deferido o pedido de suspensão, pelo
prazo requerido – Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA

53. REPARAÇÃO DE DANOS – 962/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Claudinei da Silva Bezerra e outro – Defe-
rido o pedido de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. MAR-
CO A. L. BERBERI
54. DESAPROPRIAÇÃO – 143/99 – O Estado do Paraná x
Espólio de Romana Chcrobut – Deferido o pedido de suspen-
são, pelo prazo requerido – Adv. MARCO A. L. BERBERI

55. RESCISÃO DE CONTRATO – 975/00 – AZ Imóveis Ltda.
x Marisete de Fátima Travinski Gomes e outro – Às partes,
para que manifestem-se no prazo de 20 dias, sobre a perícia
realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer com o
autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos dez
últimos – Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH – PAULO RA-
IMUNDO VIEIRA ZACARIAS

56. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 285/
99 – Troform Formulário Contínuo Ltda. x Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S/A – Às partes, para que manifestem-se no
prazo de 20 dias, sobre a perícia realizada, sendo que a parte
autora poderá permanecer com o autos nos primeiros dez dias
do prazo e a requerida nos dez últimos – Adv. ROMINA VI-
ZENTIM – GUILHERME CORDEIRO NETO – TELMO DOR-
NELLES

São José dos Pinhais, 16 de setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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SENGÉS

JUÍZO DE DIREITO DE SENGÉS - PARANÁ
VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DRA. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA
RELACAO Nº 29/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABILIO CESAR COMERON 006 00052/2001
ADEMIR FERNANDES CLETO 012 00009/2002
ADOLFO BANDONI 010 00207/2001
FELIPE ALVES DA MOTA 002 00066/1997
GERALDO JOSE AMARAL GENTI 016 00215/2002

007 00086/2001
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 005 00129/2000

001 00112/1996
016 00215/2002
003 00091/1997

JOSE NEWTON DA SILVA 005 00129/2000
004 00128/2000

LOURIVAL ADAO DOS SANTOS 008 00195/2001
MAURICIO J. F. QUEIROZ TE 009 00197/2001
MARCELO MARTINS 021 00054/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 013 00082/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 020 00004/2001

018 00032/2001
017 00012/2001
019 00434/2002

REGINA MARIA PEREIRA ANDR 012 00009/2002
REINALDO ANTONIO BRESSAN 015 00123/2002
VANDIR PROEN•A DE SOUZA 014 00106/2002

011 00216/2001

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CELSO DORIA FILHO-FI.-Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO-

2.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-66/1997-Y.O.P.M. e outros
x F.A.F.M.-Manifeste-se o exequente.-Adv. FELIPE ALVES DA
MOTA-

3.-EXEC. DE TIT. EXTRAJUDICIAL-91/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x MARLUS BARBOSA PEREIRA-FI.-Manifes-
te-se o exequente-Adv. JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO-

4.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-128/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ANSELMO JORGE DE LIMA e outros.-Inti-
me-se o executado para efetivar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes em 05 dias. R$ 456.12.-Adv.JOSE
NEWTON DA SILVA-

5.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-129/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ANSELMO JORGE DE LIMA.- Para a praça
dos bens penhorados, designo dia 29/10/2002, as 9h30, por valor
superior a importância da avaliação. Não havendo solicitante
designo, desde logo, o dia 14/11/2002, às 9h30, para 2º tentati-
va de maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do CPC.
Intime-se o exequente para publicar o edital de leilão em jornal
de grande circulação local, considerando o elevado preço do
bem a ser leiloado. -Adv. JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO e
JOSE NEWTON DA SILVA-

6.-ANULATÓRIA-52/2001-SENGES PAPEL E CELULOSE
LTDA x SÃO CRISTOVÃO COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros.-...Em face ao exposto Julgo Improcedente o pe-
dido inicial. Condeno a autora ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios, dos causídicos de ambas as partes,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigíveis a partir
desta data, para cada qual. -Adv.ABILIO CESAR COMERON.

7.-REVISONAL DE CLAUSULAS CONT.-86/2001-VILA
BECA INDL. MADEIREIRA LTDA e outros x SISTEMA LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Indefiro o
pedido de fl. 334 pois eventual débito entre as partes deverá ser
averiguado em procedimento próprio de liquidação de senten-
ça, o qual segue o rito indicado nos artigos 603 e seguintes do
CPC. Ademais, nos autos esta em curso processo executivo para
execução do julgado naquilo referente as custas processuais e
honorários advocatícios, causando tumulto processual eventu-
al deferimento de fase liquidatória neste momento. Assim ca-
berá a parte interessada ingressar com processo autônomo para
liquidação do julgado nos moldes indicados na decisão.-Adv.
GERALDO JOSE AMARAL GENTILE.
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8.-INVEST. DE PATERNIDADE-195/2001-J.C.O. e outros x
B.W.S.-...Em face ao exposto Julgo Parcialmente Procedente o
pedido inicial, condenado o requerido ao pagamento de pensão
alimentícia a autora no importe de 13% dos seus rendimentos
líquidos, contados a partir da citação, a ser descontado direta-
mente da folha de pagamento do requerido e depositado na conta
corrente da autora, indicada nos autos. Oficie-se a empresa
empregadora para os devidos fins. Condeno, ainda, o requeri-
do, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendido o
grau de zelo do profissional. Deixo de condenar a autora nas
verbas de sucumbência por ter decaído em parte mínima do
pedido.-Adv. LOURIVAL ADAO DOS SANTOS-

9.-INDENIZAÇÁO-197/2001-JOSE DO CARMO DE SOUZA
x LINEA PARANA MADEIRAS LTDA.-Homologo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 86/88. Em
consequência, determino a extinção do processo com julgamento
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC...Honorários
advocatícios, conforme acordo.-Adv. MAURICIO J. F. QUEI-
ROZ TEIXEIRA.

10.-INTERDIÇÃO-207/2001-MARIA APARECIDA DE CAS-
TRO x CELIO PANSARDI DE CASTRO.-...Desta forma, ve-
rifica-se que o laudo pericial apresentado deve prevalecer, não
existindo justificativa legal para a realização de novo exame.
Posto isto, indefiro o pedido de nova perícia. Considerando
que não foram solicitados esclarecimentos do Sr. Perito ou apre-
sentados quesitos complementares, expeça-se alvará para le-
vantamento dos honorários depositados. As partes para que
esclareçam se pretendem produzir prova oral, indicando-as em
05 (cinco) dias.-Adv. ADOLFO BANDONI-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-216/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x JOAO BA-
TISTA OLIVEIRA.-Contados e preparados, retornem conclu-
sos-R$ 151.38.-Adv. VANDIR PROENÇA DE SOUZA.

12.-SEP. JUD. CONTENCIOSA-9/2002-CLAUDETE CLETO
SANTOS x LUIS ANTONIO SANTOS.-Sobre os documentos,
diga o requerido. Cientifique-se a autora dos documentos jun-
tados.-Adv. ADEMIR FERNANDES CLETO e REGINA MA-
RIA PEREIRA ANDREATA-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-82/2002-SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x LUIZ EZOLENIO
FURQUIM DA SILVA e outros.-Designado dia 24/10/2002, as
14h30, para audiência de inquirição na Comarca de Apucara-
na-PR.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

14.-ORD. DE COBRANÇA-106/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x ESPOLIO DE
FRANCISCO FERREIRA DE MELO.-Contados e preparados,
retornem conclusos. R$ 146,13.-Adv. VANDIR PROENÇA DE
SOUZA.

15.-USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO-123/2002-VALDEMAR
PETENA MURARO x ESTE JUÍZO. -Buscando a comprovação
da posse mansa e pacífica dos requerentes, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 15/10/2002, as 15h30. Deverá o
autor juntar o rol em cartório, no prazo máximo de 10 dias antes
da audiência, bem como esclarecer se pretende o chamamento via
judicial.-Adv. REINALDO ANTONIO BRESSAN-

16.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-215/2002-LINDAMIR TU-
REK x BANCO DO BRASIL S/A.-Considerando a nulidade
do processo executivo a partir da citação, bem como o ofereci-
mento de embargos pela avalista, desnecessária a renovação da
diligência citatória. No entanto percebe-se a ausência de segu-
rança do Juízo, vez que o processo executivo foi anulado a
partir da ausência de citação da avalista. Assim, aguarde-se a
efetivação da penhora nos autos nº 91/97 para posterior recebi-
mento dos embargos, esclarecendo que a devedora poderá ofe-
recer bens para garantia do Juízo. -Adv. GERALDO JOSE
AMARAL GENTILE.

17.-EX. FISCAL ESTADUAL-12/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALOIS ALBERTO JARETZ &
CIA LTDA e outros.-Manifeste-se o exequente. -Adv. RAFAE-
LA ALMEIDA DO AMARAL-

18.-EX. FISCAL ESTADUAL-32/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASCHIDAMINI & SLOMPO LTDA.-
...diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

19.-EX. FISCAL ESTADUAL-434/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELIANE BENETTI VIEIRA.-Manifes-
te-se o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA 1ª VARA CIVEL DE ITARARE-SP -FA-
ZENDA ESTADUAL x IND. COM. MADEIRAS BOM SU-
CESSO LTDA.-...diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL-

21.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-54/99-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S/A x IGNÊZ PAULOQUEVICZ DIB. – Manifeste-
se o exequente.(leilão negativo). – Adv. MARCELO MARTINS.

TEIXEIRA SOARES

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 21/ 2002 –  24/09/2002.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Levi Varela da Silva 001/2002 103/2001
003/2002 089/2002

007/2002 097/2002
Fabrícia Maria Vigineski Schebelski 002/2002 103/2001
Paulo Henrique  C. Viveiros 004/2002 148/2000
Edson Aparecido Stadler 005/2002 009/1999
Luiz Alberto de Oliveira Lima 006/2002 097/2002
César Fleicher 008/2002 041/2002
Marcos Aurélio Abib 009/2002 013/2002
Ewaldo Garcez Rocha 010/2002 013/2002
Marcelo Martins 011/2002 022/2001
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 012/2002 079/2001

018/2020 026/2002
019/2002 073/2001
026/2002 151/2001

Marcelo Gutervil 013/2002 132/2002
017/2002 026/2002

Luis Gustavo Benatti  Sismeiro 014/2002 085/2002
Cezar Luiz Tvarnaro 015/2002 035/2002
Rodrigo Menezes 016/2002 024/2001
Walkyria de Jesus d´Avila Giacomel 020/2002 073/2001
Renato Vargas Guasque 021/2002 020/1997
Silmar Ferreira Ditrich 022/2002 001/1996
Walter Toffoli 023/2002 015/2002
Ivo Cesário Gobbato de Carvalho
e/ou Raphael M. Karan 024/2002 015/2002
Luis Sérgio Chimim 025/2002 020/1997

01 –   Autos nº. 103/2001 – Ação de Indenização Patrimonial
C/C Indenização por Danos Morais – Tadeu Piekjarski e s/m x
Lucinei Carlos Thomaz -  Para audiência de conciliação, defe-
rimento de provas, fixação dos pontos controvertidos, aprecia-
ção de preliminares e saneamento  do processo, em continua-
ção, designo o dia 27 de novembro de 2002, às 14:00 horas.
Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

02 -  Autos nº. 103/2001 – Ação de Indenização Patrimonial C/
C Indenização por Danos Morais – Tadeu Piekjarski e s/m x
Lucinei Carlos Thomaz -  Para audiência de conciliação, defe-
rimento de provas, fixação dos pontos controvertidos, aprecia-
ção de preliminares e saneamento  do processo, em continua-
ção, designo o dia 27 de novembro de 2002, às 14:00 horas.
Int. Adv. Dra. Fabrícia Maria Vigineski Schebelskir.

03-  Autos nº. 089/2002 – Ação de Reparação de Danos – Vera
Regina Pabis x Município de Irati -  Para realização do ato
postergado, redesigno  o dia 13 de novembro de 2002, às
13hs30min. Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

04- Autos nº. 148/2000 – Ação Declaratória de Anulação de
Duplicata  c/c Perdas e Danos – Lirian Rafaela Baerwaldt x
Comércio de Cereais e Representações Comerciais –Intime-se
a requerida para, no prazo de cinco dias, providenciar  as cópi-
as de que necessita para execução provisória, sob pena, de de-
corrido o prazo, os autos subirem ao Juízo ad quem. Int. Adv.
Dr.  Paulo Henrique C. Viveiros.

05- Autos nº. 09/99 – Arrolamento – Kazutero Baba e Erica
Amon Baba x João Gaspar Mayer e Helena Mayer -  Renove-se
a intimação do inventariante para, no prazo de cinco dias, dar
cumprimento ao despacho de fls. 120 – despacho de fls. 120: “
Intime-se o inventariante para juntar aos autos, as certidões
negativas dos imóveis”. Int. Adv. Dr. Edson Aparecido Stadler.

06- Autos nº. 097/2002 – Ação de Manutenção de Posse – Ero-
ni Draghetti x João Osvaldo Schaedler – Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Intimem-se.  Int. Adv.
Dr.  Luiz Alberto de Oliveira Lima.

07- Autos nº. 097/2002 – Ação de Manutenção de Posse – Ero-
ni Draghetti x João Osvaldo Schaedler – Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Intimem-se.  Int. Adv.
Dr.  Levi Varela da Silva.

08- Autos nº. 2002/2002 – Ação de Execução de Título Extra-
judicial – Valdemar Lissoni x Regina Célia Marin Albuquer-
que -  Intime-se o exeqüente para efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.. Aguarde-
se o prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem para extinção. Int.
Adv. Dr.  Cesar Fleicher.

09- Autos nº. 013/2002 – Ação Ordinária de Nulidade – Lino
Ferreira de Jesus e Outros x Antonio Ferreira de Jesus e Outros
-  Intime-se o procurador judicial do autor Lino Ferreira de
Jesus, falecido conforme certidão de fls. 34 v°, para se mani-
festar. Int. Adv. Dr. Marcos Aurelio Abib.

10-   Autos nº. 013/2002 – Ação Ordinária de Nulidade – Lino
Ferreira de Jesus e Outros x Antonio Ferreira de Jesus e Outros
-  Intime-se o procurador judicial do autor Lino Ferreira de
Jesus, falecido conforme certidão de fls. 34 v°, para se mani-
festar. Int. Adv. Dr. Ewaldo Garcez Rocha.

11- Autos nº. 022/2001 – Executivo Fiscal – Caixa Econômica
Federal  x Grechinski & Irmãos Ltda -  Sobre o contido nas
certidões de fls. 48 v°, intime-se a exeqüente para se manifes-
tar. – Int. Adv. Dr.  Marcelo Martins.

12- Autos nº. 079/2001 – Ação de Execução de Prestação Ali-
mentícia – Z. A.. C. x J. M. P. – Intime-se a procuradora da
autora para, no prazo de cinco dias, prestar os devidos esclare-
cimentos a respeito dos fatos alegados. Int. Adv. Dra. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba.

13- Autos nº. 132/2002 – Retificação de Assentamento  em
Certidão de Casamento – Diva Terezinha Gonçalves x Este Ju-
ízo -  Para oitiva das testemunhas arroladas na inicial e depoi-
mento pessoal da autora, designo o dia 16 de outubro de 2002,
às 13hs30min. Intime-se a autora e seu procurador judicial. Int.
Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

14- Autos nº. 085/2002 – Ação de Execução de Titulo Extraju-
dicial – Souza Cruz S/A x Lineu de Ramos -  Renove-se a inti-
mação da exeqüente do despacho de fls. 17, devendo manifes-
tar-se no prazo de cinco dias, sob pena, de extinção. Int. Adv.

Dr.  Luiz Gustavo Benatti Sismeiro.

15- Autos nº. 035/2002 – Carta Precatória oriunda da comarca
de Irati e extraída dos autos sob nº.  389/98 de Execução de
Titulo Extrajudicial em que é exeqüente Solorico S/A  Indus-
tria e Comércio x José Iarek -  Sobre o contido na certidão de
fls. 19, intime-se a exeqüente para se manifestar. Int. Adv. Dr.
Cesar Luiz Tavarnaro.

16-  Autos nº. 024/2001 – Executivo Fiscal – Conselho Regio-
nal de Farmácia do Estado do Paraná – CRF/PR x Gonçalves &
Magalhães Ltda – Intime-se a exeqüente para efetuar o levan-
tamento da importância depositada à título de Penhora, e, ma-
nifestar-se  sobre o contido às fls. 35. – Int. Adv. Dr.  Rodrigo
Menezes.

17- Autos nº. 026/2002 – Ação de Revisão de Pensão Alimen-
tícia com  Pedido de Tutela Antecipada – F.J.M.J. x J.A.J. –
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir .
Defiro o pedido de fls. 31, item b. Intime-se o requerido para,
no prazo de 10  (dez) dias, juntar aos autos o comprovante de
declaração de IR/2001. Int. Adv. Dr. Marcelo Gutervil

18- Autos nº. 026/2002 – Ação de Revisão de Pensão Alimen-
tícia com  Pedido de Tutela Antecipada – F.J.M.J. x J.A.J. –
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir .
Defiro o pedido de fls. 31, item b. Intime-se o requerido para,
no prazo de 10  (dez) dias, juntar aos autos o comprovante de
declaração de IR/2001. Int. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

19- Autos nº. 073/2001 – Indenização por Danos Morais e
Materiais – Mario Desanoski x  Bansicredi – Banco Cooperati-
vo Sicredi S/A -  O autor Mário Desanoski às fls. 196 requereu
a juntada do doc. De fls. 197/198, sob a alegação de trata-se de
“ provas novas” . Entretanto, compulsando o mesmo, verifica-
se que a matéria nele ventilada, nada de novo trouxe aos autos,e,
sim diz respeito as alegações expendidas pelo autor em sua
inicial. Portanto, indiferente que permaneça nos autos. Por ou-
tro lado, o autor não requereu a oitiva de nenhuma testemunha
em seu petitório de fls. 196, não havendo o que indeferir, como
mencionou a requerida (fls. 200). Em face do exposto, como já
se disse, indiferente que doc. De fls. 197/198 permaneçam nos
autos, pois, nada de novo tem a esclarecer. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 195, § 2°. Despacho de fls. 195 § 2° “  Após, as
partes para as alegações finais, através de memoriais, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias para cada uma”. Int. Adv. Dra. Mnauriza de
Jesus Ieger Gruba.

20- - Autos nº. 073/2001 – Indenização por Danos Morais e
Materiais – Mario Desanoski x  Bansicredi – Banco Cooperati-
vo Sicredi S/A -  O autor Mário Desanoski às fls. 196 requereu
a juntada do doc. De fls. 197/198, sob a alegação de trata-se de
“ provas novas” . Entretanto, compulsando o mesmo, verifica-
se que a matéria nele ventilada, nada de novo trouxe aos autos,e,
sim diz respeito as alegações expendidas pelo autor em sua
inicial. Portanto, indiferente que permaneça nos autos. Por ou-
tro lado, o autor não requereu a oitiva de nenhuma testemunha
em seu petitório de fls. 196, não havendo o que indeferir, como
mencionou a requerida (fls. 200). Em face do exposto, como já
se disse, indiferente que doc. De fls. 197/198 permaneçam nos
autos, pois, nada de novo tem a esclarecer. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 195, § 2°. Despacho de fls. 195 § 2° “  Após, as
partes para as alegações finais, através de memoriais, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias para cada uma”. Int. Adv. Dra.  Walkyria de
Jesus d´Avila Giacomel.

21- Autos nº. 20/97 – Execução de Titulo Extrajudicial – Ban-
co Bradesco S/A x Autos Posto Montanha  Ltda, Antonio Car-
los Kalinoski e Luiz Alberto Kalinoski -  Tendo em vista que, a
exeqüente devidamente intimada (fls.93) não se manifestou,
para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 14 e 28 de novembro de
2002, às 10:30 horas. Intimem-se. Int. Adv. Dr, Renato Vargas
Guasque.

22- Autos nº. 001/1996 – Executivo Fiscal – Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS – x Grechinski e Irmãos Ltda e Simão
Hildebrand Grechinski -  Para o 1° e 2° leilões, redesigno os
dias 18 e 29 de novembro de 2002, às 10:30min. Int. Ad. Dr.
Silmar Ferreira Ditrich.

23- Autos nº.  015/2002 – Carta Precatória, oriunda da Comar-
ca de Campo Largo e extraída dos autos sob nº. 025/97 Ação
Cominatória Negativa C/C Perdas e Danos em que é requeren-
te  José Ricardo Sabongi Alves e requerida Irmandade do Hos-
pital de Caridade de Irati, sendo executada a Sentença -  Para
1ª e 2ª praças, respectivamente designo os dias 18 e 29 de no-
vembro  de 2002, às 10:00 horas. Int. Adv. Dr. Walter Toffoli.

24- Autos nº.  015/2002 – Carta Precatória, oriunda da Comar-
ca de Campo Largo e extraída dos autos sob nº. 025/97 Ação
Cominatória Negativa C/C Perdas e Danos em que é requeren-
te  José Ricardo Sabongi  Alves e requerida Irmandade do Hos-
pital de Caridade de Irati, sendo executada a Sentença -  Que
foi procedida a avaliação dos seguintes bens: 50% (cinqüenta
por cento), 41.140,00m², de um terreno rural, situado na loca-
lidade de Boa Vista, neste município, dentro da área maior de
82.280,00 m², devidamente matriculado sob nº. 3.117 do CRI
desta Comarca, avaliado em R$ 3.655,00 (três mil, seiscentos e
cinqüenta e cinco reais), e, 50% (cinqüenta por centos)
69.877,00m², de um terreno rural, situado na localidade de Boa
Vista, neste município, dentro da área maior de 139.755,00m²,
devidamente matriculado sob nº. 3116 do CRI desta Comarca,
avaliado por 5.341,88 (cinco mil, trezentos e  quarenta e um
reais e oitenta e oito centavos). Que para  1ª e 2ª praças, res-
pectivamente designo os dias 18 e 29 de novembro  de 2002, às
10:00 horas. Int. Adv. Dr.  Ivo Cesário Gobbato de Carvalho e/
ou Raphael Marcosndes Karan.

25- Autos nº. 20/97 – Execução de Titulo Extrajudicial – Ban-
co Bradesco S/A x Autos Posto Montanha  Ltda, Antonio Car-
los Kalinoski e Luiz Alberto Kalinoski -  Tendo em vista que, a
exequente devidamente intimada (fls.93) não se manifestou,

para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 14 e 28 de novembro de
2002, às 10:30 horas. Intimem-se. Int. Adv. Dr. Luiz Sérgio
Chimim.

26- Autos nº. 151/2001 – Dissolução de Sociedade de Fato –
L.V.S. x A. C. V. B. – Importa a conta de custas em R$ 950,75
(novecentos e cinqüenta reais e setenta e cinco centavos). Int.
Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

UMUARAMA

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E ANEXOS
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREI-
TO
FLÁVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Nº 28/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 122 00389/1998
ACIR BORGES MONTEIRO 142 00411/1999
ADELIO DRUCIAK 016 00228/2000

067 00186/2002
265 00101/2000

ADEMAR ULIANA NETO 017 00433/2002
018 00230/2001
019 00241/2001
022 00209/2002
023 00259/2002
030 00240/2001
033 00444/2002
034 00093/2002
035 00107/2002
037 00440/2002
038 00313/2002
041 00227/2001
044 00049/2001
045 00215/2001
047 00218/2001
048 00198/2002
051 00188/2002
061 00272/2002
073 00161/2001
074 00223/2001
079 00118/2002
084 00237/2001
106 00041/2001
117 00234/2002
124 00043/2001
125 00022/2000
126 00011/2000
128 00037/2000
141 00125/2002
163 00239/2001
169 00256/2000
187 00247/2001
192 00056/2001
193 00478/2002
194 00029/2000
195 00155/2002
196 00217/2002
197 00154/2002
198 00485/2002
214 00105/2002
215 00058/2000
216 00032/2002
217 00349/2002
221 00352/2002
230 00202/2002
231 00157/2002
232 00347/2002
234 00074/2002
252 00097/1995
253 00033/2002
262 00164/2002
265 00101/2000

ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 199 00519/1999
AHMAD ABDALLAH 001 00220/2002
ALBERTO CONTAR 068 00405/1998
ALCIDES RODRIGUES 209 00481/2002
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 010 00333/2000
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 055 00157/2000
ALINE BASSO 148 00288/2002
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 081 00846/1996
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 031 00311/2001
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 152 00409/2002
ANDRE BALBINO BONNES 052 00386/2002

092 00410/1995
110 00244/2001
148 00288/2002
150 00729/1996
188 00500/2002
190 00066/2001

ANDRE CORNELSEN BROFMAN 199 00519/1999
ANDREA FERREIRA 250 00012/2002
ANDREIA CARLA MENDES DE O 254 00012/2000
ANTONIO AMERICO 088 00476/2002
ANTONIO CAETANO SIMAO 266 00039/1998
ANTONIO CARLOS GABRIEL 066 00426/2002

086 00243/2001
185 00070/2002
225 00272/2002

ANTONIO COMPARSI DE MELLO 081 00846/1996
ANTONIO FERREIRA FRAN•A 171 00304/1999
ANTONIO JOSE GENERAL 107 00204/2001
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 191 00068/2001
ANTONIO TEIXEIRA NOGUEIRA 266 00039/1998
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 174 00205/2001
AUGUSTO FELIX RIBAS 052 00386/2002
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 099 00075/1987
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223 00008/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 156 00539/2002
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 206 00043/2002
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 218 00466/1999
CATANDUVA SERPA SA 164 00058/2001

183 00250/1998
185 00070/2002
191 00068/2001
228 00471/2002

CELSO HIROSHI IOCOHAMA 171 00304/1999
229 00374/1997

CELSO N. YOKOTA 156 00539/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 123 00029/1999
CESAR FELIX RIBAS 099 00075/1987
CHRIS DE ALMEIDA GUIMARAE 076 00280/1993
CLAUDIO CEZAR ORSI 009 00113/2001
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 002 00169/2000

005 00529/2002
006 00177/2001
020 00395/2002
021 00210/2001
026 00157/2001
027 00094/2001
039 00191/2001
040 00183/2001
042 00173/2001
063 00027/1997
069 00058/1997
075 00204/2001
082 00201/2001
083 00192/2001
094 00005/1997
098 00011/1996
100 00038/1997
103 00034/1998
105 00316/1995
112 00143/2000
113 00148/2000
114 00058/1999
119 00083/1998
130 00013/1996
131 00097/1998
140 00459/2002
149 00022/1996
157 00094/1998
161 00062/2002
166 00164/2001
167 00045/1999
175 00544/2002
176 00525/2002
177 00524/2002
211 00056/1999
213 00132/2000
219 00009/1998
227 00146/2001

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 180 00229/1996
254 00012/2000
257 00280/1999

DANIELI CRISTINA MARCON 151 00263/2001
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 256 00064/2001
DEISI CARDOSO 256 00064/2001
DIRCEU CARLOS CENATTI 151 00263/2001
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 054 00407/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 072 00023/2001
EDISON JOSE CAZARIN 173 00226/2001
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 210 00443/2001
ELOI ANTONIO POZZATI 003 00446/2002

065 00520/2002
249 00106/1990
251 00115/1990
266 00039/1998

EMILIO PICIOLI 263 00479/2000
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 029 00098/2001

061 00272/2002
118 00447/2000
144 00214/2002

ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 202 00540/2002
FABIO FERREIRA BUENO 046 00280/2001
FLAVIO ERVINO SCHMIDT 155 00132/2002
GABRIEL SOARES JANEIRO 015 00141/2001

071 00066/1996
108 00373/2000
121 00374/2000
164 00058/2001
181 00254/2000
225 00272/2002
255 00351/1997

GELSI FRANCISCO ACCADROLL 001 00220/2002
055 00157/2000
151 00263/2001
160 00516/1997
189 00405/1995
250 00012/2002
263 00479/2000

GENTIL BIACA 199 00519/1999
GERALDO ALBERTI 011 00086/2002

013 00382/1999
078 00590/1995
171 00304/1999
233 00106/1996

GIANNY VANESKA GATTI FELI 076 00280/1993
GLEITON GONCALVES DE SOUZ 043 00379/2001

170 00303/2001
HEDERSON VILAS BOAS BARAN 233 00106/1996
HELIO DOMINGOS 134 00270/2002

212 00320/2002
IDELFONSO HEISLER 145 00650/1996
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 032 00152/1995
IVAN CESAR DE SOUZA 160 00516/1997
IVANO GALASSI JUNIOR 085 00274/2001
IVO SHIZUO SOOMA 154 00283/1991
JACY GABARDO 145 00650/1996
JAIR APARECIDO ZANIN 060 00472/1998

150 00729/1996
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 101 00497/1996
JANE CASTANHA 162 00425/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 008 00393/2000

097 00391/1989
135 00031/2000
186 00049/2000
208 00182/2002
222 00316/2002

JOSE CARLOS DEL GROSSI 158 00545/2002
229 00374/1997

JOSE CARLOS PEREIRA DE GO 207 00177/1997
JOSE FRANCISCO PEREIRA 090 00172/1982
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 028 00215/2001

092 00410/1995
093 00055/1989
095 00354/1988
111 00202/1999
133 00174/2001
159 00483/2002
206 00043/2002

JOSE OLINTO NERCOLINI 014 00008/2001
JOSE PENTO NETO 036 00320/2001

258 00411/1985
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 129 00212/2000
JOSE TADEU SILVA 184 00275/2002
JOSEANE LUZIA SILVA 087 00167/1998
JUCELINA DINIZ 186 00049/2000
JURACI MARQUES JUNIOR 254 00012/2000
JURANDIR PIRES DE OLIVEIR 210 00443/2001
KOOHITI KUSSIMA 014 00008/2001

068 00405/1998
LAIR CARBONERA 139 00554/1995

224 00648/1995
LAURO FERNANDO PASCOAL 007 00473/2002

085 00274/2001
LINO MASSAYUKI ITO 116 00009/2002
LUIZ ALFREDO BIANCONI 162 00425/2001
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 148 00288/2002

220 00878/1987
LUIZ GENESIO PICOLOTO 148 00288/2002
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 104 00808/1996
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 080 00374/2001

184 00275/2002
LUIZ SERGIO ROSSI 059 00455/2001

096 00251/2000
143 00408/2002
173 00226/2001

MARCIA CRISTINA STIER STA 101 00497/1996
MARCIO MIATTO 158 00545/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 049 00019/2001

146 00422/2001
172 00547/2002
207 00177/1997
226 00596/1997
260 00564/1997

MARGARETE AMALIA DE OLIVE 088 00476/2002
MARIA APARECIDA KASAKEWIT 264 00024/1999
MARIA THEREZA ARAUJO CORD 178 00118/2001
MARIO HARA 014 00008/2001
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 200 00040/2002
MAURICIO COSTA RAMOS 208 00182/2002
MAURICIO JULIO FARAH 143 00408/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 203 00195/1997

226 00596/1997
255 00351/1997
258 00411/1985

MIGUEL BRUNO 256 00064/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 179 00298/2002
NEWTON COLCETTA 145 00650/1996
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 162 00425/2001
NIVALDO POSSAMAI 016 00228/2000

122 00389/1998
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 171 00304/1999
OTAVIO ROSSELLI WUNSCH 136 00176/2002
PATRICIA ALESSANDRA TURBA 259 00549/2002
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 059 00455/2001

173 00226/2001
PAULO AFONSO DE CASTRO 132 00521/1998
PAULO CESAR DE SOUZA 056 00446/2000

127 00177/1999
169 00256/2000
248 00313/1999

PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 015 00141/2001
PAULO MORELI 049 00019/2001

146 00422/2001
172 00547/2002
207 00177/1997
226 00596/1997
260 00564/1997

PAULO SERGIO TRENTO 053 00217/2001
102 00209/1996
147 00382/1987
150 00729/1996
168 00569/1998
205 00094/1999

RICARDO JORGE ROCHA PEREI 010 00333/2000
RICARDO SOARES MESTRE JAN 014 00008/2001
ROBINSON ELVIS KADES DE O 057 00350/2001

059 00455/2001
089 00041/1998
096 00251/2000
136 00176/2002
143 00408/2002
173 00226/2001
251 00115/1990

ROCHELI SILVEIRA 101 00497/1996
RONALDO CAMILO 050 00305/2002

080 00374/2001
ROSE MARI COLOGNESE 222 00316/2002
ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 153 00514/2002
RUBENS GONCALVES DE BARRO 208 00182/2002
SANDRA HELENA VERONA DI B 058 00022/2002

204 00513/1997
SERAFIM FERREIRA NETO 132 00521/1998
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 178 00118/2001
SILVANO DECARLI 068 00405/1998
SIMONE S. CHIODEROLLI 256 00064/2001
SIONE APARECIDA LISOT YOK 182 00331/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 055 00157/2000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 076 00280/1993
TATIANA GOLIN 261 00161/2002
TERUO TACAOCA 001 00220/2002
VALDECIR PAGANI 004 00414/2002

012 00245/2000
024 00039/2002
049 00019/2001
062 00430/2002
064 00454/2002
077 00622/1995
120 00438/2000
137 00018/1991
181 00254/2000
201 00541/2002
218 00466/1999
233 00106/1996

VALDIR JOSE BASSI 025 00050/2001
070 00338/1997
091 00479/1997
115 00197/1998
138 00500/1998
165 00459/2000

VALMIR BRITO DE MORAES 055 00157/2000
VANESSA POLIDO DELIBERADO 178 00118/2001
WALDIQUE BISPO PEREIRA 109 00378/1996

174 00205/2001
WILTON SILVA LONGO 256 00064/2001

1.-ORDINARIA DE NULIDADE-220/2002-UMATEX - UMU-
ARAMA TEXTIL S/A x UNITIKA DO BRASIL INDUSTRIA
TEXTIL LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, se tem a intenção de produzir provas em audiência.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, AHMAD ABDALLAH
e TERUO TACAOCA.

2.-CARTA PRECATORIA-169/2000-Oriundo da Comarca de
IRAI - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x CREMOBIL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS e outros -O dinheiro penhorado à fl. 07 per-
tence a Leandro de Oliveira Souza. NÃo constando que este
deva à Fazenda Pública do Estado do Paraná, visto que os do-
cumentos de fls. 49/54 indicam débitos fiscais da sociedade
Cremobil Distribuidora de Produtos Automotivos Ltda., nÃo
há falar em concurso de preferências nem, por conseguinte, em
repartição do dinheiro penhorado. Indefiro, pois, o requerimento
de fls. 47/48.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

3.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-446/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROESTE
LTDA e outros -Sobre a contestação e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ELOI ANTO-
NIO POZZATI.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-414/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS V.M. LTDA e outros -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou bens para pe-
nhora, manifeste-se o exequente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

5.-EXECUCAO FISCAL-529/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SCHUROFF & MIRA LTDA -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executa-
do para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

6.-EXECUCAO FISCAL-177/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COUTINHO & SILVEIRA LTDA e
outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2002-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x META-
LURGICA PEROLA LTDA -Sobre a impugnação, manifeste-
se o embargante no prazo de dez dias.-Adv. LAURO FERNAN-
DO PASCOAL.

8.-ACAO SUMARISSIMA-393/2000-ALFREDO FRANCIS-
CO GOMES x DEPARTAMENTO DE TRANSITO PARANA
- DETRAN/PR -Tendo sido recebido o recurso adesivo, foi
determinado que a parte recorrida apresentasse, querendo, res-
posta.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-OSVALDO PE-
REIRA DA SILVA E SILVA LTDA x BANCO ABN AMRO S/A
-Manifeste-se a parte autora para que deposite, em 05 dias, os
honorários periciais R$ 2.986,00, sob pena de ser considerada
desistente de prova pericial.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

10.-ACAO ORDINARIA-333/2000-VIACAO GARCIA LTDA
x VIACAO UMUARAMA LTDA -Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr. perito digam as partes em dez dias.-Adv.
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA e ALESSANDRO OTA-
VIO YOKOHAMA.

11.-BUSCA E APREENSAO-86/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x KARINE TREVISAN ALVES -Ciente o reque-
rente do trânsito em julgado da sentença e aguarde-se por vinte
dias, eventual execução de sentença. Nada sendo requerido,
arquivem-se.-Adv. GERALDO ALBERTI.

12.-FALENCIA-245/2000-TEXTIL J. SERRANO LTDA x
ILZA ROGERE PEIXOTO ESTOFADOS -Ofício e Edital à
disposição para retirada. Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x KEN NARITA & CIA LTDA e
outros -Carta de Adjudicação à disposição para retirada.-Adv.
GERALDO ALBERTI.

14.-REPARACAO DE DANOS-8/2001-MARIA LEOPOLDI-
NA DENK e outros x NESTOR ISAMU HARA -Tendo sido
recebido o recurso, foi determinado que a parte recorrida apre-
sentasse, querendo, resposta.-Adv. MARIO HARA, KOOHITI
KUSSIMA, JOSE OLINTO NERCOLINI e RICARDO SOA-
RES MESTRE JANEIRO.

15.-CARTA PRECATORIA-141/2001-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SAO PAULO -BAYER S/A x AGRICOLA
CAIUA LTDA e outros -Aguarde-se o julgamento do agravo de
instrumento interposto pelo exequente.-Adv. PAULO EDUAR-
DO M.O. DE BARCELLOS e GABRIEL SOARES JANEIRO.

16.-CARTA PRECATORIA-228/2000-Oriundo da Comarca de
XAMBRE - PARANA -ADEMA - ASSOCIACAO DE DEFE-
SA AO MEIO AMBIENTE UMUA x JONAS RODRIGUES -
Aguarde-se o julgamento dos embargos oferecidos no juízo de-
precante.-Adv. NIVALDO POSSAMAI e ADELIO DRUCIAK.

17.-EXECUCAO FISCAL-433/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ CARLOS FERREIRA CAMARGO -Deferi-
do o pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

18.-EXECUCAO FISCAL-230/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDA NEIVA ORMELEZ -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

19.-EXECUCAO FISCAL-241/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELO ROBERTO FREGONEZI -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

20.-EXECUCAO FISCAL-395/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COUTINHO & SILVEIRA LTDA -
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

21.-EXECUCAO FISCAL-210/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.TUPAN E CIA LTDA -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

22.-EXECUCAO FISCAL-209/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ GUIEM -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48 horas, se
tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

23.-EXECUCAO FISCAL-259/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OROZINO BERNARDES -Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DAVID CARDOSO
-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. VALDECIR PAGANI.

25.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-50/2001-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO SILVA PEREIRA e outros -Cite-se o autor/recon-
vindo para que, no prazo de quinze dias, conteste a reconven-
ção de fls. 139/153 e no mesmo prazo manifeste-se sobre as
contestações.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

26.-EXECUCAO FISCAL-157/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VEREDA CONFECCOES LTDA -
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

27.-EXECUCAO FISCAL-94/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MASTERFRIOS IND. COM.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora,
em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

28.-BUSCA E APREENSAO-215/2001-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x MARLENE BARBOSA TORRES
-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA.

29.-ALVARA JUDICIAL-98/2001-HELIDE DE FATIMA BEL-
TRAMELLO x ESTE JUIZO -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

30.-EXECUCAO FISCAL-240/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELO SABATINI -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

31.-FALENCIA-311/2001-COMPANHIA FIACAO E TECI-
DOS GUARATINGUETA x ROBERTO SABEH - ME -Oficio
e Edital à disposição para retirada. Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
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32.-CARTA PRECATORIA-152/1995-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PARANA -COTREFAL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA TRES FRONTEIRA x ANTONIO PEREI-
RA DOS SANTOS -Façam-se as necessárias retificações na
distribuição, no registro e na autuação para que conste a nova
denominação da exequente COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL LAR. Nos termos do art. 686, par. 3º, do CPC, dispenso a
publicação do edital em jornal. Aguarde-se a realização das
praças.-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS.

33.-EXECUCAO FISCAL-444/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DEVONIR BORGES DE FREITAS -Deferido o
pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

34.-EXECUCAO FISCAL-93/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE ANTUNES -Deferido o pedido de suspensÃo e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

35.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE RODRIGUES TRINDADE -Deferido o pedi-
do de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

36.-EXECUCAO FISCAL-320/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE CARLOS FERREIRA -Manifeste-se o exequente di-
zendo se houve parcelamento do débito, ante o preparo das
custas processuais (fl. 08).-Adv. JOSE PENTO NETO.

37.-EXECUCAO FISCAL-440/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAUTHENI ROGINSKI -Manifeste-se o exequen-
te dizendo se houve parcelamento do débito, ante o preparo das
custas processuais.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

38.-EXECUCAO FISCAL-313/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DONATO RODRIGUES DE ARAUJO -Os autos já
se encontram suspensos, por força do despacho de fls. 15. Aguar-
de-se o decurso do prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

39.-EXECUCAO FISCAL-191/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFEMEL CAFEEIRA MENDES
LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

40.-EXECUCAO FISCAL-183/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

41.-EXECUCAO FISCAL-227/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALMERINDA LUIZA DE SOUZA -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

42.-EXECUCAO FISCAL-173/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS SUL BRASIL LTDA -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-379/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSVALDO CREMONEZI BECEGATTO -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, manifeste-se o
autor para dizer sobre o cumprimento ou nÃo do acordo notici-
ado, requerendo, na sequência, o que entender de direito.-Adv.
GLEITON GONCALVES DE SOUZA.

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2001-AU-
TORAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x ZINAL-
DO PELEGRINE -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora, em 48 horas, se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

45.-EXECUCAO FISCAL-215/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HOTEL OLINDA PALACE LTDA -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-280/2001-JOSE
HENRIQUE MARTINEZ x REGINALDO SIMPRICIO DOS
SANTOS -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora.-Adv. FABIO FERREIRA BUE-
NO.

47.-EXECUCAO FISCAL-218/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALEXANDRE SEPRIAN MARTINS -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

48.-EXECUCAO FISCAL-198/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARILZA POSSATO -Aguarde-se por quinze me-
ses, manifestando-se a parte autora para nova manifestação ao
término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

49.-ACAO ORDINARIA-19/2001-C.J.N. IND.E
COM.FUNDICAO E RECICLAGEM DE ALUMINIO x FI-
NASA LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Às partes, para alegações finais no prazo de dez dias sucessi-

vos.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e VALDECIR PAGANI.

50.-ACAO MONITORIA-305/2002-IDALINA VALLE LUC-
CI DANHONI x LEMBI TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros -Recebo os embargos, suspendo a eficácia do
mandado de pagamento. Manifeste-se a embargada para im-
pugnar os embargos, querendo, no prazo de dez dias.-Adv.
RONALDO CAMILO.

51.-EXECUCAO FISCAL-188/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NELSON PIRES DE ANDRADE -Aguarde-se por
trinta meses, manifestando-se a parte autora para nova mani-
festação ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

52.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-386/2002-LOTE-
ADORA UNIVERSITARIA DE UMUARAMA LTDA x IMO-
BILIARIA 3000 LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias, se tem a intenção de produzir provas em audiência.-
Adv. AUGUSTO FELIX RIBAS e ANDRE BALBINO BON-
NES.

53.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-217/2001-BANCO
ABN AMRO S/A x FABILAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS LTDA e outros -Tendo em vista que o Ofici-
al de Justiça nÃo encontrou bens para penhora, manifeste-se o
exequente.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

54.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-407/2002-FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA x M.A.MARCATO & CIA
LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou
o requerido para citação, manifeste-se o autor.-Adv. DOMIN-
GOS GUSTAVO DE SOUZA.

55.-REPARACAO DE DANOS-157/2000-NAGA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS x JURAN-
DIR VOLPATO -Aguarde-se o cumprimento das cartas preca-
tórias. Manifeste-se o réu sobre o teor do oficio juntado (fls.
113/114).-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI, VALMIR BRITO DE MORA-
ES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES.

56.-ACAO ORDINARIA-446/2000-ROSA FANIN x FORD
LEASING S/A -Sobre a contestação e documentos com ela jun-
tados, diga a autora no prazo de dez dias, comprovando nesse
mesmo prazo o depósito das parcelas vencidas até esta data,
sob pena de revogação da liminar.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA.

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-350/2001-CKG
- DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUAPORE LTDA -A sus-
pensÃo da execução, prevista no artigo 791, inciso III, do CPC,
somente tem fundamento quanto nÃo forem encontrados bens
penhoráveis. Diga a exequente se desiste da penhora constante
à fl. 56.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-22/2002-MA-
RIA CRISTINA MUSA DE MESQUITA x REGINALDO SIM-
PLICIO DOS SANTOS -Para o revel citado por edital, nomeio
curadora a Dra. Sandra Helena Verona de Benedetto, da assis-
tência Judiciária da UNIPAR. Dado-lhe vista dos autos à cura-
dora para que requeira o que entender conveniente.-Adv. SAN-
DRA HELENA VERONA DI BENEDETTO.

59.-ORDINARIA DE NULIDADE-455/2001-MUNICIPIO
DE UMUARAMA x REALZART-IND.E COMERCIO DE
POSTES E PRE-MOLDADOS -Ciente a parte ré do trânsito
em julgado da decisÃo e aguarde-se por vinte dias, eventual
execução de sentença. Nada sendo requerido arquivem-se.-
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA, LUIZ
SERGIO ROSSI e PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLI-
NI.

60.-FALENCIA-472/1998-PENNACHI INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x S.M. UMUARAMA LTDA
-Manifeste-se o síndico para que preste o compromisso em 24
horas.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

61.-EXECUCAO FISCAL-272/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOANA MALAQUIAS -Concedo a executada Joa-
na Malaquias o benefício da assistência judiciária, isentando-a
do pagamento das custas processuais nos termos dispostos pela
Lei 1060/50. Aguarde-se por vinte e quatro meses, manifestan-
do-se a parte autora para nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA APARECI-
DA GUAZZELLI.

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ESTOFADOS RO-
BYS LTDA e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
nÃo encontrou bens para penhora, manifeste-se o exequente.-
Adv. VALDECIR PAGANI.

63.-CARTA PRECATORIA-27/1997-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SAO PAULO -FAZENDA DO
ESTADO DE SAO PAULO x JOSE CARLOS LEMES DA SIL-
VA e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo en-
controu bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-454/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x SILFRAN COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça nÃo encontrou bens para penhora, manifes-
te-se o exequente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROES-
TE DO PARANA LTDA e outros -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI.

66.-ACAO MONITORIA-426/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA -Proceda
a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-186/2002-MAURO
ANDRELI e outros x EIKICHI YAMADA e outros -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-405/1998-ADEAM - ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ALDINO
PANAZZOLO -Aguarde-se o julgamento do agravo.-Adv. AL-
BERTO CONTAR, KOOHITI KUSSIMA e SILVANO DECAR-
LI.

69.-EXECUCAO FISCAL-58/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROLORCA-IND.E COM. ZOO-
TECNICA DE NUTRICAO ANIMAL -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora,
em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-338/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER SANCHES e
outros -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

71.-EXECUCAO TITULO

| EXTRAJUDICIAL-66/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA
x DORVAIL JOSE DE LIMA -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

72.-CARTA PRECATORIA-23/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PARANA -BANCO BOAVISTA INTERATLAN-
TICO S/A x ALIMENTOS ZAELI LTDA e outros -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. DORIVAL PADUAN HER-
NANDES.

73.-EXECUCAO FISCAL-161/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LEMOS E SILVA LTDA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

74.-EXECUCAO FISCAL-223/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALVANI BORBA -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

75.-EXECUCAO FISCAL-204/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS ROBY’S LTDA -Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga
a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

76.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRAN•A-280/1993-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
IMPALA HOTEL e outros -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI, CHRIS DE ALMEIDA
GUIMARAES e GIANNY VANESKA GATTI FELIS.

77.-BUSCA E APREENSAO-622/1995-ALGOESTE - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA ORLAN-
DI ALVES -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo
do processo, diga a parte autora.-Adv. VALDECIR PAGANI.
78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JAGUAR - DISTRIBUIDORA
DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora,
em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.-Adv. GERALDO ALBERTI.

79.-EXECUCAO FISCAL-118/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOINHO PRIMOR S/A -Deferido o pedido de sus-
pensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-374/2001-FRANCISCO
BUSTELO CALVO x MILTON ESTEVANIM e outros -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção.-Adv. LUIZ SERGIO DE TO-
LEDO BARROS e RONALDO CAMILO.

81.-REPARACAO DE DANOS-846/1996-GUILHERME
AGOSTINETI x OTOMAR CIVA -As considerações feitas às
fls. 124/126 serÃo analisadas na sentença. Manifestem-se as
partes para que, em prazos sucessivos de 10 dias, começando
pelo autor e independentemente de nova intimação, apresen-
tem seus memoriais.-Adv. ANTONIO COMPARSI DE MELLO
e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA.

82.-EXECUCAO FISCAL-201/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS SUL BRASIL LTDA -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

83.-EXECUCAO FISCAL-192/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.STUY & CIA LTDA -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do

feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

84.-EXECUCAO FISCAL-237/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALZIRA MACEDO ZAFFALON -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-274/2001-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x BRUMA-
ZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -Apesar de ter a
embargante sido intimada da sentença mediante publicação no
DJPR no dia 22.05.02, nÃo procede a arguição de intempesti-
vidade da apelação, na medida em que o prazo deve ser conta-
do na forma imposta pelo AcórdÃo nº 5540 do Conselho da
Magistratura. Remetam-se os autos ao Tribunal de Alçada do
Paraná.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e IVANO GA-
LASSI JUNIOR.

86.-ACAO ORDINARIA-243/2001-PEDRO DONIZETE
GRASSI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Certamente é do conhecimento do peticionário de fls. 242/243
que os documentos destruídos pelos bancos sÃo previamente
microfilmados, razÃo pela qual seu conteúdo pode ser trazido
aos autos. Registre-se, mais, que a obrigação do réu de exibir
os documentos decorre da determinação judicial de sua junta-
da, que ora se ratifica com fulcro no art. 130 do CPC, bem
como dos arts. 339 e 340, inciso III, do CPC. Atento aos deve-
res impostos pelo art. 14 do CPC, junte o banco os documentos
solicitados pelo perito, no prazo de 30 dias.-Adv. ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

87.-REPARACAO DE DANOS-167/1998-JOSELIA GONCAL-
VES TEIXEIRA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - D.E.R. -Tendo sido recebido o recurso
adesivo, foi determinado que a parte recorrida apresentasse,
querendo, resposta.-Adv. JOSEANE LUZIA SILVA.

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-476/2002-SELECTOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA x CRIS-
TINA E CORREA LTDA -Vistos, etc... Em face do exposto,
rejeito a presente exceção, proclamando a competência deste
juízo para o processamento da ação indenizatória a que se refe-
rem os autos nº 164/2001. Condeno a excipiente ao pagamento
das custas deste incidente. Deixo de condená-la em honorários
advocatícios, porque incabíveis na espécie. Certifique-se o des-
fecho nos autos principais, vindo conclusos. Arquivem-se opor-
tunamente.-Adv. MARGARETE AMALIA DE OLIVEIRA e
ANTONIO AMERICO.

89.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V.R. FERREIRA & SANTOS LTDA
e outros -A execução da verba honorária arbitrada na decisÃo
de fls. 191 deve ser instaurada mediante petição que preencha
os requisitos dos arts. 282, 614 e 615 do CPC.-Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/1982-FLO-
RIANO POUBEL DE ALMEIDA x ANTONIO ERIVALDO
DE OLIVEIRA e outros -Levantem-se as penhoras dos imóveis
indicados às fls. 616/617, conforme requerido. Oficio à dispo-
sição para retirada.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA.

91.-BUSCA E APREENSAO-479/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NIVALDO GIBIN E CIA LTDA -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-410/1995-BONNES & CIA
LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga
a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção.-Adv. ANDRE BALBINO
BONNES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-55/1989-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x J.HONORIO &
CIA LTDA e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA. 94.-EXECUCAO FISCAL-5/1997-
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMO-
PAR - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MAREGA & RO-
DRIGUES LTDA e outros -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

96.-NOTIFICACAO-251/2000-HUMBERTO VIGNOLI e ou-
tros x MANUEL MARTINHO -Providencie a juntada da carta
precatória devidamente cumprida.-Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA e LUIZ SERGIO ROSSI.

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/1989-JOSE RODRI-
GUES x ANGELO TRENTO -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

98.-EXECUCAO FISCAL-11/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-75/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DIRCEU PERES
SANCHES e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. AUGUSTO
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STAHLSCHMIDT RIBAS, CESAR FELIX RIBAS.

100.-EXECUCAO FISCAL-38/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA -
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1996-
CODAPAR - COMPANHIA DE DESENV.AGROPECUARIO
PARANA x FRANCISCO TANUS BUSTELO e outros -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora.-Adv. MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN,
ROCHELI SILVEIRA e JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-209/1996-
BANCO REAL S/A x TRANSPORTADORA SELMARI LTDA
e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

103.-EXECUCAO FISCAL-34/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S.A.A. SILVA EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

104.-INVENTARIO-808/1996-ROSMARY CERQUEIRA DE
SOUZA x CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. LUIZ IRAJA NOGUEIRA
DE SA JUNIOR.

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/1995-RB - LOUREN-
CO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

106.-EXECUCAO FISCAL-41/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x KIMIKO MIYAKI YAMATO -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

107.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-204/2001-
ADRIANO PEREIRA DA SILVA x ALIMENTOS GIRASSOL
LTDA e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sÃo do processo, diga a parte autora, em 48 horas, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv.
ANTONIO JOSE GENERAL.

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/2000-
GERDAU S/A x GABRIEL INDUSTRIA DE MOVEIS -Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga
a parte autora.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

109.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-378/1996-
ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARA-
NAENSE x ELIAS GUIMARAES e outros -Oficio à disposi-
ção para retirada.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA.

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/2001-
ORLANDO MARANDOLLA x VILMA FRONZA PERINI -
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção.-Adv. ANDRE BALBI-
NO BONNES.

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/1999-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MORGON E
COAN LTDA - ME e outros -Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48 horas,
se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

112.-EXECUCAO FISCAL-143/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CABRAL - DISTRIBUIDORA
DE ARTIGOS PARA TAPECARIA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

113.-EXECUCAO FISCAL-148/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALENTE INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

114.-EXECUCAO FISCAL-58/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS
BIGOTO e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI.

116.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-9/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ANDREA BIT-
TAR SAAB -Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO.

117.-EXECUCAO FISCAL-234/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE CORREIA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

118.-ARROLAMENTO-447/2000-LOURENCO PEREIRA x
MARIA DOS SANTOS PEREIRA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

119.-EXECUCAO FISCAL-83/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

120.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-438/2000-
NOE CARLOS DE OLIVEIRA x EDENILSON FABICHEO -
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. VALDECIR PAGANI.

121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/2000-
GERDAU S/A x FRANCISCO CARLOS RUIS -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

122.-ACAO CIVIL PUBLICA-389/1998-ADEAM - ASSOCI-
ACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x MYLTON
CASAROLI e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora sobre o cumpri-
mento do acordo.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO, NIVAL-
DO POSSAMAI.

123.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-29/1999-
TEX’SPHUMA - INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHO-
ES LTDA x RICAFLEX - INDUSTRIA E COMERCIO ESTO-
FADOS LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE.

124.-EXECUCAO FISCAL-43/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO CEZAR G. MALDONADO -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

125.-EXECUCAO FISCAL-22/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO FERREIRA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora, em 48
horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

126.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAQUIM SOARES DE CARVALHO -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

127.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-177/1999-ULI
VIDEO - COMERCIO DE VIDEOCDASSETES LTDA x AR-
NALDO LUGLI -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora, em 48 horas, se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

128.-EXECUCAO FISCAL-37/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO ALVES DE SANTANA -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

129.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-212/2000-
ABATEDOURO COROAVES LTDA x CLAUDIO APARECI-
DO DE SOUZA -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA.

130.-EXECUCAO FISCAL-13/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO DELLA BELLA -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

131.-EXECUCAO FISCAL-97/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA e
outros -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora, em 48 horas, se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

132.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-521/1998-YURI
MARCOS DOS SANTOS e outros x CARTOPLAST-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio junta-
do.-Adv. SERAFIM FERREIRA NETO, PAULO AFONSO DE
CASTRO.

133.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-174/2001-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x JOSE FER-
REIRA ALVES -Oficio à disposição para retirada.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA.

134.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-270/2002-
ANTONIO CARLOS DA SILVA x EDSON ASSIS BASTOS (
ESPOLIO ) -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv.
HELIO DOMINGOS.

135.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31/2000-ALTAIR
FERNANDES x QUEROZ E CARVALHO LTDA -Carta Pre-
catória à disposição para retirada.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO.

136.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-176/2002-ACO-
BRAS FERRO E ACO LTDA - EPP x GERDAU S/A -Os do-
cumentos juntados com a contestação, devidamente autentica-
dos, embora impugnados pela parte autora, fazem prova sumá-
ria da entrada das mercadorias, eis que a assinatura lançada no
conhecimento de transporte rodoviário de cargas de fl. 65, re-
lativo às mercadorias descritas na nota fiscal de fl. 64, pode

nitidamente ser atribuída ao Sr. Lourival Jorge das Neves, só-
cio da autora conforme documento de fls. 13/14. Ve-se, por
outro lado, que nÃo é fundada a dúvida levantada a respeito da
vinculação das duplicatas à nota fiscal-fatura de fl. 65, eis que
a numeração de todos os documentos é a mesma (56790) e a
soma dos valores dos títulos corresponde ao valor exato daque-
la nota (R$ 31.175,70). Forçoso é reconhecer que desapareceu
o fumus boni iuris, o qual na decisÃo de fl. 26 somente foi
reputado presente pela inexigência de prova negativa pela au-
tora, eis que já nÃo há nos autos prova inequívoca apta a sus-
tentar a verossimilhança afirmada na petição inicial, pelo con-
trário. Sendo assim, com fulcro no art. 273, par. 4º, do CPC,
revogo a liminar, autorizando a efetivação dos protestos anteri-
ormente sustados, como o fornecimento de certidões ou infor-
mações a respeito deles. NÃo havendo questões processuais
pendentes, estando presentes as condições de ação e os pressu-
postos processuais, declarado saneado o processo. Fixo como
ponto controvertido a efetiva entrega das mercadorias e deter-
mino, por ora, unicamente a produção de prova pericial para
verificação da autenticidade da assinatura exarada no documento
de fl. 65, se confrontada com a constante de fl. 14 e com o
padrÃo que ser fornecido pelo sócio da autora, Sr. Lourival
Jorge das Neves. Nomeio perito o Sr. Dimas Ramos de Casti-
lhos, fixando o prazo de 20 dias para a entrega do laudo. Oficio
à disposição para retirada.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES
DE O.E SILVA e OTAVIO ROSSELLI WUNSCH.

137.-INVENTARIO-18/1991-IDELZITE DE LIMA CARLOS
x LAZARO CARLOS -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

138.-BUSCA E APREENSAO-500/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x OSMAR FRANCO DA SILVA -Defe-
rido o desentranhamento dos documentos de fls. 09/17, substi-
tuindo-os por fotocópias.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

139.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-554/1995-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ORLANDO FORESTIERI e outros -Aguarde-se por trinta dias
o retorno da carta.-Adv. LAIR CARBONERA.

140.-EXECUCAO FISCAL-459/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.Z. FILHO FLORES e outros -
Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à
penhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

141.-EXECUCAO FISCAL-125/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA DE FATIMA ALVES -Aguarde-se por trin-
ta e seis meses, manifestando-se a exequente para nova mani-
festação ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

142.-INTERDICAO-411/1999-TEREZINHA AUGUSTA DOS
REIS x GERALDO AUGUSTO -Oficio, Mandado e Edital à
disposição para retirada. Proceda a requerente a assinatura do
termo de compromisso.-Adv. ACIR BORGES MONTEIRO.

143.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-408/2002-
CARLOS GILBERTO VISCARDI e outros x POSTORAMA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Vistos, etc... Em
face do exposto, julgo improcedente a impugnação ao valor da
causa. Custas do incidente pela parte impugnante (embarga-
dos). Sem condenação em honorários advocatícios, porque in-
cabíveis na espécie. Certifique-se o desfecho nos autos princi-
pais, arquivem-se estes oportunamente.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e
LUIZ SERGIO ROSSI.

144.-ALVARA JUDICIAL-214/2002-MARIA EDILEUZA
SANTOS x ESTE JUIZO -Alvará Judicial à disposição para
retirada.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

145.-EMBARGOS DO DEVEDOR-650/1996-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. x ANTONIO
COLCETTA e outros -Carta Precatória à disposição para reti-
rada.-Adv. NEWTON COLCETTA, JACY GABARDO e IDEL-
FONSO HEISLER.

146.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-422/2001-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x A.C.S. COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA -Diante da informação prestada à
fl. 45, Inviável aceitar a alegação de que somente 1000 litros
de àlcool tenham sido arrestados, máxime se, como alegou a
própria requerente, a constatação do suposto equívoco ocorreu
depois de consumada a apreensÃo judicial, com remoção dos
bens arrestados confiados à guarda da depositária. Consideran-
do, porém, a insuficiência do arresto, defiro o requerimento de
desentranhamento da carta e restituição ao juízo deprecado, a
fim de que sejam arrestados bens suficientes à garantia do sal-
do de R$ 5.134,20. Carta Precatória à disposição para retira-
da.-Adv. PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO.

147.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/1987-
BANCO ABN AMRO S/A x COLHABEM - COMERCIO DE
SEMENTES LTDA e outros -Designado a data de 11 de no-
vembro de 2002 às 10:45 horas, para a primeira hasta pública e
27 de novembro de 2002 às 10:45 horas, para a segunda hasta
pública. Oficios e Edital à disposição. A parte exequente deve
acostar aos autos, certidÃo atualizada do registro competente.
Proceda o exequente o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

148.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-288/2002-ANTONIO
CARLOS PEREIRA QUINTAS x CIRLETE APARECIDA
ESPOLADOR SCARPETA e outros -Oficio e Carta Precatória
à disposição para retirada. Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. AN-
DRE BALBINO BONNES, LUIZ GENESIO PICOLOTO,
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e ALINE BAS-
SO.

149.-EXECUCAO FISCAL-22/1996-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x TOLARDO AUTO PECAS LTDA e
outros -Oficio e Carta Precatória à disposição para retirada.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

150.-EMBARGOS DE TERCEIRO-729/1996-COMPANHIA
REAL BRASILEIRA DE SEGUROS x FRANCISCO MAR-
QUES DE SOUZA e outros -A execução foi extinta, devendo
os autos nº 124/96 serem desapensados para arquivamento.
Manifeste-se a parte embargada para que, em 20 dias, requeira
o que entender conveniente.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO,
JAIR APARECIDO ZANIN e ANDRE BALBINO BONNES.

151.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2001-UMUPES - CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA e outros x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Arquivem-se.-Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON, DIRCEU CARLOS CENAT-
TI e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

152.-MANDADO DE SEGURANCA-409/2002-QUEIROZ
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x DELEGA-
DO DA 11¦ DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL UMA. -
NÃo havendo receio de ineficácia da medida se somente defe-
rida ao final indefiro a liminar.-Adv. ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS.

153.-ALVARA JUDICIAL-514/2002-SOLANGE ORLINDI
PERES DE SOUZA x ESTE JUIZO -Concedo à requerente o
prazo de 10 dias para que: a) comprove a anuência dos filhos
da falecida; e b) demonstre a existência das contas e seu saldo.-
Adv. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ.

154.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1991-
COLORADO VEICULOS LTDA x ADALGIZA PORTUGAL
CERCI e outros -Tendo sido recebido o recurso, foi determina-
do que a parte recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv.
IVO SHIZUO SOOMA.

155.-CARTA PRECATORIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON - PARANA -JOSE ALE-
XANDRE DA SILVA x JOSE MACARIO DO AMARAL -De-
signo o dia 13 de novembro de 2002 às 14:30 horas, para a
realização do ato deprecado. Manifeste-se a parte autora sobre
o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIO
ERVINO SCHMIDT.

156.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-BANCO ITAU S/A x
OSMAR HENRIQUE BERGAMINI E CIA LTDA -Por outro
lado, a manutenção do bem alienado fiduciariamente na posse
do devedor fiduciário é medida excepcional, admissível quan-
do absolutamente indispensável à continuidade da empresa, si-
tuação que nÃo se evidencia pela só juntada dos documentos
de fls. 36/40 nem é compatível com a natureza do bem apreen-
dido - um veículo de passeio, importado e de alto luxo, indis-
cutivelmente inidôneo para a execução das atividades ligadas
ao objeto social da requerida. Sendo assim, indefiro os requeri-
mentos de fls. 18/28.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e CELSO N. YOKOTA.

157.-EXECUCAO FISCAL-94/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA -Mani-
feste-se a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2002-ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e ou-
tros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -EstÃo
presentes, pois, os requisitos do art. 273 do Código de Proces-
so Civil, defiro a liminar para, antecipando os efeitos da sen-
tença, determinar ao Banco Bradesco S.A. que, no prazo de 10
dias e até ulterior decisÃo deste juízo com relação ao débito
executado nos autos nº 244/2002 (Contrato de Capital de Giro
nº 349/757009), deles retire, se inseridos, ou se abstenha de
inserir os nomes dos embargantes Algoeste Sociedade Algodo-
eira do Oeste do Paraná S.A. e Benedito Antonio da Silva no
SERASA, SPC ou qualquer outro banco de dados, cadastro de
devedores inadimplentes. Recebo os embargos, suspendendo a
execução. Manifeste-se o banco embargado para que ofereça
impugnação no prazo de dez dias. Carta de Intimação à dispo-
sição para retirada.-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI e
MARCIO MIATTO. 159.-EXECUCAO TITULO EXTRAJU-
DICIAL-483/2002-BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S/A x YURI MARCOS DOS SANTOS -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça nÃo encontrou bens para penhora, manifes-
te-se o exequente.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

160.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-516/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x GRAFICA PRIMAVERA LTDA e outros -Aguarde-se
por 120 dias, manifestando-se a exequente para nova manifes-
tação ao término deste prazo.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA
e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

161.-CARTA PRECATORIA-62/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SORVOS E LIUTTI LTDA e outros -Manifeste-se
a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

162.-ORDINARIA DE NULIDADE-425/2001-AVERAMA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x OLI-
VEIRA NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C -Manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem a intenção de
produzir provas em audiência.-Adv. JANE CASTANHA,
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e LUIZ ALFREDO
BIANCONI.

163.-EXECUCAO FISCAL-239/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANITO DOS SANTOS -Tendo em vista as novas
normas técnicas para publicação de matérias no Diário da Jus-
tiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que se pos-
sibilite a gravação do edital.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

164.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-58/2001-CO-
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MERCIAL GERDAU S/A x CASOLA ENGENHARIA CIVIL
LTDA e outros -Acolho as razões de fls. 60/61 apresentadas
pelo exequente e julgo ineficaz a nomeação de bens nos termos
do artigo 656, inciso I, do CPC, devolvendo ao exequente o
direito de indicar bens à penhora. Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO e CATANDUVA SERPA SA.

165.-ACAO MONITORIA-459/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x BERGAL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CADEIRAS LTDA e outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VALDIR JOSE BASSI.

166.-EXECUCAO FISCAL-164/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x W. M. DA SILVA - BAR e ou-
tros -Edital à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

167.-EXECUCAO FISCAL-45/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S.A.A. SILVA EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR e outros -Edital à disposição para retirada.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

168.-RESCISAO DE CONTRATO-569/1998-METROSUL
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x MARCOS ANTONIO
CESTARI CASAGRANDE -Carta de Intimação à disposição
para retirada.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

169.-USUCAPIAO-256/2000-ANTONIO SILVA e outros x
EURIDE DE ANDRADE e outros -Mandado à disposição para
retirada.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA, ADEMAR ULIA-
NA NETO.

170.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-303/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA EVANILDE DE ARAUJO -Tendo em vista as novas
normas técnicas para publicação de matérias no Diário da Jus-
tiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que se pos-
sibilite a gravação do edital.-Adv. GLEITON GONCALVES
DE SOUZA.

171.-REPARACAO DE DANOS-304/1999-FELICIANO LUIZ
MEZA LLANOS x TRANSPORTADORA BREGOLLI LTDA
-Diante da desistência manifestada às fls. 429/430, nÃo conhe-
ço dos embargos de declaração de fls. 426/428. Aguarde-se o
decurso do prazo recursal.-Adv. GERALDO ALBERTI, OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA
FRAN•A e CELSO HIROSHI IOCOHAMA.

172.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-547/2002-SE-
RASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A x JOAO PAULO GEGLINI -Manifeste-se a parte contrária
em cinco dias.-Adv. PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO.

173.-EMBARGOS DO DEVEDOR-226/2001-ADELINO LA-
VAGNOLI x MARIA CAVALLARI ( ESPOLIO ) e outros -
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos opostos por Adelino Lavagnoli à execução pro-
movida por Espólio de Maria Cavallari (autos nº 434/97), uni-
camente para determinar o refazimento do cálculo do débito
com observância do disposto na cláusula 3ª do Contrato exe-
quendo, obtendo-se o preço da arroba pela cotação do dia 09
do mês de vencimento de cada parcela, publicada no Jornal
Folha de Londrina. Sendo parcial e recíproca a sucumbência,
condeno ambas as partes ao pagamento de 50% das custas pro-
cessuais destes embargos, compensando-se os honorários devi-
dos por cada qual na forma do art. 21, caput, do Código de
Processo Civil. Mantenho, portanto, o valor dos honorários
advocatícios arbitrados na execução (10%). P.R.I.-Adv. LUIZ
SERGIO ROSSI, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA,
PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e EDISON JOSE
CAZARIN.

174.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-205/2001-SEBASTI-
AO DE MORAES x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improceden-
te o pedido formulado pelo autor SebastiÃo de Moraes em face
do Município de Maria Helena. Pela sucumbência, condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e de honorários ao
procurador do réu, ora arbitrados em R$ 200,00 nos termos do
art. 20, par. 4º, do CPC. Desse pagamento fica, porém, dispen-
sado na forma e pelo prazo do art. 12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I.-
Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA e WALDIQUE BIS-
PO PEREIRA.

175.-EXECUCAO FISCAL-544/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CLARINEIDE ALVES DE OLI-
VEIRA ( FIRMA INDIVIDUAL ) e outros -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN. 176.-EXECUCAO FISCAL-
525/2002-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x ELEVADORES DAYMONT LTDA -Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

177.-EXECUCAO FISCAL-524/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRAVAGLIA E COSTA LTDA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o exe-
cutado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

178.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2001-PAS-
TOREIO COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS
LTDA x TAKECI HIZUKA -Proceda a parte interessada o re-
colhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO, MARIA
THEREZA ARAUJO CORDTS e SIBELE APARECIDA CAM-
PESTRINI.

179.-ACAO MONITORIA-298/2002-STORAGE DISTIBUI-

DORA DE PETROLEO LTDA x FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Carta de Citação à dis-
posição para retirada.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

180.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x AUTO POSTO CENTRAL DE UMUARAMA LTDA e
outros -Manifeste-se a Doutora Cleusa Braga Franquini, sobre
a distribuição da Carta Precatória expedida e retirada pela mes-
ma.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

181.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-254/2000-CEMIL
- CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA e outros
x ELLEN REGIANE OLINDA RAIMUNDO -Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o próximo dia 24 de feve-
reiro de 2003 às 14:30 horas, na qual serÃo produzidas as pro-
vas requeridas. Carta de Intimação à disposição para retirada.-
Adv. VALDECIR PAGANI e GABRIEL SOARES JANEIRO.

182.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-331/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HUMBERTO SILVERIO DA SILVA -Proceda a parte interes-
sada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA. 183.-
ACAO MONITORIA-250/1998-ADEMAR TRENTINO DE
ABREU x LUIZ RUBENS CONDIONI -Tendo em vista as
novas normas técnicas para publicação de matérias no Diário
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que
se possibilite a gravação do edital.-Adv. CATANDUVA SER-
PA SA.

184.-ACAO MONITORIA-275/2002-CASA DE SAUDE SAO
PAULO e outros x ELINALDO BATISTA SIMIAO -Designo
audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 17 de de-
zembro de 2002 às 14:00 horas. Nesta ocasiÃo serÃo tomadas
as providências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso
frustrada a composição amigável.-Adv. LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS e JOSE TADEU SILVA.

185.-REVISIONAL DE CONTRATO-70/2002-SETE QUEDAS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A -Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC)
para o dia 16 de dezembro de 2002 às 14:00 horas. Nesta oca-
siÃo serÃo tomadas as providências previstas no art. 331, par.
2º, do CPC, caso frustrada a composição amigável.-Adv. CA-
TANDUVA SERPA SA e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

186.-IND. P/ ACIDENTE DE TRABALHO-49/2000-JOSE
DOS SANTOS x MADESEIK - COMERCIO DE MADEIRA
LTDA -Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o
dia 16 de dezembro de 2002 às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo
serÃo tomadas as providências previstas no art. 331, par. 2º, do
CPC, caso frustrada a composição amigável.-Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO e JUCELINA DINIZ.

187.-EXECUCAO FISCAL-247/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADAO PEREIRA DOS SANTOS -Aguarde-se por
noventa dias, manifestando-se a parte autora para nova manifes-
tação ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

188.-EXECUCAO FISCAL-500/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IMOBILIARIA 3000 LTDA -Apresente a executa-
da o título de domínio dos imóveis nomeados à penhora.-Adv.
ANDRE BALBINO BONNES.

189.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-405/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALIMI
FABRICA DE MOVEIS LTDA e outros -Oficio à disposição
para retirada.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

190.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/2001-APARECIDA
RIBEIRO PEREIRA x CARLOS BORGES DA SILVA -Arqui-
vem-se os autos.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

191.-ACAO ORDINARIA-68/2001-JOAO BERLINO x JUDI-
TE MARIA DE SOUZA e outros -O dinheiro depositado nos
autos somente será entregue aos réus mediante comprovação
da outorga da escritura pública a que se comprometeram na
audiência de fls. 103/104, no percentual indicado no primeiro
parágrafo do despacho de fl. 113 (92,857% ou 50% mais 6/7 de
50%, excluída somente a fração da proprietária ausente Selma
Aparecida de Souza). Manifeste-se, pois, os autores para pro-
videnciarem a lavratura da escritura, na forma requerida às fls.
114 e 124, atentos ao dispostos no segundo parágrafo do des-
pacho de fl. 113.-Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO e
CATANDUVA SERPA SA.

192.-EXECUCAO FISCAL-56/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENEZIO ALVES DA SILVA -Aguarde-se por 60
dias, manifestando-se a exequente para nova manifestação ao
término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

193.-EXECUCAO FISCAL-478/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NILSON BARROSO -Aguarde-se por 08 meses,
manifestando-se a exequente para nova manifestação ao térmi-
no deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

194.-EXECUCAO FISCAL-29/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA AMELIA GUAITA SANTOS -Aguarde-se
por 90 dias, manifestando-se a exequente para nova manifesta-
ção ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

195.-EXECUCAO FISCAL-155/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARINA MIYAKO TAKEDA -Aguarde-se por 90
dias, manifestando-se a exequente para nova manifestação ao
término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

196.-EXECUCAO FISCAL-217/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORIDES PAZINI BARBOSA -Aguarde-se por 24
meses, manifestando-se a exequente para nova manifestação
ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

197.-EXECUCAO FISCAL-154/2002-MUNICIPIO DE UMU-

ARAMA x MARIA DA FATIMA MARCOLINO -Aguarde-se
por 60 dias, manifestando-se a exequente para nova manifesta-
ção ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

198.-EXECUCAO FISCAL-485/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x MARIA RIBEIRO DOURADO -Aguarde-
se por 48 meses, manifestando-se a exequente para nova ma-
nifestação ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

199.-ACAO MONITORIA-519/1999-REARTE LARRAN SO-
CIEDAD DE HECHO x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Carta
Precatória e Oficio à disposição para retirada.-Adv. ANDRE
CORNELSEN BROFMAN, ADNA ALBERTIN BUSSOLARO
e GENTIL BIACA.

200.-CAUTELAR INOMINADA-40/2002-GERALDO GIME-
NES MANSANO x DEPART.ESTADUAL TRANSITO DO
EST.DE S.P.-DETRAN/SP -Oficio e Carta Precatória à dispo-
sição para retirada.-Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI.

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2002-EDSON AS-
SIS BASTOS ( ESPOLIO ) x AVELINO JOSE DA SILVA
NETO -Tendo sido recebido os embargos e suspenso o curso
da execução, foi determinado a intimação da parte embarga-
da para, querendo, impugnar, em 10 dias.-Adv. VALDECIR
PAGANI.

202.-INVENTARIO-540/2002-ZULMIRA CASELA DOS
SANTOS x PEDRO JOSE DOS SANTOS -Nomeio ZULMI-
RA CASELA DOS ANTOS, como inventariante, que prestar
compromisso em cinco dias e primeiras declarações nos vinte
subsequentes (art. 990, parágrafo único e 993, do C.P.C.).-Adv.
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES.

203.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/1997-CIRINEU FA-
JARDO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
-Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a parte
recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA.

204.-DESAPROPRIACAO-513/1997-MUNICIPIO DE IVATE
x COBRIMCO COMPANHIA BRASIL.IMIGRACAO E CO-
LONIZACAO e outros -Para os revéis citados por edital, no-
meio curadora a Dra. Sandra Helena Verona de Benedetto, da
assistência judiciária da UNIPAR.-Adv. SANDRA HELENA
VERONA DI BENEDETTO.

205.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-94/1999-BAN-
CO REAL S/A x REYNALDO STRUCKEL e outros -Requei-
ra o exequente o que entender de direito.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO.

206.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-43/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x UMATEX UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA e outros -Aguarde-se até 25/10/2007,
manifestando-se a parte autora para nova manifestação ao tér-
mino deste prazo.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

207.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-177/1997-
MUNICIPIO DE ANDIRA x FENICIA CONSTRUCOES
LTDA -Designado a data de 11 de novembro de 2002 às 13:15
horas, para a primeira hasta pública e 27 de novembro de 2002
às 13:15 horas, para a segunda hasta pública. Edital à disposi-
ção. Proceda o exequente o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE
GODOY, PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO.

208.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-182/2002-MARIA DE
FATIMA RIBEIRO x CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA -
Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 17
de dezembro de 2002 às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo serÃo to-
madas as providências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC,
caso frustrada a composição amigável.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO, RUBENS GONCALVES DE BARROS e MAURI-
CIO COSTA RAMOS.

209.-EMBARGOS DO DEVEDOR-481/2002-ALCIDES RO-
DRIGUES x BENEDITO MORENO DOS SANTOS -Sobre a
impugnação, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.-
Adv. ALCIDES RODRIGUES.

210.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-443/2001-SIMAO
SCHUROFE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem a inten-
ção de produzir provas em audiência.-Adv. JURANDIR PIRES
DE OLIVEIRA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.

211.-EXECUCAO FISCAL-56/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFEMEL - CAFEEIRA MENDES
LTDA e outros -Tendo em vista o retorno da Carta Precatória,
sem o devido cumprimento, manifeste-se o exequente.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

212.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2002-
HELIO DOMINGOS x NEUSA FERNANDES ANDRADE e
outros -Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na cer-
tidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. HELIO DOMINGOS.

213.-EXECUCAO FISCAL-132/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.C.A. CONSTRUCAO E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

214.-EXECUCAO FISCAL-105/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE TEODORO DE SOUZA -Aguarde-se por 90
dias.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

215.-EXECUCAO FISCAL-58/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIVALDO MANOEL DOS SANTOS -Aguarde-se
o decurso do prazo requerido à fl. 07.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

216.-EXECUCAO FISCAL-32/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TEREZA CANDIDA DOS SANTOS -Deferido o
pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

217.-EXECUCAO FISCAL-349/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO CICERO TIVERON -Aguarde-se por trin-
ta dias. Decorrido o prazo, diga o exequente.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

218.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-466/1999-
CEMIL - CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA x
MIGUEL BRUNO -Diga o exequente.-Adv. CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO, VALDECIR PAGANI.

219.-EXECUCAO FISCAL-9/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA -
Requeira o exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

220.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-878/1987-
JOAO APARECIDO BERGO x JAIR LEMES DA SILVA (
ESPOLIO ) -Tendo em vista as novas normas técnicas para
publicação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a
juntada de um disquete para que se possibilite a gravação do
edital.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

221.-EXECUCAO FISCAL-352/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSWALDO F. DOS SANTOS -Deferido o pedido
de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

222.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-316/2002-JOSE QUE-
RINO BORGES x DIONETE RIBEIRO GUDIEL - ME -Mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem a intenção de
produzir provas em audiência.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO e ROSE MARI COLOGNESE.

223.-ACAO DE RESSARCIMENTO-8/2002-VIACAO UMU-
ARAMA LTDA x CARLOS SILA DE ANDRADE e outros -
Deferido a suspensÃo.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT
RIBAS.

224.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-648/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OR-
LANDO FORESTIERI e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. LAIR
CARBONERA.

225.-ORDINARIA DE NULIDADE-272/2002-JOSE SILVA x
BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, se tem a intenção de produzir provas em audiência.-Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL.

226.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-596/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ZELAQUETT
LIMA & CIA LTDA e outros -Sendo assim, por nÃo vislum-
brar prejuízo algum, senÃo vantagem para o exequente, defiro
o requerimento de fls. 60/62.-Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA, PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

227.-EXECUCAO FISCAL-146/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAULINO PIVETA -Diga o exe-
quente sobre o requerimento de fl. 28.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

228.-ALVARA JUDICIAL-471/2002-RENATO PESSOA RO-
DRIGUES x ESTE JUIZO -Manifestem-se os litigantes sobre a
avaliação R$ 29.000,00.-Adv. CATANDUVA SERPA SA.

229.-ACAO MONITORIA-374/1997-ALGOESTE - SOCIEDA-
DE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE x SOFERTIL -
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -Aguarde-se o decur-
so do prazo. Nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv. JOSE
CARLOS DEL GROSSI e CELSO HIROSHI IOCOHAMA.

230.-EXECUCAO FISCAL-202/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA AMELIA GUAITA SANTOS -Aguarde-se
por 90 dias. Decorridos, manifeste-se o exequente para mani-
festação.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

231.-EXECUCAO FISCAL-157/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IZABEL PESCONE RODRIGUES -Aguar-
de-se por 90 dias. Decorridos, manifeste-se o exequente para
manifestação.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

232.-EXECUCAO FISCAL-347/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA L.M. MATSUMOTO CEROZINO -Aguar-
de-se por 90 dias. Decorridos, manifeste-se a exequente para
manifestação.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

233.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1996-UM
- ADMINISTRADORA DE INVESTIMENTOS S/A x HIDRO-
MAQ - COMERCIO DE COMPRESSORES S/A -Em vista do
acordo entabulado nos autos nº 43/2000 em apenso, nÃo sub-
siste a penhora de fl. 57. Requeira, pois, o sindico.-Adv. HE-
DERSON VILAS BOAS BARANIUK, GERALDO ALBERTI
e VALDECIR PAGANI.

234.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HELENA BETTINI TOTINO -Aguarde-se por 60
dias.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

235.-ACAO MONITORIA-BANCO ITAU S.A. x W. ROSEN-
DO & CIA. LTDA. e outros - Proceda o depósito das custas
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iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 616,00, sob
pena de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

236.-EMBARGOS A EXECUCAO-EMTEL TELECOM. EL
E INFORMATICA LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Proceda o depósito das custas inici-
ais, no prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 595,00, sob pena de
deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

237.-EMBARGOS A EXECUCAO-WILLIAM FUJIMOTO x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Proceda
o depósito das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor
de R$ 616,00, sob pena de deserção e cancelamento da distri-
buição.-Adv. ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR.

238.-EMBARGOS DE TERCEIRO-ADELIO DRUCIAK x
WANDERLEI STEVANELLI - Proceda o depósito das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 343,00, sob
pena de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. ADE-
LIO DRUCIAK.

239.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO- UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LUCIVAL MENDES
DE OLIVEIRA - Proceda o depósito das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 448,00, sob pena de deser-
ção e cancelamento da distribuição.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO.

240.-FALENCIA-MARLUVAS CALCADOS DE SEGURAN-
CA LTDA. x PEROBALCOOL INDUSTRIA DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA - Proceda o depósito das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 616,00, sob pena de deser-
ção e cancelamento da distribuição.-Adv. ROBERTO GREJO.

241.-CARTA PRECATORIA-LAURINDO RIBEIRO DOS
SANTOS x NELSON GERONIMO CHIUMENTO - Proceda o
depósito das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor de
R$ 120,00, sob pena de deserção e cancelamento da distribui-
ção.-Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS.

242.-CARTA PRECATORIA-SOCIEDADE ANONIMA WHI-
TE MARTINS x METALURGICA SANTIAGO LTDA- Proce-
da o depósito das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta), no
valor de R$ 319,00, sob pena de deserção e cancelamento da
distribuição.-Adv. ROGERIO LEAL VICECONTI.

243.-DESPEJO-CLARICIO SEBASTIAO GUERRA x MAR-
COS AURELIO POZZER e outros - Proceda o depósito das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 616,00,
sob pena de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv.
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS.

244.-CARTA PRECATORIA-ARNALDO RODRIGUES DA
SILVA x ESTADO DO PARANÁ e outros- Proceda o depósito
das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 120,00,
sob pena de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. ANA
VITORIA DE TOLEDO BARROS.

245.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- GENIVAL
& BENEDITO DA SILVA LTDA. x JOSÉ LUCIANO ANDRA-
DE FILHO e outros - Proceda o depósito das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 186,00, sob pena de deser-
ção e cancelamento da distribuição.-Adv. JOAO EDUARDO
CALIANI.

246.-ACAO REVISIONAL-IMOBILIARIA MORENA S.C.
LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. - Proceda o depósito das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta), no valor de R$ 616,00, sob pena de deserção e cance-
lamento da distribuição.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e
JOAO MARCELO KERETCH.

247.-ACAO REVISIONAL-MORENA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA x BANCO ITAU S.A. - Proceda o depósito das cus-
tas iniciais, no prazo de 30 (trinta), no valor de R$ 616,00, sob
pena de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETH.

248.-ACAO ORDINARIA-313/1999-MARLENE MAGANOT-
TI SALZEDAS x MUNICIPIO DE IVATE -Ciente a parte auto-
ra do trânsito em julgado da sentença, a fim de que promova
em 20 dias, querendo, a execução. Nada sendo requerido nesse
prazo, arquivem-se os autos.-Adv. PAULO CESAR DE SOU-
ZA.

249.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1990-
BANCO DO BRASIL S/A x WILSON NELLI -Nos termos do
art. 792 do CPC, suspendo a execução até 31.10.2025. Aguar-
de-se a iniciativa do exequente no arquivo provisório, com bai-
xa no boletim mensal.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

250.-COMINATORIA-12/2002-LEILA CAPELATI RIBEIRO
x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o
pedido para condenar a ré SERASA - Centralização de Servi-
ços Bancários S.A. a retirar de seus cadastros informativos de
restrições creditícias a anotação feita em nome da autora Leila
Capelati Ribeiro relativamente à ação judicial proposta em ju-
lho de 1998 na 1ª Vara Cível de Umuarama-PR, abstendo-se de
novamente inseri-la, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.
Pela sucumbência, condeno a ré também ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 600,00, na forma do art. 20, par. 4º, do CPC, tendo
em vista sobretudo a singeleza da causa e o fato de ter sido
julgada antecipadamente. P.R.I.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI e ANDREA FERREIRA.

251.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-115/1990-
BANCO DO BRASIL S/A x LEA SILVIA DERENUSSON
NELLI e outros -Vistos, etc... Sendo assim, com fulcro no art.
794, inciso I, do CPC, decreto a extinção da execução que se

processa nestes autos. Custas e honorários advocatícios na for-
ma convencionada pelas partes. Oportunamente, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. ELOI ANTO-
NIO POZZATI e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

252.-EXECUCAO FISCAL-97/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO MANOEL MATOS ALVES -Vistos,
etc... Sendo assim, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC,
decreto a extinção da execução. Custas pelo executado. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distri-
buição. P.R.I.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

253.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TAIRA SAKUMOTO -Vistos, etc... Sendo assim,
com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC, decreto a extinção da
execução. Custas pelo executado. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

254.-PRESTACAO DE CONTAS-12/2000-MARIA DO SO-
CORRO MECEDO x JOAO FERMINO SANTOS FILHO -Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido para:
a) declarar em favor da autora Maria do socorro Macedo o sal-
do de R$ 500,00 mensais a título de pró-labore, de outubro de
1998 a dezembro de 2000; e b) condenar o réu JoÃo Fermino
Santos Filho a pagamento desse saldo, cujas parcelas devem
ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de
0,5% a partir do dia 30 de cada mês. Pela sucumbência, conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do procurador da autora, estes arbitrados em 10%
do saldo declarado em favor da autora, na forma do art. 10, par.
3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza e a
singeleza da causa, bem como o pouco tempo presumivelmente
exigido para o seu atendimento, apesar do bom trabalho reali-
zado. P.R.I.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, ANDREIA
CARLA MENDES DE OLIVEIRA e JURACI MARQUES
JUNIOR.

255.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/1997-GERSON DOS
SANTOS RESENDE e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos a execução opostos por GER-
SON DOS SANTOS RESENDE e GEVALTER RESENDE con-
tra o BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL para, nos termos da fundamenta-
ção e relativamente ao contrato nº 0062-2128038, determinar
que o valor do débito seja recalculado a partir da quantia con-
fessada (R$ 20.000,00) a ser corrigida monetariamente pela
mÉdia do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV a partir de 23.01.1996
e acrescida desde entÃo de juros simples de 1% ao mês e multa
de 10%. Sendo parcial e recíproca a sucumbência, ora conside-
radas em parcelas equivalentes, condeno ambas as partes ao
pagamento de 50% das custas processuais destes embargos,
compensando-se integralmente os honorários devidos por cada
qual na forma do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.
Mantenho, por conseguinte, o valor dos honorários advocatíci-
os arbitrados na execução, de 10% do débito. P.R.I.-Adv. GA-
BRIEL SOARES JANEIRO e MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA.

256.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-64/2001-ELIANE
SANDRA DE CASTRO DOS SANTOS x BUREKA RESTAU-
RANTE LTDA - ME -Vistos, etc... Recebo o pedido de fls.
165/166 como desistência da ação, que homologo nos termos
do art. 158, par grafo único, do CPC, decretando a extinção do
processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, in-
ciso VIII, do mesmo Código. Por consequência, decreto tam-
bém a extinção sem julgamento de mérito da ação regressiva da
denunciação da lide. Em vista do que foi convencionado, con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e, por outro
lado, pela sucumbência na ação de denunciação da lide, conde-
no-a também ao pagamento de honorários advocatícios ao pro-
curador da litisdenunciada, ora arbitrados, com fulcro no art.
20, par. 4º, do CPC, em R$ 500,00. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv.
WILTON SILVA LONGO, MIGUEL BRUNO, DEISI CARDO-
SO, SIMONE S. CHIODEROLLI e DANIELLE RAQUEL
HACHMANN.

257.-EXECUCAO DE HIPOTECA-280/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LAURITA HELENA KAYSER
-Vistos, etc... Sendo assim, nos termos do art. 794, inciso I, do
CPC, decreto a extinção da execução processada nestes autos.
Custas remanescentes pela devedora. Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição após
o pagamento das custas. P.R.I.-Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI.

258.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/1985-SI-
NAL S/A SOC.NAC.CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x WALTER GUILHERME e outros -Vistos. Ante o acordo
noticiado à fl. 28, decreto, nos termos do art. 794, II, do CPC,
a extinção da execução nestes autos promovida por Sinal S.A.
contra Valdemar Guilherme e Estanislau Horwat. Arquivem-
se. P.R.I.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e JOSE PEN-
TO NETO.

259.-PRESTACAO DE CONTAS-549/2002-ODELIO HENRI-
QUE DOS SANTOS x BAMERINDUS COMPANHIA DE SE-
GUROS -Vistos, etc... Diante do exposto, com fundamento nos
arts. 295, incisos II e III, e 267, inciso I, do Código de Processo
Civil, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo sem
julgamento de mérito. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais destes embargos, deixando de condená-lo ao
pagamento de honorários advocatícios, por nÃo ter a ré inte-
grado a relação processual. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.-Adv. PATRICIA ALESSANDRA TUR-
BAY.

260.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-564/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIRINEU FAJAR-
DO e outros -Ciente o devedor do trânsito em julgado da sen-
tença, a fim de que promova, querendo, a sua execução no pra-

zo de vinte dias. Nada sendo requerido no prazo, arquivem-se.-
Adv. PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.

261.-CARTA PRECATORIA-161/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PARANA -MARCOPOLO DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS (MASSA FALIDA) x SANTOS E TOMITAO
LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou
o executado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-
se o exequente.-Adv. TATIANA GOLIN. 262.-EXECUCAO
FISCAL-164/2002-MUNICIPIO DE UMUARAMA x TETSUO
UMEMURA -Vistos, etc... Assim sendo, nos termos do art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
execução. Custas remanescentes, caso existentes, pelo exequen-
te. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com bai-
xa na distribuição. P.R.I.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

263.-ACAO ORDINARIA-479/2000-PAULO ALVERI VEIGA
DE CAMARGO e outros x CURTIDORA CAIOA LTDA e ou-
tros -Os documentos juntados às fls. 494/516 dÃo conta da
decretação da falência do Frigorifico Nacional de Eldorado
Importação e Exportação Ltda., que até a quinta alteração con-
tratual compunha o quadro social da empresa Curtidora Caioá
Ltda. (fls. 36/39). Pela mesma decisÃo, já transitada em julga-
do, foi decretada a indisponibilidade de bens dessa sociedade,
cuja dissolução parcial nestes autos se pretende. Sendo assim,
com fulcro no art. 7º, par. 2º do Decreto-lei nº 7.661/45, deter-
mino a remessa dos autos ao juízo da 6ª Vara cível da Comarca
de Maringá-Pr.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e
EMILIO PICIOLI.

264.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-24/1999-BE-
TUNEL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERAUPA -
SERVICO AUTARQUICO DE PAVIMENTACAO -Manifeste-
se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio
juntado.-Adv. MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAE-
TANO.

265.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/2000-HERALDO
ULIANA x JONES RODRIGUES -Vistos, etc... Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido para, confirmando a liminar,
determinar a reintegração do autor Heraldo Uliana na posse da
servidÃo de passagem correspondente à estrada de acesso ao
imóvel matriculado sob nº 12.418 no 1º Ofício do Registro de
Imóveis desta Comarca, passando pelo imóvel objeto da matrí-
cula nº 24.723 do mesmo Ofício, impondo por conseguinte ao
réu Jonas Rodrigues que permita o trânsito pela referida estra-
da, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Pela sucumbên-
cia, condeno o réu Jonas Rodrigues ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do procurador do
autor, ora arbitrados, com fulcro no art. 20, par. 4º, do Código
de Processo Civil, em R$ 2.000,00, tendo em vista a natureza e
a importância da causa, o tempo presumivelmente despendido
para o seu atendimento e o bom trabalho realizado. P.R.I.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO e ADELIO DRUCIAK.

266.-CAUTELAR INOMINADA-39/1998-JUVENAL TRANS-
PORTES E AGROPECUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A -Vistos, etc... Sendo assim, com fulcro no art. 267, inciso
VI, do CPC, decreto a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Pela sucumbência, condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, ora fixa-
dos, com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 1.000,00.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. P.R.I.-Adv. ANTONIO TEIXEIRA NOGUEIRA
NETO, ANTONIO CAETANO SIMAO e ELOI ANTONIO
POZZATI.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 028/2002
– DATA: 13.09.2002

INDICE

ADVOGADOS N.P. N.O.

ACIR BORGES MONTEIRO 345/02 30
ADÉLIO DRUCIAK 530/01 26
ANGELINA DIAS DOS SANTOS
CARVALHO 200/02 31
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 296/99 02
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 768/99 08
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 049/02 13
AURECI QUINALIA MALDONADO 334/02 03
CLAUDIO CEZAR ORSI 271/02 15
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 125/02 12
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 064/01 14
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 438/99 18
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 252/01 24
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 421/02 33
DANIELLE DANTAS DOS
SANTOS ENCENHA 112/02 06
DANILO COELHO DAS NEVES 200/02 31
DORIMAR CLEBER TARGA PEREI 231/01 05
DORIMAR CLEBER TARGA PEREI 084/99 21
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 876/01 19
EDSON BOTELHO 314/97 32
GABRIEL SOARES JANEIRO 277/01 01
GERALDO ALBERTI 026/97 04
HAROLDO TAUMATURGO DE
SOUZA GARCIA 728/00 09
IVO S. SOOMA 247/00 10
IVO S. SOOMA 326/01 17
IVO S. SOOMA 012/89 22
IVO S. SOOMA 075/94 23
JAIR APARECIDO ZANIN 404/01 28

JAIR APARECIDO ZANIN 039/02 29
JOSÉ ANTONIO TRENTO 637/01 16
JOSÉ ANTONIO TRENTO 197/98 20
JOSÉ ANTONIO TRENTO 419/02 25
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 609/99 11
LAIR CARBONERA 326/01 17
LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARR 012/89 22
MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA 644/02 27
MARIA ROSA GARCIA ZAFANEL 247/00 10
MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI 404/01 28
MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI 039/02 29
NEWTON COLCETTA 438/99 18
ROSE MARI COLOGNESE 423/99 07
VALDECIR PAGANI 173/02 34
WALTER ANTONIO COSTA DE
TOLEDO VALLE 012/89 22

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. ADOÇÃO – 277/01 – J.C.S.C. e M.A.F. – JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 43 da Lei n. 8069/
90, e concedo a adoção da criança aos Requerentes, para que
produza os efeitos dos artigos 47 e 48 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, destituição o pátrio poder que a genitora bio-
lógica exerce sobre a criança. A criança passará a chamar-se
H.F.C. (Lei n. 8069/90, art. 47, § 5º). Adv. Gabriel Soares Ja-
neiro.

02. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 296/99 – O.A.C. X C.D. – Cumpra-se à cota Ministerial de
fls. 139. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

03. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 334/02 – E.R.B. X F.B.S. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19. Adv.
Aureci Quinália Maldonado.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 026/97 – J.A.R.
X J.A.S. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca do ofício de fls. 248. Adv. Geraldo
Alberti.

05. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 231/01 –
A.M.C.S. X J.C.S. – Intime-se os procuradores judiciais das
partes, para se manifestarem acerca da informação de fls. 71/
72. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 112/02 – C.S.V. X D.R.S.
– Manifeste-se o Exeqüente. Adv. Danielle Dantas dos Santos
Encenha.

07. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 423/99 – N.P.S.
e A.M.S. – Indefiro o pedido de fls. 57/58. Faculto a parte inte-
ressada, proceder à execução da obrigação de fazer, objetivan-
do dar cumprimento ao acordo celebrado entre as partes. Adv.
Rose Mari Colognese.

08. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 768/99 – N.P.
X J.B.L. – Aguardem os autos em cartório o cumprimento do
mandado de prisão expedido. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 728/00
– J.C.L. X J.G.L. – Cumpra-se à cota ministerial de fls. 48.
Adv. Haroldo Taumaturgo de Souza Garcia.

10. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 247/00 – E.S.G.
X A.A.S.G. – Declaro encerrada a fase de instrução. Intimem-
se as partes, para apresentarem no prazo de 10 (dez) dias su-
cessivos, suas alegações finais. Advs. Ivo S. Sooma e Maria
Rosa Garcia Zafanelli.

11. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 609/99 –
M.R.O. X W.D.O. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Josiane
Pavelski Fonceca.

12. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 125/02 – A.M.S. X A.A.B. – Manifeste-se à parte Re-
querente acerca do ofício de fls. 32. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

13. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 049/02 –
L.R.C. X M.M.S. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca da proposta de fls. 32.
Aguardando retirada de ofício. Adv. Ari Amaro Vieira de Sou-
za.

14. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 064/01 – O.C. X A.F. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 40), manifeste-se
o procurador judicial da parte Requerente. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 271/02 – Z.B. X O.G.S.
– Manifeste-se o procurador judicial da parte Autora, acerca da
certidão de fls. 23. Adv. Cláudio Cezar Orsi.

16. ALIMENTOS – 637/01 – S.A.R. X C.O.S. – Primeiramen-
te, cumpra-se o despacho de fls. 47. Adv. José Antonio Trento.

17. SUBSTITUIÇÃO DE BENS ARROLADOS – 326/01 –
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=  INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS  =
RELAÇÃO Nº 010/02

PRECATÓRIA Nº 115/02 – VARA FEDERAL CRIMINAL da
Comarca de Londrina-PR – Ação Penal 96.201.1527-9 – RR.
Telmo Samolenko Dias, José Luiz de Moura, Marco Antônio
Magalhães, Edson Valle, Luiz Brasileiro Aranda, Célio Améri-
co Alves Izidoro, César Augusto de Siqueira Maronde, Meire
Regina Gonçalves Simões da Silva e Luiz Otávio de Oliveira  –
Audiência para o dia 18/02/2003, às 13:15 horas – testemunhas
de defesa – (Paulo Eugenio Ravagnol ou Ravanhol, José Ergar
Ribeiro, João dos Santos, Rufino Klug, Daniel Gregório Silvé-
rio, Evaldo Gonçalves Leite, Roberto Regazzo, Ney Carlos
Camasciali e Joel Candido da Silva). ADV. Doutores Celso
Augusto Milani Cardoso, Clodoaldo de Meira Azevedo, Gisele
Asturiano Martins, Walter Barbosa Bittar, Horácio Pagano e
James Augusto F. de Loyola. Ibaiti, 19 de setembro de 2002.

MALLET

COMARCA DE MALLET – ESTADO DO PARANÁ
Juíza: Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO
RELAÇÃO Nº 15/02

Advogado(s)
ANTONIO TAVARES BUENO

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO
RELAÇÃO Nº 029/2002
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Antonio Carlos Gomes – 06
Emanuelle Tomitão – 03
Evanil Peliçon – 01
Geraldo Nilton Korneiczuk – 02
Gildo Alves de Paula – 05
José Carlos Ragiotto – 09
Luiz César Viana Pereira – 02
Marcelo Luiz Pinto Vieira – 02
Rosicler Adriana Lourenço – 02
Sebastião da Costa Guimarães – 08
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 06
Wilson Cláudio da Silva – 04
Wilton Silva Longo – 07

01 – Processo-crime 021/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Euclides dos Santos
Adv: Evanil Peliçon

02 – Processo-crime 027/2000
Intimação das defesas quanto à expedição de carta precatória à
Comarca de Londrina-PR, para inquirir testemunha arrolada
pela denúncia.
Réus: Paulo Roberto Jardim Nocchi
Advs: Rosicler Adriana Lourenço, Luiz César Viana Pereira,
Geraldo Nilton Korneiczuk e Marcelo Luiz Pinto Vieira

03 – Processo-crime145/2002
Recebida a denúncia oferecida contra o réu. Interrogatório dia
11.12.02, às 16:00 horas.
Réu: Mário Roberto de Siqueira
Adv: Emanuelle Tomitão

04 – Processo-crime 057/2002
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Valdecir Matos Simião
Adv: Wilson Cláudio da Silva

05 – Processo-crime 077/2002
Intimação do advogado de que, por ocasião do interrogatório do
réu, foi declinado seu nome, como advogado constituído, fican-
do intimado para, no prazo legal, apresentar defesa prévia.
Réu: Luiz Carlos Pereira da Silva
Adv: Gildo Alves de Paula

06 – Processo-crime 220/2001
Dia 24.10.02 – 14:30 horas
Inquirição de testemunha arrolada pela acusação pelo Juízo da
Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba – autos nº
200228447.
Réus: Agnaldo José Lorca Ventura e outro
Advs: Antonio Carlos Gomes e Silvestre Mendes Ferreira Ne-
grão

07 – Processo-crime 054/2001
Intimação do doutor advogado para, em tendo sido constituído
para promover a defesa do réu Claudir Candido de Pontes, apre-
sentar o respectivo instrumento do mandato e, no prazo legal, a
defesa prévia.
Réu: Claudir Candido de Pontes e outro
Adv: Wilton Silva Longo

08 –  Processo-crime 070/2002
Recebido o recurso. Intimação do doutor advogado para, no
prazo legal, apresentar as respectivas razões.
Réu: Elias Cícero Carvalho da Silva
Adv: Sebastião da Costa Guimarães

09 – Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante 385/2002
Indeferido o pedido de relaxamento do auto de prisão em fla-
grante, bem como o de liberdade Provisória (fls. 32 e verso).
Requerente: Marcelo Antonio Romanini
Adv...........: José Carlos Ragiotto

NOVA FÁTIMA

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
ESCRIVÃ DESIGNADA: Zilma de Oliveira
RELAÇÃO Nº 40/2.002

Indice de Publicação

ADVOGADO                    ORDEM                          PROCESSO
DR. RUBENS  SIZENANDO LISBOA FI 01 17/2.000

01- Processo Crime nº 17/2.000- réu ILSON XAVIER E OU-
TRO – Intime-se o Dr. advogado do réu,  da sentença de fls.
408/433 dos autos. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

CRIME

ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº022/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO
C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
ANTÔNIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS01 56/2.000

01 – Autos de Processo Crime nº56/2.000 – Acusado: ANTÔ-
NIO BERNARDO  –  Intimar a defesa  de que referidos autos
encontram-se em Cartório, para os fins do artigo 500 do CPP.

ASSAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ.
ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL -  FAMÍLIA E ANEXOS.
JUÍZA DE DIREITO: SONIA LEIFA YEH FUZINATO.
Relação n. 15/02

COBRANÇA DE AUTOS.

Advogados:
Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo
Roberto Marcelino Duarte

“Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, do Estado, ficam os Advogados
abaixo relacionados intimados para DEVOLUÇÃO dos autos que
se encontram com carga com o prazo excedido, no prazo legal de
24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas do art. 196 do C.P.C.”
Obs: em caso de já haver  sido  procedido a devolução, descon-
siderar a presente cobrança

NATUREZA     N.º
AUTOS

DATA ADVOGADO

Proc. Crime 82/01 03-6-02    Dr. Izabel Cristina
Gomes da Silva
Araújo.

Proc.Crime. 58/01 01-7-02 Dr. Izabel Cristina
Gomes da Silva
Araújo.

Invest.Patern. 72/00 13-8-02 Dr.Roberto Marcelino
Duarte.

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

A.C.S.R. X M.C.V. – Aguarde-se comunicação do Tribunal,
sobre o recebimento ou não do recurso. Advs. Lair Carbonera e
Ivo S. Sooma.

18. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA A SEPARAÇÃO DE
CORPOS – 438/99 – E.R. X L.P. – Com informações prestadas
nesta data. Advs. Cleusa Braga Franquini e Newton Colcetta.

19. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 876/01 – L.H.
X S.D.S. – Intime-se o procurador judicial da parte Requeren-
te, para se manifestar acerca do pedido de fls. 61/62. Adv. Edi-
mará Soares de Souza.

20. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 197/98 – M.C.P. X L.O.S.F. – Intime-se o procurador judicial
da parte Requerente, para se manifestar acerca da petição de
fls. 79 e certidão de fls. 73. Adv. José Antonio Trento.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 084/99 – A.F.B. X L.C.O. – Defiro o pedido de fls. 56. De-
sentranhem-se os documentos de fls. 12/16, mediante cópia nos
autos. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

22. ANULAÇÃO DE CASAMENTO C/C PEDIDO ALTER-
NATIVO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – 12/89 – I.M.F.S. X
V.J.S.F. – Para audiência de instrução em continuação (oitiva
das testemunhas J.F. e S.C.V.) designo o dia 17 de outubro de
2002, às 14:00 horas. Advs. Ivo S. Sooma, Luiz Sérgio de Tole-
do Barros e Walter Antonio Costa de Toledo Valle.

23. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES – 075/94 – I.M.F.S. X
V.J.S. e outra – Manifeste-se a requerente, em dez dias, quanto
ao prosseguimento do processo (cumprimento das cartas pre-
catórias expedidas às fls. 62 e 63). Adv. Ivo S. Sooma.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 252/01
– A.F. X O.C. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da jus-
tificativa e documentos de fls. 29-38. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

25. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 419/02 – F.D.B. X M.R.R. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da contestação e documentos de fls. 15-22. Adv. José
Antonio Trento.

26. DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS INDENIZAÇÃO – 530/01 – T.M.O. X E.J.F.S. –
Aguardem os autos em cartório, a resposta do agravo interpos-
to. Adv. Adélio Druciak.

27. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C MEDIDA CAUTELAR DE
SEPARAÇÃO DE CORPOS – 644/02 – C.S.S.G. X M.G.S.F. –
DECRETO a separação de corpos do casal, sem necessidade
de expedir mandado para efetivação de medida, mas apenas
mandado de intimação e citação da parte Requerida, com prazo
de cinco (5) dias para, se quiser, contestar. Defiro provisoria-
mente a guarda do filho do casal à Requerente, ressalvando ao
Requerido o direito de visita. Fixo os alimentos provisionais
em 01 (um) , salário mínimo, que deverão ser depositados em
conta corrente em nome da Autora. A Requerente deverá ob-
servar, na propositura da ação de separação, o prazo constante
do art. 806 do Código de Processo Civil c/c art. 808, I, do mes-
mo Códex. Aguardando retirada de Alvará. Adv. Marcos Auré-
lio de Almeida.

28. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 404/01 – M.J.S. X
C.F.S. – Recebo as Apelações de fls. 114/124 e 126/128, inter-
postas pelo Requerido e pela Autora, em ambos os efeitos, de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Concedo as partes o pra-
zo legal, para oferecimento das contra-razões, devendo os au-
tos permanecer em Cartório. Advs. Mário Henrique Rodrigues
Bassi e Jair Aparecido Zanin.

29. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 039/02 – M.J.S. X C.F.S. – 1. Processe-se o Agravo, sem
efeito suspensivo. 2. Intime-se o Agravado a responder, no pra-
zo de dez (10) dias. Advs. Mário Henrique Rodrigues Bassi e
Jair Aparecido Zanin.

30. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 345/02 – E.B. X M.J.S. – Manifeste-se à parte Reque-
rente acerca da contestação de fls. 12-15. Adv. Acir Borges
Monteiro.

31. ALIMENTOS – 200/02 – S.A.H.M. X I.A.M. – Intime-se a
parte Requerida para apresentar alegações finais, por memori-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. Aguardando retirada de ofício.
Advs. Angelina Dias dos Santos Carvalho e Danilo Coelho das
Neves.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 314/97 – T.C.Q. X D.J.J. – Aguardando retirada de ofício.
Adv. Edson Botelho.

33. DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL DIRETO C/C ALIMEN-
TOS – 421/02 – R.H.S.P. X J.P. – Manifeste-se à parte Reque-
rente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43vº.
Adv. Cleusa Braga Franquini.

34. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 173/02
– R.M.F. X V.G.C. – HOMOLOGO, por sentença, para que

produza os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as par-
tes, às fls. 74/76, desta e, via de conseqüência, JULGO EX-
TINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas pro-
cessuais pelo Executado, arquivem-se. Adv. Valdecir Pagani.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM
RELAÇÃO Nº 45/2002 - RÉU PRESO

DR. ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS
DR. DARLON C. DE OLIVEIRA
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
DRA. JOSELICE BAUTITZ
DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI
DRA. LUCIANY KATIA TOLENTINO
DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA
DR. LOURIVAL CAETANO

AUTOS Nº 122/2000 – PROCESSO CRIME
EDMUNDO DA ROSA GARCIA
Julgado intempestivo o recurso de apelação.
DR. ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS.

AUTOS Nº 02/96 – PROCESSO CRIME
JOSÉ ANTONIO DA SILVA, ALCIR DE VARGAS e GILMAR
DE VARGAS.
Através de sentença datada de 05.09.2002, foram os réus con-
denados a pena de 01 ano, 11 meses e 10 dias de reclusão; 01
ano, 09 meses e 20 dias-multa; 01 ano, 11 meses e 10 dias de
reclusão, sob o Regime Aberto.
DR. DARLON C. DE OLIVEIRA.

AUTOS Nº 15/2001 – PROCESSO CRIME
WOLNEI ANTONIO SAVARIS
Foi expedida Cartas Precatórias ao Juízos de São Paulo-SP;
Cuiabá-MT; Salto do Lontra-Pr; Cascavel-Pr.
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

AUTOS Nº 84/2002 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
HENRIQUE HOCKENHAAR X JOSÉ SALOMÃO DE OLI-
VEIRA.
Designada audiência de Tent. De Conciliação, no dia
18.10.2002, às 09:00 horas.
DRA. JOSELICE BAUTITZ.

AUTOS Nº 68/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
CELSO MICHELS x VALDOMIRO BELIN
Através de sentença datada de 13.09.2002, foi julgado parcial-
mente procedente o pedido, para condenar o reclamado no pa-
gamento da diferença entre o valor originário do cheque devi-
damente corrigido.
DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

AUTOS Nº 50/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
VALDOMIRO BELIN X CELSO MICHELS
Através de sentença datada de 12.09.2002, foi o reclamado
condenado a pagar o valor de um salário mínimo, em razão da
ofensa à sua integridade física.
DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI
DRA. LUCIANY KÁTIA TOLENTINO

AUTOS Nº 67/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DIANE CASARIL X OSMAR PEREIRA RAMOS
Designada audiência de Tent. De Conciliação e/ou Apresenta-
ção de Embargos no dia 11.12.2002, às 17:00 horas.
DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA

AUTOS Nº 41/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
MARIA TEREZINHA BESQUIS ARALDI X BENTO FER-
REIRA DE MELO
Através de sentença datada de 13.09.2002, foi o reclamado
condenado ao pagamento a autora o valor de um salário míni-
mo, em razão da ofensa verbal.
DR. LOURIVAL CAETANO.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM
RELAÇÃO Nº 46/2002

DR. LUIZ CARLOS PASQUAL
DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ

AUTOS Nº 09/98 – PROCESSO CRIME
PEDRO ANTUNES DE OLIVEIRA
Foi designada audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa neste Juízo no dia 12.02.2003, às 13:30 horas.
Nesta data foi expedida Carta Precatória ao Juízo de Curitiba-
Pr, para a inquirição das demais testemunhas da defesa naquele
Juízo.
DR. LUIZ CARLOS PASQUAL.

AUTOS Nº 108/2000 – PROCESSO CRIME
JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA
Foi designada audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa no dia 12.02.2003, às 14:00 horas, as quais
comparecerão independente de intimação.-
DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM
RELAÇÃO Nº 47/2002 - RÉU PRESO

DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA

AUTOS Nº 44/2002 – PROCESSO CRIME
ODÍLIA DA SILVA RIBEIRO
Nesta data foi expedida Cartas Precatórias aos Juízos de Cas-
cavel-Pr, e Piraquara-Pr, para a inquirição das testemunhas ar-
roladas pela acusação.
DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM
RELAÇÃO Nº 48/2002 - RÉU PRESO

DRA. CLAUDIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA PEREIRA

AUTOS Nº 33/2002 – PROCESSO CRIME
JOÃO WILSON DA ROCHA
Foi designado o dia 02.10.2002, às 16:15 horas, para a inquiri-
ção da testemunha LOURDES SANTOS ROCHA, na 2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu-Pr.
DRA. CLAUDIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA PEREIRA.

Processo crime nº 63/99 Ministério Público x Daniel Bento de
Morais Intimo V. Sa. a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias,
contrariedade ao Libelo Crime Acusatório oferecido contra o
denunciado.. Adv. ANTONIO TAVARES BUENO
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PONTA GROSSA

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 08/2002

01.- AÇÃO PENAL Nº 430/99 – LORIDI GONÇALVES
TABORDA.- “Designado o dia 03/10/2002, às 14:40 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação”.- ADV.: Dr. Ângelo Pilatti Junior

02.- AÇÃO PENAL Nº 189/98 – SÉRGIO RAMOS.- “Designado
o dia 03/10/2002, ass 15:00 horas, para audiência de inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa”.- ADV.: DR. Vilson Delgobo

03.- AÇÃO PENAL Nº 273/2000 – “Designado o dia 04/10/
2002, às 14:00 horas, para audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela acusação”.- ADV.;Drª Garletti Pereira

04.- AÇÃO PENAL Nº 275/97.- “Designado o dia 07/10/2002,
às 16:00 horas, para audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação”.- ADV.; Dr. Fernando Madureira

05. AÇÃO PENAL Nº 33/2000 – “Designado o dia 11/10/2002,
às 14:00 horas, pra audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação”.- ADV.: Dr. Geraldo Almeida Santos

06.- AÇÃO PENAL Nº 422/99 – “Designado o dia 15/10/2002, às
09:00 horas, para a audiência admonitória”.- ADV.: Dr. Davison Silva

07.- AÇÃO PENAL Nº 126/2000 – “Designado o dia 15/10/
2002, às 09:40 horas, para a audiência admonitória”.- ADV.:
Dr. Paulo César de Souza; Drª Maria Goretti Pereira

08.- AÇÃO PENAL Nº 367/2000 – “Designado o dia 16/10/
2002, às 09:00 horas, para a audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela defesa”.- ADV.: Dr. Irio José T. Krun

09.- AÇÃO PENAL Nº 357/2000 – “Designado o dia 17/10/
2002, às 14:00 horas, para audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela acusação”.- ADV.: Dr. Edson Enembre-
ck da Silva

10.- AÇÃO PENAL Nº 085/98 – “Designado o dia 18/10/2002,
às 13:30 horas, para a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa”.: ADV.: DR. Nataniel lP. Broglio

11.- AÇÃO PENAL Nº 254/2000 – “Designado o dia 25/10/
2002, às 14:00 horas, para audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas pela acusação”.- ADV.: Drª Alana Aguida Berti

PRIMEIRO DE MAIO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
Juiz: WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO N.º  08/2002.

Advogado(s) nº.
ALBERTO MELHADO RUIZ 01

01;- Autos de Ação Penal nº 12/2000, réu Gervásio Pereira,
designado por este Juízo o dia 16 de outubro de 2002, à 13:30
horas, para a audiência admonitória.
Dr.ALBERTO MELHADO RUIZ.

SANTA HELANA

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 004/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS

CARLOS LADIMIR ESTEVES –01-
EDEVAL BUENO-02
SANDRA JUSSARA RICHTER-02
ROMEU DINARDI-02
AMÁLIA NOTT-03
BENIGNO CAVALCANTE-04
ALAIDE RODRIGUES BALIEIRO-05
ALVARO BRAZ-05

01-PROCESSO CRIME  Nº20/01  RÉU: AMIR  JOEL KOR-
TH.  Os autos  encontram-se em cartório com vistas para alega-
ções finais. DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES.

02- PROCESSO CRIME Nº31/02  RÉU  SILOM SHIMIDT,
audiência para interrogatório  do  réu , designo o dia 10 de outu-
bro de 2.002, às 13:30 horas. DRS. EDEVAL BUENO, DRA.
SANDRA JUSSARA RICHTER E DR. ROMEU DINARDI.

03-CARTA PRECATÓRIA Nº49/02 REUS NEREU ANTUNES
DE OLIVEIRA, ROBERTO CARLOS CASSIMALI,  audiên-
cia para inquirição das testemunhas arroladas na denuncia de-
signo dia 23/10/2002 as 10:00 horas. DRA. AMÁLIA NOTT.

04-CARTA PRECA´TORIA Nº 50/02 RÉU MARCELO PAR-
RA, audiência para inquirição das testemunhas arroladas na
denuncia designo dia 23/10/2002 as 10:30 horas. DR. MENIG-
NO CAVALCANTE.

05-04-CARTA PRECA´TORIA Nº 52/02 RÉUS LUIZ ERNETO
SUMAN, CLEIDE COELHO DOS SANTOS, CELSO QUAR-
TERONE, TARCISIO  NORONHA MENDONÇA  E MARIA
CLELIA RENO, audiência para inquirição das testemunhas arro-
ladas na denuncia designo dia 06/11/2002 as 10:30 horas. DRS.
ALAIDE RODRIGUES BALIEIRO E ALVARO BRAZ.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO DO PR
JUIZ: Drª. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 10/2002

Advogado Ordem Autos
Dr. Carlos Ladimir Steves. 001 C.Prec. 88/02.-
Drª. Diatiucá Emanuela de Moura. 001 C.Prec. 88/02.-
Dr. Alty de Jesus Martins Diniz 002 C.Prec. 76/02.-
Dr. Aneri Capelari 003 C.Prec. 137/01.
Dr. Luiz Eduardo de Souza. 004 Ped.Rest. 49/02.-
Dr. Luiz Eduardo de Souza 005 C.Prec.112/01.
Dr. Antonio Tarcisio Matté 006 P.Crime 18/02.-

01 – Carta Precatória nº. 88/02 – LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA e OUTROS – Oriunda da Vara Criminal de Santa Helena –
PR. “Audiência inquirição de testemunhas de defesa, na sede
deste Juízo, no dia 24 de outubro de 2002, às 15:00 horas”.
Advs. Dr Carlos Ladimir Steves – OAB-PR. 23.852-A e Drª.
Diatiucá Emanuela de Moura – OAB-PR. 31.463.

02 – Carta Precatória nº. 76/02 – ELIAS PEDRO ALEXAN-
DRE  - Oriunda da Vara Crimi-
nal de Medianeira – PR. “Audiência de inquirição de testemu-
nha de acusação, na sede deste Juízo, no dia 18 de outubro de
2002, às 15:00 horas”. Adv. Dr. Alty de Jesus Martins Diniz.

03 – Carta Precatória nº. 137/01 – DOMINGOS LUGLI SO-
BRINHO e OUTRO. Oriunda da Vara Criminal de Medianeira
– PR. “Audiência inquirição de testemunha de acusação, na
sede deste Juízo, no dia 23 de outubro de 2002, às 15:40 ho-
ras”. Adv. Dr. Aneri Capelari.

04 – Pedido de Restituição de Veículo – Jaqueline Spagna Pi-
now. “Por sentença deste Juízo, datada de 27-08-2002, foi de-
ferido o pedido de restituição, determinando-se a devolução do
veículo à requerente”. Adv. Dr. Luiz Eduardo de Souza – OAB-
PR. 19.453.

05 – Carta Precatória nº. 112/01 – LUCIANO DEVES – Oriun-
da da 2ª. Vara Criminal de Foz do Iguaçu – PR. “Audiência de
inquirição de testemunha de acusação, na sede deste Juízo, no
dia 18 de outubro de 2002, às 10:00 horas”. Adv. Dr. Luiz Eduar-
do de Souza – OAB-PR. 19.453.

06 – Processo Crime nº. 18/02 – CÍCERO FERREIRA DA SIL-
VA – “audiência inquirição testemunhas de acusação, na sede
deste Juízo, dia 18 de outubro de 2002, às 08:30 horas”. Adv.
Dr. Antonio Tarcisio Matté – OAB-PR. 14.985.

JUIZADOS ESPECIAIS

ARAUCÁRIA

COMARCA DE ARAUCÁRIA
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: Dra. DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
                         Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

RELAÇÃO Nº014/02

Advogados intimados nesta relação:
Dr. Cinthia Alferes Chueire
Dr. Dicesar Beches Vieira Jr
Dr. Eleni Ribas Freire
Dr. José Roberto Dutra Hageback
Dr. José da Costa Valin Filho
Dr. Luciane Ferreira Guimarães
Dr. Luiz Fernando Chemim
Dr. Mário Masahar Suzuki
Dr. Mirian Regina Knapik
Dr. Nelson Scarpim Junior
Dr. Pedro Lilito Franceshi
Dr. Rubens César Sfendrych
Dr. Vilson Gudoski

Autos 354/02. Célia R. L. Gonçalves X Losango Promotora de
Vendas Ltda. Indeferido o pedido de liminar por incabível no
procedimento especial da Lei 9099/95. feito aguarda audiência
designada. Dra. CINTHIA ALFERES CHUEIRE.

Autos 290/01. Marcos Aurélio Mika X Elisabete Chibor. Con-
denada a reclamada ao pagamento de R$5.307,00 a autora. Drs.
DICESAR BECHES VIEIRA JR e JOSÉ DA COSTA  VALIN
FILHO.

Autos 144/97. Gisele Matoso X Devanir Luiz da Silva. Débito
já atualizado. Informar dados  pessoais do reclamado (RG, CPF).
Dr. ELENI RIBAS FREIRE.

Autos 163/02. João Joacir S. Pinto X Cond. Res. Serra Doura-
da. Instrução designada para 13.08.03, 17 horas a ser presidida
por Juiz Leigo.  Dr. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBACK.

Autos 315/97. Adelino Pereira dos Santos X Joarez dos Santos
Calizário. Concedido o prazo de 30 dias. Dr. LUCIANE FER-
REIRA GUIMARÃES.

Autos 17/02. Virgílio C. Pereira e outra X Emidio B. de Sousa.
Homologado o acordo.  Dr. LUIZ FERNANDO CHEMIM.

Autos 153/02. Edson L. Nascimento X Junior Automóveis e
outro. Aplicada a regra do artigo 320, I do CPC em relação a
reclamada ausente. Instrução e julgamento para 26.06.03, 14
horas.  Drs. MÁRIO MASAHAR SUZUKI E NELSON SCAR-
PIM JUNIOR

Autos 170/02. Cristina Y. Suzuki Leite X Alfredina N. M da
Cruz. Indeferido o processamento da reclamação – art. 4º, I e II
da Lei 9099/93. Dr. MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

Autos 14/98.  José Blaszczak X Gerson Luiz Valente. Retirar
carta precatória para entrega de bens. Dr. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 493/01. Arauset Gráf. E Editora X Adão Mário Roiko.
Homologado o acordo. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 181/02. Osvaldo Irineu Giona X Tereza O Lima. Não
encontrados bens a penhora. Manifestar-se.  Dr. MIRIAN RE-
GINA KNAPIK.

Autos 217/02. Osvaldo I. Giona X Maria J. L. S. Padilha. Não
encontrados bens a penhora. Manifestar-se. Dra MIRIAN RE-
GINA KNAPIK.

Autos 224/02. Nelson J. Franceschi X Lorival F. Moura. Não
encontrados bens a penhora. Manifestar-se. Dra MIRIAN RE-
GINA KNAPIK

Autos 198/01. Osvaldo I. Giona X Marco A Quadros. Homolo-
gado o acordo consignando multa de 30% por inadimplência.
Dra MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 212/02. Osvaldo I. Giona X Julio Paulo Guerreiro. Ho-
mologado o acordo consignando multa de 30% por inadimplên-
cia. Dra. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 44/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Janete Boi-
ano. Concedido o prazo de 90 dias, devendo manifestar-se,
decorrido o prazo. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 41/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Rosemeri
C. Siqueira. Concedido o prazo de 60 dias, devendo manifes-
tar-se, decorrido o prazo. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 42/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Antônio
Carlos S. Ribeiro. Não encontrados bens para penhora. Mani-
festar-se.. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 51/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Gilson Nil-
ton Guertes. Concedido o prazo de 30 dias, devendo manifes-
tar-se, decorrido o prazo. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 148/02. Paulo Alves da Costa X Anderson da S. Brites.
Conciliação para 25.11.02, 17 horas. Dr. PEDRO LILITO
FRANCESCHI.

Autos 61/94. José Klemba e outro X Hilário Pinska. Extinto o
processo, Art. 51, I da Lei 9099/95. Dr. RUBENS CÉSAR
SFENDRYCH.

Autos 170/96. Gilberto A V. Lopes X Esmael A F. Padilha.
Bens não localizados para avaliação. Manifestar-se. Dr. VIL-
SON GUDOSKI.

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
2ª SECRETARIA ¾ RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM
CEP 86039-060 FONE/FAX  (43) 3356-3129
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 14/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(s) N º de Ordem Processo
José Cícero Celestino 01 0233/02
Elaine Cristina Portelinha 02 0329/02
Alvino Aparecido Filho 03 0384/02
Marcos Augusto de Moraes Cabral 04 0431/02
João Marcelo Martins Bandeira 05 0496/02
Terezinha Aparecida Alves de Almeida 06 AP. 155/02
Clésia Augusta de Faveri Brandão 07 AP. 168/02
Juliano Tomanaga 08 AP. 170/02

01 – Procedimento – 0233/02 – Maghayver Sanches de Lima X
Emerson de Souza. “Sentença datada de 12.09.2002, que de-
clarou extinta a punibilidade, ante a decadência do direito de
representação da Vítima”. Advogado: José Cícero Celestino.

02 – Procedimento – 0329/02 – Reinaldo Ignácio Alves Júnior
X Roberto Teixeira Leite, Henrique Prainha e Wilson Araújo.
“Peço vênia para acolher e adotar como razão de decidir, o
douto parecer ministerial retro, o qual, por amor à brevidade,
passa a fazer parte integrante deste, e, via de conseqüência,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos presentes autos, com
observância das cautelas de estilo”. Advogada: Elaine Cristina
Portelinha.

03 – Procedimento – 0384/02 – Sandro Ângelo dos Santos.
“Sentença datada de 16.09.2002, que declarou extinta a puni-
bilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos
aplicada em transação”. Advogado: Alvino Aparecido Filho.

04 – Procedimento – 0431/02 – Marco Antônio da Silva. “Sen-
tença datada de 17.09.2002, que declarou extinta a punibilida-
de, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos aplica-
da em transação”. Advogado: Marcos Augusto de Moraes Ca-
bral.

05 – Procedimento – 0496/02 – Hélio Alves Pinto. “Sentença
datada de 10.09.2002, que declarou extinta a punibilidade, ante
o cumprimento da medida restritiva de direitos aplicada em tran-
sação”. Advogado: João Marcelo Martins Bandeira.

06 – Ação Penal – 155/02 – Ministério Público X Alexandre
Monteiro. “Intime-se a Drª Defensora para, em três (03) dias,
manifestar-se sobre a testemunha não encontrada (fl. 93)”.
Advogada: Terezinha Aparecida Alves de Almeida.

07 – Ação Penal – 168/02 – Ministério Público X Marcelo Je-

rônimo de Souza. “Para realização da audiência postergada,
designo o dia 07 de novembro de 2002, às 14:30 horas”. Advo-
gada: Clésia Augusta de Faveri Brandão.

07 – Ação Penal – 170/02 – Ministério Público X Euclides
Alves da Silva. “Audiência de transação e/ou suspensão condi-
cional do processo designada para o dia 31 de outubro de 2002,
às 15:00 horas”. Advogado: Juliano Tomanaga.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO COMARCADE PON-

TA GROSSA – PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

RELAÇÃO N. 017/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO E DESPACHO

ADVOGADOS N. ordem Processo

Eneide Lúcia Bodanese 01 RC 019/2001

Matias Alves da Costa 02 RC 095/2002

Valdeci Maria de Oliveira Milan 01 RC 019/2001

Wilson J. Comel 02 RC 095/2002

01) RECURSO CIVEL N. 019/2001 (Processo de Origem n.

570/00)

JUIZ RELATOR: Dra. Vânia Maria da Silva Kramer

RECORRENTES: BERGERSON JÓIAS E RELÓGIOS LTDA.

e OUTRO

Advogado: ENEIDE LÚCIA BODANESE

RECORRIDO: MICHELLY DE ALMEIDA

Advogado: VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN

DATA DO JULGAMENTO: 03 de dezembro de 2001.

ACÓRDÃO N. 454

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO MORAL

– MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DA DEVE-

DORA MAIS DE UM MÊS DEPOIS DA QUITAÇÃO DO

DÉBITO ATRASADO – MANTIDA CONDENAÇÃO EM

VALOR CORRETAMENTE FIXADO – RECURSO IMPRO-

VIDO.

A regularidade da inscrição inicial no SPC não afasta a ocor-

rência do dano moral pela indevida permanência em momento

posterior ao pagamento – indenização arbitrada com razoabili-

dade – sentença de procedência mantida. Acordam os integran-

tes da 4a Turma Regional de Recursos da Comarca de Ponta

Grossa, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e

negar-lhe provimento.

02) RECURSO CÍVEL N. 095/2002 (Despacho)

RECORRENTE: HOSPITAL BOM JESUS

Advogado: WILSON J. COMEL

RECORRIDO: ROSEMARI ROSA KRUTSCH

Advogado: MATIAS ALVES DA COSTA

Despacho: Sobre o ofício retro, manifestem-se as partes.

Juiz Presidente: Fábio Marcondes Leite.

NOVA FÁTIMA

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
RELAÇÃO N.º 07/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR DO FATO
SILVANO APARECIDO DE SOUZA

PRAZO: 15 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo  fica intimado da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls.48/52, dos autos de Procedimento Especial n.º 51/
2002, a saber:

AUTOR DO FATO: SILVANO APARECIDO DE SOUZA

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em
Nova Fátima, PR, com 22 anos de idade, filho de Antônio Apa-
recido de Souza e de Olinda Aparecida de Souza.
DATA DA SENTENÇA: 04/09/2002.

DECISÃO:  ABSOLVIDO com fulcro no artigo 386, inciso IV,
do Código de Processo Penal.

PONTA GROSSA
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 7099/02

AVISO Nº 135/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 009/01, instaurados pela Promotoria
de Justiça da Comarca de PINHAIS, com a finalidade de apu-
rara existência de aterro irregular em imóvel lindeiro, tido como
área de preservação permanente, o que estaria a causar degra-
dação ambiental pelo lançamento de resíduos sólidos e líqui-
dos de atividades comerciais - imóvel pertencente à família
ELFY MEHL ANGULSKI.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13209/01

AVISO Nº 136/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de 08 (oito)
dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da
data desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 06/00, instaura-
dos na Promotoria de Justiça da Comarca de IBIPORÃ, ante a
reclamação da Senhora SONIA MARIA MENEGUETTI, con-
sistente na ocorrência de irregularidades na contratação de agen-
tes comunitários pela Prefeitura Municipal.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PERERIA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6630/01

AVISO Nº 137/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de 08 (oito)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 066/99, instaurados na Promotoria de Justiça
da Comarca de APUCARANA, ante a prática de atos de impro-
bidade administrativa decorrentes de pagamentos efetuados pela
Prefeitura Municipal de APUCARANA à empresa “Gráfica e
Editora Sapatieri Ltda”.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER kIRCH-
NER, CONSELHEIRO RElATOR

Protocolo nº 9293/2002

AVISO Nº 138/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 08/99, instaurados pela Promoto-
ria de Defesa do Meio Ambiente da Comarca de APUCARA-
NA; objetivando apurar erosão e poluição ambiental no Muni-
cípio de APUCARANA.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3117/02

AVISO Nº 139/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/95, instaurados pela
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO,
objetivando esclarecer o  desaparecimento de placas de inau-
guração do Bosque Municipal (Parque do Lago), Calçadão,
Parque Industrial e Teatro Municipal, e a conseqüente depre-
dação do patrimônio público.
Curitiba, 13 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 1926/02

AVISO Nº 140/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 01/98, instaurados na 2ª Promotoria de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de FRANCISCO BEL-
TRÃO, visando apurar eventuais irregularidades no processo
de licitação para adequação de estradas no Município de RE-
NASCENÇA

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4255/02

AVISO Nº 141/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 04/2001, instaurados
na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA GROSSA,
visando apurar possível irregularidade praticada por CELSO
FIDELIS (Guardião da Casa da Cidadania) e consubstanciado
na utilização indevida do telefone da Instituição do Ministério
Público.
Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5144/02

AVISO Nº 142/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 11/01, instaurados pela
9º Promotoria de Justiça de Cascavel, objetivando a viabilida-
de técnica do funcionamento do Hospital da Criança no Muni-
cípio.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2668/02

AVISO Nº 143/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 10/2000, instaurados pela 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de NOVA ESPERANÇA, visando
apurar desvio de verba, sendo interessada a comunidade do
Município de ATALAIA.

Curitiba, 13 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8396/02

AVISO Nº 144/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
vestigação Prévia nº 46/01, instaurados pela Promotoria de
Defesa da Saúde do Trabalhador – CURITIBA, para apurar as
condições do meio ambiente de trabalho na empresa FGTVN
BRASIL LTDA, estabelecida na Rua Francisco Derosso, 1352,
Xaxim, Curitiba.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2687/02

AVISO Nº 145/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/98, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de LOANDA, objetivando
apurar ato de improbidade administrativa, perpetrado por AR-
GEMIRO MOURA, ex-Prefeito Municipal.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4657/02

AVISO Nº 146/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessado, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/2000, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de SANTA HELENA, obje-
tivando apurar possível irregularidade em processos de con-
corrências públicas municipais n. 04/2000, 05/2000 e 06/2000.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4258/2002

AVISO Nº 147/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 67/2001, instaurados pela
12a Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, visan-
do investigar eventuais irregularidades na Câmara Municipal.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3298//02

AVISO Nº 148/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar s/nº, instaurados pela Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Cascavel, originados pelo
ofício nº 012/01-65 – SETI, proveniente da Secretaria de Esta-
do da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, noticiando regis-
tro irregular de freqüência de servidores nas Universidades, de
Londrina, Maringá e Unioeste.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11223/01

AVISO Nº 149/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 046/00, oriundo da 9a

Promotoria de Justiça da Câmara de Cascavel, objetivando apu-
rar a existência ou não de contratos de permissão de transporte
urbano e intermunicipal sem licitação.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5396/02

AVISO Nº 150/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da
data desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de
Inquérito Civil Público nº 17/94, instaurados pela 1a Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste, com o objeti-
vo de apurar as condições de saúde e segurança do trabalho na
empresa JULINA S/A, com sede no Município de Tapejara;
especificamente quanto ao descumprimento das Normas Regu-
lamentadoras Rurais nºs 01 a 04.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5657/2002

AVISO Nº 151/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 11/00, instaurados pela Promotoria de Justiça
da Comarca de Terra Rica, objetivando apurar a regularidade
do loteamento denominado “Jardim Manoel”, localizado no
Município de Terra Rica.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2833/2000

AVISO Nº 152/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 04/99, instaurados pela 2a Promo-
toria de Justiça da Comarca de Nova Esperança, com a finali-
dade de investigar eventual risco à Saúde Pública, provocado
pelo funcionamento irregular do hospital Municipal de Uni-
flor.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2582/2000

AVISO Nº 153/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público, nº 02/98, instaurados pela 1a Promotoria
de Justiça da Comarca de CAPANEMA, visando apurar even-
tuais irregularidades na concessão dos serviços públicos de
transporte coletivo no Município de CAPANEMA.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8820/2002

AVISO Nº 154/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
vestigação Prévia, nº 38/2000, objetivando apurar possíveis
danos ao ambiente de trabalho, conseqüente exposição dos tra-
balhadores a risco à saúde e integridade corporal relativamente
à empresa JOANES EVERALDO DE SOUZA, estabelecida à
Rua José Rebelato, 411, Xaxim, Curitiba.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9686/01

AVISO Nº 155/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 09/00, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de ARAPONGAS, objeti-
vando apurar eventuais irregularidades relativas à extinção da
Caixa de Previdência do Município de SABAUDIA, e destina-
ção de valores pelos Vereadores.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2730/02

AVISO Nº 156/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Preliminar nº 001/2000, instaurados
pela Promotoria de Justiça da Comarca de PARANAVAÍ, vi-
sando apurar ato de improbidade administrativa.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4848/2001

AVISO Nº 157/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 0047/2001, com trami-
tação pela Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor,
objetivando apurar práticas comerciais denominadas “cookie”.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR
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Protocolo nº 4256/2002

AVISO Nº 158/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 062/02, instaurados pela
12a Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA GROSSA,
objetivando apurar eventual desvio de verbas públicas, ante
representação formulada pela Fundação Municipal de Promo-
ção ao Idoso.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 144/98

AVISO Nº 159/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 15/1998, instaurados pela
Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador, visando apu-
rar possíveis danos ao meio ambiente do trabalho, com conse-
qüente exposição de trabalhadores a risco à saúde e integrida-
de corporal, em relação à empresa SOCOGRAM FERTILIZAN-
TES LTDA, estabelecida na Estrada do Cerne, Km 14, nº 3800,
Samambaia – CAMPO MAGRO.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7647/01

AVISO Nº 160/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2001, instaurados pela
1a  Promotoria de Justiça da Comarca de ARAPONGAS, objeti-
vando apurar eventuais atos de improbidade administrativa,
noticiados nos autos nºs. TST-PR-363436/1997.9, em que é
recorrente Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná – CODAPAR – e recorrido RONILDO GOMES GOU-
VEIA, e TST-PR 363502/1997-6, em que é recorrente o Muni-
cípio de Arapongas e recorrido MANOEL ADRIÃO MACHA-
DO.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 0375/93

AVISO Nº 161/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de “Pe-
dido de Providências”, nº 101/96, em tramitação pela Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – área cível –
visando constatar a legalidade da licitação nº 0886/92, promo-
vida pela TELEPAR – Telecomunicações do Paraná S/A.
Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

PROtocolo nº 5457/99

AVISO Nº 162/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº T 4228/96, instaurados
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de PARANAVAÍ,
objetivando averiguar eventual irregularidade na celebração de
acordo trabalhista na Reclamatória nº 76/94, na JCJ de PARA-
NAVAÍ, entre JOÃO REZENDE e BANESTADO.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4743/2002

AVISO Nº 163/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 010/98, instaurados pela 2ª Promotoria

de Justiça de Pitanga, com a finalidade de apurar eventual ato
de improbidade administrativa e dano ao patrimônio público,
supostamente praticados pelo então Prefeito Municipal de
NOVAS TEBAS, Sr. Nilo Kchen.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RElATOR

Protocolo nº 8672/2001

AVISO Nº 164/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 06/99, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO LARGO -
Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público - visando apu-
rar suposto ato de improbidade praticado pela Companhia Cam-
polarguense de Energia - COPEL.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3423/2002

AVISO Nº 165/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 59/2001, instaurados pela 2ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de GOIOERÊ, visando investi-
gar o funcionamento de ABATEDOURO irregular, situado na
Avenida Paraná, s/nº, Centro, Rancho Alegre d’Oeste.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

AVISO Nº 166/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 001/99, instaurados pela 4ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO, objeti-
vando averiguar a legalidade da cobrança de taxas pela Associ-
ação Brasileira de Defesa Ambiental - ADEAM, a propósito de
acordos firmados para Recomposição Florestal (área de reser-
va legal e prevenção permanente).

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4119/2000

AVISO Nº 167/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 17/98, instaurados pela
Promotoria Especial de Defesa do Consumidor, Meio Ambien-
te e Garantis Constitucionais, da Comarca de MARINGÁ, vi-
sando apurar a existência de crime ambiental (mediante retira-
da ilegal de argila das margens do Rio Ivaí) sendo envolvida a
empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERÂMICA SULI-
NA LTDA., de propriedade de Antonio Fuentes Martins.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4259/2002

AVISO Nº 168/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Invetigatório Ministerial nº 129/2001, instaurados
pela 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA GROS-
SA, com o objetivo de investigar a irregularidade na constru-
ção de gasoduto realizado pela empresa COMPAGÁS, no Mu-
nicípio de PONTA GROSSA.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

AVISO Nº 169/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 050/2002 - A, com tramitação pelo
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao
Patrimônio - área cível - visando apurar a possibilidade de prá-
tica de ato de improbidade administrativa em relação à empre-
sa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS NOVA LAN-
JEIRAS e envolvimento em notas calçadas do Agente Fiscal
Jorge de Oliveira Santos.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5558/2002

AVISO Nº 170/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2001, instaurados pela
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de ACAMPO MOURÃO,
objetivando apurar eventuais irregularidades relativas a reajus-
te de salário, bem como contratação de funcionários sem con-
curso público junto à Prefeitura Municipal de FAROL.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9795/97

AVISO Nº 171/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 096/97-A, instaurados pela Promotoria de Pro-
teção ao Patrimônio Público da Comarca de CURITIBA, vi-
sando investigar eventuais irregularidades ocorridas em emprés-
timos concedidos pelo BANCO DEL PARANÁ e seus funcio-
nários.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3887/2001

AVISO Nº 172/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento de Peças de Informação nº 15/99, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de MORRETES, visando
apurar a responsabilidade civil e penal, ante supressão de ve-
getação em área de preservação permanente.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5143/2002

AVISO Nº 173/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 01/2001, instaurados pela 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca CRUZEIRO DO OESTE, objetivando apu-
rar a ocorrência de uma voçoroca na zona rural localizada abaixo
do bairro urbano Jardim Cruzeiro, no Município de CRUZEI-
RO DO OESTE, suas causas e conseqüências, bem como res-
ponsáveis.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12056/2002

AVISO Nº 175/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 26/00, instaurados pela
Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador, visando apu-
rar possíveis danos ao ambiente de trabalho, com conseqüente
exposição de trabalhadores a risco à saúde e integridade corpo-
ral, em relação à empresa POLIPLAR INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE BRINQUEDOS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA,
situada à Av. Iguaçu, nº 420, 4º ª, em CURITIBA.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 10938/2001

AVISO Nº 176/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 29/2001, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de FAZENDA RIO GRAN-
DE, objetivando apurar denúncia de dano ambiental na localida-
de de ESPIGÃO DAS ANTAS, Município de MANDIRITUBA.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4662/2002

AVISO Nº 177/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 05/02, instaurados pela 1ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de FRANCISCO BELTRÃO, visando apurar o
corte de quinze Araucárias no Lote Rural 9-B, da Gleba 26-FB,
no Município citado.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9276/2001

AVISO Nº 178/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo  nº 13/99, instaurados pela Promoto-
ria de Justiça da Comarca de SANTA HELENA, visando apu-
rar possível infração ambiental decorrente de ocupação na fai-
xa de proteção do Reservatório de Itaipu, pela Associação de
Moradores da Linha Gaúcha.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5935/2002

AVISO Nº 179/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil Público nº 016/98, oriundo da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de PITANGA, visando apurar eventual im-
probidade administrativa e dano ao patrimônio público, supos-
tamente praticados pelo então Prefeito Municipal de NOVAS
TEBAS, Sr. Nilo Kchen.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5757/2002

AVISO Nº 180/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito(08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 32/2001, instaurados na
Promotoria de Justiça da Comarca de FAZENDA RIO GRAN-
DE, objetivando apuração de dano causado aos princípios da
administração pública por ato de improbidade praticado pelo
então Prefeito Municipal, Sr. Celso Luiz Soares da Rocha -
gestão 1997/2000.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR
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AVISO Nº 181/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08) dias aos
interessados, para, querendo, impugnar a partir da data desta pu-
blicação, promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 185/1996-A, instaurados pela Promotoria de Proteção ao Patri-
mônio Público da Comarca de CURITIBA, objetivando apurar
irregularidades na contratação pelo BANESTADO S/A da empre-
sa ORPAVI ORGANIZAÇÃO PARANAENSE DE VIGILÂNCI-
AS S/C LTDA, para a prestação de serviços de vigilância.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5850/2002

AVISO Nº 182/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08) dias aos
interessados, para, querendo, impugnar a partir da data desta pu-
blicação, promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento
de Investigação Preliminar nº 06/2001, instaurados pela Promoto-
ria de Justiça de IVAIPORÃ, visando apurar possível irregularida-
de pelo uso de funcionários públicos, em caráter particular, em
propriedade privada do Prefeito Municipal de IVAIPORÃ.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3631/2002

AVISO Nº 183/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 04/98, instaurados pela 2ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de PITANGA, com a finalidade de
apurar eventual ato de improbidade administrativa e dano ao
patrimônio público, supostamente praticados pelo então Pre-
feito Municipal de NOVAS TEBAS, Sr. Nilo Kchen.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 1052/2002

AVISO Nº 184/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08) dias aos
interessados, para, querendo, impugnar a partir da data desta pu-
blicação, promoção de arquivamento dos Autos nº 095/98, de In-
quérito Civil Público, instaurados pela Promotoria de Justiça da
Comarca de SÃO MATEUS DO SUL, objetivando apurar a con-
tratação irregular de servidores públicos pelo Prefeito Municipal
de SÃO MATEUS DO SUL, Argos Fajão - gestão 1993.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5729/2000

AVISO Nº 185/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo s/nº (Prot. nº 5729/2000, com trami-
tação perante a Promotoria de Justiça da Comarca de MAN-
DAGUAÇU, objetivando apurar a licitude na contratação do
Sr. Dalvair Paulo Lima de Castro pelo Município de MANDA-
GUAÇU, para prestar serviços de odontólogo.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 1496/2002

AVISO Nº 186/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 031/2002-A, que tramitou peran-
te a Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público,
visando apurar propaganda promocional do Sr. Cassio Tanigu-
chi, Prefeito Municipal, através de “out-doors”, situados em
vias públicas.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5934/2002

AVISO Nº 187/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 017/98, instaurados pela Promotoria
de Justiça da Comarca de MANOEL RIBAS, objetivando apu-
rar eventual ato de improbidade administrativa e dano ao patri-
mônio público, em tese, praticados pelo então Prefeito Munici-
pal de NOVAS TEBAS, Ssr. Nilo Kchen.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3723/2002

AVISO Nº 188/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos nº 03/
98, de Procedimento Administrativo, com tramitação pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de PITANGA, visando apu-
rar eventual ato de improbidade administrativa e dano ao patri-
mônio público, supostamente praticados pelo Prefeito Munici-
pal de NOVAS TEBAS, Sr. Nilo Kchen.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6292/2002

AVISO Nº 189/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08) dias aos
interessados, para, querendo, impugnar a partir da data desta pu-
blicação, promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
Público nº 01/2002, instaurados pela 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de CAMPO MOURÃO, visando apurar eventual irregu-
laridade no pagamento de refeições servida à COHAPAR.

Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9638/2002

AVISO Nº 190/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da
data desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos
de Inquérito Civil, nº 06/98, instaurados pela Promotoria de
Justiça de MARINGÁ (Defesa do Consumidor), objetivando
investigar a possível situação irregular dos condomínios “Jar-
dim São Francisco”, “Vila Norte” e “Jardim Santa Terezinha”.
Curitiba, 17 de setembro de 2002

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4339/1998

AVISO Nº 191/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 038/1998-A, instaurados pelo Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Prote-
ção ao Patrimônio Público, visando apurar eventuais irregulari-
dades na aquisição de fichas de vale-tranporte pelo BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO junto
à empresa PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7668/2000

AVISO Nº 192/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Preliminar s/nº, com tramitação pela
Promotoria de Justiça da Comarca de PARANAVAÍ; objetivan-
do investigar eventual irregularidade na prestação de contas do
convênio entre a FUNDEPAR e Município de AMAPORÃ.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12122/1998

AVISO Nº 193/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 168/98, instaurados pelo
Centro de Apoio Operacional de proteção ao Patrimônio Públi-
co (área cível); visando apurar diversas irregularidades cometi-
das pelo BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - S.A., bem como
por sua extensão, o BANESTADO LEASING.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8386/2002

AVISO Nº 194/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 27/99, instaurados pela Promoto-
ria de Justiça de APUCARANA (Defesa do Meio Ambiente);
visando apurar denúncia de maus tratos à cachorros, por parte
da CASA AGROPECUÁRIA AGROCÃES.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

AVISO Nº 195/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 164/2002-A, com tramitação pela
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público; ob-
jetivando apurar denúncia anônima sobre irregularidades no
Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná, en-
volvendo o Sr. Hermenegildo Cardoso Júnior.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2909/2001

AVISO Nº 196/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 03/01, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de GOIOERÊ; visando
possível utilização indevida do raticida de nome comercial Te-
nik, por agricultores.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo Nº 4161/2002

AVISO Nº 197/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Adminsitrativo nº 65/2001, com tramitação pela Pro-
motoria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA; vi-
sando investigar denúncia do IBAMA, sobre prática incorreta
de plano de corte e manejo florestal, com possibilidade de ris-
co ao meio ambiente.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6431/2002

AVISO Nº 198/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Adminsitrativo nº 01/02, instaurados pela 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de NOVA ESPERANÇA; objeti-
vando averiguar proliferação de pernilongos e locais de desen-
volvimento de vetores.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4664/2002

AVISO Nº 199/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08) dias aos
interessados, para, querendo, impugnar a partir da data desta pu-
blicação, promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 40/1998, instaurados pela 2ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de GOIOERÊ; objetivando averiguar o grande
desnível e acúmulo excedente de águas pluviais de diversas pro-
priedades na BR 272 e Zona Urbana do Distrito de JARACATIÁ.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2490/2002

AVISO Nº 200/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 28/01, instaurados pela
9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEL; visando
investigar a existência de depósito irregular de papelão e resí-
duos sólidos na rua Uruguai nº 1.147 - Centro de CASCAVEL.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO

Protocolo nº 2456/2002

AVISO Nº 201/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 08/98, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO LARGO; vi-
sando investigar poluição sonora produzida pela empresa MAR-
MORARIA CAMPO LARGO (Maria Ferreira Braz & Cia).

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5891/2002

AVISO Nº 202/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/99, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO LARGO; vi-
sando apurar possível ocorrência de dano ao meio ambiente
(consoante especificado no auto de infração nº 17433, do I.A.P.,
sendo autuado do Sr. IRENO SOARES RIBEIRO.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7209/2002

AVISO Nº 203/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
vestigação nº 122/1998, com tramitação pela Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Paraná, objetivando apurar denúncias
a respeito de dívidas contraídas por Deputados Estaduais junto
ao Banco do Estado do Paraná S/A.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7753/2002

AVISO Nº 204/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar s/nº, instaurados pela Pro-
motoria de Justiça da Comarca de GUARAPUAVA, visando
apurar suposta irregularidade na cobrança pela confecção de
carteiras de estudantes como meio de identificação para o trans-
porte coletivo, feita pela Concessionária de Transporte Coleti-
vo Pérola do Oeste Ltda. - Município de GUARAPUAVA.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR
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Protocolo nº 5190/2002

AVISO Nº 205/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório s/nº, instaurados pela Promotoria de
Justiça da Comarca de CARLÓPOLIS, objetivando apurar ato
de improbidade administrativa, supostamente praticado pelo
cidadão MANOEL NÓRCIA, genro do Senhor Prefeito de CAR-
LÓPOLIS, consistente em abastecer seu veículo particular com
combustível custeado pelos cofres municipais.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11664/2002

AVISO Nº 206/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos Nº 03/
62, de Investigação Prévia, instaurados pela Promotoria de
Defesa do Trabalhador - CURITIBA, visando apurar possíveis
danos ao ambiente do trabalho, com conseqüente exposição de
trabalhadores a risco à saúde e integridade corporal, relativa-
mente à empresa MACROPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE EMBALAGENS LTDA., estabelecida à rua Senador
Acioly Filho, nº 2.221, CIC, CURITIBA.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11.934/2002

AVISO Nº 207/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/01, instaurados pela
Promotoria de Defesa do Trabalhador - CURITIBA; objetivan-
do apurar as condições do meio ambiente de trabalho, a fim de
prevenir acidentes e/ou doenças de trabalho, face laudo elabo-
rado pelo Serviço de Segurança e Saúde do Trabalhador - SSST/
DRT/PR; em relação a empresa VICINAL EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA, estabelecida à Rua Pará, 1481, Portão, CURI-
TIBA.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 1909/2002

AVISO Nº 208/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento de Investigação Preliminar nº 13/99, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO LARGO; vi-
sando apurar ocorrência de dano ao meio ambiente (supressão
de vegetação “exótica”, pinus, em área de preservação perma-
nente - conforme especificado no auto de infração nº 17434 do
I.A.P.), pela empresa TROMBINI FLORESTAL S.A.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8760/2002

AVISO Nº 209/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 26/99, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO LARGO;
objetivando apurar ocorrência de dano ao meio ambiente (su-
pressão de vegetação nativa - auto de infração ambiental nº
17403, do I.A.P.), figurando como autuado o Sr. ODAIR LE-
DERER.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JUNIOR
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9272/2001

AVISO Nº 210/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 17/99, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de SANTA HELENA; vi-
sando investigar infração ambiental decorrente de ocupação na
faixa de proteção do reservatório pela ASSOCIAÇÃO ATLÉ-
TICA DO BANCO DO BRASIL.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3980/2002

AVISO Nº 211/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo sob nº 017/2001, instaurados pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA;
objetivando apurar responsabilidade pela prática, em tese, de
crime contra o meio ambiente (art. 27, parág. 1º, da Lei nº 5.197/
67), praticado pelo autuado ADEMIR MASIERO, face perse-
guição de animais da fauna silvestre.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6826/2002

AVISO Nº 212/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 24/99, instaurados pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO LARGO;
objetivando apurar ocorrência de dano ao meio ambiente (es-
pecificado no auto de infração ambiental nº 19452 do I.A.P.),
sendo autuada a Sra. SANDRA ELIZABETH NASSER CAL-
DARTT.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA MUNIR GAZAL, CONSE-
LHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11935/2002

AVISO Nº 213/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
vestigação Prévia nº 29/01, instaurados pela Promotoria de
Defesa da Saúde do Trabalhador - CURITIBA; objetivando
apurar possíveis danos ao ambiente do trabalho, com conse-
qüente exposição de trabalhadores a risco à saúde e integrida-
de corporal; em relação à empresa INDÚSTRIA MECÂNICA
ALIANÇA LTDA, estabelecida na Rodovia BR 116, s/nº, Jar-
dim Menino Deus, QUATRO BARRAS - Pr.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA, CONSELHEIRO RELATOR

AVISO Nº 214/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 182/2002, instaurados pela Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público - Cível -
CURITIBA; visando apurar prováveis irregularidades no “Pro-
grama Linhão do Emprego”; sendo interessados micro-empre-
sários possuidores de barracões industriais situados ao longo
do referido Programa.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCH-
NER, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3498/2002

AVISO Nº 215/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 067/2001, instaurados pela Pro-
motoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente da Comarca
de UNIÃO DA VITÓRIA; visando apurar responsabilidades

pela prática, em tese, de crime contra o meio ambiente, pela
empresa “SANTA HILDA LTDA”, consistente em corte irre-
gular de árvores brancas (auto de infração nº 220802).

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9275/2001

AVISO Nº 216/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 16/99, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de SANTA HELENA; vi-
sando apurar infração ambiental decorrente de ocupação da faixa
de proteção do reservatório (Itaipu), pela ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTA HELENA.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3500/2002

AVISO Nº 217/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 005/2001, instaurados pela Pro-
motoria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA; ob-
jetivando apurar denúncias noticiando o corte irregular de ár-
vores ocorrido na Praça 1º de Maio e Rua Teixeira Freitas, por
parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA, no ano de 1999.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ANGELO LEONAR-
DI, CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5021/2002

AVISO Nº 218/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 004/2001, instaurados pela 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de NOVA ESPERANÇA; vi-
sando apurar possível contratação irregular de Advogado, na
condição de assessor jurídico, desde março de 1993, pela Câ-
mara Municipal de PRESIDENTE CASTELO BRANCO.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

ATO Nº  202/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 345, de 09 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12131/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor HUMBERTO EDUARDO PUCINE-
LLI, RG Nº 2.214.549-5/PR, 6º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de GUARAPUAVA, ao car-
go de 4º Promotor de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 09 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  213/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 382, de 23 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  13383/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor EDSON LUIZ PETERS, RG Nº
5.791.851-9/PR,  Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final junto à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao car-
go de Promotor de Justiça junto à 2ª Vara Cível da mesma en-
trância e Comarca de CURITIBA, observado o direito de OP-
ÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Com-
plementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 23 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  214/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 383, de 23 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  13384/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor MARCELO CAMARGO DE ALMEI-
DA, RG Nº 4.109.476-1/PR,  9º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância final da Comarca de entrância final de FOZ
DO IGUAÇU, ao cargo de 10º Promotor de Justiça da mesma
entrância e Comarca de FOZ DO IGUAÇU, observado o di-
reito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada
Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 23 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 139/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 03 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação

REPRESENTAÇÃO Nº 11/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : CURITIBA - PARANÁ
Representante : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB
AdvogadOS : DRS. MOZART DE QUADROS e outros
REPRESENTADO : LUIZ CARLOS ALBORGHETTI
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO DUARTE FERREIRA,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA E CARLA ANGÉLICA HE-
ROSO GOMES
REPRESENTADA: CNT–CENTRAL NACIONAL DE TELE-
VISÃO (RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.)
ADVOGADOS : DRS. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO E CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 19.09.02

REPRESENTAÇÃO Nº 25/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : curitiba - PARANÁ
Representante : ROGÉRIO MIRANDA DE MELLO
AdvogadO : DR. AROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
Representado : ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e
paulo cruz pimentel
AdvogadoS : DRS. LUIZ CARLOS DELAZARI, MARLENE
ZANNIN, ALCIDES ALBERTO MUNHOZ DA CUNHA e
FABIANA GALERA SEVERO
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES

EMENTA:ABUSO DO PODER ECONÔMICO - USO INDE-
VIDO DE VEÍCULO E MEIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
– INTERNET, JORNAIS E PROGRAMA DE TELEVISÃO -
NÃO CARACTERIZAÇÃO.
A “meta optata” pelo art. 19, da LC nº 64/90 é a tutela e o
resguardo da normalidade e legitimidade do pleito, que resta-
ria, universalmente maculado, quando demonstrado que o re-
sultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática abusiva
denunciada. Tal demonstração dispensa prova direta e plena.
Bastam indícios coerentes e fortes a revelar que a prática abu-
siva tenha a potencialidade de distorcer a manifestação popu-
lar.
Quando o alegado abuso está desacompanhado desse risco ine-

quívoco de que possa esta perturbação afetar, na magnitude
mencionada, o processo eleitoral, a hipótese é de aplicação de
outras sanções, em processo próprio, não a cassação de regis-
tro e declaração de inelegibilidade.

ACÓRDÃO Nº 26.189 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Representação nº 25/02, ACORDAM os Juízes inte-
grantes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar improcedente a Represen-
tação, nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.
 _______________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 23 DE SETEMBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL
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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 39/02

REPRESENTAÇÃO N. 33/02
Origem : CURITIBA
Representante: ANTÔNIO CELSO GARCIA
Advogado : Dra. Ana Gabriela Becker
Representados: PAULO CRUZ PIMENTEL, ROBERTO RE-
QUIÃO DE MELLO E SILVA, YVONE LUNARDELLI PI-
MENTEL, LUIS CARLOS DELAZARI, LUIZ MUSSI, PAU-
LO SALAMUNI E ORLANDO PESSUTI
Advogado : Dr. Márcio Hofmeister

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f.319 dos autos su-
pra nominados:
“1. As provas requeridas à f. 52 não são úteis para o deslinde
da questão, por isso que as indefiro.
2. Às partes para alegações no prazo comum de 2 (dois) dias
(art. 22, inciso X da Lei Complementar nº 64/90).

Em 24.09.02
—————————————————————————

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 37/02

REPRESENTAÇÃO N. 37/02
Origem : CURITIBA
Representantes:PARTIDO DO MOVIEMTNO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB e ROBERTO REQUIÃO DE ME-
LLO E SILVA
Advogado : Dr. Marlene Zannin
Representados: JORNAL IMPACTO – EDITORA HOJE LTDA

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 38/39 dos autos
supra nominados:
“ 1.- Trata-se, inicialmente, de Pedido de Providência formula-
do pelo Partido do Movimento Democrático – PMDB e Rober-
to Requião de Mello e Silva, contra o Jornal Impacto – Editora
Hoje Ltda, por ter veiculado em sua edição nº 390, em circula-
ção entre 31 de agosto a 06 de setembro p.p., entrevista que
traz fatos inverídicos, acusando o filho do candidato Reque-
rente, Roberto Requião, de ter sido responsável pela morte de
jovem vitimada em acidente automobilístico ocorrido em Curi-
tiba, no intuito de denegrir a imagem do candidato. Requere-
ram a busca e apreensão dos exemplares do jornal, abertura de
inquérito policial para apurar a prática descrita nos arts. 324,
325, 326 e 356 do Código Eleitoral, bem como investigação
judicial, nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90.
Conforme certidão de f. 29 foi realizada a busca e apreensão
determinada pelo Juiz Auxiliar à f. 22.
Não obstante devidamente notificado, o então requerido não
apresentou defesa (f. 26).
Tendo o Ministério Público Eleitoral se manifestado pela re-
messa dos autos à essa Corte, para apreciação quanto à abertu-
ra de inquérito policial para apurar prática de crime eleitoral, e
de investigação judicial, nos termos do art. 22 da Lei Comple-
mentar nº 64/90, o MM. Juiz Auxiliar, acolhendo o entendi-
mento, encaminhou-os a esta Corregedoria Regional.
2. A “meta optata”, pelo ordenamento jurídico em pauta, é a
tutela e o resguardo da normalidade e legitimidade do pleito,
que restaria, universalmente maculado, quando demonstrado
que o resultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática
abusiva denunciada. Tal demonstração, por evidente, dispensa
prova direta e plena, bastando indícios coerentes e fortes a re-
velar que a prática abusiva investigada tenha a potencialidade
de distorcer a manifestação popular, com reflexos nas eleições.
Constitui-se, então, em poderoso instrumento destinado a coi-
bir abuso do poder econômico ou político e ainda do indevido
uso dos meios de comunicação social em benefício de um e
detrimento de outro candidato, posto à disposição de agentes
envolvidos no embate eleitoral (art. 20 da LC-64).
Quando o alegado abuso está desacompanhado do risco ine-
quívoco de que possa esta perturbação afetar, na magnitude
mencionada, a normalidade e legitimidade do processo eleito-
ral, a hipótese pode levar à aplicação de outras sanções, como
parece, no caso, já se ter procurado cominar aos representados.
É muito evidente então que o manejo e o desencadeamento deste
instrumento legal, não pode ficar ao alvedrio de denúncias sem
um mínimo de plausibilidade e razoabilidade, levantadas no
calor de disputa por votos, deturpando-se os elevados objeti-
vos legais e transformando a investigação judicial eleitoral, em
meio e modo de lanhar candidaturas antagônicas, sem o propó-
sito maior de proteger a normalidade e legitimidade do certame
eleitoral.
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64, per-
mite que se estanque, no nascedouro reclamações e representa-
ções que se apresentem despidas dos requisitos legais, como o
caso. É o que faço, para indeferir liminarmente o pedido de
abertura de investigação judicial.
Remetam-se os autos ao douto Procurador Regional Eleitoral
para apreciação quanto ao eventual cometimento de outras in-
frações.

Em 23.09.02
—————————————————————————

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 38/02

REPRESENTAÇÃO N. 38/02
Origem : CURITIBA
Representantes: PARTIDO DO MOVIEMTNO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB e ROBERTO REQUIÃO DE ME-
LLO E SILVA
Advogado : Dr. Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda e
Fabrício Massardo
Representados: GRÁFICA EDITORA A CIDADE S/C LTDA
e AGCS – AGÊNCIA CONE SUL DE NOTICÍAS
Advogado : Dr. Luiz Fernando Pereira

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 82/83 dos autos
supra nominados:
“1.- Trata-se, inicialmente, de Pedido de Providências formu-
lado pelo Partido do Movimento Democrático – PMDB e Ro-
berto Requião de Mello e Silva, candidato a Governador, con-
tra a Gráfica Editora A Cidade S/C Ltda e AGCS- Agência
Cone Sul de Notícias, por ter veiculado em sua edição nº 1816,
em circulação em 25 de agosto de 2002, entrevista que traz
fatos inverídicos, acusando o filho do candidato Requerente,
Roberto Requião, de ter sido responsável pela morte de jovem
vitimada em acidente automobilístico ocorrido em Curitiba, no
intuito de denegrir a imagem do candidato. Requereram a bus-
ca e apreensão dos exemplares do jornal, abertura de inquérito
policial para apurar a prática de crime contra a honra do candi-
dato, bem como investigação judicial, nos termos do art. 22 da
Lei Complementar nº 64/90, para apuração de abuso do poder
econômico e uso indevido de meio de comunicação social.
Conforme certidão de f. 35 foi realizada a busca e apreensão
determinada pelo Juiz Auxiliar à f. 28, 44 e 50.

As requeridas apresentaram defesa às f. 52/57.
Tendo o Ministério Público Eleitoral se manifestado pela re-
messa dos autos à essa Corte, para apreciação quanto à abertu-
ra de inquérito policial para apurar prática de crime eleitoral, e
de investigação judicial, nos termos do art. 22 da Lei Comple-
mentar nº 64/90, o MM. Juiz Auxiliar, acolhendo o entendi-
mento, encaminhou-os a esta Corregedoria Regional.
2. A “meta optata”, pelo ordenamento jurídico em pauta, é a
tutela e o resguardo da normalidade e legitimidade do pleito,
que restaria, universalmente maculado, quando demonstrado
que o resultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática
abusiva denunciada. Tal demonstração, por evidente, dispensa
prova direta e plena, bastando indícios coerentes e fortes a re-
velar que a prática abusiva investigada tenha a potencialidade
de distorcer a manifestação popular, com reflexos nas eleições.
Constitui-se, então, em poderoso instrumento destinado a coi-
bir abuso do poder econômico ou político e ainda do indevido
uso dos meios de comunicação social em benefício de um e
detrimento de outro candidato, posto à disposição de agentes
envolvidos no embate eleitoral (art. 20 da LC-64).
Quando o alegado abuso está desacompanhado do risco ine-
quívoco de que possa esta perturbação afetar, na magnitude
mencionada, a normalidade e legitimidade do processo eleito-
ral, a hipótese pode levar à aplicação de outras sanções, como
parece, no caso, já se ter procurado cominar aos representados.
É muito evidente então que o manejo e o desencadeamento deste
instrumento legal, não pode ficar ao alvedrio de denúncias sem
um mínimo de plausibilidade e razoabilidade, levantadas no
calor de disputa por votos, deturpando-se os elevados objeti-
vos legais e transformando a investigação judicial eleitoral, em
meio e modo de lanhar candidaturas antagônicas, sem o propó-
sito maior de proteger a normalidade e legitimidade do certame
eleitoral.
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64, per-
mite que se estanque, no nascedouro reclamações e representa-
ções que se apresentem despidas dos requisitos legais, como o
caso. É o que faço, para indeferir liminarmente o pedido de
abertura de investigação judicial.
Remetam-se os autos ao douto Procurador Regional Eleitoral
para apreciação quanto ao eventual cometimento de outras in-
frações.

Em 23.09.02
—————————————————————————

PORTARIA Nº 221/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 18.297/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a servidora RACHEL CÉSAR DE OLIVEIRA
BONATTO, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área de
Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, para substituir NÁDIA
MARIA PASSOS MACHADO como Chefe da Central de Aten-
dimento ao Eleitor, durante seu afastamento para atuar como
Coordenadora de Voto Impresso na cidade da Lapa, no período
de 26 de setembro a 08 de outubro de 2002, e no período de 19
a 30 de outubro de 2002, este caso haja segundo turno de elei-
ção.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 19 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

01a. JCJ DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00179/2002 J015X1193

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00354/1988 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIRO MACEDO
Reu (S): EMATER
ADV(S): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, APRESENTAREM CON-
TRAMINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00373/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): GUACIRA SANTOS PEIXOTO
Embargado(S): MARGARETE APARECIDA BARCHE KRU-
GER
ADV(S): CLAUDIA ANTUNES LOPES TRANCOZO
PR21386
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO
PELA PARTE 1

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00557/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA DA SILVA ROSA
Reu (S): LYNROSE REGINA MIOZZO PATTI
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
CIENCIA CERTIDÃO NEGATIVA, MANIFESTE-SE EM 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00762/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WALTER GOENEMANN
REQUERIDO(S): POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S/C LTDA
: POLISERVICE SISTEMAS HIGIENIZACAO SERVICOS
LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR,Ý2Ì,
ART.879, CLT

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00921/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS
Reu (S): ACTION S/A
: SCARAB S/A
ADV(S): ROSIMEIRI GOMES BASILIO PR26627
CIENCIA DESPACHO: DENEGO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01304/1984 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ HERMANN ROJAS DA SILVA
Reu (S): MINERACAO SAO BRAZ S/A
: CARLITO RIPPEL (ARREMATANTE)
: LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO
: ARCHIMEDES NARDOZZA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01680/1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CHERONI E OUTROS (26)
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
COMPROVE O PETICIONARIO O TRANSITO EM JULGA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01732/1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAMIL NUNES
Reu (S): FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
DEFERE-SE CARGA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01841/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE JURANDI DOS SANTOS
Reu (S): SOUZA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA (ME)
: CONSTRUTORA SQUADRO S/C LTDA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
OBRIGACAO SATISFEITA PELA RE,CONSOANTE SE
EXTRAIFL.27V,36/37

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01955/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA DO ROCIO RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JACQUELINE ANDREA WENDPAP PR13027
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 02120/2001 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOHNY BARROS
REQUERIDO(S): VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRAN-
DENSE
ADV(S): CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
VISTA NA FORMA DO Ý2Ì,DO ART. 879, DA CLT,PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02483/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SANTOS MACHADO
Reu (S): VIRTUOSA PINTURAS E DECORACOES
: MEHL ENGENHARIA
ADV(S): ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA PR24770
INDEFERE-SE POR INOCUA A MEDIDA REQUERIDA EM
RELACAO A EXECU

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02538/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CATARINA NEVES
Reu (S): ELIANE IVETE WAL
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
VISTAS DA PETICAO JUNTADA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02570/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO PAULO MATTIUZZI
Reu (S): BANCO LOSANGO S/A
: MULTIPLIC FINANCEIRA CREDITO FINANC INVEST S/A
: LOSANGO ADMINISTRADORA DE CARTOES CREDITO
LTDA
ADV(S): MIGUEL RIECHI PR6278
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 02740/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): CLADIES ELZABETH ALVES MARTINS
REQUERIDO(S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VICOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO BRASILEIRA DE BANCO
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.333.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02883/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILTON CARLOS DOS SANTOS
Reu (S): COLUMBUS ONIBUS E PECAS LTDA
: ELEMAR ANTONIO CAREGNATO
: ALEXANDRE MAXIMILIANO CAREGNATO
: GUIOMARA OLIVEIRA RIBAS
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
INDICAR A QUEM PERTENCE A TITULARIDADE DA
CONTA INDICADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03056/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA CRISTINA DA SILVA GRACIANO
Reclamada(S): GHAISAA WAKKAF (FI)
ADV(S): JEANE BURDA NICOLA PR10715
ANOTAR CTPS DA AUTORA, EM 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03085/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA DELSSI DOS SANTOS
Reu (S): MONICA MALUCELLI
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03316/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIVO CELESTINO PONTES
Reu (S): DDG COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS
LTDA
ADV(S): MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MA-
CEDO PR16510
MANIFESTAR-SE SOBREO BEM OFIERECIDO A FL. 244.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03377/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS
Reu (S): CALFER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
VISTAS DO OFICIO ENVIADO PELA JUNTA COMERCI-
AL DO PARANA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03400/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE BARBOSA DOS SANTOS
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEMINDICADO PELA EXE-
CUTADA A FL.574

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03411/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO PACE
Reu (S): ALFREDO FERREIRA JUNIOR (FI)
ADV(S): MARIA CLAYDE ALVES PACE PR20471B
RETIRAR CTPS DO AUTOR, JA ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03739/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON CORDEIRO CECON
Reu (S): EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANEJAMEN-
TO LTDA
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ADV(S): IGOR LUBY KRAVTCHENKO PR3231
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, Ý2Ì,
ART,879,CLT

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03977/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUARI CORREIA DA SILVA
Reu (S): PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS
ADV(S): LUIZ OTAVIO GOES PR25857
PROVIDENCIE O AUTOR, EM30 DIAS,O DEPOSITO DE
R$200,00, A TIT
ULO DE ANTECIPACAO DAS DESPESAS,PERTINENTESA
PERICIA QUE BUS
CA APURAR A ALEGADA INSALUBRIDADE.
QUANTO A PERICIA MEDICA,AGUARDE-SE PELO PRA-
ZO DE30 DIAS,A
EFETIVACAO DO DEPOSITO DE ANTECIPACAO DAS
DESPESAS PERICIAIS
SOB PENA DE PRESUMIR-SE A DESISTENCIA DO
PEDIDO,NO PARTICULAR.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03979/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MANOEL ANTONIO DE AGUIAR
Reclamada(S): METALURGICA UNIDA LTDA
ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
INDEFIRO,NOS TERMOS DO ART. 852-113,II.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04050/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSUE ALAN DE SOUZA
Reclamada(S): LATICINIOS CHAMPION
ADV(S): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA PR29059
APENSE-SE A CARTA PRECATORIA.
TENDO EM VISTA QUE O ENDERECO INFORMADO A
FL.36 E O MESMO
CONSTANTE NA CP, CUJA DILIGENCIA RESTOU NEGA-
TIVA (FL.06),
INFORME O EXEQUENTE,EM DEZ DIAS, SE TEM CO-
NHECIMENTO DE
OUTRO ENDERECODA EXECUTADA E/OU SEU SOCIO.
NO SILENCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROVISORIA-
MENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04203/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ARTUR CELIO PEREIRA
Reclamada(S): MOVEIS CENTER LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
JUNTAR A COPIA DO CONTRATO SOCIAL DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04875/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMERSON LUIZ NOGACZ
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
J. DEFIRO, ADIANDO-SE SINE DIE, DEVENDO O AUTOR
JUNTAR A SUA
ALTA MEDICA PARA NAO CONGESTIONAR A PAUTA. I.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04914/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICHARD JOSE MIRANDA BRASIL
Reu (S): MASTER COMPENSADOS LTDA
ADV(S): ALEXANDRE ZOLET PR27144
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/02, AS 13H40M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04958/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO FRANCISCO DE AQUINO
Reu (S): MEIRELLES CARVALHO BARTILOTTI S/A COM
IND
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04981/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO AMAURI DOS SANTOS
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA PAULA LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
VISTAS DO OFICIO ENVIADO PELA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06099/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VANI ALVES SAMPAIO
Reclamada(S): MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
ADV(S): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
PR24566
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06204/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENHUR DE SOUZA
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06673/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON TESSEROLLI
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADV(S): JOAO CASILLO PR3903
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.99 - PGTO DE CUS-

TAS E COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 06742/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PERCILIANO ALVES JACO
REQUERIDO(S): SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG E
TRANSP VAL LTDA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTAS DA PETICAO DO 1Ì REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06774/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILMAR DIAS
Reu (S): COSTELAO PINHAIS RESTAURANTE ENCANTA-
DO LTDA
ADV(S): ZORAIDE BATISTELA PR14490
VISTAS DA PETICAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07211/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE ALFREDO DOS SANTOS DA SILVA
Reu (S): CASSEMIRO CWIKLA FILHO
ADV(S): WALTER DOS ANJOS PR24538B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07506/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANNA DAS NEVES
Reu (S): MERCHANT LTDA
ADV(S): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA PR16471
CIENCIA HOMOLOGACAO E DESPESAS PELA RE, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08229/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELENICE RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
MANTENHO A DETERMINACAO PARA NOVA PERICIA,
PELOS FUNDAMEN-
TOS CONSIGNADOS AFL.309.
INDEFIRO A INTIMACAO DO ASSISTENTE TECNICO DA
RE, VEZ QUE E
ONUS QUE LHE INCUMBE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08278/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JURANDIR JOSE MAZANEK
Reu (S): A FAVORETTO & CIA LTDA
: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
: VERONA TRANSPORTES EXECUTIVOS LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.392.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08406/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSNI DO ROCIO CARVALHO
Reu (S): CONSTRUBLOCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
DENEGADO PROCESSAMENTO DO RECURSO POR DE-
SERTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08460/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IZABEL CORREIA DOS SANTOS
Reu (S): BOM STRUDELL COMERCIAL INDUSTRIAL DE
ALIM LTDA
ADV(S): ALEXEY GASTAO CONSELVAN PR22350
NAO ACOLHO A DISCRIMINACAO DE FL161, POR CON-
TRARIA AO JULGA
DO DE FUNDO.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA, NO PRAZO ESTABE-
LECIDO A FL.158,
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS, NA
FORMA EM QUE VINHAM SENDO EXECUTADAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 08498/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE MARIA SERBAKE
REQUERIDO(S): FORD FINANCIADORA S/A
: BANCO FORD S/A
: FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA SP25027
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, FORMA Ý2Ì,
ART.879 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08523/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVONE ARROIO DA SILVA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO MATER INFANCIA
QUATRO BARRAS
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/02, AS 13H31M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08643/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CELIA LUCHINI
Reu (S): COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
PREJUDICADO SEU REQUERIMENTO FACE AO DECIDI-
DO A FL.49.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08668/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CEZAR SIQUEIRA
Reu (S): SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA

ADV(S): GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
INTIMAÇÃO A TEST MAURICIO SCHNEIDER DEVOLVI-
DA, MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08831/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO GRANGEIRO DE JESUS
Reu (S): NEY POLIMENTOS LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
REQUERER O QUE FOR DE SEU INTERESSE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09043/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADELIR NICOLODI
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09658/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA DE LOURDES DA ROCHA SANTOS
Reu (S): LUCENA E FILHOS LTDA (PANIFICADORA IVAI)
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CIENCIADO DESPACHO DE FL.401

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09861/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RAINE LOPES FERREIRA
Reu (S): EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: DURR DO BRASIL
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
COMPROVAR CONDICAO DE FALIDA DA EXECUTADA,
NOME/END.SINDICO

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10332/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RICARDO ALVES
Reu (S): COMECE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO
LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10385/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALESSANDRA QUAGGIO AUGUSTO
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE ALVARÁ

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 10506/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WALTER DONATO BARBOSA DA SIL-
VA
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
TOBIAS DE MACEDO PR21667
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.661.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10709/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO SOARES DA SILVA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.214/221.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10902/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LEITE DAS NEVES
Reu (S): INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S): SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
AUDIENCIA AIDADA PARA 04/11/2002M AS 13H46M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10915/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO CESAR BUENO TABORDA
Reu (S): ARCOM COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
ADV(S): ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
A AUDIENCIA FOI ADIADA PARA 04/11/2002M AS
13H50M.
CIENCIA NOTIFICAÇÃO A RE NEGATIVA, INFORMAR
ATUAL ENDERECO EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10933/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FRANCISCO DOS SANTOS
Reu (S): DJ SALLES SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
: IRMAOS THA S/A
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
AUDIENCIA ADIADA PRA 04/11/2002, AS 13H55M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10951/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO CARVALHO DA SILVA
Reu (S): PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S): ALIDO DEPINE PR6178
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/2002, AS 14H01M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10999/2002

LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATA MARA DE OLIVEIRA GODOY
Reu (S): ANTROPOSPHERA INSTITUTO DESENVOLV
MEIO AMBIENTE
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/2002, AS 14H05M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11008/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO TEODORO DA SILVA
Reu (S): PHOENIX AUTO POSTO LTDA
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/2002, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11035/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVERSON MARCELO DE ALMEIDA
Reu (S): BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S): PAULO DE TARSO WALDRIGUES PR10966
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/2002, AS 14H16.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11194/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALDO JOSE HEY
Reu (S): BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A
ADV(S): MURILO RAMON PR19070
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
CIENCIA DOS EMBARGOS DECLARATORIOS DO DIA 13-
09-2002.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11234/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDIR ANTONIO DALABONA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO PR21983
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11368/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROZALIA MARIANA MARCINOWSKI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11636/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROMILDO MARIA PADILHA
Reu (S): CONSTRUTORA KOPP LTDA
: FERNANDO ROY CARMONA CABRERA
: ROSENI APARECIDA CASAGRANDE
ADV(S): JOAO CESARIO MOTA PR18334B
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.275:”...PARA INDI-
CAR BENS A PENHORA, EM DEZ DIAS”.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11672/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDETE DA VEIGA
Reu (S): COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS I BOZZA LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.180:”DIGA O
EXEQUENTE,EM DEZ
DIAS, SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENSPENHORADOS A
F.104 OU REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11879/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR AUGUSTO
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S): EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMEN-
TO, E A CP APENSADA
NA CONTRACAPA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12002/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JUDITH KRAINSKI
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CLAUDIA RENATA SANSON CORAT PR21573
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12561/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HERIVELTO OURO PRETO
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12653/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONILDA TEREZINHA CHAVONI DE ALMEI-
DA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
ADEMIR DA SILVA PR25410
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12865/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADIL CALOMENO
Reu (S): BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL BRDE
ADV(S): TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI PR24764
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A
PENHORA.
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PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13094/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DE JESUS DA CRUZ
Reu (S): LUCY’S REFEICOES LTDA
: COMPANHIA METROPOLITANA DE AUTOMOVEIS
ADV(S): FLAVIANO LUGO PR22335B
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 159:”VISTAS AS
PARTES, PELO
PRAZO SUCESSIVO E PRECLUSIVO DE 10 DIAS, A INI-
CIAR-SE PELA EXEQUENTE.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13394/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDEMIR SOARES
Reu (S): RODIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
: RODIPARTS COMERCIAL DIESEL LTDA
ADV(S): CIZALE DALL’AGNOL PR14802
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 490.(VISTAS DA
PETIÇÃO DE FL S.490/496).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13518/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO OSMAR DE LARA
Reu (S): HMS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: MCW MONITORACAO ELETRONICA LTDA
ADV(S): NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
PR25710
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO,NA FORMA
DO Ý2o.,ART.879, DA CLT, EM DEZ DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13527/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELINO ALVES BRITO
Reu (S): VALMICIR FOLSTER
ADV(S): ACINETE PEREIRA DE ANDRADE E ANDRADE
PR13293
CIENCIA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13536/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DA SILVA
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
VISTAS AO AUTOR, POR DEZ DIAS, ACERCA DA NO-
MEAÇÃO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13825/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DOUGLAS RIBAS RISTOW
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
: ANTONIO ELOY DE PAULI
: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
ADV(S): GEORGE BUENO GOMM PR1454
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO ELEBARADO
PELO AUTOR, NA FORMA DO Ý2o.,DO ART.879, DA CLT,
EM 10 DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13968/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CEZAR SITRISCE
Reu (S): BRASIFONE ADMINISTRADORA DE TELEFONES
LTDA
ADV(S): MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.312 QUE INDEFE-
RIU A EXPEDIÇÃO
DE OFICIO A D.R.F. PARA QUE COMPROVE PREVIAMEN-
TE, QUE JA ES-
GOTOU TODOS OS MEIOS NA BUSCA DE BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 14540/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): CARLOS ROBERTO FEITOSA
REQUERIDO(S): BANCO BILBAO VISCAYA BRASIL S/A
BBVA
ADV(S): WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.319.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15305/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO SKONIECZNY
Reu (S): BANCO FIBRA S/A
ADV(S): JULIO JOSE TAMASIUNA SP125882
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, ELABORA-
DOS PELO AUTOR, NA FORMA DO Ý2o.DO ART.879,DA
CLT,EM 10 DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15490/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): COINSTEL MANUTENCAO E INSTALACAO ELE-
TRICA LTDA
: BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S): ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PR12279
APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA PR18251
PERICIA AGENDADA PARA 10/10/02, AS 15H30M, NA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15573/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILSON CARLOS DA SILVA
Reu (S): GUARDANAPOS TROPICAL LTDA
ADV(S): EDVALDO CAPASSI PR29817B
NOTIFICAÇÃO NEGATIVA, MUDOU-SE. MANIFESTE-SE
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15824/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO AIR MACHADO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
PARA,NO PRAZO DE 08 DIAS,CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15859/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDNA MOREIRA SANTOS
Reu (S): EMBRASIL EMP BRAS LIMPEZA CONSERVACAO
S/C LTDA
ADV(S): LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15920/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ MACHADO CORDEIRO
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): LORENA PANKA PR26175
PARA,NO PRAZO DE 08 DIAS,CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16083/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAGNE PASSOS ALVES
Reu (S): NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.225, PARA, EM 10
DIAS, EXPLI-
CITAR O FULCRO DO PEDIDO DE FL.212, BEM COMO
QUAL A RELAÇÃO
DA EMPRESA LUIZ JOSÉ DE OLIVEIRA KISIKOWSKI
LTDA COM A PRE-
SENTE EXECUÇÃO, PROVIDENCIANDO A JUNTADA DO
CONTRATO SOCIAL
DA EXECUTADA, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16104/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO MOREIRA ALABI
Reu (S): RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA
ADV(S): KATIA BARROS FERRAZ PR12287B
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO PR22290
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.281/83 QUE REJEI-
TOU OS EMBAR-
GOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16177/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEONICE APARECIDA LAUREANO
Reu (S): PLUS 4 COMUNICACAO LTDA (MF) SIND ZILDA
TAVARES
: VCT & CIA PROMOCOES E EVENTOS
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: WAL MART BRASIL S/A
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
PARA, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
SUAS RAZOES DE CONTRARIEDADE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16303/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
VISTA AO AUTOR, POR 10 DIAS (F. 422).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16727/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDMILSON DE OLIVEIRA
Reu (S): AUTO MECANICA GERAL
: FREIOS COSTA
: JOSUE AUGUSTO DA COSTA
: ISAIAS DA COSTA
: PAULO COSTA
ADV(S): ACIR GERALDO PELLANDA PR10091
PARA QUE INFORME SE TEM CONHECIMENTO DE BENS
PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17214/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO BERNARDO
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JACQUELINE ANDREA WENDPAP PR13027
PATRICIA BLANC GAIDEX PR19635
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA PR25194
JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.147/48 QUE ACO-
LHEU OS EMBAR-
GOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELA 3a.RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17540/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S): CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
: SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.600.”VISTAS A
DEVEDORA SUBSI-
DIARIA (SIEMENS) POR 10 DIAS PRECLUSIVOS.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17830/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ILUIR RALDI

Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.796-”...PARA QUE
EM 10 DIAS,
PROVIDENCIE AS PEÇAS NECESSARIAS A FORMAÇÃO
DA CARTA PRECATÓRIA INQUIRITORIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18216/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): CELIO LUCAS MILANO PR24580
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.86:”VISTAS AO
RÉU,POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18273/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO DE SOUZA
Reu (S): NO NOISE IMPORT IND COM PROMOCOES
EVENTOS LTDA
ADV(S): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN PR27821
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.232,QUE MANTEM
O DESPACHO DE FL.228.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18357/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU SILVESTRI STASCZEVSKI
Reu (S): INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO
LTDA
ADV(S): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
VISTAS 10 DIAS,PRECLUSIVOS, FORMA DO Ý2Ì DO ART.
879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18371/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DE PAULA CABRAL
Reu (S): STON COR CORROSION SPECIALIST GROUP
LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
LILIAN ALBUQUERQUE DIAS VIEIRA SP159980
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FL.197, QUE HOMOLO-
GOU O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18669/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
ADV(S): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA PR19184
PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS BENS INDICA DOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18702/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GONCALVES
Reu (S): MANOEL SEBASTIAO AMARAL
: JORGE EURICO HEISLER
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, APRESENTAR CONTRA-
MINUTA AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 18952/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PEDRO DA COSTA NEVES
REQUERIDO(S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19008/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO GERSON TONSIC
Reu (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV(S): ANSELMO ERNESTO RUOSO PR15382
GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA PR27493
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/2002, AS 14H31M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19051/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FRANCISCO RODRIGUES
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADV(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
PR5750
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19376/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JURANDIR BONFIM DE MORAES
Reu (S): PRESAPAR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
: BLOTTZ PUBLICIDADE LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
MARLE DELALLO PR19877
INSTRUCAO ADIADA PARA 04/11/2002, AS 14H46M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19428/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL LOURENCO DE SOUZA
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL
LTDA
ADV(S): CARLOS GELENSKI NETO PR31145
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO ADIADA PARA 04/11/02, AS
15H01M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19473/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEI DONIZETTI DE FREITAS
Reu (S): MOINHO RIO NEGRO LTDA
ADV(S): IZABELLE MARGARETTA SEMIGUEN TURKI-

EWICZ PR23311
RETIRAR DOCUMENTOS APENSADOS NA CONTRACA-
PA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19486/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROQUE SANTIAGO GOES
Reu (S): TEXTURA PINTURAS SERVICOS LTDA
: RICARDO R CANTO
: MARLENE FERREIRA NOVITZKI
ADV(S): WALDOMIRO NOGAR PR12351
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.122.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 19528/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): FLAVIO MARTINELI JUNIOR
REQUERIDO(S): BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADV(S): RENATO SERPA SILVERIO PR23142
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXCECUCAO INTER-
POSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19567/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUVENIL DA SILVA
Reu (S): MARTHANO IND COM ARTEF COURO E PLAS-
TICOS LTDA
ADV(S): JOEL SIQUEIRA BUENO PR7121
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL
PARA O DIA
24/10/2002, AS 13H55M, E QUE A NOTIFICACAO A RE
FOI DEVOLVIDA PELOS CORREIOS SOB A ALEGACAO
“MUDOU-SE”.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19677/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADALBERTO MACHADO NUNES
Reu (S): ASSOCIACAO RADIO TELETAXI
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA PR26509
INSTRUCAO ADIADA PARA 04/11/2002, AS 15H16M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19710/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Reu (S): SECULO XXI DISTRIBUIDORA LTDA
ADV(S): GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA PR19227
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
INSTRUCAO ADIADA PARA 04/11/2002, AAS 15H31M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19773/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RAUL DA CUNHA
Reu (S): CONSTRUTORA JOMAL LTDA
: JOAO LIONOLI LOYOLA
: MARIO DE OLIVEIRA CAMARGO
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20173/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAVID ROBERTO HEY DAVID
Reu (S): EDITORA VIA DA NOTICIA LTDA
ADV(S): GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL PR24059
CUMPRIR DESPACHO DE FL. 179.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20188/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SORAYA FATIMA ALFARO
Reu (S): CENTRAL BRAS ATENDIMENTO PEDAG COM
BRINQUEDOS
ADV(S): JOSE MAURO LANGER PR13106
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR,ART.
879,Ý2Ì DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20528/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODAIR FRANCO DA ROCHA
Reu (S): PLENOTERRA PAVIMENTACAO E SERVICOS
LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
AUDIENCIA ADIADA PARA 04/11/2002, AS 13H35M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20561/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO GILMAR BALES FILHO
Reu (S): WAL MART BRASIL S/A
ADV(S): MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS
PR17098A
RETIRAR O TRCT FLS.141/3 PARA FINS DE SAQUE DO
FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20943/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CIONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 20979/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): AGNALDO CAMPOS VIEIRA
REQUERIDO(S): RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 2321.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21162/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DONIZETTI DO NASCIMENTO
Reu (S): RESGATE MEDICO LTDA
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ADV(S): FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO PR29614
VISTAS DO OFICIO DO SIND. DOS CONDUTORES DE
VEICULOS ROD.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21332/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI DE LIMA
Reu (S): ERICA ELIANE BERMADON (ME)
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
J. INDEFIRO O PRIMEIRO, POIS TAL CADASTRO ENCON-
TRA-SE A DIS
POSICAO EM QUALQUER CENTRAL TELEFONICO. DE-
FIRO O SEGUNDO. I.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21362/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIANO MANFRON
Reu (S): FOOD LAND COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22112/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WEBER RODRIGUES VALLIM
Reu (S): SIDERURGICA BARRA MANSA S/A
ADV(S): STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS PR27079
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22525/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALARTES DA LUZ
Reu (S): FUNDACAO IBGE INST BRAS GEOGRAFIA ES-
TATISTICA
ADV(S): LEONARDO ALVES DA SILVA PR24523
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE
LIQUIDAÇÃO,ELABORADOS
PELO AUTOR,NA FORMA DO Ý2o.,DO ART.879,DA
CLT,EM 10 DIAS PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22544/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MOZART VIEIRA DE SOUZA
Reu (S): PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S): MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22700/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZANGELA PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): NEDIR SHIMIT
: ENEIVA T. SOUZA
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL
E PETIÇÃO DE FL 59/60.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22909/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA DELGADO (ESPOLIO DE)
Reu (S): PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA
LTDA(GRUPO TREVO)
: EPECO PARTICIPACOES LTDA (GRUPO TREVO)
: ADUBOS TREVO S/A (GRUPO TREVO)
ADV(S): JOAO HORTMANN PR6277
PARA PAGAMENTO,NO PRAZO DE 10 DIAS,DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E
NO MESMO PRAZO COMPROVAR RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIO, SOB PE
NA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23283/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIELLE PEDROSO BURIGO DE SOUSA
Reu (S): MNMOHOUSE CURSO DE IDIOMAS LTDA
ADV(S): JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE
RETIRADA. E PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROS-
SEGUIMENTO DO
FEITO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23335/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ EDUARDO KNESEBECK
Reu (S): CEFET - CENTRO FED EDUCACAO TECNOLO-
GICA PARANA
ADV(S): SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23459/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE NO BATISTA DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): PLACAS DO PARANA S/A
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECEREM AO
POSTO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24577/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSICLER IRACI RIBEIRO BELLO
Reu (S): EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, SOBRE A
PETIÇÃO DE FLS
430/1 E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 24879/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOAO MODESTO PATRICIO
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)
ADV(S): VALMIR PALU PR18814
PROVIDENCIE A EXECUTADA OS DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS A FL.176, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25121/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDEMIRO JOSE MASLOWSKY
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO
ORDINARIO INTER-
POSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25197/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR DA SILVA
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
: NELSON RODRIGUES
: THAIS RODRIGUES
: TANIA RODRIGUES
: WAGNER ANTONIO RODRIGUES
: SIMONE REGINA PAOLETTI
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25740/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE BORYCA BREGINSKI
Reu (S): PRESTO LABOR ASS CONS PESSOAL(PESSOA
DO SINDICO)
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ANTONIO CARLOS GONCALVES PR13895
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.796:”TRATANDO-
SE A PRIMEIRA
EXECUTADA DE EMPRESA INSOLVENTE,MANTENHO A
DECISÃO CONSTANTE
A FL.754, PRIMEIRA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26346/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE JESUS CASSANHA
Reu (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS REFEI-
TOS PELO CALCU-
LISTA AS FLS.330/339,NO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS,A PRINCI-
PIAR PELA EXECUTADA, NOS TERMOS DO ART.879,Ý2o.
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26375/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA FERREIRA ALVARENGA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PER¿CIA, EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26490/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ILVA TEREZINHA MACHADO
Reu (S): RESTAURANTE E PIZZARIA LA CARRETA
ADV(S): VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
CIENCIA CERTIDÃO NEGATIVA, MANIFESTE-SE EM 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26552/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA DE FATIMA PONIJALESKI
Reu (S): IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805
PARA CIENCIA DA DECISÃO DEFL.284 QUE JULGOU
PROCEDENTE OS EM
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26710/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANE CORREA
Reu (S): CLINICA MEDICA CMI LTDA
: MEDICLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO INTEGRAL CUM-
PRIMENTO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26842/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SALETE BORSSOI WZOREK
Reu (S): CLARICE MARIA MICHELIN MANSUR
: INES MICHELIN
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27295/1998 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO OSNI FIALKOWSKI
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS PR7845
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28027/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO OSCAR SIMAO
Reu (S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S/C
LTDA
: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
ADV(S): MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28591/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE MARIZE PEREIRA DA CRUZ
Reu (S): TRIGOMINAS PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
: L CARVALHO & C OKAZAKI LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
CIENCIA CERT NEGATIVA, MANIFESTE-SE EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28654/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JESSE NIEHUES
Reu (S): TVA SUL PARANA LTDA
ADV(S): ARNALDO FERREIRA PR7291
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS AFERECIDOS
A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29826/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO MIGUEL MONTEIRO
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
PARA CIENCIA DO DESPACHO DEFL.91verso

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 30708/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): RITAMARA MOREIRA BUENO KO-
SINSKI
REQUERIDO(S): BANCO EXCEL ECONõMICO S/A
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER AO POS-
TO DA AGENCIA
BANCARIA DAS VARAS, EM RAZAO DA DISPONIBILI-
DADE DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 31419/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PERCILIA APARECIDA FIRMINO DA
SILVA
REQUERIDO(S): HOMOCENTRO LAB DOSAGENS HOR-
MONAIS ANAL CLINICAS
ADV(S): MARCELO FERNANDES POLACK PR19243
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.276, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32425/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR SOARES ROCHA
Reu (S): MILTON MOISES PEDRO
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
COMPROVE O EXEQUENTE A EXISTENCIA DE BENS DA
EXECUTADAE SUA LOCALIZAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 34295/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SALVADOR DE ALMEIDA COUTINHO
Reu (S): CONGATEL CONSTRUTORA GAUCHA DE TE-
LECOM LTDA
: PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA
: ANTONIO CARLOS PRIETO
: AMAURI FEVERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS
: NELSON EDISON DE ANDRADE
ADV(S): KARLA NEMES PR20830
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 35668/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO FREITAG
Reu (S): LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TERRAPLE-
NAGEM LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARILENA INDIRA WINTER PR16867
VISTAS AOS REUS,PELO PRAZO SUCESSIVO E PRECLU-
SIVO DE 10 DIAS
NA FORMA DO Ý2o,DO ART.879,DA CLT, A INICIAR-SE
PELO DEVEDOR PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 36002/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALBERTO DE PAULA SANTOS
Reu (S): TROFORM FORMULARIO CONTINUO LTDA
: LET’S ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
ADV(S): ROGERIO DISTEFANO PR4952
PARA. EM 10 DIAS, ADEQUAR OS CALCULOS DELIQUI-
DAÇÃO AOS TER—
MOS DOS ACÓRDÃOS DE FLS.207/222 E 237/241.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 36613/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL SOUZA DE JESUS

Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
VISTAS A EXECUTADA POR 10 DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 37985/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISEU FOGACA DE ALMEIDA
Reu (S): LEOPLAST PLASTICOS LTDA
: LEO MARCIO TOZIN
ADV(S): TALEL YOUSSEF HAMUD PR20401
PARA MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SE TEM INTERES-
SE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO A FL.72.

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 13457/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
EMANOEL CORREIA BRASIL  NETO ora em lugar incer-
to e não sabido, reclamada nos autos da RT 13457/2002, em
que é reclamante JOÃO XAVIER a comparecer à audiência
inaugural designada para o dia 10/12/2003, às 13h55min, a ser
realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 17 de Setembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
 Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 17032/2001

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
MARCEO RIBEIRO ora em lugar incerto e não sabido, re-
clamada nos autos da RT 17032/2001, em que é reclamante
GERALDO LUIZ RODRIGUES, para comparecer à audiência
inaugural designada para o dia 07/11/2002, às 13h25min, a ser
realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 19 de Setembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 03742/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT 03742/2002, em que é
reclamante ECIVALDO JOZINO DE OLIVEIRA a compa-
recer à audiência inaugural designada para o dia 06/02/2003,
às 14h05min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
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ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 17 de Setembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00210-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00017-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): SONIA ALVES DOS SANTOS
Embargado(S): IZILDO FAUSTINO
ADV(S): HARRI KLAIS PR16664
JACINTO FELISBINO DA SILVA PR20413
Para a embargante indicar o correto e atualizado endereco
da testemunha JOSE APARECIDO DIOGO, eis que a intima-
cao diri
gida aa mesma foi devolvida pela ECT com informacao de “mu
dou-se”.
Para o embargado informar o correto e atualizado endereco
da testemunha ROBERTO ADRIANO COUTO, eis que nao
consta o nu
mero do CEP para o endereco informado, motivo pelo qual nao
foi expedida intimacao ainda.

PROCESSO TRT-PR-0002-MC 00109-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AGNALDO CIPRIANO DE SOUZA
Reu (S): FABIANO ROCHA (ME)
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
ALOISIO CANSIAN PR7068
Para ciencia da r.decisao de Embargos de declaracao que
julgou PROCEDENTES EM PARTE, para querendo no prazo
de Lei recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00283-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): FRANCISCO ROCHA NETO
Embargado(S): ANTONIO BARBOSA LIMA
ADV(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Arquivem-se, intimando-se as partes.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
(A)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00480-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON PICOLLI FERREIRA
Reu (S): RAPIDO TRANSPAULO LTDA
ADV(S): VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA AGASSI
PR10718
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
A Justica do Trabalho nao tem competencia material para
dirimir litigio entre denunciante e denunciado.
Ante tanto, indefiro a denunciacao da lide pretendida pe-
la reclamada.
Intimem-se as partes.
Em, 17 de setembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00583-1991 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIND SERV PUBL FED DO MIN AGRIC E REF
AGRARIA
Reu (S): UNIAO FEDRAL (MIN AGRIC E REFORMA AGRA-
RIA)
ADV(S): EDSON NIELSEN PR8167
Para o autor apresentar pecas necessarias para formacao do
precatorio requisitorio, no prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00753-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORDELI GALLI NOVAK
Reu (S): EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou IMPROCEDENTES, para no prazo
de Lei, querendo recorrer.
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.
fls.193-196(RO interposto pelo reclamante)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00847-1989 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADELIA GUSMAO E OUTROS
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): MARIA RITA SANTIAGO PR11873
Intimem-se a autora para que apresente as pecas necessarias
para formacao do precatorio requisitorio, no prazo de 15
dias. Curitiba, 13-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00932-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILMARA MALFATTS CARVALHO
Reu (S): ART COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
: MITSUBA COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
ADV(S): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717
Para promover o pagamento das despesas processuais con-
forme abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de

bens nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria
do E. TRT. 9a Regiao.
Custas: R$ 40,20(quarenta reais e vinte centavos), atra-
ves de guias DARFs, codigo 1505.
Devera a re comprovar recolhimentos previdenciarios atra
ves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00938-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEUSA AFONSO NASCIMENTO
Reu (S): BRAVO ADM MAO DE OBRA MONIT ELETRO-
NICO S-C LTDA
: CASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA LTDA
: HYDE PARK S-A
: HUGO PERETTI & CIA LTDA
: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: IRMAOS THA S-A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RITA DE CASSIA PILONI PR14504
WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
ADILSON CORREIA PR18548
SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01092-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO GASPAR
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Diga o reclamado, em dez dias, quanto ao requrido pelo au
tor a fl.756.
Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01184-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI VEIGA DE SOUZA
Reu (S): A JATO MANUTENCAO LTDA
: IGREJA DE JESUS CRISTO DOS ULTIMOS DIAS
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
Para informar o correto e atualizado endereco da primeira
reclamada, no prazo de dez dias, ante a devolucao da intima-
cao de decisao, pela ECT, com informacao de “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01521-1984
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONI LEGNANI
Reu (S): ESTADO DO PARANA - SECRETARIA DE EST DA
JUSTICA
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
ROLAND HASSON PR9120
Arquivem-se, intimando-se as partes.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
(A)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01735-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): KELLY CRISTINA DE CASTRO
Reu (S): OPECK & CIA LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
Sem razao.
A uma porque a reclamada estava ciente da audiencia de fl
65;
A duas porque foi intimada da decisao de fls.69-74.
A tres, nao havendo prejuizo, nao ha que se declarar nuli
dade.
Intime-se. Curitiba, 18-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01747-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL JOSE DE PAULA
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: BANCO HSBC S-A
ADV(S): GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA
PR27493
Para promover o pagamento das despesas processuais con-
forme abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de
bens nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria
do E. TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 54,32(Cinquenta e quatro reais e trinta e dois
centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909, referente a di
ferenca da contribuicao previdenciaria, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01937-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADENIVALDO ANGELINO
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pelo autor, para no prazo
de oito dias, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 02117-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO AIRTON SABIN
Reclamada(S): DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL IMPORTADORA
ADV(S): VALERIA CALIANI PR19487
Para ciencia que foi designada audiencia de UNA PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO para o dia 30-10-2002 as 13h10min,
em atencao a Portaria - DF 1-2002.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02202-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): MARIA SUELI FRAGOSO OLIVEIRA
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: EXTRA HIPERMERCADOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
Para no prazo de 10 dias apresentar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02320-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NOELI DA CUNHA
Reu (S): MARECHAL CENTRO DE ADM DE IMOVEIS S-C
LTDA
ADV(S): MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA PR23966
Para ciencia que foi homologado acordo firmado pelas partes
as fls.247-249, para que surta seus juridicos efeitos, nos
seus estritos termos; As custas judiciais, calculadas sobre
R$ 1710,00, valor bruto do acordo, no importe de R$ 34,20,
foram atribuidas a re, que devera recolher atraves de guias
DARF, codigo 1505, no prazo de dez dias. Devera a re deposi-
tar em conta judicial o valor devido a honorarios contabeis
no importe de R$ 270,96, atualizado ate a data(12-09-2002),
no prazo de dez dias, ainda comprovar recolhimento previden-
ciario no prazo de 30 dias, inclusive a parcela do autor.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02495-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLON CLEVERSON ANTUNES DE LIMA
Reu (S): JOSEMIR CONTE
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
Explique o autor que valor pretende seja liberado a seu
favor, no prazo de 5 dias. No silencio, arquivem-se.
Curitiba, 17-09-2002 (a) Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02525-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISABEL SANDRA DE LIMA FREITAS
Reu (S): BANCO ITAU S-A
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02726-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDISON CARNEIRO RODRIGUES
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): NEUDI FERNANDES PR25051
Para vistas ao reclamante, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03254-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO JOAO FELDMANN
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03494-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SCHIRLEY MAIA
Reu (S): FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03582-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO DOS SANTOS
Reu (S): TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA
ADV(S): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Para informar o correto e atualizado endereco da testemu-
nha CLODOSVALDO SILVA, no prazo de dez dias,ante a de-
volucao
da intimacao, pela ECT, com informacao de “endereco insufici
enteo - falta numero cx”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03745-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA REGINA DOS SANTOS
Reu (S): TELEPAR CELULAR S-A
ADV(S): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Para ciencia de que a audiencia de julgamento foi desi-
gnada para o dia 06-06-2003 as 17h20min, e para a reclamada
manifestar-se no prazo de dez dias, sobre documentos junta -
dos pela reclamante em audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 03761-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA CLAUDIA DE JESUS MELO
Reclamada(S): CENTRO DE BELEZA MARIA CONCE
ADV(S): CARISI MARA ARPINI MIGUEL PR18513
WELINGTON TORRES COSENZA PR7875
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pelo reclamado, para no prazo
de Lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04336-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO FRANCISCO
Reu (S): VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S): ARY CHIMENTAO PR11228
Intime-se o reu para,querendo, impugnar os calculos apre-
sentados pelo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de preclu
sao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04459-1999 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO OLIVEIRA ANNES
Reu (S): ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
ADV(S): MARCELO SILVA MALVEZZI PR23815
Para retirar carta de adjudicacao, na secretaria da 2a Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04907-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCILA MARIA LEZAN ZANOTTA
Reu (S): IASP INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
: FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL
IX
ADV(S): STELLA MARIS MACHADO NATAL PR19640
FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05053-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIRIAN DE BRITO MIORANGE ALVES
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Para a reclamada apresentar os documentos faltantes aponta
dos pela autora, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05470-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ERICO MARTINS
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO ALPA LTDA
: ALPA MONTAGENS S-C LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06134-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINA CELIA PAOLILLO MONAY NICE
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Para ciencia que foi designada audiencia INICIAL para o
dia 18-10-2002 as 13h05min, em atencao a Portaria - DF.1-02.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06791-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDEMIRO EMIDEO DO NASCIMENTO
Reu (S): VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCA-
LIZACAO LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): PAULO CESAR BULOTAS PR17958
Para informar o correto e atualizado endereco da testemu-
nha REINALDO SANTOS, no prazo de dez dias, ante a devo-
lucao
da intimacao, pela ECT, com informacao de “desconhecido”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06844-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO BRANDT
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): JOSE CARLOS ROSA PR9693
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 06858-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ROGERIO PEREIRA
Reclamada(S): CLODOALDO BARBOSA BRAGA & CIA
LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
Indefiro o requerimento do autor de designacao de nova
audiencia inicial, eis que os presentes autos ja foram ex-
tintos sem julgamento do merito(fls.56).
Defiro, no entanto, o desentranhamento dos documentos de
fls.14 a 19 e 37 a 39. Intime-se o autor.
Em, 17 de setembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06859-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA RIBEIRO SOARES
Reu (S): SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
: CEANART CENT ECUM DE AJUD AOS NECES ATRAV
DA ART
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento,
no prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora
implicara na extincao do processo sem o julgamento do meri-
to. -Informacao ECT: “nao existe o numero indicado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07505-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELY PINTO RIBEIRO
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): SAMUEL XAVIER VALLIM PR11188
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07723-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDOMIRO GARCIA DE LIMA
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO NEUF CHATEAU
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
RENE KRAVETZ PR3768
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Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
Embar-
gos a execucao, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias querendo
recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07804-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA ANGELICA TEOBALDO CAMARGO
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ADV(S): GIULIANA ARAUJO STELLFELD PR26719
Para ciencia que foi designada audiencia INICIAL para o
dia 17-10-2002 as 13h05min, em atencao a Portaria - DF.1-02.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 08430-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ELENITA RODRIGUES DE LIMA
REQUERIDO(S): HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09003-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA VITORIA VIEIRA BRANCO
Reu (S): HOSPITAL EVANGELICO DE CURITIBA
: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Junte-se.
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a
iniciar pelo autor.
Curitiba, 16-09-2002 (a)Juiza do Trabalho
OBS: prazo do reu inicia em 07-10-2002;

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09256-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLIVIO DOS SANTOS
Reu (S): COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZA-
CAO LTDA
: JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA DA SILVA
: MARIA MANUELA CONTENTE DOS SANTOS DA SILVA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09315-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LOURENCO MOREIRA
Reu (S): CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO PR7189
Para ciencia que foi designada audiencia INICIAL para o
dia 17-10-2002 as 13h25min, em atencao a Portaria - DF.1-02.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09593-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS MEIRELES
Reu (S): PEDREIRA ITAPOA LTDA
ADV(S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Para ciencia que foi designada audiencia INICIAL para o
dia 14-11-2002 as 13h25min, em atencao a Portaria - DF.1-02.
Para a procuradora do autor, informar o endereco do recla-
mado, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09805-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DESANETTI NETO
Reu (S): EXPRESSO AZUL LTDA
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Para ciencia que a audiencia inicial foi adiada para o dia
24-10-2002 as 13h25min, em atencao a Portaria - DF 1-2002.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09870-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINDOMAR BAUM
Reu (S): LATECAR MECANICA LATARIA E PINTURA
LTDA
: JAIME MENDONCA SANT’ANA
ADV(S): CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
Para ciencia que foi designada audiencia inicial para o
dia 24-10-2002 as 13h10min, em atencao a portaria - DF 1-02.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09938-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO DOS SANTOS
Reu (S): WAL MART BRASIL LTDA
ADV(S): HERMINIO BACK PR12932
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Para ciencia que foi designado pericia para o dia 18-10-02
as 8:30 horas, junto as instalacoes da reclamada, situada a
Estrada da Ribeira, BR 476, 144, Atuba, Curitiba - PR.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10418-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CATARINA ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S): RESTAURANTE PORTHO’S LTDA
: UBALDINO LEAL FONTOURA
: CLAUDIA ESTEVES MARANHAO FONTOURA
ADV(S): MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
Junte-se.
Comprove a exequente o alegado.
Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10645-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEILA GIACOMASSI DE OLIVEIRA
Reu (S): HOJETEL TELEFONES DO BRASIL LTDA
ADV(S): ANA PAULA LOPES DA COSTA PR32198
Para vistas dos autos, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10902-1997 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARACI MACHADO ORTIZ
Reu (S): NEUZA VEIZANI SINKVEVITZ
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Intime-se a autora para que requeira o que entender de di-
reito, no prazo de 10 dias. No silencio, suspenda-se a exe-
cucao por um ano, arquivando os autos depois, provisoriamen-
te. Ctba,18-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10962-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCY DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Reu (S): INDUSTRIAS TREVO LTDA
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Para vistas do laudo complementar, pelo prazo de 05 dias

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11246-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBSON APARECIDO PINHEIRO
Reu (S): RESTAURANTE DANCANTE EVE LTDA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Para ciencia de que a audiencia de Julgamento esta designa
da para o dia 30-05-2003 as 17h40min, e nao como constou no
Termo de audiencia, 20-05-2003 as 17h40min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11601-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA ALVES PEREIRA CAMPAGNOLI
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Para ciencia que foi designada audiencia de Instrucao para
o dia 13-12-2002 as 15h30min, em atencao a portaria-DF 1-02.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11877-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS SILVA
Reu (S): SANSALONE E GODOI LTDA
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12029-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ESTANISLAU MACZJEKI DOS SANTOS
Reu (S): MAZAGRAM CONSTRUTORA LTDA
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12111-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO KLAS RIBEIRO
Reu (S): OURO VERDE TRANSPORTE LOCACAO LTDA
ADV(S): SIDNEI MACHADO PR18533
SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
Arquivem-se, intimando-se as partes.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
(A)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12730-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENISIO BELOTTI JUNIOR
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Para ciencia que a audiencia de Instrucao foi adiada para
o dia 13-12-2002 as 13h30min, em atencao a Portaria-DF 1-
02.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12790-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA CALDEIRA MORESCO
Reu (S): VIA VENETO ROUPAS LTDA
ADV(S): JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI PR25181
Intime-se a reclamante para que compareca na Secretaria
da Vara e ratifique o acordo de fls.11.
Cumprido, voltem conclusos para homologacao.
Em, 17 de setembro de 2002.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 13337-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROSICLER STUPP TONETT
REQUERIDO(S): TELEPAR BRASIL TELECOM TELECO-
MUNICACOES PR S-A
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13344-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FRANCISCO DE BARROS
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO CRISTO REI
ADV(S): ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL PR20082
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13900-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELENA PACHECO
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): SIDNEY MARTINS PR12455

Para contraminutar a Sentenca de Liquidacao, de fls.302 e
seguintes, no prazo de Lei.
Para interpor embargos, querendo, ante a garantia do Juizo.

PROCESSO TRT-PR-0002-MC 14126-1995 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Reu (S): ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA.
: ORBRAM SEG E TRANSP VAL LTDA.SIND VERY CEC-
CATO
: VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA.
ADV(S): PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO TRA-
BALHO PMPT
MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA PR7773
Ante a constatacao da segunda executada de que os documen
tos de fls.901 a 991 nao constam dos autos, digam as partes
no prazo de dez dias. Em, 19 de setembro de 2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14305-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU DE RAMOS
Reu (S): GUIOMAR SOIFER
ADV(S): INES MARIA MARZINEK PR16008
Compulsando os autos, verfica-se que o substabelecimento
de fls.11 nao esta assinado. Intime-se a autora para que re
gularize sua representacao processual no prazo de 10 dias.
Curitiba, 13-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14306-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOROTI REIMBOLD DE MAGALHAES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Para a autora manifestar sobre o acordo noticiado no pra-
zo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14366-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR LOURENCO DA CRUZ
Reu (S): MARUMBY EXPO CENTER LTDA
ADV(S): EDNA MARIA STROKA P DA SILVA PR17156
INES ROSOLEM PR19205
Para ciencia que foi designada audiencia de Instrucao para
o dia 05-12-2002 as 13h05min, em atencao a portaria-DF 1-02.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14582-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO WERNECK BAGIO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO COMERCIAL CENTRO
CIVICO
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
Intime-se o reclamante para que compareca na Secretaria
da Vara e ratifique o acordo de fls.12-13.
Cumprido, voltem conclusos para homologacao.
Em, 17 de setembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 15044-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE WILSON NENEVE
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15112-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARINEZ RUARO SILVA
Reu (S): PAO REAL LTDA
: ROSANA VEIGA GUIMARAES
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Ante fato das reclamadas estarem em local incerto e nao sa-
bido, inclusive ja tendo sido intimadas por edital(fl.66),ho
mologo os calculos de liqidacao de sentenca apresentados pe-
la parte autora, para que surtam os seus juridicos efeitos,
eis que adequados a sentenca de merito.
Atualize-se os referidos valores em conta geral, inclusive
acrescentando juros e despesas processuais.
Apos, intime-se a exequente para que indique bens passiveis
de penhora que viabilizem a execucao das reclamadas.
Em caso positivo, citem-se as executadas por edital...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15299-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENATO ROBERTO JOHANSSON
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15511-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIELY CRISTINA PEREIRA
Reu (S): NPM REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
: DANIEL SILVA DE ABREU
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento,
no prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora
implicara na extincao do processo sem o julgamento do meri-
to. -Informacao ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15699-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MELIO DE SOUZA OLIVEIRA
Reu (S): MACOPAR INDUSTRIA MANILHAS CONCRETO
PARANA LTDA

: AREAL RAPOCAM LTDA
ADV(S): JORGE MARCELO DUARTE CORREA PR19397B
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento,
no prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora
implicara na extincao do processo sem o julgamento do meri-
to. -Informacao ECT: “Endereco insuficiente”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15727-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE LUIZ MAZZARDO
Reu (S): SITESE SERVICOS DE LIMPEZA CONSERVACAO
S-C LTDA
: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
: LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: LIVRARIAS CURITIBA
: JOCKEI CLUBE DO PARANA
: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
Informar o correto e atualizado endereco da 7a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 15805-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): FLAVIO ANTONIO GONZALES JUNIOR
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16016-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR FONSECA FERREIRA
Reu (S): ALAMIR CORDEIRO
ADV(S): MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
Indefiro o pedido de intimacao de testemunha porque intem-
pestivo. Intime-se o autor.
Curitiba, 18-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16083-1993
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDEMILSON CAVALHEIRO DA SILVA
Reu (S): BERKEMBROCK CAMARGO E CIA LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16203-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILSON WOICIECHOVSKI
Reu (S): FERNANDES & CARNEIRO LTDA
ADV(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16273-1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENUARIO PALMER
Reu (S): METALURGICA LIDER LTDA
ADV(S): ALEXANDRE MILLEN ZAPPA PR27862
Para ciencia da decisao de Embargos a execucao, que julgou
PROCEDENTES EM PARTE, para, querendo no prazo de Lei
recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16395-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GUTEMBERG KROICH MARTINS DOS SANTOS
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): PAULO IVAN LORENTZ PR18638
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 395-405 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 16472-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): GABRIEL DA SILVA
REQUERIDO(S): TASIKA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)
: JAN KOSCIUKIEWICZ
ADV(S): ANTONIO MIOZZO PR13246
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16598-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOFIA ZERGER
Reu (S): VOLMEC MECANICA DIESEL LTDA
ADV(S): PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16779-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELOI CELSO RIBEIRO
Reu (S): VECTOR ENG E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
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FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pelo autor, para no prazo
de oito dias, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16822-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERRY APARECIDO GONCALVES
Reu (S): ZENI PROCESSAMENTO DE DADOS S-C LTDA
ADV(S): ALCIDES BIER DOS SANTOS PR17319
Junte-se.
Diga o exequente, no prazo de dez dias.
Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17514-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA DA SILVA PEREZ
Reu (S): LONDON CABELEIREIROS LTDA
ADV(S): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA PR16471
JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou IMPROCEDENTES, para no prazo
de Lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17748-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MASARO HIRAKAWA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17809-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERICO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamante,que julgou IMPROCEDENTES, para no prazo
de Lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17942-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): YEDA FIUZA FERREIRA
Reu (S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
ADV(S): ADILSON LUIZ BOHATCZUK PR14311
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para manifestacao sobre a atualizacao da conta geral de fs.
246-9.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19130-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO ALVES DE JESUS
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): MAURA GLORIA LANZONE PR25651
RAFAEL LINNE NETO PR29263
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19471-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NADJA NAIRA FRAZON
Reu (S): CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
ADV(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
Para manifestar-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica de fl. 90, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19507-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO SANDRINI FILHO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19604-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DERCI DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Reu (S): VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCA-
LIZACAO LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
: LFM ENGENHARIA DE OBRAS
: SEF SANEAMENTO ENGENHARIA FERROVIARIA LTDA
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19707-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA CRISTINA CECCHI DE OLIVEIRA
Reu (S): STRUCTURA CONSULTORIA DESENV MARKE-
TING S-C LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA PR24501
Para ciencia que foi homologado acordo celebrado pelas par-
tes nos seus estritos termos. Custas pro rata, devendo a re-
clamada recolher a sua parte, no importe de R$ 12,00, no pra
zo de cinco dias apos o cumprimento do acordo, sob pena de

execucao. Devera a reclamada efetuar o recolhimento previden
ciario o prazo de 30 dias apos a quitacao do acordo, sob pe-
na de execucao.
OBS: as partes estao autorizadas a desentranharem documen-
tos

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19749-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLGA MARGARIDA REMPEL
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
Explique melhor o executado a peticao de fls.154, no pra-
zo de 10 dias.
Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19817-1991 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUSCELINO BURAK
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Digam as partes quanto a peticao do leiloeiro de fls.740,
em dez dias. Em 17 de setembro de 2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20098-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUAREZ DE AZEVEDO BARBOSA
Reu (S): LORENZON E CIA LTDA
ADV(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
Indefiro o pedido de intimacao de testemunhas porque intem
pestivo. Intime-se o autor.
Curitiba, 18-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20333-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO HENRIQUE WINKELER
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA
PR27493
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICI-
AL, no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20586-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CRUZ DE ALMEIDA
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: BUFFET DU BATEL LTDA
: HQ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Primeiramente, promova o autor a citacao da reclamada infor
mando o seu atual endreco.
Somente depois disto sera possivel a penhora de bens.
Curitiba, 13-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20625-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO TAVARES DA SILVA
Reu (S): PIRES SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
: ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20634-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EGIDIO SOARES JUSTO
Reu (S): WD APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20648-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANSELMO VITELBE FARIAS
Reu (S): BANCO NACIONAL S-A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21090-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IURI MARCOS VOLCOV
Reu (S): LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 330-337 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21715-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARINO WIESNIEWSKI
Reu (S): AUTO MECANICA E ELETRICA BONILHA LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Para informar o correto e atualizado endereco da testemu-
nha WALTER SILVEIRA, no prazo de dez dias, ante a devolu-
cao
da intimacao, pela ECT, com informacao de “nao existe o nume
ro indicado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 21883-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROSICLER APARECIDA VIEIRA DE
MOURA
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285

Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22054-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONAS DA VEIGA
Reu (S): PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
ADV(S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22079-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LIMA PRESTES
Reu (S): TRANSPORTADORA ROMA LTDA
: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
: ROMA CARGO TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
: JG PARALELO TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
Foi designado Leilao para o dia 10 de outubro as 10:00
horas, no endereco: Av. Severo dilius, 380, Porto Alegre-RS,
a ser realizado pela leiloeira Fernanda Torres de Paula, re-
ferente a CP. 00822.006-01 -4(n-nr)22079-00(6a VARA DO
TRABALHO PORTO ALEGRE-RS).

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22520-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEIVA HELENA GASPARIN
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): MAURO MARCELINO ALBANO PR19185
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Para ciencia de que foi homologado acordo firmado pelas par
tes as fls.534, para que surta seus juridicos efeitos, nos
estritos termos. Custas judiciais, calculadas sobre o impor-
te de R$ 40.000,00, valor bruto do acordo, no importe de
R$ 800,00, atribuidas a reclamada, que devera compensar o va
lor ja recolhido a fl.404(R$ 300,00), e comprovar no prazo d
de dez dias , atraves de guias DARF, as custas remanescentes
OBS: as partes estao autorizadas a desentranharem documen-
tos
dentre os que juntaram aos autos, em dez dias, mediante cer-
tidao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23103-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO RANGEL GABARDO
Reu (S): SADIA CONCORDIA S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S): LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA PR17717
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 259-291 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23104-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GOMES CORREIA
Reu (S): FELICIDADE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Intime-se o autor para que informe o atual endereco do exe
cutado, no prazo de 10 dias, possibilitando o prosseguimento
da execucao. No silencio, retornem os autos ao arquivo provi
sorio. Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 23254-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO CESAR GROCHOCKI
REQUERIDO(S): PLASTICOS PARANA LTDA
ADV(S): ANTONIO MIOZZO PR13246
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23380-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BERNADETE APARECIDA MAI MACHADO
Reu (S): EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
O pedido sera apreciado na propria MC 110-98.
Aguarde-se a transferencia de eventual valor ou manifesta-
cao da parte interessada. Intime-se.
Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23526-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIME QUIRINO CHIMIM RIBEIRO
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23848-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO ARAUJO
Reu (S): RT MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
Para o exequente no prazo de dez manifestar sobre o prosse
guimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24631-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELLI REGINA WISNIEWSKI DA SILVA
Reu (S): SUPERMERCADO SENFF PARATI
ADV(S): JOSE OSVALDO HORNUNG PR13235
MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou PROCEDENTES EM PARTE, para

no prazo de Lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24776-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDER CAETANO PINTO
Reu (S): REFRIGERACAO PARANA S-A
ADV(S): ROCHELI SILVEIRA PR20210
Para o exequente manifestar-se no prazo de dez dias, so-
bre bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25665-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDIVALDO BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO LORENE
ADV(S): PAULO CORTELLINI PR14844
IDERALDO JOSE APPI PR22339
Apresentem as partes peticao conjunta de acordo, discrimi-
nando os valores e outros detalhes proprios, no prazo de dez
dias. Apos, voltem conclusos.
Em, 16 de setembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25689-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MESAC SANTOS DE JESUS
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
Junte-se.
Diga o exequente, no prazo de dez dias.
Curitiba, 19-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25692-1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU ALVES PLENS
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA  (HOS-
PITAL CAJURU)
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
HILTON MARCELO PERES ZATTONI PR19589
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
embar-
gos a execucao opostos, tendo V.Sa. o prazo de Lei para que
rendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25858-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELINO JOSE DA COSTA
Reu (S): SERRALHERIA VIVIANE LTDA
ADV(S): REGINA CELIA GIACOMET PR19482
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a certidao
de fls.102, no prazo de 10 dias.
Curitiba, 13-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26023-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DE ALMEIDA
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE ASSIT TECN E EXT
RURAL
ADV(S): MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 404-407 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26774-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIRLEI CORREA DE LIMA
Reu (S): CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou PROCEDENTES EM PARTE, para
no pra
zo de Lei, querendo recorrer.
Fls.218-223;(RO interposto pelo reclamante)
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27105-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS BARROS DA COSTA
Reu (S): INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27196-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEFFERSON RODRIGUES MARQUES
Reu (S): TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
ADV(S): JOAO GILMAR GUNTZEL PR25674
JAEME GONCALVES DOS SANTOS PR26757
Considerando-se o desequilibrio existente na pauta de senten
cas desta Vara do Trabalho,com numero excessivo de proces-
sos
designados para uma mesma data-ate 25 para um mesmo dia;
Con
siderando-se a existencia de inumeros adiamentos, por conta
deste excesso; Considerando-se, ainda,a complexidade da mate
ria trazida a Juizo, na maioria dos casos. A fim de regulari
zar em definitivo a pauta de sentencas e a fim de se evitar
novos adiamentos, por medida de exclusiva readequacao, trans
firo o julgamento antes designado nestes autos, para o dia
38-02-2003 as 17:30 hs...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27443-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIND TRABL TRANSPORTES RODOVIARIOS
EST PR
Reu (S): EMPRESA CRISTO REI LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
PR20812
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OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Vistos, etc.
I- Considerando o disposto no paragrafo primeiro, do artigo
888, da CLT, que determina a venda dos bens pelo maior lance
, DEFIRO a arrematacao pretendida, considerando bom o lan-
co oferecido;
II- Julgo perfeita, acabada e irretratavel a arrematacao,con
ferindo a certidao de fls.385 a eficacia de auto de arremata
cao, o qual assino neste ato...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27501-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RITA DE CASSIA NUNES
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C LTDA
: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO PR13168
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27533-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROGERIO BANDEIRA
Reu (S): MADEIREIRA BARREIROS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Indefiro a constricao de bem de socio por existir outro de
propriedade da executada de razoavel comercializacao(fls.59)
Intime-se o autor para que requeira o que entender de di -
reito, no prazo de 10 dias. No silencio, retornem ao arquivo
provisorio. Curitiba, 16-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27588-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AFONSO JOSE GALVAO KEMPA
Reu (S): D BORCATH HOTELEIRA LTDA
ADV(S): ANDERSON ARRIVABENE PR22285
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou IMPROCEDENTES, para no prazo
de Lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27607-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO REZENA DA SILVA
Reu (S): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S-C LTDA
: BANCO REAL S-A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
KELLY DE SOUZA PADILHA PR25624
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou PROCEDENTES EM PARTE, para
no pra
zo de Lei, querendo recorrer.
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.
obs: fls.168-178, RO interposto pelo reu, e fls.180-183, RO
interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28163-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ NUNES
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28309-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROCHA FILHO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): MONICA LEBOIS PR16003
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
DANIEL ARAUJO CARNEIRO PR22906
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou IMPROCEDENTES, para no prazo
de Lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28427-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ADEMIR DE BRITO
Reu (S): GONCALVES & STEPENOSKI LTDA (ME)
: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK SP77792
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28508-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO EDI CARSTEN
Reu (S): JOAO ADOLFO DE ARAUJO OLIVEIRA
: TALENTOS ESPELHOS MOVEIS DECORACAO
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28626-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO ALVES DOS SANTOS
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

PR19471
RAFAEL SEIFERT PR30326
Para ciencia da decisao de Embargos de declaracao opostos
pela reclamada, que julgou PROCEDENTES EM PARTE, para
no pra
zo de Lei, querendo recorrer.
Fls.218-223;(RO interposto pelo reclamante)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28715-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OTAVIANO PEREIRA SANDER
Reu (S): CONENGEL CONSTRUCAO DE OBRAS ELETRI-
CAS LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
SANDRA APARECIDA BORITZA PR26028
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA PR31416
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28797-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DACIR MAGALHAES QUEIROZ
Reu (S): SUL MONTAGENS LTDA
ADV(S): JOAO CARLOS FLOR PR5682
CLAUDIO BOTTON RS19156
Para ciencia que foi homologado acordo firmado pelas partes
as fls.528-529, para que surta seus juridicos efeitos, nos
seus estritos termos. As custas judiciais calculadas sobre
R$ 16.592,00, valor bruto do acordo, no importe de R$ 331,84
foram atribuidas a reclamada, devendo comprovar recolhimen-
to no prazo de cinco dias, atraves de guias DARF, codigo 1505.
A reclamada devera depositar verbas previdenciarias, inclu-
sive a parcela cabente ao autor, no prazo legal.
A reclamada devera depositar em Juizo o valor de R$ 606,46,
a titulo de honorarios contabeis (atualizados ate:30-09-02)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29744-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA HEREMITA NACHTIGALL
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
ADV(S): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
JANE SALVADOR PR22104
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os em-
bargos de declaracao opostos pelo autor, para no prazo de
oito dias, querendo recorrer.
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.
obs: ro interposto pelo reclamado.(fls.476-485)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30198-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ MARCOLIN NETO
Reu (S): OPET WORK ADMINISTRACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
ADV(S): PAULA ROBERTA PIRES PR23901
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 30233-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): SANDRA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(S): EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS
ADV(S): FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
PR14482
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31377-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ALMIR DE PAULA
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO CORAL
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
ARI WAGNER COELHO PR25445
Intimem-se as partes para os efeitos do artigo, 884, da
CLT, ante o deposito de fls.75...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32061-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DUARTE FAUSTINO DE BRITO
Reu (S): DEMOC ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA (ME)
: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
: COTELI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
: BRENNER ROSE ENGENHARIA
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
FABIANO ARCHEGAS PR22805
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pelo autor, para no prazo de
oito dias querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 32371-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): GERALDO GONCALVES DA CRUZ
REQUERIDO(S): ACO MINERACAO LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive

previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33186-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELIO LUCCHESI RIBAS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
PR5750
Para o exequente manifestar sobre o bem oferecido a penho
ra pela executada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 34468-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): LEDELCI JOSE FURLANI
REQUERIDO(S): BANCO NACIONAL S-A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Para vistas do oficio juntado aos autos, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 35150-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIO LUIZ BOCON DOS SANTOS
Reu (S): WS CONSULTORIA SERV PROCESSAMENTO
DADOS LTDA
: DIGIDATA CONSULT SERV PROCESSAMENTO DADOS
LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
IOLANDA INES OSTROWSKI PR18695
WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
Intimem-se as partes para os efeitos do artigo 884, da CLT
Em, 18 de setembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 35413-1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI APARECIDA DE AVILA
Reu (S): JS SERVICOS INDUSTRIAIS CONSERVACAO LIM-
PEZA LTDA
: CONDOPAP ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
: SITESE SERVICOS TECNICOS LIM CONSERVACAO SC
LTDA
: PARANA BANCO S-A
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

 03a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00201/2002 J032X4952

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-ET 00083/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): EDGAR MASSAKI IMOTO
Embargado(S): RENATO HERMES EMERICH
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-MC 00087/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO VITORINO NEVES (ESPOLIO)
Reu (S): GRUNDFOS DO BRASIL LTDA
ADV(S): DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR
PR11990
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
TENDO OS MESMOS SIDO JULGADOS PROCEDENTES
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, PRAZO LEGAL
PARA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-ET 00364/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): FABIO ZANON SIMAO
Embargado(S): DEIVIS GONCALVES PERELLO
ADV(S): MARCELO ZANON SIMAO PR29029
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO FLS.85/88

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00610/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FATIMA REGINA RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01137/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MIRIAN MIRTES SEDREZ
Reclamada(S): FARRACHA DE CASTRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS
ADV(S): PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02219/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CHRISTOPHER MELNECHUKY
Reu (S): EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A
: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR PR20983
TENDO OS MESMOS SIDO JULGADOS IMPROCEDENTES
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, PRAZO LEGAL
PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02735/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE THOMAZ VILAS BOAS
Reu (S): AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
: EDSON L S DE ARAUJO & CIA LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU M
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA
ADV(S): RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES PR29938
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03006/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROMANZINI
Reu (S): AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03444/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ALEXANDRE
Reu (S): METALURGICA ANGELIN LTDA
ADV(S): WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04499/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADOLFO DE ALENCAR EULALIO
Reu (S): REKSIDLER & CIA LTDA
ADV(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04552/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA
Reu (S): DOMANSKI COMERCIO DE CALCADOS LTDA
ADV(S): MARCELO DOMANSKI PR18759
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06338/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DONIAK FILHO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06339/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON ALVES LOPES
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-
VOST PR24183
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO - PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06356/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU STURM
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06359/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADALBETO DE PAULA PIRES
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06394/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HAROLDO PELEGRINI
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06497/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HERMES DANTAS DE ARAUJO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06507/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LENY DE LOURDES GULIELMI FERREIRA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO
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PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06615/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARTINA CARVALHO BARA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06628/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06641/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CONCEICAO VIDAL OSORIO BECUE
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06785/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FABRIM
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06789/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZENITA DUARTI ISAGUIRRE
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09633/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO LAITNER DE BOMFIM
Reu (S): ESCOLA PARANAENSE DE IDIOMAS
ADV(S): MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
MARA DENISE VASSELAI PR29086
DE QUE FOI JULGADA PROCEDENTE EM PARTE, NOS
TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL PARA INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10361/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO DE JESUS PREN
Reu (S): CLINIPAM CLINICA PARANAENSE ASSIST ME-
DICA LTDA
: ONIX CENTRO MEDICO LTDA
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10763/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ALFREDO MOTTA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO PR21504
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11743/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA DE RAMOS
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA PR25194
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
DE FLS.133/142 TENDO A DECISAO
SIDO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE, NOS TERMOS
DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO LEGAL PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11976/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO SANTOS GOMES
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): NELSON IMOTO PR11565
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12882/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ISABEL SCREMIN DE SOUZA GERMA-
NO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO - PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13087/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIZA GONCALVES
Reu (S): VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
ADRIANO MORO BITTENCOURT PR25600
TENDO OS MESMOS SIDO JULGADOS IMPROCEDENTES
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13223/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALCEU RIGON FILHO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13237/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI MARCOS DO NASCIMENTO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
DE FLS.692/693 TENDO A DECISAO DE EMBARGOS A
EXECUÇÃO
SIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE, NOS TERMOS
DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO LEGAL PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE
RECURSO, E NO MESMO PRAZO CONTRAMINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO FLS.701/706 PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13241/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ MAURICIO FARIA MARCONDES DE AL-
BUQUERQUE
Reu (S): MGR ENGENHARIA LTDA
ADV(S): JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PEREIRA
PR12588
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO (CP FLS.177)

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13793/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CESAR DO COUTO CABRAL
Reu (S): LABRA IND BRAS DE LAPISS/A(MF) SINDSA-
MUEL SAMPAIO
: LABRA PLASTICOS S/A
: MADEBRAS S/A MADEIREIROS EXP BRASILEIROS
: INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
: NEW MARKETING S/A
: TAMBAU ADMINISTRADORA E CORRET DE SEG S/C
LTDA
ADV(S): KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLATO
PR17835
LEONARDO DA COSTA PR23493
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO FLS.956/960

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14690/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERNANI MARCOS DE SOUZA
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
TENDO A DECISAO SIDO PROCEDENTE EM PARTE NOS
TERMOS
DA FUNDAMENTAÇAO, TENDO PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14990/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO ROQUE RATTMANN
Reu (S): IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
: NORDICA VEICULOS S/A
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16345/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL DOS SANTOS PIRES
Reu (S): BRANDL DO BRASIL LTDA
ADV(S): KLAUS PETER KLEIN PR11073
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16778/1993 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARISTELA DE SOUZA LINS
Reu (S): INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA(SUC FUND
C M ROCHA)
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA PR8773
AS FLS.289/290
TENDO A MESMA SIDO ACOLHIDA NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO LEGAL PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18073/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO DE OLIVEIRA CORAIOLA
Reu (S): PLASEG PLANEJAMENTO ADM CORRET SEGU-
ROS S/C LTDA
: ULTRECHE PLANEJAMENTO CONSULT ECONOMICA
S/C LTDA
ADV(S): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
CIENCIA AS RECLAMADAS DO DESPACHO DE FLS.165

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18567/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO KORNEICZUK
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19904/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALDINOR RUBIN
Reu (S): POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C
LTDA
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
TENDO A DECISAO DE FLS.184/190, SIDO PROCEDEN-
TE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇAO, TENDO PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20605/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO LACERDA DE CARVALHO
Reu (S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
TENDO A DECISAO DOS E.EXECUÇÃO SIDO REJEITA-
DA
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇAO, TENDO PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20617/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE SOARES LOPES
Reu (S): INAE BRUSTOLIN DE MELO CAFFARO
ADV(S): RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
PR31532
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21573/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEISE MARIA ERZINGER
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21894/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO ROBERTO JOHANSSON
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DE FLS.204/209
TENDO OS MESMOS SIDO PROCEDENTES EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22319/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZILVAL BARBOSA CAMPOS
Reu (S): CONFIDERE ASSESSORIA E CONSULT EMPRES
S/C LTDA
ADV(S): LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22350/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARIOSTO SOZZI
Reu (S): NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22779/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO GOMES RANGEL
Reu (S): ROCHAMED REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
: ROCHAMED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
: ANTONIO WADY DEBES
ADV(S): MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
PR13325
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA PR17309
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO
LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23446/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDINA GABRIEL DE SOUZA
Reu (S): COOPERINFO
: VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
: IBM DO BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS
LTDA
ADV(S): ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
REABERTURA DE PRAZO PARA CONTRAMINTA DOS
RECURSOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24296/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA REGINA DOS SANTOS
Reu (S): DIRETA AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA
ADV(S): GISELE SOARES PR15489B
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24526/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA BEATRIZ CORDEIRO
Reu (S): NOVARTIS CONSUMER HEALTH(SUC HIBORN
BR PROD INF)
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
AS FLS.441/442
TENDO A MESMA SIDO REJEITADA NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO LEGAL PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25114/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS FODERARIO
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): FRANCISMERY MOCCI PR19513
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27420/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINA CAELI STASKOVIAK
Reu (S): ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: ETHICOMPANY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
: ETHICOMPANY CONSULTORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS
: NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27523/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ITAMAR GONCALVES
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28080/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANI ABGAIL DIAS
Reu (S): SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31572/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANILO VASCONCELOS MACHADO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DE FLS.416/418
TENDO OS MESMOS SIDO REJEITADOS NOS TERMOS
DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 32204/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANE DE FATIMA CHAMPOSKI
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): ANDREA MARGARETHE ANDRADE DE MIRAN-
DA PR19330
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 33001/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO SILVA
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S): ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
DE FLS.618/619
TENDO OS MESMOS SIDO IMPROCEDENTES NOS TER-
MOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00202-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-EAEJ 00047-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): VANESSA VARELLLA
Executado(S): INSTITUTO CULTURAL BUSINESS INTER-
NATIONAL LTDA

: PAULO SERGIO DE OLVIVEIRA RIBEIRO
Adv(s) : PATRICIA TOSTES POLI PR24810
PARA INFORMAR NOS AUTOS O NUMERO DO CGC DO
REU. O SOCIO SO-
MENTE SERA EXECUTADO APOS A COMPROVAÇÃO DE
QUE A PESSOA JU-
RIDICA NÃO TEM CONDIÇùES DE RESPONDER.

PROCESSO TRT-PR-0003-ET 00138-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARIA HELENA CASAGRANDE BINATTI
Embargado(s) : ELIAS DE OLIVEIRA
Adv(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
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PR19214
PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, DEVENDO, AINDA, EM
IGUAL PRAZO ,
DIZER SE PRETENDE PRODUZIR OUTRAS PROVAS QUE
NÃO AS DOCU -
MENTAIS JA EXISTENTES NOS AUTOS, INDICANDO OS
MEIOS DE PRO-
VA E A METERIA A SER PROVADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00145-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARI DE LOURDES NASCIMENTO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
PARA FORNECER AS PEÇAS PARA A FORMAÇÃO DO
PRECATORIO REQUISI
TORIO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00147-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : BIOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA
Adv(s) : LEILA CRUZ VIEIRA PR17414
FICAR CIENTE DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PU-
BLICA PARA O BEM
PENHORADO, COM A EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL PARA REA-
LIZAÇÃO DE LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 00216-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS
Reclamada(s) : MADEIREIRA JACKSON COM MAD BRU-
TAS E BENEFICIADAS
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
J. NÃO SE VISLUMBRA A ALEGADA SUCESSÃO. PRE-
TENDE O AUTOR RE-
TIFICAR O POLO PASSIVO. REJEITA-SE.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 00276-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILSON BAPTISTA DA LUZ
Reclamada(s) : TECNOMED AP ORTOPEDICOS CORRE-
CAO CONFORTO LTDA
Adv(s) : JOAO HENRIQUE DA SILVA PR11589
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO VALOR
APONTADO PELO INSS A
FL. 42, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00295-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO BRUN
Réu(s) : PARANAGRAF PUBLICIDADE S-C LTDA

: PAZ CARTAZES LTDA
: PARANA SUL PAINEIS LTDA
: PARANA PAINEIS PUBLICIDADE S-C LTDA

Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
PARA INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSI-
VEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00358-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO VINICIUS DE MORAIS
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : MARIA CRISTINA BARETTA MORAES
PR10451
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA RE AS FLS. 271-
272.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00541-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MACIMO JOSE DA SILVA
Réu(s) : BLUM MULLER ENG IMPERMEABILIZA-
CAO E OBRAS LTDA
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
PARA FAZER PROVA DA INEXISTENCIA DE BENS EM
NOME DA RE

PROCESSO TRT-PR-0003-CP 00610-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALDIR PATRICIO
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
J. CIENCIA AO REU DO OFICIO DE FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00672-1978 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALAIRTA DE MENEZES LEPREVOST
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
PR21820
1...
2QTO.AO REQUERIMENTO DE SEQUESTRO, CUMPRE
INFORMAR AOS PROCU
RADORES DA RECLAMANTE QUE, APOS A EXPEDIÇÃO
DE PRECATORIO RE
QUISITORIO, TODO E QUALQUER PEDIDO (EXCETO
RECEBIMENTO DE DE
POSITO E LIBERAÇÃO DE NUMERARIO) DEVERA SER
REQUERIDA AO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00708-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROGERIO ANTONIO CALEGARI
Réu(s) : UNICOOB UNIAO COOP PREST DE SER-
VICOS BR SOC COOP

: SOCIEDADE THALIA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO(DESP.FL.345)

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00876-1983 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISA FERRARO SAMPAIO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
APRES.PEÇAS NECES.A COMPLEMENT.DO PRECATO-
RIO E JUNTAR DOC...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00929-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS
JULGADOS, INCLUSI
VE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA INCIDENTE,
SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 01064-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE MARIA BARBOSA
Requerido(s) : BATAVIA S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01248-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO GOMES DE LIMA
Réu(s) : MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEI-
REIROS LTDA
Adv(s) : FABIO PACHECO GUEDES PR23009
J. POR ORA OFICIE-SE PARA DESBLOQUEIO DA CONTA
CORRENTE.PRE-
JUDICADA A MANIFESTAÇÃO DO INSS (FLS.487-489) EM
FACE DO ACORDO...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01458-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREU AUGUSTO DE ALMEIDA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : PAULO CORTELLINI PR14844
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS INDICADOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01530-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAEL RECALCATTI
Réu(s) : DECKER & DECKER LTDA
Adv(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, SOB PE
NA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01569-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO LASKA
Réu(s) : MARCILIO LOPEZ DE QUEIROZ (ME)

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: HOCHTIEF DO BRASIL S-A

Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, SOB PE-
NA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01641-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOELI CHIOMENTO
Réu(s) : IMOBILIARIA BAHAMAS
Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO CONFORME OFI-
CIO FL. 444.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01737-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HELENA BEZERRA DE SENA
Reclamada(s) : TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
PARA APRESENTAR SEUS CALCULOS PARA LIQUIDA-
ÇÃO DOS JULGADOS ,
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. NESTES, DE-
VERÃO ESTAR INCLU
IDOS OS DESCONTOS DEVIDOS A PREVIDENCIA, TAN-
TO POR SI QUANTO
PELA PARTE RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01763-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DJALMA ROCHA
Réu(s) : CITROESTE COMERCIO DE FRUTAS LTDA

: BONELLO & SCARABELI LTDA
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
TOMAR CIENCIA DO DESP. FL.105 E DO OFICIO FL. 106.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01878-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERTA MAXIMO DE ALMEIDA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
PARA FORNECER AS PEÇAS PARA FORMAÇÃO DO PRE-
CATORIO REQUISI-

TORIO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01939-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANDRADE FATUCH - CONSTRUCOES E
INCORPORACAO
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01975-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME GUROVSKI
Réu(s) : SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE
LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 02023-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CELSO DO NASCIMENTO
Requerido(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOMEAÇÃO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02210-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDENI MEDEIROS
Reclamada(s) : EUNI DA SILVA E REGINALDO LUNA DA
SILVA LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02480-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CONRADO DA SILVA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02482-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIO TALAMINI
Réu(s) : WD APARELHOS DE REFRIGERACAO
LTDA

: ROSALMO MARIANO ARCHANJO
: IVETE RUTHES ZANETTI
: ILDA MENEGASSI FONTANA

Adv(s) : WASHINGTON YAMANE PR21137
FICAR CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO O REQUERIDO
A FL. 271.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02487-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DOS SANTOS ALMEIDA
Réu(s) : GRUPO EXATA DE ADMINISTRACAO S-C
LTDA

: RUBENS EMERSON CISLINSKI
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSCKI PR22161
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02559-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIRA DE PAULA DE ASSIS
Réu(s) : HELENA MARIA DE OLIVEIRA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 02713-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO LEOPOLDO HERMANN
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQ EXTRA JUD)

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02835-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA DUARTE
Reclamada(s) : SOS CELULARES LTDA

: SIMATEL TELECOMUNICACOES LTDA
: SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI

Adv(s) : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL
SC6327
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02952-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELMIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANDERVILLE COMERCIO DE VESTUARIO
ARMARINHOS LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
MANIF.SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, IN-
DIC. BENS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03128-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAURA MARTINS
Réu(s) : DEVENILDE CHIEZA

: CHIEZA & CHIEZA LTDA
: CHURRASCARIA BRAVAGENTE LTDA

Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA AOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03355-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR DOS SANTOS JOSE
Réu(s) : PFAFF IND MAQ LTDA(MF)SINDICO
ARNO JUNG
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03555-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACYR GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : NUTRITIBA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03689-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO JOSE PILATTI
Réu(s) : CARTON GRAF GRAFICA E EDITORA

: TIPOSET INDUSTRIA GRAFICA
Adv(s) : FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO
PR27013B
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS EM 10
DIAS APOS O PAGA -
MENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO, BEM COMO
COMPROVAR O RE -
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03800-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS MURARO
Réu(s) : AMARILLO INTERIORES LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,SOB PENA DE
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03803-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE APARECIDA NUNES RIBEIRO
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,SOB PENA DE
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03874-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO LOPES GARCIA
Réu(s) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL
LTDA
Adv(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 03918-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANO CORDEIRO
Reclamada(s) : KLM COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS

: LC PROMOCOES LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA, SOB PENA ARQUIV.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04111-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI GOINSKI
Réu(s) : PFAFF IND DE MAQUINAS LTDA (MF) S
ARNO JUNG

: WALTER ALFRED SCHIMIDT
: PROTEKTORAT COMERCIO E PARTICIPA-

COES LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA
PRECATORIA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04151-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR ALVES SOARES
Réu(s) : ORQUIDARIO ROBERT LTDA

: LINEU ROBERT
: PAULO HENRIQUE SILVEIRA ROBERT

Adv(s) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
FICAR CIENTE DE QUE SERÁ DESIGNADA HASTA PU-
BLICA, COM A EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO JUDICI-
AL AO LEILOEIRO PARA REMOÇÃO DO
BEM, SENDO QUE O LEILOEIRO FARA JUS A HON. E
DESPESAS DE REMOÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04158-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LISETE DE ALMEIDA JACINTO
Réu(s) : ASSOCIACAO RADIO TAXI ALTERNATI-
VA
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA
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PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04319-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTILIA ESPERANCA DE SOUZA
Réu(s) : PRIMI PIATTI RESTAURANTE LTDA

: COSTA BARRETO LTDA
: MARIA JOSE AMORIM

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
DESPACHO:FAÇA PROVA A AUTORA DA ALEGADA SU-
CESSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04403-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE AL-
VES
Réu(s) : OPET ORGANIZACAO PARANAENSE EN-
SINO TECNICO LTDA
Adv(s) : MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
FICAR CIENTE DE QUE FOI DETERMINADO O PROSSE-
GUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO COM A DESIGNAÇÃO DE HASTA PUBLICA, NOS
TERMOS DA OS 02-01.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04697-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALIDA DE FATIMA VIEIRA
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04812-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA LUCIA PINHEIRO TREVISAN
Réu(s) : UNIFORME S-A

: MARIO CARLOS BRAGUINI
Adv(s) : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
PR9303
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-CP 04855-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANI PREVITAL ALVES
Réu(s) : BALAROTI COMERCIO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
FICAR CIENTE DE QUE DEFERIDO O REQUERIDO NO
OFICIO DE FL.235
DEVENDO SER DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA OS
BENS PENHORADOS,
SENDO QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DES-
PESAS DECORREN -
TES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04967-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO SAMPAIO MENDES
Réu(s) : DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA
Adv(s) : JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
VISTOS,ETC.
COM RAZÃO A RECLAMADA, POSTO QUE INCABIVEL
RECOLHIMENTO PRE
VIDENCIARIO DE R$ 47.093,82, SENDO QUE O VALOR
DO ACORDO E
DE R$ 64.391,79 (FL.795), JA TENDO SIDO COMPROVA-
DO O RECO -
LHIMENTO DE R$ 11.309,46. INTIME-SE A EXECUTADA
PARA PAGAR
AS DESPESAS INDICADAS AS FLS.809, PENA DE PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 05410-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDER DE ABREU PASSOS
Reclamada(s) : SUPREMA COMERCIAL LTDA
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL DE JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 05590-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TATIAN IVON GAETE MUNOZ
Reclamada(s) : Q SYS INFORMATICA LTDA
Adv(s) : CARLOS BUCK PR5871
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL DE JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05811-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILSON SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA AOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06251-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELLY MARIA MUNIZ FERREIRA
Réu(s) : L CARVALHO & C OKAZAKI LTDA

: LORETE DA SILVA CARVALHO
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
INDIQUE O AUTOR, EM 10 DIAS, QUAIS OS SOCIOS E
RESPECTIVOS CPFs, PARA POSSIBILITAR O ATENDI-
MENTO AO REQUERIDO AS FLS. 112.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 06379-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIAMARA ALZIRA DA SILVA
Reclamada(s) : GB EDITORACAO PROMOCOES E REPRES
COM LTDA

Adv(s) : ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA PR24127
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06576-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO RAMOS
Réu(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,SOB PENA DE
ARQUIV.PROSIVORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06664-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZABETE DA LUZ PEREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : NELSON DOS SANTOS MATULEVICIUZ
(ME)
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO FL. 55, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 06959-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELAINE DE FATIMA JACINTO
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
FICAR CIENTE DO IMOVEL INDICADO COMO GARAN-
TIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 07188-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI VICENTE DA SILVA
Reclamada(s) : SOLANGE DE SA MACEDO GOUVEA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA
PR27020
FICAR CIENTE DA PETIÇÃO DO INSS A FL. 16.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07245-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OSVALDIR DE PAULA
Réu(s) : EKISPER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA

: TIP TOP ALIMENTOS
: TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA

Adv(s) : WILSON KLAPOUCH PR11390
DESPACHO FL. 122
COMPULSANDO-SE OS AUTOS,VERIFICA-SE QUE EM
MOMENTO ALGUM FOI
DETERMINADA A JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL DA
PRIMEIRA RECLA -
MADA. ASSIM, DETERMINO QUE O AUTOR O FAÇANO
PRAZO DERRADEIRO
DE 30 DIAS, PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07316-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JESUS MARIA JOSE BATISTA
Réu(s) : AMNESIA BAR E RESTAURANTES LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
REQUEIRA O AUTOR, EM 10 DIAS, O QUE ENTENDER
DE DIREITO ACER
CA DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07323-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMILSON DOS SANTOS MACHADO
Réu(s) : GILMAR BERTE
Adv(s) : CARL HEINZ LEICHSENRING PR17282
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS A FL. 61.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 07356-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OLGA DURAU POTCZYK
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MARINEIDE SPALUTO CESAR PR10937
PARA APRESENTAR SEUS CALCULOS PARA LIQUIDA-
ÇÃO DOS JULGADOS ,
NO PRAZO DE 10 DIAS, PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO. NESTES
DEVERÃO ESTAR INCLUIDOS OS DESCONTOS DEVIDOS
A PREVIDENCIA ,
TANTO POR SI, QUANTO PELA PARTE RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07489-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER LUIZ RODRIGUES JUNIOR
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ANDRE BORGES MARQUES PR25990
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO
DO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07521-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANITA LEOCADIA SUELI MORGADO
Réu(s) : DROGARIAS SANNER LTDA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07676-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO ALVES DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA

: ALFAMA DISTRIBUIDORA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
MANIFESTAR-SE NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
SOBRE OS CALCU

LOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR,
SENDO QUE EM CASO
DE DIVERGENCIA DEVERA SER OBSERVADO O ART.
879, PAR.2., DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 07876-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TARAS RAKITSKI
Reclamada(s) : JOSE EGIDIO BATISTA
Adv(s) : JORGE TORTATO PR17932
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA, SOB PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07922-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCI MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CIM CENTRO DE INTEGRACAO MEDICA
LTDA
Adv(s) : DANILO P SCHRUTT PR23361
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS A FL. 19

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07930-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL MANOEL FRANCISCO
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TEC SEG TRANSP VAL
S-C LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS NOMEADOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08097-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ PADILHA
Réu(s) : CYCLEWORLD IMPORTACAO E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08285-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMARILDO DA SILVA JACINTHO
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
(MF)S ARNO JUNG

: WALTER ALFRED SCHMIDT
Adv(s) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
FICAR CIENTE DA CERTIDÃO CONTIDA NA CP, REQUE-
RENDO O QUE EN-
TENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08319-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO DA APARECIDA CARDOSO
Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA
Adv(s) : ANTONIO ROBERTO TAVARNARO PR9999
FICAR CIENTE DO BEM OFERECIDO A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08408-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EROS KOSSATZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREV FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO FLS. 514-515.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08556-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELEZIA GOIS DOS SANTOS
Réu(s) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO PILAR LTDA
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08676-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTO RENATO DO PRADO
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMA TELE-
COMUNICACOES LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
: CONSTRUTEL

Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS A FL. 156.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 08826-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO LEOPOLDO HERMANN
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL DE JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROVIS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08919-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DERCI GOMES
Réu(s) : KRAFTMOBILE IND COM MOV LTDA(MF)
S JOSE VIDOTTI
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
J. NÃO E POSSIVEL ATENDER O POSTULADO... DESPA-
CHO FL. 493

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09221-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA DE FREITAS
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS CALCULOS
PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLUSIVE DA
CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIARIA INCIDENTE, PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09666-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IMACULADA CONCEICAO VITA MELEGO
Réu(s) : BIOPHYTUS IND COM MEDICAMENTOS
PERFUMARIA LTDA

: EMIL WALTER JUNKERT
: VIVIANE JUNKERT

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL DE JUSTIÇA,PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09898-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO GENARI
Réu(s) : TV CIDADAO
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
FICAR CIENTE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLI-
CA PARA O BEM PE-
NHORADO, COM A EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO JU-
DICIAL, SENDO QUE
O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DE-
CORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09943-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SILVEIRA CALDAS JUNIOR
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMA TELE-
COMUNICACOES LTDA

: STC SISTEMAS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA, PENA ARQUIV.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10080-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : EXPRESSO CENTRO OESTE LTDA
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
PARA APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO
JULGADO, INCLU-
SIVE QUANTO A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
CARGO DO EMPREGADO E EMPREGADOR, NOS TER-
MOS DA LEI 10035-2000.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10263-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO GONCALVES
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: AUDI DO BRASIL LTDA
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: SILMAR NIETCHE
: SHERRYL LEE NELSON NIETCHE

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10342-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR ADAO (ESPOLIO)
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA

: VALDETE VIRGINIA ADAO
: VALDIRENE REGINA ADAO

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DA DRF A FL. 178.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10388-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KLAUS DE ALENCAR KLOCKER
Réu(s) : BANCO HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS A FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10478-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DE OLIVEIRA VIEIRA
Réu(s) : DECORADORA ROMA LTDA
Adv(s) : TALEL YOUSSEF HAMUD PR20401
CUMPRIR O ITEM 2 DO DESPACHO DE FL. 158: MANI-
FESTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10815-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEUCELIA VOLF
Réu(s) : COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA

: DOCE MARINO IND COM PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

: MARINO COMAZZI JUNIOR
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,PENA ARQUIV. PROVI-
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11157-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RINALDO CAMPESTRINE
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA PAO DA
VOVO LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,PENA ARQUIV. PROVI-
SORIO
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PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11291-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANIA LOURDES BALDISSERA
Réu(s) : MAGAZIN CHAMUNA LTDA
Adv(s) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,PENA ARQUIV. PROVI-
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11455-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONOIR MARTINI
Réu(s) : JC MARIANO JUNIOR (ME)

: SONAIRAM MOVEIS EQUIP PARA ESCRI-
TORIO LTDA (ME)

: JOSE CARLOS MARIANO JUNIOR
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 11856-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ NAPOLEAO DE LIMA E SILVA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONA-
RIOS BCO BRASIL
Adv(s) : DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT
PR23042
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCU-
LOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11888-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AZENILDA APARECIDA CAMPOS
Réu(s) : MASTHER BOLSAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇAO DO INSS A FL. 105.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12309-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO CARVALHO DO NASCIMENTO
Réu(s) : FLAVIO ZANDONADI PARRA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12613-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO FERREIRA PRESTES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : RICARDO SAMPAIO PR25788
PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10
DIAS, SOBRE OS
CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELA
PARTE AUTORA, SENDO
QUE EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERÁ SER OBSER-
VADO O ART. 897 , PAR.2., DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12657-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALINA VICENTE MARIANO
Réu(s) : DI FELLINE IND COM BOLSAS
LTDA(MF)MARCOS PICOLI

: MARCOS THADEU NOGUEIRA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13220-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADALENA CALE DE LIMA
Réu(s) : PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBA-
LAGENS LTDA
Adv(s) : LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE FL. 236 DO SR. LEI-
LOEIRO, BEM
COMO REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14028-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA APARECIDA TREVISAN
Réu(s) : FREDY WEIGERT JR
Adv(s) : ANDERSON LOVATO PR25664
MANIF.SOBRE PROSSEGUIMENTO EXEC., PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14042-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO PELLIN
Réu(s) : GUIA ASSESSORIA DE VENDAS LTDA

: LANCA EMPREENDIMENTOS LTDA
: UNICLUBES LTDA
: PAULO SILVA SA

Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14200-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA FARIA DE MELLO
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
J. DEFIRO, APOS A DEVOLUÇÃO DA CERTIDÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14305-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALENIR MENDES DA SILVA
Réu(s) : APR ASSOCIACAO PARANAENSE DE RE-
ABILITACAO

: CLAUDIO ROGERIO BEGG

Adv(s) : GILBERTO SOUZA DOS SANTOS RS23414
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14850-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : DUROCRYL CHEMICAL’S LTDA

: RIGOLETA MARIA BASTOS
: WALDEMAR SONIEVSKI DE OLIVEIRA

Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14860-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA GORETE PEREIRA
Réu(s) : CLAUDEMIR LUIZ TOALDO

: ENGELCO ELETROMECANICA INDUSTRI-
AL LTDA

: CEQUIPEL INDUSTRIA DE MOVEIS PARA-
NA LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14862-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZA BERTIPAGLIA FIORINI
Réu(s) : CLAUDEMIR LUIZ TOALDO

: MARINEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

: CEQUIPEL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E

PAPEL DO PARANA
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
CONFORME FL. 137

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14883-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO DE OLIVEIRA E SILVA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
SOBRE OS CALCU
LOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR,
SENDO QUE EM CASO
DE DIVERGENCIA DEVERA SER OBSERVADO O ART.
879, PAR.2, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14895-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI BENEVENUTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BEATRIZ MARIA FUCINA FACCO
Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,SOB PENA ARQUIVA-
MENTO PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15036-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIBA VICENTE MACHADO
Réu(s) : SEBASTIAO CASTRO CONSTRUCAO (ME)

: PRISMA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BAN-
ZZATTO PR11721
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIARIA
(PARCELAS EMPREGADO E EMPREGADOR), SOB PENA
DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15324-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA SILVERIO
Réu(s) : NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
...2.NEGATIVA A TENTATIVA DE PENHORA NA CONTA
BANCARIA DA E-
XECUTADA (OFICIO FL. 174), DEFIRO A CARGA DOS
AUTOS, REQUERI
DA NA PETIÇÃO RETRO E QUE SEJAM NOMEADOS OU-
TROS BENS DE FA -
CIL COMERCIALIZAÇÃO EM REFORÇO DA PENHORA
OU EFETUADO O DE -
POSITO EM DINHEIRO DA DIFERENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15700-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA SALINO DA SILVA
Réu(s) : ANA LUCIA DO ROCIO LIMA

: ELIZEU LIMA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
MANIF.SOBRE CERT.OFICIL JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15848-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA DA LUZ
Réu(s) : CHURRASCARIA GENTEBUONNA LTDA
Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15907-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOVINO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : ENCOMAL ENGENHARIA COMERCIO AL-
VORADA LTDA

: JOSE MARIVAL CHAVES CAMPELO

: PAULO ROBERTO LIMA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15996-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA GOMES ALVES
Réu(s) : ELIZABETE PARANHOS MATEUS RISAR-
DO
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA,SOB PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16151-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUZA APARECIDA GEREMIAS MACHA-
DO
Réu(s) : REALDINA BUSARELLO (ME)
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.SORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16454-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID HILARIO DA SILVA
Réu(s) : PRESTIGE IND E COM DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
OFICIO FL. 94 DA DRF, ENCAMINHANDO DECLARAÇùES
DE IR DE JOÃO
FERNANDO TEIXEIRA GARRIDO, ARLETE SANTILLO
GARRIDO E PEDRO
SERGIO NUNES, ESTANDO AS MESMAS A DISPOSIÇÃO
JUNTO A ASSESSO
RIA DO JUIZ PRESIDENTE DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16791-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILAS DE MOURA
Réu(s) : GARAGEM FIEL LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
FICA V.SA. INTIMADA DO DESPACHO DE FL. 305, ITEM
1, BEM COMO
DA MANIFESTAÇÃO DO SR. LEILOEIRO A FL. 306 SO-
BRE O DESTINO
DOS BENS CONSTRITOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16986-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELOISA DE SOUZA MACEI
Réu(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE
Adv(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
FICAR CIENTE DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PU-
BLICA COM EXPEDI-
ÇÃO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO
DE LEILÃO...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17143-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELINO DE OLIVEIRA RAMOS
Réu(s) : METOPAR PINTURAS E SERVICOS LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17247-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO PELENTIR
Réu(s) : DENILTO FERRARI
Adv(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO APRESENTADA PELO
INSS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17355-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA ROSELES JUNGLES
Réu(s) : UNICOOB UNIAO COOP PREST SERVICOS
BR SOC COOP

: HOSPITAL SAO LUCAS
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17373-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR CESAR CARNIEL
Réu(s) : COMPANHIA DE FIBRA IND COM PROD
PLASTICOS LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17587-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DE LIMA
Réu(s) : WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU
PR17143
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO AUTOR AS
FLS.36-37.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17631-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSIO DAVID WRUBLESKI
Réu(s) : SENGITEC SERVICOS ENG INSTALACO-
ES TECNICAS LTDA

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17675-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA GAVLOVSKI
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
FICAR CIENTE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLI-
CA PARA O BEM PE-
NHORADO E QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM
AS DESPESAS DECOR-
RENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17948-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL DIONIZIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FRANCO E MURAD LTDA

: ALE AHMED ABU MURAD
: JOAO CARLOS FRANCO

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
OFICIO DRF FL. 124, ENCAMINHA COPIA DAS DECLA-
RAÇùES DE IR DE
JOAO CARLOS FRANCO E ALE AHMED ABU MURAD,
AS QUAIS SE ENCON-
TRAM JUNTO A SECRETARIA DO JUIZ DIRETOR DO
FORUM.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18041-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRSE CORDEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : THRADOCK LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: MARISTELA PRUDENCIO DE SOUZA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18582-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACOMO DOS SANTOS
Réu(s) : COMANDO LIMPEZA E CONSER E POR-
TEIROS S-C LTDA

: GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA
: ALCIONE ROCHA STREMEL
: IRIA ALICE DE OLIVEIRA
: PAULO ROBERTO DA SILVA
: IRENE BEATRIZ DE ALVARENGA
: JOSE VALTER ARAUJO DA SILVA
: CLEONICE SIMER

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NOS AU-
TOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18712-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL DIVINO DO CARMO
Réu(s) : NEOMOVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

: FERNANDO LOPES
: AMBROSIO STEDILE
: JOSE MILTON WILLE DA SILVA

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL DE JUSTIÇA,SOB PENA
ARQUIV.PROVIS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19049-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON ROBERTO DA ROCHA
Réu(s) : PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND
CLEMENCEAU
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19621-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO DA SILVA ROCHA
Réu(s) : NKG PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PE-
REIRA PR28265
FICAR CIENTE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLI-
CA PARA O BEM PE-
NHORADO E QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM
AS DESPESAS DECOR-
RENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 19722-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALTAIR FERREIRA TEMANSKI
Requerido(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 19903-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PEDRO DONIZETE VIEIRA
Requerido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DA RE JUNTADA AOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20321-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR PASQUALETO RODRIGUES
Réu(s) : TA NA MAO ENTREGAS URB DE EDENIL-
SON TABORDA LTDA

: DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
SOBRE OS CALCU
LOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELA PARTE
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AUTORA, SENDO QUE
EM CASO DE DIVERGÊNCIA DEVERÁ SER OBSERVA-
DO O ART.897, PAR.2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20371-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEUSDELIA VOTROBA
Réu(s) : COSMEL COMERCIO DE MOVEIS SAO
MARCOS LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435b
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL DE JUSTIÇA,PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20378-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GELCY RAMOS DANTAS
Réu(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Adv(s) : HUMBERTO R COSTANTINO PR19642
MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
SOBRE OS CALCU
LOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELA PARTE
AUTORA, SENDO QUE
EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERÁ SER OBSERVA-
DO O ART. 897, PAR. 2. DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20733-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CECON
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORIOS
VEICULOS LTDA

: MANOEL PEDRO FERREIRA RAMOS
: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: KATIA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS

Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDùES JUNTADAS AOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20734-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORIOS
VEICULOS LTDA

: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: KATIA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS

Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
FICAR CIENTE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLI-
CA PARA O BEM PE-
NHORADO E QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM
AS DESPESAS DECOR-
RENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20910-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS BENTO DE TOLEDO
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORIOS
VEICULOS LTDA

: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: KATIA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS

Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21008-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDO JOSE BERBIGIER
Réu(s) : AURORA SEG VIGILANCIA TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA

: PROCELBRAS
Adv(s) : ALEXSANDER CORREA NETTO SALLES
RJ101815
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21316-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELY DO ROCIO PIRES DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
FORNECER AS PEÇAS NECESSARIAS A FORMAÇÃO DO
PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21410-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO PLACIDO TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO PIOLI PR19335B
MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
SOBRE OS CALCU
LOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELA PARTE
AUTORA, SENDO QUE
EM CASO DE DIVERGÊNCIA DEVERÁ SER OBSERVA-
DO O ART. 897, PAR. 2., CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21437-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIO FERREIRA DE CASTRO
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A

: VIACAO ITAPEMIRIM S-A

Adv(s) : LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
PR6590
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 21634-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MIGUEL DOS SANTOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DA RE JUNTADA AOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22251-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI DOS SANTOS
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL GERACAO S-A
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
...INDEFIRO.O FGTS DO PERIODO CONTRATUAL EXA-
MINADO NOS AUTOS
JA INTEGROU O CALCULO DA AUTORA...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22323-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : HANNIE VIDEO CLUBE LOCADORA LTDA

: PAULO YOU LUN CHIU
: CHIU CHENG YEN

Adv(s) : ALIDO DEPINE PR6178
MANIFESTAR-SE SOBRE CERT. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22485-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : L E L PRESTACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : ROSALVA ROSSANE MENEGHINI PR18385
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, PENA AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 22576-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIS OSCAR SIX BOTTON
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EM-
PREENDIMENTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO CONTADOR A FL.
287.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23152-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ALVES DA CRUZ
Réu(s) : ANTARES REPRESENTACOES COMERCI-
AIS E LANCHES LTDA
Adv(s) : KARYME GUERIOS MEYER PR10137
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS JUNTADA
AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23237-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO SANTANA
Réu(s) : ORBRAM SEG TRANP VAL LTDA (M
F)SIND DAVID BADUY

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CALCULOS
DE LIQUIDAÇÃO
DOS JULGADOS, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIARIA INCI-
DENTE, PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23359-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE ALVES DE CAMPOS
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
J. DEFIRO, APOS DEVOLUÇÃO DA CERTIDÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23613-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL OLIVEIRA BONTORIM
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : DANTE PARISI PR10764
DIZER A RE QUANTO AO CUMPRIMENTO DO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24372-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERMANO PESTANA NETO
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
PARA PROCEDER O REFAZIMENTO DO CALCULO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24770-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO PASCAL BASTOS
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24983-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALINOR CORDEIRO WILKE
Réu(s) : TRANSPAULI TRANSPORTES FLORAIS
LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PARA INFORMAR NOS AUTOS O PARADEIRO DE SUA
CLIENTE

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25463-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIZAEL CASEMIRO DA SILVA
Réu(s) : OSVALDO DE SIQUEIRA FILHO
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DA RE JUNTADA AOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25654-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELSO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : LAREIRAS E CHURRASQUEIRAS HART-
MAN
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,PENA ARQUIV.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25671-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR ALVES
Réu(s) : SOTORRER & WIELEVSKI LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25777-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR MADUREIRA
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : SALETE STAFFEN PR25662
FAÇA PROVA O AUTOR DE SUA ALEGAÇÃO, PRINCI-
PALMENTE DA PROPRI
EDADE DO IMOVEL INDICADO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25800-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS DARRAZAO
Réu(s) : ELAINE CONCEICAO ANDRETA

: ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
: ANZOATEGUI & ASSOCIADOS

Adv(s) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
PARA ANOTAR A CTPS DO AUTOR SOB PENA DE MA-
NUTENÇÃO DAS PENHORAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25931-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON JOSE ROCHA
Réu(s) : LD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL,PENA
ARQ.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26129-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ DE MELLO
Réu(s) : CARVALHO DE JULIO CONSTRUTORA DE
OBRAS

: ALBA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
S-A
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,PENA ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26198-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIAN DE MATTOS
Réu(s) : LUCIA MARIA CAVASSIN
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
INDICAR BENS A PENHORA,PENA RETORNO AO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 26357-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO RODRIGUES
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26483-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE TELES
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CIENCIA DOS BENS OFERECIDOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26617-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DUTRA GABRIEL
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: NELSON RODRIGUES
: THAIS RODRIGUES
: TANIA RODRIGUES
: WAGNER ANTONIO RODRIGUES
: SIMONE REGINA PAOLETTI

Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
CIENCIA DO OFICIO JUNTADO AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27025-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOACIR PINTO DE ABREU
Réu(s) : APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: BERMAN S-A
: HSBC

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27216-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA FLORENCIO
Réu(s) : ORESTES LUIZ MOZZATO (ME)

: IOLANDA APARECIDA LUCCHEFI MARU-
ES (ME)
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27461-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE DE FATIMA BONFIM
Réu(s) : ASSOCIACAO CRIST DECIDIDO ASSIS-
TENCIA SOCIAL
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CALCULOS
PARA LIQUIDAÇÃO
DOS JULGADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, PENA DE AR-
QUIVAMENTO PRO-
VISORIO. NESTES, DEVERÃO ESTAR INCLUIDOS OS
DESCONTOS DEVI -
DOS A PREVIDENCIA, TANTO POR SI, QUANTO PELA
PARTE RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27612-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR HENRIQUE WOLSKI
Réu(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Adv(s) : MARCIA MONTALTO PR16823
MANIF.SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27747-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AVELINA DOS SANTOS LIMA
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) : LEILA GARCIA REQUENA PR20038
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCU-
LOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28568-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOISES CHILEIDER
Réu(s) : AJAC COBRANCAS LTDA
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 29357-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : RITA CORADIN VAN ERVEN
Requerido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA PR31416
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA A

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29434-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIOZILDA DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO RADAR LTDA(MASSA FA-
LIDA)
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO A DISPOSIÇÃO NOS AU-
TOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29435-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MARINHO
Réu(s) : SIDERURGICA RIOGRANDENSE S-A
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO FL.527, PENA PRE-
CLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 29572-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WILSON JOSE FERREIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIF.CERTIDÃO OFICIAL JUSTIÇA,PENA ARQUIV.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29671-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS JUNGKLAUS
Réu(s) : MERCEROL COMERCIO IMP EXP ROLA-
MENTOS PECAS LTDA

: EDSON TATAMINI
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO OFICIAL
JUSTIÇA,BEM COMO SOBRE
PEDIDO DO LEILOEIRO DE FL.215, ACERCA DO DESTI-
NO DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30668-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ PINHEIRO DA ROSA
Réu(s) : COMERCIAL VASSELAY DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 241

MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, SENDO QUE EM CA
SO DE DIVERGENCIA DEVERA SER OBSERVADO O ART.
879, PAR. 2 , DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30797-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMIDIA CASTORINA DO CARMO
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(M
F)SIND DAVID BADUY

: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,PENA ARQUIV. PROVI-
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30799-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON DO ROCIO DE BARROS
Réu(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
MANIF. SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,PENA ARQUIV. PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30886-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNOLDO GONCALVES
Réu(s) : INDUSTRIA DE MOVEIS DECOFER LTDA

: L’AMBIENTE DECORACOES LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIF.SOBRE PROSSEGUIM.EXECUÇÃO,PENA
ARQUIV.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31035-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIEL AFONSO PEREIRA
Réu(s) : VALIANTI ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
FICAR CIENTE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLI-
CA PARA O BEM PE-
NHORADO E QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31631-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCAL SIQUEIRA ALVES
Réu(s) : NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,PENA ARQUIV.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 31817-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GILBERTO BERTOLDO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SUPER
REG DE CTBA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIF.SOBRE CERT.OFICIAL JUSTIÇA,PENA ARQUIV.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 33088-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HORMINDO LOPES DA SILVA
Réu(s) : MORE CONST CIVIL E EMPREEND IMO-
BILIARIOS LTDA

: LEILA AZIM CARDOSO
Adv(s) : JACINTO FELISBINO DA SILVA PR20413
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 33178-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GONCALVES FERREIRA
Réu(s) : RIBEIRO EMPREEND IMOBILIARIOS IN-
CORPORACOES LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 33581-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO MIGUEL DA SILVA
Réu(s) : QUALITEL INSTALACOES DE EQUIPA-
MENTOS LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIF.SOBRE CERT.OF.JUSTIÇA,PENA ARQUIV. PROVI-
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 38811-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DONIZETI TOMAZ
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCU-
LOS

03a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00203/2002 J032X4953

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 00075/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): JOSE CAVALHEIRO DA SILVA
Reclamada(S): ERICA ZIASCH
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, (PROCURAÇÃO
DE FLS.06)
VISTO EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA AS FLS.69,
DIRETAMENTE AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-ET 00106/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): EDISON MOROZOWSKI
Embargado(S): ZILDA VAZ
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS DE TERCEIRO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-ET 00179/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): ELVIS ROBERTO ACROUCHE
Embargado(S): VALDECIR ALVES SOARES
ADV(S): JOSE DA COSTA VALIM FILHO PR14752
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00238/1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CESAR PEROSA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
INTIME-SE A EXECUTADA PARA FINS DO ARTIGO 884
DA CLT
FICANDO REVOGADOS OS ITENS 2 E 3 DO DESPACHO
DE FLS.2939

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 00244/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SEBASTIAO MORI
Reclamada(S): MAISON SERVICOS TECNICOS PROFISSI-
ONAIS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): MARILIS DE CASTRO MULLER PR16042
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00508/1988 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUARES ELIAS SARU
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
PR5750
CIENCIA AO PROCURADOR DO AUTOR PETIÇÃO DE
FLS.1078

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00741/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO ZIMMERMANN
Reu (S): PROSEGUR BRASIL S/A TRANSP VAL E SEGU-
RANCA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00784/1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMIR DE DEUS BUENO (ESPOLIO)
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): MARIA ALBERTINA CARINO DOS SANTOS
PR14693
RETIRAR GUIA DE RETIRADA N.165/2002 B.BRASIL -
POSTO-PAB.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01318/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SIRLEI PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): JOSELIA CAMPELO E SILVA
ADV(S): JOSE VIDOTTI PR4365
CIENCIA AO PROCURADOR DA RECLAMADA PETIÇÃO
DE FLS.53

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01553/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WLADIMIR BARROS DE PAULA
Reu (S): LANIS LUS INSTALADORA E PREST DE SERVI-
COS LTDA
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
RETIRAR GUIA DE RETIRADA N.135/2002 - CEF - POS-
TO-PAB.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01674/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO NEY DOS SANTOS
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
VISTO A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA EM NOME
DO AUTOR
AS FLS.241, PRAZO 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01788/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ALCIOLI IVANIS RIBEIRO
Reclamada(S): ADIMOPAR ADMINIS PARTIC E IMPREEND
IMOB LTDA
ADV(S): CLAUDIA PEREIRA PR30192
DIGA A AUTORA SE A RECLAMADA CUMPRIU INTE-
GRALMENTE O
A OBRIGAÇÃO ESTABELECIDA EM AUDIENCIA
NA COMISSÃO PREVIA
FLS.34.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01966/1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ACENIR SERAFIM DOS SANTOS E OUTROS (21)
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (SUP REG
CURITIBA)
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01992/1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANDRE OLLEROS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DEFIRO, DESDE QUE SEJA DEVOLVIDA A VIA ORIGI-
NAL DO ALVARA JA EXPEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02338/1981 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE BARBOSA DE MORAIS
Reu (S): ASSOCIACAO CURITIBANA DE ENSINO (COL.
PALOTTI)
ADV(S): MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
DESPACHO DE FLS.489 ITEM 4 -05 DIAS EFETUAR COM-
PROVAÇÃO INSS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03522/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR ROMAGLIO
Reu (S): FURUKAWA INDUSTRIA S/A PRODUTOS ELE-
TRICOS
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, (PROCURAÇÃO
DE FLS.07)
VISTO EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA AS FLS.330,
DIRETAMENTE AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04093/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DILMAR JOSE KEMPNER
Reu (S): BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A
ADV(S): EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
SEU ALVARA JUDICIAL ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO
NO POSTO CEF

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04150/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA PADILHA DE BRITO
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, (PRO-
CURAÇÃO INEXISTE)
VISTO EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA AS FLS.263,
DIRETAMENTE A PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 04434/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JORGE CELSO RIBEIRO DA COSTA
Reclamada(S): PUBLIPAN PUBLICACOES E EDITORA
LTDA
ADV(S): ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
FLS.06, VISTO EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA AS
FLS.129
DIRETAMENTE AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05382/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR BERGAMINI
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05686/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO YAMARO PEREIRA DE CASTRO
Reu (S): SOUZA CRUZ S/A
ADV(S): ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
VISTA DA PETIÇÃO DE FLS.254 - POR 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06204/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO OLIVEIRA MACHADO
Reu (S): NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
ADV(S): MARIO BIERNASKI PR12155
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06263/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LOURDES GAIEVICZ KACHOROSKI
Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
ALBINO JOSE DE BONI PR3907
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES
ATRAVES DA PETIÇÃO
DE FLS.42/43, NOS SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE
SURTA SEUS
REGULARES EFEITOS JURIDICOS. CUSTAS “PRO RATA”,
DISPENSADAS
CUMPRIDO O ACORDO ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06542/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARQUES DOS REIS
Reu (S): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
ADV(S): ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO PR14205
VISTO A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA DIRETA-
MENTE
AO AUTOR AS FLS.152, QUE ENCONTRA-SE A DISPOSI-
ÇÃO NA CAIXA ECONOMICA - POSTO DAS VARAS DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07107/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO MACIEL
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL NO POSTO DA CEF -
PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07727/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDEMIR BRAZ
Reu (S): ALAMIR AQUINO CORDEIRO
ADV(S): MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
CIENCIA A RECLAMADA DO DESPACHO DE FLS.87

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08574/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE EDUARDO STEVAN CRUZ
Reu (S): APTA LOCACOES VEICULOS REPRES COMER-
CIAIS LTDA
ADV(S): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
SOBRE O REQUERIMENTO DIGA A RECLAMADA EM 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08707/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO WILL
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML INDL
LTDA
ADV(S): JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
AUTOR E RECLAMADA RETIRAR GR/ALVARA - POSTO
DA CEF-POSTO-PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08823/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACIR MARCOS
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
INTIME-SA A RECLAMADA PARA APRESENTAÇÃO DOS
QUESITOS NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08958/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LIDIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
: APR ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
PARA FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09224/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUIOMAR TEREZINHA CARDOSO
Reu (S): AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09568/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PLACIDO NEREU MOTTIN
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FLS.130 POR 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10105/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALMIR JOAO KILLING
Reu (S): FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MARCIO CLEMENTINO SOARES PR21890
JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
CIENCIA A PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FLS.244
VISTA AOS AUTORES, SENDO QUE OS CADERNOS ORA
APRESENTADOS
DEVERAO SER ACONDICIONADOS EM CAIXAS PROPRI-
AS.
DESPACHO DE FLS.286
VISTA AS RECLAMADAS
PRAZO IDENTICO E SUCESSIVO A INICIAR PELA PAR-
TE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10151/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE CARNEIRO RAMOS DE ASSIS
Reu (S): COLONIAL COMESTIVEIS LTDA
ADV(S): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
VISTA A RECLAMADA DA PETIÇÃO DE FLS.95 EM 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10263/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSENILDO CRUZ
Reu (S): TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
SOBRE O REQUERIMENTO DIGA A RECLAMADA EM 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10544/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WOLNILSON DOS SANTOS
Reu (S): MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
CIENCIA A RECLAMADA DA PETIÇÃO DE FLS.136 ADI-
ANTE

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10670/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL ROJANE MORAES E SILVA
Reu (S): DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEI-
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CULOS LTDA
ADV(S): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO PR14717B
CIENCIA A RECLAMADA DA PETIÇÃO DE FLS.68 ADI-
ANTE

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11044/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSNI XAVIER NOGUEIRA
Reu (S): VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
: TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLEMENCEAU
CALIXTO
: FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
: FLAVIO BRANDALISE
: MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE
: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE ANDRADE
: ZENAIDE MARIA NODARI
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE PR27763
EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11084/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADACIR ONORIO
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): PAULO IVAN LORENTZ PR18638
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS DE EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11157/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR RODRIGUES
Reu (S): CHURRASCARIA DIVINO MANIA LTDA
ADV(S): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA
PR8325
MANIFESTE-SE A RECLAMADA ACERCA DA PETIÇÃO
DE FLS.59/61

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11255/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSON ALVES DE LIMA
Reu (S): SCONNTEC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
DO INSS, EFETUE O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA
NO PRAZO DE 05 DIAS, PARAGRAFO UNICO DO ARTI-
GO 876 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11396/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAMIR DE JESUS MOTTA GUEDES
Reu (S): CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S): VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI PR26885
COM OBJETIVIDADE, DIGA O AUTOR , EM CINCO DIAS,
SE PRETENDE
A REALIZAÇÃO DE PERICIA, EM CASO POSITIVO, QUE
TIPO E PARA QUAL FINALIDADE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11445/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ MUNSTER
Reu (S): MANFRON COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
ADV(S): VALDEMAR BALBINOT PR14370
MANIFESTE-SE A RECLAMADA ACERCA DA PETIÇÃO
DE FLS.33

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11604/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO DE MARCHI
Reu (S): EDESP EDITORA DE GUIAS ESTADO DE SAO
PAULO LTDA
ADV(S): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
MANIFESTE-SE A RECLAMADA ACERCA DA PETIÇÃO
DE FLS.162

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11722/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDREA FERREIRA ROCHA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
142 ADIANTE, EM PRAZO SUCESSIVO A INICIAR PELA
PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11817/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MACIEL
Reu (S): PRO PHOTO COMERCIO MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
CONTRAMINUTAR A IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11988/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIME VICENTE
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
RETIRAR SEU ALVARA E G. RETIRADA NO POSTO CEF-
POSTO-PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12539/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BORIS ARTURO MUNOZ ROJAS
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12841/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MILTON BEZERRA LEITE
Reu (S): BANCO BANDEIRANTES S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
RETIRAR SUAS GUIAS DE RETIRADA NÌs. 217/218 - CEF
- PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13045/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELMUTH KELM
Reu (S): AUTO MOTOR LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO NOS
TERMOS
DO UNICO PARAGRAFO DO ARTIGO 876 DA CLT, LEI
ALTERADA ATRAVES 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 13378/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANAIR GRANDI JOSEPE
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S): JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
DIGA EM CINCO DIAS SE CONCORDA COM O ENVIO
DOS
AUTOS PARA O PERITO JUSTO REINALDO CHEMIN,
PARA
ELABORAÇÃO DOS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO
PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13403/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISA KUSMA
Reu (S): ESCOLA ATUACAO S/C LTDA
ADV(S): PATRICIA DARINA CAMENAR PR26202
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA PR28368
VISTA AS PARTES DO OFICIO DE FLS.145 INICIANDO-
SE AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13835/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO TAVERA SOBRINHO
Reu (S): INDUSTRIAS LANGER LTDA
ADV(S): IVAN SERGIO TASCA PR16215
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13865/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CAMPOS TANAJURA
Reu (S): WARDO MATERIAIS DE SINALIZACAO IND E
COM LTDA
ADV(S): MONICA DE MORAES ZANELATTO PR21987
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO NOS
TERMOS
DO UNICO PARAGRAFO DO ARTIGO 876 DA CLT, LEI
ALTERADA ATRAVES 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13895/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO BORGES DE ASSIS
Reu (S): FILIPE TAQUES GHIGNONE
ADV(S): JORGE GOMES ROSA NETO PR29046
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO NOS
TERMOS
DO UNICO PARAGRAFO DO ARTIGO 876 DA CLT, LEI
ALTERADA ATRAVES 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13951/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FERNANDES
Reu (S): TOALDO & TOALDO LTDA
: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
ADV(S): EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO NOS
TERMOS
DO UNICO PARAGRAFO DO ARTIGO 876 DA CLT, LEI
ALTERADA ATRAVES 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14343/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELIA LUIZA BETEZEK RODRIGUES
Reu (S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
ADV(S): ITALO TANAKA JUNIOR PR14099
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA N.184/2002 NO B.
BRASIL-POSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14410/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSICLEIA APARECIDA VIDAL DE LIMA
Reu (S): MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIAN-
CA LTDA
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA N.220/2002 NO CEF-
PAB-POSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14436/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS GALARDA
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14560/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BERENICE GUIMARAES BURDA
Reu (S): CLUBE DUQUE DE CAXIAS
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181

NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
CIENCIA A RECLAMADA PARA RETIRAR SEU ALVARA
JUDICIAL
QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS.
CIENCIA A PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR SUA
REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL, VISTO EXPEDIÇAO DE GUIA DE RETI-
RADA DIRETAMENTE
AO AUTOR AS FLS.365 A DISPOSIÇÃO NA CEF-POSTO-
PAB.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14723/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIMAIR JOSE FERREIRA DE FRANCA
Reu (S): DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IGUACU
LTDA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
VISTO A EXPEDIÇÃO DE GR AS FLS.182, DIRETAMEN-
TE
A PARTE AUTORA, QUE JA ENCONTRA-SE A DISPOSI-
ÇÃO NO POSTO DA CEF-POSTO- VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14814/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVANA ALVES DE CAMARGO
Reu (S): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
VISTO A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA EM FA-
VOR
DA AUTORA DIRETAMENTE AS FLS.201, GUIA 230/2002.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15481/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVA CHUPERNATI
Reu (S): MARLY WITOSLAWSKA BONN
: CLARENA WITOSLAWSKA BONN
ADV(S): RUTH COATTI PR8797
INTIME-SE AS RES PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE
O TEOR
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA AU-
TORA FLS.63/64
AUTOS, PELO AUTOR, ANTE A POSSIBILIDADE DE SE
IMPRIMIR
EFEITO MODIFICATIVO A SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16261/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TAILOR DE ANTONI JUNIOR
Reu (S): TORTUGA COMPANHIA ZOOTECNICA AGRA-
RIA
ADV(S): SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
MANIFESTE-SE ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO JUNTA-
DA - 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16298/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS LIMA
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
CIENCIA A AUTORA PARA RETIRAR SUA GUIA DE RE-
TIRADA
QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16346/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSNI WANDERLEI
Reu (S): JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A
ADV(S): MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHINI
PR20863
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
INTIME-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM SO-
BRE O TEOR
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AS
FLS.275 E 277 DOS
AUTOS, PELO AUTOR, ANTE A POSSIBILIDADE DE SE
IMPRIMIR
EFEITO MODIFICATIVO A SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16707/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO PEDRO LIRA DE MELO
Reu (S): PASSOS SANTANA ADM DE EMPR HOTELEIROS
LTDA
ADV(S): NEUDI FERNANDES PR25051
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA N.115 NA CEF - POS-
TO - PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16895/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON JORGE BELINO
Reu (S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS
S/C LTDA
ADV(S): ALCEU BOLLIS PR7685
NUMERO 316/2002
QUE JA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO
NO POSTO DA CEF-POSTO- VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16913/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MICHEL LAIDANE NETO
Reu (S): COPEL TRANSMISSAO S/A
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
VISTO EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA DIRETA-
MENTE
AO AUTOR AS FLS.489 GUIA 153/2002.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17007/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELZERIO DA SILVA
Reu (S): ESTADO DO PARANA (SECRETARIA EST AGRI-
CULTURA)

ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17095/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO VICENTE DE PAULA VIEIRA
Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA
ADV(S): FABIO LUIZ AGNOLETTO PR24074
VISTO EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA DIRETA-
MENTE
AO AUTOR AS FLS.209 GUIA 172/2002.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17175/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA NELCI DOS SANTOS
Reu (S): FIGUEIREDO E FILHOS LTDA
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
LEVANTAMENTO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17565/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL FRAGA DE MELO
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
: BANCO UNIBANCO S/A
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
SOBRE O PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL
DIGA A RE

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18986/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONIRA SANTINA PONTAROLO
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20105/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Reu (S): ALGEMIRO MANIQUE BARRETO & CIA LTDA
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
DIGAM AS PARTES NO PRAZO COMUM E PRECLUSIVO
DE 05 DIAS
SE CONCORDAM COM O PERITO NOMEADO PELO JUI-
ZO SR FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20457/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO TEIXEIRA DOS SANTOS
Reu (S): PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS
ADV(S): ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20889/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO TADEU KZYZANOWSKI MURASKI
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA AS PARTES DO OFICIO DE FLS.336
PELO PRAZO IDENTICO E SUCESSIVO DE 05
DIAS A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21007/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON APARECIDA VERVEZ
Reu (S): TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21147/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS ANTONIO DEL PADRE
Reu (S): SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO DE CRO-
MADOS LTDA
: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORIOS VEICULOS
LTDA
: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS
ADV(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
EFETUE O PAGAMENTO DAS DIFERENÇA APURADA AS
FLS.226/228
DEVIDAMENTE ATUALIZADA, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21341/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO FRITZEN
Reu (S): TORREAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21437/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMELIO FERREIRA DE CASTRO
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
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PENHA S/A
: VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADV(S): LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA PR6590
VISTO A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA DIRETA-
MENTE A PARTE
AUTORA AS FLS.436, QUE JA ENCONTRA-SE A DIPOSI-
ÇÃO NO POSTO DA CEF-POSTO- VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21740/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO DE FREITAS TRANCOSO
Reu (S): MORRO AGUDO ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA
ADV(S): DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL NA CEF- POSTO - PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22327/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI MARIA DA SILVA SANTOS
Reu (S): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL NA CEF- POSTO - PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23633/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SORAIA APARECIDA NOGUEIRA
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS DE EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25649/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA CARMO DE JESUS SILVA
Reu (S): CONFORTEX INDUSTRIA E COMERCIO MOVEIS
LTDA(MF)
: ANTONIO ALVES RODRIGUES
ADV(S): MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26388/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELMO NUNES DA SILVA
Reu (S): J GASPARIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: IDARIO GASPARIM
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27835/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIO JOSE DUDA
Reu (S): DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
ADV(S): JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA PR12049
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA N.158 NA CEF - POS-
TO - PAB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28002/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GEOVANI BORGES DE SIQUEIRA
Reu (S): PHILIP & CASTRO LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
RETIRE SUA G.DE RETIRADA NO POSTO DA CEF- JUS-
TIÇA TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28181/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO LUIZ HABITZREUTER
Reu (S): BANCO FININVEST S/A
: FININVEST S/A ADMINISTRADORA CARTOES DE CRE-
DITO
ADV(S): JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
PR23044
RETIRE SUA G.DE RETIRADA NO POSTO DA CEF- JUS-
TIÇA TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29000/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO (ESPOLIO)
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI PR24912B
QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 35362/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EUGENIO ZAMPERLINI
Reu (S): GIBEN DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S): JORGE NASSER MACEDO PR18183B
VILSON STALL PR5623
REGULARIZE O PROCURADOR DO AUTOR, SUA REPRE-
SENTAÇÃO
JUDICIAL NESTES AUTOS, VISTO A EXPEDIÇÃO DE
GUIA
DE RETIRADA AS FLS.496 GUIA. 111/2002 AO AUTOR.
PROCURADOR DA RECLAMADA RETIRE SEUS ALVA-
RAS
DE N.109/110 AMBOS NA CEF POSTO PAB.JUSTIÇA TRA-
BALHO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 35681/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ILDEFONSO JUAREZ MACHADO
Reu (S): VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADV(S): KAREN SOARES KRZEMIENSKI PR31237A
RETIRE SUA G.DE RETIRADA NO POSTO DA CEF- JUS-
TIÇA TRABALHO

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00084-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00038-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HAILTON PROCOPIO DE AZEVEDO
Reclamada(s) : PRESTATIVA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: AREA DE ARQUITETURA LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10039-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTH APARECIDA FONTANA
Réu(s) : PAULO J SALGADO BONILAURI
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10729-2002
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON LUIZ PEREIRA BRUM
Réu(s) : ELETRO CURITIBA LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
DE QUE FICOU DESIGNADO O DIA 25.10.2002, ´S 13H40,
EM RAZAO DA SUSPES¶O DA REALIZAÇ¶O DAS AUDI-
ENCIAS
NO PERIODO VERSPETINO, NOS TERMOS DA PORTA-
RIA DF-1-2002.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11768-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO HENRIQUE RODRIGUES
Réu(s) : K 2 BAR E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : MARIA DE LOURDES PEREIRA C REI-
NHARDT PR10035
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12288-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO WERBETH GOMES DA SILVA
Réu(s) : ESPONJACO INDUSTRIA COMERCIO PRO-
DUTOS ACO LTDA
Adv(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA
PR26236
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13168-1995
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO CORREIA LAYNES
Réu(s) : ALBANO ZOSCHKE NETO - ME
Adv(s) : PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS PR22498
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13737-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMAR BLACHA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14308-2000
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR JOSE NOLLI
Réu(s) : DANTE MILLARCH & CIA LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
LORNA LOREDANA LASCOWSKI PR19480
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15758-1998
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR LOCHS
Réu(s) : JM MATSUMOTO E CIA LTDA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
CLEBER DA SILVA BARBOSA PR18686
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16224-1998
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA DE ASSAFRAO PEREIRA
Réu(s) : TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TEC E DE-
RIVADOS TEXTEIS

: SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA

: CARVALHO’S DISTRIBUIDORA TEC E
DERIVADOS TEXTEIS
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
VERA LUCIA SCHREINER PR8025
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16478-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA FELISBERTA GOES ANDRE
Réu(s) : TOEBOX PAPER COMERCIAL LTDA

: PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBA-
LAGENS LTDA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29468-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELIO BENEDITO LEMOS SANTOS
Réu(s) : COLUMBIA PAO E LANCHES LTDA

: VALDECIR PEDRO BALBINOTTI
: BEATRIZ CORSO BALBINOTTI

Adv(s) : ELMIRA MULLER PR12393
ARILDO NIZER PR24692
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima

cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 40300-1996
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA MARIA LEFKO
Réu(s) : N ASSUNCAO HULTMANN E CIA LTDA

: VERA MARIA SABBAGH
: MIRIAN SABBAGH
: JAQUELINE SABBAGH

Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN PR19198
de que foram designadas os dias 04-10 e 11-10 de 2002, as
14h, para realizacao de hasta publica e que esta somente
sera suspensa com a comprovacao tempestiva de TODOS os va
lores devidos na execucao, inclusive despesas processuais e
honorarios de leiloeiro, bem como de que o prazo para oposi
cao de quaisquer medidas contra os atos expropriatorios,
fluirão em 5 dias apos a hasta independentemente de intima
cao e de que poderao requerer certidão negativa de venda, ao
termino da hasta, diretamente ao leiloeiro.
ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N-C

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00150-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SE GUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00020-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JULIO CESAR STRURMER
Embargado(s) : MARIA CRISTINA LABHARDT
Adv(s) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
ata de fl 21 (parcial):
“tendo em vista que o embargante nao cumpriu a determinacao
contida no desp fl 18, de emenda a inicial, o juizo extingue
o feito sem julgto do merito, cfe o art 284, parag unico do
cpc, combinado com o art 267, inciso I do mesmo codex. (...)
desentranhar os docs fls 5-17. apos o transito em julgado,
ao arquivo.”

PROCESSO TRT-PR-0005-CO 00029-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA APARECIDA SALA GUAGNINI
Réu(s) : MORO VEICULOS S-A

: MORO IMOVEIS LTDA
Adv(s) : CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR PR19544
manifestar-se sobre docs

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00294-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIRLENE VENDOLIN
Reclamada(s) : ALTAIR RODRIGUES DE JESUS (ME)
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CAMPONEZ PR10877
ciencia do numero do pis do autor, informado a fl 14.

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00306-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ANDERSON GOMES DOS SANTOS FIRMA
INDIVIDUAL
Embargado(s) : DANIELE PEREIRA
Adv(s) : LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
PR24630
recolher o valor das custas, arbitrado na sentenca de fl 32,
(R$ 67,73), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00692-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO PIMENTEL DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI
PR18753B
guia de retirada nr 288-2002 na cef, em seu nome.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01034-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS SOARES
Réu(s) : CHIESA & CHIESA LTDA

: CHURRASCARIA BRAVA GENTE LTDA
Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
ciencia do levantamento da penhora de fl 116.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01346-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DE FATIMA ODPPIS
Reclamada(s) : PROJETO APROVAR NO VESTIBULAR
LTDA
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO PR27165
julgamento adiado para 20-09-2002 as 11h50min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01966-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIDIL MARINHO DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno do agravo de instrumento em recurso extraordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02053-1996 - (05 DIAS)
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Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ABILON SOARES FRAGOSO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
nao tendo sido apresentadas pelo autor todas as pecas discri
minadas a fl 483, aguarde-se o retorno dos autos principais.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02098-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEITON GONCALVES FERREIRA DOS
SANTOS
Reclamada(s) : VERDEBATEL ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
comprovado o recolhimento das custas, defiro o desentranha-
mento dos docs juntados pela reh, fls 20-55.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02470-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIVERCINO DE CAMARGO
Réu(s) : POSITIVA LIMP MAO DE OBRA ESPECI-
ALIZADA S-C LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
guia de retirada nr 249 no bb, a disposicao e em seu nome.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02694-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE SOARES
Réu(s) : ESTACIONAMENTO ESTACENTER S-C
LTDA
Adv(s) : ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA
PR15898
FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista
os termos do acordao proferido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03441-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA TEREZA DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno do airr.

PROCESSO TRT-PR-0005-CPE 03535-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA DA SILVA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
apresentar, querendo, embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04529-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CAMPOS
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : MITSUYO FUGIMOTO PR12645
LEONARDO CASAGRANDE PR24819
ciencia do retorno dos autos do e. trt.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05110-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO PEREIRA
Réu(s) : ODAIL HORACIO (ME)

: EDITORA SANTA MONICA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
indefiro v. pedido, tendo em vista a informacao da ect.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06091-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEIA MARCIA DO NASCIMENTO
Réu(s) : PCTEC ENGENHARIA E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
RUBENS REQUIAO PR409
ciencia do retorno dos autos do e trt. tendo em vista os ter
mos do v. acordao proferido, expe§a-se alvarah em favor da
reh, para levantamento do deposito recursal de fl 85. apos,
arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 06480-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GIOVANI BORBA COELHO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : VALMIR PALU PR18814
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ciencia do retorno dos autos do e. trt e do despacho fl 874.
encontra-se a disposicao da reh, na cef, a guia de retirada
nr. 302-2002 (devolucao).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07451-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO CERRI DE ALMEIDA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: CARIL CONSULT ASSESSORIA RECURSOS
HUMANOS LTDA

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
indefiro o requerimento pois ainda nao citadas as executadas

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07711-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LUNA
Réu(s) : TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
defiro o prazo requerido pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08019-1995 - (05 DIAS)

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO PEREIRA
Réu(s) : PEPSICO & CIA
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
contraminutar, querendo, embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08112-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEMIRA GALHARDO FAUSTINO
Réu(s) : ASSOCIACAO MEDICA BENEFICENTE
SAINT CLAIRE

: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA
Adv(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
ciencia do retorno dos autos do e.trt. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10496-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALESIO EIROF
Réu(s) : LUMINART LUMINOSOS LTDA

: INSOL INDUSTRIA DE SORVETES LTDA
: DIVONZIR DANIEL CORDEIRO
: FAURI CORDEIRO

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
suspensao do feito deferida, cfe requerido.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11930-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR FERREIRA
Réu(s) : VIP MOTOBOY LTDA

: GRAY ZEST DIRECT S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
guia de retirada nr 294-02 na cef, em seu nome, a disposicao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12251-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEVERSON DE PAULA
Réu(s) : FRIGORIFICO BONATO LTDA

: HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
JULIO CESAR DE LIZ PR20577
segunda reh horizonte trabalho temporario incluida na lide.
designada audiencia una em 02-12-2002 as 14h30min. ficam
man
tidas as cominacoes das notificacoes fls 16-17.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12304-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON MILDENBERGER
Réu(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
ciencia do retorno dos autos do e trt. comprove o autor o re
colhimento das custas processuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12576-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RIMONIS JOSE VORAKOSKI
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
: BANCO HSBC S-A

Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
GUSTAVO MOREIRA GORSKI PR30597
comprovem o recolhimento das custas processuais (ata de fl.
23-24), sob pena de execucao, e apresentem a discriminacao
das verbas objeto do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13767-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO SBALQUEIRO
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
MARIA CRISTINA GUEDES RS45067
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno do airr.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15067-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY COUTO DE MELLO
Réu(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDEMAR HARTJE PR26674
ciencia do despacho fl 476 (homologacao do acordo). desentra
nhar docs fls 13-38.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15915-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CRISTINA BRAZ
Réu(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
ciencia do retorno dos autos do e. trt. vista aos autos defe
rida, pela reh. apos, aguarde-se o retorno do airr.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17401-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVIRA LOPES CADENA
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : IDA REGINA PEREIRA PR11991
alvaras nrs 73 e 74-2002 na cef, em seu nome.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17758-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON MARTINS
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
guia de retirada nr 289-02 na cef, em seu nome, a disposicao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18819-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA TORRES VIEIRA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : SUZANA GUIMARAES MARANHO
PR11574
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista
os termos do v. acordao proferido, apresente a autora, que-
rendo, contraminuta aos embargos a execucao interpostos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20093-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDA VITORIA MOREIRA
Réu(s) : K 2 PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : MARIA DE LOURDES PEREIRA C REI-
NHARDT PR10035
CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20457-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAIAS FRANCISCO RODRIGUES
Réu(s) : SINDICATO TRAB MOV MERC GERAL DE
CURITIBA

: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : SONIA RAMIRA STEFF PR14063
contraminutar, querendo, embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21724-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO SCHARNOSKI
Réu(s) : MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Adv(s) : ZENO SIMM PR5847
ciencia do despacho fl 826, que homologou o acordo. desentra
nhar docs fls 14-72 e 238-276.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22466-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIS TEREZA VIDAL FERNANDES
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
guia de retirada nr 255-2002 na cef, em seu nome.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 23644-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOZILDO MOREIRA
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25141-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLA CHRISTINA LACHETA SANTOS
Réu(s) : REALMED CLINICA MED FISICA REAB
DO PORTAO LTDA
Adv(s) : JOAO ALFREDO COOPER PR10107
guia de retirada nr 274-2002 na cef, em seu nome.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28613-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL JESUS DA CRUZ
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
em razao do pagto tempestivo, indefiro a pretendida arremata
cao. indefiro, tambem, o requerimento da executada, formula-
do a fl.150, em razao da ausencia de comprovacao do alegado.
(...) ciencia do desp fl 155. depositar, neste prazo, a dis-
posicao do juizo, a importancia devida a titulo de publica-
cao de edital, fl 138, sob pena de prosseguimento da execu-
cao, com novo praceamento dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28816-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO S-A REFLORESTADORA
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
alvara nr 64-02 na cef, tambem em nome dra carmem sartori.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00151-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SE GUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01946-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVANILDA DO ROCIO SHIMAKAWA
Reclamada(s) : GAPLAN AERONAUTICA LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02108-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ALBARI MACEDO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133

ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02130-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER LIMA DA SILVA
Réu(s) : K2 BAR E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
CRISTIANE BUDEL SETTI PR28347
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02386-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DA SILVA GONCALVES
Réu(s) : T&M IND METALURGICA LTDA(MF)S SIL-
VONEI A DA LUZ
Adv(s) : MARCIO CESAR MELECH PR24664
julgamento: procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02451-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DA MATA
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
JOAO CARLOS REGIS PR5035
julgamento: acao parcialmente procedente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02872-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO DE OLIVEIRA BUENO
Réu(s) : MAGNISAT SERVICOS LTDA

: TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ PR18443
julgamento: acao parcialmente procedente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03327-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN APARECIDA CREPLIVE ARAUJO
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS

: ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
Adv(s) : LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06369-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SABRINA CASSIANA DAS NEVES
Réu(s) : SCHEDAR MERCHANDISING E MARKE-
TING

: ANTONIO JOSE GREGORINI
: HVA SERVICOS TEMPORARIOS
: KOLYNOS DO BRASIL LTDA

Adv(s) : FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
RENATO SERPA SILVERIO PR23142
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06469-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON TEIXEIRA DE CAMARGO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
embargos declaratorios parcialmente acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06783-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARMINDO DA SILVEIRA COTE
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
embargos declaratorios acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09254-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LOPES
Réu(s) : DNG INCORPORACOES EMPREND IMO-
BILIARIOS LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
MARCELO JUGEND PR6183
homologo a desistencia dos embargos de declaracao do autor.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10379-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILVA BASTOS
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
embargos declaratorios rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11785-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO ROCHER MANDELLI
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12408-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14314-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : VALDECI DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16682-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL ALEJANDRO SCHMIDTUTZ
Réu(s) : ESCOLA PARANAENSE DE IDIOMAS
LTDA

: IMPERCOAT INSTITUTO DE IDIOMAS
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20456-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO NOVAK
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA RS43816
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario (prazo comum)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20914-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINISE RODRIGUES SOARES
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL
PR24994
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21752-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
embargos declaratorios improcedentes

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22226-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS SEGURANCA
TRANSP VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE E SEGU-
RANCA DE VALORES
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
contraminutar, querendo, agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22329-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23456-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON LUIZ WOSCH
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA(EM LIQ EXTRAJ)

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(LIQ EXTRAJUD)
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
contra-arrazoar, querendo, recursos ordinarios

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23736-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMOR RIBEIRO DA CRUZ
Réu(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAF DO
ESTADO DO PR
Adv(s) : PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
PR22659
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23986-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZITO CARDOSO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24826-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOFIA DUCAT NOS
Réu(s) : CONDOMINO EDIFICIO PORTO BELLO
Adv(s) : ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
embargos declaratorios improcedentes. contra-arrazoar, que-
rendo, o recurso ordinario interposto.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25381-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL FAUSTINO DE LIMA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27381-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEOVA DE FARIA PINTO
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445

CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28451-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRIGILA ANDREIA DA CRUZ
Réu(s) : PRE ESCOLA CORUJINHA ENCANTADA
S-C LTDA
Adv(s) : FERNANDO FERREIRA ELIAS PR22928
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28968-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURINO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : DANA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29099-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURI MARCOS LUCIANO FRANKIEWI-
CZ
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00152-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SE GUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-CSPS 00054-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PEDRO RAIMUNDO PAULINO (ESPOLIO)
Requerido(s) : CLAUDIO DELLA JUSTINA

: OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
manifestar-se sobre certidao fl 91, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00054-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PEDRO RAIMUNDO PAULINO (ESPOLIO)
Reclamada(s) : CLAUDIO DELLA JUSTINA

: OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, para o custeio da seguridade soci-
al. no mesmo prazo deverah, ainda, a representante do espoli
o, juntar aos autos a ctps do “de cujus”, a fim de possibili
tar o cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-0005-EAEJ 00098-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): CARLOS ALBERTO XAVIER
Executado(S): COEN ENGENHARIA DE PROJETOS E
OBRAS S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a diligencia do of de justica, manifestar-se so
bre a certidao lavrada, requerendo o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00109-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00375-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDINEIDE EMILIA EDUARDO
Réu(s) : JACINTA PASCOA BECK & CIA LTDA

: FORT’S INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
transcricao parcial da ata fl 56:
“considerando que o autor nao cumpriu a determinacao do desp
fl 52, o juizo extingue o feito sem julgto do merito, cfe o
art.267, inc I, do cpc. (...) desentranhar docs fls 9-38. a-
pos o transito em julgado, ao arquivo.”

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00503-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA TEREZA SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
fornecer as pecas p- formacao do precatorio requisitorio.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00719-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA ANTUNES
Réu(s) : OSCAR OZORES SILVA (ME)
Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
manifestar-se sobre certidao lavrada pelo of de justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00999-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ MALTEMPI
Reclamada(s) : COOBS COOP BRASILEIRA DE PRESTA-
CAO DE SERVICOS

: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A

Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
manifestar-se sobre a certidao de fl 244, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01300-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO ROBERTO RODRIGUES FERST
Reclamada(s) : NEUSA FELIX LEITE
Adv(s) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA PR20475
efetuar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias cfe
o termo de audiencia fls 11-12, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01513-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLI DE ALMEIDA
Reclamada(s) : ALAIN DAVID AMAR
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
ante a certidao fl 100, indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01570-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO HENRIQUE ALVES
Reclamada(s) : ATTA DIVULGACAO E ACAO LTDA
Adv(s) : ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
recolher os valores da contribuicao previdenciaria, cfe cal-
culado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01768-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PERCILIO DE OLIVEIRA GUSMAO
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
apresentar a ctps para a devida anotacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01846-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA CELIA DE FIGUEIREDO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA-SECR.DA AGRICUL-
TURA E DO ABAST.
Adv(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
recolher os valores da contribuicao previdenciaria, cfe cal-
culado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02066-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DANILO DE MEDEIROS GUERRA
Requerido(s) : REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA

: SERGIO CABRAL CAVALCANTI
: FERNANDO DE DEUS OLIVEIRA
: BERNARDO GUIS
: ABC SOFT COMERCIO E IMPORTACAO

LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
: PETRIX PARTICIPACOES EMPRESARIAIS

LTDA
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02076-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ DERNIZO CARON
Requerido(s) : REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA

: SERGIO CABRAL CAVALCANTI
: FERNANDO DE DEUS OLIVEIRA
: BERNARDO GUIS
: ABC SOFT COMERCIO E IMPORTACAO

LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
: PETRIX PARTICIPACOES EMPRESARIAIS

LTDA
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02251-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIA REGINA TANABE
Reclamada(s) : DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02263-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON TEIXEIRA DE SOUZA
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES E SEGURANCA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
tomar ciencia do termo de audiencia fls 95-96.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JAMESON SWAROVSKI
Reclamada(s) : WSS REPRESENTACOES LTDA

: TREINOBRAS SISTEMA BRASILEIRO
TREINAMENTO LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
acordo homologado. desentranhar docs fls 8-53.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02706-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
apresentar o correto endereco da testemunha francisco moura
de oliveira (intimacao devolvida).

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02910-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VITOR DVULATHCA
Requerido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO OLGA TUFFI
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
impugnar calculos, querendo, sob pena de preclusao, especifi
cando e fundamentando sua discordancia quanto a itens e valo
res, comprovando no mesmo prazo, se for o caso, o numero ca-
dastral basico de sua matricula perante o inss e sua filia-
cao ao simples.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03254-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDINALDO ALVES AMORIM
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
manifestar-se sobre certidao fl 479.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03722-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JAIR BARBOSA TAVARES
Reclamada(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
emendar a inicial, indicando o valor correspondente a cada
pedido e o valor da causa correspondente ao total, sob pena
de arquivamento, cfe o art.852-B, Ý 1o., da clt.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03923-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RAIMUNDO RODRIGUES
Réu(s) : SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
vista ao laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04022-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISABETH GUIMARAES SANTOS
Réu(s) : AUTO ESCOLA DA CAPITAL

: DEBORA DALAGNOLA BORGES SANTOS
: BELMIRO BORGES DOS SANTOS

Adv(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PR6482
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo of de justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04818-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALCIDES ANTUNES FERREIRA
Reclamada(s) : REFORGOMES REFORMAS EM AMBIEN-
TES LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : JOAO SOARES DOS REIS PR3052
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04979-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACKSON ANTONIO DE CASTRO
Réu(s) : LC ENSINO DE EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL
Adv(s) : FABIANO BUZETTI MILANO PR26754
indefiro o requerimento de aditamento a inicial, cfe os ter-
mos do art.294 do cpc, porquanto ja notificado o reu.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05057-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIDIA BELO FERREIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
requerer o que entender de direito. no silencio, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05230-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLON RODOLFO HUTTER
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
informar o correto endereco da primeira reh (not devolvida).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05387-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELI STUANI CHIOMENTO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
manifestar-se sobre devolucao da intimacao fl 130.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05404-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR CARLOS SCHMICHECK JUNIOR
Réu(s) : JACKSON MENDES DE MORAES (ME)
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
manifestar-se sobre certidao fl 91.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05956-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDEIR CANDIDO DO CARMO
Réu(s) : PERTUTI INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA

: BENT E MASS COSMETICOS LTDA
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: NELSON BENTO
: FABIO MASSONI
: ERNESTO PEDROSO JUNIOR

Adv(s) : ANDREA MARGARETHE ANDRADE DE
MIRANDA PR19330
informar o atual endereco das executadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06091-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEIA MARCIA DO NASCIMENTO
Réu(s) : PCTEC ENGENHARIA E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA
Adv(s) : RUBENS REQUIAO PR409
alvarah nr 75-2002 na cef, a disposicao e em seu nome.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 06133-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO CARLOS CABRAL BOSSLE
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PRVIDENCIA FUNC BCO
DO BRASIL
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
manifestar-se sobre os calculos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06682-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IWALDO JACINTO DIAS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
manifestar-se sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06882-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROZEMEIRE MENDES LEAL
Réu(s) : ARMANDO HUGO ANDRETTA (ME)
Adv(s) : REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES
PR19983
apresentar a ctps para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07142-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CAETANO ROCHA
Réu(s) : TRANSPOTADORA INDRANAZ LTDA

: EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
apresentar readequacao dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07189-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
apresentar os corretos enderecos das testemunhas aretusa car
la da silva, elisangela batista dos santos e silvia da costa
ante o contido nas certidoes lavradas p- sra oficial de jus-
tica.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07404-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO BORGES PEREIRA
Réu(s) : MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CLAUDIA PEREIRA PR30192
apresentar o ato constitutivo da 1a reh e suas alteracoes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07529-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE CARVALHO
Réu(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A

: GENERAL MOTORS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

: GM LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
informar os enderecos atualizados dos reus, sob pena de inde
ferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07549-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON FERREIRA DE FREITAS
Réu(s) : RACOES DU CAMPO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : ELIAS RONCHINI MONTALVAO PR24476B
informar o numero de sua inscricao junto ao inss ou pis, co-
mo ja determinado a fl 40.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07594-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL EDITH ASSIS
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
retifiquem as partes a discriminacao das parcelas pagas, vis
to que se calculou, erroneamente, o valor pertinente ao fgts
majorando-o, porquanto nao corresponde a 11,2% da verba sala
rial por elas discriminada. esclarecer a quem incumbirah o
pagto dos honorarios contabeis.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07678-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR MACHADO TEIXEIRA
Réu(s) : DATA CONTROL COM SERV INF
LTDA(MF)JUSSARA XAVIER

: ADEMAR KEHRWALD
: ADEMAR KEHRWALD FILHO
: VERONICA DE ASSIS BRASIL AZAMBUJA
: PAULO HENRIQUE GASPAROTTO

Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298

manifestar-se sobre certidao fl 7 verso, da cp.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDALINA MARGARIDA ARCEGO
Réu(s) : DITTRICH & DITTRICH LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
manifestar-se sobre a certidao lavrada a fl 219 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08156-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE CRISTINA MANOSSO FUNES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : ROGERIO DISTEFANO PR4952
manifestar-se sobre os novos docs juntados pela reh.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 08321-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE RONALDO DE OLIVEIRA
Requerido(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
manifestar-se sobre certidao fl 199, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08557-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ROTRELMA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE CARGAS LTDA

: ROBERTO ACIR DUPS
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
informar o paradeiro do veiculo, para efetivacao da penhora

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08697-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE CRISTINA DIAS
Réu(s) : CLINTER TEXTIL LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
informar o atual endereco da reh, sob pena de indeferimento
da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09030-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX KLEBER MONTEIRO AREAS
Réu(s) : COMINGRAF SOC INDL COML PLAST
SERV GRAFICOS LTDA
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
informar o atual endereco da reh, sob pena de indeferimento
da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09219-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON CORDEIRO BATISTA
Réu(s) : VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E
FISCALIZACAO LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
informar atual endereco da primeira reh (not devolvida).

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 09229-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROMILDO FERREIRA GOMES
Requerido(s) : TRANSIMARIBO LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
fornecer os docs requisitados pelo sr perito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09907-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO AUGUSTO RIBEIRO
Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA
Adv(s) : FERNANDO DIB GO13545
apresentar, querendo, impugnacao aos calculos do autor, sob
pena de preclusao, especificando e fundamentando sua discor-
dancia quanto a itens e valores, comprovando no mesmo prazo,
se for o caso, o numero cadastral basico de sua matricula pe
rante o inss e sua filiacao ao simples.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09999-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR HAMILTON MACHADO
Réu(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10090-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DEOCLIDES ROCHA
Réu(s) : SERVOPA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
manifestar-se sobre a gr juntada a fl 355.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10120-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM VARELA DE SOUZA
Réu(s) : GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNIA
LTDA

: BENAPAR FUNDACOES
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS SP121903
manifestar-se sobre certidoes fls 141 e 147.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10452-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : REGINALDO JOSE BORBA
Réu(s) : LUMINART LUMINOSOS LTDA

: INSOL INDUSTRIA DE SORVETES LTDA
: FAURI CORDEIRO

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
manifestar-se sobre certidao fl 326.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10522-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DE LIMA
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES PR23826
homologo o acordo apresentado fls 61-62 em seus estritos ter
mos, p- que surta seus juridicos efeitos, devendo a secreta-
ria da vara expedir certidao p- habilitacao junto ao mm. jui
zo falimentar, restando prejudicada a apreciacao dos embar-
gos a execucao apresentados. custas pela reh (R$ 80,00) deve
rao ser habilitadas, mediante oficio, perante o mm. juizo fa
limentar.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11253-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA PEPPES
Réu(s) : PEC’S REST PIANO BAR E COMERCIO
ALIMENTOS LTDA

: SANDRA REGINA FIGUEIREDO
: CAIO FILIPPIN

Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
manifestar-se sobre certidao fl 181, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11521-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFIS-
SIONAIS DO PR
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
sacar as grs nrs 2,3,4,5,e 6-2002 na cef.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11623-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEM FRANCISCA RODRIGUES
Réu(s) : SCHOP LAV LAVANDERIA E TINTURARIA
LTDA
Adv(s) : CHRISTYANNE MONTEIRO SCALZO
PR20128
manif sobre peticao fl 231, apresentando os docs requeridos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12073-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATHEUS PATRICK GAMER DE CRISTO
Réu(s) : ABOOX COMERCIO DE VIDROS TEMPE-
RADOS LTDA
Adv(s) : JOSE OSVALDO HORNUNG PR13235
comprovar a alegada sucessao de empregadores

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12209-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA NAVARRO ALVES
Réu(s) : MORPHO SERVICOS DE DESIGN LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12743-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
manifestar-se sobre os esclarecimentos periciais

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12759-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO GARCIA WEIDNER
Réu(s) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente, outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12871-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIR PEREIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
retificar os calculos de liquidacao, observ o acordao fl 469

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 13105-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA JOSE DA COSTA CORADIN
Requerido(s) : PHYTODERM BOTICA DE PRODUTOS
MAGISTRAIS LTDA
Adv(s) : LEILA GONCALVES GOMES COELHO
PR20307
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13457-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORECI DE JESUS OLIVEIRA E SILVA
Réu(s) : SICILIA MOTORES LTDA

: CARLOS HELANIO SEIFERT
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
suspensao do prazo deferida.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13722-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA MARIA FAGUNDES DAHLKE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
manifestar-se sobre despacho fl 854

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14034-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL HENRIQUE
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
juntar os docs solicitados pelo calculista, bem como os de-
terminados na sentenca fl 391.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14168-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR DE JESUS RAMOS
Réu(s) : GUILHERME RIBAS GONCALVES & CIA
LTDA

: GUILHERME RIBAS GONCALVES
: VIVIANE RIBAS GONCALVES
: RODRIGO RIBAS GONCALVES

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
os socios ja foram incluidos no polo passivo (fl 222). infor
mar o atual endereco dos novos executados, pois no indicado
a fl 225 ja houve diligencia negativa.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14913-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LEANDRO GARCIA
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
apresentar os docs solicitados pelo autor cfe fl 283.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15124-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIELSON MARCONDES
Réu(s) : JUSSARA FATIMA AGE - ATELIER DE AR-
TES
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
ja levantada a penhora, retirar os bens no deposito judicial
particular, na rua santa catarina, 1933. no mesmo prazo, de-
verah a executada recolher os valores ref as despesas de lei
loeiros, haja vista as diligencias por ele realizadas, fls
109, 229 e 233.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15191-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINVAL SOARES SANTOS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTO-
LETTI PR11245
manifestar-se sobre calculos, sob pena de preclusao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15211-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA MARQUES
Réu(s) : CASA DAS PERSIANAS VERTICAIS LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
informar o atual endereco da executada (diligencia negativa)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15252-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIANA MARIA SOARES
Réu(s) : ROMEU ANTONIO PIAZZETTA
Adv(s) : NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
apresentar a ctps, neste prazo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15672-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO BORLINA SANTANA
Réu(s) : V TEDESCO E CIA LTDA

: CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP
LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
manifestar-se sobre certidao fl 233.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15681-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELENA DE LOURDES GREGORIO
Réu(s) : TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : MARIA AUGUSTINHO PR20723
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16329-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADECIR JESUS GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : VIGOROSA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

: PRADA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
: DILON WALDRIGUES
: ROSANGELA MARTINS FARIA

Adv(s) : LUIZ CELSO DALPRA PR6550
indefiro, por ora, a penhora requerida, tendo em vista que
ateh o momento os executados nao foram citados. informar o
atual endereco dos devedores.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16734-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
fornecer as pecas p-formacao do precatorio complementar.
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PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16811-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MARIA LEILA LISBOA BELO
Adv(s) : GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA
PR19227
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.
no mesmo prazo, deverah apresentar a ctps p- a devida anota-
cao do contrato de trabalho, cfe os termos da sentenca profe
rida.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 17407-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANA PAULA DE SOUSA E LIMA
Requerido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
proceder, querendo, a readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17451-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZANGELA RODRIGUES SANTOS
Réu(s) : SOCIEDADE MORGENAU

: EXPANSAO PROM E EVENTOS ARTISTI-
COS LTDA (MF)
Adv(s) : FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUS-
SO PR28447
manifestar-se sobre requerimento fl 527.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17867-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TATIANA LOPES PEREIRA
Réu(s) : CLISAMA CORRETORA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ RICETTI PR8249
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17974-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENY TEREZINHA RIBEIRO
Réu(s) : DE MILLUS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
comprovar o correto recolhimento das contribuicoes previden-
ciarias, tendo em vista o valor apurado pelo inss, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 18100-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PEDRO SCHIPITOSKI NETO
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p- o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18138-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDIR SCHRITKE
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
ciencia da gr autenticada e darf, juntados as fls 341-342.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18677-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APRECIDA ALVES MEDEIROS
Réu(s) : MAGGIONI & FILHOS LTDA

: MAURO CESAR SANCHES MAGGIONI
: JULIO CESAR SANCHES MAGGIONI

Adv(s) : ALVARO PEDRO JUNIOR PR13003
manifestar-se sobre certidao fl 160 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18952-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ARANTES OZORIO
Réu(s) : AUTO POSTO NOVA ERA LTDA

: AUTO POSTO NOVO ESPACO LTDA
: ASTER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
: ROBERTO DONATO

Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a intimacao a testemunha lenilson da silva buel
cuja inf prestada pela ect consta como rua nao localizada,
informar o correto endereco da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19176-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABELA BEIETES MARINHO DA SILVA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
manifestar-se sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19828-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA LEMOS OLIVEIRA
Réu(s) : RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA

: ALCIONE ROCHA STREMEL
: PAULO ROBERTO DA SILVA
: LUIZ VASCO COSTA NEGRAES

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a diligencia empreendida pelo sr oficial de jus
tica, manifestar-se sobre as certidoes lavradas, requerendo
o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20218-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALLAN KARDECH CARNEIRO LOBO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL (SECRETARIA ASSUN-
TOS ESTRATEGICOS)
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
manifestar-se sobre os calculos fl 415, sob pena de preclu-
sao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 20242-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ABILIO PEREIRA DIAS JUNIOR
Requerido(s) : ENERCONSULT ENGENHARIA S-C LTDA

: ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
impugnar os calculos, querendo, com indicacao dos itens e va
lores objeto da discordancia, sob pena de preclusao (clt, ar
tigo 879, Ý 2o.).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20585-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIANA DE JESUS ROCHA
Réu(s) : SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Adv(s) : MARCOS ANTONIO F DA SILVA RJ64487
em razao da apresentacao expontanea dos calculos pelo autor,
revejo a parte final da decisao de fl.488. apresente a reh
impugnacao aos calculos, querendo, sob pena de preclusao, es
pecificando e fundamentando sua discordancia quanto a itens
e valores, comprovando no mesmo prazo, se for o caso, o nume
ro cadastral basico de sua matricula perante o inss e sua fi
liacao ao simples.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20637-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEOMAR ANTONIO CORDOVA
Réu(s) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURI-
DICAS LTDA

: MAPA FISCAL EDITORA LTDA
Adv(s) : GILBERTO GAESKI PR21838
apresentar as copias necessarias a formacao de carta precato
ria, cfe determinado em audiencia, sob pena de se presumir o
desinteresse em sua expedicao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21341-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA ROZANA FALCHETTI
Réu(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
VIGILILANCIA LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) : JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK F: 321-
8274 PR17447
ciencia da guia de retirada liberada a autora, fl 483, ref a
transferencia do deposito recursal. apos, ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21444-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS STEGUE
Réu(s) : GUMERCINDO DOS SANTOS CAMARGO

: SUL CASA COMERCIO DE KITS E MADEI-
RA LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
suspensao do prazo deferida, cfe requerido.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21521-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MACETKO
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)S ALE-
XANDRE M ZAPPA

: CASSIMIRO LIBIEDZIEJEWSKI
: FRANCISCO LIBIEDZIEJEWSKI

Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
manifestar-se sobre certidao do oficial de justica

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21884-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA CAMARGO
Réu(s) : FORTALEZA LOTERIAS LTDA (ME)
Adv(s) : JOAO CARLOS DALEFFE PR20321
recolher os valores informados pelo inss a fl 151, bem como
as despesas processuais ja arbitradas, sob pena de prossegui
mento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22075-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA SILVA RODRIGUES
Réu(s) : COSMO COOP TRABALHADORES AUTO-
NOMOS DE CURITIBA
Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
manifestar-se sobre certidao de fl 234.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22208-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR SILVA DE SOUZA
Réu(s) : ROGER & CIA LTDA
Adv(s) : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI PR9495
recolher os valores informados p-inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22346-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERBISON NUNES PEREIRA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
desentranhar os docs fls 9-34 e requerer o que entender de
direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22709-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO CAUDURO
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405

manifestar-se sobre esclarecimentos de fl 484.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22782-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO EUGENIO DE LIMA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VA-
LORES MOBILIARIOS

: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A

: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
manifestar-se sobre o laudo pericial (quinto reu).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSEAS TEIXEIRA DE SOUZA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
recolher custas e despesas editalicias, cfe ata de fl 54-55.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26200-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE MADALENA DE MELO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ANDREA FERSTEMBERG PR21788
readequar seus calculos, consoante decisao proferida pelo c.
tst, referentemente aos descontos previdenciarios e fiscais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26505-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITAMAR OBRZUT
Réu(s) : FERHAUS PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

: PRODUTOS FLEISCHMANN E ROYAL
LTDA

: WALKIR LUIZ VILACA COSTA
: SERGIO LUIZ PICONE KOHLER

Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
informar o paradeiro do veiculo pertencente a sergio luiz pi
cone kohler, porquanto infrutifera a diligencia realizada no
endereco obtido junto ao detran pr, fl 243.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26763-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI DE PROENCA
Réu(s) : 3 MARIAS CLUBE DE CAMPO
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
manifestar-se sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27347-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERLY COSTA
Réu(s) : ALCIDES L ROWEDDER (ME)
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
manifeste-se sobre certidao fl 77, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27450-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALINE BONFANTE BLOMBERG
Réu(s) : FUNDACAO WILSON MARCELINO FILHO
Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27862-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVINA DE OLIVEIRA DE ASSIS
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a diligencia empreendida pelo sr oficial de jus
tica, manifestar-se sobre a certidao lavrada, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27864-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA LOPES
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a diligencia empreendida pelo sr oficial de jus
tica, manifestar-se sobre a certidao lavrada, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27865-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE PEDRO SAMPAIO WAGNER
MOREIRA
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621

com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a diligencia empreendida pelo sr oficial de jus
tica, manifestar-se sobre a certidao lavrada, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27866-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLENDRINA DA SILVA ROMANO
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
com fulcro no art 162, Ý 4o. do cpc e tendo em vista que res
tou negativa a diligencia empreendida pelo sr oficial de jus
tica, manifestar-se sobre a certidao lavrada, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27961-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : STELA MARIS CASTANHEIRA NEIA VIEI-
RA
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
JOSE PRZEPIURA

: USA LOGISTICA DIST TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

: USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
: ETUSA TRANSPORTES LTDA
: CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
: PAULO ROBERTO KUCHNIER
: JOAO AUGUSTO KUSCHNIER
: ANSELMO ANTONIO FEDALTO
: FABIO CIUFFI

Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
manifestar-se acerca dos valores da contribuicao previdenci-
aria informados pelo inss.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27986-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONJUNTO RESIDENCIAL EDUAR GUE-
RIOS
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
manifestar-se (fl 314)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28366-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MACHADO
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : FLAVIO CESAR DE PAULA PR6025
manifestar-se sobre demonstrativo fls 341-347

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29085-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY LEANDRO DA SILVA
Réu(s) : OTICA BOA VISTA LTDA
Adv(s) : HENRIQUE JAIME ZULIAN PR10144
informar o atual endereco da executada (diligencia negativa)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29272-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVALDETE ZIKERT SOARES
Réu(s) : TRANSTAINER SERV DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA
Adv(s) : MARIA AUGUSTINHO PR20723
manifestar-se sobre certidao do of justica de fl 301.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29667-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAZARO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: DIPAVE VEICULOS S-A
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
indicando os itens e valores objeto da condenacao. deverah,
ainda, neste prazo, apresentar a sua ctps para a devida ano-
tacao. convem ressaltar que somente apos a liquidacao do jul
gado e a intimacao da executada, o valor depositado em juizo
poderah ser levantado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29669-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UZIEL CORREA GOMES
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: DIPAVE VEICULOS S-A
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
manifestar-se acerca do deposito fl 152. no silencio, retor-
nem os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29670-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDIR BRIQUEIS
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: DIPAVE VEICULOS
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
manifestar-se acerca do deposito fl 138. no silencio, retor-
nem os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29679-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO TEIXEIRA CHAVES
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: DIPAVE VEICULOS S-A
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
manifestar-se acerca do deposito fl 128. no silencio, retor-
nem os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29681-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL AMBROSIO DA SILVA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA
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: DIPAVE VEICULOS S-A
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
manifestar-se acerca do deposito fl 154. no silencio, retor-
nem os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30184-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CESAR FISCHER
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
manifestar-se, oportunidade em que devera demonstrar o atual
tramite processual da demanda autuada sob o nr. 115-96.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30225-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES FERNANDES TUNA-
LA
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
manifestar-se sobre certidao fl 496, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30495-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE DITO BUENO
Réu(s) : IDEAL MOBILE LTDA

: DIVANI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
: ROGERIO LUIZ STIVAL

Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
manifestar-se sobre certidao lavrada pelo of de justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32481-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA LABHARDT
Réu(s) : TIME ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA

: JAIR LENZI
Adv(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
conquanto a exequente pretenda o bloqueio junto ao detran,
os prontuarios apresentados demonstram que os veiculos, pos-
sivelmente, nao serao encontrados, haja vista que em um de-
les sequer foi procedida a notoria alteracao de placa, promo
vida pelo conatran, com relacao ao caminhao scania, enquanto
que o outro se encontra atualmente registrado em outra unida
de federativa, fl 171. indicar, neste prazo, outros bens pas
siveis de penhora.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00153-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-CPE 01463-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO PACHECO KORF
Réu(s) : RLM ASSESSORIA EMPRESARIAL EM MA-
RKETING LTDA
Adv(s) : GERMANO LAERTES NEVES PR22566
indefiro a arrematacao pretendida, por considerar aviltante
o valor arrecadado, alem de se revelar insuficiente para qui
tar parte razoavel do credito devido nos autos. (...)
indefiro liminarmente os embargos a arrematacao, por falta
de interesse processual (cpc art. 267, inciso VI), haja vis-
ta que indeferida a arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02327-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORMANDO LUGARINI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
termo de audiencia fl 266 (parcial):
“tendo em vista o art 765 da clt, o juizo converte o julgto
em diligencia, determinando que o autor junte aos autos ex-
trato atualizado da sua conta vinculada. deverah informar,
ainda, de forma clara e precisa, os valores devidos em fun-
cao da decisao proferida pelo stf (correcao dos depositos do
fgts), indicando a data em que o pagto destas diferencas se
tornarah disponivel e integrada ao seu patrimonio.”

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00154-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00131-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CORDEIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : DEMOC ACABAMENTO NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA (ME)

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
comprovar que ademir pontes eh socio da primeira reh.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01425-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON KOMNITSKI JUNIOR
Réu(s) : IMEP SAUDE

Adv(s) : ALCEU BODOT PR16289
apresentar copia do ato constitutivo da executada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04857-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA ZATTONI DUARTE HEINDYK
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
informar os enderecos dos demais dirigentes da 1a. reh.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06416-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROGERIO MENDES
Réu(s) : ESTACIONAMENTO PRIMEIRO MUNDO
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
apresentar copia do ato constitutivo da executada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13604-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILDA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
comprovar o atual estagio dos autos de acao de cumprimento
nr.01-00, mediante certidao explicativa, sob as penas do art
359 do cpc, ressaltando que a referida demandada sequer de-
monstrou a apresentacao de requerimento, cujo objeto tenha
pretendido a lavratura do referido documento, perante o e.
nono regional.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19956-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANALIDES ESPERANCETA
Réu(s) : MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
apresentar copia do ato constitutivo da executada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20837-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIDE MAZINE
Réu(s) : BETA HANDLING SERVICOS AUX
TRANSP AEREO LTDA

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
apresentar copia do ato constitutivo da primeira reh e de
suas alteracoes, se existentes.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00155-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03023-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FREDERICO DE OLIVEIRA LEOPOLD
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
requerer o que entender pertinente, sob pena de suspensao
da execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03263-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NILTA PEREIRA DO CARMO MANGA
Reclamada(s) : JOSE CLAUDIO MONTEIRO
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
informar o correto endereco do reu, a fim de possibilitar o
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16072-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DA SILVA
Réu(s) : STEPHANSSON & CIA LTDA

: CARLOS EUZEDIO STEPHANSSON
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
vista e manifestacao aos autos. requerer o que entender de
direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensao da execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31982-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DE JESUS KARAS (ESPOLIO)
Réu(s) : INCOTREL INDUSTRIA E COMERCIO TRE-
VO LTDA

: DAVI COWAL
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
suspensao do feito deferida, conforme requerido. no silencio
retornem os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 38037-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR RODRIGUES DOS ANJOS
Réu(s) : MFC PROJETOS E ARQUITETURA LTDA

: FRANCISCO WILLIBALD COMITT
: JOSE CARLOS PINHO DA SILVA

Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
manifestar-se sobre o prosseguimento da execucao.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 246/2001, em que são partes Marcelo Trevisan,
autor, e Drumol Moveis Planejados Ltda e outros, réus.

A Doutora Susimeiry Molina Marques, Juíza da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando os réus DRUMOL MO-
VEIS PLANEJADOS LTDA, CELSO LUIZ PODLASEK,
CELSO VULCANIS e ANNELISE VULCANIS, ora em lu-
gares incertos e não sabido,  para que fiquem cientes da senten-
ça proferida por este Juízo, às fls. 50/57, cujo teor poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra. Ficam os réus cientificados ainda de
que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 18 de Setembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Susimeiry Molina Marques

Juíza do Trabalho
R$ 198,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Susimeiry Molina Marques - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  5701/2000, onde
são partes Irene Pires Tomazeli, exeqüente, e André Antunes
de Lima,   executada, fica citado o executado ANDRÉ ANTU-
NES DE LIMA, em local incerto e não sabido, para pagar em
48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 14.742,85 (Quatorze mil, setecentos e quarenta e
dois reais e oitenta e cinco  centavos), valores atualizados até
31/8/2002, conforme sentença de fls.25/31 e  despachos de fls.
96 e102, cujo teores constam nos autos.

Devido a Exeqüente R$          10.776,07
Custas R$               200,50
INSS Empregador R$            2.688,67
Honorários Assistenciais R$            1.077,61
Total devido em 31/8/02 R$          14.742,85

Deverá ser abatido do crédito da exeqüente o valor de R$ 342,35,
relativo à contribuição previdenciária do empregado.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 25 de Setembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

Juíza do Trabalho
R$ 288,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Susimeiry Molina Marques - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  6189/1999, onde
são partes Rauldionilso Santos de Barros Loyola, exeqüente, e
Super Car Auto Peças e Acessórios Ltda, Virgilio Del Giudice
e Keiko Del Giudice, executados, ficam citados os executados
VIRGILIO DEL GIUDICE e KEIKO DEL GIUDICE, em
locais incertos e não sabidos, para pagarem em 48 horas ou
garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 45.520,75 (quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais e
setenta e cinco centavos) valores atualizados até 30/9/2002,
conforme sentença de fls. 87/95 e  do despacho de fl. 304, cu-
jos teores constam nos autos.

Devido ao Exeqüente R$          33.775,49
Editais R$               388,21
INSS Empregador R$            4.712,22
Honorários Assistenciais R$            5.066,33
Honorários Contábeis R$               939,65
Custas R$               638,85
Total devido em 30/9/02 R$          45.520,75

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba/Pr, aos 25 de Setembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

Juíza do Trabalho
R$ 306,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00067-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00031-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : KIMIE GROSCHOSKI
Embargado(s) : MARILSA APARECIDA ANDRADE
Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
ANTES DE LIBERAR A IMPORTANCIA DETERMINADA
PELA SENTENCA EM
EMBARGOS DE TERCEIRO, INTIME-SE A EMBARGAN-
TE PARA QUE, EM
5 DIAS,COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00190-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : CINTHIA PEIXOTO DE CARVALHO
Embargado(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
PR6255
CONSIDERANDO QUE A PROVA DA CONSTRICAO DO
BEM INDISPENSAVEL
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA JUNTA-LA, EM CIN-
CO DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00521-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR RODRIGUES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : FABIO FREITAS MINARDI PR22790
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
INTIMEM-SE OS REUS PARA QUE PAGUEM AS DESPE-
SAS COM PUBLICA -
CAO DE EDITAL (FL. 76-77), EM CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00764-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINALVA RODRIGUES DE ABREU BAR-
RETO
Réu(s) : RESTAURANTE VAL PARAISO LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
A PARTE PASSIVA NEGA A CONSTITUICAO DE
PES.JURIDICA FORMAL-
MENTE. CONSTATA-SE QUE A PARTE AUTORA QUALI-
FICOU A DEMANDADA
PELO NOME DE FANTASIA COMO ORA ADMITIDO. FOR-
NECA O RECLAMAN-
TE , NA MEDIDA EM QUE DECLARA A EXITENCIA DE
PESSOA JURIDICA
REGULARMENTE CONSTITUIDA A PROVA DE TAL
FATO, MEDIANTE JUNTA
DA DO CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00834-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS VENANCIO
Réu(s) : BANCO REGIONAL DE DESENV. DO EX-
TREMO SUL - BRDE
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF E BB ALVA-
RA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01056-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDA MARTINS PINHEIRO CORREA
Réu(s) : KUSMA & CIA LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
VISTAS A RECLAMANTE POR 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01422-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-EBCT
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
APRESENTAR PECAS FORMACAO DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03099-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CINTIA RAIMUNDA CROZETTA
Réu(s) : PLASP IND E COM PLASTICOS LTDA(MF)
WALTER S DIAS

: MARCO ANTONIO PEIXOTO
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
E NECESSARIA A INTIMACAO DO SINDICO PARA QUE
ESTE TENHA CO
NHECIMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. AGUARDE-SE.
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PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03297-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IZABEL CRISTINA VIEIRA
Reclamada(s) : IGREJA DA CELEBRACAO
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
CONSIDERANDO-SE QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS
PELA RE, SE ACOLHIDOS, IMPLICARAO EM EFEITO
MODIFICATIVO AO
JULGADO, E PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO
PRINCIPIO DO CON
TRADITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRU-
DENCIAL N. 142
DA SDI DO COLENDO TST,INTIME-SE A AUTORA PARA,
QUERENDO, MA
NIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04036-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR PEDRO PAES JUNIOR
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)
SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWCIZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S-A

Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS PELA
PARTES,SE ACOLHIDOS,IMPLICARAO EM EFEITO MO-
DIFICATIVO AO JUL
GADO E, PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO PRIN-
CIPIO DO CONTRA
DITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRUDEN-
CIAL N.142 DA SDI
DO COLENDO TST, INTIMEM-SE AS PARTES PARA, QUE-
RENDO, MANIFES
TAREM-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5
DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05476-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO WOELLNER
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : BIRATAN DE OLIVEIRA PR14911
CESAR MARCAL CERCONDE PR17571
ANTE OS TEMORS DE CERTIDAO SUPRA ( DATA RECAI
EM UM SABADO)
REDESIGNA-SE A AUDIENCIA PARA ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL, RENOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA
E APRESENTACAO
DE RAZOES FINAIS PARA O DIA 26-11-02 AS 16H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05872-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HENRIQUE FERREIRA
Réu(s) : DON MAX COMERCIO DE MASSAS ALI-
MENTICIAS LTDA(ME)
Adv(s) : JANE SILVA PR19671
DIGA O EXEQUENTE SE CONCORDA COM O REQUERI-
MENTO DO EXECUTA-
DO EM CINCO DIAS, SENDO QUE SEU SILENCIO SERA
ENTENDIDO COMO AQUIESCENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05994-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO PIRES
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DO RIO
GRANDE DO SUL S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS
CONFORME CERTIDAO DE FL. 605-V, DENTRO DO PRA-
ZO DE CINCO DI
AS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
VALOR R$ 587.14 ATRAVES DE GUIA DARF, CODIGO
1505, COMRPOVANDO NOS AUTOS O RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06496-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDENEI HENNING
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS PELA
PARTES,SE ACOLHIDOS,IMPLICARAO EM EFEITO MO-
DIFICATIVO AO JULGADO E, PARA EVITAR EVENTUAL
AFRONTA AO PRINCIPIO DO CONTRA
DITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRUDEN-
CIAL N.142 DA SDI
DO COLENDO TST, INTIMEM-SE AS PARTES PARA, QUE-
RENDO, MANIFES
TAREM-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07537-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARREZE DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
REDESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA 28-
04-03 AS 15H00

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07783-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLEANS EIDSON SIQUEIRA CORTES
Réu(s) : TIM TELEPAR CELULAR
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
VISTAS A RECLAMADA DO DEMONSTRATIVO APRE-
SENTADO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07932-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) : EDITORA SILVANELLI LTDA

: EDITORA EDIAL ALVARENGA LTDA
: EDITORA LUZ DO SABER LTDA

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
AUDIENCIA DESIGNADA PARA 04-02-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08247-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO JOSE CANDIDO
Réu(s) : SANTA LUCIA MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
ERENI INES CASARIN PR21977B
DESIGNADA DATA PARA OITIVA TESTEMUNHA - FL. 80

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09113-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEVI VARGAS
Réu(s) : LIMPEXO REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA

: RICARDO RUSSO FERNANDES
: NEY CARLOS MAZURKEVICZ
: HUGO VALTER PONIWAS

Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
A FALENCIA DA RE NAO IMPEDE A EXECUCAO CON-
TRA OS SOCIOS QUE FORAM INTEGRADOS A LIDE.
PROSSIGA. INTIME-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09275-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR PINTO DE FRANCA
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO EMBARGOS OFE-
RECIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10138-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BUJOKAS FILHO
Réu(s) : ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA
Adv(s) : KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
CONSIDERANDO-SE QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS
PELA RE, SE ACOLHIDOS, IMPLICARAO EM EFEITO
MODIFICATIVO AO
JULGADO, E PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO
PRINCIPIO DO CON
TRADITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRU-
DENCIAL N. 142
DA SDI DO COLENDO TST,INTIME-SE A AUTORA PARA,
QUERENDO, MA
NIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11883-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO LUCIANO FERREIRA
Réu(s) : GILCI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS MORAIS PR24407
INDIQUE O AUTOR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12850-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO PEDRO
Réu(s) : FLORI BARROS
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDEFIRO POIS JA HOUVE DILIGENCIA NO LOCAL

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13087-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILSA APARECIDA ANDRADE
Réu(s) : VISUAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA

: BRAVO ADM MAO DE OBRA E MON ELE-
TRONICO S-C LTDA

: LEONEL DE OLIVEIRA JUNIOR
: EDSON LUIZ ZANINI
: MARIO GORSCHOSKI
: VALDEMAR BORTOLINI

Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
DE FL. 233, POR QUE O JUIZO NAO SE ENCONTRA GA-
RANTIDO, PODENDO O EXECUTADO REITERA-LOS NO
MOMENTO PROCESSUAL ADEQUADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13435-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA MARQUES DOS REMEDIOS
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES

: BRITANITE S-A
: CRASA TAXI AEREO LTDA
: EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE

CONSTRUCOES S-A
: BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS

LTDA
: SOTRAMAC S-A COMERCIO IMPORTA-

CAO E EXPLORACAO

Adv(s) : MARCOS GOMES SALVADOR PR13207
A SENTENCA DE FL. 376-381 CONDENOU A RECLAMA-
DA AO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS PERICIAIS, QUE EQUIVOCADAMEN-
TE NAO CONSTOU DA
CONTA GERAL. ATUALIZE-SE O VALOR DEVIDO. INTI-
ME-SE A RECDA
ARA PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.
VALOR ATUALIZADO ATE 31-08-02 R$ 278,08, ATRAVES
DE GUIA DE
DEPOSITO,DEVENDO SER ATUALIZADO NA DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15536-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE RODRIGUES MENDES
Réu(s) : MADEIREIRA GRUPO 5 LTDA
Adv(s) : OSMAR MEDEIROS PR7159
RECEBO O PEDIDO DE FL. 124 COMO DESISTENCIA DA
ACAO. MA-
NIFESTE-SE A RE, EM CINCO DIAS, PRESUMINDO-SE
NO SILENCIO A CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16842-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADIS ANNE HORACEK MAJCZAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
ANTES DA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO E FISCAL,
DEVE A AUTORA JUNTAR CERTIDAO NEGATIVA DOS
REGISTROS DE IMOVEIS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20374-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DO ESPIRITO SANTO ARRUDA
Réu(s) : SIDERURGICA CATARINENSE IND COM
FERRO ACO LTDA

: RICARDO LOPPNOW
Adv(s) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
INDICAR LOCALIZACAO DOS VEICULOS BLOQUEADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22286-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DONIZETE SPITZER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MONICA CARARO BREMER PR28921B
VISTAS AO RECLAMADO, 5 DIAS, DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22346-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VILMAR FORNAZARI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE JUNTE OS DO-
CUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO AUTOR (ITENS 1 E 6), NO PRAZODE 5 DIAS,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22360-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCELIO CARLOS VIRGINIO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789
VISTAS A RECLAMADA POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22426-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSINDA FIDELIS
Réu(s) : EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDEFIRO O REQUERIDO QUANTO A EMPRESA III MI-
LENIO NOS TER -
MOS DA SUMULA 205 DO TST IN VERBIS: O RESPON-
SAVEL SOLIDARIO
INTEGRANTE DO GRUPO ECONOMICO, QUE NAO PAR-
TICIPOU DA RELA -
CAO PROCESSUAL COMO RECDO E QUE, PORTANTO,
NAO CONSTA NO TI-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL COMO DEVEDOR, NAO
PODE SER SUJEITO
PASSIVO NA EXECUCAO.
QUANTO A PENHROA ON LINE, ATENDA-SE ASSIM QUE
HOUVER EFETIVACAO DO CONVENIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22460-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL DOS SANTOS DE CARVALHO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INTIME-SE A RECDA PARA QUE JUNTE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS PELO AUTOR, EM 5 DIAS, SOB AS
PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22492-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EUNICE CARDOSO STURIAO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INTIME-SE A RECDA PARA QUE JUNTE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS PE
LO AUTOR, EM 5 DIAS, SOB AS PENAS DOA RTIGO 359
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22682-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA ANTONELLO MARTINS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : RODRIGO MARTINS TAKASHIMA PR32512
VISTAS AO RECDA POR CINCO DIAS DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23251-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA ROQUE BRASILIO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
VISTAS AO RECLAMADO POR 5 DIAS DOS DEMONSTRA-
TIVOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23388-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO SANDRO HRECAY
Réu(s) : IBIZZA SERVICOS TECN AREA SEGUROS
LTDA (ME)
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
DESPACHO FL. 93 - RETIRADA DE CONSTRATO SOCI-
AL...

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24108-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA REGINA FERREIRA
Réu(s) : LOCADORA DE VIDEO IN LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
RECONSIDERO O DESPACHO DE FL. 161.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUERENDO, OPOR
EMBARGOS A EXECU
CAO NA FORMA DO ARTIGO 884 E SEUS PARAGRAFOS
DA |CLT, MESMO
SEM A INTEGRAL GARANTIA DO JUIZO, A FIM DE PER-
MITIR A EXPRO
PRIACAO DOS BENS PENHORADOS E A SATISFAÇÃO,
AINDA QUE PARCIAL DO CREDITO DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24503-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCELIO CARLOS VIRGINIO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
PROCESSE-SE - EMBARGOS A EXECUCAO FL. 339

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24676-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS VIEIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA

: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA

: LUIZ CARLOS STAMATO
: APARECIDA BENTO STAMATO

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ANTES DA QUEBRA DO SIGILO FISCAL DEVERA O AU-
TOR DILIGENCIAR
SOBRE A EXISTENCIA DE BENS IMOVEIS, JUNTANDO
AOS AUTOS CER-
TIDAO DOS CRI(AINDA QUE NEGATIVOS). QUANTO A
MISERABILIDADE DO AUTOR PODERA SER ALEGADA
PERANTE O CARTORIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25776-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUINALDO COSTA DOS SANTOS
Réu(s) : ATHAYDE & ATHAYDE LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
PROCESSE-SE - EMBARGOS A EXECUCAO FL. 272

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26769-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE DALPRA
Réu(s) : PRO FUTURO INFORMATICA LTDA

: VALDIR SEGURA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA DIRECAO DO
FORUM A DECLARAÇÃO DE BENS DO CPF. 062.036.888-
86 NO HORARIO DAS 14 AS 18H

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27554-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR MARQUES DA SILVA
Réu(s) : DISK PIZZA EBENEZER LTDA
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
VISTAS AS PARTES POR 5 DIAS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30776-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CESAR CORREA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
EMBORA O SR.OFICIAL TENHA CERTIFICADO AS FL.366
QUE DEIXOU
DE NOMEAR O SR. HILTON COMO DEPOSITARIO, VE-
RIFICA-SE AS FL.
367-VERSO QUE HOUVE A NOMEACAO DO SR. ALMIR
LUIZ NARCISO
PARA TAL ENCARGO, RAZAO PELA QUAL REVEJO A
DETEMINACAO DE FL 369.
CIENCIA A EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31394-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINA VICENTE DA SILVA
Réu(s) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
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: BANCO ITAU S-A
: BANCO BRADESCO S-A
: MARCOS ROBERTO CAPELLO
: EMERSON ROGERIO DA SILVA CAPELLO

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFIRO. JA HOUVE DILIGENCIA NEGATIVA NO EN-
DEREÇO FORNECIDO
(FL. 15 DA CP). AGUARDE-SEE A INFORMACAO DO
ENDERECO ATUAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 31532-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CALIL RUTZ SPACER
Requerido(s) : ASSOCIACAO BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE SERV LTDA
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
OS BENS
INDICADOS A PENHORA, NO PRAZO DE 5 DIAS. NO SI-
LENCIO
DEVOLVA-SE A CP PARA PENHORA DOS BENS INDICA-
DOS, SAL
VO QUANTO AO DEPOSITO RECURSAL, QUE NAO PO-
DERA SER UTILIZADO
COMO GARANTIA DA EXECUCAO, ATE QUE OS AUTOS
PRINCIPAIS RETORNEM A ESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31786-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGDA CRISTINI WISOCKI
Réu(s) : D’PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA

: SOLUCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33162-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO LEONARDO SZESZ
Réu(s) : GEOTECNICA S-A
Adv(s) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
CONSIDERANDO A DESISTENCIA QUANTO A PENHO-
RA EM CONTA CORREN-
TE, INITME-SE O AUTOR PARA QUE DIGA, EM CINCO
DIAS, SE DESIS
TE TAMBEM DO DEPOSITO EFETUADO AS FLS. 274 EM
RAZAO DA REFERIDA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34544-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
O ALVARA JA FOI EXPEDIDO (FL. 343)

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 35829-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL SCARDANZAN DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA DCTC
Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA
PR22423A
VISTA DOS CALCULOS READEQUADOS FL. 1142

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00094-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-IJ 00005-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : INSTITUTO DO RIM DO PARANA S-C LTDA
Requerido(s) : CAROLINE APARECIDA SILVEIRA
Adv(s) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
Designar audiencia inicial para o dia 27-11-2002 as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-0007-MC 00119-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNILSON LUIZ MUNIZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE COLOMBO

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
Manifestar-se acerca das defesas e documentos, fls. 207-211

PROCESSO TRT-PR-0007-EAEJ 00149-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): PAULO REINALDO DE SOUZA
Executado(S): SEGREDOS DA COR COM DE ARTEF AR-
TEZ E PRES LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
Acordo homologado, desp. fl. 21

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00178-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TECNOCOM COMPUTADORES LTDA
Réu(s) : DAVI DA SILVA BARBOSA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Promova o requerente o deposito da qauntia devida em conta
judicial a disposicao deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00579-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSUEL DOMICIANO AZEVEDO

Reclamada(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
: GAZETA MERCANTIL

Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, improrrogaveis, sendo
que devera ser observada a devida correcao monetaria, assim
como a incidencia de juros de mora, quando do efetivo paga-
mento.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00711-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBANI MARCIO LIMA E OUTROS (16)
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : MARIA RITA SANTIAGO PR11873
Contraminutar Embargos a Execucao de fl. 364-369

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01084-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE TAVERA DE SOUZA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Acolhidos Embargos a Execucao apresentados pela re.
Rejeitada impugnacao a sentenca de liquidacao apresentada
pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01112-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO SANTOS COLACO
Réu(s) : PIRES SERVICOS SEG TRANSP DE VALO-
RES LTDA

: ROBERT BOSCH LTDA
: BANCO BANDEIRANTES S-A
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E

SISTEMAS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
Sentenca adiada para 14-03-2003 as 17h 20min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01134-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRLEI CAMILO DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
Comprovar recolhimento INSS, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01159-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON LUIZ ANDRIOLI
Réu(s) : IBF IND BRAS FORM LTDA(MF)SIND
JOAO R R FARIA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
Atender exatamente o solicitado no desp. de fl. 379

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01993-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR ARTUR DA SILVA
Réu(s) : GRANTEL ESPORTES LTDA

: ABRILINO FERNANDES GOMES
: LUIZ CARLOS SAROLI

Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
Homologado acordo, Custas dispensadas. A reclamada tem o
prazo ate 14-11-2002 para comprovacao do recolhimento do
INSS. Defere-se o desentranhamento dos documentos juntados
pelo autor e pela re, ficando a disposicao das partes.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02209-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE NUNES
Reclamada(s) : ALVEST SERVICOS ESPEC CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: VALENTINE CONSTRUTORA DE OBRAS
Adv(s) : MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI
PR27133
Manifestar-se acerca da emenda a inicial,peticao de fl.46-52

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02431-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTENCIR PEDRO DA SILVA
Réu(s) : GUIDO CECCATTO FILHO
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Rejeitada arguicao de nulidade processual, fl.167-168

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02443-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO GONCALVES
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA E SIST TELECO-
MUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Manifestar-se acerca do pedido de execucao formulado pelo
reclamante, o qual alega o descumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02594-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDA MARIA
Réu(s) : PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA LTDA
Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
Intime-se o exequente para manifestacao sobre a peticao de
fls.823-827, bem como sobre os calculos de fls. 818, inclusi
ve para impugna-los, se assim entender.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03749-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO

Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
Manifestar-se acerca do pedido de encerramento da instrucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03944-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEVI DOMINGUES TIBURCIO BARBOSA
Réu(s) : AUTO POSTO CHU LTDA
Adv(s) : ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER PR10994
Manifestar-se acerca da peticao e documentos,fl.173-225

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06996-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS LUIZ RODRIGUES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Foi designada a data de 07 de novembro de 2002 as 9h 30min,
para inquiricao da testemunha Adalberto Zara, na Vara do
Trabalho de Paranagua.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07740-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO TEDESCHI
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
Acolhido em parte Embargos a Execucao apresentado pela re,
Acolhido em parte Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apre-
sentado pela parte autora, fl. 662-665.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08549-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEMETRIO ROSA DO NASCIMENTO
Réu(s) : SOCIEDADE CULTURAL 21 DE ABRIL
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
Retirar CTPS do autor,que encontra-se na Secretaria da Vara

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09101-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIO ARCHONDO EYZAGUIRRE
Réu(s) : LUIS JACOMINI (ME)
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
DANIEL LOURENCO MACHADO PR9308
Embargos a Eecucao Rejeitados, desp. fl. 134-135

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11782-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DE CAMPOS RIBEIRO
Réu(s) : JORNAL ECO AMBIENTAL BRASIL

: MASAMI MIIMOTO
Adv(s) : CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA
PR24535
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Audiencia designada para 05-12-2002, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11865-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODIVAL DA COSTA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
POLAR S-A

: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS

AMERICAS
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
LILLIAN SIMONE BONETI PR28062
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA RS16692
A perita Monique Raquel de Mello Pereira Kulisky informou
que sera realizada a pericia em 09 de outubro de 2002 as
nove horas, tendo inicio na entrada principal da Industria
de Bebidas Antartica Polar, sita na Av. Getulio Vargas, 262
Bairro Reboucas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12712-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEY LIMONI DA CRUZ
Réu(s) : CASA DE CARNES BELA VISTA LTDA

: JOSE MANOEL DE SOUZA
: MARIA HELENA CAMPOS DE SOUZA
: ANTONIO GONCALVES PEREIRA

Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR PR15861
FLAVIA KURIHARA NAKAMA PR25119
Embargos a Execucao rejeitados, fls. 162-163

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12729-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZE CARDOSO
Réu(s) : PAO REAL LTDA
Adv(s) : JOAO HENRIQUE DA SILVA PR11589
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Embargos a Execucao nao conhecidos, fls. 207-208

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13119-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE DE SOUZA JAQUES
Réu(s) : LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: HOSPITAL GERAL DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADOR CHEFE DA UNIAO NO PA-
RANA BRASIL
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Embargos a Execucao rejeitados, fl.301-303

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13456-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TERESA HULL
Réu(s) : RESTAURANTE E PIZZARIA SCAVOLLO
LTDA

: RESTAURANTE PALUMBO LTDA
Adv(s) : GERALDO AUGUSTO HAUER PR1389
Intimem-se as executadas para que comprovem o recolhimento

das custas, bem como das despesas processuais, no prazo de
cinco dias, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14210-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONI DE FATIMA ANTUNES
Réu(s) : JOSE ALCEU DE OLIVEIRA (ESPOLIO)
Adv(s) : MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR
PR27509
Informar o endereco de seu constituinte, desp. fl. 244

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14709-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE BORNANCIN
Réu(s) : DNE ASSESSORIA DE COBRANCA E VEN-
DAS

: MARLUCIA ALVES NASCIMENTO
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
JOAO OTAVIO SIMOES NETO PR19574
Audiencia designada para 04-12-2002, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15303-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO HENRIQUE LIEFF
Réu(s) : SERRALHERIA MARINGA LTDA
Adv(s) : JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA
PR4084
fornecer pecas para formacao da Carta Precatoria, fl. 204

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 16487-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SUZANA CRISTINA DA COSTA NASCI-
MENTO
Requerido(s) : ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Indefiro, porquanto a execucao se processa de forma proviso-
ria, devendo ser procedida da forma menos gravosa para o de-
vedor, ex vi do art. 620 do CPC. Intime-se

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17106-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON LUIZ ALVES
Réu(s) : NERI GORGES
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Fornecer dados solicitados, desp. fl. 162

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17189-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DE PAULA BRANDAO BU-
SATO
Réu(s) : ASSOC BRAS DE EDUC E CULTURA COL
MARISTA S MARIA
Adv(s) : LEILA GONCALVES GOMES COELHO
PR20307
SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
Acordo homologado. Custas pela reclamada no valor de R$
936,00, cujo recolhimento devera ser comprovado nos autos,
sob pena de prosseguimento da execucao.
A reclamada devera comprovar o recolhimento previdenciario
ate 15-12-2002, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18270-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN CORDEIRO DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Audiencia adiada para 22-05-2003 as 15h40min, termo fl.268

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18421-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARGEMIRO VAZ MEDEIROS
Réu(s) : ELICON VIGILANCIA S-C LTDA

: EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEG
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Embargos da executada procedentes, fl. 470-471

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18712-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ALVES GARCIA
Réu(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Por equivoco na digitacao, constou no termo de audiencia
designacao de sentenca para o dia 12-09-2002, as 17horas,
quando a data correta e 28-03-2003 as 17horas.
Ciencia as partes.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20080-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR DE OLIVEIRA NASCIMEN-
TO
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Designada audiencia para 23-10-2002 as 14 horas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20517-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VALDEMAREI DOS SANTOS
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PR
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Embargos a Execucao ACOLHIDOS, fls. 324-325
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PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21239-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CONSTANTINO RIBAS DE MATTOS
Réu(s) : WHITE MARTINS GASE INDUSTRIAIS S-A
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Comprovar pagamento das custas processuais, pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21726-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO KUCHNIR
Réu(s) : TIJONIL CERAMICA DE TIJOLOS LTDA
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Comprovar recolhimento INSS, pena de execucao, fl. 100

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21923-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI PIRES DE LIMA
Réu(s) : NICOLY COM REPR DISTR DE ART DO
VESTUARIO LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
Comprovar recolhimento INSS, pena de execucao, fl. 164

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22090-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORIVALDO DE SOUZA COELHO
Réu(s) : POSTO SIDERAL COM DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

: POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS
LTDA

: POSTO DE GASOLINA VAL PARAISO LTDA
: GALATICA DISTRIBUIDORA DE PETRO-

LEO LTDA
: COSMICA ADM PARTICIPACAO E INVES-

TIMENTOS LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Contraminutar Embargos a Execucao, fls. 252-261

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22188-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGEMIRO PEREIRA NETO
Réu(s) : VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E
FISCALIZACAO LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: LFM ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
MILENA ROMARIZ PEIXOTO PR30508
Manifestar-se acerca do pedido de encerramento da instrucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27241-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSMARI ALVES DA CRUZ
Réu(s) : RUBBER NEWS PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA
Adv(s) : MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA PR14533
Comprovar o recolhimento do INSS, fl. 267

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30580-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO QUIRINO ANDRE
Réu(s) : RODOCIRO TRANSPORTES RODOVIARIO
LTDA

: GERDAU S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY PR6982
Acolhidos Embargos a Execucao apresentados pela re.
Intime-se a 1a reclamada para que indique bens a penhora,
sob pena de caracterizacao de fraude a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 32912-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO DE AZEVEDO
Réu(s) : MACOPAR IND DE MANILHAS DE CON-
CRETO PARANA LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
Manifestar-se acerca do pedido de execucao formulado pelo
reclamante, o qual alega o descumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 33191-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMEU BOHLKE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : JUCELI SACHT PR21463
MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049B
Manifestar-se acerca do pedido de fls. 941-942

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 35501-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
Guia de retirada encaminhada a CEF - a disposicao da re

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00095-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00285-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NEUZA FERNANDES FARIA
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Contra-arrazoar recurso adesivo de fl. 317-319

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00367-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s): MARLUCIA ALVES DO NASCIMENTO
Embargado(s) : ADA NALDI PEREIRA SPECHT
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
ELIAS ED MISKALO PR17464
Extinto sem julgamento de merito, fl. 16

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00518-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANO RODRIGUES LISBOA
Reclamada(s) : H S CORTES INDUSTRIAIS LTDA

: KLAINER GROSS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

: PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI PR7177
Sentenca prolatada - procedente em parte, fls. 89-103

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00761-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZA CORDEIRO DE LIMA
Réu(s) : APMI ASSOC PROTECAO A MATERNIDA-
DE E INFANCIA

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f214

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00826-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO LISBOA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f105

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00894-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROZANA DE FATIMA DOS SANTOS
Réu(s) : LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f110

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00939-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f210

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00989-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI FAGUNDES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f146

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01280-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA PEREIRA DA SILVA HONORIO
Réu(s) : MACHADO GONZALEZ LTDA

: OIM MONAGEMENT SERVICES
LTDA(NEW TORRITON)
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Embargos a Execucao rejeitados, fls. 216-218

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01434-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DARCEMA MORAIS BORGES
Reclamada(s) : BRINCRIANCA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : CYRO CESAR FURTADO ARAUJO PR19558
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f120

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01445-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR JOSE SOARES
Réu(s) : HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Embargos interpostos pelas partes, rejeitados, fls.404-405

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01843-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ACIR JACOBOUSKI
Reclamada(s) : MEHLPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : KEILE CRISTINA BIEZUS PR30052
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f102

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02097-1990 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIO DA SILVA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : PROCURADOR CHEFE DA UNIAO NO PA-
RANA BRASIL
WILSON RAMOS FILHO PR10285
Embargos a Execucao procedentes, fl.559-560

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02575-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO BATISTA DE JESUS

Reclamada(s) : MARFIM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Embargos de declaracao interpostos pela re,acolhidos,f.190-2

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02594-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JACKSON LUIZ GHIROTTO DE SOUZA
Reclamada(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E CO-
MERCIO LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Embargos de declaracao interpostos pela re,acolhidos,f.66-68

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02773-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRENE FERREIRA DA SILVA PALHA
Reclamada(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E CO-
MERCIO LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Embargos de declaracao interpostos pela re,acolhidos,f129-31

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03789-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAUL FERREIRA CALDAS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : RENATA FRANCO TREVISAN PR23984
Contraminutar agravo de peticao, fl. 799-805

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05834-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO JOSE RAMOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f317

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06245-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE GRACIANO SOARES
Réu(s) : VITORIK CALCADOS LTDA

: NURA APART HOTEL LTDA
Adv(s) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f.93

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06739-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSYNEI MARIO BUENO
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) : JUAREZ DE PAULA PR9296
Processo extinto sem julgamento de merito, fl. 22

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07884-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : FABIO RENATO SANT’ANA PR29593
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f504

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08313-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO COSTA
Réu(s) : A MOBILIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
Contra-arrazoar recurso ordinario, fl. 134-139

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 09035-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EVERSON MOREIRA ROCHA
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
Contra-arrazoar recurso ordinario, fl. 102-111

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10929-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON BREGOCH
Réu(s) : LABA LTDA
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Ciencia da decisao - procedente em parte, fls. 114-118

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11868-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO DE OLIVEIRA HENRIQUES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Homologada desistencia, custas dispensadas,fl. 222

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12282-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA ZANETTE COLOGNESE
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
MAURO JOSE AUACHE PR17209
MARLE DELALLO PR19877
Ciencia da decisao - procedente em parte, fl. 512-536

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13297-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

Réu(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Embargos a Execucao procedentes, fl.364-365

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13462-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE SUBTIL
Réu(s) : SIDNEI ZIROLDO
Adv(s) : JULIO CESAR ZIROLDO PR27462
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Ciencia da decisoa - procedente em parte, fls. 320-325

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14800-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO APARECIDO CARMONA PE-
RES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Embargos a Execucao procedentes, fl.725-726

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15182-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA GARZUZE DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f731

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16039-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO VICENTE DE LARA (ESPOLIO)
Réu(s) : MAAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA

: GERO ENGENHARIA E GERENCIAMEN-
TO DE OBRAS LTDA

: GDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA

: FERMA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

: NATEEC PLANEJAMENTO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
PR13466
VALDOMIRO SANTIN PR18272
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS PR19174
CARLA BIGOLIN PR27121
Embargos de declaracao interpostos pelas res, rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16655-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA MARCIA VARGAS
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
PR16760
ROLAND HASSON PR9120
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f.87

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17543-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEVANIR PEREIRA
Réu(s) : COMPANHIA INDUSTRIA COMERC ME-
TAIS MADEIRAS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
JONAS BORGES PR30534
Ciencia da decisao-pedidos julgados improcedentes,fl.258-270

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18658-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR ROCHA COUTO
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f172

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19002-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFEU FLORIANO CARMELO
Réu(s) : CWN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f.82

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28975-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA BALZER
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
Contra-arrazoar recurso de fls. 803-815

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29685-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ICLEA MARIA ABREU FAVARO (ESPOLIO)
Réu(s) : MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,f541

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00096-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00083-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : JOSE CARLOS MACIEL DE PONTES
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : EDUARDO BIACCHI GOMES PR19477
JUCELI SACHT PR21463
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.242

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00350-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NILSON DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : WEISS & CIA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
Manifestar-se acerca da peticao do INSS, desp. fl. 184

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00352-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACILDA PASSOS DA SILVA
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES E SEGURANCA

: BANCO ABN AMRO REAL S-A
: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S-A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S-A
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Apresentar os documentos solicitados, nos termos desp.fl.711

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00417-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANA HATOUM MACHADO
Reclamada(s) : RB DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.86

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00612-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PATRICIA ALVES RIBEIRO
Reclamada(s) : HONOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Adv(s) : LEONEL STEVAN FILHO PR21553
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.fl.72

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01489-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ MINETTO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A

: APR ASSOCIACAO PARANAENSE DE RE-
ABILITACAO
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca da peticao de fl.730-731,pena preclusao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02350-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA APARECIDA MENDES
Réu(s) : DON MAX COMERCIO DE MASSAS ALI-
MENTICIAS LTDA
Adv(s) : CARLOS BAYESTORFF JUNIOR PR20656
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.69

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02358-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.173

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02375-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LETICIA TENORIO VAZ MIOZZO
Reclamada(s) : MULTIPLAN ADM NAC CONS S-C LTDA
(EM LIQ EXTR)
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Fornecer pecas formacao de Carta de sentenca, desp. fl.41

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02681-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON JOSE HAMMERSCHMIDT
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Apresentar os documentos solicitados, nos termos desp.fl.803

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02700-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA MATHOZO
Réu(s) : COMERCIO DE CARNES ASSADAS ESPE-
TO DE OURO LTDA

: RESTAURANTE CASTELFRANCO LTDA
Adv(s) : BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS
PR12471
Apresentar os documentos solicitados, nos termos desp.fl.101

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03118-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODETE SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA

CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.207

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03539-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO SILVESTRI MIRETKI
Réu(s) : UNISERV COOP MULTIFUNCIONAL PRES-
TACAO SERVICOS

: AUTO POSTO COPA 70 LTDA
: POSTO MARINGA COM COMBUSTIVEIS

DER PETROLEO LTDA
: POSTO VAL PARAISO
: POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS

LTDA
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,
devendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, ou-
tro bem do devedor passivel de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03560-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA
Réu(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C

Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida de fls. 46

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03773-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE KLUG JUNIOR
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: CRBS S-A
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.251

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05926-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO SOARES DE MORAES
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Manifestar-se acerca dos documentos de fls. 380-452

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06691-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA REGINA SANTOS DE ALMEIDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.595

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07090-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSELIA COSTA MACHADO
Reclamada(s) : MARIA DAS DORES MUCHOLOWSKI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.89

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07138-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ATAIR BENEDITO DE PAULA
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.152

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07165-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : KATIANE MACHADO CONERADO
Reclamada(s) : MARISTAINE CRISTINA MILLER
Adv(s) : ROSANGELA LISBOA CONERADO
PR17695
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fls. 27

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07846-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS FIDELIS
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.381

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07868-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ERIKA CAMILLA MONTEIRO
Reclamada(s) : PASTELARIA E LANCHES GIANTS LTDA
(ME)
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.64

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09103-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON CASTAGNARI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.693

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 14323-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IARA APARECIDA ZANON ANDRADE
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.221

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14891-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO ERNANI ZITTEL
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : SANDRA REGINA PRADO PR14857
Manifestar-se acerca dos calculos do perito, fls. 1362-1400

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15387-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : SMILE TECNOLOGIA E EVOLUCAO LTDA
Adv(s) : ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
PR17928
Regularizar representacao processual,nos termos do desp.fl.9

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18210-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO KUROVSKI
Réu(s) : HOTEL JARAGUA DE CURITIBA LTDA
Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
Manifestar-se acerca dos calculos do perito, fls. 445-446

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 18619-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO CARLOS SCHLICHTING
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca dos calculos do perito, fls. 335-353

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18807-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE SVIONTEK
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : DOMINGOS CAPORRINO NETO PR13146
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.62

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19561-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETE BOCHESCO DALPRA
Réu(s) : IPPUC - INSTITUTO DE PESQUISA E PLA-
NEJ DE CTBA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Manifestar-se nos autos, desp. fl. 208

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19636-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOACAZ JOCIMAR RODRIGUES FERRAZ
Réu(s) : ORACY MARIA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA

: CESAR AUGUSTO LACERDA
Adv(s) : NADIA MARIA BORATO PR20215
Manifestar-se o exequente, em dez dias, fl. 109

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 19807-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JORGE LUIZ ALDIGUIERI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JUCELI SACHT PR21463
Manifestar-se acerca dos calculos do perito, fls. 563-580

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20590-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : DARCI TRUBER

: CONSTRUTORA GALVAO
: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
Considerando-se que as Executadas foram condenadas solida-
riamente, por periodos distintos, intimem-se as partes para que
esclarecam, no prazo de dez dias, se o acordo de fls. 260-61
abrange a execucao em relacao as tres executadas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20926-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONISE LOURDES VILELA
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,Termos desp.f.267

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21708-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA HOFFMANN SCHUSTER
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Defiro a dilacao do prazo por mais 10 (dez) dias, improrro-
gavelmente. Apos o que, sera a parte autora intimada para
fins do disposto no art. 372 do CPC, ficando sem efeito o
prazo deferido a autora no termo da audiencia de fl. 87.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22589-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON LUIZ GOWATSKI
Réu(s) : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E
EMPRESAS LTDA

: PIRES SERVICOS SEG TRANSP VALORES
LTDA
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.362

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26945-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISTELA DAL NEGRO
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.267

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28313-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AILTO BRUSCH
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA

Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.269

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29432-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO FERREIRA
Réu(s) : MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA S-C LTDA

: MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Reapresentar os calculos de liquidacao em relacao ao 1.reu.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31045-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE DO ROCIO GONCALVES DA COS-
TA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.208

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 36472-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAUR AMARAL
Réu(s) : MCR INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA
Adv(s) : ANNELISE MOTTA JOAKINSON PR22396
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fls. 89

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 39992-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICTOR RONDON DE SOUZA
Réu(s) : ESQUILO AUTO POSTO LTDA

: BELMIRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Indicar bens passiveis de penhora, desp. fl. 234

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00032-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00001-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : FERNANDO OSWALD KOBELING
Executado(S) : FARMACIA CENTENARIO LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Manifestar-se sobre a cert. de fl. 14, em cumprimento
ao art. 162, par. 4º do CPC, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00007-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LINO BIANCHI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Para pagamento da custas processuais no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00020-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : LEONEL CARLOS DE SOUZA
Executado(S) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI

: TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
Contraminutar Embargos à Execução, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00025-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELTON DOS SANTOS GARDI
Réu(s) : A COMPREMEC OFICINA MECANICA
LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00039-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA KONRATH OLIVEIRA
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
Adv(s) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00053-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATHEUS BOAVENTURA DOS REMEDI-
OS JUNIOR
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Para pagamento das custas processuais, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-MC 00115-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROQUE RAFAEL DE CARVALHO
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : LEONILDA ZANALDINI DEZEVECKI
PR30862B
Tomar ciência da decisão de fl.69-73, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-ACPg 00147-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURI-
TIBA
Réu(s) : INES MARLI FERRI (ESPOLIO)
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Adv(s) : SONIA REGINA MARTINI PR13398
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-10-2002,as 13h00
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-ACPg 00152-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PORTAO GOLDEN BINGO LTDA
Réu(s) : GIOVANA SILVA DOS REIS
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-10-2002,as 13h05
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00160-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : ODILBERT ANDRE CONFORTO
Executado(S) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Adv(s) : MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
Para apresentar a planilha de recisão requerida pelo INSS,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-ET 00162-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ALICE YOCHIE YABUMOTO KATAYAMA
Embargado(s) : JOSE ROBERTO FURLANI
Adv(s) : HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
PR23424
Para tomar ciência do despacho de fl, 57, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00176-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA APARECIDA PARMESANO PIE-
DADE
Réu(s) : ALTINO AYRES DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Tomar ciência da CP apensada na contra capa em cinco dias,
nos termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-ET 00177-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARCO ANTONIO SOUZA LOFFREDO
Embargado(s) : LUIZ CLOVIS CARRETA
Adv(s) : ANA ZILDA RIBEIRO PONTES F MAR-
QUES SP113131
Tomar ciência do despacho de fl. 20, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00200-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILCEU ANTONIO WOICZAKI
Réu(s) : FORD NEW HOLLAND INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
Guia de Retirada à disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-MC 00248-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS PAZ DE ANDRADE
Réu(s) : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
Manifestar-se no prazo de cinco dias sobre o laudo pericial
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-ET 00254-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : PONTO DE VISAO OTICA FOTO E SOM
LTDA
Embargado(s) : BERNADETE MARIA DE BRITO PIERUC-
CINI
Adv(s) : LUCIANA CWIKLA PR29358
Para recolhimento das custas processuais, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00257-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOELI SILVESTRINI
Réu(s) : BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
Tomar ciência da petição de fl. 113, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00274-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZELI FATIMA ALVES MACEDO
Réu(s) : EVA PASCOAL SALMEM
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00337-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDAIR MARTINS VERAS
Réu(s) : BELLA CASA CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 39, em cumprimento
ao art. 162, paragrafo 4º do CPC, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00435-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DE LOURDES MOREIRA DA RO-
CHA
Reclamada(s) : KADOSH PIZZARIA

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 52, em cumprimento
ao art. 162, parágrafo 4º do CPC, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00488-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO TURCI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA PR5750
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pelo réu, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00537-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAILOR LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : IGASA S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006
Fica V.Sa.intimda para tomar ciencia do despacho de fls. 709.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00570-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO ANTONIO SANTIN
Réu(s) : PERFIPAR MANUFATURADOS DE ACO
LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Para pagamento das custas processuais, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00626-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDACIR MARTINS DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00656-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND TRAB IND DO VESTUARIO DE CU-
RITIBA
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESSE S-A INDUS-
TRIALE IMPORTADOR

: DIAMANTINA FOSSANESSE S A INDUS-
TRIAL E IMPORT.
Adv(s) : JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
Para esclarecer no prazo de cinco dias a quais alvará se
refere na petição de fl. 526.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00677-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDA MARIA SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, para
as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00769-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AVELINO MARTIMIANO DE ALBUQUER-
QUE
Reclamada(s) : JPL MIRANDA & MIRANDA LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
Para pagamento da diferença da contribuição previdenciária
calculada pelo INSS, no prazo de cinco dias, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00841-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RENI KOWALSKI DOS REIS
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Para apresentar no prazo de cinco dias certidão de inteiro
teor do imìvel nomeado à penhora, a ser expedida pelo CRI
competente.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00864-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LODIR DE PAULA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
Contraminutar Agravo de Petição, querendo no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01132-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA DE OLIVEIRA WANDERLEY
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(M
F)SIND DAVID BADUY

: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
EDSON CORREIA GRACA SP96050
De que lhe está sendo concedido vista as partes no prazo
sucessivo de cinco dias a iniciar-se pelo autor do RO devol-
vido do TRT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01281-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EMERSON JOSE CORDEIRO
Reclamada(s) : CHURRASCARIA BRAVAGENTE LTDA

Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
De que lhe está sendo concedida vista por dez dias, face ao
requerimento de fl. 38.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01281-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GELCINES RODECZ
Reclamada(s) : LABORATORIO DE APRENDIZAGEM INF
MEU CANTINHO S-A
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01303-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIALVA CHIOQUETTA
Reclamada(s) : AVALON ADMINISTRADORA SERV MAO
OBRA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
PR17885
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 39.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01304-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUZIA RIBEIRO
Reclamada(s) : AVALON ADMINISTRADORA SERV MAO
OBRA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
PR17885
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 48.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01393-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONE PEREIRA LEMOS
Reclamada(s) : ANA DARC DE ALMEIDA SANTANA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01586-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE BORGES
Réu(s) : CONDOMINIO PACIORNICK
Adv(s) : RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO
PR23287
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01690-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANDRO GONCALVES
Réu(s) : ENEL SERVICE LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo
sido os pedidos IMPROCEDENTE , estando o inteiro teor d
a mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende
reco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01934-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUALTER BUKNER ALVES
Réu(s) : METROPOLITANA VIGIL COMERCIAL
INDUSTRIAL LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
: BANCO SANTANDER BRASIL S-A

Adv(s) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI PR23428
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Manifestem-se as reclamadas, no prazo de dez dias sucessivos
a iniciar-se pela primeira, sobre os documentos juntados pe-
lo autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02056-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR LUIS BACHMANN
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : JAMES DANTAS PR27512
Para apresentar os documentos requeridos pelo autor à fl.
257, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02114-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI ALVES DA CRUZ
Réu(s) : PLATANI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE BROWN PALMA PR14483
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre o documentos junta
dos pelo autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02181-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARICE STANG
Réu(s) : MOTEL EMOCOES LTDA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 266 (referente à diferença)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02285-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : TANIA VILLORDO CALDERON
Réu(s) : COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIANEI-
RA
Adv(s) : JOSE FERNANDO BRECAILO PR9265
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pelo autor, no
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02392-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SONIA MARA DA SILVA
Reclamada(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
Fica V.sa. intimado para tomar ciencia da decisao de fls.51.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02519-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02610-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENESIO ANIBAL RAMALHO
Réu(s) : VILA RICA MOVEIS E DECORACOES
LTDA

: GERSON LOUREIRO SANTOS
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
Carta de Adjudicação à disposição em secretaria, bem como
para requerer o que entender de direito no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02702-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DAS NEVES DA SILVA SAL-
DANHA
Réu(s) : POUSADA DA SERRA EMPREEND HOTEL
COML E FLAT(ME)
Adv(s) : GERCINO BETH JUNIOR PR18722
Manifeste-se a ré, em dez dis, sobre os documentos juntados
pelo autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02808-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALIRIO CARNEIRO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02809-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SEBASTIAO MUZIOL
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02815-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS BAM DE OLIVEIRA
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA
AGASSI PR10718
Certidão de Habilitação à disposição em secretaria, pelo pra
zo de dez dias.
Para atualizar seu endereço junto ao protocolo.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 02845-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDISON PIMENTEL MACIEL
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Tomar ciência da petição de fl. 371, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03032-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACACIO ABEL CRESPO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Manifestarse no prazo de cinco dias, sobre os documentos jun
tados pela reclamada, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03093-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ADRIANO CANDIDO
Réu(s) : VIACAO GRACIANO LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os documentos jun-
tados pelo autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03126-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIR TEREZINHA BRZEGOWY
Réu(s) : DE MILLUS S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Manifestar-se com urgência, sobre os documentos juntados
pela ré, sob pena de preclusão.
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PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03157-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EMILIA SANTOS
Reclamada(s) : PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO GOIANIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da audiência inicial aprazada,para o dia 27-11-02,as 16:50
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro aut
or, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03284-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUVENAL BENEDITO KAPELLER
Réu(s) : FIXOFORJA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PARAFUSOS LTDA

: WILSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
RAFUSOS LTDA
Adv(s) : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
Para tomar ciência da sentença de fl. 20, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03343-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LENITA GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C
LTDA
Adv(s) : GERMANO LAERTES NEVES PR22566
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei. fl. 1169

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03436-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO JERONIMO DE OLIVEIRA
Réu(s) : PROELETRON IND. E COM. MAT. ELETRI-
COS LTDA

: KEIZO ASSAHIDA (SOCIO PROELETRON)
: CARLOS FERNANDO NUNES DA

MATTA(SOCIO PROELETRON)
: BOGDAN BEKBNOWSKI (SOCIO PROE-

LETRON)
: JOSE CARLOS PISANI (SOCIO PROELE-

TRON)
: JOAO CLAUDIO FONTANA (SOCIO PRO-

ELETRON)
: MILTON BIN (SOCIO PROELETRON)
: KIYOSHI ISHITANI (SOCIO PROELE-

TRON)
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO PR15811
Tomar ciência do despacho de fl. 216, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03454-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADO JOSE DE ANDRADE
Réu(s) : NITROGENIO SUL QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para fornecer o endereço da ( reclamada), no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03481-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA PEREIRA FERREIRA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
Para fornecer o endereço da (primeira reclamada), no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03485-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO FAGUNDES
Réu(s) : GRUPO ALENCAR LOGICARGO
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
De que foi deferido o desentranhamento dos doc. de fls.
08-19, mediante certidão.
O documento de fl. 07, deverá ser desentranhado mediante
fotocìpia.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03560-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO RIBEIRO
Reclamada(s) : GILMAR ROLOFF
Adv(s) : VINICIUS DE ANDRADE MENDES PR18876
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 07-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03581-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONORA MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : TELAO SNOOKER PIZZA BAR LTDA

: AILTON BARRETO DOS SANTOS
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
Sera intimado a exquente pra informa o atual endereco da exe
cutda no prazo de dez dias. Caso silente os autos aguardarao
no arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03718-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA DUDEK
Réu(s) : NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA
LTDA

Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
PR22971
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para c
ontra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contrar
ia(s) nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03800-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE DOS PASSOS LOPES
Reclamada(s) : EDUARDO LOCH
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 07-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03880-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SERGIO ANTONIO LAUX
Reclamada(s) : INCA CONSTRUCOES

: CACOENGE CONSTRUCOES CIVIS
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Para fornecer o endereço da (primeira reclamada), no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03887-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA APARECIDA CASSIAVARA
Réu(s) : ENIO FUNCHAL

: VALERIA LOPES DOS SANTOS
Adv(s) : GERSON DE OLIVEIRA BONATTI PR23456
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao n
os autos, tendo sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na
internet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03920-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA JOANA BONFANTE
Reclamada(s) : BIG BAILE CLUBE

: IZABEL GAIA
: CLAUDIO GUILHERME SIATKAUSKI

Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 07-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03947-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GERSON ELO BUENO
Reclamada(s) : GTEX EXPRESS LTDA

: MULTIFARMA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 11-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03989-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BOAVENTURA SILVA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : ROSA MARIA DE ABREU (ME)

: ENGEFRAN ENGENHARIA S-C LTDA
: CLINICA DR ADEL

Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 11-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04002-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA DA CRUZ
Reclamada(s) : TEREZINHA ALVES MARCAL
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 11-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04023-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA ROSA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : EVERTON VILLE
Adv(s) : VERA MARCIA BENZI PR9533
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 12-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04041-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OZIEL DOS SANTOS GARCIA
Reclamada(s) : MARA ABELANE ROSA DE QUADROS (FI)
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 12-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04045-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : IVAN DIOGENES
Reclamada(s) : DISKESTACAO COMERCIO BEBIDAS
CONVENIENCIAS LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 12-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04071-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROGERIO RIBEIRO RICHTER
Reclamada(s) : CFL REFRIGERACAO LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 13-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04083-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRIOVALDO DE SOUZA FERREIRA
Reclamada(s) : ARTEFIXO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 13-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04085-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DILOE PAULINA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : LEANDRO HERLEINN MURI PR30800
Da audiência inicial aprazada,para o dia 27-11-02,as 17:10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro aut
or, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04133-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RODERACI BRANDINO SILVA
Reclamada(s) : COMPANHIA DO LANCHE GRUPO BIG
DOG

: JOANA CORDEIRO SOCER
: ALAMIR SOCER

Adv(s) : NIVALDO MARTINS PR4583
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 13-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04149-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE EDUARDO BONATO
Reclamada(s) : DELARA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : WELINGTON TORRES COSENZA PR7875
S Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 14-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04160-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MIGUEL FAGUNDES
Reclamada(s) : NEIDE MARIA MEDEIROS DE SOUZA
(ME)
Adv(s) : KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA
PR29427
S Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 14-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04194-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIO JUNIOR DE RAMOS
Reclamada(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA
LAB INDL FARM LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
S Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 14-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04211-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAUDICÉIA FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : JOÃO CARLOS DERBLI
Adv(s) : GILBERTO GOMES DE LIMA PR20233
S Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 18-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04229-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALCIR LEVANDOSKI
Reclamada(s) : LUIZ CEZAR DA SILVEIRA (ME)
Adv(s) : GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o

dia 19-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04231-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALCIR LEVANDOSKI
Reclamada(s) : LUIZ CEZAR DA SILVEIRA (ME)
Adv(s) : GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 19-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04257-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARNO RODRIGUES
Reclamada(s) : AFONSO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CA-
VALCANTE PR30198B
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 20-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04283-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : RESTAURANTE HERMAMM LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 20-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04305-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS
Reclamada(s) : LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

: P J ZONTA ADMINISTRACAO BENS PAR-
TICIPACOES LTDA

: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
S Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para
o dia 18-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesm
o implicara na extincao do processo, sem exame do merito e c
onsequente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04315-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROBSON VALENTE
Reclamada(s) : D F A PANIFICADORA MASSA PURA
Adv(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 20-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04333-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANA APARECIDA PETERSEN
Reclamada(s) : O SOLAR WORK TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 21-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04352-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDSON RICARDO ANGELO
Reclamada(s) : VALDECIR DE SOUZA
Adv(s) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 21-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04384-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIZIO CORREA DA MAIA
Reclamada(s) : HS DE ALMEIDA & ALMEIDA LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 21-11-2002, as 17h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04396-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVAN ROGERIO ALVES DE LIMA
Reclamada(s) : WELINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
ME
Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 25-11-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04425-2002
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Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDERSON MACEDO MOREIRA
Reclamada(s) : SERVICOS DE ACABAM CONSTR CIV IA-
POCKI LTDA (ME)

: RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOB IN-
CORPORACOES LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 25-11-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04730-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILVANA APARECIDA FERNANDES
Réu(s) : DI 1000 TELEFONE CELULAR LTDA
Adv(s) : JONAS GOULART PR27489
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA PR28724
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo sido
os pedidos PROCEDENTE EM PARTE estando o inteiro teor
da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende-
reco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04954-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR MIGUEL DA SILVA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DBG LIVROS LTDA

: PETER ICKERT
: LINDINALVA VIEIRA ICKERT

Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Tomar ciência do despacho de fl. 311, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05011-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON GILMAR KAFER
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
Para regularizar sua representação processual em ju-zo, eis
que não tem procuração nos autos para outorga de poderes de
fls. 22 e 215, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05043-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO LUIZ RAMOS FILHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNC BAN-
CO DO BRASIL
Adv(s) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVA-
LHO PR17974
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05265-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO SCHUEDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Para que o procurador da ré, regularize sua representação
processual, no prazo de dez dias, eis que o substabeleci-
mento de fl. 157, se encontra apìcrifo (DR. RAVAZZI HEY-
MANN)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05593-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LASCINI DOS SANTOS
Réu(s) : ABSOLUTA COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO CAVALCANTI PR23526
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia da sentenca de fls.021.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05596-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELI MARIA DA SILVA
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA PR31093
Guias TRCT, SD E CD, à disposição em secretaria, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05919-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR DE AZEVEDO MARIANO DE
SOUZA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06056-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ OLIVIER CESAR SCHEFFER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DA DATA DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUCAO:
——13-03-2003, AS 13H40MIN——

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06160-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUIDO GONZALES MURARO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR

PR1670
Para requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06220-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANIL RODRIGUES PRADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06249-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES RIBEIRO
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUS-
TRIAL IMPORTADORA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
NIVALDO MARTINS PR4583
Tomar ciência da decisão de fl. 166 , no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06589-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LONGUIN CASEMIRO BIESCZAD
Réu(s) : TRANSMAC TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO PR22813
Tomar ciência do despacho de fl.495, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 06790-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JEANY CRISTINA PIRES
Reclamada(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07113-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA CELIA PINHEIRO DE MORAES
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07259-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO MANOEL DE LIMA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS CELSO ROSSI PR10254
De que lhe está sendo concedida vista do requerimento de
fls. 37, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 07276-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SUELI TEREZINHA SANTOS DE OLIVEI-
RA
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-
A(SUCESSOR)
Adv(s) : TATIANA KAVA PR28244B
Maneifeste-se a ré, sobre os cálculos refeitos pelo autor,
de forma detalhada, especificando os -tens e valores, em
dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07523-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ELISETE DE BASTOS
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 89

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07887-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTINO JOSE NETO
Réu(s) : SEVIPAR VIGILANCIA S-C LTDA

: DR. RAFAEL IATAURO
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Tomar ciência do despacho de fl. 236, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07992-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIE DA SILVA
Réu(s) : LUIZ CARLOS HACK
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Para fornecer o endereço correto da ré, em dez dias, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08132-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JESIO DA SILVEIRA
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU M CALIXTO

: ETUSA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL
PR24405
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de

divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 08241-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : AFONSO GONCALVES DE ALMEIDA
Requerido(s) : TECNIV INDUSTRIA COMERCIO ARTEF
MADEIRAS LTDA

: FENAP S-A INDUSTRIA E COMERCIO IMP
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Tomar ciência da petição de fl. 507 em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08406-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RIMENES RIBEIRO DA LUZ
Réu(s) : HW BINATI & CIA LTDA

: HARBOR CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Fornecer no prazo de dez dias, o endereço atualizado da pri-
meira rreclamada, sob pena de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08561-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUDES DOS SANTOS
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
para apresentar o endereço atualizado da primeira ré, no pra
zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09154-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAMILA DE OLIVEIRA KOENIG
Réu(s) : STARFINDER REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA

: SETE DISTRIBUIDORA EDITORIAL LTDA
: EDITORA GLOBO S-A

Adv(s) : CARMELA DELL’ISOLA SP85942
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09157-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIR PADILHA FORTES
Réu(s) : COPECAUTO AUTO PECAS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.
Para que a reclamada proceda anotações na CTPS da autora,
em cinco dias, sob pena de fazê-lo a secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09184-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA REGINA NYCOLACK
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIST
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09343-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONICA ARTHEMIS CORREA DA CONCEI-
CAO
Réu(s) : JANAINA DE FATIMA CHUDZIK

: FLAVIO ARTUR BAUER
Adv(s) : HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO PR30219
Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela au-
tora, eis que deserto
Proceda a autora o pagamento das custas processuais no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09535-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09580-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIRGINIO ANTONIO TELLES QUEIROZ
Réu(s) : LABORATORIO SARDALINA LTDA

: UNIPRODUTOS DISTRIBUIDORA PRODU-
TOS HIGIENE LTDA
Adv(s) : CELSO WOLF PR6755
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09650-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR CARDOSO RIBEIRO
Réu(s) : BRAVO ADM MO MON EL S-C
LTDA(MF)FRANCISCO FELTES

: LAPJ PARTICIPACOES S-C LTDA
Adv(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA PR21170
ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI PR27848
FICA V.SA. INTIMADO PARA TOMAR CIENCIA DO DES-
PACHO DE FLS.77.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09711-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Manifestar-se sobre os documentos juntados pela ré, no
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09900-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO FIORENZANO IRALA
Réu(s) : RADICAL PROPAGANDA VISUAL

: PONTUAL COMUNICACAO LTDA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo
sido os pedidos PROCEDENTE PARTE , estando o inteiro teor
da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende
reco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09925-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO COIMBRA
Réu(s) : AUTO POSTO JAMANTA LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despaccho de
fls.37.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10034-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CALCHI
Réu(s) : TRANSMAC TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA

: SHARP TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de nomear contador às suas expensas.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10201-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELMA EFIGENIA ISMAEL PEREIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Para informar o atual endereço da testemunha MARIA ANGE-
LICA NARDI, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10377-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA FERREIRA
Réu(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

: CONSHIELD CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Embargos de declaração conhecidos e no mérito rejeitados con
forme decisão de fl 296.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10393-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA D’ARC DE CAMARGO
Réu(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSA-
MENTOS DE DADOS
Adv(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10657-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ONEIDE OLIDIA SABIAO
Réu(s) : SINDARUC
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10675-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO FUCCI
Réu(s) : TELBA TELECOMUNUICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Para informar o atual endereço da ré, em dez dias, sob pena
de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10814-2002 - (04 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA
Adv(s) : VITAL CASSOL DA ROCHA PR19765
Da audiência inicial aprazada, o dia 21-11-2002 as 13h
30min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10824-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON BORSATTO
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Da audiência inicial aprazada, o dia 21-11-2002 as 13h
35min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
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para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10826-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NARCISO SERAFIM MORCIANI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.13ê

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10856-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL DA ROSA GEREMIAS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BOURBON
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Da audiência inicial aprazada, o dia 25-11-2002 as 13h
00min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10860-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA FERREIRA TANNER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Da audiência inicial aprazada, o dia 25-11-2002 as 13h
05min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10877-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO ASSUNCAO
Réu(s) : CHURRASCARIA ROSARIO LTDA
Adv(s) : VALDECY ALVES DE GOIS PR7107
Da audiência inicial aprazada, o dia 25-11-2002 as 13h
10min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10885-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA COSTA CARVALHO
Réu(s) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
DE CURITIBA
Adv(s) : TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI
PR17693
THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos,ACOLHIDOS EMBARGOS
DA RE
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na
internet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10897-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RENATO REIS LIMA
Réu(s) : RODOLATINA LOGISTICA TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA
Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
Da audiência inicial aprazada, o dia 25-11-2002 as 13h
15min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10946-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE SANTOS CALDEIRA
Réu(s) : SOC BIO MED PSICO HOSP
LTDA(MF)FERNANDO PENTEADO
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Para requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.
face o requerimento de fl. 223.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11016-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA BARROSO DAMBISKI
Réu(s) : RODEO COUNTRY BAR
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao n
os autos, tendo sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na
internet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11022-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOELA BARROSO DAMBISKI
Réu(s) : RODEO COUNTRY BAR
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao n
os autos, tendo sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na

internet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11089-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNARDINO DO CARMO LOPES
Réu(s) : DJ SALLES SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: IRMAOS THA S-A
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Da audiência inicial aprazada, para o dia 20-11-2002 as
13h.05min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11127-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON DA LUZ DE BARROS
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA

: IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
: IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA
: PROMAGMA S-A

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Da audiência inicial aprazada, o dia 25-11-2002 as 13h
25min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11139-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSINO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : EUNI DA SILVA & REGINALDO LUNA DA
SILVA LTDA

: CONSTRUMATOS EMP DE MAO DE OBRA
: CASAMUZA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Da audiência inicial aprazada, o dia 25-11-2002 as 13h
30min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11153-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GUILHERME LOURENCO GOSLAR
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Da audiência inicial aprazada, para o dia 25-11-2002 as
13h.35min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11168-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE KOSSOSKI FELIX
Réu(s) : LABORATORIO DE APREND INFANTIL
MEU CANTINHO LTDA

: ;-
Adv(s) : DANIELA RODA PR32842
Da audiência inicial aprazada, o dia 26-11-2002 as 13h
00min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11186-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGOSTINHO RIBEIRO BEZERRA
Réu(s) : PACE CONSULTORIA E TELEMARKE-
TING LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
Da audiência inicial aprazada, para o dia 26-11-2002 as
13h.05min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11207-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DE MORAES
Réu(s) : ESTRELA AZUL SERV VIGIL SEG TRANSP
VALORES LTDA

: JAMEF TRANSPORTES LTDA
: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
: RENNER HERMANN S-A

Adv(s) : CESAR AUGUSTO KATO PR22910
Da audiência inicial aprazada, para o dia 26-11-2002 as
13h.10min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11234-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZIANE GRACIA VICENTINE
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA

: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMI-
LIAR LTDA

: CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON
LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Da audiência inicial aprazada, o dia 26-11-2002 as 13h
15min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11253-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WENDELL FABIANO DA SILVA
Réu(s) : ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMI-
LIAR LTDA

: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Da audiência inicial aprazada, o dia 26-11-2002 as 13h
20min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11268-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO NICOLAU DOS SANTOS
Réu(s) : TI BRASIL IND E COM LTDA
Adv(s) : MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO
PR15346
Da audiência inicial aprazada, o dia 26-11-2002 as 13h
25min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11287-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONE ELOY DA SILVA
Réu(s) : OLIPEREIRA ENGARRAFADORA DE BE-
BIDAS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA
PR24734
Da audiência inicial aprazada, o dia 26-11-2002 as 13h
30min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11292-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS REIS
Réu(s) : VIMAR TELECOM LTDA
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
Da audiência inicial aprazada, para o dia 26-11-2002 as
13h.35min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11333-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA MARIA LUVIZAO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-11-2002 as
13h.05min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11357-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO IRINEU BOCON
Réu(s) : SUL PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Adv(s) : ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIA-
RO PR25008
Da audiência inicial aprazada, o dia 27-11-2002 as 13h
10min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11372-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON MATRIAS FERREIRA
Réu(s) : POLYMONT DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
Da audiência inicial aprazada,para o dia 27-11-2002 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre

tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11386-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AUGUSTINHO ALLESSI
Réu(s) : MARIO DE MARI

: MARIA HELENA VERNER DE MARI
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
Da audiência inicial aprazada, o dia 27-11-2002 as 13h
20min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11410-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUREANO DOS SANTOS
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR SERVICOS GERAIS
DO PARANA LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Da audiência inicial aprazada, o dia 27-11-2002 as 13h
25min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11428-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUVILIANA CLARINDO DOS SANTOS
Réu(s) : SEMETI SERV MEDICOS TERAPIA INTEN-
SIVA S-C LTDA

: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Da audiência inicial aprazada, o dia 27-11-2002 as 13h
30min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11450-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGNALDO CLOVIS DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
(MF)S CLEMENCEAU
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-11-2002 as
13h.35min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11454-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTINA ISABEL PRUDENTE
Réu(s) : CLUBE DUQUE DE CAXIAS
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.00min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11487-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO BUZATO
Réu(s) : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S-A

: FINANCEIRA ALFA S-A
: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S-A

Adv(s) : PATRICIA DARINA CAMENAR PR26202
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.05min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11489-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE KASUOMI SAKAMOTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Da audiência inicial aprazada,para o dia 04-12-2002 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11525-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AVELAR RIBEIRO DA ROSA NETO (ES-
POLIO)
Réu(s) : SINDICATO CARREGADORES AUTONO-
MOS VOLUMES CTBA

: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARANA S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
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Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.10min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11526-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO SENGER
Réu(s) : INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA
S-A
Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548
VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA PR28419
Tomar ciência do despacho de fl. 126, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11539-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL COUTO GONCALVES
Réu(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.15min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11550-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ELETROFRIO LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.20min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11578-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA MARAVIESKI
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.25min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11593-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR BATISTA JUNGER DA SIL-
VA
Réu(s) : BANCO CITIBANK S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.30min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11605-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILA MARA LICIO
Réu(s) : MUNHOZ DA ROCHA & LACERDA ADV
E CONSULT LTDA

: CESAR AUGUSTO LACERDA
: IVO ARI MEIER JUNIOR
: ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA

NETO
Adv(s) : LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO
PR8069
Da audiência inicial aprazada, para o dia 02-12-2002 as
13h.35min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11629-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TERBIO SIGWALT JUNIOR
Réu(s) : CHESTERFIELD ARTE SOFAS LTDA (ME)
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
Da audiência inicial aprazada, para o dia 03-12-2002 as
13h.00min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11632-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BARBARA PLATZ PULOWSKY
Réu(s) : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCI-
AL EVANGELICA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO

PR20180
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.05min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11652-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO DOS REIS
Réu(s) : AJB TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo
sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE estando o inteiro
teor d
a mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende
reco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11682-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MARTA DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : JORGE NASSER MACEDO PR18183B
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.10min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11703-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE APARECIDA SANTOS
Réu(s) : MARIANO RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11716-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HENRIQUE WITZKI
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.20min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11737-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLUCE DE SOUZA TORRES
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11760-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSILDA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11776-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DA LUZ CORREA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
Da audiência inicial aprazada,para o dia 03-12-2002 as
13h.35min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11792-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO CORREIA
Réu(s) : CARGA PESADA
Adv(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717

Da audiência inicial aprazada,para o dia 04-12-2002 as
13h.05min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11811-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENAIR TEREZINHA WEISSHEIMENER
Réu(s) : TASSY BRUM CONFECCOES INFANTIS
LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467
Da audiência inicial aprazada,para o dia 04-12-2002 as
13h.10min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11843-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER FRANCO MOREIRA
Réu(s) : JPL MIRANDA & MIRANDA LTDA

: DM CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Da audiência inicial aprazada,para o dia 04-12-2002 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11861-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GRACA VARGAS ZONTA
Réu(s) : MARTHANO IND E COM DE ART DE COU-
ROS E PLAST LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
PR31230
Da audiência inicial aprazada,para o dia 04-12-2002 as
13h.20min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11872-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANDRO MOREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : PERBONI & PERBONI LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Da audiência inicial aprazada,para o dia 04-12-2002 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11911-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DONIZETTI ALVES
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h05
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11928-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DE FREITAS
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os cálculos refei
tos pelo contador, sob pena de preclusão

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11959-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO RODRIGO DA SILVA JARA
Réu(s) : PS STREET COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Adv(s) : CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA
PR18404
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11976-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZANGELA VIEIRA WASCZSUK
Réu(s) : LIMA & ALBERTI LTDA (ME)
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Para que informe o atual endereço da reclamada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11983-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ EDUARDO CECON

Réu(s) : NET PARANA COMUNICACAO LTDA
Adv(s) : GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
PR25864
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h15
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12003-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO APARECIDO DELEIRA
Réu(s) : SINTRAMOMERC
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h20
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12017-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO GOMES MIRANDA
Réu(s) : CLAMOM INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
(ME)
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h25
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12018-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO LOPES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : DENILSON MESSIAS PINA PR29175
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h30
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12040-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA MARA DO AMARAL FERNANDES
Réu(s) : MARIA CEZIA MARHY F DO AMARAL (FI)

: CRISTIANE ZAHDI RAFFO
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-01-2003,as 13h35
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12054-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM GILMAR GUEDES
Réu(s) : CCV AGRO PECUARIA LTDA

: PEDRO SEGUNDO SELEME
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h05
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12086-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO SILVA RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : STAR PARK ESTACIONAMENTO E LAVA
CAR LTDA

: PARKBOX ESTACIONAMENTO E LAVA
CAR LTDA

: LUIZ KOIKE
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12105-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSENEY SPREA
Réu(s) : FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA
Adv(s) : SAMUEL TORQUATO PR14882
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h15
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.



pág. 258 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12108-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE FERRAZ SERENO
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
JOSE PRZEPIURA

: USA LOGISTICA DIST TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

: AGENCIA DE CARGAS AEREAS ETSUL
LTDA

: CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
: PAULO ROBERTO KUCHNIER
: FABIO CIUFFI

Adv(s) : CELSO TADEU MAZZA PR22421
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h20
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12115-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELMA PUJOL
Réu(s) : PLASBRAS IND COM PROD PLAST(MF)S
VALTER S DIAS

: HELIO BERICA
: ARI ANTONIO CORTIVO

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Para informar o atual endereço do segundo executado, no pra-
zo de dez dias, sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12123-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DA CRUZ
Réu(s) : VEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Adv(s) : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO PR22671
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h25
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12128-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON GOMES MARTINS
Réu(s) : AMA HOMEOPATIA FITOT E PROD NAT
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h30
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12148-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : CONTROVERSA COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Adv(s) : REGINA FISCHER PESSUTI PR32815
Da audiência inicial aprazada para o dia 14-01-2003,as 13h35
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar , nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12167-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO NABOSNE
Réu(s) : APASCE ADMINISTR PARAN SHOPPING
CENTERS LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003,as 13h00
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar o autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12194-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO LEANDRO CHEMIN
Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h05
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12204-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON FERNANDES TEIXEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para

os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12239-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO APARECIDO ARRUDA
Réu(s) : SIREMPREIT COML EMPR NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA

: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h15
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12260-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELTANI TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO ID
COM LIVROS LTDA
Adv(s) : CARLO RENATO BORGES PR19709
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h25
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12277-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILIONIR DOS SANTOS
Réu(s) : TRICOLOR EMPREEND E ORGANIZACAO
DE EVENTOS LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h20
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12295-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : LSW PINTURA LTDA

: JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h30
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12308-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME DE SOUZA BATISTA
Réu(s) : M ALETSE LTDA (ME)
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Da audiência inicial aprazada para o dia 15-01-2003 as 13h35
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12331-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON LAURENTINO DA SILVA
Réu(s) : LATINO AMERICANA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

: MERCOMAQUINAS COMERCIO MANU-
TENCAO MAQUINAS LTDA

: JAIR AUGUSTO DA SILVA
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003, as 13h
00min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro au
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12350-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE DA SILVA SABINO FILHO
Réu(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLO-
GIA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h25
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12373-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS FERREIRA DE VASCONCELOS
Réu(s) : OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS

: OSVALDO DE MACEDO
: BENJAMIN MARTINS DO AMARANTE

Adv(s) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725

Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h05
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12390-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN GYORE
Réu(s) : MEDWORLD IND COM EXP MV EQ MD
HOSPITALARES LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12413-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR APARECIDO DE LIMA
Réu(s) : CLAMOM INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : INDIANARA MOREIRA GOMES PR29927
Da audiência inicial aprazada, para o dia 05-11-2002 as
13h.31min,, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12429-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALTO DA SILVA
Réu(s) : LIMA E NICOLA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
PR28635
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h15
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12443-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO EDSON SCHIMID
Réu(s) : FRIO CENTER COMERCIO DE FRIOS
LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h20
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12496-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA APARECIDA RIBAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h30
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12512-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IORLANDA ALVES FERNANDES
Réu(s) : PROAM ADMINISTRACAO ASSES MER-
CADO CAPITAIS LTDA

: PROAM NEGOCIOS E INTERMEDIACOES
LTDA
Adv(s) : MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
Da audiência inicial aprazada para o dia 16-01-2003 as 13h35
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12533-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA MARIA FAGUNDES SANTOS
Réu(s) : HDF LOCACAO DE TRAJES E EVENTOS
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h00
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12538-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BRITO DE FARIA
Réu(s) : TEIMOZO INDUSTRIA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

: AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRU-

COES LTDA
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12558-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA CRUZ LIMA
Réu(s) : SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR
LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h15
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12563-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO JESUS NASCIMENTO
Réu(s) : BRJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h20
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12590-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON FERRAZ GASPAR
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h25
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12613-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIOLA STEENBOCK JANCZKO
Réu(s) : BEBE A BORDO REPR COM LOCACAO
BRINQUEDOS LTDA
Adv(s) : HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO
PR13170
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h30
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12641-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO GONCALVES
Réu(s) : SCHUARTES COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

: ELO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Adv(s) : DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT
PR22780
Da audiência inicial aprazada para o dia 21-01-2003 as 13h00
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12660-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMARA DE PAULA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-01-2003 as 13h35
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12674-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VICTORY
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
Da audiência inicial aprazada para o dia 21-01-2003 as 13h05
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12680-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO JUNIOR MACHADO
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 259

ROS S-A
: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
Da audiência inicial aprazada para o dia 21-01-2003 as 13h10
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12705-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO PAGLIOSA DE ANDRADE
Réu(s) : FERNANDO HICKZ
Adv(s) : MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
Da audiência inicial aprazada para o dia 21-01-2003 as 13h15
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12731-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVIO ANTONIO GOMES DE LIMA
Réu(s) : LC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA

: B GROB DO BRASIL S-A IND. E COM.
MAQ OP. FERRAM
Adv(s) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA PR20475
Da audiência inicial aprazada para o dia 21-01-2003 as 13h20
min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12739-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA

: ABRAPETITE
: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Da audiência inicial aprazada, para o dia 21-01-2003 as
13h.25min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12784-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHELE MAXIMIANO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI PR10860
Da audiência inicial aprazada, para o dia 21-01-2003 as
13h.30min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12806-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAILDO JOSE LIMA
Réu(s) : CHURRASCARIA 21 LTDA
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CA-
VALCANTE PR30198B
Da audiência inicial aprazada, para o dia 21-01-2003 as
13h.35min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12807-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURENCO LUIZ ALMEIDA DUARTE
Réu(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
PR18715
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.00min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12835-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: STM SERVICOS TELECOMUNICACOES
LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECN COMUNICACAO
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.05min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre

tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12847-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERITON ALVES DE CAMARGO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.10min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12871-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES BUENO DE SIQUEIRA
Réu(s) : APOLAR CONDOMINIOS LTDA

: APOLAR IMOVEIS LTDA
: EDIFICIO GRAFEEA

Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.15min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12894-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID BITTERMAN
Réu(s) : A GAMA E CIA LTDA

: SEGURADORA GRALHA AZUL
: SUL AMERICA SEGUROS
: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
: BRADESCO SEGUROS S-A
: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS

GERAIS
Adv(s) : TANIA MARA PODGURSKI PR22523
Para apresentar contrato social da primeira reclamada do
per-odo laboral e da òltima alteração, sob pena de extin
ção do merito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12912-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO ROBSON FREITAS
Réu(s) : INFORMANET EDITORA DE PUBLICACO-
ES PERIODICAS LTD

: INFORMARE LTDA
Adv(s) : SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA
PR27594
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.20min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12930-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : XENIA KARINA ARNT
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ARILDO NIZER PR24692
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.25min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12947-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO LAERCIO FURLANETTO
Réu(s) : REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTO-
RA

: PAVIBRAS
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.35min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12963-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR RUFINO DA SIQUEIRA
Réu(s) : HVA PROMOCOES TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA

: MARKETING TIME SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA

: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
: OPEN ADMINISTRACAO DE PESSOAL

LTDA
: INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA

Adv(s) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
Da audiência inicial aprazada, para o dia 22-01-2003 as
13h.30min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12983-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO MONTEIRO
Réu(s) : ZEMPULSKI E JOSLIN LTDA
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.00min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12992-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEREIRA BARBOSA
Réu(s) : JABLONSKI & LARA LTDA
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.05min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13020-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR VAN HAANDEL
Réu(s) : EXPRESSO AZUL LTDA
Adv(s) : CASSIO ARIEL MORO PR32666
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.10min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13039-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTH RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.15min, e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,4º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13093-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON VIDAL
Réu(s) : NEOPLASTICK REVESTIMENTOS E TIN-
TAS LTDA
Adv(s) : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
PR27120
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13105-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEMIR SALVADOR
Réu(s) : COTAM CIC INDUSTRIA DE ALIMENTOS
S-A

: ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.20min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13125-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI SOARES
Réu(s) : CONTREL CONSTRUCOES LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.35min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13133-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON RICARDO ZAVATZKY
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13161-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CONCEICAO APARECIDA SOARES BATIS-
TA DA SILVA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13182-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEAN MARCELO BIDA
Réu(s) : PRINTINFORM FOTOLITOS E EDITORA
LTDA

: IMAGEM MKT FOTOLITOS E EDITORA
LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.35min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13202-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO JARI DA CUNHA RAMOS
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES
LTDA(MF)SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S-A

Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.00min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13216-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIZA SORITA SCHUSTER AYMORE
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.05min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13237-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARICLEIA APARECIDA LUTZ CORDEI-
RO
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13246-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTO MARIANO DE FRANCA
Réu(s) : CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.20min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13264-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI NUNES PEREIRA
Réu(s) : SALETE AVERBUCK
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13285-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO JACOTENSKI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.10min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13309-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS PEDRAO
Réu(s) : COMERCIO DE BATERIAS PASSOS LTDA

: ACACIO DOS PASSOS
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
Da audiência inicial aprazada, para o dia 30-01-2003 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13314-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PINHEIRO
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
PR25269
Da audiência inicial aprazada, para o dia 03-02-2003 as
13h.00min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13343-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON EIDI TOMINAGA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13398-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMILDA PRADO DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO PARA ESTUDOS DAS DOEN-
CAS DO FIGADO
Adv(s) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.35min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13416-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA DA SILVA MARIA
Réu(s) : DARIO KNOPFHOLZ
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
Da audiência inicial aprazada, para o dia 23-01-2003 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13434-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO VALLE
Réu(s) : OLSEN VEICULOS S-A
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.05min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13444-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : JETHUR TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LE-
PREVOST PR24183
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.10min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13459-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE FERREIRA
Réu(s) : NATU NOBRE SANDUICHE NATURAL
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e

para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13486-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO VALENTIM
Réu(s) : CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM LAS
PALMAS
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.20min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13503-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS SILVEIRA
Réu(s) : ULTRECHE PLANEJAMENTO CONSULTO-
RIA ECONOMICA S-C

: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CTBA
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13524-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CRISTINA CHAVES SCHIER
Réu(s) : MONICA PACHECO AKIERSTAJN
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13541-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ALEXANDRO LIMA
Réu(s) : OURO VERDE TRANSPORTES E LOCA-
CAO LTDA
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13542-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA ZELIA APARECIDA DE CASTRO
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S-C LTDA

: IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA

: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA
ROCHA

: BANCO ITAU S-A
: BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Da audiência inicial aprazada, para o dia 27-01-2003 as
13h.35min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13547-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ALEXANDRE DA SILVA
Réu(s) : ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS TERC LTDA

: BANCO DO BRASIL
Adv(s) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
Da audiência inicial aprazada, para o dia 03-02-2003,a 13:
30 min.e das cominações de lei, devendo V.S. comunicaro aut
or, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13578-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO GRILO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.00min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13594-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON MARIO TAVARES
Réu(s) : CONCREBRAS S-A
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as

13h.05min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13610-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO TAILOR SALARDI
Réu(s) : CONFRIMAC CONSERTO ELETRODO-
MESTICOS GERAL LTDA

: JOSEF BENEDITO FAGUNDES
Adv(s) : FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.10min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13632-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO DINIZ MAIA SOBRINHO
Réu(s) : COBRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.15min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13647-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IONE FERNANDES
Réu(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: ZIVALPLAST INDUSTRIA E COM DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.20min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13650-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARRICLER CABRAL DOS SANTOS
Réu(s) : OKSANA MARIA VOLUCHIN MARINHO

: ROBERTO PATENE MARINHO
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Para requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias, com relação ao bem penhorado à fl. 51, sob pena de li-
berar à reclamada, no intuito de evitar despesas de armazena
gem, onerando mais o processo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13657-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BEXPOI ENG E MANUTENCAO DE
OBRAS IND E PRED LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.25min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13685-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WAGNER BARROSO
Réu(s) : CONDOMINIO JARDIM VERGINIA V
CONDOMINUM
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.30min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13701-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS MARQUES DE MIRANDA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : CLEUSA DE ALMEIDA PR23344
Da audiência inicial aprazada, para o dia 28-01-2003 as
13h.35min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13718-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.00min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre

tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13730-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO NEY CHAVES
Réu(s) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.05min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13749-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GESSÉ LEANDRO DE SOUZA
Réu(s) : ZAMBOM E COSTA LTDA (JOCKEY
LOUNGE BAR)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da audiência inicial aprazada, para o dia 29-01-2003 as
13h.10min. e das cominações de lei, devendo V.S. comunicar
o autor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarre
tará o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na
sala de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3º
andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13767-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
Para requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.
face o requerimento de fl. 494.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14002-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO ROBERTO D’ACAMPORA CAPELLA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14028-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN FABIANA MENDONCA DA SILVA
Réu(s) : ROBERTO BALDI
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Para comprovar as alegações de fl. 43, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14277-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE CARDOSO DAMACENO
Réu(s) : BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRUR-
GICA LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14290-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MELDECIR LUIS FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA ENG COMER-
CIO SOBRENCO S-A

: EXPRESSIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA
Adv(s) : MIGUEL CARLOS FARAH RJ9901
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14565-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ OSMAR RIBEIRO LEMOS
Réu(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14692-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ROGERIO PEDROSO CIUDRO-
WSKI
Réu(s) : HUGO HELENO FOLLY ZEBENDO (FI)

: HUGO HELENO FOLLY ZEBENDO
: GILBERTO DA SILVA BRANCO

Adv(s) : CLARICE MARIA DAL COMUNE PR11007
Tomar ciência do despacho de fl. 182, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15228-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON CLOVIS LEMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELETROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Para os efeitos do art. 884, da CLT, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15368-1997 - (10 DIAS)
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Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LOURDES DA ROCHA SANCAO
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Tomar ciência do despacho de fl. 343, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15542-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCILENE XAVIER COSTA
Réu(s) : DUBLAPAR TECIDOS LTDA

: PARANA BONES
: BM UNIFORMES

Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
Manifestar-se sobre a CP apensada na contra-capa, no prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 15860-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CARMEN REGINA FABRIS
Requerido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16855-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARY LIMA DE CASTRO
Réu(s) : EMBRASERVICE COM PROD ELETRON E
SERVICOS LTDA

: HTV COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16924-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI TEREZINHA DE LIMA BEGNINI
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17311-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU DE MELO (ESPOLIO)
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 87.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17387-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS CURY
Réu(s) : CONSTRUTORA GRANDE PISO LTDA

: ROBERTO SASS
: DICEZAR ANTONIO CORDEIRO

Adv(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
Para apresentar o endereço dos sìcios da primeira ré, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17946-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO RIBEIRO
Réu(s) : APSEN DO BRASIL IND QUIMICA E FAR-
MACEUTICA LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDE-
CK PR24618
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18336-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO HARUHIKO IKEDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
WILLIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
Fica V.Sa. intamado para tomar ciencia do despacho de fls.348.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18454-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOE MICHEL CASTANEDA SIHUAY
Réu(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18515-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR JUVENAL SCHEIN RIBAS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

Proceda a ré o depìsito no valor de R$ 200,00, no prazo de
cinco dias, sob pena de entender-se desistente da prova.
salienta-se que o valor foi observado na ata de fl 701.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18966-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO CAVIQUIOLI FILHO
Réu(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Indefiro eis que ja foi requerido pelo autor a fl.543 e foi
determinado pelo juizo a fl.583

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20024-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCINETE APARECIDA PEREIRA
Réu(s) : BRASREAL ASSESSORIA E COBRANCA
S-C LTDA
Adv(s) : MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 78.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20212-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : PROFORTE S-A (SUCESSORA SEG
TRANSP VALORES S-A)
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Tomar ciência do despacho de fl. 397, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20430-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEOVANE LEMAN DA COSTA
Réu(s) : IND PROD TERAPIA VIBRACIONAL VI-
CENTE GOMES LTDA
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
canncnasjhdzbnaefbsdvjdvs nsdbnsejihxvi vxbiusdcv xklaioun
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PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20722-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA KUCEK
Réu(s) : ROMA SERVICO DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO S-C LTDA

: CITTA DEL VENETO
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Manifestar-se no prazo de cinco dias, sobre os documentos
juntados pela segunda reclamada, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20800-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIS SOTOMAIOR KARAM
Réu(s) : EXITUS CONSULTORIA E PLANEJ TRIBU-
TARIO LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Apresente a re em dez dias as guias habeis para o requerimen
to do seguro desemprego e no mesmo prazo comprove os depo-
sitos de GFTS sob pena de indenizacao direta pelos valores
equivalentes

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 20919-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GLAUCIA MOECKEL
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21098-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PRESTES DOS SANTOS
Réu(s) : CIMAPAR CONSTRUTORA DE OBRAS
CIVIS LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Tomar ciência do despacho de fl. 96, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21215-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERENICE MENDES GABARDO MACHA-
DO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pela relamante
fl. 100-200(1º volume), no prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21766-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACILDA ALVES
Réu(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Adv(s) : JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 181.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21938-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANE CALABRIA ALVES FRANCISCO
JAMUR
Réu(s) : BANCO BANORTE S-A

: BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei. fl. 522

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22041-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
Fica V.Sa. intamado para tomar ciencia do despacho de fls.619.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22465-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANETE MITRUS
Réu(s) : PANAISA AGROINDUSTRIAL S-A
Adv(s) : CLAUDIR MARIANO PR19609
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo
sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE estando o inteiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22957-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO HENRICH
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JORGE LUIZ MOHR PR14849
INDALECIO GOMES NETO PR23465
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo
sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE estando o inteiro
teor
a mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende
reco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23074-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI ALFREDO
Réu(s) : OSNIDIR GUIMARAES

: ROSANA GUIMARAES
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Para informar o atual endereço dos executados, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 23274-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA LUIZA DE FREITAS VIEIRA
Requerido(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Tomar ciência da Petição de fl. 375, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23821-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSO BOBINSKI
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23869-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON CEZAR NUNES
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS
PR17196
ACIR EDSON HAFEZ JOSE PR19600
MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Para manifestar-se no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo Sr. Conta
dor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24554-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BASILIO BUDNIK
Réu(s) : R2 SERVICOS S-C LTDA

: TRANSFER TRANSP FERROV VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

: AXIS SINIMBU
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Tomar ciência da CP na contra-capa, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24826-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO FURLANI
Réu(s) : KATAYAMA & CIA LTDA
Adv(s) : CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
PR23743
Tomar ciência da petição de fl. 819, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 25408-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LOUISE MARIA BEZERRA FONTOURA
Requerido(s) : TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARA-
NA LTDA

: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES
LTDA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Tomar ciência da Petição de fl. 555, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25777-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE DO NASCIMENTO AMARAL
Réu(s) : RB MADEIRAS LTDA

: ROBERTO CLAUDIO BUSSE JUNIOR

Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Tomar ciência do ofcio de fl. 134, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26093-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA BREINAK CALDERON
Réu(s) : MARTIN E TELEGINSKI LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para requerer o que entender de direito, no prazo de CINCO
dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26850-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WASHINGTON LUIZ DA SILVA
Réu(s) : HTV COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Manifestar-se sobre a petição de fls. 538-556, no prazo de
cinco dias, bem como no mesmo prazo manifestar-se sobre os
bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27088-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON MARTINS
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C LTDA
: FUNDACAO BAMERINDUS DE ASSIS-

TENCIA SOCIAL
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo Sr.
Contador, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27236-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SALETE FERREIRA
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS
INFORMATICA LTDA

: PART ADS S-C LTDA
: HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA

NETO
: NELSON VITA DE AGUIAR

Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
Para informar o atual endereço do 3º executado, a fim de
viabilizar sua citação e posterior penhora do ve-culo,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28677-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO VIEIRA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
Para comprovar os depìsitos efetuados em conta vinculada do
FGTS, em nome do autor, bem como deverá apresentar as gui-
as necessárias para o autor receber o seguro desemprego, no
prazo de dez dias, sob pena de execução direta.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29394-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR MIGUEL DONATO
Réu(s) : IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA

: CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATI-
CA DO PARANA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29473-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ NICOLAU DEMETERCO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
PR17885
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias. fl. 583.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29479-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON KUCHAR
Réu(s) : GUSMALHA COMERCIO DE MALHAS E
ARMARINHOS LTDA

: EDENO APARECIDO PAMPLONA
: LIGILENE QUEZINI PAMPLONA

Adv(s) : CEZAR AUGUSTO ROCHA PR10560
Para manifestar-se sobre quais imìveis deseja a penhora, eis
que o imìvel penhorado na CP, que encontra-se na contra-capa
dos autos, garante quase a totalidade da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29927-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEDIR FAGUNDES
Réu(s) : MC’STONE PROMOCOES E EVENTOS

: MARKET FORCE COMERCIO SERVICOS
DE MARKETING LTDA
Adv(s) : CARLOS AIRTON ALMEIDA COSTA
PR9293
JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO SP34780
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.
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PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30280-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR FERNANDES LEAO
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
Fica V.Sa.intimda da decisao,ACOLHER EM PARTE a preten-
sao deduzida nos EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30759-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON ROBERTO FERREIRA
Réu(s) : CLUBE LITERARIO
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Tomar ciência da Petição de fl. 216, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31310-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE CASSANELI
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO
PR27191
Guia de Retirada à disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32013-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRH PASSAURA RECURSOS HUMANOS
LTDA

: IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 93 (referente à diferença)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32624-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA BEIERSTDT
Réu(s) : ANTONIO MASTROROSA

: MARCIA HELENA MASTROROSA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os documentos apre
sentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 34540-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NICOLOSSI
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE DE VALORES S-A

: BANCO REAL S-A
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Fica V.Sa. intimada de que encontra a disposicao guia de re
tirada de fls.552.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 35212-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACQUELINE DE SOUZA
Réu(s) : ESCOLA NOSSA SENHORA DE NAZARE
S-C LTDA
Adv(s) : DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA PR24631
Para pagamento dos honorários do Sr. Perito, no prazo de
cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 35402-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI CARLOS DEUTSCH
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVA-
LHO PR17974
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 35503-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS MOTTIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : IRINEU PALMA PEREIRA PR16236
GISELE MATTNER PR20183
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo Sr.
Contador, sob pena de preclusão.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00122/2002 J103X1203

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00005/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): VALDIR PEDROSO DE SOUZA
Executado(S): AEME SISTEMAS ELETRICIDADE TELEMA-
TICA LTDA(MF)
ADV(S): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE PR17703
Deixo de homologar o calculo de fls. 50, tendo em vista
que no caso se aplica o disposto no art. 920 do CC, motivo
pelo qual a multa pelo descumprimento deve limitar-se ao
valor principal. Reapresente o exequente os calculos de
liquidaçao, no prazo de dez dias, observando a autora a
limitaçao ora imposta.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00064/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): LISMAR LTDA
Embargado(S): DECIO JOSE BURDA

ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
Ciente de que esta designado o dia 11.10.2002 as 17h53 para
prolaçao de sentença.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00067/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS FRANCA MOREIRA
Reu (S): ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUS-
TRIA (MF)
ADV(S): MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
FLS. 143 E NADA A DEFERIR, VEZ QUE NAO FORMALI-
ZADA PENHORA,
EM VIRTUDE DE QUEBRA DA RE. INTIMAR A AUTORA
PARA RETIRAR CE
RTIDAO DE HABILITACAO DE CREDITOS URGENTE. NO
SILENCIO, EM
DEZ DIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. CERTIDAO ESTA
NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-ACPg 00074/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA
Reu (S): JULIO CESAR LEMES RODRIGUES
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
A parte pode diligenciar diretamente na COPEL. Inde-
firo o aqui requerido...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00136/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERSIO CANDIOTO
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
: COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA IND BEB CONE-
XOS
: AMBEV
ADV(S): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes. Custas
pela reclamada no importe de R$ 23,00, que devem ser
recolhidas em dez dias, sob pena de execuçao.
A reclamada devera comprovar os recolhimentos previden-
ciarios e ao imposto de renda, sob pena de execuçao.
As partes poderao comparecer no balcao da secretaria
para retirar os documentos, sob pena de serem encaminha-
dos ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00164/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): ELZA ZARAMELLA GONCALVES
Embargado(S): NAIR NOVAES
ADV(S): GENESIO TAVARES PR3029
Nao logrou a embargante, comprovar que o valor bloqueado
refere-se a verba salarial, conforme determinado as fls. 34,
razao pela qual indefere-se o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00245/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SADI TREVISAN
Reu (S): DRUMOL MOVEIS PLANEJADOS LTDA
: CELSO LUIZ PODLASEK
: CELSO VULCANIS
: ANELISE VULCANIS
ADV(S): ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS PR25193
FLS. 56 E AUTOR COMPROVAR ANTES DILIGENCIAS
JUNTO AA COPEL,
MESMO QUE NEGATIVA, EM NOME DO EXECUTADO
(PESSOA JURIDICA) E
DA PESSOA NOMINADA PELO SR. OFIC. JUSTICA AAS
FLS. 50.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00345/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCELO CARVALHO
Reclamada(S): LEONARDO WENDRECHOVSKI
: ASSOCIACAO BENEFICENTE JARDIM DA SAUDADE
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Intime-se o autor para que informe o atual endereço
da executada, ou requeira o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de serem remetidos
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00509/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA LOURENCO DOS SANTOS
Reu (S): RITA DO ROCIO ALVES DOS SANTOS
ADV(S): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
FLS. 80 E AUTOR REQUERER O QUE DE DIREITO, EM
RAZAO DA ARREM
ATACAO DE FLS. 68.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00512/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reclamada(S): SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
Vistas ao reu, pelo prazo de dez dias, do calculo apresen-
tado pelo autor, sob pena de preclusao. (Conforme despacho
de fls. 76).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00955/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM DIAS DA ROCHA
Reu (S): RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/A
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01001/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON DE LIMA
Reu (S): GOCIL SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030

PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
FL. 372 E HOMOLOGADO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01365/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO DOS EMPREGADOS
ESTABEL.SERV.SAUDE CTBA
Reu (S): HOSPITAL SAINT CLAIRE
: VALDIRA LESSI SCHU
: ODETE MARIANA DA LUZ
: NELCI GOMES VANUCCI
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01578/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR ENEIS COSTA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
VALDEMAR HARTJE PR26674
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01608/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MANUEL DE ALMEIDA REBELO
Reu (S): CNEN - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
Ante o teor da certidao de fls. 792, suste-se, por
ora, a liberaçao do numerario ao autor.
Aguarde-se a soluçao do agravo regimental em tramite
no E TST.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01698/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ARISTIDES SALOMON JUNIOR
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
ADV(S): OLGA GUALBERTO PR16226
FLS. 115 OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE NAO EFETUOU
PENHORA EM Q
UATRO BARRAS, PORQUE ALI EH UM PEQUENO ESCRI-
TORIO DA EMPRESA
, ONDE NAO EH SUA SEDE, ONDE SO HA MOVEIS DE
ESCRITORIO DE INFIMO VALOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02066/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JURANDIR VALACHENSKI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
O autor ficou ciente dos calculos apresentados as f.s 2150/
2234, bem como da homologaçao dos mesmos em 14.12.00,
confor
me certidao de carga. Eventual insurgencia, portanto teria
que ser apresentada, contados 05 dias da referida data.
Indefere-se, portanto a pretensao do autor, por intempesti-
vo o pedido. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02161/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDER LUIZ TABORDA
Reu (S): PRO FUTURO INFORMATICA LTDA
: ORLANDO DOS ANJOS
: VALDIR SEGURA
: VALDECI SEGURA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
FL. 141 - PRIMEIRAMENTE EXEQUENTE INFORMAR OS
ENDERECOS E SE
TORES COMPETENTES PARA ENDERECAMENTO DOS
RESPECTIVOS OFICIOS
, ALEM DE DILIGENCIA NEGATIVA JUNTO A COPEL. NO
SILENCIO, AR
QUIVAR OS AUTOS PROVISORIAMENTE, AGUARDAN-
DO PROVOCACAO DA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02284/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIA REGINA ZARPELLON
Reclamada(S): FUND DE EDUC E CULT ESPIR PARANA
SANTA CATARINA
ADV(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
Intime-se a parte autora para que apresente seus calculos
de liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao
(...)

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 02615/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LEOFRIDES AMARAL
REQUERIDO(S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
: SINDIFUMAGEIROS
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
De-se ciencia ao autor dos calculos refeitos pelo Sr.
Contador. No silencio, cite-se pela diferença.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02752/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): REINALDO ALVES DE ANDRADE
Reclamada(S): INSPECT CONSULTORIA E PERITAGENS
LTDA
ADV(S): JULIO CESAR RODRIGUES PR19155
A parte autora nao cumpriu o que lhe foi determinado
no despacho de fls. 11, em razao do que extingue-se
o feito sem julgamento de merito.
Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02954/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO ANDREI MATOSO
Reu (S): GODOY LEAL CIA LTDA(VENTO SUL BAR E
RESTAURANTE)

: AYRTON REIS LEAL JUNIOR
: MAURICIO GODOY
: HELIO GODOY JUNIOR
ADV(S): CLAUDIMAR LUCIO LUGLI PR16979
Manifeste o autor em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02984/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FABIO RICARDO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
ADV(S): EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
Ante a devoluçao da Carta Precatoria requeira o exequen-
te, em dez dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03216/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OBEDIS MATEUS FERREIRA JUNIOR
Reu (S): BRASUL SERVICOS DE MANUTENCAO DE IN-
TERFONES
: PRESULFONES COMERCIO DE INTERFONES LTDA
ADV(S): NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das
custas processuais, sob pena de execuçao.
Valor de R$ 55,00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03239/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO EDUARDO KAMAROSKI
Reu (S): BANCO BANORTE S/A
: BANCO BANDEIRANTES S/A
ADV(S): ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
Ciente de que podera apresenta contraminuta ao Agravo
de Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03464/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ALFONSO SAROT
Reclamada(S): TRESUL TRANSPORTADORA ESTRELA DO
SUL LTDA
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
Comparecer a audiencia para o dia 7 de novembro de 2002 as
9h30min, pelo procedimento sumarissimo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03570/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S): JODOMAR ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
: ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
: ENCOL S/A ENG COM IND(MF)S SERVIO T C DA COS-
TA
ADV(S): LINDAMIR FERREIRA PR19190
Intime-se a parte autora, para tomar ciencia do extrato
do DETRAN- PR juntado aos autos, no prazo de dez dias.
No silencio, cumpra-se a parte final do despacho de fls.
244, item 5 (expeça-se mandado de penhora em tantos bens
quantos bastem para satisfaçao do debito ainda pendente).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03934/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROMILDO APARECIDO DA SILVA
Reu (S): CHARLEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
ADV(S): GUARACI PINTO DA SILVA PR22677
Intime-se o procurador do autor para que informe o correto
endereço de seu constituinte, apresentando croqui ou pontos
de referencia a fim de viabilizar a sua intimaçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04248/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARINETI DE MELO
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04294/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARIA NEVES
Reu (S): SOCIEDADE BIO MEDICA PSICO HOSPITALAR
LTDA
: VIDA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04738/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO AUGUSTO DA SILVEIRA BECK
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Ciente de que podera apresenta contraminuta ao Agravo
de Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05245/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO LACERDA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05403/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADIR DE LARA
Reu (S): OFICINA DE LATARIA E PINTURA RIBEIRO S/C
LTDA ME
ADV(S): SANDRO MARCOS OGRYSKO PR21617
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05463/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ROGERIO CORDEIRO BATISTA
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Reu (S): INSTITUTO FAROL DO SABER EDITORA E PLA-
NEJAMENTO
: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO
ADV(S): FARAM BOUQUEZAM NETO PR12089
ROGERIO MANENTI PR27011
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05735/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANE DE OLIVEIRA
Reu (S): SECOLY CONSULTORIA ASSESSORIA E SERVI-
COS LTDA
: ALZEMIRO JOSE DOS SANTOS
ADV(S): ALICE TERESINHA CZARNOBAY PR11822
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Com relaçao ao salario percebido pela reclamante, sendo a
materia controvertida, a questao resta diferida para analise
em sentença, considerando a necessidade de produçao de pro-
va a respeito. Quanto as anotaçoes apostas pela reclamada a fls
48 da CTPS da obreira, oficie-se ao MTE para que tome as
providencias que entender, enviando copia da inicial,da defe
sa, do termo de fls. 24, ...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06169/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERENALDO FERREIRA
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HE-
REK PR18479
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR PR20228
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06277/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR HOROCHOSKI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): NELSON KNOB PR24534
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06511/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONILDE ESIDRO LINO
Reu (S): SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S): JAMES DANTAS PR27512
Intime-se a parte autora para que apresente seus calculos
de liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao
(...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06651/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO DE MORAES TRESKA
Reu (S): PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
Designada audiencia de encerramento da instrucao processual
e renovacao da proposta conciliatoria para o dia 5/11/2002
as 13h25min, devendo ser intimadas as partes por seus procu-
radores.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06685/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO SILVEIRA REZENDE
Reu (S): ATHLETIC WAY COMERCIO EQ GIN FISIOTE-
RAPIA LTDA
ADV(S): PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
JORGE LUIZ CHAVES SC5754
FOI DESIGNADO O DIA 03/10/2002, AS 10H05MIN, PARA
OITIVA DAS
TESTEMUNHAS NA SETIMA VARA DO TRABALHO DE
GOIANIA/GO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06862/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSCELINO BORGES DOS SANTOS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07207/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS FELIPE DAVID
Reu (S): FACE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07276/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI ANTONIO FREIRE
Reu (S): WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS
LTDA
ADV(S): BRAZILIO BACELLAR NETO PR7425
J. Intime-se a re para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, acerca da peticao da parte autora de fls. 72.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07432/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DONIZETE DE ANDRADE LIMA
Reu (S): MARA EMPREITEIRA MAO DE OBRA CONSTR
CIV S/C LTDA
ADV(S): HYROITO DE OLIVEIRA PR6393
FL.126 E AUTOR REQUERER O QUE DE DIREITO, ANTE
CERT. FL.125

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07455/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO DOS ANJOS ROLIM
Reu (S): BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
: CATLOG LOGISTICA DE TRANSPORTE LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215

MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07553/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MICHEL MARCOS DALMEDICO
Reu (S): MATERNIDADE CURITIBA LTDA
ADV(S): PAULO CESAR BULOTAS PR17958
Considerando que os Embargos Declaratorios apontam preten-
soes de modificaçoes da decisao de fls. 211/221, intime-se
o autor, para manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07660/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARCOS DELAMUTA
Reu (S): AQUALOJA COM DE EQUIPAMENTOS HIDRAU-
LICOS LTDA
ADV(S): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE PR30198B
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 07798/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARIA APARECIDA STOCKLER
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
Intime-se a parte autora para que apresente seus calculos
de liquidaçao, em dez dias, sob pena de arquivamento pro-
visorio dos autos...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07949/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON DA SILVA FERNANDES
Reu (S): PRECISION TOOLING EQUIPAMENTOS DE PRE-
CISAO LTDA
: BRANDL DO BRASIL LTDA
ADV(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
Intime-se o reu para que apresente os seus calculos de
liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08023/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCELIA CHAVES DA SILVA
Reu (S): TAFNES SERVICOS DE COBRANCAS E COM VER
LTDA
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
FLS. 55 E INTIMAR O EXEQUENTE PARA SE MANIFES-
TAR QUANTO AA C
ERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA DO JUIZO DE-
PRECADO. NO SI-
LENCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, PROVISORIAMEN-
TE, AGUARDANDO
PROVOCACAO DA PARTE.
FL. 64 SR. OFIC. JUSTICA CERTIFICOU QUE CITOU A
SOCIA DA EXE
CUTADA - AUTORA - , NO DIA 3/9/02. NO ENDERECO
FUNCIONADA EM
PRESA DIVERSA DA EXECUTADA. NO LOCAL, FUNCI-
ONA INSTITUICAO
FILANTROPICA CRECHE E CASA DE APOIO DA CRIAN-
CA CARENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08044/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TERESINHA EDERLI ACORDES BOZZA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08092/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCIVANILDO NUNES COELHO
Reu (S): BANCO ARAUCARIA S/A(EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL)
ADV(S): ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
Ciente de que podera, querendo, apresentar contra razoes
ao recurso interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08271/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUBIM FORTES DOS REIS
Reu (S): UNIAO SUL BRASILEIRA IGREJA ADVENTISTA
DO 7 DIA
: FUNDACAO MARANATA DE COMUNICACAO SOCIAL
ADV(S): IZAIAS BARBOSA DE ANDRADE BA739A
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Ciente de que est¤ designado o dia 22.11.2002 as 17h05
para prolaçao de sentença.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08370/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMANTINO LEGATES
Reu (S): COSTA & ROSA LTDA (ME)
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FLS. 200 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO A CERTI-
DAO NEGATIVA DE
OFICIAL DE JUSTICA. NO SILENCIO, ARQUIVAR OS
AUTOS, PROVISOR
IAMENTE, AGUARDANDO PROVOCACAO DA PARTE.
O SOCIO DA EXECUTADA NAO MAIS RESIDE NO EN-
DERECO INDICADO DA
RUA CAMILO, 46 - R.B.SUL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08562/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO COELHO DE SOUZA
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: REFRIGERACAO PARANA S/A
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
QUANTO A CALCULOS RETIFICADOS E REQUERER

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08583/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Reu (S): PLASPINHAIS - PLASTICOS PINHAIS LTDA
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
FL.235 E REQUERER O QUE DE DIREITO. APOS, AO INSS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08607/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO MASSAITI KOGA
Reu (S): BANCO NACIONAL S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
FLS. 418 E NADA A DEFERIR. MANTIDO DESPACHO DE
FL. 409 POR S
SEUS FUNDAMENTOS. JUNTO AO ORGAO GESTOR O
AUTOR PODE OBTER A
LIBERACAO PRETENDIDA, QUANTO AO FGTS. JA
QUANTO AA GUIA DE
RETIRADA SE ENCONTRA NA CEF AA DISPOSICAO DA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08650/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DENIS CESAR KUTZ
Reu (S): ATHLETIC WAY COM EQUIP GIN FISIOTERAPIA
LTDA
ADV(S): PAULO VILIMAVICIUS FILHO PR21825
TEMISE COLAGRANDE SC12324
Designada audiencia para o dia 12/12/02 as 11h30min para oi-
tiva da testemunha FABIANO NEVES DE SOUZA, a realizar-
se na
35a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, sita na Av. Pre-
sidente Antonio Carlos, 251, 6o. andar - Centro - Rio de Ja-
neiro - RJ.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08756/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODAIR APARECIDO DE MELO
Reu (S): TOMASTER INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
Intime-se a parte autora para que apresente seus calculos
de liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao
(...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08798/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO OSORIO BRANDO GOMES
Reu (S): BRASCORE PINTURAS S/C LTDA
: ADELINO KABUKI
: IRMAOS THA S/A
ADV(S): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08993/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO CANESIN
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09280/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIUSCIA NUCCIANE POLAK
Reu (S): PAO REAL LTDA
ADV(S): NELSON IMOTO PR11565
FLS. 100 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO AA CER-
TIDAO NEGATIVA
DO SR. OFIC. JUSTICA. A SRA. OF. JUST CERTIFICOU
QUE A SRA.
ROSANA VILELA VENDEU O IMOVEL HA MAIS DE 2
ANOS E NAO FOI LOCALIZADA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09532/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR SCUDELLER
Reu (S): CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO
PARANA
ADV(S): GILBERTO GAESKI PR21838
TESTEMUNHA LUIZ ROBERTO NAO NOTIFICADA-ERRO
NO ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09596/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROMUALDO RUSSO
Reu (S): BANCO NACIONAL S/A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): SERGIO AYRES GASPARIN PR7624
LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09609/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA DE FATIMA DA SILVA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
J. Intime-se a re para que apresente os documentos requeri-
dos pelo autos as fls. 143, sob as penas do art. 359 do CPC,
se for o caso. Prazo: cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10187/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON PEREIRA
Reu (S): A E CASTRO & CIA LTDA
: COLATINO DE CASTRO NETO

ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
FL.69 E VERSO E SE MANIF QTO CERT NEGAT OFIC.
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10290/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO AUREO DO PRADO GARCIA
Reu (S): RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA
: RADIO EXCLUVISA
ADV(S): VITORIO KARAN PR18663
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10354/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIONOR DECKS
Reu (S): LEMES & SANTOS LTDA
ADV(S): SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Ciente de que podera apresenta contraminuta ao Agravo
de Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10557/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CEZAR BERGARA
Reu (S): PROCELBRAS LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Ciente de que esta designado o dia 29.10.2002 as 13h55
para audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10785/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU DIMAS DO NASCIMENTO
Reu (S): CAPUZZI COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
FLS. 116 E INDEFERIDA PENHORA SOBRE BENS DO
SOCIO DA EXECUTA
DA, EIS QUE ESTE NAO INTEGRA A LIDA. REQUERER
O QUE DE DIREI
TO E INDICAR BENS DA EXECUTADA A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10798/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LAURINDO DE LIMA
Reu (S): RESGATE MEDICO LTDA
: PERFIL TAXI AEREO LTDA
ADV(S): HUMBERTO R COSTANTINO PR19642
Ciente de que esta designado o dia 18.10.2002 as 17h58 para
prolaçao de sentença.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10847/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO CARVALHO
Reu (S): CDI AUTOMACAO CONTROLE DIGITAL INTE-
GRADO LTDA
ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
Denego seguimento ao agravo de instrumento,eis que
incabivel para os fins pretendidos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11206/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO ANTONIO DA SILVA
Reu (S): AUTO POSTO RADAR LTDA(MF)S JULIANO
FRANCA TETTO
: AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FLS. 139 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO CERTIDAO
NEGATIVA DE
OFICIAL DE JUSTICA, EIS QUE AS FLS. 138 CONSTA QUE
DESDE 21/
12/00, NO ENDERECO DA AV. COM FRANCO, 7000, FUN-
CIONA A EM
PRESA POTI COM. DE COMBUST..., DE SR. LEONARDO
E SR. LUIZ CARLOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11307/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO ALONSO
Reu (S): PR PINHEIRO & CIA LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
FL. 80 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO CERTIDAO
NEGATIVA DO SR.
OF. JUSTICA, INDICANDO ATUAL ENDERECO DO EXE-
CUTADO, A FIM
DE POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE AR
QUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.
NA RUA DOS FUNCION... FUNCIONA PANIF, QUE ESTA
NO LOCAL HA UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11455/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI ALVES DE AS FERREIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
SILVIA ELISABETH NAIME 17121
Manifestem-se as res, em cinco dias, acerca da peticao de fl
29/31.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11495/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO KANOFF PARECY
Reu (S): OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Manifeste-se o autor sobre os documentos juntados as fls.
862 e 863, no mesmo prazo concedido em audiencia para mani-
festaçao sobre a defesa.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11505/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDEMIR ALVES DA SILVA
Reu (S): AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
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CLOVIS MOTTIN PR17829
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11532/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LORENA MYLLA GONCALVES
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Ciente de que podera, querendo, apresentar contra razoes
ao recurso interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 11742/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JORGE ARTHUR RAMOS MARTINS
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
Vistas ao reu da impugnaçao agora apresentada, para que,
em dez dias se manifeste, sendo que no silencio presumir-
se-a que concorcada com os calculos apresentadados...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12162/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RILDO DE OLIVEIRA (ESPOLIO)
Reu (S): FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA
ADV(S): ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PR12279
FLS. 13 E 15 E AUTOR FORNECER CERTIDAO DE DE-
PENDENTES HABILI
TADOS JUNTO AO INSS E REGULARIZAR SUA REPRE-
SENTA EM JUIZO,
TRAZENDO AOS AUTOS PROCURACAO DOS FILHOS
MENORES OUTORGADA A
TRAVES DE INSTRUMENTO PUBLICO.
TRAZER TERMO DE INVENTARIANTE DEMONSTRAN-
DO QUEM SAO OS HERDE
IROS QUE DEVEM SE HABILITAR NESTES AUTOS, SOB
PENA DE EXIN
CAO DO PROCESSO, SEM APRECIACAO DO MERITO,
COM FULCRO ART. 2
67, III E IV, DO CPC.
fl. 15 E AUTOR CUMPRIR FL. 13 SOB AS PENAS ALI ES-
TABELECIDAS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12215/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DIAS FERNANDES SAN-
TOS
Reu (S): D’VILLELA IND COM DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
: ERNESTO VILLELA NETO
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
GERALDO MOCELLIN PR12711
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 321/322:
HOMOLOGADO
ACORDO DE FLS. 317/318; INTIME-SE O REU PARA QUE
COMPROVE
O RECOLHIMENTO DAS CONTR. PREVIDENCIARIAS, NO
PRAZO DE DEZ
DIAS, A CONTAR DO TERMINO DO PRAZO DO RECO-
LHIDO ESTABELECI-
DO NO ART. 30 IN FINE, DA LEI 8212/91, SOB PENA DE
PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO. AO INSS, PARA QUE SE
MANIFESTE EM 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO. SUSTO A HASTA ORA
DESIGNADA.
DESENTRANHEM-SE OS DOC. DO AUTOR E DO REU.
OFICIE-SE A 11A VT DE CURITIBA. JUNTE-SE NO ET 227/
02 COPIA DESTA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12633/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILMARA NUNES SCHUCK DA ROCHA
Reu (S): FORMULARIOS CONTINUOS CONTINAC S/A
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a certidao
de fls. 113- v da carta precatoria, requerendo o que
endender de direito, prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12915/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL PEREIRA DE FREITAS
Reu (S): ITAIPU CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA
: CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
Junte o autor aos autos copia do contrato social da 1a
re, sob as penas descritas no despacho de fls. 47. Prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13122/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NAIR APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13129/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LOURDES MENDES DE CARVALHO COUTINHO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13132/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA FLOR DE MAIO DA SILVA BUENO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13133/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELICA SILVEIRA DOS SANTOS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13137/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA MARIA ALVES MACHADO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13139/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE LIMA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13143/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVA MARCIA JAKUBIN
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13144/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARISE LEMOS HAUS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13147/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA CRISTINA BEK
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13148/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAUDENEIA CESARIO SOLDA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13149/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELZA FERNANDES FERREIRA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13150/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVA CRISTO DE CARVALHO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13151/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSA RODRIGUES SOARES
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13158/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLELIA APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13161/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOCIANE GARCIA CORDEIRO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao....

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13164/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVONE DOS SANTOS CIPRIANO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13166/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IARA MOREIRA DA SILVA ROZENDO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13325/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSA MARIA MENDES
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao....

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13329/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LIGIA DA SILVA XAVIER
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13635/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO PALLU
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Ciente de que podera, querendo, apresentar contraminuta
ao Agravo de Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14100/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO FREITAS DA LUZ
Reu (S): RGM CONSTRUTORA LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: MERCOTECH SISTEMAS LTDA
ADV(S): MARTINS GATI CAMACHO PR10177
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas no importe de R$ 50,00 pelas reclamadas,sob pena exe-
cuçao. As reclamadas deverao comprovar os recolhimentos prev
denciarios e ao imposto de renda..., sob pena de execuçao

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14247/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JEAN JEOCELIO FERNANDES PIMENTEL
Reu (S): CASC ADMINISTRADORA DE SHOPPING CEN-
TER S/C LTDA
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
Ao reu por dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14333/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEY FERNANDO DE BIASSIO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MIGUEL RIECHI PR6278
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 838, BEM COMO ACER-
CA DA DISPONIBI
LIDADE DE ALVARA JUDICIAL PARA SAQUE DO FGTS
EM CONTA VINCULADA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14550/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DE CAMPOS

Reu (S): LAT COMERCIAL DE ROUPAS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
FLS. 106 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO AS CERTI-
DOES NEGATI V
VAS DOS OFIC. JUSTICA, TRAZENDO ENDERECO DOS
EXECUTADOS, PAR
RA AGILIZAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB
PENA DE ARQUIVAM
ENTO DA RECLAMACAO. EXECUTADO MUDOU HA
MAIS DE UM ANO DO
ENDERECO DA RUA ITUPAVA (FL. 104 E L05).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14587/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HAMILTON MOSCIBROSKI
Reu (S): COMERCIO REP PROD ALIMENTICIOS BOM
RETIRO LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
FLS. 403 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO A CERTI-
DAO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTICA, PARA SE PROSSEGUIR A EXECU-
CAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DE PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14652/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALBERTO BONASSOLI
Reu (S): SERTAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
: SERTALA TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas pelo reclamado no importe de R$ 50,00, que devera
ser comprovado o pagamento nos autos, em dez dias, sob
pena de execuçao.
Devera o reu comprovar o recolhimento a previdencia social
e fiscais, no prazo de dez dias a contar do termino do pra-
zo do recolhimento do art. 30 lei 8212/91, sob pena de exe-
cuçao.
As partes poderao comparecer no balcao da secretaria para
retirar os doc., sob pena de serem encaminhados ao Arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14679/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CAETANO ROCHA
Reu (S): MANOEL LARA GONCALVES TRANSPORTES
LTDA
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
A parte autora requer a extinçao do feito em virtude
de conciliaçao, em razao do que extingue-se
o feito sem julgamento de merito.
Custas dispensadas.
Poderao ser retirados os doc. de fls. 15/33, sob pena
de serem encaminhados ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 14767/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): VALDOMIRO SANTANA
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Indefiro o requerido, por tratar-se de execuçao provisoria.
Indique o exequente outros bens passiveis de penhora, em
10 dias, sob pena de entender-se que concorda com os bens
indicados as fls. 313/317.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14912/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI RAIMUNDO MACHADO
Reu (S): ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA ROMANA
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
Indefiro. Cabe a parte diligenciar no sentido de localizar
bens da executada ou de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14924/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINAIR PAULINA DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14927/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIVALDETE APARECIDA DE AGUIR
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14928/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DENISE MARIA TREMARIN DE LIMA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14929/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSA DE OLIVEIRA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
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Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14930/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA FATIMA RRIBEIRO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14931/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALICE FERREIRA DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14932/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LINDAMIRA DOS SANTOS DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena de
preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14937/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSEMERI MARIA DE OLIVEIRA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14939/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE CARLOTA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14940/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AZELI DO ROCIO RIBEIRA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14941/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA BANDEIRA DE SOUZA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14943/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIRLENE XAVIER DE MELO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14945/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA KINASKE
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14947/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DOS SANTOS DIAS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14955/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZINETE MARIA DANTAS DOS SANTOS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14964/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARGOT LAMBERT
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14967/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI BRUSSI DE CARVALHO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15294/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIZA DOS PASSOS FALKIEVICZ
Reu (S): DEMETERCO E COMPANHIA LTDA
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Manifeste-se a parte autora acerca da peticao de fls. 520,
em cinco dias, sob pena de presumir-se que concorda com a
forma de pagamento descrita na presente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15541/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIANE GOMES DO ROSARIO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15669/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA BENELLI
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15797/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILLIAN PADILHA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ADRIANO NOGUEIRA PR28321
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15801/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO ROCHA DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15802/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAIANE FRANCIELLE GUERREIRO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15803/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAQUELINE APARECIDA MORENO PEREZ
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15804/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WANESSA ALESSANDRA MARQUES DOS SAN-
TOS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15805/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): UESNALDO CANDIDO ANTUNES
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15806/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACQUELINE PINHO PAIXAO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15807/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON CAETANO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15812/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCILIO MIGUEL BATISTA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15813/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FABIANO DE SOUZA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15818/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI CARVALHO DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15819/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODAIR POSS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16312/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RAFAEL HORTZ PRUSSAK
Reu (S): WOSNIAK & CIA LTDA
ADV(S): PAULO CORTELLINI PR14844
FL.362 E AUTOR DILIGENCIAR JUNTO CRIs E DETRAN.
PENA: ARQ PR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16622/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEACIS VAZ GOMES
Reu (S): AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
ADV(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela
Camara de Conciliaçao Previa de seu respectivo sindicato,
ou traga certidao negativa de sua existencia, sob pena de
extinçao do feito sem julgamento do merito. (CLT 625 “d”).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17072/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE APARECIDA FONTOURA MARTINELLO
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
: QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao....
E conforme despacho de fls. 385 proceder a anotaçao na
CTPS, que se encontra na contra capa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17170/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA MASAE VILAS BOAS
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
Ciente de que podera apresenta contraminuta ao Agravo
de Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17400/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIAN SCHWEITZER
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PARA EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17864/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CEZAR BIANCO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
: FUNDACAO COPEL DE PREV. E ASSIST. SOCIAL
: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADV(S): PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
JOSE MANOEL DOS SANTOS PR15640
APARECIDO GODOI BUENO PR20697
Ante a manifestaçao de fls. 865/868, comprove a executada,
em dez dias, se com a cisao da Companhia, houve extinçao da
mesma, seno que no silencio prevalecerao os argumentos ex-
pendidos as fls. 865/868, de que a cisao foi parcial e a
executada nao foi extinta.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18640/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM PEREIRA FILHO
Reu (S): DASA PECAS E MOTORES LTDA
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
FL. 305 E HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS PELO REU,
NO VALOR DE R$
356,56 (SALDO A PAGAR), QUE DEVERA SER COMPRO-
VADO NOS AUTOS
EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEG DA EXECUCAO.
HONORARIOS DO CA
LCULISTA PELO REU, TB, EM CINCO DIAS, A SEREM
PAGOS ATRAVES
DE HONORARIOS DE CALCULISTA. FAZER GUIA DE
RETIRADA DE DEPOS
ITOS AO EXEQUENTE. PARTES DEVEM RETIRAR DOCS
DOS AUTOS, EM
10 DIAS. NO SILENCIO DO AUTOR, EM 5 DIAS DA ULTI-
MA PARCELA, PRESUMIR-SE-A CUMPRIDO O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18914/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRO MAURICIO ROCHA
Reu (S): SEG SERVICOS ESP SEGURANCA E TRANP VA-
LORES S/A
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
FLS. 465 E AUTOR, ANTE DIFERENCA CALCULOS, SE
MANIFESTAR.
SILENCIO, PRESUMIR-SE—A QUE CONCORDA. APOS,
ENCAMINHAR AUTO
S AO INSS. DISCORDANDO AUTOR, DESIGNAR CALCU-
LISTA, PARA APRESENTAR CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18933/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO PERDONA ALANO
Reu (S): MINEROPAR MINERAIS DO PARANA S/A
ADV(S): ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN PR19198
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19424/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISLENE SOUZA DE ASSIS RAMOS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19456/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CICERO DE MELO LEITE FILHO
Reu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S/A
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Intime-se a parte autora para que apresente, querendo, de
forma concomitante e no prazo legal, contraminuta ao agravo
de instrumento e contra-razoes ao recurso principal, bem com
eventual recurso adesivo que pretenda interpor.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19522/1991
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAIS ANCIUTTI DALLEGRAVE
Reu (S): INTERNATIONAL PRESS JORNALISMO
PROM.BR.S/C LTDA
: CARLOS ALBERTO DUARTE QUEIROZ
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
Comparecer a Audiencia para tentativa conciliatoria no dia
30/10/02 as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19578/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR DOS SANTOS DA SILVA
Reu (S): SABRI SERVICE ADM E CONSERV COND E PORT
S/C LTDA
ADV(S): DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
PR12403
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
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FLS. 189 E HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS PELA RE,
QUE DEVERA COM
PROVAR RECOLHIMENTO NOS AUTOS, EM 5 DIAS. REU
DEVE COMPROVAR
QUITACAO VERBAS PREVIDENCIARIAS EM IGUAL PRA-
ZO. PRATES DESEN
TRANHAREM DOCUMENTOS, SEM RENUMERACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19912/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO VALDIRLEI CAMPOS
Reu (S): TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPU-
MAS LTDA
: POSITIVO INFORMATICA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JANE PEREZ KAPAZI PR12099
IVANA VIARO PADILHA PR21502
REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19923/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVONE DO ROCIO DOS SANTOS
Reu (S): RESTAURANTE LOCATELLI CURITIBA LTDA
(ME)
: AUTO POSTO CUIABA LTDA
ADV(S): LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
Intime-se a executada para fornecer a guia faltante, em dez
dias. Nao ha falar-se em prosseguimento do feito na forma
requerida, tendo em vista o teor do despacho de fls. 277.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20360/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMERICO FURQUIM DA MOTA
Reu (S): AUTO POSTO ROSANE LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Intime-se a parte autora para que apresente, querendo, de
forma concomitante e no prazo legal, contraminuta ao agravo
de instrumento e contra-razoes ao recurso principal, bem com
eventual recurso adesivo que pretenda interpor.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20593/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZENILDA DE PAULA
Reu (S): APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI-
ONAIS
ADV(S): NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
Designadas hastas p/ os dias 4 e 11/10 as 14h. A hasta so se
ra suspensa c/ comp. tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execucao, inclusive desp. processuais, cont
previd. e h. leiloeiro. Ciente V.Sa que o prazo p/ apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra atos expropriatori-
os, com embargos e recursos, fluira 5 dias apos hasta, indep
endente de nova not. Certidao negativa de venda requerer ao
leiloeiro, ao termino do leilao, se quiser, c/ end. na r. Ja
carezinho, 1257, F.336-7620. Devolvida not. direta/ parte re
putar-se-a not. eis que onus parte manter end. atualizado.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20698/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LUCIA DA SILVA PASSOS
Reu (S): CIDADELA S/A
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21659/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR MACHADO
Reu (S): MEDINA IMP E EXP DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA
: ABDO KADER KADRI
: PAULO ROBERTO KUMMER
ADV(S): SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
FLS. 140 E ONUES DA PARTE DILIGENCIAR. NO SILEN-
CIO DO EXEQUE
NTE, EM DEZ DIAS, PENHORAR OS BENS INDICADOS
PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21838/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELCIO DE JESUS MACHADO
Reu (S): INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
ADV(S): ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER PR14018
FLS. 261 E EXEQTE PARA MANIFESTAR QUANTO CER-
TIDAO OF. JUST.
DO JUIZO DEPRECADO, SOB PENA LEVANT DO BLO-
QUEIO QUE RECAI
SOBRE VEICULO CAMINHAO PLACA CC 3565 E PENHO-
RA DO BEM OFE
RECIDO PELA RE. NO SILENCIO, REENCAMINHE-SE A
CP AO JUIZO
DEPRECANTE ROGANDO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21854/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CICERO AGOSTINHO SANTOS
Reu (S): GOLD FONE TELEFONES LTDA
: EDINARO VIEIRA CARNEIRO
: SILVANA BARBOSA LEMES
ADV(S): ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO PR14611
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S.

Conjuntas 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valo-
res estabelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo
executado, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital
de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21927/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO TIAGO PEIXOTO CANDEU
Reu (S): UNIAO FEDERAL(PROCURADOR-CHEFE)
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL.448 E AUTOR APRESENTAR PECAS COMPLEMENTA-
RES P/ PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21931/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ACELINO JOSE APARECIDO
Reu (S): SNR ROLAMENTOS DO BRASIL LTDA
ADV(S): FLAVIO CESAR DE PAULA PR6025
Intime-se o reu para que apresente os seus calculos de
liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22321/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARDOSO ALBINO
Reu (S): ENCOL S/A ENG COM IND(MF)SIND ROLDAO I
CASSIMIRO
ADV(S): IRON MESSIAS DE OLIVEIRA GO14382
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22439/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARTIN PRUSSAK
Reu (S): INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
J. Ante os documentos ora juntados e a hasta designada, reti
fique a secretaria os calculos de fls. 443/446 para que a e-
xecucao prossiga ate o final quanto as verbas previdenciari-
as, edital e honorarios de leiloeiro, eis que nao ha compro-
vacao nos autos de quitacao de tais parcelas. Retifiquem-se
os calculos. I.-se reu deste. Prossiga-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22758/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO SIQUEIRA DE LARA
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
FL.76 E REQUERER EXEQTE, INDICANDO BENS
PENHORA.PENA: ARQ PR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22899/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADIR JOSE DOS SANTOS
Reu (S): PANIFICADORA SOLAR LTDA
ADV(S): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE PE10065
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS PR7845
Comparecer a AUDIENCIA para ratificacao do acordo de fls.
101/102, a realizar-se no dia 8/10/02 as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23333/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BRANDINA DE JESUS DE SOUZA
Reu (S): ITIPAR DISTRIBUICAO REPRESENT COSMETI-
COS LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
FLS. 291 E EXEQUENTE SE TEM INTERESSE EM FICAR
COM OS BENS P
ENHORADOS E QUE SE ENCONTRAM EM PODER DO
LEILOEIRO, PELO VA
LOR DA AVALIACAO; EXEQUENTE INDICAR OUTROS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 23867/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS
REQUERIDO(S): METROPOLITANA VIG COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao....

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23897/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LORENICE MARCON
Reu (S): UNIMED CURITIBA MEDIPAR SOC COOP SERV
MED HOSP
ADV(S): DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
Ciente de que podera apresenta contraminuta ao Agravo
de Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25190/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO DE ANDRADE
Reu (S): DEMOC ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
ADV(S): OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI PR26764
Manifestar-se acerca da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, em dez dias, sob pena de arquivamento provisorio
do feito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25487/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE LUIZ D’ALMEIDA GARRET

Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o pedido de
substituiçao de penhora, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26439/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOCILDETE SENTIN RODRIGUES
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADV(S): MIRALVA APARECIDA MACHADO PR16936
Vista do laudo apresentado, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26606/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELCI PEREIRA DA SILVA
Reu (S): ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIA-
NI PR9495
ARDEMIO DORIVAL MUCKE PR9530
FLS. 103 E EXEQUENTE SE TEM INTERESSE EM FICAR
COM OS BENS P
ENHORADOS E QUE SE ENCONTRAM EM PODER DO
LEILOEIRO, PELO VA
LOR DA AVALIACAO; NO SILENCIO OU NAO HAVENDO
INTERESSE, LEVA
NTE-SE A PENHORA DE TAIS BENS, DEVENDO, NESTE
CASO, O EXECUT
ADO RETIRA-LO JUNTO AO DEPOSITARIO, SOB PENA
DE REPUTAR-SE
QUE NAO TEM MAIS INTERESSE EM TAIS BENS, CON-
FORME REQUERIDO
PELO LEILOEIRO AS FLS. 101 DOS AUTOS. SILENCIO
DO AUTOR: REM
METER AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.
RE - EM 48 HORAS OCMPROVAR NOS AUTOS QUITA-
CAO DAS VERBAS PRE
VIDENCIARIAS SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 26764/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JULIO VALENTINI JUNIOR
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidaçao apresentado, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 27255/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO VITO CASAGRANDE
REQUERIDO(S): ASBACE ASSOC BRASILEIRA DE BAN-
COS ESTAD E REGION
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas pelo reclamado no importe de R$ 420,00,
que deverao ser pagas em cinco dias, sob pena de
execuçao.
Devera, ainda, a reclamada comprovar o recolhimento
das contribuiçoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27421/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE APARECIDO BELINI
Reu (S): CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO PARANA
ADV(S): JOAO CARLOS GELASKO PR12133
CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO PR22813
Ante a garantia do Juizo, com o deposito de fls. 891,
de-se ciencia as partes, para os efeitos do art. 844
da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27843/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL FERREIRA
Reu (S): ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
FLS. 165 E AUTOR RETIFICAR CALCULOS, SOB PENA
DE SER DESIGNA
DO ALCULISTA PARA DIRIMIR AS DIVERGENCIAS, IN-
DEPENDENTE DE
NOVO DESPACHO. NO SILENCIO DO AUTOR, PRESU-
MIR-SE-A QUE CONCO
RDA COM AS ALEGACOES DO REU.
FL.169 E AUTOR FORNECER CTPS PARA SE RETIFICAR
DATA DE DEMISSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28068/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO FOGOLARI
Reu (S): DELAFIS PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
ADV(S): GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
PR25864
Ciente de que esta redesignada audiencia instrutoria
para o dia 04.10.2002 as 13h30, permanecem as cominaçoes
anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28605/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO VANTUIR SANTOS CAVALHEIRO
Reu (S): COMERCIO DE SORVETES YAMADA LTDA
: CLAUDIO YAMADA
: HERNANDES MICHELON
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
Intime-se o autor para que comprove suas alegaçoes, mediante
juntada de contrato social da empresa mencionada, no prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28878/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANA BORGES DOS SANTOS
Reu (S): LOS BATATAS IND COM PROD ALIMENTICIOS
LTDA (ME)
: MARCELO AMARAL SANTANA
: CELINA DO AMARAL SANTANA
ADV(S): FLAVIO BOVO PR10083
FL.133 AUTOR REQUERER. NO SILENCIO, AO ARQUI-
VO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29128/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIAN PETKOWICZ
Reu (S): FRANZATTO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vistas, pelo prazo de dez dias, do calculo readequado pelo
sr. Perito, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29295/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUAN CARLOS DA SILVA
Reu (S): SANDIEGO SERV DE ENTR DE CORRESPONDEN-
CIAS LTDA
: DROGAMED COM DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA
: CHRISTIANE HUFENUSSLER
ADV(S): SIDNEI APARECIDO CARDOSO PR12618
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
REJEITADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30360/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO DOMBROWSKI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30435/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DALVA DUENHA DOS SANTOS
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S/A
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao....

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30827/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIANO DA SILVA
Reu (S): MILTON FRANCA RIBEIRO (FI)
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
FL.111 E AUTOR REQUERER. NO SILENCIO, AO INSS E
ARQUIVAR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31516/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALAIDE MARIA ALVES CARDOSO
Reu (S): ELT COMERCIO E REP IMP PRODUTOS ELETRO-
NICOS LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
FL.147 E AUTOR COMPROVAR DILIG JUNTO CRIs, DE-
TRAN, ETC.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32038/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TARCISIO DUPS (ESPOLIO)
Reu (S): EDITORA AGORA PARANA LTDA
ADV(S): SAMUEL GELSON CARDOSO PR21020
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 199, BEM
COMO A PARTE
AUTORA DE QUE HA GUIA DE RETIRADA A DISPOSI-
CAO NA CEF, CUJA
FAVORECIDA E A REPRESENTANTE DO ESPOLIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32105/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCI THERESINHA TESTI CAETANO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo
de Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33691/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAGMAR DE SOUZA COELHO
Reu (S): ARAUCOB ASSES CONS COMERCIAL EMP ADM
LTDA
: PAULO ROBERTO ALVES LOBO
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Intime-se o autor para que informe o atual ende-
reço do 2o reu, ou requeira o que entender de
direito, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 37082/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEBORA MARIA FERREIRA BUZZATTO
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias, dos calculos
readequados pelo Sr. Perito, sob pena de preclusao.
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11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00101-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-ACPg 00029-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CRISTAL SERVICOS DE CONSERVACAO E LIM-
PEZA LTDA
Reu (S): WILLIAN WANDER BRONNER
ADV(S): MARIA DA GRACA DE SOUZA MONTEGUTTE
RS42829
A PRESENTE PETIÇAO ENCONTRA-SE APOCRIFA, DE-
VOLVA-SE.

PROCESSO TRT-PR-0011-EAEJ 00146-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): JEREMIAS ISRAEL DOS SANTOS
Executado(S): LEOMAQ SERVICO DE CARGAS E DESCAR-
GAS LTDA
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00700-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRO DE MEDEIROS
Reu (S): A GAMA & CIA LTDA
: CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
VISTAS AO RECLAMANTE DOS DOCUMENTOS ORA
JUNTADOS F. 160.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00730-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ DE RAMOS LOMBARDI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
VISTAS A RECLAMADA PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00856-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DA SILVA SANTANA
Reu (S): DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRIAL
IMPORTADORA
ADV(S): ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO PR22274
J. CONFORME SE VERIFICA NA PETIÇAO DE F. 342 A
REQUERIMEN-
TO DA PROPRIA RECLAMADA, O DEPOSITO RECURSAL
FOI UTILIZADO
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS DO
CONTADOR E O SAL-
DO DEVOLVIDO RÉ, PORTANTO, NADA A DEFERIR.
INT.APOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00859-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO MARTIMIANO
Reclamada(S): IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TEC-
NOLOGIA
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA DEVIDAS ANO-
TAÇùES.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00920-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENIVAL DA SILVA
Reu (S): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
CAVO
ADV(S): JOSE CARLOS ROSA PR9693
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESPACHO DE F.
149

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00930-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MORDZIM
Reu (S): FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
ADV(S): MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
PR11514
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00967-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDGARD PAULO CRUZ TARESKIEWICZ
Reu (S): PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S-C LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00973-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANE BONAROSKI
Reu (S): SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S): NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
ESCLAREÇA A EXEQUENTE SE NOS LOCAIS REFERI-
DOS EXISTE LOJA
DA EXECUTADA PARA QUE NAO RESTE INUTIL O DES-
LOCAMENTO DO
SR.OFICIAL DE JUSTIÇA AOS ENDEREÇOS INDICADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01214-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01237-2000 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO ISMAEL GAMBARRA DA SILVA
Reu (S): RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: EQUIPE DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS COM E REP
LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01297-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LEANDRO JOSE KRUGER
Reclamada(S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
: DORIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): JULIO CESAR ZIROLDO PR27462
INFORMAR O ENDEREÇO DA PRIMEIRA RECLAMADA
EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01546-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELSO PAULA JUNIOR
Reu (S): LUZIA ALVES CARON
: LAVA CAR 708 LTDA
: DIB CHOCAIR TARRAN
: LUIS CESAR DE MORAES CAMARGO
: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA
ADV(S): TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRADE PR4972
VISTAS AOS RECLAMADOS DOS DOCUMENTOS ORA
JUNTADOS F. 145.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01923-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS RODRIGUES
Reu (S): CIDADELA S-A
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
NANIFESTAR-SE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02001-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTENOR DOS SANTOS AGUIAR
Reu (S): PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS
ADV(S): MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
PR21422
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO TESTEMUNHA EVAL-
DO BALDUINO, SENDO
QUE SEU SILENCIO SERÁ CONSIDERADO COMO DESIS-
TENCIA DA REFERIDA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02071-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILDA MARQUES
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADV(S): ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ROGERIO DISTEFANO PR4952
DA DATA DA PERICIA DESIGNADA PARA O DIA
28.11.2002 AS 16:30H
NA SEDE DA RECLAMADA AV. MANOEL RIBAS, 115
MERCES - CURITIBA
PELA PERITA DR. KETI STYLIANOS PATSIS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02252-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA PAZ DOS SANTOS
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DEFIRO. EXPEÇA-SE ALVARA PARA SAQUE DO FGTS.
CONVERTO A OBRIGAÇAO DE ENTREGAR AS GUIAS
CD EM EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA, DEVENDO O AUTOR APRESEN-
TAR SEUS CAL-
CULOS NO PRAZO DE DEZ DIAS.
O ALVARA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NA CEF (POS-
TO VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02305-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VLADIMIR JUNIOR HENRIQUE
Reu (S): NOVA CURITIBA COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02921-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINDOMAR DE OLIVEIRA GODOY
Reu (S): SUPERMERCADO CONDOR LTDA
ADV(S): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS PR16744
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA NA CAIXA ECON.
FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03147-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CARLOS KOVACZ
Reclamada(S): MULTIPLAN ADM NAC CONSORCIOS S-C
LTDA (EM LIQUI)
: MOVELBRAS COMERCIO MOVEIS ELETRODOMESTI-
COS LTDA
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03233-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO SALVO
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA GUIA DE RETI-
RADA N. 929.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03236-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS DE MELO
Reu (S): CONSTRUTORA ELITE LTDA
ADV(S): ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI PR16862
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO
BRASIL(POSTO VARAS

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03665-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): FATIMA ALVES DE OLIVEIRA
Reclamada(S): VANIA ANDRETTA RATTO
ADV(S): MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE PR18716
KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO...
DEVERA COMPROVAR A RECLAMADA OS ENCARGOS
PREVIDENCIARIOS, EM DEZ DIAS.
RECLAMANTE DEVERA RETIRAR DOCUMENTOS NA
SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03810-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): IRINEU SENETRA
Reclamada(S): M3 MONTAGENS DE STANDS
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03850-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDERSON DA VEIGA
Reclamada(S): PIZZARIA BOM SOL LTDA
ADV(S): DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
INFORMAR O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03871-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CREUZA RIBEIRO FREZ
Reu (S): EDIFICIO NIAGARA
ADV(S): CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE
PR23890
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF DES-
PACHO DE F. 50

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03981-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTENOR COUTINHO DE FARIA
Reclamada(S): UNIFIL INDUSTRIA E COMERCIO PLASTI-
COS LTDA
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
AUDIENCIA UNA ADIADA PARA O DIA 11-10-2002 AS
15:20H.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04011-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): OZIAS BRAZ
Reclamada(S): CONSTRUTORA PAPOLAVORO LTDA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
TENDO EM VISTA QUE O SOCIO SR. JOAO DERNIZIO
PUPPI RETIROU-S
SE DA SOCIEDADE EM 1996, INDEFIRO O REQUERIDO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04074-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA CRISTINA DA SILVA
Reclamada(S): LUCIENE BELZUNCES
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
AUDIENCIA UNA ADIADA PARA 11.10.2002 AS 15:10 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04392-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ERICA RIBEIRO SOARES
Reclamada(S): BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
ADV(S): ROGERIO DISTEFANO PR4952
EM FACE DO DISPOSTO NA LEI 9957-00 DEVERA A PAR-
TE TRAZER SUA
TESTEMUNHAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMA-
ÇAO, ATENDENDO O CON-
TIDO NOS PARAGRAFOS 2 E 3 DO ART 852 H DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04494-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA MARIA SAMPAIO DE OLIVEIRA FRA-
XINO
Reu (S): CLISAMA PREMIUM
: PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S.C
LTDA
: DELCINO TAVARES DA SILVA
: ISAAC TAVARES DA SILVA
ADV(S): MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
VISTAS A RECLAMANTE F. 214.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04662-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ADEMIR BAZAN COLIN
Reclamada(S): AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
ADV(S): HORACIO MONTESCHIO PR22793
EMENDAR A INICIAL CONFORME LEI 9957-00 COM
COPIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04734-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO COSTA CLARO
Reu (S): RESGATE MEDICO LTDA
ADV(S): CARLA FERNANDES ARAUJO PR20452
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 521 E 521(VERSO)

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 05035-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO HOLOVICKI
Reclamada(S): INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA
ADV(S): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576

MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05560-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALTER MIRANDA
Reu (S): REVEPAR REVENDEDORA DE VEICULOS PA-
RANA S-A
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
MANIFESTE-SE O AUTOR EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 05858-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSILAINE RIBEIRO BATISTA
Reclamada(S): ABACEC ASSOC BRAS ASSIST CRIANCA
EXPEC CARENTE
: ISAAC AGHION
ADV(S): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA SAN-
TI PR18265
RETIRAR A CTPS DA AUTOR NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06018-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO CESAR CASTILHO
Reu (S): GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
: GABRIELA FRANCISCO BOMBINI
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
MANIFESTE-SE O AUTOR EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06567-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERMANO RIBEIRO VAN DRESSEN
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO PR18920
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA ALVARA DEPO-
SITO RECURSAL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06656-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO BISCAYA
Reu (S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA
ADV(S): MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
APRESENTAR OS DOCUMENTOS AQUI REQUERIDOS F.
173.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06748-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLANDA PLONCOSKI SANTOS
Reu (S): BRACO FORTE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
: EMBEL EMPRESA BRASILEIRA ESP COM ELETRODOM
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA ALVARA DEPO-
SITO RECURSAL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06867-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA GONCALVES DE SOUZA E SILVA
Reu (S): SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
: CEANART CENT ECUM DE AJUD AOS NECES ATRAV
DA ART
ADV(S): PETRUS TYBUR JUNIOR PR25702
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A TESTE-
MUNHA CESAR A NEVES MARAVIESKI.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06950-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS LUIZ CARDOZO DE FRANCA
Reu (S): ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDA-
COES LTDA
ADV(S): ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
MANIFESTE-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ORA JUNTA-
DOS F. 127.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07090-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OTACILIO ALVES PEREIRA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
VISTA A PARTE AUTORA F. 916.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07486-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON CAMPOLIN
Reu (S): UNIMED SEGURADORA S-A
ADV(S): HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS SP145693
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07495-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERNEST DIETER RECHENBERG
Reu (S): FUNDACAO UNIV FED PR DESENV CIENCIA
TECN CULTURA
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07889-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO RICARDO ALVES JAHN
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
NOTIFICAÇAO TESTEMUNHA CANUTO CUSTODIO DE-
VOLVIDA P- EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07923-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA MIRANDA GANZ
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Reu (S): COMPANHIA DE SEGUROS MONARCA
ADV(S): GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
DA HASTA PUBLICA REALIZADA EM 13.09.02 NA VARA
DO TRABALHO DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08356-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIANA DE ALMEIDA E SILVA
Reu (S): RESTAURANTE E LANCHONETE PIG BURGER
LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA N. 938 NO BANCO
DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08938-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ESAU PEREIRA LUCIO
Reu (S): AUTO POSTO BOQUEIRAO LTDA
ADV(S): KARLA NEMES PR20830
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 84 E COMPARECER NA
SECRETARIA PA
RA RETIRADA DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHA-
RAM A PRESENTE PETIÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09231-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ALVES DE ARAUJO
Reu (S): PERFHILL RECURSOS HUMANOS
: PAPBOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
VISTAS AO RECLAMANTE NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09845-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO VON LASPERG
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
ADV(S): ROSANGELA KHATER PR6269
APRESENTAR OS DOCUMENTOS AQUI REQUERIDOS F.
195.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09969-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANILDA FERREIRA DE LIMA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTAS DOS DOCUMENTOS ORA JUNTADOS F. 571.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10094-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELISABETE ELENA KURTA
Reu (S): SERVO & MARTINS LTDA
: PHILIPP & CASTRO LTDA
: ELIZANETE WILHELM DE CASTRO & CIA LTDA
ADV(S): ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA PR7605
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A 1a.RE
PELA EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10191-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ODAIR BUSMAIER FILHO
Reu (S): VIACAO ITAPEMIRIM S-A
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10270-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO FERREIRA RODRIGUES
Reu (S): DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S): YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
VISTAS AO RECLAMADO DOS DOCUMENTOS ORA JUN-
TADOS, F.188

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10307-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELEUSIMAR DO ROCIO CARDOSO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ORA JUN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10718-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLUCY DOS REIS DA SILVA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEVERÃO APRESENTAREM PEÇAS PARA FORMAÇAO
DE CP INQUIRITORIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10859-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO BRISOTI
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
NOTIFICAÇAO TESTEMUNHA MARIO CARDOSO RE-
TORNOU P- EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 11152-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): EDSON BITTAR DE SOUZA
REQUERIDO(S): BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO F. 02.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11162-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIME STASKOVIAK
Reu (S): BERNARD KRONE BR(MF)S BRAZILIO BACE-
LLAR NETO
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
DA CERTIDAO DE HABILITAÇAO A DISPOSIÇAO NA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11307-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA PORTES
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 11818-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE OSVALDIR DE JESUS CARVALHO
REQUERIDO(S): IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
: SERRA NEGRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
: INDUSTRIA DE BRITAGEM E COMERCIO SAO PEDRO
LTDA
ADV(S): ADYR RAITANI JUNIOR PR11827
JUSSARA GRANDO PR19240
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO...
AS CUSTAS PELO RECLAMADO NO IMPORTE DE R$
5.797,15, QUE
DEVERAO SER RECOLHIDAS EM CINCO DIAS, SOB
PENA PRECLUSAO.
PAGAS AS CUSTAS, LIBERE=SE A PENHORA.
DEVERA A RECLAMADA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIÁRIO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12174-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RITA DE CASSIA ZULIAN PEREIRA
Reu (S): LAB AN CLIN INGBERMAN BRASIL S-C LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
DA DATA CORRETA PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇAO
SENDO DESIGNADO DIA 18-03-2003 AS 15:00 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12599-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO AUGUSTO ALBINI
Reu (S): SINDICATO TRABALHADORES GRAFICOS JOR-
NAIS REVISTA
ADV(S): WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13252-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA MARCONDES COELHO
Reu (S): PASTIFICIO TORINO LTDA
ADV(S): KARIMEN MELO WEISS LIV PR26710
INDEFIRO, EIS QUE VIGORA NESTA JUSTIÇA ESPECI-
ALIZADA O “JUS
POSTULANDI” E, ADEMAIS, PODE A PROCURADORA
SUBSTABELECER SE=
US PODERES PARA A PRATICA DE TAL ATO PROCESSU-
AL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13342-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOACIR ALVES BANDEIRA
Reu (S): SUL LIGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13647-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELSO CARDOSO
Reu (S): LEAR DO BRASIL LTDA
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF DES-
PACHO DE F. 78

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13810-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIOVALDO PINHEIRO
Reu (S): HUGO CINI S-A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CO-
NEXOS
: FLECHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
NOTIFICAÇAO ENVIADA A RÉ DEVOLVIDA PELA EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14077-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDILAINE SAMPAIO
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 218.
CUSTAS PELO RECLAMADO, NO IMPORTE DE R$ 80,00
QUE DEVERAO
SER RECOLHIDAS EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14279-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS MANOEL VIEIRA
Reu (S): CCONNECTION COOPERATIVA DE SERVICOS
LTDA
: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTI-
COS S-A
: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884

A NOTIFICAÇAO ENVIADA A RECLAMADA DEVOLVI-
DA A EBCT -MUDOU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14361-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO MARCOS RAMOS
Reu (S): DONA ANA IND COM PROD ALIMENTICIOS
LTDA
ADV(S): GIUSEPPE LANZUOLO PR7952
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14383-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALDECIR JOSE LEITE
Reu (S): NON WOVEN KAMI INDUSTRIA DE TECIDOS
LTDA
: COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): EDAISY KELLY GONCHOROWSKI PR12496
ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
DA DATA DA PERICIA DESIGNADA PARA O DIA
13.11.2002 AS 14 H,
NA SEDE DA RECLAMADA, AV. SENADOR SALGADO
FILHO 1-20 - PRA-
DO VELHO - CURITIBA - PR, PELA Dra. KETI STYLIA-
NOS PATSIS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14818-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): YARA DE SOUZA MARANHAO SEREDA
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL INDUSTRIA DEP REG
PARANA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15162-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTENOR CASTURINO MACHADO
Reu (S): CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ADV(S): DIOGENES ANTONIO CRACO PR16217
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESPACHO DE F.
110

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15580-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON WALACHY
Reu (S): H IGLESIAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: HERCULANO IGLESIAS
ADV(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
APRESENTAR A CTPS E CALCULOS CONFORME DES-
PACHO DE F. 88

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15612-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA TEREZA DE OLIVEIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO OBRA ESP LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERC S-C LTDA
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15768-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISAO OKAMOTO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEVERA A RECLAMADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
APRESENTAR OS DO-
CUMENTOS AQUI REQUERIDOS, SOB PENA DE RESPON-
DER POR SUA OMISSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16438-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO FESTA
Reu (S): CONSPIZZA HIDROSSSEMEADURA LTDA
ADV(S): JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
OFICIE-SE AO DETRAN PARA LIBERAÇAO DA PENHO-
RA, QUANTO AO
REQUERIDO NO ITEM C, CONFORME SE VERIFICA AS
F. 363-364
OS DEPOSITOS RECURSAIS FORAM LIBERADOS AO
RECLAMANTE,
PORTANTO, NADA A DEFERIR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16475-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ANTONIO REGO
Reu (S): B & B CORRETORA DE SEGUROS S-C LTDA
: SAVANA VEICULOS S-A
: HAMILTON JAIR BINATTI
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
J. MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS,
SOB PENA DE LEVANTAMENTO DE PENHORA QUE RE-
CAI SOBRE OS BENS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16631-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEUZA DE OLIVEIRA FRANQUIM
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESPACHO DE F.
124.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16744-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANIBAL FERRACINI NETO
Reu (S): DIGITALSOFT DESENVOLVIMENTO DE SOF-

TWARE LTDA
ADV(S): DANIELA BRANDT SANTOS PR26354
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17852-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IZABEL CRISTINA DRULLA BRANDAO
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S-A
ADV(S): SIDNEI MACHADO PR18533
AGUARDE-SE A GARANTIA TOTAL DA EXECUÇAO,
MOMENTO EM QUE DEVE
RA SER RENOVADO O PEDIDO DE F 247-259.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18430-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI LOPES VIEIRA
Reu (S): SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO
PR15386
DEVOLVA-SE A PRIMEIRA RECLAMADA A PRESENTE
PEÇA, VEZ QUE SEU
PRAZO ESGOTOU EM DATA DE 02.09.2002, ASSIM COMO
OS DOCUMENTO
S QUE ACOMPANHARAM VEZ QUE JA ENCERRADA A
INSTRUÇAO PROCES-
SUAL E NÃO SE TRATAM DE DOCUMENTOS NOVOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18644-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON APARECIDO BARBOSA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROVIDENCIAR A RETIRADA DE DOCUMENTOS EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19156-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDNA CRISTIANE DOS SANTOS
Reu (S): MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
ADV(S): DALTON JOSE BORBA PR14119
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19424-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELISANGELA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Reu (S): CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA LTDA
ADV(S): VICENTE PAULA SANTOS PR18877
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19610-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILSON MAREK
Reu (S): POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S TELMO
DORNELLES
: POTINGA MADEIRAS E PASTA MECANICA LTDA
: MIROSLAU GLUSZCZYNSKI
: CLAIRE WINNING
ADV(S): MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
DA CERTIDAO NEGATIVA DO SR.OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20061-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO AMARAL DA ROCHA
Reu (S): LAPPALU IND COM IMP EXP MOV EQUIP MED
HOSP LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
PROCEDER A RETIRADA A GUIA NA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL GUIA N. 930-2002.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20424-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEI DONIZETE DE ABREU
Reu (S): EXPRESSO ITAQUIENSE LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20630-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ANTONIA AMERE MARCONDES
Reu (S): LIPATER LIMP PAV TERRAPL LTDA(MF)S MA-
NUEL LOPEZ
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
A DISPOSIÇAO CERTIDAO DE HABILITAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20710-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE LOURDES CAVALHEIRO
Reu (S): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20922-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINEU TEIXEIRA DE FREITAS HOLZMANN
Reu (S): JET PLOTER DESENHOS ELETRONICOS LTDA
ADV(S): JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PEREIRA
PR12588
CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
RECONSIDERO O DESPACHO DE F. 226 PARA DETERMI-
NAR A SUSPEN-
SAO DO CURSO DOS PRESENTES AUTOS ATÉ O TRAN-
SITO EM JULGADO
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DA DECISAO DA AÇAO RESCISORIA N. 360.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21185-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO FERREIRA
Reu (S): BTK PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA
ADV(S): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR PR15861
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE APRESENTE OS
CALCULOS DE SEU
DEBITO NO PRAZO DE DEZ DIAS, INCLUSIVE DOS VA-
LORES A TITULO
DE CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA, DEVIDOS POR
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21336-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROCHA LIMA
Reu (S): AROLDO RODRIGUES DE ALMEIDA
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO,E CTPS
CONF DESP F. 53.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21645-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA DE MATTOS MADRUGA
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
: BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
ADV(S): FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE PR27302
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDE-
REÇO DA TESTEMUNHA ALEXANDRE DONIZETE LO-
PES DE MORAES, NO
PRAZO DE CINCO DIAS. O SEU SILENCIO SERA CONSI-
DERADO COMO
DESISTENCIA DA REFERIDA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21835-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARIA DOS SANTOS
Reu (S): ELICON VIGILANCIA LTDA
: URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): SIDNEY MARTINS PR12455
DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇAO NO BANCO DO
BRASIL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22288-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARMANDO CRUZ BARANDAS
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF.
DESPACHO F. 318

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22813-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VICTOR HUGO BALUTA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: UNNISA SOLUCOES EM MEIOS DE PAGAMENTO LTDA
: AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
: BANESTADO ADMINISTRACAO DE CARTOES LTDA
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A TESTE-
MUNHA ANGELA MURAKA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23012-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELSO KOVALEK
Reu (S): CIDE ENGENHARIA LTDA
: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNICA-
COES
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23269-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS CANDIDO DO ROSARIO
Reu (S): ESTILO PAINEIS LTDA
ADV(S): JOAO PEDRO DA SILVA RJ44522
DO ALVARA DEPOSITO RECURSAL A DISPOSIÇAO NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23465-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILDA KRUGER
Reu (S): FUNDACAO UNIV FED PARANA P DESENV CIEN
TECN CULT
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
A DISPOSIÇAO NO BANCO DO BRASIL GUIA DE RETI-
RADA N. 942.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24952-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARGARIDA DA ROCHA MOREIRA
Reu (S): TROX DO BRASIL
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO, INCLUSIVE DOS VALORES PREVIDEN-
CIÁRIOS
DEVIDOS POR AMBAS AS PARTES, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 24998-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): WALTER DE CASTRO RODRIGUES
REQUERIDO(S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): FRANK YOSHIO YOKOBORI PR17921
INDALECIO GOMES NETO PR23465
INTIMEM-SE OS RECLAMADOS PARA,QUERENDO SE

MANIFESTAR SOBRE
OS CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLAMANTE,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELO PRIMEIRO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25521-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIBERAL DA SILVA MOTA
Reu (S): AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ROLAND HASSON PR9120
A DISPOSIÇAO GUIAS DE RETIRADA P-AUTOR E REU
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25524-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS PIVAL DEL ZOTTO
Reu (S): GILSON SANTOS
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25717-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO BISPO DOS SANTOS
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA PR19406
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA GUIA DE RETI-
RADA N.10942-97

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26483-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMIL GUIMARAES DA SERRA
Reu (S): HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): JOZILDO MOREIRA PR20177
READEQUAR OS CALCULOS CONFORME ACORDAO DE
F 170-175.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26521-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVERTON DE OLIVEIRA BARDDAL
Reu (S): COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO PR19959
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIENCIA AO AUTOR DA HOMOLOGAÇAO DOS CALCU-
LOS APRESENTADOS
PELO AUTOR.
PROCEDA-SE A EXCLUSAO DA 2 RECLAMADA BRASIL
TELECOM CONFOR-
ME DECISAO.
INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMDA PARA OS EFEITOS
DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28224-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EMERSON ALVES DE ASSUNPCAO
Reu (S): SO MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA
: RODIL RUBENS DE ARAUJO
: ROSNEI RONILSON DE ARAUJO
ADV(S): VALTER FERRER COSTA PR17349
RETIRAR A CTPS DA AUTOR NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28386-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): KELLY NERY BODZIAK
Reu (S): LEONI MARIA DA LUZ (ME)
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28433-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SLAVOMIRA GONCALVES
Reu (S): MULLER E KAMINSKI LTDA (ME)
: LEONARDO LUIZ KAMINSKI
: RUTH HELENA MULLER KAMINSKI
: RUBERVAL ANGELOTTI
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28700-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DA GLORIA PIMENTEL DOMINGUES
Reu (S): EURO MODAS LTDA(PORTARE COMERCIO DE
ROUPAS LTDA)
: PEDRO HENNING
: MIGUEL VALMOR DUFEECK
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
VISTAS A RECLAMANTE F. 172.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 29217-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDEMIR DE SOUZA
Reu (S): DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRIAL E
IMPORTACAO
ADV(S): ANTONIO BASSI PR3817
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO,CONFORME
DESPACHO F. 315

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30261-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDES CEZINANDO DO PRADO
Reu (S): TRACAO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
: VALDEK INDUSTRIA DE FIBRA E VIATURAS LTDA
ADV(S): MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
MANIFESTE-SE O AUTOR EM DEZ DIAS F. 281.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31992-1999 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LAERTES IANCHESKI
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FOI LEVADA A HASTA PUBLICA NO DIA 28.08.2002 AS
14 H NA
2 VARA DO TRABALHO DE MARINGA O BEM PENHO-
RADO NA CARTA
PRECATÓRIA, SENDO A MESMA NEGATIVA, INFORMA
AINDA QUE
OS BENS SERÃO LEVADOS A LEILAO NOVAMENTE EM
DATA A SER INFORMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 35740-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LANA REGINA DA COSTA
Reu (S): KO IMPORTADORA EXPORTADORA TECIDOS
ROUPAS LTDA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 35814-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO FARIAS PINHEIRO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO BONNAVILLE
ADV(S): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA PR22502
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO,CONFORME
DESPACHO F. 167

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00102-2002

Ficam os senhores advogados(as), intimados, para no
prazo de 08 (oito) dias, apresentar contra-razíes ao re-
curso ordinario-adesivo interposto pela parte contr¤ria,
nos processos abaixo:

PROCESSO TRT-PR-0011-AD 00010-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S): ANGELA DIAS BERTOLINI
Requerido(S): COMDE COMERCIO DE MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA
ADV(S): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO
PR15811
INFORME O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00080-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO SAMY GOMEZ
Reu (S): COPEL TELECOMUNICACOES S-A
ADV(S): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 113.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04188-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DOS PASSOS MENDONCA
Reu (S): SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARAL LTDA
: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
: ITALO AMARAL
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 04605-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARINEI TEREZINHA FLORENCIO
SANTOS
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
TENDO EM VISTA REITERADAS DECISOES DO E. TRT A
RESPEITO DA
PENHORA EM NUMERARIO NO CASO DE EXECUÇAO
PROVISORIA, INDE-
FIRO O REQUERIDO PELA EXEQUENTE NOS MOLDES
DA ORIENTAÇAO
JURISPRUDENCIAL N. 62 DA SDI DO C. TST, DEFERIN-
DO A PENHO-
RA NO BEM INDICADO PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04888-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR FRANCISCO GUIMARAES
Reu (S): MANSERV MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA
: ROBERT BOSCH DO BRASIL S-A
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
DIANTE DA INFORMAÇAO CONSTANTE DO OFICIO DE
F. 259 E CON=
SIDERANDO A TRANSFER¼NCIA DA SECRETARIA IN-
TEGRADA DE EXE-
CUÇAO PARA AS SECRETARIAS DAS VARAS, O QUE
PODE TER OCOR-
RIDO EXTRAVIO DA REFERIDA CARTA PRECATORIA,
DETERMINO A
INTIMAÇAO DA PRIMEIRA RECLAMADA ATRAVES DE
SEU PROCURADOR, CIENTIFICANDO=O DA LIBERA-
ÇAO DA PENHORA, CUJA DESCRIÇAO
DOS BENS PODE SER VERIFICADA A F. 252.
AINDA, AS PARTES DEVERAO JUNTAR COPIA DO ACOR-
DO HOMOLOGADO A F. 249.
AS PARTES DEVEM RETIRAR DOCUMENTOS QUE INS-
TRUIRAM O PRESEN

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05299-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): ROBERTO ARNILDO RITT
Reu (S): CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06686-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIANA HEREDIA VIEIRA
Reclamada(S): NEUZI SAMPAIO DA SILVA CONFECCOES
ADV(S): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07103-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS MARQUES PAZELLO
Reu (S): J GOMES DE ALMEIDA COBRANCAS LDA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
MANIFESTE-SE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08761-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR RODRIGUES PONTES
Reu (S): ISDRALIT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): JOAO CARLOS REGIS PR5035
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09737-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADALNI MARIA JAQUETTI FLORIANO
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10469-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELSO DA ROSA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12163-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DAVID TEIXEIRA SANTOS
Reu (S): ALVORADA GUARDANAPOS LTDA (GUARDA-
NAPOS TROPICAL)
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
TENDO EM VISTA O CONTIDA NA CERTIDAO DE F.140,
PROCEDA-SE A
INTIMAÇAO DO AUTOR PARA QUE APRESENTE DOCU-
MENTOS QUE COMPRO-
VEM A REPRESENTAÇAO DO ESPOLIO DO SOCIO, SR.
PAULO CESAR CAMPOREZI, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
A FIM DE POSSIBILITAR A
INTIMAÇAO PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12578-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZANGELA DA LUZ OBREGON
Reu (S): BRITISH AND AMERICAN CENTRO ID COM LI-
VROS LTDA
ADV(S): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12621-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JACIRA DIAS GALANTE
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO DE F. 671 NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13114-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCINEIDE BATISTA DE LIMA ALVES
Reu (S): LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS LAVRA-
MA S-A
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14072-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENILTON BARBOSA DA SILVA
Reu (S): KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15216-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO WOREL
Reu (S): NORDICA VEICULOS S-A
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19136-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AIRTON MORAIS
Reu (S): MOVEIS TALENTO LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO.
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PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20029-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA BEATRIZ DOS SANTOS
Reu (S): SERVICE BANK SERV TEC E REPRES COML
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20507-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALERIO PASCHOAL CASAPPURA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA PR23381
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22451-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS MUNIZ
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31520-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO PAULISTA DOS SANTOS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇAO A SENTENÇA LIQUI-
DAÇAO, PRAZO LEGAL

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00103-2002

Ficam os senhores advogados(as) abaixo relacionados
intimados para, no prazo indicado, tomar ciªncia de decis¥o
proferida nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01626-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FERREIRA DE LIMA
Reu (S): CONSTRUTORA FACE NOVA LTDA
ADV(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
MARCELO KOVALHUK PR15334
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 59-65.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12531-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARIANA DO ROCIO SANTOS STRAPASSON
Reu (S): HDF LOCACAO DE TRAJES E EVENTOS
ADV(S): SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
JULGAMENTO DESIGNADO PARA O DIA 14.10.2002 AS
17:03H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13192-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO PARIZE
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
IRACI DA SILVA BORGES PR7093
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 454-455.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16108-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDNALDO MIQUELAO
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV(S): MAURICIO GALEB PR18827
APRESENTAR CALCULOS CONF. DESPACHO DE F. 959.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16503-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR ANTONIO SOARES
Reu (S): IRMAOS JANISKI LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 290-291

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17894-1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRO LOPES OLEIRO
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE DO PARANA
P-O DCTC
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO E IMPUG-
NAÇAO SENTENÇA
DE LIQUIDAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19758-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RIVANIO APARECIDO RODRIGUES
Reu (S): SIGMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S): TATYANA MARION KLEIN PR27539
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 143-151.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
www.trt9.gov.br

Rua Vicente Machado, 400 2o. andar
80420-000 CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMACAO No 00064-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-EAEJ 00071-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : LINDALVA FERREIRA DA SILVA
Executado(S) : NELSON DOS SANTOS MATULEVICIUZ
(ME)
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
FLS. 32: INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA E O
LOCAL ONDE PODERAO SER ENCONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00104-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Réu(s) : EVANDRO JOAQUIM DA SILVA
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
DECISAO: ACOLHIDO O PEDIDO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00198-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARIA WANDA DIAS MACHADO
Embargado(s) : TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR
PR17445
DECISAO: EMBARGOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00529-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGINALDO DE SOUZA SILVA
Reclamada(s) : DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATA-
MENTO DE PISOS LTDA

: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 73: DESENTRANHAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00921-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO CROZETTA
Réu(s) : TEMPERA INTERBOX IND DE VIDROS E
ACESSORIOS LTDA
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Fls. 1357: DIGAM AS PARTES, A QUAL FICARA O PAGA-
MENTO DOS
HONORARIOS PERICIAIS FXADOS AS FLS. 138.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00960-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PLINIO ROMAN LEIVA
Reclamada(s) : CONSULT ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

: AAPA COMERCIO DE PECAS EQUIPAMEN-
TOS LOCACAO LTDA
Adv(s) : SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
FLS. 024: DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DO-
CUMENTOS DE FLS.
06 A 11, OBSERVANDO QUE DEVERA SER REALIZADA
PELO PROPRIO
AUTOR, EIS QUE AUSENTE PROCURACAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01602-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO MACHADO (ESPOLIO)
Réu(s) : NEOCRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 46.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02524-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS DOMINGOS
Réu(s) : CAFE BATEL LTDA

: BATEL DISTRIBUIDORA LTDA
: CAFE DAMASCO S-A

Adv(s) : FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
PR25936
Fls. 441: Apresentar documento ora requerido.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03391-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON AMAURI THEULEN
Réu(s) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S-C LTDA

: LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSMETI-
COS LTDA

: SCORPIUS SUL ASSESSORAMENTO DE
MARKETING LTDA

: EXPOBEL EXPORTADORA DE PRODUTOS
COSMETICOS LTDA

: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA

: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
Adv(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
ROLAND HASSON PR9120
FLS. 268: FOI DESIGNADO PELA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE
LONDRINA AUDIENCIA OITIVA DE TESTEMUNHA PARA
O DIA 05.11.02
AS 10:30H NOS AUTOS CP 317-02.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03545-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS LIMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Fls. 649: Apresentar documentos ora requeridos, sob as penas
do Art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04155-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNARDA ISABEL RAMOS ORELLANA
BOZA
Réu(s) : CHARMOSA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FLS. 166: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04671-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCUS CEZAR DENOFRIO
Réu(s) : REDE RAS DE POSTOS E SERVICOS LTDA

: PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FLS. 195: AUDIENCIA INSTRUCAO ADIADA PARA
22.01.03 AS 16:00H

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05579-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO MARCONDES LOBO
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : JAEME GONCALVES DOS SANTOS
PR26757
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06604-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCIELE BAYER DA SILVA
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A

: QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
FLS. 400: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07277-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEMIA FRISON
Réu(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
DECISAO FLS. 236: EMBARGOS A EXECUCAO IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07313-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARILDO CARVALHO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MARIA INES DIAS PR17711
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07869-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SEBASTIAO ALEGRIA
Réu(s) : INDUSTRIA MECANICA GUTMOLD LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
APRESNTAR CTPS E CALCULOS LIQ. CONF. DETERMI-
NADO AS FLS. 240

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08822-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO GOBATTO
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
FLS. 642: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09568-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENRICO MONDIO
Réu(s) : CENTRO DI CULTURA ITALIANA PARA-
NA SANTA CATARINA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FLS. 376: INFORMAR QUAL O OBJETIVO DA PERICIA
REQUERIDA E
SOBRE QUAIS DOCUMENTOS RECAIRIA O TRABALHO
TECNICO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09867-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE CELESTINO
Réu(s) : DI’FELLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FLS. 184: INFORMAR O ENDERECO DO DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10881-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ MERIDIANA NOGUEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FLS. 140: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11440-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HEITOR MARTINS DA SILVA
Réu(s) : EDEL SEGURADORA S-A
Adv(s) : CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRA-
DE PR4972
APRESNTAR CALCULOS DE LIQ. CONF. DETERMINA-
DO AS FLS. 240.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12219-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONILDO JOEL PEREIRA
Réu(s) : MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
Fls. 46: INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO
DA PRIMEIRA
RECLAMADA (MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA) SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12422-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE HENN
Réu(s) : EDITORA FOLHA DE LONDRINA S-A

: FOLHA NEWS AGENCIA NOTICIAS LTDA
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
Fls. 29: INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO
DA SEGUNDA RECLAMADA.
Fls. 32: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14155-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERCIO DE PAULA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU
Adv(s) : JOAO MARCOS CREMASCO PR19157
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS. 897-917: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15039-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLE MARIA ZAINCZ
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Fls. 274: Apresentar os documentos requeridos, sob as penas
do Art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15267-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAIMUNDO APARECIDO DE CARVALHO
Réu(s) : GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : MILENE VICENTE TAKEDA PR19338
Fls. 400: Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo
autor, nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da C.L.T
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15515-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO CHAVES DE PAULA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

: CIDADELA S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
DECISAO: DENEGO SEGUIMENTO AO RO POR INTEM-
PESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15934-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BUENO CARDOSO
Réu(s) : ARCO EMPREITEIRA DE OBRA S-C LTDA

: ARCO ARQUITETURA E CONSTRUCAO
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
Fls. 011: Proceder emenda a inicial, fundamentando expressa
e claramente os motivos da existência do litisconsorcio
passivo, não esclarecidos na peca vestibular, sob pena de
indeferimento liminar, por inépcia.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16162-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO CARNEIRO DA SILVA
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
FLS. 156: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16250-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA SCHLOSSER
Réu(s) : AMPLIAR TELEMATICA AUTOMACAO E
SERVICOS LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FLS. 120: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17057-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LADISLAVA IZABEL MAJKOWSKI
Réu(s) : LEDA MARIA CORAL DOHMS & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FLS. 092: MANIFESTE-SE O RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17142-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ROBERTO GOMES
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
FLS. 356: RETIRAR GUIAS (R$ 3437,80 E R$ 22,03).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17886-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : SERGIO APARECIDO DELBONI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO
PR24695
FLS. 223: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18214-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA RIBAS PINTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA

: IMAP - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADM
PUBLICA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
FLS. 267: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18604-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NUNES
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
JOAO BONIFACIO CABRAL JUNIOR PR5394
FLS. 409: EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IM-
PROCEDENTES.
FLS. 398: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20475-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO AUGUSTINHO
Réu(s) : LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FLS. 206: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24503-1992 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEANETTE CRISTINA VARELA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES PR23342
FLS. 994: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27819-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENILSON LUIZ CARDOSO DE LIMA
Réu(s) : MAXIPAS PLANO DE ASSISTENCIA A
SAUDE S-C LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
FLS. 416: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27955-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO BORGES SEIXAS
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
FLS. 508: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28133-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGOSTINHO DALLA COSTA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
FLS. 347: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 31636-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALBERTO DA SILVA
Réu(s) : REVEPAR REVENDEDORA DE VEICULOS
PARANA S-A

: SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
Adv(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO PR15386
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA PR24566
DECISAO: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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EDITAL DE INTIMACAO No 00065-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   00790-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :LUCIANA ELIZA AZOLIN

Réu(s) :GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A

Adv(s) :MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN

PR19468

FLs. 110: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   00833-1994

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :MARLENE BARBOSA TAVARES DA CU-

NHA

Réu(s) :BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS

LTDA(MASSA FALIDA)

Adv(s) :APARECIDO JOSE DA SILVA

PR17607

Fls. 403: A decisão de fls. 400, devendo o peticionante

contactar os  responsáveis  pelos bens (proprietários),

indicados as fls. 386, para tentar solucionar a questão.

Ate lá, permanece na obrigação decorrente da qualidade

de depositário.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   00936-1999 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :JAQUELINE GORZYCA

Réu(s) :CIDADELA S-A

Adv(s) :IRACEMA GARCIA VAZ                        PR11445

APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, ´S

FLS.529-531, SOB

PENA DO ART.359 DO CPC.E, NO MESMO PRAZO MANI-

FESTAR-SE SOBRE

DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   02073-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ERNESTO CICERO BERTASSO

Réu(s) :DIMED S-A DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS

Adv(s) :LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

SC9356

FLS. 601: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   02244-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :JOSE RENATO GUERNIERI

Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A

:BANCO ITAU S-A

Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO

PR8761A

APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, ´S

FLS.529-531, SOB

PENA DO ART.359 DO CPC.E, NO MESMO PRAZO MANI-

FESTAR-SE SOBRE

DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   02699-2002

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :SANDRA GODOI MAESTRELLI MUJOL

Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA                         PR15629

DIOGENES ANTONIO CRACO                    PR16217

Certidão de fls. 52, Verso: Certifico que embora tenha cons-

tado como data da audiência de instrução (10-02-02), a data

correta, por obvio, eh 10-02-2003, conforme consta do SIP.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   02777-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ISAIAS TEIXEIRA

Réu(s) :REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA

Adv(s) :SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMA-

MOTO      PR9500

FLS. 111: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   03136-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :LEONARDO DE JESUS MACHADO

Réu(s) :CIDADELA S-A

Adv(s) :ROSSANNA ALVES MOURE

PR15835

MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS, FLS.168-69.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   03185-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :EDSON LUIS CAMILLO

Réu(s) :DUPLO AR S-A

Adv(s) :LUIZ ROBERTO RECH                         PR14393

APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, ´S

FLS.275-282, SOB

PENA DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   03319-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :MICHELLE CRISTIANNE DA SILVA

Réu(s) :AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA

Adv(s) :CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

PR26660

MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇ¶O DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   03482-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ELIANA FELTRIN

Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A

:BANCO ITAU S-A

Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO

PR8761A

MANIFESTAR-SE SOBRE IMPUGNAÇ¶O DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   04302-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :VANDERLEIA IZABEL BECKER

Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Adv(s) :ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

PR29383

FLS. 188: MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESEN-

TADOS PELA

RECLAMADA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS   04334-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) :IVONETE LEAL ROSA DA SILVA

Reclamada(s) :SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE

DE CURITIBA

Adv(s) :MAURO JOSE AUACHE                         PR17209

MANIFESTAR-SE SOBRE DOC. FLS. 464-66.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   07847-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ALIZEU LEITE DA SILVA

Réu(s) :MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS

HIDRAULICAS LTDA

Adv(s) :JAIME BELMIRO TASCA                       PR9382

FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUÇ¶O PARA O

DIA 22 DE NOVEM-

BRO DE 2002, ´S 15H 35MIN, DEVENDO V.SA. COMPA-

RECER, SOB AS

COMINAÇÕES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   08222-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :RUDINEI LUCAS GONCALVES

Réu(s) :CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E

CHOPARIA LTDA

Adv(s) :PATRICIA DUTRA DA SILVA

PR21561B

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   09229-2000 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :JACKSON RIBEIRO ALVES

Réu(s) :VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA

Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA

PR20908

MANIFESTAR-SE SOBRE CÁLCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   09863-1996 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ELIANE DO ROCIO DE SOUZA

Réu(s) :ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA

DE CEREAIS S-A

Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY

PR17803

MANIFESTAR-SE SOBRE CÁLCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   10460-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :OSVALDO JOSE FELIPE

Réu(s) :LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL

LTDA

Adv(s) :MAX HERCILIO GONCALVES

PR26250

INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO RE-

CLAMADO E-OU SEU

SÓCIO, BEM COMO INDICAR BENS PASS¿VEIS DE PE-

NHORA E O LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   12043-2002

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :PEDRO LEONARDO GREGORY

Réu(s) :OLSEN VEICULOS S-A

Adv(s) :KELLY DE SOUZA PADILHA

PR25624

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA                  PR6881

FLS. 21: TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLO-

GACAO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   14366-1999 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :MARCIA PADILHA PETERS SANTOS

Réu(s) :CLINICA OMEGA S-C LTDA

Adv(s) :MILENE VICENTE TAKEDA

PR19338

FLS. 212: MANIFESTE-SE A EXECUTADA SOBRE CAL-

CULOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   14950-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :LUZIA DE OLIVEIRA PRIMO

Réu(s) :HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-

NANDO PENTEADO

:HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS

LTDA

:TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA

:HORACY SANTOS

:HORACY SANTOS FILHO

:HORACY SANTOS NETO

:FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

:ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) :JOSE EUCLAIR MARTINS                      PR11870

PAULO CESAR HERTT GRANDE                  PR24270

JOAO LUIZ COSTA LOPES                     PR25804

APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, SOB AS

PENAS DO ART.359

DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   14958-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ZENIR PIRES PRADO

Réu(s) :PESQUISA ADMINSTRADORA DE IMO-

VEIS LTDA

Adv(s) :GRAZIELLA VALVASSORI PORTO

PR29165

INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   18431-2000 - (05 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :SONIA REGINA KSENHUKI DOSSA

Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

:COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA

Adv(s) :MOACIR JOSE BARANCELLI

PR14740

FLS. 137: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   19475-1996 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :JOAO DE LIMA FILHO

Réu(s) :GRB ALVES & CIA LTDA

:TUBOTEC IND COM TUBOS PECAS

LTDA(MF)S LUCILA HAN

:OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA

Adv(s) :ROCHELI SILVEIRA                          PR20210

MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO INSS, CONFOR-

ME DETERM FL.290

PROCESSO TRT-PR-0013-CS   20519-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) :JAIR SENTER PINTO

Requerido(s) :WAL MART BRASIL LTDA

Adv(s) :BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-

CEDO        PR15811

APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DET.

FLS. 02.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   21021-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :DELANETE ANDRADE

Réu(s) :SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO S-A

Adv(s) :PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

PR14325

PARESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇ¶O, CONFORME

DETERMINADO FL.404.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   22323-2000 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA

Réu(s) :/PONTO DE APOIO TRABALHO TEMPORA-

RIO LTDA

:METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E

MECANICA LTDA

Adv(s) :IVAN SECCON PAROLIN FILHO

PR13863

MARCELO DE OLIVEIRA VIANA                 PR22796

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DO AUTOR.

ART. 879, Ý 2ÌCLT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   23050-1999 - (05 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ZILDENE MARIA DA SILVA

Réu(s) :TVA SUL PARANA LTDA

Adv(s) :ALBERTO AUGUSTO DE POLI

PR22775

FLS. 411: RECLAMADA PROCEDER RETIRADA DE GUIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   24656-2000 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :GUSTAVO HENRIQUE FRACAROLLI

Réu(s) :REDEMPTION CENTER CTBA DIV PROM

EMPR S-C LTDA

Adv(s) :ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA

PR24770

DEIO GRAEL                                SP73469

APRESENTAR NOVA DISCRIMINAÇ¶O, SOB A

COMINAÇ¶O ESTABELECIDA

‘AS FLS. 352.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   24971-1992 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :ALCIR BENEGA

Réu(s) :BANCO BOZANO SIMONSEN S-A

Adv(s) :ALZIR PEREIRA SABBAG
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80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00032/2002 J147X4989

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-MC 00017/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SINDESC
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
DEOLINDO ESTURILIO PR8540
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 147/150).

PROCESSO TRT-PR-0014-MC 00042/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAURO ROUBE
Reu (S): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S): AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
DESPACHO PROFERIDO A FL. 45 DOS AUTOS:
DESIGNA-SE O DIA 30-102002 AS 11:00 HORAS, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA, OCASIAO EM QUE AS PARTES DEVE-
RAO COMPARECER
JUNTAMENTE COM SEUS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00060/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): JACINTO LEITE CAETANO
Executado(S): ALVEST SERVICOS ESPECIALIZ P CONS-
TR CIVIL LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
DESPACHO PROFERIDO A FL. 34 DOS AUTOS:
DEFIRO 40 DIAS.
(REFERE-SE A DILACAO DE PRAZO PARA A PARTE AU-
TORA APRESENTAR AS CERTIDOES SOLICITADAS).

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00069/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): CESAR DO ROCIO CORDEIRO MACHADO
Executado(S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
DESPACHO PROFERIDO A FL. 23 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO

DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO. NO
MESMO PRAZO, DEVE
RA O AUTOR INFORMAR SE RECEBEU O VALOR TO-
TAL DO ACORDO NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00195/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): AUTO POSTO FARJALLA LTDA
Executado(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
ADV(S): CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA PR12799
UMA VEZ QUE INCABIVEL A PRESENTE ACAO NA JUS-
TICA DO TRABALHO
NAO ENQUADRANDO-SE NOART.144 DA CONSTITUI-
CAO FEDERAL, EXTIN-
GUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
NOS TERMOS DO AR
TIGO 267, VI, DO CPC, DE APLICACAO SUBSIDIARIA. A
PRESENTE
EXECUCAO DEVERA SER PROCESSADA NOS PROPRI-
OS AUTOS DA RECLAMA
CAO TRABALHISTA. CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO
IMPORTE DE R$..
13,86, CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A
CAUSA (R$693,22)
DE CUJO RECOLHIMENTO FICA DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00241/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): MARIA ANTONIETA PIPA
Embargado(S): JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
ADV(S): ALBERTINO RODRIGUES PIPA PR2446
DESPACHO PROFERIDO A FL. 47 DOS AUTOS:
A TRAMITACAO DOS PRESENTES AUTOS ESTA SUSPEN-
SA HA QUASE DOIS
ANOS,DIANTE DA INFORMACAO DE ACORDO NOS
AUTOS PRINCIPAIS(RT-
23404/95). DESTA FORMA,MANIFESTEM-SE AS PARTES,
EM CINCO DI-
AS SUCESSIVOS,INICIANDO-SE PELA EMBARGANTE,SE
PRETENDEM DAR
CONTINUIDADE AO PRESENTE PROCESSO DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO,
UMA VEZ QUE HOUVE ACORDO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS. NO SILENCIO
DAS PARTES, O PROCESSO SERA EXTINTO SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00359/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA DE FREITAS SALVADOR
Reu (S): CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
IVANA VIARO PADILHA PR21502
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
PROCEDENTES (FL.146).
FICA CIENTE O RECLAMADO DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO ORDINA
RIO PELA PARTE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL,
PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00405/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): LORIVALDA APARECIDA VENTURA
Embargado(S): JOSE CARLOS PAES CAMARGO
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
DESPACHO PROFERIDO A FL. 74 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL. 74),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00459/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): OSMAR SOKONSKI
Reclamada(S): LDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: BARMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA PR27524
DESPACHO PROFERIDO A FL. 235 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ...
22-10-2002 AS 10:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00602/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOARES ANTONIO DE ALMEIDA
Reclamada(S): CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA
: CONSORCIO LFM DM SEF PARANASAN
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
JOSE CARLOS FARAH PR6549
PAULO SERGIO CURY SP60984
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 226/234).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00733/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS HENRIQUE CAMARGO RODRIGUES
Reu (S): UMUARAMA COMUNICACOES E MARKETING
LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS
ADV(S): TANIA REGINA DA SILVA PR19617
DESPACHO PROFERIDO A FL. 423 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO(A) DE QUE FORAM
OPOSTOS EMBAR-
GOS A EXECUCAO PELO SEGUNDO EXECUTADO, TEN-
DO O PRAZO LEGAL,
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00821/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO CZELUSNIAK
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA RECLAMADA
PARCIALMEMTE PROCEDENTES - (FLS. 297/299).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00887/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA APARECIDA BORGES
Reu (S): MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI
ADV(S): ALOISIO CANSIAN PR7068
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA(O) DE QUE A EXE-
CUCAO SE ENCON-
TRA GARANTIDA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA
APRESENTAR EMBARGOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01011/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARILANE TON RAMOS BAGGIO
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): MARCOS TON RAMOS PR23577
CARINA PESCAROLO PR23787
DESPACHO PROFERIDO A FL. 225 DOS AUTOS:
CORRIGE-SE O ERRO MATERIAL VERIFICADO NO DIS-
POSITIVO DA SEN-
TENCA DE FL.224,PARA CONSTAR 14a.VARA DO TRA-
BALHO DE CURITI-
BA,ONDE CONSTOU A VARA DO TRABALHO DE JACA-
REZINHO, MANTIDAS
AS DEMAIS COMINACOES LEGAIS,INCLUSIVE PRAZOS
RECURSAIS.
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
IMPROCEDENTES - (FLS. 241/242).
FICA CIENTE O REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECUR-
SO ORDINARIO PE
LA PARTE AUTORA,TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESEN
TAR CONTRA-RAZOES.(FLS. 226/237).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01086/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDSON CESAR TULESKI
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DESPACHO PROFERIDO A FL. 238 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELO REU (FLS. 238) TENDO O PRAZO LE-
GAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01216/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): VAGNER APARECIDO PEREIRA
Reclamada(S): ARISTIDES CORREA
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
DESPACHO PROFERIDO A FL. 22 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ... 30-10-2002 AS 09:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01270/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): GIRCELIA ALVES
Reclamada(S): LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERV MAO
OBRA LTDA
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
DESPACHO PROFERIDO A FL. 13 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ... 29-10-2002 AS 11:00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01419/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA PINHEIRO GONCALVES
Reu (S): ASSOCIACAO DO COLEGIO NOSSA SENHORA
DO SION
ADV(S): MAGDA LOPES BACELLAR PR23706
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA RECLAMADA
PROCEDENTES (FLS. 262/263).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01472/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RUBENS APARECIDO DA ROSA
Reu (S): PLACAS DO PARANA S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DESPACHO PROFERIDO A FL. 33 DOS AUTOS:

EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ... 29-10-2002 AS 10:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01573/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): BENJAMIM AIRES CARVALHO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
DESPACHO PROFERIDO A FL. 235 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ...
30-10-2002 AS 09:00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01661/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ AURELIO LIBERAL PEREIRA
Reu (S): ASSINELI OBRAS ESPECIAIS LTDA
: ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI
ADV(S): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO PR24695
DESPACHO PROFERIDO A FL. 31 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ...
30-10-2002 AS 10:00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01901/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): SERENE MAZZINI
Reclamada(S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ADV(S): JUSSARA GRANDO PR19240
DESPACHO PROFERIDO A FL. 86 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELO REU (FLS. 86) TENDO O PRAZO LE-
GAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01991/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DALTON BUENO FERNANDES
Reu (S): JOELICE DA SILVA FERNANDES VIDRACARIA
(ME)
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
DESPACHO PROFERIDO A FL. 97 DOS AUTOS:
MANTENHO NA INTEGRA O DESPACHO DE FL.92, POR
SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS. E ONUS DA PARTE AS DILIGENCIAS
JUNTO AO DETRAN E CRI.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02307/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULA BARRETO MAINARDI
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES ASSOCIACAO PROT
MATERN INFANCIA
ADV(S): ELAINE MARTINS DE PAIVA PR24464
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA RECLAMADA
PROCEDENTES (FLS. 68/70).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02451/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): EDILAINE FARIAS PEREIRA
Reclamada(S): SKM SUPERMERCADO LTDA
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
A FL.15 DOS AUTOS,RESTA JUNTADA PETICAO DE
ACORDO INFORMANDO
TRANSACAO AMIGAVEL EFETUADA.CONSIDERANDO
A RATIFICACAO ACOR-
DO, O JUIZO HOMOLOGA-O PARA QUE SURTA OS SEUS
EFEITOS LEGAIS
E JURIDICOS.O SILENCIO DA PARTE AUTORA,EM 5
DIAS,CONTADOS DO
VENCIMENTO,PRESUMIRA O ADIMPLEMENTO DA
OBRIGACAO. CUSTAS DE
R$ 8,00 P/AUTOR(A)CALCULADAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO,QUAL SE
JA R$ 400,00,DE CUJO RECOLHIMENTO FICA
DISPENSADA.A RE DEVE-
RA COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIA-
RIOS ATE 30 DIAS DO
PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO, IN-
CLUSIVE A PARTE AUTO
RA,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02506/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GENECI GOMES DA SILVA
Reu (S): LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A AN-
GULO LOPEZ
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO(A) A COMPARECER
PERANTE A SECRE
TARIA DA DECIMA QUARTA VARA DO TRABALHO A

PR18869

MANIFESTAR-SE SOBRE CÁLCULOS DO AUTOR.

ART.879, Ý 2Ì CLT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   26288-2000 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :VALDECIR OBINSKI

Réu(s) :CIDE ENGENHARIA LTDA

:MASTEC INEPAR S-A SISTEMA DE TELE-

COMUNICACOES

Adv(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

PR20229

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTA-

DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   31411-1996 - (10 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :GERSON PYCZ

Réu(s) :TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A

Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES

PR21213

APRESENTE O AUTOR, SUA CTPS, BEM COMO SEUS

CÁLCULOS DE LI-

QUIDAÇ¶O, INCLUSIVE DA PARCELA PREVID INCIDEN-

TE, A CARGO DO

EMPREGADO, APURADA PELO CRITÉRIO DA

COMPET¼NCIA (MES A MES),

CONFORME DETERMINA O ART. 276, Ý4Ì, DO DECRE-

TO 3048-99, DE-

VENDO SER SOMADAS AS VERBAS DEFERIDAS ´QUE-

LAS PAGAS NO CURSO

DO CONTRATO E ABATIDOS OS VALORES JÁ RECOLHI-

DOS A TAL T¿TULO

EM CADA MES DA VIG¼NCIA DO CONTRATO, OBSER-

VADO O TETO, E DO

EMPREGADOR (LEI 10.035-00).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT   39216-1996 - (15 DIAS)

Local Atual :13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :MARIA ERONDINA DE OLIVEIRA DO PRA-

DO

Réu(s) :ECLAIR JOAO PEREIRA

NASCIMENTO(BAR REST AVENIDA)

Adv(s) :MARCELO CRISSANTO MALLIN

PR17689

FL. 150: COMPROVAR DOCUMENTALMENTE QUE O

EXECUTADO EH SOCIO

DA FARMACIA-DROGARIA OU QUE O MESMO EH O

LOCADOR DO IMOVEL.
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FIM DE APANHAR A
CERTIDAO DE HABILITACAO EXPEDIDA A SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02802/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): SIMONE CRISTINA TEIXEIRA
Reclamada(S): LOURIVAL CEZAR PRAESK
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
DESPACHO PROFERIDO A FL. 18 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO
FORUM,DR.RUBENS EDGARD
TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS AUDI-
ENCIAS DESIGNADAS
PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMENTO DA
DRA.ANA MARIA MAN
SUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA PARA O DIA
22-10-2002,AS
11 HORAS.
DESPACHO PROFERIDO A FL. 20 DOS AUTOS:
PARA A HOMOLOGACAO DO ACORDO
NOTICIADO,DEVERAO AS PARTES COM
PARECER A SALA DE AUDIENCIAS DESTA VARA, DE
2a.A 5a.FEIRA,AS
13H,DEVENDO A RE,REGULARIZAR SUA REPRES.
PROC., SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03004/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): JUAREZ ALVES FERREIRA
Reclamada(S): HIDRAULICA IGUACU LTDA S/C
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 9,00,
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 450,00), DE
CUJO RECO-
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03102/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA TENORIO DE ALENCAR SIQUEIRA
Reu (S): PRINCESS HAIR INSTITUTO DE BELEZA LTDA
: CLUBE INSTITUTO DE BELEZA LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
JONAS BORGES PR30534
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELOS REUS -
IMPROCEDENTES (FLS. 134/136).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04458/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REGINA CELIA NOGUEIRA GUIMARAES
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR SC
ADV(S): LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES PR19983
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TO PELO REU -
IMPROCEDENTES (FLS. 304/306).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04568/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): SYLVIE STADLER RIBEIRO
Reclamada(S): PAVEI PROMOCOES E EVENTOS LTDA
: ODONTO EMPRESA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DESPACHO PROFERIDO A FL. 50 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA PRIMEIRA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMA-
CAO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO
SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04632/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO DA CUNHA
Reu (S): CANADA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
: PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA
: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 160,00
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 8.000,00), DE
CUJO RECO-
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04640/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DANIEL LIVISKI
Reu (S): ATHINA A COMERCIO DE PRODUTOS COSME-
TICOS LTDA
: MARLENE ROCHAVETZ SCHEIDT
: LUDMILA MARIA ROCHAVETZ DE LARA
ADV(S): SANDRA MELISSA DE MEDEIROS PR25865
DESPACHO PROFERIDO A FL. 282 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELO 1o.REU(FLS. 282) TENDO O PRAZO

LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04655/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AMANDIO MARIANO DE OLIVEIRA
Reu (S): EVA TUMINSKI (ME)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
TOBIAS ANTONIO DE BRITO PR4276
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE INTERPOSICAO DE
RECURSO ORDINA
RIO PELO SEGUNDO REU, TENDO O PRAZO LEGAL,
PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCER-
RA-SE EM 07-10-2002).
FICAM CIENTES OS REUS DE INTERPOSICAO DE RE-
CURSO ORDINARIO
PELA PARTE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA
APRESENTACAO DE
CONTRA-RAZOES, QUERENDO. (O PRAZO P/1o.REU INI-
CIA-SE EM 09-
10-2002 E PARA O 2o.REU INICIA-SE EM 21-10-2002)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05864/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ZENILDO LIMA DOS SANTOS
Reu (S): BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DESPACHO PROFERIDO A FL. 166 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELO REU (FLS. 166), TENDO O PRAZO
LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06056/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GLAUCIO CRISTIANO FERREIRA DA ROCHA
Reu (S): FARMACIA NISSEI LTDA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO IMPROCEDENTES.
(FLS. 96/98).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06509/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVONE APARECIDA CARVALHO DOS SANTOS
Reu (S): RENAN MACIEL BRASIL
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
LUIZ CARLOS PR20136
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS RE-
JEITADOS - (FLS. 51/53).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06551/2001
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURICIO GONCALVES
Reclamada(S): FUNILARIA ORLANDAL LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS ROSA PR9693
JOSEFINA FAUSTINO MANDALHO SP62925
DESPACHO PROFERIDO A FL. 55 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ...
30-10-2002 AS 10:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06574/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MICHELA ROMANA ROSSINI
Reu (S): INFIMED INSTIT FISIOT MED REABILITACAO S/
C LTDA
: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA
ADV(S): VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES PR29390
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 335/343).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06599/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE NICOLAU BIEGA
Reu (S): ULTRECHE PLAN ADM CONSTULT ECONOMI-
CA S/C LTDA
: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
FABIANO ARCHEGAS PR22805
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 116/123).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06657/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO DE LARA MARTINS
Reu (S): ALBIMAR MECANICA FUNILARIA E PINTURA
S/C LTDA
ADV(S): DJANIR PEDRO PALMEIRA PR1070
LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 68/75).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08552/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO APARECIDO CAMILO
Reu (S): O BORREGAO DISTRIBUIDORA DE CARNES

LTDA
: ROBERTO CERANTO
: VALFRIDO CORDEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR
ADV(S): WALLACE EDUARDY TESONI BARROS PR12426
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 271,69
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 13.584,82),
DE CUJO RECO
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08594/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAURO BARTOZECKI
Reu (S): HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
JOSE CARLOS FARAH PR6549
DECISAO DE IMIPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO -
IMPROCEDENTES (FLS. 429/430).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09147/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALERIA DO ROCIO PINHEIRO SCHELLE
Reu (S): HOPE EMERGENCIA MEDICA S/C LTDA
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 200,00,
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 10.000,00),
DE CUJO RECO
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09228/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO ROBERTO LENHARDT
Reu (S): ICD COATINGS S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PAULO VINICIUS DE LIMA PR24557
DESPACHO PROFERIDO A FL. 383 DOS AUTOS:
PROCESSEM-SE OS RECURSOS ORDINARIOS DAS PAR-
TES.
INTIME-SE O AUTOR A APRESENTAR AS PECAS NECES-
SARIAS PARA A
EXTRACAO DA CARTA DE SENTENCA, EM 10 DIAS.
(O PRAZO P/PARTE AUTORA APRESENTAR CONTRA-
RAZOES E PECAS P/
FORMACAO CS ENCERRA-SE EM 07-10-2002)
(O PRAZO P/O REU APRESENTAR CONTRA-RAZOES INI-
CIA-SE EM 09-10-2002)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09471/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NELSON PETRULE
Reu (S): CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS
ADV(S): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 200,00,
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 10.000,00),
DE CUJO RECO
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09489/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE KOVALSKI
Reu (S): ALBERTO ZOCCA NILCE
: SILCO CONSULTORIA E ENGENHARIA CIVIL
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 170,00,
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 8.500,00), DE
CUJO RECO
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10245/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRANCIANE GROSMA
Reu (S): J OKASAKI E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA (ME)
ADV(S): CARLOS HUGO MARAVALHAS PR8479
DIANTE DO TERMO DE DECLARACAO DE FLS. 24, ONDE
A AUTORA DE-
SISTE EXPRESSAMENTE DA ACAO, E CONSIDERANDO-
SE QUE A PARTE
PASSIVA NAO FOI CITADA, O JUIZO HOMOLOGA A DE-

SISTENCIA PARA
QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS, EX-
TINGUINDO-SE O
FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO
(ART.267,VIII,CPC), DETERMI-
NANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. CUSTAS NO
IMPORTE DE R$ .
225,44, PELA PARTE AUTORA, CALCULADAS SOBRE O
VALOR ATRIBUI-
DO A CAUSA, QUAL SEJA R$ 11.272,31, DE CUJO RECO-
LHIMENTO FI-
CA DISPENSADA. LIBERE-SE A PAUTA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10324/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL DOS SANTOS DE PAULA
Reu (S): LEOMAQ SERVICO DE CARGAS E DESCARGAS
LTDA
: OURO E PRATA CARGAS S/A
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 180,00,
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 9.000,00), DE
CUJO RECO
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10650/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ILSON JOSE BENEDITO DA SILVA
Reu (S): DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO REU -
IMPROCEDENTES (FLS. 225/227).
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO AUTOR -
PROCEDENTES (FLS. 228/229).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11178/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO DA COSTA
Reu (S): AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
ADV(S): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
PR20735
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA PR28265
DESPACHO PROFERIDO A FL. 20 DOS AUTOS:
PARA A HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIADO,
DEVERAO AS PARTES
COMPARECER A SALA DE AUDIENCIAS DESTA VARA,
DE SEGUNDA A
QUINTA FEIRA, AS 13 HORAS, DEVENDO A PARTE RE-
CLAMADA, NES
SE MOMENTO, REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO
PROCESSUAL, SE
FOR O CASO.
CASO NAO COMPARECAM ESPONTANEAMENTE,
AGUARDE-SE A AUDIEN-
CIA JA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11227/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CAMPOS DIOGO RODRIGUES
Reu (S): H NICKHORN & CIA LTDA
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS SEM MANIFESTA-
CAO DA PARTE AUTO
RA, EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO MERITO,
DETERMINANDO-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONSOANTE O DIS-
POSTO NA SUMULA 263
DO C.TST E ARTIGO 267 DO CPC.
CUSTAS PELO(A) AUTOR(A), NO IMPORTE DE R$ 220,00,
CALCULADAS
SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA (R$ 11.000,00),
DE CUJO RECO
LHIMENTO FICA, DE OFICIO, DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11360/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANGELIS IRENE MARTINS
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
PAULO IVAN LORENTZ PR18638
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATøRIOS INTERPOS-
TOS PELO AUTOR -
IMPROCEDENTES - (FLS. 597/599).
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR
DINARIO PELA RECLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL,
PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES (FLS. 561/594).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12610/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDERI APARECIDO DA SILVA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
PROCEDENTES (FLS. 320/321).
FICA CIENTE O REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECUR-
SO ORDINARIO PE
LA PARTE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA
QUERENDO, APRESEN
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TAR CONTRA-RAZOES.(FLS. 322/329).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13144/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANO GABRIEL VENTURA
Reu (S): D C B CALHAS E VIDRACARIA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DESPACHO PROFERIDO A FL. 48 DOS AUTOS:
PARA A HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIADO,
DEVERAO AS PARTES
COMPARECER A SALA DE AUDIENCIAS DESTA VARA,
DE SEGUNDA A
QUINTA FEIRA, AS 13 HORAS, DEVENDO A PARTE RE-
CLAMADA, NESSE
MOMENTO, REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO
PROCESSUAL, SE FOR O
CASO. CASO NAO COMPARECAM ESPONTANEAMEN-
TE, AGUARDE-SE A AU-
DIENCIA JA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13210/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO PORTELA
Reu (S): CENTRAL BRASIL DE ALIMENTOS COMERCIO
IMP
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
DESPACHO PROFERIDO A FL. 86 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A INTIMACAO DE
SUA TESTEMUNHA,DI
ANTE DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO ENDERECA-
DA A MESMA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS. NO SILENCIO, AGUARDE-SE A AUDI-
ENCIA JA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14340/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOACIR RODRIGUES
Reu (S): CLINICA ODONTO GOSPEL S/C LTDA
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
PARCIALMENTE PROCEDENTES.
(FLS. 88/90).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14565/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALBINO LABIO DOS SANTOS
Reu (S): RL COMERCIO DE HORTIGRANJEIROS LTDA
: REINALDO STAES
ADV(S): CEMES CORREA RODRIGUES JUNIOR PR13818
DESPACHO PROFERIDO A FL. 300 DOS AUTOS:
REVOGO O DESPACHO DE FLS. 289, UMA VEZ QUE JA
FOI DILIGENCIA
DO NO ENDERECO DO IMOVEL, NAO SENDO ENCON-
TRADO O EXECUTADO
REINALDO STAES, CONFORME CERTIDAO DE FLS. 291.
INTIME-SE O PROCURADOR DA RECLAMADA RL CO-
MERCIO DE HORTIGRAN
JEIROS LTDA., PARA QUE INFORME, EM DEZ DIAS, O
ATUAL ENDERE-
CO DO EXECUTADO REINALDO STAES, SOB PENA DE
CITACAO DESTE POR EDITAL. DECORRIDO O PRAZO,
CITE-SE POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14575/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JEAN CARLOS CORREA
Reu (S): CR MAZETO & CIA LTDA
ADV(S): JOSE APARECIDO GOMES PR10863
INESSA KAMINSKI BIERMAYR PR27315
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE
(FLS. 81/87).
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
PARCIALMENTE PROCEDENTES - (FLS. 91/93).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14995/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LEONILDA ESTEVAN DA ROSA VIANA
Reu (S): TRANSTAN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S): ANTONIO BUENO PR5770
DESPACHO PROFERIDO A FL. 46 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFERI
MENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15139/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU BONETTO
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA RECLAMADA
PROCEDENTE EM PARTE (FLS.266/268).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15177/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO PINTO DOS SANTOS
Reu (S): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DESPACHO PROFERIDO A FL. 330 DOS AUTOS:
ANTES DE HOMOLOGAR OS CALCULOS DO AUTOR,
INTIME-SE ESTE A
SE MANIFESTAR QUANTO AS ALEGACOES DA RE, NO
PRAZO DE CINCO
DIAS, VOLTANDO CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15819/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OSVANDIL PORTELA
Reu (S): BETA HANDLING SERV AUXILIARES TRANSP
AEREOS LTDA
: TAM LINHAS AEREAS S/A
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
DESPACHO PROFERIDO A FL. 226 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A ENTREGAR OS DOCU-
MENTOS NECESSARIOS
PARA LEVANTAMENTO DO FGTS E SEGURO DESEM-
PREGO , COMO FIXA-
DO NA SENTENCA E ACORDAO, EM OITO DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17029/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA DO AMARAL
Reu (S): VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: JOCLENER LINCOLN PROCOPIO
ADV(S): WALDOMIRO NOGAR PR12351
DESPACHO PROFERIDO A FL. 137 DOS AUTOS:
DIANTE DA CONCORDANCIA DO EXEQUENTE, OFICIE-
SE AO DETRAN-SC
SOLICITANDO-SE O LEVANTAMENTO DO BLOQUEIO
DO VEICULO DE PLA-
CAS ABE-5021. OFICIE-SE TAMBEM A POLICIA (FLS.112/
114), CAN-
CELANDO A ORDEM DE APREENSAO DO REFERIDO
VEICULO.
APOS, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO, POR
PRAZO INDETERMI-
NADO, NOVA MANIFESTACAO DO EXEQUENTE QUAN-
TO AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-MC 17032/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR AFONSO RIBEIRO
Reu (S): COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS BRASI-
LEIROS S/A
ADV(S): OSMAR ALFREDO KOHLER PR2545
IRACI DA SILVA BORGES PR7093
DESPACHO PROFERIDO A FL. 654 DOS AUTOS:
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM CINCO DIAS, QUAN-
TO AO PROSSEGUI-
MENTO DA PRESENTE MEDIDA CAUTELAR.
NO SILENCIO, MANTENHAM-SE OS PRESENTES AUTOS
DE MEDIDA CAUTE
LAR TRAMITANDO EM APENSO AOS AUTOS PRINCIPAIS
(RT-32313/96).
(O PRAZO PARA O REQUERENTE SE MANIFESTAR EN-
CERRA-SE EM 04-10-2002)
(O PRAZO PARA O REQUERIDO SE MANIFESTAR INI-
CIA-SE EM 08-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17320/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIRENE DA SILVA QUADROS
Reu (S): JOAO CARLOS PEREZ ALVAREZ (ME)
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
DESPACHO PROFERIDO A FL. 155 DOS AUTOS:
INDEFERE-SE O QUANTO REQUERIDO, SENDO ONUS
DO EXEQUENTE A
APRESENTACAO DE CONSULTA JUNTO AO DETRAN E
CARTORIO DE RE
GISTRO DE IMOVEIS (CRI).
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA CUMPRIMENTO, EM
DEZ DIAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO, POR PRAZO
INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO DE BENS OU NOVA MANIFESTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17374/2000
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELAINE FERREIRA ESTURARI
Reu (S): ROMANHA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): LUIS CARLOS BARRETO PR17609
CESAR AUGUSTO KATO PR22910
DESPACHO PROFERIDO A FL. 235 DOS AUTOS:
EM FACE DA DETERMINACAO DO DIRETOR DO FO-
RUM, DR. RUBENS ED-
GARD TIEMANN, SUSPENDENDO A REALIZACAO DAS
AUDIENCIAS DESIG
NADAS PARA ESTA DATA, EM RAZAO DO FALECIMEN-
TO DA DRA. ANA
MARIA MANSUR MADER GISI, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA O DIA ... 09-10-2002 AS 13:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17714/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO CECILIATO
Reu (S): EMATER - EMPR PARAN ASSIST TECN EXTEN-
SAO RURAL
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
DESPACHO PROFERIDO A FL. 838 DOS AUTOS:
O DEPOSITO FOI EFETUADO NO DIA 09-07-02. OS PRA-
ZOS FORAM
SUSPENSOS NO PERIODO DE 15-07 A 26-07-02. PORTAN-
TO O PRA
ZO PARA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A EXECUCAO
VENCEU NO DIA 29-07-02.
ASSIM, LIBEREM-SE OS CREDITOS A QUEM DE DIREI-
TO E INTIME-
SE A EXECUTADA PARA COMPROVACAO DO RECOLHI-
MENTO DOS VALO-
RES DEVIDOS AO INSS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17800/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): FELICIANO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Reu (S): PIZZARIA DOM PERTINNI
: LOURIVAL JOSE RIBEIRO DA SILVA
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
DESPACHO PROFERIDO A FL. 43 DOS AUTOS:
TENDO EM VISTA QUE A EPOCA EM QUE O SOCIO FOI
INCLUIDO NO PO
LO PASSIVO(28-6-01 - FL.31),O VEICULO JA NAO ERA
MAIS DE SUA
PROPRIEDADE(TRANSFERIDO EM 28-5-01 - FL.33)E,NAO
HAVENDO IN-
DICIOS DE AQUISICAO DE MA-FE POR PARTE DA
ADQUIRENTE,INDEFE-
RE-SE A PENHORA DO VEICULO DE PLACAS AGZ-9204.
SALIENTA-SE
QUE A EXECUCAO CORRIA SOMENTE CONTRA A PES-
SOA JURIDICA.
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICACAO DE OU-
TROS BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA E OFICIE-SE AO DETRAN PARA ANO-
TACAO DE DES-
BLOQUEIO DO VEICULO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17840/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO MARCELINO DA SILVA
Reu (S): EXPRESSO AZUL LTDA
ADV(S): ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
DESPACHO PROFERIDO A FL. 956 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.956),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17850/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DOS SANTOS
Reu (S): BIANCO & MARTINS LTDA
: MARTINS & BIANCO LTDA
: AUTO POSTO TORRE LTDA
: AUTO POSTO SMR I LTDA
: PORTICO COMB SERV AUTOMOTIVOS LTDA
: NOGUEIRA & BIANCO LTDA
: POSTO SMR JOAO NEGRAO LTDA
: VIEIRA BIANCO & CIA LTDA
: POSTO SMR MATINHOS LTDA
: POSTO SMR ROQUE VERNALHA LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
DESPACHO PROFERIDO A FL. 351 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELO REU (FLS. 351), TENDO O PRAZO
LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18180/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANA MIRIAM NOBRE DA SILVA
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 800 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A PROVIDENCIAR OS DO-
CUMENTOS REQUERI-
DOS PELO PERITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
APOS, RETORNEM OS AUTOS AO PERITO, RENOVAN-
DO-LHE O PRAZO.
(REFERE-SE AO REQUERIMENTO FEITO PELO
PERITO,NO SENTIDO DE
QUE A RE JUNTE AOS AUTOS COPIA DOS RECIBOS SA-
LARIAIS E/OU
COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE TODO O PERIO-
DO CONTRATUAL OU
DOCUMENTO ONDE SE POSSA IDENTIFICAR A DESCRI-
CAO DO CODIGO CADA VERBA).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18239/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA PIRES LIMA
Reu (S): PERSONIFIC PERSONALIZACAO COM ART PRE-
SENTES LTDA
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
DIOGENES ANTONIO CRACO PR16217
DECISAO PROFERIDA A FL. 95 DOS AUTOS:
A RECLAMADA AS FLS.81/91 REQUER A NULIDADE
PROCESSUAL DE TO-
DOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DE FLS. 25(CITA-
CAO INICIAL),
SUSTENTANDO QUE NAO TOMOU CONHECIMENTO DA
PRSENTE ACAO,...
... DESTA FORMA, DECLARO A NULIDADE DE TODOS
OS ATOS PROCES-
SUAIS, A PARTIR DE FLS. 25, INCLUSIVE, NOS TERMOS
DOS ART.
794, 795 E 797 DA CLT, DETERMINANDO A REALIZA-
CAO DE NOVA AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18284/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DAVI PEREIRA
Reu (S): RG ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE
BENS LTDA
ADV(S): LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO PR25360A
DESPACHO PROFERIDO A FL. 132 DOS AUTOS:
HOMOLOGO O ACORDO DE FLS., NOS TERMOS FIXA-
DOS PELAS PARTES,
PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURIDICOS EFEITOS.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,PELA
RECLAMADA,JA FIXA
DAS AS FLS. 118, QUE DEVERAO SER PAGAS NO PRA-
ZO DE CINCO DI

AS, SOB PENA DE PROSSEGUIMETNO DA EXECUCAO.
PAGAS, LIBEREM-
SE A QUEM DE DIREITO.
CUMPRIDAS AS DEMAIS OBRIGACOES, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS, LIBE-
RANDO-SE A PENHORA DE FLS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19799/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CHRISTINE CORDEIRO
Reu (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
RENATO MARTINELLI RS31652
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 335/342).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19876/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA FERREIRA FIGUEIREDO
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
: PALHETA REFEICOES COLETIVAS LTDA
ADV(S): CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO PR32086
DESPACHO PROFERIDO A FL. 418 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, QUANTO
AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS.
(FLS. 418/438).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20222/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SELMO ANTONIO PALOMA PINTO
Reu (S): JANDIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S): JOSE DA COSTA VALIM FILHO PR14752
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA AUTORA-
IMPROCEDENTES (FLS. 104/106).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21279/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA NASCIMENTO DE CAMARGO
Reu (S): REGINA MARIA JOLY
ADV(S): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL PR11093
DESPACHO PROFERIDO A FL. 165 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, APRESENTANDO EM DEZ DIAS, BENS PASSIVEIS
DE PENHORA,PA-
RA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO INDE
TERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21423/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ELI VEDOR
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 290/300).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21514/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NERI SILVA DE CASTRO
Reu (S): SHOPPING MARINHO COM E SERV DE UTENS
DOMEST LTDA
ADV(S): WALDIR FRANCOLIN PR4408
DESPACHO PROFERIDO A FL. 545 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA, PARA QUERENDO, CONTES-
TAR O RECURSO
INTERPOSTO PELO INSS, NO PRAZO DE OITO DIAS.
APOS, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO TRT PARA JUL-
GAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21637/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA VALDIVIA DOS SANTOS
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL
LTDA
: LOJAS C&A MODAS
ADV(S): MURILO RAMON PR19070
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
DESPACHO PROFERIDO A FL. 197 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA AUTORA (FL.197),TENDO O PRAZO
LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22217/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SILVANA PEREIRA
Reu (S): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
PROCEDENTES. (FLS. 282/283).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22224/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ALEXANDRINA KONERADO
Reu (S): PAPA FINA COMERCIO DE DOCES E SALGADOS
LTDA
: ELIZABETE DOS SANTOS
: NELSON GREICHIWESKI
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
DESPACHO PROFERIDO A FL. 183 DOS AUTOS:
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A PETICAO
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DE FLS. 07/11 DA CARTA PRECATORIA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22362/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ZENILDA APARECIDA BELO
Reu (S): CLINICA DE REPOUSO CURITIBA S/C LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
DESPACHO PROFERIDO A FL. 156 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A RECLAMADA QUANTO AOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA AUTORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, APRESENTAN
DO OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA, NOS TERMOS
DO ART. 879,
PARAGRAFO 2o. DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22422/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ARIEL HERRERA
Reu (S): CASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
DESPACHO PROFERIDO A FL. 168 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.168),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22432/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SAMUEL UMBELINO DOS SANTOS FILHO
Reu (S): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
ADV(S): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
DESPACHO PROFERIDO A FL. 34 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA (RE), EM CINCO
DIAS.
(REFERE-SE A PETICAO DO INSS APRESENTANDO VA-
LORES DO CREDITO
PREVIDENCIARIO).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22974/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ODILAR FRANCISCO BOMBARDIERI
Reu (S): HSBC SEGUROS BRASIL S/A
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DESPACHO PROFERIDO A FL. 359 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM CINCO DIAS.
(REFERE-SE AO PEDIDO DE DESISTENCIA FORMULA-
DO PELO AUTOR).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23351/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE BARBOSA DOS ANJOS
Reu (S): ASSOCIACAO PARANAENSE CRIAD BOV RACA
HOLANDEZA
ADV(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE
(FLS. 324/336).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23427/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELMAR MARTINI
Reu (S): LATARIA E PINTURA ORIENTAL LTDA
ADV(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
DESPACHO PROFERIDO A FL. 65 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A ENTREGAR OS DOCU-
MENTOS NECESSARIOS
PARA LEVANTAMENTO DO FGTS, COMO FIXADO NA
SENTENCA E ACOR-
DAO, EM OITO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRE-
TA, BEM COMO A
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, NO MESMO PRAZO, SOB
PENA DE ANOTA-
CAO PELA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23878/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NELSON LUIZ DE MATOS
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
DESPACHO PROFERIDO A FL. 163 DOS AUTOS:
CONFORME CONSTA NA MATRICULA ATUALIZADA,
ORA APRESENTADA PE-
LO CRI,O IMOVEL PENHORADO AS FLS.130,FOI ARRE-
MATADO. DESTA
FORMA,OFICIE-SE AO CRI SOLICITANDO O LEVANTA-
MENTO DA PENHORA
COM RELACAO A ESTES AUTOS.DE-SE CIENCIA AO
DEPOSITARIO(FLS.
141).PARA A PENHORA DO IMOVEL INDICADO PELO
EXEQUENTE AS FLS
153, DEVERA ESTE APRESENTAR COPIA ATUALIZADA
DA MATRICULA DO IMOVEL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23884/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NILDA RIBEIRO DA SILVA PEREIRA
Reu (S): DUTY FREE CONFEC ROUPAS LTDA(SUC REE-
CE IND COM)
ADV(S): IVO BRUGNOLO MACEDO PR14865
DESPACHO PROFERIDO A FL. 392 DOS AUTOS:
INTIME-SE A EXECUTADA, ATRAVES DE SEU PROCU-
RADOR, PARA QUE
ESTE INFORME ONDE SE ENCONTRAM AS CHAVES DO
IMOVEL PENHORADO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23972/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): NAZILDO ROCHA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): FLAVIO BOVO PR10083
IVANA VIARO PADILHA PR21502
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 152/158).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24109/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA VANINI
Reu (S): BANCO NACIONAL S/A
ADV(S): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
DESPACHO PROFERIDO A FL. 311 DOS AUTOS:
DEFIRO 10 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24216/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OSIAS SILVA DE SOUZA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
DESPACHO PROFERIDO A FL. 371 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINAIRO PELO RE-
CLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CON
TRA-RAZOES, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24508/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LOPES COSTA
Reu (S): BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADV(S): LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO PR12296
DESPACHO PROFERIDO A FL. 290 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM CINCO DIAS.
(REFERE-SE A PETICAO DA AUTORA REQUERENDO
QUE O REU PAGUE O
VALOR DO DEBITO).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24597/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROQUE RICARDO PIEEKARZ
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLMADO-
IMPROCEDENTES (FLS. 466/468).
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO RE-
CLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24690/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REJANE TEIXEIRA PINTO NEVES
Reu (S): LOGOS ENGENHARIA S/A
: TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
DESPACHO PROFERIDO A FL. 449 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO TER
CEIRO RECLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 24719/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): CEZAR PENA FERNANDEZ
REQUERIDO(S): BANCO AMERICA DO SUL S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DESPACHO PROFERIDO A FL. 174 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A APRESENTAR OS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS
PELO PERITO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS.
(REFERE-SE AO REQUERIMENTO DO PERITO, NO SEN-
TIDO DE QUE A RE
JUNTE AOS AUTOS OS CARTOES-PONTO E RECIBOS DE
PAGAMENTO DO
PERIODO DE MAR¸O/94 A SETEMBRO/95).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24870/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO RUFINO
Reu (S): CPR COMERCIAL PARANAENSE DE ROLAMEN-
TOS LTDA
: INR IMPORTADORA NACIONAL DE ROLAMENTOS
LTDA
: LYON IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA
ADV(S): SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
DESPACHO PROFERIDO A FL. 131 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.131),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25068/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDNA CORDEIRO SANTOS
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MAURA GLORIA LANZONE PR25651
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
DESPACHO PROFERIDO A FL. 474 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA PAR
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA O PRIMEIRO REU APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCER-

RA-SE EM 07-10-2002).
(O PRAZO PARA O SEGUNDO REU APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES INICIA-
SE EM 10-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25156/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AGEU FERNANDES PAULINO
Reu (S): ORIENTE ESTAMPARIA TEXTIL
: RODRIGO ORIENTE
: KARINA BELLI
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
DESPACHO PROFERIDO A FL. 92 DOS AUTOS:
POR ORA, PENHOREM-SE OS VALORES EXISTENTES NA
CONTA BANCARIA
INDICADA PELO EXEQUENTE, OBSERVANDO-SE AS
FORMALIDADES LEGA-
IS E DE PRAXE.
DESDE JA INDEFERE-SE A EXPEDICAO DE OFICIO AO
DETRAN E CRI,
DEVENDO A PROPRIA PARTE REQUERER AQUELES
ORGAOS O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.
DESPACHO PROFERIDO A FL.101 DOS AUTOS: MANI-
FESTE-SE A EXEQUEN TE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO,APRESENTANDO EM DEZ
DIAS BENS PASSIVEIS DE PENHORA,P/PROSSEGUIMEN-
TO EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25529/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO REIS DO AMARAL
Reu (S): HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV(S): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES
PR20848
JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE
(FLS. 211/225).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25599/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARISETE IZABEL AZEVEDO
Reu (S): QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA SP116052
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA AUTORA-
IMPROCEDENTES - (FLS. 244/246).
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELO REU, (FLS. 231/243), TENDO O PRAZO
LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25761/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JULIANO MANOEL RIBEIRO
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S/A
ADV(S): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO PR20180
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ PR25661
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 338/345).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25832/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VERA MARIA VARGAS
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DESPACHO PROFERIDO A FL. 505 DOS AUTOS:
FICA CIENTE A AUTORA DE QUE FOI INTERPOSTO RE-
CURSO ORDINARIO
PELO REU, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25926/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ELIZABETE TEIXEIRA DOS SANTOS
Reu (S): ROSEMARI DE FATIMA CHIARELLO
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
DESPACHO PROFERIDO A FL. 70 DOS AUTOS:
...
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREI-
TO QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26162/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): INA RODRIGUES RIBEIRO
Reu (S): SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
ADV(S): RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
DESPACHO PROFERIDO A FL. 448 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA PAR
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26236/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELISEU CARLOS BRANDALISE
Reu (S): TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 334 DOS AUTOS:
DIGA O AUTOR.
(REFERE-SE AO OFICIO DO CRI - FL. 334).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26595/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): REGINALDO BORGES DOS SANTOS
Reu (S): DANCETERIA ITAPERUCU LTDA
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
DESPACHO PROFERIDO A FL. 29 DOS AUTOS:
APENSE-SE A CP, POR ORA.
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, APRESENTANDO EM DEZ DIAS O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DO EXECUTADO, PARA A DEVIDA CITACAO.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO IN-
DETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DOATUAL EN-
DERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26661/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR DE SOUZA MALHEIROS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A(EM LIQUI-
DACAO)
: RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
DESPACHO PROFEIRDO A FL. 02 DO AGRAVO DE PETI-
CAO EM APARTADO
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO AGRAVO DE
PETICAO, TENDO SIDO AUTUADO EM APARTADO, SEN-
DO QUE TERA O PRAZO LEGAL, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26731/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDICEIA AMARAL DE SOUZA
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
DESPACHO PROFERIDO A FL. 514 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.514),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26984/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU CARLOS BISSONI
Reu (S): INCRA - INST NAC COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESPACHO PROFERIDO A FL. 171 DOS AUTOS:
QUANTO AO FGTS A DEPOSITAR, INDEFERE-SE A LI-
BERACAO DIRETA
AO EXEQUENTE, EIS QUE NAO HA DETERMINACAO
SENTENCIAL NESTE
SENTIDO. ENCAMINHEM-SE AS GUIS DE RETIRADA A
CEF, PARA DE-
POSITO EM CONTA VINCULADA, DEVENDO O INTERES-
SADO REQUERER
DIRETAMENTE A CEF O QUE ENTENDER DE DIREITO.
QUANTO A DIFERENCA DE VALORES, MANIFESTE-SE
O EXEQUENTE
QUANTO AOS VALORES APONTADOS PELA EXECUTA-
DA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 27155/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LILIAN DE FATIMA DE SOUZA
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
DESPACHO PROFERIDO A FL. 468 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.468),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 27449/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CAIO EDUARDO PEREIA
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
DESPACHO PROFERIDO A FL. 479 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.479),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28465/1995 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA APARECIDA DE ARAUJO
Reu (S): INCLUSIVE MODAS LTDA
: ARDISSON NAIN AKEL
ADV(S): DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO PR16239
DESPACHO PROFERIDO A FL. 554 DOS AUTOS:
DEFERE-SE O PRAZO DE VINTE DIAS PARA A EXE-
QUENTE INFORMAR ON
DE SE ENCONTRAM OS BENS INDICADOS AS FLS. 503,
BEM COMO INDI
CAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA DE PRO-
PRIEDADE DOS EXECUTADOS, SUFICIENTES PARA A
GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28541/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): KELLY LETICIA DA SILVA
Reu (S): TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVI-
DADE LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
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ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
DESPACHO PROFERIDO A FL. 553 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO PRI
MEIRO RECLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28744/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL STEKLAIN DA SILVEIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO AUTOR -
PARCIALMENTE PROCEDENTES - (FLS. 488/489).
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELO REU, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29179/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDENILSON LAERTE ARALDI
Reu (S): VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
ADV(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL
PR20121
DESPACHO PROFERIDO A FL. 206 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA (FL.206),TENDO O
PRAZO LEGAL,
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29351/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MILTON MACHADO FILHO
Reu (S): QUIMILAUS IND E COM DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA
ADV(S): VERA LUCIA BURBELA PR22045
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
IMPROCEDENTES (FLS. 575/577).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29682/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO CELSO GONCALVES DE MENDONCA
Reu (S): VCA IND COM USINAGEM PRECISAO (CARLOS
T VIEIRA)
: VCA IND COM USINAGEM PRECISAO (JUAREZ C AN-
JOS)
: JUAREZ CARARO DOS ANJOS
: CARLOS ROME VIEIRA
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
DESPACHO PROFERIDO A FL. 166 DOS AUTOS:
DIGA O AUTOR.
(REFERE-SE AO OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE
PINHAIS/PR).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29751/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO DYBAK
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
: SPAIPA S/A COCA COLA
: SECCIONAL BRASIL S/A
ADV(S): CREUZA CARVALHO SADDI PR14011
SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
DESPACHO PROFERIDO A FL. 464 DOS AUTOS:
A EXECUCAO PROVISORIA, NOS TERMOS DO ART. 899
DA CLT, VAI SO
MENTE ATE A PENHORA. ASSIM, FORMALIZADA A PE-
NHORA, A EXECU-
CAO SERA SUSPENSA, ATE O TRANSITO EM JULGADO
DOS AUTOS PRIN-
CIPAIS. A EXECUTADA SERA INTIMADA PARA APRE-
SENTAR EMBARGOS A
EXECUCAO, NO PRAZO LEGAL, QUANDO DO TRANSI-
TO EM JULGADO.
INTIME-SE A RECLAMADA PARA MANIFESTACAO
QUANTO AOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO AUTOR,NO PRAZO DE 10 DIAS,
APRESENTANDO OS
SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA.(O PRAZO P/1a.RE
ENCERRA-SE EM -
09-10 E P/A 2a.RE INICIA-SE EM 14-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30202/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ACACIO ANDRADE DA SILVA
Reu (S): EQUIPE DISTR DE MEDICAMENTOS COM RE-
PRESENT LTDA
ADV(S): CLEUSA CHIMENTAO PR13232
CESAR AUGUSTO KATO PR22910
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO AUTOR -
IMPROCEDENTES (FLS. 619/621).
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELO REU, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30421/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VERA INES BETEZEK RODRIGUES
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
ADV(S): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DESPACHOS PROFERIDOS AS FLS. 553 E FLS. 574 DOS
AUTOS:

FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA(O) DE QUE FOI IN-
TERPOSTO RECUR-
SO ORDINARIO PELO REU (FLS. 574), TENDO O PRAZO
LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
FICA CIENTE TAMBEM O REU DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO ORDI-
NARIO PELA PARTE AUTORA, (FLS. 553), TENDO O PRA-
ZO LEGAL, PA
RA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCER-
RA-SE NO DIA 07-10-2002).
(O PRAZO P/O REU APRESENTAR CONTRA-RAZOES INI-
CIA-SE EM 9/10)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30845/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JAIR DUARTE
Reu (S): TRANSPORTADORA INTERBRAS LTDA
ADV(S): ALCEU MARCZYNSKI PR21143
DESPACHO PROFERIDO A FL. 154 DOS AUTOS:
DEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIO A JUNTA COMERCI-
AL DE SAO PAULO,
COMO REQUERIDO, DEVENDO O AUTOR APRESENTAR
O COMPLETO ENDERE
CO PARA A EXPEDICAO DO REFERIDO OFICIO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30998/1997 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO DIAS DAS NEVES
Reu (S): MULTI FOODS INDUST E COM PROD ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
DESPACHO PROFERIDO A FL. 150 DOS AUTOS:
... MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXE
CUCAO, EM VINTE DIAS, INDICANDO OUTROS BENS
PASSIVEIS DE PE-
NHORA, EIS QUE O VEICULO DE PLACAS AGR-4665 JA
FOI TRANSFERI
DO A TERCEIROS (COMO O PROPRIO EXEQUENTE
AFIRMA AS FLS.146)E
O IMOVEL INDICADO AS FLS. 120/123, TRATA-SE DE
MEACAO, QUE
DIFICILMENTE SAO VENDIDOS EM LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31973/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CINTIA MARIA DE CAMARGO
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
: FUNDACAO TELEPAR
ADV(S): IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
GISELE SOARES PR15489B
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 766 DOS AUTOS:
A SEGUNDA EXECUTADA, FUNDACAO TELEPAR, SE
INSURGE CONTRA A
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DA PARTE EXEQUENTE.
MANTENHO NA INTEGRA A DECISAO DE EMBARGOS
A EXECUCAO E IM-
PUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FLS.
714/716,POR SE
US PROPRIOS FUNDAMENTOS, BEM COMO HOMOLO-
GO OS CALCULOS REA
DEQUADOS PELO PERITO AS FLS. 736/742, BEM COMO
AQUELES APRE
SENTADOS PELO INSS AS FLS. 758/760.
INTIMEM-SE AS PARTES E PROSSIGA-SE NA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31991/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO SERGIO STASIAK
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
FLAVIO CARDOSO GAMA PR25496A
DESPACHO PROFERIDO A FL. 943 DOS AUTOS:
O ACORDAO DE FLS., QUE NEGOU PROVIMENTO AOS
AGRAVOS DE PETI-
CAO DAS PARTES TRANSITOU EM JULGADO (FLS. 942).
NOS TERMOS DA DECISAO DE FLS. 770/772, REQUEI-
RAM AS EXECUTA-
DAS O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO DIAS,
INICIANDO-SE
PELA PRIMEIRA. NO SILENCIO, LIBERE-SE O DEPOSI-
TO DE FLS.733
(858) A QUEM DE DIREITO, OBSERVANDO-SE A PRO-
PORCAO DA CONTA DE FLS. 277.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 32812/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARGARETE DO CARMO RODRIGUES VELO-
ZO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
LUIZ SALVADOR PR5439
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO
IMPROCEDENTES (FLS. 705/707).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 33183/1996
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ZENIL DE SOUZA PARREIRA
Reu (S): WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: FACULDADE DE ARTES DO PARANA
ADV(S): ADRIANO NERY KUSTER PR30243
DESPACHO PROFERIDO A FL. 223 DOS AUTOS:
DEVOLVA-SE O SALDO DOS DEPOSITOS A EXECUTA-
DA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
(FICA CIENTE DE QUE JA SE ENCONTRA A SUA DISPO-
SICAO JUNTO

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - PAB JUSTICA DO
TRABALHO A GUIA
DE RETIRADA).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 34473/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RENATO BREGINSKI
Reu (S): FUNDACAO TELEPAR
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIENCIA DO REFAZIMENTO DOS CALCULOS ELABO-
RADOS PELA PERITA, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.
(FLS. 1120/1137).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 37694/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO ALVES BARBOSA FILHO
Reu (S): CIDADELA S/A
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
DESPACHO PROFERIDO A FL. 853 DOS AUTOS:
SOLICITE-SE A SUSPENSAO DE BLOQUEIO DE VALO-
RES JUNTO AO BAN-
CO, DIANTE DA INFORMACAO DE CONTA SEM MOVI-
MENTO.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE A SOLUCAO DOS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO MENCIONADOS AS FLS.

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:
MONTAJATO MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de PS 344/2002
Reclamante(s):  JOSÉ PEQUENO DE FARIAS
Reclamada(s):MONTAJATO MONTAGENS INDUSTRIAIS S/
C LTDA

O Doutor  Daniel Rodney Weidman, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em  30 de agosto de 2002, às
17h56min, julgando o pedido  PROCEDENTE EM PARTE.
Cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara do
Trabalho, no local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos
12.09.2002. Eu, _________ Cleise Cabral, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Daniel Rodney Weidman
Juiz  do Trabalho

R$ 180,00

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital  de Notificação à Reclamada:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E

INFÂNCIA

Autos de RT 8801/2002
Reclamante:  JAIR PIRES DE LIMA
Reclamadas: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNI-
DADE E  INFÂNCIA  MUNÍCIPIO DE PIRAQUARA

Data da audiência: 26 de novembro de 2002, às 13h40min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, PR

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribui-
ções legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está  NOTIFICANDO  a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada, encontrando-se a cópia da petição inicial à disposi-
ção dos interessados na Secretaria da Vara do Trabalho. O não
comparecimento da ré à audiência importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 12-09-
2002. Eu, _________ Cleise Cabral, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
 Juiz  do Trabalho

R$ 216,00

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00097-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-EP 00049-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
EXEQUENTE(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL
EXECUTADO(S): SIND DOS TRAB NA MOV DE MERCA-
DORIAS EM GERAL
: COOP DOS TRAB MOV MERC EM GERAL DO PARANA
LTDA
: TROMBINI - PAPEL E EMBALAGEM S-A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO FL. 372-373

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26289-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): PATRICIA DA SILVA REIS
Reu (S): KOTZ & ANDRADE LTDA
: AMELIA TOMIE AIBARA
: ARICLE DO ROCIO SARDA
: IRIS MARIA KOTZ
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 138.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26359-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): FABIO JOSE JACOMINI
Reu (S): MOINHO CARLOS GUTH LTDA
ADV(S): LENITA RODOLFO PASSOS PR20798A
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES PRE-
VICENCIARIAS
E FISCAIS, QUANDO INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26538-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARCIA REGINA HANISCH
Reu (S): CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO PR10856
COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO DA PARCELA PRE-
VIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26730-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SEBASTIAO DOS SANTOS COSTA
Reu (S): CIDADELA S-A
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
APRESENTAR COPIA ATUALIZADA DO REGISTRO DO
IMOVEIL OFERECIDO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26775-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GILBERTO FERNANDES
Reu (S): MILTON FRANCA RIBEIRO
: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA SRA. LUCIA-
NA DE SOUZA FRANCA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 26971-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): ELEANDRO CASTRO DA COSTA
REQUERIDO(S): SEG SERV ESP SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
: PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S-
CLTDA
ADV(S): JOAO CARLOS KREFETA PR22880
DEVOLVIDO PRAZO RELATIVAMENTE A INTIMACAO
FL. 96 INTIMACAO FL. 96:
MANIFESTAR-SE, NO RAZO ACIMA, QUANTO AOS CAL-
CULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA AUTORA, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26980-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VALDOVINO ROSA
Reu (S): WOODEN REEL INDUSTRIAL LTDA EPP
ADV(S): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GONCAL-
VES PR21470
CUMPRIR A DETERMINACAO FL. 92, ITEM 3, SALIEN-
TANDO QUE NO
SILENCIO OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.
ITEM 3, FL. 92:
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, BEM
COMO SUA LOCALIZACAO OU REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27025-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ELIANDRO DE OLIVEIRA
Reu (S): BEMATTHE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: BECASTRO INDUSTRIA COM MOVEIS ESQUADRIAS
LTDA
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: JORGE MATZEMBACHER
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27109-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CELSO LUIZ HERMANN
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
VANIA MARA PEREIRA PR26185
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO APRESENTADO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27116-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DARCI FERREIRA DE SIQUEIRA
Reu (S): GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE LTDA
ADV(S): RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA
PR29277
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA CARTA
PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 27266-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): KEOLLIN ALCANTARA FERNANDES DE
ARAUJO
REQUERIDO(S): LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
: CARIL CONSULTORIA ASSESSORIA REC INDUSTR
LTDA
: TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
JUNTAR AOS AUTOS COPIA DO RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27438-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANTONIO HONORIO DE SOUZA NETO
Reu (S): MARQUES FERREIRA & ANDRADE LTDA
ADV(S): ADMAR DENES DE ANDRADE PR1997
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27674-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CLAUDECIR LUIZ FERMINO
Reu (S): MAAJU NOIVAS E CABELEIREIROS
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDICAR O ENDERECO DA EXECUTADA OU REQUERER
O QUE ENTENDER
DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27698-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ZELEIDA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S-A
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES.
RECLAMADA:
PROCEDER O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO CON-
FORME DETERMINADO
AS FLS. 375

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27792-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOAO DO COUTO BRAZ
Reu (S): EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DA PETICAO DE FL.
144 E TOMAR
AS DEVIDAS PROVIDENCIAS JUNTO AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27871-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DEOLIDE MARIA PELICCIOLI
Reu (S): H D DE MELO & CIA LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
CIENCIA DESP. FL. 103

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27896-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MERSI MARIA KAIS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (LIQUIDA-
CAO EXTRAJ)
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28029-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CARLOS CAVERSAN LIMEIRA
Reu (S): COPS COMPANHIA PAULISTA DE SEGURANCA
S-C LTDA
ADV(S): LAERTES DE SOUZA PR10699

MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28189-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANDREA CARLA NEGRELO DA SILVA NITSCH
Reu (S): LEANDRO COM E REPRES DE MANUF LTDA
ADV(S): ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA
PR23297
INDICAR BENS PARA REFORCO EM REFORCO DA PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 28283-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA VIEI-
RA
REQUERIDO(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DORS, SOB PENA
DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRE-
SENTAR OS SEUS
DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28305-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): AMADEUS LISBOA BUENO
Reu (S): VENEZA VIGIL S-C LTDA(MF)S RODRIGO R
LOURENCO
: OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S): EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL RS30717
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28765-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VANESSA VARELLA
Reu (S): SOCIEDADE COOPERATIVA SERVICOS MED
HOSP CTBA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
PROCEDER RECOLHIMENTO PARCELA COMPLEMEN-
TAR DO INSS (FL. 392)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28793-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SILVANA RIBEIRO ALVES
Reu (S): SERVIFONE INTERMEDIACOES E SERVICOS S-
C LTDA
ADV(S): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
CIENCIA DESP. FL 108

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29021-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANTONIO CARLOS PADILHA PEDROSO
Reu (S): EMPRESA LAPEANA LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
HOMOLOGADO ACORDO FIRMADO.
RECLAMADA:
RECOLHER AS PARCELAS RELATIVAS A DESPESAS PRO-
CESSUAIS CONFORME DESP. FL. 358
AUTOR:
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA JUDI-
CIAL NR. 1064-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29194-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ERICO BIRAJARA GUIMARAES
Reu (S): SOANE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DE CAL-
CULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29252-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VITORINO HENRIQUE DA ROSA
Reu (S): ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T
DA COSTA
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 371

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29329-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): RAIMUNDA DAS MERCES LOPES
Reu (S): RESTAURANTE AMIGOS CAMINHONEIROS
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
CIENCIA DESP. FL. 151

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29390-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VALDENEI DE LIMA
Reu (S): ESPOLIO ROGERIO HANSCH (ME)
: ANA MARIA GONCALVES
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29788-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-

BA
Autor (S): ORACIO RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA
: SOCIEDADE HELVETTIA
: RUBENS CORTESE
: NELSON BATISTA TORRES GALVAO
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
CIENCIA DES. FL. 116, ITEM 3.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30192-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JORGE CELSO RIBEIRO DA COSTA
Reu (S): RUI WANDERLEY DOS SANTOS
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
CIENCIA DES. FL. 195.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30384-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARIO GOMES DA SILVA
Reu (S): RM EDITORA LTDA
: ARNALDO MARCHETI
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
INDICAR O ATUAL ENDERECO DO 2Ì EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30533-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CESAR LUIZ RODRIGUES
Reu (S): CENTRAL DE ENTREGAS COM MOTOS BOY
LTDA
: SANDIEGO SERVICOS ENTREGAS ESPECIAIS LTDA
(MF)
: MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
COMPROVAR RECOLHIMENTO DIFERENCA DEVIDA
INSS. PENA:EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30557-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): PAULO DUARTE PEQUENO
Reu (S): COSMO COOP TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS
E FISCAIS, QUANDO INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30583-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DENIZA GONCALVES WOICHICOSKI
Reu (S): CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA SERVICOS
S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30599-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JORGE FERREIRA
Reu (S): METALURGICA INDUSTRIAL PICOLINO LTDA
ADV(S): SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR PR20228
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30709-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE OSMAR BUENO
Reu (S): TRANSP TRESMAIENSE LTDA(MF)S FRANCIS-
CO MACHADO
: COMARO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA
ADV(S): FRANCISCO MACHADO RS23892
CIENCIA DO TEOR DA SENTENCA DE FLS. 250-251

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30729-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARLENE DUBIELA DA CUNHA MARINHO
Reu (S): SINDICATO SERVID PUBL DAS SECRET E ORG
DO EST PR
ADV(S): ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30835-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): IDE PIRES DE LIMA
Reu (S): RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S): MARILU FERREIRA PR10482
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DEVIDO AO INSS, SOB
PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31329-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MAGDA LUCIA GIACOMELLI
Reu (S): FJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: FRANCISCO MUNIZ DE REZENDE

: ROGERIO JOSE GBRUR
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA E
DE SEUS SOCIOS,
VIABILIZANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE ARQUI
VAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31465-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARILDA DE FATIMA RIBEIRO
Reu (S): ETUSA TRANSPORTES LTDA
: ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLEMENCEAU CA-
LIXTO
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FLS. 310-311.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31487-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EMMANUEL SANT’ANA
Reu (S): TANIA MARA DOS SANTOS ELETRONICOS (ME)
ADV(S): MARCEL AHMED HAMMOUD PR19476
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FLS. 141.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31541-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): AFONSO SHELLBAUER JUNIOR
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
PROCEDER A READEQUACAO DE CALCULO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 31615-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): RUBENS FRANCISCO MINELLI
REQUERIDO(S): CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ADV(S): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
PROMOVER A READEQUACAO DE CALCULO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32437-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): PEDRO SILVEIRA DUTRA
Reu (S): A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): ANGELA BENGHI PR16082
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO FL. 313

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32442-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE DA SILVA
Reu (S): TRANSMOZA TRANSPORTADORA MOZA LTDA
: GIOCONDO CARLOS ZANONI
: EDSON MORAIS
: NORBERTO A DE CAMPOS LUCIETO
: MARCIO MARTINS
: MARIA INES GALLUCI MARTINS
ADV(S): LUIZ ROBERTO RECH PR14393
COMPROVAR O VALOR DEVIDO AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32595-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ALCIDES DOS SANTOS
Reu (S): DIGIDATA CONSULTORIA SERVICOS PROC DE
DADOS LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE GR NÌ 2353-
2001, CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32607-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VILSON APARECIDO SIMOES
Reu (S): AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
ADV(S): FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
PR28265
INDICAR BENS DE VILSON APARECIDO SIMOES, PAS-
SIVEIS DE
PENHORA, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32701-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CLEIDEMARA LEINEKER
Reu (S): FUND UNIVERSIDADE FED PR DES CIENCIA TEC
CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
CONFORME FL. 1154

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32787-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CEZARINA FERREIRA DA SILVA
Reu (S): INCAPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
ADV(S): JOAO MARCELO DA LUZ MOELLER PR26643
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33082-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EDILSON VILA
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Reu (S): LOJAS BRASILEIRAS S-A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DE CAL-
CULO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 33695-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): JOSEANE MARIA BECKER SIMON
REQUERIDO(S): ITAPEMIRIM TURISMO AG VIAGENS E
DESPACHOS LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 34703-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARILDA PRESTES DE AGUIAR
Reu (S): DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
PROCEDER A READEQUACAO DE CALCULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 34947-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LUIZ GONCALVES DA SILVA
Reu (S): LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
ENCONTRA-SE DISPOSICAO SEU CLIENTE GR 686-
2002(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 35055-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): RUBENS BISCAIA
Reu (S): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 35579-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARIA JOSE PANICIO
Reu (S): SENFF PARATI S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS, QUANDO INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 36981-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE CARLOS FAGUNDES ANTUNES
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO PR14158
PROMOVER A READEQUACAO DE CALCULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 37090-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE FRANCISCO DE SOUZA NETO
Reu (S): PIRELLI PNEUS S-A
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
PROCEDER AO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 37453-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): BEIJA FLOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
: GILES SANTIAGO JUNIOR
ADV(S): GILES SANTIAGO JUNIOR PR17915
COMPROVAR RECOLHIMENTO CUSTAS E CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 37538-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOANA ANDRIOLA RAPKEVIG
Reu (S): COLEGIO SENHORA FATIMA ED INF 1 2 GRAUS
S-C LTDA
ADV(S): MITSUYO FUGIMOTO PR12645
INDEFERIDO PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVARA ,
CONF.DESP. FL 252

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 39253-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): HILDA RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): TECMATER SISTEMAS E EQUIPAMENTOS FLO-
RESTAIS LTDA
ADV(S): GELSON AREND PR9431
PROMOVER A READEQUACAO DE CALCULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 39738-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE VILMAR PEREIRA
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE RELOGIOS KLO-
CK LTDA
: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
ADV(S): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO 2Ì EXE-
CUTADO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00098-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-IJ 00003-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): GRAMEIRA CARLOS COSTA LTDA (ME)
REQUERIDO(S): CLAUDEMILSON JUSTINO XAVIER
ADV(S): JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA PR27386
PROVIDENCIAR O RECOLLHIMENTO DAS CUSTAS,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-ACPg 00041-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Reu (S): RENATO FALCAO
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DILIGENCIAR JUNTO A COPEL ENDERECO DO CONSIG-
NADO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00168-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANTONIO CARLOS PEDROZA
Reu (S): AMARAL & CIA LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA NÌ 236-
2002

PROCESSO TRT-PR-0015-ACPg 00170-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CONDOMINIO EDIFICIO AMBASSADOR RESI-
DENCE
Reu (S): LUCIMAR DE FREITAS
ADV(S): CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO
PR29020B
DEPOSITAR O VALOR QUE ENTENDER DEVIDO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 00406-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): ESDRAS MARINZECK LEON
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
CIENCIA DESP. FL. 272

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00806-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LUZIA REGINA MARTINS CERIZZA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
“TRATANDO-SE DE MATERIA EXCLUSIVAMENTE DE
DIREITO, MANIFES-
TEM-SE AS PARTES, ESCLARECENDO SE TEM INTERES-
SE NA PRODUCAO DE PROVA ORAL.
EM CASO AFIRMATIVO, DSEGNE-SE AUDIENCIA DE
INSTRUCAO”

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01734-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MODESTA RODRIGUES SANTANA
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
ENCONRA-SE A DISPOSICAO ALVARA NÌ278-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02533-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EVA LISBOA
Reu (S): JOSE CONRADO FERRARI KOLLER
ADV(S): LUCILENE CORREA LIMA ROMANO PR11098
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO POR DESER-
TO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02653-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GETULIO DA ROCHA FELIX
Reu (S): EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
ADV(S): NELSON AGUIAR NEVES SC4360
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DEMONSTRATIVOS DE
HORAS EXTRAS

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 04361-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): VALDEMAR MARCELINO
REQUERIDO(S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANS-
PORTE VALORES S-A
: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
: PROTEGE PROTECAO TRANSPORTE DE VALORES S-C
LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
CIENCIA ITEM 3, FL. 457 (PENHORA EXECUTADA)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04894-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CARLOS JOSE DANTAS DE OLIVEIRA
Reu (S): SENFF PARATI S-A
ADV(S): ROBISON MARANHAO PR18415
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE GR. 250-
2002(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05309-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SANDRA IDA MAYERLE
Reu (S): PAULO WOTKOSKI FILHO
ADV(S): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI
PR18226
REJEITADOS OS PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTO-
RA.
CUSTAS PELA RECLAMANTE NO IMPORTE DE R$140,00,
PARA RECOLHI-
MENTO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05574-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DORACI MISAEL DOS SANTOS
Reu (S): RESTAURANTE E LANCHONETE TRE LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR. 296-2002(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05754-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ILDA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA
Reu (S): ROSEMARY FERREIRA LOPES (ME)
: FRANCISCO LOPES
: NIPPO ESPUMA LTDA
: NIPPOMAC DO BR IND COM COLCH MAGNETICOS
LTDA
ADV(S): ROLAND KLASSEN PR31668
REGULARIZAR REPRESENTACAO EM JUIZO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05893-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): REGINA APARECIDA ALMEIDA PARRA
Reu (S): ATM PUBLICIDADE LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NR. 301-2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06157-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ALDO DE ARAUJO
Reu (S): MERCES ENG EMPR LTDA(MF)SIND CLEMEN-
CEAU CALIXTO
ADV(S): CINTIA MARA GUILHERME PR22691
REGULARIZAR A REPRESENTACAO EM JUIZO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07476-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE CARLOS GONCALVES
Reu (S): MADEKIRI INDUSTRIA COM EXP MADEIRA
LTDA
ADV(S): ARARINAN KOSOP PR15450
REGULARIZAR O SUBSTABELECIMENTO DE FL. 257

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07911-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JUDITE RODRIGUES GOMES
Reu (S): ASPROMAR ASSOC PROTECAO MULHERES
DESAMPARADAS
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
CIENCIA DESP. FL. 106

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08260-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ERMELINO GONCALVES DA LUZ
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 279-2002 (BB)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09061-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NHANDENJARA CORDEIRO FERNANDES
Reu (S): ESTEVES & LUSTOSA LTDA
ADV(S): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA PR24029
MANIFESTAAR-SE SOBRE A PETICAO FL. 96-113

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09304-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MIGUEL PLISZKA
Reu (S): TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: FABCAR VEICULOS LTDA
: TVL VEICULOS LTDA
ADV(S): FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO
PR28447
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO,IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09600-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANGELA MARIA PEREIRA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A

ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE GR NÌ 311-
2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10287-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROSELI MARIA GOMES GORDO
Reu (S): MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)S IVAN ALE-
XANDRINO
ADV(S): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE GR NÌ 261-
2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11124-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ISABEL APARECIDA DA MOTA
Reu (S): CASA DE MASSAS SABOR DA ITALIA LTDA
ADV(S): DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
AUTOR:
RETIRAR A CARTA DE APRESENTACAO
RECLAMADA:
RETIRAR AS VIAS ASSINADAS DA GUIAS CD E TRCT

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11741-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NEIDE KAPP MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S): SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO GR NÌ 981-2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12207-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARIA CATARINA DE SOUZA
Reu (S): CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
: BANCO REAL S-A
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA NÌ 314-2002
(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12276-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARILSA APARECIDA DE SOUZA
Reu (S): INTERLIMPOL LIMPEZA CONSERVACAO MA-
NUTENCAO LTDA
: POLO SHOPPING CENTER CHAMPAGNAT
ADV(S): MARCIA ZANIN PR24478
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL CON-
FORME FL. 76

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12369-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ARLINDO JASPER
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
REJEITADO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12557-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EDSON LUIS KUKLA
Reu (S): SEBASTIAO LAURINDO MENOLLI & CIA LTDA
: TROMBINI PAPEL E EMBALAGEM S-A
ADV(S): LEONARDO SOUZA PR27135
COMPROVAR DEPOSITO PARCELAS DO ACORDO, SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14886-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MIGUEL WERGENSKI
Reu (S): ISSA M I ELIAS ABDULLAH
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 304-2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15109-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LUCIA DEMCZUK
Reu (S): CENTRO MEDICO SANTA ANA S-C LTDA
ADV(S): GERSON WISTUBA PR15220
CIENCIA DESP. FL. 122

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16582-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): AMBROZIO DUBESKI
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ADV(S): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 255-2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16924-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NELSON BARAUNA MOREIRA
Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ADV(S): ARI NICOLAU PR6369
CIENCIA DESP. FL. 363

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21255-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
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BA
Autor (S): RAFAEL DE SOUZA PANTALEAO
Reu (S): AUTO POSTO CRIANCA LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
CIENCIA DESP. FL. 52

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22343-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROSELY PEREIRA DA SILVA
Reu (S): YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR 265-2002 (BB)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22839-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JANDIRA AMARAL DE OLIVEIRA E OUTROS
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JULIETA GRACIELA M AFARA SALDANHA RO-
CHA PR10598
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR 282-2002 (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22930-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VALTINHO DE OLIVEIRA GUSMAO
Reu (S): BILHARES PALACIO LTDA
: RECREATIVOS MUNDIAL LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE O DOCUMENTO
DE FLS. 126

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23454-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EVA EMA LUZ DOMINGUES
Reu (S): SIOMO COMERCIO MOVEIS LTDA(MF)S CLE-
BER BARBOSA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
CONVERTIDO O FEITO EM DILIGENCIA, PARA QUE SEJA
CUMPRIDO
O DETERMINADO NO DESPACHO DE FL. 146

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24398-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): RICARDO AUGUSTO GOMES BICCA
Reu (S): NEW LIFE QUIMICA LTDA
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 318-2002(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25499-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NARCISO NOBREGA
Reu (S): LEAO JUNIOR S-A
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 290-2002(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26144-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): FABIOLA TATIANA MEGLIN
Reu (S): AIRPORT COMERCIAL DE MANUFATURADOS
LTDA
: MUSTAPHA REDA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 231-2002(CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26236-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ADRIANO MARCOS MADUREIRA ARRUDA
Reu (S): EUCATUR EMPR UNIAO CASCAVEL TRANSP
TURISMO LTDA
ADV(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
DEFERIDA VISTAS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26901-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LUCILIA RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): MARTHANO IND COM ARTEFATOS COURO
PLASTICOS LTDA
: MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDUAL
ADV(S): RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DO BANCO VOTO-
RANTIM FINANCEIRA S-A
NO MESMO PRAZO, MANIFESTAR-SE QUANTO AO
TEOR DO OFICIO FL. 136

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28101-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LEONILDO CUSTODIO
Reu (S): APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
: COMISSARIA GALVAO S-A
ADV(S): IVANES DA GLORIA MATTOS PR25192
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NÌ 308-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29678-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARIA FANTINI DE FARIAS
Reu (S): SOTEQUI STI INTERNACIONAL LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE GR NÌ 269-
2002

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00099-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01017-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Reclamant(S): ROSIMERI CHIARELLO
Reclamada(S): DISTRIBUIDORA NESLO DE VEICULOS
LTDA
ADV(S): LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA PR6881
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01522-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LUIZ FERNANDO DA SILVA
Reu (S): ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T
DA COSTA
ADV(S): ALCEU GIESE PR21769
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01757-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GERSON SCROBOT
Reu (S): H IGLESIAS HOTELARIA LTDA
ADV(S): JOAO CASILLO PR3903
PUBLICADA EM 18-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO MERITO, NE-
GANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01784-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SIMONE MARIANO
Reu (S): MONTESANO COMERCIO E SERVICOS DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02333-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JORGE LUIS BUTZEN
Reu (S): EXECUTARE PROMOCOES E EVENTOS LTDA
: OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS PR22498
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, BEM COMO DETER-
MINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03250-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VALTER CESAR BAZZO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S): NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03623-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Reclamant(S): OLIVIA DE SOUZA COSTA
Reclamada(S): ALEXANDRE LUNDGREN DE CASTILHO
ADV(S): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, BEM COMO DETER-
MINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03824-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Reclamant(S): ADEMILSON BARBOSA
Reclamada(S): SAO CONRADO TERRAPLANAGEM PAV
INC E CONSTR LTDA
ADV(S): JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, BEM COMO
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
DEFERIDO DESENTRANHAMNENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04785-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Reclamant(S): PEDRO DE MIRANDA WOSNY
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05309-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SANDRA IDA MAYERLE

Reu (S): PAULO WOTKOSKI FILHO
ADV(S): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI
PR18226
REJEITADOS OS PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTO-
RA.
CUSTA PELA RECLAMANTE NO IMPORTE DE R$140,00,
PARA RECOLHIMENTO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05383-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MOYSES APARECIDO SANTANA
Reu (S): VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN PR10050
VITORIO KARAN PR18663
FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
PUBLICADA EM 30-08-2002 SENTENCA RELATIVA AOS
PRESENTES
AUTOS, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS PEDIDOS FIR-
MULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08087-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): BENTA TEREZINHA DOS SANTOS TAIATELLA
Reu (S): ROSEMALI ALVES BERNARDI
ADV(S): DARCI JOSE FINGER PR24412
RESPONDER AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, EM
IGUAL PRAZO,
APRESENTAR AS CONTRA-RAZOES AO RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09412-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MAURICIO MARTINS
Reu (S): CONSORCIO CONMEC
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
EXTINTO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO,
BEM COMO DETER-
MINADO O ARQUIVAMENTO DO FEITO.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09799-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): RENATO MARTINS OLESKO
Reu (S): CURITIBA TABELIAO VOLPI 7 OFICIO
ADV(S): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS PR24703
PUBLICADA EM 16-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS
DE DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO MERITO,
NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09928-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JANETE ARAUJO LOZANO
Reu (S): KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA
ADV(S): CLOVIS FERNANDO BETTEGA PR11213
GELSON BARBIERI PR17510
BRAZILIO BACELLAR NETO PR7425
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA AUTORA E, NO MERITO, NEGANDO-
LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10205-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SILVIO DOMINGUES SANTANA
Reu (S): LANCHONETE TOPA TUDO LTDA
ADV(S): VALDECY ALVES DE GOIS PR7107
ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10307-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JULIANA GOUVEIA MOSCATO
Reu (S): ENSINO PRE ESCOLAR BICHO GRILO LTDA
ADV(S): ROSALINA MUSTASSO GARCIA PR27551
ANNA PAOLA SOARES QUADROS PR30074
CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DA
RECLAMADA E, NO
MERITO, NEGADO-LHES PROVIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10352-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): FLORISNALDO CARDOSO
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
: BANCO BANESTADO S-A
: COLEGIO PADRE JOAO BAGOZZI
ADV(S): ARILTON PORTELLA PR7264
PELA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10665-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LEANDRO APARECIDO CERQUEIRA DE MO-
RAES
Reu (S): ALIPIO DA LUZ GONCALVES
: TRANSPORTES ROSSATO S-A

ADV(S): PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
PUBLICADA EM 23-08-2002 SENTENCA (PROCEENTE EM
PARTE)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11141-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANDRE MARCOS BEAN
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S-A
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
REGES JOSE REIMANN PR8289
CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DA
RECLAMADA E, NO
MERITO, DADO-LHES PROVIMENTO PARCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11429-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): FRANCISCO PEREIRA DE LIMA
Reu (S): CREA CONS REG ENG ARQ AGRON DO EST DO
PARANA
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13071-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MAURO CLERICI
Reu (S): APK LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
: PPG INDUSTRIAL DO BRASIL
ADV(S): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
IVO DYNIEWICZ JUNIOR PR24731
CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DAS
RECLAMADAS E,
NO MERITO, NEGADO-LHES PROVIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13180-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SILVIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
Reu (S): BOMBRIL S-A
: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): JOAO ROGERIO NIELS PR12267
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DO
RECLAMANTE E, NO
MERITO, DADO-LHES PROVIMENTO

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00104-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00038-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CRECENCIO DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00073-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ANTONIO MARCOS ALMERINDO DE MA-
TOS
Embargado(s) : JOAO FERNANDES DE DEUS
Adv(s) : LURDES MARIA SOKOLOWSKI PR20802
EMBARGOS DE DECLARAÇAO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00171-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDYR FOLTRAN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00375-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DA COSTA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRA-
FE.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00443-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINCOLN ROBSON DEZENCIOL
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00581-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR KORB
Réu(s) : DCM INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : ROBERTO ANTONIO REISDORFER
PR17222
CEZAR EUCLIDES MELLO PR9105
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED. EM PART
E.A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTE
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01233-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO EVANGELHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DDG METALURGIA E ELETROMECANI-
CA LTDA
Adv(s) : CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA PR22105
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01271-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI DE FREITAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01353-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCILENE CARDOSO
Réu(s) : FLAPE RECICLAVEIS LTDA

: PR METALS RECICLAVEIS LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02375-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MARA EMPRESA DE MAO DE OBRA
CONSTRUCAO CIVIL

: CONSTRUTORA VALENTE LTDA
: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-

TRIA E COMERCIO
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇAO: PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02424-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THOME FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : ROANZA SERVICOS GERAIS LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03441-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMMY RAQUEL MELLO DOS SANTOS
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04033-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOPOLDO DE JESUS
Réu(s) : SABY MONTAGENS LTDA (MF)

: RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04696-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMBROSIO KONOPKA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05954-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA JANDIRA GRUNTE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06079-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ZANELLA
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-

NHARIA LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : LEONARDO CASAGRANDE PR24819
ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA PR25792
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06248-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA DE CASSIA MORETTI ZULATTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS

: ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR PR29199
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRE-
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06525-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRASIL CARLOS CORREA DE ALMEIDA
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO CHACARA GRA-
CIOSA

: BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA S-A
Adv(s) : CELSO HILGERT JUNIOR PR20164
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06644-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE WOITISKY
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06727-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORY NASCIMENTO CORTES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06743-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORBERTO ANTONIO FATTORI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07623-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA LAMARA DO LAGO E SILVA
DUARTE
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
FERNANDA EHALT VANN PR21693
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇAO DA AUTORA:
PROCEDENTES E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA
RECLAMADA: IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08040-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUMBERTO AGUIAR FIGUEIREDO FILHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08055-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTINA AMARO DA SILVA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI PR10860
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:EXTINTO SJM
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO
Desentranhar documentos em 8 dias.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08362-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR APARECIDO ENUMO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08426-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURKO MARCZUK
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇAO:IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08515-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO BUBNIAK
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA PR24821B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇAO: PROCEDENTES
A TODAS AS PARTES: CONTRAMINUTAREM RECURSOS
ORDINARIOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08528-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS OSTRUFKA CORDEIRO
Réu(s) : SUPERMERCADO KUSMA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:IMPROCEDENTE.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08559-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PAULO BRENNER
Réu(s) : S & M CONSULTORIA E PARTICIPACOES
LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
PR23402
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08752-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO FLORENTINO ZIMMER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLA-
RACAO:IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08816-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON NALIN
Réu(s) : LIMSERV ADM SERVICOS LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

: IVAI ENGENHARIA DE TERRAPLANA-
GEM LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO JORGE PR10093
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
JEFFERSON RAMOS BRANDAO PR27617
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO:PARCIAL. PROCED.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09086-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE NEVES
Réu(s) : BANCO REAL SA
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS, POR INTEM-
PESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09159-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
DESENTRANHAR DO-
CUMENTOS EM 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09224-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENILSON FEITOSA DE ASSIS
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09410-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLICES DULCIDIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSORCIO CONMEC
Adv(s) : VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES PR18339
EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
DESENTRANHAR DO-
CUMENTOS EM 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09503-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KLEBER DE CARVALHO
Réu(s) : CALEDONEA SERVICOS TECNICOS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
ROBERTO BARRANCO PR4281
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROC.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER

NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO
QUANTO AO PEDIDO RECONVENCIONAL DO REU EM
FACE DO AUTOR: JUL
GADO TOTALMENTE IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09824-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA LINDBECK DA SILVA
Réu(s) : EXECUTIVOS S-A ADM PROM DE SEGU-
ROS
Adv(s) : MITSUYO FUGIMOTO PR12645
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
DESENTRANHAR DOCUMENTOS EM 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10027-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEVINO DOS SANTOS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Adv(s) : ANTONIO FANCHINI JUNIOR PR12182
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10087-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELESTYN REZLER
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S-A

: FUNDACAO BANRISUL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Adv(s) : ANDREA CUNHA PR24740
ANELISE TABAJARA MOURA RS50574
WLADEMIR LUIZ DE CENCO RS5359B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10144-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDENCIO BOCCA
Réu(s) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Adv(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10473-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CEZAR ALVES DE ARAUJO
Réu(s) : ARCOM COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10476-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICK BASTOS
Réu(s) : JR TRANSPORTES LTDA

: UNILEVER BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
RECEBE-SE A PETICAO DE FLS. 329-330 COMO EMBAR-
GOS A EXECUCAO REJEITANDO-OS LIMINARMENTE,
POR INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10805-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLE FERNANDES LEONEL HART-
MANN
Réu(s) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA EDUCA-
CAO E CULTURA
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11262-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO RIBAS MARTINS
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : CHIRLEY MARIO ESCORSIN PR9770
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
ÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11331-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO CHIKILIAR
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11527-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA DE LIMA ANDRE
Réu(s) : JOAO GERALDO LAZZAROTO
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12271-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HARUO IKEDA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12313-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILMA CHAGAS MELO
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
ROSE PAULA MARZINEK PR15353
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUÇAO:
PARCIALMENTE PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12774-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FATIMA BENITEZ
Réu(s) : AGIL LIMPEZA LTDA

: HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS

Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
CARLOS DUPONT PR26857
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE
DECLARACAO:IMPROCEDENTES.
AO AUTOR: CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12907-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FAUSTINO PINTO
Réu(s) : SISESPAR SIST ESQ PR LTDA(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : CARLOS DUPONT PR26857
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13366-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DA SILVA JACINTO
Réu(s) : RODOBRAS TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13773-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IONIDE ARGOLO DA SILVA
Réu(s) : FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR
DO PARANA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14869-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO REICHWALD
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E IND LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15251-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS MARCHETTI
Réu(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
MARIA ELOISA SILVERIO PR15617
EMBARGOS A EXECUÇAO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15402-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA RODRIGUES OLI-
VEIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
IMPUGNAÇAO A SENTEÇA DE LIQUIDAÇAO IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16130-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LACHOVICZ
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16399-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA GALEB
Réu(s) : CENOFISCO CENTRO ORIEN FISCO TRI-
BUT FEDERAL LTDA

: CARLOS ROBERTO BORGES
: SILVANA LIMA BORGES

Adv(s) : ANDREA SERKEZ PR23331
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17074-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA NEVES
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17105-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

PR21449
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
IMPUGNAÇAO A SENTEÇA DE LIQUIDAÇAO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17157-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LOURDES TROTTA TELLES VER-
CHAI HASSELMANN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17485-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO GONCALVES BARBOSA
Réu(s) : INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA
Adv(s) : MAURO CAVALCANTE DE LIMA PR13096
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS AGRAVOS DE INS-
TRUMENTO E
DE PETIÇÃO, INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18180-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU LEITE DE LIMA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18402-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAIR MARGARET HEDLER
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
JORGE NASSER MACEDO PR18183B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18842-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA PEDROSO XAVIER
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19697-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE SOUZA E SILVA
Réu(s) : FARMADOG COM PROD AGR
LTDA(MF)SIND OSMAR GUELFIA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 215.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20418-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FARIAS
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLI-
VEIRA PR15423B
APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
AO AUTOR: CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO, QUERENDO.
A 1a. RE: PROFERIDA SENTENÇA PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20869-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS NOLI
Réu(s) : PIZZARIA HERMEL LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS PR26249
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: PARCIALMENTE PROCEDENTES.
AO AUTOR: CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21845-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIELSE FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO PR23931
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22379-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA APARECIDA ATHAYDE OPPITZ
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRA-
FE: PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA

DO TRABALHO
AO AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINA-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24042-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS LOPUCH
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Adv(s) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24137-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ CARRERO MACEDO
Réu(s) : CONSORCIO NACIONAL SABRICO
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
EMBARGOS DE DECLARACAO NAO RECEBIDOS POR
ABSOLUTA INADEQUAÇÃO PROCESSUAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24362-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL FRANCO FERREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : NADIA MARIA BORATO PR20215
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25850-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI ANTONIO BOEIRA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26426-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARA MARIA FIRMINO ROCHA
Réu(s) : ASSOCIACAO BRASILERIA DOS BANCOS
ESTADUAIS
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26772-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDAS PILAR ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27151-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR FLORES SANCHES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27290-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL BITTENCOURT
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27322-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALOIR JOSE KIEL
Réu(s) : SIND TRAB MOVIM MERCADORIAS EM
GERAL DE CURITIBA

: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
PR18924A
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS LIMINARMEN-
TE, EIS QUE NAO GAR
ANTIDO O JUIZO, PODENDO SER RENOVADOS NO MO-
MENTO OPORTUNO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27447-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR SOCZEK
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27566-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR RIBEIRO
Réu(s) : NELTON GAI PEDRO BOM
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
ELIO GRIL GUAREZI PR24714
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS, EIS QUE
INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27618-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MAURO FERREIRA VIDAL
Réu(s) : FUNDACAO TELEPAR

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27652-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PEREIRA DE ANDRADE
Réu(s) : EMBRATEL EMP BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
SIMONE CHAPIESKI PR26518
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27669-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR BORGES
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28086-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTE LACERDA DA SILVA
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28147-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO BLAN BARBACENA
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28317-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDINO NUNES DOS SANTOS
Réu(s) : S & S TRAINING LTDA

: JOCKEY CLUB DO PARANA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28412-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERENA MEIER BRASIL
Réu(s) : TRIATLON CENTRO FISIOT MEDICA E
COND FISICO LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28698-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS COPETI
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED.EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28774-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JANDIR DE SOUZA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28850-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DO PERPETUO LIMA
Réu(s) : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:IMPROCEDENTE.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28891-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE BERLITZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28964-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



pág. 282 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

Autor(es) : ADRIANA SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A

: SAAM REPRESENTACOES E SERV DE
AGENCIAMENTO LTDA

: ANDRAGUS PREST SERV AUXIL TRANSP
AEREOS LTDA(MF)

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
LTDA
Adv(s) : LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA
PR15110
JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
LUCIANA GOMES BRANCO DE SOUSA SP126566B
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29139-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLGA TRZCIAK BOBALO
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30208-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : OSCAR LUIZ EIFLER FILHO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
ÇÃO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30473-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DIAS BATISTA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS PR25265
AS PARTES: ED PARCIALMENTE PROCEDENTES.
AOS REUS: CONTRA-ARRAZOAREM O RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO AUTOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31455-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVIDE GIAMBARRESI
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDFUMAGEIROS

Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
EDIMAR PORTELA MARCONDES PR18967B
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32445-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARIA ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35881-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEA MARIA FRANCA DOS REIS
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
EMBARGOS A EXECUÇAO REJEITADOS, POR INTEM-
PESTIVOS.
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Curitiba, Quarta-feira, 25 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
  Juiz do Trabalho

R$ 216,00

EDITAL PARA CIÊNCIA DE PENHORA
Nº 94/2002

AUTO   :  24.870/97
AUTOR:  GEÓRGIA MARCELLO PIMENTA
RÉ:  CREATORE EDITORA LTDA
SÓCIOS : OLDIMAR ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO
                E ROSANA MARTINS DE SOUZA FRANCO

Pelo presente edital ficam intimados a empresa e os sócios aci-
ma nominados, atualmente em lugar incerto e não sabido,  de
que foi procedida PENHORA sobre o imóvel objeto da matrí-
cula nº 44.415 do 1º CRI de Joinville/SC (um lote de terreno
sito no Distrito de Itapoá, município de Garuva/SC), de propri-
edade dos sócios acima mencionados, para garantia da execu-
ção processada nos autos supra.
Ficam intimados ainda para, querendo, opor embargos no pra-
zo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.
Curitiba, 23 setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO

Nº 95/2002

AUTOS :  RT 2.329/02
AUTOR:  EMERSON ANTONIO DE MELO
1ª RÉ    :  NEW SEG EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA  LTDA
2ª RÉ    :  ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA
AUDIÊNCIA:  12/11/2002 às 14h30min.

Pelo presente edital, ficam notificadas as rés acima nominadas,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência de INSTRUÇÃO a realizar-se no dia e hora acima
aprazados, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta
Capital, sob pena de confissão.
Na oportunidade, deverão trazer as testemunhas que preten-
dam ouvir ou arrolá-las antes da audiência designada, sob pena
de preclusão.
Curitiba, 24 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RÉUS PARA
AUDIÊNCIA INICIAL  - Nº 96/2002

AUTOS:  8.723/02
AUTOR :  argeu batista
1º RÉU :  ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL
LTDA
AUDIÊNCIA:   16/10/2002 às 13h25min.
AUTOS : 11.159/2002
AUTOR:  marcos delon carneiro
1º RÉU : HORIZONTE ADMINISTRAÇÃO DE REC. HUMA-
NOS S/C LTDA
2º RÉU : STAFF  RECURSOS HUMANOS LTDA
AUDIÊNCIA:   16/10/2002 às 13h30min.

Pelo presente edital, fica notificado o réu acima nominado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima apra-
zado, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capi-
tal, quando poderá  apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar neces-
sárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
desta Junta.
Curitiba, 24/09/2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz  do Trabalho

R$ 270,00

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00124-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00003-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO BRASILIANO TEIXEIRA
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: ZIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
Ciencia de que foi designada a data de 14.11.2002,
as 16h45, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-EAEJ 00007-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Executado(S): RSB ORGANIZACAO CONTABIL S-C LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
INDICAR O ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-ACp 00007-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDESC

Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 57

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00025-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : TEC-TOOLS USINAGEM DE PRECISAO
LTDA
Embargado(s) : AGENOR PICOLO

: MACH-TOOLS FERRAMENTAS PARA MA-
QUINAS DE USINAGEM

: ANTONIO KODA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES PR29409
FOI DESIGNADA A DATA DE 13.11.2002, AS 17H00, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA, DEVENDO AS PARTES COMPA-
RECEREM PARA
DEPOR, SOB PENA DE CONFISSAO QUANTO A MATE-
RIA DE FATO,
TRAZENDO AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRAM OUVIR,
SOB PENA DE PRECLUSAO.
END.: AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO, CURITI-
BA-PR.

PROCESSO TRT-PR-0651-CO 00029-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON RIGO
Réu(s) : MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00048-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JOSE ADILSON CHELCKI
Embargado(s) : CELSO BALLA
Adv(s) : GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
PR25864
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 49

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00127-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISLEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : NEILSON RODRIGUES

: RENATO GAUCHO
Adv(s) : CESAR AUGUSTO TURIN PR13444
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 91-92

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00142-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : SONIA ALVES DOS SANTOS
Embargado(s) : ROBERTO ADRIANO COUTO
Adv(s) : ERNANI ANTONIO PIGATTO PR7052
CIENCIA DA PROPOSITURA DE EMBARGOS DE TERCEI-
ROS, DEVENDO MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00155-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MIRIAN RAMOS CUNHA
Embargado(s) : DAVID VIEITES GIL
Adv(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
DIGAM AS PARTES, SE TEM PROVAS A PRODUZIR, ES-
PECIFICANDO, EM
CASO POSITIVO, OS FATOS E OS MEIOS DE PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00172-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTA MENDES CORDEIRO DE BRITO
Réu(s) : JOSE ALDERI GONCALVES

: IVONETE GONCALVES
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00185-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ARI SALDANHA DA COSTA NETO
Embargado(s) : MANUEL SEBASTIAO AMARAL
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
CIENCIA DA PROPOSITURA DE EMBARGOS DE TERCEI-
ROS, DEVENDO APRESENTAR CONTESTACAO, NOS
TERMOS DO ART. 803 C-C 1053, AMBOS DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00198-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MOREIRA PENTEADO
Réu(s) : CARGESSO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00215-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIO EVALDO DE LIMA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
Ciencia de que foi designada a data de 12.02.2003,
as 16h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00237-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS ENIRIO GONCALVES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SIMONE SILVA CHIODEROLLI PR25748
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00352-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR PEREIRA
Réu(s) : EDM ELETRO DIESEL MINERIOS LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
TER VISTA DE DESPACHO DE FLS. 65

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00390-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : NEIVA FATIMA RUTHES NIZ
Embargado(s) : EDUARDO OLIVEIRA DE BARROS E SIL-
VA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
SERGIO LUIZ PEIXER PR8431
FOI DESIGNADA A DATA DE 30.09.2002, AS 17H30, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00395-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA PANPUCHE
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SANDRA AMARA PEREIRA PR21619
TER VISTA DE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00408-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : LOENIR JUAREZ DE OLIVEIRA BASTOS
Embargado(s) : APARICIO CIRINO DE ANDRADE
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CONTESTACAO, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 1053 C-C ART. 803, AMBOS DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00570-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELIA MARCIA RIZZARDI
Reclamada(s) : CALDAS & ALVES LTDA
Adv(s) : DENISE SCOPARO PR17104
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, CON-
FORME PETICAO INSS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00678-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIO ROCHA RODRIGUES
Réu(s) : MAURO MARINELLI ME
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00713-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLI LENSER
Réu(s) : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00964-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI DOS SANTOS
Réu(s) : DESENTUPIDORA CURITIBA LTDA

: DANIEL ZANARDI
: MARCIO DANIEL ZANARDI

Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00967-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ROMAO SORRILHA
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
CARGA DEFERIDA

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01016-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE PAULO DA SILVA
Reclamada(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL GERACAO S-A
Adv(s) : IRA NEVES JARDIM PR14300
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01045-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER LUIZ KUTESK
Réu(s) : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA
E COMERCIO
Adv(s) : EDAISY KELLY GONCHOROWSKI
PR12496
VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01139-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI PAULINO DOS SANTOS
Réu(s) : ANTONIO PAULO TANAKA

: JOACIR BRAMBILA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
INFORMAR ENDERECO DO 2o REU, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROV.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01162-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MIRELLE SOZZI CAVALLI
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Reclamada(s) : BASIC LAND CAMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, CON-
FORME PET. DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01202-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA MACHADO
Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: TRANSPORTADORA SULISTA S-A
Adv(s) : REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01304-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAOLO DE PAULA RODINI
Réu(s) : HERMINIO RODRIGO AYRES (ME)
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01309-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MADALENA CLEBIS FRIZO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI
PR24912B
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01357-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCY DE FATIMA ANDRADE FERREIRA
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA, PARA PROSSE-
GUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01391-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGENIR BARBOSA DE ANDRADE
Réu(s) : PISOARTE IND COM MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
JULGAMENTO DESIGNADO PARA 28.3ª03, AS 17H10

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01581-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA PONTES
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA REC
HUMANOS LTDA

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE

CURITIBA CIC
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01613-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI TEREZINHA KAMINSKI ALBIN
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLI-
VEIRA PR15423B
TRAZER OS DOCUMENTOS DE FLS. 192.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01637-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ULISSRS BARBOSA LIMA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01690-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVESTRE KOZCIAK
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
JULGAMENTO DESIGNADO PARA 28.3ª2003, AS 17H31

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01850-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01872-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DA LUZ APARECIDA FLORENCIO RIBEI-
RO
Réu(s) : ASSOC HOSPITALAR PROT INFANCIA DR
RAUL CARNEIRO
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 165.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01908-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA STUART GUIBES
Réu(s) : EDUCANDO INFORMATICA LTDA

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO SR. OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01953-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JAN MICHALIK JUNIOR
Reclamada(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02040-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAIMUNDO PINHEIRO SANTANA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, CON-
FORME PET. DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02045-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROQUE COSTA
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSCKI PR22161
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO SR. OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02213-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO BETTINHAUSEN
Reclamada(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 79

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02574-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR SILVEIRA CAVALHEIRO
Réu(s) : PASTA PIZZA COMERCIO DE PIZZA E RO-
TISSERIA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
PR23966
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 170-172

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02715-1997
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI SOCHODOLAK AGUIAR
Réu(s) : ROTATIVA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

: VOLPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
LUCIANA PEREZ PR18588
TER VISTA DE DESPACHO HOMOLOGANDO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02743-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEONICE DE LIMA
Reclamada(s) : BARBARA FANY GUIMARAES (ESPOLIO)
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
COMPROVAR ATRAVES DE DOCUMENTOS QUE A SRA.
ALBEGAIR
WOLMANN PORTES DE ALMEIDA EH A INVENTARIAN-
TE DO ESPOLIO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02745-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FRANCIELLY DE FATIMA HAKIM
Reclamada(s) : M T GOES & CIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO CON-
FORME PET. DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02773-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI ENES DOS SANTOS
Réu(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 02821-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s): JOSE GONCALVES DE SOUZA SOBRINHO
Requerido(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DEFERIDO PRAZO PARA DEPOSITO PREVIO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02869-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): ANDRESSA DE FATIMA LEAL
Reclamada(s) : LAVANDERIA LAVA SHOP LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02911-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO CANDIDO DOS SANTOS
Reclamada(s) : PARQUE ALVORADA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 13h00

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02923-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO RENADI
Réu(s) : BASILIO VILANI
Adv(s) : CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02942-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU STANQUEVICZ
Réu(s) : FUNERARIA SANTA FELICIDADE LTDA

: UNILUTUS REPRES COMERC PARTICIPA-
CAOS S-C LTDA
Adv(s) : MARCOS WACHOWICZ PR11844
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02966-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EULALIA MARISA TYSKI
Réu(s) : ACTUALLE COMERCIO E ASSESSORIA
PROMOCIONAL LTDA
Adv(s) : SILVIO RUBENS MEIRA PRADO PR19071
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02967-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA SERAFIM
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 77 E DOCU-
MENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03077-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI TEREZINHA DE LIMA
Réu(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
INDICAR O CORRETO ENDERECO DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03104-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RIVAEL FERREIRA DE ARAUJO
Reclamada(s) : CACADOR COMERCIO DE PAPEIS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTAR-SE QUANTO AO ENDERECO DO EXECU-
TADO, VEZ QUE AQUELE FORNECIDO A FL. 39 JA FOI
OBJETO DE EXPEDICAO DE CARTA PRECATORIA QUE
RESULTOU NEGATIVA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03188-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA CANDIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAXI NUTRI COMERCIO SERVICOS ALI-
MENTACAO LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
INDICAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03209-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO CAETANO DA SILVA
Reclamada(s) : ARNO RAMOS

: ALEX RODRIGO RAMOS
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
O PROCESSO ESTA SUSPENSO POR 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03226-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAQUEO ALVES LEITE
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03270-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANA ROSSI PAGNONCELLI
Reclamada(s) : INSTITUTO NOSSA SENHORA DAS MER-
CES
Adv(s) : ARILTON PORTELLA PR7264
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03314-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SHIRLEI GONDIN DE CASTRO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 130-132.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03348-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON DURAES DE LIMA
Réu(s) : IMP S-A
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA TESTEMUNHA
ARROLADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03562-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO SANKIO
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS SANCHES LTDA

: M D MECANICA DIESEL LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03646-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AUGUSTO FERRARESI
Reclamada(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA

: GILBERTO GUELMA
: SALOMAO GRUPEMACHER
: EURO BRASIL MODAS LTDA

Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925

INDICAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03649-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADEMIR DE SOUZA DALSEGIO
Reclamada(s) : AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03727-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AFONSO (ESPOLIO)
Réu(s) : RJO REPRESENTACOES COMERCIAIS IMP
E EXP LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
TRAZER A CERTIDAO DE INVENTARIO NEGATIVO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03749-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BENEDITO ALVES FERNANDES
Reclamada(s) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS MAXICOOP

: CIDADELA S-A
Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03783-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JEFERSON CARLOS OIER
Reclamada(s) : IBBA SERVICOS DE TELEFONIA LTDA
Adv(s) : SCHEILA FARIAS PR19819
INDICAR BENS DA RECLAMADA, PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03788-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MIRIA CRISTINA CORREIA CARVALHO
GIRON
Reclamada(s) : MUNDIAL TERCEIRIZADORA LTDA
Adv(s) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03886-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JONAS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : INCA CONSTRUCOES

: CACOENGE CONSTRUCOES CIVIS
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03935-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARLETE FAGUNDES DA SILVA
Reclamada(s) : ISABELA GARCIA FRANKLIN PADILHA
LTDA
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO DOS SANTOS FRANCO
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04008-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : PADOVA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

: PLATANI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 160-161.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04048-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILISEU DE RAMOS
Réu(s) : BEJAK INDUSTRIA DE MOVEIS
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04062-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDNALDO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MANUFATURA MATERIAIS ELETRICOS
BRUZAMOLIN LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04124-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AUGUSTO RAMOS CAVALHEIRO
Reclamada(s) : JOAO MARIA DOS SANTOS

: BAGGIO & FILHOS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04180-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : KÁTIA MARIA HORVATH
Reclamada(s) : CONSÓRCIO CARRO E CASA FÁCIL-SO-
PAVE S-C

: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMO
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ÇùES LTDA
Adv(s) : SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04247-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILIARD CLASEN
Réu(s) : AJITEL MANUFATURA COMP ELETRICO
ELETRONICOS LTDA
Adv(s) : AMANCIO CUETO PR8340
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 129-130.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04323-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATIAS GOMES FILHO
Réu(s) : EMILIO ROMANI S-A(MF)SIND FAUSTO P
LACERDA FILHO
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO PR1665
CIENCIA DESPACHO DE FLS. 423.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04332-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ODETE FRANCISCO ALVES
Reclamada(s) : IVETE MURICY

: APOLONIO ZARDO
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04333-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTINHO DA SILVA ROSA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
HUDSON LTDA
Adv(s) : JOAO APARECIDO VENANCIO PR18944
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 166.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04628-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDER CARLOS DA SILVA
Réu(s) : CHAVEIRO EXPRESSO 24 HORAS
Adv(s) : CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
VISTA DA INFORMACAO PRESTADA PELA RECEITA
FEDERAL E PARA QUE ATENDA O DESPACHO ANTERI-
OR.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 04822-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDELI MENDONCA FERRARO SEVERINO
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
PROCEDER DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04879-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO CORREA TISSOT
Reclamada(s) : COMPANHIA EBX EXPRESS BRASIL
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
DEVERA O AUTOR COMPARECER PESSOALMENTE EM
SECRETARIA PARA RETIRAR GUIA CD, ASSINANDO A
VIA DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05023-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENEY LIMA DE CARVALHO
Réu(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02,AS 16h30,
FICANDO O PROCURADOR DO AUTOR RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DO
MESMO, TENDO EM VISTA FORNECIMENTO DE ENDE-
RECO INCOMPLETO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05068-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEVANIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : KV LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 377-378

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05149-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIO DOMICIANO ALVES
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA 04.10.02, AS 15h30

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05175-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO LUIZ ERICHSEN
Réu(s) : FRIOLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : ARI NICOLAU PR6369
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 69-73

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05208-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA LARA MERY
Réu(s) : LEAO JUNIOR S-A
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
Ciencia de que foi designada a data de 13.02.2003,
as 16h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05267-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA PRESTES PINTO
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS ES-
TEIO LTDA

: PORTOFINO RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Ciencia de que foi designada a data de 18.02.2003,
as 16h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05293-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES GOMES DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA

: ROMANO ANTONIO ZAMBON
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05404-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA CELIA FRAZAO
Réu(s) : CONDOMINIO EMPRESARIAL BAIRRO
NOVO
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
DEVERA TRAZER O REFERIDO DOCUMENTO (ATA DE
CONSTITUICAO DO CONDOMINIO).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05465-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON LUIS NUNES PEREIRA
Réu(s) : V WEISS & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 14h30

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAERCIO PIEKAS
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO CONSTR
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05541-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUREK BILAS
Réu(s) : VIACAO COMETA S-A.
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05638-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO PEREIRA GLORIA ESTEVES
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
FOI DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 08.10.2002, AS
13H30MIN,
NA RUA PEDRO GUSSO, 2635, CIC- CURITIBA-PR. FICA
V.SA. RES-
PONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE,
BEM COMO DE EVENTUAIS TECNICOS.
FONE PERITO NAPOLEAO: 042- 9972-0617

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05711-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAUL FLORIANO VIEIRA
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05816-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSOMIR FERREIRA TOMAZ
Réu(s) : LASER GLASS TEMPER IND E COM DE
VIDROS LTDA
Adv(s) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05981-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CARMELINDA DA SILVA
Réu(s) : ABITO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
EXECUCAO EXTINTA

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06037-1996
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLODOALDO PETER KELER
Réu(s) : ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C
LTDA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
ANDREA BUENO MAGNANI SP183528
FOI DESIGNADO LEILAO DOS BENS PENHORADOS,
PARA AS DATAS DE
04-10-02 E 11-10-02, AS 14h00, A SER REALIZADO NA RUA
JACAREZINHO, 1257, 1o ANDAR, CONJ. 104, CURITIBA-
PR, FICANDO
AINDA A RE CIENTIFICADA DE QUE O PRAZO PARA
QUAISQUER ME-

DIDAS PROCESSUAIS CONTRA ATOS DE EXPROPRIA-
CAO, COMO EMBARGOS
OU RECURSOS, COMECARA A FLUIR 05 (CINCO) DIAS
APOS A HASTA
PUBLICA, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO. A
HASTA PUBLICA
SOMENTE SERA SUSPENSA COM A COMPROVACAO
TEMPESTIVA DO PAGA-
MENTO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECU-
CAO, INCLUSIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06382-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANIR WEHRMEISTER
Réu(s) : PRIMA PASTA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
DISPONIBILIDADE DA DECLARACAO DE BENS E REN-
DA NA DIRECAO DO
FORUM, NO HORARIO DAS 14H AS 18H, EXCLUSIVA-
MENTE AO DESTINA-
TARIO DA INTIMACAO, QUE DEVERA OBRIGATORIA-
MENTE APRESENTAR RESPECTIVA INTIMACAO.
-JULIO AUGUSTO WETZEL.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 06646-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VITORIA DE OLIVEIRA
Requerido(s) : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06720-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CYNTHIA BUSCHMANN MONTEIRO DE
ALMEIDA
Réu(s) : LANCHONETE DOM BOLINHA LTDA

: CLAUDIA NICOLAU
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
TER VISTA DE PETICAO DE FLS. 211-263

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06766-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LENIR RODRIGUES BOCHNIA
Réu(s) : FERNANDO AVELAR

: CARLOS ALMEIDA GAPSKI
Adv(s) : TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI
PR24764
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06831-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA FERNANDES
Réu(s) : SHANGAI EXPRESSO ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
MANIFESTAR SOBRE O RESULTADO DA SESSAO DE
CONCILIACAO QUE
HAVIA SIDO DESIGNADA PARA A DATA DE 01.07.2002,
COMO INFORMADO AS FLS. 15.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07078-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS MARTINS DE ARAUJO
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

: FURUKAWA INDUSTRIA S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07094-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS PORTELA
Réu(s) : COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S-A
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07104-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JANETE CORREA MEIRA
Reclamada(s) : BEMABRA IND COM E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ANDREA HERTEL MALUCELLI PR31408
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07161-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIMPIO CAMARGO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
VISTAS AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07216-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO ANTONIO CHANDOHA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07366-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ZIULENE MARIA DA CONCEICAO
Réu(s) : GC COMERCIO DE CONFECCOES E CAL-
CADOS LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
DEFERIDO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07641-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITAL MARCELINO
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 110.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07800-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE JURANDIR RIBEIRO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: BANCO UNIBANCO S-A

Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA 04.10.02, AS 16h16

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07837-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES ACOSTA RAMOS
Réu(s) : NEWTON FERNANDES
Adv(s) : CYRO CESAR FURTADO ARAUJO PR19558
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07938-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO SOARES
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Adv(s) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07950-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA ROBERTO
Reclamada(s) : M& ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
PR23402
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS PREVI-
DENCIARIAS DEVIDAS
(FLS.25), SOB PENA DE EXECUCAO DO VALOR EQUI-
VALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07956-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ RISTOW DE PAULA
Réu(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA
Adv(s) : NEY BRODBECK MAY PR10112
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07975-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR EVENCIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Adv(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA
PR15430
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08011-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO MARTINS
Réu(s) : ALMAQ EQUIPAMENTO PARA ESCRITO-
RIOS LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR PINTO D’AMICO PR7572
FOI DESIGNADA A DATA DE 18.10.2002, AS 14h35, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08042-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA DE GOES
Réu(s) : 2 OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E
DOCUMENTOS
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
TRAZER OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 359 DO
CPC, E MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO FLS. 39-40.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08072-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON CARLOS DE PAIVA
Réu(s) : VARMITZ IMPORTACAO COMERCIO FER-
RAGENS ALIM LTDA

: MARIVEL ANIS AZEVEDO
: MARIVEL ANIS AZEVEDO
: CARLA CORDEIRO SLOBODA

Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Primeiramente deve a exequente demonstrar que os socios
atuais (fls.123) nao possuem bens para garantir a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08160-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO SILVA SANTOS
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Réu(s) : PONTO FORTE SELLING COMERCIO ELE-
TRO MOVEIS LTDA

: BENJAMIN PETTERMANN
Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 186.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08177-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE SIMAS
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS MONARCA
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 190.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08217-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEMARA CORREA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 36-40.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08258-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA APARECIDA NEVES
Réu(s) : PANVITA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

: NUTRELLA ALIMENTOS S-A
Adv(s) : WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
RUBENS NELSON CUNHA PR20603
ANTE A IRREGULARIDADE DE REPRESENTACAO INDI-
CADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08349-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDA JESUS SMITH MURASKI
Réu(s) : PHOTO STATION LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08361-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO BATTISTINI
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08398-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCY MAIRA MARCHIORATO
Réu(s) : DELARA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08508-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS
DACIUK
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) : AILDO CATENACCI PR12482
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08631-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA KUZLINSKI LITZA
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL IMPORTADORA
Adv(s) : ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO
PR22274
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 40-41.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08657-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIELA DUARTE DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO FINAL
(FLS.60), SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08699-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE JULIANO MISCOLI
Réu(s) : FRIG NAC ELDORADO I E LTDA(MF) WAL-
DEMAR ALEGRETTI

: GM COMERCIO DE CARNES LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
INDICAR O ATUAL ENDERECO DA SEGUNDA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08965-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON LUIZ DROHOMERESCHI
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
ACORDO HOMOLOGADO.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08976-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI ELIZABETE SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Adv(s) : DALTON JOSE BORBA PR14119
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 141-142.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09241-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DIONISIO OPTECH
Réu(s) : ANDREATTA E FILHO LTDA
Adv(s) : LUCILENE CORREA LIMA ROMANO
PR11098
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS PREVI-
DENCIARIAS DEVIDAS
(FL.183), SOB PENA DE EXECUCAO DO VALOR EQUI-
VALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09957-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA LUZ ARAUJO
Réu(s) : UNISERV COOP MULTIFUNCIONAL PRES-
TACAO SERVICOS

: CANDEIAS CLUBE DE TURISMO
Adv(s) : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM
PR10411
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09992-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA MOLINARI
Réu(s) : DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS S-A
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10139-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE DO ROCIO PIRES
Réu(s) : SENAC SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM COMERCIAL
Adv(s) : WILLIAM OZORIO PR13006
LUIZ CARLOS PR20136
Ciencia de que foi designada a data de 21.01.2003,
as 15h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10219-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ARLEI SOARES
Réu(s) : BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
DE IMOVEIS

: MONTECASTELO CONST INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS

: LIGIA MARIA BITTENCOURT MARTINS
: SERGIO BITTENCOURT MARTINS

Adv(s) : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA
LUPATINI PR14421
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10623-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENOR PACHECO
Réu(s) : CASSANIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARVAO
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
DEFERIDO PEDIDO. RETORNE AO ARQUIVO. DISPEN-
SADAS AS CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10633-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM BARRETO TEIXEIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
ADILSON CORREIA PR18548
Ciencia de que foi designada a data de 22.01.2003,
as 15h00, para realizacao de audiencia para oitiva das par-
tes, devendo as mesmas comparecerem para depor, sob pena de
confissao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10858-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CEZAR GOMES DE LARA
Réu(s) : CELSO SELLI
Adv(s) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 129.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 10869-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NILTURILDE DE OLIVEIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROCEDER DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS RE
AIS), SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO PRO-
VISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11120-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR PEIXOTO
Réu(s) : BRASISUL ARTIGOS PARA FESTAS LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
PROCEDER AS ANOTACOES DEVIDAS NA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11152-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO GARCIA
Réu(s) : CONSTRU AIR MATERIAIS CONSTR DIS-
TR CIMENTO LTDA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 53.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11168-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODERJAN FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : EPC EMPRESA BRASILEIRA DE CONS-
TRUCOES LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: OSVALDO FERNANDO CELLA
: ASSIS FRANCISCO ANASTACIO

Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPREVOST
PR24183
ROLAND HASSON PR9120
JUNTAR OS DOCUMENTOS QUE ESTEJAM EM SEU PO-
DER E QUE TENHAM PERTINENCIA COM A LIDE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12034-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : RVR SNOOKER BAR E DIVERSOES ELE-
TRONICAS LTDA
Adv(s) : LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA
PR31163
FOI DESIGNADA A DATA DE 18.10.2002, AS 15h00, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12102-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE EVANIO SANTOS
Réu(s) : MARCELO VIEIRA DE ARAUJO
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 13h05

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12203-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAURO RENATO IBAGY
Réu(s) : SHARP DO BRASIL S-A

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : JARBAS TYRONE REIS SC14910
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12245-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORACI SIDNEI GRAZZIOLI
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 13h10

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12253-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEIA BARBOSA
Réu(s) : IMAGEM PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DO REU. ADIADO
“SINE DIE”.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12269-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUCIANO DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
IDERALDO JOSE APPI PR22339
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 13H20

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12290-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR VIDAL
Réu(s) : CSN MARKETING DIRETO LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12301-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE PIRES DE SOUZA
Réu(s) : RESTAURANTE E PIZZARIA PORAO ITA-
LIANO
Adv(s) : ALEXANDER SILVA SANTANA PR30562
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA PARA A DATA DE
04.10.02, AS 13h30

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13014-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON LUIZ FERREIRA DE PAULA
Réu(s) : CIA EBX EXPRESS BRASIL
Adv(s) : CASSIO ARIEL MORO PR32666
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13044-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DA SILVA MIRA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13154-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA PEREIRA ROCHA
Réu(s) : ALZIRA ALVES DOS REIS ABRAHAO

: FELIPE ABRAHAO JUNIOR

: NEIDE ABRAHAO
Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
INDICAR O CORRETO ENDERECO DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13217-1996 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRAN DAMASCENO
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: MARIA SALETE DE SOUZA
: LAERTES MANOEL RIBAS DE SOUZA

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
VISTAS PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OFICIO DE
FLS. 172, E
QUANTO AO ENDERECO DO VEICULO OBJETO DE DE-
TERMINACAO DE BLOQUEIO, FL. 161, A FIM DE VIABI-
LIZAR A PENHORA DE MESMO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13241-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES SANCHEZ
Réu(s) : AG KLOTZ
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
INDICAR O CORRETO ENDERECO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13565-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO JOSE BESERRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA PR17864
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13806-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR CLAUDINO
Réu(s) : VOTAN PISCINAS E BANHEIRAS LTDA

: MANOEL DOMINGOS GONCALVES
Adv(s) : JULEANE DE QUADROS PR32132
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13936-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO GABRIEL MARCELINO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13959-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSÉ CARLOS BIOLO
Réu(s) : AASOLITEC CONSTRUÇùES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14086-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS SCHAIDT
Réu(s) : LINK BRASIL PROJETOS EM SOFTWARES
S-C LTDA

: RODOLFO FORTE NETO
: ALICEU FORTE

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14168-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUVENAL JOSE DE MENEZES
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

: WALESERVICE EMPRESAS DE SEGURAN-
CA LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INDICAR O CORRETO ENDERECO DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14287-1998
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIMILSSON BARBOSA DE LIMA
Réu(s) : HAGGEM PUXADORES E ACESSORIOS DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ADAO MONTEIRO PR14550
MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FOI DESIGNADO LEILAO PARA OS BENS PENHORADOS
NA PRECATORIA
21-2001 (VT CASTRO), PARA DIA 3ª10.2002, AS 14H00,
NA RUA
BALDUINO TAQUES, 123 (HOTEL VILA VELHA), PONTA
GROSSA-PR.
RESULTANDO NEGATIVO O LEILAO, FICA AUTOMATI-
CAMENTE DESIGNADO PARA DIA 25.04.03, NOS MES-
MOS HORARIO E LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14310-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MONICA LECIA GROXKO
Réu(s) : ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C
LTDA

: KARLA CRISTHIANE COELHO DE AN-
DRADE FAVA

: LABORMED LABORATORIO ANALISES
CLINICAS S-C LTDA

: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS PR15421
INDICAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14543-1999 - (30 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOILI DO CARMO ANDRADE
Réu(s) : ANGELA MARIA AUGUSTA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
INFORMAR OS DADOS NECESSARIOS A OBTENCAO DE
INFORMACAO JUNTO A RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15296-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CASSEMIRO PINTO
Réu(s) : CIDADELA S-A

: PLANO LEVE S-A
: METROPOLE INCORPORACAO E CONS-

TRUCOES LTDA
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-

RIOS LTDA
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-

LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
DEFERIDO O PEDIDO DE DISPENSA DE CUSTAS. AO
ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15496-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) : EDISON ANTONIO NUNES

: GENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA
: NITROGENIUS PRODUTOS QUIMICOS

LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
DEFERIDO PRAZO DE 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16868-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADALENA KUTIANSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
AUD. DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO EM
21.10.2002, AS 17H15

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17821-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO VENANCIO PEREIRA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO APRESENTADO, FLS.
85-91.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17965-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCUS VINICIUS MARRAFAO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18019-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO ANGIOLETTI KOCHE
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
AUD. DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO EM
02.10.2002, AS 17H30

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18582-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FELIZALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) : ISDRALIT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
Ciencia de que foi designada a data de 13.11.2002,
as 14h30, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18727-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA CRISTINA MILIORANCA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL SC6327
AUD. DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO EM
20.01.2003, AS 15H30

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18826-1997
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVANILSON DOS SANTOS
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO SA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
FOI DESIGNADO LEILAO DOS BENS PENHORADOS,
PARA AS DATAS DE
04-10-02 E 11-10-02, AS 14h00, A SER REALIZADO NA RUA
JACA-
REZINHO, 1257, 1o ANDAR, CONJ. 104, CURITIBA-PR,
FICANDO
AINDA A RE CIENTIFICADA DE QUE O PRAZO PARA
QUAISQUER ME-
DIDAS PROCESSUAIS CONTRA ATOS DE EXPROPRIA-
CAO, COMO EMBARGOS
OU RECURSOS, COMECARA A FLUIR 05 (CINCO) DIAS

APOS A HASTA
PUBLICA, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO. A
HASTA PUBLICA
SOMENTE SERA SUSPENSA COM A COMPROVACAO
TEMPESTIVA DO PAGA-
MENTO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECU-
CAO, INCLUSIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18843-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS BALTAZAR DA TRINDADE
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18920-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONITA MARIA TORRES KORMANN
Réu(s) : DEMILLUS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
ROLAND HASSON PR9120
Ciencia de que foi designada a data de 12.11.2002,
as 15h00, para realizacao de audiencia para oitiva das
testemunhas do reu, devendo o mesmo trazer as que pretenda
ouvir ou arrola-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18943-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMELITA MARIA BERTHIER SILVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FOI DESIGNADA PERICIA PARA DIA 14 DE OUTUBRO
DE 2.002 AS
9:00H NA SEDE DA RECLAMADA. FICANDO V.SA. RES-
PONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE, BEM COMO
DE EVENTUAIS TECNICOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19355-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANO CARNEIRO JUNIOR
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FOI DESIGNADA PERICIA PARA DIA 14 DE OUTUBRO
DE 2.002 AS
9H30MIN, NA SEDE DA RECLAMADA. FICANDO V.SA.
RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE, BEM COMO
DE EVENTUAIS TECNICOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19681-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE PAULA
Réu(s) : MANNALA & CIA LTDA
Adv(s) : ROSALINA MUSTASSO GARCIA PR27551
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO DE FLS. 123-125.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20399-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAMIR PEREIRA
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : LUCIANO TINOCO MARCHESINI PR16524
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
VISTAS AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DO E. T.R.T.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20701-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR CARLOS DA SILVA
Réu(s) : CONSELE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

: ARTEFATOS
: LIGLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS

LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
FOI DESIGNADO LEILAO DOS BENS PENHORADOS,
PARA AS DATAS DE
04-10-02 E 11-10-02, AS 14h00, A SER REALIZADO NA RUA
JACA-
REZINHO, 1257, 1o ANDAR, CONJ. 104, CURITIBA-PR,
FICANDO
AINDA A RE CIENTIFICADA DE QUE O PRAZO PARA
QUAISQUER ME-
DIDAS PROCESSUAIS CONTRA ATOS DE EXPROPRIA-
CAO, COMO EMBARGOS
OU RECURSOS, COMECARA A FLUIR 05 (CINCO) DIAS
APOS A HASTA
PUBLICA, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO. A
HASTA PUBLICA
SOMENTE SERA SUSPENSA COM A COMPROVACAO
TEMPESTIVA DO PAGA-
MENTO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECU-
CAO, INCLUSIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29237-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELMA CRISTINA SCHMIDT
Réu(s) : SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA

: KV CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
MANIFESTAR-SE SOBRE A QUESTAO RELATIVA A BEM
DE FAMILIA (PE-

TICAO DE FLS. 234-243 E DOCUMENTOS QUE A ACOM-
PANHAM).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 30132-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAIR JOSE DAS NEVES
Réu(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31069-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVALDA MENESES
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00125-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00129-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FERNADO ZILLE ME
Embargado(s) : DENIRSON CARON
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MERITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO III E IV, DO CPC.
CUSTAS DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00160-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CESAR SOARES
Réu(s) : SEBASTIAO DA LUZ DOS SANTOS (ME)

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ARNILDO IVO MAURER PR5580
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00228-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NARCISO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: SULCOSMA DISTRIBUIDORA DE COSME-
TICOS LTDA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS PR16744
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00343-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : AMADOR DA FONSECA
Embargado(s) : WALDEMAR BUENO

: APARECIDO MIGUEL PINHEIRO
: TEREZA MARQUES

Adv(s) : LUCIANA CATAFESTA PR26728
EMBARGOS DE TERCEIRO: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00344-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : AMADOR DA FONSECA
Embargado(s) : JOSE KUBA

: MARCOS AUGUSTIN NOVAK
Adv(s) : LUCIANA CATAFESTA PR26728
EMBARGOS DE TERCEIRO: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00556-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ROQUE FERREIRA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00665-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LARDO CASTURINO
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

: SINDICATO TRAB MOVIMENTACAO
MERCADORIAS EM GERAL
Adv(s) : RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA
LIMA PR24821B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01470-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISANGELA ARANTES BARRICHELLO
PEREIRA
Réu(s) : GR LABORATORIO ANALISES CLIN TO-
XICOLOGICAS LTDA
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
MARIANA SILVA MARQUEZANI PR26564
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01751-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERINALDO TAVARES DA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLE DES

NOBLES
Adv(s) : AMABILON DALCOMUNI PR16174
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02654-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CONCEICAO CORDEIRO FARIA
Reclamada(s) : ELIZABETE HAMPE MAFRA
Adv(s) : TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
PR21504
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03389-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CALIL MENDES LUCAS
Réu(s) : VISION DECORACAO E COMERCIO DE PI-
SOS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR PR24914A
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03443-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO YOGONBLUD DE CRISTO
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
DEFERIDO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03634-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RITA DE CASSIA HAUS
Reclamada(s) : LORIS PERPETUO FELIX CARNEIRO
Adv(s) : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE
MEDINA PR17931
LUCIANE MARIA JANTSCH PR25963
REJEITO A PRETENSAO DO EXEQUENTE, HAJA VISTA
QUE OS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 44-46 COMPROVAM O INTEGRAL CUMPRI-
MENTO DO ACOR-
DO, RAZAO PORQUE DESDE JA COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 794 DO
CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04422-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: DISTRILOBO COM REPRES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07545-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIONISIO OSORIO DOS SANTOS
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
JOAOZINHO SANTANA PR23034
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08552-1998
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS INACIO POMPEU
Réu(s) : SEGBRAS LTDA
Adv(s) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PR20228
FOI DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA OS DIAS
15.10.2002 E
22.10.2002, RESPECTIVAMENTE, SEMPRE AS 11:OO HO-
RAS, NO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08682-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NUNES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS PR29166
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08886-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ EVERALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIA ESTELA F DOS SANTOS & CIA
LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
TATYANA MARION KLEIN PR27539
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09016-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO DOLCIDIO MENEGHINI
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
ALVARAS A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09833-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR VEIGA
Réu(s) : COMERCIO DE COMPENSADOS MIL LA-
MINAS LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
GR A DISPOSICAO JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11223-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO WALMIR FERREIRA
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Réu(s) : VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICU-
LOS S-A
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14372-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA
Réu(s) : KASSELI COMERCIO DE AVES E ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : DAVI LIPSKI PR10487
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
COM FUNDAMENTO NO ART.794-CPC, JULGO EXTIN-
TA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14846-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARAO BENTO DE ABREU
Réu(s) : WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI

: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITO-
RIAL LTDA

: JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA
Adv(s) : SILVIO MARTINS VIANNA PR20314
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
SILVIO BATISTA PR9239
EMBARGOS A EXECUCAO: ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15859-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI CARDOSO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BASF BRASILEIRA S-A

Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16964-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR MAQUIAVELI
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : DEBORA REGINA SILVEIRA PR26333
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17701-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HIPOLITO DADAS
Réu(s) : WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI

: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITO-
RIAL LTDA

: HILDA MENEGASSI FONTANA
: JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA
: TANIA LOANDA FONTANA FEDER

Adv(s) : WASHINGTON YAMANE PR21137
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
EMBARGOS A EXECUCAO: ACOLHIDOS EM PARTE.
AUTOR: NADA A DEFERIR ANTE FLS. 356.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18066-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PA-
RANA
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO PRT
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM PR15306
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18274-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON LUIZ DOS SANTOS NEVES
Réu(s) : SIND TRAB ATIV BRA COR MOV MERC
GERAL CTBA R MET

: RV MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS
LTDA

: ETUSA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL
PR24405
FERNANDO VALERIO RATZKE PR7449
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18344-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO TORQUES
Réu(s) : JOAO SCHLICHTA

: RODRIGO SCHLICHTA PINHEIRO
Adv(s) : FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19370-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO GASPAR
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CTBA

: PLUSEG PLANEJAMENTO E CONSULTO-
RIA ECONOMICA LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA PR25567
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19626-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROSIMERI SIQUEIRA SIMONETTO
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS
PR13267
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21216-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE SCHELETZ
Réu(s) : BANCO FIBRA S-A
Adv(s) : MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO
PR8962B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21490-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO ROBERTO LUDERS
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI
PR17693
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22501-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALSENO WALDEMAR DANIELSSON
Réu(s) : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv(s) : JAIRO ELEAZAR PINTO RIBEIRO PR9521
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22564-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA MILCZEVSKI
Réu(s) : MARIA ELISABETH FERREIRA DE CAR-
VALHO
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS PELO AUTOR DIS-
PENSADAS. CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA A SER RECOLHIDA PELO REU
SOBRE O MONTANTE DE R$3.000,00.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23059-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI CEZAR ROGENSKI
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23650-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA MARTINS BARBOSA
Réu(s) : VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
COM FUNDAMENTO NO ART.794-CPC, JULGO EXTIN-
TA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24908-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI APARECIDA BECKER
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES PR9423A
COM FUNDAMENTO NO ART.794-CPC, JULGO EXTIN-
TA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25090-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS
VAL MOBILIARIOS

: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00130-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-AD 00002-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S) : LUIZ CARLOS DE ASSIS JUNIOR
Requerido(S) : SERGIO SOUZA
Adv(s) : JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN PR23140
MARTA E DE BRITTO PR25464B
Comparecer a audiencia de encerramento de INSTRUCAO
designada para 08-11-02, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-0652-ACPg 00120-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERRATO E KARVAT LTDA
Réu(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Adv(s) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
103,69, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00172-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI BARBOZA
Réu(s) : NHB LANCHES LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
PR13168
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 94.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00480-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CESAR DE LIMA
Réu(s) : RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA

: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 341.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00496-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CESAR DE LIMA
Réu(s) : RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA

: UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS
HOSP CTBA LTDA
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 192.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00539-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA D’ARC MACHADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00676-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE CAMILO DO PRADO
Réu(s) : NORDICA VEICULOS S-A
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01221-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE RICARDO DE RAMOS
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: SIEMENS ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

: TELEMAR TELECOMUNICACOES DE MI-
NAS GERAIS
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 08-11-02, as
16h30. V. Sa. devera comunicar seu cliente para que compare-
ca, sob as cominacoes da lei, nos moldes da notificacao de
No. 369, recebida pela re, e da certidao de fl. 24, de cujo
teor o autor ficou ciente.

PROCESSO TRT-PR-0652-CPE 01471-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEDRO CANULO ORTIZ
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCELO MAZUR PR31092
Ciencia de que foram rejeitados os embargos a arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01524-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO RIBEIRO DA CRUZ
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 438.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01563-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA D’ARC DE SOUZA
Réu(s) : PROTESEG EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA

: REGINA CELI DE ABREU MARQUES NO-
GUEIRA

: MIODELI NOGUEIRA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 28 da CP apensa aos
autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01614-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO CUSTODIO
Réu(s) : VALDIR GOMES CAMARGO
Adv(s) : IVAN RIBAS PR4394
Deferido 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01736-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIA DA CRUZ

Reclamada(s) : GIONI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02276-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILLA SOELY DOS SANTOS
Réu(s) : QUALIDADE ASSESSORIA ADM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: XEROX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
DANTE ROSSI RS3161
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02299-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARCIA CARRION DE MORAES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02361-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA OLIVEIRA
Reclamada(s) : ANA GRACIELA CUMMINGHAN
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02379-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO SANTO DA SILVA
Reclamada(s) : KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKE-
TING LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) : CLAUDIA CRISTINA T ESPINHOSA PA-
CHECO PR19236
CARLOS ALEXANDRE LORGA PR31119
Contra-arrazoar, querendo. Prazo Comum

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02530-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELSON LUIS MOSANIK
Réu(s) : DIVISART MOVEIS INDUSTRIAL E INSTA-
LACOES LTDA
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Ciencia de que a oitiva da(s) testemunha(s) abaixo relacio-
nada(s) sera dia 23-10-02, as 13h40, na Vara do Trabalho de
Colombo. Testemunha: Mario Machoski e Gilberto Lorenzi.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 02716-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IVAN LUIZ SEBBEN
Requerido(s) : BMC BANCO MERCANTIL DE CREDITO
S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
Manifestar-se sobre a peticao de fls. 229 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03057-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO BENTO DE BARROS NETO
Réu(s) : JC PEREIRA E CH GASPARIN LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES PR18339
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03112-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEAN CARLOS ANTUNES CABRAL
Réu(s) : BOA COZINHA COMES E BEBES REFEI-
COES S-C LTDA

: GRACIOSA COUNTRY CLUB
Adv(s) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO PR25447
DEVERA V.Sa. comparecer a 18ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba,
dia 16-10-02, as 12h55min, para ratificacao do acordo. V.Sa.
devera comunicar seu cliente para que compareca,sob pena dos
autos serem arquivados sem a devida homologacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03169-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OMAR ALVES TOMAZOLLI
Réu(s) : HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03448-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO MIGUEL DOS SANTOS
Réu(s) : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA

: PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Ciencia de que os autos foram arquivados sem exame do meri-
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to, restando prejudicado o pleito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03450-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENILSON PRESTES
Réu(s) : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA

: PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Ciencia de que os autos foram arquivados sem exame do meri-
to, restando prejudicado o pleito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03532-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO COSTA XAVIER
Réu(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM PR28247
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03658-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DERCI PEREIRA
Réu(s) : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA

: PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Ciencia de que os autos foram arquivados sem exame do meri-
to, restando prejudicado o pleito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03736-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO DE ABREU
Réu(s) : SERV LAR SERVICOS PORTARIA LIMP E
CONSERV LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO CLEVELAND
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 08-
11-02,
as 14h00, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03838-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGNALDO CARDOSO PONTES
Réu(s) : E REIS & CIA LTDA (ME)
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
Retirar guias na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04364-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04487-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA FATIMA LOURENCAO
Réu(s) : CASILLERO RESTAURANTE
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Retirar a CTPS de sua cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04608-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAILI TABORDA DE LIMA
Réu(s) : KOSAKU ISHIDA
Adv(s) : RENATO GALVAO CARRILLO PR26176
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO PR29421
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 08-
11-02,
as 15h00, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04664-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P
GONCALVES PR21470
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 08-11-02, as
14h45. V. Sa. devera comunicar seu cliente para que compare-
ca, sob as cominacoes da lei, nos moldes da notificacao de
No.1071, recebida pela re, em 25-03-02, e da certidao de fl.
14, de cujo teor o autor ficou ciente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04828-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CASTRO FARIA
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
Retirar a peticao No. 198865, eis que apocrifa.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05137-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA SANCHES PINHEIRO
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 119.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05486-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERTON LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05692-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALUIR SCHMIDT
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR-SC
Adv(s) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
REU: Devolver os autos ate 09-10-02, impreterivelmente.
AUTOR: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
dia 16-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05956-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HENRIQUE STAHLKE
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFI-
CIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJ ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 168-71.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06052-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) : F NERY DOS SANTOS E I VOLF LTDA (ME)
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Retirar a CTPS do seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06217-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILCEIA CORDEIRO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

: MARMUNGAR S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Retificar a CTPS da obreira, sob pena da secretaria faze-lo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06446-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOZINEI MOREIRA
Réu(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
Informar o endereco correto da re. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06502-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDITE BEIRA FRANCO
Réu(s) : MARIO AKIO IMOTO
Adv(s) : GILFROIS CARLOS BAUER PR22434
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 11-11-02, sob pena de execucao. AUTOR: Retirar na
CEF-JT guia No. 461-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06517-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR TABORDA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06936-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE FERNANDES LAUREANO
Réu(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN CTBA PR

: CLEUZA GOUVEIA GOMES
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ANNETE MACEDO SKARBEK PR13123
APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
FERNANDA ANDREAZZA PR22749
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07023-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORNE JOSE ABDALA
Réu(s) : HTV COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Manifestar-se sobre a peticao de fl.252-3.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO CARLOS PASCOAL DE LIMA OLI-
VEIRA JUNIOR
Reclamada(s) : ARQUILES PEDRO REQUILIM (ME)
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07380-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILDA DA SILVA
Reclamada(s) : H NICKHORN & CIA LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO PR10888
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 35.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07480-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE KOVAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07514-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ MAIDA JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07593-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENILDO MARCONDES LEAL
Réu(s) : TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA

: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 17-10-02, £s
10h30. V.Sa.devera comunicar seu cliente para que compareca.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07594-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENILSON DIAS
Réu(s) : CIRCULO MILITAR DO PARANA
Adv(s) : ROGER PENSUTTI ABREU PR28058
EDELSON FERNANDO DA SILVA PR30928
Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07801-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO FERREIRA MACHADO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BAMERINDUS S-A
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Adv(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
Retirar valores na CEF - JT. Alvara No. 253.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07838-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALLAN DOMINGUES BASTOS
Réu(s) : ASTRAMIL IND COMERCIO LETRAS LU-
MINOSOS LTDA

: ASTRAMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: LUMINART INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: PEDRO PAULO DOS SANTOS
: CLOVIS SOARES MAIA
: CLOVIS CAETANO SOARES MAIA
: ALFEU RODRIGUES MARTINS
: AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA

Adv(s) : WILSON ROBERTO DE LIMA PR12930
Ciencia de que foi indeferida a reinclusao pretendida. Dis-
poe do prazo acima para comprovar a formalizacao do espolio
noticiado as fls. 392.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08038-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO LUIZ DOPCOVSKI
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

Juntar aos autos os documentos solicitados a fl. 236, sob
as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08167-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CELSO MANZOLIN
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES
LTDA(MF)SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPA-

COES LTDA
Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08254-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEVERSON ALMIR DA SILVA
Réu(s) : AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: EDSON L S DE ARAUJO & CIA LTDA
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS SIS-

TEMAS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Informar o endereco do socio (2a.re)Edson Luis Souza Araujo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08479-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUIDO FUSERO
Réu(s) : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
bem
como as custas processuais no valor de R$ 360,00, em guias
DARF, codigo 1505, (ja abatidos R$ 60,00), bem como pagar o
valor devido a titulo de edital (a ser atualizado pela Vara)
e os honorarios do Sr. Leiloeiro, no importe de R$ 470,00,no
mesmo prazo de dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08610-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANE LEITE ALVES
Réu(s) : CAFE ALVORADA S-A
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08649-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA MEDEIROS ARIELLO
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : RACHEL CARDON MARTINS PR13618
Manifestar-se sobre a peticao de fl.232 e cumprir o despacho

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08695-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : LEAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA

: SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
: SANDRA REGINA CABEL CORTELETTI
: DIVA DE PAIVA ALVES
: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO
: PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS
: GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOU-

RA
: ALESSANDRO HENRIQUE POERSCH RO-

LIM DE MOURA
: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY

BALL
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Informar o endereco correto do 7o.reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08880-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS
Réu(s) : MORAES E CAVALLI LTDA
Adv(s) : LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS
PR16744
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 08-11-02, £s
16h15. V.Sa.devera comunicar seu cliente para que compareca,
sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09552-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA CESAR
Réu(s) : FARMACIA MUSSIMED LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
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nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 04-10-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09778-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORAIR DE FATIMA SILVA GONCALVES
ROSSI
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
Adv(s) : TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI
PR17693
ANA MARIA SAO JOAO MOURA PR29237B
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10790-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE BATISTA PINHEIRO
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 04-12-02, as
16h30. V. Sa. devera comunicar seu cliente para que compare-
ca, sob as cominacoes da lei, nos moldes da notificacao de
No.2560, recebida pela re. O nao comparecimento do autor re-
sultara no arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11626-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO COELHO DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12334-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI JORGE MENDES
Réu(s) : USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCO-
OL S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Comprovar o valor remanescente como indicado as fls. 580-1,
pelo INSS, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13115-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GENTIL RODRIGUES DA SIL-
VA
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 145.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13345-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : LUIZ CRISTOVAM TABORDA (FI)
Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13457-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO KACHINSKI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 271.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13536-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELSON JOSE SIQUEIRA QUARIPUNA
Réu(s) : SUPERVIA COMUNICACOES LTDA

: CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E
AUDIO LTDA
Adv(s) : SIMARA ZONTA PR27220B
TATIANY MARIA DA ROCHA PR28609B
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13585-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA MARTINS
Réu(s) : DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13982-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON APARECIDO ALVES
Réu(s) : DELARA TRANSPORTES LTDA

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA IN-
TERMODAL LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 31-10-02, £s
09h00. V.Sa.devera comunicar seu cliente para que compareca,
sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14000-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO PRESTES MEDEIROS
Réu(s) : JOCKEY CLUB DO PARANA
Adv(s) : GIL DUARTE SILVA PR21539
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE PR23890
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14398-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PICHENSKI
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: EDIFICIO MEDICAL ARTES BUILDING
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14403-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO JOSE CAMPITELLI
Réu(s) : EDESP EDITORA GUIAS DO ESTADO DE
SAO PAULO LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Informar o endereco correto da re. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14581-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABEL MELO FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : BALBINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ME)

: COENGE CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

: MENDES EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA

: TESE ENGENHARIA LTDA
: ENGEMATICA ENGENHARIA E INFORMA-

TICA LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Informar o endereco correto do 1o.reu. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14978-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15010-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ECLEIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : HSBC SEGURO SAUDE S-A

: POSITIVA LIMP MAO DE OBRA ESPECI-
ALIZADA S-C LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Informar o endereco correto da 2a.re. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15066-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO DE PONTES ROSA
Réu(s) : VERGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Informar o endereco correto da re. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15072-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DARCI MACHADO
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-A

: RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVI-
ARIOS LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
Informar o endereco correto do 1o.reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15255-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UMBERTO DANIEL MAFESSONI
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S-C LTDA

: POLISERVICE SEGURANCA ELETRONICA
S-C LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15716-1994
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAN KORNY
Réu(s) : VR CONSTRUCOES LTDA (MASSA
FALIDA)SIND ARNO JUNG

: LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA

: CP FACTORING
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Deferido 30 dias, apos os autos serao encaminhados ao ar-
quivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16156-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERONIO MOREIRA LOPES

Réu(s) : JOSE CICERO GONCALVES
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA
PR18863
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17272-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE DO NASCIMENTO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
JANETE SANTIN PR19612
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 08-
11-02,
as 15h30, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17301-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO DE JESUS
Réu(s) : CAO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : FREDERICO FERRAZ LEWIN PR27292
Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17421-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON HONORIO BUENO
Réu(s) : EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : JOSE LINO MENEGASSI PR22970
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17497-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA BAUMGARTEN
Réu(s) : CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S-
C LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17555-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR FRANCISCO MANFRON JUNIOR
Réu(s) : F RIGO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA PR9750
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17642-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DO VALE FORTES
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : EROS GIL PETERS PR18462
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18093-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIS DE LIMA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMIR DA SILVA PR25410
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18142-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO SOCORRO HERMES
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18801-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILEI DE OLIVEIRA
Réu(s) : PIZZARIA ATOLINNI LTDA (ME)
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19213-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THELMA REGINA PEIXOTO IGLESIAS
Réu(s) : TOP SERVICE
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO PR29020B
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19903-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELINO RODRIGUES GARCIA
Réu(s) : EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE
S-A
Adv(s) : ARI NICOLAU PR6369

Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20288-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEMILSON ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO ID
COM LIVROS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA PR28462
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 08-
11-02,
as 13h15, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20551-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILCAR GIOPPO DO NASCIMENTO
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI PR27133
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 22-
11-02,
as 13h00, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21037-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS PAM
Réu(s) : DANIEL CASEMIRO DA SILVA (FI)
Adv(s) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN PR26760
JOAO CARLOS LORUSSO PR5067
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21183-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARISTEU PATRICIO DE JESUS
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21205-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ARTONI
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Adv(s) : ANDERSON CAMPIGOTTO PR25625
Retificar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21707-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO TAVORE
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
ERNESTO TREVIZAN PR4334
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21837-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE DE ALMEIDA CUSTODIO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: CATALINNI TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21879-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILCINEIA BARRETO PACONDES DA SIL-
VA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
MIGUEL RIECHI PR6278
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 09-10-02, sob pena de execucao. As custas proces-
suais, R$ 440,00, serao recolhidas atraves do deposito re-
cursal de fl. 429. Apos comprovado o recolhimento ao INSS
serao liberados os valores remanecentes a re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22107-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CESAR GONCALVES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Reaberto o prazo para manifestacao sobre os calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22355-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO CRUZ
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Réu(s) : CORRETRANS COMERCIO DE FERRA-
GENS E CORREIAS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PILOTO PR26061
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22830-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EDMAR DE SOUZA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
JOEL BERTO PR25055
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22905-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON SCHEMEL
Réu(s) : ZAMBON E COSTA LTDA
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23017-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIRA GEREMIAS DOS SANTOS
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Informar o endereco do 1o. reu. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24064-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA ZELIA PAULINA DA SILVA
Réu(s) : ABACEC ASSOC BRAS ASSIST CRIANCA
EXPEC CARENTE
Adv(s) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
PR25360A
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 79.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24140-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CORDEIRO DE ANDRADE
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 337.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 24378-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES FI-
LHO
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Juntar aos autos os documentos solicitados a fl. 344.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24404-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS GALVAO PATRIOTA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24629-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE BERNARDO DOS SANTOS RIBEI-
RO
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Retirar a CTPS de sua cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25991-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI APARECIDA MIRANDA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Informar o endereco correto da re. Desconhecida, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26347-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO SANTOS KRUGER
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
Retirar valores na CEF - JT. Guias 455 e 456-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 26447-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARCIA REGINA CORREA ESPINDOLA
Requerido(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A

: SUDAMERIS S-A
Adv(s) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26473-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE APULART NERIS
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Ciencia de que foi indeferida, por ora, a desconsideracao da
pessoa juridica; atos de constricao devem ser direcionados a
empresa, diretamente, esgotando-se todas as possibilidades,o
que nao e o caso. Requerer o que entender de direito,sob pe-
na de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26823-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA MARIA PICCOLI
Réu(s) : ANGELA COMERCIO DE JOIAS LTDA
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
REU: Devolver os autos ate 09-10-02, impreterivelmente.
AUTOR: os autos estarao a sua disposicao a partir do dia.
16-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27812-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCIS EDUARDO DE SOUZA DE ME-
LLO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28985-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANUSA APARECIDA WOSNIAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA

: ACIR RACHID FILHO
: CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA
: MARIA CECILIA DE LEON ROSEMANN

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 267.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30682-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA DO ROCIO KRAMER
Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) : GISELE MATTNER PR20183
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32460-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SATURNINO DE AGUIAR
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
Decisao resolutiva de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 33367-1996
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA KARCZEWSKI
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A

: BANCO DO BRASIL S-A (CEDIP-CESEC)
: BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO
PR9685
Rejeitados os embargos apresentados, eis que intempestivos.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00131-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, APRESENTAREM OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO,
INCLUSIVE OS VALORES REFERENTES AS CONTRIBUI-
COES SOCIAIS E
AO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A PAR-
CELA DA PARTE AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00137-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO LUZA JUNIOR
Reclamada(s) : ANTUNES & BARRETO LTDA
Adv(s) : ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA
PR27747
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00462-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERUJ SCHALSINA AMERICO

Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA

: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDIRENE TESTA DE ANDRADE
Reclamada(s) : AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA

: CITYPARK COMERCIO COMBUSTIVEIS
TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ BAUML TESSER PR29148
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01255-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CRISTIAN ROCHA RIBEIRO
Reclamada(s) : CREPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : VINICIUS DE ANDRADE MENDES
PR18876
Dispoe de dez dias para efetuar as devidas anotacoes na CTPS
do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secretaria;
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre os calculos apre-
sentados.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01290-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVONE JACINTO PEREIRA
Reclamada(s) : EURIDICE LUZIA RIBEIRO
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01533-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEOCILIA PEREIRA DE MORAES
Reclamada(s) : BENEDITO LUIZ SATTO SOBRINHO
Adv(s) : REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA PR11622
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 03843-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : OLIMPIO RODRIGUES FERREIRA
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04075-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA VENANCIO DA COSTA ROSA
Réu(s) : PARANA CLUBE
Adv(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04258-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL TAVARES DA CUNHA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04451-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALVADOR DE LIMA BARBOSA
Réu(s) : MANOEL LUIZ CARVALHO

: SANDRA REGINA PRADO DE OLIVEIRA
Adv(s) : ORIMAR CROCETTI DE FREITAS PR27628
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04647-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS ALVES LUSTROSA NETO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARINA PESCAROLO PR23787
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04710-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PLINIO FLORENCIO DIAS
Réu(s) : MARIA THEREZA FERREIRA
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07834-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PITTERSON DE ALMEIDA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : HILTON MARCELO PERES ZATTONI
PR19589
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09724-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
S-C

: RIBEIRO EMP. IMOB E INCORP IMOB.
Adv(s) : FLAVIO FALCONE PR31426
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10590-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN ALVES RODRIGUES CORDEIRO
Réu(s) : M A PROMOCAO ARTISTICA E CULTURAL
LTDA

: MAURICIO APPEL
: MILTON DIVINO APPEL

Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13007-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS PA
Réu(s) : RICAMIX SERVICO DE CONCRETO E AR-
GAMASSAS LTDA

: PORTOMIX COMERCIO DE MATERIAIS
CONST CIVIL LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
Dispoe de dez dias para efetuar as devidas anotacoes na CTPS
do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secretaria;
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre os calculos apre-
sentados. A anotacao na CTPS devera ser feita pela 1a. re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13194-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO BUTENAS
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRU-

CAO LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14304-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE KERN
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM PR20584
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21026-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO VANDERLEI FERREIRA PINTO
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
POLAR S-A
Adv(s) : EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
RS16692
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21813-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO JOSE SCHILLING
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26242-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELSON XAVIER DUARTE
Réu(s) : ALUMICOLOR ANODIZADORA DE ALU-
MINIOS LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Dispoe de dez dias para efetuar as devidas anotacoes na CTPS
do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secretaria;
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre os calculos apre-
sentados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26974-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIDIMAR PAULO DILL
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 27280-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARCEDINO OLIVEIRA DA SILVA
Requerido(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA

: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) : SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor e,
no mesmo prazo, comprovar os depositos do FGTS, sob pena
de execucao direta.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 27320-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VANIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA
Requerido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Apresentar calculos.
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FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ACp 00015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIND EMPR POSTOS SERV COMB DER
PET LONDRINA REGIAO
Réu(s) : AUTO POSTO 376 LTDA
Adv(s) : ALEX JIMI POMIN PR32522
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUST.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00011-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : JOAO BATISTA FERREIRA
Embargado(s) : JOSE ALVES DOS SANTOS
Adv(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
Adv(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
QUERENDO, RECORREREM DA DECISAO PUBLICADA
EM 13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00016-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : RODRIGO STOREL BAISE
Embargado(s) : FRANCISCO MANOEL DA SILVA
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
Adv(s) : JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO
PR2886
QUERENDO, RECORREREM DA DECISAO PUBLICADA
EM 13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00016-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : JOSE EDNO VANZELLA
Embargado(s) : VALDOMIRO JOAQUIM DA SILVA
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO QUE EXTINGUIU
O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00017-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : AMR COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA ME
Embargado(s) : ANTONIO ROSA
Adv(s) : VALDIR JUDAI PR15291
Adv(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
QUERENDO, RECORREREM DA DECISAO PUBLICADA
EM 13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00024-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : JOSE HENRIQUE DA SILVA
Embargado(s) : LUZIA HENRIQUE PAZ
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
Adv(s) : MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI
PR7850
QUERENDO, RECORREREM DA DECISAO PUBLICADA
EM 13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00029-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : MARLENE BATISTA
Embargado(s) : TATIANE DE CASSIA MIRANDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI PR15291
Adv(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO PUBLICADA EM
13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00031-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : JOSE CARLOS BALLAROTTI
Embargado(s) : JOAO BATISTA PEREIRA MENDONCA
Embargado(s) : MILTON DE PAULA
Embargado(s) : BENEDITO DE OLIVEIRA
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA
PR12858
Adv(s) : ANTONIO CARLOS LOPES PR7571
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCE-
DENTES OS EMBARGOS
DE TERCEIRO, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER OBTI-
DO NA PAGINA DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00050-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : TEREZA IUQUIE AOKI
Embargado(s) : LIDINEIA APARECIDA FRANCO FER-
REIRA
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA PR20558
Adv(s) : LUIZ VOLK FILHO PR4702
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO PUBLICADA EM
13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00066-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : PRISCILA RAMOS CARVALHO
Embargado(s) : EDMILSON DA SILVA MARTINS
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA
PR12858
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO PUBLICADA EM
13-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00008-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VITALVINA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS
Réu(s) : SACARIA IGUACU (ROBERTO CARLOS
FONTEQUE)
Adv(s) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
QUERENDO, RECORREREM DA DECISAO PUBLICADA
EM 06-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00094-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : MIGUEL MARQUES CARVALHO
Reclamada(s) : GERALDO FLAVIO DE LOURDES
Reclamada(s) : GUSTAVO FLAVIO DE LOURDES
Reclamada(s) : TIAGO FLAVIO DE LOURDES
Adv(s) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO QUE EXTINGUIU
O FEITO,SEM JULGAMENTO DO MERITO (ART. 267 DO
CPC).

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00166-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : LUIZ FONTANA
Reclamada(s) : OSVALDO BELO FLAVIO
Reclamada(s) : JOSE LUCIO COSTA
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO PR25353
INFORMAR O ATUALIZADO E CORRETO ENDEREÇO DO
2§ REU, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, EM RELA-
CAO AO 2§REU, NOS TERMOS ART. 267,IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00011-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROBERTO MENDES ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DESPACHO DE FLS. 331
A 333.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00028-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO
Réu(s) : DIOMAR RODRIGUES CALCADOS ME
SAPATARIA TAXINHA
Réu(s) : TAXAO INDUSTRIA DE COUROS E
CALCADOS LTDA
Adv(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO PORQUE DE-
SERTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00042-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SIL-
VA
Réu(s) : ANTONIO MARTINELLI
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
Adv(s) : MARCOS ANTONIO DAVID PR22278
O AUTOR COMPROVAR O VALOR EFETIVAMENTE RE-
CEBIDO ATRAVES DO ALVARA 117-02;
O REU COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA (LEI 8212-91).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00072-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO APARECIDO SANTANA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00091-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANO NONATO RODRIGO
Réu(s) : J V DE CAMARGO E CIA LTDA
Adv(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00139-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MIRIAN CRISTIANE DE OLIVEIRA RAI-
FUR
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA LTDA

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00177-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOEL NUNES
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DESPACHO DE FLS. 464
A 466.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00214-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS JACINTO DOMINGUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00247-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IARA REGINA HEUSI
Réu(s) : AERCA - ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA CARAMURU
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00248-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : AERCA - ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA CARAMURU
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00280-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AYRTON GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : OSMAR E. RAMOS-ME
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUA-
DANHINI PR11287
FICAREM CIENTES QUANTO AO SEGUINTE DESPACHO-
“RECEBO A PETI-
CAO DE FLS. 38 A 39 COMO MANIFESTACAO DA VON-
TADE DAS PARTES,
NA MEDIDA EM QUE O ACORDO JUDICIALMENTE HO-
MOLOGADO TEM FORCA DE SENTENCA TRANSITADA
EM JULGADO, PORTANTO, NAO MAIS SUJEI-
TA A ALTERACOES. AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO
INTEGRAL DO ACORDO E COMPROVACAO DO RECO-
LHIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL... PAULO DA
CUNHA BOAL - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00284-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RUDNEI BRITO DE SOUZA
Réu(s) : MARYA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
APRESENTAR CTPS PARA ANOTACOES,PENA ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00340-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MIRIAN SEVERINA DA SILVA
Réu(s) : MARIA DE FATIMA FRANCOLIM FAI-
LA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUA-
DANHINI PR11287
RETIRAR GUIA EXPEDIDA EM FAVOR DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00368-2000 - (2 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
PAGAR DIFERENCA EXECUCAO EM 48 HORAS
(6764,78=30-9-02)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00382-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDICLEIA SORPILE
Réu(s) : CLUBE DOS EXECUTIVOS
Adv(s) : ROMEU SACCANI PR3556
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
JUDICIAIS,PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00385-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ANTONIO CORREIA
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DESPACHO DE FLS. 424
A 426.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00403-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OTACILIO KELLER
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCAL-
VES MG57680

Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCE-
DENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUCAO,CUJO TEOR ENCONTRA-SE
A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00460-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDIA ELIZANGELA PINTO
Réu(s) : ABROLHOS CONFECCOES LTDA
Réu(s) : J.C NASCIMENTO E CIA LTDA
Adv(s) : ALICIO FERNANDES GRACIOLI
PR26522
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00485-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ENIS SOARES
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA FEI-
RA VEST MERCOSUL
Adv(s) : CIRINEU DIAS PR22500
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE OS EMBARGOS
A EXECUCAO,CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSI-
CAO NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00504-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALCIR LEITE
Réu(s) : SEG SERV. ESPECIAIS DE SEG.E
TRANSP.DE VALORES S-A
Réu(s) : PROFORT S-A TRANSPORTES DE VA-
LORES (SUCESSORA)
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
COMPROVAR, EM DEZ DIAS, O RECOLHIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCI-
CIAL, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,
PELO VALOR
EQUIVALENTE.
FICAR CIENTE QUE FOI DETERMINADO O LEVANTA-
MENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE UMA FOTOCOPIADORA DE PAPEIS,
XEROX, MODELO 5416, No. 745217342; UMA IMPRES-
SORA LASER JET HP II P.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00516-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JEREMIAS RENUCI MARCATO
Réu(s) : S MARCATO & CIA LTDA
Réu(s) : IR MARCATO & CIA LTDA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO QUE EXTINGUIU
O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00545-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARTINHO ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS PR9674
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00550-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO CESAR PIALARISSE
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Adv(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
FICAREM CIENTES QUE, PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, RAZOES FINAIS E ULTIMA TENTATIVA
CONCILIATORIA,FOI DE-
SIGNADO O DIA 15-10-2002, AS 12h55min.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00560-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALEXSANDRO DOS SANTOS
Réu(s) : TSUYOSHI KURASHIMA
Adv(s) : DELVAIR PAVEZI PR8547
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDAO DA
OFICIAL DE JUST.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00563-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE FERREIRA MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00602-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE PAULO HAFEMANN
Réu(s) : ACAPULCO INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : ADILSON ALVARES LOPES PR19926
DIZER COMO E SE PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SENDO QUE, NO SILENCIO, OS AUTOS SE-
RAO ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00615-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE DENILSON SANTOS DE
OLIVEIRA
Réu(s) : JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI
Adv(s) : TARCISO DE SOUZA CHAGAS
PR23243B
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MANIFESTAR-SE QUANTO A PETICAO DO RECLAMA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00774-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CICERO ROMAO DA ROSA
Réu(s) : NEDIR MARQUES DE OLIVEIRA
Adv(s) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DE SEU
CONSTITUINTE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00808-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : IDALINO MOREIRA PRATES
Adv(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
FICAR CIENTE QUANTO AO DESPACHO DE SEGUINTE
TEOR- “QUANTO A
MANIFESTACAO DO EXEQUENTE (FLS. 590-591), INDE-
FIRO, POR ORA,
VEZ QUE A PARCELA INCONTROVERSA LIBERADA E
AQUELA DELIMITADA
PELO EXECUTADO, SEM ATUALIZACAO MONETARIA...
PAULO DA CUNHA BOAL - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00888-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : PEDRO BAI
Réu(s) : BAI REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO
LTDA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS PR9674
FORNECER CARTA DE APRESENTACAO, CONFORME
DETERMINADO NA R.
SENTENCA, SOB PENA DE MULTA DIARIA DE R$ 14,00,
ATE O LIMITE MAXIMO DE R$ 420,00.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00900-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DOMINGOS POSTERARO
Réu(s) : PAULINO GRATON
Adv(s) : JOAO CARLOS ZAFALON PR21565
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00930-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SERGIO DE OLIVEIRA KEVELUKI
Réu(s) : DAISE VENANCIO FERREIRA
Réu(s) : MARIA RODRIGUES DE SOUZA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUA-
DANHINI PR11287
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00998-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MASSAMI TSUKAMOTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNI-
OR PR17334
Adv(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
FICAREM CIENTES QUE, PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCESSUAL, RAZOES FINAIS E ULTIMA
TENTATIVA CONCILIATORIA,FOI DESIGNADO O DIA 22-
10-2002, AS 14h35min.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01092-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SUELI APARECIDA MENDES
Réu(s) : HOTEL DORAL APUCARANA LTDA
Adv(s) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
FICAR CIENTE QUANTO AO DESPACHO DE SEGUINTE
TEOR- “J. EVEN-
TUAL ACORDO DEVE SER OBTIDO JUNTO AO INSS.
ESTA JUSTICA NAO DETEM COMPETENCIA PARA DE-
FERIR O PARCELAMENTO. PROSSIGA-SE COM A EXE-
CUCAO. INTIME-SE... PAULO DA CUNHA  BOAL - JUIZ
DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01098-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO DIMICIANO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : ANTONIO BOBBO E OUTROS
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
APRESENTAREM CONTRA-RAZOES AO RECURSO OR-
DINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01117-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS GARCIA
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Adv(s) : CLOVIS VIRGENTIN PR14374
TOMAR CIENCIA QUANTO A CERTIDAO DE FL. 179.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01165-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
Réu(s) : JOSE HENRIQUE BALLAN
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUST.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE DELIRIO CORDEIRO DE
PROENCA
Réu(s) : JOSE ROQUE BONIN GONCALVES

Adv(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01300-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS PEDRO
Réu(s) : IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01304-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RAUL MARTINS GOMES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO
PR21333
Adv(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01312-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIANDRO APARECIDO GOMES
Réu(s) : SE TEIXEIRA CARDOSO LTDA
Adv(s) : JAMIL SONI JUNIOR PR10981
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUST.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01346-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDECIR BIGLIERI
Réu(s) : INDUSTRIAL DE MOVEIS ORNATO
LTDA
Réu(s) : SERRARIA VAZ LTDA
Adv(s) : EVIO MARCOS CILIAO PR10447
QUERENDO, RECORRER DA DECISAO PUBLICADA EM
06-09-2002, CU-
JO INTEIRO TEOR PODERA SER ENCONTRADO NO SE-
GUINTE SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01388-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO NABARRO
Réu(s) : COOP AGRICOLA DE PROD DE CANA
VALE DO IVAI LTDA
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
QUERENDO, RESPONDER A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01414-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA CLAUSDETE DA HORA GONES
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES TESUGAR LTDA-ME
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUA-
DANHINI PR11287
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01523-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA INES CELESTINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Adv(s) : WILSON SCARPELINI KAMINSKI
PR25332
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS, EM ATE CINCO
DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO. DEVERA, AINDA, NO PRAZO LEGAL, COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01581-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ONEY ROBERTO SAPLA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
MANIFESTAR-SE QUANTO A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01616-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO ALVES
Réu(s) : BALAU S-A MERCANTIL E INDUSTRI-
AL
Adv(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR SUA CTPS PARA AS ANOTACOES DEVI-
DAS.

ARAPONGAS

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-ACPg 00006-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIANA FERNANDES MANCHOPE
CONFECCOES
Réu(s) : SILNEIA DE JESUS VIEIRA DA SILVA

Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
APRESENTAR A RESCISAO CONTRATUAL DA DEMIS-
SAO SEM JUSTA CAUSA PARA RECEBIMENTO DO FGTS
E DO SEGURO DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : JAIR ROCHA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-653-MC 00009-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANEZIO PEREIRA DA CRUZ
Réu(s) : MANUFATURA INDUSTRIA DE MO-
VEIS E COMPONENTES LTDA
Réu(s) : GERALDO LUIZ RODRIGUES
Réu(s) : GILSON ALVINO DA SILVA
Réu(s) : CARLINDO PEREIRA ALMEIDA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00012-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDIO BEIENKE
Réu(s) : JOAO DAMAZIO TREVISAN BASSAN
Réu(s) : MARCELO JOSE BASSAN
Réu(s) : JEAN CARLOS BASSAN
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GON-
CALVES PR17095
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00046-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO GROTI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCA-
DOS GATURAMO LTDA
Réu(s) : DIONISIO CONTRERAS BUZUTTI
Réu(s) : HOSVITA BUZUTTI
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
Advogado(s) : MARCELO MITSI PR21127
DO RETORNO DOS AUTOS TENDO SIDO DETERMINA-
DO O ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00204-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VERA CRISTINA DA SILVA CANDIDO
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPON-
GAS S-A PRODASA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIO SERGIO MENDES
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
DECISAO-SENTENCA DOS EMBARGOS DE DELARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00316-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO LUZINETE DA ROSA
Réu(s) : GRANLUCCA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PR16857
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00324-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HERDEIROS DE JOSE APARECIDO RI-
BEIRO
Réu(s) : ARAOVOS ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES
PR14184
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PR16857
DESPACHO DE FLS. 222- “VISTAS AS PARTES, PELO PRA-
ZO DE 10
DIAS, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2o.DO
ART.879 DA CLT.INTIMEM-SE”
TERMINO DO PRAZO DO REU - 09.10.02
INICIO PRAZO DO AUTOR - 14.10.02

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00325-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : AUGUSTO VOLPE FILHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
DECISAO-SENTENCA DOS EMBARGOS DE DELARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00377-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO CIDINEY MOLINARI
Réu(s) : JOAO MATHIAS DE OLIVEIRA - FAZEN-
DA MONTENEGRO
Advogado(s) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE
252-6021 PR17383
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS LOPES PR7571
DA DECISAO-SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00392-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO AFONSO CUEL
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
DECISAO-SENTENCA DOS EMBARGOS DE DELARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00409-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO PAVESI
Réu(s) : COMP.DE DESENV. AGROPECUARIO
DO PR. CODAPAR
Advogado(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
A EXECUCAO ENCONTRA-SE GARANTIDA PARA EM-
BARGAR QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00484-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ CESAR BARDINELLI
Réu(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PR16857
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA
PR22517
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO (PRAZO
COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00485-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SUELI LINARES
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNI-
OR PR17334
CONTRA MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00523-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDSON MARIA DO VALE
Réu(s) : FAMAVES FRIGORIFICO AVICOLA
MODELO DE ARAPONGAS
Réu(s) : ANTONIO MUFFO
Advogado(s) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
VISTAS DA IMPUGNACAO DOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00546-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RODOLFO TAROZZO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
DA DECISAO-SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00606-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : MARMORARIA POR DO SOL LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETE GOMES
PR23312
DESPACHO DE FLS. 22"AO AUTOR PARA ADEQUACAO
DOS CALCULOS,EXCLUINDO 13§ SALARIO PROPORCI-
ONAL DE 2002 E FERIAS PROPORCIONAIS-2002, VEZ
QUE CALCULADAS EM DUPLICIDADE, E SEGURO-DE-
SEMPREGO CONSIDERANDO 4 PARCELAS”

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00623-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : OSVALDO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHI-
AVON PR21488
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00625-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAO MOACIR VIEIRA
Réu(s) : FAMART INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
DECISAO DE FLS. 241- “HOMOLOGO OS CALCULOS DO
REU.INTIME-SE O AUTOR. APOS, A PRACA E LEILAO”

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00632-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIAS MARINHO DA SILVA
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Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GON-
CALVES PR17095
CONTRA-ARRAZOAR OS RECURSOS ORDINARIOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00688-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EURIPEDES DOS SANTOS
Réu(s) : VITORINO & ROCHA LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTAS DA CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00725-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SEBASTIAO BONIFACIO DOS SANTOS
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00735-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIS ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO
PR21333
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00738-2000 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO MAURILIO GOMES DOS
SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CUMPRIR O CONTIDO AS FLS.163

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00753-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : TARCILIA MARQUES CALDEIRA
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
REFAZER OS CALCULOS QUANTO ABRIL-2000-ABRIL-
2001

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00780-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : REIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
DA DECISAO-SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00788-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOPES
Réu(s) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL
MOVEIS BANROM LTDA
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00831-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NEIDE DE ALMEIDA PRADO BASSI
Réu(s) : VALDECIR GARCIA DUARTE
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NA ADJUDICACAO
BENS PENHORADOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00929-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FABIO JUNIOR DUTRA
Réu(s) : CARREIRA IND COM CALCADOS
LTDA, N-P ANGELA M NASCI
Réu(s) : CARREIRA IND COM CALCADOS
LTDA, N-P ELDISOM G. SIL
Advogado(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 08.11.02 AS 10H00 E
12H30MIN.
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NA VARA
DEPRECADA (CPE 21-02-APUCARANA) DOS BENS PE-
NHORADOS NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00963-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALEXANDRO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : LEUCO DO BRASIL-COMERCIO E SER-
VIÇOS TECNICOS LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 01627-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FATIMA JUCELI DELALLO MARTINS
LAMPA

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : DANIELLI GIMENES PERETI PR27239
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL

ARAUCÁRIA

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS RECLAMADAS
DOCE MEL IND. DE ALIMENTOS LTDA / SAHARA RE-
PRES. COMERCIAL SOC. CIVIL LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está notificando DOCE MEL
IND. DE ALIMENTOS LTDA / SAHARA REPRES. COMER-
CIAL SOC. CIVIL LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamadas nos autos das Reclamatórias Trabalhistas N°s 1108/
01; 1110/01 e 1111/01, em que são reclamantes SIDNEIDA
ESGARBOZA MAIA RAMOS; VILMA RODRIGUES MA-
CHADO e ANA LUCIANA MARIN, respectivamente, da pro-
positura das reclamações supra e para comparecerem às Audi-
ências Iniciais designadas para o dia 04.11.2002 às 14h30m;
14h31m; 14h32m, respectivamente, na sede da Vara do Traba-
lho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM
PALHANO, 62, onde deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, constantes de documentos, sendo-lhes facultado
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações obriga-
rão a empresa.
O não comparecimento do notificado importará em confissão
quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
MANIFESTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está notificando MANIFESTO
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da Reclamatória Trabalhista N°
671/97, em que é reclamante ESPÓLIO DE SANTO FERNAN-
DES, da penhora dos seguintes bens: 1) dos imóveis represen-
tados pelos lotes F-1-B, F-2-B, F-7-B, matriculados no Cartó-
rio de Registro de Imóveis e Anexos de São Roque/SP, sob os
nºs 23778, 23779, 23780, respectivamente, avaliados em R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais); e 2) das benfeitorias cons-
truídas sobre os referidos imóveis, avaliadas em R$ 189.000,00
(cento e oitenta e nove mil reais); e do prazo legal de que dis-
põe para, querendo, opor embargos a execução.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

 JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
 Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000072-2002
27-09-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00059-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : JOAO SAMUEL VALOMI NETO
Requerido(s) : INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : LUIZ OTAVIO GOES (222-5379) PR25857
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias ,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00006-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROGERIO DE SOUZA NUNES

Réu(s) : PRESTAMIL SERVICOS DE SANEA-
MENTO LTDA-ME
Réu(s) : IVANKIO E COMPANHIA LTDA
Advogado(s) : NEY LUIZ PEREIRA (264-6919) PR15675
Advogado(s) : BRASIL PARANA DE CRISTO II PR16152
Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se preten -
dem produzir outras provas, especificando-as, inclusive for-
necendo rol de testemunhas, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00011-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : DENILSON GORDYA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LATVI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS (223-
3067) PR3484
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias, indicando a forma
de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a
suspensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art.
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00142-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : CLAUDIA PADILHA
Reclamada(s) : CELIA REGINA S FREITAS
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177)
PR18320
Intimar o reu para dizer se concorda com a desistencia re-
querida, advertindo-o de que o silencio,no prazo de 05 dias,
sera recebido como tacita concordancia.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00188-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ANDRE ROSSI NETO
Reclamada(s) : MIG SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(263-
2850) PR25792
O autor requer a desistencia do presente processo, a peticao
de fl. 21-22 dos autos. Defere-se, extinguindo-se o processo
sem julgamento do merito, determinando-se o arquivamento dos
autos, decorrido o prazo para recurso. Custas pelo autor,so-
vre o valor dado a causa R$ 3.105,12 e no importe de R$62,10
dispensadas. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00309-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JEAN RICARDO SIQUEIRA
Reclamada(s) : ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o autor para que se manifeste acerca dos documen -
tos juntados as fls. 110-268, no prazo de 05 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00486-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : EDIVALDO SA
Reclamada(s) : JOAO VICENTE SCHONING
Advogado(s) : JOSE TADEU SALIBA PR2961
Intimar a re para se manifestar e, 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00042-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO VARDENSKI
Réu(s) : FABIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar a parte para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da intimacao da 3a testemunha,devendo,nes-
te prazo, apresentar seu novo endereco ou indicar a forma de
cumprir a diligencia,sendo que sua inercia sera recebida co-
mo implicita desistencia de sua inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00100-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE MIGUEL DA SILVA
Réu(s) : MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00138-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAYTON ADAO CAETANO
Réu(s) : MOVEIS CELMAR LTDA
Advogado(s) : ALICE TERESINHA CZARNOBAY
PR11822
O autor ratifica o acordo de fl. 33, indeferido por ora, o
referido acordo, intime-se a re para que em 05 dias diga se
concorda com a homologacao do acordo c-o reconhecimento
do
vinculo de emprego, presumindo-se no silencio a concordancia
Caso a re se oponha ao acordo na forma estipulada pelo Juizo
prosseguir-se-a com a demanda,designado-se audiencia de ins-
trucao e julgamento. Ciente o autor. Intime-se a re.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00190-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDIVINA FERNANDES PEIXOTO
Réu(s) : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : MENU REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00199-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIONE DE ANDRADE PEREIRA DE
VARGAS
Réu(s) : S MORO & CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER RODRIGUES (254-7036)
PR15319
Intime-se a re para manifestar-se em 48 horas, sobre o des-
cumprimento do acordo, conforme peticao da autora de fl. 50,
sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00283-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELENICE RIBEIRO
Réu(s) : GUZATTI ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Vista ao autor, por 05 dias, para manifestacao sobre os bens
oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00298-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JULIO SKREPETZ
Réu(s) : FELISBINO GONCALVES MARTINS
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00299-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MAURICIO SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
Intime-se a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00300-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDINEIA SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
Intime-se a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00334-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANILSON DE SOUZA PIRES
Réu(s) : SERTEP S-A ENGENHARIA E MONTA-
GEM
Advogado(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Intimar o autor da designacao de Praca para o dia 11.10.2002
as 14h30m, na 21a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro-RJ.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00389-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIS CLAUDIO MACHADO FAGUNDES
Réu(s) : TRANSPORTADORA CONTATO LTDA
Advogado(s) : CLAUDIA PEREIRA (383-3255) PR30192
Intime-se o autor para que informe o endereco da agencia do
HSBC, a fim de possibilitar a expedicao do oficio requerido
a fl. 377.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00407-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DANIELE DE CASSIA LIMA SILVA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : NEI LUIS MARQUES PR10613
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Intimar as partes da designacao da pericia para o dia 07.10.
2002 as 15-30 horas, na Arauclin -Clin. de Saude Ocupacional
sito a Rua Dr. Vital Brasil, 1403 - Estacao - Araucaria.
INSPECAO IN LOCO - designada para o dia 14.10.2002 as
16-00 horas, nas instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- DR. GERALDO CELSO ROCHA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00419-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) : JPS MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA ME
Advogado(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias, indicando a forma
de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a
suspensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art.
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00442-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JAYME CESAR DA SILVA
Réu(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR PR18790
Advogado(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Homologado o acordo. No silencio das partes no decorrer de
05 dias do pagamento, ter-se-a como cumprido o acordo. Cum
- prido o acordo, arquivem-se os autos. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00458-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO FAGUNDES
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-
4366) PR13863
Intime-se a re para apresentar documentos solicitados pelo
contador conforme fl. 232 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00472-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ERIVELTON ANTONIO DIAS
Réu(s) : LUIZ CARLOS STAMATTO E CIA LTDA
Advogado(s) : KARLA NEMES YARED PR20830
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Intimar o autor para se manifestar sobre a devolucao da in-
timacao da re, no prazo de 05 dias, devendo apresentar o seu
novo endereco ou indicar a forma de cumprir a diligencia,
sendo que a sua inercia implicara no arquivamento temporario
dos autos, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00473-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MOACIR CESAR DE ANDRADE
Réu(s) : LORENZETTI PORCELANA INDUSTRI-
AL PARANA S-A
Advogado(s) : ZORAIDE SANT’ANA LIMA (339-7272)
PR12529
Advogado(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO (3238464)
PR4844
Homologado o acordo. Fica prejudicado com a transacao o con-
flito de competencia suscitado. No silencio das partes no
decorrer de 05 dias do pagamento da ultima parcela, ter-se-a
como cumprido o acordo. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00508-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HAMILTON MARIAN
Réu(s) : POLIPLAY INDUSTRIA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA
Advogado(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
(223-9247) PR17699
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00523-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO BATISTA ISRAEL
Réu(s) : ARAUSERV LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que indique bens da re passiveis
de penhora, de preferencia livres, desembaracados e de facil
comercializacao, e que nao figurem entre aqueles protegidos
pela Lei 8.009-90.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00525-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSUALDO ROGERIO MENDES
Réu(s) : TRANSPORTES ROGLIO LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Intimar a re para se manifestar em 48 horas

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00584-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EVERALDINO MOREIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-
4366) PR13863
Intime-se a re para apresentar documentos solicitados pelo
contador, conforme fl. 206 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00616-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GLACI APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : PURAS DO BRASIL SOCIEDADE ANO-
NIMA 2
Advogado(s) : MICHEL SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR18719
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00619-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCIDEMAR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : PRESTAMIL-SERVICOS DE SANEA-
MENTO LTDA
Advogado(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
Em razao da cert. constante de fl.36-verso, intimem-se as
partes de que a data correta da audiencia de instrucao a se
realizar nesta Vara do Trabalho e no dia 27.11.2002 as 08-40
e nao como constou na ata de audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00643-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALFREDO LUIZ CZELUSNIAK
Réu(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : LUIZ SALVADOR (322-4252) PR5439
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDIO DE OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : MATEUS DOMINGOS GONZALES
Réu(s) : CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar o autor para se manifestar sobre a devolucao da in -
timacao da 1a re, no prazo de 05 dias, devendo apresentar o
seu novo endereco ou indicar a forma de cumprir a diligencia
sendo que a sua inercia implicara no arquivamento temporario
dos autos, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ACIR BENEDITO DE LOURES CIANA
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS PA-
RANA LTDA
Réu(s) : UILSON DOS SANTOS BORGES
Réu(s) : JOAO MARIA BORGES
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para o dia 24.10.2002 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais. OBS- DAR CIENCIA AO SEU
CONSTITUINTE DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00733-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RHONEY COMELLI DIAS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00743-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLEONICE FERREIRA CALLEGALIM
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS
LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s) : JANAINA MONTEIRO DO N P GONCAL-
VES PR21470
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco da 1a re ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito em relacao a mesma.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00779-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JEFERSON CARNEIRO
Réu(s) : JOSE MORAIS FILHO
Réu(s) : CONSTRUTORA CARMESIN LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00784-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NEURI EUZEBIO DE SIQUEIRA
Réu(s) : VIACAO TINDIQUERA LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
O autor em peticao requer dispensa das custas a que foi con-
denado na sentenca. Contudo, ha que se observar que o pedido
de reconhecimento dos beneficios da justica gratuita deve
ser formulado na peticao inicial e decidido na sentenca.Se a
sentenca determinou o pagamento de custas, nao e possivel ao
juiz por mero despacho alterar o comando sentencial, em face
do que dispoe o Artl. 463 da CLT. Indefiro o requerimento de
fl. 65. Intime-se o autor. Executem-se as custas, devendo
constar o autor como executado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00784-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BENEDITO KMIECH DOS SANTOS
Réu(s) : FIGURA-IND COM DE PECAS MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA-ME
Advogado(s) : ELIAS ASSAD PR5440
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00812-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE JOAO WALMIR DO ROSA-
RIO CAMARGO
Réu(s) : FELIX STANCZYK E CIA
Advogado(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
Intime-se a re para que se manifeste sobre a fotocopia do
Informante Silvio Mateus, juntada as fls. 57-58,bem como so-
bre o laudo pericial de fls. 42-49, inclusive declarando ex-
pressamente se pretende ou nao seja a pericia complementada
com resposta aos quesitos por ela formulados as fls. 51-52.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00822-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ORLI TABORDA
Réu(s) : QANTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00826-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLODOALDO CAMARGO PADILHA
Réu(s) : JOAO KNAPIK
Advogado(s) : GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-
1597) PR15782
Vista a parte pelo prazo de 05 dias, sobre o auto de penhora
e avaliacao (retificacao).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00826-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SEBASTIAO QUIRINO DE FREITAS
Réu(s) : RENATO BASSANI E CIA LTDA
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00828-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GERALDO ANTONIO ALVES
Réu(s) : MONTEMEX MANUTENCAO E MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : ULTRAFERTIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES

Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 08h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00829-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE KEMPP
Réu(s) : IRMAS PRUDENCIO LTDA
Advogado(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-
2036) PR21213
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00831-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALVARO SERGIO ROSALES
Réu(s) : UMUPETRO COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA
Réu(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNI-
OR(353-3536) PR22653B
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00832-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS MOREIRA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE FRANGOS E SUI-
NOS COELHO LTDA
Advogado(s) : VALDYNEI LUIZ TREVISAN PR10664
Advogado(s) : JISLAINE PRUDENTE (323-1240)
PR17703
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00839-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADAIR DAL POZZO
Réu(s) : JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) : CRISO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-
5480) PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00843-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VANDERLEIA DE FATIMA HOINASKI
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ASTECA IND.COM.
DE CERAMICA LTDA
Réu(s) : EDSON ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE SANCHES
Advogado(s) : GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
PR21989
Retirar sua Cert.de Habilitacao de credito nesta Secretaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00843-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIEL TELLES
Réu(s) : GESSO ARAUCARIA LTDA
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00846-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IRACI RODRIGUES RAMOS
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ASTECA IND. E
COM. CERAMICA LTDA
Réu(s) : EDSON ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE SANCHES
Advogado(s) : GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
PR21989
Retirar sua Cert.de Habilitacao de credito nesta Secretaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00848-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA DA SILVA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ASTECA IND.E
COM.DE CERAMICA LTDA
Réu(s) : EDSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE SANCHES
Advogado(s) : GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
PR21989
Retirar sua Cert.de Habilitacao de credito nesta Secretaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00849-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MADALENA DE JESUS VIEIRA NETO
Réu(s) : MASSA FALIDA ASTECA IND. E COM.
CERAMICA LTDA
Réu(s) : EDSON ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE SANCHES
Advogado(s) : GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
PR21989
Retirar sua Cert.de Habilitacao de credito nesta Secretaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00850-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : KLEBER HENRIQUE CABRINI
Réu(s) : AG TRANSPORTES PIRACICABA LTDA
Réu(s) : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES
E PERFURACOES LTDA
Advogado(s) : PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOU-
ZA PR18042
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco das res ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00854-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO GERSON SOEK SILVA
Réu(s) : PRODUCTA IND COM UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Advogado(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (323-
2179) PR18838
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias, indicando a forma
de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a
suspensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art.
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00861-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SERGIO ROBERTO SOUZA
Réu(s) : PERFICOLOR COLORACAO DE ALUMI-
NIO LTDA
Réu(s) : PERFILIZIA COLORACAO DE ALUMI-
NIO LTDA
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h15m,
mantidas as cominacoes legais. OBS- DAR CIENCIA AO SEU
CONSTITUINTE DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00879-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS DA PAIXAO
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : TEKNICA PLANEJAMENTO E CUSTOS
LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO DO BRASIL S-
A
Advogado(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00882-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAERCIO BOCHI
Réu(s) : ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : S&M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Advogado(s) : RUBIA BAJA (642-9790) PR26989
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00887-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : ELSON SALVADOR FERREIRA CARDO-
SO
Advogado(s) : ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO
(263-2850) PR23963
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00902-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO BRAGA DOS SANTOS
Réu(s) : VIA DUPLA TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00904-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIZEU RAMOS COELHO
Réu(s) : SCHIMIDT
INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORT E EXPORT LTDA
Advogado(s) : CARLOS DELAI PR20237
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00908-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE ANTONIO PILOTTO
Réu(s) : PEDREIRA CENTRAL LTDA
Advogado(s) : GRACIELA GONCALVES PARZIANE-
LLO (222-7161 PR25864
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00909-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDILSON DE SOUZA
Réu(s) : SERMETAL COMERCIO E MONTAGENS
DE ESTRUTURAS METALI
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Advogado(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00910-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AIRTON RAMOS DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS 277
LTDA
Réu(s) : SS TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : STEVANE & CIA LTDA
Advogado(s) : JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00913-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDEVALDO LUIZ AVANTE
Réu(s) : MASA DECOR LTDA
Advogado(s) : DEBORA CRISTINA VENERAL PR28140
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 12h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00925-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROGERIO DA SILVA GOUVEIA
Réu(s) : MONTAGEM INDUSTRIAL LUA NOVA
LTDA
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA
PR18189
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 08h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00968-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS BINI DOS SANTOS
Réu(s) : VMM E VMG SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS(223-
0088) PR12775
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00970-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JAIR DE JESUS MOREIRA DIAS
Réu(s) : SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSICLEA SANTANA DE LIMA
Réu(s) : GJS SUPERMERCADO(N-P - SOELI
MARIA KRZYZANOWSKI)
Advogado(s) : CASSIO BETTEGA NASCIMENTO
PR30927
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, bens da
executada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem-
baracados e de facil comercializacao. No silencio, suspenda-
se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO SERGIO DE SOUZA
Réu(s) : EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA BURBELA - (377-6696)
PR22045
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00972-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIZEU SAMPAIO BORGES
Réu(s) : PRESTAMIL SERVICOS DE SANEA-
MENTO LTDA-ME
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00973-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CELSO PRZBYTOWICZ
Réu(s) : IRMAOS OHPIS E CIA LTDA
Advogado(s) : ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR PR27445
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00974-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) : LEVINO RAMOS PEREIRA
Réu(s) : TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : PAULO RICARDO OPUSZKA PR29373
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 09h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00981-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ABILIO BERGAMO
Réu(s) : MARIO MAMORU KIKUCHI
Réu(s) : MADEIREIRAS BERNECK
Advogado(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00990-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARILTON JOEL SOUTO GUMA
Réu(s) : UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Advogado(s) : CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-
6584) PR29357
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00996-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIAS KAVA
Réu(s) : MARLETE SILVEIRA COLLE
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00998-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA
Réu(s) : TRANSCOPA-TRANSPORTE E COMER-
CIO LTDA
Réu(s) : TRANSUCZ TRASNSPORTADORA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA PR6450
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 08h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01001-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CELSO JANKOWSKI
Réu(s) : RISOTOLANDIA IND E COM DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01004-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MANOEL APARECIDO DE PAULA
Réu(s) : JOEL FREITAS DE ARAUJO
Réu(s) : MARIA HELENA DE ARAUJO
Advogado(s) : LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA - 233-
1459 PR17864
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 11h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01011-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIZA DAS GRACAS COLACO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Tendo em vista a comprovacao do deposito para adiantamento
de honorarios periciais juntado pela autora, intime-se a re
para apresentacao de assistente tecnico e apresentacao de
quesitos, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01023-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLOS ROBERTO CARVALHO
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : ROSANA HORNE PR16860
Audiencia Inicial designada para o dia 03.10.2002 as 13h11m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01024-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA PORCINA DA COSTA
Réu(s) : MAX GERARD LUC VEILE
Advogado(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 11h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01026-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HAROLDO PIMENTEL JUNIOR
Réu(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : DAIANE TEREZINHA PIOTTO PR32116
Advogado(s) : OSNILDO DE ALMEIDA PR5789
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01027-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSMAR GOMES DUARTE
Réu(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Advogado(s) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
Advogado(s) : JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01028-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GABRIEL PIRICH
Réu(s) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO
(222-5860) PR32188
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01029-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA MOREIRA
Réu(s) : CLECIO SOCZEK
Advogado(s) : MARLENE STEC TOLEDO (825-2056)
PR7104
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 11h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01030-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAQUIM BATISTA NETO
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Audiencia Inicial designada para o dia 03.10.2002 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01031-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOE CECARELLI
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h41m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01032-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO RODRIGUES
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h42m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01033-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HENRIQUE HALINSKI
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h43m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01036-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RAFAEL MAURICIO HAUER
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-
6265) PR12075B
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 10h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01037-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : LAIFEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUMINARIAS LTDA
Réu(s) : ESTAMPARIA CORREIA LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 10.10.2002 as 11h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OLARINA AMARAL DE QUADROS MI-
OLA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : ELAINE CRISTINA NARLOCH (248-
1184) PR26794
Ao exequente p-que requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01067-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDSON CARLOS GONCALVES PEREI-
RA
Réu(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Intimar as partes da designacao de audiencia para Inquiricao
de testemunha para o dia 15.10.2002 as 14h30m, na 1a Vara do
Trabalho de Ponta Grossa-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01163-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARMELINA RIBEIRO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Intimar as partes da designacao de pericia(Inspecao In loco)
designada para o dia 14.10.2002 as 13-00 horas, nas instala-
coes da reclamada. NOME DO PERITO- DR. GERALDO
CELSO ROCHA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01213-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELOIR BRUNO TONCHAK
Réu(s) : AREAL JOAO DO VALLE LEMOS LTDA
E ALEXANDRE GONDEK
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que indique o local onde se en-
contra o veiculo por ele indicado a penhora, para o que dis-
poe do prazo de 10 dias, de forma que o Sr. Oficial de Jus -
tica proceda a avaliacao e nomeie depositario. Decorrido tal
prazo, e no silencio do exequente, determino a suspensao do
curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01227-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ DE LIMA CARDOSO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Intimar as partes da designacao de pericia para o dia 07.10.
2002 as 14-30 horas, na Arauclin -Clin. de Saude Ocupacional
sito a Rua Dr. Vital Brasil, 1403 - Estacao - Araucaria.
INSPECAO IN LOCO - designada para o dia 14.10.2002 as
15-00 horas, nas instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- DR. GERALDO CELSO ROCHA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01229-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WERLY MARIA MARTINS COLACO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381)
PR23577
Intimar as partes da designacao de pericia para o dia 07.10.
2002 as 13-00 horas, na Arauclin-Clin.de Saude Ocupacional ,
sito a Rua Dr. Vital Brasil, 1403 - Estacao - Araucaria.
INSPECAO IN LOCO - designada para o dia 14.10.2002 as
14-00 horas, nas instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- DR. GERALDO CELSO ROCHA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01276-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCELO MARCIO BORA
Réu(s) : POLIPLAY INDUSTRIA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA
Advogado(s) : ERIKA PAULA DE CAMPOS (233-7981)
PR17492
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias, indicando a forma
de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a
suspensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art.
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01283-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IVAIR ROBERTO FERNANDES
Réu(s) : CERAMICA BRASILIA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006
Guia de Retirada a sua disposicao na Caixa Economica Federal
Agencia Araucaria.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01300-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO JOSE CAMILLO
Réu(s) : CONSTRU - SANTOS - SR. VALTER SAN-
TOS
Advogado(s) : MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias, indicando a forma
de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a
suspensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art.
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01332-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : TEREZINHA PADILHA ABDON
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO(224-8080) PR24674
Guia de Retirada a sua disposicao na Caixa Economica Federal
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01364-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADEMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : INTERMONT ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : PETROBRAS - REPAR
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01469-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO ARLY BRITES
Réu(s) : PONCE E PAULA LIMITADA-ME
Advogado(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intimem-se as partes sobre a reavaliacao procedida pelo Sr.
Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01470-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OLIVERIO RAMOS
Réu(s) : PONCE E PAULA LIMITADA-ME
Advogado(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intimem-se as partes sobre a reavaliacao procedida pelo Sr.
Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01482-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IRINEU JACINTO BORGES
Réu(s) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
Homologo os calculos readequados pela Sra. Contadora as fls.
694-703. Intime-se a executada do teor deste despacho e de
que dispoe do prazo legal para, querendo, opor embargos a e-
xecucao, observado o prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01497-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GENIO GRENSIGLOVA
Réu(s) : KLEBER MONTAGENS INDUSTRIAIS E
COMERCIO SANTISTA L
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01500-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDISON TADEU DE ALMEIDA
Réu(s) : EDITORA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : MARIVALDO V A SILVA DA ROCHA
PR13181
Junte-se a CP-3534-00 que se encontra apensada a contracapa
dos autos. Defiro o requerimento de fl. 157. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01537-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIRCEU KAPACZEK
Réu(s) : BATISTA E ANDRADE LTDA - ME
Advogado(s) : MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-
5379) PR19468
Indefiro. A penhora nao pode ser procedida por mera presun -
cao de propriedade. Prove o exequente o alegado. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01567-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VANDERLEI LOUZANO DA SILVA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Intime-se a executada para que comprove nos autos,em 05 dias
o deposito em favor da Petros relativo a parcela(participan-
te) apontada pela propria Petros na peticao de fl.853, devi-
damente corrigido, e para que deposite em Juizo, no mesmo
prazo, o valor devido ao Sr. Leiloeiro, devidamente atuali -
zado, sob pena de prosseguimento da execucao com a designa
- cao de hasta publica do combustivel penhorado a fl. 628.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01625-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE LUIZ FERREIRA PEDROSO
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA (362-
0178) PR26026
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-

Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01626-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : UGO CESAR CORREA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
Ao exequente p-que requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01684-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EVERALDO SEVERINO LEITE
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01703-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANDERSON AUGUSTO MENDES
Réu(s) : ECODATA
ENG.SERV.ESPEC.COMPUTAÇAO S-C LTDA
Advogado(s) : WILSON KLAPOUCH (267-5162)
PR11390
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique outros
bens da executada passiveis de penhora, de preferencia li-
vres, desembaracados e de facil comercializacao. Decorrido
tal prazo, e no silencio do exequente, voltem conclusos para
deliberacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01853-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AMILTON CESAR
Réu(s) : ARAUFER ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
Réu(s) : RODRIGUES E TEDESCO LTDA
Advogado(s) : ANA MERI SIMIONI LOVIZOTO
PR26242
Indefiro o requerimento de fls. 160-161, pois o prossegui -
mento da execucao com a penhora de bens dos socios somente
e possivel quando a executada nao dispoe de bens suficientes
para garantia da divida, o que nao e o caso dos autos. Inti-
me-se o autor do teor deste despacho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02254-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDECIR MARCELINO RODRIGUES
Réu(s) : VALDOMIRO CARVALHO
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar o autor para se manifestar sobre a devolucao da in -
timacao da 2a re, no prazo de 05 dias, devendo apresentar o
seu novo endereco ou indicar a forma de cumprir a diligencia
sendo que a sua inercia implicara no arquivamento temporario
dos autos, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000073-2002
27-09-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DINARTE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PROSUPORT CONSTRUCOES METALI-
CAS LTDA
Advogado(s) : REJANE FONTES (232-7845) PR17299
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00358-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s) : SIMONE KOHLER PR14027
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00361-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIONISIO LIMA
Réu(s) : METALURGICA GANS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ITO TARAS PR7051
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00365-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SEBASTIAO CAETANO NETO
Réu(s) : PRODUCTA IND E COM DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA PR21803
AP interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00522-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARILSE MARI GOMES D ASSUMP-
CAO
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS SE-
GURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00523-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADAMASTOR DE SOUZA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS SE-
GURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00565-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO ROGERIO HOPPEN
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS
S-A
Advogado(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS (246-8176)
PR29698B
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00698-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JUSSUER DIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247) PR6178
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00711-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA MATA
Réu(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL LTDA
Advogado(s) : JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.
PEREIRA PR12588
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00767-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSVALDO SANTO MONTANI
Réu(s) : COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00871-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IRENA MACHADO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Réu(s) : AMERICAN BAVERAGE - AMBEV
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00920-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SERGIO DOS SANTOS RIBAS
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANILSON DE SOUZA PIRES
Réu(s) : JOCKEPLA INDUSTRIA E COMERCIO
MAQUINAS CEREAIS
Advogado(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO (3238464)
PR4844
AP interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01057-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS LEONARDI FILHO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01131-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HEITOR FREIRE
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-
3350) PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01132-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WANDERLEI SANTOS ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-
3350) PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01133-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ODAIR VEIGA ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-
3350) PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01134-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUCIANO MARCOS FERNANDES

Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-
3350) PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01135-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIRCEU RIBEIRO
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-
3350) PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01136-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCEU ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01139-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARY ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WILSON JOSE LUIZ
Réu(s) : GERDAU S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO ADESIVO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01306-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTOILDO BRAGA ALBACH
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA (324-
8931) PR18328
RO ADESIVO interposto pela 2a reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01307-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADOLFO DE TOLEDO
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA (324-
8931) PR18328
RO ADESIVO interposto pela 2a reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01308-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSVALMIR LUIZ MARENDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA (324-
8931) PR18328
RO ADESIVO interposto pela 2a reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01309-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ERNESTO WENTH
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA (324-
8931) PR18328
RO ADESIVO interposto pela 2a reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01310-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JULIO CESAR TAVARES
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA (324-
8931) PR18328
RO ADESIVO interposto pela 2a reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01311-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA EUNICE VANTROBA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA (324-
8931) PR18328
RO ADESIVO interposto pela 2a reclamada
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01395-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAUDENIR DOMINGOS
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01901-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOACIR DOMINGUES
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
RO interposto pelo INSS

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000074-2002
27-09-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGI-
CO INDUSTRIAL
Réu(s) : PRISCILA DE QUADROS FERREIRA
NETTO
Advogado(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Decisao de Sentenca as fls. 24-25

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00019-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSEMAR COLOMBO
Réu(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL LTDA
Advogado(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-
4870) PR17689
Advogado(s) : SILVANA DOS S CHRISTO DE QUEIROS
PR25935
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 398-399

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00228-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALOIZIO CZECK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 319-320

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00252-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SALETE LOPATA
Réu(s) : LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : CANDIDO MATEUS MOREIRA BOS-
CARDIN PR26065
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 325-326

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NOILI MARIA LOPATA
Réu(s) : LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : SERGIO MORES PR29072
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 265-266

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00397-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MAURICIO DAVID DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE
ENERGIA COCEL
Advogado(s) : MARCELO ALESSI (324-6000) PR16272
Advogado(s) : RAPHAEL MARCONDES KARAN (392-
3978) PR30375
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 309-310

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00475-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ BENEDICTO DE CAMPOS
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
Advogado(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
Decisao de Sentenca as fls. 137-142

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00514-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VENDELINO CANDIDO MACHADO
Réu(s) : IMALASA INDUSTRIA DE MADEIRAS
LAPA S-A - MF
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Decisao de Sentenca as fls. 138-141

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00927-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DANIEL LIBANIO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA MULLER E FRANCA
LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
Decisao de Sentenca as fls. 139-145

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01391-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PEDRO LEONCIO GONCALVES ANTU-
NES
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 166-167

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01474-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO ESTEVAM
Réu(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
Réu(s) : SUPERAGUA EMPRESA DE AGUAS
MINERAIS S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Advogado(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Decisao de Sentenca as fls. 351-362

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000075-2002
27-09-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR
OS CALCULOS APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR,
NA FORMA DO ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00530-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : AIRTON SCHADECK
Requerido(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
Advogado(s) : ALCEU GIESE (335-9483) PR21769
Advogado(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01378-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : MARCELO RENATO GUARIZI
Requerido(s) : FUTURAGRO DISTRIBUIDORA DE IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : RENE JOSE STUPAK (42-252-3195)
PR11733
Advogado(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00063-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCELINO TIAGO
Réu(s) : FRANCISCO DE ASSIS ELIAS WYKRO-
TA E CIA LTDA
Advogado(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA
PR12703
Advogado(s) : PAULO CESAR BULOTAS (232-9553)
PR17958
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00113-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO SILAS TOPOROWSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CAR-
VALHO PR17974
Advogado(s) : JANE SALVADOR PR22104
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00132-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : APARECIDO BARBOSA
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : ELISABETH VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00159-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE SOUZA DA PAZ
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS
LTDA
Advogado(s) : JANAINA MONTEIRO DO N P GONCAL-
VES PR21470
Inicio do prazo em 02.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00173-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SERGIO HERMINIO SURDI
Réu(s) : MANSERV MANUTENCAO E MONTA-
GEM LTDA
Advogado(s) : ADRIANO MUNIZ REBELLO (FONE-
323-2767) PR24730
Advogado(s) : EDNA RITA SP119020
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00175-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IVANIR ANDRADE

Réu(s) : CUMI SERVIÇOS DE MAO DE OBRA NA
CONST.CIVIL LTDA
Réu(s) : ZENITH ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA (225-7060)
PR18916
Inicio do prazo em 02.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00329-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIRLEI JOSE GOTTARDI
Réu(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPA-
CIAL LTDA
Advogado(s) : OSNIR MAYER PR22584
Advogado(s) : ANDRE JULIANO BORNANCIM (9995-
7719) PR23224
Advogado(s) : JOSE ADILSON ZANIBONI SP41903
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
PRIMEIRA RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.
SEGUNDA RECLAMADA - iniciod o prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00330-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS LIMA
Réu(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPA-
CIAL LTDA
Advogado(s) : OSNIR MAYER PR22584
Advogado(s) : ANDRE JULIANO BORNANCIM (9995-
7719) PR23224
Advogado(s) : JOSE ADILSON ZANIBONI SP41903
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
PRIMEIRA RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.
SEGUNDA RECLAMADA - iniciod o prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00398-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AVELINA RIBEIRO DOVIRGE
Réu(s) : RONCAGLIO E MOCELIN LTDA
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
Advogado(s) : SERGIO MORES PR29072
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00461-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NILTON CESAR DOS SANTOS
Réu(s) : FRANCISCO DE ASSIS ELIAS WIKRO-
TA E CIA LTDA
Advogado(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA
PR12703
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00609-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALEXANDRE JACINTO
Réu(s) : BRAFER CONSTRUÇOES METALICAS
S-A
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA
Advogado(s) : GERSON WISTUBA (233-2135) PR15220
Advogado(s) : ELIZABETE SCHLICHTING PR18966
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
PRIMEIRA RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.
SEGUNDA RECLAMADA - iniciod o prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCIO TADEU TRZASKOS
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DA LAPA -SICREDI LAPA
Advogado(s) : GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-
1597) PR15782
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD (233-
0303) PR16733
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00757-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCELO LOPES CORREA
Réu(s) : EMPRESA FUNERARIA CAZETTA
LTDA - ME
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MOISES EDUARDO BOGO PR20418
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00862-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HELLITON KRAINSKI MACIEL
Réu(s) : MAURO CESAR GANZERT
Advogado(s) : VANESSA DE MATTOS MORENO
PR28219
Inicio do prazo em 02.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01068-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RENATO FELIX GODOY
Réu(s) : ULTRA-SERVICE- ADMINISTRADORA
DE SERVICOS
Advogado(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF (345-
2221) PR18884
Advogado(s) : DILANI MAIORANI (224-9096) PR27298
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01103-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ACIR GOMES TABORDA
Réu(s) : MANSERV MANUTENCAO E MONTA-
GEM LTDA
Advogado(s) : EDNA RITA SP119020
Inicio do prazo em 02.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01175-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSCAR MARIANO CABRAL
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRI-
AIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNI-
OR PR14558B
Advogado(s) : ANA LUISA MUSSI CARLINI PR20094
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01206-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO RIBAS CAMARGO
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS DO
PARANA LTDA
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Advogado(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
Advogado(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
PRIMEIRA E SEGUNDA RECLAMADAS -inicio do prazo
em 16.10.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01239-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILSON KULKA
Réu(s) : OLARIA SAO FRANCISCO LTDA
Advogado(s) : SILVIO SEGURO PR15310
Inicio do prazo em 02.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01662-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : BRAFER CONSTRUÇOES METALICAS
S-A
Advogado(s) : CLARICE MARIA DAL COMUNE
PR11007
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01846-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDSON LUIZ LEAL DE LIMA
Réu(s) : VAALGAS COMERCIO DE GAS LTDA
Réu(s) : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-
A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-
3233) PR14752
Advogado(s) : HAMILTON GOMES CHACON SP18403
AUTOR - inicio do prazo em 02.10.2002.
PRIMEIRA RECLAMADA - inicio do prazo em 16.10.2002.
SEGUNDA RECLAMADA - inicio do prazo em 30.10.2002.

ASSIS CHATEAUBRIAND

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260

- www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00285-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - EDEZIO JOSE DALLA COSTA
Reclamado-a(S) - HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : FLµVIA VANESSA MAIA PR31402
Deferido o adiamento da audiencia de instrucao, tendo sido
redesignada para o dia 30 de setembro de 2002, as 16h30min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00300-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - GENI MARCELINO DE SOUZA PROEN-
CA
Reclamado-a(S) - LACTOGRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS LTDA.
Reclamado-a(S) - LATICINIOS AMAPORA LTDA.
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD
PR13566
Acolhida a excecao de incompetencia em razao do lugar,
determinando-se a remessa dos autos a VT de Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00301-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - JOSE DA SILVA PEREIRA
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Reclamado-a(S) - LACTOGRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS LTDA.
Reclamado-a(S) - LATICINIOS AMAPORA LTDA.
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD
PR13566
Acolhida a excecao de incompetencia em razao do lugar,
determinando-se a remessa dos autos a VT de Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00302-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - GILMAR PROENCA
Reclamado-a(S) - LACTOGRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS LTDA.
Reclamado-a(S) - LATICINIOS AMAPORA LTDA.
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD
PR13566
Acolhida a excecao de incompetencia em razao do lugar,
determinando-se a remessa dos autos a VT de Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00358-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA
Reclamado-a(S) - NORBRAS - COLON. E EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado(s) : DR. NATALINO BARIVIERA PR13522
Suspenso o processo pelo prazo de 90 dias. Devera V. Sa.
regularizar no prazo supra, a representacao processual,
juntando aos autos contrato social e procuracao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00359-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - SIVIRINO FERREIRA DOS SANTOS
Reclamado-a(S) - E. SILOTI E CIA. LTDA.
Advogado(s) : DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO PR26852
Advogado(s) : DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
PR31948
Acordo recebido nos termos do artigo 158 do CPC.
Devera a re recolher as custas no importe de R$ 30,00, no
prazo de 05 dias, sob pena de execucao. Devera ainda compro-
var nos autos o recolhimento previdenciario, em 30 dias,
sob pena de execucao de oficio.

CAMPO MOURÃO

CAMPO MOURAO 2002/09/27 091 000042/2002

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042/2002
27/09/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos :

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00012/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S) : VALDIVINO APARECIDO DE ALMEIDA
Embargado (S) : MARLI APARECIDA DOS SANTOS
ADV. (S) : DIVA FIORE MIOTTO PR13237
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DE REGISTRO
DE PROPRIEDADE DE VEICULO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00013/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S) : WALTER ZAMORO
Embargado (S) : JOAO BATISTA PEREIRA
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
ADV. (S) : MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 523-
0544 PR29116
P-EMBARGANTE/EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. -P/AS PARTES
RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE DES-
TRUICAO DOS MESMOS, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00007/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIA JOSIANE SEREIA
Reu (S) : LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S) : CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00012/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : FRANCISCO DE ASSIS NARCISO
Reu (S) : FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
Reu (S) : FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
- OBRA
ADV. (S) : CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A JUNTADA DE PARECER
TECNICO SOBRE A AVALIACAO DOS IMOVEIS DE FLS.
59/62.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00009/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO

RECLAMANTE (S) : WAGMAR DOMINGUES DOS SAN-
TOS
RECLAMADA (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
VISTAS AO AUTOR SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00017/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : CELIA ROSA DA SILVA
RECLAMADA (S) : PASCOAL ROZZENO
ADV. (S) : EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
VISTAS A AUTORA SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00057/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : SILVIO FERREIRA
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 044-537-1633
PR30425
P/APRESENTAR SEUS CALC. DE LIQUIDACAO, NO PRA-
ZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00093/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : VIVIANE BATISTA DE LIMA
RECLAMADA (S) : ROYAL SEG - ADMINISTRACAO DE
SEGUROS LTDA.
ADV. (S) : IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR PR31313
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00122/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE(S) : AFONSO AMARILDO DA CONCEI•AO
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA CARPIZA LTDA
ADV. (S) : MARY FRAGOSO VERAS PR23447
VISTAS AO AUTOR SOBRE RETORNO DA C. PRECATO-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00159/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : RENATO MOURA RICARDO
RECLAMADA (S) : LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH - ME
ADV. (S) : ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
DA CARTA DE ARREMATACAO - QUE SE ENCONTRA A
DISPOSICAO DO
AUTOR. -AINDA, P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO
FEITO. (CONF. R. DESPACHO EXARADO AS FLS. 47)

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00167/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : ELIVALDO DA SILVA LEITE
RECLAMADA (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/PROMOVER E COMPROVAR NOS AUTOS, CUSTAS (SO-
BRE O VALOR DA
CONDENACAO), SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00171/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : DENIZIA PIRES DE FARIAS
RECLAMADA (S) : MANOEL APARECIDO RIBEIRO
LOUREN•O (MERC. RONCADOR)
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/APRESENTAR OS CALC. DE LIQUIDACAO, NO PRAZO
PRECLUSIVO, BEM COMO P/JUNTAR AOS AUTOS A
CTPS DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00174/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : ROSELENE STACHIU
RECLAMADA (S) : ASSOCIACAO DE LOJISTAS DA GA-
LERIA LIKES
ADV. (S) : PAULO VANI COSTA PR13674
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00190/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : ZULMIRA DOS SANTOS SILVA
RECLAMADA (S) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
ADV. (S) : ROQUE ADEMIR KAROLESKI PR17660
ADV. (S) : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
P/COMPARECER NO BALCAO DESTA SECRETARIA E
RETIREM OS DOCU-
MENTOS, SOB PENA DE DESTRUICAO DOS MESMOS. -
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR, GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00193/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : SILVANIR CAMPAGNOLI DE ARAU-
JO
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00352/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S) : GUILHERME GONCALVES
RECLAMADA (S) : COOP CONSUMO BANCO BRASIL
MGA N/P IVO G P THOMASI
ADV. (S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR PR18094
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00030/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ESPOLIO DE NEURACI CORAL
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURÇOENSE
LTDA
ADV. (S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00059/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOAO MARIA DE QUEIROZ
Reu (S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAEFI
LTDA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/APRESENTAR OS CALC. DE LIQUIDACAO, NO PRAZO
PRECLUSIVO,
BEM COMO P/JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00096/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANDRESSA DE SOUZA BOB
Reu (S) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
Reu (S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV. (S) : REJANE OKANO RILLO PR20359
DESPACHO : “...E VEDADO PELO ORDENAMENTO JU-
RIDICO PATRIO, DAI
PORQUE, INDEFIRO O REQUERIDO...”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00097/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JORGETE VITOR SENGER
Reu (S) : JOSE HENRIQUE BENEDITO PAREJA
Reu (S) : NORBERTO PAREJA
ADV. (S) : CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
P/MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SENDO QUE NO SILENCIO OS AUTOS AGUAR-
DARAO NO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00107/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : FRANCISCO JOSE PELIZER
Reu (S) : CARMEM APARECIDA PAPADIUK
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
VDT DE TANGARA DA SERRA/MT/INFORMA : “QUE
DESIGNOU-SE O DIA
09.10.02, AS 15H15MIN, P/REALIZACAO DE PRACA. RES-
TANDO ESTA
INFRUTIFERA REALIZAR-SE-A EM LEILAO EM 11.10.02,
AS 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00125/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : SIDNEI MOREIRA
Reu (S) : VIGILANCIA URBANA S/C LTDA
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00141/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : LAURA MARIANA DOS SANTOS BARBOSA
Reu (S) : MUNICIPIO DE UBIRATA
ADV. (S) : MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM PR23910
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00149/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : IRINEU ALVES
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOEN-
SE LTDA
Reu (S) : SIND. TRAB. NA MOVIM. DE MERC.EM GERAL
DE C.MOURAO
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00160/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : IVO PORTELLA
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURÇOENSE
LTDA

ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S) : FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00172/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : TEOTINO TENORIO CAVALCANTE
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
ADV. (S) : ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00173/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : IZAIAS GOMES DA SILVA
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
ADV. (S) : ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00215/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RUBENS CUSTODIO DA ROSA
Reu (S) : TELECOMUNICA•OES DO PARANA S/A - TELE-
PAR
ADV. (S) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA PR18096
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00224/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANDRESSA DE SOUZA BOB
Reu (S) : VIACAO GARCIA LTDA
Reu (S) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
ADV. (S) : MARCOS DAUBER PR31278
VISTAS A RE SOBRE A COPIA PRONTUARIO DE AN-
DRESSA DE S. BOB.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00287/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : SIRLEIA RIBEIRO DE ALVARENGA
Reu (S) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
P/QUE COMPARECAM EM SECRETARIA E RETIREM OS
DOCUMENTOS, SOB
PENA DE DESTRUICAO DOS MESMOS. -ENCONTRA-SE
A DISPOSICAO DO AUTOR, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00305/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ZELIO PEREIRA DA LUZ
Reu (S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV. (S) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
P/PROMOVER E COMPROVAR NOS AUTOS, CUSTAS
PROCESSUAIS (SOBRE
O VALOR DA EXECUCAO), SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00312/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : AMAURI ORLANDO
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : YOITIRO MOROISHI PR4676
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS ORA APRESENTA-
DOS PELO PERITO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00377/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : IVO PIRES
Reu (S) : ALOYSIO DE LIMA BASTOS (FAZENDA QUA-
TRO IRMAOS)
ADV. (S) : AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
VISTAS AO AUTOR SOBRE RETORNO DA C. PRECATO-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00393/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ROBERLEI XAVIER DA SILVA
Reu (S) : PEDRO IVO DE FREITAS
ADV. (S) : LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00401/1991 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARLI APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA
Reu (S) : MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ
ADV. (S) : IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO PR19519
P/REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
P/TANTO JUNTANDO COPIA DO TERMO DE POSSE DA
EXMA. SRA. PREFEITA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00410/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARCIA DE SOUZA DOS SANTOS
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
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Reu (S) : COOSERME- COOP. SERV.MULTIPLOS ESPECI-
ALIZADOS LTDA
ADV. (S) : NEUSA DE MORAES BIZAN 529-1822 PR29964
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00411/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANTONIO DIAS MELO FILHO
Reu (S) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
ADV. (S) : ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
VISTAS A RE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESENTA-
DOS OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00419/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JAMIL SOUZA DOS SANTOS
Reu (S) : AUTO POSTO VIAN LTDA
ADV. (S) : ICARO DE OLIVEIRA VOLPE PR32297
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00432/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARLENE IGNACIO
Reu (S) : MICHEL MALUF
ADV. (S) : EDSON LEUCIR GRIPPA TEL. 525-2083 PR23882
ADV. (S) : TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
P/RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE DES-
TRUICAO DOS MESMOS
NO PRAZO DE 30 DIAS. -P/RE COMPROVAR NOS AU-
TOS, OS RECOLHI-
MENTOS DAS CUSTAS E HONORARIOS PERICIAIS. -AIN-
DA, OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00432/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : WALMOR JUNIOR DA SILVA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR PR18094
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00433/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RUBENS CARLOS BITTENCOURT
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
VISTAS AO AUTOR SOBRE AS RAZOES DE RECURSO
ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00436/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANTONIO MAURO MENON
Reu (S) : COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES
GARIBALDI LTDA
ADV. (S) : MOHAMED JAMAL KASSAB SP142824
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, GUIA DE RETIRADA E,
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. (CONF. R. DESPACHO F.64)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00464/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : SERGIO APARECIDO KUERTEN
Reu (S) : BIAZZE ALIMENTOS LTDA
ADV. (S) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S) : MARCOS ANTONIO DAVID PR22278
VDT DE APUCARANA/INFORMA : “QUE A DATA COR-
RETA P/OITIVA DA
TESTEMUNHA ARLINDO SOARES, E 19.03.2003, AS
16H00 MINUTO”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00471/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JEREMIAS BORGES FERREIRA
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOEN-
SE LTDA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00494/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PLACIDO VIEIRA MELLO
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
FOI INDEFERIDO O REQUERIDO AS F. 453, EIS QUE A
DILIGENCIA
PODE SER REALIZADA PELA PROPRIA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00496/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : NORALDINO VALENTIM
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOEN-
SE LTDA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00631/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO

Autor (S) : MARCOS ANTONIO VIDOTTI
Reu (S) : ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO AFFONSO
Reu (S) : LUIZ ERNANI CHIQUETO
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00691/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIA BEZERRA PEREIRA
Reu (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00692/1994
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RONALDO LUIZ MOREIRA
Reu (S) : TRANSITEL-TRANSPORTE E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA.
Reu (S) : COPEL-CIA. PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA
ADV. (S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS PR19023
DESPACHO : “J. O REQUERIMENTO DA RECLAMADA
RESTOU ATENDIDO
COM A EXPEDICAO DO OFICIO DE F. 331".

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00694/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : EDINEUTON SANTOS PEREIRA
Reu (S) : OZORIO DAL POZ FILHO
ADV. (S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA PR5389
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00698/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANTONIO EDILSON DOS SANTOS
Reu (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00705/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JUCELIA TELES DA SILVA
Reu (S) : MARIA LAURA MATTOS DO RIO TEIXEIRA
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/ENTREGAR A CTPS DE SEU CONSTITUINTE EM JUI-
ZO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00722/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIA ANTONIA ERCULANO DOS SANTOS
Reu (S) : HERMES GRANDIZOLI
Reu (S) : VAGNER GRANDIZOLI
Reu (S) : VALDECIR GRANDIZOLI
ADV. (S) : JAIR FELIPES PR9255
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00723/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Reu (S) : HERMES GRANDIZOLI
Reu (S) : VAGNER GRANDIZOLI
Reu (S) : VALDECIR GRANDIZOLI
ADV. (S) : JAIR FELIPES PR9255
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00724/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ALTAIR APARECIDO ERCULANO FERREIRA
Reu (S) : HERMES GRANDIZOLI
Reu (S) : VAGNER GRANDIZOLI
Reu (S) : VALDECIR GRANDIZOLI
ADV. (S) : JAIR FELIPES PR9255
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00762/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ROBERTO DO NASCIMENTO FELISBERTO
Reu (S) : ANDRE CARLOS DE ARAUJO MOREIRA
ADV. (S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHANAID PR4293
P/COMPROVAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS PE-
RICIAIS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA CARTA PRECATORIA ENCA-
MINHADA A VDT DE ROLANDIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00815/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : CICERO DA PAIXAO FERREIRA
Reu (S) : CBEMI-CONSTRUTORA BRASILEIRA MINERA-
DORA LTDA

ADV. (S) : MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
VDT DE CURITIBANOS-SC/INFORMA : “EXISTE A DES-
PESAS COM EDITAL
E SOLICITA, INFORMACOES P/O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00849/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : AMAURI SUBER
Reu (S) : CIMAUTO - CIA. MOURAOENSE DE AUTOMO-
VEIS
ADV. (S) : LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00873/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOSE CARLOS DE CASTRO
Reu (S) : CIMAUTO - CIA. MOURAOENSE DE AUTOMO-
VEIS
ADV. (S) : FABIANO VIUDES PR29599
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00902/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PAULO ROGERIO FISCHER GITAHY
Reu (S) : COVINOL COMERCIO DE VIDROS LTDA
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00923/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : SEBASTIAO HAROLDO FIATKOSKI
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOEN-
SE LTDA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
P/APRESENTAR OS CALC. DE LIQUIDACAO, PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00924/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : EVALDO MOREIRA
Reu (S) : CBEMI-CONTRUTORA BRASILEIRA E MINERA-
DORA LTDA
ADV. (S) : ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
VISTAS A RE SOBRE A COPIA DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DA 3¦.VDT DE CAMPO GRANDE - MS. (REF.
A TESTEMUNHA, JAKSON)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00930/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ELISEU TEODORO DE OLIVEIRA
Reu (S) : RORRATO & SA LTDA.
ADV. (S) : MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
ADV. (S) : MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
P/RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE DES-
TRUICAO DOS MESMOS
NO PRAZO DE 30 DIAS. -P/RE COMPROVAR NOS AU-
TOS, OS RECOLHI-
MENTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS CABIVEIS, SOB
PENA DE EXECUCAO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00930/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIA APARECIDA VOLPADO DE OLIVEIRA
Reu (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : LUIZ CARLOS DE ABREU PR14793
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00945/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : EDINA APARECIDA RIGAMONTE
Reu (S) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reu (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV. (S) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00949/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : SIND. EMPREGADOS ESTAB. BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
ADV. (S) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00964/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ADENIR EVA NERI
Reu (S) : PACHECO E TAKATUZI LTDA.
ADV. (S) : CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
VISTAS AO AUTOR SOBRE RETORNO DA C. PRECATO-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00965/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-

RAO
Autor (S) : VALCENIR RIGAMONTE
Reu (S) : AUTO POSTO GARRA - TANAKA II
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
VISTAS AO AUTOR SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01006/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : FRANCISCO BOTELHO
Reu (S) : FRANCISCO VALIM
Reu (S) : LUIS CARLOS VALIM
ADV. (S) : EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01022/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ORIDES MACHADO
Reu (S) : FAZENDA FLORESTA (JOSE BELARMINO DA
SILVA)
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997 PR11131
VISTAS AO AUTOR SOBRE A MANIFESTACAO DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01028/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANA MARIA DE PAULA RIBAS
Reu (S) : ROSA MARTIGNAGO (LANCHONETE E RESTAU-
RANTE VIACAO)
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS A AUTORA SOBRE AS CERTIDOES DE REGIS-
TRO DE PROPRIEDADE DE VEICULO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01050/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ELIAS QUINTINO SILVA
Reu (S) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA.
ADV. (S) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
VISTAS AO AUTOR SOBRE RETORNO DA C. PRECATO-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01086/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : HELIO PEREIRA ZORZANELLO
Reu (S) : IND. E COM. DE DOCES QUINTA DO SOL LTDA
Reu (S) : VAINER ABEL ROTOLI
Reu (S) : TANIA MARISA DA SILVA ROTOLI
ADV. (S) : MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA
PR18016
VISTA A RE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01125/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : WANDERLEI LEANDRO DOS SANTOS
Reu (S) : EUDETE RODRIGUES GRASSI & GRASSI LTDA
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SENDO QUE NO SILENCIO OS AUTOS AGUAR-
DARAO NO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01157/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : OLGA PEDROSO DA SILVA
Reu (S) : ASSOC. BENEF. HOSP. STA. CASA DE MIS. DE C.
MOURAO
ADV. (S) : MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS DAS
CUSTAS, EDITAIS
E INSS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01201/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RONALDO ADRIANO VIEIRA
Reu (S) : PEREIRA & RICCI LTDA
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997 PR11131
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01226/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIO RAMOS DE SOUZA
Reu (S) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA.
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO E P/MANIFESTAR-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. (CONF. R.
DESPACHO FL. 263)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01304/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PEDRO JOSMAR DE LIMA
Reu (S) : CODAPAR - CIA. DE DESENV.AGROPECUARIO
DO PARANA
ADV. (S) : CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
P/INDICAR AS AGENCIAS BANCARIAS QUE PRETENDE
A EFETIVACAO DA MEDIDA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01381/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
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Autor (S) : CEL•O CASAGRANDE NASCIMENTO
Reu (S) : COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS/PERITO, PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01427/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ZILTO APARECIDO DA SILVA
Reu (S) : ALBINEY SOARES DE OLIVEIRA
ADV. (S) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
VISTAS AO AUTOR SOBRE RETORNO DA C. PRECATO-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01447/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MATILDES DE OLIVEIRA
Reu (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01474/1992
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RICARDO SOLOCHINSKI
Reu (S) : JOSE MAX HAMMERER
ADV. (S) : FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA CARTA DE ARREMATACAO, QUE SE ENCONTRA A
DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01497/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ELIEZIO BORTOTI
Reu (S) : COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
ADV. (S) : ADRIANO LIMA TOLDO PR19491
VISTAS AO AUTOR SOBRE AS COPIAS ACORDAO E CER-
TIDAO DE TRANSITO EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01525/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOSE WILAMI NUNES RODRIGUES
Reu (S) : TELECOMUNICA•OES DO PARANA S/A - TELE-
PAR
ADV. (S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
ADV. (S) : MARCELO ADRIANO CAMPANER PR26257
DA R. DECISAO SOBRE RESTAURACAO DE AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01598/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : LUIZ YOSHIYUKI YAMASHITA
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01612/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JULIO MARUTO TOYOFUKU
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : NARCISO FERREIRA PR7869
VISTAS AO AUTOR SOBRE OS RECALCULOS/PERITO,
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01630/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : LUIZ ALVES
Reu (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01652/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : CLEUZA CABRAL
Reu (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01663/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANGELA MARIA ALVES
Reu (S) : LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH
- ME
ADV. (S) : DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
VISTAS A AUTORA SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01744/1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ALECIO DA SILVA

Reu (S) : SANEPAR-CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S) : SILVIO LUIZ JANUARIO PR15145
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01754/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JAIR DE DEUS DE PAULA
Reu (S) : ESPOLIO DE ALVARO COUTO ROSA FILHO
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01754/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOAO MOURA
Reu (S) : MOINHO ASTECA- M.C. ALDRIGUE
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
VISTAS AO AUTOR SOBRE DEVOLUCAO DA NOTIFICA-
CAO DE FL. 119.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01761/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JAIR CIRINO DA SILVA
Reu (S) : COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA
ADV. (S) : IVANDO SANTOS SOUZA 044-227-0080 PR6915
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01790/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PLINIO PIFFER
Reu (S) : ADAIR AVANCE DE SOUZA
Reu (S) : FLAVIO AVANCI DE SOUZA
Reu (S) : ABATEDOURO DE BOVINOS AVANCE LTDA
ADV. (S) : OSCAR BARBOSA BUEN0 TEL.522-1034 PR7404
P/APRESENTAR SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO PRA-
ZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01793/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARCELO REGINALDO ALVES
Reu (S) : BETA COMERCIO DE CVOMBUSTIVEIS LTDA
ADV. (S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
VISTAS A RE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESENTA-
DOS OU APRESENTAR
OS SEUS, SOB PENA DE PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01798/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIA VENANCIO
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
VISTAS A RE SOBRE OS RECALCULOS APRESENTADOS/
PERITA, QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01843/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ONIVALDO CAPACI
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOURAO-
ENSE LTDA.
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
VISTAS A RE SOBRE LAUDO TEC. PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01923/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : EDINALDO CORDEIRO FERREIRA
Reu (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV. (S) : LAISE BARROS LEAL PR28287
P/JUNTAR AOS AUTOS O TRCT COM CODIGO DE SA-
QUE 01 E OS FORMU-
LARIOS NECESSARIOS P/HABILITACAO DO RECLA-
MANTE NO PROGRAMA
DO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE INDENIZA-
CAO SUBSTITUTIVA (OJ 211 DA SDI-I DO C. TST).

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01994/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : NIVALDO APARECIDO JORDAO
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01996/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : VITOR HUGO PEREIRA BORGES
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02002/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANTONIO PEDRO DOS SANTOS
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : SILVIA MARIA PINCINATO PR31290A

VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02004/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PAULO SALOMAO
Reu (S) : COOP. AGRICOLA DE COTIA-COOP.CENTRAL
EM LIQUIDA•ÆO
ADV. (S) : MANOEL FERREIRA ROSA NETO PR24333
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02005/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ALTAIR R. DA COSTA
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
VISTAS A RE SOBRE RECALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02348/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ODAIR DOS SANTOS
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S) : MANOEL FERREIRA ROSA NETO PR24333
VISTAS A RE SOBRE OS RECALCULOS/PERITA, QUE-
RENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

CASCAVEL

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, BASS BRASIL
COMPENSADOS ESPANHA LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 2071/
01, em que são partes VALDECI GONÇALVES ARAUJO, re-
clamante, e BASS BRASIL COMPENSADOS ESPANHA
LTDA., reclamada.

O Doutor LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada BASS
BRASIL COMPENSADOS ESPANHA LTDA, que se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
6.940,17 (seis mil, novecentos e quarenta reais e dezessete cen-
tavos), atualizada até 01/10/2002.

CRÉDITO AUTOR ........... R$ 6.804,09
CUSTAS JUDICIAIS ........ R$ 136,08
Total em  01/10/02 R$ 6.940,17

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 19 de setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini,
Técnico Judiciário, digitei. Eu, ___________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

CASCAVEL 2002-09-27 071 002709-2002

1ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002709-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-CS 03215-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : LAUDEMIR ZANATTO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO PR25346
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00017-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : CARLA DE ARAUJO
Embargado(s) : AIRTON MARCOS MARTINS DOS SAN-
TOS
Adv(s) : DRA. IVANISE NEIVA D. KORNELHUK
PR23279
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00029-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL

Embargante(s) : CLEONI APARECIDA TABORDA FER-
REIRA
Embargado(s) : DAVID DA SILVA DESSBESSELL
Adv(s) : DR. JOSE VICENTE GUTIERRES
PR18456-B
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00121-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - PEDRO PAULO RAFALSKI
Reclamado (S) - INDUSTRIA DE CASAS PRE-MOLDA-
DAS SUL RIOGRANDENSE
Reclamado (S) - CASALAR IND. E COM. DE CASAS PRE-
MOLDADAS LTDA.
Adv(s) : DR. CARLOS RENATO PORTES JUNIOR
SC14528
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00637-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - EZEQUIEL DE ALMEIDA
Reclamado (S) - ALBERI FELIX DOS SANTOS
Reclamado (S) - ALBERI FELIX DOS SANTOS - ME
Adv(s) : DR. NELSON FAGUNDES PR16185
EFETUAR, EM 05 DIAS, AS ANOTACOES NA CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00003-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JORGE LICAELCE PEDROSO
REU (S) - IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv(s) : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
Adv(s) : DR. RUBENS AUGUSTO FLORES
SC11963
FOI DESIGNADO O DIA 24 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H10MIN., PA-
RA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00089-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDER BASILIO
REU (S) - LIMA & COSTA LTDA. (LUIZ ANTONIO
DE LIMA)
REU (S) - EMPREITEIRA OZELAME LTDA.
(CLAUDINEI OZELANE)
REU (S) - CONDOMINIO RESIDENCIAL ERE-
CHIM
REU (S) - CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00269-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE VALDEVINO DOS SANTOS
REU (S) - COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA.
Adv(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, QUANTO AO PEDITO DE
DESISTENCIA FORMULADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00292-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE ADILSON DE PONTES
REU (S) - JOSE DE SANTANA
Adv(s) : DR. MARLON JOSE DE OLIVEIRA
PR16977
TER VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO JUIZADO CIVEL
DE CASCAVEL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00307-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AUGUSTO RONIK
REU (S) - EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSP. EM ONIBUS LTDA.
REU (S) - PLAV TRANSPORTADORA LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00375-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JULIETA FRAGOSO WENG
REU (S) - AGRICOLA SPERAFICO LTDA.
Adv(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
PR11689
APRESENTAR, EM 05 DIAS, SUA CTPS, PARA AS ANO-
TACOES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00386-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA IZABEL ALVES DA SILVA
REU (S) - SILDA LUCIA SCARMOCIN ROZETTI
REU (S) - LUIZ LOVISON
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DA 1.
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00434-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HERMES TONATTO
REU (S) - ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA.
Adv(s) : DR. GERSON WISTUBA PR15220
DESPACHO- ...CONSIDERANDO QUE OS BENS CONSTRI-
TOS NAO GARANTI
RAM O JUIZO, APRESENTE O EXECUTADO, EM CINCO
DIAS, OUTROS BENS DE SUA PROPRIEDADE PASSIVEIS
DE PENHORA, SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS.
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PROCESSO TRT-PR-071-RT 00458-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR DE OLIVEIRA QUARESMA
REU (S) - E.B.V. EMPRESA BRASILEIRA DE VI-
GILANCIA
Adv(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
Adv(s) : DRA. MARCIA PICANCO PROCKMANN
PR20379
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00464-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SEBASTIAO FERNANDES DE SIQUEI-
RA
REU (S) - INDUSTRIA E AGROPECUARIA APO-
LO LTDA.
Adv(s) : DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA TENTATIVA DE CON-
CILIACAO PARA
O DIA 15-10-2002, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00524-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FRANCISCO PADILHA
REU (S) - EMSEG - EMPRESA DE VIGILANCIA S-
C. LTDA.
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00572-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDINEY DE PAULA
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA
PR17920
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00638-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IEDA ANA DE LIMA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S) - DIGIDATA CONSULT.E SERV.DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS
Adv(s) : DR. WILSON SELEME SEGUNDO
PR21587
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA, ALVARA JUDICIAL E DOCUMENTOS, RE-
FERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00738-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : INES JUNTINO DAL PASSO MARIANI
REU (S) - EMPRESA BRAS. DE TELECOMUN. S-
A. - EMBRATEL
Adv(s) : DR. EMMERSON ORNELAS FORGANES
SP143531
MANTENHO O DESPACHO DE FL. 302, POIS TODAS AS
INTIMACOES FORAM FEITAS EM NOME DO DR. EM-
MERSON ORNELAS FORGANES E SEMPRE
A RECLAMADA MANIFESTOU-SE NOS PRAZOS LEGAIS.
SOMENTE AGORA ,
QUE PERDEU O PRAZO PARA A INTERPOSICAO DE
AGRAVO DE PETICAO,
E QUE, ESTRANHA E INSISTENTEMENTE, INSURGE-SE
QUANTO A INTI-
MACAO, EM FLAGRANTE TUMULTO PROCESSUAL. DE-
SE CIENCIA, ALER-
TANDO-SE QUE, EM CASO DE INSISTENCIA, SERAO
APLICADAS AS SANCOES DOS ARTS. 600 E SEGUINTES
DO CPC. (A) DR. LEONARDO FREDERICO FISCHER - JUIZ
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00752-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO MOZZI
REU (S) - FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR PR22111
JUNTAR O DOCUMENTO SOLICITADO PELO SR. PERI-
TO.
REFERE-SE AO SALDO DA CONTA VINCULADA NO
FGTS DO AUTOR, NO PERIODO DE 01-07-1996 A 14-09-
98.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00762-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILMAR DA ROSA
REU (S) - I.M. DE ANDRADE & CIA. LTDA. - ME
(PIZZA & CIA.)
Adv(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
PR11689
DESPACHO- INDEFIRO A SUBSTITUICAO REQUERIDA,
EIS QUE NAO PRE
SENTES OS REQUISITOS DO ART. 408 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00764-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLINDO BURG
REU (S) - DARCI LAMPERTI
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
J. VISTAS AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE CIN-
CO DIAS, DO LAUDO PERICIAL.
PRAZO PARA O AUTOR INICIA-SE EM 30-09-2002
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA-SE EM 07-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00928-1993 - (5 DIAS)

Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : TRAJANO ALVES DA SILVA
REU (S) - DAYA MADEIRAS LTDA.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
DESPACHO- VISTOS, ETC. O SOCIO NAO CONSTA DO
POLO PASSIVO DA EXECUCAO. INDEFIRO, POR ORA, O
PLEITEADO. REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE DE DI-
REITO. INT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00967-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JESUS DA SILVA AMARO
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S-A.
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00984-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ PEDRO DOS SANTOS
REU (S) - MULTILAJES PREMOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01140-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDO DE OLIVEIRA
REU (S) - BUNGE ALIMENTOS S-A. (SUCES. CE-
VAL ALIMENTOS S-A.)
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01306-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELSON CORREIA
REU (S) - ALZIRO PEREIRA RAMOS
Adv(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
FOI DESIGNADO O DIA 03-10-02, AS 08H30MIN., PARA
AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01310-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS POLIDORO
REU (S) - TELEPAR CELULAR S-A.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) : DR. AIRTON JOSE MALATAIA PR19091
FOI DESIGNADO O DIA 24 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H15MIN., PA-
RA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01360-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LOURENCO COSTA
REU (S) - RESTAURANTE E LANCHONETE PE-
RON LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
DESPACHO- ANTE O VALOR INFORMADO PELO AUTOR
NA EXORDIAL COMO SEU SALARIO MENSAL, DEFIRO
A INSENCAO DAS CUSTAS JUDICIAIS.
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01417-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : UNIVERSA MARA MORAZ
REU (S) - ODINEIA APARECIDA FERREIRA SI-
NHOCA
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01434-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR CARLOS DAVILA (ESPOLIO
DE)
REU (S) - ARTUZZI - INDUSTRIA E COMERCIO
DE JOIAS LTDA.
REU (S) - CLAUDETE MARIA ARTUZZI SCHO-
NEWEISS
Adv(s) : DR. EDER WAINE CUARELLI PR26085-
A
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01503-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RENATO BARTNIK
REU (S) - VIACAO GARCIA LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv(s) : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE
OLIV. DAMAS PR20127
FOI DESIGNADO O DIA 24-10-2002, AS 13H20MIN., PARA
AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.
SOMENTE PARA A RECLAMADA- DESPACHO- INDEFI-
RO OS QUESITOS COM PLEMENTARES, EIS QUE OS
HORARIOS DOS PLANTOES CONSTAM NOS REGISTROS
DE JORNADA DE FLS. 87-191. INT...

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01535-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS CEZAROTTO
REU (S) - MECANICA 306 LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO ROBERTO CORREA
PR12891
TER VISTAS DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01548-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIVALDO DORETO DOS SANTOS
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILA-
CHI SP166745
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO AU-
TOR, SOBRE A DEFESA E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01551-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDENIR JARDIM DOS SANTOS
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILA-
CHI SP166745
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO AU-
TOR, SOBRE A DEFESA E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01604-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : REJANE RODRIGUES DE SOUZA
REU (S) - PELICER E MOREIRA LTDA.
Adv(s) : DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK
PR12812
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DO DOCUMENTO JUNTADO
PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01644-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JUSCELI VALCHAK SANABRIA
REU (S) - ADESERV ADMINISTR. DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.
REU (S) - COPEL DISTRIBUICAO S-A.
Adv(s) : DR. JOAO DOMINGOS TONELLO
PR6024
INFORMAR, EM 05 DIAS, A LOCALIZACAO CORRETA
DA RECLAMADA,SOB AS PENAS CONSTANTES A FL. 20.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01647-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OCTAVIO BARONI JUNIOR
REU (S) - CANBRAS TVA CABO LTDA.
REU (S) - TV A CABO CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO RE-
CLAMANTE SOBRE
A CONTESTACAO E DOC. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01675-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DONIZETI PEREIRA LEITE
REU (S) - RUBEM GONCALVES DOS REIS
REU (S) - COOP. HABITACIONAL - COOHAMPE
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01739-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELSON PIANA
REU (S) - BANCO SANTANDER NOROESTE S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
Adv(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
TER VISTAS, NO PRAZO DE 05 DIAS, DA RETIFICACAO
DOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR.
PRAZO PARA O AUTOR INICIA-SE EM 30-09-2002
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA-SE EM 07-10-2002

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01762-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DAIRTO LUBENOW
REU (S) - METROKOLETA SANEAMENTO E SER-
VICOS LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01906-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCELO VANI
REU (S) - REGISTRO DE TITULOS E DOCUMEN-
TOS MARCHESINI COSTA
Adv(s) : DR. JOSE SMARZEWSKI FILHO
PR33144
DESPACHO- INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE
SUBSCREVA OS REGIS-
TROS EFETUADOS NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02219-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALBERI DA COSTA
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02376-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ZITO VIEIRA
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSP. VALORES
(SUC. SEG SERV.ESP.)

REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO PR29032
DESPACHO- MANTENHO A DETERMINACAO DE FL. 443.
CIENCIA AO
EXECUTADO. APOS, EXPECA-SE MANDADO DE REMO-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02435-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MARCON
REU (S) - FAISA - FESTUGATO AGROINDUSTRI-
AL LTDA.
Adv(s) : DR. SERGIO LUIZ ZANDONA PR11179
DESPACHO- PROCESSE A IMPUGNACAO DE FLS. 590
APOS A GARANTIA
DO JUIZO. INDEFIRO A PENHORA EM BENS DA SOCIA,
EIS QUE A
EMPRESA INDICOU IMOVEIS DE SUA PROPRIEDADE.
INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA QUE, EM CINCO DIAS, INDIQUE
OUTROS BENS DA
RECLAMADA PASSIVEIS DE CONSTRICAO, SOB PENA
DE RECAIR A
MESMA SOBRE OS IMOVEIS INDICADOS A FL. 586.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02453-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDILAMAR RAMALHEIRA OLIVEIRA
REU (S) - COOP. CENTRAL AGROP. DESEN.
TECN. ECON. - COODETEC
REU (S) - COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL
CVEL.REG. - COOTRAPI
REU (S) - BRULEC - CONSERVACAO E TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS- PROCE-
DENTES.
SOMENTE PARA A RECLAMADA- CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02505-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE LUZIANO DE AMORIM
REU (S) - SSK-SERVICOS EM TELECOMUNICA-
COES E ELETRICAS LTDA.
Adv(s) : DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
PR28799
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02648-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MATUSALEM SOARES
REU (S) - F.J. MORITZ & CIA. LTDA. (CONTATO
INSTAL. ELETR.)
Adv(s) : DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES PR26703
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02683-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LEVI BATISTA PEREIRA
REU (S) - BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02707-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LIBORIO VICENTE DA SILVA FILHO
REU (S) - TRANSRODOPAR - TRANSP. ROD. CAR-
GAS PR. S-C. LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
Adv(s) : DR. LENIR ROSA GOBO PR9329
DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS- PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02726-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GASPARINO MOREIRA DOS SANTOS
(ESPOLIO DE)
REU (S) - PATOIND INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
FOI DESIGNADO O DIA 14 DE OUTUBRO DE 2002, AS
17H50MIN., PA-
RA JULGAMENTO E PUBLICACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02728-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALCEMAR ANTONIO REFATTI
REU (S) - COMERCIAL MERCANTIL IGUACU S-
A. - COMISA
Adv(s) : DR. LENIR ROSA GOBO PR9329
DESPACHO- PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE, COM UR-
GENCIA, A RECLAMA-
DA, PARA QUE CUMPRA O ACORDADO, COMPROVAN-
DO NOS AUTOS EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02762-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA MADALENA COELHO SILVANO
REU (S) - INDUSTRIA SUL BRASILEIRA DE CON-
FECCOES
REU (S) - FERNANDO TANSINI CONFECCOES
REU (S) - MARAJA IND. E COMERCIO DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA.
Adv(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.
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PROCESSO TRT-PR-071-RT 02831-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MIRIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU (S) - CLOVIS MIGUEL - ME
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02843-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADAO RODRIGUES CORDEIRO
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S-A.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA PR16184
DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS- IMPRO-
CEDENTES.
SOMENTE PARA RECLAMADA- CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02867-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EVALDO MARTINS SANT’ANNA FILHO
REU (S) - CASCAVEL ESPORTE CLUBE
Adv(s) : DR. EDILSON DE ALMEIDA PR7609
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02883-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELISABETE DAUDETE PADILHA VA-
LENTIN
REU (S) - EGON KUBITZ & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. MARCO TULIO MACHADO
PR25299-B
FORNECER A AUTORA, EM 10 DIAS, A CARTA DE APRE-
SENTACAO, CONFORME PACTUADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03122-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDO BRUNO DOS SANTOS (ES-
POLIO DE)
REU (S) - AGROTRAC COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA.
Adv(s) : DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI
PR14463
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03135-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MILTON DE PAULA MACHADO
REU (S) - WORK CONSTRUCOES (VOLNEI A.
BASTIAN)
REU (S) - IVONETE TEREZINHA ORTOLAN BAS-
TIAN
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
DESPACHO- INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE
MANIFESTE, EM 10
DIAS,, QUANTO A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA. QUANTO
AO VEICULO CONSTRITO, ANTE O CERTIFICADO A FL.
371 E O DOCU-
MENTO DE FL. 372-V, DETERMINO A REMOCAO DO
MESMO AO DEPOSI -
TARIO DO JUIZO, SR. LEVI SOARES, PARA EVITAR-SE
FUTURA FRUSTACAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03169-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIRLENE ALVES DE LIMA DEMARCO
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03346-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NEUZA BISPO DA SILVA
REU (S) - ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE
OBRAS E SERVICOS LTDA.
REU (S) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGR. - EBCT
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
INFORMAR, EM 05 DIAS, A DATA EM QUE HOUVE A
RUPTURA CONTRATUAL, COMPROVANDO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03515-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EURO ROSA DE SOUZA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03709-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELVI GOMES DE SOUZA
REU (S) - COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv(s) : DR. NESTOR MAURICIO MOTTA
PR28195-B
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA, GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03710-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : REGINA ADRIANA MUZI
REU (S) - CARCARA COM. DE PRODUTOS NAC.
E IMPORTADOS LTDA.

REU (S) - CESARIO ADAO CARDOZO
REU (S) - ODILO HILARIO LERMANN
REU (S) - OLIMPIERRI NALLMANN
Adv(s) : DR. MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI PR33082-B
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03858-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAQUIM RAEL
REU (S) - WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
TER VISTAS, DA CARTA PRECATORIA RECEBIDA DA
VARA DE ARAUCARIA-PR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03900-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JESUINO COSTA
REU (S) - BUNGE ALIMENTOS S-A.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS BENS OFERECIDOS
PARA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 04054-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ZENI DOS SANTOS DA SILVA
REU (S) - ORBRAM OEB (MF - SIND. DR. DAVID
ANTONIO BALDUY)
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS, QUANTO A NOTIFICACAO
DEVOLVIDA.

2ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 069031-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-069-ACPg 00022-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Consignante(S) - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA.
Consignado (S) - CERLI APARECIDA DOS SANTOS AL-
VES
Adv.(s) : DR. MARCELO MANOEL PR26727
r. decisão que declarou extinta a obrigação.

PROCESSO TRT-PR-069-ACPg 00023-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Consignante(S) - FITNESS CENTER S-C LTDA.
Consignado (S) - MORGANA MARIA MARQUES BITEN-
COURT
Adv.(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
manifestar-se sobre os documentos juntados pela consignada,
bem como no mesmo prazo dizer se pretende a produção de ou-
tras provas, especificando-as.

PROCESSO TRT-PR-069-ACPg 00073-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Consignante(S) - SERRARIA TOKO LTDA.
Consignado (S) - ERNANIAS PEREIRA DE ABREU (ES-
POLIO DE)
Consignado (S) - MARIA DA CONCEICAO FABRICIANO
PEREIRA
Consignado (S) - ROSELI PEREIRA DE ABREU (MENOR)
Adv.(s) : DR. ADEMIR JESUS DA VEIGA PR27471
Adv.(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
r. decisão que declarou extinta a obrigação.

PROCESSO TRT-PR-069-CP 00152-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Autor(es) : JOSE ELIAS ALVES
Réu(s) : COPROSSEL-COOP.PRODUT.
SEMEN.DE LARANJEIRAS DO SUL
Adv.(s) : DRA. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN PR14096
Adv.(s) : DR. EDSON TOME PR26114
designado o dia 21 (vinte e um) de outubro de 2002, as 16h20
para audiência de inquirição da testemunha arrolada.

PROCESSO TRT-PR-069-CS 02222-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : JANDIR MAXIMINO ZENI
Requerido(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv.(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-
B
apresentar os cálculos.

PROCESSO TRT-PR-069-CS 04095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : MILTON FINKLER
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DR. INDALECIO GOMES NETO PR23465
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-EAEJ 00022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
exeqüente (S) - ALINE INES BIGUELINI
Executado (S) - MAGRINS DO BRASIL
Adv.(s) : DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO
PR28833
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00005-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : P.J. BIER & CIA. LTDA.
Embargado(s) : LAUDI CECHIN
Adv.(s) : DR. SERGIO VULPINI PR10085
informar o endereço detalhado do embargado, capaz de permi-
tir sua citação, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00016-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : MARCOS AUGUSTO CARNIEL
Embargado(s) : ROSANGELA TEDESCO GROENWOLD
Adv.(s) : DR. JOSE LUIZ CARDOZO LAPA
PR17629
informar o endereço para citação dos réus.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00026-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ROSANA MARQUES FORMIGHERI
Embargado(s) : SONIA RIBEIRO DE LIMA
Adv.(s) : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNI-
OR PR17808
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
r. decisão que NAO CONHECEU os Embargos de Terceiros
opostos

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ASSOCIACAO RECREATIVA CARELLI
Embargado(s) : NELSON GONCALVES DA SILVA
Adv.(s) : DR. SERGIO VULPINI PR10085
Adv.(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA
PR24067
embargante- vista dos documentos juntados com a contestação.
partes- dizerem se pretendem a produção de outras provas e,
em caso positivo, especificar a sua natureza e finalidade,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : MARILDA MARINHO PRESIBELLA
Embargado(s) : JORGE ANTONIO DE SOUZA
Adv.(s) : DR. MURILO RAMON PR19070
emendar a petição inicial, apresentando a qualificação do em
bargado e fornecendo copia da inicial a fim de possibilitar
a citação do mesmo, sob pena de extinção do processo sem exa
me do mérito.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : CEZAR AUGUSTO PRESIBELLA
Embargado(s) : JORGE ANTONIO DE SOUZA
Adv.(s) : DR. MURILO RAMON PR19070
emendar a petição inicial, apresentando a qualificação do em
bargado e fornecendo copia da inicial a fim de possibilitar
a citação do mesmo, sob pena de extinção do processo sem exa
me do mérito.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00125-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - CARLOS EDUARDO LEME DA COSTA
Reclamado (S) - LEONIDAS FAGUNDES JUNIOR & CIA.
LTDA.
Adv.(s) : DR. MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI PR19647
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00140-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - MAGDA MARQUES LINDBECK
Reclamado (S) - NO LIMITE BAR
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
r. decisão que Extinguiu o Processo Sem Julgamento do Mérito

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00233-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - SAMUEL JOSE DOS SANTOS
Reclamado (S) - JURIDI SCHUCK - MECANICA E ELE-
TRICA MUNDIAL
Adv.(s) : DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-
ZOTTO PR15480
devera o reclamante comparecer em juízo a fim de ratificar
os termos do acordo noticiado.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00256-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - WAGNER LUIZ PEREIRA SIMOES
Reclamado (S) - REVOESTE REVESTIMENTO OESTE
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00572-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - GILSON DA CRUZ
Reclamado (S) - ANTONIO ROBERTO PADILHA BOR-
GES
Adv.(s) : DR. LUIZ FERREIRA LEITE SP100659
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00592-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - SIDNEY ALVES DE MORAIS
Reclamado (S) - TOLDOFLEX INDUSTRIA DE TOLDOS
LTDA.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00026-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CICERO ROBERTO SOARES
REU (S) - POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv.(s) :  DR. RENATO PEDRO DE SOUSA
PR18502
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00028-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DIRCEU GONCALVES DE AZEVEDO
REU (S) - POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv.(s) :  DR. RENATO PEDRO DE SOUSA
PR18502
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração do re-
clamante e REJEITOU os da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00036-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO LUKASEWICZ
REU (S) - POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv.(s) :  DR. RENATO PEDRO DE SOUSA
PR18502
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração do re-
clamante e REJEITOU os da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00038-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALEX SANDRO VANDERLINDE MORA-
ES
REU (S) - EUGENIO R. SANTOS & CIA.
LTDA.(CROMOS ADESIVOS)
Adv.(s) : DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES
PR25494-B
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00068-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA JOSE DOS SANTOS
REU (S) - COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
designado o dia 18 (dezoito) de outubro de 2002, as 17h25min
para audiência de Julgamento de Publicação de Sentença.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00077-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CICERO FERREIRA DE MELO
REU (S) - TEMPORART TRAB. TEMP. E PUBLIC.
LTDA.
REU (S) - UNIAO FEDERAL
REU (S) - ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
- FERROESTE
Adv.(s) : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-
LEWICZ PR11303
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00092-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALTER VICENTE JUNIOR
REU (S) - M.V.N. MACARRAO VIETNA LTDA.
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO ADESIVO, queren-
do.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00117-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DERLI JOSE MUSSULINI
REU (S) - VALDEZ MEDEIROS & CIA. LTDA. (DIS-
COTEQUE FLASCH)
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
foi designado Praça para alienação do bem penhorado na V.T.
de Novo Mundo-MS, a serem realizada nos dias 07 (sete) de ou
tubro de 2002, as 13h40min, em 1a. praça, e para o dia 17
(dezessete) de outubro de 2002, as 13h40min., em 2a. praça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00148-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADILSON PINOTI GOMES
REU (S) - COMIL - SILOS E SECADORES LTDA.
Adv.(s) : DR. EDSON LUIZ MASSARO PR20633
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00169-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IZAURA RABEL
REU (S) - CARGILL AGRICOLA S-A.
Adv.(s) : DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN PR12324
apresentar o calculo das contribuições previdenciárias devi-
das.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00180-1993
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
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AUTOR(ES) : JORGE ANTONIO DE SOUZA
REU (S) - VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
determinada a suspensão do curso da execução tendo em vista
a oposição de embargos de terceiros.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00210-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ENILSON VITORIA LIMA
REU (S) - S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC.
E ELETR. LTDA.
REU (S) - INFINITY TELECOMUNICACOES
LTDA.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
REU (S) - MASTEC S-A.
Adv.(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILA-
CHI SP166745
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00222-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUZIA VERGILIO DA SILVA
REU (S) - BONFANTE & CHINAIDER LTDA.
Adv.(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR PR22111
vista da adequação dos cálculos de liquidação oferecidos pe-
lo Sr. Contador, para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00291-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ESTEFANO OPALCHUKA
REU (S) - COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASCAVEL LTDA.
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv.(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00309-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIZEU VEIGA
REU (S) - TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
fins de eventuais recolhimentos tributários, fica ciente de
que foi liberado o valor incontroverso no montante de
R$ 13.583,80.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00324-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS ALBERTO GONCALVES LINS
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00380-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EXPEDITA MOREIRA
REU (S) - ISS - SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv.(s) :  DR. RENATO PEDRO DE SOUSA
PR18502
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00383-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE VILMAR HOLDEFER
REU (S) - PROSEGUR BRASIL S-A. - TRANSP. DE
VALORES E SEG.
Adv.(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
Adv.(s) : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
PR19535
designada audiência para Encerramento de Instrução para o
dia 05 (cinco) de dezembro de 2002, as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00406-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NERI DA SILVA
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
REU (S) - ANSALDO COEMSA S-A.
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv.(s) : DR. WILSON KACHAM PR14074
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI
PR22670
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos a Execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00421-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARNILDO ANTUNES BARROSO
REU (S) - ALBIERO TERRAPLENAGEM LTDA.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00446-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RONI JORGE DE ALMEIDA

REU (S) - HOLP EXPRESS SERVICOS ESPECIAIS
LTDA.
REU (S) - CARDAPIO S-C LTDA.
Adv.(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
PR11689
Adv.(s) : DR. LUIZ BRITO JUNIOR RJ60783
Adv.(s) : DR. PAULO DE TARSO M. MAGALHA-
ES GOMES SP53393
r. decisão que julgou IMPROCEDENTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00471-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LOURIVAL RIBEIRO DA SILVA
REU (S) - CASA DOS PNEUS S-A. IMPORTACAO
E COMERCIO
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
designado Leilão na V.T. de Castro-PR para o dia 03 (três)
de outubro de 2002, as 14h, a ser realizado na Rua Balduino
Taques, 123 (Hotel Vila Velha), em Ponta Grossa-PR, bem como
o resultado negativo, fica automaticamente designado novo
Leilão para o dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2003, no
mesmo horário e local.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00541-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
REU (S) - SCHNEIDER CONSULTORIA INDUS-
TRIAL LTDA.
Adv.(s) : DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
PR29719
Adv.(s) : DR. MARCELO ZOLET SC6694
homologação do acordo noticiado, ficando autorizado o desen-
tranhamento dos documentos juntados com a inicial, mediante
recibo nos autos, bem como devera a reclamada comprovar, no
prazo de 30 dias após o cumprimento do acordo, o recolhimen-
to da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00604-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LINDOMAR VIEIRA
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA
PR17920
deferida a produção de exames complementares, sendo conce-
di-
do o prazo de 15 dias para que deposite os honorários perici
ais.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00606-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS
REU (S) - EMSEG - EMPRESA DE VIGILANCIA S-
C. LTDA.
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
REU (S) - SHELL BRASIL S-A.
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI
PR22670
Adv.(s) : DR. LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Adv.(s) : DR. LENIR ROSA GOBO PR9329
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos a Execu-
ção e RE-
JEITOU a Impugnação a Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00637-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RUBEN JOAO FUHR
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
Adv.(s) : DRA. MARCIA SANDRA TUMELERO
DE BONA PR27560
r. decisão que julgou IMPROCEDENTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00670-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MIGUEL ALVES MOREIRA
REU (S) - CADEF CASCAVEL DEFENSIVOS AGRI-
COLAS LTDA.
Adv.(s) : DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
os fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00679-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARILENE RODRIGUES OLIVEIRA
CARNIATTO
REU (S) - MAGAZINE LUIZA S-A.
Adv.(s) : DR. NERI LUIZ SIMON PR11830
Adv.(s) : DRA. KATYA MARIA ALVES HERMIS-
DORFF PR29397
designado para audiência de Julgamento e Publicação de Sen-
tença para o dia 11 (onze) de outubro de 2002, as 17h45min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00680-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA JOSILDA NASCIMENTO
REU (S) - TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
contraminutar AGRAVO DE PETICAO ADESIVO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00681-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SELONIR APARECIDA BROLO
REU (S) - TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.

Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00681-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSUE FRANCELINO DOS SANTOS
REU (S) - EXPRESSO MARINGA LTDA.
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv.(s) : DR. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE PR17523
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00727-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EULER LAVARDA
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI
PR22670
Adv.(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00740-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILBERTO FRACAROLLI
REU (S) - UNIAO FEDERAL
Adv.(s) : DR. EDILSON DE ALMEIDA PR7609
indeferido o pedido de prosseguimento da execução devido a
inexistência de diferença de credito, em com devera devolver
a quantia levantada a maior.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00763-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
REU (S) - NELSON CHECHELAKI & CIA. LTDA.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO PR25346
adequar seus cálculos de liquidação ao v. acórdão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00816-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LICINIO APARECIDO CORREIA
REU (S) - CONPRESSER CONSTR.E PRESTACAO
DE SERVICOS
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
r. decisão que ACOLHEU os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01004-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE TEIXEIRA DAS NEVES
REU (S) - TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
REU (S) - ITIBRA TELECOMUNICACOES
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
Adv.(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILA-
CHI SP166745
manifestar-se sobre documento juntado pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01062-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CREUNICE DE ALMEIDA CARVALHO
REU (S) - JOAQUIM RUFINO SOUZA
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
vista dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01068-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ISAEL DE OLIVEIRA
REU (S) - VILSON ALBINO CHIES
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
retirado de pauta o feito por 60 dias, devendo as partes com
parecerem espontaneamente, em horário de audiência, para ra-
tificar o acordo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01129-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOANA APARECIDA DIAS
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
r. decisão que declarou a extinção do processo sem exame do
mérito em virtude do pedido de desistência, ficando autoriza
do o desentranhamento dos documentos juntados com a inicial,
mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01154-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARLI DONA WAGNER
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A.
Adv.(s) : DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU
PR13537
fins de eventuais recolhimentos tributários, fica ciente de
que foi liberado o deposito recursal ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01177-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IRACI DE LOURDES GALVAO
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug

nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01201-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANIRIO MICHELOM
REU (S) - EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL.
TRANSP. TUR. LTDA.
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv.(s) : DR. JORGE APPI DE MATOS PR18902
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos a Execu-
ção e a
Impugnação a Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01225-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERCENIO STADLER
REU (S) - COEPAR CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a petição juntada pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01228-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DOMINGOS CAVALHEIRO NETO
REU (S) - CLAIR BERTOGLIO E OUTROS
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv.(s) : DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01255-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LEONARDO LEITE
REU (S) - REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Adv.(s) : DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU
PR13537
proceder ao pagamento das despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01274-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS RODRIGUES
REU (S) - EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL.
TRANSP. TUR. LTDA.
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv.(s) : DR. PAULO ROBERTO MOSER PR21307
designada audiência de Encerramento de Instrução para o dia
09 (nove) de dezembro de 2002, as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01298-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EZIO ANDROCZEVECZ
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA PR16184
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01384-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE GOMES DA SILVA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S) - PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN
A.C. SANTOS)
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv.(s) : DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES
PR13054
r. decisão que REJEITOU os Embargos a Execução e ACO-
LHEU a
Impugnação a Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01388-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : TEREZINHA LEA DE SOUZA PREUSS-
LER
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A.
Adv.(s) : DR. IDEVAL INACIO DE PAULA
PR10730
Adv.(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos a Execu-
ção e REJEITOU a Impugnação a Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01399-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO SCAPPA
REU (S) - PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01410-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE MATIAS BARBOZA NETO
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA PR16184
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01418-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LAURO GONCALVES DA SILVA
REU (S) - D.E.R. - DEPTO. ESTR. RODAG. EST. PA-
RANA
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Adv.(s) : DR. EDGAR LESSNAU SOBRINHO
PR15464
Adv.(s) : DR. DOMINGOS BORDIN PR9341
retirar os documentos juntados com a contestação, mediante
recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01480-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VOLNEI BAVARESCO
REU (S) - CHARLES ANTONIO VALERIO MADEI-
RAS
REU (S) - CESAR BOMBONATTO VALERIO
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01515-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILBERTO FRACAROLLI
REU (S) - UNIAO FEDERAL
Adv.(s) : DR. AUGUSTO LUIZ FILIPINI PR26957-
B
juntar a CTPS do reclamante para as anotações determinadas.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01536-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RONALDO FERREIRA
REU (S) - GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv.(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01555-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SEBASTIAO CAETANO DE OLIVEIRA
REU (S) - R.B. MACIEL INDUSTRIA E COM. DE
CASAS PRE MOLDADOS
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01558-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MESSIAS DE AMORIM
REU (S) - ROSATEL - ASSESS. DE TECN. EM TE-
LECOMUNICACAO LTDA
REU (S) - IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA.
REU (S) - TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
informar o correto e atualizado endereço da 2a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01567-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIANE RODRIGUES
REU (S) - CALCADOS ZIELAK LTDA.
Adv.(s) : DR. AVERALDO FRANCISCO PINHEI-
RO DE SOUZA PR21879
retirar a CTPS da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MESSIAS DE AMORIM
REU (S) - S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC.
E ELETRICOS LTDA.
REU (S) - ITIBRA SERVICOS DE CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S) - TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VI-
EIRA PR13685
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01703-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ODAIR JOSE DOS SANTOS
REU (S) - BRASPA TELECOMUNICOES LTDA.
REU (S) - BRASPA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01773-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JUREMA LIMA DE RAMOS AMATTEI
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO PR25346
vista dos documentos juntado pela reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01780-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO SANDRO FIUZA
REU (S) - AURORA SERVICOS S-C. LTDA.
REU (S) - COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS
S-C. LTDA. - COPS
REU (S) - GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv.(s) : DRA. CRISTIANE MASSARO PR25044
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01803-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIAS PEDROSO
REU (S) - MOVEIS CARLA LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01808-1996 - (2 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL

AUTOR(ES) : JURANDIR LUIZ BONAVIGO
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO PR25346
quitação do processo, sob pena de penhora, deferindo-se o pa
gamento na forma requerida (espécie).

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01828-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PAULO PIRES DOS SANTOS
REU (S) - UNIAO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA.
REU (S) - PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. PAULO CESAR CRUZ PR14485
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01836-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDERI VIACELLI DELLA BETTA
REU (S) - SANDRO PERIN
Adv.(s) : DR. JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO
PR31193
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01842-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUCIMAR SALETE VESSARO CID
REU (S) - COPEL DISTRIBUICAO S-A.
Adv.(s) : DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK
PR12812
Adv.(s) : DR. MATEUS PEDRO TURRA PR14488
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01885-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SONIA RIBEIRO DE LIMA
REU (S) - SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA.
Adv.(s) : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNI-
OR PR17808
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
r. decisão que NAO CONHECEU da Execução de Pre Executi-
vidade

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01918-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DERCI HIPOLITO DA SILVA
REU (S) - TADEU KARASEK
REU (S) - KARMMAFLOR PRODUTOS DE ORTI-
FRUTIGRANJEIROS LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela e
designou audiência UNA para o dia 18 (dezoito) de marco de
2002, as 14h30min., ocasião em que as partes deverão compa-
re
cer pessoalmente para prestarem depoimento, sob pena de con-
fissão, bem como trazer suas testemunhas, no máximo de três,
ou arrola-las ate 15 dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01937-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROBERTO APARECIDO GRANATTA
REU (S) - EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL.
TRANSP. TUR. LTDA.
Adv.(s) : DR. CLAUDINEI CODONHO PR17295
r. decisão que extinguiu o processo sem exame do mérito em
relação ao 2o., 3o. e 4o. autores, porque o litisconsórcio
ativo facultativo compromete a rápida solução do litígio,
ficando intimados inclusive para retirarem dos autos os do-
cumentos pertencentes aos mesmos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02025-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS BERTUSSO
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO
MULTIPLO
Adv.(s) : DR. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO PR26656
pagar R$ 700,00 referentes as custas judiciais, já abatidos
os valores pagos quando da interposição dos recursos ordina-
rio e de revista, e para comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02044-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LOURDES DOS SANTOS
REU (S) - REAL ADMINISTR. DE SERV. E MAO
DE OBRA LTDA.
REU (S) - DEP.ESTADUAL DE CONSTR.,DE
OBRAS E MANUT.-DECOM
Adv.(s) : DR. CARLOS ROBERTO FREHSE BARA-
CHO PR6937
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02049-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DINABETE BATISTA FERREIRA DE
MELLO
REU (S) - THYSSEN SUR S-A. ELEVADORES E
TECNOLOGIA
REU (S) - ASTEL MANUTENCAO E ASSIST. TEC.
DE ELEVADORES LTDA
REU (S) - L.P.M. ELETRA - MANUT. EQUIP. P-ELE-
VADORES LTDA.
Adv.(s) : DR. SERGIO LUIZ ZANDONA PR11179

Adv.(s) : DR. RODRIGO COIMBRA SANTOS
PR30635-A
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos a Execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02075-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARESTILDE BURNIER
REU (S) - EMPRESA AUTO VIACAO CATARINEN-
SE S-A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA B. P. LOPEZ HEREK
PR18479
proceder a quitação do processo, sob pena de remoção e desig
nação de hasta publica do bem penhorado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02157-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO TEIXEIRA MACHADO
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02166-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : TERESINHA PADILHA ANTUNES DA
SILVA
REU (S) - CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA
DA SALETE LTDA.
Adv.(s) : DR. MARCO ANDRE SONI BACELAR
PR19449
Adv.(s) : DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02217-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NILSON DA SILVA
REU (S) - DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA.
Adv.(s) : DR. NEITO LUIZ RENZETTI PR15750
Adv.(s) : DR. DOMINGOS BORDIN PR9341
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02231-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : TEREZA ALVES PEREIRA
REU (S) - CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA
DA SALETE LTDA.
Adv.(s) : DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
Adv.(s) : DR. ARMANDO LUIZ MARCON PR9049
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02241-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PEDRO BORGES REGO
REU (S) - NATIVA ENGENHARIA S-A.
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA
PR17920
Adv.(s) : DR. NORTON EMMEL MUHLBEIER
PR22720
designado para audiência de Julgamento e Publicação de Sen-
tença para o dia 11 (onze) de outubro de 2002, as 17h50min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02284-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ORIDES DE OLIVEIRA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA.
Adv.(s) : DR. SERGIO ISSAO ONO PR20053
manifestar-se sobre o oficio e nota de devolução dos autos
de carta precatória, bem como fornecer os dados solicitados.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02288-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA
REU (S) - S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC.
E ELETRICOS LTDA.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
Adv.(s) : DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES PR26703
Adv.(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILA-
CHI SP166745
manifestar-se sobre o pedido de desistência da perícia reque
rido pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02337-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO DE ABREU BORCATO
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA PR16184
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
homologado o acordo noticiado, ficando autorizado o desentra
nhamento dos documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, mediante recibo nos autos, bem como devera
a reclamada comprovar o recolhimento das contribuições previ
denciárias, no prazo de 30 dias após o cumprimento do acordo
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02366-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILMAR BEVILAQUA
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
REU (S) - MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.
Adv.(s) : DR. ROGERIO COSTA PR14913
Adv.(s) : DR. MARLON JOSE DE OLIVEIRA
PR16977

Adv.(s) :  DR. RENATO PEDRO DE SOUSA
PR18502
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02379-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDERLEI LOPES NICOLAU
REU (S) - ISOLAJES COM. DE IMPERMEABILI-
ZANTES LTDA.
Adv.(s) : DR. ELIAS ZORDAN PR14306
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02408-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DARIO CALDAS MARTINS
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI
PR22670
Adv.(s) : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA
PR22898
adiada audiência de Julgamento e Publicação de Sentença para
o dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2002, as 17h20min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02431-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AUGUSTO STAWNY
REU (S) - N. DALMINA CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02449-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARTA DE LURDES ARAUJO
REU (S) - COOP. CENTRAL AGROP. DESEN.
TECN. ECON. - COODETEC
REU (S) - COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL
CVEL.REG. - COOTRAPI
REU (S) - BRULEC - CONSERVACAO E TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA.
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02473-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO MARIA MOREIRA DE AGUIAR
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
REU (S) - FUNDACAO COPEL DE ASSISTENCIA
E PREVIDENCIA SOCIAL
Adv.(s) : DR. EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO e RECURSO ORDI-
NARIO ADESI-
VO apresentado pelas reclamadas, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02572-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NEITON CEZAR ISQUIERDO
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A.
Adv.(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
Adv.(s) : DR. EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02608-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS PADILHA
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A.
REU (S) - BANCO ITAU S-A.
REU (S) - BANESTADO S-A. CORRETORA DE SE-
GUROS
Adv.(s) : DR. ERNANI PUDELL PR10811
Adv.(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO PR25346
designado para audiência de Julgamento e Publicação de Sen-
tença para o dia 11 (onze) de outubro de 2002, as 17h40min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02613-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HARLEN FEIJO BORIO
REU (S) - COPEL GERACAO S-A.
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI
PR22670
Adv.(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02645-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALBERTO KOWALESKI
REU (S) - JOAO ZENO VEIT (ESPOLIO DE)
REU (S) - SERGIO ROBERTO VEIT
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO oposto pelo INSS,
querendo

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02725-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE GARCIA LYRA
REU (S) - EMTUCO - SERVICOS E PARTICIPACO-
ES S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA PR16184
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
foi designada audiência para inquirição da testemunha arrola
da na 2a. V.T. de Joinville-SC para o dia 07 (sete) de maio
de 2003, as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02732-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDOMIRO GELDE ALEGRE
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REU (S) - BANCO NOROESTE S-A.
Adv.(s) : DRA. FABIANA VIOLATO MARTINS
PR25265
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02795-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERALDO MOREIRA BOLETA
REU (S) - LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C.
LTDA.
REU (S) - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA -
ISEP (HOSP.REG.CVEL
Adv.(s) : DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-
ZOTTO PR15480
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
Adv.(s) : DR. PAULO YVES TEMPORAL PR17715
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os de representação, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02819-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FORTUNATO LOPES DE MEIRA
REU (S) - CASA DOS PNEUS S-A. IMPORTACAO
E COMERCIO
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
designado Leilão na V.T. de Castro-PR para o dia 03 (três)
de outubro de 2002, as 14h, a ser realizado na Rua Balduino
Taques, 123 (Hotel Vila Velha), em Ponta Grossa-PR, bem como
o resultado negativo, fica automaticamente designado novo
Leilão para o dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2003, no
mesmo horário e local.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02858-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROQUE BORGER
REU (S) - CELSO ESSER & CIA. LTDA.
Adv.(s) : DR. SANDRO LUIZ WERLANG PR29760-
B
vista dos cálculos de contribuições previdenciárias ofereci-
dos pelo INSS, para que, caso haja divergência, seja apresen
tada impugnação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02871-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE FERNANDES
REU (S) - ESTOF.CONFORTO LTDA.-
M.FALIDA(SIND.JULIANO MURBACH
REU (S) - MOCOL ESTOF.LTDA.-
M.FALIDA(SIND.JULIANO MURBACH)
REU (S) - INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S) - IVO ANTONIO RONCAGLIO
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02874-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CICERO JOSE DA SILVA
REU (S) - ESTOF.CONFORTO LTDA.-
MF(SIND.JULIANO MURBACH)
REU (S) - MOCOL ESTOF.LTDA.-
MF(SIND.JULIANO MURBACH)
REU (S) - INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S) - IVO ANTONIO RONCAGLIO
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02942-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELSON NUNEMMAKER
REU (S) - MUNICIPIO DE CASCAVEL
REU (S) - COOP.TRAB.URB.CVEL.-COOTRUR-
VEL (A-C MANASSES LIBA)
REU (S) - BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.
REU (S) - DINAMICA RECURSOS HUMANOS
LTDA.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02990-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARGARIDA MARIA SIQUEIRA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A.
Adv.(s) : DRA. ALBA TEREZINHA LEGNANI
PR11850
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03124-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PEDRO ORESTES DA COSTA JANUA-
RIO
REU (S) - FRATELLI ITALIANNI PIZZARIA LTDA.
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA
PR17920
r. decisão que REJEITOU os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03156-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DORIVAL DOS PRAZERES
REU (S) - MULTILAJES PREM.CONCRETO LT.(N-
P JOSE C.SALVADORI)
Adv.(s) : DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
vista da retificação dos cálculos apresentada pelo Contador.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03254-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DURVALINA BELLO SOARES DE SOU-
ZA

REU (S) - ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE
OBRAS E SERVICOS LTDA.
REU (S) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv.(s) : DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03285-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SEBASTIAO FERREIRA
REU (S) - CHAPECO CIA.INDL.ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
pagar R$ 90,00 a titulo de custas judiciais e R$ 300,00 de
honorários contábeis, bem como para comprovar nos autos o re
colhimento das contribuições previdenciárias, no prazo de 30
dias após o pagamento da ultima parcela do acordo, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03313-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDSON LUIZ PINHEIRO
REU (S) - DISAPEL ELETROD.LTDA.(MF-
SIND.CLEMENCEAU M.CALIXTO
REU (S) - GLOBEX UTILIDADES S.A.
Adv.(s) : DR. NEITO LUIZ RENZETTI PR15750
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03528-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILMAR PAIXAO
REU (S) - COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv.(s) : DRA. ROSELI DE LURDES RODRIGUES
VANZO PR20339-B
reclamada- para a r. decisão que extinguiu a execução previ-
denciária.
partes- retirarem os documentos juntados com a inicial e con
testação, respectivamente, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03635-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO SERGIO GARCIA
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA
PR17920
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03761-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCELO DA LUZ OLIVEIRA
REU (S) - CHARLES ANTONIO VALERIO MADEI-
RAS
REU (S) - CESAR BOMBONATTO VALERIO
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
reapresentar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03903-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIO JOAI PADILHA
REU (S) - BANCO SANTANDER NOROESTE S-A.
Adv.(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Adv.(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos a Execu-
ção e RE-
JEITOU a Impugnação a Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03909-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : STELAMARI GRIGOLIN ALBANI BIO-
NI
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO
MULTIPLO
Adv.(s) : DR. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO PR26656
manifestar-se sobre requerimento da reclamante.

CASTRO

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000029-2002
27-09-2002

O ADVOGADO INTIMADO NESTE EDITAL DEVERA OB-
SERVAR QUE OS PRAZOS FLUIRAO A PARTIR DO DIA
DO RECEBIMENTO DA COPIA DO EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00032-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : HELENA MARIA LOPES DA SILVA KO-
PES
Reclamada(s) : FABRICA DE MOVEIS TROPEIRO LTDA
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
Advogado(s) : PATRICIA DE MELLO FONTOURA
PR26548
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR FABRICA DE MOVEIS
TROPEIRO LTDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00031-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS
RURAIS LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO
PR29361
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA ACIMA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00032-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LIRICO TEIXEIRA MENDES
Réu(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS
RURAIS LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO
PR29361
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA ACIMA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00129-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SIDNEI MOREIRA
Réu(s) : PEDRO CORNELIO DE GEUS GREIDA-
NUS
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
MANIFESTAR-SE SOBRE A TRANSACAO NEGOCIADA
NOS AUTOS ACIMA, PROTOCOLADA EM 03-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00178-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA CASTORINA MARTINS CAVA-
LHEIRO
Réu(s) : VENTO NORTE (A-C MAURO QUA-
DROS DALLEDONE)
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
Advogado(s) : EDSON CARLOS PEREIRA DE Sµ
PR8225
INFORMAR SOBRE A REUNIAO DAS EXECUCOES (RTS.
178-98, 179-98 179-98, 180-98, 181-98, 182-98, 183-98, 184-
98, 185-98, 652-98, 653-96, 654-96, 655-96 E 659-96) CON-
CENTRANDO-SE NOS AUTOS 178-98. INDAGAR AOS
EXEQUENTES ATRAVES DO PROCURADOR GUMERCIN-
DO VEIGA FILHO SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO COMOS BENS PENHORADOS
NOS PROCESSOS 652-96, 653-96, 654,-96, 655-96 E 659-
96. REQUEREREM O QUE FOR DE DIREITO, DIANTE DA
TENTATIVA FRUSTRADA JUNTO AS INSTITUICOES FI-
NANCEIRAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00190-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONINHO CISCO
Réu(s) : TRANSPORTES ARDO LTDA
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER
PR18752
MANIFESTAR-SE SOBRE OS SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB
PENA DE PRECLUSAO, CONFORME ART.879, PARAGRA-
FO SEGUNDO, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00218-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PAULO ROGERIO GARDINAL
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI JULGADA IMPROCEDENTE A RECLAMATORIA TRA-
BALHISTA ACIMA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00232-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s) : INDUSTRIA ANDRADE LATORRE S-A
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTEPOSTOS POR INDUSTRIA AN-
DRADE LATORRE  S/-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00279-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : TIAGO PROCOPIO
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
MANIFESTAR-SE SOBRE OS SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB
PENA DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRA-
FO SEGUNDO, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00287-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDIL DAS BROTAS DA SILVA CAMAR-
GO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PR24947
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR EDIL
DAS ROTAS DA SILVA CAMARGO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00304-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALBERTO CARLOS KRUGUER
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
Advogado(s) : AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA ACIMA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00305-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARILENE FERREIRA AMARAL
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR BATAVIA S-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00311-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADRIANA APARECIDA BUENO DA SIL-
VA
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR ADRIANEA APA-
RECIDA BUENO DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : REGIANE APARECIDA SCHWAB CAR-
VALHO
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO
SEGUNDO, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00336-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS REIS
Réu(s) : CALCARIO MONTE NEGRO LTDA
Advogado(s) : SELMA APARECIDA RODRIGUES GAR-
CIA PR16059
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES, E AO IMPOSTO DE RENDA RE-
FERENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00349-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : TEREZA DE FATIMA BUENO
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR TEREZA DE FATIMA
BUENO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00446-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MAURICIO DE SAMPAIO BEZERRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00479-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : JOAHN WILLEM DIJKINGA - FAZEN-
DA GRUNO
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER
PR18752
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA ACIMA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00596-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANDA CZEKALSKI
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOSTO DE RENDA RE-
FERENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00669-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CARLOS GIL DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR
PR21041
“J. DEFIRO NOS TERMO DO ART. 588 E INCISOS, A EX-
CECAO DA CAUCAO, DEVENDO APRESENTAR AS PE-
CAS INDISPENSAVEIS A FORMACAO CARTA DE SEN-
TENCA.”

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00670-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : APARICIO OSORIO SILVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR
PR21041
Advogado(s) : JOAQUIM ALVES DE QUADROS PR3953
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS PELO BANCO BANES-
TADO S-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00756-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALBERTO PALHANO DA SILVA
Réu(s) : SEBASTIAO PACHECO
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
INFORMAR O CPF DO RECLAMADO.
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COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000009-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Réu : GETRO FRANCISCO DA SILVA
ADV(S) : MEIRE APARECIDA MACHADO DE
REZENDE - PR26960
 EDIVALDO B SILVA DA ROCHA - PR19741
Fica V. Sa. intimado da decisão proferida em Embargos de Ter-
ceiro, cujo teor é o seguinte:
“O autor interpôs os presentes embargos de terceiro tendo por
objeto desconstituir a penhora sobre os bens descritos à fl. 15.
É o relatório. Decide-se. Houve requerimento do autor, nos autos
principais (RT 057-1999), no sentido de habilitar seu crédito
na Massa Falida, o que foi deferido pelo Juízo, conforme certi-
dão supra, razão pela qual julgo EXTINTO O PROCESSO sem
julgamento do mérito, por perda de objeto. Custas pela embar-
gante, de R$ 10,00, calculadas sobre R$ 500,00, valor atribuí-
do à causa, dispensadas. Decorrido o prazo recursal, certifi-
que-se o teor desta decisão nos principais. Após, ao arquivo.
Nada mais. Intimem-se as partes. Em, 19 de setembro de 2002.
(a) Luiz Antonio Bernardo, Juiz do Trabalho”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000044-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CARLOS ALBERTO DA COSTA LEITE
MAIA
Réu : OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
 PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA RO-
CHA - PR19471
 ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PR22498
 PAULO CESAR SILVEIRA - PR25427
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM 30-08-
2002 (CÓPIA DISPONÍVEL NA INTERNET)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000087-1995 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SINVAL DOS ANJOS GONCALVES
Réu : ARTE E ASPECTO IND E COM DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
- PR17699
Fica V. Sa. intimado que foi designada hasta pública do bem
penhorado nos autos CP 5234-1997 (7ª VT de Curitiba) para os
dias 04-10-2002 e 11-10-2002, às 14h00, na Rua Jacarezinho,
1257, 1º andar, conj.104, Curitiba-PR Fica intimado, ainda, que
o prazo para apresentação dequaisquer medidas contra os atos
expropriatórios pelas partes, como embargos ou recursos, ini-
ciará cinco dias após as datas supra designadas, independente-
mente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000111-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ROBERTO REINALDO DE CASTRO
Réu : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHO-
RA IMACULADA CONCEICAO LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS VASSELAI - PR26639
 JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA - PR18212
CIENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS
DECLARATÓRIOS EM 30-08-2002 (DISPONÍVEL INTER-
NET - www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000120-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : WAGNER DIAS ALVES
Réu : SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES -
PR22706
 GUILHERME PEZZI NETO - PR15909
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM 30-08-
2002 (CÓPIA DISPONÍVEL NA INTERNET)

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000131-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : AURELIO SILVA
Réu : HORACY SANTOS & CIA LT(MF)SIND
FERNANDO C PENTEADO
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
ENCONTRA-SE A SUA DSIPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA MAS-
SA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000136-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADIR BUENO DA SILVA
Réu : HORACY SANTOS & CIA LT(MF)SIND
FERNANDO C PENTEADO
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
ENCONTRA-SE A SUA DSIPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA MAS-
SA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000139-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : BEATRIZ FABIANI GUIMARAES
Réu : HORACY SANTOS & CIA LT(MF)SIND
FERNANDO C PENTEADO
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
ENCONTRA-SE A SUA DSIPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA MAS-
SA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000153-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO ROBERTO MARCAL
Réu : WILSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PARAFUSOS LTDA
ADV(S) : ROGERIO MANENTI - PR27011
 ILDE HELENA GURKEWICZ - PR15315
FICAM INTIMADAS DA DECISÃO PROFERIDA EM 30-08-
2002 (CÓPIA DISPONÍVEL NA INTERNET)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000201-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MACIEL MANOEL DA ROSA
Réu : PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS E MECANICOS LTDA
ADV(S) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES -
PR24691
 ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR - PR28099
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS NO DIA 22-08-2002 (DISPO-
NÍVEL NA INTERNET - WWW.TRT9.GOV.BR), E AINDA,
DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, NOS SEGUINTES
TERMOS: “1. Homologo o acordo de fls. 77-79, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos; decorridos cinco dias da
última data aprazada para pagamento, sem manifestação das
partes, considerar-se-á cumprido o acordo;m 2. Intime-se a re-
clamada para que efetue o pagamento das despesas processu-
ais, em 05 dias, sob pena de execução; 3. Intime-se ainda a
reclamada, a comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária de ambas as partes no prazo de 30 dias, contado da
data limite para recolhimento (art. 30, in fine, da Lei 8212-91,
com a redação dada pela Lei nº 9063-95);(...).
Fica intimada a reclamada, assim, a pagar as despesas proces-
suais, e comprovar o recolhimento da contribuição previdenci-
ária, nos prazos acima estipulados, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000226-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JONAS CELSO BOENG
Réu : SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES -
PR22706
 GUILHERME PEZZI NETO - PR15909
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM 30-08-
2002 (CÓPIA DISPONÍVEL NA INTERNET)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000316-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CRISTOVAO DIAS RODRIGUES
Réu : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : KATIA BARROS FERRAZ - PR12287
 GIANI CRISTINA AMORIM - PR21575
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO, CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 155-158 DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURÍDI-
COS EFEITOS, CONFORME POSTO PELAS PARTES.
A RÉ DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000344-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADEMIR PEREIRA FRANCA
Réu : JAIME HENRIQUE DE LARA QUEVE-
DO
ADV(S) : ELAINE MARTINS DE PAIVA TABOR-
DA NASSAR - PR24464
Despacho de fl. 58, nos seguintes termos:
“01. Prossiga-se com o feito; 02. A questão da perícia, se for o
caso, será examinada, oportunamente, mesmo porque sequer
se sabe quais os recibos com os aventados “indícios” e os valo-
res dos mesmos;”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000359-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARCELO GOMES DOS SANTOS
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
- PR14158
 EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA - PR19471
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM 30-08-
2002 (CÓPIA DISPONÍVEL NA INTERNET)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000407-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CLAIR RIBEIRO DA CRUZ
Réu : TIMONEIRA RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
CONSIDERANDO QUE A RECLAMADA SEQUER FOI
NOTIFICADA DA AUDIÊNCIA, PARA EVITAR SITUA-
ÇÕES EQUÍVOCAS, CONCEDE-SEAO AUTOR O PRAZO
DE 05 DIAS PARA QUE COMPAREÇA EM JUÍZO PARA
RATIFICAÇÃO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000408-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARCELO QUARESMA DA SILVA
Réu : TIMONEIRA RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
CONSIDERANDO QUE A RECLAMADA SEQUER FOI
NOTIFICADA DA AUDIÊNCIA, PARA EVITAR SITUA-
ÇÕES EQUÍVOCAS, CONCEDE-SEAO AUTOR O PRAZO
DE 05 DIAS PARA QUE COMPAREÇA EM JUÍZO PARA
RATIFICAÇÃO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000409-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE JOEL CARVALHO
Réu : TIMONEIRA RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
CONSIDERANDO QUE A RECLAMADA SEQUER FOI
NOTIFICADA DA AUDIÊNCIA, PARA EVITAR SITUA-
ÇÕES EQUÍVOCAS, CONCEDE-SEAO AUTOR O PRAZO
DE 05 DIAS PARA QUE COMPAREÇA EM JUÍZO PARA
RATIFICAÇÃO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000477-1998 - (100 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : RUBENS ELVIRA
Réu : WILSON TAUCHIMAN
ADV(S) : JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR
- PR25646
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO, CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÁS FLS. 66-67, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS.
A RÉ DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS, INCLUSIVE AQUELAS DO JUÍZO
DEPRECADO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO. E AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS,
APÓS A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000512-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Réu : MRM SERVICOS DE CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA (ME)
ADV(S) : MONIA XAVIER GAMA - PR23380
 TAMAR CHRISTMANN - PR14293
Ficam intimados da decisão proferida em Embargos Declarató-
rios no dia 19-09-2002 (cópia disponível na Internet -
www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000661-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO ROBERTO JUVINSKI ROCHA
Réu : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : ADRIANO NOGUERIA - PR28321
 EDSON ANTONIO FLEITH - PR16001
FICAM INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA EM 30-08-
2002 (CÓPIA DISPONÍVEL NA INTERNET)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000737-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALEXANDRE ALMEIDA
Réu : BATAVIA S-A
ADV(S) : MARCELO ALESSI - PR16272
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000824-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JUAREZ ELEUTERIO DO NASCIMEN-
TO
Réu : ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS
SUBAQUATICOS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
 ROBERTO POLYDORO FILHO - PR21133
Despacho de fl. 50, nos seguintes termos:
“1. Silente a Ré (art. 803 do CPC), julgo concluída a restaura-
ção e aptas as peças componentes destes autos para permitir o
prosseguimento da ação em seus ulteriores termos (art. 1067
do CPC); 2. Como penhora é medida precoce, defiro o pedido
como apreensão cautelar, em arresto, incidental (art. 653 do
CPC). Proceda-se a constrição, via CP, se for o mesmo caso,
com observância das formalidades do art. 679 do CPC. INDI-
QUE O EXEQÜENTE EM 05 (CINCO) DIAS O LUGAR
AONDE SE ENCONTRA A EMBARCAÇÃO CUJA APRE-
ENSÃO É REQUERIDA. 3. Dê-se ciência ao INSS para que se
manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo
autor, em 10 dias.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001140-1998 - (35 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EDINEY PAULO DE SOUZA
Réu : COMERCIO DE CEREAIS DELAMAR-
TES LTDA
ADV(S) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO -
PR17598
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO, CELEBRADO
ENTRE AS PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E
JURÍDICOS EFEITOS.
A RÉ DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS, APÓS
A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001221-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR

Autor : ANOEMI DA SILVA
Réu : IRMANDADE DAS IRMAS DIACONISAS
BETANIA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
 CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ - PR21712
CIENTES DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS
DECLARATÓRIOS EM 30-08-2002 (DISPONÍVEL INTER-
NET - www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001258-2000 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALFREDO HUNGARO
Réu : CRUZEIRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOLAS LTDA
 HIDRAPEQ IND E COM DE EQUIP E P DE TRATORES
LTDA
 MAURELIO CARDOSO (ME)
 RAFAEL XISTO VIEIRA - FIRMA INDIVIDUAL
ADV(S) : PAULO EDUARDO GUEDES - PR24499
 ALZIR PEREIRA SABBAG - PR18869
Despacho de fl. 300, adiando a audiência, nos seguintes ter-
mos:
“Considerando a informação supra, e ante a impossibilidade de
notificação das reclamadas em tempo hábil, retirem-se os autos
da pauta; 02. Designo o dia 05-11-2002, às 13h40min para en-
cerramento da instrução processual, razões finais, renovação
da proposta conciliatória e publicação de sentença; 03. Notifi-
quem-se as primeira, segunda e terceira reclamadas por Edital;
04. Notifiquem-se o autor e quarta reclamada através de seus I.
Procuradores. Em 20-09-2002”

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Requerente(s) : ADIR PEREIRA BENEVIDES
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SHI-
AVON PR21488
INTIME-SE O RECLAMADO PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DOS CALCULOS
ORA APRESENTADOS, NOS TERMOS DO ART. 879, PA-
RAGRAFO 2§, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00019-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Requerente(s) : DALVA FUMICA ETO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
JUNTE-SE A CS. VISTAS AO RECLAMADO PARA MANI-
FESTACAO NO PRAZO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO
ART. 879, PARAGRAFO 2§. CLT.INT

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00011-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- GRASIELE HORN
EXECUTADO (S)- VALDIR RODRIGUES DA COSTA - CON-
FECCOES
Advogado(s) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O BEM NOMEA-
DO A PENHORA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00105-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- CRISTIANA APARECIDA CASADO
EXECUTADO (S)- PAULO ROGERIO SOARES - ME
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORMAR O ENDERECO CORRETO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00107-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- JOAQUIM MARIA FILHO
EXECUTADO (S)- PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CI-
VIS LTDA
Advogado(s) : SERGIO APARECIDO VICENTINI
PR21841
INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
DICAR O ATUAL PARADEIRO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00110-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- CLAUDECIR DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- IND. E COMERCIO DE CONFECCOES
SANTA AMELIA LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00156-2001



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 307

Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- NILCE TIMOTIO DA SILVA
EXECUTADO (S)- CANDIDA EVANGELISTA VILELA
Advogado(s) : ADMIR IRACY VILELA PR14888
LIBERE-SE A PENHORA DE FL. 46, INTIMANDO-SE A
EXECUTADA ATRAVES DE SEU PROCURADOR. APOS,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00223-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- MARIA PIRES
EXECUTADO (S)- RICARDO AUGUSTO DA SILVA VIOTT
Advogado(s) : CATIA REGINA REZENDE FONSECA
PR17817
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05
DIAS, INFORMAR
O ENDERECO ATUALIZADO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00294-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- EDVALDO APARECIDO AMADEI
EXECUTADO (S)- IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
EXECUTADO (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
NOS TERMOS DO ART. 879, PARAGRAFO 1§-B, DA CLT,
CONCEDO A
PARTE AUTORA O PRAZO DE 10 DIAS PARA APRESEN-
TACAO DE CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00295-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- YANKITON FRANCISCO RODRIGUES
EXECUTADO (S)- IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
EXECUTADO (S)- BRASIL TELECOM S.A.
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
NOS TERMOS DO ART. 879, PARAGRAFO 1§-B, DA CLT,
CONCEDO A
PARTE AUTORA O PRAZO DE 10 DIAS PARA APRESEN-
TACAO DE CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00385-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- MARCELO DA SILVA
EXECUTADO (S)- SILVIO APARECIDO NUNES - GAS
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
CUSTAS, CALCULADAS SOBRE O VALOR DO ACORDO
(R$36,00), PRO RATA, DISPENSADA A PARCELA DO RE-
CLAMANTE, DEVENDO O REU COMPRO
VAR O RECOLHIMENTO DE SUA MEACAO (R$18,00), EM
10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. HONORARIOS CON-
TABEIS, JA FIXADOS (R$200,00), PELA RECLAMADA,
TAMBEM EM 10 DIAS, SOB A MESMA COMINACAO.
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DEVERA SER RE-
COLHIDA NA FORMA E PRAZO ESTABELECIDOS PELO
INSS (CONFORME VENCIMENTO DAS PARCELAS E
GUARDANDO-SE AS PROPORCOES DAS VERBAS REMU-
NERATORIAS DEFERIDAS EM SENTENCA) COM COM-
PROVACAO NOS AUOS ATE 05 DIAS APOS O ULTIMO
PAGAMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00542-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
EXEQUENTE (S)- JOSE VALENTIM
EXECUTADO (S)- EMIDIO ALVES MADEIRA
Advogado(s) : SEBASTIAO MARQUES DOS SANTOS
MG73925
JUNTE-SE. EXPECA-SE A CARTA PRECATORIA. INTIME-
SE O RECLAMA-
DO PARA, EM 10 DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PE
LO RECLAMANTE (CONTROLES DE SACAS SOLHIDAS
E CONTROLES DE JORNADA).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00006-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE CARLOS CANDIDO
Réu(s) : EMPR. TRANSP. ALIANCA BANDEI-
RANTES LTDA
Advogado(s) : REGINALDO TICIANEL PR19629
CIENCIA A RECLAMADA QUANTO AS ALEGACOES DO
INSS, PARA QUE RE
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00066-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LUIZA LEME DA SILVA
Réu(s) : EMBRASIL - EMP. BRAS. DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ALMERINDO PEREIRA PR12716
Advogado(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761
JUNTE-SE. INTIME-SE O RECLAMADO PARA, EM 10
DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO SR. CALCULISTA.
ORIGINAL E-OU COPIA LEGIVEL DOS CARTOES PON-
TOS REFERENTES AOS MESES- JANEIRO DE 1994 A
AGOSTO DE 1995.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00083-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : NASCIMENTO DE JESUS BARBOSA
Réu(s) : MARCIO YOSHIO SATO
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00087-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ADENIR APARECIDO SANCHES
Réu(s) : TRAUTWEIN COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : RUI SANTOS DE SA PR6104
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO-SE A RECLAMA-
DA, POR SEU PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00089-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : IRENE AMARO DA SILVA
Réu(s) : JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA PR7153
CONSIDERANDO A CONDENACAO AO PAGAMENTO DE
MULTA POR LITIGAN-
CIA DE MA-FE, INTIME-SE O RECLAMADO PARA, EM
10 DIAS, INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00090-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LENICE AMARO DA SILVA
Réu(s) : JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA PR7153

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00092-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIA JULIA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA PR7153
CONSIDERANDO A CONDENACAO AO PAGAMENTO DE
MULTA POR LITIGAN-
CIA DE MA-FE, INTIME-SE O RECLAMADO PARA, EM
10 DIAS, INDI-
CAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO .

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00093-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIA APARECIDA DIONISIO MOREI-
RA
Réu(s) : JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA PR7153
.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00105-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : BIANKA KELLY MOREIRA
Réu(s) : NANCY VILELA LANDGRAF PEREIRA
Advogado(s) : CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMA-
CHO PR27342
DIANTE DA DILIGENCIA NEGATIVA, INTIME-SE A EXE-
QUENTE PARA,
EM 10 DIAS, INDICAR AS PROVIDENCIAS CONSIDERA-
DAS CABIVEIS AO PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00106-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : DURVAL MANOEL DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Advogado(s) : ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO
PR15238
JUNTE-SE. CIENCIA AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00108-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : EDNO DE OLIVEIRA CAMPOS
Réu(s) : TRANSMATIC TRANSP. DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA
Réu(s) : BACAETAVA-COMERCIO TRANSPOR-
TE E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00154-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CLAUDIO PEDRO LUDUGERIO
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
JUNTE-SE. DIANTE DA COMPROVACAO ORA EFETUA-
DA, JULGO EXTINTA
A EXECUCAOPREVIDENCIARIA. LEVANTE-SE A PE-
NHORA, INTIMANDO-SE A RECLAMADA, NA PESSOA
DO PROCURADOR . APOS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00186-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ESPEDITO MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : JERONIMO MINAMIHARA & CIA LTDA
Réu(s) : GERALDO CARTARIO RIBEIRO
Advogado(s) : WANDER LUIZETTO FEREZIN PR27741

J. OCORRE QUE O ACORDO FOI EFETUADO SEM O RE-
CONHECIMENTO DO
VINCULO, CASO EM QUE O INSS PREVE RECONHECI-
MENTO NO IMPORTE
DE 20% SOBRE O VALOR DO ACORDO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00200-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : RILTON DIAS DA SILVA
Réu(s) : FATMEL - INDUSTRIA E COM. DE
PROD.ALIMENTICIO LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTAR-
SE ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 99-101.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00221-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LEILA NOGUEIRA DE SOUZA
Réu(s) : NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JU-
NIOR
Advogado(s) : AGOSTINHO MAGNO COELHO AL-
CANTARA PR16000
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00228-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
DICAR O ENDERECO CORRETO DAS TESTEMUNHAS,
SOB PENA DE SEREM OUVIDAS APENAS AQUELA QUE
SE FIZEREM PRESENTES A AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00246-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : VANILDO HENRIQUE DOS SANTOS
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO EMBARGOS AGRAVO DE PETICAO,
TENDO V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, CON-
TRAMINUTAR O AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00252-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : PAULO IGNACIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SERTANEJA
Advogado(s) : ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES
PR25886
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00261-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : AIRTON NETO FERREIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO PELAS PARTES,
TENDO V.SAs.
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00264-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIA ELIZABETE BIANCHI
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR E DO REU NA
C.E.F. ANEXA A ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE
RETIRADA E ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00274-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : NELSON LUCIO DE BARROS
Réu(s) : AKIRA SHIBASAKI
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
LIBERE-SE O DEPOSITO PARA PAGAMENTO DOS CRE-
DITOS, OBSERVANDO -SE O ART. 71 DO CODIGO DE
NORMAS..

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00281-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : SIDNEI MASSON
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG.
DE BANDEIRANTES
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GI-
OVANETTI PR19623
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00283-1999 - (10 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JULIO MIYATA
Réu(s) : COOP. AGROPEC. DE PROD. INTEGRA-
DA DO PARANA LTDA
Advogado(s) : YOSHIKAZU FUCUDA PR8608
INTIME-SE O ADVOGADO SIGNATARIO DE FL. 268, VER-
SO PARA, NO P
RAZO DE 10 DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR
LEVANTADO ATRAVES DO ALVARA N§ 157-2000.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00292-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : RICARDO ALEXANDRE MOURA MILI-
TAO
Réu(s) : TERRAPLANAGEM MAJOR S-C LTDA
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
NEGO POIS,, PROCESSAMENTO AO RECURSO INTER-
POSTO, POR DESERTO INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00302-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : NELSON DE ALMEIDA
Réu(s) : MERCANTIL DE ALIMENTOS H.R.L.
LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00313-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : OSVALDO RIVAROLI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RICARDO ZANELLO PR16531
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL PARA, QUERNEDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00314-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CELESTINO FELIPINI
Réu(s) : ITUBAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Réu(s) : COBESA COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA
Réu(s) : INCOBEL DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00330-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ARISTIDES BATISTA DE PAULA
Réu(s) : SEG - SERV. ESP. DE SEG. E TRANS. DE
VALORES S-A
Réu(s) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES (SUCESSORA)
Advogado(s) : GEORGE RICARDO MAZICHOWSKI
PR26514
INTIME-SE A SUCESSORA PROFORT S-A TRANSPORTE
DE VALORES, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00341-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LUIS GOMES DE SOUZA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Réu(s) : SEGUROS AMERICA DO SUL S-A SEA-
SUL
Réu(s) : YASUDA SEGUROS S-A
Advogado(s) : EDIVALDO GOMES COSTA PR19688
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00350-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : SIND. DOS EMP. EM ESTAB. BANC. DE
CORN. PROCOPIO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S-A
Réu(s) : BANCO REAL S.A.
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00372-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MANOEL OTSUKA FILHO
Réu(s) : A ALBERTO FERNANDES E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS RAIMUNDO PR25577
JUNTE-SE. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO
PRESENTE REQUERIMENTO , EM 05 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00394-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CLEBER DE PAULA BARROS
Réu(s) : A ALBERTO FERNANDES E CIA LTDA
Réu(s) : ANTONIO ALBERTO FERNANDES
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
JUNTE-SE. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO
PRESENTE REQUERIMENTO, EM 05 DIAS. INTIME-SE.
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PROCESSO TRT-PR-093-RT 00417-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : VALTER YUJO KANEDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : IVONE DA CUNHA LOURENÇO
SP128318
JUNTE-SE. VISTAS AOS RECLAMADOS DOS DOCUMEN-
TOS ORA APRESEN-
TADOS, PELO PRAZO COMUN DE 05 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00439-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : WAGNER EDILSON PIRES LEONCIO
Réu(s) : MOACIR BENEDITO DE SOUZA
Advogado(s) : FABRICIO CASSIO DE CARVALHO
PR27479
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
DICAR O ATUAL
ENDERECO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00440-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ESPOLIO DE ROBERTO SILVA RAMOS
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG.
CORNELIO PROCOPIO
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
INTIME-SE O EXEQUENTE (COOP. DE CREDITO RURAL
DA REGIAO DE
C.PROCOPIO) PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00471-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : BENEDITO RIBEIRO DA CUNHA
Réu(s) : JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Advogado(s) : ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO
PR28526
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORMAR O ENDE
RECO CORRETO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00475-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ANTONIO CLOVIS BUENO
Réu(s) : REFEAN COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORMAR O EN-
DERECO CORRETO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00485-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : NELSON SERGIO DA SILVA
Réu(s) : IBICONT - DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
Réu(s) : DEOLINDA BENEDITA PIOTTO PONCE
Réu(s) : ANTONIO PERES PONCE
Advogado(s) : NOEL CALIXTO PR19779
INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS,
INDICAR AS
PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, EIS
QUE O VEICULO DESCRITO A FL. 10, NAO MAIS PER-
TENCE A SEGUNDA
EXECUTADA, CONFORME VERIFICA-SE A FL. 142.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00525-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CLEUZA ELIDIA DA SILVA
Réu(s) : COLUMBIA BENEFICIAMENTO EMPA-
COTAMENTO CEREAIS LTDA
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
INTIME-SE A EXECUTADA PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS,
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO COM A
DESIGNACAO DE NOVO PRACEAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00527-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MIRIAN LOPES NOVAES
Réu(s) : COLUMBIA BENEFICIAMENTO E EM-
PACOTAMENTO CEREAIS LT
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
INTIME-SE A EXECUTADA PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS,
COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO COM A DESIGNACAO DE
NOVO PRACEAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00528-1988 - (30 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : SINDICATO EMP.ESTAB.BANCARIOS
DE CORNELIO PROCOPIO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A (AGENCIA DE
ITAMBARACA)
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A (AGENCIA DE
RIBEIRAO DO PINHAL
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A (AGENCIA DE
SANTA MARIANA)
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A (AGENCIA DE
BANDEIRANTES)

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A (AGENCIA DE
CORNELIO PROCOPIO)
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A (AGENCIA DE
ABATIA)
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
INTIME-SE O RECLAMADO PARA CARREAR AOS AU-
TOS AS INFORMACOES
ORA SOLICITADAS, EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00566-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : GERSON ANTONIO LARA
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG.
DE BANDEIRANTES
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSIVEIS DE PENHORA E SUFICIENTES A INTEGRAL
GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00578-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOAO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : ANTUNES COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA
PR9570
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR BEN
S DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE CONSTRICAO E, SU-
FICIENTES A INTEGRAL GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00617-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DE FREITAS
Réu(s) : AFA ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00621-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIA RUTH DA SILVA
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00627-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LUIZ ANTONIO LOPES
Réu(s) : SILVIO ROBERTO BAGGIO
Réu(s) : JOSE ABILIO BAGGIO
Réu(s) : OSVALDO SALVADOR BAGGIO
Advogado(s) : PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL
PR23898
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00629-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : GENESIO TEODORO DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
REGIONAL
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR BEN
S DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE
CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00659-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CELIO BUBULA
Réu(s) : GLAUCYLU - IND. E COM. DE COSME-
TICOS LTDA
Réu(s) : JOSE LUIZ DE JESUS ROCHA
Réu(s) : LUZIA AUGUSTA VAL DE RAMOS RO-
CHA
Advogado(s) : JEAN CARLOS STORER PR22400
VISTAS AO EXEQUENTE DOS DOCUMENTOS ORA JUN-
TADOS AOS AUTOS.
PRAZO- 10 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00679-1999 - (2 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ARTUR EDUARDO COELHO
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRI-
COS NEMA LTDA
Advogado(s) : ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
DEFIRO A ADJUDICACAO AO EXEQUENTE.DIANTE DA
PREVISAO CONSTANTE DO DESPACHO DE DESIGNA-
CAO DE PRACA, CONDICIONO A EXPEDICA O DA CAR-
TA A COMPROVACAO DO DEPOSITO ATUALIZADO DA
DESPESA COM EDITAL, PELO EXEQUENTE, EM 48 HO-
RAS. INTIME-SE-O PARA O RECOLHIMENTO RESPEC-
TIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00680-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO

Autor(es) : RAFAEL LOZOVEY
Réu(s) : AGRO PECUARIA NOMURA LTDA
Advogado(s) : VALDIR BITTENCOURT PR5046
JUNTE-SE. DEFIRO (FLS. 131-255). APOS, RETORNEM AO
ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00698-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ANIZIA PEQUENA DE ANDRADE
Réu(s) : NEUSA MARIA VARELLA BOMTEMPO
Réu(s) : MARY ANGELA BOMTEMPO
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00702-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ALEXANDRE SCARABEL
Réu(s) : ZAMBON & MARINHO LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
FORMAR NOS AUTOS O NOME E ENDERECO DO SINDI-
CO DA MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00729-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIA EUGENIA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
INTIME-SE A AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS,
FORNECER AS
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00730-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ANEZIO DE MORAIS
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
VISTAS AO EXEQUENTE DOS DOCUMENTOS ORA
APRESENTADOS, PELO
PRAZO DE 05 DIAS. INTIME-SE . DECORRIDO, VOLTEM
CONCLUSOS PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00801-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : EVERALDO SANA
Réu(s) : MANOEL FERNANDES JUNIOR & CIA
LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
O AGRAVANTE DEVERA SER INTIMADO PARA APRE-
SENTAR AS PECAS QUE
ENTENDER NECESSARIAS A FORMACAO DO RECUR-
SO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00849-2001 - (2 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : FABIO HENRIQUE RIBEIRO ALVES
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE C. PROCOPIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
DEFIRO A ADJUDICACAO A EXEQUENTE. DIANTE DA
PREVISAO CONSTAN
TE DO DESPACHO DE DESIGNACAO DE PRACA, CON-
DICIONO A EXPEDICA
O DA CARTA A COMPROVACAO DO DEPOSITO ATUA-
LIZADO DA DESPESA COM EDITAL, PELA EXEQUEN-
TE, EM 48 HORAS. INTIME-SE-A PARA O RECOLHIMEN-
TO RESPECTIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00856-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CLAUDIRENI NUNES DA MATA
Réu(s) : CRECHE ETELVINA FRANCA MACHA-
DO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) : ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SAN-
TOS PR3880
Advogado(s) : FUAD SALOMAO PR8665
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS E HONORARIOS
CONTAEIS) JA COTA-
DAS NOS AUTOS, PELO RECLAMADO, DEVENDO SER
COMPROVADO O PAGA
MENTO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DO PRE
CATORIO. DEVERA SER COMPROVADO, AINDA, O RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO, NO PRAZO E FORMA
ESTABELECIDO PELO INSS, TAMBEM S
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00857-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIA FIRMINA BOZZE
Réu(s) : CRECHE ETELVINA FRANCA MACHA-
DO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) : ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SAN-
TOS PR3880
Advogado(s) : FUAD SALOMAO PR8665
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS E HONORARIOS

CONTAEIS) JA COTADAS NOS AUTOS, PELO RECLAMA-
DO, DEVENDO SER COMPROVADO O PAGA
MENTO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DO PRE
CATORIO. DEVERA SER COMPROVADO, AINDA, O RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO, NO PRAZO E FORMA
ESTABELECIDO PELO INSS, TAMBEM S
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00864-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ORLANDO LAZARO LEANDRO
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERNEDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00907-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOAO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : ROMEU LUIZ FURLAN
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GI-
OVANETTI PR19623
LIBERE-SE A PENHORA DE FL. 119, INTIMANDO-SE O
RECLAMADO NA PESSOA DE SUA PROCURADORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00922-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CELSO DE SOUZA SOBRINHO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
VISTA AO REU DO LAUDO APRESENTADO, PELO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00930-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ROSELY CHAGAS DE LIMA
Réu(s) : RICARDO KRETTI TEIXEIRA ROCHA
ME
Réu(s) : RICARDO KRETTI TEIXEIRA ROCHA
Réu(s) : LAURO ROCHA JUNIOR
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
FACE A CERTIDAO DE FL. 15 DO OFICIAL DE JUSTICA
DO JUIZO DE-
PRECADO, INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, IN
DICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00940-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : FLORISVALDO DE OLIVEIRA MARSAL
Réu(s) : NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JU-
NIOR
Advogado(s) : AGOSTINHO MAGNO COELHO AL-
CANTARA PR16000
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00988-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : GILSON GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : AGRO PECUARIA NOMURA LTDA
Advogado(s) : VALDIR BITTENCOURT PR5046
JUNTE-SE. DEFIRO (VOLUME EM APARTADO).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01028-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : EVA SILVERIO DA SILVA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO PR12181
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO ADESIVO, TEN-
DO V.SA..
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01059-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : GEONICE SABINO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01078-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : WALTER ANTONIO ROSOLEM
Réu(s) : JUARES PINTO DE SOUZA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO DE SOUZA PR28915
JUNTE-SE. NO ENTANTO, PENDENTES OS HONORARI-
OS CONTABEIS, DE-
VENDO A RECLAMADA PROCEDER AO RECOLHIMEN-
TO RESPECTIVO, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01079-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : SELSO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : BEBABEM
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Advogado(s) : JOSE ROBERTO DE SOUZA PR28915
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO-SE A EXECU-
TADA NA PESSOA DO
PROCURADOR. PENHORA DE FLS. 26 LEVANTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01081-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : EGNALDO PITOLI
Réu(s) : JUARES PINTO DE SOUZA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO DE SOUZA PR28915
JUNTE-SE. NO ENTANTO, PENDENTES OS HONORARI-
OS CONTABEIS, DEVENDO A RECLAMADA PROCEDER
AO RECOLHIMENTO RESPECTIVO, NO PRAZO DE 05
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01111-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : IRINEU MARCOS DA SILVA
Réu(s) : A ALBERTO FERNANDES E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS RAIMUNDO PR25577
JUNTE-SE. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO
PRESENTE REQUE-
RIMENTO , NO PRAZO DE 05 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01144-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : OSVALDO MESQUINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERNEDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01195-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : RUBENS FLAUSINO
Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Advogado(s) : ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO
PR15555
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS E HONORARIOS
CONTABEIS) JA CO-
TADAS NOS AUTOS, PELA RECLAMADA, DEVENDO SER
COMPROVADO O PA
GAMENTO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO. DEVERA SER COMPROVADO , AINDA, O
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO INCIDENTE SOBRE
AS PARCELAS REMUNERATORIAS (RESPEITADA A PRO-
PORCIONALIDADE DAS VERBAS DEFERIDAS EM SEN-
TENCA NO PRAZO E FORMA ESTABELECIDOS PELO
INSS, TAMBEM SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01267-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ALCEU FONTES DIAS
Réu(s) : CLUBE RECREATIVO URAIENSE
Advogado(s) : GLAUCO LUCIANO RAMOS PR19211
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR SUA
CONTRAMINUTA, BEM
COMO, APRESENTAR, QUERENDO, SUA RESPOSTA AO
AGRAVO DE PETICA O, NOS TERMOS DA RESOLUCAO
ADMINISTRATIVA N§56-2000.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01287-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : REINALDO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA SANTA FE LTDA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
CONCEDO AO RECLAMANTE O PRAZO DE 10 DIAS
PARA CARREAR AOS AU
TOS OS INDICADORES ECONOMICOS DA FOLHA DE
LONDRINA (PERIODO
DE 1988 A 1994), RELATIVOS AO FEIJAO E MILHO.
QUANTO A MANDI
OCA, DEVERA CARREAR OS INDICADORES ENCON-
TRADOS, CONFORME MEN
CIONADO NA PETICAO RETRO, POSTO QUE PERFEITA-
MENTE PASSIVEL DE CONVERSAO O PRECO DA TONE-
LADA EM ARROBAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01295-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LUIZ RUFATO
Réu(s) : TOFFER ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Réu(s) : DUKE ENERGY INTERNACIONAL GE-
RACAO PARANAPANEMA
Advogado(s) : ODAIR MARTINS PR24901
LIBEREM-SE A QUEM DE DIREITO OS VALORES DE FL.
238, ANTES
POREM INTIME-SE O AUTOR A CUMPRIR O ART. 71 DO
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA REGIONAL,
NO PRAZO DE 05 DIAS, NO
SILENCIO SERA EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA SO-
MENTE EM NOME DO A UTOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01300-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Advogado(s) : GERALDO SAVIANI DA SILVA PR10323
FOI INTERPOSTO IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01359-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LOURIVAL FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : MBM - INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : NELSON ROSA DOS SANTOS PR12583
JUNTE-SE. INFORME A RECLAMADA QUANTO A PEN-
DENCIA DA DESPESA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01363-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE DOS REIS FILHO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
NEGO PROCESSAMENTO AO AGRAVO DE PETICAO IN-
TERPOSTO, POR IN-
TEMPESTIVOS (PROTOCOLADOS EM 26-08-2002), POS-
TO QUE, SENDO O
EDITAL DE INTIMACAO A RE PUBLICADO EM 15-08-
2002, COFORME
CERTIDAO DE FLS. 280, O DIES AD QUEM OCORREU
EM 23-08-2002. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01449-1986 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : IRIVELTON APARECIDO PRINCIPE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01483-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JAIR SALGADO
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
JUNTE-SE. INTIME-SE O RECLAMANTE PARA RETIRAR
A CERTIDAO DE
HABILITACAO QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01526-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : BELCHIOR JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : TORNO TECNICA JUMBO
Advogado(s) : VANILTON DE FREITAS SCOPONI
PR10657
LEVANTE-SE A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01569-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARCIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA BAN-
DEIRANTES LTDA
Réu(s) : ALFREDO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS,
TRAGA AOS
AUTOS COPIA DA MATRICULA DO IMOVEL ONDE FUN-
CIONOU A EXECUTA-
DA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME A
CERTIDAO DE FL. 08 DA DEPRECATA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01596-1994 - (2 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LUIZ AMADEU NETO
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE C. PROCOPIO
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
DEFIRO A ADJUDICACAO AO EXEQUENTE.DIANTE DA
PREVISAO CONSTAN
TE DO DESPACHO DE DESIGNACAO DE PRACA, CON-
DICIONO A EXPEDICA
O DA CARTA A COMPROVACAO DO DEPOSITO ATUA-
LIZADO DA DESPESA
COM EDITAL, BEM COMO DOS HONORARIOS DO LEI-
LOEIRO, PELO EXE-
QUENTE, EM 48 HORAS. INTIME-SE-O PARA O RECO-
LHIMENTO RESPECTIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01671-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : REINALDO POLLMANN
Réu(s) : MECANO FABRIL LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO-SE A RE , NA
PESSOA DA PROCURADORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01680-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MILTON MAIA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Advogado(s) : DR. PAULO CEZAR DE HOLANDA
GUERRA PR10078
INTIME-SE O PROCURADOR DA RECLAMADA PARA, NO
PRAZO DE 10 DIA
S, COMPROVAR NOS AUTOS A IMPORTANCIA LEVAN-
TADA ATRAVES DO ALVARA N§ 056-2002.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01710-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO

Autor(es) : ANA CELIA BUSQUIM BRAGA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO PELAS PARTES,
TENDO V.SA.s O PRAZO LEGAL PARA APRESENTAREM
CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01724-1993 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CLAUDUMIRO SECCO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERNEDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01724-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JORGE RODRIGUES DOS PRAZERES
Réu(s) : SAGAE - ARTES GRAFICAS LTDA
Advogado(s) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS BENS NOME-
ADOS A PENHORA,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01745-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : VALDECIR ISMAEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : SEMENTES MONSANTO LTDA
Advogado(s) : PAULO CESAR JORGE FILHO PR19276
Advogado(s) : PEDRO IVAN NOGUEIRA DE ALBU-
QUERQUE SP46453
LIBERE-SE A PENHORA DE FLS. 12, DA CARTA PRECA-
TORIA, INTIMAN
DO-SE A RECLAMADA ATRAVES DE SEU PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01820-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ANTONIO CARVALHO DINIZ
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR PR15171
Advogado(s) : MONICA LEBOIS PR16003
JUNTE-SE. INTIME-SE A RECLAMADA PARA, EM 10
DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO SR. CALCULISTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01866-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE FLAVIO DE FRANCA
Réu(s) : AUTO POSTO TREVO URAI LTDA
Réu(s) : MARCOS VERGILIO BERGAMINI
Advogado(s) : NOEL CALIXTO PR19779
CIENCIA AO EXECUTADO E A DEPOSITARIA DO BEM
PENHORADO QUANTO
AO VALOR DA REAVALIACAO. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01956-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ESPOLIO DE APARECIDO ANTONIO
LUZ
Réu(s) : FAZENDA CONGONHAS (HONORATO
R. DA CUNHA)
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01997-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE ROBERTO BRAZ
Réu(s) : EDNELDA S. PENHA (SITIO ALTO ALE-
GRE)
Advogado(s) : NOEL CALIXTO PR19779
JUNTE-SE. INDEFIRO. NAO HA TITULO EXECUTIVO EM
FACE DE JOSE ABDIAS DA SILVA. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02063-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
FOI INTERPOSTO IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02142-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : PEDRO SILVINO DE CAMPOS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
INTIME-SE O RECLAMADA PARA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02179-1993 - (5 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : IRENO GONCALVES RIBEIRO
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA..

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02193-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : VICENTE CASSIANO MARCOLINO
Réu(s) : DOUGLAS FERRO
Réu(s) : PATRICK FERRO
Advogado(s) : NELSON ROSA DOS SANTOS PR12583
INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
DICAR BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PAS-
SIVEIS DE CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02230-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : CELIA MARIA GOTELIPE MARTINS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERNEDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02268-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : GILMAR IDALGO CANUTO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
JUNTE-SE. COM RAZAO O EXECUTADO. A RESPOSTA
A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO, ENVIADA VIA FAC SIMI-
LE, FOI TEMPES-
TIVAMENTE PROTOCOLADA. NO ENTANTO , FOI RE-
METIDA AO E.TRT PA
RA JUNTADA AOS AUTOS PRINCIPAIS NAO FICANDO,
NAQUELA OPORTUNIDADE, QUALQUER REGISTRO
JUNTO A CS. DESCONSIDERE-SE A PRIMEIRA PARTE DO
DESPACHO DE FL. 322. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02275-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JAIR PADILHA
Réu(s) : RODOMENKA - TRANSP. ROD. DE
CARGAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
JUNTE-SE. OS BENS JA FORAM LIBERADOS, CONFOR-
ME CERTIDAO DE L
LIBERACAO DE FLS. 199-200. CIENCIA A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02280-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : IONE BAUER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
CIENCIA A RECLAMANTE QUANTO AO TEOR DOS OFI-
CIOS RECEBIDOS,
DEVENDO A MESMA INDICAR AS PROVIDENCIAS CON-
SIDERADAS CABIVEIS AO PROSSEGUIMENTO , EM 10
DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02286-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : IVONE SILVA ANTUNES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
JUNTE-SE. DO DEPOSITO DE FL. 545 LIBEREM-SE OS
CREDITOS, OBS
ERVANDO-SE O ART. 71 DO CODIGO DE NORMAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02306-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : LEILA MARGARETH SOUZA RODRI-
GUES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
FOI INTERPOSTO IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO, TENDO V. SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02307-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE COELHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERNEDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02309-1997 - (5 DIAS)
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : BENEDITO DA CRUZ DAMASCENO
Réu(s) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02332-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOAQUIM FRANCISCO DE ANDRADE
Réu(s) : MARIA NAZARETH COSTA MOREIRA
Advogado(s) : WADSON NICANOR PERES GUALDA
PR10342
JUNTE-SE. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O
BEM NOMEADO A PENHORA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02350-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : JOSE VENCESLAU DE CARVALHO FI-
LHO
Réu(s) : HONORATO RODRIGUES DA CUNHA
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
QUANTO AO REQUERIMENTO DE DEDUCAO E RESTI-
TUICAO DA IMPORTANCIA CORESPONDENTE AOS EN-
CARGOS SOCIAIS DO EMPREGADO, INDEFIRO. A MA-
TERIA ENCONTRA-SE PRECLUSA, POSTO NAO ALEGA-
DA NO MOMENTO OPORTUNO (EMBARGOS A EXECU-
CAO). INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02376-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ANTONIO MARCOS ALVES DIAS
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRI-
COS NEMA LTDA
Advogado(s) : EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR24716
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO A RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02392-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : MARIO GONCALVES
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, CERTIDAO DE HABILI-
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02909-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO CORNELIO PRO-
COPIO
Autor(es) : ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEI-
RA GARCIA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
J. CONSIDERANDO QUE O VALOR APONTADO COMO
INCONTROVERSO REFERIA-SE A EXECUCAO PROVISO-
RIA E QUE O V. ACORDAO MODIFICOU O JULGADO.
DEFIRO APENAS A LIBERACAO DO VALOR APONTA-
DO, SEM JUROS E CORRECAO. OBSERVE-SE O ART. 71
DO CODIGO DE NORMAS. CIENCIA AO EXECUTADO,
NOS TERMOS DO PROVIMENTO N§ 02-2002 DA CGJT.
INTIME-SE.

FOZ DO IGUAÇU

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE Citação

Autos: RT 1329/02
Autor: ALDOIR ROSALINO MARTINS
Rés(us) ONICÉIA DE OLIVEIRA MARQUES

 A Doutora ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a ré ONICÉIA
DE OLIVEIRA MARQUES, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da propositura da referida ação trabalhista e
para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU, localizada na Av. Brasil, 1172 - térreo - Foz do Igua-
çu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 06/11/02, às
15h30min, e responder aos termos da reclamação constante dos
autos em epígrafe, os quais se encontram a disposição na Se-
cretaria desta Vara do Trabalho, apresentando a defesa que ti-
ver (art. 848 da CLT), devendo oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Desejando a intimação de
testemunhas, inclusive daquelas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória, deverá arrolá-las até quinze dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes.

 O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato.

 E, para que não se alegue ignorância, é passa-
do o presente edital, o qual devidamente assinado será afixado
em local próprio desta Junta e publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná.

 Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara

do Trabalho de Foz do Iguaçu, aos 17 de setembro de 2002. Eu,
______________Marcello Ercolani, subscrevi.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

R$ 234,00

EDITAL DE Citação

Autos: RT 1330/02
Autor: CLAUDETE APARECIDA ORTEGA
Rés(us) ONICÉIA DE OLIVEIRA MARQUES

 A Doutora ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a ré ONICÉIA
DE OLIVEIRA MARQUES, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da propositura da referida ação trabalhista e
para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU, localizada na Av. Brasil, 1172 - térreo - Foz do Igua-
çu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 06/11/02, às
15h50min, e responder aos termos da reclamação constante dos
autos em epígrafe, os quais se encontram a disposição na Se-
cretaria desta Vara do Trabalho, apresentando a defesa que ti-
ver (art. 848 da CLT), devendo oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Desejando a intimação de
testemunhas, inclusive daquelas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória, deverá arrolá-las até quinze dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes.

 O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato.

 E, para que não se alegue ignorância, é passa-
do o presente edital, o qual devidamente assinado será afixado
em local próprio desta Junta e publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná.

 Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, aos 17 de setembro de 2002. Eu,
______________Marcello Ercolani, subscrevi.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

R$ 252,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO E
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM

PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 1632/01
Exeqüente: ELIANE TEIXEIRA DE FARIA
Executada: HALLER NICHELE BOGONI

 A Doutora ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos da ação
trabalhista n.º 1632/01, em que são partes as supra identifica-
das, se está CITANDO o executado HALLER NICHELE
BOGONI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no
prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$
2.478,82 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oi-
tenta e dois centavos), atualizado até 01/10/02, sob pena de
penhora, bem como para proceder às anotações na CTPS do
autor.

E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, é passado o presente edital de citação, o qual será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta unidade judiciária, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, aos 17 de setembro de 2002. Eu,
________________ Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO E
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM

PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 1400/01
Exeqüente: GEOVANE JULIO ALVES
Executada: TRIP TRAVEL INTERMEDIAÇÕES DE DO-
CUMENTOS LTDA.

 A Doutora ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos da ação
trabalhista n.º 1400/01, em que são partes as supra identifica-
das, se está CITANDO a executada TRIP TRAVEL INTER-
MEDIAÇÕES DE DOCUMENTOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou
garantir a execução no valor de R$ 3.380,41 (três mil, trezen-
tos e oitenta reais e quarenta e um centavos), atualizado até
01/10/02, sob pena de penhora, bem como para proceder às
anotações na CTPS do autor.

E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, é passado o presente edital de citação, o qual será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta unidade judiciária, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Foz do Iguaçu, aos 17 de setembro de 2002. Eu,
________________ Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

ERICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-CO 00004-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IVETE BORTOLINI DA SILVA
Réu(s) : ADELINO JOAO CRESTANI, ESPOLIO
DE
Adv(s) : VALDIR LUIS ZANELLA SC10187
Adv(s) : DR.FERNANDO EMILIO TIESCA SC8599
FOI DESIGNADO O DIA 07 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H45MIN, PARA
A REALIZACAO DA AUDIENCIA INQUIRITORIA DAS
TESTEMUNHAS OLIDE
JOAO DE GANZER E GILBERTO JOSE VERONA, ARRO-
LADAS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00189-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : PASQUAL RESTELATTO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Requerido(s) : FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL-FUNBEP
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
FOI HOMOLOGADA A APROPRIACAO DO CALCULO
APRESENTADA PELO AUTOR.
A CARTA PRECATORIA AGUARDARA DECISAO NOS
AUTOS PRINCIPAIS EM GRAU DE RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00446-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : EDERSON GILBERTO ZANON STE-
VENS
Requerido(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA.
Adv(s) : NEIMAR JOSE POMPERMAIER PR31936
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00447-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : VILMAR CARRARO
Requerido(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA.
Adv(s) : NEIMAR JOSE POMPERMAIER PR31936
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00448-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : MAURICIO RORAINSKI
Requerido(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA.
Adv(s) : NEIMAR JOSE POMPERMAIER PR31936
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00449-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : ILSE SELEPRIN
Requerido(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA.
Adv(s) : NEIMAR JOSE POMPERMAIER PR31936
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00822-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : AUGUSTO DALAZEN
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO,
TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
ENCONTRA-SE GARANTIDA A EXECUCAO NOS AUTOS
SUPRA.
A CARTA DE SENTENCA AGUARDA O RETORNO DOS
AUTOS PRINCIPAIS DO TRT.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00874-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Requerente(s) : ELAINE CRISTINA PICCIONI
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
ADEQUAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO CONFOR-
ME A DECISAO DOS EM-
BARGOS A EXECUCAO, NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01090-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : ROSICLEI MARGARETE KWIATKO-
WSKI BIAZUSSI
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
ADEQUAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO CONFOR-
ME A DECISAO DOS EM-
BARGOS A EXECUCAO, NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01091-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : GILMAR JORIS
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
ENCONTRA-SE GARANTIDA A EXECUCAO NOS AUTOS
SUPRA.
A CARTA DE SENTENCA AGUARDA O RETORNO DOS
AUTOS PRINCIPAIS DO TRT.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA - FRANCIS-
CO BELTRAO
Embargado(s) : ELIANE DE FATIMA GOMES
Adv(s) : EDSON GHETTINO PR18989
Adv(s) : IVO SANTOS JUNIOR PR25394
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE TERCEIRO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA.
Embargado(s) : DORIVAL JAQUES
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETICAO, POR
DESERTO. INSUFI-
CIENTE SE MOSTRA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAS, NO VALOR
DE R$ 10,00, SENDO A CONDENACAO EM R$ 1.800,00.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA.
Embargado(s) : ADELAR SCHENKEL
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETICAO, POR
DESERTO. INSUFI-
CIENTE SE MOSTRA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAS, NO VALOR
DE R$ 10,00, SENDO A CONDENACAO EM R$ 1.800,00.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00050-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VERANICE CANOVA
Réu(s) : MOLSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.
Adv(s) : LUIZ RENATO MANFROI PR13068
Adv(s) : CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL
PR23164
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H00MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00083-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDAIR BONES SPIER
Réu(s) : ASSOC.DOS DEFICIENTES FISICOS DE
DOIS VIZINHOS
Réu(s) : EMPRESAS BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS-ECT
Adv(s) : LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE
SOUZA PR24719
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00120-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 311

Autor(es) : SHEILA CRISTIANE DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.
Adv(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00146-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO GANDOLFI
Réu(s) : CENTRO AUTOMOTIVO EXTANG
LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00233-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DARI DE FREITAS
Réu(s) : EVANIR DE SOUZA
Adv(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. DETERMINADO
O ARQUIVAMENTO DO MESMO.
CUSTAS PELO AUTOR E DISPENSADAS “EX-OFFICIO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00287-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA LUIZA FERNANDES
Réu(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Adv(s) : CLODOALDO MAZURANA PR26121
FOI DEFERIDA A INTIMACAO DO PRIMEIRO REU ATRA-
VES DE EDITAL.
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 24 (VINTE
E QUATRO) DE
OUTUBRO DE 2002, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00312-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SOELI DAGHETI NORDT
Adv(s) : RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI PR18646
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO VESTIBULAR.
EFETUADA A PRESTACAO JURISDICIONAL NOS AUTOS
SUPRA, FOI DE-
TERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS MESMOS.
CUSTAS PELOS AUTORES E DISPENSADAS “EX-OFFI-
CIO”.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00037-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO BAGGIO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : PAULO JOSE GIARETTA PR16965
Adv(s) : CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA PR25376-A
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISAO DISPONIVEL NA INTERNET
ATRAVES DO SITE WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00212-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : GETULIO DOS SANTOS
Réu(s) : GRANJA REZENDE S-A.
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00296-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARLI HASS CASTILHOS DE MORAES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL
Adv(s) : ERNANI PUDELL PR10811
Adv(s) : GILBERTO FIOR PR29289
FOI DESIGNADO O DIA 04 (QUATRO) DE OUTUBRO DE
2002, AS
11H10MIN, PARA A LEITURA E PUBLICACAO DA SEN-
TENCA, NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00337-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE MILTON WERNER RODRIGUES
Réu(s) : MODESTO FAVERO
Adv(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
DEPOSITAR, NA SECRETARIA DESTE JUIZO, A CTPS DO
RECLAMANTE
PARA AS DEVIDAS ANOTACOES, NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00381-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : FERNANDO JOSE LEITE ARAUJO
Réu(s) : PERUFO TRANSPORTES LTDA.
Adv(s) : JONAS ADALBERTO PEREIRA PR16094
GARANTIR INTEGRALMENTE A EXECUCAO NOS AU-
TOS SUPRA, OBSERVAN-
DO A ORDEM LEGAL DE PREFERENCIA, ESTABELECI-
DA NO ART. 655 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00398-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MOACIR ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB
Adv(s) : JOAO DENIZARD MOREIRA FREITAS
PR14478-B
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS DA
RE. INTEIRO TEOR DA DECISAO DISPONIVEL ATRAVES
DA INTERNET, SITE WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00442-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : HENIO LEONCIO SOKOLOSKI
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.
Adv(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI PR17507
FOI DESIGNADO PELA 61a. VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO, O DIA
14 (QUATORZE) DE OUTUBRO DE 2002, AS 11H30MIN,
PARA A REALI-
ZACAO DA AUDINCIA INQUIRITORIA DA TESTEMUNHA
JULIO CEZAR CAVASIN, ARROLADA NOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00475-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IRIO IZIDORO DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
FOI DESIGNADO PELA VARA DO TRABALHO DE CAM-
PO MOURAO O DIA
14-10-2002, AS 14H15MIN PARA A REALIZACAO DA AU-
DIENCIA IN-
QUIRITORIA DA TESTEMUNHA JORGE APARECIDO
LOMBA - CP 85-2002.
ADIADA PARA 04-11-2002, AS 13H40MIN, A AUDIENCIA
DE ENCER-
RAMENTO DA INSTRUCAO, NESTE JUIZO, SENDO DIS-
PENSADAS AS PARTES DO COMPARECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00550-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALTER LAABS
Réu(s) : HELLMANN S-C LTDA.
Réu(s) : IZABEL CRISTINA DE PAULA
Réu(s) : JOARES SIMOES HELLMAN
Adv(s) : FABIO ALBERTO DE LORENSI PR28308-
B
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FOLHA 101 ACOS-
TADA AOS AUTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00563-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLEBERSON BERKENBROCK, MENOR
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TRO-
VOADA LTDA
Adv(s) : SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
RETIRAR NA SECRETARIA DESTE JUIZO A CTPS DO
AUTOR E PROVI-
VIDENCIAR A ANOTACAO DA MESMA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00578-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DER-DEPTO. DE ESTR. DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA
Adv(s) : EDGARD LESSNAU SOBRINHO
PR15464
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATOROS.
INTEIRO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00579-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LEANDRO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DER-DEPTO.DE ESTR.DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA
Adv(s) : EDGARD LESSNAU SOBRINHO
PR15464
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATOROS.
INTEIRO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00580-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DANIEL ASKEL NAZARIO
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DER-DEPTO.DE ESTR.DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA
Adv(s) : EDGARD LESSNAU SOBRINHO
PR15464
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATOROS.
INTEIRO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00589-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MANOEL JORGE BONATTO DE SOUZA
Réu(s) : REUNIDAS S-A. TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DE CARGAS
Adv(s) : MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00599-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SERGIO JOSE GIRARDI
Réu(s) : EUGENIO ALBERTO DELL OLIVO
NETO E CIA LTDA.
Réu(s) : D.D.DISTRIBUIDORA LTDA.
Réu(s) : ERINO QUINTO DELLO OLIVO
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI PR17507
Adv(s) : EDUARDO RAFAEL SABADIN PR28706
Adv(s) : ROBERTO KROBEL SC9763
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A ARREMATACAO.
INTEIRO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00708-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LUIZ ANTONIO ESPINDOLA
Réu(s) : OLVEPAR S-A.-INDUSTRIA E COMER-
CIO.
Adv(s) : ARAI DE LARA BELLO FILHO PR20443
JUNTAR AOS AUTOS SUPRA A CERTIDAO DE DECLA-
RACAO DE FALENCIA
DA RECLAMADA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00815-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELIZANDRO MARCELO ALVES
Réu(s) : PERUFO TRANSPORTES LTDA.
Adv(s) : ADRIANA NEZELO ROSA PR28484
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00850-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO FILASTRO
Réu(s) : SADIA CONCORDIA S-A - INDUSTRIA
E COMERCIO
Adv(s) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00877-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : OLEGARIO BENTAK DOS REIS
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00878-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : OLEGARIO BENTAK DOS REIS
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00889-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADELIR JOSE CASTILHO
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-SANEPAR
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Adv(s) : VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA
RS29370
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01003-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDECI MORO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - S-
A.
Adv(s) : IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389
FOI DETERMINADA A TRANSFERENCIA DOS VALORES
RELATIVOS A GUIA DE RETIRADA DE FOLHA 448, PARA
A CONTA CORRENTE DA RECLAMADA NA CEF - AGEN-
CIA CARLOS GOMES-CTBA-PR. FOI DETERMINADO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01082-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDIR DE SOUZA
Réu(s) : PERUFO TRANSPORTES LTDA.
Réu(s) : PERUFO TRANSFRIOS LTDA.
Adv(s) : JONAS ADALBERTO PEREIRA PR16094
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI PR17507

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO, E
“IMPROCEDENTE” A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO. INTEI-
RO TEOR DA DECISAO NA INTERNET - SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01224-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LOERCI TORNAM DA SILVA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01225-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DORIVAL PEREIRA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01320-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VILSON LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
Adv(s) : CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
PR25452
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01321-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO REGINALDO PORTELA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
Adv(s) : CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
PR25452
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01322-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDERI TOGNON
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
Adv(s) : CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
PR25452
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01369-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDEMAR PINHEIRO AVILA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO
FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01370-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
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Autor(es) : VERGULINO CANDIDO
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO,
RESPECTIVAMENTE, DO BEM PENHORADO NOS AUTOS
SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA
ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA
EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01377-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : TEREZINHA BASSO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822-B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01377-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ERNANDES SERGIO CANOTH
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
Adv(s) : CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
PR25452
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO,
RESPECTIVAMENTE, DO BEM PENHORADO NOS AUTOS
SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA
ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA
EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01424-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DARCI RAIMUNDO TOGNON
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO,
RESPECTIVAMENTE, DO BEM PENHORADO NOS AUTOS
SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA
ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA
EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01470-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LEONILDA DORA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01490-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO ALVES VAZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01507-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PAULO KRULIKOSKI
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A - TELEPAR
Adv(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA IMPORTANCIA DE R$
15.030,60 REFE-
RENTE AO IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FISICA
DEVIDO NOS AUTOS
SUPRA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01532-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MADEIREIRA SANTANA COLONIZA-
DORA LTDA.
Adv(s) : NILO NORBERTO NESI PR18285
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16 E 17-10-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, IN-
DEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

GUARAPUAVA

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010010-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-CO 00003-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEVERINO PAGNO SCOPEL
Réu(s) : ECCO & ECCO LTDA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
PR19940
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 87.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00008-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO LUIZ RODRIGUES
RECLAMADO (S) - JOAOZINHO SZEUCZUK ME
RECLAMADO (S) - COOPERATIVA AGRARIA MISTA EN-
TRE RIOS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
RETIRAR CTPS DA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00044-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LILIANE MARIA DA ROSA (MENOR)
RECLAMADO (S) - ROSALINA GARCIA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls.46.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00053-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOAO MARIA DINIZ
RECLAMADO (S) - INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Homologado acordo notificado as fls. 37-38. A integra da de-
cisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00193-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JUAREZ ANTONIO MOREIRA
RECLAMADO (S) - IRMAOS PASSAURA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00216-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CLEUZA DO ROCIO CHAVES PADI-
LHA
RECLAMADO (S) - RESTAURANTE PALMEIRINHA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Autora exibir sua CTPS, em 05 (cinco) dias, para anota‡äes.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00248-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VALDICLEI DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - EVALDO MAZURECHEN - ME
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO
PR29281
Audiencia de INSTRUCAO designada para 14-10-02 as
13h40min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00294-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VILSON VILHARVA
RECLAMADO (S) - TUBO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 33.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00334-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : GELSON DA SILVA
RECLAMADO (S) - FABRICA DE MOVEIS POLSKA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
REDESIGNANDO O DIA 30-09-02, AS 14H50MIN,
AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00518-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : PEDRO VITAL DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S) - CONSTRUTORA SUL BRASIL LTDA
RECLAMADO (S) - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ITASUL LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls.18.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00577-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOEL FERREIRA ANDRADE
RECLAMADO (S) - DIGUA DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA

RECLAMADO (S) - MARIA SALETE VIEIRA MISSIATO
ME
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00578-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARCOS AURELIO KOTELAK
RECLAMADO (S) - RODRIGO LANZINI VILELLA
Advogado(s) : JULIO CESAR BACOVIS PR10919
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 14h50

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00581-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : NELCIO ANTUNES STEFANES
RECLAMADO (S) - SINDICATO RURAL DE GUARAPUA-
VA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 15h00

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00583-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROMILDO DE SOUZA
RECLAMADO (S) - GUARAPUAVA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 14h00

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00584-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : OLIVINO PEREIRA
RECLAMADO (S) - OSCAR F VILANOVO
RECLAMADO (S) - CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 15h00

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00654-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA ADRIANA DE MORAES
RECLAMADO (S) - CELSO SEVERO ORTELHADO
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Intima a autora para se manifestar sobre o contido na certi-
dÆo do Senhor Oficial de Justi‡a, bem como sobre o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00694-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : GICELE APARECIDA ZAGONEL DA
CRUZ
RECLAMADO (S) - MOACIR MACHADO
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacgo de fls.43.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00952-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : NERI GUILHERME DE CASTRO
RECLAMADO (S) - JOSE ZALUSKI
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 34.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00999-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EVA MARCONDES DA CRUZ
RECLAMADO (S) - VALDA APARECIDA BARBOSA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Ciencia do r. despacho de fls.47.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01059-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - COEMA - COM E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MELHEM KARASINSKI
PR26365
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 48.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01211-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOCELIA SOARES
RECLAMADO (S) - RESTAURANTE SABOR CASEIRO
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Autora exibir sua CTPS, em 05 (cinco) dias, para anota‡äes.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00008-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DARLEY STEPHAN
Réu(s) : SINTRACOM SIND TRAB COM AR-
MAZENADOR DE GPUAVA
Advogado(s) : NOEL RIBAS PR10623
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.176-177.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00018-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALTINO PONTES
Réu(s) : LUIZ GREGORIO MARTINS
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Ciencia do r. despacho de fls.125.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00033-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ARTHUR PIRES DE ALMEIDA
Réu(s) : VALTRA GUARAPUAVA MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Réu(s) : VALTRA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589

Manifestar-se sobre o contido na certidao do Senhor Oficial
de Justica, bem como, sobre o prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00178-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DANIEL LUIZ PAGANI
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 187.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00192-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE MEDEIROS
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Exibir CTPS do autor, em 05 (cinco) dias, para as devidas
anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00211-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ACIR DA SILVA ARAUJO
Réu(s) : EDSON LUIZ KRUCHINSKI
Réu(s) : MOACIR PAULO ROMAN
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 57.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00221-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROGERIO MARCONDES BELIN
Réu(s) : IVO PAGANINI
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Audiencia UNA redesignada para 15-10-02 as 14h20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00246-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OSNI JOSE LICOVISKI
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : MARIO BORGES DA SILVA PR17971
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 660.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00255-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARISTELA HORST
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA S-C
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Ciencia do r. despacho de fls.20.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00270-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : HELENA KERNISKI
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA S-C
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Ciencia do r. despacho de fls.30.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00289-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE ROBERTO MORO
Réu(s) : FONTANA DI TREVI LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
AUTOR PARA CONTRA-ARRAZOAR O AGRCO DE INS-
TRUMENTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00372-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VERONICA MICHALOVSKI JOSEFI
Réu(s) : CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Réu(s) : CIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 304.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00373-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARLENE OSOWSKI
Réu(s) : CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Réu(s) : CIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 277, ITEM “1””.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00378-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SOLMIR CONSALTER
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS REGI-
ONAIS S-A
Advogado(s) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 775-776.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00382-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NEI TEIXEIRA MENDES
Réu(s) : JAMIL MALUF
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Ciencia do r. despacho de fls.11 CP.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00396-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIR RENATO DOS SANTOS
Réu(s) : M&S ADMINISTRACAO DE ATIVOS
LTDA
Réu(s) : S&M CONSULTORIA E PARTICIPACO-
ES LTDA
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Réu(s) : CACI CENTRAL DE ADM DE CRED
IMOBILIARIOS S-C LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 27. DA CP e
R. DESPACHO DE FLS. 94 DOS AUTOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00440-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE ORIVALDO SOARES MARQUES
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : EDUARDO KAZAHAYA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Requerer, em 05 (cinco) dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00470-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCOS SIDNEY ROCHA
Réu(s) : HUBERCAT MOTORES E MAQUINAS
RODOVIARIAS
Advogado(s) : CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BROTTI PR21034
Tomar ciˆncia do contido no of¡cio de fls. 94 dos autos, bem
como dos documentos que o acompanharam e para se manifes-
tar, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00506-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLEUSA DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : MARILENE PANEGALLI HOTEL ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ciencia do r. despacho de fls.52.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00526-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLAUDINEI PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
PR20209
Advogado(s) : JOSE LOSSO FILHO PR8494
Audiencia de PUBLICACAO DE SENTENCA designada para
11-10-02 as 17h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00605-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CASSIO PORTELA
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 186.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00624-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ODILA BARBOSA PINTO
Réu(s) : S ZAMPIERI & CIA LTDA (DANILO
BRESCOVIT)
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.65.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00632-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PAULO TEREZA
Réu(s) : WCF - SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Réu(s) : PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Homologado acordo noticiado as fls. 50 dos autos.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00652-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DARCI DOS ANJOS
Réu(s) : KLEBER RIBEIRO
Réu(s) :  ROBERTA F DE PAULA
Advogado(s) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA redesignada para 15-10-02 as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00695-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ELIANE DO ROCIO CARNEIRO
Réu(s) : BOTTIN & BELLE LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Homologado acordo noticiado as fls. 17-18 dos autos.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00699-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LIDIA MARIA SIDOR
Réu(s) : LYZLANE APARECIDA DA COSTA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Homologado acordo noticiado as fls. 15-16 dos autos.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00711-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE AMILIO ZIELINSKI
Réu(s) : FLORESTA SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Extinto sem julgamento do merito.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00716-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALMIR LEAL DA SILVA

Réu(s) : FLORESTA SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Extinto sem julgamento do merito.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00790-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GERMANO BRASIL SANTOS
Réu(s) : LUKE MOTOPECAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Homologado acordo noticiado as fls. 13-14 dos autos.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00818-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO MACIEL DE LIMA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 16.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00829-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALDENIS SPRENGER BAGNHUK
Réu(s) : WANESSA ZANELATTO E CIA LTDA
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Intima a autora para se manifestar sobre o contido na certi-
dÆo do Senhor Oficial de Justi‡a, bem como sobre o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00831-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALINY FELIPPE RIBEIRO
Réu(s) : WANESSA ZANELATTO E CIA LTDA
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Intima a autora para se manifestar sobre o contido na certi-
dÆo do Senhor Oficial de Justi‡a, bem como sobre o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00837-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MIGUEL BATISTA DE CAMPOS
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 17.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00846-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIME ROQUE JOHANN
Réu(s) : SERRARIA BOA VENTURA LTDA
Réu(s) : REAL INDUSTRIA DE POLPA E EM-
BALAGENS LTDA
Réu(s) : MIGUEL BURKO ME
Réu(s) : ANTONIO CARLOS RIBEIRO BURKO
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI PR18554
Audiencia de INSTRUCAO redesignada para 17-10-02 as 09h00

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00871-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LAERTES MACHULAK CAMPOS
Réu(s) : S ZAMPIERI & CIA LTDA (POSTO SO-
LEDADE)
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Audiencia de INSTRUCAO designada para 07-11-02 as 13h30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00883-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCIO ZULBER WALDOVSKI
Réu(s) : ROAGRO COMERCIO E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Extinto sem julgamento do merito.
A integra da decisao esta disponivel no site-
“www. trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00888-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADAIR PASA
Réu(s) : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNO-
LOGIA
Advogado(s) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 205

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00946-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GILBERTO ALVES XAVIER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
Advogado(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Advogado(s) : ADRIANO ZAGORSKI PR24524
Audiencia de INSTRUCAO designada para 14-10-02 as
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01064-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO MACHADO DE CAMPOS
Réu(s) : RUBENS RODRIGUES GALVAO
Réu(s) : SURG CIA DE SERVICOS DE URBA-
NIZACAO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Ciencia do r. despacho de fls.28

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01079-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALCIDES GODOY DA SILVA
Réu(s) : ENSEG EMPRESA DE VILIGANCIA S-

C LTDA
Advogado(s) : ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI
PR18583
CIENCIA DA CONSTRICAO REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01085-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EDILSON DE PAULA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO VIEIRA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
PR20209
o autor informar o endere‡o atual do 2o. (segundo) reclamado
- JOÇO VIEIRA -, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01105-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : HORACIO RIBEIRO DE ALMEIDA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar, em dez dias, o correto e atualizado endereco da
reclamada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01110-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EZIQUEL RODRIGUES
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
APRESENTAR ENDERECO DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01124-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NATALIM RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS JUCIANARA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01125-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PERICLYS FOSS CARVALHO
Réu(s) : SOLIMIR CONSALTER & CIA LTDA
Réu(s) : TAM - TRANSPORTES AEROS REGI-
ONAIS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO DIETRICH PR20899
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01128-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALTER ROQUE PAZ ANTUNES
Réu(s) : COMABEL COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 14h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01129-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE GILMAR OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01132-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : FRANCELINA DOS SANTOS PRU-
DENTE (ESPOLIO)
Réu(s) : AURO M HASEGAWA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 13h30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01133-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SUSAN DANIELLE KOCHMANN
Réu(s) : MEDICURI COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 13h40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01136-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE PALHANO
Réu(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 13h50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01138-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO CARLOS MACHADO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 14h10

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01139-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA FERREIRA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 14h20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01141-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARIA DE LURDES CAVALHEIRO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 14h30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01143-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PALMIRA KAMINSKI
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 14h40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01145-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JUAREZ JOSE CHAGAS
Réu(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) : GRACILIANO RIBEIRO PR13820
Audiencia UNA designada para 06-02-03 as 14h50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01148-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LAURICI DE SOUZA TRINDADE
Réu(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 10-02-03 as 13h30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01149-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROSA APARECIDA FONTOURA ROSA
Réu(s) : ROAGRO COMERCIO E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 10-02-03 as 13h40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01308-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARIO PIELKE
Réu(s) : PRIMAFER METALURGICA E SERVI-
COS LTDA
Réu(s) : SURG CIA DE SERVICOS DE URBA-
NIZACAO DE GUARAPUAVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Ciencia do r. despacho de fls.127.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01693-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LAULI DE ALMEIDA
Réu(s) : SURG CIA DE SERVICOS DE URBA-
NIZACAO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
o autor indicar outros bens da executada pass¡veis de cons-
tri‡Æo, livres, desembara‡ados e suficientes para a garantia
integral do valor exeq•endo, indicando inclusive sua locali-
za‡Æo, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01853-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO GULA
Réu(s) : FABIO PACHECO DA FONSECA E CIA
LTDA
Advogado(s) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
PR20209
Ciencia do r. despacho de fls.126.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01994-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NIVALDO WERNER SOBRINHO
Réu(s) : BRASCARBO AGROINDUSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : JOAO SOARES ROSA PR19798
Ciencia do r. despacho de fls.388

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02053-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO CARLOS PACHECO
Réu(s) : DIGIDATA CONSULTORIA E SERV
PROC DE DADOS LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : LIGIA MARY BISCHOF PR8269
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.564.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02250-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : FELIZARDO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Ciencia do r. despacho de fls.63

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02384-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MOZAR CAMARGO BUZZI
Réu(s) : VALDIR ANTONIO KURQUIEVICZ
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
parte autora regularizar sua representa‡Æo processual, tra-
zendo aos autos procura‡Æo com reconhecimento de firma, no
prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02428-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ORLANDO STAVINSKI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Contraminutar, querendo, Embargos a Execucao, no prazo le-
gal

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02478-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELSO VANDSCHER
Réu(s) : RETITREVO RETIFICA TREVO LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
dar ciˆncia ao autor, para requerer o que entender de direi-
to, em 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02517-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALTAIR CORREIA DE SOUZA
Réu(s) : RETITREVO RETIFICA TREVO LTDA
Advogado(s) : IBERE EDUARDO SASSO PR3495
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dar ciˆncia ao autor, para requerer o que entender de direi-
to, em 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02628-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : IVANO FAGUNDES DOS SANTOS
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI
PR19480
Regularizar a sua representacao processual nos termos do dis
posto no artigo 71, paragrafo 1o. do Codigo de Normas da
Corregedoria do E. TRT. da 9a. Regiao, trazendo aos autos
procuracao com reconhecimento de firma, no prazo de 05
(cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02671-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : RICARDO AUGUSTO ALVES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 535.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02675-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : TERES MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO LUIZ HLATIKI
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Intima a exeq•ente para se manifestar sobre o contido na
certidÆo do Senhor Oficial de Justi‡a, bem como sobre o
prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02793-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DIAMIRO MACHADO
Réu(s) : APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Réu(s) : EXTRA PISO PRESTADORA DE SER-
VICOS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacgo de fls.48 CP.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02855-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS ALVES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : NEURALDO FERREIRA RIBEIRO
(COM DE DOCES RIBEIRO)
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Manifestar-se sobre o contido na certidao do Senhor Oficial
de Justica, bem como, sobre o prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03159-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DIRCEU MENDES
Réu(s) : AUTO POSTO CHAPADAO DE CAN-
DOI LTDA
Réu(s) : VALMOR CAVICHON ME
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls.81.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03165-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO LINHARES DE LIMA
Réu(s) : GUARAVEL VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
parte autora regularizar sua representa‡Æo processual, tra-
zendo aos autos procura‡Æo com reconhecimento de firma, no
prazo de 05 (cinco) dias.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020015-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos-

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00072-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO PAULO MACHADO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MARCELO PICCOLI FORNEROLI
SC10000
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DE O WERNECK
SC7674A
Designada Audiência para Inquirição de testemunha para o dia
03-02-2003 as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-EAEJ 00003-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S) - NERI DE PAULA VIVI
EXECUTADO (S) - ELIAS J CURI
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Contra minutar Embargos a Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00145-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE ACIR MENDES
RECLAMADO (S) - JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA

Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Considerando que a audiência para oitiva da testemunha DE-
NISE SILVEIRA, foi designada para o dia 20-11-02, as
14h30min, perante a 5¦ VT de Londrina-PR, redesigna-se a
audiência para publicação de sentença para o dia 07-02-03, as
17h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00152-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VALDINEI ARANTES DA SILVA
RECLAMADO (S) - SANDRO AGOASCH
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Autos arquivados nos termos do art. 40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00293-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : AIR DA LUZ JUNIOR
RECLAMADO (S) - HOUSE CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Juntar contrato social, sob pena de não conhecimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00325-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE JACOB ARNAUD
RECLAMADO (S) - AGRO PUAVA PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00338-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : HELBY GONCALVES CELESTINO
RECLAMADO (S) - MARCIO BERTELLI
Advogado(s) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GAR-
CIA JUNIOR PR21275
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00341-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CATARINA DE LIMA COUTINHO
NASCIMENTO
RECLAMADO (S) - ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Contra minutar Embargos a Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00422-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : OSVALDO JOSE PRESTES
RECLAMADO (S) - JOSE PROTECI
RECLAMADO (S) - BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : ELISABETH MARIA SPENGLER
PR10369
Deferida a dilação do prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00496-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : BERNARDINO DA SILVA
RECLAMADO (S) - CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S) - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES
PR23552
Juntar extrato da conta vinculada do FGTS, bem como mani-
festar sobre petição de fl. 121-122.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00553-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO VERSI BARBOSA
RECLAMADO (S) - ESTRUTURAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA
RECLAMADO (S) - MANASA - MADEIREIRA NACIONAL
S-A
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, art. 284,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00554-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE AUGUSTINHO RIBEIRO
RECLAMADO (S) - ESTRUTURAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA
RECLAMADO (S) - MANASA MADEIREIRA NACIONAL
S-A
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, art. 284,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00641-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ELVIRA TLUSCIK
RECLAMADO (S) - SIBONEY ROCHA BITENCOURT
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Efetuar o pagamento do debito sob pena dos bens penhorados
serem levados a praça e leilão.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00661-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ELIZANGELA TLUSCIK GULA
RECLAMADO (S) - SIBONEY ROCHA BITENCOURT
(CAFE DA XV)
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Comparecer perante este Juízo no dia 05-11-02, as 14h00min,
para ser nomeado fiel depositário e promover a remoção dos

bens penhorados. Guia de retirada disponível junto a CEF, PAB
da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00892-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : IVONETE TEREZINHA DE CAMPOS
RECLAMADO (S) - MARIA APARECIDA MORGADO
Advogado(s) : THERCIUS A. GABRIEL NEIVA RE-
ZENDE PR25513
Curso da execução suspensa pelo prazo de um ano, art. 40, Lei
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01098-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : NAUBILINO JOSE FILHO
RECLAMADO (S) - EMILIO ANTUNES DA COSTA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Recolher as contribuições previdenciárias no valor de R$
300,00, atualizado ate 16-09-02.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01122-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VERA LUCIA SCHNEIDER
RECLAMADO (S) - ADIWALDO ALVES BARBOSA
RECLAMADO (S) - LUCIMARA CARNEIRO BORGES
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Manifestar sobre certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00105-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE PINHEIRO
Réu(s) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
CTPS do autor devidamente anotada. Manifestar sobre o rece-
bimento dos formulários para habilitação do seguro-desempre-
go, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00254-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SOELI PAGANINI POCZYNEK
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA S-C
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Apresentar a CTPS da autora para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00256-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARIA PINHEIRO DE JESUS
Réu(s) : CHRILUP COM DE GEN ALIMENTI-
CIOS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Vista ao exeqüente da petição de fl. 59-60 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00383-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : RENILSON PINHEIRO DE LIMA
Réu(s) : CIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSIST SOCIAL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Guia de retirada disponível para o reclamante junto ao Banco
do Brasil S-A, agencia de Guarapuava-PR. Reclamada deverá
comprovar o recolhimento das custas processuais, sob de pros-
seguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00404-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALNIR ALVES
Réu(s) : PINHO PAST LTDA - INDUSTRIA DE
PAPEL E PAPELAO
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Audiência de leitura e publicação de sentença designada para o
dia 24-01-03, as 17h10min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00410-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADRIANO DE SOUZA MARCIANO
Réu(s) : CESAR PEDRO Z RIBAS
Réu(s) : FAZENDA CERES
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar a CTPS do autor para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00411-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDECIR DOS SANTOS MARTINS
Réu(s) : CESAR PEDRO Z RIBAS
Réu(s) : FAZENDA CERES
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar a CTPS para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00470-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIDNEY FERREIRA
Réu(s) : NEDIO FRANCISCO CARBONERA
Advogado(s) : THERCIUS A. GABRIEL NEIVA RE-
ZENDE PR25513
Recolher as contribuições previdenciárias no valor de R$
300,00, atualizado ate 16-09-02.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00499-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUCIANO SIQUEIRA
Réu(s) : REFLORESTADORA BRASPARANA
LTDA

Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Rejeitados os Embargos de Declaração. A integra da decisão
está disponível no site “www.trt9.gov.br”. As reclamadas para
contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pelo reclamante
as fls. 117-120, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00585-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADEMIR COLACO
Réu(s) : GUARAPUAVA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : ANTONIO LIDIO PR16976
Apresentar a CTPS da autora para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00651-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PAULO NEVES GONCALVES
Réu(s) : SEBASTIAO ALVES DE CAMPOS
Réu(s) : ITAKITS CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00659-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUCIO BERNARDO WACHILESKI
Réu(s) : JULIO BODZIAK
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00696-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LEUCIMAR CARNEIRO TELES
Réu(s) : BOTTIN & BELLE LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 22-23 dos autos. A ín-
tegra da decisão esta disponível no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00706-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : INEZ CATARINA MILDENBERGER
EURICH
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Vista de oficio e documentos que o acompanham.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00715-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO FERREIRA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Informar o correto e atualizado endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00736-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDECIR MACEDO TAQUES
Réu(s) : LIZ & OLIVEITA LTDA
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA
PR17114
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 19-20 dos autos. A ín-
tegra da decisão esta disponível no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00778-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VANDERLEI JOSE CAETANO
Réu(s) : JOSE CARLOS SLOMPO
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Indicar bens de propriedade do executado passíveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00826-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LOURDES ARAUJO LIMA BVALCHK-
NEVSTZ
Réu(s) : HENKE E CECCON LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00830-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ISADIR APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : VANESSA ZANELATTO E CIA LTDA
(ESTETICA CENTER)
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00855-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOEL BENJAMIN SANTANA
Réu(s) : NILSON SANTOS SILVA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01017-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE VALDEMAR FIUZA
Réu(s) : YOUCIM ENDO
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO PR19724
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
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Homologa-se o acordo noticiado as fls. 19-20, dos autos. A
integra da decisão esta disponível no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, art. 284,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01024-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : REINALDO GABRIEL DE LIMA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, art. 284,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01028-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO LOURIVAL PADILHA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, art. 284,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01030-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CARLOS SADOSKI
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, art. 284,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01038-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AUGUSTO DOS SANTOS SOARES
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01039-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : TEREZINHA ZALUSKI DOS SANTOS
SOARES
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01053-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADILSON DE PAULA
Réu(s) : MCC COMERCIO, SERVICOS E RE-
PRESENTACOES COMER LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01079-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CECILIA FONTOURA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01083-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CESARIO DE CAMARGO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01097-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO VOUK
Réu(s) : W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Réu(s) : PAVIBRAZ PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS TORRECILHAS
PR22083
Comprovar depósitos do FGTS do contrato de trabalho. Forne-
cer as guias do TRCT para a liberação do valor corresponden-
te, em 05 dias, sob pena de execução direta.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01097-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GIDEONE GARCIA
Réu(s) : MOUSE CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01098-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ELVIRA APARECIDA DE OLIVEIRA
DE MELLO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01119-2002 - (60 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO MENDES (ESPO-
LIO)
Réu(s) : ACQUATIC & LAZER COMERCIO DE
PISCINAS LTDA ME
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Apresentar certidão de habilitação, expedida pelo INSS. Lei
6.858-80, ou compromisso de inventariante, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01192-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SERGIO CALDAS DE LIMA (ESPOLIO)
Réu(s) : JOAO BERTROME ARTEMES
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01494-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OLANDIR BONFIM e outros
Réu(s) : CONSTRUTORA NACIONAL DE
OBRAS
Advogado(s) : TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL PR20474
Manifestar sobre o requerido pelo Sr. Leiloeiro Judicial

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01608-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE MARIA RODRIGUES
Réu(s) : LAMINADORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01690-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : FABIO ALVES PADILHA
Réu(s) : CEZAR PEDRO RIBAS
Advogado(s) : LUIS ANTONIO SAPORITI PR9875
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01724-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ISABEL DE FATIMA CAMPOS DOS
SANTOS
Réu(s) : MARISA FATIMA MARIANI (AMIGOS
CAFE BAR)
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01734-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : ADRIANO ROSA E V.B. FERNANDES
LTDA.
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01774-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO FERREIRA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & V B FERNANDES
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01867-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PAULO PEREIRA DE ASSIS
Réu(s) : ARIEL KRAMER
Advogado(s) : RAFAEL ALVES GARNICA PR26310
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01926-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AIRTON DE JESUS
Réu(s) : B BRUNHEROTTO LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02157-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA BATISTA
Réu(s) : ADRIANO ROSA E V B FERNANDES
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02159-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAQUINA JEREMIAS DA SILVA
Réu(s) : ADRIANO ROSA E V B FERNANDES
LTDA

Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02190-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OSVALDO PRUDENTE
Réu(s) : NEDIO FRANCISCO CARBONERA
Advogado(s) : RAFAEL ALVES GARNICA PR26310
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02424-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SANDRA REGINA DOS SANTOS AN-
DRADE PIELAK
Réu(s) : JOSE DE JUR DE SIQUEIRA
Réu(s) : NUTRISABOR IND E COM DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Curso da execução suspensa pelo prazo de um ano, art. 40, Lei
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02442-1996
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ILTON IRNO KAPPEL
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS DE SEG E
TRANSP DE VALORES S-A
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Levantada penhora recaída sobre o caminhão blindado, Merce-
des Benz-L 608D, placa AFH 7102, relativamente a estes autos

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02678-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE ADAO CARDOSO
Réu(s) : AGRICOSERV SERVICOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : GRACILIANO RIBEIRO PR13820
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02696-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CELSO ALMIR DE LIMA
Réu(s) : FABRICA DE MOVEIS POLSKA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02704-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARILDA DE BELEM RIBEIRO
Réu(s) : ROAGRO COM E SERV AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02722-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOEL DOS SANTOS
Réu(s) : ANTONIO ROLAO
Réu(s) : AURO MITSUHIRO HASEGAWA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Indeferido o pedido de remoção dos bens. Indicar bens de pro-
priedade dos executados para reforço de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02739-2000
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUCIANO SANTOS
Réu(s) : AGRO PUAVA PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Intimado o depositário, através de mandado, para entregar o
bem arrematado, sob pena de prisão.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02767-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO STOSKI
Réu(s) : J R DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02938-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CESAR ELEANDRO DE PAULA
Réu(s) : MARIA ANTONIA DE LIMA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Informar o correto e atualizado endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03033-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ELIZANEIA APARECIDA HOPKO
Réu(s) : CDI INFORMATICA (WALCEL INFOR-
MATICA)
Advogado(s) : ROBERTO KULKA PR20981B
Autos arquivados, nos termos do art. 40, Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03113-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ARI DO CARMO PADILHA
Réu(s) : BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Manifestar sobre prosseguimento do feito.

IRATI

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a empresa TEO-
DORO PIACECKI & CIA LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, executada nos autos de Reclamação Trabalhista n. 0326/
2001, em que figura como exequente MARCIO STREMEL,
para:
1 – pagar em 48 (quarenta e oito) horas a importância de R$
50,98 (cinquenta reais e noventa e oito centavos), referente aos
honorários do contador, atualizada até 31/08/2002, corrigíveis
até o pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora;
2 – cumprir a obrigação de fazer, consistente em proceder a
devida baixa no documento profissional do autor, constado
27.12.2001 como data do afastamento e, a causa, falecimento,
no prazo de dez dias, sob pena da providência ser procedida
pela Secretaria desta Vara;
3 – fica cientificado ainda, de que as despesas decorrentes da
publicação do edital serão incluídas na execução e serão de sua
responsabilidade.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 Cláudia Cristina Pereira
 Juíza do Trabalho Titular

R$ 198,00

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO VICENTE
PANKOSKI NETO, ora em lugar incerto e não sabido, execu-
tado nos autos de Reclamação Trabalhista n. 0919/2000, em
que figura como exequente FAZENDA NACIONAL, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas a importância de R$
1.722,59 (um mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e
nove centavos), referente as custas processuais, atualizada até
30/06/2002, corrigíveis até o pagamento, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora de bens.
E, para que chegue ao conhecimento do executado e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos treze dias do mês de setembro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 Cláudia Cristina Pereira
 Juíza do Trabalho Titular

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000068-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-ACPg 00007-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Réu(s) : MONICA ANGELICA AVANCI DAL ZOT
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA CONSIGNADA NA
CAIXA ECONOMICA FE
DERAL DE IRATI A GUIA DE RETIRADA N. 204-2002 (EM
NOME APENAS DA CONSIGNADA)

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00030-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ARLINDO PAULO JUK
Reclamada(s) : LUIZ AMBROSIO PATRZYK
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO AS FLS. 118, POIS A
MOVIMENTACAO BANCARIA DO EXECUTADO NADA
DIZ RESPEITO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00124-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
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Reclamante(s) : ANDREIA PATRICIA HEKAVE
Reclamada(s) : ANA ELISABETE PEREIRA PAIVA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
FICA V.SA. CIENTE DE QUE O INICIO DA EXECUCAO
NOS AUTOS SU-
PRA ESTA CONDICIONADA A APRESENTACAO DA CTPS
DA AUTORA NA SE CRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00126-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : OLIVIO NOVAK
Reclamada(s) : LOSS & ESTECHE LTDA DE JOSE AU-
GUSTO LOSS NP REP LE
Adv(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA PR21978-B
VISTAS DO OFICIO DO DETRAN, DEVENDO V.SA. MA-
NIFESTAR-SE SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00128-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : VALMIR DA ROSA
Reclamada(s) : ARTPALLET INDUSTRIA E COM. DE PA-
LETES LTDA
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
DEVERA O AUTOR COMPARECER EM SECRETARIA
PARA RATIFICAR O
ACORDO ENTABULADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00225-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOAO ADAIR SOARES
Reclamada(s) : ALFREDO VENDRAMIM E CIA LTDA
Adv(s) : DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00301-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ULISSES RANGEL FLIZIKOSKI LUY
Reclamada(s) : IRATY SPORT CLUB
Adv(s) : CESAR F GASPAR FLEISCHER PR7586
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA F.P.F
PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00341-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : SILVESTRE MOLETTA
Reclamada(s) : MARCIO HAVRESKO FI
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA A CTPS DO
AUTOR DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00017-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE ANTONIO DE LARA
Réu(s) : A DRABECKI E CIA LTDA
Adv(s) : ANELISE NOGUEIRA REGINATO
PR27621
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00048-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SERGIO LUIS RODRIGUES
Réu(s) : CARLOS ALBERTO GLINSKI ME-FI
Adv(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O BEM PENHO-
RADO NA 7. VT DE
CURITIBA PARA OS DIAS 04-10 E 11-10-2002 a 14h00min
NA RUA
JACAREZINHO, 1257, 1. ANDAR, CONJ 104 EM CURITI-
BA-PR.
A APRSENTACAO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA
OS ATOS EXPROPRIA-
TORIOS PELAS PARTES, COMO EMBARGOS OU RECUR-
SOS, INICIARA CIN
CO DIAS APOS AS DATAS SUPRA DESIGNADAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00084-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JUREMA FATIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS SC
LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
PROSSEGUE-SE A EXECUCAO EM FACE DA 2. RE, DE-
VENDO V.SA. APRE
SENTAR AS PECAS NECESSARIAS A REGULAR FORMA-
CAO DO PRECATORIO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00113-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GETULIO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : NELSON RENATO PACHALKI - ME
Adv(s) : LUIS SERGIO CHEMIM PR10571
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00132-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NEUTON SOARES DO BOMFIM
Réu(s) : MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR
PR19593

Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
PROCEDENTE OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00174-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VANDERLEI MACHADO DO NASCI-
MENTO
Réu(s) : JOAQUIM VICENTE ZARPELON FILHO
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00174-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SCHEILA APARECIDA FARIAS
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES SENNO LTDA
Adv(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE DECLARACAO IN-
TERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00180-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VERGILIO MIGUEL TREVISAN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS PELA
RE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00189-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE DA PENHA
Réu(s) : SERRARIA SAO DOMINGOS LTDA
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
A DEVERA APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00207-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIA FLORESTINA ANCIUTTI
Réu(s) : RADIO NAJUA DE IRATI LTDA
Réu(s) : FM PEROLA DO SUL
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
Adv(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
INTERPOSTOS PELAS RES.
ACOLHIDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00209-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIANO SOLOWI
Réu(s) : FRANKLIN BARBOSA FRANCO
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
Adv(s) : DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK
PR31343
REDESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 20-11-2002 AS
15H40MIN, MAN
TIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00213-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PAULO SERGIO MOLINARI
Réu(s) : ANTONIO MORO E CIA LTDA
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA
JUDICIAL N. 59-2002 PARA LIBERACAO DO DEPOSITO
RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00226-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO BORON
Réu(s) : FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) : MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN
PR10475
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00227-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NELSON SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) : MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN
PR10475
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00228-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSELIO CARLOS ALESSI
Réu(s) : FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) : MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN
PR10475
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00229-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADALBERTO MARIANO CARNEIRO
Réu(s) : DIAS GAS NA PESSOA DE SEU REPRES
LEGAL SERGIO JOSE

Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
A DEVERA APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
NO PRAZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00232-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO CARLOS REIS
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DA LAPA SICREDI LAPA
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Adv(s) : DANIELLE LAGINSKI PR21554
ACOLHIDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRE-
SENTADOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00234-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS BRIGIDO DA LUZ
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 136-137 - DEVENDO
V.SA. , NO PRA
ZO DE DEZ DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS DES-
PESAS COM IMPREN-
SA LOCAL E CRI DE TEIXEIRA SOARES, ATRAVES DE
GUIAS FORNECI-
DAS PELA SECRETARIA DA VARA, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO.
DEVERA AINDA, PROCEDER AO PAGTO ESPONTANEO
DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS INCIDENTES, COMPROVANDO NOS
AUTOS EM ATE DEZ DIAS APOS O DECURSO DO PRA-
ZO LEGAL PARA O PAGAMENTO...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00236-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO MARIA BARBOSA CORREIA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 136-137 - DEVENDO
V.SA. , NO PRA
ZO DE DEZ DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS DES-
PESAS COM IMPREN-
SA LOCAL E CRI DE TEIXEIRA SOARES, ATRAVES DE
GUIAS FORNECI-
DAS PELA SECRETARIA DA VARA, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO.
DEVERA AINDA, PROCEDER AO PAGTO ESPONTANEO
DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS INCIDENTES, COMPROVANDO NOS
AUTOS EM ATE DEZ DIAS APOS O DECURSO DO PRA-
ZO LEGAL PARA O PAGAMENTO...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00243-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : LHB - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOESLTDA
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRE-
TARIA DA VARA O ALVARA N. 58-2002.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00247-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ELIZEU PADILHA
Réu(s) : SERRARIA SAO DOMINGOS LTDA REP-
OILSON RONALD GUBE
Adv(s) : MAURIZA DE JESUS LEGER GRUBA
PR27602
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00261-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
DE IRATI A GUIA DE RETIRADA N. 201-2002 (EM NOME
APENAS DO AUTOR)

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00282-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO DE PAULA CORDEIRO
Réu(s) : EMILIO B. GOMES & FILHOS S-A
Adv(s) : VALTER LOURENCO DE SOUZA
PR31771
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00303-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO MALAMIM SOBRINHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
ACOLHIDO OS EMBARGOS A DECLARACAO INTERPOS-
TOS PELAS RES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00331-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Autor(es) : SANDRA RUTKOVSKI
Réu(s) : MARIA CECILIA BORGES
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
ANTE O OFICIO DO DETRAN INFORMANDO QUE O
VEICULO E CADASTRA
DO PELO CPF DA PESSOA, DEVERA V.SA. INFORMAR O
CPF DA EXECU-
TADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00339-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO DOMINGUES
Réu(s) : DALLEGRAVE MADEIRAS SA
Adv(s) : NARCISO ZANIN PR15754
Adv(s) : DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
PRACA E LEILAO DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H10MIN
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00343-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GEFFERSON RIBAS MOTA
Réu(s) : COMPENSADOS DINOR LTDA
Adv(s) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA
55-2001 PARA LIBERACAO DO FGTS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00353-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO DE LIMA
Réu(s) : CELIO LARA ZENE
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ANTE A HASTA PUBLICA NEGATIVA, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00363-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALTER ALVES DE SOUZA
Réu(s) : CASEMIRO DACZKOWSKI ME
Adv(s) : DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK
PR31343
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00377-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DANILO DOS SANTOS
Réu(s) : SUL MATE INDUSTRIA DE MATE LTDA
Adv(s) : SIMONE CRISTINA CRUZ DOS SANTOS
GIROTTO SC12217
DEVERA RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS
COM A CONTESTACAO. OS AUTOS SERAO ARQUIVA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00381-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SAMOEL PENA
Réu(s) : SIEMENS AUTOMOTIVE SYSTEMS
LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. (LITIGANCIA DE MA FE).

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00418-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOEDSON SIMOES
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00425-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA LUZ
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00426-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GIOVANI CLAUDIO ANDRADE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA
JUDICIAL N. 64-2002 PARA LIBERACAO DE DEPOSITO
RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00445-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANSELMO DE PAULA FREITAS
Réu(s) : NERI GOMES
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00464-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOELCIO MUNHOZ DA SILVA
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Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00466-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE JOSSINEI ANTUNES
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : EVALDO BILLERBECK JUNIOR
PR22850
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00480-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE PNEUS SAESTER LTDA
Adv(s) : ESTER PENIANO BIBAS PR6196
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO ESPONTANEO
DAS PARCELAS PREVI-
CENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O ACORDO, COMPRO-
VANDO NOS AUTOS
EM ATE DEZ DIAS, APOS O DECURSO DO PRAZO LE-
GAL PARA O RECO-
LHIMENTO... (CIENCIA DESPACHO DE FLS. 113)

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00487-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO VILMAR RODRIGUES PRA-
XEDES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO WERNECK
PR10666A
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
Adv(s) : LEILA C ROJAS GAVILAN VERA
PR31166
ACOLHIDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS PE-
LA RE.
ACOLHIDA A IMPUGNACAO DE SENTENCA A LIQUI-
DACA0 OPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00490-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PERCIVAL DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
VISTAS DA REAVALIACAO PROCEDIDA PELO SR OFICI-
AL DE JUSTICA, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00493-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS ALVES FOGACA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI
LTDA LIQ JUD SR EDIL
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
VISTAS DA REAVALIACAO PROCEDIDA PELO SR OFICI-
AL DE JUSTICA,
POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00493-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NATALINO RAMOS
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00493-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIS CARLOS ANDRADE
Réu(s) : AUTO POSTO MONTANHA LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00495-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE DIRCEU FABRICIO
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI
LTDA
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
VISTAS DA REAVALIACAO PROCEDIDA PELO SR OFICI-
AL DE JUSTICA, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00524-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALTAIR SILVA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES LTDA
Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO
PR21624
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00560-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NELSON LUIZ LEMOS
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA
LUZ LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568

CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 105-106, SENDO QUE
SERA EXPEDI
DA AO INSS DE CERTIDAO PARA INSCRICAO EM DIVI-
DA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU.
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO DOS HONORA-
RIOS CONTABEIS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, ATRAVES DE GUIAS FORNECIDAS
POR ESTA SE C
RETARIA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00562-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS DELONG
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA
LUZ LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 107-108, SENDO QUE
SERA EXPEDI
DA AO INSS DE CERTIDAO PARA INSCRICAO EM DIVI-
DA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU.
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO DOS HONORA-
RIOS CONTABEIS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, ATRAVES DE GUIAS FORNECIDAS
POR ESTA SE C
RETARIA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00586-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JONATO AGUINALDO LEITE
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00594-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E
MOB DE GUARAPUAVA
Réu(s) : AGIBERT - MADEIRA E DERIVADOS S-
A
Adv(s) : ROBERTO CEZAR PINTO PR21548
VISTAS DO DOCUMENTO APRESENTADO (PLANILHA)
PELO SINDICATO-AU
TOR, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00599-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : OSMAR SCHMITT
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00615-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00617-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FELIX SIKORA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA JUDICIAL N. 65-2002 PARA LIBERA-
CAO DE DEPOSITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00617-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO MOACIR FERREIRA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : EVALDO BILLERBECK JUNIOR
PR22850
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00618-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SEBASTIAO RAMOS DO AMARAL
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00718-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE FERREIRA DOS PASSOS FILHO
Réu(s) : A LOPES MARTINS E CIA LTDA, REP P-
ADEMAR L MARTIN
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
ANTE A HASTA PUBLICA NEGATIVA, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00794-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CLAUDIO FERREIRA NUNES
Réu(s) : C A STROPARO & CIA LTDA
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
DEVERA RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS
COM A INICIAL. OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00934-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VILMAR FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : WANDERLEI PIOLI CAETANO
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000069-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00001-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SIND DOS TRAB IND DE FIACAO E TE-
CELAGEM DE P GROSS
Réu(s) : LOURDESE DINIZ ALBACH (DAIE MA-
LHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00002-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : ANTONIO EDSON PRADO (ANJI MA-
LHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00003-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : APEX IND E COM DE MALHAS E CON-
FEC LTDA APEX MALHAS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00004-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : ISABEL DALZZOTO PEREIRA DA CRUZ
(CAMILA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00005-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA IND DE FIAÇAO E
Réu(s) : JORACI MEHRET POBBE (CINDERELA
MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : JOSE AMAURI DE ANTONI (CIA DA
MALHA)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00007-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : GENY IAREMA M.E. (CLAU-G MA-
LHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00008-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : MICHELE MEHRET MOLETA (CANAA
MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00009-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : FABIELLE IND E COM DE MALHAS
LTDA FABIELLE MALHAS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00011-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA FIAÇAO
Réu(s) : ELZA NILCEIA BLUM MARTINI (BLU-
MAR MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00012-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : HELIO ALESSI (DOELLY MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00013-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : BERMAIL CRISTINA NEIVERTH (BEKA
MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00014-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : TANIA MARA MERETH CIA LTDA (BI-
ANCA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00015-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : BERNADETE PENTEADO GASPARELO
(AB MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00016-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : VALNEIDE ROESLER ALESSI (ALESSI
MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00017-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : JOANA CAVASSIM NEIVERTH (COFEC-
ÇOES NEIVERTH)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00018-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : COCCO IND E COM TEXTIL LTDA
(COCCO TRICOT)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
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CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00019-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : MARCOS MOLETA (BETANIA MA-
LHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00020-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : FABIANE DE ANDRADE CHEMIM (FA-
BIELLE INFANTIL)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00021-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIAÇAO
Réu(s) : IENKE LTDA (AQUARELA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00023-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA IND DE FIAÇAO
Réu(s) : DOUGLAS VICENTE PENTEADO
(CHARME MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00024-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) : JOAO VILMAR BOBATO E CIA LTDA
FIBRA BELLA MALHAS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00025-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA IND DE FIAÇAO
Réu(s) : SONIA MARIA BOBATO E CIA LTDA
(LARISSA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00026-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : GOMES DE CAMARGO SCHRAMN
(KAUANA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00027-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : DAICY BOSKA BENSBERG ME (JULI
MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00028-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : CLAUDIA MARIA G RODRIGUES (JO
MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00029-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : ISA PRESENTES (ISA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00030-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : JESSI MALHAS LTDA (JESSI MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00031-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : EDILMA S OPATA (HEIDDY MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00032-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : ADELMO KREMER ME (HAVEL MA-
LHAS E CONFECCOES)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00033-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : IND E COM DE MALHAS LIANDRA
LTDA (LIANDRA MALHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00034-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : LUCIANE DOMINGUES MEHRET LTDA
(LUANA MALHAS E CONF
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00035-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE FIACAO
Réu(s) : ADAMOVICZ E FERREIRA (IGLU MA-
LHAS)
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00412-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) : CECILIA PRUSNAL
Requerido(s) : TEODORO PIACECKI & CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 101 E SE-
GUINTES, RELA
TIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCES-
SOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00099-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA VIDAL DOMIN-
GUES
Reclamada(s) : JOSELI PABIS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES EM RAZAO DO ACOR-
DO CELEBRADO, INCLUSIVE COM CORRECAO, JUROS
E MULTAS, SE HOUVER, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. NO MESMO
PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTENCIA DE OU-
TROS DEBITOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR EM
OUTROS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00206-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : SERGIO MALKO
Reclamada(s) : MARCOS RUDNEY DE LIZ ME

Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00229-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : AILTON BORGES
Reclamada(s) : INDUSTRIAL MADEIREIRA FREITAS
BATISTA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00230-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ESTEFANO TISKI POROCHNIAK
Reclamada(s) : INDUSTRIAL MADEIREIRA FREITAS
BATISTA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00231-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : CLAYTON KNOPIK
Reclamada(s) : INDUSTRIAL MADEIREIRA FREITAS
BATISTA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00232-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : AUGUSTO DA SILVA
Reclamada(s) : INDUSTRIAL MADEIREIRA FREITAS
BATISTA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00249-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ACIR VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) : MARMORARIA ITALIA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00316-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : OSDIVAL JOSE CORDEIRO
Reclamada(s) : JOAO CHEREDA NETO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00349-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANGELA CRISTINA DOS SANTOS
Reclamada(s) : DUDA STROPARO E CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 106 E SE-
GUINTES, RELA
TIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCES-
SOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00050-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : TEREZA HENICH
Réu(s) : POTINGA MADEIRAS E PASTA MECA-
NICA LTDA POSTO DE GA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
INDEFERIDO REQUERIMENTO DE FLS. 79 ANTE A PEN-
DENCIA DE PROCE
DIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP INTERPOS-
TO POR V.SA. E AU
TUADO EM APARTADO OBEDECER AO DISPOSTO NO
ART. 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00106-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALTAIR DOS SANTOS
Réu(s) : TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACES-
SORIOS LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA. IN-
TERPOR RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00117-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GILMAR SOARES DE BONFIM
Réu(s) : OLGA ONESKO DE QUADROS - ME
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO POR V.SA. SERA
PROCESSADO NOS
AUTOS PRINCIPAIS, APàS O INTEGRAL CUMPRIMENTO
DO ACORDO DE FLS. 61-62.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00125-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VITOR PONTAROLO
Réu(s) : ALBERTO BOSAK & FILHOS LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00153-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDICLEIA DE FATIMA BUENO
Réu(s) : CONSORCIO FAST CAR
Réu(s) : FAMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, SERA OFICIADO A RF E OS
AUTOS ARQUIVADOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00198-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADRIANE DE FATIMA DA LUZ
Réu(s) : CENTRO MEDICO HOSPITALAR IRATI
LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, SERA OFICIADA A RF E OS
AUTOS ARQUIVA-
DOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00212-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDENILSON DE PAULA
Réu(s) : COMPENSADOS LAPAZ LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00231-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SILVIO ANTONIO SECATTO
Réu(s) : HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO MAR
LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS
INCIDENTES EM RAZAO DO ACORDO CELEBRADO,
INCLUSIVE COM CORRE
CAO, JUROS E MULTAS, SE HOUVER, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PE
NA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE OUTROS DEBITOS QUANTO AO MESMO DEVE-
DOR EM OUTROS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00234-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS BRIGIDO DA LUZ
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA. IN-
TERPOR RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00236-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO MARIA BARBOSA CORREIA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA. IN-
TERPOR RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00237-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JEFERSON LUIS COGISKI
Réu(s) : TRADIÇAO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00248-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS LEAL E OUTRA
(02)
Réu(s) : STOEBERL E STIZ LTDA - ME
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES EM RAZAO DO ACOR-
DO CELEBRADO, INCLUSIVE COM CORRECAO, JUROS
E MULTAS, SE HOUVER, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. NO MESMO
PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTENCIA DE OU-
TROS DEBITOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR EM
OUTROS PROCESSOS.
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PROCESSO TRT-PR-665-RT 00264-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO DE PAULA FREITAS
Réu(s) : AGOSTINHO ZARPELLON E FILHOS SA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00265-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FABIANO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : VIDRACARIA KIKO LTDA ME
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00268-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JACIEL LUIS DE OLIVEIRA
Réu(s) : LAMINADORA D & M LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00272-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE LORIVAL DA VEIGA
Réu(s) : COMPENSADOS VJ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00273-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ESPOLIO ESMERALDO SERGIO LEAN-
DRO REPRE P TEREZINHA
Réu(s) : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE REBOUÇAS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00276-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSILDA DA APARECIDA FIGUEIRE-
DO DA SILVA
Réu(s) : LAMIPINUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00277-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JORGE ALVIR FERREIRA
Réu(s) : ANTONIO GRDEN
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00279-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SEBASTIANA DE PAULA
Réu(s) : RESTAURANTE E PASTELARIA SAO
JORGE - “O GORDAO”
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00281-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : BRUNO FRANÇA FOGAÇA
Réu(s) : PRUDENTOPOLIS ESPORTE CLUBE
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SU-
PRA ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00285-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE ADILSON FIGUEIREDO
Réu(s) : HUDEMA E HUDEMA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00292-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : RENI NEDUZIAK
Réu(s) : SY WIRING TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-

VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIA, PODERA, V.SA. RECORRER, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00329-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CLEBER DIEGO DOS SANTOS ASS PAI
DIRCEU ROCHA DOS S
Réu(s) : ZAMPIERI & CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A RE
GULAR FORMACAO E PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00339-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO DOMINGUES
Réu(s) : DALLEGRAVE MADEIRAS SA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PRACA E LEILAO DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H10MIN
RESPECTIVA-
MENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00375-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : SOLANGE BASTO FERREIRA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 53 E SE-
GUINTES, RELA
TIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA-
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MES-
MO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00494-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO SEIR AMADEU
Réu(s) : SAHARA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CONFECC
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS.130 E SE-
GUINTES, RELA
TIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA-
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MES-
MO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00560-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NELSON LUIZ LEMOS
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA
LUZ LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 105-106, QUE DETER-
MINA A EXPEDI
CAO AO INSS DE CERTIDAO PARA INSCRICAO EM DI-
VIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00562-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS DELONG
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA
LUZ LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 107-108, QUE DETER-
MINA A EXPEDI
CAO AO INSS DE CERTIDAO PARA INSCRICAO EM DI-
VIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00566-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOVENAL FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
A PETICAO PROTOCOLADA SOB O N. 3148 ENCONTRA-
SE APOCRIFA, DE
VENDO V.SA. PROCEDER A DEVIDA REGULARIZACAO,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00567-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
O RECURSO INTERPOSTO POR V.SA. NOS AUTOS SU-
PRA SERA PROCESSA
DO NESTES MESMOS AUTOS, APOS ENCERRADA A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00804-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO MAIA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
REITERANDO INTIMACAO ANTERIOR - ESCLARECER
E ORIENTAR COMO A
SECRETARIA DEVERA PROCEDER PARA RECOLHER AS
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS (VA-
LOR BAIXO).

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-ACp 00009-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : IND E COM DE CONFECCOES VANSU-
ZA (CUPERT CONFECCOES
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
HOMOLOGADO O ACORDO EFETUADO ENTRE AS PAR-
TES.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00004-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ACYR DA SILVA RATKI
Reclamada(s) : LUIZ ERASMO NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00007-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : NELSON APARECIDO DOS SANTOS
Reclamada(s) : LUIZ ERASMO NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00018-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : MAURO ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : ILTON MARTINS DA SILVA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Apresentar CTPS do autor para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00026-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : VACIRLEI CARDOSO DA SILVA
Reclamada(s) : ZUCOLOTO & TABORDA LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Vistas quanto ao contido na certidao de fls. 66 e despacho
de fls. 67 da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00037-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOAO MARIA PEREIRA
Reclamada(s) : MINTECH COMERCIO SERVICOS E RE-
PRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : LUIZ ONIVAL BOLOGNINI
Reclamada(s) : NIVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
COMPROVAR AS ALEGACOES DE FLS. 29, SOB PENA
DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00161-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : DIRCEU CRISTIANO DOS SANTOS
Reclamada(s) : RENATO GHIZONI CROCETA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
Pagar custas, no importe de R$90,00, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : VALDIVINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : RENATO GHIZONI CROCETA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
Pagar custas, no importe de R$64,00, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00169-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ADAO PIRES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ASSOCIACAO BOCA MARDITA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
JULGO PERFEITA ACABADA E IRRETRATAVEL A ARRE-
MATACAO EFETUADA

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00222-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : VALTAIR DA FONSECA DO CARMO
Reclamada(s) : CARLOS ALBERTO BOTINI
Advogado(s) : JULIO CESAR DA COSTA PR26057B
MANIFESTAR-SE CONCORDA EM DISPENSAR O EXE-
CUTADO QUANTO AO
PAGTO DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00015-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALTAIR POTERIKO
Réu(s) : MADEIREIRA SCHAVAREN LTDA
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA PETICAO
DE FLS. 175.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00024-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SILVANI MARTINS DE OLIVEIRA

Réu(s) : FRANCISCO SALES DE ALMEIDA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTACOES,
SOB PENA DA NAO
HOMOLOGACAO DO ACORDO REALIZADO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00042-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANOEL DA SILVA CAMILO
Réu(s) : CIRINEU WOLF
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Advogado(s) : CLAUDIO TOSHIO MORI PR19883
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00070-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALTER SANTOS DE LEMOS
Réu(s) : COOP AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
Advogado(s) : IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO
PR19519
CIENCIA AS PARTES QUANTO A BAIXA DOS AUTOS.
AUTOR PROCEDER
AO PAGAMENTO DOS HONORARIOS PERICIAS CON-
FORME CONSTOU NA SEN
TENCA DE FLS. 191.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00153-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : A M DE MELO M E
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A AR-
REMATACAO EFETU-
ADA CONFORME FLS. 178.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00157-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SANDRA WALQUIRIA LOURENCAO
Réu(s) : M A DUARTE E CIA LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM DINIZ DA SILVEIRA PR3750
INDICAR BENS PERTENCENTES AO REU E QUE SEJAM
PASSIVEIS DE
PENHORA, TENDO EM VISTA O CONTIDO NA CERTI-
DAO DE FLS. 30.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00160-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LIBERATO MARQUES
Réu(s) : MAIO & BENTEO LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00161-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CARLOS BUENO DE CAMARGO
Réu(s) : ANTONIO AUGUSTO PACHECO E CIA
LTDA
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
PROCEDER A ENTREGA DA CTPS DO AUTOR DEVIDA-
MENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00164-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JANE CAYA HIRAYAMA MONTERO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
PROCEDER A RETIRADA DAS FOTOCOPIAS QUE ESTAO
A SUA
DISPOSICAO DESDE 02-08-02 NA CONTRACAPA DESTES,
DEVIDAMENTE
AUTENTICADAS CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00164-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIO NOVAK
Réu(s) : MARIA GORET LAWRYNIUK
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO PERICIAL DE FLS.
115-138.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00179-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDIR VILESKI
Réu(s) : HELIO RODRIGUES PARADEIRO
Advogado(s) : ALEX PANERARI PR9637
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, CON-
FORME DETERMINADO
NA SENTENCA DE FLS. 24-28.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00190-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUCELIA RATKI
Réu(s) : AMIR LEMES CHAVES
Advogado(s) : MARISTELLA TAQUES MINOSSO
PR22714
CIENCIA QUANTO A SENTENCA PROLATADA AS FLS.
41-44.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00241-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO
Réu(s) : COOP AGROP MISTA DO VALE DO IVAI
LTDA
Advogado(s) : ALDO MASSAHARU MAKITA PR24787
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00254-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
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Autor(es) : JOSE MAURICIO LOPES
Réu(s) : ARTES GRAFICA AVENIDA
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS
PR25296
TOMAR CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DE PRACA
E LEILAO E REQUERER O QUE ENTEDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00263-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIO PAVAN EUZEBIO
Réu(s) : DANILO BRESCOVIT
Advogado(s) : HORST LANDGRAF PR29295
Indicar bens pertencentes ao Reu e que sejam passiveis de
penhora, tendo em vista que os bens mencionados na certidao
de fls. 12 da Carta Precatoria, estao alienados a institui-
coes financeiras.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00264-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELSO VIEIRA KULEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA TEBAS
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00275-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JAIR FILISMINO BRAGA
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO, POR
INTEMPESTIVO E DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00276-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NELSON EMILIO RIBEIRO
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO, POR
INTEMPESTIVO E DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00277-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CARLOS GUCINEI BONASSOLI
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO, POR
INTEMPESTIVO E DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00295-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : FABIO DOS SANTOS MUSIAU
Réu(s) : DIERMES MARTINELLI
Advogado(s) : ALEX NASCIMENTO BECEL PR30617
ESCLARECER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00310-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARINES TEREZINHA MEHRET
Réu(s) : L GUIMARAES E CIA LTDA - PEG PAG
GUIMARAES
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
PROCEDER O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
PARA POSTERIOR
ANALISE DO ACORDO DE FLS 108.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00333-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESPOLIO DE OLAVO BERNINI
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
Suspensa a hasta publica designada para o dia 18-09-02. Ho-
mologado o acordo efetuado as fls. 635-636, em seus estritos
termos. Devera o Reu comprovar em 30 dias, o recolhimento,
no prazo legal, das contribuicoes previdenciarias sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00362-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IVANDRO VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PAULO FERNANDES DIAS
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00367-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MERCIA APARECIDA AZEVEDO
Réu(s) : SIND DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
VISTAS QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
REU CONFORME FLS.
151-169 REFERENTE AOS DEPOSITOS DO FGTS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00373-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE LAERCIO FERNANDES
Réu(s) : COAMO COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : NEI CARVALHO DA SILVA (44) 224-7644
PR28485
APRESENTAR CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00374-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JONAS VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL

Réu(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANU-
TENCOES LTDA
Réu(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00375-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NOEMI NEVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Réu(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANU-
TENCOES LTDA
Réu(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00383-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDNEIA APARECIDA CARDOSO ANA-
NIAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA PETICAO DE FLS.
57 E DOCUMENTOS DE FLS. 58-59.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00383-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAILA APARECIDA ALGHDPANE VE-
DOVATO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ANA PAULA DE Sµ PR23258
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA PR6450
Quanto ao requerido na peticao de fls. 146-147, recebo como
suspensao do feito. Retirem-se os autos da pauta e aguarde-
se manifestacao das partes. Vistas aos reus quanto ao conti-
do na peticao de fls. 148-154 e documentos de fls. 155-160,
apresentados pela autora, para querendo, manifestarem-se.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00385-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AMELIA PAULINO DO SACRAMENTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00409-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DANIEL CORREIA
Réu(s) : CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Advogado(s) : MARCELO LINHARES FREHSE PR16515
RETIRAR ALVARA JUDICIAL NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00419-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO DOMINGUES MACIEL
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
TOMAR CIENCIA QUE A AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUCAO
FOI DESIGNADA PARA A DATA DE 14-10-2002 AS
13H25MIN,
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00421-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SELMA NOBREGA BERTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00423-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NAIR KRAUSE TAUCHER
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00424-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLEIDE KRAUSE TAUCHER FRAGAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00433-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CIRSO DE JESUS BATISTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Réu(s) : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Advogado(s) : JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR
PR31848
INDICAR CORRETAMENTE A PESSOA JURIDICA A COM-
POR O POLO PASSIVO, CONFORME O CONTIDO NO TER-
MO DE AUDIENCIA DE FLS. 27.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00457-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIAS DA SILVA BARROS
Réu(s) : SUPERMERCADO CENTER LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
APRESENTAR CALCULOS, BEM COMO A CTPS DO AU-
TOR P- ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00471-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
RETIRAR CARTA DE ARREMATAÇÇO NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00480-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s) : ESPOLIO DE ELZE MARTINS DE AR-
RUDA
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00495-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MAURO CAETANO PINTO
Réu(s) : PEDRO DINORA COSTA
Réu(s) : ROMEU SANTANA DE BRITO
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
MANIFESTAR NOS AUTOS, REQUERENDO O QUE EN-
TENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00499-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE ALDAIR MARCONDES
Réu(s) : GERONIMO MACHADO DE CAMPOS
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Manifestar-se nos autos e apresentar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00544-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDIVAL DE FRANCA
Réu(s) : JOEL VIDAL DE FRANCA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Pagar custas, no importe de R$164,00, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00548-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSA KATCHORONSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00550-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA BERNADETE DA CRUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00551-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LEONI MACHADO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00552-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IVANETE SCHENET DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00553-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDNA MARIA DE SOUZA PENTEADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00554-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00555-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIA BUENO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00556-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAUDELINA SILVERIO DE LIMA GLE-
DEN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00557-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE RAMALHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00558-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANA ROSELI CASTRO FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00559-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO FERREIRA PENTEADO

Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00562-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JUSTINA DUBYNA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00564-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AMILTON AMBOK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00574-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : GENILSON NASCIMENTO NUNES
Réu(s) : CARLOS CEZAR MICHALAK
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Pagar custas, no importe de R$300,00, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00585-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADILSON CARNEIRO DE LIMA
Réu(s) : VALDO FAVORETO
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS
PR22839
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 25
DA CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00645-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO DIRCEU MENDES
Réu(s) : ANTONIO BIDA
Advogado(s) : VALDECY SCHON PR19483
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO
DE FLS. 299-300.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00646-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO MARIA MENDES
Réu(s) : ANTONIO BIDA
Advogado(s) : VALDECY SCHON PR19483
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA PETICAO
DE FLS. 307-308.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00649-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDILAINE KOROBINSKI
Réu(s) : AMOCENTRO - ASSOC DOS MUNICI-
PIOS DO CENTRO DO PR
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00650-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ERIC GIOVANNI ZIEGEMANN
Réu(s) : AMOCENTRO - ASSOC DOS MUNICI-
PIOS DO CENTRO DO PR
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00651-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA EDIL DE LARA
Réu(s) : W W PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Tomar ciencia do resultado negativo de praca e leilao e re-
querer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00655-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MOISES TAVARES DE ARAUJO
Réu(s) : VAI-PETRO COMERCIO E REVENDA
DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO. DEFERI-
DO O REQUERIMENTO
PROTOCOLIZADO AS FSL. 85.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00677-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE ALTAIR DE ALMEIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
Advogado(s) : CARLOS AUGUSTO GARCIA PR22148
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00682-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : HELIO JOAO ESSER
Réu(s) : FRANCISCO JOSE GHIZONI
Advogado(s) : JULIO CESAR DA COSTA PR26057B
Manifestar-se sobre a certidao de fls 65, na qual informa-se
que nao foi possivel proceder a diligencia por falta do nu-
mero do CPF do executado, bem como apresentar CTPS do
autor
para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00723-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OTAVIO MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO FLS 29-45 DA CP

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00773-1999 - (15 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PAZ
Réu(s) : ANTONIO CARLOS MOREIRA ALVES
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO
AO REU, INFORMANDO
ENDERECO CORRETO DO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00850-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUCIANO MARQUES
Réu(s) : VALDO FAVORETO
Advogado(s) : LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
PR20304
VISTAS QUANTO AO OFICIO DE FLS. 347.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00886-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS SERV PUBLICOS DE FAXI-
NAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAXINAL
Advogado(s) : GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR
PR19137
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA PETICAO
DE FLS. 789-790.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00905-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : FLAUSINO MORADOR
Réu(s) : CAFEEIRA CRUZMALTINA LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, TENDO EM
VISTA O CONTIDO
NA CERTIDAO DE FLS. 214.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00906-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ORLANDO APARECIDO DOMINGOS
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : CEZIRA PEREIRA DE LIMA CAVALINI
PR13643
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS
08 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00927-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AUGUSTO CABRAL
Réu(s) : FLAITT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : JAMIL J. ZIEGEMANN PR6702
Ciencia as partes de que foi suspensa a hasta publica desig-
nada para o dia 18-09-02, as 10h10min.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00979-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO LIMA COSTA
Réu(s) : C CAVALHIERI & ANDRE LTDA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA ANDRE
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, TENDO EM
VISTA O CONTIDO
NA CERTIDAO DE FLS. 359.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00989-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VANDERLEI SLONIK
Réu(s) : AUTO POSTO CORRENTAO LTDA
Réu(s) : DARTEX AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
TOMAR CIENCIA DOS EMBARGOS A EXECUCAO OPOS-
TOS PELA PARTE
CONTRARIA, E, PARA, QUERENDO, OFERECER SUA
RESPOSTA NO PRAZO
LEGAL. FICANDO INTIMADO, AINDA, PARA TOMAR
CIENCIA DAS FLS 1153-1154.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01005-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IVONETE APARECIDA BOSSO RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
CUMPRA-SE O REU O ACORDO REALIZADO AS FLS. 53-
54, DEVENDO
EFETUAR OS DEPOSITOS JA VENCIDOS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01030-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AMAURY GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : VALDO FAVORETO
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE COLON E
REFORMA AGRAR-INCRA
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS
PR22839
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 91,
PROVENIENTE
DA VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01102-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCIA MONTEIRO CARVALHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE LUNARDELLI
Advogado(s) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
INDEFERIDO O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS. 152.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01149-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DENILSON FELIX
Réu(s) : LAERCIO OLIVEIRA PINTO

Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, TENDO EM
VISTA O CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS. 118.

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO F-527-

1548 CX P 101
86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-CS 02283-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Requerente(s) : MATILDE DE LOURDES AVELAR DOS
SANTOS
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-
3360) PR15421
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI
(525-0764) PR25501
PARTE AUTORA - CIENCIA DA LIBERACAO DO DEPO-
SITO EFETUADO EM PENHORA, AO BANCO HSBC BANK
BRASIL S-A.
PARTE RE - APRESENTAR EM JUIZO A CARTA DE FIAN-
CA ORIGINAL,
PARA QUE SEJA CONVERTIDA EM PENHORA. E, AIN-
DA, RETIRAR EM SE CRETARIA GUIA DE RETIRADA
EXPEDIDA EM SEU FAVOR

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : CLOVIS ANTONIO DA SILVA
RECLAMADO (S) - LEADER ADM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
RECLAMADO (S) - CARGILL AGRICOLA S-A
RECLAMADO (S) - MONSANTO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
(538-4043) PR10219
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
Advogado(s) : ROBERTO PEREIRA (041-224-1710)
PR22564
Advogado(s) : JOSE CLIMACO DE SANTANA
(019)3231-7104 SP90258
CIENCIA AS PARTES DA HOMOLOGACAO DOS CALCU-
LOS APRESENTADOS
PELA RECLAMADA LEADER ADM. RECURSOS HUMA-
NOS, SENDO QUE ESTA DEVERA COMPLEMENTAR OS
CALCULOS COM O RESPECTIVO VALOR DEVIDO A PRE-
VIDENCIA SOCIAL, PARTE DO EMPREGADOR.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00208-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : VANDERSON DE FREITAS
RECLAMADO (S) - AUTO POSTO DOIS ~R~ LTDA
Advogado(s) : ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR
(532-4567) PR21051
EFETUAR O PAGAMENTO DEVIDO A PREVIDENCIA
SOCIAL, SOBRE O VALOR TOTAL DO ACORDO CELE-
BRADO, SEM PREJUIZO DA COBRANCA DE
EVENTUAIS DIFERENCAS APURADAS PELO INSS, DE-
VENDO COMPROVAR
NOS AUTOS O RECOLHIMENTO, NO PRAZO SUPRA,
CONTADOS DO TERMINO DO PRAZO PARA O RECOLHI-
MENTO ESTABELECIDO NO ART. 30, IN
FINE, DA LEI 8212-91. E, AINDA, REGULARIZAR A RE-
PRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00290-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : ADEMIR DO PRADO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFERIDO POR ORA O REQUERIDO PELA
PARTE AUTORA. DEVENDO, NO PRAZO SUPRA, FOR-
NECER O ENDERECO DA PESSOA RESPONSAVEL, PARA
NO TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00291-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : ADEMIR SECCO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFERIDO POR ORA O REQUERIDO PELA
PARTE AUTORA. DEVENDO, NO PRAZO SUPRA, FOR-
NECER O ENDERECO DA PESSOA RESPONSAVEL, PARA
NO TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00292-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR

Reclamante(s) : ANTONIO XAVIER GARCIA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00293-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : APARECIDO BARBOSA DA COSTA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00294-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : APARECIDO BRAZ
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00295-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : APARECIDO ROSA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00296-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : APARECIDO RABITO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00297-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : ANTONIO DOS REIS
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00298-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : ARY GONCALVES DA SILVA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00299-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00300-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : CARLOS ALBERTO NOVELI
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00301-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : CELSO TEIXEIRA DA COSTA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00302-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : CLAUDIO ANTONIO PEREIRA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00303-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : CLAUDINEI MEDEIROS
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00304-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : DANIEL MENDES MIRANDA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00305-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : ELISEU DOS REIS
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00341-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE ARISTIDES TEIXEIRA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOP AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
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Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00342-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : GENTIL BENEDITO MEDEIROS
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00349-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOVELINO RODRIGUES DE CARVA-
LHO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00350-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE PEREIRA MACENA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00351-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOAO CICERO MACIEL
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00352-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE CARLOS DE CARVALHO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00353-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE CARLOS BRUNACO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00394-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : LADARIO HOMERO DA SILVA
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA

Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00395-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOAO ALVES DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00396-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE CARLOS SECCO
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00397-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : GENTIL TAVARES
RECLAMADO (S) - CAMPAL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-
1913) PR9571
CIENCIA DE QUE FOI EXCLUIDO DE PAUTA OS AUTOS
SUPRA E INDEFE
RIDO POR ORA O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA.
DEVENDO, NO PRA-
ZO SUPRA, FORNECER O ENDERECO DA PESSOA RES-
PONSAVEL, PARA NO
TIFICACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00441-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante(s) : ROBERTO DIAS
RECLAMADO (S) - MARCILIO FERREIRA PINHEIRO
GUIMARAES
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES
(722-1151) PR9547
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA DA
VARA DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00016-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - IDOMEU MERLO FILHO
Reclamado (S) - ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA
Reclamado (S) - CARLOS ALBERTO MARTINS DE
ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR SP149886
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 0087, NO CRI DE
CAMBARA, PARA
OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00019-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ANTONIO JORGE BERTOLI
Reclamado (S) - ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA
Reclamado (S) - CARLOS ALBERTO MARTINS DE
ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR SP149886
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 4869, NO CRI DE
CAMBARA, PARA
OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00104-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ERASTO LEITE DA SILVA
Reclamado (S) - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Reclamado (S) - MUNICIPIO DE CARLOPOLIS

Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY (043) 373-
4124 PR15858
Advogado(s) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356)
PR24319
Advogado(s) : MARCOS DOS SANTOS FAGUNDES
PR7278
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA REALIZACAO DA
PERICIA PARA O
DIA 10-10-2002, AS 09-00 HORAS, E DEVERAO AS PAR-
TES INTIMAR SEUS RESPECTIVOS ASSISTENTES TEC-
NICOS, SE HOUVER.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00106-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ELIAS ROBERTO BENEDETTI
Reclamado (S) - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Reclamado (S) - MUNICIPIO DE CARLOPOLIS
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY (043) 373-
4124 PR15858
Advogado(s) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356)
PR24319
Advogado(s) : MARCOS DOS SANTOS FAGUNDES
PR7278
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA REALIZACAO DA
PERICIA PARA O
DIA 10-10-2002, AS 09-00 HORAS, E DEVERAO AS PAR-
TES INTIMAR
SEUS RESPECTIVOS ASSISTENTES TECNICOS, SE HOU-
VER.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00107-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ADILSON ORLANDINI FILHO
Reclamado (S) - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-
SESC
Advogado(s) : DIRCEU ROSA JUNIOR (722-1226)
PR22275
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, FACE
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00108-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - SERGIO DIAS ARANHA DA SILVA
Reclamado (S) - SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-
2305) PR25214
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, FACE
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00261-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ODAIR PICOLLI
Reclamado (S) - COOP PLATINENSE DOS CAFEICUL-
TORES LTDA
Advogado(s) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066)
PR14329
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI
(525-0764) PR25501
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO E.
TRT, MANTIDA A
DECISAO DE ORIGEM.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00387-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - LEO DE MEDEIROS MANOEL
Reclamado (S) - SUPERCAPITAL PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA
Advogado(s) : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES
SP59203
CIENCIA DE QUE FOI VERIFICADO QUE O VALOR EXE-
CUTADO, REFEREN
TE A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA FOI ATUALI-
ZADO, COM BASE
NOS CALCULOS DO SR. CONTADOR E NAO COM BASE
NO VALOR ACORDA-
DO, COMO DEVERIA SER. PORTANTO, INTIMOU-SE O
INSS PARA MANI-
FESTAR SOBRE OS VALORES RECOLHIDOS. E, AINDA,
CIENCIA DA LI-
BERACAO DO DEPOSITO DE FLS. 318 AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00417-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - BENEDITO TAVEIRA DAS CHAGAS
Reclamado (S) - APARECIDA TOZZI LOPES
Reclamado (S) - CARLOS ALBERTO LOPES
Reclamado (S) - PAULO CESAR LOPES
Reclamado (S) - REGINALDO LOPES
Reclamado (S) - PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES
Advogado(s) : CELSO PATRIOTA DOS SANTOS
PR13137
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA, E SE CONCOR
DA COM A NOMEACAO DA PARTE EXECUTADA OU DE
SEU REPRESENTANTE
LEGAL COMO FIEL DEPOSITARIO, DEVENDO, EM CASO
DE DISCORDANCIA, INDICAR, NO MESMO PRAZO,
BENS PASSIVEIS DE PENHORA E O DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00439-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - VALDINEIA BARBOZA DE SOUZA
MELLO

Reclamado (S) - SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-
2305) PR25214
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, FACE
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00458-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - APARECIDA DE FATIMA DOS SAN-
TOS BALAM
Reclamado (S) - BISCOITOS CHELKEM LTDA
Advogado(s) : PEDRO VINHA (014-322-7830)
PR17377
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA REALIZACAO DA
PERICIA PARA O
DIA 10-10-2002, AS 13-00 HORAS, E DEVERAO AS PAR-
TES INTIMAR
SEUS RESPECTIVOS ASSISTENTES TECNICOS, SE HOU-
VER.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00824-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - JONAS FRANCISCO BONETTI
Reclamado (S) - CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRI-
AL S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA, E SE CONCOR
DA COM A NOMEACAO DA PARTE EXECUTADA OU DE
SEU REPRESENTANTE
LEGAL COMO FIEL DEPOSITARIO, DEVENDO, EM CASO
DE DISCORDAN-
CIA, INDICAR, NO MESMO PRAZO, BENS PASSIVEIS DE
PENHORA E O DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00832-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - MARCO ANTONIO DA SILVA MAI-
NARDES
Reclamado (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
Advogado(s) : PEDRO VINHA (014-322-7830)
PR17377
APRESENTAR CONTRA-MINUTA, QUERENDO, FACE
AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01183-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - DELCIMERI CRISTINA DOMINGUES
Reclamado (S) - COMERCIAL TAVORENSE DE PE-
TROLEO
Reclamado (S) - ESKA COMERCIO DE COMBUSTIVEL
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL
(534-3166) PR6161
APRESENTAR CONTRA-MINUTA, QUERENDO, FACE
AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01200-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - VANDERLAN LEME DE SOUZA
Reclamado (S) - LALOSTUR TRANSPORTE LTDA
Reclamado (S) - ALVARO TURIM FILHO
Reclamado (S) - LONDRIS TURISMO LTDA
Reclamado (S) - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIARIOS DE LONDRIN
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
Advogado(s) : ALTAIR CESAR RAMOS DOS
SANTOS(F-7332297) PR17428
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA INIQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS PA
RA O DIA 29-10-2002, AS 15-00 HORAS, NA VARA DO
TRABALHO DE OURINHOS, SITA A RUA BENJAMIN
CONSTANT, 785-OURINHOS-SP.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01404-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ROSIMERI INOCENCIA MARIANO
Reclamado (S) - ORGANIZACAO COMATEX DO BRA-
SIL LTDA
Advogado(s) : MARIA APARECIDA AVELINO (559-
1577) PR10422
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO QUE
ENTENDER CORRETOS
FICANDO CIENTE DE QUE, NO SILENCIO, SERA NOE-
MADO CONTADOR ADHOC, CUJOS HONORARIOS SE-
RAO SUPORTADOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01603-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ANTONIO MARCOS CARVALHO
Reclamado (S) - CARLOS ALBERTO MARTINS DE
ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s) : MARCOS FABIO PAULINO PR26883
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU SOBRE O BEM MATRICULADO
SOB N. 1625, NO CRI DE CAMBARA, PARA OS DEVIDOS
FINS.
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PROCESSO TRT-PR-017-RT 01604-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - JOSE BENEDITO DE CARVALHO
Reclamado (S) - CARLOS ALBERTO MARTINS DE
ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Reclamado (S) - CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR SP149886
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 1625, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01629-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - VALDIR ALBANO DE PAULA
Reclamado (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado (S) - PREVI - CAIXA DA PREV DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS READEQUA-
DOS, CONFORME DECISAO DE EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01994-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - GILBERTO BOZA
Reclamado (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado (S) - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC
DO BCO DO BRASIL
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI (41)233-1012
PR12902
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 06-12-
02, AS 13H01MIN
FICANDO FACULTADA A APRESENTACAO DE MEMO-
RIAIS ATE QUINZE(15) DIAS ANTES DA DATA DESIG-
NADA PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02218-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - EDER APARECIDO PRETO CANDIOT-
TA
Reclamado (S) - DANTE GONCALVES MARTINS
Reclamado (S) - CARMEN VEJA SCOTT
Reclamado (S) - SANDRA MARIA GONCALVES MAR-
TINS
Reclamado (S) - EDGAR RIBEIRO MARTINS
Reclamado (S) - HELOISA HELENA RIBEIRO MAR-
TINS
Advogado(s) : ANGELA MARIA ROCCO PR21319
Advogado(s) : ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR (043)
566-1526 PR24437
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS NO
ART. 884 E PARAGRAFOS DA CLT, NO PRAZO SUCESSI-
VO, INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02550-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - EVERSON ANTONIO PEREIRA
Reclamado (S) - ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 0087, NO CRI DE
CAMBARA, PARA
OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02555-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - MARIO PEREIRA
Reclamado (S) - ARAUJO MARTINS E CIA LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 0087, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02806-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Reclamado (S) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS MARTINS LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 5154, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02807-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - RUI DONIZETE FRITEGOTTO
Reclamado (S) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS MARTINS LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 5154, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02811-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR

Reclamante (S) - GENIVALDO DA SILVA
Reclamado (S) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS MARTINS LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 6014, NO CRI DE
CAMBARA, PARA
OS DEVIDOS FINS. E, AINDA, REGULARIZAR A REPRE-
SENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02812-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - JOSE DE JESUS PEREIRA
Reclamado (S) - ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 0087, NO CRI DE
CAMBARA, PARA
OS DEVIDOS FINS. E, AINDA, REGULARIZAR A REPRE-
SENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02894-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA
Reclamado (S) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS MARTINS LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 6014, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02895-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - DIRCEU ANTONIO MARCUSSU
Reclamado (S) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS MARTINS LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 6014, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02896-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - NATALINO EUZEBIO PEREIRA
Reclamado (S) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS MARTINS LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 6014, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02899-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACARE-
ZINHO - PR
Reclamante (S) - ADEMIR DONIZETE GABRIEL
Reclamado (S) - ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO SP35389
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA NOS AUTOS
SUPRA, QUE RECAIU
SOBRE O BEM MATRICULADO SOB N. 0087, NO CRI DE
CAMBARA, PARA OS DEVIDOS FINS.

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-CP 00031-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
Autor(es) : CANTILIO NETO DOS SANTOS
Réu(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS
RURAIS LTDA
Adv(s) : Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 21 E 22 DE OU-
TUBRO DE 2002,
AS 15-30HS, PARA A REALIZAÇAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DE PRAÇA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-666-CP 00073-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
Autor(es) : JOSUIR MANDU
Réu(s) : ASPECTO INDUSTRIA DA CONSTR CI-
VIL DE ARAPOTI LTDA
Adv(s) : Flavio Jose Brondani PR18971
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 21 E 22 DE OU-
TUBRO DE 2002, AS 15-15HS, PARA A REALIZAÇAO, RES-
PECTIVAMENTE, DE PRAÇA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-666-CS 00616-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
Requerente(s) : CARLOS VITORIO MARTINS JOVIANO
Requerido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA.
Requerido(s) : ASSOCIACAO DE ENS.COL.POSITIVO
JAGUARIAIVA S-C LTD
Adv(s) : Edson Francisco Rocha Filho PR21396
JA DEFERIDO E CUMPRIDO. INTIME-SE. EM 16 DE SE-
TEMBRO DE 2002
(A) ODETE GRASSELLI - JUIZA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-666-ET 00008-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
Embargante(s) : COMERCIO E TRANSPORTE DE LENHA
E MADEIRA GEFFER LT
Embargado(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Embargado(s) : JOSE NELSON MARIANO
Embargado(s) : JOSE FIRMINO RODRIGUES
Embargado(s) : JAMES RODRIGUES
Embargado(s) : JULIO APARECIDO MONTEIRO
Embargado(s) : LUIZ PAULO DUTRA
Embargado(s) : ILSON CAMARGO DUTRA
Embargado(s) : VINICIUS DE JESUS FERREIRA
Embargado(s) : ADILSON JUSTINO DA FONSECA
Embargado(s) : JOSE MARCIO DA FONSECA
Embargado(s) : JOSE MARIA RODRIGUES
Embargado(s) : JUAREZ GOMES DE ASSIS
Adv(s) : Joao Carlos Lozeski Filho PR19444
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO JUNTADO A FL.
515.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00019-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ONESTARIO MOREIRA DA SILVA
REU (S)- UBIRAJARA CARDOSO ROCHA
Adv(s) : Rosane Domingues Hobmeier PR11962
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00024-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE ROGERIO FURQUIM
REU (S)- KLAAS H. KOOISTRA & CIA. LTDA.
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00032-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : RIVADAVIA ALVES DE SOUZA
REU (S)- EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : Alana Aguida Berti PR12116
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO GUIAS DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00038-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEI-
RA
REU (S)- LINEA PARANA MADEIRAS LTDA
Adv(s) : Jose Elias Vilela Matos PR6778
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO GUIAS DE RETI-
RADAS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00038-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : PRISCILA DA SILVA ALMEIDA
REU (S)- MADEIREIRA RODRIGO
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 21 E 22 DE OU-
TUBRO DE 2002,
AS 15-00HS, PARA A REALIZAÇAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DE PRAÇA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00087-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ENIO REINALDO KOGUT
REU (S)- D. C. MOCELIM E CIA LTDA
REU (S)- CHEMIN TRANSPORTE FLORESTAL LTDA
REU (S)- NORSKE SKOG PISA S-A
Adv(s) : Ricardo Luiz Rios Brandço PR11517
Adv(s) : Edson Hauagge PR20423
Adv(s) : Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
Adv(s) : Geraldo F. Neves PR5005
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 09 DE OUTUBRO DE
2002, AS 16-30HS
PARA A REALIZAÇÃO DE PEICIA DE INSALUBRIDADE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00088-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ANTONIA MARIA DE MELO MARTINS
REU (S)- MMR PREST. DE SERV.E LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA S-C LT
REU (S)- MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA
Adv(s) : Vandir Proenca De Souza PR15460
RESULTOU NEGATIVO A PRACA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00089-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : EDIMEIA DE MELO E SILVA
REU (S)- MMR PREST.DE SERV.E LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA S-C LTD
REU (S)- MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA

Adv(s) : Vandir Proenca De Souza PR15460
RESULTOU NEGATIVO A PRACA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00090-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : MARLI DE MIRANDA OLIVEIRA
REU (S)- MMR PREST.DE SERV.E LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA S-C LTD
REU (S)- MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA
Adv(s) : Vandir Proenca De Souza PR15460
RESULTOU NEGATIVO A PRACA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00094-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ANTONIO JOSE DE SOUZA
REU (S)- CONSTRUTORA E INCORPORADA ENTRE CASA
LTDA.
Adv(s) : Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 120-121.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00095-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : WERNO KLEIN
REU (S)- CONSTRUTORA E INCORPORADORA ENTRE
CASA LTDA.
Adv(s) : Luiz Cabral Franco PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 92-93.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00098-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : VALDECI DE MELO MIRANDA
REU (S)- CLLS PRESTACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
OS AUTOS FORAM SUSPENSO POR 6 MESES.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JAURI PAULIKA
REU (S)- ORLEI MENDES DO NASCIMENTO
Adv(s) : Celso Jose Da Silva PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS AS FLS. 188-196.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00120-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : TELMA ALVES TEIXEIRA
REU (S)- ESCOLA ARCO-IRIS S-C LTDA
REU (S)- FATIMA FERREIRA DA LUZ
Adv(s) : Nivaldo Lucas Filho PR14417
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 160-168.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00206-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : FRANCISCO BATISTA DA SILVA
REU (S)- FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : Hermenegildo Rodrigues Da Silva
PR13703-A
EXPECA-SE OFICIO A CONCESSIONARIA EM QUESTAO,
SOLICITANDO-SE
A TRANSFERENCIA DAS LINHAS TELEFONICAS E RES-
PECTIVOS CONTRA
TOS PARA O ADJUDICANTE.
QUANTO A TRANSFERENCIA DAS REFERIDAS ACOES,
INDEFIRO O PEDI
DO, HAJA VISTA, TAIS DIREITOS NAO TEREM SIDO
OBJETO DO ATO ALIENATORIO. INTIME-SE O AUTOR.
EM 28 DE AGOSTO DE 2002. (A) ODETE GRASSELLI -
JUIZA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00230-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JOAO MARIA MONTEIRO
REU (S)- PLANEBRAS COM.E PLAN.FLORESTAIS S-A
REU (S)- PLANUS - PLANEJAMENTO E EXPLORACAO
DE PINUS LTDA
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 89-113.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00261-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ROGERIO APARECIDO PINTO
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli
PR22100
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00267-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE DENLSON BATISTA
REU (S)- FORMATO CONSTRU•OES LTDA
Adv(s) : Paulo Carneiro De Siqueira PR9989
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00281-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS LOURENCO DE PAULA
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REU (S)- JOAO CAETANO DE OLIVEIRA
Adv(s) : Andre Avelino Da Silva PR5826
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00282-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : RITA DE CASSIA LOURENCO DE PAU-
LA
REU (S)- JOAO CAETANO DE OLIVEIRA
Adv(s) : Andre Avelino Da Silva PR5826
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00332-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE MARIA DO CARMO
REU (S)- JANICIO HILARIO MOREIRA-ME
Adv(s) : Maria Do Carmo Winnik PR7085
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00346-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : CELSO ROVEDO
REU (S)- MOVEIS NAJU
REU (S)- NILSON GOMES FERREIRA
Adv(s) : Hamilton Jorge Cunha PR4217
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00356-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR MENDES
REU (S)- DARCY CAETANO MARIANO
Adv(s) : Celso Jose Da Silva PR22268
VERIFICA-SE, ANALISANDO-SE A PÇA SUPRACITADA,
NAO ESTAREM A
NEXOS OS DOCUMENTOS AOS QUAIS O AUTOR FAZ
MENÇAO, OU SEJA,
NOTA DE DILIGENCIA REGISTRAL E DECLARAÇAO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI.
DESTARTE, INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 5 DIAS, FAÇA A JUNTADA DOS ALUDIDOS
DOCUMENTOS, POSSIBILITANDO, DESTE MODO, A
APRECIAÇAO DO PEDIDO. EM 12 DE SETEMBO DE 2002
(A) ODETE GRASSELLI - JUIZA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00375-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : FERNANDO CORREIA PINTO
REU (S)- RESINITE INDUSTRIA E COMERCIO DE RESI-
NAS LTDA
Adv(s) : Edilson Fernandes PR15642
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAO ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00421-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : APARICIO BARRETO DOS SANTOS
REU (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
REU (S)- FERROVIA SUL-ATLANTICO SA- FSA
Adv(s) : Euclides Alcides Da Rocha PR23349
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇAO ALVARAS JUDI-
CIAIS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00429-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : VANIA APARECIDA DE MELLO
REU (S)- ESCOLA G.M. JACOBS
Adv(s) : LOURIVAL ADAO DOS SANTOS
PR26157
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00462-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : SHIRLEI LEITE TAVARES
REU (S)- PENHA SANTANA E SALVATERRA LTDA.
REU (S)- MARIA DA PENHA SANTANA E SALVATERRA-
ME
Adv(s) : Alba Maria De Carvalho E Silva Gonçalves
PR21974
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00468-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ANTONIO DE MELLO
REU (S)- CIA SENGES DE PAPEL E CELULOSE S-A
Adv(s) : Gustavo Martini Muller PR87017
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00492-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : DIRCEU BARBOSA
REU (S)- PREFEITURA MUNICIPAL DE SENGES
Adv(s) : Silvana Judeikis SP105348
TOMAR CIENCIA DA CERTDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA (FL. 135).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00529-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.

AUTOR(ES) : PEDRO DOMINGUES FLORENCIO DE
MIRANDA
REU (S)- COOPERTRAI COOPERATIVA DOS TRAB.DE
ITARARE
Adv(s) : Jose Queiroz Teixeira PR6289
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00551-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE QUADROS
REU (S)- SOPARANA MADEIRAS LTDA
Adv(s) : Flavio Jose Brondani PR18971
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00641-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : IVO ANTUNES DE CASTRO
REU (S)- MAGOPINUS IND E COM DE MADEIRA LTDA
Adv(s) : Maria Do Carmo Winnik PR7085
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS POR
TERCEIROS, ADQUIRENTES DO IMOVEL CONSTRITO.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Embargante(s) :PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) :ADILSON BARROS
Advogado(s) :JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Advogado(s) :CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Embargante(s) :PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) :SEBASTIAO MATTOS DOS SANTOS
Advogado(s) :JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Advogado(s) :CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Embargante(s) :PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) :MARIO LUIZ ARTUZI
Advogado(s) :JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Advogado(s) :CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-MC 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :EDILSON BUREI
Réu(s) :FRIGORIFICO PORCOBELO LTDA
Advogado(s) :CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) :NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
De que o feito foi extinguido, com julgamento do merito, cu-
ja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Reclamante(s) :ADRIANO DA SILVA (MENOR)
Reclamada(s) :MADEIREIRA CAMPO DO BUGRE LTDA
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER PR10295
Ante a ausencia de licitantes a hasta publica designada, in-
time-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00073-2002 - (2 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Reclamante(s) :NEUZA GELASCO
Reclamada(s) :ANA MARLI GOMES DA CUNHA
Advogado(s) :IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
PR25607
Intime-se a reclamada para que devolva a CTPS da reclamante,
no prazo de 48 horas, sob pena de pagamento de multa diaria
de R$ 10,00 (dez reais).

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00106-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Reclamante(s) :JONAS PICININI LEMOS FILHO
Reclamada(s) :ORLANDO MUNIZ DE SOUZA
Advogado(s) :CASSIA APARECIDA CLAZER HALILA
PR21054
Advogado(s) :NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552

De que os Embargos a Execucao foram ACOLHIDOS PARCI-
ALMENTE, cuja copia da sentenca encontra-se disponivel no
site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00009-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ELIZEU VELOSO DE LIMA
Réu(s) :MARCIO BORTOLINI - ME
Advogado(s) :CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Vista ao exequente da certidao de fl. 09 da CP para que, em
cinco dias, requeira o que entender de direito. (refere-se a
certidao do Oficial de Justica, informando nao encontrar a
executada para citacao).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00046-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOSE MANOEL SELAU
Réu(s) :CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S-A - GERASUL
Advogado(s) :EDEVALDO DAITX DA ROCHA
SC14626A
Vista dos calculos reapresentados pelo contador, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00066-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOSE LUIZ DE MATOS
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
Advogado(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00088-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :FABIANE TEREZINHA HECKLER
Réu(s) :MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) :ELIZABETE GRAEBIN PR21580
Para querendo, apresentar resposta a Impugnacao aos Calculos
de Liquidacao, oposta pelo exequente nos autos supracitados,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00094-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :VALFRIDO GOMES
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00098-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :GENUINO PEDRO CELA ZOLET
Réu(s) :CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S-A
Réu(s) :EUCLIDES GALINA
Réu(s) :ALTAIR FERREIRA BRANCO
Advogado(s) :IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
oposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00098-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JEFFERSON SIMAO SVARCZ
Réu(s) :CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) :ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Vista pelo prazo de cinco dias. (refere-se informacoes com -
plementes apresentadas pelo perito).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00112-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :CLAUDINEI SCHMIDT
Réu(s) :JOACIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) :JAIME JAVORSKI PR19839
Advogado(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
De que a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apresentada
pe-
lo INSS, foi ACOLHIDA, cuja copia da sentenca esta disponi -
vel no site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00114-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MAZET-
TO
Réu(s) :CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES PAVAN S-C LTDA.
Advogado(s) :JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, cumpra o de -
terminado no dispositivo da sentenca, sob as penas ali comi-
nadas.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00127-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOAO DE OLIVEIRA
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da

Vara, guia de retirada, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00140-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :CELIO MARCIO MARTINS
Réu(s) :COVARP-CONSTRUTORA V.DO RIO
PRETO LTDA
Réu(s) :CCR CONSTRUTORA COMERCIO RIO
PARANA LTDA
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00161-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ANTONIO DAVI COUTO
Réu(s) :COOPERATIVA DE PROD.DE GRAOS-
COPERGRAO
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00177-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :CLAUDEMIR SCHERVISKI PEREIRA
Réu(s) :GRAIA AUTO PECAS LTDA
Réu(s) :CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) :ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00178-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :MARCOS DE SIQUEIRA
Réu(s) :IECSA-GTA-TELECOMUNICACOES
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Advogado(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
De que os Embargos de Declaracao interpostos pela reclamada
IECSA, foram conhecidos e, no merito, dado PROVIMENTO,
cuja
copia da sentenca esta disponivel no site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00179-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOAO MARIA GONCALVES
Réu(s) :JOSE CELSO ROSA DUARTH
Réu(s) :BENJAMIM CANDIDO CZEKOSKI
Advogado(s) :CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) :MARIA HELENA BARATO PR24829
Foi marcado pericia para o dia 15-10-02, as 17 horas, no
endereco dos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00183-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOSELIA DA SILVA
Réu(s) :DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS S.A.
Advogado(s) :OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Ante a devolucao da intimacao de fl. 193, com a informacao
de “mudou-se”, intime-se o procurador da reclamada para que,
em cinco dias, requeira o que entender de direito. (a re -
clamante nao foi encontrada para pagar os honorarios advoca-
ticios).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00186-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :VALDIR KANIGOSKI
Réu(s) :TRAN-OTOLAKOSKI TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) :MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Encontra-se a disposicao a CTPS do reclamante, para entrega
mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00188-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :LEOCIR CADINI
Réu(s) :AUTO POSTO DO ESPIGAO ALTO LTDA
Advogado(s) :ELIZABETE GRAEBIN PR21580
Advogado(s) :JONAS NOBLIA ARPINO PR22610B
De que os Embargos a Execucao foram REJEITADOS, cuja
copia
encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00193-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :REINALDO FRANCISCO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO,
TIT.E VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Advogado(s) :JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Advogado(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
De que os Embargos de Declaracao interpostos pelas reclama -
das, foram conhecidos e, no merito, NEGADO PROVIMEN-
TO, cuja
copia da sentenca esta disponivel no site www.trt9.gov.br.
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PROCESSO TRT-PR-053-RT 00195-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :UBIRATAN ALMEIDA ESMERIO
Réu(s) :TRACTEBEL ENERGIA S.A
Advogado(s) :EDEVALDO DAITX DA ROCHA
SC14626A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00197-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOAO CANDIDO SIQUEIRA
Réu(s) :ALTAIR COZER
Réu(s) :MADEIREIRA VALADARES LTDA
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
I-Encontra-se a disposicao do exequente Carta de Arremata-
cao. II-Intime-se o exequente para que, em cinco dias, re-
queira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ADEMIR DE PAULA
Réu(s) :VILSON RODRIGUES ALVES
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Vista pelo prazo de cinco dias. (refere-se a manifestacao do
Hospital de Caridade Sao Vicente de Paula).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00204-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :MARIA DA GLORIA TEIXEIRA DE MEN-
DONCA
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONFECCOES RIO BO-
NITO LTDA
Advogado(s) :EDEMAR ANTONIO ZILIO JR. PR14162
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00210-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :MANOEL FERREIRA DA COSTA
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467
Encaminhe-se a guia de retirada a agencia depositaria, de -
vendo o credor diligenciar junto aquela agencia acerca da
possibilidade de deposito do numerario diretamente em sua
conta-corrente.
Obs. guia de retirada encaminhada a Caixa Economica de La -
ranjeiras do Sul.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00212-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ALCIDES DE LUCA
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Advogado(s) :MADELAINE ROSTIROLLA SC8939
De que foram acolhidos PARCIALMENTE os Embargos e Re-
jeitar a
Impugnacao, cuja copia encontra-se disponivel na internet,
site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00213-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :VALDIR WASEN
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00225-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :SOELY APARECIDA MARTINI JOCOSKI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00236-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOAO NERY MENDES
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
Advogado(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00303-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOSE FIGUEIRA BENTO
Réu(s) :TRACTEBEL ENERGIA S.A
Réu(s) :FUND.ELETROSUL DE PREV.E
ASSIST.SOCIAL-ELOS
Advogado(s) :GILBERTO XAVIER ANTUNES SC6224
Advogado(s) :JOSE MOACIR SCHMIDT SC7703
III - Itime-se a reclamada TRACTEBEL para que junte aos au -

tos, em dez dias, os documentos solicitados pelo autor as
fls. 530. (devido o relato do reclamante sobre problema pul-
monar, devera juntar aos autos parecer do medico que o
atendeu na epoca, no parecer deve conter qual a doenca,
quais medicamentos foram administrados durante o tratamento
e qual a duracao do tratamento.
IV - Enteguem-se as requisicoes de fls. 557 ao autor, medi -
ante certidao, para que ele providencie os exames nelas re -
queridas.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00308-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :RAMIRO MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) :LEONI UCZAK
Advogado(s) :JOAO MORAIS DO BONFIM PR21436
I-Vistos, etc. II-Suste-se a hasta publica designada.
III-Intimem-se as partes para que, em cinco dias, informem o
prazo para cumprimento do acordo e seu valor.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00315-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :FRANCIELE MARCANZZONI
Réu(s) :WILSON MIR.ROSA & MARCIO BE-
CKER LTDA (LOOK VIDEO)
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Ante os termos da certidao de fl. 55, intime-se o exequente
para que, em cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00373-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :DINARTE BATISTA LEAL
Réu(s) :FERROVIA PARANA S-A
Advogado(s) :CARLOS MORAES DE JESUS PR24896
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :CARLINHOS ANTONIO PIEROZAN
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Advogado(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
De que os Embargos de Declaracao interpostos pelo reclaman-
te e pela reclamada, foram conhecidos e, no merito, dado PRO-
VI-
MENTO PARCIAL, estando copia disponivel no site
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00393-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :JOAO NACIR DUARTE
Réu(s) :MADEIREIRA SERRANOPOLIS LTDA
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Carta de Adjudicacao, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00444-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :EDISON LUIZ DE OLIVEIRA GARCIA
Réu(s) :IND. E COM. DE CALCADOS E ARTEF.
DE COURO ALESSAN
Advogado(s) :JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
Intime-se a executada para que, no prazo de cinco dias, pro-
ceda a remocao do bem que se encontra depositado nas depen -
dencias desta Vara, sob pena de ser considerada coisa aban -
donada (res derelictae), com posterior destinacao a entidade
beneficente a ser definida por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00682-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
Réu(s) :IRONEI CARDOSO (ESPOLIO)
Réu(s) :JOELMA PEREIRA DA SILVA -
REP.MARIA DA LUZ P.SILVA
Advogado(s) :JOAO AUGUSTO MORAES DOS SAN-
TOS PR15888B
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Advogado(s) :LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Tendo em vista o despacho de fls. 110 e a certidao de fls.
112, julgo extinta a obrigacao, nos termos do art. 897, pa -
ragrafo unico do CPC. Arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00801-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :EVERALDO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) :VALMOR RIBEIRO PRODUTOS ALI-
MENTICIOS - ME
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI PR21945
I-Vistos, etc. II-Ante os termos da certidao de fl. 192,
suste-se a execucao, nos presentes autos, ate o transito em
julgado dos embargos de terceiro. III-Ciencia as partes.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00982-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :MARCOS MARCELO IANKOSKI
Réu(s) :IVONE DE FATIMA FABRICIO-ME
Advogado(s) :GENEBEL ALMEIDA GODOY DA SILVA
PR25031
I-Vistos, etc. II-Ante os termos da certidao de fl. 95,

suste-se a execucao, nos presentes autos, ate o transito em
julgado dos embargos de terceiro. III-Ciencia as partes.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01088-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ALVARO EDIR LEOPOLDINO
Réu(s) :CATEDRAL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01289-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ARISTIDES ZANARDINE
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
Advogado(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01332-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ILDEBRANDO ALVES DE ANDRADE
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01648-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) :ODAIR RUPOLO DA SILVA
Réu(s) :CATEDRAL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Vista ao executado para pagamento das despesas do Leiloeiro
Judicial.

LONDRINA

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SÃO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 002709-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00018-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRABALHADORES IND CONS-
TRUCAO MOBIL LONDRINA
Réu(s) : CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Apresentar o rol de substituídos, em dez dias, sob pena de
extinção sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-CP 00321-1999 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCEU MUNHOZ
EXECUTADO (S) - LJP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS TORRECILHAS
PR22083
Efetuar o pagamento dos honorários do Leiloeiro, fixados em
R$70,00, em 21-08-2002, em 48 horas, sob pena de prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 02475-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : SELMA VILELA DA COSTA TERRA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
Apresentar, querendo, resposta aos Embargos à Execução pro
postos pelo Executado, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00003-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : MARIA NOBUCO GUNJI HAYASAKA
Embargado(s) : MANOEL HENRIQUE DE ALMEIDA
NETO
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO PR12231
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a decisão pro-
latada às fls. 52-54 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00700-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARILZA DE OLIVEIRA SILVA
Reclamada(s) : VILMA ORICOLLI HILLE
Reclamada(s) : ALDO LUIZ HILLE
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Advogado(s) : PATRICIA FERNANDA FANUCCHI
PINTO PR29543
Foi prolatada sentença em Embargos de Declaração, cuja deci-
são foi CONHECER E REJEITAR.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00868-2002

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MANOEL FERREIRA RAMALHO
Reclamada(s) : INTERLEATHER AGROINDUSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : RENATO DOMINGUES BRITO
PR25819
Apresentar CTPS, imediatamente, para anotação.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01030-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LAUDENOR DOS SANTOS
Reclamada(s) : FREUNDEN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Advogado(s) : RENATA DE MELLO SEVERO
PR21229
Reclamante- deverá  comprovar o valor sacado através de Alva-
rá , em quinze dias.
Reclamada- deverá  fornecer as guias para habilitação do Au-
tor junto ao programa do seguro desemprego.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA
Reclamada(s) : CHACARA LONDRINA
Advogado(s) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
Juntar, aos autos, em cinco dias, procuração outorgada pelo
reclamante, sob pena de extinção do feito sem julgamento de
mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00142-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR JOAQUIM DE MORAIS
REU (S) - CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Advogado(s) : IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL
PR25333
Reclamante-Reclamado- Foi prolatada sentença em Embargos
de
Declaração,cuja decisão foi CONHECER e ACOLHER, para
suprir erro material.
Reclamado- Contra-arrazoar recurso interposto pela parte con
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00200-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO PRUDENCIO LAMPE
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNI-
OR PR20062
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a nomeação
de bens à penhora feita pela executada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00232-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILZA TEREZINHA DA SILVA MA-
GON
REU (S) - TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Efetuar o pagamento da Contribuição Previdenciária e das
despesas processuais, ficando advertida de que, na omissão,
ser  designado novo leilão do bem penhorado e que a Reclama-
da arcar  com eventuais despesas judiciais e custas do leiloei-
ro.
Valores devidos-
-Contribuição Previdenciária- R$ 525,00 (s- acordo);
-Honorários do Contador- R$ 400,00 (em 31-12-99);
-Publicação de Edital- R$ 45,44 (em 31-10-01);
-Custas Processuais- R$ 44,00 (s- acordo).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00480-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA GABIA
REU (S) - FONSECA & NEVES LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Efetuar o pagamento da despesa com o registro da penhora,
no valor de 1.293,60 VCR, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00490-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDENIR JOSE GESKI
REU (S) - USINA NOVA AMERICA S-A
Advogado(s) : ALESSANDRO ADALBERTO REIGO-
TA SP135269
Em razão de não ter retornado a Carta Precatória, a audiên-
cia para o encerramento da instrução foi adiada para o dia
14-01-2003, às 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00608-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON APARECIDO FELIZARDO
REU (S) - FAZENDA SAO PAULO (GARIBALDI
MENEZES DELIBERADOR)
Advogado(s) : GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR PR10481
Efetuar o pagamento das verbas abaixo descritas, em 48 horas,
sob pena de prosseguimento- Contribuição Previdenciária
(R$600,00 em 10-05-2001); edital 1 (R$50,89 em 24-04-2002)
e edital 2 (R$52,51 em 26-06-2002).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00641-1984 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMÉLIA MENUSSI
REU (S) - BRASIFRIO S-A IND E COMERCIO DE
REFRIGERA•ÇO
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO PR13665
Efetuar o pagamento das custas de averbação devidas, relati-
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vamente aos autos supra, no importe de R$29,10 em 19-08-
2002, diretamente no 2º Cartório de Registro de Imóveis de
Londrina-PR.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00671-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOVACIR RODRIGUES TEIXEIRA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Apresentar, querendo, no prazo legal, contrarrazões ao recurso
interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00732-1989
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND. EMPR. EM ESTAB. BANCARI-
OS DE LONDRINA
REU (S) - BANCO ECONOMICO S-A - EM LIQ.
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Foi deferido o prazo para a juntada da comprovação dos re-
passes efetuados aos substituídos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00798-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO DOS TRAB.EM ESTB
BANCARIOS LONDRINA
REU (S) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO SA
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN PR15264
Comparecer na secretaria desta Vara, no prazo legal, a fim
de retirar o alvará  nº 440-2002 expedido a favor de V.Sa..

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00956-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS GOMES MORETE
REU (S) - DISTRIBUIDORA GUERRERA LTDA
REU (S) - FRANCISCO CARLOS DE GIZZI E
ROCHA
REU (S) - SOLANGE APARECIDA DIAS
REU (S) - DECIO PURCINI
Advogado(s) : DIORAZIL BAIZE PR9785
Especificar os bens sobre os quais pretende a penhora, sendo
que, quanto ao imóvel (fl. 568), dever  fornecer cópia da
certidão do CRI, atualizada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01400-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NERCILIO OTAVIANO
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a homologação
dos cálculos de fls. 565-567 e 579-581 dos autos supra, in-
clusive no que se refere à contribuição previdenciária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01511-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CIRLENE FABIANO
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
REU (S) - UNOLAC INSTITUTO TECNOLOGICO
DO PARANA
REU (S) - J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Advogado(s) : ANA PAULA TERNES QUADRADO
PR29937
Advogado(s) : EDUARDO BLANCO SP132179
Diante da expressa concordância das partes, foi deferido o
requerimento de fl. 801.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01656-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAUDEMIR ALVES
REU (S) - UNIFISA ADMINISTRADORA NACI-
ONAL DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO
PR19208
Ciência de que foi homologado o acordo de fls. 180-182, ten-
do sido dispensado o pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01759-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO FERNANDO CRUZ QUEIROZ
REU (S) - BOOK DIVERSOES LTDA
Advogado(s) : RONALDO GOMES NEVES PR4853
Informar o atual endereço da Reclamada, no prazo legal, em
razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça (o reclamado
encerrou suas atividades no referido endereço), sendo que,
no silêncio, aguardar-se-á no arquivo, nos termos do art.
40 da Lei 6.830.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01827-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO AURELIO PORFIRIO
REU (S) - BUONO E BUONO LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Vista da petição de fl. 98, da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02089-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEX FERNANDO DURTE
REU (S) - GILDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, indicando a maneira

como deseja o prosseguimento da execução, em razão do Ofí-
cio
recebido da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, fl. 272
dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02106-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BERNARDO HITOSI HIRATA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERATTI PR14773
Advogado(s) : IVENS DOS REIS FERNANDES
PR32318B
Ciência da manifestação do perito, quanto a não realização
da perícia.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02221-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ALVES
REU (S) - GREMIO ESPORTIVO DOS OPERARI-
OS DA PREFEITURA LDNA
Advogado(s) : NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS
PR26109
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Recte- Comparecer na secretaria desta Vara a fim de retirar
a CTPS de v. constituinte, devidamente anotada.
Recda- Apresentar os documentos solicitados pelo Sr. Perito,
às fls. 517, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02241-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR LOURENCO DOS SANTOS
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
“Junte-se. Indefiro o processamento do Agravo de Petição ora
interposto, tendo em vista que a Reclamada não faz a necessá
ria delimitação dos valores, nos termos do art. 897, par grafo
1º, da CLT. Intime-se. Londrina, 05 de setembro de 2002- (a)
Sandra Cristina Z.C.Correia- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02472-1990 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDAIR ELEMAR CAMARGO
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN PR15264
Regularizar a petição protocolo nº 43396, que se encontra na
contracapa, sem assinatura, em dois dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02474-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DE SOUZA
REU (S) - SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Tomar ciência da penhora realizada à fl. 226, que recaiu so-
bre os créditos da Executada junto à empresa Mendes Netto
Assessoria S-A, no importe de R$1.526,21, em 28.02.2000 e
dos valores depositados às fls. 207-227-242-243-246 e 263
dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02475-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO OLIVEIRA DA SILVA
REU (S) - BANCO BOA VISTA S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Comparecer na secretaria desta Vara, no prazo legal, a fim de
retirar o Alvará  nº 427-2002 expedido a favor de v.constituinte.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02475-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARNALDO CANDIDO FLAUZINO
REU (S) - CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante o indeferimen-
to de v. pedido, formulado às fls. 281 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02551-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLOVIS VIEIRA DA SILVA
REU (S) - SUREHMA=SUPERINTENDENCIA
REC.HID. MEIO AMBIENTE
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a petição de
fls. 301-302 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02655-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO FIRMO DE SOBRAL
REU (S) - TERRAPLENAGEM GOUVEIA LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
Responder, no prazo legal, do Incidente de Falsidade apresen
tado pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02663-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA MORAIS CANONICO
REU (S) - SESC SERVICO SOCIAL DO COMER-
CIO
Advogado(s) : ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
PR21653
Apresentar documentos requeridos no item 2, em cinco dias,
sob pena de aplicação do disposto no art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02700-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISANGELA APARECIDA VELANI
DE BARROS
REU (S) - ANDRESS ESCOLA DE IDIOMAS
LTDA

Advogado(s) : MARCELO FERREIRA MARELLA
SP126507
Diante do alegado no item 03 (fl. 74), apresentar os documen
tos faltantes, em cinco dias, sob pena de aplicação do dis-
posto no art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02841-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEBER FERNANDES DA ROSA
REU (S) - RESTAURANTE MR SHANG
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre a decisão pro
ferida às fls. 114-115 dos autos supra, relativamente aos
Embargos à Execução propostos pela Executada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04001-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSE MARY COELHO
REU (S) - SETA SOC.EDUCACIONAL TRISTÇO
DE ATHAIDE (SUCES.
Advogado(s) : ELIEZER DE MELLO SILVEIRA
SP164995
Efetuar o pagamento da Contribuição Previdenciária, no impor
te de R$ 3.001,41 (três mil e um reais e quarenta e um centa
vos), atualizável a partir de 30-06-2002, sob pena de prosse
guimento da execução, com penhora de bens.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04116-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA
FILHO
REU (S) - TRANSPORTADORA COSTACURTA
LTDA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : HELEN KATIA SILVA CASSIANO
PR22283
Advogado(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
PR24192
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre os cálculos
do Sr. perito (fls. 117-118), relativamente à Contribuição
Previdenciária, homologados por este Juízo, sob pena de pre-
clusão.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04294-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSI BUENO DE PAULO
REU (S) - HERMES MACEDO S-A
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Foi prolatada sentença em Embargos à Execução, cuja decisão
foi PROCEDENTES, para fixar o crédito do Reclamante em
R$10.982,00.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04529-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CATIA CRISTIANE PEDRAZANI
REU (S) - ACADEMIA MILENIUM DE PREPA-
RACAO FISICA S-C LTDA
Advogado(s) : ADOLFO LUIS DE SOUZA GOES
PR22165
Tomar ciência da penhora realizada pela Vara do Trabalho de
Ivaiporã-PR, através da CEP 003-2002(contracapa dos autos
su
pra) e manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a homo-
logação dos cálculos de fls. 191-192, referentes à Contri-
buição Previdenciária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04659-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : SUSANA CRISTINA KNIEBEL
PR18618
“Junte-se. Inicialmente, considerando-se que os bens penhora
dos efetivamente não servem para satisfação do crédito, dian
te do resultado negativo dos diversos leilões realizados, in
time-se a Reclamada para pagamento integral da dívida, em
cinco dias, sob pena de se deferir a penhora como ora reque-
rido. Int. Londrina, 09 de setembro de 2002-(a) Ana Paula
Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.
A execução importa em R$5.513,41 (cinco mil quinhentos e
treze reais e quarenta e um centavos), atualizável a partir de
22-08-2002

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04724-2001
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO LEIVA SAQUETO
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Foi designada audiência para o encerramento da instrução pro
cessual, razões finais e renovação da proposta conciliatória
para o dia 23-10-2002, às 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04745-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMELIA MOREIRA DE MIRANDA
REU (S) - ORTIZ & BUSELATTO LTDA.
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre a decisão
proferida às fls. 436-437 dos autos supra, relativamente
à Contribuição Previdenciária, nos Embargos à Execução
propostos por V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05218-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE ANTONIO DE SOUZA SANTOS

REU (S) - BEBE INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
REU (S) - YOSHITAKU SUGAYAMA
REU (S) - CARLOS SHIGUEO SUGAYAMA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE
PR6939
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a pesquisa fei
ta junto ao Detran e anexada às fls. 294-297 dos autos supra

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05364-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY PIRES
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Comparecer na secretaria desta Vara, no prazo legal, a fim
de retirar a Certidão de habilitação de crédito que se encon
tra na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07406-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI INOCENTE
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, no
prazo de lei, observado o parcelamento com que efetuar  o
pagamento à Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08056-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO ANTONIO FERNANDES
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Recolher a contribuição previdenciária, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08320-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILERSON ERVIN CAPELLO
REU (S) - STONCOR CORROSION SPECIALISTS
GROUP LTDA
Advogado(s) : TELMA DE PAIVA MORTARI SP101935
Apresentar, querendo, no prazo legal, resposta aos artigos
de liquidação de fls. 448-450 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08335-2000 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO LUIZ DA SILVEIRA
REU (S) - POLISERVICE SISTEMA DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Efetuar o pagamento das verbas abaixo descritas, no prazo
legal, sendo que, no descumprimento, a satisfação deverá 
ser feita com o saldo existente em depósito, nos autos supra
- Custas= R$ 50,85; Honor rios do Contador= R$ 354,62 e
Contribuição Previdenciária= R$ 1.029,64, atualizáveis a par
tir de 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08572-1998 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA VASSI FANTINI RODRI-
GUES
REU (S) - ASCENT.TELECOMINICACOES E
SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Efetuar o pagamento da diferença ainda devida, conforme va-
lores relatados abaixo, em dois dias, sob pena de prossegui-
mento- Valor devido ao exeqüente= R$ 410,92; Custas=
R$68,69; Honorários Contábeis= R$ 367,32 e Inss= R$ 843,89,
atualizáveis a partir de 20-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08938-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ BELTRAME
REU (S) - AUGUSTO MANICELLI NETO
Advogado(s) : MERCIO DE MACEDO GALVAO
PR11504
Efetuar o pagamento das despesas com editais, no importe de
R$141,93 (cento e quarenta e um reais e noventa e três cen-
tavos), atualizável a partir de 31-08-2002, sob pena de pros
seguimento da execução com designação de novo leilão.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09122-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONIDAS SOARES
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA PR19847
Informar o atual endereço de v. constituinte, no prazo legal
ante a determinação de fl. 383 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09303-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILMENDES SOARES SILVA
REU (S) - BATALHA EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA
REU (S) - COELHO ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
PR19204
Especificar, no prazo legal, os bens para penhora, em cumpri
mento ao r. despacho de fl. 172 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09636-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DE MELO ALVES
REU (S) - EDITORA E GRAFICA COTACAO DA
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
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Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN
PR23027
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre o acórdão de
fls. 211-223 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09999-1996
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANUARIO DIAS DA SILVA
REU (S) - EMOSB
Advogado(s) : ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
PR16925
Retirar CTPS, na Secretaria da Vara, devidamente anotada.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019809-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-ACp 00071-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV
COMB DER PETR LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO JARDINS LTDA
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
PR19281
Vistas da peticao de fls. 109, onde a reclamada oferece bens
a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00497-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS ALVES COSTA
Reclamada(s) : RA ENGENHARIA (RAMOS E
ABRAHAO LTDA)
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Devera ir pessoalmente a Junta Comercial buscar as informaco
es que entende necessaria ao prosseguimento da execucao. Ne-
gada a expedicao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00585-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VLADIRENA ALVES GUIMARAES
GUEDES
Reclamada(s) : SUELI GARBENIN SILVA
Reclamada(s) : SERGIO SILVA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 27 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00689-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : IZAQUE GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : TOFPIK E HARTMANN LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 21 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00733-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DEBORA FURLAN
Reclamada(s) : VERA LUCIA DA SILVA
Reclamada(s) : MOACIR DA SILVA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 23 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00740-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA DE LURDES PEREIRA RODRI-
GO
Reclamada(s) : SHIRLEI PEREIRA DE QUEIROZ
Reclamada(s) : SEBASTIAO QUEIROZ
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Vistas da certidao do Oficial de Justica as fls. 26.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01415-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SOLANGE BELINATO ARAUJO
Reclamada(s) : CODILAR PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA
Advogado(s) : ENEIAS DE SOUZA REIS RJ49111
Ciencia da apresentacao do acordo as fls. 47.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02499-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MILTON DONISETE DA SILVA
Reclamada(s) : LAPA FERRACO LAMIN PARANAEN-
SE DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
Devera recolher os valores devidos com honorarios do conta-
dor.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02740-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DIONEI JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) : LP TURISMO
Advogado(s) : SEISHIN YOGI PR9745
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando
as despesas por conta da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02831-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : AMADEU CANDIDO DA SILVA
Reclamada(s) : SARAFUNDI METALURGICA E FUN-
DICAO LTDA

Advogado(s) : PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03024-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS CHAGAS SANTOS
Reclamada(s) : SANTOS E C RODRIGUES LTDA
Reclamada(s) : SHOPPING CENTER RUA CANZIANI
Advogado(s) : ALVARO PINHEIRO BRESSAN
PR26454
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03041-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RAQUEL APARECIDA CARDOSO
Reclamada(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
manifestar-se, querendo, sobre o recurso ordinario apresenta
do pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03113-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA DE FATIMA PORTUGAL
Reclamada(s) : MO DIAS E DIAS LTDA (PADARIA
CRISTO REI LTDA)
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO ZANON PR22210
devera retirar as copias dos documentos com a impressao digi
tal da autora, na secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03309-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE EDINALDO DA SILVA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA GJ LOPES LTDA
Reclamada(s) : INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA
INFRAEST AEROPORTUARIA
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03332-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSANGELA PEREIRA
Reclamada(s) : ELIANE C VIEIRA
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando
as despesas para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03341-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADEILDA MANUEL DA SILVA
Reclamada(s) : MVM CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s) : DENILSON DE OLIVEIRA SILVA
PR26426
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03342-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NEIDE DA SILVA GALVAO
Reclamada(s) : MVM CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s) : DENILSON DE OLIVEIRA SILVA
PR26426
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03410-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE BENEDITO ROSA
Reclamada(s) : SILVIO FERREIRA DE SALES
Reclamada(s) : RENATA ALVES NUNES
Advogado(s) : LUCIANO MENDES SCALIZA
PR28389
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00421-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL CORREIA
REU (S) - RA ENGENHARIA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
A informacao requerida as fls. 41, devera ser providenciada
pela parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00863-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO CANDIDO DA SILVA
REU (S) - BONALUX ILUMINACAO E URBA-
NISMO
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Negado que a execucao prossiga em relacao aos socios, por na
o ter sido comprovada a insolvencia da reclamada, bem como,
negada a expedicao do oficio, por nao incluir a relacao de
bens na declaracao de imposto de renda.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00871-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO SERGIO BONIFACIO
REU (S) - CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445

Devera comprovar a contribuicao previdenciaria no prazo de
05 dias, sob pena dos autos serem encaminhados ao contador,
ficando as despesas para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00877-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AUREO ROBERTO DA SILVA
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Manifestar-se, querendo, sobre osembargos a execucao apre-
sentados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01031-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ONDINA MARIA BERNARDI
REU (S) - SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S-
C LTDA
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490
Manifestar-se no prazo legal, querendo, sobre o Recurso Ordi
nario apresentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01057-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUZIA DA COSTA MONTEIRO
REU (S) - ZIRONDI E DI NALLO LTDA
REU (S) - M VELLOSO E CIA LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 76 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01120-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON SOARES DOS SANTOS
REU (S) - EDAP ACABAMENTOS S-C LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 62 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01202-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI CARDOSO
REU (S) - MATTOS E BERTONCELLI LTDA - ME
REU (S) - RUFFO E RUFFO LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 139 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01408-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PAULO SILVA SILVESTRE
REU (S) - JOSE ARTIGAS REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA
REU (S) - NICKPPAR COMERCIO DISTRIBUI-
CAO REPRESENTACAO LTDA
REU (S) - GRUPO DE COMUNICACAO TRES S-
A
Advogado(s) : MARIZETI SOARES SANTOS SILVA
PR18600
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01814-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS ALBERTO MORAIS C
DA SILVA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA SC LTDA-
HENRIQUE CESAR GALLI
REU (S) - PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o si-
lencio da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02221-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE FATIMA REICHEL
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Vistas da peticao de fls. 163, onde a reclamada oferece bens
a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02241-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO PAULINO DE ALMEIDA
REU (S) - OFICINA OTTO HIDRAULICA COM
DE PECAS E MAQ LTDA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02337-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE CARLOS EDUARDO
CUNHA FERNANDES
REU (S) - TRANSLEVA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Vistas da certidao do Oficial de Justica as fls. 135.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02561-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AROLDO MARIANO DA SILVA

REU (S) - COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
REU (S) - FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : PAULO CEZAR DE HOLANDA GUER-
RA PR10078
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02988-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PAES DE ARAUJO
REU (S) - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE
LONDRINA
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03019-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENE MARTINS
REU (S) - LUCIANA KHOURI LAVANDERIA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03382-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO SANCHES
REU (S) - TIL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI PR15975
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03430-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SALVADOR FERREIRA DA SILVA
REU (S) - MPCE ENGENHARIA LTDA
REU (S) - AG EMPREITEIRA DE OBRAS S-C
LTDA
REU (S) - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : MERCIO DE MACEDO GALVAO
PR11504
.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03534-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON TERESIO SIQUEIRA
REU (S) - TRH SERVICOS E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
REU (S) - GERASUL CENTRAIS GERADORAS
DO SUL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Devera recolher as despesas processuais, bem como compro-
var o recolhimento previdenciario.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03611-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO DUARTE DA SILVA
REU (S) - MAS ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : DANILO SERRA GONCALVES
PR13648
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03612-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE SAMI YOUSSIF AB-
DALLAH
REU (S) - CGE COMPANHIA GERAL DE ENGE-
NHARIA
REU (S) - GERSON GUARIENTE JR
REU (S) - DANIELA SALUM LIBOS GUARIEN-
TE
Advogado(s) : NOHAD ABDALLAH PR18871
Encontram-se a sua disposicao nesta vara do trabalho, os do-
cumentos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03634-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMAR DA SILVA
REU (S) - MAS ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03636-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO RUAS DA SILVA
REU (S) - MAS ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03638-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PIRES DOMINGUES
REU (S) - HRS ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
EMPRESARIAL LTDA
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REU (S) - GRANACON CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
REU (S) - SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRI-
NA
Advogado(s) : RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA
CARVALHO PR8568
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03664-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON EDUARDO GIROTO
REU (S) - R MANDELI E CIA S-C LTDA
REU (S) - EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) : DANIELLI GIMENES PERETI PR27239
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 dias,
sob pena dos autos serem encaminhados ao contador, ficando a
despesa para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03674-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR DA SILVA
REU (S) - J OYA E FILHOS LTDA
Advogado(s) : JOSE LUIZ NUNES DA SILVA PR27255
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03697-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DE ASSIS RIBEIRO
REU (S) - FAZENDA NOSSA SENHORA DA
APARECIDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Devera recolher as custas.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03836-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVAN EDUARDO ANGELO
REU (S) - ADMITA RECURSOS HUMANOS
LTDA
REU (S) - COTEPAR COOPERATIVA TRABA-
LHADORES DO ESTADO PARANA
REU (S) - COMPANHIA NACIONAL DE CALL
CENTER
Advogado(s) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO
PR26975
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03857-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER CEZAR SANTOS
REU (S) - TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Vistas do laudo pericial as fls. 197 para manifestacao em 05
dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03928-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISEU MANOEL MUNIZ
REU (S) - WANDERLEY FLOSINO DA SILVA E
CIA LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Devara fazer o pagamento das custas e contribuicao previden-
ciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03932-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA DUARTE FREITAS
REU (S) - ESPOLIO DE JOEL RUBENS DA SIL-
VA
REU (S) - ADRIANO BEZERRA DE OLIVEIRA
REU (S) - MARCOS VINICIUS SENEDESE
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Advogado(s) : WALDEMERITON NEGRAO DE OLI-
VEIRA PR5779
da decisao dos embargos de declaracao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04124-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ DA SILVA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
Vistas para manifestacao em 05 dias do laudo pericial de fls
165 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04253-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATAL ANTONIO FOLTRAN
REU (S) - TRACO CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04666-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO SALVES
REU (S) - MARCOS LOBO
Advogado(s) : THAIS RIBEIRO VIEGAS LOBO
PR29556
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04676-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS EMPREG EM ESTAB BAN-
CARIOS SIMIL LONDRINA
REU (S) - BANCO ABN AMRO S-A
REU (S) - BANCO BANESPA S-A
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-
A
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
REU (S) - BANCO DE CREDITO NACIONAL S-
A
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
REU (S) - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-
A
REU (S) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S-A
REU (S) - BANCO NOSSA CAIXA S-A
REU (S) - BANCO RURAL S-A
REU (S) - BANCO SAFRA S-A
REU (S) - BANCO SANTANDER BRASIL S-A
REU (S) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04686-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PEDRO DA SILVA
REU (S) - RELAMPAGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : JOSE WALMIR MORO PR17029
Mantida a determinacao de arquivamento dos autos. Eventual
discordancia deveria ter sido manifestada pelo remedio pro-
cessual adequado.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04800-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIVA DE MORAIS VIDOTTI
REU (S) - CENTRO DE REPRODUCAO HUMAN
LONDRINA S-C LTDA
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA
PR28955
da decisao dos embargos de declaracao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04819-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALISSON MOYA ROSSI
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI
PR20755
Manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04835-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR RICARDO DE MORAES
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
da decisao dos embargos de declaracao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04865-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA
REU (S) - MONTASA ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
da decisao dos embargos de declaracao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05198-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA RIBEIRO RIBAS LUDGERO
REU (S) - PRE ESCOLA BALA MAGICO S-C
LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 29 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06220-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAXIMILIANO GOMES DE ANDRA-
DE
REU (S) - EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : CRISTIANE CARVALHO BURCI FER-
REIRA PR18559
Vistas da peticao de fls. 321, onde a reclamada oferece bens
a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06437-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU (S) - MARCO ANTONIO PERASSOLI - MAP
REU (S) - JORNAL DE LONDRINA LTDA
REU (S) - JORNAL GAZETA DO POVO
Advogado(s) : ANDRE ROBERTO PITELLI PR22436
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 184 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06736-2000

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER APARECIDO MARINS
REU (S) - ART GESSO
Advogado(s) : EVERSON ANDRE XAVIER PR26900
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 43 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06847-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DE SOUZA
REU (S) - CONSTRUTORA METALFORTE DO
BRASIL LTDA
REU (S) - SEARA IND E COM DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO
PR19859
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 34 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07052-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITA MARIA DOS SANTOS
REU (S) - OTON NAMPO
REU (S) - CAROL DA SILVA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 27 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07757-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO BALARIN
REU (S) - TRANSPORTADORA VALMAR LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 38 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07982-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO FERREIRA GRIPP
REU (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE
OBRAS S-C LTDA
REU (S) - MRV CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
vistas da ceridao do Sr. Oficial de Justica as fls. 60 dos
autos supra.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030090-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00008-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS TRAB IND DA CONST E
DO MOB DE LONDRINA
Réu(s) : MENDONCA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : GERSON DA SILVA PR24197
Advogado(s) : JOSE DE CESAR FERREIRA PR28656B
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR
DAS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00627-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : EDSON ANTONIO PIEROLI
Requerido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - JOAO JOSE COUTINHO DE MELO
EXECUTADO (S) - UNIMOLD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTAS DO OFICIO DE FLS.18.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00058-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - VALDINEI DE SOUZA
EXECUTADO (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE
OBRAS S-C LTDA
Advogado(s) : PABLO EDUARDO SOLLER MT6152B
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00088-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - CLAIR APARECIDA LACERDA DE
ANDRADE
EXECUTADO (S) - LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
A DEMONSTRAR NOS AUTOS, OS ENCARGOS PREVI-
DENCIARIOS DEVIDOS (EMPREGADO-EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00103-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Embargado(s) : ELDER MAURO PAVINATO
Advogado(s) : IRINEU ANTONIO BERTAN PR4179
VISTAS DESPACHO DE FLS. 182 (PETI•AO PROTOC SOB
NR 32765)

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00127-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : SERGIO GILBERTO BONOCIELLI
Embargado(s) : ANESIO CORREA DE ASSIS
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00239-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CACILDA MORAIS SANTOS
Reclamada(s) : VEST HAKME INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DA PETICAO DE FL.109 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00482-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PEDRO RODRIGUES
Reclamada(s) : FUNBEL FUNDICAO CAMBE LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Advogado(s) : IDEVAR CAMPANERUTI PR9321
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00841-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GRACIELE SOUZA LEMES
Reclamada(s) : BIJUTERIAS DIMOND LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO PR6997
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00861-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCIANO DA SILVA FERREIRA
Reclamada(s) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01031-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIS FERNANDO FRASSON
Reclamada(s) : FUNBEL FUNDICAO CAMBE LTDA
Advogado(s) : IDEVAR CAMPANERUTI PR9321
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01389-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARILDA MACIEL DE ALENCAR
Reclamada(s) : TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : GILBERTO JACHSTET PR15964
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA PR22057
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01509-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCIANA FERNANDES LOPES
Reclamada(s) : TRESSE E RUFINO LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
PR6323
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02128-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE DE JESUS NETO
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA
BELO HORIZONTE
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS DA PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS.107-111.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02211-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELIZIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Reclamada(s) : JANETE AMARAL
Reclamada(s) : ROMEU AMARAL
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Advogado(s) : MARCOS DANIEL VELTRINI TICIA-
NELLI PR30311B
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR
DAS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00154-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZIDORO JOSE DE OLIVEIRA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : NOHAD ABDALLAH PR18871
VISTAS DA PETICAO DE FLS.376-378.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00155-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAICON VITOR DE OLIVEIRA
REU (S) - RIEDIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
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Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHER-
ME DE PAULA PR22114
Advogado(s) : HELIO FRANCISCO FREITAS PR24366
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00158-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA BATISTA
REU (S) - MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA
REU (S) - ZKF CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00172-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LOPES DA SILVA
REU (S) - RETIFICADORA CRUZEIRO DO SUL
LTDA
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
Advogado(s) : AURASIL IANICELLI RODINI PR8411
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR MALKOT
REU (S) - WYNY DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COUROS LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00411-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIONOR MARIN
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO (FLS.653-
654).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00574-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GENESIO PEREIRA
REU (S) - CENTRO SUL PRESTADORA DE SER-
VICOS S-C LTDA
REU (S) - HLC HORACIO LIMA CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
REU (S) - COHAB COMPANHIA DE HABITA-
CAO DE LONDRINA
Advogado(s) : DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA
PR13891
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ
PR29010
DECISAO JUNTADA AS FLS. 150-158 - PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00628-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIMAS CESAR PALHANO
REU (S) - DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E RE-
VISTAS LONDRINA LTDA
REU (S) - ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JOR-
NAIS E REVISTAS LTDA
REU (S) - EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) : WALDERI SANTOS DA SILVA PR12771
VISTAS PETI•AO DE FLS. 294

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00743-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULA IZILIANO
REU (S) - PRODUTOS ALIMENTICIOS BRAN-
DAO LTDA
REU (S) - DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : JOSE LUIZ BRANDAO FILHO PR2467
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00879-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS GALVES
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
PR12820
Advogado(s) : OSVALDO SESTARIO FILHO PR18403
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00950-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO GODOY MAR-
TINS
REU (S) - BANCO BANDEIRANTES S-A
REU (S) - BANDEIRANTES CORRETORA DE
SEGUROS LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
VISTAS DA PETICAO DE FLS.512-514 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01014-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ROSITA TEREZA TEIXEIRA
REU (S) - ANA MARIA ANDRADE
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DO OFICIO DE FLS.66-67, RECEBIDO DA RECEI-
TA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01080-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LILIAN MIRIAN OLIVEIRA DE SOU-
ZA
REU (S) - ANTONIO CARLOS TOBIAS COM-
BUSTIVEIS
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
PR6323
DESIGNADO PRACA P-22-11-02 E LEILAO P-29-11-02,A
PARTIR 14HS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01116-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO GASPAR
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DESPACHO DE FLS. 450

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01138-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO DOMINGOS VELOSO SE-
BASTIAO
REU (S) - NATIVA EMPREITEIRA DE OBRAS S-
C LTDA
REU (S) - ANTONIO CARLOS GANDOLFI
REU (S) - JOSE SCHIETTI
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Advogado(s) : FLAVIO BENTO PR15962
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01148-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVALDO CRUZ DE SOUZA
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
PR12820
EM QUERENDO, CONTRAMINATR AGRAVO DE PETI•AO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01293-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDVALDO MARTINS ROSA
REU (S) - NUMBER ONE CASA DE SHOWS
LTDA
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
VISTAS DOS OFICIOS E DOCUMENTOS RECEBIDOS DE
FLS.157 A 213.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01415-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO MANOEL DO NASCI-
MENTO
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS
S-C LTDA
REU (S) - QUALIENG ENGENHARIA DE MON-
TAGENS LTDA
Advogado(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA YANO
PR14095
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01466-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO ALEXANDRE FREIRE
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : JOAO HENRIQUE CRUCIOL PR11344
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01549-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALTER INDIO DO BRASIL
REU (S) - ESCRITORIO PADRAO DE CONTABI-
LIDADE
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR
DAS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01558-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNALDO NUNES PEREIRA
REU (S) - SEG SERVICOS ESP DE SEG E
TRANSP DE VALORES S-A
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933

VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AS FLS. 630 DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01611-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI APARECIDA DA SILVA
REU (S) - FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA
PR15753
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01656-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON DOS SANTOS
REU (S) - COTRIM ENGENHARIA E SERVICOS
TECNICOS
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.705.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01657-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO PEREIRA DA SILVA
REU (S) - PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGRO-
INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
DEMONSTRAR NOS AUTOS OS ENCARGOS PREVIDEN-
CIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01713-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIANO JOSE DA SILVA
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
VISTAS DO DESPACHO DE FLS.83.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01754-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ACACYO MARTINS PEREIRA
REU (S) - ANTONIO DE PADUA GRAFICAS (DE
ANTONIO DE PADUA)
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01765-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUI MANOEL MARTINS MONTEIRO
REU (S) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Advogado(s) : LUIS SAVI PR32373B
VISTAS DA PETI•AO PROTOCOLIZADA AS FLS. 250.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01888-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE ANTONIO MANOEL PA-
DILHA
REU (S) - E BERNINI DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS
PR14649
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR
DAS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01932-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO APRIGIO DA SILVA
REU (S) - CAMBE IND E COMERCIO DE BA-
LANCAS RODOVIARIAS LTDA
Advogado(s) : DECIO ANTONIO SEGRETTI PR10286
Advogado(s) : SANIA STEFANI PR22055
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO (FL.281)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01963-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RAIMUNDO DIAS MELO
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02008-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUSCEMAR PEREIRA DA SILVA
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL 172-
02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02383-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO RICARDO APARECIDO DOS
SANTOS
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-
A

Advogado(s) : AULO AUGUSTO PRATO PR20166
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02403-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUNIOR SERGIO GALDINO DA SILVA
REU (S) - SEU VINICIUS TINTAS E PINTURAS
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02624-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : THAIS BENDER
REU (S) - DIGITEP DIGITACAO TREIN PRO-
CESSAMENTO S-C LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
DA REALIZACAO DE PRACA PARA O DIA 22-11-2002 E
LEILAO PARA
O DIAS 29-11-2002, COM INICIO A PARTIR DAS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02639-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ASSIS BATISTA ALVES
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490
DECISAO JUNTADA AS FLS. 142-147 - PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02728-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OVIDEO VALINDO DE OLIVEIRA
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA
REU (S) - IVAN BUSSADORI
REU (S) - CLODOALDO GUSMAO
REU (S) - DARIO BENEDITO MENDES
REU (S) - FRIGORIFICO SIAM LTDA
REU (S) - VILA SIAM EMPREEND AGROPECU-
ARIOS IMOBIL S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE DORIVAL PERES PR13019
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Advogado(s) : KLEBER FRANCO DE LIMA PR28560
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02736-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DJALMA MONTESSO
REU (S) - WALESEG EMPRESA DE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA
REU (S) - WALESEG LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
REU (S) - UNIAO FEDERAL
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT-
TOS PR27850
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02857-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO VITOR LOVO
REU (S) - GREMIO LITERARIO E RECREATIVO
LONDRINENSE
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02895-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ROBERTO DIAS
REU (S) - SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG
TRANSP VALORES S-A
REU (S) - PROFORTE S-C LTDA
Advogado(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AS FLS. 712.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03014-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ILSON VALERIO DOS REIS
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES
ELETRONICOS LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
REU (S) - SANDER ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
AS FLS.48.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03123-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA TAVARES
REU (S) - TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
PR19281
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Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03153-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO DE OLIVEIRA ESCOBAR
REU (S) - KI PNEUS (ARTHUR JOSE BILL)
Advogado(s) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
VISTAS DAS PETICOES PROTOCOLIZADAS AS FLS. 190-
212.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03306-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CAMILO FERREIRA DE LIMA
REU (S) - HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
(SUCESSORA)
REU (S) - HOSPITAL DA MULHER SOCIEDADE
CIVIL LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03506-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ARVINDO LIMA
REU (S) - SERPLAN COMERCIAL E LOGISTICA
OPERACIONAL LTDA
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
REDESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTE
PROCESSO,PARA DIA 11-11-2002
AS 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03646-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO ZICHINELI SOARES
REU (S) - LAVANDERIA QUALI LEVE (DE PAU-
LO SERGIO FAZAN)
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO CRI DE CAMBE-PR.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03754-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO LUIZ DE OLIVEIRA
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN PR15264
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECLAMANTE
FLS. 345 - ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03851-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL CLOVIS SALDANHA
REU (S) - BRASWEY S-A INDSUTRIA E CO-
MERCIO
Advogado(s) : MARISA SETSUKO KOBAYASHI
PR14161
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE-RECDA
FL.229.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03978-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RIBEIRO DA SILVA
REU (S) - ICOMEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA
REU (S) - FUNBEL FUNDICAO CAMBE LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Advogado(s) : IDEVAR CAMPANERUTI PR9321
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FICANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O
PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04148-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLGA ISSOKO WATANABE
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
A DISPOSI•AO DE V.SA. ALVARA JUDICIAL NR 167-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04723-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIMILSON ANACLETO ALVES
REU (S) - MASSA FALIDA LEAL EMPRESA DE
ASSEIO COM PROD LIMP
REU (S) - COMURB COMPANHIA MUNICIPAL
DE URBANIZACAO
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
REU (S) - JM PRESTADORA DE SERVI•OS
LTDA (BRASLIMP)
REU (S) - VILMA DO NASCIMENTO MOREIRA
REU (S) - AGUINALDO HERCULANO LOPES
REU (S) - ADEVENTINO DOS SANTOS MOREI-
RA

REU (S) - JOSEFINA MOREIRA DO NASCIMEN-
TO
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO
PR16934
INDICAR BENS PERTENCENTES A QUARTA RECDA,
CONF.DESP.FL.411.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04768-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA OLIVIA DOS SANTOS
FERNANDES
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA
PR24904
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO e
IMPUGNACAO(FLS.1066-1067

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04888-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA MARQUES DA SILVA
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LAPUST LTDA
REU (S) - LAVANDERIA ROGEMAR LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRU-
DA PR9139
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04961-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO PEREIRA
REU (S) - IMPORTADORA SAO REMO LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
VISTAS PETI•~]AO DE FLS. 291 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05166-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON JACINTHO DA SILVA
REU (S) - BALNEARIO THERMAS DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05266-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EZEQUIEL MUNIZ BATISTA
REU (S) - MASSA FALIDA DE METALURGICA
PAULISTA LTDA
Advogado(s) : CELSO TERENCIO PR13653
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-2002 E 29-11-2002 PARA
REALIZA-
•AO DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PAR-
TIR DAS 14HORAS,
FICANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O PARAGRA-
FO 3o DO ART 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05271-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA PROENCA DOS SANTOS
REU (S) - CASA DE MASSAS PIATTO DOURO
LTDA - ME
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05546-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DE CARVALHO
REU (S) - PEDREIRA CLARK LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Advogado(s) : IRINEU LABIGALINI PR6906
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05617-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONIRA DAS CHAGAS ALVES
REU (S) - CLAM CONSELHO LONDRINENSE
DE ASSISTENCIA A MULHER

REU (S) - HOSPITAL DA MULHER SOCIEDADE
CIVIL LTDA (SUCESSOR)
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FICANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05785-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO TOSHIO MATSUDA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL 174-
02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05869-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ACARI CORREA
REU (S) - HOSPITAL SAO LUCAS SERV MUNI-
CIPAL DE SAUDE
REU (S) - MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
Advogado(s) : PAULO DE TARSO BORDON ARAU-
JO PR20433
VISTAS DA PETICAO DO CONTADOR A FL.444 DOS AU-
TOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05873-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VICTOR BATISTA DA SILVA
REU (S) - HOLDERCIM BRASIL S-A DIVISAO
DE CONCRETO
Advogado(s) : CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEI-
RA PR29498
ENCONTRA-SE DISPONIBILIZADA GUIA DE RETIRADA
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05938-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCILIO RODRIGUES
REU (S) - TRANSPEUS INDUSTRIA ELETRO-
MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FICANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06009-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO ALVES
REU (S) - FUNBEL FUNDICAO CAMBE LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Advogado(s) : IDEVAR CAMPANERUTI PR9321
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO
QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06030-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA SILVA
REU (S) - ROSELI DA COSTA DONATO
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DA PETICAO DE FLS.183-184.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06043-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO VICENTE VIANA
REU (S) - GREMIO LITERARIO E RECREATIVO
LONDRINENSE
Advogado(s) : GERALDO SAVIANI DA SILVA
PR10323
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06224-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIANA PAULINO BARREIROS
REU (S) - C EDUARDO MATOS AUTO ESCOLA
CENTRO FORMACAO CONDUT
Advogado(s) : JOSE AGENOR GONCALVES DE ME-
LLO PR13655
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ
PR25042
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06393-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DOMINGOS DA CRUZ
REU (S) - TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA GARBUIO ROS-
SETTO PR21339
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO (FLS.746-
747).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06473-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : JOAO ALVES DO NASCIMENTO
REU (S) - CONDOMINIO CENTRO MEDICO
Advogado(s) : ASSUNCAO MITICO NABESHIMA
PR27232
VISTAS PETI•AO DE FLS. 180

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06508-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCINEIA COSTA MORAES
REU (S) - NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06528-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO EUZEBIO
REU (S) - COMERCIAL REGHIN E CIA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS OFICIO DE FLS. 117

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06973-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA REGINA MILANEZI DE BAR-
ROS CHERUBIM
REU (S) - WR NEVES E CIA LTDA (DE WILSON
ROGERIO NEVES)
Advogado(s) : FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06998-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO SABINO DA SILVA
REU (S) - FRIGORIFICO SAO JUDAS TADEU
LTDA
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA
REU (S) - DIEHL & CAMARGO LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : JOSE DORIVAL PERES PR13019
DESIGNADO AS DATAS DE 22-11-02 E 29-11-02 PARA
REALIZA•AO
DE PRA•A E LEILAO RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DAS
14HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SERA ADOTADO DIRETAMEN-
TE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o
DO ART. 888 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07168-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA KURAMOTO
REU (S) - DIGITEP DIGITACAO TREIN PRO-
CESSAMENTO S-C LTDA
REU (S) - STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA PR17662
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07248-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON EVANGELISTA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERI-
TO AS FLS.458.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07348-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE DO ESPIRITO SANTO
REU (S) - SCAMBE COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07593-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO NUNES DOS SANTOS
REU (S) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA
DAMAS PR20127
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08053-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI APARECIDA SONSSIN TA-
NIYAMA
REU (S) - EMBRASEG EMPRESA DE CONSER-
VACAO S-C LTDA
REU (S) - UNIAO FEDERAL DELEGACIA RE-
CEITA FEDERAL LONDRINA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS TAQUES DE CA-
MARGO PR11120
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO e
IMPUGNA•ÇO (FL.247-248)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08214-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : IVETE GOZZO LIEVORE
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
REU (S) - CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARI-
OS BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERATTI PR14773
PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08858-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA TAVARES PEREI-
RA
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08923-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIURACY BUENO SIQUEIRA
REU (S) - DECORPEDRAS MARMORES E GRA-
NITOS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09023-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO CAMARGO
REU (S) - MASSA FALIDA TRACOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
REU (S) - FABCAR PARTICIPACOES E SERVI-
COS LTDA
REU (S) - FABCAR VEICULOS LTDA
REU (S) - TVL VEICULOS LTDA
REU (S) - VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Advogado(s) : JOCLER JEFERSON PROCOPIO
PR19386
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO (FLS.585-
586).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09030-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONILDACIR DOS SANTOS BONA-
COLI
REU (S) - NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONF TDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DO INSS
DEVIDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09118-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA GRANDIS LEPRI
REU (S) - PRE ESCOLA PEQUENOPOLIS
Advogado(s) : VANILTON DE FREITAS SCOPONI
PR10657
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09268-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO INOCENCIO ALVES
REU (S) - FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
ENCONTRA-SE EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09613-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO MAGELA LEITE
REU (S) - ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : RICARDO FRANCISCO COSMO
PR24382
DESIGNADA PRACA PARA 22-11-02 E LEILAO PARA 29-
11-02, 14 HRS

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030091-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01023-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LEANDRO LOPES DE AVILA
Reclamada(s) : COBRAJUR ORGANIZACAO EXECU-
TIVA DE COBRANCA S-C LTD
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246

DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 22-10-2002,
AS 08H10M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01150-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALTAMIRO MARCIANO DE SOUZA
Reclamada(s) : CLAUDINA ZELINDA SCOPEL
Advogado(s) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO PR10854
REDESIGNADA AUDIENCIA NESTES,PARA 15-10-2002 AS
08H00M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01769-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOAO RENATO RODRIGUES NASCI-
MENTO
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 10-10-
2002, AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01815-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ALUMAXI COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALUMINIOS LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 23-10-2002,
AS 08H00M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02096-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WELINTON CESAR OLIVEIRA PA-
TROCINIO
Reclamada(s) : MGL MECANICA DE PRECISAO LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES AUTOS, PARA 15-
10-2002,08H05M

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02099-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VANDA MACIEL DINIZ
Reclamada(s) : MOTEL CASTELINHO LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES AUTOS, PARA 16-
10-2002,08H10M

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02103-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JEFFERSON MOREIRA ROSA
Reclamada(s) : ESTACIONAMENTO LESTE OESTE
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES AUTOS, PARA 17-
10-2002,08H00M

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02108-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SANDRA MARIA DELMILIO
Reclamada(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES AUTOS, PARA 17-
10-2002,08H05M

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02112-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LEONEL ANTONIO ANDRE
Reclamada(s) : RECANTO GAUCHO LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 21-10-
2002, 08H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02115-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDIR PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : CONSTRUCOSTA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 17-10-
2002, 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02130-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : OSVALDEIR ESTIVE PINTO
Reclamada(s) : JOSE CHAMILLETE
Reclamada(s) : FRIGORIFICO TIBAGI LTDA
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA DIA 22-10-
2002,AS 08H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02131-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FLAVIA HELENA FELTRIM
Reclamada(s) : TANIAO GALVAO (TOK FINAL)
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA DIA 22-10-
2002,AS 08H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02136-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : KELLI CRISTINA ROSA
Reclamada(s) : SACOLAO CASONI (LAERCIO LEITE
PEREIRA)
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA DIA 21-
10-2002,AS 08H10

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02141-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA ILEUSA DOS SANTOS

Reclamada(s) : ELIZABETH FINATTI
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA
PR11364
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 24-10-2002,
AS 08H00M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02143-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GLAUCIA ALVES DA SILVA
Reclamada(s) : CODILAR PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 23-10-2002,
AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02151-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ABEL VIEIRA DE MELO
Reclamada(s) : RESTAURANTE FAROL BRASIL
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 24-10-2002,
AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02154-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EDUARDO IQUIENE MOREIRA
Reclamada(s) : PROTENGE ENGENHARIA DE PRO-
JETOS E OBRAS LTDA
Reclamada(s) : TERRA NOVA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 24-10-2002,
AS 08H10M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02162-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MICHEL HENRIQUE CABRAL
Reclamada(s) : EDUARDO CESAR PRAZERES
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 29-10-2002,
AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02164-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WALDIR JACINTO FERREIRA
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 29-10-2002,
AS 08H00M.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030092-2002
27-09-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01197-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSA CAETANO RIBEIRO
REU (S) - SHIGUTSI SHIGUTSI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01399-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADAO LAFAIETE ELIAS DOS REIS
REU (S) - HERDEIROS DE JOSE SORIANI
REU (S) - HERDEIROS DE CESAR SORIANI
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
COMPARECER DIA 20-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01550-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAQUEL FERREIRA MAXIMO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 08H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01896-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE CORDEIRO DOS SANTOS
REU (S) - CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 09H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01902-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO SANTOS LIMA
REU (S) - MERCADO CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA

REU (S) - MERCADO PLANEJ ADMINISTRA-
CAO PLANOS URBANOS LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : WANDER LUIZETTO FEREZIN PR27741
COMPARECER DIA 20-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01964-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NADIR MARTINS DE CARVALHO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 08H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01977-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CIRSO DE SOUZA
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01978-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO NATAL DOS SANTOS
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 09H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01986-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA MARIA NUNES DE OLIVEI-
RA RIBEIRO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01989-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CAROLINA MARQUES
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 10H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02047-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEI BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 10H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02064-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEI VITORINO CORREIA
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02071-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EURICO CARVALHO MORAES
REU (S) - GILSON DUIN NETO
REU (S) - FW TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
REU (S) - FWA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02077-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO DAS CHAGAS PESSOA
DE OLIVEIRA
REU (S) - RIBEIRO SATO E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02172-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILTON SANDRI
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
REU (S) - BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S-A
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
COMPARECER DIA 21-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02176-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
REU (S) - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
(CASAS PERNAMBUCANAS)
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
COMPARECER DIA 21-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA
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PROCESSO TRT-PR-513-RT 02182-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO MARZOLLA
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
COMPARECER DIA 07-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02214-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AVELINO DOS SANTOS
REU (S) - SERV OBRAS S-C LTDA
REU (S) - TALUDE COMERCIO E CONSTRUTO-
RA LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02239-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUDSON SOARES
REU (S) - FERRER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
REU (S) - AM DE ANDRADE FERRER MOVEIS
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
COMPARECER DIA 20-11-02 AS 13H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02248-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
REU (S) - CATUAI CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
REU (S) - CONSTRUTORA KHOURI LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 08H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02298-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON LONGUINHO DE SOUZA
REU (S) - SITESE SERV DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
REU (S) - LOJAS RIACHUELO S-A
REU (S) - LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 14H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02304-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO SILVEIRA LIMA
REU (S) - MARTINS E REIS S-C LTDA
REU (S) - RICARI ENGENHARIA LTDA
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 09H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02316-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO ROBERTO RECHI
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 10H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02379-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE ROGERIO MORCELLI
REU (S) - NOVA CASCAVEL DISTRIB ALIMEN-
TOS EMBALAGENS LTDA
REU (S) - NOVA LONDRINA DISTRIBUIDORA
DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 14H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02386-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME DOS SANTOS JONAS
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 14H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02412-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO JUSTINO
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - HAKME INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 09H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02414-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO BARBOSA DA SILVA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - HAKME INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 09H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02449-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DE LIMA
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 10H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02451-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DE LIMA SAL-
VADOR
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02486-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE APARECIDA DE MORAES
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 10H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02491-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELI APARECIDA SANTOS LUCI-
ANO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02505-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO DO COUTO
REU (S) - SERV OBRAS S-C LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 13H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02538-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUNIOR CESAR DE SOUZA
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 11H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02539-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENALDO APARECIDO VELOSO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-11-
2002, 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02548-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO APARECIDO TAVARES
VIEIRA
REU (S) - RADIO BRASIL SUL LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 14H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02585-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PRISCILA FFERNANDA DA SILVA
REU (S) - TEXSUL COMERCIO E INDUSTRIA
TEXTIL LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 14H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02623-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIVAN BERNARDO DA SILVA
REU (S) - ROCATEL LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 14H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02642-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOCINEIVA FATIMA DOS SANTOS
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHER-
ME DE PAULA PR22114
COMPARECER DIA 21-11-02 AS 09H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02648-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR JERONIMO DOS SANTOS
REU (S) - AUTO POSTO PORTELAO LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-11-
2002, 08H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02651-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO JOSE BARBIERI
REU (S) - LUCIANA KOURI LAVANDERIA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656

DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02657-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MARQUES
REU (S) - F JANNANI CONSTRUCAO E COMER-
CIO LTDA
REU (S) - INTERMAQ INTERNACIONAL DE
MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA
REU (S) - VISATEC CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO
PR16934
COMPARECER DIA 13-11-02 AS 13H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02664-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO DURVAL BERNARDO
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02665-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MODESTO FILHO
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02667-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA DE MELO
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02669-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO BATISTA DO AMARAL
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02670-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON LUIS DORIGON
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02691-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA REGINA RODRIGUES DOS
SANTOS
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 14H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02692-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GEANDSON DA SILVA BATISTA
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA

REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02729-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO GABRIEL BRITTA
REU (S) - M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIM LTDA
Advogado(s) : MARIA ROSANGELA PACHECO
PR14944
COMPARECER DIA 27-11-02 AS 13H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02740-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VINICIUS MIRANDA DE ARAUJO
REU (S) - J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
COMPARECER DIA 13-11-02 AS 14H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02742-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FERREIRA DA SILVA
REU (S) - AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
COMPARECER DIA 21-11-02 AS 09H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02749-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE DOS SANTOS RODRI-
GUES
REU (S) - FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 14H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02750-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDOMIRO SILVA ROCHA
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 15H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02773-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANJALOSITO APARECIDO DE LIMA
MARTINS
REU (S) - CHER E SHU LTDA
Advogado(s) : GILCIMARY REGINA DE SOUZA
PR26433
COMPARECER DIA 27-11-02 AS 14H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02782-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MOISES BORBA
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado(s) : MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
PR25010
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-11-
2002, 08H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02796-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARIA VIEIRA
REU (S) - DARIO JOSE DA COSTA
REU (S) - ARETE EDITORIAL S-A DIARIO LAN-
CE
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
COMPARECER DIA 05-11-02 AS 09H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02810-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREA VIEIRA DE AQUINO
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado(s) : JUAREZ SOSTENA BARBOSA PR31266
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-11-
2002, 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02856-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS XAVIER
REU (S) - OSVALDO PINHEIRO FERNANDES E
CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
COMPARECER DIA 25-11-02 AS 15H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02862-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS DE ARAUJO
REU (S) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - PARANA
Advogado(s) : MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS
PR31319
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DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 15-10-
2002, 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02867-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA BISPO DE OLIVEIRA
REU (S) - GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : CILENE BENASSI PEROZIM PR26848
COMPARECER DIA 26-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02883-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO HENRIQUE CORTEZ
REU (S) - RADIO BRASIL SUL LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO
PR23071
COMPARECER DIA 27-11-02 AS 14H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02892-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO PEREIRA LEME
REU (S) - MAXIPRINT GRAFICA E EDITORA
LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-11-
2002, 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02904-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAMIRO FERNANDES NETO
REU (S) - MILANO CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO MECCHI PR21887
COMPARECER DIA 07-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02918-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE OLIVEIRA DIAS PIRES
REU (S) - PADOKA PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
COMPARECER DIA 11-11-02 AS 14H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02924-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HILDA FONSECA DA SILVA
REU (S) - TAMARANA METAIS LTDA
Advogado(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO
PR19851
COMPARECER DIA 07-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02939-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANA SALVIANO DA SILVA SALA-
BAI BARBOSA
REU (S) - EC TECNOLOGIA DE INFORMACO-
ES LTDA
REU (S) - BNC CONSULTORIA DE NEGOCIOS
E FINANCIAMENTOS S-C
REU (S) - BNC SERVICOS E SISTEMAS LTDA
REU (S) - ONLINE BIZ TECNOLOGIA DE IN-
FORMACOES LTDA
Advogado(s) : JACIRA ROSA TONELLO PR24087B
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 14H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02963-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELO ZANIN
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO
PR20542
COMPARECER DIA 12-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02994-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEY PIVA
REU (S) - TRANSPORTADORA E MERCANTIL
DUARTE LTDA
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 08H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02998-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUSCELINO GOMES MARRECAS
REU (S) - SIND TRAB MOV MERC EM GER E
ARRUM.DE LONDRINA
REU (S) - CIA CACIQUE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA PR24312
COMPARECER DIA 07-11-02 AS 09H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03008-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM JOSE DA SILVA
REU (S) - GMS PREMOLDADOS LTDA
Advogado(s) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
COMPARECER DIA 12-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03015-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : JOSE LUIZ FRANCIOSI
REU (S) - FUKUHARA HONDA E CIA LTDA
REU (S) - BEBIDAS ASTECAS LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
COMPARECER DIA 26-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03017-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRACEMA APARECIDA DE MORAES
REU (S) - UNIMED DE LONDRINA COOPERA-
TIVA DE TRAB MEDICO
REU (S) - SAGITARIUS REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S-C LTDA
REU (S) - LONDRIPLAN REPRESENTACOES
COMERCIAIS S-C LTDA
REU (S) - ANIMA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS S-C LTDA
REU (S) - GABRIEL GATTI
REU (S) - PEDRO CARLOS CAMPOREZZI
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
COMPARECER DIA 26-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03043-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DULCINEY FUGUEIREDO DA NO-
BREGA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA
PR19807
COMPARECER DIA 12-11-02 AS 09H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03047-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELTON SANDER DE CARVALHO
RUAS
REU (S) - CANADA COUNTRY CLUB
Advogado(s) : EMERSON CARLOS DOS SANTOS
PR32078
COMPARECER DIA 28-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03063-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GETULIO JACOB FLORINDO
REU (S) - AUTOCAR MECANICA FUNILARIA E
PINTURA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03064-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LICELIO LUCIO
REU (S) - SILOEXXEL MANUF EQUIPAM AR-
MAZEM DE GRAOS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03082-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ONIVALDO ANTONIO MOVIO
REU (S) - BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
COMPARECER DIA 27-11-02 AS 08H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03087-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO GOMES DA SILVA
REU (S) - GIACOMINI COMPONENTES PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
COMPARECER DIA 28-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03098-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISANGELA DE SOUZA SANTOS
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-11-
2002, 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03116-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO RODRIGO PELIZON
REU (S) - GIACOMINI COMPONENTES PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
COMPARECER DIA 28-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03130-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR KENIDE CAMPOLI
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS
NACIONAL LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
COMPARECER DIA 27-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03209-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO FERNANDES PEREIRA
REU (S) - LOJAS PENTEADO LTDA (WORLD

TENNIS)
Advogado(s) : ADRIANA MATEUS MARCAL
PR27743
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 02-12-2002
AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03212-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIVINA TEIXEIRA CARLOS
REU (S) - JACINTO PEREZ
REU (S) - OTILIA JORDAO PEREZ
Advogado(s) : APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS PR11791
COMPARECER DIA 19-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03285-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
REU (S) - FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 13H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03333-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIA-
RIOS DE LONDRINA
REU (S) - TRANSPORTADORA RAPIDO PAU-
LISTA LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03348-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DIAS
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
COMPARECER DIA 19-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03378-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON MANOEL DA SILVA
REU (S) - CONFEPAR COOP CENTRAL AGRO
INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
COMPARECER DIA 13-11-02 AS 08H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03385-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO CASSIANO PEREIRA
REU (S) - TGV TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03442-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
REU (S) - TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
COMPARECER DIA 14-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03452-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO AMORIM
REU (S) - SOCIEDADE DE ENSINO DE LONDRI-
NA LTDA
REU (S) - CURSO CDF VESTIBULARES
Advogado(s) : FABIO FERNANDES NEVES BENFAT-
TI PR29510
COMPARECER DIA 14-11-02 AS 09H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03459-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR JUAREZ BREGANO
REU (S) - COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
COMPARECER DIA 18-11-02 AS 09H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03495-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO FIERAMOSCA
REU (S) - SERRALHERIA CARRARA LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
COMPARECER DIA 12-11-02 AS 09H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03501-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIA-
RIOS DE LONDRINA
REU (S) - ITD TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
COMPARECER DIA 13-11-02 AS 09H00, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03504-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIA-
RIOS DE LONDRINA
REU (S) - BRASIL TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
COMPARECER DIA 13-11-02 AS 09H15, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03539-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO GALDINO DE CAMARGO
REU (S) - SIRIO ALVES SIQUEIRA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
COMPARECER DIA 27-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03543-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO BEREZOUSKI
REU (S) - COMERCIAL DE TECIDOS KLATER
LTDA
Advogado(s) : TANIA TAMIKO IZUKA PITSILOS
PR13856
COMPARECER DIA 13-11-02 AS 09H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03549-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARIA CORDEIRO
REU (S) - MGL MECANICA DE PRECISAO
LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
COMPARECER DIA 14-11-02 AS 09H30, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03563-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DOMINGOS
REU (S) - PLANETA TENNIS
REU (S) - RESTAURANTE LA EM CASA SILF
SERVICE
REU (S) - LUNA CONFECCOES LTDA
REU (S) - BEKO DAS BIJOUTERIAS
REU (S) - FLAMBOYANT COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA
REU (S) - BOUTIQUE PIPOKINHA
REU (S) - HAIR CUT CABELEIREIROS
REU (S) - MEGA LOOK COSMETICOS
REU (S) - EMPORIO DAS ARTES
REU (S) - PE CARTUCHOS REMANUFATURA-
DOS
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
COMPARECER DIA 20-11-02 AS 08H45, P- AUDIENCIA
UNA DESIGNADA

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040040-2002
27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PA RA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTI MADOS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02134-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESIQUIEL BENETTI DA FONSECA
REU (S) - COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-01-2003,
AS 14h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03243-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CAMILO GABRIEL DA FONSECA
REU (S) - HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-11-2002,
AS 15 h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03246-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FERRAZ DA SILVA
REU (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE
OBRAS S-C LTDA
REU (S) - PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03258-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEVAMIRA APARECIDA DE SOUZA
REU (S) - EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TER-
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CEIRIZADOS S-C LTDA
REU (S) - BANCO DE ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-12-2002,
AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03265-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEBER DE SOUZA GONZAGA
REU (S) - COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03281-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANO DOS SANTOS SILVA
REU (S) - GA MONTAGEM E MANUTENCAO
IND LTDA
REU (S) - TECNAL INDUSTRIA BRASILEIRA
LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA
PR11364
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03326-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
REU (S) - FERNANDO ALMEIDA FARIAS
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03331-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIA-
RIOS DE LONDRINA
REU (S) - SENEGALIA E MORAES REPRESEN-
TACAO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 14h50min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03349-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENGILBERTO MARIANO DE ALMEI-
DA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03425-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA INDAIA DA SILVA
REU (S) - VEST HAKME INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-12-2002,
AS 14h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03496-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANA VIEIRA CARIA
REU (S) - FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27-11-2002,
AS 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03515-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALTER DOMINGUES DE ALMEIDA
REU (S) - TERCERIZA SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
REU (S) - HELVIO DE PAULA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-01-2003,
AS 14h35min.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040041-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-CS 01194-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : SUZELEI VIEIRA DE ARAUJO
Requerido(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOP-
PING CENTER
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Manifestar-se sobre o despacho de fls.227, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-CS 03330-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : LILIAN VALERIA LOUREIRO LOBO
Requerido(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO S-A
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19296
Despacho de fls.202- “Nao admito o Agravo de Peticao apre-

sentado as fls.199 e seguintes, porque incabivel. O despacho
de fls.192 nao colocou fim ao processo de execucao ou trouxe
prejuizo que somente atraves de recurso apresentado neste mo
mento poderia ser sanado, pois a questao podera ser suscita-
da posteriormente. Intime-se. Apos aguarde-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00014-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - DONIZETE AMANCIO
EXECUTADO (S) - BOSCA S-A
Advogado(s) : MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA
PR14860B
Manifestar-se sobre despacho de fls.28, no prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00044-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - LAERCIO ANTUNES
EXECUTADO (S) - GUELFI E GARRIDO LTDA
EXECUTADO (S) - ABC COMERCIO DE SUCATAS LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.12, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00049-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - AFONSO NAVARRO
EXECUTADO (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA
EXECUTADO (S) - PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.09, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00056-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - JOAO CESAR MONTEIRO
EXECUTADO (S) - JR ESPOSTI FARMµCIA - ME
Advogado(s) : EVERTON GONCALVES DUTRA
PR20482
Advogado(s) : VLAMIR ANTONIO DA SILVA
PR26879
Ciencia da decisao de fls.43-44, excecao de pre-executivida-
de- rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-663-ET 00029-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : MARIA PANIZA GARUTTI
Embargado(s) : NELSON RAMOS
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Para contraminutar o agravo de peticao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00258-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RONIVAL CARLOS PAIVA
Reclamada(s) : COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.72, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00460-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANA LAURA VILLELA GUIDE
Reclamada(s) : LAZARA MARIA BALDREZ MIRAN-
DA E CIA LTDA
Advogado(s) : EUDIR MARIA COSTA FERREIRA
PR11334
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.29, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00482-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CLAUDINEI CONCEICAO DA SILVA
Reclamada(s) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM AR-
MAZEM DE GRAOS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Para informar endereco do reclamado, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00603-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MANOEL MESSIAS MAGALHAES
Reclamada(s) : ATLANTA IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO UNIPRESS LTDA
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA
PR28955
Para informar endereco do reclamado, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01349-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS DOS SANTOS ALBUQUER-
QUE
Reclamada(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Despacho de fls.58- “Indefiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita ao reclamante, pois nao preenchidos os
requisitos do artigo 14 da Lei 5584-70. Nao admito o recurso
de fls.54 e seguintes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01485-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MATEUS MINEIRO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
Despacho de fls.58- “Nao admito o Recurso Ordinario apre-
sen-
tado as fls.51 e seguintes, por deserto, ficando mantido o
indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita
pelos motivos ja expostos as fls.49. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02642-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : AGNALDO VEIGA DA SILVA

Reclamada(s) : EDSON ADAM E CIA LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA
PR11364
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.52, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00043-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ONDINA SUMIKA KANDA MATSUO
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
Para contra-arrazoar o recurso do reclamado, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00309-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ION SOUZA QUEIROZ
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Manifestar-se sobre despacho de fls.332, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00402-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATA FERNANDES MUSSALAM
REU (S) - OMEGA VIDEO SHOPPING LOCADO-
RA DE FITAS S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS TORRECILHAS
PR22083
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00427-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEICIR SOARES DE CIPRIANO
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S) - PRESTO LABOR ASSES E CONSUL-
TORIA DE PESSOAL LTDA
Advogado(s) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
Retirar a guia de retirada n.427-02.
Manifestar-se sobre o despacho de fls.547, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00452-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA MADALENA ROSSETO DO
CARMO
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
PR21337
Ciencia do termo de correcao de ata de fls.100-101.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00461-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PAULO TEODORO
REU (S) - ZANCIL MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
REU (S) - ADAO NAKONECZWZY
Advogado(s) : ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA
PR19757
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00519-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECI DE JESUS ALVES
REU (S) - MIL OF DILUTES REST.E
CHOP.LTDA-SUC.DE JOL ALIMENT
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Manifestar-se sobre o despacho de fls.85, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00559-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO VAZ DE PADUA
REU (S) - COMURB COMPANHIA MUNICIPAL
DE URBANIZACAO
Advogado(s) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
Para retirar o alvara judicial n.130-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00695-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO FLORENTINO
REU (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE
OBRAS S-C LTDA
REU (S) - HORACIO LIMA CONSTRUCOES
LIMA LTDA
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.76, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00718-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BERSANETI
REU (S) - MOINHO GLOBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Ciencia da decisao de fls.298-299, embargos de declaracao do
recdo julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00723-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO TESCARO SANTOS LINO
REU (S) - METALBAT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Advogado(s) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
Ciencia da decisao de fls.261, embargos de declaracao do
recdo julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00859-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ADEMIR PEREIRA DA SILVA
REU (S) - PRODUTOS ALIMENTICIOS BRAN-
DAO LTDA
REU (S) - DIPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Para requerer que entender de direito, prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00875-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ORLANDO GONCALVES DOS
SANTOS
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Para contra-arrazoar o recurso ordinario e contraminutar o
agravo de instrumento do reclamante, no prazo legal, nos ter
mos da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00937-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO ANTONIO RAMOS
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
Para contra-arrazoar o recurso ordinario e contraminutar o
agravo de intrumento interpostos pelo reclamante, no prazo
legal, nos termos da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01020-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI VALDETE GALVAO VALDIVIA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
Para contra-arrazoar o recurso ordinario e contraminutar o
agravo de instrumento do reclamante, no prazo legal, nos ter
mos da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01031-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI LOURENCO
REU (S) - CERAMICA JATAI LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se sobre certidao de fls.188, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01061-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS DOS SANTOS ALBUQUER-
QUE
REU (S) - EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE
PR17523
Para apresentar contra-razoes ao recurso, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01122-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERA FLORA SALMENTO
REU (S) - BEBE INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : BRAULINO BUENO PEREIRA
PR11365
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Despacho de fls.190- “...reitere-se intimacao para que infor
mem se houve negociacao...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01148-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEY DE FRANCA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Para contra-arrazoar o recurso do reclamado, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01217-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO APARECIDO LEMES
REU (S) - CONSTRURAMA LTDA
REU (S) - MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Advogado(s) : JOSE AGENOR GONCALVES DE ME-
LLO PR13655
Despacho de fls.81- “Intime-se o reclamante para que junte
as pecas necessarias para formacao do precatorio requisito
rio, em dez dias...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01320-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSELIA RODRIGUES
REU (S) - GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Para apresentar contra-razoes ao recurso, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01389-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR FURLAN
REU (S) - SAL SOCIEDADE DOS AMIGOS DO
LONDRINA
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Manifestar-se sobre o despacho de fls.126, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01404-1993
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO AUGUSTO BASTOS DA SIL-
VEIRA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERATTI PR14773
Despacho de fls.685- “A restituicao de valores ao reclamado,
legitimamente recebidos pela parte reclamante, devera ser ob
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jeto de acao propria, nao podendo se servir destes autos pa-
ra tanto. Indefiro o requerimento do banco. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01544-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEILA NOELI RIBEIRO
REU (S) - MOCELIN MANFRIN E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Manifestar-se sobre despacho de fls.155, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01587-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON AUGUSTO GOIS
REU (S) - PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Manifestar-se peticao fls.268-274, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01594-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANA SANTIAGO
REU (S) - VAIROLETTI E OLIVEIRA PANIFICA-
DORA EXPRESSA
Advogado(s) : KARYNA PIEROZAN PR29520
Manifestar-se sobre o despacho de fls.127, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01597-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE TAVARES
REU (S) - HOLDERCIM BRASIL S-A DIVISAO
DE CONCRETO
REU (S) - COTEPAR COOPERATIVA TRABA-
LHADORES DO ESTADO PARANA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Manifestar-se sobre laudo de fls.253-258, no prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01630-1993
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILDO RABONI
REU (S) - THERMAS DE LONDRINA(REP LE-
GAL ROSANGELA JACOMOLSKI
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
Para contraminutar o agravo de instrumento e o agravo de pe-
ticao, nos termos da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01758-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ULISSES FERNANDO DA C OLIVEI-
RA
REU (S) - FUNDACAO LAUDELINA PEREIRA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Manifestar-se sobre oficio fls.65, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01844-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA IMACULADA DA CONCEI-
CAO TOMAZI MARCONATO
REU (S) - IND E COM DE CONFECCOES TER-
RA FORTE LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Manifestar-se sobre despacho de fls.365, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01945-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO LUCIANO MENDES
REU (S) - MARCOS ANTONIO PERASSOLI
REU (S) - EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-
A
REU (S) - EDITORA GAZETA DO POVO
Advogado(s) : PAULA CRISTINA DIAS PR19049
Manifestar-se sobre certidao de fls.305, no prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01960-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO APARECIDO ROSSI
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
REU (S) - NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONF TDA
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Manifestar-se sobre a reavaliacao de fls.118, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02059-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES ROCHA COR-
REA
REU (S) - FAZENDA HORIZONTE
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ
PR25042
Para retirar o alvara judicial n.129-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02395-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELY DUTRA DE OLIVEIRA
REU (S) - BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S-A
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
Para contra-arrazoar o recurso ordinario e contraminutar o
agravo de intrumento do reclamante, no prazo legal, nos ter-
mos da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02439-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONICE OLIVATO DOMINGUES
REU (S) - K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345

Despacho de fls.65- “...2. Intime-se a procuradora da recla-
mada para que informe, em 48 horas, onde se encontram os
bens penhorados em maos do depositario fiel nomeado as fls.
33, sob pena de responder este as penalidades legais...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02439-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OVIDIO DONIZETE BANDINI
REU (S) - TRANSPORTADORA RODOSEMPRE
LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifestar-se sobre despacho de fls.173, no prazo de 15 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02441-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ACACIO MOREIRA
REU (S) - CONSELHO COMUNIT HOSPITAL
MUNIC PRIMEIRO DE MAIO
REU (S) - MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02467-1993
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SERGIO SALINAS
REU (S) - SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Ciencia do despacho de fls.331.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02528-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA TELES FLORENCIA FREIRE
REU (S) - IATE CLUB DE LONDRINA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
PR6323
Ciencia da decisao de fls.157-158, embargos de declaracao do
recdo julgados procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02534-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARGARETH CORTEZ SIMAO
REU (S) - PERSONA SERVICOS EMPRESARIAIS
S-C LTDA
REU (S) - BANCO FIAT S-A
Advogado(s) : JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS
SP86184
Para contra-arrazoar o recurso, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02584-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO MAILAN
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA
PR20157
Manifestar-se sobre a certidao de fls.280, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02794-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGUIMAR SEMPREBOM
REU (S) - WALESEG EMPRESA DE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA
REU (S) - IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO
PR19208
Manifestar-se sobre despacho de fls.353, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02964-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORISVALDO MARQUES DA COS-
TA
REU (S) - SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Para retirar a guia de retirada n.449-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03183-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO GONCALVES
REU (S) - JOAO BATISTA BUENO
REU (S) - GIOVANI BATISTA BUENO
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.33, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03323-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOCELINO DOMINGUES
REU (S) - GREMIO LITERARIO E RECREATIVO
LONDRINENSE
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
Ciencia da decisao de fls.10-arquivado.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03430-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ALEXANDRE MARCELINO
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Manifestar-se sobre despacho de fls.868, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03440-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURDES FREIRE
REU (S) - ANA CRISTINA PIAIL DE OLIVEIRA
PALMA
REU (S) - JULIO CEZAR DE OLIVEIRA PALMA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar-se sobre despacho de fls.74, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03448-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CANUTO GOUVEIA JUNIOR
REU (S) - HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
Manifestar-se sobre despacho de fls.552, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03484-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GILBERTO ALVES LIMA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMO-
TO PR21333
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
Ciencia da decisao de fls.257-260, embargos de declaracao do
1a recda(IECSA) julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03685-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON ALVES DA SILVA
REU (S) - SILVA TUR TRANSPORTES E TURIS-
MO S-A
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
Manifestar-se sobre despacho de fls.1089, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03796-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FLORINDO DE SILVIO
REU (S) - LESTE OESTE PNEUS LTDA
REU (S) - JOSE LINO NETO
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Manifestar-se sobre despacho de fls.80, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03884-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALTER PASSETTI
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Comprovar nos autos o recolhimento em conta vinculada, em
24
horas.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03894-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KARYNNE AYMARA DEFREITAS PE-
DROSO GONZALES
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Para a reclamante retirar guia de retirada n.418-02.
Para a reclamada retirar alvara judicial n.132-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03936-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GASPAR CASTILHO
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Despacho de fls.606- “Intimem-se as partes para manifestacao
sobre o recalculo em cinco dias, iniciando pela executada”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03964-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WOLNEY DE OLIVEIRA BARROS
REU (S) - WALMAR VEICULOS LTDA
Advogado(s) : BRUNO NORONHA BERGONSE
PR29118
Despacho de fls.124- “Nao admito o agravo de instrumento
apresentado intempestivamente as fls.107 e seguintes. Inti-
me-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04069-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISMAEL ALVES DOS SANTOS
REU (S) - TIL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA
Advogado(s) : OLGA ROCHA BOTEGA PR12943
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI PR15975
Decisao de fls.342-343, decisao de embargos a execucao julga
dos improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04095-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO LUIZ NOGUEIRA
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
Ciencia da decisao de fls.479-480, embargos de declaracao do
recte julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04199-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR SOARES RODRIGUES
REU (S) - PLAXJET PLASTICOS INJETADOS
LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar-se sobre certidao de fls.339, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04266-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR PEREIRA DA SILVA

REU (S) - PRODUTOS ALIMENTICIOS BRAN-
DAO LTDA
REU (S) - DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Para requerer que entender de direito, prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04386-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDENE GARCIA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : MARIA CHRISTINA DE FREITAS RA-
MOS PUGSLEY PR16231
Ciencia da decisao de fls.131-133, embargos de declaracao do
reclamante julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04550-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNALDO DELFINO DOS SANTOS
REU (S) - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA
REU (S) - ITEDES INST TECNOL DESENVOLV
ECON SOCIAL LTDA
REU (S) - FAUEL FUNDACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UEL
Advogado(s) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE
PR6939
Para contra-arrazoar o recurdo do reclamante, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04615-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY APARECIDO TERRA
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
Despacho de fls.89- “Mantenho o indeferimento dos benefici-
os
da assistencia judiciaria gratuita ao reclamante, pois nao
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 5584-70. Nao
admito o recurso de fls.81 e seguintes, por deserto. Intime-
se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04706-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VICENTE DA SILVA
REU (S) - FAST FRIO REFRIGERACAO E EQUI-
PAMENTOS LTDA
REU (S) - HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Despacho de fls.225- “Indefiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita ao reclamante, pois nao preenchidos os
requisitos do artigo 14 da Lei 5584-70. Nao admito o recur-
so de fls.219 e seguintes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04712-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON ANDRE ALMEIDA
REU (S) - HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Despacho de fls.134- “Indefiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita ao reclamante, pois nao preenchidos os
requisitos do artigo 14 da Lei 5584-70. Nao admito o recur-
so de fls.127 e seguintes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04749-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA MARIA RAZENDE FROES
REU (S) - NEIDE APARECIDA VERONEZI
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.113, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04775-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEI FERREIRA DA SILVA
REU (S) - RICIERI E RICIERI LTDA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Ciencia do despacho de fls.53.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04810-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO PEREIRA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Ciencia da decisao de fls.122-123, embargos de declaracao do
reclamante julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04862-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IDEMAR LUIS BRANDAO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Ciencia da decisao de fls.407-409, embargos de declaracao
do reclamante e do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04888-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUZA ANTONIO FERNANDES
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-
VES PR22638
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Ciencia da decisao de fls.558-559, embargos de declaracao do
recte julgados procedentes.
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PROCESSO TRT-PR-663-RT 04934-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANI ROBERTO FURTADO
REU (S) - ARLEY MARRONI
REU (S) - GRAFICA LEAL LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se sobre despacho de fls.150, no prazo de 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04964-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA SIMONE CASARIM HERR-
MANN
REU (S) - CEPEN CENTRAL PARAN. DE ENS.
NEMOTECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Manifestar-se sobre despacho de fls.243, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05392-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GABRIEL ANHAIA BONIN
REU (S) - TRANS INAI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRA LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se sobre oficio Detran de fls.55, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05399-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON RIBEIRO DA SILVA
REU (S) - RECMASTER RECUPERADORA DE
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Advogado(s) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
Ciencia da decisao de fls.159-161, embargos a execucao julga
dos procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05648-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSNIR ALVES
REU (S) - MICHELINE APARECIDA NEMETE -
ME
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Indicar bens da executada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05749-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEIA DE SOUZA DA ROSA
REU (S) - ADRIANA RODRIGUES FRANCISCO-
NI
REU (S) - PAULO ROBERTO FRANCISCONI
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar-se sobre oficio fls.66-68, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05750-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VITOR ANDRE DALE VEDOVE
REU (S) - BANKBOSTON DIST DE TIT VAL
MOB S-A-SUC.DE B.BOSTON
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
Despacho de fls.321- “...Intimem-se as partes para manifesta
cao sobre o recalculo homologado, em cinco dias...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05912-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BUDRI
REU (S) - VIACAO MOTTA LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Manifestar-se sobre despacho de fls.654, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06027-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA SOARES DOS REIS
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.83, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06074-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS MARTINS
REU (S) - ANJURI EMPREITEIRA DE OBRAS
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU (S) - CONSTRUTORA ALMANARY EM-
PREEND E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF
PR21364
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Ciencia da decisao de fls.124, de embargos a execucao julga-
dos improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06155-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO LEONEL
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Ciencia da decisao de fls.496-502, embargos a execucao e im-
pugnacao a sentenca de liquidacao julgados procedentes em
parte.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06325-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO SEBASTIAO DOS REIS
REU (S) - BETONTEX DOSAGEM TECN D CON-
CRETOS LTDA
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476

Manifestar-s sobre o despacho de fls.220, no prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06679-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS ROCCA
REU (S) - BARROS INDUSTRIA E COM DE CAR-
RETAS E ENGATES LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Manifestar-se sobre o despacho fls.43, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06754-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA MI-
RANDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Manifestar-se sobre os bens indicados a penhora, prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06761-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO ALMEIDA SARAIVA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI PR15975
Manifestar-se sobre o despacho de fls.843, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06809-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACOB DOS SANTOS
REU (S) - DELAMUTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : OTONIEL JACINTO DA SILVA
PR10686
Manifestar-se sobre a certidao fls.90, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06839-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON LUIS PARDIM
REU (S) - RODONOVE COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
REU (S) - CLODOMIRO DE SOUZA
REU (S) - ELAINE PATRICIA DE SOUZA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Manifestar-se sobre oficio fls.134, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06974-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURACI BERNARDO LEITE
REU (S) - STEREO CAR ELETRONICA
Advogado(s) : GISELE ASTURIANO MARTINS
PR26931
Manifestar-se sobre os bens indicados a penhora, prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07019-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIA MARIA SILVA
REU (S) - FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Manifestar-se sobre a certidao fls.235, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07270-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANK KOTARSKI
REU (S) - CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Manifestar-se sobre despacho de fls.111, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07285-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR AUGUSTO
REU (S) - BELA VISTA INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Para informar, no prazo de trinta dias, para que informe o
paradeiro da executada ou dos socios, ou informe patrimonio
dessas pessoas que respondam pela obrigacao.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07379-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA IVANCHECZEM
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES LTDA
Advogado(s) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Informar o valor sacado nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07526-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZA YUMIKO NAKASHIMA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WILLIAM RANDALL NADAL PR18872
Despacho de fls.652- “..., intimem-se as partes para os fins
previstos no artigo 884 da CLT...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08015-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO PROBST
REU (S) - MINISTERIO DE EVANGELIZACAO
DESPERTAR BRASIL
REU (S) - RADIO GOSPEL (RADIO CAFE LON-
DRINA LTDA)
REU (S) - MINISTERIO KAIROS DA IGREJA
PRESBITERIANA CENTRAL
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Apresentar o endereco da 2a.reclamada, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08242-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIVINA MARIA VILERA REIS
REU (S) - NEW PETROPOLIS INDUSTRIA CO-
MERCIO CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723

Para requerer o que entender de direito, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08364-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMA MARIA DE BRITO CINQUE
REU (S) - ASCENT SERVI•OS EMPRESARIAIS
S-C LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO
PR29536
Manifestar-se sobre despacho de fls.377, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08399-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DA SILVA
REU (S) - IPAGO IMPERMEABILIZACAO E EDI-
FICACOES LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA
PR11364
Manifestar-se sobre despacho de fls.85, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08490-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMEU PEREIRA DE OLIVEIRA
REU (S) - SANTOS VIGILANCIA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Manifestar-se sobre oficio fls.82-84, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08654-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA MADALENA ALVES RAMOS
REU (S) - URBASA CONSTRUTORA E URBANI-
ZADORA S-A
Advogado(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Manifestar sobre a reavaliacao de fls.102, no prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08761-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEMENTINA DE OLIVEIRA
REU (S) - MARIO GIMENES LEONELLO
REU (S) - MARIA IZABEL LEONELLO
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar-se sobre o oficio de fls.141, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09331-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA FRANCISCA DA SILVA AL-
VES
REU (S) - TOYO SEN I DO BRASIL IND E COM
TEXTIL LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Comprovar despesas, no prazo de 5 dias, conforme fls.251.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09369-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDICEIA APARECIDA DE LIMA
REU (S) - BTSY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME
Advogado(s) : ANDRE ROBERTO PITELLI PR22436
Para o reclamante assinar o auto de adjudicacao.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09384-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROVILSON ANTONIO DO PRADO
REU (S) - PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGRO-
INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Manifestar-se sobre despacho de fls.115, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09484-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELCI HELENA WIELGANCZUK DE
OLIVEIRA
REU (S) - CLAM CONSELHO LONDRINENSE
DE ASSISTENCIA A MULHER
REU (S) - HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
CS 433-01-Manifestar do despacho de fls.406, prazo de 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09805-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DA SILVA
REU (S) - IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA
Advogado(s) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO PR20523
Despacho de fls.660- “Intime-se a parte autora para que in-
forme os dados pessoais de cada um dos reclamantes, na forma
solicitada as fls.659, em dez dias...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10098-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRSON MARCIANO DA COSTA
REU (S) - SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG
TRANSP VALORES S-A
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
REU (S) - SEG RIO SERVICOS SEGURANCA
TRANSPORTE VALORES LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Para indicar bens para reforco de penhora, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10903-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO CASAGRANDE
REU (S) - RADIO BRASIL SUL LTDA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO
PR19568
Manifestar-se sobre o oficio de fls.388 e da certidao do ofi
cial de justica de fls.389, no prazo de dez dias.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050092-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACp 00011-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE
COMB DER PETR LONDRINA
Réu(s) : MAR CARVALHO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA
PR20157
Homologada a desistência apresentada pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 02965-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : CARLOS ELIAS PEREIRA
Requerido(s) : VICENTE MARTINS NETTO
Requerido(s) : EDUARDO HILST MARTINS
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO
PR19568
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela autora, e
em caso de divergência apresentar os seus, liquidando, inclusi-
ve, a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00060-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - ARLINDO PEREIRA DA CRUZ
EXECUTADO (S) - URBASA CONSTRUTORA E URBANI-
ZADORA S-A
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-ET 00118-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : COOP AGROP DE PRODUCAO INTE-
GRADA DO PARANA LTDA
Embargado(s) : SILVANA ALBONEA TONZAR
Advogado(s) : FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN
PR24451
Denego seguimento ao Agravo de Peticao da embargante ante
a falta de interesse em agir, em razao da realização de acordo
entre as partes. (fls. 202).

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00185-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCOS APARECIDO BELTRANI
Reclamada(s) : SETRATA TRABALHO TEMP TERCEI-
RIZACAO DE SERV LTDA
Reclamada(s) : CONSTRUCOES E COMERCIO CA-
MARGO CORREA S-A
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00393-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCELINA ANDRADE BENEDITO
Reclamada(s) : GIL ANTONIO FERREIRA
Reclamada(s) : DORACI MARQUES FERREIRA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Apresentar a copia da matricula do imóvel sobre o qual preten-
de a penhora, informando o endereço circunstanciado.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00465-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JURANDIR DOS SANTOS SESTAL
Reclamada(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Complementar os cálculos, apurando-se o principal na forma j
a efetuada a fls.28, adicionando-se a correção monetária, e so-
mente após, aplicar os juros moratórios, indicando ainda o res-
pectivo percentil.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00578-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DACENIL ROMILDO DA SILVA
Reclamada(s) : ANTONIO DAL BELLO
Reclamada(s) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E
IMPORTACAO
Advogado(s) : FERNANDA CAROLINA ADAM
PR30423
Querendo, apresentar resposta ao Agravo de Peticao do recla-
mado.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00906-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE FRANCISCO MATIAS
Reclamada(s) : ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS
ELETROMECANICAS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00924-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : REGINALDO BRANDINI
Reclamada(s) : JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ALBERTO GAWIRYSZEWSKI
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 51.
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PROCESSO TRT-PR-664-PS 01022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS NAVARRO VIEIRA JU-
NIOR
Reclamada(s) : COBRAJUR ORGANIZACAO EXECU-
TIVA DE COBRANCA S-C LTD
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fls. 60.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01041-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CELIA DONIZETE RODRIGUES
Reclamada(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERVICO TER-
CEIRIZADO S-C LTDA
Reclamada(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamada(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls. 174-192.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01067-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PEDRO PAIXAO DA SILVA
Reclamada(s) : MADEIREIRA BORDIGNON LTDA
Advogado(s) : MARCIO LUIZ NIERO PR11333
Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário apresenta pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01249-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RUBENS AMADOR GONCALVES
Reclamada(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamada(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Complementar os cálculos, apurando-se o principal na forma
ja efetuada a fls.28, adicionando-se a correção monetária, e
somente após, aplicar os juros moratórios, indicando ainda o
respectivo percentil.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01252-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE VITORINO
Reclamada(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamada(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Complementar os cálculos, apurando-se o principal na forma
ja efetuada a fls.28, adicionando-se a correção monetária, e
somente após, aplicar os juros moratórios, indicando ainda o
respectivo percentil.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01327-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CLAUDEMIR ALCARDE
Reclamada(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Reclamada(s) : INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA
INFRAEST AEROPORTUARIA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01376-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SAMOEL FONSECA MAGRI
Reclamada(s) : PR TRANSPORTES LTDA
Reclamada(s) : TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA
Advogado(s) : ROSALBA MARIA BARROS PEREZ
RS22886
Satisfazer as custas processuais, as parcelas previdenciárias de
ambas as partes, bem como o imposto de renda (se tributavel),
observando-se a sucessividade das parcelas, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01441-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WANESSA GONCALVES RYNALDO
Reclamada(s) : ARMANDO G GARCIA ADVOGADOS
ASSOCIADOS
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Retirar guia 595-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01462-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ERNANDE CORREA DOS SANTOS
Reclamada(s) : AURORA SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : COPS COMPANHIA PAULISTA DE
SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA
Advogado(s) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
Ante a garantia do Juizo tem o prazo legal para, querendo, o
por embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01674-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JO NOGUEIRA
Reclamada(s) : NUMBER ONE CASA DE SHOWS
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada
fls 17, no prazo acima. (com urgencia)

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01708-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JAILSON SOARES DA SILVA
Reclamada(s) : LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada
, com a seguinte informacao “mudou-se”, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01780-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WANDERLEI FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : ALCAZAR INDUSTRIA COMERCIO
DE PRODUTOS TEXTIL LTDA
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
PR19281
Manifestar-se, acerca do oficio de fls.70.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : AGNALDO CRUZ DA SILVA
Reclamada(s) : AUTO MECANICA MARILIA LTDA
Advogado(s) : ANDREA FERNANDES ARAUJO
PR24358
Emendar a inicial ou, se for o caso, regularizar a representacao
processual, conforme despacho de fls.08.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02488-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCIANO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LONDON POSTO LTDA (AUTO POS-
TO CENTRAL)
Advogado(s) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCIA APARECIDA RIBEIRO BRES-
SAN
Reclamada(s) : SISTEMA UNIPRE DE ENSINO
Reclamada(s) : MARCELO APARECIDO MODESTO
Advogado(s) : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
PR25326A
Iformar o atual endereço do 2 reclamado (MARCELO APA-
RECIDO MODESTO).

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02536-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CLAUDINEY PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : DIRECAO HIDRAULICA PAVANI
LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02588-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VAGNER APARECIDO DE SOUZA
Reclamada(s) : SILVA TUR TRANSPORTE E TURIS-
MO S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar acerca dos termos do oficio de fls.30-31.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00077-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM ISOLINO DOS SANTOS
REU (S) - CONSTRUTORA AMERICA DO SUL -
ME
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA
PR20157
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00080-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZABETH ALFIERI MAGALHAES
REU (S) - BANCO NACIONAL S-A
Advogado(s) : JOAO CARLOS LICHS NETO PR19631
Retirar os Alvaras Judiciais n. 226 e 227-2002.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00117-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO ANGELO LAMIM
REU (S) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA
DAMAS PR20127
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls. 207-218.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00125-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES IGNAN
REU (S) - PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA
LTDA
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS HIDEKI LTDA
REU (S) - LUIZ CARLOS BARDUCO
Advogado(s) : CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
PR19544
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 324.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00342-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON WALFRED SEEHAGEN
REU (S) - CONDUFLEX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA
REU (S) - HILDO BLUM LANGA
REU (S) - SANDRA REGINA MANTOVANI
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifestar-se, acerca do oficio de fls.73.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00356-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO CARLOS DA SILVA
REU (S) - CLAMAR TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado(s) : MARIA ROSANGELA PACHECO
PR14944
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 45.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00519-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

REU (S) - AUTO POSTO HP TAMARANA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00552-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS SILVA
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA
HORIZONTE)
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 173, do Oficial de Jus-
tica, indicando ainda outros bens da executada, passiveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00720-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON DE FREITAS DUARTE
REU (S) - S BRASIL REPRESENTACOES S-C
LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Manifestar sobre os termos das certidoes de fls.118 e 120.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00736-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO PAULINO
REU (S) - PEDRO FAVORETO (FAZENDA NOS-
SA SENHORA DE LOURDES)
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00760-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR DE PAULA
REU (S) - MASSA FALIDA DE SABY MONTA-
GENS LTDA
REU (S) - CONSTRU•OES METALICAS DE IER-
RE SABY LTDA
Advogado(s) : ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIA-
VI PR22147
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 487, bem como, para,
querendo, apresentar Impugnacao a Sentenca de Liquidacao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00846-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO CEZAR PASCHOALINI GAR-
CIA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo
acima, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00904-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CHRISTINE CONCEICAO FERREIRA
DIAS NIEHUES
REU (S) - GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00993-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILMAR TOLOMEOTI REIS
REU (S) - DELARA TRANSPORTES LTDA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Querendo, apresentar contra-razoes aos RO’s das reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01247-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ROBERTO BARCARO
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - FUNBEP FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Decisao de embargos de declaração improcedentes, bem como
as reclamadas querendo apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01300-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE LUIZ FLORENTINO DA
SILVA
REU (S) - METALURGICA PINHAL LTDA
REU (S) - JOAO LUIZ BATISTA
Advogado(s) : IDEVAR CAMPANERUTI PR9321
Defiro a dilacao do prazo como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01310-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR SIMOES
REU (S) - REDE FERROVIµRIA FEDERAL S-A -
EM LIQUIDA•ÇO
REU (S) - ALL AM•RICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S-A
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
PR21337
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01334-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ GERALDO NORONHA
REU (S) - SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA
REU (S) - J MACEDO ALIMENTOS S-A
Advogado(s) :  VALDECIR CARLOS TRINDADE
PR10519
Advogado(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851

Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Decisao de embargos de declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01350-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDENICE DE SOUZA BARROS
FERNANDES
REU (S) - FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : ATSUSHI TANIGUCHI PR2650A
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela autora, e
em caso de divergência apresentar os seus, liquidando, inclusi-
ve, a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01416-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONE MARTINS DOS SANTOS
REU (S) - LUZEMAR COMERCIO DE APARAS
LTDA
REU (S) - NORTEPEL COMERCIO DE APARAS
LTDA
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01542-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR ANTONIO DA SILVA
REU (S) - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Advogado(s) : JOSE REINOLDO ADAMS PR20394
Advogado(s) : MARCELO MITSI PR21127
Decisao de embargos de declaração- improcedentes, sendo que
o reclamante querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01596-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIAS MARIANO
REU (S) - UNOPAR UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO
Advogado(s) : EDNA WAUTERS PR22272
Ante a ausencia injustificada da reclamante, determino o AR-
QUIVAMENTO dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01615-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS SARAIVA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Manifestar-se acerca dos cálculos da reclamada, no prazo aci-
ma.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01646-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEAN PAULO DA SILVA
REU (S) - DIGIDATA CONSULTORIA E SERVI-
CO PROCES DE DADOS LTD
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA PR15454
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01712-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATELSON DOS SANTOS BEZERRA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Advogado(s) : MAURO ZARPELAO PR5321
Decisao da sentenca- parcialmente procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01725-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE SERGIO DA SILVA
REU (S) - FREITAS OLIVEIRA S-C LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Querendo, apresentar contra-razoes aos RO do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01794-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMEU PEREIRA
REU (S) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S-A
REU (S) - FINASA ADMINISTRACAO E SERVI-
COS S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Querendo, contraminutar o agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02011-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON LOUZADA DE SOUZA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Advogado(s) : LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
PR21251
Fica intimado para apresentar quesitos e indicar assistente tec-
nico, bem como ciente da audiencia de encerramento para o
dia 03-12-02 as 13h20min..

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02151-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE BERNARDO DA SILVA
REU (S) - OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA
S-C LTDA
REU (S) - IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA



pág. 338 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO
PR19208
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.169-178.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02333-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIA ALVES DA SILVA
REU (S) - NABIL MOHAMAD GEHA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Homologada a desistência apresentada pela parte reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02611-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO JOSE PINTO
REU (S) - VIA BERTIN SHOPPING CENTER
LTDA
Advogado(s) : DALVA VERNILLO PR4742
Efetuar o deposito relativo ao principal, sob pena de prossegui-
metno da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02617-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILAM APARECIDA BISPO
REU (S) - VEST HAKME INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
Retirar os documentos de fls. 07-21, mediante recibo ou certi-
dao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02652-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIOMAR SOARES DOS ANJOS
REU (S) - MARCOS ANTONIO PERASSOLLI
REU (S) - EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-
A
REU (S) - JORNAL GAZETA DO POVO
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ
PR29010
Extinto o processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02701-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIA-
RIOS DE LONDRINA
REU (S) - TRANSPORTADORA TAQUARI LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Extinto o processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02731-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO DE BRITO
REU (S) - TERRAPLENAGEM E CONSTRUCO-
ES GOUVEIA LTDA
Advogado(s) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
Homologada a desistência apresentada pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02796-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ALBERTO VIDO
REU (S) - SPAIPA S-A-INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 1135, bem como,
para, querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca
de Liquidação do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02853-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS TEJO
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : JOAO HENRIQUE CRUCIOL PR11344
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 162-163, no
prazo acima, sendo que no silencio, presumir-se-a a concor-
dancia com os pedidos ali formulados pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02882-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURANDIR DOS SANTOS SESTAL
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02929-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS FIRMINO
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - SANDER ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02962-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO LUIZ BORSATO
REU (S) - BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s) : MARIA JOSE STANZANI PR11102
Retirar a Guia 495-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03235-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL APARECIDO DA SILVA
REU (S) - VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : REJANE OKANO RILLO PR20359

Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, nos
termos do item 1 deste (fls. 336), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03292-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DOS SANTOS CALIS-
TO
REU (S) - NOVO HORIZONTE ALUMINIOS
LTDA
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Retirar alvara judicial nesta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03315-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA
REU (S) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLE
BLANCHE
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
Retirar guia 611-02 nesta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03495-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO EMP EMPRESAS PRO-
CESSAMENTOS DADOS DO PR
REU (S) - JABUR PROCESSAMENTO DE DA-
DOS S-A
Advogado(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclama-
da, no prazo acima, bem como dos documentos anexos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03583-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS MAIONE GRANDE
REU (S) - COOPERATIVA CENTRAL AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
Comprovar o recolhimento previdenciario relativo a ultima par-
cela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03677-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMAR ALVES RODRIGUES
REU (S) - CENTRO EDUCACIONAL RENASCER
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 73.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03764-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
PR21337
Querendo, apresentar contra-razoes ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04082-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO DOS SANTOS
REU (S) - CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Advogado(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04217-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO ARSENIO FANK
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : DARLI BARBOSA PR11596
Querendo, apresentar contra-razoes aos RO do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04448-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO DA SILVA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : RONALDO DE FREITAS PEREIRA
PR17248
Determinado o arquivamento do processo, nos termos do art.
844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04747-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KEILA CRISTINA DE ALMEIDA ME-
NEZES
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04793-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DE LIMA
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Embargos de declaração- improcedentes da reclamada e proce-
dentes do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05115-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON VIANA FILHO
REU (S) - EXPRESSO DE PRATA CARGAS LTDA
Advogado(s) : PAULO VALLE NETO SP36405
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 451, bem como, para,
querendo, apresentar Embargos a Execução no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05200-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO TARGINO TORRES
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA

Advogado(s) : RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
PR12828
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Decisao de embargos a execução- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05281-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI BALDUINO FARIAS
REU (S) - TRANSPORTADORA PROTHEUS
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Deferido o prazo para realizar diligencias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05328-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO DA SILVA
REU (S) - SERVICOS E MECANIZACAO AGRI-
COLA LTDA
REU (S) - JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Sentenca embargos a execução procedentes em parte e ISL-
improcedente.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05490-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAGIBE DE SOUZA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA
PR14496
Retirar a Guia 600-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05710-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Defiro a dilacao do prazo por mais 15 dias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05712-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISA HELENA DOS SANTOS SILVA
REU (S) - URBANO CHIMENTAO
REU (S) - MARIA CHIMENTAO
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
Querendo, contraminutar o agravo de peticao de fls. 187.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05930-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVONE PAIVA DO NASCIMENTO
REU (S) - CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
REU (S) - MANOEL ABRAO NETO
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 05-06 da
Deprecata.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05941-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI CRISTINA DE FARIA JANUA-
RIO
REU (S) - BANCO MERIDIONAL S-A
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela autora, no
prazo acima, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06010-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DE DEUS LOPES DO NASCI-
MENTO
REU (S) - JOSE CARLOS DIAS E LONGHI LTDA
Advogado(s) : JOSE DE CESAR FERREIRA PR28656B
Comprovar o recolhimento das despesas processuais e da con-
tribuição previdenciária, no prazo acima, sob pena de execu-
ção

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06053-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR DOS SANTOS
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
REU (S) - GILBERTO KHOURI
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 516.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06100-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDECIR SCOTTON
REU (S) - CONFECCOES CARTOLA LTDA
REU (S) - COMERCIAL ARARAQUARA LTDA
Advogado(s) : JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO PR22578B
Deferido o prazo adicional de 10 dias para efetuar deposito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06140-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR ROBERTO STRELLING
REU (S) - ADT PROJEKTO E ENGENHARIA
LTDA
REU (S) - ELIZABETH RESCHETTI BENETTI
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Indicar bens dos executados passiveis de penhora..

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06239-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIAS DOMINGUES FERREIRA

REU (S) - KENICHI SAITO
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO
PR16934
Indeferida a exclusao dos honorarios do leiloeiro da conta e
assim foi concedido o prazo adicional de cinco dias para o de-
posito das despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06335-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAGNO RODRIGUES CORREA
REU (S) - ELEVADORES OTIS LTDA
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-
VES PR22638
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Tendo em vista que ate a presente data a executada nao efetuou
o deposito dos creditos do exequente, designe-se data e horario
para LEILAO do bem penhorado as fls. 514, observadas as for-
malidades legais.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06606-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURANDIR SALDANHA
REU (S) - SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Retirar a Guia 617-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06620-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAZARO ALFREDO MACHADO GO-
RINI
REU (S) - SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE
REU (S) - COMPLEXO EDUCACIONAL METRO-
POLITANO DE LONDRINA SC
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 394.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06750-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO CARLOS
REU (S) - SILVA BREVE CONSTRUCOES S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-
lativas a quota parte do empregado e da empregadora, bem como
do Imposto de Renda (se tributavel), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06810-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA GONCALVES
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNI-
OR PR20062
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária relativa a quota parte do empregado e da
empregadora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06975-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CASSIANA ROSSINI CALIXTO
REU (S) - CASA DE REPOUSO THOME DE SOU-
ZA
REU (S) - LEONICE ALVES DE FREITAS YAMA-
DA
REU (S) - VALTAIR PERCINOTTO
Advogado(s) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
Deferido o prazo para realizar diligencias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07010-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO ZANCHIN
REU (S) - NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONF LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA
PR11364
Defiro a dilacao do prazo por mais 30 dias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07107-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANA SANTANA VASCONCELOS
REU (S) - LUCIANA CRISTINA GALLO
REU (S) - VINICIUS FERNANDO MARCOLINO
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar sobre o resultado da pesquisa ao DETRAN (fls.88).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07150-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIRA CORDEIRO REZENDE
REU (S) - MARIA ANTONIA GIORGIA
REU (S) - SALVADOR CASSIO
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Manifestar-se acerca do resultado NEGATIVO do LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07191-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS PAULO COSTA
REU (S) - FAZENDA HORIZONTE
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Indicar bens da executada passiveis de penhora, bem como re-
tirar a certidão n. 127-2002.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07221-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : LAUDEMIR VALIGURA GARCIA
REU (S) - BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Querendo, apresentar contra-minuta ao agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07221-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADAO BRUNO DE OLIVEIRA
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Tem o prazo legal para, querendo, contraminutar o agravo de
peticao interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07358-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON ARAUJO CAMPOS
REU (S) - CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLO-
NI LTDA
REU (S) - EXCLUSIVA RECURSOS HUMANOS
-BARTMANN & COL LTDA.
REU (S) - CONTRATA TRABALHO
TEMPORµRIO LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO
PR20542
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08089-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAERCIO MAZZEI
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Manifestar-se acerca dos bens penhorados, nada obstante os
termos da peticao de fls. 464.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08350-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA EMIKO NAGAYAMA
REU (S) - ASCENT TELECOMUNICACOES E
SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO
PR29536
Querendo, contraminutar Agravo de Peticao de fls. 493.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08480-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOANA BERNADETE BRANDO
REU (S) - EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-
C LTDA
REU (S) - INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA
INFRAEST AEROPORTUARIA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08484-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUSA DIANA DOS SANTOS
REU (S) - EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-
C LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A -
TELECOMUNICA•åES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Indicar bens da 1ºco-executada (MIRAMAR), no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09119-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELI FATIMA DEL ANDREA GROSSI
REU (S) - ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS
S-C LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Manifestar-se acerca dos cálculos da parte autora, sendo que
em caso de divergência, devera apresentar os cálculos de liqui-
dacao que entende corretos, inclusive da contribuição previ-
denciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09125-1998
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO BUENO
REU (S) - MULTIREVEN COMERCIAL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA
REU (S) - TEVECAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S-C LTDA
REU (S) - ISSA JORGE SABA
Advogado(s) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
PR16204
Designado o dia 29-10-2002, as 12h00, para a realização do
leilao no Juizo Deprecado (1º VT de Jaú - SP).

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050093-2002
27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES ), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE

SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02274-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA CRISTINA SAMPAIO
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Audiencia UNA designada para 23-01-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02710-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALAIDE ALVES ASSALIN
REU (S) - BEMAG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Audiencia UNA designada para 03-12-2002, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02814-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE FATIMA CARVALHO
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Audiencia UNA designada para 22-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02821-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO PAULINO DOS SANTOS
REU (S) - MONTASA ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
Audiencia UNA designada para 20-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02833-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR MARIA
REU (S) - RMS COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
Audiencia UNA designada para 29-01-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02838-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE INACIO DA SILVA
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
Audiencia UNA designada para 27-01-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02932-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUSDRA TEODORO FRANCO
REU (S) - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO
PR19208
Audiencia UNA designada para 20-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02935-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR SIENA JUNIOR
REU (S) - ALVORADA DO SUL TEXTIL LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para 23-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02941-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAZARA DE LIMA BRITO
REU (S) - CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Audiencia UNA designada para 21-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03001-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCEU DOS SANTOS TEIXEIRA
REU (S) - TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO
LTDA
REU (S) - MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para 13-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03033-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS HENRIQUE SOARES
REU (S) - ANGELINA BRANDAO NALIN
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA
PR20157
Audiencia UNA designada para 21-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03448-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEI APARECIDO ALVES
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : GISELLE BILHAO ALBERTONI TRIS-
TAO PR23193
Audiencia UNA designada para 23-01-2003, as 15h15min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR 3o

ANDAR
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050094-2002
27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01751-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VERONICA APARECIDA MELO
Reclamada(s) : CLINICA DE ORTOP. E TRAUMATO-
LOGIA DE LDNA S-C LTDA
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO
PR19208
Audiencia UNA designada para 19-11-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01871-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : OSNI PEREIRA BARBOSA
Reclamada(s) : TITO E RAMOS S-C LTDA
Reclamada(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para 13-11-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01872-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DANIEL RODRIGUES DA CUNHA
Reclamada(s) : PASCHOAL MIGUEL BELLINI
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para 18-11-2002, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01907-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PAULO APARECIDO TRUCULO
Reclamada(s) : THAMAR GOMES DE ALMEIDA E FI-
LHOS
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Audiencia UNA designada para 28-11-2002, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01914-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VANILDO GALDINO DE LIMA
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Audiencia UNA designada para 28-11-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01925-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JEFFERSON BORBA
Reclamada(s) : CACAUS DISTRIBUIDORA
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA PR15454
Audiencia UNA designada para 02-12-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01930-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM AR-
MAZEM DE GRAOS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para 03-12-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01941-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RACHEL GOULART ANDREATTI
Reclamada(s) : BANCO ITAU S-A
Reclamada(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Audiencia UNA designada para 03-10-2002, as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01986-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS PINHEIRO
Reclamada(s) : LAURINDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : SANIA STEFANI PR22055
Audiencia UNA designada para 16-10-2002, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01987-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOAO DIAS BARROS
Reclamada(s) : A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para 09-12-2002, as 15h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01997-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CLAUDINEI DA SILVA
Reclamada(s) : PEDRO FAVORETO
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Audiencia UNA designada para 09-12-2002, as 16h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02001-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELISANGELA FERREIRA RIBEIRO
Reclamada(s) : POLO SQUASH INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Audiencia UNA designada para 09-12-2002, as 16h15min.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01@mrh.trt9.gov.br) Centro

85960-000 MAL.CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-CS 00796-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Requerente(s) : ANTONIO APARECIDO FABRI
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
O valor ja se encontra a disposicao do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00118-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - EUDES MESSIAS DA SILVA
Parte R‚ (S) - NETWORKER TELECOM. I. COM. E RE-
PRESENTACAO LTDA
Adv(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Adv(s) : FAUSTO CALVOSO DE ABREU JUNIOR
SP41985
Designado o dia 21-11-2002, as 12h50min, para audiencia de
inquiricao da testemunha, ref. CPI 01731200201902006, da 19a
VT de Sao Paulo-SP.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - MACIR BARBOSA DA SILVA
Parte R‚ (S) - F43 TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adv(s) : SARAH MARTINS PR30204-B
Homologada a desistencia requerida na folha 53.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00012-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - JUAREZ SANTOS
Parte R‚ (S) - ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Adv(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Tendo em vista o valor da execucao e, que a mesma encontra-
se garantida pelo bem de propriedade da executada, penhorado
na folha 341, indefiro a penhora de bens de propriedade do
socio.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00040-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - ROSENILDA DOS SANTOS
Parte R‚ (S) - PEDRO FUENTES ROMERO
Adv(s) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00071-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - GALILEO FELIPE
Parte R‚ (S) - ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Adv(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Tendo em vista o valor da execucao e, que a mesma encontra-
se garantida por bens penhorados fl.224, de propriedade da
executada, indefiro a penhora de bens de propriedade do so-
cio.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00087-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - JULIO BORGES
Parte R‚ (S) - SEG-SERVICOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANCA E TRANSPORTES
Parte R‚ (S) - ESPOLIO DE MAURICIO BAPTISTA DE
OLIVEIRA
Adv(s) : ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN
PR13422
Vistas ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00163-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Parte R‚ (S) - SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. AS-
SOC. DE ENGENHARIA
Adv(s) : LAURINDA DA CONCEICAO DA COS-
TA CAMPOS SP103732
Contraminutar, querendo, a Impugnacao a Sentenca de Liqui-
dacao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00180-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - AMAURI NEVES
Parte R‚ (S) - ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSI-
NO E CULTURA-APEC
Adv(s) : LINO MASSAYUKI ITO PR18595
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00181-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
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Parte Autor(S) - HILDO CORREIA
Parte R‚ (S) - ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSI-
NO E CULTURA-APEC
Adv(s) : LINO MASSAYUKI ITO PR18595
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00189-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - ATICO LUIZ PELANDA
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA
PR25671
Manifeste-se o exequente acerca do bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00197-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - RAQUEL REGINA BARCE
Parte R‚ (S) - T.M.B. MARTINS & CIA LTDA
Parte R‚ (S) - C.M.X. MARTINS & CIA LTDA
Parte R‚ (S) - FUNERARIA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : RONIZE FANTIN PR26722
Designado o dia 18-11-2002, as 13h15min, para audiencia de
inquiricao da testemunha, ref. CPI 00873-2002-033-12-00-8,da
VT de Indaial-SC.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00219-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - NEUSA DE FATIMA GOMES
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Parte R‚ (S) - CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL -PREVI
Adv(s) : DARCI JOSE LEGNANI PR11837
Adv(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS PR18484
Adia-se audiencia para o dia 09-10-2002, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00317-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - LOIR DE SOUZA FERNANDES
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS PR18484
Reporto-me ao despacho de folhas 831.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00353-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - LOURDES FIN
Parte R‚ (S) - PADARIA E CONFEITARIA SAATKAMP
LTDA
Adv(s) : IRENE TEREZINHA NOTTER RS43814
Manifeste-se a exequente sobre o requerido na peticao junta-
da nas fls. 223-224.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00360-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - SIND. EMPREG. EM ESTAB. BANCARI-
OS DE UMUARAMA
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NIVALDO POSSAMAI PR17585
Intimado o Sindicato-autor para que apresente os comprovan-
tes de pagamento aos substituidos relacionados na fl.936,
sob pena de pagamento de multa diaria de R$300,00, na forma
do artigo 644, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00453-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - HONORINA CONSTANTINO VACARI
Parte R‚ (S) - MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Indefiro a penhora dos bens indicados, uma vez que o proprie
tario dos veiculos, senhor Harrison Edival Samara, nao figu-
ra no contrato social, como socio da executada (fls.309-310)

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00454-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - JOAO CARLOS FERREIRA
Parte R‚ (S) - MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
1. Indefiro a penhora dos bens indicados, uma vez que o pro-
prietario dos veiculos, senhor Harrison Edival Samara, nao
figura no contrato social, como socio da executada (fls.239-
240). 2. Penhore-se o deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00455-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - DELVINO PERETO
Parte R‚ (S) - MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
1. Indefiro a penhora dos bens indicados, uma vez que o pro-
prietario dos veiculos, senhor Harrison Edival Samara, nao
figura no contrato social, como socio da executada (fls.22-
23). 2. Penhore-se o deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00489-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - LINO FERREIRA DOS SANTOS
Parte R‚ (S) - MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C

LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Indefiro a penhora dos bens indicados, uma vez que o proprie
tario dos veiculos, senhor Harrison Edival Samara, nao figu-
ra no contrato social, como socio da executada (fls.36-37).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00520-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - PEDRO VIANA
Parte R‚ (S) - SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. AS-
SOC. DE ENGENHARIA
Adv(s) : LAURINDA DA CONCEICAO DA COS-
TA CAMPOS SP103732
Contraditar, querendo, a Impugnacao a Sentenca de Liquida-
cao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00651-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - HORST JORGE BUBANS
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : SOLANGE DA SILVA PR17409
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls. 784-852 para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$72.249,53 em 31-08-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00730-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - VOLNEI VACARI
Parte R‚ (S) - MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Indefiro a penhora dos bens indicados, uma vez que o proprie
tario dos veiculos, senhor Harrison Edival Samara, nao figu-
ra no contrato social, como socio da executada (fls.20-21).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00752-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - DELVINO PEREIRA BRAGA
Parte R‚ (S) - MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Indefiro a penhora dos bens indicados, uma vez que o proprie
tario dos veiculos, senhor Harrison Edival Samara, nao figu-
ra no contrato social, como socio da executada (fls.15-16).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00887-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON
Parte Autor(S) - ROBERTO CARLOS CEZAR BRANCO
Parte R‚ (S) - ANTONIO DONIZETE CASAGRANDA
Adv(s) : AMALIA MARINA MARCHIORO
PR12334
1.Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2.No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr. 6830-80.

MARINGÁ

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010060-2002
27-09-2002

FICA V.Sª. NOTIFICADO A COMPARE-
CER PERANTE A 1ª VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GÁ, SITA NA PRAÇA DOM PEDRO II,575 CENTRO EM
MARINGÁ-PR, PARA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PRO-
CESSO ABAIXO NA DATA E HORÁRIO CONSIGNADOS.
O NÃO COMPARECIMENTO DE V.Sª. IMPORTARÁ NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICANDO RESPONSÁ-
VEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02853-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO PORCIDES JUNIOR
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Adv(s) : WALDEMAR DE MOURA 262-2902
PR5464
DATA- 04-11-2002 HORA- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03035-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO RODRIGUES DA SILVA JUNI-
OR
Réu(s) : J O E TRANSPORTES LTDA (EPP)
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
DATA- 07-10-2002 HORA- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03036-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI CALDEREIRO FERRARI
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLO-
NI LTDA
Adv(s) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-
0539 PR18074
DATA- 07-10-2002 HORA- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03042-2002

Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCILAINE APARECIDA PREVIATE
Réu(s) : ZACARIAS VEICULOS DE MARINGA
LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 07-10-2002 HORA- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03047-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADOLFO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : VALDOMIRO AMADEU PROGIANTE
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
227-5253 PR17146
DATA- 07-10-2002 HORA- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03048-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREIA DE CASSIA RAMOS DE
SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
DATA- 07-10-2002 HORA- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03052-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO SILVA SOUZA
Réu(s) : VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S-A
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DATA- 08-10-2002 HORA- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03056-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUDINEI JOSE BURIOLA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 08-10-2002 HORA- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03063-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUZANA DE JESUS
Réu(s) : ROMAR PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 08-10-2002 HORA- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03065-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : ADILSON ALVES CARDOSO
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 08-10-2002 HORA- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03068-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUGENIO BERNADELI FILHO
Réu(s) : PERSILIO PARRA
Adv(s) : LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO
227-2566 PR21172
DATA- 08-10-2002 HORA- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03074-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO CAMPANINI
Réu(s) : PAULO SERGIO DUTRA (ME)
Réu(s) : ADRIANA R BICUDO DUTRA
Réu(s) : MICHEL COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA (ME)
Réu(s) : SABOR NA BOCA IND E COM DE
PRODS ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM PR27720
DATA- 08-10-2002 HORA- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03076-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO ANTONIO CELESTINO
Réu(s) : TRIPOLONI CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA
Adv(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393
PR5671
DATA- 08-10-2002 HORA- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03082-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORDAO CARDOSO DA LUZ
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044)
244-2654 PR24042
DATA- 08-10-2002 HORA- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03086-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDETE SEVERINO DOS SANTOS
Réu(s) : VIRGINIA APARECIDA JORGE
Réu(s) : JOSE BENEDITO JORGE
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DATA- 09-10-2002 HORA- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03091-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS NEVES DE PAULA
Réu(s) : PRONADE PROJETO NACIONAL DE
DIVULGACAO LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
DATA- 09-10-2002 HORA- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03095-2002

Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS MORETE
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-
A
Adv(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
DATA- 09-10-2002 HORA- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03096-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER MORAES
Réu(s) : DEFFUNE & LEANDRO LTDA (ME)
Adv(s) : CLEVERSON TOMAZONI MICHEL
3026-8022 PR31637
DATA- 09-10-2002 HORA- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03100-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO BAPTISTA
Réu(s) : CES BIER LTDA (ME)
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DATA- 09-10-2002 HORA- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03107-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUZA REGINA DOS SANTOS
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DATA- 09-10-2002 HORA- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03108-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GLORIA MARIA DA SILVA MAROTO
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DATA- 09-10-2002 HORA- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03114-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANO GONCALVES FERNANDES
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DATA- 09-10-2002 HORA- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03117-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DOS REIS ZANIN
Réu(s) : COCAMAR-COOP DE CAFEIC E
AGROP DE MARINGA LTDA
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA
(044)222-1899 PR29572
DATA- 10-10-2002 HORA- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03123-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEIDE APARECIDA TONETTO RIBEI-
RO
Réu(s) : VALDELICE VIEIRA DE PAIVA MA-
NHA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 10-10-2002 HORA- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03124-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE DONIZETE DELFANTE PA-
DOVANI
Réu(s) : COMAGRIAO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA
Réu(s) : DEVA IND E COM DE FARINHA DE
MANDIOCA LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DATA- 10-10-2002 HORA- 13H40MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010063-2002
27-09-2002

FICA V.Sª. NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1ª
VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ, SITA NA PRAÇA
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MARINGÁ-PR, PARA
AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORÁRIO CONSIGNADOS. O NÃO COMPARECIMEN-
TO DE V.Sª. IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00085-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SOCIEDADE MEDICA DE MARINGA
Réu(s) : LUIZ DUTRA PEREIRA
Adv(s) : ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA
PR18550
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DATA- 01-10-2002 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00087-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TRECXON TREINAMENTO CONSULT
SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : LUCIANA RODRIGUES FERNANDES
Adv(s) : RICARDO POHLOT PERFEITO
(44)624-4131 PR23434
DATA- 01-10-2002 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00092-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Réu(s) : FERNANDO CESAR CARDOSO
Adv(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722
PR15750
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00075-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS DE LONDRINA
Réu(s) : TRANSNOSLEN TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA
Adv(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02958-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIRO ROSA MARCOLINO
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA
Adv(s) : SONIA MARIA MOREIRA 227-9041
PR11415
DATA- 01-10-2002 HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02962-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDER APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : AGROIDRAU MAQUINAS HIDRAULI-
CAS E MECANICAS LTDA
Adv(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO
PR29669
DATA- 01-10-2002 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02965-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEIR MENDONCA
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO
PR29669
DATA- 01-10-2002 HORARIO- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02971-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALICE CORREA CONTE
Réu(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02973-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAIR LAURINDA BORGES PIMEN-
TA
Réu(s) : LAVANDERIA LAVINGA LTDA
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA
(044)222-1899 PR29572
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02977-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AURORA DA SILVA COTRIM
Réu(s) : SIND EMPREGADOS ESTABELECI-
MENTOS SAUDE DE MARINGA
Adv(s) : SERGIO DA SILVA LIMA 3026-2495
PR26876
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02981-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO ALLEBRANT
Réu(s) : IMBUMAR MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02985-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDOMIRO MORAES JUNIOR
Réu(s) : DEFFUNE E LEANDRO LTDA
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCAL-
VES 223-0969 PR9228
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02989-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINVAL JANUARIO JUNIOR
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02996-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANILDA DA PALMA
Réu(s) : CARLOS DE SOUZA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663
PR23897
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02997-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KATIA CAUTON LOVATEL
Réu(s) : BRASIL CARDS COMERCIO LTDA
Réu(s) : MARCIO RAMALHO
Réu(s) : PETER CARRERO JUNIOR
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES
226-3618 PR25164
DATA- 02-10-2002 HORARIO- 14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03002-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS TADEU DELFANTE
Réu(s) : MADEREIRA NICOLETTI
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03005-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JESUS DA HORA
Réu(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RO-
DOVIARIO LTDA
Adv(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO
PR29669
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03012-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VINICIO PEREIRA SANTIAGO
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03015-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDEVALDO FERRARI
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Adv(s) : ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 223-2000
PR20886
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03018-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO FARABELLO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : JOSE MAURICIO GNATA TELLES
(041)374-1672 PR21874
DATA- 03-10-2002 HORARIO- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03021-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE GERALDO CARDOSO
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SU-
PERIOR DE MARINGA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DATA- 07-10-2002 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03025-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI DE FATIMA PEREIRA WU-
DERLICH
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
DATA- 07-10-2002 HORARIO- 13H35MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010064-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : J C POLISELI & IRMAOS LTDA
Réu(s) : JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-
1510 PR13911
Efetuar o pagamento das despesas com a publica‡ao do Edital,
em cinco dias, sob pena de execu‡ao.

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00112-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE MAYO
Réu(s) : PATRICIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045
PR25965
DEFERIDO desentranhamento de documentos (fls. 15 a 21)

PROCESSO TRT-PR-020-CP 00558-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
De que foi designado o dia 04 de dezembro de 2002 as 15h00mi
n, para audiencia de inquiricao da testemunha JOYCE DE
OLIVEIRA R SANTOS, na 1a. Vara do Trabalho de Maringa.

PROCESSO TRT-PR-020-CP 00563-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE NERI DA SILVA
Réu(s) : GYM VALE AZUL LTDA
Advogado(s) : REGIS ALAN BAULI FONE- (044) 224-
0308 PR25747
De que foi designado o dia 05 de dezembro de 2002 as 09h45mi
n, para audiencia de inquiricao das testemunhas JOSE PEREI-
RA
LOIOLA e SUELY MARQUES REZENDE, na 1a. Vara do
Trabalho de Maringa-PR.

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03787-2001 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : PAULO CHILANTE
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
Apresentar impugnacao, conforme despacho da fl. 05

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03854-2001 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : LUIZ CARLOS PERES
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
Querendo, apresentar impugna‡ao fundamentada, com itens e
va
lores, em caso de discordancia, inclusive contribui‡oes prev
idendciarias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00068-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - DAGOBERTO PATRICIO DE MATOS
JUNIOR
EXECUTADO (S) - CAJOAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : RICARDO AUGUSTO SCHUBERT
PR29680
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspenso do
feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00075-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : MILTON BOTURA
Embargado(s) : MILTON APARECIDO SANTANA
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Vistas da certidao do oficial de justi‡a nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-MC 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX ALMEIDA LOBO
Réu(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SER-
VICOS DE MAO DE OBRA
Advogado(s) : CARLOS PINTO PAIXAO PR18115B
Vista de despacho (fl. 229)

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00235-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : POTIGUARA DE SOUZA RODRIGUES
Reclamada(s) : CANCAO RETIFICA DE MOTORES
LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Requerer o que entender de direito, sob as penas da Lei

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00245-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SOLANGE APARECIDA DA SILVA
LIMA
Reclamada(s) : MARIA DO CARMO BAGON DA SIL-
VA
Advogado(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA
223-0525 PR10045
Advogado(s) : HERMELINDO BAGON 245-1153
PR6688
Vistas de despacho (fl. 79), em secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00257-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANALIA MATOS DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARIA APARECIDA DE BRITO
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
Fornecer dados requeridos pela reclamada, conforme peticao d
a fl. 19, sob as penas da Lei

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00280-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALDECIR PEREIRA
Reclamada(s) : MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
Fornecer dados requeridos pela reclamada, conforme peticao d
a fl. 49, sob as penas da Lei

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00284-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DARCI RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : AUTO ELETRICA E MECANICA MAT-
SUMOTO
Reclamada(s) : SILVIO MATSUMOTO
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
Indicar bens passiveis de penhora, com as especifica‡oes e l

ocaliza‡ao, ou requerer o que entender de direito, sob pena
de suspensao por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00458-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOELSON LESEUX
Reclamada(s) : PAULO SERGIO RODRIGUES
Advogado(s) : AMILTON DOMINGUES DE MORAIS
PR8949
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, sob pena de suspensao do feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00582-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SILVANA DUARTE
Reclamada(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GE-
ORGETO LTDA
Advogado(s) : ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044)
244-2654 PR24042
Apresentar seus calculos de liquida‡ao, inclusive a dedu‡ao
previdenciaria, parcelas do empregado e empregador.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00586-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VILSON RINALDI
Reclamada(s) : RAMADONI & RAMADONI LTDA N-
P JULIANA BELIZARIO BEL
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
227-5253 PR17146
Vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00596-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LEONICE ALVES
Reclamada(s) : JOSE GERALDO DA LUZ JUNIOR
Advogado(s) : SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO PR19541B
Fornecer dados requeridos pela reclamada, conforme peticao d
a fl. 35, sob as penas da Lei

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00650-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ADAIR ALVES RODRIGUES
Reclamada(s) : FARMACIA JAGUAPITA
Advogado(s) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLI-
VEIRA PR16650
DEFERIDO desentranhamento de documentos (fl. 09)

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00702-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA GRACINDA ALVARENGA
Reclamada(s) : ERONI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : GENTIL GUIDO DE MARCHI 222-5151
PR8456
Acordo HOMOLOGADO

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01460-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : RENATA DOS SANTOS CARVALHO
Reclamada(s) : MELLO COMERCIO E DISTRIBUIDO-
RA DE JORNAIS LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 226-
1562 PR15066
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-
2020 PR20487
Vista de despacho (fl. 50), em secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00077-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTACILIO SILVERIO
Réu(s) : AUTO POSTO GUAIAPO LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
Advogado(s) : ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA
PR27417
Sentenca de impugnacao a sentenca de liquidacao- ACOLHI-
DA INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00129-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELI TEREZINHA JUCHEM
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Sentenca de embargos de declaracao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00152-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR APARECIDO JONAS
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
Vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00206-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR LAVER
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
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Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA
GNANN PR15264
Manifestar acerca das retifica‡oes do laudo pericial, suces-
sivamente, iniciando pelo autor. O prazo da recladama inicia
no dia 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00525-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO VIANEY FORNARA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00548-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FLAVIO PIRATELLI
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : MARCIO LUIS PIRATELLI 225-7882
PR19980
Impugnar Embargos a Execucao e vista de despacho (fl. 837)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00628-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOEL LUIZ DE FREITAS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00667-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CESAR UBIRAJARA PIMENTA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA FEI-
RA VEST MERCOSUL
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00673-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GLEISSER MARIA DA CRUZ
Réu(s) : H FUMAGALLI & CIA LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Contra-arrazoar recurso ordinario e contraminutar agravo de
instrumento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00683-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURA CORAL
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
226-1562 PR26257
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00695-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO CECILI SILVA
Réu(s) : AURINDO FRAGA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Requerer o que entender de direito, sob pena de prosseguimen
to com leilao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00704-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS SERGIO DUTRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00894-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR OLIVEIRA PINHEIRO
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Advogado(s) : CRISTIANE PECCIN PR30103
Comprovar recolhimento previdenciario, sob pena de execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00898-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO PEREIRA C FILHO
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
Foi designado o dia 07 (sete) de outubro-02, as 15h00min, pa
ra realizacao de pericia, nas instalacoes da reclamada, send
o que os patronos deverao informar partes e eventuais assist
entes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00929-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR INACIO MARQUES
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPOR-
TES LTDA
Advogado(s) : ROBSON FARAONI DE MELLO
PR28772
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00945-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSIANE CRUZ MARTINS
Réu(s) : GABI ARTIGOS DE COURO CALCA-
DOS E MODAS LTDA

Réu(s) : FT ARTIGOS DE COURO E CALCA-
DOS LTDA
Réu(s) : VIA LORENZO ARTIGOS DE COURO
LTDA
Advogado(s) : ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 222-
9115 PR12739
Advogado(s) : ANILSON GERALDO SGUAREZI
PR16779
Sentenca de embargos de declaracao- ACOLHIDOS PARCI-
ALMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00952-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO DA SILVA FILHO
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : MARCIO LUIS PIRATELLI 225-7882
PR19980
Vistas dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00967-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO NORBIATO
Réu(s) : JESCA DE SOUZA MONTEIRO (ME)
Réu(s) : MARMORARIA COLOMBO LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE ALVES GREGHI 226-
0645 PR29482
Sentenca de merito- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA MARIA RODRIGUES PUPIM
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
Advogado(s) : FABIO THOMAS SOARES PR20767
Sentenca de embargos de declaracao- PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01105-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGNALDO MARQUES SIQUEIRA
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA FONE-
43 339-8423 PR28955
Vistas de despachos (fls. 175 e 185), sendo que o prazo do e
xequente expirara, em 04-10-02, e, do executado tera inicio
em 07-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01155-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ANTONIO BITTENCOURT
Réu(s) : W RADUY & CIA LTDA
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Sentenca de embargos a arrematacao- INTEGRALMENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01174-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILSON MANOEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : SCATAMBULO & CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-
3230 PR27704
Apresentar manifestacao sobre notificacao devolvida

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01218-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON GURITA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ALECIO DORIGAN 225-7540 PR10925
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Sentenca de embargos de declaracao- INTEGRALMENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01243-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ VENTURA DA SILVA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA 3028-0387
PR19046
Comprovar o recolhimento previdenciario, sob pena de execu‡a
o.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01252-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO DOS REIS ARAUJO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Contraminutar Agravo de Peticao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01257-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO DE MORAIS BUENO
Réu(s) : GEVAL EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Advogado(s) : FILOMENA CECILIA DUARTE
SP144342
Sentenca de impugnacao a sentenca de liquidacao- ACOLHI-
DA PA
RCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01297-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR SCHILELA

Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Pagar despesas com edital, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01343-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON APARECIDO HERCULANO
RAMOS
Réu(s) : SANEPAR-CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ PR22304
Advogado(s) : MARCIO PIRES DE ALMEIDA 222-
6050 PR31318
Foi designado o dia 08 (oito) de outubro-02, as 08h00min, na
Central de Tratamento de Agua de Maringa, para realizacao de
pericia, sendo que os patronos deverao informar as partes e
eventuais assistentes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01360-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILMARA PIVA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-
2566 PR20551
Sentenca de merito- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01514-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SALVINO JOSE SANTANA
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vista de laudo pericial

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01540-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEILDO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : MADONNA INDUSTRIA DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEI-
RA PR21056
Sentenca de merito- PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01604-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUDACIR MARTINS
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PA-
RANAENSE S-A
Réu(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA
LTDA
Advogado(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Sentenca de Embargos de Declaracao- INTEGRALMENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01692-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GLAUCO RUIZ BARBOSA
Réu(s) : NOMA & CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA
223-2311 PR15365
Comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execu‡ao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01702-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO DOS SANTOS CAMAR-
GO
Réu(s) : MARTA ROMEIRO DE LIMA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
Fornecer o CPF da executada, sob pena de nao se realizar a d
iligencia requerida

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01729-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RANOLFO NEGRO JUNIOR
Réu(s) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S-
A
Advogado(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO PR7627
Juntar documentos, conforme requerimento na fl. 307

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01786-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENICE CASTELLINI
Réu(s) : MARCOLINO & BORSATO LTDA
Advogado(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI PR23323
Informar o atual endere‡o no recdo nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01791-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELO MENEGUELLI
Réu(s) : A D FRASSON GAS LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE GAS NKR ENER-
GIA LTDA
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL
622-1372 PR25012
Advogado(s) : LUCIANA PISA QUEIROZ FONE-
(041)322-0210 PR27098
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Foi designado o dia 10 (dez) de outubro-02, as 20h00min, nas

instalacoes da reclamada, para realizacao de pericia, sendo
que os patronos deverao informar as partes e eventuais assis
tentes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01917-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA MARIA DE MORAES AMBRO-
SIO
Réu(s) : SENAI-SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado(s) : CARLOS JOSE SEBRENSKI (41) 350-
7000 PR27644
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01968-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVALDO RIBEIRO GOMES
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA
Advogado(s) : WANDERLEI LUKACHEWSKI 233-
1915 PR9659
Comprovar recolhimento previdenciario, sob pena de execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02038-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTAVIO ASSIS CUNHA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO AVE-
NIDA CENTER MARINGA
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
Advogado(s) : SANDRA REGINA DOS SANTOS 226-
5675 PR17147
Sentenca de embargos a execucao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02073-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDINA APARECIDA FLAUZINA DA
SILVA
Réu(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA
262-4488 PR13907
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Sentenca de embargos a execucao e impugnacao a sentenca de
liquidacao- REJEITADOS os embargos e PARCIALMENTE
ACOLHIDA a impugnacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02093-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSA MARIA SCHLATTER OSSUCCI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906
PR12181
Advogado(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
Sentenca de embargos de declaracao- INTEGRALMENTE
ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02124-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA CRISTINA SIQUEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02128-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELZA MARQUES PEREIRA VICENTE
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906
PR12181
Advogado(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
Sentenca de embargos de declaracao- INTEGRALMENTE
ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02403-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO TEODORO
Réu(s) : WALTER NONATO
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Vista de despacho (fl. 26)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02444-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO
Réu(s) : AGROPECUARIA MARILA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
Vista de despacho (fl. 777)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02455-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CLODOALDO CASTILHO DAL-
TRO
Réu(s) : TRANS GUAIRA LTDA
Advogado(s) : ELIANA CLAUDIA DE CARLOS 224-
3355 PR23906
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02488-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA COSTABARROS
LTDA
Advogado(s) : JOAO PAULO GARCIA CATTO 227-
0845 PR21641
Vista de despacho (fl. 92)
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PROCESSO TRT-PR-020-RT 02604-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DE FARIAS
Réu(s) : CAMARA & TEODORO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Advogado(s) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-
4823 PR9584
Sentenca de embargos a execucao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02626-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO MARQUES DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA SANTA OLIVIA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02629-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO CECILI SILVA
Réu(s) : FAGMAA CONSTR INCORP LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Advogado(s) : CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES PR24585
Que foi retificada a data da audiencia de instru‡ao, sendo d
esignada para o dia 02-12-2002 e nao 28-12-02 como constou
na ata, mantidas as comina‡oes legais.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02645-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME INACIO MARIANO
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA
Advogado(s) : MARCIO LUIS PIRATELLI 225-7882
PR19980
Advogado(s) : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
PR27834
Sentenca de impugnacoes a avaliacao e a liquidacao- REJEI-
TAD
A a impugnacao da executada e ACOLHIDA a impugnacao do
exequente

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02670-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Sentenca de embargos a execucao- ACOLHIDOS PARCIAL-
MENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02736-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSEANE ANGELICA ROBERTO
Réu(s) : REKESHI COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : YOHONA COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO ELSON SABAINI 227-3295
PR15497
Comprovar o pagamento previdenciario sobre o acordo firma-
do,
no prazo de 05 dias, sob pena de execu‡ao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02750-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLITO GONCALVES DE AGUIAR
Réu(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Manifestar nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02773-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO FERNANDO GATTO
Réu(s) : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
Advogado(s) : HAMILTON GOMES CHACON (011)
282-3375 SP18403
Sentenca de Embargos a Execucao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02910-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS JOSE DE LACERDA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO PR7627
Querendo, contra-arrazoar recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02943-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIETE DOMINGOS DE LIMA
Réu(s) : V MOURA DE CAMPOS E FRANCIS-
CO LTDA
Réu(s) : VINALTI MOURA DE CAMPOS
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR
223-4193 PR21094
Sentenca de merito- EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02949-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : VALERIA APARECIDA ALMEIDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CIEE-CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA-ESCOLA
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589
PR15145
Vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02991-1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GARCIA
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Manifestar nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03006-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISRAQUEL RODRIGUES MUNIZ
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA (043) 326-1479
PR7869
Vistas dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03007-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISMAEL PADILHA DOS SANTOS
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Advogado(s) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318
PR12731
Advogado(s) : JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 226-
4242 PR5869
Sentenca de Embargos de Declaracao- INTEGRALMENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03012-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JEFFERSON JUNIOR DOS SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA (043) 326-1479
PR7869
Vistas dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03030-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVARO ROSA DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA (043) 326-1479
PR7869
Vistas dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03030-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO MIGUEL PINTO
Réu(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA
LTDA
Advogado(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03087-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDMIR GUMIERI
Réu(s) : POSTO MARILIA LTDA
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-
2020 PR20487
Vista de despacho (fl. 74)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03135-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIANA DE ANDRADE SILVA
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA
Advogado(s) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-
6589 PR16639
Vistas dos bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03140-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISA CAVALCANTE TEIXEIRA
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Apresentar impugnacao, nos termos do Art. 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03156-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS SOARES DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Indicar bens a penhora, suficientes a garantia do debito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03264-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JANETE DOS SANTOS SATURNINO
Réu(s) : PLAY KIDS DIVERSOES LTDA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
PR10210
Comprovar o recolhimento previdenciario sobre o acordo fir-
mado, no prazo de 05 dias, sob pena de execu‡ao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03317-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON SPIACCI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
223-1798 PR18094
Advogado(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Contra-arrazoarem recurso ordinario e vistas dos despacho da

fl. 339, sendo que o prazo do reclamante expirara, em 07-10-
02, e, do reclamado tera inicio em 10-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03479-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03540-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMANOELE JORDELINA DA SILVA
Réu(s) : MARCOS GUILHERME
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
Requerer o que entender de direito, sob pena de prosseguimen
to com leilao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03542-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALBERTO ALVELINO
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
Sentenca de Embargos de Declaracao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03711-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMILIO CONCHAO
Réu(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO (041-222-
3366) PR6639
Vistas da impugana‡ao a conta de liquida‡ao, com prazo suces
sivos, iniciando pelo autor. O prazo da reclamada iniciar-se
-a em 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03815-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS ANTONIO
Réu(s) : SOUZA & BARSAGLIA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-
3230 PR18066
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA PR18096
Decisao de Excecao de pre-executividade- INTEGRALMEN-
TE REJEITADA

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04095-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA FIALHO
Réu(s) : POINT NABHAN CONFECCOES LTDA
Réu(s) : BE EIGHT INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Réu(s) : JAMAICA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Advogado(s) : LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNI-
OR PR26580
Advogado(s) : JESUS ALVES SOARES (44)629-1952
PR3707
Sentenca de Embargos de Declaracao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04116-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA BITTENCOURT
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CERE-
AIS LOESK LTDA
Advogado(s) : RICARDO CESAR GARDIOLO 222-
9655 PR16844
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Sentenca de embargos a penhora- REJEITADOS LIMINAR-
MENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04215-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAQUEL APARECIDA ZANIBONI
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado(s) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562
PR19941
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049
PR26842
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo da pr
imeira reclamada expirara, em 07-10-02, e, da segunda reclam
ada tera inicio em 10-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04270-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEODORO ANASTACIO DE ALMEI-
DA
Réu(s) : ZOLIN COMERCIO E PADRONIZA-
CAO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
Fornecer o atual endereco da executada ou de seus representa
ntes legais, sob pena de suspensao do feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04295-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS JOSE ANTONELLI
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Apresentar manifestacao sobre bens oferecidos a penhora

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04330-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ELSA PASSOS DA SILVA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
GEORGETO LTDA
Advogado(s) : LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA
PR25156
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Que foi designada audiencia de instrucao para o dia 10-12-02
as 14h45, devendo as partes comparecerem, mantidas as comin
acoes legais.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04382-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO LEONEL FELIPE
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Advogado(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04551-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO GOMES DE AZEVEDO FILHO
Réu(s) : NILDO TIBURCIO
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04640-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERMES MENCHI
Réu(s) : RETIFICADORA MARINGA LTDA
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722
PR15750
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04646-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO MARQUES DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA SANTA OLIVIA (DE LINO
FAVORETO)
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04702-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDMILSON JOSE DA SILVA
Réu(s) : MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vista de oficio (fl. 146)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05027-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : GERDAU S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vistas dos bens oferecidos a penhora nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05250-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO INACIO PEREIRA
Réu(s) : COFIPA COMERCIO DE PARAFUSOS
LTDA
Réu(s) : INCOFIX COMERCIO DE PARAFUSOS
E FIXADORES LTDA
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
Decisao de Impugnacao a Sentenca de Liquidacao- LIMI-
NARMENTEREJEITADA

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05322-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA INES MARINOZI
Réu(s) : SPAIPA S-A IND BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524
PR3556
Sentenca de embargos a execucao- INTEGRALMENTE RE-
JEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05366-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MIRANDA MUNHOZ
Réu(s) : FERREIRA MALUCELLI & CIA LTDA
Advogado(s) : THEREZINHA SANTOS GANASSIN
223-2710 PR20815
Sentenca de embargos a execucao- PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05386-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVAN LUIZ SEVERINO
Réu(s) : IND E COM DE ESQUADRIAS META-
LINGA LTDA (ME)
Réu(s) : CARLOS ROBERTO VALIN DOS REIS
Réu(s) : GERALDO DIAS DA SILVA
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Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vista de oficio (fl. 129)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05510-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLARICE JOSEFINA BELEZE LOPES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
Sentenca de impugnacao a sentenca de liquidacao- PARCIAL-
MENTE ACOLHIDA

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05512-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WASHINGTON LUIS CABRAL DE
OLIVEIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
Sentenca de embargos a execucao- REJEITADO0S

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05850-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY FERREIRA BORGES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : ALL AM•RICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S-A
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Querendo, apresentar resposta aos embargos a execu‡ao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05906-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVALDO DE CARVALHO LIMA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO (43)
343-2881 PR25454
Vistas dos autos, em secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05950-1999
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO ANTONIO SOARES DE
REZENDE
Réu(s) : ALBERTO DE SA E OUTROS
Réu(s) : ALBERTO DE SA
Advogado(s) : RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
225-2495 PR24341B
Apresentar manifestacao sobre notificacoes devolvidas

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06175-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVARO LUIZE SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
Decisao de impugnacao aos calculos- IMPUGNACAO REJEI-
TADA

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06252-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TOSHIAKI YAMAOKA
Réu(s) : NESTOR URBANINHO CURTI
Réu(s) : SERGIO SPAK
Réu(s) : WAGNER SIMM
Advogado(s) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
Vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06320-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS ROSA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR
E ALCOOL
Advogado(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS
REIS PR17167
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06417-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TALAL SULEIMAN MAHMOUD
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
GRANADO LTDA
Advogado(s) : AQUILINO PANICHELLA 223-1343
PR10344
Manifestar nos autos supra, para fins de embargos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06734-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO CORREIA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO
PR13271
Manifestar sobre os calculos periciais e para fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06819-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO MATOS DE ARAUJO
Réu(s) : EXECUTIVO ORGANIZACAO NACI-
ONAL DE COBRANCA S-C LTD
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663
PR23897
Vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06897-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDGARD CHRISOSTOMO DA SILVA
Réu(s) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RO-
DOVIARIA DE CARGAS S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-
2566 PR20551
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
Sentenca de embargos a execucao e impugnacao a sentenca de
liquidacao- ACOLHIDOS PARCIALMENTE

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020047-2002
27-09-2002

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02957-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ONIVALDO DE BRITO SILVA
Réu(s) : REDONDO & ANSELMI LTDA (ME)
Réu(s) : ECOLOGIC BY JETFILL IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA
Réu(s) : DOMIMAR COMERCIO LTDA
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02970-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DE SOUZA
Réu(s) : ARIOSVALDO CORREIA LEITE
Réu(s) : OSVALDO BUZZO ALCINE
Réu(s) : FERREIRA FILHO ENGENHARIA
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02979-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEVERSON TOMIO
Réu(s) : SOMAFER MOVEIS E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA
Réu(s) : PERFIMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PERFILADOS LTDA
Adv(s) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02990-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADALTO DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 06-11-02, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02993-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ESTACIO DOS SANTOS
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 06-11-02, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03000-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURACY LAURENTINO FRANCA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 06-11-02, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03004-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI SILVA CUSTODIO
Réu(s) : ARGEMIRO BRAS PINTO
Réu(s) : CONSTRUTORA ITAMINAS LTDA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03006-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR JOSE ALEXANDRE
Réu(s) : ROBERTO ALENCAR NUNES & CIA
LTDA (ME)
Réu(s) : GILBERTO ROMANESE & CIA LTDA

Réu(s) : NAZIR FELIPES
Réu(s) : JESUS FELIPES
Adv(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
AUDIENCIA INICIAL P- 06-11-02, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03011-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALEXANDRE FONTOLAN
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 06-11-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03016-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO LOCATELI
Réu(s) : ESPOSTE & ESPOSTE LTDA
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03024-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SU-
PERIOR DE MARINGA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03034-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDERVAL FERREIRA BARBOSA
Réu(s) : OUT MAR PAINEIS E CARTAZES
LTDA
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA
(044)222-1899 PR29572
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03044-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DOMINGOS PRINA
Réu(s) : WILSON AMORIM FERREIRA DIAS
Adv(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-
2727 PR17107
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H20.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03049-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR CIRILO DOS SANTOS
Réu(s) : CENTRO PORTUGUES DE MARINGA
Adv(s) : ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044)
244-2654 PR24042
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H25.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03053-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIAS ANTONIO BARBOZA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA INICIAL P- 06-11-02, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03058-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSCAR RIBEIRO BEZERRA
Réu(s) : DEPOSITO TROPICAL MATERIAIS P-
CONSTRUCAO LTDA (ME)
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03062-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER FERREIRA SILVA
Réu(s) : DNP DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
PECAS LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03064-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DIONIZIO PAULINO
Réu(s) : LEAO & LEAO LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03071-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ GONZAGA DA SILVA
Réu(s) : ANGEL IND COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03073-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO BELARMINO
Réu(s) : VICTORIANA AUTO CENTER LTDA
Adv(s) : SANDRA M DO NASCIMENTO GON-
CALVES SILVA PR28301B
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 09H50.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020048-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 01842-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : CARLOS TETSUO OURA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
“... vista a re... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00027-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - FRANCISCO LAURIANO DUARTE
EXECUTADO (S) - SANDRO BATISTA
Adv(s) : THEREZINHA SANTOS GANASSIN
223-2710 PR20815
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00037-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : SERGIO JOSE SCALASSARA
Embargado(s) : REINALDO PASCHOAL GHIZONI
Adv(s) : SERGIO JOSE SCALASSARA PR19268
“... vista ao Embargante...

PROCESSO TRT-PR-021-IJ 00003-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Requerido(s) : JORGE GONCALVES DE OLIVEIRA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
“... vista ao Requerido.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADIR CORSSINI RAMOS
Réu(s) : JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA
Adv(s) : CELSO PIRATELLI 227-3898 PR18562
Adv(s) : ALICE STELA DE SOUZA PUZI 227-
8090 PR24757
SENTENCA- “... resolvo julgar EXTINTA SEM JULGAMEN-
TO...

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00022-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCINA MARIA RODRIGUES FRES-
TA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO BELANDA MOLINARI
226-2019 PR23240
“Manifeste-se a Requerente... sob pena de extincao...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00255-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VILMA LUCIA DOS SANTOS FRIGO
Reclamada(s) : J C ZUKYH CONFECCOES LTDA (ME)
Adv(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393
PR5671
SENTENCA-”... declaro EXTINTO, SEM JULGAMENTO...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00354-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ROGERIO JHONATAN LAZARO (M)
Reclamada(s) : OERLI MARCAL
Reclamada(s) : PRIMAVERA FLORES LTDA
Adv(s) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 269-
8299 PR9970
Indefiro o requerimento do item 1... comprovar que a 2a. re
se encontra em local incerto e nao sabido, sob pena de extin
cao do feito...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00411-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA
Reclamada(s) : CBA COMERCIAL BRASILEIRA DE
ARAMES LTDA
Adv(s) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
Traga... copia da sentenca que revogou a qquebra da re, ou ,
alternativamente, informe quem e o sindico...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00438-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : IZAURA FAGUNDES OLIVOTTO
Reclamada(s) : ANGELINA SILVEIRA DERCI
Adv(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GON-
CALVES PAULA PR17095
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00456-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ADEMIR BATISTA DOS NASCIMEN-
TO
Reclamada(s) : CTMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
... traga o autor copia do contrato social...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00742-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : NATANAEL MULLER CHAGAS
Reclamada(s) : JESUS PEREZ ZANATA
Adv(s) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-
3230 PR27704
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“... informe detalhadamente a localizacao...pontos de ref...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01404-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : IVONETE MARIA DE SOUZA
Reclamada(s) : JULIETA MARIA DE OLIVEIRA BRA-
GANCA
Reclamada(s) : ELON BRAGANCA
Adv(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-
2727 PR17107
“... vista aos reus...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01475-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ MASSAROTO
Reclamada(s) : MARIO SOARES DA SILVA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00058-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARNALDO LOYOLA DE SOUZA
Réu(s) : PEPINO MORESCHI - FAZENDA AL-
TANEIRA
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00081-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANI DE FRANCA
Réu(s) : SATO RESTAURANTE E LANCHONE-
TE LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00140-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : COCAMAR-COOP DE CAFEIC E
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO
223-3230 PR18556
GUIA DE RETIRADA E ALVARA A DISPOSICAO NO BAN-
CO DO BRASIL - PAB FORUM, AG. 2868 E NA C.E.F. -
PAB JUST.TRABALHO, AG.1669 RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00173-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDEMAR FLORES MASCARE-
NHAS
Réu(s) : PEDREIRA INGA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) : REGINALDO MESTI POLI (EPP)
Adv(s) : GLAUCIO HASHIMOTO 226-4242
PR27937
Adv(s) : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN
226-4242 PR31642
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00193-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR BONI PAGLIARINI
Réu(s) : ELDORADO MOVEIS
Réu(s) : CLAUDEMIR APARECIDO MOREIRA
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00217-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELMO JOSE FERREIRA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGA-
RA PR16017
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F., AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00271-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI CARLUCCI RISSON
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCO-
LN JUNQUEIRA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
SENTENCA EMB.DECL.- “... decide... ACOLHE-LOS PAR-
CIALMENTE ,
para sanar erro material de digitacao....
“Processe-se Recurso Ordinario interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00272-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBENS DE OLIVEIRA CORSI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-
2020 PR20487
Adv(s) : ANGELA CRISTINA DE MORAES 223-
5200 PR27279
... retirem-se de pauta... apos a confeccao do laudo serao
os autos ioncluidos em pauta e as partes intimadas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00280-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORISVAL TOMAZINI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
226-1562 PR26257
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00291-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : CLARICE MADALENA DA SILVA OLI-
VEIRA
Réu(s) : HOTEIS DEVILLE LTDA
Adv(s) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318
PR12731
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00354-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROVILSON DA SILVA
Réu(s) : BOI BONITO COM DE CARNES E
DERIVADOS LTDA (ME)
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
“Manifeste-se a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00369-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIRIO GOPPINGER
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : CURTUME TAQUARI LTDA
Réu(s) : VESTSUL CENTRO ATACADISTA DA
IND DO VESTUARIO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC E AGRO-
PEC DE MARINGA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
SENTENCA- “... decide ... ACOLHER PARCIALMENTE...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00426-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBENS DE ALMEIDA
Réu(s) : UNIBANCO S-A
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
SENTENCA EMB.DECL.-”... decide REJEITA-LOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00497-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO APARECIDO AMBROSIO
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Adv(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GON-
CALVES PAULA PR17095
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F., AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00500-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON DUARTE
Réu(s) : NOGUEIRA & ALMEIDA LTDA
Adv(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GON-
CALVES PAULA PR17095
“... traga o exequente a copia do contrato social da empresa
para aferir o n. do CPF do socio.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00627-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROCHA
Réu(s) : TELEVISAO ICARAI LTDA
Adv(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722
PR15750
“... vista a re... sob as penas e cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00685-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE APARECIDA RIBEIRO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336
PR4801
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00689-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA MARIA APARECIDA PEREI-
RA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336
PR4801
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00690-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ VALDINEI ROSSINI
Réu(s) : LUIZ VIRGILIO DA CRUZ
Adv(s) : PEDRO COSTA 245-2233 PR7645
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00691-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IDALECIO BERTONI RUGO
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Adv(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
... Vista as partes... prazo sucessivo...
Obs. O prazo da re comeca em 07-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00692-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON BONFIM
Réu(s) : LUIZ VIRGILIO DA CRUZ
Adv(s) : PEDRO COSTA 245-2233 PR7645
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00693-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERONICE ALVES DE SOUZA COMA-
CHIO

Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336
PR4801
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00714-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE TEIXEIRA CHAVES
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABE-
ER LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & LEANDRINI LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & GOMES LTDA
Réu(s) : DISBESUL-DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS SUL LTDA
Réu(s) : PRIMO SCHINCARIOL IND E COM DE
CERV E REFRIG S-A
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA
223-2311 PR15365
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00805-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDUARDO FERMINIO
Réu(s) : LUIZ PAULO MARQUES
Réu(s) : SILVIO H MARQUES
Adv(s) : HERMELINDO BAGON 245-1153
PR6688
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00808-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ASIVALNINSON NUNES COELHO
Réu(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00831-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER PADOVANI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Adv(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
“... vista a re... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00917-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REINALDO FURTADO DA SILVA
Réu(s) : AGUIAR COMERCIO DE ESPECIARI-
AS LTDA (ME)
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00939-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : INGO HOFMANN JUNIOR
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) : KELLEN CRISTINA GOMES 263-9989
PR24980
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00953-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Adv(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-
3230 PR18066
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00977-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ALVES DA SILVA
Réu(s) : CLEUZA APARECIDA DIAS SHIBATA
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO PR21700
“... vista a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01091-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATROCINIA APARECIDA NISTERAC
FERREIRA
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC
DE MARINGA LTDA
Adv(s) : EDSON MITSUAKI FUZIOKA 225-
9125 PR19504
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO PR21700
Adv(s) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-
3230 PR27704
FOI DESIGNADA A DATA DE 03-12-02,9H45, P-
AUD.ENCER.INTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01112-1999
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO BERTONI
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
GUIA DE RETIRADA -ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.
AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01368-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIS CARLOS DE CARVALHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400

Adv(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
“... Autoriza-se o desentranhamento dos documentos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01373-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAIR CANDIDO
Réu(s) : CHUMEL IND E COMERCIO DE PRO-
DS ALIMENTICIOS LTDA
Réu(s) : FIRENZE
Réu(s) : FARINA’S INDUSTRIA E COMERCIO
DE MASSAS LTDA
Adv(s) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-
9528 PR18833
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336
PR4801
... Vista as partes... prazo sucessivo...
Obs. O prazo da re comeca em 07-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01396-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA EXPEDITA CASAGRANDE
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906
PR12181
“... vista ao reu...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01423-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR CARABELLI
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01494-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDIVALDO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663
PR23897
Apresente... as pecas necessarias...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01590-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO APARECIDO LUZ
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
“... vista a re... dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01606-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO VANDERLEY RIBEIRO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
“... informe o Requerente o nome e o respectivo CPF...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01663-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSON DE SA CORDEIRO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Réu(s) : AFAB PRESTACAO DE SERVICOS E
COBRANCAS S-C LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
... Indefiro a pretensao... o reu nao deu causa a retencao
da importancia...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01761-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTA GONCALVES (M)
Réu(s) : M POLIMENI (ME)
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
Indefiro. A diligencia... cabe a parte interessada....

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01789-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO ANTONIO VITORINO
Réu(s) : MARCOLINO & BORSATO LTDA
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI PR23323
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01840-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU THOME
Réu(s) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RO-
DOVIARIA DE CARGAS S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-
2566 PR20551
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
... Vista as partes... prazo sucessivo...
Obs. O prazo da re comeca em 07-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01847-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER BIAZOTO
Réu(s) : JOSE LUIZ SIMOES & CIA LTDA
Adv(s) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FOR-
TI 232-2101 PR13302
“... vista a re ...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01877-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL MILANI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
“Processe-se Recurso Ordinario.
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 01895-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARI VENANCIO DA SILVA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : TATIANA RICHETTI PR31325
“... vista a re ...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01905-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELINI NEGRETE FREITAS
Réu(s) : MALHARIA ZONA LIVRE LTDA
Réu(s) : JOSE PAULO MARION
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
“J. Indefiro... Comprove a autora que a 1a. re e seus socios
se encontram em local incerto e nao sabido, bem como traga
copia do contrato social da empresa, sob pena de extincao do
processo...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01982-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADELIA SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA VICKY LTDA
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
“... vista a re ...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01993-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WERLAYNE LIZ CENTENARIO
Réu(s) : W RADUY & CIA LTDA
Adv(s) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
“... vista a re...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01993-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO MESQUITA
Réu(s) : TUDOR BATERIAS NORTE DO PARA-
NA LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO
223-3230 PR18556
Apresente... os documentos solicitados... sob as cominacoes
legais, ou justifique a impossiblidade de faze-lo, em igual
prazo.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02019-1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORONDI ZEULO TOFANELO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
“Processe-se Emb. a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02116-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CLARETE BARBOSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 221-
1435 PR15974
“Manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02126-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA PEPPE DOS SAN-
TOS (ESPOLIO)
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Adv(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
“... vista a re...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02272-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO PEREIRA DA ROCHA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
“Manifeste-se a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02306-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) : FLAVIO TSUYOSHI MURAI
Adv(s) : DINO COSTACURTA 226-5002
PR16627
SENTENCA- “... declarar EXTINTO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02333-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA SANTINA DE FIGUEIREDO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
... Vista as partes... prazo sucessivo...
Obs. O prazo da re comeca em 07-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02400-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02419-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE HONORIO DA CRUZ
PIRES

Réu(s) : FAVERO COMERCIAL IMPORT E EX-
PORT DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 263-
9989 PR20545
Adv(s) : JOSE CARLOS CARDOSO GOES SIL-
VA PR26398
“... vista a re... dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02459-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON APARECIDO FAURA
Réu(s) : LUIZ CARLOS PADANOSCHE
Adv(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
SENTENCA- “... resolvo julgar PROCEDENTE, EM PARTE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02511-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO KUBALAKI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Adv(s) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050
PR23110
“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02524-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARNALDO CASTANHO TERUEL
Réu(s) : NACIONAL CARGAS LTDA
Adv(s) : VALTER SIMOES DE MELO 224-8436
PR12210
“Manifeste-se a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02535-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX ADRIANO BARBOSA DE MO-
RAES
Réu(s) : REFRIMAR COM.DE MOVEIS E
REFRIG.NP-ANSELMO C.MATOS
Réu(s) : LUAN IND E COM.DE MOVEIS E
REFRIG.LTDA NP-RUBENS C
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
“Manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02552-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR LEITE CHAVES
Réu(s) : OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE
TILIAS LTDA
Adv(s) : GLAUCIO HASHIMOTO 226-4242
PR27937
... comprovar o deposito dos honorarios do calculista, despe
sa de publicacao do edital, bem como o recolhimento das cus-
tas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02582-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOISES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214
PR7550
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02587-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MARCOS GASPAR
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS S-A
Adv(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO PR7627
GUIA DE RETIRADA -ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.
AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02710-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMILSON FRANCISCO DA ROCHA
Réu(s) : CONSTRUTORA QUADRANTE LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
“Manifeste-se a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02807-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDI RABELO
Réu(s) : SILVA & SA LTDA (ME)
Réu(s) : VALDEVINO CARDOSO DE SA
Réu(s) : JOSE ORLANDO DA SILVA
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO PR21700
“Manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02815-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR ROBERTO SERCUNVIUS
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
GUIA DE RETIRADA -ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.
AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02823-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ DE SOUZA SOBRINHO
Réu(s) : EMPRESA IVAHY DE TRANSPORTES
LTDA (MF)
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
“... mantenho na integra o despacho aludido, pelo seus ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02823-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA LUCIANA LOURENCO
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA (MF)
Adv(s) : KASSIANE MENCHOON MOURA EN-
DLICH PR23114
“... vista a re...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02923-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELI MARQUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MODA VIVA CONFECCOES LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
... Informe a exequente a agencia bancaria na qual a executa
da realmente possui conta... sob pena de realizacao de penho
ra dos bens indicados por esta.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02924-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILLYANS RICARDO ALVES
Réu(s) : VALMAR TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02931-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GELCI DAMASIA CORDEIRO
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA
Adv(s) : KASSIANE MENCHOON MOURA EN-
DLICH PR23114
“... vista a re... dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02942-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISSANDRA REGINA BUENO
Réu(s) : S M VALENTE SILVA DECORACOES
(ME)
Adv(s) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA
227-4445 PR10733
Defiro o requerimento de adjudicacao... Expeca-se o auto...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03012-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAIMUNDO CEZARIO FILHO
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Réu(s) : COCAMAR FIOS S-A
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO
223-3230 PR18556
Adv(s) : MARIA ANGELA BARBOSA DA SIL-
VA 222-8861 PR21570
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F., AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03043-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVALDO SANTANA LIMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Adv(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
262-3303 PR23230
SENTENCA EMB.DECL.-”... decide... ACOLHE-LOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03274-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GESSE ROBERTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA C.E.F., AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03314-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELIA MARIA DA COSTA
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOT-
TI 226-2470 PR14620
“Intime-se a re dos calculos adequados...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03365-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RITA DE CASSIA AKEMI MIAMOTO
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA
Réu(s) : DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
... vista a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03396-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO CARRARO
Réu(s) : ELECAT ELETRICIDADE LTDA
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Adv(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
GUIA DE RETIRADA -ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.
AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03523-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS PREVIATO
Réu(s) : PEDREIRA MAUA LTDA
Réu(s) : TRANSMACOL TRANSP RODOVIA-

RIO E MAT CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : RUIZ & ROSSI LTDA
Réu(s) : MARTINS RUIZ & CIA LTDA
Adv(s) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317
PR24583
“... vista a re... dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03564-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE HELENO DE MELLO
Réu(s) : LAJOPISOS MATERIAIS PARA CONS-
TRUCOES LTDA
Adv(s) : LAURICI PELEGRINI JUNIOR 227-
2225 PR19027
“Manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03628-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUVENCIO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEG E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA
Adv(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
“Mantenho o despacho de fl. 210 pelos seus proprios...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03630-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ROCHA
Réu(s) : MARIA THEREZA SONI ABUJANRA
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
“Manifeste-se a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03634-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLGA RODRIGUES
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
GEORGETO LTDA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
COSTA OESTE LTDA
Adv(s) : LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA
PR25156
“... vista a re... dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03819-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO NUNES
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-
A
Adv(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO PR7627
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F. AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03872-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DUARTE COUTINHO
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
Revejo o despacho de fl. 848, 1a. parte, eis que os deposi -
tos de fls. 770 ja foram liberados.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03885-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSENARIO BERTO RIBEIRO
Réu(s) : CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : WALDIR FRARES 227-2874 PR13588
“... ciencia a executada da liberacao acima. (guia liberada)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03895-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON BORRASCA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) : SONIA MARIA MOREIRA 227-9041
PR11415
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F. AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03905-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEBORA MATIUCI
Réu(s) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S-A
Adv(s) : MAURO COMINATTO MEN 227-6588
PR23904
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04002-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAC DE JESUS PEREIRA
Réu(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E CO-
MERCIO
Adv(s) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI 224-
2678 PR5297
“... vista a re... dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04071-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME BAROSSI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
“... Autoriza-se o desentranhamento dos documentos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04124-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUSA DOS SANTOS MAFRA
Réu(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
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Adv(s) : VERA ALICE ROSSI PR6294
... Comprove o reu os recolhimentos da contribuicao previden
ciaria...
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO DO AUTOR NA
C.E.F., AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04134-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO PR26311
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
SENTENCA EMB.EXEC.- “... decido ACOLHER os Embar-
gos...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04143-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VLADIMIR PEDRO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
“... Vista as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a
comecar pelo autor.
Obs. O prazo da re comeca em 07-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04151-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RUIZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI
(044)523-3748 PR11850
“Processe-se Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04206-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA NASCIMENTO
DAS NEVES NORTE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Adv(s) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562
PR19941
SENTENCA EMB.DECL.- “... julgo-os IMPROCEDENTES...
“Processe-se Recurso Ordinario interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04220-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANE GONCALVES DA SILVA CAR-
VALHO
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA (ME)
Adv(s) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-
4823 PR9584
“... denego seguimento ao Recurso por desercao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04237-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA JOSE MOURAO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04288-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILZENEIA PRADELLA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI
226-1562 PR23441
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04291-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIDIA IRENE GARCIA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA PR18096
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04307-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS AUGUSTO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Adv(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
SENTENCA EMB.DECL.-”... decide... REJEITA-LOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04365-1997
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JEOVA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCO-
LN JUNQUEIRA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F. AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04451-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOELMA APARECIDA ANTONIO
Réu(s) : SANDRA REGINA GABRIOTTI LEHN
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
“Indefiro.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04776-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANE MAGDA COSTA

Réu(s) : ANTENAS COMUNITARIAS BRASI-
LEIRAS LTDA
Adv(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-
4810 PR11553
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05166-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA MARIA LORENZETTI
Réu(s) : EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS
GERAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : LAURICI PELEGRINI JUNIOR 227-
2225 PR19027
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05472-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663
PR23897
“Manifeste-se a exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05678-1996
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA AVELINO LEAL
Réu(s) : AGROPECUARIA MARILA LTDA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
... indique o autor pessoa capacitada a assumir o encargo de
depositario.
Ciencia de fls. 159 e 160.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05704-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORIVAL DE ALMEIDA LEITE
Réu(s) : COMERCIO DE CARNES REBANHO
LTDA
Réu(s) : ANTONIO M SILVA
Réu(s) : MARIA GARCIA DA SILVA
Adv(s) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-
3618 PR11928
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05833-1999
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLI APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
GUIA DE RETIRADA -ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.
AG.1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05974-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILAS DE MELLO BRUDER
Réu(s) : FUNDACAO TELEPAR
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Adv(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
... proceda a adequacao dos calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06033-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILCE DE MIRANDA MUKAI CASCO-
NI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06096-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
... vista a exequente... (fl. 618 e 642)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06393-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMERICO SCHIAVONE
Réu(s) : ASSOCIACAO CAYUA VEST CENTER
Réu(s) : MR MARION E MARION LTDA
Réu(s) : MYOUNG HYUN KIM
Adv(s) : SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NO-
VAIS PR23238
“Rejeito liminarmente os Emb.a Execucao por intempestivida-
de

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06448-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON ALVES SENA
Réu(s) : OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ROBERTO CARLOS BENITES ENCI-
SO 232-1382 PR22081
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06462-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIONISIO ROBERTO RODRIGUES
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR
E ALCOOL
Adv(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS
REIS PR17167
“Comprove a re a entrega das guias de seguro desemprego ao
autor, sob pena de pagamento de indenizacao correspondente ,
bem como os depositos do FGTS, sob pena de execucao direta.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06659-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDINEIDE DA SILVA

Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR
E ALCOOL
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06716-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUGENIO POPOVITZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 223-
0246 PR15101
Adv(s) : WALTER KRUSE PR15576
SENTENCA EMB.EXEC.-”...decido ACOLHER EM PARTE
os Embargos..

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06733-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIA REGINA FOLCATO LORI-
TE ANDRIOLI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S-A
Réu(s) : BANESPA S-A SERVICOS TECNICOS
E ADMINISTRATIVOS
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
“Apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06886-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MERCADORAMA S-A
Réu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-
2566 PR20551
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07053-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DE FREITAS REIS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MA-
RIMBIER LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CATE-
DRAL LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABE-
ER LTDA
Réu(s) : ROQUE CARNELOSSI
Réu(s) : CLAUDIO ARTICO
Réu(s) : SERGIO PIZOLATO
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
“Manifeste-se o exequente...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07360-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARIN-
GA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
“Apresente seus calculos...

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030049-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 02492-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : JESUS CABRERA PELEGRINO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : WALTER KRUSE PR15576
DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 04736-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : KAIO GRISOLIA DA SILVA
Requerido(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - TONY MARCELLO REFUNDINI
EXECUTADO (S) - CORRENTE CONSTRUCOES E MON-
TAGENS LTDA
EXECUTADO (S) - IVAN PETRY
Adv(s) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-
0539 PR18074
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00041-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - DAYANA LEITE JOVINO
EXECUTADO (S) - NEUZA ROSA DO NASCIMENTO
(ME)
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00071-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - MOISES MARCELINO DOS SANTOS
EXECUTADO (S) - FIRE EXTINGUISHER COMERCIO DE

EXTINTORES LTDA (ME)
Adv(s) : WERNO KLOCKNER JUNIOR
PR20007
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00073-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - CLAUDIO EDUARDO ZANZARINI
EXECUTADO (S) - ART PLUS REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
EXECUTADO (S) - PEDRO AUGUSTO CORREA
Adv(s) : CELSO PIRATELLI 227-3898 PR18562
INFORMAR SE HOUVE ABERTURA DE INVENTARIO,
INFORMANDO, INCLU-
SIVE, O NOME DO INVENTARIANTE.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00014-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : ABDUL MAJID SALEM
Embargado(s) : FRANCISCO VICENTE DA SILVA
Adv(s) : ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 3025-
7663 PR23020
VISTA DO OF.ENCAMINHADO PELA DRF, NA FORMA
PREVISTA NA ATA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00324-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : GERCINO DE SOUZA GAMA
Reclamada(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
SOPAVE S-C LTDA
Reclamada(s) : SOPAVE S-A SOCIEDADE PAULISTA
DE VEICULOS
Adv(s) : IRINEU COSTA PR18079
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00349-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CICERO PIRES JUNIOR
Reclamada(s) : LASSALA & LASSALA LTDA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PGTO DAS
DESPESAS,COF.DESP.FL.101

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00350-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : FRANCINE CARMONA FERTONANI
Reclamada(s) : CELIO JOSE MORAES FARMACIA
(ME)
Adv(s) : WADSON NICANOR PERES GUALDA
223-3274 PR10342
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00461-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : OSVALDO NONATO
Reclamada(s) : BRASANITAS EMP BRASILEIRA DE
SANEAMENTO E COMERCIO
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCOS JOSE DE MORAES SP122330
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00567-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ROBERTO TABORDA CAVALHEIRO
Reclamada(s) : SHELL BRASIL S-A DIVISAO QUIMICA
Adv(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO
226-4242 PR13926
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00713-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CICERO ROSA RIBEIRO
Reclamada(s) : EIZO KURODA
Adv(s) : JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO
227-1355 PR15511
VISTA DO DOCUMENTO ENCAMINHADO PELO BANCO
SICREDI.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00732-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA JOSE DONA MEDEIROS
Reclamada(s) : MARCIA RUTE DO SACRAMENTO
TINTORI
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
COMPROVAR DOCUMENTALMENTE, DESDE QUANDO
RESIDE NO ENDERECO
QUE CONSTA NO BOLETIM DE OCORRENCIA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00825-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA ODETE DE ALENCAR
Reclamada(s) : SALAO LINDA MULHER ESTETICA
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
226-7644 PR22290
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.17.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01344-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ CESAR CAZAROTTI
Reclamada(s) : DAGOBERTO ARI DAROS
Adv(s) : ADILSON ALVARES LOPES (044) 233-
1688 PR19926
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00008-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS ALVES
Réu(s) : EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS
SERV FEST LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
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VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00014-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO CAZITA DA SILVA
Réu(s) : VALMAR TRATORES MAQ AGRIC
LTDA
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADA PELO JUSTICA FE-
DERAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00133-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-
5555 PR21727
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00148-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS NICOLAU FILHO
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00151-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO MANOEL DA COSTA
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00159-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO PINHEIRO
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOT-
TI 226-2470 PR14620
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
DA SENTENCA PROLATADA E REC.ORDINARIO INTER-
POSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00202-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FLEJS
Réu(s) : HIDRAUMASTER EQUIP HIDRAULI-
COS E INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : MARIA REGINA VIZIOLI 223-1482
PR20561
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, SOB
PENA PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00282-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILSON JOSE GONCALVES ARAUJO
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
DA ADEQUACAO AO ACORDAO APRESENTADA PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00371-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILSON GOMES DO NASCIMENTO
Réu(s) : GONCALVES & TORTOLA LTDA
Adv(s) : WALDEMIR RONALDO CORREA
PR24586
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00378-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES PICCIANI ROS-
SI
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00386-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA IVONE SEIBEL BENTO BAL-
BINOT
Réu(s) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S-A

Adv(s) : KERLY CRISTINA CORDEIRO (FONE-
226-4664) PR23655
VISTA DA PETICAO PROTOCOLADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00471-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO ALVES DA CONCEICAO
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS DE SEG E
TRANSPORTE VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE (41)223-
6812 PR25656
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E
IMPUG.CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00557-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANIA LUCIA GIORDANO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-
3184 PR11408
VISTA DA PETICAO PROTOCOLADA PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00609-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMAR VICENTE DE LIMA
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS DE SEG E
TRANSPORTE VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
VISTA DA ATUALIZACAO DE FL.921.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00631-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCELIA PEREIRA
Réu(s) : OSCAR MARTINS COLORADO (ME)
Réu(s) : SOBRATEX SOCIEDADE BRASILEIRA
TEXTIL LTDA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00694-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANISIO DE SOUZA
Réu(s) : EDC MANHATTAN CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTRUCOES PAVIMENTA-
COES E SANEAMENTOS LTDA
Réu(s) : JAIR ANTONIO TONETTE
Réu(s) : JUSCELINO MARCELO KAZUHITO
TAKANO
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
226-7644 PR22290
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00750-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO ALVES BOMFIM
Réu(s) : COMERCIO DE FERROS E METAIS
TUIUTI LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
DO DESPACHO DE FL.218 E CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00772-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNESTO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv(s) : JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 226-
4242 PR5869
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00867-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURILIO LEANDRO DA SILVA
Réu(s) : NILDO TRINDADE OLIVEIRA
Réu(s) : COMERCIO DE FERROS E METAIS
TUIUTI LTDA
Réu(s) : GILMAR ONEIDE TREVISAN
Réu(s) : GILBERTO BATISTA TREVISAN
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
DA PENHORA EFETUADA, BEM COMO PARA REQUE-
RER O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00897-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR MARIO STRAIOTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-
1555 PR13592
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU
CONF.DESP.FL.103.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00979-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ILDA RIBEIRO DA ROCHA
Réu(s) : SACARIA RAMAJO LTDA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
VISTA DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01025-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AIRTON CARDOSO DA SILVA

Réu(s) : ACOUGUE NOVO SABOR LTDA
Réu(s) : VALDERCI JOSE DA SILVA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA JUNTA COMER-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01102-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AFONSO PAULO FIGUEIREDO
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
GEORGETO LTDA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
COSTA OESTE LTDA
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI PR23323
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01110-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO BERNABE
Réu(s) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S-
A
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MORSELE
(041)350-7900 PR24735
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01119-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIELA LUCIA DOS SANTOS MO-
RAES
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO INDUSTRIA
COMERCIO E IMPORT LTDA
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES
226-3618 PR25164
Adv(s) : MARCO ANTONIO A. CAMPANELLI
(43)337-3355 PR8445
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS, CONFORME TERMO DE AUDIEN-
CIA DE FL.129.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01133-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINES ZAQUEO PONTES RIBEI-
RO
Réu(s) : RIBEIRO S-A COMERCIO DE PNEUS
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
“MANTENHO O DOCUMENTO DE FL.1043 NOS AUTOS,
COM FULCRO NO ART 765 DA CLT”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01145-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDINEI RODRIGUES PIRES
Réu(s) : AUTO MECANICA J ALVES
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01220-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JANETE FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01503-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI PEREIRA FRANCISCO
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01593-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORIVAL SOARES
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
Adv(s) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289
PR23136
AUDIENCIA ENC.INSTRUCAO DIA 09-10-2002, AS 14-25
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01714-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON LUGHI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
REDESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 18-02-2003, AS
14-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01735-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO MOSNA
Réu(s) : OPTICA LUZOTICA LTDA
Réu(s) : HIROYOUSHI MIYAKE ( 1% DA EXE-
CUCAO)
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
INDICAR O ADMINISTRADOR NA FORMA DE FL.361,
BEM COMO, APRESENTAR O PLANO DE ADMINISTRA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01736-1998
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : JULIO MARTINS NETO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA RETIRAR
GUIAS E ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01969-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORIVAL DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO PANTANEIRO LTDA N-
P-ROGERIO MAIA
Réu(s) : FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01977-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIAS MORENO MUNHOZ
Réu(s) : NACIONAL EXPRESSO LTDA
Adv(s) : WALTER JONES RODRIGUES FER-
REIRA MG61344B
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR,
SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02078-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON TRENTIN
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Adv(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02143-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DECIO FAUSTINO DOS SANTOS
Réu(s) : CARREIRA & BARRAQUI LTDA (ME)
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCAL-
VES 223-0969 PR9228
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02219-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILMA APARECIDA REIS DE LIMA
Réu(s) : ASSIS & DAKACHI LTDA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
REDESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 17-10-02, AS 08-
55 HS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02264-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNESTINA MARIA DA SILVA FON-
DAZZI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02349-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO DE ARAUJO MARTINS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : LAIR FERREIRA DA MOTTA 223-4981
PR4991
DECLINAR O ENDERECO DA RE PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02371-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE FERRO E METAIS
TUIUTI LTDA
Réu(s) : ROQUE ALIPIO TREVISAN
Réu(s) : GILMAR ONEIDE TREVISAN
Adv(s) : ELIZETE DE LOURDES FERNANDES
223-5531 PR15722
DA PENHORA EFETUADA, BEM COMO PARA REQUE-
RER O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02541-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABELINO PACHECO DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Adv(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ PR22304
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO PARA
O DIA 09-10-02, AS 08-59 HS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02560-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA
Adv(s) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 226-
8098 PR23100
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02642-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL CASARINI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658
Adv(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
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AUDIENCIA ENC.INSTRUCAO DIA 07-10-2002, AS 14-25
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02688-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CALAZANS NETTO
Réu(s) : ANTONIO DA PURIFICACAO RODRI-
GUES
Réu(s) : LUCINDA FERNANDES RAMOS RO-
DRIGUES
Adv(s) : SATURNINO CAVAZZANI NETTO 227-
4671 PR25722
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02743-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ABEL CORREA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCA-
RIA E PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Adv(s) : FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTI-
NO PR21811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL.67 DA CAR-
TA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02748-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RIENDERSON GONCALVES DA SIL-
VA
Réu(s) : MARINGA NAUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Réu(s) : ART GLASS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO PR21700
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02764-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR JOSE DA SILVA
Réu(s) : ALEXANDRE FURUUCHI MARCOLI-
NO
Réu(s) : M PAVAO & PAVAO LTDA
Réu(s) : ARLETE FURUNCHI CALDAS - ME
Réu(s) : MARIA DE FATIMA ZACHARIN
Réu(s) : LEOESE APARECIDO FURUNCHI
Réu(s) : CLENILDA MARIA PAVAO
Adv(s) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318
PR12731
Adv(s) : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
PR27834
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02896-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUZE MARI SOARES DURAES TRIN-
DADE
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A -BANCO
MULTIPLO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-
A
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS CIA DE SEGU-
ROS S-A
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE (041) 223-
9132 PR25665
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02932-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANESSA ADRIANA LAVEZO
Réu(s) : DECEMTE INDUSTRIA E COMERCIO
DE TEXTEIS LTDA (ME)
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02960-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCE PADILHA CAMARGO AR-
ROYO
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
227-5253 PR17146
Adv(s) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
DA SENTENCA PROLATADA - REF.EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03038-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX SANDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : AMANDA COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA (ME)
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03053-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NORIVAL ANTONIO DIAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
223-1798 PR18094
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03070-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO BENEDITO PRESTES DA
SILVA
Réu(s) : FRANCISCO BEZERRA FILHO

Adv(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.121.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03075-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO CARLOS FENELON
Réu(s) : NOEL DE MATOS PEGO (ME)
Réu(s) : TORNOPEL-TORNEARIA E COMER-
CIO DE PECAS LTDA
Adv(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393
PR5671
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.21.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03083-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUCIO PAULINO DOS SANTOS
Réu(s) : VALDIR APARECIDO CAVALLIS
Réu(s) : ANDREIA VIRGINIA PINTOR AGUIL-
LERA
Adv(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO
PR29669
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.10.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03084-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANO BERALDO
Réu(s) : VALDIR APARECIDO CAVALLIS
Réu(s) : ANDREIA VIRGINIA PINTOR AGUIL-
LERA
Adv(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO
PR29669
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.10.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03226-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIO DE MELO
Réu(s) : IRMAOS MAYER & CIA LTDA
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCAL-
VES 223-0969 PR9228
DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03246-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS SIMIAO
Réu(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVI-
COS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
COMPROVAR A COMPOSICAO SOCIETARIA DA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03290-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDOMIRO DA COSTA SERRARBO
Réu(s) : FLORICULTURA VITORIA REGIA
Réu(s) : JOSE FRANCISCO DE FRAN•A
Réu(s) : BENTO PEREIRA RAMOS
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03303-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCE DONIZETE NASCIMENTO
Réu(s) : CERAMICA RODOVIA LTDA(ME) N-
P CLAUDIRLEY J MARTINS
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR,
BEM COMO, INDICAR O ENDERECO CORRETO DO REU
PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03319-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUAREZ RODRIGUES
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Adv(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03466-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL MANDARINO
Réu(s) : INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS
TRES MENINAS LTDA
Adv(s) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA JUSTICA FE-
DERAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03483-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIVALDO GONCALVES TORRES
Réu(s) : RESTAURANTE CHE-LIN LTDA
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Adv(s) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-
(044)223-2992 PR28858
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03509-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIVALDO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : POSTO MARILIA LTDA
Réu(s) : EDUARDO CORREIA FILHO
Réu(s) : RICARDO HENRIQUE CORREIA
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03567-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEOLIRIO ALEXANDRINO DA CRUZ
Réu(s) : SOUZA BRANCO LOCACOES LTDA
Adv(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-
9527 PR22026
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03597-2000
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO CORNELIO COELHO
Réu(s) : CONDOMINIO CENTRO EMPRESARI-
AL TRANSAMERICA
Adv(s) : MARCOS AURELIO REAMI 225-2869
PR24121
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS, CONFORME DESPACHO DE FL.850

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03626-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR FERNANDES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03707-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CRISTINA SCARPIN RIBEIRO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-
2566 PR20551
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03762-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DA ROCHA LIMA
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCO-
LN JUNQUEIRA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
DA SENTENCA PROLATADA E REC.ORDINARIO INTER-
POSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03773-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENOEFA CAMPANHA PEREIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-
1555 PR13592
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA PR18096
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03858-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUAREZ FERREIRA VELOSO
Réu(s) : ELECAT ELETRICIDADE LTDA
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Adv(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04046-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO CENA GOMES
Réu(s) : HICONCI HIDRAULICA E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Réu(s) : SABESP-SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
Adv(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ PR22304
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Adv(s) : JOSE ROBERTO BANDEIRA (011) 280-
3166 SP63773
DA SENTENCA PROLATADA - REF.EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04083-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA BALBIN DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
VISTA DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04093-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODIR CARLOS SMANIOTTO
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Adv(s) : VALDECIR MILESKI (043) 422-8933
PR14221
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04119-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA DE SOUZA ESPIN
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : EDIVALDO RODRIGUES FONE-
(44)3025-2020 PR26963B
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
CONF.DESPACHO DE FL.122

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04136-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS NUNES THADDEU
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : WALTER KRUSE PR15576
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DA SENTENCA PROLATADA - REF.EMB.DE DECLARA-
CAO EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04164-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIGUEL GANDOLFO
Réu(s) : 3 F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA
Adv(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
262-3303 PR23230
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04165-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL ANTONIO DAVI
Réu(s) : GRUPO AGUIA DOURADA LTDA
Réu(s) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : INEZ APARECIDA BARBOSA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04169-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELCIO DA SILVA MARIANO
Réu(s) : MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS
(ME)
Réu(s) : FAUSTO AUGUSTO MOCHI
Réu(s) : EDUARDO ALBERTO MOCHI
Réu(s) : BENEDITA TERZA BATISTA MOCHI
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR
223-4193 PR21094
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04197-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORIVAL FELIPIN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Adv(s) : CARLA SIQUEROLO 223-5200
PR31689
AUDIENCIA ENC.INSTRUCAO DIA 21-10-2002, AS 10-30
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04312-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE EVANGELISTA PRADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CAROLINE PAGAMUNICI 223-5200
PR32185
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05316-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO SHIGUEI ENDO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05325-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS SEBASTIAO PEREIRA DA
SILVA
Réu(s) : CERAMICA RODOVIA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR,
BEM COMO, INDICAR
O ENDERECO CORRETO DO REU PARA PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05341-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : CERAMICA RODOVIA LTDA (ME)
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR,
BEM COMO, INDICAR
O ENDERECO CORRETO DO REU PARA PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05666-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLA-
GEM DE BORRACHA LTDA
Réu(s) : ROBERTO JOSE XAVIER
Réu(s) : JULIANA FERREIRA
Adv(s) : SERGIO CARLOS MARINHO DAS
CHAGAS PR23353
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FL.240-242.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05761-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOACIR RIBEIRO DE MATOS
Réu(s) : GALA APARELHOS ELETRONICOS
LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05893-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : LEIA MARIA ROSA SOUZA
Réu(s) : CERAMICA RODOVIA LTDA (ME)
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR,
BEM COMO, INDICAR
O ENDERECO CORRETO DO REU PARA PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05913-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO CASSIANO DE SOUZA
Réu(s) : CERAMICA RODOVIA LTDA (ME)
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR,
BEM COMO, INDICAR
O ENDERECO CORRETO DO REU PARA PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06040-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY MARINHO TAVARES
Réu(s) : CERAMICA RODOVIA LTDA
Adv(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO
227-3616 PR13053
APRESENTAR O CALCULO DO CREDITO DO AUTOR,
BEM COMO, INDICAR
O ENDERECO CORRETO DO REU PARA PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06148-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO BATISTA FLORIANO DA FON-
SECA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR
E ALCOOL
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06500-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS KALED FILHO
Réu(s) : SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIA
Adv(s) : WANDA DUNIN PR15456
PARA PAGAMENTO DOS HON.CONTADOR,PENA PROS-
SEGUIMENTO EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06690-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEMENTE MIZGA
Réu(s) : ALLU’S DISTRIBUIDORA
Réu(s) : PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
CAO EDUCACIONAL
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DA SENTENCA PROLATADA - REF. EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06791-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIRINEU ANTONIO POSSAMASI
Réu(s) : ORGANIZACAO COMERCIAL E IMO-
BILIARIA TRIVELATTO LTD
Réu(s) : GILBERTO TRIVELATTO
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
PR19939
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06819-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARIZAEL PEREIRA MAGALHAES
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
VISTA DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06953-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOACIR LEANDRO FILHO
Réu(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-
A
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07068-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIA DE PAULA DOS SANTOS
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07134-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERIDIANY DE VICENTE
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07328-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXSANDRO OSSUCCI VIEIRA
Réu(s) : AZURRA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
DA SENTENCA PROLATADA - REF. IMPUGNACAO AOS
CALCULOS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030050-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02869-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO SHIGUEO TERAMATSU
Réu(s) : NET MARINGA LTDA
Adv(s) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555
PR12191
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 08-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02905-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCIELE PAULINO
Réu(s) : ELZA APARECIDA DOS SANTOS
MOLIANI
Adv(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-
0315 PR11140
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02911-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO JULIO DOMINGUES
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA
LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS QUEFREM
LTDA
Réu(s) : DISBEMAR DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS MARINGA LTDA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336
PR4801
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02988-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIANA APARECIDA SOARES PE-
REIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 08-35 HORAS E VISTA
DA CERTIDAO DO OF.JUSTICA(05 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02992-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAIAS PERES VIUDES
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 08-40 HORAS E VISTA
DA CERTIDAO DO OF.JUSTICA(05 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03032-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA
SILVA
Réu(s) : V & M INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA (ME)
Adv(s) : ANICI PREMEBIDA 262-8055 PR15501
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03041-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BENEDITO DOS SANTOS
Réu(s) : ELADIO DOS SANTOS
Réu(s) : ABELARDO CUSTODIO DOS SANTOS
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCAL-
VES 223-0969 PR9228
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03046-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE SOARES DE SOUZA
Réu(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
MEDICO SUZUKI
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03050-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEJAIR RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CATE-
DRAL LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABE-
ER LTDA

Réu(s) : ZOCCANTE & LEANDRINI LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & GOMES LTDA
Réu(s) : DISBESUL DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 08-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03055-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO ALVES DE MACEDO
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 08-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03059-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARCOS DE LEMOS
Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
Réu(s) : BANCO HSBC
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 08-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03060-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARCOS DE LEMOS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03067-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRACI MARTINS D’ELEUTERIO
Réu(s) : PIATEX IND COM DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO PR26311
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03079-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUSA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : LEJON COMERCIO DE EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE ALVES GREGHI 226-
0645 PR29482
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03088-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISMAEL CARDOSO
Réu(s) : TRANSLEVA MARINGA LTDA
Réu(s) : TRANSLEVA TRANSP ROD
LTDA(MATRIZ)
Réu(s) : TRANSLEVA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA (FILIAL)
Adv(s) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03092-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROBERTO MOQUIUTI
Réu(s) : COMPMATOS COMERCIO DE COM-
PENSADOS E LAMINADOS LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03098-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO BESARRIA
Réu(s) : XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03118-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ZELIA FELISBERTO
Réu(s) : L V M INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO LOPES (044) 252-3323
PR25433
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03127-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIAS DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Adv(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
AUDIENCIA DIA 30-10-2002, AS 08-35 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030051-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDIMENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO
ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT.

O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPONSA-
VEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00811-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VANDERLEI SAVINIEC DA SILVA
Reclamada(s) : LAVA JATO 10
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
AUDIENCIA DIA 10-10-2002, AS 14-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00815-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : FATIMA LOUZADA RIBEIRO
Reclamada(s) : IORIS & IORIS S-C LTDA
Adv(s) : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
PR27834
AUDIENCIA DIA 24-10-2002, AS 14-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00818-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LOURDES BASSALOBRE
Reclamada(s) : ANA LUIZA CESACK DA SILVA
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA
223-0525 PR10045
AUDIENCIA DIA 24-10-2002, AS 13-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00823-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : OZIEL RAMOS ALVES
Reclamada(s) : TAMARA COMERCIO DE EXTINTO-
RES LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
AUDIENCIA DIA 24-10-2002, AS 14-00 HORAS.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040023-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00060-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLUBE OLIMPICO DE MARINGA
Réu(s) : ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : THEREZINHA SANTOS GANASSIN
223-2710 PR20815
comparecer em Secretaria e retirar os doc. necessarios
ao saque de FGTS e seguro-desemprego.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00005-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Réu(s) : PBK IMPORTACAO E EXPORTACAO
S-A
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
vistas em razao da ausencia de manifestacao do requerente.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00009-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COM
DE MARINGA
Réu(s) : VIA BRASIL TELECOM LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
manifestar-se sobre fls. 628.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00014-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COM DE MARINGA
Réu(s) : COMERCIO DE CONFECCOES MO-
NASTIER LTDA (ME)
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
vistas em razao de ausencia de manifestacao do requerente.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00018-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Réu(s) : MARIO SHIGUEI ENDO
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
vistas em razao da ausencia de manifestacao do requerente.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00022-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COM DE MARINGA
Réu(s) : RENNO & LOPES LTDA
Advogado(s) : VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO
PR21701
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00026-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COM DE MARINGA
Réu(s) : SPORT MAR AZUL LTDA
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
contra-arrazoar recurso interposto.
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PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00038-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COM
DE MARINGA
Réu(s) : BERGERSON JOIAS E RELOGIOS
LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
manifestar-se em razao do que contsta nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00030-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - CLAUDIO MARTINEZ
EXECUTADO (S) - OLVEBRA INDUSTRIA S-A
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
vistas do memorando de fls 49.

PROCESSO TRT-PR-662-MC 00004-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA DA SILVA
LIMA
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS
LTDA N-P LUIZ G FERNAND
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
manifestar-se em razao do que consta dos autos.
PROCESSO TRT-PR-662-MC 00016-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARNALDO PEREIRA
Réu(s) : PETY NAUTICA IND E COMERCIO DE
BARCOS LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vistas sobre oficio fls. 256-261.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00167-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUZIA PAULINO DA SILVA
Reclamada(s) : VICENTE PAULO PEREIRA
Advogado(s) : THEREZINHA SANTOS GANASSIN
223-2710 PR20815
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00329-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : PAULO SERGIO DE PAULA
Reclamada(s) : DEVAIR PELISSARI
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
apresentar os calculos sob pena de suspensao cf. fl.55.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00480-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANAIR JESUS DOS SANTOS
Reclamada(s) : CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
comprovar os recolhimentos previdenciarios, sob pena de exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00570-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSUE FACUNDO DE MATOS
Reclamada(s) : RESTAURANTE CHE-LIN LTDA (ME)
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Advogado(s) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-
(044)223-2992 PR28858
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos, proceder o pagamento das despesas
processuais (custas, contador, edital e hon. leiloeiro) e
comprovar os recolhimentos previdenciarios. Apos sera
efetuado o levantamento da penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00649-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE APARECIDO PONTES
Reclamada(s) : MADEIRA COUNTRY LTDA
Advogado(s) : ZACARIAS QUINTANILHA 225-2052
PR13966B
vistas sobre peticao fls. 40-42.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00657-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MONICA KELLY FERRARINI
Reclamada(s) : JLF PIRES DOS REIS & CIA LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCAL-
VES 223-0969 PR9228
vistas da peticao fls. 79.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00756-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LAUDICEIA ZULI DOS SANTOS
Reclamada(s) : A C SILVA & I M OLIVEIRA LTDA (ME)
Advogado(s) : LUIS FABIANO BANNACH 227-8005
PR26264
que foi suspensa a execucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00765-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : IRACEMA RODRIGUES DONADI
Reclamada(s) : IRIA LUCIA PEREIRA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00007-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EURIPEDES INACIO PEREIRA

Réu(s) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
Réu(s) : SUL AMERICA TERRESTRES MAR E
ACID CIA DE SEGUROS
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00015-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONE MARIA TITAO BARBOSA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
226-1562 PR26257
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00034-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELAINE ALBANES DE MELO
Réu(s) : CREDICERTO PROMOTORA DE VEN-
DAS
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00041-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMELINO SILVERIO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00049-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE LOPES
Réu(s) : JOAO NICOLAU ID
Réu(s) : CARLOS A ID
Advogado(s) : MARCELO COSTA 225-6161 PR25744
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00050-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO TEIXEIRA MAFRA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
ciencia do despacho de fls. 261, apos sera emitido certidao
de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00097-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO BATISTA BRAS
Réu(s) : F SLAVIERO & FILHOS S-A IND E
COMERCIO DE MADEIRAS
Advogado(s) : ELOACI WICHERT PR15209
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
227-3250 PR23082
recte - retirar guia para levantamento de importancia.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios e fiscais

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00283-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA
Réu(s) : CLAUDIO DE OLIVEIRA E OUTROS
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Advogado(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO
226-4242 PR13926
retirar guia para levantamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00332-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA
SILVA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154
PR16630
vistas da peticao fls. 287-289.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00495-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERONICE LARINI DA SILVA
Réu(s) : PARAMETRO ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Advogado(s) : DAVISON SILVA PR19555
proceder o pagamento das despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00520-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALICE DE ALMEIDA BARBOSA
Réu(s) : ZANOTI & LOCATELI LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
foi indeferida a penhora do bem indicado cf.despacho fls.126

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00648-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEVERSON VIEIRA
Réu(s) : ATACADAO S-A DISTRIBUICAO COM
E INDUSTRIA
Advogado(s) : JESUS SOARES MARTINS 226-2580
PR6532
vistas da readequacao do laudo do contador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00735-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : ROSA MARIA DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00802-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRACEMA DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00893-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO BATISTA TEIXEIRA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00895-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00940-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGIANE CRISTINA ARAUJO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-
2566 PR20551
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00942-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DILMA LAINE PAES
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO A. CAMPANELLI
(43)337-3355 PR8445
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00952-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA GRACIOTIN
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES BRASILIA S-C LTDA
Advogado(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00964-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA VICENTE
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : CAIO MARCELO REBOUCAS DE BI-
ASI PR22370
comprovar nos autos os recolhimentos previdenciarios devidos
em razao do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00991-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALI MILLER LOURENCO
Réu(s) : CASSIMIRO ALVARES FILHO
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
retirar doctos conforme peticao fls. 91.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01014-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WANDERLEI ANTONIO SALES
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01055-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAVIER HORACIO GUERRERO MEZA
Réu(s) : CZEZACKI & ASSIS LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
foi exarada decisao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01125-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIDIA RODRIGUES
Réu(s) : ANTONIO FRANCISQUINI BATISTA
Réu(s) : MARCOS ANTONIO BAPTISTA
Advogado(s) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGE-
LI PR22244
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01143-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI CAMILO GOMES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658
contra-arrazoar recurso e recurso complementar inteposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01253-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ALEXANDRE MANGOLIN
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E AD-

MIN DE PLANOS URBANOS LTD
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZI-
NI PR29101
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01463-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI BRANDAO DE SOUZA
Réu(s) : L C FRANCELINO & CIA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
vistas da peticao fls. 70-76.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01698-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : NORTOIL LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882
PR3313
contra-arrazoar agravo de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01710-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO CAMPOS
Réu(s) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289
PR23136
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01718-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO MARCHI
Réu(s) : PRONADE PROJETO NAC DE DIVUL-
GACAO LTDA
Réu(s) : ANSELMO LUIZ SFACIOTTE
Réu(s) : CARLOS ALBERTO SFACIOTTE
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES
226-3618 PR25164
vistas dos bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01722-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVANILDE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : NERY SIMM E OUTROS
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718
apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01745-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEQUE BALBINO FILHO
Réu(s) : REALIZACAO ENGENHARIA CIVIL
LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
retirar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01775-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAILDA DIAS VERNEQUES
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049
PR26842
assinar a contestacao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01877-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALME GOMES DE CAMPOS
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA
Advogado(s) : CRISTIANE PECCIN PR30103
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01896-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ALEXANDRA PALMA CON-
TAR GROSSO
Réu(s) : DENTAL PRESS TRADUTORIA E
PESQ ODONTOL S-C LTDA
Advogado(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01911-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIOCEZANA BITTENCOURT
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLO-
NI LTDA
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589
PR15145
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES VIEL PULZAT-
TO PR23440
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos, comprovar o recolhimento previdencia
rio sobre verbas salariais, inclusive da parcela do autor,
fiscal, bem como as custas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01928-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR MATEUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Réu(s) : ASSOC DOS MORADORES DO JAR-
DIM ESPLANADA
Réu(s) : ALAIR GALDINO XAVIER
Réu(s) : GABRIEL PEREIRA TAVARES
Advogado(s) : RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
contra-arrazoar Agravo de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01931-2002
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Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIVALDO PEREIRA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TEC DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Réu(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZA-
DA S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
ciencia em razao da devolucao da notificacao ao recdo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDGAR COSTA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA
INOUE
vistas da peticao fls. 58-62.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02030-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524
PR3556
vistas sobre o recalculo apresentado pelo perito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02145-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON DEOCLECIO SEBASTIAO
Réu(s) : JOAO ALVARO DE SOUZA ROCHA
JUNIOR
Advogado(s) : JOAO CARLOS ZAFALON 233-3312
PR21565
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos e comprovar os recolhimentos previ-
denciarios sobre as verbas salariais, inclusive da parcela
do autor.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02157-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARQUES VILA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARIN-
GA LTDA
Advogado(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
contra-arrazoar impugnacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02200-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RODRIGO RODRIGUES ONOFRE
Réu(s) : IND E COM DE MOVEIS HARUA DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
“Indefiro vez que cabe ao exequente comprovar a titularidade
do bem indicado”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02210-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VENILSON ESCAME
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02330-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FRANCOSO
Réu(s) : ANTONIO SANTO MANFRIM
Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES
222-8783 PR11135
Advogado(s) : HERMELINDO BAGON 245-1153
PR6688
que foi designado o dia 30-10-02 as 14horas e 13-11-02 as
14horas para a realizacao da 1a. e 2a. pracas, respectiva-
mente, para alienacao judicial do imovel penhora na Justica
Federal, conf. oficio fls. 295.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02339-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS RAMOS MONTEIRO
Réu(s) : RODRIGUES DOS SANTOS & CANA-
VEZI LTDA
Réu(s) : CANAVEZI & CIA LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Aguarde a solucao do AP na RT 5771-98.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02372-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BASILIO APARECIDO DE OLIVEIRA
(ESPOLIO)
Réu(s) : C P FERNANDES & CIA LTDA.
Réu(s) : BIG MOTOS COMERCIO DE MOTOS
E CICLOMOTORES LTDA.
Advogado(s) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-
1510 PR13911
contra-arrazoar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02413-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR GUIMARAES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : COTEL COM E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Advogado(s) : REMY DYONISIO HUSZCZ (43)422-
6788 PR11061
proceder o pagamento das custas sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02430-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LIDEU MIRANDA

Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
recolher as custas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02443-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALBERTINA LEHN ARTICO BIGORA-
NI
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR
E ALCOOL
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
foi exarada decisao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02453-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSIMARA DOS SANTOS STAHLS-
CHMIDT
Réu(s) : MONREAL CORP NAC DE SERVICOS
E COBRANCAS S-C LTDA
Réu(s) : JOSE CARLOS CASAROTTO
Advogado(s) : EVA CLAUDIA GABRIEL 225-9366
PR25489
proceder a anotacao na CTPS do autor no prazo de 48horas,
sob pena de faze-lo a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02590-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDEMAR CARDOSO DE SA
Réu(s) : FABRICA DE DOCES PRINCESINHA
LTDA
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
contra-arrazoar impugnacao aos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02686-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAQUIM DA SILVA CAMARGO
Réu(s) : SERCOMPAV CONSTRUCAO E SER-
VICOS DE PAVIMENTACAO LT
Advogado(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
226-7644 PR22290
“Nada a deferir, ante o teor da decisao de fls. 18”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02727-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HUMBERTO ALVES DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTADORA SOUSAN LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCAL-
VES 223-0969 PR9228
“Aguarde-se a implementacao do convenio BACEN - JUD em
fase
de implementacao”.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 02756-1993
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUEMI ONO
Réu(s) : SISCO-SISTEMAS E COMPUTADO-
RAS S-A
Advogado(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
que foi suspensa a execucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02815-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO BRITO
Réu(s) : ANTONIO LUIZ BALADELLI
Réu(s) : CONFECCOES PIACELLI LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
que foi homologado a desistencia da acao, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento do merito cf. peticao fls. 43.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02820-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILSON CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : CATELAN & MAINARDES LTDA
Advogado(s) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555
PR12191
comprovar nos autos os recolhimentos previdenciarios devidos
, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02836-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNESTO PEREIRA RAMOS
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SU-
PERIOR DE MARINGA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO PR21700
apresentar doctos solicitados pelo contador fls. 80.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02857-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARMEM MARIA DE ASSUNCAO
MEILUS
Réu(s) : SIND EMPR ESTAB BANCARIOS DE
MARINGA E REGIAO
Advogado(s) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555
PR12191
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
retirar doctos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02858-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LENI RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC
DE MGA LTDA
Advogado(s) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
que foi exarada decisao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02898-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ESTEVES
Réu(s) : TELEPAR-TELECOM DO PARANA S-
A
Advogado(s) : JOSE BENJAMIN MAIA PASTRELO
PR18082
contra-arrazoar impugnacao aos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02906-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : FRIOAZUL IND E COM DE MOVEIS E
REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336
PR4801
apresentar copia do referido imovel cf. peticao fl.75

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02976-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO PASCOAL MORETO
Réu(s) : MAVEZA INDUSTRIA DE IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
227-5253 PR17146
vistas da peticao fls. 179-180.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO SEVERINO DA SILVA
Réu(s) : MANAIM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
foi exarada decisao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03031-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESTER MARIA PEREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO
DE SEG SOCIAL
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
contra-arrazoar recurso interposto.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 03048-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALBERTINO FERREIRA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
retirar doctos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03055-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDINEY SEBASTIAO ROSA
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOT-
TI 226-2470 PR14620
Advogado(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
recda -comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.
inclusive da parcela do autor e retirar os doctos.
recte - retirar doctos

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03117-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENE DE PAULA SENE
Réu(s) : CAJOAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : LUIZ PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : MARCELO REIS FERREIRA
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES
226-3618 PR25164
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03125-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOBEL VENTURA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03245-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGUINALDO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
efetuar o pagamento da despesa de edital.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03285-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI LAZARO
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOT-

TI 226-2470 PR14620
retirarem doctos juntados com a inicial e defesa.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03302-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIDIA LIMA DA SILVA ALVES
Réu(s) : ZANOTI & LOCATELLI LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03390-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONDE JOSE DA SILVA
Réu(s) : E RIBEIRO & NOGUEIRA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
vistas sobre a petica de fls. 166.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03574-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO PAULINO
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Advogado(s) : ADILSON LASS (41) 254-6464 PR7518
vistas da peticao fls. 122.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03583-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDENIR BENDO CLEMES
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03657-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CEZAR ROGERIO DOS SANTOS
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOT-
TI 226-2470 PR14620
vistas dos doctos de fls. 286 a 319.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03690-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIETA DA SILVA CRUZ
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vistas do oficio fl.224.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03712-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO ANTONIO GASPAR
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA S-A
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS CAZARIM PR6782
contra-arrazoar impugnacao aos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03755-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAULO ROMERO OLIVEIRA LOUREI-
RO
Réu(s) : LONDRI-CERVA DIST DE BEBIDAS E
MOVEIS PLASTICOS LT
Réu(s) : MARINPLASTIC COMERCIAL DE
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
foi designado audiencia inicial para 14-11-02 as 11h30min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03772-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESDRA REGINA NOCHI
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE HIGIENI-
ZACAO E SERVICOS S-C
Advogado(s) : JOS• MARCOS ALMEIDA (041)224-
6092 PR24847
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03812-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA BUENO
Réu(s) : PINTURAS ROSIGUIM LTDA
Advogado(s) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317
PR24583
comprovar os recolhimentos previdenciarios, sob pena de exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03834-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUZINO DOS SANTOS ROCHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARIALVA
Advogado(s) : DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA
265-1640 PR28442
efetua o pagamento dos honorarios do contador, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03875-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE HERMINIO MOLENA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : FABIO AMARAL ROCHA 330-2585
PR24861
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
recda - retirar doctos e guia para levantamento de importancia.
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PROCESSO TRT-PR-662-RT 03896-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAC DE JESUS PEREIRA
Réu(s) : EDMILSON TONINI
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Advogado(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO
226-4242 PR13926
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03904-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO DE LIMA PEREIRA
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
foi sustado o leilao podendo manifestar-se fls. 102

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03909-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA MACHADO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04053-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HILDA TOSHIE NAWATA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-
2020 PR20487
Advogado(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
recte-retirar doctos e guia para levantamento de importancia
recda - retirar doctos e guia para levantamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04096-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIGUEL FARIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
foi designado audiencia de encerramento de instrucao para o
dia 12-11-02 as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04121-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO BONIFACIO ROSA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04157-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIEL PEDRALLI
Réu(s) : NUTREMIX PREMIX RACOES LTDA
Advogado(s) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI
226-3026 PR23593
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04207-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIVANETE LOPES DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
226-1562 PR26257
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04240-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TANIA REGINA ROTTA BONFIM
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA PR18096
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04257-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON BUGHI
Réu(s) : ORBRAM-SEG TRANSP VAL LTDA
(MF) N-P DAVID A BADEUY
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vistas do recalculo apresentado pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04335-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JANE DE OLIVEIRA ROCHA DOS
SANTOS
Réu(s) : JOSE LUIZ VASCONSELOS KALLAS
Réu(s) : MARIDALVA BARRA KALLAS
Advogado(s) : RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
informar endereco do reclamante nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04863-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR DE AMORIM
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05014-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO NEU DE ABREU

Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-
5431 PR13909
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 05067-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO CANEZIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-
5555 PR21727
recte - retirar doctos fls. 21-57 e auto apartado.
recda - retirar doctos e depositos recursais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05122-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESDRAS ROBERTO PEREIRA
Réu(s) : QUALITY PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05207-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTINA ANASTACIO
Réu(s) : MARIA DE FATIMA MORELATO
Advogado(s) : SONIA MARIA DE MENEZES 9982-
5353 PR20662B
que foi efetuada penhora nos autos, sendo remetidos para
leilao com data a designar.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05416-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANISIA BELIZARIO FIORENZA
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-
9989 PR15743
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos e deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05747-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIL ZAGUI
Réu(s) : IRMAOS CANAVEZI LTDA
Réu(s) : ANTENOR CANAVEZI
Réu(s) : VERGILIO CANAVEZI
Réu(s) : VALDEMIR CANAVEZI
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA
223-2311 PR15365
manifestar-se sobre a transferencia do imovel e o prossegui-
mento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06101-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIVALDETE RESENDE BESSA
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLA-
GEM DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas da peticao fls. 166 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06105-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAMILTON DE AZEVEDO
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLA-
GEM DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas da peticao fls. 203 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06141-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAMIAO DIAS DO NASCIMENTO
Réu(s) : HALLEY COMERCIO DE VEICULOS
LTDA (ME)
Réu(s) : MARIA LUIZA FONTES BELTRAN
FERREIRA (ME)
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
contra-arrazoar agravo de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06307-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : OURO VERDE IND E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
foi sustado o leilao podendo manifestar-se fls. 103

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06366-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LOPES AQUINO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06379-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR ANTONIO MARONEZI
Réu(s) : INDOLAR INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS DO LAR LTDA
Advogado(s) : ANACLETO GIRALDELI FILHO 233-
2233 PR15502
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GON-
CALVES PAULA PR17095
recte - retirar doctos nos autos.
recda - retirar doctos, comprovar os recolhimentos peviden-
ciarios sobre as verbas salariais inclusive a parcela do

autor, fiscais sob pena de execucao, bem como das despesas
processuais.
Proceder a baixa da CTPS do autor no prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06387-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS BERNARDO DOS SANTOS
Réu(s) : SELETA LOCACAO DE MAO DE
OBRA TEMP LTDA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TEC DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
contra-arrazoar Agravo de Peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06706-1998 - (2 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO NEPOMUCENO
Réu(s) : ANA MARIA DE JESUS
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO
223-3230 PR18556
proceder a devida anotacao no prazo de 48 horas, sob pena
de faze-lo a secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06919-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS ORESTE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07159-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CALOI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES PR19937
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos e
encontra-se a disposicao guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07648-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERVASIO JOSE DE SALLES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
apresentar docto solicitado cf. fls. 226.

PARANAGUÁ

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 1714/2001
Autor(a):ORGENIR POSSIDÔNIO DE BORBA
Ré(u): TONETTIS CONSTRUÇÕES LTDA.
A Doutora ANA CLAUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO a ré TONET-
TIS CONSTRUÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer perante a Vara do Trabalho de
Paranaguá, à Av. Cel. Santa Rita,482, Paranaguá, Pr., à AUDI-
ÊNCIA UNA designada para 05/11/2002 às 15h40min., quan-
do, poderá apresentar sua resposta à ação (art. 847 da CLT)
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da
CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento da(o)(s) réu(u)(s)
importará em revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 19 de setembro de 2002. Eu, Gilberto Zulian
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ana cláudia ribas
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 -Paranaguá - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 2152/99
Autor(a):SERGIO LUIZ ALVES DO NASCIMENTO
Ré(u): JOSÉ ELIAS NIERI
A Doutora ANA CLAUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o réu JOSÉ
ELIAS NIERI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante a Vara do Trabalho de Paranaguá, à Av.
Cel. Santa Rita,482, Paranaguá, Pr., à AUDIÊNCIA UNA de-
signada para 27/11/2002 às 15h40min., quando, poderá apre-
sentar sua resposta à ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT,
devendo apresentar defesa e as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,

bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), devida-
mente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) im-
portará em revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 19 de setembro de 2002. Eu, Gilberto Zulian
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ana cláudia ribas
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 799/1998
Autor(a): ARINALDO SEVERINO LUIZ
Ré(u):UNITRAB COOP DE PREST DE SERV DOS TRABA-
LHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUÁ/PR E OU-
TROS (2)
O Doutor AMAURY HARUO MORI, Juiz da Vara do Traba-
lho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu UNITRAB –
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA-
BALHADORES AUTÔNOMOS DE PARANAGUÁ/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos
em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 8.301,82 (oito mil tre-
zentos e um reais e oitenta e dois centavos) atualizados até 30
de setembro de 2002, devida ao autor nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista em epígrafe. O valor acima será atualizado à
época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
464, nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 23 de setembro de 2002. Eu, Gilberto Zulian
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 2152/99
Autor(a): EDIMAR PEREIRA CAMPOS
Ré(u):FABRICA DE SABÕES “DUFORTE” E ELIS REGINA
BARBOSA DE AGUIAR
A Doutora ANA CLÁUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam INTIMADAS as rés FÁBRI-
CA DE SABÕES DUFORTE E ELIS REGINA BARBOSA DE
AGUIAR, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe foi prolatada
sentença que ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados
pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 19 de setembro de 2002. Eu, Gilberto Zulian
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ana cláudia ribas
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1465/2000
Autor(a): FLÁVIO FRANÇA DA SILVA
Ré(u):AÇÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO E TERRAPL. LTDA, LUIZ OLÍVIO MAZZARONA E
HELIO RIBEIRO LOPES.
A Doutora ANA CLÁUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam CITADOS os réus AÇÃO
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTR. TERRAP. LTDA.,
LUIZ OLÍVIO MAZZARONA E HELIO RIBEIRO LOPES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos
em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 17.163,76 (dezessete
mil, cento e sessenta e três reais e setenta e seis centavos) atu-
alizados até 31 de agosto de 2002, devida ao autor nos autos de
Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor acima será atu-
alizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
125, nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
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passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 17 de setembro de 2002. Eu, Gilberto Zulian
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ana cláudia ribas
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000009-1993 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JACKSON LUIZ GUIMARAES
Réu : KLABIN FAB. DE PAPEL E CEL. S-A
SUL AMERICANA SERV.ADUANEIROS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO - PR15181
COMPROVE A RE EM 05 DIAS O PAGAMENTO DA DIFE-
RENCA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000266-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADILSON JOSE DA SILVA
Réu : BENY CHRISTIANE ALLE
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
JULIO CESAR SCOTA STEIN - PR27076
AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL EM 10 DIAS SU-
CESSIVAMENTE COM INICIO PELO AUTOR, BEM COMO
DA DATA PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO PARA
09-12-2002 AS 12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000364-1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PARANAGUA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
AO REU SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS, EM 10
DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO, NO STERMOS DO
ARTIGO 879 PARAG. 2 DAS CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000461-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALBINA SISCATI DE OLIVEIRA
Réu : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADV(S) : NILSON CARDOSO DE MIRANDA - PR3023
APRESENTE O AUTOR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000721-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JAIRTON ALVES DA COSTA
Réu : BUNGE FERTILIZANTES S-A
CRISTAL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
RACE QUALITY - CONSULT.ASS.EMPRESARIAL LTDA
ADV(S) : ELIONORA H TAKESHIRO - PR12838
AOS REUS SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000902-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SERGIO LUIZ VIERA FONTES
Réu : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
CIENCIA A EXECUTADA DAPENHORA E DO DEPOSITO
EFETUADO, PARA EFEITO DO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000913-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HUMBERTO FERREIRA DE MACEDO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001321-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : INACIO ROSINA
Réu : SADIA S-A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AO REU SOBRE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001354-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SERGIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PARANAVAÍ

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00116-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ROBERTO CARLOS VERDINELLI
Réu(s) : H S B C BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
Advogado(s) : CLEIDE APARECIDA GOMES R FER-
MENTAO PR7627
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PARA INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELAS PARTES, NO DIA
03-12-02, AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00121-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS ROBERTO LUPI PEIXOTO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES 44-223-5200
PR12201
Advogado(s) : CHARLES KENDI SATO FONE 44 226-
0464 PR21060
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PARA INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELAS PARTES, PARA O
DIA 19-11-2002, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 01827-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) : JOSE DELFUZZI FILHO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-
A
CIENCIA DA INTERPOSI•AO DE EMBARGOS A
EXECU•AO .

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00012-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : AGRO INDUSTRIA FONTE NOVA LTDA
Embargado(s) : RUBENS DE AMO
0

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00132-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : VALDERCI JOSE DA SILVA
Embargado(s) : CICERO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLO-
NIO PR27520
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
A QUAL FOI
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00159-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DO MI-
NISTERIO SHALON
Embargado(s) : LUIZ BELO DE LIMA
Advogado(s) : IZAIAS LINO DE ALMEIDA PR23771
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DE ISENCAO DE CUSTAS
PROCESSUAIS
POR AUSENCIA DE AMPARO LEGAL. RECOLHA-SE AS
CUSTAS .

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FLORZINA CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : JOSE ANTONIO GAL FERNANDES
TOMAR CIENCIA DA EXTIN•AO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO,
FACE A DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS PRINCIPAIS,
QUE DECLAROU
A NULIDADE DA PENHORA E DA ARREMATACAO DO
IMOVEL MATRICULADO SOB N§ 15.226, OBJETO DA
PRESENTE ACAO CAUTELAR.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00011-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADAILTON SERGIO DA SILVA
Réu(s) : DIAS E BARROS LTDA
EMENDAR A PETICAO INICIAL EM 10 DIAS, MEDIANTE
INDICACAO DE
BENS PERTENCENTES AO PATRIMONIO DA REQUERI-
DA, SOB PENA DE
EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
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PROCESSO TRT-PR-023-PS 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : VALDECIR LIMA PEDRO
Reclamada(s) : G L P DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS MAZZII
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DE DESIGNA•AO DE
AUDIENCIA, FACE O HARARIO DA PAUTA DO DIA

19.09.02 AS 14H10 MIN JA ESTAR OCUPADA POR OU-
TRO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ALEXSANDRO DE FREITAS RIBEIRO
Reclamada(s) : ROSELI ODA TORRES ME (REAL ME-
TAIS)
Advogado(s) : JOSE CORDEIRO DOS SANTOS PR15361
CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO DESTINA-
DA A TESTEMUNHA
VALDECIR VICENTE DA SILVA, COM A INDICACAO
“MUDOU-SE”.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00041-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : REGINALDO GOMES COSTA
Reclamada(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00076-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : GENILDA PECANHA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : M A VIOTTO MOVEIS ME
CIENCIA DO DO TEOR DO OFICIO N§ 1628-2002, EM 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00168-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : JOSE RODRIGUES DANIEL
Reclamada(s) : FRIGORIFICO MARGEM LTDA
CIENCIA DO TEOR DO OFICIO ORIUNDO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00188-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : WALDEMIR LOPES
Reclamada(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE UNIFLOR
CIENCIA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 52-55, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00211-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : GRACIELLE COSTA ALVES
Reclamada(s) : IRENE FRANCISCA CARVALHO
Reclamada(s) : ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS, NOS
TERMOS DA PETICAO APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00214-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : IRINEU MATIAS
Reclamada(s) : A R CARMONA E CIA LTDA
Reclamada(s) : ACCORSI E CARMONA LTDA
Reclamada(s) : ALFREDO RIBEIRO CARMONA
Advogado(s) : BRAZ RAMOS BRAIETTI PR28843
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 28-11-02, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00215-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : CLAUDIO PICIONERI SALME
Reclamada(s) : MOVEIS CAIUA
Advogado(s) : CRISTIANE SIMONE KIMURA PR31972
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS NOS TERMOS DA PETICAO DE FLS. ,

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00272-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ADRIANO DE ARAUJO SA
Reclamada(s) : EDSON ARNEIRO
Reclamada(s) : FUNILARIA ARNEIRO
Advogado(s) : RICHARDSON MARCELO VELOSO VI-
EIRA SP148568
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 28-11-02, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00294-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ISAQUE VIEIRA
Reclamada(s) : VALTER JORGE CATALAN JUNIOR
(MATRIX PROTOCON CONST
Reclamada(s) : ROBSON FERNANDES DA SILVA (MA-
TRIX PROTOCON CONSTRU
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00309-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : COSMO MORAES
Reclamada(s) : PEDRO MORETO
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
28-11-02, AS 08H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00359-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : VALTER DONISETE CLAUDINO
Reclamada(s) : NARCISO SANTIN E OUTROS
Reclamada(s) : COPAGRA COOP AGRARIA DOS CA-
FEIC DE N LONDRINA
Advogado(s) : SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
12-11-02, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00367-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Reclamante(s) : SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO
Reclamada(s) : CLAUDIO ROBERTO FERRONATTO
(CONSTRUCAO CLAUDIO ME)
Reclamada(s) : GERMANO SORDI
Reclamada(s) : ANDREA DA SILVA RICCI LELEDEVE
Reclamada(s) : AFICAR ASSOCIACAO FUNCIONARIOS
DA COOPCANA
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00387-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : DILMA MARIA APOLONIO
Reclamada(s) : ALCIDES APARECIDO PALMA
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 28-11-02, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00388-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MARIO BATISTA VIEIRA
Reclamada(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA AUDIENCIA NOS
AUTOS SUPRA
PARA O DIA 02.12.2002 AS 08H45 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00389-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : FRANCISCO NUNES DA SILVA
Reclamada(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) : TRANSACOM SANEAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA
INFORMAR PONTOS DE REFERENCIA PARA A LOCALI-
ZACAO DO ENDERECO
DA RECLAMADA TRANSACOM SANEAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA, TAIS
COMO- SE SITUA EM ZONA URBANA OU RURAL, NOME
DA RUA OU VIA
DE ACESSO A ESTRADA INDICADA E SE PARTE DE
QUAL BAIRRO, SE
HA PLACA INDICATIVA OU NAO NA ESTRADA COM O
NOME DA EMPRESA,
QUAL DISTANCIA A SER PERCORRIDA APOS A SAIDA
DO PERIMETRO
URBANO, EM METROS OU QUILOMETROS,SE HA PON-
TO DE REFERENCIA PROXIMO A EMPRESA, COMO ES-
COLA, MERCADO ETC  OU OUTRAS INFORMACOES
QUE POSSAM VIABILIZAR A DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00390-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : OQUIAS DOS SANTOS
Reclamada(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) : TRANSACOM SANEAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00391-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MARCOS WANDERSON FERREIRA
Reclamada(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) : TRANSACOM SANEAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00392-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MILTON DOS SANTOS
Reclamada(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 02-12-02, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00393-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : APARECIDO DIAS DA SILVA
Reclamada(s) : METRO ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 03-12-02, AS 08H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00394-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : JOSE CLINIO DA SILVA
Reclamada(s) : METRO ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 03-12-02, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00395-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : JAIR DA SILVA
Reclamada(s) : ECOLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVI-
COS LTDA
Reclamada(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JUAREZ LOPES FRANCA 423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 28-11-02, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00396-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : HERMEGILDO VIEIRA
Reclamada(s) : PARANA FLORES N-P AMBROSIO
MEURER
Advogado(s) : CRISTIANE SIMONE KIMURA PR31972
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TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 03-12-02, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00397-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : OSVALDO PAIVA
Reclamada(s) : ELCIO O BELTRAME
Reclamada(s) : IRINEU B GONCALVES
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 03-12-02, AS 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00398-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : JEANES MARCAL SEVERIANO
Reclamada(s) : SAWAN CONFECCOES LTDA ME
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 03-12-02, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00399-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : CLAILTON DA SILVA
Reclamada(s) : AMAURI LOTTI FERNANDES
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 04-12-02, AS 08H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00400-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA ALVES
Reclamada(s) : EVALCAR INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 04-12-02, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00401-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : CLAYTON EDUARDO PRUDENTE
Reclamada(s) : AMBROZIO MEURER
Reclamada(s) : ELIZANGELA DA SILVA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00422-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ADAILTON SERGIO DA SILVA
Reclamada(s) : DIAS E BARROS LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00531-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : LUCIANO RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : JOAO ALEXANDRE BEZERRA
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
0

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00641-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : GERALDA AUGUSTA FERREIRA
Reclamada(s) : DALVA RAMOS PESSETE
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00690-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : CICERA MARIA DA CONCEICAO AL-
VES
Reclamada(s) : JAIME LEMES DE TOLEDO
Advogado(s) : ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS
PR12658
CIENCIA DA PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 64-67.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00732-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : IDEVANETE APARECIDA TIETZ
Reclamada(s) : SUPERMERCADO KITA LTDA
Advogado(s) : LAURI TRENTINI PR29395
CIENCIA DO TEOR DA PETICAO DE FLS. 69-70, DOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00009-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IZAURA VIEIRA DE SOUZA
Réu(s) : LILIAN KATSUI KIMURA YAMAMOTO
Advogado(s) : RODNEI RENE MARCHIORO PR15098
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA INICIAL PARA
O DIA
02.12.2002 AS 14H12 MIN, MANTIDA AS COMINACOES
ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SANDRA VIEIRA DE SOUZA
Réu(s) : LILIAN KATSUI KIMURA YAMAMOTO
Advogado(s) : RODNEI RENE MARCHIORO PR15098
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA INICIAL PARA
O DIA 02.12.2002 AS 14H15 MIN, MANTIDA AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00046-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OLIVIO PEDROSO DO NASCIMENTO
Réu(s) : COIFA INDUSTRIA E COMERCIO DE
FARINHA DE CARNE LTD
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
APRESENTAR CTPS PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00134-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : APARECIDO DOS SANTOS SAMUEL
Réu(s) : ESPOLIO DE NICOLAU PAGAN
Réu(s) : PEDRO GARCIA PAGAN
Réu(s) : ANALEDA GARCIA PAGAN
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00135-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : INACIO DOMICIANO
Réu(s) : CRAVEIRO E CRISTAN LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00135-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : BERNARDINO BARBOSA BRAGA
Réu(s) : ESPOLIO DE NICOLAU PAGAN
Réu(s) : PEDRO GARCIA PAGAN
Réu(s) : ANALEDA GARCIA PAGAN
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00165-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IEDA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ELETROPAR ELETROMECANICA PA-
RANAVAI LTDA
Réu(s) : MARIA LUIZA BORIN DA SILVA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00167-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANDRE RENATO FERRACIOLI
Réu(s) : PAULO SERGIO ORTOLANI
Advogado(s) : JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR
PR28288
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00187-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GILBERTO TAKAIAMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : FABIO THOMAS SOARES PR20767
CIENCIA DA PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 377-451.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00225-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FARIAS
Réu(s) : MARCELO DA CUNHA SOARES
Advogado(s) : REGINALDO MAZZETTO MORON 463-
1556 PR23355
Advogado(s) : LUIZ CARLOS ANGELI PR26983
CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS AU-
TOS SUPRA, A QUAL
FOI JULGADA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00226-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MOHAMAD HUSSEIN ABDALLAH
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA
CIENCIA DA CONCESSAO DE ISEN•AO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS.
EFETUAR O DEPOSITO DO HONORARIOS DO CONTA-
DOR E HONORARIOS DO PERITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00226-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO JOAQUIM MENDES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
CIENCIA DA MANIFESTA•AO DO PERITO .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00226-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIOVALDO DELFINO GUIMARAES
Réu(s) : A J TAVARES PIMENTEL E SOUZA
LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00227-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARISTELA DE CONTI MISSIATO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
PR26257
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
O QUAL FOI
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00228-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCO ANTONIO FRANCISCO DE PAI-
VA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ciencia da manifesta‡ao do perito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00254-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULO CUSTODIO FERNANDES
Réu(s) : CARVALHO E JORDAO LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00259-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) : PAULO CESAR PEREIRA
Réu(s) : KANEBO AGROPECUARIA S-C LTDA
Advogado(s) : PRISCILLA M ARRUDA SOKOSLOWSKI
PR15975
APRESENTAR A GPS RECOLHIDA EM 21.09.2001 NO
VALOR DE R$ 57,78.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00260-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NIVALDO APARECIDO FRANCISCO
(ESPOLIO)
Réu(s) : EDIR TIRAPELLI (EDIR VEICULOS)
Advogado(s) : VANDER ROGERIO BENTO GALLI
PR25558
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATAS PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
NOS AUTOS PARA O DIA 10.12.2002 AS 14H50 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00263-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GETULIO TIAGO DA SILVA
Réu(s) : A PAULISTINHA COMERCIO DE PNEUS
E BORRACHARIA LTDA
Advogado(s) : VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
CIENCIA DA PETICAO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00264-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MALAQUIAS BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : A PAULISTINHA COMERCIO DE PNEUS
E BORRACHARIA LTDA
Advogado(s) : VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
CIENCIA DA PETICAO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00286-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : TERCIO DA SILVA VERPA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00312-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IZAQUIEL CORREIA DA SILVA
Réu(s) : SEG - SERV ESP DE SEG E TRANSP DE
VALORES LTDA
tomar ciencia da devolu‡ao da carta precatoria n§ 1650-02.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00317-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EDESIO FEUSER
Réu(s) : MERCADO PLAN E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : ROGERIO COSTA PR14913
ciencia do laudo pericial, em 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00439-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO EDIVAL GRESPAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA ESPERAN•A
CIENCIA DA CONCESSAO DE ISEN•AO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS.
EFETUAR O DEPOSITO DO HONORARIOS DO CONTA-
DOR EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00454-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SAMUEL TIBURCIO
Réu(s) : PAULO HENRIQUE DA SILVA
Réu(s) : RODA D AGUA EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PR14427
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DA DESISTENCIA DE
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00474-1987 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CRISTIANE RODRIGUES ARAUJO
Réu(s) : CONFLORA - EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00481-1987 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EDSON J SOUZA
Réu(s) : CONFLORA - EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00546-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EDILSON ANTONIO LUCINDO
Réu(s) : DANIEL MARTINS VIEIRA (ESPOLIO)
N-P BIANCA MELO FR
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
06-11-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00560-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CARLOS GONZAGA DO AMARAL
GOES
Réu(s) : MADEIREIRA IJUI

TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04.11.2002 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00562-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERVASIO RAMOS DE AMORIM
Réu(s) : AGRO PECUARIA E MERCANTIL GRE-
PAL S-A
Advogado(s) : LUCILIO DA SILVA 423-2001 PR14216
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECI-
PACAO DE
AUDIENCIA, PORQUANTO A LEI EXIGE QUE A HOMO-
LOGACAO DA
RESCISAO CONTRATUAL SE DE PERANTE O SINDICA-
TO DA CATEGORIA
PROFISSIONAL NAO SE CONSTITUINDO ATRIBUICAO
DA JUSTICA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00563-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : WILMAR RAMOS DE AMORIM
Réu(s) : AGRO PECUARIA E MERCANTIL GRE-
PAL S-A
Advogado(s) : LUCILIO DA SILVA 423-2001 PR14216
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTE-
CIPACAO DE
AUDIENCIA, PORQUANTO A LEI EXIGE QUE A HOMO-
LOGACAO DA
RESCISAO CONTRATUAL SE DE PERANTE O SINDICA-
TO DA CATEGORIA
PROFISSIONAL NAO SE CONSTITUINDO ATRIBUICAO
DA JUSTICA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00579-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OLGA APARECIDA ALBUQUERQUE
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS, A QUAL
FOI JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00582-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PREOCOPIO RIBEIRO
Réu(s) : LATICINIOS AMAPORA LTDA
Réu(s) : COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA
DE LATICINIOS RONDON
Réu(s) : FONTE NOVA CERELACTO REPRESEN-
TACAO COMERCIAL LTDA
Réu(s) : PANTANAL DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS LACTEOS LTDA
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DA DEVOLU•ÇO PELA ECT DA
NOTIFICA•ÇO ENVIADA
AO TERCEIRO RECLAMADO- FONTE NOVA CERELAC-
TO REPRESENTA•ÇO
COMERCIAL LTDA, COM A OCORRENCIA NAO HA EN-
TREGA NA RUA INDI-
CADA, TENDO EM VISTA A INFORMACAO INCORRETA
DO CEP DA REFERIDA RUA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00610-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULO SERGIO DA SILVA
Réu(s) : COOPCANA COOP AGR REG DE PROD
DE CANA LTDA
Réu(s) : CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU-
TROS
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04.11.2002 AS
13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00623-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO LIMA DE ARAUJO
Réu(s) : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00626-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JURANDIR VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO CAIUA LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00635-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERCIAN PEREIRA MACHADO
Réu(s) : ABACATE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07.11.2002 AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00636-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELHEMAR PEREIRA MACHADO
Réu(s) : ABACATE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07.11.2002 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00637-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SUZIRENE CALIXTO
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Réu(s) : ABACATE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07.11.2002 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00638-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO LEITE MACHADO
Réu(s) : ABACATE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07.11.2002 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00640-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARILIA BARBOSA EVANGELISTA
Réu(s) : ABACATE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07.11.2002 AS
13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00641-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SUELI FACCIN
Réu(s) : UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORA-
DORES DE PARANAVAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
07-11-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00647-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FERNANDO ROBERTO ASSUNCAO
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 14.11.2002 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00648-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BIAGGIO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07.11.2002 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00650-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IRACEMA DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : CLARINDA BRAMBILA GEOPATO
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 19.11.2002 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00651-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JUCIMAR MORAES DE OLIVEIRA
Réu(s) : GIAN LOGIDIO PESSININI
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 19.11.2002 AS
13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00655-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE CARLOS TELES DA SILVA
Réu(s) : CONCRECASA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MODULADOS LTDA
Advogado(s) : JOSE PAULO DIAS DA SILVA PR25442
RETIRAR A CTPS DO AUTOR ACOSTADO A CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00655-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO JOSE DE MELLO
Réu(s) : MIRIAM VALE MARTINS DA COSTA ME
Advogado(s) : VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
03-12-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00656-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADILSON DIAS PEREIRA
Réu(s) : MARIO IWAMOTO - SITIO FLOR DO
IVAI
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 19.11.2002 AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00657-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : AGNALDO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : DAVI LOPES
Réu(s) : ELSON LOPES
Réu(s) : PAULO LOPES
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA
14.11.2002 AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00658-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE APARECIDO SILVA CAETANO
Réu(s) : DAVI LOPES
Réu(s) : ELSON LOPES
Réu(s) : PAULO LOPES
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 14.11.2002 AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00659-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JAIME PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : DAVI LOPES
Réu(s) : ELSON LOPES
Réu(s) : PAULO LOPES
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 14.11.2002 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00660-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : DAVI LOPES
Réu(s) : ELSON LOPES
Réu(s) : PAULO LOPES
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 14.11.2002 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00664-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARTA MATICO NODA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS
Réu(s) : BANESTADO CLUBE S-C
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
INFORMAR O ATUAL ENDERE•O DA RECLAMADA,
COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL, ANTE A DEVOLU•AO DA NOTIFICA•AO
DE FLS. 727-728
VISTA DA MANIFESTA•AO DO RECLAMADO, BANCO
BANESTADO S.A, DEFESA E DOCUMENTOS, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00696-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERALDO MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : ANISIO GENTINI
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 26.11.2002 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00697-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUIS CARLOS SOUZA DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA DE FARINHA DE MANDI-
OCA JUREMA LTDA ME
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 26.11.2002 AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00700-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CLAUDEMIRO HONORIO
Réu(s) : IRMAOS FROTTE E CIA LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 26.11.2002 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00702-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUIS CARLOS SOUZA DA SILVA
Réu(s) : ODILON MEURER ME FARINHEIRA
ESTRELA DO NORTE
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27.11.2002 AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00703-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SERGIO ROSSI BERARDI
Réu(s) : ADELINO FECHIO E OUTROS
Réu(s) : COOCAROL COOP AGRO-INDUSTRIAL
PROD CANA RONDON LTD
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27.11.2002 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00704-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALICE FRANCISCA CORREA
Réu(s) : ADELINO FECHIO E OUTROS
Réu(s) : COOCAROL COOP AGRO INDUSTRIAL
PROD CANA RONDON LTD
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA
27.11.2002 AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00707-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) : MARIA DE OLIVEIRA SARAIVA GUI-
MARAES PRATES
Réu(s) : CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU-
TROS
Réu(s) : COOP AGR REG DE PRODUTORES DE
CANA DEST S CARLOS
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27.11.2002 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00708-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GILSON CELSO FELIZ DA SILVA
Réu(s) : EQUIPE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Réu(s) : R ANDRADE E PAMERARI LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27.11.2002 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00709-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO RUFINO DA SILVA
Réu(s) : CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU-
TROS
Réu(s) : COOPCANA COOP AGRICOLA REG DE
PROD DE CANA LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27.11.2002 AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00710-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ESPOLIO DE SILAS GERMANO DE AL-
MEIDA
Réu(s) : COOPCANA COOP AGRICOLA DOS
PROD CANA LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00714-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RAIMUNDO FERREIRA
Réu(s) : OFICINA MECANICA SHIBATA N-P
APARECIDO SHIBATA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 28.11.2002 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00718-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ZELINDO ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : ALOIZIO RAFAEL BARROS
Advogado(s) : FABIO TSUTOMU IAMAMOTO PR30933
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
03-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00719-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIANA ORDONIS MOURA
Réu(s) : LARA LOPES LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 28.11.2002 AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00720-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANGELITO MIRANDA DE SOUZA
Réu(s) : LATICINIOS IVAI LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 28.11.2002 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00721-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALMIR ALVES DA SILVA
Réu(s) : ARRIMO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00722-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCELO TEIXEIRA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA
28.11.2002 AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00723-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS DOS SANTOS
Réu(s) : CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU-
TROS
Réu(s) : COOP AGR REG DE PRODUTORES DE
CANA LTDA DESTILARIA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 28.11.2002 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00724-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : BRAIS FEORENZANO

Réu(s) : BICHERI E VALDERRAMA LTDA ME
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00725-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DENISE CRISTINA DA SILVA ZANI
Réu(s) : MUNICIPIO DE TAMBOARA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00726-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARA ADELIA FERREIRA DE OLIVEI-
RA MARTINEZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE TAMBOARA
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00727-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE ODIVAL DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
423-1100 PR23282
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00728-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIANA ORDONIS MOURA
Réu(s) : ANA MARIA FRANCISCA DE JESUS ME
Advogado(s) : HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00729-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO CESAR BRUNELLI
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA
Advogado(s) : PAULA CRISTINA BENATTI PR21178
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00730-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE DE JESUS
Réu(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL SANTA
TEREZINHA
Réu(s) : FRANCISCO MENEGUETTI
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00731-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LAUDIMIR TIVERON
Réu(s) : LATICINIOS AMAPORA LTDA
Advogado(s) : CAROLINE PAGAMUNICI PR32185
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02.12.2002 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00734-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARIO CAVALCANTE BATISTA DE
ARAUJO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A
INICIAL, EM
SECRETARIA.EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS,
NO IMPORTE DE R$160,00.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00735-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FABIANE APARECIDA CUCOLETE
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 03.12.2002 AS
13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00736-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO ARRAIS DE ARAUJO - ESPOLIO
N-P MARIA AP BUSO
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN PR15723
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA
03.12.2002 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00737-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOLINO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 03.12.2002 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00738-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EXPEDITO MOREIRA PINTO
Réu(s) : NAVEGACAO SAO JOSE LTDA
Advogado(s) : HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 03.12.2002 AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00739-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUIZ SAMPAIO LOPES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00739-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CLAUDIO DE AZEVEDO
Réu(s) : FERNANDO VOLPON
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 03.12.2002 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00741-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DANIEL LEOPOLDINO DOS SANTOS
Réu(s) : EXAUSTORES NADAI
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 03.12.2002 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00783-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDIRENE MOREIRA
Réu(s) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
04-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00784-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00785-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO GASPAR MOREIRA
Réu(s) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00786-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANDRELINO FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
03-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00787-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALCIDES DIAS DA SILVA
Réu(s) : CURTUME FABER LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00788-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE RAIMUNDO MEIRA
Réu(s) : MAISA CHAVES ALMEIDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-04-12-02, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00790-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALTUMIRO SILVESTRE DE SOUZA (ES-
POLIO)

Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : ANA MARIA ESTEVES F. ASSIS CAVA-
LHEIRO PR27981
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
07-11-02, AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00792-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIANO BEZERRA LOPES
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
423-1100 PR23282
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00794-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CARLOS ALBERTO FAVARETO
Réu(s) : VALDIR APARECIDO FAVARETO
Advogado(s) : JOSE CARLOS FURTADO PR22525
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00795-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADILSON MATIAS DA ROSA
Réu(s) : DELVINO MASO E FILHOS LTDA
Réu(s) : CORREIA E MASO LTDA ME
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00796-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OSVALDO FRANCISCO NEVES
Réu(s) : SIDNEY MINUCI DEPOSITO NOVO RIO
BRANCO
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00797-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : TERCIO DA SILVA VERPA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00798-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ZANANDO AQUINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00799-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUIS FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : JOSE VALAIR SEROZINE
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00800-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARLI MENEZES FERNANDES DE
LIMA
Réu(s) : JOSE VALAIR SEROZINE
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
04-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00801-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO BATISTA LEMOS
Réu(s) : JOAO CARLOS - FAZENDA VISTA ALE-
GRE
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00802-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALEXANDRE DA SILVA RAMOS
Réu(s) : NOROESTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00803-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : APARECIDA GONDIM MENDES

Réu(s) : DURVAL ANTONIO DURANTE
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00804-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OSWALDO MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : ASSIS CARDOSO SEQUEIRA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00805-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NAILTON DA COSTA
Réu(s) : CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU-
TROS
Réu(s) : COOP AGR REG DE PRODUTORES DE
CANA DEST S CARLOS
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00806-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARIA DE LOURDES PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00807-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : HELIO BRASIL DE LIMA
Réu(s) : J JUNIORS IND E COM DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00808-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EDISON CARDOSO
Réu(s) : LOTEADORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S-A
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 05-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00809-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDIR CEZAR DE AZEVEDO
Réu(s) : ARENITO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00810-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARILZA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS TRES
FAZENDAS LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00811-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NAIR NICOLOSSI DE ANDRADE
Réu(s) : CLUBE RECREATIVO IVAI
Advogado(s) : REINOL ELIAS JUNIOR SP137265
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00812-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OTAVIO NICOLOSSI
Réu(s) : CLUBE RECREATIVO IVAI
Advogado(s) : REINOL ELIAS JUNIOR SP137265
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00813-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE GUSTAVO DA SILVA
Réu(s) : FRANCISCO SENA
Réu(s) : BENEDITO FONSECA NETO
Advogado(s) : MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR
(422-4243) PR18053B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00814-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JILSON DA HORA
Réu(s) : FECULARIA LOANDA LTDA

Réu(s) : PASCOAL PILOTTI
Réu(s) : JACIR BOITO
Réu(s) : ERMES JOSE DE FREITAS
Advogado(s) : SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00816-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : AILTON DE JESUS DA SILVA
Réu(s) : JOSE DOS SANTOS PARANAVAI ME -
GESSOPAR
Advogado(s) : ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA
PR13581
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00817-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIZEU JOAQUIM DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COM DE FARINHA DE
MANDIOCA GARCA LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00818-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CLEITON PEREIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COM DE FARINHA DE
MANDIOCA GARCA LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00819-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERALDO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00820-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JUSCILENE FRANCISCA DA SILVA
Réu(s) : JAIR LONGHI ME
Réu(s) : INDUSTRIA COMERCIO E EXPO DE
METAIS IMPERATRIZ LTD
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
09-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00821-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RICARDO SERGIO DE MATOS
Réu(s) : MARCILIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : GILTON JOSE DOS SANTOS 424-6887
PR31128
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00822-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JAIRO PEREIRA LIMA
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A INDUS-
TRIA DE SEDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00823-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RAUL NATALINO BARBOSA
Réu(s) : FRIGORIFICO SESPRIMO COMERCIAL
DE CARNES LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00824-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : REINALDO CESAR MAGALHAES
Réu(s) : MARAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : ADRIANO ANDREY ALAMINO FER-
NANDES PR26692
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00825-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NEIDE AUGUSTA MEDRADO PEREIRA
Réu(s) : UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORA-
DORES DE PARANAVAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516



pág. 358 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00829-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO MARCOS MARTINS
Réu(s) : COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
423-1100 PR23282
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00830-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GENESIO FERNANDES NEVES
Réu(s) : BOLIVAR PENHA E CIA LTDA
Advogado(s) : EDNEY RESMER VIEIRA 44 227-9318
PR23599
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00831-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDINEI PARRA
Réu(s) : BOLIVAR PENHA E CIA LTDA
Advogado(s) : EDNEY RESMER VIEIRA 44 227-9318
PR23599
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
10-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00832-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JAIRO PEREIRA LIMA
Réu(s) : KANEBO SEDA AGROPECUARIA S-C
LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00833-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NELSON BERNARDO DA SILVA
Réu(s) : WALDEMAR SIROTE
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES PR4801
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00834-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CELSO CEREZUELA
Réu(s) : JOSE MAURO CRIPPA E MARCELO
ANTONIO DROZINSKY
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00835-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADRIANO APOLINARIO
Réu(s) : CERAMICA NOVO HORIZONTE LTDA
ME
Advogado(s) : REGINALDO MAZZETTO MORON 463-
1556 PR23355
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00836-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SERGIO LOBATO
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCO-
LN JUNQUEIRA S-A
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00836-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIS RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : CERAMICA NOVO HORIZONTE LTDA
ME
Advogado(s) : REGINALDO MAZZETTO MORON 463-
1556 PR23355
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00837-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALBERTO JORGE SOUZA
Réu(s) : RADIO FM CIDADE PARANAVAI LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00838-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARIA SILVA DA CRUZ
Réu(s) : NARCISO SANTIN E OUTROS
Réu(s) : COPAGRA COOP AGRARIA DOS CA-
FEIC DE N LONDRINA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-

CIAL PARA O DIA- 11-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00839-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALEX SANDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : CURTUME FABER LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00840-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DONIZETE ALVES CARDOSO
Réu(s) : ODAIR XAVIER AMANCIO
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00841-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CICERO DOMINGOS NASCIMENTO
Réu(s) : MARIE LOUISE THURONYY
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00842-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RENILDO EXPLICIGO
Réu(s) : FRANCISCO CORREA - OLARIA 4 ES-
TRELAS
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00844-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDEMIR CARMONA EXPLICIGO
Réu(s) : FRANCISCO CORREA - OLARIA 4 ES-
TRELAS
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00845-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : APARECIDA BARBOZA DOS SANTOS
Réu(s) : OVIDIO FOGACA DE SOUZA E CIA
LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00846-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULA CAROLINA GOMES DA ROCHA
Réu(s) : OVIDIO FOGACA DE SOUZA E CIA
LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00847-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : KENDJE APARECIDO MATSUMOTO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES PR28629
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00848-2002 - (48 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIDIO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTANT CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA
APRESENTAR ORIGINAL DA PROCURA•AO DE FLS. 81,
EM 48 HORAS,
SOB PENA DE CONSIDERAR NAO CUMPRIDO O DESPA-
CHO DE FLS. 77.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00849-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO GENESIO HONORIO
Réu(s) : TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA -
FAZENDA FORMOSA
Advogado(s) : LAURI TRENTINI PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00850-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERSON RIBEIRO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949

TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00851-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : TIAGO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - PARANA
Advogado(s) : RICHARDSON MARCELO VELOSO VI-
EIRA SP148568
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00852-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IVAN ISRAEL DE LIMA
Réu(s) : RESTAURANTE E PIZZARIA TORRE DE
PIZZA
Advogado(s) : SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 422-
6183 PR27996
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00853-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADEMIR BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : MOIA E CIA LTDA
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00854-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSEFA CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) : LANCHONETE NHA LINA N-P CRISTA-
LINO ESTEVES FILHO
Advogado(s) : ALCEU LUIZ PILONETO PR22778
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00855-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : HERALDO BRITO DE SOUZA
Réu(s) : PARANAVEL COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA
Advogado(s) : LUCIANE REGINA MARTINS 44 423-
3430 PR29622
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00856-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALES
Réu(s) : PARANAVAI CARTORIO DO 2o OFICIO
DE NOTAS
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00857-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ARILDO ALVES PEREIRA SOBRINHO
Réu(s) : COMERCIO E INDUSTRIA DE CERAMI-
CA FELICIDADE LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
11-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00861-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE APARECIDO SILVA CAETANO
Réu(s) : DAVI LOPES
Réu(s) : ELSON LOPES
Réu(s) : PAULO LOPES
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DA DESISTENCIA APRE-
SENTADA NOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00862-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE EVANDRO FIRMINO
Réu(s) : NOROESTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00863-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCA MARIA CARVALHO HO-
NORIO
Réu(s) : TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA -
FAZENDA FORMOSA
Advogado(s) : LAURI TRENTINI PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
16-12-02, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00864-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANESIO PAGLIA FILHO

Réu(s) : OSSONORTE INDUSTRIA DE PRODU-
TOS DE ORIGEM ANIMAL L
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CILA PARA O DIA-
12-12-02, AS 14H11MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00865-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : WILSON LUCAS LOPES
Réu(s) : TOSHIO KADOWAKI
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00866-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : WILMA DE ANDRADE LOPES
Réu(s) : TOSHIO KADOWAKI
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00867-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CLAUDENIR DE ANDRADE LOPES
Réu(s) : TOSHIO KADOWAKI
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00868-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE ANTONIO NETO
Réu(s) : DIONISIO ASSIS DAL PRA - FAZENDA
SAO JOSE
Advogado(s) : DINO COSTACURTA PR16627
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00869-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO ASSIS SARAIVA
Réu(s) : TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00870-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : AMARINEU ALVES
Réu(s) : BRITO E FRATINI LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00871-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : WANDERLEY MIGUEL COELHO
Réu(s) : ENISVAL XAVIER COTRIN
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00872-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIAS COLPINI
Réu(s) : ENISVAL XAVIER COTRIN
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00873-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FLORINDO BISCALDI
Réu(s) : SIND DOS EMPREGADOS DO ESTAB
BANCARIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : JOSE CARLOS FURTADO PR22525
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00874-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EDSON GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-
2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00875-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIANO ALVES FERNANDES
Réu(s) : IND E COM DE PRODUTOS METALUR-
GICOS SANTIAGO LTDA
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Advogado(s) : JUAREZ LOPES FRANCA 423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00876-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE INACIO FEITOSA
Réu(s) : JOSE SILVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : JUAREZ LOPES FRANCA 423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00877-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS VINICIUS MONTEIRO
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00878-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS VINICIUS MONTEIRO
Réu(s) : JORNAL FOLHA DE LONDRINA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 13-01-03, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00879-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE QUINTINO DE SOUZA
Réu(s) : SANGIRALDES ZARPELAO TERRA
RICA ME
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00880-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SEBASTIAO CAETANO BELMONDES
Réu(s) : MADEIREIRA IJUI LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00881-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RONALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPCANA COOP AGRICOLA DOS
PROD CANA LTDA
Réu(s) : CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU-
TROS
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS, A QUAL
FOI JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00881-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOCIVALDO VITALINO DA SILVA
Réu(s) : MARCILIO NOGAROTO
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00882-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE DONIZETE MARQUES
Réu(s) : TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Advogado(s) : SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
PR27998
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00883-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RUBENS MANOEL DA SILVA
Réu(s) : TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Advogado(s) : SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
PR27998
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00884-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : APARECIDO DONIZETI VARGAS GON-
CALVES
Réu(s) : TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Advogado(s) : SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
PR27998
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA- 21-01-03, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00885-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) : JOSE VERANIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Advogado(s) : SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
PR27998
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00886-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE MIRANDA FILHO
Réu(s) : TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Advogado(s) : SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
PR27998
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00888-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCIO ROBERTO PAES SILVESTRE
Réu(s) : NEW G OPTICAL LTDA
Advogado(s) : ALBERTO JOSE ZERBATO PR22208
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 15-01-03, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00889-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO FLORENCIO DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00890-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ISABEL EVANGELISTA DOS SANTOS
SOUZA TARIFA
Réu(s) : REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Réu(s) : JOEL TORRES
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00891-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELAINE APARECIDA BERGAMIN
Réu(s) : JAIR LONGHI ME
Réu(s) : INDUSTRIA COMERCIO E EXP DE ME-
TAIS IMPERATRIZ LTDA
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00892-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDEMIR TARIFA
Réu(s) : JEFFERSON CESAR GOMES ME
Réu(s) : INDUSTRIA COMERCIO E EXP DE ME-
TAIS IMPERATRIZ LTDA
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 21-01-03, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00893-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALEXANDRE REGINALDO DE LIMA
VIDA
Réu(s) : JEFFERSON CESAR GOMES ME
Advogado(s) : SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
21-01-03, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00894-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO BATISTA DA FONSECA
Réu(s) : CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) : SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 23-01-03, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00895-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCIO PIRES DE OLIVEIRA
Réu(s) : O B MONTAGEM DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA ME
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES PR28629
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 23-01-03, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00896-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : JOAO CELESTINO PIRES
Advogado(s) : IVA DUARTE AUGUSTO PR15184B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 23-01-03, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00897-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) : PAULO ROBERTO DE SOUZA COELHO
Réu(s) : V NIEHUES E CIA LTDA (FARINHEIRA
MANDELICIA)
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 23-01-03, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00898-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OZIEL LISBOA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 23-01-03, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00899-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA SIL-
VA
Réu(s) : ROPEL COMERCIO DE MATERIAL ELE-
TRICO LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 23-01-03, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00900-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RUBENS ODA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CHARLES KENDI SATO FONE 44 226-
0464 PR21060
CIENCIA DA PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 513-518.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00900-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO EVERTON DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS FNS
LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA-
AUDIENCIA- 27-01-02, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01024-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE PAULO BARBOSA GIMENES
Réu(s) : OURO BRANCO CARNES E FRIOS
LTDA
Advogado(s) : ROBERTO FERREIRA FILHO PR23283
informar o nome e endereco do representante legal da
reclamada que pretende seja intimado da penhora, uma vez que
a socia MARISA A SGOBERO VITURI foi intimada por oca-
siao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01145-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DANIEL ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : B PISMEL E CIA LTDA
CIENCIA DA REINCLUSAO DOS AUTOS PARA A PAUTA
DO DIA
04.11.2002 AS 16H10 MIN, PARA AUDIENCIA DE ENCER-
RAMENTO DA
INSTRU•AO, RENOVA•AO DA PROPOSTA CONCILIATO-
RIA E RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01149-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NEUDIR FRARE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO
NA CEF-PAB VT
DE PARANAVAI A GUIA DE RETIRADA N. 639-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01154-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULO WILSON GARRIDO
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA
S.A - TELEPAR
CIENCIA DOS CALCULOS DE READEQUA•AO DE FLS.
489-503.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01207-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUIZ GOLIAS
Réu(s) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01209-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VERA LUCIA DA SILVA
Réu(s) : PONTAL AGRO-PECUARIA S-A
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS.226-
227, POR AUSENCIA DE AMPARO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01210-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ESP0LIO DE NIVALDO LUIZ DA SILVA
Réu(s) : PONTAL AGRO-PECUARIA S-A
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
apresentar certidao de dependentes junto ao INSS, a teor do
disposto na Lei 6858-80.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01227-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : HELIO PORANGABA
Réu(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01244-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RUTE SECO
Réu(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01270-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARIA HELENA RODRIGUES
Réu(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Advogado(s) : EDILSON AVELAR SILVA PR13558
CIENCIA DO TEOR DO OFICIO ORIUNDO DA 37¦ VARA
DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01295-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LEONARDO SEBASTIAO
Réu(s) : JOSE BACK
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01300-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIAS RAIMUNDO DOS SANTOS
Réu(s) : HISAO HASHIMOTO
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01397-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NEIL EMIDIO JUNIOR
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
TOMAREM CIENCIA DA BAIXA DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N§ 4055-01
E PARA REQUEREREM O QUE ENTENDER DE DIREITO
EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01446-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE TAMBOARA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01466-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO FELIX MARQUES NETO
Réu(s) : CORRENTE - CONSTRUCOES E MON-
TAGENS LTDA
Réu(s) : CITROCOOP - CITROS CONCETRADOS
LTDA
Advogado(s) : MAURICIO JOSE CLEVE MACHADO
423-4045 PR13274
manifestar-se nos autos supra, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01480-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARIA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : FAFIA DO BRASIL PRODUTOS NATU-
RAIS LTDA
Réu(s) : BRAS-PAMAX REPRESENTACOES
LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01897-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EDSON ANTONIO LIMA
Réu(s) : I C ANTUNES E CIA LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02134-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALAMIR SANCHEZ ALVES
Réu(s) : OFICINA DE MANUTENCAO NORTE
SUL DE PARANAVAI LTDA
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02241-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : TANIA MARA NOGAROLLI DA COSTA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
0

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02275-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IONICE PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : RESTAURANTE KILINHO LTDA
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS VERBAS DEVIDA
AO CONTADOR, FACE
A NAO COMPROVA•AO DO PAGAMENTO DAS VERBAS
PREVIDENCIARIAS E
COMPROVA•AO DE SER OPTANTE DO SISTEMA SIM-
PLES NO TEMPO DETERMINADO EM AUDIENCIA, DAN-
DO MOTIVO AO INICIO DA FASE
EXECUTORIA COM A NOMEA•AO DE CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02291-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MILTON ORILDO RODRIGUES DA SIL-
VA
Réu(s) : COIFA - IND E COMERCIO DE FARINHA
DE CARNE LTDA
CIENCIA DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA N§ 42-
02 E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10
DIAS.
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PROCESSO TRT-PR-023-RT 02337-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CRISTIANO DE MORA SANTOS
Réu(s) : JOAO CARLOS MEIRELLES PINHEIRO
Réu(s) : ESPOLIO DE WALTER JUNQUEIRA
REIS N-P JOSE CELSO PE
CIENCIA DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA N§
1248-02.REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02490-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ONOFRE MARQUES
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIS
PR22304
Advogado(s) : DOVANI ZANGARI PR23869
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO CELEBRA-
DO NOS AUTOS SUPRA. RECOLHER AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO, BEM COMO
OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS, EM 30 DIAS.

PATO BRANCO

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-ACPg 00006-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : ESPOLIO DE ADILSON I.WILDNER-
REP.P-ALBANIA D.TEZZE
Advogado(s) : SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
(243-1137) PR24794
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00292-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Requerente(s) : JOSE PEDRO PAIM
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Requerido(s) : BANESTADO S-A CORRET. CAMBIO,
TIT. E VAL. MOBIL.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041
323-6229) PR27008
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E CON-
TA GERAL ELABORA-
DOS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-EAEJ 00004-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE (S)- NICANOR LOPES DA SILVA
EXECUTADO (S)- MARIEL IND. DE ARTEFATOS LTDA
Advogado(s) : ACYR DE OLIVEIRA PONTES PR14997
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 19.

PROCESSO TRT-PR-072-ET 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Embargante(s) : MASSA FALIDA MET.SOLO
LTDA(SIND.ARLINDO F.FREITAS)
Embargado(s) : MARCIA DOS SANTOS
Embargado(s) : WAGNER ADRIANO RIBEIRO
Embargado(s) : OSNI DILETO LEVANDAWSKI
Embargado(s) : JAQUELINE LA LUCHA DE OLIVEIRA
Embargado(s) : EDEMERSON DAL PIAZ
Embargado(s) : LAIDES MICHAELSEN
Embargado(s) : CLEUSA DE LOURDES MAURICIO
Embargado(s) : VILMAR JOSE DE OLIVEIRA
Embargado(s) : NELIO CARVALHO
Embargado(s) : SEVERINO FERREIRA DA CRUZ NETO
Embargado(s) : ANESTOR FERREIRA DE ANDRADE
Embargado(s) : MARLY APARECIDA ZABOROSKI
Embargado(s) : BERECY AUGUSTO DE LARA ANDRA-
DE
Embargado(s) : SALETE DE FATIMA CAVALHEIRO
Embargado(s) : ZELINA DE RAMOS DO NASCIMENTO
Embargado(s) : CARMINHA TOMASSONI C. LODI
Embargado(s) : MARISTELA DE BAIRROS
Embargado(s) : LUIZ CARLOS CARVALHO
Embargado(s) : JEFERSON LUIZ CORADI
Embargado(s) : CESAR LUCIANO DE PAULA DA SILVA
Embargado(s) : JUDITE LIBRA SASNOSKI
Embargado(s) : LEONILDA DE OLIV. PADILHA CHAVES
Embargado(s) : MOACIR CARVALHO
Embargado(s) : ANDERSON MARCELO CORADI
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-
2917) PR8470
CIENCIA DA SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO JUNTO AO SITE
DO E. TRT, BEM COMO JUNTO A SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00020-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : IVONE SELIDA HORBACH
Reclamada(s) : MARCEL LAMINADOS LTDA (FL.34)
Advogado(s) : INES LUCAS (242-1121) PR14572
Advogado(s) : AURIMAR JOSE TURRA (232-1193)
PR17305
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 180

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00165-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : ELIANE APARECIDA RODRIGUES PE-
RETTI
Reclamada(s) : ALCAST-ALUMINIOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA
(262-1851) PR17621
Advogado(s) : ZILANDIA PEREIRA (046 225-3555)
PR26932
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO DE FL. 24.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00302-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : ALINE PAOLA NUERNBERG
Reclamada(s) : PONTO DO SABER LIVRARIA E PAPE-
LARIA LTDA
Advogado(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI PR17507
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 22 DE
OUTUBRO DE 2002, AS 15H30MIN. TOMAR CIENCIA DA
CERTIDAO DE FL. 10.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00303-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : CLAUDINEZ MACHADO
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COM. DE COMPENSA-
DOS MARTINELLO LTDA
Advogado(s) : NAILE VITORIA MARTINS PERACA-
F.224-1514 PR25407
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 22 DE
OUTUBRO DE 2002, AS 16H20MIN. TOMAR CIENCIA DA
CERTIDAO DE FL. 16.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00029-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ELMAR TADEU MASSAROTTO
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM
DO EST.DO PARANA-DER
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
VISTA DO LAUDO PERICIAL SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00032-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : PEDRO RIBEIRO PONCIANO
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM
DO EST.DO PARANA-DER
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
VISTA DO LAUDO PERICIAL SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00033-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : SETEMBRINO OSORIO DE ALMEIDA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM
DO EST.DO PARANA-DER
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
VISTA DO LAUDO PERICIAL SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00034-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VALDEVIR CARDOSO GARCIA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM
DO EST.DO PARANA-DER
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
VISTA DO LAUDO PERICIAL SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00037-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VALERIO SCHMIDT
Réu(s) : ICICAL-CONSTRUCOES CIVIS LTDA.-
ME
Réu(s) : MUNICIPIO DE SULINA
Advogado(s) : AURO ALMEIDA GARCIA (242-1545-
242-1109) PR10046
Advogado(s) : INES LUCAS (242-1121) PR14572
PARA AUDIENCIA DE PROSSEGUIMENTO FOI DESIGNA-
DO O DIA 14-10-
2002, AS 14H00, SENDO NECESSARIO O COMPARECI-
MENTO DAS PARTES PARA PRESTAR DEPOIMENTO, SOB
PENA DE CONFISSAO. TOMAR CIENCIA DO TEOR DO
DESPACHO DE FL. 213.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00050-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ARMANDO LOUREIRO DE GODOI

Réu(s) : MUNICIPIO DE VITORINO
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-
2917) PR8470
Advogado(s) : JOAO DAVID FOLADOR SC1521
CIENCIA DA SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO
TEOR SE ENCON-
TRA A DISPOSICAO JUNTO AO SITE DO E. TRT, BEM
COMO JUNTO A
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00062-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA POLEZE
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Advogado(s) : RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
VISTA DO LAUDO PERICIAL, SOB PENA DE PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00078-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VALDIR GUIMARAES
Réu(s) : MERCADO ZINI LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER-
F.263-1452 PR26916
DIANTE DO PEDIDO DE REALIZACAO DE PROVA PERI-
CIAL GRAFODOCU-
MENTOSCOPICA, O JULGAMENTO DESIGNADO NOS
AUTOS SUPRA FOI
CONVERTIDO EM DILIGENCIA, NOS MOLDES DO AR-
TIGO 765 DA CLT,
DEVENDO APRESENTAR O ORIGINAL DE FL. 31, SOB
AS PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00084-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : SUELI CONSTANTINI
Réu(s) : MASSA FALIDA DE MIOTTO E VANZE-
LLA LTDA - ME
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
ESCLARECER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DA ACAO. O SI-
LENCIO SERA INTERPRETADO COMO PEDIDO DE DE-
SISTENCIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00104-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : EVANDRO PAGLIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET. CAMBIO,
TIT.E  VAL. MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS
Advogado(s) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041
323-6229) PR27008
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA. DIANTE DA
CONCORDANCIA
DAS RECLAMADAS, FOI DEFIRIDO O PEDIDO (CPC, ART.
453, INC.I)
FOI DESIGNADO A DATA DE 09-01-2003, AS 13H30MIN,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00154-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE SEBASTIAO BATISTA REP.
IDALINA BATISTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
Advogado(s) : SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
(243-1137) PR24794
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS DE CON-
TADOR E PARCELAS PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
A CONTA DE ATUALIZACAO ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00156-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : DIRCO ROCHA
Réu(s) : METROPOLITANA VIG. COML.E INDL.
LTDA
Advogado(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DE FLS.
221-227.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00169-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : RAFAEL NOVOCHADLEI
Réu(s) : SERGIO ESTEVAO ROTTA-FAZENDA
SANTO ANTONIO
Réu(s) : GRANJA REAL LTDA
Advogado(s) : ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
Advogado(s) : ALCEU RENATO JACOBS (224-6281)
PR20351
ESTA A DISPOSICAO DE SEU CONSTITUINTE JUNTO A
AGENCIA 4182, DA CEF, GUIA DE RETIRADA PARA SA-
QUE DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00207-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ADAIR PISSININ
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-
F.225-3231 PR13685
Advogado(s) : MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA PR27560
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DECLA-
RATORIOS DE FL. 87
DOS AUTOS, CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO
NO SITE DO TRT DA NONA REGIAO, BEM COMO NA
SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00225-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : FRANCISCO SERGIO ELIAS
Réu(s) : N.BOIKO (ALFAIATARIA)
Advogado(s) : SIMONE REGINA DETONI SC12566
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE EXECUCAO DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00240-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : NOELI DOS SANTOS KOZERSKI
Réu(s) : COOPERATIVA NM DATA LTDA
Réu(s) : PERFORM- INFORMATICA LTDA
Réu(s) : ISEP-INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-
2917) PR8470
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AOS RECURSOS ORDI-
NARIOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00287-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ALCENIR PINTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MASSA FAL. DE MET.P. BCO-SINDICO
SR.JULCEMAR CASA
Réu(s) : VILA BONITA INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA
Advogado(s) : BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS
PR12471
Advogado(s) : NILTON LUIZ PACHECO LOURES (252-
1461) PR9444
PARA AUDIENCIA DE PROSSEGUIMENTO FOI DESIGNA-
DO O DIA 28-11-
2002, AS 15H30MIN, SENDO INDISPENSAVEL O COMPA-
RECIMENTO DAS PARTES. TOMAR CIENCIA DO TEOR
DO DESPACHO DE FL. 93.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00288-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : EVERALDO LUTIANI GALON
Réu(s) : MASSA FALIDA DE MET. PT.BCO-SIN-
DICO JULCEMAR CASA
Réu(s) : VILA BONITA INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA
Advogado(s) : BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS
PR12471
Advogado(s) : NILTON LUIZ PACHECO LOURES (252-
1461) PR9444
PARA AUDIENCIA DE PROSSEGUIMENTO FOI DESIGNA-
DO O DIA 28-11-
2002, AS 14H40MIN, SENDO INDISPENSAVEL O COMPA-
RECIMENTO DAS PARTES. TOMAR CIENCIA DO TEOR
DO DESPACHO DE FL. 90.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00289-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ESTANISLAU POZZA
Réu(s) : APMI-ASSOC. DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E INFANCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) : CLICERIA CERBARO (046 225-6786)
PR13477
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO, DEVENDO, NO
MESMO PRAZO, ANO-
TAR O CONTRATO DE TRABALHO NA CTPS DO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE
MULTA EQUIVALENTE A R$ 250,00 NA FORMA DO AR-
TIGO 644 DO CPC, COM CONSEQUENTE ANOTACAO DA
CTPS PELA SECRETARIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00334-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LUIZ DOMICIANO
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
Advogado(s) : JAMES DANTAS PR27512
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002, AS
09h00, PARA A
REALIZACAO DA AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMU-
NHA JOAO MARIA
CAETANO, A REALIZAR-SE NA VARA DO TRABALHO
DE JI-PARANA-RO,
COM SEDE NA AVENIDA MONTE CASTELO, 1295, BAIR-
RO JARDIM DOS MIGRANTES, EM JI-PARANA-RO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00344-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : PEDRO LOPES DE SIQUEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
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Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Advogado(s) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
FOI DESIGNADO O DIA 07-01-2003, AS 13H30MIN, PARA
REALIZACAO DA AUDIENCIA, MANTIDA AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00347-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ESTELA MARIS ACCO CATTANEO
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431 PR14546
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00381-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ELIAS PADILHA RAMOS
Réu(s) : ERMINDO MANIQUE BARRETO
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO DE FLS. 122-124, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00381-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : EDJUNIOR DE QUADROS
Réu(s) : MECANICA PAZ
Réu(s) : ELIZEU ANTONIO PAZ
Advogado(s) : GENIRIO JOAO FAVERO F-224-4001
PR11571
NAO TENDO SIDO CUMPRIDO O DESPACHO DE FL. 19,
DECRETOU-SE A
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, NOS TERMOS DO
ENUNCIADO 263 DO TST, EM CONSONANCIA COM OS
ARTIGO 267 (IN-
CISO I), 284 E 295 (INCISO VI) DO CPC. CUSTAS PELO
RECLAMAN-
TE, CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO A CAUSA (R$
80.000,00), NO IMPORTE DE R$ 1.600,00, DISPENSADAS
NA FORMA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00430-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : MARINES DE FATIMA MARAFON
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO
BAIRRO MORUMBI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933)
PR12782
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO PARAGRAFO SEGUNDO DO
ARTIGO 879 DA CLT.
NO MESMO PRAZO, DEVERA ANOTAR O CONTRATO DE
TRABALHO NA CTPS
DO EXEQUENTE, SOB PENA DE MULTA EQUIVALENTE
A R$ 250,00 NA
FORMA DO ARTIGO 644 DO CPC, COM CONSEQUENTE
ANOTACAO DA CTPS PELA SECRETARIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00437-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ANTONIO CAMARGO
Réu(s) : SINDICATO TRAB.MOV.MERC.GERAL
DE GUARAPUAVA
Réu(s) : SINDICATO DOS TRAB.MOV.MERC. EM
GERAL DE P. BRANCO
Réu(s) : COAMO - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
CUMPRIR O DETERMINADO NA SENTENCA DE FL. 471-
472.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00451-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JACIR RUGGINI
Réu(s) : VELCI GONSATO-(INSOLVENTE)-N-P
DR.HERODITES PACHEC
Advogado(s) : CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER-
F.263-1452 PR26916
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 28 DE
NOVEMBRO DE 2002, AS 16H00MIN. TOMAR CIENCIA
DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 11.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00452-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ALVIR ALVES
Réu(s) : VELCI GONSATO-N-P DR.HERODITES
T.PACHECO
Advogado(s) : CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER-
F.263-1452 PR26916
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 22 DE
NOVEMBRO DE 2002, AS 16H05MIN. TOMAR CIENCIA
DA CERTIDAO DA FL. 12.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00459-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA

Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS SUDA-
TI LTDA
Advogado(s) : MAX HUMBERTO RECUERO F-225-
3564 PR26406
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 05 DE
DEZEMBRO DE 2002, AS 16H00MIN. TOMAR CIENCIA
DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 33.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00528-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ANDERSON LUIZ TAUBE
Réu(s) : MARMORARIA COMETA LTDA
Réu(s) : TEREZA DE LOURDES RISSON DA SIL-
VA
Advogado(s) : NILO NORBERTO NESI (524-1345)
PR18285
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00564-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VIVALDINO GOMES
Réu(s) : OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-
2917) PR8470
INDICAR BENS DA 1¦ EXECUTADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00584-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ANETO JOSE GALI
Réu(s) : SCHNEIDER & SCHNEIDER LTDA (FL.
17)
Advogado(s) : GENIRIO JOAO FAVERO F-224-4001
PR11571
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PE-
NHORA PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00601-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOSE VILSON HORN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A (FL.261)
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-
F.225-3231 PR13685
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00609-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : NELSON DOS SANTOS
Réu(s) : TUBOSERVIX TUBOS SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-
6947) PR21148
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO A PENHO-
RA PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00633-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : FRANCISCO MORAIS CAVALHEIRO
Réu(s) : ASSOCIACAO PATOBR.DE ENSINO SU-
PERIOR S-C LTDA
Advogado(s) : ALCEU RENATO JACOBS (224-6281)
PR20351
Advogado(s) : ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-
5654) PR21549
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AOS RECURSOS ORDI-
NARIOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00776-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LOIRI LEOPOLDINO
Réu(s) : GORD’S REFEICOES LTDA
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO (224-
4573) PR18516
TENDO TRANSCORRIDO “IN ALBIS” O PRAZO DESTI-
NADO A REMICAO E
NAO SE TRATANDO DE PRECO VIL, A ADJUDICACAO
LEVADA A EFEITO
FOI JULGADA PERFEITA ACABADA E IRRETRATAVEL,
TENDO SIDO AS-
SINADO O AUTO EM 18 DE SETEMBRO DE 2002, NA
FORMA DO ARTIGO 694 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00992-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LAUDEMIR FIORENTIN
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE DOCES CANDE-
LARIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345)
PR10200
Advogado(s) : SERGIO MORES PR29072
PARA AUDIENCIA DE RATIFICACAO DO ACORDO FOI
DESIGNADO O DIA 24-10-2002, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01151-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR

Autor(es) : NEY NELSON TESSEROLI RIBEIRO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (041) 362-
0178 PR23465
RECOLHER A DIFERENCA DE R$ 9.107,04 A TITULO DE
CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, COM COMPROVACAO NOS AUTOS,
SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO. NO MESMO PRAZO
COMPROVE O RECOLHIMENTO DOS VALORES RETI-
DOS A TITULO DE IRPF, SOB PENA DE COMUNICACAO
A SEF.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01217-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS RODRIGUES DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : SEG-SERV.ESPEC.DE SEG.E TRANSP.
DE VALORES LTDA
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR (223-
6812) PR7007
FORAM ENCAMINHADOS PARA A AGENCIA DA CEF
(PAB-JT) A GUIA DE
RETIRADA 611-2002 E O ALVARA 105-2002, PARA SAQUE
DE VALORES A DISPOSICAO DE SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01344-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
Advogado(s) : SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
(243-1137) PR24794
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS DE CON-
TADOR E PARCELAS
PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.
A CONTA DE ATUALIZACAO ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01347-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : SILVIO GENESIO MARQUEZIN
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA-SECRET.EST. DA
CRIANCA
Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
Advogado(s) : VERGINIA BERNARDO JORGE PR22669
ESCLARECER QUANTO AOS HONORARIOS ASSISTEN-
CIAIS, EM RAZAO DO
ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01366-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : RUTI MARIA CHITTO
Réu(s) : SESI - SERV.SOCIAL DA IND. DEP. RE-
GIONAL DO PARANA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES
PR22427
Advogado(s) : RODRIGO CORONA MENEGASSI (225-
2345) PR23235
CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS
A EXECUCAO PROFE-
RIDA NOS AUTOS, CUJO TEOR SE ENCONTRA A DISPO-
SICAO JUNTO AO SITE DO E. TRT, BEM COMO JUNTO A
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01704-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : GILBERTO BRAZ GALLINA
Réu(s) : PROCOMP IND. ELETRONICA LTDA
Advogado(s) : ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUINDO AS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS REFERIDAS NO ARTIGO
195, INCISOS I E
II, DA CF-1988. OBSERVANDO OS ESTRITOS TERMOS E
LIMITES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01937-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ALMIR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : VAZ E SILVA LTDA (NA PESSOA DE
LAURI TADEU)
Réu(s) : SAMIR AWADA
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO SOCIO DA EXE-
CUTADA, POSSIBILI-
TANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01969-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LUIZ FELIPE LOURES MIRANDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-
2917) PR8470
CONTRA MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO, QUEREN-
DO.

PONTA GROSSA

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Marquês do Paraná n.º 633 - Ronda - CEP 84.051-

060 - Fone (042) 224-1918

EDITAL N.º 0061/2002 - INTIMAÇÃO DE PENHORA

A MM. Juíza Titular desta Primeira Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, extraído dos autos do processo RT n.º
02041/1998, entre partes ROSE DA LUZ ANDRADE, exeqüen-
te e XAVIER AGROPECUÁRIA LTDA., executada, em que se
está INTIMANDO A EXECUTADA, XAVIER AGROPECU-
ÁRIA LTDA., ora em local incerto e não sabido, DA PENHO-
RA REALIZADA NO ROSTO DOS AUTOS DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA N.º 03645/1997, em trâmite nesta 1.ª
Vara, conforme despacho de fls. 95 e certidão de fls. 96, cujas
cópias poderão ser obtidas junto à Secretaria. É a penhora, para
garantia da execução nos autos supra, no importe total de R$
4.335,59 (quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinqüen-
ta e nove centavos), atualizado até 31/01/2002. E, para que não
se alegue ignorância, é passado o presente Edital, o qual, devi-
damente assinado, será publicado na Imprensa Oficial e afixa-
do no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho. Dado
e passado nesta cidade de Ponta Grossa - PR, neste 23 de se-
tembro de 2002. Eu, Rafael Jorge - Técnico Judiciário, digitei.
E eu,_____________________________ Susete Gonçalves dos
Santos, Assistente Administrativo do Diretor de Secretaria, em
exercício na Direção da Secretaria, conferi.

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
 Rua Marquês do Paraná n.º 633, Ronda , CEP 84.051-060

- Fone (042) 224-1918

EDITAL DE DECISÃO – N.º 0062/2002
PRAZO: 20 DIAS.

A Meritíssima Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de
Ponta Grossa, Dr.ª Ana Maria das Graças Veloso, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, extraído dos
autos de Reclamatória Trabalhista RT n.º 00185/2002, entre as
partes VITOR HUGO GOUVEIA, reclamante, e LÍDIA IA-
CIUK - ME, reclamada, em que se está intimando a reclamada,
LÍDIA IACIUK - ME., a qual ora se encontra em local incerto
e não sabido, de que em 13/09/2002 foi prolatada a SENTEN-
ÇA que ACOLHEU EM PARTE os pedidos feitos pelo recla-
mante em face da reclamada. Cópia da sentença à disposição
do reclamado ora intimado, na Secretaria da 1ª Vara. E, para
que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital, o
qual será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de
costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho. Dado e passado
nesta cidade de Ponta Grossa - PR, neste 23 de setembro de
2002. Eu, Rafael Jorge, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Suse-
te Gonçalves dos Santos, Assistente Administrativo do Diretor
de Secretaria, em exercício na Direção da Secretaria,
__________, conferi.

ANA MARIA DAS GRAÇA VELOSO
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000058-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03617-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : OSCAR YOSHIHARA
Requerido(s) : BANCO AMERICA DO SUL SA
Adv(s) : PAULO ROBERTO B MUNIZ PR14325
Adv(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
PODERAO MANIFESTAREM-SE ACERCA DO DESPACHO
DE FLS. 259.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03805-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : ROMUALDO APARECIDO MONTANHA-
NA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
RFFSA
Adv(s) : GILBERTO GOMES DE LIMA PR20233
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO
AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00003-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) : ALCIDES MENEGATTI
Embargado(s) : JEAN CARLOS GARCIA
Adv(s) : EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
PROCEDER PAGAMENTO DE CUSTAS, HON.ADVOCAT,
SOB PENA-EXECUCAO
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PROCESSO TRT-PR-024-ET 00012-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) : SINDICATO DOS EMPREG EM EMP DE
VIG DE SAO PAULO
Embargado(s) : LUIZ CARLOS EVANGELISTA
Adv(s) : ODILON SEGNA SP132635
JUNTAR CERTIDAO ATUALIZADA DA MATRICULA N.
5737, DO IMOVEL
PENHORADO AS FLS.172 E INFORMAR SE PRETENDE A
PRODUCAO DE OU
TRAS PROVAS,ESPECIFICANDO-AS, EM CASO AFIRMA-
TIVO P-POSTERIOR AVALIACAO DO JUIZO..

PROCESSO TRT-PR-024-IJ 00006-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Requerido(s) : OSCAR JUAREZ VENANCIO RODRI-
GUES
Adv(s) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00184-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- CLAUDINEI SEBASTIAO MENDES
Reclamada (S)- FAP FABRICA DE ATAUDES PONTAGROS-
SENSE LTDA
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
INFORMAR ENDERECO CORRETO DA RE. NO SILENCIO,
SUSPENDA-SE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00238-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ADEMAR CONCEICAO KAPP
Reclamada (S)- FAQUEMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : SOLANGE DE PAULA PR24125
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00333-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JOSE ARLAN DE JESUS
Reclamada (S)- AUTO POSTO ABELHAO LTDA
Adv(s) : PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA
PR21442
DEVERA INFORMAR ENDERECO CORRETO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00353-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ELISEU CANTERI MANOSSO
Reclamada (S)- CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS
Adv(s) : JORGE LUIZ ROSKOSZ PR20337
Adv(s) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
PROLACAO DE SENTENCA- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00391-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ARINO GASQUES DA SILVA
Reclamada (S)- INDUSTRIAS KLUPPEL SA
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
TEM ALVARA A DUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA ECONOMICA

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00435-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ALBERI RANTHUM
Reclamada (S)- TRANSAGIL LOCACAO DE CACAMBAS
LTDA
Reclamada (S)- CERVEJARIAS KAISER BRASIL SA
Adv(s) : MARLI VOGLER MAUDA PR26180
Adv(s) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
MANTIDA DECISAO FLS. 119.PODERAO DE FORMA
CONCOMITANTE E NO
PRAO LEGAL CONTRAMINUTAR AO AGRAVO E AO
RECURSO PRINCIPAL,
NA FORMA DO ART. 1 PARAGRAFO 1 DA RESOLUCAO
ADMINISTRATIVA N. 956-2000. DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00466-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- NERVI DE JESUS ANTUNES DE AVILA
Reclamada (S)- D GUARIZA E FILHOS LTDA
Adv(s) : MIRIAM CIPRIANI GOMES PR16759
Adv(s) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
HOMOLOGADO ACORDO- RE DEVERA RECOLHER CUS-
TAS NO VALOR DE R$
16,00 E INSS,SOB PENA DE EXECUCAO. O AUTOR DE-
VERA APRESENTAR CTPS P-RETIFICACAO CONFORME
DETERMINADO NA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00668-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- WALDEMAR DOS SANTOS ARAUJO FI-
LHO
Reclamada (S)- TM LIMA E CIA LTDA GRUPO EXITO
Adv(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS
DE FSL. 9 A 31.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00806-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- NILTON CARLOS ANGIESKI

Reclamada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI
PR25257
AGUARDAR AUDIENCIA JA DESIGNADA.OCASIAO EM
QUE O AUTOR DEVRA
COMPARECER P-RATIFICAR OS TERMOS DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00837-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- RAFAELA BITTENCOURT RODRIGUES
Reclamada (S)- RESTAURANTE BUFFON LTDA
Adv(s) : JULIANO JARONSKI PR32183
ARQUIVADO OS AUTOS NOS TERMOS DO ART. 852-
B,PAR.1 DA CLT, TUDO CONFORME DECISAO DE FLS.
11-12.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00990-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- INES HAINOCZ DE OLIVEIRA
Reclamada (S)- ORLANDO KWIATKOWSKI MAYER
Adv(s) : SOLANGE DE PAULA PR24125
DEFERIDO A DILACAO DE PRAZO POR MAIS 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01582-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- MARCOS ROGERIO SAFFRAIDER
Reclamada (S)- ANDRADE E SANTOS LTDA
Adv(s) : JOEL ANGELO BRITES PR14822
Adv(s) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG
PR21708
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01620-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- EDENISE DO ROCIO PIRES
Reclamada (S)- MARIA DO CARMO MOREIRA ME
Adv(s) : ADAO MACEDO PR10460
DEVERA APRESENTAR A CTPS DA AUTORA..

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01645-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ROSICLER SCHENELL CORDEIRO
Reclamada (S)- CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA
Adv(s) : WALDIRENE GOBETI DAL MOLIN
PR22019
DEVERA PROCEDER ANOTACOES NA CTPS DA AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00042-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ACIR MATTOS
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACAO E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
Adv(s) : LUCIANE FLORENZANO PR22541
INFORMAR ENDERECO DO AUTOR, SOB PENA EXTIN-
CAO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00045-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS EUGENIO MATTOS
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACAO E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
Adv(s) : LUCIANE FLORENZANO PR22541
INFORMAR ENDERECO DOA AUTOR,SOB PENA DE
EXTINCAO DE AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00046-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EWERTHON MACIEL ALMEIDA
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACAO E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
Adv(s) : LUCIANE FLORENZANO PR22541
INFORMAR ENDERECO DO AUTOR, SOB PENA EXTIN-
CAO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00050-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JUSSARA DE FATIMA FRANCO MAR-
TINS
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00067-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDNA MARIA ANDRADE DOS SANTOS
Réu(s) : ROSANA DE FATIMA MERCER ME
Adv(s) : ANTONIO KROKOSZ PR17850
Adv(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DE DESPACHO DE
FLS. 150.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00074-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS RODRIGO DISTEFANO
Réu(s) : CIDADELA SA
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
NAO FOI HOMOLOGADO ACORDO, EIS QUE A SENTEN-

CA TRANSITADA EM JULGADO RECONHECEU O VIN-
CULO EMPREGATICIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00094-1989 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE GASPAR CHEMIN
Réu(s) : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
SA
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
NAO CONHECIDO A IMPUGNACAO DOS CALCULOS,
POR INTEMPESTIVA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00250-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ZENI TEREZINHA PORTELA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
DEVERA APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS P-
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00276-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ANTUNES DE SOUZA
Réu(s) : MONOFIL COMPANHIA INDUSTRIAL
DE MONOFILAMENTOS
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM NOMEADO A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00324-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAIME ROGENSKI BISCAIA FILHO
Réu(s) : RBC INFORMATICA E VIDEO LTDA
Adv(s) :  VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
REAVALIADO O BEM A PENHORA EM R$ 900,00, EM 16-
08-02.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00341-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : REINALDO JOSE GONCALVES
Réu(s) : MONTEREY MONTAGEM E FABRICA-
CAO DE MAQUINAS IND LTD
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
A MATRICULA 2543 NAO ACOMPANHOU A PETICAO DE
N. 15805.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00496-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LINCOLN MARCELINO VERGES
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO MARCOS GARBUIO PR20779
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00582-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ALVES DA CRUZ
Réu(s) : AVELINO LANGE
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO SILENCIO,
SUSPENDA-SE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00708-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADAILTON MENDES
Réu(s) : AGADIR VIEIRA DE ARAUJO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS SA
Adv(s) : WILSON KACHAM PR14074
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00769-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARINA DE FATIMA MAMI
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA SA
TELEPAR
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
A GUIA QUE SE REFERE NAO ACOMPANHOU A PETI-
CAO. FLS 312.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00963-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANO DOS SANTOS SOUZA
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO REU

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00979-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IVANDO TEIXEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00981-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE LUCAS MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00986-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NANCI RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01006-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS CESAR SMIDERLE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
DEVERA APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01035-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : UZIEL DE SOUZA
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS AGRO PECUARI-
OS CAMBIJU LTDA
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
Adv(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
PUBLICACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01037-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EZEQUIEL DE SOUZA
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS AGRO PECUARI-
OS CAMBIJU LTDA
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
Adv(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
PUBLICACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01095-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEONARDO RODRIGUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01117-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ABILIO SANTANA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01152-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADEMAR JORGE ANTUNES PEDROSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01213-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCIA MARIA JUSTUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01242-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CESAR SEBASTIAO MULLER
Réu(s) : SERVICOS GERAIS PREVENCAO E
PORTEIROS SC LTDA
Réu(s) : F BARROS CIA LTDA
Adv(s) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
DEVERA RECOLHER CUSTAS E HONOARARIOS CON-
TABEIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01261-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOELMA BIDA SERRATO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01279-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SOLANGE FILIPAKI
Réu(s) : RILTON RIBEIRO E CIA LTDA
Réu(s) : CLAUDIO ALVES SIQUEIRA ME
Réu(s) : FP FADEL E CIA LTDA
Réu(s) : TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO
E ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : SILVANA MENDES HELMES PR19918
INFORMAR O ENDERECO DO PRIMEIRO REU.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01285-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSENETE FERREIRA MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
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Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01302-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALZIRA RODRIGUES CONEGLIAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01304-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA ARAUJO BURDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01309-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDEREZ DE FATIMA ROLOFF
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01313-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSACRISTINA BOMPEIXE BISETO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01315-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSENETE FERREIRA MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01350-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IRANI RODRIGUES CARNEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01365-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLEOMAR ANTUNES CORDEIRO HO-
LODNIAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01371-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WALTER BORGES FERREIRA
Réu(s) : FAQUEMADE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESP. FLS. 188-
192.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01447-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SOLANGE FATIMA BORGES
Réu(s) : BREJATUBA SA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES
Réu(s) : CIDADELA SA
Réu(s) : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA SA
Réu(s) : CIDADELA TRUST DE RECEBIVEIS
Réu(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
Réu(s) : CAP PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
CAO SA
Réu(s) : VENTURA SA
Réu(s) : MAXICOOP COPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
INFORMAR O N. DA MATRICULA DO IMOVEL NOMEA-
DO E A LOCALIZACAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01509-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERAFIM LUIZ MANDIM FILHO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL SA
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
MANIFETAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO AUTOR,
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS A INICIAR PELO AUTOR,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01577-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA SUELI GAYER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO
AUTOR,PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01596-2001 - (30 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALTAIR DE PAULA DANTAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FSL. 117.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01723-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ORLANDI CORDEIRO DO NASCIMEN-
TO
Réu(s) : ROLAND SCHMEIDER
Adv(s) : SOLANGE DE PAULA PR24125
INFORMAR SE FOI EFETUADO O PAGAMENTO PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01755-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DOUGLAS FERNANDES COLINO
Réu(s) : FRIGORIFICO MOSS LTDA
Adv(s) : MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO
PR21343
DEVERA, APRESENTAR A PROCURACAO ORIGINAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01776-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : INDIANARA APARECIDA WOYCEI-
CHOSKI SERVIAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANDREA HILGENBERG PONTES
PR28236
INDEFERIDO REQUERIMENTO DE DISPENSA DE CUS-
TAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01825-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDSON CANDIDO
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : CARLOS BOGUS PR20408
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01973-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DENIAN ROBERTO POPIK
Réu(s) : ENACREM EMPRESA NACIONAL DE
OBRAS E SERVICOS LTDA
Réu(s) : VIMAR PARTICIPACOES E CONSULTO-
RIA LTDA
Réu(s) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GEODEX COMMUNICATIONS DO BRA-
SIL SA
Adv(s) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Adv(s) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA
PR23844
Adv(s) : SERGIO KOITI OTA SP107190
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01974-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSIVAL CORREIA MARTINS
Réu(s) : ENACREM EMPRESA NACIONAL DE
OBRAS E SERVICOS LTDA
Réu(s) : VIMAR PARTICIPACOES E CONSULTO-
RIA LTDA
Réu(s) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GEODEX COMMUNICATIONS DO BRA-
SIL SA
Adv(s) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Adv(s) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA
PR23844
Adv(s) : SERGIO KOITI OTA SP107190
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02031-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OTAVIO DE JESUS CORDEIRO BAHLS
Réu(s) : DOUGLAS TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : IVONETE MARIA LOPES MACHADO
ME
Réu(s) : EMILIO SCHWAB
Réu(s) : GILMAR J PEREIRA
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
EMENDAR PETICAO INCIAL JUSTIFICANDO O LITIS-
CONSORTE PASSIVO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02057-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADIONEY AUGUSTO ANTUNES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA TELEPAR
Adv(s) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
PROLACAO DE SENTENCA- REJEITADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02274-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : ROSLAINE DO ROCIO BARBOSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02362-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SILMARA ANDREA KLEPA
Réu(s) : I L IMOBILIARIA LOPES LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK
PR17704
Adv(s) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
PR26270
FOI DESIGNADO DIA 03-10-2002, AS 14h PARA REALI-
ZACAO DE PRA-
CA E LEILAO, NO HOTEL VILA VELHA-RUA BALDUI-
NO TAQUES, 123.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02419-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO BATISTA
Réu(s) : FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS
LTDA MF
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
Informar endereco correto do autor, sob pena extincao-autos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02420-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA ROSA FARIAS
Réu(s) : ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO
CIVIL PIMENTEL LTDA
Adv(s) :  VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
PODERA RECEBER COPIA DE ATUALIZACAO DE CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02446-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ADRIANO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO
AUTOR,PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02462-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AGUINALDO JUSTINO DOS PASSOS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N A
ZANLORENZI LTDA
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO RECE-
BIDO DA 4a Civel.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02525-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NELVI DE JESUS ANTUNES DE AVILA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA
Réu(s) : BAGGIO CONSTRUTORES ASSOCIA-
DOS LTDA
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
ESTA GARANTIDA A EXECUCAO COM O DEPOSITO
RECURSAL DE FLS.75,
NOS TERMOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02528-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO VOGLER
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE
PR17361
TEM ALVARA JUDICIAL A SUA DISPOSICAO, DIRETO
NA C. E. F.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02796-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SILVIA DE FATIMA KROCHINSKI
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PONTA GROSSA
Adv(s) : RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG
PR21708
PROLACAO DE SENTENCA- IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02804-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SIRLENE SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02847-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JEFFERSON LUIZ OLIVEIRA ALVES
Réu(s) : AGROPECUARIA LIBADA LTDA
Adv(s) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
PR21859
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO SILENCIO,
SUSPENDA-SE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02849-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANDERSON ALMEIDA CUSTODIO
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
Réu(s) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
PR23992A
CONTRA-ARRAOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02856-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIO LUIS DO NASCIMENTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDACAO
Adv(s) : GILBERTO GOMES DE LIMA PR20233
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
HOMOLOGADO ACORDO-RE DEVERA PAGAR CUSTAS
E INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03004-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADRIANA PINHEIRO
Réu(s) : VEREDA VEICULOS LTDA
Adv(s) : GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON
SOLA PR27603
INDEFIRO REQUERIMENTO. DEPOSITE EM 24 HORAS
O VALOR DO ADIAN
TAMENTO SOB PENA DE CONSIDERAR-SE DESISTEN-
CIA DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03195-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURILIO JOSE TYBUSZEUSKW
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
PODERA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03218-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANO FIDENCIO MARTINS
Réu(s) : DISK CHAPAS SAO JOSE SC LTDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL LTDA
Adv(s) : ZAQUE SEVERINO MACHADO PR20970
RECEBIDA CP. CIENCIA NOS TERMOS DO ART. 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03421-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PATRICIA FERREIRA MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : PATRICIA REIS DE BORBA PR27607
CIENCIA AO AUTOR NOS TERMOS ART. 884 DA CLT
(FLD. 182).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03470-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : HERNANI TRAVENSOLI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
PODERA MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO A
PENHORA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03849-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RENATO SERGIO BITENCOURT FRAN-
CO
Réu(s) : ELIAS J CURI SA
Réu(s) : ELIDIO CARLOS CURI DE MACEDO
Adv(s) : SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN
PR12233
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PENHORA NOS AUTOS
DA CP.

2ª VARA DO TRABALHO DE P.GROSSA
R. Marquês do Paraná, 633

84051-060 - PONTA GROSSA-PR
FONE: (042) 2241844

EDITAL Nº 105/2002
PROCESSO Nº RT 1362/2001

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DO DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre SEBASTIÃO DA SILVA POR-
TES, reclamante e PRINCIPAL VIGILÂNCIA SC LTDA, re-
clamada. A MM. Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está notificando PRINCIPAL
VIGILÂNCIA SC LTDA, anteriormente localizada na Rua Jus-
celino Kubitchek, 1632- Maringá – PR e atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que transcorrido o prazo do edital (20
dias) iniciar-se-á o prazo de quinze dias para que se manifeste
sobre os cálculos do autor, apresentando os seus, de forma ex-
pressa e detalhada, em caso de divergência. Os referidos cálcu-
los importam em R$ 24.579,42 (VINTE E QUATRO MIL,
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QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA
E DOIS CENTAVOS), atualizados até 30 de setembro de 2002.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edi-
tal que devidamente assinado será publicado na imprensa e afi-
xado em lugar de costume, na sede desta 2ªVara. Eu, Maria
Cristina Kowalski - Analista Judiciária, redigi, e eu, Cristina A
Streisky - Diretora de Secretaria, conferi. PUBLIQUE-SE.

 SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

R$ 162,00

2ª VARA DO TRABALHO DE P.GROSSA
R. Marquês do Paraná, 633

84051-060 - PONTA GROSSA-PR
FONE: (042) 2241844

EDITAL Nº 106/2002
PROCESSO Nº RT 646/2000

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DO DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre MARIA APARECIDA SOARES
DOS SANTOS, reclamante e LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS SC LTDA, reclamada. A MM. Juíza Titular da 2ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa FAZ SABER a quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notifi-
cando LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS SC LTDA, anterior-
mente localizada na Av Arq. Nildo Ribeiro da Rocha, 3933 –
Jardim Higienópolis - Maringá – PR e atualmente em lugar in-
certo e não sabido, de que transcorrido o prazo do edital (20
dias) iniciar-se-á o prazo de cinco dias para que proceda as
anotações na CTPS da autora, que encontra-se apensa aos au-
tos, conforme determinado em sentença. E para que não se ale-
gue ignorância, é passado o presente Edital que devidamente
assinado será publicado na imprensa e afixado em lugar de cos-
tume, na sede desta 2ªVara. Eu, Maria Cristina Kowalski - Ana-
lista Judiciária, redigi, e eu, Cristina A Streisky - Diretora de
Secretaria, conferi. PUBLIQUE-SE.

 SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

R$ 162,00

2ª VARA DO TRABALHO DE P.GROSSA
R. Marquês do Paraná, 633

84051-060 - PONTA GROSSA-PR
FONE: (042) 2241844

EDITAL Nº 107/2002
PROCESSO Nº RT 576/2000

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DO DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre ANGELINA IENSEN, reclamante
e LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS SC LTDA, reclamada. A
MM. Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa FAZ
SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que se está notificando LIMPTEC SERVIÇOS
ESPECIAIS SC LTDA, anteriormente localizada na Av Arq.
Nildo Ribeiro da Rocha, 3933 – Jardim Higienópolis - Maringá
– PR e atualmente em lugar incerto e não sabido, de que trans-
corrido o prazo do edital (20 dias) iniciar-se-á o prazo de quin-
ze dias para que proceda a entrega a autora das guias para o
saque do seguro-desemprego, comprove o recolhimento do
FGTS faltante e manifeste-se sobre os cálculos do autor, apre-
sentando os seus, de forma expressa e detalhada, em caso de
divergência. Os referidos cálculos importam em R$ 7.163,18
(SETE MIL, CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS E DEZOI-
TO CENTAVOS). E para que não se alegue ignorância, é pas-
sado o presente Edital que devidamente assinado será publica-
do na imprensa e afixado em lugar de costume, na sede desta
2ªVara. Eu, Maria Cristina Kowalski - Analista Judiciária, re-
digi, e eu, Cristina A Streisky - Diretora de Secretaria, conferi.
PUBLIQUE-SE.

 SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE P.GROSSA
R. Marquês do Paraná, 633

84051-060 - PONTA GROSSA-PR
FONE: (042) 2241844

EDITAL Nº 108/2002
PROCESSO Nº RT 2797/2001

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DO DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre REGINALDO MATHUCHENKO,
reclamante e AURORA SERVIÇOS SC LTDA, reclamada. A
MM. Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa FAZ
SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que se está notificando AURORA SERVIÇOS
SC LTDA, anteriormente localizada na Rua Eliseu José Hipóli-
to, 1020 – Piraquara - PR e atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que transcorrido o prazo do edital (20 dias) iniciar-
se-á o prazo de quinze dias para que manifeste-se sobre os cál-
culos do autor, apresentando os seus, de forma expressa e deta-
lhada, em caso de divergência. Os referidos cálculos importam
em R$ 6.755,13 (SEIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E
CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizado até 31 de
agosto de 2002. E para que não se alegue ignorância, é passado
o presente Edital que devidamente assinado será publicado na
imprensa e afixado em lugar de costume, na sede desta 2ªVara.
Eu, Maria Cristina Kowalski - Analista Judiciária, redigi, e eu,

Cristina A Streisky - Diretora de Secretaria, conferi. PUBLI-
QUE-SE.

 SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

R$ 162,00

 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
 Rua Marquês do Paraná, 633

 84051-060- PONTA GROSSA - PR.
 FONE: (042) 224-1844

 EDITAL Nº 109/2002
 PROCESSO Nº 703/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos do
processo supra, entre as partes WASHINGTON LUIZ FERREI-
RA, reclamante e TRIFASI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA e OUTRA, reclamadas. A MM. Juíza Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa F A Z S A B E R a
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que se está notificando TRIFASI COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS LTDA, anteriormente situada na Rua Pa-
poula 115 – Santa Terezinha – Ponta Grossa – PR e atualmente
em local incerto e não sabido, de que em audiência realizada
no dia 13 de setembro de 2002, as 15h11min, foi proferida por
esta 2ª Vara a DECISÃO que ACOLHEU EM PARTE os pedi-
dos formulados pelo autor, cuja cópia com o inteiro teor encon-
tra-se na Secretaria desta 2ª Vara. Fica a reclamada acima no-
minada cientificada, ainda, de que transcorridos os 20 (vinte)
dias, iniciar-se-á o prazo para interposição de eventual Recur-
so. E para que não se alegue ignorância, é passado o presente
Edital, que devidamente assinado será publicado na imprensa e
afixado em lugar de costume na sede desta 2ª Vara. AOS 25 de
Setembro de 2002, eu, Maria Cristina Kowalski, Analista Judi-
ciária, redigi e eu CRISTINA A. STREISKY, Diretora de Se-
cretaria, conferi.

 SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

R$ 180,00

 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
 Rua Marquês do Paraná, 633

 84051-060- PONTA GROSSA - PR.
 FONE: (042) 224-1844

 EDITAL Nº 110/2002
 PROCESSO Nº RT 585/2002

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos do
processo supra, entre as partes MARCELO RIBEIRO, recla-
mante e TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTENÇÃO
LTDA e OUTRA, reclamadas. A MM. Juíza Titular da 2ª Vara
do Trabalho de Ponta Grossa F A Z S A B E R a quantos o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que se
está notificando TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTEN-
ÇÃO LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, de que
em audiência realizada no dia 19 de junho de 2002, as 10h07min,
foi proferida por esta 2ª Vara a DECISÃO que julgou PROCE-
DENTE EM PARTE os pedidos formulados pelo autor, cuja
cópia com o inteiro teor encontra-se na Secretaria desta 2ª Vara.
Fica a reclamada acima nominada cientificada, ainda, de que
transcorridos os 20 (vinte) dias, iniciar-se-á o prazo para inter-
posição de eventual Recurso. E para que não se alegue igno-
rância, é passado o presente Edital, que devidamente assinado
será publicado na imprensa e afixado em lugar de costume na
sede desta 2ª Vara. AOS 25 de Setembro de 2002, eu, Maria
Cristina Kowalski, Analista Judiciária, redigi e eu CRISTINA
A. STREISKY, Diretor de Secretaria, conferi.

 MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
 Juíza do Trabalho

R$ 234,00

 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
 Rua Marquês do Paraná, 633

 84051-060- PONTA GROSSA - PR.
 FONE: (042) 224-1844

 EDITAL Nº 111/2002
 PROCESSO Nº 705/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos do
processo supra, entre as partes LUIZ CARLOS MARTINS, re-
clamante e TRIFASI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA e OUTRA, reclamadas. A MM. Juíza Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Ponta Grossa F A Z S A B E R a quantos
o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que se
está notificando TRIFASI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA, anteriormente situada na Rua Papoula 115 –
Santa Terezinha – Ponta Grossa – PR e atualmente em local
incerto e não sabido, de que em audiência realizada no dia 13
de setembro de 2002, as 15h12min, foi proferida por esta 2ª
Vara a DECISÃO que DECLAROU A INCOMPETÊNCIA
DESTA ESPECIALIZADA, EXTINGUINDO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, cuja cópia com o inteiro teor
encontra-se na Secretaria desta 2ª Vara. Fica a reclamada aci-
ma nominada cientificada, ainda, de que transcorridos os 20
(vinte) dias, iniciar-se-á o prazo para interposição de eventual
Recurso. E para que não se alegue ignorância, é passado o pre-
sente Edital, que devidamente assinado será publicado na im-
prensa e afixado em lugar de costume na sede desta 2ª Vara.
AOS 25 de Setembro de 2002, eu, Maria Cristina Kowalski,
Analista Judiciária, redigi e eu CRISTINA A. STREISKY, Di-
retora de Secretaria, conferi.

 SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

R$ 180,00

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000055-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-CS 02930-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Requerente(s) : LUIZ CARLOS FELIX
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
RFFSA
Requerido(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) : FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO SENTENCA E
PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00140-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Reclamante (S) - JOCELIA DE FATIMA MUNHOZ
Reclamada (S) - LUIZ ALBERTO PILATTI
Adv(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
FICA V.Sa INTIMADA PARA QUE FORNECA O ATUAL
ENDERECO DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00685-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Reclamante (S) - ERNESTO JUSCINSKI
Reclamada (S) - TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES
SA
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA
PR7105
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00989-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Reclamante (S) - JOSE DIRCEU SOARES FERREIRA
Reclamada (S) - ORLANDO QUIATQUOSKI MAYER
Adv(s) : SOLANGE DE PAULA PR24125
O AUTOR DEVERA APRESENTAR SUA CTPS PARA DE-
VIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-660-PS 01199-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Reclamante (S) - ANDERSON CARLOS OLEGARIO
Reclamada (S) - COOPERATIVA DE TRABALHOS ELE-
TRICITARIOS DO PARANA
Reclamada (S) - COPEL SA
Adv(s) : OTTO HORST FLINKERBUSCH
PR17990
Adv(s) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
AS RECLAMADAS DEVERAO MANIFESTAR-SE SOBRE
OS CALCULOS DO
AUTOR NO PRAZO SUCESSIVO DE 15 DIAS, APRESEN-
TANDO OS SEUS,
DE FORMA EXPRESSA E DETALHADA, EM CASO DE
DIVERGENCIA,
BEM COMO, A PRIMEIRA RECLAMADA DEVERA EM 15
DIAS ANOTAR A CTPS DO AUTOR QUE ENCONTRA-SE
APENSA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00023-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : JOAO GRABICOSKI FILHO
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
Adv(s) : AILTON NUNES DA SILVA PR27423
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00130-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : CLAITON EBERT
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : JOEL BERTO PR25055
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA
PR7105
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE
FICA TAMBEM A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE
NO PRAZO LEGAL APRESENTE CONTRA-RAZOES A
RECURSO ORDINARIO DO AUTOR- FL 285

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00239-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : REGIANE DE FATIMA MENDES
Réu(s) : ALIRES ANTONIO STIMER-HOTEL
DALLAS LTDA
Adv(s) : JOSELIA APARECIDA KLOTH
PR19464
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE PROCEDA
AS ANOTACOES NA
CTPS DO AUTOR QUE ENCONTRA-SE APENSA AOS
AUTOS, CONFORME
DETERMINADO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00570-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA

Autor(es) : PATRICIA CORREA DE CARVALHO
Réu(s) : BINGO CAMPOS GERAIS
Adv(s) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG
PR21708
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA
PR7105
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00628-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : ELAINE CRISTINA PFUTZE ROCHA
Réu(s) : FININVEST SA ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO
Adv(s) : LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER
PR15409
Adv(s) : JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA PR23044
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00954-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : LUCIANA OBERG
Réu(s) : MAS COLEGIO E CURSINHO DE PON-
TA GROSSA LTDA
Adv(s) : ALEIXO MENDES NETO PR17794
Adv(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01078-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : NEURACI TEREZINHA ANDRADE
Réu(s) : MADUPEN LTDA ME
Adv(s) : ACADIO PERIN PR21623
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01125-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : WILL AUGUSTO ROLIM LOUS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA
PR13409
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01165-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : NATALIA SPITZENER
Réu(s) : NELSON JOSE RODRIGUES FILHO
Adv(s) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA
PR26367
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01258-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : FRANCIELI DE LURDES PEDROSO
Réu(s) : J E PACHECO E CIA LTDA
Réu(s) : J PACHECO E CIA LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR BACOVIS PR10919
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 124

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01358-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : HUMBERTO VAZ DE ALMEIDA
Réu(s) : TCA TECNOLOGIA EM COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS SA
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Adv(s) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01586-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : GLEIDE DE LURDES PRIMOR
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01736-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : ANTONIO BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : AGROPECUARIA MORRO VERME-
LHO LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
JUNTAR AOS AUTOS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO AUTOR-FLS 30-31

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01766-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : CLAUDETE DE FATIMA JUSTINO
DOS PASSOS
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
LTDA (ATUAL RHI)
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
A AUTORA DEVERA EM 10 DIAS JUNTAR AOS AUTOS
COPIA DO CONTRATO SOCIAL DA RECLAMADA E OU
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01825-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
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Autor(es) : LUIS HENRIQUE AIRES BOTELHO
Réu(s) : A INTEGRACAO RECUPERADORA
DE RODOVIAS SC LTDA
Adv(s) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
VISTAS DE DOCUMENTO JUNTADO A FLS 62

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01851-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : ADAO FERREIRA DE ANDRADE
Réu(s) : WAGNER SA
Adv(s) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
PR26270
NESTA VARA HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01947-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : ELOI ANTONIO HILDEBRAND
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
RFFSA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02037-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA
Adv(s) : MAURO SANTANA PR10662
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE NO PRAZO
DE 15 DIAS
PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR QUE
ENCONTRA-SE
APENSA AOS AUTOS, BEM COMO, PARA QUE NO MES-
MO PRAZO
MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,
APRESENTANDO OS
SEUS, DE FORMA EXPRESSA E DETALHADA EM CASO
DE DIVERENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02117-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : PAULO CESAR SZUMSKI
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) : FABIOLA RITTER MORO PR29338
O AUTOR DEVERA APRESENTAR SUA CTPS PARA ANO-
TACOES CONFORME DETERMINADO EM SENTENCA
A 2a RECLADA FICA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE OS CALCULOS DO RECLAMANTE, APRESEN-
TANDO OS SEUS DE FORMA
EXPRESSA E DETALHADA EM CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02367-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : AMILTON RIO BRANCO DA SILVA
Réu(s) : MOVEIS SAO MARCOS LTDA
Adv(s) : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO PR13751
O AUTOR DEVERA, EM 05 DIAS, APRESENTAR COPIAS
DA MATRICULA ATUALIZADA DO IMOVEL PENHORA-
DO, CONFORME DESPACHO DE FLS 155

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02473-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : MARLENE CESTARI
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS SA
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - PROCEDEN-
TE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02577-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : DANILO SERGIO INTROVINI
Réu(s) : IECSA GTA TELELCOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
A RECLAMADA DEVERA EM 15 DIAS ANOTAR A CTPS
DO AUTOR QUE
ENCONTRA-SE APENSA AOS AUTOS, BEM COMO, NO
MESMO PRAZO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
DO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DE FORMA EX-
PRESSA E DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02653-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : VALDEVINO DE JESUS ROCHA
Réu(s) : TRANSPORTES SULILO LTDA
Adv(s) : RICARDO MACHADO PR20225
O AUTOR DEVERA JUNTAR AOS AUTOS SUA CTPS PARA
AS DEVIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02677-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : EDSON ELI DE CASTRO
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA ALL

Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO
PR13271
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - PROCE-
DENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02927-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : EVARISTO TOMASONI FILHO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MAR-
TINS PR25265
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03081-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : PEDRO FERNANDES DE SOUZA
Réu(s) : CONTACTO TRABALHOS TEMPORA-
RIOS
Réu(s) : MARCOS BAGGIO ASSOCIADOS
Réu(s) : COINBRA CIA BRASILEIRA
Adv(s) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG
PR21708
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03165-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : JOSE SERAFIM NETO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
RFFSA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO
PR13271
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03342-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : ANTONIO MARCONDES PINHEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
RFFSA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
VISTAS DE OFICIO DA 58a VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03345-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FARIAS MACHADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
VISTAS AO AUTOR DE PETICAO DO REU - FLS 223

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03523-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : DARCI LIMEIRA
Réu(s) : POLIROCHA COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO PR21856
MANIFESTAR-SE SOBRE ALEGACOES DO AUTOR - FLS
90

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03955-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA
Autor(es) : JOAO OZIRES XAVIER DE ASSIS
Réu(s) : CERVEJARIA KAISER LTDA
Réu(s) : MHK S-A ENGENHARIA
Adv(s) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
A PROVIDENCIA REQUERIDA EM SUA PETICAO DE FL
181 ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE CUMPRIDA A FL 176.
FICA DEVOLVIDO AO EXEQUENTE O PRAZO DE FLS
145

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002709-2002
27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACPg 00003-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO FERRER BASAN
Réu(s) : AMARILDO DE OLIVEIRA VAZ
Advogado(s) : JOEL BORTOLASSI PR13326
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 04-11-02
AS 14-10 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00010-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV
COMB E DER PET LOND REG
Réu(s) : AUTO POSTO LEMOS LTDA
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO PR12231
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00012-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV
COMB E DER PET LOND REG
Réu(s) : M PICCININI JUNIOR & CIA LTDA
(POSTO IPIRANGA)
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO PR12231
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00013-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV
COMB E DER PET LOND REG
Réu(s) : POSTO OURO VERDE (CARLOS
MORANDI E FILHOS LTDA)
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO PR12231
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00018-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV
COMB E DER PET LOND REG
Réu(s) : AUTO POSTO TIO CIDE LTDA
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO PR12231
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00440-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Requerente(s) : MARIA DAS CANDEIAS DA SILVA
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO RECLAMANTE A FL. 197, EM DEZ DIAS, SOB PENA
DE BUSCA E APREESAO.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01354-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Requerente(s) : OSMAR LOPES
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
VISTA AO BEM OFERECIDO PELO RECLAMADO A PE-
NHORA, CONSTANTE DE PREDIO COMERCIAL SITUA-
DO NA AV. BRASIL, 1377, EM FOZ DE IGUACU-PR, COM
AREA DE 4955 m2, MATRICULA CRI LOCAL N§ 11216.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00020-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Embargante(s) : MARGARIDA HILL
Embargado(s) : JOSE CARLOS DE ANDRADE
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
FORNECER OS DADOS NECESSARIOS PARA DEVOLCAO
DAS CUSTAS- BANCO, NUMERO DE CONTA CORREN-
TE, NOME, CPF E COPIA AUTENTICADA DO DARF.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00050-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ELIZEU XAVIER MARTINS
Reclamada(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
VISTA A RESPOSTA DO PERITO AOS QUESITOS DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00348-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : JAVIER HORACIO CASTELLS
Reclamada(s) : VANILSON FRANCISCO (CURSINHO
PRE VESTIBULAR VETOR)
Advogado(s) : GILBERTO RIZZOTTI PR21277
JUNTAR A CTPS AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00355-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA
Reclamada(s) : TREVISO PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : ADRIANA REGINA MARCATO ARME-
NI PR19010
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNI-
OR PR20062
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS- NEGADO
ACOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00415-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : PARANA EDUCACAO - SERVICO SO-

CIAL AUTONOMO
Advogado(s) : JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
Advogado(s) : LEA SILVIA TOLEDO PISSAIA
PR26854
SENTENCA PROFERIDA- PROCEDENCIA PARCIAL DO
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00469-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : LUCIANA LUCIA PINTO
Reclamada(s) : OTICAS REUNIDAS LTDA
Advogado(s) : OSWALDO PEREIRA DA COSTA
PR8093
ADITAR A INICIAL, APRESENTANDO OS PEDIDOS CER-
TOS OU DETERMINADOS, COM A RESPECTIVA CONTA
INDICANDO VALORES CORRESPONDENTES, NA FOR-
MA DA LEI 9957, DE 12-01-2000, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00474-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : CLAUDIO ROBERTO TORRES
Reclamada(s) : JOAO TRIVELATO ROLANDIA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-10-02 AS
15-05 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00475-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ELIANE ROMAGNOLLI
Reclamada(s) : ELISABETH BERTONCELLO
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-10-02 AS
15-20 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00476-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ALCIDES RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : PLASTMOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
15-05 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00477-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ADRIANA GENEROSO DA SILVA
Reclamada(s) : GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-10-02 AS
14-20 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00478-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ADILSON GRANDE
Reclamada(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
10-20 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00480-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ROGERIO SALVIATO
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
09-25 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00481-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : VITALINO GIACHINI
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
09-30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00482-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : EDSON DA SILVA FERREIRA
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
09-45 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00483-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : MOACIR FELICIO CALHENTE
Reclamada(s) : GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-10-02 AS
14-35 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00484-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ALDEMAR BATISTA VIDAL
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
09-50 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00485-2002
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : VALDENICE PEREIRA DANTAS DOS
SANTOS
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
09-55 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00486-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : AUDINEIA MARIA BECHTLOFF AL-
VES
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
10-00 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00487-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : MAICKSON PEDROSO
Reclamada(s) : GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-10-02 AS
14-50 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00488-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : REGINALDO CAMPIOLO
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
10-05 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00489-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : FABIO APARECIDO SANTOS
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
10-10 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00490-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : SIRLEY REGINA DA SILVA ARAUJO
Reclamada(s) : PLASTMOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
15-20 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00491-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : ROSA MARGARIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
10-15 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00492-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : CLAUDEMIR MARTINS
Reclamada(s) : JOAO TRIVELATO ROLANDIA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-02 AS
15-35 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00658-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Reclamante(s) : LUCILENE RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Reclamada(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICO-
LA DE CEREAIS S-A
Reclamada(s) : EXIMIA RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMP LTDA
Advogado(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUEN-
CA PR13445
Advogado(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00019-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ZILMA LOPES DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00020-2000 - (40 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ODORICO RODRIGUES
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
Advogado(s) : MARCOS FABIO PAULINO PR26883
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA PR28889
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES. O RECLAMADO DEVERA RECOLHER AS CUSTAS,
EM DUAS VIAS, NO VALOR DE R$1.000,00, EM CINCO
DIAS, E O INSS, EM DUAS VIAS, A SER CALCULADO
SOBRE R$2.789,47, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00030-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : EDNA DOS SANTOS NASCIMENTO
LIMA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-
3287 PR19568
COMPROVAR O VALOR RECEBIDO ATRAVES DO ALVA-
RA 369-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : DIVINA AMERICO DINIZ
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00057-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : IVAN FABIO RODRIGUES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMO-
TO PR21333
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
DECISAO DE EMBARGOS- NEGADO ACOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00077-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : PAULO ESTEVAO TEIXEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Réu(s) : J PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
Advogado(s) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES PR24996
EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00105-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARIA ROSA OTAVIANO SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
DEFERIDO NOVO PRAZO PARA VISTA AO LAUDO PE-
RICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00106-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ROSALINA CONCEICAO BRITO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
VISTA SUCESSIVA, POR CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO RECLAMANTE, SOBRE LAUDO DO PERITO CON-
TABIL.
PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 07-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00128-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SILVANA FERREIRA VERGILIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
VISTA SUCESSIVA, POR CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO RECLAMANTE, SOBRE LAUDO DO PERITO CON-
TABIL.
PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 07-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00145-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : DABIEL SOARES DA SILVA
Réu(s) : COFERCATU-COOP.AGR CAF PORE-
CATU
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
PR6589
VISTA RELATIVA A IMPUGNACAO A CONTA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00154-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARIA GELCY FERREIRA MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
VISTA SUCESSIVA, DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO
RECLAMANTE, DO LAUDO DO PERITO CONTABIL.
PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 07-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00155-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : LEONOR TAVIAN SOARES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU

Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
VISTA SUCESSIVA, POR CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO RECLAMANTE, SOBRE LAUDO DO PERITO CON-
TABIL.
PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 07-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00159-1993 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE NERCI DE MORAES
Réu(s) : UNIÇO FEDERAL (SUCESSORA DE
AGEF)
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S A
(LIQ.EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
OS ALVARAS ENCONTRAM-SE NA CEF-ROLANDIA
PARA O SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00185-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : APARECIDA MASSAKO ENOKIDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A (SUCEDI-
DO POR ITAU S-A)
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : DANIELLI GIMENES PERETI PR27239
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00211-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALDETE APARECIDA PICOLO DEBI-
ASI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
VISTA SUCESSIVA, POR CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO RECLAMANTE, SOBRE LAUDO DO PERITO CON-
TABIL. PRAZO DA RECLAMADA INICIA-SE EM 07-10-
2002

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00233-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARIA DO ROSARIO DE MORAES
Réu(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
VISTA AO ESCLARECIMENTO DO PERITO, INFORMAN-
DO A REALIZACAO DE EXAME DA RECLAMANTE E
QUE A SOLICITACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES
ENCONTRA-SE COM O PROCURADOR DA MESMA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00236-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : WESLEY TOLEDO RIBEIRO
Réu(s) : F J DE SOUZA & CIA LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00241-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : ISHIWATSU SATO
Réu(s) : CELSO KAZUO SATO
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Advogado(s) : ANTONIO PEDRO MARQUEZI PR4611
SENTENCA PROFERIDA- PROCEDENCIA PARCIAL DO
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00243-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE ROBERTO CAZELATO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL - IND COM
REP MAQ AGRIC LTDA.
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADO PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00271-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : LEANDRO SERGIO BEZERRA
Réu(s) : SUPERMERCADOS THENAN & THE-
NAN LTDA
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO OS DOCUMENTOS DE-
SENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00277-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SERGIO ROBERTO VIANA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
PEDIDO INICIAL ACOLHIDO EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00281-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA

Autor(es) : EDENIR BUENO FERNANDES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : EMERSON RICARDO FERNANDES
PR30096
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00321-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : LIEZETE DE OLIVEIRA SANTOS RI-
BEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREI-
RA PR28684
PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES, DE CINCO DIAS,
INICIANDO-SE PELO RECLAMANTE, PARA MANIFESTA-
CAO SOBRE ESCLARECIMENTOS DO PERITO CONTA-
BIL. NA MESMA OPORTUNIDADE PODERAO APRESEN-
TAR AS PARTES SUAS ALEGACOES FINAIS.
PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 07-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00327-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE CARVALHO BARBOSA
Réu(s) : JOSE PANICIO SOBRINHO
Réu(s) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
PR4353
Advogado(s) : WANDERLEI OLIVEIRA CARDOSO
PR4791
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA 18-10-02, AS
14-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00335-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : WANDERLEI ARGEMIRO DA SILVA
Réu(s) : DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : PAULA & GOMES LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO JR PR15106
FICA INTIMADA PARA CUMPRIR A OBRIGACAO DE
FAZER.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00343-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : LAERCIO APARECIDO TRUCULO
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC
DE PORECATU LTDA
Advogado(s) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
VISTA AO REQUERIEMTO DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00344-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MIRIAM FAXINA TENA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
VISTA A MANIFESTACAO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00373-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ANGELICA LIDIA DOMINGOS
Réu(s) : MARIA FERNANDES CONTESSOTO-
ME
Advogado(s) : ANTONIO PINCELI PR6133
INDICAR BENS A PENHORA PARA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00376-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : CLAUDIONOR CANDIDO DE SOUZA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
NO DESPACHO DE FL. 383, FOI DETERMINADA A POS-
TERGACAO DA
APRECIDACAO DO PEDIDO DE TUTELA DE MERITO
PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO, APOS A PRODU-
CAO DA PROVA ORAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00393-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI DESIGNADA A PERICIA MEDICA PARA O DIA 07-10-
2002, AS
09-00 HORAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO RECLA-
MANTE.
O PERITO SOLICITA O PAGAMENTO ANTECIPADO DE
R$200,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00394-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JAIR DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI DESIGNADA A PERICIA MEDICA PARA O DIA 07-10-
2002, AS 13-30 HORAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO
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RECLAMANTE.
O PERITO SOLICITA O PAGAMENTO ANTECIPADO DE
R$200,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00395-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARTINS FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI DESIGNADA A PERICIA MEDICA PARA O DIA 04-10-
2002, AS
09-00 HORAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO RECLA-
MANTE.
O PERITO SOLICITA O PAGAMENTO ANTECIPADO DE
R$200,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00396-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JORGE LUIS ORREGO REYES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI DESIGNADA A PERICIA MEDICA PARA O DIA 04-10-
2002, AS
13-30 HORAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO RECLA-
MANTE.
O PERITO SOLICITA O PAGAMENTO ANTECIPADO DE
R$200,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00397-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : PAULO SERGIO BARRO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI DESIGNADA A PERICIA MEDICA PARA O DIA 03-10-
2002, AS
13-30 HORAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO RECLA-
MANTE.
O PERITO SOLICITA O PAGAMENTO ANTECIPADO DE
R$200,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00398-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARTILIO FRANCISCO DE ARRUDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI DESIGNADA A PERICIA MEDICA PARA O DIA 03-10-
2002, AS 09-00 HORAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO
RECLAMANTE. O PERITO SOLICITA O PAGAMENTO AN-
TECIPADO DE R$200,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00408-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ELENITA SOUZA SANTOS
Réu(s) : OXIDIO LOPES DE AZEVEDO
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
VISTA A CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA INFOR-
MANDO NAO TER REALIZADO A PENHORA DO IMO-
VEL DO EXECUTADO, DEVIDO A APRESENTACAO DE
DOCUMENTO SOBRE A FUTURA TRANSFERENCIA DO
MESMO, POR DACAO EM PAGAMENTO, A EXEQUEN-
TE, APOS A CONCLUSAO DO INVENTARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00426-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : EDILSON ABRAO
Réu(s) : COOP AGRAR CAFEIC DE CENTE-
NARIO DO SUL LTDA
Advogado(s) : JUBRAIL ROMEU ARCENIO PR5462A
Advogado(s) : OSWALDO PEREIRA DA COSTA
PR8093
CIENCIA RELATIVO AO OFICIO DO BANCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00427-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : LELA MARIA PEREIRA
Réu(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
CIENCIA DO LAUDO DE FLS. 395-396.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00430-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MAURO DE ANDRADE
Réu(s) : ENGETRES ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
Réu(s) : DORI IND COM DE PROD ALIM
LTDA
Advogado(s) : TANIA TEIXEIRA ZORZETTI PR25923A
RETIRAR NA CEF LOCAL, ALVARA EM NOME DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00470-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA

Autor(es) : TOSHIKO ABE HORIMOUTI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI
PR20755
Advogado(s) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
PEDIDO INICIAL JULGADO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00479-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : CLAUDEMIR MACHADO
Réu(s) : IND E COM DE PRE MOLDADOS
SERPELLONI LTDA
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
CIENCIA DA PENHORA DE FL. 115, SOBRE DINHEIRO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00551-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : DARIO ROMEIRO BUTARELLI
Réu(s) : NASCIF & MEISEN LTDA
Réu(s) : BILIBA ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : JOAO JORGE NASCIF
Advogado(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ
PR27234
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 25-10-02
AS 13-50 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00552-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : DARIO ROMEIRO BUTARELLI
Réu(s) : BILIBA ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : NASCIF & MEISEN LTDA
Réu(s) : JOAO JORGE NASCIF
Advogado(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ
PR27234
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 25-10-02
AS 13-55 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00554-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : CLAUDECIR DE ANDRADE
Réu(s) : STAR DIESEL COMERCIO E RETIFI-
CA DE MOTORES LTDA
Advogado(s) : FLAVIA MELISSA LOVATO PR32131
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 25-10-02
AS 14-05 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00556-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JAIR PINTO DE CARVALHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE JAGUAPITA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SERGIO BARROS PR14183
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 05-11-02
AS 13-50 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00563-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : EDIMILSON ALVES
Réu(s) : WANDERLEY MASSUCI JUNIOR E
CIA LTDA
Réu(s) : WANDERLEY MASSUCI JUNIOR
Réu(s) : JANE PAGANELLO MASSUCI
Réu(s) : JOSE RUBENS MASSUCI
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
DEFERIDA ASSISTENCIA JUDICIARIA COMO SOLICITA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00577-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARILSA VIEIRA DE LIMA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO DE RO-
LANDIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA
PR25413
RETIRAR GUIA EM NOME DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00615-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : RAUDISMAR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : MORET & FURLANETTO LTDA -
ELIZABETE MORET
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00855-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ANTONIO AUGUSTO DE FARIA E SIL-
VA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
JUNTAR A CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00869-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : GENILSO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-

NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00878-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SEBASTIAO BUENO
Réu(s) : MILIORINI CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
COMPROVE A PARTE DEMANDADA, NO PRAZO IM-
PORRROGAVEL DE QUINZE DIAS, O RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS
NESTE FEITO, SOB PENA DE DESIGNACAO DE HASTA
PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00922-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : OTAIR DIVINO
Réu(s) : LATICINIOS AGUA DAS PEDRAS
LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA
PR9360
VISTA AOS OFICIOS DOS BANCOS INTIMADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00937-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SIND EMPR POSTOS SERV COMB
DER PETROLEO LOND E REG
Réu(s) : IRMAOS FAGOTE LTDA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI PR20333
COBREM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS DA PARTE DE-
MANDANTE, PARA PAGAMENTO NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. R$128,03, EM 22-05-
1996.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00941-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : SIND EMPR POSTOS SERV COMB
DER PETROLEO LOND E REG
Réu(s) : JAZON ANDRADE SANTANA E CIA
LTDA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI PR20333
PAGAR AS CUSTAS, DE R$ 128,03, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00946-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JANETE APARECIDA FERNANDES
PESSOA
Réu(s) : MEDITERRANEO TURISMO E HO-
TEIS LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
RETIRAR ALVARA NA CEF, EM NOME DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01058-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : APARECIDO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
PR4353
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS- ACOLHI-
MENTO PARCIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01086-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : VICENTE ABDIAS GUILHERMINO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : EMPRESA SOUZA DE PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA PR28889
O ALVARA ENCONTRA-SE NA CEF-ROLANDIA PARA O
SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01089-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JAIR DOMINGOS VIEIRA
Réu(s) : MANOEL CERRI
Réu(s) : NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Advogado(s) : JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
DECISAO DE EMBARGOS- NEGADO PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01099-1998 - (40 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : RAFAEL MANOEL DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARINA PR8836
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES.
O RECLAMADO DEVERA PAGAR AS CUSTAS E OS HO-
NORARIOS CONTABEIS ATE 30-09-2002, SOB PENA DE
EXECUCAO; E RECOLHER O INSS, EM DUAS VIAS, NO
VALOR DE R$2.045,22, ATUALIZADO ATE 01-05-2001 NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01105-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA

Autor(es) : VALDEIR VEIZ
Réu(s) : MANOEL CERRI
Réu(s) : NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Advogado(s) : JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS.
O AUTOR DEVERA RETIRAR A CTPS APENSA AOS AU-
TOS, VEZ QUE A SENTENCA NAO TRANSITOU EM JUL-
GADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01128-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE ALVES DE SOUZA
Réu(s) : WALDEMAR GEORG & CIA LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
VISTA DO OFICIO DA 2A.VARA DE BLUMENAU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01161-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ROMILDO DE MIRANDA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND. COM.
REP. MAQ. AGRIC. LTDA.
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS
LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
VISTA AOS RECALCULOS APRESENTADOS A FL. 103.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01256-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA CAVALCANTE
LEONARDO
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC
DE PORECATU LTDA
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
RETIRAR ALVARAS NA CEF LOCAL, EM NOME DO RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01259-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : ELIZIO NEVES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS
LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTA RELATIVO AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01281-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : DEVAIR VALENTE
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS
LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159-B
Advogado(s) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR PR22158
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI
PR28981
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01297-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : CLEVERSON GIORA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS
LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTA RELATIVO AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01349-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : BENIVALDO FERREIRA LOPES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
RETIRAR ALVARAS NA CEF LOCAL, EM NOME DO RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01362-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : FRANCISCO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : OCTAVIO GIOCONDO
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Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA
PR9360
RETIRAR GUIA EM NOME DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01362-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : NILTON JOSE BARBOSA
Réu(s) : ALPOMANI COMERCIAL DE SACA-
RIAS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
JUNTE O AUTOR COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA
DO IMOVEL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01381-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SOARES
Réu(s) : MIRANTT SERVICOS GERAIS LTDA
Réu(s) : SILVANIA CRISTINA COELHO
Réu(s) : PORECATUENSE SERVICOS GERAIS
LTDA
Réu(s) : CONSTRUCOES E COMERCIO CA-
MARGO CORREA SA
Advogado(s) : DORIVAL MADRID MS2212
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
Advogado(s) : ADEMAR BARROS PR8757
Advogado(s) : FABRICIO KENJI RIBEIRO SP110427
FOI DESIGNADA A DATA DE 13-JANEIRO-2003, ·S
13h05min, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TES-
TEMUNHA NA 2. VARA DO TRABALHO DE GUARU-
LHOS-SP (C.P. 1679-2000).

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01487-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : JOSE LAERCIO DOS SANTOS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
PR4353
FICA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS. 473.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01516-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : APARECIDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : COFERCATU-COOP.AGR CAF PORE-
CATU
Advogado(s) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
VISTA AOS RECALCULOS DE FL. 397.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01634-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLAN-
DIA
Autor(es) : CLAUCIO NASCIMENTO BRITO
Réu(s) : EDUNOR VALADAO GUSMAO DOS
ANJOS
Réu(s) : PAPELARIA EMMILY
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA PR28889
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01707-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ILDA QUEIROZ DA COSTA
Réu(s) : SEMAG-SERVIÇOS E MECANIZA-
ÇAO AGRICOLA LTDA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
RETIRAR ALVARA NA CEF, EM NOME DE VOSSA SE-
NHORIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01981-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MAURO TORTATO
Réu(s) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JAGUAPITA
Advogado(s) : CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTA-
BURLO PR10853
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CTPS, DEVIDAMENTE
ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02072-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA OLEGARIO
Réu(s) : FLORESTA COUNTRY CLUB
Advogado(s) : RENATA DE MELLO SEVERO FRAN-
CHINI PR21229
DIANTE DA ARREMATAÇÇO SOBRE OS BENS MOVEIS
NOTICIADA A FL. 225, PROSSIGA-SE NA EXECUCAO
APENAS EM RELACAO AO DIREITO DE POSSE DO IMO-
VEL E BENFEITORIAS RELACIONADAS A FL. 218.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00345-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Reclamante(s) : ERALDO DAMASCENO BEZERRA
Reclamada(s) : LAPTEL MANUTENCAO DE REDES TE-
LEFONICAS LTDA
Reclamada(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Adv(s) : CLAUDIA ANDERMAN PR27859
DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA UNA PARA DIA 15-
10-2002 AS 14H15

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00346-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : MOISES DE SIQUEIRA NEU
Reclamada(s) : LAPTEL MANUTENCAO DE REDES TE-
LEFONICAS LTDA
Reclamada(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Adv(s) : CLAUDIA ANDERMAN PR27859
DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA UNA PARA DIA 16-
10-2002 AS 14H01

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00359-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : DALCIANE DA CRUZ VIEIRA
Reclamada(s) : SOLANGE DO ROCIO RADWANSKI ZE-
GLIN
Adv(s) : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
PR23966
DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA UNA PARA DIA 23-
10-2002 AS 14H11

VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, NO PRAZO INDICADO,PROVIDENCIAR OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO RELATI-
VAMENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-670-CS 02078-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Requerente(s) : EDNALDO BARBOSA
Requerido(s) : EMBRAPINUS COMPONENTES DE MA-
DEIRA LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA QUERENDO,
APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A
EXECU•AO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00533-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : ESPOLIO DE VALDIR APARECIDO PE-
REIRA TEODORO
Reclamada(s) : MARCOS ANTONIO FERNANDES
Adv(s) : SIMONE CERETTA LIMA PR22501
ANTE O ADIAMENTO DAS AUDIENCIAS QUE SERIAM
REALIZADAS NO
DIA 17-09-2002, FICA REDESIGNADA PARA 11-10-2002,
AS 14H10 PARA REALIZA•AO DA AUDIENCIA NOS PRE-
SENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00231-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ALTAMIR GONCALVES
Réu(s) : SOL NASCENTE SERVICOS DE CAR-
GAS E DESCARGAS S-C L
Réu(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA
PR20819
PARA QUE INDIQUE OUTROS BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SOB PENA
DE SER PENHORADO O IMOVEL OFERECIDO PELA EXE-
CUTADA AS FLS.
07-17, DA CP QUE SE ENCONTRA APENSADA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00548-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : NICE RIBEIRO
Réu(s) : OTAVIO RIBEIRO E CIA LTDA ME
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
ANTE O ADIAMENTO DAS AUDIENCIAS QUE SERIAM
REALIZADAS NO
DIA 17-09-2002, FICA REDESIGNADA PARA 11-10-2002,AS
15H15MIN
PARA REALIZA•AO DA AUDIENCIA NOS PRESENTES
AUTOS, MANTIDAS AS COMINA•åES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00549-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ESPOLIO DE SERGIO DOMINGUES
Réu(s) : OTAVIO RIBEIRO E CIA LTDA ME
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
ANTE O ADIAMENTO DAS AUDIENCIAS QUE SERIAM
REALIZADAS NO DIA 17-09-2002, FICA REDESIGNADA
PARA 11-10-2002, AS 15H PARA REALIZA•AO DA AUDI-
ENCIA NOS PRESENTES AUTOS, MANTIDAS AS
COMINA•åES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00938-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : DALMIR ANTONIO VIZZOTTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
Adv(s) : AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
PR11615
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA
AGENCIA DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL DESTE MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01102-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ALVINO ALVES DE PAULA
Réu(s) : ARTEX S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULOS DE FLS.
417-430.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01536-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MARLENE KESKE DE PAULA PEREI-
RA
Réu(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA QUERENDO,
APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A
EXECU•AO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01641-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOAO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : NEUDES MOREIRA DA SILVA ME
Réu(s) : SILVICULTURA MARTINS TOLEDO
LTDA
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
ANTE O ADIAMENTO DAS AUDIENCIAS QUE SERIAM
REALIZADAS NO DIA 17-09-2002, FICA REDESIGNADA
PARA 11-10-2002,AS 13H45MIN PARA REALIZA•AO DA
AUDIENCIA NOS PRESENTES AUTOS, MANTIDAS AS
COMINA•åES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01660-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ESPOLIO DE SEBASTIAO CORREA
Réu(s) : MADEPAR MADEIRAS LTDA
Adv(s) : DANIELLE LEGINSKI FREIRE PR21554
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA
AGENCIA DO BANCO
DO BRASIL DESTE MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01784-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MARGARIDA MARIA SERAFIM
Réu(s) : RAINHA DO NILO COM
REFEICOES(PAULO CESAR MARIO)
Adv(s) : CELSO FERNANDO GUTMANN
PR21713
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA
AGENCIA DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL DESTE MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01826-1997 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : RUTHE FERNANDES CAPOTE
Réu(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
REJEITADO OS EMBARGOS A EXECU•AO, EIS QUE A
EXECU•AO ENCONTRA-SE GARANTIDA, PODENDO
RENOVA-LOS NO MOMENTO OPORTUNO.

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA – PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE PRAÇA E LEILãO

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, na forma da
lei,
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que será levado à PRAÇA e à
LEILÃO no dia 05/11/2002, a partir das 13h30min, na sede
desta Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, os bens penhora-
dos nos processos abaixo:

1) Processo: RT 0121/1995
Exeqüente: Wagner Roberto dos Santos
Executado: Luiz Loyola Filho – ME
Bens: 50% (cinqüenta por cento) dos lotes de ter-
reno urbano nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, da
Quadra nº 01, situada com frente para a Rua da Cruz, e dos
lotes nº 01, 03, 04, 05, 06 e 07 da Quadra nº 02, situada com

frente para a Av. São Sebastião, ambas na Vila São Francisco
de Assis, nesta cidade de Telêmaco Borba/PR, resultantes da
subdivisão do imóvel matriculado no C.R.I. de Telêmaco Bor-
ba/PR sob nº 21.185, com área total de 4.129,25 m² (descon-
tando-se o lote nº 02, da quadra 02, com 250 m²), com demais
medidas e confrontações descritas na referida matrícula. ÁREA
CONSIDERADA PARA ALIENAÇÃO: 2.064,62 m² (meação
de propriedade do executado).
Avaliação: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Ônus: Nada consta dos autos.
Depositário: Luiz Loyola Filho, residente na Travessa Bru-
xelas, 29, BNH, em Telêmaco Borba – PR.

2) Processo: RT 0417/1998
Exeqüentes: Justino de Medeiros e outros (2)
Executado: Nadir Teixeira de Almeida
Bens: Área de terras com 12.100 m², localizada no
local denominado Arroio do Barreiro, no Quadro Urbano da
Cidade de Sapopema/PR, matriculada no C.R.I. da Comarca de
Curiúva/PR primitivamente sob nº 6.983, posteriormente des-
membradas nas matrículas 7.241 (10.076 m²), 7.242 (824 m²) e
7.277 (1.200 m²).
Avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Ônus: Hipoteca de 1º grau, em favor do Banco do
Brasil S/A, incidente sobre a área de 824 m² (matrícula 7.242).
Depositário: Diamir Miranda Pereira, residente na Av. Tan-
credo Neves, s/nº, em Sapopema – PR.

3) Processo: RT 0212/2001
Exeqüente: João Maria de Oliveira
Executada: Montalve – Monte Alegre Veículos Ltda
Bens: Aparelho de TV Sharp, a cores, 20 polega-
das, sem controle remoto, nº de série 606.0083105, 110/220
Volts, consumo de 76 W, em bom estado de funcionamento.
Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Ônus: Nada consta dos autos.
Depositário: Oswaldo Souza Santos, residente na Rua
Porto Seguro, 48, em Telêmaco Borba – PR.
Caso os exeqüentes e/ou executados não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das
respectivas notificações, valerá o presente Edital como Notifi-
cação de Praça e Leilão.
O termo inicial do prazo para apresentação de qualquer medida
processual contra o ato de expropriação ocorrerá 48 (quarenta
e oito) horas após a hasta pública, independentemente de inti-
mação.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-
PR, aos 20 de Setembro de 2002. Eu, , Marcelo André, Diretor
de Secretaria em Exercício, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº PS 033/2002, em que são partes: NILSA CAS-
TURINO DA SILVA, exeqüente e MANOEL ALZEMIRO
MARINS, executado, com prazo de vinte dias.

A DRª GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da Vara
do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas atribui-
ções legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado MA-
NOEL ALZEMIRO MARINS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
314,79 (trezentos e quatorze reais e setenta e nove centavos),
corrigida até 30/09/2002, tudo conforme sentença transitada
em julgado, já de conhecimento do executado, bem como des-
pachos de fls. 24 e 38 dos autos supra, cujo teor é o seguinte:
“Execute-se a parcela do acordo celebrado, acrescida da cláu-
sula penal convencionada....”. “I – Cite-se o réu através de edi-
tal. II – Não havendo o pagamento nem a garantia da execução,
expeçam-se os ofícios requeridos pelo autor...”.
E, para que chegue ao conhecimento do executado e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na im-
prensa oficial. Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Bor-
ba - PR, aos 20 de setembro de 2002. Eu, Marcelo André, As-
sistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº PS 107/2002, em que são partes: VALTER PE-
REIRA VIDAL, autora, INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL, exeqüente, e W. E. S. TERRAPLANAGENS
LTDA, executada, com prazo de vinte dias.
A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de
suas atribuições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada W. E.
S. TERRAPLANAGENS LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
146,55 (CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUEN-
TA E CINCO CENTAVOS), atualizada até 31.08.2002, refe-
rente à contribuição previdenciária, tudo conforme sentença
transitada em julgado, já de conhecimento da executada, bem
como despacho de fls. 100 dos autos supra, cujo teor é o se-
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guinte: “ I – Cite-se a ré por edital, conforme requerido. ... “
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 19 de
setembro de 2002.
Eu, Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício, subs-
crevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA

RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002

27-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-

ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-

OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE

DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00062-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : VALDETE BRANCO

Reclamada(s) : APAE ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EX-

CEPCIONAIS FIGUEIRA

Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998

Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justiça em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00071-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : EURIDES JOAO DE OLIVEIRA

Reclamada(s) : LINHA ATUAL INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MOVEIS LTDA

Advogado(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA GUIMARA-

ES PR28888

Retirar os documentos solicitados na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00072-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : JOAO MARIA DA SILVA

Reclamada(s) : LINHA ATUAL INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MOVEIS LTDA

Advogado(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA GUIMARA-

ES PR28888

Retirar os documentos solicitados na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00085-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : SILVANELIO FELICIANO ANDRE

Reclamada(s) : VR DE OLIVEIRA E CIA LTDA

Reclamada(s) : IECSA GTA

Reclamada(s) : BRASIL TELECON SA FILIAL PARANA

Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998

Fornecer o atual endereço da Re, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00163-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : IVANILSON DE FREITAS FERREIRA

Reclamada(s) : S J INDUSTRIA COMERCIO E REPRE-

SENTAÇOES LTDA

Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE

DA LUZ PR20513

Apresentar o endereço de seu constituinte em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00170-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : IDENICE APARECIDA PINHEIRO

Reclamada(s) : ANTONIO DI RIENZO

Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

PR27562

Contra-razoar Recurso Ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00190-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : SEBASTIAO CASTURINO DOS SANTOS

Reclamada(s) : AMILTON GUERINO

Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

PR27562

Ciencia de que foi designado o dia 15-10-2002, as 13h05min.,

nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00197-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : JUNIOR MENDES BETIM

Reclamada(s) : ION ELETRICA COMERCIAL LTDA

Reclamada(s) : COPEL DISTRIBUIÇAO SA

Advogado(s) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967

Instruçao processual reaberta. Audiencia designada para o

dia 05-11-2002, as 13h45min. Fica V. Sa. intimado, sob pena

de aproveitamento apenas dos atos que já praticou nos autos.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00198-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : RULIAN OSIRES DE LIMA PROBST

Reclamada(s) : ION ELETRICA COMERCIAL LTDA

Reclamada(s) : COPEL DISTRIBUIÇAO SA

Advogado(s) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967

Instruçao processual reaberta. Audiencia designada para o

dia 05-11-2002, as 13h30min. Fica V. Sa. intimado, sob pena

de aproveitamento apenas dos atos que já praticou nos autos.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00211-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : MARIA HELENA MACHADO

Reclamada(s) : SELMIRA MARIANO ANDRADE KRO-

LL

Advogado(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085

Acordo homologado.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00213-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : ORIVAL CARLOS DOS SANTOS

Reclamada(s) : DANWIG LTDA

Reclamada(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS INTEGRADAS SA

Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO

PR24795

Advogado(s) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

PR28247

Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

PR6323

Ciencia da homologaçao do acordo de fls. 16-17. Devera a ré

comprovar o recolhimento das contribuiçoes previdenciarias,

em 30 dias apos o vencimento da ultima parcela, sob pena de

execuçao. Cumpridas as obrigaçoes, os autos serao arquivados

Extinto o feito sem julgamento do merito com relaçao a segun

da reclamada, face a desistencia manifestada a fl. 16.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00232-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : ANDERSON BANCHES

Reclamada(s) : PAZA VANZELLA E CIA LTDA

Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO

PR24795

Diante da certidao de fl. 22, os autos foram retirados de

pauta. Forneça o correto endereço da ré, APRESENTANDO

CROQUI

DETALHADO, COM INDICAÇAO DE PONTOS DE REFE-

RENCIA, se for o caso, em 10 dias, sob pena de extinçao do

processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00239-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : SIDNEI LUIZ DOS SANTOS

Reclamada(s) : ARY PIRES

Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

PR27562

Ciencia de que foi designado o dia 02-10-2002, as 10h45min.,

nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00242-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : SEBASTIAO NUNES

Reclamada(s) : OELKE E MAINARDES LTDA

Advogado(s) : EUGENIO IWANKIW PR2400

Os autos serao devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00369-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : LOURIVAL FELIX

Reclamada(s) : CARLINHOS DE JESUS GONÇALVES

Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470

Sacar Guia de Retirada na agencia CEF-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00483-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Reclamante(s) : RAILER MARCELO RAMOS

Reclamada(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA

Advogado(s) : CARLOS AUGUSTO JATAHY D. JUNI-

OR SP179983A

Fornecer o correto e atualizado endereço dos socios da Ré, sob

pena de serem reputadas validas as intimaçoes enviadas ao en-

dereço existente nos autos , nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00020-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : PEDRO MARTINS

Réu(s) : FRANCISCO LOPES NETO

Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO PR11734

Contraminutar Agravo de Petiçao, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00027-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : ORAZIL SOARES SUTIL

Réu(s) : ROSIMAR APARECIDA DA SILVA

Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569

Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justiça em 10

dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00081-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : VANDERLEI BUENO MARTINS

Réu(s) : PEDREIRA MENDONÇA LTDA ME

Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO

PR24795

Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justiça, dentro

do prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00082-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : SIDNEI BUENO MARTINS

Réu(s) : PEDREIRA MENDONÇA LTDA ME

Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO

PR24795

Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justiça, dentro

do prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00125-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : OSEIAS JUSTINO DE OLIVEIRA

Réu(s) : LIMARCOS COML DE EQUIPAM E PE-

ÇAS INDUSTRIAIS LTDA

Advogado(s) : MARCOS BAHENA PR17024

Comprovar nos autos o deposito na conta do alimentando dos

autos 409-2000 da Vara Civel, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00130-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : LUCIANO MARTINS

Réu(s) : JOSE MARIA TAVARES

Advogado(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948

Fornecer o correto e atualizado endereço da parte, em 05 di-

as, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes envia-

das ao endereço existente nos autos, nos termos do art. 39,

do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00135-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : JOSE ACIR DE ANDRADE OLIVEIRA

Réu(s) : ARTUR OSCAR BODSTEIN

Advogado(s) : KATIA LOPES MARIANO PR21132

Vistas dos calculos refeitos pelo Sr. Contador, pelo prazo

preclusivo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00160-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : ADELEUZA APARECIDA DE MATOS

RIBEIRO

Réu(s) : CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA - CAI-

XAS

Réu(s) : CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Réu(s) : NELSON FREITAS

Réu(s) : GERALDA SABATINE FREITAS

Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justiça em 10

dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00210-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : PEDRO ANDRADE DA CRUZ

Réu(s) : BOSCA SA TRANSPORTE, COMERCIO

E REPRESENTAÇOES

Advogado(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085

Manifestar-se sobre a petiçao da Ré, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00227-1994

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : WALDOMIRO BEREZA

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100

Sacar Guia de Retirada n. 203-2002 e Alvara n. 67-2002 na a-

gencia da Caixa Economica Federal-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00259-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : MARCIA RODRIGUES

Réu(s) : ARCAFAR ASSOCIAÇAO REG CASAS

FAM RURAIS DO BRASIL

Réu(s) : ESCOLA DO CAMPO PADRE SAZAKI

(CASA FAM. RURAL SAP)

Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao indicando

bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00263-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : JOAREZ DE JESUS VAZ

Réu(s) : KAZUO MASHIBA

Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880

Apresentar o endereço de seu constituinte em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00264-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : RUI MORAIS

Réu(s) : ARCAFAR ASSOCIAÇAO REG DAS CA-

SAS FAM RURAIS BRASIL

Réu(s) : ESCOLA DO CAMPO PADRE SAZAKI

(CASA FAM RURAL SAP)

Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao indicando

bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-1998

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : OLANDIR VALENTIM ROCHA

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA

RFFSA

Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA

Advogado(s) : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

PR12382

Recolher as contribuiçoes previdenciarias, em 05 dias, sob

pena de execuçao no saldo do deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00313-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : MARIA APARECIDA MESSIAS

Réu(s) : ISOLDA MARIA DE CAMARGO JORGE

Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS

PR21859

Manifestar-se em 10 dias sobre a certidao do Oficial de Jus-

tiça.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00318-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : EMERSON PIZZI

Réu(s) : TELEMACO BORBA ESPORTE CLUBE

Réu(s) : EDIMAR LINDNER

Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076

Estando o bem de posse do Réu e tendo sito por ele indicado

à penhora à fl. 58, deve assumir o encargo de depositario,

nao havendo justificativa para a recusa. Observe-se que a

recusa do Réu em ficar como depositario demonstra sua inten-

çao em obstar maliciosamente a execuçao, devendo atentar ao

que dispoe os artigos 600 e 601 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00338-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : JOAO MARIA DOS SANTOS

Réu(s) : ANDREA BASTOS DYNA

Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841

Ciencia de que os autos foram extintos sem julgamento do me-

rito, nos termos dos art. 267, I, e 284, ambos do CPC. Cus-

tas pelo autor, dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00354-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : PEDRO FRANCISCO DE MORAES

Réu(s) : EXIMIA SERVIÇOS TEMPORARIOS

LTDA

Réu(s) : MORO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA

Advogado(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

PR13445

Advogado(s) : VICENTE GANTER DE MORAES

PR21794

Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO

PR24795

“I - Diante da concordância do autor, bem como da manifesta-

ção da segunda ré (fls. 39), acolhe-se a exceção apresenta-

da pela primeira ré às fls. 24, determinando a remessa dos
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autos a uma das Varas do Trabalho de Curitiba. II - Retirem-

se os autos de pauta, intimando-se as partes com urgência.”

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00365-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : FRANCISCO JESUS FERREIRA

Réu(s) : ESPOLIO SEBASTIAO B DA SILVA (FA-

ZENDA PINHALZINHO)

Advogado(s) : DANIEL VOLTARELLI PR20250

Advogado(s) : CIRINEU DIAS PR22500

Acordo homologado. Nao havendo manifestaçao do autor em

10

dias, presumir-se-a cumprida a avença. Devera a Re proceder

as anotaçoes na CTPS do autor. Custas pela Re, no valor de

R$ 8,00, que deverao ser recolhidas em 05 dias, sob pena de

execuçao. Devera a Re comprovar os recolhimentos previden-

ci-

arios no prazo de 30 dias, inclusive sobre os salarios do

periodo contratual, conforme determinado em sentença, sob

pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00372-1994

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : AMAURI MAXIMIANO DE OLIVEIRA

Réu(s) : CERAMICA GUEDES LTDA

Réu(s) : CERAMICA SERRANA LTDA

Advogado(s) : BRUNO SACANI SOBRINHO PR5141

A decisao acerca da sucessao da empresa resta fundamentada a

fl. 545, tendo assim o Juizo entregue a prestaçao jurisdici-

onal. Como ja decidido alhures (Fl. 575), esta decisao nao e

passivel de reforma mediante mera petiçao nos autos, preven-

do a lei processual meio proprio para tanto. Rejeito a pre-

tensao de fls. 577-578.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00414-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : JOSE ILAERTES MOREIRA DA SILVA

Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-

TOS E OBRAS CBPO

Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841

Sacar Guia de Retirada na CEF.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00490-1996

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : SEBASTIAO BUENO PEREIRA

Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE SA

Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS

LTDA SC

Advogado(s) : AQUILE ANDERLE PR17677

Apresentar a CTPS em 10 dias, para possibilitar o cumprimen-

to da obrigaçao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00502-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : AMANDIO ALVES CARNEIRO

Réu(s) : PALLETEL PELLETS TELEMACO BOR-

BA LTDA

Advogado(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085

Manifestar-se, em 05 dias, a respeito dos bens oferecidos a

penhora, devendo, em caso de disordancia, indicar outros de

propriedade da executada, passiveis de constriçao e que pos-

siblitem a garantia da execuçao.

No silencio serao penhorados os bens oferecidos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00519-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : CARLOS CESAR SANTOS

Réu(s) : TECNOMONT PROJETOS E MONTA-

GENS INDUSTRIAIS

Advogado(s) : RUBENS BENCK PR12422

Retirar na Secretaria a Certidao de Habilitaçao de Credito

Trabalhista Junto ao Juizo Falimentar.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00558-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : ANTONIO SOUZA SILVA

Réu(s) : DRAGA DE AREIA SAO JOAO

Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Acordo homologado. Devera a Re, em 30 dias apos o venci-

mento da ultima parcela comprovar o recolhimento previdenci-
ario e comprova-lo nos autos, sob pena de prosseguimento da
execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00566-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : ORLANDO CARNEIRO MACHADO

Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-

TOLEDO

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002

27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue

descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CS 00176-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Requerente(s) : MARIA HELENA PEDERSEN

Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.

Requerido(s) : PREVI - CAIXA PREV. DOS FUNC. DO

BANCO DO BRASIL

Advogado(s) :  MARLENE LEITHOLD PR22619-B

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-

DOS PELA AUTORA, SENDO QUE, EM CASO DE DISCOR-

DANCIA, DEVERA APRESENTAR IMPUGNACAO FUN-

DAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS E VALO-

RES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRE-

CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00037-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Reclamante(s) : SIND.TRAB.INDUSTRIAS GRAFICAS

DE CASCAVEL E REGIAO

Reclamada(s) : PRATI & FILHO LTDA.

Advogado(s) : WALTER LUIZ ANTONIASSI PR19867

RETIRAR GUIA QUE ENCONTRA-SE APENSA AOS AU-

TOS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00131-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Reclamante(s) : INALDO HENRIQUE DE SOUZA

Reclamada(s) : PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS

LTDA.

Advogado(s) : JOSE CARLOS TORRECILHAS PR22083

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS.

85-87.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00043-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : ZELONIR ANTONIO SANTOS

Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-

A.(SUCES.BANCO BAMERINDUS)

Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA

DESTE JUIZO,

A 2a VIA DA GUIA DE RETIRADA, CONFORME SEU RE-

QUERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00062-1993

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : EDELCIO PELISSON

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.

Advogado(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES

BUSS PR18484

RESTOU DEFERIDA SUA PETICAO PROTOCOLADA SOB

No 5596.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00238-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : GELSON MACIEL FERREIRA

Réu(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA.

Advogado(s) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354

INDICAR BENS DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE PENHO-

RA, INFORMANDO

DESDE LOGO O PARADEIRO DE REFERIDOS BENS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00248-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : DIONISIO ANTONIO ORSO

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.

Advogado(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503

DAR VISTAS DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS

AUTOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00264-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : RICARDO PERIN BALSAN

Réu(s) : MARSCH CORRETORA DE SEGUROS

S-A.

Advogado(s) : LUCIANO BRAGA CORTES PR16726

Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877

FOI DESIGNADA A DATA DE 21.10.2002, AS 14h00min,

NA MMa 1a

VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO, SITA A AV. IPI-

RANGA, 1225, 1o

ANDAR - CENTRO, A AUDIENCIA PARA OITIVA DA TES-

TEMUNHA LUIZ ANTONIO MORAES.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00308-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : ANILDO DA SILVA

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.

Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746

DAR VISTAS AOS DOCUMENTOS ORA ACOSTADOS AOS

AUTOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00436-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : ALEXANDRE DE FREITAS OLIVEIRA

Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812

VISTAS AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00492-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : LINDALVA MENDES FERREIRA

Réu(s) : GERALDO POUBEL DE ALMEIDA

Advogado(s) : MARCOS AURELIO CERDEIRA PR6036

PROMOVER O PAGAMENTO DAS CUSTAS SOBRE O

VALOR TRANSACIONADO

DE R$3.000,00, NO IMPORTE DE R$60,00, BEM COMO,

NO PRAZO DE

30 DIAS, APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA

DO ACORDO, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00524-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : JOAO BARROSO DA SILVA

Réu(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

ME

Réu(s) : MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-

TE

Advogado(s) : LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR

PR20270

DEPOSITAR EM SECRETARIA AS GUIAS PROPRIAS PARA

QUE O AUTOR POSSA RECEBER O BENEFICIO DO SE-

GURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE

PAGAR INDENIZACAO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00829-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : INACIO VICENTE LIESENFELD

Réu(s) : HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA.

UMUARAMA

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000028-2002

27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue

descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-MC 00009-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : FRANCISCO PAULINO FERNANDES

Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA PRE MOLDA-

DOS ITAIPU

Advogado(s) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435

Advogado(s) : SERGIO ISSAO ONO PR20053

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 14H17MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00084-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : MARINO ZORZELA

Reclamada(s) : FABICHEO INDUSTRIA E COMERCIO

DE ESTOFADOS LTDA

Reclamada(s) : APARECIDO VALDECIR LEMBI

Reclamada(s) : EDER DE DAL

Advogado(s) : STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

PR31895

MANIFESTE-SE O RECLAMADO A RESPEITO EM CINCO

DIAS.

REFERE-SE SOBRE A PETICAO DO RECLAMANTE QUE

O RECLAMADO NAO

ENTREGOU OS JOGOS DE ESTOFADOS FALTANTES.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00188-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : GILMAR DE SOUZA LOBO

Reclamada(s) : PEROBALCOOL IND. COM. ACUCAR E

ALCOOL LTDA

Reclamada(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

Advogado(s) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA

PR30425

Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

Advogado(s) : ERNANI PUDELL PR10811

IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO ACOLHI-

DA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00892-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : JOSE DOS SANTOS GRACIANO FILHO

Réu(s) : MODILAC - INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA.

Advogado(s) : ADILSON DE ANDRADE AMARAL

PR18142

- REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

- RESTOU INDEFERIDA SUA PETICAO, PROTOCOLO No

5576.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01162-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : AMILTON DE OLIVEIRA QUEIROZ

Réu(s) : SALINAS PEREIRA BASTOS S-A.

Advogado(s) : EDUARDO COSTA COELHO LEAL

PR26419-B

VISTAS AO OFICIO STP 1897-2002 E CERTIDAO DE JUL-

GAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01189-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : OSMIR ANCHESKI MOTTA

Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADO-

RIA GERAL DO ESTADO)

Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072

DEPOSITAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DES-

TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01305-1996

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) : AVELINA ANTUNES RAIMONDI

Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A.

Réu(s) : CONSERVACAO E LIMPEZA RONDON

S-C. LTDA.

Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA

DESTE JUIZO, A 2a VIA DO ALVARA JUDICIAL, CON-

FORME SEU REQUERIMENTO.

TOS E OBRAS CBPO

Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841

Advogado(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452

AUTOR- sacar guias de retirada nas agencias da CEF e do Ban-

co do Brasil de Telemaco Borba.

RÉ - sacar guias de retirada na agencia do BB-Tel. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00797-1996

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : GASPARINO RIBEIRO MARTINS

Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE SA

Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS

LTDA SC

Advogado(s) : NARCIZO LIPKA PR13030

Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181

Autor- Sacar Guia de Retirada na agencia CEF-T. Borba.

Re- Retirar alvara na agencia CEF-T. Borba .

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00963-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : HELIO FURQUIM DE CAMARGO

Réu(s) : DANIEL SZEREMETA E CIA LTDA ME

Advogado(s) : VALTER KISIELEWICZ PR17401

Para possibilitar o prosseguimento da execuçao, apresente o

autor o nome e endereço do atual sindico, em 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01054-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : LUIZ CARLOS DE MELLO

Réu(s) : OSMIR PALOCO

Advogado(s) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194

Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justiça em 10

dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01056-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO

BORBA

Autor(es) : ANOLIDIO LUIZ DA SILVA

Réu(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA

Advogado(s) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169

Rejeito a pretensao de expediçao de oficios aos registros

imobiliarios de Curitiba. Às partes incumbe a indicaçao de

bens a penhora, nao cabendo a delegaçao deste onus ao Juizo,

ainda que de forma indireta. Ao autor para que requeira o

que entender de direito, em 05 dias.
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AUTOS SUPRA, FO

RAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002

PARA REALIZA-

CAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h02min, RESPECTIVA-

MENTE, NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO,

SITA NA AVENIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00257-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : EUSEBIO PEREIRA DE SOUZA

Reclamada(s) : CELIO BATISTA MARTINS FILHO

Reclamada(s) : AVERAMA - IND E COM DE ALIMEN-

TOS LTDA

Advogado(s) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI

PR15768

Advogado(s) : JANE CASTANHA PR15804

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE DE-

CLARACAO NOS AUTOS SUPRA CUJA COPIA ENCON-

TRA-SE A SUA DISPO-

CAO DA SECRETARIA DESTA VARA TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00793-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : ADEMIR ROGERIO PINHEIRO DOS

SANTOS

Reclamada(s) : M R BOTARI-ME(CONFECCOES ELISA

E CONFECCCOES 2001)

Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 16H25MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01480-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : MARIA DENAIR LOBATO

Reclamada(s) : SOLUCION MEJ PRESTACAO DE SER.

TEMPORARIOS LTDA

Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

PR30000

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01482-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : RITA DE CASSIA PICHEIDT

Reclamada(s) : SOLUCION MEJ PRESTACAO DE SER.

TEMPORARIOS LTDA

Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

PR30000

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00049-1996

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA

Advogado(s) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435

Advogado(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 14H45MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00077-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JURANDIR PEREIRA LIMA

Réu(s) : ALIMENTOS ZAELI LTDA

Advogado(s) : MARIO HENRIQUE RODRIGUES BAS-

SI PR29666

DEFERE-SE AO AUTOR O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,

PARA FORNECER

COMPLETO ENDERECO DA TESTEMUNHA NOMINADA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00157-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JANIRA CARDOSO SANCHES

Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-

NHA LTDA

Advogado(s) : FERMINO MARIANI PR12633

Advogado(s) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA

PR21839

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 15H22MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00161-1998

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE ROBERTO CABRERA DAS MER-

CES

Réu(s) : LUIZ GONZAGA DA COSTA

Advogado(s) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

PR13538

Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 15H25MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00187-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MAURILIO AMARAL FERNANDES

Réu(s) : CURTIDORA CAIOA LTDA

Advogado(s) : GERALDO ALBERTI PR16291

AO AUTOR, PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS SO-

BRE A CERTIDAO

DE FLS. 188, QUE O OFICIAL DE JUSTICA DEIXOU DE

CITAR A EMPR

ESA RECLAMADA, POR NAO HAVER REPRESENTANTE

LEGAL NO ENDERECO INFORMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00190-1998

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ANTONIO MARCOS SIPRIANO

Réu(s) : DU CONTRA-IND. E COM. CONFECCO-

ES LTDA

Réu(s) : ORGANIZACOES RELITI-IND. COM.

CONFECCOES LTDA

Réu(s) : ERNESTINA GUARDADO GARACIA

PEREIRA

Réu(s) : ELIANA GARCIA NAUFEL SILVA

Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095

Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

AUTOS SUPRA, FO

RAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002

PARA REALIZA-

CAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h05min, RESPECTIVA-

MENTE, NA SE-

CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-

NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00191-1998

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCIANE BERTOLINE

Réu(s) : DU CONTRA-IND.COM. CONFECCOES

LTDA

Réu(s) : ORGANIZACOES RELITI-IND. COM.

CONFECCOES LTDA

Réu(s) : ERNESTINA GUARDADO GARCIA PE-

REIRA

Réu(s) : ELIANA GARCIA NAUFEL SILVA

Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095

Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

AUTOS SUPRA, FO

RAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002

PARA REALIZA-

CAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h07min, RESPECTIVA-

MENTE, NA SE-

CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-

NIDA RIO BRANCO,

3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00229-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCELO CAROBA DA SILVA

Réu(s) : FAB.DE CINTOS S.FRANCISCO (JOAO

A.BARRADAS-ME)

Advogado(s) : FERMINO MARIANI PR12633

REFERE-SE SOBRE A INFORMACAO DO REGISTRO DE

IMOVEIS SEGUNDO

OFICIO DE UMUARAMA QUE INEXISTE BENS IMOVEIS

EM NOME DE

JOAO ALVES BARRADAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00264-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : NELSON GERALDO DE FARIAS

Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS

Advogado(s) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386

Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE DE-

CLARACAO NOS AUTOS SUPRA CUJA COPIA ENCON-

TRA-SE A SUA DISPO-

CAO DA SECRETARIA DESTA VARA TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00324-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ENOQUE PEREIRA DE ARAUJO

Réu(s) : A F MOREIRA LTDA CEREAIS

Advogado(s) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782

Advogado(s) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

AUTOS SUPRA, FO

RAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002

PARA REALIZA-

CAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h30min, RESPECTIVA-

MENTE, NA SE-

CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-

NIDA RIO BRANCO,

3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00347-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA

Réu(s) : CONSTRUTORA VALENTE LDTA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : ADNA ALBERTIN BUSSOLARO

PR26584

TENDO EM VISTA QUE NA ATA DE FLS.124 CONSTOU

QUE A AUDIENCIA

DE INSTRUCAO SERIA REALIZADA NO DIA 21.10.02, AS

14h30min,

MESMO HORARIO DE OUTRA AUDIENCIA ANTERIOR-

MENTE MARCADA,PRO

CEDE ESTE JUIZO A CORRECAO EX OFFICIO NO MES-

MO, NOS TERMOS

DO ART.833 DA CLT, c-c art.463,I, DO CPC, PARA DETER-

MINAR

QUE A AUDIENCIA SERA REALIZADA NO DIA 25 DE

NOVEMBRO DE 2002 AS 14-OO HORAS, COM AS COMI-

NACOES DA ATA DE FLS. 124.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00381-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : RITA DE CASSIA PICHEIDT

Réu(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS

S-C LTDA

Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

PR30000

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00382-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARIA MARQUES DE MORAIS

Réu(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS

S-C LTDA

Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

PR30000

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00383-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARIA DENAIR LOBATO

Réu(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS

S-C LTDA

Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

PR30000

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00469-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : VALMIR CICERI

Réu(s) : CERCHOP BEBIDAS LTDA

Advogado(s) : LUIZ ZANZARINI NETTO PR9340

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-

BRE A CERTIDAO

DE FLS. 218,QUE O OFICIAL DE JUSTICA DEIXOU DE

CITAR A EMPRE

SA RECLAMADA,NO ENDERECO INFORMADO ENCON-

TRA-SE EM ATIVIDADE OUTRA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00472-1993

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCOS ANDRE ROCHA

Réu(s) : GRAFICA BRASIL LTDA

Advogado(s) : CLEUZA DE OLIVEIRA MARQUES

PR16321

Advogado(s) : DELIRES MARIA ACADROLLI PR17562

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

AUTOS SUPRA, FO

RAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002

PARA REALIZA-

CAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h37min, RESPECTIVA-

MENTE, NA SE-

CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-

NIDA RIO BRANCO,

3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00478-1992

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SANDRA ESPEDITE DA SILVA

Réu(s) : CLINICA SANTA PAULA

Réu(s) : GUILHERMINO JOSE FILGUEIRAS

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

AUTOS SUPRA, FO

RAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002

PARA REALIZA-

CAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h40min, RESPECTIVA-

MENTE, NA SE-

CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-

NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00514-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SEVERINO CARLOS FIGUEIREDO

Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS

Advogado(s) : ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEI-

RA PR26902

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00518-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JANAINA DE MORAES SANCHES

Réu(s) : KILO MALHAS TECIDOS LTDA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586

PELO PRESENTE, FICAM VSas. INTIMADOS QUE NOS

AUTOS SUPRA, FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-

2002 E 20-11-2002 PARA REALIZACAO DE PRACA E LEI-

LAO, AS 13h45min, RESPECTIVAMENTE, NA SECRETA-

RIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVENIDA

RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00518-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCELO HANDREY MARQUES

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : WALTER DA COSTA PR13167

Advogado(s) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA

PR21839

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

MERTIO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSI-

CAO NA SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00537-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : HELENA ALMERINA DE SOUZA ALVES

Réu(s) : GISELE BELICE

Réu(s) : JURANDIR BELICE

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEI-

RA E SILVA PR16854

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 16H32MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00592-1994 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : PAULO JOSE MORAIS

Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA

Advogado(s) : FERMINO MARIANI PR12633

Advogado(s) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435

HOMOLOGO O ACORDO A QUE CHEGARAM AS PAR-

TES E DENUNCIADO AS

FLS. 203-204, PARA QUE PRODUZA OS JURIDICOS E

LEGAIS EFEITOS

INTIME-SE A RE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-

CESSUAIS E DE-

MAIS DESPESAS PROCESSUAIS COTADAS NOS AUTOS

A SEU CARGO,NO

PRAZO DE CINCO DIAS. INTIME-SE A RE PARA PROCE-

DER O RECOLHI-

MENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,EM

RELACAO AS VERBAS

SOBRE AS QUAIS INCIDIR A CONTRIBUICAO, DEVEN-

DO COMPROVAR NOS

AUTOS O RECOLHIMENTO NO PRAZO DE DEZ DIAS, A

CONTAR DO TER-

MINO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ART 30 IN FINE.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00638-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : DIRCE NOGUEIRA FERRARI

Réu(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO E COM DE

PROD DE LIMP LTDA

Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

PR7516
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PARA QUERENDO APRESENTE NO PRAZO DE LEI CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00684-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CELIO DE LIMA

Réu(s) : ALIMENTOS ZAELI LTDA

Advogado(s) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386

Advogado(s) : ADNA ALBERTIN BUSSOLARO

PR26584

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE DE

CLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPO-

SICAO NA SECRETA

RIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00712-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : DOI GILSON

Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A

Réu(s) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S-A

Advogado(s) : GERALDO ALBERTI PR16291

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00724-1995

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS

Réu(s) : PEROBALCOOL IND.ACUÇAR E ALCO-

OL LTDA

Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA BUENO

PR19614

Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 16H27MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00724-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JONAS RUAS DE ABREU

Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA

Réu(s) : VITALBRASIL INDUSTRIA E COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

MERITO, CUJA CO

PIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETA-

RIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00732-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MIGUEL DE SOUZA

Réu(s) : ALGOESTE SOC. ALGODOEIRA DO

OESTE PARANAENSE LTDA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO

PR20356

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

MERITO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSI-

CAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00765-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : APARECIDO MARTINS DE ABREU

Réu(s) : MADERMAC MADEIREIRA E MARCE-

NARIA CAFEZAL LTDA

Advogado(s) : RENATO SALIM ELMOR PR5242

PARA QUERENDO APRESENTE NO PRAZO DE LEI CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00807-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ADELAIDE MACHADO OLIVEIRA

Réu(s) : GISELE BELICE ME

Réu(s) : JURANDIR BELICE

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEI-

RA E SILVA PR16854

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-

2002,AS 16H22MIN

PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS

PENHORADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00826-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CARLOS MUNIZ DA SILVA

Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

Réu(s) : PEROBALCOOL -INDUSTRIAL DE

ACUCAR E ALCOOL LTDA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000101-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-

TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00529-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Requerente(s) : IVO DE JESUS DE LIMA

Requerido(s) : MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO
Advogado(s) : SANDRA MARA MARAFON DA SILVA
PR16613

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor, em
30 dias, devendo, em caso de divergencia, apresentar a sua
conta circunstanciadamente.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00070-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Reclamante(s) : NELSON MARCOS SBARDELOTTO
Reclamada(s) : ROGERIO ODAIR SIKORA

Reclamada(s) : JOSE SIKORA
Advogado(s) : ITALO MARIO BAZZO PR26942
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO dia 24-10-

02 as 09h20min

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00071-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : DANIEL FERNANDES BOSTELMANN

Reclamada(s) : B TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : MARCELO JOSE BOLDORI PR29402
De acordo com o art.852-B, I da CLT nas reclamacoes enqua-

dradas no procedimento sumarissimo “o pedido devera ser cer-
to ou determinado e indicara o valor correspondente”.
Isto posto, intime-se o autor a indicar, no prazo de cinco

dias, o valor correspondente aos pedidos constantes da ini-
cial, onde couber, sob pena de aplicacao das penalidades le-
gais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00072-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Reclamante(s) : ARI DORNELES PORTELA
Reclamada(s) : MOVEIS ROMERA LTDA

Advogado(s) : ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR
SC13509
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO dia 24-10-

02 as 09h40min

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00073-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : MARILDA FERREIRA

Reclamada(s) : SONIA DALPRA BIASI
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A

AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO dia 24-10-
02 as 10h05min

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00074-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Reclamante(s) : JOSE CARLOS RAIMUNDO OLIVEIRA
Reclamada(s) : MULTI WAY TELECOMUNICACOES
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S A

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO dia 07-11-

02 as 10h05min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00075-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : PAULO BRAMBILA JUNIOR
Reclamada(s) : MULTI WAY TELECOMUNICACOES
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S A
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO dia 07-11-
02 as 10h25min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00076-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : MARIO SERGIO PEREIRA BRAMBILA
Reclamada(s) : MULTI WAY TELECOMUNICACOES
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S A
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B

GUES PR12605

Advogado(s) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA

PR30425

QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA, DECISAO DE

EMBARGOS DE DE

CLARACAO CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPO-

SICAO NA SECRETA-

RIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00830-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ARILDO GONCALVES FERREIRA

Réu(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : LUIZ ALBERTO LIMA PR9454

O RECLAMADO FEZ MENCAO A LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.003-91

POREM NAO FEZ A JUNTADA DE SEU TEOR. DETERMI-

NA-SE NA FORMA

DO ARTIGO 337 DO CPC QUE O RECLAMADO PROVI-

DENCIE A JUNTADA

DO REFERIDO DOCUMENTO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

ADIADO O FEITO

SINE DIE. INTIME-SE AS PARTES DECORRIDO O PRA-

ZO, INCLUA-SE EM PAUTA PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00881-1998 - (20 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARILSA DE Sµ BRITO

Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA

Advogado(s) : CATANDUVA SERPA SA PR23257

TENDO EM CONTA QUE DILIGENCIAS REALIZADAS EM

OUTROS FEITOS E

M TRAMITE NESTE JUIZO DEMONSTRARAM IMPOSSI-

BILIDADE DE REALI-

ZACAO DE PENHORA SOBRE OS IMOVEIS INDICADOS

PELO REU. REJEI-

TA-SE, POR ORA, PENHORA DOS REFERIDOS BENS.

CONCEDE-SE AO

EXEQUENTE PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA QUE

INFORME OUTROS

BENS DO REU PARA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00912-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : LAURO JOSE DOS SANTOS

Réu(s) : JOSE CLAUDIO IVANTES

Réu(s) : MAURO SILVA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES PR12605

Advogado(s) : ANDRE RICARDO FRANCO PR23146

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

MERITO, CUJA CO

PIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETA-

RIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01080-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : DIALMIRO VILD

Réu(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA

Advogado(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452

A PARTE CONTRARIA PARA RESPOSTA NO PRAZO LE-

GAL. REFERE-SE SO

BRE A IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01150-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SILVIA LUCIA NEVES

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : WALTER DA COSTA PR13167

PARA QUERENDO APRESENTE NO PRAZO DE LEI CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01439-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : NATALICIO JOSE DA SILVA

Réu(s) : SOALGO SOC.ALGODOEIRA PARANA-

ENSE IND.COM.LTDA

Advogado(s) : FERMINO MARIANI PR12633

CIENCIA AO EXEQUENTE DA INFORMACAO PRESTA-

DA PELO REGISTRO DE IMOVEIS, DA EXISTENCIA DE

IMOVEIS EM NOME DE CARLOS DE OLI-

VEIRA, CONFORME CERTIDAO DE INTEIRO TEOR JUN-

TADA AOS AUTOS,

A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA VARA DO TRA-

BALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01479-1994 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : WILSON MIRANDA DE OLIVEIRA

Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES

LIDER LTDA

Advogado(s) : AHMAD ABDALLAH PR17819

A DESTINACAO DO VALOR PENHORADO E DA COMPE-

TENCIA DO JUIZO

QUE DETERMINOU EM A PENHORA. ALEM DISSO, NAO

ESTANDO EM ANDAMENTO CONCURSO DE CREDORES

PREVALECE O PRINCIPIO DA ANTE-

RIORIDADE DA PENHORA. REJEITA-SE O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01480-1994 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : HORACIO ISCALFI NETO

Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES

LIDER LTDA

Advogado(s) : AHMAD ABDALLAH PR17819

A DESTINACAO DO VALOR PENHORADO E DA COMPE-

TENCIA DO JUIZO

QUE DETERMINOU A PENHORA. ALEM DISSO NAO ES-

TANDO EM ANDAMEN-

TO CONCURSO DE CREDORES PREVALECE O PRINCI-

PIO DA ANTERIORI-

DADE DA PENHORA. REJEITA-SE O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01990-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ODAIR PEDROSO

Réu(s) : ELZA WEISS E CIA LTDA

Advogado(s) : KOOHITI KUSSIMA PR19553

HOMOLOGO OS CALCULOS REFEITOS PELO CONTA-

DOR NOMEADO, ADOTAN-

DO COMO FUNDAMENTOS, O DEMONSTRATIVO PELO

MESMO APRESENTADO

EM CONSONANCIA COM A DECISAO DE FLS. 228-229,

PARA QUE PRODU

ZA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, E QUE TEM VSa.,

O PRAZO DE

CINCO DIAS PARA A MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02059-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE DIAS DE JESUS

Réu(s) : CURTIDORA CAIOA LTDA

Advogado(s) : GERALDO ALBERTI PR16291

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM CINCO DIAS,

SOBRE A CERTI-

DAO DE FLS. 296, QUE O OFICIAL DE JUSTICA NAO

LOCALIZOU RE-

PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02105-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ALBERTO BRASILINO MASSATAKE

NISIHARA

Réu(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMER-

CIO

Advogado(s) : ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

PR19416

QUE TEM V.Sa., O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE

MANIFESTAR SO-

BRE OS BENS NOMEADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02116-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ESPOLIO DE CEZAR RICARDO BEA-

TRIZ

Réu(s) : MARMORAMA MARMORARIA UMUA-

RAMA LTDA

Advogado(s) : AMALIA MARINA MARCHIORO

PR12334

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE DE-

CLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPO-

SICAO NA SECRETA

RIA DESTA VARA DO TRABALHO. OUTROSSIM FICA

INTIMADO V.Sa.

QUE TEM O PRAZO DE LEI PARA QUERENDO APRESEN-

TE CONTRA RAZOES

AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO RECLA-

MANTE.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02117-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSENILDO VIEIRA DOS SANTOS

Réu(s) : CERCHOP BEBIDAS LTDA

Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO INTRPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02197-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOAO ROBERTO DOS SANTOS SIQUEI-

RA

Réu(s) : C R ALMEIDA S-A ENGENHARIA E

CONSTRUCOES

Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388

Advogado(s) : ORLANDO DE MORAES PR8335

QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE DE-

CLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPO-

SICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.
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AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO dia 14-11-
02 as 09h00min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00032-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : LUCIO BRASIL DOS SANTOS
Réu(s) : ESPOLIO DE JOAO CHILA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN PR18320
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA PR7353
SENTENCA prolatada em 16-09-02, IMPROCEDENTE, cujo

inteiro
teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00044-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : ANTONIO BABIRESKI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -
EM LIQUIDACAO

Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349

Manifestar-se quanto as impugnacoes aos calculos apresenta-
das pelas res, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00067-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : PAULO VICENTE BRAUN
Réu(s) : ESQUADRIAS DO PORTO LTDA
Advogado(s) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028

Diante do desinteresse do exequente quanto ao prosseguimen-
to da execucao, mantenham-se os presentes autos no arquivo
provisorio, por prazo indeterminado, ate nova manifestacao do

interessado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00118-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : MARISETE GRAZZIOTIN CALLIARI

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA PREV FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL

Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da 1¦ re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : DAVID SOKOLEK
Réu(s) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS
S-C LTDA

Réu(s) : PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS TORRECILHAS PR22083

Devera a segunda re, atraves de seu procurador, informar o
endereco da primeira re e-ou seus socios (Eldorado Empreitei
ra de Obras), se for do seu conhecimento, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00196-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : GUILHERME MENEZES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINI-

CAS PAULUK LTDA
Réu(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINI-
CAS LUCZYNSKI LTDA

Advogado(s) : ACIR OLISKOWSKI PR17648
Manifestar-se sobre documentos juntados pelo Municipio de
Cruz Machado, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00232-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : FABIO AMARAL NOGUEIRA
Réu(s) : CABANA INDUSTRIA E COMERCIO

CASAS PRE FABRICADAS
Advogado(s) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
Por determinacao do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Marcos Eliseu

Ortega, a execucao que se processa nos autos da Acao Monito-
ria supra foi REUNIDA a execucao da RT 1.297-98 (Autores-
Vilson Koraluz e outros 61), na qual serao realizados todos

os atos.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00327-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS

MOREIRA
Réu(s) : CARIN LIA BIEBERBACH (RESTAU-
RANTE COROA)

Advogado(s) : IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR
PR11483
Defere-se o pedido de fls.43 e ADIA-SE a audiencia para o

dia 18-11-02 as 15h10min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00339-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : MIGUEL AIRTON MARQUES DE LIMA

Réu(s) : RESINSUL IND E COM PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B
Diante do desinteresse do exequente quanto ao prosseguimen-
to

da execucao, mantenham-se os presentes autos no arquivo pro-
visorio, por prazo indeterminado, ate nova manifestacao do
interessado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00353-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : JARBAS DOS ANJOS LEAL
Réu(s) : AF SILVA LTDA

Advogado(s) : ALTINO LUIZ LEMOS SC9137
SENTENCA prolatada em 16-09-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo

inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00408-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : NESTOR SOARES

Réu(s) : JOSE ADAO NOVAKOSKI
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Advogado(s) : ODENIR BORGES PR9200

SENTENCA prolatada em 16-09-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00462-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : AROLDO HENKEL
Réu(s) : VIMADE VITORIA IND E COM DE MA-

DEIRAS LTDA
Advogado(s) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
Manifestar-se quanto os termos da peticao de fls.121-122 e

acerca dos documentos de fls.123-228, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00474-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : EDVINO JAWORSKI PRZYVITOWSKI

Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00488-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : JOSE JAIR GOMES
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : DANIELLE LAGINSKI FREIRE PR21554

Manifestar-se sobre resposta do perito, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00549-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LUCIANO DE CARVALHO

Réu(s) : MADEIREIRA BORTOLOZZO LTDA
Réu(s) : ADRIANO BORTOLOZZO
Advogado(s) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD

PR18369A
... Considerando-se a ausencia injustificada da parte autora
determina-se o ARQUIVAMENTO do processo, com amparo

do art.
844 da CLT...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00553-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : HARI FERREIRA DA FONSECA
Réu(s) : ALTAIR WIESE
Réu(s) : KLEBER PIGATTO WIESE

Réu(s) : IMAWIL INDUSTRIA DE MADEIRAS
WIESE LTDA
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640

Advogado(s) : ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
Homologo a retificacao do acordo, no que tange ao percentual
da clausula penal, nos estritos termos da peticao de fls.35,

para que produza seus juridicos efeitos.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00554-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA B SILVEIRA

Réu(s) : PRIMEIRA IGREJA DO EVANGELHO
QRADRANGULAR
Advogado(s) : ERNANI BORTOLINI PR26996A

... Considerando-se a ausencia injustificada da parte autora
determina-se o ARQUIVAMENTO do processo, com amparo
do art.

844 da CLT...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00585-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : JEFFERSON BALTAZAR MORAES
Réu(s) : COMPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-

CAO LTDA
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : MANSERVE MONTAGEM E MANUTEN-

CAO LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S A PETRO-
BRAS

Advogado(s) : CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00634-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : GILSON DRANSFELD KREISS
Réu(s) : PINHOLAMINAS INDUSTRIAL LAMI-
NADORA LTDA

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as
13h15min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00635-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : VALDEMAR ANTONIO RAMOS
Réu(s) : GILBERTO ORTIGARA

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as
13h20min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00636-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : ANTONIO PRSYSLAK
Réu(s) : FLARESSO E LORENSINI LTDA ME

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as
13h25min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00637-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : ADRIANO MARTINAZZO
Réu(s) : IMAWIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS WIESE LTDA
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as

13h30min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00638-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : CIRLEI FRAGOSO

Réu(s) : SUELI CAMARGO
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as

13h35min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00639-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ISRAEL DO NASCIMENTO

Réu(s) : CASA DAS CORTINAS DECORACOES
LTDA
Advogado(s) : MURILO MOISES BENASSI PR30439

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as
13h40min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00640-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : JOSE ROBERTO SOUCHUCK
Réu(s) : CABANA S A IND E COM DE CASAS
PRE FABRICADAS

Advogado(s) : ERNANI BORTOLINI PR26996A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as
13h45min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00641-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : CARLA APARECIDA CHIPCOSKI
Réu(s) : CLINICA MEDICA ULTRACLIN

Advogado(s) : ERNANI BORTOLINI PR26996A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as
13h50min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00642-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : CLAUDETE APARECIDA GIROTTO
Réu(s) : SUPERMERCADO ELIAS LTDA

Advogado(s) : ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO
PR26927
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as

13h55min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00643-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : EBERSON LUIS COSTA
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE

Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA
PR28957A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 22-10-02 as

14h00min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00644-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : OLIVIR ALMEIDA DOS SANTOS

Réu(s) : INTERMONT INTERNACIONAL ENG
MANUTENCAO E MONT IND
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO

S A
Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA
PR28957A

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
13h20min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00645-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : NIVALDO CESAR MANSERV POLAKI
Réu(s) : CARBON VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA

Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA
PR28957A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as

13h25min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00646-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : RAFAEL WENGLAREK ZAIONCZ

Réu(s) : BALDO S A COMERCIO INDUSTRIA E
EXPORTACAO
Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

PR28957A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
13h30min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00647-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO GOES
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S A

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
13h35min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00648-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : DENARDIN CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S A

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
13h40min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00649-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : EURICO JOSE DA SILVA
Réu(s) : CABANA S A IND COM DE CASAS PRE

FABRICADAS
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
13h45min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00650-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : EUGENIO NESTOR
Réu(s) : CABANA S A IND COM DE CASAS PRE
FABRICADAS

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as

13h50min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00651-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LEONARDO BUENO

Réu(s) : CABANA S A IND COM DE CASAS PRE
FABRICADAS
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
13h55min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00652-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
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VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2002

27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,

PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU

TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-

GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00235-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) : MARTA BORGES

Reclamada(s) : LAMINADOS E COMPENSADOS ROMA

LTDA

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista o

vencimento do prazo solicitado de suspensao do processo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00021-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : FRANKLIN GAROFALO

Réu(s) : MARLON BONILHA

Adv(s) : NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario do reu.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00179-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : IZABEL KALUP

Réu(s) : BANCO ITAU S.A.

Adv(s) : JAIME DOMINGUES BRITO PR8610

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario do reu.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00189-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Adv(s) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCAL-

VES PR23327

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00190-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : PEDRO SALES

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Adv(s) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCAL-

VES PR23327

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00199-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CLAUDINEI TEIXEIRA PINTO

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00200-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : LEILA MARIA DE OLIVEIRA

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.

Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00201-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ZENI ARRUDA

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.

Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00235-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : IVAM AUGUSTO DE OLIVEIRA

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.

Réu(s) : PREVI - CAIXA DA PREVIDENCIA

FUNC. DO BANCO BRASIL

Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA

ROCHA PR19471

Adv(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00278-1996

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CELSO GONCALVES

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

Adv(s) : CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA

PR12799

A guia de retirada se encontra a sua disposicao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00292-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : DONIZETE APARECIDO ALCINO DE

SOUZA

Réu(s) : VITOR PAVANI FILHO

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista o

vencimento do prazo solicitado de suspensao do processo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00293-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : IRONDINA DE FATIMA ELIZEU

Réu(s) : VITOR PAVANI FILHO

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista o

vencimento do prazo solicitado de suspensao do processo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00294-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : VALDINEIA APARECIDA MARTINS

Réu(s) : VITOR PAVANI FILHO

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista o

vencimento do prazo solicitado de suspensao do processo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00295-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ROSILAINE TEODORO

Réu(s) : VITOR PAVANI FILHO

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista o

vencimento do prazo solicitado de suspensao do processo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00362-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CIRO EFRAN BANACHI

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.

Adv(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430

Apresentar sua resposta a Impugnacao de fls. 840.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00377-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : LUCINEIA DOS SANTOS FERREIRA

Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINOS

LTDA.

Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia da devolucao da CP, com a certidao de fls. 258.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00483-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : JOSE ALVES DE BRITO

Réu(s) : I MARTINS PAVAO & CIA. LTDA.

Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia da certidao de fls. 129.

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU, COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento,de que está CITANDO RIBAMAR FIA-
TES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS - ME, ora em lugar
incerto e não sabido, executada nos autos nº 069/02, em que é
exeqüente GILSON BUENO DE GODOI, para pagar em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora,
a importância de R$ 39.487,82 (trinta e nove mil quatrocentos e
oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos), atualizada até 31/
07/2002, correspondente aos valores abaixo discriminados:

PRINCIPAL ................................... : R$ 29.423,14
CUSTAS ........................................ : R$ 647,87
HON. DO CONTADOR ............... : R$ 405,00
IRRF .............................................. : R$ 818,94
INSS RECOLHER ........................ : R$ 8.192,87
TOTAL DA EXECUÇÃO ............. : R$ 39.487,82

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual devida-
mente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado no local de costume na sede desta Vara.
 Dado e passado na cidade de Wenceslau Braz, em 20 de se-
tembro de 2002. Eu, Rita Canabrava Mendonça, diretora de
secretaria, subscrevi.

 Via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

 Juiz do Trabalho
R$ 180,00

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU, COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO Cáceres Co-
mércio de Café e Cereais Ltda - COPERMIL, ora em lugar in-
certo e não sabido, executados nos autos nº 12/2001, em que é
exeqüente Gelson de Oliveira, para ciência da penhora efetua-
da sobre os bens abaixo descritos, tendo o prazo de cinco dias
para, querendo, oferecer Embargos à Execução.

“Um balcão de madeira, cor padrão mogno, tampo de fórmica,
medindo 3,20 X 0,60 metros, em bom estado de conservação,
avaliado em R$ 700,00; Uma mesa de classificação de café,
com luminária, cor padrão mogno, medindo 1,5 X 0,80 metros,
avaliado em R$ 400,00; Um banco almofadado, cor preta, me-
dindo 1,60 X 0,50 metros, avaliado em R$ 50,00, avaliação
total R$ 1.150,00 (um mil cento e cinqüenta reais)”
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual devida-
mente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado no local de costume na sede desta Vara.
Dado e passado na cidade de Wenceslau Braz, em 19 de setem-
bro de 2002. Eu, Rita Canabrava Mendonça, diretora de secre-
taria, subscrevi.

 Via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho
R$ 162,00

WENCESLAU BRAZ

Autor(es) : IVO ALESSANDRO GONCALVES
Réu(s) : CABANA S A IND COM DE CASAS PRE

FABRICADAS
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 23-10-02 as
14h00min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00653-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : DORIVALDO NUNES DOS SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA REGIONAL SAO CAR-
LENSE

Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 04-11-02 as
13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00654-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : ANDERSON CARLOS DRUZIAN
Réu(s) : M G ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

PR28957A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 04-11-02 as
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00655-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : JORGE LUIZ SOSTARK
Réu(s) : JAILSON MONTOSKI

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 04-11-02 as
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00656-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : EVANILDA TEREZINHA DE LIMA
Réu(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CON-

SERVACAO LTDA
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 04-11-02 as

14h00min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00657-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : GERSON LUIS PORTES

Réu(s) : ARRUDA E SANTINI LTDA ME
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 05-11-02 as

13h15min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00658-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE VALDECIR MOROZINI

Réu(s) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS WADECO LTDA
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 05-11-02 as
13h20min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00659-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : ISAIAS IVO IUSKIU
Réu(s) : FUCK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 05-11-02 as
13h25min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00660-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : JURANDIR SARTURI DOS SANTOS
Réu(s) : IVO GAIOVICZ

Réu(s) : MADEPAR S A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S A

Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 05-11-02 as
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00661-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : TADEU IASTIAK
Réu(s) : CLOMA COMERCIO E LOCACAO DE

MAQUINAS LTDA
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 05-11-02 as

13h35min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00662-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : SANDRO LUIZ MORAIS
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S A
Advogado(s) : LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A

AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 05-11-02 as
13h40min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00735-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : ELIZETE SCHEFFER DE OLIVEIRA
Réu(s) : M MASTER LTDA
Advogado(s) : GIOVANI ANDREOLI PR27408

Manifestar-se sobre resposta do perito a manifestacao do
procurador da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00773-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : ANDREIA MACHADO PROENCA ME

Réu(s) : JAILSON MONTOSKI
Advogado(s) : VALDIR GEHLEN PR8765
SENTENCA prolatada em 16-09-02, PARCIALMENTE

PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01027-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR

Autor(es) : ANTONIO CARLOS VIEIRA DE ARAU-
JO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA

Advogado(s) : CESAR DANILO CASTILHO POLETO
PR21520
Manifestar-se sobre adequacao dos calculos, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01297-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA

VITORIA-PR
Autor(es) : VILSON KORALUZ
Réu(s) : CABANA IND COM DE CASAS PRE FA-

BRICADAS
Advogado(s) : FAUZI BAKRI PR24457
Advogado(s) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115

Por determinacao do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Marcos Eliseu
Ortega, a execucao que se processa nos autos da Acao Monito-
ria n§ 232-2002 foi REUNIDA a execucao supra (RT 1.297-

98), na qual serao realizados todos os atos.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Orgão Especial e da Seção

Especializada
RUA VICENTE MACHADO, 147 - SOBRELOJA

Fone: 310-7108- e-mail Pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
AR 287/2001

O Doutor ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR Juiz
Relator nos autos TRT -PR-AR-287/2001, em trâmite neste
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo
PLASEG PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E CORRE-
TAGEM DE SEGUROS S/C. LTDA, autora, e NEO DE OLI-
VEIRA LOPES, réu,
FAZ SABER,  a tantos quantos o presente Edital de Citação
virem ou dele conhecimento, que se está citando o réu NEO
DE OLIVEIRA LOPES, portador de CPF nº 235.532.009-87,
para, nos termos dos artigos 491 do CPC e 134 do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, responder aos termos da pre-
sente ação, em 15 dias. Os autos se encontram na Secretaria do
Tribunal Pleno à disposição da parte, e para os fins legais, ex-
pede-se este edital, que vai por mim (a) Ana Cristina Navarro
Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Orgão Especial e da Seção
Especializada, subscrito, e ao final assinado pelo MM.Juiz
Relator, a ser publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixa-
do em local de costume na sede do TRT da 9ª Região.
Curitiba, 2 de agosto de 2002.

ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Juiz Relator

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza Cor-
regedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião,
FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-
pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na
forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada no dia 15 de outubro de 2002,
correição ordinária no Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª
Grau de Londrina, onde ficará à disposição dos interessados,
das 10 (dez) às 11 (onze) horas. E, para constar, determinou
fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da Corregedoria
Regional, lavrado o presente edital que, após assinado pela
Excelentíssima Juíza Corregedora, vai afixado na sede da refe-
rida unidade judiciária, no local de costume.Curitiba, 24 de
setembro de 2002. WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA -
Juíza Corregedora

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza Cor-
regedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião,
FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-
pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na
forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 15 e 16 de outubro de
2002, correição ordinária na MM. 1ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, onde ficará à disposição dos interessados, no segundo
dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas. E, para constar,
determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da
Corregedoria Regional, lavrado o presente edital que, após as-
sinado pela Excelentíssima Juíza Corregedora, vai afixado na
sede da referida unidade judiciária, no local de costume.Curitiba,
24 de setembro de 2002.  WANDA SANTI CARDOSO DA
SILVA -Juíza Corregedora

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza Cor-
regedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a
empregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que,
na forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 17 e 18 de outubro de
2002, correição ordinária na MM. 2ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, onde ficará à disposição dos interessados, no primeiro
dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas. E, para constar,
determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da
Corregedoria Regional, lavrado o presente edital que, após as-
sinado pela Excelentíssima Juíza Corregedora, vai afixado na
sede da referida unidade judiciária, no local de costume. Curi-
tiba, 24 de setembro de 2002. WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA - Juíza Corregedora

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza Cor-
regedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a
empregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que,
na forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 18 e 21 de outubro de
2002, correição ordinária na MM. 3ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, onde ficará à disposição dos interessados, no segundo
dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas. E, para constar,
determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da
Corregedoria Regional, lavrado o presente edital que, após as-
sinado pela Excelentíssima Juíza Corregedora, vai afixado na
sede da referida unidade judiciária, no local de costume. Curi-
tiba, 24 de setembro de 2002. WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA - Juíza Corregedora

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza Cor-
regedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a
empregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que,
na forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 22 e 23 de outubro de
2002, correição ordinária na MM. 4ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, onde ficará à disposição dos interessados, no primeiro
dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas. E, para constar,
determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da
Corregedoria Regional, lavrado o presente edital que, após as-
sinado pela Excelentíssima Juíza Corregedora, vai afixado na
sede da referida unidade judiciária, no local de costume. Curi-
tiba, 24 de setembro de 2002. WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA - Juíza Corregedora

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza Cor-
regedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a
empregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que,
na forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 23 e 24 de outubro de
2002, correição ordinária na MM. 5ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, onde ficará à disposição dos interessados, no segundo
dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas. E, para constar,
determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da
Corregedoria Regional, lavrado o presente edital que, após as-
sinado pela Excelentíssima Juíza Corregedora, vai afixado na
sede da referida unidade judiciária, no local de costume. Curi-
tiba, 24 de setembro de 2002. WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA - Juíza Corregedora

EDITAL Nº 32/2002
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

01) PRECATÓRIO TRT N.º 935/98
PROCESSO N.º 643/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ALIZIRA ANTONIO DA SILVA BENTO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Junte-se. O obstáculo apontado pela peticionária não impede o
exercício regular de seu direito, uma vez que, diante de eventu-
al retenção dos autos, poderá valer-se do que dispõe o artigo
196 do Código de Processo Civil. Defiro o prazo requerido na
petição protocolizada pela exeqüente. Entretanto, em homena-
gem à celeridade processual, não conheço dos pedidos de se-
qüestro por não observarem o disposto no artigo 9º e seguintes
da Instrução Normativa nº 01/99 desta Presidência. De outro
lado, considerando que o prazo para pagamento do presente
expirou-se sem a devida quitação, intime-se o executado para
pagamento do débito em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-
se

02) PRECATÓRIO TRT N.º 652/99
PROCESSO N.º 640/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): DÉLCIA ROSANA TONAN
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

03) PRECATÓRIO TRT N.º 1365/97
PROCESSO N.º 679/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA ANTÔNIA DA SILVA ESTEVO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

04) PRECATÓRIO TRT N.º 913/99
PROCESSO N.º 647/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): BENEDITA FERREIRA AURELIANO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

05) PRECATÓRIO TRT N.º 195/00
PROCESSO N.º 681/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): SANTA GASPARINI BORINI
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

06) PRECATÓRIO TRT N.º 914/99
PROCESSO N.º 654/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA DO CARMO PEREIRA DA SIL-
VA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

07) PRECATÓRIO TRT N.º 649/99
PROCESSO N.º 672/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MOACIR ANTÔNIO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

08) PRECATÓRIO TRT N.º 773/99
PROCESSO N.º 689/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): VERA LÚCIA LOPES JUSTEN
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

09) PRECATÓRIO TRT N.º 1363/97
PROCESSO N.º 658/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): AMADEU OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA

EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

10) PRECATÓRIO TRT N.º 1364/97
PROCESSO N.º 673/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): OLEGÁRIO JOSÉ CARDOSO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

11) PRECATÓRIO TRT N.º 772/99
PROCESSO N.º 669/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARCINO DIONIZIO PEREIRA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

12) PRECATÓRIO TRT N.º 650/99
PROCESSO N.º 661/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ROSITA POLTEN
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

13) PRECATÓRIO TRT N.º 197/99
PROCESSO N.º 652/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA DE LOURDES PEREIRA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

14) PRECATÓRIO TRT N.º 406/99
PROCESSO N.º 546/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ORIDES MOIA DA SILVA
ADVOGADO(A): WALTER APARECIDO COSTA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

15) PRECATÓRIO TRT N.º 564/98
PROCESSO N.º 685/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): GILDETE MEIRA SANTIAGO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

16) PRECATÓRIO TRT N.º 568/98
PROCESSO N.º 4081/95
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA DE LOURDES BARBOSA BER-
NARDINO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

17) PRECATÓRIO TRT N.º 729/98
PROCESSO N.º 4966/95
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA ALVES LAMAS
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

18) PRECATÓRIO TRT N.º 990/98
PROCESSO N.º 682/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA APARECIDA FRANCALINI ZA-
PAROLI
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

19) PRECATÓRIO TRT N.º 991/98
PROCESSO N.º 678/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA APARECIDA GUILHERME SCA-
RANELLO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

20) PRECATÓRIO TRT N.º 992/98
PROCESSO N.º 650/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): CICILIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE AN-
DRADE
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

21) PRECATÓRIO TRT N.º 1088/98
PROCESSO N.º 676/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): IRIS JACOMACCI DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

22) PRECATÓRIO TRT N.º 1276/98
PROCESSO N.º 657/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): JOSÉ ANTONIO VICENTE
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

23) PRECATÓRIO TRT N.º 561/98
PROCESSO N.º 656/96

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): LUCINEI FERREIRA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

24) PRECATÓRIO TRT N.º 563/98
PROCESSO N.º 686/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ZILDA MARIA DAS NEVES
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

25) PRECATÓRIO TRT N.º 648/99
PROCESSO N.º 675/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): AREALBA APARECIDA GARBELINI
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

26) PRECATÓRIO TRT N.º 654/99
PROCESSO N.º 644/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA EMILIA DA SILVA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

27) PRECATÓRIO TRT N.º 647/99
PROCESSO N.º 680/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARLENE JACOMACCI DA SILVA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

28) PRECATÓRIO TRT N.º 197/98
PROCESSO N.º 671/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ALCIDES LEITE
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

29) PRECATÓRIO TRT N.º 196/98
PROCESSO N.º 648/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): APARECIDA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

30) PRECATÓRIO TRT N.º 653/99
PROCESSO N.º 649/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): CLARINDA BONJORNO COELHO
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

31) PRECATÓRIO TRT N.º 557/98
PROCESSO N.º 684/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ZENITA DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

32) PRECATÓRIO TRT N.º 560/98
PROCESSO N.º 663/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): CARMEN PERBELINI GARCIA
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 01

33) PRECATÓRIO TRT N.º 113/98
PROCESSO N.º 549/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA HELENA TEMPORINI DOS REIS
ADVOGADO(A): WALTER APARECIDO COSTA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Junte-se. O obstáculo apontado pela peticionária em fls. 123-
124 não impede o exercício regular de seu direito, uma vez
que, diante de eventual retenção dos autos, poderá valer-se do
que dispõe o artigo 196 do Código de Processo Civil. Por sua
vez, em homenagem à celeridade processual, não conheço do
pedido de seqüestro por não observar o disposto no artigo 9º e
seguintes da Instrução Normativa nº 01/99 desta Presidência.
De outro lado, considerando que o prazo para pagamento do
presente expirou em 31/12/1999, sem a devida quitação, inti-
me-se o executado para pagamento do débito em 30 dias, sob
as penas da lei. Publique-se.

34) PRECATÓRIO TRT N.º 1335/97
PROCESSO N.º 785/96
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARCELINA GALINDO JULIAN
ADVOGADO(A): MAGDA LÚCIA MACHADO DE SOUZA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Junte-se. O obstáculo apontado pela peticionária em fls. 56/57
não impede o exercício regular de seu direito, uma vez que,
diante de eventual retenção dos autos, poderá valer-se do que
dispõe o artigo 196 do Código de Processo Civil. Entretanto,
em homenagem à celeridade processual, não conheço dos pe-
didos de seqüestro por não observarem o disposto no artigo 9º
e seguintes da Instrução Normativa nº 01/99 desta Presidência.
De outro lado, considerando que o prazo para pagamento do
presente expirou em 31/12/1999, sem a devida quitação, inti-
me-se o executado para pagamento do débito em 30 dias, sob
as penas da lei. Publique-se.



pág. 376 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

35) PRECATÓRIO TRT N.º 90/99
PROCESSO N.º 16032/93
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSUÉ GUIMARÃES
ADVOGADO(A): EDSON ANTONIO FLEITH
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO JAGHER
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Por sua vez, considerando-se que a Lei Estadual nº 11.974 de
22 de dezembro de 1997, ao centralizar os pagamentos dos pre-
catórios estaduais das Administrações Direta e Indireta na Se-
cretaria de Estado da Fazenda, deslocaria para o Estado do
Paraná a obrigação de cumprir a ordem judicial de quitar os
débitos, o pedido interventivo poderia, em tese, ser recepcio-
nado. Entretanto, em sede de liminar, nos autos da Reclamação
nº 2.083 em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Exmo.
Ministro Maurício Corrêa reconhece que as autarquias detêm

autonomia ínsita à sua própria natureza jurídica. Neste con-
texto, aguarde-se o julgamento do mérito da Reclamação nº
2.083. Após voltem conclusos. Publique-se.

36) PRECATÓRIO TRT N.º 163/99
PROCESSO N.º 10334/93
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): DEOLINDA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IVAIR JUNGLOS
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-
RANÁ-IASP
Idêntico ao nº 35

37) PRECATÓRIO TRT N.º 786/99
PROCESSO N.º 8954/93
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ANTONIO MOROSKI DOS REIS
ADVOGADO(A): IVAIR JUNGLOS
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-
RANÁ-IASP
Idêntico ao nº 35

38) PRECATÓRIO TRT N.º 1299/97
PROCESSO N.º 26018/94
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ ALVES DE HOLANDA FILHO E
OUTROS
ADVOGADO(A): ROSANE SILVEIRA DA COSTA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-
RANÁ - IASP
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Ademais, considerando-se que a Lei
Estadual nº 11.974/97 de 22 de dezembro de 1997, ao centrali-
zar os pagamentos dos precatórios estaduais das Administra-
ções Direta e Indireta na Secretaria de Estado da Fazenda, des-
locaria para o Estado do Paraná a obrigação de cumprir a or-
dem judicial de quitar os débitos, o pedido de seqüestro funda-
do em quitação de qualquer precatório estadual que subvertes-
se a ordem constitucional dos pagamentos poderia, em tese, ser
recepcionado. Entretanto, em sede de liminar, nos autos da
Reclamação nº 2.083 em trâmite no Supremo Tribunal Federal,
o Exmo. Ministro Maurício Corrêa reconhece que as autarqui-
as detêm autonomia ínsita à sua própria natureza jurídica.
Publique-se

39) PRECATÓRIO TRT N.º 718/99
PROCESSO N.º 7313/93
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ARAKEN JOSÉ DO VALE PADILHA E
OUTROS
ADVOGADO(A): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - DECOM
Idêntico ao nº 38

40) PRECATÓRIO TRT N.º 524/00
PROCESSO N.º 575/89
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): LUIZ ANTONIO VASQUES
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO OLIVÉ MALHADAS
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÕES DE OBRAS E MANUTENÇÃO
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO FREHSE BARACHO
Considerando-se que a Lei Estadual nº 11.974 de 22 de dezem-
bro de 1997, ao centralizar os pagamentos dos precatórios es-
taduais das Administrações Direta e Indireta na Secretaria de
Estado da Fazenda, deslocaria para o Estado do Paraná a obri-
gação de cumprir a ordem judicial de quitar os débitos, o pedi-
do interventivo poderia, em tese, ser recepcionado. Entretanto,
em sede de liminar, nos autos da Reclamação nº 2.083 em trâ-
mite no Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Ministro Maurício
Corrêa reconhece que as autarquias detêm autonomia ínsita à

sua própria natureza jurídica. Neste contexto, aguarde-se o
julgamento do mérito da Reclamação nº 2.083. Após voltem
conclusos. Publique-se

41) PRECATÓRIO TRT N.º 991/99
PROCESSO N.º 2548/96
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
EXEQÜENTE(S): JORGE FOGAÇA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): CLEÓFAS VIANA DE MORAES
EXECUTADO(A):INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA-
NÁ-IAPAR
Idêntico ao nº 40

42) PRECATÓRIO TRT N.º 401/99
PROCESSO N.º 1537/97

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): RICARDO GERMANO KURTEN IHLEN-
FELD
ADVOGADO(A): EDSON ANTÔNIO FLEITH
EXECUTADO(A):INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-
IAP
Idêntico ao nº 40

43) PRECATÓRIO TRT N.º 10/97
PROCESSO N.º 1096/94
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE(S): MARIA APARECIDA PEREZ NASCIMEN-
TO
ADVOGADO(A): OMAR SFAIR
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que a peticioná-
ria não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Além disso, diante
do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado
pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as re-
centes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,
incabível o seqüestro com fundamento no simples não paga-
mento. Ademais, a Emenda Constitucional nº 30, que deu nova
redação ao parágrafo 3º do artigo 100, possibilitou aos entes
públicos o pagamento preferencial das obrigações de pequeno
valor, assim definidas em lei. Qualquer discussão que pudesse
restar sobre a questão ficou afastada pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, ao estatuir que os débitos de pequeno valor serão

pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos

precatórios, com precedência sobre os de maior valor. Publi-
que-se.

44) PRECATÓRIO TRT N.º 378/99
PROCESSO N.º 35/93
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): PEDRO COSTA GUEDES VIANA
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-
IAP
Idêntico ao nº 43

45) PRECATÓRIO TRT N.º 919/97
PROCESSO N.º 6807/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): EDSON CONSALTER
ADVOGADO(A): LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 43

46) PRECATÓRIO TRT N.º 534/98
PROCESSO N.º 25766/94
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): IRIA ZANONI GOMES E OUTROS
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A):INSTITUTO PARANAENSE DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES
Idêntico ao nº 43

47) PRECATÓRIO TRT N.º 970/98
PROCESSO N.º 1367/90
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABAHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS ESTADUAIS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): GILDA DISSENHA
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ-
ISEPR
ADVOGADO(A): PAULO YVES TEMPORAL
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Além disso, diante do contido no
parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo julgamento
definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes decisões da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabível o seqües-
tro com fundamento no simples não pagamento. Ademais, a
Emenda Constitucional nº 30, que deu nova redação ao pará-
grafo 3º do artigo 100, possibilitou aos entes públicos o paga-
mento preferencial das obrigações de pequeno valor, assim de-
finidas em lei. Qualquer discussão que pudesse restar sobre a
questão ficou afastada pela Emenda Constitucional nº 37, ao
estatuir que os débitos de pequeno valor serão pagos na ordem

cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com

precedência sobre os de maior valor. De outro lado, tendo em
vista o vencimento do prazo sem o pagamento do presente dé-
bito, o que caracteriza descumprimento de ordem judicial, su-
jeitando o administrador público às penas da lei, intime-se o
executado para que proceda ao pagamento em 10 (dez) dias ou
preste informações quanto à impossibilidade de fazê-lo. Publi-
que-se.

48) PRECATÓRIO TRT N.º 1003/99
PROCESSO N.º 1363/91
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS ESTADUAIS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): GILDA DISSENHA
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): GISELLE PASCUAL PONCE
Idêntico ao nº 47

49) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 615/93
PRECATÓRIO TRT N.º 40/99
PROCESSO N.º 615/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): LUZIA RIBEIRO
ADVOGADO(A): DEUSDÉRIO TORMINA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-

RANÁ-IASP
Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corro-
borado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e
as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, incabível o seqüestro com fundamento no simples não
pagamento. Junte-se cópia do presente despacho nos autos do
precatório. Devolvam-se os autos de seqüestro à origem para
apensamento na respectiva reclamatória trabalhista. Publique-
se.

50) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 1651/93
PRECATÓRIO TRT N.º 767/99
PROCESSO N.º 1651/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): DIVINO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO(A): DEUSDÉRIO TORMINA
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER
Idêntico ao nº 49

51) AUTO DE SEQÜESTRO Nº 129/93
PRECATÓRIO TRT N.º 1089/99
PROCESSO N.º 129/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): AFONSO CARLOS DE BARROS
ADVOGADO(A): DEUSDERIO TORMINA
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - DECOM
Idêntico ao nº 49

52) PRECATÓRIO TRT N.º 101/98
PROCESSO N.º 1136/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
EXEQÜENTE(S): OSMAR SCOTTI
ADVOGADO(A): GILBERTO MARIA
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corro-
borado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e
as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, incabível o seqüestro com fundamento no simples não
pagamento. Além disso, o peticionário deixou de observar o
contido no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa nº 01/
99 desta Presidência. Por outro lado, intime-se o executado para,
querendo, manifestar-se acerca do pedido de intervenção for-
mulado pelo exeqüente. Publique-se.

53) PRECATÓRIO TRT N.º 652/00
PROCESSO N.º 23058/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS.SERVIDORES PÚBLI-
COS ESTADUAIS. DOS SERVIÇOS SAÚDE PREV. SOCIAL
DO ESTADO DO. PARANÁ
ADVOGADO(A): GILDA DISSENHA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corro-
borado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e
as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, incabível o seqüestro com fundamento no simples não
pagamento. Por sua vez, o pedido de seqüestro deve seguir o
trâmite contido no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/1999 desta Presidência, onde a preterição deve restar de-
monstrada na instrução dos respectivos autos. Assim, indefiro.
Publique-se.

54) PRECATÓRIO TRT N.º 1529/99
PROCESSO N.º 905/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
EXEQÜENTE(S): DIVONZIR BOZZA
ADVOGADO(A): JOSÉ ANTONIO VOLPI DA SILVA
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Junte-se. Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da
CF, corroborado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo
E. STF e as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justiça
do Trabalho, incabível o seqüestro com fundamento no simples
não pagamento. Além disso, o peticionário deixou de observar
o contido no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa nº
01/99 desta Presidência. Por outro lado, o prazo para pagamen-
to do presente precatório expirou em 31.12.2001, sem a res-
pectiva quitação. A omissão constitui desobediência de ordem
judicial, restando caracterizada, em tese, a prática de crime de
responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201
de 27.02.1967) e ato de improbidade administrativa (artigo 11,
inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) pelo Prefeito do
Município de Paranavaí. De outro lado, eventual descumpri-
mento do orçamento aprovado para o exercício financeiro evi-
dencia a infração político-administrativa (artigo 4º, incisos VI
e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), sujeitando o Pre-
feito ao julgamento pela Câmara de Vereadores. Assim, expe-
çam-se ofícios ao Ministério Público Federal, solicitando-lhe
apuração de eventual crime de responsabilidade, bem como ao
Ministério Público do Estado do Paraná quanto ao ato de im-
probidade supostamente praticado pelo Prefeito Municipal. De
igual forma, oficie-se ao Presidente da Câmara de Vereadores
quanto à possível ocorrência de infração político-administrati-
va. Ainda, considerando que os precatórios judiciais não pa-

gos durante a execução do orçamento em que houverem sido

incluídos integram a dívida consolidada, sujeita a controle (ar-
tigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei Complementar nº
101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal), dê-se ciência ao Tri-
bunal de Contas do Estado do débito pendente para verificação
da regularidade na execução orçamentária. Por fim, oficie-se
também ao Ministério Público do Trabalho para que adote as
medidas que entender cabíveis. Publique-se.

55) PRECATÓRIO TRT N.º 296/98
PROCESSO N.º 2521/92
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): CLAUDEMIR JOSE COELHO
ADVOGADO(A): OLGA MACHADO KAISER
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO

Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do contido no pará-
grafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo julgamento de-
finitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes decisões da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabível o seqües-
tro com fundamento no simples não pagamento. Publique-se.

56) PRECATÓRIO TRT N.º 870/99
PROCESSO N.º 17274/91
ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ANGÉLICA DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO(A): ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
Idêntico ao nº 55

57) PRECATÓRIO TRT N.º 1040/97
PROCESSO N.º 1548/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
EXEQÜENTE(S): AMADEU BORGES DA SILVA
ADVOGADO(A): RUDEMAR TOFOLO
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
Idêntico ao nº 55

58) PRECATÓRIO TRT N.º 354/99
PROCESSO N.º 1677/91
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ESTEVÃO AUGUSTO CANTO AZEVE-
DO BUENO
ADVOGADO(A): JACKSON SPONHOLZ
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR
ADVOGADO(A): ROSANE VIDA CANFIELD
Idêntico ao nº 55

59) PRECATÓRIO TRT N.º 827/99
PROCESSO N.º 27434/92
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): MARIA ANGÉLICA DA SILVA
ADVOGADO(A): SUELY SCHROEDER GLOMB
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): GILBERTO NEI MULLER
Idêntico ao nº 55

60) PRECATÓRIO TRT N.º 408/99
PROCESSO N.º 1832/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): HENRIQUE ORTENCIO NETTO
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A):FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGÁ
ADVOGADO(A): WADSON NICANOR PERES GUALDA
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Ademais, a Emenda Constitucional
nº 30, que deu nova redação ao parágrafo 3º do artigo 100,
possibilitou aos entes públicos o pagamento preferencial das
obrigações de pequeno valor, assim definidas em lei. Qualquer
discussão que pudesse restar sobre a questão ficou afastada pela
Emenda Constitucional nº 37, ao estatuir que os débitos de pe-
queno valor serão pagos na ordem cronológica de apresenta-

ção dos respectivos precatórios, com precedência sobre os de

maior valor. Publique-se.

61) PRECATÓRIO TRT N.º 361/97
PROCESSO N.º 1516/94
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE(S): SÔNIA MARIA TREVIZOLLI BERTIPA-
GLIA
ADVOGADO(A): OMAR SFAIR
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 60

62) PRECATÓRIO TRT N.º 405/98
PROCESSO N.º 2812/94
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
EXEQÜENTE(S): ANDERSON SILVA
ADVOGADO(A): DAVISON SILVA
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do contido no pará-
grafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo julgamento de-
finitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes decisões da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabível o seqües-
tro com fundamento no simples não pagamento. Encaminhem-
se os presentes autos ao Ministério Público do Trabalho para
manifestação do pedido de intervenção. Publique-se.

63) PRECATÓRIO TRT N.º 581/99
PROCESSO N.º 864/91
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): LEONIR BITTENCOURT EIZENDEHER
ADVOGADO(A): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Quanto ao pedido de intervenção, considerando-se que a Lei
Estadual nº 11.974 de 22 de dezembro de 1997, ao centralizar
os pagamentos dos precatórios estaduais das Administrações
Direta e Indireta na Secretaria de Estado da Fazenda, desloca-
ria para o Estado do Paraná a obrigação de cumprir a ordem
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judicial de quitar os débitos, o pedido interventivo poderia, em
tese, ser recepcionado. Entretanto, em sede de liminar, nos au-
tos da Reclamação nº 2.083 em trâmite no Supremo Tribunal
Federal, o Exmo. Ministro Maurício Corrêa reconhece que as
autarquias detêm autonomia ínsita à sua própria natureza jurí-

dica. Neste contexto, aguarde-se o julgamento do mérito da
Reclamação nº 2.083. Após voltem conclusos. Publique-se.

64) PRECATÓRIO TRT N.º 431/98
PROCESSO N.º 1099/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): HELENA MARIA JUNGLOS
ADVOGADO(A): FLORIANO TERRA FILHO
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-
RANÁ - IASP
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Considerando-se que a Lei Estadual nº 11.974 de 22 de dezem-
bro de 1997, ao centralizar os pagamentos dos precatórios es-
taduais das Administrações Direta e Indireta na Secretaria de
Estado da Fazenda, deslocaria para o Estado do Paraná a obri-
gação de cumprir a ordem judicial de quitar os débitos, o pedi-
do interventivo poderia, em tese, ser recepcionado. Entretanto,
em sede de liminar, nos autos da Reclamação nº 2.083 em trâ-
mite no Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Ministro Maurício
Corrêa reconhece que as autarquias detêm autonomia ínsita à

sua própria natureza jurídica. Neste contexto, aguarde-se o
julgamento do mérito da Reclamação nº 2.083. Após voltem
conclusos. Publique-se.

65) PRECATÓRIO TRT N.º 162/98
PROCESSO N.º 443/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): GELSON JOÃO DE CORDOVA
ADVOGADO(A): CLEIDE REGINA GLOMB
EXECUTADO(A):INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Considerando-se que a Lei Estadual nº 11.974 de 22 de dezem-
bro de 1997, ao centralizar os pagamentos dos precatórios es-
taduais das Administrações Direta e Indireta na Secretaria de
Estado da Fazenda, deslocaria para o Estado do Paraná a obri-
gação de cumprir a ordem judicial de quitar os débitos, o pedi-
do interventivo poderia, em tese, ser recepcionado. Entretanto,
em sede de liminar, nos autos da Reclamação nº 2.083 em trâ-
mite no Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Ministro Maurício
Corrêa reconhece que as autarquias detêm autonomia ínsita à

sua própria natureza jurídica. Neste contexto, aguarde-se o
julgamento do mérito da Reclamação nº 2.083. Após voltem
conclusos. Publique-se.

66) PRECATÓRIO TRT N.º 1137/96
PROCESSO N.º 976/92
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS PROFESSORES DE
LONDRINA
ADVOGADO(A): CELSO ANTÔNIO ROSSI
EXECUTADO(A):FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL
DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO
Idêntico ao nº 65

67) PRECATÓRIO TRT N.º 1145/99
PROCESSO N.º 1034/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): PEDRO BORGES COUTO
ADVOGADO(A): GILMAR RODRIGUES BATISTA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Junte-se. Compulsando os autos não se vislumbra o ofício da-
tado de 24 de abril de 2001 a que faz alusão o exeqüente. Por
sua vez, intime-se o executado para proceder ao pagamento do
débito em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-se.

68) PRECATÓRIO TRT N.º 1118/00
PROCESSO N.º 1038/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): JOVANI SUCHECKI
ADVOGADO(A): GILMAR RODRIGUES BATISTA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Junte-se. Compulsando os autos não se vislumbra o ofício da-
tado de 24 de abril de 2001 a que faz alusão o exeqüente. Por
sua vez, aguarde-se o exaurimento do prazo constitucional para
pagamento do débito. Publique-se.

69) PRECATÓRIO TRT N.º 182/99
PROCESSO N.º 661/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): TEREZINHA GARCIA DE SOUZA E OU-
TROS
ADVOGADO(A): VALDIR JUDAI
EXECUTADO(A):ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que os peticio-
nários não observaram o disposto no artigo 9º e seguintes da
Instrução Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, dian-
te do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado
pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as re-
centes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,
incabível o seqüestro com fundamento no simples não paga-
mento. Publique-se

70) PRECATÓRIO TRT N.º 678/97
PROCESSO N.º 2419/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQÜENTE(S): JOÃO CAMARGO DE OLIVEIRA FILHO
E OUTROS
ADVOGADO(A): ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM-DER
ADVOGADO(A): SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Por sua vez, dê-se ciência às partes acerca do parecer proferido
pela Assessoria Econômica. Publique-se.

71) PRECATÓRIO TRT N.º 138/99
PROCESSO N.º 1188/89
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): MARIA IVONISE BARREIRA MATOS
FERREIRA
ADVOGADO(A): DENISE FILIPPETTO
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR
ADVOGADO(A): ROSANE VIDA CANFIELD
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Quanto ao caráter de urgência da Lei Federal nº 10.173/01,
mantenho o despacho de fl. 137. Publique-se.

72) PRECATÓRIO TRT N.º 771/99
PROCESSO N.º 547/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): CREUZA MOIA DE SOUZA LARA
ADVOGADO(A): WALTER APARECIDO COSTA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Junte-se. Não conheço do pedido de seqüestro por não obser-
var o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 01/99 desta Presidência. De outro lado, considerando que o
prazo para pagamento do presente expirou em 31/12/2000, sem
a devida quitação, intime-se o executado para pagamento do
débito em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-se.

73) PRECATÓRIO TRT N.º 1238/97
PROCESSO N.º 22943/93
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NOELI IZABEL FOLDA
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A):DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DE-
TRAN/PR
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO MATTOS DO VAL-
LE
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Ainda que assim não fosse, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Outrossim, a Emenda Constitucional nº 30, que deu nova reda-
ção ao parágrafo 3º do artigo 100, possibilitou aos entes públi-
cos o pagamento preferencial das obrigações de pequeno valor,
assim definidas em lei. Qualquer discussão que pudesse restar
sobre a questão ficou afastada pela Emenda Constitucional nº
37, ao estatuir que os débitos de pequeno valor serão pagos na

ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatóri-

os, com precedência sobre os de maior valor. Publique-se.

74) PRECATÓRIO TRT N.º 837/98
PROCESSO N.º 2395/95
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
EXEQÜENTE: JOSÉ ALVES DIAS
ADVOGADO: PAULO BUZATO
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACA
ADVOGADO: REGINALDO TICIANEL
Junte-se. Defiro o pedido de prioridade no trâmite do presente
precatório, nos termos da Instrução Normativa JP/CORREG
Nº 02/2001. Indefiro o pedido do exeqüente de suspensão dos
pagamentos de FGTS e INSS face à incompetência desta Justi-
ça. De outro lado, o prazo para pagamento do presente precató-
rio expirou em 31.12.2001, sem a respectiva quitação. A omis-
são constitui desobediência de ordem judicial, restando carac-
terizada, em tese, a prática de crime de responsabilidade (arti-
go 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967) e ato
de improbidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º
8.429 de 02.06.1992) pelo Prefeito do Município de Itambara-
ca. Desta forma, eventual descumprimento do orçamento apro-
vado para o exercício financeiro evidencia a infração político-
administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º
201 de 27.02.1967), sujeitando o Prefeito ao julgamento pela
Câmara de Vereadores. Assim, expeçam-se ofícios ao Ministé-
rio Público Federal, solicitando-lhe apuração de eventual cri-
me de responsabilidade, bem como ao Ministério Público do
Estado do Paraná quanto ao ato de improbidade supostamente
praticado pelo Prefeito Municipal. De igual forma, oficie-se ao
Presidente da Câmara de Vereadores quanto à possível ocor-
rência de infração político-administrativa. Ainda, consideran-
do que os precatórios judiciais não pagos durante a execução

do orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívi-

da consolidada, sujeita a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e
31, caput, da Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsa-
bilidade Fiscal), dê-se ciência ao Tribunal de Contas do Estado
do débito pendente para verificação da regularidade na execu-
ção orçamentária. Por fim, oficie-se também ao Ministério Pú-
blico do Trabalho para que adote as medidas que entender ca-
bíveis. Publique-se.

75) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 1949/91
PRECATÓRIO TRT N.º 979/98
PROCESSO N.º 1949/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EXEQÜENTE(S): ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LUÍS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO
EXECUTADO(A): INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA-
NÁ - IAPAR
ADVOGADO(A): LYDIO ANTÔNIO AMORIM
Intime-se o exeqüente para que, em 5 (cinco) dias, comprove a
alegada violação de seu direito subjetivo de preferência. Publi-
que-se.

76) PRECATÓRIO TRT N.º 1162/00
PROCESSO N.º 1848/90
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): DALTON ROBERTO BASTOS ORTIZ E
OUTROS
ADVOGADO(A): ALBERTO AUGUSTO DE POLI
EXECUTADO(A): BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO(A): LILIANE MARIA BUSATO BATISTA
Junte-se. Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-
se acerca do parecer proferido pela Assessoria Econômica. Dê-
se ciência à Advocacia Geral da União. Publique-se.

77) PRECATÓRIO TRT N.º 1500/96
PROCESSO N.º 1391/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
EXEQÜENTE(S): MAGNO MÁRIO BAYER
ADVOGADO(A): EDILSON AVELAR SILVA
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
CAIUÁ
ADVOGADO(A): JOSÉ BUZATO
Intime-se o executado para que proceda ao pagamento do valor
apurado a partir da adequação da conta à decisão da Ação Res-
cisória nº 283/97 em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-se.

78) PRECATÓRIO TRT N.º 1016/98
PROCESSO N.º 2046/89
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): AMAURI ANTONIO MOCELIN E OU-
TROS
ADVOGADO(A): ISAIAS ZELA FILHO
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
ADVOGADO(A): MÁRIO YOSHINORI KURIYAMA
Junte-se. Os tópicos levantados pela União escapam aos limi-
tes do precatório, no qual esta Presidência exerce atribuições
administrativas, de forma que tais alegações, quando cabíveis,
devem ser deduzidas perante o Juízo competente. Dê-se ciên-
cia a Advocacia Geral da União. Publique-se.

79) PRECATÓRIO TRT N.º 758/99
PROCESSO N.º 1036/94
ORIGEM:VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): EMILIO CORDEIRO DE GODOY
ADVOGADO(A): GILMAR RODRIGUES BATISTA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ADVOGADO(A): ARION DE CAMPOS
Junte-se. Compulsando os autos não se vislumbra o ofício da-
tado de 24 de abril de 2001 a que faz alusão o exeqüente. Por
sua vez, intime-se o executado para proceder ao pagamento do
débito em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-se.

80) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 19350/94
PRECATÓRIO TRT N.º 869/99
PROCESSO N.º 19350/94
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): MARIO ROBERTO FERRI E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Os exeqüentes alegam violação de seus direitos subjetivos de
preferência, entretanto não indicam o precatório - ou precatóri-
os - que promoveu a subversão da ordem. De outro lado, a lis-
tagem trazida pelos requerentes por si só não faz prova sufici-
ente para autorizar a medida extrema de seqüestro de valores, o
que exige a comprovação cabal da inversão da ordem de que
trata o parágrafo 2º do artigo 100 da Constituição Federal. As-
sim, intimem-se os exeqüentes para que indiquem expressa-
mente os precatórios causadores da pretensa violação da or-
dem constitucional dos pagamentos, bem como para que pro-
duza prova de suas alegações, sob pena de indeferimento do
pedido. Publique-se.

81) PRECATÓRIO TRT N.º 462/94
PROCESSO N.º 1745/90
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): ORLANDO BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO(A): WILSON MARIA SELLA
EXECUTADO(A):SERMUSA - SERVIÇO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
ADVOGADO(A): MARIA JOSÉ FAUSTINO
Indefiro o pedido de intervenção, por ausência de previsão le-
gal. Por outro lado, prazo para pagamento do presente precató-
rio expirou em 31.12.1996, sem a respectiva quitação. A omis-
são constitui desobediência de ordem judicial, restando carac-
terizada, em tese, a prática de ato de improbidade administrati-
va (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992). Em
conseqüência, expeça-se ofício ao Ministério Público Estadu-
al, solicitando-lhe a apuração de eventual conduta infracional
do Dirigente Autárquico. Ainda, considerando que os precató-

rios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em

que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada,

sujeita a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei
Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal),
dê-se ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débito pen-
dente para verificação da regularidade na execução orçamentá-
ria. Por fim, oficie-se também ao Ministério Público do Traba-
lho para que adote as medidas que entender cabíveis. Publi-
que-se.

82) PRECATÓRIO TRT N.º 1095/99
PROCESSO N.º 2430/98
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MANDAGUARI
EXEQÜENTE(S): JOSÉ LUIZ RAMOS

ADVOGADO(A): MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Juntem-se. Considerando a atual redação do parágrafo 1º do
artigo 100 da Constituição Federal que determina a atualização
dos débitos por ocasião do pagamento dos precatórios, intime-
se o executado para quitação do valor remanescente em 30 (trin-
ta) dias, sob as penas da lei. Publique-se

83) PRECATÓRIO TRT N.º 225/99
PROCESSO N.º 336/97
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CASTRO
EXEQÜENTE(S): ISAURA APARECIDA ALVES PENTEA-
DO SANTOS
ADVOGADO(A): GUMERCINDO VEIGA FILHO
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE TIBAGI
Idêntico ao nº 82

84) PRECATÓRIO TRT N.º 1384/96
PROCESSO N.º 301/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
EXEQÜENTE(S): CELSO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SUELI MENDES DA LUZ
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Junte-se. Anote-se o novo valor. Prossiga-se a execução com
relação ao credor remanescente. Para tanto, considerando o
vencimento do prazo para pagamento, intime-se o executado
para quitação do saldo restante em 30 dias. Publique-se.

85) PRECATÓRIO TRT N.º 764/98
PROCESSO N.º 485/95
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BOR-
BA
EXEQÜENTE(S): MARIA IARENCZCHUK
ADVOGADO(A): OSVANE ADOLFO MENDES
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE RESERVA
Junte-se. Prossiga-se na execução. Publique-se

86) PRECATÓRIO TRT N.º 97/02
PROCESSO N.º 390/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IRATI
EXEQÜENTE(S): EMERSON ELEIAS FERREIRA VAZ
ADVOGADO(A): GELSON LUIZ CHAICOSKI
EXECUTADO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO(A): LAVITO UTATA WATANABE
Oficie-se ao executado informando o valor apurado pelo Juízo
da execução. Publique-se.

87) PRECATÓRIO TRT N.º 457/97
PROCESSO N.º 3303/91
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): JACIARA CALUZ PEREIRA
ADVOGADO(A): OLGA MACHADO KAISER
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Como observado pelo MPT, inexistiu no caso em exame pedi-
do de seqüestro por parte do exeqüente, aliás, não há na peti-
ção de f. 168 qualquer requerimento específico. Assim, nada a
deferir. Publique-se.

88) PRECATÓRIO TRT N.º 1446/94
PROCESSO N.º 23185/91
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ADEMIR ROSSI E OUTROS
ADVOGADO(A): MARCELO KOVALHUK
EXECUTADO(A): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
Juntem-se. Com o depósito realizado, resta prejudicada a apre-
ciação das alegações dos exeqüentes e do executado. Conside-
rando que o depósito ocorreu em 22 de abril passado e sua
comunicação só no dia 23 deste mês, oficie-se a Caixa Econô-
mica Federal para que esclareça as razões do retardamento da
comunicação. Por outro lado, apesar dos autos estarem dispo-
níveis em secretaria para as partes desde o dia 21 de março
passado, para que não se alegue prejuízo à executada, concedo
o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação do representante
legal da União. Após, coloque-se o valor depositado à disposi-
ção do Juízo da execução, remetendo-lhe os autos. Publique-se

89) PRECATÓRIO TRT N.º 840/96
PROCESSO N.º 416/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): MARIA DE LOURDES GOIS DE PAULA
ADVOGADO(A): DELVAIR PAVEZI
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE MARUMBI
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Publique-se.

90) PRECATÓRIO TRT N.º 38/98
PROCESSO N.º 1563/96
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): ROZANA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
EXECUTADO(A):SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE (HOS-
PITAL SÃO LUCAS)
ADVOGADO(A): MARIA TEREZA NAVARRO
Junte-se. Não conheço do pedido de seqüestro, vez que o peti-
cionário inobservou o disposto no artigo 9º e seguintes da Ins-
trução Normativa nº 1/99 desta Presidência. De outro lado, a
impossibilidade de seqüestro pelo não pagamento restou evi-
denciado no despacho de f. 95. Por sua vez, correta a afirma-
ção do executado de que a quitação dos créditos, por força do
artigo 100 da Constituição Federal, devem ser pagos na ordem
de apresentação. Entretanto, este mesmo dispositivo impõe-lhe
dever de proceder à inclusão em orçamento e prazo para a qui-
tação do débito. Desta forma, o prazo para pagamento do pre-
sente precatório expirou em 31.12.1999, sem a respectiva qui-
tação, constituindo desobediência de ordem judicial, restando
caracterizada, em tese, a prática de crime de responsabilidade
(artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967) e
ato de improbidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei
n.º 8.429 de 02.06.1992) pelo Prefeito do Serviço Municipal
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de Saúde (Hospital São Lucas). De outro lado, eventual des-
cumprimento do orçamento aprovado para o exercício finan-
ceiro evidencia a infração político-administrativa (artigo 4º,
incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), sujei-
tando o Prefeito ao julgamento pela Câmara de Vereadores.
Assim, expeçam-se ofícios ao Ministério Público Federal, soli-
citando-lhe apuração de eventual crime de responsabilidade,
bem como ao Ministério Público do Estado do Paraná quanto
ao ato de improbidade supostamente praticado pelo Prefeito
Municipal. De igual forma, oficie-se ao Presidente da Câmara
de Vereadores quanto à possível ocorrência de infração políti-
co-administrativa. Ainda, considerando que os precatórios ju-

diciais não pagos durante a execução do orçamento em que

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, sujei-
ta a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei Com-
plementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal), dê-se
ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débito pendente
para verificação da regularidade na execução orçamentária. Por
fim, oficie-se também ao Ministério Público do Trabalho para
que adote as medidas que entender cabíveis. Publique-se.

91) PRECATÓRIO TRT N.º 838/98
PROCESSO N.º 2393/95
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
EXEQÜENTE: IRINEU SILVA
ADVOGADO: PAULO BUZATO
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACA
ADVOGADO: REGINALDO TICIANEL
Junte-se. Indefiro o pedido do exeqüente de suspensão dos
pagamentos de FGTS e INSS face à incompetência desta Jus-
tiça. De outro lado, postula o exeqüente o encaminhamento
do pedido de intervenção no Município de Itambaraca ao E.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em face da ausência
de quitação do seu crédito. O executado apresentou contesta-
ção às fls. 74/75 e o Ministério Público do Trabalho manifes-
tou-se pelo acolhimento do pedido de intervenção. Com efei-
to, o Município de Itambaraca foi intimado em 29/03/1999 a
proceder à inclusão orçamentária da verba necessária à quita-
ção do precatório. Verifica-se, contudo, que o pagamento não
foi efetuado no prazo estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo
100 da Constituição Federal, qual seja, até 2000, restando
evidenciado o descumprimento da ordem judicial. A gravida-
de do fato, que reflete o desrespeito às decisões judiciais no
país e ofensa direta à Constituição Federal, merece pronto
repúdio e justifica a medida extrema prevista no inciso IV do
artigo 35 da Carta Magna, como forma de preservar o próprio
Estado de Direito. Acolho, pois, o pedido do exeqüente. Pro-
ceda a Secretaria Geral ao devido encaminhamento do pedido
ao E. Tribunal de Justiça, nos termos do Provimento TST/
CG/JT nº 03/98, bem como providencie a notificação do Mi-
nistério Público do Trabalho para ciência desta decisão. Pu-
blique-se.

92) PRECATÓRIO TRT N.º 665/00
PROCESSO N.º 2389/95
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
EXEQÜENTE: PLINIO SANTINI
ADVOGADO: PAULO BUZATO
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACA
ADVOGADO: REGINALDO TICIANEL
Junte-se. Indefiro o pedido do exeqüente de suspensão dos pa-
gamentos do FGTS e INSS face à incompetência desta Justiça.
De outro lado, o prazo para pagamento do presente precatório
expirou em 31.12.2001, sem a respectiva quitação. A omissão
constitui desobediência de ordem judicial, restando caracteri-
zada, em tese, a prática de crime de responsabilidade (artigo
1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967) e ato de
improbidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429
de 02.06.1992) pelo Prefeito do Município de Itambaraca. Desta
forma, eventual descumprimento do orçamento aprovado para
o exercício financeiro evidencia a infração político-adminis-
trativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de
27.02.1967), sujeitando o Prefeito ao julgamento pela Câmara
de Vereadores. Assim, expeçam-se ofícios ao Ministério Públi-
co Federal, solicitando-lhe apuração de eventual crime de res-
ponsabilidade, bem como ao Ministério Público do Estado do
Paraná quanto ao ato de improbidade supostamente praticado
pelo Prefeito Municipal. De igual forma, oficie-se ao Presiden-
te da Câmara de Vereadores quanto à possível ocorrência de
infração político-administrativa. Ainda, considerando que os

precatórios judiciais não pagos durante a execução do orça-

mento em que houverem sido incluídos integram a dívida con-

solidada, sujeita a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, ca-

put, da Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade
Fiscal), dê-se ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débi-
to pendente para verificação da regularidade na execução orça-
mentária. Por fim, oficie-se também ao Ministério Público do
Trabalho para que adote as medidas que entender cabíveis.
Publique-se.

93) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 17125/91
PRECATÓRIO TRT N.º 617/00
PROCESSO N.º 17125/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): DAGMAR CRISTIANE HRUSCHKA ZENI
E OUTROS
ADVOGADO(A): MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FI-
LHO
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ
Os documentos trazidos pelos exeqüentes, em que pese sua
precariedade como elementos de prova, apontam para precató-
rios relativos ao orçamento de 2000. Portanto, anteriores ao
crédito dos presentes autos. Desta forma, não há que se falar
em inversão da ordem constitucional dos pagamentos, cotejan-
do-se os paradigmas apontados. Por outro lado, o despacho de
fl. 126 esclarece a cronologia dos créditos. Indefiro, pois, o
pedido de seqüestro. Junte-se cópia deste despacho aos autos
do precatório. Remetam-se os autos de seqüestro ao Juízo da
execução para seu apensamento aos da reclamatória trabalhis-
ta. Publique-se.

94) PRECATÓRIO TRT N.º 57/99
PROCESSO N.º 27445/92
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ ALVIM FERENCZ
ADVOGADO(A): EDSON ANTONIO FLEITH
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): GILBERTO NEI MULLER
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do
contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Quanto ao pedido de intervenção, considerando-se que a Lei
Estadual nº 11.974 de 22 de dezembro de 1997, ao centralizar
os pagamentos dos precatórios estaduais das Administrações
Direta e Indireta na Secretaria de Estado da Fazenda, desloca-
ria para o Estado do Paraná a obrigação de cumprir a ordem
judicial de quitar os débitos, o pedido interventivo poderia, em
tese, ser recepcionado. Entretanto, em sede de liminar, nos au-
tos da Reclamação nº 2.083 em trâmite no Supremo Tribunal
Federal, o Exmo. Ministro Maurício Corrêa reconhece que as
autarquias detêm autonomia ínsita à sua própria natureza jurí-

dica. Neste contexto, aguarde-se o julgamento do mérito da
Reclamação nº 2.083. Após voltem conclusos. Publique-se.

95) PRECATÓRIO TRT N.º 198/98
PROCESSO N.º 1206/95
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
EXEQÜENTE(S): LUIZ CARLOS MACHADO
ADVOGADO(A): AMILTON DOMINGUES DE MORAIS
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE CAFEARA
ADVOGADO(A): AUDICI AGOSTINHO DA SILVA
Junte-se. O prazo para pagamento do presente precatório expi-
rou em 31.12.2000, sem a respectiva quitação. A omissão cons-
titui desobediência de ordem judicial, restando caracterizada,
em tese, a prática de crime de responsabilidade (artigo 1º, inci-
so XIV, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967) e ato de impro-
bidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de
02.06.1992) pelo Prefeito do Município de Cafeara. De outro
lado, eventual descumprimento do orçamento aprovado para o
exercício financeiro evidencia a infração político-administrati-
va (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de
27.02.1967), sujeitando o Prefeito ao julgamento pela Câmara
de Vereadores. Assim, expeçam-se ofícios ao Ministério Públi-
co Federal, solicitando-lhe apuração de eventual crime de res-
ponsabilidade, bem como ao Ministério Público do Estado do
Paraná quanto ao ato de improbidade supostamente praticado
pelo Prefeito Municipal. De igual forma, oficie-se ao Presiden-
te da Câmara de Vereadores quanto à possível ocorrência de
infração político-administrativa. Ainda, considerando que os

precatórios judiciais não pagos durante a execução do orça-

mento em que houverem sido incluídos integram a dívida con-

solidada, sujeita a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, ca-

put, da Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade
Fiscal), dê-se ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débi-
to pendente para verificação da regularidade na execução orça-
mentária. Oficie-se também ao Ministério Público do Trabalho
para que adote as medidas que entender cabíveis. Publique-se.

96) PRECATÓRIO TRT N.º 856/99
PROCESSO N.º 1583/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS PROFESSORES NO
ESTADO DO PARANÁ E OUTRO
EXECUTADO(A):UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEN-
TRO OESTE-UNICENTRO
A suspensão liminar concedida por meio da MC-115/00 limi-
tou-se ao prazo de 60 (sessenta) dias e não há nos autos notícia
da manutenção dos efeitos. Assim sendo, intime-se o executa-
do para proceder ao pagamento do débito em 10 dias ou fazer
prova da manutenção do efeito suspensivo. Publique-se.

97) PRECATÓRIO TRT N.º 221/91
PROCESSO N.º 347/89
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
EXEQÜENTE(S): JOSÉ PRADO VALENTIM NETO E OU-
TROS
ADVOGADO(A): JOSÉ ANTONIO TRENTO
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE JUSSARA
Intimem-se os exeqüentes para que, em 05 (cinco) dias, apre-
sentem cópias do ofício requisitório de pagamento e respectivo
comprovante de recebimento pelo executado, referentes ao pre-
catório indicado como causador da violação de seus direitos
subjetivos de preferência, sob pena de indeferimento do pedi-
do. Publique-se.

98) PRECATÓRIO TRT N.º 1658/96
PROCESSO N.º 551/90
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): APARECIDA LUJAN DE MELLO
ADVOGADO(A): CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO(A): GILBERTO NEI MÜLLER
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do contido no pará-
grafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo julgamento de-
finitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes decisões da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabível o seqües-
tro com fundamento no simples não pagamento. De outro lado,
o vencimento do prazo sem o pagamento do presente débito
constitui descumprimento de ordem judicial, restando caracte-
rizada, em tese, a prática do ato de improbidade administrativa
de que trata o artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429 de 02.06.1999.
Em conseqüência, expeça ofício ao Ministério Público Estadu-
al, solicitando-lhe a apuração de eventual conduta infracional
do Dirigente autárquico. Oficie-se também ao Ministério Pú-
blico do Trabalho para que adote as medidas que entender ca-
bíveis. Publique-se.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.

Angélica Maria Juste Camargo
Secretária-Geral da Presidência

Edital de intimação para Contra-razões em Recursos
Ordinários interpostos em processos originários do

Tribunal Regional do Trabalho nº 18/2002

Ficam os recorridos, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de oito dias , apresentar contra-razões aos Recursos Or-
dinários interpostos nos seguintes processos:

Processo TRT-PR-AR -00017/1997
Recorrente (s): Companhia de Seguros do Estado de Sao Paulo
Recorrido (s) : Sind Empreg Empr Seg Priv Capit Agent Auton
Pr
Advogado (s) : Jose Luiz Ricetti PR8249

Processo TRT-PR-AR -00256/2000
Recorrente (s): Maria Eunice Pereira Balau
Recorrido (s) : Ana Edite de Souza
Advogado (s) : Pedro de Jesus Ruy PR16312

Processo TRT-PR-AR -00279/2000
Recorrente (s): Banco do Brasil S/A
Recorrido (s) : Aparecido Teodoro de Oliveira
Advogado (s) : Paulo Marcos de Oliveira PR16646

: Alba Terezinha Legnanipr11850

Processo TRT-PR-AR -00173/2001
Recorrente (s): Fundacao Telepar
Recorrido (s) : Sonia Aparecida dos Santos Gayer
Advogado (s) : Claudio Antonio Ribeiro PR4636

: Marcia Helena Bader Maluf PR9977

Processo TRT-PR-AR -00258/2001
Recorrente (s): Auxilio Massacazu Suguimoto
Recorrido (s) : Sonia Aparecida de Paiva
Advogado (s) : Marco Antonio Guimaraes PR22427

Processo TRT-PR-AR -00292/2001
Recorrente (s): Leila Terezinha Pio
Recorrido (s) : Banco do Estado de Santa Catarina S/A
Advogado (s) : Jaime Linhares Neto SC1559

: Ruy Antonio Lopes PR5906

Processo TRT-PR-AR -00316/2001
Recorrente (s): D Cabrini & Cia Ltda
Recorrido (s) : Jose Claudio Cabrini

Processo TRT-PR-ARL -00074/2002
Recorrente (s): Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda

Processo TRT-PR-MC -00017/2002
Recorrente (s): Sindicato dos Empregados No Comercio de
Londrina
Recorrido (s) : Condor Super Center Ltda
Advogado (s) : Marcelo de Souza Teixeira PR19406

Processo TRT-PR-MS-00648/2001
Recorrente (s): Julio Cesar de Oliveira Nascimento
Recorrido (s) : Litisc: Carrefour Comercio e Industria Ltda

Processo TRT-PR-MS-00649/2001
Recorrente (s): Paulo Cesar de Rezende Ravali
Recorrido (s) : Litisc: Sueli Aparecida Pieroli

Processo TRT-PR-MS-00021/2002
Recorrente (s): Litisc: Jose Valdecir Chiarelli
Recorrido (s) : Cafe Damasco S/A
Advogado (s) : Oseas Aguiarpr26587A

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA

Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja
CEP 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00036-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-CIJC-00001-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Contestante(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Contestado(s) : ABRÃO JOSÉ MELHEM
Advogado(s) : DANIEL FERREIRA  PR22980
DESP FL 1585: CONTESTADO, 10 (DEZ) DIAS MANIFES-
TAR SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 1590/1593.

PROCESSO TRT-PR-IMP-00001-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
EXCIPIENTE(s): JOSÉ KOVALSKI
EXCEPTO(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LUIZ CELSO
NAPP
Advogado(s) : ELMIRA MULLER  PR12393
DESP FL 284 : EXCIPIENTE SOBRE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR CARECER
DE FUNDAMENTO LEGAL, O QUE IMPENDE O ARQUI-
VAMENTO DO FEITO, SEGUNDO PRECONIZA A PRIMEI-
RA PARTE DO ART 314 DO CPC C/C § 2º DO ART 116 DO
R.I. DESTA E. CORTE E ART 267, IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-RDC-00003-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Suscitante(s) : SINDICATO TRABALHADORES RURAIS
ALTO PARANÁ (E OUTRO(S) 33)
Suscitado(s) : SINDICATO RURAL DE ALTO PARANÁ
(E OUTRO(S) 29)
Advogado(s) : MÁRCIA REGINA RODACOSK   PR13601
DESP FL 2520: PARTE CONTRÁRIA, 5 DIAS, VISTA
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00008-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : DOVAIR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : DALLAS HOTEL LTDA
Advogado(s) : ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
ARDEMIO DORIVAL MUCKE  PR9530
DESP FL 94: PARTES SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO E DESCRITO NO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FL 84, COM FULCRO NO ARTIGO 55, IV, DO REGIMEN-
TO INTERNO DESTA CORTE, PARA QUE PRODUZA OS
SEUS LEGAIS E DEVIDOS EFEITOS. CUSTAS “PRO
RATA”, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA AVENÇA
CELEBRADA, DE R$ 5.000,00, NO IMPORTE DE R$ 100,00,
DISPENSADA A PARCELA ATRIBUÍDA AO AUTOR, DE-
VENDO O RÉU RECOLHER R$ 50,00, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, APOS A EFETIVAÇÃO DO ACORDO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-MC-00024-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA
Requerido(s) : LUIZ CARLOS RUDINGER
Advogado(s) : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
 PR28707
CHARLES ADRIANO SENSI  PR29204
DESP FL. 401: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00060-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : JORGE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR
PR14954
DESP FL 322:AUTORA 10 DIAS REGULARIZAR REPRE-
SENTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-AR-00061-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : JOSÉ ALMIR DA SILVA BANDEIRA
Réu(s) : ALGINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA
PR26713
DESP FL 152 : AUTOR 5 DIAS ESCLARECER O OBJETO
DA PROVA, SOB PENA DE ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-MC-00065-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : A DRABECKI & CIA LTDA
Requerido(s) : ERIVALDO GUEREZ
Advogado(s) : IVAN CESAR MORETTI PR27613B
NARCISO ZANIN PR15754
DESP FLS 125/126: PARTES SOBRE DEFERIMENTO DA
LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-MC-00068-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Requerido(s) : ANTÔNIO DE PÁDUA MELO
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
DESP FL 65: PARTES 05 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-MC-00075-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Requerido(s) : JOSÉ CARLOS VALETZKO CORDEIRO
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DESP FL 173:REQUERENTE SOBRE INDEFERIMENTO
DA LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-AR-00080-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : ABNEL SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ZILTO APARECIDO DA SILVA
Advogado(s) : JALTON GODINHO DE MORAIS PB9101
ARNALDO AUGUSTO DO A. JÚNIOR PR18807
DESP FL 120 : PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA
FASE PROBATÓRIA E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS, A COMEÇAR PELO AUTOR, NA FORMA
REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00089-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DE PARANAGUÁ
Réu(s) : LINDOMAR TELES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO
PR5632
DESP FL 401:AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL (ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) E EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
(ART. 267, I, DO CPC). CUSTAS DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00129-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : MARIA REGINA FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MILTON ADOLPHO VERCESI
Advogado(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
ARIOVALDO LOPES PR7241
DESP FL 96V : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA ALE-
GAÇÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00140-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : AIRTON DE OLIVEIRA
Réu(s) : WANDERSON SANTOS DA SILVA
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA PR19012
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO PR17107
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DESP FL 67,V : PARTES SOBRE ENCERRAMENTO
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS
PARA RAZÕES FINAIS, A COMEÇAR
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00145-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9a. REGIÃO

LITISC: MAIRDE DAS GRACAS MACIEL
Advogado(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
DESP FL 320:IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO ACERCA
DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO ELISIVO
DOS EFEITOS DE ORDEM REF. PRECATÓRIO 563/01.

PROCESSO TRT-PR-AR-00151-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : NOOYAKUHIN COMÉRCIO INSUMOS
AGROPECUÁRIOS LTDA
Réu(s) : ERQUIDES DA SILVA
Advogado(s) : ADAILTON ALVES MACIEL JÚNIOR
PR23545
JAIME DOMINGUES BRITO PR8610
DESP FL. 103: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-MC-00157-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARA-
NÁ COHAPAR
Requerido(s) : DANTE MAGALHAES
Advogado(s) : WALTER ALEXANDRINO PR11417
DESP FL 225 : REQDO COMPROVAR ACORDO NOTICI-
ADO PELO REQUERENTE.

PROCESSO TRT-PR-AR-00164-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : NELSON CORDEIRO
Réu(s) : DIGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSÉ DE AREDES PR12087
LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
DESP FL 84 : PARTES 10 DIAS PRODUZIR/ESPECIFICAR
PROVAS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00168-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : JOSÉ VALDEMAR DE LARA MACIEL
Advogado(s) : ALANA AGUIDA BERTI PORTELA PR12116
DESP FL 37 : AUTORA 15 DIAS INFORMAR ENDERE-
ÇO ATUAL DO RÉU.

PROCESSO TRT-PR-AR-00174-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : EMPRESA BRASILEIRA TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A EMBRATEL
Réu(s) : HUGO BARBOSA BERNARDES
Advogado(s) : PAULO SÉRGIO JOÃO SP44532
DESP FL 498-V : AUTORA 15 DIAS INFORMAR ENDE-
REÇO ATUAL DO RÉU.

PROCESSO TRT-PR-AR-00180-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) : LORENE APARECIDA DE FRANCA
Advogado(s) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS PR20195
DESP FL 111: PARTES 05 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-AR-00185-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : FUNDIÇÃO TRUTZSCHLER LTDA
Réu(s) : MARCUS VINICIUS RODRIGUES HORTI-
MAN
Advogado(s) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
PAULO ANDRÉ MIARA PR21542
DESP FL 87/88: PARTES 05 DIAS PRODUZIR/ESPECIFI-
CAR PROVAS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00186-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Réu(s) : LUCELIO CARLOS VIRGINIO
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
EDSON ANTÔNIO FLEITH PR16001
DESP FL 242:PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS, A INICIAR PELA AUTORA.
PROCESSO TRT-PR-AR-00191-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : LUIZ CLAUDIO SKROBOT
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DALTON LEMKE PR5594
DESP FLS 407 E 417: PARTES 5 DIAS PRODUZIR-ESPECI-
FICAR PROVAS.
AUTOR 5 DIAS MANIFESTAR SOBRE PETIÇÃO DE FLS
417/422.

PROCESSO TRT-PR-AR-00194-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : JOSÉ VITOR SANTORO
Réu(s) : BANCO REAL S/A
Advogado(s) : MARIO SÉRGIO DIAS XAVIER PR25817
MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO PR29015
DESP FL. 284: PARTES INFORMAREM SOBRE PRODU-
ÇÃO DE PROVAS INDICANDO PRECISAMENTE A PER-
TINÊNCIA RESPECTIVA.

PROCESSO TRT-PR-AR-00198-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : VSL VIGILÂNCIA SERVE-LESTE LTDA
Réu(s) : SIND EMPR EMPR SEGURANÇA TRANSP
VALORES CASCAVEL
Advogado(s) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
DESP FL 82 : AUTOR 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MS-00206-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ODETE ZEM
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 6ª VDT/CU-
RITIBA
LITISC: ITALIANO COMÉRCIO MATER CONSTRUÇÃO
LTDA
Advogado(s) : GERCINO BETH JÚNIOR PR18722
DESP FL 33 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR O ENDEREÇO
ATUAL E CORRETO DO LITISCONSORTE, ANTE A DE-
VOLUÇÃO DE OFÍCIO COM INFORMAÇÃO DA ECT “NÃO
EXISTE NÚMERO INDICADO NO CEP”.

PROCESSO TRT-PR-MS-00225-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 10ª
VDT/CURITIBA

LITISC: ELIZABETE LEARDINI
Advogado(s) : GERSON WISTUBA PR15220
DESP FL 25 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR ENDEREÇO
ATUAL LITISCONSORTE.

PROCESSO TRT-PR-MS-00228-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 18ª
VDT/CURITIBA
LITISC: DENIL DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s) : LUIZ ANTÔNIO ABAGGE PR12613
DESP FL 549 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR O ENDEREÇO
ATUAL E CORRETO DO LITISCONSORTE, ANTE DEVO-
LUÇÃO DE OFÍCIO COM A INFORMAÇÃO DA ECT “MU-
DOU-SE”.

PROCESSO TRT-PR-MS-00241-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : RONDON S/A
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA TITULAR 10ª VARA
TRABALHO CURITIBA
LITISC: ROBINEI RAMOS DA CRUZ
Advogado(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
DESP FL 136:IMPTE 10 DIAS FORNECER O ENDEREÇO
ATUAL E CORRETO DO LITISCONSORTE.

PROCESSO TRT-PR-MS-00246-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9ª REGIÃO
LITISC: LEONILDA GONÇALVES PERUSSULO
Advogado(s) : BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
PR7076
DESP FL 44 : IMPTE 10 DIAS EMENDAR INICIAL SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-MS-00248-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ASSOCIAÇÃO PROTEC MATERNID IN-
FANC ALTÔNIA APMI
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA VDT/
UMUARAMA

LITISC: FRANCISCA DO NASCIMENTO
LIMA
Advogado(s) : WAGNER KIYOSHI DA SILVA PR31773
DESP FL 41/43 E 48: IMPTE SOBRE DEFERIMENTO PAR-
CIAL DA
LIMINAR E 05 DIAS FORNECER ENDEREÇO EXEQÜEN-
TE FRANCISCA DO NASCIMENTO LIMA.

PROCESSO TRT-PR-MS-00250-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 16ª
VDT/CURITIBA

LITISC: JOSÉ CARLOS VALETZKO CORDEI-
RO
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DESP FLS 106/107: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00251-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : MAKRO ATACADISTA S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 10ª VDT/CU-
RITIBA
LITISC: ADÃO BRAZ
Advogado(s) : RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA
SP129799
DESP FL 83: IMPTE 10 DIAS COMPLETAR INICIAL SOB
PENA INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-MS-00254-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 2ª VT CU-
RITIBA

LITISC: JOÃO JOEL BUENO DE MEIRA
Advogado(s) : JAMES DANTAS PR27512
DESP FLS 69/70 : IMPTE SOBRE REJEIÇÃO DA LIMI-
NAR REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-MS-00255-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.

Impetrante(s) : VIAÇÃO TAMANDARÉ LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA VDT/
COLOMBO

LITISC: PEDRO PETENUCCI
Advogado(s) : LUIZ OTÁVIO GÓES PR25857
DESP FL 276/277: IMPTE SOBRE DEFERIMENTO DA LI-
MINAR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00256-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ADVENTURE COMÉRCIO DE CALÇADOS
E VESTUÁRIO LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 11ª
VDT/CURITIBA

LITISC: AISLAN CORREA DOS SANTOS
Advogado(s) : ADELCIO CERUTTI PR5643
DESP FLS 26/28: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00257-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 6ª VDT/
CURITIBA

LITISC: GERSON ALVES DA CUNHA
Advogado(s) : MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA
PR14860B
DESP FL 48: IMPETRANTE 48 HORAS PARA TRAZER
AOS AUTOS CÓPIA DO ATO OBJURGADO, CONSISTEN-
TE NA R. DECISÃO “A QUO” QUE DETERMINOU A PE-
NHORA SOBRE CRÉDITO “PRESENTES E FUTUROS EM
MÃOS DE TERCEIRO”, BEM COMO COMPROVAÇÃO DA
DATA QUE TOMARA CIÊNCIA DESSE ATO E DAQUELE
CONSUBSTANCIADO NO DESPACHO DE FL. 19, ALÉM
DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR SE SE TRATA
DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA OU DEFINITIVA A PROCES-
SADA NOS AUTOS DE RT 15.308/1998, PERANTE A MM.
6a VT DESTA CAPITAL, SOB A COMINAÇÃO EXPRESSA
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-MS-00258-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE (E OUTRO(S)
01)
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 1ª VT LON-
DRINA

LITISC: ANTÔNIO NUNES
Advogado(s) : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
PR27744
DESP FLS 81/83: IMPTE SOBRE DEFERIMENTO PARCI-
AL DA LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-AP-02042-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Agravante(s) : JOÃO LUIZ DA SILVA
Agravado(s) : FREGADOLLI & FREGADOLLI LTDA
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA
PR15365
DESP FL 143:AUTOR 10 DIAS RETIRAR EDITAL CITA-
ÇÃO PARA PUBLICAÇÃO E COMPROVAR NOS AUTOS.
ÔNUS DA PARTE.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

SERVIÇO PROCESSUAL - TRT 9ª Região
Av. Vicente Machado, 147, Térreo

CEP 80420-010 Curitiba-PR

Edital de Publicação nº 00027-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Denegados

Os interessados tem prazo de 08 (oito) dias para interpor Agra-
vo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos dene-
gatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos nos
seguintes processos
:
PROCESSO TRT-PR Ai 00451-2001
Recorrente(s) : Jose Roberto Caron Santos
Advogado(s) : Ahmad Mohamad El Tasse Pr8226
Recorrido(s) : Sociedade Educacional Positivo Ltda

PROCESSO TRT-PR-AP-04165-1998
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Cotia Coop Central -
Liquid
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro Pr25454

: Yoitiro Moroishi Pr4676
Recorrido(s) : Nelson Toyokazu Yamanaka

PROCESSO TRT-PR-AP-00968-2001
Recorrente(s) : Sindicato Jornalistas Profissionais Londrina
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil Pr17418
Recorrido(s) : Radio Brasil Sul Ltda

PROCESSO TRT-PR-AP-00978-2001
Recorrente(s) : Radial Transportes S-A
Advogado(s) : Carlos Eduardo Grisard Pr16733
Recorrido(s) : Iracy Cristianinho Brusamarello

PROCESSO TRT-PR-AP-01260-2001
Recorrente(s) : Fernando Santos Rodrigues
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles Pr4563
Recorrido(s) : Administracao Dos Portos De Paranagua E
Antonina

PROCESSO TRT-PR-AP-01262-2001
Recorrente(s) : Servico Federal De Processamento De Dados
Serpro
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Arlete Pereira De Almeida

PROCESSO TRT-PR-AP-01480-2001
Recorrente(s) : Massa Falida De Empresa Ivahy Transportes
Ltda
Advogado(s) : Alexandre Pelissari Cidade Pr23339
Recorrido(s) : Noemia Aparecida Fabretti

PROCESSO TRT-PR-AP-02339-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696
Recorrido(s) : Leonardo Ferreira Cazon

PROCESSO TRT-PR-AP-02383-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra Pr12722

: Rogerio Martins Cavalli Pr13321
Recorrido(s) : Flavio Dornello Calazanz

PROCESSO TRT-PR-AP-02787-2001
Recorrente(s) : Hadua Chahine Mehana Chagas
Advogado(s) : Simone Boer Ramos Pr19534
Recorrido(s) : Franceslaine Cavagnini

PROCESSO TRT-PR-AP-03037-2001
Recorrente(s) : Banco Desenvolvimento Parana S-A Badep-
Liq Extr
Advogado(s) : Paulo Renato Raposo Pr5358
Recorrido(s) : Joao Pedro Da Silveira

: Armazens Gerais Faust Ltda

PROCESSO TRT-PR-AP-03132-2001
Recorrente(s) : Proforte S-A Transporte De Valores
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Francisco De Assis Da Silva

PROCESSO TRT-PR-AP-03195-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Walter Carniel

: Milton Cardoso Da Cruz

PROCESSO TRT-PR-AP-03317-2001
Recorrente(s) : Kurao Ueno
Advogado(s) : Jose Roberto Balan Nassif Pr21364
Recorrido(s) : Maria Elinezia Dos Santos Melo

PROCESSO TRT-PR-AP-03323-2001
Recorrente(s) : Instituto Paranaense Desenvolv Economico
Social

: Bernadete Zanetti Sa Britto
Advogado(s) : Aristides Rodrigues Do Prado Neto Pr10652

: Claudio Antonio Ribeiro Pr4636
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-AP-03425-2001
Recorrente(s) : Starting Informatica Consultoria E Servicos
Ltda
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati Pr18317
Recorrido(s) : Shirlei Bernadete Stein

PROCESSO TRT-PR-AP-03467-2001
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

: Valmir Palu Pr18814
Recorrido(s) : Alvaro Luiz Lopes Cabral

PROCESSO TRT-PR-AP-03512-2001
Recorrente(s) : Maria De Fatima Barreto Fernandes
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho Pr16062
Recorrido(s) : Claudimar Lucio Lugli

PROCESSO TRT-PR-AP-03525-2001
Recorrente(s) : Jose Roberto Caron Santos
Advogado(s) : Ahmad Mohamad El Tasse Pr8226
Recorrido(s) : Sociedade Educacional Positivo Ltda

PROCESSO TRT-PR-AP-03662-2001
Recorrente(s) : Marco Antonio Ribeiro Da Fonseca
Advogado(s) : Henrique Afonso Pipolo Pr25756
Recorrido(s) : Manoel Vieira

PROCESSO TRT-PR-AP-03714-2001
Recorrente(s) : Plinio Marcondes Loureiro Filho
Advogado(s) : Joao Eduardo Loureiro Pr23863
Recorrido(s) : Sebastiao Da Silva Telles

PROCESSO TRT-PR-AP-03719-2001
Recorrente(s) : Proforte S-A Transporte De Valores
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Jose Pereira Da Silva

PROCESSO TRT-PR-AP-03757-2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos Dos Santos Lima
Advogado(s) : Moacyr Fachinello Pr18991
Recorrido(s) : Antonio Carlos Dos Santos Lima

PROCESSO TRT-PR-AP-03783-2001
Recorrente(s) : Companhia De Celulose E Papel Do Parana
Cocelpa
Advogado(s) : George Bueno Gomm Pr1454
Recorrido(s) : Carlos De Havilla

PROCESSO TRT-PR-AP-03795-2001
Recorrente(s) : Samari Touma Sawaya
Advogado(s) : Valdir Gehlen Pr8765
Recorrido(s) : Banco Meridional Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-AP-03822-2001
Recorrente(s) : Angela Regina Nazario Sabbag
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho Pr16062
Recorrido(s) : Damazo Nunez

PROCESSO TRT-PR-AP-03936-2001
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Recorrente(s) : Proforte S-A Transporte De Valores
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Albertino Antonio Neto

PROCESSO TRT-PR-AP-03940-2001
Recorrente(s) : Kurao Ueno
Advogado(s) : Jose Roberto Balan Nassif Pr21364
Recorrido(s) : Zezina Campos Gracial

PROCESSO TRT-PR-AP-04026-2001
Recorrente(s) : Kurao Ueno
Advogado(s) : Jose Roberto Balan Nassif Pr21364
Recorrido(s) : Maria Ferrari

PROCESSO TRT-PR-AP-04083-2001
Recorrente(s) : Rosi Lukalski
Advogado(s) : Valmir Bernardo Parisi Pr24624
Recorrido(s) : Edvaldo Vieira Lucio

PROCESSO TRT-PR-AP-04104-2001
Recorrente(s) : Willian Bondi
Advogado(s) : Neliton Pereira Junior Pr27396
Recorrido(s) : Elaise Cristina De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-AP-04114-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle Pr24735

: Flavia Vanessa Maia Pr31402
Recorrido(s) : Gilberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-AP-04155-2001
Recorrente(s) : Massa Falida De Disapel Eletro Domesticos
Ltda
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor Pr27325

: Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso Pr28447
Recorrido(s) : Wayne Jose Leite

PROCESSO TRT-PR-AP-04162-2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Walter Ferreira Gibson

PROCESSO TRT-PR-AP-00012-2002
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Rubens Alexandre De Franca Pr24408

: Luiz Alberto Goncalves Pr8146
Recorrido(s) : Wilmar Aparecido Cirino

PROCESSO TRT-PR-AP-00018-2002
Recorrente(s) : Maria De Fatima Pires Da Silva Machado
Advogado(s) : Roberto Peralto Pr12320
Recorrido(s) : Francisco Timbo De Souza

PROCESSO TRT-PR-AP-00106-2002
Recorrente(s) : Silvio Mikalovicz
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

PROCESSO TRT-PR-AP-00109-2002
Recorrente(s) : Companhia Melhoramentos Norte Do Parana
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior Pr20983
Recorrido(s) : Valdomiro Candido Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-AP-00128-2002
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

: Valmir Palu Pr18814
Recorrido(s) : Ilevy Jose De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-AP-00157-2002
Recorrente(s) : Antonio Virgilio Da Silva Neto
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636
Recorrido(s) : Estado Do Parana

PROCESSO TRT-PR-AP-00162-2002
Recorrente(s) : Disbeman Distribuidora Bebidas Mandaguari
Ltda
Advogado(s) : Carlos Massaiti Higuti Pr10347

: Almir Tadeu Botelho Pr18013
Recorrido(s) : Doraci Omodei

PROCESSO TRT-PR-AP-00182-2002
Recorrente(s) : Pvc Brazil Industria De Tubos E Conexoes
Ltda
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura Pr23664
Recorrido(s) : Leonardo Francisco

PROCESSO TRT-PR-AP-00268-2002
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b
Recorrido(s) : David Da Silva

PROCESSO TRT-PR-AP-00519-2002
Recorrente(s) : Peruffo Transfrios Ltda
Advogado(s) : Jonas Adalberto Pereira Pr16094
Recorrido(s) : Valdeciro De Freitas

PROCESSO TRT-PR-AP-00551-2002
Recorrente(s) : Companhia Melhoramentos Norte Do Parana
Advogado(s) : Paulo Cesar Braga Fernandes Pr11918

: Marcos Julio Olive Malhadas Junior Pr20983
Recorrido(s) : Ademir Ravazio

PROCESSO TRT-PR-RO-11299-1997
Recorrente(s) : Administracao Dos Portos De Paranagua E
Antonina
Advogado(s) : Paulo Alfredo Damasceno Ferreira Pr6725
Recorrido(s) : Antonio Alves De Lira

PROCESSO TRT-PR-RO-11969-1997

Recorrente(s) : Administracao Dos Portos De Paranagua E
Antonina
Advogado(s) : Paulo Alfredo Damasceno Ferreira Pr6725
Recorrido(s) : Gerson Do Rosario Antunes

PROCESSO TRT-PR-RO-10596-1999
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

: Gilza Maria Cavalin
Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

: Carlos Fernando Zarpellon Pr22494
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-01912-2000
Recorrente(s) : Ivo Cruz
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-05380-2000
Recorrente(s) : Banco Do Estado De Sao Paulo S-A
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss Pr5362
Recorrido(s) : Marilza Silva Batista

PROCESSO TRT-PR-RO-06862-2000
Recorrente(s) : Proforte S-A Transporte De Valores
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Giuliano Temporoski

PROCESSO TRT-PR-RO-06944-2000
Recorrente(s) : Proforte S-A Transporte De Valores
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Ana Lucia Ribas

PROCESSO TRT-PR-RO-09396-2000
Recorrente(s) : Supermercados Condor Ltda
Advogado(s) : Marcelo De Souza Teixeira Pr19406
Recorrido(s) : Sindicato Dos Empregados Nº Comercio De
Maringa

PROCESSO TRT-PR-RO-13835-2000
Recorrente(s) : Jose Aparecido Costa
Advogado(s) : Cesar Augusto Kato Pr22910
Recorrido(s) : Basilica Empreendimentos Imobiliarios Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-14073-2000
Recorrente(s) : Keid Bin
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado Pr14078
Recorrido(s) : Jose De Araujo De Lima

PROCESSO TRT-PR-RO-14163-2000
Recorrente(s) : Alberto Teixeira
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier Pr25817
Recorrido(s) : Companhia Municipal Transito Urbanizac
Londrina

PROCESSO TRT-PR-RO-14415-2000
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Joao De Oliveira Pereira

PROCESSO TRT-PR-RO-15055-2000
Recorrente(s) : Champion Papel E Celulose Ltda
Advogado(s) : Paulo Madeira Pr16756
Recorrido(s) : Ony Mauricio Churkin

PROCESSO TRT-PR-RO-15231-2000
Recorrente(s) : Israel Scarpini
Advogado(s) : Nivaldo Antonio Fondazzi Pr17541
Recorrido(s) : Brascar Locadora De Automoveis Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-15589-2000
Recorrente(s) : Marcelo Da Cruz Gomes
Advogado(s) : Aramis De Souza Silveira Pr11497
Recorrido(s) : Braswey S-A Industria E Comercio

PROCESSO TRT-PR-RO-15797-2000
Recorrente(s) : Jefferson Cesar Godoy
Advogado(s) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto
Pr9500
Recorrido(s) : Conselho Regional Engenharia Arquit Agron
Parana

PROCESSO TRT-PR-RO-00108-2001
Recorrente(s) : Clinica De Recuperacao Nova Esperanca Ltda
Advogado(s) : Gelson Arend Pr9431
Recorrido(s) : Zaira Loro Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-00124-2001
Recorrente(s) : J Malucelli Florestal Ltda
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Alfredo Teixeira De Andrade

PROCESSO TRT-PR-RO-00195-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Olivio Knapik

PROCESSO TRT-PR-RO-00855-2001
Recorrente(s) : Hamilton Bino
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque Pr15592
Recorrido(s) : Caixa Economica Federal Caixa

: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
: Alvorada Seguranca Bancaria E Patrimonial

Ltda
: Empresa Brasileira De Pesquisa Agropecuaria

PROCESSO TRT-PR-RO-01276-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Jose Carlos Dreer

PROCESSO TRT-PR-RO-01602-2001
Recorrente(s) : Jose Eduardo Taurisano Costa
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira Pr27180

Recorrido(s) : Stc Sistemas E Telecomunicacoes Ltda
: Sid Informatica S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-01610-2001
Recorrente(s) : Helio Alves Da Silva
Advogado(s) : Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Antonio Carlos Pereira Quintas

PROCESSO TRT-PR-RO-02195-2001
Recorrente(s) : Jane Brocco Budny
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-02364-2001
Recorrente(s) : Norberto Reis Amatnecks
Advogado(s) : Miguel Riechi Pr6278
Recorrido(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-RO-03171-2001
Recorrente(s) : Edson Tomoyuki Morimoto
Advogado(s) : Celso Dos Santos Filho Pr19697
Recorrido(s) : Banco America Do Sul S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-03241-2001
Recorrente(s) : Metropolitana Engenharia Projet Construco-
es Ltda
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior Pr22653b
Recorrido(s) : Eliseu Martins Do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RO-03336-2001
Recorrente(s) : Jose Dos Reis Santos
Advogado(s) : Joaquim Faustino De Carvalho Pr11212
Recorrido(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio

PROCESSO TRT-PR-RO-03400-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Wilson Santos Neves

PROCESSO TRT-PR-RO-03509-2001
Recorrente(s) : Ondrepsb Limpeza E Servicos Especiais Ltda
Advogado(s) : Alberto Henrique Duarte Pr28651a
Recorrido(s) : Izabel Marcalo Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-03830-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Jorge Valle

PROCESSO TRT-PR-RO-03845-2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos De Campos
Advogado(s) : Denise Filippetto Pr17946
Recorrido(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

PROCESSO TRT-PR-RO-03846-2001
Recorrente(s) : Pedro De Jesus Castilhos
Advogado(s) : Christian Marcello Manas Pr29190
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-03862-2001
Recorrente(s) : Banco De Credito De Sao Paulo
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim Pr15218a
Recorrido(s) : Wagner Salvalagio

PROCESSO TRT-PR-RO-04424-2001
Recorrente(s) : Walter Roberto Manganotti

: Radio Difusora De Londrina Ltda
Advogado(s) : Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves Santos
Pr26109

: Luciana Pisa Queiroz Pr27098
: Jose Carlos Busatto Pr5116

Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-04575-2001
Recorrente(s) : Evelize Margaret Dos Santos
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk Sp77792
Recorrido(s) : Carla Valeria Cruz Vargas - Fi

PROCESSO TRT-PR-RO-04591-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime Pr17121
Recorrido(s) : Adriano Jose De Freitas

: Rosa Do Espirito Santo - Me

PROCESSO TRT-PR-RO-04612-2001
Recorrente(s) : Luiz Antonio Martins
Advogado(s) : Dalva Dilmara Ribas Pr9686
Recorrido(s) : Philip Morris Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-04626-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Jose Carlos Laranjeira Pr15661

: Adenilson Cruz Pr17200
Recorrido(s) : Marcelo Montanha Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-04632-2001
Recorrente(s) : Juliano Mendes
Advogado(s) : Marcelo Jugend Pr6183
Recorrido(s) : Chocolates Garoto S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-04693-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Dos Cafeicultores De Mandaguari
Ltda
Advogado(s) : Robertson Alves Mendonca Pr14657
Recorrido(s) : Luiz Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-05089-2001
Recorrente(s) : Maria Angela Silva E Quadros
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges Pr13896
Recorrido(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes

PROCESSO TRT-PR-RO-05096-2001
Recorrente(s) : Gulosina Industria De Produtos Alimenticios
Ltda
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm Pr28588
Recorrido(s) : Cleusa Ingracia Ribeiro Macedo

PROCESSO TRT-PR-RO-05147-2001
Recorrente(s) : Joao Antonio Dos Santos

: Massa Falida De Disapel Eletro Domesticos
Ltda
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior Pr10229

: Cintia Mara Guilherme Pr22691
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-05192-2001
Recorrente(s) : Joao Carlos Ferreira Junior
Advogado(s) : Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Eximia Servicos Temporarios Ltda

: Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-05444-2001
Recorrente(s) : Jerusa Dolata
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile Pr25665
Recorrido(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-RO-05480-2001
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S/A Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Carlos Roberto Tavares

PROCESSO TRT-PR-RO-05710-2001
Recorrente(s) : Cyro Hygino De Souza
Advogado(s) : Adilson Menas Fidelis Pr29596
Recorrido(s) : Laboratorios Wyeth-Whitehall Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-05714-2001
Recorrente(s) : Paulo Severino Da Costa
Advogado(s) : Elida Braga Pr11013
Recorrido(s) : Jose Estulano De Almeida Cruz

PROCESSO TRT-PR-RO-05730-2001
Recorrente(s) : Jonathas Eduardo Schier Santos
Advogado(s) : Amazonas Francisco Do Amaral Pr10879
Recorrido(s) : Laboratorios Wyeth Whitehall Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-05770-2001
Recorrente(s) : Pilz Engenharia Ltda
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros Pr17550
Recorrido(s) : Francisco Felix Ferraro

PROCESSO TRT-PR-RO-05805-2001
Recorrente(s) : Fundacao Copel Previdencia Assistencia So-
cial
Advogado(s) : Monica Lebois Pr16003

: Irineu Peters Pr1987
Recorrido(s) : Marcio Andre Dutra

PROCESSO TRT-PR-RO-05869-2001
Recorrente(s) : Radio Difusora Do Parana Ltda
Advogado(s) : Jozildo Moreira Pr20177
Recorrido(s) : Joselino Hamm De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-05909-2001
Recorrente(s) : Marcos Battisti Archer
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero Pr27331
Recorrido(s) : Eliane Dos Santos Nicoletti

PROCESSO TRT-PR-RO-05979-2001
Recorrente(s) : Braswey S-A Industria E Comercio
Advogado(s) : Marisa Setsuko Kobayashi Pr14161
Recorrido(s) : Carlos Alberto Honorio

PROCESSO TRT-PR-RO-06241-2001
Recorrente(s) : Valdir Antonio Pelin
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-06242-2001
Recorrente(s) : Sirlene Ribeiro Cardoso
Advogado(s) : Raphael Dias Sampaio Pr24315
Recorrido(s) : R A Guerra Confeccoes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06356-2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A

: Transpev Processamento E Servicos Ltda
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Sergio Luiz Fernandes Pr10931
Recorrido(s) : Juracir Sabino Dos Santos Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-06395-2001
Recorrente(s) : Gayapo Comercio E Transporte De Suinos
Ltda
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi Pr16535

: Osvaldo Damiao Veiga Filho Pr27930
Recorrido(s) : Jose Isvany De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-06406-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696
Recorrido(s) : Eduino Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-06432-2001
Recorrente(s) : Cipa Industrial De Produtos Alimentares Ltda
Advogado(s) : Wanderley Ruggiero Sp17822
Recorrido(s) : Mario Honorato De Almeida

: Mabelmar Comercio De Alimentos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06450-2001
Recorrente(s) : Daniel Domingues Bernardes
Advogado(s) : Lourival Barao Marques Pr9109
Recorrido(s) : Parana Equipamentos S-A
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PROCESSO TRT-PR-RO-06532-2001
Recorrente(s) : Manoel Ezidoro Dos Santos
Advogado(s) : Alberto Manenti Pr20617
Recorrido(s) : Novo Nordisk Bioindustrial Do Brasil Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06771-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin Pr15755
Recorrido(s) : Angela Maria Feliz

PROCESSO TRT-PR-RO-06813-2001
Recorrente(s) : Jose Volmar Dos Santos
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi Pr3351
Recorrido(s) : Anhambi Agroindustrial Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06820-2001
Recorrente(s) : Nelson Paulino De Oliveira
Advogado(s) : Jose Carlos Do Carmo Pr27610
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-06889-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado De Sao Paulo S-A
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss Pr5362
Recorrido(s) : Leonildo De Matos

PROCESSO TRT-PR-RO-06892-2001
Recorrente(s) : Mh Guimaraes Natacao Comerc Art Esporti-
vos Ltda
Advogado(s) : Jozildo Moreira Pr20177
Recorrido(s) : Jose Lima Dos Santos Junior

PROCESSO TRT-PR-RO-06949-2001
Recorrente(s) : Antonio Martins De Oliveira Filho
Advogado(s) : Cleusa Souza Da Silva Pr20908
Recorrido(s) : Algemiro Manique Barreto & Cia Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-07092-2001
Recorrente(s) : Vilson Antonio Matter
Advogado(s) : Celso Cordeiro Pr18560
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07169-2001
Recorrente(s) : Toshiaki Iuchi
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi Pr24165
Recorrido(s) : Xerox Do Brasil Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-07224-2001
Recorrente(s) : Lucineide Aparecida De Oliveira

: Globex Utilidades S-A
Advogado(s) : Aramis De Souza Silveira Pr11497

: Nelto Luiz Renzetti Pr15750
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-07231-2001
Recorrente(s) : Aneuri Severiano Pires
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira Pr24621
Recorrido(s) : Lima’s Hotel Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-07272-2001
Recorrente(s) : Omar Antonio Ferreira De Franca
Advogado(s) : Roberto Barranco Pr4281
Recorrido(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

PROCESSO TRT-PR-RO-07292-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Margarida Benvinda Caroco Costa

PROCESSO TRT-PR-RO-07325-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Marinisse Aparecida Sguarezzi

PROCESSO TRT-PR-RO-07348-2001
Recorrente(s) : Cecilia Maria Alves Da Silva
Advogado(s) : Denise Martins Agostini Pr17344
Recorrido(s) : Associacao De Ensino Novo Ateneu

PROCESSO TRT-PR-RO-07544-2001
Recorrente(s) : Marcos Barbosa
Advogado(s) : Dinei Faversani Pr15567
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07585-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

: Fundacao Petrobras De Seguridade Social
Petros
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita Pr13241

: Jose Jorge Tobias De Santana Pr18279
: Adonis Galileu Dos Santos Pr4182

Recorrido(s) : Pedro Barbosa Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-07591-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa

: Joao Carlos Job
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli Pr13321

: Murilo Cleve Machado Pr14078
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-07652-2001
Recorrente(s) : Claudio Marcio Da Silva Campos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Souza Cruz S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07741-2001
Recorrente(s) : Natalino Jose Da Silva
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : Matriz Audio Foto E Video Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-07788-2001

Recorrente(s) : Empresa De Onibus Nossa Senhora Da Penha
S-A
Advogado(s) : Nelson Olivas Pr5356
Recorrido(s) : Dioclides De Oliveira Machado

PROCESSO TRT-PR-RO-07813-2001
Recorrente(s) : Banco Itau S-A
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto Pr8761a
Recorrido(s) : Jose Carlos Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RO-07966-2001
Recorrente(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda

: Renilson Moraes Sabio
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-08059-2001
Recorrente(s) : Radio E Televisao Om Ltda
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar Pr26202
Recorrido(s) : Eitor Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RO-08278-2001
Recorrente(s) : Massa Falida De Metalurgica Lider Ltda
Advogado(s) : Ney Roberto De Barros Guimaraes Pr23826
Recorrido(s) : Maria Aparecida Lisboa

PROCESSO TRT-PR-RO-08439-2001
Recorrente(s) : Eletropar Autopecas Ltda
Advogado(s) : Germano Alberto Dresch Filho Pr15359
Recorrido(s) : Marco Antonio Felix

PROCESSO TRT-PR-RO-08583-2001
Recorrente(s) : Miriam Beatriz Herrmann Vianna
Advogado(s) : Cleusa De Almeida Pr23344
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A

: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil

PROCESSO TRT-PR-RO-08687-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370

: Marcelo Barbosa Leite Pr25656
Recorrido(s) : Antonio Carlos De Oliveira

: Mercado Construcoes E Empreendimentos
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08723-2001
Recorrente(s) : Claudia Martins Da Silva
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser Pr11723
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-08731-2001
Recorrente(s) : Mauro Rene Dos Reis
Advogado(s) : Aramis De Souza Silveira Pr11497
Recorrido(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-08734-2001
Recorrente(s) : Joseli Baptistim Francisco
Advogado(s) : Christian Marcello Manas Pr29190
Recorrido(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A

: Qualify Recursos Humanos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08778-2001
Recorrente(s) : Marli Ernestina Naumann Pereira
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander Pr27593
Recorrido(s) : Municipio De Castro

PROCESSO TRT-PR-RO-08781-2001
Recorrente(s) : Scheffer S-A
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon Pr22494
Recorrido(s) : Marcio Marks

PROCESSO TRT-PR-RO-08806-2001
Recorrente(s) : Videira Empreendimentos Ltda
Advogado(s) : Andre Luiz De Oliveira Brandalise Pr27763
Recorrido(s) : Antonio Angelo Santa Clara

PROCESSO TRT-PR-RO-08807-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Nilton Arsie Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RO-08847-2001
Recorrente(s) : Banestado S-A Corretora Camb Tit Val Mo-
biliarios
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Maria Cristina Rodrigues Hamera

PROCESSO TRT-PR-RO-08871-2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Aramis Garrido Kern

PROCESSO TRT-PR-RO-08877-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira Pr13685
Recorrido(s) : Olivia Tieppo Koroll

PROCESSO TRT-PR-RO-09056-2001
Recorrente(s) : Cibely Janaina Varasckin Lemes
Advogado(s) : Alido Depine Pr6178
Recorrido(s) : Cantinho Portugues

PROCESSO TRT-PR-RO-09063-2001
Recorrente(s) : Aristides Schiochet
Advogado(s) : Rogerio Issao Kodani Sp186686
Recorrido(s) : Instituto Filadelfia De Londrina

PROCESSO TRT-PR-RO-09118-2001
Recorrente(s) : Fundacao Copel Previdencia Assistencia So-
cial

: Companhia Paranaense De Energia Copel

Advogado(s) : Irineu Peters Pr1987
: Sandra Aparecida Boritza Pr26028
: Neliton Pereira Junior Pr27396

Recorrido(s) : Cecilia Haffner De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-09163-2001
Recorrente(s) : Edvaldo Aparecido De Oliveira
Advogado(s) : Nemo Francisco Spano Vidal Pr8200
Recorrido(s) : Robert Bosch Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09220-2001
Recorrente(s) : Fundacao Escola Nacional De Seguros Fu-
nenseg
Advogado(s) : Gabriel Braga Farhat Pr19661
Recorrido(s) : Maria Victoria Silva Fontan

PROCESSO TRT-PR-RO-09288-2001
Recorrente(s) : Empresa Brasileira Infra-Estrutura Aeropor-
tuaria
Advogado(s) : Tiago De Moraes Machado Rs47029
Recorrido(s) : Salete Aparecida Comarella

PROCESSO TRT-PR-RO-09339-2001
Recorrente(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601
Recorrido(s) : Aparecida Rodrigues Da Costa

PROCESSO TRT-PR-RO-09348-2001
Recorrente(s) : Escola Mary Ward
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros Pr17550
Recorrido(s) : Anajara De Souza Batista Pogan

PROCESSO TRT-PR-RO-09449-2001
Recorrente(s) : Celso Luiz Anzolin
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09458-2001
Recorrente(s) : Joao Carlos Miessa Rigo

: Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

: Indalecio Gomes Neto Pr23465
: Eduardo Gomes Freneda Pr26026

Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-09476-2001
Recorrente(s) : Manah S-A
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Daniel Mendes

PROCESSO TRT-PR-RO-09490-2001
Recorrente(s) : Clereci Alves Rodrigues
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira Pr27180
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09503-2001
Recorrente(s) : Valdir Nardi

: Banco Santander Meridional S-A
Advogado(s) : Joao Candido Avila Junior Pr21041

: Josiane Grossl Pr26112
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-09513-2001
Recorrente(s) : Adesi Industria E Comercio De Adesivos Ltda
Advogado(s) : Walter Toffoli Pr3741
Recorrido(s) : Aroldo Biscaia Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-09573-2001
Recorrente(s) : Enio Roberto D’acampora Capella
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285

: Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09586-2001
Recorrente(s) : Comercial Agricola Cobage Ltda
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani Pr2655
Recorrido(s) : Espolio De Marcos Roberto Lima

PROCESSO TRT-PR-RO-09603-2001
Recorrente(s) : Aldrovando Galdino De Azevedo

: Cdn Limpeza Conservacao E Construcao Ltda
Advogado(s) : Jose Aparecido Gomes Pr10863

: Rosana Maria Fecchio Pr25782
Recorrido(s) : Universidade Federal Do Parana Ufpr

PROCESSO TRT-PR-RO-09672-2001
Recorrente(s) : Nancy Back
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile Pr25665
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09707-2001
Recorrente(s) : Mauro Diatczuk
Advogado(s) : Karyme Guerios Meyer Pr10137
Recorrido(s) : Companhia Muller De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-09734-2001
Recorrente(s) : Jose Augusto Goncalves Habitzreuter
Advogado(s) : Luiz Carlos Erzinger Pr17681
Recorrido(s) : Scorpius Assessoramento De Marketing S-C
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09767-2001
Recorrente(s) : Servico Federal De Processamento De Dados
Serpro
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Uniao Federal

: Angela Maria Almeida Tiburcio

PROCESSO TRT-PR-RO-09779-2001
Recorrente(s) : Cruz Vermelha Brasileira-Filial Do Parana
Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388
Recorrido(s) : Aristides De Lara

PROCESSO TRT-PR-RO-09799-2001
Recorrente(s) : Reinaldo Daniel Da Silva Junior
Advogado(s) : Ricardo Ramalho Cardoso Pr13678
Recorrido(s) : Direta Agenciamento De Mao De Obra Ltda

: Departamento De Transito Nº Estado Do Pa-
rana

PROCESSO TRT-PR-RO-09802-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Jose Edson Carneiro De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-09803-2001
Recorrente(s) : Reinaldo Martins Pereira Da Silva
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494
Recorrido(s) : Comercio E Industrias Brasileiras Coinbra S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09810-2001
Recorrente(s) : Fabcar Participacoes E Servicos Ltda
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge Pr12613
Recorrido(s) : Marili Sanches

: Massa Falida Trahcom Tratores Equipamen-
tos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09861-2001
Recorrente(s) : Fertilizantes Ouro Verde S-A
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Jorge Fernando Franca

PROCESSO TRT-PR-RO-10018-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

: Jorge Kendrich De Lima Filho
Advogado(s) : Helio Gomes De Oliveira Pr16774

: Marcelo Marco Bertoldi Pr21200
: Josiel Vaciski Barbosa Pr22898

Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-10092-2001
Recorrente(s) : Paulo Goncalves
Advogado(s) : Sueli Aparecida Erbano Pr25368
Recorrido(s) : Itaipu Binacional

PROCESSO TRT-PR-RO-10116-2001
Recorrente(s) : Via Verdi Veiculos Ltda
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer
Pr15395

: Deusderio Tormina Pr9184
Recorrido(s) : Fabio Fioravanti

PROCESSO TRT-PR-RO-10151-2001
Recorrente(s) : Isdralit Industria E Comercio Ltda
Advogado(s) : Silvane Busini Potrich Pr16886
Recorrido(s) : Jose Aparecido Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RO-10181-2001
Recorrente(s) : Credicard S-A Administradora Cartoes Cre-
dito
Advogado(s) : Victor Feijo Filho Pr11633
Recorrido(s) : Nilson Cleto De Mello

PROCESSO TRT-PR-RO-10303-2001
Recorrente(s) : Jose Araides Casemiro
Advogado(s) : Carlos Alberto De Oliveira Werneck Pr10666a
Recorrido(s) : Banco Bandeirantes S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10351-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Consolata
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Joao Barbosa Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RO-10356-2001
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Rudney De Campos Henrique

PROCESSO TRT-PR-RO-10362-2001
Recorrente(s) : Darcy Pedro Thomaz
Advogado(s) : Neidivo Afonso Pr13592
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10369-2001
Recorrente(s) : Renato Bardelli Dos Santos
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim Pr24325b
Recorrido(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-RO-10393-2001
Recorrente(s) : Cicero Batista De Barros
Advogado(s) : Iraci Da Silva Borges Pr7093
Recorrido(s) : Paulo Meneguetti

PROCESSO TRT-PR-RO-10416-2001
Recorrente(s) : Francisco Cosme De Araujo
Advogado(s) : Helio Henrique De Camargo Pr14816
Recorrido(s) : Municipio De Londrina

: Companhia Municipal De Transito E Urbani-
zacao

PROCESSO TRT-PR-RO-10473-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime Pr17121
Recorrido(s) : Luciana Terezinha Schneider Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-10508-2001
Recorrente(s) : Vital Amorim Joffily
Advogado(s) : Arnaldo Ferreira Pr7291
Recorrido(s) : Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil

: Banco Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10536-2001
Recorrente(s) : Industria Grafica E Editora Serena Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Marta Rodrigues
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PROCESSO TRT-PR-RO-10625-2001
Recorrente(s) : Cassol Pre Fabricados Ltda
Advogado(s) : Gelson Barbieri Pr17510
Recorrido(s) : Gervano De Moraes

PROCESSO TRT-PR-RO-10635-2001
Recorrente(s) : Julci Roque Mentges
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792

: Deiny Raizel Da Cruz Pr31546
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10646-2001
Recorrente(s) : Edson Luiz De Azevedo
Advogado(s) : Sueli Aparecida Erbano Pr25368
Recorrido(s) : Itaipu Binacional

PROCESSO TRT-PR-RO-10714-2001
Recorrente(s) : Marcelo Leite
Advogado(s) : Marcus Ely Soares Dos Reis Pr20777
Recorrido(s) : Bau Da Felicidade Utilidades Domesticas Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10719-2001
Recorrente(s) : Airton Jose Leski
Advogado(s) : Edson Rogerio Bianchini Freitas Pr14516
Recorrido(s) : A Osten & Cia Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10738-2001
Recorrente(s) : Servico Social Do Comercio Sesc
Advogado(s) : Rubens Edmundo Requiao Pr3946
Recorrido(s) : Aparecida Maria De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-10810-2001
Recorrente(s) : Alvaro Francisco Luz Cutrim Costa
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon Pr22494
Recorrido(s) : Fundicao Trutzschler Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10974-2001
Recorrente(s) : Sindicato Empregados Servicos Saude Curiti-
ba Reg
Advogado(s) : Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Irmandade Santa Casa Misericordia Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RO-10975-2001
Recorrente(s) : Leni Aparecida Martins Dos Santos Leal
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : Ivone Amatuzzi

PROCESSO TRT-PR-RO-11021-2001
Recorrente(s) : Silmara Maria Ricardi
Advogado(s) : Aramis De Souza Silveira Pr11497
Recorrido(s) : Estado Do Parana

PROCESSO TRT-PR-RO-11025-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

: Fundacao Petrobras De Seguridade Social
Petros
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita Pr13241

: Adonis Galileu Dos Santos Pr4182
Recorrido(s) : Alcides Hannisch

PROCESSO TRT-PR-RO-11031-2001
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S-A
Advogado(s) : Manoel Francisco De Souza Neto Pr26656

: Orildo Volpin Pr7256
Recorrido(s) : Arlindo Martins Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-11047-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

: Fundacao Petrobras De Seguridade Social
Petros
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita Pr13241

: Adonis Galileu Dos Santos Pr4182
Recorrido(s) : Osvaldo Da Silva Matias

PROCESSO TRT-PR-RO-11067-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Joao Luiz Alves

PROCESSO TRT-PR-RO-11071-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Italmar Ferreira Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-11087-2001
Recorrente(s) : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo Pr27192
Recorrido(s) : Joao Batista Ramos De Assis

PROCESSO TRT-PR-RO-11114-2001
Recorrente(s) : Jose Leonardo Mattar
Advogado(s) : Ed Nogueira De Azevedo Junior Pr20062
Recorrido(s) : Distribuidora De Medicamentos Abifarma
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11163-2001
Recorrente(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada Pr12776
Recorrido(s) : Edson Roberto Piccioni

PROCESSO TRT-PR-RO-11344-2001
Recorrente(s) : Cima Engenharia E Empreendimentos Ltda
Advogado(s) : Carlos Gutinik Pr17234a
Recorrido(s) : Valdir Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-11349-2001
Recorrente(s) : Julio Cesar Meneguetti
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares Pr19955
Recorrido(s) : Socorro Prestes De Campos

PROCESSO TRT-PR-RO-11368-2001
Recorrente(s) : Sindicato Empregados Est Bancarios Uniao

Vitoria
Advogado(s) : Valdir Gehlen Pr8765
Recorrido(s) : Caixa Economica Federal Cef

PROCESSO TRT-PR-RO-11371-2001
Recorrente(s) : Icatu Hartford Seguros S-A
Advogado(s) : Emilia Daniela Chuery Pr21284
Recorrido(s) : Fernanda Kariny Mella

PROCESSO TRT-PR-RO-11387-2001
Recorrente(s) : Esther Yokozowa
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001
Recorrido(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11395-2001
Recorrente(s) : Air Liquide Brasil S-A
Advogado(s) : Marilu Ferreira Pr10482
Recorrido(s) : Jefferson Lincoln Arruda

PROCESSO TRT-PR-RO-11398-2001
Recorrente(s) : Banco Boavista Interatlantico S-A
Advogado(s) : Denio Leite Novaes Junior Pr10855

: Marcelino Francisco Alonso Trucillo
Pr16068a
Recorrido(s) : Edilson Alberto Piotto

PROCESSO TRT-PR-RO-11462-2001
Recorrente(s) : Jose Edenilson De Barros Teixeira

: Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Sergio De Aragon Ferreira Pr12804

: Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-11465-2001
Recorrente(s) : Losango Promotora De Vendas Ltda
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho Pr23184
Recorrido(s) : Noeli Aparecida De Paula Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-11539-2001
Recorrente(s) : Aroldo Guimaraes Dias
Advogado(s) : Giani Cristina Amorim Pr21575
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11655-2001
Recorrente(s) : Salvador Santana
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Agropecuaria Candyba Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11708-2001
Recorrente(s) : Ivanir Santana
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636
Recorrido(s) : Luiz Virgilio Da Cruz

PROCESSO TRT-PR-RO-11793-2001
Recorrente(s) : Pedro Aguilera Goncalves
Advogado(s) : Alessandra Regia Ghelardi Pr16405
Recorrido(s) : Jose Olimpio Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-11842-2001
Recorrente(s) : Bolivar Calcados Ltda
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior Pr14954
Recorrido(s) : Leandro Henrique Campos

PROCESSO TRT-PR-RO-11891-2001
Recorrente(s) : Supermercado Gasparin Ltda
Advogado(s) : Eliezer Castro De Queiroz Pr18443
Recorrido(s) : Ivanilde Das Gracas Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-11897-2001
Recorrente(s) : Adilson Riffert
Advogado(s) : Tomaz Da Conceicao Pr14568
Recorrido(s) : Volvo Do Brasil Veiculos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11903-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Jose Pedro Paim

PROCESSO TRT-PR-RO-11948-2001
Recorrente(s) : Parana Clinicas Ltda
Advogado(s) : Cassiana De Aben-Athar Pires Gomes Pr15874
Recorrido(s) : Claudia Mara Abdala

PROCESSO TRT-PR-RO-11968-2001
Recorrente(s) : Big Frango Industria Comercio Alimentos Ltda
Advogado(s) : Mauricio Feldmann De Schnaid Pr4293
Recorrido(s) : Moises Roque De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-11995-2001
Recorrente(s) : Pedro Caetano
Advogado(s) : Vanderlei Ferreira Pr16651
Recorrido(s) : Cooperativa Agricola De Astorga Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12001-2001
Recorrente(s) : Rubens Andre De Sa
Advogado(s) : Luiz Celso Dalpra Pr6550
Recorrido(s) : Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos
Ect

PROCESSO TRT-PR-RO-12030-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar Pr16742

: Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Maria Doraci Machado

PROCESSO TRT-PR-RO-12108-2001
Recorrente(s) : Altair Luiz Ganassini
Advogado(s) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi Pr17507

: Deiny Raizel Da Cruz Pr31546
Recorrido(s) : Municipio De Salto Do Lontra

PROCESSO TRT-PR-RO-12147-2001

Recorrente(s) : Cafe Damasco S-A
Advogado(s) : Oseas Aguiar Pr26587a
Recorrido(s) : Jose Oliveira Neto

: Jose Oliveira Neto

PROCESSO TRT-PR-RO-12161-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Consolata Copacol
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Carlos Ledegar Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-12218-2001
Recorrente(s) : Odair Rodrigues Da Silva
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12385-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

: Lauro Gabriel De Souza Gomes

PROCESSO TRT-PR-RO-12399-2001
Recorrente(s) : Ondina Goncalves Urias
Advogado(s) : Welington Torres Cosenza Pr7875
Recorrido(s) : Sociedade Tres Pinheiros Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12422-2001
Recorrente(s) : Parmalat Industria E Comercio De Laticinios
Ltda
Advogado(s) : Marcelo Alessi Pr16272
Recorrido(s) : Marcia Cristina Coradin Folda

PROCESSO TRT-PR-RO-12428-2001
Recorrente(s) : Julio Kawase
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-12430-2001
Recorrente(s) : Tam Linhas Aereas S-A
Advogado(s) : Luciana Gomes Branco De Sousa Sp126566b

: Alexandra A Lobo Sp198022a
Recorrido(s) : Maria Sueli Gryczak De Lima

: Massa Falida Andragus Prest Serv Aux Tr Aer
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12432-2001
Recorrente(s) : Carlos Gilberto Nascimento De Campos
Advogado(s) : Nei Pereira De Carvalho Pr17900
Recorrido(s) : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado

PROCESSO TRT-PR-RO-12455-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717
Recorrido(s) : Joao Batista Elias

PROCESSO TRT-PR-RO-12458-2001
Recorrente(s) : Dal Pai S-A Industria E Comercio

: Estefano Juchoka
Advogado(s) : Ana Eliete Becker Macarini Pr10039

: Alexandre Lipka Pr27297
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-12562-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek Pr12812

: Marcelo Luiz Dreher Pr24801
Recorrido(s) : Noeli De Fatima Bresolim

PROCESSO TRT-PR-RO-12746-2001
Recorrente(s) : Viacao Aerea Sao Paulo S-A Vasp
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Oseas Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RO-12758-2001
Recorrente(s) : Mauricio Goncalves
Advogado(s) : Arnildo Ivo Maurer Pr5580
Recorrido(s) : Eximia Servicos Temporarios Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12760-2001
Recorrente(s) : Crislaine Aparecida Ribeiro
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia Pr20207

: Angela Naira Belinski Pr24925
Recorrido(s) : Nelly Christina Dijkinga & Cia Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12770-2001
Recorrente(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes
Advogado(s) : Lilian Ono Pr25551
Recorrido(s) : Edineis Pires Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-12883-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado De Sao Paulo S-A
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss Pr5362
Recorrido(s) : Luiz Gil De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-13009-2001
Recorrente(s) : Romani S-A Industria E Comercio De Sal
Advogado(s) : Elio Valdivieso Filho Pr11209
Recorrido(s) : Benedito Alves Da Costa

PROCESSO TRT-PR-RO-13022-2001
Recorrente(s) : Transporte E Bracagem Piratininga Ltda
Advogado(s) : Giovani Da Silva Pr18452
Recorrido(s) : Andreas Mattano

PROCESSO TRT-PR-RO-13036-2001
Recorrente(s) : Sidney Sizanoski
Advogado(s) : Irineu Palma Pereira Pr16236
Recorrido(s) : Pactual Previdencia E Seguros S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-13048-2001
Recorrente(s) : Ademir Adriano Ferreira

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges Pr23318
Recorrido(s) : Joao Arthur Dos Santos

: Romani S-A Industria E Comercio De Sal

PROCESSO TRT-PR-RO-13081-2001
Recorrente(s) : Osmar Alves Martins
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763a
Recorrido(s) : Sociedade Beneficente Recreativa Uniao Ope-
raria

: Joao Lorival Matozo

PROCESSO TRT-PR-RO-13117-2001
Recorrente(s) : Vilson Romerio Rucinski
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763a
Recorrido(s) : Sociedade Beneficente Recreativa Uniao Ope-
raria

: Joao Lorival Matozo

PROCESSO TRT-PR-RO-13291-2001
Recorrente(s) : Ivanilda Paula Dos Santos Silva

: Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio
Advogado(s) : Florindo Marcos Pedrao Pr19568

: Diogo Fadel Braz Pr20696
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-13302-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Enedina Da Conceicao Evangelista

PROCESSO TRT-PR-RO-13303-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Waldick De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-13308-2001
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin Pr15755
Recorrido(s) : Carlos Gobbo

PROCESSO TRT-PR-RO-13321-2001
Recorrente(s) : Noel Veiga
Advogado(s) : Tomaz Da Conceicao Pr14568
Recorrido(s) : Placas Do Parana S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-13327-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Waldemar Nunes De Almeida

PROCESSO TRT-PR-RO-13336-2001
Recorrente(s) : Casa Bahia Comercial Ltda
Advogado(s) : Zenaide Hernandez Sp92279
Recorrido(s) : Adailton Oliveira Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-13351-2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Alessandra Fulgencio Da Cruz

: Qualify Recursos Humanos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-13538-2001
Recorrente(s) : Luiz Custodio De Oliveira
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792
Recorrido(s) : Municipio De Ampere

PROCESSO TRT-PR-RO-13622-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Walter Da Costa Pr13167

: Marcia Regina Oliveira Ambrosio Pr9685
Recorrido(s) : Zilda Aparecida Batista Legnani

PROCESSO TRT-PR-RO-13781-2001
Recorrente(s) : Futurama Imoveis Ltda
Advogado(s) : Arlete Terezinha De Andrade Kumakura
Pr15190
Recorrido(s) : Cristiane Reis

PROCESSO TRT-PR-RO-13860-2001
Recorrente(s) : Silvio Cesar Sabiao
Advogado(s) : Solange Da Silva Pr17409
Recorrido(s) : Cooperativa Agricola Consolata Ltda Copa-
col

PROCESSO TRT-PR-RO-13875-2001
Recorrente(s) : Edmilson Reati De Oliveira
Advogado(s) : Solange Da Silva Pr17409
Recorrido(s) : Cooperativa Agricola Consolata Copacol

PROCESSO TRT-PR-RO-13877-2001
Recorrente(s) : Jose Ajala
Advogado(s) : Marta Dias De Franca Pr24138
Recorrido(s) : Cooperativa Agropecuaria Cascavel Ltda Co-
opavel

PROCESSO TRT-PR-RO-13879-2001
Recorrente(s) : Rui Vieira
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792
Recorrido(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-13927-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Maury Amaro Azevedo Luiz

PROCESSO TRT-PR-RO-14013-2001
Recorrente(s) : Maria Aparecida Tiessi Suzuki
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda Dos Santos Blanco
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Pr12369
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-14026-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455

: Eduardo Fierli Bobroff Pr26430
Recorrido(s) : Pedro Rine Kumata

PROCESSO TRT-PR-RO-14039-2001
Recorrente(s) : Anderson Souza Das Gracas
Advogado(s) : Patricia Kubaski De Araujo Pr20813
Recorrido(s) : Milton Franca Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RO-14054-2001
Recorrente(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes
Advogado(s) : Lilian Ono Pr25551
Recorrido(s) : Jaime Januario Da Silva

: Waleseg Empresa De Seguranca E Vigilancia
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-14085-2001
Recorrente(s) : Higi Serv Limpeza E Conservacao Ltda
Advogado(s) : Evelyn Fabricia De Arruda Pr28224
Recorrido(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

: Celia Nunes Dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RO-14089-2001
Recorrente(s) : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda
Advogado(s) : Fabio Pacheco Guedes Pr23009
Recorrido(s) : Gethro Taborda Da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RO-14133-2001
Recorrente(s) : Gonzaga Imoveis Ltda
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Joao De Paiva

PROCESSO TRT-PR-RO-14215-2001
Recorrente(s) : Restaurante Chapeu De Palha Ltda
Advogado(s) : Lilliana Maria Ceruti Pr21472
Recorrido(s) : Irineu Lenceh

PROCESSO TRT-PR-RO-14378-2001
Recorrente(s) : Ebate Construtora Ltda
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela Pr12116
Recorrido(s) : Valdomiro Batista Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-14679-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717
Recorrido(s) : Roseli Regina Pante

PROCESSO TRT-PR-RO-14785-2001
Recorrente(s) : Robison Valdomiro Jobbins
Advogado(s) : Walter Xavier Junior Pr19150
Recorrido(s) : Editora O Estado Do Parana S-A

: Higi Serv Limpeza E Conservacao Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-14844-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro Pr15703
Recorrido(s) : Joaquim Pereira Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-14851-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago Pr31614
Recorrido(s) : Mercado Planejamento Admin Planos Urba-
nos Ltda

: Antonio Martins Pedroso

PROCESSO TRT-PR-RO-14933-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina Pr22424
Recorrido(s) : Wellington Mendes Marinho

PROCESSO TRT-PR-RO-14964-2001
Recorrente(s) : Vanderlei Marcos De Souza
Advogado(s) : Jose Antonio Faria De Brito Pr12510
Recorrido(s) : Irrigabrasil Industria Comercio Maquinas Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-00164-2002
Recorrente(s) : Parmalat Brasil S-A Industria De Alimentos

: Valdir Quinsler
Advogado(s) : Marcelo Alessi Pr16272

: Ivo Bernardino Cardoso Pr20467
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-00211-2002
Recorrente(s) : Higi Serv Limpeza E Conservacao Ltda
Advogado(s) : Evelyn Fabricia De Arruda Pr28224
Recorrido(s) : Angelo De Paula Vaz

PROCESSO TRT-PR-RO-00224-2002
Recorrente(s) : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Anice Severino Comar

PROCESSO TRT-PR-RO-00365-2002
Recorrente(s) : Mauro Cezar Xavier
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

: All America Latina Logistica Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-00372-2002
Recorrente(s) : Alceno De Miranda
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

PROCESSO TRT-PR-RO-00442-2002
Recorrente(s) : Transvepar Transportes E Veiculos Parana
Ltda
Advogado(s) : Margareth Barbosa De Amorim De Macedo
Pr16510
Recorrido(s) : Edson Carlos De Araujo

PROCESSO TRT-PR-RO-00448-2002
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho De Oliveira Pr23010
Recorrido(s) : Angela Grein

PROCESSO TRT-PR-RO-00484-2002
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Celso Marques Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-00660-2002
Recorrente(s) : Massa Falida De Tip Top Alimentos Ltda
Advogado(s) : Silvio Batista Pr9239
Recorrido(s) : Edemilson Leonarth De Paula

PROCESSO TRT-PR-RO-00776-2002
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho Pr29015
Recorrido(s) : Dirceu Tavarnaro

PROCESSO TRT-PR-RO-00799-2002
Recorrente(s) : Max Schrappe
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

: Andrea Carla Alvarenga De Lima Pr20298
Recorrido(s) : Curitiba-Cartorio Da 2a. Vara Civel E Comer-
cio

PROCESSO TRT-PR-RO-00849-2002
Recorrente(s) : Cassemiro Moreira Martins
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-00850-2002
Recorrente(s) : Roseli Do Rocio Machuca
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-01088-2002
Recorrente(s) : Silva Breve Construcoes S-C Ltda
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini Pr16448
Recorrido(s) : Luiz Carlos Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RO-01341-2002
Recorrente(s) : Ademir Galli

: Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Elida Braga Pr11013

: Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-01408-2002
Recorrente(s) : Ailton De Freitas Falcao
Advogado(s) : Narciso Ferreira Pr7869
Recorrido(s) : Cooperativa Cafeic Zona Cornelio Procopio
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-01480-2002
Recorrente(s) : Delvina Techuk
Advogado(s) : Luis Fernando De Souza Doniak Pr17704
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-01499-2002
Recorrente(s) : Jose Altino Pereira
Advogado(s) : Sandra Cristina Pereira Braga Pr27547
Recorrido(s) : Agro Industrial Beledelli Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-01502-2002
Recorrente(s) : Promovel Empreendimentos E Servicos Ltda
Advogado(s) : Cesar Augusto Terra Pr17556
Recorrido(s) : Paula Regina Risolia

PROCESSO TRT-PR-RO-01693-2002
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Paulo Cezar De Holanda Guerra Pr10078

: Irineu Jose Peters Pr5010
Recorrido(s) : Jose Eugenio Das Neves

PROCESSO TRT-PR-RO-01743-2002
Recorrente(s) : Woodgrain Do Brasil Ltda
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes Pr16759
Recorrido(s) : Marcelo Venancio

PROCESSO TRT-PR-RO-01892-2002
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime Pr17121

: Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Jean Anderson Pavoski

PROCESSO TRT-PR-RO-01979-2002
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime Pr17121

: Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Anselmo Ferreira De Moraes

: Litisc: Senff Parati S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-02008-2002
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Gilberto Polak

PROCESSO TRT-PR-RO-02279-2002
Recorrente(s) : Lucia Piazentin Da Mota
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles Pr4563
Recorrido(s) : Carlos Xavier Simoes

PROCESSO TRT-PR-RO-02301-2002

Recorrente(s) : Labor Trabalho Temporario Ltda
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho Pr12359

: Edna Cristina Kusumoto Pr20996
Recorrido(s) : Luiz Carlos Freitas De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-03103-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717
Recorrido(s) : Valdemir Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RO-03162-2002
Recorrente(s) : Lourdes Mazur Dos Santos
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763a
Recorrido(s) : Celso Sass

: Walter Sass

PROCESSO TRT-PR-RO-05108-2002
Recorrente(s) : Instituto De Beleza Bony Hair Ltda
Advogado(s) : Agostinho Bonin Junior Pr8341
Recorrido(s) : Sirlei De Fatima Silva
PROCESSO TRT-PR Romc 00012-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Bernardo Moreira Dos Santos Macedo
Pr15811
Recorrido(s) : Rejane Teresinha Scholz

PROCESSO TRT-PR-ROPS-01271-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Rubens De Azevedo

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00093-2002
Recorrente(s) : Escalier Industria E Comercio Ltda
Advogado(s) : Marco Antonio De Andrade Campanelli
Pr8445
Recorrido(s) : Joao Adilson Brito

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00133-2002
Recorrente(s) : Associacao Paranaense Desenv Pot Humano
Apadeh
Advogado(s) : Umberto Giotto Neto Pr22946
Recorrido(s) : Mauricio Jose Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00170-2002
Recorrente(s) : Trl Alimentos Ltda - Me (Panificadora Deli-
catas)
Advogado(s) : Marcos Eduardo Tavares De Andrade Pr24561
Recorrido(s) : Soelene Fernandes Goncalves

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00241-2002
Recorrente(s) : Cleusa Maria Da Silva Santos
Advogado(s) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar Pr15861
Recorrido(s) : Rapidao Cometa S-A

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00289-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Christiano Ferreira Nunes

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00290-2002
Recorrente(s) : Telemont Engenharia De Telecomunicacoes
S-A
Advogado(s) : Reges Jose Reimann Pr8289
Recorrido(s) : Nilton Dos Santos

: Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00306-2002
Recorrente(s) : Helio Cassiano Borba
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski Pr21416
Recorrido(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00347-2002
Recorrente(s) : Filomena Rodrigues
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : Inepar-Fem Equipamentos E Montagens S-A

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00353-2002
Recorrente(s) : Fabricio Sebastiao Trevelin
Advogado(s) : Aureci Quinalia Maldonado Pr26786
Recorrido(s) : Goetze Lobato Engenharia Ltda

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00364-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Altevir De Freitas

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00368-2002
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime Pr17121
Recorrido(s) : Josue Pacheco

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00395-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Maria Teresa Sartor

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00414-2002
Recorrente(s) : Agnaldo Belarmino Inacio
Advogado(s) : Arnildo Ivo Maurer Pr5580
Recorrido(s) : Transportes Coletivos Nossa Senhora Pieda-
de Ltda

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00433-2002
Recorrente(s) : Semco Rgis Servicos De Inventarios Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Silvane De Melo Machado

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00492-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Ivan Rogerio Kubis

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00498-2002
Recorrente(s) : Obra Prima S-A Tecnologia Administracao
Servicos
Advogado(s) : Evelyn Fabricia De Arruda Pr28224
Recorrido(s) : Jadir De Almeida

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00505-2002
Recorrente(s) : Romildo Oliveira Veras
Advogado(s) : Pedro Carlos Martello Pr23645
Recorrido(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

PROCESSO TRT-PR Rxof 00211-2001
Recorrente(s) : Teilly Kirian
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander Pr27593
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual
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Edital de Publicação nº 00028-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Recebidos

Os interessados tem prazo de 08(oito) dias para contra-arrazo-
ar os recursos de revista recebidos, bem como requerer extra-
ção de carta de sentença, se for o caso, nos seguintes proces-
sos:

PROCESSO TRT-PR-RO-09151-1997
Recorrente(s) : Viacao Itapemirim S-A
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto Pr27196
Recorrido(s) : Rocino Teles Dos Santos
Advogado(s) : Soraya Regina Pereira Pr19354

PROCESSO TRT-PR-RO-00596-1999
Recorrente(s) : Wellington Orestes Cooper
Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388
Recorrido(s) : Caixa Economica Federal Cef

: Datamec S-A Sistemas E Processamento De
Dados
Advogado(s) : Gerson Schwab Pr17605

: Elisabeth Regina Venancio Taniguchi Pr19387

PROCESSO TRT-PR-RO-07787-1999
Recorrente(s) : Hugo Peretti & Cia Ltda
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa Pr14050
Recorrido(s) : Abrao Camargo Das Neves
Advogado(s) : Antonio Favaro Pr12691

PROCESSO TRT-PR-RO-02936-2000
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle Pr24735
Recorrido(s) : Marta Santello Mazuchelli
Advogado(s) : Jane Salvador Pr22104

PROCESSO TRT-PR-RO-06952-2000
Recorrente(s) : Daniel Implementos Agricolas Ltda
Advogado(s) : Luciano Gubert De Oliveira Pr18715
Recorrido(s) : Adair Burbella
Advogado(s) : Valmir Teixeira Pr20942

PROCESSO TRT-PR-RO-11199-2000
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Rosimeri Rocha Pombo Pinto Brotto Pr17923

: Fabiana Cristina Violato Martins Pr25265
Recorrido(s) : Edilson Goncalves Da Silva
Advogado(s) : Jose Carlos Farah Pr6549

PROCESSO TRT-PR-RO-12425-2000
Recorrente(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires Pr13103

: Geni Romero Jandre Pozzobom Pr16933
Recorrido(s) : Nilson Martins Fontes
Advogado(s) : Murilo Celso Ferri Pr7473

PROCESSO TRT-PR-RO-12887-2000
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Olicio Mendes Cordeiro
Advogado(s) : Sergio Issao Ono Pr20053

PROCESSO TRT-PR-RO-14384-2000
Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes Da Silva Pr18096

: Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Espolio De Luiz Honorio Ramos
Advogado(s) : Eni Domingues Pr19942

PROCESSO TRT-PR-RO-15011-2000
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Antonio Aparecido Da Costa
Advogado(s) : Ivani Siriani Da Silva Pr12731

PROCESSO TRT-PR-RO-15033-2000
Recorrente(s) : Usina De Acucar Santa Terezinha S-A
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares Pr19955
Recorrido(s) : Wanderlei Fagundes De Oliveira
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho Pr13053

PROCESSO TRT-PR-RO-15658-2000
Recorrente(s) : Tadeu Busnardo
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar Pr16742

PROCESSO TRT-PR-RO-15684-2000
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Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271
Recorrido(s) : Claudir Mendes

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar Pr10937

: Gilberto Gomes De Lima Pr20233

PROCESSO TRT-PR-RO-00283-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Benedito Osvaldo Ferreira De Souza
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha Pr23349

PROCESSO TRT-PR-RO-00638-2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto Pr28096a
Recorrido(s) : Maria Solange Cavalheiro Do Nascimento
Advogado(s) : Marcelo Felix Pessoa Pr27272

PROCESSO TRT-PR-RO-00729-2001
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

: All America Latina Logistica Do Brasil S-A
Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

: Sandra Calabrese Simao Pr13271
: Marcia Vianna Pr21689

Recorrido(s) : Jorge Miranda Tavares
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b

PROCESSO TRT-PR-RO-00941-2001
Recorrente(s) : Alberto De Paula Machado

: Cicero Nonato Da Silva
Advogado(s) : Alberto De Paula Machado Pr11553

: Euclides Alcides Rocha Pr23349
Recorrido(s) : Amadeu Bressan & Cia Ltda
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa PR22011

PROCESSO TRT-PR-RO-01559-2001
Recorrente(s) : Metropolitana Vigilancia Coml Industrial Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Gilson Antonio Pinto

: Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Antonio Augusto Castanheira Neia Pr15006

: Sonny Stefani Pr28709b

PROCESSO TRT-PR-RO-01981-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle Pr24735
Recorrido(s) : Claudete Trevisan Petreski
Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior Pr13083

PROCESSO TRT-PR-RO-02049-2001
Recorrente(s) : Pedreira Maua Ltda
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi Pr19387

: Rogerio Quaglia Pr24583
Recorrido(s) : Jonas Dos Santos
Advogado(s) : Alberto Manenti Pr20617

PROCESSO TRT-PR-RO-02508-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Joao Machado Peixoto
Advogado(s) : Mario Ferreira Pr9768

PROCESSO TRT-PR-RO-03336-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Jose Dos Reis Santos
Advogado(s) : Joaquim Faustino De Carvalho Pr11212

PROCESSO TRT-PR-RO-03341-2001
Recorrente(s) : Siguinei Such
Advogado(s) : Alido Depine Pr6178
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

: Arlindo Menezes Molina Pr22424

PROCESSO TRT-PR-RO-03408-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Irineu Peters Pr1987

: Ernesto Trevizan Pr4334
Recorrido(s) : Moacir Jose Martins
Advogado(s) : Sarema Olijnik Pr3804

PROCESSO TRT-PR-RO-03486-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Nelci Bernadete Krause
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva Pr5750

PROCESSO TRT-PR-RO-03630-2001
Recorrente(s) : Regiane Spotti
Advogado(s) : Alberto Augusto De Poli Pr22775
Recorrido(s) : Marmosul Marmores E Granitos Ltda
Advogado(s) : Ivete Maria Caribe Da Rocha Pr12329a

PROCESSO TRT-PR-RO-03687-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Airton Machado Cristino
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-03801-2001
Recorrente(s) : Impressora Paranaense S-A
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho Pr6400
Recorrido(s) : Alice Pereira Da Luz Ribeiro
Advogado(s) : Jonas Carvalho Goulart Pr16421

PROCESSO TRT-PR-RO-03804-2001

Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Maria Joana Ribas
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909

PROCESSO TRT-PR-RO-04171-2001
Recorrente(s) : Estado Do Parana
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda Pr16475

: Josue Grotti Pr9590
Recorrido(s) : Cleusa Aparecida De Lima Campos
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda Pr17075

PROCESSO TRT-PR-RO-04253-2001
Recorrente(s) : Multilit Fibrocimento Ltda
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233
Recorrido(s) : Ailton Caetano De Souza
Advogado(s) : Celso Lucinda Pr6391

PROCESSO TRT-PR-RO-04332-2001
Recorrente(s) : Kvaerner Do Brasil Ltda

: Itamar Huber
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin Pr15755

: Deborah Koliski Vons Pr18039
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-04336-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Neliton Pereira Pr12245
Recorrido(s) : Ivone Zanardo Ally
Advogado(s) : Wilson Leite De Morais Pr14946

PROCESSO TRT-PR-RO-04409-2001
Recorrente(s) : Unisys Brasil Ltda
Advogado(s) : Joaquim Miro Pr15181
Recorrido(s) : Antonio Mario Grosselle Massaro Junior
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha Pr23349

PROCESSO TRT-PR-RO-04549-2001
Recorrente(s) : Construtora Castilho De Porto Alegre S-A
Advogado(s) : Daniela Brum Da Silva Pr25561a
Recorrido(s) : Carlos Adao Barbosa
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792

: Deiny Raizel Da Cruz Pr31546

PROCESSO TRT-PR-RO-05089-2001
Recorrente(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires Pr13103
Recorrido(s) : Maria Angela Silva E Quadros
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges Pr13896

PROCESSO TRT-PR-RO-05270-2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Duarte Macedo Pr14158

: Manoel Hermando Barreto Pr28096
Recorrido(s) : Jose Lima Duarte
Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

PROCESSO TRT-PR-RO-05480-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Carlos Roberto Tavares
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636

PROCESSO TRT-PR-RO-05668-2001
Recorrente(s) : Radio E Televisao Om Ltda
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan Pr19468

: Luiz Otavio Goes Pr25857
Recorrido(s) : Marcos Antonio Cabral
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072

PROCESSO TRT-PR-RO-05805-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini Pr22670

: Jose Edesio De Mattos Pr5452
Recorrido(s) : Fundacao Copel Previdencia Assistencia So-
cial

: Marcio Andre Dutra
Advogado(s) : Monica Lebois Pr16003

: Josiel Vaciski Barbosa Pr22898

PROCESSO TRT-PR-RO-05848-2001
Recorrente(s) : Massa Falida Adebran Industr Comerc Bebi-
das Ltda
Advogado(s) : Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski
Pr21460
Recorrido(s) : Terezinha Leda Marchese
Advogado(s) : Joao Carlos Larre Rodrigues Pr25494b

PROCESSO TRT-PR-RO-05909-2001
Recorrente(s) : Eliane Dos Santos Nicoletti
Advogado(s) : Angela Cristina Contin Pr21747
Recorrido(s) : Marcos Battisti Archer
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero Pr27331

PROCESSO TRT-PR-RO-05979-2001
Recorrente(s) : Carlos Alberto Honorio
Advogado(s) : Alido Depine Pr6178
Recorrido(s) : Braswey S-A Industria E Comercio
Advogado(s) : Marisa Setsuko Kobayashi Pr14161

PROCESSO TRT-PR-RO-06169-2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto Pr28096a
Recorrido(s) : Wilson Da Silva Carvalho
Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

PROCESSO TRT-PR-RO-06376-2001
Recorrente(s) : Hospital E Maternidade Caron Ltda
Advogado(s) : Luiz Guilherme Muller Prado Pr20597
Recorrido(s) : Edinaura Silva De Almeida
Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388

PROCESSO TRT-PR-RO-06776-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717
Recorrido(s) : Paulo Cesar Jurczyszyn
Advogado(s) : Luiz Do Nascimento Lima Pr24576

PROCESSO TRT-PR-RO-06891-2001
Recorrente(s) : Inpacel Industria De Papel Arapoti S-A
Advogado(s) : Paulo Madeira Pr16756
Recorrido(s) : Ingo Krueger
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim Pr24325

PROCESSO TRT-PR-RO-06907-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229

: Ustane Fanchin De Magalhaes Pr25023
Recorrido(s) : Jandira Pires Paiva
Advogado(s) : Rodrigo Brown De Oliveira Pr21774

PROCESSO TRT-PR-RO-07061-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Edna Marcia Dos Santos Pereira
Advogado(s) : Marcelo Montanha Da Silva Pr26690

PROCESSO TRT-PR-RO-07092-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Vilson Antonio Matter
Advogado(s) : Celso Cordeiro Pr18560

PROCESSO TRT-PR-RO-07272-2001
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271

: Gilberto Gomes De Lima Pr20233
Recorrido(s) : Omar Antonio Ferreira De Franca
Advogado(s) : Roberto Barranco Pr4281

PROCESSO TRT-PR-RO-07488-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Espolio De Merquides De Proenca
Advogado(s) : Joaquim Faustino De Carvalho Pr11212

PROCESSO TRT-PR-RO-07534-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia E Servicos Ltda-Liquidac
Extr

: Neimar Fanini
: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
: Neimar Fanini

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
: Denise Filippetto Pr17946
: Diogo Fadel Braz Pr20696
: Thais Perrone Pereira Da Costa Pr23043

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-07617-2001
Recorrente(s) : Shell Brasil S-A
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco Pr6639
Recorrido(s) : Joao De Matos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

PROCESSO TRT-PR-RO-07651-2001
Recorrente(s) : Josimare Mongelo Silva
Advogado(s) : Max Hercilio Goncalves Pr26250
Recorrido(s) : Seg Car Locadora De Veiculos Ltda
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley Pr18653

PROCESSO TRT-PR-RO-07657-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Sidiney Rudimar Benatti Barreto
Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi Pr27008

PROCESSO TRT-PR-RO-07687-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Neliton Pereira Pr12245

: Luiz Carlos Pasqualini Pr22670
Recorrido(s) : Adelir Francisco Bernardi
Advogado(s) : Sandro Roque Corona Pr17702

PROCESSO TRT-PR-RO-07706-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

: Renato Jose Tesser
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini Pr22670

: Rafael Gustavo Palumbo Pr27192
: Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva Pr5750

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-07889-2001
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho De Oliveira Pr23010
Recorrido(s) : Jocelia Aparecida Thurman Bill
Advogado(s) : Sergio De Aragon Ferreira Pr12804

PROCESSO TRT-PR-RO-07912-2001
Recorrente(s) : Plasticos Do Parana Ltda
Advogado(s) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira Pr21449
Recorrido(s) : Plasticos Do Parana Ltda
Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388

PROCESSO TRT-PR-RO-08034-2001
Recorrente(s) : Balfar S-A
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Dionizio Jose Alves
Advogado(s) : Joana Maria Peres Colhado Pr13926

PROCESSO TRT-PR-RO-08079-2001

Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696

: Jorge Hamilton Aidar Pr5631
Recorrido(s) : Maria Alves Martins
Advogado(s) : Alex Panerari Pr9637

PROCESSO TRT-PR-RO-08080-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696

: Jorge Hamilton Aidar Pr5631
Recorrido(s) : Joao Soares Da Cruz
Advogado(s) : Yurim Alexandre Lucas Pr19063

PROCESSO TRT-PR-RO-08287-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Central Agropecuaria Sudoeste
Ltda
Advogado(s) : Marcia Mayumi Hota Vicentini Pr15536

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Marlene Tereza Santoro Silveira
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias Pr14871

PROCESSO TRT-PR-RO-08304-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Meyre Taborda Justus Cassol
Advogado(s) : Ernani Pudell Pr10811

PROCESSO TRT-PR-RO-08328-2001
Recorrente(s) : Editora Abril S-A
Advogado(s) : Oscar Ramon Abadie Pr14102
Recorrido(s) : Juvenal Florencio Dias
Advogado(s) : Fabiano Krause De Freitas Pr25170

PROCESSO TRT-PR-RO-08620-2001
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S-A
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss Pr5362
Recorrido(s) : Everson Jose Marques Da Silva
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy Da Silva Rocha Pr13253

PROCESSO TRT-PR-RO-08649-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717
Recorrido(s) : Paulo Roberto De Souza
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho Pr13053

PROCESSO TRT-PR-RO-08805-2001
Recorrente(s) : Municipio De Ponta Grossa
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski Pr18379
Recorrido(s) : Lucas Schoenberger
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195

PROCESSO TRT-PR-RO-09074-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Luiz Carlos Quiqueto
Advogado(s) : Pedro Vinha Pr17377

PROCESSO TRT-PR-RO-09086-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Irineu Jose Peters Pr5010
Recorrido(s) : Jose Carlos Muller
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario Pr15145

PROCESSO TRT-PR-RO-09157-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Antonio Hetzer Dos Santos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia Pr27184

PROCESSO TRT-PR-RO-09163-2001
Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803
Recorrido(s) : Edvaldo Aparecido De Oliveira
Advogado(s) : Nemo Francisco Spano Vidal Pr8200

PROCESSO TRT-PR-RO-09204-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Carmen Lucia Rodrigues Da Costa Cavalli
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372

PROCESSO TRT-PR-RO-09208-2001
Recorrente(s) : Servico Social Da Industria Sesi
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes Pr22427
Recorrido(s) : Iracema Aparecida Pessinato Forigo
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes Pr14166

PROCESSO TRT-PR-RO-09224-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261
Recorrido(s) : Namir Molinari
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi Pr12902

PROCESSO TRT-PR-RO-09347-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

: Jorge Hamilton Aidar Pr5631
Recorrido(s) : Joao Soares Da Cruz
Advogado(s) : Alex Panerari Pr9637

PROCESSO TRT-PR-RO-09389-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Dalirio Medeiros Filho
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-09463-2001
Recorrente(s) : Cargill Agricola S-A
Advogado(s) : Joaquim Miro Pr15181
Recorrido(s) : Carlos Cesar Fiquer
Advogado(s) : Edilson Rodrigues Dos Santos Pr16234
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PROCESSO TRT-PR-RO-09507-2001
Recorrente(s) : Brink’s Seguranca E Transporte De Valores
Ltda
Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze Pr24742
Recorrido(s) : Antonio Pinheiro Da Silva
Advogado(s) : Amauri Carvalho Alves Pr21891

: Pedro Miguel Vieira Godinho Pr22121

PROCESSO TRT-PR-RO-09767-2001
Recorrente(s) : Uniao Federal
Advogado(s) : Miguel Gomes De Queiroz Pr25110b
Recorrido(s) : Angela Maria Almeida Tiburcio

: Servico Federal De Processamento De Dados
Serpro
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636

: Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352

PROCESSO TRT-PR-RO-09810-2001
Recorrente(s) : Massa Falida Trahcom Tratores Equipamen-
tos Ltda
Advogado(s) : Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso Pr28447
Recorrido(s) : Marili Sanches
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto Pr11933

PROCESSO TRT-PR-RO-09862-2001
Recorrente(s) : Ambiental Parana Florestas S-A
Advogado(s) : Giovani Da Silva Pr18452

: Claudete De Fatima Albino Pr26170
Recorrido(s) : Edair Arnaez Gimenez
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar Pr12961

PROCESSO TRT-PR-RO-10012-2001
Recorrente(s) : Graciosa Country Club
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Izoel Luiz Zatizac Junior

: Clodoaldo Neves De Oliveira
Advogado(s) : Carlos Roberto De Matos Pr12775

: Edson Massaro Postalli Pr16715

PROCESSO TRT-PR-RO-10202-2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos De Carvalho
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

PROCESSO TRT-PR-RO-10254-2001
Recorrente(s) : Carla Justus Buher
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel Pr18192

PROCESSO TRT-PR-RO-10281-2001
Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Lazaro Antonio Sant’ana
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372

PROCESSO TRT-PR-RO-10297-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin Pr15755
Recorrido(s) : Ivone Stanski
Advogado(s) : Olga Gualberto Pr16226

PROCESSO TRT-PR-RO-10298-2001
Recorrente(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Extensao
Rural
Advogado(s) : Marcelo Alessi Pr16272

: Leonardo Casagrande Pr24819
Recorrido(s) : Pedro Jaremthuk
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior Pr23864

PROCESSO TRT-PR-RO-10330-2001
Recorrente(s) : Conrado Andrea Mommensohn
Advogado(s) : Sergio Pavesi Figueroa Pr27919
Recorrido(s) : Jose Nivaldo Da Silva
Advogado(s) : Anderson De Joao Alvim Pr19446

PROCESSO TRT-PR-RO-10463-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva Pr7446
Recorrido(s) : Edson Zacheo
Advogado(s) : Edson Francisco Rocha Filho Pr21396

PROCESSO TRT-PR-RO-10499-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Clayton Jose Bigaiski
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari Pr17498

PROCESSO TRT-PR-RO-10580-2001
Recorrente(s) : Metropolitana Vigilancia Coml Industrial Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Jose Mario Dos Santos

: Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari Pr19885

: Marcio Ribeiro Pires Pr25849

PROCESSO TRT-PR-RO-10594-2001
Recorrente(s) : Joao Henrique De Camargo Beltrao
Advogado(s) : Fatima Luiza Gebara Casaburi Pr22913
Recorrido(s) : Radio E Televisao Om Ltda
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar Pr26202

PROCESSO TRT-PR-RO-10635-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Julci Roque Mentges
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792

: Deiny Raizel Da Cruz Pr31546

PROCESSO TRT-PR-RO-10646-2001
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi Pr24647

Recorrido(s) : Edson Luiz De Azevedo
Advogado(s) : Sueli Aparecida Erbano Pr25368

PROCESSO TRT-PR-RO-10758-2001
Recorrente(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes
Advogado(s) : Lilian Ono Pr25551
Recorrido(s) : Marcelo Costa Isolani
Advogado(s) : Murilo Celso Ferri Pr7473

PROCESSO TRT-PR-RO-10759-2001
Recorrente(s) : Multilajes Pre Moldados Ltda
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233
Recorrido(s) : Claudemir Rogonaci Da Conceicao
Advogado(s) : Maria Regina Discini Pr11606

PROCESSO TRT-PR-RO-10858-2001
Recorrente(s) : Maria De Lurdes De Moraes
Advogado(s) : Luis Fernando De Souza Doniak Pr17704
Recorrido(s) : Conselho Reg Engenh Arquit Agron Parana
Crea-Pr
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm Pr28247

PROCESSO TRT-PR-RO-10884-2001
Recorrente(s) : Municipio De Paranagua
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi Pr24126
Recorrido(s) : Renato Cesar Lima Dos Santos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges Pr23318

PROCESSO TRT-PR-RO-10959-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Marli De Fatima Longhi Martini
Advogado(s) : Jane Salvador Pr22104

PROCESSO TRT-PR-RO-11015-2001
Recorrente(s) : Cbpo Engenharia Ltda
Advogado(s) : Giovani Da Silva Pr18452
Recorrido(s) : Claudinei Prates De Jesus
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-11052-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Hsbc Seguros Brasil S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Lorival Martins De Melo
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile Pr25665

PROCESSO TRT-PR-RO-11076-2001
Recorrente(s) : Servicos E Mecanizacao Agricola Ltda Se-
mag
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Jurandir Alves De Souza
Advogado(s) : Osmar Tome Jesus Pr6829

PROCESSO TRT-PR-RO-11143-2001
Recorrente(s) : Arthur Lundgren Tecidos S-A-Casas Pernam-
bucanas
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer
Pr15395
Recorrido(s) : Jair Barbosa
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Pr18161

PROCESSO TRT-PR-RO-11207-2001
Recorrente(s) : Municipio De Ponta Grossa
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes Pr20240
Recorrido(s) : Elias Lacerda Paulino
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander Pr27593

PROCESSO TRT-PR-RO-11251-2001
Recorrente(s) : Jose Lisboa Pereira
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Robert Bosch Ltda
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803

PROCESSO TRT-PR-RO-11254-2001
Recorrente(s) : Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda
Advogado(s) : James Dantas Pr27512
Recorrido(s) : Everaldo Guaita
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira Pr12162

PROCESSO TRT-PR-RO-11375-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Consolata Ltda Copa-
col
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Cleber Afonso Paz
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias Pr14871

PROCESSO TRT-PR-RO-11407-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Djalma Duquis
Advogado(s) : Luis Roberto Santos Pr17738

: Murilo Celso Ferri Pr7473

PROCESSO TRT-PR-RO-11419-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Ademilson Rodrigues De Oliveira
Advogado(s) : Clodoaldo Chukr Pr21227

PROCESSO TRT-PR-RO-11427-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Mauro Sergio Marques
Advogado(s) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues Pr18584

PROCESSO TRT-PR-RO-11449-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370b

: Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Arnaldo Henrique Garcia
Advogado(s) : Jaziel Godinho De Morais Pr15421

PROCESSO TRT-PR-RO-11458-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717
Recorrido(s) : Rubens Mendonca Do Nascimento
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao Pr18538

PROCESSO TRT-PR-RO-11461-2001
Recorrente(s) : Comercial Sul Parana S-A Agropecuaria
Advogado(s) : Adao Monteiro Pr14550
Recorrido(s) : Agacir Alves Pires
Advogado(s) : Moacir Salmoria Pr18325

PROCESSO TRT-PR-RO-11468-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Rosaldo Mateus Taborda
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa Pr22898

PROCESSO TRT-PR-RO-11491-2001
Recorrente(s) : Banco America Do Sul S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Nilson Luiz Prado
Advogado(s) : Marco Antonio De Andrade Campanelli
Pr8445

PROCESSO TRT-PR-RO-11512-2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto Pr28096a
Recorrido(s) : Luiz Bento Da Silva
Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

PROCESSO TRT-PR-RO-11523-2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto Pr28096a
Recorrido(s) : Mara Izabel Cardoso
Advogado(s) : Jose Vicente Da Silva Pr18380

PROCESSO TRT-PR-RO-11730-2001
Recorrente(s) : Poliservice Sistemas De Seguranca S-C Ltda
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley Pr18653
Recorrido(s) : Gilmar Da Silva
Advogado(s) : Marco Antonio De Souza Pr8163

PROCESSO TRT-PR-RO-11767-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803

: Jose Carlos Pereira Marconi Da Silva Pr21384
Recorrido(s) : Jose Carlos Pereira
Advogado(s) : Aramis De Souza Silveira Pr11497

PROCESSO TRT-PR-RO-11777-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Jose Lopes Da Silva
Advogado(s) : Ivete Dani Dal Bem Rodrigues Pr18584b

PROCESSO TRT-PR-RO-11931-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Cef
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838

: Joao Domingos Tonello Pr6024
Recorrido(s) : Catarina Gomes Do Nascimento

: Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda
Advogado(s) : Nestor Hartmann Pr16470b

: Celio Lucas Milano Pr24580

PROCESSO TRT-PR-RO-12137-2001
Recorrente(s) : Inpacel Industria De Papel Arapoti S-A
Advogado(s) : Paulo Madeira Pr16756
Recorrido(s) : Dirlei Campos
Advogado(s) : Luiz Cabral Franco Pr6459

PROCESSO TRT-PR-RO-12157-2001
Recorrente(s) : Laboratorio Analises Clin Santa Brigida S-C
Ltda
Advogado(s) : Adriano Nogueira Pr28321

: Dalton Lemke Pr5594
Recorrido(s) : Alzenir Pereira Do Nascimento
Advogado(s) : Alexandre Lipka Pr27297

PROCESSO TRT-PR-RO-12214-2001
Recorrente(s) : Banco Mercantil De Sao Paulo S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Leila Cristina Rojas Gavilan Vera Pr31166
Recorrido(s) : Claudio Paim Barbosa
Advogado(s) : Jose Lourenco De Castro Pr14223a

PROCESSO TRT-PR-RO-12218-2001
Recorrente(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601

: Michiele Aparecida Cabrera Valezi Pr26135
Recorrido(s) : Odair Rodrigues Da Silva
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-12219-2001
Recorrente(s) : Julio Barea Netto
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601
Recorrido(s) : Elizabete Martins Dos Santos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-12268-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi Da Silva Pr21384
Recorrido(s) : Jose Jonas Dias

Advogado(s) : Odorico Tomasoni Pr21707

PROCESSO TRT-PR-RO-12273-2001
Recorrente(s) : Metropolitana Vigilanc Comercial Industrial
Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Luis Carlos Bergamo
Advogado(s) : Gisele Verissimo Paes Pr28867b

PROCESSO TRT-PR-RO-12279-2001
Recorrente(s) : Berneck Aglomerados S-A
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi Pr19387

: Marco Aurelio Guimaraes Pr22181
Recorrido(s) : Lourival De Almeida Pereira
Advogado(s) : Bernardo Moreira Dos Santos Macedo
Pr15811

PROCESSO TRT-PR-RO-12297-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Vilmar Freitas De Castro
Advogado(s) : Otavio Oliveira Ribeiro Pr7237

PROCESSO TRT-PR-RO-12312-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Espolio De Gilberto Pavin
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira Pr12834

PROCESSO TRT-PR-RO-12385-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Lauro Gabriel De Souza Gomes
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Flavio Bianchini De Quadros Pr25971

PROCESSO TRT-PR-RO-12484-2001
Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho De Oliveira Pr23010
Recorrido(s) : Ademir Mazieiro
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

PROCESSO TRT-PR-RO-12512-2001
Recorrente(s) : Sadia S-A
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho De Souza Furlan
Pr12324
Recorrido(s) : Josael Soares Azevedo
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns Pr17732

PROCESSO TRT-PR-RO-12529-2001
Recorrente(s) : Pires Servicos Seguranca Transp Valores Ltda
Advogado(s) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia Pr17982
Recorrido(s) : Keli Cristina Baerle
Advogado(s) : Marco Aurelio Fagundes Pr22337b

PROCESSO TRT-PR-RO-12563-2001
Recorrente(s) : Chapeco Companhia Industrial De Alimentos
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909
Recorrido(s) : Heitor Ramos
Advogado(s) : Fabiane Muller Bonetto Pr27073

PROCESSO TRT-PR-RO-12631-2001
Recorrente(s) : Servico Social Da Industria Sesi
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes Pr22427
Recorrido(s) : Regina Maria Bettega Pessoa Augusto
Advogado(s) : Oderci Jose Bega Pr14813

PROCESSO TRT-PR-RO-12635-2001
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Neliton Pereira Pr12245

: Silvia Lucia Arruda Dos Santos Blanco
Pr12369
Recorrido(s) : Agostinho Carlos De Oliveira
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792

PROCESSO TRT-PR-RO-12798-2001
Recorrente(s) : Tgv Transportadora De Valores E Vigilancia
Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Adair De Oliveira Barros
Advogado(s) : Jose Lourenco De Castro Pr14223a

PROCESSO TRT-PR-RO-12836-2001
Recorrente(s) : Celso Graffke
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

PROCESSO TRT-PR-RO-12847-2001
Recorrente(s) : Placas Do Parana S-A
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho Pr18830
Recorrido(s) : Glisalvi Gomes Da Silva
Advogado(s) : Ione Regina Sliviany Pr14410

PROCESSO TRT-PR-RO-12853-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho Pr18830
Recorrido(s) : Ismail Moreira Biscaia
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao Pr18538

PROCESSO TRT-PR-RO-12936-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Sueli Martins Dos Santos
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy Da Silva Rocha Pr13253

PROCESSO TRT-PR-RO-13005-2001
Recorrente(s) : Sociedade Evangelica Beneficente De Curiti-
ba
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster Pr12793
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Recorrido(s) : Gilberto Teixeira De Freitas
Advogado(s) : Claudio Roberto Andrade De Proenca Pr31416

PROCESSO TRT-PR-RO-13133-2001
Recorrente(s) : Amilton Goncalves Dos Santos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

PROCESSO TRT-PR-RO-13158-2001
Recorrente(s) : Rodovia Das Cataratas S-A
Advogado(s) : Kleber De Oliveira Pr15658
Recorrido(s) : Emerson Luiz Kuhnen
Advogado(s) : Gilson Roberto Cecatto Santos Pr20888

PROCESSO TRT-PR-RO-13289-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Keila De Castro Icizuka
Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

PROCESSO TRT-PR-RO-13646-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Anderson Malentaqui
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti Pr13909

PROCESSO TRT-PR-RO-13798-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Central De Laticinios Do Parana
Ltda
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio Pr20224
Recorrido(s) : Sergio Luiz Castro Alves
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi Pr18727b

PROCESSO TRT-PR-RO-13845-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Ismael Augusto Palma
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva Pr5750

PROCESSO TRT-PR-RO-13860-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Consolata Ltda Copa-
col
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Silvio Cesar Sabiao
Advogado(s) : Solange Da Silva Pr17409

PROCESSO TRT-PR-RO-13900-2001
Recorrente(s) : Waldir Cordeiro Trindade

: Banco Do Estado De Sao Paulo S-A
Advogado(s) : Ernesto Trevizan Pr4334

: Fernando Augusto Voss Pr5362
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-13917-2001
Recorrente(s) : Isdralit Industria E Comercio Ltda
Advogado(s) : Joao Carlos Regis Pr5035
Recorrido(s) : Jeremias Vicente Ferreira
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan Pr16729

PROCESSO TRT-PR-RO-13930-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Luiz Candido Da Silva
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner Pr19044

PROCESSO TRT-PR-RO-13940-2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Claudia Aparecida Terceiro Duenha

: Etica Recursos Humanos E Servicos Ltda
Advogado(s) : Marco Alexandre De Souza Serra Pr29667

: Regiane Aparecida Jimenes Sanches
Sp168227

PROCESSO TRT-PR-RO-13968-2001
Recorrente(s) : Municipio De Mandaguari
Advogado(s) : Gelson Barbieri Pr17510
Recorrido(s) : Jose Mateus
Advogado(s) : Ricardo Luis Ribeiro De Freitas Pr19990

PROCESSO TRT-PR-RO-13987-2001
Recorrente(s) : Pavema Veiculos Maquinas Parana S-A
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira
Pr24566
Recorrido(s) : Ivan Telpizov Junior
Advogado(s) : Antonio De Souza Netto Sp60569

PROCESSO TRT-PR-RO-14044-2001
Recorrente(s) : Hauer Construcoes Civis Ltda
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin Pr15755
Recorrido(s) : Cleonice Aparecida Figueira
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva Pr11693

PROCESSO TRT-PR-RO-14045-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Joao Dos Santos
Advogado(s) : Marcos Vinicius Rosin Pr16924

PROCESSO TRT-PR-RO-14046-2001
Recorrente(s) : Lojas Renner S-A
Advogado(s) : Andrea Cristine Martins De Souza Sc13381b

: Ana Cristina Gularte Consul Sc14299a
Recorrido(s) : Liliani Momm
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi Pr24824

PROCESSO TRT-PR-RO-14072-2001
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Irineu Jose Peters Pr5010
Recorrido(s) : Ademar Alves Da Silva

Advogado(s) : Anselmo Maschio Pr12584
: Wilson Leite De Morais Pr14946

PROCESSO TRT-PR-RO-14084-2001
Recorrente(s) : Pluma Conforto E Turismo S-A
Advogado(s) : Simone Mattos Da Fonseca Pr20934
Recorrido(s) : Ivosir Blum
Advogado(s) : Moacir Salmoria Pr18325

PROCESSO TRT-PR-RO-14085-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

: Celia Nunes Dos Anjos
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro Pr15703

: Gilberto Gomes De Lima Pr20233
Recorrido(s) : Higi Serv Limpeza E Conservacao Ltda
Advogado(s) : Evelyn Fabricia De Arruda Pr28224

PROCESSO TRT-PR-RO-14502-2001
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri Pr12382

: Sandra Calabrese Simao Pr13271
: Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Marlos De Souza
Advogado(s) : Mathusalem Rosteck Gaia Pr7105

PROCESSO TRT-PR-RO-00015-2002
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Co-
mercio
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Santo Alves Da Cruz Neto
Advogado(s) : Joaquim Faustino De Carvalho Pr11212

PROCESSO TRT-PR-RO-00059-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

: Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho
Pr32660
Recorrido(s) : Jairton De Souza Pinto

: Traco Construcao E Saneamento Ltda
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

: Mauro Carvalho Duarte Pr7134

PROCESSO TRT-PR-RO-00117-2002
Recorrente(s) : Hospital Santa Cruz S-A
Advogado(s) : Sergio Mores Pr29072
Recorrido(s) : Emilia Pryploski
Advogado(s) : Cleusa Souza Da Silva Pr20908

PROCESSO TRT-PR-RO-00180-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

: Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho
Pr32660
Recorrido(s) : Eurides Rodrigues Dos Santos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-00187-2002
Recorrente(s) : Urbs Urbanizacao De Curitiba S-A
Advogado(s) : Sidney Martins Pr12455
Recorrido(s) : Espolio De Alceu Candido Dos Santos
Advogado(s) : Orandi Almeida Pr18518

PROCESSO TRT-PR-RO-00191-2002
Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803

: Ana Beatriz Ramalho De Oliveira Pr23010
Recorrido(s) : Rodrigo Rodrigues Teixeira
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho Pr5815

PROCESSO TRT-PR-RO-00216-2002
Recorrente(s) : Placas Do Parana S-A
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho Pr18830
Recorrido(s) : Irineu Rosa
Advogado(s) : Luiz Do Nascimento Lima Pr24576

PROCESSO TRT-PR-RO-00268-2002
Recorrente(s) : Ferrovia Parana S-A
Advogado(s) : Ingrid Polyanna S Lardizabal Vieira Sc11081
Recorrido(s) : Francisco Ortiz Neto
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes Pr23552

PROCESSO TRT-PR-RO-00372-2002
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

: Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

: Sandra Calabrese Simao Pr13271
: Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Alceno De Miranda
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b

PROCESSO TRT-PR-RO-00431-2002
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto De Souza Pr17376

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Octavio Rodrigues Fontes
Advogado(s) : Omar Abes Salle Pr15685

PROCESSO TRT-PR-RO-00437-2002
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Djalma Ramos De Souza
Advogado(s) : Antonio Carlos De Lima Pr7831

PROCESSO TRT-PR-RO-00486-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

Recorrido(s) : Reginaldo Aparecido Goncalves
Advogado(s) : Arnaldo Augusto Do Amaral Junior Pr18807

PROCESSO TRT-PR-RO-00636-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Paulo Gambetta
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193

PROCESSO TRT-PR-RO-00657-2002
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

: Rafael Linne Neto Pr29263
Recorrido(s) : Marcos Stein
Advogado(s) : Clovis Mottin Pr17829

PROCESSO TRT-PR-RO-00753-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370b
Recorrido(s) : Marcos Cosme Da Silva
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda Pr17075

PROCESSO TRT-PR-RO-01641-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Reginaldo Aguiar Franci
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia Pr27184

PROCESSO TRT-PR-RO-01649-2002
Recorrente(s) : Redram Construtora De Obras Ltda
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior Pr22111
Recorrido(s) : Wilson Gabardo
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao Pr18538

PROCESSO TRT-PR-RO-01667-2002
Recorrente(s) : Massa Falida Bernard Krone Brasil Veic Maq
Ltda
Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande Pr24270
Recorrido(s) : Jose Antonio Fabre
Advogado(s) : Jeferson De Amorin Pr31047

PROCESSO TRT-PR-RO-01678-2002
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Mario Celso De Oliveira
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile Pr25665

PROCESSO TRT-PR-RO-01734-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370b
Recorrido(s) : Reginaldo Martins
Advogado(s) : Arnaldo Augusto Do Amaral Junior Pr18807

PROCESSO TRT-PR-RO-01736-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

: Rodrigo Abagge Santiago Pr31614
Recorrido(s) : Sidnei Aparecido Ianke
Advogado(s) : Arnaldo Augusto Do Amaral Junior Pr18807

PROCESSO TRT-PR-RO-01738-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

: Rodrigo Abagge Santiago Pr31614
Recorrido(s) : Jeronimo Luiz Da Rocha
Advogado(s) : Arnaldo Augusto Do Amaral Junior Pr18807

PROCESSO TRT-PR-RO-01814-2002
Recorrente(s) : Irmaos Tha S-A Construcoes Industria E Co-
mercio
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago Pr31614
Recorrido(s) : Laertes Moreira Da Costa
Advogado(s) : Valdomiro Santin Pr18272

PROCESSO TRT-PR-RO-01908-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Isac Mariano Correia
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363

PROCESSO TRT-PR-RO-01962-2002
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Paulo Henrique Nadalin
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona Pr4660

PROCESSO TRT-PR-RO-02800-2002
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Marcos Antonio Nogueira
Advogado(s) : Adauto Rivaelte Da Fonseca Pr18863

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

SERVIÇO PROCESSUAL - TRT 9ª Região
Av. Vicente Machado, 147, Térreo

CEP 80420-010 Curitiba-PR

Edital de Publicação nº 00029-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Denegados

Os interessados tem prazo de 16 (dezesseis) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AP-02990-2001
Recorrente(s) : Uniao Federal
Advogado(s) : Luiz Carlos Baisch Pr20677a
Recorrido(s) : Eugen Neth De Goss

PROCESSO TRT-PR-AP-03085-2001
Recorrente(s) : Uniao Federal
Advogado(s) : Jose Carlos De Almeida Lemos Rj24771
Recorrido(s) : Iolanda Sostisso Pegoraro

PROCESSO TRT-PR-RO-06852-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Marina De Souza Canani

PROCESSO TRT-PR-RO-06853-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Nilza Aparecida De Farias

PROCESSO TRT-PR-RO-09972-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Nei Piardi

PROCESSO TRT-PR-RO-09974-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Edmilson Santos Mattos

PROCESSO TRT-PR-RO-10023-2001
Recorrente(s) : Municipio De Foz Do Iguacu
Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao Pr22761
Recorrido(s) : Aklp Assoc Morad Amig Parq Karla Jard La-
ranjeira

: Laurindo Antonio Soto Riva

PROCESSO TRT-PR-RO-10148-2001
Recorrente(s) : Municipio De Candido De Abreu
Advogado(s) : Helena Dias Barbar Pr24750
Recorrido(s) : Janice Terezinha De Lima

PROCESSO TRT-PR-RO-12650-2001
Recorrente(s) : Municipio De Mandaguari
Advogado(s) : Gelson Barbieri Pr17510
Recorrido(s) : Marcos Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-13421-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Marilda Colombo Soares

PROCESSO TRT-PR-RO-13522-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Regina Da Silva Paixao

PROCESSO TRT-PR-RO-14923-2001
Recorrente(s) : Municipio De Santa Helena
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter Pr27975
Recorrido(s) : Alceno Gall

PROCESSO TRT-PR Rxof 00013-2001
Recorrente(s) : Municipio De Moreira Sales
Advogado(s) : Rivelino Skura Pr29742
Recorrido(s) : Joao De Souza Lopes

PROCESSO TRT-PR Rxof 00018-2001
Recorrente(s) : Municipio De Moreira Sales
Advogado(s) : Rivelino Skura Pr29742
Recorrido(s) : Marta Da Silva Madeira De Oliveira

PROCESSO TRT-PR Rxof 00318-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Atalibio Carlos Ferreira

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00047/2002 DF25X1306

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 07885/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): VALDECIR CARLOS ALVES DAMACE-
NO
: YOKI ALIMENTOS S/A
RECORRIDO(s) : VALDECIR CARLOS ALVES DAMACE-
NO
: YOKI ALIMENTOS S/A
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08629/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): BANCO ABN AMRO REAL S/A
: RANOLFO NEGRO JUNIOR
RECORRIDO(s) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
: RANOLFO NEGRO JUNIOR
ADV(S): MARISSOL JESUS FILLA PR17245
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.
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PROCESSO TRT-PR RO 08701/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): JOSE VANDERLEI FRITEGOTTO
: YOKI ALIMENTOS S/A
RECORRIDO(s) : JOSE VANDERLEI FRITEGOTTO
: YOKI ALIMENTOS S/A
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08777/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): GEL CHOPP LOCACAO COMERCIO
EQUIPAMENTOS LTDA
RECORRIDO(s) : FLORIVALDO AGOSTINHO TROLES
ADV(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08974/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): BANCO BANESTADO S/A
: CARLOS TETSUO OURA
RECORRIDO(s) : BANCO BANESTADO S/A
: CARLOS TETSUO OURA
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09041/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) : EUCLIDES BUENO CAVALHEIRO FILHO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09207/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): ADOLAR GOMES DA SILVA
RECORRIDO(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S): PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM PR28247
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09310/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): ELIAS PAVEZI
RECORRIDO(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA COAMO
ADV(S): PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM PR28247
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09537/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): AGRICOLA HORIZONTE LTDA
: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS
RECORRIDO(s) : AGRICOLA HORIZONTE LTDA
: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS
ADV(S): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

SECRETARIA DA 2a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00026/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 08048/2001
Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA-LIQUIDAC EXTR

ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

ANTONIO CELSO MIRANDA
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA-LIQUIDACÃO EXTRAJUDICIAL

ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

ANTONIO CELSO MIRANDA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MELO SALDAN PR19952
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 10953/2001
Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : CARLOS ANTONIO PINTO
Recorrido(s) : AUTO ELETRICA AKIAYAMA LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA PR13030
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO CO-
MUM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 11309/2001
Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : LUIZ RIBEIRO CORDEIRO
Recorrido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 12983/2001
Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : NELSON DA PAZ
Recorrido(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA

Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 14251/2001
Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE ONOFRE NUNES
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
PARA SE MANIFESTAR S/-EMBARGOS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 14402/2001
Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : FINAUSTRIA ASSESSORIA ADM SERV
CREDITO S-C LTDA

GISELE SPECATO ARAUJO
Recorrido(s) : FINAUSTRIA ASSESSORIA ADM SERV
CREDITO S-C LTDA

GISELE SPECATO ARAUJO
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO 5 DIAS

SECRETARIA DA 3a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00025-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 04428-2002-(05 DIAS)
Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : CELSO BEZERRA GUIMARAES

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : CELSO BEZERRA GUIMARAES

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s): GELSON BARBIERI PR17510
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 04990-2002-(05 DIAS)
Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : DROGAMED COMÉRCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : RENI CAMPOS
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA PR14813
Disponivel para VISTA EM SECRETARIA no prazo regimen-
tal.

PROCESSO TRT-PR RO 05124-2002-(05 DIAS)
Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A

VANI APARECIDA DE BARROS SCHNEI-
DER
Recorrido(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A

VANI APARECIDA DE BARROS SCHNEI-
DER
Advogado(s): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE DESPACHO.
“O substabelecimento sem poderes especiais é possível(CPC,38
e CCB,1300). Entretanto, o substabelecimento sem reservas e-
quivale à renúncia, a qual só é possível se o procurador
substabelecente provar que cientificou o mandante (CPC, 45).
JUNTE-SE. INTIME-SE o substabelecente a cumprir o deter-
mina-
do no art. 45 já citado. Em 02-08-2002. (A) MARCO ANTO-
NIO VIANNA MANSUR-Juiz Relator.”
obs.: refere-se a petição protocolada sob nº 41155 de 30-07-
2002.

PROCESSO TRT-PR RO 05188-2002-(05 DIAS)
Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : EDGARD RIBAS NETO
Recorrido(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA RODOV
NORTE S-A ECONORTE
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 09597-2001-(05 DIAS)
Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : ROLDAO FLAUZINO RIBEIRO

LITISC: IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME
Advogado(s): SERGIO VULPINI PR10085
INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAR REPRESENTAÇAO
PROCESSUAL.
“Intime-se a ré IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME,
para que traga à colação,em 5 dias, cópia autêntica do subs-
tabelecimento outorgado ao advogado Washington Luiz Stelle
Teixeira OAB-Pr. 16243, para regularizar a representação
processual. Em 20-09-2002. (A) FÁTIMA T. L. LEDRA MA-
CHADO-Juíza Relatora.”
obs.: refere-se a petição protocolada sob nº 52687 de 19-09-
2002.

PROCESSO TRT-PR RO 13038-2001-(05 DIAS)
Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : LAURA HERTA SCHULTZ DA VEIGA

EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA PR13445
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM EMBARGOS
PRAZO COMUM.

SECRETARIA DA 4a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00021-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 02852-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BENHUR VENANCIO
Recorrido(s) : SOCIED COOP SERV MEDIC HOSP CURI-
TIBA LTDA UNIMED

: RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s) : GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN
PR27821
AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Considerando-se que a decisao dos embargos de declaraçao
apresentados podera acarretar efeito modificativo na de-
cisao embargada, intime-se a parte autora para que, em 05
(cinco) dias, apresente resposta aos embargos de declara-
çao dos reus de fls.384-386 e 387-388 (OJ 142 DA SDI-I DO
TST). (...) Curitiba, 20.09.2002-. SUELI GIL
EL RAFIHI - Juiza Relatora.

PROCESSO TRT-PR RO 03144-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

: ELISABETE APARECIDA FREITAS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: ELISABETE APARECIDA FREITAS
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTAS
“JUNTE-SE. DEFIRO NA FORMA REGIMENTAL. ANOTE-
SE. CURITIBA,
26.06.2002-.” SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS-RE-
LATOR
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 034261,
requerendo vista dos autos e juntada de substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR RO 03841-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : MONICA WEIGERT CAVAGNARI
Recorrido(s) : ENGEVEN INDUSTRIA COMERC PROD
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : VICENTE DE PAULA SANTIAGO PR22931
RE PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Considerando-se que a decisao dos embargos de declaraçao
apresentados podera acarretar efeito modificativo na de-
cisao embargada, intime-se a parte re para que, em 05
(cinco) dias, apresente resposta aos embargos de declara-
çao da reclamante de fls. 174-175 (OJ 142 DA SDI-I DO C.
TST). (...) Curitiba, 20.09.2002-. SUELI GIL
EL RAFIHI - Juiza Relatora.

PROCESSO TRT-PR RO 04923-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : NADIR DEL VECHIO
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA
“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.
Em 29-08-2002. MARCIA DOMINGUES - Juiza Relatora.”
Obs.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas
da petição de protocolo n. 046836.

PROCESSO TRT-PR RO 04930-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : REPASAL COMERCIO E RECUPERACAO
DE PECAS LTDA

: MARCIO ROBERTO DE SOUZA
Recorrido(s) : REPASAL COMERCIO E RECUPERACAO
DE PECAS LTDA

: MARCIO ROBERTO DE SOUZA
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA
“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.
Em 05-09-2002. MARCIA DOMINGUES - Juiza Relatora.”
OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vista
constante da peticao de protocolo n. 049225.

PROCESSO TRT-PR RO 05089-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : CARLOS RAMOS CAMPOS

: TELEPAR CELULAR S-A
Recorrido(s) : CARLOS RAMOS CAMPOS

: TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s) : EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
“I)DETERMINO A BAIXA DOS PRESENTES AUTOS A
SECRETARIA DA 4a.
TURMA, A FIM DE PROCEDER A INTIMAÇÃO DA RE
SOBRE O RECURSO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR
AS CONTRA-RAZOES DE ESTILO. II) APOS, VOLTEM
CONCLUSOS. CURI
TIBA, 18.09.2002-.” MARCIA DOMINGUES - RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 05316-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : MOACIR BOLDRINI

: BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA
“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.
Em 05-09-2002. MARCIA DOMINGUES - Juiza Relatora.”
Obs.: O despacho supra refere-se ao pedido de vista
da petição de protocolo n. 049311.

PROCESSO TRT-PR RO 05368-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : VERONICA TESSARO

: BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A

: VERONICA TESSARO
: BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA
“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.
Em 01-08-2002. MARCIA DOMINGUES - Juiza Relatora.”
Obs.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas
constante da petição de protocolo n. 040560.

PROCESSO TRT-PR RO 05393-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : GILBERTO BATISTELLA

: BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : GILBERTO BATISTELLA

: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE E ANOTE-SE. PROSSIGA-SE NA FORMA RE-
GIMENTAL.
EM 05-09-02.” MARCIA DOMINGUES - RELATORA
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 049310,
requerendo vista dos autos e juntada de substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR RO 06215-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : ANA MARIA FERREIRA CARRARA

: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : ANA MARIA FERREIRA CARRARA

: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE. DEFIRO NA FORMA REGIMENTAL. ANOTE-
SE. CURITIBA,20
DE SETEMBRO DE 2002.” SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS-RELATOR
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 052491,
requerendo vista dos autos e juntada de substabelecimento.

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00025/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00238-2002
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : TEREZA CORREIA FERREIRA
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 03464-2002
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO BATAGLIA

QUAKER DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ROBERTO BATAGLIA

QUAKER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 04443-2002
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : FRANCISCO MENEGUETTI

(E OUTRO(S) 04)
Recorrido(s) : CARLOS EDUARDO LESSI DA SILVA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 05867-2002
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ONOFRE CUSTODIO DA SILVA
Recorrido(s) : JOAO ATALIBA DE RESENDE JUNIOR
Advogado(s): DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-
DORFER PR15395
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 07574-2002
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : MAURO SERGIO SCALCO

MUNICIPIO DE ROLANDIA
Recorrido(s) : MAURO SERGIO SCALCO

MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s): MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA
PR29156
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO REC. DO RECLA-
MADO

PROCESSO TRT-PR RO 14995-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

MARIA IVANETI ALVES FERREIRA
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

MARIA IVANETI ALVES FERREIRA
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 14996-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
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NOL ECONOMICO LTDA
LAUDELINO BELCHIOR

Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

LAUDELINO BELCHIOR
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 14997-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

DANIEL DUARTE DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

DANIEL DUARTE DA SILVA
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 14999-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

LEONICE BELCHIOR
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

LEONICE BELCHIOR
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 15001-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

VALDEVINO PACHECO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

VALDEVINO PACHECO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 15003-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

APARECIDO NORATO DOS SANTOS
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

APARECIDO NORATO DOS SANTOS
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 15005-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

VALDINEI DE SOUZA
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

VALDINEI DE SOUZA
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 15007-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

ROSANA BATISTA DE CARVALHO
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

ROSANA BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 15009-2001
Local Atual: SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

OZEIAS RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERAT TRABAL PREST SERVIC
AVULS CASCAVEL LTDA

COOPERAT CENT AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA

OZEIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SIDONIA SAVI MORO PR14259
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
5 DIAS

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
TERCEIRA TURMA

PAUTA ORDINÁRIA DE JULGAMENTO PARA O DIA
02-10-2002, AS 13:30 HORAS

POR ORDEM DA PRESIDÊNCIA DESTA TURMA, FACO
SABER QUE, UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE
INSTRUMENTO CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RE-
CURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS PODERAO
SER JULGADOS NA MESMA SESSÃO E OBJETO DE SUS-
TENTACAO ORAL.

TRT-PR-ROPS-00756-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : JULIO BAREA NETTO E OUTROS
Recorrido(s) : MARCOS AURELIO TORRALVO
Advogado(s) : Michiele Aparecida Cabrera Valezi-Marcia Re-
gina Rodacoski
-Rosana Favorin Martins-Hailton Jose Modesto D’Avila

TRT-PR-ROPS-00792-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SIDNEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : GERSON EUGENIO TUDELA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Joao Ricardo da Silva
Lima

TRT-PR-ROPS-00827-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : HAURANI & NAAIME LTDA E OUTROS
ANA MARQUES DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jeferson Cravol Barbosa-Cleusa Braga Fran-
quini-Jose Antonio Trento

TRT-PR-ROPS-00835-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : JORGE TAKEMASA
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-ROPS-00842-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : MARIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-ROPS-00845-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : CELIO BATISTA MARTINS FILHO
MARCIO MOURA FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Castanha-Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues

TRT-PR-ROPS-00847-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA BEDO
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
JOSE CARLOS BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira-Joao Carlos Rodri-
gues Gomes-
Marcos Roberto Dietz-Otto Feucht-Jose Maria da Silva

TRT-PR-ROPS-00851-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SECULO XXI DISTRIBUIDORA LTDA
Recorrido(s) : JOSIANE BRUNHERA
Advogado(s) : Gui Antonio de Andrade Moreira-Faram Bou-
quezam Neto

TRT-PR-ROPS-00855-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZI-
NHO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes-Atila Dudersta-
dt-Antonio
Francisco Correa Athayde-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-ROPS-00858-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IRSIMIS OLIVIO
Recorrido(s) : VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS
CRUZEIRO ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : Roberto Chincey Albino-Glaucio Gontijo de
Amorim

TRT-PR-ROPS-00860-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : TEREZINHA PELEGRINO
PEDRO FAVORETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello-Dercio Rodrigues
da Silva

TRT-PR-ROPS-00868-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA
VITORIA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JANETE PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MARGARETE LURDES ARAUJO DOS
SANTOS
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Italo Mario Bazzo
Junior-
Italo Mario Bazzo

TRT-PR-ROPS-00874-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ALIEEN COMÉRCIO DE CONFECCOES
LTDA
Recorrido(s) : LUIS EDUARDO PERES DE MELLO
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge-Americo de Moraes Sal-
danha

TRT-PR-ROPS-00879-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESDRA RODRIGUES CANDIDO
CTN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MANUFATURADOS
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Antonio Gaspar-Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu

TRT-PR-ROPS-00895-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AVERAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : APARECIDO JULIAO
Advogado(s) : Jane Castanha-Wilton Silva Longo

TRT-PR-ROPS-00899-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA
INFRAERO
Recorrido(s) : CLAUDINEIR DALSERGIO GOIS
MARUBA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues-Luiz Jorge
Grellmann-
Bruno Fernando Martins Migliozzi

TRT-PR-AI-00156-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : CLARICE DE SOUZA ALCANCIO
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sot-
tile

TRT-PR-AI-00160-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : ELIANE CRISTINA CARVALHO DE PADUA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sot-
tile

TRT-PR-RO-06816-2000-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NOEMIA GARBONI
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Narcizo Lipka-Alexandre Lipka-Fabiano Ar-
chegas

TRT-PR-RO-02056-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
SEBASTIAO GARCIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marcia Paiva Lopes-
Sibele Ferioli
Csucsuly-Carmem Fedalto Sartori-Jose Paulo Deiab
Ribeiro-Indalecio Gomes Neto-Milton Paulo Giersztajn-
Silvania Maria Bolzon-Aparecida Ingracio da Silva-Ines
Estanislava Pucci

TRT-PR-RO-06522-2001-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : CARLOS ANTONIO CZELUSNIAK
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luciano Gubert de Oli-
veira-Flavia
Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-RO-06971-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ORLANDO CECHINEL
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Giani Cristina Amorim-Rafael Linne Neto-In-
dalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09410-2001-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : LEONARDO RIBEIRO
Advogado(s) : Ana Claudia Tavares Requiao-Edgar Jose dos
Santos

TRT-PR-RO-09411-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
ESPÓLIO DE SERGIO APARECIDO CUPINI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Mauro Shiguemitsu Ya-
mamoto

TRT-PR-RO-09413-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CLAUDENER CAVALINE
BANCO BANESTADO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Vera Augusta Moraes
Xavier da
Silva-Marcia Regina Antoniassi

TRT-PR-RO-09422-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Recorrido(s) : VERA LUCIA DUARTE MIRANDA
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Ma-
chado-Luiz
Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-RO-09424-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
LADISLAU DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Castellazzi-Lelio Shirahishi Tomana-
ga

TRT-PR-RO-09437-2001-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MAQS TORK AGROCOMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : EUDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Jose de
Oliveira Paes

TRT-PR-RO-09439-2001-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : TOFFER ENGENHARIA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA
Recorrido(s) : RUBENS CESARIO RUFATO
Advogado(s) : Ivonei Storer-Odair Martins

TRT-PR-RO-09564-2001-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : CELSO DE MEDEIROS
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes
Neto-
Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-RO-10270-2001-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : EMILIA PERPETUA DA SILVA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias-Alvaro Eiji
Nakashima

TRT-PR-RO-10274-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : CIRENE APARECIDA BORGES
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher-Moacir Tadeu Furtado
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TRT-PR-RO-10649-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : EVA ROSELI ALVES DA LUZ BATISTA
AKLP ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO
PARQUE
RESIDENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Jose Lou-
renco de Castro
-Juarez Ayres de Aguirre Filho

TRT-PR-RO-11569-2001-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : JORGE LUIZ LANZINI
Advogado(s) : Valter Carlos Marques-Claudio Luiz Furtado
Correa
Francisco

TRT-PR-RO-11687-2001-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELIS TEREZA VIDAL FERNANDES
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edna Maria Stroka P da Silva-Nemo Francis-
co Spano Vidal
-Fernando Augusto Voss

TRT-PR-RO-14533-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CRISTIANE ANTUNES STEIN
PRE-ESCOLA ESPACO COLORIDO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosalina Mustasso Garcia-Andre Luiz Aman-
cio Pinto

TRT-PR-RO-14663-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DIRCEU SONEGO
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima-Elizabete Serrano dos
Santos

TRT-PR-RO-14802-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SANDRA DE OLIVEIRA SANTOS
MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da Sil-
va-Miriam Klahold

TRT-PR-RO-00948-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EVERALDO GUAITA
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Alexsander
Roberto Alves
Valadao-Celio Lucas Milano-James Dantas

TRT-PR-RO-01101-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-RO-01113-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JONATHAN IVAN FORCATO
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima-
Dalton Lemke
-Rivadavia Antenor Prosdocimo-Sandra Aparecida Boritza

TRT-PR-RO-02272-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IRENE DE ARAUJO
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO-02309-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ODILA CORREA VILMIZ DE PAULA
Recorrido(s) : NELCI MICHELIN
ANGHEBEN & CIA LTDA
Advogado(s) : Ernani Bortolini-Sandro Spricigo-Sandro Spri-
cigo

TRT-PR-RO-02311-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : FRANCISCO GRABOVSKI NETO
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Takechi Utida-Marilu Ferreira

TRT-PR-RO-02352-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE RENATO REQUIAO PEREI-
RA
Recorrido(s) : VALDECI NEVES
Advogado(s) : Bernardo Rucker-Jose Daniel Barbosa Basto

TRT-PR-RO-03572-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Advogado(s) : Nelson Anciutti Bronislawski-Pedro da Silva
Queiroz

TRT-PR-RO-03661-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE LINEU BARRETO
PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos-Alexandra Mat-
tar de Roque Vale

TRT-PR-RO-03672-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ESTANISLAU POZOGA
J ALVES VERISSIMO S-A INDÚSTRIA COMÉRCIO E
IMPORTACAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Augusto Wronski Taques-Alex Panerari-
Caio Marcelo
Reboucas de Biasi-Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-RO-03678-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : FERRARIM COLOMBO
EVALDO ULINSKI-GRANJA PAU D’ALHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Durval Antonio Sga-
rioni Junior

TRT-PR-RO-03688-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
LUCI MARIA BOIKO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior-Elionora Haru-
mi Takeshiro-
Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO-03691-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : EMILIA FERREIRA DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima-Jaqueline Cris-
tina Gerotti
-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-03798-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARCIO BOVO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes-Jorge Willians Tau-
il-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-03805-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOAO LUCIDIO ALVES
Recorrido(s) : SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Sineide Aparecida Viaro-Sandro Luiz Werlang

TRT-PR-RO-03808-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR

Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA
TRESMAIENSE LTDA
SINDICO: FRANCISCO MACHADO
LIVINO DE LOURENZI
Recorrido(s) : COMARO TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA
TRANSLOGISTICA INTERNACIONAL COMARO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Marcelo Wanderley
Guimaraes-
Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-03811-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ULYSSES AMARILDO JANUZZI
Recorrido(s) : BORSALLI & BOCHI LTDA (PROTECNI-
CA INFORMATICA) E
OUTROS
Advogado(s) : Ariadine Vanzela-Marco Antonio Dias Lima
Castro

TRT-PR-RO-03813-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA
FAST FRIO REFRIGERAÇ¶O E EQUIPAMENTOS LTDA E
OUTROS
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
Recorrido(s) : LUIZ JULIO
Advogado(s) : Patricia Grassano Pedalino-Anaisa Soares-Dir-
ceu Pagani
-Renato Lima Barbosa-Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO-03817-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROSANGELA ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : BELA VISTA INDÚSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : Mauro Faidiga

TRT-PR-RO-03827-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CELTON LUIZ MARQUES
COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDÚSTRIAL LTDA
CONFEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Firmino Sergio da Silva-Ivone Fatima Freitas-
Jose
Montenegro Antero

TRT-PR-RO-03830-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
EMERSON LUIZ DROPPA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes
Neto-Paulo
Roberto Pereira

TRT-PR-RO-03831-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MARCIA JUNDURIAN PORTES
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Otavio Ernesto Marchesini-Marcio Ribeiro
Pires

TRT-PR-RO-03832-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
VERA INES BETEZEK RODRIGUES (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Jose Lucio Glomb-Ed-
son Antonio
Fleith

TRT-PR-RO-03865-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ELIZEU DE ABREU SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMEN-
TOS DO PARANA LTDA
CENTRALPAR
Advogado(s) : Joao Nelson Kinal-Giorgia Paula Mesquita

TRT-PR-RO-03866-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
NEIDE MARIA SILVA OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto
Voss-Jane Salvador

TRT-PR-RO-03871-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROSE DE QUEIROZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-03880-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JANETE PLAXESK DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Recorrido(s) : JAIR ALVES DE ANDRADE
Advogado(s) : Mirian Padilha-Claiton Jose de Oliveira

TRT-PR-RO-03884-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ALCEU TASCHNER SOBRINHO
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior-Etiane Caldas
Gomes Kuster

TRT-PR-RO-03902-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Advogado(s) : Moacir Salmoria-Acacio Correa Filho

TRT-PR-RO-03903-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO AVALOS
Recorrido(s) : ENRIQUE NUNES CONDE-ME E OUTROS
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Sergio Barros da
Silva

TRT-PR-RO-03906-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOB FOGACA
Recorrido(s) : CONSTRUTORA TELHADO LTDA
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas-Euclides Alcides Ro-
cha-Alexandre
Euclides Rocha-Flavio Ramos-Danielle H C Albuquerque
Korndorfer

TRT-PR-RO-03908-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
CLECI FATIMA NOVELO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek-Antonio Dilson Pe-
reira-Ernani
Pudell

TRT-PR-RO-03909-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CLAUDEMIR SCHMITT
Recorrido(s) : NIZ CULTURAL LTDA
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Sergio Luiz Peixer

TRT-PR-RO-03914-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
MARCIO DE MELO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra
Calabrese Simao
-Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Jose Eduardo Quintas de
Mello

TRT-PR-RO-03918-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
BENEDITA BONIFACIO DO NASCIMENTO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roseli L Rodrigues Vanzo-Rogerio Poplade
Cercal-Edson
dos Santos

TRT-PR-RO-03919-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
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Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA
CLAUDIO RAMARI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Blaichman-Marcos Roberto Meneghin

TRT-PR-RO-03927-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : RAIMUNDO FREITAS DIAS
EDISON JUSTUS VILLACA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rodrigues dos Santos-Cassia Maria Sil-
va

TRT-PR-RO-03928-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SOLANGE TERESINHA WELTER FACCIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida-Jose
Brito de
Almeida Sobrinho-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-RO-03967-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ODETE JUSINSCAS PISTUN
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da
Silva

TRT-PR-RO-04160-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA IASP
Recorrido(s) : ANA SILVIA DA SILVA
Advogado(s) : Rulie Naka-Marcelo Souza Lopes

TRT-PR-RO-04427-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUCIDALVA SEHNEM DE SOUZA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Jose Jordao Beleze-
Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-04434-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SANDRA REGINA ADAO CASTRO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao
Beleze-Gelson
Barbieri

TRT-PR-RO-04678-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RADIO ESPERANCA DE PRUDENTOPO-
LIS LTDA
NILTON MARTINS DE CAMPOS
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Pedro Kuasnei-Mar-
cia Isabel
Fernandes

TRT-PR-RO-04687-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ADEMARIO PIRES DE AMORIM
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
AG CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : Fabiano Krause de Freitas-Majoly Aline dos
Anjos Hardy-
Marcelo Haponiuk Rocha

TRT-PR-RO-04864-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CENTRO DE ENSINO MUSICAL MASS
LTDA
DANIEL STAMBOULI RUBERTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adroaldo Jose Goncalves-Rubert Antonio Rec-
canello Lisboa

TRT-PR-RO-04865-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARIA LUIZA DA SILVA DO NASCIMEN-
TO
CERUTTI E BOLL LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norton Passos Waldraff-Antonio Carlos Schur-
miak- Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO-04866-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DAL PAI S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : CLAUDECIR PIVETA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcelo Jugend-Eleni Aparecida de Oliveira
Mauro

TRT-PR-RO-04879-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL
LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL BUENO DOS SANTOS
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS DE
VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s) : Stella Osternack Malucelli-Victor Malucelli
Junior-
Paulo Andre Miara-Delma Sanae Caetano Ota-Silvane
Erdmann Buczak-Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-RO-04881-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : TELAMAR MARTA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-04882-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS S-C
LTDA
REGINALDO APARECIDO COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Lelio Shirahishi Toma-
naga

TRT-PR-RO-04886-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A E OUTROS
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Paulo Alipio Campos Silveira-Luiz Alberto
Pereira Ribeiro

TRT-PR-RO-04889-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DERLI GILBERTO SILVEIRA DE LIMA
Recorrido(s) : ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTA-
MENTOS S-A
Advogado(s) : Ney Luiz Pereira-Flavia Vanessa Maia-Ales-
sandra
Patricia de Souza Albuquerque

TRT-PR-RO-04890-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMBASP COMÉRCIO DE BATERIAS SAO
PAULO LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Ma-
chado-Lelio
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-04891-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : HUMBERTO STADLER
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Roberto Antonio Reisdorfer-Isabel Aparecida
Holm

TRT-PR-RO-04892-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BATAVIA S-A
Recorrido(s) : JOSMAR DONIZETE DERAMOS
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Gilmar Pavesi

TRT-PR-RO-04894-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARIA DO ROZARIO DE OLIVEIRA FER-
REIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Marcus Vinicius Xavier da Sil-
va

TRT-PR-RO-04895-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BATAVIA S-A
Recorrido(s) : ROSELEI RODRIGUES
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Mathusalem Rosteck
Gaia

TRT-PR-RO-04896-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE

Recorrente(s) : DEJAIR FERREIRA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA E CEREALISTA DA CAR-
REIRA LTDA
ALFREDO VITOR MARCONDES RIBAS
VITOR FADEL RIBAS
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Selma Aparecida
Rodrigues
Garcia

TRT-PR-RO-04897-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BATAVIA S-A
Recorrido(s) : SERGIO JOSE MACIEL
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Mirian Aparecida dos
Santos

TRT-PR-RO-04901-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Var-
gas Guimaraes

TRT-PR-RO-04903-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JUNIOR JOSE BATISTA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Var-
gas Guimaraes

TRT-PR-RO-04904-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LOURIVAL MARINHO DO PRADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04905-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ARLETE TEREZINHA DA CRUZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-04906-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ADRIANE CRISTINA ZEVE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04907-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : FLAVIO GOUVEIA NEVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04909-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : VILMAR BACH
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04911-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROSA ANGELA MARTINS MENDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-04912-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : JOAO BATISTA TEIXEIRA
Advogado(s) : Celso Zamoner-Rogerio Issao Kodani

TRT-PR-RO-04926-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : IVAN MORAIS GONCALVES DA ROSA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-04936-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE

Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
PAULO RICARDO RIBEIRO MALMEGRIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto-Frederico Aidar-
Claudio
Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-04940-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SADIA S-A
VALTER DE ABREU JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO-04943-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : VIVIANE DO ROCIO MARCONDES COS-
TA
Recorrido(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Lenira Goncalves da
Silva

TRT-PR-RO-04953-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
VALNIL MARTINS CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruth de Godoy Machado Nogara-Maria Hele-
na Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-04967-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
MARCIA REGINA CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Giani Cristina Amo-
rim

TRT-PR-RO-04969-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ENIND ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : LUIS CARLOS DE LIMA
Advogado(s) : Fernando Antonio Zetola-Mirian de Fatima
Knopik

TRT-PR-RO-04972-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : CARLA DENISE VOLPI SCHOMOEKEL
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Anselmo
Ernesto Ruoso

TRT-PR-RO-04974-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : FREMAPAR MADEIRAS LTDA
EVERALDO WERLE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ireneu Antonio Feiten-Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi

TRT-PR-RO-04975-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JAIR CASTILHO
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Marinez Ferreira

TRT-PR-RO-04979-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CARMEM LUCIA DA COSTA SILVA
Recorrido(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : Bento de Oliveira e Silva-Marcia Regina Mor-
selli-
Fernando Augusto Voss

TRT-PR-RO-04982-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ELIANA VALDINEIA MATIAS
Recorrido(s) : GAREL EQUIPAMENTOS ELETRO ELE-
TRONICOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Cristiane Budel Setti-Sergio de Aragon Fer-
reira-Eliane
Lobo da Costa

TRT-PR-RO-04983-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOSE OLIVO REFOSCO
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Cinara Raquel Roso
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TRT-PR-RO-04984-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CENTRO MEDICO HOSPITALAR IRATI
LTDA
Recorrido(s) : NEREIDE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Neusa Maria de Oli-
veira Costa

TRT-PR-RO-04988-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Recorrido(s) : WILTON DA ROSA BUENO
Advogado(s) : Silvana Maria Griza-Cidizele Fabiane Frasson

TRT-PR-RO-04992-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : NELSON MUNHOZ GARCIA
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto-Ros-
sana Moreira
Gomes-Paulo Roberto Moreira Gomes-Marco Antonio de
Souza

TRT-PR-RO-04993-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA
Recorrido(s) : HAMILTON DE SOUZA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Alcione Roberto Tos-
can

TRT-PR-RO-04996-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Recorrido(s) : ANTENOR GONCALVES PEDROSO
Advogado(s) : Danielle Laginski-Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-04998-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : LOURDES FERREIRA MAROSTICA
RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alessandro de Macedo Nogueira-Jose Naza-
reno Goulart-
Alessandro Marcos Brianezi

TRT-PR-RO-04999-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO S-A
MARCOS GIOVANI DE MOURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes-Cristaldo
Salles Zoccoli

TRT-PR-RO-05001-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : HELIO FERREIRA MARTINS
Recorrido(s) : ATACADAO S-A DISTRIBUIÇÃO COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti-Cesar Eduardo Misa-
el de Andrade

TRT-PR-RO-05002-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SERGIO BUENO
Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Claudinei Dombroski-Frederich Mark Rosa
Santos-
Mauricio Borba

TRT-PR-RO-05003-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : MARILENE DE CASSIA BONOSQUE ARA-
UJO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luiz Salvador-Fabio Salles Vianna-Eduardo
Gomes Freneda
-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05013-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROBERTO CESAR PERES DA SILVA
Recorrido(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Jose Antonio Garcia
Joaquim

TRT-PR-RO-05014-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO STINGELIN NEPOMO-
CENO
Recorrido(s) : FLORENCA VEICULOS S-A
Advogado(s) : Marcelo Foggiato Licheski-Fabio Ricardo Fer-
rari-Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-RO-05019-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE

Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDGAR HORT
GERDAU S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Sonia Maria Schroeder Viei-
ra

TRT-PR-RO-05048-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CLAUDINEI QUADROS
Recorrido(s) : PRONTODOG CLINICA VETERINARIA
LTDA
Advogado(s) : Evangelista da Silva Santos-Edson Luiz de
Freitas

TRT-PR-RO-05062-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : RAMIR RONCAGLIO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-RO-05118-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARCOS ROGERIO DE ALMEIDA
INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada-Mauricio Borges Ribei-
ro

TRT-PR-RO-05172-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
JEFFERSON LUIZ VIEIRA
Recorrido(s) : OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho-Airton Jose Ma-
lafaia-Aramis
de Souza Silveira

TRT-PR-RO-05173-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido(s) : ALAN DOUGLAS APARECIDO DA CUNHA
Advogado(s) : Romeu Saccani-Jose Valter Oliveira Custodio-
Ellis
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-05194-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SIDNEI APARECIDO BAZZOLI
Recorrido(s) : VERTICE COMUNICACAO VISUAL E SI-
NALIZACAO LTDA
Advogado(s) : Ester de Melo-Settimo Pierotti

TRT-PR-RO-05237-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOAO CALIL FADEL
Recorrido(s) : HOSPITAL MUNICIPAL CAROLINA LUPI-
ON
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira-Linco-
ln Ferreira de Barros

TRT-PR-RXOF-00050-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRAN-
CO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Reclamante(s) : IVANI TEREZINHA KALISKI DA SILVA
Reclamado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO PARANA DER-PR
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari-Edgard Lessnau So-
brinho

TRT-PR-RXOF-00054-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRAN-
CO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Reclamante(s) : FRANCISCA CLAUDIA DA SILVA
Reclamado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO
PARANA DER-PR
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari-Edgard Lessnau So-
brinho

TRT-PR-RXOF-00104-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Reclamante(s) : GEANE APARECIDA DA COSTA DE BOR-
TOLI
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RXOF-00107-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Reclamante(s) : ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RXOF-00152-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Reclamante(s) : IRENE SANTOS DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos
Geron

TRT-PR-RXOF-00153-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Reclamante(s) : GENI SOARES DE ARAUJO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos
Geron

TRT-PR-RXOF-00154-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Reclamante(s) : VALDIR NEVES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos
Geron

TRT-PR-RXOF-00157-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Reclamante(s) : ANTONIO LUIZ RODRIGUES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos
Geron

TRT-PR-RXOF-00171-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Reclamante(s) : JANICE COSTA PINTO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
CEMIC CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRA-
CAO NA
COMUNIDADE
Advogado(s) : Rivelino Skura-Alessandra J Paganini

TRT-PR-RXOF-00172-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Reclamante(s) : LUZIA LOUZANO DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos
Geron

TRT-PR-RXOF-00204-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Reclamante(s) : JOSE DIVINO DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos
Geron

OS PROCESSOS CONSTANTES DA PRESENTE PAUTA,
QUE NÃO FOREM JULGADOS NESTA SESSÃO, O SERÃO
NA PRÓXIMA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLI-
CAÇÃO.

CURITIBA, 23 DE SETEMBRO DE 2002.

WALTER JOSE SALLES
SECRETARIO DA 3a. TURMA-SUBSTITUTO

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 606-2002

EXTRAORDINARIA

Aos dezessete dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
catorze horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribui-
cao dos Feitos de Segunda, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatiza-
da dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00204-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
VT DE UMUARAMA - PR
Agravante(s) : MURILLO BASTOS PACHECO
Agravado(s) : CLAUDINEI LUIZ DE BRITO
Advogado(s) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - Anderson de Joao
Alvim

TRT-PR-AI -00210-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
04a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE PRIMEIRO DE MAIO
Agravado(s) : ELIANE MARIA PEREIRA PETRINI TONIN
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO -05204-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : MARCOS TADEU CARDOSO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
E OUTROS
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO -06174-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADAIR CORREA E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto -
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06397-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JOAO RAISKE
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Adriana Christina
de Castilho
- Marcia Picanco Prockmann

TRT-PR-RO -06414-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
MARIA GORETI PALUDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Indalecio Go-
mes Neto -
Adriana Doliwa Dias - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO -06428-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
OTONIEL ANTONIO DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo
Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -06451-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO CESAR PINEZE E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06458-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ALTAIR ALFERES PEDRA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela - Maria Jose de Sou-
sa

TRT-PR-RO -06516-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADIR CUSTODIO DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto -
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06611-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06668-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
SERGIO VEIGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Maria Ines
Roxadelli
Piccini - Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO -06770-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : BALDUINO DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Luciane
Maria Jantsch
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TRT-PR-RO -06800-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
Recorrido(s) : LEILA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO -06820-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CLEVERSON ROBERTO FERREIRA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Grell-
mann -
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -06826-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ERONILDO MARTINS
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Grell-
mann -
Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO -06870-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REGINA FERREIRA
FARMACIA MAGISTRAL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Ana Beatriz Rama-
lho de
Oliveira

TRT-PR-RO -06969-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-
C LTDA
Recorrido(s) : CRISTINA MARIA KRANZ KOMOROSKI
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar - Marcia Helena Bader
Maluf

TRT-PR-RO -07265-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DEBORA CRISTINI ALVES FIGUEIRA
Recorrido(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Henriette Cordeiro
Guerios -
Dalton Jose Borba - Marcio Clementino Soares

TRT-PR-RO -07283-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA MARCILIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASILSAT HARALD S-A
TOALDO & TOALDO LTDA E OUTROS
MACOPAR INDUSTRIA DE MANILHAS E CONCRETO
PARANA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Maria Lucia Wood Sal-
danha - Gelson
Barbieri - Antonio Pedro Taschner Junior

TRT-PR-RO -07415-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
HENRIQUE LUELSDORF JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo
Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Charles Kendi Sato

TRT-PR-RO -07711-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDISON CARLOS GUIMARAES
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-RO -07713-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi - Simone Kohler - Cleusa
Souza da Silva

TRT-PR-RO -07714-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido(s) : ORASIL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Paulo Roberto Bur-
mester Muniz

TRT-PR-RO -07717-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : ALTEMIR LUCAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
Advogado(s) : Claiton Jose de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-RO -07718-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : SILVESTRO BOTEGA
EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA DO
SUL DO
BRASIL S-A ELETROSUL

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Maria Inez de
Morais Oliveira
- Luiz Antonio de Souza

TRT-PR-RO -07722-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : TEREZINHA PEREIRA GONCALVES
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Maria Ines Roxadelli
Piccini -
Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO -07724-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA E COMERCIO
SOBRENCO S-A
Recorrido(s) : JULIO CEZAR SIMBALISTA
Advogado(s) : Carla Castelloes Cravo - Miguel Barral Dodd
Farah - Pedro
Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-RO -07725-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA
Recorrido(s) : EDVALDO DOS SANTOS
TATARIN COMERCIO E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s) : Silvana dos Santos Christo de Queiroz - Joao
Raimundo
Formighieri M Pereira - Norma Regina Pinho Ribas

TRT-PR-RO -07731-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
JOAO LUIZ FAVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO -07738-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : MARCOS SIEKLICKI
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato - Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO -07739-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JET SUL TAXI AEREO LTDA
ADILSON MARTINS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Ivo Harry Celli Junior -
Ruth da
Costa Gandolfo

TRT-PR-RO -07740-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ISMAEL JOSE DE LIMA
Recorrido(s) : L & I REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Luiz Cesar Verbinski

TRT-PR-RO -07741-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Recorrido(s) : GERALDO XAVIER DA SILVA
Advogado(s) : James Dantas - Luiz Henrique Vieira

TRT-PR-RO -07744-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : VIDAL DOS SANTOS
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi - Nadia Teresinha da Mota
Franco

TRT-PR-RO -07745-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : FERNANDO SZCZEREPA
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato - Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO -07747-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE CARDOSO NETO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO -07748-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Ruy Cavalcanti de Albuquerque - Marlene Lei-
thold - Gelson
Barbieri

TRT-PR-RO -07750-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DEOCLIDES COELHO NURIMBERG
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Fabio Ricardo
Ferrari

TRT-PR-RO -07751-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : JOSE RUI DA SILVA CARVALHO

EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA DO
SUL DO
BRASIL S-A ELETROSUL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Maria Inez de
Morais Oliveira

TRT-PR-RO -07752-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : ILVACIR EGIDIO MALLMANN
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Genesi Maria Nallin
Bettanin

TRT-PR-RO -07753-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DA CUNHA
Advogado(s) : Maria Paula Ferreira de Melo - Ana Maria Sil-
verio Lima - Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-RO -07755-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INECOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
DRAS BRITADAS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Carolina Taraska - Eliono-
ra Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO -07756-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL GRALHA AZUL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Daniel Gilberto Lemos
Pereira

TRT-PR-RO -07850-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : FARMACIA HEKAFARMA LTDA - ME
ANDERSON MICHEL DALLA BERNARDINO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Vieira Rosa - Arlindo Moreira Barbosa -
Euclides Alcides Rocha - Adriana Aparecida Rocha - Alexan-
dre Euclides Rocha

TRT-PR-RO -07970-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA S-A
AUMIR CESAR BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SANDIEGO SERVICOS
DE ENTREGAS
ESPECIAIS LTDA
SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
e os mesmos
Advogado(s) : Sidnei Aparecido Cardoso - Carlos Roberto Ri-
bas Santiago - Helio Gomes Coelho Junior - Oderci Jose Bega
- Adalberto
Caramori Petry - Mauro Joselito Bordin - Israel Caetano
Sobrinho - Fabiano Archegas - Rosemeire Arseli - Ana
Beatriz Ramalho de Oliveira - Jose Carlos Pereira Marconi
da Silva - Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Rodrigo
Abagge Santiago - Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho -
Roberto Pontes Cardoso Junior

TRT-PR-RO -08384-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ROSELI DIAS BORGES DE JESUS
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto Voss
- Regina Maria Bassi Carvalho - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RXOF-00234-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE IVAIPORA - PR
Reclamante(s) : MARIA DE LOURDES DE MORAIS LIMA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferrei-
ra - Kleber Stocco

TRT-PR-ROMC-00019-2002- RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR - 01a. VT DE FOZ
DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Aldo Camargo
Melo

TRT-PR-ROMC-00020-2002- RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : KD REFORMAS DE CARRETAS LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE
REPARACAO DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS PARA
VEICULOS DE CASCAVEL E REGIAO
Advogado(s) : Marco Denilson Meulam - Ronaldo Luiz Barbo-
za

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO -06259-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO ROBERTO DA SILVA

Advogado(s) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - Dermot
Rodnei de Freitas Barbosa

TRT-PR-RO -07712-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CAEDHRS ASSOCIACAO DE ENSINO E
OUTROS
ALCYONE CORREIA DE FREITAS
Recorrido(s) : FRANCELINO CORREA NETO
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
Advogado(s) : Edmilson Petroski dos Santos - Lillian Simone
Boneti - Luiz Antonio Bertocco - Norimar Joao Hendges - Ge-
raldo Hassan

TRT-PR-RO -07715-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : RAMOS DA SILVA & CIA LTDA
MARCIO ADRIANO MATIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vitorio Karan - Mauricio Pizzatto de Souza Neto

TRT-PR-RO -07720-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Recorrido(s) : DINO OSMAR RIBAS PEREIRA
Advogado(s) : Daniela Mari Werkhauser - Silvio Batista - Cris-
tiane Budel Setti - Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-RO -07721-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S-
A E OUTROS
MARCOS GONZALEZ ALMADA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07723-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : WANDERLEI BONVAKIADES
TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Giovani da Silva

TRT-PR-RO -07727-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ELIAS JOSE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUA-
CU LTDA
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Tatiana Coelho de
Andrade - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO -07729-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOSE LUIZ FERNANDES
Recorrido(s) : VALDECIR MENDES DOS SANTOS (MER-
CADO MENDES)
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO -07730-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : RENATO DE SOUZA AMARANTE
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Leandro Alberto Ber-
nardi

TRT-PR-RO -07732-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COMERCIAL DE CEREAIS JAK LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Carlos Gemin

TRT-PR-RO -07733-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : PEDRO LIMA DOS SANTOS
Recorrido(s) : SP MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S-A
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Maria de Lour-
des Rodrigues -
Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-ROMC-00021-2002- RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : CAPELETTO & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE
REPARACAO DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS PARA
VEICULOS DE CASCAVEL E REGIAO
Advogado(s) : Marco Denilson Meulam - Ronaldo Luiz Barbo-
za

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

OS PROCESSOS ABAIXO DESCRITOS CONSTANTES DES-
SA ATA SAO REDISTRIBUICOES:
RO 6174-02 - RO 6611-02 - RO 6516-02 - RO 6397-02 - RO
6425-02 - RO 6428-02
RO 5204-02 - RO 6451-02 - RO 6870-02 - RO 6414-02 - RO
6451-02 - RO 6800-02
RO 6770-02 - RO 6668-02 - RO 6820-02 - RO 6826-02 - RO
6458-02.

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço
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Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 607-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezessete dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezessete horas e
quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00220-2002- ACAO RESCISORIA - 16a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Reu(s) : JOSE CARLOS VALETZKO CORDEIRO
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00249-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Impetrante(s) : LUIZ CARLOS BUHRER
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS
Advogado(s) : Edson Fogaca da Silva

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00248-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE UMUARAMA - PR
Impetrante(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE ALTONIA APMI
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
UMUARAMA
Advogado(s) : Wagner Kiyoshi da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 608-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezessete dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezoito horas e
quatro minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada, por dependencia, do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-IVC -00010-2002- IMPUGNACAO AO VALOR
DADO A CAUSA - 05a. VT DE LONDRINA
- PR
Requerente(s) : ADRIANA GONCALVES DA CRUZ
Requerido(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 609-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezessete dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezoito horas e
cincoenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda,
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00250-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
16a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 16a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Angela Maria Biedacha
Diretora Substituta

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 610-2002

SECAO ESPECIALIZADA
EXTRAORDINARIA

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
onze horas e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instacia, do Tribunal Regional do Tra-
balho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO infor-
matizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP -02200-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : ALZIRA HARUMI NAKASHIMA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP -02203-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : CARLOS HIDEO MIYASAKA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP -02232-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : DARCI LUIZ ROSSATO
Agravado(s) : NILSON LUIZ
Advogado(s) : Ademar da Silva - Walter Euler Martins

TRT-PR-AP -02287-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ROBERTO DA SILVA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL
EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP -02333-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : SUELI RODRIGUES
Agravado(s) : CINTHYA GIOVANINI
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Eduardo Antonio
Bergamaschi - Euclides Alcides Rocha - Adriana Aparecida
Rocha - Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-AP -02340-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : METALTRUCK INDUSTRIA DE AUTOPECAS
LTDA
Agravado(s) : MARIA DE OLIVEIRA CONSTANTINO
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Luis Plinio Teles - Jose
Roberto Gomes Junior

TRT-PR-AP -02342-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : APARECIDO BALBINO
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Veridiana
Marques Moserle

TRT-PR-AP -02343-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : EDUARDO TADAO MYANO
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Jorge Luiz de Oli-
veira Lovato

TRT-PR-AP -02344-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : APARECIDO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Barros

TRT-PR-AP -02345-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : IVANETE PIRES DE OLIVEIRA ALBUQUER-
QUE
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA
EDSON GOMES DA SILVA
Advogado(s) : Telson Jose Fernandes - Geraldo Caetano Ro-
drigues

TRT-PR-AP -02346-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE

ROLANDIA - PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Agravado(s) : ANTONIO FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silvei-
ra Queiroz - Ester de Melo

TRT-PR-AP -02347-2002- AGRAVO DE PETICAO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA SINGER LTDA
Agravado(s) : SEBASTIAO ALVES
Advogado(s) : Amazonas Francisco do Amaral - Luciano Gu-
bert de Oliveira

TRT-PR-AP -02348-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ROSEMEIRE INACIO DE LIMA
Agravado(s) : WANDA KONCZAK
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Leandro Isaias Campi
de Almeida

TRT-PR-AP -02349-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
APUCARANA - PR
Agravante(s) : TAPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Agravado(s) : IVO OSTROSKI
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Pedro Stefa-
nichen

TRT-PR-AP -02351-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : MIYO ARABORI E OUTROS
Agravado(s) : REGINALDO ALVES ROCHA
Advogado(s) : Sania Stefani - Jose de Oliveira Paes

TRT-PR-AP -02352-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : AGNALDO PAULO DE JESUS
Agravado(s) : TPS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva - Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-AP -02353-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : CLAUDIO APARECIDO EUGENIO
Agravado(s) : TPS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva - Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-AP -02354-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : EDSON EUGENIO
Agravado(s) : TPS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva - Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-AP -02355-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : GERALDA NERES SANTANA
Agravado(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO
TOHY’S LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Maria Elizete Serezuela

TRT-PR-AP -02356-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA TAVARES PEREIRA
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos - Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-AP -02358-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : DIOGENES CAMPIOLO
Advogado(s) : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio -
Jose Carlos Tivanello

TRT-PR-AP -02477-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : MANUEL ALHO DA SILVA E OUTROS
Agravado(s) : NILDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Carlos Henrique
Schiefer

TRT-PR-AIAP-00107-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETICAO - VT DE UNIAO
DA VITORIA - PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : GILBERTO FERNANDO RUBY
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Zani
Dalton Farah - Edson Marcio Hoppen Correia

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 611-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezesseis horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-

BUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00252-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
01a. VT DE MARINGA - PR
Impetrante(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1a. VT
DE MARINGA
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00221-2002- ACAO RESCISORIA - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
E OUTROS
Reu(s) : MARCIO ANTONIO PERCICOTTI
Advogado(s) : Claudinei Belafronte

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MS -00251-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
10a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MAKRO ATACADISTA S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 10a. VT DE
CURITIBA
Advogado(s) : Rita de Cassia Peixoto Mazza

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 612-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois,as de-
zessete horas e dois
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada, por dependencia, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00074-2002- MEDIDA CAUTELAR - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Requerente(s) : SERGIO ZUFFO E OUTROS
Requerido(s) : ROBERTO MEDEIROS GONCALVES
Advogado(s) : Dalton Lemke

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 613-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois,as de-
zessete horas e sete
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
REDISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00241-2001- ACAO RESCISORIA - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : OZIAS BUZATO
Advogado(s) : Sonny Stefani - Maria Lucia Vicenty Lozovey
Buzato

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-AR -00277-2001- ACAO RESCISORIA - 04a. VT DE
MARINGA - PR
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Autor(es) : MASSA FALIDA DE JC FERNANDES & CIA
LTDA
Reu(s) : CEZAR ANTONIO COTA E OUTROS
Advogado(s) : Marcio Augusto de Oliveira Santos - Gildo Al-
ves de Paula -
Hugo Schianti Almeida - Anacleto Giraldeli Filho - Hugo
Schianti Almeida - Hugo Schianti Almeida - Hugo Schianti
Almeida - Rubens Alberto Arrienti Angeli - Joao Carlos
Zafalon - Anacleto Giraldeli Filho - Hugo Schianti Almeida
- Hugo Schianti Almeida - Hugo Schianti Almeida - Hugo
Schianti Almeida - Hugo Schianti Almeida - Hugo Schianti
Almeida

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00006-2001- ACAO RESCISORIA - VT DE
ARAUCARIA - PR
Autor(es) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Reu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Francisco Deradi - Ale-
xandre Toscano
de Castro - Giancarlo Ampessan

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 614-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezessete horas e
quinze minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a REDISTRI-
BUICAO informatizada, por vinculacao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00003-2002- MEDIDA CAUTELAR - VT DE
ARAUCARIA - PR
Requerente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Requerido(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Pedro Paulo Pamplona -
Giancarlo
Ampessan

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 615-2002

ORGAO ESPECIAL
REDISTRIBUICAO

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezessete horas e
vinte minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a REDISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-RAM -00003-2002- RECURSO EM APLICACAO DE
MULTA - 01a. VT DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MIGUEL ALVES DE SOUZA
Recorrido : ACORDAO 15969-02 DO TP DO TRT DA 9a.
REGIAO
Advogado(s) : Glaucio Hashimoto

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00145-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
07a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9a. REGIAO

Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 616-2002

ORGAO ESPECIAL
DISTRIBUICAO

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezessete horas e
trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRI-
BUICAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ARL -00124-2002- AGRAVO REGIMENTAL - 07a.
VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ARNOR LIMA
NETO
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 617-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezoito horas e
trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUICAO informatizada, por dependencia, do
seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00075-2002- MEDIDA CAUTELAR - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Requerido(s) : JOSE CARLOS VALETZKO CORDEIRO
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 618-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezoito dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezoito horas e
quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00254-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
02a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2a.
VT DE CURITIBA
Advogado(s) : James Dantas - Celio Lucas Milano

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00253-2002- MANDADO DE SEGURANCA -

08a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MAURO CARDOSO E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 8a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Ricardo Saldys

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00255-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE COLOMBO - PR
Impetrante(s) : VIACAO TAMANDARE LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
COLOMBO
Advogado(s) : Luiz Otavio Goes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 619-2002

Aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
onze horas cinquenta
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00905-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA
- PR
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio Rober-
to Giatti
Rodrigues - Walter Siqueira Pitta

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00907-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : MARIANO RODRIGUES DE MELLO E OU-
TROS
Recorrido(s) : REINALDO APARECIDO PANCIONI
Advogado(s) : Rita Maria da Silva - Juliana Glade Ferracini

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00900-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE TOLEDO -
PR
Recorrente(s) : ADILSON DOS REIS BARBOSA
Recorrido(s) : EXPRESSO ALVINEGRO LTDA
Advogado(s) : Orlando Neves Taboza - Simone Radons

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00894-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : MOHAMEDE ABALEM ANTONIO
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil - Edmilson Petroski dos
Santos

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00896-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : REGINALDO RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : J R DA SILVA TREINAMENTO DE PESSOAL
- ME
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Gilberto Bento Vieira

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00899-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE FOZ
DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA
INFRAERO
Recorrido(s) : CLAUDINEIR DALSERGIO GOIS
Advogado(s) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - Luiz Jorge
Grellmann -
Bruno Fernando Martins Migliozzi

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00895-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : AVERAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : APARECIDO JULIAO
Advogado(s) : Jane Castanha - Wilton Silva Longo

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00902-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : AFONSO OLESCZUK
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Diogo Fadel Braz - Mar-
cus Ely Soares
dos Reis

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00893-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ELISETE ROSA ERNANDES
Recorrido(s) : NILSE VIEIRA HONA PINTO
Advogado(s) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - Maria Jaqueli-
ne Rod de
Souza Klingelfus

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00897-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : GENIVALDO RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : J R DA SILVA TREINAMENTO DE PESSOAL
- ME
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Gilberto Bento Vieira

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00904-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : CARLOS FIGUEIREDO
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Rubens Pinheiro da Silva

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00906-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA
- PR
Recorrente(s) : MARIA ANTONIA FELICIANO ZANELLI
Recorrido(s) : JOSE CARLOS BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Jose Maria da Silva
- Marcos
Roberto Dietz - Joao Carlos Rodrigues Gomes - Otto Feucht

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00903-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO SEVERO CORDEIRO JUNIOR
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Mario Senhorini

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00898-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : SIDINEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : J R DA SILVA TREINAMENTO DE PESSOAL
- ME
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Gilberto Bento Vieira

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00901-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE RONALDO NOVITZKY
Recorrido(s) : CLAUDIO LANDER POLMONARI E OUTROS
Advogado(s) : Solaine Maria Barbieri - Marcius Lucio Montes
de Mattos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico
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Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 620-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezesseis horas e
quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00257-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
06a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 6a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Marilda Silva Ferracioli Silva

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-MS -00256-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
11a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : ADVENTURE COMERCIO DE CALCADOS
E VESTUARIO LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Adelcio Cerutti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 621-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil e dois, as
dezessete horas e
trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MS -00258-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
01a. VT DE LONDRINA - PR
Impetrante(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE E OUTROS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 1a.
VT DE LONDRINA
Advogado(s) : Carlos Alexandre Rodrigues

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 622-2002

Aos vinte dias do mes de setembro de dois mil e dois, as cator-
ze horas e trinta
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00911-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 16a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE ALTAIR GRONOVICZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00913-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE

LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CARLA APARECIDA PEREIRA AMELIO DA
SILVA
Recorrido(s) : SERISUL PRODUCOES SERIGRAFICAS
LTDA
Advogado(s) : Jean Pierre Pereira - Paulo Cesar Chanan Silva

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00916-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 12a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DERMEVALDO VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00915-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 14a. JCJ DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : THALITA CRISTINA FONTOLAN
Recorrido(s) : BRASILSAT LTDA
Advogado(s) : Gilberto Brunatto Dalabona - Maria Lucia Wood
Saldanha

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00914-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : JULIO CESAR DA SILVA
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Luiz Alberto Pereira Ribei-
ro

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-00912-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 16a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BERNADETTE PEDERSEN DI STEFANO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00910-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : NANCY UMBELINO NUNES DA SILVA
Recorrido(s) : HELIO GUIMARAES RIBEIRO E OUTROS
Advogado(s) : Marco Antonio Pereira Soares - Oswaldo Tei-
xeira de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 623-2002

Aos vinte dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Tra-
balho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO infor-
matizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-AIPS-00073-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PROCED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Agravante(s) : ADEFIL ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES
FISICOS DE
LONDRINA
Agravado(s) : SOLANGE MARIA FERREIRA
Advogado(s) : Maria Aparecida Piveta - Wolney Cesar Rubin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 624-2002

Aos vinte dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e doze
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do

Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada, por conexao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00909-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : ADEFIL ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES
FISICOS DE LONDRINA
e os mesmos
Advogado(s) : Maria Aparecida Piveta - Silvia Lucia Arruda
dos Santos
Blanco - Samir Thome Filho - Wolney Cesar Rubin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 625-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezoi-
to horas e dois
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR -00223-2002- ACAO RESCISORIA - 02a. VT DE
CASCAVEL - PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : EDSON JOSE DE ARAUJO
Advogado(s) : Sonny Stefani

TRT-PR-HC -00016-2002- HABEAS CORPUS - 02a. VT DE
FOZ DO IGUACU - PR
Impetrante(s) : ANTONIO VANDERLI MOREIRA
Impetrado : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2a. VR
DE FOZ DO
IGUACU
Advogado(s) : Antonio Vanderli Moreira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 168-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia vinte e três de setembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01881-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : VALDIR TAMPELINI
Agravado(s) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva-Ana Paula Esme-
rio Magalhaes

TRT-PR-AP-02116-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : JAIR SCHIMIDT DA SILVA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Luis
Eduardo Paliarini

TRT-PR-AP-02128-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Agravado(s) : JOSE RICARDO CONCEICAO PEREIRA

Advogado(s) : Celio Lucas Milano-James Dantas-Valdeci
Eleuterio

TRT-PR-AP-02155-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MAX ANTONIO MACHADO
ANTONIO CHUTA
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi-Valter da Rosa
Gandolfo-Ruth
da Costa Gandolfo-Analu Riesemberg Gleich
-Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-AP-02177-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Agravado(s) : CLEITON APARECIDA DA COSTA
Advogado(s) : Carlos Wisland Samways-Jane Anita Galli

TRT-PR-AP-02201-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Agravado(s) : ANITA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-AP-02206-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SILVATUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vitorio Rigoldi Neto-Sandra Cristina Martins
Nogueira G
Paula-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-AP-02217-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : OLAVO KEMPA
Agravado(s) : RAQUEL ANDERE MARTINS
Advogado(s) : Dalton Chitolina-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-AP-02227-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ANTONIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Juarez Jose da
Silva

TRT-PR-AP-02248-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARITIMA SEGUROS S-A
Agravado(s) : ALBERTO ALEXANDRE ZANARDI
Advogado(s) : Luis Carlos Barreto-Fernando Antonio Zetola

TRT-PR-AP-02278-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ILMA VINHA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Pedro Vinha

TRT-PR-AP-02284-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : DIVINA MATIAS DA SILVA TONINI
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Nilson Murari

TRT-PR-AP-02320-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : CLAUDINEI PINTO VIEIRA
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior-Rui da Fonseca

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01171-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : NELSON CONSOLE
Agravado(s) : HORTO TROPICAL PRAIA CLUBE
JOSE FERREIRA DIAS FILHO
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Soraia B de Araujo

TRT-PR-AP-01287-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARLI APARECIDA FRANCA
Advogado(s) : Sonny Stefani-Ines Maria Marzinek

TRT-PR-AP-01851-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BRASWEY S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : LUIS CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Marisa Setsuko Kobayashi-Luiz Lopes Barre-
to-Tania
Valeria de Oliveira

TRT-PR-AP-02159-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : JOSE ROBERTO CAMARGO
DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Ismael Luis da Silva
-Carl Heinz Leichsenring

TRT-PR-AP-02182-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : FRANCISCO DOMINGOS MACIEL
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
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Advogado(s) : Edson Carlos Pereira-Joao Aparecido Miche-
lin-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-02192-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOU-
ZA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara-Edmilson Nogima
-Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-AP-02202-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Agravado(s) : JOSE ANTONIO BURIOLLA
Advogado(s) : Cristina Simoes Lopes Carucio-Vanilton de
Freitas Scoponi

TRT-PR-AP-02212-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Agravado(s) : EDGAR VIEIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Lenita
Bartz

TRT-PR-AP-02221-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : COMERCIAL EXPORTADORA VALE DO
TIBAGI LTDA
Agravado(s) : ADAO LEMES FERREIRA
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva-Osvane Adolfo Men-
des

TRT-PR-AP-02241-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
MARIO KOLISKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Melquiades da Ro-
cha Junior
-Zoraide Sant’Ana Lima

TRT-PR-AP-02275-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : JOSE EDUARDO MALUF
Agravado(s) : JOSE MARIO REZENDE GONCALVES DA
MOTA
Advogado(s) : Jose Roberto Sapateiro-Ezilio Henrique Man-
chini

TRT-PR-AP-02286-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Agravado(s) : JAIRO ALVES NUNIS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Holanda Guerra-Wilson Leite
de Morais

TRT-PR-AP-02321-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : JUREMA MARTINS DA SILVA
Agravado(s) : ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Luiz Fernandes Rogowski-Maribel Andrade de
Oliveira

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01267-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MARCIA APARECIDA GOMES
GENTIL LEMES DA SILVA E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Antonio Pedro Mar-
quezi

TRT-PR-AP-01861-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ELAINE DOS SANTOS CAMARGO
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zeno Simm-Adriane Santos Sella-Marco An-
tonio Dias Lima
Castro-Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Martins
-Fernando Augusto Voss

TRT-PR-AP-01886-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : RODRIGO MARTINS
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Manuel Anto-
nio Teixeira Neto
-George Ricardo Mazuchowski

TRT-PR-AP-02125-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : WILTON FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-02148-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra Ca-
labrese Simao -Jose Antunes Moreira

TRT-PR-AP-02164-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MAFALDA ASILVERA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue-
Luiz Eduardo Volpato-Adriana Doliwa Dias
-Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP-02216-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : VERA LUCIA PENNA
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto
Voss
-Lomar Weigner Incerti

TRT-PR-AP-02225-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JOAO CARLOS MACHADO DA SILVA E
OUTROS
Agravado(s) : THERMAS DE LONDRINA
MULTIUNIVERSIDADE SOL DE VERAO TURISMO
THERMASA PARTICIPACOES E SERVICOS DE CONTRO-
LE E ADMINISTRACAO S-C LTDA
Advogado(s) : Carlos Eduardo Buchweitz-Joao Vicente Ca-
pobiango-
Cicero Ciro Simonini Junior

TRT-PR-AP-02235-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
VALDECIR SARIOLLI (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene Leithold-Deonizio Letensky-Alba Te-
rezinha
Legnani-Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP-02244-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : LUIZ CARLOS DASCENZIO
Advogado(s) : Douglas dos Santos-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP-02279-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : LUIZA DE SOUZA CESTARI
Agravado(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA UEL
Advogado(s) : Richardson Carvalho-Hamilton Antonio de
Melo

TRT-PR-AP-02301-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : COMERCIAL EXPORTADORA VALE DO
TIBAGI LTDA
Agravado(s) : MARCELO JOSE SCHROEDER
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva-Osvane Adolfo Men-
des

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01872-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO
Agravado(s) : MARIA PASTOCHENKO RIPULA
Advogado(s) : Luciana Perez-Elayne Auxiliadora de Freitas
Mendonca

TRT-PR-AP-01775-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARIA ANDREA PENAFIEL DOS SANTOS
E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP-01997-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Agravado(s) : DIRCEU CALMO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira-Ana Cristina Tavarna-
ro Pereira

TRT-PR-AP-02132-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Agravado(s) : IDELCIO NORBERTO
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade
-Carlos Alessandro Oliveira Faga

TRT-PR-AP-02156-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : GERALDINO GONCALVES PEREIRA
IDALINO CORREA FELIX
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-Jose Na-
zareno Goulart

TRT-PR-AP-02176-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOICILEY TEREZINHA SANTOS MINHO-
TO
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Luis Roberto Santos-Luciene das Gracas Tei-
der
-Marcia Paiva Lopes

TRT-PR-AP-02178-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR

Agravante(s) : ADEMILSON PEREIRA DE MACEDO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Elson Lemucche Ta-
zawa-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-02198-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : ADEMIR PADILHA
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Luis Eduardo Pali-
arini

TRT-PR-AP-02207-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ELIO BATISTA SOARES
Agravado(s) : RIO DOCE CAFE S-A IMPORTADORA E
EXPORTADORA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Ederaldo So-
ares-Luis
Ricardo Pereira Baricati

TRT-PR-AP-02218-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO CMTU
Agravado(s) : JOSE DE CASTRO CARDOSO
Advogado(s) : Claudia Regina Lima-Jose Maury Monteiro Fi-
lho

TRT-PR-AP-02233-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : ERONIDE SANTOS DE QUADROS
Agravado(s) : OLIVIO GNOATTO E OUTROS
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto-Jones Mario de Carli

TRT-PR-AP-02317-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Agravado(s) : ODILA SOUZA LUZ
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho
-Jane Glaucia Angeli Junqueira

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01170-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JOSE LEOPONESIO DE AGUIAR
Agravado(s) : SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior
-Durval Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-AP-01213-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : EDSON CONSTANTINO LEIRIA DE WITT
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto-Manoel Francisco de Souza
Neto-
Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-AP-01808-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CARLOS AUGUSTO COSTA SEEGMUEL-
LER
Agravado(s) : JOSE EDUARDO PIETROCHINSKI
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg-Gilberto Luiz
Querolin

TRT-PR-AP-02049-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : HAIDA APARECIDA CARDOSO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Albertina Carino dos Santos
-Mauro Cavalcante de Lima

TRT-PR-AP-02147-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : DIBEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS S-A
Agravado(s) : BENEDITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Valdemar Wagner Junior-Mario Brasilio Es-
manhotto Filho-
Carlos Roberto Menosso-Monia Xavier Gama Vallim

TRT-PR-AP-02157-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : FRANCISCO NUNES DA SILVA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS FOZ DO JOR-
DAO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Rivadalvio Lemos do
Prado

TRT-PR-AP-02180-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : DOMINGOS NATALINO ZANON
Agravado(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Clair da Flora Martins-Adalberto Caramori Pe-
try

TRT-PR-AP-02188-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Agravado(s) : CARLOS IVAN DE SOUZA
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti-Jaqueline Cristina Ge-
rotti-
Sibely de Oliveira Lazari-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-AP-02199-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : SANTISTA TEXTIL S-A
Agravado(s) : ANTONIO FERREIRA DA MOTA
Advogado(s) : Italo Augusto Dittrich Zappa-Osvaldo Sesta-
rio Filho-
Erica Martins Frediani

TRT-PR-AP-02209-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA
Agravado(s) : GILDEON VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas
-Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP-02219-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Agravante(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : SEBASTIAO SABINO
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin-Evaldo
Goncalves Leite

TRT-PR-AP-02236-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : LOJA DOS FOTOGRAFOS LTDA
Agravado(s) : DIRCEU MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Pedro Orides Di Domenico-Celio Celso Beck-
mann

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-01305-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : NELSON TEIXEIRA
CARTAO UNIBANCO LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jozildo Moreira-Jose Carlos Farah-Lineu Mi-
guel Gomes

TRT-PR-AP-01872-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
Agravado(s) : MARLETE ROSA SCHASTALO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Osvane Adolfo
Mendes

TRT-PR-AP-01910-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARIA DE FATIMA LOPES
ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA
Advogado(s) : Maxmillian Gomes Colhado-Melquisedec de
Carvalho-
Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-AP-02127-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : CICERO CORREIA DOS SANTOS E OU-
TROS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Luiz Carlos
de Souza Lima

TRT-PR-AP-02149-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO SEGUROS S-A E OUTROS
Agravado(s) : ROMARIO ROCIO GONCALVES DA SIL-
VA
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado-Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa

TRT-PR-AP-02175-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : MARLENE FATIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-AP-02184-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Agravado(s) : VANDERLEI MENDES
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Julio Martins Quei-
roga

TRT-PR-AP-02205-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Agravado(s) : ARIEL CESAR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Sebastiao Garcia Neto-Helio Henrique de Ca-
margo

TRT-PR-AP-02226-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : IRENE FATIMA DA LUZ
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Juarez Jose da
Silva

TRT-PR-AP-02246-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JAQUELINE DE PAULA LIMA SWISZEZ
Agravado(s) : AGROVITA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
EDILSON JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva-Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues
-Davi Lipski

TRT-PR-AP-02281-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
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JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ZAZPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
CELI DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro -Monica Zinelli da Silveira

TRT-PR-AP-02311-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : WILSON LUIZ CAMICIA BALBINOTTI
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Luiz Antonio Corona

TRT-PR-AP-02338-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE UNIMETAL CONS-
TRUCOES METALICAS LTDA
CARLOS RENATO DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Osnir Mayer
-Pedro Paulo Cardozo Lapa

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 169-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às dezoito horas do dia vinte e três de setembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-AR-00048-2002-ACAO RESCISORIA-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Autor(es) : MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Réu(s) : LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Lilian Cristina
Carnelos

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 032/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos vinte e tres dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois, as onze
horas na Secretaria da Primeira Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da Nona Região, sob a Presidência Regimental do
Exmo. Juiz Nacif Alcure Neto, bem como do Secretário da Pri-
meira Turma, Célio Valentim Stoco, foi efetuada a Sessão de
Distribuição informatizada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-14104-2001-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EN-
TIDADES CULTURAIS
RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO
FORMACAO
PROFISSIONAL PARANA
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS

DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s): Roland Hasson-Paulo Roberto Magnabosco-Te-
resinha
Pereira de Brito de Oliveira-Jaeme Goncalves dos Santos

TRT-PR-RO-02675-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :DANIELLA SOCIO DE PAULA
BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jane Salvador-Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-RO-03045-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) :ANTONIO CARLOS DA CRUZ
Advogado(s): Oderci Jose Bega-Walter Xavier Junior

TRT-PR-RO-03705-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :MARLENE CAMOTTI
Recorrido(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s): Jane Glaucia Angeli Junqueira-Angela Cristina
de Moraes
-Caroline Pagamunici-Marcia Paiva Lopes-Silvania
Maria Bolzon

TRT-PR-RO-05105-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ELIANE SILVIA DE MATIAS CAMPANA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-05877-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :GENITE DA LUZ
SOLOFINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL E CALCA-
RIO LTDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Luiz Trybus-Reimar Trapp

TRT-PR-RO-05896-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA
LTDA E OUTROS
EVECLEIA DO ROCIO CRISTOF
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Zuleika Loureiro Giotto-
Bernardete
Cardoso Guedes Ferreira

TRT-PR-RO-05942-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :JOSE DO CARMO GONCALVES
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Virginia Toniolo Zander-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-06022-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
ANTONIO JOARES PIASSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06025-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ARNALDO DOS SANTOS DE SIQUEIRA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Sandra Calabrese Simao-
Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-RO-06037-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :MARINALVA CLAUDINO BRITO DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) :COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS ATUBA
LTDA
Advogado(s): Tania Mara Pereira-Heglisson Tadeu Mocelin
Neves-Maria
Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-RO-06176-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :EDICLEIA DE CARVALHO
Recorrido(s) :INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITI-
BA
Advogado(s): Valeria Caliani-Sonia Regina Martini

TRT-PR-RO-06178-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
RENATO ALMEIDA BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Joao Carlos Heinzen-Diogo Fadel Braz-Hugo
Jose Lenz-
Nadia Maria Borato

TRT-PR-RO-06182-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :MARIA JOSE DA SILVA
Recorrido(s) :MILLENNIUM ESCOLA DE INGLES LTDA
Advogado(s): Joao Augusto Martins Filho-Aurilene Gomes de
Almeida-
Claudia Canzi

TRT-PR-RO-06183-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) :SIDNEY JOSE NOGUEIRA
Advogado(s): Carlos Roberto Ferrarezi-Telmar Carlos Schos-
sler

TRT-PR-RO-06187-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) :MARIA MADALENA DA SILVA
Recorrido(s) :GRAFICA E EDITORA ALELUIA LTDA
Advogado(s): Lourival Lino de Souza-Fernando Cesar Mar-
tins Borges

TRT-PR-RO-06189-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO
LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :NELSON FERNANDES
ABREU & FUJII LTDA
Advogado(s): Aridel Moure do Nascimento-Claudio da Silva
Alves

TRT-PR-RO-06192-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) :SOMOPAR MOVEIS LTDA
Recorrido(s) :SERGIO CATOIA
Advogado(s): Ricardo Cremonezi-Denise de Pinho Tavares Fi-
lla

TRT-PR-RO-06196-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :VILBERTO JOAO LUIZ
Recorrido(s) :MASSA FALIDA DE FRIGONAL FRIGORI-
FICO NACIONAL DE
ELDORADO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): Fabio Alex Sgobero-Rosemery Dessotti Silva

TRT-PR-RO-06205-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
GERSOMAR DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Fabio Henrique Xavier-
Vicente de
Paulo Russo

TRT-PR-RO-06206-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO JOSE
Recorrido(s) :MIGUEL MARCAL VIRGINIO
Advogado(s): Marcia dos Santos Barao-Zelio Fedatto

TRT-PR-RO-06210-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) :LUPERCIO COSTA
Recorrido(s) :CLEIDE CALDI ROSA
Advogado(s): Omar Yassim-Alvaro Branco Junior-Alvaro
Branco

TRT-PR-RO-06919-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :CATARINA TEIXEIRA
Recorrido(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s): Irineu Chiqueto Junior-Roque Burin-Luiz Hen-
rique
Tortola-Zeno Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-
Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-06943-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :SELY ALEIXO DA SILVA
Recorrido(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s): Irineu Chiqueto Junior-Zeno Simm-Paulo Hen-
rique
Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-Roque Burin-Luiz
Henrique Tortola

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes
processos:

TRT-PR-RO-04315-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
TONY LUIZ GOTTARDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt-Alessan-
dro Marcos
Brianezi-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-05667-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :LEILA MARIA TONIOLI
Recorrido(s) :SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Advogado(s): Jose Vicente Gutierres-Marco Antonio Guima-
raes

TRT-PR-RO-06021-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
MARIA DO ROZARIO LOURENCO DO AMARAL
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Francisco Irineu Brzezinski-Ederaldo Soares-
Miria
Maria Boll-Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO-06024-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR

Recorrente(s) :LUIZ BENEDITO DA SILVA
Recorrido(s) :PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s): Regina Maria Bassi Carvalho-Henrique Willi-
an Bego Soares

TRT-PR-RO-06193-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :MARCILIO DE PICCOLE
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Marcus Evandro Giarola-Da-
niel Augusto
do Amaral Carvalho

TRT-PR-RO-06198-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Recorrido(s) :CLOVIS DOS SANTOS DUTRA
Advogado(s): Elaine Garcia Monteiro Pereira-Marcos Wilson
Silva

A Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes
processos:

TRT-PR-RO-05649-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
NIVALDO BONGIORNO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Aldenir Selbmann-Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-RO-05655-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) :FABRICIO BELLI CUSTODIO
Advogado(s): Claudia Susana Hanel-Dante Rossi-Maria Lu-
cia Wood
Saldanha

TRT-PR-RO-05662-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MARCIA TEREZINHA MACIEL
Recorrido(s) :POSTO ALEMAO LTDA
Advogado(s): Sergio Augusto Gomez-Erika Paula de Campos

TRT-PR-RO-05691-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :CANADA COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA
OTELINO DE JESUS MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carlos Vanderlei Muhlstedt-Luiz Trybus

TRT-PR-RO-06147-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ROBERT BOSCH LTDA
PAULO SERGIO DA SILVA BICUDO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Adal-
berto Caramori
Petry-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-06341-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA S-A
EDISON ANTONIO ROCHA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Lucinda Bento Faria-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO-06957-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :LAURITA VILELA RESENDE
Recorrido(s) :FARMACIA DO LAGO LTDA
DROGARIA DO LAGO
Advogado(s): Monica Harumi Ueda

TRT-PR-RO-07000-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MAKRO ATACADISTA S-A
SOLANGE LEFFER DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Tobias de Macedo-Joao Rogerio Niels

TRT-PR-RO-07005-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :JOSE OSMAR CAMPOS DA SILVA
Recorrido(s) :CONCREBRAS S-A
Advogado(s): Marineide Spaluto Cesar-Leonardo Casagran-
de

TRT-PR-RO-07010-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :PACIORNIK KUPERSTEIN & CIA LTDA
ELOINA CORSICO MACIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sandra Calabrese Simao-Alcione Roberto Tos-
can

TRT-PR-RO-07024-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
CELSO DA SILVA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-
Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-07097-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MFJ COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA
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LUIS GUILHERME LIMA SCHWIND
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marco Aurelio Guimaraes-Sergio Luiz Fernan-
des

TRT-PR-RO-07111-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :GALAXY BRASIL LTDA
Recorrido(s) :MARCOS ROBERTO FILOGENIO
Advogado(s): Manoel Hermando Barreto-Marlene Esper Fa-
ria

TRT-PR-RO-07691-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :LUCI DE FATIMA MORAIS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07973-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) :ALDECI SABARA
UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Luiz Salvador-Ceres Paczkoski Baitala

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00066-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-02ª-
VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): GERALDO PAULO DUTRA
Agravado(s): COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s): Luiz Augusto Wronski Taques-Alex Panerari-
Joao
Fabricio dos Santos Neto-Eder Fabrilo Rosa

TRT-PR-RO-12419-2001-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
MARLENE DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA DE
SERVICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Roland Hasson-Raul Aniz Assad-Lissandra Re-
gina
Reckziegel

TRT-PR-RO-05106-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :SOLANGE MENEZES RODRIGUES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-05158-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :ALDANY BUGHI E OUTROS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s): Nivaldo Antonio Fondazzi-Luiz Carlos Manzat-
to-Joao
Paulo Garcia Catto-Walter Antonio Costa de Toledo Valle

TRT-PR-RO-05656-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :CASSANDRA MOREIRA GAVINO DE FREI-
TAS
Recorrido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s): Nei Pereira de Carvalho-Jack Fernando Ribeiro
de Luna-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05663-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ARLETE GONCALVES MACIEL
Recorrido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s): Nei Pereira de Carvalho-Jack Fernando Ribeiro
de Luna-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05872-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
ARLINDO CARVALHO DE MIRANDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Rafael Seifert-Braulio Re-
nato
Moreira

TRT-PR-RO-05878-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :TRANSEUGENIO TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA
ANUAR PEDRO FINATTO
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Mozart Albuquerque Bri-
tes-Marcia
Montalto-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-05910-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) :ANTONIO MACHADO GONCALVES
Advogado(s): Marcus Vinicius Xavier da Silva-Rivadavia Var-
gas Neto

TRT-PR-RO-05946-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :JOILSON DA CUNHA

Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-06032-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) :REINALDO DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s): Lanereuton Theodoro Moreira-Edna Cristina
Kusumoto

TRT-PR-RO-06035-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :CLAUDIVAN FIGUEIREDO
Recorrido(s) :WALTER LINE INDÚSTRIA QUIMICA
LTDA
Advogado(s): Angela Cristina Contin

TRT-PR-RO-06043-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) :MARIA ILZA DA SILVA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): Joao Facundo Celestino de Oliveira-Edson Gon-
calves dos
Santos

TRT-PR-RO-06044-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Recorrido(s) :ESPÓLIO DE AUGUSTO JATOBA DE LIMA
Advogado(s): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal
Bem
Rodrigues

TRT-PR-RO-06113-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ROSANGELA DE FATIMA HAAG
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Virginia Toniolo Zander-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-06120-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :ROBERT BOSCH LTDA
JOSE CARLOS DE MORAIS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Annelize Pi-
echnik Barros

TRT-PR-RO-06171-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
LOIDE DA SILVA CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva-
Flavio Nixon Petrilo-Wilson Leite de Morais

TRT-PR-RO-06177-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :NESTOR PIO DA LUZ
Recorrido(s) :REVISTA MEDICINA CIENCIA & TECNO-
LOGIA
JOSE ANTONIO ROMANI
Advogado(s): Adilson Correia

TRT-PR-RO-06181-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :ALCINDO DESIDERIO JACINTO
Recorrido(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Vilmar Cavalcante de Oliveira-Nilce Regina To-
mazeto
Vieira

TRT-PR-RO-06184-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :JAIR PAZUCH
Recorrido(s) :ELAITE ELMIRA KOCHEN-ME
Advogado(s): Darci Heerdt-Ernani Ferreira do Rosario

TRT-PR-RO-06188-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) :SIMBAL SOCIEDADE INDÚSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
WALTER JACINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Sergio Eduardo Canella-Oduwaldo de Souza
Calixto-
Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-06200-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
TAKASHI UEMURA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marcos Roberto Gomes da Silva-Fabio Perez
Meister

TRT-PR-RO-06209-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO E OUTROS
Recorrido(s) :VICENTE CORDEIRO DA ROCHA
Advogado(s): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi San-
tos da Silva-
Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-RXOF-00222-2002-REMESSA EX-OFFICIO-01ª-
VDT-PONTA GROSSA-PR

Reclamante(s) : JAMES SKINOVSKI
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s): Benila Correa Lima Sigwalt-Marcio Henrique
Martins de
Rezende

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão,
da qual foi
lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo Exmo.
Juiz Presidente
Regimental da Primeira Turma.

CELIO VALENTIM STOCO NACIF ALCURE NETO
Secretário da 1ª Turma Juiz Presidente da 1ª Turma

 -Regimental-

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
EVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 043/2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

SEGUNDA TURMA

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois, as onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, sob a Presidência da Exma.
Juíza Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da Turma, Glória
de Fátima F. M. Portugal, foi efetuada a DISTRIBUIÇÃO IN-
FORMATIZADA DE PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-02064-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RON-
DON LTDA COPAGRIL
EVONI CHAVES DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Rui Santo Basso-Amazonas Francisco do Ama-
ral-Antonio
Ronaldo Rodrigues Pinto-Demerval Ribeiro Vianna-
Roberto Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-03767-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
EUCLIDES RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Rogerio Costa-Rosemeire Arseli-Eliane Cristi-
na Coelho
de Alencar

TRT-PR-RO-05094-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :JOSE NUNES
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Aline Fabiana Campos Pereira-Benedito Cor-
rea Braz Junior

TRT-PR-RO-05766-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) :CONSTRUTORA JK LTDA
SERGIO RICARDO DELFHINO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Luiz Fernando Balielo Rossi-Haroldo Victori-
no de Moraes

TRT-PR-RO-05772-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :LUIZ FERNANDO TRAWINSKI
Recorrido(s) :CHOCOLATES GAROTO S-A
Advogado(s): Marcelo Jugend-Jose Edesio de Mattos

TRT-PR-RO-05774-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :JAYME CANET JUNIOR
Recorrido(s) :ALBERTO BATISTA ALVES
Advogado(s): Carlos Jose Cogo Milanes-Jose Subtil de Oli-
veira

TRT-PR-RO-05779-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
FIRMINO MARAFON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Messias Gomes Pereira-Tobias de Macedo-Le-
lio
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-06384-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :OSVALDIR PECINI JUNIOR
Recorrido(s) :CONJUNTO RESIDENCIAL VISCONDE DO
RIO BRANCO
SW EMPREENDIMENTOS PROJETOS E ENGENHARIA
LTDA
Advogado(s): Norimar Joao Hendges-Marcos Eduardo Tava-
res de Andrade-
Marcio Marques Gabardo

TRT-PR-RO-06391-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) :COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) :ADRIANO ESPERANCA DA CONCEICAO
CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Advogado(s): Christian Schramm Jorge-Claudio Henrique Sto-
eberl

TRT-PR-RO-06395-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR

Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RENATE APARECIDA REINERT STEFANELLO (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Enimar Pizzat-
to

TRT-PR-RO-06400-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :MARCOLINO FRANCILINO MAGALHAES
Recorrido(s) :ANITA DAS DORES BIAZON E OUTROS
Advogado(s): Abner de Almeida-Nerilda Bittencourt Vendra-
me

TRT-PR-RO-06404-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
Recorrido(s) :AIRTON FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): Marilan de Souza-Lazaro Bruning

TRT-PR-RO-06405-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :BANCO BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) :ALEXANDRE DA FONSECA GALO
Advogado(s): Kleber de Oliveira-Armando Luiz Marcon-Pau-
lo Antonio
Jarola-Lineu Miguel Gomes-Claudia Maria Tomazetto-
Adriana Doliwa Dias-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-06416-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS
LTDA
ANDREA DE FREITAS NOGUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Silvio Batista-Cristaldo Salles Zoccoli

TRT-PR-RO-06472-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :CARLOS ALBERTO BRANDOLINO LOPES
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDÚS-
TRIAIS
LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Marco Cezar Trotta Telles-Paulo Cesar Silvei-
ra-Marcia
Montalto

TRT-PR-RO-06481-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :VALMIR DE JESUS SANTOS
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s): Andrea Maria Soares Quadros-Marcia Maria
Barrida
Pontarolo-Marli Vogler Manda-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-06483-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :EVERTON CHAVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :JUSSARA APARECIDA DOS SANTOS-ES-
TACIONAMENTO-ME E
OUTROS
Advogado(s): Ivo Pericles Caldas-Marcio Roberto Portela

TRT-PR-RO-06491-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :JOAO MIRANDA
Recorrido(s) :SOCEPPAR S-A SOCIEDADE CEREALISTA
EXPORTADORA DE
PRODUTOS PARANAENSES
Advogado(s): Norimar Joao Hendges-Jose Maria Valinas Bar-
reiro

TRT-PR-RO-06495-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :JACO ALBERTO FROHLICH
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECISIVO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Thais Perrone Pereira da Costa-Ana Beatriz Ra-
malho de
Oliveira

TRT-PR-RO-06498-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :DOMINGOS ALVES PINHEIRO FILHO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDÚS-
TRIAIS
LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Francisco Carlos Fanine-Paulo Cesar Silveira-
Marcia
Montalto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-09458-1995-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ENIO NEY KROETZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Cezar Euclides Mello-Regiane Lustosa dos San-
tos-
Antonio Benedito de Oliveira-Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-03739-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :COPEL TRANSMISSAO S-A
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PEDRO AUGUSTO CHECHELSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Christian Schramm Jorge-Marcelo Marco Ber-
toldi-Fabiula
Muller

TRT-PR-RO-03772-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) :ARI ANDRE DE SOUZA
Advogado(s): Israel Caetano Sobrinho-Danilo Emilio Bernartt-
Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-04789-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :FATIMA DE LOURDES CIAVOLELA DO
AMARAL
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-06398-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :GILBERTO JOSE ALBARELLO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Paulo Antonio Jarola-Flavia Vanessa Maia

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04732-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Recorrido(s) :ROSANGELA TONETTI PROSDOCIMO
Advogado(s): Anderson Arrivabene-Sergio de Aragon Ferrei-
ra

TRT-PR-RO-04751-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO CARDOSO (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Rogerio Martins Cavalli-Elionora Harumi
Takeshiro-
Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-04754-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :CLEIDIANE MENGER DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :ALI IBRAIM JOUNI
Advogado(s): Antonio Manoel de Albuquerque-Ivo Querino
Niklevicz

TRT-PR-RO-05740-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :CARLOS SIMENSSATO
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE CAMBIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE CAMBIRA
e os mesmos
Advogado(s): Wilson Scarpelini Kaminski-Sergio Testa-Jose
Jordao
Beleze

TRT-PR-RO-05768-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :JEFERSON DA SILVA ASSINK
Recorrido(s) :VALENTE & VIEIRA LTDA
Advogado(s): Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost-Aca-
cio Correa
Filho

TRT-PR-RO-05773-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :VALDECIR RODRIGUES
Recorrido(s) :GESSORAMICA DECORACOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Alvino Aparecido
Filho

TRT-PR-RO-05778-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :ELIAS BEDIN
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Jose Antonio Cordeiro Calvo-Marcia Regina
Morselli-
Fernando Augusto Voss

TRT-PR-RO-05780-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :LILIAN YURIKO HIRAE
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA
CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Mirian Aparecida Goncalves-Edson Carlos de
Souza

TRT-PR-RO-06134-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :ROSMAR PEREIRA DE CAMARGO
Recorrido(s) :RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s): Raul Aniz Assad-Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-RO-06138-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR

Recorrente(s) :CN ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
NOEL MIGUEL RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s): Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo Pamplona-Sil-
mara Regina
Lamboia-Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO-06139-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRO-
DUCAO INTEGRADA DO
PARANA LTDA
Recorrido(s) :MARCOS ANTONIO JACOMETTI
Advogado(s): Maciel Tristao Barbosa-Dinei Faversani

TRT-PR-RO-06270-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BRASILSAT HARALD S-A
Recorrido(s) :VALDERES ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): Maria Lucia Wood Saldanha-Casemiro Laporte
Ambrozewicz

TRT-PR-RO-06271-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ALIMENTOS RED LTDA
Recorrido(s) :GILMAR GONCALVES
VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s): Luis Perci Raysel Biscaia-Alvaro Kaminski-
Cristy
Haddad Figueira-Luis Perci Raysel Biscaia-Alvaro
Kaminski

TRT-PR-RO-06273-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) :JOAO HITOCHI ITIYAMA
Advogado(s): Adriano Carlos Souza Vale-Alexandra Mattar
de Roque Vale
-Jose Antonio Vale-Mario Celso Bilek

TRT-PR-RO-06279-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :SIGMAR BATISTA
Recorrido(s) :ASSOCIACAO MARINA DO SOL
Advogado(s): Marineide Spaluto Cesar-Marco Aurelio Gui-
maraes

TRT-PR-RO-06291-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :IPM AUTOMACAO E CONSULTORIA LTDA
Recorrido(s) :MICHELLE PRUDENTE CAMPOS
Advogado(s): Roberto Budag-Rodrigo Augusto Alves de An-
drade

TRT-PR-RO-06295-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
LAERCIO DA SILVA XAVIER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Gabriel Jock Granado-Emir Baranhuk Concei-
cao

TRT-PR-RO-06301-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :COMERCIAL DE TECIDOS DOMINGOS
LTDA
Recorrido(s) :CELSO KISCHNER
Advogado(s): Luiz Alberto Domingues Galvao-Celso Cordei-
ro

TRT-PR-RO-06304-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :PEDRO CANDIDO
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s): Adriana Leonardi da Luz Ramos-Mirian de Fa-
tima Knopik-
Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06321-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) :MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): Mario Rocha Filho-Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-06333-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :ROBERTO CARLOS COSTA TAKEI
Recorrido(s) :EVALCAR INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-
VICOS LTDA E OUTROS
Advogado(s): Roberto Chincey Albino-Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO-06346-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
LUIZ LINS PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Joao Celio de Moura Berthe-Tony Alves

TRT-PR-RO-06349-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIÃO DE CORNELIO
PROCOPIO LTDA
Recorrido(s) :MARCIO JOSE CHUENGUE
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA LTDA
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE COR-
NELIO
PROCOPIO LTDA

Advogado(s): Osvaldo Alencar Silva-Alberto de Paula Macha-
do-Roberto
Chincey Albino-Juarez Ferreira-Juarez Ferreira

TRT-PR-RO-06350-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) :MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Arnaldo Fortes Alcantara Filho-Rosa Maria Fer-
nandes de
Andrade

TRT-PR-RO-07151-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL
LTDA
AMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Claudia Cristina T Espinhosa Pacheco-Gusta-
vo Pereira
Farah

TRT-PR-RO-07153-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Recorrido(s) :DEVANILDO BACCARO
Advogado(s): Fernanda de Souza Rocha-Pedro Dias de Ma-
galhaes

TRT-PR-RO-07155-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :ONIS MARCIANO DA LUZ
DOROTHY QUAGLIATO CESAR E OUTROS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carlos Roberto Ferreira-Paulo Mazzante de Pau-
la

TRT-PR-RO-07156-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :MARCELO RODRIGUES MINGUETTE
Recorrido(s) :MARIA AUGUSTA LOPES SORACE SPA-
GOLLA (BUONO FRATELLO
PIZZA)
Advogado(s): Wilson Yoichi Takahashi-Arakem Manoel Ri-
beiro dos Santos

TRT-PR-RO-07157-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :FRANCELINO MATIAS DA COSTA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Vanderlei Agnaldo Ambrosio-Vicente Ganter de
Moraes

TRT-PR-RO-07536-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :IOLINDA BERTOLINO
Recorrido(s) :GRAFICA OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): Marcia da Silva Paisana-Wilton Silva Longo

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes
processos:

TRT-PR-RO-03740-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :SOCIEDADE CIVIL COLEGIO SACRE
COEUR DE JESUS
Recorrido(s) :OLINDA MARIA FERREIRA FILIPPIN
Advogado(s): Luciane Machado-Agostinho Bonin Junior

TRT-PR-RO-03777-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E CO-
MÉRCIO
Recorrido(s) :JOSE MARIA DA SILVA
Advogado(s): Rodrigo Abagge Santiago-Dalva Marli Mena-
rim

TRT-PR-RO-04740-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :EDITORA ABRIL S-A

:EDILSON RICARDO CANEPA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Oscar Ramon Abadie-Cleuza Keiko Higachi Re-
ginato

TRT-PR-RO-05742-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :JOAO MARIA MORAES
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE COLOMBO
Advogado(s): Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa-Floraci
de Jesus
Cordova Dluhosch

TRT-PR-RO-05770-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :EDUARDO PEREIRA DA COSTA
Recorrido(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA E OUTROS
Advogado(s): Ellis Shirahishi Tomanaga-Rosemeire Arseli-
Adriano
Rodrigo Brolin Mazini

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

GLÓRIA DE FÁTIMA F. M. PORTUGAL
Secretaria da 2a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

TERCEIRA TURMA
DISTRIBUIÇÃO Nº 051-2002

AS ONZE HORAS DO DIA VINTE E TRES DE SETEMBRO
DE DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA
TURMA DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA
FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI RE-
ALIZADA A DISTRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE PRO-
CESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09418-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :MONSANTO DO BRASIL LTDA
DURVALINA DE FATIMA AGUIAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :SEMENTES AGROCERES S-A
e os mesmos
Advogado(s): Jose Climaco de Santana-Jose Climaco de San-
tana-Paulo
Buzato

TRT-PR-RO-02328-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :PHILIP MORRIS BRASIL S-A
JOSE CARLOS DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Manoel Her-
mando Barreto-
Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-02427-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA
Recorrido(s) :ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Alberto Henrique Duarte-
Arnildo
Ivo Maurer

TRT-PR-RO-05040-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APA-
RECIDA LTDA
MARIA APARECIDA LOPES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Edimara Soares de Souza-Gilberto Julio Sar-
mento

TRT-PR-RO-05161-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANCO BMD S-A-EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL
Recorrido(s) :MARCIA SIUTA
Advogado(s): Marcelo Augusto Pimenta-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-RO-05168-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :ZENARIO SOUZA DOS SANTOS
Recorrido(s) :CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER LONDRINA
Advogado(s): Roger Striker Trigueiros-Joao Vicente Capobi-
ango

TRT-PR-RO-05177-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :CICERO ALVES DA SILVA FILHO
HYDRONORTH S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Frederico Aidar-Alessandra Cristina Furlan-
Joao
Vicente Capobiango

TRT-PR-RO-05181-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO CARLOS BENEDITO ALEGRI
Recorrido(s) :RENATO MONTEIRO DE BARROS FORMI-
GA
Advogado(s): Silvio Rubens Meira Prado-Dalton Lemke

TRT-PR-RO-05185-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :OZEAS DE AZEVEDO SATEL
Advogado(s): Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Julio
Cesar Henrichs-Lauri Joao Zamboni-Alexandre Goncalves
Ribas

TRT-PR-RO-05235-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Recorrido(s) :CLAUDEMIR ASSUNCAO DIAS
Advogado(s): Paulo Cesar Hertt Grande-Eliani Garcies Choti

TRT-PR-RO-05248-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :RADIODIFUSAO LITORAL SUL LTDA
Recorrido(s) :LINEU LEO TROMER
Advogado(s): Francisco Cunha Souza Filho-Dermot Rodnei
de Freitas
Barbosa

TRT-PR-RO-06399-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
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Recorrente(s) :MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) :DOCIDE RODRIGUES
Advogado(s) : -Claudiomir Martini

TRT-PR-RO-06467-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :JANISLEI TERESINHA PEREIRA DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Joao Henrique Portela

TRT-PR-RO-06468-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
GISELIA APARECIDA DE RAMOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Vanessa Ribas Vargas Guimaraes-Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO-06499-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) :BENVINDA VENZO
Advogado(s): Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-RO-06519-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PALMAS
Recorrido(s) :VALDOMIRO CORVALAN
Advogado(s): Leandro Camargo Martins-Jociane Triches-An-
gelo Pilatti
Neto

TRT-PR-RO-06530-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Recorrido(s) :ALICE OLEGARIO DA SILVA
Advogado(s): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Alexandre
Stadler Correa

TRT-PR-RO-06540-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :HOLDEMAR BERG
Recorrido(s) :LATICINIOS IVA LTDA
Advogado(s): Joao Ivan Borges de Lima-Valtecir Cesar Man-
froi-
Edimara Soares de Souza

TRT-PR-RO-06566-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) :MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS
REIS
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): Joao Facundo Celestino de Oliveira-Cidnei
Mendes
Karpinski

TRT-PR-RO-06567-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :ANTONIO CARLOS BALDUINO
Recorrido(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
SAO CIPRIANO JOGOS RECREATIVOS LTDA
Advogado(s): Vilmar Cavalcante de Oliveira-Carlos Eduardo
Bley

TRT-PR-RO-06569-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :WALDELICIA PORTO TRINDADE
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE FOZ DO IGUACU
Advogado(s): Aquile Anderle-Silvio Roratto

TRT-PR-RO-06574-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :OTACILIO XAVIER CORREA
Recorrido(s) :CONDOMINIO EDIFICIO MANCHESTER
Advogado(s): Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicolade-
li-Nelson
Beltzac Junior

TRT-PR-RO-06580-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Recorrido(s) :NELSON MARQUES DE MEIRA
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-
C LTDA
Advogado(s): Jose Augusto Ferraz-Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-06581-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :ANA MARIA ALVES
Recorrido(s) :ANISIO MARCELINO DE VASCONCELOS
Advogado(s): Antonio de Jesus Filho-Jose Aparecido Borges
dos Santos
-Wanderson Moreira Eliziario

TRT-PR-RO-06593-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) :MARCOS ANTONIO PINHEIRO
Recorrido(s) :CONDOMINIO RESIDENCIAL VIA VENE-
TO
Advogado(s): Paulo Celso Costa-Dimas Jose de Oliveira-Vera
Alice
Rossi

TRT-PR-RO-06594-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR
Recorrido(s) :ZENEIDE DE SOUZA ROLEMBERGUE
Advogado(s): Mauro Joselito Bordin-Lenita Bartz

TRT-PR-RO-06596-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) :ELCO BURDZINSKI
Recorrido(s) :PAULO CESAR TOLEDO
Advogado(s): Alvaro Branco Junior-Alvaro Branco

TRT-PR-RO-06630-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :SELMA CRISTINA RODRIGUES DA MOTA
SANTOS
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s): Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos
Santos-Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06631-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :CLEVYTON CAMPOS DE BARROS
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s): Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos
Santos-Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06632-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MARLI TEREZA DA LUZ
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s): Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos
Santos-Jefferson Policarpo da Silva

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09425-2001-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :IZAC ANTUNES SIQUEIRA
MONZA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
Recorrido(s) :IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
e os mesmos
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Alcione Roberto Toscan-Di-
oclecio
Alves de Oliveira

TRT-PR-RO-09580-2001-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
MARCIA FERRARO DE SA RIBAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Wilson
Ramos Filho

TRT-PR-RO-05102-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :MAURICI MENDES BONDARENCO
Recorrido(s) :COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s): Fernanda Zimmermann-Eder Fabrilo Rosa

TRT-PR-RO-05559-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :BANCO BANESTADO S-A
ELISABETE MARTINI COLLARES
Advogado(s): Leopoldo Lopes Sobrinho-Adriana Pilatti Fer-
reira
Campagnoli-Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-RO-06564-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
DAVI PINTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-
Evangelista da Silva Santos

TRT-PR-RXOF-00198-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
PARANAGUA-PR
Reclamante(s) : VALDIR RODRIGUES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
Advogado(s): Misael Soares Ribeiro-Leandro Mauricio Velo-
zo Vianna

A Exma. Juíza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09427-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIÃO DE CORNELIO

PROCOPIO SICREDI
LAZARO MARQUES DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO
PROCOPIO LTDA
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA
CAMPAL
e os mesmos
Advogado(s): Demore Luiz Barao-Juarez Ferreira-Valdevino
Lourenco
Romao-Carlos Roberto Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-RO-11565-2001-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
DILZA MARIA AMARAL SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Etiane Caldas Gomes Kuster-Conceicao Ange-
lica Ramalho
Conte-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo
Migliozzi

TRT-PR-RO-02355-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :OLIVIO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Valdivia
Marques da Silva

TRT-PR-RO-02386-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Recorrido(s) :SUZANA KUSS DANBROSKI DA CUNHA
Advogado(s): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Ivo Bernar-
dino Cardoso

TRT-PR-RO-03810-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) :SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
CARLOS VITORIO MARTINS JOVIANO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE ENSINO COLEGIO PO-
SITIVO DE
JAGUARIAIVA LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Paulo Jose Farinha Nunes-Carla Ciendra Cos-
ta-Edson
Francisco Rocha Filho

TRT-PR-RO-05104-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :WAGNER DOS SANTOS LIMA
COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : -Eder Fabrilo Rosa

TRT-PR-RO-05167-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carlos Roberto Ferreira-Jose Carlos Pereira
Marconi da
Silva

TRT-PR-RO-05171-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :BANCO ABN AMRO REAL S-A
ALEXANDRE SITA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Fernanda de Souza Rocha-Sandra Cristina Mar-
tins Nogueira
G Paula

TRT-PR-RO-05179-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :RONALDO SOARES PATROCINIO
Recorrido(s) :VEST HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): Eliton Araujo Carneiro-Marcelo de Carvalho
Santos

TRT-PR-RO-05184-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MARCOS ANTONIO ZANETTI
Recorrido(s) :FERNANDO JORGE DOBRANSKI
WALTER SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s): Raphael Marcondes Karan-Ivo Cezario Gobba-
to de Carvalho
-Denise Cristine Borges

TRT-PR-RO-05229-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ADACIR DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :MIGUEL DOMINGOS VARGA-ME
Advogado(s): Marcelo Kovalhuk-Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-RO-05239-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO APARECIDO JANE
Recorrido(s) :DELPHOS CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): Jose Antonio Garcia Joaquim-Leticia Pellegri-
no da Rocha

TRT-PR-RO-05461-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :ALCINA BILINSKI
RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Luciano Gubert de Olivei-
ra-
Alessandro Marcos Brianezi

TRT-PR-RO-05564-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-
VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
ANDREA BELICH STOCCHERO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Raul Aniz Assad-Valeria Caliani

TRT-PR-RO-05640-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :BANCO BANDEIRANTES S-A E OUTROS
Recorrido(s) :MARI THELMA MONTEIRO DA SILVA
GONCALVES
Advogado(s): Kleber de Oliveira-Armando Luiz Marcon-Adri-
ana Doliwa
Dias-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-05804-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :VANDO MIGUEL DE SOUZA
BRULEC CONSERVACAO E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA E
OUTROS
Advogado(s): Marcia Eliza de Souza-Jaime Alberto Stock-
manns-Pedro
Antonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-RO-05815-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA
ROBERTO SOARES DA SILVA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Alzir Pereira Sabbag-Pau-
lo Antonio
Dorneles Dantas

TRT-PR-RO-05908-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
PAULO VOLNEI MARENDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Marco Antonio Guimara-
es-Carlos
Vanderlei Muhlstedt

TRT-PR-RO-06216-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) :LUIS CARLOS PILLA
Recorrido(s) :DAROM MOVEIS LTDA
Advogado(s): Lourival Lino de Souza-Sergio Eduardo Cane-
lla-Oduwaldo
de Souza Calixto

TRT-PR-RO-06223-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :CLAUDINEIA VITORIO
Recorrido(s) :KANEBO SILK DO BRASIL S-A INDÚS-
TRIA DE SEDA
Advogado(s): Roberta Carla Sottile-Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski

TRT-PR-RO-06226-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :CLAUDIO LUIZ DA COSTA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): Altair Rodrigues de Paula-Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-RO-06227-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) :SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) :LEOMAR ROMANINI
Advogado(s): Rosa Maria Fernandes de Andrade-Fabio Au-
gusto Orlandi de Oliveira

TRT-PR-RO-06231-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
ARNALDO DE ALENCAR JORGE E OUTROS
Recorrido(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS
e os mesmos
Advogado(s): Adonis Galileu dos Santos-Paulo Roberto Chi-
quita-
Ricardo Marcelo Fonseca-Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO-06235-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MARISTELA ALVES MACEDO RODRI-
GUES CARVALHO
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-06237-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :MARCIO JOSE BAZIEVICZ TEIXEIRA
Recorrido(s) :IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E MA-
TERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO-06241-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :PAULO SERGIO SALLES ROSA
Recorrido(s) :EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): Ligia Vosgerau Ferreira Ribas-Israel Caetano
Sobrinho
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TRT-PR-RO-06245-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :ESTEFANO NEILOR BUENO
Recorrido(s) :IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E MA-
TERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO-06247-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) :MOACIR LINO
Recorrido(s) :VALDEMAR PINTO MENDES
Advogado(s): Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira-Lin-
coln
Ferreira de Barros

TRT-PR-RO-06612-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :PEDRO ERNESTO VERONEZ E OUTROS
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de
Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RXOF-00199-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
COLOMBO-PR
Reclamante(s) : MARCIA FERREIRA DE ALMEIDA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s): Magali Hortencia Ricci dos Santos-Jane Celia
da Silva

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-01091-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :OSMAR GONCALVES CORREIA
OURO FINO IMPORTADORA E EXPORTADORA S-A (RE-
CURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta
Telles-Alfredo Lalia Filho

TRT-PR-RO-02359-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ELETROFRIO S-A
Recorrido(s) :JOAO CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s): Dirceu Pagani-Marcia Alves de Oliveira-Clau-
dia Anderman

TRT-PR-RO-02422-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
GESIO BERLEZE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Veridiana Marques Moserle-Nilson Cerezini-
Antonio
Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06232-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) :FERNANDO HOLLANDA
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06613-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :LEONISA ALVES NICOLI E OUTROS
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de
Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RXOF-00212-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
COLOMBO-PR
Reclamante(s) : JOAO BATISTA DE FRANCA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s): Julio Cesar Farias Poli-Jane Celia da Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes
processos:

TRT-PR-RO-09430-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :OFICINA MECANICA MAKIO LTDA
Recorrido(s) :NORBERTO BATISTA DE SOUZA
Advogado(s): Antonio Galdino Vieira da Silva-Andrea Ber-
nabel Furlan

TRT-PR-RO-02130-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) :LUCIANA APARECIDA BOZZI
Recorrido(s) :SELMA DE SOUZA RODRIGUES E OU-
TROS
PAULA & GOMES LTDA
MAURELO SALACHE & CIA LTDA
DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): Adriana Regina Marcato Armeni-Jose Augusto
Rodrigues
Formigoni-Carlos Alberto Oliveira Pinheiro Junior-
Carlos Alberto Oliveira Pinheiro Junior-Alvaro Augusto
Costa Nunes

TRT-PR-RO-02371-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :VITOR POLIDO
Recorrido(s) :SADIA S-A

Advogado(s): Tatiana Orlandi-Wascislau Miguel Bonetti-Fla-
vio
Gotardo Furlan

TRT-PR-RO-02426-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA
LTDA E OUTROS
DAISY CRISTINA JOLY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Zuleika Loureiro Giotto-Hugo Jose Lenz-Nadia
Maria
Borato

TRT-PR-RO-04956-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :J MACEDO ALIMENTOS S-A
ROBSON ALEX BERALDELI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Fernanda de Souza Rocha-Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO-05483-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
CONSELHO COMUNITARIO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE
PRIMEIRO DE MAIO
Recorrido(s) :SONIA REGINA RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): Newton Rodrigues-Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas-
Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO-05595-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :RAR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA
MIRIAN MICHELE GRABIAS
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Nelson Goncalves-Carlos
Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-RO-05801-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :CAMISA COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S-A
JOSE AMARILDO RAMOS
Advogado(s): Marcia Eliza de Souza-Lenir Rosa Gobo-Anto-
nio Carlos
Castellon Vilar

TRT-PR-RO-05809-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :LASUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA
ADEMIR BENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Vanderlei Taverna-Rejane
Fontes

TRT-PR-RO-05816-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :CARLOS CESAR PEREIRA
SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Juliano Tomanaga-Adauto de Almeida To-
maszewski

TRT-PR-RO-06122-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) :CLAUDECIR JACINTO FERREIRA
Advogado(s): Ana Lucia Bohmann-Valdeci Eleuterio

TRT-PR-RO-06225-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) :COTONIFICIO SAO BERNARDO S-A
Recorrido(s) :ANTONIO CARLOS BARROSO MOURAO
Advogado(s): Maria Helena de Oliveira Bodini-Itagiba Flores

TRT-PR-RO-06228-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) :CLODOALDO BENEDITO DE SOUZA
Recorrido(s) :SUPPORT INFORMATICA EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS S-C LTDA
Advogado(s): Alexandre Franca Coelho-Pedro Vinha-Antonio
Jose
Contente

TRT-PR-RO-06234-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :LUCIA WOLSKI
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-06236-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :DIAGRAMA METALURGICA LTDA-ME
SILVIO MORAES DO PRADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Ana Emilia Guimaraes Grollmann de Mello-An-
gela Bontorin

TRT-PR-RO-06239-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :LUIZ MARCELO TARGA PILATTI
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Miguel Overcenko-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-06244-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :LUIZ FERNANDO SILVA SANTOS
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Mirian Aparecida dos Santos-Maria Lucia Sil-
verio

TRT-PR-RO-06246-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :LINEU LEONEL DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E MA-
TERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO-06248-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) :MARLI TABORDA DOS SANTOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): Paulo Yves Temporal-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-RO-06249-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) :DEORLEI DA COSTA
EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): Marcia Picanco Prockmann-Darvin Focht-Le-
cyan Mendes
Slovinski-Francisco de Assis Zimermann Filho-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-06250-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) :CARLOS ALVES PEREIRA
Advogado(s): Mirian Cipriani Gomes-Marineide Spaluto Ce-
sar

TRT-PR-RO-06251-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrido(s) :JOSE ALFONSO MANNES
NS ARMAZENS GERAIS LTDA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s): Mario Marcondes Lobo-Marineide Spaluto Ce-
sar-Mario
Marcondes Lobo-Mario Marcondes Lobo

TRT-PR-RO-06252-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) :GUILHERME AMARILDO MILESKI
Advogado(s): Jose Everli Santos-Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-RO-06253-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :ALCINDO IZIDORO ALVES
Recorrido(s) :ALFREDO VITOR MARCONDES RIBAS
Advogado(s): Angela Naira Belinski-Jose Nerci Miranda San-
tos

TRT-PR-RO-06254-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :PINCEIS TIGRE S-A
Recorrido(s) :SERGIO LUIZ GEVERT
Advogado(s): Edison Jose Iucksch-Paulo Andre Miara

TRT-PR-RO-06255-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :VIACAO GRACIOSA LTDA
GILSON AGUIAR DA SILVA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Araripe Ser-
pa Gomes
Pereira

TRT-PR-RO-06257-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :RONALDO IASTRENVESKI SANTOS
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Mirian Aparecida dos Santos-Maria Lucia Sil-
verio

TRT-PR-RO-06258-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MOACIR BANNWART
Recorrido(s) :INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA-
POLAR S-A
Advogado(s): Vicente Higino Neto-Edson Luiz Rodrigues da
Silva

TRT-PR-RO-07122-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
IVANILDA PEQUENO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RXOF-00213-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
COLOMBO-PR
Reclamante(s) : MARILZA COSTA PEREIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s): Claudio Antonio Ribeiro-Jane Celia da Silva

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

WALTER JOSE SALLES
SECRETARIO DA 3a. TURMA-SUBSTITUTO

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO No. 041-2002

QUARTA TURMA

Aos vinte e tres dias do mês de setembro de dois mil e dois,às
onze horas,na sala de Sessões do E. Tribunal Regional do Tra-
balho da 9a. Região, presente o Presidente da 4a.Turma, Exmo.
Juiz LUIZ CELSO NAPP, bem como a Secretaria, Luciene
Xavier de Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AI-00198-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
04a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) :JOAQUIM THIOFILO RABELO
Agravado(s) :ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA
Advogado(s) :Claudiney dos Santos - Sibely de Oliveira La-
zari - Alberto
de Paula Machado

TRT-PR-RO-03483-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VISTA
Recorrido(s) :JOAO MARIA DA SILVA
Advogado(s) :Clodoaldo de Meira Azevedo - Yara Bruniera

TRT-PR-RO-05091-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
RUTHE FARIA DOS SANTOS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Indalecio Gomes Neto - Fabiano Krause de
Freitas - Antonio Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-RO-05273-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JORGE MANUEL DA CONCEICAO RODRIGUES
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto -
Nei Pereira de Carvalho

TRT-PR-RO-05377-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :ANTONIO BUENO SILVA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Edson Antonio Fleith - Antonio Celestino To-
neloto - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06443-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :NORIVAL BEZERRA
Recorrido(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s) :Ney Luiz Pereira - Israel Caetano Sobrinho

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00206-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE APUCARANA - PR
Agravante(s) :ANTONIO ARY COSTA
Agravado(s) :IARA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado(s) :Antonio Ari Costa - Edival Murador - Oscar
Ivan Prux

TRT-PR-RO-13394-2001- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :ELIEL CAMPREGHER MARTINS
Recorrido(s) :POSTO COM-TOUR CONVENIENCIA E
SERVICOS LTDA
Advogado(s) :Edgar Arantes Vieira - Francisco Leite Chaves
- Joao Conceicao e Silva

TRT-PR-RO-03453-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA
GEOVANI LIMA GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Darli Barbosa - Wilson Seleme Segundo - Otto
Carlos Pohl - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira

TRT-PR-RO-05079-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :EVERALDO ROBERTO DE ARAUJO
Recorrido(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) :Celso Cordeiro - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO-05086-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :JACIRA BARATTO
Advogado(s) :Edson Rubens Andrade - Ernani Pudell

TRT-PR-RO-05137-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrido(s) :ADRIANO HILARIO EGIDIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) :Elionora Harumi Takeshiro - Larissa Kalck-
mann Araujo Silva - Ana Lucia Cabel Lima
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TRT-PR-RO-05370-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
EMERSON CORAZZA DA CRUZ
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Veridiana Marques Moserle - Jane Salvador

TRT-PR-RO-05373-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :SERVIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Recorrido(s) :VANDERLI ANTONIO DAL BOSCO
Advogado(s) :Osnir Mayer - Naira Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-RO-05752-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) :DIVANIR BATISTA DE LIMA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) :Lidson Jose Tomass - Jonas Antonio dos San-
tos - Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-06115-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :MARIA VERA LEPKA
Recorrido(s) :BINGO CAMPOS GERAIS LTDA E OUTROS
Advogado(s) :Gilmar Pavesi - Pedro Henrique de Sousa Hil-
genberg

TRT-PR-RO-06153-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
ADEMIR LORENCETTI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Joana Maria
Peres Colhado

TRT-PR-RO-06439-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
JACI MARIA BUENO DE CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Flavia Daniele Gomes - Luiz Antonio Abagge
- Norton Passos Waldraff

TRT-PR-RO-06461-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
LUIZ CARLOS GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) :Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO-06829-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) :LICETE PAULI
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) :Sandra Jussara Richter - Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-06929-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) :ROSELAINE XAVIER NUNES
Recorrido(s) :AGROPECUARIA VALE DO JACARE LTDA
Advogado(s) :Raphael Dias Sampaio - Adriane Baccon - Au-
gusto Lima Correa - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-06932-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE LONDRINA
MARIA APARECIDA SILVA ESPIRITO SANTO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Rita de Cassia Maistro - Renato Tavares Yabe

TRT-PR-RO-06935-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Recorrido(s) :RAMAJAL MARQUES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s) :Eduardo Luiz Correia - Marnie Favali da Silva

TRT-PR-RO-06942-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) :ABEL MARIA DE AQUINO
Recorrido(s) :A A ANTONELLI - ME
CIADOCES INDUSTRIA COMERCIO DOCES LTDA
OSVALDO MARANHO JUNIOR
SILVINA MARINA MARQUES V DE FREITAS
JOSE DUQUE DA BARBARA
Advogado(s) :Jose Antonio Trento - Luiz Carlos Martinez -
Altimar Pasin de Godoy

TRT-PR-RO-07075-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :PEDRO DA SILVA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) :Sonia Marli Benato Bergonse - Antonio Ro-
berto Tavarnaro - Rodrigo Baptista Salgueiro - Jurandir Baptis-
ta Salgueiro

TRT-PR-RO-07164-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) :JUSSARA DO ROCIO ZORECK
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA SAZA LATTES

Advogado(s) :Maureen Daisy Redondo Machado - Eliazer
Antonio Medeiros - Maria Angela Szpak Swiech - Sandra Ca-
labrese Simao

TRT-PR-RO-07169-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :FRANCISCO FERREIRA
Recorrido(s) :MOINHOS CARLOS GUTH LTDA
Advogado(s) :Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Simone Mattos da Fonseca

TRT-PR-RO-07240-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA CAMPOS GERAIS LTDA
Recorrido(s) :JOSE ROBERTO CHAGAS
Advogado(s) :Sandro Franco de Godoy - Jaime Luis Tronco -
Zeno Simm - Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zaninelli
Simm - Edinara Zago

TRT-PR-RO-07302-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) :ESPOLIO DE SEBASTIAO ALEXANDRE
CARNEIRO
Recorrido(s) :JUVENAL STEFF
Advogado(s) :Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto Ta-
deu Dombroski - Gabriel Maccagnani Carazzai

TRT-PR-RO-07618-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) :SILVIO FARONI
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) :Claudio Trombini Bernardo - Paulo Giovani
Ferri

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00207-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
02a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) :CLAUDIO ROBERTO MACIEL JUNIOR
Agravado(s) :METRONORTE COMERCIAL DE VEICU-
LOS LTDA
Advogado(s) :Walter Xavier Junior - Durval Antonio Sgario-
ni Junior

TRT-PR-RO-06444-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Recorrido(s) :CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s) :Luiz Ricardo Berleze - Jussara Leffe Martins

TRT-PR-RO-06639-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Recorrido(s) :CLICEU CARLOS CECONELLO LINS
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) :Jose Augusto Ferraz - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-06776-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) :TONIEL PIRES LUIZ
Recorrido(s) :TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
FRIGOBRAS COMPANHIA BRASILEIRA DE FRIGORIFI-
COS
Advogado(s) :Norimar Joao Hendges - Ney Duarte Montana-
ri - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO-06778-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :SANDRA REGINA CARDINALE
Recorrido(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :Jose Antonio Garcia Joaquim - Fabio Salles Vi-
anna - Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06782-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :JOSEFINA MUZZO DE NAZARE
Recorrido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Advogado(s) :Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano Niels
- Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06789-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :ANA PAULA SCHMITCKA GUBERT
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) :ESTADO DO PARANA
GLEUZA GOUVEIA GOMES
e os mesmos
Advogado(s) :Aldacy Rachid Coutinho - Fernanda Andrea-
zza - Carlos Roberto Steuck - Alcides Gaboardi Junior

TRT-PR-RO-06803-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) :ZAIRE ROQUE FARIAS DA SILVA
Recorrido(s) :PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) :Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson
Luiz de Freitas - Flavio Ramos

TRT-PR-RO-06821-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) :APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA
SADIA S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Nestor Hartmann - Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan

TRT-PR-RO-06832-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) :SEBASTIAO FERNANDES DIAS

PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) :Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-06834-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :GELSO ENGEL
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) :Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Gre-
llmann - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06838-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :EDER SCHNEIDER - ME
CARLOS ALVES DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Marcia Cristina Marcondes Zinser - Hugo Jose
Lenz - Nadia Maria Borato

TRT-PR-RO-06840-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :IRINEU JOSE DA SILVA
Recorrido(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :Carlos Celso Rossi - Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-RO-06875-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :MARIA DO CARMO MOREIRA NEVES
Recorrido(s) :REPRESENTACOES COMERCIO E TRANS-
PORTE RECOTRAL LTDA
Advogado(s) :Roberto Antonio Rolim - Arthur Klassen

TRT-PR-RO-06893-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :SONIA MARIA THOMAZ PAZELLO E OU-
TROS
Advogado(s) :Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06922-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :RI HAPPY BRINQUEDOS LTDA
DIRCE DA SILVA SERAFIM PERES
DIRCE DA SILVA SERAFIM PERES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Ana Luisa de Lucena Moreira Marreco - Case-
miro Framil Filho - Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO-06924-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :JOSE PAULA DA SILVA
Advogado(s) :Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Le-
lio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-06930-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :DENNIS WILLIANS DA SILVA NUNES
Recorrido(s) :INSTITUTO DO CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) :Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomana-
ga - Joao Celio de Moura Berthe

TRT-PR-RO-06934-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) :IRINEU APARECIDO ROZA
Recorrido(s) :INSTITUTO DO RIM DE CORNELIO PRO-
COPIO S-C LTDA
Advogado(s) :Roberta Carla Sottile - Rubens Sizenando Lis-
boa Filho

TRT-PR-RO-06939-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) :GENESIO FIGUEIREDO DA CRUZ
Recorrido(s) :FRANCISCO DA SILVA DUARTE
Advogado(s) :Mauro Lucio Rodrigues - Jose Roberto Pereira

TRT-PR-RO-06946-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :ANDREA SPERKA
Recorrido(s) :VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO S-A
Advogado(s) :Luiz Carlos Furtado dos Santos - Joao Concei-
cao e Silva - Adriano Moro Bittencourt

TRT-PR-RO-07103-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :DANIEL DA SILVA CRUZ
Advogado(s) :Jose Jordao Beleze - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-07620-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) :MARIA REGINA BATISTA DE SOUZA SIL-
VERIO
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) :Claudio Trombini Bernardo - Paulo Giovani
Ferri

TRT-PR-RXOF-00180-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a.
VT DE CASCAVEL - PR
Reclamante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Reclamado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) :Simone Mattos da Fonseca - Marcia Eliza de
Souza

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00189-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE ROLANDIA - PR
Agravante(s) :MANOEL CERRI E OUTROS
Agravado(s) :LEONIR VETORACI
Advogado(s) :Carla Geane Antunes Bilhao - Jose Carlos Ti-
vanello

TRT-PR-RO-04464-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA
EUNICE LIMA DA SILVA
Recorrido(s) :FUNDACAO HOSPITAL JOAO PAULO II
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
e os mesmos
Advogado(s) :Osvaldo Benedito Buniotti - Junior Cesar Nu-
nes de Freitas

TRT-PR-RO-05151-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :FERNANDO INACIO DOS SANTOS
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) :Alessandro Marcos Brianezi - Arnaldo Augus-
to do Amaral Junior - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Roge-
rio Costa

TRT-PR-RO-05197-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE
SAUDE
MARCOS EMILIO COELHO TEIXEIRA
Recorrido(s) :CONSELHO COMUNITARIO DE GUARA-
VERA
e os mesmos
Advogado(s) :Adauto de Almeida Tomaszewski - Luis Hen-
rique Fernando Hidalgo

TRT-PR-RO-06117-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :WAL MART BRASIL S-A
JOAO PEDRO SILVA SILVERIO DUARTE (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-RO-06769-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
JAIRO GOMES DE LIMA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Guilherme Pezzi Neto - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-06785-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ALVARO ANTONIO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra Mattar
de Roque Vale - Jose Antonio Vale - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-06801-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) :AIRTON RAIBDA
Recorrido(s) :FUNGEO FUNDACOES E GEOLOGIA
LTDA
Advogado(s) :Pedro Orides Di Domenico - Marcelo Rodri-
gues de Almeida

TRT-PR-RO-06806-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO DO BRASIL S-A
JOAO CEREALLI
Recorrido(s) :MASSA FALIDA DE ORBRAM ORGANIZA-
CAO E BRAMBILLA LTDA
SINDICO: DAVID ANTONIO BADUY
e os mesmos
Advogado(s) :Sonia Regina Martini - Marcia Regina Olivei-
ra Ambrosio - Thais Perrone Pereira da Costa

TRT-PR-RO-06818-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) :WALDEMAR LOPES DOS SANTOS
Recorrido(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Jose Mar-
cos Almeida - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO-06873-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) :JORGE MENDES
Advogado(s) :Fernando Augusto Voss - Katia Regina Rocha
Ramos

TRT-PR-RO-06889-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :CARMEM SUELI PAVELSKI DA COSTA
Advogado(s) :Rogerio Martins Cavalli - Paulo Ivan Lorentz

TRT-PR-RO-06891-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :LABORATORIO SARDALINA LTDA
EIDE OLIVEIRA MACHADO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Heraldo Antonio Ruiz - Heraldo Antonio Ruiz
- Eduardo Ganymedes Costa - Marcelo Wanderley Guimaraes

TRT-PR-RO-07099-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :OZIRES DOS SANTOS FRANCA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) :Cristina Bichels Leitao - Marcelo Ricardo Uri-
zzi de Brito Almeida - Jose Brito de Almeida Sobrinho - Rose-
clei Maria Dalla Flora

TRT-PR-RO-07102-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :IVONE APARECIDA FELICIO DO NASCI-
MENTO
Advogado(s) :Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Iria
Emilia Evangelista Berzerra - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-07162-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :LAURO CHAGAS
Recorrido(s) :XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :Cleci Terezinha Muxfeldt - Benoni Rossi - Mo-
nica Canellas Rossi - Dante Rossi

TRT-PR-RO-07168-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSA-
RELI
Recorrido(s) :ROBERTO CARLOS CAMILO
Advogado(s) :Valeria Caliani - Soraya dos Santos Pereira -
Ana Meri Simioni

TRT-PR-RO-07171-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) :FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA
Recorrido(s) :AMAURI PACHECO
Advogado(s) :Silvano Leo Fetter - Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO-07294-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) :AUTO BRAS LTDA
UMBERTO SERGIO TRAVISANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Nemora Pellissari Lopes - Almir Machado de
Oliveira

TRT-PR-RO-07337-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) :ROSALINA DE FREITAS
Recorrido(s) :JOMARLEINE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
Advogado(s) :- Dino Costacurta - Neide Pereira Gremes

TRT-PR-RXOF-00167-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 03a.
VT DE MARINGA - PR
Reclamante(s) : JOAO SIMOES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) :Alfredo Ambrosio Junior - Jose Jordao Beleze
- Gelson Barbieri - Iria Emilia Evangelista Berzerra

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00217-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
03a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) :ROSANGELA LIE MIYA
Agravado(s) :JOSIANE TAVARES
Advogado(s) :Joao Vicente Capobiango - Marco Antonio
Busto de Souza

TRT-PR-RO-03659-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :DILE PONTAROLO STREMEL
Recorrido(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
(PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA)
Advogado(s) :Clovis Aparecido Martins - Adalberto Caramori
Petry

TRT-PR-RO-05076-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA
CARLOS ROBERTO SCHODER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Jose Renacir Marcondes - Antonio Carlos Cas-
tellon Vilar

TRT-PR-RO-05115-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) :GILBERTO BATISTELLA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon -
Murilo Celso Ferri
- Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05277-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
ELCIO ROBERTO BONATTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-05372-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OUTROS
Recorrido(s) :JOAO NUNES MOREIRA
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) :Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilher-
me - Nelson Beltzac Junior - Antonio Augusto Castanheira Neia
- Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO-05379-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
JOAO NILSON ROGENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :BRASIL TELECOM S-A
e os mesmos
Advogado(s) :Eduardo Gomes Freneda - Ricardo Sampaio -
Indalecio Gomes Neto - Carlos Eduardo Bley - Joao Batista
Mendes Lustosa

TRT-PR-RO-05400-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) :SILVIO REGIS
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E AGROPECUA-
RISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Nelson Cenzollo - Marcia Yara Fecchio Renon

TRT-PR-RO-06110-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :CLINICA DE RECUPERACAO EMOCIO-
NAL DAS PALMEIRAS S-C LTDA
LUIZA BETY GOUVEIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Luiz
Henrique Vieira

TRT-PR-RO-06140-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :JANE GUIMARAES SANTOS
Recorrido(s) :COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLU-
VEL
Advogado(s) :Liana Yuri Fukuda - Fernanda Michelle Kha-
ter Fontes Brito

TRT-PR-RO-06452-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :CELSO DE SOUZA OLIVEIRA
COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S-A E OUTROS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Luciana Pisa Queiroz - Renato Oliveira de Aze-
vedo

TRT-PR-RO-06741-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :WAL-MART BRASIL LTDA
ANTONIO FERNANDO FARIAS DE FREITAS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Tobias de Macedo - Jozildo Moreira

TRT-PR-RO-06779-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :LUIZ CARLOS GONCALVES ABREU
BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Edilene Pereira - Carlos Alberto de Oliveira
Werneck - Renata Rebelo Lima - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO-06783-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) :THIANA BERTHIER DA CUNHA
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO
Advogado(s) :Celso Luiz Ludwig - Vilson Osmar Martins Ju-
nior - Rafael Cordeiro de Macedo

TRT-PR-RO-06791-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :SERGIO YOSHIMITSU YOKOO
Recorrido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Advogado(s) :Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano Niels
- Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia Aparecida An-
toniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06799-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) :NADIR ZAGONEL
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS PALMEI-
RAS
Advogado(s) :Gelcir Anibio Zmyslony - Sidnei Bortolini -
Silvia Mattei

TRT-PR-RO-06808-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) :ECO PROCESSAMENTO E ASSESSORIA
CONTABIL S-C LTDA
PAULO GUSTMANN D’AVILA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Itamar Marcos de Oliveira - Nestor Hartmann

TRT-PR-RO-06828-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) :OSMAR FERRAZ GOMES
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) :Sandra Jussara Richter - Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-06833-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) :TEREZINHA CAMARGO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) :Sandra Jussara Richter - Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-06865-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) :PEDRO JUAREZ PEREIRA DE CASTRO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) :os mesmos

Advogado(s) :Jose Antonio Volpi da Silva - Silvania Maria
Bolzon - Indalecio Gomes Neto - Carmem Fedalto Sartori -
Ricardo Sampaio

TRT-PR-RO-06900-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :ANTONIO RAMANDELLI E OUTROS
Advogado(s) :Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-08688-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :JOSIANE TAVARES
Recorrido(s) :ROSANGELA LIE MIYA
Advogado(s) :Marco Antonio Busto de Souza - Joao Vicente
Capobiango

TRT-PR-ROMC-00017-2002- RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE REPARACAO VEICULOS PECAS ACES-
SORIOS VEICULOS CASCAVEL REGIAO SINDIREPARA-
CAO
Recorrido(s) :VIDROCAP COMERCIAL DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA
Advogado(s) :Ronaldo Luiz Barboza - Jose Renacir Marcon-
des

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Tur-
ma.

Juiz Luiz Celso Napp
Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 043/2002

DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR
QUINTA TURMA

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano dois mil e
dois,as onze horas,na Secretaria da Quinta Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, sob a Presidência Regi-
mental da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, com a pre-
sença do Secretário, Almir Soares, foi efetuada a DISTRIBUI-
ÇÃO INFORMATIZADA DE PROCESSOS PARA REVISOR.

A Exma. Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00208-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-02ª-
VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE PRIMEIRO DE MAIO
Agravado(s): NILCEIA LOPES GOMES
Advogado(s): Newton Rodrigues-Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO-06069-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :PLASTICOS DO PARANA LTDA
Recorrido(s) :ROSECLER PEREIRA
CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): Raul Aniz Assad-Juliana Martins Pereira-Clair
da Flora Martins

TRT-PR-RO-06090-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ROSANA DE FATIMA FALCAO DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-06092-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) :ELIANE MARIA TOMACHESKI DA SILVA
Advogado(s): Tobias de Macedo-Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-06095-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :MARIA GICELDA KUJAVSKI
Recorrido(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): Carlos Alberto da Silva Vidal-James Dantas-
Guilherme Kirtschig

TRT-PR-RO-06100-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A
Recorrido(s) :CARLOS QUADROS DOS SANTOS
Advogado(s): Fabio Reimann-Reges Jose Reimann-Carlos Ro-
berto Cardoso Jacinto-Fabio Pacheco Guedes

TRT-PR-RO-06107-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :UBIRATAM DE PAULA
Recorrido(s) :ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES
PORTUARIOS LTDA
Advogado(s): Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Iwerson Luiz
Wronski

TRT-PR-RO-06592-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
RIVELINO VOLTOLINI
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna- Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-07406-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :DOMINGOS BATISTA SOUZA E OUTROS
Advogado(s): Ricardo Kenji Morinaga-Valeria Evencio de
Carvalho Pudeulko-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-07412-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :MAURO REINERT E OUTROS
Advogado(s): Ricardo Kenji Morinaga-Marcia Aparecida An-
toniacomi Reis -Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-07462-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :LEUNICE DA GRACA MACIEL FERREIRA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s): Laures Joaquim Pisnisk-Marcus Vinicius Xavi-
er da Silva

TRT-PR-RO-07464-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :MARIA DA LUZ MEDEIROS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s): Laures Joaquim Pisnisk-Marcus Vinicius Xavi-
er da Silva

TRT-PR-RO-07467-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MARCELO LUIZ MAYER
Recorrido(s) :INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Advogado(s): Virginia Toniolo Zander-Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende

TRT-PR-RO-07469-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :VALDIVINA APARECIDA DA SILVA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07471-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :RIVALDO BARBOSA FERNANDES
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07473-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :JOAO PEDRO GEALH
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07477-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Recorrido(s) :JOCIMAR JOSE SANTOS
Advogado(s): Eli Zella Jorge-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-07479-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATA-
DOS DO PARANA
Recorrido(s) :WELINGTON CLARO SOARES
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S-A
Advogado(s): Joaquim Miro-Marineide Spaluto Cesar-Jose
Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-RO-07506-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
WILSON TARTARI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Vitor Lotoski-Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-07530-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :DYOGO PHILIPPSEN ARAUJO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s): Mauro Joselito Bordin-Orlando Neves Taboza-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-07535-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
PEDRO VERRI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-RO-07537-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :ARILDO JOSE BEZERRA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
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Advogado(s): Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Orlando
Neves Taboza-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-07538-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :EDVARDES TRISTAO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s): Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Orlando
Neves Taboza-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-07567-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
Recorrido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s): Nicio Antonio da Silveira-Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO-07569-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO DOS REMEDIOS GOMES FER-
REIRA
Recorrido(s) :IRES MATOS MOREIRA
Advogado(s): Alvaro Branco Junior-Alvaro Branco-Mauricio
Feldmann de Schnaid

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AI-00211-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-
VDT-CORNELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s): ESPÓLIO DE LUIZ TERUO AKAGUI
Agravado(s): ANTONIO LOPO DA MOTA
Advogado(s): Andrea Bernabel Furlan-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-03984-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
FLORINDO TURRA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna- Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-05598-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :IVO GAIOVICZ
Recorrido(s) :SALVADOR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): Manuela Rosa de Castilho-Fabio Amaral No-
gueira

TRT-PR-RO-05856-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :CARLOS MACEDO DE OLIVEIRA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-05949-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS
LOURDES MECCA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :FLAVIO BRANDALISE E OUTROS e os mes-
mos
Advogado(s): Andre Luiz de Oliveira Brandalise-Luiz Anto-
nio Abagge- Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilherme-
Andre Luiz de Oliveira Brandalise-Luiz Antonio Abagge-Pau-
lo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-RO-05954-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
DELCI TEREZINHA GAITKOSKI FERREIRA
Recorrido(s) :BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e os
mesmos
Advogado(s): Joao Roberto Chociai-Joao Roberto Chociai-Le-
ticia Maria Thamm Zagorski-Joao Roberto Chociai-Gerson Luiz
Graboski de Lima

TRT-PR-RO-05965-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :ORLANDO KIRCHHEIM
AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Giovani Miguel Lopes-Rui Santo Basso

TRT-PR-RO-06067-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) :BENEDITO TEODORO ALEXANDRE FI-
LHO
Advogado(s): Elizeo Aramis Pepi-Simone Kohler-Marcia Eli-
zabete de Oliveira Tornesi

TRT-PR-RO-06068-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
FRANCISCO ANTONIO DA CUNHA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Paulo Cezar de Moura Bueno-Paula Cristina Gi-
menes Teodoro-Cesar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-RO-06071-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Recorrido(s) :RONUEL DE JESUS MILANI
Advogado(s): Leo Marcos Paiola-Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO-06074-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :COMPLEMENT IMPORTADORA DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS LTDA E OUTROS
JEFERSON HITIRO KADOWAKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Affonso Vicente Lopes-Joelcio Santos Madu-
reira-Jonny Jeferson Silva Madureira

TRT-PR-RO-06075-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :LUIZ VENANCIO
Recorrido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s): Nei Pereira de Carvalho-Jack Fernando Ribeiro
de Luna- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06077-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
NEUSA DO ROCIO AUGUSTINHAK GEMIN (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Carlos Eduardo Grisard-Raul Aniz Assad

TRT-PR-RO-06078-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA
Recorrido(s) :ANA JOSE ROMAO
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Marcelo Jugend

TRT-PR-RO-06081-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ENGEOMEC ENGENHARIA DE OBRAS
ELETROMECANICAS LTDA
Recorrido(s) :JOAO DE SOUZA NETO
MASTEL PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
MJ MEDEIROS LTDA
Advogado(s): Claudio Roberto Andrade de Proenca-Olinto
Roberto Terra -Adriana Iracema Vilela Capriotti-Luiz Carlos
Erzinger -Eldes Martinho Rodrigues-Eldes Martinho Rodrigues

TRT-PR-RO-06082-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
GELSON ADRIANO TEIXEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Lilliana Maria Ceruti-Fabiano Silveira Abagge

TRT-PR-RO-06083-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :DVM COMÉRCIO DE CD E ELETRONICOS
LTDA
Recorrido(s) :HELIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): Rodrigo Guimaraes-Adyr Tacla Filho

TRT-PR-RO-06084-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :CARLA INES DE FREITAS PIAZZETTA
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS e os mes-
mos
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Flavio Bianchini de Qua-
dros-Marcio Jones Suttile-Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO-06085-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO
E PESQUISA LTDA
ESTADO DO PARANA
ROSIMEIRE VITAL LAMONICA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Renato Luiz Harmi Hino-Anna Paula Sousa da
Fonseca-Herminio Back-Edson Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-06087-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA E
OUTROS
ADIR ORLANDO FIALLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Lissandra Regina Reckziegel-
Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-06088-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ANTONIO LIMA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :ALMEIDA CONSTRUCOES E SANEAMEN-
TO LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Alcindo Lima Neto-Mauro Joselito Bordin-Mar-
celo Barbosa Leite

TRT-PR-RO-06089-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :CARLOS ALBERTO VOICHECOSKI
Recorrido(s) :SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): Jussara Leffe Martins-James Dantas-Celio Lu-
cas Milano

TRT-PR-RO-06094-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA

Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :CARLOS HENRIQUE BATISTA DE BARROS
Advogado(s): Moacyr Fachinello-Eugenio de Lima Braga

TRT-PR-RO-06098-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :SARA SUELI BORGES MACHADO DA LUZ
Recorrido(s) :DELTAMAR ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS LTDA
Advogado(s): Melissa de Miranda Coutinho-Aldacy Rachid
Coutinho-Julio Cesar Ribas Boeng

TRT-PR-RO-06101-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :ZELIA DE SOUZA MACENA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05597-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :IVO GAIOVICZ
Recorrido(s) :SEBASTIAO LOPES
Advogado(s): Manuela Rosa de Castilho-Fabio Amaral No-
gueira

TRT-PR-RO-05953-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
PEDRO NOVINSKI FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Gerson
Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-05962-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :GILSON MARCOS MORETTO
Recorrido(s) :CHAPECO COMPANHIA INDÚSTRIAL DE
ALIMENTOS
MACEDO KOERICH S-A
CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): Silvio Siderlei Brauna-Leandro Batista Faccin-
Andrea Maria Limongi Pasold Burigo-Cesar Luiz Pasold Junior

TRT-PR-RO-05964-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :HUGO HATLEBEN
AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Giovani Miguel Lopes-Rui Santo Basso

TRT-PR-RO-05972-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :SERGIO COSTANECKI
AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Giovani Miguel Lopes-Rui Santo Basso

TRT-PR-RO-07390-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) :AKZO NOBEL LTDA
Recorrido(s) :JOSE LUIZ PECHIN
Advogado(s): Vanessa Groger-Elson Lemucche Tazawa-Elton
Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07405-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :EZEQUIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicolade-
li-Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-RO-07410-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :LUIS BRUNO CAPRIGLIONE E OUTROS
Advogado(s): Ricardo Kenji Morinaga-Valeria Evencio de
Carvalho Pudeulko-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-07418-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) :VERA LUCIA RUTZ JUSSEN E OUTROS
Advogado(s): Ricardo Kenji Morinaga-Marcia Aparecida An-
toniacomi Reis -Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-07463-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESPÓLIO DE LUIS FERNANDO GUIMARA-
ES DE SOUZA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s): Claudio da Silva dos Santos-Marcus Vinicius
Xavier da Silva

TRT-PR-RO-07465-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :ALVINO DA SILVA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s): Rivadavia Vargas Neto-Marcus Vinicius Xavi-
er da Silva

TRT-PR-RO-07468-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :NILSON DIOGO DA SILVA

Recorrido(s) :INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Advogado(s): Virginia Toniolo Zander-Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende

TRT-PR-RO-07470-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO MACHADO DOS SANTOS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07472-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :GUILMARA MAZUREK
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07474-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :SADIA S-A
Recorrido(s) :JOAO CARDOSO
Advogado(s): Leandro Alberto Bernardi-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO-07478-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :CARGILL AGRICOLA S-A
Recorrido(s) :EDIMAR DA SILVA PEREIRA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S-A
Advogado(s): Joaquim Miro-Marineide Spaluto Cesar-Jose
Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-RO-07481-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) :GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) :ISOER ARMSTRONG GONCALVES
Advogado(s): Diogo Fadel Braz-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07483-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :SADIA S-A
Recorrido(s) :PABLO RICARDO BUENO
Advogado(s): Mauro Czelusniak-Dirceu Benedito Menezes-
Jose Carlos do Carmo-Marcelo Gaia-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-07484-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :SIMONE SCHWAB PUPO
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07508-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) :VIACAO ARILUR LTDA
ANTONIO CARDOSO
Advogado(s): Silmar Ferreira Ditrich-Nagib Nejm Neto-Jose
Juliao Evangelista

TRT-PR-RO-07509-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) :GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Recorrido(s) :GIOVANE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): Patricia Odia Ferreira do Amaral-Laercio An-
tonio Vicari

TRT-PR-RO-07516-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) :IDINEI THOMAZINE
Advogado(s): Jose Carlos Mateus-Edson Massaro Postalli

TRT-PR-RO-07527-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) :RONALDO MARIO BUGALHO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s): Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Orlando
Neves Taboza-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-07528-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Recorrido(s) :JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
TRANSPORTADORA BOMBONATTO LTDA
Advogado(s): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Jaime Alberto
Stockmanns-Nilce Regina Tomazeto Vieira-Almerindo Pereira

TRT-PR-RO-07529-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) :EVELIR MARTA DE OLIVEIRA DA SILVA
SADIA S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s): Nestor Hartmann-Pedro Antonio Coelho de Sou-
za Furlan

 E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada pela Exma. Juíza-Presidente Regimental e por mim
subscrita.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT ALMIR SOARES
Juíza-Presidente Regimental da 5a. Turma

Secretário da 5a. Turma
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PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VENCI-
DO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.80774-5 - OLGA CALHEIRO DONEDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUILHERME ELY

00.00.82502-6 - ARMANDO PASCHOAL E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

00.00.85607-0 - WALFRIDO SILVA CABRAL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

00.00.91582-3 - ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

00.00.98693-3 - ADELIO TRAUCZYNSKI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL

89.00.04800-7 - ERNA MUNDT CURUPANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON CENTANINI FILHO

90.00.07711-7 - ATALIBA SANTOS DA VEIGA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

90.00.07713-3 - JOAO POSSIDONIO BORBA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

93.00.06101-1 - ABILIO PRUCHAK - ESPOLIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

93.00.17181-0 - SINVAL FERREIRA MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

95.00.14230-9 - HAROLDO LUIZ NICHELE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

95.00.14851-0 - ARTUR MONTEIRO E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL

96.00.07972-2 - PEDRO PAULO PONDELEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO BONATTO GUIMARAES

97.00.21069-3 - MARLI LUIZA SUCIATTO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

97.00.25878-5 - ROMARIO HABINOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.25400-5 - HEROLDES BAHR E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.07036-4 - MARIA APARECIDA TEOTONIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.19074-2 - MALVINA MARTINS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS DUPONT

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007017-3 - LUIZ DO NASCIMENTO MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL

2001.70.00.010246-0 - ANEVAIR BAPTISTA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL LOURENCO MACHADO

2001.70.00.010265-4 - ADAO ANTONIO MOREIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.010876-0 - ARMINDO FRANCISCO SOARES e

Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011194-1 - DURVALINO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.016190-7 - CARLOS ALBERTO DE SENE X CHE-
FE DO POSTO DE SEGURO SOCIAL DO GUADALUPE EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028508-6 - JOAO ALFANEO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANTOS VIEIRA R.AZEVEDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033988-5 - ALUIZIO FAVORATTO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034333-5 - AMADEO SCREMIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO COSTA MITCZUK

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034714-6 - PEDRO TEODORO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.036757-1 - ANTONIO SALVADOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040621-7 - BERNARDO HERCULANO MILLEO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032667-6 - APARECIDA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA

CURITIBA, 23 de setembro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01
Boletim de intimação 0104/2002

INFORMAMOS AOS SENHORES PROCURADORES DOS
PROCESSOS ABAIXO-RELACIONADOS, QUE A PARTIR DO
DIA 14/10 ESTA VARA PREVIDENCIÁRIA ESTARÁ ANTEN-
DENDO NA RUA ANITA GARIBALDI N° 888, 7° ANDAR -
AHÚ. PEDIMOS A GENTILEZA DE DAR CIÊNCIA ÀS PAR-
TES, BEM COMO ÀS TESTEMUNHAS ARROLADAS, EVI-
TANDO, ASSIM, CAUSAR TRANSTORNOS QUANDO DA
REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS JÁ DESIGNADAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010465-1 - MARIA FERNANDES GIRALDES E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SILVANA MARIA VONDENTZ
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ

2001.70.00.022834-0 - ALCY APARECIDO BOVO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2001.70.00.029723-4 - JOAO PERICLES DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2001.70.00.030004-0 - CLOTILDE SANTOS CRISPIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2001.70.00.030027-0 - JOSE ALVES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2001.70.00.030481-0 - ANA ELENA IANOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2001.70.00.030580-2 - ARLINDO CAMPOS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2001.70.00.035375-4 - ALVINA DA SILVA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2001.70.00.036186-6 - WANDERLEI THEREZINHA GRZE-
CHOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

2001.70.00.038940-2 - LEONEL VIEIRA BIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

2001.70.00.040884-6 - ADALTO GOMES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.009699-3 - VICTOR AUGUSTO SOARES LOCA-
TELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.010345-6 - VALDEMIRO ANDERLE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.010816-8 - ALEXANDRA DUTRA DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2002.70.00.012770-9 - CELIO DE AZEVEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.013568-8 - DORACI CORREA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.013985-2 - ANTONIO CAETANO TEOFILO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.015334-4 - ARCENIO OLIVEIRA MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.015559-6 - OSNILDO DA LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.016080-4 - ALTIVIR CZANERSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.016528-0 - AIRTON ACIR JOSE MARCELINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.016746-0 - JOAO MARIA PONTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2002.70.00.016890-6 - AILTON GEREMIAS PEDROSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

2002.70.00.017042-1 - GERALDO ANDRADE ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2002.70.00.017565-0 - JOAQUIM PEDROSO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2002.70.00.017575-3 - SERGIO VIANA ABECHE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.018319-1 - NELSON ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2002.70.00.018521-7 - SEBASTIAO HONORATO GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH

2002.70.00.019178-3 - MIGUEL TEIXEIRA FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2002.70.00.025247-4 - NELSON RIBEIRO BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.027000-2 - JOSE SIQUEIRA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.027600-4 - JORGE FRANCA DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.030899-6 - JOSE DOMINGUES CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.032152-6 - MALVINA REINALDIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.032153-8 - MARLENE DE JESUS OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.032154-0 - AMELIA MOREIRA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.032155-1 - TARCILIA ALVES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

CURITIBA, 24 de setembro de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Vicente Machado, 84, 7º andar, ( (041) 219-7625 —

Curitiba/PR- CEP 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 430/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Subs-
tituto da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 97.0026315-0 movida pela
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS con-
tra PERFUMARIAS TROMMER LTDA, constando dos autos
que o depositário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, sito na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
INTIMA a SR. ELZO PAGANO NETO, portador do CPF nº
806.105.609-72, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
apresente os bens penhorados ou o equivalente em dinheiro, sob
pena de ser-lhe decretada a prisão, na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade de Curitiba em 19/09/2002. Eu,_________, Ar-
naldo Alves de Souza Junior, técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRCTB01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 124/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE
OS CÁLCULOS, PELO PRAZO DE 5 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032528-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO ROBERTO GUBERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES, JUSTIFICA-
DAMENTE, NO PRAZO DE 5 DIAS, AS PROVAS QUE PRE-
TENDEM PRODUZIR:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026317-4 - MECANICA FUNDICAO PATO BRAN-
CO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PIN-
TO VARELLA NETO, LUIS RENATO SINDERSKI, ADEMIR
FERNANDES CLETO

2002.70.00.030803-0 - MUNICIPIO DE PITANGA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, FRANCISCO EDUAR-
DO LOPES, ANESIO ROSSI JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Da cópia da decisão juntada às fls. 258-260, dê-
se vista às partes, a fim de que tomem conhecimento de seu con-
teúdo. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.18671-9 - CARLOS PAULO STERN ESTAVILLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREA M REIMANN, JOAO COR-
REA SOBANIA, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM “9” DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DA RESPOSTA AO OFÍCIO EXPEDIDO.

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.19388-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILMAR MEREB CHUEIRE CALIXTO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO DE 30 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

EXECUCAO DIVERSA

93.00.05183-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS
ALBERTO CORTELLETE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES
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PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM “22” DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DO DEPÓSITO EM PAGAMENTO EFETUADO
PELO EXECUTADO.

ACAO ORDINARIA

98.00.11677-0 - EMILIA HAILE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002416-0 - CASA DE CARNES E MERCEARIA
MELERE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE SE
MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026775-1 - MARCO ANTONIO DE PAULA LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL

2002.70.00.036259-0 - CENTRO DE IMAGEM SAO LUCAS
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.042918-0 - WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS
LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU INTERESSE
NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

93.00.08839-4 - JOAO VENANCIO DO NASCIMENTO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

1999.70.00.030892-2 - HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO
MAR LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO DE 180 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.024714-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FLAVIO ANTONIO GIASSON
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Verifico que a apelação interposta pela União
às fls. 160-169 é intempestiva, porque protocolada em 08-05-
2002, quando a parte fora intimada em 05-04-2002. Sendo assim,
determino que se proceda ao desentranhamento do referido re-
curso, para ser devolvido a seu i. signatário. 2. A seguir, subam
os autos à elevada apreciação do egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029763-5 - EMBRAPINUS COMPONENTES DE
MADEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Permaneça o processo suspenso, até nova mani-
festação da CEF.”

ACAO ORDINARIA

93.00.04545-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DENISE NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHI-
ORO, CLOVIS APARECIDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A petição da fl. 306, com seus anexos (fls. 307-
309), não deu integral cumprimento ao item terceiro do despacho
da fl. 302, haja vista que foram providenciadas certidões negati-
vas de dívidas fiscais estaduais e municipais, relativamente ao
imóvel expropriado. Por esse motivo, abro oportunidade à parte
expropriada para que providencie os documentos aludidos. Ain-
da, expça-se edital para conhecimento de terceiros, nos termos
do artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, incumbindo à expropri-
ante providenciar as devidas publicações.”

DESAPROPRIACAO

00.00.51762-3 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
CLAUDINO OLIVIO GOBBI
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, LIZETE V.

FAVARO, JOAO BATISTA DE TOLEDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO RE-
NOVAR A INTIMAÇÃO DA CEF, PARA QUE SE MANIFES-
TE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.93255-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CNC
INFORMATICA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHI-
ORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovantes do crédito
lançado nas contas vinculadas ao FGTS sob titularidade dos au-
tores NELSON JOSÉ ROSA, JANETE BENEDITA PEREIRA
AQUES, LUIZ AROLDO MATOSO, TARCIZO PIMENTEL
JUNIOR, ANTONIO MARCO RODRIGUES, JOSÉ SANCHES
DE PAULA E SILVA e JUCELINO DA SILVA CÉZAR (fls. 313-
320 e 652), de cujo montante concordaram os credores (fls. 341/
342 e 354). Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a
sua obrigação, no presente feito, em relação aos autores aima
nominados. Intimem-se. 2. Decorrido o prazo de 30 dias, sem
que haja qualquer manifestação das partes, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011402-0 - NELSON JOSE ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM, MONICA DE ANDRADE, GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a parte autora, para que apresente cópia
da petição de agravo de instrumento e do comprovante de sua
interposição, nos termos do artigo 526 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

92.00.13851-9 - ANTONIO SOUZA CUNHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANCHES FLUMIGNAN, IZIDORO FLU-
MIGNAN

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES, CONSOAN-
TE O DISPOSTO NO ITEM “5” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, ESPECIFIQUEM, DE
FORMA JUSTIFICADA, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021590-8 - WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Defiro o pedido de fl. 343. Aguarde-se o julga-
mento do Agravo de Instrumento interposto perante o Supremo
Tribunal Federal, pela CEF (certidão da fl. 334-verso), bem como,
o respectivo trânsito em julgado.”

ACAO ORDINARIA

97.00.22961-0 - MARIO HEINZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de sen-
tença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito lança-
do nas contas vinculadas ao FGTS sob titularidade dos autores
(fls. 223-236), de cujo montante depositado concordaram os cre-
dores (certidão da fl 284-verso). Diante disso, verifica-se que a
CEF cumpriu com a sua obrigação, no presente feito. Intimem-
se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.24656-8 - ERMELINDO DA SILVA NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Converto o feito em diligência.
A União pede em sua inicial a exclusão de Sebastião de Souza
Pelentil, Catarina de Oliveira, Inês Lucília Droszczak Oliveira e
Rosely de Paula que firmaram acordo extrajudicial (fls. 46 a 53).
Intimem-se os referidos autores para que informem se estão rece-
bendo as diferenças conforme estabelecido na Medida Provisória
nº 1.704, de 30-06-1998.
Na hipótese de não terem recebido nenhuma parcela das diferen-
ças, até a presente data, faculto aos referidos autores continua-
rem nesta execução, com desistências das transações assinadas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014574-0 - UNIAO FEDERAL X MARISA CAR-
VALHO BITTINGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Sentença em separado extinguindo o processo
em relação aos autores relacionados no expediente da fl. 133,
fase a desistência.
2. Tendo em vista a petição da fl. 133-138, intime-se a CEF para
que cumpra espontaneamente a decisão transitada em julgado,
efetuando o pagamento à autora CÉLIA DO ROCIO DE OLI-

VEIRA, e o depósito do valor dos honorários, do reembolso das
custas e da multa imposta, se o caso, em conta vinculada ao pro-
cesso, à disposição deste Juízo. A fim de dar fiel cumprimento ao
disposto acima, concedo o prazo de 60 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030425-8 - ESTEVAM DZIERVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, CESAR AU-
GUSTO DE LARA KRIEGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A INTIMAÇÃO DA UNIÃO E DO IBAM
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033115-4 - MARCOS FABIANO SARTORI E OU-
TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Pela petição das fls. 457 - 458, comparece a União
informando o novo endereço da testemunha Mario Afonso de
Meira Filho, o qual reside em Curitiba. Antes de designar uma
data para a continuação da audiência de instrução e julgamento,
no entanto, determino a intimação da parte autora para que, no
prazo de 5 dias, forneça o endereço de sua testemunha Ricardo
Luiz Gomes.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031947-6 - RODRIGO JOSE DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF PARA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040939-5 - ANTONIO CARLOS ALVES FERREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES
OS EMBARGOS, e extingo o processo com julgamento de méri-
to, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022196-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VERGINIA FERNANDES ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, ANTONIO PEREIRA ALBI-
NO, EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Em vista do exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS EMBARGOS, e extingo o processo com
julgamento de mérito,(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016728-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA PAGUE POUCO LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, DEOLINDO ESTURILIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Providencie a CEF o recolhimento das custas
iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2. Apresente a CEF, também no prazo de 30 dias, o docu-
mento que comprova a cessão do crédito em execução nestes
autos.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064697-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JULIO CESAR RAMOS DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM “5” DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SO-
BRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES).

CONSIGNATORIA

2002.70.00.020196-0 - LUCIANE BRAMBILLA CARDOSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Indefiro o pedido da fl. 338. Embora já tenha
sido concedido à CEF o prazo de 90 dias, para cumprimento es-
pontâneo da decisão transitada em julgado, compreende-se que a
demora no cumprimento do despacho tem como causa a grande
quantidade de ações desta espécie, e não a má-fé da instituição
financeira. Diante disso, renove-se a sua intimação para que no
prazo de 60 dias manifeste-se ao cumprimento mencionado.”

DECLARATORIA

97.00.23603-0 - ADAO RIPKA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL MOREIRA FILHO, ADEMIR FERNAN-
DES CLETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO
DETERMINANDO AO AUTOR QUE SE MANIFESTE QUAN-
TO A CONTESTAÇÃO APRESENTADA, NO PRAZO LEGAL.
SENTENÇA EM SEPARADO QUANTO À UNIÃO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050972-2 - DOMINGOS PEREIRA LIMA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Não vislumbro a existência de fundado receio
de dano irreparável, ou de difícil reparação, razão por que, por
ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039193-0 - GABRIEL CHANG WOO SONG X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, e EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de méri-
to, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060734-3 - SERGIO ALBERTO MICHELS X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”... O depósito do montante integral do crédito
tributário, com finalidade de suspender sua exigibilidade, é fa-
culdade que o artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacio-
nal confere ao sujeito passivo.
O depósiti observará o disposto no artigo 158 do Provimento nº
01 de 02.06.97, com a redação dada pelo Provimento nº 08, de
13.03.2000, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065704-8 - TRES BARRAS - COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065386-9 - SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
NEGANDO A SEGURANÇA REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.032000-5 - TRANSPORTES COLETIVOS PERO-
LA DO OESTE LTDA X DELEGADO REGIONAL DO MINIS-
TERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). DICLER DE ASSUNCAO

2002.70.00.032001-7 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA E
OUTROS X DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DO
TRAALHO DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DICLER DE ASSUNCAO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTBCR01

BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 032/02

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
MMª JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s) advogado(s)
da decisão adiante transcrita: “1. Baixo os autos em diligência. 2.
A denúncia imputa aos réus o delito de não recolhimento de di-
versos tributos que aponta à fl. 09, no valor de R$ 5.303.568,56,
fazendo referência ao Auto de Infração nº 10980.001647/99-66.
Nada obstante, o relatório da auditoria fiscal e respectivo auto
encontram-se nos anexos 1 e 2 dos Autos nº 98.00.28399-4, de
Procedimento Criminal Diverso. Providencie-se, pois, a Secreta-
ria o traslado do referidos documentos para os presentes autos,
formando anexos. 3. Após, - ainda que se trate de documentos já
conhecidos das partes, que instruem processo cautelar conexo a
este - reabro o prazo para que, querend, sejam complementadas
as alegações finais, observado o disposto no artigo 500, caput, e
§ 1º, do CPP, a fim de que se afaste qualquer alegação de prejuízo
à defesa.”

ACAO PENAL

99.00.01011-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
EDUARDO BEKIN, MARCIO FELDMAN, RUPELIO COLFE-
RAI, MICHEL GELHORN
Adv. : Dr(s). DALIO ZIPPIN FILHO, CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, RENE DOTTI, BENO FRAGA BRAN-
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DAO, JULIO CESAR BROTTO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiantete transcrito: “Avoco a deprecata nº
2002.70.00.062986-7. Considerando que, eventualmente, nem
todos os defensores tomaram conhecimento do despacho de f.
157 e atenta ao princípio da ampla defesa, marco o prazo de cin-
co, dias, para impugnações às transcrições dos depoimentos, que-
rendo, contados da publicação deste, pela imprensa oficial. Inde-
pendente de nova intimação, será contado o prazo a partir do
sexto dia, para a apresentação das respectivas defesas-prévias.
Intimem-se. (...)”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.062986-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JADER FONTENELLE BARBALHO, TEODORO HUBNER
FILHO, VALMOR FELIPETTO, AMAURI CRUZ SANTOS,
MAGALY HUBNER, ULBI ARLANT, RODERJAN BUSATO,
ADALJOR DLUGONSKI LEMOS, PAULO IVAN ALBERTI
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, EDUARDO CASILLO JARDIM,
EMERSON LUIZ LAURENTI, FAUSTO P DE LACERDA,
DOMINGOS CAPORRINO NETO, NORBERTO JOSE ROSSI,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, MARCOS GOMES SAL-
VADOR, GERSON MASSIGNAN MANSANI

CURITIBA, 24 de setembro de 2002

 FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
 Diretora de Secretaria

 da 1ª Vara Federal Criminal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
 DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <073>

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

1999.70.00.032820-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO WIDHOLZER KRAFT, MARIA DE FATIMA DA
BOIT
Adv. : Dr(s). ODAIR LOURENCO, ARNO JUNG, LORENA
MARY S FONTOURA, (Intima da fase e p/os fins do art.500
CPP)

2000.70.00.000181-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDINEIA GONCALVES POLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES, (Intima da fase
e p/os fins do art.500 CPP)

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

99.00.27186-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
ROBERTO LUPION MELLO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, (Intima
da fase e p/os fins do art.499 CPP)

2000.70.00.002306-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE CARLOS PISANI, PAULO ROBERTO PIZANI, RAIMAR
STERNADT, JOSE EDUARDO NARDI
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, AQUIBALDO
ALMEIDA LEITE, Dra. SIDÔNIA VARELA GARCIA LESAK,
(Intima da fase e p/os fins do art. 499 CPP)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “...2. Intime-se o acusado e def. do leilão aprazado (...)”

Ofício dos autos de CP 2002.70.08.000788-0, do Juízo da Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Paranaguá, solicita a inti-
mação do réu CRISTOVAM DIONÍSIO DE BARROS CAVAL-
CANTI e de seu defensor, de que foi designada a DATA DE
16.10.2002, ÀS 14:00 HORAS, para a realização de LEILÃO
ÚNICO referente aos imóveis arrestados nos autos de Ação Cau-
telar n. 97.00.07553-2 a seguir descritos:
 1. Apartamento nº 22, situado no terceiro pavimento ou segundo
andar do Edifício Mar à Vista, no Município de Matinhos/PR,
matrícula 32.011 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Guaratuba/PR, bem este avaliado em R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais);
 2. Direitos Possessórios sobre uma área rural denominada “Fa-
zenda Lagoa Dourada”, com área total de 165 alqueires paulis-
tas, na localidade “Faisqueira do Cedro”, município de Antoni-
na/PR, contituída por uma área de terras com 135 alqueires pau-
listas, terreno rural com 10 alqueires paulistas e terreno rural com
20 alqueires paulistas, bem este avaliado em R$ 140.000,00 (cento
e quarenta mil reais).

O leilão será realizado na sede do Juízo em Paranaguá/PR, na
Rua Rodrigues Alves, 800, 11º andar.

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

97.00.07553-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :

Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIANA DE
ANDRADE COLLE, (Intima do desp. fl.847)

 CURITIBA, 23 de setembro de 2002.

IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
 DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.<074>

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “A questão suscitada pelo Embargante Eliseu Gonçalves da Sil-
va já está sendo apurada e será decidida nos autos do próprio
seqüestro.
 Ciência ao Embargante.
 (...)”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

99.00.10406-4 - ELISEU GONCALVES DA SILVA X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI, (Intima do desp. fl.224)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “(...) 2. Recebo o recurso da fl.94.
 Intime-se a Defesa constituída (anote-se) para que apresente as
razões ao recurso interposto.
 (...) 4. Considero regularmente intimada a denunciada sobre a
sentença de fls.76/89 em razão da constituição de defesa técnica
para a interposição de recurso ao TRF 4ª Região...”

ACAO PENAL

2001.70.00.005367-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADRIANA GABRIEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL, ANDRE DOS SANTOS DAMAS,
PATRICIA CAETANO, DANIELA FLÁVIA MIRANDA, (Inti-
ma do desp. fl.96, itens 2 e 4)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
Fl.183 - “(...) 4. Intimem-se Defesa e MPF da audiência aprazada
na fl.147, na forma da lei.”
Fl.147 - “1. Designo o dia 03 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 14
HORAS, para a audiência de inquirição das testemunhas MAU-
RÍCIO CLAUDINEI DE BARROS, TÚLIA MARIA ERSCHER,
ADELISE URBANO DA CRUZ, ROBERTO DE OLIVEIRA E
PEDRO MENDES SOBRINHO, arroladas pela acusação. Inti-
mem-se-os da data designada.
 (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.001985-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZIANE NASCIMENTO, MARLENE APARECIDA KAS-
CHAROWSKI
Adv. : Dr(s). EDESIO FERREIRA, PAULO WANDERLEY, (In-
tima do desp. fl.183, item 4)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “(...) 2. Após a juntada do termo de transcrição, vista às partes,
por três dias, acaso desejem complementar as alegações finais.
 (...)”

ACAO PENAL

99.00.24797-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MANO-
EL CAMPINHA GARCIA CID
Adv. : Dr(s). RENE DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, GUI-
LHERME MOREIRA RODRIGUES, DANIEL MARQUES VIR-
MOND, (Intima do desp. fl.629, item 2)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “1. Inobstante não tenha sido atendido o petitório retro especifi-
camente ao determinado no despacho da fl.223, em atenção, no-
vamente, à ampla defesa processual e tomando-se em conta que
seu contraposto (lapso de punibilidade concreta) não se encontra
ameaçado ‘in casu’ e no presente momento, autorizo que, EM 3
(TRÊS) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, A DEFESA CAR-
REIE AOS AUTOS “ABUNDANTES PADRÕES GRAFOTÉC-
NICOS” DAS ASSINATURAS ‘ORIGINAIS’ E ‘ATUAIS’ DO
RÉU, na exata forma em que requer o ofício técnico da fl.219, a
fim de que seja a prova viabilizada segundo os “princípios bási-
cos da grafotecnia” (fl.219).
 2. ...não se podem aceitar as indicações referidas: tocante à fl. 39
indicada, consigno que já fora enviada para a perícia; no referen-
te à fl. 36, trata-se de rubrica e não de assinatura (inviável, pois,
para servir a atestar a autenticidade ou não das assinaturas docu-
mentais indicadas pela Defesa e questionadas como inverídicas);
finalmente, quanto à fl.37, somada àquela da fl.39, ululante que
não se tratam de ‘padrões abundantes’. Ainda, referente aos indi-
cados documentos dos Apensos, é evidente que não podem servir
como padrões, porquanto serão os próprios documentos a anali-
sar pericialmente, eis que questionados TODOS E PESSOAL-

MENTE pelo réu, por ocasião de seu interrogatório judicial, nes-
tes.
 3. Intime-se.”

ACAO PENAL

99.00.25637-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (Intima do
desp. fl.227)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “(...) 4. Após a oitiva, será oportunizado prazo às partes para
complementação das alegações finais.”

ACAO PENAL

2000.70.00.019297-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARTHUR GOMES FILHO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA, (Intima do
desp. fl.131, item 4)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
 “... Designo o dia 25/11/2002, às 17:00, para o interrogatório do
acusado João Carlos de Oliveira, o qual deverá ser citado e inti-
mado, nos termos do art.361 do CPP por edital, com prazo de 15
dias, sem prejuízo de outras diligências caso haja resposta positi-
va aos ofícios de fls.87-88 (...)
 Sem prejuízo da audiência já designada e em face do tempo já
transcorrido desde o recebimento da denúncia, designo o dia 10/
02/2003, às 14:00, para iotiva das testemunhas de acusação (fl.05)
e de defesa (fls.46-47). Intimações e requisições necessárias das
testemunhas.
 Ciência ao MPF, à Defesa e ao acusado.”

ACAO PENAL

99.00.04043-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MIGUEL
NASSER FILHO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DELIVAR TADEU DE MATTOS, (Intima do desp.
fl.89)

 CURITIBA, 24 de setembro de 2002.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº41/2002

PRAZO: 15 (quinze) dias
O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA
SILVA, MM JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 3ª VARA CRIMINAL DA SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Criminal nº 2001.70.00.011629-0, que o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL move contra MARCELO DOS SANTOS
PATROCINO, brasileiro, filho de Erotides Benedito Patroci-
no e de Josefina Alves dos Santos, nascido aos 10 de abril de
1977, em Santa Albertina/SP, portador da cédula de identida-
de RG nº 27.650.906-II/SP, não sendo possível citá-lo e intimá-
lo pessoalmente, CITA-O por meio deste de que foi denuncia-
do nos presentes autos, como incurso nas sanções do artigo
331 do Código Penal, bem como INTIMA-O para comparecer
na sala de audiências deste Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º andar, Ahú, Curitiba/PR, no dia cinco de novembro de
dois mil e dois (05.11.2002), às 16:00 horas, para ser interro-
gado sobre os fatos constantes na denúncia. E para que chegue
ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou o MM. Juiz
passar o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na
sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, capital
do Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. Eu, ____, Lauri Margraf (Analista Judiciário),
digitei e eu,___________, Carlos Luiz Driessen, Diretor de Se-
cretaria da 3ª Vara Federal Criminal, Seção Judiciária do Paraná,
que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal Substituto —3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0169/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
 DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020714-2 - MARIA JOANA SUSKI X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando os
Autores com os valores apresentados pela Fazenda, manifestem-
se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos à Conta-
doria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20337-0 - ANITA KONINCK e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Sobre o pedido de expedição de requisição de pagamento,
nos termos do julgado, deverá este ser requerido nos autos princi-
pais. 3.Quanto ao ônus sucumbencial, intime-se o exequente para
que proceda a execução, nos termos do art. 730, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029804-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Após, abra-se nova vista às partes para que se manifestem
sobre as informações do perito, cada qual no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020019-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
FELICIDADE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO M DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixem-se os autos em diligência. Oficie-se ao Banco Itaú (su-
cessor do Banco Banestado) para que informe se o autor aderiu
ao plano de incentivo à aposentadoria, combatido pela Fazenda
Nacional nas fls. 29/30 de sua contestação, e, em caso de respos-
ta positiva, se foi indenizado por aderir a esta opção. Além disso,
informe quais os períodos de férias não gozadas, vieram ser inde-
nizadas. Intimem-se. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019163-1 - VALDIVINO LEMES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a sentença dos Embargos à Execução (cópia fl.
123), após o pagamento do precatório, expeça-se alvará parcial,
mantendo-se retido o valor referente aos honorários advocatíci-
os, convertendo-se em renda da União. Após, intime-se a parte
autora para que diga acerca da satisfação dos créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17816-3 - EMILIO RAIMUNDO ZIEPERMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro a dilação do prazo para a habilitação dos herdeiros de
Ibraim ali Mohanna, por 30 (trinta) dias. 2.Após, tragam, os auto-
res, novos cálculos, referentes ao Precatório Complementar, ten-
do em vista a quitação do valor parcelado. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17117-9 - EXPEDITO GOMES DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15 dias,
sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresentando cál-
culo se for o caso, independente de despacho, em cumprimento
ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

91.00.17915-9 - ANATOLIO NOVAES DA SILVA X ORDEM
DOS MUSICOS DO BRASIL CONSELHO REGIONAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, RENAN MACIEL BRASIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

91.00.16983-8 - SILENTEC ESCAPAMENTOS E METALUR-
GIA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, WALDEMAR
PONTE DURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, digam os autores o que entenderem de direito, no pra-
zo de 10 dias. Nada sendo requerido, arquive-se.”

ACAO ORDINARIA

93.00.15554-7 - ADAO RONCHI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifestem-se as partes sobre o depósito da fl. 87.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015246-0 - FARMACIA FARMALENE LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Anote-se a alteração de representação. Ao requerido para,
querendo, executar a demanda. Prazo 30 dias.”
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015238-0 - ZUNARELLI E RAPOSO LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a petição da União de fls. 328/337, manifeste-se a parte
autora.”

ACAO ORDINARIA

97.00.15112-3 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CURITIBA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se as partes
desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem
os autores apresentar planilha para a expedição da requisição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14556-7 - JORGE LUIZ MALUCELLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre o con-
tido à fl. 272.”

ACAO ORDINARIA

91.00.13620-4 - INCOA INDUSTRIA E COMERCIO DE ADU-
BOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15 dias,
sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresentando cál-
culo se for o caso, independente de despacho, em cumprimento
ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Região.

DECLARATORIA

97.00.13547-0 - ANILTO REGIS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIO CANDIDO DA SILVA, UMBERTO GIOT-
TO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012150-4 - ALTHAYR DIMBARRE E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

2000.70.00.012428-1 - DIRCE DA SILVA MEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
REDE FERROVIARIA FEDERAL SA-RFFSA
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que proceda o depósito judicial do
valor em questão e, posteriormente informe o número da conta
em que foi efetivado o respectivo depósito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11973-8 - JULIO LEANDRO MEDEIROS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10345-9 - ANTONIO CARLOS SILVEIRA DA MOTA
PIMPAO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

99.00.11420-5 - FRANCISCO NARDELI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifeste-se sobre os documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

93.00.08783-5 - ADEMAR NEVES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2000.70.00.006807-1 - JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que digam sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias sob pena de arquivamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07221-9 - LAUDEMIRO FERNANDES OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MIYATA FERREIRA, RODRIGO NE-

VES ZANCHET

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação dos autores para que se manifestem sobre
a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias. Transcorrido o
prazo, registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.05750-3 - HAMILTON DOMINGUES MENDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

92.00.05333-5 - ANTONIO CARLOS CASTRO SEGUI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SEGUI TEMPORAO, JOSE OTTO SE-
GUI TEMPORAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de suspensão do feito. Decorrido o prazo, abra-
se vista à parte requerente.”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.05101-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ANTONIO NUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os autores
apresentar planilha para a expedição da requisição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04771-0 - EURICO ELOI FERREIRA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO pra-
zo, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

97.00.04138-7 - MARLI APARECIDA BUENO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03998-0 - BEM AMI SEGALL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a procuradora dos autores para que se manifeste quan-
to ao crédito relativo ao autor Laudino Ivo Vigo, eis não consta
procuração outorgada pelo mesmo, dentre os documentos junta-
dos às fls. 149/162, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.03789-4 - LUIZ ANTONIO CHUPIL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03585-2 - LEONILDA ELIZABETH BUDZINSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

99.00.03588-7 - EDSON LUIZ DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

99.00.03919-0 - ADELIO RISKALLA-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
AGU.

ACAO ORDINARIA

98.00.03346-7 - CECY XAVIER DO CARMO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação dos autores para se manifestarem no pra-
zo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03226-0 - JOAO LOURIVAL LANGER X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, NELTON
ROMANO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02095-2 - ADAO LISA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO
KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

99.00.02593-8 - ANTONIO SERGIO CAMILLO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

99.00.02598-9 - EMERSON CAMPANA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003092-4 - ORTESA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...6.Em caso de discordância, intimem-se os autores para que se
manifestem sobre a impugnação da União, no prazo de 30 (trinta)
dias. 7.Concordando os autores com os valores apresentados pela
União, cumnpram-se os itens 3 a 5. Caso persista a divergência,
remetam-se os autos à Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02272-6 - FRANCISCO VITAL DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho a fixação dos honorários em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da execução. Aguarde-se o despacho inicial do
Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02161-4 - SOLOFILER INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCARIOS FINOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Desta forma, em observância a manifestação da Fazenda, de-
cisões anteriores (fls. 22 e 40), bem como manifesta desistência
da autora em receber os honorários advocatícios, revogo o despa-
cho de fls. 59/61, determinando não cabimento dos honorários
advocatícios. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02082-0 - DINO PERINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro. Prazo de 120 dias. Int.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.001956-1 - ROSELI DAS GRACAS BENVENUTTI
KESSLER E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, LUIZ FER-
NANDO C F POTIER

CURITIBA, 23 de setembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

#######################################################
# #

# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #

# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0219/2002 #
# #

#######################################################
Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do se-
guinte Ato de Secretaria:

“...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A PEÇA
VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO FALTAN-
TE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMENTO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO ‘IN ALBIS’ O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036903-1 - GABRIELA ASSEDO - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.040836-0 - ALTINO RIBEIRO DE LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

2002.70.00.040859-0 - ZUMIR FACHIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

2002.70.00.041166-7 - ALBERTO KNAUT e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

2002.70.00.041557-0 - LUIZ ALBERTO DONNER DA SILVEI-
RA - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA

2002.70.00.043011-0 - KAKUJI HAYASHI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES

2002.70.00.043436-9 - ROBERTO PINTO SOARES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.043481-3 - ADEMIR AUGUSTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.044213-5 - EDSON LUIZ BUSATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

2002.70.00.044378-4 - CONSTANTINO ALVES NETTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN

2002.70.00.044862-9 - CLAUDEMIR RANUCCI - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.045074-0 - LUIZ BINATTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI

2002.70.00.045348-0 - NILSON CARLOS GULAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO

2002.70.00.045596-8 - JOSE DEBIASE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO ALOISIO BACH

2002.70.00.050353-7 - ANTONIO CARLOS PEREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

2002.70.00.051285-0 - MILTON JOSE ANDRIGUETTTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO

2002.70.00.052056-0 - NEWTON PYTHGORAS GUSSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON JOSE GUSSO

2002.70.00.052100-0 - ADAO VEIGA MACHADO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

 CURITIBA, 24 de setembro de 2002

 ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
 Diretora de Secretaria

 em exercício

#####################################################

# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #

# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0220/2002 #

#####################################################

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do se-
guinte Ato de Secretaria:

“...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A PEÇA
VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO FALTAN-
TE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMENTO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO ‘IN ALBIS’ O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038700-8 - MANUEL ARTHUR MOURA REIS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLEI SEIBEL

2002.70.00.038766-5 - AUTO ESCOLA APUCARANA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT
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2002.70.00.039954-0 - PIER GEORGIO PENNACCHI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.040274-5 - ARMANDO KRUG e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2002.70.00.040901-6 - PEDRO DA CRUZ e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.041600-8 - ADOLFO BERNARDO BRAUN e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI

2002.70.00.041790-6 - JOAO GUSSO - ESPOLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

2002.70.00.043092-3 - OSCAR LUNA NETO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.043231-2 - RAMIRO INACIO RIBEIRO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE DE O CHUEIRE

2002.70.00.043257-9 - SHIGERU TAKAKI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS

2002.70.00.043439-4 - DIRNEI VARVENCZK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2002.70.00.043528-3 - INDALECIO ROCHA DE ALMEIDA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEITON SACOMAN

2002.70.00.043645-7 - VLADISLAU PERBICHE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

2002.70.00.043769-3 - ELIZABETE DA SILVA OLIVEIRA PIN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANA NAVARRO LINS DE CASTRO

2002.70.00.043951-3 - RAIMUNDO AMARAL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.044058-8 - RICARDO GUIDO FOLADOR - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

2002.70.00.044222-6 - ALTAIR CLARE CHAMANO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS MARTINS

2002.70.00.044252-4 - ARNALDO DEL MONTE e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA

2002.70.00.044399-1 - THEREZINHA DE JESUS CARAZZAI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.044764-9 - JOAO OTAVIO FURTADO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.044773-0 - APARECIDO PEDRO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.045391-1 - DULCINDO SALDANHA MUNIZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA MARIA MUNIZ FERNANDES

2002.70.00.050586-8 - LEAO TRAUCZYNSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2002.70.00.053410-8 - ANTONIO TUREK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA

2002.70.00.056060-0 - TADEO JAWORSKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA

2002.70.00.059490-7 - ADEMIR GONCALVES AGRELLO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES ELIAS

 CURITIBA, 24 de setembro de 2002

 ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
 Diretora de Secretaria

 em exercício

##########################################

# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #

# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0221/2002 #

##########################################

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do se-
guinte Ato de Secretaria:

“...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A PEÇA
VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO FALTAN-
TE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMENTO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO ‘IN ALBIS’ O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035597-4 - ALVINO PEDROSO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO BADOTTI GARCIA

2002.70.00.038974-1 - ADOLFO RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A P TOLEDO

2002.70.00.041132-1 - TULIO LUIZ ZANCHET e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET

2002.70.00.041245-3 - MINASUL REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.041551-0 - ITAMAR ALBERTO ZIMMER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER

2002.70.00.041732-3 - MANOEL PASQUALINO DA ROSA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2002.70.00.043031-5 - JANE ALBA COMAPGNONI DE CAR-
LI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2002.70.00.043239-7 - ALBERTO SCHNELL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESTER LEAL STADLER

2002.70.00.043545-3 - ANTONIO CARLOS PORTUGAL BE-
RARDI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEI AICAR DE SUSS

2002.70.00.043997-5 - ANTONIO GREGORIO BINI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

2002.70.00.044072-2 - ATHAYDE AYRES DE AGUIRRE FI-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MADELON RAVAZZI HEYLMANN

2002.70.00.044101-5 - CLEVERTON HENRIQUE BUCHHOLZ
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANE KONELL

2002.70.00.044148-9 - EDILSO LUIZ HAJAKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALECIO PEDRO BERNARDI

2002.70.00.044170-2 - EDILSON LUIZ WITKOWSKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁTIMA LUÍZA GEBARA CASABURI

2002.70.00.044221-4 - ALEOMAR BELMONTE PAESE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁTIMA LUÍZA GEBARA CASABURI

2002.70.00.044534-3 - ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO NETO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

2002.70.00.044631-1 - MAURO CARBONAR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE PAES GUARESCHI

2002.70.00.045889-1 - JOVINO GONCALVES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.051248-4 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORIVAL DE SOUZA

2002.70.00.051645-3 - PEDRO CESAR STOCCO X UNIAO
FEDERAL

2002.70.00.051919-3 - DARCI JOSE e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2002.70.00.052112-6 - ACIR ZAIR DIOGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

2002.70.00.052211-8 - PAULO ROBERTO KIERSKI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA NAVARRO

2002.70.00.052735-9 - ARINA SOUZA DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA CLAUDIA DIB DE LIMA

2002.70.00.053213-6 - JOAO BATISTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS

2002.70.00.053422-4 - GILBERTO SIQUEIRA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO YVES TEMPORAL

2002.70.00.054175-7 - SERGIO LUIS GALICIOLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO

2002.70.00.054505-2 - JOSE BOAMORTE AMARO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.055537-9 - CARMEN LUCIA CHAVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO

2002.70.00.056043-0 - JOÃO EWERT - ESPÓLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

2002.70.00.056408-3 - ANGELA MARIA BASTOS MONTEI-
RO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO COSTENARO CAVALI

2002.70.00.056415-0 - ALICE THEREZINHA REICHMANN -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO

 CURITIBA, 24 de setembro de 2002

 ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
 Diretora de Secretaria

 em exercício

##########################################

# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #

# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0222/2002 #

##########################################

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do se-
guinte Ato de Secretaria:

“...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A PEÇA
VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO FALTAN-
TE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMENTO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO ‘IN ALBIS’ O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041270-2 - NATALINO MASCHIO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

2002.70.00.041325-1 - ANTONIO MACHADO DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

2002.70.00.041852-2 - CENTRO COMUNITARIO E DE PRO-
TECAO ALIMENTAR PE. MIGUEL -CECOPAM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

2002.70.00.043012-1 - AMAURI DEL PADRE ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES

2002.70.00.043107-1 - ADEJALMO HACK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

2002.70.00.044273-1 - DEBORAH CRISTINA ANTONIASSI
ALBERTON e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU CARLESSO

2002.70.00.044333-4 - ANGELO MAZEPPA ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2002.70.00.044343-7 - ORLANDO JOSE DA CRUZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.044457-0 - ZENOR GONCALVES DE PAULA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO

2002.70.00.044612-8 - ORLANDO PIRES DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR IRINEU BERNARDO

2002.70.00.044892-7 - JORGE DE SOUZA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO GOMES COELHO JUNIOR

2002.70.00.045110-0 - SUZUKI CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA

2002.70.00.045112-4 - T C TRANSPORTES LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA

2002.70.00.045317-0 - EMANOEL GOMES DE ARAUJO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLI FI-
LHO

2002.70.00.045419-8 - OSVALDO FERREIRA DA SILVA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.045517-8 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA FATIMA ROVEDA

2002.70.00.045559-2 - ELENICE JURKEVICZ SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

2002.70.00.045565-8 - JOAO ITALO CEMIM - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEMILTON SCHARNOVEBER

2002.70.00.050052-4 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
MAPERLY LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANNE CORREIA

2002.70.00.050453-0 - FERNANDO MARIO SYPNIEWSKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ANNE PAMPLONA

2002.70.00.050510-8 - ANTONIO PERES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

2002.70.00.050572-8 - JOAO IVO CLAUDINO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA

2002.70.00.051610-6 - JAMES AMARO DE SOUSA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER AMARO DE SOUSA

2002.70.00.051773-1 - FERNANDO SHIUNJI HUZIOKA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY

2002.70.00.051792-5 - ANTONIO CORDEIRO DE LIMA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA

2002.70.00.051879-6 - JOAO RUGILA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

2002.70.00.052037-7 - EDISON PICCARDO VICENTE e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ALVES RAYZEL

2002.70.00.052189-8 - MAXIMINO JOAO ZAGONEL e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINNEU DE SOUZA LEMOS

2002.70.00.052342-1 - FERNANDO JOSE SUMMIENSKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE

2002.70.00.052707-4 - EDSON TSUNEO KATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO

2002.70.00.052816-9 - LUIZ PAULO GALLEGO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA

2002.70.00.052817-0 - ELIAS GALVAO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA

2002.70.00.053113-2 - NOEL SOARES DO NASCIMENTO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

2002.70.00.053379-7 - ADAIR BURBELLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

2002.70.00.053517-4 - ADALBERTO LEO MENEGASSI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2002.70.00.054354-7 - ALINE MARY NICKEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA DOS SANTOS PEREIRA

2002.70.00.056649-3 - JORGE LUIS HELLER e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI

2002.70.00.057814-8 - SERGIO MAROCHI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES

 CURITIBA, 24 de setembro de 2002

 ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE
 Diretora de Secretaria

 em exercício
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BOLETIM 2002/142

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA
QUE APRESENTE AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DA CONTRAFÉ, NO PRAZO DE CINCO DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020830-8 - ORLANDO CHICHORRO DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 46)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a exe-
cução.

ACAO ORDINARIA

97.00.25193-4 - JACIR ALMEIDA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (FL. 371)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) ASSIM, A TÍTULO DE CAUTELA, DE-
TERMINO A SUSPENSÃO DESTE PROCESSO, BEM COMO
DE TODAS AS DEMAIS AÇÕES EM QUE O DR. ARNALDO
FERREIRA MULLER ATUA. A MEDIDA PERDURARÁ ATÉ
QUE OS FATOS AQUI RELATADOS SEJAM DEVIDAMEN-
TE ESCLARECIDOS OU QUE OS AUTORES/EXEQUENTES
COMPAREÇAM PESSOALMENTE EM SECRETARIA, MU-
NIDOS DE DOCUMENTOS, DECLARANDO DESEJAR O
ANDAMENTO DO FEITO. (...) INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

93.00.10079-3 - OTTO JAIME BECKERT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

97.00.04640-0 - VERA LUCIA XAVIER GARCIA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27870-4 - IZAAC RODRIGUES DA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2000.70.00.001631-9 - SEBASTIANA PEREIRA DOS ANJOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2000.70.00.020946-8 - ALCEU BENTO FAGUNDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2000.70.00.032775-1 - ADALBERTO ODOLAR FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.001637-3 - ALDIR MARTINS MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.012997-0 - ANIZIO BENI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.013019-4 - ANGELINA DE SOUZA SILVA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017507-4 - FAZENDA NACIONAL. X ANGELINA
DE SOUZA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.017777-0 - UNIAO FEDERAL X ANIZIO BENI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032478-0 - AILTON ALVES DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.016873-6 - IRENE MORO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.021965-3 - CLAUDIO LEITE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.034879-9 - CARLOS ANTONIO DITZEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.038990-0 - ALCI DOS SANTOS LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.041688-4 - DIVINO FERNANDO ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.044731-5 - EZIDIO DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a exe-
cução.

ACAO ORDINARIA

91.00.19624-0 - ROMARIO NIADA NUNES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, (FL. 174)

DECLARATORIA

92.00.10747-8 - GELZA REGINA DE ABREU MORESCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, (FL. 94)

ACAO ORDINARIA

92.00.11936-0 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA
E SANTA CATARINA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, (FL. 1089)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.08750-4 - FAZENDA NACIONAL. X EDUARDO JOSE
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, (FL. 86)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14919-0 - ODENIR ROSSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, (FL. 31)

99.00.15582-3 - SANDRA REGINA DE CARVALHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI TERESINHA HASEMANN, (FL. 46)

99.00.15779-6 - PAULO RICARDO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ H C GUMIEL, (FL. 31)

99.00.15828-8 - ALCIDES PEREIRA CARRIEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVIO H R FERRAZ, (FL. 110)

99.00.15924-1 - CENTRO OFTALMOLOGICO DE CURITIBA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, (FL. 60)

99.00.18198-0 - ANTONIO DOS SANTOS PIMENTEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI DE LIMA CORREA, (FL. 124)

99.00.18257-0 - GERVASIO TADATOSHI IWAMOTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO, (FL. 123)

99.00.18592-7 - ANTONIO NELSON VIEIRA CALABRESI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME A PAZINATO DA SILVA, (FL. 33)

99.00.20812-9 - RENATO LUIZ RIBEIRO BECKER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA LANTMANN, (FL. 41)

99.00.22836-7 - GUTIERREZ, PAULA, MUNHOZ S/A CONS-
TRUCAO CIVIL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PESSOA LORENZONI, (FL. 124)

99.00.22846-4 - MAURI DE SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM, (FL. 62)

99.00.23325-5 - GERCINDO DONIZETE DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYCIA AMARAL MATTIOLI, (FL. 77)

99.00.23502-9 - FLORISVALDO CAMPANHA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, (FL. 42)

2000.70.00.000782-3 - MARCIAL ESCOBAR VEGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL, (FL. 79)

2000.70.00.001700-2 - FRANCISCO CARLOS DE VASCON-
CELOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM, (FL. 67)

2000.70.00.003267-2 - JOAO BARROTTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA, (FL. 113)

2000.70.00.003959-9 - MARILIS DURAU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, (FL. 29)

2000.70.00.004174-0 - FRANCISCO JOSE RAMPIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DOMINGUES GONCALVES,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, (FL. 67/68)

2000.70.00.004813-8 - ARTHUR RODRIGUES TRAMUJAS
NETO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO, (FL. 81)

2000.70.00.006044-8 - JOSE TADEU SIEVISZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LURDES MARIA SOKOLOWSKI, (FL. 28)

2000.70.00.006334-6 - HALLISSON PASSOS DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO, (FL. 82)

2000.70.00.006475-2 - ANTONIO ALBONETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 80)

2000.70.00.006750-9 - VIDALCIR TARTARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (FL. 61)

2000.70.00.009028-3 - VALMOR DE OLIVEIRA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (FL. 44)

2000.70.00.021488-9 - JOSE LUIS PEREIRA MARQUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, (FL. 54)

2000.70.00.021774-0 - FORTUNATO ANTONIO POLIZER FI-
LHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCI MARIA FOCKINK ZANIN, (FL. 41/42)

2000.70.00.029970-6 - PAULO ROVER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 84)

2000.70.00.031167-6 - CELIO ISMAEL HUF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 83)

2001.70.00.000718-9 - OSTERLOH ZIEGLER E CIA LTDA ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, (FL. 35)

2001.70.00.000804-2 - REYNALDO BESCOROVAINE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS, (FL.
23)

2001.70.00.001558-7 - ADAIL RAMALHO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, (FL.
54)

2001.70.00.002187-3 - BENEDITO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA, (FL.
84)

2001.70.00.002260-9 - SERGIO RICHTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, (FL. 43)

2001.70.00.002519-2 - REINALDO JOSE DE SA RIBAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, (FL. 29)

2001.70.00.003337-1 - DEONISIO BOICO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (FL. 52)

2001.70.00.003856-3 - IVO GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI, (FL. 32)

2001.70.00.003966-0 - ANTONIO LORY JASSULA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS, (FL. 30)

2001.70.00.003979-8 - JOSE CASTURINO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA, (FL.
100)

2001.70.00.004470-8 - SANDRO MARCELO POLETINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA, (FL. 78)

2001.70.00.005655-3 - JORANDIR LEITE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 85)

2001.70.00.006058-1 - AIRTON KUHNEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZULMIRA CRISTINA LEONEL, (FL. 85)

2001.70.00.006393-4 - AFRANIO KELER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 50)

2001.70.00.007020-3 - ARLINDO FRANCELINO DE MELO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA, (FL. 38)

2001.70.00.009051-2 - ADELINO MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 57)

2001.70.00.010659-3 - DEJANIR ALDONI FONTOURA DOS
SANTOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO, (FL. 34)

2001.70.00.015097-1 - DOUGLAS MONTEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MONTEIRO, (FL. 34)

2001.70.00.015163-0 - OSVALDO NADALIN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUES GANDOLFI, (FL. 50)

2001.70.00.018901-2 - ALVARO JOSE SAMPAIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILLIO BOSCHI DEUS, (FL. 31)

2001.70.00.019281-3 - JOSE SQUINA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 36)

2001.70.00.019302-7 - ANTONIO PEREIRA DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 46)

2001.70.00.021665-9 - JOAO CRECENCIO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). (FL. 47), LUIZ ROBERTO RECH

2001.70.00.023018-8 - LAERCIO MIRANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, (FL. 59)

2001.70.00.023408-0 - FELIX ARCHANJO BORDIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, (FL. 74)

2001.70.00.031583-2 - AMAURI DO AMPARO CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 56)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014589-0 - UNIAO FEDERAL X ALZIRO BOR-
TOT E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 24/28)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009729-8 - UNIAO FEDERAL X BERTOLDO IS-
BRICHT
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI, (FL. 07)

2002.70.00.010893-4 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO MAR-
TINS DE AZEVEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO LOPES QUADROS, (FL. 07)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgando
IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033977-0 - VEPASA VEICULOS S/A X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, (FL. 131/137)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014476-8 - UNIAO FEDERAL X MICHAEL FINKI-
EL - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO, (FL. 15/16)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018778-0 - UNIAO FEDERAL X ALCEU BISET-
TO JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO MILITAO DA SILVA, (FL. 18/19)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.019788-8 - UNIAO FEDERAL X DIRCEU ANTO-
NIO BUENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (FL.
21/22)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014826-9 - UNIAO FEDERAL X GERALDO CE-
ZAR SURMAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 16/17)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020364-5 - UNIAO FEDERAL X ALVERI RODRI-
GUES TAVARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO, (FL. 23/24)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL
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DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi expedida CARTA PRECA-
TÓRIA nº 184/02 à Comarca Toledo/Pr para a inquirição das
testemunhas arrolads pela defesa, devendo as partes cientifica-
rem-se perante o Douto Juízo Deprecado (Toledo/PR) acerca da
data que vier a ser designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2002.70.05.000257-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXSSANDRO SANTANA
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO CAVALCANTE

No processo abaixo relacionado foi proferida SENTENÇA AB-
SOLVENDO o réu Nilson Pedro Telles, com fulcro no art. 386,
II, III e IV, do CPP.

ACAO PENAL

98.60.11038-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILSON
PEDRO TELLES
Adv. : Dr(s). JOSE MALIKOSKI

No processo abaixo relacionado foi proferida SENTENÇA ab-
solvendo os acusados EVALDO PEIXOTO RODRIGUES e LUIZ
CARLOS PADILHA e CONDENANDO os réus ÂNGELO LUIZ
GIOMBELLI e GERSON GUÉRIOS, pela prática do crime con-
tra a ordem tributária, previsto no art. 1º, III, da Lei 8137/90, o
primeiro ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 02
anos e 11 meses de reclusão, bem como ao pagamento de uma
pena de multa de 50 dias-multa, sendo que cada dia-multa cores-
ponderá à 14 BTN, e o segundo, ao cumprimento depena privati-
va de liberdade de 02 anos e 04 meses de reclusão, bem como ao
pagamento de pena de multa de 20 dias-multa no valor de 14
BTN.

ACAO PENAL

95.60.10577-9 - JUSTICA PUBLICA X ANGELO LUIZ GIOM-
BELLI, GERSON GUERIOS, EVALDO PEIXOTO RODRI-
GUES, LUIS CARLOS PADILHA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS

No processo abaixo relacionado foi proferida SENTENÇA CON-
DENANDO os réus Ivo A. Roncaglio, Otil Francisco Bandeira e
Ademir Luiz Roncaglio, pela prática do crime previsto no art. 1º,
II, da Lei 8.137/90 c/c. o art. 71 do Código Penal, o primeiro, ao
cumprimento da pena privativa de liberdade de 02 anos e 11 me-
ses de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 50 dias-
multa, no valor de 14 BTN cada dia-multa; o segundo, ao cum-
primento da pena privativa de liberdade de 02 anos, 07 meses e
15 dias de reclusão, bem como ao pagamento de uma pena de
multa de 30 dias-multa, sendo cada dia-multa correspondente a
14 BTN; e o terceiro, ao cumprimento da pena privativa de liber-
dade de 02 anos e 04 meses de reclusão; bem como ao pagamento
de uma pena de multa de 20 dias-multa, sendo que cada dia cor-
responderá a 14 BTN.

ACAO PENAL

95.60.11309-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IVO A.
RONCAGLIO, OTIL FRANCISCO BANDEIRA, ADEMIR
LUIZ RONCAGLIO
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO

No processo abaixo relacionado foi proferida SENTENÇA CON-
DENANDO o réu JOSÉ ANILDO FELIZ pela prática do crime
previsto no art. 344 do CPB, ao cumprimento de pena privativa
de liberdade de 01 ano de reclusão, suspensa condicionalmente
pelo prazo de 02 anos, bem como ao pagamento de multa de 10
dias-multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mí-
nimo. Custas pelo condenado.

ACAO PENAL

98.60.11923-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ANILDO FELIZ
Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, a fim de ; a. manifestar-se acerca da certidão
de fl. 19, tendo em vista que os veículos VW/VOYAGE LS, RE-
NAVAM 51.972959-5 E YAMAHA / DT 180 N, RENAVAM
52.047200-4 foram registrados em 1901; b. complementar custas
iniciais, no valor de R$ 1,32...c. manifestar-se acerca do cálculo
de fl. 27, tendo em vista que o veículo VW/...de fl. 20, pertence a
Elio ap. Machado Borges, pessoa estranha ao feito; d. apresentar
contrafé para citação da executada. Prazo;: 10 dias. Pena: indefe-
rimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007058-6 - ADEMAR DEMITO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que o documento
de fl. 11, que comprova o término do inventárioo de bens do de
cujus Umberto Geraldo Pinzon, intime-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, emendar a inicial, apresentando porcurações
outorgadas pela viúva em seu próprio nome e dos demais
herdeiros(filhos), bem como as respectivas fotocópias dos docu-
mentos pessoais(CPF e RG), que ainda não tenham sido apresen-
tadas, na mesma ocasião deverá apresentar contrafé para cita-
ção..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007055-0 - UMBERTO GERALDO PINZON - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANETE T. ENGELSING RAUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Verifico que o exequente Valdemi-
ro Alves dos Santos já obteve a restituição do Empréstimo Com-
pulsório, através da exe3cução nº 2001.70.05.002652-0, que tra-
mitam na 2ª Vara Federal de Cascavel. Assim, julgo extinta a
relação processual quan to ao mencionado exequente...devendo
o feito prosseguir em relação aos demais exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003328-0 - ERLITA HOFFMAN PELICIOLI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Aguarde-se o trânsito em julgado
no processo que originou o título executivo, tendo em vista o teor
do Oficio-circular nº 76/00- GP, de 28/11/00 da Presidência do
TRF da 4ª Região.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.05.002708-5 - CONSTANTE ANGELO DALLA PAL-
MA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Torno sem efeito o desp. de fl. 77.
Indefiro o pedido formulado pela parte exequente à fl. 78....nada
impede que o procurador da parte exequente instrua-os a compa-
recer a esta secretaria a fim de serem intimados pessoalmente.
Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado da par-
te exequente para providenciar a sua apresentação pessoal em
secretaria, no prazo de 30 dias, a fim de que tomem ciência da
importância depositada em seu nome a título de restituição do
empréstimo compulsório, bem como para informar o atual ende-
reço residencial das partes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004091-7 - SINESIO SCHWERTNER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado às fls.
32/33, extinguindo a relação processual de José Antonio Noguei-
ra, com base no artigo 267, VIII, do CPC, devendo o feito prosse-
guir normalmente quanto aos demais exequentes. Defiro desde já
o desentranhamento das peças pertinentes, mediante substituição
por cópias a serem fornecidas pela parte interessada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002821-1 - EDMAR COGO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado às fls.
103 e 105, pelo prazo de 30 dias, na mesma ocasião a parte auto-
ra deverá providenciar a apresentação de cópias dos CPFs dos de
cujus Adelmo Steffler e Alberto Neumann...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003728-5 - ARNALDO ROSSINI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à fl.
39, pelo prazo de 30 dias (para esclarecer divergências)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006136-6 - GILBERTO LUIZ MATTIELO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, a fim de: a. apresentar certidão do DETRAN
que comprove a propriedade do veículo GM/OPALA, PLACA
RL-300 de Antonio Trombetta; b. manifestar acerca da certidão
de fl. 99, , tendo em vista...foi registrado em 1901. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006783-6 - MARCO ANTONIO PARADA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de expedição de
ofício ao DETRAN...pois cabe à parte autora instruir o processo
de execução de sentença com as peças necessárias. Assim, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se em
relação ao prosseguimento do feito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002433-3 - CLAUDIO MALAKOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro pedido formulado à fl. 104,
extinguindo a relação processual de Ademilton Borges da Silva,
com base no artigo 267...devendo feito prosseguir normalmente
quanto aos demais exequentes. Defiro desde já o desentranha-
mento de paças pertinentes, mediante substituição por cópias a
serem fornecidas pela parte interessada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005256-0 - ADEMILTON BORGES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado às fls.
23 e 24, pelo prazo de 30 dias, na mesma ocasião a parte autora
deverá providenciar a apresentação dos documentos pessoais (RG
e CPF) de todos os herdeiros de Fiorindo Dondoni e Olindo Sa-
varis...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003798-4 - FIORINDO DONDONI - ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a procuradora para com-
provar nos autos o recebimento do crédito em relação à exequen-
te maria Nadir dos Santos Gomes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.12541-7 - APARECIDA CACIRACHI FONSECA e Outro
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003114-3 - SERGIO GARCIA DE BARROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.003914-2 - SANTO MIOTTO NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face pagamento
do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11984-4 - MARIA JUDITE DE LIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

ACAO ORDINARIA

97.60.10878-0 - LIRIO LUIZ MARSARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003637-5 - COMERCIAL LUCE DE TECIDOS
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005818-8 - PAULO ROBERTO SILVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.005186-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA - CRM X MARCO ANTONIO TRINDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a petição inicial, a fim de trazer aos autos a cópia
da sentença, acórdão e trânsito em julgado da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9 ou cópia da certidão da referida ação que origi-
nou esse título executivo. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007159-1 - ARLINDO NOVACK e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

2002.70.05.007601-1 - IKUTOSHI SUZUKI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.007616-3 - ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, a fim de: a. assinar a petição inicial e apre-
sentar contrafé; b. trazer aos autos cópia do CPF e certidão de
óbito do de cujus Naurelino Pereira; c. apresentar documentos
(CPF e RG) da inventariante Ivanilde Pereira. Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007729-5 - CEREALISTA SAO DIMAS e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE VETORELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “A provid~encia poderá ser solici-
tada pela parte ou seu advogado. Poi isso, indefiro o pedido de fl.
60.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.001214-0 - JOSE ADROALDO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Buscando a celeridade do proces-
so, intime-se o advogado da parte autora para providenciar a apre-
sentação pessoal dos herdeiros de Lúcio Estraoliote em secreta-
ria, no prazo de 30 dias, a fim de que tomem ciência da importân-
cia depositada em seu nome à titulço de Empréstimo Complusó-
rio, bem como para informar o autal endereço residencial das
parte...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004196-2 - ARI MILTON MELNIK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Os honorários ficam fixados em
10% sobre o valor da causa, de acordo com a decisão proferida
pelo Egr. TRF da 4ª Região. Defiro o derradeiro prazo de 10 dias
para a parte autora cumprir o item 2 do desp. de fl. 76.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000226-0 - ADELAR JOSE BULIGON e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado pela
parte exequente à fl. 57 (desentranhamento do contrato de hono-
rários...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004679-8 - SERGIO GHIGGI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o interessado
do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo de 5 dias.
Após,em nada sendo requerido, retornem os autos aos arquivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10332-4 - EZIDIO SALMORIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA LUCIA MERISIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intimem-se a parte exequente para,
no prazo de 10 dias, especificar em nome de qual advogado cons-
tituído deverá ser expedido o alvará para levantamento de valores
referentes`à verba honorária...

ACAO ORDINARIA

97.60.10346-0 - CONFRONTE CONSORCIO FRONTEIRA S/
C LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13542-6 - SUREK E CIA e Outros X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVONE FERNANDES MORCILO LIXA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspenden-
do o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, queren-
do, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não
havendo manifestação por parte do(s) embargado(s), remetam-se
os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devido nos
termos do julgado e de acordo com as normas padronizadas da
Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008010-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALVES CIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008011-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X AZELINDA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008040-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
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ONAL) X ILSON MULLING GRIEP E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF e
certidão de óbito de Ferdinando Leo Martinelli. Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007000-8 - FERDINANDO LEO MARTINELLI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENEBÉL ALMEIDA GODOY DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “Intime-se o defensor do réu para a apresentação das razões
de apelação no prazo legal.”

ACAO PENAL

98.60.10768-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LORI-
VAL HOESKER
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “(...) Assim, INDEFIRO o requerimento do réu de substitui-
ção da pena de prestação de serviços. Contudo, tendo em vista a
informação constante no petitório retro de que o condenado pre-
tende trabalhar no Estado do Mato Grosso, determino a sua inti-
mação pra que, no prazo de 10 dias, forneça a este Juízo o ende-
reço no qual poderá ser encontrado naquele Estado. Outrossim,
intime-se a defensora do réu para, no prazo de 05 dias, regulari-
zar a representação, apresentando a competente procuração.”

EXECUCAO PENAL

2001.70.05.001048-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON MACHADO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “À DEFESA, para os fins do art. 500, do CPP. Intime-se.”

ACAO PENAL

99.60.10080-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILSO
PAULO BENTO, ANTONIO ROBERTO BENTO
Adv. : Dr(s). JANDIR VARDANEGA VERONA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “Da manifestação ministerial, dê-se vista à defesa pelo pra-
zo de 02 dias.”

ACAO PENAL

99.60.11378-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CO AURELIO BECK LIMA
Adv. : Dr(s). ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apreciarei o pedido de antecipa-
ção da tutela por ocasião da prolação da sentença. Declaro encer-
rada a instrução...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002001-0 - ARMELINDO JACINTHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo à Impetrante a oportuni-
dade de emenda da pet. inicial para: a. direcionar adequadamente
a demanda, tendo em vista que é o Delegado da receita Federal
em Cascavel a parte legítima para figurar no pólo passivo da pre-
sente demanda; b. providenciar os endereços das instituições ban-
cáriasw relacionadas na inicial; c. rubricar todas as folhas desti-
nadas à contrafé que estão desprovidas desta formalidade. 2. Res-
salto que todas as peças novas trazidas deverão vir acompanha-
das de cópia, devidamente autenticada ou rubricada, destinada à
autoridade dita coatora. Prazo; 10 dias. Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008228-0 - FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelação somente no efeito de-
volutivo, preservando a antecipação dos efeitos da tutela, conso-
ante o disposto no art. 520, VII, do CPC. Intime-seapelado da
sentença e para, no prazo legal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001332-3 - IDILIA IOP X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando a realização da perí-
cia, fixo como ponto controvertido apenas a matéria vinculada ao
alegado dano moral....Assim, designe-se audiência...sendo que
no caso de a parte autora desejar colaborar com a rápida marcha
processual, as testemunhas deverão comparecer independente-
mente de intimação. Outrossim, tendo em vista que a parte autora
não explicitou os esclarecimentos que pretende por parte do peri-
to, fls. 436, e que o laudo pericial já fora devidamente comple-
mentado, indefiro o pedido de sua oitiva. A audiência foi DE-

SIGNADA para o dia 21 de outubro de 2002 às 15:30 hs.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000614-8 - MILTON ROBERTO DUVE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LIANE SCOPEL

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado da
parte exequente para providenciar a sua apresentação pessoal em
Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m) ciência
da importância depositada em seu nome a título de restituição do
empréstimo compulsório, bem como para informar o atual ende-
reço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,
expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s) diligência(s),
expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamente aos Exequentes cienti-
ficados nos termos do item 1, ficando ressalvado que o levanta-
mento antes da data base das contas fica condicionado à expressa
renúncia dos rendimentos do período respectivo. 4.Por ocasião
da entrega do alvará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se
manifeste(m), no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito.
5. Nada requerendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação,
na forma do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-
se os presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não ten-
do sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935,
determinando a abertura de conta-poupança em nome do(s)
Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, caberá ao
advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-poupan-
ça, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo
que o silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente
extinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.14008-1 - JAIME JACIR GUZZO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME GUZZO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

99.60.10487-7 - MARIO NEY FIRMINO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.005178-9 - ADELIRIO FERNANDES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005061-3 - OTAVIO GONCALVES DA COSTA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000493-0 - LOURDES TORTATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.000548-0 - HELENICE PEREIRA VITORINO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.001049-8 - ANTONIO SERRANO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.001050-4 - ADEMIR JOSE PEREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.001258-6 - WALDOMIRO BARIZON - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

2002.70.05.001264-1 - FRANCISCO RICARDI NETO e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RICARDO CARVALHO RAPOSO

2002.70.05.001416-9 - ANTONIO VALTER GASPARELLO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.001478-9 - ALDECIR LISSANDRETTI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2002.70.05.002202-6 - ELIO LUIZ KERKHOVEN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DINIZ

2002.70.05.002388-2 - ANTONIO ALEXANDRE PEREIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.002390-0 - HORACIO GUILHERME WINNIKES e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2002.70.05.002529-5 - ANTONIO ANTUNES X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR

2002.70.05.002660-3 - OSCAR JOAO MUGNOL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2002.70.05.002720-6 - SILVIO LUIS DALLA COSTA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Buscando a celeridade do pro-
cesso, intime-se a advodada da parte exequente para providenci-
ar a apresentação pessoal em secretaria, no prazo de 30 dias, ex-
ceto Fumovel Comércio de Fumos Cascavel Ltda, que já foi
intimada....a fim de que tomem ci~encia do valor depositado em
seu nome a título de restituição de empréstimo compulsório, bem
como para informar o autal endereço residencial das partes. Na
mesma ocasião intime-a para que apresente procurações com
poderes expressos para dar e receber quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003468-4 - ELICÉRIO MARTINELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME MARIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se o advogado para que
informem o atual endereço residencial da parte...

ACAO ORDINARIA

95.60.10721-6 - MAXIMILIANO KOSTIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000151-5 - PEDRO TREVISOLI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Buscando a celeridade do proces-
so, intime-se o advogado da parte exequente para providenciar a
apresentação pessoal de Auto Posto Dois Ltda, na pessoa de seu
representante legal, em secretaria, no prazo de 30 dias, a fim de
que tomem ciência da importância depositada em seu nome a
título de restituição de empréstimo compulsório, bem como para
informar o endereço residencial atual da parte...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003574-7 - ANTONIO SIMAO SIQUEIRA ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Buscando a celeridade do pro-
cesso, intime-se o advogado do exequente para providenciar apre-
sentação pessoal de Siegemundo Szatkoski em secretaria, no pra-
zo de 30 dias, a fim de que tome ciência da importância deposita-
da em seu nome à título de restituição do emprèstimo compulsó-
rio, bem como para informar o endereço residencial atual da par-
te...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000829-0 - MARCOS MENEGHEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Buscando a c eleridade do pro-
cesso, intime-se o advogado do exequente para providenciar a
apresentação pessoal de Rubens Martignagno em secretaria, no
prazo de 30 dias, a fim de que tome ciência da importância depo-
sitada em seu nome a título de restituição...bem como informar o
endereço atual residencial da parte...
a

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12746-0 - ADOLPHINO BALDO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Buscando a celeridade do pro-
cesso, intime-se o advogado do exequente para providenciar a
apresentação pessoal em secretaria de Ana Semiguem, no prazo
de 30 dias, a fim de que tome ciência da importância depositada
em seu nome a título de restituição...bem como para informar o
endereço atual residencial da parte. Na mesma ocasião, intime-se
o Dr. Orival C. de Siqueira Junior para que apresente procura-
ções com poderes para receber e dar quitação....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005248-8 - ANA SEMIGUEM e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Buscando a celeridade do proces-
so, intime-se o advogado da parte exequente para providenciar a
apresentação pessoal do representante legal de Celso Luiz Damo
e Cia Ltda em secretária, no prazo de 30 dias, a fim de que tome
ciência do valor depositado em seu nome a título de
restituição....bem como informar o atual endereço residencial da
parte...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002622-2 - ARLINDO LUIZ DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Torno sem efeito os itens 2 e se-
guintes do desp. fl.130. Buscando a celeridade do processo, in
time-se o advogado da parte exequente para providenciar a sua
apresentação pessoal em secretaria, no prazo de 30 dias, a fim de
que tomem ciência da importância depositada em seu nome a
título de restituição... bem como informar o atual endereço resi-
dencial da parte. Na mesma ocasião, intime-se o Dr. Marco De-
nilson para que apreesente procurações com poderes expressos
para receber e dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000816-9 - DILCEU ZIMMERMANN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despacho
do Juiz, devolva-se o presente petitório ao Subscritor, para que se
ja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.11163-4 - ALEIXO FILLUS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intimem-se os credores para que
requeiram o que for de direito, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.12272-3 - DULCE JOANA MAI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

98.60.11437-4 - JOSE VILMAR DA SILVA FILHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte autora/
exequente para recolher as custas remanescentes, a fim de possi-
bilitar a expedição de alvará, conforme determinado no despacho
de fl. 221.

ACAO ORDINARIA

97.60.11117-9 - SAUL TEODORO PEREZ ARBELO e Outro X
BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO e Outros
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Converto o feito em diligência.
Intime-se a parte autora para que apresente documentação expli-
citando a opção pelo FGTS, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007075-6 - ALTEO LUIZ BETTIOL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentado o laudo pericial, dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo(s)
Autor(es), inclusive para os fins do disposto no parágrafo único
do art. 433 do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003100-0 - MARCOS ROSSINI LAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-relacionado(s)
foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003343-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.
Outrossim, foi proferido o seguinte desspacho: Recebo o recurso
de CEF apenas no efeito devolutivo. Intimem-se os apelados da
sentença e para, querendo apresentarem resposta no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001267-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DILCE MARIA PISNI TEIXEIRA ZANINI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o teor da impugna-
ção aos embargos monitórios, não vislumbro a necessidade de
outras provas...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.002118-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS ALEXAN-
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DRE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERAFIM PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando que a CEF trouxe
aos autos os extratos das contas vinculadas aos autores, concedo-
lhes novo prazo de 15 dias para deduzir sua pretensão executória,
sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003586-3 - GILMAR FERREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Baixo os autos à secretaria. Consi-
derando que os autores não chegaram a deduzir pretensão execu-
tória tenho como descabido falar-se em extinção do
processo...Dessa forma, tão-somente reconheço que houve cum-
primento espontâneo da obrigação, aceito pelos Autores. Outros-
sim, indefiro o pedido de reconsideração formulado à fl. 185...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001638-8 - MARIA IRENE ROSA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se o alvará. Após, proce-
dida a entrega do alvará arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

97.60.10275-7 - ANA DE JESUS DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2000.70.05.001054-4 - EDEMAR LUIZ SEBBEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003442-1 - PAULO CEZAR DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ante a discordância apresentada
pela Exequente...declaro a ineficácia da nomeação dos Títulos
de Crédito ao Portador...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.003010-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte executada para, no prazo de 10 dias,
autenticar a cópia da Ata da Assembléia (doc. de fls. 19/21).

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.006365-0 - FAZENDA NACIONAL. X COTRIGUA-
CU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10 dias,
apresentar a réplica, especificando e fundamentando a necessi-
dade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004235-9 - ALTAIR JOSE RENOSTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...indefiro os pedidos de fls. 50/54
e mantenho a decisão de fls. 45, tendo em vista que na execução
fiscal não se admite a discussão da matéria controvertida a ense-
jar instrução probatória...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004316-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LETRA GRAFICA E EDITORA S/C LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte embargante para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, apresentando a cópia autenticada do contrato
social da empresa, com a finalidade de comprovar que o outor-
gante da proc. de fl. 09 tem poderes para constituir procurador
judicial e cópia da intimação da penhora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008300-3 - GASOX COMERCIO DE OXIGENIO
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação, caso
sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos menciona-
dos no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos documentos,
dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo de dez
dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007904-8 - MARCOS ANTONIO STADIKOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado pela
parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007246-7 - AUGUSTO RUY X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ... jun-
tar comprovante... informar quem possui a condição de inventa-
riante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar procura-
ção outorgada do inventariante caso não tenha sido juntada... não
havendo abertura do inventario ou seu encerramento, juntar pro-
curações outorgada da viúva em seu próprio nome e dos herdei-
ros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido
juntados... trazer cópia do CPF do de cujus Herbert Boroski...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006995-0 - EDUARDO BRACKMANN - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10(dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ... jun-
tar comprovante... informar quem possui a condição de inventa-
riante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar procura-
ção outorgada do inventariante caso não tenha sido juntada... não
havendo abertura do inventario ou seu encerramento, juntar pro-
curações outorgada da viúva em seu próprio nome e dos herdei-
ros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido
juntados...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006663-7 - NELCI COVATTI X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.007173-6 - ANTONIO ERNESTO DE CARVALHO
- ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO BILL MIKITO

2002.70.05.007254-6 - JOSINO SILVERIO SOBRINHO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ... jun-
tar comprovante... informar quem possui a condição de inventa-
riante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar procura-
ção outorgada do inventariante caso não tenha sido juntada... não
havendo abertura do inventario ou seu encerramento, juntar pro-
curações outorgada da viúva em seu próprio nome e dos herdei-
ros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido
juntados... esclarecer divergências encontradas no número de
CNPJ de Associação Brasileira de Educadores Lassalistas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003456-9 - JOSE ARMANDO GAFURI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ... jun-
tar comprovante... informar quem possui a condição de inventa-
riante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar procura-
ção outorgada do inventariante caso não tenha sido juntada... não
havendo abertura do inventario ou seu encerramento, juntar pro-
curações outorgada da viúva em seu próprio nome e dos herdei-
ros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido
juntados...apresentar cópia do CPF de Alfredo Zibetti...
to... complementar custas iniciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007155-4 - CAROLINA GRANEMANN DUFECK
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ... jun-
tar comprovante... informar quem possui a condição de inventa-
riante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar procura-
ção outorgada do inventariante caso não tenha sido juntada... não
havendo abertura do inventario ou seu encerramento, juntar pro-
curações outorgada da viúva em seu próprio nome e dos herdei-
ros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido
juntados... trazer certidão do DETRAN que comprove a proprie-
dade do veículo do de cujus João Maria Ssoares dos Santos e
apresentar cópia da CPF de João Maria Soares dos Santos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007630-8 - TEREZINHA RODRIGUES PADILHA
DOS SANTOS e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ... jun-
tar comprovante... informar quem possui a condição de inventa-
riante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar procura-
ção outorgada do inventariante caso não tenha sido juntada... não
havendo abertura do inventario ou seu encerramento, juntar pro-
curações outorgada da viúva em seu próprio nome e dos herdei-
ros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido
juntados... apresentar certidão de óbito de HOrst Bruno..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007677-1 - HORST BRUNO WILLIG - ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOISES CANDIDO BERNARTT

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02, de
06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nominado
intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco )
dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

93.60.11151-1 - SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

96.60.12274-8 - SUELY APARECIDA COMIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

CASCAVEL, 24 de setembro de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS
DE FOZ DO IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 206/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1. A impetrante pretende a aplicação da Medida Provisória n.º
38, de 14.05.02, quando da conversão em renda da União dos
valores depositados em juízo, de forma que possa levantar os
acréscimos legais elencados no § 1º do art. 11 do diploma legisla-
tivo.
A União, intimada para se manifestar, refuta veementemente o
pedido.
Vieram-me conclusos para decisão.
2. A pretensão da impetrante não merece prosperar. A Medida
Provisória n.º 38/02 nada mais traz senão o elastecimento do pra-
zo estabelecido pela Lei n.º 9.779, de 19.01.99, com as altera-
ções do art. 11 da Medida Provisória n.º 2.158-55, de 24.08.01.
E, sob essa ótica, a matéria em debate já foi analisada pelo MM.
Juiz Federal Substituto, Dr. José Carlos Fabri, ao proferir a r.
decisão de fls. 1.533-1.536, mantida pelo E. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região no julgamento do Agravo de Instrumento
n.º 2001.04.01.088438-9/PR.
Mesmo que assim não fosse, o dispositivo invocado não favorece
a parte impetrante. Observe-se:
Art. 11. Poderão ser pagos ou parcelados, até o último dia útil do
mês de julho de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da
Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 11 da Medida
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos rela-
tivos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30
de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas até esta data.
§ 1o Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acrésci-
mos legais alcança:
I - as multas, moratórias ou punitivas;
II - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o período
até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês:
a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocor-
ridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.
§ 2o Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá
comprovar a desistência expressa e irrevogável de todas as ações
judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou par-
celados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de
direito sobre as quais se fundam as referidas ações. (grifo intenci-
onal)
(...)
A medida provisória teve a clara intenção de incentivar os contri-
buintes a desistirem das ações judiciais, aumentando a arrecada-
ção tributária. Dessa forma, os seus dispositivos não beneficiam
a impetrante porque a discussão judicial sobre a exigência tribu-
tária terminou, com decisão favorável à Fazenda Nacional.
Além disso, percebe-se que o desiderato da impetrante é, por vias
transversas, a reconsideração de decisão judicial transitada em
julgado - AI 2001.04.01.088438-9 - determinando a conversão
total em renda da União dos valores depositados. Como a recon-
sideração não se presta a alterar decisões judiciais, indefiro o
pedido de fls. 1.569-1.573.
Intimem-se.

Cumpra-se integralmente o r. despacho de fl. 1.520.

MANDADO DE SEGURANCA

92.10.11641-0 - SINDICATO DO COM VAREJISTA DE COMB
MINERAIS E ALCOOL DO OESTE E SUDOESTE DO PARA-
NA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte apelada para contra-razões,
no prazo legal. III. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o
prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004031-5 - IBERE MARCHI FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.000873-4 - NADIM YOUSSEF ABOU GHAUCHE
ZEINEDINNE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO

2001.70.02.001261-0 - INUIR OLIVEIRO VALMORBIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.001380-8 - ELZIRA WANDESCHEER MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.000960-3 - DARCI ORTEGA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação
apresentada.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002230-5 - JULIANO CESAR NERIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Dê-se vista a parte embargada dos cálculos apresentados, pelo
prazo de 05(cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000911-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X N V MATERIAIS E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

2002.70.02.001727-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X FRANCISCO RODRIGUES SOBRINHO
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

3. Dispositivo
Em virtude do exposto, concedo parcialmente a segurança para
determinar a extinção do Processo Administrativo Disciplinar n.º
011/2002-SR/DPF/PR, sem efeitos retroativos, bem como para
que o seu objeto tenha prosseguimento através do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar n.º 003/2000-SR/DPF/PR, podendo-se
aproveitar, nesse, os atos praticados naquele, inclusive o ofício
n.º 008-PD 0011/02-SR/DPF/PR.
Custas pela União.
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Oficie-se à autoridade impetrada e ao Exmo. Sr. Ministro da Jus-
tiça (fl. 200), comunicando-os do proferimento desta sentença,
encaminhando-lhes cópias.
Sentença sujeita a reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.003584-5 - DAVI MAKARAUSKY X SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSAO DO PROCESSO DISCIPLINAR
NR. 011/2002 SR/DPF/PR.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

2.Intime-se o autor para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal e, no mesmo ato, indicar justificadamente as provas
que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA
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2002.70.02.002642-0 - HOTEL DOS AMIGOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

2.Com as contestações, abra-se vista ao autor, pelo prazo de
10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001215-8 - ARILDO JACIK X JORGE CASTAG-
NARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

II.Sobre a contestação e documentos, diga a autora, e no mesmo
ato, indique as provas que pretende produzir, especificando-as e
justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001224-9 - CARGIL AGROPECUARIA SACI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO, JUSILEI SOLEI-
DE MATICK

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

III.Abra-se vista ao autor, para réplica e para, no mesmo ato, es-
pecificar provas.Prazo:10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002070-2 - NIVALDO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2002.70.02.003835-4 - AUGUSTO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte contrária da sentença (fls.67-
69) e,para,querendo,apresentar as contra-razões. III.Tendo decor-
rido o prazo legal,apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000856-8 - REGINA SCHELSKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte contrária da sentença (fls.40-
45) e,para,querendo,apresentar as contra-razões. III.Tendo decor-
rido o prazo legal,apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000960-3 - DARCI ORTEGA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte contrária da sentença (fls.48-
53) e,para,querendo,apresentar as contra-razões. III.Tendo decor-
rido o prazo legal,apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002000-3 - JAIR FRANCISCO FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte contrária da sentença (fls.48-
53) e,para,querendo,apresentar as contra-razões. III.Tendo decor-
rido o prazo legal,apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002001-5 - CARLOS ROBERTO BONESPIRITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte contrária da sentença (fls.47-
51) e,para,querendo,apresentar as contra-razões. III.Tendo decor-
rido o prazo legal,apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002153-2 - GERSON PEREIRA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte contrária da sentença (fls.68-
71) e,para,querendo,apresentar as contra-razões. III.Tendo decor-
rido o prazo legal,apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002454-5 - VARDENIR FRANZOTTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

FOZ DO IGUAÇU, 23/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 208/2002

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA REGINA
SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.”

DECLARATORIA

99.10.11730-4 - HOSPITAL E MATERNIDADE FILADELFIA
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, BRAZ LAMARCA
JUNIOR

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos dan-
do-se baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.10.10038-6 - LINDOLFO REINKE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NAUDE PEDRO PRATES, SANDRA JUSSARA
RICHTER

97.10.11818-8 - IVAR ANTONIO DE FACI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS,
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS

97.10.13469-8 - KLEINUBING CORRETORA DE SEGUROS
S C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.10.13474-4 - HENRIQUE WOLFGANG SANDMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.10.13476-0 - TRANSPORTES TRANSJORGE LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.10.14054-0 - VALIENTE & VALIENTE LTDA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.10.10056-6 - FRACARO, FRACARO & CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.10.12219-5 - GILMAR DEWES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

DECLARATORIA

98.10.13718-4 - HELISUL TAXI AEREO LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.10.15328-7 - EMPRESA HOTELEIRA ROTH LTDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.10.15675-8 - DABOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000134-6 - RECANTO PARK HOTEL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

3. Dispositivo
Em razão do exposto, rejeito os pedidos e declaro extinta a ação
na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno os autores ao paga-
mento de custas processuais, honorários periciais e honorários
advocatícios que, com fundamento no art. 20, § 4o do CPC, fixo
em 10% sobre o valor atualizado da causa.
Saliento que a suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial, pro-
movido com base no DL 70/66, prevalecerá até o trânsito em
julgado da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.10.11531-0 - JOSE ANTONIO MERCURIO FILHO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

1. Relatório
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora,
em face da sentença das fls. 329-341. Pretende-se unicamente o
efeito modificativo do julgado, no que condenou os autores ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da
FENAESS, que foi tida como parte ilegítima ad causam. Alega-
se que a inclusão desta na lide deveu-se à determinação do juízo,
de modo que a parte autora não teria responsabilidade pelos res-
pectivos honorários de sucumbência.
É o relatório. Decido.
2. Fundamentação
Os presentes embargos não merecem conhecimento, pois desvi-
am-se totalmente da finalidade que lhes reserva a lei. O efeito
infringente até pode ser pretendido, mas apenas quando se evi-
denciar erro material na sentença. No caso, porém, o erro cogita-
do não se afigura material, porque o juízo foi claro ao distinguir
os honorários devidos por cada parte, nos itens “ e” e “f” do dis-
positivo, não havendo manifesto erro de grafia na condenação.
Assim, o provimento questionado constituiria, no máximo e em
tese, erro de julgamento, somente modificável através de apela-
ção. Concretamente, não se vislumbra sequer o erro de julgamen-
to, mas essa análise pertenceria ao mérito dos presentes embar-
gos, ao qual não convém adentrar, por não constituírem sede apro-
priada a essa discussão.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, não conheço dos embargos de declara-
ção.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DECLARATORIA

99.10.11730-4 - HOSPITAL E MATERNIDADE FILADELFIA
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, BRAZ LAMARCA
JUNIOR

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) julgo parciamente procedente o pedidopara o fim de deter-
minar que a União pague os valores relativos às AIH’s de fls.48,
corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de
mora de 6%(seis por cento) ao ano, a partir da citação.Custas
pela União.Honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cen-
to) do valor da causa.Sentença sujeita ao reexame necessário.”

DECLARATORIA

99.10.11731-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE FILADELFIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) julgo improcedente o pedido porque não completado o perí-
odo mínimo necessário para a concessão do benefício da
aposentadoria.Condeno o Autor a pagar honorários do benefício
da aposentadoria no total de R$ 500,00(quinhenmtos reais).A
execução só poderá ser iniciada quando se provar que não subsis-
tem os motivos que ensejaram o deferimento da justiça
gratuita.Custas pelo Autor, cujo pagaemnto fica suspenso em ra-
zão do deferimento da justiça gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003709-2 - JOSE HELIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

.... julgo procedentes os embargos, para determinar a exclusão do
excesso detectado pelacontadoria judicial, fixando o valor da

execução em R$ 27.394,95(vinte e sete mil trezentos e noventa e
quatro reais e noventae cinco centavos) válido para maio/01.Con-
deno as embargadas ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da causa, a serem compensados com o
crédito exequendo pertecente às embargadas.Não há custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002491-0 - UNIAO FEDERAL X FOZPORA CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho o pedido, na forma do art. 269, II, do CPC, e fixo o
valor da execução em R$ 52,40(cinquenta e dois reais e quarenta
centavos), válido para junho/ 2001.Não há custas.Diante da su-
cumbência recíproca, dou por compensados os honorários advo-
catícios.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003148-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SADI FRANCISCO GRIEBELER
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho o pedido, em parte,para reduzi r o valor ora executa-
do para R$ 2.383,76(dois mil trezentos e oitenta e três reais e
setenta e seis centavos) válido para setembro/2001.Condeno a
parte embargada,porque deu cau sa ao ajuizamento dos embar-
gos, ao pagaemnto de honorários advocatícios que, ante a simpli-
cidade da causa, fixo em R$ 50,00(cinquent a reais), os quais
deverão ser descontados quando da expedição da requisição de
pagamento.Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004107-5 - FAZENDA NACIONAL. X WALFRIDO
XAVIER DE ALMEIDA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos
do art.267, VI, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, estes
fixados em 10% do valor da causa, cuja execução fica suspensa,
dados os benefícios da assistência judiciária gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001778-8 - JOSE CARLOS BERLANDA X FUN-
DACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - POUPEX
Adv. : Dr(s). JORGE ANDRE MENEZES

FOZ DO IGUAÇU, 23/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO nº 31/02-CI

O Doutor Rony Ferreira, Juiz Federal da 2ª Vara de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, determinou a
expedição deste, com a finalidade de alienar bem(ns)
penhorado(s), do (s) executado(s), na forma seguinte:

Execução Diversa nº 2000.70.02.002292-1
Embargante/executado: RUDIMAR LUIZ SONDA
Embargado:  FAZENDA NACIONAL

Datas:
- 25 de outubro de 2002, por preço não inferior à avaliação;
- 8 de novembro de 2002, a quem mais oferecer, não sendo acei-
to preço vil.
Horário:  14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Descrição do(s) bem(ns):  lote de terras urbano, nº 16, quadra
113, do loteamento urbano do Município de Santa Terezinha de
Itaipu, com área de 427m2, com dimensões de 14,00 x 30,50,
área total de 427,00m2, com as demais divisas e confrontações
constantes da matrícula 12.595 do 1o CRI de Foz do Iguaçu, com
as seguintes benfeitorias: uma casa de madeira com cobertura de
telhas de barro, sem pintura, com área aproximada de 70m2, em
bom estado de conservação e uma casa de madeira, com cobertu-
ra de telhas de barro, cor branca, com área de 63m2, em bom
estado de conservação..
Avaliação: R$ 18.000,00, o total; R$ 9.000,00, os 50% penhora-

dos.
Valor do débito: R$ 1.326,36 em 11.09.01.
Localização do bem: Rua Bandeirantes, 1260, centro, Santa Te-
rezinha de Itaipu
Depositário: Rudimar Luiz Sonda.

Recursos: não há pendentes de julgamento; possibilidade de opo-
sição de embargos à arrematação no prazo de 10 dias, contados
da assinatura do auto.
Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%) e comis-
são do leiloeiro (5%), ambos sobre o valor da arrematação; even-
tuais débitos de IPTU (imóvel), IPVA (veículo), ITR e condomí-
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nio, em atraso; despesas com levantamento da penhora dos autos
(imóvel).
Ônus do executado: pagamento de 2% sobre o valor da avalia-
ção ou débito, o que for menor, a título despesas com promoção
de leilão, no caso de suspensão de leilão ou remição do(s) bem(ns)
ou da dívida; valor devido a partir da intimação do leiloeiro.

Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio deste
Edital, da realização dos leilões e avaliação, caso não seja(m)
encontrado(s) para intimação pessoal.

Para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e de tercei-
ros interessados e não possam, de futuro, alegar ignorância, ex-
pediu-se este edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na Imprensa Oficial. Expedido em Foz do Iguaçu-PR, em
19 de setembro de 2002, por ________ Merice Irene Hister -
Supervisora de Execuções Fiscais. Conferido por ________ Da-
niel Januário, Diretor de Secretaria.

RONY FERREIRA - Juiz  Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0198/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recur-
so apenas no efeito devolutivo.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.000348-7 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Em vista as normas próprias do REFIS, a penhora deve ser
mantida. Indefiro o pedido do executado.(...)”

EXECUCAO FISCAL

99.10.10880-1 - FAZENDA NACIONAL. X NAIPI EMPREEN-
DIMENTOS CULTURAIS S/A
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...) EXTINGO A EXECUÇÃO ante a falta de bens penhorá-
veis, ressalvando que o processo executivo poderá ser reiniciado
assim que localizados bens passíveis de constrição.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

92.10.11974-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ANTONIO IRACI DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A Embargada interpôs agravo retido. Intime-se o agravado para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.003161-2 - IRMANDADE SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ABNER WANDEMBERG RABELO

2000.70.02.003162-4 - IRMANDADE SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ABNER WANDEMBERG RABELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recur-
so no duplo efeito.(...) 2) Intime-se o apelado para, no preazo
legal, querendo, apresentar contra-razões.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.10.11018-1 - OLIVIO ANTONIO SPEROTTO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADEMIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se a procuradora para, no prazo de 15 dias, juntar
instrumento de mandato, sob pena de serem havidos por inexis-
tentes os atos, respondendo o advogado por despesas e perdas e
danos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001226-2 - TRAPE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)rejeito liminarmente os presentes embargos sem julgamento
do mérito (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005229-6 - RAFAGNIN ANDREOLA E CIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 5) Após, manifeste-se o embargante acerca da impugnação,
bem como para especificar as provas que pretende produzir, jus-
tificando-as.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.02.001282-1 - ELAIDE TERESINHA JOHANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o embargante da remessa dos autos a este juízo (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002992-0 - EMPREITEIRA GUARANY SC LTDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Intime-se novamente o embargante para, no prazo de 10
(dez) dias, depositar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a
título de honorários periciais, sob pena de indeferimento da pro-
va pericial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000006-5 - VARGAS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 5) Após, manifeste-se o embargante acerca da impugnação,
bem como especificar as provas que pretende produzir justifican-
do-as”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.02.004596-2 - MILENA BARROS DE MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“Homologo, por esta sentença, para que produza os seus efeitos
legais, a desistência da ação manifestada pelo exeqüente, ficando
extinto este processo (...). Condeno a embargante em honorários
advocatícios, que fixo em 5% do valor da causa (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.001160-5 - MUNICIPIO DE SANTA HELENA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

FOZ DO IGUAÇU, 23 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 156/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo procedente o pe-
dido formulado na inicial nos termos do art. 269, inciso I do CPC,
pelo que condeno a Uniao Federal a restituir ao autor o valor
indevidamente recebido pelo metodo de retencao na fonte a titulo
de imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, eis
que incidente sobre a conversao em especie de ferias nao goza-
das. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008661-0 - ALFONSO PEREZ CORREA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o pe-
dido para condenar a Uniao a restituir ao Autor o valor corres-
pondente ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre
ferias vencidas indenizadas, decorrentes da rescisao do contrato
de trabalho, comprovado pelos documentos das fls.9/10, deven-
do ser deduzido eventual valor restituido a esse titulo em decor-
rencia de declaracao anual de imposto de renda do exercicio fis-
cal respectivo. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008827-7 - DARCY SEGUNDINO VENDRAMET-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a concordancia
expressa dos Embargados, julgo procedentes os embargos a exe-
cucao, fixando o valor da execucao em R$ 5.383,41 (cinco mil,
trezentos e oitenta e tres reais e quarenta e um centavos), para
agosto de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008354-5 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO MUL-
LER E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a concordancia
expressa dos Embargados, julgo procedentes os embargos a exe-
cucao, fixando o valor da execucao em R$ 12.045,22 (doze mil,
quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos), para outubro de
2000. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.009038-0 - UNIAO FEDERAL X ARAMIS FRANKE
NEIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, conheco dos presentes
embargos de declaracao, dada a sua tempestividade, e dou-lhes
provimento a fim de retificar a contradicao apontada, passando o
dispositivo da referida sentenca vigorar com a seguinte redacao:
‘Posto isto, ante a ausencia de pressuposto de constituicao e de
desenvolvimento valido e regular do processo, extingo sem jul-
gamento de merito os presentes embargos a execucao, com base
no artigo 267, inciso IV, c/c o artigo 13, inciso I, ambos do CPC’.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005775-0 - JOAQUIM CONTI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO TAGLIARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido de
desistencia formulado a fl.18 e declaro extinto o processo sem
julgamento do merito, com fundamento no artigo 267, VIII, do
CPC. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012857-7 - DOMINGOS PROCOPIO DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante o pagamento do
debito exequendo pela Executada, declaro extinto o processo de
execucao, com fundamento no art. 794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001240-6 - ROVIGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI, EDUARDO LUIZ
CORREIA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno o Autor no pagamento das
custas processuais e de honorarios advocaticios, estes fixados em
R$ 200,00 (duzentos reais), com escora no artigo 20, paragrafo
4o., do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.11288-5 - MARIO KIOSHI FUKATA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido constante da inicial e condeno a Autora ao pagamento das
custas processuais e de honorarios advocaticios, estes fixados em
R$ 300,00 (trezentos reais), com escora no artigo 20, par. 4o., do
CPC. (...)”

DECLARATORIA

99.20.13049-4 - ESCOLA BANDEIRANTES - EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL S/C LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno o Autor ao pagamento de
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), com fulcro no artigo 20, par.4o., do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.15060-6 - INDIO PARIME LIMA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno o Autor ao pagamento de
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), com base no artigo 20, par.4o, do CPC.
Sendo, contudo, o Autor beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita, a execucao da condenacao fica, nos termos da Lei n.
1060/50, condicionada a perda da condicao legal de necessitado.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012426-5 - JOSE ALVES BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM, DALVA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, rejeito a preliminar ar-
guida pela CEF e, no merito, julgo PROCEDENTES os pedidos
formulados pelos autores JOSE EMILIO AUGUSTO e ADRIA-
NA JUDITH DA CRUZ, para condenar a Caixa Economica Fe-
deral a creditar nas suas contas vinculadas, o valor corresponden-
te a correcao monetaria nos percentuais de 42,72%, relativo a
janeiro/89, e 44,80%, relativo a abril/90, descontando-se os indi-
ces ja creditados nos respectivos periodos e IMPROCEDENTES
os pedidos formulados pelo litisconsorte JOSE PESSOA DA SIL-
VA em virtude de ausencia de prova. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000232-6 - JOSE PESSOA DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto as preliminares e,
no merito, concedo parcialmente a seguranca para declarar a ine-
xigibilidade das contribuicoes instituidas pelos artigos 1o e 2o da
Lei Complementar n. 110/2001, por ofensa ao principio da ante-
rioridade previsto no artigo 150, inciso III, ‘b’, da CF/88, quanto
aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001, devendo os Impe-
trados se absterem de cobra-las. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009974-3 - INFIBRA DO PARANA - CIMENTO
AMIANTO LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO EM LONDRINA-PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo os presentes Em-
bargos parcialmente procedentes, pelas razoes acima consigna-
das, fixando o valor da execucao em R$ 16.944,31 (dezesseis
mil, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos),
para novembro de 2000. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000205-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO ANTONIO
SARTORI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido formulado na inicial e condeno a Autora ao pagamento de
honorarios advocaticios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),
com fulcro no artigo 20, par. 4o., do CPC.
Sendo, contudo, a Autora beneficiaria da assistencia judiciaria
gratuita, a execucao da condenacao fica, nos termos da Lei n.
1060/50, condicionada a perda da condicao legal de necessitada.
(...)”

ACAO SUMARIA

2000.70.01.009147-8 - THEREZINHA DE OLIVEIRA PEDRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido de concessao de aposentadoria por tempo de servico, ante
a falta de cumprimento do periodo de carencia, e condeno o Au-
tor ao pagamento de honorarios advocaticios, fixados em R$
300,00 (trezentos reais), com fulcro no art. 20, par.4o., do CPC.
Sendo, contudo, o Autor beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita, a execucao da condenacao fica, nos termos da Lei n.1060/
50, condicionada a perda da condicao legal de necessitado. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008026-6 - FLAVIANO PIETRZAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, nao conheco do presen-
te incidente. (...)”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.004381-0 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA - ANEEL X ASSOCIACAO NACIONAL DOS
ATINGIDOS POR BARRAGENS - ANAB
Adv. : Dr(s). ANTONIO OSSIAN DE ARAUJO JUNIOR, GER-
SON DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante o pagamento do
debito ora executado, declaro extinto o processo de execucao,
com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

88.20.10099-1 - GERALDA DA SILVA CHECARELLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Pelos fundamentos acima expendi-
dos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, con-
deno a Uniao a pagar para ANTONIO CARLOS TAGUES CA-
MARGO o reajuste remuneratorio de 28,86 (vinte e oito virgula
oitenta e seis por cento), incidente sobre os meses entre 20 de
julho de 1996 e 30 de junho de 1998, deduzidos eventuais per-
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centagens concedidas ao autor pela Lei n. 8.627/93, a titulo de
reposicionamento funcional, e declaro prescritas as prestacoes
anteriores a 20 de julho de 1996. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006132-6 - ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Pelos fundamentos acima expendi-
dos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, em relacao a MARLENE IVONE LICHA MEL-
CHIADES, pela litispendencia, com fulcro no artigo 267, V, do
CPC; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de
RENY BRUNA KATO e condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) a pagar-lhe o reajuste remuneratorio de 28,86, in-
cidente sobre os meses entre 1o. de maio de 1995 e 30 de junho
de 1998; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
de VANICE GARCIA ARAUJO e condeno o INSS a pagar-lhe o
reajuste remuneratorio de 28,86, incidente sobre os meses entre
14 de dezembro de 1995 e 30 de junho de 1998; JULGO PRO-
CEDENTE o pedido de ZULEIDE BALTHAZAR, ZELIA CAS-
SOL e MARIO NONUO KOBAYASHI e condeno o INSS a pa-
gar-lhes o reajuste remuneratorio de 28,86%, incidente sobre os
meses entre 1o. de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005990-0 - ZULEIDE BALTHAZAR E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Pelos fundamentos acima expendi-
dos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos de
GUEDANEI POLSKIKH, JAIME AKIRA KANDA, JAUAPERY
MOZENA GUIMARAES, JOAO LUIZ VOLPINI SANTA MA-
RIA, KIMIKO CONOJO, LAZARO LINO DE ALMEIDA, LIN-
DA HITOMI SAKAI INQUE, MARCOS MASSARO THIBES,
MARIA DA CONCEICAO SUBTIL DE ALMEIDA e MARIA
JOSE DE ALMEIDA e condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) a pagar-lhes o reajuste remuneratorio de 28,86%
(vinte e oito virgula oitenta e seis por cento), incidente sobre os
meses a partir de 1o. de janeiro de 1993, com os reflexos pecuni-
arios decorrentes da sua incorporacao aos vencimentos. (...)”

ACAO ORDINARIA

94.20.12161-5 - GUENADEI POLSKIKH E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido de
desistencia formulado pelo Autor Oscar Alves as fls.21/22, e ante
a concordancia expressa dos Embargados, julgo procedentes os
embargos a execucao, fixando o valor da execucao em R$ 6.249,71
(seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e um centa-
vos), para outubro de 2001.
Condeno os Embargados ao pagamento de honorarios advocati-
cios que fixo em 10%(dez por cento) sobre a reducao obtida pela
Uniao, ou seja, sobre o valor de R$ 1.764,29 (um mil, setecentos
e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos), os quais deve-
rao ser compensados com o montante devido aqueles. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.006780-1 - UNIAO FEDERAL X DORIVAL MAR-
CAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedentes os
pedidos constantes da inicial e condeno os Autores ao pagamento
de honorarios advocaticios ao patrono da parte adversa, estes fi-
xados em R$ 200,00 (duzentos reais), com escora no artigo 20,
paragrafo 4o. do CPC.
Sendo contudo, os Autores beneficiarios da assistencia judiciaria
gratuita, a execucao da condenacao fica, nos termos da Lei n.
1060/50, condicionada a perda da condicao legal de necessita-
dos. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003180-9 - ANTONIO DORIVAL DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DALVA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o pe-
dido para declarar a existencia de credito do Autor em relacao ao
INSS, relativo aos valores recolhidos a titulo de multa de mora
incidente sobre contribuicoes previdenciarias espontaneamente
recolhidas com atraso, comprovadas pelas guias de recolhimento
que instruiram a inicial (fls. 25/45), bem como para declarar o
direito do Requerente em compensar esse credito com debitos
relativos a contribuicoes da mesma especie, ressalvado o direito
do INSS de verificar a regularidade do procedimento, de acordo
com a presente decisao. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006569-5 - LONDRINA COUNTRY CLUB X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedentes os presentes embargos a execucao para determinar a

CEF que proceda a revisao da taxa de juros pactuada na escritura
publica de venda e compra, com pacto adjeto de hipoteca, cele-
brada entre as partes no ambito do Sistema Financeiro da Habita-
cao (fls.39/42), observando a taxa efetiva de 10% ao ano, nos
termos do art. 6o., alinea ‘e’, da Lei n. 4.380/64, desde a data da
avenca, adequando o valor da execucao em apenso.
No mais, julgo improcedentes os embargos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14202-6 - AMANOIR BRESOLIN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a decadencia do
direito de pleitear a restituicao dos valores indevidamente reco-
lhidos a titulo de emprestimo compulsorio, declaro extinta com
julgamento de merito a presente acao ordinaria, com base no ar-
tigo 269, inciso IV, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.019888-9 - ODETE PEREIRA DE MENEZES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA MENEZES MAINARDI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi profe-
rida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a ausencia do pres-
suposto de constituicao e de desenvolvimento valido e regular do
processo, julgo extinto sem apreciacao de merito o presente Man-
dado de Seguranca, nos termos do art. 267, inciso IV c/c o art.13,
inciso I, ambos do CPC. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007334-5 - RODINATO IND E COM DE FERRA-
GENS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Londrina, 23 de setembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.165/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRI-
NA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AURÉLIO
MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Indefiro expedição de alvará judicial postulado às fls.470/471.
Os valores depositados podem ser movimentados nas hipoteses
previstas no art. 20 da Lei nº8.036/90.
O fato de o litisconsorte Francisco Carlos Zambrim ter falecido,
não autoriza expedição de alvará judicial, sendo desnecessário,
nesta fase processual, substituição de parte.
Manifestem-se, ainda, os demais litisconsortes, conforme já de-
termniado no item II e III de fl.479.

ACAO ORDINARIA

95.20.11063-1 - DONIZETE MARQUES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008363-9 - MARIO GARBOSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Aos embargados para requererem o que entenderem de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012618-3 - UNIAO FEDERAL X MARIO GARBO-
SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Tendo em vista o cumprimento do item 1 do despacho de fl.293,
bem como da baixa dos autos de Agravo de Instrumento
nº2001.04.01.009922-4/PR, defiro a carga dos autos requerida
na petição de fl.279.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12241-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEE
CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA, JOSE CARVA-
LHO GRADE NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: À(s) parte(s), para manifestação, sobre os cálculos
da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011495-1 - UNIAO FEDERAL X ADRIANO CAR-
REIRA BERNARDINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRINEU LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Tendo em vista o Ofício nº124, de 10 de junho de 2002, enviado
pelo Coordenador Jurídico da CEF, cujo teor está à disposição
das partes interessadas na Secretaria desta 4ª Vara Federal, con-
cedo o prazo de 120 dias para a CEF cumprir, voluntariamente, o
julgado.

ACAO ORDINARIA

99.20.15291-9 - DENISE ESTELA LOBO MUNIZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ

2000.70.01.001074-0 - LINDELMA FURTADO DE MELO
CHIONPATO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
Embargos. Prossiga-se na execução, expedindo-se o precatório,
de acordo com o demonstrativo apresentado pela Contadoria Ju-
dicial, no valor de R$4.455,46.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003012-3 - FAZENDA NACIONAL. X FRANCIS-
CO MARTINS DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Às partes sobre o laudo apresentado.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14917-9 - MARISTELA BORSATO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, DELY
DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofícionº32/2002 da Secre-
taria de Precatórios, após prévia conferência de nomes, valores e
instrumento de mandato hábil ao levantamento, encaminhando-
se-o ao PAB/CEF.
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de direi-
to;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009087-1 - MIGUEL ELVIRA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) proferida a seguinte
DECISAO: A(s) parte(s) para manifestacao sobre a contestacao,
em 10(dez) dias, e dizer(em) as provas que pretende(m) produzir,
especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007426-6 - PEDRO GARCIA LOPES FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À parte autora para manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005511-9 - RICARDO ALVES DA SILVA X CO-
HAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para tomar ciência do deferimento do pedido de fl.52,pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.003570-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDSON QUINTANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Complementem os autores a declaração sindic al encartada às
fls.16/17 até a presente data; bem como, informem detalhada-
mente, a que prestações vencidas referem-se o primeiro depósito

realizado na conta judicial nº5.747-7, a teor do item “IV” do des-
pacho de fl.35 dos autos da ação cautelar em apenso;

ACAO ORDINARIA

94.20.12566-1 - RAUL MANOEL CUEVA SEGURA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

 LONDRINA, 24 DE SETEMBRO DE 2002
 _____________________________

 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.166/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Os embargos não comportam procedência.
De efeito, não há erro material quanto a fixação do prazo prescri-
cional, pois esta decorre ocorre após cinco anos contados da data
prevista para devolução; quanto aos demais argumentos e sem
qualquer resquício de violação aos artigos 535, II, do CPC e arti-
go 5º, LV, da CF, há na fundamentação referência à forma de tal
correção, podendo ser alterado em cede de apelação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009697-0 - COOPERATIVA CENTRAL AGRO-IN-
DUSTRIAL LTDA - CONFEPAR X UNIAO FEDERAL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Tendo em vista o Ofício nº124, de 10 de junho de 2002, enviado
pelo Coordenador Jurídico da CEF, cujo teor está a disposição
das partes interessadas na Secretaria desta 4ª Vara Federal, con-
cedo o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a CEF cumprir,
voluntariamente, o julgado.

ACAO ORDINARIA

99.20.11508-8 - ARGEMIRO APARECIDO DE PAULA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ao autor para tomar ciência do deferimento do pedido de fl.161,
pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011665-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WORD CAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para ciência do deferimento do pedido, pelo prazo de
180(cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009763-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCOS ANTONIO BRANDAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.011668-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PLASTILOPES - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATEX E
PLASTICOS LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.011674-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PEQUETITU’S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

97.20.14765-2 - ANTONIO MARCOS RUFINO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISAO: 1-Defiro o pedido de producao de provas orais con-
substanciado no depoimento pessoal do autor e na oitiva das tes-
temunhas, as quais comparecerão à audiência independentemen-
te de intimação. 2-Designo audiencia para o dia 04/12/2002, as
16:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008550-1 - TEREZA ANTONIETA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Às partes para apresentação de quesitos e para, querendo, indica-
rem assistente técnico, no prazo de 05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007407-2 - EVA FERREIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

 LONDRINA, 24 DE SETEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 97/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo liminarmente a petição inicial e julgando extinto o
processo, sem julgamento de mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006873-9 - DOMINGOS JULIO DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO RODRIGUES

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão corrigindo
erro material para o fim de alterar os três primeiros parágrafos do
dispositivo da sentença (fl.34).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002586-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE JORGE DE
BENATO
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente a pretensão.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003940-5 - UNIAO FEDERAL X KERLIS LUIZ
GIRARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLAUCIA LUCIANA LUVISON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13183-3 - NELSON NUNES TENORIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVO AFONSO

99.30.13256-2 - ANATOLY KWIATKOWSKYJ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

99.30.13986-9 - POMPILIO FRANCISCO BRESSAN DA SIL-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA APARECIDA DE OLIVEIRA

99.30.14022-0 - JOSE CORBACHO E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte autora para que traga aos autos os
extratos que demonstrem os créditos lançados pelo banco em 01/
03/89 e 01/05/90 nas contas vinculadas dos autores e apresente
os respectivos cálculos, com discriminativo particularizado para
cada autor...II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá
ponderar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afas-
tados pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o pro-
vável ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisória. III
- Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a
execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e
abril/90, a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam
elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretan-
to, apresentar os extratos pertinentes (somente os dois extratos
que demonstrem os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e
01/05/90, para apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de
45 (quarenta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10490-1 - JEFFERSON REGIS CANTAGALLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.11081-2 - AFFONSO CRACCO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

97.30.14157-6 - JOAO JOSE DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11406-6 - KHALIL ABDO WIHBY E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

98.30.13136-0 - ABEL LESSI DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.03.004896-7 - GUILHERME RAMOS DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

No processo abaixo relacionado foi certificado que: “Nos termos
do item 1 do artigo 3º, do Provimento nº 22/99 do E.T.R.F. e no
parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, apresente o exeqüente as
cópias das memórias discriminadas de cálculo a fim de instruir o
mandado de citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006581-7 - JOAO BATISTA GATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão deferindo
o requerimento de suspensão do processo pelo prazo de 90 (no-
venta) dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.002080-2 - ANTONIO PAIVA FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA RAQUEL DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que “Nos termos do item
1 do artigo 3º do Provimento 22/99 do E.T.R.F. da 4ª Região,
manifeste-se a parte executada recolhendo as custas judiciais re-
manescentes (R$ 28,38), no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10329-1 - GERALDO MAZARON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte impetrante da baixa dos autos e para
que requeira o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Caso
não haja manifestação, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.30.10414-0 - ADOLFO DE ANDRADE GOMES E OUTROS
X DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO
DA AGRICULTURA DO ABASTECIMENTO E DA REFOR-
MA AGRARIA
Adv. : Dr(s). TUTOMO TANOUE

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão indeferin-
do o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012148-5 - EUROLEATHER IND COM COUROS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “...
manifeste-se a exeqüente acerca da possível litispendência veri-
ficada, referente aos exeqüentes Ramon Antonucci, nos autos de
Execução de Sentença nº 2001.70.03.005587-3, em trâmite na 2ª
Vara Federal de Maringá... Manifeste-se, ainda, sobre o depósito
referente ao Precatório Requisitório, bem como acerca da satisfa-
ção do crédito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004689-6 - ROSSIMAR RESENDE OUVERNEY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que “Nos termos do item
27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte autora para
requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000455-5 - MAURILIO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2001.70.03.005318-9 - MILTON REIS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2001.70.03.005702-0 - MARGARIDA PEREIRA VIANNI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MARTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e devolutivo
e determinando a intimação do(s) apelado(s) para responder(em)
no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.005630-3 - ADEMIL BATISTA DARDENGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.03.002121-4 - MARIA JOSE ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.005406-2 - RETISOLDAS RECUPERADORA TEC-
NICA DE SOLDAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

ACAO SUMARIA

2001.70.03.003467-5 - INA ALBRECHT BAUER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

2001.70.03.004825-0 - CLARICE CECON DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “... 2. Recebo o recurso de apelacão interposto pela par-
te ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que a ante-
cipação dos efeitos da tutela não é abrangida pelo efeito suspen-
sivo. 3. Intime-se a parte autora para apresentar contra-razões no
prazo legal. ...”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002153-0 - ANGELINA SELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

MARINGÁ(PR), 23/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

 SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0127/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS FA-
BRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ESCLARECER acerca da possível existência de Ação
de Inventário em nome de José Antônio Domingues, a fim de
informar se a referida ação encontra-se em curso ou está encerra-
da. Caso a ação esteja em curso, deverá ser juntado aos autos
documento hábil a comprovar a qualidade de inventariante do
representante legal do espólio, bem como procuração em nome
do espólio representado pelo inventariante. Se encerrada a ação,
não mais existe a figura de seu espólio, devendo os direitos do
falecido serem pleiteados pelo cônjuge e seus herdeiros, que de-
verão figurar no pólo ativo da demanda em substituição ao espó-
lio. Inexistindo ação de inventário, o titular do direito, que no
caso é o espólio, deverá estar representado processualmente pelo
seu administrador provisório. Prazo de dez dias, sob pena de in-
deferimento da inicial; JUNTAR cópia das planilhas de cálculo
discriminada e individualizada de cada autor e veículo, a fim de
instruir a contrafé, no prazo de dez dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004562-8 - ANTONIO CARLOS LOPEZ DOMIN-
GUEZ E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ESCLARECER acerca da possível existência de Ação
de Inventário em nome do falecido Manoel Gomes, a fim de in-
formar se a referida ação encontra-se em curso ou está encerrada.
Caso a ação esteja em curso, deverá ser juntado aos autos docu-
mento hábil a comprovar a qualidade de inventariante do repre-
sentante legal do espólio, bem como procuração em nome do
espólio representado pelo inventariante. Se encerrada a ação, não
mais existe a figura de seu espólio, devendo os direitos do faleci-
do serem pleiteados pelo cônjuge e seus herdeiros, que deverão
figurar no pólo ativo da demanda em substituição ao espólio. Ine-
xistindo ação de inventário, o titular do direito, que no caso é o
espólio, deverá estar representado processualmente pelo seu ad-
ministrador provisório. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004786-8 - MANOEL GOMES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as contra-
razões no prazo legal; ...à parte autora para, ciente da impossibi-
lidade de homologação nesta instância, dizer se ratifica a desis-

tência e informar como ficarão as custas e os honorários respec-
tivos. Prazo: juntamente com as contra-razões mencionadas”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005434-7 - APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO o pedido de reconsideração de fls. 1030-
1031, pois a decisão de fls. 1024 está bem fundamentada e seus
pressupostos não foram sequer atacados neste pedido”.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.03.002283-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO X ARNALDO VERZOLLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA F REICHENBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012779-7 - PEREIRA E BORNELLI ADVOCACIA
S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON SOUZA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... DEFIRO em parte a liminar...”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012792-0 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA X GERENTE DA AGENCIA DA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL DE MANDAGUARI
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN, MARIA CRISTINA GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “nos termos do art. 1º,
inciso V, da portaria 01/01 deste Juízo, INTIME-SE a exeqüente
para recolher custas conforme solicitado no ofício retro”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.000470-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO DEODATO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA, FABIANE
TORRES MARIA HEREDIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “INTIMEM-SE as par-
tes para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo”.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.12311-4 - RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGE-
TO LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, CARLA
SAKAI

ACAO ORDINARIA

96.30.14635-5 - LUIZ ANTONIO BAIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

97.30.10735-1 - EDUARDO TRANSPORTES TERRESTRE
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...para melhor análise do caso, INTIME-SE a impetran-
te para, desde logo, especificar a caução que pretende prestar,
juntando os documentos respectivos e fazendo a avaliação do
bem; JUNTAR também cópias para a contrafé”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013117-0 - CCP CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO PROCEDENTE o pedido...”;
e despacho: “RECEBO o recurso de apelação nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004398-2 - SEBASTIAO DE BRITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

2000.70.03.005650-2 - ANTONIO DA SILVA FREIRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO PARCIALMENTE procedente o pedido...”;
e despacho: “RECEBO o recurso de apelação no efeito devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo legal”.
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EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14626-6 - ADRIANA APARECIDA BEZERRA DIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZACARIAS QUINTANILHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “VISTA acerca do laudo pericial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.11563-8 - NELSON BENEDITO GREMASCHI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, indicando a sua finalidade”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001201-8 - REGINALDO APARECIDO MENDES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI, BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “à parte autora para manifestação, bem como para es-
pecificar as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo
de dez dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003166-6 - PLANURB CONSTRUCAO E PAVI-
MENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “CONSIDERANDO o acórdão da fl. 180 que manteve
integralmente a sentença das fls. 136/142, MANIFESTAR-SE
acerca das petições das fls. 184/185”.

ACAO CAUTELAR

93.30.11129-7 - JOSE BATISTA NEVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...COMPROVAR a exclusão do autor Armando Ger-
vassoni no processo nº 98.301.2012-0, em trâmite na 1ª Vara Fe-
deral; PROMOVER a habilitação de todos os herdeiros do fale-
cido Antonio Lair da Chagas Aires, para recebimento do crédito
referente ao empréstimo compulsório recolhido pelo ‘de cujus’,
bem assim JUNTAR procuração em nome de cada um dos her-
deiros. Prazo de dez dias”.

ACAO ORDINARIA

96.30.14721-1 - ANTONIO LAIR DAS CHAGAS AIRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “em cumprimento ao
art. 3º, item 2, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que providencie
contrafé para citação da CEF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007315-2 - LAFAIETE GUIMARAES SOBRINHO
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO o requerimento de declaração de ineficá-
cia do negócio jurídico apontado na petição de fls. 103/106 com
relação a esta execução”.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10605-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LI-
LIAN EMIKA KUNINARI DE MACEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES, JESUS
ALVES SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “VERIFICO que o valor dos honorários de advogado,
nos termos da sentença de fls. 29/32, é de 5% sobre o valor da
condenação. Assim, tratando-se de direito indisponível, expeça-
se a requisição de pagamento incluindo os honorários de advoga-
do no valor de R$ 34,06”.

ACAO ORDINARIA

96.30.13815-8 - LAURINDO PAGLIARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

MARINGÁ, 24 de setembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0083/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se a CEF sobre o prosseguimento do feito. Prazo 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002686-5 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDEN-
CIAL VILLAGE HORIZONTE X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

__________________________________________
“Indefiro a produção de prova pericial requerida pelo réu à fl. 66,
porquanto não estão presentes os requisitos legais (art.420, pará-
grafo único, II do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004394-9 - LUCIO CARDOZO FILHO X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ - IX REGIAO
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

__________________________________________
“Indefiro o pedido de prova oral e pericial.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004189-0 - WILSON VIEIRA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

__________________________________________
“(...), em última oportunidade, concedo o prazo de 10 dias para
regularização da representação, sob pena de indeferimento da
inicial em relação ao autor Leonis Antônio da Silva.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007817-8 - LEONIS ANTONIO DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

__________________________________________
“Indefiro a produção de prova pericial requerida pelos autores,
porquanto não estão presentes os requisitos legais (art.420, pará-
grafo único, II do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004253-2 - CURTUME CENTRAL LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

__________________________________________
“1. Defiro a produção de prova pericial-contábil. 2. Nomeio peri-
to o Sr. Celso Yoshinoby Fuzii.”

ACAO DIVERSA

99.30.10964-1 - EDSON ABRAO E COMPANHIA LIMITADA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA, DIR-
CEU GALDINO

__________________________________________
“Indefiro o pedido à fl. 201, quanto a penhora do crédito. Intime-
se para prosseguimento.”

AÇÃO MONITÓRIA

95.30.13346-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PRYSU CONFECCOES DE ROUPAS LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________ “1. A de-
nunciação da lide foi deferida à fl.251. O litisdenunciado foi cita-
do em 05.04.2002 (fl. 258) e não apresentou defesa, conforme
certidão à fl. 258-verso. Decreto-lhe, pois, a revelia. 2. Indefiro o
pedido do autor à fl. 08, § 3º, por estar a providência ao seu
alcance. 3. (...) Indefiro os pedidos constantes do item 2 à fl. 248.
4. Defiro a produção de prova oral. Nos termos do art. 407 do
CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 10.358/01, fixo o
prazo de 30 dias antes da audiência, para que a CEF apresente o
rol de testemunhas. 5. A exibição dos documentos, pela parte
autora, requerida pela CEF à fl. 248 é pertinente, em face da
perícia contábil que deverá ser realizada. Determino ao autor que
junte aos autos em 10 dias. (...). 6. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 05 de dezembro de 2002, às 15:30
horas. 7. Nomeio perita a Sra. Maria de fátima Cavalaro. 8. Inti-
mem-se as partes para que se manifestem aos fins do art. 421, §
1º, e art. 433, § único, ambos do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003534-1 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BERTIOGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE VIEIRA, ALVARO MANOEL FUR-
LAN

___________________________________________ “Intime-se

a CEF para que providencie, em 10 dias, o recolhimento das cus-
tas de adjudicação.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.002672-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUTE BARBOSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

___________________________________________ “Intime-se
o requerente, por intermédio de seu procurador judicial, para que
cumpra voluntariamente a obrigação, consistente no pagamento
dos honorários advocatícios fixados na sentença/acórdão.”

DECLARATORIA

96.30.11788-6 - UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO
- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE CASTRO ALVES

___________________________________________ “1. Intime-
se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimento da exe-
cução. Prazo de 10 dias. 2. Intime-se-a, na mesma oportunidade,
de que novos pedidos de suspensão ficam desde logo condiciona-
dos à demonstração de sua real necessidade. A nâo-comprovação
ensejará o prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção.”

ACAO ORDINARIA

94.30.12417-0 - HEITOR TEIXEIRA MARCON E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.002557-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ OMAR ALVES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

__________________________________________
“Ante o contido às fls. 38-39, intime-se a subscritora da petição à
fl. 77 a explicar-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004879-3 - JOAO MILAGRES CARNEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE REGINA DOS SANTOS

___________________________________________
“Abra-se vista ao Banestado (Itaú) e à CEF para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo
de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001035-3 - PAULO SERGIO SABAINE X BANCO
BANESTADO S/A - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, ALVARO
MANOEL FURLAN

___________________________________________
“Intimem-se as partes a especificar as provas que pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade. Prazo 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13594-2 - SINDICATO DA INDUSTRIA DE FABRICA-
CAO DE ALCOOL DO ESTADO DO PARANA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL, MARCO AN-
TONIO A CORREA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003829-2 - GEIZA MOURA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

___________________________________________ “(...), em
face do contido na Lei Complementar nº 110/01, estando a CEF
na iminência de receber os extratos oriundos dos outros bancos,
intime-se para que elabore os cálculos. Prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, em face da grande quantidade de processos da es-
pécie.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10418-9 - JOAO DE ASSIS MARQUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.12346-9 - MARIA CRISTINA ROSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA

98.30.10056-1 - HERCULES ANTONIO FAVARETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

99.30.10463-1 - JURANDIR GONCALVES AGUIAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

99.30.11004-6 - ANTONIO FERRAZ CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

99.30.11378-9 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

99.30.13621-5 - NILSON COUTINHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2000.70.03.002174-3 - CLEONICE MENDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam às partes intimadas:

Nos termos do art. 162, § 4º, intime-se a parte requerente para
recolher as custas remanescentes, no valor de R$ 14,94.

CONSIGNATORIA

2000.70.03.003865-2 - JOSE BENEDITO DE CASTRO FER-
RER e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e Ou-
tro
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO

___________________________________________ Nos termos
do art. 162, § 4º, intime-se a parte exeqüente para que retire o
edital de praça.

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10875-3 - BANCO BRADESCO S/A X LOURDES HI-
ROKO OKIMOTO
Adv. : Dr(s). JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

___________________________________________ Nos termos
do art. 162, § 4º, intime-se a parte exeqüente para que retire os
documentos desentranhados.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.11067-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VILSERRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LIMITADA e Outros
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ Nos termos
do art. 162, § 4º, intime-se a parte exeqüente para que retirar e
encaminhar o Ofício nº 1074/2002-PD.

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10848-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALEXANDRE KRELING E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte exeqüente para recolher as custas finais (R$ 58,47).

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13018-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte embargante para recolher as custas finais (R$ 17,93).

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.005778-6 - IVANIR TEREZINHA RODRIGUES DE
FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte exeqüente para recolher as custas finais (R$ 356,76).

EXECUCAO DIVERSA

94.30.11399-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X O
BISCUOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte exeqüente para recolher as custas finais (R$ 120,04).

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13243-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte embargante para recolher as custas finais (R$ 350,99).

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.30.11802-0 - MANOEL DA GRACA SERRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte autora para recolher as custas finais (R$ 268,63).

ACAO ORDINARIA

96.30.11400-3 - MANUEL DA GRACA SERRA e Outro X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte executada para recolher as custas finais (R$ 76,90).

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON ANTONIO DUARTE CORREA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte autora para recolher as custas finais (R$ 15,97).

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006587-8 - VALENTIM CEMENSATI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte autora para recolher as custas finais (R$ 45,65).

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003407-2 - CELSO DE PAULA FREITAS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte autora para recolher as custas finais (R$ 5,32).

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003903-3 - VILSON LACERDA LEMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRMA DOS SANTOS BENATTI

__________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3 º, item 1, intime-se a
parte autora para recolher as custas finais (R$ 330,89).

ACAO ORDINARIA

98.30.13760-0 - VALE DO IVAI S/A ACUCAR E ALCOOL X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE MELLO

MARINGÁ, 20 de setembro de 2002

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

###########################################
SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 37/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELO MM. JUÍZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DE PA-
RANAGUÁ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ -

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação da parte interessada, para que se manifeste sobre o
depósito referente ao pagamento do precatório/requisição, no prazo
de 10 dias, bem como acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.70.10029-7 - ADOLAR MACHADO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

99.70.10034-3 - ITARO FUJIMOTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

99.70.10077-7 - MARCIANO BARANIUK JUNIOR E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

99.70.11101-9 - CLAUDIO DELMAR GAVAZZONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

2000.70.08.000492-3 - ALCIR BONALDI FANINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

2000.70.08.000523-0 - ACIR FERNANDES DA CONCEICAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

2001.70.08.000631-6 - APARECIDO HONORATO PEDROSO
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

2001.70.08.002832-4 - CALIL ABALEN ANTONIO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2001.70.08.002985-7 - DOMINGOS LESSA NASCIMENTO
MATTOSO E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

2001.70.08.003138-4 - ALCYR LOPES E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

2001.70.08.003177-3 - EDSON LUIZ SEZINANDO COSTA E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

2001.70.08.003229-7 - PAULO CESAR VAZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

2001.70.08.003241-8 - WILSON CORREA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

2001.70.08.003472-5 - MINORU OBARA - ESPOLIO DE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

2001.70.08.003521-3 - ANIBAL LOPES DE ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

2002.70.08.000001-0 - ZITO LEONEL DE SOUZA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLOS

2002.70.08.000019-7 - ELIANE SANTOS SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE MARA FREITAS

2002.70.08.000062-8 - BELMIRO MONTEIRO TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA MITSUE TABUSHI

2002.70.08.000142-6 - ROSANGELA CRISTINA FLORENTI-
NO DOS SANTOS DALOTTO E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

2002.70.08.000201-7 - DOGMAR FARIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

2002.70.08.000299-6 - ANTONIO BIZUTI MIQUILINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.000377-0 - ELOIR DE SOUZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

2002.70.08.000411-7 - ALCEU MARON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARON FILHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Reitere-se a intimação ao exequente Antonio Ru-
bens Bongratis para que, no prazo de 10 dias, apresente nova
planilha de cálculo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000860-3 - LEONTINA MARIA REMUSSI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias, apresentem procuração em nome dos espólios de Hilda
Borba Voi e de Nelson Bertalha outorgada por todos os herdei-
ros...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000781-7 - ANERTO SANTOS BORBA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Renove-se a intimação da exequente Arlene Isa-
bel da Silva Rosa para que apresente no prazo de 10 dias, docu-
mento de identidade, CPF e instrumento de procuração...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000853-6 - LUIARCE SCHEMKEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO MASSAO KAWAMURA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias, regularizem a identificação processual de Assistência e
Promoção Social Exército da Salvação, apresentando...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000855-0 - ADILSON FELDHAUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO F. MEIRA

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intime-se o exequente para que se manifeste, no
prazo de 10 dias, sobre a indicação de possível litispendência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000914-0 - ANTONIO GOMES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

2002.70.08.001008-7 - JOSE ALVES E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias, regularizem a identificação processual, acostando aos
autos cópia do CPF de Mário Alberto Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000226-1 - NILSON MENDES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se a exequente para que, no prazo de 10
dias esclareça a relação entre Edy Terezinha Jacomel Pinto e o
proprietário dos veículos...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001014-2 - EDY TEREZINHA JACOMEL PINTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias, apresentem novas planilhas de cálculo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001011-7 - RUTINEI RODRIGUES PEREIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO RODRIGUES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias, emendem a inicial... regularizem a representação proces-
sual... e apresentem a procuração em nome do espólio outorgada
por todos os herdeiros, apresentando também cópia do RG e do
CPF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000567-5 - LAERCIO BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

2002.70.08.000990-5 - ODILON DIAS MOURA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.000998-0 - ALEXANDRE DE FELIX JUNIOR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Intimem-se, inclusive a União para se manifes-
tar sobre os cálculos apresentados e, querendo, opor embargos no
prazo de lei...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.001764-8 - ARIER LENDRO COUTO E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido de desentranhamento retro, com
exceção da procuração de fls.05/06... no prazo de 15 dias. Decor-
rido o prazo, com ou sem maniifestação, retornem os autos ao
arquivo.”

EXECUCAO DIVERSA

99.70.12126-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DARCY LAZARO MURBACH
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...No entanto, processualmente inviável deferir o
depósito na forma de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se
os autores para, querendo, emendarem a inicial, no prazo de 10
dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001314-3 - WILSON BOZZA E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...hei por bem mantê-la, pois eventual modifica-
ção apenas deve se dar pelo próprio magistrado que proferiu a
decisão ou pelo juízo “ad quem”, em sede de recurso.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.08.001186-9 - WILSON BOZZA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: “...Pelo exposto, julgo procedente o pedido e con-
deno a CEF a creditar nas contas vinculadas dos autores, nas
datas dos respectivos vencimentos e com reflexo nos rendimen-
tos dos períodos subsequentes...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000563-8 - JOAO BARRETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação do autor, para que se manifeste no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000662-0 - DIVO OLIVEIRA CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação das partes para requererem o que entenderem de direi-
to, em 15 dias, apresentando desde logo, os cálculos de liquida-
ção se for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002608-2 - JAIR IDACI POLINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.70.12084-0 - ALICE MISSAO SATO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, JOSE VIR-
GINIO MARCHETTE

99.70.12087-5 - JOSE JULIO REILLY ALGODOAL E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PUSSOLI MARCHETTE

99.70.12455-2 - ISAIAS FRANCA XAVIER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.08.000776-6 - SERRA DA PRATA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

2000.70.08.001214-2 - TECONPAR CONTAINERS PARANA-
GUA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002242-5 - JORGINO SOARES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...expeça-se requisição de pagamento... intime-se
a procuradora dos autores para que regularize a petição de fls.
242/243, apondo sua assinatura”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.001945-1 - ABEL PEDRO DA SILVA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem, de forma justificada, em
5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003514-6 - MULTITRANS TRANSPORTE E AR-
MAZENS GERAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

2002.70.08.000295-9 - VALE DO IVAI S/A - ACUCAR E AL-
COOL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2002.70.08.000333-2 - EDF MAN DO BRASIL S/A E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000740-4 - GABRIEL FERNANDO CARRAO MA-
CEDO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

——-———————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação do autor para dar prosseguimento ao feito, tendo em
vista o decurso de prazo de suspensão concedido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001039-0 - ANTONIO POSSAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORIMAR JOAO HENDGES

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003011-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDENOIR BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar sobre a con-
testação apresentada pelo réu.

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000450-6 - COMERCIAL ELIZABETH LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS PEREIRA GONCALVES

2002.70.08.000666-7 - CARLOS FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000683-7 - FRANCISCO TEOBALDO DE CASTRO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000685-0 - NIVALDO VIECHIETT WEISS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000745-3 - AMIRTON MARCELINO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Antes de analisar o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, determino a intimação do autor para, no prazo
de 10 dias, emende a inicial de modo a: a) nominar corretamente
o pólo passivo... b) apresentar instrumento de mandato judicial
original, bem como estatuto da empresa... c) alterar o valor atri-
buido à causa e recolher custas complementares... Tudo sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001320-9 - EBOX E SMART IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X SECRETARIA DA RECEITA FEDE-
RAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Fixo o valor da causa em R$ 4.000,00. Defiro o
pedido de gratuidade da Justiça Federal. Cite-se e intime-se o
INSS...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001158-4 - ABRAO SERGIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2002.70.08.001162-6 - ELIETE PEDRONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...indefiro o pedido de antecipação da tutela nesse
momento processual, sem prejuízo de reanálise posterior... Con-
cedo os benefícios da Justiça gratuita. Cite-se o INSS...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000910-3 - AURORA DE OLIVEIRA DO ROSA-
RIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE DE LIMA ALVES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 dias, pague o valor devido referente à
condenação em honorários advocatícios em favor da CEF, medi-
ante depósito na conta indicada à fl. 165...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.001936-0 - CARLOS ALBERTO LEMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALAN MESNIKI, ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA ABBAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo notícia do sigilo decretado no feito abaixo
mencionado, inviável a extração de fotocópias, sob pena de des-
caracterizar o sigilo. Indefiro, pois, o pedido.”

INQUERITO

2002.70.08.000418-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU LUCIANI BRASILIO, TONY ANDERSON PAIFFER,
TADEU LHEHUM
Adv. : Dr(s). KARINA PAWLOWSKY

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o exequente para que proceda ao reco-
lhimento complementar das custas iniciais... Cite-se a Fazenda
Nacional...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001034-8 - ETHEL GHUN HOHMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SULLY VILARINHO

2002.70.08.001035-0 - ANTONIO EDUARDO DE FARIA -
ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SULLY VILARINHO

2002.70.08.001037-3 - JOAO CARLOS RANK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10
dias: regularize a representação processual acostando aos autos
termo de inventariante ou procuração em nome do espólio outor-
gada por todos os herdeiros. Apresente novas planilhas de cálcu-
lo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001043-9 - ACYR PACHECO - ESPOLIO DE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE LOPES SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em face da oposição de embargos à arrematação,
conforme certificado à fl. 1274, dos autos de Ação Cautelar de
Sequestro nº 2000.70.08.000065-6, dê-se ciência ao embargante
do resultado do leilão. Após, aguarde-se a decisão da ação pe-
nal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.08.003098-7 - WANDA DOS SANTOS KRUG X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZU-
COLOTO JUNIOR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o exequente Osmario Cardoso Lesky
para que, no prazode 10 dias, apresente nova planilha de cálculo
do veículo BL-0588...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000966-8 - OSMARINO CARDOSO LESKY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10
dias: regularize a representação processual acostando aos autos
procuração em nome do espólio de Rubens da Silva Machado...
Apresente também, cópia do RG do de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000979-6 - RUBENS DA SILVA MACHADO - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILIZA MACHADO XAVIER ASSUNCAO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...defiro parcialmente a segurança, para o fim de
confirmar a liminar nos termos em que concedida pelo Excelen-
tíssimo Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro
Lugon....”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000143-8 - FOX CIMENTINHO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO M DA CUNHA, JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Renove-se a intimação dos defensores dos réus
para que apresentem as alegações finais, já que a omissão causa o
esvaziamento do princípio do contraditório, implicando em nuli-
dade absoluta. Em não sendo apresentadas, nomeiem-se defenso-
res dativos para que seja suprida a omissão.”

ACAO PENAL

2001.70.08.002021-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANDERSON DOMINGUES, MARCO AURELIO ADRIANO
DA SILVA, ANTONIO MARCOS PEREIRA DIAS
Adv. : Dr(s). RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...homologo o acordo de transação penal efetuado
entre as partes - MPF e Paulo Luiz Cardoso, e declaro extinta a
punibilidade de Paulo Luiz Cardoso, nos termos do artigo 76,
parágrafo 4º da Lei nº 9.099/95. Comunicações necessárias e bai-
xas de praxe.”

ACAO PENAL

2001.70.08.003149-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO LUIZ CARDOSO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE PAULA ALVES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: “...diante do exposto, declaro extinta a punibilida-
de de Adélio Correa Pinto, nos termos do artigo 89, § 5º da Lei nº
9.099/95.”

ACAO PENAL

99.70.10424-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-
LIO CORREA PINTO
Adv. : Dr(s). CHAIM ROJTENBERG

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Em face do exposto, acolho parcialmente a ex-
ceção de pré-executividade interposta pelo executado e determi-
no a suspensão do curso desta ação até o julgamento final da ação
de nº 2000.70.03.006428-6...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000085-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SUELI NASCIMENTO THOMAZ - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...retifico o despacho da fl.58, para que conste
corretamente o número destes autos e devolvo o prazo para que o
embargante se manifeste sobre a proposta de honorários periciais
apresentada à fl.62.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.002697-2 - NILO JOSE PAULY X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). AIMORE OD ROCHA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o embargante para que se manifeste, no
prazo de 10 dias, sobre a impugnação apresentada às fls.64/68...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.08.003214-5 - JOSE DOUGIVA DA SILVA COSTA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em virtude da não regularização da representação
processual por parte da ré, faça-se conclusão para sentença.”

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.003410-5 - FAZENDA NACIONAL. X EXPORT
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES, KAREN CRISTIANE
LEJAMBRE, KATIA PACHECO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Faça-se conclusão para sentença.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.08.003523-7 - EXPORT EXPORTADORA E IMPOR-

TADORA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES, KAREN CRISTIANE
LEJAMBRE, KATIA PACHECO

2002.70.08.000777-5 - UNIAO FEDERAL X RUBENS BAILAO
LEITE - ESPOLIO DE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o executado, por meio de seu procura-
dor constituido, para que, no prazo de 5 dias, esclareça o pedido
das fls. 131/132, uma vez que conforme consta na certidão da
fl.130 o veículo descrito à fl.56 foi liberado pelo DETRAN em
03/07/2002.”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.08.002714-1 - FAZENDA NACIONAL. X SINDICA-
TO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUSA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação
do inciso I do artigo 330 do CPC. Faça-se conclusão para senten-
ça.”

AÇÃO POPULAR

2001.70.08.002023-4 - MARINEIDE SPALUTO X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARDOSO MOREIRA DE
OLIVEIRA, MARCAL JUSTEN FILHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: “...Diante do exposto, por não vislumbrar qualquer
ilegalidade do ato inquinado de coator, denego a segurança...”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.08.000823-0 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X CHEFE
DO SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA VEGETAL E
ANIMAL DO MINISTERIO AGRICULTURA NO PORTO DE
PARANAGUA - PR
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a executada, para que traga aos autos,
no prazo de 15 dias, seu contrato social e suas eventuais altera-
ções que comprovem os poderes do outorgante do mandato da
fl.75, bem como a qualificação deste...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.08.000823-8 - FAZENDA NACIONAL. X LITECON
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Da distribuição destes autos, intime-se o autor.
Após, aguarde-se ajuizamento da ação principal e apensem-se
para tramitação conjunta.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.08.001317-9 - CLAUDIONOR JOSE LAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ERZINGER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Ante o exposto, conheço dos embargos de de-
claração para rejeitá-los nos termos da fundamentação supra.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000273-0 - HAMUD SHOPPING VESTUARIOS E
UTILIDADES LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, FABIANO BINHARA

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação das partes para requererem o que entenderem de direi-
to, em 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.002659-5 - EDITEL LISTA TELEFONICAS S/A X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES MOREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...antes de analisar o pedido, entendo oportuna a
manifestação do Parquet Federal. Antes, porém, os autores deve-
rão esclarecer se o pedido de liminar restringe-se ao item 1 da
fl.28 ou estende-se a algum outro item.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
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2002.70.08.000023-9 - ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE DE ARAUCARIA-AMAR E OUTROS X PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI LUISA JUAREZ Y SALES, VITORIO
SOROTIUK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso de apelação apresentado pelo
autor, no efeito devolutivo. Abra-se vista ao parquet Federal, para
oferecimento das suas contra-razões. Após, decorrido o prazo
previsto, subam os autos ao E.TRF/4ªR.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.08.000297-2 - JUAN CRISOSTOMO RUIZ DIAZ IBA-
NEZ X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS SANTOS VALADAO

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação do embargante para requerer o que entender de direito,
em 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003345-9 - UNIMED DE PARANAGUA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Abra-se vista ao Município de Matinhos para que
especifique as provas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003265-0 - ALAIDES RECH PAULINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DE PAULA CORREIA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: “...Diante do exposto, julgo improcedente o pedi-
do, e por consequencia, denego a ordem de segurança...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000943-7 - GINAP - GRANDE IMPORTADORA
NACIONAL DE PNEUS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MOREL, PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Cite-se o INSS e o intime a fim de que informe
este Juízo se algum dos autores percebe benefício no valor míni-
mo ou máximo permitido...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000681-3 - JOAO CAMILO DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a embargante de sua destituição de fiel
depositária do bem em questão e da liberação do referido semi-
reboque. Após, aguarde-se a decisão dos autos de Ação Penal nº
2000.70.08.000256-2...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.08.000824-2 - MIRIAN APARECIDA STANLEY ER-
ZINGER E OUTRO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os autores para que se manifestem sobre
o contido nas petições e documentos das fls. 736/740 e 759/761.”

USUCAPIAO

2001.70.08.001760-0 - MANOEL SANTANA DONATO E OU-
TROS X LUIZ HECKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI, SELMA GON-
CALVES HERAKI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a exequente para que forneça os ende-
reços dos executados para possibilitar a citação da requerida...”

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003292-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAOLO HENRIQUE MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Diante do trânsito em julgado da sentença, arqui-
vem-se os autos.”

CONSIGNATORIA

2001.70.08.002783-6 - CARMEN MARIA BUKAREWICZ PIN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro por ora as provas documental e pericial.
Intime-se o executado para que apresente os documentos que re-
putar necessários, no prazo de 5 dias. Nomeio perito deste Juízo
o Sr. Nilton Sérgio Mielke, intimem-se as partes para, querendo,
indicar assistente técnico e apresentar quesitos...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.08.000039-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EVERSON E EVELYN LANCHONETE E VAREJAO LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a parte exequente para que apresente os
cálculos de liquidação, no prazo improrrogável de 5 dias, a fim
de possibilitar a citação do executado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.001859-8 - UNIAO FEDERAL X DIAMANTINO
FRANCISCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Reitere-se a intimação da exequente para que se
manifeste sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 15
dias, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desinteres-
se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.08.001759-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SILVESTRE JUNKES E OUTRO
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em face do longo tempo decorrido, intime-se a
exequente para que comprove a publicação do edital de citação
no prazo de 15 dias, sendo que seu silêncio será interpretado como
desinteresse.”

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003008-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE LOPES FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a exequente para que forneça os ende-
reços dos executados para possibilitar a citação requerida...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.08.003017-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS ALBERTO LEMOS e Outro
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o exequente CCA Comércio de Materi-
ais Elétricos Ltda para que regularize a identificação processual
apresentando cópia do cartão de CGC, bem como cópia do RG e
CPF de Walter Gomes Correa Junior...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001016-6 - JOAO FRANCENER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias regularizem a representação processual...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001013-0 - FERNANDO LEITE DE FARIAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se, no prazo de 10 dias, os exequentes
José Manoel Garcia da Costa, Vicente Sinésio Bezerra, Edison
da Silva e Inez Gusso Bozza, para apresentarem novas planilhas
de cálculo dos veículos...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001010-5 - JOSE MANOEL GARCIA DA COSTA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OVANDI RIBEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se, no prazo de 10 dias, os exequentes
para apresentarem novas planilhas de cálculo... e para que exclu-
am da conta as planilhas... por estarem em desacordo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001007-5 - NAZARENO ANTONIO VILARINHO
PIOLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto no efeito devolutivo.
Ao recorrido para que, no prazo legal, apresente suas contra-ra-
zões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos
ao E.TRF/4ªR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000477-4 - SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUARIOS NO ESTADO DO PARANA X SUPERINTENDEN-
TE DA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista a intempestividade do recurso de
apelação das fls 240/242, interposto pelo INSS, deixo de recebê-
lo. Remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.001957-8 - MANOEL FLORIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Indefiro o pedido formulado à fl.59, uma vez que
o alvará somente pode ser utilizado pela pessoa nele nomeada.
Caso haja impossibilidade do procurador em retirar o alvará, de-
verá informar para que este seja cancelado e expedidos outros em
nome dos autores, para que estes o retirem pessoalmente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.002839-7 - JULIO CESAR BALLIANA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...razão pela qual indefiro a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001298-9 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
PARANAGUA X REPRESENTANTE DA AGENCIA PARANA-
GUA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ALBERTO BERNARDI

—————————————————————
No processo abaixo foi determinado em TERMO DE AUDIÊN-
CIA, a intimação das partes para fins do artigo 406 do CPP.

ACAO PENAL

2000.70.08.000570-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLAVIO BANDEIRA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ALAILSON GASKA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Rejeito a pretensão da mesma, por entender, que
neste caso, não é cabível a interposição de embargos de declara-
ção, primeiro porque não se trata de sentença... devendo, portan-
to, apresentar o recurso cabível a espécie, no prazo legal.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.08.001284-9 - MULTITRANS TRANSPORTE E AR-
MAZENS GERAIS LTDA X MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido de gratuidade da justiça. Cite-se
o INSS. Intime-se o INSS a fim de que informe este Juízo se
algum dos autores percebe benefício no valor mínimo ou máximo
permitido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001148-1 - AIRTON FERNANDES DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001149-3 - ALTINO BATISTA e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001150-0 - ALDOMIR PINTO BATISTA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001151-1 - ANTONIO CARLOS KESSELI e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001152-3 - ALCEU ALVES FERNANDES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001153-5 - ABILIO BALDOINO e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001154-7 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...intime-se a parte exequente para que diga sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo que
seu silêncio será interpretado como renúncia a eventual crédito
remanescente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.003141-4 - AMAURI MONDINI E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

Janaína R. Spadini Bassani
 Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL
DE PONTA GROSSA

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 103/2002

PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 99.901.1911-2 e

 apenso 99.901.1894-9

EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA : COENCO

 ENGENHARIA LTDA

VALOR DO DÉBITO : R$ 7.659,93 em 11/04/2002,

 mais acréscimos legais

FINALIDADE:

INTIMAÇÃO da executada COENCO ENGENHARIA

LTDA, CNPJ 79.446.555/0001-11, na pessoa do seu repre-

sentante legal, Sr. JOÃO CARLOS LOPEDOTTE, CPF

473.310.209-78, da PENHORA efetuada sobre a área total

do imóvel de matrícula 28.695, registrado no 1º Serviço Re-

gistral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa, de proprie-

dade da executada,ficando ciente de que tem o prazo de 30

(trinta dias) para oposição de embargos, a contar do decurso

do prazo deste edital.

ENDEREÇO DO JUÍZO:

Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR,

com atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:

Fiscal, conforme certidões de dívida ativa n°s 90.2.95.001094-

83, inscrita em 03/11/1995, período de apuração 1990/1991

e 90.6.95.002124-10, inscrita em 03/11/1995, período de

apuração 1990/1991.

PRAZO:

30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Para-

ná, aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e dois

(20/09/2002). Eu _____ Cátia Isabel Simeoni Avais, Técnica

Judiciária, redigi e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Dire-

tor de Secretaria, conferi e subscrevi este edital, que vai assi-

nado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal
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1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA - PARANÁ

 Boletim de Intimação nº 069/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e pelo

Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra.

Nos processos abaixo ficam os(as) advogados(as) intimados(as)

para restituir os respectivos autos em 24 (vinte e quatro) horas

(inciso 41, artigo 3º, do Provimento n.º 22/99, da Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 4ª Região):

DECLARATORIA

94.50.10356-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS

ACAO CAUTELAR

94.50.10357-7 - A.G.A PECAS AUTOMOTIVAS LTDA E OU-

TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS

ACAO ORDINARIA

96.50.10608-1 - ALCINDO SISTI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.10610-3 - JOSE EUZE DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.11240-5 - MAURO DE PAULA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

96.50.11460-2 - DILO ROHMANN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.11500-5 - ORLANDO LAZARIM X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.11501-3 - ANTONIO MASSIAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.11591-9 - APARECIDO PRESENCA E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.11629-0 - FRANCISCO AGUILLAR X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.12272-9 - CICERO ANJOS PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.12302-4 - FRANCISCO BRAZ PINTO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

96.50.12436-5 - BRAZ JOSE GONCALVES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.12541-8 - JOSE OLIMPIO FREIRE E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12556-6 - NOE GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12568-0 - OLIVIO APARECIDO PIERAZZO E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12744-5 - JOAO OLIVEIRA NEVES E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12746-1 - JOAO ALVES FERREIRA E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12749-6 - MATHEUS JOSE CABRAL CAMPOS E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12752-6 - PEDRO SOARES SAMPAIO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.12834-4 - HERMOGENES REBUTINI E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12842-5 - VALDIR PINELLI E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12851-4 - RENATO RAMPAZZO E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12920-0 - JOSE COATTI NETTO E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

96.50.12933-2 - JOSE CAETANO E OUTRO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

96.50.13528-6 - VICTORIO SUSZEK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13530-8 - SEBASTIAO DA SILVA MELATO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13531-6 - SEBASTIAO COELHO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13532-4 - RUBENS TEIXEIRA BALMAN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13535-9 - REINALDO PICHEID X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13536-7 - RAIMUNDO DE SOUZA MAIA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13537-5 - OTONIEL FRANCISCO DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13539-1 - JOSE NETO CHAMBO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13541-3 - HILARIO MANDOTTI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13543-0 - FRANCISCO ILARIO GOMES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13552-9 - ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13553-7 - ANTONIO MOTA NUNES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13555-3 - ALECIO SCANHOLATO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13558-8 - AILTON PEREIRA DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13561-8 - ADROALDO LAERT SALA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13566-9 - OLIRIO CEZARIO PINTO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13577-4 - JOAO BATISTA FERREIRA DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13580-4 - HERBERTO WALDEMAR KOCH X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13582-0 - GERALDO KNOPIK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13583-9 - CARLOS ALBERTO GONÇALVES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13585-5 - BENEDITO BONIFACIO DE PAULA X UNI-

VARA FEDERAL DE UMUARAMA

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE UMUARAMA - PARANÁ

 Boletim de Intimação nº 067/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e pelo

Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:

........................................... Nos processos abaixo, foi proferido

o seguinte despacho:

Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, in-

formar o número de inscrição no CPF do(s) advogado(s)

habilitado(s) no processo, para a instrução da Requisição de Pa-

gamento.

ACAO ORDINARIA

96.50.10903-0 - ROSALINO DOMINGOS WEBER X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS

96.50.10999-4 - CANDIDO BACARIN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001124-0 - CLAUDIO MIRILDO BECKER e Outro

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.001138-0 - ISMAEL BRAULINO GONCALES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DA SILVA

2002.70.04.001271-1 - HELENIL DE OLIVEIRA SANTOS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE GENERAL

2002.70.04.001332-6 - MARIO CAPRISTO e Outro X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.001340-5 - ALBINO MIOLLA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GESSIMAR FERREIRA SOARES

2002.70.04.001824-5 - ODENIR APARECIDO RONDIS e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PLACIDO BASILIO MARCAL NETO

2002.70.04.001970-5 - JOSE CARLITO DOS SANTOS PINAN-

GE - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DORISVAL NOVAES CORREIA

2002.70.04.002374-5 - ANTONIO FERMIANO DE ANDRA-

DE e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA

2002.70.04.002419-1 - PEDRO EDSON GUIZILINI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SAMANTHA LARA MARCOLINO

2002.70.04.003228-0 - CARLOS EMIDIO DA SILVA e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WANDINES MARQUES PILOTO

........................................... No processo abaixo, foi proferido o

seguinte despacho:

Visando à instrução da Requisição de Pagamento, intime-se a

parte exeqüente para, no prazo de 10(dez) dias, informar o núme-

ro de inscrição no CPF de Maria Aparecida da Silva e Silva, ten-

do em vista que o informado nos autos pertence a Mário da Silva.

ACAO ORDINARIA

96.50.10825-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

........................................... Nos processos abaixo, foi proferido

o seguinte despacho:

“1. Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores

referentes à requisição de pagamento, e para, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, manifestar-se sobre a satisfação da obrigação.

 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

94.50.10458-1 - JANDUI ANTONIO DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

94.50.10476-0 - JOSE AUGUSTO BOSO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

94.50.11154-5 - MASACHI MORI e Outros X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

94.50.11351-3 - VALMIR FAE e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

96.50.10363-5 - ANTONIO PERUSSI DELMONICO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

96.50.10784-3 - MARCIO TADEU FARIA BRASILEIRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.10800-9 - ONORIA CASTRO MENDONCA e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.10837-8 - ARIOVALDO BONALUMI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.10851-3 - EBERHARDT ROWE e Outro X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

96.50.10986-2 - PAULO PAULUK e Outro X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

96.50.13322-4 - MANOEL NETO DA SILVA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.15408-6 - LOTHAR GERT JAGNOW X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.16281-0 - OTAVIO BENJAMIM BOTTINI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

97.50.10077-8 - TOKUKO KANASHIKI KUMAGAI e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KOOHITI KUSSIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.000219-8 - PAULO DANTAS RODRIGUES e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI

2000.70.04.001078-0 - MUNICIPIO DE GUAPOREMA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

2000.70.04.001683-5 - APARECIDO PACHECO DE OLIVEI-

RA e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

........................................... No processo abaixo, foi proferido o

seguinte despacho:

Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito do valor parcial

referente ao Precatório Requisitório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.11394-6 - MUNICIPIO DE TERRA ROXA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, JOSE BASILIO DE OLI-

VEIRA

Umuarama-PR, 24 de setembro de 2002.

Josiane Elias

Diretora de Secretaria
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AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13589-8 - ANTONIO ROGERIO RUGGERI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13594-4 - ADALBERTO GREGUER X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13595-2 - ADEVAR PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13597-9 - AMILTON KATARANHUKI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13598-7 - EDIGAR PEDROSO DIAS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13599-5 - ENRIQUE RODRIGUES MUNHOZ FILHO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13600-2 - DIRCEU WUDARSKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13601-0 - DIRCEU VIEIRA DE PAULA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13603-7 - BENEDITO DA COSTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13604-5 - AIRTON FERREIRA ALVES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13606-1 - VALDECIR FERREIRA DOS REIS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13609-6 - PEDRO ROGERIO PEREIRA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13610-0 - PEDRO VIEIRA MARTINS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13615-0 - WALDEMAR SIEWERT X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13616-9 - OVIDIO POMINI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13617-7 - ORANDI SCANHOLA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13618-5 - ONIVALDO POMINI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13624-0 - JOSE CLEMENTE DE BRITO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13625-8 - JOAO KASKELIS SOBRINHO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13628-2 - JOSE ANTONIO PEGO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13630-4 - IDAMAR JOSE TAVARES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13631-2 - ERMENEGILDO SARZI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13634-7 - FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13639-8 - ANIVALDO CASARIN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13642-8 - ADELINO FERNANDES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13644-4 - ANTONIO FRANCISCO VALENTINO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13646-0 - ALVINO ALBRECHT X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13647-9 - ALIPIO ARTHUR ZIMMERMAN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13648-7 - ANTONIO SEBASTIAO FILHO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13649-5 - ANTONIO RODRIGUES FILHO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13651-7 - ANTONIO MARCELO JORDEN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13654-1 - BENEDITO DE SARRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13655-0 - BENEDITO DA SILVA CAMPOS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13656-8 - ATILIO LUIZ PIVA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13659-2 - MOACIR FRANCISCO TOSTI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13660-6 - MARIA GERTRUDES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13661-4 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13663-0 - MACIEL APARECIDO DOS SANTOS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13664-9 - LUIZ CARLOS BIELA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13670-3 - JOAQUIM LEO DOS SANTOS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13676-2 - ESPOLIO DE JOÃO PEREIRA DE CARVA-

LHO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13679-7 - JUSTINO DA COSTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13684-3 - NELSONDES JOSÉ FERRARI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13686-0 - APARECIDA COSTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13689-4 - JOSÉ FLORENTINO PEREIRA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13690-8 - EXPEDITO FREIRE AMARAL X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13693-2 - PEDRO MANDOTTI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13699-1 - LUIZ CARLOS DE LOYOLA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13700-9 - ORLI FREITAS GUTIER X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13701-7 - LUIZ SGARBOSA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13702-5 - ELIO FRANCINE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13709-2 - CELIA COSTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13710-6 - EURIDES FELIPE DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13711-4 - ESTEVÃO CONSALTER X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13720-3 - MANUEL JOAQUIM DA COSTA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13722-0 - KUMEKAO YOITI E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13725-4 - MARCO VICENTE FOLETTO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13726-2 - SEBASTIÃO FRANCISCO VALENTINO FI-

LHO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13728-9 - RITA SALES DOS SANTOS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13729-7 - RAUL ROBERTO FABRÍCIO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13731-9 - OSVALDO JANIAKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13732-7 - ORLANDO VIEIRA DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13733-5 - ORLANDO FERREIRA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13734-3 - ONOVENO CRESTANI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13739-4 - ERCIDO BORIAN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13740-8 - DÉCIO GONÇALVES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13741-6 - DERMEVAL RIBEIRO VIANNA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13742-4 - JOAO VALERIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13744-0 - JOAQUIM DOS REIS DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13747-5 - MARIO CASADO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13749-1 - JOSE PAULO RODRIGUES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13751-3 - JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13757-2 - MARIO JOSE NARDINO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13910-9 - MAURO BONAFEDE E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13912-5 - JANOR DALEFFE E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13918-4 - AMARO HEISS E OUTRO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13923-0 - OSVALDO HONORIO DA COSTA E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13925-7 - MARIA EFIGENIA FERRACINI CAMPOS E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13927-3 - VALDEIR NUNES E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13929-0 - MARLY TEREZINHA KSZANI E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13931-1 - JOÃO ELOI DOS SANTOS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13932-0 - EDGAR ZANA PORTELA E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13934-6 - ARMANDO ROMÃO E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13935-4 - OCTAVIO PASINI E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13936-2 - JOSE ANTONIO EGEA DA COSTA E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.14171-5 - MARLON BOGO E OUTRO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.14206-1 - SILVANA CRISTINA SCANAVACCA MAR-

TINS X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

96.50.14207-0 - ADEMIR ARRIGO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

96.50.14215-0 - DIONIZIO GAZONI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

96.50.14418-8 - AUTO POSTO SEYBOTH LTDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.14441-2 - JOAO CAETANO DE JESUS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14451-0 - OSVALDO TREVISAN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

96.50.14464-1 - OSVALDO GOMES DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14475-7 - RINALDO APARECIDO BUSTO PEREIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14508-7 - MARCELINO MARTINS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14518-4 - LUIZ CARLOS ROSALIN BUCIOLI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14521-4 - APARECIDO SIMOES MONTREAN X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14528-1 - JOSIAS ANTONIO PETRI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14533-8 - CARLOS ROBERTO SAPATEIRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14543-5 - CLAUDIO ZUCARELI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14544-3 - FRANCISCA MARIA MARQUES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14551-6 - JOSE LUIZ DIAS CAMPOS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14555-9 - EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14558-3 - TRANSPORTADORA E REVENDEDORA DE

PETROLEO CACIQUE LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14765-9 - ATALIBA COELHO DE ASSUNCAO - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

96.50.14827-2 - MARIO RONCADA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS
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96.50.14993-7 - VIRGILIO MUNARIM E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.15295-4 - ANGELO DAVID ROSA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15306-3 - MANOEL FRANKLIN PEREIRA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15307-1 - JOSE GUSTAVO DE SOUZA AMARAL X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15413-2 - JOAO DE REZENDE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15418-3 - HISAAKI HATAMOTO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15433-7 - ANTONIO DE SOUZA DOURADO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15436-1 - WALTER SCHWAMBACH X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15439-6 - NELSON GREGUER X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15452-3 - DIRCEU CLAUDINO DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15469-8 - ALCIDES PRESA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15707-7 - MARIA NORMA FARIA ELMOR X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.15709-3 - GILDEVAN PEREIRA DE LUCENA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

96.50.15856-1 - SINVAL PEDROSO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.16026-4 - JOSE FLAVIO STEFFENS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16027-2 - JOSE CORREA NETO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16030-2 - JOSE CARMO DA FONSECA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16031-0 - IVO MARCHI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16036-1 - CARLOS TIBERIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16044-2 - AGOSTINHO RAMOS DOS SANTOS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16045-0 - VILMAR DALEFFE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16058-2 - MARIA GORETI MACHADON X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16060-4 - LUIZ FAVARETTO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16061-2 - JOSE ADMILSON RODRIGUES GIL X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16071-0 - JOSE JUAREZ DOS SANTOS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.16072-8 - IZIDORIO RAMIRO BARBOSA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.16073-6 - JOSE MARIO TAROZO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.16349-2 - ALECIO MEDIS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16368-9 - NAIVO EBLING X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16381-6 - PEDRO GONCALVES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16385-9 - FRANCISCO PAINELLI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16766-8 - ERWINO HUBNER X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.16767-6 - GILBERTO LENZI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.16778-1 - MARIA APARECIDA PEREIRA ARAUJO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.16779-0 - EDIVINO PAULINO LIRA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

96.50.16780-3 - ALDO ANDREGUETTI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

DECLARATORIA

96.50.17183-5 - CECILIA DA SILVA COUTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

ACAO ORDINARIA

96.50.17227-0 - PEDRO GIACOMASSI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

96.50.17474-5 - IRINEU BIEZUS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

96.50.17483-4 - IRINEU MOCELIN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

96.50.17486-9 - VETREL - MAQUINAS E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

96.50.17488-5 - CLODOMIRO LUIZ DAGIOS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

96.50.17593-8 - ACILDO TASSIO VELOSO DE ARAUJO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

96.50.17607-1 - MILTON JOSE KOLLN E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

96.50.17616-0 - JOAO FELIX DE LIMA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.17618-7 - ESPOLIO DE PEDRO ALVES DAVID X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

97.50.10046-8 - ESPOLIO DE KAMI MITUZI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

97.50.10050-6 - EXPEDITO SOARES LOPES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

97.50.10282-7 - ALNEI CEZAR IIBARGOYEN MOREIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.10504-4 - GERALDO ULIANI E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

97.50.10568-0 - VALQUIDO ANDRADE DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.10571-0 - WILSON URIZE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.10577-0 - JOSE ESTAWSK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.11064-1 - FRANZIN & FRANZIN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

97.50.11979-7 - ROZANGELA FADEL RIBAS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.13141-0 - ANTONIO JORGE SOARES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.13149-5 - NELSON CARNIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.13373-0 - AGROPEQUARIA JEDELSON LTDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

97.50.13462-1 - ALDROVANDI ANGELO POLO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.13464-8 - TACIL SAMBINI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.13469-9 - MANUEL MARQUES DE FREITAS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

97.50.13522-9 - CLELIA NEGRINI FAVETTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUZIA APARECIDA FAVETTA

98.50.10698-0 - JOAO BATISTA PACHECO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.04.002087-1 - ATHAIDE JOSE GOULART E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002159-0 - RADIOSON - COMERCIAL ELETRO-

NICA LTDA. E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

99.50.11438-1 - NAIR BELIN - ESPOLIO X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.11535-3 - ADEMIR JOAO CASSOL E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI

99.50.11564-7 - DARCY BARBIERI E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.50.11565-5 - RAIMUNDO PETRONILHO DE CARVALHO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002355-4 - APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.002384-0 - ALZIRA ELIZA PANICO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

2000.70.04.002818-7 - LAERZIO TOME DE LIMA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

2000.70.04.003020-0 - JOAQUIM RITA GASPAR E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2001.70.04.000178-2 - OSWALDO FAUSTINO PICOLI - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.000273-7 - GERALDO GONCALVES DE ALMEI-

DA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2001.70.04.001459-4 - HELENA OKSANA FETTER X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.001460-0 - ANTONIO SEPULVEDA SEPULVEDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.001711-0 - ANICIO ANTONIO DE FREITAS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.001712-1 - RIVALDO ROSA DE OLIVEIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002236-0 - ALVARINO DE CAMPOS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002237-2 - CIDERLEI ANTONIO MARQUES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002576-2 - ISACK VANIN - ESPOLIO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EVELI MARIA PEDROLLO

2002.70.04.000093-9 - SOCIEDADE VICENTE PALLOTTI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.000445-3 - UNIAO FEDERAL X ISACK VANIN -

ESPOLIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). EVELI MARIA PEDROLLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000514-7 - ADRIANO PEREIRA LOPES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

2002.70.04.001459-8 - ANTONIO PICKLER E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.001696-0 - ANTONIO VERIDIANO - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.002607-2 - ABEL PEGORARO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.002863-9 - UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE VI-

CENTE PALLOTTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003314-3 - JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.004509-1 - ALBINO ANTONIO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.005337-3 - OLDEMAR EIDELVEIN - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

Umuarama - PR, 24/09/2002.

Josiane Elias

Diretora de Secretaria
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE MIDIA SUL PUBLICIDADE LTDA.

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
DECRETADA sob nº 42.790/00, em que é requerente MAS-
TER PRINT AUTO COLANTES LTDA., faz saber aos que vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA
OS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo
de 10 (dez) dias, para requererem o que for a bem dos seus
direitos, conforme petição de fls. 58/59, cujos principais tópi-
cos ora se transcreve: “ CÍCERO JOSÉ ALBANO,  síndico da
Massa Falida de MIDIA SUL PUBLICIDADE LTDA.,  vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo ao
respeitável despacho de fls. 53, considerando que não foi pos-
sível a arrecadação de bens pertencentes à massa falida, requer
seja determinada a expedição e publicação no Diário da Justi-
ça, do Edital previsto no caput do artigo 75 do Decreto Lei nº
7.661/45, por ser a presente Falência frustrada. Termos em que,
pede Deferimento.” Em 09 de janeiro de 2.002. (a) CÍCERO
JOSÉ ALBANO – Síndico da Massa Falida”  DESPACHO DE
FLS. 60 – “Defiro o pedido do Síndico de fls. 58/59, expedin-
do-se o edital na forma do disposto no art. 75 da Lei de Falên-
cias. Em 01 de abril de 2.002. (a) Alexandre Barbosa Fabiani –
Juiz de Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPE-
DIR O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_____________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE ENGRECON CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.,

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
DECRETADA sob nº 40.518/99, em que é requerente BLO-
CKCENTER INDÚSTRIA DE BLOCOS E BLOKRETES
LTDA., faz saber aos que virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS INTE-
RESSADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o
que for a bem dos seus direitos, conforme petição de fls. 78 e
do despacho judicial cujos principais tópicos ora se transcreve:
“ RENATO SEIDLER, Síndico da Massa Falida de ENGRE-
CON CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., nos
autos de falência sob nº 40.518/99, vem respeitosamente à pre-
sença de Vossa Excelência, considerando a total ausência de
bens passíveis de arrecadação, constatada até o momento, con-
siderando ainda que o falido entregou os livros contábeis às fls.
53, bem como o rol de credores às fls. 61/62, requer seja adota-
do o rito do Artigo 75, com a expedição dos Editais correspon-
dentes, para que interessados tragam informações ou requei-
ram o que for a bem do direito, na forma da Lei. Pede Deferi-
mento. Em 17 de dezembro de 2.001. (a) RENATO SEIDELER
– Síndico da Massa Falida”. DESPACHO DE FLS. 82: “Expe-
çam-se os editais previstos no art. 75 da Lei de Falências. Em
06 de março de 2.002. (a) Alexandre Barbosa Fabiani – Juiz de
Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_____________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CRE-
DORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA CONCORDATA PRE-
VENTIVA CONVERTIDA EM FALÊNCIA DE MINI MERCA-
DO COELHÃO CURITIBANO LTDA.,

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA DE-
CRETADA sob nº 40.900/99, em que é requerente MINI MERCA-
DO COELHÃO CURITIBANO LTDA., faz saber aos que virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CRE-
DORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez)
dias, para requererem o que for a bem dos seus direitos, conforme
petição de fls. 367/368, cujos principais tópicos ora se transcreve: “
ARNO JUNG, Síndico da Massa Falida de MINI MERCADO
COELHÃO CURITIBANO LTDA., nos autos de concordata pre-

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CRE-
DORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA DE DAR-
CI GONÇALVES FERRAGENS – ME.,

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA DE-
CRETADA sob nº 37.314/97, em que é requerente OSTEN FER-
RAGENS LTDA., faz saber aos que virem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS
INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o
que for a bem dos seus direitos, conforme petição de fls. 153/154 e
do despacho judicial cujos principais tópicos ora se transcreve:
“MARCOS ALBERTO PICOLI, Síndico da Massa Falida de DAR-
CI GONÇALVES FERRAGENS-ME, nos autos de falência sob nº
37.314/97, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
considerando que apesar de várias diligências, não foi possível a
arrecadação de bens pertencentes à massa falida, sendo inclusive
decretada a prisão do representante legal da Falida, pelo não cum-
primento de suas obrigações – fls. 150, requer seja determinada a
expedição e publicação no Diário da Justiça do Edital previsto no
caput do Artigo 75 do  Decreto Lei nº 7.661/45, por ser a presente
Falência frustrada. Termos em que, pede deferimento”. Em 21 de
março de 2.002. (a) MARCOS ALBERTO PICOLI – Síndico da
Massa Falida.” DESPACHO DE FLS. 155: “Expeça-se o edital na
forma do disposto no art. 75 da Lei de Falências. Em 22 de abril de
2.002. (a) Alexandre Barbosa Fabiani – Juiz de Direito.” E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu, _____________________, MARA REGINA DE OLIVEI-
RA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU,

535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊN-
CIA DE KALUMA IND. E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES ART. COURO LTDA.,

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊN-
CIA DECRETADA sob nº 40.229/98, em que é requerente
NILTON ANTONIO BERTOL, faz saber aos que virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo
de 10 (dez) dias, para requererem o que for a bem dos seus
direitos, conforme petição de fls. 46/47 e do despacho ju-
dicial cujos principais tópicos ora se transcreve: “CICERO
JOSÉ ALBANO, Síndico da Massa Falida de KALUMA
IND. E COM. DE CONFECÇÕES ART. COURO LTDA.,
nos autos de falência sob nº 40.229/98, vem respeitosa-
mente à presença de Vossa Excelência, requerer a expedi-
ção e publicação no Diário da Justiça do Edital previsto no
caput do Artigo 75 do  Decreto Lei nº 7.661/45, por ser a
presente Falência frustrada. Termos em que, pede deferi-
mento”. Em 12 de abril de 2.002. (a) CICERO JOSÉ AL-
BANO – Síndico da Massa Falida.” DESPACHO DE FLS.
49: “Expeça-se o edital na forma do disposto no art. 75 da
Lei de Falências. Em 22 de abril de 2.002. (a) Alexandre
Barbosa Fabiani – Juiz de Direito.” E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O
MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês
de  se tembro  do  ano  de  do is  mi l  e  do is .  Eu ,
_____________________, MARA REGINA DE OLIVEI-
RA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

ventiva convertida em falência sob nº 40.900/99, vem respeitosa-
mente à presença de Vossa Excelência, conforme prestação de con-
tas apresentadas e autuados em autos próprios, o ativo da Massa
Falida foi insuficiente para o pagamento total do  Passivo, restando
em déficit no valor de R$ 5,16 (cinco reais e dezesseis centavos),
requer seja aplicado o contido no Artigo 75 do Decreto Lei nº 7.661/
45, com a expedição do competente Edital para conhecimento de
Terceiros, o qual deverá ser publicado no Diário da Justiça, no espa-
ço reservado a este MM: Juiz, em razão da inexistência de numerá-
rios na Massa, possibilitando a apresentação do Relatório Final e o
posterior encerramento por Sentença, da presente falência. Termos
em que, pede deferimento. Em 16 de maio de 2.002. (a) ARNO
JUNG – Síndico da Massa Falida.” E do DESPACHO DE FLS.
369: “Expeça-se o edital na forma do disposto no art. 75 da Lei de
Falências. Em 29 de maio de 2.002. (a) Alexandre Barbosa Fabiani
– Juiz de Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR
O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixa-
do no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ

ROBERTO JUSTO E FRANCISCA  HOLANDA JUSTO.

O Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, MM. Juiz de
Direito da 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS
 E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, localizada na Av. Cândido
de Abreu, 535, 5º andar, Centro Cívico, FAZ SABER: aos que
o presente edital virem, em especial: JOSÉ ROBERTO JUSTO
e FRANCISCA HOLANDA JUSTO, que por este Juízo, será
levado a Público, pregão  de venda e arrematação dos bens pe-
nhorados, que se realizará no dia 23.10.2002, às 13:15 horas, a
praça, no lugar de costume, não podendo o preço da arremata-
ção ser infeiror ao da avaliação, devidamente atualizada nos
autos de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL sob nº 634/97, em que é requerente BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A e requeridos JOSÉ ROBERTO JUSTO e
FRANCISCA HOLANDA JUSTO.
BEM A SER VENDIDO: APARTAMENTO  nº 22, no 4º pavi-
mento ou 2º andar do Edifício Palladio, situado na Av. Brasilia,
nº 4286, nesta capital, com área construída exclusiva de
86,91000m2, área de uso comum de 30,62666m2, área de ga-
ragem de 25,02888m2, com demais medidas, características e
confrontações constantes da Matrícula nº 27.732 do registro de
imóveis da 5ª Circunscrição Imobiliária desta capital.
ÔNUS: Hipoteca em favor do exequente.
RECURSOS PENDENTES: Não há.
DEMAIS INFORMAÇÕES: No Cartório deste Juízo. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se ex-
pedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão ser
publicados e afixados na forma da Lei. Curitiba, 19 de setem-
bro de 2.002. Eu, (a) Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE
ENGEFOUR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

n.º 153/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 19.855, re-
querida por BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
contra ENGEFOUR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, por
sentença proferida em 16/julho/2002, foi DECRETADA A
FALÊNCIA da Requerida – ENGEFOUR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.818.956/0001-
68, que possuía sede na Rua Celestino Júnior, 468, nesta Capi-
tal, tendo como sócios JOAQUIM VANHONI NETO e JOÃO
MARCOS CHEROBIN. A empresa requerida tem por objeto
explorar o ramo de empreendimentos imobiliários; planejamento
; pavimentação; saneamento; drenagem; obras de arte; serviços
topográficos e consultoria. Foi fixado o termo legal da falência
em 60 (sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta
de pagamento. Assim pelo presente fica pública a falência, e
notificados os credores da falida, de que devem apresentar suas
declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à
publicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que
todos os credores possam fazer valer seus direitos, e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos dezoito
dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura
no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o man-
dei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original) ELI-
ZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 162,00 - NF 3928

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA  FALÊNCIA DE M. BRUNELO E CIA. LTDA.

nº  164/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.948, re-
querida por METALÚRGICA GANS IND. E COM. LTDA..
contra M. BRUNELO E CIA. LTDA., foi  apresentada a peti-
ção de seguinte teor:
PETIÇÃO:  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ. –  CLEBER DA SILVA BARBOSA,
na qualidade de Síndico dativo da Massa Falida de “M. BRU-
NELO E CIA. LTDA – CGC/MF Nº. 00.889.674/0001-99, vem
perante Vossa Excelência, com o devido respeito, a fim de ofe-
recer o seu Relatório Circunstanciado, nos termos do disposto
no artigo 75, da Lei de  Falências, o que faz na forma seguinte:
a)- DOS MOTIVOS DA FALÊNCIA: A.1. METALÚRGICA
GANS IND. E COM. LTDA., veio residir perante esse augusto
Juízo, com pedido de falência de M. BRUNELO E CIA. LTDA.,
sob a alegação de ser a falida devedora à mesma do crédito que
elencara em sua exordial, dito pelo valor de R$ 253,05 (fls. 02)
representado por cheque no valor de R$ 237,36 (fls. 07), devi-
damente protestado. A.2. Citados os falidos (fls. 16 e verso),
deixaram correr ‘in albis’, vindo a decretação da falência da
requerida, aos 01 de agosto de 2.001 (fls. 23/24). A.3. Colheu-
se o depoimento do sócio da empresa falida, Sr. MAURO BRU-
NELO, na forma do Termo de fls. 73, aos 03/06/2002. B)- DOS
MOTIVOS DE FALIR: Pelo depoimento pessoal do sócio da
falida, Sr. MAURO BRUNELO, residente e domiciliado nesta
Comarca de Curitiba/Pr à Rua João Kasfrod, 673, XAXIM,
consoante termo às fls. 73, verificamos que: A causa determi-
nante da falência, o fora a falta de pagamento em dia dos crédi-
tos da empresa: -Que a empresa não possuia bens móveis ou
imóveis: - Que não fazia parte de outra sociedade. C)- QUAN-
TO A FRAUDE: C.1- Embora a evidente falta de capacidade
gerencial, tenha levado a firma a situação de insolvência, até aí
não se poderia falar em fraude falimentar. C.2- Insta-se assim
pela publicação do presente relatório o pronunciamento dos
credores da empresa falida, à requerem o que for a bem de seus
direitos, inclusive a abertura do competente Inquérito Judicial.
C.3- Não vemos pois, diante dos motivos acima aduzidos, a

ocorrência de delito falimentar praticado pelos sócios da em-
presa falida, salvo melhor entendimento do ilustrado membro
do Ministério Público, à luz das declarações dos falidos. D)-
DA FALÊNCIA FRUSTADA: Diante de tais perspectivas, não
temos dúvida em verificar, nos termos do artigo 75 da lei Fali-
mentar, a ocorrência SMJ de falência frustada pela inexistên-
cia de possíveis bens, de modo a proceder quaisquer arrecada-
ções. E) DO REQUERIMENTO; E.1- Face ao exposto, requer-
se à Vossa Excelência, após ouvido o ilustrado Membro do
Ministério Público, a expedição e publicação do Edital, nos
termos do art. 75 da LF, para que os credores requeiram o que
for a bem de seus direitos, no prazo legal: E.2- Requer-se a
publicação do Edital, pelo Cartório, em face de inexistência de
numerário da Massa Falida. Nestes Termos. Pede Deferimento.
Curitiba, 03/julho/2002. (a) Cleber da Silva Barbosa – Síndico.
DESPACHO DE FLS. 79: I- Publiquem-se os editais previstos
no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem qual-
quer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final. III-
Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Ctba., 17.07.2002.
(a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
02 dias do mês de agosto de 2.002. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original) JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 342,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE PANIFICADORA

E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA.
nº 174/2.002 -Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 18.320,
requerida por MOINHOS CARLOS GUTH LTDA. contra PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA., foi
apresentada a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO:  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ. – CLEBER DA SILVA BARBOSA,
na qualidade de Síndico dativo da Massa Falida de PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA – CGC/MF Nº.
00.485.398/0001-01, vem à presença de Vossa Excelência, com
todo respeito e acatamento, em atendimento ao despacho de
fls., apresentar o seu RELATÓRIO FINAL, como segue: 1)- A
falência foi distribuída em data de 21.09.98 pela empresa
MOINHOS CARLOS GUTH LTDA – CGC/MF Nº. 81.645.434/
0001-40, sendo credora pela importância de R$ 2.253,1, repre-
sentada por diversas duplicatas devidamente protestadas. 2-  De
acordo com a Certidão do Sr. Meirinho às fls. 41 verso, os re-
presentantes legais da falida, foram citados para que procedes-
sem ao pagamento do débito sob pena de decretação de falên-
cia. 3- Citada a devedora, não pagou o seu débito e nem apre-
sentou defesa, vindo daí a decretação da sua falência, aos 28 de
junho de 1999, fls. 46/47, sendo na oportunidade nomeada a
requerente como Síndico da Massa Falida. 4- Por negativa de
assunção ao cargo de Síndico do Requerente da Falência, em
ato contínuo fora nomeado Síndico, o Dr. Nelson Buffara (fls.
65), tendo assinado Termo de Compromisso aos  17/08/99 (fls.
67). 5- Não havendo quaisquer manifestação do Síndico nome-
ado, apesar de devidamente intimado, por diversas vezes, fo-
mos em substituição nomeados, na forma do despacho de fls.
78, tendo assinado Termo de Compromisso aos 16/03/2000. 6-
Veio ainda aos autos, o Ex-Síndico, Dr. Nelson Buffara, em
petição protocolada aos 14 de abril de 2000, nos dando conta
de que durante o período que exerceu o cargo, não lograra êxi-
to na localização dos sócios da Massa Falida, entendendo esta-
rem os mesmos em lugar incerto e não sabido e aproveitou a
oportunidade para apresentar a sua renúncia. 7- Ao assumir-
mos o Cargo de Síndico e de acordo com a petição de fls. 83/
84, requereu-se a designação de data para oitiva dos falidos,
nos termos do artigo 34 da LF, assim como a intimação dos
mesmos no endereço constante de Contrato Social. 8_ Tem-se
o Termo de Comparecimento dos sócios da empresa falida, Sra.
NORMA DENISE RIBAS RUAS (fls. 89) e do Sr. LUIZ SAN-
TA ROSA JÚNIOR (fls. 90) – 31.05.2000, no qual verificou-se
por suas declarações da ausência de bens à serem arrecadados.
9- Na falta de bens  à serem arrecadados, fora requerido pelo
Síndico (fls. 95/96) a publicação do Relatório Circunstancia-
do, consoante os termos do art. 75 da LF, para que os credores
requeressem o que fosse de seus interesses, no prazo legal. 10-
Defiro o pedido do Síndico e publicado o Edital, nos termos do
artigo 75 da LF (fls. 101, aos 06/05/2002), nada fora requerido
por quaisquer interessado. 11- Face a não constatação de cri-
mes falimentares ou atos revogáveis, o Síndico deixa de reque-
rer a abertura do competente Inquérito Judicial, ficando a crité-
rio de Vossa Excelência ou do douto Promotor, caso julguem
necessário. 12- Não se tem-se notícias da existência de débitos
fiscais contra a empresa ora falida. Porém, como a Massa não
dispõe de quaisquer numerários para fazer frente sequer com
as despesas de publicações de Editais, em havendo débitos, na
forma da lei, poderão ser executados pelos Órgãos competen-
tes, na pessoa física dos sócios ( Sr. LUIZ SANTA ROSA JÚ-
NIOR – CPF/MF Nº 675.633.419-00) e Sra. NORMA DENISE
RIBAS RUAS (CPF/MF Nº. 475.417.339-20). CONCLUSÃO:
Ante o acima exposto, e, nos termos do artigo 75, parágrafo 2º,
da Lei de Falências, vimos à presença de V.Exa., a fim de re-
queremos: a)- Seja determinado a expedição de ofícios às Fa-
zenda Federal, Estadual e Municipal, dando-lhes ciência que
fora frustado os meios de arrecadação dos bens da Massa Fali-
da, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
legal, sob pena de assim não o fazendo, ficar este Síndico isen-
to de quaisquer responsabilidades, perante as entidades Fiscais
mencionadas. B)- Se proceda nos termos do artigo 200, pará-
grafo 5º da LF. C)- Se dê, finalmente por encerrada a presente
falência, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 75 da LF, fazen-
do-se a publicação por intermédio desse Cartório, face a indis-
ponibilidade de recursos da Massa Falida. Nestes Termos. Pede
Deferimento. Curitiba, 03/julho/2002. (a) Cleber da Silva Bar-
bosa – Síndico.
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DESPACHO: I- Oficie-se às Fazendas Públicas como requeri-
do. II- Publiquem-se os Editais previstos no artigo 75 da Lei de
Falências. III- Decorrido o prazo sem qualquer impugnação,
apresente o Sr. Síndico o relatório final. IV- Feito, ao Dr. Cura-
dor. Dil. Nec. Ctba., 05.08.2002. (a) Josély Dittrich Ribas– Juíza
de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
09 dias do mês de agosto de 2.002. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juiz de Direito.

R$ 450,00

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE: UNION – COMÉRCIO
DE PNEUS LTDA.

nº  169/2002 - prazo de 20 (vinte) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA REVI-
SIONAL DE CONTRATO Nº. 19.747, movida por  UNION –
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.; HUMBERTO CLAUDIO
CARDOSO e LÚCIA KROYZANOVSKI contra BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A; tem o presente a finalidade de
intimar UNION – COMÉRCIO DE PNEUS LTDA (Pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº. 68.804.012/
0001-02), na pessoa de seu representante legal,  para que no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção e
arquivamento do processo,  regularize a sua representação pro-
cessual nos autos, preparando as custas processuais, que em
22/fevereiro/2002, importava em R$ 480,00 (Quatrocentos e
oitenta reais), e ainda a se manifestar sobre o pedido de fls.
494/495 dos autos, conforme despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: 1)- Intime-se o autor, por edital com o prazo de
20 dias, a em 48:00 horas, sob pena de extinção e arquivamen-
to do processo, regularizar a sua representação processual nos
autos, preparar as custas processuais e manifestar-se sobre o
pedido de fls. 494/495. 2)- Forme-se novo volume dos autos.
3)- Int. e dil. Ctba., 17.07.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos - Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 06 de  agosto
de 2002. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA-PR.
FALÊNCIA DE FERRAGENS RODOLPHO SENFF LTDA.
Autos nº 33.620.

AVISO
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, Síndico da MASSA
FALIDA de FERRAGENS RODOLPHO SENFF LTDA., em
cumprimento ao disposto no art. 69, inciso I, da Lei de Falênci-
as, comunica que se encontra à disposição dos credores e de-
mais interessados, de segunda à sexta-feira, das 14 hrs. às 17
hrs. na Rua Cândido de Abreu, n 660, cj. 1201, Centro Cívico,
Fone (41) 352-5464, Curitiba – Pr. Curitiba, 23 de setembro de
2002.

 (a.) CLEMENCEAU M. CALIXTO
 Síndico.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO ZENNI’S LTDA., nos termos do

Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 26.224 da Massa Fali-
da de INDÚSTRIA E COMÉRCIO ZENNI’S LTDA., em trâ-
mite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão:
“Proposta a presente e decretada a Falência da Requerida, não
foram localizados bens pertencentes à requerida. A perícia con-
tábil não foi realizada, face a falta de recursos para tanto. Pu-
blicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências, não
houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico apresentou o relatório requerendo o encerramento da
falência. Ouvido, o representante do Ministério Público con-
cordou com o pedido do Sr. Síndico. É o relatório. DECIDO.
Não houve irregularidade no trâmite do presente feito. Como
não foram encontrados bens que pudessem liquidar o passivo
da Requerida a falência foi frustada. São satisfatórias as contas
prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da
Falência, a teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências
(D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falên-
cia de INDÚSTRIA E COMÉRCIO ZENNI’S LTDA. Observo,
porém, que a Requerida continua com a responsabilidade sobre
o passivo não saldado. Expeçam-se os editais de encerramento
da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em julga-
do, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã desig-
nada, o subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA
JUNIOR. Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de JOEL
ROSSETO SCHELELA & CIA LTDA., nos termos do

Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 32.973 da Massa Fali-
da de JOEL ROSSETO SCHELELA & CIA  LTDA., em trâmi-
te neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-

lências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º
andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Pro-
posta a presente e decretada a Falência da Requerida, não fo-
ram localizados bens pertencentes à requerida. A perícia con-
tábil não foi realizada, face a falta de recursos para tanto. Pu-
blicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências, não
houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico apresentou o relatório requerendo o encerramento da
falência. Ouvido, o representante do Ministério Público con-
cordou com o pedido do Sr. Síndico. É o relatório. DECIDO.
Não houve irregularidade no trâmite do presente feito. Como
não foram encontrados bens que pudessem liquidar o passivo
da Requerida a falência foi frustada. São satisfatórias as contas
prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da
Falência, a teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências
(D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falên-
cia de JOEL ROSSETO SCHELELA & CIA LTDA. Observo,
porém, que a Requerida continua com a responsabilidade sobre
o passivo não saldado. Expeçam-se os editais de encerramento
da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em julga-
do, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI. Escrivã desig-
nada, o subscrevo. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT.
Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de CAROL-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS

LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da Lei de
Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 19.338 da Massa Fali-
da de CAROLPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS  LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândi-
do de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a
seguinte decisão: “Proposta a presente e decretada a Falência
da Requerida, não foram localizados bens pertencentes à re-
querida. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de
recursos para tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da
Lei de Falências, não houve qualquer manifestação dos inte-
ressados. Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório requeren-
do o encerramento da falência. Ouvido, o representante do
Ministério Público concordou com o pedido do Sr. Síndico. É
o relatório. DECIDO. Não houve irregularidade no trâmite do
presente feito. Como não foram encontrados bens que pudes-
sem liquidar o passivo da Requerida a falência foi frustada.
São satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-
se, então, o encerramento da Falência, a teor do disposto no
artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o ex-
posto, declaro encerrada a falência de CAROLPLAST INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. Observo, porém,
que a Requerida continua com a responsabilidade sobre o pas-
sivo não saldado. Expeçam-se os editais de encerramento da
falência, como expediente judiciário, posto que a Massa Falida
não possui numerário para tanto. Passada esta em julgado, ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Eu
(a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã designada, o
subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de ARCO
PAPELARIAS LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da

Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 34.850 da Massa Fali-
da de ARCO PAPELARIAS LTDA., em trâmite neste Cartório
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM
CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Proposta a presente
e decretada a Falência da Requerida, não foram localizados
bens pertencentes à requerida. A perícia contábil não foi reali-
zada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o edital, na
forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qualquer mani-
festação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apresentou o
relatório requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o
representante do Ministério Público concordou com o pedido
do Sr. Síndico. É o relatório. DECIDO. Não houve irregulari-
dade no trâmite do presente feito. Como não foram encontra-
dos bens que pudessem liquidar o passivo da Requerida a fa-
lência foi frustada. São satisfatórias as contas prestadas pelo
Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a
teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei 7.761/
45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de ARCO
PAPELARIAS LTDA. Observo, porém, que a Requerida conti-
nua com a responsabilidade sobre o passivo não saldado. Ex-
peçam-se os editais de encerramento da falência, como expedi-
ente judiciário, posto que a Massa Falida não possui numerário
para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Eu (a) ANA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã designada, o subscrevo. (a) AN-
TONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direit

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de POLIAÇOS
TUBOS E AÇOS LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da
Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 27.694 da Massa Fali-
da de POLIAÇOS TUBOS E AÇOS LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos,
etc. Decretada em 09 de novembro de 1998 a falência de POLI-
AÇOS – TUBOS E AÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado (fls. 71/73), apresentou o Sr. Síndico seu relatório às
fls. 240/242 onde noticia a inexistência de bens a serem arreca-

dados. Por sua vez o Ministério Público opinou às fls. 257 pelo
encerramento da falência, na forma dos artigos 75, § 3o e 200,
§ 5o da Lei de Falências, vindo-me os autos conclusos. Ora, o
Síndico nomeado apresentou relatório onde noticia a inexis-
tência de bens da falida a serem arrecadados, tendo sido publi-
cado o edital previsto no artigo 75, caput, do Decreto Lei 7.761/
45 e decorrido o prazo legal sem que qualquer credor ou inte-
ressada requeresse diligências a fim de se encontra bens da fa-
lida ou, então, se dispusesse a arcar com as despesas do pro-
cesso, ensejando-se assim o reconhecimento da chamada “fa-
lência frustada”. Assim cumpridas as formalidades legais, jul-
go encerrada a falência da empresa POLIAÇOS TUBOS E
AÇOS LTDA., na forma do artigo 75, § 3o e 200, § 5o do já
citado Decreto-lei 7.661/45. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã desig-
nada, o subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA
JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE FOGÕES CARMO LTDA., nos termos
do Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 34.479 da Massa Fali-
da de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGÕES CARMO
LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a se-
guinte decisão: “Vistos ... 1- O presente processo de falência
de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGÕES CARMO LTDA.
deve ser encerrado, diante da inexistência de bens. 2- Enqua-
dra-se o caso no disposto no art. 75 da Lei de Falências, deven-
do, sumariamente, trilhar o procedimento de encerramento. 3-
Cumprido este procedimento, com a necessária expedição de
editais, nenhum credor se manifestou habilitando crédito. A
manifestação do síndico (fls. 169/170) serve de relatório, visto
que espelha a situação da falida. 4- Diante do exposto, nos
termos do art. 132 da Lei de Quebras, declaro encerrada a
falência de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGÕES CARMO
LTDA., continuando esta com a responsabilidade pelo passivo,
constante do referido relatório. Cumpra-se o Cartório o dispos-
to nos § § 2o e 3o do referido artigo. Expeçam-se os editais,
oficiando para publicação gratuita, e aguarde-se o decurso do
prazo para recurso (art. 132, § 2o). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã designada, o subscrevo. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SI-
GWALT. Juiz de Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMEN-

TO AO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S),
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III

DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se
processam os Autos abaixo relacionado(s) e está(ão)
paralisado(s), aguardando a iniciativa da parte e procede-se a
intimação para suprir a falta, em 48 horas, sob pena de extin-
ção (art. 267, § 1° - parte final do CPC): autos n° 33.866 Em-
bargante: IZOLETE ROGOVSKI. – Eu (a) ANA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã designada, o subscrevo. (a) MAU-
RÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMEN-

TO AO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S),
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III

DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se
processam os Autos abaixo relacionado(s) e está(ão)
paralisado(s), aguardando a iniciativa da parte e procede-se a
intimação para suprir a falta, em 48 horas, sob pena de extin-
ção (art. 267, § 1° - parte final do CPC): autos n° 33.968 Re-
queridos: UNION COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.; HUMBER-
TO CLAUDIO CARDOSO; LÚCIA KROYZANOVSKI. – Eu (a)
ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã designada, o
subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
Juiz de Direito.

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 126,00

R$ 162,00

R$ 126,00

R$ 144,00

R$ 180,00

R$ 180,00

Edital para CITAÇÃO de OSNIR ROGÉRIO MUNIS REI-
BERIO, para ficar ciente dos termos da ação em referência,
bem como sua INTIMAÇÂO para comparecer na cede des-
te Juízo, no dia 15 de outubro de 2002, às 14: 30 horas, na
audiência preliminar a ser realizada, ocasião em que poderá
apresentar defesa, desde que o faça por intermédio e acompa-
nhado de Advogado e, acaso pretenda produzir prova testemu-
nhal, deverá apresentar o rol pertinente em Cartório, no prazo
de até 48 (quarenta e oito) horas, antes da data de audiência,
em contagem regressiva, sob pena de preclusão, ficando ciente
de que seu não comparecimento, ou seu comparecimento sem
apresentação de defesa, implicará, em sendo o caso, na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados nos
autos Nº 37.995 de AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO, movida por MANOEL PINHELLI, em trâmite neste Car-
tório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Fórum
Cível, em conformidade com o contido nos autos, em resumo:
“MANOEL PINHELLI, brasileiro, casado, porteiro, portador
da Cédula de Identidade R.G. n° 544.706 SSP/PR, inscrito no

CPF/MF sob o n° 143.908.259-68, residente e domiciliado à
Rua Ludovico Baulm, 25- Fazendinha – Curitiba – Paraná –
CEP . 81.330.0303, ingressou com o Procedimento Ordinário
com Antecipação dos Efeitos da Tutela, autos 37.995, em face
de OSNI ROGÉRI MUNIS RIBEIRO ou do Possuidor do Veí-
culo: FORD/CORCEL LUXO, de placa AEZ-5937, RENAVAN
36.116783-0, ano de fabricação 1977, de proprietário do autor;
e DIRETOR GERAL DE DETRAN/PR, a fim de que o primei-
ro requerido, ou quem quer que esteja na posse do veículo
FORD/CORCEL LUXO, de placa AEZ-5937 , RENAVAN
36.116783-0, ano de fabricação 1977 , opere a transferência do
Veículo junto ao DETRAN/PR, sob pena de poder ser operada
a baixa do veículo. “Eu,                , ANA ESTELA PAREIRA
PIASECKI, Juramentada, o subscrevo.

 MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
 Juiz  de  Direito

EDITAL DE CITAÇAO DO REQUERIDO
ADEMIR JOAQUIM ALEXANDRE

PRAZO DE (QUARENTA E CINCO ) DIAS.

O Dr. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO MM. Juiz de Di-
reito da Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos registrados sob nº  644/2000, de  AÇAO
DE RESCISAO DE CONTRATO, em que é  requerente  CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  e
requerido  ADEMIR JOAQUIM ALEXANDRE, tendo o pre-
sente a finalidade de  CITAR O REQUERIDO ADEMIR JOA-
QUIM ALEXANDRE, brasileiro, casado, musico, portador da
Cédula de Identidade nº 6.434.181-2 e  inscrito no CPF  de nº
735684227-00, atualmente em lugar incerto, para que, fique
ciente dos termos da ação  em referência e,  para que, queren-
do, contestem-a no prazo legal de quinze (15) dias, sob pena de
revelia, isto é , não sendo contestado a ação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora ( art.
285 do CPC), tudo em conformidade com a RESENHA DA
INICIAL a seguir transcrita: “De acordo com o Contrato de
Arrendamento nº  82602.08195869,  celebrado entre as partes
acima qualificadas, em 13 de novembro de 1.998, o qual ora e
anexo, o  REQUERIDO  contraiu junto à AUTORA  obriga-
ções decorrentes de operação de arrendamento mercantil, ten-
do por objeto o veiculo automotor da marca VW, modelo Gol
GTS, placas CIM-0994, ano de fabricação de 1.998, modelo
1.998, à álcool, chassis nº  9BWZZZ30ZJT011644.  Em  con-
seqüência  do instrumento firmado, o REQUERIDO  arrendou
o bem supra descrito pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
findo o qual poderia exercer a opção de adquirir a propriedade
do objeto do contrato.  Conforme cláusulas contratuais, o  RE-
QUERIDO, comprometeu-se a efetuar o pagamento de 24 (vin-
te e quatro) parcelas mensais, com vencimento previsto para o
dia 13 (treze)  de cada mês, com valores reajustáveis nos ter-
mos do respectivo  contrato, acrescidas ainda de ISS .  Ocorre
que o  REQUERIDO  deixou de efetuar  o pagamento das con-
traprestações  devidas, a partir da 7ª (sétima) parcela, vencida
no dia 13 de maio de 1.999, a qual importava em R$ 279,52
(duzentos e setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).
Promovidas todas as tentativas de cobrar o débito, as mesmas
restaram infrutíferas, razão pela qual, a fim de caracterizar a
mora, promoveu-se a AUTORA, o protesto da nota promissó-
ria emitida pelo  REQUERIDO, o que deu-se no dia 09 de maio
de 2000, conforme se comprova pelo documento ora anexado.
Mesmo ante a notificação  supram deixou o  REQUERIDO  de
satisfazer suas, obrigações,  razão pela qual, restou consumada
a rescisão antecipada e automática do contrato, nos termos do
seu item 19 (dezenove). Curitiba, 13 de junho de 2000.  Fer-
nando Paulo Maciel . OAB/PR 10.421-b  e Cassiporé  Dipp
Bahls OAB/PR 22.526.  DESPACHO DE FLS. 109: “  Melhor
analizando os autos, verifiquei que, antes da emenda à inicial,
já haviam sido desenvolvidas varias diligências para tentar lo-
calizar o Requerido, todas infrutíferas.  Assim,  revogo o des-
pacho de fl.  105. Cite-se por Edital.  Com  prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias. Curitiba 02 de setembro de 2002. (a) RUI
PORTUGUAL BACELLAR FILHO - Juiz de Direito”.  DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 10 de
setembro de 2002. Eu (a.) (VILMA OTOVIS BONFANTE),
Escrivã que o fiz digitar e subscrevo.(Claudia)

(a.)RUI PORTUGUAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível Dra. Katya de

Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar Ezequiel Teixeira da

Silva - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do ParanáCarlos Ostrowski

Júnior – E. Juramentado
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ AMARAL DOS

SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA
FORMA ABAIXO:

Edital de Citação de JOSÉ AMARAL DOS SANTOS, inscrito
no CPF/MF sob n.º 401.646.759-49, atualmente em lugar in-
certo, para contestar, querendo, por intermédio de advogado,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo
do edital, sob pena de revelia, a ação REINTEGRAÇÃO DE
POSSE, sob n.º 1189/2001, que tramita da 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico, movida por JAIME CANET JUNI-
OR e S/M, o qual em síntese aduz o seguinte: “... Os autores
são proprietários e possuidores do imóvel de matrícula sob n.º
8842, livro 3-F, da 2ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
e que, em recente vistoria, constataram que os réus, por ato de
absoluta má-fé, demoliram o muro frontal e ocuparam o imó-
vel, construindo duas casas de residência e outras benfeitorias,
cometendo esbulho possessório. Portanto, os autores estão le-
galmente autorizados a serem reintegrados na posse (art. 499
do CC) e ressarcidos pelos danos causados e custas da demoli-
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ção das benfeitorias, requerendo, assim a citação dos réus e
demais ocupantes do imóvel, a procedência da ação para serem
reintegrados definitivamente na posse e a condenação dos re-
queridos ao pagamento das perdas e danos, custas processuais
e honorários advocatícios.” Tudo de conforme com o despacho
proferido às fls. 211: “... 2- Defiro a citação editalícia de José
Amaral dos Santos. 3 - Int.” (a) GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do contestada ação, observado o prazo legal, presumir-se-ão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 segunda parte do Código de Processo Civil). E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futu-
ro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publi-
cado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III). Curitiba,
aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
(a), Katya de Araújo Carollo, Escrivã o fiz digitar e subscrevo.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.

(a) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: Herdeiros ou sucessores de JAIR KUTA-

CHO, CAROLINE NOGUEIRA PASSOS, os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e demais interessados.

PRAZO: 30 dias.
PROCESSO Nº 1150/2000 de USUCAPIÃO
REQUERENTE: LAERCIO LEAL DA SILVA e IRACI DE
SOUZA LIMA
OBJETIVO: Para querendo contestar a presente ação em 15
dias, a contar do término do prazo deste edital, aduzindo os
autores que adquiriram em 20 de maio de 1996, em boa fé, dos
Srs. Dinaci de Lima Mafuze e Hamilton de Oliveira Mafuze, o
imóvel abaixo descrito. Os vendedores assinaram procuração a
favor da requerente Iraci de Souza Lima, porem o justo título ,
a Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios, foi  la-
vrada no Cartório Distrital do Uberaba, somente em 13/04/2000.
Os requerentes já estão no imóvel de boa fé desde maio de 196,
quanto tomaram posse mansa e pacífica do imóvel adquirido
dos Srs. Hamilton e sua esposa Dinaci” .
IMÓVEL: “Imóvel constituído pelo lote de terreno 07, da qua-
dra 07, da planta Carlota Zibarth, nesta cidade, medindo 12,00m
de frente par a rua José Drulla Sobrinho, por 30,00m da frente
aos fundos, em ambos os lados, confrontando do lado direito
de quem da rua olha o imóvel, com o lote de indicação fiscal
88-075-015.000, fechando na linha de fundos, com 12,00m,
confrontando com o lote de indicação fiscal 88-075-007.000” .
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 12 de setembro de 2002. Eu (a) Davi Moreira Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA – Juiz

de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
FIRMA EXECUTADA BRASIOIL COMÉRCIO DE DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO, IRMAX LUBRIFICANTES
LTDA E CARLOS CÉSAR MARQUES MARTINS COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ  SABER a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos de Execução
de Título Extrajudicial nº 313/1992, em que é exeqüente PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A e, em atendimento ao que
dos autos consta, ficam os executados BRASIOIL COMÉR-
CIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, IRMAX LU-
BRIFICANTES S.A E CARLOS CÉSAR MARQUES MAR-
TINS, todos atualmente em local incerto e não sabido, CITA-
DOS para no prazo de VINTE E QUATRO (24) HORAS, con-
tados do término do prazo do presente edital, pagar o débito, a
ser atualizada monetariamente e acrescido de juro até a data do
efetivo pagamento, sob pena de, não o fazendo, ser convertido
em PENHORA o ARRESTO realizado sobre o seguinte bem: “
propriedade denominada Fazenda Água Santa, que por sua vez
é constituída  pela fusão dos lotes 21,21-A, 23/23-A, 25-Parte,
75 e 77, do Plano de Loteamento de terreno Ivaí-Secção Sea-
ram, e lotes 28 e 19, Secção Anhumaí, situado no Município de
Tamboara, Comarca de Paranavaí, com uma área de 96,80 hec-
tares, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 19.617, do CRI local, inclusive com as benfeitorias existen-
tes no imóvel.” Fica desde logo INTIMADO para, no prazo de
DEZ (10) DIAS contados da data da lavratura do respectivo
termo de conversão de arresto em penhora, ou da conversão
automática, opor embargos, sob pena de prosseguimento da
execução em seus termos. Em, 07 de agosto de 2002. Eu, (a.)
(Calos Barbosa dos Santos), Juramentado, que o digitei e subs-
crevi. (a.) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
– Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PERCY DUTRA
OLIVEIRA SILVA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os au-
tos de NOTIFICAÇÃO n.° 982/2002 em que é requerente ROLF
FERDINANDO GUTJAHR e requerido PERCY DUTRA OLI-
VEIRA DA SILVA, tem o presente edital a finalidade de NO-
TIFICAR o requerido acima nominado, dos termos da presente
ação, conforme breve relato à seguir transcrito: “Em 13.06.1997
o Sr. Percy Dutra Oliveira da Silva, ora notificado, locou a
empresa GK & INDÚSTRIA DE COMPONENTES DA AMA-
ZÔNIA LTDA, um imóvel de sua propriedade, tendo figurado
mo fiador o ora notificante. Estranhamento, no contrato de lo-
cação em apreço,(cópia anexa) o locador não fez constar o seu

endereço. Deste modo, todos os contatos entre a locatária e o
locador foram realizados através do telefone celular do loca-
dor. Ocorre, que no  início do mês de maio,/2002, a locatária
solicitou o comparecimeto do notificado no imóvel locado, sen-
do que, quando do comparecimento do notificado, a locatária o
pré-avisou (em 07.05,2002, comprovante anexo) de sua inten-
ção de rescindir o contrato de locação em questão, no dia
30.06.2002, Na data aprazada, o imóvel foi entregue ao notifi-
cado, sem qualquer objeção de sua parte Durante todo o perío-
do em que durou a locação, os alugueres foram devidamente
pagos, do que deu plena quitação o notificado, inclusive no
valor que foi combinado entre o locador e locatária, tanto, que
jamais houve qualquer reclamação em relação aos valores pa-
gos mês a mês nos 5 (cinco) anos em que durou a locação. Em
25.07.2002, o ora notificado notificou o notificante, através de
notificação extrajudicial, de que seriam devidos valores relati-
vos a uma suposta reparação do imóvel e de que a locação per-
duraria até a realização dos reparos. Também pretendeu o loca-
dor, ora notificado, o recebimento de valores de “diferença’”
de aluguel. Entretanto, o ora notificante não pode concordar
com a pretensão do notificado, pelas seguintes razões: a) O
Notificado recebeu o imóvel em 30.06.2002, sem qualquer ob-
jeção, em perfeito estado, não remanecendo qualquer reparo a
ser feito: b) tendo o notificado recebido o imóvel, não há que
se falar em pagamento de alugueres “‘vincendos” c) todos os
alugueres mensais foram pagos ao locador nos valores combi-
nados entre as partes, , sem qualquer reclamação ou objeção do
notificado. Desta forma, inobstante o ora notificante figurar
como fiador no contrato de locação anteriormente menciona-
do, não possuí ele qualquer, responsabilidade sobre os valores
exigidos pelo notificado, por serem eles indevidos, Contudo,
apesar de não concordar com o pretenso crédito do locador não
p o d e o r a n o t i f i c a n t e
proceder a contra-notificação extrajudicial” do ora notificado
através do Cartório de Títulos e Documentos, haja vista que,
tanto do contrato de locação, como da própria notificação ex-
trajudicial” não constou o endereço do locador pedindo desta
forma que o cartório de títulos e documentos admitisse proce-
der a entrega da “Contra-notificação”...-
Curitiba, 11 de setembro de 2002. Eu (a) MARIA LUIZA PU-
LIDO TERRA - E. Juramentada, o subscrevi.

ELIZABETH M.F.ROCHA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: LEANDRO ALVES DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A DOUTORA DENISE ANTUNES- JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA-  CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
 FAZ  SABER, a quem o presente EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob o nº
1.234/2001, proposta por ELENIR MARIA KARTHOPF
WROBLEWSKI, foi decretada a INTERDIÇÃO  de LEAN-
DRO ALVES DA SILVA, residente e domiciliado nesta capi-
tal, por incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus
bens, sendo nomeado como CURADORA sua mãe, a reque-
rente: ELENIR MARIA KARTHOPF WROBLEWSKI, re-
sidente e domiciliada nesta capital, na conformidade com a sen-
tença do teor seguinte: VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB O Nº 1234/2001. ELENIR
M. K. WROBLEWSKI qualificada nos autos, com a advoga-
da regularmente instituída, requer a interdição do seu filho LE-
ANDRO ALVES DA SILVA, também qualificado na inicial,
alegando em resumo, que o interditando é portador de defici-
ência mental de nível leve, com condutas imprevisíveis, exi-
gindo constantes cuidados. A exordial veio instruída peços do-
cumentos de fls. 07/ 13. Em seguida, ocorreu o interrelatório
do interditando (fls. 19/20), transcorrendo o prazo para impug-
nação “in albis”. A seguir, nomeado perito para proceder o exa-
me, foi apresentado laudo técnico fls. 33/35. A representante
do MP, solicitando o julgamento antecipado da lide, apresen-
tou o parecer final favorável a pretensão do requerente (fls. 40/
41). FEITO O RELATÓRIO, DECIDO. Por ocasião do interro-
gatório restou a verificação em juízo, que o quadro apresenta-
do pelo interditando não é grave, mas este apresentou compor-
tamento não adequado com sua idade, possuindo transtorno
mental. Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente
do exame técnico, que o interditando Leandro, é portador de
retardo mental moderado, sendo totalmente incapaz de exercer
os atos da vida civil, sendo sua doença incurável e de caráter
permanente (fls. 34). Conclui-se, assim, que o interditando é
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. POSTO ISSO, e estando inserido nos arts. 446, I; 447, I,
c/c, 450 e ss, todos do Código Civil; bem como os artigos 1.117
e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdição
de LEANDRO ALVES DA SILVA, declarando absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio- lhe curador, para representá-la, a senhora ELENIR M.
K. WROBLEWSKI, mediante compromisso a ser presta do em
05 dias (art. 1.187, I, CPC). Com fulcro no art. 1.184 do Códi-
go de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil, respectivo, e
publique- se na imprensa local ( se houver), e no órgão Oficial,
3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas. PRI Curitiba, 22
de julho de 2002. Denise Antunes- Juíza de Direito Substituta.
Tendo a referida sentença transitado em julgado. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do mês de Agosto do ano de 2002. Eu,
Sílvia Castelo Branco Gradowski, escrivã, o faz digitar e assi-
no.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

      CENTRAL DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNA-
TIVAS

          COMARCA DE CURITIBA  - ESTADO DO
PARANÁ

     Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Rogério Etzel, Juiz de Direito da Central de Execu-
ção de Penas Alternativas da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Fiscalização sob nº 764/00, não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu:
JULIANO DA SILVA PEREIRA,  brasileiro, solteiro, de-
sempregado, nascido em 12/01/1978, natural de Paraguaçu
Paulista/SP, filho de José Faustino de Oliveira e de Cleide
Rosa da Silva, sem residência fixa, ATUALMENTE EM
LUGAR    INCERTO    E     NÃO     SABIDO, pelo presente
INTIMA-O a comparecer perante esta Central, no endereço
acima, para Audiência de Advertência designada para o dia 25
de OUTUBRO DE 2002, às 15:55 HORAS, sob pena de re-
gressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art. 118
da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos De-
zoito dias do mês de Setembro de dois mil e dois (19.09.2002).
Eu____________,
( Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o   subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
           Juiz de Direito

      CENTRAL DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNA-
TIVAS

          COMARCA DE CURITIBA  - ESTADO DO
PARANÁ

     Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Rogério Etzel, Juiz de Direito da Central de Execu-
ção de Penas Alternativas da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1275/00, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
MARCOS RODRIGUES DA SILVA,  brasileiro, solteiro,
natural de Curitiba/PR, filho de Augusto Rodrigues da Sil-
va e de Isolina Rodrigues da Silva, residente na Invasão do
Passaúna, Santa Felicidade, Curitiba/PR, ATUALMENTE
EM    LUGAR    INCERTO    E     NÃO     SABIDO, pelo
presente INTIMA-O a comparecer perante esta Central, no
endereço acima, para Audiência de Advertência designada para
o dia 24 de OUTUBRO DE 2002, às 15:40 HORAS, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
    Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
Dezoito dias do mês de Setembro de dois mil e dois
(18.09.2002). Eu____________,
( Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o   subscrevo.

  LOURIVAL PEDRO CHEMIM
              Juiz de Direito

      CENTRAL DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNA-
TIVAS

          COMARCA DE CURITIBA  - ESTADO DO
PARANÁ

     Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Rogério Etzel, Juiz de Direito da Central de Execu-
ção de Penas Alternativas da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1152/01, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
OSNI GOMES DA SILVA,  brasileiro, solteiro, nascido em
05/08/1972, natural de Tapejara/PR, filho de Roque Gomes
da Silva e de Deolina Trevisan da Silva, residente na Rua
Apolônio de Tiane, nº 221, Santa Cândida, Curitiba/PR,
ATUALMENTE EM    LUGAR    INCERTO    E     NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Central, no endereço acima, para Audiência de Advertência
designada para o dia 25 de OUTUBRO DE 2002, às 15:25
HORAS, sob pena de regressão do regime e conseqüente pri-
são, nos termos do art. 118 da LEP.
    Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
Dezoito dias do mês de Setembro de dois mil e dois
(18.09.2002). Eu____________,
( Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o   subscrevo.

  LOURIVAL PEDRO CHEMIM
              Juiz de Direito

      CENTRAL DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNA-
TIVAS

          COMARCA DE CURITIBA  - ESTADO DO
PARANÁ

     Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Rogério Etzel, Juiz de Direito da Central de Execu-
ção de Penas Alternativas da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Fiscalização sob nº 835/99, não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu:
MARLI TEREZINHA RAMOS,  brasileira, solteira, com
38 anos de idade, natural de Joinville/SC, filha de Lauro
Ramos e de Ledoneta Ribeiro, residente na Rua Lamenha
Lins nº 562, Parolim, Curitiba/PR, ATUALMENTE EM
LUGAR    INCERTO    E     NÃO     SABIDO, pelo presente
INTIMA-O a comparecer perante esta Central, no endereço
acima, para Audiência de Advertência designada para o dia 24
de OUTUBRO DE 2002, às 15:55 HORAS, sob pena de re-
gressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art. 118
da LEP.

    Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
Dezoito dias do mês de Setembro de dois mil e dois
(18.09.2002). Eu____________,
( Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o   subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
           Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: DAVI CHIARATTI

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o DAVI CHIARATTI, brasi-
leiro, natural de Rolândia/PR, nascido em 31/05/1955, filho de
Hermínio Chiaratti e Maria Borges Chiaratti,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º andar-Fórum
Criminal, no dia 02/02/2003 às 14:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo nº
99.7905-1 a que responde como incurso nas sanções do artigo
171 do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

                  DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: SERGIO HENRIQUE SGODA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o SERGIO HENRIQUE SGO-
DA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 01/01/1978,
filho de Lori Sebastião Sgoda e Nilce Maria Sgoda,  atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º andar-Fó-
rum Criminal, no dia 16/10/2002 às 13:30 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so nº 2000.9138-3 a que responde como incurso nas sanções do
artigo 155, caput do Código Penal.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

                  DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: JOCIMARA TOMÉ DA SILVA
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
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o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a JOCIMARA TOMÉ DA SIL-
VA, brasileira, natural de Cornélio Procópio/PR, nascida em
02/02/1962, filha de Jovino Tomé da Silva e Jorgina Tavares da
Silva,  atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-A e CHAMA-A, a comparecer perante este Juízo da 2ª
Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº
672-5º andar-Fórum Criminal, no dia 22/10/2002 às 13:30 ho-
ras, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo nº 99.1220-8 a que responde como incurso
nas sanções do artigo  155 § 4º, IV c/c art 14, II, ambos do
Código Penal.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

                  DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: CRISTIANO ALVES

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o CRISTIANO ALVES, brasi-
leiro, filho de Sergio Alves e Antônia Alves,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º andar-Fórum
Criminal, no dia 19/02/2003 às 15:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo nº
98.933-7 a que responde como incurso nas sanções do artigo
157, § 2º, I e II c/c art 29 do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: FABIO VITORINO PESSUTTI

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a FABIO VITORINO PES-
SUTTI, brsileiro, natural de Moreira Sales/PR,nascido em 09/
10/1974, filho de Natal Pessutti e Helena Vitorino Pessutti,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara
Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º
andar-Fórum Criminal, no dia 20/11/2002, às 13:30 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo nº 96.490-0 a que responde como incurso nas san-
ções do artigo  155 caput do Códio Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 09 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

RRoberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direitoo

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

                  DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:CRISTIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a CRISTIANE DE OLIVEI-
RA DOS SANTOS, brsileira, natural de Curitiba/PR,nascida
em19/07/1982, filha de Pedro da Silva de Oliveira e Clarice da
Silva de Oliveira,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este
Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672-5º andar-Fórum Criminal, no dia 14/10/2002,
às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo nº 2001.2495-5 a que responde
como incurso nas sanções do artigo  155 § 4º inciso IV do Có-
dio Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 09 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

                  DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: EDSON FERNANDES
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o EDSON FERNANDES, bra-
sileiro, natural de Pitanga/PR, nascido em 18/06/1978, filho de
João /correia de Melo e Alíria Pereira,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a
comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Ave-
nida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º andar-Fórum Cri-
minal, no dia 23/10/2002 às 14:00 horas, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo nº
2000.2098-2 a que responde como incurso nas sanções do arti-
go  155 § 4º e 308 do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

Prazo:  20 (VINTE) DIAS

RÉU: JOEL LUCIANO XAVIER DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  1997/4321-5

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu JOEL LUCIANO XAVIER DA SILVA,  fi-
lho de João Luciano da Silva e de Dini Torres da Silva, atual-
mente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
fica o mesmo INTIMADO de que na Ação Penal nº 1997/4321-
5, onde foi denunciado como incurso nas sanções do Art. 155,
par. 4º, Inc. IV, c/c Art. 14, Inc. II, todos do Código Penal, FOI
DESIGNADO, o dia 06 de Novembro de 2002, às 13:30 horas,
para realização da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, perante este
Juízo, sito Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672, 8º andar /
Centro.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 25 de setem-
bro de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari),
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO LUIZ
PADILHA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2002.6846-6

RÉU:  MARCELO LUIZ PADILHA
Autos de Ação Penal nº  2002.6846-6

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu MARCELO LUIZ PADILHA, filho
de Mari Helena Padilha, atualmente, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º
andar/Centro, no dia 20/11/2002, às 13:45, a fim de ser interro-
gado nos referidos autos, a que responde como incurso nas san-
ções do Art. 157,  c/c Art. 14, Inc. I e Art. 307, ambos do C.P.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 24 de Setembro
de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Es-
crivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JOELMA APARECIDA VALENSKI

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Joelma Aparecida Valenski,
brasileira, nascida em 19.01.1980, filha João Valenski e de Ione
valenski, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo
da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixo-
to, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia 21.10.2002, às
09h, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais
termos do processo nº 2000.6431-9, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 168 parágrafo 1º, III, c.c. art. 71
ambos do C.penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 24 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO IAROS
HEINRICH JUNIOR

O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de Di-
reito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o indiciado IAROS HEINRICH JUNIOR,
portador do RG n.° 32.219.898-7-PR, filho de Rui Iaros Hein-
rich e Therezinha Heinrich, atualmente em lugar incerto, pelo
presente  INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no
dia 18 de outubro de 2002 às 14:00 hs, para participar de audi-
ência de transação penal nos autos de Inquérito Policial, sob
n.° 00-10.978-9 que a Justiça Pública lhe move como incurso
nas sanções do artigo 306 do CTB, devendo comparecer  acom-
panhado de advogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado defen-
sor público.
 DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.

Curitiba, 18 de setembro de 2002. Eu MARIA VILMA CA-
MARGO DA SILVA, escrivã o digitei e assino.

 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ.
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, EM BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO
LAVAQUI SIQUEIRA & CIA LTDA, COM O PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do
executado Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07(sete) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado, supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO PRAÇA: Dia 21(vinte e um) do mês
de outubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
sendo vedado preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 046/01, em que figura como
exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A e como
executado Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: 02 (duas) máquinas de
costura industrial, marca Sunstar, modelo KM740BL, ambas
completas com bancada, estante e motor, numero de série dos
cabeçotes 95010369 e 95020144, ambas em bom estado de
conservação. Avaliadas em R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscen-
tos reais).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ ESTA DATA: Va-
lor Primário R$-1.139,00 em novembro/2001; Valor Atualiza-
do R$ 1.236,09 (um mil duzentos e trinta e seis reais  e nove
centavos).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Nada Consta nos autos.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do representante legal do executado, Sr. Cicero Cos-
mo Siqueira.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso o representante legal do
executado, Cicero Cosmo Siqueira, não seja encontrado para
intimação pessoal, através de mandado expedido, ficam os
mesmos intimados pelo presente das designações supra. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, será o presente edital será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Altô-
nia, Estado do Paraná, aos 13(treze) dias do mês de setembro

do ano de 2002(dois mil e dois). Eu____________, Virgilio
Boeing, Escrivão que subscrevo e assino por ordem da MM.
Juíza. Portaria n.º 007/91.

VIRGILIO BOEING
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ.
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, EM BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO
IVO FERREIRA, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do
executado Ivo Ferreira.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07(sete) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado, supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO PRAÇA: Dia 21(vinte e um) do mês
de outubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
sendo vedado preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Ação de Execução de Multa nº 220/01, em que
figura como requerente Ministério Público e como executado
Ivo Ferreira.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Metade Ideal de 1/3, ou
seja , 0,676 alqueires paulistas, dentro do lote rural sob nº 133-
B, da Gleba São Vicente, com área total de 4,06 alqueires pau-
listas, matriculado sob nº 4.386, do CRI local, sendo todo for-
mado por pastagens, de regular qualidade, cercado em todas as
suas extremidades por cinco fios de arame liso, sendo que refe-
rido imóvel não possui benfeitorias
Avaliador em 5.746,00 (cinco mil setecentos e quarenta e seis
reais).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ ESTA DATA: R$
7.215,08 (sete mil duzentos e quinze reais e oito centavos).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Débitos junto a Fazenda Pública Municipal, referente
ao imóvel lote rural 133-B, da Gelba São Vicente.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Ivo Ferreira, na condição de Depositá-
rio Fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso o executado não seja en-
contrado para intimação pessoal, através de mandado expedi-
do, ficam os mesmos intimados pelo presente das designações
supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, será o presente edital será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Altônia, Estado do Paraná, aos 13(treze) dias do mês
de setembro do ano de 2002(dois mil e dois). Eu____________,
Virgilio Boeing, Escrivão que subscrevo e assino por ordem da
MM. Juíza. Portaria n.º 007/91.

VIRGILIO BOEING
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ.
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, EM BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO
MANUEL JOVINO SOBRINHO, COM O PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.-

 A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do
executado Manuel Jovino Sobrinho.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07(sete) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado, supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO PRAÇA: Dia 21(vinte e um) do mês
de outubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
sendo vedado preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Carta Precatória nº 127/00, oriunda da Comarca
de Terra Roxa – Pr, onde tramitam os autos de Executivos Fis-
cais nºs. 004/97 e 005/93, em que figura como exequente Cafe-
eira Indaiatuba, Manoel Juvino Sobrinho e Sidney Lopes de
Almeida,.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de terras nº 16.qua-
dra 63, com área de 280,00 m2, situada nesta cidade e Comarca
de Altônia, matriculada sob nº 5.393, do CRI local, sendo que
referido imóvel não possui benfeitorias.
Avaliado em R$ 500,00; Data de terras nº 17.quadra 63, com
área de 280,00 m2, situada nesta cidade e Comarca de Altônia,
matriculada sob nº 5.394, do CRI local, sendo que referido
imóvel não possui benfeitorias. Avaliado em R$ 500,00; Data
de terras nº 19.quadra 63, com área de 280,00 m2, situada nes-
ta cidade e Comarca de Altônia, matriculada sob nº 5.396, do
CRI local, sendo que referido imóvel não possui benfeitorias.
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Avaliado em R$ 500,00 e data de terras nº 18, quadra nº 06,
com área de 384,00 m2, loteamento Jardim Panorama, matri-
culado sob nº 5.031, do CRI local, possuindo como benfeitori-
as uma construção em madeira, para fins residenciais, em pés-
simo estado de conservação, em estado de abandono, medindo
aproximadamente 60,00 m2. Avaliador em R$ 4.000,00. Valor
total da Avaliação R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ ESTA DATA: R$
660.416,73 (seiscentos e sessenta mil quatrocentos e dezesseis
reais e setenta e três centavos).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Débitos junto ao cofres públicos municipais, referente
ao IPTU, nos exercícios de 1994 à 2001; Débitos junto a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Manoel Jovino Sobrinho, na condição
de Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 13(treze)
dias do mês de setembro do ano de 2002(dois mil e dois).
Eu____________, Virgilio Boeing, Escrivão que subscrevo e
assino por ordem da MM. Juíza. Portaria n.º 007/91.

VIRGILIO BOEING
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ
Juizado Especial Cível
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, com prazo de trinta (30) dias.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

F A Z   S A B E R, que pelo presente edital com prazo de trinta
(30) dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que será leva-
do à arrematação o bem penhorado de propriedade do Executa-
do J. B. GATO F. I.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de outubro de 2.002,
às 13:30 horas, pelo maior lance ofertado, não inferior ao valor
da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de outubro de 2.002,
às 13:30 horas, pelo maior lance ofertado, não inferior ao da
avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à rua Olavo Bilac, nº636, nesta cidade e Comar-
ca de Altônia, Estado do Paraná.
EXECUÇÃO: nº055/2.002, em que figura como Exequente
EVANDRO CSAR GASPARIM e como Executado J. B. GATO
F. I.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, cuja comissão, a)
em caso de adjudicação será de 2%, sobre o valor da avaliação
a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação, 5% so-
bre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de
remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exe-
cutado.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: 01 (UM) relógio marca
ROD-BEL, em bom estado de conservação, avaliado em
R$325,00-(trezentos e vinte e cinco).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ A PRESENTE
DATA; R$328,20-(trezentos e vinte e oito reais e vinte centa-
vos )
OBSERVAÇÃO; Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.

ÔNUS: não consta ônus.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. Não há.
DEPOSITÁRIO: Os bens acima descritos encontram-se em
mãos do Executado J. B. GATO F. I., na qualidade de Deposi-
tário Fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso o Executado J. B. GATO
F. I., não seja encontrado para intimação pessoal, através de
mandado expedido, fica o mesmo intimado pelo presente das
designações supra. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital
afixado na forma do artigo 686, § 3º, do Código de Processo
Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr,
aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu__________________ JOÃO VICENTE PERES, Secretá-
rio, que digitei e subscrevi.-

                                 JOÃO VICENTE PERES
                                        SECRETÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ.
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, EM BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO
ANTONIO BALINSKI, COM O PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.-

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do
executado Antonio Balinski.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07(sete) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado, supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO PRAÇA: Dia 21(vinte e um) do mês
de outubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
sendo vedado preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 028/96, em que figura como
exequente A União e como executado Antonio Balinski.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: 45% (quarenta e cinco
por cento), do lote rural sob nº 644-A, Sub-Divisão do Lote
Rural 644, da Gleba São Jorge, com área total de 14,52 hecta-
res ou 6,00 alqueires paulistas, matriculado sob nº 6.015, do
CRI local, possuindo uma construção de madeira, para fins re-
sidências, medindo 77,00 m2; uma construção de madeira, para
fins residenciais, em mal estado de conservação, medindo apro-
ximadamente 42,00 m2; duas construções de madeira (tulhas),
, em razoável estado de conservação, medindo, aproximada-
mente, 20,00m2 e 24,00m2,  e dois terreiros para secagens de
cereais, em razoável estado de conservação, medindo 135,00m2
e 198,00m2.. Avaliadas em R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil
trezentos reais).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ ESTA DATA: Va-
lor Primitivo R$ 6.367,94 em março/1996, Valor Atualizado
R$ 10.563,24 em setembro/2002.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: penhorado 55% nos autos de Execução Fiscal nº 27/
97, em que é credora a própria exequente.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do Depositário Público local.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso o executado Antonio Ba-
linski, não seja encontrado para intimação pessoal, através de
mandado expedido, ficam os mesmos intimados pelo presente
das designações supra. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 13(tre-
ze) dias do mês de setembro do ano de 2002(dois mil e dois).
Eu____________, Virgilio Boeing, Escrivão que subscrevo e
assino por ordem da MM. Juíza. Portaria n.º 007/91.

VIRGILIO BOEING
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ.
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, EM BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO
MARIVALDO LUCIANO DE LIMA, COM O PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do
executado Marivaldo Luciano de Lima.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07(sete) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado, supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO PRAÇA: Dia 21(vinte e um) do mês
de outubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
sendo vedado preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execuções Fiscais 013/97 e 002/97, em que figu-
ra como exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A e
como executados N. Januário de Lima & Cia Ltda, Marivaldo
Luciano de Lima e Narcizo Januário de Lima.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Ações Telecomunica-
ções Brasileiras s/a, ordinária integral, 4.836; Preferencial In-
tegral, 12.600; b)
Tele Leste Celular Participações S/A; Ordinária Integral, 4.840:
Preferencial Integral, 12.611; c) Brasil Telecon Patcipações S/
A, Ordinária In=tegral 4.836: Preferencial integral 12.600; d)
Telecomunicações de São Paulo S/A, Ordinária Integral 4.836:
Preferencial Integral 12.600; e) Telesp Celular Participações S/
A, Ordinária Integral 4.837: Preferencial Integral 12.601; f) Tele
Centro-Oeste Celular Paticipações S/A, Ordinária Integral 4836:
Preferencial Integral 12.600; g) Tele Celular Sul Participações
S/A, Ordinária Integrla 4.836, Preferencial In=tegral 12.600;
h) Tele Sudeste Celular Participações S/A, Ordinária Integral
4.838, Preferencial Integral 12.604; i) Tele-Norte Celular Par-
ticipações S/A, Ordinária Integral 4.836, Preferencial Integral
12.600; j) Telemig Celular Participações S/A, Ordinária Inte-
gral 4.836, Preferencial Integral 12.600; l) Tele Nordeste Celu-
lar participações S/A, Ordinária Integral 4.836, Preferencial
Integral 12.600; m) Telefonica Data Brasil Houding S/A, Ordi-
nária Integral 4.836, Preferencial Integral 12.600.. Avaliadas
em R$ 1.145,72 (um mil cento e quarenta e cinco reais e seten-
ta e dois centavos).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ ESTA DATA: R$-
8.073,50- Autos 13/97 e R$ 8.462,71 – Autos 002/97.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Nada Consta nos autos.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do Gerente do Banco ABN AMRO Real S/A, da Ci-
dade de Umuarama .
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados não seja
encontrado para intimação pessoal, através de mandado expe-

dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 13(treze)
dias do mês de setembro do ano de 2002(dois mil e dois).
Eu____________, Virgilio Boeing, Escrivão que subscrevo e
assino por ordem da MM. Juíza. Portaria n.º 007/91.

VIRGILIO BOEING
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ.
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 o
EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEI-
LÃO, EM BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO
J. B. GATO, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

 A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do
executado J. B. GATO.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07(sete) do mês de ou-
tubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado, supe-
rior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO PRAÇA: Dia 21(vinte e um) do mês
de outubro de 2002, às 13:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
sendo vedado preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 025/01, em que figura como
Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A e como executado J.
B. Gato.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: 02 (duas) máquinas de
costura reta, semi-industrial, modelo 021-D, marca singer, em
bom estado de conservação e em perfeito funcionamento. Ava-
liadas em R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ ESTA DATA: R$-
2.000,38 (dois mil reais e trinta e oito centavos).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Nada Consta nos autos.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do representante legal do executado, Sr. José Benedi-
to Gato.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso o representante legal do
executado, José Benedito Gato, não seja encontrado para inti-
mação pessoal, através de mandado expedido, ficam os mes-
mos intimados pelo presente das designações supra. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, será o presente edital será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Altô-
nia, Estado do Paraná, aos 13(treze) dias do mês de setembro
do ano de 2002(dois mil e dois). Eu____________, Virgilio
Boeing, Escrivão que subscrevo e assino por ordem da MM.
Juíza. Portaria n.º 007/91.
VIRGILIO BOEING
Escrivão

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ
C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
R
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO UDSON DE AS-
SIS COSTA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu UDSON DE ASSIS COSTA, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado, atualmente, em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os autos
de Processo Crime nº19/01, que a Justiça Pública desta Comar-
ca lhe move, como incursa nas sanções do artigo 250, § 1º,
alínea “a”, em concurso material com 147, c/c/ 61, inciso II,
alínea “e”, todos do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu UDSON DE ASSIS COS-
TA se encontram em lugar incerto, não sendo possível INTI-
MÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO para no
prazo de dez (10) dias, justificar o não comparecimento men-
sal perante este Juízo, sob pena de revogação do benefício.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do acusado UDSON DE ASSIS COSTA, expediu-se o presente
Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício
do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO ROBERTO DE
MOURA SILVA, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-

DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
 FAZ SABER ao acusado ROBERTO DE MOURA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido dia 10.08.77, natural de Altônia,
Pr., filho de Joaquim Felipe da Silva e de Tarcilia de Moura
Silva, residente e domiciliado, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os autos
de Processo Crime nº008/2.002, que a Justiça Pública desta
Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo 129, §
1º, incisos I e III, c/c/ 29, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado ROBERTO DE MOU-
RA SILVA, se encontram em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, no próximo dia 18 de OUTUBRO de 2.002, às
13:00 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como o acusado ROBERTO DE MOURA SILVA, encontra-
se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente,
expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar
de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO IVAN ALVES
DA COSTA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu IVAN ALVES DA COSTA, brasileiro, na-
tural de Pérola, Pr., filho de José Fernandes Costa e de Maria
Fernandes das Dores, residente e domiciliado, atualmente, em
lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se pro-
cessam os autos de Processo Crime nº05/99, que a Justiça Pú-
blica desta Comarca lhe move, como incursa nas sanções do
artigo 155, § 4º, incisos I e IV, do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu  IVAN ALVES DA COS-
TA se encontram em lugar incerto, não sendo possível INTI-
MÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO para no
prazo de dez (10) dias, justificar o não comparecimento men-
sal perante este Juízo, sob pena de regressão do regime.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do acusado IVAN ALVES DA COSTA, expediu-se o presente
Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício
do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO DARLANGE
RODRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE 15 (

QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado DARLANGE RODRIGUES DA SIL-
VA, vulgo “Jacó”, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado,
atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do
Crime, se processam os autos de Processo Crime nº038/2.000,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como incurso
nas sanções do artigo 42, inciso I, da Lei das Contravenções
Penais.
E como consta dos autos que o acusado DARLANGE RODRI-
GUES DA SILVA, se encontra em lugar incerto, não sendo
possível CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente,
com prazo de (15) dias, pelo qual ficam CITADOS a compare-
cer perante este Juízo, no próximo dia 10 de OUTUBRO de
2.002, às 13:00 horas, a  fim de se ver processar e ser interro-
gado nos autos supra.
E como o acusado DARLANGE RODRIGUES DA SILVA,
encontra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoal-
mente, expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no
lugar de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ LUIZ
BALMANT, COM O RAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu JOSÉ LUIZ BALMANT, brasileiro, natu

R$ 342,00
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ral de Altônia, Pr., filho de João Luiz Balmant e de Maria Pau-
lina Monteiro, residente e domiciliado, atualmente, em lugar
incerto,  que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam
os autos de Processo Crime nº052/99, que a Justiça Pública
desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo
288, caput e 155, caput, c/c/ 69, todos do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu JOSÉ LUIZ BALMANT, se
encontra em lugar incerto, não sendo possível INTIMÁ-LA
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de trinta
(30) dias, pelo qual fica INTIMADO, de que por despacho da-
tado de 09.09.2.002, foi convertida a pena Restritiva de Direi-
tos em pena Privativa de Liberdade.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu JOSÉ LUIZ BALMANT, expediu-se o presente Edital,
que será afixado cópia do lugar de costume do edifício do Fó-
rum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MARCOS
FERREIRA DOS SANTOS,  COM O PRAZO DE 30

(trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado MARCOS FERREIRA DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, frentista, natural de Mariluz, Pr., fi-
lho de Fercundes Ferreira dos Santos e de Maria Aparecida
Otávio, residente, atualmente, em lugar incerto,  que por este
Juízo e Cartório do Crime, se processaram os autos de Proces-
so Crime sob nº11/02, que a Justiça Pública desta Comarca lhe
move, como incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Códi-
go Penal.
E como consta dos autos que o acusado MARCOS FERREIRA
DOS SANTOS, se encontra em lugar incerto, não sendo possí-
vel INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO a compa-
recer perante este Juízo, no próximo dia 17 de outubro do cor-
rente ano de 2.000, às 13:00 horas, a fim de em audiência dizer
se aceita ou não as condições impostas no sursis.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu  MARCOS FERREIRA DOS SANTOS, expediu-se o
presente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA /
PARANÁ CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO
E ANEXOS PAULO CELSO CORRÊA ROCHA  LOURES
- ESCRIVÃO
Rua Miguel Simião, nº 350, CEP: 86800-970
Telefone (043) 422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELISANGELA APARECIDA
DA SILVA
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O Doutor MARCELO MAZZALI, MM de Direito da 1ª Vara
Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a ELISANGELA APA-
RECIDA DA SILVA (CPF. 014.337.109-60),  que por este Ju-
ízo e Cartório se processam autos de AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO sob nº 263/02, em que é requerente Itaú Seguros
S/A e requerida Elisangela Aparecida da Silva, ficando a re-
querida CITADA dos referidos autos, cujo resumo é o seguin-
te: “Alega o autor que a requerida integra o grupo de consórcio
nr.50154153, administrado por Cons. Nacional Volkswagen
Ltda. e nesta qualidade foi contemplado com o seguinte bem:
marca VW; modelo: Gol 16V; cor preta; tipo: automóvel; chas-
si: 9BWZZZ373YT116519; ano 1999, sendo que tornou-se
inadimplente no valor e R$7.782,78 (até junho/02). Deferida a
liminar, foi lavrado o auto de busca, apreensão e depósito, em
11.06.2002”. ADVERTÊNCIA: Fica ciente a requerida de que
poderá responder ou purgar a mora caso já tenha pago mais de
40% do valor do veículo, no prazo de 03 (três) dias, por inter-
médio de advogado. E, não o fazendo presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na inicial (art.
285 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, é o pre-
sente edital afixado no lugar de costume no Edifício do Fórum
e publicada na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PA-
SADO nesta Cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Para-
ná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, (a) Silmara Simone Strazzi Barreto, Funcionária Juramen-
tada da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI -
Juiz de Direito

APUCARANA

R$ 216,00

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, MM. Juiz Substituto
desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ  SABER  a  todos  quantos  o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
109/00 e 19/99, de Execuções Fiscais promovidas pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná contra Gramareto – Granitos &
Mármores Ltda., visando a quitação de honorários advocatíci-
os e custas processuais, sendo Advogado e Procurador da Exe-
quente o Dr. Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:
EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada, sendo negativo a venda será feita:
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a) duzentos (200) metros quadra-
dos de piso em granito, cortados em peças de diversas cores e
qualidades, tamanho 30x10, polidas, espessura de 2 cm.   b)
duas (02) máquina para polir mármore, marca Sgobi, com mo-
tor elétrico de 5cv, manual, modelo pequeno, com braço dobrá-
vel.
AVALIAÇÃO: item a):  R$.4.400,00; item b): R$.1.000,00. Data
das avaliações: 27.02.2002.
VALOR DO DEBITO: R$.473,29, em  13.03.2001.
DEPOSITO: Geraldo de Souza Pereira , representante legal da
Executada, a título de Fiel Depositário,  à rua Mandarim n.
355, Jardim Panorama, nesta cidade.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrado os seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no pra-
zo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do Café Beija-
Flor, sito à Avenida Maracanã, 286.

ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso os representantes legais da Executada não
sejam encontrados para intimação pessoal, ficam, pelo presen-
te edital, intimados das datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 02 de setembro de 2002. Eu, __________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão, que mandei digitar e subs-
crevo.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ  SABER  a  todos  quantos  o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
242/2001, de Execução Fiscal  promovida pela Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná contra G. P. Moraes – Informática, vi-
sando a quitação das certidões de dívida ativa n. 02515550-5 e
02523285-2, sendo Advogado e Procurador da Exequente o Dr.
Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:
EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada, sendo negativo a venda será feita:
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  a) impressora marca Epson, mode-
lo Stylus color 500, jato de tinta, em bom estado, avaliada em
R.350,00;  b) impressora marca Citizen, modelo GSX 145, 132
colunas, matricial, avaliada em R$.300,00;  c) impressora  marca
Epson, modelo Apex T 750, 132 colunas, avaliada em 300,00;
d) impressora Stylos color 400, jato de tinta, avaliada em
R$.350,00.
SOMA DAS AVALIAÇÕES: R$.1.300,00, em 23.10.2001.
VALOR DO DEBITO: R$.1.709,22, em  20.05.2002.
DEPOSITO: Com  Enildo Moraes, representante legal da Exe-
cutada, na condição de depositário fiel.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrado os seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no pra-
zo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO:  rua Águias n. 1453, nesta ci-
dade
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso os representantes legais da Executada não
sejam encontrados para intimação pessoal, ficam, pelo presen-
te edital, intimados das datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-

mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 11 de setembro de 2002. Eu, ______________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara
Cível, que digitei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ  SABER  a  todos  quantos  o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, os
bens abaixo descritos, penhorados aos Executados, nos autos
n. 47/97, de Execução Fiscal promovida pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra Domani Estofados Ltda. e Sérgio
Donadio, visando a quitação das certidões de dívida ativa ns.
02020785-0, 02027738-6, 02033162-3, 02043722-7, 02050051-
4, 02056329-0, 02063045-0, 02070478-0, 02102330-2 e
02111607-6, sendo Advogado e Procurador da Exequente o Dr.
Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:
EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada, sendo negativo a venda será feita:
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a) carreta “Santana”, capacidade
de 4.000 kg, em péssimo estado de uso e conservação, com
pneus lisos e murchos;  b) máquina de corte de tecido, marca
Dapet, a disco, n. 581/15, modelo B1, 220 volts;  c) dezesseis
jogos de sofá modelo Civic, de três e dois lugares, em courvim,
cores caramelo escuro e bege, todos embalados em plásticos.
AVALIAÇÕES:  item a): R$.200,00 em 22.12.1999; item b):
R$250,00 em 30.04.2002; item c): R$.2.720,00, em 30.04.2002.
VALOR DO DEBITO: R$.14.374,54, em  02.05.2002.
DEPOSITO: item a) e b) com Sérgio Donadio, como Depositá-
rio fiel; item c) no Depósito Público.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrado os seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no pra-
zo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do Café Beija-
Flor, sito à Avenida Maracanã, 286.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso os executados não sejam encontrados para
intimação pessoal, ficam, pelo presente edital, intimados das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 04 de setembro de 2002. Eu, __________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão, que mandei digitar e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ  SABER  a  todos  quantos  o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, o
bem abaixo descrito, penhorado ao Executado, nos autos n. 71/
98, de Execução Fiscal  promovida pela Fazenda Pública do
Município de Arapongas contra Luiz Del Nero, visando a qui-
tação das certidões de dívida ativa n. 77/97, sendo Advogada e
Procuradora da Exequente a Dra. Elizabeth Ruiz, pela forma
seguinte:
EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada, sendo negativo a venda será feita:
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DO BEM: “A área de terras medindo 251,25
metros quadrados, destacada de área maior de 6.050,00 metros
quadrados, da Fazenda Santo Antonio, Gleba Três Bocas, nes-
te Município e Comarca, com as seguintes divisas e confronta-
ções: “Pela frente, com uma Rua particular, numa largura de
10,05 metros; por outro lado, com o lote n. 05, numa extensão
de 25,00 metros; por outro lado, com o lote n. 07, numa exten-
são de 25,00 metros e finalmente aos fundos com terrenos de
Catharina Raccanello Sampaio, ou quem de direito, numa lar-
gura de 10,05 metros”; matriculado sob n. 8232 do Primeiro
Serviço Registral de Imóveis desta Comarca.  O referido imó-
vel possue benfeitorias, tratando-se da casa n. 51, da rua Cara-
cara, Vila Gaúcha, nesta cidade.
AVALIAÇÃO: R$.15.000,00, em 12.04.2002.
VALOR DO DEBITO: R$.561,04, em  17.04.2002.
DEPOSITO: Com o Executado, na condição de depositário fiel.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrado os seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,

2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no pra-
zo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO:  rua Águias n. 1453, nesta ci-
dade
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso o Executado não seja encontrado para in-
timação pessoal, fica, pelo presente edital, intimado das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 11 de setembro de 2002. Eu, _____________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara
Cível, que digitei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ  SABER  a  todos  quantos  o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
81/92, de Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional
de Farmácia do Estado do Paraná contra Lima & Furlan Ltda.,
visando a quitação das certidões de dívida ativa ns. 1828/92,
1829/92, 1830/92 e 1845/92, sendo Advogado e Procurador da
Exequente o Dr. Rodrigo Menezes, pela forma seguinte:
EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada, sendo negativo a venda será feita:
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a) vinte e duas cômodas de seis
gavetas, laminada em mogno; b) direitos de uso do ramal tele-
fônico n. 43-252-2739.
AVALIAÇÕES: item a):  R$.2.090,00, em 09.04.2002;  item
b): R$.200,00, em 27.06.2001.
VALOR DO DEBITO: R$.2.083,61, em  28.06.2001.
DEPOSITO: Com José Roberto Furlan, representante legal da
Executada, como Fiel Depositário.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrado os seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no pra-
zo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do Café Beija-
Flor, sito à Avenida Maracanã, 286.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso os representantes legais da Executada não
sejam encontrados para intimação pessoal, ficam, pelo presen-
te edital, intimados das datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 04 de setembro de 2002. Eu, __________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão, que mandei digitar e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ  SABER  a  todos  quantos  o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, o
bem abaixo descrito, penhorado à Executada, nos autos n. 95/
98, de Execução Fiscal  promovidas pela Fazenda Pública do
Municipio de Arapongas contra  R C Territ.  Agrícola SC Ltda.,
visando a quitação das certidões de dívida ativa n. 128/97, sen-
do Advogada e Procuradora da Exequente a Dra. Elizabeth Ruiz,
pela forma seguinte:
EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada, sendo negativo a venda será feita:
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de dezembro de 2002, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de Terras n. 04, da Quadra n.
05, com área de 553,11 m2,  situada no Parque Veneza, nesta
cidade e comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e
confrontações: divide-se:  com a rua A em curva com desen-
volvimento de 15,00 metros, e raio d 653,00 metros, com a
data 3 no rumo SE 62º35’10,81” numa distância de 37,00 me-
tros, com data 15 no rumo SO 35º36’22,23” numa distância de
15,96 metros,  finalmente com a data 5 no rumo NO 61º16’12,72
num distância de 34,91 metros; matriculado sob n. 16.655 do
Segundo Serviço Registral de Imóveis desta Comarca. Sobre
referido terreno não há qualquer benfeitoria, nem muros ou
cercas, apresentando declive moderado em direção à rua  Fru-
teiro, que se encontra asfaltada.”
AVALIAÇÃO: R$.27.000,00, em 28.02.02.

R$ 252,00

R$ 270,00

R$ 270,00

R$ 270,00

R$ 270,00
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VALOR DO DEBITO: R$.1.138,28, em  06.03.2002.
DEPOSITO: Com o Depositário Público.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrado os seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no pra-
zo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO:  rua Águias n. 1453, nesta ci-
dade
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso os representantes legais da Executada não
sejam encontrados para intimação pessoal, ficam, pelo presen-
te edital, intimados das datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 11 de setembro de 2002. Eu, _______________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara
Cível, que digitei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

R$ 288,00

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA
DA INTERDIÇÃO DE PAULO TAKESHI INABA

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 50/2002, do PE-
DIDO DE INTERDIÇÃO de JAIME ROSÁRIO, requerido
por JAIR ROSÁRIO, em processamento perante este Juízo e
Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença em
seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDI-
ÇÃO de JAIME ROSÁRIO.   Tópico final da sentença:  “Isto
posto, com fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I,
e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em
acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de JAIME
ROSÁRIO, ante a sua incapacidade para reger os atos da vida
civil e, por conseqüência, nomeio para CURADOR do mesmo
JAIR ROSÁRIO, o que faço com esteio no art. 454, parágrafo
1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
Código de Processo Civil e as normas do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
que for aplicável. Transitada em julgado, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 28 de agosto de
2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 18 de setembro de 2002. Eu, ____________________ (Pe-
terson Adriano Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e
subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu THIAGO FERRELLI,  com prazo
de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juiz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a THIAGO FERRE-
LLI, brasileiro, natural de Ponta Grossa, deste Estado, nascido
em 12 de maio de 1.982, solteiro, auxiliar geral, filho de Paulo
César Ferrelli e de Nara Simone Castelano Ferrelli, residente à
rua Gaivota Alegre, nº.65, Jd.Primavera, nesta cidade, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITÁ-
LO(S)  E CHAMÁ-LO(S) à comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum Local,  no dia 30 (trinta) de outubro
deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº 81/
01 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comar-
ca por infração ao artigo 331,  do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
Dig/Wilson-

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu MANUEL SOBRINHO DE
OLIVEIRA, v. “Manoel”,  com prazo de 15 (quinze) dias.
     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juiz
de Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas,

Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MANUEL SOBRI-
NHO DE OLIVEIRA, v. “Manoel”, brasileiro, natural de
Espinosa, Estado de Minas Gerais, casado, pedreiro, filho de
João de Oliveira Sobrinho e Luzia Maria de Oliveira, residente
à rua Gaivão Coleira, nº.157, Jd.Caravele, nesta cidade, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITÁ-
LO(S)  E CHAMÁ-LO(S) à comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum Local,  no dia 30 (trinta) de outubro
deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº34/
00 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comar-
ca por infração ao artigo 180,  “caput”, do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
Dig/Wilson-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CLAUDECIR LAERTE GALLO & CIA. LTDA.

CGC.00.346.880/0001-52
CELSO DONISETE GALLO

CPF.601.035.829-91
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 28/2001,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Claudecir Laerte Gallo & Cia. Ltda. e
Celso Donisete Gallo - Executados, em processamento perante
este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum,
nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a
fluir do dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Ofici-
al deste Estado, ficam os executados CLAUDECIR LAERTE
GALLO & CIA. LTDA. e CELSO DONISETE GALLO, ora
em lugar incerto e não sabido, por si e como representante le-
gal da empresa executada, devidamente citado para, no prazo
de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término
do prazo fixado neste edital, pagarem o valor de R$.1.343,55,
calculado em 17.01.2001, referente à certidão de dívida ati-
va n. 02470247-2, mais os respectivos acessórios e encargos
em execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça,
no mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, confor-
me o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de
1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em
bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessários para
tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA VANILDA DE SIQUEIRA DIOGO E CIA.

LTDA.
CGC.00.753.356/0001-04

MARIA VANILDA DE SIQUEIRA FIOGO
CPF.532.531.249-91

JOSÉ DE ALMEIDA RIBEIRO
CPF.240.101.386-53

Prazo: 30 dias.
     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 219/01,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Maria Vanilda de Siqueira Diogo E
Cia. Ltda., Maria Vanilda de Siqueira Diogo e José de Almeida
Ribeiro - Executados, em processamento perante este Juízo,
com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cida-
de) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do
dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste
Estado, ficam os executados MARIA VANILDE DE SIQUEI-
RA DIOGO E CIA. LTDA., MARIA VANILDE DE SIQUEI-
RA DIOGO e JOSÉ DE ALMEIDA RIBEIRO, ora em lugar
incerto e não sabido, por si e como representantes legais da
empresa executada, devidamente citados para, no prazo de cinco
dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo
fixado neste edital, pagarem o valor de R$.1.135,42, calcula-
do em 01.06.2001, referente às certidões de dívida ativa n.
02473013-1, 02479759-7, 02488201-2, 02496482-5, 02505140-
8 e 02513307-2, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça, no
mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o
disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE

MARATEX TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA.
CGC.82.076.381/0001-57
VALTER SCARAMAL

CPF.023.947.899-13
JOSÉ MARIA MIRANDA

CPF.531.923.979-34
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 263/2001,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Maratex Tecidos e Confecções Ltda.,
Valter Scaramal e José Maria Miranda - Executados, em pro-
cessamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n. -
Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo
prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publicado
pela Imprensa Oficial deste Estado, ficam os executados MA-
RATEX TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA., VALTER SCA-
RAMAL e JOSÉ MARIA MIRANDA, ora em lugar incerto e
não sabido, por si e como representantes legais da empresa
executada, devidamente citados para, no prazo de cinco dias,
que começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixa-
do neste edital, pagarem o valor de R$.1.132,44, calculado em
01.08.2001, referente às certidões de dívida ativa n.
02505124-6, 02513285-8, 02521283-5 e 02529518-8, mais os
respectivos acessórios e encargos em execução através dos au-
tos supra mencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em
garantia do débito referido, conforme o disposto no artigo 9º,
da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se pro-
ceder à penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos
bastem e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos dezesste dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VANDERLEI CONTATTO SABAINI

CPF.028.093.289-86
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 116/00,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Contatto E contatto Ltda., João Con-
tatto Neto e Vanderlei Contatto Sabaini - Executados, em pro-
cessamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n. -
Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo
prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publicado
pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o executado VANDER-
LEI CONTATTO SABAINI, ora em lugar incerto e não sabido,
devidamente citado para, no prazo de cinco dias, que começa-
rá a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edi-
tal, pagar o valor de R$.1.619,03, calculado em 21.11.2001,
referente às certidões de dívida ativa n. 02278954-6,
02294968-3, 02309592-0 e 02316981-9, mais os respectivos
acessórios e encargos em execução através dos autos supra
mencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia
do débito referido, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei
6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à
penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem
e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu JAMILTON MANOEL
GALVÃO,  com prazo de 15 (quinze) dias.

          O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JAMILTON MANO-
EL GALVÃO, v. Bicudo,    brasileiro, solteiro, auxiliar geral,
nascido aos 13/07/1976, natural de Londrina.Pr,  filho de João
Galvão e de Maria Aparecida Galvão, residente na Serraria
Santa Catarina, Sabáudia.Pr,   pelo presente, CITÁ-LOS E
CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum Local,  no dia 09 (nove) de outubro deste ano, às
13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo  nº 21/2001 de Acåo
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca por infra-
çåo ao artigo 155, § 4º, I e IV, c/c com o art. 29, ambos do
Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

    Carlos Alberto Costa Ritzmann
              Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu MESSIAS GODÓI DE MOURA, v.
“Amaral”,  com prazo de 15 (quinze) dias.
     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juiz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MESSIAS GODOI
DE MOURA, brasileiro, natural desta cidade, nascido em 11
de agosto de 1.967, vendedor, filho de Francisco Pedro de Go-
doi e Maria Netilde de Godoi, residente à rua Albatroz, nº.440
-fundos, nesta cidade,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente, CITÁ-LO(S)  E CHAMÁ-LO(S) à
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Local,
no dia 23 (vinte e três) de outubro deste ano, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo  nº 217/01 de Ação Penal que lhe
move a Justiça Publica desta Comarca por infração ao artigo
329,  do Código Penal e do artigo 21, do Decreto-Lei nº.3.688/
41, aplicando-se as regras do artigo 69, do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu_______________(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscre-
vi.
Dig/Wilson-

  Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

     Edital dJUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VANDERLEI CONTATTO SABAINI

CPF.028.093.289-86
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ANTONIO MAR-
TINS CONTREIRA,   brasileiro,  nascido aos 27/10/1962,
natural de Rolândia.Pr, filho de Gabriel Martins Contreira e de
Maria Reche Rossafa Contreira, residente à rua Águias, nº
434, Vila Nova,  nesta cidade,   pelo presente, CITÁ-LOS E
CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum Local,  no dia 02 (dois) de outubro deste ano, às
13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo  nº 19/2001 de Acåo
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca por infra-
çåo ao artigo 171,  caput, do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e tres dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Anselmo-

     Carlos Alberto Costa Ritzmann
                Juíz  de Direito

-
Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos

Comarca de Arapongas

     Edital de citação de Pedro Inácio Duarte, com o prazo
de 30 (trinta) dias.

Expedido nos autos nº.018/1998 de Pedido de Guarda, requeri-
da por A.F.S..
O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Pedro Inácio,
brasileiro(a), demais dados ignorados, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, CITADO(A) dos termos da ação, para con-
testar, querendo a partir desta data, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, cujo resumo segue transcrito: “A reque-
rente e viúva desde 28/03/1983 e há cerca de cinco anos possui
a guarda da menor E.F.D.; A genitora da criança reside em
Marcelândia-PR, não tendo condições financeiras de cuidar da
menor; A autora é avó da menor; A genitora da criança concor-
da coma a pretensão da autora. REQUER: A concessão da guar-
da da criança à autora; Os benefícios da Assistência Judiciá-
ria”. Em virtude do que se expediu o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos 23 dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu ___, (Nelson
Klettinguer), Escrivão, que o subscrevi.
- Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu MARCOS ANTONIO
MOREIRA, v. “Amaral”,  com prazo de 15 (quinze) dias.
     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juiz
de Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas,

Estado do Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS ANTO-
NIO MOREIRA, V. “Amaral”, brasileiro, natural de Palmi-
tal, Estado de São Paulo, nascido em 19 de janeiro de 1.981,
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amasiado, prestador de serviços, filho de Jair Moreira e de
Neuzira Leite de Lima Moreira,  residente à rua Cara Cara Can
Can, nº.187, Conj.Monte Carlo, nesta cidade,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITÁ-LO(S)  E
CHAMÁ-LO(S) à comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum Local,  no dia 23 (vinte e três) de outubro deste
ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº 115/
01 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comar-
ca por infração ao artigo 180, “caput”, do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
Dig/Wilson-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ –
PARANÁ.

 CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RODRIGUES

SOARES CONCEIÇÃO - PRAZO (30) DIAS
 A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA

LEI ETC..
  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos nº 171/2002, de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO ,
em que são partes a requerente MARIA BISPO DA CONCEI-
ÇÃO e requerido RODRIGUES SOARES CONCEIÇÃO, bra-
sileiro, lavrador, filho de Maria das Dores Conceição, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITA-O,
dos termos da ação e para comparecer perante este Juízo, no
dia 03.12.2002, às 13:30 horas, à audiência de instrução e jul-
gamento, ficando ciente que deverá apresentar contestação até
a data da Audiência, importando a ausência em revelia. E, para
que chegue ao conhecimento ao interessado, e para que fiquem
todos intimados, foi expedido o presente edital de publicação,
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de
Assaí – Estado do Paraná, aos
16 dias do mês de setembro de 2002 . Eu____________(Odalvo
Viana Marques), Auxiliar de Cartório,  que digitei e subscre-
vi.-

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
  Juíza  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ-PR.
 Cartório Criminal
 Edital de intimação do réu  DANIEL DE SOUZA,  brasileiro,
casado, filho de  Job de Souza e Ana, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato – MMª Juíza de Direito
em Exercício  nesta Vara  Criminal e Anexos da Comarca de
Assaí -  Estado do Paraná, etc...
 F A Z    S A B E R – a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente  o réu DANI-
EL DE SOUZA, que se  encontra em lugar incerto e não sabi-
do, conforme consta dos autos, pelo presente intima-o  e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo, edifício do fórum local,
no dia 04.11.02, ás 9h., a fim de justificar  o descumprimento
da medida alternativa aplicada, sob pena de conversão em pena
privativa de liberdade,  nos autos de  Procedimento Preliminar
sob nº 153/01.
DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de 2002 .Do que
para constar. Eu_____________________(Antenor H. Monteiro
Filho), Escrivão que datilografei e subscrevi.-

 Sonia Leifa Yeh Fuzinato
  MMª  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ-PR.
  CARTÓRIO DO CRIME-FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO

AMARILDO DA SILVA FERREIRA   COM  PRAZO DE
(90) NOVENTA   DIAS.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA  DE
DIREITO  DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...
F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de noventa   dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o  sentencia-
do ABDIAS ROSENO, brasileiro, casado, vendedor, nascido
em 25-07-59, natural de Iguatemi-PR., RG. 2074.435-9-PR.,
filho de José roseno e Luzia Rodrigues dos Santos,    atualmen-
te  em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos,
pelo presente intima-o, de que por sentença datada de   21-03-
01 -  foi  o réu  julgado incurso no  art.  155, § 4º, II, (mediante
fraude), c.c. o artigo 61, II, letra “h”(contra velho), ambos do
CP.,   e CONDENADO:  à pena de 04(quatro) anos de reclu-
são e 40(quarenta) dias-multa, no valor unitário de 1/20(um
vigésimo) do maior salário mínimo da época do fato, regime
aberto,   nos Autos de Processo crime   42/00.
E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com
prazo de 90(noventa) dias, que ficará afixado no átrio do Fó-
rum local, findo o qual estará o referido definitivamente inti-
mado da decisão deste Juízo, não obstante seja de direito do
mesmo apelar da referida decisão, à superior instância, no pra-
zo de 05(cinco) dias, contados do termo deste edital.
 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Esta-
do do Paraná, aos  19 de setembro  de 2002(19-09-2002). Do
que para constar. Eu____________________(Odalvo Viana
Marques),Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA  LEIFA  YEH  FUZINATO
    Juíza    de   Direito

ASSAÍ

 CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO do Réu  EDUARDO
AZEVEDO DA SILVA   – com prazo de 20(vinte) dias.

A Doutora  Sonia Leifa       Yeh     Fuzinato- Juíza de Direito da
Vara Criminal-Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR.  na
forma da lei, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20(vinte)  dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu Eduardo
Azevedo da  Silva, brasileiro, solteiro, estudante, filho de Be-
nedito Feitosa da Silva e Maria Maria Azevedo da Silva, nasci-
do em 15-04-83, natural de Londrina-Pr., atualmente  em lugar
incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo presente
intima-o para comparecer perante este Juízo no dia  04 de no-
vembro  de 2002, às  9:00 horas, à audiência preliminar – que
deverá comparecer acompanhado de advogado  designada nos
Autos de Procedimento Preliminar 87/02, que responde por
infração ao art. 329 do  CP.
Dado e Passado, Nesta Cidade e Comarca de Assaí – Estado do
Paraná, aos 16  de  setembro   do ano 2002.
Eu_______________________(Odalvo Viana Marques), Au-
xiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

 Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato
  Juíza de Direito

CAMPINA DA LAGOA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS, E EVENTUAIS

INTERESSADOS, E DA PESSOA EM CUJO NOME
ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO
ABAIXO DESCRITO, SEUS RESPECTIVOS CÔNJU-
GES, QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

F A Z   S A B E R,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (30) trinta dias, que por
parte de OSWALDO REDHER FERREIRA e outros, foi pro-
posta a ação de  USUCAPIÃO  autuada sob nº. 271/2001, na os
requerentes alegam Ter adquirido o imóvel por Escritura Públi-
ca, os direitos hereditários sobre o imóvel de DÓRIS PADI-
LHA DE OLIVEIRA e DEBORA CRISTINA NAZÁRIO com-
panheira e filha do finado FRANCISCO DANIEL NAZÁRIO,
possuidor original da área, os autores, por si e seus antecesso-
res, possuem a posse mansa e pacifica do imóvel há mais de
(20) vinte anos,  em que são confrontantes: JOAQUIM ALVES
DE PROENÇA, ESPOLIO DE ALFLAR ALBERT JOPERT e
NELSON LAURITO MARCHIOR, todos seus cônjuges se ca-
sados forem, ou seus herdeiros, no caso de serem falecidos.

DESPACHO DE FLS. 58: “1) Cumpra-se o despacho de fls.56.
Em, 13-03-2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira – MM
Juiza de Direito”.

E PELO PRESENTE EDITAL, ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e as pessoas em
cujos nomes se encontram registrados o imóvel usucapiendo,
seus herdeiros ou sucessores, para que querendo, contestem a
presente ação, através de advogado, no prazo legal de quinze
(15) dias, a contar do prazo findo deste Edital, sob pena de
decorrido o prazo sem a devida manifestação, serem reputados
como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial,
como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. CAMPINA GRANDE DO SUL, 13 de junho de 2002.
Eu,____________ (Maria Regina  D’Almeida Berno) Escrivã,
o fiz digitar e subscrevi.

MARIA REGINA  D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA
DA LAGOA/PR

________________________________________________________
EDITAL  DE  CITAÇÃO  COM   PRAZO  DE  30

(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO:  CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SRS. ANTONIO
DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS bem
como a CITAÇÃO dos seus eventuais herdeiros e/ou sucesso-
res e interessados ausentes, incertos ou desconhecidos.

PROCESSO:  Autos nº 095/2002 -  NATUREZA:  USUCA-
PIÃO  EXTRAORDINÁRIO

AUTORES:  JAIR TOMÉ DO NASCIMENTO e IVONETE
DE DEUS FRANÇA DO NASCIMENTO

REQUERIDOS:  ANTONIO DOS SANTOS e MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS

CITAÇÃO :   dos requeridos Srs. ANTONIO DOS SANTOS e
sua esposa MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, brasilei-
ros, cônjuges entre si, com profissão e endereço ignorados,  bem
como de seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interessa-
dos ausentes, incertos ou desconhecidos, ficando pelo presente
edital,  devidamente CITADOS   para  no prazo  legal  de 15
(quinze) dias, querendo contestar a presente ação, sob pena de
serem considerados como verdadeiros os fatos descritos na ini-
cial,  cujo teor é o seguinte: “Jair Tomé do Nascimento e Ivone-
te de Deus França do Nascimento, brasileiros, cônjuges entres
si, regima de comunhão universal de bens, ele agropecuarista,
RG. 3.374.090-5-Pr., CIC 453.403.159-91, ela do lar, RG.
5.115.639-0-Pr., CIC 735.317.589-34, residentes e domicilia-
dos à Rua Vitório Faccini, nº 1.204, na cidade e Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, pelos advogados signa-
tários, béis. Milton Luiz Alves e Jonias de Oliveira e Silva,
inscritos ante a OAB – Seção do Paraná, ns. 9.744 e 27.800,
respectivamente, com escritório profissional sito à Rua Vitório
Faccini, 792, nesta cidade e Comarca, local onde normalmente
recebem intimações e notificações, vêm ante a respeitabilíssi-
ma jurisdição de Vossa Excelência aforar a competente ação de
Usucapião Extraordinário o fazendo contra o  Sr. Antonio dos
Santos e sua esposa Maria de Lourdes dos Santos, brasileiros,
cônjuges entre si, com profissão e endereço ignorados, com
fulcro legal nos artigos 550 e 552, ambos do Código Civil Pá-
trio, pelo rito imprimido pelos artigos 941 usque 945, do Códi-
go de Processo Civil, expondo e requerendo para tanto as se-
guintes razões de fato e de direito:- Os Autores mantém posse,
mansa, pacífica e ininterrupta, com animus domini, sobre o Lote
de Terrras n. 78-Remanescente, originado do lote n. 48, Gleba
11, Colônia Cantu, com área de 154.418,16m2, no município e
Comarca de Campina da Lagoa, com os seguintes limites e con-
frontações:- “Inicia-se na estaca O, na divisa com os lotes ns.
47, de propriedade de Jair Tomé do Nascimento e lote 41, de
propriedade de Nelson Buisa Martinelli; segue-se no rumo NO
71º51’29”SE, na extensão de 171,59 metros, confrontando com
o lote41, de propriedade de Nelson Buisa Martinelli, até a esta-
ca 1, na divisa com o lote 48 e parte do 49, de propriedade de
Jair Tomé do  Nascimento; segue-se no rumo NE 20º37’12”SO,
na extensão de 609,15 metros, confrontando com o lote 48 e
parte do 49, de propriedade de Jair Tomé do Nascimento, até a
estaca 2, à margem direita do Córrego São João; segue-se pelo
referido córrego, por sua margem direita, a favor de sua corren-
teza, no rumo SE 78º54’41”NO, na extensão de 24,80 metros,
até a estaca 3; no rumo NE 51º53”03”SO, na extensão de 135.01
metros, até a estaca 4, no rumo SE 62º08’17”NO, na extensão
de 183,59 metros, confrontando com o mesmo, até a estaca 5,
na divisa com o lote 47, de propriedade de Jair Tomé do Nasci-
mento; segue-se no rumo SO 29º11’28”NE, na extensão de 705,9
metros, confrontando com o lote 47, de propriedade de Jair
Tomé do Nascimento, até a estaca O, onde iniciou-se esta des-
crição.” “Direito Civil- Usucapião Extraordinário – Provada a
posse vintenária e o ânimo de dono, a demanda procede – não
se exige, no caso, prova de posse com boa-fé e gerada por justo
título”. In TJRS – AC 598156511- RS 17a. C. Cív. Rel. Des.
Luciano Ademir José D’ávila- j. 13/04/99. O Imóvel usucapi-
endo, objeto da presente lide, encontra-se transcrito sob o nº
8.685, ant ao Registro de Imóveis, 1º Ofício, da cidade e co-
marca de Campo Mourão, neste Estado, (Doc. Anexo), possu-
indo os seguintes confinantes:- a- Os autores; b- Nelson Buisa
Martinelli e sua esposa Helena Vieira Buisa, brasileiros, côn-
juges entre si, ele do Comércio, ela professora, residentes e
domiciliados na Av. Juscelino Kubitschek, n. 646, nesta cidade

e comarca, proprietários dos lotes ns. 40 e 41. A Posse do Imó-
vel usucapiendo com aninus domini, teve seu início através do
Sr. BOAVENTURA ANTUNEZ, no ANO DE 1.960, sendo
transferida por diversas vezes, até chegar na pessoa do Sr. JOSÉ
GOMES FEITOSA e sua esposa MARIA SHIRLEI PADOVA-
NI FEITOSA, isto em 11.05.92. (Doc. Anexo). Os suplicantes,
tomaram posse do Imóvel em data de 14.06.1993, por ocasião
da aquisição da aquisição dos direitos, que possuíam o Sr. José
Gomes Feitosa e sua esposa,  os quais mantinham a posse, sem
qualquer oposição ou contestação, mantendo-a como se pro-
prietários fossem, inclusive com reconhecimento dos vizinhos,
dela retirando o sustento próprio de seus familiares. No imóvel
foram realizados, as seguintes benfeitorias:- a- Formação de
pastagens na totalidade da área de terras; b- feitura de cerca de
arrame liso e farpado.  O Imóvel usucapiendo esta Cadastrado
ante a Receita Federal sob n. 719048008893-9, em nome do Sr.
José Gomes Feitosa- Vide documento anexo. Face ao Exposto,
requerem a Vossa Exvelência:-  a- Deferimento da Justiça Gra-
tuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, e alterações trazidas pela
Lei nº 7.510/86, face não possuírem condições financeiras para
arcar com o pagamento de custas e despesas processuais; b- A
citação por edital, dos requeridos, vez que estão em lugar in-
certo e não sabido, inclusive seus Herdeiros, Sucessores, inte-
ressados, Ausentes e terceiros, para querendo acompanhar to-
dos os atos processuais; c- A citação do único Confinante do
imóvel usucapiendo, anterior nominado e qualificado, pelo cor-
reio, via modalidade de ARMP (aviso de recebimento em mãos
própria), na forma preconizada pelo inc. I, do art. 221, do Có-
digo de Processo Civil, d- a Cientificação dos representantes
legais da Fazenda Pública da União, Estado e Município; e-
que todas as citações e cientificações, requeridas nos itens an-
teriores, seja para que, se quiserem, apresentem suas defesas e
provas, acompanhado todos os termos deste processo, sob as
penas da lei; f- decorrido in albis o prazo para defesa do reque-
rido, seja-lhe nomeado curador especial, para que o faça; g- a
Intimação de todos os atos e termos deste processo a Ilustre
Representante do Ministério Público da comarca. Contestada
ou não a presente ação, esperam sua procedência, para o fim de
ser reconhecido e declarado por sentença, a favor dos autores,
o domínio sobre  o Lote de Terras n. 48-154.418,16m2, no
município e comarca de Campina da Lagoa, com os seguintes
limites e confrontações:-  “Inicia-se na estaca O, na divisa com
os lotes ns. 47, de propriedade de Jair Tomé do Nascimento e
lote 41, de propriedade de Nelson Buisa Martinelli; segue-se
no rumo NO 71º51’29”SE, na extensão de 171,59 metros, con-
frontando com o lote41, de propriedade de Nelson Buisa Mar-
tinelli, até a estaca 1, na divisa com o lote 48 e parte do 49, de
propriedade de Jair Tomé do  Nascimento; segue-se no rumo
NE 20º37’12”SO, na extensão de 609,15 metros, confrontando
com o lote 48 e parte do 49, de propriedade de Jair Tomé do
Nascimento, até a estaca 2, à margem direita do Córrego São
João; segue-se pelo referido córrego, por sua margem direita, a
favor de sua correnteza, no rumo SE 78º54’41”NO, na exten-
são de 24,80 metros, até a estaca 3; no rumo NE 51º53”03”SO,
na extensão de 135.01 metros, até a estaca 4, no rumo SE
62º08’17”NO, na extensão de 183,59 metros, confrontando com
o mesmo, até a estaca 5, na divisa com o lote 47, de proprieda-
de de Jair Tomé do Nascimento; segue-se no rumo SO
29º11’28”NE, na extensão de 705,9 metros, confrontando com
o lote 47, de propriedade de Jair Tomé do Nascimento, até a
estaca O, onde iniciou-se esta descrição.” Autorizando os re-
querentes matriculá-los em seus nomes ante ao Registro de
Imóveis deste Ofício, independentemente do pagamento do
Imposto de Transmissão inter vivos, condenando parte contes-
tante ao pagamento de custas, despesas processuais, publica-
ções e honorários advocatícias a ser arbitrada. Provarão o ale-
gado, por todos os meios probantes permissíveis in casu, peri-
cial, se necessário, depoimento pessoal do requerido, o que
desde já requerem e pela oitiva das seguintes Testemunhas, às
quais deverão ser intimadas por mandado:- a- AMAURI DA
SILVA SILVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca. b- ANTONIO MOREI-
RA NETO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domicili-
ado nesta cidade e Comarca; c- ARLINDO CESAR PERES,
brasileiro, casado, agropecuarista, residente e domiciliado nes-
ta cidade e nesta comarca. Dando-se ao presente o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), esperam deferimento. C. da Lagoa,
2002-05-20. (a) Milton Luiz Alves e Jonias de Oliveira e Silva.
DESPACHO: 1-Defiro, provisoriamente, a Assistência Judici-
ária aos Autores, o que será oportunamente reapreciado. 2- Cite-
se os Requeridos por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
que, querendo, ofereça sua resposta no prazo de quinze dias,
com a advertência do Art. 285 do CPC, devendo do mesmo
edital constar a chamada de seus eventuais herdeiros e/ ou su-
cessores, além dos eventuais interessados, ausentes, incertos
ou desconhecidos, sempre para o mesmo fim. 3- Citem-se, via
postal, e para o mesmo fim, os confinantes descritos às fls.04.
4- Intimem-se, via postal, os representantes das Fazendas Na-
cional, Estadual e Municipal (Campina da Lagoa), na forma do
art. 943 do CPC, instruindo estas intimações com cópias da
inicial e dos documentos que a acompanham. 5- Sem prejuízo
destas determinações, certifique a Escrivania acerca de eventu-
al existência de ação possessória referente ao imóvel usucapi-
endo, para os fins do art. 923 do CPC, bem como esclareçam os
Autores a respeito da seqüência da transcrição nº 8.685 de Cam-
po Mourão, junto aos Registros Imobiliários de Ubiratã e Cam-
pina da Lagoa, no que se refere à área usucapienda, pois que a
documentação juntada é atinente às demais áreas confinantes,
tudo já esclarecido pelos documentos de fls. 27, 28 e 29, sendo
de se consignar aparente divergência nos rumos limitantes das
áreas em questão, o que deverá ser oportunamente identificado
e instruído em Juízo. 6- Dê-se ciência ao Ministério Público
(CPC, art 944). 7- Diligências necessárias. Int.. Campina da
Lagoa, 19/09/2002. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou  expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos vinte e três
dias do mês de setembro de dois mil e dois.
Eu..................................Christiane Angélica Kizerlla Villela,
Escrivã do Cível, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUSTIÇA GRATUITA

Edital de publicação de sentença proferida nos autos  n º
146/96 de INTERDIÇÃO, em que é autora Maria Alves da

Costa e interditanda Izabel dos Santos Costa - prazo 10
(dez) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por
este Juízo  e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Campina da Lagoa/Pr, se processam os autos n º 146/96 de
ação de Interdição, em que é autora Maria Alves da Costa, e
interditada Izabel dos Santos Costa, no qual  por sentença pro-
ferida em 29/05/2002, foi DECRETADA  a INTERDIÇÃO
da Sra. IZABEL DOS SANTOS COSTA, portadora de pro-
blemas mentais desde o nascimento, sendo a Sra. MARIA
ALVES DA COSTA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua Ipê, s/n, município de Nova Cantu/Pr., ins-
crita no CPF/MF sob n º 460.501.321-00, NOMEADA CU-
RADORA da interditada, para que a represente na pratica de
todos os atos da vida civil. E para  que chegue ao conhecimento
de todos  e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem
como na imprensa local, por três (03) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu.............................................Christiane Angélica Kizerlla
Villela, Escrivã, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
  Juiz de Direito

CAMPINA GRANDE DO SUL

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARA
LÚCIA RODRIGUES DE LIMA com prazo de 30 dias

FAÇO SABER, a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de JOÃO VICENTE DE
LIMA foi proposta a AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA,
sob nº. 375/2001, contra MARA LÚCIA RODRIGUES DE
LIMA, na qual o autor  alega o seguinte: Que contraiu matri-
mônio com a requerida em 05/07/1997 pelo Regime de Comu-
nhão Parcial de Bens,  desta união nasceu uma filha, nascida
em 16 de março de 1998, declararam os requerentes não haver
bens ou imóveis à partilhar.
E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADA, a requerida
MARA LÚCIA RODRIGUES DE LIMA, brasileira, casada,
do lar, RG nº 7.529.617-7-8 PR, residente e domiciliada à rua
Prof. Duílio Calderari nº 2057 – Jardim Paulista – Campina
Grande do Sul – PR, para que querendo, no prazo de (15) quin-
ze dias, após o prazo da publicação, apresentar  sua contesta-
ção a ser redigida por advogado, sob pena de se não contestada
a ação, serem reputados como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial acima descrita, como preceitua os artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil
DESPACHO DE FLS.24: “Determino a conversão dos presen-
tes autos para separação litigiosa, procedendo-se as retifica-
ções necessárias. Cite-se a requerida por edital. Em  12/03/
2002. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira, MM Juiza
de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de julho de 2002.
Eu_______(Maria Regina D’Almeida Berno), Escrivã, o fiz
digitar  e o subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS, E EVENTUAIS

INTERESSADOS, E DA PESSOA EM CUJO NOME
ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO
ABAIXO DESCRITO, SEUS RESPECTIVOS CÔNJU-
GES, QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

F A Z   S A B E R,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ROSINA DOS SANTOS, foi proposta a ação de  USU-
CAPIÃO  autuada sob nº. 195/2002, na qual a autora  alega o
seguinte: a autora mantém desde data anterior a novembro de
1.979, portanto há mais de 20 anos, a posse mansa, pacifica e
ininterrupta do imóvel situado em Quatro Barras – PR, a saber:
um terreno constituído pelo lote na rua 02, casa nº 25, bairro
Borda do Campo – Quatro Barras. Este imóvel esta matricula-
do sob o nº - em nome de Elias Miguel Cury  Junior (Espolio),
nesse imóvel, sem que houvesse, em tempo algum, qualquer
oposição, a requerente e seu falecido esposo, há mais de vinte
anos, construíram uma casa de alvenaria de tijolos para a sua
moradia, sendo a proprietária do imóvel a Sra. Selma Cury
Ogata, em que são confrontantes: Lucio Batista e sua esposa
Terezinha Gabardo; Gerson Pereira Zattoni, seus conjuges se
casados forem e herdeiros no caso de serem falecidos DESPA-
CHO DE FLS. 183: “1) Defiro a Gratuidade da Justiç. 2)Ci-
tem-se a pessoalmente os confinantes e por edital com prazo de
trinta dias os interessados ausentes, incertos e desconhecidos.
3) Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse na
causa, a  União e o Município, encaminhando-se a cada ente a
cópia da inicial e dos instrumentos que a instruíram. 4) Ciência
ao Ministério Público.  Em, 23-03-2002. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira – MM Juiza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL, ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e as pessoas em
cujos nomes se encontram registrados o imóvel usucapiendo,
seus herdeiros ou sucessores, para que querendo, contestem a
presente ação, através de advogado, no prazo legal de quinze
(15) dias, a contar do prazo findo deste Edital, sob pena de
decorrido o prazo sem a devida manifestação, serem reputados
como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial,
como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de junho de 2002.
Eu,____________ (Maria Regina  D’Almeida Berno) Escrivã,
o fiz digitar e subscrevi.

MARIA REGINA  D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
DE FAMILIA.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO  VITOR
CONCEIÇÃO DA ROSA, pelo prazo de 30 dias.

FAÇO SABER, a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA DE LURDES
GALVÃO DA ROSA, foi proposta a AÇÃO DE DIVORCIO
DIRETO,  sob nº. 140/2002, contra VITOR CONCEIÇÃO DA
ROSA, na qual a autora alega o seguinte: Que  contraiu matri-
mônio com o requerido em 02 de agosto de 1975 sob Regime
de Comunhão Universal  de Bens, desta união adveio o nasci-
mento de um filho, o casal conviveu durante cinco anos, e há
mais de 16 anos o casamento foi desfeito, pois o requerido su-
miu.
E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO, o requerido
VITOR CONCEIÇÃO DA ROSA, brasileiro, casado, chaca-
reiro, estando atualmente m lugar incerto, para que querendo,
no prazo de (15) dias, após o prazo da publicação, apresentar
sua contestação a ser redigida por advogado, sob pena de se
não contestada a ação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na inicial de resumo acima, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
 DESPACHO DE FLS. : “Defiro momentaneamente a Justiça
Gratuita. Expeça-se edital de citação do requerido, com prazo
de 30 dias, para que, querendo, conteste a presente ação no
prazo legal. Em, 18-03-2002 (a.) Paula Priscila H. Figueira –
MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 09 de julho de 2002.
Eu_______(Maria Regina D’Almeida Berno), Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, DONATO
VIEIRA DOS SANTOS   pelo prazo de 30 dias.

  FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de SUZANA POSSAL-
MAI VIEIRA DOS SANTOS foi proposta a AÇÃO DE DI-
VÓRCIO sob n.º 825/2002, contra DONATO VIEIRA DOS
SANTOS,  qual a autora  alega  o seguinte: Que contraiu matri-
mônio com o requerido em 20  de setembro de 1997 pelo regi-
me de Comunhão Parcial de Bens, que desta união adveio o
nascimento de um filho, que  o casal conviveu junto até 1998,
e após o mesmo abandonou o lar, deixando filho e esposa sem
dar satisfações
 E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO o requerido –
DONATO VIEIRA DOS SANTOS,   brasileiro, casado, cobra-
dor  residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo legal de (15) dias, após o prazo de publica-
ção para apresentação de sua contestação  serem aceitos como
verdadeiros os fatos descritos pela Autora na inicial de resumo
acima, como preceituam os artigos 285e 319 do Código do Pro-
cesso Civil, em conformidade do r.  despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO DE FLS. 09 “ Cite-se. Em 20/08/02 (a. ) Paula-
Priscila Candeo H. Figueira, Juíza de Direito ’’

CAMPINA GRANDE DO SUL, 22 de agosto de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o

digitei e subscrevi.

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS FA-
GUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,  por
sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, brasi-
leira, solteira, portador do RG n.º 7.366.552-3- PR, nascido em
07-11-1980 em Foz do Iguaçu - PR, residente na cidade de
Quatro Barras - PR,  por ser portador de Anomalia em caráter
permanente,   que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por seu
Pai JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA, brasileiro,  portador do
RG n.º 1.287.163-5 PR, residente a Rua Anibal Borba Cordei-
ro n.º 20, Jardim Orestes Thá - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  09 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO RUDINEI CARLOS DOS SANTOS  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 872/2001, requerido por VANIA TEREZINHA DOS
SANTOS  em favor de RUDINEI CARLOS DOS SANTOS, e
por sentença proferida em data de 05 de agosto  de 2002, devi-
damente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO do requerido RUDINEI CARLOS DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, portador do RG n.º 8.670.038-7- PR, inscrito
no CPF./MF sob n.º 033.895.489-98 ,   residente e domiciliado
na Rua Mirante n.º 6105, Km 38, Barragem município de Cam-
pina Grande do Sul - PR, por ser portador de deficiência men-
tal, em caráter permanente, que o torna  TOTALMENTE IN-
CAPAZ  para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe Irmã VANIA TEREZINHA DOS
SANTOS,   brasileira, casada, Agente Comunitária de Saúde,
portadora do RG n.º 4.162.595-3 - PR, e inscrita no no CPF/
MF sob n.º 583.001.399/15,  residente e domiciliada juntamen-
te com  requerido, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de  setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO JOÃO MARIA ALVES MIRANDA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 596/99,  requerido  por ROSELI ALVES DE MI-
RANDA em favor de JOÃO MARIA ALVES MIRANDA, por
sentença proferida em data de 19 de setembro de 2000,  devi-
damente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO  do requerido JOÃO MARIA ALVES MIRANDA, bra-
sileiro, maior, nascido em 17 de dezembro de 1960, em Rio
Bonito, no município de Monte Castelo/SC, - Comarca de Pa-
panduva/SC, filho de Roberto Alves Miranda e Nilda Pires de
Morais, residente na cidade de Quatro Barras –PR, na Rua Papa
João Paulo XXIII, 285, Jardim Menino Deus,   por ser portador
de Anomalia  em Caráter Permanente, o que o torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representado por sua Irmã ROSELI ALVES MIRAN-
DA.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ERINALDO MENEZES DA SILVA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 356/98,  requerido  por FRANCISCO MENEZES
DA SILVA e s/m MARIA EMILIA DE MENEZES,  em favor
de ERINALDO MENEZES DA SILVA, por sentença proferida
em data de 25 de novembro de 1998,  devidamente transitada
em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO  do requeri-
do ERINALDO MENEZES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
portador da certidão de nascimento nº 15939, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul – PR,  por ser portador de
Anomalia em Caráter Permanente, que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seus Pais FRANCISCO MENEZES DA
SILVA e MARIA EMILIA DE MENEZES, brasileiros, casa-
dos, portadores das carteiras de identidade nº 512.241 AL;  e nº
1.018.384 AL e inscritos no CPF/MF sob nº 728.380.864-72 e
728.381.404-34, residentes e domiciliados à Rua São Paulo, nº
42, Jardim Ceccon –Campina Grande do Sul – PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL  DE  SENTEÇA  DE  INTERDIÇÃO  DO
REQUERIDO ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 737/2001, requerido por DIRCE DE SOUZA ES-
COBAR,  em favor de ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR,
por  sentença proferida em data de 28 de maio de    2002,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A IN-
TERDIÇÃO do requerido ERIVELTON DE SOUZA ESCO-
BAR, brasileiro, solteiro, portadora do RG n.º  8.169.801 - 5 /
PR, residente e domiciliado à  Av. 25 de Janeiro n.º 18, - Qua-
tro Barras - PR, por ser portador de Deficiência Mental Mode-
rada,  que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os
atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua Mãe,
Sra. DIRCE DE SOUZA ESCOBAR,  brasileira, casada, do
lar,   portadores da cédula de identidade de n.º 4.097.557-8,
residente  juntamente com  o requerido, no endereço acima
mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,   23  de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JESUS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 407/98, requerido por DIVAIR RIBEIRO DE JE-
SUS SANTOS,  em favor de  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE
JESUS,  por sentença proferida em data de 11 de maio  de 1999,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A IN-
TERDIÇÃO do  requerido  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JE-
SUS,  brasileiro, solteiro, portador da certidão de nascimento
n.º 316, lavrada às fls. 136- v, do livro A- 2, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Irmã, nomeada curadora, DIVAIR RIBEIRO DE
JESUS SANTOS, brasileira, casada,    portadora do RG n.º
6.569.334 -8 -  PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO
ADÃO ALEXANDRE  PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 446/1996, requerido por MARIA MARIANA ALE-
XANDRE  em favor de ADÃO ALEXANDRE  por sentença
proferida em data de 03 de julho  de 1997, foi  DECRETADA
A INTERDIÇÃO do  requerido ADÃO ALEXANDRE, brasi-
leiro, solteiro, CI. RG. 5.539.905-0 P/R , residente nesta Cida-
de de Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Quadro
Psicótico Orgânico Crônico, que o torna TOTALMENTE IN-
CAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe e curadora, Sra. MARIA MARIANA
ALEXANDRE, brasileira, casada, portadora da CI. RG.
457.937-0/ PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de sentença  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE ROSA RO-
DRIGUES DA SILVA   PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 447/1996, requerido por YOLANDA RODRIGUES
DA SILVA, sendo que por sentença proferida em data de 25 de
agosto de 1997, foi  DECRETADA  A INTERDIÇÃO da  re-
querida ROSA RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
filha de João da Silva e Yolanda Rodrigues da Silva, residente
nesta Cidade de Campina Grande do Sul - PR, por  ser  porta-
dora de Quadriplegia e Oligofrenia Não Especificada, que a
torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida
civil, a não ser que seja representado por sua Mãe e Curadora
Sra. YOLANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, casada,
portadora da CI. RG. 88.932- PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de setembro de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO REQUERI-
DO LUIZ FERNANDO WANDRATSCH PARA  CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 536/97,  requerido  por MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, por sentença proferida em data de 19 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  do requerido LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de abril
de 1955 em Curitiba – PR, filho de Ricardo Wandratsch e de
Donaltina Maciel Sampaio, residente nesta cidade de Campina
Grande do Sul – PR,  por ser portador de Anomalia em Caráter
Permanente,, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua
Irmã SALMAR WADRATSCH MOTTA, portadora do RG nº
3.927.186-9 PR e inscrita no CPM/MF sob nº 718.749.339-
87.E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interes-
sados, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA MARCIA REGINA VELOSO DOS

SANTOS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
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conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 560/97, requerido por ROSELI VELOSO DOS
SANTOS,  em favor de  MARCIA REGINA VELOSO DOS
SANTOS,  por sentença proferida em data de 28 de dezembro
de 2000, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-
SE A INTERDIÇÃO da  requerida MARCIA REGINA VELO-
SO DOS SANTOS,  brasileira, solteira, menor,  portadora da
certidão de nascimento n.º 39.523,  do livro 109- fls. 143- Car-
tório Distrital da Barreirinha - Curitiba - PR, residente no mu-
nicípio de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia psíquica permanente,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe ROSELI VELOSO DOS SANTOS,  brasileira,
casada,    portadora do RG n.º 5.623.651-  PR, residentes e
domiciliadas à Rua Principal, Imbuial, n.º 1.100 - Campina
Grande do Sul - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO MARCOS SOARES DAS NEVES  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 619/96, requerido por IZOLINA SOARES NE-
VES,  em favor de  MARCOS SOARES DA NEVES,  por sen-
tença proferida em data de 09 de dezembro de 1998, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO do  favorecido MARCOS SOARES DAS NEVES,  bra-
sileiro,  portador do RG n.º 3.203.252-4, , residente nesta Ci-
dade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe IZOLINA SOARES NEVES, viúva,  portadora
do RG n.º 6.818.174 - PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO  NELSON RIBEIRO ALEGRO  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 669/2000, requerido por ALCI RIBEIRO ALE-
GRO  em favor de NELSON RIBEIRO ALEGRO   por senten-
ça proferida em data de 09 de abril de 2002, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do
requerido NELSON RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado a Rua Principal s/n.º, Bairro do Taqua-
ri - Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Deficiên-
cia Mental que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por seu
Irmão ALCI RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro portador
do RG n.º 3.765.068-4 PR, residente junto ao irmão, no ende-
reço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  26 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ALCEBIADE DE LIMA     PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 749/96, requerido por JOÃO DE LIMA em favor

de ALCEBIADE DE LIMA     por sentença proferida em data
de 25 de agosto  de 1997, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do  requerido ALCEBI-
ADE DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º
7.770.733-6- PR,  residente e domiciliado a Rua Augustu Sta-
ben n.º 80 - Jardim Paulista -  Campina Grande do Sul - PR, por
ser portador de Anomalia Psíquica,   que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seu Irmão JOÃO DE LIMA, brasileiro,
casado,  portador do RG n.º 1.809.052-0 PR, residente junto ao
irmão, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  16 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA  MARIA LUIZA MARTINS CARNEIRO

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 801/2001, requerido por ELOIR GONÇALVES
CARNEIRO  em favor de MARIA LUIZA MARTINS CAR-
NEIRO   por sentença proferida em data de 12 de junho    de
2002, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE
A INTERDIÇÃO da   requerida MARIA LUIZA MARTINS
CARNEIRO, brasileira, casada, portador do RG n.º 3. 915. 503
-6- PR,  residente e domiciliada na Estrada da Roseira n.º 30  -
Campina Grande do Sul - PR, por ser portadora  de deficiência
mental em caráter permanente,   que a torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por seu marido ELOIR GONÇALVES CARNEI-
RO, brasileiro, casado, caseiro,   portador do RG n.º 4.068.990-
7 - PR, residente junto a esposa, no endereço acima menciona-
do.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,   23   de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA ELIANE CRISTI IBEIRO DOS SANTOS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 909/00, requerido por MARIA APARECIDA DOS
SANTOS MARQUES SANTOS  em favor de ELIANE CRISTI
RIBEIRO DOS SANTOS, e  por sentença proferida em data de
25 de março  de 2002, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da  requerida ELIANE
CRISTI RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portador
do RG n.º 8.904.845-1- PR, inscrita no CPF./MF sob n.º
038.968.219.54,   residente nesta cidade de Campina Grande
do Sul - PR, por ser portador de Anomalia Sensorial ‘’Surdez
Neural Bilateral’’ em caráter permanente, que a torna  TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada  por sua mãe Sra. MARIA APARECIDA
RIBEIRO DOS SANTOS MARQUES SANTOS,   brasileira,
casada,  portadora do RG n.º 4.117.582-6 - PR, e inscrita no no
CPF/MF sob n.º 567.838.339-68,  residentes e domiciliadas à
Rua A, casa 05, Jardim Joana Olímpia - Campina Grande do
Sul - PR.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  05 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL  DE  SENTEÇA  DE  INTERDIÇÃO  DA
REQUERIDA JACIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara

Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 730/2001, requerido por JUSSEMI TEREZINHA
DE OLIVEIRA CORDEIRO e outros   em favor de JACIRA
RIBEIRO DE OLIVEIRA  por sentença proferida em data de
05 de agosto de 2002, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da   requerida JACIRA
RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora do RG
n.º  999.694 -0 PR,   residente e domiciliada a Rua Telemaco
Cristomo da Silva n.º 15 - Campina Grande do Sul - PR, por ser
portadora  de Anormalidades Psíquicas, em caráter permanen-
te, que a torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos
da vida civil, a não ser que seja representado por sua filha JUS-
SEMI TEREZINHA DE OLIVEIRA e seu genro ALCEU JOSÉ
CORDEIRO, brasileiros, casados,   portadores das cédulas de
identidade de ns.º 994.269-6 e 873.859-9, residentes juntamente
com  a requerida, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,   23  de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA IDA DE OLIVEIRA DIAS  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 395/98,  requerido  por JOÃO DIAS FILHO e s/
m VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS,  em favor de IDA DE
OLIVEIRA DIAS, por sentença proferida em data de 11 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  da requerida IDA DE OLIVEIRA
DIAS, brasileira, solteira, portadora da certidão de nascimento
nº 6.819, lavrada às fls.134-v do livro 20-A, do Cartório de
Registro Civil de Campina Grande do Sul – PR,  por ser porta-
dora de Anomalia em Caráter Crônico, que a torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada por seus Pais JOÃO DIAS FILHO e s/m
VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS, brasileiros, casados, por-
tadores das carteiras de identidade nº 1.320.299-0 PR; e nº
3.993.763-8 PR e inscritos no CPF/MF sob nº 232.475.929-20
e 686.234.709-82, residentes e domiciliados à rua G, nº 244,
Jardim Nossa Senhora das Graças – Campina Grande do Sul –
PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA HERMELINA RIBEIRO  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 333/2001, requerido por ERNESTINA RIBEIRO
INACIO,  em favor de HERMELINA RIBEIRO,  por sentença
proferida em data de 11 de junho de 2000, devidamente transi-
tada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da
requerida HERMELINA RIBEIRO, brasileira, solteira, porta-
dor do RG n.º 2.029.585 - SC, nascida  em 13-11-1944  em
Pouso Redondo - SC, residente na cidade de Campina Grande
do Sul - PR,  por ser portadora  de Deficiência Mental, em
caráter permanente,   que o torna TOTALMENTE INCAPAZ
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
da  por sua Irmã HERNESTINA RIBEIRO INACIO, brasileira,
viúva,    portador do RG n.º 4.813.290-1 PR, residente e domi-
ciliada a Rua José Romagnani n.º 199 - Jardim Paulista - Cam-
pina Grande do Sul - PR,   juntamente  com a requerida.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  05 de setembro de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA

REQUERIDA RAQUEL CRUZ DOS SANTOS  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 318/2001, requerido por ZILDA DOS SANTOS,
em favor de RAQUEL CRUZ DOS SANTOS,  por sentença
proferida em data de 05 de agosto  de 2002, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da
requerida RAQUEL CRUZ DOS SANTOS, brasileira, solteira,
portadora do RG n.º 8.955.586-8, nascida  em 06-09-1974  em
Campina Grande do Sul -PR, residente em Quatro Barras - PR,
por ser portadora  de Anormalidades psíquicas, em caráter per-
manente,   que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer
os atos da vida civil, a não ser que seja representada  por sua
Mãe ZILDA DOS SANTOS   brasileira, casada,    portador do
RG n.º 9.157.783-6,  residente e domiciliada a Rua XXV de
Janeiro   n.º 76 - Centro   - Quatro Barras - PR,   juntamente
com a requerida.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de setembro de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSE
GONÇALVES DE LIMA,  com prazo de 30 dias

FAÇO SABER, a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de CARMELINA DA
SILVA BUENO  foi proposta a AÇÃO DE CONVERÇÃO
EM DIVÓRCIO  sob nº. 906/2002, contra JOSE GONÇAL-
VES DE LIMA, na qual o a autora  alega o seguinte: Que na
4º Vara de familia da Comarca de Curitiba - Através dos
autos de n.º 443/87, homologou a Separação       Que desta
união adveio  arca de Curitiba   requerente separou-se judi-
cialmente do requerido em 14 de dezembro de 1976. Que os
bens do casal ja foram devidamente definidos na ocasião da
separação judicial, o filho do casal  maior de idade e casado,
por ocasião da separação, a requerente continuou a usar o
nome de casada, pretendendo a usar o nome de solteira, a
requerente vem cumprindo com todos os termos da separa-
ção.
 E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO, o requerido
VALMIR LOPES DOS SANTOS, brasileiro, separado judici-
almente,  estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo legal de quinze dias, após o prazo de publi-
cação, para apresentação de sua contestação, serem reputados
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial
acima descrita, como preceitua os artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil
DESPACHO DE FLS.09: “ Cite-se.  Em 06/09/2002. (a) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira, MM Juiza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 23  de setembro  de 2002.
Eu_______(Maria Regina D’Almeida Berno), Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

  COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA  REQUERIDA, ROSA
MARIA DOS SANTOS    pelo prazo de 30 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de VALDECIR DOS REIS
SANTOS foi proposta a AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO
sob n.º 862/2002, contra ROSA MARIA SANTOS, na   qual o
autor  alega  o seguinte: Que o casal  contraiu matrimônio em
05 de março de 1990 sob regime de Comunhão Parcial de Bens,
dessa união adveio o nascimento de dois  filhos. Que no dia 03
de janeiro  de 2000,  sem motivos,  a requerida saiu de casa
abandonando o requerido e seus filhos, sem dar - lhes qualquer
satisfações, desde então o requerente nunca mais teve notícias
da requerida. Que o requerente tem direito de pleitear a disso-
lução de sociedade de conjugal pelo divórcio, devido ao lapso
temporal decorrido desde a separação fática, superior a dois
anos. Que durante a vigência da sociedade conjugal, o casal
não adquiriu bens móveis ou imóveis. Que os filhos ficarão sob
guarda e responsabilidade do pai, ora requerente, devendo a
mãe contribuir com a importância equivalente a 50% (cinquen-
ta por cento) do salário mínimo, a título de alimentos  para
eles, o qual deverá ser pago até dia 10 (dez) do mês subsequen-
te, podendo ela exercer o direito de visita-los livremente.
E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO a requerida ROSA
MARIA SANTOS - ,     brasileira, casada, atualmente em lugar
incerto,  para que querendo,  no prazo legal de (15) dias, após
o prazo de publicação para apresentação de sua contestação
serem aceitos como verdadeiros os fatos descritos pela Autora
na inicial de resumo acima, como preceituam os artigos 285 e
319 do Código do Processo Civil, em conformidade do r.  des-
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pacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 15 “ Cite-se feitas as advertências le-
gais. Em 27/08/02 (a. ) PaulaPriscila Candeo H. Figueira, Juíza
de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 20 de setembro de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, EDSON
GAWLOWSKI    pelo prazo de 30 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de MARINA DE SOU-
ZA GAWLOWSKI   foi proposta a AÇÃO DE DIVORCIO LI-
TIGIOSO  sob n.º 827/2001, contra EDSON GAWLOWSKI ,
na   qual o autor  alega  o seguinte: Que a requerente contraiu
matrimônio em 10 de macço de 1982 sob regime de Comunhão
Parcial de Bens, dessa união adveio o nascimento de quatro
filhos. Que na vigência da união, o casal adquiriu dois bens
imóveis, sendo o lote 01 e 11 da quadra 08 da Planta Jardim
Graciosa, Quatro Barras - PR. No dia 25/08/1997, o cônjuge
varão deixou o Lar conjugal, para fugir da polícia, tendo em
vista que se envolveu com fatos criminosos no município de
Quatro Barras. Nunca mais o varão deu noticias. Qua a reque-
rente soube que o requerido foi preso em São Paulo e que de lá
havia sido transferido, sem saber para onde. Assim já havido
decorrido o lapso temporal exigido pela lei para a decretação
do divórcio e que vem a autora propor a ação, com o intuito de
ver a situação conjugal legalmente resolvida pelo que requer a
condenação do requerido na perda da guarda dos filhos, bem
como seu direito de visita-los livremente, sendo também fixa-
do uma pensão alimentícia no valor de um salário mínimo mensal
para si e para seus filhos menores, pois todos são solteiros e
moram com a mãe que lhes sustentam com dificuldade. Que a
cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira. Requer tam-
bém a partilha do patrimônio comun, em meio, segundo o  regi-
me de bens adotados quando do casamento.
E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO o requerido –
EDSON GAWLOWSKI,     brasileiro, casado,  atualmente em
lugar  incerto,  para que querendo,  no prazo legal de (15) dias,
após o prazo de publicação para apresentação de sua contesta-
ção  serem aceitos como verdadeiros os fatos descritos pela
Autora na inicial de resumo acima, como preceituam os artigos
285 e 319 do Código do Processo Civil, em conformidade do r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 41 “  Assiste razão ao Dr. Curador. Uma
vez que o feito em questão tramita nas férias forenses, declaro
a nulidade de citação editalícia e determino a renovação do
ato. Em 03/06/02 (a. ) PaulaPriscila Candeo H. Figueira, Juíza
de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de julho de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, FRANCISCO
RIBEIRO DA SILVA   pelo prazo de 30 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de IVANI DA ROSA DA
SILVA  foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO sob n.º 816/2002,
contra FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, no   qual a autora
alega  o seguinte: Que contraiu matrimônio com o requerido
em 02  de setembro de 1978 pelo regime de Comunhão de Bens,
que desta união adveio o nascimento de dois filhos, que  o ca-
sal conviveu junto até 1991, sendo que a ruptura ocorreu de
maneira ocasional e consensual, que deu continuidade a sua
vida,   tendo  os filhos permanecido com o pai, ora  requerido,
e  passados   mais de 10 anos de separação de fato do casal,
pretendendo assim a requerente  desfazer o vinculo matrimoni-
al que ainda mantêm com o requerido.
 E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO o requerido –
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA,   brasileiro, casado, lavra-
dor, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,  para
que no prazo legal de (15) dias, após o prazo de publicação
para apresentação de sua contestação  serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos descritos pela Autora na inicial de resumo
acima, como preceituam os artigos 285e 319 do Código do Pro-
cesso Civil, em conformidade do r.  despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO DE FLS. 14 “ Cite-se. Em 20/08/02 (a. ) Paula-
Priscila Candeo H. Figueira, Juíza de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 22 de agosto de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE KATIA ALEXANDRA DA
COSTA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de GILMAR DA SILVA
MONTEIRO e SELMA DO ROCIO TAQUES MONTEIRO,
foi proposta a Ação de ADOÇÃO C/C DEST. DE PÁTRIO
PODER sob nº 641/2002, em desfavor de W. W. C. F.

E pelo presente edital fica CITADA, para que no prazo legal de
(15) quinze dias, a contar da juntada do Edital aos autos, con-
teste, querendo os termos da presente ação, através de advoga-
do, sob pena de se verificando o decurso do prazo sem a devida
manifestação, serem reputados como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor na inicial, em conformidade com os artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil, na conformidade r.
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 20: “Autos nº 641/2002 – 1. Ao estudo
social na residência dos requerentes. 2. Intimem-se os reque-
rentes a cumprirem o disposto no artigo 165, inciso V, do E.C.A.
3. Citem-se os pais biológicos, para, querendo contestarem a
presente ação. Campina Grande do Sul, 14.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 22 de agosto de 2002. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO, GISLAINE
YURI ALVES DE LIMA   pelo prazo de 30 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de VILMAR DO ROZA-
RIO ALVES DE LIMA foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO
LITIGIOSO  sob n.º 639/2002, contra GISLAINE YURI AL-
VES DE LIMA, no   qual a autora  alega  o seguinte: Que
contraiu matrimônio com a  requerida  em 16  de agosto  de
1986  pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, que desta
união adveio o nascimento de um  filho, que  o casal conviveu
junto até 1998, após a mesma abandonou o filho e esposo sem
dar satisfações,   tendo  o filho permanecido com o pai, ora
requerente, que o suplicante durante o matrimonio se dedicou
exclusivamente para a família e aos deveres de um pai, e   pas-
sados   mais de 2 anos de separação de fato do casal, que o
casal não tem bens a partilhar, pretendendo assim o  requerente
desfazer o vinculo matrimonial que ainda mantêm com a  re-
querida.
 E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADA  a  requerida  –
GISLAINE YURI ALVES DE LIMA,   brasileiro, casada, do
lar, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,  para
que no prazo legal de (15) dias, após o prazo de publicação
para apresentação de sua contestação  serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos descritos pelo Autor na inicial de resumo aci-
ma, como preceituam os artigos 285  e 319 do Código do Pro-
cesso Civil, em conformidade do r.  despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO DE FLS. 10 “ Cite-se. Em 15/08/02 (a. ) Paula-
Priscila Candeo H. Figueira, Juíza de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de agosto de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO
CARLOS P. DA CRUZ, para comparecimento neste juízo,

a audiência de Conciliação, designada para o dia 11 de
setembro de 2002 às 15:00 horas.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de JANETE APARECI-
DA SANTANA e outros, foi proposta a Ação de INDENIZA-
ÇÃO P/ ACIDENTE VEÍCULO   sob n.º 493/2001, em desfa-
vor de SANTANDER NOROESTE LEASING ARREND. MER-
CANTIL S/A e JOÃO CARLOS P. DA CRUZ, no qual os auto-
res alegam o seguinte: Em data de 05 de março de 2000, por
volta das 14:00 horas, os autores acompanhados de seus dois
filhos menores vinham descendo a pé a Rua Principal, quando
foram atingidos por um veículo VW/Santana CL, azul, placas
KKK-1938, dirigido pela menor Karen Gonçalves, acompanha-
da de uma amiga e mais menores parentes da condutora, em
altíssima velocidade, e totalmente desgovernada, causando inú-
meros prejuízos físicos. A condutora Karen e os outros meno-
res, ao verem a causa de sua extremada culpa e o estado das
vítimas fugiram do local, abandonando o veículo que ficou ca-
ído em uma valeta, e deixando de prestar socorro às vítimas
que se encontravam em estado gravíssimo, sangrando abundan-
temente no local, até serem socorridos por terceiros e só muito
tempo depois encaminhados ao Hospital Angelina Caron.
E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO E INTIMADO,
o requerido JOÃO CARLOS P. DA CRUZ, brasileiro, citado
na Rua Florentino Susha, 130, Guatupê, São José dos Pinhais -
PR, para que compareça perante Este Juízo, com sede à Av.
São João 861, Centro - Campina Grande do  Sul - PR, para a
audiência de Conciliação designada para o dia 11 de setembro
de 2002 às 15:00 horas, sendo que não obtida a conciliação, na
mesma audiência deverá o requerido apresentar sua contesta-
ção (oral ou por escrito), através de seu advogado, juntamente

com documentos, rol testemunhal e se eventualmente requerer
prova pericial, ofertar na mesma oportunidade, quesitos e indi-
car assistente técnico, se quiser;  Não havendo acordo ou julga-
mento antecipado com conseqüente extinção dos autos, haven-
do a necessidade de prova oral, será na mesma oportunidade
designada audiência de Conciliação, serem reputados como
verdadeiros os fatos  os fatos articulados pelos autores na inici-
al, cuja cópia segue em anexo,   como preceituam os artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil.
DESPACHO DE FLS. 78: “ Apreciando o requerimento da
antecipação dos efeitos da tutela, entendo que não existe a
verossimilhança do alegado, uma vez que a obrigação de
prestar alimentos depende da comprovação da culpa, por-
tanto, da instrução probatória, pelo que indefiro. Defiro o
pedido de citação por Edital, defiro, designando nova data
para o ato dia anteriormente designado. Int. Em 20.02.2002
(a. ) PaulaPriscila Candeo H. Figueira, Juíza de Direito -
MM. Juíza de Direito
CAMPINA GRANDE DO SUL , 26 de abril de 2002. Eu,
______________(Maria Regina D’Almeida Berno ) Escri-
vã, o digitei e subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GERALDO BAR-
BOSA DE SOUZA com prazo de 20 dias
FAÇO SABER, a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA LUCIA
DEE SOUZA foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO  sob nº.
475/2002, contra GERALDO BARBOSA DE SOUZA, na
qual a autora  alega o seguinte: Que contraiu matrimônio
com o requerido em 24 de julho de 1976 pelo regime de Co-
munhão Universal de Bens, desta união adveio o nascimento
de três  filhos, a requerente conviveu com o requerido até o
ano de 1984, quando a requerente foi atropelada, ficando
deficiente, e seu marido pegou o dinheiro da indenização do
seguro, e após o mesmo abandonou o lar e desde o abandono
a requerente e seus  filhos nunca mais o virão.
E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO, o requerido
GERALDO BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, casado,  es-
tando atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo legal de quinze dias, após o prazo de publicação, para
apresentação de sua contestação, serem reputados como verda-
deiros os fatos articulados pela autora na inicial acima descri-
ta, como preceitua os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil
DESPACHO DE FLS.14: “Cite-se por edital com prazo de 20
dias, feitas as advertências legais. Dil.nec. Em 28/05/2002. (a)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira, MM Juiza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 09 de julho de 2002.
Eu_______(Maria Regina D’Almeida Berno), Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA, MARIA
BUENO    pelo prazo de 20 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de HONÓRIO FRAN-
CISCO COSTA  foi proposta a AÇÃO DE DIVORCIO LITI-
GIOSO  sob n.º 455/2000, contra MARIA BUENO, na   qual o
autor  alega  o seguinte: Que o requerente contraiu matrimônio
em  09  de março de 1963, viveram juntos por 22(vinte e dois
anos); que por  incompatibilidade de gêneros o casal se sepa-
rou-se; o requerente vive há 17 anos com outra mulher, que
teve 6 (seis) filhos com a requerida; durante os anos de agasta-
mento o requerente não teve nenhum contato com a requerida;
que não possuem bens a partilhar.
E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO a requerida –
MARIA BUENO   brasileira, casada, do lar,  atualmente em
lugar incerto,  para que querendo,  no prazo legal de (15) dias,
após o prazo de publicação para apresentação de sua contesta-
ção  serem aceitos como verdadeiros os fatos descritos pela
Autora na inicial de resumo acima, como preceituam os artigos
285 e 319 do Código do Processo Civil, em conformidade do r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 39 “ Expeça-se novo edital e citação
com o prazo de 20(dias)  Em 27/03/02 (a. ) PaulaPriscila Can-
deo H. Figueira, Juíza de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de julho de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS HERDEIROS DO
ESPOLIO DE EVANGELISTA LUIZ DA ROSA, JOSÉ

ALTAIR LUIZ GOES, MARINS LUIZ DE GOES, JOÃO
LUIZ DE GOES, PEDRO LUIZ DE GOES, JOAQUIM

LUIZ DE GOES, OLINDA LUIZ DE GOES, MARILENA
LUIZ DE GOES E ROSALINA LUIZ DE GOES, com o

prazo de  (20) VINTE DIAS.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, com o prazo de (20)  vinte dias, que por
parte de MARIA INACIO DA ROSA, foi proposta a Ação de
DECLARATORIA DE SOCIEDADE DE FATO autuada  sob
n.º 391/2001, na qual a autora  alega o seguinte: a requerente
conviveu em união estável durante 35 (trinta e cinco) anos com
o seu primo Evangelista Luiz da Rosa, falecido em 01 de feve-
reiro de 2001, vítima de ‘’ Insuficiência circulatória, acidente
vascular encefálico ‘’ ele era viúvo e possuía 08 filhos do pri-
meiro casamento, a requerente não teve filhos com o ‘’ de cu-
jus ‘’, durante os (10) dez últimos anos de vida, o Sr. Evange-
lista esteve sempre doente.

DESPACHO DE FLS. 27: “ Expeça-se Edital de Citação  .
Em 08.04.2002 (a. ) PaulaPriscila Candeo H. Figueira, Juí-
za de Direito -  MM. Juíza de Direito ‘’

E PELO PRESENTE EDITAL  ficam citados os herdeiros
acima indicados a habilitar-se nos presentes autos, por resi-
direm em local ignorado pela requerente,   para que queren-
do contestem a presente ação, através de advogado, no pra-
zo legal  de (15) dias, a contar do prazo findo deste Edital,
sob pena de decorrido o prazo serem aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelos autores na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL , 10 de julho  de 2002. Eu,
______________(Maria Regina D’Almeida Berno ) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, CARLITO
RODRIGUES DOS SANTOS    pelo prazo de 30 dias.

  FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de VALDECIR DA APA-
RECIDA DOS SANTOS  foi proposta a AÇÃO DE DIVÓR-
CIO DIVORCIO LITIGIOSO  sob n.º 339/2001, contra CAR-
LITO RODRIGUES DOS SANTOS,  qual a autora  alega  o
seguinte: Que a requerente contraiu matrimônio em  em 30  de
março de 1978 sob Regime de Comunhão Parcial de Bens. Qua
casou-se aos dezesseis anos de idade porque o requerido rap-
tou-a da casa de seus pais. Dessa  união nasceu um filho no ano
de 1980. Que a requerente separou-se do marido quando o bebe
tinha somente seis meses de vida e nunca mais viu o filho, pois
o requerido deixou o lar cunjugal levando o filho consigo. Que
a ultima notícia que a requerente teve do marido ora requerido,
foi a mais de oito anos tendo sabido que estava vivendo de
mendicância no Estado de São Paulo.
 E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO o requerido –
CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS,  brasileiro, casado,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que no prazo
legal de (15) dias, após o prazo de publicação para apresenta-
ção de sua contestação  serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos descritos pela Autora na inicial de resumo acima, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código do Processo Civil, em
conformidade do r.  despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 39 “ Assiste razão ao Dr. Curador: Uma
vez que o feito não tramita nas férias forenses, declaro a nuli-
dade da citação editalícia e determino a renovação do ato. Em
04/06/02 (a. ) PaulaPriscila Candeo H. Figueira, Juíza de Di-
reito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de julho de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

 COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA  REQUERIDA, LUCINÉIA
PODGURSKI   pelo prazo de 30 dias.

  FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de MARCOS ANTONIO
PODGURSKI,   foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGI-
OSO  sob n.º 338/2001, contra LUCINÉIA PODGURSKI, no
qual o autor  alega  o seguinte: Que contraiu matrimônio com a
requerida em 10  de setembro de 1993 pelo regime de Comu-
nhão Parcial de Bens. Desta união não nasceram filhos nem
adquiriram bens, que o requerente separou-se da requerida onze
meses após terem se casado. Requer seja que seja julgado o
feito com tal procedência, decretando-se divórcio e expedin-
do-se o competente mandado de averbação.
 E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADA a  requerida LU-
CINÉIA PODGURSKI, brasileira,  casada, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido,  para que no prazo legal de (15)
dias, após o prazo de publicação para apresentação de sua con-
testação  serem aceitos como verdadeiros os fatos descritos pela
Autora na inicial de resumo acima, como preceituam os artigos
285e 319 do Código do Processo Civil, em conformidade do r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 36 “ Assiste a razão ao Dr. Curador.
Uma vez que o presente feito não tramita em férias forenses
declaro a nulidade da citação editalícia e determino a renova-
ção do ato. Em 04/06/02 (a. ) PaulaPriscila Candeo H. Figuei-
ra, Juíza de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 09 de julho de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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CAMPO LARGO

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná
Cartório Cível
Edital de Citação com o pr azo de 20 dias, dos Réus Incertos,
Desconhecidos, Ausentes, daqueles em cujo nome estiver trans-
crito o imóvel usucapiendo, bem como seus herdeiros ou su-
cessores e demais interessados.
A  Doutora  Ângela Maria Machado Costa. MM Juiza de
Direito  da Vara Cível e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, etc. . .

F-A-Z   S-A-B-E-R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que
por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita em seus
regulares termos uma ação de Usucapião, registrado sob o n.
696/02, em que é requerente Anolda Gomes de Oliveira   e
requerido este Juízo, alega a requerente que adquiriu de Luiz
Carlos Fabris e Sonia Maria Zanetti Fabris, a qual ingressou no
imóvel urbano, lá dando contruindo um edifício comercial em
alvenaria e outra construção, de origem de seus antecessores,
conhecida por todos, onde o autor desenvolveu suas ativida-
desde forma, pacífica e ininterrupta, sem qualquer oposição do
lote de terreno urbano  com a área superficial de 408,06M2.,
localizado no lugar Lagoa, Município e Comarca de Campo
Largo-Pr., confrontando com: AV, Vereador Arlindo Chemin,
Rua Rocha Pombo, Ilda de Paula Santos Paulo Roberto da Sil-
va e Ricardo Mickus Fugihara e Joice Michus. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente edital que assinala
o prazo de 20 dias, o qual deverá ser publicado e afixado no
lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para
contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A
presente citação valerá para todos os atos do processo, cientes
também que não sendo contestada a ação, serão presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na incinial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná, aos 19/09/02. Eu,__________________Teodoro
Gonçalves de Quadros Filho. Escrevente Juramentado o subs-
crevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

Assina por ordem do MM Juiz

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CAMPO MOURÃO ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO REQUERIDO DEUSDE-
TE DOMINGOS DOS SANTOS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n 407/99 de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por MI-
GUEL DOMINGOS DOS SANTOS, em face de DEUSDETE
DOMINGOS DOS SANTOS, que pelo presente, com prazo de
01(um) ano, a contar da primeira publicação na imprensa, fica
devidamente CONVOCADO o requerido DEUSDETE DOMIN-
GOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, capaz, de profissão e
endereço desconhecido, atualmente em lugar incerto, para que
dentro do prazo legal, entre na posse de seus bens, bem como
CITADO dos termos da presente ação. Tudo de conformidade
com o resumo da petição inicial, a seguir : “Miguel Domingos
dos Santos requereu a presente Ação Declaratória de Ausência
de Deusdete Domingos dos Santos, o requerido era filho do
requerente, ausentou-se sem nenhum motivo de  sua residên-
cia, após Ter decorrido tão longo lapso de tempo, o Sr. Deusde-
te nunca mais entrou em contato seus familiares, não sabendo
estes em que condições se encontra o mesmo. Sendo assim de-
saparecido está o Sr. Deusdete e como não deixou quem fizesse
as suas vezes, da maneira a representá-lo no mundo dos negó-
cios, requera tutela jurisdicional, declarando-se a ausência do
requerido, uma vez que este encontra-se desaparecido. Requer
a nomeação do requerente como curador do requerido, seja ul-
timada a arrecadação dos bens do ausente, a intervenção do
representante do Ministério Público, bem como os benefícios
da assistência judiciária gratuita . Protestando provar o alegado
por todos os meios de provas em direito admitidas. Dá-se a
causa o valor de R$ 100,00 (cem reais), meramente para efei-
tos de alçada. Pede deferimento. Campo Mourão, 07 de Junho
de 1999. (a) Roberto Teixeira Duarte- OAB/PR- 27724.Tudo
de conformidade com o r. despacho de fls. 25, a seguir transcri-
to. “Cls.407/99.Expeça-se edital que deverá ser publicado a
cada dois meses durante um ano. Colha-se a manifestação do
Dr. Promotor de justiça. Campo Mourão, 17 de Agosto de
2000.(a) Rui A. Cruz –JUIZ DE DIREITO”. Advertência do
artigo 285 do código de Processo Civil: ”Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu os fatos alegados pelo
autor “. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, aos VINTE E DOIS dias do mês de
Agosto do ano DOIS MIL.
Eu,_______________________(Dejair Palma), Escrivão da 1a
Vara Cível.

Sandra Regina Bittencourt Simões
JUÍZA SUBSTITUTA

Autos n 407/99

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de OLINTO ALVES, portador(a) de deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VIRGINIA CARNEIRO
ALVES, nos autos de INTERDIÇÃO Nº 304/00. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de IVONETE COSTA FLORES, portador(a) de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nome-
ado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) FRANCISCO FLO-
RES, nos autos de CURATELA Nº 311/2000. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de IVONETE COSTA FLORESE, portador(a) de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nome-
ado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) FRANCISCO FLO-
RES, nos autos de CURATELA Nº 311/00. A curatela  é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOSE CARLOS ZULPO, portador(a) de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) DIRCEU ZULPO, nos autos
de CURATELA Nº 413/01. A curatela  é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger a(o) interditando(a) em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos oito de agosto
de 2002. Eu _______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA),  Empregada Juramentada, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CAP. LEONIDAS MARQUES-PR.

IVANI UHNO FINGER
Escrivã Criminal

EDITAL DE  INTIMAÇÃO.
PRAZO: 60 ( SESSENTA)  DIAS
ACUSADO:  JOÃO MARIA DA SILVA.

O  Doutor  Fernando Swain Ganem, Juiz  de Direito
Da  Vara Criminal da Comarca de Cap. L. Marques-Pr.,
forma da  Lei, etc.

FAZ  SABER,   aos  que    o    presente    edital ,   virem     ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (Sessenta) dias,
principalmente o acusado  JOÃO MARIA DA SILVA,  brasi-
leiro, solteiro, agricultor,  nascido aos  15.11.73,  nat. De Santa
Lúcia-Pr, filho de Avelino G. da Silva e  Maria J. da Silva,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo,
tramitam os autos de Processo Crime, sob o nº 05/2001, fica o
mesmo INTIMADO,  da r. sentença, datada de  28.06.2002,
na qual foi ABSOLVIDO.
  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-
Pr, aos  18 de Setembro de 2.002. Eu, ______Ivani Uhno Fin-
ger, Escrivã que digitei e subscrevi.

IVANI  UHNO  FINGER
ESCRIVÃ

Aut. Portaria  04/2000

CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GRASIANE DA
SILVA PEREIRA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à executada GRASIA-
NE DA SILVA PEREIRA, brasileira, solteira, comerciante,
portadora do RG nº 8.469.764/PR, inscrita no CPF nº
033.075.829-25, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO DE TITULOS JUDICIAL sob o nº 000493/2000
em que ARMINDO BASSEGIO JUNIOR move contra GRA-
SIANE DA SILVA PEREIRA e EDMUNDO BUCHHOTZ, para
pagamento em (24) vinte e quatro horas, da quantia de R$
2.764,32 (dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta
e dois centavos), devidamente atualizado na data do efetivo
pagamento, mais custas processuais e honorários advocatícios
sobre o montante total do débito, ou no mesmo prazo, nomear
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhes penho-
rados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para ga-
rantia total do débito e seus acessórios. – Mandou expedir o
presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO e PASSADO em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de
2002, Eu, (Maia Lucia Segateli), Empregada Juramentada, que
digitei e subscrevi.

SIDNEU FRANCISCO MARTINS
=JUIZ DE DIREITO=

62177 - R$ 235,00

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
JANIO DUARTE TELES & CIA LTDA - CGC nº 86.920.758/
0001-63 - para CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS - PRAZO - 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível, se processam os autos de <is>PEDIDO DE
FALENCIA<fs>  sob nº <is>001308/1995<fs> em que <is>REI
DA ESPUMAS COMERCIO DE PLASTICOS E
COLCHOES<FS> move contra <is>JANIO DUARTE TELES
& CIA LTDA<FS>, no qual foi decretada a faliência da firma
JANIO DUARTE TELES & CIA LTDA - CGC/MF nº
86.920.758/0001-63, cujo o teor da sentença segue transcrito:
“Vistos e examinados estes autos de falência sob nº 1308/95,
em que é autora Rei das Espumas Comércio de Plásticos e Col-
chões Ltda e requerida Janio Duarte Teles & Cia Ltda; Rei das
Espumas Comercio de Plásticos e  Colchões Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede na Av. Presidente Kennedy,
nº 1.393, Vila Guaira, na cidade e Comarca de Curitiba, atra-
vés de advogado regularmente habilitado e constituído, com
fundamento nos autigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 7.661/45,
requereu seja declarada a falência de Janio Duarte Teles & cia
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade
e comarca de Cascavel, na Rua Cassiano J. Fernandes, nº 1968,
Jardim Oliveira, apensando ao pedido títulos executivos extra-
judiciais consistentes em duplicatas e cheque, no valor total de
R$ 1.528,36 (mil quinhentos e vinte e oito reais, com trinta e
seis centavos) e demais documentos necessários a espécie e
argumentando no sentido de fundamentar sua pretensão. Cita-
da, a requerida não efetuou depósito elisivo, nem ofereceu de-
fesa, pleiteando a parte requerente e o Ministério Público pro-
lação de sentença declaratória de falência. Relatados, decido.
A exordial veio instruída com duas duplicatas e comprovantes
de seus protestos, além do cheque emitido pela reuqerida sen-
do certo que a dívida está originada em compra e venda de
mercadorias (fls. 13). Assim sendo, regularmente instruída a

inicial, comprovada a impontualidade e não se manifestando
embora citada, resta a decretação da falência da requerida. Ante
o exposto, declaro aberta hoje, as 12:00 horas, a falência de
Janio Teles & Cia Ltda, empresa inscrita no CGC/MF nº
86.920.758/0001-63, estabelecida nesta cidade, na Rua Cassi-
ano J. Fernandes, nº 1.968, fixando seu termo legal em 18 de
maio de 1995, 60º dia anterior a data do primeiro protesto, ocor-
rido no dia 18 de julho de 1995 (fls. 09). Marco o prazo de
vinte (20) dias para as habilitações de crédito. Nomeio Síndi-
cos, de forma sucessiva, devendo ser simultanemante intima-
dos se aceitam ou não o encargo, sendo que ficarão sem efeito
as nomeações sobsequêntes, se a aceitação foi manifestada em
alguma das precedentes: 1º) a requerente: 2º) O Sr. Ademir
Demarchi, assinando-lhes o prazo de vinte e quatro (24) horas
para o compromisso. Diligêncie o cartório: a) nas providências
dos artigos 15 e 16 da Lei de Falências; b) na lacração do esta-
belecimento, por Oficial de Justiça, com ciência ao Doutor
Curador; c) na arrecadação urgente com presença do Doutor
Curador; d) em tomar as declarações do falido por termo, na
forma do art. 34 da Lei de Falências, designando-se data em
vinte e quatro (24) horas. Requisitem-se e apensem-se todas as
execuções existentes contra a falida, que ficam suspensas, ex-
ceto as com arrematação onde houver concurso de litisconsor-
tesp passivos, que prosseguirão quanto a este, bem como os
executivos fiscais. Oficiem-se aos estabelecimentos bancários,
no sentido de serem encerradas as contas da falida e solicitan-
do informações sobre eventuais saldos. P. I. Cvel, 29/04/97 (a)
PAULO ROBERTO HAPNER, Juiz de Direito. Tem o presente
edital o prazo de (20) vinte dias para que os interessados se
manifestem e requeiram o que acharem de direito (habilitações
de crédito) -. E, para que chegue ao conhecimento do interes-
sados, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que  erá publicado na forma da Lei e afixado no
lugar de costume, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 23 de
setembro de 2002. - Eu,___________________(Maria Lucia
Segateli), Empregada Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

R$ 378,00

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal 51
Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
DO REQUERIDO MARIA CRISTINA RORATTO, RAFAEL
LUIZ RORATTO e LUIZ FELIPE RORATTO, com prazo de
30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
MARIA CRISTINA RORATTO, RAFAEL LUIZ RORATTO e
LUIZ FELIPE RORATTO, que por este Juizo e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de CONSIGNACAO EM PAGA-
MENTO , sob nº 000005/2002 em que  COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA move contra LILIAN SI-
MION RORATO, MARIA CRISTINA RORATTO, RAFAEL
LUIZ RORATTO e LUIZ FELIPE RORATTO. É o presente
edital para CITAÇÃO, dos requeridos MARIA CRISTINA
RORATTO, RAFAEL LUIZ RORATTO e LUIZ FELIPE RO-
RATTO, para querendo, no prazo legal, levantar o valor depo-
sitado mensalmente, referente aos alugueres dos meses de ju-
lho/2001 a maio/2002, já depositados em conta judicial, ou,
querendo, oferecer contestação, no prazo legal de quinze (15)
dias, sob penas do artigo 285 do C.P.C. “...não sendo contesta-
da a presente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 26 de agosto de 2.002. EU/
____________________________VERONICA TEIXEIRA
FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO

62091 - R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: VICENTE JOSÉ DE ARAUJO

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1127/02, de Ação de Divórcio Direto, onde MARIA JOSÉ
DE ARAUJO, residente e domiciliada à Rua Visconde do Rio
Branco, nº 2059, Centro, nesta Cidade e Comarca de Cascavel
- Pr, move contra VICENTE JOSÉ DE ARAUJO, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 16 a
seguir transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de justiça. 2 -
Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias,
fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,
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que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se
presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. 3 - Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 27 de novembro de 2002 às
13:45 horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.
Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direi-
to Designado mandou que  se expedisse o presente edital, que
será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume
no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Se-
tembro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURI-
PEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e
subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: OZILDA DE FÁTIMA DA COSTA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1234/02, de Ação de Divórcio Direto, onde MÁRIO FRAN-
CA, residente e domiciliado à Rua Dom Manoel Conner, nº
385, Bairro Tarumã, nesta Cidade e Comarca de Cascavel - Pr,
move contra OZILDA DE FÁTIMA DA COSTA, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 11 a
seguir transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de justiça. 2 -
Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias,
fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,
que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se
presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. 3 - Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 11 de novembro de 2002 às
14:30 horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.
Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direi-
to Designado mandou que  se expedisse o presente edital, que
será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume
no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Se-
tembro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURI-
PEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e
subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: PEDRO MACENO DA SILVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1376/02, de Ação de Divórcio Direto, onde MARIA LUCIA
DA SILVA, residente e domiciliada à Rua Agronomia, nº 537,
Bairro Faculdade, nesta Cidade e Comarca de Cascavel - Pr,
move contra PEDRO MACENO DA SILVA, residente e do-
miciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei
e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 15 a seguir
transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de justiça. 2 - Cite-se
o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-
se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não
sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-
rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 3 - Insira-se nos editais que o prazo contestató-
rio, será contado da data da audiência conciliatória, desde já
designada para o dia 14 de novembro de 2002 às 14:15 horas,
a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..” Data
Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto
mandou que  se expedisse o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Setembro do
ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: INGRED KAETHE ULRICA
O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara

de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1122/02, de Ação de Divórcio Litigioso, onde JOÃO ULRI-
CH HILLMANN, residente e domiciliado à Rua Padre Paulo
Englert, nº 324, Jardim Tarumã, nesta Cidade e Comarca de
Cascavel - Pr, move contra INGRED KAETHE ULRICA,
residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob
as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de
fls. 15 a seguir transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de
justiça. 2 - Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de
vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do
CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de
quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor. 3 - Insira-se nos editais
que o prazo contestatório, será contado da data da audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 20 de novembro
de 2002 às 14:30 horas, a qual as partes ficam intimadas a
comparecer. Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM.
Juiz de Direito Designado mandou que  se expedisse o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar
de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do
mês de Setembro do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: GERALDO DE FREITAS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1311/02, de Ação de Divórcio Direto, onde ELENA CAPE-
LLI BAIÃO, residente e domiciliada à Rua São Luiz, nº 2060,
Bairro Claudete, nesta Cidade e Comarca de Cascavel - Pr, move
contra GERALDO DE FREITAS, residente e domiciliado (a)
em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 14 a seguir transcrito;  “
1 - Processe-se em segredo de justiça. 2 - Cite-se  o(a)
requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se
constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não
sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-
rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 3 - Insira-se nos editais que o prazo contestató-
rio, será contado da data da audiência conciliatória, desde já
designada para o dia 18 de novembro de 2002 às 14:30 horas,
a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..” Data
Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Designa-
do mandou que  se expedisse o presente edital, que será publi-
cado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Setembro do
ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: OSVALDO RIBEIRO LEMOS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1423/02, de Ação de Divórcio Direto, onde ANA MARIA
LEMOS, residente e domiciliada a Rua Eracrito, nº 62, bloco
07, casa nº 04, Bairro Tarumã, nesta cidade de Cascavel - Pr,
move contra OSVALDO RIBEIRO LEMOS, residente e do-
miciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei
e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 13 a seguir
transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de justiça. 2 - Cite-se
o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-
se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não
sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-
rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 3 - Insira-se nos editais que o prazo contestató-
rio, será contado da data da audiência conciliatória, desde já
designada para o dia 11 de dezembro de 2002 às 13:30 horas,
a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..” Data
Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto
mandou que  se expedisse o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do

Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Setembro do
ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: ANTONIO FLEMINGE

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1252/02, de Ação de Divórcio Direto, onde FRANCISCA
GOMES FLEMINGE, residente e domiciliada na Rua Rio
Grande do Sul, nº 475, distrito de Lindoeste e Comarca de Cas-
cavel - Pr, move contra ANTONIO FLEMINGE, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 20 a
seguir transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de justiça. 2 -
Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias,
fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,
que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se
presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. 3 - Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 21 de novembro de 2002 às
14:20 horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.
Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direi-
to Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que
será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume
no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Se-
tembro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURI-
PEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e
subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: IVONETE BORGES PRESTES

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1364/02, de Ação de Divórcio Direto, onde EDMILSON
PRESTES, residente e domiciliado na Rua Rio São Francisco,
nº 678, Bairro Conjunto Tocantins II, nesta Cidade e Comarca
de Cascavel - Pr, move contra IVONETE BORGES PRES-
TES, residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabi-
do, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despa-
cho de fls. 09 a seguir transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo
de justiça. 2 - Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo
de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do
CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de
quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor. 3 - Insira-se nos editais
que o prazo contestatório, será contado da data da audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 18 de novembro
de 2002 às 14:45 horas, a qual as partes ficam intimadas a
comparecer. Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM.
Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar
de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do
mês de Setembro  do ano 2.002 .
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: DEVANIR SILVA GOMES

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.

1193/02, de Ação de Divórcio Direto, onde IZOLETE APA-
RECIDA SILVA GOMES, residente e domiciliada à Rua
Maracaí, nº 1401, Jardim Alvorada, nesta Cidade e Comarca
de Cascavel - Pr, move contra DEVANIR SILVA GOMES,
residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob
as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de
fls. 08 a seguir transcrito;  “ 1 - Processe-se em segredo de
justiça. 2 - Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de
vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do
CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de
quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor. 3 - Insira-se nos editais
que o prazo contestatório, será contado da data da audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 27 de novembro
de 2002 às 14:45 horas, a qual as partes ficam intimadas a
comparecer. Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM.
Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar
de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 23 dias do
mês de Setembro do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A.)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL
“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”
EDITAL DE CITAÇÃO DE:  ELINA COSTA DE OLIVEI-
RA e MARCOS COSTA SILVA

O DOUTOR PAULO DAMAS, MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 212/
2002 de Destituição de Pátrio Poder, em que é requerente o
Ministério Público (menor: W. C. da S.) e requeridos Elina Costa
de Oliveira e Marcos Costa Silva, é expedido o presente para a
CITAÇÃO dos requeridos ELINA COSTA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, filha de Aldevino Vieira de Oliveira e
Natividade Costa de Oliveira e MARCOS COSTA SILVA,
brasileiro, solteiro, filho de Antonio Belarmino da Silva e
Amanda Maria da Silva, ambos residentes atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, com prazo de vinte (20) dias, para
querendo apresentar resposta no prazo de dez (10) dias. E
para que chegue a seu conhecimento e ignorância  no futuro
não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de Justiça e fixado
em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE, Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro(24) dias do mês
de setembro(09) do ano de dois mil e dois(2002). Eu
___________________, (Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e
subscrevi.

Paulo Damas
Juiz de Direito Substituto

EDITAL
“PRAZO DE (10) DEZ DIAS”
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:   JOÃO ORESTES ALVES
DA SILVA e ANGELINA KRZEVINSKI

O DOUTOR PAULO DAMAS, MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente os sentenciados JOÃO ORESTES ALVES DA SIL-
VA, brasileiro, amasiado, nascido em 13 de dezembro de 1962,
natural de Cascavel-Paraná, filho de Antonio Alves da Silva e
Olimpia Cordeiro da Silva e ANGELINA KRZEVINSKI, bra-
sileira, amasiada, nascida em 22 de junho de 1966, natural de
Irineópolis-Santa Catarina, filha de Afonso Krzevinski e Leo-
cádia Krzevinski, ambos com endereço declinado nos autos
como sendo a localidade do Distrito de Rio do Salto, Municí-
pio de Cascavel-Paraná, atualmente encontrados em lugar in-
certo e não sabido, da r. sentença proferida nos autos de Desti-
tuição de Pátrio Poder nº 097/2002, pelo presente INTIMA-OS
de que foram destituídos do pátrio poder em relação à criança
J. P. K. da S., com fundamento no artigo 24, c.c. artigo 22 da
Lei 8069/90, c.c. artigo 395 do Código Civil, bem como, que
dispõem do prazo de dez (10) dias, para, querendo, recorrer da
decisão supra mencionada. E para que chegue ao conhecimen-
to dos requeridos mandei expedir o presente edital que será
publicado pela imprensa oficial e afixado no átrio do Fórum
local.
CUMPRA-SE, Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro(24) dias do mês
de setembro(09) do ano de dois mil e dois(2002). Eu
___________________, (Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e
subscrevi.

Paulo Damas
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
VLADEMIR ANTÔNIO FERRONATO



pág. 438 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002

PRAZO: VINTE DIAS
CADASTRO: 113.050

O Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
VLADEMIR ANTÔNIO FERRONATO, natural de Marme-
leiro/PR,  nascido as 16.07.1977,  filho de Antônio Ferronato e
de Denoir Godin Ferronato, residente na Rua Sete de Setem-
bro, n° 592, Parque São Paulo, nesta cidade e comarca, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital INTI-
MA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia
09/OUTUBRO/2002, às 14:00 horas, para a realização da
audiência admonitória, eis que condenada nos autos de Pro-
cesso-Crime nº 08/98, da 1ª Vara Criminal, por sentença da-
tada de 29.06.1998, como incurso nas penas do artigo 155, § 4º
incisos I e IV do Código Penal e Art. 16 da Lei 6368/76, à pena
de TRES (3) ANOS DE RECLUSÃO – e SEIS (6) MESES
DE DETENÇÃO e 35 DIAS-MULTA, sendo que seu não com-
parecimento implicará em regressão para um regime mais rigo-
roso, com expedição de mandado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de setembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-
zes Martins), auxiliar de cartório.

Rosaldo Elias Pacagnan
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
RENATO CÉSAR DE LIMA
PRAZO: VINTE DIAS
CADASTRO: 119.738

O Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
RENATO CÉSAR DE LIMA, natural de Cascavel/PR,  nas-
cido as 25.09.1981,  filho de Antonio Firmino de Lima e de
Clara Mayesi, residente na Rua das Palmeiras, n° 847, quadra
44, lote 26, bairro Jardim Palmeiras, nesta cidade e comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no
dia 06/NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas, para a realização
da audiência admonitória, eis que condenada nos autos de Pro-
cesso-Crime nº 349/2001, da 1ª Vara Criminal, por sentença
datada de 06.03.2002, como incurso nas penas do artigo 155
“caput” do Código Penal, à pena de UM (1) ANO E SEIS (6)
MESES DE RECLUSÃO e DEZESSEIS (16) DIAS-MUL-
TA, sendo que seu não comparecimento implicará em regres-
são para um regime mais rigoroso, com expedição de mandado
de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de setembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-
zes Martins), auxiliar de cartório.

Rosaldo Elias Pacagnan
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
SIDNEI FERREIRA DE SOUZA
PRAZO: VINTE DIAS
CADASTRO: 119.316

O Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
SIDNEI FERREIRA DE SOUZA, natural de Mambore/PR,
nascido as 11.03.1977,  filho de Manoel Duarte de Souza e de
Maria das Graças Ferreira de Souza, residente na Rua Hermes
Vessaro, s/n°, próximo ao bar da piscina, bairro São Cristovão,
nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, à compa-
recer, perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida
Tancredo Neves, 2320, no dia 09/OUTUBRO/2002, às 14:00
horas, para a realização da audiência admonitória, eis que con-
denada nos autos de Processo-Crime nº 464/2001, da 1ª Vara
Criminal, por sentença datada de 24.11.2001, como incurso
nas penas do artigo 155 “caput” e 307 “caput” cc. Art. 69 do
Código Penal, à pena de DOIS (2) ANOS DE RECLUSÃO e
20 DIAS-MULTA, sendo que seu não comparecimento impli-
cará em regressão para um regime mais rigoroso, com expedi-
ção de mandado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de setembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-
zes Martins), auxiliar de cartório.

Rosaldo Elias Pacagnan
Juiz de Direito

CATANDUVAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE DE-
CLAROU A INTERDIÇÃO DE  LUCINEI FÁTIMA OR-
TIZ - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de publicação da sentença que declarou a interdição de
LUCINEI FÁTIMA ORTIZ, proferida às fls. 42/43 , dos autos
de INTERDIÇÃO, nº 110/2001, em que é requerente NATALI-
NA NUNES ORTIZ e requerida LUCINEI FÁTIMA ORTIZ,
que tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a
Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a parte
dispositiva da sentença supra mencionada: “... Ante o exposto,
Decreto a interdição da requerida LUCINEI FÁTIMA ORTIZ,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II do Código Civil, e
de acordo com o art. 454, § 1º, do mesmo codex,  nomeio-lhe
curadora a requerente NATALINA NUNES ORTIZ. Em obser-
vância, ao disposto no artigo nº 1.184 do código de Processo
Civil e no art. 12,III, do Cod. Civil, Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, na forma legal. Publique-se. Registre-se Intimem-se.  Ca-
tanduvas, 27 de maio de 2002. (a) Romero Tadeu Machado.
Juiz de Direito.” Pelo presente, ficam cientificados da senten-
ça supra, todos os interessados nos referidos autos. Catandu-
vas, 05 de setembro de 2002.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ADELIR SOUZA DA SILVA
PRESTES - prazo: 30 dias.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUTIVO FISCAL
sob nº 03/2002, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado ADELIR SOUZA DA
SILVA PRESTES. “O exequente é credor da executada da im-
portância líquida de R$ 1.933,16 (um mil, novecentos e trinta e
três reais e dezesseis centavos). Tem o presente a finalidade de
CITAR o executado ADELIR SOUZA DA SILVA PRESTES,
já que o mesmo encontra-se em lugar incerto, para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, após o término do presente edital, efetue
o pagamento da importância de R$ 1.933,16 (um mil, novecen-
tos e trinta e três reais e dezesseis centavos), acrescida das co-
minações legais, ou ainda, no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados e/ou
arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, sendo que após a penhora, correrá o prazo de 30 (trinta)
dias para interposição de embargos, sem renovação da intima-
ção. Ficando ADVERTIDO do artigo 285 do CPC “(...)não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor””. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, e ninguém no futuro
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Centenário do Sul, 13 de
setembro de 2.002. Eu,                                  -(Janey Vitória de
Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

144,00

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE LENICE MARIA RODRIGUES
PELIM - prazo: 30 dias.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUTIVO FISCAL
sob nº 09/2002, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada LENICE MARIA RODRI-
GUES PELIM. “A exequente é credora da executada da impor-
tância líquida de R$ 18.351,91 (dezoito mil, trezentos e cin-
qüenta e um reais e noventa e um centavos). Tem o presente a
finalidade de CITAR a executada LENICE MARIA RODRI-
GUES PELIM, já que a mesma encontra-se em lugar incerto,
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o término do pre-
sente edital, efetue o pagamento da importância de R$ 18.351,91
(dezoito mil, trezentos e cinqüenta e um reais e noventa e um
centavos), acrescida das cominações legais, ou ainda, no mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de, não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução, sendo que após a penhora, correrá o
prazo de 30 (trinta) dias para interposição de embargos, sem
renovação da intimação. Ficando ADVERTIDA do artigo 285
do CPC “(...)não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor””. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Centenário do Sul, 13 de setembro de 2.002. Eu,
-(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

144,00

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE RESENDE & OLIVEIRA LTDA -
prazo: 30 dias.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUTIVO FISCAL
sob nº 18/2002, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado RESENDE & OLIVEIRA
LTDA. “O exequente é credor da executada da importância lí-
quida de R$ 1.272,65 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e
sessenta e cinco centavos). Tem o presente a finalidade de CI-

TAR o executado RESENDE & OLIVEIRA LTDA, já que o
mesmo encontra-se em lugar incerto, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, após o término do presente edital, efetue o paga-
mento da importância de R$ 1.272,65 (um mil, duzentos e se-
tenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), acrescida das
cominações legais, ou ainda, no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados e/ou
arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, sendo que após a penhora, correrá o prazo de 30 (trinta)
dias para interposição de embargos, sem renovação da intima-
ção. Ficando ADVERTIDO do artigo 285 do CPC “(...)não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor””. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, e ninguém no futuro
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Centenário do Sul, 13 de
setembro de 2.002. Eu,                                  -(Janey Vitória de
Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

144,00

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 90/
2000, em que é requerente TEREZINHA ROSA DE SOUZA e
requerido ANTONIO JOSÉ DA SILVA, conforme se vê da sen-
tença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o
exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO do requerido ANTONIO
JOSÉ DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II,
do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §1º do Código
Civil, nomeio-lhe curadora  a Sra. TEREZINHA ROSA DE
SOUZA. Reconheço a idoneidade da curadora e dispenso-a da
especialização da hipoteca legal, conforme faculdade prevista
no artigo 1.190 do CPC. A presente decisão deverá ser inscrita
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, e publicada
na imprensa oficial, nos prazos e forma da lei (CPC, art. 1.184).
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos ter-
mos da Lei 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
ME-SE. Centenário do Sul, 05 de agosto de 2.002. (a) - Roseli
Maria Geller- Juíza de Direito”. O REQUERENTE É BENE-
FICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Cen-
tenário do Sul, 29 de agosto de 2.002.                          Eu,
-(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
Cartório Cível e Comércio
*************************************************************
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE
VINTE(20) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) KEIKO INOUE, portador no CPF/Nº
500.979.979-00, na seguinte forma:  DATA E HORÁRIO DO
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 08/10/02 às 14:30 horas, por preço
igual ou superior ao dado  em avaliação . Não havendo interes-
sados em comprar, fica designado o dia 22/10/2002 às 14:30
horas para o 2ª LEILÃO. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio
Procópio - Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior , 202, PROCES-
SO: Autos nº617/00  de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL, proposta por F.H. KURIBAYASHI JÚNIOR &
CAMPOS LTDA contra  KEIKO INOUE. BEM(NS) : “Um
veículo de marca Chevrolet Kadet, cor cinza, ano 1994, mode-
lo 1995, placas AFE-8403, em bom estado de conservação e
funcionamento”. DEPOSITÁRIO FIEL : em mãos do (a)(s)
executado(s). AVALIAÇÃO: Avaliação  em 14/05/02, no  valor
de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), que será atualizado nas datas
dos efetivos leilões supra designados ,  caso haja
desvalorização.ÔNUS: Não consta nos autos. VALOR DA DÍ-
VIDA: R$ 5.111,90(Cinco mil cento e onze reais e noventa
centavos). em 01/12/00. INTIMAÇÃO: Ficam desde de logo
intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s), KEIKO INOUE, para que
fique(m) ciente(s) dos leilões acima designadas, caso o(a)(s)
mesmo(a)(s) não seja(m) encontrado(a)(s)  para  intimação
pessoal. OBS: Não havendo expediente forense no dia desig-
nado, fica pré-fixado o 1º dia útil subsequente. Corn. Procópio,
28 de agosto de 2.002. Eu _________________(André Albino
Lucchese) - Empregado  Juramentado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE ALIENAÇÃO E INTIMAÇÃO - COM PRAZO
DE VINTE(20) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda alienação, o(s) bem(ns) de proprie-
dade  do(a)(s) Executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA,
inscrita no CGC/Nº 78.600.111/0001-26, na pessoa de seu Re-
presentante legal, na seguinte forma:  DATA E HORÁRIO DA
1ª ALIENÇÃO: Dia 27/11/02 às 9:15 horas, por preço igual ou
superior ao dado  em avaliação . Não havendo interessados em
comprar, fica designado o dia 10/12/2002 às 9:15 horas para a

2ª AIENAÇÃO. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio Procó-
pio - Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior , 202, PROCESSO:
Autos nº14/01- CARTA PRECATÓRIA, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 144/98, oriunda da 6ª Vara Cível de Lon-
drina-Pr, proposta por FAZENA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra CONFECÇÕES CARTOLA LTDA. BEM(NS)
: “Uma área de terras urbano com 232,00 m2, constituída
pelo,lote nº 375-A, da quadra nº 42, localizada na Av. XV de
Novembro, esquina com a Rua Ibrain M. Haddad, contendo
uma construção em alvenaria de tijolos com 02 pavimentos,
com área construída de 410,00 m2”. DEPOSITÁRIO FIEL :
em mãos do (a)(s) executado(s). AVALIAÇÃO: Avaliação  em
27/03/01,  R$120.000,00(Cento e vinte mil reais). VALOR DA
DÍVIDA: R$ 53.645,03 (Cinqüenta e três mil e seiscentos e
quarenta e cinco reais e três centavos). em 15/02/02.ONÛS:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO e INSS. INTIMAÇÃO:
Ficam desde de logo intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s), CON-
FECÇÕES CARTOLA, na pessoa de seu Representante Legal,
bem como a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  para que
fique(m) ciente(s) das praças acima designadas, caso o(a)(s)
mesmo(a)(s) não seja(m) encontrado(a)(s)  para  intimação
pessoal. OBS: Não havendo expediente forense no dia desig-
nado, fica pré-fixado o 1º  dia útil subseqüente. Cornélio Pro-
cópio, 23 de setembro de 2.002. Eu _________________(An-
dré Albino Lucchese) - Empregado  Juramentado, que subscre-
vi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL
Juiz de Direito

R$ 216,00

FAZENDA RIO GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARACÍVEL, FAMÍLIA, INFÂN-
CIA E JUVENTUDE
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PA-
RANÁ

Eliane R. B. Carstens
Bel. Escrivã

Nair Maito Cordeiro
Luanda Matheus Silveira

Fábio H. B. Martins
Juramentados

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO BENEDITO AU-
GUSTO DE MENESSES, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

O Doutor João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de
Direito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. Benedito Augusto de
Meneses, atualmente em lugar incerto, da ação de Divórcio
Direto sob o n.º 309/2002, que lhe é movida por Oneide Soares
de Meneses, é o presente edital para CITAR e INTIMAR o Sr.
BENEDITO AUGUSTO DE MENESES, para no prazo de quin-
ze (15) dias, contestar a ação, será contados a partir da data da
audiência de Tentativa de Conciliação que será realizada no
dia 06/12/2002, ás 15:00 horas, sob pena de revelia, ciente de
que não contestada a ação se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o pre-
sente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de setembro  (09) do
ano de dois e dois (2002). E eu __________________Luanda
A Matheus da Silveira - E. Juramentada  o subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho
- Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO PEDRO DE SOU-
ZA ROCHA NETO, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

O Doutor João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de
Direito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. Pedro de Souza
Rocha Neto, atualmente em lugar incerto, da ação de Divórcio
Direto sob o n.º 328/2002, que lhe é movida por Neiva Teider
de Souza Rocha, é o presente edital para CITAR e INTIMAR o
Sr. PEDRO DE SOUZA ROCHA NETO, para no prazo de quin-
ze (15) dias, contestar a ação, será contados a partir da data da
audiência de Tentativa de Conciliação que será realizada no
dia 22/09/2003, ás 16:30 horas, sob pena de revelia, ciente de
que não contestada a ação se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o pre-
sente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de setembro  (09) do
ano de dois e dois (2002). E eu __________________Luanda
A Matheus da Silveira - E. Juramentada  o subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE UBIRAJARA BISPO DE OLI-
VEIRA COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O  Doutor  João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de
Direito da Vara de Família, Infância e Juventude da Comarca
de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a quem possa interessar, que expediu-se este Edi-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 27/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 439

tal para Citação, de UBIRAJARA  BISPO DE OLIVEIRA, que
encontra-se em lugar desconhecido, para querendo contestar
os termos da Ação de Guarda sob n.º 36/02 em que são reque-
rentes Lauriano Freiria e Maria das Graças Maciel, pretenden-
do a regularização da situação da menor G.K.AO, os requeren-
tes possui a Guarda Provisória da menor, querendo regularizar
a Guarda Definitiva, são padrinhos da menor. Fica o Sr. UBI-
RAJARA BISPO DE OLIVEIRA, genitor da menor, ciente de
que possui o prazo de quinze (15) dias,  para contestar a ação.
CUMPRA-SE.   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). E eu
_________________Luanda A Matheus da Silveira - E. Jura-
mentada   o Subscrevi.

Luanda A Matheus da Silveira
- E. Juramentada

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO CLAUDECIR VAZ,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de
Direito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. Claudecir Vaz  atu-
almente em lugar incerto, da ação de Divórcio Direto Litigioso
sob o n.º 173/2002, que lhe é movida por Eleny Santos de Oli-
veira Vaz, é o presente edital para CITAR e INTIMAR o Sr.
CLAUDECIR VAZ, para no prazo de quinze (15) dias, contes-
tar a ação, será contados a partir da data da audiência de Tenta-
tiva de Conciliação que será realizada no dia 16/09/2003, ás
16:00 horas, sob pena de revelia, ciente de que não contestada
a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a
quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos de-
zesseis (16) dias do mês de setembro  (09) do ano de dois e dois
(2002). E eu __________________Luanda A Matheus da Sil-
veira - E. Juramentada  o subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho
- Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSE FERREIRA
ALVES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de
Direito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. José Ferreira Alves,
atualmente em lugar incerto, da ação de Divórcio Direto sob o
n.º 205/2002, que lhe é movida por Isulina de Lima Alves, é o
presente edital para CITAR e INTIMAR o Sr. JOSÉ FERREI-
RA ALVES, para no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação,
será contados a partir da data da audiência de Tentativa de
Conciliação que será realizada no dia 25/09/2003, ás 14:45
horas, sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publi-
cada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dezesseis (16)
dias do mês de setembro  (09) do ano de dois e dois (2002). E
eu __________________Luanda A Matheus da Silveira - E.
Juramentada  o subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho
- Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ ROZALEM,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de
Direito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. Luiz Rozalem  atu-
almente em lugar incerto, da ação de Divórcio Direto sob o n.º
207/2002, que lhe é movida por Terezinha Rozalem, é o pre-
sente edital para CITAR e INTIMAR o Sr. LUIZ ROZALEM,
para no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, será conta-
dos a partir da data da audiência de Tentativa de Conciliação
que será realizada no dia 25/09/2003, ás 15:00 horas, sob pena
de revelia, ciente de que não contestada a ação se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para
que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar,
foi expedido o presente edital que será publicada na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de
setembro  (09) do ano de dois e dois (2002). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E. Jura-
mentada  o subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho
- Juiz de Direito

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NÁ
Av. Pedro Basso n° 1001 - Jardim Pólo Centro - Telefone: (045)
522-6118
ANGELA MARIA FRANCISCO ARGUELLO
ESCRIVA

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO  EDITE  PRO-

VENSI DOS SANTOS e SILVIO ROBERTO RIBEIRO
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 12/2002, de EXECU-
ÇÃO POR QUANTIA CERTA, promovida por BANCO SU-
DAMERIS  BRASIL S/A, contra EDITE PROVENSI DOS
SANTOS RIBEIRO e SILVIO ROBERTO RIBEIRO, que pelo
presente CITA, os executados  EDITE PROVENSI DOS SAN-
TOS RIBEIRO e SILVIO  ROBERTO  RIBEIRO, ambos brasi-
leiros, casados, ele do comércio, ela bancária, estando em lu-
gar incerto e não sabido, para que, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, venha pagar a quantia total de R$ 26.590.12 (vinte
e seis mil, quinhentos e noventa reais e doze centavos, princi-
pal e saldo devedor) sob pena de ser penhorado o imóvel objeto
de  hipoteca contrato 11.009.120.001364-3. 30/07/2002.(a.) Dr.
Ademar Martins Montoro. Advogado ADVERTÊNCIA.  – Não
sendo embargada a presente ação, presumir-se-ao aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, e expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca aos  12 de agosto
de 2002. Eu,  ____________, Márcia Eliane Aquino auxiliar
juramentada o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

62095 - R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
522-6118
 Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL  PARA  CITAÇÃO  DE  JOSE   MANUEL  PEREIRA
DE FREITAS
COM  PRAZO  DE  20 DIAS.

O DOUTOR  NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO, DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 13/2002, de  DEPÓSITO,
promovida por  BANCO ITAÚ S/A  contra JOSE  MANUEL
PEREIRA  DE FREITAS, que pelo presente CITA o requerido
JOSE MANUEL  PEREIRA  DE  FREITAS, brasileiro, casado,
do comércio,  estando  em lugar incerto e não sabido, pelo
conteúdo da  minuta de fls.26/27 e despacho de fls.23, em se-
guida transcrito: MINUTA:   Para que no  prazo de 24 horas
restitua ao requerente   o veículo descrito na inicial, ou seja :
Veículo GM-Kadet GL,  automóvel, gasolina, ano e modelo
1.996, cor prata, placa AGB 7256, chassi
9BGKZ08GTTB432874, certificado de propriedade
4428732154 ou deposite o correspondente  ao valor do bem
sob pena de ser decretada sua prisão civil pelo  prazo de até um
ano... mandou expedir o presente edital que será  fixado no
local de  costume  e publicado na forma da Lei... Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu - Estado do Para-
ná em 06 de junho ano 2.002.   DESPACHO. - Defiro a con-
versão do feito em ação de depósito. Cite-se na forma requeri-
da às fls. 21/22. F.I., 04.04.02. (a.) Dr. Naor Ribeiro de Mace-
do Neto. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA. - Não sendo con-
testada a presente ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 21 de agosto de 2.002.
Eu, ____________ Márcia Eliane Aquino, o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

62096 - R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP 85.863-
793
ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JAIR FARIAS DE
MENEZES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao executado JAIR
FARIAS DE MENEZES, brasileiro, casado, do comércio, atu-
almente em lugar incerto e não sabido;  PROCESSO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA
E VENDA COM COBRANÇA DO SALDO DEVEDOR E
CUMULADA COM O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓ-
RIA COM APREENSÃO DO BEM MÓVEL  sob nº 121/2002
em que FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A move contra JAIR FARIAS DE MENEZES; OBJETO:
citação do requerido, acima qualificado, do teor da inicial con-
forme segue resumida: “as partes firmaram um Contrato de
Arrendamento Mercantil com Garantia de Bem Móvel, em 12
de maio de 1998, cujo valor total financiado foi de R$ 18.290,00,
sendo que o prazo para pagamento do financiamento previu-se
em 36 parcelas, sendo o primeiro vencimento em 12/06/1998 e

assim sucessivamente, em decorrência da transação a reque-
rente entregou ao requerido um veículo passeio, modelo Gol
Plus MI, marca VW, ano e modelo 1998, Placa AHU 9786, cor
cinza, gasolina, chassi nº 9BWZZZ373WT061708, certificado
de propriedade 302485997, quando vencido a prestação em data
de 12/10/2000 em diante o requerido deixou de efetuar sua
quitação junto a requerente. Requer a requerente o vencimento
antecipado da demais prestações vincendas, a rescisão  do con-
trato entre as partes com a apreensão do veículo acima descri-
to, e seja entregue em mãos do banco credor (requerente), con-
denando o requerido ao pagamento do saldo devedor de R$
4.792,00, acrescido de juros e atualização monetária, conde-
nando-o a pagar perdas e danos eventualmente apurados em
liquidação de sentença, ao pagamento das custas processuais,
diligências judiciais, honorários advocatícios na base de 20%
sobre o valor da ação e nas demais cominações de direito em
razão da sucumbência.” VALOR DA CAUSA: R$ 4.792,00
(QUATRO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS RE-
AIS);  ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação,
no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado no lugar de costume  e publicado na forma da lei.  DADO
E  PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 01 de agosto de 2.002. Eu,(ARI
DE MELO LEMOS JR.), Escrivão, que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

62094 - R$ 234,00

FRANCISCO BELTRÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 256/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
ELEANDRO TOMASI, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADOR: VALDIR OLINO TOMASI, brasileiro, casado,
residente à rua Londrina, nº 150, bairro Vila Nova, nesta cida-
de e Comarca. – E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e com inter-
vado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM DOS BE-
NEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

IBIPORÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EDIO NUNES PEREI-
RA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 30/96,
ONDE FIGURA COMO AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

 O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de trinta(30) dias, em es-
pecial a réu EDIO NUNES PEREIRA, VULGO “ Edno”, bra-
sileiro, solteiro,  filho de  José Nunes Pereira e Maria Roque
Pereira, anscido aos 06/03/63 em Ibiporã/Pr, atualmente em
lugar ignorado, para que no prazo de cinco(05) dias  justifique
o descumprimento da determinação judicial, do seu não com-
parecimento a audiência Admonitória que estava designada para
o dia 04/07/2.002, às 16:00 horas, a fim de dar inicio ao cum-
primento da pena em regime aberto, nos termos do art.118 da
Lei de Execução Penal, sob pena de regressão de regime. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, em especial a querelada supra qualficada, é expe-
dido o presente edital que vai afixado em lugar público de cos-
tume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste
Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em
20/setembro/2.002. Eu,_______________________ Sirlei Na-
lin Nicolau, Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
JUIZ DE DIREITO

IMBITUVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L     D E      C I T A Ç Ã O
COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
FAZ SABER a quem o presente edital interessar possa, com o
prazo de 30 (trinta) dias, fica CITADO os executados INDUS-
TRIAL MADEIREIRA IMBITUVA (CNPJ/MF sob n.º
00.989.139/0001-00), e deu sócio gerente NADIR DA ROSA
(CPF 023.937.179-96), nos termos do processo n.º 106/2001
de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada INDUS-
TRIAL MADEIREIRA IMBITUVA LTDA e NADIR DA ROSA,
pelo inteiro conteúdo da presente execução, sendo a natureza
da dívida o saldo devedores do ICMS não recolhidos no prazo
regulamentar, com juros, multas, e atualização monetária e ou-
tros encargos, referente certidão de dívida ativa n.º:  02493503-
5, data da inscrição 26/01/2001; e para que pague em 05 (cin-
co) dias a importância do principal (R$ 50.960,83 em 18/05/
2001) mais os acréscimos legais, ou para que no mesmo prazo
ofereça bens à penhora, sob pena de a mesma ser feita compul-
soriamente; tudo conforme despacho proferido por este Juízo,

que tem o seguinte teor: “Autos n.º 106/01. I. Defiro a inclusão
do sócio responsável Nadir da Rosa no pólo passivo da lide.
Anote-se na distribuição e inclua-se na autuação (itens 5.2.5.II
e 5.2.5.1 do Código de Normas). II. Citem-se ambos os execu-
tados através de edital (art. 8º, inc. IV, da Lei 6.830/90, como
requerido às fls. 44, para, em 5 (cinco) dias, pagarem a dívida
com os acréscimos legais, ou garantirem a execução com ofe-
recimento de bens à penhora. Imbituva, 08 de setembro de 2002.
(a) GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS - Juiz de
Direito”. Imbituva, 23/09/2002. EU,
___________________ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO, es-
crivão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ROBERTO
TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido aos
23.05.68, no município de Itambé-Paraná, residente e domici-
liado na rua das Flores, s/n, Vila Santa Maria, nesta cidade e
Comarca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença mental incu-
rável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório ju-
dicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo
sido nomeado sua curadora a requerente, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças
ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-
me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-
ta “Posto isto, decreto a interdição do  requerido, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de
acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo
ordenamento citado, nomeio como sua curadora a requerente,
mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de
contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto
no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias.Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 05 de setembro de 2.002.
(a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 109/02 de Interdição, em que é requerente
Maria Vanilza Ferreira dos Santos e requerido Roberto Teixei-
ra dos Santos.
Ivaiporã, 16 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de MARIA JOSÉ
CORREA, brasileira, solteira, nascida aos 15.10.48, em Pi-
quete, Estado de São Paulo, residente e domiciliado na Vila
João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405, nesta cidade e Co-
marca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença mental incurá-
vel, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judi-
cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo
sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças
ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-
me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-
ta “Posto isto, decreto a interdição da requerida, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acor-
do com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo orde-
namento citado, nomeio como seu curador o requerente, medi-
ante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de con-
tas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto
no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Custas
de lei. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro de 2.002. (a) Elias
Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 020/02 de Interdição, em que é requerente
Luiz Francisco Correa e requerida Maria José Correa.
Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de SEBASTIA-
NA CORREA, brasileira, solteira, nascida aos 11.03.52, em
Guaratinguetá - Estado de São Paulo, residente e domiciliado
na Vila João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405, nesta cidade
e Comarca de Ivaiporã-Paraná, portadora de doença mental in-
curável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório
judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, ten-
do sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual se-
rão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, aven-
ças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, con-
forme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue trans-
crita “Posto isto, decreto a interdição da requerida, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de
acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo
ordenamento citado, nomeio como seu curador o requerente,
mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de
contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto
no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Custas
de lei. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro de 2.002. (a) Elias
Duarte Rezende – Juiz de Direito.”
Processo: Autos n. º 021/02 de Interdição, em que é requeren-
tes Luiz Francisco Correa e requerida Sebastiana Correa.
Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a)Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de FRACISCO
CORREA NETO, brasileiro, solteiro, nascido aos 23.07.65,
no município de Assai - Paraná, residente e domiciliado na Vila
João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405, nesta cidade e Co-
marca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença mental incurá-
vel, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judi-
cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo
sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças
ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-
me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-
ta “Posto isto, decreto a interdição do requerido, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acor-
do com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo orde-
namento citado, nomeio como seu curador o requerente, medi-
ante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de con-
tas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto
no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Custas
de lei. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro de 2.002. (a) Elias
Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 019/02 de Interdição, em que é requerente
Luiz Francisco Correa e requerido Francisco Correa Neto.
Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu,  José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara

Cível, foi requerida e decretada a interdição de TEREZINHA
FRANCISCA CORREA, brasileira, solteira, nascida aos
15.06.53, em Guaratinguetá - Estado de São Paulo, residente e
domiciliado na Vila João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405,
nesta cidade e Comarca de Ivaiporã-Paraná, portadora de do-
ença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu
interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capacida-
de de fato, tendo sido nomeado seu curador o requerente, razão
pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qual-
quer ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência
do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo
final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdição da re-
querida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do
Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, pará-
grafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como seu
curador o requerente, mediante termo de compromisso, dispen-
sado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca, em
face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publi-
que-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com inter-
valo de 10 dias.Custas de lei. Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro
de 2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 017/02 de Interdição, em que é requerente
Luiz Francisco Correa e requerida Terezinha Francisca Correa.
Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JOAQUIM TÁVORA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EVENTUAIS HERDEIROS IN-
TERESSADOS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de CITAÇÃO AOS EVENTUAIS HERDEIROS INTE-
RESSADOS, referente à ação 162/01, acerca dos termos pro-
postos nestes Autos de INVENTÁRIO dos bens deixados pelo
decesso de DORIVAL LUCIO MENDES, que tramita neste
Juízo, sito na Praça XV de Novembro, 226, nesta cidade e co-
marca, na qual consta em síntese: “Que o “de cujus” não dei-
xou  testamento. O falecido deixou bens a  inventariar, quais
sejam: O Sítio São João, com área de 4,2350 hectares, equiva-
lentes a 1,750 alqueires, de terras de cultura, formado por duas
áreas contíguas, sito nos lotes n.º s 2 e 3, da  gleba n.º VIII, da
Fazenda “ Jacarezinho”, neste município e comarca, contendo
uma casa de madeira, coberta de telhas, própria para comércio
e residência, e outras benfeitorias, confrontando ao norte com
Gildo Cabreira e com Benedito Salcedo Fogaça; ao sul, com a
estrada de rodagem estadual que liga esta cidade a de Carlópo-
lis/PR 218, entre os quilômetros 27 e 28; a leste com Onofre
Gomes Corrêa; e a oeste, com Nominando Soares da Silva.
Havido conforme R-4111 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca . Que segundo avaliação feita, importa no valor
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Que referidas pessoas, her-
deiros interessados, possuem o prazo de 15 (quinze) dias para
contestar a ação.” E para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância dos fatos, expediu-se o presente, que será
fixado no lugar de costume e publicado na imprensa oficial,
conforme a lei. “Joaquim Távora, 02/08/2002. Eu, __________
(SUELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que
digitei e subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM         -          COM
PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS
Edital De Citação aos interessados,  ausentes, incertos e desco-
nhecidos, bem como os respectivos cônjuges se casados forem
à ação 218/02, em que é requerente: Espólio de Firmino de
Oliveira, representado neste ato pela inventariante Antonia de
Oliveira Saldanha, acerca dos termos propostos nestes de USU-
CAPIÃO sobre o seguinte imóvel: “Que o “de cujus” e após o
seu falecimento, seus herdeiros, vêm mantendo a posse mansa,
pacífica e ininterrupta, há mais de 20 (vinte) anso, do imóvel
composto de 10,7402 alqueires paulistas de terras, correspon-
dentes a 259.912,84 mts2., situado no município de Guapira-
ma, nesta Comarca, na Fazenda Jaboticabal da Barra Grande,
anexo a propriedade rural do autor (4,2290 alqueires paulistas
de terras de cultura, objeto da M-5837 do Registro de Imóveis
desta Comarca), sendo a área de posse com as seguintes divisas
e confrontações: “Inicia-se o perímetro no marco (4), cravado
junto à divisa com terras de Alcides Dal’Bianco (Fazenda Pai-
neira), e segue confrontando com as terras de Alcides
Dal’Bianco no rumo 10o 36’19” NE na distância de 66,308
metros até o marco (5); daí segue no rumo de 09o 41’27” NE na
distância de 104,726 metros até o marco (6); daí deflete à direi-
ta e segue confrontando com terras de Valdemar Martins no
rumo de 83o 03’33” SE na distância de 176,186 metros até o
marco (7); daí deflete à esquerda e segue no rumo de 88o 40’38”
SE na distância de 109,303 metros até o marco (8); daí deflete
à direita e segue no rumo de 09o 30’ 00” NE na distância de
127,120 metros até o marco (11); daí segue no rumo de 09o 33’
44” NE na distância de 351,664 metros até o marco (12); daí
segue no rumo de 09o 34’ 52” NE na distância de 181,899 me-
tros até o marco  (13); daí segue no rumo de 09o 43’ 23” na
distância de 111,455 metros até o marco (14) localizado no
eixo da Estrada; daí deflete à direita e segue pelo eixo da Estra-
da confrontando com as terras de Márcio José Martins Pereira
no rumo de 47o 22’ 30” SE na distância de 105,329 metros até
o marco (15); daí deflete à esquerda e segue no rumo de 53o

28” 24” SE na distância de 51,593 metros até o marco (16); daí
deflete à esquerda e segue pelo eixo da Estrada confrontando
com as terras de Raimundo Saldanha no rumo de 63o 59’ 48”
SE na distância de 14,748 metros até o marco (18); daí segue
pelo eixo da Estrada confrontando com as terras de Ingomar
Ivanto Weiss no rumo 70o 47’ 19” na distância de 60,000 me-
tros até o marco (19); daí deflete à esquerda e segue no rumo
de 75o 23’ 26” SE na distância de 44,583 metros até o marco
(20); daí deflete à esquerda e segue no rumo de 89o 23’ 43” SE
na distância de 25,355 metros até o marco (21); daí deflete à
esquerda e segue no rumo de 85o 06’ 21” NE na distância de
32,394 metros até o marco (22); daí deflete à direita e segue no
rumo de 83o 06’ 43” SE na distância de 15,308 metros até o
marco (23), localizado na faixa de domínio da rodovia BR 153;
daí deflete à direita deixando o eixo da estrada, segue pela fai-
xa de domínio da rodovia BR 153 no sentido de Santo Antônio
da Platina a Ibaiti no rumo de 44o 15’ 44” SW na distância de
142,549 metros até o marco (24); daí segue  em curva na dis-
tância de 352,946 metros até o marco (25); daí segue no rumo
de 26o 40’ 18” SW na distÂncia de 287,437 metros até o marco
(26); daí deflete à direita deixando a faixa de domínio da rodo-
via BR 153, segue confrontando com terras do espólio de Fir-
mino de Oliveira no rumo 86o 55’ 13” NW na distância de 80,451
metros até o marco (4B); daí deflete à esquerda e segue no
rumo de 32o 18’53” SW na distância de 99,400 metros até o
marco (4a); daí deflete à direita e segue no rumo de 84o 34’ 55”
SW na distância de 500,620 metros até o marco (1), inicial
deste perímetro”, conforme memorial descritivo e mapa elabo-
rados pelo Agrimensor Rui Margarido, CREA 1.655, TR-PR.”
E assim sendo, para que, querendo, apresentem contestação no
prazo de 15 (quinze) dias. E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância dos fatos, expediu-se o presente, que
será fixado no lugar de costume e publicado pela imprensa ofi-
cial, conforme a lei. Joaquim Távora, 02/08/2002. Eu,
__________ (SUELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e
Anexos, que digitei e subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

nf 62098 - R$ 342,00

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO PRIMEIRO
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE PRIMERIO E EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO,
ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO-

Faz Saber – A todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
Processo: Execução fiscal nº 72/99 que a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA move contra SIDNEI LIBO-
NE.
DATA DO 1º LEILÃO: Dia 15 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DO 2º LEILÃO: Dia 25 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferido para o
primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expediente
forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DO BEM: “A) 01 (um) APARELHO DE GINÁS-
TICA Athletic Way, em ótimo estado de conservação e uso; B)
1 (uma) esteira eletrônica Athletic Way ; C) 1 (uma) bicicleta
ergométrica marca SRS Exercise Computer, em bom estado de
funcionamento; D) 1 (um) freezer marca Metlafrio, horizontal,
duas portas, cor branca, sem numeração visível, semi-novo; E)
1 (um) jogo de jantar em cerejeira, composto de uma mesa de
madeira maciça e sete cadeiras, também em madeira maciça,
em ótimo estado de conservação e uso, entalhado à mão”;
AVALIAÇÃO DO BEM: A) Avaliado em R$4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais) B) 820,00 (oitocentos e vinte reais); C)
220 (duzentos e vinte reais); D) 610,00 (seiscentos e dez re-
ais); E) 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), perfazendo um
total de R$9.750,00 (nove mil, setecentos e cinqüenta reais).
DEPÓSITO: Em mãos do executado, Sr. Sidnei Libone, com
endereço na Rua Cassiano Ricardo, nº 100, Jd. Londrina,  nes-
ta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos;
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a MAKROQUÍMICA PRODUTOS AUÍMICOS
LTDA., das designações supra E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma
da lei. Londrina, 13 de agosto de 2002. Eu, ______(EDSON
José Brognoli), Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível,
fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO PRIMEIRO
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE PRIMERIO E EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO,
ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO-

Faz Saber – A todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
Processo: Execução fiscal nº 50/95 que a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA move contra MAKROQUÍ-
MICA PRODUTOS AUÍMICOS LTDA.
DATA DO 1º LEILÃO: Dia 14 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DO 2º LEILÃO: Dia 24 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferido para o
primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expediente

forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DO BEM: “01 (um) tanque horizontal confecci-
onado em aço carbono, revestido internamente com resina es-
pecial anticorrosiva, capacidade de 15.000 litros, com válvula
de 2” ;
AVALIAÇÃO DO BEM: Avaliado em R$15.000,00 (quinze mil
reais)
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada, Sr.
Richard True Hovgesen, com endereço na Rodovia Celso Gar-
cia Cid (PR-445), Km 366,7, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos;
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a MAKROQUÍMICA PRODUTOS AUÍMICOS
LTDA., das designações supra E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma
da lei. Londrina, 12 de agosto de 2002. Eu, ______(EDSON
José Brognoli), Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível,
fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO PRIMEIRO
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE PRIMERIO E EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO,
ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO-

Faz Saber – A todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
Processo: Execução fiscal nº 75/99 que a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTDAO DO PARANA move contra DEPÓSITO LU-
CKIN COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA.
DATA DO 1º LEILÃO: Dia 15 de outubro de 2.002, às 14:00
horas, pelo lanço superior a da avaliação;
DATA DO 2º LEILÃO: Dia 25 de outubro de 2.002, às 14:00
horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferido para o
primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expediente
forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DO BEM: “01 (um) trator pá carregadeira, mar-
ca Massey Ferguson, modelo MF-65-R, ano 1975, cor amarela,
em regular estado de uso, funcionamento e conservação” ;
AVALIAÇÃO DO BEM: Avaliado em R$10.000,00 (dez mil
reais)
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada, Sr.
Joaquim Gabella, com endereço na Av. Celso Garcia Cid, n977
– fundos, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos;
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a DEPÓSITO LUCKIN COM. DE MATERIAIS PARA
CONSTUÇÀO LTDA, das designações supra E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, na forma da lei. Londrina, 12 de agosto de 2002. Eu,
______(EDSON José Brognoli), Escrivão do Cartório da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr -
Edital de Citação e Intimação do executado MARIO GIME-
NES LEONELLO, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado MARIO GIMENES LEONELLO, inscri-
ta no CGC/MF sob nº 062.970.649-20, atualmente em lugar
ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 02/97 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância  de R$3.792,69
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02065047-8 ,
02112762-0, é o presente para CITÁ-LO(A) para que no prazo
legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito recla-
mado no importe de R$ 3.792,69 (três mil setecentos e noven-
ta e dois reais e sessenta e nove centavos), devidamente atua-
lizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 02 de
agosto de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -
Edital de Citação e Intimação da executada TERRESIO IND.
E COM. DE CONFECÇÕES LTDA., na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) FRANCESO LANNUZZI E MARIA
DE FÁTIMA B. FRANCA, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a executada TERRESIO IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº 82.684.762/0001-
01, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) FRANCESO
LANNUZZI CPF nº 280.881.828-91 E MARIA DE FÁTI-
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MA B. FRANCA CPF nº 188.159.449-15, atualmente em lu-
gar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cí-
vel, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 081/
97 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância  de
R$1.341,13 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
01909815-0, 1984742-0 , 1990373-7, é o presente para CITÁ-
LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar o
pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.341,13
(um mil trezentos e quarenta e um  reais e treze centavos),
devidamente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20
de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titu-
lar da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -
Edital de Citação e Intimação da executada ERVANJES COM.
DE CARNES E MERCEARIA LTDA., na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) EURIDES C. DE ARAÚJO e RU-
BENS DOS REIS SOARES, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a executada ERVANJES COM. DE CARNES E MER-
CEARIA LTDA., na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is)
EURIDES C. DE ARAÚJO CPF nº 204.750.632-87 e RU-
BENS DOS REIS SOARES CPF nº 025.422.069-02, atual-
mente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da
1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 246/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exeqüente cobra a impor-
tância  de R$1.457,17 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nº s 02502192-4, é o presente para CITÁ-LO(A) para que
no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do débi-
to reclamado no importe de R$ 1.457,17 (um mil quatrocen-
tos e cinqüenta e sete reais e dezessete centavos), devida-
mente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 27
de maio de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titu-
lar da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr -
Edital de Citação e Intimação da executada N. S. FONSECA
MARINELLI & CIA. LTDA, na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) Nilva Sueli da Fonseca Marinelli e
Nilson Ozório da Fonseca Filho, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a executada N. S. FONSECA MARINELLI & CIA.
LTDA, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 254/01 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância  de R$2.262,33
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02502296-3, é
o presente para CITÁ-LO(A) para que no prazo legal de 05
(cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclamado no im-
porte de R$ 2.262,33 (dois mil duzentos e sessenta e dois re-
ais e trinta e três centavos), devidamente atualizados até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 08 de agosto de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr -
Edital de Citação e Intimação da executada LUIZ CARLOS
ALECIO - LANCHONETE, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado LUIZ CARLOS ALECIO – LANCHO-
NETE, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) LUIZ
CARLOS ALECIO CPF nº 236.671.849-72, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 265/
01 lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância  de

R$2.020,46, proveniente de Certidão de Dívida Ativa sob nº s
02510406-4, é o presente para CITÁ-LO(A) para que no prazo
legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito recla-
mado no importe de R$ 2.020,46 (dois mil e vinte reais e qua-
renta e seis centavos), devidamente atualizados até a data de
seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 04 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -
Edital de Citação e Intimação da executada A R PUERTA -
RESTAURANTE, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a executada A R PUERTA - RESTAURANTE, inscrita
no CGC/MF sob nº 02.379.614/0001-51, na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) Agnaldo Roque Puerta CPF nº
724.023.859-87 atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 153/00 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
qüente cobra a importância  de R$2.304,69 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02340141-0 , 02346866-2 ,
02353517-3 , 2414666-9 , 2414667-7 , 02414668-5 , 02414669-
3 , 02414670-7 , 02414671-5 , 02414672-3, é o presente para
CITÁ-LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$ 2.304,69
(dois mil trezentos e quatro reais e sessenta e nove centa-
vos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a
garantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 18 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José
Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO
     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ANA CLAUDIA SANCHES
GUERLI, brasileira, solteira, estudante, residente e domicilia-
da nesta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, portador de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Sra. IZABEL SANCHES GUER-
LI, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta ci-
dade, portadora da CIRG n.º 5.906.140-2/PR, nos autos n.º 351/
2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três ve-
zes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias.
Londrina, 11 de setembro de 2002. Eu, NEUSA CARIS, Funci-
onária Juramentada que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

     FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos n.º 140/2001, de FALÊNCIA, requerida pela
COFERLON – COMERCIAL DE FERRAGENS LONDRINA
LTDA., contra CONSTRUTORA INDICON LTDA., e levo ao
conhecimento de TODOS OS INTERESSADOS que a r.sentença
publicada em 12.04.2002 no Diário da Justiça, na qual foi
DECRETADA A FALÊNCIA DA EMPRESA CONSTRUTO-
RA INDICON LTDA., TORNOU-SE SEM EFEITO, face ao
ACORDO FIRMADO entre as partes, homologado pelo mm.
Juiz, Dr. Vitor Roberto Silva, em 15.04.2002, por sentença de
extinção, a saber:  Vistos etc... Por sentença e para que surtam
os regulares efeitos, homologo o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 80/82) e, via de conseqüência, com fulcro no artigo
269, III, do CPC, julgo extinta, com apreciação do mérito, a
presente ação de falência, movida por COFERLON – COMER-
CIAL DE FERRAGENS LONDRINA LTDA, contra  CONS-
TRUTORA INDICON LTDA. Custas e honorários na forma do
acordo. PRI. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se. Em
15.04.2002. (a) VITOR ROBERTO SILVA–JUIZ DE DIREI-
TO”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma da Lei. Londrina, 23 de setembro de 2.002.

Eu_________________ (NEUSA CARIS), Funcionária Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
     EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, KEYLA PI-
MENTA BARBOSA, brasileira, inscrita no CPF/MF n.º
005.534.249-39, COM O PRAZO DE SESSENTA DIAS (60)
DIAS.
     O DOUTOR MARCEL LUIS HOFFMANN, JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 150/2001, de
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, movida pela FIBRA LEASING
S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL, contra KEYLA PI-
MENTA BARBOSA, que através do presente edital INTIMA a
requerida, KEYLA PIMENTA BARBOSA, do inteiro teor do
despacho de fls. 72, a saber: “Intime-se a requerida de que o
veículo está a sua disposição na CIRETRAN de Maringá-PR.
Custas da diligências pela autora. Após, dê-se baixa e arqui-
vem-se. Diligências necessárias. Em 15.10.2001. (a) VITOR
ROBERTO SILVA – JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO”. Tudo
em conformidade com o r.despacho de fls. 83: “Do despacho
de fls. 72, intime-se a requerida por edital, com prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido este prazo sem pronunciamento da
ré, proceda-se ao arquivamento do feito, vez que esgotados os
meios de localização da interessada. Em 18.09.2002. (a) Mar-
cel Luis Hoffmann – Juiz de Direito Substituto. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
a requerida, KEYLA PIMENTA BARBOSA, e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei. Londrina,
23 de setembro de 2.002. Eu________________, (Neusa Ca-
ris), Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
MERCANTIL BLUEBELL LTDA, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, SRS. JOÃO LUIZ SANTOS DE AZEVE-
DO E MARIA APARECIDA SOUZA RODRIGUES, E
JOÃO LUIZ SANTOS DE AZEVEDO, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORES: MERCANTIL BLUEBELL E JOÃO LUIZ
SANTOS DE AZEVEDO.

PROCESSO: CP 41/2002, ORIUNDA DO JUÍZO DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO-PR, EXTRAÍDA DA EXECUÇÃO FISCAL Nº 367/2001,
em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.

OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora, em
cinco (05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, os devedores apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liqui-
dação do débito no valor originário de R$-24.721,46, acresci-
do de correção monetária e juros moratórios.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 26/08/2002.
Eu,__________(ADEMIR BERNARDI), Escrivão, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JOÃO CARLOS LIVOTI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORES: MOVEBRÁS MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA E JOÃO CARLOS LIVOTI.

PROCESSO: CP 110/2002, ORIUNDA DO JUÍZO DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR, EXTRAÍDA DA EXECUÇÃO FISCAL Nº
280/1999, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-1.784,74, acrescido de correção mo-
netária e juros moratórios.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado

pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 26/08/2002.
Eu,__________(ADEMIR BERNARDI), Escrivão, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR AR-
LINDO DOS SANTOS ANTUNES, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORES: AUTO PEÇAS GIRASOL LTDA, ARLIN-
DO DOS SANTOS ANTUNES E VITOR CHAVES.

PROCESSO: CP 106/2002, ORIUNDA DO JUÍZO DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS-PR, EXTRAÍDA DA EXECUÇÃO FISCAL Nº
410/2001, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-24.371,39, acrescido de correção
monetária e juros moratórios.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 02534688-2.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 26/08/2002.
Eu,__________(ADEMIR BERNARDI), Escrivão, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a  VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO do(s) requerido(s): CARLOS HENRIQUE
COLINETTI, brasileiro, comércio, inscrito no CPF/MF
nº543.018.829-87 e CI/RG nº4.085.099-0, ora em local desco-
nhecido, com prazo de 30(trinta) dias.-
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à requerida supra
nominado(s) e qualificado(s), que perante este Juízo e respec-
tivo Cartório tramita os autos:
AÇÃO MONITÓRIA, sob nº852/2001, movida por  CLAU-
DIO SÉRGIO BALEKIAN contra CARLOS HENRIQUE CO-
LINETTI.
OBJETO: Representado pelo Contrato de Prestação de Servi-
ços, referente a honorários advocatícios, visando receber a im-
portância de R$6.775,52(sete mil, setecentos e setenta e cinco
reais e cinqüenta e dois centavos) (29/11/2001), devidamente
atualizado até a data do efetivo pagamento, e acrescida das
demais cominações legais. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) requerido(a) supra nominado, ficando esta devidamente
CITADO(A) - para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar(em)o
pagamento do débito supra indicado, devidamente atualizado
até a data do efetivo pagamento, ficando desta forma isento de
custas processuais e honorários advocatícios, bem como, nesse
mesmo prazo, querendo, oferecer embargos, sob pena de não o
fazendo, presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora, constituindo-se, de pleno direito, o tí-
tulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, prosseguindo-se nos seus demais
atos(arts.285 c.c. e 1.102, “C”, ambos do Cod.Proc.Civil) -
Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no local de costume. Londrina/Pr., aos 13 de se-
tembro de 2002. Eu,____________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.(Assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR
- CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
e do(s) Réus (s):MARCOS MENEZES PROCHET, brasileiro,
casado, pecuarista, inscrito no CPF/MF nº 446.684.499-20, atu-
almente em local ignorado - com prazo de 30(trinta) dias.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM JUÍZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
AUTOS: nº 373/2002, de PROTESTO JUDICIAL, movida pelo
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A contra MARCOS
MENEZES PROCHET.
OBJETO: Decorrente de crédito concedido à empresa requeri-
da, representado pelo contrato nº l394-3; no valor de
R$35.000,00(trinta e cinco mil reais); pelo prazo de 36(trinta e
seis) meses: vencida em 25/06/01: com taxa pactuada de l%
(um por cento) ao mês, mais TR, e com garantia de aval de sua
esposa; vencido o contrato acima declinado, tanto o devedor
principal quanto o interveniente garantidora quedaram-se in-
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certos, deixando de efetuar os pagamentos pactuados sendo que
parcela algumas foi paga. A fim de recuperar o seu crédito o
ora requerente procurou os devedores e não  conseguiu o inten-
to de receber amigavelmente a dívida. Não bastasse o rompi-
mento do equilíbrio contratual havido, tomou o BICBANCO S/
A, conhecimento de que o primeiro devedor vinha, como de
fato vem alienando bens, dilapidando, assim, patrimônio que
deveria garantir o total cumprimento das obrigações assumidas
junto ao credor. evidentemente não poderia tê-lo feito; redu-
zindo-se os bens do devedor, é certo que os mesmos tornar-se-
ão insuficientes para honrar as obrigações que assumiu perante
o credor. É aplicação do princípio jurídico de que os bens do
devedor respondam por suas dívidas. Dispõe o art. 367 do CPC:
“Todo aquele que desejar prevenir responsabilidades, prover a
conservação e ressalva de seus direitos, ou manifestar qualquer
intenção do modo formal, poderá fazer por escrito o seu pro-
testo. Em petição dirigida ao Juiz e requer que o mesmo o inti-
me ea quem de  direito”. Na verdade, como medida cautelar, a
presente visa manter o equilíbrio da relação jurídica havida entre
as partes que, por alguma razão, tomaram-se litigiosas;  e sabe-
se que a tutela cautelar neste caso entendida pela necessidade
do requerente em prover a ressalva de seu direito ante a possi-
bilidade de insolvência do devedor e a possibilidade de deixar
o credor sem meios de executar seu crédito, baseia-se na impe-
riosa necessidade da manutenção e estabilidade ou equilíbrio
na situação do fato existente entre as partes, tendo como pres-
suposto, uma situação de perigo (periculum in mora), face à
existência do direito que possui o requerente(fumus boni jú-
ris): No presente feito, presentes estão tais pressupostos, como
se demonstra: Do fumus boni júris: Os argumentos trazidos à
V. Exa pelo ora requerente, BICBANCO S/A estão lastreados
no havido entre as partes, totalmente impago, fato que afetiva-
mente rompeu o equilíbrio contratual e na demonstração ine-
quívoca da transferência de patrimônio por parte do requerido
em evidente tentativa do esvaziar seu patrimônio a fim que se
seja frustrada qualquer tentativa do credor na recuperação de
seus créditos: a existência de contrato, perfeito e acabado, en-
sejador da existência de relação jurídica entre as partes demons-
tra a existência do necessário “fumus boni júris”; do periculum
in mora: Notória é a tentativa de transferência de patrimônio
do devedor efetivadas tais transferências, o credor não poderá
exercer com eficácia o direito de excurtir os bens do devedor
em quantidade suficiente para satisfação de seus créditos, lem-
brando sempre que o contrato entre o ora promovente e o ora
requerido encontra-se vencido. É o periculum in mora; DO
PEDIDO: ANTE todo o exposto, e tendo em vista que o reque-
rido vem dilapidando o seu patrimônio, bem como o completo
desequilíbrio contratual ocorrido face ao não pagamento do
contrato firmado entre as partes, e, com fulcro nos artigos do
Código de Ritos supra mencionados, o ora suplicante requer se
digne V. Exa, por determinar a intimação do requerido e para
que terceiros tenham também conhecimento, por edital, de acor-
do com o que dispõe o art.870,1 do CPC, para que se abste-
nham de realizar qualquer alienação de seu patrimônio, ante
que solvam todas as obrigações livremente assumidas perante
o Banco Industrial e
Comercial S/A. Realizada a intimação nos termos acima ex-
postos, aguarda o requerente lhe sejam desenvolvidos os autos
independentemente de translado, Dá-se o valor da causa para
efeitos fiscais em R$1.000,00 (um mil reais) (08/05/2001). E,
para que chegue ao conhecimento  do(s) réu(s) acima nomina-
do, e terceiros interessados, ficando este(s) devidamente
NOTIFICADO(S) – do inteiro teor da presente. Expediu-se o
presente edital, que  será  publicado na  forma da lei e afixado
no local de costume. Londrina, 16 de setembro de 2002. Eu,
(a), (Eneida César Sant‘Anna), Escrivã, subscrevi. (Assinado
conforme o original).

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO – Juiz de Direito –
(Assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA
Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – Londrina – Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA REQUERIDA BEATRIZ
BRENNER MACHADO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 168/2002 de Notificação Judicial, movida
por Transcontinental Empreendimentos Imobiliários e Admi-
nistração de Créditos Ltda, contra Beatriz Brenner Machado;
A requerente alega que em data de 30 de janeiro de 1998. Sra.
Beatriz Brenner Machado firmou com Sul Brasileiro Crédito
Imobiliário S.A., empresa cindenda de Guaíba Negócios Imo-
biliários S/A, que por sua vez foi incorporada pela ora notifi-
cante, instrumento particular de compra e venda, mútuo, pacto
adjeto de hipoteca e outras avenças, para aquisição do imóvel
de propriedade de ora notificante, constituído pelo Apartamen-
to 101 situado no 1º andar e o espaço garagem nº 01, do Edifí-
cio Inajá, sito à Rua Mato Grosso, nº 815, Centro Londrina,
imóvel este matriculado sob nº 8.038 do Cartório de Registro
de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca; O valor do financia-
mento para aquisição do imóvel foi de R$ 51.900,00 (cinquen-
ta e um mil e noventa reais), a ser resgatado em 120 prestações
mensais e sucessivas, sendo a primeira com vencimento em 28/
02/98; O aludido contrato em sua cláusula Vigésima Quarta a
responsabilidade da compradora ora notificata em registrar con-
trato e a cédula hipotecária, no prazo de 15 (quinze) dias; Já se
passaram mais de quatro anos e a ora notificada até a presente
data não registrou o presente contrato, bem como encontra-se
inadimplente desde a primeira prestação, devendo a quantia de
R$ 54.537,80 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos e trinta e
sete reais e oitenta centavos), referente a prestações em atraso
e encargos, computados até janeiro/2002; Com fundamento no
artigo 867 e seguintes do CPC, combinado com o artigo 960 do
CC, requer a notificação da requerida, para no prazo de 15
(quinze) dias providenciar o registro do contrato de financia-
mento e o pagamento do débito em atraso. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
de futuro, expediu-se o presente edital que será afixado no lo-

cal próprio desta Vara e publicado pela imprensa na forma da
lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na-Pr., aos 10/junho/2002. Eu (a) Antonio Santo Vicentino emp.
Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PARANÁ
Edital de Citação de CARLOS TARCISO MARQUES, com
prazo de trinta dias.
Edital de Citação do requerido CARLOS TARCISO MAR-
QUES, brasileiro, solteiro, do comércio, inscrito no CPF/MF
nº 103.024.248-81 e portador do RG nº 14.108.257-4, atual-
mente em lugar ignorado, para que tome conhecimento que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 900/2001 de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em DEPÓSI-
TO movida por União Administradora de Consórcios S.C.
LTDA., dos quais se extraí o presente para o fim de citá-lo dos
termos da Ação de Busca e Apreensão, onde consta que o mes-
mo é titular da cota nº 081.1 do grupo nº 588 do Consórcio
administrado pela Autora, tendo sido contemplado com o cré-
dito para aquisição do seguinte bem: veículo novo, marca Fiat,
modelo Palio Weekend, ano/modelo 1999/2000, cor Cinza Ste-
el, chassi 9BD178836Y0990850, placa DBK-1100, o qual fi-
cou alienado fiduciariamente à Autora, sendo fiador e princi-
pal pagador o Sr. NIDES FERNANDES MARQUES, em ga-
rantia complementar; porém o réu deixou de cumprir suas obri-
gações contratuais de pagamento e não entregou o veículo dado
em garantia fiduciária à autora, deixando de pagar as presta-
ções de nºs 25 a 30, tendo sido constituído em mora, através de
notificação extrajudicial, ensejando o direito da Autora em apre-
ender o bem objeto da ação, o qual não foi encontrado e a pedi-
do dela a presente ação foi convertida em Ação de Depósito,
para que em cinco dias o Requerido promova a entrega em Ju-
ízo do bem alienado, acima descrito, ou deposite o seu equiva-
lente em dinheiro, no valor de R$-19.921,98, além das custas e
despesas processuais (R$-1.013,50) - atualização até o dia 13/
07/2002 -, ou ainda, para que no mesmo prazo apresente con-
testação ao feito, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil de
até um ano, e a pena de revelia, presumindo-se como verdadei-
ros todos os fatos narrados pela parte promovente. ADVER-
TÊNCIA: Se o requerido, após decorrido o prazo não entregar
o bem em juízo ou consignar o equivalente da dívida em di-
nheiro, ou, ainda, não contestar a ação, poderá ser decretada a
sua prisão por até um ano. Londrina, 12 de setembro de 2002.
Eu,(a),(Carlos Henrique Loução), funcionário juramentado, que
o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PARANÁ
Edital de Citação de ADRIANO GAVASSI, com prazo de TRIN-
TA dias.
Edital de Citação do requerido ADRIANO GAVASSI, brasilei-
ro, solteiro, do comércio, CPF/MF nº 021.183.959-06, atual-
mente em lugar ignorado, para que tome conhecimento que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 135/2002 de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em DEPÓSI-
TO movida pelo Banco ABN AMRO Real S/A., dos quais se
extraí o presente para o fim de citá-lo dos termos da Ação de
Busca e Apreensão, onde consta que, por Contrato de Financi-
amento sob nº 39/6451115, firmado em 06.12.2001, o Autor
concedeu ao Réu um financiamento na quantia de R$-6.445,44,
já acrescido dos encargos convencionados, para ser pago em
36 prestações, no valor de R$-179,04 cada uma, vencendo-se a
1ª em 06.01.2002 e a última em 06.12.2004; que, em garantia
ao pagamento das obrigações assumidas, o Réu transmitiu ao
Autor, em alienação fiduciária, o veículo marca Yamaha, mo-
delo YBR 125K, gasolina, ano/modelo 2001/2001, cor Verme-
lha, chassi 9C6KE013010002422, placa ABK-9336; que o Réu
não efetuou o pagamento da 1ª prestação e subseqüentes, ape-
sar de devidamente protestada a nota promissória, constituin-
do-o em mora; que a dívida computada até o dia 25.02.2002
atingia o montante de R$-6.506,64, sem a inclusão das custas
processuais e honorários advocatícios, ensejando o direito do
autor em apreender o bem objeto da ação, dado em garantia, o
qual não foi encontrado e a pedido dele a presente ação foi
convertida em Ação de Depósito, para que em cinco dias o
Requerido promova a entrega em Juízo do bem alienado, acima
descrito, ou deposite o equivalente da dívida em dinheiro, ou
ainda, para que no mesmo prazo apresente contestação ao fei-
to, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil de até um ano, e
a pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte promovente. ADVERTÊNCIA: Se o
Requerido, após decorrido o prazo não entregar o bem em juí-
zo ou consignar o equivalente da dívida em dinheiro, ou, ainda,
não contestar a ação, poderá ser decretada a sua prisão por até
um ano. Londrina, 12 de setembro de 2002. Eu,(a), (Carlos
Henrique Loução), funcionário juramentado, que o digitei e
subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PARANÁ
Edital de Intimação de ANTONIO CARLOS RODRIGUES
ARANDA, com prazo de 30 (trinta) dias.
Edital de intimação de Antonio Carlos Rodrigues Aranda, ins-
crito no CPF/MF nº 210.724.009-45, atualmente em lugar ig-
norado, na qualidade de depositário e sócio-gerente da empre-
sa Requerida TRANSPORTADORA KALICE LTDA., nos au-
tos sob nº 883/95 de Ação de Busca e Apreensão convertida em
Depósito, movida por BANCO NOROESTE S.A., para que, no
prazo fixado na sentença, ou seja, em 24 (vinte e quatro) horas
proceda a entrega dos bens, objetos da alienação fiduciária, a
saber: a) trator Scania/L.100, diesel, ano 1973, cor Laranja,
chassi 12056, placa AEO-8849; e b) trator Scania/L. 110, die-
sel, ano 1972, cor Laranja, chassi 9729, placa ADN-6704, ou,
no mesmo prazo, deposite o equivalente da dívida em dinheiro,
que no dia 05/03/2002 era de R$-103.856,05, sob pena de pri-
são como depositário infiel. ADVERTÊNCIA: Decorrido o pra-

zo supra citado, sem a entrega do bem ou seu equivalente da
dívida em dinheiro, poderá ser decretada a sua prisão civil, pelo
prazo de até 1 (um) ano. Londrina, 12 de setembro de 2002.
Eu,(a),(Carlos Henrique Loução), funcionário juramentado, que
o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PR
Edital de Citação de LUIZ CARLOS JORGE HAULY, com
prazo de TRINTA dias.
Edital de Citação do executado LUIZ CARLOS JORGE HAU-
LY, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 086.826.079-72,
atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e
quatro horas, contados do término do prazo do presente, pro-
mova ao pagamento da dívida executada através dos autos sob
nº 574/2001 de Execução de Título Extrajudicial em que é cre-
dor Banco do Brasil S/A. contra ORELIO CIL, IRANI DO
CARMO MARTINS e LUIZ CARLOS JORGE HAULY, em
trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de Londrina - Pr,
com sede na avenida Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fo-
rum, ou, no mesmo prazo, ofereça bens à penhora. O título
embasador da execução constitui-se do seguinte: Contrato Par-
ticular de Confissão e Composição de Dívidas e Outras Aven-
ças, firmado em 20 de janeiro de 2000, no valor de R$-6.008,85,
sendo os primeiros executados confitentes devedores e o ter-
ceiro devedor solidário; foi oferecida em caução uma nota pro-
missória, emitida por Orelio Cil e Irani do Carmo Martins e
avalizada por Luiz Carlos Jorge Hauly, no valor de R$-
10.760,00. O saldo devedor em 29.06.2001 era de R$-7.256,41.
ADVERTÊNCIA: caso o devedor não pague a dívida retro
mencionada no prazo assinado, nem mesmo nomeie bens à pe-
nhora, sofrerá penhora coercitiva em seus bens, tantos quantos
bastem para garantia da dívida. Londrina, 12 de setembro de
2002. Eu,(a),(Carlos Henrique Loução), funcionário juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PARANÁ
Edital de Intimação de MARIA JOSÉ TEODORO, com o pra-
zo de TRINTA DIAS.
Edital de intimação do requerido MARIA JOSÉ TEODORO,
brasileira, solteira, cozinheira, inscrita no CPF/MF nº
030.047.449-02, atualmente em lugar ignorado, para que tome
ciência da NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, autuada sob nº 709/
2002, movida por ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO
NÓBILE HOTEL, através da qual a autora alega, em síntese,
que celebrou com a notificada e sua irmã Vilma Teodoro con-
trato de Compromisso de Compra e Venda relativamente ao
lote urbano nº 08, da quadra 10, do loteamento Jardim Vila
Romana, pelo preço de R$-16.760,00 a ser pago através de uma
entrada de R$-260,00 no ato e mais 100 parcelas mensais e
iguais de R$-165,00, a primeira 25/12/2000 e as demais suces-
sivamente. Narra, também, que, estando em mora com as par-
celas desde 25/04/2002, a Credora encaminhou a devida notifi-
cação extrajudicial às adquirentes, através do 1º Ofício de Tí-
tulos e Documentos, solicitando providências relativas a liqui-
dação do débito, sob pena de rescisão do contrato com posteri-
or reintegração de posse. Somente a irmã da ré foi notificada
por não ter sido encontrada.  Diante disso, pede que seja a ad-
quirente Maria José Teodoro notificada para no prazo de quin-
ze dias proceda ao pagamento das parcelas vencidas e vincen-
das, acrescido dos encargos da mora, custas judiciais e outras
despesas, inclusive honorários advocatícios, totalizando-se R$-
950,53 (principal, juros e multa), sob pena de ajuizamento de
competente ação de rescisão do compromisso de compra e ven-
da com reintegração da notificante na posse de seu imóvel.
Londrina, 11 de setembro de 2002. Eu, (a), (Carlos Henrique
Loução), Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PARANÁ
Edital de Intimação de MARIA HELENA ANTONUCCI, com
prazo de 30 (trinta) dias.
Edital de intimação da requerida Maria Helena Antonucci, bra-
sileira, casada, do comércio, inscrita no CPF/MF nº
024.331.699-25, atualmente em lugar ignorado, na qualidade
de Requerida nos autos sob nº 23/99 de Ação de Busca e Apre-
ensão convertida em Depósito, movida por UNIÃO ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA., para que, no pra-
zo fixado na sentença, ou seja, em 24 (vinte e quatro) horas
proceda a entrega do bem objeto da referida ação, a saber:
motocicleta marca Honda, modelo CG 125 Titan, ano/modelo
1997, cor Verde, chassi 9C2JC250VVR087965, ou, no mesmo
prazo, o seu equivalente em dinheiro, que em 29/maio/2002
atingiu o valor R$-2.500,00, sob pena de prisão como deposi-
tário infiel. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem a entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro, poderá
ser decreta a sua prisão civil, pelo prazo de até 1 (um) ano.
Londrina, 12 de setembro de 2002. Eu,(a), (Carlos Henrique
Loução), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda praças, o bem de propriedade do
devedor PEDRO JOSÉ TIRADENTES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17/10/2002, às 14:20 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDA PRAÇA: Dia 31/10/2002, às 14:20 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as

licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 17/98, de EXECUÇÃO FISCAL, mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
movida também contra SANTANA E TIRADENTES LTDA., e
GILBERTO SANTANA LIMA.
BEM: 50% (cinqüenta por cento) do lote de terras sob nº 61/A,
localizado na Gleba Patrimônio Guadiana, com área de 1,00
alqueire paulista, com as divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula nº 7.651 do Cartório de Registro de
Imóveis local. Imóvel constituído de terras mistas, ocupado com
pastagem, atualmente abandonadas. Está contido no imóvel um
barracão, com área aproximada de 200,00 metros quadrados e
uma casa medindo 80,00 m2, ambos em alvenaria, os quais se
encontram sem a cobertura, inclusive sem madeiramento, por-
tas e janelas.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), re-
alizada em data de 24 de maio de 2.002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 17.704,54 (dezessete mil, setecentos
e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), apurada em data
de 31/07/1998
ÔNUS: Penhora nos autos de Carta Precatória 87/97, oriunda
da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá, extraída dos autos de
Execução nº 528/96, em que é credor BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A.; Penhora nos autos de Execução Fiscal sob
nº 012/96, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ; Débito junto à Fazenda Pública do Estado do
Paraná referente a ICMS, no valor de R$ 289.898,25;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  ficam desde logo intimados os devedores aci-
ma nominados, caso não sejam encontrados para intimação
pessoal;
Mandaguaçu, 11 de setembro de 2002. Eu, (a.) Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada.

(a.) Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

R$ 252,00

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, o bem de propriedade do
devedor CAVIFRAN INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 17/10/2002, às 14:40 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 31/10/2002, às 14:40 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 05/96 e 06/96, reunidos, de Execução
Fiscal, movidos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná;
BENS: 1 (um) elevador para carga e descarga de cereais, com-
pleto, com correias e canecas, acompanhado de um motor elé-
trico de 5 HP, em bom estado de conservação e funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,
Rodovia PR 554, KM 0, em São Jorge do Ivaí;
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), reali-
zada em data de 28 de abril de 2000;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 400,35 (quatrocentos reais e trinta e
cinco centavos), mais os acréscimos legais;
ÔNUS: não consta;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  fica desde logo intimado o devedor acima no-
minado, na pessoa de seu representante legal, caso não seja
encontrado para intimação pessoal;
Mandaguaçu, 11 de setembro de 2002. Eu, (a.) Carla S. B.
Aquaroni, Empregada Juramentada.

(a.)Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

R$ 198,00

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda praças, o bem de propriedade do
devedor LUIZ ANTONIO NAZARIN, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17/10/2002, às 14:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDA PRAÇA: Dia 31/10/2002, às 14:30 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 18/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA NACIONAL, movida também contra
NAZARIN & NAZARIN LTDA.
BEM: 50% (cinqüenta por cento) da data de terras sob nº 10,
da quadra nº 11, com área de 450,00 metros quadrados, situada
no Jardim São Joaquim, na cidade de São Jorge do Ivaí, com as
divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº
3.801 do Cartório de Registro de Imóveis local, avaliado em
R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais); BENFEI-
TORIAS: Uma casa residencial, construída em madeira, me-
dindo aproximadamente 120,00 metros quadrados, coberta com
telhas de barro, forrada, contendo três quartos, uma sala, copa,
cozinha e banheiro revestido com piso cerâmico, avaliada em
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R$ 3.000,00 (três mil reais); Uma edícula, construída em alve-
naria, com área aproximada de 45,00 metros quadrados, cober-
ta com telhas de cimento amianto, revestida com piso cerâmi-
co, contendo uma despensa e uma churrasqueira, avaliada em
R$ 1.000,00 (um mil reais);
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinqüenta re-
ais), realizada em data de 18 de junho de 2.002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.343,85 (quatorze mil, trezentos e
quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos);
ÔNUS: Hipoteca Cedular de 1º grau a favor do Banco do Bra-
sil S/A, no valor de R$ 15.000,00; Arresto realizado nos Autos
de Execução Fiscal sob nº 19/98, em que é exequente Fazenda
Pública do Estado do Paraná; Junto à Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, no valor de R$ 7.379,37, proveniente de oito
dívidas ativas de ICMS; Dívida Ativa junto à Fazenda Pública
do Estado do Paraná, devida por Luiz Antonio Nazarin, no va-
lor de R$ 9.546,02, proveniente de oito dívidas ativas de ICMS
e seis de IPVA; Junto à Fazenda Pública Municipal de São Jor-
ge do Ivaí, no valor de R$ 419,68, referente a IPTU;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  fica desde logo intimada a devedora acima no-
minada, caso não seja encontrada para intimação pessoal;
Mandaguaçu, 06 de setembro de 2002. Eu,
____________________(Carla S. B. Aquaroni), Escrivão.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

R$ 288,00

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ BARBOSA FILHO, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do requerido JOSÉ BARBOSA FILHO, bra-
sileiro, casado, lavrador, atualmente em lugar incerto, a fim de
que compareça perante este Juízo, sito na Rua Juventino Baral-
di, 247, no dia 08/novembro/2002, às 14:00 horas, para a audi-
ência preliminar de tentativa de reconciliação ou transigência
de rito, nos autos de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, nº 272/2002,
que lhe move MARLENE PEREIRA BARBOSA. Caso não haja
reconciliação ou transigência, considera-se citado o requerido
para contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
a partir da data da audiência acima referida, sob pena de reve-
lia. O pedido está fundamentado no artigo 40, parágrafo 3º da
Lei 6.515/77 (separação de fato por mais de dois anos). Man-
daguaçu, 19 de setembro de 2002. Eu, (a.) (Carla S. B. Aquaro-
ni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDITE FERREIRA DA SILVA,
 COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da requerida EDITE FERREIRA DA SILVA,
atualmente em lugar incerto, para que responda os termos da
ação de ADOÇÃO, sob nº 16/2001, em que são requerentes
IVANILDO DE LIMA e MADALENA DOS SANTOS LIMA,
acerca da criança Priscila Caroline Ferreira da Silva, no prazo
de 10 (dez) dias, que fluirá após o do edital. DESPACHO: “Au-
tos nº 16/2001. Cite-se a requerida através de edital, com o
prazo de trinta dias... Mandaguaçu, 04 de setembro de 2.002.
(a.) Marisa de Freitas, Juíza de Direito”. Mandaguaçu, 06 de
setembro de 2.002. Eu, (a.) (Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a.)Marisa de Freitas
Juíza de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOAO MAMEDE  - COM O PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000207/2001, de INTERDICAO
Requerente(s): FATIMA LOURDES DOS SANTOS
Requerido(s): JOAO MAMEDE
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 28, foi prolatada sentença, decretando
a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e,
de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador
o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do Có-
digo de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a)
DENISE HAMMERSCHMIDT- JUIZA DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 25)
Curador(a) Nomeado(a): FATIMA LOURDES DOS SANTOS
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito.

MARINGÁ  em 14 de junho de 2002.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE

DE TRABALHO DA  COMARCA DE MARINGÁ –
PARANÁ

Fórum Local – CEP 87.013-900 – Fone (0xx44)227.1055 –
Ramal 250

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO RICARDO AMADO RAMADONI, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 236/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente JU-
LIANA BELIZÁRIO BELLUSCI RAMADONI e requerido
RICARDO AMADO RAMADONI. E como consta dos autos
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica
o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através de
advogado devidamente constituído requereu ação de Divórcio
Litigioso contra o requerido, que encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído matrimônio
com o mesmo em 03 de fevereiro de 2000 e desta união adveio
uma filha e não foram adquiridos bens a partilhar. A autora
tentou várias vezes localizar o requerido, não obtendo êxito,
motivo pelo qual vem propor a presente ação requerendo a de-
cretação do divórcio, com a consequente extinção do vínculo
matrimonial”. Despacho fls.15: “1- Audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/12/2002, às
10:30 horas. 2- Citem-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma
que decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação
e a data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia,
nomeio Curador Especial à parte requerida na pessoa da Dra.
Edna de Souza Mazia. 4- A eventual resposta da parte requeri-
da ou a contestação do Dr. Curador (em caso de revelia) deverá
ser oferecida na audiência, imediatamente após a fase concili-
atória, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se. Cientes a
Dra. Curadora e o representante do MP. Maringá, 17 de abril
de 2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM,
fica o requerido pelo presente edital INTIMADO a compare-
cer perante este juízo no próximo dia 11 de dezembro de 2002,
às 10:30 horas, para realização da audiência de conciliação,
instrução e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR
DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cida-
de e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 19 de setem-
bro de 2002. Eu___________________(PAULO EDUARDO
NAMI) Escrivão, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE

FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ -  PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO NIZAR HUSSEIN HACHEM, COM PRAZO DE 30

(TRINTA)DIAS.

Dr. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO

DA 2ª  VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO

DA COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANA.

FAZ SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente

edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 724/2002 de

AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO em que é requerente BE-

RENICE TOEBE e requerido NIZAR HUSSEIN HACHEM. E

como consta dos autos que o requerido encontra-se  em lugar

incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO do inteiro teor da

petição inicial, de forma resumida, conforme a frente se vê: “A

requerente através do advogado devidamente constituído re-

quereu ação de Divórcio Litigioso contra o requerido, que en-

contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando

ter contraído matrimônio com o  mesmo em 28 de setembro de

1995 e desta união não advieram filhos e não foram adquiridos

bens a partilhar. A autora tentou várias vezes localizar o reque-

rido, não obtendo êxito, motivo pelo qual vem propor a presen-

te ação requerendo a decretação do divórcio, com a consequente

extinção do vínculo matrimonial”. Despacho fls.16: “l - Audi-

ência para tentativa de conciliação, instrução e julgamento para

o dia 04 de novembro de 2002, às 9:30 horas. 2- Citem-se, por

edital, prazo de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45

dias entre a primeira publicação e a data da audiência. 3- Para

provável hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte

requerida na pessoa da Dra. Elza Maurício. 4 - A eventual res-

posta da parte requerida ou a contestação do Dr. Curador (em

caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imediata-

mente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instrução.

5- Intimem-se. Cientes o Dr. Curador e o representante do MP.

Maringá, 21 de agosto de 2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de

Direito. OUTROSSIM, fica o requerido pelo presente edital

INTIMADO a comparecer perante este juízo no próximo dia

04 de novembro de 2002, às 9:30 horas, para realização da

audiência de conciliação, instrução e julgamento. OBS: O PRE-

SENTE DEVERA SER PUBLICADO DE FORMA GRATUI-

TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUITA. DADO E

PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-

raná aos 12 de setembro de 2002. Eu PAULO  EDUARDO

NAMI Escrivão, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA

REQUERENTE: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
TRÊS FRONTEIRAS LTDA

E REQUERIDO: NELSON SOARES DE PAIVA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO do Requerido: NELSON SOARES DE
PAIVA, brasileiro, casado , agricultor, residente e domiciliado
na cidade de Santa Tereza/PR, Comarca de Cascavel/PR, atu-
almente em local incerto, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os autos de AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA sob n.º 262/92, em que é requerente:
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TRÊS FRONTEIRAS
LTDA e requerido: NELSON SOARES DE PAIVA, para mani-
festar-se sobre o pedido de fls. 45 (conversão do produto em
valor pecuniário) e, demonstrativo do cálculo atualizado de fls.
48/51 (R$ 11.843,18), nos termos do r. despacho à seguir trans-
crito: “ Autos n. 262/92 – 1. Face o contido na certidão de fl.
53 – verso, intime-se o Requerido através de edital. 2. Int.
Matelândia-Pr, 12 de abril de 2002”. Matelândia , 23 de agosto
de 2.002. Eu, ______________________ (Bel.Mabel Simões)
– Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES – ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

MATELÂNDIA

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS DE MEDIANEIRA- ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
  COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juizo e cartório tramitam
os termos de AÇÃO  DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 85/
96, em que requer JURACI PETRAZINI (JURACI FIOREZE)
contra JUAREZ PETRAZZINI, e como consta dos autos resi-
dir a autora em LUGAR INCERTO,  expediu-se o presente edital
para a intimação da requerente acima, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 30 DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB
PENA DE SUA EXTINÇÃO. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma de lei e afixado no local de costumes. PUBLICA-
ÇÃO GRATUITA - INTERESSE DA JUSTIÇA. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 18-
setembro-2002. Eu_______, AUXILIAR DE CARTÓRIO, DI-
GITEI E SUBSCREVO.

 JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
 JUIZ DE DIREITO

MEDIANEIRA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MEDIA-
NEIRA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 60 DIAS

0 DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) SIDINEI WEIRI-
CH, filho de Ortenilla Pereira Weirich,  residente atualmente
em lugar incerto, que por este Juízo e cartório tramitam os ter-
mos de PROCESSO CRIME nº. 012/99, e conforme sentença
datada de 04.09.2002, que o condenou  o réu SIDINEI WEIRI-
CH, como incurso nas sanções do art. 155, caput, do CP, a pena
de 01 anos de reclusão e 10 dias-multa, relo regime fechado,
ficando ciente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer
recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de MEDIANEIRA-PR, aos 11 dias de setembro de 2002.
A)-  ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.
            A) - JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
                            JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANA.

         EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20
DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME N. 145/2000, em que é réu VALMOR
DE LIMA, filho de Graciolina José de Lima,  atualmente em
LUGAR INCERTO, ficando pelo presente intimado para que
constitua novo defensor, no prazo de 10 dias,  sob pena de
nomeação. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 23 de SETEMBRO de 2002.
EU_____________, ELZENI NUNES, Auxiliar, digitei e subs-
crevi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMIN AL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO  PARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
do PROCESSO CRIME – 18/77, em que é(são) réu(s) JESUI-
NO DE OLIVEIRA, filho de João Antonio de Oliveira e Maria
Josefa Lopes; JOÃO TAVARES, filho de Bilino Serpa e Idalina
Tavares; PEDRO TAVARES,filho de Ablino Serpi e Idalina
Tavares; JOSÉ TAVARES, filho de Abilino Serpi e Idalina Ta-
vares e GERALDO DE MOURA, sem qualificação,  e como
não tendo sido possível intimar o réu pessoalmente por estar
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMO-O(s) do
teor da r. sentença datada de 10.09.2002, que declarou extinta
a punibilidade dos réus Pedro Tavares, João Tavares, Geraldo
de moura e Jesuíno de Oliveira, pela prescrição da pretensão
executória, ficando ciente de que terá(ão) o prazo de 05 dias
para recorrer, querendo.  DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 18  dias de setembro de
2002. EU________, ELZENI NUNES - AUXILIAR, digitei e
imprimi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) infrator(s) MARIO PE-
REIRA RAMOS, filho de Manoel Pereira Ramos e Anisia Maria
da Conceição, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo
e cartório tramitam os termos de TCIP- 34/2000, ficando o
mesmo intimado através do presente edital, para dar imediato
cumprimento a pena transacionada nos autos supra, qual seja
de prestação de serviços a comunidade, pelo prazo de 06 me-
ses, durante 08 horas semanais, junto a Prefeitura Municipal
de Medianeira, advertindo-o sobre a possibilidade de conver-
são em privativa de liberdade. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de setembro
de 2002.  Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei
e imprimi.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) MARLI TERE-
ZINHA RODRIGUES DA SILVA, filha de Ivo Rodrigues da
Silva e Maria Ilga da Silva, atualmente em lugar incerto, que
por este Juízo e cartório tramitam os termos de PROCESSO
CRIME nº. 102-98, e conforme sentença datada de 20.02.2002,
que  julgou extinta a punibilidade da ré, pelo cumprimento in-
tegral das condições estabelecidas para a suspensão do proces-
so, ficando ciente de que terá o prazo de cinco dias para ofere-
cer recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de setembro de 2002.
Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e impri-
mi.

  JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS FILHOS E EVENTUAIS
HERDEIROS DA REQUERIDA HONORINDA DO

ESPÍRITO SANTO GUIMARÃES COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei Etc.

EDITAL DE CITAÇÃO dos filhos da requerida e falecida
HONORINDA DO ESPÍRITO SANTO GUIMARÃES, a
saber ANATERSIA; ELZA; MARIA; NEIDE; DIRCE;
TEREZINHA; ADELAIDE; ROBERTO; CARLOS; RU-
BENS e os herdeiros dos falecidos ISALTINO e NAIR e ain-
da eventuais herdeiros, residente atualmente em lugar incerto
e não sabido, com prazo de 30 (trinta) dias, expedido nos autos
de AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDI-
CO, em que são requerentes ISRAEL DA SILVA CHAVES e

NOVA ESPERANÇA
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outros requeridos HONORINDA DO ESPÍRITO SANTO GUI-
MARÃES e outros, autuado sob o nº 417/98, para querendo se
HABILITAREM nos autos, para o fim de substituir a requeri-
da, sob pena de revelia e de serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pela requerente, conforme resumo da pe-
tição inicial a seguir transcrito: “q“e os requeridos Honorinda
do Espírito Santo Guimarães e Liberino Ferreira Guimarães
ludibriaram o Sr. Otacílio José  dos Santos, devido sua idade e
saúde precária, a fazer uma escritura pública de reconhecimen-
to de paternidade para a requerida, mesmo que segundo pala-
vras do Sr. Otacílio, o mesmo falou em São Paulo que era im-
potente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado,
gratuitamente, vez que a requerente goza dos benefícios da jus-
tiça gratuita e afixado na sede deste Juízo, no local de costume.
Nova Esperança, 21 de agosto de 2002, Eu,           (IVO FER-
NANDES), Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  REQUERIDO JOAQUIM
ARAUJO DE MEDEIROS COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

o DR. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz  de Direito
da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei Etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, se processam os au-
tos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO sob nº 155/02, em que
é requerente TAMAR GOMES CRUZ DE MEDEIROS e
requerido JOAQUIM ARAUJO DE MEDEIROS,  brasilei-
ro, casado, residente  nesta comarca e a  atendendo ao fato de
estar o requerido em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital, com o prazo de trinta (30) dias,  PARA QUE-
RENDO CONTESTAR a ação NO PRAZO DE 15 DIAS,
ficando advertidk que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, que segue
em síntese transcrito: “que são casados pelo regime de comu-
nhão parcial de bens, desde 14/12/1996: que da constância do
casamento   não tiveram filhos e não adquiriram  nenhum bem
móvel ou imóvel; que estão separados de fato há mais de dois
anos; que a requerente voltará a usar o nome de solteira, ou
seja TAMAR GOMES CRUZ;  que requer a regularização de
sua situação, com a citação da requerida e o julgamento da
presente ação como procedente.
Nova Esperança, 14 de agosto de 2002 Eu,           (IVO FER-
NANDES), Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

NOVA FÁTIMA

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Rafael Leite de Medeiros – Escrivão Designado

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MM.
Juiz de Direito da cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado
do Paraná

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos Autos n.º 087/2.002 de Ação de Divórcio
onde KMYH move em face de MKH, a citação de MÚCUO
KADASOWA, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
por todo o conteúdo do presente bem como para que compareça
perante Este Juízo no dia 18.10.2002 às 09:00 horas para reali-
zação de audiência de tentativa de conciliação ou transigência
de rito, bem como para que no prazo de 15 ( quinze ) dias, que-
rendo, contestar a presente ação, sob pena de ter como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial, ressaltando-se que o prazo
irar-se fluir a partir da data da audiência, não havendo reconcili-
ação ou transigência de rito; ( art. 285 do Código de Processo
Civil ), pelos fatos narrados pela autora a seguir- “Que autora e
réu casaram-se em 29.05.1992; de referida união adveio um fi-
lho de nome RTYH, cujo encontra-se sob a guarda da requeren-
te, o casal não amealharam bens a serem partilhados, sendo que
os mesmos, encontram-se separados de fato há mais de oito anos,
restando assim a propositura da presente ação ”.

 CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Nova Fátima,
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Setembro do
ano dois mil dois.  Eu,                      Rafael Leite de Medeiros
Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

  Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

R$ 162,00

PALOTINA

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS DE PALOTINA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA

Escrivão do Cível

Rua 21 de abril, n. 718, 1º andar fone (044) 649-5281

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA  DE PALOTI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível
e Anexos, se processam os autos sob n. 155/2001, de BUSCA
E APREENSÃO CAUTELAR convertida em AÇÃO DE DE-
PÓSITO, proposta por BANCO BRADESCO S/A, contra DE-
CANATO INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA, sendo o pre-
sente para CITAR a ré DECANATO INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 72.321.995/0001-01, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para no prazo de vinte e quatro (24) horas pagar
a importância de R$-14.730,28 (quatorze mil, setecentos e trinta
reais e vinte e oito centavos) devidamente atualizada quando
do pagamento, ou nomeiem bens a penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da presente execução.  PETIÇÃO INICIAL - RESU-
MO: BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica de direito pri-
vado, estabelecido na Cidade de Deus, Vila Yara, município e
Comarca de Osasco - SP, inscrito no CNPJ sob o número
60.746.948/0001-12, por seus bastante procuradores e advoga-
dos infra assinados, vem com a presente, mui respeitosamente,
perante V. Excia., promover a presente AÇÃO DE DEPÓSITO
contra DECANATO - INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA,
pessoa jurídica  de direito privado, estabelecida a Avenida Pre-
sidente Castelo Branco, n. 1.620, na Cidade de Terra Roxa -

PR., inscrita no CNPJ sob o número 72.321.995/0001-01, pe-
los motivos que a seguir expõe: - 01 - O autor celebrou com o
requerido um contrato financeiro para aquisição de bens, ga-
rantido por alienação fiduciária, no valor de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), contrato de nº 721/1026597, através da Agên-
cia - Palotina, firmado em data de 01/12/1997, resgatável em
08 (oito) prestações mensais, no valor de R$ 2.679,75 (dois
mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centa-
vos), cada, vencendo-se a primeira parcela em 01/01/1998 e as
demais subseqüentemente, a terminar em 01/08/1998, dando o
Requerido, em garantia, através de alienação  fiduciária, o se-
guinte bem: - “01 (um) PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODE-
LO: OMEGA GLS, ANO FABRICAÇÃO/MODELO: 1996/
1997; COMBUSTÍVEL: GASOLINA; COR PREDOMINAN-
TE: CINZA; PLACA AJC 8430; CHASSI:
9BVGP19VTB203579; RENAVAM: 66.613087-6”.—02.- Que,
promovida a competente ação de busca e apreensão, não foi
localizado o bem alienado fiduciariamente em razão do que,
foi convertida a ação em ação de depósito, pela qual se requer
a citação do requerido, DECANATO - INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS LTDA., na pessoa de seu representante legal - JOÃO
HAMILTON CESÁRIO DA SILVA, brasileiro, casado, do co-
mércio, residente e domiciliado à Avenida Presidente Castelo
Branco, 1.620, na Cidade e Comarca de Terra Roxa - Pr, para
que entregue o bem no prazo de 05 (cinco) dias ou seu equiva-
lente em moeda corrente do país, cuja dívida atualizada até a
presente data, conforme demonstrativo anexo, importava na
quantia de R$ 27.319,03 (vinte e sete mil, trezentos e dezenove
reais e três centavos, já acrescidos dos encargos contratuais/
remuneratórios e moratórios, tais como juros de mora, corre-
ção monetária, multa contratual sobre o saldo devedor, custas
processuais e honorários, nos termos do contido no artigo 2º,
parágrafo 1º do Decreto-Lei 911/69, sob pena de ser-lhe decre-
tada a prisão civil, por depositário infiel, em até um ano, nos
termos do contido no artigo 1.287 do Código Civil, combinado
com os artigos do Decreto-Lei 911/69 e 6.071/74, dando-se à
causa, para efeitos fiscais, o valor de R$ 27.319,03 (vinte e
sete mil, trezentos e dezenove reais e três centavos). Pede De-
ferimento. De Cascavel p/Palotina, 30 de novembro de 2001.
Ass. Genésio Nailor Finger.
(ADVERTÊNCIA - art. 285. 2ª Parte do CPC). - Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume do juízo e publicado na forma
da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois.
Eu,_________________(GISELDA BARBOSA PEREIRA),
Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado

R$ 432,00 - NF 62141

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS DE PALOTINA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA

Escrivão do Cível
Rua 21 de abril, n. 718, 1º andar fone (044) 649-5281

EDITAL DE CITAÇÃO.
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS,
MERITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA  DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível
e Anexos, se processam os autos sob n. 223/2001, de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, proposta por FERTILI-
ZANTES OURO VERDE S/A, contra ANTONIO SORATTO e
ALICE CHECHETTO SORATTO, sendo o presente para CI-
TAR os executados ANTONIO SORATTO e ALICE CHE-
CHETTO SORATTO, brasileiros, casados, ele agricultor e por-
tador do CPF/MF n. 127.476.969-87, ela portadora do CPF/
MF 127.476.969-87, ambos atualmente residentes e domicilia-
dos em lugar incerto e não sabido, para no que no prazo de
vinte e quatro (24) horas paguem a importância de R$ 25.196,24
(Vinte e cinco mil, cento e noventa e seis reais e vinte e quatro
centavos) devidamente atualizada quando do pagamento, ou
nomeiem bens a penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da pre-
sente execução.  PETIÇÃO INICIAL DE F. 02/05: “Fertilizan-
tes Ouro Verde S/A, CGC 60633559/0001-87, estabelecida em
São Paulo, por seus advogados, vem propor Execução de Títu-
lo Extrajudicial contra Antonio Soratto, bras., cas., agricultor,
CPF 127.476.969-87 e Alice Chechetto Soratto, bras., cas., CPF
127.476.969-87, residentes na Rua Monteiro Lobato, 319, Pa-
lotina - PR, considerando o seguinte: A Exeqüente é credora
dos executados da importância de R$-25.196,24, representada
pela nota promissória 2410, no valor de R$-20.689,00, emitida
em 04/05/00, vinculada a contrato particular de confissão, as-
sunção e novação de dívida firmado em 04/05/00, vencida e
não paga em 30/03/01. Vencida a obrigação e apesar dos reite-
rados apelos dirigidos aos devedores Executados, não conse-
guiu  ainda a exeqüente receber seu crédito, pelos meios suasó-
rios. Ex positis, requer: a) citação dos Executados para que em
24 horas paguem a dívida em apreço, atualizada até o efetivo
pagamento, custas do processo, honorários advocatícios; b)
decorrido o prazo, não sendo paga a dívida, requer a efetivação
da penhora em bens dos devedores executados; c) após a pe-
nhora, sejam os devedores intimados para, querendo, oferece-
rem defesa; d) protesta pela produção de prova em direito ad-
mitidos. Dá-se à presente, o valor de R$-25.196,24. P. deferi-
mento. P. Grossa, 30/08/01. (a) José Albari Slompo de Lara -
OAB/PR 6668.”
ADVERTÊNCIA: Artigo 285 do Código de Processo Civil, 2º
parte: “...do mandado constará que, não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos arti-

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Escrivã Designada: Zilma de Oliveira

EDITAL N.º 34/2.002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:  SILVANO
APARECIDO DE SOUZA

  PRAZO: 20  DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls. 131/133,  dos autos de Processo Crime n.º 08/2.001.

RÉU: SILVANO  APARECIDO DE SOUZA

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, lavrador, portador do
R.G. nº 8.785.827-8/PR, nascido em 16/02/79, filho de Anto-

nio Benedito de Souza e Olinda Batista de Souza,  atualmente
em lugar incerto e ignorado.

DATA DA SENTENÇA: 02/09/2.002

DECISÃO: Julgada extinta a pena pelo cumprimento.

Nova Fátima, 12 de setembro de 2002. Eu, (Zilma de Olivei-
ra), Escrivã designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO -
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Escrivã Designada: Zilma de Oliveira

EDITAL N.º 35/2.002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:  ANSELMO
RODRIGUES

  PRAZO: 20  DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls. 248/250,  dos autos de Processo Crime n.º 25/2.000.

RÉU: ANSELMO RODRIGUES

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, casado,  nascido em 07/07/77,
filho de Gentil Rodrigues e de Maria José  Rodrigues,  atual-
mente em lugar incerto e ignorado.

DATA DA SENTENÇA: 15/08/2.002

DECISÃO: Declarada extinta a punibilidade do réu, pelo inte-
gral cumprimento das condições impostas na suspensão condi-
cional do processo.

Nova Fátima, 12 de setembro de 2002. Eu,(Zilma de Oliveira),
Escrivã designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO -
Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
VARA CRIMIMAL

ESCRIVÃ: ZILMA DE OLIVEIRA
JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

EDITAL  N.º 36/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARIA BARBARA
MENDES

 PRAZO: 15 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, a ré abaixo
qualificada, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, a mesma fica citada e intimada para comparecer ao Fó-
rum desta Comarca, sito na Rua Getúlio Vargas, 265, no dia 31
de outubro de 2002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogada e
acompanhar os demais termos do Processo-Crime n.º 17/2002,
a que responde por delito do art. 133, “caput” do Código Penal,
ficando advertida de que não comparecendo ou não constituin-
do advogado par apresentar defesa prévia, será determinada a
suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, bem
como poderá ser decretada a sua prisão preventiva, nos termos
do artigo 366, do Código de Processo Penal, ficando ainda ci-
ente de que somente será interrogada caso não aceite a propos-
ta de suspensão condicional do processo, feita pelo Ministério
Público desta comarca.

     RÉU: MARIA BARBARA MENDES

 QUALIFICAÇÃO: brasileira, solteira, lavradora,  nascida em
Santa Barbara, PR, aos 23/12/1957, filha de José Leopoldo
Mendes e de Angelina Luzia Mendes, atualmente em lugar in-
certo e ignorado.
 Nova Fátima, 16 de setembro de 2002. Eu,       (Zilma de
Oliveira),  Escrivã designada do Crime, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO -
Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Escrivã Designada: Zilma de Oliveira

EDITAL N.º 37/2.002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: SONIA TIEMANN
  PRAZO: 20  DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, a ré abaixo
qualificada, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, a mesma fica intimada da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls. 67/70, dos autos de Processo Crime n.º 06/99.

RÉU: SÔNIA TIEMANN

QUALIFICAÇÃO: brasileira, separada judicialmente, porta-
dora do R.G. nº 996.446/SC,  atualmente em lugar incerto e
ignorado.

DATA DA SENTENÇA: 17/09/2.002

DECISÃO: Declarada extinta a punibilidade da ré, vez que
decorridos mais de 02 (dois) anos entre a data do recebimento
da denúncia e a presente data, operando-se a prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado.

Nova Fátima, 17 de setembro de 2002. Eu,   (Zilma de Olivei-
ra), Escrivã designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO -
Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Escrivã Designada: Zilma de Oliveira

EDITAL N.º 38/2.002
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:  SEBASTIÃO

APARECIDO SERRANO, vulgo “Tranqueira”
  PRAZO: 20  DIAS

     PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu
abaixo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através
deste edital, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo,
prolatada às fls. 96/99, dos autos de Processo Crime n.º 10/98.

RÉU: SEBASTIÃO  APARECIDO  SERRANO, vulgo “Tranqueira”

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, casado, motorista, natural de
Palmital, SP, nascido em 03/08/58, filho de Afonso Serrano
Martins e de Anita Marcela, portador do R. G..nº 10.755.133/
SP,  atualmente em lugar incerto e ignorado.

DATA DA SENTENÇA: 17/09/2.002

DECISÃO: Declarada extinta a punibilidade do réu, vez que
decorridos mais de 04 (quatro) anos entre a data do recebimen-
to da denúncia e a presente data, operando-se a prescrição da
pretensão punitiva do Estado.

Nova Fátima, 17 de setembro de 2002. Eu,  (Zilma de Olivei-
ra), Escrivã designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO -
Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS  - ESCRIVÃO

DESIGNADO
RUA GETÚLIO VARGAS, 265 – CENTRO – 863100.000

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (
TRINTA ) DIAS

A Dra. Telma Regina Magalhães Carvalho, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Nova Fátima –
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 026/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL onde a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL move em face
de JOSE CARLOS PEREIRA DIAS, a citação do executado, o
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, por todo o con-
teúdo do presente bem como para que no prazo de 05 ( cinco )
dias, efetuar o pagamento da dívida num montante de R$ 573,90
– Abril/2002 (quinhentos e setenta e três reais e noventa centa-
vos), ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Em caso de pronto pagamento, honorários de 10%
sobre o valor do débito. Fica ainda o executado intimado para,
havendo penhora de bens, no prazo de 30 ( trinta ) dias, opor
embargos junto a execução.
CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima  - Aos
oito dias do mês de Agosto do ano de  dois mil e dois.
(08.08.2002). Eu, Rafael Leite de Medeiros, Escrivão Desig-
nado o digitei e subscrevi.

                     Telma Regina Magalhães Carvalho
                                       Juiz de Direito
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culados pelo autor”.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezoito dias do mês de
julho do ano de dois mim e dois.
Eu,_________________(THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado

R$ 306,00 - NF 62092

PARANACITY

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DO SÓCIO RESPONSÁVEL JOSÉ DE

OLIVEIRA.

  EDITAL de CITAÇÃO do Sócio responsável da empresa José
de Oliveira - Inajá, Sr. José de Oliveira, brasileiro, residente
em lugar ignorado, inscrita no CNPJ nº. 01362448/0001-18, de
que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº  024/
01 de Ação de Execução Fiscal, requerida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em face JOSÉ DE
OLIVEIRA - INAJÁ, e, para, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento de R$ 1.522,13 (Um mil, quinhentos
e vinte dois reais e treze centavos) atualizados até (12/06/01),
acrescidos de custas processuais, honorários advocatícios e
demais cominações de direito, ou nomeie bens à penhora, em
tantos quantos forem suficientes para o pagamento da dívida e
seus acessórios, sob pena de ser procedida penhora em seus
bens.
Paranacity, 03 de setembro 2002. Eu__________________
Maria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
  JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

R$ 108,00

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DO SÓCIO RESPONSÁVEL ÉDIO

ANDRÉ ORTIZ.

  EDITAL de CITAÇÃO do Sócio responsável da empresa Edio
André Ortiz - Paranapoema, Sr. EDIO ANDRÉ ORTIZ, brasi-
leiro, residente em lugar ignorado, inscrita no CNPJ nº.
00546679/0001-19, de que perante este Juízo tem seus trâmi-
tes legais os autos nº  023/01 de Ação de Execução Fiscal,
requerida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, em face ÉDIO ANDRÉ ORTIZ - PARANAPOEMA, e,
para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento de R$ 1.803,89 (Um mil, oitocentos e três reais e oitenta
nove centavos) atualizados até (12/06/01), acrescidos de cus-
tas processuais, honorários advocatícios e demais cominações
de direito, ou nomeie bens à penhora, em tantos quantos forem
suficientes para o pagamento da dívida e seus acessórios, sob
pena de ser procedida penhora em seus bens.
Paranacity, 03 de setembro 2002. Eu__________________
Maria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

R$ 108,00

PARANAGUÁ

EDITAL DE PRAÇA

     Pelo presente se faz saber a  todos, que será levado a arre-
matação em primeira e Segunda praças, dos bens de proprieda-
de do devedor MR RAMOS DE LIMA & CIA LTDA., RENZO
AUGUSTO SILVA PESCH e MARA REGINA REAMOS DE
LIMA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05/11/2002, às 14:30, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 20/11/2002, às 14:30, para a venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA sob nº000043/2000, mo-
vida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra o devedor MR RAMOS DE LIMA & CIA LTDA., REN-
ZO AUGUSTO SILVA PESCH e MARA REGINA REAMOS
DE LIMA.
BEM: “1 – Terreno urbano constituído pelo lote nº04 (quatro),
da planta ‘Jardim Social’ situado na Rua Joaquim Tigre com s
seguintes confrontações: 18,50 m (dezoitos metros e cinqüenta
centímetros) de frente; 25,00 m (vinte e cinco) metros de ex-
tensão de um lado, confrontando-se com o lote nº03; 25,00 (vinte
e cinco) metros de extensão do outro lado, confrontando-se com
o lote nº05 e 18,50 (dezoito metros e cinqüenta centímetros) de
largura nos fundos, confrontando-se com os lotes 17 e 18, per-
fazendo uma área total de 462,50 m² (Quatrocentos e sessenta
e dois metro e cinqüenta centímetros quadrados), avaliado em
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
“2 – Uma edificação residencial em alvenaria, com 02 (dois)
pavimentos, tendo o pavimento térreo a área de 74,79 m² (se-
tenta e quatro metros e setenta e nove centímetros quadrados),
mais varanda/abrigos com 41,69 m² (quarenta e um metros e
sessenta e nove centímetros quadrados) e o pavimento superior
uma área de 77,00 m² (setenta e sete metros quadrados), perfa-
zendo uma área total construída de 193,48 m² (cento e noventa
e três metros e quarenta e oito centavos quadrados, avaliado
em R$ 141,500,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos
reais), conforme a matricula nº 23.259 do CRI local.
DEPÓSITO: Em mãos do representante da ré Sr. Renzo Augus-
to da Silva Pesch.
AVALIAÇÃO: Total: R$  176.500,00(cento e setenta e seis mil
e quinhentos reais ), em 15/04/2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 29.800,06 (vinte e nove mil e oito-

centos reais e seis centavos), em 22/03/2002.
ÔNUS:   nos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores MR
RAMOS DE LIMA & CIA LTDA., RENZO AUGUSTO SIL-
VA PESCH e MARA REGINA REAMOS DE LIMA, se por-
ventura não forem encontrados para a intimação pessoal.
OBS: Se não houver expediente forense na data designada, a
praça realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. Paranaguá, 29 de agosto de 2002. Eu, ______________
(HELIO SILVANO BIAGGI), Escrivão da 2ª Vara Cível, o subs-
crevi.

ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE (20) DIAS

Edital de citação de ROMALINA FERREIRA TAVARES, bem
como dos herdeiros, LUIZ CARLOS TAVARES, CARMEM
TAVARES e JANAÍNA TAVARES, viúva e filhos de Laurenti-
no Tavares, em cujo nome o imóvel infra transcrito está regis-
trado, bem como de outros possíveis herdeiros, eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, para apresentação
de resposta no prazo de quinze (15) dias, contados da publica-
ção deste edital, a ação de USUCAPIÃO sob nº000271/2002,
que tramita na 2ª Vara Cível desta Comarca, proposta por ERAL-
DO PINTO, onde visa o requerente obter a declaração de do-
mínio sobre “Um lote de terreno urbano, contendo uma casa
em alvenaria com 153,50m2 (cento e cinqüenta e três metros e
cinqüenta centímetros quadrados), situado na Zona da Costeira
nesta cidade, localizada na rua João Pessoa, composta pelos
lotes de terrenos das matrículas nº20.779 e 20.778 do Registro
de Imóveis deste Município, com as seguintes características e
confrontações, de quem do imóvel olha FRENTE 10,00m (dez
metros) com a rua João Pessoa; LATERAL DIREITA 45.00m
(quarenta e cinco metros) da seguinte forma 24,10m (vinte e
quatro metros e dez centímetros) com terreno de Matrícula
53.005 de laurentino Tavares e Romalina Ferreira Tavares, e
20,90m (vinte metros e noventa centímetros) com a carta de
Data 759 de Esmêncio Chimure; LATERAL ESQUERDA: 45,00
(quarenta e cinco metros) com a carta de Data 3416 de Domin-
gos Ramos, Fundos: travessão 10,00m (dez metros) com terre-
no de Matrícula 53.005 de Laurentino Tavares e Romalina Fer-
reira Tavares, perfazendo a área total de 450,00m2 (quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), com a seguinte Inscrição
Imobiliária: 09.6.21.002.0070.000-82”. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumen-se verdadeiros os fatos  articulados pelo autor se não
contestados. Paranaguá, 28 de agosto de 2002. EU ___ (HE-
LIO SILVANO BIAGGIO), Escrivão da 2ª Vara Cível o subs-
crevi.

ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital de intimação dos requerentes MARCELO BUCKER
NETO e JANDAIANA MACEDO BUCKER, ambos represen-
tados pela mãe Sra. MARIA LUCIA DO ROCIO MACEDO
DA SILVA, bem como da requerida VERA LUCIA GONÇAL-
VES DIAS, para que no prazo de 48 horas, dêem andamento ao
feito, sob pena de extinção, autos de Reintegração de Posse nº
284/1998. Paranaguá, 05 de agosto de 2002. DILIGÊNCIA DO
JUÍZO. Eu, ______________ (HELIO SILVANO BIAGGI),
Escrivão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS JURADOS SORTEA-
DOS

 A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA, MM.ª
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, ou interessar possa, que para a NONA
reunião periódica do Tribunal do Júri desta Comarca, que se
realizará nos dias 08 e 10 de outubro de 2002, às 13:30 horas,
foram sorteados os seguintes jurados e suplentes:

01 - AIRTON VITAL MARON
02 - CAROLLINE CABRAL DUARTE
03 - CELIA NEVES
04 - DENISE MARIA ALVES LIMA DIAS
05 - EDSON GATTO
06 - EDSON JOSE DOS SANTOS
07 - FRANCISCO JOSE DE CASTRO MELLO
08 - GASSAN SABRA BHAY
09 - JOAO CARLOS HOELZL
10 - JORGE ROGERIO CUNHA PEREIRA
11 - JOSE CARLOS DOMANSKI DIS SANTOS
12 - ZENAIR MARQUES LENDERMANN
13 - LILIANE PATITUCCI DOMINGUES
14 - WALDIR DE PAULA COELHO
15 - MARIA DO ROCIO PENICHE PINTO
16 - MARIO RAMOS
17 - MONICA TAMAR DOS SANTOS PIRES
18 - MONZAR SCREMIM
19 - NEUSA MARIANOMACEDO
20 - ODIMAR MENDES ALVES
21 - ROBSON DE OLIVEIRA BRAVOS

S U P L E N T E S:

01 - ADALBERTO JOSUE DA SILVA
02 - ALBERTO PEREIRA JUNIOR
03 - ALISON VIEGAS DE ARAUJO
04 -ANDREIA MARIA DIGIOVANNI FRUMENTO

05 - ARIOSVALDO DA SILVA ALBOIT
06 - HENRIQUE DE LORENZI DIAS
07 - IRENE AGGIO LEMOS
08 - MARGARETE MATHIAS
09 - SARA BARCELOS DE OLIVEIRA
10 - SILVIA CRISTINA RUFFEL

A todos e a cada um “per si” os convida a comparecerem no dia
acima designado, no Salão do Tribunal do Júri, sob as penas da
Lei, os que intimados forem e não comparecerem.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do
ano  de  dois mil e dois (23/09/2002). Eu ARISTOTE-
LES COELHO ROSA JUNIOR, Escrivão Criminal, que o fiz
digitar e o subscrevi.

HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

PATO BRANCO

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 262/1992
AÇÃO: Sumaríssima deRessarcimento de Danos
REQUERENTE: Paraná Companhia de Seguros
REQUERIDO: Patomotor Comércio e Retífica de Motores Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado PATOMOTOR
COMÉRCIO E RETÍFICA DE MOTORES LTDA. E OSNI DE JESUS DAMAS-
CENO, na pessoa de seu representante legal, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 14 de outubro de 2.002, às 15:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 23 de outubro de 2.002, às 15:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 12.742,51 (doze mil, setecentos e quaren-
ta e dois reais e cinqüenta e um centavos) em 09/09/2002, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
01 (um) Dinanômetro para testes de motores pesados e leves,
da marca SOLPEZA, novo.
AVALIAÇÃO: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos re-
ais), em 14/06/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado PATOMOTOR
COMÉRCIO E RETÍFICA DE  MOTORES LTDA. e OSNI DE JESUS DAMAS-
CENO, se por ventura não for encontrado para a intimação pes-
soal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 18/09/2002

Airton José Vendruscolo
assino autorizado pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 72/1997
AÇÃO: Execução  Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO:Amabile S. Renosto e Saude C. R. Gonçalves Lins

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado AMABILE S.
RENOSTO e SAUDE C. R. GONÇALVES LINS  na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 14 de outubro de 2.002, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 23 de outubro de 2.002, às 14:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.181,33 (quatro mil, cento e oitenta e um
reais e trinta e três centavos) em 04/09/2002, valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Ø01 (um) veículo marca Fiat/Spazio CL, ano/modelo 1982/
1983, à álcool, cor branca, chassi nº 9BD147A0000670476,
placas AEY-1280, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em
22/08/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado Srª. Saude C. R. Gonçalves
Lins.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado AMABILE S.
RENOSTO e SAUDE C. R. GONÇALVES LINS, se por ventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 18/09/2002

Airton José Vendruscolo
assino autorizado pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O
AUTOS NÚMERO: 92/2001
AÇÃO: Execução  Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO:Patomotor Comércio e Retífica de Motores Ltda.
Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado PATOMOTOR
COMÉRCIO E RETÍFICA DE MOTORES LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 14 de outubro de 2.002, às 15:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 23 de outubro de 2.002, às 15:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.050,37 (três mil, cinqüenta reais e trinta
e sete centavos) em 04/09/2002, valor sujeito a atualização,
mais as cominações legais.
BENS:
ØTrês cabeçotes  em perfeito estado, do motor Mercedez Bens
OM 326, usados, avaliados em R$ 280,00 cada;
AVALIAÇÃO: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), em 22/
08/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado, na pessoa do Sr. José Luiz
Soares Ferrarini.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado PATOMOTOR
COMÉRCIO E RETÍFICA DE MOTORES LTDA., se por ventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 18/09/2002

Airton José Vendruscolo
assino autorizado pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 42/2001
AÇÃO: Execução  Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Celso da Silva

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado CELSO DA SIL-
VA,  na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 14 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 23 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.807,06 (mil, oitocentos e sete reais e
seis centavos) em 04/09/2002, valor sujeito a atualização, mais
as cominações legais.
BENS:
Ø01 (um) veículo tipo Car/Camioneta, placa AAB-6423, chas-
si 9BD147A0001011364, à gasolina, cor vermelha, Fiat/Pick-
Up, em regular estado de uso e conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
26/05/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado Sr. Celso da Silva.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado CELSO DA SIL-
VA, se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 18/09/2002

Airton José Vendruscolo
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor da Dívida693,47 em 01/08/2001, sujeito à atualização
Carta Precatória nº121/2001
OrigemJustiça Federal de Francisco Beltrão - PR
Natureza
2001.70.07.001499-7 Execução Fiscal
Requerente INMETRO
RequeridoDybom Indústria e Comércio de Massas Alimentí-
cias Ltda.
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: DYBOM IND. E COM. DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA.,
CNPJ nº 00.969.387/0001-99, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ouR$ 234,00

R$ 234,00

R$ 234,00

R$ 252,00
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garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 25.632,15 em 01/04/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 43/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoComércio de Carnes Benato Ltda. e outros.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: COMÉRCIO DE CARNES BENATTO LTDA., CNPJ nº
77.768.919/0001-54, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Juglair Benatto e Cleonice Maria Benato, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 18/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 613,93 em 17/12/2001, sujeito a atualização.
Autos nº 462/2001
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Dirceu V. Fagundes

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DIRCEU V. FAGUNDES, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 423,95 em 17/12/2001, sujeito a atualização.
Autos nº 463/2001
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Dirceu V. Fagundes

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DIRCEU V. FAGUNDES, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-

to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 8.886,95 em 15/04/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 51/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoMecomusic Comercial e Fonográfica Ltda.  e outros

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MERCOMUSIC COMERCIAL E FONOGRÁFICA
LTDA., CNPJ nº 03.076.660/0001-44, na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. Valmir Da Macena Padilha e Osvaldo Mar-
condes Filho, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 18/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 2.539,59 em 09/04/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 7/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoAlfa Indústria e Comércio de Fundidos Ltda.  e ou-
tros

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ALFA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FUNDIDOS LTDA., CNPJ
nº 01.666.945/0001-00, na pessoa de seu representante legal,
Sr. Reginaldo Domaredzky, Teodoro Domaredzky e Arno Vol-
pi Junior, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 18/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 1.237,50 em 01/05/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 71/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoMulti Casa Com. de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.

e outros
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: MULTI CASA COM. DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.,
CNPJ nº 00.768.979/0001-42, na pessoa de seu representante
legal, Sr. Sérgio de Menezes e Neri Zorzan, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 18/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

/
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 290/2002
Natureza Alvará Judicial
Requerente Wilma Kochinski
RequeridoEste Juízo

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ANTÔNIO SILVIO,  atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO para que tome conhecimento que
perante este Juízo tramita os autos acima epigrafados.
Pato Branco – PR, 16/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

/

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 255/2001
NATUREZA Interdição
REQUERENTE Neusa Lopes
REQUERIDO Tereza Borges

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi
decretada a Interdição de Tereza Borges, por estar o mesmo
incapacitado para responder por seus atos, por ser portadora de
Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls. 27/29 dos
referidos autos em data de 17/04/2002, que nomeou  como
Curadora a requerente  Sr.ª Neuza Lopes, a qual responderá
por todos os atos da vida civil do interditado. E para que che-
gue a conhecimento de todos os interessados e que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 28/05/2002.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado VALMIR DE
ALMEIDA, filho de José Sadi de Almeida e de Valdevina de
Jesus Gonçalves, de que nesta Vara se processam os autos nº
689/2002 de Execução de Alimentos, que lhe move S. R. de A.
e M. R. de A. representado/a pela mãe Soeli Fátima Ribeiro,
alegando, em síntese, que o executado, apesar da sua condição

de genitor biológico e das obrigações judiciais e legais, e mes-
mo possuindo condições econômicas, não pensionara mais sua
prole há meses, desconsiderando a situação de miséria e difi-
culdade em que a criança vive. E como consta certificado nos
autos pelo Oficial de Justiça de que o executado se encontra
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
o prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de três dias
efetue o pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$
300,00, (meses abril, maio e junho/2002) ou em igual prazo
comprove que o fez diretamente à parte exequente ou justifi-
que a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada
a prisão civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Pro-
cesso Civil. Pato Branco, 26 de agosto de 2002. Eu, _______(Jair
Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
J
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado CLÁUDIO
ROBERTO SAUZEN, filho de Alfredo Mathias Sauzen e de
Áurea Gouvêa Sauzen, de que nesta Vara se processam os au-
tos nº 566/2002 de Execução de Alimentos, que lhe move M.
S., representado/a pela mãe Márcia Terezinha Haracemiw, ale-
gando, em síntese, que o executado, apesar da sua condição de
genitor biológico e das obrigações judiciais e legais, e mesmo
possuindo condições econômicas, não pensionara mais sua prole
há meses, desconsiderando a situação de miséria e dificuldade
em que a criança vive. E como consta certificado nos autos
pelo Oficial de Justiça de que o executado se encontra em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo
de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue
o pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$ 288,26,
(meses março, abril, maio/2002) ou em igual prazo comprove
que o fez diretamente à parte exequente ou justifique a impos-
sibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão
civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo
Civil. Pato Branco, 27 de agosto de 2002. Eu, _______(Jair
Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado NICANOR
MACHADO DOS SANTOS, filho de Benedito Machado dos
Santos e de Lurdes Anhaia dos Santos, de que nesta Vara se
processam os autos nº 645/2002 de Execução de Alimentos,
que lhe move R. L. dos S., representado/a pela mãe Clemair
Sandrin dos Santos, alegando, em síntese, que o executado,
apesar da sua condição de genitor biológico e das obrigações
judiciais e legais, e mesmo possuindo condições econômicas,
não pensionara mais sua prole há meses, desconsiderando a
situação de miséria e dificuldade em que a criança vive. E como
consta certificado nos autos pelo Oficial de Justiça de que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para
que no prazo de três dias efetue o pagamento dos alimentos em
atraso no valor de R$ 180,00, (meses abril, maio e junho/2002)
ou em igual prazo comprove que o fez diretamente à parte exe-
quente ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão civil nos termos do artigo 733, § 1º
do Código de Processo Civil. Pato Branco, 20 de agosto de
2002. Eu, _______(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e subs-
crevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –
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Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado DARCI
RIOS, filho de Demétrio Rios e de Maria Angélica Godois, de
que nesta Vara se processam os autos nº 667/2002 de Execução
de Alimentos, que lhe move W. R., representado/a pela mãe
Gevanira Ferreira, alegando, em síntese, que o executado, ape-
sar da sua condição de genitor biológico e das obrigações judi-
ciais e legais, e mesmo possuindo condições econômicas, não
pensionara mais sua prole há meses, desconsiderando a situa-
ção de miséria e dificuldade em que a criança vive. E como
consta certificado nos autos pelo Oficial de Justiça de que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para
que no prazo de três dias efetue o pagamento dos alimentos em
atraso no valor de R$ 300,00, (meses abril, maio, junho/2002)
ou em igual prazo comprove que o fez diretamente à parte exe-
quente ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão civil nos termos do artigo 733, § 1º
do Código de Processo Civil. Pato Branco, 17 de setembro de
2002. Eu, _______(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e subs-
crevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ELCIO
GORTE, filho de João Alberto Gorte e de  Otilia Bonancin
Gorte, de que nesta Vara se processam os autos nº 551/2002 de
Execução de Alimentos, que lhe move R. G. e L. G., represen-
tado/a pela mãe Cleide Maria de Col, alegando, em síntese,
que o executado, apesar da sua condição de genitor biológico e
das obrigações judiciais e legais, e mesmo possuindo condi-
ções econômicas, não pensionara mais sua prole há meses, des-
considerando a situação de miséria e dificuldade em que a cri-
ança vive. E como consta certificado nos autos pelo Oficial de
Justiça de que o executado se encontra em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias,
CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue o pagamen-
to dos alimentos em atraso no valor de R$ 600,00, (meses mar-
ço, abril, maio/2002) ou em igual prazo comprove que o fez
diretamente à parte exequente ou justifique a impossibilidade
de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil nos ter-
mos do artigo 733, § 1º do Código de Processo Civil. Pato Bran-
co, 27 de agosto de 2002. Eu, _______(Jair Zoculotto) Escri-
vão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ELCIO
GORTE, filho de João Alberto Gorte e de Otília Bonancin Gorte,
de que nesta Vara se processam os autos nº 139/2002 de Execu-
ção de Alimentos, que lhe move R. e L. G., representado/a pela
mãe Cleide Maria de Col Gorte, alegando, em síntese, que o
executado, apesar da sua condição de genitor biológico e das
obrigações judiciais e legais, e mesmo possuindo condições
econômicas, não pensionara mais sua prole há meses, descon-
siderando a situação de miséria e dificuldade em que a criança
vive. E como consta certificado nos autos pelo Oficial de Justi-
ça de que o executado se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias, CI-
TANDO-O para que no prazo de três dias efetue o pagamento
dos alimentos em atraso no valor de R$ 418,22, (meses novem-

bro/2001 e janeiro/2002) ou em igual prazo comprove que o
fez diretamente à parte exequente ou justifique a impossibili-
dade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil
nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo Civil.
Pato Branco, 27 de agosto de 2002. Eu, _______(Jair Zoculot-
to) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito - Jair Zoculotto –

Escrivão

             EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido EURIPEDES
DE SOUZA SILVA, filho de Silvio de Souza Silva e de Fran-
cisca Nascimento da Penha, que nesta Vara se processam os
autos nº 329/2002 de Ação de Alimentos, que lhe move J. S. S.
, representada pela mãe Nadir Schwalenberg Candido, alegan-
do, em síntese, que o requerido, apesar da sua condição de ge-
nitor biológico e das obrigações legais dessa condição, e mes-
mo possuindo condições econômicas, nunca auxiliou financei-
ramente sua prole, desconsiderando a situação de miséria e di-
ficuldades em que a criança vive, dada as parcas condições
financeiras de sua genitora, que lhe vem dispensando cuidados
e, a muito custo pessoal, lhe fornecendo as mínimas condições
de sobrevivência. E como consta nos autos que o requerido se
encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo
de dez dias apresente contestação aos termos da inicial, fican-
do ciente ainda de que foram fixados alimentos provisórios no
valor de 30% do salário mínimo, para cada filho, bem como,
para comparecer neste Juízo no dia 02 de outubro de 2002, às
14:30 horas, para a audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, sob pena de confissão e revelia, nos termos do artigo 7º
da Lei de Alimentos e 283 e 319 do Código de Processo Civil.
Pato Branco, 15 de agosto de 2002. Eu, _______(Jair Zoculot-
to) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão

            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado CLAUDIO
PAULO RODRIGUES DOS SANTOS, filho de Ilse Maria Ro-
drigues dos Santos, de que nesta Vara se processam os autos nº
425/2002 de Execução de Alimentos, que lhe move D. C. R.
dos B., representado/a pela mãe Maria Elisabet Caldatto, ale-
gando, em síntese, que o executado, apesar da sua condição de
genitor biológico e das obrigações judiciais e legais, e mesmo
possuindo condições econômicas, não pensionara mais sua prole
há meses, desconsiderando a situação de miséria e dificuldade
em que a criança vive. E como consta certificado nos autos
pelo Oficial de Justiça de que o executado se encontra em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo
de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue
o pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$ 322,00,
(meses fevereiro, março e abril/2002) ou em igual prazo com-
prove que o fez diretamente à parte exequente ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a pri-
são civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo
Civil. Pato Branco, 13 de setembro de 2002. Eu, _______(Jair
Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito

Jair Zoculotto – Escrivão
            EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado LAOR GO-
DIM, filho de Adelino Godim e de Terezinha Alves Godim, de
que nesta Vara se processam os autos nº 510/2002 de Execução
de Alimentos, que lhe move E. C. T. G., representado/a pela
mãe Eliane Telehen, alegando, em síntese, que o executado,
apesar da sua condição de genitor biológico e das obrigações
judiciais e legais, e mesmo possuindo condições econômicas,
não pensionara mais sua prole há meses, desconsiderando a
situação de miséria e dificuldade em que a criança vive. E como
consta certificado nos autos pelo Oficial de Justiça de que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para
que no prazo de três dias efetue o pagamento dos alimentos em
atraso no valor de R$ 156,80, (meses fevereiro, março e abril/
2002) ou em igual prazo comprove que o fez diretamente à
parte exequente ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de ser-lhe decretada a prisão civil nos termos do artigo
733, § 1º do Código de Processo Civil. Pato Branco, 27 de
agosto de 2002. Eu, _______(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei
e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Udenir Sgarbi – Juiz de Direito - Jair Zoculotto –

Escrivão
             EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido AIRTON DOS
SANTOS, filho de Ari dos Santos e de Olímpia Figueiró dos
Santos, que nesta Vara se processam os autos nº 77/2002 de
Ação de Alimentos, que lhe move N. e N. dos S., representadas
pela mãe Sintia de Souza, alegando, em síntese, que o requeri-
do, apesar da sua condição de genitor biológico e das obriga-
ções legais dessa condição, e mesmo possuindo condições eco-
nômicas, nunca auxiliou financeiramente sua prole, desconsi-
derando a situação de miséria e dificuldades em que a criança
vive, dada as parcas condições financeiras de sua genitora, que
lhe vem dispensando cuidados e, a muito custo pessoal, lhe
fornecendo as mínimas condições de sobrevivência. E como
consta nos autos que o requerido se encontra em lugar incerto e
não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo de 20
dias, CITANDO-O para que no prazo de 15 dias apresente con-
testação aos termos da inicial, ficando ciente ainda de que fo-
ram fixados alimentos provisórios no valor de 30% do salário
mínimo, para cada filho, sob pena de confissão e revelia, nos
termos do artigo 7º da Lei de Alimentos e 283 e 319 do Código
de Processo Civil. Pato Branco, 20 de agosto de 2002. Eu,
_______(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA
DE PATO BRANCO – PARANÁ - VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS
Travessa Goiás, 55 – CEP 85.505-000 - Fone 46-225.1990 –

Fax 225.1431
Jair Zoculotto – Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias
O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado JOÃO DIR-
CEU BARBOSA DE LIMA, filho de José Barbosa de Lima e
de  Malvina Maciel de Lima, de que nesta Vara se processam
os autos nº 725/2002 de Execução de Alimentos, que lhe move
L. H. S. B. de L., representado/a pela mãe Eliane Aparecida
Siqueira, alegando, em síntese, que o executado, apesar da sua
condição de genitor biológico e das obrigações judiciais e le-
gais, e mesmo possuindo condições econômicas, não pensio-
nara mais sua prole há meses, desconsiderando a situação de
miséria e dificuldade em que a criança vive. E como consta
certificado nos autos pelo Oficial de Justiça de que o executa-
do se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o pre-
sente edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no
prazo de três dias efetue o pagamento dos alimentos em atraso
no valor de R$ 134,00, (meses maio, junho e julho/2002) ou
em igual prazo comprove que o fez diretamente à parte exe-
quente ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão civil nos termos do artigo 733, § 1º
do Código de Processo Civil. Pato Branco, 17 de setembro de
2002. Eu, _______(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e subs-
crevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 146/2002.
EDITAL DE CITAÇÃO DE NADIR DARLIN PESSOA.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este
Juízo desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Para-
ná, respectiva, tramitam os autos de Divórcio Litigioso n.º 1107/
2002 em que é requerente José Carlos Pessoa Filho e requerido
Nadir Darlin Pessoa, constando dos autos que o requerido se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localiza-
do no endereço supra mencionado, CITA a requerida Nadir
Darlin Pessoa, brasileira, casada, para que, querendo no prazo
de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos autos supra men-
cionados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Conforme minuta apresentada pela parte autora a seguir des-
crita: “O requerente e a requerida contraíram núpcias, sob o
regime de comunhão universal de bens no dia 07 de fevereiro
de 1973. Contudo, desde meados de 1991, encontram-se sepa-
rados de fato, não havendo qualquer possibilidade de reconci-
liação. Desta união conjugal nasceram os filhos: Vagner Darlin
Pessoa e Monica Darlin Pessoa, os quais atingiram a maiorida-
de. Não há bens à partilhar. A requerente voltará a usar o nome
de solteira: Nadir Darlin. Requer a citação da requerida para
oferecer contestação, no prazo legal, sob pena de revelia e con-
fissão. Requer julgue procedente a pretensão ora deduzida, a
fim de decretar o divórcio e a dissolução do vínculo conjugal
estabelecido entre José Carlos Pessoa e Nadir Darlin Pessoa,
determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro
Civil do município de Janiópolis, comarca de Campo Mourão,
estado do Paraná, para a competente averbação junto ao termo
de casamento lavrado sob o n.º 1.317, às fls. 517, do livro B/
03”. Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls.,
12 a seguir parte transcrito: “Autos n.º 1107/2002. ... 2- Cite-se
o requerido via edital. ...  Pinhais, 21 de junho de 2002. (as.)
Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será fixado no lu-
gar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos onze (11) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois. (2002).
Eu,_(Priscila Lisane Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei
e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 125/2002.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELA DOS SANTOS.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc..FAZ SABER aos que o presente edital, virem
ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE
COM PEDIDO DE ANTIPAÇÃO DE TUTELA n.º 1225/2001
em que é requerente Jairo dos Santos e requerido Angela dos
Santos, constando dos autos que a requerida se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, CITA a requerida Angela dos Santos, de
qualificação ignorada, para que, querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresente contestação nos autos supra mencionados.
Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que não apre-
sentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme
minuta apresentada pela parte autora a seguir descrita: “Que o
requerente Jairo dos Santos viveu em união estável com a re-
querida Angela dos Santos, pelo período de aproximadamente
um ano, sendo que esta união resultou o nascimento da menor
A.C.S., em 21 de março de 2000; que o casal encontra-se sepa-
rado de fato há mais de um ano e que durante este tempo a
criança alternou períodos de convivência com o pai e com a
mãe; que todas as vezes que a menor encontra-se na companhia
do pai há dificuldade em devolvê-la a mãe que não cumpre os
prazos combinados; que o autor não tem intenção de afastar a
criança da mãe, mas que por fim ao sofrimento da mesma, pois
quando afastada do convivio do pai, apresenta reações físicas
em vista do estado emocional; que o autor pretende regularizar
a questão em caráter definitivo, obtendo para sí a guarda e res-
ponsabilidade sobre a filha menor e assegurando à requerida o
direito de visitas; requereu a antecipação da tutela com o defe-
rimento da guarda provisória; a citação da mãe biológica; a
produção de todas as provas; a realização de investigação soci-
al; a ouvida do Ilustre Representante do Ministério Público; a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita; a
procedência total do pedido de Guarda e Responsabilidade, com
a expedição do termo de guarda. Atribui à causa o valor de R$
500,00 (quinhentos reais) ” Tudo de conformidade com o res-
peitável despacho de fls., 18 a seguir transcrito: “Autos n.º 1.225/
2.001. 1- Defiro o requerido às fls. 16. Em, 23/07/02. (as.)
Marcia Regina Hernandez de Lima – Juiz de Direito.” Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será fixado no lu-
gar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos doze (12) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
(Alexandro Rafael Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado,
o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito
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dor e turbina, novo e sem uso (R$ 1.500,00). Depósito: em
mãos do Sr. Ruy Camargo e Silva,  na Rua Edmundo Lins, nº
95 – Nova Rússia; Valor da Avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil
e quinhentos reais), em 05/06/2002; Valor da Dívida: R$
8.729,35 (oito mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e
cinco centavos), em 07/06/2002,  mais acréscimos legais; Ônus,
recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns) aci-
ma: não consta.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a
executado-devedora (s), através de seu representante legal, se
porventura não for encontrado para a intimação pessoal.  OBS:
Não havendo expediente nas datas referidas, fica designado o
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para realização
do ato. Ponta Grossa, 30 de agosto de 2.002. Eu,  ( Nivaldo do
Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO PROMITENTE COMPRA-
DOR ANTONIO BEVERVANSO, HERDEIROS E TERCEI-
ROS INTERESSADOS,COM  PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
 Edital de citação do promitente comprador ANTONIO BE-
VERVANSO, herdeiros e terceiros interessados e respectivo (s)
cônjuge (s), se casado (s) for (em), para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIAO sob nº 000509/2000, que tramita na 2ª Vara
Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha,
590, Bairro Oficinas, movida por ANA ALICE GREGIO, refe-
rente ao “ Lote de terreno nº  34 da quadra nº  03, quadrante
SE, localizado nesta cidade na Vila Max, fazendo frente para a
rua João Malinski, onde mede 10,00 metros distante da rua
Dolarício Correira, 15,00 metros, confrontando de quem da
rua olha lado direito com o lote 34 - parte de propriedade de
Leopoldo Stoz e outro, onde mede 25,00 metros do lado es-
querdo confronta com o lote nº  35 de propriedade de Carlito
Ruttkoski, onde mede 25,00 metros na linha de fundo confron-
ta com part do lote 34 P, de propriedade de Leopoldo Stoz e
outro, onde mede 10,00 metros, perfazendo uma área total de
250,00 metros quadrados”, no prazo de 15 (quinze) dias. AD-
VERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articulados
pelo autor se não contestados (art. 285 e 3l9 do CPC). DESPA-
CHO DE FLS. : “  ”. Em, 22 de agosto de 2.002. (a) FÁBIO
MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.   OBS: Os autores
gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.   Ponta Grossa, 22 de
agosto de 2.002.  Eu, _  (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)
O EXMO.DR. RAUL  VAZ DA SILVA PORTUGAL, JUIZ DE
DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. ANTONIO CARDOSO, brasileiro,
casado, filho de Eduardo  Cardoso e de  Rosa Ferreira,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para contestar,
querendo,  a Ação de Alimentos sob n.º 806/2001, em que é
requerente Herivelton Nascimento Cardoso  rep. por sua mãe
Regina Aparecida Nascimento e  requerido Antonio  Cardoso,
o  faça na data da audiência, através de advogado,  sob pena de
não o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos
alegados na inicial, bem como,  fica  INTIMADO, a compare-
cer à audiência de conciliação, instrução e julgamento  desig-
nada para o dia  11 de novembro de 2002, às 15:45 horas, a
realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara de Família, na Rua
Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas.  Requer outros-
sim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º
da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e
passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e três
dias do mês de setembro de 2002. Eu, Kelly C. Angieski, auxi-
liar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 (a) Raul Vaz da Silva Portugal
- Juiz de Direito.”

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

CITANDO: COPRINCE COML.PRINCESA DE AUTOMO-
VEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.132.710/0001-
08. PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, sob nº
000083/2001, 000016/2002 e 000113/2001, promovido por
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.; OBJETI-
VO: Para pagar (em) a divida no valor de R$ 26.190,71 (vinte
e seis mil, cento e noventa reais e setenta e um centavos), mais
acréscimos legais, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou no
mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena do arresto efe-
tivado sobre: “ 01) Terreno urbano constituído pelo lote nº  12,
da quadra nº  02, situado na Vila Hilgemberg, tudo conforme
matrícula sob nº  14.404, do 1º R.I., desta Comarca; 02) Terre-
no urbano constituído pelo lote nº  11 Am da quadra nº  02,
situado na Vila Hilgemberg, tudo conforme matrícula sob nº
26.416, do 1º R.I., desta Comarca”, ser convertido automatica-
mente em penhora. Ficando ainda INTIMADO do prazo para
oferecer (em) embargos, querendo, é de 30 (trinta) dias. OBJE-
TO: Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) sob nº (s) 02336143-
4, 02343338-9, 02362824-4, 02487047-2, 02503959-0,
02356417-3, 02512042-6 e 02526699-4.  Ponta Grossa, 19 de
agosto de 2.002.  Eu,_  (Nivaldo Ortiz), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
  Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS

O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital ou dele tomarem conhecimento, que será leva-

Edital de Citação com prazo 30 (trinta) dias.

Edital n.º 110/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) LAERCIO DA SILVA &
CIA LTDA, e de seu(s) sócio(s) Sra. SUELY MARIA VELHO
DA SILVA, e Sr. LAERCIO DA SILVA, com prazo de trinta
(30) dias. A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz
de Direito desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais –
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...  Faz Saber aos que o
presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, pe-
rante este Juízo desta Vara Cível, respectiva, tramitam os autos
de EXECUÇÃO FISCAL n.º 1481/1998 e apensos 1482/1998,
1483/1998, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado (a)(s) LAERCIO DA SIL-
VA & CIA LTDA E OUTROS, constando dos autos que a parte
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma e sob as penas da Lei, e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a Citação de Laercio da Silva &
Cia Ltda (CNPJ n.º 81403974/0001-18) e de seu(s) sócio(s) Sr.
Laercio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n.º 393.687.269-
49, e Sra. Suely Maria Velho da Silva, inscrita no CPF/MF sob
o n.º 318.258.189-91, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pa-
guem a dívida, referente a(s) inscrição(ões) da dívida ativa n.º
1873321-2; 1852750-7; 1833367-2; no valor de R$ 2.285,30
(dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos),
em data de 19/01/2001, mais acréscimos legais que deverá ser
calculado até a data do efetivo pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios, tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls. 54, a seguir
transcrito: “Autos n.º 1481/1998. 1- Cite-se na forma pleiteada
na petição de fls. 36. 2- Cautelas necessárias. Em, 06/06/02.
(as.) Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados em
especial a parte executada o presente edital de citação que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma e sob as
penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto (08) do ano
de dois mil e dois (2002). Eu,  Alexandro Rafael Gomes do
Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

                                   R$198,00

Edital de Citação com prazo 30 (trinta) dias.

Edital n.º 109/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) INES VIANNA FILAR-
DO, e de seu(s) sócio(s) Sra. INES VIANNA FILARDO, com
prazo de trinta (30) dias. A Doutora Marcia Regina Hernandez
de Lima, Juiz de Direito desta Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Pinhais – Estado do Paraná, na forma da lei, etc. Faz
Saber aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conheci-
mento que, perante este Juízo desta Vara Cível, respectiva, tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2435/1998, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado (a)(s) INES VIANNA FILARDO E OU-
TROS, constando dos autos que a parte executada se encontra
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma e sob as penas
da Lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a Citação de Ines Vianna Filardo (CNPJ n.º 01750078/
0001-96) e de seu(s) sócio(s) Sra. Ines Vianna Filardo, inscrita
no CPF/MF sob o n.º 085.151.159-72, para que no prazo de 5
(cinco) dias, paguem a dívida, referente a(s) inscrição(ões) da
dívida ativa n.º  02270257; 02277850-1, no valor de R$ 1.252,80
(um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos),
em data de 16/10/1998, mais acréscimos legais que deverá ser
calculado até a data do efetivo pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios, tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls. 64, a seguir
transcrito: “Autos n.º 2435/1998. 1- Cite-se na forma pleiteada
na petição de fls. 48. 2- Cautelas necessárias. Em, 03/06/02.
(as.) Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados em
especial a parte executada o presente edital de citação que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma e sob as
penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto (08) do ano
de dois mil e dois (2002). Eu, _ Alexandro Rafael Gomes do
Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$180,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
ATO DO JUÍZO

Edital n.º 147/2002.
Edital de Intimação do CARLA ANDRÉA ANTON CRUZ
SCHLOGL.  A Doutora Tereza Cristina de Paula Espíndola,
MM. Juiz de Direito Designada da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SA-
BER a todos que o presente edital, virem ou dele tiverem co-
nhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
sob o n.º 17/2001 de Pedido de Providência em que é requeren-
te Carla Andréa Anton Cruz Schlogl e requerido M. A. S. e
outros, sendo que o presente edital, tem por objeto a intimação
da Sra. Carla Andréa Anton Cruz Schlogl, brasileira, casada,
odontologa, da sentença a seguir transcrita: “Autos n.º 17/2001.
Acolho o parecer Ministerial retro. Assim, homologo a desis-
tência da pretensão (fls. 13) para os fins do art. 158, parágrafo
único, do CPC. Julgo, em conseqüência, extinto o processo,

com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Sem custas. R. I.,
e, após o trânsito em julgado, arquive-se, inclusive dando-se
baixa no distribuidor, observadas as formalidades legais. Em,
21/08/01. (as.) Léo Henrique Furtado Araújo - Juiz Substitu-
to”. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será fi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e
três (23) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e
dois. (2002). Eu,  Priscila Lisane Lopes (Escrevente Juramen-
tada), o digitei e subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO
Edital n.º 150/2002.

Edital de aviso aos interessados com prazo de 10 (dez) dias.
A Doutora Tereza Cristina de Paula Espíndola, MM. Juiz de
Direito Designada da Vara Cível e Anexos desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 3231/1998 de Falência em que é reque-
rente Ambrosoli do Brasil Ltda e requerido GDA Distribuidora
de Alimentos Ltda, nova denominação de A. Döring & Cia Ltda,
sendo que o presente edital, tem por objeto o aviso a eventuais
interessados que se acha em cartório a Falência, sendo-lhes
concedido o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que
for a bem de seus direitos (art. 75 da Lei de Falências). Tudo
em conformidade com o respeitável despacho de fls., 215 a
seguir transcrito: “Autos n.º 3231/1998. 1. Como requer (fls.
180, item 05). 2. Int. e diligências necessárias. 3. Após integral
cumprimento deste despacho, voltem conclusos. Pinhais, 21/
08/2.002. (as.) Tereza Cristina de Paula Espíndola - Juiz de
Direito Designada”. Para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presen-
te edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois. (2.002). Eu,  Priscila Lisane Lopes
(Escrevente Juramentada), o digitei e subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designada

PIRAQUARA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.
ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 122/2002.
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ CARLOS CUNHA.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ CARLOS CUNHA, brasi-
leiro, solteiro, residente e domiciliado na rua Rui Barbosa, n.º
250, Vargem Grande, Pinhais/PR, portador da deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CU-
RADORA a Sra. MARIA APARECIDA PAULINO CUNHA,
nos autos n.º 1521/1998 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por
tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu, _ (Alexandro Rafael
Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E DAQUE EM CUJO O NOME O IMÓVEL USUCA-
PIENDO ESTA COMPROMISSADO/TRANSCRITO E DO
CONFRONTANTE JOSÉ DE OLIEVIRA SANTOS E SUA SE
CASADO FOR OU HERDEIROS OU SUCESSORES.  FAZ
SABER a todos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por parte de
Amantino Smangozevski e s/m Natalia Paiano Smangozevski,
foi proposta a ação de Usucapião autuada sob nº414/1998, con-
tra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte
anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrup-
ção e nem oposição, o imóvel localizado no Município de Pira-
quara-Pr, referente ao lote de terreno sob nº07, da quadra 07,
da planta Jardim Santa Monica, com área total de 494,00 me-
tros quadrados, com as seguintes metragens e confrontações:
Frente 13,00 metros para a rua Djalma Maciel, para quem da
rua olha o imóvel, de ambos os lados mede 38,00 metros, con-
frontando-se pelo lado esquerdo com o lote 05 de propriedade
de Antonio Paz de Moura, pelo lado direito confronta com o
lote 09, de propriedade de José de Oliveira Santso e nos fundos
mede 13,00 metros confrontando-se com o lote 08 de proprie-
dade de João Maria Ribeiro Daniel; DESPACHO DE FLS:.
Expeça-se novo edital, conforme requerido. Em 26/06/2002(a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os réus ausentes, incertos, desconhecidos e,
daquele em cujo o nome o imóvel usucapiendo esteja transcrito
ou compromissado e, do confrontante JOSE OLIVEIRA SAN-
TOS e s/m se casado for ou herdeiros ou sucessores, para que,
querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de quinze

dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo
do presente edital, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara
nove (09) de setembro (09) de dois mil e dois.Eu(a)(Luiz Antô-
nio Siqueira), Escrivão o digitei e subscrevi.(a) Luiz Antonio
Siqueira-Escrivão - Por determinação do MM.Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E DO CONFRONTANTE ARGRAS LTDA NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.  FAZ SABER a
todos que o presente edital, virem ou dele conhecimento tive-
rem, com o prazo de TRINTA dias, que por parte de José Mali-
koski, foi proposta a ação de Usucapião autuada sob nº469/
2002, contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de
vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem
interrupção e nem oposição, o imóvel localizado no Município
de Piraquara-Pr, no lugar denominado Roça Nova, com área
total de 96.800,00 metros quadrados, com as seguintes medi-
das e confrontações:. Ponto de partida estaca cravada na divisa
com Argras Ltda., segue 0=PP A 01 01º16’SW – 47,47 metros
01 a 02 03º 00’SW – 55,84 metros 02 a 03 89º00’NW – 137,86
metros, dividindo com Lidovino Colnaghi segue 03 a 04
90º00’SW – 73,41 metros 04 a 05 52º00’NW – 113,32 metros,
divide com a Estrada da Roça Nova 05 a 06 15º00’NE – 100,63
metros, dividindo com Lidovino Colnaghi, segue 06 a 07
15º37’NE – 292,00 metros, 07 a 08 23º48’SE – 140,00 metros
divide com Gilmar Zachi Clavisso 08 a 09 88º18’SE – 160,00
metros 09 a 10 06º19’SW – 71,68 metros, divide com Argras
Ltda., segue 10 a 11 03º56’SW – 59,92 metros 11 a 12 = OPP
04º26’SW – 83,75 metros onde soma uma de 96,800,00 metros
quadrados; Pela linha de frente divide com Lidovino Colnaghi
e Estrada de Piraquara com 211,27 metros e mais 113,32 me-
tros; ao Lado direito divide com Argras Ltda. 318,66 metros;
ao Lado esquerdo divide com Lidovino Colnaghi com 392,63
metros a linha de fundo com Gilmar Zachi Clavisso com 300,00
por linha seca; DESPACHO DE FLS:. Defiro o requerimento
retro. Expeça-se edital. Cite-se. Em 18/02/2002.(a) Aldemar
Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITA-
DOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e, do confron-
tante Argras Ltda., na pessoa de seu representante legal, para
que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de quinze
dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo
do presente edital, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara
dezessete (17) de setembro (09) de dois mil e dois.Eu(a)(Luiz
Antônio Siqueira), Escrivão o digitei e subscrevi.(a) Luiz An-
tônio Siqueira-Escrivão - Por determinação do MM.Juiz.

R$252,00 - NF 62093

PONTA GROSSA

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em única praça, o (s) bem (ns) de propriedade do (a) deve-
dor (a) BRUNO LEAO & CIA LTDA, inscrito no CGC/MF  ou
CPF/MF sob n.º . ÚNICO LEILÃO/PRAÇA: dia 21/10/2002 às
14:00 horas, por preço  não inferior ao da avaliação; LOCAL:
no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopoldo G. da
Cunha, 590, Oficinas  Processo nº: 000002/2002; Exeqüente:
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA;  Executa-
do (a): BRUNO LEAO & CIA LTDA;  Bem (ns):  Trinta (30)
blusas de lã de cores diversas para adultos. Depósito: em mãos
do Sr. BRUNO LEAO SLUD, rua Cel. Claudio, nº  108 - Cen-
tro; Valor da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais), em Março/2002; Valor da Dívida: R$ 1.197,10 (um mil,
cento e noventa e sete reais e dez centavos), em Setembro/2002,
mais acréscimos legais; Ônus, recurso (s) ou causa (s) penden-
te (s) sobre o (s) bem (ns) acima: não consta.  INTIMAÇÃO:
Fica desde logo intimada a executado-devedora (s), através de
seu representante legal, se porventura não for encontrado para
a intimação pessoal.  OBS: Não havendo expediente nas datas
referidas, fica designado o primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo horário, para realização do ato.  Ponta Grossa, 16 de setem-
bro de 2.002. Eu,      ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS

O Dr. FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos vi-
rem o presente edital ou dele tomarem conhecimento, que será
levado a arrematação em primeira e segunda LEILÃO, o (s)
bem (ns) penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO
FISCAL, abaixo descrito (s); PRIMEIRO LEILÃO: dia 22/10/
2002 às 14:00 horas, por preço  não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: dia 01/11/2002 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil; LOCAL: no átrio
do edifício do Fórum, situado na rua Leopoldo G. da Cunha,
590, Oficinas   Processo nº: 000026/2000 e 000257/1995; Exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ;
Executado (a): METALÚRGICA PONTA GROSSA LTDA.;
Bem (ns):  1) 3 (três) tirfor para erguer peso, com capacidade
para 1.500 Kgs, sem cabo de aço usados, em bom estado de
conservação e em condições de uso (R$ 2.300,00); 2) Uma li-
xadeira e esmerilhadeira marca Bosh, tipo e tamanho industri-
al, com capacidade para disco de 7” polegadas, usada, em bom
estado de conservação, funcionando e em uso (R$ 700,00); 3)
Um ventilador centrifugo industrial, modelo R-4, sem motor,
para transportes pneumáticos de cavacos ou fibras para serrari-
as, em ferro metálico, com diâmetro de 0,800 mm, com ventila-
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do a arrematação em primeira e segunda praça, o (s) bem (ns)
penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO FISCAL,
abaixo descrito (s); PRIMEIRA PRAÇA: dia 22/10/2002 às
13:30 horas, por preço  não inferior ao da avaliação; SEGUN-
DA PRAÇA: dia 01/11/2002 no mesmo horário e local, por
qualquer lanço, exceto o preço vil; LOCAL: no átrio do edifí-
cio do Fórum, situado na rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Ofi-
cinas  Processo nº: 000093/1996; Exeqüente: MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA;  Executado (a): ODILON CORREIA DOS
SANTOS;  Bem (ns):  Um terreno urbano constituído pelo lote
nº  03 (três), da quadra nº  34 (trinta e quatro), situado no Jar-
dim Carvalho, desta cidade, medindo 15,00 m (quinze metros)
de frente para a rua Antonio Rodrigues Teixeira Junior, e 38,00
m (trinta e oito metros) da frente aos fundos, com área de 570,00
m2 (quinhentos e setenta metros quadrados), com a topografia
plana, rua com pavimentação, murado nas divisas, existindo
sobre o mesmo uma casa residencial em alvenaria sob nº  358
(trezentos e cinqüenta e oito), com área de 150,00 m2 (cento e
cinqüenta metros quadrados), de construção antiga, acabamen-
to simples, sem laje de concreto, com bastante uso, coberta
com telhas de barro, em bom estado de conservação e em uso,
com as divisas e confrontações de direito, conforme matrícula
sob nº  52 do 2º R.I., desta Comarca. Depósito: em mãos do
Depositário Público desta Comarca; Valor da Avaliação: R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em Junho/2002; Valor da
Dívida: R$ 5.882,18 (cinco mil, oitocentos e oitenta e dois re-
ais e dezoito centavos), em Junho/2002,  mais acréscimos le-
gais; Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s)
bem (ns) acima: Hipoteca em favor do Banco do Brasil S/A.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedo-
ra (s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.  OBS: Não havendo ex-
pediente nas datas referidas, fica designado o primeiro dia útil
seguinte, no mesmo horário, para realização do ato.  Ponta Gros-
sa, 17 de setembro de 2.002. Eu,    ( Nivaldo do Ortiz), Escri-
vão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE  30 (TRINTA)
DIAS

CITANDO (S): LEILA DE OLIVEIRA PAES EPP., inscrita no
CNPJ/MF sob nº  02.009.257/0001-30 e no CPF/MF sob nº
640.285.699-15;  PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FA-
ZENDA sob nº 000104/2001 promovido por FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA.  OBJETIVO:  Para pagar
ou nomear bens á penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o
prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantia do débito no importe de R$ 1.699,44
(UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), mais acréscimos le-
gais.  OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02526544-
0  Ponta Grossa, 04 de setembro de 2.002. Eu,   ( Nivaldo do
Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

PORECATU

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS PAULO MO-
RAIS e sua ESPOSA e seus herdeiros, se falecidos forem, bem
como EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO TRINTA (30)
DIAS.  O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL,  FAZ SABER que perante este
Juízo se processam os autos sob nº 012/2002, de Ação de USU-
CAPIÃO, em que é requerente DALVA FURLANETO, por sua
advogada, alegando em síntese que pleiteia ação de Usucapião
sobre o seguinte imóvel urbano: “Uma área de terreno situada à
Rua Rio Grande do Sul, 467, data nº 20, quadra 45, medindo
10mts. x 20 mts., tendo uma casa pequena, própria de moradia,
construída de madeira, localizada nesta cidade, com 200 me-
tros quadrados, com as seguintes confrontações: Frente o imó-
vel se encontra com a rua Rio Grande do Sul, na lateral está
paralelo à rua Preseidente Castelo Branco, imóvel este objeto
da matrícula nº 1.092 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca”. Ficam os requeridos PAULO MORAIS e sua ES-
POSA, qualificações ignoradas, encontrando-se em lugar in-
certo e não sabido, bem como seus herdeiros, se falecidos fo-
rem; eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos
(arts. 942 e 232, IV do C.P.C.), CITADOS dos termos da ação
e para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, constestar a
ação, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ainda cien-
tes de que, caso não seja contestada a ação dentro do prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelos Requerentes (artigo 285 e 319 do C.P.C.). Porecatu,
18 de junho de 2002. Eu, (Anderson Luís de Oliveira) Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e assino.

 LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

RIBERÃO DO PINHAL

Edital nº 038/2002
Autos nº 049/91

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Pelo
presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o bem
penhorado de propriedade da devedora SERPIN IND. E TOR-
REFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA., na forma abaixo
discriminada: PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03 de dezembro de
2.002, às 09:30 horas, por lanço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17 de dezembro de 2.002, às 09:30
horas, para venda judicial pelo lanço equivalente ao da avalia-
ção. Caso não haja expediente nas datas designadas, fica prefi-
nido o primeiro dia útil subseqüente. LOCAL: Edifício do Fó-
rum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Ribeirão do Pi-
nhal, Estado do Paraná. PROCESSO: Autos nº 049/99 de Exe-
cução Fiscal, em que é Exeqüente A Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e Executada Serpin Ind. e Torrefação e Moagem

de Café Ltda. BENS: “Trinta e um (31) vitrôs de correr, medin-
do 1,00 x 1,20 metros, de cor cinza, material de 1ª qualidade”.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do devedor Carlos Roberto Lo-
pes da Silva, como fiel depositário. AVALIAÇÃO: R$ 930,00
(novecentos trinta reais), atualizada até 29.05.2002.  VALOR
DA DÍVIDA: R$ 732,45 (setecentos e trinta e dois reais e qua-
renta e cinco centavos), atualizada até 29.05.2002. ÔNUS: Não
consta dos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a
devedora SERPIN IND. E TORREFAÇÃO E MOAGEM DE
CAFÉ LTDA., caso seu representante não seja encontrado pelo
Sr. Oficial de Justiça. Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto de 2.002.
Eu, (João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
- JUÍZA SUBSTITUTA

R$ 162,00

Edital nº 036/2002
Autos nº 019/99

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Pelo
presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o bem
penhorado de propriedade da devedora L. IGLECIAS & CIA.
LTDA., na forma abaixo discriminada: PRIMEIRO LEILÃO:
Dia 03 de dezembro de 2.002, às 10:00 horas, por lanço não
inferior ao da avaliação; SEGUNDO LEILÃO: Dia 17 de de-
zembro de 2.002, às 10:00 horas, para venda judicial pelo lan-
ço equivalente ao da avaliação. Caso não haja expediente nas
datas designadas, fica prefinido o primeiro dia útil subseqüen-
te. LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis
Serra, 803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. PROCES-
SO: Autos nº 019/99 de Execução Fiscal, em que é Exeqüente
A Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executada L. Igleci-
as & Cia. Ltda.  BENS: “01)- Oito (8) batentes para porta uni-
versal; 2)- Onze (11) contatos de chave de partida; 3)- Dois (2)
contatos de chaves de partida com suporte; 4)- Cinco (5) cha-
ves de Luz universal; 5)- Vinte (20) arruelas trava para câmbio;
6)- Dez (10) arruelas para plantadeira universal; 7)- Seis (6)
arruelas para satélite universal; 8)- Três travas motor de arran-
que várias aplicações; 9) Dois (2) filtros de óleo para cami-
nhão; 10- Dez (10) batentes de porta de porta de caminhão;
11)- Vinte (20) molas para platô de trator; 12)- Quatro (4) bu-
chas para rolamento, e 13)- Um (1) cubo embreagem de cami-
nhão”. DEPÓSITO: Em mãos e poder do devedor José Antonio
Iglecias, como fiel depositário. AVALIAÇÃO: R$ 2.150,00 (dois
mil, cento e cinqüenta reais), atualizada até 29.05.2002. VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 2.487,44 (dois mil, quatrocentos e oi-
tenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizada até
29.05.2002. ÔNUS: Não consta dos autos. INTIMAÇÃO: Fica
desde logo intimada a devedora L. IGLECIAS & CIA. LTDA..,
caso seu representante não seja encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça. Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto de 2.002. Eu, (João
Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

R$ 180,00

Edital nº 037/2002
Autos nº 010/97

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Pelo
presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o bem
penhorado de propriedade da devedora JAIR CARLOS DAL-
BEM, na forma abaixo discriminada: PRIMEIRO LEILÃO: Dia
03 de dezembro de 2.002, às 09:45 horas, por lanço não inferi-
or ao da avaliação; SEGUNDO LEILÃO: Dia 17 de dezembro
de 2.002, às 09:45 horas, para venda judicial pelo lanço equi-
valente ao da avaliação. Caso não haja expediente nas datas
designadas, fica prefinido o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. PROCESSO: Au-
tos nº 010/97 de Execução Fiscal, em que é Exeqüente A Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e Executado Jair Carlos
Dalbem. BENS: “Um lote de terreno urbano, parte da data nº
188, da quadra nº 26, da cidade de Abatiá, desta Comarca,
medindo 12,50 metros de frente, por 18,00 metros da frente
aos fundos, num total de 225,00m2., contendo uma casa de
alvenaria, com frente para comércio, coberta de telhas, com a
área construída de 80:00m2., com frente para a Avenida João
Carvalho de Mello. Havido pela Matrícula nº 4.879, do C.R.I.,
desta Comarca”. DEPÓSITO: Em mãos e poder do Depositário
Público da Comarca, como fiel depositário. AVALIAÇÃO: R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), atualizada até 29.05.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.489,54 (dez mil, quatrocentos e
oitenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizada
até 29.05.2002. ÔNUS: Não consta dos autos. INTIMAÇÃO:
Fica desde logo intimado o devedor JAIR CARLOS DALBEM,
caso seu representante não seja encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça. Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto de 2.002. Eu, _(João
Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
- JUÍZA SUBSTITUTA

R$ 198,00

Edital nº 038/2002
Autos nº 049/91

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Pelo
presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o bem
penhorado de propriedade da devedora SERPIN IND. E TOR-
REFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA., na forma abaixo
discriminada: PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03 de dezembro de
2.002, às 09:30 horas, por lanço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17 de dezembro de 2.002, às 09:30
horas, para venda judicial pelo lanço equivalente ao da avalia-
ção. Caso não haja expediente nas datas designadas, fica prefi-
nido o primeiro dia útil subseqüente.  LOCAL: Edifício do
Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná. PROCESSO: Autos nº 049/99 de
Execução Fiscal, em que é Exeqüente A Fazenda Pública do
Estado do Paraná e Executada Serpin Ind. e Torrefação e Moa-
gem de Café Ltda. BENS: “Trinta e um (31) vitrôs de correr,
medindo 1,00 x 1,20 metros, de cor cinza, material de 1ª quali-
dade”. DEPÓSITO: Em mãos e poder do devedor Carlos Ro-
berto Lopes da Silva, como fiel depositário. AVALIAÇÃO: R$
930,00 (novecentos trinta reais), atualizada até 29.05.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 732,45 (setecentos e trinta e dois
reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até 29.05.2002.
ÔNUS: Não consta dos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimada a devedora SERPIN IND. E TORREFAÇÃO E MOA-
GEM DE CAFÉ LTDA., caso seu representante não seja en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justiça. Ribeirão do Pinhal, 29 de

R$ 126,00

SANTA HELENA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU COM
PRAZO DE 30 DIAS

VANDERLEI DE SOUZA
 O Doutor CELSO  GUISARD THAUMATURGO, Juiz    de
Direito   da   Única   Vara   Criminal   de Santa Helena, Estado
do Paraná, etc.  FAZ SABER  a  todos  quantos o presente
edital virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, em especial o réu VANDERLEI DE SOUZA,
brasileiro, casado, agricultor, natural do Rio Grande do Sul,
filho de Hercilio de Souza e de Otilia de Souza, residente e
domiciliado na Rua Fortaleza, nº 2481,  Jardim Cristal, na ci-
dade e Comarca de Cascavel-Pr, atualmente em lugar incerto,
de que não foi possível encontrá-lo pessoalmente para a inti-
mação e citação, o  qual deverá comparecer acompanhado por
seu procurador perante este Juízo no dia 18/11/2.002, às 14:00
horas, a fim de ser citado e interrogado nos autos de Processo
Crime nº 82/00, como incurso nas penas do art. 329 e 331 do C.
Penal, c.c. o  artigo 69 do mesmo Codex. Dado e  passado
nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos dezenove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu..(Maria Elizabeth
Zilio Destri ), Escrivã Criminal Designada o digitei e dou fé.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

AVISO
ANTONIO JOSÉ BAGGIO, Síndico da massa falida da CO-
FECÇÕES DI’RHAWEL LTDA., comunica a quem possa inte-
ressar que, pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Santo An-
tonio do Sudoeste -PR., foi aberta a falência de referida firma.
Outrossim, informações e esclarecimento poderão serem obti-
dos no meu escritório sito na Rua Av. Generosa Marques , 268,
telefone (046)232-1183, na cidade de Coronel Vivida–PR,  , ou
com Romalino Corbari procurador da massa, na Rua Governa-
dor Bento Munhoz da Rocha, 546, telefone (046)563-1018, em
Santo Antonio do Sudoeste-PR, em Dias e horáro comercial.
 Sto Antonio do Sudoeste-PR,28 de junho de 2002.

R$90,00

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA NA
ÁREA USUCAPIENDA. PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor Raul
Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S A B
E R   que por este Juízo e Cartório processam os termos dos
autos número 615/2002 de ação de Usucapião, em que e (são)
autor (es) PAULO IDIBALDO ZILIOTTO  E SM
, tendo por objetivo a área de 249.296,35 metros quadrados
, situada no lugar denominado Cachoeira neste municipio e
Comarca, nesta Comarca. A área objeto da ação possui a se-
guinte confrontação :Domingos Ferraz , Domingas Calixto;
Francisco Purkot ; Antonio Pedon ; Jose  Calixto; Jose
Ziliotto;Herdeiros de Generoso Antonio Zilioto; Aridio Ferrei-
ra ;Antonio Castilho dos Santos; Luiz Moletta, Pontificia Uni-
versidade Catolica. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos
articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil.- São José dos Pinhais, aos primeiro de
agosto  de 2002. Eu (Carlos Alberto Bonim   ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo
 MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO,E DE ANTONIO BUENO DE
ANDRADE E SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS.. PRAZO
DE 20 DIAS.O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da
Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Esta

do do Paraná,  F A Z  S A B E R   que por este Juízo e Cartório
processam os termos dos autos número  de ação de Usucapião,
em que e (são) autor (es)  TONI MITSUO AOKI E SUA MU-
LHER MARGARIDA T AOKI     , tendo por objetivo a área de
29.956,26 metros quadrados, no lugar Roca Velha, Municipio
de Sao Jose dos Pinhais  , nesta Comarca.  A área objeto da
ação possui a seguinte confrontação : ALBERTO SCHULES,
HEITOR MORO E MAURILIO PLANTES. O prazo para con-
testar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não
forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como
verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,
aos CINCO DE SETEMBRO  de 2002. Eu ( CARLOS AL-
BERTO BONIM   ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o
digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo
MM. Juiz - Portaria 01/88

R$ 126,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor
Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S
A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os termos
dos autos número 742/2002  de ação de Usucapião, em que e
(são) autor (es) LUIZ PURKOTT E SUA MULHER  , tendo
por objetivo a área de  23.894,27 metros quadrados, situada no
lugar Cotia , neste Municipio e Comarca.  A área objeto da
ação possui a seguinte confrontação :Joao Osni Alves Pires,
Genuta Lux Pampuch Calixto , Haras Santarem . O prazo para
contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se
não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos
como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos
285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos
Pinhais, aos dez de setembro de 2002. Eu _( Carlos Alberto
Bonim   ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

Subscrição autorizada pelo
 MM. Juiz - Portaria 01/88

R$ 108,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor
Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S
A B E R  que por este Juízo e Cartório processam os termos dos
autos número 744/2002  de ação de Usucapião, em que e (são)
autor (es) LINCOLN DO CARMO SANTOS JUNIOR , tendo
por objetivo a área de 75.625,00 metros quadrados, ou 3 al-
queires e 5 litros ,  situado no lugar Avencal, distrito da Colo-
nia Murici, neste Municipio de Sao Jose dos Pinhais , nesta
Comarca.  A área objeto da ação possui a seguinte confronta-
ção : VALDIMIR ADAO RENDAKI , JONACIR JOSE REN-
DAKI , ALCEU MIGUEL LUX , TADAO MARUO , THEO-
DORO BRAHOLKA E DIMAS CLAUDIO RENDAKI.  O pra-
zo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os
de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, aos onze de setembro de 2002. Eu _( Carlos
Alberto bonim   ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo
 MM. Juiz - Portaria 01/88

R$ 126,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE – ANTÔNIO DA SILVA – CPF/
MF 664.306.829-00 PRAZO TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,  FAZ  SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
conhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando peran-
te este Juízo e Cartório os autos sob o nº 491/2000 de Ação de
Rescisão de Contrato de Arrendamento c/c pedido de Tutela
Antecipada e Perdas e Danos, em que é requerente Cia Itaule-
asing de Arrendamento Mercantil – Grupo Itaú, contra Antônio
da Silva, tendo por objetivo a reintegração da requerente na
posse do Veículo Marca GM, Modelo Kadett GLS, Ano de Fa-
bricação 1994, Ano Modelo 1994, Chassi nº
9BGKS08GRRC351113, Placa BVY 3924. Dado à causa o valor
de R$ 8.997,96. Estando o requerido – Antônio da Silva em
lugar incerto e não sabido, fica o mesmo através do presente
edital CITADO nos termos da Ação, e para contestar o feito,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia.
Advertido de que se não forem contestados  presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
requerente (art. 285 e 319 ambos do Código de Processo Ci-
vil). Para constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais,
19 de agosto de 2002. Eu (a.) (Sandro Isidio Bonato), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

(a.) Subscrição autorizada pelo
MM. Juiz. Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DAS REQUERIDAS BRASINCA
INDUSTRIAL S/A; POLI-COR INDÚSTRIA DE TINTAS E
VERNIZES LTDA. E ENCO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMP.
LTDA., ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.   Edital de CITA-
ÇÃO das requeridas BRASINCA INDUSTRIAL S/A;  POLI-
COR INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA. E ENCO
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMP. LTDA., através de seus re-
presentantes legais, nos autos sob n.º 510/2002, de AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA, promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO

agosto de 2.002. Eu, _(João Rogério Rosa) Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.-
 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER - JUÍZA

SUBSTITUTA
R$ 180,00

Edital nº 035/2002 - Autos nº 005/2002
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o
bem penhorado de propriedade da devedora LATALIZA & CIA.
LTDA, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06 de fevereiro de 2.003, às 09:15
horas, por lanço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de fevereiro de 2.002, às 09:15 ho-
ras, para venda judicial pelo lanço equivalente ao da avaliação.
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica prefinido
o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 005/2002 de Execução Fiscal, em que é
Exeqüente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executa-
da Lataliza & Cia. Ltda.
BENS: “Seis (6) guarda-roupas de madeira, marca Mobiscal
auto brilho, com 06 portas e 03 gavetas, em estado de novos”.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do devedor Moacir Ribeiro La-
taliza, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta re-
ais), atualizada até 15.03.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.393,07 (dois mil, trezentos e no-
venta e três reais e sete centavos), atualizada até 04.06.2002.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora LATALI-
ZA & CIA. LTDA, caso seu representante não seja encontrado
pelo Sr. Oficial de Justiça. Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto de
2.002. Eu,_____________(João Rogério Rosa) Escrivão, que
o digitei e subscrevi.-
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER - JUÍZA SUBS-
TITUTA R$180,00
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mes contendo material tóxicos e pertencentes a outras pessoas
jurídicas, dentre as quais as ora requeridas (doc. em apenso). O
Ministério Público do Estado do Paraná, através de Laudo Téc-
nico (em anexo) realizado pela Equipe Técnica, demonstra o
abandono de resíduo na área em questão.  Como podemos cons-
tatar, passados quase 6 (seis) anos da decretação da falência da
empresa RECOBEM e constatada a existência do grave pro-
blema ambiental, o mesmo persiste até os dias atuais, pois as
empresas referidas, embora tenham recolhido um grande nú-
mero de tambores, ainda deixaram nas instalações da falida,
resíduos dos produtos, com alta concentração de chumbo, hi-
drocarbonetos, zinco, cobalto, níquel entre outros, expondo toda
a região a contaminação destes elementos tóxicos. Os reporta-
dos resíduos industriais são altamente poluentes e “não surgi-
ram do nada”, nem estão por acaso expostos junto as instala-
ções da MASSA FALIDA RECOBEM IND. E COM. DE TIN-
TAS E VERNIZES LTDA., mas sim vieram dos resíduos dos
setores de tinta/pintura das empresas requeridas, as quais SO-
LIDARIAMENTE são responsáveis pela solução do problema
e a imediata sustação dos danos ambientais experimentados
pelas áreas em questão. Em ofícios emitidos às empresas re-
queridas sobre as condições de total abandono do local, com
resíduos de produtos altamente tóxicos, as empresas requeri-
das, embora tivessem tomado conhecimento da existência de
resíduos tóxicos de sua responsabilidade na referida área, nada
fizeram no sentido da mitigação do dano ou reparação ambien-
tal. No caso da responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, que é considerado bem de interesse difuso, para a
efetiva reparação do dano causado à sociedade e para a deter-
minação da culpabilidade, sendo no caso em tela, a responsabi-
lidade é objetiva e solidária, não se tratando de litisconsórcio
necessário. O barracão localizado na Rua Caroline Mengoto
Ligori, 1961, fica muito próximo ao Rio Miringuava, e com as
chuvas está sofrendo contaminação pelos produtos químicos,
agora identificados pelo laudo técnico. O segundo barracão está
localizado na Rua Deputado Luís Gabriel Sampaio, s/n (Gua-
tupê) próximo de uma rede coletora da SANEPAR. Nesta área
não há impermeabilização do terreno e os resíduos tóxicos es-
tão em contato direto com a terra. A cem metros deste terreno,
existe uma represa, conhecida como represa do Atílio Pedon,
cujas águas alimentam o rio Itaqui, sendo este integrante do
manancial que abastece a cidade de Curitiba. Os moradores da
região não possuem água encanada pela SANEPAR, consomem
água de fontes (bicas) próximos à BR 376. Alguns moradores
mais próximos desta empresa possuem poço artesiano, mas não
utilizam devido a sua cor, predominantemente amarela e com
mal cheiro. Existe um pesque-pague desativado no terreno do
pai do falido e próximo ao local, há outro pesque-pague na
represa, onde alguns moradores pescam e consomem peixes
desta represa. O terreno está localizado em zona urbana e área
de alagamento e foi verificada a presença de borra de tinta en-
terrada a granel diretamente no solo, contaminando o solo e
consequentemente o lençol freático. Quanto ao terceiro barra-
cão recém-construído foi reformado e alugado para a empresa
RECOBEM. Este barracão está localizado na Rua Rubens Hu-
ergo (Xingú) entre as ruas Pedro Vidolin e Alameda Arpo. Uma
parte do barracão está destelhado e o piso encontra-se quebra-
do, expondo mais facilmente os resíduos tóxicos que lá foram
depositados. Segundo a NBR 10004 de setembro de 1987 (Clas-
sificação de Resíduos Sólidos) a borra de tinta é classificada
como resíduos tóxicos sob o código F 017 (Resíduos e lodos de
tinta da pintura industrial) e a F018 (lodos do sistema de trata-
mento de águas residuárias da pintura industrial) e conforme o
código de periculosidade é classificado como tóxico. Sendo
que tais compostos químicos, além dos já produzidos, continu-
am a produzir danos ainda maiores, pois não é ainda possível
avaliar os efeitos dos mesmos a longo prazo.  Diante da grande
quantidade de produtos tóxicos da região, fica clara a ocorrên-
cia de danos gravíssimos á saúde da população que ali reside,
estando, também, patente, a necessidade de remoção dos mora-
dores da área contaminada a fim de identificar os intoxicados,
para seja ministrado tratamento clínico adequado, e a  todos os
moradores, independentemente de estarem ou não intoxicados,
seja eliminada a fonte de exposição aos produtos químicos no-
civos à saúde.  Casos similares ocorreram em outros Estados da
Federação, gerando grande repercussão nacional, a saber: a
contaminação do Césio 137 em Goiânia, da SHELL em Paulí-
nia e Baterias Ajax em Bauru; sendo notória a assistência que
as empresas causadoras destes danos estão promovendo, como
por exemplo, o monitoramento dos poluentes, a retirada dos
moradores da região contaminada, além de assistência médica,
equipando os Hospitais locais, dando suporte aos exames labo-
ratoriais contínuos, proporcionando melhores condições de tra-
tamento na comunidade infectada. O direito reservou para a
tutela do meio ambiente, a responsabilidade objetiva, restando
ao autor, apenas a comprovação do prejuízo, que se faz presen-
te pela gravidade e pela periodicidade do dano e, também, pela
sua anormalidade, e a comprovação do nexo causal, claramen-
te demonstrado ao longo da inicial.  Há que se garantir a urgen-
te e imediata análise da água, dos poços de abastecimento loca-
lizados nas regiões contaminadas, utilizados para o abasteci-
mento doméstico, para que o dano não se torne irreversível.
Amparado no princípio da prevenção, que norteia o direito
ambiental e diante dos evidentes e irreparáveis danos que já
foram e continuam sendo causados ao meio ambiente e, poten-
cialmente, aos moradores das regiões afetadas, presentes o “pe-
riculum in mora” e o “fumus boni iuris”, requer-se a concessão
de MEDIDA LIMINAR “inaudita altera parte”, sem necessida-
de de justificação prévia, para os fins de que seja determinado
às empresas requeridas a providenciarem a urgente e imediata
análise da água dos poços, artesianos ou comuns, localizados
nas regiões contaminadas e utilizados para o abastecimento
doméstico, sob as orientações e fiscalização dos Conselhos
Municipais da Saúde e do Meio Ambiente de São José dos Pi-
nhais, para que o dano não se torne irreversível, fixando-se,
para tanto, prazo improrrogável e não superior a 60 (sessenta)
dias. Em caso de descumprimento da liminar, requer-se a esti-
pulação de multa diária nos termos do art. 10 e 11 da Lei 7.347/
85. A desnecessidade de justificação prévia no presente caso
se impõe e prevalece, uma vez que os requeridos estão agindo
contra o interesse público, posto que o meio ambiente é bem de
interesse difuso, pertencente à coletividade, e a demora na con-
cessão da medida liminar pode levar ao perecimento do direito.

R$ 1134,50

ESTADO DO PARANÁ,  para que no prazo de lei, contestem,
querendo, e através de  advogado, a referida ação, em trâmite
perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, de conformidade
com o seguinte:  “RECOBEM IND. E COM. DE TINTAS E
VERNIZES LTDA. tratava-se de uma empresa que, para fabri-
cação de tinta, fazia a recuperação de borra de tintas e, em face
a natureza de suas atividades, a reportada empresa, cuja quebra
foi decretada em 13 de outubro de 1995, utilizava como maté-
ria-prima “a borra de tinta”, pigmentos, resinas e solventes,
sendo que o termo legal da falência foi fixado em 26/02/95,
consoante decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta
Comarca. O Ministério Público, em data de 28/12/00, ingres-
sou com ação civil pública (Autos n.º 980/2000) em face das
empresas VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LA-
TINO AMERICANA LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE
TINTAS E VERNIZES, SINGER DO BRASIL IND. E COM.
LTDA. COM. DE TINTAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND.
QUIM. LTDA., MILTONS IND. E COM. DE TINTAS, VER-
NIZES E SOLVENTES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TU-
BOS DE AÇO S/A , PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS
DE AÇO, VALEO TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS
AUTOMOTIVOS - DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO
DO BRASIL COM. E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN
DEERE S/A, as quais mantinham contrato de prestação de ser-
viços de transporte e tratamento, para fins de reciclagem de
borra de tinta com a empresa falida. Naquela oportunidade foi
determinado, em sede de medida liminar e com amparo nos
princípios da prevenção que norteiam o direito ambiental, a
imediata retirada das instalações da MASSA FALIDA de todo
e qualquer resíduo de tinta, identificável ou não, inclusive os
resíduos criminosamente lá enterrados. Compelidas ao cumpri-
mento imediato da medida liminar, algumas das retro nomina-
das pessoas jurídicas contrataram os serviços das empresas ERM
BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE
MEIO AMBIENTE LTDA, especializadas no trato de passivos
ambientais, para que executassem os trabalhos de fiscalização,
análise, retirada e destinação dos resíduos que se encontravam
criminosamente armazenados nas dependências das instalações
da Massa Falida Recobem. No curso dos trabalhos, conforme
relatórios fornecidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA,
constatou-se, além dos resíduos oriundos das empresas contra-
tantes, a existência inúmeros vasilhames contendo material tó-
xicos e pertencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais
as ora requeridas (doc. em apenso). O Ministério Público do
Estado do Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) reali-
zado pela Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo
na área em questão.  Como podemos constatar, passados quase
6 (seis) anos da decretação da falência da empresa RECOBEM
e constatada a existência do grave problema ambiental, o mes-
mo persiste até os dias atuais, pois as empresas referidas, em-
bora tenham recolhido um grande número de tambores, ainda
deixaram nas instalações da falida, resíduos dos produtos, com
alta concentração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto,
níquel entre outros, expondo toda a região a contaminação des-
tes elementos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são
altamente poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por
acaso expostos junto as instalações da MASSA FALIDA RE-
COBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA.,
mas sim vieram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das
empresas requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são res-
ponsáveis pela solução do problema e a imediata sustação dos
danos ambientais experimentados pelas áreas em questão. Em
ofícios emitidos às empresas requeridas sobre as condições de
total abandono do local, com resíduos de produtos altamente
tóxicos, as empresas requeridas, embora tivessem tomado co-
nhecimento da existência de resíduos tóxicos de sua responsa-
bilidade na referida área, nada fizeram no sentido da mitigação
do dano ou reparação ambiental. No caso da responsabilidade
por danos causados ao meio ambiente, que é considerado bem
de interesse difuso, para a efetiva reparação do dano causado à
sociedade e para a determinação da culpabilidade, sendo no
caso em tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se
tratando de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na
Rua Caroline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao
Rio Miringuava, e com as chuvas está sofrendo contaminação
pelos produtos químicos, agora identificados pelo laudo técni-
co. O segundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís
Gabriel Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora
da SANEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terre-
no e os resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A
cem metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como
represa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui,
sendo este integrante do manancial que abastece a cidade de
Curitiba. Os moradores da região não possuem água encanada
pela SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à
BR 376. Alguns moradores mais próximos desta empresa pos-
suem poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predo-
minantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-
pague desativado no terreno do pai do falido e próximo ao lo-
cal, há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores
pescam e consomem peixes desta represa. O terreno está loca-
lizado em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a
presença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no
solo, contaminando o solo e consequentemente o lençol freáti-
co. Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reforma-
do e alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está
localizado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro
Vidolin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelha-
do e o piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os
resíduos tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR
10004 de setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sóli-
dos) a borra de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o
código F 017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e
a F018 (lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da
pintura industrial) e conforme o código de periculosidade é clas-
sificado como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além
dos já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores,
pois não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo
prazo.  Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da
região, fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da
população que ali reside, estando, também, patente, a necessi-
dade de remoção dos moradores da área contaminada a fim de

identificar os intoxicados, para seja ministrado tratamento clí-
nico adequado, e a todos os moradores, independentemente de
estarem ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposi-
ção aos produtos químicos nocivos à saúde.  Casos similares
ocorreram em outros Estados da Federação, gerando grande
repercussão nacional, a saber: a contaminação do Césio 137
em Goiânia, da SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru;
sendo notória a assistência que as empresas causadoras destes
danos estão promovendo, como por exemplo, o monitoramento
dos poluentes, a retirada dos moradores da região contamina-
da, além de assistência médica, equipando os Hospitais locais,
dando suporte aos exames laboratoriais contínuos, proporcio-
nando melhores condições de tratamento na comunidade infec-
tada. O direito reservou para a tutela do meio ambiente, a res-
ponsabilidade objetiva, restando ao autor, apenas a comprova-
ção do prejuízo, que se faz presente pela gravidade e pela peri-
odicidade do dano e, também, pela sua anormalidade, e a com-
provação do nexo causal, claramente demonstrado ao longo da
inicial.  Há que se garantir a urgente e imediata análise da água,
dos poços de abastecimento localizados nas regiões contami-
nadas, utilizados para o abastecimento doméstico, para que o
dano não se torne irreversível. Amparado no princípio da pre-
venção, que norteia o direito ambiental e diante dos evidentes e
irreparáveis danos que já foram e continuam sendo causados
ao meio ambiente e, potencialmente, aos moradores das regi-
ões afetadas, presentes o “periculum in mora” e o “fumus boni
iuris”, requer-se a concessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita
altera parte”, sem necessidade de justificação prévia, para os
fins de que seja determinado às empresas requeridas a provi-
denciarem a urgente e imediata análise da água dos poços, arte-
sianos ou comuns, localizados nas regiões contaminadas e uti-
lizados para o abastecimento doméstico, sob as orientações e
fiscalização dos Conselhos Municipais da Saúde e do Meio
Ambiente de São José dos Pinhais, para que o dano não se tor-
ne irreversível, fixando-se, para tanto, prazo improrrogável e
não superior a 60 (sessenta) dias. Em caso de descumprimento
da liminar, requer-se a estipulação de multa diária nos termos
do art. 10 e 11 da Lei 7.347/85. A desnecessidade de justifica-
ção prévia no presente caso se impõe e prevalece, uma vez que
os requeridos estão agindo contra o interesse público, posto
que o meio ambiente é bem de interesse difuso, pertencente à
coletividade, e a demora na concessão da medida liminar pode
levar ao perecimento do direito. Para os fins de juntada ao pre-
sente feito requer-se a consecução das providências a seguir
listadas:  1) seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL
SUL LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO
AMBIENTE LTDA., cópia do contrato entabulado entre elas e
as empresas que as contrataram para o cumprimento da medida
liminar concedida nos autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2)
seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA., cópias das análises dos resíduos constantes dos lotes
de tambores retirados das instalações da Recobem e relação
nominal das empresas identificadas e destinação final dos resí-
duos;  3) seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL
LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBI-
ENTE LTDA., cópias dos relatórios de retiradas dos materiais
que se encontravam enterrados e que foram retirados das insta-
lações da Recobem, bem como cópias das análises dos menci-
onados resíduos. 4) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus balanços relativos ao período compreendido
entre os anos de 1995 e 2001, inclusos, bem como das respec-
tivas declarações de imposto de rendas; 5) seja requisitado jun-
to as empresas requeridas cópias de seus certificados de con-
trole de qualidade ambiental, tais como ISO 14.000 e outras e,
após isto atendido, seja requisitado, junto a instituição certifi-
cadora, cópia das documentações apresentadas pelas requeri-
das, principalmente as referentes às auditorias ambientais que
embasaram a expedição da certificação;  6) o mesmo se requer
com relação às empresas que se encontram em vias de proces-
samento para a obtenção da certificação declinada no item an-
terior.  7) a comunicação à Delegacia de Proteção do Meio
Ambiente acerca da propositura da presente ação, devidamente
instruída com cópia da inicial.  Finalmente, concedida a limi-
nar, requer-se: 1) a citação das requeridas para, querendo, con-
testar a presente ação, no prazo legal, sob pena de serem consi-
derados verdadeiros os fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas
requeridas, das ações abaixo elencadas: a) Análises físico-quí-
micas, contemplando todos os parâmetros previstos na legisla-
ção ambiental, das águas dos rios e córregos locais, onde foram
depositados os tambores e aterro, a montante e a jusante, e no
próprio local;  b) Levantamento das conseqüências da deposi-
ção do material frente a fauna e flora existentes e dependentes
dos rios atingidos, para o ecossistema aquático, populações ri-
beirinhas, abrangendo conseqüência à saúde em caso de con-
sumo de água a longo prazo por pessoas, animais, e uso para
irrigação de lavouras; c) Cronograma da operação de monito-
ramento do lençol freático dos locais; d) Levantamento das pre-
visões para a descontaminação total das águas dos rios e córre-
gos afetados; e) Levantamento das conseqüências da contami-
nação do lençol freático, desde o local até a jusante do local;  f)
Análises dos solos: morfológica, química e mineralógica; g)
Análise química da borra de tinta para avaliar a presença de
metais pesados como cromo trivalente, cromo hexavalente, ní-
quel, zinco, chumbo, cobre, alumínio e cobalto além de outras
substâncias potencialmente tóxicas como benzeno, tolueno,
corantes, índice de fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de
eventual responsabilidade, seja notificado o Instituto Ambien-
tal do Paraná para que apresente as autorizações de transporte
e armazenamento dos produtos contaminantes, bem como to-
das as autorizações fornecidas às empresas-rés apontando todo
o volume de produção das citadas durante suas existências, no
tocante aos seus resíduos, bem como qual o local onde se en-
contram depositados ou destinados mediante comprovação atra-
vés de documento oficial, bem como seja oficiado ao Municí-
pio de São José dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça
os mesmos dados. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em
2% (dois por cento) do faturamento bruto de cada empresa, no
período de 1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam
condenadas a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a)
para compor o Laboratório de Slos da Universidade Federal do
Paraná, Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de
raio X para solos com as especificações em anexo; II - Apare-

lho de Análise Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimé-
trica Diferencial acopladas - aquecimento da temperatura am-
biente até 1000º C;  III - Balança de Precisão Digital com qua-
tro dígitos; IV - Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V -
Analisador de Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -
Mufla com aquecimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro
de Laboratório para compor Laboratório de Solos da Universi-
dade Federal do Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de
3 (três) engenheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólo-
gos e 5 (cinco) assistentes sociais pelo valor do salário e seus
encargos pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná,
para atuação na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez)
anos, a serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c)
construir e prover de equipamentos, conforme rol em anexo,
um Hospital Comunitário em  São José dos Pinhais, com me-
tragem mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para
realização dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5)
A condenação das requeridas a providenciarem a retirada das
famílias dos moradores da região, às suas expensas, constatada
a impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”  Às fls.
99/100 dos autos, foi proferido o despacho inicial, indeferindo
o pedido liminar e deferindo as requisições formuladas nos itens
“1”  a  “7”.    Advertência: Presumem-se aceitos, como  verda-
deiros, os fatos alegados na inicial, se não contestados no pra-
zo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conheci-
mento das requeridas acima nominadas e não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lu-
gar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma
da  lei.  São  José  dos  Pinhais,  02 de agosto de 2002.  Eu
_(Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o
digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DAS REQUERIDAS LUBRIPAR
INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.; ROMM AND HASS E
TAKIPLAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA., ATRAVÉS DE
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. Edital de CITAÇÃO das requeridas LU-
BRIPAR INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.; ROMM AND
HASS  e TAKIPLAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA., atra-
vés de seus representantes legais, nos autos sob n.º 529/2002,
de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, promovida pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  para que no prazo de
lei, contestem, querendo, e através de  advogado, a referida
ação, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível,
de conformidade com o seguinte:  “RECOBEM IND. E COM.
DE TINTAS E VERNIZES LTDA. tratava-se de uma empresa
que, para fabricação de tinta, fazia a recuperação de borra de
tintas e, em face a natureza de suas atividades, a reportada
empresa, cuja quebra foi decretada em 13 de outubro de 1995,
utilizava como matéria-prima “a borra de tinta”, pigmentos,
resinas e solventes, sendo que o termo legal da falência foi
fixado em 26/02/95, consoante decisão proferida pelo juízo da
2ª Vara Cível desta Comarca. O Ministério Público, em data de
28/12/00, ingressou com ação civil pública (Autos n.º 980/2000)
em face das empresas VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS
LTDA., GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. – NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA. KINGMAR IND.
E COM. DE TINTAS E VERNIZES, SINGER DO BRASIL
IND. E COM. LTDA. COM. DE TINTAS PIQUIRI LTDA.,
MILTONS IND. QUIM. LTDA., MILTONS IND. E COM. DE
TINTAS, VERNIZES E SOLVENTES LTDA. INEPAR S/A.
PERFIPAR TUBOS DE AÇO S/A , PERFIPAR S/A - MANU-
FATURADOS DE AÇO, VALEO TÉRMICO LTDA, VALEO
SISTEMAS AUTOMOTIVOS - DIVISÃO TÉRMICO MO-
TOR., VALEO DO BRASIL COM. E PARTICIPAÇÃO LTDA.,
SLC - JOHN DEERE S/A, as quais mantinham contrato de pres-
tação de serviços de transporte e tratamento, para fins de reci-
clagem de borra de tinta com a empresa falida. Naquela opor-
tunidade foi determinado, em sede de medida liminar e com
amparo nos princípios da prevenção que norteiam o direito
ambiental, a imediata retirada das instalações da MASSA FA-
LIDA de todo e qualquer resíduo de tinta, identificável ou não,
inclusive os resíduos criminosamente lá enterrados. Compeli-
das ao cumprimento imediato da medida liminar, algumas das
retro nominadas pessoas jurídicas contrataram os serviços das
empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA EN-
GENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA, especializadas no
trato de passivos ambientais, para que executassem os traba-
lhos de fiscalização, análise, retirada e destinação dos resíduos
que se encontravam criminosamente armazenados nas depen-
dências das instalações da Massa Falida Recobem. No curso
dos trabalhos, conforme relatórios fornecidos pelas empresas
ERM e TRANSFORMA, constatou-se, além dos resíduos oriun-
dos das empresas contratantes, a existência inúmeros vasilha-
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Para os fins de juntada ao presente feito requer-se a consecu-
ção das providências a seguir listadas:  1) seja requisitado jun-
to as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA
ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópia do con-
trato entabulado entre elas e as empresas que as contrataram
para o cumprimento da medida liminar concedida nos autos
sob n.º 980/2000, desta vara;  2) seja requisitado junto as em-
presas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA ENGE-
NHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias das análises
dos resíduos constantes dos lotes de tambores retirados das ins-
talações da Recobem e relação nominal das empresas identifi-
cadas e destinação final dos resíduos;  3) seja requisitado junto
as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA
ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias dos
relatórios de retiradas dos materiais que se encontravam enter-
rados e que foram retirados das instalações da Recobem, bem
como cópias das análises dos mencionados resíduos. 4) seja
requisitado junto as empresas requeridas cópias de seus balan-
ços relativos ao período compreendido entre os anos de 1995 e
2001, inclusos, bem como das respectivas declarações de im-
posto de rendas; 5) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus certificados de controle de qualidade ambi-
ental, tais como ISO 14.000 e outras e, após isto atendido, seja
requisitado, junto a instituição certificadora, cópia das docu-
mentações apresentadas pelas requeridas, principalmente as
referentes às auditorias ambientais que embasaram a expedi-
ção da certificação;  6) o mesmo se requer com relação às em-
presas que se encontram em vias de processamento para a ob-
tenção da certificação declinada no item anterior.  7) a comuni-
cação à Delegacia de Proteção do Meio Ambiente acerca da
propositura da presente ação, devidamente instruída com cópia
da inicial.  Finalmente, concedida a liminar, requer-se: 1) a
citação das requeridas para, querendo, contestar a presente ação,
no prazo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas requeridas, das ações
abaixo elencadas: a) Análises físico-químicas, contemplando
todos os parâmetros previstos na legislação ambiental, das águas
dos rios e córregos locais, onde foram depositados os tambores
e aterro, a montante e a jusante, e no próprio local;  b) Levan-
tamento das conseqüências da deposição do material frente a
fauna e flora existentes e dependentes dos rios atingidos, para
o ecossistema aquático, populações ribeirinhas, abrangendo
conseqüência à saúde em caso de consumo de água a longo
prazo por pessoas, animais, e uso para irrigação de lavouras; c)
Cronograma da operação de monitoramento do lençol freático
dos locais; d) Levantamento das previsões para a descontami-
nação total das águas dos rios e córregos afetados; e) Levanta-
mento das conseqüências da contaminação do lençol freático,
desde o local até a jusante do local;  f) Análises dos solos:
morfológica, química e mineralógica; g) Análise química da
borra de tinta para avaliar a presença de metais pesados como
cromo trivalente, cromo hexavalente, níquel, zinco, chumbo,
cobre, alumínio e cobalto além de outras substâncias potenci-
almente tóxicas como benzeno, tolueno, corantes, índice de
fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de eventual responsa-
bilidade, seja notificado o Instituto Ambiental do Paraná para
que apresente as autorizações de transporte e armazenamento
dos produtos contaminantes, bem como todas as autorizações
fornecidas às empresas-rés apontando todo o volume de produ-
ção das citadas durante suas existências, no tocante aos seus
resíduos, bem como qual o local onde se encontram deposita-
dos ou destinados mediante comprovação através de documen-
to oficial, bem como seja oficiado ao Município de São José
dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça os mesmos da-
dos. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em 2% (dois por
cento) do faturamento bruto de cada empresa, no período de
1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam condena-
das a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a) para com-
por o Laboratório de Slos da Universidade Federal do Paraná,
Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de raio X para
solos com as especificações em anexo; II - Aparelho de Análi-
se Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimétrica Diferen-
cial acopladas - aquecimento da temperatura ambiente até 1000º
C;  III - Balança de Precisão Digital com quatro dígitos; IV -
Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V - Analisador de
Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -  Mufla com aque-
cimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro de Laboratório
para compor Laboratório de Solos da Universidade Federal do
Paraná, Setor de Agrárias.  b) a contratação de 3 (três) enge-
nheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólogos e 5 (cin-
co) assistentes sociais pelo valor do salário e seus encargos
pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná, para atua-
ção na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c) cons-
truir e prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em

todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).” Às fls.
96/97 dos autos,  foi  proferido o despacho inicial, indeferindo
o pedido liminar e deferindo as requisições formuladas nos itens
“1”  a  “7”.   Advertência: Presumem-se aceitos, como  verda-
deiros, os fatos alegados na inicial, se não contestados no pra-
zo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conheci-
mento das requeridas acima nominadas e não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lu-
gar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma
da  lei.  São  José  dos  Pinhais,  02 de agosto de 2002.  Eu__(Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e
subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE - MKS DISTRIBUIDORA DE
PILHAS LTDA ME ( CGC/MF 00.161.804/0001-72 ) E SEU
REPRESENTANTE LEGAL  ANTONIO CATARINO PEREI-
RA ( CPF/MF  322.392.389-68)  . PRAZO TRINTA DIAS.  O
Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,  F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o nº 195/2000      de
Ação de Execução Fiscal, em que é requerente a  UNIAO   , e
executados MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA  , o
qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica atra-
vés do presente edital CITADO, para pagar no prazo de cinco
(05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a
quantia de R$ 11.196,46      ,  devidamente atualizada e corrigi-
da, e acrescida das cominações legais, representada pelas certi-
dões de dívida ativa nº 90.2.98.003202-87 E 90.6.98.006924-
26    , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a
penhora, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da execução, e para em-
bargar o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados
da intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena
de revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados pre-
sumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, CINCO DE SETEMBRO de 2002. Eu   ( CAR-
LOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramentado
que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo
 MM. Juiz - Portaria 01/88.

R$ 162,00

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - CAVIPAR - CAVILHAS PARANA LTDA -
CGC/MF  75037655/0001-33. PRAZO VINTE DIAS   O Dou-
tor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível da
Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.   FAZ
SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação
, serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que
não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam en-
contrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo inti-
mados das datas por este edital .  PROCESSO :   323/1997 DE
EXECUCAO FISCAL  REQUERENTE:  UNIAO REQUERI-
DO: CAVIPAR CAVILHAS PARANA LTDA PRIMEIRA  E
SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :  21 DE NOVEMBRO DE 2002
E 04 DE DEZEMBRO DE 2002 HORÁRIO : 10:30 HORAS
AVALIAÇÃO : R$    R$ 3.068,00 ONUS : não CONSTA DOS
AUTOS DEPOSITÁRIO :    DOMIRES PUERARI   LOCAL
DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum desta Co-
marca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n . BENS :  UMA
MAQUINA ESQUADREJADEIRA  MARCA ROCCO, MO-
DELO 1300, NUMERO 7619, COM MOTOR EBERLE  DE 3
CV, COR CINZA, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO
AVALIADO POR R$  680,00 ( SEISCENTOS E OITENTA
REAIS ) UMA FURADEIRA  DE CORRENTE, MARCA
OMIL, DE COR VERDE, COM MOTOR WEG DE 1,5 CV,
EM RGULAR ESTADO POR R$ 698,00( SEISCENTOS E
NOVENTA E OITO REAIS ) UM TORNO  PARA FABRICA-
CAO  DE CABOS DE VASSOURA , MARCA AGUIA, DE
COR VERDE, COM MOTOR WEG DE 1  E 1,5 CV, EM RE-
GULAR ESTADO POR R$ 1.010,00( UM MIL E DEZ REAIS
). Sao José dos Pinhais, NOVE DE SETEMBRO de 2002. Eu_
(CARLOS ALBERTO BONIM), Auxiliar de Justiça Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo
MM.Juiz -Portaria 1/88.

R$ 198,00

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - PEÇAS MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - CGC/MF 77.586.576/0001-07; ERWIN WIEBE
E ERNESTO WIEBE. PRAZO DE VINTE DIAS.  O Doutor
Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível da Co-
marca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.   FAZ
SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação
, serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que
não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam en-
contrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo inti-
mados das datas por este edital .  PROCESSO : Autos nº 38/95
de Ação de Execução Fiscal    REQUERENTE: O Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: Peças Mó-
veis Indústria e Comércio Ltda e outros PRIMEIRA  E SE-
GUNDA PRAÇA / LEILÃO : 10/10/2002 e 23/10/2002  HO-
RÁRIO : ambas às 10:00 horas  AVALIAÇÃO : R$ 87.760,00
(oitenta e sete mil, setecentos e sessenta reais)     ONUS : Não
consta nos autos DEPOSITÁRIO : Ernesto Wiebe - represen-
tante legal da executada  LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio
do edifico do Fórum desta Comarca, sito na Rua João Ângelo
Cordeiro s/n .BENS: 01) Lote de terreno sob o nº 24, da quadra
nº 01, da Planta Jardim Curitibano II parte, situado no lugar
denominado Colônia Afonso Pena, nesta Cidade, fazendo fren-
te para a Rua David Campista, com área de 384,00m², conten-
do uma construção em alvenaria, destinada a barracão, de pa-
drão simples, coberta com telhas de amianto de  6mm., arma-
ções em madeira, piso de cimento bruto, com aproximadamen-
te 320,00m², em regular estado de conservação, matriculado
sob o nº 12.465 da Primeira Circunscrição Imobiliária desta
Comarca; 02) Lote de terreno sob o nº 13, da quadra nº 02, da
Planta Jardim Curitibano, situado no lugar denominado Colô-
nia Afonso Pena, nesta Cidade, fazendo frente para a Rua José
Claudino Barbosa, com área de 390,00m², matriculado sob o nº
30.425 da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comarca;
03) Lote de terreno sob o nº 06, da quadra nº 01 da Planta
Jardim Curitibano II parte, situado no lugar denominado Colô-
nia Afonso Pena, nesta Cidade, fazendo frente para a Rua Tiju-
cas do Sul, com área de 384,00m², contendo uma construção
em alvenaria, destinado a barracão, de padrão simples, coberta
com telhas de amianto de 4mm., piso de chão batido, com apro-
ximadamente 168,00m², em regular estado de conservação,
matriculado sob o nº 31.791 da Primeira Circunscrição Imobi-
liária desta Comarca.-  São José dos Pinhais, 02 de agosto de
2002. Eu__(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Jura-
mentado que o digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo
MM.Juiz -Portaria 1/88.

R$ 252,00

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE \YANIH PRODUTOS COSMETICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - PRAZO VINTE DIAS. O Doutor Raul
Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível da Comarca
de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.FAZ SABER
que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo descritos  e
onde foram designadas as datas para leilão / praça e arremata-
ção  dos bens discriminados; caso os bens não alcancem no
primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação , serão
levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que não se
ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontra-
dos  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo intimados
das datas por este edital .  PROCESSO :      285/1998 DE
EXECUCAO FISCAL  REQUERENTE:  CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO REQUERIDO:
YANIH PRODUTOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS
LTDA  PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :  21 DE
NOVEMBRO DE 2002 E 04 DE DEZEMBRO DE 2002  HO-
RÁRIO : 10:45 HORAS  AVALIAÇÃO : R$    1.008,00( UM
MIL E OITO REAIS )  ONUS : não CONSTA  DEPOSITÁRIO
GIOVANI BIBAS, REPRESENTANTE LEGAL DO EXECU-
TADO LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do
Fórum desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : 32 ( TRINTA E DUAS )  UNIDADES DO PRODUTO
CELLUGEL HH-21, CODIGO 761, COM 115 g. Sao José dos
Pinhais, 09 de setembro  de 2002. Eu  (Carlos Alberto Bonim),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo
MM.Juiz -Portaria 1/88.

R$ 180,00

EDITAL PARA VENDA DE BENS DA MASSA FALIDA

DE - ABATEDOURO DE AVES ARGUS LTDA - CGC/MF

81.309.924/0001-76. ARTIGO 117 DA LEI DE

FALÊNCIAS.ATRAVES DE CARTAS - PROPOSTA ( 1RT. 118

DO DECRETO LEI  7661 DE 21.06.45)  PRAZO TRINTA

DIAS.  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Pri-

meira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado

do Paraná, etc.,   F A Z  S A B E R   a todos quantos virem o

presente edital ou conhecimento dele tiverem, que encontra-se

tramitando perante este Juízo e Cartório os autos sob o nº 465/

96 de Ação de Falência de Abatedouro de Aves Argus Ltda, e

que, nos referidos autos foi determinada a venda de bens da

falida  atraves de CARTA PROPOSTA, nos termos do artigo

118 do Decreto 7661 de 21.06.45, a seguir descritos e caracte-

rizados: BENS A SEREM LEILOADOS :  01 ) IMÓVEL : O

lote de terreno designado pela letra C, situado no lugar deno-

minado Miringuava, Distrito de São Marcos, deste Município e

Comarca, fazendo frente para a BR-376, com a área de

68.821,43 metros quadrados, avaliado por R$ 344.107,15 (tre-

zentos e quarenta e quatro mil, cento e sete reais e quinze cen-

tavos);  EDIFICAÇÕES : Sobre o lote supra constam as se-

guintes edificações : a) Uma construção em alvenaria, destina-

da a guarita, de padrão simples, coberta com laje, com 2,00

metros quadrados, em bom estado de conservação, avaliado por

r$ 113,00 ( cento e treze reais ) ; b) Uma construção  em alve-

naria, destinada a escritório da sede de Inspeção Federal – SIF,

de padrão simples, coberta com telhas de barro, forro de ma-

deira, piso revestido de forrarão  e cerâmica, com banheiros

azulejados, com esquadrias de ferro, com aproximadamente

93,60 metros quadrados, em bom estado de conservação , ava-

liado por r$ 20.262,00( vinte mil duzentos e sessenta e dois

reais ) ; c) Uma construção  em alvenaria, com mezanino, de

estilo barracão destinada a abatedouro, abrigo, camaras frias,

depositos, escritório, etc, de padrão simples, coberta com te-

lhas de barro, estrutura de madeira, pes direito de concreto  com

aproximadamente  5,00 metros de altura, paredes azulejadas,

piso em mosaico e cimento bruto alisado , com paredes duplas

e revestidas nas câmaras frigorificas,  com aproximadamente

1.285,00 metros quadrados, em bom estado de conservação ,

avaliado por r$ 215.884,00( duzentos e quinze mil, oitocentos

e oitenta  e quatro reais ) ; d ) Uma construção em alvenaria

destinada a escritório de padrão simples, coberta com telhas de

barro e amianto de 4 mm , forro de madeira, piso revestido de

forrarão, com  aproximadamente 90,00 metros quadrados, em

bom estado de conservação , avaliado por r$ 19.483,00( deze-

nove mil quatrocentos e oitenta e três reais ) ;  e ) uma constru-

ção em alvenaria, destinada a banheiro e vestiário  de padrão

simples, coberta com telhas de barro, forro de madeira, piso

revestido  de cerâmica, com aproximadamente  70,00 metros

quadrados, em bom estado  de conservação, avaliado por r$

9.883,00( nove mil oitocentos e oitenta e três reais ) ; f) Uma

construção  em alvenaria , destinada a escritório , de padrão

simples, coberta com telhas de barro, forro de madeira, piso

revestido de forrarão, com divisórias internas de madeira , com

banheiro azulejado e piso revestido com cerâmica, com aproxi-

madamente  63,24 metros quadrados, em bom estado de con-

servação, avaliado por r$ 13.690,00( treze mil seiscentos e no-

venta reais ) ;  g) Uma construção  em alvenaria destinada a

refeitório, de padrão simples, coberta com telhas de barro, for-

ro de madeira, piso revestido de cerâmica, com paredes ajule-

jadas, com aproximadamente 43,40 metros quadrados, em bom

estado de conservação,  avaliado por r$ 6.127,00( seis mil cen-

to e vinte e sete reais ) ; h)  Uma construção  em alvenaria ,

destinada a garagem, de padrão simples, coberta com telhas de

barro, estrutura de madeira, piso de cimento bruto, sem parede

frontal , com aproximadamente  41,54 metros quadrados, em

bom estado de conservação, avaliado por r$ 3.910,00( três mil

novecentos e dez reais ) ;  i) Uma construção em alvenaria

destinada a almoxarifado, de padrão simples, coberta com te-

lhas de amianto – calhetao – estrutura de concreto, piso de ci-

mento bruto, com aproximadamente  49,60 metros quadrados,

em bom estado de conservação, avaliado por r$ 5.602,00( cin-

co mil seiscentos e dois reais ) ; j) Uma construção em alvena-

ria , destinada  a garagem , de padrão simples, coberta com

telhas de amianto – calhetao – estrutura de concreto, piso de

chão batido, sem parede frontal com aproximadamente  52,80

metros quadrados, em bom estado de conservação , avaliado

por r$ 4.473,00( quatro mil quatrocentos e setenta e três reais )

; k) Uma construção em alvenaria , destinada  a rampa de lava-

gem , de padrão simples, coberta com  telhas de amianto – ca-

lhetao – estrutura de concreto, piso de cimento bruto, sem pa-

rede frontal, com aproximadamente 50,40 metros quadrados,

em bom estado de conservação, avaliado por r$ 4.744,00( qua-

tro mil setecentos e quarenta  e quatro reais ) ; l ) Uma constru-

ção  em alvenaria, destinada a garagem  de padrão simples co-

berta com telhas de amianto – calhetao – estrutura de concreto,

piso de chão batido, sem parede frontal, com aproximadamente

53,60 metros quadrados, em bom estado de conservação, avali-

ado por r$ 4.540,00( quatro mil quinhentos  e quarenta reais ) ;

m) Uma construção  em alvenaria  destinada a garagem, de

padrão simples, coberta com telhas de amianto – calhetao -

estrutura de concreto, piso de chão batido, sem parede frontal,

com aproximadamente 52,00 metros quadrados, avaliado por

r$ 4.405,00( quatro mil quatrocentos e cinco reais ) ; n) Uma

construção em alvenaria, destinada a garagem , de padrão sim-

ples, coberta com telhas de amianto – calhetao – estrutura de

concreto, piso de cimento bruto, sem parede frontal, com apro-

ximadamente  107,68 metros quadrados, em bom estado de

conservação , avaliado por r$ 10.135,00( dez mil cento e trint e

cinco  reais ) ;  o) Uma construção  em alvenaria  destinada a

oficina, de padrão simples, coberta com telhas de amianto –

calhetao – estrutura de concreto, piso de cimento bruto, com

aproximadamente 47,20 metros quadrados, avaliado por r$

5.330,00( cinco mil trezentos e trinta reais ) ; p) Uma cobertura

destinada a abrigo, coberta com telhas de amianto, com aproxi-

madamente  20,00 metros quadrados, em bom estado de con-

servação, avaliado por R$ 753,00( setecentos e cinquenta e três

reais ) ; q ) Uma construção em alvenaria, destinada  a deposito

e lavanderia de padrão simples, coberta com telhas de barro,

forro de madeira, piso de cimento bruto, alisado, com aproxi-

madamente  17,82 metros quadrados, em bom estado de con-

servação , avaliado por r$ 1.677,00( um mil seiscentos e seten-

ta e sete reais ) ; r ) Uma construção  em alvenaria  destinada a

deposito  subterrâneo, coberta com concreto, com aproximada-

mente 70,00 metros quadrados, em regular estado de conserva-

ção, avaliado por r$  5.270,00 ( cinco mil duzentos e setenta

reais ) ;  s) Uma construção  em alvenaria  de estilo barracão,

destinada  a deposito e caldeira, coberta com telhas de amianto

– calhetao – piso de cimento bruto e chão batido , com aproxi-

madamente  85,17 metros quadrados, em regular estado de con-

servação , avaliado por r$ 7.216,00( sete mil duzentos e dezes-
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seis reais ) ;  t) Uma construção  destinada  a abrigo, coberta

com telhas de amianto de 4mm, estrutura de madeira, pes direi-

to de cano de ferro e concreto, piso de cimento, bruto, sem

paredes, com aproximadamente  66,80 metros quadrados, ava-

liado por r$ 3.144,00 ( três mil cento e quarenta  e quatro reais

) ;  u) Uma construção em madeira, destinada a residência do

caseiro, de baixo padrão, coberta com telhas de barro, assoalho

de madeira, com aproximadamente 30,00 metros quadrados,

em regular estado de conservação, avaliado por r$  847,00 (

oitocentos e quarenta e sete reais ) ;02) TRANSPORTADOR

DE MATANÇA TIPO T-8/1 = 82,00 M, Secao de sangria, cons-

truido em ferro T galvanizado acionado por um moto-redutor

de velocidade de 2hp, avaliado por r$ 7.600,00( sete mil e seis-

centos reais ) ;  03) ATORDOADOR AUTOMÁTICO A-1 ,em

fiberglass, suporte de aco, com painel eletrico, avaliado por r$

742,00( setecentos e quarenta e dois reais ) ; 04 ) TANQUE DE

ESCALDA ESCALDIFLEX  TIPO E-4800 ,construído total-

mente em aco inoxidável 304, dois agitadores de alumínio fun-

dido, com 2 motores de 5 hp cada, blindado, complemento  com

injecao de vapor atraves de silenciador, avaliado por r$

4.490,00( quatro mil quatrocentos e noventa reais ) ; 05 ) DE-

PENADEIRA UNIVERSAL  TIPO DISCOFLEX D-40/S, cons-

truída emaco inoxidável 304, com 04 motores de 3 hp, blinda-

do, com 40 polias  mancais  de alumínio, desmontada, avaliada

por r$ 8.055,00( oito mil cinquenta e cinco reais ) ; 06 ) DEPE-

NADEIRA UNIVERSAL TIPO DESCOFLEX D-56-4,  cons-

truída em aco inox 304 com 04 motores de 5 hp, com 56 polias

de alumínio, avaliado por r$ 9.061,00  ( nove mil sessenta e um

reais ) ;  07) TANQUE DE ESCALDA PAR PES TIPO E-1200/

2, em aco inox, com injetor de vapor e silenciador, avaliado

por r$ 360,00 ( trezentos e sessenta reais ) ; 08) DEPENADEI-

RA UNIVERSAL PARA PES TIPO D-1500/2,construída  em

aco inox 304, com 2 cilindros de aco inox, com 2 motores de 1

hp cada, blindado, com tubulação interna para agua  e regula-

gem ajustavel  avaliado por r$  1.334,00( hum mil trezentos e

trinta e quatro reais ) ; 09 ) LAVADOR AUTOMÁTICO PAR

GANCHOS , lavagem de ganchos da linha de sangria  com 2

moto-redutores  de 1 hp  cada, avaliado por r$ 922,00( nove-

centos e vinte e dois reais ) ; 10 )  TRANSPORTADOR DE

MATANÇA T-8/1 = 42,00 M , secao de avisceracao, com moto

redutor de 2 hp, com 42 metros de cabo de aco galvanizado,

por r$ 4.349,00 ( quatro mil trezentos e quarenta e nove reais )

;  11) CALHA ( MESA )  PARA EVISCERACAO TIPO CE-1/

12 MTS., em aco inoxidável  304 com pes de ferro tubular

galvanizado  e sapatas reguláveis, com uma serie de torneiras

especiais de cada lado, chuveiro interno e bica de aco inox

para descarga das visceras , avaliado por r$ 2.309,00( dois mil

trezentos e nove reais ) ;  12) 2 EXTRATORES DE CLOACAS

, tipo Greco, corpo da pistola construído  em alumínio injetado

e polido, com rotor e faca de corte cilindrica em aco especial,

avaliado por r$ 583,00( quinhentos e oitenta e três reais ) ;  13)

2 DESCASCADORAS DE MOELAS TIPO GM-15/1,conjun-

to montado sobre uma base de alumínio com estrutura tubular

galvanizada sobre a capa de aco inox, com duas facas helicoi-

dais sobre mancais de alumínio e buchas de bronze, avaliado

por r$ 667,00 ( seiscentos  e sessenta  e sete reais )  cada um,

perfazendo o total de r$ 1.334,00( um mil trezentos e trint e

quatro reais ) ;  14) EXTRATOR DE PULMÕES TIPO A/2000

, um reservatório cilindrico construído  em aco inoxidável, com

dispositivo de válvula de segurança  e vacuometro, com acio-

nador por uma bomba de 05 hp, tipo anel dagua, ligado através

de mangueiras especiais as  duas pistolas extratoras construí-

das em aco inox  e alumínio, avaliado por r$ 4.702,00( quatro

mil setecentos e dois reais ) ;  15) LAVADOR AUTOMÁTICO

PAR CALHAS  ( MESA ) DE EVISCERACAO CE-1,  2 lava-

dores automáticos  , túnel de lavagem  construído em aco ino-

xidável, provido  em suas duas laterais  com 16 bicos injetores

em nylon, para lavagem continua das carcaças, internamente

montados na parte inicial  e na parte final da calha de eviscera-

co , por r$ 144,00( cento e quarenta e quatro reais )  cada uma,

perfazendo r$ 288,00 ( duzentos e oitenta e oito reais ) ;  16)

DESENGANCHADOR AUTOMÁTICO PARA EVISCERA-

CAO , para desenganche  das aves da linha de evisceracao,

construído em armacao de ferro tubular  galvanizado , guia de

pvc em aco inox , com dispositivo composto por 8 molas espi-

rais  para o desarme  automático das aves suspensas nos gan-

chos, por r$ 572,009( quinhentos e setenta e dois reais ) ;  17)

CALHA PARA MIÚDOS – 9 METROS, construída em alumí-

nio injetado tipo ½ lua, montado sob sistema de gravidade trans-

porta os miúdos  com auxilio de agua ate as bicas  de aco ino-

xidável que alimentam o chiller para o devido resfriamento,

desativado por r$ 36,00 ( trinta e seis reais ) ;  18 ) LAVADOR

AUTOMÁTICO PARA MIÚDOS 1,80 X 0,60 , 1 lavador auto-

mático para miúdos  construído em aco inoxidável 304, paleta

em forma de rosca helicoidal , acionado por 1 moto-redutor de

velocidade de 1 hp, blindado, executa  perfeita tarefa  de resfri-

amento dos miúdos sendo ,  fígado, coração, moelas , pes o u

cabeça, avaliado por r$ 1.680,00( um mil seiscentos e oitenta

reais ) ; 19) LAVADOR AUTOMÁTICO TIPO GRECOHILL,

3X 1,74 ,  para o pre-resfriamento das aves, construído total-

mente em aco inoxidável 304, com rosca  sem fim tipo helicoi-

dal, medindo 3,00 metros de comprimento por 1,74 metros de

largura, acionado por moto-redutor de 1 hp, blindado, com a

finalidade de lavador inicial das carcaças  e respectivas hidra-

tação, tempo de permanência de dez  minutos, avaliado por r$

5.373,00 ( cinco mil trezentos e setent e três reais ) ; 20 ) LA-

VADOR AUTOMÁTICO TIPO GRECOHILL 6 , para resfria-

mento  das aves construído totalmente em aco inoxidável 304,

com rosc sem fim tipo helicoidal , medindo 6,00 x 1,74 metros,

acionado por moto-redutor de 1 hp blindado, aparelho  para

funcionar  com agua gelada ou com gelo em escamas sob imer-

sao  das carcacas com permanência de 10 minutos para o devi-

do resfriamento, sem avaliação, por ter sido retirada pelo Ban-

co Dibens ;  21) COMPRESSOR DE AR DE SHP , tipo anel

dagua para ser instalado  no chiller, produzindo borbulhamento

na agua, mantem as carcacas sempre em movimentação, permi-

tindo melhor resfriamento, hidratação e também o aspecto fi-

nal  do produto,r$ 1.458,00 ( um mil quatrocentos  e cinquenta

e oito reais ) ;  22) TRANSPORTADOR  DE MATANÇA TIPO

T-8/1, - 48,00 M para secao  de gotejamento, construído em

ferro T , galvanizado, acionado por moto-redutor de velocida-

de de 2 hp, equipado com 48 metros de cabo de aco galvaniza-

do, 254 troleis de aluminio injetado, 508 rodizios de nylon com

esfera de terlym de lubrificacao permanente, 254 gancho  de

aco inox  304, espessura  de ¼, curvas  e elevacao em ferro T ,

galvanizado  e colunas calculadas  na quantidade de acordo

com esta norma  por r$ 4.837,00( quatro mil oitocentos e trinta

e sete reais ) ; 23) MESA PARA EMBALAGEM  E CLASSIFI-

CACAO – 4,50 M,  duas construidas em aco inox  304 com

correia  de nylon  com um moto-redutor de 1 hp blindado, por

r$ 1.363,00 , cada uma, perfazendo o total de r$ 2.726,00( dois

mil setecentos e vinte e seis reais ) ;  24 ) CAMARAS FRIGO-

RIFICAS ,  cum duas camaras de resfriamento de aves, tunel de

congelamento de aves, camara de estoque  de congelados, silo

de gelo, com 4 unidades compressoras, condensador evaporati-

vo, recipiente de amonia, separadores de liquido, gerador auto-

matico de gelo em escamas, resfriadores de ar forcados, regis-

tro de amonia,  quadro eletrico, isolamento termico convencio-

nadl, portas frigorificas e cortina de ar, por r$ 94.770,00( no-

venta e quatro mil setecentos e setenta reais ) ;  25) quatro

grampeadeiras, sendo 03 da marca Seloclip, modelo BR-5240

e SCD 5240 numeros 192, 334, e BR-004 e 1 grampeadeira

manual marca Poly Clip, tipo SCH 6210, numero 6947, por r$

625,00( seiscentos e vinte e cinco reais ) ; 26) Tres balancas  de

plataforma, sendo – 1 balanca Toledo, modelo  2191FC, nume-

ro  2191-0-5063, serie 255824, carga maxima 1.500 kg, e 2

balancas Cortbal, modelo 4091, numeros 5701 e 6995, serie 76

e 78, carga maxima 500 k , por r$ 2.875,00( dois mil oitocentos

e setenta e cinco reais ) ;  27)  Uma maquina para lavagem de

caixas, marca Fischer, em inox, modelo EL 07.03, numero 1520

B, ano 1980, potencia instalada de 12,75 hp, ligacao 220 v,

com motobomba centrifuga  de 5,5 cv e moto redutor , avaliado

por r$ 6.561,00  ( seis mil  quinhentos  e sessenta e um reais )

;  28 ) Um cortador automatico  de pes – motor e disco de corte

-  por r$ 1.684,00( hum mil seiscentos e oitenta e quatro reais )

; 29) tres cortinas  de ar, marca Grecco,  deixo de avaliar por já

estar incluído no valor das camaras frias ; 30 ) Dois compresso-

res  de ar, 1 Marca Schultz, modelo W 20/60 SD, serie  55507,

rot. 710 rpm, pressao maxima de 12,3 kg-cm2, com aproxima-

damente 300 l e um sem marca e modelo visivel , com 300 l ,

por r$ 1.020,00( um mil e vinte reais ) ;  31) um transformador

112 kva( eletro fidalgo ) por r$ 638,00( seiscentos e trinta e

oito reais ) ;  32) Uma caldeira a lenha, marca Lincoln, numero

14815,  por r$ 583,00( quinhentos  e oitenta e tres reais ) ;  33)

Um relogio ponto marca Dimep, modelo Super Point, por r$

601,00 (seiscentos e um reais ) ; 34) Uma maquina lavadora  de

alta pressao, marca WAP, modelo L 1800, E, com carrinho por

r$ 255,00( duzentos e cinquenta e cinco reais ) ;  35) Quatro

funil para embalagens em inox , por r$ 204,00 ; 36 ) Mil gaio-

las plasticas  para frango vivo( transporte ) , por r$ 4.738,00 ;

37 ) mil caixas plasticas para  frango abatido – transporte e

estocagem, por r$ 4.556,00 ;  38) Uma serra circular  para corte

de lenha, com estruturas em cantoneiras  e mesa em chapa de

ferro, com motor arno de 1 hp, por r$  87,00 ; 39) tres mesas de

madeira, medindo 5 x 0,75 com bancos, por r$ 87,00  ;  40)

Uma pia em inox por r$ 32,00 ; 41 ) Seis conjuntos para escri-

torio – mesa com tres cadeiras , por r$ 350,00 ; 42) tres estan-

tes de madeira, com 2 corpos, por r$ 109,00 ;  43) dois arqui-

vos de aco , por r$ 58,00 ; 44) um jogo de sofa, simples, em

courvim, de cor preta, por r$ 36,00 ;  45) duas maquinas de

escrever, manual, marca Olivetti modelo Linea98, por r$ 146,00

; 46) quatro calculadoras  sendo duas Sharp uma Dismaq 310 e

uma Compet CS 2181, por r$ 73,00 ;  47) um computador  marca

Solution 16, e uma impressora Elgin, modelo Amelia, por r$

50,00 ; 48) um televisor a cores, marca Mitsubishi , 20 polega-

das, por r$ 40,00 ; 49) Um armario  para cozinha, em cerejeira,

1 corpo, 3 portsa e 2 gavetas, por r$ 33,00 ;  50) Um freezer,

marca consul, por r$ 130,00 ; 51) um aquecedor de marmita

eletrico  marca Metalbar, modelo ESP, vol. 110, em inox por r$

153,00 ; 52) Um aspirador  de po, portatil, marca Black & De-

cker , modelo Dust Buster, por r$ 15,00 ; 53) Uma maquina de

Solda, modelo soldador , marca Brasweld, tipo SB, numero

10726, por r$ 73,00 ;  54) Uma furadeira marca Bosch, modelo

amador por r$ 27,00 ; 55) uma serra tico-tico, marca Bosch,

modelo Hobby, por r$ 32,00 ; 56) um jogo de chave de pito,

por r$ 4,00 ; 57) dois carrinhos para congelamento, feito em

tubos de ferro com divisao para sete caixas por r$ 30,00 ; 58)

vinte motores eletricos ( reserva ) de 1 hp, 220 v por r$ 680,00

; 59 ) um automovel marca Volkswagen, modelo fusca 1.500

ano e modelo   1973, a gasolina, de cor vermelha, placa ADC-

6481, chassi numero  BS366588 codigo renavem  53.000884-

0, com pintura gasta e riscada, com os para choques enferruja-

dos, com os pneus em meia vida, no geral em regular estado de

conservaco , por r$ 1.800,00 ;   60 ) uma camioneta, marca

Chevrolet, modelo c-10, ano e modelo 1972,  a gasolina, de cor

marron e creme placa NX 5808, chassi numero

c1563BRR06799P, codigo renavam 51670427-3, com carroce-

ria em madeira , com a lataria apresentando  ponto de ferrugem

avancado, com os pneus ressecados com motor em meia vida,

no geral  de regular para mau estado de conservacao por r$

1.000,00 ;  61 ) UM onibus  marca Mercedes – Benz, modelo

362, ano e modelo 1979, a diesel, de cor predominantemente

branca, placa ABH-3780, chassi 32142313037507, codigo re-

navam  51.8889465-7, com o interior em bom estado , apresen-

tado apenas  um painel lateral  danificado, com pneus em meia

vida, no geral em bom estado  de conservacao , por r$ 7.000,00

( sete mil reais ) ; Perfazendo a  avaliacao dos bens o total de r$

888.561,15 ( oitocentos e oitenta e oito mil quinhentos e ses-

senta e um reais e quinze centavos ) ;  Nos autos  foi designada

a data de 25 de novembro de 2002 as 15:30 horas, na Sala de

Audiencias deste Juizo, no Edificio do Forum da Comarca, a

rua Joao Angelo Cordeiro s/n Sao Jose dos Pinhais - Parana,

para abertura das propostas.  ARTIGO 118, PARAGRAFO

PRIMEIRO - DECRETIO LEI 7661 ( LEI DE FALENCIAS ) :

As propostas  , encerradas em envelopes lacrados, devem ser

entregues ao Escrivao mediante recibo, e abertas pelo Juiz, no

dia e hora designados, nos auncios, perante o Sindico  e os

interessados que comparecerem ,, lavrando o escrivao o auto

respectivo, por todos assinado e juntando as propostas aos au-

tos d eFalencia. PARAGRAFO SEGUNDO : O sindico , em 24

horas, apresentara  ao Juiz a sua informacao, sobre as propos-

tas , indicando qual a melhor. O Juiz, ouvindo em tres dias, o

falido e o representante  do Ministerio Publico, decidira, orde-

nando, se autorizar a venda, a expedicao do respectivo alvara.

PARAGRAFO TERCEIRO : Os credores  podem fazer as re-

clamacoes que entenderem  ate o momento de subirem os autos

a conclusao do Juiz. São José dos Pinhais, 26 de agosto de

2002  . Eu _ (Carlos Alberto Bonim), Auxiliar de Justiça Jura-

mentado que o digitei e subscrevi.

Assinado por ordem do

MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS

INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE - COMODORO BOX

LTDA. ARTIGO 114 DA LEI DE FALÊNCIAS.  O Doutor Raul

Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-

marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,  F A Z

S A B E R    a todos quantos virem o presente edital, ou conhe-

cimento dele tiverem, em especial os credores da Massa Falida

de Comodoro Box Ltda, autos nº 256/88, que pelo Síndico da

Massa Falida, Dr. Telmo Dornelles, às fls.1083 informou que

os falidos devidamente intimados para os fins do art.178 da Lei

Falimentar não pediram Concordata Suspensiva, requerendo

assim a expedição do presente edital, comunicando os interes-

sados que iniciará a realização do ativo e o pagamento do pas-

sivo, conforme prevê o art.114 da Lei de Falências. Assim de-

terminou a expedição do presente edital a ser fixado no lugar

de costume e publicado na forma da Lei, e que ninguém possa

alegar ignorância. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de

2002. Eu _(Carlos Lucio Zeni Guimarães), Escrivão que o di-

gitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo

MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-

TIMAÇÃO  DE \CARLOS ALBERTO REAL.   O Doutor Raul

Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível da Comarca

de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.   FAZ SABER

que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo descritos  e

onde foram designadas as datas para leilão / praça e arremata-

ção  dos bens discriminados; caso os bens não alcancem no

primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação , serão

levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que não se

ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontra-

dos  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo intimados

das datas por este edital .  PROCESSO : 249/1999 DE CARTA

PRECATORIA    REQUERENTE:  PREFEITURA MUNICI-

PAL DE S J CAMPOS REQUERIDO: CARLOS ALBERTO

REAL  PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :03 DE

DEZEMBRO DE 2002 E 18 DE DEZEMBRO DE 2002   HO-

RÁRIO : 9:00 HORAS  AVALIAÇÃO : R$    600,00( SEIS-

CENTOS REAIS )  ONUS : não CONSTA DOS AUTOS DE-

POSITÁRIO  CARLOS ALBERTO REAL - RUA PEDRO

ALBERTI 231, JARDIM DONA LETICIA, SAO JOSE DOS P

INHAIS    LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do

Fórum desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .

BENS : UM MICRO COMPUTADOR  486 DX 4 S, COM 100

MHZ, 16 MB, DE MORIA  W 810,  E DRIVE 144, COM

MONITOR, TECLADO M MOUSE E TORRE, POR R$ 400,00

( QUATROCENTOS REAIS ) UMA IMPRESSORA  EPSON ,

1070, ESC/P2, POR R$ 200,00( DUZENTOS REAIS ) Sao José

dos Pinhais,09 DE SETEMBRO  de 2002. Eu_ _ (CARLOS

ALBERTO BONIM), Auxiliar de Justiça Juramentado que o

digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo

 MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-

TIMAÇÃO  DE - HUGARELLI  INDUSTRIA  E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA - CGC/MF  76.495.027/0001-64 , BRU-

NO HUGARELLI - CPF/MF 183582179-00, ROSETA  HU-

GARELLI - CPF/MF 183578739-87  PRAZO DE VINTE DIAS.

 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-

vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abai-

xo descritos  e onde foram designadas as datas para leilão /

praça e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não

alcancem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da ava-

liação , serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde

que não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam

encontrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo

intimados das datas por este edital .  PROCESSO : 348/1997

DE EXECUCAO FISCAL  REQUERENTE:   INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS

REQUERIDO:HUGARELI IND. COM. MOVEIS E OUTROS

PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :  10/10/2002 E

23 DE OUTUBRO DE 2002     HORÁRIO : 9:15 HORAS

AVALIAÇÃO : R$    206.000,00  ONUS : não CONSTA DOS

AUTOS  DEPOSITÁRIO :   BRUNO HUGARELLI    LOCAL

DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum desta Co-

marca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n . BENS : 01 )

Uma maquina  esquadrejadeira  marca Gibem, modelo Rio, com

sete motores , avaliada por r$ 109,000,00 ( cento e nove mil

reais ) ;  02 ) uma Seccionadora  marca Gibem, modelo super

matic, 74 MST 5500, numero serie 795500320, com quatro

motores, avaliada por r$ 97.000,00( noventa e sete mil reais ) .

Sao José dos Pinhais,dois de setembro  de 2002. Eu__ (Carlos

Alberto Bonim), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei

e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo

MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-

TIMAÇÃO  DE \KOKI  TEL BISCOITOS  LTDA - CGC/MF

77.521.425/0001-70   PRAZO DE VINTE DIAS.  O Doutor

Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível da Co-

marca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.   FAZ

SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo

descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça

e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-

cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação

, serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que

não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam en-

contrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo inti-

mados das datas por este edital .  PROCESSO :  168/1995 DE

EXECUCAO FISCAL   REQUERENTE:   Instituto Nacional

do Seguro Social INSS  REQUERIDO: Koki Tel Biscoitos Ltda

PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :03/10/2002 e

16/10/2002    HORÁRIO : 10:45 horas AVALIAÇÃO : R$

98.060,00 ONUS : não consta dos autos  DEPOSITÁRIO :

Kazuo Toeda - Rep. Legal do executado  LOCAL DO LEILÃO

/ PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum desta Comarca, sito na

Rua João Ângelo Cordeiro s/n . BENS : O lote de terreno de-

signado pela letra A-1,  da subdivisao do lote designado  pela

letra A, da quadra D, da planta Jardim Iracema 2, situado no

lugar Afonso Pena, quadro urbano desta cidade, fazendo frente

para a rua Luiz Calegari , esquina com rua Pedro Aires da ro-

cha, com a area de 660,00 metros quadrados, avaliado por r$

27.500,00 ( vinte e sete mile quinhentos reais ) ,  sobre o lote

consta a seguinte edificacao : uma construcao em alvenaria , de

estilo barracao, destinada a industria alimenticia, de padrao sim-
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ples, coberta com telhas de amianto  e calhetao, com estrutura

e pes direito de concreto, com piso em cimento bruto alisado,

com 600,00 metros quadrados, de bom para regular estado de

conservacao, avaliado por r$ 70.560,00. Sao José dos Pinhais,

dois de setembro   de 2002. Eu  (Carlos Alberto Bonim), Auxi-

liar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo

MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE LEILAO PARA VENDA DE BENS  - ART.

117 DO DECRETO LEI 7661 DE 21.06.45 ( LEI DE FALEN-

CIAS ) . PRAZO 10 DIAS. MASSA FALIDA DE - LIMAP-

NEU AUTO CENTER LTDA. O DOUTOR RAUL LUIZ GUT-

MANN, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DA

COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS, ESTADO DO

PARANA, FAZ  SABER , que por este Juizo e Cartorio se pro-

cessam os autos numero 539/1997 de FALENCIA DE LIMAP-

NEU AUTO  CENTER LTDA.,  e que , nos  termos do artigo

117 da Lei de Falencias, foi designado LEILAO , para o dia

21 DE NOVEMBRO DE 2002 , AS 9:00 HORAS,para venda

dos bens da Massa Falida,a ser realizado no Atrio do Edificio

do Forum da Comarca de Sao Jose dos Pinhais  / Parana, a rua

Joao Angelo Cordeiro s/n., em frente ao Hospital Nova Clini-

ca. . ARTIGO 117 : Os bens  da massa serao vendidos  em

leilao publico, anunciado  com 10 dias de antecedencia , pelo

menos se se tratar de moveis , e com 20 dias, se de imoveis,

devendo estar a ele presente, sob pena de nulidade , o represen-

tante do Ministerio Publico.  PARAGRAFO PRIMEIRO : O

leiloeiro é da livre escolha do sindico, servindo, nos lugares

onde não houver leiloeiro, o porteiro dos auditorios ou quem

suas vezes fizer. Quanto ao produto da venda, observar-se-a o

disposto no paragrafo segundo do artigo 73. PARAGRAFO

SEGUNDO : O arrematante  dara um sinal nunca inferior  a

20%;  se não completar   o preco, dentro de 03 dias, sera a coisa

levada  a novo leilao, ficando obrigado a prestar a diferenca

porventura verificada  e a pagar as despesas, alem de perder o

sinal que houver dado.O sindico tera, para cobranca , acao exe-

cutiva , devendo instruir  a peticao inicial com a certidao do

leiloeiro.    SINDICO DA MASSA FALIDA - DR. ADELINO

VENTURI JUNIOR, com endereco a rua XV de Novewmbro

911, Centro, Sao Jose dos Pinhais / Parana -  fone/fax 383-

1500. TOTAL DA AVALIACAO - R$ 11.809,00 ( ONZE MIL

OITOCENTOS E NOVE REAIS ). BENS A SEREM LEILOA-

DOS :  1)Uma mesa de escritorio , em imbuia, com 03 gavetas,

medindo 1,50 x 0,80 m , em regular estado de conservacao,

avaliado por r$ 45,00 ( quarenta e cinco reais ): 2)Uma estan-

te em aco, comum, em bom estado de conservacao, por r$ 10,00

( dez reais ); 3)Uma cadeira giratoria, com assento em cour-

vim preto, em mau estado, sem valor comercial; 4)Uma cadei-

ra fixa, com assento e encosto em courvim, de cor preta, sem

valor conercial; 5)Um balcao  tipo vitrine, em imbuia, com a

frente e o tampo em vidro, medindo 2,30 x 0,60x 1,00 m sem

portas e gavetas, faltando vidro no tampo , em regular estado ,

por r$ 40,00( quarenta reais ); 6)vinte e oito calotas , em di-

versos modelos, por r$ 84,00( oitenta e quatro reais ); 7)Qua-

tro protetores de carter, para veiculos da marca Volkswagen,

modelo Fusca, em bom estado por r$ 15,00( quinze reais ); 8)

Cinco protetores de carter, por r$ 75,00( setenta e cinco reais );

9)Uma caixa contendo diversos amortecedores , usados, sem

valor comercial ;  10)Seis caixas de Spoiler lateral, modelo

Corsa, novos, na caixa, por r$ 528,00( quinhentos e vinte e oito

reais ); 11) quatro limpadores de para-brisa, novos, por r$ 40,00

( quarenta reais ) ; 12)dez jogos de tapetes para carros, marca

Borcol, novos, por r$ 160,00( cento e sessenta reais ); 13)seis

caixas de maquinas eletricas  para vidro de carro, marca Eletric

Life e Carto, novos, por r$ 720,00( setecentos e vinte reais );

14)Dois pares de auto falantes, marca Bravox 4x6 RM, por r$

115,00 ( cento e quinze reais ); 15)Um par de auto falantes,

marca Bravox , BMB5, Premium, por r$ 47,00( quarenta e sete

reais ); 16)Um par de auto falantes, marca Bravox, CD5, por r$

55,00( cinquenta e cinco reais ); 17)Um alto falante marca

Bravox C5 uno f, por r$ 21,00( vinte e um reais ) ; 18) Um

alto falante marca Bravox 4 x 6 por r$ 28,00( vinte e oito reais

) ; 19)Um alto falante  marca Bravox CD6, para veiculos mo-

delo Palio , por r$ 28,00( vinte e oito reais ); 20) Um alto fa-

lante marca Bravox BMB6, por r$ 30,00( trinta reais ) ; 21)

tres pares de auto falante , 5 polegadas, para veiculos Corsa,

por r$ 165,00( cento e sessenta e cinco reais ) ; 22) Um auto

falante, marca Bravox, C5, para veiculo Corsa, por r$ 21,00 (

vinte e um reais );  23)Um auto falante  marca Blauline, 4 po-

legadas , por r$ 20,00( vinte reais ) ; 24)Um alto falante mar-

ca Bravox DD5  para veiculos Corsa, por r$ 27,00 ( vinte e sete

reais ); 25)Dois pares de auto falante , marca Hinor LG200,

para veiculos Corsa, por r$ 88,00( oitenta e oito reais ); 26)

cinco auto falantes marca Hinor , 5 polegadas, para veiculos

Corsa, dianteiro, por r$ 100,00( cem reais ) ; 27) Um par de

auto falantes marca Hinor, 5 polegadas, para veiculo corsa ,

traseiro, por r$ 44,00( quarenta e quatro reais ) ; 28) Um par

de auto falante marca Arlen, 5 polegadas, por r$ 44,00( qua-

renta e quatro reais ) ; 29)Um par de auto falante, marca Arlen

, 4 x 6, por r$ 40,00( quarenta reais ) ; 30)Um alto falante

marca Hinor LG 200, para veiculos Corsa, por r$ 22,00( vinte e

dois reais ); 31)Um par de auto falante , marca Selenium, 6

polegadas, por r$ 47,00( quarenta e sete reais ); 32)Um par de

auto falante marca Hinor, 6 polegadas, LG200T, por r$ 44,00(

quarenta e quatro reais ); 33)Um alto falante marca Hinor

6HC160B por r$ 22,00( vinte e dois reais ) ;  34) Um auto fa-

lante marca Starvox, 4 polegadas, por r$ 17,00( dezessete reais

) ; 35)Um alto falante marca Hinor  2HT200, por r$ 20,00( vin-

te reais ) ; 36)Um alto falante , marca Arlen, 6 polegadas,

AW60T, por r$ 22,00( vinte e dois reais ); 37)Um auto falante

, marca Starvox, 6 polegadas  por r$ 20,00( vinte reais ) ; 38)

Um alto falante marca Hinor, 6 polegadas, 6HR60 por r$ 22,00(

vinte e dois reais ) ; 39)Um par de auto falante, 6 polegadas,

para veiculo  S-10, por r$ 44,00( quarenta e quatro reais ); 40)

Um auto falante  marca Novick  6 polegadas , por r$ 20,00(

vinte reais ); 41)Um par de auto falante , marca Bravox , 6 po-

legadas, por r$ 51,00( cinquenta e um reais ); 42) Um alto fa-

lante marca Bravox , 5 polegadas, por r$ 22,00( vinte e dois

reais ); 43)Um par de auto falante , marca Bravox  W 800 Pre-

mium , por r$ 130,00( cento e trinta reais ); 44)Um alto falan-

te marca Bravox BSW 1000, 10 polegadas, por r$ 75,00( seten-

ta e cinco reais ); 45)Um alto falante 10 polegadas, por r$ 55,00

( cinquenta e cinco reais ) ; 46)Um alto falante, marca Hinor

8HZ400, por r$ 40,00( quarenta reais ); 47)Um alto falante

marca Hinor , 8 polegadas, por r$ 40,00( quarenta reais ) ; 48)

Um auto falante  marca Hinor 8 polegadas BPL800 por r$ 40,00(

quarenta reais ); 49)Um alto falante marca Arlen 8 polegadas

ARW851, por r$ 40,00( quarenta reais ); 50)Um auto falante

marca Hinor *HZS 800, por r$ 40,00( quarenta reais ); 51)

 Um auto falante  marca Bravox, 6 polegadas , por r$ 44,00(

quarenta e quatro reais ); 52)Oito aerofolios , para veiculos

Corsa, por r$ 864,00( oitocentos e sessenta e quatro reais );

53)tres aerofolios , para veiculo Palio, por r$ 225,00( duzentos

e vinte e cinco reais ); 54)Dois aerofolios  para veiculos Ka-

dett, por r$ 260,00 ( duzentos e sessenta  reais ) ; 55) Um ae-

rofolio , para veiculo Palio, por r$ 75,00 ( setenta e cinco reais

) ; 56)Um parachoque traseiro  para veiculo Saveiro, por r$

61,00( sessenta e um reais ); 57)Um par de Spoiler lateral, para

veiculo Gol, por r$ 88,00 ( oitenta e oito reais ); 58) Tres pa-

res de Spoiler lateral, para veiculo Corsa, por r$ 264,00( du-

zentos e sessenta e quatro reais ); 59)Um par de Spoiler late-

ral, para veiculo Palio, por r$ 88,00( oitenta e oito reais ); 60)

Duzentos e setenta  e nove jogos de frisos lateriais, para veicu-

los Corsa, Palio e Fiesta, por r$ 6.417,00( seis mil quatrocen-

tos e dezessete reais ); Sao Jose dos Pinhais, 05 de setembro de

2002. Eu_ (Carlos Alberto Bonim ) Auxiliar de Justica Jura-

mentado que o digitei e subscrevi.

 ASSINADO POR ORDEM DO

MM JUIZ - PORTARIA 01/88.

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL-SAO JOSE

DOS PINHAIS

EDITAL DE LEILAO PARA VENDA DE BENS  - ART. 117

DO DECRETO LEI 7661 DE 21.06.45 ( LEI DE FALENCIAS

) . PRAZO 10 DIAS.

MASSA FALIDA DE - LIMAPNEU AUTO CENTER LTDA.

O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO

DA PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO JOSE

DOS PINHAIS, ESTADO DO PARANA, FAZ  SABER , que

por este Juizo e Cartorio se processam os autos numero 539/

1997 de FALENCIA DE LIMAPNEU AUTO  CENTER LTDA.,

e que , nos  termos do artigo 117 da Lei de Falencias, foi

designado LEILAO , para o dia   21 DE NOVEMBRO DE

2002 , AS 9:00 HORAS,para venda dos bens da Massa

Falida,a ser realizado no Atrio do Edificio do Forum da

Comarca de Sao Jose dos Pinhais  / Parana, a rua Joao An-

gelo Cordeiro s/n., em frente ao Hospital Nova Clinica. .

ARTIGO 117 : Os bens  da massa serao vendidos  em leilao

publico, anunciado  com 10 dias de antecedencia , pelo menos

se se tratar de moveis , e com 20 dias, se de imoveis, devendo

estar a ele presente, sob pena de nulidade , o representante do

Ministerio Publico.

PARAGRAFO PRIMEIRO : O leiloeiro é da livre escolha do

sindico, servindo, nos lugares onde não houver leiloeiro, o por-

teiro dos auditorios ou quem suas vezes fizer. Quanto ao pro-

duto da venda, observar-se-a o disposto no paragrafo segundo

do artigo 73.

PARAGRAFO SEGUNDO : O arrematante  dara um sinal

nunca inferior  a 20%;  se não completar   o preco, dentro de 03

dias, sera a coisa levada  a novo leilao, ficando obrigado a prestar

a diferenca porventura verificada  e a pagar as despesas, alem

de perder o sinal que houver dado.O sindico tera, para cobran-

ca , acao executiva , devendo instruir  a peticao inicial com a

certidao do leiloeiro.

SINDICO DA MASSA FALIDA - DR. ADELINO VENTU-

RI JUNIOR, com endereco a rua XV de Novewmbro 911,

Centro, Sao Jose dos Pinhais / Parana -  fone/fax 383-1500.

TOTAL DA AVALIACAO - R$ 11.809,00 ( ONZE MIL OITO-

CENTOS E NOVE REAIS ).

BENS A SEREM LEILOADOS :

1)Uma mesa de escritorio , em imbuia, com 03 gavetas, medin-

do 1,50 x 0,80 m , em regular estado de conservacao, avaliado

por r$ 45,00 ( quarenta e cinco reais ):

2)Uma estante em aco, comum, em bom estado de conserva-

cao, por r$ 10,00 ( dez reais );

3)Uma cadeira giratoria, com assento em courvim preto, em

mau estado, sem valor comercial;

4)Uma cadeira fixa, com assento e encosto em courvim, de cor

preta, sem valor conercial;

5)Um balcao  tipo vitrine, em imbuia, com a frente e o tampo

em vidro, medindo 2,30 x 0,60x 1,00 m sem portas e gavetas,

faltando vidro no tampo , em regular estado , por r$ 40,00(

quarenta reais );

6)vinte e oito calotas , em diversos modelos, por r$ 84,00( oi-

tenta e quatro reais );

7)Quatro protetores de carter, para veiculos da marca Volkswa-

gen, modelo Fusca, em bom estado por r$ 15,00( quinze reais

);

8)Cinco protetores de carter, por r$ 75,00( setenta e cinco reais

);

9)Uma caixa contendo diversos amortecedores , usados, sem

valor comercial ;

10)Seis caixas de Spoiler lateral, modelo Corsa, novos, na cai-

xa, por r$ 528,00( quinhentos e vinte e oito reais );

11) quatro limpadores de para-brisa, novos, por r$ 40,00 ( qua-

renta reais ) ;

12)dez jogos de tapetes para carros, marca Borcol, novos, por

r$ 160,00( cento e sessenta reais );

13)seis caixas de maquinas eletricas  para vidro de carro, mar-

ca Eletric Life e Carto, novos, por r$ 720,00( setecentos e vinte

reais );

14)Dois pares de auto falantes, marca Bravox 4x6 RM, por r$

115,00 ( cento e quinze reais );

15)Um par de auto falantes, marca Bravox , BMB5, Premium,

por r$ 47,00( quarenta e sete reais );

16)Um par de auto falantes, marca Bravox, CD5, por r$ 55,00(

cinquenta e cinco reais );

17)Um alto falante marca Bravox C5 uno f, por r$ 21,00( vinte

e um reais ) ;

18)Um alto falante marca Bravox 4 x 6 por r$ 28,00( vinte e

oito reais ) ;

19)Um alto falante  marca Bravox CD6, para veiculos modelo

Palio , por r$ 28,00( vinte e oito reais );

20)Um alto falante marca Bravox BMB6, por r$ 30,00( trinta

reais ) ;

21)tres pares de auto falante , 5 polegadas, para veiculos Cor-

sa, por r$ 165,00( cento e sessenta e cinco reais ) ;

22)Um auto falante, marca Bravox, C5, para veiculo Corsa,

por r$ 21,00 ( vinte e um reais );

23)Um auto falante  marca Blauline, 4 polegadas , por r$ 20,00(

vinte reais ) ;

24)Um alto falante marca Bravox DD5  para veiculos Corsa,

por r$ 27,00 ( vinte e sete reais );

25)Dois pares de auto falante , marca Hinor LG200, para vei-

culos Corsa, por r$ 88,00( oitenta e oito reais );

26)cinco auto falantes marca Hinor , 5 polegadas, para veicu-

los Corsa, dianteiro, por r$ 100,00( cem reais ) ;

27)Um par de auto falantes marca Hinor, 5 polegadas, para

veiculo corsa , traseiro, por r$ 44,00( quarenta e quatro reais )

;

28)Um par de auto falante marca Arlen, 5 polegadas, por r$

44,00( quarenta e quatro reais ) ;

29)Um par de auto falante, marca Arlen , 4 x 6, por r$ 40,00(

quarenta reais ) ;

30)Um alto falante marca Hinor LG 200, para veiculos Corsa,

por r$ 22,00( vinte e dois reais );

31)Um par de auto falante , marca Selenium, 6 polegadas, por

r$ 47,00( quarenta e sete reais );

32)Um par de auto falante marca Hinor, 6 polegadas, LG200T,

por r$ 44,00( quarenta e quatro reais );

33)Um alto falante marca Hinor 6HC160B por r$ 22,00( vinte

e dois reais ) ;

34)Um auto falante marca Starvox, 4 polegadas, por r$ 17,00(

dezessete reais ) ;

35)Um alto falante marca Hinor  2HT200, por r$ 20,00( vinte

reais ) ;

36)Um alto falante , marca Arlen, 6 polegadas, AW60T, por r$

22,00( vinte e dois reais );

37)Um auto falante , marca Starvox, 6 polegadas  por r$ 20,00(

vinte reais ) ;

38)Um alto falante marca Hinor, 6 polegadas, 6HR60 por r$

22,00( vinte e dois reais ) ;

39)Um par de auto falante, 6 polegadas, para veiculo  S-10, por

r$ 44,00( quarenta e quatro reais );

40)Um auto falante  marca Novick  6 polegadas , por r$ 20,00(

vinte reais );

41)Um par de auto falante , marca Bravox , 6 polegadas, por r$

51,00( cinquenta e um reais );

42)Um alto falante marca Bravox , 5 polegadas, por r$ 22,00(

vinte e dois reais );

43)Um par de auto falante , marca Bravox  W 800 Premium ,

por r$ 130,00( cento e trinta reais );

44)Um alto falante marca Bravox BSW 1000, 10 polegadas,

por r$ 75,00( setenta e cinco reais );

45)Um alto falante 10 polegadas, por r$ 55,00 ( cinquenta e

cinco reais ) ;

46)Um alto falante, marca Hinor 8HZ400, por r$ 40,00( qua-

renta reais );

47)Um alto falante marca Hinor , 8 polegadas, por r$ 40,00(

quarenta reais ) ;

48)Um auto falante  marca Hinor 8 polegadas BPL800 por r$

40,00( quarenta reais );

49)Um alto falante marca Arlen 8 polegadas ARW851, por r$

40,00( quarenta reais );

50)Um auto falante marca Hinor *HZS 800, por r$ 40,00( qua-

renta reais );

51) Um auto falante  marca Bravox, 6 polegadas , por r$ 44,00(

quarenta e quatro reais );

52)Oito aerofolios , para veiculos Corsa, por r$ 864,00( oito-

centos e sessenta e quatro reais );

53)tres aerofolios , para veiculo Palio, por r$ 225,00( duzentos

e vinte e cinco reais );

54)Dois aerofolios  para veiculos Kadett, por r$ 260,00 ( du-

zentos e sessenta  reais ) ;

55)Um aerofolio , para veiculo Palio, por r$ 75,00 ( setenta e

cinco reais ) ;

56)Um parachoque traseiro  para veiculo Saveiro, por r$ 61,00(

sessenta e um reais );

57)Um par de Spoiler lateral, para veiculo Gol, por r$ 88,00 (

oitenta e oito reais );

58)Tres pares de Spoiler lateral, para veiculo Corsa, por r$

264,00( duzentos e sessenta e quatro reais );

59)Um par de Spoiler lateral, para veiculo Palio, por r$ 88,00(

oitenta e oito reais );

60)Duzentos e setenta  e nove jogos de frisos lateriais, para

veiculos Corsa, Palio e Fiesta, por r$ 6.417,00( seis mil quatro-

centos e dezessete reais );

Sao Jose dos Pinhais, 05 de setembro de 2002.

Eu__________________(Carlos Alberto Bonim ) Auxiliar de

Justica Juramentado que o digitei e subscrevi.

               ASSINADO POR ORDEM DO MM JUIZ - PORTA-

RIA 01/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTI-

MAÇÃO  DE \CARLOS ALBERTO REAL.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-

vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo

descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça

e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-

cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação

, serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que

não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam en-

contrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo inti-

mados das datas por este edital .

PROCESSO : 249/1999 DE CARTA PRECATORIA

REQUERENTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE S J CAM-

POS

REQUERIDO: CARLOS ALBERTO REAL

PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :03 DE DEZEM-

BRO DE 2002 E 18 DE DEZEMBRO DE 2002

HORÁRIO : 9:00 HORAS

AVALIAÇÃO : R$    600,00( SEISCENTOS REAIS )

ONUS : não CONSTA DOS AUTOS

DEPOSITÁRIO :                                CARLOS ALBERTO REAL

- RUA PEDRO ALBERTI 231, JARDIM DONA LETICIA,

SAO JOSE DOS P INHAIS

LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum

desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .

BENS : UM MICRO COMPUTADOR  486 DX 4 S, COM 100

MHZ, 16 MB, DE MORIA  W 810,  E DRIVE 144, COM

MONITOR, TECLADO M MOUSE E TORRE, POR R$ 400,00

( QUATROCENTOS REAIS )

UMA IMPRESSORA  EPSON , 1070, ESC/P2, POR R$ 200,00(

DUZENTOS REAIS )

Sao José dos Pinhais,09 DE SETEMBRO  de 2002.

Eu___________________ (CARLOS ALBERTO BONIM),

Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.
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SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-

TIMAÇÃO  DE - FRIGORIFICO  ARTHUR LTDA E SEU

REPRESENTANTE LEGAL GLACI ROSA URBAN - PRA-

ZO VINTE DIAS.   O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de

Direito da 1a. Vara Cível da Comarca  de São José dos

Pinhais,Estado do Paraná, etc.   FAZ SABER que tramitam neste

Juízo e Cartório os autos abaixo descritos  e onde foram desig-

nadas as datas para leilão / praça e arrematação  dos bens dis-

criminados; caso os bens não alcancem no primeiro leilão va-

lor igual ou superior ao da avaliação , serão levados a segundo

leilão pelo maior lanco , desde que não se ofereça preço vil.

Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontrados  pelo Sr. Oficial

de  Justiça , ficam desde logo intimados das datas por este edi-

tal .  PROCESSO :  311/2001 DE EXECUCAO FISCAL

REQUERENTE:  MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS

REQUERIDO: FRIGORIFICO ARTHUR LTDA PRIMEIRA

E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :  21/11/2002 E 04 /12/2002

HORÁRIO : 9:15 HORAS  AVALIAÇÃO : R$    479.260,00(

quatrocentos e setenta e nove mil duzentos e sessenta reais )

ONUS : não consta dos autos  DEPOSITÁRIO :  Glaci Rosa

Urban, Representante legal do executado  LOCAL DO LEI-

LÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum desta Comarca, sito

na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .BENS : O lote de terreno sob

numero 2-B , situado no lugar denomiado Boneca do Iguacu,

quadro urbano desta cidade, fazendo frente para a rua Parana-

vai e para o antigo tracado da Avenida das Torres , com a area

de 6.618,80 metros quadrados, com as demais caracteristicas e

confrontacoes constantes da matricula 42.607 do registro de

Imoveis do Primeiro Oficio da Comarca avaliado por R$

330.940,00( trezentos e trinta mil novecentos e quarenta reais).

Sobre o lote consta a seguinte edificacao :  uma construcao de

alvenaria velha, com aproximadamente  40 anos, de estilo bar-

racao, destinada a abatedouro, desativada, de padrao simples

coberta com telhas de barro, com estrutura de madeira, piso em

cimento, bruto alisado, com a area de 2.051,14 metros quadra-

dos, em mau estado de conservacao, avaliado por r$  148.320,00

( cento e quarenta e oito mil e trezentos e vinte reais ). Sao José

dos Pinhais, doze de setembro  de 2002. Eu___ (Carlos Alberto

Bonim), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-

crevi.

Subscriçao aut. pelo

MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ JOELSON CRI-
CHEVSKI DROBINHESKI

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 66/2000 de Interdição, foi decre-
tada a interdição de José Joelson Crichevski Drobinheski, em
virtude do mesmo ser portador de doença mental, sendo inca-
paz de conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
27.05.2002, e que transitou em julgado em 05.08.2002, tendo
sido nomeada curadora Filomena Crichevski Drobinheski. E
para que não possam alegar ignorância, foi expedido o presen-
te edital, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Es-
tado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu,  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSIAS ZANDONÁ,
- prazo de l5 (quinze) dias -

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
JOSIAS ZANDONÁ, vulgo “Adodias”, brasileiro, amasiado,
semprofissão definida, de cor morena clara, cabelos castanhos
escuros, lisos e curtos, olhos castanhos escuros, boca normal
média, nariz médio, bigode raspado, barba rala, atualmente re-
sidente em lugar incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer
perante este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 23
de outubro de 2002, às 16:10 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº.20/

02, onde está incurso nas sanções do Art. 155, “caput”, c.c. o
art. 155, § 1º, c.c. o art. 69, todos do Cód. Penal. Pelo cometi-
mento do seguinte fato delituoso: “1º. Fato: No dia 13 para 14
de fevereiro de 2002, em horário não precisado, na Rua Nereu
Ramos, 204, centro, nesta Cidade e Comarca, o denunciado
JOSIAS ZANDONÁ, vulgo “Adodias”, dolosamente, subtraiu
para si, uma máquina centrífuga, marca Arno (auto de exibição
e apreensão de fls. 04), pertencente a vítima Iraci Frigo, avali-
ada em R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais – fls. 11).”
2º. Fato: “No dia 13-02-2002, durante a madrugada (período
de repouso), nesta Cidade e Comarca, o denunciado JOSIAS
ZANDONÁ, dolosamente, subtraiu para si, uma bateria (auto
de exibição e apreensão de fls. 17), que estava na caminhonete
F-4000, da vítima João Clementino de Araújo, avaliada em R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais)”. São Miguel do Iguaçu,
10 de setembro de 2002.  Eu__(Edmar Linhares da Silva), Au-
xiliar Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subscre-
vi.

                     SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JAIR GOMES MAR-
TINS,
                                  - prazo de l5 (quinze) dias -

 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC. F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
JAIR GOMES MARTINS, brasileiro, casado, motorista, nas-
cido aos 24-07-1974, filho de Henrique Gomes Martins e de
Vitalina Ferreira Martins, portador da CI/RG. nº. 26.694.067-
5-SP., atualmente residente em lugar incerto,  CITÁ-O  e CHA-
MÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na Av. Willy Bar-
th, nº. 181, no dia 24 de outubro de 2002, às 13:00 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime nº. 78/01, onde está incurso nas sanções do
Art. 197, II, in fine, c.c. o art. 262 “caput”, c.c. o art. 265 “ca-
put” c.c. o art. 329 conj. c. os arts. 29 e 69 do Cód. Penal. Pelo
cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia 02-02-01, por
volta das 14:00 horas, nas proximidades da rodovia BR-277,
no perímetro urbano desta Cidade e comarca, policiais de vári-
as corporações (federais, rodoviários, militares), efetivavam uma
operação com o objetido de desobstruir a aludida rodovia, que
estava sendo objeto de um bloqueio, por parte de manifestantes
(caminhoneiros, movimento sem terra, etc). Quando os mani-
festantes observaram a chegada dos policiais, estes começaram
a colocar pneus sobre a pista, bem como galhos de árvores e
madeiras, e passaram a atear fogo nestes objetos, constrangen-
do (mediante grave ameaça) os diversos motoristas que preten-
diam passar por aquela via, para que aderissem à paralisaçãoi
dos caminhoneiros, atentando – desta forma – contra o funcio-
namento de serviço de utilidade pública, obstruindo a ativida-
de econômica da região (transporte público, fornecimento de
combustíveis e de alimentos). Por ocasião da aproximação dos
policiais, os manifestantes  começaram a jogar pedras, garrafas
e bombas caseiras em direção aos primeiros. Segundo restou
apurado, o Grupo de Operações Especiais da Polícia Militar
(GOE), que estava na linha de frente, revidou aos ataques, efe-
tuando alguns disparos de projéteis de borracha e de bombas
de efeito moral. Numa atitude de contra-ataque, os manifestan-
tes “partiram para cima” dos policiais militares, ocorrendo um
confronto físico (fora da BR-277), o que motivou a prisão de
dezenas de pessoas (manifestantes), dentre elas os 09(nove)
primeiros denunciados (supra) que foram reconhecidos por
policiais. Extraí-se dos autos, que os 09(nove) primeiros de-
nunciados faziam parte da “turba” e resistiram à prisão. Agin-
do desta forma (participando do bloqueio na rodovia), os
09(nove) primeiros denunciados – de comum acordo – dificul-
taram o funcionamento do transporte público. Apurou-se ain-
da, que no momento da efetivação das prisões, vários manifes-
tantes procuraram abrigo no posto de gasolina pertencente ao
último denunciado (Pedrinho Campagnaro). Quando os polici-
ais se dirigiram até o posto de gasolina (para efetivação das
prisões), o denunciado Pedrinho Campagnaro, fazendo uso da
mangueira da bomba de combustível, procurou obstruir a ação
policiais, lançando combustível contra os mesmos, e dizendo
que ali os policiais não entrariam. Agindo desta forma, o de-
nunciado expôs a perigo (direto e iminente) a vida dos polici-
ais. Não bastando o crime de exposições a perigo (lançar com-
bustível contra os policiais), o denunciado PEDRINHO CAM-
PAGNARO, com o nítido propósito de desprestigiar (desaca-
tar) a autoridade, chamou os policiais de “vagabundos”, o que
motivou sua prisão”. São Miguel do Iguaçu, 02 de setembro de
2002.  Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do
Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

                      SANDRA TAMARA GAYER
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
JEFFERSON CERQUEIRA

                                  - prazo de l5 (quinze) dias -

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.   F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
JEFFERSON CERQUEIRA, brasileiro, solteiro, técnico em
eletrônica, filho de Valdir Ferreira de Cerqueira e de Nair de
Cerqueira, nascido aos 05-07-1980, atualmente residente em
lugar incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante
este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 31 de outu-
bro de 2002, às 14:30 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do Processo Crime nº. 46/02,

onde está incurso nas sanções do Art. 132 do Cód. Penal. Pelo
cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia 22-10-2000,
por volta das 01:40 h, na Vila Ipiranga, neste Município e Co-
marca, integrantes da Polícia Militar Rodoviária (estadual),
estavam realizando uma operação de fiscalização rotineira,
oportunidade em que vários veículos foram abordados. Cem
certo momento, os policiais militares avistaram dois veículos,
os quais seguiam em direção ao município de Itaipulândia, es-
tando ambos – os veículos – lado a lado e em alta velocidade e,
ao aproximarem do local onde era feita a abordagem reduziram
a velocidade, mas quando os condutores receberam a determi-
nação para que parassem, não foram acatadas as ordens e os
dois veículos, sendo um  Fiat Fiorino de cor branca e um VW/
Santana, de cor azul, “furaram a barreira policial, ou seja, eva-
diram-se do local tendo o acusado Jefferson Cerqueira (condu-
tor do veículo Fiorino) jogado o motorizado contra um dos po-
liciais que felizmente não foi atropelado. Ato contínuo, os po-
liciais passaram a perseguir os veículos sendo que durante o
trajeto, por duas vezes, o denunciado Jefferson Cerqueira (con-
dutor do Fiat Fiorino), acionou o sistema de frenagem, certa-
mente com o intuíto de que houvesse uma colisão que viesse a
danificar o motor da viatura (que vinha logo atrás em persegui-
ção), e com isso impossibilitar o acompanhamento. Já na entra-
da da Cidade de Missal, o condutor do Fiat Fiorino, voltou a
acionar o sistema de frenagem, quando levantou fumaça e puei-
ra, o que tirou a vizibilidade dos policiais, que perderam de
vista o veículo VW-Santana. Nesse momento, o Fiat Fiorino
acabou colidindo contra uma árvore e, para evitar uma colisão
da viatura com o Fiat Fiorino,  o policial Militar Márcio Aveli-
no Cardoso, acabou batendo a parte baixa da viatura contra o
meio fio, causando danos na VTR. Extrai-se dos autos que o
denunciado conduzia o veículo Fiat Fiorino em alta velocidade
e estava acompanhado de uma mulher. Agindo desta forma o
denunciado, expôs a perigo – direto – a vida e a integridade
fisica de sua acompanhante e dos policiais Militares rodoviári-
os”. São Miguel do Iguaçu, 10 de setembro de 2002.
Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Car-
tório Criminal que digitei e subscrevi.

                     SANDRA TAMARA GAYER
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU AMÉ-
RICO EBERTHARDT SILVEIRA – com prazo de 15(quin-
ze) dias.-

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
AMÉRICO EBERTHARDT SILVEIRA, brasileiro, casado,
motorista, filho de Analdino da Silva e de Geni Eberthardt Sil-
veira, nascido aos 26-03-1956, atualmente residente em lugar
incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Ju-
ízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 18 de outubro de
2002, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº. 44/02, onde está
incurso nas sanções do Art. 129 “caput” do Cód. Penal. Pelo
cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia 11-09-2001,
por volta das 19:40h, na rua Salgado Filho, 555, nesta Cidade,
o denunciado Américo Eberthardt Silveira, após discussão,
dolosamente (animus laedendi), empurrou a vítima Zenaide
Costa Silveira contra a parede, sendo que esta veio a bater a
cabeça numa cadeira, e a sofrer os ferimentos – de natureza
leve – descritos no laudo de fls. 08”. São Miguel do Iguaçu, 10
de setembro de 2002.  Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxili-
ar Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

                      SANDRA TAMARA GAYER
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ MARLE-
NE DA SILVA DOS SANTOS – com prazo de l5 (quinze)
dias -

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
MARLENE DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, de-
sempregada, filha de filha de José Valdir Lopes dos Santos e de
Maria Erli da Silva, natural de Santa Cruz do Sul – RS., nasci-
da aos 10-02-1980, atualmente residente em lugar incerto,
CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na
Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 24 de outubro de 2002, às
16:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os
demais termos do Processo Crime nº. 47/02, onde está incursa
nas sanções do Art. 10 “caput” da Lei 9.437/97. Pelo cometi-
mento do seguinte fato delituoso: “No dia 16 de fevereiro de
2002, por volta das 14:00 horas, na localidade denominada Hotel
Fórmula l, na rodovia BR-277, Km 687, na Serra do Mico, nes-
te Município e Comarca, a denunciada Marlene da Silva San-
tos foi presa em flagrante, isto porque trazia consigo no interi-
or de uma bolsa de couro, um revólver calibre 38, seu numera-
ção, contendo três cartuchos intáctos (auto de exibição e apre-
ensão de fls. 11), sem autorização e em desacordo com a deter-
minação legal e regulamentar. Extrai-se dos autos, que a arma
é eficaz (exame de prestabilidade de arma de fogo de fls. 19)”.
São Miguel do Iguaçu, 10 de setembro de 2002.  Eu__(Edmar
Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal
que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  HASSAN HOUJEI-
JE ABOC
                         – com prazo de 30(trinta) dias -

Edital de intimação do réu HASSAN HOUJEIJE ABOC, de
nacionalidade Libanesa, casado, comerciante, filho de Moha-
mad Houjeije e de Halima Abou Raya, nascido aos 27-09-1947,
atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o
presente edital, com prazo de 30(trinta) dias, para INTIMÁ-
LO, de que por sentença deste Juízo, datada de 19-08-2002, foi
regredido do regime aberto para o semia-aberto, devendo cum-
prir a pena junto a Colônia Penal Agrícola do Estado. Determi-
nando-se a expedição de Mandado de Prisão em desfavor do
mesmo nos Autos de Processo Crime nº. 58/95, onde está CON-
DENADO nas sanções do Art. 171, § 2º, Inc. VI do Cód. Pe-
nal, à pena de 01(um) ano e 02(dois) meses de reclusão e 17(de-
zessete) dias multa. São Miguel do Iguaçu, 10 de setembro de
2002. Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado
do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVANA BISCAIA,  COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de SILVANA BISCAIA, brasileira, filha de
Onofre Marinho da Luz e Maria José de Jesus Rosemberger,
estando em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência
dos  Autos nº 09/2002, de AÇÃO DE ADOÇÃO,  sendo reque-
rentes O.P.F. e s/m L.R.F., em trâmite pela Vara Cível, Comér-
cio e Anexos da Comarca de Sengés, Estado do Paraná,  refe-
rente a criança G.B., para que, querendo, apresente contesta-
ção escrita no prazo de 10 (dez) dias, acerca do alegado aban-
dono de sua filha, deixando de cumprir seus deveres de mãe em
relação a criança G.B., repudiando sua guarda, sustento e edu-
cação, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo,
desde logo, rol de testemunhas e documentos, sob as penas da
Lei.  Sengés, 17 de setembro de 2002. Eu,(as)Antonio Gonçal-
ves Fernandes Neto, Escrivão, que datilografei e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

TERRA ROXA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU Eziquel Correia dos San-
tos, COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,.O Dr.(a). João Cam-
pos Fischer, MM. Juiz de Direito da Única Vara Criminal da
Comarca de Terra Roxa Estado do Paraná, etc .
Faz SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a Eziquel Correia
dos Santos, brasileiro, casado, de profissão ignorada, portador
do RG nº 5.148.553-II-SSP-Pr., filho de Adir Correia dos San-
tos e de Catarina Conceição, natural de Guarapuava, Estado do
Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 10 de outubro de 2002, às 13:30 horas, a
ser(em) interrogado(s) a acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(em) sob No 22/2002, como
incurso nas sanções do art. 181,”caput”, art. 304 (com comina-
ção do art. 297), e ainda o art. 311, todos do CP, c.c os artigos
29 e 69, do mesmo Codex, do Código Penal Brasileiro. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Terra Roxa Estado do Para-
ná, aos15 dias do mês de agosto do ano de  dois mil e dois(2002).
Eu, __ Nelson Adriano Vieira, Escrivão o digitei e  subscrevi.

João Campos Fischer
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU Edson Gilson Grams, vul-
go “Grams”, COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,.
O Dr.(a). João Campos Fischer, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Terra Roxa Estado do Paraná,
etc  Faz SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a Edson Gilson Gra-
ms, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.420.862-II-SSP-
Pr., nascido aos 11 de dezembro casado, de profissão ignorada,
portador do RG nº 5.148.553-II-SSP-Pr., filho de Valetim Do-
nel Grams e de Helga Grams, residente em local desconhecido,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 08 de outubro de 2002, às 13:30 horas, a ser(em)
interrogado(s) a acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(em) sob No 23/2002, como incurso
nas sanções do art. 155,§4,II e IV, do Código Penal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Terra Roxa Estado
do Paraná, aos 09  dias do mês de agosto do ano de  dois mil e
dois(2002). Eu,  _ Nelson Adriano Vieira, Escrivão o digitei e
subscrevi.

João Campos Fischer
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU Alcindo Vorpogel, COM
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,.O Dr.(a). João Campos Fis-
cher, MM. Juiz de Direito da Única Vara Criminal da Comarca
de Terra Roxa Estado do Paraná, etc .
Faz SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a Alcindo Vorpagel,
brasileiro, separado, campeiro, natural de Ma. Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, nascido aos 11 de abril de 1962, filho
de Naldo Vorpagel e de Margarida Lima Vorpagel, residente na
Rua das Aidálias, s/nº, Jardim Higienópolis, na cidade de Ma-
rechal Cândido Rondon, Paraná, atualmente em lugar incerto e
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FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Única
Vara Criminal, corre os termos de  um processo-crime sob n°
058/2000, no qual figura como sentenciado José Aparecido de
Carvalho, vulgo “Gigi”, brasileiro, solteiro, bóia-fria, porta-
dor do RG nº 8.497.895-II-SSP-Pr., nascido aos 28 de outubro
de 1979, filho de José Azarias de carvalho e de Geni Beatriz
Rodrigues, residente na aRua Oscar Machado, s/nº, nesta cida-
de, foi por sentença deste Juízo datada de 11 de agosto de de
2002, condenado às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, em regime semi-aberto, como incurso nas san-
ções do art. 155, § 4º, incisos I e  IV, do Código Penal Brasilei-
ro. E, como consta nos autos estar atualmente em lugar incerto,
é o presente Edital de intimação de sentença,  expedido com
prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo de que terá
o prazo de 05(cinco) dias após o decurso dos 90 (noventa) dias
para se apresentar e poder recorrer da mesma. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente
do réu é expedido o presente Edital que será afixado no local
de costume, neste Cartório e publicado por uma vez no “Diário
da Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
e Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 de setembro do ano de
dois mil e dois (2002) . Eu  _____________  Nelson Adriano
Vieira, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Juiz de Direito

Edital de Intimação do executado IZIDIO FALKOWSKI e
sua mulher, com prazo de 30 (trinta) dias.O DOUTOR JOÃO
CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDA-
DE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO
PARANÁ.FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos sob nº 44/2001 de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é exe-
qüente DELFINO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
e executado IZIDIO FALKOWSKI, que se processam perante
este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que aten-
dendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos cons-
ta, INTIMA o executado IZIDIO FALKOWSKI e sua mulher,
residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, por
todo conteúdo do Termo de Conversão de Arresto em Penhora
de fls. 51 e despacho de fls. 49, em seguida transcritos: Aos 26
(vinte e seis) dias do mês de agosto do ano dois mil e dois
(2002), em Cartório, no Edifício do Fórum, onde presente se
achava o MM. Juiz de Direito DR. JOÃO CAMPOS FISCHER,
comigo escrivã de seu cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz
de Direito foi determinado a conversão do arresto efetuado nos
presentes autos sob nº 44/2001 de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente DELFINO MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e executado IZIDIO
FALKOWSKI, às fls. 24, em penhora, do seguinte: Lote Urba-
no n.º 02, da  quadra n.º 67, da Planta Oficial desta Cidade,
com área de 675,00 m2, e em cujo imóvel existe uma constru-
ção em alvenaria, com piso de cerâmica, cobertura de telha,
pintura de cor branca a sabe d’ água, com muro em três divisas
sendo aberta em sua parte frontal, isto é defronte à Rua São
Paulo, sendo que a construção é de estilo residencial meedindo
60,00 m2. Foi pelo MM. Juiz de Direito considerado como
penhorado os bens acima descritos. Do que para constar lavrei
o presente que é assinado. (a) (Maria Marcia Palma Cardoso),
Escrivã, o digitei e subscrevi. (a) João Campos Fischer. Juiz de
Direito. DESPACHO: 1-Defiro o pedido de conversão de Ar-
resto e Depósito de fls. 24, em Penhora. Lavre-se termo e expe-
ça-se edital para intimação do executado. 2-Após, expeça-se
mandado de registro da penhora. Terra Roxa, 19 de agosto de
2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a presente ação dentro do prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. (PRAZO: 30 DIAS). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca, 26 de agosto de 2002.
Eu,_(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digi-
tei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

TIBAGI

EDITAL DE CITAÇÃO DE FABEMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS Ltda  - com o prazo de trinta
dias.
Pelo presente, cita-se a executada FABEMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. – CNPJ nº 82411257/
0001-09, antes sediada a av. Anacleto Bueno de Camargo, s/nº,
em Ventania, nesta comarca, ora em local ignorado para em
cinco dias efetuar o pagamento do débito de R$  6.205,93,,
referente a certidões de divida ativa  nºs 90 6 98 001172-43 e
90 6 98 001173-24, ou, em igual prazo nomear bens a penhora,
sob pena de tal ser feita pelo meirinho em tantos bens quantos
bastem para garantia da dívida.  0 presente será publicado na
imprensa, na forma da lei. Tibagi (Rua Frei Gaudencio, 4690,
16 de setembro de 2.002. Eu (Glaci Bittencourt de Geus), es-
crivã, que digitei e subscrevi.

Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

R$90,00

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ARNILDO
BRISSOV e ALBERTO GALLERT, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  Edital de citação dos Executados ARNIL-
DO BRISSOV, inscrito no CPF sob o nº 038.341.159-91 e
ALBERTO GALLERT, inscrito no CPF sob o nº 309.616.880-
68, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de 05
dias, paguem o débito exequendo, acrescido das custas proces-

não sabido, pelo presente cita-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de outubro de
2002, às 13:00 horas, a ser(em) interrogado(s) a acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(em) sob
No 50/2001, como incurso nas sanções do art. 155,§4º, II, do
Código Penal Brasileiro, e art. 32, “Caput”, da Lei nº 9.605/98,
c.c o art. 69, do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Terra Roxa Estado do Paraná, aos14 dias do mês de agosto do
ano de  dois mil e dois(2002). Eu, _ Nelson Adriano Vieira,
Escrivão o digitei e  subscrevi.

João Campos Fischer
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU Genivaldo dos Santos, vulgo
“ Botinha”, COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,.  O Dr.(a).
João Campos Fischer, MM. Juiz de Direito da Única Vara Cri-
minal da Comarca de Terra Roxa Estado do Paraná, etc .   Faz
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Genivaldo dos Santos, brasi-
leiro, solteiro, volante, nascido aos 11 de setembro de 1976,
filho de José dos Santos e de Conceição dos Santos, natural de
Terra Roxa, Estado do Paraná, residente na Chácara da Torre
da Rádio Franteira, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 05 de dezembro de
2002, às 13:30 horas, a ser(em) interrogado(s) a acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(em) sob
No 22/2002, como incurso nas sanções do art. 157,§3,II, última
parte, do Código Penal Brasileiro. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Terra Roxa Estado do Paraná, aos 21  dias do
mês de agosto do ano de  dois mil e dois(2002). Eu,   Nelson
Adriano Vieira, Escrivão o digitei e  subscrevi.

João Campos Fischer
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA COM PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS DO (S) RÉU(S):
PAULO FRANCISCO PAULINO
O Doutor João Campos Fischer Juiz de Direito da Comarca de
Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
F A Z    S A B E R ,  a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do
Crime, corre os termos de um processo-crime sob n° 21/2000,
que a Justiça Pública move contra Paulo Francisco Paulino,
brasileiro, trabalhador rural, nascido aos 24 de julho de 1965,
portador do RG nº 4.107.719-4-II-SSP-Pr., filho de Nelson Fran-
cisco Paulino e de Alvarina Francisca Barbosa, residente na
rua “D”, 133, bairro BNH, nesta cidade, atualmente em lugar
incerto e não sabido, e não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, fica pelo presente edital intimado a comparecer perante
este Juízo no dia 08 de outubro de  2002, às 14:00 horas,  a fim
de participar da audiência admonitória, bem como aceitar as
condições impostas pelo regime aberto (art. 115 da LEP), que
lhe concedido, nos autos supracitado a que responde perante
este Juízo. OBS: o não comparecimento importará em revoga-
ção em revogação do benefício e suspensão do regime aberto
E,  para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e especialmente do réu, é expedido o presente Edital que será
afixado no lugar de costume, neste Cartório e, publicado por
uma vez no “DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO”. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Pa-
raná, aos 13 de agosto de dois mil e dois (2002). Eu__Nelson
Adriano Vieira, Escrivão Criminal,  que o digitei e subscrevi

Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA COM PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS DO (S) RÉU(S):
MARCOS SÉRGIO DA SILVA
O Doutor João Campos Fischer Juiz de Direito da Comarca de
Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
F A Z    S A B E R ,  a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do
Crime, corre os termos de um processo-crime sob n° 06/98,
que a Justiça Pública move contra Marcos Sérgio da Silva, bra-
sileiro, solteiro, trabalhador rural volante, nascido aos 28 de
junho de 1975, natural de Alto Piquiri, Estado do Paraná, filho
de Ventuil da Silva e de Maria aparecida Alves da Silva, resi-
dente na Rua Santo Toniolo, 86, e Oscar Machado, nesta cida-
de, atualmente em lugar incerto e não sabido, e não sendo pos-
sível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital intima-
do a comparecer perante este Juízo no dia 08 de outubro de
2002, às 13:00 horas,  a fim de participar da audiência admoni-
tória, bem como aceitar as condições impostas pelo regime aber-
to (art. 115 da LEP), que lhe concedido, nos autos supracitado
a que responde perante este Juízo. OBS: o não comparecimen-
to importará em revogação em revogação do benefício e re-
gressão para pena privativa de liberdade. E,  para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e especialmente do
réu, é expedido o presente Edital que será afixado no lugar de
costume, neste Cartório e, publicado por uma vez no “DIÁRIO
DA JUSTIÇA DO ESTADO”. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de
dois mil e dois (2002). Eu__Nelson Adriano Vieira, Escrivão
Criminal,  que o digitei e subscrevi

Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA COM PRAZO DE  15 (quinze) DIAS DO (S) RÉU(S):
FLÁVIO TAVARES
O Doutor João Campos Fischer Juiz de Direito da Comarca de
Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
F A Z    S A B E R ,  a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do
Crime, corre os termos de um processo-crime sob n° 36/2001,
que a Justiça Pública move contra Flávio Tavares, brasileiro,

solteiro, natural de Terra Roxa, Estado do Paraná, nascido aos
22 de fevereiro de 1983, filho de Angelino Tavares e de Maria
de Lourdes Tavares, residente na Rua Oscar Machado, 1120,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, e não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edi-
tal intimado a comparecer perante este Juízo no dia 05 de no-
vembro de  2002, às 13:00 horas,  a fim de participar da audi-
ência admonitória, bem como aceitar as condições impostas
pelo regime aberto (art. 115 da LEP), que lhe concedido, nos
autos supracitados a que responde perante este Juízo. OBS: o
não comparecimento importará em revogação da pena restriti-
va de direitos e suspensão do regime aberto. Fica intimado tam-
bém, para pagamento da multa das custas processuais no prazo
de 10 (dez) dias. E,  para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e especialmente do réu, é expedido o presente
Edital que será afixado no lugar de costume, neste Cartório e,
publicado por uma vez no “DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTA-
DO”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Terra Roxa,
Estado do Paraná, aos 27 de agosto de dois mil e dois (2002).
Eu__Nelson Adriano Vieira, Escrivão Criminal,  que o digitei
e subscrevi

Juiz de Direito.

UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA -ES-
TADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) José Gomes Moreira, vulgo, “Zé
Moreira” e José Marcos Apolinário, COM PRAZO DE 90
(noventa) DIAS.  O Doutor João Campos Fischer, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma
da lei etc...     FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Criminal, corre os termos de  um processo-
crime sob n° 036/92, no qual figuram como sentenciados José
Gomes Moreira, vulgo, “Zé Moreira”,  brasileiro, casado, co-
merciante, nascido aos 20 de julho de 1948, natural de Jaboti-
cabal, Estado de São Paulo, filho de Isaías Alves Moreira e de
Valdevina Gomes Moreiria, residente na Av. Paiçandu, Quadra
47, data 20 na cidade de Maringá, Paraná, foi por sentença
deste Juízo datada de 30 de junho de 2002, condenado às penas
de 05 (cinco) anos 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão
e 44 (quarenta e quatro) dias-multa, em regime fechado, como
incurso nas sanções do art. 157, § 2º, incs.I e II, c.c o art. 14,
inc. II, ambos do Código Penal Brasileiro, e José Marcos Apo-
linário, brasileiro, casado campéiro, nascido aos 06 de outubro
de 1964, natural de Bela Vista do Paran´so, Estado do Paraná,
filho de Benedito Apolinário e de Dirce Apalinário, residente
na rua Mearim, 53, na cidade de Cianorte, Paraná, foi, tam-
bém,  por sentença deste Juízo, nos autos supracitados , conde-
nado às penas de 04 (quatro), anos 02 (dois) meses e 12 (doze)
dias de reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, em regime  semi-
aberto, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, incs.I e II,
c.c o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal Brasileiro E, como
consta nos autos estarem atualmente em lugar incerto, é o pre-
sente Edital de intimação de sentença,  expedido com prazo de
90 (noventa) dias, para o fim de intimá-los de que terá o prazo
de 05(cinco) dias após o decurso dos 90 (noventa) dias para se
apresentar e poder recorrer da mesma. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e especialmente dos réus
é expedido o presente Edital que será afixado no local de cos-
tume, neste Cartório e publicado por uma vez no “Diário da
Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca e
Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 de setembro do ano de
dois mil e dois (2002) . Eu  _____________  Nelson Adriano
Vieira, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA -
ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) Claudinei Eduardo Cavalini e José
Carlos Cavalini Arkanjo , COM PRAZO DE 60 (sessenta)
DIAS.  O Doutor João Campos Fischer, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da lei
etc...    FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Única Vara Criminal, corre os termos de  um processo-crime
sob n° 025/97, no qual figuram como sentenciadosClaudinei
Eduardo Cavalini,  brasileiro, casado, portador do RG nº
5.802.531-3-II-SSP-Pr., nascido aos 15 DE MARÇO DE 1969,
NATURAL DE Mariluz, Estado do Paraná, filho de Sebastião
Eduardo Arckanjo e de Verginia Arckanjo, residente na Rua
Manoel Ribas, 15, nesta cidade,  e José Carlos Cavalini Arkan-
jo,  brasileiro, Sebastião Eduardo Arckanjo e de Verginia Ar-
ckanjo, foram por sentença deste Juízo datada de 29 de agosto
de 2002, absolvidos  das acusações que lhe imputadas, com
fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo Penal. E,
como consta nos autos estar atualmente em lugar incerto, é o
presente Edital de intimação de sentença,  expedido com prazo
de 60 (sessenta) dias, para o fim de intimá-lo de que terá o
prazo de 05(cinco) dias após o decurso dos 60 (sessenta) dias
para se apresentar e poder recorrer da mesma. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente
do réu é expedido o presente Edital que será afixado no local
de costume, neste Cartório e publicado por uma vez no “Diário
da Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
e Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29 de agosto do ano de
dois mil e dois (2002) . Eu  _____________  Nelson Adriano
Vieira, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA -
ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) José Aparecido de Carvalho, vulgo
“Gigi”, COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS.  O Doutor João
Campos Fischer, MM. Juiz de Direito da Comarca de Terra
Roxa, Estado do Paraná, na forma da lei etc.. .
FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Única
Vara Criminal, corre os termos de  um processo-crime sob n°
058/2000, no qual figura como sentenciado José Aparecido de
Carvalho, vulgo “Gigi”, brasileiro, solteiro, bóia-fria, porta-
dor do RG nº 8.497.895-II-SSP-Pr., nascido aos 28 de outubro
de 1979, filho de José Azarias de carvalho e de Geni Beatriz
Rodrigues, residente na aRua Oscar Machado, s/nº, nesta cida-
de, foi por sentença deste Juízo datada de 11 de agosto de de
2002, condenado às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, em regime semi-aberto, como incurso nas san-
ções do art. 155, § 4º, incisos I e  IV, do Código Penal Brasilei-
ro. E, como consta nos autos estar atualmente em lugar incerto,
é o presente Edital de intimação de sentença,  expedido com
prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo de que terá
o prazo de 05(cinco) dias após o decurso dos 90 (noventa) dias
para se apresentar e poder recorrer da mesma. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente
do réu é expedido o presente Edital que será afixado no local
de costume, neste Cartório e publicado por uma vez no “Diário
da Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
e Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 de setembro do ano de
dois mil e dois (2002) . Eu  _____________  Nelson Adriano
Vieira, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA -
ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) Sérgio Rodrigues Macarini, vulgo
“Serginho”, COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS. O Doutor
João Campos Fischer, MM. Juiz de Direito da Comarca de Ter-
ra Roxa, Estado do Paraná, na forma da lei etc... FAZ SABER
, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório da Única Vara Criminal,
corre os termos de  um processo-crime sob n° 064/2000, no
qual figura como sentenciado Sérgio Rodrigues Macarini,
brasileiro, masiado, trabalhador volente, natural de Umuara-
ma, Estado do Paraná, nascido aos  10 de abril de 1980, filho
de Sebastião Macarini e de Ivonete rodrigues, residente na Rua
“C”, casa 102, bairro BNH, nesta cidade, foi por sentença des-
te Juízo datada de 07 de junho de 2002, condenado às penas de
01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa, em regime semi-
aberto, como incurso nas sanções do art. 10 “caput’, da Lei
9.437/97, como consta nos autos estar atualmente em lugar in-
certo, é o presente Edital de intimação de sentença,  expedido
com prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo de que
terá o prazo de 05(cinco) dias após o decurso dos 90 (noventa)
dias para se apresentar e poder recorrer da mesma. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e especial-
mente do réu é expedido o presente Edital que será afixado no
local de costume, neste Cartório e publicado por uma vez no
“Diário da Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e
Comarca e Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 06 de agosto do
ano de dois mil e dois (2002) . Eu  _____________  Nelson
Adriano Vieira, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA -
ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) José Gomes Moreira, vulgo, “Zé
Moreira” e José Marcos Apolinário, COM PRAZO DE 90
(noventa) DIAS. O Doutor João Campos Fischer, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma
da lei etc...    FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Criminal, corre os termos de  um processo-
crime sob n° 036/92, no qual figuram como sentenciados José
Gomes Moreira, vulgo, “Zé Moreira”,  brasileiro, casado, co-
merciante, nascido aos 20 de julho de 1948, natural de Jaboti-
cabal, Estado de São Paulo, filho de Isaías Alves Moreira e de
Valdevina Gomes Moreiria, residente na Av. Paiçandu, Quadra
47, data 20 na cidade de Maringá, Paraná, foi por sentença
deste Juízo datada de 30 de junho de 2002, condenado às penas
de 05 (cinco) anos 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão
e 44 (quarenta e quatro) dias-multa, em regime fechado, como
incurso nas sanções do art. 157, § 2º, incs.I e II, c.c o art. 14,
inc. II, ambos do Código Penal Brasileiro, e José Marcos Apo-
linário, brasileiro, casado campéiro, nascido aos 06 de outubro
de 1964, natural de Bela Vista do Paran´so, Estado do Paraná,
filho de Benedito Apolinário e de Dirce Apalinário, residente
na rua Mearim, 53, na cidade de Cianorte, Paraná, foi, tam-
bém,  por sentença deste Juízo, nos autos supracitados , conde-
nado às penas de 04 (quatro), anos 02 (dois) meses e 12 (doze)
dias de reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, em regime  semi-
aberto, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, incs.I e II,
c.c o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal Brasileiro E, como
consta nos autos estarem atualmente em lugar incerto, é o pre-
sente Edital de intimação de sentença,  expedido com prazo de
90 (noventa) dias, para o fim de intimá-los de que terá o prazo
de 05(cinco) dias após o decurso dos 90 (noventa) dias para se
apresentar e poder recorrer da mesma. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e especialmente dos réus
é expedido o presente Edital que será afixado no local de cos-
tume, neste Cartório e publicado por uma vez no “Diário da
Justiça do Estado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca e
Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 de setembro do ano de
dois mil e dois (2002) . Eu  _____________  Nelson Adriano
Vieira, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA -
ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) José Aparecido de Carvalho, vulgo
“Gigi”, COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS.
 O Doutor João Campos Fischer, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da lei etc...
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suais, honorários advocatícios de 10% e demais cominações
legais, ou garantam a execução com a nomeação de bens à pe-
nhora no mesmo prazo. Garantida a Execução, ofereçam Em-
bargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da
Lei nº 6.830/80. TÍTULO: Inscrição Dívida – FGPR000061056.
PROCESSO: Autos nº 1023/83 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela UNIÃO contra INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS TOLEDO LTDA, ALBERTO GALLERT, NELSON
LEMOS TEIXEIRA e ARNILDO BRISSOV. VALOR DA DÍ-
VIDA: R$ 5.716,78 (cinco mil, setecentos e dezesseis reais e
setenta e oito centavos) em 27/08/2001. PRAZO DO EDITAL:
30 (trinta) dias.  Toledo, 29 de agosto de 2002. Eu,    (Osmar
dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS CERÂMI-
CA NOVA SANTA ROSA LTDA e KURT WERNER PATZ,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.   Edital de citação dos
Executados CERÂMICA NOVA SANTA ROSA LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº  80528292/0001-79, na pessoa de seu re-
presentante legal e KURT WERNER PATZ, inscrito no CPF
sob o nº 126.767.990-53, em nome próprio e na condição de
representante legal da executada, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague o débito exequendo
com juros, multa e demais encargos constantes da Certidão de
Divida Ativa ou garantida a execução na forma do artigo 9º da
mesma Lei com a nomeação de bens à penhora. Garantida a
Execução, ofereça Embargos no prazo de 30 dias, conforme
disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80. TÍTULO: Certidão de
Dívida Ativa nº. 90 6 98 006158-63. PROCESSO: Autos nº
120/2000 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela UNIÃO con-
tra CERÂMICA NOVA SANTA ROSA LTDA e KURT WER-
NER PATZ.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.458,94 (três mil, qua-
trocentos e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
em 18/05/2000. PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.  Tole-
do, 13 de agosto de 2002. Eu,   (Osmar dos Santos), Escrivão.

(original assinado)
Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CREUZIMAR
BRITO ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.   Edi-
tal de citação do Executado CREUZIMAR BRITO ALVES,
inscrito no CPF sob o nº 490636699-68, atualmente em lugar
ignorado, para que, no prazo de 05 dias, paguem o débito exe-
quendo, acrescido das custas processuais, honorários advocatí-
cios de 10% e demais cominações legais, ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora no mesmo prazo. Ga-
rantida a Execução, ofereça Embargos no prazo de 30 dias,
conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80. TÍTULO:
Certidão de Dívida Ativa nº. 90 6 01 003696-96.  PROCESSO:
Autos nº 363/2002 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela
UNIÃO contra CREUZIMAR BRITO ALVES . VALOR DA
DÍVIDA: R$ 4.075,57 (quatro mil, setenta e cinco reais e cin-
quenta e sete centavos) em 14/05/2002. PRAZO DO EDITAL:
30 (trinta) dias.  Toledo, 21 de agosto de 2002. Eu,   (Osmar
dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO DE: CELSO TOMASINI & CIA. LTDA. – CGC n.
79.349.130/0001-94, p/ seu representante legal, Sr. Celso Luis
Tomasini – CPF n. 080.537.749-20 e/ou Teresinha Maneghelli
Tomasini – CPF n. 523.870.549-20.  PROCESSO:  065/96 de
Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com
endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum.
OBJETIVO: Para em cinco dias, após o prazo do edital, pagar
a dívida principal e acessórios, ou garantir a execução nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo,
proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias
para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de
Dívida(s) Ativa(s)  ns. 55.605.532-2, no valor de R$ 20.072,53,
em  01.08.96. EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. EXECUTADA:  CELSO TOMA-
SINI & CIA. LTDA, CELSO LUIZ TOMASINI e/ou TERESI-
NHA MENEGHELLI TOMASINI.   Nada mais.   Toledo,  09
de setembro de 2002.  Nada mais.  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito

R$162,00

TOMAZINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXO DA COMAR-
CA DE TOMAZINA-PARANÁ, NA FORMA DE LEI, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal nº 022/99, especialmente ao réu GILMAR CAR-
NEIRO, vulgo “Gilmar do Juquita”, brasileiro, amasiado, la-
vrador, natural de Japira-PR, nascido aos 10/09/73, RG. nº
6.233.141-0-SSP-PR, filho de José Balbino Carneiro e Geralda
Matias Carneiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, e
conforme sentença datada de 17/08/01, foi o réu condenado às
penas do artigo 12, “caput”, da Lei 6.368/76, delito equiparado
a crime hediondo, conforme artigo 2º, da Lei 8.072/90, a pena
de 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 50 (cinqüenta)
dias-multa, a ser cumprida em regime fechado, na Penitenciá-
ria Central do Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Tomazina, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
setembro do ano dois mil e dois. Eu  Daniel Gasda de Oliveira,
Auxiliar o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
Juíza de Direito

XAMBRÊ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO “OSMAR JOSÉ
DOS PASSOS”, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
 O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC... Edital de citação do requerido OSMAR JOSÉ DOS
PASSOS, brasileiro, solteiro, do comércio, residente atual-mente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de três (03)
dias efetue o pagamento das pensões alimentícias em atraso
(01.09.2001 à 01.07.2002), no valor de R$ 652,07 (seiscentos
e cinqüenta e dois reais e sete centavos), provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de cumprir com a obrigação, sob
pena de lhe ser decretado sua prisão, bem como ainda, pagar
custas processuais no valor de R$ 351,32 (trezen tos e cinqüen-
ta e um reais e trinta centavos), e, R$ 400,00 (quatrocentos
reais), de honorários advocatícios, nos autos sob nº 211/2001,
de Ação de Alimentos, requerida por Susana Carneiro dos Pas-
sos contra Osmar José dos Passos, na forma da lei. DADO e
PASSADO nesta cidade de Xambrê-Pr., aos 09 de setembro de
2002. Eu__(Aparecido Donisete de Oliveira), Juramentado, o
digitei e subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO “JOAQUIM
FRIOLI”, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS O DOU-
TOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 Edital de citação do requerido JOAQUIM FRIOLI, brasileiro,
solteiro, lavrador, residente atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de três (03) dias efetue o pagamento
das pensões alimentícias em atraso (01.03.2002 à 01.05.2002),
no valor de R$ 99,80 (noventa e nove reais e oitenta centavos),
bem como as já vencida até a presente data, provar que o fez ou
justificar a impossibili-dade de cumprir com a obrigação,sob
pena de lhe ser decretado sua prisão, bem como ainda, pagar
custas processuais no valor de R$ 152,26 (cento e cinquenta e
dois reais e vinte e seis centavos), e, R$ 9,98 (nove reais e
noventa e oito centavos), de honorários advocatícios, nos autos
sob nº 126/00, de Ação de Alimentos, requerida por Ricardo
Fernandes Frioli, representado por sua mãe contra Joaquim
Frioli, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade de
Xambrê-Pr., aos 09 de setembro de 2002. Eu_ _(Aparecido
Donisete de Oliveira), Juramentado, o digitei e subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE 05 DIAS

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC..Pelo presente, se faz saber a todos que será levado à arre-
matação em 1º e 2º leilão, os bens abaixo, na seguinte forma:-
PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 21 de outubro de 2002, às 14:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação; SEGUNDO LEI-
LÃO:- Dia 06 de novembro de 2002, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito lanço vil;LOCAL:-
Porta principal do Edifício do Fórum, sito à Av. Roque Gonza-
les, nº 500, nesta cidade e comarca de Xambrê, Estado do
Paraná;PROCESSO:- Autos sob nº 06/02, de Execução Fiscal,
proposto por Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Do-
celeti-Indústria e Comércio de Doces e Alimentos Ltda;BENS:-
Um (01) tanque para estoque de combustível, capacidade para
2000 (dois mil) litros, em regular estado de
conservação;DEPÓSITO:- O bem encontra-se depositado em
mãos do representante da executada, Senhor Nivaldo Lúcio
Seleti; AVALIAÇÃO:- O bem acima foi avaliado em data de 28
de maio de 2002, pelo valor de dois mil e quinhentos reais, que
à margem sai...... R$ 2.500,00 ÔNUS:- Não consta; INTIMA-
ÇÃO:- Fica desde logo intimada a executada DOCELETI-IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES E ALIMENTOS LTDA,
na pessoa do representante legal, e seu cônjuge, se casado for,
das designações supra, no caso de não serem encontrados pelo
Senhor Oficial de Justiça,  para sua intimação pessoal, na for-
ma da lei. DADO e PASSADO na cidade de Xambrê-Pr., aos
09 de setembro de 2002. Eu(Aparecido Donisete de Oliveira),
Juramentado, o digitei e subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE 05 DIAS

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC... Pelo presente, se faz saber a todos que será levado à
arrematação em 1º e 2º leilão, os bens abaixo, na seguinte for-
ma:-PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 21 de outubro de 2002, às 13:45
horas, por preço não inferior ao da avaliação; SEGUNDO LEI-
LÃO:- Dia 06 de novembro de 2002, às 13:45 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito lanço vil;LOCAL:-
Porta principal do Edifício do Fórum, sito à Av. Roque Gonza-
les, nº 500, nesta cidade e comarca de Xambrê, Estado do
Paraná;PROCESSO:- Autos sob nº 14/01, de Execução Fiscal,
proposto por Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Do-
celeti-Indústria e Comércio de Doces e Alimentos Ltda; BENS:-
Uma (01) máquina de empacotar queijo, da marca Schause NCA
II, em bom estado de conservação e uso; DEPÓSITO:- O bem
encontra-se depositado em mãos do representante da executa-
da, Senhor Nivaldo Lúcio Seleti;  AVALIAÇÃO:- O bem acima
foi avaliado em data de 27 de julho de 2002, pelo valor de oito
mil reais, que à margem sai.............. R$ 8.000,00ÔNUS:- Não
consta; INTIMAÇÃO:- Fica desde logo intimada a executada
DOCELETI-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES E ALI-
MENTOS LTDA, na pessoa do representante legal, e seu côn-
juge, se casado for, das designações supra, no caso de não se-
rem encontrados pelo Senhor Oficial de Justiça,  para sua inti-
mação pessoal, na forma da lei. DADO e PASSADO na cidade
de Xambrê-Pr., aos 09 de setembro de 2002. Eu__(Aparecido
Donisete de Oliveira), Juramentado, o digitei e subscrevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
JUIZ DE DIREITO


